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PRESIDÊNCIA 
 
 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

 
PORTARIA N° 3276/2021-GP. Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
Considerando o pedido de autorização para celebrar casamento, protocolizado sob o Nº PA-EXT- 

2021/05486, 

 
AUTORIZAR a Juíza de Direito Kátia Parente Sena a celebrar o casamento de Iolanda Brasileiro Parente e 

João dos Santos Arruda Filho a ser realizado no dia 01 de outubro do ano de 2021. 

 
PORTARIA N° 3277/2021-GP. Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
Considerando a realização da XVI Semana Nacional de Conciliação; 

 
Considerando, ainda, a realização da ação de cidadania "Casamento Comunitário do TJPA", 

 
AUTORIZAR as Juízas de Direito Ana Lúcia Bentes Lynch, Ana Patrícia Nunes Fernandez, Antonieta 

Maria Ferrari Mileo e Cristina Sandoval Collyer a presidirem a cerimônia do casamento comunitário, a ser 

realizado em 12 de novembro do ano de 2021. 

 
PORTARIA N° 3278/2021-GP. Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
Considerando a interrupção no fornecimento do serviço de internet na Comarca de Altamira; 

Considerando, ainda, os termos da proferida no expediente Nº PA-MEM-2021/34229, 

SUSPENDER os prazos processuais na Comarca de Altamira no dia 13 de setembro do ano de 2021. 

 
PORTARIA N° 3279/2021-GP. Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Clemilton Salomão de Oliveira, titular da Comarca de Óbidos, para auxiliar, 

sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Oriximiná, nos dias 20 e 21 de setembro do ano de 2021. 

 
PORTARIA Nº 3280/2021-GP. Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-PRO-2021/01970, 

 
Art. 1º APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição com proventos integrais, a servidora 

MARIA SUELY RODRIGUES DE PAIVA, matrícula funcional nº21504, no cargo de Analista Judiciário, 

classe/padrão C13CTAJ, lotada na Comarca de Belém, nos artigos 130, 131, §1º, inciso XII e 140, inciso 

III da Lei Estadual nº5.810/1994, contando com o tempo de contribuição de 44 (quarenta e quatro) anos e 

04 (quatro) meses até 23/09/2021. 

 
Art. 2º. DETERMINAR que os proventos acima sejam submetidos ao redutor constitucional no que 

excederem aos subsídios dos Desembargadores deste Tribunal, nos termos do artigo 37, inciso XI da 

CF/1988. 

 
PORTARIA Nº 3282/2021-GP. Belém, 24 de setembro de 2021. 
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CONSIDERANDO a portaria 2458/2021-GP, de 16/07/202; 

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-REQ-2021/07587, 

 
EXONERAR a servidora MARIA DIRLENE DA FONSECA SILVA, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 158631, 

do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à Secretaria da Vara Única da 

Comarca de Gurupá, retroagindo os seus efeitos ao dia 26/07/2021. 
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CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
 
 

 

PORTARIA Nº 128/2021-CGJ 

 
A DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, CORREGEDORA GERAL DE 

JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E; 

 
CONSIDERANDO os fatos constantes no Processo nº 0003318-66.2021.2.00.0814-PjeCor e decisão 

subsequente exarada por esta Corregedoria; 

 
CONSIDERANDO a obrigação imposta pelo art. 199 da Lei nº 5.810/94 e artigo 40, X do Regimento 

Interno deste Órgão Correcional. 

 
RESOLVE: 

 
I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA INVESTIGATIVA a fim de apurar o desaparecimento 

dos 07 volumes dos autos dos processos nº 0001998-52.2006.814.0024 e 0010208-82.2015.814.0024, 

que tramitam perante o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Itaituba/PA; 

 
II ¿ DELEGAR delegando poderes a MM. Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Itaituba/PA, 

para presidir e constituir a Comissão Sindicante (art. 159 da Lei n° 5.008/81), concedendo-lhe o prazo de 

30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos. 

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

Belém, 23/09/2021. 

Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA 

Corregedora - Geral de Justiça 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 133/2021-CGJ 

 
A DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, CORREGEDORA GERAL DE 

JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E; 

 
CONSIDERANDO os fatos constantes no Processo nº 0000749-29.2020.2.00.0814-PjeCor e decisão 

subsequente exarada por esta Corregedoria (ID 795733); 

 
CONSIDERANDO a obrigação imposta pelo art. 199 da Lei nº 5.810/94 e artigo 40, X do Regimento 

Interno deste Órgão Correcional. 

 
RESOLVE: 

 
I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA em face do servidor MARCELO ANAICY SILVA 

CARVALHO, Oficial de Justiça Avaliador, a fim de apurar os fatos expostos na decisão ID 795733, 

expedida no citado processo; 
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II ¿ DELEGAR poderes a(o) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito Diretor(a) do Fórum da Comarca de 

Santarém/PA, com fulcro no art. 159 da Lei Estadual n.º 5.008/81, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) 

dias para a sua conclusão. 

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

Belém, 23/09/2021. 

Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA 

Corregedora - Geral de Justiça 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 0134/2021-CGJ 

 
A CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e 

 
CONSIDERANDO o Provimento nº 05/2021- CGJ, publicado no Diário de Justiça no dia 12 de maio de 

2021, que regulamenta o Programa de Acompanhamento Permanente de Unidades Jurisdicionais (PAP); 

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 074/2021-CGJ, publicada no Diário de Justiça em 01º.07.2021, 

que colocou a 2ª Cível e Empresarial de Redenção em acompanhamento pelo prazo de 120 (cento) vinte 

dias; 

 
CONSIDERANDO que a 2ª Vara Cível e Empresarial de Redenção alcançou o objetivo do PAP, conforme 

o constante nos autos nº 0002637-96.2021.2.00.0814 (PJE-Cor). 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Finalizar o acompanhamento da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Redenção pela 

Corregedoria-Geral de Justiça, por meio do Programa de Acompanhamento Processual ¿ PAP, em razão 

do cumprimento do objetivo. 

 
Art. 2º. Apresentar elogios à magistrada NILDA MARA MIRANDA DE FREITAS JÁCOME, Juíza de 

Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Redenção atuante na unidade judicial no período de julho 

a setembro de 2021, durante o qual se deu o acompanhamento pela Corregedoria-Geral de Justiça. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Belém, 23/09/2021. 

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
Corregedora Geral de Justiça do Estado do Pará 
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PORTARIA Nº 0131/2021-CGJ 

 
A DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, CORREGEDORA GERAL DE 

JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E; 

 
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Disciplinar (ID 770249) nos autos da Sindicância nº 

0006011-57.2020.2.00.0814-PjeCor e posterior despacho desta Corregedoria Geral de Justiça (ID 

769081). 

 
R E S O L V E: 

 
I - PRORROGAR por 30 (trinta) dias os trabalhos da Sindicância Administrativa de Natureza Investigativa 

nº 0006011-57.2020.2.00.0814-PjeCor, instaurada pela Portaria nº 103/2021-CJCI, publicada no DJE em 

11/08/2021. 

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

Belém, 23/09/2021. 

Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA 

Corregedora - Geral de Justiça 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 132/2021-CGJ 

 
A DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, CORREGEDORA GERAL DE 

JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E; 

 
CONSIDERANDO decisão ID nº 765717 exarada por esta Corregedoria e a necessidade de prosseguir a 

instrução do Processo Administrativo Disciplinar nº 0000231-73.2019.2.00.0814-PjeCor, instaurado pela 

Portaria nº 018/2020-CJCI, publicada no D.J.E. de 27/03/2020; 

 
RESOLVE: 

 
I ¿ REDESIGNAR a Comissão Disciplinar designada nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 

0000231-73.2019.2.00.0814-PjeCor, com a finalidade de restabelecer a competência e dar continuidade à 

instrução do referido PAD, instaurado por meio da Portaria nº 018/2020-CJCI, publicada no DJE de 

27/03/2020, prorrogado pela Portaria nº 082/2021-CGJ, publicada no DJE em 06/07/2021, até sua 

conclusão. 

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

Belém, 23/09/2021. 

Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA 

Corregedora - Geral de Justiça 
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PROCESSO Nº 0000681-45.2021.2.00.0814 

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 

REQUERENTE: LARAH JESUS NERES 

ADVOGADO: FERNANDO ALVES QUEIROZ FELIX, OAB/MG Nº 156.756 

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE MARABÁ 

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A 

PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO. 

 
Decisão (...): Verifica-se que o cerne da demanda consiste no inconformismo da representante com a 

alegada morosidade na Ação nº 0803924-71.2019.8.14.0801. 

 
Da leitura das informações que integram estes autos, apura-se que os autos do processo objeto dessa 

representação, obtiveram várias movimentações e, inclusive, com designação de audiência. 

 
Destarte, à luz do princípio da razoabilidade, não há que se falar em atraso processual decorrente de ato 

ou omissão do Juízo requerido, verificando-se que os intervalos entre os atos processuais se deram em 

tempo razoável, não havendo paralisação do processo de modo a configurar morosidade injustificada. 

 
Em casos semelhantes assim tem se manifestado o Conselho Nacional de Justiça: 

 
"Para se entender configurada morosidade no tramitar de qualquer processo faz-se necessário, à 

luz do princípio da razoabilidade, aferir o volume de trabalho a que está submetido o magistrado, a 

sua produtividade, as condições cartorárias (equipamentos e pessoal), a complexidade da causa e 

a indispensabilidade do atendimento da legislação processual" (CNJ - REP200710000001832 - Rel. 

Min. Corregedor Nacional Cesar Asfor Rocha - 65ª Sessão - j. 24.06.2008 - DJU 05.08.2008l)". 

 
Assim sendo, chama-se atenção ao fato de que o Princípio Constitucional da Duração Razoável do 

Processo, por vezes, há de ser relativizado, posto que não significa imediatismo. Assim, a duração 

razoável deve ser analisada caso a caso, de modo a não importar hiato temporal, mas sim, se durante 

esse período, o processo tramitou regularmente. 

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da 

ausência de constatação de morosidade processual injustificada, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes 

autos, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a 

princípio qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional. 

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria, para as providências necessárias. 

Belém (PA), 23 de setembro de 2021. 
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Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
Corregedora-Geral de Justiça 

 
 
 
 

 
PJECOR Nº 0004399-84.2020.2.00.0814REQUERENTE: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL 

DE CANAÃ DOS CARAJÁSREQUERIDO: ALEXANDRE ARTUR MENDES SOARES ¿ EX-TITULAR DO 

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DO 2º OFÍCIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS 
 

EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL ¿ CONDUTAS IRREGULARES 

- ANTIGO OFICIAL TITULAR ¿ RESPONSABILIDADE PESSOAL - FALECIMENTO - PERDA DO 

OBJETO. 

 
Decisão (...): Atenta às informações constantes nos autos, observo que as irregularidades apresentadas 

na inicial dizem respeito a condutas realizadas pelo antigo oficial titular, Sr. Alexandre Artur Mendes 

Soares, falecido em 11/03/2021, conforme comunicado por meio do expediente PJECOR nº 0001311- 

04.2021.2.00.0814. 

 
Dessa forma, perde o objeto o intento dos autos, uma vez que qualquer infração disciplinar que se 

pretenda apurar em relação a oficiais registradores e notariais deve ser realizada em face do oficial à 

época dos fatos, sem que se possa transferir ao atual responsável pela serventia, haja vista a 

responsabilidade pessoal do delegatário definida no art. 22, da Lei nº 8935/1994 (Lei dos Cartórios): 

 
Art. 22. Os notários e oficiais de registro são civilmente responsáveis por todos os prejuízos que 

causarem a terceiros, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou escreventes 

que autorizarem, assegurado o direito de regresso. 

 
Assim, considerando o falecimento do requerido, entendo pela perda do objeto do presente expediente, 

determinando seu arquivamento. 

Ciência às partes. 

Utilize-se cópia do presente como ofício. 

À Secretaria, para os devidos fins. 

Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
Corregedora Geral de Justiça 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0005176-69.2020.2.00.0814 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
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REQUERENTE: CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR DO ESTADO DO 

PARÁ 

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE REDENÇÃO/PA 

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PROCESSO JUDICIAL MONITORADO POR ESTA 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA. PROCESSO COM TRAMITAÇÃO REGULARIZADA. 

ARQUIVAMENTO. 

 
Decisão (...): Cuida-se de Pedido de Providências instaurado de ofício pela Exma. Sra. Desembargadora 

Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, à época, 

DECIDO. 

 
Analisando detidamente o objeto dos presentes autos, percebe-se que atualmente cinge-se à regular 

tramitação do processo n.º 0005040-41.2012.8.14.0045. 

 
Ocorre que, consoante às informações prestadas pelo Juízo requerido, nos termos acima exibidos, a 

morosidade anteriormente observada não mais subsiste, uma vez que os autos, objetos do presente 

expediente obtiveram impulso, retomando a marcha regular e satisfazendo a pretensão deste Órgão 

Correcional. 

 
De outro vértice, tendo em vista que o processo n.º 0005040-41.2012.8.14.0045 encontra-se inserido na 

Meta 2 estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça para o ano de 2021, RECOMENDO ao Juízo de 

Direito da Vara Criminal da Comarca de Redenção/PA que PERMANEÇA PROPORCIONANDO A 

REGULAR TRAMITAÇÃO DOS AUTOS, a fim de que a prestação jurisdicional alcance seu objetivo, 

observando o princípio constitucional da razoável duração do processo, disposto no Art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 
Diante de todo o exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser adotada por 

este Órgão Correcional, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos presentes autos de pedido de 

providências. 

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Utilize-se cópia do presente como ofício. 

À Secretaria para os devidos fins. 

Belém (PA), 23 de setembro de 2021. 

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
Corregedora-Geral de Justiça 

 
 
 
 
 
 
PJECOR Nº 0002981-14.2020.2.00.0814 

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR 

RECLAMANTE: RAFAEL OLIVEIRA DUARTE 
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RECLAMADO: ANDREI JOSÉ JENNINGS DA COSTA SILVA, OFICIAL DE JUSTIÇA LOTADO NA 

COMARCA DE TAILÂNDIA 

 
EMENTA: ALEGAÇÃO DE MOROSIDADE ¿ MANDADO DE CITAÇÃO - TRAMITAÇÃO REGULARIZADA 

- INEXISTÊNCIA DE FALTA FUNCIONAL - PERDA DE OBJETO - ARQUIVAMENTO. 

 
Decisão (...): Em análise aos esclarecimentos prestados pelo Oficial de Justiça, bem como em consulta ao 

Sistema processual LIBRA, observa-se que o processo teve sua tramitação regularizada. 

 
Observa-se que em 07/03/2020, o reclamado realizou a diligência, contudo, não obteve êxito e antes de 

novas diligências a serem cumpridas adveio a pandemia mundial de COVID-19, ocorrendo sucessivas 

Portarias suspendendo o expediente nas unidades, suspendendo os atos processuais, à exceção das 

medidas urgentes, o que de sobremaneira, prejudicou os anseios dos prazos esperados, fato que não 

pode ser desconsiderado para apuração de eventuais faltas funcionais. 

 
Destarte, levando em consideração os documentos juntados aos autos, aliados à excepcionalidade da 

situação exposta à época dos fatos, bem como os esclarecimentos devidamente prestados, verifica-se não 

haver dolo por parte do reclamado. 

 
Diante do exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser tomada por este 

Órgão Correcional, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente reclamatória, com fulcro no Art. 200, 

Parágrafo único, da Lei nº 5.810/94. 

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Utilize-se cópia do presente como ofício. 

À Secretaria para os devidos fins. 

Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
Corregedora-Geral de Justiça 

 
 
 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0001918-51.2020.2.00.0814 

 
REQUERENTE: JÚLIO CÉSAR TANONE, DEFENSOR PÚBLICO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA: 

PEDIDO DE APOIO ¿ RESTAURAÇÃO DE ASSENTO DE NASCIMENTO RECONHECIDO POR 

SENTENÇA JUDICIAL ¿ PRETENSÃO SATISFEITA ¿ ARQUIVAMENTO. 

 
Decisão (...): Analisando o presente expediente percebe-se que a pretensão do requerente foi totalmente 

satisfeita, razão pela qual entendo não haver nenhuma medida disciplinar a ser adotada por esta 

Corregedoria de Justiça. 

 
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do presente feito. 
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Dê-se ciência ao requerente. 

 
À Secretaria para os devidos fins. 

Belém, 23 de setembro de 2021. 

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
Corregedora Geral de Justiça 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005763-91.2020.2.00.0814 (SAPCOR 2008.7.004340-0) 

 
PROCESSADO: MÁRIO MATTEI, TITULAR DO CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE NOVO 

PROGRESSO 

 
EMENTA: 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ¿AUSÊNCIA DE RELATÓRIO CONCLUSIVO ¿ 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE ¿ ARQUIVAMENTO. 

 
DECISÃO/OFÍCIO N.º /2021-CGJ 

 
Cuidam os presentes autos de Processo Administrativo Disciplinar, precedido pela sindicância instaurada 

por determinação da então Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, por meio da Portaria de nº 

092/2008 - CJCI, publicada no Diário da Justiça de 03/07/2008, em face de MÁRIO MATTEI ¿Titular do 

Cartório do Único Ofício de Novo Progresso. 

 
A abertura de Processo Administrativo Disciplinar se deu em 02/10/2012 por meio de decisão publicada no 

Diário da Justiça (id nº 183144). 

 
A portaria do sobredito ato (nº 121/2012), foi publicada na edição do Diário de Justiça do dia 09/01/2013. 

 
Para presidir e constituir a Comissão Processante foram delegados poderes ao M.M. Juiz Diretor do 

Fórum da Comarca de Novo Progresso. 

 
Em 31/07/2013 houve revogação do ato anterior, para nomear novo Presidente da Comissão Processante. 

 
Em 14/02/2014 foi solicitada a prorrogação do prazo para conclusão do PAD, o que foi deferido em 

23/04/2014 (DJE). 

 
Posteriormente, através de despacho datado de 05/05/2017, subscrito pela M.M. Juíza Rafaela de Jesus 

Mendes Morais, foi recebido pela então Corregedoria do interior a informação de que não havia tempo 

hábil para a conclusão dos trabalhos, tendo sido os autos remetidos sem relatório conclusivo e no estado 

em que se encontra. 

 
Após o início desta gestão no corrente ano, com a unificação das Corregedorias do Estado, vieram-me os 

autos conclusos. 
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É o Relatório. 

 
DECIDO: 

 
Como é cediço o prazo prescricional administrativo inicia seu curso a partir da data em que o fato se 

tornou conhecido pela autoridade competente, sendo causa de interrupção a instauração do procedimento 

disciplinar e, de retomada na sua integralidade, o final do prazo para julgamento pela autoridade 

competente. 

 
Nos termos do art. 1.209, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Pará: 

 
Art. 1.209: A ação disciplinar prescreverá em: 

 
I - 5 (cinco) anos, no caso de infração punível com perda da delegação ou do cargo, no caso de juiz de 

paz; 

 
II - 2 (dois) anos, no caso de infração punível com suspensão ou multa; 

III - 1 (um) ano, no caso de infração 

Precisamente sobre a retomada do curso do prazo prescricional, denominado prescrição intercorrente, 

importante esclarecer o tratamento dado pelo Supremo Tribunal Federal que consolidou o seguinte 

entendimento: 

 
¿RMS nº 23436/DF: "Prescrição - Processo Administrativo - Interrupção. A interrupção prevista no § 3º do 

artigo 142 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cessa uma vez ultrapassado o período de 140 

dias alusivo à conclusão do processo disciplinar e à imposição de pena - artigos 152 e 167 da referida Lei - 

voltando a ter curso, na integralidade, o prazo prescricional. Precedente: Mandado de Segurança nº 

22.728-1/PR, Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, acórdão publicado no Diário da Justiça de 13 de 

novembro de 1998." 

 
Como bem pode se perceber a referida modalidade prescricional passou a ser acatada, expressamente, 

no Processo Administrativo Disciplinar. 

 
Nessa senda, importa ressaltar que o instituto da prescrição sendo matéria de ordem pública e 

fundamentando-se na estabilidade das relações jurídicas, condiz a um dever da autoridade processante, 

ante a impossibilidade de se eternizar a ação punitiva do Estado. 

 
Pois bem, no presente caso o fato objeto do presente Processo Administrativo Disciplinar tornou-se 

conhecido em 03/07/2008, passando por dois marcos interruptivos, sendo o primeiro em 09.01.2013 e o 

segundo em 23/04/2014. 

 
Dessa feita, considerando a ausência na conclusão dos trabalhos, tem-se que, desde o último marco 

interruptivo decorram mais de 05 (cinco) anos, sendo, portanto, inconteste que o procedimento resta 

culminado pela prescrição na espécie ora anotada, levando-se em conta a penalidade mais grave, qual 

seja, a de perda da delegação, prevista para processo administrativo disciplinar em face de cartorário. 

 
Por todo o exposto, considerando o teor do art. 1.209, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de 

Registro do Estado do Pará, no sentido de que, no presente caso, consumou-se a prescrição da pretensão 

punitiva em virtude do decurso de lapso temporal previsto para a aplicação de qualquer penalidade 

correspondente ao ato praticado pelo processado, este Órgão Correicional reconhece a extinção da 

punibilidade e DETERMINA o ARQUIVAMENTO dos autos. 

 
Encaminhe-se cópia desta decisão ao M.M. Juiz Diretor do Fórum da Comarca de Novo Progresso. 
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À Secretaria, para os registros competentes. 

 
Dê-se ciência desta decisão ao oficial registrador sindicado. 

À Secretaria, para os registros competentes. 

Belém(PA), data da assinatura eletrônica. 

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora-Geral de Justiça 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 00006005-50.2020.2.00.0814 (2018.7.00.002677-6 ¿ SAPCOR) 

SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA 

REQUERENTE: PATROCINA GEIZIANE GONÇALVES DE ASSIS 

ADVOGADO: PETRONIUS DE JESUS FARIAS DA CRUZ ¿ OAB/PA 11.644 

DECISÃO/OFÍCIO Nº /2021 ¿ CGJ 

EMENTA: SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA. AUSÊNCIA  DE COMPROVAÇÃO DE ILÍCITO 

ADMINISTRATIVO PRATICADO POR SERVIDOR DA COMARCA DE SOURE/PA. ARQUIVAMENTO. 

 
Cuida-se de Sindicância Investigativa instaurada através da Portaria nº 08/2021-CGJ, publicada em 

31/03/2021 (ID 351879), por determinação da Corregedora Geral de Justiça, Desembargadora Rosileide 

Maria da Costa Cunha, a fim de apurar os fatos relacionados ao desaparecimento do Processo nº 

0000032-08.2004.814.0059, para tudo sido delegado poderes ao Juiz de Direito Diretor do Fórum da 

Comarca de Soure/PA, para presidir e constituir a Comissão Sindicante, concedendo-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 
Na mesma decisão foi recomendado ao Juízo que adotasse providências necessárias à restauração dos 

autos em questão. 

 
O procedimento teve início a partir de Pedido de Providências formulado por PATROCINA GEIZIANE 

GONÇALVES DE ASSIS, através de seu advogado Petronius de Jesus Farias da Cruz, por meio do qual 

informou que por ocasião do pedido de desarquivamento dos autos do Processo nº 0000032- 

08.2004.814.0059 (Ação Penal), cuja tramitação se deu na Vara Única da Comarca de Soure, foi 

informada de que os autos não foram localizados no arquivo (Id 198433). 

 
Através da Portaria nº 001/2021-GJ, de 05/04/2021 (ID 376057), o Magistrado Acrísio Tajra de Figueiredo, 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Soure e Diretor do Fórum, constituiu a Comissão Sindicante, na 

qualidade de Presidente, designando como membros os servidores Assima Maria da Silva e Edmilson 

Gonçalves da Silva, a primeira funcionando como Secretária. 

 
Na mesma portaria determinou a instauração do incidente de restauração dos autos do Processo nº 

0000032-08.2004.814.0059 e a intimação dos servidores CARLOS ROBERTO DA SILVA BARBOSA, 

SURAMA DAS GRAÇAS VITAL DA SILVA, CIMAIA ABDON GUEDES e FLÁVIO MARCÍLIO FERREIRA 

DE MIRANDA para oitiva perante à Comissão Sindicante em 08/04/2021. 
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A Comissão sindicante expediu os respectivos ofícios e notificações. 

 
Em audiência realizada em 08/04/2021 procedeu-se a oitiva dos servidores citados, através de 

videoconferência, com gravações audiovisuais do Programa Microsoft Teams, armazenado no Servidor 

Tribunal de Justiça e disponibilizados nos autos do processo no Sistema PJE-Cor. 

 
Após a oitiva dos servidores a Comissão Sindicante deliberou no sentido de notificar o Diretor de 

Secretaria da Vara Única de Soure para que certificasse a respeito da instauração do incidente de 

restauração de autos, no prazo de 48 horas. 

 
Assim, foi acostada aos autos certidão lavrada pelo Diretor de Secretaria da Vara Única de Soure, Carlos 

Roberto da Silva Barbosa, certificando que em cumprimento ao item B da Portaria 01/2021, procedeu a 

restauração dos autos do Processo nº 0000032-08.2004.814.0059, com o devido cadastramento dos autos 

incidentais no Sistema PJE e demais providências. 

 
Em 12/05/2021 a Comissão Processante encaminhou á CGJ o relatório conclusivo da presente 

Sindicância. 

 
Desta forma, a Comissão Sindicante concluiu que embora se tenha confirmado o desaparecimento do 

Processo nº 0000032-08.2004.814.0059, não restou comprovado qual teria sido o servidor responsável 

pelo fato, sugerindo o arquivamento do presente expediente. 

 
É o Relatório. 

 
DECIDO: 

 
Primeiramente insta salientar que a presente sindicância Investigativa tem por escopo apurar os fatos que 

levaram ao desaparecimento do Processo nº 0000032-08.2004.814.0059 e a existência de infração 

disciplinar supostamente cometida por servidores lotados à época na Comarca de Soure/PA. 

 
Dessa forma, não é possível vislumbrar nos autos, como já exposto, indícios de materialidade de infração 

administrativa em relação à conduta dos servidores da Comarca citada. 

 
Deste modo, a Lei n.º 5.810, de 24 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos do Estado do Pará, em seus artigos 201 e 224, assim estabelece: 

 
¿Art. 201 - Da sindicância poderá resultar: 

 
I - arquivamento do processo;¿ 

 
¿Art. 224 ¿ O julgamento acatará o relatório da Comissão, salvo quando contrário às provas dos autos.¿ 

 
No presente caso, tendo em vista que depois de concluída a fase instrutória não restou comprovada a 

materialidade de qualquer ilícito administrativo praticado pelos servidores da Comarca de Soure/PA, 

somente poderá resultar o arquivamento desta Sindicância. 

 
De outra banda, constatou-se que foi devidamente instaurado o incidente de restauração dos autos do 

Processo pelo Diretor de Secretaria da Vara Única de Soure, conforme certidão acostada aos autos em ID 

376083. 

 
Por todo exposto, esta Corregedoria acata in totum o Relatório conclusivo da Comissão Sindicante, 

determinando o ARQUIVAMENTO da presente Sindicância Investigativa, pelos motivos de fato e de direito 

acima expostos, em conformidade com o Parágrafo Único do Art. 200, da Lei n.º 5.810/94. 
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Dê-se ciência ao Juízo de Direito da Comarca de Soure/Pa e à requerente. 

Sirva a presente como ofício. 

À Secretaria para as providências necessárias. 

Belém, data registrada no sistema. 

Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora Geral de Justiça 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0004148-66.2020.2.00.0814 (SAPCOR 2012.7.008753-5) 

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

SINDICADO: MÁRIO MATTEI, TITULAR DO CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE NOVO PROGRESSO 

 
EMENTA: SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA ¿ AUSÊNCIA DE RELATÓRIO CONCLUSIVO ¿ 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE ¿ ARQUIVAMENTO. 

 
DECISÃO/OFÍCIO N.º /2021-CGJ 

 
Cuidam os presentes autos de Sindicância Administrativa instaurada por determinação da então 

Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, por meio da Portaria de nº 015/2013-CJCI, publicada 

no Diário da Justiça de 06/02/2013, em face de MÁRIO MATTEI ¿Titular do Cartório do Único Ofício de 

Novo Progresso. 

 
Para presidir a Sindicância e constituir a Comissão Processante foram delegados poderes ao M.M. Juiz da 

Comarca de Novo Progresso, Dr. Antônio José dos Santos. 

 
Em 31/07/2013 foi revogada a Portaria nº 015/2013-CJCI e publicada a Portaria nº 122/2013-CJCI, 

delegando poderes ao Juiz Diretor do Fórum da Comarca de Novo Progresso considerando que o M.M. 

Juiz Antônio José dos Santos deixou de responder pela Comarca. 

 
Posteriormente, através do ofício nº 112/2016 foi recebido pela então Corregedoria do interior comunicado 

acerca da dissolução da Comissão processante, tendo em vista a remoção do Dr. Iran Ferreira Sampaio. 

 
Sem tempo hábil para a conclusão dos trabalhos, em 05/05/2017, os autos foram remetidos à CJCI, sem 

relatório conclusivo, no estado em que se encontra. 

 
Após o início desta gestão no corrente ano, com a unificação das Corregedorias do Estado, vieram-me os 

autos conclusos. 

 
É o Relatório. 

 
DECIDO: 

 
Como é cediço o prazo prescricional administrativo inicia seu curso a partir da data em que o fato se 

tornou conhecido pela autoridade competente, sendo causa de interrupção a instauração do procedimento 
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disciplinar e, de retomada na sua integralidade, o final do prazo para julgamento pela autoridade 

competente. 

 
Nos termos do art. 1.209, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Pará: 

Art. 1.209: A ação disciplinar prescreverá em: 

I - 5 (cinco) anos, no caso de infração punível com perda da delegação ou do cargo, no caso de juiz de 

paz; 

 
II - 2 (dois) anos, no caso de infração punível com suspensão ou multa; 

III - 1 (um) ano, no caso de infração 

Precisamente sobre a retomada do curso do prazo prescricional, denominado prescrição intercorrente, 

importante esclarecer o tratamento dado pelo Supremo Tribunal Federal que consolidou o seguinte 

entendimento: 

 
¿RMS nº 23436/DF: "Prescrição - Processo Administrativo - Interrupção. A interrupção prevista no § 3º do 

artigo 142 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cessa uma vez ultrapassado o período de 140 

dias alusivo à conclusão do processo disciplinar e à imposição de pena - artigos 152 e 167 da referida Lei - 

voltando a ter curso, na integralidade, o prazo prescricional. Precedente: Mandado de Segurança nº 

22.728-1/PR, Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, acórdão publicado no Diário da Justiça de 13 de 

novembro de 1998." 

 
Como bem pode se perceber a referida modalidade prescricional passou a ser acatada, expressamente, 

no Processo Administrativo Disciplinar. 

 
Nessa senda, importa ressaltar que o instituto da prescrição sendo matéria de ordem pública e 

fundamentando-se na estabilidade das relações jurídicas, condiz a um dever da autoridade processante, 

ante a impossibilidade de se eternizar a ação punitiva do Estado. 

 
Pois bem, no presente caso o fato objeto do presente Processo Administrativo Disciplinar tornou-se 

conhecido em 18/12/2012, passando por dois marcos interruptivos, sendo o primeiro em 06/02/2013 e o 

segundo em 31/07/2013. 

 
Dessa feita, considerando a ausência na conclusão dos trabalhos, tem-se que, desde o último marco 

interruptivo decorram mais de 05 (cinco) anos, sendo, portanto, inconteste que o procedimento resta 

culminado pela prescrição na espécie ora anotada, seja quanto à pena de repreensão, única possível para 

o caso de instauração de sindicância administrativa, seja quanto a de perda da delegação, pena mais 

grave prevista para processo administrativo disciplinar em face de cartorário. 

 
Por todo o exposto, considerando o teor do art. 1.209, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de 

Registro do Estado do Pará, no sentido de que, no presente caso, consumou-se a prescrição da pretensão 

punitiva em virtude do decurso de lapso temporal previsto para a aplicação de qualquer penalidade 

correspondente ao ato praticado pelo processado, este Órgão Correicional reconhece a extinção da 

punibilidade e DETERMINA o ARQUIVAMENTO dos autos. 

 
Encaminhe-se cópia desta decisão ao M.M. Juiz Diretor do Fórum da Comarca de Novo Progresso. 

À Secretaria, para os registros competentes. 

Dê-se ciência desta decisão ao oficial registrador sindicado. 
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À Secretaria, para os registros competentes. 

Belém(PA), data da assinatura eletrônica. 

Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

Corregedora-Geral de Justiça 

 
 
 
 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0002180-64.2021.2.00.0814 

REQUERENTE: WALTER COSTA 

REQUERIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

ADVOGADA: LARISSA DUARTE DE SOUZA ¿ OAB/PA: 18.463 

DECISÃO: (...) As informações aludidas foram devidamente encaminhadas à Corregedoria Nacional, com 

os esclarecimentos pertinentes, segundo os quais não ocorreu negativa de dados, antes informou-se 

sobre a ausência dos mesmos, remetendo-se o requerente aos órgãos responsáveis pela administração 

da conta. Desse modo, estando o feito em fase de recurso ao Conselho da Magistratura para obtenção de 

mérito - dados de recolhimento que esta Corregedoria não dispõe e exaurido o objeto no âmbito desta 

Corregedoria Geral de Justiça, por restar ausente demanda decisória atual no âmbito deste órgão 

Correcional, registro ciência dos termos da manifestação da SEPLAN - expedida a fim de complementar a 

resposta ao procedimento que tramita junto ao CNJ -, determinando seja encaminhada cópia ao relator do 

recurso administrativo, para conhecimento dos fatos posteriores à decisão recorrida. Belém, 23 de 

setembro de 2021. Rosileide Maria da Costa Cunha Desembargadora Corregedora Geral de Justiça 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000816-91.2020.2.00.0814 

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

SINDICADO: EVANGEL SANTANA, OFICIAL DE JUSTIÇA LOTADO NA COMARCA DE AFUÁ/PA 

ADVOGADA: ÂNDREA DAYANE CHAGAS (OAB/AP 4392) 

DECISÃO/OFÍCIO N.º /2021-CGJ 

 
EMENTA: SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES A FIM DE 

COMPROVAR A CULPA DO SINDICADO. INEXISTÊNCIA DE MATERIALIDADE DE INFRAÇÃO 

DISCIPLINAR. ARQUIVAMENTO. 

 
Trata-se de Sindicância Administrativa instaurada pela Portaria n.º 016/2020-CJCI, datada de 03/03/2020 

e publicada no Diário da Justiça eletrônico de 05/03/2020 (Id. 19798), para apuração de infração funcional 

praticada, em tese, pelo servidor Evangel Santana, Oficial de Justiça lotado na Comarca de Afuá/PA. 
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A presente sindicância se originou por pedido apresentado pelo então Secretário de Administração do 

TJ/PA, Francisco de Oliveira Campos Filho, requerendo a adoção de providências pela D. Presidência do 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará e sugerindo a instauração de sindicância administrativa de natureza 

investigativa com o propósito de apurar as circunstâncias que envolveram acidente ocorrido com a 

embarcação oficial da Comarca de Afuá/PA. 

 
Consta nos autos que o Oficial de Justiça Evangel Santana conduzia a embarcação da Comarca de 

Afuá/PA no momento em que a mesma colidiu com um tronco de árvore, fato que ocasionou danos ao 

veículo. 

 
Diante dos fatos narrados, a D. Presidência do TJ/PA encaminhou o expediente para a Corregedoria de 

Justiça das Comarcas do Interior, à época, para a adoção das medidas pertinentes. 

 
A fim de apurar suposta irregularidade porventura cometida pelo Oficial de Justiça Evangel Santana, a 

Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, à época, determinou a instauração da presente 

Sindicância Administrativa, delegando poderes apuratórios ao Juiz de Direito Diretor do Fórum da 

Comarca de Afuá/PA (decisão Id. 19798). 

 
Em princípio, o Juiz de Direito Erick Costa Figueira, Presidente da Comissão Sindicante designou as 

servidoras Cinthia Brito Moreira (servidora estável ocupante do cargo efetivo de analista judiciário) e 

Brenda Pinheiro Mota Brabo de Oliveira (servidora exclusivamente comissionada ocupante do cargo de 

assessora de juiz), para comporem a Comissão Sindicante, ambas cumulando a função de Secretárias, 

conforme Portaria 002/2020-GAB/JUIZ (documento Id. 64107). 

 
Depois de solicitar prorrogação do prazo para conclusão da Sindicância Administrativa que foi deferida por 

esta Corregedoria-Geral de Justiça na decisão Id. 375354 que culminou com a publicação da Portaria n.º 

036/2021-CGJ (Id. 389723), o Juiz de Direito Erick Costa Figueira, Presidente da Comissão Sindicante 

designou os servidores Arthur Santos Dias Lacerda (Analista Judiciário ¿ Área Judiciária em estágio 

probatório) em substituição à Cinthia Brito Moreira, nos termos da Portaria 005/2021-GAB/JUIZ e Elimar 

Lima Cardoso (Auxiliar Judiciário em estágio probatório) para substituir Brenda Pinheiro Mota Brabo de 

Oliveira na Comissão Sindicante, nos termos da Portaria 006/2021-GAB/JUIZ (Id. 483503). 

 
O documento Id. 483502 consubstancia-se na Ata de Instalação, Deliberação e Início dos Trabalhos da 

Comissão Sindicante, no documento Id. 483503 consta Termo de Audiência e no documento Id. 483350 foi 

apresentado o relatório final elaborado pela Comissão Sindicante, sugerindo o arquivamento do feito, em 

razão da conclusão de que o fato apurado não configura infração disciplinar. 

 
Volveram os autos para decisão e esta Corregedora-Geral de Justiça verificou que os servidores 

integrantes da comissão não eram estáveis, ou seja, que a presente Sindicância Administrativa se 

encontrava maculada, ante a não observância dos ritos procedimentais e a nulidade dos atos praticados, 

em decorrência de irregularidade na formação da Comissão Sindicante, nos termos do artigo 205 da Lei 

5.810/94. 

 
Desse modo, foi declarada a nulidade da presente Sindicância a partir da edição da Portaria n. 016/2020- 

CJCI (decisão Id. 499754) e determinada a expedição de nova Portaria delegando poderes ao Juiz de 

Direito Diretor do Fórum da Comarca de Afuá/PA, para presidir e constituir Comissão, para apuração da 

infração funcional praticada, em tese, pelo Oficial de Justiça Evangel Santana, envolvendo as 

circunstâncias em que ocorreu acidente com a embarcação daquela Comarca, concedendo o prazo de 30 

(trinta) dias para finalização dos trabalhos. 

 
A fim de dar cumprimento a decisão acima mencionada, foi expedida a Portaria n.º 071/2021-CGJ de 

09/06/2021, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 11/06/2021 (Id. 528714). 

 
O Juiz de Direito Erick Costa Figueira juntou o documento Id. 560925 comunicando a carência de 

servidores efetivos na Comarca de Afuá/PA e solicitando orientação para este Órgão Censor. 
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Acolhendo as ponderações do Magistrado, esta Corregedoria-Geral de Justiça tornou sem efeito o item III 

da Portaria n.º 071/2021-CGJ e determinou a lavratura de novo ato, delegando poderes à Comissão 

Permanente de Sindicância do TJ/PA para a apuração dos fatos (Id. 593746). 

 
Dando início aos trabalhos, aos 26/07/2021 foi lavrada Ata de Instalação e Deliberações da Comissão 

Sindicante, momento no qual restou determinada a notificação do servidor investigado para manifestação 

e foi designado o dia 05/08/2021 para a realização de audiência (ID. 749339). 

 
Devidamente notificado, o Sindicado apresentou manifestação subscrita pela Advogada Ândrea Dayane 

Chagas (instrumento de procuração no documento Id. 681361), indicando testemunha. 

 
Em audiência, foram ouvidas as testemunhas Marcos Edson Brasil Neto e Ruberlon Guimarães Pantoja, 

bem como, foi realizada a oitiva do Servidor Sindicado. 

 
Concluídos os trabalhos, a Comissão Sindicante devolveu os autos a esta Corregedoria-Geral de Justiça, 

com relatório final opinando pelo arquivamento do procedimento, uma vez que, na apuração realizada, 

restou comprovada a inexistência de materialidade de infração disciplinar, sendo assim, não foram 

encontrados elementos suficientes para atribuir responsabilidade administrativa ao servidor Evangel 

Santana. 

 
É o Relatório. 

 
Decido. 

 
A Lei nº 5.810/94 dispõe que: 

 
¿Art. 199 ¿ A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a 

sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao 

acusado ampla defesa.¿ 

 
A presente sindicância administrativa investigativa foi instaurada em desfavor do Oficial de Justiça Evangel 

Santana, por determinação da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, à época, contida na 

Portaria nº 016/2020-CJCI, datada de 03/03/2020 e publicada no Diário da Justiça eletrônico de 

05/03/2020, que delegou poderes ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de 

Afuá/PA para conduzir e concluir os trabalhos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 
Sua instauração decorreu do recebimento de pedido de providências encaminhado à Corregedoria de 

Justiça das Comarcas do Interior pela D. Presidência do TJ/PA, contendo solicitação da lavra do então 

Secretário de Administração do TJ/PA, Servidor Francisco de Oliveira Campos Filho, que requereu a 

apuração dos fatos ocorridos na Comarca de Afuá/PA que culminaram em danos à embarcação oficial. 

 
Da leitura dos autos, observa-se que não restou comprovado o dolo do servidor sindicado, tampouco sua 

culpa em relação às avarias observadas na embarcação oficial da Comarca de Afuá/PA ocorridas em 

acidente no qual o veículo bateu em um tronco. 

 
Conforme se depreende das provas produzidas nestes autos que culminaram com a apresentação do 

Relatório Conclusivo Id. 749339 e Id. 801315, em consequência do que foi apurado e pelo entendimento já 

exposto, não se vislumbra estar caracterizada a infração disciplinar passível de punição do servidor 

EVANGEL SANTANA quanto aos fatos constantes destes autos. 

 
Verifica-se, então que a Lei n.º 5.810, de 24 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único 

dos Servidores Públicos do Estado do Pará, em seus Arts. 201 e 204, estabelece: 

 
¿Art. 201. Da sindicância poderá resultar: 
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I ¿ arquivamento do processo;¿ (Destaquei). 

 
¿Art. 224 ¿ O julgamento acatará o relatório da Comissão, salvo quando contrário às provas dos autos¿. 

(Grifei). 

 
No presente caso, concluída a fase instrutória, não restou comprovada a responsabilidade administrativa 

do Servidor, tampouco a materialidade de infração disciplinar. Assim, desta Sindicância Administrativa 

Investigativa somente poderá resultar o arquivamento. 

 
Por todo o exposto, esta Corregedoria acata in totum o Relatório Final da Comissão Sindicante e 

determina o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, nos termos do disposto no Art. 201, I, da Lei 

5.810/94, acima transcrito. 

 
Dê-se ciência ao Servidor Sindicado e ao Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Afuá/PA. 

Sirva a presente decisão como ofício. 

À Secretaria desta Corregedoria-Geral de Justiça para a adoção das providências necessárias. 

Belém (PA), data da assinatura eletrônica. 

Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora-Geral de Justiça 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003753-74.2020.2.00.0814 

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

SINDICADO: LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI ¿ JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE CACHOEIRA DO ARARI 

 
ADVOGADOS: MARCELO ELIAS SEFER DE FIGUEIREDO ¿ OAB/PA 31.640 e FELIPE JALES 

RODRIGUES ¿ OAB/PA 23.230 

 
DECISÃO/OFÍCIO Nº /2021 ¿ CGJ 

 
EMENTA: SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA. SUGESTÃO DE ARQUIVAMENTO PELA COMISSÃO 

SINDICANTE. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE ENSEJEM A ABERTURA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ARQUIVAMENTO. 

 
DECISÃO: (...) A presente Sindicância Administrativa foi instruída de maneira rigorosa e de acordo com a 

legislação pertinente, sendo analisados de forma minuciosa todos os documentos e depoimento 

constantes nos autos, garantindo, dessa forma, o contraditório e a ampla defesa previstos no art. 5 º, LV e 

LIV da Constituição Federal e no art. 187 da Lei nº 5. 810/94. 

 
Neste sentido, observa-se que o magistrado sindicado foi devidamente ouvido (Id 654620) e apresentou 

manifestação final (Id 670294). 

 
Com relação ao objeto da demanda, observa-se que o ponto central da presente Sindicância consiste em 

apurar se o Magistrado Leonel Figueiredo Cavalcanti, Titular da Comarca de Cachoeira do Arari, cumpre 
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com o dever insculpido no art. 93, VII da CF/88 quanto à exigência de residir na Comarca da qual é titular. 

 
Desta forma, da leitura dos autos, pela oitiva das testemunhas e provas juntadas, verificou-se ausência de 

indícios para apontar ilicitude ou violação ao dispositivo citado, ao revés, constatou-se que o Magistrado 

possui residência tanto no Município de Cachoeira do Ararai, Comarca da qual é titular, quanto no 

Município de Soure; ficando evidenciado, entretanto, que nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, reside 

em Cachoeira do Arari, num imóvel pertencente à Pastoral da Assembléia de Deus, localizado na Rua Cel. 

Guilherme Feio, entre as Travessas Bento Miranda e Lélio Silva, s/nº, passando apenas os finais de 

semana na sua residência localizada Município de Soure. 

 
As testemunhas ouvidas, diga-se, todas servidoras do Fórum de Cachoeira do Arari (DANIELE SOUZA 

SIMARRO, GREEYCIANE PROCOPIO SIMÕES, LEONARDO CARVALHO BARRA, JULIO CESAR 

PEREIRA DE SOUZA e RENAN NORONHA CAVALCANTE), foram uníssonas em afirmar acerca da 

presença diária do magistrado na comarca na qual exerce a titularidade, nunca deixando de acontecer 

qualquer ato jurisdicional por conta de sua ausência. 

 
Outro ponto importante que ficou comprovado durante a instrução é de que o magistrado não se nega a 

solucionar os problemas afetos a sua jurisdição que por ventura ocorram durante os finais de semana, 

tendo em vista que demonstrou que o sistema de rabeta existente entre os Municípios de Soure e de 

Cachoeira do Arari funciona 24 horas, pelo que em qualquer situação de emergência há a viabilidade de 

se deslocar para Cachoeira do Arari. 

 
Desta forma, não restou caracterizada a prática de infração disciplinar por parte do Magistrado, tampouco 

há provas concretas nesta direção. 

 
Diante do exposto, corroboro do entendimento da Comissão Sindicante, expresso no relatório de Id 

746959, uma vez que concluída a fase instrutória não restou comprovada a materialidade de qualquer 

ilícito administrativo pelo Magistrado/sindicado LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI, inexistindo indícios 

que   e n s e j e m   a   a b e r t u r a    de   P r o c e s s o    A d m i n i s t r a t i v o   D i s c i p l i n a r ,   pe l o  

que DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente Sindicância Administrativa, conforme art. 91 §4 do 

Regimento Interno deste Tribunal de Justiça e §2 do art. 9º da Resolução 135 do Conselho Nacional de 

Justiça. 

 
Dê-se ciência ao Magistrado Sindicado e ao CNJ. 

À Secretaria, para as devidas providências. 

Belém, data registrada no sistema. 

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora-Geral de Justiça 

 
 
 
 
 
 
PJECOR Nº 0003350-71.2021.2.00.0814 

 
INTERESSADO: Coordenadoria de Convênios e Contratos do TJPA 

 
DECISÃO: (...) Por força da Lei Estadual nº 9.133, de 23 de setembro de 2020, que alterou o Código de 

Organização Judiciária do Estado do Pará, foi estabelecida a estrutura atual da Corregedoria Geral de 

Justiça, procedendo-se à unificação das Corregedorias anteriormente existentes, motivo pelo qual o 

supracitado acordo de cooperação técnica não comportaria mera manifestação acerca da prorrogação da 

vigência. No caso em comento, constata-se que o instrumento foi firmado por provocação e manifestação 
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expressa do Poder Executivo Municipal da capital paraense quanto à verificação e regularização registral 

de suas áreas dominiais, administradas pela Companhia de Desenvolvimento Metropolitano ¿ CODEM, a 

qual comprometeu-se a envidar esforços destinados à retificação das matrículas das áreas discriminadas 

na cláusula primeira. O escopo do ajuste envolvia áreas registradas e não registradas nas serventias do 1º 

e 2º Ofício de Imóveis de Belém, passando a abranger o 3º Ofício de Imóveis, conforme estabelecido no 

Segundo Termo Aditivo. Ocorre que, por não existir sequer manifestação de interesse por parte do Poder 

Executivo Municipal quanto à continuidade das atividades que vinha desenvolvendo no sentido de 

regularização registral e cadastral, não subsiste razão para que esta Corregedoria Geral seja instada a 

manifestar-se, aprioristicamente, acerca da possibilidade de celebração de um novo acordo de cooperação 

técnica. Isso porque, apesar de não encontrar definição legal, com exceção dos acordos firmados sob a 

égide da Lei nº 13019/2019 ¿ o que não é o caso ¿, o Acordo de Cooperação Técnica é definido pelo 

Parecer 15/2013 da Advocacia Geral da União como um instrumento jurídico formalizado entre órgãos 

e entidades da Administração Pública ou entre estes e entidades privadas sem fins lucrativos com o 

objetivo de firmar interesse de mútua cooperação técnica, visando à execução de programas de 

trabalho, projetos/atividade ou evento de interesse recíproco, da qual não decorra obrigação de repasse 

de recursos entre os partícipes. Atentando-se à motivação do ajuste objeto dos autos, constitui condição 

essencial e preliminar a provocação e exposição de razões fáticas e jurídicas capazes de ensejar e 

justificar um novo instrumento que possa ser analisado com base no contexto atual, alterado 

significativamente desde o ano de 2017, dada a superveniência de diversos normativos e da 

implementação de medidas específicas envolvendo a regularização cadastral e imobiliária no território 

nacional. Cabe mencionar, com atenção especial, a Lei nº 13.465 de 11 de julho de 2017, a qual dispõe 

sobre a regularização fundiária rural e urbana, criando, o Operador Nacional do Sistema de Registro 

Eletrônico de Imóveis (ONR), incumbindo ao Conselho Nacional de Justiça a função de agente regulador 

do ONR. Em decorrência da referida norma federal, as unidades de serviço de registro de imóveis   de 

todos os Estados, passaram a vincular-se ao ONR, cujas atribuições e estrutura foram regulamentadas 

através do Provimento nº 109/2020 ¿ CNJ. Já a responsabilidade pela implementação dos sistemas de 

tecnologia da informação e prestação de serviços eletrônicos de que trata o SREI (Sistema de Registro de 

Imóveis Eletrônico), bem como a administração do portal nacional do Registro de Imóveis incumbe à 

entidade associativa, de natureza jurídica de direito privado, denominada ¿ Colégio do Registro de Imóveis 

do Brasil¿. Tais informações não poderiam ficar à margem de um novo acordo de cooperação técnica 

envolvendo as atividades de registro afetas às serventias de imóveis do Estado do Pará. Outro dado muito 

importante a ser mencionado e que se aplica a qualquer ajuste firmado pelo Tribunal de Justiça do Estado, 

consistente na observância irrestrita à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). Em 

vigor há quase dois anos quanto à maioria dos seus dispositivos, essa norma trouxe consigo a 

necessidade de garantia do adequado tratamento dos dados pessoais, aplicável ao Poder Judiciário, na 

qualidade de Poder Público, e, também aos Notários e Registradores Públicos no exercício de suas 

atribuições legais. Quanto ao exercício da atividade notarial e registral no âmbito do Estado do Pará esta 

Corregedoria Geral de Justiça, inclusive, estabeleceu as diretrizes a serem observadas pelos delegatários 

dos serviços notariais e de registro, conforme normatização veiculada através do Provimento nº 10/2021- 

CGJ. Neste contexto, entendo que apenas na hipótese de uma eventual e futura manifestação de 

interesse pela Municipalidade quanto à celebração de um novo acordo de cooperação técnica que tenha 

por finalidade a retificação das matrículas dos imóveis sob seu domínio ou titularidade, notadamente 

envolvendo a regularização fundiária de que trata a Lei nº 13.465/2017 (REURB), poderá ensejar análise e 

realização de reuniões técnicas, caso necessário, o que, porém, deverá ser evidenciado de modo 

adequado pelo principal interessado que detém a competência de exercer o poder-dever e legitimidade 

inerente ao seu exercício do seu múnus, dada a própria titularidade dominial e/ou registral. Destarte, não 

se pode olvidar que a Corregedoria Geral não se substitui ao Corregedor Permanente dos serviços, o Juiz 

de Registros Públicos, conforme exegese do art. 113, I, ¿a¿ e ¿b¿, e III, do Código Judiciário, cabendo a 

este Órgão Censor a função recursal e disciplinar em qualquer caso. Diante de todo o exposto, após 

cientificada a unidade solicitante acerca do conteúdo da presente decisão, determino o ARQUIVAMENTO 

dos presentes autos. Utilize-se cópia da presente como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém, 

24 de setembro de 2021. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora Geral 

de Justiça 
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PROCESSO Nº 0003703-48.2020.2.00.0814 

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 

REQUERENTE: MARIA DA PENHA SOUSA 

ADVOGADO: HALEX BRYAN SARGES DA SILVA (OAB/PA 25.286) 

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MÃE DO RIO/PA 

DECISÃO / OFÍCIO Nº /2021-CGJ 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. ACORDO FIRMADO. SENTENÇA 

PROFERIDA. PROCESSO RECEBEU IMPULSO. PRETENSÃO ALCANÇADA. ARQUIVAMENTO. 

 
Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por MARIA DA PENHA SOUSA representada 

pelo Advogado Halex Bryan Sarges da Silva (OAB/PA 25.286) em desfavor do Juízo de Direito da Vara 

Única da Comarca de Mãe do Rio/PA, reclamando de morosidade na tramitação do processo n.º 0009778- 

82.2019.8.14.0027. 

 
Instado a manifestar-se, o Servidor Mauro André Figueiredo Pena, Diretor de Secretaria da Vara Única da 

Comarca de Mãe do Rio/PA, em síntese, informou que a demanda foi solucionada em audiência de 

conciliação. Juntou documentação pertinente (Id. 805879). 

 
É o Relatório. 

 
DECIDO. 

 
Analisando os fatos apresentados pela requerente, percebe-se que a sua real intenção era que fosse dado 

andamento aos autos do processo n.º 0009778-82.2019.8.14.0027. 

 
De outro vértice, consoante às informações prestadas pelo Diretor de Secretaria da Vara Única da 

Comarca de Mãe do Rio/PA e documentos acostados a estes autos, verificou-se que em 30/08/2021 foi 

proferida sentença homologatória de acordo estabelecido em audiência, satisfazendo a pretensão exposta 

pelo requerente junto a este Órgão Correcional. 

 
Diante do exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser adotada por esta 

Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso 

de prazo, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça. 

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Utilize-se cópia da presente decisão como ofício. 

Após, arquive-se. 

À Secretaria para os devidos fins. 

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica. 

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora-Geral de Justiça 
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PJECOR Nº 0000519-50.2021.2.00.0814 

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE JACUNDÁ 

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
DECISÃO: (...) Ciente dos fatos narrados, acolho inteiramente a manifestação da Secretaria de 

Planejamento (id. 240638 - Pág. 16 a 21), destacando-se o valor do pagamento mensal devido e a forma 

de pagamento a ser adotada, tendo em vista não haver regular excedente de receita para provisionar as 

verbas trabalhistas, cita-se: 2) Considerando que pode não haver, em alguns meses, excedente de receita 

para provisionar as verbas trabalhistas. Sugerimos que seja realizada a provisão nos meses 

posteriores; 3) Que a provisão seja realizada pelo valor de R$ 6.402,89, atualizado anualmente, baseado 

no aumento salarial ou tributário; 4) Orientamos, a Serventia, que ao realizar o pagamento regulamentar 

das férias e 13º salário com os respectivos, encargos sociais, assim como o pagamento da rescisão 

contratual, tais valores sejam baixados da provisão para não impactar em aumento de despesas mensais 

do Cartório; (Grifo nosso) Ademais, cumpre ressaltar que ao efetuar o provisionamento que o faça nos 

moldes estabelecidos pela SEPLAN, frisa-se: 6. em caso de autorização do provisionamento das verbas 

rescisórias orienta-se que: 6.1) O valor provisionado seja alocado na conta Outras Despesas com Pessoal 

na rubrica Obrigações Trabalhistas /Previdenciárias (Balanço CNJ); 6.2) No momento em que a Serventia 

providenciar o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos seus colaboradores, o valor 

provisionado seja lançado na conta de Receita da Prestação de contas das Receitas e Despesas; 6.3) 

Junto com a provisão realizada envie: o comprovante do depósito, o extrato da conta corrente e o relatório 

de conciliação desta conta. Atenta aos autos, determino, seja autorizado o Cartório do Único Ofício de 

Jacundá a efetuar os provisionamentos rescisórios e trabalhistas dos colaboradores da Serventia nos 

moldes sugeridos pela Secretaria de Planejamento para que não ocorra o comprometimento do equilíbrio 

fiscal da serventia. Dê-se ciência às partes. Utilize-se cópia do presente como ofício. À Secretaria para os 

devidos fins. Após, arquive-se. Belém, 23 de setembro de 2021. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

Corregedora Geral de Justiça 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 0002980-29.2020.2.00.0814 

REQUERENTE: ARPEN/PA 

REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 
DECISÃO: Trata-se de Pedido de Providências apresentado pela ARPEN/PA a fim de obter por parte da 

Corregedoria de Justiça interpretação conforme o art. 150, II, da Constituição Federal, para estender os 

efeitos da Lei Estadual n. 6.831/2006, art. 3º, IV, e da Lei Complementar Estadual n. 103/2015, art. 3º, § 

5º, para isentar todos os atos de RCPN das serventias, sem distinção de qualquer tipo de cumulatividade 

(exclusivo ou misto). Em síntese pretende que a isenção estabelecida no art. 3º, §5º da LC N. 21/94 (que 

trata do FRJ) seja concebida com base na natureza do ato e não na atribuição da serventia, em razão da 

isonomia entre contribuintes (ART. 150, II da CF\88). Sustenta a associação que sua proposta não 

consubstancia correção administrativa da norma mas apenas a aplicação isonômica, por meio de 

interpretação das Leis estaduais em conformidade com a constituição. Desta feita, conclui que a norma 

isentora atual é constitucional quanto ao conteúdo (isenção) mas inconstitucional quando difere 

contribuintes, sendo pois devida a correção por meio de interpretação conforme a ser prestada por esta 

corregedoria de Justiça. Ocorre que a isenção tributária deve ser instituída pelo mesmo poder público 

competente para a instituição do tributo, sendo pois reservada à lei. As Leis isentivas em questão referem- 



29 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

se de modo taxativo às serventias com atribuição exclusiva de Registro Civil de Pessoas Naturais (RCPN). 

Nesse sentido claras as disposições: Lei Complementar 21/94. ¿Art. 3º Constituem recursos do Fundo de 

Reaparelhamento do Judiciário - FRJ: .................................................................................. 

§ 5º Os Cartórios com atribuição exclusiva para o registro civil de pessoas naturais ficam isentos do 

recolhimento da Taxa de Fiscalização de que trata o inciso XV deste artigo.¿ Lei Estadual 6.831/2006 Art. 

3º Const i tuem receitas do Fundo de Apoio ao Registro Civi l  do Estado do Pará:  

.................................................................................. IV - arrecadação mensal, no percentual de 2,5% (dois 

e meio por cento), relativa à Taxa de Custeio do FRC, incidentes sobre os atos lançados pelos notários e 

registradores, exceto os que praticarem exclusivamente atos de registro de pessoas naturais; Diante da 

clareza dos dispositivos citados, a conclusão adequada é aquela segundo a qual a dispensa é exclusiva 

para cartórios de Registro de Pessoas Naturais, não havendo margem para interpretação e extensão, 

estando a norma explícita em determinar e delimitar o âmbito de isenção. No mais, em que pese não 

pertencer a esfera administrativa da corregedoria controle de constitucionalidade da Lei Estadual, a priori, 

não se vislumbra inconstitucionalidade no critério adotado para isenção, uma vez que a distinção dos 

contribuintes em razão de sua capacidade contributiva não implica vulneração à isonomia, antes constitui- 

se em mecanismo de sua promoção, respeitando a limitação financeira das serventias que possuem renda 

única do serviço de RCPN. As serventias mistas possuem maior capacidade contributiva, uma vez que 

auferem renda proveniente de outras atribuições. Não se observa pois tratamento desigual a contribuintes 

iguais, antes o tratamento desigual para contribuintes com capacidade distintas, de sorte que a medida 

isentiva às serventias exclusivas de RCPN garante condições mínimas para que o serviço seja promovido, 

ressaltando-se que se trata de registro de nascimento, pressuposto para exercício da cidadania. Por fim, 

importa destacar que os atos gratuitos de registro civil praticados pelas serventias mistas também são 

ressarcidos pelo FRC, não se observando aqui qualquer discriminação. Diante do exposto, não se 

vislumbra a inconstitucionalidade ou irregularidade de qualquer ordem no que concerne ao regime de 

isenção RCPN do Estado do Pará, não havendo, pois, razão a justificar alguma medida por parte da CGJ 

com vistas a viabilizar a revisão legislativa, ou promoção de interpretação conforme. Pelo exposto, 

ARQUIVE-SE. Sirva como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém, 23 de setembro de 2021. 

Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora Geral de Justiça 

 
 
 
 
 
 
PP Nº 0000020-66.2021.2.00.0814 

 
REQUERENTE: JUÍZO DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTE 

ENVOLVIDO: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE GARRAFÃO DO NORTE 

DECISÃO: (. ) Atenta às informações constantes nos autos, observo que no caso ora apresentado a única 

causa para o bloqueio da matrícula nº 21, de Garrafão do Norte (originada a partir da matrícula nº 2771, de 

Capitão Poço), foi a incompetência circunscricional da serventia registral de Capitão Poço, sem que, com 

os elementos juntados aos autos, possa se verificar outra razão. Nesse sentido, manter tal bloqueio, 

mesmo depois de já transportada para a circunscrição correta, impediria a retomada da vida registral do 

imóvel e contribuiria para a irregularidade imobiliária que tanto se combate no Estado do Pará. Dessa 

forma, entendo pertinente o pedido apresentado pelo Juízo de Garrafão do Norte, inclusive resguardando 

a aparente boa-fé dos usuários do serviço equivocado, pelo que DETERMINO o desbloqueio da matrícula 

nº 21, de Garrafão do Norte, haja vista ter registrado como única causa de irregularidade a origem de 

cartório incompetente, com o consequente encerramento da matrícula originária. Não obstante o 

desbloqueio autorizado, DETERMINO que este se dê com a análise circunstanciada da cadeia dominial da 

matrícula pelo oficial registrador, fazendo constar de forma expressa, se assim o for, que a única 

irregularidade encontrada na matrícula originária é a circunscrição equivocada. Por fim, deixo de analisar a 

petição ID565589, a qual está replicada em vários procedimentos nesta Corregedoria, posto que amplia de 

forma indefinida o objeto dos autos, limitando esta decisão ao caso específico apresentado. Ciência às 

partes. Utilize-se cópia do presente como ofício. À Secretaria, para os devidos fins. Após, arquive-se. 

Belém, 23 de setembro de 2021. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora Geral de Justiça 
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PJECOR Nº 0004349-58.2020.2.00.0814 

 
REQUERENTE: JUÍZO DA COMARCA DE SANTARÉM NOVO 

REQUERIDO: CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE SANTARÉM NOVO 

DECISÃO: (...) Atenta-se, por todos os documentos acostados, que as irregularidades apontadas 

ocorreram quando da gestão da oficiala interina Nadja Marques, a qual desde 16/07/2018 não possui mais 

qualquer vínculo com a serventia. Ademais, a própria Dra. Kátia Borges dos Santos também não atua na 

serventia extrajudicial de Santarém Novo, tendo renunciado e assumido como titular a serventia 

extrajudicial do único ofício de Baião. Atualmente, a serventia encontra-se sob a interinidade da Sra. 

Camila Farias Nonato. Dessa forma, é pacífico na jurisprudência pátria que os titulares/interinos dos 

cartórios extrajudiciais possuem culpa in elegendo e culpa in vigilando, em razão dos atos praticados pelos 

seus funcionários. O Oficial delega poderes aos seus funcionários, mas é o único responsável por todos os 

atos por eles praticados, pois o dever inerente ao seu cargo é zelar pelos serviços que lhe são atribuídos, 

independente de quem os execute. De forma taxativa, o artigo 22, da Lei nº 8.935/1994 (Lei dos Cartórios) 

trata do assunto: Art. 22 Os notários e oficiais de registro, temporários ou permanentes, 

responderão pelos danos que eles e seus prepostos causem a terceiros, inclusive pelos 

relacionados a direitos e encargos trabalhistas, na prática de atos próprios da serventia, 

assegurado aos primeiros, direito de regresso no caso de dolo ou culpa dos prepostos (redação 

dada pela Lei n° 13.137 de 2015. (...) Em outras palavras, qualquer infração disciplinar que se pretenda 

apurar em relação aos atos questionados deve ser realizada em face do oficial que estava à frente da 

serventia no período dos atos, haja vista a responsabilidade pessoal do registrador ou notário definida no 

artigo supracitado. Portanto, no entendimento desta Corregedoria, não há razão para instauração de 

qualquer procedimento administrativo disciplinar em face da Sra. Nadja Marques, uma vez que não possui 

mais vínculo com esta Administração, tampouco em face da atual oficiala interina, na medida que não foi a 

responsável pelas irregularidades apontadas. Noutra senda, considerando que tais irregularidades foram 

verificadas quando do período de transição ocorrido na serventia, sob a condução do Juiz de Registros 

Públicos do local, corregedor permanente da serventia extrajudicial, determino encaminhamento dos 

autos ao atual magistrado atuante na comarca, para que tome ciência e, dentro de sua competência 

administrativa, verifique se já saneadas ou, em caso negativo, auxilie a atual oficiala interina no respectivo 

saneamento integral. Ciência às partes. Utilize-se cópia do presente como ofício. Após, arquive-se. À 

Secretaria, para os devidos fins. Belém, 20 de setembro de 2021. ROSILEIDE MARIA DA COSTA 

CUNHA Corregedora Geral de Justiça 
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COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS 
 
 

 

Protocolo nº 81420211476080 

 
Requerente: ADP Pinheiro ¿ Casa do Ferro (Adv. Adailson José Santana ¿ OAB/PA nº 11.487) 

Requerido: Município de Quatipuru 

Referência: Devolução de Ofício Precatório 

 
DESPACHO 

 
Considerando a informação prestada pelo Serviço de Análise de Processos, devolva-se o 

ofício precatório ao Juízo da Execução, tendo em vista a ausência de dados necessários ao 

processamento de precatório requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução n° 303/2019 - CNJ, 

conforme checklist em anexo. 

 
Publique-se. 

 
Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência ¿ TJPA, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios ¿ CPREC (Portaria nº.624/2021-GP) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Protocolo nº PAREQ2020/10602 

 
Requerente: Ana Regina Sales de Souza (Adv. Silvia Eloisa Bechara Sodré ¿ OAB/PA nº 5787) 

Requerido: Município de Tucuruí 

Referência: Devolução de Ofício Precatório 

 
DESPACHO 
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Considerando a informação prestada pelo Serviço de Análise de Processos, devolva-se o 

ofício precatório ao Juízo da Execução, tendo em vista a ausência de dados necessários ao 

processamento de precatório requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução n° 303/2019 - CNJ, 

conforme checklist em anexo. 

 
Publique-se. 

 
Belém, 22 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência ¿ TJPA, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios ¿ CPREC (Portaria nº.624/2021-GP) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Protocolo nº 81420211472061 

 
Requerente: Espólio de Heloísa Ruth Oliveira Coelho (Adv. Marco Antonio Miranda dos Santos) 

Requerido: Estado do Pará 

Referência: Devolução de Ofício Precatório 

 
DESPACHO 

 
Considerando a informação prestada pelo Serviço de Análise de Processos, devolva-se o 

ofício precatório ao Juízo da Execução, tendo em vista a ausência de dados necessários ao 

processamento de precatório requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução n° 303/2019 - CNJ, 

conforme checklist em anexo. 

 
Publique-se. 

 
Belém, 22 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência ¿ TJPA, designado para a 
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Coordenadoria de Precatórios ¿ CPREC (Portaria nº.624/2021-GP) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Protocolo nº 81420211473664 

 
Requerente: Gilson Rocha Pires (Potiguar e Lobato Advocacia S/S) 

Requerido: Estado do Pará 

Referência: Devolução de Ofício Precatório 

 
DESPACHO 

 
Considerando a informação prestada pelo Serviço de Análise de Processos, devolva-se o 

ofício precatório ao Juízo da Execução, tendo em vista a ausência de dados necessários ao 

processamento de precatório requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução n° 303/2019 - CNJ, 

conforme checklist em anexo. 

 
Publique-se. 

 
Belém, 22 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência ¿ TJPA, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios ¿ CPREC (Portaria nº.624/2021-GP) 

Protocolo nº 2021.01376312-72 

Requerente: Lena Vania de Matos Cavalcante Poncadilha (Fonseca Rocha Associados Adv S/S e Rute 

Benassuly & Ronaldo Costa) 

 
Requerido: Estado do Pará 

 
Referência: Devolução de Ofício Precatório 
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DESPACHO 

 
Considerando a informação prestada pelo Serviço de Análise de Processos, devolva-se o 

ofício precatório ao Juízo da Execução, tendo em vista a ausência de dados necessários ao 

processamento de precatório requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução n° 303/2019 - CNJ, 

conforme checklist em anexo. 

 
Publique-se. 

 
Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência ¿ TJPA, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios ¿ CPREC (Portaria nº.624/2021-GP) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRECATÓRIO nº 013/2017 

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0003468-62.2016.814.0028 

 
CREDOR(A): Antônio Emílio Rodrigues Silva Oliveira 

ADVOGADO(A)/BENEFICIÁRIO(A): Allan Augusto Lemos Dias ¿ OAB/PA nº 12.089 

ENTE DEVEDOR: Estado do Pará 

PROCURADORIA GERAL: Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA nº 14800 

 

DECISÃO 

 
Em cumprimento ao que dispõe o art.100 da Constituição quanto ao regime de pagamento de precatórios 

sob estrita ordem cronológica de apresentação, aliado ao prescrito nas Emendas Constitucionais ¿ EC nº 

94/2016, nº 99/2017 e nº 109/2021, intimem-se 

 
(1) a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s), para, no prazo de cinco dias, se manifestar(em) sobre os 

cálculos de fls.111/114, devendo, ainda, apresentar(em) documentos pessoais (RG e CPF ou CNPJ) e 

seus dados bancários para depósito do crédito, devendo a parte credora informar também se autoriza a 

dedução do montante das custas de expedição de alvará eletrônico ou se prefere pagá-las por conta 

própria; e 
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(2) o ente devedor, para, no prazo sucessivo de cinco dias, se manifestar sobre os cálculos de 

fls.111/114. 

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida, 

encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o 

pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos 

elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador) 

informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s). 

 
Caso a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s) não forneça(m) os dados acima, ou havendo necessidade 

de regularização sucessória, determino desde logo o provisionamento do montante devido, em subconta 

específica, para levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na ocasião, o exaurimento do saldo e o 

encerramento da subconta (art. 32, §§1º e 2º, da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de 

Justiça). 

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução 

e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a 

liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário 

ou especial) de pagamento. 

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017. 

Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. 

 
Belém-PA, 24 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP) 

PRECATÓRIO nº 014/2017 

PROCESSO DE ORIGEM nº 0063714-15.2015.814.0301 

 
CREDOR(A): Afonso Nobre Advocacia ¿ Sociedade Simples 

ADVOGADO(A): Afonso Nobre Advocacia ¿ Sociedade Simples 

Ariani Afonso Nobre Barros ¿ OAB/PA nº 11.889 

Adriana Afonso Nobre ¿ OAB/PA nº 11.962 

ENTE DEVEDOR: Estado do Pará 
 

PROCURADORIA-GERAL: Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA nº 14.800 

 

DECISÃO 

 
Em cumprimento ao que dispõe o art.100 da Constituição quanto ao regime de pagamento de precatórios 
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sob estrita ordem cronológica de apresentação, aliado ao prescrito nas Emendas Constitucionais ¿ EC nº 

94/2016, nº 99/2017 e nº 109/2021, intimem-se 

 
(1) a parte credora, para, no prazo de cinco dias, se manifestar(em) sobre os cálculos de fls.43/44, 

devendo, ainda, apresentar(em) documentos pessoais (RG e CPF ou CNPJ) e seus dados bancários para 

depósito do crédito; e 

 
(2) o ente devedor, para, no prazo sucessivo de cinco dias, se manifestar sobre os cálculos de fls.43/44. 

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida, 

encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o 

pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos 

elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador) 

informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s). 

 
Caso a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s) não forneça(m) os dados acima, ou havendo necessidade 

de regularização sucessória, determino desde logo o provisionamento do montante devido, em subconta 

específica, para levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na ocasião, o exaurimento do saldo e o 

encerramento da subconta (art. 32, §§1º e 2º, da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de 

Justiça). 

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução 

e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a 

liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário 

ou especial) de pagamento. 

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017. 

Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. 

 
Belém-PA, 24 de setembro de 2021. 

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE 

 
Juiz Auxiliar da Presidência, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRECATÓRIO nº 019/2017 
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PROCESSO DE ORIGEM nº 0053090-75.2000.814.0301 

 
CREDOR(A): Nazira Soares Labad 

 
ADVOGADO(A): Rosa Maria Moraes Bahia ¿ OAB/PA nº 4.847 

ENTE DEVEDOR: Estado do Pará 

PROCURADORIA GERAL: Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA nº 14800 

 

DECISÃO 

 
Em cumprimento ao que dispõe o art.100 da Constituição quanto ao regime de pagamento de precatórios 

sob estrita ordem cronológica de apresentação, aliado ao prescrito nas Emendas Constitucionais ¿ EC nº 

94/2016, nº 99/2017 e nº 109/2021, intimem-se 

 
(1) a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s), para, no prazo de cinco dias, se manifestar(em) sobre os 

cálculos de fls.73/78, devendo, ainda, apresentar(em) documentos pessoais (RG e CPF ou CNPJ) e seus 

dados bancários para depósito do crédito, devendo a parte credora informar também se autoriza a 

dedução do montante das custas de expedição de alvará eletrônico ou se prefere pagá-las por conta 

própria; e 

 
(2) o ente devedor, para, no prazo sucessivo de cinco dias, se manifestar sobre os cálculos de fls.73/78. 

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida, 

encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o 

pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos 

elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador) 

informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s). 

 
Caso a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s) não forneça(m) os dados acima, ou havendo necessidade 

de regularização sucessória, determino desde logo o provisionamento do montante devido, em subconta 

específica, para levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na ocasião, o exaurimento do saldo e o 

encerramento da subconta (art. 32, §§1º e 2º, da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de 

Justiça). 

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução 

e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a 

liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário 

ou especial) de pagamento. 

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017. 

Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. 

 
Belém-PA, 24 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a 
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Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP) 

 
PRECATÓRIO nº 020/2017 

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 005773-21.2014.814.0301 

 
CREDOR(A): Valério de Mello Alves 

 
ADVOGADO(A): Oswaldo Pojucan Tavares Júnior ¿ OAB/PA nº 1392 

Pollyana do Carmo Sarmanho Tavares ¿ OAB/PA nº 24072 

ENTE DEVEDOR: Estado do Pará 
 

PROCURADORIA GERAL: Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA nº 14800 

 

DECISÃO 

 
Em cumprimento ao que dispõe o art.100 da Constituição quanto ao regime de pagamento de precatórios 

sob estrita ordem cronológica de apresentação, aliado ao prescrito nas Emendas Constitucionais ¿ EC nº 

94/2016, nº 99/2017 e nº 109/2021, intimem-se 

 
(1) a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s), para, no prazo de cinco dias, se manifestar(em) sobre os 

cálculos de fls.121/124, devendo, ainda, apresentar(em) documentos pessoais (RG e CPF ou CNPJ) e 

seus dados bancários para depósito do crédito, devendo a parte credora informar também se autoriza a 

dedução do montante das custas de expedição de alvará eletrônico ou se prefere pagá-las por conta 

própria; e 

 
(2) o ente devedor, para, no prazo sucessivo de cinco dias, se manifestar sobre os cálculos de 

fls.121/124. 

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida, 

encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o 

pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos 

elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador) 

informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s). 

 
Caso a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s) não forneça(m) os dados acima, ou havendo necessidade 

de regularização sucessória, determino desde logo o provisionamento do montante devido, em subconta 

específica, para levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na ocasião, o exaurimento do saldo e o 

encerramento da subconta (art. 32, §§1º e 2º, da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de 

Justiça). 

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução 

e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a 

liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário 

ou especial) de pagamento. 

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017. 

Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. 
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Belém-PA, 24 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP) 

PRECATÓRIO nº: 025/2021 

PROCESSO DE ORIGEM: nº 0008173-84.1999.814.0301 

 
CREDOR(A): João Rodrigues de Souza 

BENEFICIÁRIO: Teuly Souza da Fonseca Rocha 

ADVOGADO(A): Teuly Souza da Fonseca Rocha ¿ OAB/PA nº 7895 

ENTE DEVEDOR: Estado do Pará 

PROCURADORIA: Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA nº. 14.800 

 

DECISÃO 

 
O crédito relativo aos honorários contratuais destacados consta em nome da pessoa física Teuly Souza da 

Fonseca Rocha, e não em nome da pessoa jurídica Fonseca Rocha Associados Advogados. Daí por que 

indefiro o pedido de que a retenção tributária da beneficiária dos honorários seja realizada com base na 

alíquota de imposto de renda prevista para a pessoa jurídica indicada na petição de fls. 111-112. 

 
Encaminhem-se os autos ao Serviço de Análise de Processos para que providencie o pagamento da 

quantia correspondente, nos termos da decisão de fl. 110. 

 
Publique-se. 

 
Belém-PA, 24 de setembro de 2021. 

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE 

 
Juiz Auxiliar da Presidência TJPA 

Coordenadoria de Precatórios CPREC 

Portaria nº. 624/2021-GP 

PRECATÓRIO nº 030/2016 

PROCESSO DE ORIGEM: nº 0002798-05.2002.814.0061 

 
CREDOR(A): Solange de Assunção Colaça 

 
ADVOGADO(A): Antônio Gomes Guimarães ¿ OAB/PA nº 10264-B 
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ENTE DEVEDOR: Município de Tucuruí-PA 

 
PROCURADORIA: Verônica Alves da Silva ¿ OAB/PA nº 19532 

 
Hilton José Santos da Silva ¿ OAB/PA nº 17501 

 
DESPACHO 

 
Intimem-se a parte credora e/ou beneficiária, para, no prazo de cinco dias, se manifestarem sobre os 

novos cálculos de fl.209, assim como o ente devedor, também para se manifestar sobre os cálculos, no 

prazo sucessivo de cinco dias 

 
Mantenha-se o crédito em subconta específica (fl.205). 

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido, observando-se, 

no mais, os termos do despacho de fl.198. 

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. 

Belém-PA, 23 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP) 

PRECATÓRIO nº 062/2019 

PROCESSO DE ORIGEM nº 0002965-42.2005.8.14.0028 

 
CREDOR(A): Marcones José Santos da Silva 

 
ADVOGADO(A): Marcones José Santos da Silva ¿ OAB/PA nº 11763 

ENTE DEVEDOR: Município de Marabá-PA 

PROCURADORIA: Absolon Mateus de Sousa Santos ¿ OAB/PA nº 11408 

Rosalba Fidelles Maranhão ¿ OAB/PA nº 4663 

DESPACHO 

 
Retifiquem-se os cálculos de fl. 87, uma vez que os números expostos no texto não coincidem com 

aqueles da tabela constante ao final da manifestação. 

 
Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem sobre os novos cálculos, observando-se, no mais, 

a decisão de fl.93. 

 
Publique-se. 
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Belém-PA, 24 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP) 

PRECATÓRIO Nº 149/2021 

PROCESSO DE ORIGEM Nº 0809427-60.2019.814.0000 

PARTE CREDORA: MIGUEL ALVES PINHEIRO FILHO 

ADVOGADO(A) DA PARTE CREDORA: DR(A) RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA ¿ OAB/PA N. 

6795 ¿ DR. SAVIO BARRETO LACERDA LIMA ¿ OAB/PA N. 11003 

 
ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADOR(A) DO ENTE DEVEDOR: DR. RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA nº 14.800 (PGE- 

PA) 

 
REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIO 

DESPACHO 

Consoante informado pelo Serviço de Análise de Processos, o ofício precatório está regularmente 

instruído, em conformidade com o disposto na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), c/c o art. 329 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA). 

 
Considerando a regularidade formal do ofício precatório, bem como o estabelecido no art. 333 do 

Regimento Interno do TJPA e no § 3º do art. 2º da Portaria nº 2239/2011-GP, expedida pela Presidência 

desta Corte, oficie-se ao ente devedor, observando-se estritamente o que consta na documentação 

enviada pelo Juízo de Execução, para que providencie a inclusão, no orçamento da pessoa jurídica de 

direito público devedora, de verba necessária ao pagamento do débito constante do precatório, nos 

moldes previstos no art. 100, § 5º, da Constituição Federal e, caso o ente devedor esteja submetido ao 

regime especial de pagamento de precatório, no art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT). 

 
Registre-se e inclua-se o precatório em lista de ordem cronológica de apresentação. 

Publique-se. 

Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP) 
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PRECATÓRIO Nº 151/2021 

 
PROCESSO DE ORIGEM Nº 0806106-17.2019.814.0000 

PARTE CREDORA: ROBERTO CARLOS DA SILVA QUEIROZ 

ADVOGADO(A) DA PARTE CREDORA: DR(A) RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA ¿ OAB/PA N. 

6795 ¿ DR. SAVIO BARRETO LACERDA LIMA ¿ OAB/PA N. 11003 

 
ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADOR(A) DO ENTE DEVEDOR: DR. RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA nº 14.800 (PGE- 

PA) 

 
REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIO 

DESPACHO 

Consoante informado pelo Serviço de Análise de Processos, o ofício precatório está regularmente 

instruído, em conformidade com o disposto na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), c/c o art. 329 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA). 

 
Considerando a regularidade formal do ofício precatório, bem como o estabelecido no art. 333 do 

Regimento Interno do TJPA e no § 3º do art. 2º da Portaria nº 2239/2011-GP, expedida pela Presidência 

desta Corte, oficie-se ao ente devedor, observando-se estritamente o que consta na documentação 

enviada pelo Juízo de Execução, para que providencie a inclusão, no orçamento da pessoa jurídica de 

direito público devedora, de verba necessária ao pagamento do débito constante do precatório, nos 

moldes previstos no art. 100, § 5º, da Constituição Federal e, caso o ente devedor esteja submetido ao 

regime especial de pagamento de precatório, no art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT). 

 
Registre-se e inclua-se o precatório em lista de ordem cronológica de apresentação. 

Publique-se. 

Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP) 

 

 
PRECATÓRIO Nº 150/2021 

 
PROCESSO DE ORIGEM Nº 0800381-13.2020.814.0000 

 
PARTE CREDORA: CONCEICAO MARIA DANTAS ELOY PAMPLONA 

 
ADVOGADO(A) DA PARTE CREDORA: DR(A) RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA ¿ OAB/PA N. 

6795 ¿ DR. SAVIO BARRETO LACERDA LIMA ¿ OAB/PA N. 11003 
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ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADOR(A) DO ENTE DEVEDOR: DR. RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA nº 14.800 (PGE- 

PA) 

 
REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIO 

DESPACHO 

Consoante informado pelo Serviço de Análise de Processos, o ofício precatório está regularmente 

instruído, em conformidade com o disposto na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), c/c o art. 329 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA). 

 
Considerando a regularidade formal do ofício precatório, bem como o estabelecido no art. 333 do 

Regimento Interno do TJPA e no § 3º do art. 2º da Portaria nº 2239/2011-GP, expedida pela Presidência 

desta Corte, oficie-se ao ente devedor, observando-se estritamente o que consta na documentação 

enviada pelo Juízo de Execução, para que providencie a inclusão, no orçamento da pessoa jurídica de 

direito público devedora, de verba necessária ao pagamento do débito constante do precatório, nos 

moldes previstos no art. 100, § 5º, da Constituição Federal e, caso o ente devedor esteja submetido ao 

regime especial de pagamento de precatório, no art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT). 

 
Registre-se e inclua-se o precatório em lista de ordem cronológica de apresentação. 

Publique-se. 

Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP) 

 

 
PRECATÓRIO Nº 022/2021 

 
PROCESSO DE ORIGEM Nº 0032894-57.2008.814.0301 

PARTE CREDORA: MARIA DE NAZARÉ COSTA GOMES 

ADVOGADO(A) DA PARTE CREDORA: DR(A) MARIO DAVID PRADO SA ¿ OAB/PA N. 6286 

ENTE DEVEDOR: MUNICÍPIO DE BELÉM 

PROCURADOR(A): DR(A) JOSÉ ALBERTO SOARES VASCONCELOS ¿ OAB/PA N. 5888 

REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIO 

DESPACHO 

 
Consoante informado pelo Serviço de Análise de Processos, o ofício precatório está regularmente 
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instruído, em conformidade com o disposto na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), c/c o art. 329 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA). 

 
Considerando a regularidade formal do ofício precatório, bem como o estabelecido no art. 333 do 

Regimento Interno do TJPA e no § 3º do art. 2º da Portaria nº 2239/2011-GP, expedida pela Presidência 

desta Corte, oficie-se ao ente devedor, observando-se estritamente o que consta na documentação 

enviada pelo Juízo de Execução, para que providencie a inclusão, no orçamento da pessoa jurídica de 

direito público devedora, de verba necessária ao pagamento do débito constante do precatório, nos 

moldes previstos no art. 100, § 5º, da Constituição Federal e, caso o ente devedor esteja submetido ao 

regime especial de pagamento de precatório, no art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT). 

 
Registre-se e inclua-se o precatório em lista de ordem cronológica de apresentação. 

Publique-se. 

Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP) 

 

 
PRECATÓRIO Nº 049/2021 

 
PROCESSO DE ORIGEM Nº 0000300-84.2013.814.0019 

PARTE CREDORA: MARIA GORETE MARTINS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A) DA PARTE CREDORA: DR(A) MARIO DAVID PRADO SA ¿ OAB/PA N. 6286 

ENTE DEVEDOR: MUNICÍPIO DE CURUÇA 

PROCURADOR(A) DO ENTE DEVEDOR: DR(A) DR(A) CARLOS EDUARDO FORMIGOSA PINHEIRO ¿ 

OAB/PA 18559 

 
REGIME ORDINÁRIO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIO 

DESPACHO 

Consoante informado pelo Serviço de Análise de Processos, o ofício precatório está regularmente 

instruído, em conformidade com o disposto na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), c/c o art. 329 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA). 

 
Considerando a regularidade formal do ofício precatório, bem como o estabelecido no art. 333 do 

Regimento Interno do TJPA e no § 3º do art. 2º da Portaria nº 2239/2011-GP, expedida pela Presidência 

desta Corte, oficie-se ao ente devedor, observando-se estritamente o que consta na documentação 

enviada pelo Juízo de Execução, para que providencie a inclusão, no orçamento da pessoa jurídica de 

direito público devedora, de verba necessária ao pagamento do débito constante do precatório, nos 

moldes previstos no art. 100, § 5º, da Constituição Federal e, caso o ente devedor esteja submetido ao 
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regime especial de pagamento de precatório, no art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT). 

 
Registre-se e inclua-se o precatório em lista de ordem cronológica de apresentação. 

Publique-se. 

Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP) 

 

 
PRECATÓRIO: nº. 171/2019 

 
PROCESSO DE ORIGEM: 0022744-37.2011.814.0301 

CREDOR(A): RAIMUNDA DA COSTA GOMES 

ADVOGADO(A): OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR 

ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR(A): RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA 14800 

DESPACHO 

Intime-se o ente devedor para manifestar-se acerca do requerimento de adesão ao acordo formulado pela 

parte credora (fl.70). 

 
Publique-se. 

 
Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte 

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a 

Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP) 
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SECRETARIA JUDICIÁRIA 
 
 

 

ANÚNCIO DE JULGAMENTO 

 

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO do ano de 2021: 

Faço público a quem interessar possa que, para a 37ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se 

no dia 6 de outubro de 2021, às 9h (nove horas), por meio de videoconferência, conforme Portaria 

Conjunta nº 1/2020-GP-VP-CGJ, de 29/4/2020, que regulamenta os procedimentos a serem adotados em 

videoconferência, no contexto da pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), não houve feito pautado 

pela Secretaria Judiciária, podendo vir a ser apreciados aqueles que, eventualmente, forem adiados ou 

suspensos na 36ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do ano de 2021. 

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO 

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL DO TRIBUNAL 

PLENO do ano de 2021: Faço público a quem interessar possa que, para a 37ª Sessão Ordinária do 

Plenário Virtual do Tribunal Pleno, a realizar-se através da ferramenta Plenário Virtual, com início às 14h 

do dia 6 de outubro de 2021, e término às 14h do dia 15 de outubro de 2021, foram pautados, pela 

Secretaria Judiciária, os feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles que, 

eventualmente, forem adiados ou suspensos na 36ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual do Tribunal 

Pleno do ano de 2021. 

 

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS (PJe) 

 
1 ¿ Agravo Interno em Embargos de Declaração em Recurso Especial em Apelação (Processo 

Judicial Eletrônico nº 0000901-72.2017.8.14.0109) 

 
Agravante: Antônia Benedita dos Santos Barros (Adv. Jedyane Costa de Souza ¿ OAB/PA 13657) 

Agravado: Município de Nova Esperança do Piriá (Adv. Bruno Augusto Teixeira Ericeira - OAB/PA 14039) 

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior 

Procuradora de Justiça Cível: Mariza Machado da Silva Lima 

 
RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

 
2 ¿ Agravo Interno em Recurso Extraordinário em Apelação Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 

0050852-17.2012.8.14.0301) 

 
Agravante: Patrícia da Costa Castelo (Advs. Cláudio Mendonça Ferreira de Souza ¿ OAB/PA 1097, Ana 

Carolina Pantoja Alves ¿ OAB/PA 12924, Luiz Santiago Ribeiro Alves Filho ¿ OAB/PA 1872, João Vítor 

Mendonça de Moura ¿ OAB/PA 17711, Lorena do Nascimento Barbosa Maria - OAB/PA 28420, Marcelo 

Ponte Ferreira de Souza ¿ OAB/PA 9870, Lígia Chiari Lima Mendes ¿ OAB/PA 19201) 

 
Agravado: Estado do Pará (Procuradores do Estado Diogo de Azevedo Trindade ¿ OAB/PA 11270, Daniel 

Cordeiro Peracchi ¿ OAB/PA 10729) 

 
Agravada: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará 
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Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior 

Procuradora de Justiça Cível: Leila Maria Marques de Moraes 

RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

3 ¿ Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0801412-34.2021.8.14.0000) 

 
Impetrante: Adria Souza Ramos de Azevedo (Advs. Nirielly Julio Fernandes - OAB/PA 28611, Jorge Luis 

Loreto Júnior - OAB/PA 26693) 

 
Impetrado: Governador do Estado do Pará 

 
Impetrado: Secretário de Estado de Comunicação 

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procuradora do Estado Marcelene Dias da Paz 

Veloso - OAB/PA 12440) 

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior 

 
RELATORA: DESA. DIRACY NUNES ALVES 

 
4 ¿ Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0810545-37.2020.8.14.0000) 

 
Impetrante: Eduardo Rocha do Rosário (Advs. Mário Lúcio Jaques Júnior - OAB/PA 16635, Dirney da 

Silva Cunha - OAB/PA 28241) 

 
Impetrado: Governador do Estado do Pará 

 
Impetrado: Secretária de Estado de Educação 

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procuradores do Estado June Judite Soares Lobato 

- OAB/PA 9751, Sérgio Oliva Reis ¿ OAB/PA 8230) 

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior 

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 
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SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 
 
 

 

Faço público a quem interessar possa que, para a 16º Sessão PJE Plenário Virtual da Seção de Direito 

Público, com início dia 05 de OUTUBRO de 2021, a partir da 14h, foi pautado pela Exma. Sra. Desa. 

DIRACY NUNES ALVES, Presidente da Seção, os seguintes feitos para julgamento: 

 
Ordem : 001 Processo : 0808620-06.2020.8.14.0000: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 

 
Relator(a) : Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

 
POLO ATIVO IMPETRANTE: BRUNO SOARES DE LIMA 

 
ADVOGADO : WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A) 

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE : JARBAS VASCONCELOS DO CARMO 

 
IMPETRADO : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

 
OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

: ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA 

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 02 Processo : 0801155-09.2021.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora DIRACY NUNES ALVES 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : LUIZ CARLOS DIAS DE ALMEIDA 

 
ADVOGADO : ANGELA DA CONCEICAO SOCORRO MOURAO PALHETA - (OAB PA3887-A) 

 
ADVOGADO: JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A) 
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Ordem : 03 Processo : 0800153-09.2018.8.14.0000 : AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : ADENILSON SILVA PEREIRA 

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem: 04 Processo : 0802102-05.2017.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : FRANCISCO DA SILVA SANTOS 

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 005 Processo : 0800260-19.2019.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : MARCUS MAGALHAES DA COSTA 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
TERCEIRO INTERESSADO : PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

Ordem : 06 Processo : 0800891-31.2017.8.14.0000 AÇÃO RESCISÓRIA 

Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 
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POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO REU : SANDRA SUELI DA CONCEICAO GARCIA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A) 

ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A) 

ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A) 

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 07 Processo : 0800436-32.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : ELOY CARLOS DOS SANTOS SOUSA 

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
TERCEIRO INTERESSADO 

 
: ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
Ordem : 08 Processo 0801334-45.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO REU : MANUEL MARIA RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A) 

OUTROS INTERESSADOS 
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TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 09 Processo : 0800556-41.2019.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : FRANCISCO ITAMIR DA SILVA 

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 010 Processo : 0801416-76.2018.8.14.0000 : AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO REU : FRANCISCO DE ASSIS ALVES MONTEIRO 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 011 Processo : 0802136-77.2017.8.14.0000 : AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 
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POLO PASSIVO REU : ROSINALDO BRASIL DA SILVA VIEGAS 

 
OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 012 Processo : 0802442-46.2017.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : UDERLEY OLIVEIRA DA SILVA 

 
OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 013 Processo : 0804077-28.2018.8.14.0000 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : EDINAN BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : GUSTAVO PERES RIBEIRO - (OAB PA16606-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 
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: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 014 Processo : 0801605-54.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
ADVOGADO : CHRISTIANNE PENEDO DANIN - (OAB PA8018-A) 

PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO REU : JOAO PAULO PEDROSO DE SOUSA 

OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 015 Processo : 0800516-93.2018.8.14.0000 : AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO 

 
REU : DONIZETE MATIAS BARBOSA OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO : PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

Ordem : 016 Processo : 0802448-53.2017.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO REU : ELIAS RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO : ADRIANE FARIAS SIMOES - (OAB PA8514-A) 

 
OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

: PARA MINISTERIO PUBLICO 
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PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 017 Processo : 0802612-81.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : JOSE NILTON DA SILVA ARAUJO 

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 018 Processo : 0803842-61.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : RENATO ANTONIO DA SILVA MESQUITA 

 
REU : LUCILENE SANTOS GRACA 

 
REU : ANA CLARA SANTOS CORDEIRO 

REU : PAULO CESAR FELIPE DA SILVA 

REU : MARIO NAZARENO DIAS PEIXOTO 

REU : RAIMUNDO ELIEZIO PAIXAO DE SOUSA 

 
REU : MARCIO LUIS GUEDES BARBOSA 

REU : GILBERTO CHAGAS DE AZEVEDO 

REU : MARCELO JOSE LIMA RAMIRES 

REU : MARCELO PINHEIRO DOS SANTOS 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 
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: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 019 Processo : 0803953-45.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : OZIAS DA CRUZ CARVALHO 

 
OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 020 Processo : 0804437-60.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : ROSSILDO VALENTE DE BRITO 

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 021 Processo : 0805160-79.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO REU : ALMIR ROGERIO COSTA RODRIGUES 

OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
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Ordem : 022 Processo : 0808263-94.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : ALEX GONCALVES DE OLIVEIRA 

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem: 023 Processo : 0802400-94.2017.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO REU : IVAN DE JESUS COELHO CORREA 

ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A) 

 
OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 024 Processo : 0800719-55.2018.8.14.0000 : AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : MARCIO PEREIRA DE LIMA 

 
ADVOGADO : DARTE DOS SANTOS VASQUES - (OAB PA16703-A) 

 
OUTROS INTERESSADOS 
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TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem: 025 Processo: 0800270-97.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : WEDEN MARCIO LOPES DE ARAUJO 

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 026 Processo : 0808782-69.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO REU : CARLOS CLEYFTON SAMPAIO GONDIM 

OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 027 Processo : 0807749-44.2018.8.14.0000 : AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO REU : HELIO MARCOS DA SILVA FRANCA 

ADVOGADO : ROBSON MORAES DE SOUSA - (OAB MA12614) 

OUTROS INTERESSADOS 
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TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
TERCEIRO INTERESSADO 

 
: ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA 

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
Ordem : 028 Processo : 0801373-76.2017.8.14.0000 AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO REU : EDIVAN CASTRO DE SOUSA 

ADVOGADO : DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A) 

 
OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 029 Processo : 0009159-10.2017.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTORIDADE : ESTADO DO PARA 

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE : OBERDAN RAIMUNDO TEIXEIRA CASTRO 

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
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Ordem : 030 Processo : 0010522-32.2017.8.14.0000 : AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTORIDADE : ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE 

 
: FABRICIO ROQUE DOS SANTOS 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 031 Processo : 0800760-22.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADOR : CAROLINE TEIXEIRA DA SILVA PROFETI 

PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO REU : MARIA DE NAZARE NEVES DA COSTA 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

 
: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Ordem : 032 Processo : 0806672-97.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : MARCIO NAZARENO RIBEIRO FERNANDES 
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OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
 
 
 
 
 
Faço público a quem interessar possa que, para a 16º Sessão PJE Plenário Virtual da Seção de Direito 

Público, com início dia 05 de OUTUBRO de 2021, a partir da 14h, foi pautado pela Exma. Sra. Desa. 

DIRACY NUNES ALVES, Presidente da Seção, os seguintes feitos para julgamento: 

 
Ordem : 01 Processo : 0806689-36.2018.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO REU : MARCOS AURELIO PINHEIRO SOARES 

ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A) 

OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

 
MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
 
 

 
Ordem : 02 Processo : 0802627-84.2017.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA 

POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO REU : ELIOMAR BARBOSA LIMA 

OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO 

MINISTERIO PUBLICO 
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PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
Relator(a) : Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 
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UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE 

DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO 

2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 

ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA EM VIDEOCONFERÊNCIA DA 

2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA 

EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA POR MEIO DE 

VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 05 DE OUTUBRO DE 2021, ÀS 09H30, CONFORME PORTARIA 

CONJUNTA Nº 1/2020 ¿ GP-VP-CGJ, DE 29/04/2020, QUE REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS A 

SEREM ADOTADOS EM VIDEOCONFERÊNCIA, NO CONTEXTO DA PANDEMIA DO NOVO 

CORONAVÍRUS (COVID-19), FOI PAUTADO, PELA EXMA. SRA. DESA. MARIA DE NAZARÉ 

SAAVEDRA GUIMARÃES, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS: 

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE 

 
ORDEM: 001 

 
PROCESSO: 0013237-81.2016.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: COMPRA E VENDA 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE: LEONARDO DE ALMEIDA GIORDANO 

 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS COROA SOUZA - (OAB PA15875-A) 

ADVOGADO: WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A) 

AGRAVANTE: CESAR DE ALMEIDA GIORDANO 

ADVOGADO: MARCOS VINICIUS COROA SOUZA - (OAB PA15875-A) 

ADVOGADO: WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A) 

AGRAVANTE: LEA DE ALMEIDA GIORDANO 
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ADVOGADO: MARCOS VINICIUS COROA SOUZA - (OAB PA15875-A) 

ADVOGADO: WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A) 

AGRAVANTE: EDUARDO DE ALMEIDA GIORDANO 

ADVOGADO: MARCOS VINICIUS COROA SOUZA - (OAB PA15875-A) 

ADVOGADO: WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A) 

EMBARGANTE/AGRAVANTE: ESPOLIO DE ANTONIO HUMBERTO VERGOLINO GIORDANO 

ADVOGADO: MARCOS VINICIUS COROA SOUZA - (OAB PA15875-A) 

ADVOGADO: WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A) 

POLO PASSIVO 

EMBARGADO/AGRAVADO: FABIO BRAGA CHAVES 

ADVOGADO: ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A) 

ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A) 

EMBARGADO/AGRAVADO: KASSY VILHENA DE MEDEIROS MOREIRA 

ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS 

ORDEM: 002 

PROCESSO: 0036535-77.2013.8.14.0301 

CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL: BEM DE FAMÍLIA 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE: CARMEN JULIA PEREIRA LOURENCO 

 
ADVOGADO: RAFAELA CECILIA DE ALMEIDA DA SILVA - (OAB PA410-A) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO DE SA PEREIRA JUNIOR 
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ADVOGADO: THALITA PEREIRA CARNEIRO DELGADO - (OAB PA15354-A) 

ADVOGADO: CAMILLA MORAES RIBEIRO - (OAB PA24948-A) 

ADVOGADO: TIAGO FERREIRA DA CUNHA - (OAB PA15009-A) 

ADVOGADO: RAFAELA CECILIA DE ALMEIDA DA SILVA - (OAB PA410-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO: CLEONICE RABELO LIMA 

 
ADVOGADO: JULIO MACHADO DOS SANTOS - (OAB PA15330-A) 

ADVOGADO: REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746-A) 

ADVOGADO: MIUSHA DE LIMA GERARDO - (OAB PA20-A) 

ADVOGADO: ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA - (OAB PA012817) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA 

ORDEM: 003 

PROCESSO: 0005659-20.2019.8.14.0111 

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL 

 
ASSUNTO PRINCIPAL: RESPONSABILIDADE CIVIL 

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE: JOAQUIM BARBOSA 

 
ADVOGADO: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO: BANCO PAN S.A. 

 
ADVOGADO: GIOVANA BASTOS CHAGAS - (OAB PA22168-A) 

PROCURADORIA: BANCO PAN S.A. 

OUTROS INTERESSADOS 
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AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO 

PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM: 004 

PROCESSO: 0032202-58.2008.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

EMBARGANTE/APELANTE: COMPANHIA DE NAVEGACAO DA AMAZONIA CNA 

ADVOGADO: OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR - (OAB PA3259-A) 

ADVOGADO: RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A) 

ADVOGADO: DIENE ARAUJO DE OLIVEIRA - (OAB PA50000A) 

 
ADVOGADO: PAULO SERGIO DE ARAUJO E SILVA FABIAO - (OAB RJ010501) 

POLO PASSIVO 

EMBARGADO/APELADO: ESPÓLIO DE ODETTE CUNHA LOBATO BENCHIMOL 

ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO - (OAB PA932-A) 

ADVOGADO: BRUNO SOARES DA CUNHA LOPES - (OAB PA28132-A) 

APELADO: ESPÓLIO DE ELIAS ISAAC BENCHIMOL 

ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO - (OAB PA932-A) 

ADVOGADO: BRUNO SOARES DA CUNHA LOPES - (OAB PA28132-A) 

ORDEM: 005 

PROCESSO: 0023761-15.2013.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL 

 
ASSUNTO PRINCIPAL: INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO 

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 
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POLO ATIVO 

 
APELANTE: GAFISA SPE-53 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

ADVOGADO: FABRICIO GOMES CRISTINO - (OAB PA19809-A) 

POLO PASSIVO 

 
APELADO: SHIRLEY CAVALCANTE NASSAR 

 
ADVOGADO: CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A) 

APELADO: EDUARDO BOULHOSA NASSAR 

ADVOGADO: CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A) 

ORDEM: 006 

PROCESSO: 0011977-09.2017.8.14.0040 

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL 

 
ASSUNTO PRINCIPAL: ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE: SARA BEZERRA SOBIESKI 

 
ADVOGADO: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO: BEN HUR BARROS CANTUARIA - (OAB GO636-A) 

ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB PA10652-A) 

ADVOGADO: JADIR LOIOLA RODRIGUES JUNIOR - (OAB PA18265-A) 

 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE 
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DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO 

2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 

ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 

PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 

FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 35ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA 

EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA por meio da ferramenta plenário 

virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 05 DE OUTUBRO de 2021 e término às 14h do dia 14 

DE OUTUBRO de 2021, FOI PAUTADO, PELA EXMA. SRA. DESA. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA 

GUIMARÃES, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS: 

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE 

 
ORDEM: 001 

 
PROCESSO: 0810721-16.2020.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: CONTRATOS BANCÁRIOS 

RELATOR(A): DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE: BANCO BMG SA 

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A) 

PROCURADORIA: BANCO BMG S.A. 

POLO PASSIVO 

 
AGRAVADO: MANOEL OLEASTRO 

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

ORDEM: 002 

PROCESSO: 0803099-46.2021.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: CONTRATOS BANCÁRIOS 

RELATOR(A): DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES 
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POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE: BANCO BMG SA 

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A) 

PROCURADORIA: BANCO BMG S.A. 

POLO PASSIVO 

 
AGRAVADO: MARIA DA CONCEICAO ARAUJO 

ADVOGADO: FABIO CARVALHO SILVA - (OAB PA22135-A) 

ORDEM: 003 

PROCESSO: 0810424-09.2020.8.14.0000 

CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: OFERTA 

RELATOR(A): DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES 

 
POLO ATIVO 

AGRAVANTE: A. M. DE M. 

ADVOGADO: SUELLEN RAFAELA DE MELO - (OAB 20426-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO: D. G. DE M. 

 
ADVOGADO: MARQUIVO BISPO SILVA - (OAB DF46586) 

AGRAVADO: J. G. S. 

ADVOGADO: MARQUIVO BISPO SILVA - (OAB DF46586) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO 

ORDEM: 004 

 
PROCESSO: 0809632-89.2019.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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ASSUNTO PRINCIPAL: EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PA15674-A) 

PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S/A 

POLO PASSIVO 

 
AGRAVADO: MARIA DELFINA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: LORENA FERREIRA DA SILVA - (OAB PA27901) 

ADVOGADO: PAMELA APARECIDA WOLFF - (OAB PA22538-A) 

ADVOGADO: GELVANIA APARECIDA DE AZEVEDO - (OAB PA15476-A) 

ORDEM: 005 

PROCESSO: 0802554-73.2021.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
ASSUNTO PRINCIPAL: EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA 

 
ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB PA21148-A) 

PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A 

POLO PASSIVO 

 
AGRAVADO: FRANCISCA MOREIRA DOS SANTOS 

 
ADVOGADO: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A) 

ORDEM: 006 

PROCESSO: 0810900-81.2019.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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ASSUNTO PRINCIPAL: EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO SA 

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PA15674-A) 

PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S/A 

POLO PASSIVO 

 
AGRAVADO: SEBASTIAO RODRIGUES DIAS 

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

ORDEM: 007 

PROCESSO: 0803883-91.2019.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
ASSUNTO PRINCIPAL: LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO 

RELATOR(A): DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES 

POLO ATIVO 

AGRAVANTE: COOPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS FUNCI.DE INSTITUICOES 

FINANCEIRAS PUBLICAS FEDERAIS LTDA 

 
ADVOGADO: PEDRO JOSE COELHO PINTO - (OAB PA3771-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO: WALTER TADEU DA CRUZ FRAZAO 

 
ADVOGADO: HELLEN CAROLINA DOS SANTOS VIEIRA - (OAB PA20082-A) 

ORDEM: 008 

PROCESSO: 0809664-94.2019.8.14.0000 

CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: BUSCA E APREENSÃO 

RELATOR(A): DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES 

 
POLO ATIVO 



71 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO SA 

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A) 

PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S/A 

POLO PASSIVO 

 
AGRAVADO: GERONIMO EUGENIO DOS SANTOS - ME 

ORDEM: 009 

PROCESSO: 0807917-12.2019.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: CONTRATOS BANCÁRIOS 

RELATOR(A): DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE: BANCO BMG 

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A) 

PROCURADORIA: BANCO BMG S.A. 

POLO PASSIVO 

 
AGRAVADO: MARIA DAS GRACAS BARBOSA GOMES 

ADVOGADO: GILVAN RABELO NORMANDES - (OAB PA17983-A) 

ORDEM: 010 

PROCESSO: 0802098-60.2020.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: CORREÇÃO MONETÁRIA 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

 
POLO ATIVO 

 
EMBARGADO/AGRAVANTE: ANTONIA MESQUITA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MARCIA ANDREA CELSO DA SILVA - (OAB PA88-A) 

POLO PASSIVO 
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EMBARGANTE/AGRAVADO: MODULO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - ME 

EMBARGANTE/AGRAVADO: FERNANDO SERGIO TRINDADE TOCANTINS 

ADVOGADO: RUI GUILHERME TRINDADE TOCANTINS - (OAB PA5132-A) 

EMBARGANTE/AGRAVADO: ADRIANE MACHADO TCHELZOFF TOCANTINS 

ADVOGADO: RUI GUILHERME TRINDADE TOCANTINS - (OAB PA5132-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA 

ORDEM: 011 

PROCESSO: 0807052-18.2021.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A) 

POLO PASSIVO 

 
AGRAVADO: LUCIANA CRISTINA PAIVA LEAL 

 
ADVOGADO: MARCO JOSE ANDRADE CRUZ - (OAB PA296-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA 

ORDEM: 012 

 
PROCESSO: 0808648-37.2021.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: RESCISÃO / RESOLUÇÃO 
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RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE: ALPHAVILLE BELEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

ADVOGADO: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - (OAB SP117417-A) 

AGRAVANTE: MR 2 SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. 

ADVOGADO: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - (OAB SP117417-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO: ADIB KOURY JUNIOR 

 
PROCURADOR: CELYCE DE CARVALHO CARNEIRO 

ORDEM: 013 

PROCESSO: 0808986-11.2021.8.14.0000 

CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: LIMINAR 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE: RMB MANGANES LTDA - EPP 

 
ADVOGADO: FERNANDO ALVES RODRIGUES - (OAB MG132374) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO: BALBI E FARIAS LTDA - EPP 

ADVOGADO: ADAIL BATISTA LIMA - (OAB TO8111) 

ORDEM: 014 

PROCESSO: 0804805-98.2020.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: COMPROMISSO 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

 
POLO ATIVO 
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AGRAVADO/AGRAVANTE: SM COMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO: DENISE MARTINS COSTA - (OAB DF36621) 

AGRAVADO/AGRAVANTE: SEBASTIAO RIBEIRO DE MIRANDA 

ADVOGADO: DENISE MARTINS COSTA - (OAB DF36621) 

POLO PASSIVO 

AGRAVANTE/AGRAVADO: CANAL PUBLICIDADE LIMITADA 

ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - (OAB MS5871-A) 

ORDEM: 015 

PROCESSO: 0809143-18.2020.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE: FLY ACAI DO PARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS E 

BEBIDAS SA 

 
ADVOGADO: PETERSON PEDRO SOUZA E SOUSA - (OAB PA30270-A) 

ADVOGADO: TAYNA REGINA NEVES NOGUEIRA - (OAB SP312576-A) 

POLO PASSIVO 

EMBARGADO/AGRAVADO: METALINOX COGNE ACOS INOXIDAVEIS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO: VANILSON FERREIRA HESKETH - (OAB PA1180) 

ORDEM: 016 

 
PROCESSO: 0802389-94.2019.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

EMBARGADO/AGRAVANTE: METAL MIL LTDA - EPP 
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ADVOGADO: PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PE5586-A) 

POLO PASSIVO 

EMBARGANTE/AGRAVADO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 

ADVOGADO: ROGERIO ZAMPIER NICOLA - (OAB SP242436-A) 

ADVOGADO: RAUL LUIZ FERRAZ FILHO - (OAB PA4228-A) 

ADVOGADO: JOEL LUIS THOMAZ BASTOS - (OAB SP122443) 

ORDEM: 017 

PROCESSO: 0809315-91.2019.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

 
EMBARGADO/AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A) 

POLO PASSIVO 

 
EMBARGANTE/AGRAVADO: SILVANO POTIGUARA SILVA DO VALE 

ADVOGADO: BRUNA CRISTINE DE MIRANDA SANTOS - (OAB PA21667-A) 

ADVOGADO: HUGO PINTO BARROSO - (OAB PA12727-A) 

ADVOGADO: ROGERIO MATOS MARTINS - (OAB PA20558-A) 

ORDEM: 018 

PROCESSO: 0809821-67.2019.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
ASSUNTO PRINCIPAL: GUARDA COM GENITOR OU RESPONSÁVEL NO EXTERIOR 

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

AGRAVANTE: L. B. B. 
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ADVOGADO: ROMULO RODRIGUES BARBOSA - (OAB PA21531) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO: E. R. A. DE S. 

 
ADVOGADO: ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA - (OAB PA13998-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES 

ORDEM: 019 

PROCESSO: 0805521-28.2020.8.14.0000 

CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: REVISÃO 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

AGRAVANTE: C. DE S. L. 

ADVOGADO: BARBARA EMYLE DE LIMA GOUVEIA - (OAB PA27463-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO: G. M. DE L. 

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

OUTROS INTERESSADOS 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA 

ORDEM 

 
: 020 

 
PROCESSO 

 
: 0800400-82.2021.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL 
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: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: ARRENDAMENTO MERCANTIL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

AGRAVANTE 

 
: SM COMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO 

: DENISE MARTINS COSTA - (OAB DF36621) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO 

 
: CANAL PUBLICIDADE LIMITADA 

ADVOGADO 

: EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS - (OAB MT13431/B) 

ADVOGADO 

: ERNESTO BORGES NETO - (OAB MS6651-B) 

ADVOGADO 

: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - (OAB MS5871-A) 

ORDEM 

: 021 

 
PROCESSO 

 
: 0808001-13.2019.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL 
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: SERVIDÃO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

AGRAVANTE 

 
: CONDOMINIO AGUA CRISTAL 

ADVOGADO 

: GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR - (OAB PA8008-A) 

ADVOGADO 

: CHEDID GEORGES ABDULMASSIH - (OAB SP9678-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO 

 
: ASSOCIACAO BRASILEIRA D' A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS 

ADVOGADO 

: AROLDO BARRETO CAVALCANTE FILHO - (OAB CE11936) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM: 022 

PROCESSO: 0811098-84.2020.8.14.0000 

CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL: FIXAÇÃO 
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RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

AGRAVANTE: A. D. D. 

ADVOGADO: RAISSA NATASCHA FERREIRA PINTO - (OAB PA28689) 

ADVOGADO: LUANA THIERE DE ALBUQUERQUE PAMPLONA - (OAB PA27550-E) 

ADVOGADO: BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A) 

ADVOGADO: IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO: F. M. L. C. 

 
ADVOGADO: NATALIA COSTA BEZERRA DOS SANTOS - (OAB PA22760-A) 

ADVOGADO: JOSE RONALDO DIAS CAMPOS - (OAB PA3234-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA 

ORDEM 

 
: 023 

 
PROCESSO 

 
: 0808581-09.2020.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: LIMINAR 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

AGRAVANTE 



80 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

: WALQUIRIA FONSECA NOVAIS 

ADVOGADO 

: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A) 

ADVOGADO 

: MARCIO FABRICIO SANTOS DA SILVA - (OAB PA901-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO 

 
: MARIA RUTH SERIEIRO SOUSA 

ADVOGADO 

: EWERTON FREITAS TRINDADE - (OAB PA9102-A) 

ORDEM 

: 024 

 
PROCESSO 

 
: 0803872-91.2021.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

AGRAVANTE 

 
: JOAO NUNES GARCIA 

ADVOGADO 

: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-A) 

POLO PASSIVO 
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AGRAVADO 

 
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. 

PROCURADORIA 

: ITAÚ UNIBANCO S.A. 

 
ORDEM 

 
: 025 

 
PROCESSO 

 
: 0804429-78.2021.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

AGRAVANTE 

 
: RAIMUNDO BATISTA CAMARA 

ADVOGADO 

: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO 

 
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. 

PROCURADORIA 

: ITAÚ UNIBANCO S.A. 

 
ORDEM 

 
: 026 
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PROCESSO 

 
: 0803827-87.2021.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: LIMINAR 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

AGRAVANTE 

 
: ZACARIAS DE CASTRO SOARES FILHO 

ADVOGADO 

: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO 

 
: BANCO PAN S.A. 

 
ADVOGADO 

 
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A) 

PROCURADORIA 

: BANCO PAN S.A. 

 
ORDEM 

 
: 027 

 
PROCESSO 

 
: 0805174-63.2018.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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ASSUNTO PRINCIPAL 

 
: JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

AGRAVANTE 

 
: JARI CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO 

: ROBERTA CAPOZZOLI - (OAB SP337876) 

ADVOGADO 

: VIVIANE APARECIDA CASTILHO - (OAB SP208301) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO 

 
: ALCUNHA GAGO 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 028 

 
PROCESSO 

 
: 0806423-78.2020.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL 
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: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

AGRAVANTE 

 
: BENEDITO SANTOS SILVA 

DEFENSORIA 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO 

 
: BANCO BMG SA 

ADVOGADO 

: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A) 

PROCURADORIA 

: BANCO BMG S.A. 

 
ORDEM 

 
: 029 

 
PROCESSO 

 
: 0005741-39.2014.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

RELATOR(A) 
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: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADVOGADO 

: LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA8699-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: JOSE ORLANDO FURTADO TEIXEIRA 

ADVOGADO 

: SONIA MARIA LOBATO TEIXEIRA - (OAB PA10115-B) 

ORDEM 

: 030 

 
PROCESSO 

 
: 0807121-84.2020.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

AGRAVANTE 

 
: EDMILSON DA LUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO 

: LILIANE RISSO ZANETTIN DANIELI - (OAB MA11820-A) 
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POLO PASSIVO 

AGRAVADO 

: IEDA DA LUZ 

ADVOGADO 

: HEITOR LUCAS ALVES CAETANO CABRAL - (OAB PA24936-A) 

AGRAVADO 

: EDNALDO NUNES DA LUZ 

ADVOGADO 

: HEITOR LUCAS ALVES CAETANO CABRAL - (OAB PA24936-A) 

AGRAVADO 

: EVERALDO DA LUZ 

ADVOGADO 

: HEITOR LUCAS ALVES CAETANO CABRAL - (OAB PA24936-A) 

AGRAVADO 

: TANIA APARECIDA NUNES DA LUZ 

ADVOGADO 

: HEITOR LUCAS ALVES CAETANO CABRAL - (OAB PA24936-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 031 
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PROCESSO 

 
: 0802209-85.2020.8.14.0051 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MARIA INALDA GONCALVES PALHA NASCIMENTO 

ADVOGADO 

: LUIS CLAUDIO CAJADO BRASIL - (OAB PA15420-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: BANCO BRADESCO SA 

ADVOGADO 

: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB PA28178-A) 

PROCURADORIA 

: BANCO BRADESCO S/A 

ORDEM 

: 032 

 
PROCESSO 

 
: 0800860-74.2019.8.14.0021 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 
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ASSUNTO PRINCIPAL 

 
: LIMINAR 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO 

: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-A) 

ADVOGADO 

: HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS - (OAB PA27494-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

PROCURADORIA 

: BANCO BRADESCO S/A 

REPRESENTANTE 

: BANCO BRADESCO SA 

PROCURADORIA 

: BANCO BRADESCO S/A 

ORDEM 

: 033 

 
PROCESSO 

 
: 0000165-18.2015.8.14.9100 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 
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ASSUNTO PRINCIPAL 

 
: EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: BANCO BRADESCO SA 

ADVOGADO 

: OLINTO JOSE DE OLIVEIRA AMORIM - (OAB AP876-S) 

ADVOGADO 

: HAGEU LOURENCO RODRIGUES - (OAB AP860-A) 

PROCURADORIA 

: BANCO BRADESCO S/A 

POLO PASSIVO 

APELADO 

: KILMO DOS SANTOS OLIVEIRA 

APELADO 

: K DOS S OLIVEIRA COMERCIO VAREGISTA ME 

ORDEM 

: 034 

 
PROCESSO 

 
: 0801352-66.2018.8.14.0097 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
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RELATOR(A) 

 
: DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: BANCO PAN S.A. 

 
ADVOGADO 

 
: FERNANDO LUZ PEREIRA - (OAB PA11432-A) 

ADVOGADO 

: MOISES BATISTA DE SOUZA - (OAB PA11433-A) 

PROCURADORIA 

: BANCO PAN S.A. 

POLO PASSIVO 

APELADO 

: ANTONIO LAZARO DA SILVA BARROS 

ORDEM: 035 

PROCESSO: 0000793-58.2005.8.14.0046 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL: PAGAMENTO 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE/APELANTE: AGENCIA BANCO DO BRASIL SA 

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO/APELADO: EIAS ATAIDE MARTINS 

AGRAVADO/APELADO: NEUZA ROSA DE OLIVEIRA MARTINS 

ORDEM: 036 
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PROCESSO: 0000329-64.2013.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL: DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

 
POLO ATIVO 

 
EMBARGANTE/APELANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A) 

POLO PASSIVO 

 
EMBARGADO/APELADO: MARIA FATIMA DE ALMEIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO: BENEDITO CORDEIRO NEVES - (OAB PA5178-A) 

ADVOGADO: RENEIDA KELLY SERRA DO ROSARIO MENDONCA - (OAB PA14120-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS 

ORDEM: 037 

PROCESSO: 0000344-82.2004.8.14.0031 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL: DIREITO DE IMAGEM 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

 
POLO ATIVO 

 
EMBARGANTE/APELANTE: EQUATORIAL ENERGIA S/A 

ADVOGADO: RICARDO BRANDAO COELHO - (OAB PA21935-A) 

POLO PASSIVO 

EMBARGADO/APELADO: JEFERSON AMARAL DE SOUZA 

ADVOGADO: NIKY LAUDA LEAL CARVALHO - (OAB PA27070-A) 

OUTROS INTERESSADOS 
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AUTORIDADE: PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES 

ORDEM 

: 038 

 
PROCESSO 

 
: 0800133-27.2020.8.14.0039 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ARMANDO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO 

: RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A) 

ADVOGADO 

: MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. 

ADVOGADO 

: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A) 

PROCURADORIA 

: ITAÚ UNIBANCO S.A. 
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REPRESENTANTE 

 
: ITAU UNIBANCO S.A. 

 
PROCURADORIA 

 
: ITAÚ UNIBANCO S.A. 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

: PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADOR 

: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 039 

 
PROCESSO 

 
: 0800629-05.2019.8.14.0035 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MARIA DO CARMO DE BRITO PICANCO 

ADVOGADO 

: AUXILIA BEATRIZ DE CARVALHO PINHEIRO - (OAB PA15094-A) 
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ADVOGADO 

 
: IDVAL MARTINS ALVES - (OAB PA4080-A) 

ADVOGADO 

: ANTUNES MULLER VINHOTE DE VASCONCELOS - (OAB PA20527-A) 

ADVOGADO 

: JOSE RAIMUNDO FARIAS CANTO - (OAB PA3451-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ANTONIO SERGIO AZEVEDO SIQUEIRA 

ADVOGADO 

: JOSE CLAUDIO GALATE MORAES - (OAB PA6373-A) 

APELADO 

: ELIANE DE VASCONCELOS SIQUEIRA 

ADVOGADO 

: JOSE CLAUDIO GALATE MORAES - (OAB PA6373-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 040 

 
PROCESSO 

 
: 0103666-98.2015.8.14.0301 
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CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO 

: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: LUIZA HELENA MATIAS TRINDADE 

ADVOGADO 

: ADRIANO GUALTIERO TONETTI - (OAB PA17288-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: JORGE DE MENDONCA ROCHA 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM: 041 

PROCESSO: 0028776-33.2011.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL 
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ASSUNTO PRINCIPAL: FIXAÇÃO 

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE: J. C. F. 

 
ADVOGADO: WALDER PATRICIO CARVALHO FLORENZANO - (OAB PA11495-A) 

ADVOGADO: ALBERTINI ULTIMO DA ROCHA ATHAYDE - (OAB PA7636-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO: Z. S. F. 

 
ADVOGADO: WEBERTH LUIZ COSTA DA SILVA - (OAB PA30-A) 

ADVOGADO: JACKELAYDY DE OLIVEIRA FREIRE - (OAB PA8508-A) 

ADVOGADO: JANAYNA JEYSE SERRA DE OLIVEIRA MIRANDA - (OAB PA1912-A) 

ADVOGADO: EDNALDO CRUZ DO REGO - (OAB PA80000A) 

ADVOGADO: LIA DANIELA LAURIA - (OAB PA10719-A) 

ORDEM 

: 042 

 
PROCESSO 

 
: 0103934-55.2015.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: IVO MARQUES DA SILVA JUNIOR 
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ADVOGADO 

 
: MAURO MARQUES GUILHON - (OAB PA5-A) 

APELANTE 

: MEIB NASCIMENTO MARQUES 

ADVOGADO 

: MAURO MARQUES GUILHON - (OAB PA5-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA 

ADVOGADO 

: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A) 

ADVOGADO 

: JULYANA MARIA KATAOKA CRUZ - (OAB 23550-A) 

APELADO 

: HARMONICA INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO 

: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A) 

ADVOGADO 

: JULYANA MARIA KATAOKA CRUZ - (OAB 23550-A) 

ORDEM 

: 043 

 
PROCESSO 

 
: 0009922-83.2014.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 
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: CONTRATOS BANCÁRIOS 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: EDSON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO 

: KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: BANCO PAN S.A. 

 
ADVOGADO 

 
: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB PA24871-A) 

PROCURADORIA 

: BANCO PAN S.A. 

 
APELADO 

 
: SABEMI SEGURADORA SA 

ADVOGADO 

: JULIANO MARTINS MANSUR - (OAB RJ113786-A) 

APELADO 

: BANCO BMG SA 

ADVOGADO 

: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A) 

PROCURADORIA 

: BANCO BMG S.A. 

 
REPRESENTANTE 



99 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

: BANCO BMG S.A. 

 
ORDEM: 044 

 
PROCESSO: 0805136-21.2018.8.14.0301 

CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL: REVISÃO 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

 
POLO ATIVO 

APELANTE: E. L. D. R. 

ADVOGADO: REGIA TELMA DA COSTA MARQUES DE AZEVEDO - (OAB PA6112-A) 

ADVOGADO: MOACIR SOARES DE AZEVEDO - (OAB PA5951-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO: P. S. A. DE R. 

ADVOGADO: VERA LUCIA FARACO MACIEL - (OAB PA5087-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO 

ORDEM: 045 

 
PROCESSO: 0006047-57.2004.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL 

 
ASSUNTO PRINCIPAL: DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO 

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

 
POLO ATIVO 

APELANTE: J. C. F. 

ADVOGADO: WALDER PATRICIO CARVALHO FLORENZANO - (OAB PA11495-A) 

ADVOGADO: ALBERTINI ULTIMO DA ROCHA ATHAYDE - (OAB PA7636-A) 

POLO PASSIVO 
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APELADO: Z. S. F. 

 
ADVOGADO: JACKELAYDY DE OLIVEIRA FREIRE - (OAB PA8508-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE: PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM: 046 

PROCESSO: 0052918-96.2014.8.14.0301 

CLASSE JUDICIAL 

: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: CONTRATOS BANCÁRIOS 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ADERSON MIRANDA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO 

: KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: BANPARÁ 

ADVOGADO 

: FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA9343-A) 

PROCURADORIA 

: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ 

APELADO 
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: BANCO BMG SA 

ADVOGADO 

: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A) 

ADVOGADO 

: ELOISA QUEIROZ ARAUJO - (OAB PA20364-A) 

PROCURADORIA 

: BANCO BMG S.A. 

 
REPRESENTANTE 

 
: BANCO BMG S.A. 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 047 

 
PROCESSO 

 
: 0002586-76.2013.8.14.0070 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 
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POLO ATIVO 

APELANTE 

: CLEONICE LOPES MARTINS 

ADVOGADO 

: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A) 

ADVOGADO 

: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-A) 

ADVOGADO 

: GLEIDSON DOS SANTOS RODRIGUES - (OAB PA22635-A) 

ADVOGADO 

: BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: BIOPALMA DA AMAZONIA S.A. REFLORESTAMENTO INDUSTRIA E COMERCIO 

ADVOGADO 

: RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A) 

ADVOGADO 

: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A) 

APELADO 

: C PINHEIRO DO COUTO ME 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA 

PROCURADORIA 
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: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 048 

 
PROCESSO 

 
: 0009233-94.2016.8.14.0066 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: SEGURO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

ADVOGADO 

: LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A) 

ADVOGADO 

: MARILIA DIAS ANDRADE - (OAB PA14351-A) 

PROCURADORIA 

: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: VINICIUS DA SILVA FAGUNDES 

ADVOGADO 

: BRUNA EVILIN OLIVEIRA BARBOSA - (OAB PA23810-A) 

APELADO 
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: MARLENE JOSE DA SILVA 

ADVOGADO 

: BRUNA EVILIN OLIVEIRA BARBOSA - (OAB PA23810-A) 

ORDEM 

: 049 

 
PROCESSO 

 
: 0012985-82.2015.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: COMPRA E VENDA 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MARCIA PEREIRA MACIEL 

ADVOGADO 

: WILSON JOSE DE SOUZA - (OAB PA11238-A) 

ADVOGADO 

: ROMUALDO BACCARO JUNIOR - (OAB PA11734-A) 

APELANTE 

: AGRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. 

ADVOGADO 

: LUCAS NUNES CHAMA - (OAB PA16956-A) 

ADVOGADO 

: FABIO RIVELLI - (OAB PA21074-A) 
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APELANTE 

 
: TEMPO INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO 

: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A) 

ADVOGADO 

: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A) 

APELANTE 

: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA 

ADVOGADO 

: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A) 

ADVOGADO 

: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: AGRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. 

ADVOGADO 

: LUCAS NUNES CHAMA - (OAB PA16956-A) 

ADVOGADO 

: FABIO RIVELLI - (OAB PA21074-A) 

APELADO 

: TEMPO INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO 

: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A) 

ADVOGADO 

: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A) 

APELADO 
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: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA 

ADVOGADO 

: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A) 

ADVOGADO 

: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A) 

APELADO 

: MARCIA PEREIRA MACIEL 

ADVOGADO 

: WILSON JOSE DE SOUZA - (OAB PA11238-A) 

ADVOGADO 

: ROMUALDO BACCARO JUNIOR - (OAB PA11734-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

INTERESSADO 

 
: CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM-PA 

ORDEM 

: 050 

 
PROCESSO 

 
: 0000021-83.2016.8.14.0087 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 
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: BANCO ECONOMISA 

ADVOGADO 

: GIOVANNI SIMAO TRIGINELLI - (OAB MG110499) 

ADVOGADO 

: ALDO COSTA MENDES - (OAB MG125594-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: BRAULIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO 

: WALLISON DIEGO COSTA DA SILVA - (OAB PA18660-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

 
: QUARESMA CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI - EPP 

ORDEM 

: 051 

 
PROCESSO 

 
: 0016259-57.2017.8.14.0051 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ACAI AMAZONAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
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ADVOGADO 

 
: BRUNA GRELLO KALIF - (OAB PA6507-A) 

ADVOGADO 

: ESTELA NEVES DE SOUZA ALBUQUERQUE - (OAB PA13160-A) 

ADVOGADO 

: EDGARD MARIO DE MEDEIROS JUNIOR - (OAB PA8292) 

ADVOGADO 

: CARLOS EDUARDO ALVES DE MENDONCA - (OAB PA7257-B) 

ADVOGADO 

: JOSE DE SOUZA PINTO FILHO - (OAB PA13974-A) 

ADVOGADO 

: MARCELO MIRANDA CAETANO - (OAB PA9497-A) 

ADVOGADO 

: GUSTAVO DE QUEIROZ HENRIQUE - (OAB PA27807-A) 

ADVOGADO 

: KLEBER LUIZ DA SILVA JORGE - (OAB PA8673-A) 

ADVOGADO 

: ANA IALIS BARETTA - (OAB PA11903-A) 

ADVOGADO 

: FERNANDO LOURENCO MATOS LIMA - (OAB PA8055-A) 

ADVOGADO 

: CAROL TAVARES LEDA - (OAB PA8485-A) 

ADVOGADO 

: WILLIAM MARTINS LOPES - (OAB MG57787-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 
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: FRANCISCO GONCALVES DA SILVA E OUTROS INVASORES 

ADVOGADO 

: MARCOS ROBERTO DA CUNHA NADALON - (OAB PA16235-A) 

APELADO 

: OUTROS INVASORES 

DEFENSORIA 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

REPRESENTANTE 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADOR 

: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

TERCEIRO INTERESSADO 

: UNIÃO FEDERAL/ FAZENDA NACIONAL 

TERCEIRO INTERESSADO 

: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA 

: PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA 

TERCEIRO INTERESSADO 

: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA 

: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ 
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TERCEIRO INTERESSADO 

 
: INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA 

PROCURADORIA 

: INSTITUTO DE TERRAS DO PARA-ITERPA 

REPRESENTANTE 

: PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REPRESENTANTE 

: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

PROCURADORIA 

: PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA 

REPRESENTANTE 

: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA 

: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ 

REPRESENTANTE 

: INSTITUTO DE TERRAS DO PARA 

PROCURADORIA 

: INSTITUTO DE TERRAS DO PARA-ITERPA 

ORDEM 

: 052 

 
PROCESSO 

 
: 0015623-25.2014.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 
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ASSUNTO PRINCIPAL 

 
: SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: DEBORA SIMONE RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO 

: VICTOR TADEU DE SOUZA DIAS - (OAB PA8045-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: HENRIQUE MELO CHAVES 

ADVOGADO 

: REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746-A) 

APELADO 

: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

ADVOGADO 

: DAVID SOMBRA PEIXOTO - (OAB PA24346-A) 

PROCURADORIA 

: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

APELADO 

: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO 

: STELLA FERREIRA DA SILVA - (OAB PA17618-A) 

ADVOGADO 

: ALEXANDRE SALES SANTOS - (OAB PA9752-A) 
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ORDEM 

 
: 053 

 
PROCESSO 

 
: 0008211-58.2005.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: BUSCA E APREENSÃO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

PROCURADORIA 

: BANCO BRADESCO S/A 

REPRESENTANTE 

: BANCO BRADESCO SA 

PROCURADORIA 

: BANCO BRADESCO S/A 

POLO PASSIVO 

APELADO 

: VANDA LUCIA DE SOUSA ITAPIREMA 

ORDEM 

: 054 

 
PROCESSO 

 
: 0007225-74.2016.8.14.0057 
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CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: SEGURO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: SAMEA CRUZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO 

: TERCYO FEITOSA PINHEIRO - (OAB PA22277-A) 

APELANTE 

: SANDRA CRUZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO 

: TERCYO FEITOSA PINHEIRO - (OAB PA22277-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

ADVOGADO 

: LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A) 

ADVOGADO 

: MARILIA DIAS ANDRADE - (OAB PA14351-A) 

PROCURADORIA 

: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. 

ORDEM 

: 055 
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PROCESSO 

 
: 0000022-68.2016.8.14.0087 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: BANCO ECONOMISA 

ADVOGADO 

: GIOVANNI SIMAO TRIGINELLI - (OAB MG110499) 

ADVOGADO 

: ALDO COSTA MENDES - (OAB MG125594-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: MERCES DO SOCORRO OLIVEIRA SANTIAGO 

ADVOGADO 

: WALLISON DIEGO COSTA DA SILVA - (OAB PA18660-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

 
: QUARESMA CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI - EPP 

ORDEM 

: 056 

 
PROCESSO 
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: 0000027-90.2016.8.14.0087 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: BANCO ECONOMISA 

ADVOGADO 

: GIOVANNI SIMAO TRIGINELLI - (OAB MG110499) 

ADVOGADO 

: ALDO COSTA MENDES - (OAB MG125594-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: MAURO JOSE BORGES SILVA 

ADVOGADO 

: WALLISON DIEGO COSTA DA SILVA - (OAB PA18660-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

 
: QUARESMA CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI - EPP 

ORDEM 

: 057 

 
PROCESSO 

 
: 0006181-40.2011.8.14.0301 
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CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO 

: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A) 

ADVOGADO 

: MARCELO RODRIGUES COSTA - (OAB PA24328-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: EUDENIL NEVES MARUM 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: MARIO NONATO FALANGOLA 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 
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: 058 

 
PROCESSO 

 
: 0000002-77.2016.8.14.0087 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: BANCO ECONOMISA 

ADVOGADO 

: GIOVANNI SIMAO TRIGINELLI - (OAB MG110499) 

ADVOGADO 

: ALDO COSTA MENDES - (OAB MG125594-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ROSENIL MATOS DE SOUSA 

ADVOGADO 

: WALLISON DIEGO COSTA DA SILVA - (OAB PA18660-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

 
: QUARESMA CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI - EPP 

AUTORIDADE 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
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PROCURADOR 

 
: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 059 

 
PROCESSO 

 
: 0808036-02.2021.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

REQUERENTE 

 
: H P SERVICOS E LOCACAO EIRELI - ME 

ADVOGADO 

: ANDREZA ANCHIETA DO NASCIMENTO - (OAB PA12661-A) 

POLO PASSIVO 

REQUERIDO 

 
: ROGERIO DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO 

: ALAN RANGEL FERREIRA PORTELA - (OAB PA23300-A) 

ORDEM 

: 060 
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PROCESSO 

 
: 0011812-72.2005.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: RESPONSABILIDADE CIVIL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ROYAL COMERCIO E TRANSPORTE DE PETROLEO LTDA - ME 

ADVOGADO 

: AGNALDO BORGES RAMOS JUNIOR - (OAB PA11634-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: MARIA AUXILIADORA BARRA MARTINS 

ADVOGADO 

: BENEDITO MARQUES DA ROCHA - (OAB PA3180-A) 

APELADO 

: MANOEL GALDINO DE MATOS 

ADVOGADO 

: BENEDITO MARQUES DA ROCHA - (OAB PA3180-A) 

APELADO 

: TEGRASA - TERRA GRANDE AGROPECUARIA S/A 

ADVOGADO 

: BENEDITO MARQUES DA ROCHA - (OAB PA3180-A) 
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OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 061 

 
PROCESSO 

 
: 0001861-88.2017.8.14.0089 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: IZAQUIEL MORAES DE VASCONCELOS 

DEFENSORIA 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

APELANTE 

: MATHEUS MORAES VASCONCELOS 

DEFENSORIA 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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APELANTE 

 
: DANIERES MORAES VASCONCELOS 

DEFENSORIA 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

APELANTE 

: EUNICE DE MORAES VASCONCELOS 

DEFENSORIA 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

APELANTE 

: DANIELA MORAIS DE VASCONCELOS 

DEFENSORIA 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

APELANTE 

: LUCELIA MORAES VASCONCELOS 

DEFENSORIA 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

APELANTE 

: LUCAS DE MORAIS VASCONCELOS 

DEFENSORIA 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

APELANTE 

: GEOVA MORAES VASCONCELOS 

APELANTE 

: GEREMIAS DE MORAIS VASCONCELOS 

DEFENSORIA 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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APELANTE 

 
: ANA NERES MORAES VASCONCELOS 

APELANTE 

: NANIERES RODRIGUES DE VASCONCELOS 

APELANTE 

: GEDEAO MORAES VASCONCELOS 

APELANTE 

: DANIELES MORAES DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ANTONIO RIBEIRO DE VASCONCELOS 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

: PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADOR 

: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 062 

 
PROCESSO 

 
: 0002662-76.2019.8.14.0107 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 
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ASSUNTO PRINCIPAL 

 
: RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: FRANCISCO SANTANA 

ADVOGADO 

: WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. 

ADVOGADO 

: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A) 

ORDEM 

: 063 

 
PROCESSO 

 
: 0024256-06.2006.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: COMPRA E VENDA 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 
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: PRECIOUS WOODS MANEJO FLORESTAL LTDA 

ADVOGADO 

: MORANE DE OLIVEIRA TAVORA - (OAB PA14993-A) 

ADVOGADO 

: CAROLINE LAURA DA COSTA FERREIRA MATOS - (OAB PA18112-A) 

ADVOGADO 

: CAMILLA RUBIN MATOS - (OAB PA9504-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: BRASIBEL LTDA - EPP 

ADVOGADO 

: RAPHAELA GALLETTI - (OAB MA7088) 

OUTROS INTERESSADOS 

ASSISTENTE 

: CAMILLA RUBIN MATOS 

AUTORIDADE 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 064 

 
PROCESSO 

 
: 0001291-73.2008.8.14.0039 

 
CLASSE JUDICIAL 
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: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: JONAS DAL MOLIN 

ADVOGADO 

: FABIO PLAFONI - (OAB PA11799-A) 

ADVOGADO 

: ALINE DAL MOLIN - (OAB MT15887/O) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: FABIO KANEGAI 

ADVOGADO 

: WELLINGTON DA CRUZ MANO - (OAB PA16076-A) 

ADVOGADO 

: MOISES NORBERTO CORACINI - (OAB PA11528-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
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ORDEM 

 
: 065 

 
PROCESSO 

 
: 0029325-43.2011.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: REIVINDICAÇÃO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MANOEL FERNANDES SANCHES GOMES 

ADVOGADO 

: CLEITON RODRIGO NICOLETTI - (OAB PA17248-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: AIDA BADIH ABOUL HOSN CARDOSO 

ADVOGADO 

: CHARLES PLATON MAIA - (OAB PA14734-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: JORGE DE MENDONCA ROCHA 

PROCURADORIA 
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: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 066 

 
PROCESSO 

 
: 0800049-13.2020.8.14.0011 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: BENEDITO VAZ BARROS 

ADVOGADO 

: ANGELO PEDRO NUNES DE MIRANDA - (OAB PA6616-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: MUZAR DOS SANTOS SILVA 

APELADO 

: ELIESIO DOS SANTOS SILVA 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO 
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PROCURADORIA 

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM: 067 

PROCESSO: 0808113-16.2018.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM PETIÇÃO INFÂNCIA E JUVENTUDE CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL: EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

 
AGRAVADO/REQUERENTE: PORTE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO: ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVANTE/REQUERIDO: VALDIR SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: LAURA CAROLLINE BASTOS DE LIMA - (OAB PA17442-A) 

AGRAVANTE/REQUERIDO: ANGELA MARIA SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO: LAURA CAROLLINE BASTOS DE LIMA - (OAB PA17442-A) 

AGRAVANTE/REQUERIDO: BOAVENTURA COMERCIAL LTDA - ME 

ADVOGADO: LAURA CAROLLINE BASTOS DE LIMA - (OAB PA17442-A) 

ORDEM: 068 

PROCESSO: 0014250-56.2014.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL: DISSOLUÇÃO 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

APELANTE 

: RAIMUNDO OCTAVIO CELSO PORTUGAL 

ADVOGADO 
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: LENICE PINHEIRO MENDES - (OAB PA8715-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: CARMEN SYLVIA MENEZES PORTUGAL 

ADVOGADO 

: HILTON CESAR REIS DA SILVA - (OAB PA684-A) 

ADVOGADO 

: MARIA CELIA NENA SALES PINHEIRO - (OAB PA8311-A) 

ORDEM 

: 069 

 
PROCESSO 

 
: 0007443-20.2014.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA 

APELANTE 

: RIO HUDSON RESIDENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO SPE LTDA 

ADVOGADO 

: THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 
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: ORLEY DE MORAIS CRUZ 

ADVOGADO 

: KARINE MOURA PINHEIRO - (OAB PA3930-A) 

ADVOGADO 

: JULIANA DO SOCORRO DE ARAUJO CRUZ CHAVES - (OAB PA21700-A) 

ADVOGADO 

: THIAGO NUNES SALES DE MELO - (OAB PA883-A) 

ORDEM 

: 070 

 
PROCESSO 

 
: 0000184-44.2014.8.14.0019 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: DOAÇÃO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MARINALVA DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO 

: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A) 

APELANTE 

: MAGNO DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO 

: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A) 

APELANTE 



131 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

: MARIDEUZA DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO 

: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A) 

APELANTE 

: MARINETE DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO 

: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A) 

APELANTE 

: MARIDELMA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO 

: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A) 

APELANTE 

: MARGARETH DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO 

: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: FRANCISCO SOARES DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO 

: FRANCY NARA DIAS FERNANDES - (OAB PA9029-A) 

ORDEM: 071 

PROCESSO 

 
: 0016829-79.2011.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: PAGAMENTO EM CONSIGNAÇÃO 
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RELATOR(A) 

 
: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MANOEL DA CONSOLACAO FARIAS 

ADVOGADO 

: DANIEL CORREA FURTADO - (OAB PA22480-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: BANCO VOTORANTIM S.A. 

ADVOGADO 

: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A) 

APELADO 

: CP PROMOTORA CORRESPONDENTE DA BV FINANCEIRA 

ADVOGADO 

: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A) 

ORDEM 

: 072 

 
PROCESSO 

 
: 0002224-69.2014.8.14.0028 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL: SEGURO 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
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ADVOGADO 

 
: MARILIA DIAS ANDRADE - (OAB PA14351-A) 

ADVOGADO 

: JOZENILDA NASCIMENTO SANTANA - (OAB PA18441-A) 

PROCURADORIA 

: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: JOAO VENTURA DA SILVA 

ADVOGADO 

: ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR - (OAB PA16436-A) 

ORDEM: 073 

PROCESSO: 0067167-18.2015.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL: OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

 
APELANTE: BANCO DO BRASIL SA 

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO: PAULO RUBENS XAVIER DE SA 

 
ADVOGADO: ANDREY MONTENEGRO DE SA - (OAB PA9138-A) 

ORDEM: 074 

PROCESSO: 0811156-74.2017.8.14.0006 

CLASSE JUDICIAL 

: APELAÇÃO CÍVEL 
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ASSUNTO PRINCIPAL 

 
: INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: GILSON ABREU COSTA 

ADVOGADO 

: KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A) 

ADVOGADO 

: HAROLDO SOARES DA COSTA - (OAB PA18004-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: BANCO HONDA S/A. 

 
ADVOGADO 

 
: JULIANO JOSE HIPOLITI - (OAB MS11513-A) 

ORDEM 

: 075 

 
PROCESSO 

 
: 0002192-55.2013.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 
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POLO ATIVO 

APELANTE 

: REINALDO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

DEFENSORIA 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: BANCO ITAUCARD S.A. 

 
ADVOGADO 

 
: ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PA20638-A) 

PROCURADORIA 

: ITAÚ UNIBANCO S.A. 

 
ORDEM 

 
: 076 

 
PROCESSO 

 
: 0016383-10.2016.8.14.0040 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: COMPRA E VENDA 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MARCOS AURELIO TAVARES MARTINS BARROS 

ADVOGADO 
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: SARA ALVES RAMOS DE REZENDE - (OAB PA22679-A) 

ADVOGADO 

: RAYSSA CHAVES MOTA - (OAB 21961-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO 

: RAFAEL COELHO SARTORIO - (OAB PA643-A) 

ADVOGADO 

: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB PA10652-A) 

ADVOGADO 

: POLLYANNE ANDRESSA OLIVEIRA RIOS NECKEL - (OAB PA757-A) 

ORDEM 

: 077 

 
PROCESSO 

 
: 0000682-87.2012.8.14.0124 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MARIA EXPEDITA DA CONCEICAO 

ADVOGADO 
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: IVALDO ALENCAR DE SOUSA JUNIOR - (OAB PA22226-A) 

ADVOGADO 

: KESIA ZANONI BRITO DE SOUZA ALENCAR - (OAB PA21969-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ROSANGELA SOARES BARBOSA 

ADVOGADO 

: VALDIR ALVES FILHO - (OAB PA15673-A) 

ORDEM 

: 078 

 
PROCESSO 

 
: 0801335-09.2018.8.14.0201 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ADRIANO VITOR PIRES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO 

: ANA CRISTINA LOUCHARD PIRES - (OAB PA7316-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. 
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ADVOGADO 

 
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A) 

APELADO 

: FINANCIAL MANAGEMENT CONTROL LTDA 

ADVOGADO 

: VITOR HONORATO RESENDE - (OAB MG128795-A) 

ORDEM 

: 079 

 
PROCESSO 

 
: 0002325-31.2018.8.14.0040 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: CORRETAGEM 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ERLANDIA FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO 

: IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO - (OAB PA18623-A) 

ADVOGADO 

: FLAVIO APARECIDO SANTOS - (OAB PA18274-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: YMPACTUS COMERCIAL S/A 
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ADVOGADO 

 
: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - (OAB SP98628-A) 

ADVOGADO 

: MARINA BELANDI SCHEFFER - (OAB AC3232-A) 

ADVOGADO 

: HORST VILMAR FUCHS - (OAB ES12529) 

ADVOGADO 

: ELIZABETH CERQUEIRA COSTA ALVES - (OAB ES13066) 

ORDEM 

: 080 

 
PROCESSO 

 
: 0025417-70.2014.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: SEGURO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: IU SEGUROS S.A. 

 
ADVOGADO 

 
: ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - (OAB PA19989-A) 

ADVOGADO 

: PAULO FERNANDO DOS REIS PETRAROLI - (OAB SP256755-A) 

ADVOGADO 
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: CATARINA BEZERRA ALVES - (OAB PE29373) 

ADVOGADO 

: BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI - (OAB PE19353-A) 

APELANTE 

: MARIA DE NAZARETH PINHEIRO CARVALHO 

ADVOGADO 

: BERNARDINO LOBATO GRECO - (OAB PA8271-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: MARIA DE NAZARETH PINHEIRO CARVALHO 

ADVOGADO 

: BERNARDINO LOBATO GRECO - (OAB PA8271-A) 

APELADO 

: IU SEGUROS S.A. 

 
ADVOGADO 

 
: PAULO FERNANDO DOS REIS PETRAROLI - (OAB SP256755-A) 

ADVOGADO 

: ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - (OAB PA19989-A) 

ADVOGADO 

: BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI - (OAB PE19353-A) 

ORDEM 

: 081 

 
PROCESSO 

 
: 0038727-22.2009.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 
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ASSUNTO PRINCIPAL 

 
: CHEQUE 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: PISCICULTURA SANTA TEREZINHA LTDA - ME 

ADVOGADO 

: FABRICIO MACHADO DE MORAES - (OAB AP4997-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: CARLOS ALBERTO MORAES DE MELO 

ADVOGADO 

: ADRIANA LUCIA GUALBERTO BERNARDES - (OAB PA6445-A) 

ADVOGADO 

: JONATHAN BRITO ROCHA - (OAB PA933-A) 

REPRESENTANTE 

: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 082 

 
PROCESSO 

 
: 0015293-40.2014.8.14.0006 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: COMPRA E VENDA 
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RELATOR(A) 

 
: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: NEO - CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. - EPP 

ADVOGADO 

: ARYANNE LUCIA DA COSTA MONTEIRO - (OAB PA687-A) 

ADVOGADO 

: CINTIA DE SANTANA ANDRADE TEIXEIRA - (OAB PA18127-A) 

ADVOGADO 

: PALOMA REGIS BRASIL - (OAB PA15642-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: FABRICIO FRANCO SANTOS 

ADVOGADO 

: CELYCE DE CARVALHO CARNEIRO - (OAB PA18888-A) 

ADVOGADO 

: ELIDA APARECIDA PIVETA - (OAB PA15786-A) 

ORDEM 

: 083 

 
PROCESSO 

 
: 0002472-06.2012.8.14.0028 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: ACIDENTE DE TRÂNSITO 
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RELATOR(A) 

 
: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS SAO JOSPE LTDA ME 

ADVOGADO 

: JOSE CAPUAL ALVES JUNIOR - (OAB PA15438-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: WILMA SUELY LOBATO DE MELO 

ADVOGADO 

: PAULA CRISTINA SANTOS OLIVEIRA - (OAB PA13945-A) 

APELADO 

: STANLEY LOBATO DE MELO 

ADVOGADO 

: PAULA CRISTINA SANTOS OLIVEIRA - (OAB PA13945-A) 

APELADO 

: VANILDE MARIA LOBATO DE MELO 

ADVOGADO 

: PAULA CRISTINA SANTOS OLIVEIRA - (OAB PA13945-A) 

ORDEM: 084 

PROCESSO: 0826630-73.2017.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL 

 
ASSUNTO PRINCIPAL: DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 
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APELANTE: R. M. J. 

 
ADVOGADO: MARIO SERGIO PINTO TOSTES - (OAB PA3352-A) 

 
ADVOGADO: GILCILEIA DE NAZARE BRITO MONTE SANTO - (OAB PA8592-A) 

ADVOGADO: MAISA PINHEIRO CORREA VON GRAPP - (OAB PA11606-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO: R. M. 

 
ADVOGADO: RENAN VIEIRA DA GAMA MALCHER - (OAB PA18941-A) 

ADVOGADO: CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO - (OAB PA3312-A) 

ADVOGADO: BETHANIA DO SOCORRO GUIMARAES BASTOS CAVALEIRO DE MACEDO - (OAB 

PA11084-A) 

 
APELADO: R. M. K. 

 
ADVOGADO: RENAN VIEIRA DA GAMA MALCHER - (OAB PA18941-A) 

ADVOGADO: CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO - (OAB PA3312-A) 

ADVOGADO: BETHANIA DO SOCORRO GUIMARAES BASTOS CAVALEIRO DE MACEDO - (OAB 

PA11084-A) 

 
ORDEM: 085 

 
PROCESSO: 0840766-75.2017.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL 

 
ASSUNTO PRINCIPAL: RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE: J. P. DE S. 

 
ADVOGADO: LUCAS MARTINS FILHO - (OAB PA4394-A) 

ADVOGADO: MURILLO CHAVES DE VIVEIROS - (OAB PA25313-A) 

ADVOGADO: MARCOS ANTONIO BRAZAO E SILVA FILHO - (OAB PA25758-A) 

APELANTE: J. C. DOS S. 

ADVOGADO CLAUDIO RENATO DE LIMA DIAS - (OAB RJ118975-A) 
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ADVOGADO: LUCAS MARTINS FILHO - (OAB PA4394-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO: J. C. DOS S. 

 
ADVOGADO: CLAUDIO RENATO DE LIMA DIAS - (OAB RJ118975-A) 

ADVOGADO: LUCAS MARTINS FILHO - (OAB PA4394-A) 

APELADO: J. P. DE S. 

 
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO BRAZAO E SILVA FILHO - (OAB PA25758-A) 

ADVOGADO: MURILLO CHAVES DE VIVEIROS - (OAB PA25313-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

 
: 086 

 
PROCESSO 

 
: 0015176-39.2017.8.14.0040 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO 

: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB PA10652-A) 
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POLO PASSIVO 

APELADO 

: GILVAMIR MESQUITA ROSA 

ADVOGADO 

: ROBSON CUNHA DO NASCIMENTO - (OAB PA5005-A) 

ORDEM 

: 087 

 
PROCESSO 

 
: 0005073-59.2014.8.14.0110 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: NULIDADE / ANULAÇÃO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA 

ADVOGADO 

: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A) 

ADVOGADO 

: LIA D ALMEIDA GEMAQUE - (OAB PA0123030A) 

ADVOGADO 

: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 
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: POUSADA UIRAPURU LTDA 

ADVOGADO 

: MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO - (OAB PA18305-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

 
: ENIO PAZIN 

ORDEM 

: 088 

 
PROCESSO 

 
: 0000309-57.2011.8.14.0038 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: BARRETO E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: AUTO POSTO M L P DE SOUZA LTDA 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO 

 
: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA 

ORDEM 
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: 089 

 
PROCESSO 

 
: 0006956-27.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: DANO AMBIENTAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MARIA DO LIVRAMENTO DA SILVA CRAVO 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ORDEM 

: 090 

 
PROCESSO 

 
: 0004602-29.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 
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: DANO AMBIENTAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ROBSON SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ORDEM: 091 

PROCESSO: 0007715-88.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: DANO AMBIENTAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: EDIANI CRISTINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 



150 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ORDEM 

: 092 

 
PROCESSO 

 
: 0008233-78.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL: DANO AMBIENTAL 

RELATOR(A): DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: JOYCE MAILLY DA LUZ PINHEIRO 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM: 093 

PROCESSO: 0005892-79.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL 
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ASSUNTO PRINCIPAL 

 
: DANO AMBIENTAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: PAULO GEOVANE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 094 

 
PROCESSO 

 
: 0008562-90.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: LINDOMAR SARGES CRUZ 

ADVOGADO 



152 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

: EWERTON PEREIRA SANTOS - (OAB PA20745-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 095 

 
PROCESSO 

 
: 0009410-77.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: DANO AMBIENTAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: SONIA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO 

: EWERTON PEREIRA SANTOS - (OAB PA20745-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 
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: 096 

 
PROCESSO 

 
: 0005968-06.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: DANO AMBIENTAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: CLARIVALDO AMORIM BRANDAO 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 097 

 
PROCESSO 

 
: 0005996-71.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: DANO AMBIENTAL 

RELATOR(A) 
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: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MARIA LINDALVA TAVARES MENEZES 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 098 

 
PROCESSO 

 
: 0003304-65.2013.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: DOMINGAS ALVES SILVA SOUSA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 
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POLO PASSIVO 

APELADO 

: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ORDEM 

: 099 

 
PROCESSO 

 
: 0004165-85.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ELVYS BRANDAO DE SOUZA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ADVOGADO 
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: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 100 

 
PROCESSO 

 
: 0004704-51.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: DANO AMBIENTAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: LUCIVALDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 101 

 
PROCESSO 
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: 0006220-09.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MANOEL PANTOJA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ORDEM 

: 102 

 
PROCESSO 

 
: 0005377-44.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 
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: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: LEA SILVA DA COSTA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ORDEM 

: 103 

 
PROCESSO 

 
: 0008290-96.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: LUSILENE COSTA CORREA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 
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POLO PASSIVO 

APELADO 

: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ORDEM 

: 104 

 
PROCESSO 

 
: 0003986-83.2014.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: DORALICE LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ORDEM 
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: 105 

 
PROCESSO 

 
: 0009342-30.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MADALENA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 106 

 
PROCESSO 

 
: 0004997-21.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 
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: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: AYRTON ULISSES LIVRAMENTO CAMPOS 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 107 

 
PROCESSO 

 
: 0007162-41.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 
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ASSUNTO PRINCIPAL 

 
: PAGAMENTO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: CECILIO MOURA MARTINS 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 108 

 
PROCESSO 

 
: 0007823-20.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 
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POLO ATIVO 

APELANTE 

: JOSIAS FURTADO DA CUNHA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 109 

 
PROCESSO 

 
: 0005073-45.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: DORALICE MARQUES CARDOSO 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 
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APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: JORGE DE MENDONCA ROCHA 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 110 

 
PROCESSO 

 
: 0004572-91.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: RICHARD RITHELLY QUEIROZ DE PAIVA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 
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POLO PASSIVO 

APELADO 

: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 111 

 
PROCESSO 

 
: 0009178-65.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: DOMINGOS DE NAZARE CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

OUTROS INTERESSADOS 
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AUTORIDADE 

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: MARIO NONATO FALANGOLA 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 112 

 
PROCESSO 

 
: 0005821-77.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: IVANILDO SANTANA DE MEDEIROS 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 
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OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 113 

 
PROCESSO 

 
: 0009296-41.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ALINE CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 
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: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 114 

 
PROCESSO 

 
: 0005917-92.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ANTONIO RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 115 

 
PROCESSO 

 
: 0002232-43.2013.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 
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: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MARIA DE FATIMA DE LIMA BRITO 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 116 

 
PROCESSO 

 
: 0008959-52.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 
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APELANTE 

 
: ELIZANGELA SILVA SANTANA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 117 

 
PROCESSO 

 
: 0003323-71.2013.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MARCIA TATIANE DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 
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: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 118 

 
PROCESSO 

 
: 0009435-90.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: CILENE MARTINS FURTADO 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 119 

 
PROCESSO 
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: 0004294-90.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ANDERSON ROBERTINO BORGES 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 120 

 
PROCESSO 

 
: 0006393-33.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 
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: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ROSA DE FATIMA CUNHA TEIXEIRA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 121 

 
PROCESSO 

 
: 0005105-50.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: DANO AMBIENTAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: IVALDO VIEGAS PANTOJA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 
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POLO PASSIVO 

APELADO 

: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 122 

 
PROCESSO 

 
: 0005737-76.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: DANO AMBIENTAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: MARIA DO SOCORRO MARGALHO BAIA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 
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: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ORDEM 

: 123 

 
PROCESSO 

 
: 0004060-40.2014.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: PAGAMENTO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ARNARDO DA COSTA FARIAS 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 124 

 
PROCESSO 
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: 0009295-56.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: PAGAMENTO 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: LIDIANE DO SOCORRO ARAUJO DE ARAUJO 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A) 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 125 

 
PROCESSO 

 
: 0007750-48.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 
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: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: LEILEANE VIEIRA BARBOSA 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ORDEM 

: 126 

 
PROCESSO 

 
: 0009138-83.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 
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RELATOR(A) 

 
: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: DIONE MONTEIRO SOARES 

ADVOGADO 

: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

ORDEM 

: 127 

 
PROCESSO 

 
: 0008201-73.2012.8.14.0008 

 
CLASSE JUDICIAL 

 
: APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL 

: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

RELATOR(A) 

: DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL COELHO 

POLO ATIVO 

APELANTE 

 
: ANA LUCIA SANTANA CAMPOS 

ADVOGADO 
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: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO 

 
: ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 

: LUCIANA DA MODA BOTELHO - (OAB PA955-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE 

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR 

: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO 

PROCURADORIA 

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 

NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO 

1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO 

RESENHA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 

32ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DE 2021 DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, 

REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H00 DO DIA 13 DE 

SETEMBRO DE 2021 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2021, SOB A 

PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE 

MOURA. 

 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA 

 
DESEMBARGADORES PRESENTES À SESSÃO: CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROSILEIDE MARIA DA COSTA 
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CUNHA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO (CONVOCADO) 

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS-PJE 

ORDEM 001 

PROCESSO 0800712-58.2021.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE MARABA 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 

 
POLO PASSIVO 

 
AGRAVADO DMC ENGENHARIA LTDA - ME 

 
ADVOGADO BRUNO FELIZ FONSECA SEPEDA DA SILVA - (OAB PA16688-A) 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 002 

 
PROCESSO 0800340-51.2017.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE WANDERSOM VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 
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DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 003 

 
PROCESSO 0802408-66.2020.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE AMADO DE ALCANTARA RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO JOELIO ALBERTO DANTAS - (OAB PA8624-A) 

AGRAVANTE DARI RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO JOELIO ALBERTO DANTAS - (OAB PA8624-A) 

AGRAVANTE MARCOS AURELIO PEREIRA TAVARES 

ADVOGADO JOELIO ALBERTO DANTAS - (OAB PA8624-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO ARAGUAIA 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 004 

 
PROCESSO 0812024-65.2020.8.14.0000 
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/SALDO SALARIAL (C.F. RE 765320 STF) 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

POLO ATIVO 

AGRAVADO / AGRAVANTE IRENILDE SOARES BARATA 

ADVOGADO LUAN SILVA DE REZENDE - (OAB PA22057-A) 

POLO PASSIVO 

AGRAVANTE / AGRAVADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS 

PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 005 

 
PROCESSO 0808117-82.2020.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
ASSUNTO PRINCIPAL VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

POLO ATIVO 

AGRAVANTE PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES 

 
ADVOGADO HIPOLITO DA LUZ DE BARROS GARCIA - (OAB PA2633-A) 

 
AGRAVANTE ANA CRISTINA KLAUTAU LEITE CHAVES 

 
ADVOGADO HIPOLITO DA LUZ DE BARROS GARCIA - (OAB PA2633-A) 

 
POLO PASSIVO 
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AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 

ORDEM 006 

PROCESSO 0809477-86.2019.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 

AGRAVANTE VALE S.A. 

ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A) 

ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A) 

ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A) 

PROCURADORIA VALE S/A 

POLO PASSIVO 

 
AGRAVADO ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 
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ORDEM 007 

 
PROCESSO 0801254-13.2020.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE RAIMUNDO MORAES DOS SANTOS 

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A) 

 
POLO PASSIVO 

AGRAVADO IGEPREV 

PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 008 

 
PROCESSO 0805118-30.2018.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

POLO ATIVO 

AGRAVANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GESTA MELO FILHO - (OAB PA21894-A) 

POLO PASSIVO 
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AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 009 

 
PROCESSO 0804823-56.2019.8.14.0000 

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE IHARABRAS SA INDUSTRIAS QUIMICAS 

 
ADVOGADO GABRIEL FELICIO GIACOMINI ROCCO - (OAB SP246281) 

 
POLO PASSIVO 

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 

ORDEM 010 

PROCESSO 0803486-95.2020.8.14.0000 
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ASSUNTO PRINCIPAL EXECUÇÃO CONTRATUAL 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE 

 
AGRAVANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
POLO PASSIVO 

 
AGRAVADO AUMED HOSPITALARES LTDA - ME 

 
ADVOGADO MARLON DOUGLAS CASTRO MARTINS - (OAB PA9578) 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 

ORDEM 011 

PROCESSO 0800385-22.2018.8.14.0032 

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

POLO ATIVO 

JUIZO RECORRENTE ROSIVALDO PEREIRA BRITO 

 
ADVOGADO SANDERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA - (OAB PA26348-A) 

 
POLO PASSIVO 

 
RECORRIDO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE/PA 
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PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE 

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 012 

 
PROCESSO 0015412-28.2010.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL RESTABELECIMENTO 

RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

 
JUIZO RECORRENTE JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BELEM 

 
POLO PASSIVO 

 
RECORRIDO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

RECORRIDO ADELLEN SUELLEN GOES AMORIM 

ADVOGADO FERNANDA GOES FERREIRA - (OAB PA21829-A) 

 
ADVOGADO CLAUDIO FERNANDO MENDES DE SOUZA - (OAB PA93-A) 

REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO 
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA 

GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 013 

 
PROCESSO 0807539-34.2018.8.14.0051 

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL RESTABELECIMENTO 

RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

 
JUIZO RECORRENTE JOSE WILSON DE OLIVEIRA SOUSA 

 
ADVOGADO GRACILENE MARIA SOUZA AMORIM PONTES - (OAB PA45-A) 

 
POLO PASSIVO 

 
RECORRIDO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ 

REPRESENTANTE PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA 

GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 014 

 
PROCESSO 0809224-42.2019.8.14.0051 

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 
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ASSUNTO PRINCIPAL RESTABELECIMENTO 

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

 
JUIZO RECORRENTE RONALDO NASCIMENTO ROCHA 

 
ADVOGADO LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO - (OAB PA12862-A) 

 
POLO PASSIVO 

 
RECORRIDO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ 

REPRESENTANTE PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: JULGO PROCEDENTE 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA 

GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 015 

 
PROCESSO 0800665-45.2021.8.14.0013 

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR 

RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

 
JUIZO RECORRENTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
POLO PASSIVO 
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RECORRIDO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: JULGO PROCEDENTE 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA 

GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 016 

 
PROCESSO 0027661-06.2013.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 

ASSUNTO PRINCIPAL EXAME DE SAÚDE E/OU APTIDÃO FÍSICA 

RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE JACINETE NASCIMENTO TRINDADE 

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A) 

ADVOGADO EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A) 

ADVOGADO VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A) 

POLO PASSIVO 

 
APELADO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA 

OUTROS INTERESSADOS 
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AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 

ORDEM 017 

 
PROCESSO 0801417-72.2020.8.14.0006 

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 

ASSUNTO PRINCIPAL PESSOA IDOSA 

RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA PA 

PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 

POLO PASSIVO 

APELADO MARIA DO SOCORRO DE HOLANDA PEREIRA 

DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

APELADO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA 

GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 018 

 
PROCESSO 0808432-85.2017.8.14.0301 
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 

ASSUNTO PRINCIPAL RESTABELECIMENTO 

RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

POLO PASSIVO 

APELADO GLENNDA SUELLEN DOS SANTOS CAMPOS 

ADVOGADO VANESSA ZWICKER MARTINS - (OAB PA9224-A) 

ADVOGADO QUITERIA SA DOS SANTOS - (OAB PA9707-A) 

ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A) 

 
ADVOGADO AMANDA CRISTINA FERREIRA - (OAB PA18504-A) 

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA 

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA 

GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 019 

 
PROCESSO 0015503-75.1997.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 

ASSUNTO PRINCIPAL REGIME PREVIDENCIÁRIO 

RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE GILSONIA RIBEIRO DA SILVA 
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ADVOGADO MARCO ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS - (OAB PA18478-A) 

 
POLO PASSIVO 

 
APELADO PRESIDENTE DO IPASEP INST PREVIDENCIA 

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: JULGO PROCEDENTE 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA 

GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 020 

 
PROCESSO 0009672-30.2013.8.14.0028 

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 

ASSUNTO PRINCIPAL DIVISÃO E DEMARCAÇÃO 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO 

 
APELADO PAULO SCANDIAN 

 
ADVOGADO ESTEVAO RUCHINSKI - (OAB SC5281) 

 
APELADO JAYME SCANDIAN 

 
ADVOGADO ESTEVAO RUCHINSKI - (OAB SC5281) 

 
OUTROS INTERESSADOS 
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 

ORDEM 021 

PROCESSO 0000415-36.2010.8.14.0076 

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 

ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE MUNICIPIO DE ACARA 

 
ADVOGADO OLAVO PERES HENDERSON E SILVA JUNIOR - (OAB PA9284-A) 

PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ 

APELANTE FRANCISCA MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 

POLO PASSIVO 

 
APELADO SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA 

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 022 

 
PROCESSO 0003045-37.2014.8.14.0040 

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 
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ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO 

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS 

 
POLO PASSIVO 

 
APELADO FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A) 

APELADO ALDENORA SILVA ALENCAR 

ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A) 

APELADO MARIA ENIA DE OLIVEIRA MATOS 

ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A) 

REPRESENTANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS 

PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 023 

 
PROCESSO 0804203-82.2017.8.14.0301 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO 
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APELANTE MARIA SELMA SILVEIRA DO ROSARIO 

ADVOGADO FELIPE JALES RODRIGUES - (OAB PA23230-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

APELADO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA 

REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES 

REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 024 

 
PROCESSO 0001720-75.2014.8.14.0024 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS 

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE ESTADO DO PARA 
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

REPRESENTANTE SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO-SECOM 

POLO PASSIVO 

APELADO ORLANDO LIMA JUNIOR 

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A) 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 025 

 
PROCESSO 0002286-81.2014.8.14.0005 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

POLO ATIVO 

APELANTE ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO 

 
APELADO CRISTHIAN FERREIRA NE 

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A) 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 026 

 
PROCESSO 0005748-10.2011.8.14.0051 

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 
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POLO ATIVO 

 
AGRAVANTE / APELANTE ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO 

 
AGRAVADO / APELADO EDENILSON MANOEL RODRIGUES MONTEIRO 

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A) 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 027 

 
PROCESSO 0800202-07.2020.8.14.0024 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR 

RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

APELANTE PROCURADORIA MUNICIPIO DE ITAITUBA 

PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA 

REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

REPRESENTANTE MUNICIPIO DE ITAITUBA 

PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA 

 
POLO PASSIVO 

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO 
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA 

GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 028 

 
PROCESSO 0800176-10.2019.8.14.0035 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE MUNICIPIO DE OBIDOS 

 
ADVOGADO FERNANDO AMARAL SARRAZIN JUNIOR - (OAB PA15082-A) 

PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

POLO PASSIVO 

APELADO ANA MARIA MARIALVA 

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A) 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA 
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GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

ORDEM 029 

PROCESSO 0800280-02.2019.8.14.0035 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE MUNICIPIO DE OBIDOS 

 
ADVOGADO FERNANDO AMARAL SARRAZIN JUNIOR - (OAB PA15082-A) 

PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

POLO PASSIVO 

APELADO IRACI FERREIRA DA SILVA 

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A) 

 
APELADO IRENICE SILVA DE ALBUQUERQUE 

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A) 

 
APELADO IVANEIDE PINTO DOS SANTOS 

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A) 

 
APELADO IZAILDA DA SILVA LEAO 

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A) 

 
APELADO JANICE CORREA MARINHO 

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A) 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
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DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA ELVINA 

GEMAQUE TAVEIRA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 030 

 
PROCESSO 0004328-68.2013.8.14.0028 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE F A DE OLIVEIRA CRUZ E CIA LTDA 

 
ADVOGADO MARCEL AFFONSO DE ARAUJO SILVA - (OAB PA24660-A) 

ADVOGADO ARNALDO RAMOS DE BARROS JUNIOR - (OAB PA17199-A) 

ADVOGADO WANDERGLEISSON FERNANDES SILVA - (OAB PA16961-A) 

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUSA GOMES JUNIOR - (OAB PA9400-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO MUNICIPIO DE MARABA 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 031 

 
PROCESSO 0803049-67.2019.8.14.0201 

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL ENTRADA E PERMANÊNCIA DE MENORES 
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
POLO ATIVO 

 
EMBARGADO / APELANTE PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

EMBARGANTE / APELANTE B.R.O.D.O. 

ADVOGADO SAVIO LEONARDO DE MELO RODRIGUES - (OAB PA12985-A) 

 
POLO PASSIVO 

 
EMBARGANTE / APELADO B.R.O.D.O. 

 
ADVOGADO SAVIO LEONARDO DE MELO RODRIGUES - (OAB PA12985-A) 

 
EMBARGADO / APELADO PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: EMBARGOS REJEITADOS 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 032 

 
PROCESSO 0823332-34.2021.8.14.0301 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL ROUBO MAJORADO 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
POLO ATIVO 

APELANTE L.O.D.S.A. 

DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO 
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APELADO DELEGACIA DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE - DATA - BELÉM 

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REPRESENTANTE DIVISÃO DE ATENDIMENTO AOS ADOLESCENTES - DATA 

REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
TERCEIRO INTERESSADO FASEPA FASEPA - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

DO PARÁ 

 
PROCURADORIA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA 

 
TERCEIRO INTERESSADO C.S.D.A.P. 

TERCEIRO INTERESSADO G.J.O.D.S. - PM 

TERCEIRO INTERESSADO C.A.F.D.S. - PM 

TERCEIRO INTERESSADO D.M.A. - PM 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REPRESENTANTE FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 033 

 
PROCESSO 0000300-12.2008.8.14.0035 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

POLO ATIVO 
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APELANTE JAIME BARBOSA DA SILVA 

 
ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA DIAS SILVA - (OAB PA23657-A) 

ADVOGADO ANTONIO SALES GUIMARAES CARDOSO - (OAB PA4407-A) 

ADVOGADO EDIMAR DE SOUZA GONCALVES - (OAB PA16456-A) 

POLO PASSIVO 

 
APELADO PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO 

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA 

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 034 

 
PROCESSO 0829599-27.2018.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

POLO ATIVO 

EMBARGANTE / APELANTE ALCIR EDUARDO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO MARCIO KISIOLAR VAZ FERREIRA - (OAB PA22221-A) 

ADVOGADO MARCIO VAZ FERREIRA - (OAB PA21193-A) 

ADVOGADO MARIA DANTAS VAZ FERREIRA - (OAB PA21150-A) 

ADVOGADO ALINE CRIZEL VAZ FERREIRA - (OAB PA22220-A) 

POLO PASSIVO 

EMBARGADO / APELADO SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE DE BELEM - SEMOB 
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PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB 

REPRESENTANTE SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM 

PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB 

OUTROS INTERESSADOS 

TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: EMBARGOS REJEITADOS 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 035 

 
PROCESSO 0024702-28.2014.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL 

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

POLO ATIVO 

AGRAVANTE / APELANTE MUNICIPIO DE BELEM 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL 

REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL 

POLO PASSIVO 

AGRAVADO / APELADO AUGUSTO NAZARENO DO ROSARIO 

ADVOGADO RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS - (OAB PA8903-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
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DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 

 
ORDEM 036 

 
PROCESSO 0013225-42.2013.8.14.0301 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL DIÁRIAS E OUTRAS INDENIZAÇÕES 

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE SILVIO ANTONIO PINTO RODRIGUES 

 
ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA - (OAB PA9083-A) 

 
POLO PASSIVO 

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 

PARÁ 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 037 

 
PROCESSO 0806652-47.2016.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL EXAME DE SAÚDE E/OU APTIDÃO FÍSICA 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

POLO ATIVO 

EMBARGADO / APELANTE SAMUEL MARTINS SILVA 

 
ADVOGADO CHARLES ALENCAR SILVA - (OAB MA1450400A) 
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POLO PASSIVO 

 
EMBARGADO / APELADO FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA 

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A) 

ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A) 

ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A) 

ADVOGADO LUIS FELLIPE DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA19222-A) 

EMBARGANTE / APELADO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

PROCURADOR MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 

ORDEM 038 

 
PROCESSO 0002453-68.2010.8.14.0028 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE MADEIREIRA N.S.APARECIDA LTDA - ME 

ADVOGADO FELIPE BELUSSO - (OAB PA13331-A) 

POLO PASSIVO 

APELADO PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI) 

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO 
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 039 

 
PROCESSO 0022043-80.2013.8.14.0301 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL VALOR DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

POLO ATIVO 

APELANTE DAVID BARROS DE ARAUJO 

 
ADVOGADO MANOEL VERA CRUZ DOS SANTOS - (OAB PA7873-A) 

 
POLO PASSIVO 

 
APELADO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 

ORDEM 040 

PROCESSO 0006567-72.2014.8.14.0040 



209 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE 

NEGATIVA 

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS 

 
POLO PASSIVO 

 
APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA 

ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

 
ORDEM 041 

 
PROCESSO 0821806-03.2019.8.14.0301 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

POLO ATIVO 

APELANTE ANA MARIA VALENTE FERREIRA 

 
ADVOGADO RAMIZ DOS SANTOS PASTANA - (OAB PA25809-A) 

ADVOGADO ROMULO PALHETA LEMOS MOTA - (OAB PA27808-A) 

POLO PASSIVO 
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APELADO DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
APELADO ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 042 

 
PROCESSO 0249228-07.2016.8.14.0301 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL DEFENSORIA PÚBLICA 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE FRANCISCA HENRIQUE ALMEIDA 

 
ADVOGADO MAYRA LUANA SANTOS ALVES - (OAB PA21754-A) 

 
POLO PASSIVO 

 
APELADO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA 

PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 
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TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 043 

 
PROCESSO 0007307-06.2017.8.14.0014 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 

 
APELANTE NELSON SOUZA ALVES 

 
ADVOGADO CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS - (OAB PA10855-A) 

 
POLO PASSIVO 

 
APELADO MUNICIPIO DE CAPITAO POCO 

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO/PA 

 
APELADO MUNICIPIO DE CAPITAO POCO 

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO/PA 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

 
DECISÃO: A UNANIMIDADE EGRÉGIA CORTE JULGOU: DOU PROVIMENTO AO RECURSO 

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ROBERTO 

GONÇALVES DE MOURA E MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 
ORDEM 044 

 
PROCESSO 0801911-07.2018.8.14.0070 

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 

ASSUNTO PRINCIPAL REGIME ESTATUTÁRIO 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 
POLO ATIVO 



212 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

APELANTE MUNICIPIO DE ABAETETUBA 

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

 
POLO PASSIVO 

 
APELADO RAFAEL PAES LOBATO 

 
ADVOGADO LUCIANA DOLORES MIRANDA GUIMARÃES - (OAB PA23422-A) 

 
ADVOGADO MAURICIO PIRES RODRIGUES - (OAB PA20476-A) 

DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 

ORDEM 045 

PROCESSO 0041023-51.2008.8.14.0301 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

POLO ATIVO 

APELANTE ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
POLO PASSIVO 

 
APELADO ROBERTO LIMA DO NASCIMENTO 

 
ADVOGADO SERGIO TIBURCIO SEGUNDO DE AGUIAR SILVA - (OAB PA30779-A) 

 
DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 

 
ORDEM 046 

 
PROCESSO 0002174-93.2014.8.14.0076 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

POLO ATIVO 

APELANTE MUNICIPIO DE ACARA 
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ 

REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ 

POLO PASSIVO 

APELADO MARIA LINA DA COSTA SILVA 

 
ADVOGADO RAIMUNDA DE NAZARETH CARVALHO AMORIM - (OAB PA6105-A) 

 
DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 

 
ORDEM 047 

 
PROCESSO 0050176-98.2014.8.14.0301 

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ASSUNTO PRINCIPAL ADMISSÃO / PERMANÊNCIA / DESPEDIDA 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

POLO ATIVO 

EMBARGADO / APELANTE ANDREA VAZ PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO KARLA LETICIA SOBRINHO COELHO - (OAB 24392-A) 

ADVOGADO WILLIAM MIRANDA VASCONCELOS - (OAB PA26133-A) 

ADVOGADO SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES - (OAB PA8106-A) 

 
POLO PASSIVO 

 
EMBARGANTE / APELADO ESTADO DO PARA 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
OUTROS INTERESSADOS 

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 

ORDEM 048 

PROCESSO 0040063-95.2008.8.14.0301 



214 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL 

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATO TEMPORÁRIO DE MÃO DE OBRA L 8.745/1993 

RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

POLO ATIVO 

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

POLO PASSIVO 

APELADO ANA PAULA VOGADO AGUIAR 

ADVOGADO LEILA GOMES GAYA - (OAB PA23143-A) 

OUTROS INTERESSADOS 

AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA 

PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE VOTO DO RELATOR 

E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00, LAVRANDO EU, 

GISSANDRA MARIA ARAGÃO KLAUTAU LOBATO, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE 

JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO 

E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, EM EXERCÍCIO, A 

PRESENTE ATA, QUE SUBSCREVI. 

 
DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, 

PRESIDENTE DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO 
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CEJUSC 

 

 
PRIMEIRO CEJUSC BELÉM 

 
 

 

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL 

 
LOCAL: 1º ANDAR DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA 

 
 

 
DIA 20/10/2021 

HORÁRIO 08:30H 

7ª VARA 

PROCESSO 0544667-61.2016.8.14.0301 

 
AÇÃO DE DIVÓRCIO, GUARDA, ALIMENTOS, PARTILHA DE BENS E REGULAMENTAÇÃO DE 

VISITAS 

 
REQUERENTE: E D S R 

 
ADVOGADO: LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES 

REQUERIDA: M D N F R 
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SEÇÃO DE DIREITO PENAL 
 
 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SEÇÃO DE DIREITO PENAL 

ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 53ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA 

SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2021: 

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 53ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE 

da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 28 de setembro de 2021, às 14:00h, foi pautado o 

julgamento dos seguintes feitos: 

 
 
 
 
 
 
 

Ordem: 001 

 
Processo: 0809928-43.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE 

 
PACIENTE: EDEILTON SILVA SOARES 

 
ADVOGADO: VANESSA NEVES COSTA - (OAB PA28518-A) 

ADVOGADO: MAURÍCIO PIRES RODRIGUES - (OAB PA20476-A) 

ADVOGADO: LUCIANA DOLORES MIRANDA GUIMARÃES - (OAB PA23422-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MOJU 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 002 

 
Processo: 0809514-45.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 
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Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

 
PACIENTE: LUCIALDO DE SOUSA DA SILVA 

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 003 

 
Processo: 0809810-67.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

 
PACIENTE: MATEUS RODRIGUES RESENDE 

 
ADVOGADO: ALEANDRO SILVA DOS SANTOS - (OAB TO8779-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 004 

 
Processo: 0810071-32.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

 
PACIENTE: LUÍS FERNANDO DO REMÉDIO SILVA 

 
ADVOGADO: JOÃO PAULO ENEAS SOUSA DA SILVA - (OAB PA30215) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
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Ordem: 005 

 
Processo: 0808892-63.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

 
PACIENTE: JONILSON ALMEIDA DA SILVA 

 
ADVOGADO: JAILSON DA SILVA SOUSA - (OAB PA26605-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA A MULHER DE SANTARÉM 

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 

 
Ordem: 006 

 
Processo: 0806646-94.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

 
PACIENTE: RITIELE SOUZA DA COSTA 

 
ADVOGADO: ROBERTO TRIGUEIRO FONTES - (OAB SP244463-A) 

IMPETRANTE: FÁBIO HENRIQUE CATÃO DE OLIVEIRA 

IMPETRANTE: LAVINIA COSTA DOS SANTOS 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BREU BRANCO 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 007 

 
Processo: 0809859-11.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 
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Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA 

 
PACIENTE: JOSÉ ORLANDO DE LUCENA 

 
ADVOGADO: ROBSON HELENO DA SILVA - (OAB PA24027-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 008 

 
Processo: 0809019-98.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

 
PACIENTE: RENAN KELVIN DA VEIGA RODRIGUES 

DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 009 

 
Processo: 0809855-71.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

 
PACIENTE: JHONATA BARBOSA DOS SANTOS 

PACIENTE: EMERSON SOUZA DOS SANTOS 

PACIENTE: LUCAS MENEZES BORGES 

PACIENTE: FABRÍCIO MENDONÇA DA SILVA 

DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 010 

 
Processo: 0809649-57.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

 
PACIENTE: LIELTON LIMA DA SILVA 

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÙNICA DE ACARÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 011 

 
Processo: 0809213-98.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

 
PACIENTE: CLEITON FREITAS RODRIGUES 

 
ADVOGADO: BRUNO ALEX SILVA DE AQUINO - (OAB PA735-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 012 

 
Processo: 0809768-18.2021.8.14.0000 
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

 
PACIENTE: IDAIAS VILARINHO DE SOUZA 

 
ADVOGADO: RAYAN FERREIRA BRABO - (OAB PA25160-A) 

ADVOGADO: BÁRBARA MARIA BALIEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA28713) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTEL 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 013 

 
Processo: 0809699-83.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

 
PACIENTE: FELIPE PEREIRA MOREIRA 

 
ADVOGADO: MARIA ADRIANA LIMA DE ALBUQUERQUE - (OAB PA854-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 014 

 
Processo: 0809767-33.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

 
PACIENTE: RENAN CLEYTON SILVA E SOUSA 

 
ADVOGADO: MARIA ADRIANA LIMA DE ALBUQUERQUE - (OAB PA854-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL 
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 

 
Ordem: 015 

 
Processo: 0809111-76.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

 
PACIENTE: MANOEL FERNANDES DA SILVA 

 
ADVOGADO: JOÃO FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JÚNIOR - (OAB PA14737-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO XINGU 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 016 

 
Processo: 0809107-39.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

 
PACIENTE: JOLENAS MORAES DE SOUZA 

 
ADVOGADO: HIRON DINIZ LOBATO JARDIM - (OAB AP4017-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE BREVES 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 017 

 
Processo: 0808811-17.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 
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Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

 
PACIENTE: JELIERBES SOUSA DA SILVA 

 
ADVOGADO: MÁRCIA DE LIMA PORTELA - (OAB PA12703) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA A MULHER DE SANTARÉM 

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 

 
Ordem: 018 

 
Processo: 0809231-22.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

 
PACIENTE: IVANILSON NOGUEIRA ARRUDA 

 
ADVOGADO: WALDECI COSTA DA SILVA - (OAB PA12841-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA A MULHER DE SANTARÉM 

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 

 
Ordem: 019 

 
Processo: 0807458-39.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

 
PACIENTE: VALTER SANTOS DA SILVA 

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB MA12036-A) 

ADVOGADO: ISABELLE NONATO DE OLIVEIRA MOURA - (OAB PA20134-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS 
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 

 
Ordem: 020 

 
Processo: 0809084-93.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

 
PACIENTE: HUMBERTO MARQUES DIOGO 

ADVOGADO: CÁSSIO DE FREITAS - (OAB PA28891-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 021 

 
Processo: 0809274-56.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

 
PACIENTE: MARIVALDO DA LUZ DOS SANTOS 

PACIENTE: SILVANO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: JOSENILDO PACHECO FERREIRA - (OAB PA24510-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CHAVES 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 022 

 
Processo: 0806136-81.2021.8.14.0000 



225 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

 
PACIENTE: WANDER ISRAEL BATISTA CARVALHO 

 
ADVOGADO: JÁDER BENEDITO DA PAIXÃO RIBEIRO - (OAB PA11216-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 023 

 
Processo: 0809493-69.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

 
PACIENTE: RAIMUNDO JOÃO DA SILVA COSTA 

 
ADVOGADO: RUBEM DE SOUZA MEIRELES NETO - (OAB PA22252-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER DE BELÉM 

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 

 
Ordem: 024 

 
Processo: 0809711-97.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

 
PACIENTE: VICTOR HUGO CARVALHO DA ROCHA 

 
ADVOGADO: ANTÔNIO MARIA DE FREITAS LEITE JUNIOR - (OAB PA9000-A) 

ADVOGADO: RODRIGO RIBEIRO DACIER LOBATO - (OAB PA26987-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE BELÉM 
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 

 
Ordem: 025 

 
Processo: 0809506-68.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

 
PACIENTE: SUZANY DIAS TEIXEIRA 

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE BELÉM 

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 

 
Ordem: 026 

 
Processo: 0809890-31.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

 
PACIENTE: MIGUEL AUGUSTO MELO DE BRITO 

 
ADVOGADO: DAVID THEODORO FERNANDO CIM - (OAB SC27239) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 027 

 
Processo: 0809760-41.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 
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Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

 
PACIENTE: ELAINE FONSECA DOS SANTOS 

 
ADVOGADO: MARCELO BRASIL CAMPOS - (OAB PA22245-A) 

ADVOGADO: ALINE CRISTINA LOBO DE SOUSA - (OAB PA22478-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTEL 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 028 

 
Processo: 0809311-83.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

 
PACIENTE: LUIZ CARLOS SOARES DOS SANTOS 

DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 029 

 
Processo: 0809853-04.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO 

 
PACIENTE: ELTON DA SILVA RABELO 

 
ADVOGADO: JOSE ROGERIO RODRIGUES MENEZES - (OAB SE11220) 

DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA 
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Ordem: 030 

 
Processo: 0809641-80.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO 

 
PACIENTE: VINÍCIUS RODRIGUES DA SILVA 

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 031 

 
Processo: 0809393-17.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO 

 
PACIENTE: HELENEUSE ALEIXO DA SILVA 

ADVOGADO: SAMUEL LIMA PINTO - (OAB PA27722) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO FELIX DO XINGU 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 032 

 
Processo: 0808292-42.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO 

 
PACIENTE: JACKSON DA CONCEIÇÃO DA SILVA 
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ADVOGADO: ARTUR ADEVANIL SANTOS DE MELO - (OAB SP411125-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE NOVO PROGRESSO 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 033 

 
Processo: 0803717-88.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

 
PACIENTE: PAULO MAX LOPES DE SOUZA 

 
ADVOGADO: MARCELO BRASIL CAMPOS - (OAB PA22245-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE BELÉM 

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 

 
Ordem: 034 

 
Processo: 0809477-18.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

 
PACIENTE: ANTONIO WILSON DUARTE 

 
ADVOGADO: WANDER NUNES DE RESENDE - (OAB TO657-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PACAJÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 035 
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Processo: 0809632-21.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

 
PACIENTE: ROSINALDO SERRÃO PIMENTEL 

 
ADVOGADO: ELLEYSON CORRÊA SANDRES - (OAB PA10859-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MUANÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 036 

 
Processo: 0807358-84.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES 

PACIENTE: MARCOS ANTONIO ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: OMAR ADAMIL COSTA SARE - (OAB PA13052-A) 

ADVOGADO: WALLACE LIRA FERREIRA - (OAB PA22402-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 

 
Ordem: 037 

 
Processo: 0807825-63.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR 

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

 
IMPETRANTE: ANA CLARA DA CONCEIÇÃO MATOS 

 
ADVOGADO: JOSÉ ANACLETO FERREIRA GARCIAS - (OAB PA22167-A) 
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IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ULIANÓPOLIS 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
 
 
 
 

Belém(PA), 24 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

ALEXANDRE AUGUSTO DA FONSECA MENDES 

 
Secretário da Seção de Direito Penal, em exercício 

 
 
 
 
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SEÇÃO DE DIREITO PENAL 

ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 54ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA 

SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2021: 

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 54ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE 

da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 05 de outubro de 2021, às 14:00h, foi pautado o 

julgamento dos seguintes feitos: 

 
 
 
 
 
 
 

Ordem: 001 

 
Processo: 0000940-16.2006.8.14.0025 

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO 

Comarca de origem: ITUPIRANGA 
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Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA 

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA (Promotora de Justiça Aline Cunha) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca de Belém) 

RÉU: EDINAN BARBOSA DE SOUZA 

 
ADVOGADO: MAURILIO FERREIRA DOS SANTOS - (OAB PA12796-A) 

ADVOGADO: JÚLIO PAIXÃO DA SILVA JÚNIOR - (OAB PA21162-A) 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 

 
 

 
Ordem: 002 

 
Processo: 0805811-09.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL 

SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MARAPANIM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO 

 
 

 
Ordem: 003 

 
Processo: 0001668-12.2012.8.14.0069 

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE URUARÁ 

SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PACAJÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
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Ordem: 004 

 
Processo: 0808245-68.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI 

SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 

 
 

 
Ordem: 005 

 
Processo: 0801148-17.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO 

Comarca de origem: CAMETÁ (1ª Vara) 

Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

REQUERENTE: AREDINALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

REQUERENTE: NATAL DE JESUS DE FREITAS CALDAS 

ADVOGADO: ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA - (OAB PA19600-A) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca mais próxima) 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA 

 
 

 
Ordem: 006 

 
Processo: 0812328-64.2020.8.14.0000 

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REVISÃO CRIMINAL 

 
Comarca de origem: BELÉM (4ª Vara Criminal) 
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Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

 
EMBARGANTE: MATHEUS ANDREW MOREIRA SERRÃO 

 
ADVOGADO: JADER BENEDITO DA PAIXÃO RIBEIRO - (OAB PA11216-A) 

ADVOGADO: SANDRO FIGUEIREDO DA COSTA - (OAB PA23083-A) 

EMBARGADA: JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão ID 5167898 da Seção de Direito Penal, publicado no DJE 

de 20/05/2021) 

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR 

 
 
 
 
 

Belém(PA), 24 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

ALEXANDRE AUGUSTO DA FONSECA MENDES 

 
Secretário da Seção de Direito Penal, em exercício 

 
 
 
 
 
 
51ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL (PJE - HC/MS) DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, 

iniciada no dia 21 de setembro de 2021, às 14h, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Mairton Marques Carneiro, com a participação dos Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores Milton Augusto de Brito Nobre, Rômulo José Ferreira Nunes, Vania Fortes Bitar, Vânia 

Lúcia Carvalho da Silveira, Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Leonam Gondim da Cruz Júnior, 

Maria Edwiges de Miranda Lobato, Rosi Maria Gomes de Farias, do Excelentíssimo Senhor Juiz 

Convocado Altemar da Silva Paes e da Excelentíssima Senhora Procuradora de Justiça Maria do Socorro 

Martins Carvalho Mendo. 

 
 

 
JULGAMENTOS PAUTADOS 

 
 

 
Ordem: 001 

 
Processo: 0807777-07.2021.8.14.0000 
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE 

PACIENTE: JOSÉ FERNANDO FEITOSA DA SILVA 

ADVOGADO: EDUARDO ABREU SANTOS - (OAB PA27141-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, a fim de determinar tão 

somente que o Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parauapebas/PA analise, o quanto 

antes, os pleitos defensivos apresentados. 

 
 

 
Ordem: 002 

 
Processo: 0808511-55.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

PACIENTE: RAIMUNDO TELES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SAMIO GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA - (OAB PA24782-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE BELÉM 

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

RETIRADO de pauta. 

 
 

 
Ordem: 003 

 
Processo: 0808412-85.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

PACIENTE: WALACE MOUTINHO DINIZ 
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IMPETRANTE: GEORGE AUGUSTO DE AGUIAR SOUSA 

DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 004 

 
Processo: 0807329-34.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

PACIENTE: DAYAN FERNANDES LEVY 

ADVOGADO: LEILA GOMES GAYA - (OAB PA23143-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE EM MEIO FECHADO E SEMIABERTO DE BELÉM 

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, tão somente para corrigir o 

regime inicial de cumprimento da pena para o semiaberto, nos termos do que dispõe o artigo 33, § 2º, 

alínea 'b', do Código Penal Brasileiro. 

 
 

 
Ordem: 005 

 
Processo: 0809262-42.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

PACIENTE: REVERSON CEREJA LIMA 

ADVOGADO: KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO - (OAB PA20874-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 006 

 
Processo: 0809650-42.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

PACIENTE: MANOEL RICARDO DOS SANTOS 

DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ACARÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 007 

 
Processo: 0808653-59.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

Relator(a): Desembargadora VANIA FORTES BITAR 

PACIENTE: SUZANE CRISTINA MARINHO SILVA 

ADVOGADO: ANTÔNIO RENATO COSTA FONTELLE - (OAB PA23898-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 
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Ordem: 008 

 
Processo: 0809202-69.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

Relator(a): Desembargadora VANIA FORTES BITAR 

PACIENTE: ELDIS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: JONATHA PINHEIRO PANTOJA - (OAB PA25880-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MELGAÇO 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da impetração do 

habeas corpus e, nesta parte, denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 009 

 
Processo: 0807175-16.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

Relator(a): Desembargadora VANIA FORTES BITAR 

PACIENTE: RANGEL WENDEL DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: BRUNA LORENA LOBATO MACEDO - (OAB PA20477-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
RETIRADO de pauta. 

 
 

 
Ordem: 010 

 
Processo: 0809047-66.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
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PACIENTE: WANDERLEY GOMES DE MIRANDA 

 
ADVOGADO: THEYLHOR HAUSTON SILVEIRA LIMA - (OAB PA30884-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 011 

 
Processo: 0808704-70.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

PACIENTE: VALDENICE LIRA CRUZ 

ADVOGADO: FABIANO VIEIRA GONCALVES - (OAB PA8033-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 012 

 
Processo: 0809117-83.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

PACIENTE: JOSÉ LEOGILDO PEREIRA JÚNIOR 

ADVOGADO: RONIVALDO SILVA GOMES - (OAB PA509-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 



240 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 013 

 
Processo: 0808658-81.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

PACIENTE: DANIEL FREIRES DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: JOSÉ MARCOS RODRIGUES OLIVEIRA - (OAB MA17519-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE DOM ELISEU 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 014 

 
Processo: 0809347-28.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

PACIENTE: RAFAEL DE OLIVEIRA GRANDE 

ADVOGADO: OMAR ADAMIL COSTA SARÉ - (OAB PA13052) 

ADVOGADO: WALLACE LIRA FERREIRA - (OAB PA22402-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE MOSQUEIRO 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
RETIRADO de pauta. 
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Ordem: 015 

 
Processo: 0808728-98.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

PACIENTE: OZENILDO DO SOCORRO FARIAS DE MELO 

ADVOGADO: ELIANE BELÉM PINHEIRO - (OAB PA6382-A) 

ADVOGADO: LUANE DE MELO RODRIGUES - (OAB PA21873-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da impetração do 

habeas corpus e, nesta parte, denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 016 

 
Processo: 0808023-03.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

PACIENTE: CAMILA CASSEB E SILVA CATIVO 

PACIENTE: RODOLFO CASSEB E SILVA 

PACIENTE: ICOARACI COMBUSTIVEIS LTDA. - ME 

ADVOGADO: PIETRO MANESCHY GASPARETTO - (OAB PA916-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
RETIRADO de pauta. 

 
 

 
Ordem: 017 
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Processo: 0809250-28.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

PACIENTE: ROSÂNGELA ARAÚJO DE BRITO 

ADVOGADO: EDSON DE CARVALHO SADALA - (OAB PA12807) 

ADVOGADO: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 018 

 
Processo: 0809208-76.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

PACIENTE: RONILSON JÚNIOR SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: MARTHA PANTOJA ASSUNÇÃO - (OAB PA17854-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 019 

 
Processo: 0808353-97.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
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PACIENTE: SAMUEL DOS ANJOS SOUSA 

 
ADVOGADO: WANDERSON ALVES OLIVEIRA - (OAB GO45990) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu da impetração do habeas 

corpus. 

 
 

 
Ordem: 020 

 
Processo: 0806164-49.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: EMBRAGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

PACIENTE: JANDERSON SIQUEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: IGOR CÉLIO DE MELO DOLZANIS - (OAB PA19567-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TERRA SANTA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu e acolheu parcialmente os embargos 

de declaração opostos, para que seja reformado o V. Acórdão ID 5816395, somente em relação à análise 

do pleito de recorrer em liberdade, por ser matéria passível de análise em sede de habeas corpus e, nesta 

parte, denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 021 

 
Processo: 0808477-80.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

PACIENTE: ZAQUEU LOPES DE LIMA 

ADVOGADO: ADRYAH LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA25814-A) 
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ADVOGADO: ANDRÉ CARLOS ALVES DE LIMA - (OAB PA503-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 022 

 
Processo: 0808617-17.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

PACIENTE: OSMAR PORFÍRIO DA COSTA 

ADVOGADO: MAURÍLIO SILVA HENRIQUE DE JESUS - (OAB TO4.861-B-A) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 023 

 
Processo: 0809318-75.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

PACIENTE: KÁSSIO DANILO DOS SANTOS RABELO 

ADVOGADO: TAYLA ANTUNES ABREU - (OAB PA28195) 

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO NO TERMO JUDICIÁRIO DE COLARES 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
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Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 024 

 
Processo: 0809206-09.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO 

PACIENTE: RONILSON JÚNIOR SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: MARTHA PANTOJA ASSUNÇÃO - (OAB PA17854-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 025 

 
Processo: 0809069-27.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO 

PACIENTE: JOSÉ ROBERTO BARBOSA DE JESUS 

DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS PRIVATIVAS DE 

LIBERDADE DE PARAUAPEBAS 

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para determinar que a 

magistrada a quo realize todas as diligências necessárias para solucionar o mais rápido possível o 

problema administrativo, para dar início ao processo de execução da pena do paciente, no prazo de 10 

(dez) dias úteis. 
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Ordem: 026 

 
Processo: 0809140-29.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO 

PACIENTE: ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: ELENIZE DAS MERCÊS MESQUITA - (OAB PA19110-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BUJARU 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 027 

 
Processo: 0809055-43.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO 

PACIENTE: ZENO ALEXANDRE GAIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: NÁDIA HELLEN GAIA DE ALMEIDA - (OAB PA16319-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 028 

 
Processo: 0809651-27.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
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PACIENTE: WELLITON ABREU DA SILVA 

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÙNICA DE ACARÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 
 

 
Ordem: 029 

 
Processo: 0808059-45.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR 

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

IMPETRANTE: ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ (Procuradora do Estado SIMONE 

SANTANA FERNANDEZ DE BASTOS) 

 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE MARABÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 

 
Liminar concedida 

 
*Suspeição: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal, ao confirmar a liminar anteriormente deferida, 

que suspendeu a decisão do Juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca de Marabá, que autorizou 

saída temporária para os festejos do Dia dos Pais de 2021 de todos os condenados em regime semiaberto 

naquela jurisdição, concedeu a segurança pleiteada, devendo a SEAP verificar nova data para o gozo do 

referido benefício pelos já agraciados com decisão judicial favorável. 

 
 

 
Ordem: 030 

 
Processo: 0808025-70.2021.8.14.0000 

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR 

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO 
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IMPETRANTE: ESTADO DO PARÁ 

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ (Procuradora do Estado SIMONE 

SANTANA FERNANDEZ DE BASTOS) 

 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE SANTARÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 

 
Liminar concedida 

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a segurança pleiteada, confirmando 

a liminar anteriormente deferida, que suspendeu a decisão do Juízo de Direito da Vara de Execução Penal 

da Comarca de Santarém/PA, que havia autorizado a saída temporária para os festejos do Dia dos Pais de 

189 (cento e oitenta e nove) presos condenados em regime semiaberto, a fim de que seja determinada 

nova data para gozo do benefício. 

 
 
 
 
 

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às 14h00 do dia 23 de setembro de 2021. Eu, (a) 

Alexandre Augusto da Fonseca Mendes, Secretário da Seção de Direito Penal, em exercício, lavrei a 

presente ATA. Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO, Presidente. 
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TURMAS DE DIREITO PENAL 

 

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ 

 
 

 

ATA-RESENHA/MODALIDADE VIDEOCONFERÊNCIA 

2ª TURMA DE DIREITO PENAL 

 

 
8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 14 DE SETEMBRO DE 

2021, POR   VIDEOCONFERENCIA, sob presidência da Exma. Sra. DESA. VANIA BITAR. Presentes, 

além da Presidente da Turma, os Exmos. Desembargadores MILTON NOBRE, RÔMULO NUNES, 

ALTEMAR PAES(JUIZ CONVOCADO), DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS, Integrante da Egrégia 

1ª Turma de Direito Penal, convocada para composição de quórum feito nº 03 pauta. Ausência justificada 

do Exmo. Des. RONALDO VALLE. Presente também, o Exmo. Procurador de Justiça RICARDO 

ALBUQUERQUE DA SILVA. Sessão com julgamento ocorrido na modalidade supracitada, nos moldes 

estabelecidos Portaria Conjunta nº 01/2020-GP/VP/CGJ, no que se observa edição ocorrida em 

publicação/republicação no Diário da Justiça eletrônico de, 30/04/2020 e 04/05/2020, respectivamente 

(regulamentação de procedimentos a serem adotados em tal especificidade de Sessão). notando-se por 

oportuno, que se mencionou no respectivo anúncio, a observância ao que dispõe o artigo 3º, caput, § 1º da 

supracitada normativa. Evento iniciado às 09h. Aprovada a Ata/Resenha da Sessão anterior, iniciaram-se 

os trabalhos: 

 

 
PROCESSOS PAUTADOS 

 

 
01- Processo 0079548-49.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL (SISTEMA PJe) 

APELANTE: LUIS PAULO TRINDADE DE SOUSA* 

REPRESENTANTE(S) PAMELA CRISTINA DE SOUZA ALVES - OAB 29244-A (ADVOGADA) 

APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 

REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 

RELATOR: DES. MILTON NOBRE 

OBS.: Processo reanunciado (retirado de pauta 15ª Sessão Ordinária Plenário Virtual 2021) 

OBS.: Adiado em Sessão anteriormente ocorrida por videoconferência (7ª Ordinária), conforme 

determinação Exmo. Relator. 

PRESIDENTE: DESA. VANIA BITAR 

TURMA JULGADORA: DES. MILTON NOBRE, DES. RÔMULO NUNES, DESA. VANIA BITAR e DES. 

ALTEMAR PAES(JUIZ CONVOCADO). 

DECISÃO: A Egrégia 2ª Turma de Direito Penal do TJ/Pa, à unanimidade, julgou: rejeitada preliminar 

arguída, recurso conhecido e não provido. De ofício, redimensionada a pena, regime inicial fechado, nos 

termos do voto do Exmo. Relator. 

OBS.: Procedida sustentação oral pela Dra. Pamela Cristina de Souza Alves, Advogada do Apelante, 

observado tempo regimental. 

 

 
02- PROCESSO 0006127-44.2017.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL (SISTEMA LIBRA) 

APELANTE: MARCELO KLEYTON NASCIMENTO RODRIGUES 

REPRESENTANTE(S): OAB 6669 - RAIMUNDO JOSE DE PAULO MORAES ATHAYDE (ADVOGADO) 

APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 

PROCURADOR DE JUSTICA: DRA MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 

REVISOR: DES ROMULO NUNES 

RELATOR: DES MILTON NOBRE 
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OBS. Processo reanunciado (retirado de pauta da 27ª Sessão Ordinária Plenário Virtual - 2021). 

PRESIDENTE: DESA. VANIA BITAR 

TURMA JULGADORA: DES. MILTON NOBRE, DES. RÔMULO NUNES, DESA. VANIA BITAR e DES. 

ALTEMAR PAES(JUIZ CONVOCADO). 

DECISÃO: A Egrégia 2ª Turma de Direito Penal do TJ/Pa, à unanimidade, julgou: recurso conhecido e não 

provido, nos termos do voto do Exmo. Relator. 

OBS.: Procedida sustentação oral pelo Dr. Raimundo Jose de Paulo Moraes Athayde, Advogado do 

Apelante, observado tempo regimental 

 

 
03- Processo 0025874-30.2013.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL ¿ SEM REVISÃO (SISTEMA PJe) 

APELANTE: PAULO JOAQUIM SANTOS DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE(S): ADVOGADO - ANETE DENISE PEREIRA MARTINS (OAB/PA 10691) 

REPRESENTANTE(S): ADVOGADO - ANA BEATRIZ LACORTE ARAUJO DA MOTA (OAB/PA 26752) 

REPRESENTANTE(S): ADVOGADO - ROBERTO LAURIA (OAB/PA 7388-A) 

APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 

ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ROGERIO MANOEL SANTOS DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE(S): ADVOGADO RENAN DANIEL TRINDADE DOS SANTOS - (OAB PA24417-A) 

REPRESENTANTE(S): ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10.686-A) 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLÁUDIO BEZERRA DE MELO 

RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 

OBS.: Suspeição da Exma. Desa. Vania Bitar 

Obs.: Processo reanunciado. Retirado de pauta (18ª Sessão Ordinária Plenário Virtual - 2021) 

PRESIDENTE: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 

TURMA JULGADORA: DES. RÔMULO NUNES, DES. ALTEMAR PAES(JUIZ CONVOCADO) e DESA. 

ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

DECISÃO: A Egrégia 2ª Turma de Direito Penal do TJ/Pa, à unanimidade, julgou: recurso conhecido e não 

provido, nos termos do voto do Exmo. Relator. 

OBS.: Comunicada necessidade ausência Des. Milton Nobre em sala virtual (possibilidade presença após 

abertura sessão), anota-se que mencionado Integrante da Turma não participou deste julgamento. 

OBS.:Procedida sustentação oral pelo Dr. Clodomir Assis Araujo Junior, Advogado do Assistente de 

Acusação-Apelante, em tempo regimental. 

OBS.: Procedida sustentação oral pelo Dr. Roberto Lauria, Advogado do Apelante, observado tempo 

regimental. 

 

 
04- Processo 0802138-66.2021.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (SISTEMA PJe) 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

RECORRIDO: JOSUE LUIS MELO COSTA 

REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 

RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 

PRESIDENTE: DES. VANIA BITAR 

TURMA JULGADORA: DES. RÔMULO NUNES, DESA. VANIA BITAR, DES. ALTEMAR PAES(JUIZ 

CONVOCADO) e DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

DECISÃO: A Egrégia 2ª Turma de Direito Penal do TJ/Pa, à unanimidade, julgou: recurso conhecido e não 

provido, nos termos do voto do Exmo. Relator. 

OBS.: Comunicada necessidade ausência Des. Milton Nobre em sala virtual após abertura sessão, anota- 

se Des. Milton Nobre não participou deste julgamento. 

 

 
05- PROCESSO 0019921-51.2014.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL (SISTEMA LIBRA) 

APELANTE: FRANCINEI ARAUJO DUARTE* 

REPRESENTANTE(S): OAB 21123 - RODRIGO MARQUES SILVA, OAB 1590 - AMERICO LINS DA 

SILVA LEAL (ADVOGADOS) 

APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 

PROCURADOR DE JUSTICA: DR FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
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REVISOR: DES MILTON NOBRE 

RELATOR: DES ROMULO NUNES 

OBS. Processo reanunciado (retirado de pauta da 24ª sessão ordinária do Plenário Virtual - 2021). 

DECISÃO: Adiado, a pedido Advogado Apelante, o que foi deferido pelo Exmo. Relator, conforme 

mencionado em Sessão. 

 

 
06- Processo - 0004066-93.2016.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL (SISTEMA PJe) 

APELANTE: MARCO ANTONIO CATETE PACHECO 

REPRESENTANTE(S): ADVOGADO HUMBERTO FEIO BOULHOSA - (OAB PA20-A) 

APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 

REVISOR: DES. MILTON NOBRE 

RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 

PRESIDENTE: DESA. VANIA BITAR 

TURMA JULGADORA: DES. RÔMULO NUNES, DES. MILTON NOBRE, DESA. VANIA BITAR e DES. 

ALTEMAR PAES(JUIZ CONVOCADO). 

DECISÃO: A Egrégia 2ª Turma de Direito Penal do TJ/Pa, à unanimidade, julgou: recurso conhecido e não 

provido, nos termos do voto do Exmo. Relator. 

 

 
07- Processo 0012073-09.2017.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL (SISTEMA PJe) 

APELANTE: ADALBERTO BATISTA ALVES 

REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA 

APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 

PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 

REVISOR: DES. MILTON NOBRE 

RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 

Obs.: Processo reanunciado. Retirado de pauta (22ª Sessão Ordinária Plenário Virtual - 2021) 

PRESIDENTE: DESA. VANIA BITAR 

TURMA JULGADORA: DES. RÔMULO NUNES, DES. MILTON NOBRE, DESA. VANIA BITAR e DES. 

ALTEMAR PAES(JUIZ CONVOCADO). 

DECISÃO: A Egrégia 2ª Turma de Direito Penal do TJ/Pa, à unanimidade, julgou: recurso não conhecido e 

determinada redistribuição na área eletrônica processo cível, tudo nos termos do voto do Exmo. Relator. 

 

 
08- Processo 0806237-21.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (SISTEMA PJe) 

AGRAVANTE: JOSIVAN COSMO DA SILVA 

REPRESENTANTE(S): ADVOGADO FERNANDO LEITE AGUIAR - (OAB PA29695) 

AGRAVADO: JUSTIÇA PÚBLICA 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 

PRESIDENTE: DESA. VANIA BITAR 

TURMA JULGADORA: DES. ALTEMAR PAES(JUIZ CONVOCADO), DES. MILTON NOBRE, DES. 

RÔMULO NUNES e DESA. VANIA BITAR 

DECISÃO: A Egrégia 2ª Turma de Direito Penal do TJ/Pa, à unanimidade, julgou: Agravo conhecido e 

provido, tudo nos termos do voto do Exmo. Relator. 

OBS.: Após cadastro sustentação oral e presença em sessão videoconferência, o Patrono Agravante, Dr. 

Fernando Leite Aguiar e adiantamento do voto pelo Exmo. Relator (mencionando provimento), o referido 

causídico ¿abriu mão¿ em sustentar oralmente. 

OBS.: Acrescentadas informações de forma verbal pelo Advogado acerca situação atual Agravante, em 

sessão. 

 

 
(*) nome(s) do(s) réu(s) escrito(s) por extenso, conforme determinação da Egrégia Turma, de acordo com 

decisão do Superior Tribunal de Justiça. 
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E como nada mais houve foi declarada encerrada a presente Sessão às 10h51min. Eu, Tânia Maria da 

Costa Martins, Secretária Geral da UPJ das Turmas Penais do TJ/PA, lavrei a presente Ata. DESA. 

VANIA BITAR, Presidente. 

 
 
 
 
 
 

RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 3ª TURMA DE 

DIREITO PENAL 

 

 
P R O C E S S O : 0 0 1 0 2 4 4 5 5 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR AÇÃO: 

Recurso em Sentido Estrito em: 27/09/2021---RECORRIDO:MICHEL MENDES SOARES 

RECORRENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): FRANCISCO DE 

ASSIS SANTOS LAUZID (PROMOTOR(A)) PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HAMILTON NOGUEIRA 

SALAME. PROCESSO Nº 00102445520188140401 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO RECORRENTE: 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL RECORRIDO: MICHEL MENDES SOARES PROCURADOR DE 

JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 

DESPACHO Ao Ministério Público de 2º grau a fim de se manifestar acerca das contrarrazões ofertadas 

pelo recorrido às fls. 154-156, em obediência ao disposto no art. 564, III, d, do CPP. Após, conclusos. 

Cumpra-se. Belém, 20 de setembro de 2021. Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior Relator 

 

 
P R O C E S S O : 0 0 1 5 1 0 7 2 5 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR AÇÃO: 

Apelação Criminal em: 27/09/2021---APELANTE:IGOR THALES PORTAL DO NASCIMENTO 

Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) APELADO:JUSTIÇA 

PÚBLICA. PROCESSO Nº 00151072520168140401 APELAÇÃO CRIMINAL APELANTE: IGOR THALES 

PORTAL DO NASCIMENTO (DEFENSOR PÚBLICO: DIOGO COSTA ARANTES) APELADO: JUSTIÇA 

PÚBLICA PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS RELATOR: DES. LEONAM 

GONDIM DA CRUZ JÚNIOR DECISÃO MONOCRÁTICA Cuida-se de Apelação interposta por IGOR 

THALES PORTAL DO NASCIMENTO em face de decisão prolatada pelo MM. Juízo da 11ª Vara Criminal 

da capital, que julgou parcialmente procedente a pretensão punitiva estatal para condená-lo nas sanções 

do art. 157, § 2º - A, I, do CP, fixando-lhe a pena de 5 anos e 4 meses de reclusão e 13 dias multa, a ser 

cumprida em regime inicialmente semiaberto. Narra a peça acusatória que: No dia 28.06.2016, pela 

manhã, no interior de uma van que trafegava pela Rod. Augusto Montenegro, nesta capital, os 

denunciados assaltaram IASMIN DOS SANTOS MACAMBIRA e YASMIN DO SOCORRO SANTOS DE 

SOUZA, subtraindo-lhes, mediante grave ameaça perpetrada com emprego de arma de fogo, seus 

aparelhos celulares, um da marca Lenovo, modelo K5 e um da marca Sony, bem como apanharam a 

renda do veículo, no montante de R$ 48,00. No dia do ocorrido, os denunciados apanharam a respectiva 

van na Rod. Augusto Montenegro, fazendo-se passar por passageiros. Porém, na altura da entrada do 

Conj. Sideral, anunciaram o assalto. O denunciado IGOR sacou uma arma de fogo, ameaçando as 

vítimas, enquanto a denunciada INGRID recolhia os seus pertences. Eles subtraíram os aparelhos 

celulares supramencionados e, junto à cobradora, ainda levaram a renda do caixa, no valor de R$ 48,00. 

Os ladravazes desceram do veículo e empreenderam fuga. Ocorre que logo após a prática delituosa, uma 

viatura da Polícia Militar passou pelo local e foi acionada pelas vítimas, que relataram o ocorrido, 

fornecendo as características físicas dos assaltantes. Os agentes públicos, após breves diligências, 

conseguiram localizar e prender os denunciados que trafegavam em uma motocicleta às proximidades da 

Boate Caribe. (...). (sic) Denúncia recebida em 21 de julho de 2016, fl. 105. O Apelante insurge-se em 

face da dosimetria da pena, alegando que tem direito as duas atenuantes previstas nos incisos I e III, 

alínea d do CP, porém estas não lhes foram aplicadas. Informa que na época do delito tinha menos de 21 

anos de idade e em seu interrogatório admitiu a autoria do delito. Alega ainda que na terceira fase da 

dosimetria foi aplicada a majorante do roubo, de modo que a atenuação na segunda etapa do cálculo não 

conduziria à pena abaixo do mínimo legal. Aduz que o entendimento de que a atenuante não pode reduzir 
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a pena abaixo do mínimo legal é incorreto, devendo ser modificado.   Contrarrazões às fls. 298-300. 

Parecer ministerial pelo conhecimento e improvimento do apelo. É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço do recurso, eis que atende aos pressupostos de admissibilidade recursal. O Apelante insurge- 

se em face da dosimetria da pena, alegando que tem direito à aplicação das duas atenuantes previstas 

nos incisos I e III, alínea d, do art. 65, do CP. Aduz que o entendimento de que a atenuante não pode 

reduzir a pena abaixo do mínimo legal é incorreto, devendo ser modificado. O ora Apelante apenas 

recorre em face da dosimetria da pena, razão pela qual entendo como superadas as questões referentes à 

autoria e materialidade do delito em comento. Sendo assim, passo a análise da dosimetria da pena. A 

pena base foi fixada no mínimo legal, ou seja, em 4 anos de reclusão e 10 dias multa, uma vez que o MM. 

Juízo a quo considerou todas as circunstâncias do art. 59 do CP como favoráveis ou neutras, as quais 

mantenho diante da proibição à reformatio in pejus. Presentes as atenuantes da menoridade e confissão 

espontânea, fl. 96. Entretanto, como a pena base foi fixada no mínimo legal, não há que se falar em 

aplicação das referidas atenuantes, eis que nesta fase da dosimetria, a pena não pode ser fixada abaixo 

do mínimo legal, conforme dispõe o verbete da Súmula 231 do STJ, in verbis: A incidência da 

circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Eis o entendimento 

jurisprudencial: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO DA DEFESA. 

ROUBO CIRCUNSTANCIADO. USO DE ARMA BRANCA (FACA). INCONSTITUCIONALIDADE. VÃCIO 

FORMAL. LEI Nº 13.654/2018. MANUTENÇÃO DAS PENAS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1. (...). 3. As circunstâncias atenuantes não podem reduzir a pena aquém do mínimo legal, a teor da 

Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça. 4. Recurso conhecido e desprovido. (TJDFT - ACÓRDÃO 

Nº 1235813 - Relator: CARLOS PIRES SOARES NETO - PUBLICADO EM 17.03.2020) Logo, a matéria 

em questão já se encontra sumulada, não havendo que se discutir acerca do entendimento de que a 

atenuante não pode reduzir a pena abaixo do mínimo legal. Ausentes agravantes e causas de diminuição 

da pena. Presente a causa de aumento prevista no art. 157, § 2º- A, I, do CP, eis que restou comprovado 

nos autos o emprego de arma de fogo, fls. 181-183. Desta forma, ante a proibição à reformatio in pejus, 

mantenho a fração de aumento da pena em 1/3, apesar de o referido dispositivo legal fixa-la em 2/3, 

totalizando, portanto, a pena de 5 anos e 4 meses de reclusão e 13 dias multa, a ser cumprida em regime 

inicialmente semiaberto, nos termos do disposto no art. 33, § 2º, alínea b, do CP. Ante o exposto, conheço 

do recurso e nego-lhe provimento, conforme fundamentação. Publique-se. Belém, 20 de setembro de 

2021. Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior Relator 

 
 
 
 
 
RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 2ª TURMA DE 

DIREITO PENAL 

 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 3 9 2 9 1 2 0 0 6 8 1 4 0 0 6 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROMULO JOSE FERREIRA NUNES AÇÃO: 

Apelação Criminal em: 27/09/2021---APELANTE:JOSE MARIA DE SOUZA VITOR APELANTE:JOSE 

ANTONIO SOARES MOURA APELANTE:EDVALDO MONTEIRO DOS SANTOS APELANTE:CARLOS 

ALBERTO MESQUITA DOS SANTOS SOUSA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA 

DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) APELANTE:JOSE DANTAS BRANDAO Representante(s): OAB 

10781 - MARCO ANTONIO PINA DE ARAUJO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DO DESEMBARGADOR RÔMULO NUNES Apelação n.º. 

0000392-91.2006.8.14.0061. Apelantes: José Maria de Souza Vitor, José Antônio Soares Moura, Edvaldo 

Monteiro dos Santos, Carlos Alberto Mesquita dos Santos e José Dantas Brandão. Apelado: A Justiça 

Pública. Relator: Des. Rômulo Nunes. DESPACHO SANEADOR Recebo os autos no estado em que se 

encontram. Analisando o feito, observo que na autuação consta equivocadamente como apelante José 

Antônio Soares Moura. Em verdade, o presente processo foi produto de desmembramento e deveria ter 

prosseguido apenas com relação aos recorrentes Edvaldo Monteiro dos Santos, Carlos Alberto Mesquita 

dos Santos, José Dantas Brandão e José Maria de Souza Victor, por força de decisão do MM. Juízo de 

Direito da Vara Criminal de Tucuruí• (fl. 2042). Com isto, o apelante José Antônio Soares Moura seguiria 

sendo processado na ação 0003914-20.2003.8.14.0061, também de minha relatoria. Mostra-se 

fundamental corrigir a autuação do feito, em observância ao despacho exarado à fl. 2042, pois tanto o 
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presente processo, quanto a ação penal 0003914-20.2003.8.14.0061 seguem tramitando com as mesmas 

partes, versando sobre idêntico fato criminoso. Do contrário, os apelantes seriam processados e julgados 

duas vezes pelos mesmos delitos, o que ocasionaria clássico e odioso bis in idem, inadmissível no Estado 

D e m o c r á t i c o   de  D i r e i t o .   S e n d o    a s s i m ,    no   i n t u i t o   de   s a n e a r    e s t e s  

autos determino as seguintes providências: I. Autue-se novamente o feito, a fim de que conste na capa 

apenas os nomes dos apelantes Edvaldo Monteiro dos Santos, Carlos Alberto Mesquita dos Santos, José 

Dantas Brandão e José Maria de Souza Victor, em cumprimento ao despacho de fl. 2042, certificando-se, 

ao final, a realização desta diligência nos autos; II. Uma vez cumprida a diligência acima e, considerando 

que já há no feito as razões recursais de todos os apelantes, assim como as respectivas contrarrazões e o 

parecer ministerial, retornem os autos conclusos para julgamento. Belém, 21 de setembro de 2021. Des. 

Rômulo Nunes Relator 

 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 9 1 4 2 0 2 0 0 3 8 1 4 0 0 6 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):   ROMULO   JOSE   FERREIRA   NUNES   AÇÃO: 

Apelação Criminal em: 27/09/2021---APELANTE:JOSE ANTONIO SOARES MOURA Representante(s): 

OAB 17339 - VALMIR SANTIAGO DOS SANTOS FILHO (ADVOGADO) APELANTE:EDVALDO 

MONTEIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 00000 - MARINA GOMES NORONHA SANTOS 

(DEFENSOR) APELANTE:CARLOS ALBERTO MESQUITA DOS SANTOS SOUSA Representante(s): 

OAB 00000 - MARINA GOMES NORONHA SANTOS (DEFENSOR) APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA 

APELANTE:JOSE DANTAS BRANDAO Representante(s): OAB 10781 - MARCO ANTONIO PINA DE 

ARAUJO (ADVOGADO) APELANTE:JOSE MARIA DE SOUZA VITOR Representante(s): RENATO 

MENDES CARNEIRO TEIXEIRA (DEFENSOR PUBLICO) (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) . PODER 

JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DO DESEMBARGADOR 

RÔMULO NUNES Apelação n.º. 0000392-91.2006.8.14.0061. Apelantes: José Maria de Souza Vitor, José 

Antônio Soares Moura, Edvaldo Monteiro dos Santos, Carlos Alberto Mesquita dos Santos e José Dantas 

Brandão. Apelado: A Justiça Pública. Relator: Des. Rômulo Nunes. DESPACHO SANEADOR Recebo os 

autos no estado em que se encontram. Analisando o feito, observo que na autuação consta 

equivocadamente como apelante José Antônio Soares Moura. Em verdade, o presente processo foi 

produto de desmembramento e deveria ter prosseguido apenas com relação aos recorrentes Edvaldo 

Monteiro dos Santos, Carlos Alberto Mesquita dos Santos, José Dantas Brandão e José Maria de Souza 

Victor, por força de decisão do MM. Juízo de Direito da Vara Criminal de Tucuruí• (fl. 2042). Com isto, o 

apelante José Antônio Soares Moura seguiria sendo processado na ação 0003914-20.2003.8.14.0061, 

também de minha relatoria. Mostra-se fundamental corrigir a autuação do feito, em observância ao 

despacho exarado à fl. 2042, pois tanto o presente processo, quanto a ação penal 0003914- 

20.2003.8.14.0061 seguem tramitando com as mesmas partes, versando sobre idêntico fato criminoso. Do 

contrário, os apelantes seriam processados e julgados duas vezes pelos mesmos delitos, o que 

ocasionaria clássico e odioso bis in idem, inadmissível no Estado Democrático de Direito. Sendo assim, no 

intuito de sanear estes autos determino as seguintes providências: I. Autue-se novamente o feito, a fim de 

que conste na capa apenas os nomes dos apelantes Edvaldo Monteiro dos Santos, Carlos Alberto 

Mesquita dos Santos, José Dantas Brandão e José Maria de Souza Victor, em cumprimento ao despacho 

de fl. 2042, certificando-se, ao final, a realização desta diligência nos autos; II. Uma vez cumprida a 

diligência acima e, considerando que já há no feito as razões recursais de todos os apelantes, assim como 

as respectivas contrarrazões e o parecer ministerial, retornem os autos conclusos para julgamento. Belém, 

21 de setembro de 2021. Des. Rômulo Nunes Relator 
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COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

 

 
TURMAS RECURSAIS - ACÓRDÃOS 

 
 

 

ACÓRDÃO: 30822 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO: 00036038720178149001 

PROCESSO ANTIGO: null MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUANA DE NAZARETH 

AMARAL HENRIQUES SANTALICES CÂMARA: TURMA RECURSAL PERMANENTE Ação: Recurso 

Inominado Cível em: RECORRIDO:EMANUEL DOS SANTOS SOUZA Representante(s): OAB 12513 - 

KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 8519 - MARINA BETANIA DE LIMA 

SANTOS (ADVOGADO) OAB 12120 - HUGO SANCHES DA SILVA PICANCO (ADVOGADO) 

RECORRENTE:TELOS - FUNDACAO EMBRATEL DE SEGURIDADE SOCIAL Representante(s): OAB 

104348 - JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO (ADVOGADO) EMENTA: . EMENTA: 

PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO COMPLEMENTAR. NECESSIDADE DE 

PERÍCIA TÉCNICA. AÇÃO CÍVEL SUJEITA A PROCEDIMENTO ESPECIAL NAO É ADMISSÍVEL NO 

JUIZADO ESPECIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
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DIVISÃO DE REGISTRO DE ACÓRDÃOS E JURISPRUDÊNCIA 
 
 

 

ACÓRDÃO: 218934 COMARCA: CANAÃ DOS CARAJÁS DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO: 

0 0 0 2 7 0 4 2 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5 P R O C E S S O A N T I G O : n u l l 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

CÂMARA: 1ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em: APELANTE:ANGELO PABLO 

CARVALHO SILVA Representante(s): OAB 19379 - OLIRIOMAR AUGUSTO PANTOJA MONTEIRO 

(ADVOGADO) OAB 12088 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA CHAVES (ADVOGADO) 

APELADO:JUSTIÇA PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HAMILTON NOGUEIRA SALAME 

EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 157, §2°, INCISOS I E II DO CPB. ALMEJADA 

ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA DO CONJUNTO PROBATÓRIO. INVALIDADE DO RECONHECIMENTO 

PROCEDIDO EM DESOBEDIÊNCIA AO ART. 226 DO CPP. IMPROCEDÊNCIA. DEPOIMENTOS 

TESTEMUNHAIS. PALAVRA DA VÍTIMA. DESLCASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DO ART. 180 DO CPB. 

IMPOSSIBILIDADE RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. Não procede a 

alegação de insuficiência probatória quando a autoria e a materialidade do fato estão sobejamente 

evidenciadas pelo depoimento da vítima aliado às declarações testemunhais em Juízo, elementos estes 

que, analisados conjuntamente, não deixam dúvidas acerca da culpabilidade do apelante. 2. Não obstante 

a mudança na jurisprudência do STJ ¿ o que, a princípio, invalidaria o reconhecimento do réu feito em 

sede policial, visto que não procedido em observância ao art. 226 do CPP ¿ é possível observar que, no 

caso em tela, sua condenação não foi fundamentada tão somente naquele reconhecimento feito pelo 

ofendido, ele foi apenas uma das provas que levaram à condenação, baseada também nos depoimentos 

dos policiais que o localizaram, estando a res furtiva ainda em seu poder. 3. Não cabe falar em 

desclassificação para o crime de receptação, pelo simples fato de restar configurado nos autos que ora 

apelante realizou a conduta típica relativa ao delito de roubo majorado, não havendo qualquer 

comprovação de que ele apenas recebera o veículo produto do roubo. 4. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO à unanimidade, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. 

 
ACÓRDÃO: 218935 COMARCA: SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DATA DE JULGAMENTO: -- 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 0 8 2 7 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 6 P R O C E S S O A N T I G O : n u l l 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA: 

3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em: APELANTE:R. P. F. Representante(s): 

OAB 1108 - MARIA AVELINA IMBIRIBA HESKETH (ADVOGADO) OAB 1180 - VANILSON FERREIRA 

HESKETH (ADVOGADO) OAB 10000 - MARIO VINICIUS IMBIRIBA HESKETH (ADVOGADO) 

APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS 

SILVA EMENTA: . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL ¿ OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA NO JULGADO ¿ TESE SUSCITADA PELA DEFESA EM SUSTENTAÇÃO ORAL - 

PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO ¿ INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Na tribuna, 

a defesa trouxe tese nova nunca antes ventilada. A tese defendida em sustentação oral não fazia parte da 

tese contida no recurso de Apelação, sendo totalmente estranha aos autos. Na tribuna, não cabe defender 

tese nova não apreciada nas razões recursais, sob pena de caracterizar inovação recursal e incapaz de 

ensejar omissão a ser sanada em Embargos Declaratórios. Rejeição dos aclaratórios. Unânime. 

 
ACÓRDÃO: 218936 COMARCA: SANTA IZABEL DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO: 

0 0 0 0 4 9 0 4 3 2 0 0 8 8 1 4 0 0 4 9 P R O C E S S O A N T I G O : n u l l 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA: 

3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em: APELANTE:AMILTON BRANDAO 

PINHEIRO Representante(s): OAB 9009 - JORGE LUIZ ANJOS TANGERINO (ADVOGADO) 

APELADO:JUSTICA PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 

EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS ¿ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. Os 

depoimentos dos policiais que participaram do flagrante são suficientes para a formação de um juízo de 

certeza quanto à associação para o tráfico, sobretudo em crimes dessa natureza e nas circunstâncias em 

que se realizou o flagrante. Os elementos de convicção colhidos durante a instrução demonstram a 

materialidade e a autoria do crime. Deve ser dada a devida relevância à palavra dos policiais, eis que 

estavam no exercício de sua função pública no momento da abordagem e prisão do ora Apelante, sendo 

suas narrativas dotadas de fé pública. Recurso improvido. Unânime. 
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ACÓRDÃO:  218937  COMARCA:  BREVES  DATA  DE   JULGAMENTO:  --   PROCESSO: 

0 0 1 5 4 8 9 2 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 0 P R O C E S S O A N T I G O : n u l l 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA: 

3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em: APELANTE:B. R. C. Representante(s): 

BRUNNO ARANHA E MARANHAO (DEFENSOR) APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE 

JUSTICA:MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL. 

TRÁFICO DE DROGAS. ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI 11.343/2006. FIXAÇÃO DA PENA-BASE NO 

MÍNIMO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA. RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO 

ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06, REDUZINDO-SE A SANÇÃO EM 2/3, COM SUBSTITUIÇÃO DA 

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. PROCEDÊNCIA. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO, EM PARTE, DO RECURSO. DECISÃO UNÂNIME. 01 ¿ Na primeira 

fase da dosimetria da punição do apelante, o juiz sentenciante, valorou, única e negativamente, com fulcro 

no artigo 42 da Lei 11.343/2006, a quantidade e a natureza da droga: 335,70g (trezentos e trinta e cinco 

gramas e setenta centigramas) de ¿cocaína¿. Fixou, assim, a pena-base, em 06 (seis) anos de reclusão, 

mais 600 (seiscentos) dias-multa. Não há como considerar insignificantes essas duas características do 

material que levou à condenação do apelante, pois uma é expressiva e a outra, especialmente, deletéria. 

Proporcional e justa, destarte, está a punição do apelante no momento inicial do cálculo correlato, de 

acordo, inclusive, com as Súmulas 17 e 23 deste Egrégio Tribunal de Justiça. 02 ¿ No que tange à terceira 

fase, conquanto ausente, de fato, causa de aumento de pena, diferentemente, do decidido pelo magistrado 

a quo, é preciso reconhecer, in casu, a causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/2006. 

03 ¿ É bem verdade que existia posicionamento jurisprudencial no sentido de que não configurava ofensa 

ao princípio non bis in idem considerar, concomitantemente, na primeira e na terceira fases da dosimetria, 

a quantidade e a natureza da droga, quando, na última, isso era levado em conta para negar o privilégio 

em questão com base na indicação de dedicação à atividade criminosa. Acontece que, recentemente, a 

Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, mirando julgamento do Recurso Extraordinário n. 

666.334/AM, submetido ao regime de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (Tese de 

Repercussão Geral n. 712), decidiu da seguinte maneira: ¿A utilização concomitante da natureza e da 

quantidade da droga apreendida na primeira e na terceira fases da dosimetria, nesta última para 

descaracterizar o tráfico privilegiado ou modular a fração de diminuição de pena, configura bis in idem¿ ... 

¿A utilização supletiva desses elementos para afastamento do tráfico privilegiado somente pode ocorrer 

quando esse vetor seja conjugado com outras circunstâncias do caso concreto que, unidas, caracterizem a 

dedicação do agente à atividade criminosa ou à integração a organização criminosa¿ (REsp 1887511/SP, 

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2021, DJe 

01/07/2021). 04 ¿ Conhecimento e provimento, em parte, da apelação. 05 ¿ Decisão unânime. 

 
ACÓRDÃO:  218938  COMARCA:  BELÉM  DATA  DE  JULGAMENTO:  --  PROCESSO:  

0 0 2 1 9 4 5 5 2 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : n u l l 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR CÂMARA: 

3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em: APELANTE:ISRAEL AUGUSTO SILVA DE 

MORAES Representante(s): OAB 25753 - LUCIANA SÁ HIRAKAWA PRESTES (ADVOGADO) 

APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO 

EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI 11.343/2006. 

ABSOLVIÇÃO DO APELANTE COM FULCRO NO ART. 386, INCISO VII DO CPP. NÃO ACOLHIMENTO. 

DOSIMETRIA. PENA-BASE. MAJORAÇÃO. QUANTIDADE E NATUREZA DA SUBSTÂNCIA 

ENTORPECENTE. QUANTUM DE AUMENTO. DISCRICIONARIEDADE. ART. 42 DA LEI N. 11.343/06. 

CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
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FÓRUM CÍVEL 

 

 
UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL 

 

 

R E S E N H A :  2 3 / 0 9 / 2 0 2 1  A 2 3 / 0 9 / 2 0 2 1  - S E C R E T A R I A  1ª  UPJ  V A R A S  

CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO - 

VARA: 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00086367020148140301 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE 

CANELAS BASTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REU:NAILSON FRANCA 

CARDOSO Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - 

KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA 

Representante(s): OAB 15504 - JULIANA FRANCO MARQUES (ADVOGADO) OAB 24647 - STENIA 

RAQUEL ALVES DE MELO (ADVOGADO) . Processo nÂº. 0008636-70.2014.8.14.0301. 

HOMOLOGAÃÃO DE ACORDO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO 

PELO DECRETO-LEI NÂº 911/69, ajuizada por BANCO VOLKSWAGEN S/A em face de NAILSON 

FRANCA CARDOSO, em que as partes, antes da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, informaram a realizaÃ§Ã£o 

de acordo e requereram a sua homologaÃ§Ã£o, conforme se vÃª Nas petiÃ§Ãµes de fls. 114/121 

(protocolos 2016.03917211-74 e 2017.00018968-46). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Ã o RelatÃ³rio. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que diz 

respeito Ã matÃ©ria sub judice, entendo que a homologaÃ§Ã£o de um acerto ajustado extrajudicialmente 

depende, por coerÃªncia, primeiramente, da expressa anuÃªncia das partes, que antes litigavam, a todas 

as clÃ¡usulas discutidas; bem como, desde que tal composiÃ§Ã£o se faÃ§a sob o acompanhamento de 

seus respectivos causÃ•dicos ou, mesmo, por meio unicamente destes Ãºltimos profissionais, uma vez 

constituÃ•dos com o poder especial para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o caput do artigo 200, do 

CÃ³digo de Processo Civil: Â¿Art. 200. Os atos das partes consistentes em declaraÃ§Ãµes unilaterais ou 

bilaterais de vontade produzem imediatamente a constituiÃ§Ã£o, modificaÃ§Ã£o ou extinÃ§Ã£o de direitos 

processuaisÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os artigos 840 e seguintes do CÃ³digo Civil estabelecem: Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Art. 840. Ã lÃ•cito aos interessados prevenirem ou terminarem o litÃ•gio mediante concessÃµes 

mÃºtuas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 841. SÃ³ quanto a direitos patrimoniais de carÃ¡ter privado se permite a 

transaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 842. A transaÃ§Ã£o far-se-Ã¡ por escritura pÃºblica, nas 

obrigaÃ§Ãµes em que a lei o exige, ou por instrumento particular, nas em que ela o admite; se recair sobre 

direitos contestados em juÃ•zo, serÃ¡ feita por escritura pÃºblica, ou por termo nos autos, assinado pelos 

transigentes e homologado pelo juiz. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, verifico que os transigentes 

sÃ£o pessoas capazes, estÃ£o devidamente representadas por seus advogados com poderes para 

transigir e o objeto sobre o qual transacionam Ã© lÃ•cito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, encontrando-se o 

acordo firmado em consonÃ¢ncia com as exigÃªncias normativas, nada obsta a sua homologaÃ§Ã£o. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÃÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES, BANCO 

VOLKSWAGEN S/A e NAILSON FRANCA CARDOSO, consubstanciada na manifestaÃ§Ã£o de vontade 

constante da petiÃ§Ã£o de fls. 114/121 (protocolos 2016.03917211-74 e 2017.00018968-46) para que 

produza todos os seus efeitos legais e jurÃ•dicos, com base nos arts. 200 do CPC e arts. 840 e ss do 

CÃ³digo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â HonorÃ¡rios advocatÃ•cios e custas deverÃ£o ser arcados por cada parte 

em relaÃ§Ã£o aos seus respectivos advogados, na forma acordada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. 

BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS JuÃ•za de Direito Titular 1Âª 

Vara CÃ•vel e Empresarial da Capital PROCESSO: 00337902720138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:EZENIEL PEREIRA CUNHA Representante(s): OAB 

18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA 

(ADVOGADO) REU:BANCO ITAUCARD Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA 

(ADVOGADO) OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ 

DA SILVA (ADVOGADO) . PROCESSO N.0033790.27.2013. 8.14.0301 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. hoje. 

Declaro minha SUSPEIÃÃO, por motivo de foro Ã•ntimo, para atuar no presente feito, nos termos do art. 

145, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Assim, apÃ³s alteraÃ§Ã£o do juÃ•zo no sistema LIBRA, 

remetam-se os autos ao magistrado substituto (JuÃ•zo da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Capital). 

Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Rosana LÃºcia de Canelas Bastos JuÃ•za de 

Direito titular 1Âª VCE da Capital PROCESSO: 00367498020088140301 PROCESSO ANTIGO: 
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200811024245 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS 

BASTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:PAULO HENRIQUE CARVALHO 

CABRAL Representante(s): OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO) OAB 15638 - 

TANIA CRISTINA FREITAS DE OLIVEIRA LABAD (ADVOGADO) AUTOR:MESSIAS CARVALHO 

CABRAL Representante(s): FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO) AUTOR:KATIA CILENE 

CANTUARIA PINHEIRO REU:EMPRESA TRANSTERRA REU:EMPRESA TRANSTERRA 

TERRAPLANAGEM Representante(s): OAB 1395 - HAROLDO GUILHERME PINHEIRO DA SILVA 

(ADVOGADO) OAB 8699 - LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 9742 - 

GUSTAVO AMARAL PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) FRANCISCO SYLVIO ALVES VIANNA 

(ADVOGADO) AUTOR:LUIZ OTAVIO CARVALHO CABRAL AUTOR:NECI DOS SANTOS CABRAL 

AUTOR:MARISA CARVALHO CABRAL AUTOR:CRISTIANE DOS SANTOS CABRAL Representante(s): 

OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO) OAB 12722 - FRANCISCO OTAVIO DOS 

SANTOS PALHETA JR (ADVOGADO) OAB 12341 - RAPHAEL CHARONE LOUREIRO (ADVOGADO) 

OAB 17085 - FRANCISCO CARLOS GOMES DE CASTRO FILHO (ADVOGADO) OAB 17714 - ANA 

PAULA MARCZEWSKI ANDRADE (ADVOGADO) OAB 18470 - RHUBENS NELSON GONCALVES 

LAREDO (ADVOGADO) AUTOR:FERNANDO CARVALHO CABRAL AUTOR:ROSELENE DOS SANTOS 

CABRAL DE ARAUJO AUTOR:MARCIA HELENA CARVALHO CABRAL AUTOR:ERASMO CARLOS DOS 

SANTOS CABRAL. Processo nÂº 0036749-44.2008.8.14.0301 Atendendo ao pedido de fl. 1595/1596, 

defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo legal de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 107, II, do 

CÃ³digo de Processo Civil, para manifestaÃ§Ã£o e requerimento do que entender cabÃ•vel. BelÃ©m, 23 de 

setembro de 2021. ROSANA LÃCIA DE CANELAS BASTOS JuÃ•za de Direito Titular da 1Âª Vara CÃ•vel e 

Empresarial da Capital. PROCESSO: 00375738520178140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:OTAVIO AUGUSTO GOMES DA PAZ 

Representante(s): OAB 19274 - PAULA OLIVEIRA MAZZINI DA CUNHA (ADVOGADO) REU:INFINITY 

CORPORATE CENTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA Representante(s): OAB 6324 - 

ALBANO HENRIQUES MARTINS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 14810 - THEO SALES REDIG 

(ADVOGADO) REU:MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIA LTDA Representante(s): OAB 

6324 - ALBANO HENRIQUES MARTINS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 14810 - THEO SALES REDIG 

(ADVOGADO) . Ã£ Processo: 0037573-85.2017.8.14.0301 SENTENÃA Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE 

OBRIGAÃÃO DE NÃO FAZER E DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA INAUDITA 

ALTERA PARS C/C INDENIZAÃÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, ajuizada por OTAVIO 

AUGUSTO GOMES DA PAZ devidamente qualificado, em face de INFINITY CORPORATE CENTER 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÃRIOS LTDA.  e MARKO  ENGENHARIA E  COMÃRCIO IMOBILIÃRIO 

LTDA., tambÃ©m identificados. 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO. Â Â Â Â Â Â Em sua inicial acompanhada de 

documentos Â¿ fls. 03/26, aduz o autor ter celebrado, em 17/11/2009, um instrumento particular de 

promessa de compra e venda da unidade 2010, ala Infinity Business, 20Âº pavimento, do Empreendimento 

Infinity Corporate Center, localizado na Travessa BarÃ£o do Triunfo, nÂº 3540, bairro Marco, BelÃ©m/PA, 

pagando os valores de R$137.309,76, dividido em 2 parcelas de R$3.678,89, nos dias 17/11/2009 e 

25/12/2009; 39 parcelas mensais de R$987,84, 6 parcelas semestrais de R$7.197,12 e 1 parcela de 

R$48.243,50, na entrega das chaves, Â Â Â Â Â Â Que embora a entrega do imÃ³vel estivesse prevista 

para 26/06/2014, com a clÃ¡usula de tolerÃ¢ncia de 360 (trezentos e sessenta) dias, tal nÃ£o foi possÃ•vel 

atÃ© o dia 06/06/2016, quando o autor foi convocado para realizar a vistoria. Nessa oportunidade, o autor 

entregou uma carta de crÃ©dito para pagamento do valor referente as chaves. Que a demandada informo 

que o processo seria demorado e, posteriormente, o notificou impondo prazo de 15 dias para quitaÃ§Ã£o, 

sob pena de rescisÃ£o. Informa que a proposta da requerida, para solucionar a questÃ£o estÃ¡ cima de 

suas possibilidades financeiras. Â Â Â Â Â Que a requerida tambÃ©m estÃ¡ lhe cobrando valores referente 

a IPTU e condomÃ•nio, mesmo sem a entrega das chaves, e que tentou resolver a questÃ£o 

administrativamente, sem sucesso. Pede o benefÃ•cio da justiÃ§a gratuita, a aplicaÃ§Ã£o do CDC e a 

inversÃ£o do Ã´nus da prova. Liminarmente, que as requeridas sejam impedidas de promover a rescisÃ£o 

contratual e/ou dispor da unidade em aquisiÃ§Ã£o pelo autor. Â Â Â Â Â No mÃ©rito, pede o 

reconhecimento da responsabilidade solidÃ¡ria das rÃ©s, que as mesmas sejam condenadas a aceitar o 

pagamento das chaves por meio da carta de crÃ©dito e que o autor seja imitido na posse do bem. Sejam 

declarados nulos os itens 10.1, Â¿eÂ¿ e 10.2, Â¿dÂ¿, da ClÃ¡usula X, do contrato celebrado entre os 

litigantes. CondenaÃ§Ã£o das requeridas ao pagamento mensal de lucros cessantes, correspondente a 

1% do valor do imÃ³vel, da data prevista para entrega atÃ© a data em que o autor realizou a vistoria na 

unidade. CondenaÃ§Ã£o das requeridas ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por dano moral, no valor de 

R$50.000,00, alÃ©m de custa e honorÃ¡rios advocatÃ•cios no valor de 20% sobre o montante da 
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condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Foi deferido o pedido de tutela antecipada Â¿ fls. 61/62, a justiÃ§a gratuita, e 

foi designada audiÃªncia. Na audiÃªncia realizada - fl. 67, nÃ£o houve acordo e foi aberto prazo para 

defesa Â Â Â Â Â Â As demandadas apresentaram contestaÃ§Ã£o Â¿ fls. 70/110, arguindo preliminar de 

ilegitimidade passiva da MARKO ENGENHARIA E COMÃRCIO IMOBILIÃRIO LTDA. No mÃ©rito, afirma 

que nÃ£o houve recusa de sua parte, em receber a carta de crÃ©dito como pagamento, mas da Porto 

Seguro em efetuar o pagamento da mesma, o que seria responsabilidade do autor. Que o valor referente a 

entrega das chaves deve ser corrigido, o autor estÃ¡ inadimplente e, portanto, nÃ£o cabe o pagamento de 

indenizaÃ§Ã£o, havendo exceÃ§Ã£o do nÃ£o cumprido. Â Â Â Â Â Que nÃ£o dÃ¡ comprovaÃ§Ã£o dos 

prejuÃ•zos por danos materiais e que o atraso de obra se deu em razÃ£o de excludente de ilicitude, Que o 

valor requerido a tÃ•tulo de lucros cessantes deve ser o da mÃ©dia do mercado, isto Ã©, 0,5% do valor do 

imÃ³vel e somente atÃ© a data da vistoria - 060/2016. Pede que seja revogada a tutela e improcedente o 

pedido do autor. Â Â Â Â Â Em rÃ©plica - fls. 112/117, o autor ratificou o alegado na inicial e, com 

relaÃ§Ã£o ao nÃ£o recebimento da carta de crÃ©dito pela requerida, afirmou que o pagamento somente 

nÃ£o foi realizado pela Porto Seguro em razÃ£o da nÃ£o apresentaÃ§Ã£o da documentaÃ§Ã£o 

necessÃ¡ria pelas demandadas, problema que, apÃ³s a matrÃ•cula individualizada das unidades poderia 

ser solucionado, o que de fato nÃ£o ocorreu. Â Â Â Â Â O JuÃ•zo concedeu prazo para que as partes se 

manifestassem no feito, tendo o autor atendido em fls 119/135 e a requerida permanecido inerte.Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â O art. 355 do NCPC 

estabelece a oportunidade processual para o julgamento antecipado da lide, com prolaÃ§Ã£o de 

sentenÃ§a de mÃ©rito, quando nÃ£o houver necessidade de produzir outras provas (que Ã© o caso dos 

autos). Desta forma, ao considerar os fatos que sÃ£o objeto de anÃ¡lise, as argumentaÃ§Ãµes jurÃ•dicas 

invocadas pelas partes e os documentos lanÃ§ados nos autos, antevejo a desnecessidade de dilaÃ§Ã£o 

probatÃ³ria. Â Â Â Â Â APLICAÃÃO DO CDC E INVERSÃO DO ÃNUS DA PROVA Â Â Â Â Â Â O caso 

submetido Ã anÃ¡lise deste JuÃ•zo nÃ£o Ã© novo Ã luz da realidade fÃ¡tica que foi implementada com o 

crescimento do setor imobiliÃ¡rio neste paÃ•s. De algum tempo, o JudiciÃ¡rio vem enfrentando tal 

situaÃ§Ã£o, com diversas questÃµes pacificadas no Ã¢mbito dos Tribunais. Â Â Â Â Â Â Portanto, para o 

deslinde da presente aÃ§Ã£o serÃ¡ considerada a matÃ©ria jÃ¡ calcificada no Ã¢mbito dos Tribunais 

Superiores, fazendo-se ressalvas pontuais, quando necessÃ¡rias, amoldando ao entendimento deste 

JuÃ•zo. Â Â Â Â Â Â Primeiramente, hÃ¡ que destacar que a lide concretiza-se em uma relaÃ§Ã£o jurÃ•dica 

de consumo, o que gera efeitos especÃ•ficos para as partes. Â Â Â Â Â Â RelaÃ§Ã£o jurÃ•dica de consumo 

Ã© aquela existente entre fornecedor e consumidor, que tem por objeto ou a aquisiÃ§Ã£o de um produto 

ou a contraprestaÃ§Ã£o de um serviÃ§o, sendo o consumidor o destinatÃ¡rio final. Â Â Â Â Â Â O art. 2Âº, 

Â¿caputÂ¿, do CÃ³digo de Defesa do Consumidor (CDC Â¿ Lei n. 8.078/90), conceitua consumidor como 

sendo toda pessoa fÃ•sica ou jurÃ•dica que adquire ou utiliza produto ou serviÃ§o como destinatÃ¡rio final. 

Â Â Â Â Â Â O art. 3Âº, Â¿caputÂ¿, do CDC, define fornecedor como sendo toda pessoa fÃ•sica ou 

jurÃ•dica, pÃºblica ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividades de produÃ§Ã£o, montagem, criaÃ§Ã£o, construÃ§Ã£o, transformaÃ§Ã£o, 

importaÃ§Ã£o, exportaÃ§Ã£o, distribuiÃ§Ã£o ou comercializaÃ§Ã£o de produtos ou prestaÃ§Ã£o de 

serviÃ§os. Â Â Â Â Â Â O Â§ 1Âº, do art. 3Âº, do CDC, expÃµe que produto Ã© qualquer bem, mÃ³vel ou 

imÃ³vel, material ou imaterial. Â Â Â Â Â Â Ante os conceitos expressos pelo CDC, acima indicados, 

percebe-se que a parte Requerente se enquadra na definiÃ§Ã£o de consumidor, posto que pretendia 

adquirir o apartamento no empreendimento supracitado, objeto do contrato particular de promessa de 

compra e venda ora em discussÃ£o, como destinatÃ¡rio final para fins de moradia; e a Requerida amolda- 

se como fornecedora, haja vista que Ã© pessoa jurÃ•dica do ramo de construÃ§Ã£o civil e comercializa 

unidades autÃ´nomas dos edifÃ•cios que constrÃ³i. Â Â Â Â Â Â Assim, a partir das alegaÃ§Ãµes 

verossimilhantes trazidas na inicial, as requeridas estÃ£o sujeitas aos riscos da atividade desenvolvida, ao 

passo que o requerente, enquanto parte hipossuficiente da relaÃ§Ã£o de consumo, necessita de amparo 

do Poder JudiciÃ¡rio para ver resguardados os seus direitos, razÃ£o pela qual deve haver aplicaÃ§Ã£o 

das normas do CDC neste feito, sobretudo aquela que inverte o Ã´nus probatÃ³rio, ex vi do art. 6Âº, inciso 

VIII, do CDC. Â Â Â Â Â A CLÃUSULA DE TOLERÃNCIA E O PRAZO DE ENTREGA DA OBRA Â Â Â Â Â 

Â A entrega da obra estava prevista para o mÃªs de julho de 2013, entretanto, foi disponibilizado para 

vistoria somente em 06/06/2016. Reza o contrato uma tolerÃ¢ncia de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias para a entrega da obra. Â Â Â Â Â Â A clÃ¡usula de tolerÃ¢ncia presente no citado contrato, tem o 

entendimento assim seguido pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. CONTRATOS IMOBILIÃRIOS. DEFERIMENTO PARCIAL DA 

ANTECIPAÃÃO DE TUTELA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DECRETAÃÃO DE NULIDADE DA 

CLÃUSULA DE TOLERÃNCIA DE 180 DIAS PARA A ENTREGA DO IMÃVEL. AUSÃNCIA DE 

QUALQUER ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. MANUTENÃÃO DA 
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DECISÃO AGRAVADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - Verifica-se que a matÃ©ria jÃ¡ fora 

objeto de anÃ¡lise pela 5Âª CÃ¢mara CÃ•vel Isolada, que se manifestou no sentido de que a clÃ¡usula de 

tolerÃ¢ncia de 180 (cento e oitenta) dias estabelecida nos contratos imobiliÃ¡rios nÃ£o se monstra abusiva 

ou ilegal, uma vez que o consumidor tem conhecimento da condiÃ§Ã£o no momento da assinatura do 

contrato, de modo que submete-se ao princÃ•pio do Â¿pacta sunt servandaÂ¿, ressaltando-se, ainda, o 

prazo de tolerÃ¢ncia apresenta-se de forma moderada, nÃ£o acarretando desvantagem exagerada ao 

consumidor, mas tÃ£o somente visando atender a complexidade inerente Ã construÃ§Ã£o civil, nÃ£o 

havendo que se falar em violaÃ§Ã£o de princÃ•pios da equidade, proporcionalidade, razoabilidade e 

transparÃªncia previstos no CDC. 2 - Outrossim, o prÃ³prio art. 273 do CÃ³digo de Processo, ao 

regulamentar o instituto da antecipaÃ§Ã£o de tutela estabelece em seu Â§ 2Âº que nÃ£o serÃ¡ concedida 

a antecipaÃ§Ã£o quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, de modo que, ainda 

que fosse possÃ•vel a declaraÃ§Ã£o de nulidade da referida clÃ¡usula, esta somente poderia ser decretada 

a quando do julgamento definitivo da lide. (Agravo de Instrumento nÂº 00445437720128140301 (149393), 

5Âª CÃ¢mara CÃ•vel Isolada do TJPA, Rel. Diracy Nunes Alves. j. 06.08.2015, DJe 10.08.2015). 

ACÃRDÃO: 153612 COMARCA: BELÃM DATA DE JULGAMENTO: 09/11/2015 00:00 PROCESSO: 

0 0 4 7 1 3 0 7 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 1 3 3 0 3 3 8 6 3 8 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÃRIO(A): JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO CÃMARA: 

4Âª CAMARA CIVEL ISOLADA AÃ§Ã£o: ApelaÃ§Ã£o em: APELADO:ALECIA THACIANE PEREIRA DA 

SILVA APELANTE:RIO MENDONZA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA Representante(s): THEO SALES 

REDIG E OUTROS (ADVOGADO) APELADO:IGOR NOLETO MOREIRA Representante(s): BERNARDO 

ALBUQUERQUE DE ALMEIDA E OUTROS (ADVOGADO) LEONARDO MAIA NASCIMENTO 

(ADVOGADO) EMENTA: . APELAÃÃO CÃVEL. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. 

ATRASO NA ENTREGA DO IMÃVEL. ABUSIVIDADE DE CLÃUSULA DE PRORROGAÃÃO DE 365 DIAS. 

REDUÃÃO AO LIMITE DE 180 DIAS. CONGELAMENTO DO SALDO DEVEDOR A PARTIR DA MORA 

NA ENTREGA. DANOS EMERGENTES DEVIDOS EM RAZÃO DO PAGAMENTO DE ALUGUÃIS. 

EXCLUSÃO DOS LUCROS CESSANTES. INVERSÃO DE CLÃUSULA MORATÃRIA. OCORRÃNCIA DE 

DANO MORAL PELO ATRASO EXCESSIVO DE 2 ANOS NA ENTREGA DO IMÃVEL. RECURSO 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Atualmente todos os contratos, indistintamente, preveem 

clÃ¡usula de prorrogaÃ§Ã£o da data de entrega, que, em regra, Ã© de atÃ© 180 (cento e oitenta) dias, 

prazo este entendido como razoÃ¡vel pela jurisprudÃªncia deste EgrÃ©gio Tribunal. A apelante, no 

entanto, estabeleceu clÃ¡usula de prorrogaÃ§Ã£o de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou seja, o 

dobro do prazo praticado no mercado, motivo pelo qual caracteriza-se como abusiva e deve ser reduzida 

ao limite de 180 (cento e oitenta) dias. 2. Nesses termos, e em observÃ¢ncia aos princÃ•pios 

consumeristas, entendo que a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria do saldo devedor somente era cabÃ•vel dentro do 

limite do prazo de entrega do imÃ³vel, o qual, acrescido dos 180 (cento e oitenta) dias de prorrogaÃ§Ã£o, 

teve como termo final o mÃªs de janeiro do ano de 2012, a partir do qual hÃ¡ o congelamento do saldo 

devedor. 3. Assiste razÃ£o ao apelante quanto Ã impossibilidade de condenaÃ§Ã£o ao pagamento de 

lucros cessantes e danos emergentes de forma cumulativa, tendo em vista que as situaÃ§Ãµes que lhes 

dÃ£o causa sÃ£o, no presente caso, excludentes. Dessa forma, jÃ¡ que os apelados arcaram com o 

pagamento de aluguÃ©is em decorrÃªncia do atraso na entrega do imÃ³vel, farÃ£o jus apenas aos danos 

emergentes, pois nÃ£o poderiam, simultaneamente, morar e alugar o apartamento. 4. Ressalto que a 

jurisprudÃªncia pÃ¡tria Ã© unÃ•ssona quanto a possibilidade e cabimento da inversÃ£o de clÃ¡usula 

moratÃ³ria em desfavor da Construtora/Incorporadora, de modo que alÃ©m dos danos emergentes, 

cumpre ao apelante o pagamento de juros moratÃ³rios de 1% (um por cento) ao mÃªs a partir do 

inadimplemento do contrato, que teve inÃ•cio em fevereiro de 2012, bem como multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor das parcelas adimplidas atÃ© a data de efetiva entrega do imÃ³vel. 5. A despeito de 

ser entendimento jurisprudencial consolidado pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a de que o inadimplemento 

de contrato, por si sÃ³, nÃ£o acarreta dano moral, a jurisprudÃªncia pÃ¡tria vem se posicionando pela 

ocorrÃªncia de tal dano em casos de demora excessiva na entrega de imÃ³vel, tal como ocorrido no caso 

em anÃ¡lise. 6. Por derradeiro, ressalto que o valor arbitrado pelo juÃ•zo a quo a tÃ•tulo de indenizaÃ§Ã£o 

por danos morais estÃ¡ dentro dos parÃ¢metros da jurisprudÃªncia deste EgrÃ©gio Tribunal, motivo pelo 

qual nÃ£o merece nenhuma reforma a decisÃ£o de primeiro grau no que se refere ao arbitramento de 

indenizaÃ§Ã£o por danos morais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 7. Recurso CONHECIDO e 

PARCIALMENTE PROVIDO. Â Â Â Â Â Â Em AcÃ³rdÃ£o proferido em Recurso Especial NÂº 1.582.318 - 

RJ (2015/0145249-7) o STJ assim pacificou: Â Â Â Â Â Â¿... Â Â Â Â Â 6. A clÃ¡usula de tolerÃ¢ncia, para 

fins de mora contratual, nÃ£o constitui desvantagem exagerada em desfavor do consumidor, o que 

comprometeria o princÃ•pio da equivalÃªncia das prestaÃ§Ãµes estabelecidas. Tal disposiÃ§Ã£o contratual 

concorre para a diminuiÃ§Ã£o do preÃ§o final da unidade habitacional a ser suportada pelo adquirente, 
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pois ameniza o risco da atividade advindo da dificuldade de se fixar data certa para o tÃ©rmino de obra de 

grande magnitude sujeita a diversos obstÃ¡culos e situaÃ§Ãµes imprevisÃ•veis. Â Â Â Â Â 7. Deve ser 

reputada razoÃ¡vel a clÃ¡usula que prevÃª no mÃ¡ximo o lapso de 180 (cento e oitenta) dias de 

prorrogaÃ§Ã£o, visto que, por analogia, Ã© o prazo de validade do registro da incorporaÃ§Ã£o e da 

carÃªncia para desistir do empreendimento (arts. 33 e 34, Â§ 2Âº, da Lei nÂº 4.591/1964 e 12 da Lei nÂº 

4.864/1965) e Ã© o prazo mÃ¡ximo para que o fornecedor sane vÃ•cio do produto (art. 18, Â§ 2Âº, do 

CDC).Â¿ Â Â Â Â Â Â Portanto, uma vez pactuada, tal clÃ¡usula nÃ£o deve ser considerada abusiva, 

desde que nÃ£o superior a 180 (cento e oitenta) dias. No caso em comento, reforÃ§a o fato de que o 

empreendimento nÃ£o foi concluÃ•do e entregue dentro do prazo previsto, que seria atÃ© janeiro de 2014. 

Â Â Â Â Â NULIDADES Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã s clÃ¡usulas abusivas, Rizzatto Nunes afirma que 

diferentemente do CÃ³digo Civil, que dispÃµe sobre dois tipos de nulidade: a absoluta (nulidades de pleno 

direito do art. 166) e a relativa (anulabilidades do art. 171), a Lei n. 8.078 apenas reconhece as nulidades 

absolutas de pleno direito, fundadas no seu art. 1Âº, que estabelece que as normas que regulam as 

relaÃ§Ãµes de consumo sÃ£o de ordem pÃºblica e interesse social. Por isso, nÃ£o hÃ¡ que se falar em 

clÃ¡usula abusiva que se possa validar: ela sempre nasce nula, ou melhor dizendo, foi escrita e posta no 

contrato, mas Ã© nula desde sempre. (NUNES, Rizzato. Curso de Direito do Consumidor. 3. ed. SÃ£o 

Paulo: Saraiva, 2007. p. 648). Â Â Â Â Â Â Em funÃ§Ã£o de jÃ¡ nascerem nulas, o consumidor nÃ£o estÃ¡ 

obrigado a cumprir qualquer obrigaÃ§Ã£o que se lhe imponham mediante clÃ¡usulas abusivas. Por isso 

que o efeito da decisÃ£o judicial Ã© ex tunc, uma vez que nela se reconhece a nulidade existente desde o 

fechamento do negÃ³cio. AlÃ©m disso, dadas as caracterÃ•sticas da clÃ¡usula abusiva e as normas do 

direito do consumidor, que sÃ£o de ordem pÃºblica e interesse social, o magistrado tem, atÃ© mesmo, o 

dever de se pronunciar de ofÃ•cio, mesmo que a parte nÃ£o alegue a nulidade. Â Â Â Â Â Â 

Especificamente em relaÃ§Ã£o aos contratos de compra e venda de bens mÃ³veis ou imÃ³veis, mediante 

pagamento em prestaÃ§Ãµes, dispÃµe o Art. 53, do CDC: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 53. Nos contratos 

de compra e venda de mÃ³veis ou imÃ³veis mediante pagamento em prestaÃ§Ãµes, bem como nas 

alienaÃ§Ãµes fiduciÃ¡rias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as clÃ¡usulas que 

estabeleÃ§am a perda total das prestaÃ§Ãµes pagas em benefÃ•cio do credor que, em razÃ£o do 

inadimplemento, pleitear a resoluÃ§Ã£o do contrato e a retomada do produto alienado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â§1Âº VETADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§2Âº Nos contratos do sistema de consÃ³rcio de 

produtos durÃ¡veis, a compensaÃ§Ã£o ou restituiÃ§Ã£o das parcelas quitadas, na forma este artigo, terÃ¡ 

descontada, alÃ©m da vantagem econÃ´mica auferida com a fruiÃ§Ã£o, os prejuÃ•zos que o desistente ou 

inadimplente causar ao grupo. Â§3Âº O contrato de que trata o caput deste artigo sÃ£o expressos em 

moeda corrente nacional. Â Â Â Â Â Â Sobre este artigo, Rizzatto Nunes ensina que o fundamento do 

Â¿caputÂ¿ Ã© o nÃ£o enriquecimento sem causa. Ã inadmissÃ•vel que se possa pensar que alguÃ©m 

adquira um bem por certo preÃ§o, pague parte dele Â¿ por vezes grande parte Â¿ e, por nÃ£o poder mais 

pagar, fique sem o bem e sem o dinheiro que adiantou. Mesmo que o art. 53 nÃ£o tivesse sido escrito, Ã© 

evidente que clÃ¡usula contratual que determinasse a perda das parcelas seria nula, por ferir o princÃ•pio e 

clÃ¡usula geral da boa-fÃ©, bem como o equilÃ•brio contratual (arts. 4Âº, III, 6Âº, II, e 51, IV), alÃ©m de 

implicar desvantagem exagerada (art. 51, IV e Â§ 1Âº). (NUNES, Rizzato. Curso de Direito do 

Consumidor. 3. ed. SÃ£o Paulo: Saraiva, 2007. p. 698). Â Â Â Â Â Â O mesmo jurista ainda exemplifica: 

Â¿O mais incrÃ•vel Ã© que, durante anos, consumidores adquiriam, por exemplo, imÃ³veis em 

prestaÃ§Ãµes e, depois de entregar a poupanÃ§a que tinham feito a vida toda, ficavam sem o dinheiro e 

sem o imÃ³vel, por nÃ£o poderem continuar pagando. O consumidor perdia e a construtora ganhava: 

ficava com a parte do preÃ§o paga pelo consumidor e o imÃ³vel, que evidentemente era revendidoÂ¿. Â Â 

Â Â Â Â QUANTO A FORMA DE PAGAMENTO Â Â Â Â Â No caso sub judice, verifica-se que houve, por 

parte do autor a tentativa de quitar a compra da unidade em questÃ£o, e que esta somente nÃ£o foi 

concluÃ•da em razÃ£o de a demandada nÃ£o se encontrar apta para receber o valor da carta de crÃ©dito, 

uma vez que, em momento algum, anunciou ou registrou que esta seria uma modalidade inaceitÃ¡vel 

como pagamento. Â Â Â Â Â Logo, o autor procedeu a quitaÃ§Ã£o, nÃ£o sendo responsabilidade sua 

interceder junto a Porto Seguro para resolver embaraÃ§o da requerida, da mesma forma como a esta 

nÃ£o caberia resolver eventuais problemas financeiros do autor para que este pudesse quitar seus 

dÃ©bitos. Â Â Â Â Â QUANTO AO PAGAMENTO DE CONDOMÃNIO E IPTU Â Â Â Â Â As requeridas 

estÃ£o a cobrar o pagamento de taxas de condomÃ•nio e IPTU do autor, sem que este tenha tomado 

posse do imÃ³vel. AÂ cobranÃ§a deÂ taxas deÂ condomÃ•nioÂ ouÂ IPTUÂ dos consumidores,Â antesÂ 

que eles tenham recebido asÂ chavesÂ do imÃ³vel comprado na planta, antes da entregaÂ efetiva do 

imÃ³vel, Ã© indevida. SenÃ£o vejamos: Â Â Â Â Â Â EMBARGOS DE DIVERGÃNCIA EM RECURSO 

ESPECIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. AÃÃO DE COBRANÃA DE COTAS CONDOMINIAIS. POSSE 

EFETIVA. EMBARGOS DE DIVERGÃNCIA ACOLHIDOS. 1. A efetiva posse do imÃ³vel, com a entrega 
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das chaves, define o momento a partir do qual surge para o condÃ´mino a obrigaÃ§Ã£o de efetuar o 

pagamento das despesas condominiais. 2. No caso vertente, Ã© incontroverso que o embargante estÃ¡ 

sofrendo cobranÃ§a de duas cotas condominiais referentes a perÃ•odo anterior Ã entrega das chaves. 3. 

Embargos de divergÃªncia providos. Â Â Â Â Â 00194223020168070001 - (0019422-30.2016.8.07.0001 - 

Res. 65 CNJ). APELAÃÃO CÃVEL. CIVIL E CONSUMIDOR. AÃÃO INDENIZATÃRIA. ATRASO NA 

ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÃRIA. PRELIMINAR DE INOVAÃÃO RECURSAL ACOLHIDA. 

INCIDENCIA DO CÃDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TERMO FINAL DA OBRA. ENTREGA DAS 

CHAVES E NÃO A DATA DA EXPEDIÃÃO DO ?HABITE-SE?. PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR 

ANTES DO RECEBIMENTO DO BEM LIVRE DE VICIOS. MORA DA PROMITENTE VENDEDORA 

RECONHECIDA. ONUS DA SUCUMBENCIA DISTRIBUIDO CORRETAMENTE. SENTENÃA MANTIDA. 

1. O recurso do rÃ©u, no ponto concernente a reduÃ§Ã£o da multa contratual, nÃ£o deve ser conhecido, 

jÃ¡ que a matÃ©ria nÃ£o foi deduzida na origem, configurando inovaÃ§Ã£o recursal, prÃ¡tica vedada em 

nosso ordenamento jurÃ•dico, jÃ¡ que implica supressÃ£o de instÃ¢ncia e, por conseguinte, violaÃ§Ã£o ao 

duplo grau de jurisdiÃ§Ã£o. 2. A relaÃ§Ã£o jurÃ•dica Ã© de consumo quando as partes se enquadram nos 

conceitos de consumidor e fornecedor previstos nos artigos 2Âº e 3Âº do CÃ³digo de Defesa do 

Consumidor, jÃ¡ que a empresa rÃ© comercializa, no mercado de consumo, bem imÃ³vel adquirido pelos 

autores como destinatÃ¡rios finais. 3. SÃ³ se considera efetivamente entregue o imÃ³vel com o 

recebimento das chaves pelos promitentes-compradores e nÃ£o pela mera obtenÃ§Ã£o do "habite-se", 

segundo forte entendimento jurisprudencial. 3.1. Quitado o contrato pelo promitente comprador antes do 

recebimento do bem sem vÃ•cios, mostra-se insubsistente a tese da empresa de que houve prÃ©via mora 

do consumidor. 4. Ã pacÃ•fico o entendimento jurisprudencial que a incorporadora/construtora Ã© 

responsÃ¡vel por todas as despesas relativas ao imÃ³vel comprado na planta, incluindo taxas 

condominiais e impostos, atÃ© que os adquirentes obtenham a posse direta da unidade imobiliÃ¡ria, o que 

ocorre somente com o recebimento das chaves. Precedentes. 5. O Ã´nus da sucumbÃªncia nas aÃ§Ãµes 

condenatÃ³rias deve ser arbitrado conforme o proveito econÃ´mico obtido pelas partes. 5.1. Na 

situaÃ§Ã£o em tela, embora a parte autora tenha sucumbido em maior parte, o benefÃ•cio econÃ´mico por 

ela obtido nÃ£o justifica a sua condenaÃ§Ã£o integral neste Ã´nus, sendo correta a sentenÃ§a que a 

imputou a responsabilidade por 2/3 (dois terÃ§os) destas despesas. 6. ApelaÃ§Ã£o parcialmente 

conhecida e, no ponto, desprovida. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE 

CONHECIDA, IMPROVIDO. UNÃNIME. Â Â Â Â Â Â DANO MATERIAL. LUCROS CESSANTES Â Â Â Â 

Â Â Â Durante o deslinde processual, tornou-se ponto incontroverso o atraso na entrega do 

empreendimento, uma vez que a peÃ§a de defesa nÃ£o negou tal fato, apenas afirmou que tal se deu por 

razÃµes alheias a sua vontade, tese que nÃ£o prospera pois ao estabelecer preÃ§os e prazos em 

empreendimentos desta natureza, realizam-se cÃ¡lculos que devem considerar todas as variÃ¡veis 

humanamente possÃ•veis, pelo que nÃ£o se pode considerar o mercado onde se estÃ¡ atuando como 

excludente de responsabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Assim, restou evidenciado o dano material infligido ao 

requerente, pelas consequÃªncias advindas da nÃ£o entrega do imÃ³vel, visto que este, embora tivesse 

arcado com suas obrigaÃ§Ãµes contratuais, encontra-se impedido de usufruir do bem adquirido, caso as 

RÃ©s tivessem cumprido com sua parte na avenÃ§a, nÃ£o sÃ³ com a entrega da unidade imobiliÃ¡ria no 

prazo ajustado, mas tambÃ©m em aceitar o pagamento em modalidade nÃ£o vetada previamente. Â Â Â 

Â Â Â Â Ressalta-se que nÃ£o se trata de multa pelo inadimplemento, mas, sim, dos valores que por 

direito e opÃ§Ã£o poderiam ter sido auferidos pelo autor, caso o imÃ³vel tivesse sido devidamente 

concluÃ•do e entregue nos prazos estabelecidos contratualmente. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, entende o 

Tribunal de JustiÃ§a do Distrito Federal, posiÃ§Ã£o Ã qual me filio: CIVIL. AÃÃO DE CUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÃÃO DE FAZER CUMULADA COM LUCROS CESSANTES. CONTRATO DE COMPRA E 

VENDA DE IMÃVEL NA PLANTA. O credor de coisa certa nÃ£o estÃ¡ obrigado a receber outra 

prestaÃ§Ã£o, ainda que mais valiosa (art. 863 do CÃ³digo Civil). Logo, tem o adquirente de imÃ³vel na 

planta o direito de exigir a entrega do bem, sob a cominaÃ§Ã£o de pena. NÃ£o se confunde a 

cominaÃ§Ã£o de pena, cuja finalidade Ã© compelir o devedor a fazer a entrega da coisa prometida, com 

os lucros cessantes ou frutos civis que o apelado deixou de colher em face do inadimplemento da 

contratante. (art. 864 do CÃ³digo Civil). A multa para compelir a parte rÃ© a liberar imÃ³vel do gravame 

hipotecÃ¡rio nÃ£o deve ser mais do dobro do possÃ•vel valor de locaÃ§Ã£o encontrÃ¡vel no mercado, para 

que a penalidade nÃ£o esteja divorciada da sua finalidade.(...) Tal clÃ¡usula estabelece apenas relaÃ§Ã£o 

de mora, e tem natureza diversa dos lucros cessantes, que correspondem ao que o autor deixou de 

ganhar com a locaÃ§Ã£o do imÃ³vel ante o atraso na entrega da obra, possuindo portanto natureza 

compensatÃ³ria. Assim, tenho por correta a incidÃªncia de ambas, eis que possuem naturezas diversas. 

AlÃ©m disso, a clÃ¡usula penal que tem carÃ¡ter moratÃ³rio, nÃ£o exclui de pronto quaisquer outros 

danos que venha ter o adquirente, que no caso consubstanciam-se nos lucros cessantes. Apelo 
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parcialmente provido. TJDF - ÃrgÃ£o: Quinta Turma CÃ•vel - Classe: APC - ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel - Num. 

Processo: 48.961/98 - Relator: DESEMBARGADOR ROMÃO C. OLIVEIRA. Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã 

presunÃ§Ã£o de lucros cessantes no caso de inadimplemento contratual por parte da incorporadora, jÃ¡ 

se tornou pacÃ•fico o entendimento no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA no seguinte sentido:Â Â Â Â Â 

Â Â SÃºmula 543 do STJ: Â¿Na hipÃ³tese de resoluÃ§Ã£o de contrato de promessa de compra e venda 

de imÃ³vel submetido ao CÃ³digo de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata restituiÃ§Ã£o das 

parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente 

vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento.Â¿ 

Â Â Â Â Â Â Tema 577 - tese firmada: Â¿Em contratos submetidos ao CÃ³digo de Defesa do Consumidor, 

Ã© abusiva a clÃ¡usula contratual que determina a restituiÃ§Ã£o dos valores devidos somente ao 

tÃ©rmino da obra ou de forma parcelada, na hipÃ³tese de resoluÃ§Ã£o de contato de promessa de 

compra e venda de imÃ³vel, por culpa de qualquer dos contratantes.Â¿ REsp 1300418/SC Â Â Â Â Â Â Â 

Diante disso, vejo que o pagamento de valores correspondentes a aluguÃ©is mensais, a tÃ•tulo de lucros 

cessantes, Ã© devido, observando-se o percentual de 0,6% (zero vÃ•rgula seis por cento) sobre o valor 

total do imÃ³vel previsto no contrato de compra e venda, corrigido monetariamente, sendo esse percentual 

compatÃ•vel com os critÃ©rios de razoabilidade e proporcionalidade tendo em vista a mÃ©dia geral dos 

valores de aluguÃ©is praticados no mercado, a partir do decurso do prazo de tolerÃ¢ncia de 180 (cento e 

oitenta) dias, atÃ© a data da efetiva entrega do bem, quando ocorrer. Â Â Â Â Â Â Â Oportuno ressaltar 

que vislumbro apropriada a aplicaÃ§Ã£o do critÃ©rio acima aludido por ser mais objetivo e 

frequentemente adotado pela jurisprudÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Assim, deve ser julgado procedente o pedido 

de condenaÃ§Ã£o ao pagamento de danos materiais, a tÃ•tulo de lucros cessantes, nos termos acima 

expostos. Â Â Â Â Â Â Â DANOS MORAIS Â Â Â Â Â Â Hodiernamente, o Sistema JurÃ•dico Brasileiro, ao 

tratar do direito contratual, clama pelo princÃ•pio da boa-fÃ© objetiva nas relaÃ§Ãµes jurÃ•dicas travadas. 

Neste sentido, sÃ¡bias sÃ£o as liÃ§Ãµes do professor Regis Fichtner Pereira em seu livro Â¿A 

responsabilidade civil prÃ©-contratual.Â¿, onde afirma que: Â Â Â Â Â Â¿A boa-fÃ© contratual fixa um 

critÃ©rio de conduta para cada parte, inspirado e informado pelo interesse da outra, de modo que cada 

contratante deve tudo fazer, no limite das suas possibilidades, para atender Ã expectativa de 

cooperaÃ§Ã£o da parte contrÃ¡ria, que seja consentÃ¢nea com o objeto e a finalidade do contrato.Â¿ Â Â 

Â Â Â Â Assim, uma vez quebrado este vÃ•nculo subjetivo de confianÃ§a entre as partes contratantes, 

deve a parte que deu causa ressarcir a outra de seus danos em todas as esferas afetadas, tal como 

previsto no artigo 5Âº, inciso V da ConstituiÃ§Ã£o Federal.Â Â Â Â Â Â Â No caso em questÃ£o, entendo 

que as condutas praticadas pela parte Requerida foram suficientes para causar angÃºstia e comoÃ§Ã£o 

interna no autor que supera em muito os dissabores habituais e que, portanto, sÃ£o ensejadores de 

reparaÃ§Ã£o por danos morais, ao passo que o requerente viu seus planos futuros frustrados pelo atraso 

ocorrido na entrega do imÃ³vel. Â Â Â Â Â A fixaÃ§Ã£o do quantum indenizatÃ³rio deve dar-se, pois, de 

modo proporcional e razoÃ¡vel, contemplando a um sÃ³ tempo a mitigaÃ§Ã£o do sofrimento das 

ofendidas, sem implicar enriquecimento sem causa, e a censura ao comportamento ilÃ•cito do ofensor, de 

sorte a nÃ£o recalcitrar. Â Â Â Â Â O valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mostra-se compatÃ•vel com a 

extensÃ£o dos danos demonstrados nos autos, para evitar o enriquecimento ilÃ•cito do Autora sem, 

contudo, deixar de fixar uma quantia suficiente para reprimir a conduta e evitar a sua repetiÃ§Ã£o. Em 

caso anÃ¡logo aos dos presentes autos, colha-se a seguinte ementa: CIVIL. PROCESSO CIVIL. 

RECURSO DE APELAÃÃO. CÃDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE PROMESSA DE 

COMPRA E VENDA DE IMÃVEL. ATRASO NA ENTREGA DE IMÃVEL. FORTUITO INTERNO. PRAZO. 

TOLERÃNCIA DE 180 DIAS. LEGALIDADE. DANO MORAL. EXISTÃNCIA. QUANTUM ADEQUADO. 

DANO MATERIAL. LUCRO CESSANTE. PAGAMENTO DE ALUGUEL. CABIMENTO. CONGELAMENTO 

DO SALDO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. CORREÃÃO PELO INCC. CABIMENTO. 1 - Sobre o atraso 

na entrega da obra, tenho que isso nÃ£o corresponde Ã culpa de terceiros, nem mesmo a caso fortuito ou 

forÃ§a maior, sendo tÃ£o somente um fortuito interno, inerente Ã atividade comercial, o que nÃ£o rompe o 

nexo de causalidade entre sua conduta/omissÃ£o e o dano sofrido pela apelada. 2 - NÃ£o hÃ¡ como 

deixar de reconhecer que conduta que transcende ao comum, ao mero aborrecimento, ao cotidiano 

dissabor a que todo e qualquer ser humano Ã© submetido no seu dia a dia gera dano moral. 3 - O valor de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), no presente caso, a tÃ•tulo de danos morais atende aos seus critÃ©rios de 

aplicaÃ§Ã£o, nÃ£o se mostrando demasiado ao ponto de enriquecer a apelante sem causa e, na mesma 

medida, impondo o efeito pedagÃ³gico esperado. 4 - SÃ£o devidos lucros cessantes, representados pelos 

aluguÃ©is inerentes Ã locaÃ§Ã£o do imÃ³vel, desde a data prevista no contrato para a entrega (incluindo 

o prazo de tolerÃ¢ncia de 180 dias) atÃ© o dia em que for efetivada a mesma. 5 - Este e. TJDFT jÃ¡ 

pacificou seu entendimento sobre o tema do congelamento do saldo devedor no sentido de nÃ£o haver 

sua possibilidade, uma vez que decorre de pacto livre e informado e que os juros nÃ£o seriam cabÃ•veis 
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antes da entrega das chaves, devendo-se corrigir o saldo pelo Ã•ndice INCC, como forma de manter 

atualizado o valor do bem imÃ³vel, o qual, diferentemente de outros, se valoriza ao longo do tempo. 6 - 

Recursos conhecidos. PROVIMENTO PARCIAL ao de INCORPORAÃÃO GARDEN LTDA. e 

INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S/A, para se afastar o congelamento do saldo devedor. TOTAL 

PROVIMENTO ao de LEILA MAGNA DA SILVA, para determinar o pagamento de indenizaÃ§Ã£o por 

danos morais. No mais, mantendo incÃ³lume a r. sentenÃ§a. (TJDFT-0270364 (828142), 3Âª Turma CÃ•vel 

do TJDFT, Rel. Gilberto Pereira de Oliveira. maioria, DJe 03.11.2014). APELAÃÃES - ATRASO NA 

ENTREGA DE EMPREENDIMENTO IMOBILIÃRIO - EXCEÃÃO DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO. 

FALTA DE PAGAMENTO DA ÃLTIMA PARCELA QUE NÃO GERA RESCISÃO - ART. 476 DO CÃDIGO 

CIVIL - AUSÃNCIA DE PROVA AFETA Ã OCORRÃNCIA DE CASO FORTUITO OU FORÃA MAIOR - 

DEVER DE INDENIZAR DA EMPRESA DE CONSTRUÃÃO CIVIL - LUCROS CESSANTES - 

PRESUNÃÃO DO PREJUÃZO - NEGATIVAÃÃO DO NOME DO ADQUIRENTE POR FALTA DE 

PAGAMENTO DA ÃLTIMA PARCELA - DANOS MORAIS. RECURSO DA RÃ IMPROVIDO - RECURSO 

DO AUTOR PROVIDO. I) Diante do atraso na entrega do imÃ³vel em construÃ§Ã£o, a construtora nÃ£o 

pode exigir o pagamento integral do contrato, nÃ£o havendo que se falar em rescisÃ£o por falta de 

quitaÃ§Ã£o da Ãºltima parcela. AplicaÃ§Ã£o do instituto previsto no art. 476 do CC/02, teoria da exceptio 

non adimpleti contractus, segundo a qual "nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de 

cumprida a sua obrigaÃ§Ã£o, pode exigir o implemento da do outro". (...) V) O valor da indenizaÃ§Ã£o por 

danos morais nÃ£o tem tabelamento e nem se encontra arrolada em lei, devendo ser fixado com 

prudÃªncia e moderaÃ§Ã£o pelo magistrado, com observaÃ§Ã£o das diretrizes traÃ§adas para casos 

idÃªnticos pelos Tribunais Superiores, sempre levando em consideraÃ§Ã£o o dano experimentado, sua 

extensÃ£o e repercussÃ£o na esfera e no meio social em que vive o autor, a conduta que o causou e a 

situaÃ§Ã£o econÃ´mica das partes. Valor arbitrado em R$ 10.000,00. VI) Recurso da rÃ© improvido. 

Recurso dos autores provido. (TJMS-0009996, ApelaÃ§Ã£o nÂº 0810090-70.2013.8.12.0001, 4Âª 

CÃ¢mara CÃ•vel do TJMS, Rel. Dorival Renato Pavan. j. 09.12.2014). (Â¿) A autora nÃ£o Ã© sÃ³cia das 

empresas demandadas, apenas receberÃ¡ uma parte do lucro, conforme previsÃ£o contratual, atÃ© a 

quitaÃ§Ã£o da dÃ•vida. Sua condiÃ§Ã£o Ã© de consumidora hipossuficiente, eis que aderiu a um contrato 

predeterminado. Tem-se em tela relaÃ§Ã£o de natureza consumerista, aplicando-se, portanto as normas 

inseridas na Lei nÂº 8.078/90. Ã indene de dÃºvida que estamos diante de serviÃ§o defeituoso. HipÃ³tese 

prevista no art. 14 do CÃ³digo de Defesa do Consumidor. 7 - Em relaÃ§Ã£o ao dano moral, houve atraso 

na entrega do projeto do empreendimento (trÃªs meses), e a sua aprovaÃ§Ã£o junto aos Ã³rgÃ£os 

competentes (seis meses). 8 - NÃ£o hÃ¡ de se falar em ocorrÃªncia de forÃ§a maior, sendo certo que o 

desembaraÃ§o de entraves administrativos junto aos seus respectivos Ã³rgÃ£os de controle, integra a 

prÃ³pria atividade das empresas recorridas. IlÃ•cito contratual evidenciado. Descumprimento do prazo para 

entrega. 9 - Montante indenizatÃ³rio pelos danos morais razoavelmente fixados em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), tendo sido observado o aspecto punitivo-pedagÃ³gico da condenaÃ§Ã£o, assim como os 

princÃ•pios da razoabilidade e da proporcionalidade, alÃ©m do postulado da vedaÃ§Ã£o ao 

enriquecimento sem causa, previsto no art. 884, do CÃ³digo Civil. 10 - ReconvenÃ§Ã£o nÃ£o merece 

prosperar diante do resultado do julgado. 11 - RECURSO DA PARTE AUTORA: AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDO. NÃ£o hÃ¡ a necessidade de realizaÃ§Ã£o de perÃ•cia para se comprovar o valor real dos 

imÃ³veis em questÃ£o. O contrato de promessa de compra e venda previu o valor lÃ•quido e certo a ser 

pago Ã autora, ora recorrente, com contrapartida Ã venda dos lotes, e tambÃ©m ao valor da multa 

contratual devida no caso de atraso na execuÃ§Ã£o da obra, devendo ser observado no caso em tela o 

princÃ•pio pacta sunt servanda. (Â¿) (TJRJ, ApelaÃ§Ã£o nÂº 0192726-13.2011.8.19.0001, 4Âª CÃ¢mara 

CÃ•vel do TJRJ, Rel. Sidney Hartung. j. 26.02.2014). APELAÃÃO CÃVEL E RECURSO ADESIVO. 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA. ATRASO NA ENTREGA DAS OBRAS. FIXAÃÃO DE CLÃUSULA 

PENAL EM FAVOR DO CONSUMIDOR. INEXECUÃÃO PARCIAL DA OBRIGAÃÃO. PRINCÃPIO DA 

ISONOMIA. LEGALIDADE DA COBRANÃA DE CORREÃÃO MONETÃRIA. CONFIGURAÃÃO DO DEVER 

DE INDENIZAR. DANOS EXTRAPATRIMONIAIS. IMPOSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO DOS 

LOCATIVOS. CONDENAÃÃO BIS IN IDEM. AUSÃNCIA DE COMPROVAÃÃO DOS VÃCIOS 

CONSTRUTIVOS. CORREÃÃO MONETÃRIA NO PERÃODO DE INADIMPLEMENTO. A correÃ§Ã£o 

monetÃ¡ria nÃ£o representa um aumento no valor, tendo a funÃ§Ã£o de apenas resguardar a identidade 

da moeda da inflaÃ§Ã£o existente no paÃ•s no perÃ•odo reclamado. No caso concreto, considerando-se 

que as datas de pagamento das parcelas foram prÃ©-fixadas quando da celebraÃ§Ã£o da promessa de 

compra e venda, nÃ£o estando, qualquer uma das prestaÃ§Ãµes, vinculadas Ã entrega da obra, deve ser 

mantida a incidÃªncia da atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria, a despeito da existÃªncia de mora na entrega do 

imÃ³vel. CLÃUSULA PENAL. Com efeito, por forÃ§a do PrincÃ•pio da Isonomia, possÃ•vel a fixaÃ§Ã£o de 

clÃ¡usula penal em favor do promissÃ¡rio comprador, nos casos em que hÃ¡ estipulaÃ§Ã£o contratual em 
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favor da promitente vendedora, uma vez que, alÃ©m de estimular o adimplemento contratual, visa Ã prÃ©- 

fixaÃ§Ã£o das perdas e danos. No caso concreto, observa-se a existÃªncia de clÃ¡usula penal fixada em 

desfavor dos autores, para o caso de inexecuÃ§Ã£o parcial da obrigaÃ§Ã£o, no montante de 2% sobre as 

quantias inadimplidas, restando viabilizada, assim, sua aplicaÃ§Ã£o em desfavor das rÃ©s - no entanto, 

sobre os valores quitados. DANOS MATERIAIS. Tendo os requerentes obtido Ãªxito no pedido de 

aplicaÃ§Ã£o da clÃ¡usula penal em desfavor das rÃ©s, incabÃ•vel a condenaÃ§Ã£o destas ao pagamento 

das quantias despendidas com os locativos, o que acarretaria pagamento bis in idem e o consequente 

locupletamento ilÃ•cito daqueles. VÃCIOS CONSTRUTIVOS. Uma vez que os demandantes, devidamente 

intimados acerca do interesse na produÃ§Ã£o de provas, deixaram de postular a realizaÃ§Ã£o de perÃ•cia 

no imÃ³vel, Ãºnico meio cabÃ•vel de comprovar cabalmente a discrepÃ¢ncia entre os acabamentos 

previstos no memorial descritivo e/ou falhas na construÃ§Ã£o, tem-se que o pleito cominatÃ³rio nÃ£o 

merece prosperar. DANOS EXTRAPATRIMONIAIS. Trata-se de dano moral puro, tambÃ©m chamado in 

re ipsa, o qual independe de comprovaÃ§Ã£o. A aquisiÃ§Ã£o, por parte dos autores, de apartamento 

residencial em abril do ano de 2009, com sua imissÃ£o na posse do imÃ³vel somente no em novembro de 

2011, gera expectativas e frustraÃ§Ãµes que, por si sÃ³, jÃ¡ bastam Ã configuraÃ§Ã£o do dano. 

MinoraÃ§Ã£o do quantum fixado, qual seja o de R$ 15.000,00, para R$ 10.000,00, por se mostrar tal 

quantia suficiente Ã compensaÃ§Ã£o pelo ilÃ•cito, Ã gravidade da conduta e Ã situaÃ§Ã£o econÃ´mico- 

financeira do ofensor. Deram parcial provimento ao apelo e ao recurso adesivo. UnÃ¢nime. (TJRS- 

0097122, ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel nÂº 70061308565, 20Âª CÃ¢mara CÃ•vel do TJRS, Rel. Dilso Domingos 

Pereira. j. 10.09.2014, DJ 24.09.2014). Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos iniciais, para CONDENAR as requeridas INFINITY 

CORPORATE CENTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÃRIOS LTDA. e MARKO ENGENHARIA E 

COMÃRCIO IMOBILIÃRIO LTDA., em favor do autor OTAVIO AUGUSTO GOMES DA PAZ: Â Â Â Â Â Â Â 

a) Ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por DANOS MORAIS no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) para o 

autor, devendo tal valor ser atualizado monetariamente pelo Ã•ndice INPC/IBGE a contar do arbitramento 

(SÃºmula 362 do STJ), portanto, da publicaÃ§Ã£o da presente sentenÃ§a, e juros de mora na ordem de 

1% ao mÃªs a contar da citaÃ§Ã£oÂ (art. 405 do CC). Â Â Â Â Â Â Â b) Ao pagamento de LUCROS 

CESSANTES ao autor referente aos aluguÃ©is mensais no valor mensal equivalente a 0,5% (zero vÃ•rgula 

cinco por cento) do valor total do imÃ³vel constante no contrato, conforme parÃ¢metros jurisprudenciais, 

correspondente aos alugueis vencidos, a partir do decurso do prazo de tolerÃ¢ncia de 180 (cento e 

oitenta) dias, atÃ© a data da efetiva entrega do bem, quando ocorrer, devendo sobre tais valores incidir 

correÃ§Ã£o monetÃ¡ria em conformidade com a sÃºmula nÂº 43 do STJ, bem como juros de mora com 

taxa de 1% ao mÃªs a partir da citaÃ§Ã£o (art. 405 do CC). Â Â Â Â Â Â Â c) DECLARO NULOS os itens 

10.1, Â¿eÂ¿ e 10.2, Â¿dÂ¿, da ClÃ¡usula X, do contrato celebrado entre os litigantes, referente a unidade 

2010, ala Infinity Business, 20Âº pavimento, do Empreendimento Infinity Corporate Center, localizado na 

Travessa BarÃ£o do Triunfo, nÂº 3540, bairro Marco, BelÃ©m/PA, e determino que cabe aos requeridos 

os pagamento de taxas referente a condomÃ•nio e IPTU, atÃ© a entrega do imÃ³vel. Â Â Â Â Â Â Â d) 

Considerando o que consta nos autos, entendo como LEGAL e LÃCITA a utilizaÃ§Ã£o da modalidade 

Carta de CrÃ©dito como forma de pagamento da taxa referente a entrega das chaves, realizada pelo 

requerido, devendo as requeridas promoverem o necessÃ¡rio para serem consideradas aptas ao 

recebimento do valor da carta de crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Na fase da liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a deverÃ¡, 

a parte requerida, apresentar planilha informando eventuais variaÃ§Ãµes/correÃ§Ãµes monetÃ¡rias 

ocorridas entre a data da assinatura do contrato e da realizaÃ§Ã£o da vistoria, quanto ao valor pago a 

tÃ•tulo de entrega das chaves, pelos demais condÃ´minos, cabendo ao autor realizar o pagamento de 

eventuais diferenÃ§as.Â Â Â Â Â Â Â HonorÃ¡rios advocatÃ•cios arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Extingo o presente feito com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos 

do artigo 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado devidamente 

certificado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e observando as demais cautelas 

legais. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. 

ROSANA LÃCIA DE CANELAS BASTOS JuÃ•za de Direito Titular da 1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da 

C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 3 9 3 4 7 9 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: 

Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA 

Representante(s): OAB 25197-A - LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO) OAB 25196-A - 

EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:J M CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

REQUERIDO:MAURÍCIO MORAES VIANA REQUERIDO:ADRIANO MORAES VIANNA. Ã Processo nÂº 

0039347-92.2013.814.0301 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias a 

respeito do peticionado em fls. 86/96. Com a resposta, ou expirando prazo sem manifestaÃ§Ã£o, neste 
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caso devidamente certificado, conclusos. BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. ROSANA LÃCIA DE 

CANELAS BASTOS Juiz de Direito titular da 1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Capital PROCESSO: 

00436161420128140301 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 

AUTOR:ADRIANO CASTRO DA SILVA PAULA Representante(s): OAB 47 - JORGE WILSON ARBAGE 

(ADVOGADO) OAB 14782 - JOSE MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO) OAB 16466 - 

GISELLE BENTES HAMOY (ADVOGADO) REU:TIM CELULAR S/A Representante(s): OAB 14782 - JOSE 

MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO) OAB 12268 - CASSIO CHAVES CUNHA 

(ADVOGADO) OAB 12791 - RENATA MARIA FONSECA BATISTA (ADVOGADO) OAB 16466 - GISELLE 

BENTES HAMOY (ADVOGADO) OAB 15410-A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

(ADVOGADO) . Processo: 0043616-14.2012.8.14.0301 DECISÃO Â Â Â Â Â 1. O art. 535 do CPC 

determina que sÃ£o cabÃ•veis embargos de declaraÃ§Ã£o quando a decisÃ£o apresente omissÃ£o, 

contradiÃ§Ã£o, ou obscuridade. Ã incontroverso que na decisÃ£o embargada nÃ£o hÃ¡ quaisquer 

indÃ•cios de contradiÃ§Ã£o ou obscuridade, entretanto o requerido/embargante alega a existÃªncia de 

omissÃ£o na mesma. 2.}Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o autor/embargado NÃ£o se manifestou. 3.}Â 

Â Â Â Â Compulsando os autos, constato que os demandados tomaram ciÃªncia da decisÃ£o que proibia 

a inclusÃ£o do nome do autor no cadastro de inadimplentes em 23/11/2012 - fl. 45, entretanto, em fl. 77, o 

autor apresentou documentaÃ§Ã£o na qual estÃ¡ registrada o descumprimento da liminar em 28/11/2012, 

11/12/2012 e 26/12/2012. 4.}Â Â Â Â Â Isto posto, com base no art. 1.022 do CÃ³digo de Processo Civil, 

ACOLHO PARCIALMENTE os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o de fls. 87/94, sanando a omissÃ£o na 

sentenÃ§a de fl. 85/86 para determinar que: Â Â Â Â Â Onde se lÃª: Â Â Â Â Â Â¿Indefiro o pedido de 

execuÃ§Ã£o da multa de R$ 10.000,00, por nÃ£o restar comprovado nos autos que a empresa rÃ© tenha 

realmente cancelado a linha do autor, nem tampouco que tenha inscrito o seu nome no SPC ou 

SERASA.Â¿ Â Â Â Â Â Â Leia-se: Â Â Â Â Â Â¿DEFIRO o pedido de execuÃ§Ã£o da multa de 

R$10.000,00 (dez mil reais) em razÃ£o do comprovado nos autos, em fl. 77, que a empresa rÃ© incluiu o 

nome do autor no cadastro de inadimplentes. Â Â Â Â Â Â Quanto ao pedido de indenizaÃ§Ã£o por dano 

moral, oÂ doutrinador Carlos Roberto GonÃ§alves, ao conceituar o dano moral, assevera ser aquele Â¿... 

que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhaÃ§Ã£oÂ¿ (GONCALVES, 2009, p.359). 

Â Â Â Â Â Noutro norte, Ã© sabido que o dano moral indenizÃ¡vel deve ser caracterizado por elemento 

psicolÃ³gico que evidencie o sofrimento suportado pela vÃ•tima, causando-lhe afliÃ§Ãµes, angÃºstia e 

desequilÃ•brio em seu bem-estar, o que deve ser comprovado nos autos. Â Â Â Â Â Para que haja a 

obrigaÃ§Ã£o de indenizar, deve a parte autora comprovar a ocorrÃªncia dos trÃªs elementos 

caracterizadores da responsabilidade civil, quais sejam: o dano, a culpa do agente e o nexo de 

causalidade, o que, no entender deste JuÃ•zo, nÃ£o foi clarificado nos autos, permanecendo dentro da 

esfera do mero dissabor, pelo que indefiro o pedido. Â Â Â Â Â Quanto ao pedido de indenizaÃ§Ã£o por 

dano material, o artigo 186 do CÃ³digo Civil estabelece que: "Aquele que, por aÃ§Ã£o ou omissÃ£o 

voluntÃ¡ria, negligÃªncia, ou imprudÃªncia, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilÃ•cito". Â Â Â Â Â O artigo 927 do CC dispÃµe: "Aquele que, por ato 

ilÃ•cito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a reparÃ¡-loÂ¿. Â Â Â Â Â Â No caso em 

comento, argui o autor ter sofrido dano material no valor de R$53,19 (cinquenta e trÃªs reais e dezenove 

centavos) cobrados e pagos, indevidamente, para a demandada, que nÃ£o refutou a alegaÃ§Ã£o. Â Â Â Â 

Â Â Compulsando os autos e considerando o art. 42, Â§ ÃnicoÂ do CDC, DEFIRO o pedido, devendo a 

demandada pagar, ao requerente, o valor de R$53,19 (cinquenta e trÃªs reais e dezenove centavos) em 

dobro, com as devidas correÃ§Ãµes, a tÃ•tulo de indenizaÃ§Ã£o por danos morais.Â¿ Â Â Â Â Â Sanada a 

omissÃ£o, permanecem inalteradas as demais deliberaÃ§Ãµes. 5.}Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se alvarÃ¡, 

conforme solicitado em fls. 110 e 114. 6.}Â Â Â Â Â Intime-se a litigante TIM CELULAR, para que 

esclareÃ§a a respeito do Tribunal para onde deve ser dirigido o Recurso de ApelaÃ§Ã£o de fls. 95/109. 

BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. ROSANA LÃCIA DE CANELAS BASTOS JuÃ•za de Direito titular da 

1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Capital PROCESSO: 00457458920128140301 PROCESSO ANTIGO: --- 

- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: 

Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 AUTOR:ITAU UNIBANCO SA Representante(s): OAB 38534 - 

ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES 

(ADVOGADO) OAB 14974 - CARLA RENATA DE OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 68450 - 

RAFAEL CERQUEIRA SOEIRO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 19431-A - CARLA PASSOS MELHADO 

COCHI (ADVOGADO) REU:GLAILCE DE BRITO BEZERRA. PROCESSO N.0045745.89.2012. 8.14.0301 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. hoje. Declaro minha SUSPEIÃÃO, por motivo de foro Ã•ntimo, para atuar no 

presente feito, nos termos do art. 145, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Assim, apÃ³s alteraÃ§Ã£o 

do juÃ•zo no sistema LIBRA, remetam-se os autos ao magistrado substituto (JuÃ•zo da 2Âª Vara CÃ•vel e 
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Empresarial da Capital). Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Rosana LÃºcia de 

Canelas Bastos JuÃ•za de Direito titular 1Âª VCE da Capital PROCESSO: 00510660820128140301 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE 

CANELAS BASTOS A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 23/09/2021 REU:MARIA LUIZA 

VILHENA DA COSTA AUTOR:BANCO ITAULEASING SA Representante(s): OAB 12306 - ANA PAULA 

BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO) . PROCESSO N.0051066.08.2012. 8.14.0301 Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â R. hoje. Declaro minha SUSPEIÃÃO, por motivo de foro Ã•ntimo, para atuar no presente feito, 

nos termos do art. 145, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Assim, apÃ³s alteraÃ§Ã£o do juÃ•zo no 

sistema LIBRA, remetam-se os autos ao magistrado substituto (JuÃ•zo da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial 

da Capital). Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Rosana LÃºcia de Canelas Bastos 

JuÃ•za de Direito titular 1Âª VCE da Capital PROCESSO: 00541720720148140301 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:LEANDRO RODRIGUES LAGOIA 

Representante(s): OAB 14618 - LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA (ADVOGADO) 

OAB 14943 - GABRIELLA DINELLY RABELO MARECO (ADVOGADO) OAB 18726 - JORGE LUIZ 

FREITAS MARECO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:LUAN RODRIGUES LAGOIA 

Representante(s): OAB 110.641 - GLAUDSON EDUARDO DINIZ (ADVOGADO) REQUERENTE:LIDIANE 

RODRIGUES LAGOIA Representante(s): OAB 110.641 - GLAUDSON EDUARDO DINIZ (ADVOGADO) 

REQUERIDO:SUPERMIX CONCRETO SA Representante(s): OAB 12008 - MAURA POLIANA SILVA 

RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 14421 - DAVI DA FONSECA BASTOS (ADVOGADO) OAB 110.641 - 

GLAUDSON EDUARDO DINIZ (ADVOGADO) OAB 78.019 - JULIANA CARVALHO MOL (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:ITA SEGUROS DE AUTO E RESIDNCIA SA Representante(s): OAB 10812 - MAX 

AGUIAR JARDIM (ADVOGADO) . PROCESSO N.0054172.07.2014. 8.14.0301 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. 

hoje. Declaro minha SUSPEIÃÃO, por motivo de foro Ã•ntimo, para atuar no presente feito, nos termos do 

art. 145, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Assim, apÃ³s alteraÃ§Ã£o do juÃ•zo no sistema LIBRA, 

remetam-se os autos ao magistrado substituto (JuÃ•zo da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Capital). 

Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Rosana LÃºcia de Canelas Bastos JuÃ•za de 

Direito titular 1Âª VCE da Capital PROCESSO: 00586442220128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: 

Monitória em: 23/09/2021 AUTOR:BANCO ITAUCARD SA Representante(s): OAB 253765 - THIAGO 

MANFIO ARCURI (ADVOGADO) OAB 19383-A - NELSON PASCHOALOTTO (ADVOGADO) REU:PAULO 

ROBERTO FREITAS OLIVEIRA Representante(s): OAB 3772 - PAULO ROBERTO FREITAS DE 

OLIVEIRA (ADVOGADO) . PROCESSO N. 0058644.22.2012. 8.14.0301 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. hoje. 

Declaro minha SUSPEIÃÃO, por motivo de foro Ã•ntimo, para atuar no presente feito, nos termos do art. 

145, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Assim, apÃ³s alteraÃ§Ã£o do juÃ•zo no sistema LIBRA, 

remetam-se os autos ao magistrado substituto (JuÃ•zo da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Capital). 

Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Rosana LÃºcia de Canelas Bastos JuÃ•za de 

Direito titular 1Âª VCE da Capital PROCESSO: 00637814820138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: 

Embargos à Execução em: 23/09/2021 EMBARGANTE:ADRIANO MORAES VIANNA Representante(s): 

OAB 12586 - RAHIME OLIVEIRA GAZEL (ADVOGADO) EMBARGADO:BANCO BRADESCO SA 

Representante(s): OAB 14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO (ADVOGADO) . Processo 

0063781-48.2013.8.14.0301 DESPACHO Â Â Â Â Â 1. Diante das petiÃ§Ãµes de fls. 37/39, intime-se, 

pessoalmente, a parte Embargante, para que, em 15 (quinze) dias, regularize a sua representaÃ§Ã£o. Â Â 

Â Â Â 2. Cumpridas as diligÃªncias ou expirado o prazo, neste caso devidamente certificado, conclusos. 

BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. ROSANA LÃCIA DE CANELAS BASTOS JuÃ•za de Direito Titular da 

1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Capital PROCESSO: 00666423620158140301 PROCESSO ANTIGO: --- 

- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:JUVENCIO SERRAO VIRGOLINO Representante(s): 

MARIA DO SOCORRO GUIMARAES (ADVOGADO) REU:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 

211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) . Ã£ Processo nÂº 0066642-36.2015.8.14.0301 

SENTENÃA JUVENCIO SERRÃO VIRGOLINO, qualificado nos autos, ingressou com a presente AÃÃO 

DE COBRANÃA em face de BANCO DO BRASIL S.A.,Â desde 08/09/2015. Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â 

Â Â Aduz em sÃ•ntese, ser militar aposentado e que, ao passar para a Reserva Remunerada, foi atÃ© uma 

unidade da instituiÃ§Ã£o demandada, solicitar o saque de valores existentes em sua conta do PASEP, nÂº 

1.805.446.966-2,Â uma vez que ao Banco do Brasil cabe a gestÃ£o do fundo. Que recebeu a quantia de 

R$476,79 (quatrocentos e setenta e seis reais e setenta nove centavos) e que demais valores somente 

poderiam ser sacados mediante a apresentaÃ§Ã£o de alvarÃ¡ judicial, por ser militar da reserva. Â Â Â Â 
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Â Pediu o benefÃ•cio da JustiÃ§a Gratuita, o pagamento dos valores das cotas depositados em seu nome, 

corrigidos. Com a inicial - fls. 03/08, vieram os documentos de fls. 09/31. Â Â Â Â Â Foi determinada a 

citaÃ§Ã£o da parte demandada, a qual apresentou contestaÃ§Ã£o intempestiva,Â consoante certidÃ£o de 

fl. 105-V. Â Â Â Â Â A parte autora se manifestou nos autos, - fls. 89/105, pedindo a aplicaÃ§Ã£o da pena 

de revelia ao requerido e informando a existÃªncia de grande nÃºmero de cotas do PASEP nÃ£o 

levantadas por seus titulares e juntou cÃ³pias de decisÃµes em feitos que alega ter os mesmos objetos, 

causa de pedir e rÃ©u. Â Â Â Â Â O JuÃ•zo determinou que as partes se manifestassem nos autos - fl. 106, 

tendo o demandado o feito em fl. 107, pedindo o julgamento antecipado da lide, e o autor, em fls. 108/112, 

juntando cÃ³pia de decisÃ£o de outros feitos. Vieram-me os autos conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Ã 

o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O art. 355 do NCPC estabelece a 

oportunidade processual para o julgamento antecipado da lide, com prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a de 

mÃ©rito, quando nÃ£o houver necessidade de produzir outras provas (que Ã© o caso dos autos). Desta 

forma, ao considerar os fatos que sÃ£o objeto de anÃ¡lise, as argumentaÃ§Ãµes jurÃ•dicas invocadas 

pelas partes e os documentos lanÃ§ados nos autos, antevejo a desnecessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. 

Â Â Â Â Â Outrossim, eis que incide, na espÃ©cie, o art. 355, II, do CPC, jÃ¡ que a requerida, devidamente 

citada, nÃ£o contestaram o feito tempestivamente, tornando-se revel. Â Â Â Â Â Entretanto, o alcance do 

artigo 344 do CÃ³digo de Processo Civil deve ser mitigado, porquanto a revelia nÃ£o induz 

obrigatoriamente Ã procedÃªncia do pedido inicial, que dependerÃ¡ do exame pelo Magistrado de todas as 

evidÃªncias e provas dos autos, uma vez que a esta opera seus jurÃ•dicos e legais efeitos, fazendo 

presumir como verdadeiros os fatos articulados quando minimamente comprovados pelo autor, nos termos 

do art. 344 do CPC. Â A hipÃ³tese Ã© de julgamento antecipado da lide, diante da revelia da parte 

Requerida, conforme previsÃ£o do artigo 355, inciso II, do Novo CPC. Ademais, vislumbro presentes as 

condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, sendo o pedido do autor lÃ•cito, possÃ•vel e determinado (ou determinÃ¡vel). Â Â 

Â Â Â Â PRELIMINARES Â Â Â Â Â ILEGITIMIDADE PASSIVA Â Â Â Â Â Argui, a demandada, nÃ£o 

poder figurar no polo passivo da lide, em razÃ£o de ser mera gestora do PASEP. Ocorre que o pedido do 

autor versa justamente quanto as funÃ§Ãµes da demandada com relaÃ§Ã£o ao fundo, que sÃ£o de 

receber, resguardar e, quando regularmente solicitado, repassar os valores. Â Â Â Â Â Isto posto, rejeito a 

preliminar suscitada. Â Â Â Â Â JUSTIÃA GRATUITA Â Â Â Â Â Cabe ao JuÃ•zo, observados os requisitos 

do art. 98 do CPC, conceder ou nÃ£o o benefÃ•cio da justiÃ§a gratuita, pelo que rejeito a preliminar 

suscitada. Â Â Â Â Â MÃRITO Â Â Â Â Â Requer, o autor, que o demandado BANCO DO BRASIL seja 

condenado a pagar-lhe cotas da conta do PASEP depositadas em seu nome. Â Â Â Â Â OÂ PASEP - 

Programa de FormaÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio do Servidor PÃºblico, administrado pelo Banco do Brasil, foi 

criado em 1970,Â com o objetivo de garantir que oÂ servidorÂ recebesse o valor, depositado mensalmente 

no fundo, por ocasiÃ£o de suaÂ aposentadoria, nos moldes semelhantes aos do FGTS, atÃ© 1988, 

quanto entÃ£o mudou. Â Â Â Â Â No caso em comento, uma vez fazendo jus ao benefÃ•cio, para solicitar 

os valores do PASEP, o servidor deve ter ingressado no serviÃ§o pÃºblico atÃ© 17 de agosto de 1988, ter 

sacado o PASEP hÃ¡ menos de 5 anos da data do inÃ•cio do processo judicial ou nunca ter sacado. O 

autor atende a ambos os requisitos. Â Â Â Â Â Compulsando os autos observamos que, em 02/07/2015, o 

saldo na conta do autor perfazia um montante de R$476,79 (quatrocentos e setenta e seis reais e setenta 

e nove centavos) - fl. 17, o qual foi sacado, conforme aduz o prÃ³prio requerente, no dia 31 (trinta e um) 

daquele mesmo mÃªs. DISPOSITIVO DIANTE O EXPOSTO, considerando a revelia decretada e o fato de 

o autor ter apresentado nos autos - fls. 19/31, documentaÃ§Ã£o que comprova a existÃªncia de valores 

depositados em seu nome, no banco rÃ©u, e que tais informaÃ§Ãµes nÃ£o foram refutadas pelo 

requerido, julgo PROCEDENTE O PEDIDO da inicial, e CONDENO a parte requerida - BANCO DO 

BRASIL S.A., ao pagamento das cotas da conta do PASEP de n. 1.805.446.966-2, que se encontram 

depositados no Banco requerido desde o seu ingresso atÃ© o ano de 1999, somados a juros 

remuneratÃ³rios calculados anualmente sobre o saldo credor corrigido, juros de mora e correÃ§Ã£o 

monetÃ¡ria, todos calculados a partir do seu respectivo depÃ³sito, despesas judiciais e honorÃ¡rios 

advocatÃ•cios, que na forma do parÃ¡grafo 4Âº do artigo 20 do CÃ³digo de Processo Civil, arbitro em 20% 

(dez por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado devidamente 

certificado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e observando as demais cautelas 

legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m, 13 de setembro de 2021. 

ROSANA LÃCIA DE CANELAS BASTOS JuÃ•za de Direito Titular da 1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da 

C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 6 7 9 2 4 8 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: 

Embargos à Execução em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 

14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO (ADVOGADO) REQUERIDO:MAURÍCIO MORAES VIANA 

REQUERIDO:J M CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 15210 - 
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ROSANA GARCIA DE ALMEIDA (ADVOGADO) . Ã£ Processo nÂº 006924-80.2013.8.14.0301 

DESPACHO Â Â Â Â Â 1. Certifique a respeito da audiÃªncia designada em fl. 29. Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s, 

intimem-se as partes para que, em 5 (cinco) dias, manifestem-se a respeito da certidÃ£o. Â Â Â Â Â 3. 

Cumpridas as diligÃªncias ou expirado o prazo, neste caso devidamente certificado, conclusos. BelÃ©m, 

17 de setembro de 2021. ROSANA LÃCIA DE CANELAS BASTOS JuÃ•za de Direito Titular da 1Âª Vara 

CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 01000589220158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:JOSE AUGUSTO PINHEIRO Representante(s): 

MARIA DO SOCORRO GUIMARAES (ADVOGADO) REU:BANCO DO BRASIL Representante(s): OAB 

211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) . Ã£ Processo nÂº 0100058-92.2015.8.14.0301 

SENTENÃA JOSÃ AUGUSTO PINHEIRO, qualificado nos autos, ingressou com a presente AÃÃO DE 

COBRANÃA em face de BANCO DO BRASIL S.A.,Â desde 10/11/2015. Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â 

Aduz em sÃ•ntese, ser militar aposentado e que, ao passar para a Reserva Remunerada, foi atÃ© uma 

unidade da instituiÃ§Ã£o demandada, solicitar o saque de valores existentes em sua conta do PASEP, nÂº 

1.009.836.904-8,Â uma vez que ao Banco do Brasil cabe a gestÃ£o do fundo. Que recebeu a quantia de 

R$2.113,60 (dois mil cento e treze reais e sessenta centavos) e que demais valores somente poderiam ser 

sacados mediante a apresentaÃ§Ã£o de alvarÃ¡ judicial, por ser militar da reserva. Â Â Â Â Â Pediu o 

benefÃ•cio da JustiÃ§a Gratuita, o pagamento dos valores das cotas depositados em seu nome, corrigidos. 

Com a inicial - fls. 03/10, vieram os documentos de fls. 11/37. Â Â Â Â Â Foi determinada a citaÃ§Ã£o da 

parte demandada, a qual apresentou contestaÃ§Ã£o tempestiva - fls. 41/70,Â consoante certidÃ£o de fl. 

70-V. Â Â Â Â Â Preliminarmente o demandado arguiu ser parte ilegÃ•tima para figurar no polo passivo da 

aÃ§Ã£o e prescriÃ§Ã£o quinquenal. No mÃ©rito afirmou a inexistÃªncia de ato ilÃ•cito ou culpa do rÃ©u, 

impugnou a justiÃ§a gratuita e pediu a extinÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o sem julgamento do mÃ©rito e a 

improcedÃªncia do pedido. Â Â Â Â Â A parte autora se manifestou nos autos, - fls. 72/88, arguindo revelia 

por conta de vÃ•cio na representaÃ§Ã£o, e informando a existÃªncia de grande nÃºmero de cotas do 

PASEP nÃ£o levantadas por seus titulares e juntou cÃ³pias de decisÃµes em feitos que alega ter os 

mesmos objetos, causa de pedir e rÃ©u. Â Â Â Â Â O JuÃ•zo determinou que as partes se manifestassem 

nos autos - fl. 89, tendo o demandado o feito em fl. 98, pedindo o julgamento antecipado da lide, e o autor, 

em fls. 90/97, juntando cÃ³pia de decisÃ£o de outros feitos. Vieram-me os autos conclusos para 

sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O art. 355 do 

NCPC estabelece a oportunidade processual para o julgamento antecipado da lide, com prolaÃ§Ã£o de 

sentenÃ§a de mÃ©rito, quando nÃ£o houver necessidade de produzir outras provas (que Ã© o caso dos 

autos). Desta forma, ao considerar os fatos que sÃ£o objeto de anÃ¡lise, as argumentaÃ§Ãµes jurÃ•dicas 

invocadas pelas partes e os documentos lanÃ§ados nos autos, antevejo a desnecessidade de dilaÃ§Ã£o 

probatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â PRELIMINARES Â Â Â Â Â ILEGITIMIDADE PASSIVA Â Â Â Â Â Argui, a 

demandada, nÃ£o poder figurar no polo passivo da lide, em razÃ£o de ser mera gestora do PASEP. 

Ocorre que o pedido do autor versa justamente quanto as funÃ§Ãµes da demandada com relaÃ§Ã£o ao 

fundo, que sÃ£o de receber, resguardar e, quando regularmente solicitado, repassar os valores. Â Â Â Â Â 

Isto posto, rejeito a preliminar suscitada. Â Â Â Â Â JUSTIÃA GRATUITA Â Â Â Â Â Cabe ao JuÃ•zo, 

observados os requisitos do art. 98 do CPC, conceder ou nÃ£o o benefÃ•cio da justiÃ§a gratuita, pelo que 

rejeito a preliminar suscitada. Â Â Â Â Â MÃRITO Â Â Â Â Â Requer, o autor, que o demandado BANCO 

DO BRASIL seja condenado a pagar-lhe cotas da conta do PASEP depositadas em seu nome. Â Â Â Â Â 

OÂ PASEP - Programa de FormaÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio do Servidor PÃºblico, administrado pelo Banco do 

Brasil, foi criado em 1970,Â com o objetivo de garantir que oÂ servidorÂ recebesse o valor, depositado 

mensalmente no fundo, por ocasiÃ£o de suaÂ aposentadoria, nos moldes semelhantes aos do FGTS, 

atÃ© 1988, quanto entÃ£o mudou. Â Â Â Â Â No caso em comento, uma vez fazendo jus ao benefÃ•cio, 

para solicitar os valores do PASEP, o servidor deve ter ingressado no serviÃ§o pÃºblico atÃ© 17 de 

agosto de 1988, ter sacado o PASEP hÃ¡ menos de 5 anos da data do inÃ•cio do processo judicial ou 

nunca ter sacado. O autor atende a ambos os requisitos. Â Â Â Â Â DISPOSITIVO DIANTE O EXPOSTO, 

considerando o fato de o autor ter apresentado nos autos - fls. 17/36, documentaÃ§Ã£o que comprova a 

existÃªncia de valores depositados em seu nome, no banco rÃ©u, e que tais informaÃ§Ãµes nÃ£o foram 

refutadas pelo requerido, julgo PROCEDENTE O PEDIDO da inicial, e CONDENO a parte requerida - 

BANCO DO BRASIL S.A., ao pagamento das cotas da conta do PASEP de n. 1.009.836.904-8, que se 

encontram depositados no Banco requerido desde o seu ingresso atÃ© o ano de 1999, somados a juros 

remuneratÃ³rios calculados anualmente sobre o saldo credor corrigido, juros de mora e correÃ§Ã£o 

monetÃ¡ria, todos calculados a partir do seu respectivo depÃ³sito, despesas judiciais e honorÃ¡rios 

advocatÃ•cios, que na forma do parÃ¡grafo 4Âº do artigo 20 do CÃ³digo de Processo Civil, arbitro em 20% 

(dez por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado devidamente 



271 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

certificado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e observando as demais cautelas 

legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. 

ROSANA LÃCIA DE CANELAS BASTOS JuÃ•za de Direito Titular da 1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da 

C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 1 0 9 6 8 7 9 0 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:RAIMUNDO DE MACEDO CANUTO 

Representante(s): MARIA DO SOCORRO GUIMARAES (ADVOGADO) REU:BANCO DO BRASIL SA 

Representante(s): OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) . Processo nÂº 

0109687-90.2015.8.14.0301 SENTENÃA RAIMUNDO DE MACEDO CANUTO, qualificado nos autos, 

ingressou com a presente AÃÃO DE COBRANÃA em face de BANCO DO BRASIL S.A.,Â desde 

01/12/2015. Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Aduz em sÃ•ntese, ser militar aposentado e que, ao passar 

para a Reserva Remunerada, foi atÃ© uma unidade da instituiÃ§Ã£o demandada, solicitar o saque de 

valores existentes em sua conta do PASEP, nÂº 1.002.810.212-3,Â uma vez que ao Banco do Brasil cabe 

a gestÃ£o do fundo. Que recebeu a informaÃ§Ã£o de que tais valores somente poderiam ser sacados 

mediante a apresentaÃ§Ã£o de alvarÃ¡ judicial, por ser militar da reserva. Â Â Â Â Â Pediu o benefÃ•cio da 

JustiÃ§a Gratuita, o pagamento dos valores das cotas depositados em seu nome, corrigidos. Com a inicial 

- fls. 03/10, vieram os documentos de fls. 11/37. Â Â Â Â Â Foi determinada a citaÃ§Ã£o da parte 

demandada, a qual apresentou contestaÃ§Ã£o intempestiva,Â consoante certidÃ£o de fl. 40-V. Â Â Â Â Â 

O JuÃ•zo determinou que as partes se manifestassem no feito - fl. 83. O autor, em fls. 84/91, argui sobre a 

legitimidade passiva d demandado e juntando cÃ³pia de decisÃ£o de outros feitos, expedientes de outras 

varas. O demandado se manifestou em fls. 92/94, arguindo prescriÃ§Ã£o quinquenal e pedindo o 

julgamento antecipado da lide. Vieram-me os autos conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. 

Decido. Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O art. 355 do NCPC estabelece a oportunidade 

processual para o julgamento antecipado da lide, com prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a de mÃ©rito, quando 

nÃ£o houver necessidade de produzir outras provas (que Ã© o caso dos autos). Desta forma, ao 

considerar os fatos que sÃ£o objeto de anÃ¡lise, as argumentaÃ§Ãµes jurÃ•dicas invocadas pelas partes e 

os documentos lanÃ§ados nos autos, antevejo a desnecessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Â Â Â Â Â 

Outrossim, eis que incide, na espÃ©cie, o art. 355, II, do CPC, jÃ¡ que a requerida, devidamente citada, 

nÃ£o contestaram o feito tempestivamente, tornando-se revel. Â Â Â Â Â Entretanto, o alcance do artigo 

344 do CÃ³digo de Processo Civil deve ser mitigado, porquanto a revelia nÃ£o induz obrigatoriamente Ã 

procedÃªncia do pedido inicial, que dependerÃ¡ do exame pelo Magistrado de todas as evidÃªncias e 

provas dos autos, uma vez que a esta opera seus jurÃ•dicos e legais efeitos, fazendo presumir como 

verdadeiros os fatos articulados quando minimamente comprovados pelo autor, nos termos do art. 344 do 

CPC. Â A hipÃ³tese Ã© de julgamento antecipado da lide, diante da revelia da parte Requerida, conforme 

previsÃ£o do artigo 355, inciso II, do Novo CPC. Ademais, vislumbro presentes as condiÃ§Ãµes da 

aÃ§Ã£o, sendo o pedido do autor lÃ•cito, possÃ•vel e determinado (ou determinÃ¡vel). Â Â Â Â Â Â 

PRELIMINARES Â Â Â Â Â ILEGITIMIDADE PASSIVA Â Â Â Â Â Argui, a demandada, nÃ£o poder figurar 

no polo passivo da lide, em razÃ£o de ser mera gestora do PASEP. Ocorre que o pedido do autor versa 

justamente quanto as funÃ§Ãµes da demandada com relaÃ§Ã£o ao fundo, que sÃ£o de receber, 

resguardar e, quando regularmente solicitado, repassar os valores, nos termos da Lei Complementar nÂº 8 

de 03/12/1970. Â Â Â Â Â Isto posto, rejeito a preliminar suscitada. Â Â Â Â Â JUSTIÃA GRATUITA Â Â Â 

Â Â Cabe ao JuÃ•zo, observados os requisitos do art. 98 do CPC, conceder ou nÃ£o o benefÃ•cio da 

justiÃ§a gratuita, pelo que rejeito a preliminar suscitada. Â Â Â Â Â MÃRITO Â Â Â Â Â Requer, o autor, 

que o demandado BANCO DO BRASIL seja condenado a pagar-lhe cotas da conta do PASEP 

depositadas em seu nome. Â Â Â Â Â OÂ PASEP - Programa de FormaÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio do Servidor 

PÃºblico, administrado pelo Banco do Brasil, foi criado em 1970,Â com o objetivo de garantir que oÂ 

servidorÂ recebesse o valor, depositado mensalmente no fundo, por ocasiÃ£o de suaÂ aposentadoria, nos 

moldes semelhantes aos do FGTS, atÃ© 1988, quanto entÃ£o mudou. Â Â Â Â Â No caso em comento, 

uma vez fazendo jus ao benefÃ•cio, para solicitar os valores do PASEP, o servidor deve ter ingressado no 

serviÃ§o pÃºblico atÃ© 17 de agosto de 1988, ter sacado o PASEP hÃ¡ menos de 5 anos da data do 

inÃ•cio do processo judicial ou nunca ter sacado. Â Â Â Â Â Compulsando os autos observamos que o 

autor entrou para a reserva remunerada em 25/01/1994, fl. 14, e ingressou com o presente feito em 

01/12/2015, ou seja, mais de 21 (vinte e um) anos depois. Â Â Â Â Â Ã de 10 (dez) anos o prazo 

prescricional para guarda de documentos referentes a liberaÃ§Ã£o/saque de PASEP e contestaÃ§Ã£o de 

saque, consoante art. 10 do Dec. 2.052/83 e art. 21, do Dec. nÂº 2.397/87. Partindo dessa premissa, 

destaco que a prescriÃ§Ã£o no caso em tela Ã© nÃ•tida, bem como a anÃ¡lise das demais teses 

suscitadas pelos litigantes resta prejudicada. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Diante do exposto e por tudo o 

mais que dos autos consta, com base no artigo 487, inciso II, do CPC, declaro a PRESCRIÃÃO da 
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pretensÃ£o do demandando, e, por consequÃªncia, JULGO EXTINTA COM RESOLUÃÃO DE MÃRITO a 

presente AÃÃO DE COBRANÃA ajuizada por RAIMUNDO DE MACEDO CANUTO em face de BANCO 

DO BRASIL S.A. Â Â Â Â Â Condeno o autor a arcar com as custas processuais e com os honorÃ¡rios 

advocatÃ•cios, que fixo em 10% sobre o valor da causa. Contudo, em virtude da concessÃ£o da gratuidade 

processual ao demandante, fica suspensa a exigibilidade desses valores, nos termos da lei. Â Â Â Â Â 

ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado devidamente certificado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuiÃ§Ã£o e observando as demais cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. ROSANA LÃCIA DE CANELAS BASTOS JuÃ•za de Direito 

Titular da 1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Capital PROCESSO: 01347502020158140301 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS 

BASTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:A. B. P. Representante(s): 

OAB 17713 - ALINE CRISTINA SILVEIRA DE AMORIM (ADVOGADO) REPRESENTANTE:DANIELLA 

MARTINS BRIACA Representante(s): OAB 17713 - ALINE CRISTINA SILVEIRA DE AMORIM 

(ADVOGADO) REQUERIDO:ACADEMIA ESCALADA CLUB LTDA Representante(s): OAB 7875 - JAMIL 

GAMA SOUZA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 

JUÃZO DA 1Âª VARA CÃVEL DA COMARCA DA BELÃM Processo nÂº 0134750-20.2015.8.14.0301 

AÃÃO DE DANOS MORAIS AUTOR: ABRAÃO BRIACA PINHEIRO menor representado por sua genitora 

DANIELLA MARTINS BRIACA (RG: 3133845 SSP-PA) ADVOGADO: AMANDA CRISTINA RAMOS 

NAZARETH (OAB/PA: 17691) TESTEMUNHA: MARCELINA FLEXA PERNA (RG: 6861789 SSP-PA) 

TESTEMUNHA: ANA CRISTINA DE SOUSA DOS SANTOS (RG: 2579897 SSP-PA) RÃU: ACADEMIA 

ESCALADA CLUB LTDA PREPOSTO: ANTONIO WANDERLEY DE LIMA SENA (RG: 1208495 SSP/PA) 

ADVOGADO: JAMIL GAMA SOUZA (OAB/PA: 7875) JUÃZA: DRA. ROSANA LUCIA DE CANELAS 

BASTOS. DATA: 23/09/2021 HORA: 11:30 TERMO DE AUDIÃNCIA (INSTRUÃÃO E JULGAMENTO) Ao 

vigÃ©simo terceiro dia do mÃªs de setembro do ano de dois mil e vinte e um (2021), Ã s 11h30min, nesta 

cidade de BelÃ©m-ParÃ¡, na sala de audiÃªncia, na presenÃ§a da JuÃ•za de Direito, DRA. ROSANA 

LUCIA DE CANELAS BASTOS e do ilustre representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DR. JOSÃ MARIA 

COSTA LIMA JUNIOR. Efetuado o pregÃ£o, constatou-se a presenÃ§a das partes. DELIBERAÃÃO EM 

AUDIÃNCIA: 1) Entendo que a parte autora nÃ£o cumpriu com a determinaÃ§Ã£o legal de juntar aos 

autos com antecedÃªncia mÃ•nima de 03 dias da data da audiÃªncia cÃ³pia da correspondÃªncia de 

intimaÃ§Ã£o, uma vez que o protocolo foi realizado no dia 21/09 segundo petiÃ§Ã£o de fl. 108/110, 

portanto deixo de ouvir as testemunhas uma vez que o protocolo foi feito a destempo. 2) Que as 

testemunhas compareceram a este ato processual, mas em virtude desta decisÃ£o, nÃ£o serÃ£o colhidos 

os seus depoimentos. 3) A parte rÃ© nÃ£o arrolou testemunha no prazo legal, portanto torno prejudicada a 

audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. 4) Encaminhem-se os autos a UNAJ para os devidos fins das 

custas finais, se houver. 5) A seguir, encaminhem-se os autos ao MP para parecer. 6) ApÃ³s, conclusos 

para sentenÃ§a. 7) Nada mais havendo, encerro este termo que vai devidamente assinado. Eu, Thiago 

Alves Pinto, estagiÃ¡rio de direito, digitei e subscrevi. MMA. JUIZA: REQUERENTE: MINISTÃRIO 

PÃBLICO: ADVOGADA: REQUERIDO/PREPOSTO: ADVOGADO: PROCESSO: 03413313320168140301 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE 

CANELAS BASTOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:CONDOMINIO 

DO EDIFICIO MAISON UNIQUE Representante(s): OAB 10188 - ADALBERTO SILVA (ADVOGADO) OAB 

14965 - JACQUELINE MARIA MALCHER MARTINS (ADVOGADO) OAB 24472 - THIAGO LUIZ DO 

AMARAL SILVA (ADVOGADO) OAB 25611-B - DIEGO MARINHO MARTINS (ADVOGADO) 

EXECUTADO:MARIA THEREZA DE ARAUJO FERNANDES. Ã£ Processo 0341331-33.2016.8.14.0301 

DESPACHO 1.}Â Â Â Â Â Certifique-se sobre o pagamento das custas iniciais. 2.}Â Â Â Â Â Intime-se a 

parte executada para ciÃªncia e, caso queira, se manifeste a respeito da petiÃ§Ã£o de fls. 80/84. Â Â Â Â 

Â 3. Quanto ao pedido do item Â¿c)Â¿ de fl. 81, DEFIRO e esclareÃ§o que, a partir da vigÃªncia da Lei 

Estadual nÂº 8.328/2015 (abril/2016), com base no art. 3Âº, XVIII e Â§8Âº, e art. 12, as consultas, 

solicitaÃ§Ãµes e restriÃ§Ãµes eletrÃ´nicas que utilizem os mecanismos do INFOJUD, BACENJUD e 

RENAJUD estÃ£o sujeitas ao recolhimento prÃ©vio de custas processuais. Transcrevo: Art. 3Âº As custas 

judiciais decorrem da prÃ¡tica de atos processuais a cargo dos serventuÃ¡rios da justiÃ§a, inclusive nos 

processos eletrÃ´nicos, e sÃ£o cobradas conforme os valores fixados na Tabela anexa, compreendendo 

os seguintes atos: (...) XVIII - de envio de documento por via eletrÃ´nica ou de informÃ¡tica; (...) Â§ 8Âº 

Considera-se ato de envio de documento ou requisiÃ§Ã£o por via eletrÃ´nica ou de informÃ¡tica, dentre 

outros, aqueles que utilizem mecanismos da Secretaria da Receita Federal, das instituiÃ§Ãµes bancÃ¡rias 

e do cadastro de registro de veÃ•culos, via INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD. (...) Art. 12. CaberÃ¡ Ã s 

partes recolher antecipadamente as custas processuais dos atos que requeiram ou de sua 

responsabilidade no processo, observado o disposto nesta Lei. Â Â Â Â Â Â Diante disso, antes de 



273 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

quaisquer consultas ou protocolamento de bloqueio por meio de um desses sistemas, concedo o prazo de 

5 (cinco) dias para que o demandante comprove o recolhimento das custas referentes ao(s) ato(s), 

certificando-se a secretaria o que for devido. Â Â Â Â Â 4. Cumpridas as diligÃªncias, conclusos. BelÃ©m, 

14 de setembro de 2021. ROSANA LÃCIA DE CANELAS BASTOS JuÃ•za de Direito titular da 1Âª Vara 

CÃ•vel e Empresarial da capital PROCESSO: 05926696220168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: 

Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:BANCO BANRISUL Representante(s): 

OAB 128341 - NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:ANA CLAUDIA 

DOS SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB 14268 - ALESSANDRA LIMA DOS SANTOS 

(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃ•zo da 1Âª 

Vara CÃ•vel da Comarca da BelÃ©m Processo nÂº 0592669-62.2016.8.14.0301 EXECUÃÃO DE TÃTULO 

EXTRAJUDICIAL REQUERENTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE SO SUL S/A PREPOSTO: 

MAURICIO MORAES SERRA (RG 4711709) ADVOGADA: RAISSA FIGUEIREDO ATANES (OAB/PA 

30129) REQUERIDA: ANA CLÃUDIA DOS SANTOS SILVA (RG 3360011) ADVOGADA: ALESSANDRA 

LIMA DOS SANTOS (OAB/PA 014268) JUIZ: DRA. ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS Data: 

21/09/2021 Hora: 10h TERMO DE AUDIÃNCIA Ao vigÃ©simo primeiro dia do mÃªs de setembro do ano 

de dois mil e vinte e um (2021), Ã s 10h, nesta cidade de BelÃ©m-ParÃ¡, na sala de audiÃªncia, na 

presenÃ§a da JuÃ•za de Direito, DRA. ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS. Efetuado o pregÃ£o, 

constatou-se a presenÃ§a das partes e das advogadas. Aberta a audiÃªncia, nÃ£o houve proposta de 

acordo. DELIBERAÃÃO: 1) Frustrada a conciliaÃ§Ã£o, a requerida se compromete a apresentar uma 

proposta de acordo via e-mail (contencioso@nwadv.com.br) 2) advogada da requerente solicita o prazo de 

05 dias para a juntada de substabelecimento e carta de preposiÃ§Ã£o. 3) Nada mais havendo, encerro o 

presente termo que vai por todos assinado. Thiago Alves Pinto, estagiÃ¡rio de direito, digitei e subscrevi. 

MMÂª JUÃZA: REQUERENTE: PREPOSTO: ADVOGADA: REQUERIDA: ADVOGADA: PROCESSO: 

06026683920168140301 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 

AUTOR:KENNEDY OLIVEIRA ALCANTARA Representante(s): OAB 21190 - FABIO BASTOS MAGNO 

(ADVOGADO) AUTOR:SIMONE NAZARE YARIWAKE ALCANTARA Representante(s): OAB 21190 - 

FABIO BASTOS MAGNO (ADVOGADO) REU:TEMPO INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 

12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 17890 - ARTHUR DE MOURA CEBOLAO 

(ADVOGADO) OAB 13179 - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA 

LEAL MOREIRA LTDA Representante(s): OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) 

OAB 18874 - BRUNA SEIKO PEREIRA SETO (ADVOGADO) OAB 13179 - EDUARDO TADEU FRANCEZ 

BRASIL (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃ•zo da 

1Âª Vara CÃ•vel da Comarca da BelÃ©m Processo nÂº 0602668-39.2016.8.14.0301 AÃÃO DE RESCISÃO 

CONTRATUAL/ INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS REQUERENTE: KENEDDY 

OLIVEIRA ALCÃNTARA (RG 1308086) (AUSENTE) REQUERENTE: SIMONE NAZARÃ YARIWAKE (RG 

2359672) (AUSENTE) ADVOGADO: ARMANDA GRELLO CABRAL (OAB/PA 4869) ESTAGIÃRIO: 

ARMANDO GRELLO CABRAL FILHO (OAB/PA 8611-E) REQUERIDO: TEMPO INCORPORADORA 

LTDA PREPOSTO: BEATRIZ FIGUEIRA NORONHA FONTENELE (RG 6605826) REQUERIDO: 

CONSTRUTORA LEAL MOREIRA PREPOSTO: BEATRIZ FIGUEIRA NORONHA FONTENELE (RG 

6605826) ADVOGADO: LORENA BENTES HENRIQUES (OAB/PA 25760) JUIZ: DRA. ROSANA LUCIA 

DE CANELAS BASTOS Data: 21/09/2021 Hora: 10:30 TERMO DE AUDIÃNCIA Ao vigÃ©simo primeiro dia 

do mÃªs de setembro do ano de dois mil e vinte e um (2021), Ã s 10:30, nesta cidade de BelÃ©m-ParÃ¡, 

na sala de audiÃªncia, na presenÃ§a da JuÃ•za de Direito, DRA. ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS. 

Efetuado o pregÃ£o, constatou-se a presenÃ§a das partes requeridas e sua advogada, presentes o 

patrono das partes requerentes. Aberta a audiÃªncia, houve proposta de acordo. DELIBERAÃÃO: 1) 

Juntadas pelas partes requeridas cartas de preposiÃ§Ã£o, nomeando e constituindo como preposta a 

Senhora BEATRIZ FIGUEIRA NORONHA FONTENELE e outros. 2) Juntado substabelecimento pelo 

patrono da parte requerida em nome de LORENA BENTES HENRIQUES e outros. 3) A proposta da parte 

autora Ã© o pagamento total da unidade e o recebimento da chave e subsidiariamente a alteraÃ§Ã£o do 

pedido, caso nÃ£o haja entrega do bem. 4) A parte requerida propÃµe a devoluÃ§Ã£o do valor pago no 

valor de R$ 158.185,64 (cento e cinquenta e oito mil cento e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro 

centavos) sem atualizaÃ§Ã£o, em 10 parcelas, com a primeira parcela para o dia 30 de setembro, e desde 

jÃ¡ se opÃµe a mudanÃ§a de pedido. 5) Que a parte requerente se opÃµe ao valor. 6) Aguarde-se o prazo 

de 15 dias para manifestaÃ§Ã£o das partes. 7) Nada mais havendo, encerro o presente termo que vai por 

todos assinado. Thiago Alves Pinto, estagiÃ¡rio de direito, digitei e subscrevi. MMÂª JUÃZA: 

REQUERENTE: ADVOGADO: ESTAGIÃRIO: REQUERIDOS: ADVOGADA: PROCESSO:  
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06646687520168140301 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 

AUTOR:TIAGO DA SILVA PARENTE Representante(s): OAB 15457 - TADZIO GERALDO NAZARETH 

DIAS (ADVOGADO) REU:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 6.100 - 

LUCIMARY GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO) OAB 24855 - BRUNA QUINTO CUNHA 

(ADVOGADO) OAB 27223 - DEISE CARVALHO PANTOJA (ADVOGADO) OAB 27382 - REINALDO 

MELLO PONTES (ADVOGADO) . Â¿ Processo 0664668-75.2016.8.14.0301 DESPACHO Â Â Â Â Â Â 1- 

Entendo que o processo se encontra devidamente preparado para uma decisÃ£o de mÃ©rito, nos termos 

do artigo 355 do CÃ³digo de Processo Civil. Todavia, pelo princÃ•pio da cooperaÃ§Ã£o e em respeito ao 

que consta nos artigos, 6Âº, 10Âº e 9Âº do CÃ³digo de Processo Civil, oportunizo um prazo comum de 05 

(cinco) dias, para que ambas as partes apontem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questÃµes de 

fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide. Â Â Â Â Â 2- Quanto Ã s questÃµes de 

fato, deverÃ£o indicar a matÃ©ria que consideram incontroversa, bem como aquela que entendem jÃ¡ 

provada pela prova trazida, enumerando nos autos os documentos que servem de suporte a cada 

alegaÃ§Ã£o. Com relaÃ§Ã£o ao restante, remanescendo controvertida, deverÃ£o especificar as provas 

que pretendem produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevÃ¢ncia e pertinÃªncia. O 

silÃªncio ou o protesto genÃ©rico por produÃ§Ã£o de provas serÃ£o interpretados como anuÃªncia ao 

julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligÃªncias inÃºteis ou meramente 

protelatÃ³rias. Â Â Â Â Â 3- Quanto Ã s questÃµes de direito, para que nÃ£o se alegue prejuÃ•zo, 

deverÃ£o, desde logo, manifestar-se sobre a matÃ©ria cognoscÃ•vel de ofÃ•cio pelo juÃ•zo, desde que 

interessem ao processo. Â Â Â Â Â 4- Com relaÃ§Ã£o aos argumentos jurÃ•dicos trazidos pelas partes, 

deverÃ£o estar de acordo com toda a legislaÃ§Ã£o vigente, que, presume-se, tenha sido estudada atÃ© o 

esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento nÃ£o poderÃ¡ ser posteriormente alegado. Registre- 

se, ainda, que nÃ£o serÃ£o consideradas relevantes as questÃµes nÃ£o adequadamente delineadas e 

fundamentadas nas peÃ§as processuais, alÃ©m de todos os demais argumentos insubsistentes ou 

ultrapassados pela jurisprudÃªncia reiterada. Â Â Â Â Â 5- Ficam as partes advertidas que a inÃ©rcia na 

apresentaÃ§Ã£o de manifestaÃ§Ã£o serÃ¡ interpretada como aquiescÃªncia na opÃ§Ã£o pelo julgamento 

antecipado da lide. Â Â Â Â Â Â 6- DeverÃ£o as partes, no mesmo prazo, informar sobre o interesse na 

designaÃ§Ã£o de audiÃªncia conciliatÃ³ria. Â Â Â Â Â 7Â¿ Na hipÃ³tese de as partes nÃ£o se 

manifestarem ou caso informem que nÃ£o pretendem produzir provas, deve a secretaria tramitar os autos 

Ã UNAJ para cÃ¡lculo das custas finais, em feitos onde nÃ£o hÃ¡ benefÃ•cio da justiÃ§a gratuita deferido, 

em obediÃªncia ao art. 26 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015. Cumpra-se. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. 

ROSANA LÃCIA DE CANELAS BASTOS JuÃ•za de Direito titular da 1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da 

capital 
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UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 5 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL 
 

 

R E S E N H A :  0 1 / 0 9 / 2 0 2 1  A 0 1 / 0 9 / 2 0 2 1  - S E C R E T A R I A  1ª  UPJ  V A R A S  

CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO - 

VARA: 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00129918720108140301 

PROCESSO   ANTIGO:   201010198112   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   CELIO 

PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Cumprimento de sentença em: 01/09/2021 REU:JOSE MAURICIO DE 

ANDRADE CAVALCANTE JUNIOR Representante(s): OAB 24565 - ALBERTO LOPES MAIA NETO 

(ADVOGADO) OAB 27381 - INGRID THAINA LISBOA DA COSTA (ADVOGADO) AUTOR:ORLA 

CORRETAGENS E EMPREENDIMENTOS LTDA Representante(s): OAB 1609 - CLEIA SANTOS DE 

ABREU (ADVOGADO) REPRESENTANTE:ALAOR SORANSO Representante(s): CLEIA SANTOS DE 

ABREU (ADVOGADO) . PROCESSO: 0012991-87.2010.8140301 DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â 

Â Â Considerando que a Ãºltima planilha do dÃ©bito juntada aos autos data de novembro de 2017 (fls 

351/357), intime-se a parte exequente para que junte, em 5 (cinco) dias, planilha atualizada do dÃ©bito, Â 

Â Â Â Â Cumprida a diligÃªncia e tendo em vista o trÃ¢nsito em julgado do acÃ³rdÃ£o proferido nesses 

autos (fls 282/285), conforme certificado as fls 322, e considerando o pedido de fls 351/357, reiterado as 

fls 379/380, dou inÃ•cio Ã fase de cumprimento da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â INTIME-SE o devedor ORLA 

CORRETAGENS E EMPREENDIMENTOS LTDA, por seus advogados habilitados nos autos (art 

513,Â§2Âº, I do CPC), para, no prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis (CPC, artigo 219, caput), realizar o 

adimplemento voluntÃ¡rio da obrigaÃ§Ã£o, conforme memorial de cÃ¡lculos apresentado nos autos. Â Â Â 

Â Â Fica advertido o devedor que, nÃ£o ocorrendo pagamento voluntÃ¡rio no prazo do artigo 523 do CPC, 

o dÃ©bito serÃ¡ acrescido de multa de dez por cento e, tambÃ©m, de honorÃ¡rios de advogado de dez por 

cento (CPC, artigo 85, Â§ 1Âº e Â§ 13), tudo na forma do artigo 523, Â§ 1Âº, do CÃ³digo de Processo 

Civil. Â Â Â Â Â Fica advertido o devedor, outrossim, de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem 

o pagamento voluntÃ¡rio, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora 

ou nova intimaÃ§Ã£o, apresente, nos prÃ³prios autos, sua impugnaÃ§Ã£o, observando-se que Â¿serÃ¡ 

considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazoÂ¿ (CPC, artigo 218, Â§ 4Âº). Â Â Â 

Â Â Ademais, nÃ£o efetuado o pagamento voluntÃ¡rio no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente 

de nova intimaÃ§Ã£o da parte credora, poderÃ¡ a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos 

sistemas informatizados Ã disposiÃ§Ã£o do juÃ•zo ou indicar outros bens penhorÃ¡veis, observada a 

ordem prevista no artigo 835 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â FICA advErtido o devedor, que 

tambÃ©m Ã© seu dever apontar quais sÃ£o e onde se encontram os bens sujeitos Ã penhora e seus 

respectivos valores, e, acaso intimado, se mantenha inerte sem justificativa, este JuÃ•zo poderÃ¡ 

considerar sua omissÃ£o, ato atentatÃ³rio Ã dignidade da JustiÃ§a (artigo 772, II E 774, V,Â¿ Â¿ NCPC), 

com a consequente aplicaÃ§Ã£o da multa. Â Â Â Â Â Por fim, e considerando o substabelecimento de fls 

382 estÃ¡ apÃ³crifo, deve o executado sanar a irregularidade, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias acima 

assinalado, evitando-se eventual nulidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â BelÃ©m, 01 de setembro de 2021 CÃLIO PETRÃNIO D ANUNCIAÃÃO Juiz de Direito da 5Âª vara 

CÃ•vel da Capital 
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SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL 
 

 

RESENHA: 23/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM - 

VARA: 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00002736620118140301 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO 

SAMPAIO A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:JERIAS DA SILVA DUARTE 

Representante(s): OAB 14824 - ELIA CATARINA NONATO FONSECA MARINHO (ADVOGADO) 

REU:LUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 9117 - ROBERTO 

TAMER XERFAN JUNIOR (ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA VILA DEL REY LTDA Representante(s): 

OAB 17387 - ARTHUR CRUZ NOBRE (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO - PROC. 0000273- 

66.2011.814.0301 Â Â Â Â Â AtravÃ©s do provimento 006/2006, artigo 1Âº Â§ 2Âº, inciso X oriundo da 

Corregedoria Geral de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m: fica a parte autora intimada para 

recolhimento das custas para diligÃªncia de fls.597 e 604, no prazo legal. Â Â Â Â Â BELÃM-PA, 23 DE 

SETEMBRO DE 2021. DIRETOR DE SECRETARIA. PROCESSO: 00030590720118140301 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ 

CAVALCANTE A??o: Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 AUTOR:HELYEZER DOS SANTOS 

CARMO Representante(s): OAB 16030 - FREDERICO SANTOS FERREIRA (ADVOGADO) REU:BANCO 

SANTANDER SA Representante(s): OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES 

(ADVOGADO) OAB 15938 - RAFAELA DE NAZARE SILVA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 6171 - MARCO 

ANDRE HONDA FLORES (ADVOGADO) . Considerando o teor da certidÃ£o de fls. 213, considerando 

que a parte nÃ£o pode se ver prejudicada pela inÃ©rcia de seu advogado, intime-se, pessoalmente a 

parte autora, por meio de carta com AR, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, constitua novo advogado 

e se manifeste sobre a petiÃ§Ã£o de fls. 204/206, referente a satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito, sob pena de 

arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 

23 de setembro de 2021. Augusto Cesar da Luz Cavalcante Juiz de Direito, titular da 6Âª Vara CÃ•vel e 

Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00117378620078140301 PROCESSO ANTIGO: 200710362770 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Procedimento 

Comum Cível em: 23/09/2021 INVENTARIANTE:MARIA CELIA DE PAIVA MELO Representante(s): 

WERNER NABICA COELHO (ADVOGADO) REU:BANCO BRADESCO Representante(s): OAB 19177-A - 

REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) KELLY VANESSA CEI CASSEB 

(ADVOGADO) AUTOR:ESPOLIO DE RAIMUNDO HELIO DE PAIVA MELLO INTERESSADO:ILZA 

BENEDITA DE PAIVA MELLO Representante(s): OAB 12282 - MARIA DAS GRACAS SALES DE LIMA 

(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO - processo 0011737-86.2007.814.0301 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â AtravÃ©s do ato ordinatÃ³rio disciplinado no Provimento 006/2006 - CRMB, Â§2, inciso II, que 

delega poderes a este Diretor de Secretaria, para praticar atos de administraÃ§Ã£o e expediente, sem 

carÃ¡ter decisÃ³rio: Fica intimado patrono do autor para se manifestar sobre a decisÃ£o de fls. 121 e 

verso, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 

23/09/2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DIRETOR DE SECRETARIA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â EDMILTON SAMPAIO PROCESSO: 00118309320118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Embargos à Execução em: 23/09/2021 EMBARGANTE:VIVENDA ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E 

EMPRESTIMO EM LIQUIDAÇÃO ORDINÁRIA Representante(s): OAB 15274 - GABRIEL COMESANHA 

PINHEIRO (ADVOGADO) EMBARGADO:LUIS CARLOS SILVA MENDONÇA REU:VIVENDA 

ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO Representante(s): OAB 15274 - GABRIEL 

COMESANHA PINHEIRO (ADVOGADO) . Atento aos presentes autos, verifica-se que o juÃ•zo ``ad 

quemÂ¿Â¿ determinou a anulaÃ§Ã£o da decisÃ£o de fls. 744, nos autos da reclamaÃ§Ã£o nÂ° 0810035- 

24.2020.814.0301. Considerando a anulaÃ§Ã£o da decisÃ£o de fls. 744, este juÃ•zo declara a perda do 

objeto dos embargos de declaraÃ§Ã£o de fls. 747/755 que questionavam mencionada decisÃ£o. Por 

conseguinte, estando o recurso de apelaÃ§Ã£o interposto devidamente contrarrazoado e certificado a sua 

tempestividade (fls. 718), encaminhem-se os autos ao TJPA. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. 

AUGUSTO CÃSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Capital 

P R O C E S S O : 0 0 2 1 9 2 7 3 5 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:A. V. V. S. REPRESENTANTE:BRENDA 

KAROLINE ALMEIDA DO VALE Representante(s): OAB 10827 - SAMARA CHAAR LIMA LEITE 

(ADVOGADO) OAB 0000 - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) REQUERIDO:MATERNIDADE DO 
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POVO Representante(s): OAB 1069 - ALMERINDO AUGUSTO DE VTRINDADE (ADVOGADO) OAB 

24609 - RAPHAEL NOGUEIRA VON PAUMGARTTEN (ADVOGADO) . Processo nÂº:Â 0021927- 

35.2017.8.14.0301 Autor: Â Â A.V.V.S. RÃ©u:Â Â MATERNIDADE DO POVO DECISÃO Â Â Â Â Â Â 

Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Foi determinada a expediÃ§Ã£o de ofÃ•cio ao Conselho Regional de Medicina 

deste Estado. Â Â Â Â Â Â Foi certificado que nÃ£o houve resposta ao ofÃ•cio expedido (fl. 180). Â Â Â Â Â 

Tendo em vista que se trata de processo com prioridade, bem como a imprescindibilidade da realizaÃ§Ã£o 

da perÃ•cia, expeÃ§a-se novo ofÃ•cio, com urgÃªncia, a ser entregue por oficial de justiÃ§a, ao Conselho 

Regional de Medicina deste Estado, a fim de que forneÃ§a lista atualizada dos profissionais regularmente 

inscritos em seus cadastros e que atuem com especialidade na Ã¡rea de GINECOLOGIA E 

OBSTETRÃCIA, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de sanÃ§Ã£o prevista legalmente. Â Â Â Â Â Â 

Ademais, com vistas a garantir a celeridade processual, digitalize-se os presentes autos, migrando-os ao 

PJE, caso haja possibilidade. Â Â Â Â Â Â Independentemente da determinaÃ§Ã£o do item anterior, 

faculto as partes, caso exista interesse, nos termos da Portaria nÂº 1833/2020-GP/TJPA, de 3 de 

setembro de 2020, a possibilidade de anteciparem a virtualizaÃ§Ã£o do processo, conforme dispÃµe a 

norma mencionada: Â¿Art. 19. As partes, os procuradores ou os advogados que pretenderem antecipar a 

virtualizaÃ§Ã£o de processo ao sistema PJe poderÃ£o requerÃª-lo ao juiz da causa, fornecendo cÃ³pia 

digitalizada integral e sequencial de todas as folhas dos autos fÃ•sicos e dos feitos em apenso, quando 

presentes, em arquivo digital Ãºnico, em formato PDF, legÃ•vel e nomeado com o nÃºmero Ãºnico do 

processo (NUP), armazenado em mÃ•dia digitalÂ¿. Â Â Â Â Â Â Desse modo, mediante a apresentaÃ§Ã£o 

de cÃ³pia digitalizada integral e sequencial de todas as folhas dos autos fÃ•sicos e apensos, em arquivo 

digital Ãºnico, formato PDF, legÃ•vel e nomeado com o nÃºmero Ãºnico do processo, o que deve ser 

certificado pela secretaria, a formalizaÃ§Ã£o da digitalizaÃ§Ã£o dos autos resta plenamente possÃ•vel. Â Â 

Â Â Â Â Uma vez apresentada a digitalizaÃ§Ã£o, em mÃ•dia digital e entregue a Secretaria do JuÃ•zo, 

deve, a parte contrÃ¡ria, por ato ordinatÃ³rio, ser intimada para manifestar-se, em 05 (cinco) dias. Â Â Â Â 

Â Â Decorrido o prazo sem manifestaÃ§Ã£o nos autos e, com a certificaÃ§Ã£o de regularidade, emitida 

pela Secretaria do JuÃ•zo, nos termos da Portaria nÂº 1833/2020-GP/TJPA, de 3 de setembro de 2020, os 

autos passarÃ£o a tramitar pelo Sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 22 de 

setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial 

de BelÃ©m PROCESSO: 00240031820058140301 PROCESSO ANTIGO: 200510774191 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERIDO:BASA - BANCO DA AMAZONIA S/A 

Representante(s): OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 13179 - EDUARDO 

TADEU FRANCEZ BRASIL (ADVOGADO) JOSIANE M MAUES COSTA FRANCO (ADVOGADO) 

KATARINA ROBERTA MOUSINHO BRANDAO (ADVOGADO) DIMITRI MAIA PINHEIRO (ADVOGADO) 

CESAR AUGUSTO CARNEIRO LOPES JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:OSVALDO RODRIGUES 

BRAZ Representante(s): DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO) . Defiro o pedido contido na 

petiÃ§Ã£o de fls. 697, para que os valores devidos ao autor, tambÃ©m sejam transferidos para a conta do 

advogado, ao qual fica, desde jÃ¡ advertido que, em caso de inconsistÃªncia dos dados indicados, serÃ¡ 

expedido alvarÃ¡ de levantamento. Â Â Â Â Â Â Considerando, por fim, o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o 

de fls. 693/694 (fls. 699), autorizo a imediata expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ judicial de transferÃªncia. Â Â Â Â Â 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Augusto 

Cesar da Luz Cavalcante Juiz de Direito, titular da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 

00341133220138140301 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 AUTOR:RISOLETA 

CONCEICAO COSTA DE CASTRO ALMEIDA Representante(s): OAB 17026 - THAINA BITTENCOURT 

DE CASTRO FIGUEIREDO (ADVOGADO) OAB 17967 - JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES 

(ADVOGADO) OAB 20362 - PERICLES AUGUSTO COSTA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 23744 - 

ANA CRISTINA DO SOCORRO BRAGA CORRÊA PAES (ADVOGADO) REU:ALPHAVILLE URBANISMO 

SA Representante(s): OAB 117417 - GUSTAVO VISEU (ADVOGADO) OAB 169451 - LUCIANA NAZIMA 

(ADVOGADO) OAB 18688-A - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (ADVOGADO) OAB 18717 - STEFANO 

RIBEIRO DE SOUSA COSTA (ADVOGADO) . Processo nÂ° 0034113-32.2013.814.0301 ATO 

ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Com fulcro no artigo 203 Â§ 4Âº do CPC, ficam intimadas as partes, para 

requererem o que lhes compete, no prazo de 15 dias, tendo em vista que os autos jÃ¡ foram 

desarquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. DIRETOR DE SECRETARIA. 

EDMILTON  SAMPAIO  PROCESSO:  00465041920138140301  PROCESSO  ANTIGO:  ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:CONDOMINIO DO EDIFÍCIO MERCÚRIO 

Representante(s): OAB 1683 - ALACY VIANA NAHUM (ADVOGADO) REU:ANA LAURA MONTENEGRO 
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DUARTE PEREIRA Representante(s): OAB 6732 - RAIMUNDA DAS GRACAS MATOS MARTINS 

(ADVOGADO) OAB 19525 - MOACIR GUIMARAES MORAIS FILHO (ADVOGADO) REU:LUIZ OTÁVIO 

DA MOTA PEREIRA Representante(s): OAB 6732 - RAIMUNDA DAS GRACAS MATOS MARTINS 

(ADVOGADO) OAB 19525 - MOACIR GUIMARAES MORAIS FILHO (ADVOGADO) ENVOLVIDO:MARCIA 

DO SOCORRO RODRIGUES DE MIRANDA Representante(s): OAB 5727 - MARCIA DO SOCORRO 

RODRIGUES MIRANDA (ADVOGADO) OAB 19525 - MOACIR GUIMARAES MORAIS FILHO 

(ADVOGADO) . SENTENÃA I - RelatÃ³rio Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â CONDOMÃNIO DO 

EDIFÃCIO MERCÃRIO ajuizou AÃ§Ã£o de cobranÃ§a em face de Â Ana Laura Montenegro Duarte 

Pereira e Luiz OtÃ¡vio da Mota Pereira, igualmente qualificado, pelos motivos indicados na inicial. Â Â Â Â 

Â Â O processo foi devidamente julgado, com certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e, em sede de 

cumprimento de sentenÃ§a, as partes peticionaram requerendo homologaÃ§Ã£o de acordo com a 

extinÃ§Ã£o do processo (fls. 216/219). Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. II - 

FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Sobre a transaÃ§Ã£o, esta consiste em um negÃ³cio jurÃ•dico pelo qual 

os sujeitos litigantes resolvem pÃ´r fim ao pleito mediante concessÃµes mÃºtuas (art.Â 840Â doÂ CÃ³digo 

Civil): Art. 840. Ã lÃ•cito aos interessados prevenirem ou terminarem o litÃ•gio mediante concessÃµes 

mÃºtuas. Â Â Â Â Â Â Ademais, dispÃµe o art. 200 do CPC: Art. 200. Os atos das partes, consistentes em 

declaraÃ§Ãµes unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituiÃ§Ã£o, a 

modificaÃ§Ã£o ou a extinÃ§Ã£o de direitos processuais. Â Â Â Â Â Â O presente feito deve o processo ser 

extinto com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, tendo em vista a transaÃ§Ã£o realizada pelas partes (fls. 216/219), 

nos termos do art.487,Â III,Â bÂ doÂ CPC. Vejamos: Art. 487. HaverÃ¡ resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito quando o 

juiz: (...) III - homologar: b) a transaÃ§Ã£o; Â Â Â Â Â Â Dessa forma, somente cabe a esse JuÃ•zo acolher 

o pedido das partes, restando extinguir o feito atravÃ©s da homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o. III - 

Dispositivo Â Â Â Â Â Isto posto, homologo a transaÃ§Ã£o celebrada pelos litigantes (fls. para que esta 

produza seus efeitos jurÃ•dicos e legais. Consequentemente, julgo extinto o processo, com resoluÃ§Ã£o do 

mÃ©rito, nos termos do art. 487, III, b do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Atentem-se as partes que a 

presente homologaÃ§Ã£o confere ao acordo firmado entre as partes, forÃ§a de tÃ•tulo executivo 

extrajudicial, razÃ£o pela qual seu descumprimento enseja execuÃ§Ã£o, nos termos do art. 515 do CPC. 

Â Â Â Â Â Custas judiciais, a cargo da Requerente, conforme preceituado pelas partes em sede do acordo 

ora homologado. Em nÃ£o havendo o recolhimento das custas, extrai-se a secretaria judicial certidÃ£o 

para fins de inscriÃ§Ã£o em dÃ•vida ativa da Fazenda Estadual. Â Â Â Â Â Â Transitado em julgado, 

expeÃ§a-se Carta de AdjudicaÃ§Ã£o para que a requerente proceda ao registro do imÃ³vel objeto da lide 

no CartÃ³rio competente, juntando-se cÃ³pia da sentenÃ§a judicial com a respectiva certidÃ£o de trÃ¢nsito 

em julgado, para fins de arquivo no CartÃ³rio de Registro de ImÃ³vel. Â Â Â Â Â Â Cumpridas todas as 

diligÃªncias, arquivem-se os autos e dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â P.R.I. Cumpra-se. Â Â Â 

Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. AUGUSTO CÃSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito da 

6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00493853220148140301 PROCESSO ANTIGO: - 

--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE 

A??o: Consignação em Pagamento em: 23/09/2021 AUTOR:LUCAS SAMPAIO PEREIRA 

Representante(s): OAB 19132 - LUCAS SAMPAIO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 27961 - ALVARO 

ANTONIO CARNEIRO CARDOSO (ADVOGADO) REU:ESPOLIO DE WILSON MARTINS PEREIRA 

Representante(s): OAB 27961 - ALVARO ANTONIO CARNEIRO CARDOSO (ADVOGADO) . Processo 

nÂº:Â 0049385-32.2014.8.14.0301 Autor: Â LUCAS SAMPAIO PEREIRA RÃ©u:Â Â ESPOLIO DE 

WILSON MARTINS PEREIRA SENTENÃA I. RelatÃ³rio. Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â LUCAS 

SAMPAIO PEREIRA, qualificada nos autos, ajuizou AÃÃO DE CONSIGNAÃÃO EM PAGAMENTO em 

face de ESPOLIO DE WILSON MARTINS PEREIRA, igualmente qualificado. Â Â Â Â Â Narra a petiÃ§Ã£o 

inicial que o autor foi contratado para prestar serviÃ§os advocatÃ•cios ao consignado no dia 25/04/2014, 

motivo pelo qual ajuizou a reclamaÃ§Ã£o trabalhista nÂº 0000480-89.2014.5.08.0017. Â Â Â Â Â Aduz que 

a referida reclamaÃ§Ã£o foi julgada parcialmente procedente e quitada de forma espontÃ¢nea pelos 

devedores da lide trabalhista. Â Â Â Â Â Sustenta que o autor tentou por diversas vezes entrar em contato 

com o rÃ©u para fazer o repasse dos valores devidos, mas nÃ£o obteve sucesso. Â Â Â Â Â Salienta que 

o autor teve conhecimento de que o rÃ©u faleceu, todavia, nÃ£o tem conhecimento se o de cujus deixou 

herdeiros. Â Â Â Â Â Â Ao final, requer a consignaÃ§Ã£o do valor de R$ 24.759,48 (vinte e quatro mil, 

setecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos). Â Â Â Â Â Foi deferida a consignaÃ§Ã£o 

e a parte autora efetuou o depÃ³sito judicial (fl. 18). Â Â Â Â Â Foi certificado que o espÃ³lio nÃ£o foi citado 

(fl. 24). Â Â Â Â Â JOANA DÂ¿ARC DOS SANTOS MARTINS peticionou nos autos afirmando ser mÃ£e 

do de cujus e Ãºnica herdeira, requerendo o benefÃ•cio da justiÃ§a gratuita e a expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ do 

valor consignado (fls. 25/26). Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. II. FundamentaÃ§Ã£o 

II.1 Da representaÃ§Ã£o do espÃ³lio Â Â Â Â Â Â JOANA DÂ¿ARC DOS SANTOS MARTINS peticionou 
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nos autos afirmando ser mÃ£e do de cujus e Ãºnica herdeira (fls. 25/26). Â Â Â Â Â Â Pois bem, verifica-se 

que rÃ©u jÃ¡ era falecido Ã Ã©poca do ajuizamento da aÃ§Ã£o, conforme certidÃ£o de Ã³bito acostada, 

nÃ£o havendo notÃ•cia nos autos a respeito da abertura de inventÃ¡rio e nomeaÃ§Ã£o do inventariante do 

espÃ³lio. Â Â Â Â Â Â JOANA DÂ¿ARC DOS SANTOS MARTINS informou ser a Ãºnica herdeira do de 

cujus, sendo a Ãºnica que se apresentou nos autos. Â Â Â Â Â Â O Superior Tribunal de JustiÃ§a assim 

jÃ¡ decidiu a respeito da hipÃ³tese ora em apreciaÃ§Ã£o: ``CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÃÃO DE 

TÃTULO EXTRAJUDICIAL. RÃU FALECIDO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÃÃO. DESNECESSIDADE 

DE HABILITAÃÃO, SUCESSÃO OU SUBSTITUIÃÃO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE SE FACULTAR 

A EMENDA Ã INICIAL PARA CORREÃÃO DO POLO PASSIVO DIANTE DA AUSÃNCIA DE CITAÃÃO 

VÃLIDA. PRETENSÃO QUE DEVE SER DIRIGIDA AO ESPÃLIO. AUSÃNCIA DE INVENTÃRIO OU DE 

INVENTARIANTE COMPROMISSADO. REPRESENTAÃÃO JUDICIAL DO ESPÃLIO. ADMINISTRADOR 

PROVISÃRIO. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO PROTELATÃRIOS. POSSIBILIDADE DE 

AFASTAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. DIVERGÃNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. 1- 

AÃ§Ã£o distribuÃ•da em 12/05/2011. Recurso especial interposto em 10/05/2012 e atribuÃ•dos Ã Relatora 

em 25/08/2016. 2. O propÃ³sito recursal consiste em definir se a execuÃ§Ã£o em face de devedor falecido 

antes do ajuizamento da aÃ§Ã£o deve ser suspensa atÃ© o processamento de aÃ§Ã£o de habilitaÃ§Ã£o 

de sucessores ou se, ao revÃ©s, Ã© admissÃ•vel a emenda Ã inicial, antes da citaÃ§Ã£o, para a 

substituiÃ§Ã£o do executado falecido pelo seu espÃ³lio. 3. A propositura de aÃ§Ã£o em face de rÃ©u 

preteritamente falecido nÃ£o se submete Ã habilitaÃ§Ã£o, sucessÃ£o ou substituiÃ§Ã£o processual, nem 

tampouco deve ser suspensa atÃ© o processamento de aÃ§Ã£o de habilitaÃ§Ã£o de sucessores, na 

medida em que tais institutos apenas sÃ£o aplicÃ¡veis Ã s hipÃ³teses em que hÃ¡ o falecimento da parte 

no curso do processo judicial. InteligÃªncia dos arts. 43, 265, I, e 1.055, todos do CPC/73. 4. O correto 

enquadramento jurÃ•dico da situaÃ§Ã£o em que uma aÃ§Ã£o judicial Ã© ajuizada em face de rÃ©u 

falecido previamente Ã propositura da demanda Ã© a de ilegitimidade passiva do de cujus, devendo ser 

facultado ao autor, diante da ausÃªncia de ato citatÃ³rio vÃ¡lido, emendar a petiÃ§Ã£o inicial para 

regularizar o polo passivo, dirigindo a sua pretensÃ£o ao espÃ³lio. 5. Na ausÃªncia de aÃ§Ã£o de 

inventÃ¡rio ou de inventariante compromissado, o espÃ³lio serÃ¡ representado judicialmente pelo 

administrador provisÃ³rio, responsÃ¡vel legal pela administraÃ§Ã£o da heranÃ§a atÃ© a assunÃ§Ã£o do 

encargo pelo inventariante. 6. Ã admissÃ•vel que esta Corte afaste a multa aplicada por embargos de 

declaraÃ§Ã£o reputados protelatÃ³rios, em carÃ¡ter excepcional, quando a ausÃªncia do manifesto 

propÃ³sito de protelar for evidente e aferÃ•vel da mera leitura da peÃ§a recursal. 7. A ausÃªncia de cÃ³pia 

do acÃ³rdÃ£o paradigma e de cotejo analÃ•tico entre os julgamentos alegadamente conflitantes impede o 

conhecimento do recurso especial pela divergÃªncia jurisprudencial. 8. Recurso especial conhecido em 

parte e, nessa extensÃ£o, provido. (REsp 1559791/PB, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 28/08/2018, DJe 31/08/2018)Â¿Â¿ (grifou-se) Â Â Â Â Â Â Logo, na hipÃ³tese dos 

autos, a parte legÃ•tima para figurar no polo passivo da presente demanda Ã© o espÃ³lio do rÃ©u 

representado por seu administrador provisÃ³rio caso ainda nÃ£o tenha havido a abertura de inventÃ¡rio. Â 

Â Â Â Â Â O CÃ³digo Civil de 2002 assim dispÃµe sobre o administrador provisÃ³rio em seu art. 1.797: 

``Art. 1.797. AtÃ© o compromisso do inventariante, a administraÃ§Ã£o da heranÃ§a caberÃ¡, 

sucessivamente: I - ao cÃ´njuge ou companheiro, se com o outro convivia ao tempo da abertura da 

sucessÃ£o; II - ao herdeiro que estiver na posse e administraÃ§Ã£o dos bens, e, se houver mais de um 

nessas condiÃ§Ãµes, ao mais velho; III - ao testamenteiro; IV - a pessoa de confianÃ§a do juiz, na falta ou 

escusa das indicadas nos incisos antecedentes, ou quando tiverem de ser afastadas por motivo grave 

levado ao conhecimento do juizÂ¿Â¿. Â Â Â Â Â Â Sendo assim, considerando a ordem estabelecida no 

art. 1.797, do CC/2002, a mÃ£e do de cujus, JOANA DÂ¿ARC DOS SANTOS MARTINS, serÃ¡ a 

representante do espÃ³lio. II.2 Do pedido de justiÃ§a gratuita da parte rÃ© Â Â Â Â Â Â A parte rÃ© 

requereu o benefÃ•cio da justiÃ§a gratuita, sob o fundamento de que nÃ£o possui condiÃ§Ãµes de arcar 

com as custas do processo sem prejuÃ•zo de sua manutenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Considerando os termos do 

art. 5Âº, LXXIV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, que dispÃµe Â¿o Estado prestarÃ¡ assistÃªncia jurÃ•dica 

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiÃªncia de recursosÂ¿, conclui-se que no pedido de 

concessÃ£o da gratuidade nÃ£o se exige o estado de misÃ©ria absoluta, porÃ©m resta necessÃ¡ria a 

comprovaÃ§Ã£o da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuÃ•zo de seu 

sustento prÃ³prio ou de sua famÃ•lia. Â Â Â Â Â Â Outrossim, o CÃ³digo de Processo Civil, no art. 99, 

Â§2Âº, estabelece uma mera presunÃ§Ã£o relativa da hipossuficiÃªncia, que queda ante a outros 

elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira. Â Â Â Â Â Â Portanto, para fazer jus ao 

benefÃ•cio da JustiÃ§a gratuita, a parte interessada deve declarar que nÃ£o possui condiÃ§Ãµes de arcar 

com as despesas processuais, nÃ£o sendo necessÃ¡rio que a parte interessada esteja em estado de 

miserabilidade para que lhe seja concedido tal benefÃ•cio. Ã suficiente que se verifique que o dispÃªndio 
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com as custas irÃ¡ abalar o orÃ§amento mensal da famÃ•lia. Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, a parte rÃ© 

Ã© aposentada pelo INSS, nÃ£o possuindo condiÃ§Ãµes de arcar com as custas processuais, de modo 

que se presume a sua hipossuficiÃªncia econÃ´mica. Â Â Â Â Â Â Em virtude disso, defiro o pedido de 

justiÃ§a gratuita para a parte rÃ©. II.3 Do mÃ©rito Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de consignaÃ§Ã£o em 

pagamento acerca do repasse de valores que a parte autora, como advogada do de cujus, recebeu em 

uma lide trabalhista. Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o de consignaÃ§Ã£o em pagamento consiste em uma modalidade 

indireta do devedor se livrar do vÃ•nculo obrigacional independentemente da aquiescÃªncia do credor. Tal 

procedimento pressupÃµe a existÃªncia de dÃ•vida lÃ•quida, devendo-se entender por liquidez a 

determinaÃ§Ã£o precisa da importÃ¢ncia devida. Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, verifica-se que o de 

cujus havia logrado Ãªxito em uma aÃ§Ã£o trabalhista, tendo a parte autora recebido em seu nome os 

valores, tentando desde entÃ£o repassÃ¡-los para o rÃ©u, atÃ© ter conhecimento acerca do seu 

falecimento. Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 335 do CÃ³digo Civil, a consignaÃ§Ã£o tem lugar: Â¿I - se o 

credor nÃ£o puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar quitaÃ§Ã£o na devida 

forma; II - se o credor nÃ£o for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condiÃ§Ã£o devidos; III - 

se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente, ou residir em lugar incerto ou de 

acesso perigoso ou difÃ•cil; IV - se ocorrer dÃºvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do 

pagamento; V - se pender litÃ•gio sobre o objeto do pagamentoÂ¿ (grifos acrescidos) Â Â Â Â Â Â 

Portanto, como o credor estava em lugar incerto Ã Ã©poca dos fatos, bem como que a parte autora nÃ£o 

tinha conhecimento acerca de eventuais herdeiros do de cujus, Ã© devida a consignaÃ§Ã£o, a fim de que 

a pessoa legitimada efetue o levantamento desse valor. Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, a mÃ£e do de 

cujus se declarou como Ãºnica herdeira, e conforme fundamentado anteriormente, como nÃ£o hÃ¡ 

informaÃ§Ã£o nos autos acerca de abertura de inventÃ¡rio, JOANA DÂ¿ARC DOS SANTOS MARTINS, 

serÃ¡ a representante do espÃ³lio, sendo legÃ•tima para receber o valor consignado nos autos. Â Â Â Â Â 

Â Assim, faz jus ao recebimento do valor consignado, a herdeira do de cujus, ou seja, JOANA DÂ¿ARC 

DOS SANTOS MARTINS. III. Dispositivo Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil, de modo que declaro, 

com a consignaÃ§Ã£o do valor de R$ 24.759,48 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta e nove reais e 

quarenta e oito centavos), a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o do consignante referente ao repasse de valores 

referente Ã reclamaÃ§Ã£o trabalhista informada na inicial em favor do espÃ³lio de WILSON MARTINS 

PEREIRA. Â Â Â Â Â Condeno a parte rÃ© ao pagamento das custas processuais e honorÃ¡rios 

advocatÃ•cios de sucumbÃªncia (art. 86, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC), estes que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, o que faÃ§o com fundamento no art. 85, Â§2Âº, do CPC. Contudo suspendo a 

sua exigibilidade, uma vez que sÃ£o beneficiÃ¡rios da justiÃ§a gratuita, nos termos do art. 98, Â§ 3Âº, do 

CPC. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, autorizo a expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ judicial de 

transferÃªncia em favor do patrono, JOÃO PAULO DÂ¿ALMEIDA COUTO, OAB/PA nÂº 16.363/PA 

(procuraÃ§Ã£o com poderes especÃ•ficos de fl. 27), para levantamento da quantia R$ 24.759,48 (vinte e 

quatro mil, setecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos), acrescida de eventuais 

rendimentos. Â Â Â Â Â Â Autorizo, desde jÃ¡, a transferÃªncia dos referidos montantes para conta 

bancÃ¡ria de titularidade do beneficiÃ¡rio do alvarÃ¡, desde que assim o requeira por meio de petiÃ§Ã£o 

nos autos onde informem os dados bancÃ¡rios para transferÃªncia. Â Â Â Â Â Instrua-se o alvarÃ¡ com o 

extrato atualizado da subconta judicial. Â Â Â Â Â Havendo apelaÃ§Ã£o, intime-se o apelado para 

apresentar contrarrazÃµes, no prazo legal, caso queira. Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao 

EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do para ParÃ¡, para os devidos fins. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito 

em julgado, cumpridas as diligÃªncias necessÃ¡rias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no registro e 

na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 23 de 

setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial 

de Be lÃ©m PRO C ES SO :  0 0 8 0 9 4 7 9 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  PRO C ES SO  ANT I GO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:BANCO SANTANDER BRASIL SA 

Representante(s): OAB 14305 - CARLOS GONDIM NEVES BRAGA (ADVOGADO) OAB 43621 - 

ALEXANDRE DE ALMEIDA (ADVOGADO) EXECUTADO:CONSTRUTORA BELMAC LTDA ME 

AUTOR:RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINACEIROS SA Representante(s): 

OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) . Processo nÂº: Â 0080947- 

93.2013.8.14.0301 Exequente: Â RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS 

FINACEIROS SA Executado: Â CONSTRUTORA BELMAC LTDA ME DECISÃO Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â 

Â Â Â Â Â Trata-se de execuÃ§Ã£o de tÃ•tulo extrajudicial. Â Â Â Â Â Â Foi realizada tentativa de bloqueio 

via SISBAJUD, os qual foram infrutÃ•feros (fls. 44/47). Â Â Â Â Â Â A parte exequente requereu a sua 

substituiÃ§Ã£o processual, em virtude de contrato de cessÃ£o de crÃ©dito, em favor de FUNDO DE 
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INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÃRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL 2 (fl. 54). Â Â Â Â Â Â Pois 

bem, intime-se a parte executada se concorda com sucessÃ£o processual da parte exequente, no prazo 

de 10 (dez) dias, nos termos do art. 109, Â§ 1Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante, tendo em vista que 

nÃ£o foram localizados valores/patrimÃ´nios da executada, concedo o prazo de 01 ano para que a parte 

Exequente indique bens Ã penhora da executada, sob pena de baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivamento do 

feito, nos termos do art. 921, Â§2Âº do CPC. Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 23 

de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel 

e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00847935020158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:BENEDITO COUTINHO NETO Representante(s): 

OAB 19588 - KHAREN KAROLLINNY SOZINHO DA COSTA (ADVOGADO) AUTOR:LEDA SILVIA DE 

AGUIAR LEDO COUTINHO Representante(s): OAB 16605 - RAPHAELA RIBEIRO DE ALMEIDA 

(ADVOGADO) OAB 19588 - KHAREN KAROLLINNY SOZINHO DA COSTA (ADVOGADO) REU:AMANHA 

INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 19389-A - EDUARDO LUIZ BROCK (ADVOGADO) 

OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) REU:PDG REALTY SA EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES Representante(s): OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) REU:ASACORP 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA Representante(s): OAB 19389-A - EDUARDO LUIZ 

BROCK (ADVOGADO) OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) . Processo nÂº: Â 0084793- 

50.2015.8.14.0301 Autor: Â BENEDITO COUTINHO NETO e outro RÃ©u: Â Â AMANHA 

INCORPORADORA LTDA e outros DESPACHO Â Â Â Â Â Foi deferida a produÃ§Ã£o de prova pericial. Â 

Â Â Â Â O perito apresentou a sua proposta de honorÃ¡rios (fl. 317/318). Â Â Â Â Â Â Diante disso, 

intimem-se as partes para se manifestarem sobre a proposta, no prazo comum de 05 (cinco) dias, nos 

termos do art. 465, Â§3Âº, CPC. Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 17 de 

setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial 

de Be lÃ©m PRO CESSO :  0 1 0 1 1 4 1 1 2 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  PRO CE SSO  ANT IGO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ELTON DAVID CUSTODIO PINTO 

Representante(s): OAB 1643 - HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO (ADVOGADO) OAB 11216 - 

JADER BENEDITO DA PAIXAO RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 29712 - ADRIANO PANTOJA DE SOUZA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:F G EMPREENDIMENTOS LTDA Representante(s): OAB 11751 - AMANDA 

LIMA FIGUEIREDO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE FURLAN NETO Representante(s): OAB 11751 - 

AMANDA LIMA FIGUEIREDO (ADVOGADO) REQUERIDO:FABIO ANTONIO GARCIA CUNHA JUNIOR 

Representante(s): OAB 16018 - DANUSA SILVA LADEIRA (ADVOGADO) OAB 18043 - MARIA 

JUCYLENE PACHECO VIEGAS (ADVOGADO) . Processo nÂº:Â 0101141-12.2016.8.14.0301 Autor: Â Â 

ELTON DAVID CUSTÃDIO PINTO RÃ©us:Â Â F " G EMPREENDIMENTOS LTDA e outros SENTENÃA I. 

RelatÃ³rio Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â ELTON DAVID CUSTÃDIO PINTO, jÃ¡ qualificado nos autos, 

ajuizou AÃÃO DE COBRANÃA c/c DANOS MORAIS em face de F " G EMPREENDIMENTOS LTDA, 

JOSÃ FURLAN NETO e FABIO ANTONIO GARCIA CUNHA JUNIOR, igualmente qualificados. Â Â Â Â Â 

Narra a petiÃ§Ã£o inicial que as partes celebraram parceria na realizaÃ§Ã£o de um empreendimento 

imobiliÃ¡rio, onde o autor participaria com o capital financeiro e os requeridos executariam o projeto de 

construÃ§Ã£o de 4 (quatro) imÃ³veis residenciais. Ao final, quando as casas fossem vendidas, o valor 

investido seria restituÃ•do ao autor, e lucro lÃ•quido dividido entre as partes, na proporÃ§Ã£o de 60% 

(sessenta por cento) ao autor e 40% (quarenta por cento) aos rÃ©us. Â Â Â Â Â Segue relatando o autor 

que, como os rÃ©us nÃ£o possuÃ•am o dinheiro para investir no projeto e, considerando os anos de 

amizade com o requerido FÃ¡bio Antonio Garcia Cunha Junior, o demandante aceitou a proposta 

apresentada e assim as partes firmaram contrato verbal, recaindo sobre o autor a realizaÃ§Ã£o do aporte 

financeiro para a concretizaÃ§Ã£o do empreendimento. Â Â Â Â Â Aduz o requerente que os custos da 

execuÃ§Ã£o do projeto foram integralmente pagos por ele, os quais totalizaram R$ 166.009,00 (cento e 

sessenta e seis mil e nove reais). Afirma que as 02 (duas) primeiras casas foram vendidas em julho de 

2013 pelo valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), cada uma, tendo o autor recebido dos rÃ©us a 

quantia de R$ 76.724,00 (setenta e seis mil, setecentos e vinte e quatro reais) por cada imÃ³vel, cujo valor 

corresponde perfeitamente aos percentuais estabelecidos no contrato. Â Â Â Â Â Contudo, as 2 (duas) 

Ãºltimas casas, representadas pelas matrÃ•culas de nÂº 38810 e 38812, foram vendidas em abril de 2015, 

pelo valor de R$ 129.674,00 (cento e vinte e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais) e R$ 

115.000,00 (cento e quinze mil reais), respectivamente, sem que os rÃ©us tenham repassado os valores 

devidos a parte autora. Â Â Â Â Â Afirma o autor, que, com relaÃ§Ã£o aos dois Ãºltimos imÃ³veis, a 

quantia devida pelos rÃ©us totaliza R$ 202.566,00 (duzentos e dois mil, quinhentos e cinquenta e seis 

reais), correspondente ao custo para a construÃ§Ã£o das duas casas (R$ 90.000,00 - noventa mil reais), 
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60% do lucro lÃ•quido de cada casa (R$ 49.379,40) e (R$ 40.575,00), alÃ©m de R$ 22.000,00 (vinte e dois 

mil reais) de custas pagas para legalizaÃ§Ã£o dos imÃ³veis e R$ 611,60 (seiscentos e onze reais e 

sessenta centavos) referentes a averbaÃ§Ã£o na matrÃ•cula dos imÃ³veis, para inclusÃ£o da Sra. Ana 

CÃ©lia Pires Garcia (mÃ£e de FÃ¡bio) como sÃ³cia da construtora. Â Â Â Â Â Ao final, requer a 

condenaÃ§Ã£o da rÃ© a pagar Ã autora o valor de R$ 202.566,00 (duzentos e dois mil, quinhentos e 

cinquenta e seis reais), acrescida de juros moratÃ³rios e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria. Requer, tambÃ©m, a 

condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o pelos danos morais causados ao autor, bem 

como a condenaÃ§Ã£o dos requeridos ao pagamento das despesas processuais e dos honorÃ¡rios 

advocatÃ•cios. Â Â Â Â Â Â Realizada audiÃªncia, onde a conciliaÃ§Ã£o restou infrutÃ•fera (fls.232/233). Â 

Â Â Â Â Â Os requeridos F&G Empreendimento LTDA e JosÃ© Furlan Neto apresentaram contestaÃ§Ã£o 

arguindo, preliminarmente, impossibilidade de pessoa fÃ•sica exercer atividade de instituiÃ§Ã£o financeira. 

No mÃ©rito, os requeridos afirmam que a dÃ•vida inexiste, uma vez que os valores referentes as duas 

Ãºltimas casas jÃ¡ teriam sido pagas ao autor. Da impossibilidade de cobranÃ§a de juros extorsivos e 

indevidos em emprÃ©stimo supostamente realizado por particular, incidindo no crime de usura. Requer, ao 

final, a total improcedÃªncia da demanda (fls. 247/265). Â Â Â Â Â Â O rÃ©u FÃ¡bio Antonio Garcia Cunha 

Junior apresentou contestaÃ§Ã£o arguindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva do contestante, uma 

vez que o negÃ³cio jurÃ•dico teria sido entabulado entre o autor e os dois primeiros requeridos, tendo sido 

ele responsÃ¡vel apenas em gerir o negÃ³cio, sem poderes para transigir ou acordar valores. No mÃ©rito, 

o requerido informa que adere as alegaÃ§Ãµes contidas na contestaÃ§Ã£o dos outros dois requeridos, no 

sentido de que o valor devido jÃ¡ havia sido pago ao autor. Pugna, ao final, pela improcedÃªncia dos 

pedidos contidos na inicial (fls. 271/280). Â Â Â Â Â Â A parte autora apresentou rÃ©plica (fls. 284/289). Â 

Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento realizada, oportunidade em que foram ouvidas as 

testemunhas do autor e dos requeridos. Â Â Â Â Â Â As partes apresentaram memoriais finais. Â Â Â Â Â 

Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. II. FundamentaÃ§Ã£o II.1 Das preliminares de impossibilidade 

de pessoa fÃ•sica exercer atividade de instituiÃ§Ã£o financeira e de ilegitimidade passiva do requerido 

FÃ¡bio Antonio Garcia Cunha JÃºnior. Â Â Â Â Â Â As preliminares levantadas pelas partes confundem-se 

com o mÃ©rito da demanda, uma vez que quando da anÃ¡lise da matÃ©ria de fundo, serÃ¡ possÃ•vel 

verificar qual a natureza da relaÃ§Ã£o jurÃ•dica entre as partes e analisar a participaÃ§Ã£o de cada um 

dos envolvido no negÃ³cio objeto da lide. II.2 Do mÃ©rito Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a 

referente ao nÃ£o pagamento do valor investido na construÃ§Ã£o de dois imÃ³veis residenciais, bem 

como do lucro advindo da venda dessas duas casas. Â Â Â Â Â Â Analisando-se os autos, verifica-se 

como incontroverso que, de fato, houve a celebraÃ§Ã£o de um contrato verbal entre as partes para a 

construÃ§Ã£o de 4 (quatro) imÃ³veis residenciais, que a parte autora cumpriu com sua parte no contrato, 

isto Ã©, forneceu o aporte financeiro para a realizaÃ§Ã£o do empreendimento e que os rÃ©us cumpriram 

com sua parte no contrato, no que se refere as duas primeiras casas. Â Â Â Â Â Â Acerca da validade do 

contrato verbal firmado entre as partes, o artigo 107 do CÃ³digo Civil assim preleciona: Art. 107. A validade 

da declaraÃ§Ã£o de vontade nÃ£o dependerÃ¡ de forma especial, senÃ£o quando a lei expressamente a 

exigir. Â Â Â Â Â Â Portanto, plenamente possÃ•vel e legal a celebraÃ§Ã£o de contrato verbal entre as 

partes, reconhecida por remansosa jurisprudÃªncia de nossos tribunais superiores. SenÃ£o vejamos: 

APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÃÃO DE COBRANÃA. CONTRATO 

VERBAL. PRESTAÃÃO DE SERVIÃOS. prospecÃ§Ã£o DE PONTOS COMERCIAIS PARA A EXPANSÃO 

DA MARCA ?BURGUER KING? NO DISTRITO FEDERAL. COMPROVAÃÃO DA RELAÃÃO JURÃDICA. 

CONTRATO ESCRITO. NÃO Ã REQUISITO ESSENCIAL PARA VALIDADE. RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 1. O art. 107 do CÃ³digo Civil determina que a validade da manifestaÃ§Ã£o da vontade 

nÃ£o dependerÃ¡ de forma especial, senÃ£o quando a lei expressamente exigir. A mera ausÃªncia de 

contrato formal escrito nÃ£o Ã© suficiente para demonstrar a inexistÃªncia do contrato de prestaÃ§Ã£o de 

serviÃ§o estabelecido pelas partes. 2. A prova produzida nos autos demonstrou que o autor realizou os 

serviÃ§os de prospecÃ§Ã£o e anÃ¡lise de pontos comerciais com o fim de efetivar futuros contratos de 

aluguel da requerida para expandir a sua marca no Distrito Federal. Os contratos efetivados pela empresa 

para alugar imÃ³veis para suas lojas foram justamente em relaÃ§Ã£o aos pontos analisados e 

apresentados pelo autor, ficando esclarecido que a intermediaÃ§Ã£o foi realizada desde o inÃ•cio das 

tratativas, culminando no fechamento dos contratos. 3. Estando comprovada a realizaÃ§Ã£o dos 

serviÃ§os e o usufruto dos benefÃ•cios dele advindos, fica evidente a existÃªncia de relaÃ§Ã£o jurÃ•dica 

contratual entre as partes, ensejando Ã apelante o dever de adimplir o contrato pelo valor determinado na 

sentenÃ§a, uma vez que nÃ£o foi objeto de impugnaÃ§Ã£o no presente recurso. 4. RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. SentenÃ§a mantida. (TJ-DF 07183811620188070001 DF 0718381- 

16.2018.8.07.0001, Relator: ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO, Data de Julgamento: 11/03/2020, 5Âª 

Turma CÃ•vel, Data de PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE : 04/05/2020 . PÃ¡g.: Sem PÃ¡gina Cadastrada.) 



283 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

Â Â Â Â Â Â Ademais, as partes que litigam nestes autos reconhecem a validade do negÃ³cio jurÃ•dico 

pactuado, tendo os requeridos reconhecido, inclusive, que a parte autora cumpriu com sua parte no 

contrato, fornecendo o dinheiro necessÃ¡rio para a construÃ§Ã£o das casas. Â Â Â Â Â Â No que se refere 

as alegaÃ§Ãµes do requerido FÃ¡bio Antonio Garcia Cunha Junior de que ele nÃ£o seria parte legÃ•tima 

para figurar no polo passivo da presente demanda, pelas trocas de mensagem juntadas aos autos (fls. 

24/27), Ã© possÃ•vel verificar a participaÃ§Ã£o do requerido, nÃ£o sÃ³ na gestÃ£o das obras, mas atÃ© 

mesmo na participaÃ§Ã£o direta da formulaÃ§Ã£o dos termos em que o negÃ³cio se daria entre as partes, 

com a indicaÃ§Ã£o dos percentuais que cabiam ao autor e aos requeridos (fls.24), de modo que afasto a 

tese de ilegitimidade passiva. Â Â Â Â Â Â Da mesma forma, ante o reconhecimento da validade do 

contrato verbal entabulado entre as partes, e de que, havendo o inadimplemento por uma das partes, 

plenamente possÃ•vel a resoluÃ§Ã£o do contrato e/ou a cobranÃ§a dos valores devidos ao autor, a tese 

de que o autor estaria exercendo atividade de instituiÃ§Ã£o financeira, emprestando dinheiro a juros, 

merece ser rechaÃ§ada. Â Â Â Â Â Â A celeuma reside em saber se os rÃ©us efetuaram, ao autor, o 

pagamento dos custos da construÃ§Ã£o dos imÃ³veis representados pelas matrÃ•culas de nÂº 38810 e 

38812, bem como de 60% (sessenta por cento) do valor auferido com a venda de tais imÃ³veis. Â Â Â Â Â 

Â Inicialmente, os requeridos afirmam que o contrato verbal relativo a construÃ§Ã£o dos imÃ³veis teria 

sido desfeito, uma vez que, durante a fase de construÃ§Ã£o dos imÃ³veis, o autor teria proposto aos 

rÃ©us outra parceria comercial, desta vez na empresa de seu pai, onde os requeridos utilizariam de sua 

frota de caminhÃµes para transportarem insumos para a empresa vale do rio doce. Diante da possibilidade 

de vantagem financeira, os requeridos teriam aceitado a proposta e feito grande investimento na compra 

de caminhÃµes para a realizaÃ§Ã£o dos serviÃ§os com a empresa AtlÃ¢ntica NavegaÃ§Ã£o e LogÃ•stica 

LTDA (AtlÃ¢ntica Matapi). Â Â Â Â Â Â PorÃ©m, a nova parceria teria durado pouco tempo, visto que o 

irmÃ£o do autor, Sr. Wellington Thiago CustÃ³dio Pinto, administrador da empresa, teria ordenado a 

saÃ•da dos caminhÃµes da empresa e proibiu-lhes a entrada. Â Â Â Â Â Â A partir deste fato, os 

requeridos entenderam que a parceria entre autor e rÃ©us estaria desfeita, inclusive no tocante as casas, 

vez que a relaÃ§Ã£o entre eles ficou extremamente abalada. Â Â Â Â Â Â Todavia, nÃ£o merece 

prosperar a tese defendida pelos requeridos, uma vez que o negÃ³cio das casas nÃ£o possui relaÃ§Ã£o 

direta com a parceria firmada na empresa do irmÃ£o do autor e, ainda que o autor faÃ§a parte do corpo 

societÃ¡rio da empresa AtlÃ¢ntica Matapi, como alegado pelos requeridos, a relaÃ§Ã£o contratual 

estabelecida entre as partes para a construÃ§Ã£o dos imÃ³veis, Ã© independente do outro negÃ³cio 

jurÃ•dico. Â Â Â Â Â Â Portanto, caso os requeridos tenham sofrido prejuÃ•zo advindo da relaÃ§Ã£o 

comercial firmada com a empresa AtlÃ¢ntica Matapi, devem buscar reaver o que entenderem devido por 

meio de aÃ§Ã£o prÃ³pria. Â Â Â Â Â Â Embora os requeridos afirmem que o negÃ³cio das casas tenha 

sido desfeito, alegam, ainda assim, que teriam pago a totalidade dos valores devidos ao autor, referente a 

venda dos dois imÃ³veis objetos da lide. Â Â Â Â Â Â Como provas do pagamento dos valores referentes 

as duas Ãºltimas casas, os requeridos F&G Empreendimento LTDA e JosÃ© Furlan Neto juntam cÃ³pias 

de 3 (trÃªs cheques) no valor total de R$ 49.528,50 (quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e 

cinquenta centavos) (fls. 268/270) e de um extrato bancÃ¡rio (fls. 166) que comprova um saque de R$ 

25.000 (vinte e cinco mil reais), valores estes que teriam sido repassados ao autor para o pagamento da 

terceira casa. Consta ainda uma declaraÃ§Ã£o, registrada em cartÃ³rio, feita por Fabricio AndrÃ© Oliveira 

de Miranda onde o mesmo afirma que teria repassado ao autor, nos meses de fevereiro e marÃ§o de 

2015, a quantia de R$ 76.600,00 (setenta e seis mil e seiscentos reais), que seria referente ao pagamento 

do valor da quarta casa. Â Â Â Â Â Â Entendo, contudo, que os requeridos nÃ£o foram capazes de se 

desincumbir do Ã´nus de provar o fato extintivo do direito do autor, no que se refere ao pagamento pelos 

custos e venda das duas Ãºltimas casas. SenÃ£o vejamos. Â Â Â Â Â Â No que se refere aos supostos 

pagamentos feitos em espÃ©cie, os requeridos nÃ£o comprovam que efetuaram referido pagamento em 

favor da parte autora, nÃ£o tendo juntado nenhum recibo, limitando-se a juntar um documento unilateral, 

produzido e assinado por pessoa estranha a lide, a testemunha FabrÃ•cio AndrÃ© Oliveira de Miranda, 

declarando que teria feito o repasse da quantia de R$ 76.600,00 (setenta e seis mil e seiscentos reais) em 

favor do autor. Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o aos R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), limitou-se a juntar 

um extrato (fls. 266) em que consta um ENVIO TED, sem indicar o destinatÃ¡rio da transferÃªncia ou, se 

houve um saque desse valor para pagamento em espÃ©cie, como narrado na contestaÃ§Ã£o, os 

requeridos nÃ£o juntaram recibo assinado pelo autor. Â Â Â Â Â Â AlÃ©m dos valores acima relatados, os 

requeridos afirmam que teriam pago ao autor a quantia de R$ 49.528,50 (quarenta e nove mil, quinhentos 

e vinte e oito reais e cinquenta centavos), valores esses que teriam sido repassados ao autor como 

adiantamento do pagamento da terceira casa. Â Â Â Â Â Â Os requeridos juntaram aos autos capturas de 

imagem dos cheques (fls. 268/270) onde consta no verso do cheque assinatura do autor (similar Ã quela 

contida na procuraÃ§Ã£o de fls. 16) e dados bancÃ¡rios de conta da titularidade do autor (fls. 29) e extrato 
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bancÃ¡rio (fls. 266) onde consta que os referidos cheques foram compensados, comprovando que o autor 

recebeu a o valor destacado nos cheques. Â Â Â Â Â Â Em sede de rÃ©plica a contestaÃ§Ã£o, o autor, 

instado a se manifestar sobre os supostos pagamentos efetuados, deixa de se manifestar sobre o 

montante de R$ 49.28,50(quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos) pagos 

por meio dos cheques retro citados, de modo que nÃ£o se desincumbiu, com relaÃ§Ã£o apenas a esses 

valores, de provar que nÃ£o os recebeu, em observÃ¢ncia a distribuiÃ§Ã£o dinÃ¢mica do Ã´nus da prova. 

Desta forma, entendo como provado que os rÃ©us restituÃ•ram ao autor a importÃ¢ncia de R$ 49.528,50 

(quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos) pagos por meio dos cheques, 

conforme apontado na contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Por fim, com relaÃ§Ã£o as provas testemunhais 

produzidas em audiÃªncia, entendo que nÃ£o foram capazes de convencer este juÃ•zo a decidir de 

maneira diversa daquilo que jÃ¡ foi constatado por meio dos documentos colacionados aos autos e, a 

partir da narrativa das partes nas petiÃ§Ãµes protocoladas no processo. Â Â Â Â Â Â Dos danos morais Â 

Â Â Â Â Â As relaÃ§Ãµes contratuais atualmente sÃ£o revestidas, muitas vezes, de circunstÃ¢ncias 

complexas que, em certa medida, ocasionam situaÃ§Ãµes capazes de ensejar aborrecimentos e 

dissabores entre as partes envolvidas na relaÃ§Ã£o contratual. Â Â Â Â Â Â O Superior Tribunal de 

JustiÃ§a entende que o simples descumprimento contratual, por si sÃ³, nÃ£o Ã© capaz de gerar dano 

moral. Â Â Â Â Â Â Posiciona-se, por outro lado, no sentido de que "a rescisÃ£o imotivada do contrato, em 

especial quando efetivada por meio de conduta desleal e abusiva - violadora dos princÃ•pios da boa-fÃ© 

objetiva, da funÃ§Ã£o social do contrato e da responsabilidade pÃ³s-contratual - confere Ã Â parteÂ 

prejudicadaÂ oÂ direitoÂ Ã Â indenizaÃ§Ã£oÂ porÂ danosÂ materiaisÂ eÂ morais".Â (REspÂ 

1.255.315/SP,Â RelÂª.Â MinÂª.Â NANCYÂ ANDRIGHI,Â TERCEIRAÂ TURMA,Â DJeÂ 27.9.11). Â Â Â Â 

Â Â No caso concreto, alÃ©m do dissabor pelo prejuÃ•zo financeiro experimentado pela parte autora, a 

forma reprovÃ¡vel com que os requeridos se portaram quando indagados pela parte autora quando da 

cobranÃ§a dos valores devidos, com utilizaÃ§Ã£o de expressÃµes vexatÃ³rias e ameaÃ§as de 

agressÃµes fÃ•sicas (fls. 24/27), certamente sÃ£o elementos capazes de ensejar a condenaÃ§Ã£o dos 

requerido por danos morais. III. Dispositivo Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos 

consta, com fundamento no art. 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil, julgo parcialmente procedente 

o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar os requeridos ao pagamento do valor de R$ 

153.037,90 (cento e cinquenta e trÃªs mil, trinta e sete reais e noventa centavos), a ser acrescido de 

correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo INPC e juros de mora de 1%, a partir da data da venda de cada imÃ³vel, uma 

vez que se trata de obrigaÃ§Ã£o lÃ•quida (mora ex re - Art. 397 CC). Â Â Â Â Â Â Condeno, ainda, os 

requeridos ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, que arbitro em R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), acrescido de juros de mora de 1% que deverÃ£o fluir a partir da venda de cada um dos imÃ³veis 

(Art. 397 CC) e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo INPC a contar do arbitramento (sÃºmula 362/STJ). Â Â Â Â Â 

Considerando que a parte autora decaiu de parte mÃ•nima dos pedidos, condeno, por fim, os requeridos ao 

pagamento das custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃ•cios de sucumbÃªncia, estes que fixo em 15% 

(quinze por cento) do valor atualizado da condenaÃ§Ã£o, o que faÃ§o com fundamento no art. 85, Â§ 2Âº, 

do CPC. Â Â Â Â Â NÃ£o havendo o pagamento das custas processuais no prazo de 10 (dez) dias a 

contar do trÃ¢nsito em julgado, intime-se a parte sucumbente pessoalmente para o adimplemento no 

prazo de 10 (dez) dias. Persistindo a inÃ©rcia, extraia-se, a Secretaria Judicial, independentemente de 

nova conclusÃ£o, a respectiva certidÃ£o para inscriÃ§Ã£o do dÃ©bito na DÃ•vida Ativa do Estado. Â Â Â Â 

Â Havendo apelaÃ§Ã£o, intime-se a apelada para apresentar contrarrazÃµes, no prazo legal, caso queira. 

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do para ParÃ¡, 

para os devidos fins. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, cumpridas as diligÃªncias necessÃ¡rias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no registro e na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 23 de setembro de 2021. Augusto Cesar da Luz 

Cavalcante Â Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 

01470836720168140301 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 

REQUERENTE:FRANCISCO DE ASSIS DE JESUS SALGADO Representante(s): OAB 15461 - 

KAROANE BEATRIZ CAMPELO LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:COMPANHIA DE NAVEGACAO 

NORSUL Representante(s): OAB 63503 - ANTONIO FRANCISCO SOBRAL SAMPAIO (ADVOGADO) 

OAB 17277 - ANTONIO LOBATO PAES NETO (ADVOGADO) OAB 17515 - ANDRE LUIZ MONTEIRO DE 

OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 19470 - EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) 

OAB 102831 - LUCIANO PENNA LUZ (ADVOGADO) OAB 15246 - KALLYD DA SILVA MARTINS 

(ADVOGADO) . Processo nÂº Â 0147083-67.2016.8.14.0301 Exequente: Â FRANCISCO DE ASSIS DE 

JESUS SALGADO Executada: Â COMPANHIA DE NAVEGAÃÃO NORSUL SENTENÃA Â Â Â Â Â Â 

Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Trata-se de execuÃ§Ã£o de tÃ•tulo extrajudicial. Â Â Â Â Â Â A parte executada 
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apresentou ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade (fls. 20/30), a qual foi rejeitada, em fls. 122/123, bem como 

efetuou o depÃ³sito do valor de R$ 41.358,42 (fl. 95). Â Â Â Â Â Â Houve constriÃ§Ã£o judicial via 

SISBAJUD, no importe de R$ 5.345,29 (fl. 135/139). Â Â Â Â Â Â Os autos foram remetidos ao contador 

judicial, o qual apresentou os cÃ¡lculos (fls. 183/189). Â Â Â Â Â Â A parte exequente impugnou os 

cÃ¡lculos, aduzindo que nÃ£o foram incluÃ•dos no cÃ¡lculo as custas com protestos e despesas 

processuais (fls. 195/196). Â Â Â Â Â Â A parte executada concordou com os cÃ¡lculos apresentados, 

pugnando pela expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ referente ao valor excedente (fls. 197/198). Â Â Â Â Â Â Ã o 

relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Pois bem, a parte exequente impugnou os cÃ¡lculos apresentados pelo 

contador, aduzindo que nÃ£o constaram as custas com protestos e despesas processuais. Â Â Â Â Â Â 

Verifica-se que se trata de processo de execuÃ§Ã£o e nÃ£o de conhecimento, de modo que as despesas 

com protesto nÃ£o se confundem com o tÃ•tulo executivo objeto da execuÃ§Ã£o, tampouco com os 

honorÃ¡rios advocatÃ•cios fixados durante o processo de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Sendo assim, nÃ£o 

Ã© possÃ•vel a inclusÃ£o no cÃ¡lculo do contador de elementos alheios ao tÃ•tulo executivo e aos 

honorÃ¡rios advocatÃ•cios, de modo que estÃ£o corretos os cÃ¡lculos apresentados pelo contador. Â Â Â Â 

Â Â Ademais, o contador obedeceu aos parÃ¢metros estabelecidos pela decisÃ£o de fl. 121, de modo que 

nÃ£o houve erro nos cÃ¡lculos apresentados pelo contador. Â Â Â Â Â Â Sendo assim, homologo os 

cÃ¡lculos apresentados pelo contador judicial. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a homologaÃ§Ã£o dos 

cÃ¡lculos, bem como o depÃ³sito do valor integral da execuÃ§Ã£o, devem ser expedidos os respectivos 

alvarÃ¡s, com a consequente extinÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Isso posto, com fulcro no art. 924, inciso II, 

do CPC, declaro satisfeita a obrigaÃ§Ã£o devida pela executada COMPANHIA DE NAVEGAÃÃO 

NORSUL Ã parte exequente, e, via de consequÃªncia, extingo o processo. Â Â Â Â Â Assim, na hipÃ³tese 

de trÃ¢nsito em julgado da presente, o que deverÃ¡ ser certificado pelo Sr. Diretor de Secretaria, autorizo 

a expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ judicial em favor: Â Â Â Â Â a) da parte exequente FRANCISCO DE ASSIS DE 

JESUS SALGADO, para levantamento da quantia de R$ 40.418,87 (quarenta mil, quatrocentos e dezoito 

reais e oitenta e sete centavos), conforme cÃ¡lculo apresentado pelo contador judicial, acrescida de 

eventuais rendimentos, ou seja 86,54%. Â Â Â Â Â b) da advogada, KAROANE BEATRIZ LOPES 

CARDOSO, OAB/PA nÂº 15.461, para levantamento da quantia de R$ 4.041,89 (quatro mil, quarenta e um 

reais e oitenta e nove centavos), equivalente aos dos honorÃ¡rios advocatÃ•cios sucumbenciais, conforme 

cÃ¡lculo apresentado pelo contador judicial, acrescida de eventuais rendimentos, ou seja 8,65%. Â Â Â Â Â 

c) da parte executada COMPANHIA DE NAVEGAÃÃO NORSUL para levantamento da quantia de R$ 

2.242,95 (dois mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos), equivalente ao excesso 

de execuÃ§Ã£o, conforme cÃ¡lculo apresentado pelo contador judicial, acrescida de eventuais 

rendimentos, ou seja 4,8%. Â Â Â Â Â Autorizo, desde jÃ¡, a transferÃªncia dos referidos montantes para 

conta bancÃ¡ria de titularidade do beneficiÃ¡rio do alvarÃ¡, desde que assim o requeira por meio de 

petiÃ§Ã£o nos autos onde informem os dados bancÃ¡rios para transferÃªncia. Â Â Â Â Â Â Instrua-se o 

alvarÃ¡ com o extrato atualizado da subconta judicial. Â Â Â Â Â Â Recolham-se as custas judiciais 

pendentes se houver, salvo se a parte for beneficiÃ¡ria da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Cumpridas todas 

as determinaÃ§Ãµes aqui postas e nada mais havendo, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os 

autos. Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 23 de setembro de 2021. Augusto 

CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 

02903024120168140301 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: Consignação em Pagamento em: 23/09/2021 

REQUERENTE:JEAN SAMMY DA CRUZ TAVARES Representante(s): OAB 19259 - OLIMPIO SAMPAIO 

DA SILVA NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:LONDRES INCORPORADORA LTDA Representante(s): 

OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) REQUERIDO:PDG CONSTRUTORA LTDA 

Representante(s): OAB 19389-A - EDUARDO LUIZ BROCK (ADVOGADO) OAB 21074-A - FABIO 

RIVELLI (ADVOGADO) . Processo nÂº: Â 0290302-41.2016.8.14.0301 Autor: Â JEAN SAMMY DA CRUZ 

TAVARES RÃ©u: Â Â PDG CONSTRUTORA LTDA e outro DESPACHO Â Â Â Â Â Â Foi certificado o 

trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de fl. 139 (fl. 140). Â Â Â Â Â Diante disso, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no registro e na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de 

setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial 

de Be lÃ©m PRO CESSO :  0 3 3 7 3 1 2 8 1 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  PRO CE SSO  ANT IGO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:JEAN SAMMY DA CRUZ TAVARES 

Representante(s): OAB 12719 - RODOLFO MEIRA ROESSING (ADVOGADO) OAB 16786 - MARCEL DE 

SANTA BRIGIDA BITTENCOURT (ADVOGADO) REQUERIDO:PDG CONSTRUTORA LTDA 

Representante(s): OAB 18736 - CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 

21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) REQUERIDO:LONDRES INCORPORADORA LTDA 
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Representante(s): OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) . Processo nÂº: Â 0337312- 

81.2016.8.14.0301 Autor: Â JEAN SAMMY DA CRUZ TAVARES RÃ©u:Â Â PDG CONSTRUTORA LTDA 

e outro Â Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora para que 

apresentasse rÃ©plica (fl. 160). Â Â Â Â Â Â Foi certificado que a parte autora nÃ£o apresentou 

manifestaÃ§Ã£o (fl. 161). Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o lapso temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o 

da parte autora, intime-se pessoalmente a parte autora, via carta com aviso de recebimento, para se 

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de 

extinÃ§Ã£o, nos termos do art. 485, Â§ 1Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Em se manifestando positivamente, 

deve a parte autora apresentar rÃ©plica e informar se possui provas a produzir. Â Â Â Â Â Â Intime-se. 

Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de 

Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m 

 
 
 
RESENHA: 21/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM - 

VARA: 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00016618520218140301 

PROCESSO ANTIGO:        MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA 

LUZ CAVALCANTE A??o: Regularização de Registro Civil em: 21/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO 

DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA IGUACU PROJETO DA JUSTICA ITINERANTE VILA DE CAVA 

REQUERENTE:JOSIANE ALVES VIEIRA CURATELANDO:JEAN ALVES VIEIRA. Processo: 0001661- 

85.2021.8.14.0301 Interessado(a): JOSIANE ALVES VIEIRA e JEAN ALVES VIERA Deprecante: JUÃZO 

DE DIREITOÂ DA COMARCA DE NOVA IGUAÃU Â¿ PROJETO DA JUSTIÃA ITINERANTE VILA DE 

CAVA DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Considerando os documentos apresentados, CUMPRA-SE o Mandado de 

AverbaÃ§Ã£o do JuÃ•zo Deprecante. 2.Â Â Â Â Â Encaminhe, o Sr. Oficial de JustiÃ§a, certidÃ£o ao 

JuÃ•zo Deprecante. 3.Â Â Â Â Â Cumprida a determinaÃ§Ã£o do JuÃ•zo Deprecante, arquivem-se os autos. 

4.Â Â Â Â Â Procedo ao cadastro da presente como Â¿SentenÃ§aÂ¿ tÃ£o somente para fins de baixa no 

acervo processual, tendo em vista a distribuiÃ§Ã£o do requerimento como processo autÃ´nomo. 5.Â Â Â Â 

Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado, carta e ofÃ•cio. Â Â Â 

Â Â BelÃ©m-PA, 17 de setembro de 2021. AUGUSTO CÃSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito da 

6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Capital PROCESSO: 00016826120218140301 PROCESSO ANTIGO: --- 

- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Regularização de Registro Civil em: 21/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA 

VARA CIVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA REQUERENTE:IRACY BRITO 

ARAUJO. Processo: 0001682-61.2021.8.14.0301 Interessado(a): IRACY BRITO ARAUJO Deprecante: 

JUÃZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA  CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

BARCARENA/PA DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Considerando os documentos apresentados, CUMPRA-SE o 

Mandado de AverbaÃ§Ã£o do JuÃ•zo Deprecante. 2.Â Â Â Â Â Encaminhe, o Sr. Oficial de JustiÃ§a, 

certidÃ£o ao JuÃ•zo Deprecante. 3.Â Â Â Â Â Cumprida a determinaÃ§Ã£o do JuÃ•zo Deprecante, 

arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â Procedo ao cadastro da presente como Â¿SentenÃ§aÂ¿ tÃ£o somente 

para fins de baixa no acervo processual, tendo em vista a distribuiÃ§Ã£o do requerimento como processo 

autÃ´nomo. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como 

mandado, carta e ofÃ•cio. Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 17 de setembro de 2021. AUGUSTO CÃSAR DA LUZ 

CAVALCANTE Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Capital PROCESSO: 

00022656120128140301 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: Procedimento Sumário em: 21/09/2021 

AUTOR:CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VICTOR I Representante(s): OAB 21400 - GLAUCIA KELLY CUESTA 

DA SILVA (ADVOGADO) OAB 23527 - JESSICA LUIZ FIGUEIREDO FURTADO (ADVOGADO) 

REU:EPONINA ASTREA SANTIAGO PALMEIRA Representante(s): OAB 6266 - ALCINDO VOGADO 

NETO (ADVOGADO) OAB 23953 - JOSE IVANILDO DA COSTA NAVEGANTES JUNIOR (ADVOGADO) . 

Processo nÂº: Â 0002265-61.2012.8.14.0301 Exequente: Â CONDOMÃNIO EDIFÃCIO VICTOR I 

Executado: Â EPONINA ASTREA SANTIAGO PALMEIRA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Foi certificado que a 

parte executada nÃ£o efetuou o pagamento (fl. 39). Â Â Â Â Â Â Diante disso, intime-se a parte exequente 

a fim de que efetue a juntada do demonstrativo discriminado e atualizado do crÃ©dito, bem como requeira 

o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â 

BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel 

e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00128715120128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Usucapião em: 21/09/2021 AUTOR:MARIA MARGARIDA PIEDADE CHERMONT Representante(s): OAB 
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13220 - LUDMILA CARDOSO LOBAO (DEFENSOR) OAB 29608 - CARLOS ANDRE SIMÕES DA COSTA 

(ADVOGADO) REU:JOAO DA CUNHA OLIVEIRA LITISCONSORTE:CODEM COMP DE 

DESENVOLVIMENTO DA AREA M DE BELEM. Processo: 0012871-51.2012.8.14.0301 Autor(a): MARIA 

MARGARIDA PIEDADE CHERMONT RÃ©us: JOÃO DA CUNHA OLIVEIRA e CODEM Â¿ COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DA AREA METROPOLITANA DE BELEM SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos etc. Â 

Â MARIA MARGARIDA PIEDADE CHERMONT ingressou com AÃÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL em 

face de JOÃO DA CUNHA OLIVEIRA e CODEM Â¿ COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA AREA 

METROPOLITANA DE BELEM, a fim de que seja declarada a seu favor a usucapiÃ£o do bem sito Ã 

Travessa Vileta, Vila SÃ£o JosÃ©, nÂº 045, Bairro: Marco, CEP: 66095-570, BelÃ©m/PA onde reside hÃ¡ 

mais de 20 (vinte anos) anos. Â Â Â Â Â A parte requerente pleiteou a desistÃªncia da aÃ§Ã£o (fls. 131). Â 

Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â DECIDO: Â Â Â Â Â Sobre a desistÃªncia, cabe dizer que esta se dÃ¡ 

quando o autor abre mÃ£o do processo, sendo certo que, diante disso, o processo deva ser extinto sem 

apreciaÃ§Ã£o do mÃ©rito, consoante art. 485, VIII do CÃ³digo de Processo Civil: Art. 485 Â¿ O juiz nÃ£o 

resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: VIII - Homologar a desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Segue ainda o teor 

do art. 200 do mesmo diploma legal: Art. 200 - Os atos das partes, consistentes em declaraÃ§Ãµes 

unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituiÃ§Ã£o, a modificaÃ§Ã£o ou a 

extinÃ§Ã£o de direitos processuais. ParÃ¡grafo Ãºnico - A desistÃªncia da aÃ§Ã£o sÃ³ produzirÃ¡ efeito 

apÃ³s homologaÃ§Ã£o judicial. Â Â Â Â Â Dessa forma, somente cabe a esse JuÃ•zo acolher o pedido da 

parte requerente, restando extinguir o feito, com a desistÃªncia. Â Â Â Â Â ISTO POSTO, HOMOLOGO A 

DESISTÃNCIA DA AÃÃO, conforme o solicitado pela requerente, para os fins do art. 200 e parÃ¡grafo 

Ãºnico do cÃ³digo de processo civil. Consequentemente, JULGO extinto o processo, SEM resoluÃ§Ã£o de 

mÃ©rito com fundamento no art. 485, VIII do CPC. Â Â Â Â Â Sem custas, uma vez que a parte autora 

encontra-se acobertada pelo benefÃ•cio da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Transitado em julgado, baixe-se o 

registro de distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â P.R.I. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 

data registrada no sistema. AUGUSTO CÃSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel 

e Empresarial da Capital PROCESSO: 00171357520038140301 PROCESSO ANTIGO: 200310293466 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Cumprimento Provisório de Sentença em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): 

OAB 15610 - HERMOM DIAS MONTEIRO PIMENTEL (ADVOGADO) OAB 14797 - SERGIO LUIZ DE 

ANDRADE (ADVOGADO) OAB 27109 - MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA (ADVOGADO) OAB 

18696-A - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO) OAB 16637-A - RAFAEL SGANZERLA 

DURAND (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) 

ROSA ESTER DA SILVA (ADVOGADO) REU:JOAO LEONARDO VILLELA DA SILVEIRA 

Representante(s): OAB 1552 - TEODOMIRO CANTUARIA FILHO (ADVOGADO) REU:JUNIA MARIA 

ALMEIDA SILVEIRA Representante(s): OAB 1552 - TEODOMIRO CANTUARIA FILHO (ADVOGADO) . 

Processo nÂº Â 0017135-75.2003.814.0301 Exequente: Â BANCO DO BRASIL S/A Executados: Â JOÃO 

LEONARDO VILLELA DA SILVEIRA e outro Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Foi 

determinada a avaliaÃ§Ã£o do imÃ³vel indicado nos autos, tendo sido nomeados peritos (fl. 220). Â Â Â Â 

Â Pois bem, chamo o feito Ã ordem para tornar sem efeito a nomeaÃ§Ã£o dos peritos de fl. 220, haja vista 

que Ã© possÃ•vel a avaliaÃ§Ã£o por oficial de justiÃ§a, sendo mais cÃ©lere esse procedimento. Â Â Â Â Â 

Diante disso, determino a expediÃ§Ã£o de mandado de avaliaÃ§Ã£o do imÃ³vel descrito Ã s fls. 174/175, 

via carta precatÃ³ria, a qual deverÃ¡ ser realizada, in loco, por Oficial de JustiÃ§a Avaliador, a fim de 

apurar o real valor do imÃ³vel, nos termos do art. 870 do CPC. TerÃ¡ o Sr. Oficial o prazo de 20 (vinte) 

dias, a contar do inÃ•cio dos trabalhos, para apresentar o auto de avaliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Para o fiel 

desempenho de suas funÃ§Ãµes, poderÃ¡ valer-se de todos os meios necessÃ¡rios, ouvindo testemunhas, 

obtendo informaÃ§Ãµes, solicitando documentos que estejam em poder da parte contrÃ¡ria, de terceiros 

ou em repartiÃ§Ãµes pÃºblicas, bem como instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos, 

fotografias ou outros elementos necessÃ¡rios ao esclarecimento do objeto da avaliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â 

Fica, desde jÃ¡, autorizada a sua entrada em locais cujo acesso lhe seja obstado, inclusive com reforÃ§o 

policial, desde que necessÃ¡rio ao cumprimento da diligÃªncia ora posta. Â Â Â Â Â Â Realizada a 

avaliaÃ§Ã£o, terÃ£o as partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, se manifestarem 

quanto ao seu teor. Â Â Â Â Â Â Importante destacar que para presunÃ§Ã£o absoluta de conhecimento 

por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbaÃ§Ã£o da penhora no registro competente, 

mediante apresentaÃ§Ã£o de cÃ³pia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial, nos 

termos do art. 844 do CPC. Â Â Â Â Â Â Recolham-se as custas intermediÃ¡rias para prÃ¡tica das 

diligÃªncias determinadas, sob pena de invalidade do ato. Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â 

BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel 

e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00186516420158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança em: 21/09/2021 REQUERENTE:LUCIVAL 

AMÉLIO DE BARROS FERREIRA Representante(s): OAB 6829 - ARIEL FROES DE COUTO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:ALBERTINA DOS SANTOS SILVA Representante(s): OAB 7838 - ALICE DO 

AMARAL DE LIMA (ADVOGADO) . Processo nÂº Â 0018651-64.2015.814.0301 Autor: Â Â LUCIVAL 

AMÃLIO DE BARROS FERREIRA RÃ©u: Â Â ALBERTINA DOS SANTOS SILVA DESPACHO Â Â Â Â Â 

Â Foi iniciado o cumprimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Foi certificado que a parte executada nÃ£o 

efetuou o pagamento do dÃ©bito, tampouco apresentou impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a (fl. 

60). Â Â Â Â Â Â Diante disso, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 17 de setembro de 

2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 2 5 5 1 3 2 1 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 5 5 3 3 6 9  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Produção Antecipada da Prova em: 21/09/2021 AUTOR:FRANCISCO SOARES NAPOLEAO 

Representante(s): FRANCISCO SOARES NAPOLEAO (ADVOGADO) REU:CONDOMINIO DO EDIFICIO 

PALACIO DO RADIO Representante(s): OAB 977 - ROSOMIRO CLODOALDO ARRAIS BTDE CASTRO 

(ADVOGADO) OAB 7760 - FABIO LUIS FERREIRA MOURAO (ADVOGADO) OAB 12600 - ALBYNO 

FRANCISCO ARRAIS CRUZ (ADVOGADO) OAB 14421 - DAVI DA FONSECA BASTOS (ADVOGADO) . 

Processo nÂº: Â 0025513-21.2009.8.14.0301 Autor: Â Â FRANCISCO SOARES NAPOLEAO RÃ©u: Â Â 

CONDOMINIO DO EDIFICIO PALACIO DO RADIO DESPACHO Â Â Â Â Â Â Analisando-se os autos, 

verifica-se que perito ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA NETO aceitou o encargo para a realizaÃ§Ã£o 

da perÃ•cia (fl. 100).Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, intime-se o referido perito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

para notificar as partes acerca do dia, hora pare realizaÃ§Ã£o da perÃ•cia, nos termos do art. 474 do CPC, 

conforme determinado na decisÃ£o de fl. 77. Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 17 

de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e 

Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00284818820148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Usucapião em: 21/09/2021 AUTOR:NEUSA BARROS FERREIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 

11503 - LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL (DEFENSOR) REU:FAZENDA VAL DE CANS. 

Processo: 00284818820148140301 Requerente: NEUSA BARROS FERREIRA DE OLIVEIRA DECISÃO Â 

Â Â Â Â Na sentenÃ§a prolatada por este juÃ•zo (fls. 88/92), consta erro material, no que se refere ao 

consta erro material, no que se refere ao nÃºmero do imÃ³vel objeto da demanda. Â Â Tendo em vista tal 

ocorrido, dispÃµe o art. 494 do CPC: Art. 494. Publicada a sentenÃ§a, o juiz sÃ³ poderÃ¡ alterÃ¡-la: I - para 

corrigir-lhe, de ofÃ•cio ou a requerimento da parte, inexatidÃµes materiais ou erros de cÃ¡lculo; II - por meio 

de embargos de declaraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â E em face a inexatidÃ£o material contida na sentenÃ§a, 

vejamos: Visto, etc. .. Trata-se de AÃÃO DE USUCAPIÃO ORDINÃRIA proposta por NEUSA BARROS 

FERREIRA DE OLIVEIRA, sem indicaÃ§Ã£o do Requerido. Alega que Ã© possuidora do bem localizado a 

Rua Ronaldo Barata, nÂº 09 (dimensÃµes: 6,60m x 24,80m x 24,75m x 5,80m), quadra 102, bairro da 

Cabanagem, em BelÃ©m do ParÃ¡, por mais de 10 (dez) anos, com posse mansa, pacifica e ininterrupta. 

Afirma que comprou o bem (fls. 21), mas desconhece o proprietÃ¡rio da Ã¡rea maior em que se encontra o 

imÃ³vel usucapiendo. Em seus pedidos, requereu que seja declarada a propriedade, alcanÃ§ada pela 

posse prolongada no tempo, em virtude ter justo tÃ•tulo e boa-fÃ©. Juntou-se aos autos: planta do bem 

com levantamento mÃ©trico realizado pela Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡ (fls. 16/20), 02 (duas) 

certidÃµes afirmando que a autora nÃ£o Ã© proprietÃ¡ria de bens nas circunscriÃ§Ãµes do 1Âº e 2Âº 

oficio de imÃ³veis, recibos de compra da posse pela autora (fls. 21) e do repasse da posse por terceiro (fls. 

22). Foram expedidos OfÃ•cios as Fazendas PÃºblicas (fls. 29, 30 e 86). O MunicÃ•pio de BelÃ©m, pela 

CODEM, e a UniÃ£o afirmaram nÃ£o ter interesse no feito (fls. 37 e 49). Os Confinantes dos lados direito, 

esquerdo e fundos foram citados (fls. 45, 47 e 55), porÃ©m nÃ£o protocolaram Defesas, salvo o 

confinante dos fundos, que, apÃ³s citado por edital, nÃ£o apresentou defesa, o que motivou o feito ser 

remetido ao Curador Especial, que se manifestou pela negativa geral dos fatos (fls.79 e ss.). Instados, 

mediante expedientes, os CartÃ³rios de ImÃ³veis do 1Âº e 2Âº OfÃ•cios informaram que o bem nÃ£o se 

encontra registrado em suas serventias (fls. 26 e 39). Ãs fls. 28/29, foi publicado edital de citaÃ§Ã£o 

chamando eventuais proprietÃ¡rios da Fazenda Val de Cans, porÃ©m sem manifestaÃ§Ã£o da parte 

Requerida (fls.61). Ã o resumo do necessÃ¡rio para a decisÃ£o que se segue. Trata-se de AÃ§Ã£o de 

UsucapiÃ£o OrdinÃ¡rio. No Direito brasileiro, considera-se possuidor aquele que detÃ©m um dos poderes 

da propriedade, quais sejam, uso, gozo, fruiÃ§Ã£o e a sequela, conforme preleciona o art. 1.196 do 

CC/02: Â¿Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercÃ•cio, pleno ou nÃ£o, de 

algum dos poderes inerentes Ã propriedade.Â¿ (CC/02) Â¿Art. 1.204. Adquire-se a posse desde o 
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momento em que se torna possÃ•vel o exercÃ•cio, em nome prÃ³prio, de qualquer dos poderes inerentes Ã 

propriedade.Â¿ (CC/02) Â¿Art. 1.228. O proprietÃ¡rio tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o 

direito de reavÃª-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha.Â¿ (CC/02) Assim, em 

regra, o CÃ³digo Civil de 2002 para conceituar a posse, utilizou-se da Teoria Objetiva de Rudolph Von 

Ihering. CAIO MÃRIO, ao comentar a Teoria Objetiva da Posse, afirma: Â¿O comportamento da pessoa, 

em relaÃ§Ã£o Ã coisa a sÃ•mile da conduta normal do proprietÃ¡rio, Ã© posse, independentemente da 

investigaÃ§Ã£o anÃ•mica: qui ominia dominus facitÂ¿.Â (InstituiÃ§Ãµes de Direito Civil. IV. Caio MÃ¡rio da 

Silva Pereira.Â Â 19Âª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 21). Â Nesse passo, a AÃ§Ã£o de 

usucapiÃ£o Ã© meio de aquisiÃ§Ã£o originÃ¡ria da propriedade pelo exercÃ•cio prolongado da posse, nos 

termos do que preleciona o art.1241 do CÃ³digo Civil: Â¿Art. 1.241. PoderÃ¡ o possuidor requerer ao juiz 

seja declarada adquirida, mediante usucapiÃ£o, a propriedade imÃ³vel.Â¿ (CC/02) Â Â Â Â Â Â CLÃVIS 

BEVILÃQUA ensina, quanto Ã sentenÃ§a de usucapiÃ£o: Â¿A sentenÃ§a Â¿ O Poder JudiciÃ¡rio verifica 

se os requisitos de continuidade e tranqÃ¼ilidade da posse em nome do prÃ³prio possuidor concorrem, 

ouvidas testemunhas e examinados documentos; declara consumado o usucapiÃ£oÂ¿. (Direito das 

Coisas. Tomo I. ClÃ³vis BevilÃ¡qua. Atualizador: JosÃ© de Aguiar Dias. 4Âª ed. Rio de Janeiro: Forense, 

1956, p. 143 e 144). O justo tÃ•tulo, estÃ¡ insculpido no art.1242 do CC/02: Â¿Art. 1.242. Adquire 

tambÃ©m a propriedade do imÃ³vel aquele que, contÃ•nua e incontestadamente, com justo tÃ•tulo e boa- 

fÃ©, o possuir por dez anos.Â¿ Â Para a jurisprudÃªncia, para efeito de usucapiÃ£o, sÃ£o exemplos de 

justo tÃ•tulo: "STJ-1061179) DIREITO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXCEÃÃO DE USUCAPIÃO. 

POSSUIDOR. CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. AFIRMADOS NA 

INSTÃNCIA ORDINÃRIA A PRESENÃA DE JUSTO TÃTULO, BOA-FÃ E ANIMUS DOMINI. 

QUESTIONAMENTO. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÃTICO-PROBATÃRIO. INCIDÃNCIA DA 

SÃMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1. O acÃ³rdÃ£o recorrido entendeu que o 

embargante demonstrou por meio das provas produzidas nos autos sua posse fundada em justo tÃ•tulo, de 

boa-fÃ© e com animus domini sobre o bem imÃ³vel cujo reconhecimento da propriedade pelo modo de 

aquisiÃ§Ã£o originÃ¡rio da propriedade, a usucapiÃ£o, buscava. Tais conclusÃµes nÃ£o se desfazem sem 

o reexame de fatos e provas, o que Ã© vedado na instÃ¢ncia extraordinÃ¡ria por forÃ§a do enunciado de 

SÃºmula 7/STJ. 2. Recurso especial a que se nega seguimento. (Recurso Especial nÂº 1.723.244/RS 

(2018/0029039-1), STJ, Rel. Luis Felipe SalomÃ£o. DJe 21.08.2018)Â¿. CAIO MÃRIO conceitua justo 

tÃ•tulo: Â¿Justo tÃ•tulo e boa-fÃ© - Para que se opere a aquisiÃ§Ã£o da propriedade por usucapiÃ£o 

ordinÃ¡rio, o interessado deverÃ¡ apresentar justo tÃ•tulo e demonstrar boa-fÃ©. Para tal efeito, diz-se justo 

o tÃ•tulo hÃ¡bil em tese para a transferÃªncia do domÃ•nio, mas que nÃ£o a tenha realizado na hipÃ³tese 

por padecer de algum defeito ou lhe faltar qualidade especÃ•fica. [...]. Â¿. (InstituiÃ§Ãµes de Direito Civil. 

Tomo IV. Caio MÃ¡rio da Silva Pereira. 13Âª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 112 e 113) Em 

conclusÃ£o, justo tÃ•tulo Ã© o instrumento que gera ao possuidor o sentimento de ser proprietÃ¡rio, 

porÃ©m por restar defeituoso, apresenta-se inapto a transferir a propriedade. O Enunciado nÂº 86 da I 

Jornada de Direito Civil elucida que o tempo de posse se encarrega de sanar os defeitos apresentados 

pelo justo tÃ•tulo: Â¿Enunciado nÂº 86 - A expressÃ£o "justo tÃ•tulo" contida nos arts. 1.242 e 1.260 do 

CÃ³digo Civil abrange todo e qualquer ato jurÃ•dico hÃ¡bil, em tese, a transferir a propriedade, 

independentemente de registro.Â¿ A Boa-fÃ© se apresenta no art. 1201 do CÃ³digo Civil de 2002 ao lado 

do requisito justo tÃ•tulo. Â¿Art. 1.201. Ã de boa-fÃ© a posse, se o possuidor ignora o vÃ•cio, ou o 

obstÃ¡culo que impede a aquisiÃ§Ã£o da coisa. ParÃ¡grafo Ãºnico. O possuidor com justo tÃ•tulo tem por si 

a presunÃ§Ã£o de boa-fÃ©, salvo prova em contrÃ¡rio, ou quando a lei expressamente nÃ£o admite esta 

presunÃ§Ã£o.Â¿ Nesse contexto, resta claro que o boa-fÃ© vai alÃ©m da intenÃ§Ã£o de transformar a 

posse em propriedade. Por ela, o possuidor tem a falsa crenÃ§a de que Ã© o titular da propriedade, 

decorrente do justo tÃ•tulo. Na usucapiÃ£o ordinÃ¡ria, prevista no art. 1242 do CC/02, menciona os 

seguintes requisitos: Â a) PerÃ•odo de tempo de 10 anos; Â b) Justo TÃ•tulo e Boa Â¿ fÃ©; Â c) 

Continuidade e incontestabilidade; Â d)Â ReduÃ§Ã£o para 05 (cinco) anos quando forem reunidos trÃªs 

requisitos cumulativos, e o estabelecimento de morada ou pela realizaÃ§Ã£o de investimentos de 

interesse social ou econÃ´mico. A parte autora trouxe aos autos a prova do perÃ•odo de tempo necessÃ¡rio 

de posse, qual seja, o prazo mÃ•nimo de 10 (dez) anos, quando juntou o documento de fls. 21, mostrando 

a Â¿compraÂ¿ da posse no ano de 2006. De lÃ¡ para os dias atuais, temos o perÃ•odo de 12 anos, o que 

perfaz o tempo suficiente para preencher o perÃ•odo previsto em lei. Quanto ao requisito justo tÃ•tulo, vejo 

que na mesma fl. 21 apresenta-se o documento que seria hÃ¡bil para a transferÃªncia do domÃ•nio, mas 

que por nÃ£o se apresentar revestidos das formalidades, resta inapto para provar a propriedade do bem. 

A boa-fÃ© estÃ¡ justaposta ao TÃ•tulo de fls. 21, na medida em que a possuidora, com a percepÃ§Ã£o de 

ser a titular da propriedade, apresenta-se como dona. A Continuidade da posse resta inequÃ•voca quando 

vislumbramos dos autos os documentos de fls. 21 (ano de 2006), fls. 12 (ano de 2012), fls. 15 (ano de 
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2012), fls. 25 (ano de 2013), o que comprova a posse, para fins de moradia, do Autor, desde o ano de 

2006 atÃ© os dias atuais. Por fim, relevante destacar que nos autos nÃ£o existe indicaÃ§Ã£o do 

proprietÃ¡rio do bem, mas somente da possuidora anterior, que vendeu a posse para a Requerente. Por 

ser de grande importÃ¢ncia, trago a lume que a ausÃªncia de indicaÃ§Ã£o do proprietÃ¡rio do imÃ³vel 

usucapiendo nÃ£o pode acarretar a extinÃ§Ã£o do feito por inÃ©pcia da inicial e nem pode trazer a 

presunÃ§Ã£o de que o bem seja pÃºblico, na medida em que nenhum dos CartÃ³rios de Registros de 

ImÃ³veis (vide fls. 26 e 39) e tÃ£o pouco as Fazendas PÃºblicas (fls. 37 e 49) indicaram titular registral do 

imÃ³vel. Esclarece-se tambÃ©m que a administraÃ§Ã£o pÃºblica (fls. 37 e 49) afirmou desinteresse no 

feito, o que corrobora com a situaÃ§Ã£o de dificuldade da parte Requerente na indicaÃ§Ã£o da parte 

RÃ©. A jurisprudÃªncia dos Tribunais: Â¿DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - USUCAPIÃO - IMÃVEL 

URBANO - AUSÃNCIA DE REGISTRO ACERCA DA PROPRIEDADE DO IMÃVEL - INEXISTÃNCIA DE 

PRESUNÃÃO DE QUE A TERRA Ã PÃBLICA. 1. A inexistÃªncia de registro imobiliÃ¡rio do bem objeto de 

aÃ§Ã£o de usucapiÃ£o nÃ£o induz presunÃ§Ã£o de que o imÃ³vel seja pÃºblico (terras devolutas), 

cabendo o poder pÃºblico (Federal, Estadual ou Municipal), provar a titularidade do terreno como Ã³bice 

ao reconhecimento da prescriÃ§Ã£o aquisitiva. 2. Provas nos autos que atestam a posse mansa e 

pacÃ•fica por prazo superior a 15 anos (animus domini comprovado). 3. A sÃºmula 343 do Supremo 

Tribunal Federal, nÃ£o Ã© aplicÃ¡vel ao caso em tela em virtude da decisÃ£o atacada nÃ£o estÃ¡ 

baseada em texto legal de interpretaÃ§Ã£o controvertida nos tribunais. 4. NÃ£o existe, em nosso 

ordenamento jurÃ•dico qualquer presunÃ§Ã£o, relativa ou absoluta, de que toda terra nÃ£o particular Ã© 

pÃºblica. 5. Para a procedÃªncia do pedido discriminatÃ³rio Ã© necessÃ¡ria prova inequÃ•voca e 

contundente de que a Ã¡rea objeto da aÃ§Ã£o Ã© efetivamente devoluta. O simples fato de o imÃ³vel 

nÃ£o possuir registro nÃ£o gera a presunÃ§Ã£o de que se trata de terra pÃºblica. 6. Recurso conhecido e 

provido. 7. VotaÃ§Ã£o UnÃ¢nime. (TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PIAUÃ.Â 2Âª CÃMARA 

ESPECIALIZADA CÃVEL. Origem: 1Âª Vara da Comarca de Oeiras/PI. ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel nÂº 

015.0001.003213-2)Â¿. Â¿TJMG-1161734) APELAÃÃO CÃVEL - USUCAPIÃO - IMÃVEL SEM 

MATRÃCULA OU REGISTRO IMOBILIÃRIO - INCLUSÃO DO PROPRIETÃRIO DO BEM NO POLO 

PASSIVO - IMPOSSIBILIDADE - PETIÃÃO INICIAL INDEFERIDA - SENTENÃA CASSADA. 1 - Inexistindo 

matrÃ•cula ou registro em cartÃ³rio competente sobre o imÃ³vel que se pretende usucapir, nÃ£o hÃ¡ de se 

falar em indeferimento da inicial por ausÃªncia de indicaÃ§Ã£o do proprietÃ¡rio do bem no polo passivo. 

(ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel nÂº 0007503-03.2018.8.13.0132 (1), 1Âª CÃ¢mara CÃ•vel do TJMG, Rel. Claret de 

Moraes. j. 30.10.2018, Publ. 09.11.2018)Â¿. Â Â Â Â Â Â CONSELHEIRO LAFAYETTE ensina sobre os 

fundamentos da prescripÃ§Ã£o acquisitiva: Â¿A acquisiÃ§Ã£o do dominio por via da prescripÃ§Ã£o se 

consuma Ã¡ custa de uma perda imposta ao proprietario. Esta pratica sahe fÃ³ra das regras fundamentaes 

do Direito; mas Ã© determinada por imperiosos motivos de utilidade publica. [...]. No interesse, pois, de 

tirar Ã¡ propriedade o caracter de provisoria e de dar-lhe estabilidade e seguranÃ§a, cumpria 

circumscrever aquellas incertezas dentro de um certo periodo de tempo: dÂ¿ahi a necessidade que o 

direito de propriedade, exercido francamente dentro de um prazo prefixado e mediante certas 

condiÃ§Ãµes, se considerasse peremptoriamente consolidado e garantido contra as reivindicaÃ§Ãµes 

fundadas e causas anteriores Ã¡ posse. [...]. Ella estabelece a firmeza da propriedade, libertando-a de 

reivindicaÃ§Ãµes inesperadas, corta pela raiz um grande numero de pleito, planta a paz e a tranquillidade 

na vida social: tem a approvaÃ§Ã£o dos seculos e o consenso unanime dos povos antigos e modernos. 

Uma instituiÃ§Ã£o desta natureza assenta necessariamente em fundamentos solidos e profundosÂ¿. 

(Direito das Cousas. Tomo I. Lafayette Rodrigues Pereira. Rio de Janeiro: B. L. Garnier, 1877, p. 167, 168 

e 170). Em sendo assim, vejo que todos os documentos indispensÃ¡veis foram anexados aos autos 

(Planta GeogrÃ¡fica, CertidÃµes negativas de registro, justo tÃ•tulo, dentre outros), alÃ©m de ter sido 

indicados e citados os confrontantes e demais interessados. Ademais, como visto, nÃ£o existe matricula 

do bem usucapiendo ou registro em cartÃ³rio, o que faz nÃ£o ser razoÃ¡vel exigir da parte Requerente a 

indicaÃ§Ã£o de eventuais proprietÃ¡rios, vez que desconhecidos. Isto posto, nos termos do art. 1242, 

caput, do CÃ³digo Civil de 2002, julgo procedente a AÃ§Ã£o de UsucapiÃ£o OrdinÃ¡ria para declarar a 

propriedade de NEUSA BARROS FERREIRA DE OLIVEIRA (CPF nÂº 081.302.562-15) sobre o imÃ³vel 

que se localiza a Rua Ronaldo Barata, nÂº 09, quadra 102, bairro Cabanagem, BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, 

com as seguintes dimensÃµes, segundo vistoria realizada pela Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡: 

Frente 6,60m; Fundos 5,80m, lateral direita 24,75m e Lateral esquerda 24,80 m. Com eventual trÃ¢nsito 

em julgado, expeÃ§a-se mandado ao CartÃ³rio de Registro de ImÃ³veis da circunscriÃ§Ã£o do bem para 

registrar a propriedade, nos termos da Lei. Havendo recurso de apelaÃ§Ã£o, intime-se o apelado para, 

querendo contrarrazÃµes, e encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de JustiÃ§a, independentemente de 

nova conclusÃ£o. Transitada em julgado e observadas as formalidades legais, arquive-se. P. R. I. C. Â Â Â 

Â Â Tenho que tal inexatidÃ£o material foi decorrente de equÃ•voco, no qual, ainda que transitado em 
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julgado, o magistrado pode corrigi-lo quando se tratar de erro material ou de cÃ¡lculo, podendo fazÃª-lo de 

oficio ou a requerimento da parte ou interessando. Â Â Â Â Â Portanto, torno sem efeito o referido 

decisum, o qual passa a ter a seguinte redaÃ§Ã£o: Visto, etc... Trata-se de AÃÃO DE USUCAPIÃO 

ORDINÃRIA proposta por NEUSA BARROS FERREIRA DE OLIVEIRA, sem indicaÃ§Ã£o do Requerido. 

Alega que Ã© possuidora do bem localizado a Rua Ronaldo Barata, nÂº 13 (dimensÃµes: 6,60m x 24,80m 

x 24,75m x 5,80m), quadra 102, bairro da Cabanagem, em BelÃ©m do ParÃ¡, por mais de 10 (dez) anos, 

com posse mansa, pacifica e ininterrupta. Afirma que comprou o bem (fls. 21), mas desconhece o 

proprietÃ¡rio da Ã¡rea maior em que se encontra o imÃ³vel usucapiendo. Em seus pedidos, requereu que 

seja declarada a propriedade, alcanÃ§ada pela posse prolongada no tempo, em virtude ter justo tÃ•tulo e 

boa-fÃ©. Juntou-se aos autos: planta do bem com levantamento mÃ©trico realizado pela Defensoria 

PÃºblica do Estado do ParÃ¡ (fls. 16/20), 02 (duas) certidÃµes afirmando que a autora nÃ£o Ã© 

proprietÃ¡ria de bens nas circunscriÃ§Ãµes do 1Âº e 2Âº oficio de imÃ³veis, recibos de compra da posse 

pela autora (fls. 21) e do repasse da posse por terceiro (fls. 22). Foram expedidos OfÃ•cios as Fazendas 

PÃºblicas (fls. 29, 30 e 86). O MunicÃ•pio de BelÃ©m, pela CODEM, e a UniÃ£o afirmaram nÃ£o ter 

interesse no feito (fls. 37 e 49). Os Confinantes dos lados direito, esquerdo e fundos foram citados (fls. 45, 

47 e 55), porÃ©m nÃ£o protocolaram Defesas, salvo o confinante dos fundos, que, apÃ³s citado por edital, 

nÃ£o apresentou defesa, o que motivou o feito ser remetido ao Curador Especial, que se manifestou pela 

negativa geral dos fatos (fls.79 e ss.). Instados, mediante expedientes, os CartÃ³rios de ImÃ³veis do 1Âº e 

2Âº OfÃ•cios informaram que o bem nÃ£o se encontra registrado em suas serventias (fls. 26 e 39). Ãs fls. 

28/29, foi publicado edital de citaÃ§Ã£o chamando eventuais proprietÃ¡rios da Fazenda Val de Cans, 

porÃ©m sem manifestaÃ§Ã£o da parte Requerida (fls.61). Ã o resumo do necessÃ¡rio para a decisÃ£o 

que se segue. Trata-se de AÃ§Ã£o de UsucapiÃ£o OrdinÃ¡rio. No Direito brasileiro, considera-se 

possuidor aquele que detÃ©m um dos poderes da propriedade, quais sejam, uso, gozo, fruiÃ§Ã£o e a 

sequela, conforme preleciona o art. 1.196 do CC/02: Â¿Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele 

que tem de fato o exercÃ•cio, pleno ou nÃ£o, de algum dos poderes inerentes Ã propriedade.Â¿ (CC/02) 

Â¿Art. 1.204. Adquire-se a posse desde o momento em que se torna possÃ•vel o exercÃ•cio, em nome 

prÃ³prio, de qualquer dos poderes inerentes Ã propriedade.Â¿ (CC/02) Â¿Art. 1.228. O proprietÃ¡rio tem a 

faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavÃª-la do poder de quem quer que 

injustamente a possua ou detenha.Â¿ (CC/02) Assim, em regra, o CÃ³digo Civil de 2002 para conceituar a 

posse, utilizou-se da Teoria Objetiva de Rudolph Von Ihering. CAIO MÃRIO, ao comentar a Teoria Objetiva 

da Posse, afirma: Â¿O comportamento da pessoa, em relaÃ§Ã£o Ã coisa a sÃ•mile da conduta normal do 

proprietÃ¡rio, Ã© posse, independentemente da investigaÃ§Ã£o anÃ•mica: qui ominia dominus facitÂ¿.Â 

(InstituiÃ§Ãµes de Direito Civil. IV. Caio MÃ¡rio da Silva Pereira.Â Â 19Âª ed. Rio de Janeiro: Forense, 

2008, p. 21). Â Nesse passo, a AÃ§Ã£o de usucapiÃ£o Ã© meio de aquisiÃ§Ã£o originÃ¡ria da 

propriedade pelo exercÃ•cio prolongado da posse, nos termos do que preleciona o art.1241 do CÃ³digo 

Civil: Â¿Art. 1.241. PoderÃ¡ o possuidor requerer ao juiz seja declarada adquirida, mediante usucapiÃ£o, a 

propriedade imÃ³vel.Â¿ (CC/02) CLÃVIS BEVILÃQUA ensina, quanto Ã sentenÃ§a de usucapiÃ£o: Â¿A 

sentenÃ§a Â¿ O Poder JudiciÃ¡rio verifica se os requisitos de continuidade e tranqÃ¼ilidade da posse em 

nome do prÃ³prio possuidor concorrem, ouvidas testemunhas e examinados documentos; declara 

consumado o usucapiÃ£oÂ¿. (Direito das Coisas. Tomo I. ClÃ³vis BevilÃ¡qua. Atualizador: JosÃ© de 

Aguiar Dias. 4Âª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1956, p. 143 e 144). O justo tÃ•tulo, estÃ¡ insculpido no 

art.1242 do CC/02: Â¿Art. 1.242. Adquire tambÃ©m a propriedade do imÃ³vel aquele que, contÃ•nua e 

incontestadamente, com justo tÃ•tulo e boa-fÃ©, o possuir por dez anos.Â¿ Â Para a jurisprudÃªncia, para 

efeito de usucapiÃ£o, sÃ£o exemplos de justo tÃ•tulo: "STJ-1061179) DIREITO CIVIL. EMBARGOS DE 

TERCEIRO. EXCEÃÃO DE USUCAPIÃO. POSSUIDOR. CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE 

COMPRA E VENDA. AFIRMADOS NA INSTÃNCIA ORDINÃRIA A PRESENÃA DE JUSTO TÃTULO, BOA-

FÃ E ANIMUS DOMINI. QUESTIONAMENTO. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÃTICO- 

PROBATÃRIO. INCIDÃNCIA DA SÃMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1. O 

acÃ³rdÃ£o recorrido entendeu que o embargante demonstrou por meio das provas produzidas nos autos 

sua posse fundada em justo tÃ•tulo, de boa-fÃ© e com animus domini sobre o bem imÃ³vel cujo 

reconhecimento da propriedade pelo modo de aquisiÃ§Ã£o originÃ¡rio da propriedade, a usucapiÃ£o, 

buscava. Tais conclusÃµes nÃ£o se desfazem sem o reexame de fatos e provas, o que Ã© vedado na 

instÃ¢ncia extraordinÃ¡ria por forÃ§a do enunciado de SÃºmula 7/STJ. 2. Recurso especial a que se nega 

seguimento. (Recurso Especial nÂº 1.723.244/RS (2018/0029039-1), STJ, Rel. Luis Felipe SalomÃ£o. DJe 

21.08.2018)Â¿. CAIO MÃRIO conceitua justo tÃ•tulo: Â¿Justo tÃ•tulo e boa-fÃ© - Para que se opere a 

aquisiÃ§Ã£o da propriedade por usucapiÃ£o ordinÃ¡rio, o interessado deverÃ¡ apresentar justo tÃ•tulo e 

demonstrar boa-fÃ©. Para tal efeito, diz-se justo o tÃ•tulo hÃ¡bil em tese para a transferÃªncia do domÃ•nio, 

mas que nÃ£o a tenha realizado na hipÃ³tese por padecer de algum defeito ou lhe faltar qualidade 
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especÃ•fica. [...]. Â¿. (InstituiÃ§Ãµes de Direito Civil. Tomo IV. Caio MÃ¡rio da Silva Pereira. 13Âª ed. Rio 

de Janeiro: Forense, 1998, p. 112 e 113) Em conclusÃ£o, justo tÃ•tulo Ã© o instrumento que gera ao 

possuidor o sentimento de ser proprietÃ¡rio, porÃ©m por restar defeituoso, apresenta-se inapto a transferir 

a propriedade. O Enunciado nÂº 86 da I Jornada de Direito Civil elucida que o tempo de posse se 

encarrega de sanar os defeitos apresentados pelo justo tÃ•tulo: Â¿Enunciado nÂº 86 - A expressÃ£o "justo 

tÃ•tulo" contida nos arts. 1.242 e 1.260 do CÃ³digo Civil abrange todo e qualquer ato jurÃ•dico hÃ¡bil, em 

tese, a transferir a propriedade, independentemente de registro.Â¿ A Boa-fÃ© se apresenta no art. 1201 

do CÃ³digo Civil de 2002 ao lado do requisito justo tÃ•tulo. Â¿Art. 1.201. Ã de boa-fÃ© a posse, se o 

possuidor ignora o vÃ•cio, ou o obstÃ¡culo que impede a aquisiÃ§Ã£o da coisa. ParÃ¡grafo Ãºnico. O 

possuidor com justo tÃ•tulo tem por si a presunÃ§Ã£o de boa-fÃ©, salvo prova em contrÃ¡rio, ou quando a 

lei expressamente nÃ£o admite esta presunÃ§Ã£o.Â¿ Nesse contexto, resta claro que o boa-fÃ© vai 

alÃ©m da intenÃ§Ã£o de transformar a posse em propriedade. Por ela, o possuidor tem a falsa crenÃ§a 

de que Ã© o titular da propriedade, decorrente do justo tÃ•tulo. Na usucapiÃ£o ordinÃ¡ria, prevista no art. 

1242 do CC/02, menciona os seguintes requisitos: Â a) PerÃ•odo de tempo de 10 anos; Â b) Justo TÃ•tulo e 

Boa Â¿ fÃ©; Â c) Continuidade e incontestabilidade; Â d)Â ReduÃ§Ã£o para 05 (cinco) anos quando forem 

reunidos trÃªs requisitos cumulativos, e o estabelecimento de morada ou pela realizaÃ§Ã£o de 

investimentos de interesse social ou econÃ´mico. A parte autora trouxe aos autos a prova do perÃ•odo de 

tempo necessÃ¡rio de posse, qual seja, o prazo mÃ•nimo de 10 (dez) anos, quando juntou o documento de 

fls. 21, mostrando a Â¿compraÂ¿ da posse no ano de 2006. De lÃ¡ para os dias atuais, temos o perÃ•odo 

de 12 anos, o que perfaz o tempo suficiente para preencher o perÃ•odo previsto em lei. Quanto ao requisito 

justo tÃ•tulo, vejo que na mesma fl. 21 apresenta-se o documento que seria hÃ¡bil para a transferÃªncia do 

domÃ•nio, mas que por nÃ£o se apresentar revestidos das formalidades, resta inapto para provar a 

propriedade do bem. A boa-fÃ© estÃ¡ justaposta ao TÃ•tulo de fls. 21, na medida em que a possuidora, 

com a percepÃ§Ã£o de ser a titular da propriedade, apresenta-se como dona. A Continuidade da posse 

resta inequÃ•voca quando vislumbramos dos autos os documentos de fls. 21 (ano de 2006), fls. 12 (ano de 

2012), fls. 15 (ano de 2012), fls. 25 (ano de 2013), o que comprova a posse, para fins de moradia, do 

Autor, desde o ano de 2006 atÃ© os dias atuais. Por fim, relevante destacar que nos autos nÃ£o existe 

indicaÃ§Ã£o do proprietÃ¡rio do bem, mas somente da possuidora anterior, que vendeu a posse para a 

Requerente. Por ser de grande importÃ¢ncia, trago a lume que a ausÃªncia de indicaÃ§Ã£o do 

proprietÃ¡rio do imÃ³vel usucapiendo nÃ£o pode acarretar a extinÃ§Ã£o do feito por inÃ©pcia da inicial e 

nem pode trazer a presunÃ§Ã£o de que o bem seja pÃºblico, na medida em que nenhum dos CartÃ³rios 

de Registros de ImÃ³veis (vide fls. 26 e 39) e tÃ£o pouco as Fazendas PÃºblicas (fls. 37 e 49) indicaram 

titular registral do imÃ³vel. Esclarece-se tambÃ©m que a administraÃ§Ã£o pÃºblica (fls. 37 e 49) afirmou 

desinteresse no feito, o que corrobora com a situaÃ§Ã£o de dificuldade da parte Requerente na 

indicaÃ§Ã£o da parte RÃ©. A jurisprudÃªncia dos Tribunais: Â¿DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - 

USUCAPIÃO - IMÃVEL URBANO - AUSÃNCIA DE REGISTRO ACERCA DA PROPRIEDADE DO 

IMÃVEL - INEXISTÃNCIA DE PRESUNÃÃO DE QUE A TERRA Ã PÃBLICA. 1. A inexistÃªncia de registro 

imobiliÃ¡rio do bem objeto de aÃ§Ã£o de usucapiÃ£o nÃ£o induz presunÃ§Ã£o de que o imÃ³vel seja 

pÃºblico (terras devolutas), cabendo o poder pÃºblico (Federal, Estadual ou Municipal), provar a 

titularidade do terreno como Ã³bice ao reconhecimento da prescriÃ§Ã£o aquisitiva. 2. Provas nos autos 

que atestam a posse mansa e pacÃ•fica por prazo superior a 15 anos (animus domini comprovado). 3. A 

sÃºmula 343 do Supremo Tribunal Federal, nÃ£o Ã© aplicÃ¡vel ao caso em tela em virtude da decisÃ£o 

atacada nÃ£o estÃ¡ baseada em texto legal de interpretaÃ§Ã£o controvertida nos tribunais. 4. NÃ£o 

existe, em nosso ordenamento jurÃ•dico qualquer presunÃ§Ã£o, relativa ou absoluta, de que toda terra 

nÃ£o particular Ã© pÃºblica. 5. Para a procedÃªncia do pedido discriminatÃ³rio Ã© necessÃ¡ria prova 

inequÃ•voca e contundente de que a Ã¡rea objeto da aÃ§Ã£o Ã© efetivamente devoluta. O simples fato de 

o imÃ³vel nÃ£o possuir registro nÃ£o gera a presunÃ§Ã£o de que se trata de terra pÃºblica. 6. Recurso 

conhecido e provido. 7. VotaÃ§Ã£o UnÃ¢nime. (TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PIAUÃ.Â 2Âª 

CÃMARA ESPECIALIZADA CÃVEL. Origem: 1Âª Vara da Comarca de Oeiras/PI. ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel nÂº 

015.0001.003213-2)Â¿. Â¿TJMG-1161734) APELAÃÃO CÃVEL - USUCAPIÃO - IMÃVEL SEM 

MATRÃCULA OU REGISTRO IMOBILIÃRIO - INCLUSÃO DO PROPRIETÃRIO DO BEM NO POLO 

PASSIVO - IMPOSSIBILIDADE - PETIÃÃO INICIAL INDEFERIDA - SENTENÃA CASSADA. 1 - Inexistindo 

matrÃ•cula ou registro em cartÃ³rio competente sobre o imÃ³vel que se pretende usucapir, nÃ£o hÃ¡ de se 

falar em indeferimento da inicial por ausÃªncia de indicaÃ§Ã£o do proprietÃ¡rio do bem no polo passivo. 

(ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel nÂº 0007503-03.2018.8.13.0132 (1), 1Âª CÃ¢mara CÃ•vel do TJMG, Rel. Claret de 

Moraes. j. 30.10.2018, Publ. 09.11.2018)Â¿. CONSELHEIRO LAFAYETTE ensina sobre os fundamentos 

da prescripÃ§Ã£o acquisitiva: Â¿A acquisiÃ§Ã£o do dominio por via da prescripÃ§Ã£o se consuma Ã¡ 

custa de uma perda imposta ao proprietario. Esta pratica sahe fÃ³ra das regras fundamentaes do Direito; 
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mas Ã© determinada por imperiosos motivos de utilidade publica. [...]. No interesse, pois, de tirar Ã¡ 

propriedade o caracter de provisoria e de dar-lhe estabilidade e seguranÃ§a, cumpria circumscrever 

aquellas incertezas dentro de um certo periodo de tempo: dÂ¿ahi a necessidade que o direito de 

propriedade, exercido francamente dentro de um prazo prefixado e mediante certas condiÃ§Ãµes, se 

considerasse peremptoriamente consolidado e garantido contra as reivindicaÃ§Ãµes fundadas e causas 

anteriores Ã¡ posse. [...]. Ella estabelece a firmeza da propriedade, libertando-a de reivindicaÃ§Ãµes 

inesperadas, corta pela raiz um grande numero de pleito, planta a paz e a tranquillidade na vida social: tem 

a approvaÃ§Ã£o dos seculos e o consenso unanime dos povos antigos e modernos. Uma instituiÃ§Ã£o 

desta natureza assenta necessariamente em fundamentos solidos e profundosÂ¿. (Direito das Cousas. 

Tomo I. Lafayette Rodrigues Pereira. Rio de Janeiro: B. L. Garnier, 1877, p. 167, 168 e 170). Em sendo 

assim, vejo que todos os documentos indispensÃ¡veis foram anexados aos autos (Planta GeogrÃ¡fica, 

CertidÃµes negativas de registro, justo tÃ•tulo, dentre outros), alÃ©m de ter sido indicados e citados os 

confrontantes e demais interessados. Ademais, como visto, nÃ£o existe matricula do bem usucapiendo ou 

registro em cartÃ³rio, o que faz nÃ£o ser razoÃ¡vel exigir da parte Requerente a indicaÃ§Ã£o de eventuais 

proprietÃ¡rios, vez que desconhecidos. Isto posto, nos termos do art. 1242, caput, do CÃ³digo Civil de 

2002, julgo procedente a AÃ§Ã£o de UsucapiÃ£o OrdinÃ¡ria para declarar a propriedade de NEUSA 

BARROS FERREIRA DE OLIVEIRA (CPF nÂº 081.302.562-15) sobre o imÃ³vel que se localiza a Rua 

Ronaldo Barata, nÂº 13, quadra 102, bairro Cabanagem, BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, com as seguintes 

dimensÃµes, segundo vistoria realizada pela Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡: Frente 6,60m; 

Fundos 5,80m, lateral direita 24,75m e Lateral esquerda 24,80 m. Com eventual trÃ¢nsito em julgado, 

expeÃ§a-se mandado ao CartÃ³rio de Registro de ImÃ³veis da circunscriÃ§Ã£o do bem para registrar a 

propriedade, nos termos da Lei. Havendo recurso de apelaÃ§Ã£o, intime-se o apelado para, querendo 

contrarrazÃµes, e encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de JustiÃ§a, independentemente de nova 

conclusÃ£o. Transitada em julgado e observadas as formalidades legais, arquive-se. P. R. I. C. (grifos 

nossos). Â Â Â Â Â Cumpridas as diligÃªncias necessÃ¡rias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

registro e na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 16 de setembro de 2021. AUGUSTO CÃSAR DA 

LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m/PA PROCESSO: 

00398646820118140301 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: Embargos à Execução em: 21/09/2021 

EMBARGANTE:EPONINA ASTREA SANTIAGO PALMEIRA Representante(s): OAB 6266 - ALCINDO 

VOGADO NETO (ADVOGADO) OAB 23953 - JOSE IVANILDO DA COSTA NAVEGANTES JUNIOR 

(ADVOGADO) EMBARGADO:CONDOMÍNIO DO ED. VICTOR I Representante(s): OAB 21400 - GLAUCIA 

KELLY CUESTA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 23527 - JESSICA LUIZ FIGUEIREDO FURTADO 

(ADVOGADO) . Processo nÂº: Â 0039864-68.2011.8.14.0301 Embargante: Â EPONINA ASTREA 

SANTIAGO PALMEIRA Embargado: Â CONDOMÃNIO DO ED. VICTOR I DESPACHO Â Â Â Â Â 

Certifique a Secretaria se ocorreu o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de fls. 32/33. Â Â Â Â Â Certificado 

o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos e dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e no Sistema LIBRA. Â Â Â 

Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 16 de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz 

de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00419834520108140301 

PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA 

LUZ CAVALCANTE A??o: Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 AUTOR:CONDOMÍNIO DO ED. 

VICTOR I Representante(s): OAB 21400 - GLAUCIA KELLY CUESTA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 

23527 - JESSICA LUIZ FIGUEIREDO FURTADO (ADVOGADO) REU:EPONINA ASTREA SANTIAGO 

PALMEIRA Representante(s): OAB 6266 - ALCINDO VOGADO NETO (ADVOGADO) OAB 23953 - JOSE 

IVANILDO DA COSTA NAVEGANTES JUNIOR (ADVOGADO) . Processo nÂº: Â 0041983- 

45.2010.8.14.0301 Exequente: Â CONDOMÃNIO DO ED. VICTOR I Executado: Â EPONINA ASTREA 

SANTIAGO PALMEIRA DECISÃO Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Trata-se de cumprimento de 

sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Foi realizada tentativa de bloqueio via SISBAJUD, os qual foram infrutÃ•feros (fls. 

141/143). Â Â Â Â Â Â Assim, tendo em vista que nÃ£o foram localizados valores/patrimÃ´nios da 

executada, concedo o prazo de 01 ano para que a parte Exequente indique bens Ã penhora da executada, 

sob pena de baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivamento do feito, nos termos do art. 921, Â§2Âº do CPC. Â Â 

Â Â Â Â NÃ£o obstante, intime-se pessoalmente a parte autora, via carta com aviso de recebimento, para 

se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena 

de extinÃ§Ã£o, nos termos do art. 485, Â§ 1Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Em se manifestando positivamente, 

deve a parte autora efetuar o pagamento das custas referente Ã expediÃ§Ã£o do ofÃ•cio determinado na 

decisÃ£o de fl. 141. Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 16 de setembro de 2021. 

Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de 

B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 5 3 5 5 8 3 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA 

Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - 

SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REU:NASCENTE COMERCIO E REPRESENTACAO 

LTDA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA DO DO PARA (ADVOGADO) . Processo 

nÂº:Â 0053558-36.2013.8.14.0301 Autor: Â Â BANCO DO BRASIL RÃ©u:Â Â NASCENTE COMERCIO E 

REPRESENTACAO LTDA e outro DECISÃO Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de 

cobranÃ§a. Â Â Â Â Â Â Foi realizada a citaÃ§Ã£o por hora certa da rÃ© ANA CLEIA LIMA BATISTA, e 

representante da rÃ© NASCENTE COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, motivo pelo qual os autos 

foram remetidos ao curador especial. Â Â Â Â Â Â A Defensoria PÃºblica, como curadora especial da parte 

rÃ©, apresentou contestaÃ§Ã£o arguindo a inÃ©pcia da inicial e a negativa geral dos fatos (fls. 76/78). Â 

Â Â Â Â Â A parte autora apresentou rÃ©plica Ã contestaÃ§Ã£o (fl. 81/83). Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â 

Â Â Â Â Pois bem, verifica-se que hÃ¡ questÃµes processuais pendentes, de modo que passo a sanear e 

organizar o processo, nos termos do art. 357 do CPC. Â Â Â Â Â Â A parte rÃ© arguiu a preliminar de 

inÃ©pcia da inicial, aduzindo que a narraÃ§Ã£o dos fatos nÃ£o decorre logicamente a conclusÃ£o. Â Â Â 

Â Â Acerca dos casos de inÃ©pcia da inicial, dispÃµe o CÃ³digo de Processo Civil: Â¿Art. 330. A 

petiÃ§Ã£o inicial serÃ¡ indeferida quando: I - for inepta; II - a parte for manifestamente ilegÃ•tima; III - o 

autor carecer de interesse processual; IV - nÃ£o atendidas as prescriÃ§Ãµes dosÂ arts. 106Â eÂ 321. Â§ 

1Âº Considera-se inepta a petiÃ§Ã£o inicial quando: I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; II - o pedido for 

indeterminado, ressalvadas as hipÃ³teses legais em que se permite o pedido genÃ©rico; III - da 

narraÃ§Ã£o dos fatos nÃ£o decorrer logicamente a conclusÃ£o; IV - contiver pedidos incompatÃ•veis entre 

si. Â Â Â Â Â Analisando-se os autos, verifica-se que a parte autora esclareceu o pedido e a causa de 

pedir, uma vez que alega que as partes firmaram o contrato para utilizaÃ§Ã£o do cartÃ£o BNDS, tendo 

sido disponibilizado um limite de crÃ©dito, contudo, a rÃ© usufruiu do crÃ©dito e nÃ£o cumpriu com a 

obrigaÃ§Ã£o, estando inadimplente no valor de R$ 73.780,80, motivo pelo qual ajuizou a presente 

demanda. Â Â Â Â Â Â Portanto, a narraÃ§Ã£o dos fatos decorre logicamente a conclusÃ£o, nÃ£o 

havendo motivos para declarar a inÃ©pcia da inicial. Â Â Â Â Â Â Diante disso, rejeito a preliminar de 

inÃ©pcia da petiÃ§Ã£o da inicial. Â Â Â Â Â Â Por fim, intimem-se as partes para especificarem as provas 

que pretendem produzir, justificando a necessidade destas para o resultado Ãºtil do processo, no prazo de 

15 dias. Â Â Â Â Â Â Caso as partes nÃ£o possuam provas a serem produzidas ou na hipÃ³tese de 

indeferimento destas com fundamento no art. 370, parÃ¡grafo Ãºnico, CPC, serÃ¡ realizado o julgamento 

antecipado do mÃ©rito, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Acerca das custas finais, 

antes da conclusÃ£o dos autos para sentenÃ§a, dispÃµe o Regimento de Custas e outras despesas 

processuais no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ (Lei nÂº. 8.328/2015): Â¿Art. 26. O 

Diretor de Secretaria, antes da conclusÃ£o dos autos para sentenÃ§a, ou o SecretÃ¡rio de CÃ¢mara, 

antes da publicaÃ§Ã£o da pauta de julgamento, sob pena de responsabilidade, ressalvadas as hipÃ³teses 

de assistÃªncia judiciÃ¡ria e isenÃ§Ãµes legais, deverÃ¡ tramitar o processo Ã unidade de arrecadaÃ§Ã£o 

competente para que esta elabore a conta de custas finais ou certifique a regularidade do recolhimento 

das custas processuais relativas aos atos atÃ© entÃ£o praticados. (...) Â§ 3Âº. Na hipÃ³tese de 

pendÃªncia de pagamento das custas processuais, apÃ³s a realizaÃ§Ã£o da conta de custas finais, o 

Diretor de Secretaria ou o SecretÃ¡rio de CÃ¢mara do TJPA providenciarÃ¡ a intimaÃ§Ã£o do autor para 

pagamento do respectivo boleto. (...) Art. 27. No momento da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou do acÃ³rdÃ£o 

as custas processuais devem estar devidamente quitadas, sob pena de responsabilidade do(s) 

magistrado(s), salvo os casos de assistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita ou isenÃ§Ãµes legais.Â¿. Â Â Â Â Â Â 

Assim, apÃ³s manifestaÃ§Ã£o das partes, remetam-se os autos Ã UNAJ para que esta elabore a conta de 

custas finais ou certifique a regularidade do recolhimento das custas processuais relativas aos atos atÃ© 

entÃ£o praticados, nos termos do art. 26 da Lei Estadual nÂº. 8.328/2015. Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de 

custas finais em aberto, intime-se a parte autora, por ato ordinatÃ³rio, a fim de que efetue o pagamento 

das respectivas custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â 

Â Â BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara 

CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00678303520138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERENTE:COOPERATIVA DOS MEDICOS 

ANESTESIOLOGISTAS NO ESTADO DO PARÁ -COOPANEST-PA Representante(s): OAB 14423 - 

ROMULO RAPOSO SILVA (ADVOGADO) OAB 14946 - ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA 

(ADVOGADO) OAB 14188 - GUSTAVO PRATA MENDES (ADVOGADO) OAB 26700 - GABRIELA 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 20815 - YULE LUIZ TAVARES DOS SANTOS 

(ADVOGADO) REQUERIDO:LUIS PAULO ARAUJO MESQUITA Representante(s): OAB 13873 - SAMIRA 
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HACHEM FRANCO COSTA (ADVOGADO) . Processo nÂº: Â 0067830-35.2013.8.14.0301 Autor: Â 

COOPERATIVA DOS MEDICOS ANESTESIOLOGISTAS NO ESTADO DO PARÃ - COOPANEST-PA 

RÃ©u: Â Â LUIS PAULO ARAÃJO MESQUITA DESPACHO Â Â Â Â Â Foi determinada a intimaÃ§Ã£o 

das partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade destas para o 

resultado Ãºtil do processo, bem como que a parte autora se manifestasse da acerca da perda do objeto 

(fl. 325). Â Â Â Â Â Â Foi certificado que apenas a parte autora apresentou manifestaÃ§Ã£o (fl. 344). Â Â Â 

Â Â Â Pois bem, tendo em vista que apenas a parte autora se manifestou acerca da produÃ§Ã£o de 

provas e que pugnou pelo julgamento antecipado, encerro a instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Acerca 

das custas finais, antes da conclusÃ£o dos autos para sentenÃ§a, dispÃµe o Regimento de Custas e 

outras despesas processuais no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ (Lei nÂº. 8.328/2015): 

Â¿Art. 26. O Diretor de Secretaria, antes da conclusÃ£o dos autos para sentenÃ§a, ou o SecretÃ¡rio de 

CÃ¢mara, antes da publicaÃ§Ã£o da pauta de julgamento, sob pena de responsabilidade, ressalvadas as 

hipÃ³teses de assistÃªncia judiciÃ¡ria e isenÃ§Ãµes legais, deverÃ¡ tramitar o processo Ã unidade de 

arrecadaÃ§Ã£o competente para que esta elabore a conta de custas finais ou certifique a regularidade do 

recolhimento das custas processuais relativas aos atos atÃ© entÃ£o praticados. (...) Â§ 3Âº. Na hipÃ³tese 

de pendÃªncia de pagamento das custas processuais, apÃ³s a realizaÃ§Ã£o da conta de custas finais, o 

Diretor de Secretaria ou o SecretÃ¡rio de CÃ¢mara do TJPA providenciarÃ¡ a intimaÃ§Ã£o do autor para 

pagamento do respectivo boleto. (...) Art. 27. No momento da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou do acÃ³rdÃ£o 

as custas processuais devem estar devidamente quitadas, sob pena de responsabilidade do(s) 

magistrado(s), salvo os casos de assistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita ou isenÃ§Ãµes legais.Â¿. Â Â Â Â Â Â 

Assim, apÃ³s manifestaÃ§Ã£o das partes, remetam-se os autos Ã UNAJ para que esta elabore a conta de 

custas finais ou certifique a regularidade do recolhimento das custas processuais relativas aos atos atÃ© 

entÃ£o praticados, nos termos do art. 26 da Lei Estadual nÂº. 8.328/2015. Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de 

custas finais em aberto, intime-se a parte autora, por ato ordinatÃ³rio, a fim de que efetue o pagamento 

das respectivas custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â 

Â BelÃ©m/PA, 16 de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara 

CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00871177620168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO HONDA SA 

Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:RAIMUNDO 

DINIZ BAHIA FILHO. Processo nÂº: Â 0087117-76.2016.8.14.0301 Autor: Â BANCO HONDA SA RÃ©u:Â 

Â RAIMUNDO DINIZ BAHIA FILHO Â Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Foi certificado que nÃ£o houve 

o recolhimento das custas referente Ã expediÃ§Ã£o de citaÃ§Ã£o e Ã consulta INFOJUD/SIEL (fl. 62). Â Â 

Â Â Â Â Diante disso, intime-se pessoalmente a parte autora, via carta com aviso de recebimento, para se 

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de 

extinÃ§Ã£o, nos termos do art. 485, Â§ 1Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Em se manifestando positivamente, 

deve a parte efetuar o pagamento das custas processuais, conforme ato ordinatÃ³rio de fl. 60, sob pena de 

abandono processual. Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. 

Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m 

P R O C E S S O : 0 1 6 2 1 5 3 2 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: 

Imissão na Posse em: 21/09/2021 REQUERENTE:WILDA CELESTE DA SILVA SETUBAL 

Representante(s): OAB 7051 - ROSE MEIRE CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:FIT SPE 

EMP IMOB Representante(s): OAB 21313 - GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA 

(ADVOGADO) OAB 22237-A - RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:IMOBILLE CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA Representante(s): OAB 9933 - DANIEL 

LACERDA FARIAS (ADVOGADO) OAB 21313 - GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA 

(ADVOGADO) REU:F B CORREA LTDA ME Representante(s): OAB 9933 - DANIEL LACERDA FARIAS 

(ADVOGADO) OAB 11454-B - MICHEL RODRIGUES VIANA (ADVOGADO) OAB 19067 - LUCAS 

GOMES BOMBONATO (ADVOGADO) . Processo nÂº: Â 0162153-27.2016.8.14.0301 Autor: Â Â WILDA 

CELESTE DA SILVA SETUBAL RÃ©u: Â Â FIT SPE EMP IMOB e outros DECISÃO Â Â Â Â Â Â Vistos, 

etc. Â Â Â Â Â Â Foi determinada a expediÃ§Ã£o de ofÃ•cio ao Banco da AmazÃ´nia, BanparÃ¡ e Receita 

Federal a fim de que fosse dirimida a questÃµes levantadas pelas partes (fl. 195). Â Â Â Â Â Â O BanparÃ¡ 

apresentou resposta ao ofÃ•cio, requerendo que seja informado o CPF da autora (fl. 217). Â Â Â Â Â Â Por 

sua vez, a Receita Federal apresentou resposta ao ofÃ•cio (fl. 218). Â Â Â Â Â Â Pois bem, certifique a 

Secretaria se foi expedido ofÃ•cio ao Banco da AmazÃ´nia, conforme determinado na decisÃ£o de fl. 195. 

Â Â Â Â Â Â Ademais, expeÃ§a-se novo ofÃ•cio ao BanparÃ¡, informando o CPF da parte autora, conforme 

requerido Ã fl. 217. Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante, intimem-se as partes a fim de que se manifestem acerca 
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do ofÃ•cio apresentado pela Receita Federal de fl. 218, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Intime- 

se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz 

de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 02852826920168140301 

PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA 

LUZ CAVALCANTE A??o: Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 AUTOR:ALEXANDRE 

MASCARENHAS DOS SANTOS Representante(s): OAB 19507 - LANA REIS SOARES (ADVOGADO) 

REU:ETR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Processo nÂº:Â 0285282-69.2016.8.14.0301 

Autor:Â Â ALEXANDRE MASCARENHAS DOS SANTOS RÃ©u:Â Â ETR CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA DECISÃO Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de 

rescisÃ£o contratual com pedido de devoluÃ§Ã£o das arras. Â Â Â Â Â Â Foi determinado que o pedido de 

tutela antecipada seria analisado apÃ³s o contraditÃ³rio (fl. 83). Â Â Â Â Â Â A parte rÃ© foi citada e 

apresentou contestaÃ§Ã£o (fls. 87/106). Â Â Â Â Â Â A parte autora apresentou rÃ©plica (fl. 162). Â Â Â Â 

Â Â Pois bem, a parte rÃ© arguiu a impugnaÃ§Ã£o ao valor da causa, aduzindo que o valor da causa deve 

ser a soma de todos os 03 contratos que a parte autora pretende rescindir. Â Â Â Â Â Â Acerca do valor da 

causa dispÃµe o CPC: Â¿Art. 292. O valor da causa constarÃ¡ da petiÃ§Ã£o inicial ou da reconvenÃ§Ã£o 

e serÃ¡: (. ) II - na aÃ§Ã£o que tiver por objeto a existÃªncia, a validade, o cumprimento, a modificaÃ§Ã£o, 

a resoluÃ§Ã£o, a resiliÃ§Ã£o ou a rescisÃ£o de ato jurÃ•dico, o valor do ato ou o de sua parte 

controvertidaÂ¿; Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, a parte autora pleiteia a declaraÃ§Ã£o de nulidade da 

clÃ¡usula que prevÃª a retenÃ§Ã£o total das arras, bem como a nulidade da clÃ¡usula 17.3 dos contratos 

firmados entre as partes. No entanto, pleiteia tambÃ©m a rescisÃ£o dos contratos, vejamos (petiÃ§Ã£o 

inicial - fl. 12): Â¿Ato contÃ•nuo, requer a RESCISÃO CONTRATUAL COM A DEVOLUÃÃO DAS ARRAS 

OU, EM CARÃTER SUBSIDIÃRIO, ACASO V. EXA. ENTENDA PELA RETENÃÃO PARCIAL DO VALOR 

ADIMPLIDO QUE SEJA FIXADO ATÃ O LIMITE DO PERCENTUAL DE 10% (...)Â¿Â Â Â Â Â Â Â Ã 

cediÃ§o que o valor da causa deve corresponder ao benefÃ•cio econÃ´mico pretendido pelo autor, de 

modo que como a presente aÃ§Ã£o abrange a rescisÃ£o dos contratos, e nÃ£o apenas a retenÃ§Ã£o das 

arras, o valor da causa deve ser o valor dos contratos. Â Â Â Â Â Â Ã esse o entendimento da 

jurisprudÃªncia pÃ¡tria: DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÃÃO CÃVEL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INDEFERIMENTO DE PERÃCIA. NÃO OCORRÃNCIA. VALOR DA CAUSA. PRETENSÃO DE 

RECONTRATAÃÃO. VALOR TOTAL DO CONTRATO. NULIDADE DE CLÃUSULA. ABUSIVIDADE. NÃO 

VERIFICADA. CLÃUSULA VÃLIDA. SENTENÃA MANTIDA. 1. O juiz Ã© o destinatÃ¡rio da prova, nÃ£o se 

podendo olvidar que, nos termos do art. 370 do CÃ³digo de Processo Civil, cabe-lhe aferir sobre a 

necessidade ou nÃ£o de sua realizaÃ§Ã£o, podendo, inclusive, indeferir as diligÃªncias inÃºteis ou 

meramente protelatÃ³rias. 2. O valor da causa deve corresponder ao benefÃ•cio econÃ´mico pretendido 

pelo autor. Se a pretensÃ£o Ã© para recontrataÃ§Ã£o, o valor da causa deve corresponder ao valor do 

contrato em toda sua vigÃªncia. 3. NÃ£o hÃ¡ que se falar em nulidade de clÃ¡usula quando o conjunto 

fÃ¡tico-probatÃ³rio nÃ£o atestar a abusividade desta por nÃ£o ser potestativa a clÃ¡usula que estabelece 

metas contratuais e indica os elementos que devem compor o cÃ¡lculo de tais metas. 4. Recurso 

conhecido e desprovido. SentenÃ§a mantida. Â (TJDFT. AcÃ³rdÃ£o 1201708, 07143054620188070001, 

Relator: GISLENE PINHEIRO,Â 7Âª Turma CÃ•vel, data de julgamento: 11/9/2019, publicado no DJE: 

23/9/2019. PÃ¡g.:Â Sem PÃ¡gina Cadastrada.) (grifos acrescidos) Â EMENTA: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - RESCISÃO DE CONTRATO - VALOR DA CAUSA - CONTEÃDO ECONÃMICO CERTO 

- PROVEITO PRETENDIDO - VALOR DA CAUSA CORRESPONDENTE. De conformidade com o art. 292, 

II, CPC/2015, tratando-se de aÃ§Ã£o que versa a rescisÃ£o de contrato, o valor da causa corresponderÃ¡ 

ao valor do prÃ³prio ato jurÃ•dico objeto da lide. Â (TJMGÂ -Â Agravo de Instrumento-Cv Â 

1.0000.20.043249-0/001, Relator(a): Des.(a) Evangelina Castilho Duarte , 14Âª CÃMARA CÃVEL, 

julgamento em 04/06/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 04/06/2020) (grifos acrescidos) Â Â Â Â Â Â 

Assim, acolho a impugnaÃ§Ã£o ao valor da causa e determino a retificaÃ§Ã£o do valor da causa para R$ 

111.201,00 (cento e onze mil, duzentos e um reais), referente ao valor total dos 03 contratos que a parte 

autora pretende a rescisÃ£o (art. 292, inciso II do CPC). Â Â Â Â Â Â Diante disso, intime-se a parte autora 

a fim de que efetue o pagamento do complemento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da 

distribuiÃ§Ã£o, nos termos do art. 290 do CPC. Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante, passo a analisar o pedido de 

tutela de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â A tutela provisÃ³ria de urgÃªncia, em carÃ¡ter antecedente, Ã© medida 

excepcional, se justificando nos casos em que restarem preenchidos concretamente os requisitos exigidos 

pelo legislador, como forma de bem delinear a robustez do direito alegado e a urgÃªncia no seu 

atendimento, sob pena de prejuÃ•zos insuportÃ¡veis. Â Â Â Â Â Â A concessÃ£o da tutela de urgÃªncia 

exige a presenÃ§a de certos requisitos, materializados quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado Ãºtil do processo, nos moldes do art. 

300, do CÃ³digo de Processo Civil: Â¿Art. 300. Â A tutela de urgÃªncia serÃ¡ concedida quando houver 
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elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado Ãºtil do 

processoÂ¿. Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, a parte autora pleiteia que a parte rÃ© se abstenha de 

efetuar a cobranÃ§a das prestaÃ§Ãµes do contrato objeto dos autos e de incluir o nome do autor nos 

Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Em um juÃ•zo de cogniÃ§Ã£o sumÃ¡ria, verifica-se que 

a parte autora pleiteia a rescisÃ£o do contrato firmado com a parte rÃ©, tendo inclusive notificado 

extrajudicialmente acerca da rescisÃ£o contratual (fls. 63/66). Â Â Â Â Â Â Diante disso, nÃ£o hÃ¡ motivos 

para a parte autora ser cobrada das parcelas referentes aos contratos objeto dos autos, haja vista a sua 

intenÃ§Ã£o em rescindi-los. Â Â Â Â Â Â Portanto, em um juÃ•zo de cogniÃ§Ã£o sumÃ¡ria, restou 

demonstrada a probabilidade do direito ou o perigo de dano. Â Â Â Â Â Â Isso posto, considerando que se 

encontram presentes os requisitos autorizadores da concessÃ£o da tutela de urgÃªncia antecedente, 

defiro a antecipaÃ§Ã£o da tutela jurisdicional, a fim de que a parte rÃ© se se abstenha de efetuar a 

cobranÃ§a das prestaÃ§Ãµes dos contratos objeto dos autos e de incluir o nome do autor nos Ã³rgÃ£os 

de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito, na forma do art. 300 do CÃ³digo de Processo Civil e por tudo mais o que 

consta nos autos. Â Â Â Â Â Por fim, tendo em vista que a parte rÃ© apresentou contestaÃ§Ã£o e a parte 

autora apresentou rÃ©plica, concedo para as partes o prazo de 15 (quinze) dias para especificarem as 

provas que pretendem produzir, justificando a necessidade destas para o resultado Ãºtil do processo. Â Â 

Â Â Â Â Caso as partes nÃ£o possuam provas a serem produzidas ou na hipÃ³tese de indeferimento 

destas com fundamento no art. 370, parÃ¡grafo Ãºnico, CPC, serÃ¡ realizado o julgamento antecipado do 

mÃ©rito, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da 

Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 

04716733520168140301 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: Consignação em Pagamento em: 21/09/2021 

AUTOR:IVAN FERREIRA DE CARVALHO Representante(s): OAB 15903 - JULLY CLEIA FERREIRA 

OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 22675 - EDERSON ANTUNES GAIA (ADVOGADO) REU:CONSORCIO 

NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA Representante(s): OAB 23192 - LEONARDO PAULO RASSY SOUZA 

(ADVOGADO) OAB 25105 - ARIANA PEREIRA SANTIAGO (ADVOGADO) OAB 17023 - JOAO ROSA 

(ADVOGADO) OAB 41977 - MARCO LANES (ADVOGADO) OAB 1494-A - CAMILA DE ANDRADE LIMA 

(ADVOGADO) OAB 20397 - MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (ADVOGADO) . Processo nÂº: Â 

0471673-35.2016.8.14.0301 Autor: Â IVAN FERREIRA DE CARVALHO RÃ©u:Â Â CONSORCIO 

NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA Â Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Foi determinada a intimaÃ§Ã£o 

das partes para que informem se possuem provas a produzir (fl. 121). Â Â Â Â Â Â Pois bem, analisando- 

se os autos, verifica-se que as partes nÃ£o apresentaram manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o 

lapso temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte autora, intime-se pessoalmente a parte autora, 

via carta com aviso de recebimento, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao seu 

interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o, nos termos do art. 485, Â§ 1Âº, do CPC. Â 

Â Â Â Â Â Em se manifestando positivamente, deve a parte autora informar se possui provas a produzir. Â 

Â Â Â Â Â Ademais, acerca das custas finais, antes da conclusÃ£o dos autos para sentenÃ§a, dispÃµe o 

Regimento de Custas e outras despesas processuais no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ 

(Lei nÂº. 8.328/2015): Â¿Art. 26. O Diretor de Secretaria, antes da conclusÃ£o dos autos para sentenÃ§a, 

ou o SecretÃ¡rio de CÃ¢mara, antes da publicaÃ§Ã£o da pauta de julgamento, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas as hipÃ³teses de assistÃªncia judiciÃ¡ria e isenÃ§Ãµes legais, deverÃ¡ 

tramitar o processo Ã unidade de arrecadaÃ§Ã£o competente para que esta elabore a conta de custas 

finais ou certifique a regularidade do recolhimento das custas processuais relativas aos atos atÃ© entÃ£o 

praticados. (...) Â§ 3Âº. Na hipÃ³tese de pendÃªncia de pagamento das custas processuais, apÃ³s a 

realizaÃ§Ã£o da conta de custas finais, o Diretor de Secretaria ou o SecretÃ¡rio de CÃ¢mara do TJPA 

providenciarÃ¡ a intimaÃ§Ã£o do autor para pagamento do respectivo boleto. (...) Art. 27. No momento da 

prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou do acÃ³rdÃ£o as custas processuais devem estar devidamente quitadas, 

sob pena de responsabilidade do(s) magistrado(s), salvo os casos de assistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita ou 

isenÃ§Ãµes legais.Â¿. Â Â Â Â Â Â Assim, remetam-se os autos Ã UNAJ para que esta elabore a conta de 

custas finais ou certifique a regularidade do recolhimento das custas processuais relativas aos atos atÃ© 

entÃ£o praticados, nos termos do art. 26 da Lei Estadual nÂº. 8.328/2015. Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de 

custas finais em aberto, intime-se a parte autora, por ato ordinatÃ³rio, a fim de que efetue o pagamento 

das respectivas custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â 

Â Â BelÃ©m, 16 de setembro de 2021. Augusto CÃ©sar da Luz Cavalcante Juiz de Direito da 6Âª Vara 

CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 06986481320168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Busca e 

Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:OMINI S/A CREDITO 
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FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 19986 - ALVARO ALVES DE LIMA NETO 

(ADVOGADO) OAB 155574 - GUSTAVO PASQUALI PARISE (ADVOGADO) OAB 4752 - PASQUALI 

PARISE E GASPARINI JUNIOR (ADVOGADO) OAB 150060 - HUDSON JOSE RIBEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:JOAO RODRIGUES DA CRUZ  PEREIRA JUNIOR. Processo nÂº  0698648- 

13.2016.8.14.0301 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Conforme determinado na decisÃ£o de fls. 38, fica 

intimada a parte autora para recolhimento de custas, referente Ã expediÃ§Ã£o de mandado de citaÃ§Ã£o, 

no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o. BelÃ©m-PA, 21 de setembro de 2021. Â 

                                                             DIRETOR DE SECRETARIA PROCESSO: 00223535220148140301 

PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON 

DA SILVA CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:NATALIA 

MARAMAQUE ANDRADE DA SILVA REQUERENTE:ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA 

Representante(s): OAB 12202 - LUIZ RONALDO ALVES CUNHA (ADVOGADO) REQUERIDO:GUNDEL 

INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 19389-A - EDUARDO LUIZ BROCK (ADVOGADO) 

OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) REQUERIDO:PDG REALITY SA Representante(s): OAB 

19389-A - EDUARDO LUIZ BROCK (ADVOGADO) OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) 

REQUERIDO:CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA Representante(s): OAB 12724 - GUSTAVO 

FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 14637 - DOUGLAS MOTA DOURADO (ADVOGADO) OAB 

14910 - THAIS SILVA DA CRUZ (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o 

MMÂº Juiz que se julgou suspeito Ã s fls.1023 e 1090 nÃ£o se encontra mais na titularidade da 6Âª Vara 

CÃ•vel desta Comarca e atendendo ao princÃ•pio do juiz natural, devolva-se os presentes autos a referido 

gabinete. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã RedistribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021.. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za Titular da 9Âª 

Vara CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 01231073120168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Procedimento 

Comum Cível em: 22/09/2021 AUTOR:VERA LUCIA DE MORAES COUTO Representante(s): OAB 6340 - 

SOLON COUTO RODRIGUES FILHO (ADVOGADO) OAB 18240 - ANDRE MARTINS MALHEIROS 

(ADVOGADO) REU:PORTO RICO INCORPORADORA DE IMOVEIS E ADMINISTRADORA DE EMPR 

REU:MARY AGUIAR DE LIMA Representante(s): OAB 16662 - JOAO JORGE DE OLIVEIRA SILVA 

(ADVOGADO) OAB 16114-B - MARCELO ARAUJO DE ALBUQUERQUE LIMA (ADVOGADO) . PROC. 

0123107-31-2016-814-0301Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ 

Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Requerente: Vera LÃºcia de Moraes Couto. Requerido: Porto Rico 

Incorporadora de ImÃ³veis e Administradora de Empreendimento Ltda. e Outros. Ato OrdinatÃ³rio Â Â Â Â 

Â AtravÃ©s do provimento 006/2006, artigo 1Âº Â§ 2Âº, inciso X oriundo da Corregedoria Geral de 

JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m: fica aÂ Requerente, na pessoa de seu advogado, 

intimada para recolhimento das custas processuais intermediÃ¡rias (expediÃ§Ã£o do Mandado de 

CitaÃ§Ã£o), tendo em vista que sÃ³ foram recolhidas as custas de diligÃªncias do Oficial de JustiÃ§a, 

conforme relatÃ³rio de fls. 158, devendo serem apresentados, no prazo de 15 dias.Â Â Â Â Â Â Â¿ Â¿ Â¿ 

Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 

de setembro de 2021. Â¿ Â¿ Edmilton PintoÂ Sampaio Diretor de Secretaria 
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UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 7 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL 
 

 

RESENHA: 23/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL - 

COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 11ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 

00317255920138140301 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

FABIO ARAUJO MARCAL A??o: Cumprimento de sentença em: 23/09/2021---REQUERENTE:BANCO 

FINASA BMC SA Representante(s): OAB 20638 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:RAFAEL SARMENTO BRASIL Representante(s): OAB 14250 - EDVAN RUI PINTO 

COUTEIRO (ADVOGADO) OAB 13661 - JOAO VELOSO DE CARVALHO (ADVOGADO) . DESPACHO 

Deixo de receber a petiÃ§Ã£o de fls. 199/201, por ausÃªncia de capacidade postulatÃ³ria do subscritor. No 

mais, considerando o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o de fls. 192/193, e ainda, a juntada de 

procuraÃ§Ã£o com poderes especÃ•ficos (fl. 205), defiro pedido de expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡, nos moldes 

requeridos ao petitÃ³rio de fl. 205. ApÃ³s, em nÃ£o havendo pedidos pendentes de apreciaÃ§Ã£o, 

arquivem-se os presentes, mediante as cautelas legais, procedendo-se com a respectiva baixa na 

distribuiÃ§Ã£o; ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro 

de 2021 FÃBIO ARAÃ¿JO MARÃ¿AL Juiz de Direito Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia 

 
 
 
RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL - 

COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 11ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 

0 0 3 6 4 2 0 4 7 2 0 0 2 8 1 4 0 3 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 0 1 1 0 1 3 1 9 9 8 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO ARAUJO MARCAL A??o: Inventário em: 

24/09/2021---INTERESSADO:NEURA GUIZARDE DE LEAO Representante(s): OAB 19339 - EDGAR 

JARDIM DA CONCEICAO (ADVOGADO) INVENTARIADO:RUBENS QUEIROZ DE LEAO 

INVENTARIANTE:ANA REGINA SALES DE SOUZA Representante(s): ANTONIO JOSE DE MATOS 

NETO (ADVOGADO) OAB 15344 - CYNARA ALMEIDA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 15366 - LIVIA 

VIEIRA SANTOS (ADVOGADO) OAB 16888 - ANDREIA CRISTINA DE JESUS RIBEIRO E SILVA 

(ADVOGADO) OAB 8717 - RENATA SILVA SOARES (ADVOGADO) OAB 24970 - MANOELE CARNEIRO 

PORTELA (ADVOGADO) OAB 30016 - LUIZ PAULO SANTOS MARTINS (ADVOGADO) . 

00564091420148140301 EMBARGANTE: JOSE GARCIA DA SILVA EMBARGADO(A): ROSA DE 

FATIMA GARCIA DA SILVA DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em apreÃ§o, verifico que houve erro 

na expediÃ§Ã£o do alvarÃ¡ de fls.695, tendo sido liberado o valor integral da subconta id 

2018016350704408. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, chamo o presente a ordem, para determinar a 

inventariante a comprovar o pagamento da dÃ•vida indicada Ã s fls.667 e proceder a devoluÃ§Ã£o do 

restante do valor liberado, no prazo de 48h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021 

FABIO ARAÃ¿JO MARÃ¿AL Juiz Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia 

 
 
 
RESENHA: 21/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL - 

COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 

00045479620178140301 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 21/09/2021--- 

REQUERENTE:NORTE SHOPPING BELEM S.A Representante(s): OAB 15188-A - TADEU ALVES SENA 

GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:A B COM DE MAT DE CONST E ARTIG DO VEST LTDA ME 

REQUERIDO:ADEJALMA MONTEIRO AYRES. R.H Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fls. 99, chamo 

o feito Ã ordem para tornar sem efeito apenas parte da decisÃ£o de fls. 97. Â Â Â Â Diante disso, defiro o 

pedido de alienaÃ§Ã£o por leilÃ£o judicial os veÃ•culos penhorados eletronicamente de fls. 73/76 e para tal 

nomeio leiloeira do JuÃ•zo a Leiloeira judicial, Sra. KATIA PATRÃCIA BRASIL DA CUNHA, para 

realizaÃ§Ã£o LeilÃ£o Ã¿nico Presencial no dia 18/11/2021, as 10:00hs, local: Setor de LeilÃµes Judiciais, 

Sala 128, 1Âº Andar, Anexo FÃ³rum CÃ•vel de BelÃ©m-PA, devendo a esta ser dirigidas, na busca de 

maior lanÃ§o, as propostas eventualmente apresentadas. Â Â Â Â EstabeleÃ§o como preÃ§o mÃ•nimo 

para arremataÃ§Ã£o 80% (oitenta por cento) do valor da avaliaÃ§Ã£o de fls. 78/79 (art. 885 do CPC), 

nÃ£o sendo permitido parcelamento. Â Â Â Â A secretaria para providÃªncias cabÃ•veis.  

Â Â Â Â ExpeÃ§am-se os editais com a estrita observÃ¢ncia do disposto no art. 886 e seguintes do CPC 
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com a devida fixaÃ§Ã£o no lugar de costume e publicaÃ§Ã£o no DJE, devendo o edital de hasta, em 

resumo, ser publicado com antecedÃªncia mÃ•nima de 5 (cinco) dias (art. 887, Â§1Âº, CPC). Â Â Â Â Na 

conformidade do Art. 889, I, do CPC5, INTIME-SE o executado, por meio de seu advogado ou, se nÃ£o 

tiver procurador constituÃ•do nos autos, por carta registrada, mandado ou edital. ExpeÃ§a-se mandado de 

remoÃ§Ã£o dos bens, conforme requerido Ã s fls. 96/97, nomeando o exequente como fiel depositÃ¡rio. 

Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃ•za Titular da 

9Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de BelÃ©m 



301 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 
UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - 1 VARA DE FAMÍLIA 

 

 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 

A Dra. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Família da Comarca da 

Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente 

EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família desta Comarca, 

processam-se os termos da Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), Processo nº 0875171- 

35.2020.8.14.0301, em que é autor REQUERENTE: A. Y. D. S. A., representada por Luzinete dos Santos 

Araújo, CPF nº 022.964.882-77, em face de CARMELIANO ALVES FILHO, brasileiro, sem maiores 

informações, residente em lugar incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a 

CITAÇÃO do(a) REQUERIDO(A) acima qualificada dos termos da presente ação para, querendo, 

apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. art. 344 

do CPC que assim dispõe: não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 

alegações de fato formuladas pelo autor. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 

alegar ignorância, determinou a MM. Juíza expedir o presente EDITAL que será afixado no local público de 

costume e publicado conforme determina a lei. Dado e passado nesta cidade de Belém, 24 de setembro 

de 2021. Eu, Leonardo Bezerra Bittencourt, Auxiliar Judiciário, subscrevo o presente, autorizado pelo art. 

1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB. 

 
LEONARDO BEZERRA BITTENCOURT 

 
Auxiliar Judiciário da UPJ de Família da Comarca de Belém 
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RESENHA: 02/09/2021 A 02/09/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAMILIA DA CAPITAL - 

VARA: 3ª VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00006279020128140301 PROCESSO ANTIGO: -- 

-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PEDRO PINHEIRO SOTERO A??o: Divórcio 

Litigioso em: 02/09/2021 AUTOR:R. C. C. B. S. Representante(s): OAB 3351 - NELLY MIRIAM BARRETO 

DA ROCHA ARAUJO (ADVOGADO) REU:A. G. S. Representante(s): OAB 10175 - FRANCISCO CLEANS 

ALMEIDA BOMFIM (ADVOGADO) OAB 3351 - NELLY MIRIAM BARRETO DA ROCHA ARAUJO 

(ADVOGADO) . SERVIRÃ A PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA, COMO MANDADO/CARTA, NA 

FORMA DO PROVIMENTO NÂº 003/2009, alterado pelo Provimento nÂº 011/2009-CJRMB. CUMPRA-SE 

NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. INTIMEM-SE. Trata-se de demanda ajuizada inicialmente como 

aÃ§Ã£o de divÃ³rcio litigioso ajuizado ROSANNE CORDEIRO DE CASTELO BRANCO SEQUEIRA em 

face de ALCYR GUIMARÃES SEQUEIRA. O divÃ³rcio foi decretado liminarmente. O requerido faleceu. 

Assim, a requerente ROSANNE CORDEIRO DE CASTELO BRANCO e BIANCA JORGE SEQUEIRA 

COSTA e FERNANDA JORGE SEQUEIRA RODRIGUES, filhas e herdeiras do falecido ALCYR 

GUIMARÃES SEQUEIRA peticionaram apresentando um plano de partilha de bens e outros pedidos com 

pedido de homologaÃ§Ã£o do acordo por sentenÃ§a (fls. 767/770 e documentos fls.771/777). Requerem a 

homologaÃ§Ã£o judicial do acordo. Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. O acordo atende os requisitos de 

validade do art.104, do CÃ³digo Civil: as partes sÃ£o capazes; o objeto Ã© lÃ•cito, possÃ•vel e 

determinÃ¡vel, e; nÃ£o Ã© prescrita pela legislaÃ§Ã£o do paÃ•s. Tem-se entendido que "As sentenÃ§as 

meramente homologatÃ³rias nÃ£o precisam ser fundamentadas" (RT 616/57), inclusive as 

homologatÃ³rias de transaÃ§Ã£o (RT 621/182). Desta feita, com fulcro no art. 487, inciso III, alÃ•nea b, c/c 

art. 515, inciso III, ambos do CÃ³digo de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÃA para todos os fins 

de direito o acordo constante na petiÃ§Ã£o fls. 767/770, e por consequÃªncia, julgo extinto o processo 

com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Custas pelas partes. Sem sucumbÃªncia, posto que cada parte serÃ¡ 

responsÃ¡vel pelos honorÃ¡rios de seus patronos. ExpeÃ§a-se o que for necessÃ¡rio. ApÃ³s, feitas as 

anotaÃ§Ãµes e certidÃµes de praxe, arquivem-se observadas as formalidades legais. P.R.I.C. 

P R O C E S S O : 0 2 1 8 2 5 3 0 2 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PEDRO PINHEIRO SOTERO A??o: Alimentos - Lei 

Especial Nº 5.478/68 em: 02/09/2021 AUTOR:M. A. S. P. Representante(s): OAB 23036 - CLAUDIA 

SOUZA PORTELA (ADVOGADO) OAB 21379 - RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO) 

REU:G. N. M. P. Representante(s): OAB 21379 - RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO) 

REPRESENTANTE:T. N.  M.  . SERVIRÃ A PRESENTE, POR  CÃPIA  DIGITADA, COMO 

MANDADO/CARTA, NA FORMA DO PROVIMENTO NÂº 003/2009, alterado pelo Provimento nÂº 

011/2009-CJRMB. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. INTIMEM-SE. A ResoluÃ§Ã£o 

do Conselho Nacional de JustiÃ§a nÂº 185/2013, instituiu o Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico - PJe 

como sistema informatizado de processo judicial no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio e estabeleceu os 

parÃ¢metros para o seu funcionamento e a Portaria nÂº 2310/2014-GP, por sua vez, implantou o Sistema 

Processo Judicial EletrÃ´nico - PJe no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡, sendo instaurado 

nas Varas de FamÃ•lia de BelÃ©m no mÃªs de outubro de 2017; O PJE objetiva a substituiÃ§Ã£o da 

tramitaÃ§Ã£o de autos em meio fÃ•sico pelo meio eletrÃ´nico, como instrumento de celeridade e qualidade 

da prestaÃ§Ã£o jurisdicional, de modo que a tramitaÃ§Ã£o de autos fÃ•sicos, por meio de cumprimentos 

de sentenÃ§a ajuizados apÃ³s a implantaÃ§Ã£o do PJE, diverge frontalmente da perspectiva processual 

inaugurada com o peticionamento eletrÃ´nico, perpetuando a existÃªncia de processos fÃ•sicos que, de 

fato, deveriam ser substituÃ•dos pelos digitais; Dessa forma, intime-se a parte requerente para que 

ingresse com o seu pedido de cumprimento de sentenÃ§a via PJE, ficando desde jÃ¡ autorizado o 

desentranhamento da peÃ§a e documentos de fls. 63/90 e outras que entender pertinentes, para posterior 

ingresso no sistema eletrÃ´nico; Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Cumpra-se. 

 
 
 
RESENHA: 23/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAMILIA DA CAPITAL - 

VARA: 3ª VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 03713866420168140301 PROCESSO ANTIGO: -- 

-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PEDRO PINHEIRO SOTERO A??o: Divórcio 

Litigioso em: 23/09/2021 AUTOR:R. D. C. R. Representante(s): OAB 11509 - ADONAI EBER 

RODRIGUES LEITAO (ADVOGADO) REU:V. G. R. Representante(s): OAB 1395 - HAROLDO 
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GUILHERME PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 8699 - LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA 

SILVA (ADVOGADO) OAB 9742 - GUSTAVO AMARAL PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) 

TERCEIRO:ROBERTA DERIS CARDOSO RAMOS. SERVIRÃ A PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA, 

COMO MANDADO/CARTA, NA FORMA DO PROVIMENTO NÂº 003/2009, alterado pelo Provimento nÂº 

011/2009-CJRMB. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. INTIMEM-SE. 1Âº) Indefiro o 

pedido de fls. 117/121, com fundamento na consulta administrativa formulada ao ÃrgÃ£o Corregedor deste 

Tribunal, autos n.Âº 0001806-48.2021.2.00.0814, o qual se manifestou que âno Ã¢mbito do Estado do 

ParÃ¡, os registros realizados no Livro âEâ do Registro Civil de Pessoas Naturais, cige-se Ã s hipÃ³teses 

do CÃ³digo de Normas e LegislaÃ§Ã£o do CNJ, nÃ£o havendo mais vigÃªncia da previsÃ£o de Registro 

de sentenÃ§as de separaÃ§Ã£o e de divÃ³rcios no livro E, antes previstas no Provimento 004/2004- 

CJCI/CRMB, devendo a averbaÃ§Ã£o ser feita Ã margem do assento originÃ¡rio, nos termos da lei civil.â 

(cÃ³pia anexa); 2Âº) Ã Secretaria da UPJ da Vara de FamÃ•lia para encaminhar mandado de averbaÃ§Ã£o 

e documentos necessÃ¡rios ao CartÃ³rio de Registro Civil da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, onde os 

divorciandos se casaram; 3Âº) Decorrido o prazo, com as certidÃµes de praxe, arquivem-se os autos. 

 
 
 
RESENHA: 03/09/2021 A 03/09/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAMILIA DA CAPITAL - 

VARA: 5ª VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00281279720138140301 PROCESSO ANTIGO: -- 

-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIELLY SOUZA A??o: Divórcio Consensual 

em: 03/09/2021 AUTOR:E. M. S. Representante(s): OAB 8875 - JOAO FREDERICK MARCAL E MACIEL 

(ADVOGADO) AUTOR:D. S. S. Representante(s): OAB 4807 - ALCIDES ALEXANDRE FERREIRA DA 

SILVA (DEFENSOR) . Em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§2Âº, I e XX, do Provimento nÂº 

006/2006-CJRMB, intimo a parte autora, atravÃ©s de seu advogado, para, no prazo de 10 dias, informar o 

CPF da alimentanda e o nome da fonte pagadora a fim de cumprimento do ato judicial ( 20210177776662) 

 
 
 
RESENHA: 19/06/2021 A 16/09/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAMILIA DA CAPITAL - 

VARA: 1ª VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00128322020138140301 PROCESSO ANTIGO: -- 

--   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   MARGUI   GASPAR   BITTENCOURT   A??o: 

Divórcio Consensual em: 03/08/2021 REQUERIDO:F. R. M. S. A. Representante(s): OAB 18715 - THIAGO 

HENRIQUE CRISTO PARANHOS (ADVOGADO) REQUERENTE:F. S. S. A. Representante(s): OAB 5060 

- FERNANDA RIBEIRO MONTE SANTO ANDRADE (ADVOGADO) . PROCESSO: 0012832- 

20.2013.8.14.0301 1.Â Â Â Â Â Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o do FÃ³rum CÃ•vel, Ã finalidade de direito, 

com a mÃ¡xima urgÃªncia. 2.Â Â Â Â Â Em seguida, sem necessidade de nova conclusÃ£o, Ã Secretaria 

Ãnica das Varas da FamÃ•lia Da Capital/UPJ expedir o referido Formal de Partilha, fazendo constar no 

referido documento QR CODE ou CÃ³digo HASH (nos termos explicitados as fls. 55 dos autos), atentando 

que as partes nÃ£o estÃ£o com a justiÃ§a gratuita, contudo, face jÃ¡ ter sido recolhido o valor sobre a 

expediÃ§Ã£o do referido documento a nova confecÃ§Ã£o estarÃ¡ isenta de recolhimento de custas. 3.Â Â 

Â Â Â Finalizadas as diligencias, caso nÃ£o haja novos pedidos, apÃ³s o prazo de 15 (quinze) dias, ao 

arquivo geral com as cautelas legais. Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 03 de agosto de 2021 Â Â Â DRA. MARGUI 

GASPAR BITTENCOURT Â Â Â JUÃZA DE DIREITO PROCESSO: 00185239320118140301 PROCESSO 

ANTIGO: ------ MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT 

A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 03/08/2021 EXEQUENTE:W. O. V. Representante(s): OAB 

5179 - CLAUDIO ROBERTO VASCONCELOS AFFONSO (ADVOGADO) OAB 13459 - WALTER JORGE 

DIAS (ADVOGADO) EXECUTADO:R. W. S. C. Representante(s): OAB 6467 - AFONSO ARINOS DE 

ALMEIDA LINS FILHO (ADVOGADO) OAB 17360 - GABRIELA ARAUJO COHEN (ADVOGADO) OAB 

20656 - CORACY MARIA MARTINS DE ALMEIDA LINS (ADVOGADO) OAB 23317 - LUCAS PEREIRA 

WANZELLER RODRIGUES (ADVOGADO) . PROCESSO: 0018523-93.2011.8.14.0301 1.Â Â Â Â Â Ã 

Central de DigitalizaÃ§Ã£o do FÃ³rum CÃ•vel, Ã finalidade de direito, com a mÃ¡xima urgÃªncia. 2.Â Â Â Â 

Â Em seguida ao exequente informar se ainda hÃ¡ valores a serem executados, e, caso positivo, 

apresente planilha atualizada e sua respectiva evoluÃ§Ã£o mensal. 3.Â Â Â Â Â Em seguida, conclusos. Â 

Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 03 de agosto de 2021 Â Â Â DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Â Â Â JUÃZA 

DE DIREITO PROCESSO: 00199554820088140301 PROCESSO ANTIGO: 200810619667 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  MARGUI GASPAR BITTENCOURT A??o: 

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 03/08/2021 AUTOR:L. M. L. Representante(s): OAB 12101 - 

ANTONIO DUARTE BRANDAO NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:A. E. Q. L. Representante(s): OAB 
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11509 - ADONAI EBER RODRIGUES LEITAO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:L. C. M. S. 

Representante(s): OAB 12101 - ANTONIO DUARTE BRANDAO NETO (ADVOGADO) OAB 18608 - 

EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR (ADVOGADO) . PROCESSO: 0019955-48.2008.8.14.0301 1.Â Â Â Â 

Â Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o do FÃ³rum CÃ•vel, Ã finalidade de direito, com a mÃ¡xima urgÃªncia. 2.Â Â 

Â Â Â Em seguida, no prazo de 15 (quinze) dias, Ã Autora, informar se ainda existem diligencias a serem 

realizadas (tendo em vista o pedido de fls. 69). 3.Â Â Â Â Â NÃ£o havendo disposiÃ§Ã£o em contrÃ¡rio, ao 

arquivo geral com as cautelas legais. Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 03 de agosto de 2021 Â Â Â DRA. MARGUI 

GASPAR BITTENCOURT Â Â Â JUÃZA DE DIREITO PROCESSO: 00432283820178140301 PROCESSO 

ANTIGO: ------ MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT 

A??o: Adoção em: 03/08/2021 AUTOR:S. O. P. Representante(s): OAB 21628 - WANIA MARCIA 

GONÇALVES FRANÇA (ADVOGADO) OAB 24733 - WALDER MARCELO TORRES GONÇALVES 

(ADVOGADO) OAB 31139 - LEOVEGILDO MORAES FRANÇA (ADVOGADO) ENVOLVIDO:M. J. G. M. 

Representante(s): OAB 24733 - WALDER MARCELO TORRES GONÇALVES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MARIA DE NAZARE CARDOSO GUIMARAES. PROCESSO: 0043228-38.2017.8.14.0301 

1.Â Â Â Â Â Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o do FÃ³rum CÃ•vel, Ã finalidade de direito, com a mÃ¡xima 

urgÃªncia. 2.Â Â Â Â Â Estamos tratando de adoÃ§Ã£o (ainda que de pessoa de maior idade civil) onde 

temos como diplomas orientadores de tal medida a ConstituiÃ§Ã£o Federal em seu artigo Art. 226, Â§ 

5Âº, o CÃ³digo Civil, Art. 1.619, e o Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente em seu artigo 41, onde no 

caso de adoÃ§Ã£o haverÃ¡ exclusÃ£o do nome/vÃ•nculo com pais e parentes. 3.Â Â Â Â Â No mais, hÃ¡ 

pedido expresso, fls. 09 dos autos, para que o requerente - adotando permaneÃ§a com o mesmo nome, 

qual seja: MÃ¡rcio JosÃ© GuimarÃ£es MauÃ©s. 4.Â Â Â Â Â Logo, face o exposto, apÃ³s a 

digitalizaÃ§Ã£o do processo, expeÃ§a-se o referido mandado de averbaÃ§Ã£o, com as informaÃ§Ãµes 

contidas na decisÃ£o de fls. 82/86. 5.Â Â Â Â Â Em seguida, nÃ£o havendo mais diligencias a serem 

cumpridas, ao arquivo geral com as cautelas legais. Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 03 de agosto de 2021 Â Â Â 

DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Â Â Â JUÃZA DE DIREITO PROCESSO:  

00127268720158140301 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

MARGUI GASPAR BITTENCOURT A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 16/09/2021 

REQUERENTE:A. C. S. N. Representante(s): OAB 20559 - JAIRO FARIAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 

21578 - MARILIA GONÇALVES CALDAS (ADVOGADO) REQUERIDO:B. C. B. R. REQUERIDO:C. B. N. 

Representante(s): OAB 5626 - MARIA CELESTE TAVEIRA ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:B. B. N. 

Representante(s): OAB 5626 - MARIA CELESTE TAVEIRA ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:N. C. 

R. REQUERIDO:KARINA BARBOSA NOBRE Representante(s): OAB 28148 - RAFAELA DA SILVA 

OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 15812 - SAUL FALCAO BEMERGUY (ADVOGADO) OAB 17214 - INGRID 

RABELO MENDES ARGOLLO (ADVOGADO) OAB 11809 - RAFAELA CRISTINA BERGH PEREIRA 

(ADVOGADO) . PROCESSO: 0012726-87.2015.8.14.0301 1.Â Â Â Â Â Primeiramente, Ã advogada da 

requerida (Karina Barbosa) subscrever a petiÃ§Ã£o de protocolo: 2021.00946563-92. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, 

sem necessidade de nova conclusÃ£o, oficie-se nos termos requeridos, com observÃ¢ncia da decisÃ£o de 

fls. 98/98v. 3.Â Â Â Â Â Finalizadas as diligencias, ao arquivo geral com as cautelas legais. Â Â Â BelÃ©m- 

ParÃ¡, 16 de setembro de 2021 Â Â Â DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Â Â Â JUÃZA DE 

D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 6 4 9 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  MARGUI GASPAR BITTENCOURT A??o: 

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 16/09/2021 AUTOR:A. M. Q. O. Representante(s): OAB 7368 - 

WILSON NEVES MONTEIRO (ADVOGADO) REU:S. L. M. O. ... PROCESSO: 0015064-97.2016.8.14.0301 

1.Â Â Â Â Â A demanda jÃ¡ se encontra sentenciada nÃ£o havendo mais motivos plausÃ•veis para sua 

permanÃªncia nesta unidade. 2.Â Â Â Â Â Ao Arquivo geral com as cautelas legais. Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 

16 de setembro de 2021 Â Â Â DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Â Â Â JUÃZA DE DIREITO 

P R O C E S S O : 0 0 1 5 0 6 4 9 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT A??o: 

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 16/09/2021 AUTOR:A. M. Q. O. Representante(s): OAB 7368 - 

WILSON NEVES MONTEIRO (ADVOGADO) REU:S. L. M. O. ... PROCESSO: 0015064-97.2016.8.14.0301 

1.Â Â Â Â Â A demanda jÃ¡ se encontra sentenciada nÃ£o havendo mais motivos plausÃ•veis para sua 

permanÃªncia nesta unidade. 2.Â Â Â Â Â Ante o exposto torno sem efeito a decisÃ£o de fls. 27/29, 

fazendo cessar os alimentos pagos pelo requerido Ã autora. 3.Â Â Â Â Â Oficie-se Ã finalidade de direito. 

4.Â Â Â Â Â Em seguida, ao Arquivo geral com as cautelas legais. Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 16 de setembro 

de 2021 Â Â Â DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Â Â Â JUÃZA DE DIREITO PROCESSO: 

00426862020178140301 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

MARGUI GASPAR BITTENCOURT A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 16/09/2021 

AUTOR:G. S. P. REPRESENTANTE:A. S. F. S. Representante(s): OAB 7294 - JOSE WILLIAM COELHO 
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DIAS JUNIOR (ADVOGADO) REU:M. L. P. Representante(s): OAB 7294 - JOSE WILLIAM COELHO DIAS 

JUNIOR (ADVOGADO) . PROCESSO: 0042686-20.2017.8.14.0301 1.Â Â Â Â Â Ã Central de 

DigitalizaÃ§Ã£o do FÃ³rum CÃ•vel, Ã finalidade de direito, com a mÃ¡xima urgÃªncia. 2.Â Â Â Â Â Em 

seguida ao exequente informar se tem interesse em prosseguir com a execuÃ§Ã£o, e, caso positivo, 

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias contados do retorno dos autos apÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o, planilha 

atualizada e sua respectiva evoluÃ§Ã£o mensal, adequando-a ao rito escorreito. 3.Â Â Â Â Â Em seguida, 

conclusos. Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 16 de setembro de 2021 Â Â Â DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT 

Â Â Â JUÃZA DE DIREITO PROCESSO: 00575953820158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT A??o: 

Cumprimento de sentença em: 16/09/2021 EXEQUENTE:G. S. S. REPRESENTANTE:G. M. S. 

Representante(s): ROSINEI RODRIGUES DA SILVA CASTRO (DEFENSOR) EXECUTADO:M. E. R. S. 

Representante(s): OAB 30297 - MAXIMIANO SOUTO AMADO NETO (ADVOGADO) . PROCESSO: 

0057595-38.2015.8.14.0301 1.Â Â Â Â Â Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o do FÃ³rum CÃ•vel, Ã finalidade de 

direito, com a mÃ¡xima urgÃªncia. 2.Â Â Â Â Â Em seguida conclusos para anÃ¡lise do pedido. Â Â Â 

BelÃ©m-ParÃ¡, 16 de setembro de 2021 Â Â Â DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Â Â Â JUÃZA DE 

DIREITO 

 
 
 
RESENHA: 16/09/2021 A 16/09/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAMILIA DA CAPITAL - 

VARA: 1ª VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00127268720158140301 PROCESSO ANTIGO: -- 

--   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   MARGUI   GASPAR   BITTENCOURT   A??o: 

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 16/09/2021 REQUERENTE:A. C. S. N. Representante(s): OAB 

20559 - JAIRO FARIAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21578 - MARILIA GONÇALVES CALDAS 

(ADVOGADO) REQUERIDO:B. C. B. R. REQUERIDO:C. B. N. Representante(s): OAB 5626 - MARIA 

CELESTE TAVEIRA ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:B. B. N. Representante(s): OAB 5626 - MARIA 

CELESTE TAVEIRA ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:N. C. R. REQUERIDO:KARINA BARBOSA 

NOBRE Representante(s): OAB 28148 - RAFAELA DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 15812 - 

SAUL FALCAO BEMERGUY (ADVOGADO) OAB 17214 - INGRID RABELO MENDES ARGOLLO 

(ADVOGADO) OAB 11809 - RAFAELA CRISTINA BERGH PEREIRA (ADVOGADO) . PROCESSO: 

0012726-87.2015.8.14.0301 1.Â Â Â Â Â Primeiramente, Ã advogada da requerida (Karina Barbosa) 

subscrever a petiÃ§Ã£o de protocolo: 2021.00946563-92. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, sem necessidade de nova 

conclusÃ£o, oficie-se nos termos requeridos, com observÃ¢ncia da decisÃ£o de fls. 98/98v. 3.Â Â Â Â Â 

Finalizadas as diligencias, ao arquivo geral com as cautelas legais. Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 16 de setembro 

de 2021 Â Â Â DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Â Â Â JUÃZA DE DIREITO PROCESSO: 

00150649720168140301 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

MARGUI GASPAR BITTENCOURT A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 16/09/2021 AUTOR:A. 

M. Q. O. Representante(s): OAB 7368 - WILSON NEVES MONTEIRO (ADVOGADO) REU:S. L. M. O. . 

PROCESSO: 0015064-97.2016.8.14.0301 1.Â Â Â Â Â A demanda jÃ¡ se encontra sentenciada nÃ£o 

havendo mais motivos plausÃ•veis para sua permanÃªncia nesta unidade. 2.Â Â Â Â Â Ao Arquivo geral 

com as cautelas legais. Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 16 de setembro de 2021 Â Â Â DRA. MARGUI GASPAR 

BITTENCOURT Â Â Â JUÃZA DE DIREITO PROCESSO: 00150649720168140301 PROCESSO ANTIGO: 

----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   MARGUI   GASPAR   BITTENCOURT   A??o: 

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 16/09/2021 AUTOR:A. M. Q. O. Representante(s): OAB 7368 - 

WILSON NEVES MONTEIRO (ADVOGADO) REU:S. L. M. O. PROCESSO: 0015064-97.2016.8.14.0301 

1.Â Â Â Â Â A demanda jÃ¡ se encontra sentenciada nÃ£o havendo mais motivos plausÃ•veis para sua 

permanÃªncia nesta unidade. 2.Â Â Â Â Â Ante o exposto torno sem efeito a decisÃ£o de fls. 27/29, 

fazendo cessar os alimentos pagos pelo requerido Ã autora. 3.Â Â Â Â Â Oficie-se Ã finalidade de direito. 

4.Â Â Â Â Â Em seguida, ao Arquivo geral com as cautelas legais. Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 16 de setembro 

de 2021 Â Â Â DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Â Â Â JUÃZA DE DIREITO PROCESSO: 

00426862020178140301 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

MARGUI GASPAR BITTENCOURT A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 16/09/2021 

AUTOR:G. S. P. REPRESENTANTE:A. S. F. S. Representante(s): OAB 7294 - JOSE WILLIAM COELHO 

DIAS JUNIOR (ADVOGADO) REU:M. L. P. Representante(s): OAB 7294 - JOSE WILLIAM COELHO DIAS 

JUNIOR (ADVOGADO) . PROCESSO: 0042686-20.2017.8.14.0301 1.Â Â Â Â Â Ã Central de 

DigitalizaÃ§Ã£o do FÃ³rum CÃ•vel, Ã finalidade de direito, com a mÃ¡xima urgÃªncia. 2.Â Â Â Â Â Em 

seguida ao exequente informar se tem interesse em prosseguir com a execuÃ§Ã£o, e, caso positivo, 

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias contados do retorno dos autos apÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o, planilha 
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atualizada e sua respectiva evoluÃ§Ã£o mensal, adequando-a ao rito escorreito. 3.Â Â Â Â Â Em seguida, 

conclusos. Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 16 de setembro de 2021 Â Â Â DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT 

Â Â Â JUÃZA DE DIREITO PROCESSO: 00575953820158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT A??o: 

Cumprimento de sentença em: 16/09/2021 EXEQUENTE:G. S. S. REPRESENTANTE:G. M. S. 

Representante(s): ROSINEI RODRIGUES DA SILVA CASTRO (DEFENSOR) EXECUTADO:M. E. R. S. 

Representante(s): OAB 30297 - MAXIMIANO SOUTO AMADO NETO (ADVOGADO) . PROCESSO: 

0057595-38.2015.8.14.0301 1.Â Â Â Â Â Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o do FÃ³rum CÃ•vel, Ã finalidade de 

direito, com a mÃ¡xima urgÃªncia. 2.Â Â Â Â Â Em seguida conclusos para anÃ¡lise do pedido. Â Â Â 

BelÃ©m-ParÃ¡, 16 de setembro de 2021 Â Â Â DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Â Â Â JUÃZA DE 

DIREITO 
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UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - 6 VARA DE FAMÍLIA 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

(com prazo de 20 dias) 

 
PROCESSO: 0851674-60.2018.8.14.0301 

Ação: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 

Requerente: ANTONIO MENDES RODRIGUES 

Requerido: TONY MARCEL NUNES RODRIGUES - CPF: 011.805.822-33 

FINALIDADE 

O Dr. FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA, Juiz de Direito titular da 6ª Vara de Família da 

Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL 

virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação de 

EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a CITAÇÃO do Requerido 

TONY MARCEL NUNES RODRIGUES para contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias. A não 

apresentação de contestação implicará em decretação de revelia. Fica também INTIMADO de que foi 

deferida a tutela de urgência, determinando a suspensão do desconto dos alimentos pagos pelo autor em 

favor dos requeridos. E para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o 

presente EDITAL, sendo publicado na forma da Lei, que será afixado no local público de costume e 

publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 24 

dias do mês de setembro de 2021. Eu, Kátia Cilene Silva de Lima, Analista Judiciário da UPJ das Varas de 

Família da Capital, assino o presente, autorizada pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da 

CJRMB. 

 
(assinado eletronicamente) 

Kátia Cilene Silva de Lima 

Analista Judiciário da UPJ das Varas de Família da Capital 
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SECRETARIA DA 3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA CAPITAL 
 

 

RESENHA: 20/08/2021 A 20/08/2021 - SECRETARIA DA 3¿ VARA DE EXECU¿ÃO FISCAL DE BELÉM - 

VARA: 3¿ VARA DE EXECU¿ÃO FISCAL DE BELÉM PROCESSO: 00228183420108140301 

PROCESSO ANTIGO: 201010342735 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ 

OTAVIO OLIVEIRA MOREIRA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/08/2021---REU:CELPA 

CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s): OAB 7994 - JOAO APARECIDO DE SOUZA 

(ADVOGADO) OAB 7784 - LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES (ADVOGADO) OAB 8881 - JOAO 

FABIO MADORRA FRANCO (ADVOGADO) AUTOR:IMIFARMA PRODUTOS FARM.E COSMETICOS S/A 

Representante(s): HILDER ROCHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 19353 - BRUNO NOVAES B 

CAVALCANTI (ADVOGADO) OAB 25875 - LEONICE DA CUNHA NASCIMENTO BARBOSA 

(ADVOGADO) . R.H. 1.Â Â Â Â Â Determino a remessa dos autos Ã UNAJ para o cÃ¿lculo das custas 

pendentes, finais e recolhimento de eventual diferenÃ§a. 2.Â Â Â Â Â ApÃ¿s, intime-se a parte para 

comprovar o recolhimento das custas remanescentes no prazo de 30 dias, sob pena de inscriÃ§Ã¿o em 

dÃ•vida ativa. 3.Â Â Â Â Â Pagas as custas, certificadas pela UNAJ, voltem conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ¿m, 

20 de agosto de 2021 Â Â Â Â Â Luiz Otavio Oliveira Moreira Â Â Â Â Â Juiz de Direito Auxiliar da Capital 
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FÓRUM CRIMINAL 

 

 
DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL 

 

 

FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 

A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital e 

Juíza Gestora da Central Unificada de Mandados, no uso de suas atribuições legais etc. 

 
PORTARIA Nº 081/2021-Plantão/DFCrim 

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital, 

no uso de suas atribuições legais etc. 

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na 

Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP, 

publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará. 

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri 

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de 

semana e feriados; 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de OUTUBRO/2021: 

 
DIAS HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES 

01, 02 e 03/10 Dia: 01/10 ¿ 14h 
às 17h 

1ª Vara do Tribunal do Júri da 
Capital 

Diretor (a) de Secretaria: 

   Eliana da Costa Carneiro 

 Dias: 02 e 03/10 

¿ 08h às 14h 

Dr. DEOMAR ALEXANDRE 

DE PINHO BARROSO, Juiz 

Titular ou substituto. 

 
Servidor(a) de Secretaria: 

   Reinaldo Alves Dutra (02 e 03/10) 

   
Assessor (a) de Juiz (a): Taiany Ketllyn 

Lima Medeiros 

   
Oficial de Justiça: 

   
Luís Diego Nascimento Lopes (01/10) 

   
Luzia Julia soares rosa (01/10) 

   
Marcelo Ferreira Dias (02/10 sobreaviso) 

   
Jefferson Silva Bandeira (2 e 03/10) 
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   João Fonseca Gonçalves (2 e 3/10 - 
Sobreaviso) 

 
Operadores Sociais: 

 
Maria de Nazaré Soares de Lima: Serviço 

Social/VEPMA 

 
Adrielson Souza Almeida/Pedagogia/1ª 

Vara de Crimes Contra Criança 

 
Nádia Michelle da Cosya Moraes/ 

Psicologia/VEPMA 

 

Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se 

adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Belém, 09 de setembro de 2021. 

ANGELA ALICE ALVES TUMA 

Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital 
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RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 1ª 

VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00085764920188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE FEITOSA DE SOUZA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ABRAAO ABRACADO FERREIRA 

Representante(s): OAB 22448 - NATANAEL BRUNO SANTOS NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 29116 

- AMANDA SOARES NEVES (ADVOGADO) VITIMA:R. V. B. S. N. . ATO ORDINATÃRIO Por meio deste, 

fica(m) intimada(s) a(s) defesa(s) do(s) denunciado(s)Â ABRAÃO ABRAÃADO FERREIRA, nos autos do 

processo nÂº 00085764920188140401, para apresentar alegaÃ§Ãµes finais, em forma de memoriais, no 

prazo legal. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. Simone Feitosa de Souza Diretora de Secretaria da 1Âª 

Vara Criminal do JuÃ•zo Singular. 
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RESENHA: 13/09/2021 A 17/09/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 3ª 

VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00076017320018140401 PROCESSO ANTIGO: 

200120092958 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/09/2021 DENUNCIADO:MARCOS JOSE LEAL DO 

NASCIMENTO Representante(s): OAB 18120 - ERIKA VERUSKA EVANOVICTH DE SOUZA 

(ADVOGADO) VITIMA:J. R. R. . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Defiro o pedido ministerial. Defiro o 

prazo de 05 dias para que a advogada Dra. Erika Veruska Evanovicth de Souza OAB/PA 18120 junte 

procuraÃ§Ã£o aos autos referente ao denunciado. Considerando a insistÃªncia do RMP na oitiva da 

testemunha ausente JosÃ© Raimundo Roxo, redesigno a presente audiÃªncia para o dia 05.11.2021 Ã s 

09h30min. Renovem-se as diligÃªncias de intimaÃ§Ã£o da testemunha ausente. Cientes e intimados os 

presentes da nova data da audiÃªncia, inclusive o denunciado MARCOS JOSE LEAL DO NASCIMENTO. 

Nada mais havendo a declarar mandou o(a) MM. Juiz(a) encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este 

termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, .............., o digitei e 

s u b s c r e v i .  P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 5 2 4 0 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 13/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOSE HONORIO FARIAS 

CARVALHO Representante(s): OAB 15754-B - LORENA MATOS ALEIXO (ADVOGADO) . 

DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Encerrada a instruÃ§Ã£o processual, faÃ§am-se os autos com vista Ã s 

partes para apresentaÃ§Ã£o de memoriais por escrito. ApÃ³s venham conclusos para sentenÃ§a. Nada 

mais havendo a declarar mandou o(a) mm. Juiz(a) encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este termo por 

findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ............., o digitei e subscrevi. 

P R O C E S S O :      0 0 3 0 5 3 8 6 5 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 13/09/2021 DENUNCIADO:KLEITON CAMPOS DE BARROS 

DENUNCIADO:LUIZ CARLOS DOS SANTOS MORAES VITIMA:L. G. B. . DELIBERAÃÃO EM 

AUDIÃNCIA: Vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestar quanto Ã s testemunhas Leocileia 

GonÃ§alves Braga; Eduardo dos Santos Cardoso. Redesigno a presente audiÃªncia para o dia 14.06.2022 

Ã s 09h00min. Renovem-se as diligÃªncias de intimaÃ§Ã£o das testemunhas ausentes. Nada mais 

havendo a declarar mandou o(a) MM. Juiz(a) encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este termo por findo 

e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, .............., o digitei e subscrevi. 

P R O C E S S O :      0 0 1 5 4 6 0 9 4 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021 DENUNCIADO:CAMILA DRIELE MAGALHAES DE 

MOURA Representante(s): OAB 26295 - BRUNO HENRIQUE PANTOJA MORAES (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:WENDEL FERREIRA DE OLIVEIRA VITIMA:J. M. P. Representante(s): OAB 21019 - 

MILTON ARAUJO PASSOS (ADVOGADO) . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Defiro o pedido ministerial. 

Redesigno a presente audiÃªncia para o dia 14.06.2022 Ã s 09h30min. Renovem-se as diligÃªncias de 

intimaÃ§Ã£o das testemunhas e do rÃ©u. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) MM. Juiz(a) 

encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Eu, .............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00154609420188140401 

PROCESSO ANTIGO:        MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL 

COLLYER A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021 DENUNCIADO:CAMILA DRIELE 

MAGALHAES DE MOURA Representante(s): OAB 26295 - BRUNO HENRIQUE PANTOJA MORAES 

(ADVOGADO) DENUNCIADO:WENDEL FERREIRA DE OLIVEIRA VITIMA:J. M. P. Representante(s): 

OAB 21019 - MILTON ARAUJO PASSOS (ADVOGADO) . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Defiro o 

pedido da defesa para que junte aos autos comprovante de residÃªncia da denunciada CAMILA DRIELE 

MAGALHAES DE MOURA no prazo de 05 dias. Considerando a recusa da rÃ© na proposta formulada, 

passo a CITÃ-LO em audiÃªncia para que a mesma responda Ã acusaÃ§Ã£o no prazo de 10 dias, nos 

termos do art. 396 do CPP, oportunidade na qual pode arguir preliminares, juntar documentos, especificar 

as provas que pretende produzir, inclusive arrolar testemunhas. Na hipÃ³tese da rÃ© nÃ£o oferecer 

resposta no prazo de 10 dias, serÃ¡ nomeado Defensor PÃºblico, para assisti-lo. Neste ato foi lida a 

denÃºncia  Ã rÃ©.  PROCESSO:  00170834320118140401  PROCESSO  ANTIGO:  ----   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021 DENUNCIADO:YAMADA CENTRO DE DISTRIBUICAO 
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Representante(s) :  OAB 14891 - ANTONIO CARLOS DIAS RIBEIRO (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:COPESMAJORDEL GARCIA BARBOSA ME DENUNCIADO:JORDEL GARCIA BARBOSA 

VITIMA:O. E. . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Considerando que o rÃ©u COPESMA - JODEL GARCIA 

BARBOSA ME nÃ£o foi localizado, de acordo com a certidÃ£o de fl. 160 A, vista ao MinistÃ©rio PÃºblico 

para manifestaÃ§Ã£o. Defiro o pedido da defesa para que informe o novo endereÃ§o da testemunha 

Nilson LuÃ•s Vasconcelos Garreto no prazo de 05 dias. Redesigno a presente audiÃªncia para o dia 

05.11.2021 Ã s 10h00min. Renovem-se as diligÃªncias de intimaÃ§Ã£o da testemunha ausente. Cientes e 

intimados os presentes da nova data da audiÃªncia, inclusive o denunciado Y. YAMADA S/A COMERCIO 

E INDUSTRIA (Representante Legal: FÃ¡bio Taketa Kitajima). Nada mais havendo a declarar mandou o(a) 

MM. Juiz(a) encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Eu, .............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00240397020148140401 

PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL 

COLLYER A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021 TERCEIRO:O ESTADO 

DENUNCIADO:JOSE ROBERTO GOMES Representante(s): OAB 21627 - WALDER EVERTON COSTA 

DA SILVA (ADVOGADO) OAB 29234 - VIVIANE DE SOUZA DAS NEVES (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:VALDECIR JOSE LIMA KLEN Representante(s): OAB 6258 - JOSE CELIO SANTOS LIMA 

(ADVOGADO) DENUNCIADO:ZANDER ALDO CARVALHO DE VASCONCELOS Representante(s): 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) DENUNCIADO:JAIRO 

DA COSTA MAGAVE. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu 

DENÃNCIA em face de JOSÃ ROBERTO GOMES, VALDECIR JOSÃ LIMA KLEN, ZANDER ALDO 

CARVALHO DE VASCONCELOS e JAIRO DA COSTA MAGAVE pela prÃ¡tica do delito tipificado no art. 

306, caput, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo a denÃºncia, Ã s fls. 02/04: (. ) que 

no dia 23/10/2013, por volta de 09hrs, na Central de Triagem da SUSIPE, localizada entre a Travessa 

Castelo Branco e a Av. JosÃ© BonifÃ¡cio, Bairro SÃ£o BrÃ¡s, foi encontrado, em uma revista de rotina, 

realizada pelo sistema penitenciÃ¡rio, os seguintes objetos: 05 (cinco) aparelhos celulares, sendo 02 (dois) 

Nokia de cor preta, 01 (um) Nokia de cor preta/azul,Â (01) um Nokia de cor branca e 01 (um) LG na cor 

cinza, alÃ©m de (11) onze embalagens contendo Â¿cocaÃ•naÂ¿ e 16 (dezesseis) embalagens contendo 

Â¿maconhaÂ¿, apresentando total de 30g (trinta gramas). Ocorre que o detento Welligton Carvalho 

Nascimento informou Ã autoridade policial que se encontrava custodiado na Central de Triagem de SÃ£o 

BrÃ¡s na cela de n. 06, quando percebeu que os agentes prisionais Jairo da Costa Magave, JosÃ© 

Roberto Gomes, Zander Aldo Carvalho de Vasconcelos e Valdecir JosÃ© Lima Klen negociavam com 

alguns presos a venda de drogas, celulares, serra e outros produtos. (. ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

DenÃºncia recebida Ã s fls. 05/07. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CitaÃ§Ã£o do acusado Zander Aldo 

Carvalho de Vasconcelos conforme CertidÃ£o Ã s fls. 08-A e Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 12. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CitaÃ§Ã£o do acusado JosÃ© Roberto Gomes conforme CertidÃ£o Ã s fls. 11-A e 

Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 15/24. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CitaÃ§Ã£o do acusado Valdecir 

JosÃ© Lima Klein Ã s fls. 28 conforme Edital e Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 95/100. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Ãs fls. 42, foi decidida a suspensÃ£o do curso do processo e do prazo prescricional para o rÃ©u 

Jairo da Costa Megave, nos termos do art. 366, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Aditamento Ã denÃºncia Ã s fls. 85, oportunidade na qual o MinistÃ©rio PÃºblico retificou a exordial 

acusatÃ³ria para imputar aos denunciados o tipo penal previsto no art. 316, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento Ã s fls. 116/119, ocasiÃ£o na qual foi realizada a 

oitiva das testemunhas Jorge Luiz Vanzeler de Souza e Maria do Socorro Mussi Haase. AudiÃªncia de 

ContinuaÃ§Ã£o Ã s fls. 146/149, ocasiÃ£o na qual foi realizada a oitiva da testemunha Leidiane Ribeiro 

Costa Bentes, do interrogatÃ³rio dos acusados JosÃ© Roberto Gomes, Zander Aldo Carvalho de 

Vasconcelos e Valdecir JosÃ© Lima Klen. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o de antecedentes 

criminais dos acusados JosÃ© Roberto Gomes, Zander Aldo Carvalho de Vasconcelos e Valdecir JosÃ© 

Lima Klen, respectivamente, Ã s fls. 152, 159 e 161. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais, 

o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a retificaÃ§Ã£o da tipificaÃ§Ã£o constante na denÃºncia para os arts. 316 

e 349-A, do CÃ³digo Penal e, consequentemente, a absolviÃ§Ã£o dos acusados JosÃ© Roberto Gomes, 

Zander Aldo Carvalho de Vasconcelos e Valdecir JosÃ© Lima Klen, uma vez que durante a instruÃ§Ã£o 

criminal, sob o crivo do processo legal e do contraditÃ³rio, nÃ£o foram produzidas provas suficientes para 

a condenaÃ§Ã£o, com fundamento no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais, a Defesa de Zander Aldo Carvalho de Vasconcelos ratificou a 

manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais, a Defesa de Valdecir JosÃ© Lima Klen ratificou a manifestaÃ§Ã£o do 

MinistÃ©rio PÃºblico e requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em Memoriais, 
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Ã s fls. 151, a Defesa de JosÃ© Roberto Gomes ratificou a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico 

requereu por sua absolviÃ§Ã£o, nos termos do art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encerrada a instruÃ§Ã£o criminal, 

este JuÃ•zo, examinando minuciosamente as provas colhidas, entende pela absolviÃ§Ã£o dos acusados 

JOSÃ ROBERTO GOMES, VALDECIR JOSÃ LIMA KLEN, ZANDER ALDO CARVALHO DE 

VASCONCELOS quanto ao crime previsto nos arts. 316 e 349-A, do CÃ³digo Penal, senÃ£o vejamos: Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA MATERIALIDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade estÃ¡ 

comprovada por meio de Auto de ApreensÃ£o e ApresentaÃ§Ã£o, Ã s fls. 06, do IPL, de Laudo n. 

2014.01.000737-QUI, Ã s fls. 101/102, do IPL, alÃ©m de Laudos n. 2016.01.000004-FON e n. 

2016.01.000007, Ã s fls. 123 e 124, do IPL, alÃ©m de bilhetes Ã s fls. 44 e 45, e depoimento Ã s fls. 46. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, pelos elementos de prova reunidos nos autos, nÃ£o hÃ¡ que se 

admitir qualquer dÃºvida quanto Ã existÃªncia material do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA 

AUTORIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã autoria, a testemunha Jorge Luiz Vanzeler de Souza, 

diretor da unidade de SÃ£o BrÃ¡s, relatou em juÃ•zo que foi feita uma revista na Central de Triagem e 

foram encontrados materiais. Que nunca presenciou os agentes prisionais cometendo ato ilÃ•cito, porÃ©m 

os detentos faziam comentÃ¡rios acerca de tal conduta. Que os materiais foram encontrados dentro das 

celas. Que os denunciados foram suspeitos do ato devido ao depoimento de um dos detentos.Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Maria do Socorro Mussi Haase relatou em juÃ•zo que nunca presenciou 

nenhum ato ilÃ•cito por parte dos agentes penitenciÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha 

Leidiane Ribeiro Costa Bentes, agente penitenciÃ¡ria, relatou que Ã© rotina a revista nas celas, porÃ©m 

que nunca soube de que os prÃ³prios funcionÃ¡rios faziam parte de conduta delituosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â O acusado JosÃ© Roberto Gomes negou os termos da acusaÃ§Ã£o. Disse que o detento 

Wellington que o acusou de facilitar a entrega de celulares e substÃ¢ncias entorpecentes possuÃ•a mÃ¡ 

conduta na penitenciÃ¡ria, que se recusava a seguir as regras do local. Que o prÃ³prio detento queria que 

os agentes facilitassem a entrega de materiais, porÃ©m devido Ã recusa dos agentes, o detento fez a 

denÃºncia injustamente. Que nÃ£o conhece os demais denunciados porque sÃ£o de plantÃµes diferentes. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Zander Aldo Carvalho de Vasconcelos negou a acusaÃ§Ã£o feita 

na denÃºncia. Que nÃ£o se lembra de nenhum fato que o envolva com o detento Wellington. Que talvez o 

detento tenha feito a acusaÃ§Ã£o por retaliaÃ§Ã£o porque foi encontrado materiais indevidas com ele. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Valdecir JosÃ© Lima Klen negou os termos da denÃºncia. Que 

nÃ£o se lembra do detento Wellington. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante dos depoimentos colhidos em 

juÃ•zo, considero que as provas carreadas aos autos nÃ£o foram cristalinas para concluir que os acusados 

cometeram ilÃ•cito penal, conforme postulou o MinistÃ©rio PÃºblico em exordial acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Em instruÃ§Ã£o processual, o detento Wellington, que acusou os denunciados, nÃ£o 

compareceu em juÃ•zo para esclarecer os fatos, sob o crivo do contraditÃ³rio. AlÃ©m disso, as 

testemunhas que depuseram em audiÃªncia, nÃ£o corroboraram para a versÃ£o de que os acusados 

estavam praticando conduta delituosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para tanto, apesar de constar nos 

autos elementos suficientes de materialidade, nÃ£o foram produzidas provas, sob o crivo do contraditÃ³rio 

e da ampla defesa, que pudessem fundamentar autoria delituosa por parte dos rÃ©us JosÃ© Roberto 

Gomes, Zander Aldo Carvalho de Vasconcelos e Valdecir JosÃ© Lima Klen. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Portanto, as provas restaram insuficientes e vagas para uma decisÃ£o condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â DA CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Importante trazer Ã baila o art. 155 do CÃ³digo 

de Processo Penal: Â¿o juiz formarÃ¡ sua convicÃ§Ã£o pela livre apreciaÃ§Ã£o da prova produzida em 

contraditÃ³rio judicial, nÃ£o podendo fundamentar sua decisÃ£o exclusivamente nos elementos 

informativos colhidos na investigaÃ§Ã£o, ressalvadas as provas cautelares, nÃ£o repetÃ•veis e 

antecipadasÂ¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse contexto, de anÃ¡lise dos autos, as provas colhidas 

confirmam a materialidade do delito, entretanto, sÃ£o insuficientes quanto Ã autoria, na medida em que os 

elementos de informaÃ§Ã£o colhidos no inquÃ©rito policial nÃ£o foram ratificados em juÃ•zo, sob o crivo 

do contraditÃ³rio e da ampla defesa, nÃ£o havendo como ensejar um Ã©dito condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: TJRS: Â¿AplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio Â¿in dÃºbio pro reoÂ¿. Autoria 

pelo apelante sinalizada como mera possibilidade. Tal nÃ£o Ã© o bastante para a condenaÃ§Ã£o criminal, 

exigente de certeza plena. Como afirmou Carrara, Â¿a prova, para condenar, deve ser certa como a 

lÃ³gica e exata como a matemÃ¡ticaÂ¿. Deram parcial provimento. UnÃ¢nimeÂ¿. (RJTJERGS 177/136). Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo procedente o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico e da 

Defesa para ABSOLVER os acusados JOSÃ ROBERTO GOMES, VALDECIR JOSÃ LIMA KLEN e 

ZANDER ALDO CARVALHO DE VASCONCELOS nos termos do art. 386, VII do CÃ³digo de Processo 

Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino que os autos fiquem acautelados na secretaria do JuÃ•zo 
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atÃ© a localizaÃ§Ã£o ou atÃ© o marco final da suspensÃ£o e da prescriÃ§Ã£o para o rÃ©u Jairo da 

Costa Magave, certificado nos autos, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em 

julgado, procedam-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de praxe.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BELÃM - PA, 14 de setembro de 2021 CRISTINA SANDOVAL 

COLLYER JuÃ•za de Direito Titular da 3Âª Vara Criminal da Comarca de BelÃ©m-PA PROCESSO: 

00188034520118140401 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

MURILO LEMOS SIMAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/09/2021 AUTORIDADE 

POLICIAL:DPC - NEWTON NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR DENUNCIADO:MARIA SILVIA DE ARAUJO 

CORREA PARAGUASSU Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

(DEFENSOR) VITIMA:I. A. A. P. . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Encerrada a instruÃ§Ã£o processual, 

faÃ§am-se os autos com vista Ã s partes para apresentaÃ§Ã£o de memoriais por escrito. ApÃ³s venham 

conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) mm. Juiz(a) encerrar a presente 

audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, 

............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00241949720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MURILO LEMOS SIMAO A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021 DENUNCIADO:ROBSON SOUZA DE BARROS VITIMA:O. E. . 

DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar quanto Ã s 

testemunhas Igor da Silva Pinheiro; Anderson Eduardo Barata de Aviz. Redesigno a presente audiÃªncia 

para o dia 15.06.2022 Ã s 09h00min. Renovem-se as diligÃªncias de intimaÃ§Ã£o das testemunhas 

ausentes. Cientes e intimados os presentes da nova data da audiÃªncia, inclusive o denunciado ROBSON 

SOUZA DE BARROS. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) MM. Juiz(a) encerrar a presente 

audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, 

.............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00261317920188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MURILO LEMOS SIMAO A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021 DENUNCIADO:DINO DOS SANTOS SILVA Representante(s): 

OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO) DENUNCIADO:RAFAEL DA 

SILVA PEIXOTO Representante(s): OAB 12233 - SEVERO ALVES DO CARMO (ADVOGADO) VITIMA:H. 

D. S. D. VITIMA:P. P. S. L. DENUNCIANTE:EDSON AUGUSTO CARDOSO DE SOUZA. DELIBERAÃÃO 

EM AUDIÃNCIA: Defiro o prazo de 05 dias para que o advogado Dr. Frank Marques de Souza OAB/PA 

29.364 junte substabelecimento aos autos referente ao denunciado RAFAEL DA SILVA PEIXOTO. 

Concedo o prazo de 05 dias para que o denunciado RAFAEL DA SILVA PEIXOTO constitua novo 

advogado, advertindo de que, na ausÃªncia de advogado, o juÃ•zo nomearÃ¡ Defensor PÃºblico. Encerrada 

a instruÃ§Ã£o processual, faÃ§am-se os autos com vista Ã s partes para apresentaÃ§Ã£o de memoriais 

por escrito. ApÃ³s venham conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) mm. 

Juiz(a) encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Eu, ............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00007238620188140401 

PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL 

COLLYER A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 DENUNCIADO:HEVENY 

ADRYANY DO PRADO SANTOS Representante(s):  OAB 2139 - MANUEL FIGUEIREDO NETO 

(ADVOGADO) VITIMA:C. E. P. S. C. . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Nesta oportunidade, foi feita 

Proposta de SuspensÃ£o Condicional de Processo, cujas condiÃ§Ãµes seguem em anexo um termo que 

passa a integrar a ata. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) MM. Juiz(a) encerrar a presente 

audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, 

............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00007238620188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 DENUNCIADO:HEVENY ADRYANY DO PRADO 

SANTOS Representante(s): OAB 2139 - MANUEL FIGUEIREDO NETO (ADVOGADO) VITIMA:C. E. P. S. 

C. . DECISÃO: Homologo a proposta do MinistÃ©rio PÃºblico. Considerando que a denunciada HEVENY 

ADRIANY DO PRADO SANTOS aceitou a proposta feita pelo ÃrgÃ£o Ministerial, homologo os termos da 

suspensÃ£o condicional do processo. Nada mais dito ou perguntado, a MMa. JuÃ•za mandou encerrar o 

presente termo que, apÃ³s lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos os presentes. 

Eu,______, digitei e subscrevi. PROCESSO: 00055048820178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 DENUNCIADO:ANDERSON BASTOS DA COSTA 

Representante(s): OAB 23433 - ADRIANO SILVA DE SOUSA (ADVOGADO) DENUNCIADO:LUIS 

OTAVIO OEIRAS ASSUNCAO Representante(s): OAB 23433 - ADRIANO SILVA DE SOUSA 

(ADVOGADO) DENUNCIADO:SAVIO WILLIAME BORGES TAVARES Representante(s): OAB 23433 - 

ADRIANO SILVA DE  SOUSA (ADVOGADO) DENUNCIADO:MAX HENRIQUE TEIXEIRA LEAL 
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Representante(s): OAB 24692 - DANIEL CORREA RAIOL JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:C. C. E. P. 

Representante(s): OAB 15835 - IZABELA CRISTINA CAMPOS SALES DE MORAES (ADVOGADO) OAB 

15118 - NELIZA APARECIDA BARBOSA DE CASTRO SOUZA (ADVOGADO) OAB 16959 - RODRIGO 

ALAN ELLERES MORAES (ADVOGADO) OAB 18027 - RAFAEL JULIO MAIA RAPOSO (ADVOGADO) 

OAB 19520 - DANIEL CAVALCANTE GONÇALVES (ADVOGADO) OAB 29176 - DORIVAN RODRIGUES 

LOPES JUNIOR (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Homologo a 

desistÃªncia da oitiva da testemunha ausente Dilzanir MendonÃ§a dos Santos; Laercyo Gomes Lopes. 

Conclusos os autos para sentenÃ§a. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) mm. Juiz(a) encerrar a 

presente audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. Eu, ............. , o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00057249120148140401 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MAX ANDREY SANTOS 

SOUSA Representante(s): OAB 17543 - SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS (ADVOGADO) . 

DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Homologo a desistÃªncia da oitiva das testemunhas ausentes Gilvana 

Soares Santiago; Ocimar Mendes Barata; Cleison Souza Ribeiro. Conclusos os autos para sentenÃ§a. 

Nada mais havendo a declarar mandou o(a) mm. Juiz(a) encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este 

termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ............., o digitei e 

s u b s c r e v i .   P R O C E S S O :   0 0 1 6 1 1 2 2 4 2 0 1 2 8 1 4 0 4 0 1   P R O C E S S O   A NT I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:HALEN DENISON 

FERREIRA BENJAMIN Representante(s): OAB 14599 - ALESSANDRO CRISTIANO DA COSTA RIBEIRO 

(ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu 

DENÃNCIA em face de HALEN DENISON FERREIRA BENJAMIN pela prÃ¡tica do delito tipificado no art. 

14, caput, da Lei nÂº 10.826/03. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo a denÃºncia, Ã s fls. 02/04, (. ) em 

19/09/2012, por volta de 12h30min, policiais militares estavam realizando ronda no bairro do MangueirÃ£o 

quando observaram que, na rua Santo AntÃ´nio, o denunciado pedalava sua bicicleta em atitudes 

suspeitas. Os policiais foram fazer a abordagem, momento que o denunciado pegou a arma que portava e 

jogou para debaixo da viatura policial. A arma foi apreendida tratando-se de um revÃ³lver calibre 38 

Taurus conforme auto de apreensÃ£o de fl. 16. Autuado em flagrante, perante autoridade policial, o 

denunciado confessou que adquiriu a arma de um colega e, na data dos fatos, realmente estava portando 

o armamento e quando percebeu que seria revistado pelos policiais, jogou a arma debaixo da viatura (. ). 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida Ã s fls. 06/07. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CitaÃ§Ã£o 

do acusado conforme certidÃ£o Ã s fls. 40. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 

45. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o de antecedentes Ã s fls. 42/43. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento Ã s fls. 115/116, ocasiÃ£o na qual foi realizada a oitiva das 

testemunhas Alcimar Lobato de Souza Mendes e Joelcio Rodrigues. Em audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o, Ã 

s fls. 117/118, foi realizado o interrogatÃ³rio do acusado Halen Denison Ferreira Benjamin. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado, uma 

vez que nÃ£o foram carreadas provas suficientes para uma condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Em alegaÃ§Ãµes finais, a Defesa ratificou a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e requereu a 

absolviÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos para sentenÃ§a. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Encerrada a instruÃ§Ã£o criminal, este JuÃ•zo, examinando minuciosamente as provas colhidas, 

entende pela absolviÃ§Ã£o do acusado Halen Denison Ferreira Benjamin quanto ao crime previsto no art. 

14, caput, da Lei nÂº 10.826/03., senÃ£o vejamos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA MATERIALIDADE Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade estÃ¡ comprovada por meio do Laudo n. 38/2012, Ã s fls. 27, 

que concluiu pela condiÃ§Ã£o de funcionamento e apresentaÃ§Ã£o de potencialidade lesiva da arma de 

fogo apreendida, tipo revÃ³lver, marca Taurus, n. de serie 796527. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, 

pelos elementos de prova reunidos nos autos, nÃ£o hÃ¡ que se admitir qualquer dÃºvida quanto Ã 

existÃªncia material do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA AUTORIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Quanto Ã autoria, a testemunha Alcimar Lobato de Souza Mendes, policial civil, relatou em juÃ•zo que 

estava na delegacia quando dois policiais militares apresentaram o denunciado por porte ilegal de arma de 

fogo. Que era um revÃ³lver calibre 38 municiada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Joelcio 

Rodrigues, policial militar, declarou em juÃ•zo que nÃ£o se recorda do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

acusado Halen Denison Ferreira Benjamin relatou em juÃ•zo que, no dia do fato, estava se dirigindo em 

direÃ§Ã£o ao Ver-o-Peso para trabalhar, Ã s 08hrs da manhÃ£, quando foi abordado na porta da sua 

casa, porÃ©m negou que estava portando arma de fogo. Que foi encaminhado Ã delegacia e que os 
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policiais apresentaram uma arma de fogo ao delegado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante dos 

depoimentos colhidos em juÃ•zo, considero que as provas carreadas aos autos nÃ£o foram cristalinas para 

concluir que o acusado estava portando arma de fogo de uso permitido sem autorizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Para tanto, apesar de constar nos autos o Laudo Pericial da arma apreendida, nÃ£o foram 

produzidas provas, sob o crivo do contraditÃ³rio, que pudessem fundamentar que tal arma de fogo foi 

apreendida sob o porte do acusado, jÃ¡ que o policial militar, Joelcio Rodrigues, que realizou o flagrante, 

nÃ£o ratificou os termos da denÃºncia em juÃ•zo. No que consiste ao depoimento da testemunha Alcimar 

Lobato de Souza Mendes, tambÃ©m nÃ£o foi suficiente para fundamentar a condenaÃ§Ã£o, jÃ¡ que nÃ£o 

presenciou o fato em flagrante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, as provas restaram insuficientes e 

vagas para uma decisÃ£o condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Importante trazer Ã baila o art. 155 do CÃ³digo de Processo Penal: Â¿o juiz formarÃ¡ sua 

convicÃ§Ã£o pela livre apreciaÃ§Ã£o da prova produzida em contraditÃ³rio judicial, nÃ£o podendo 

fundamentar sua decisÃ£o exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigaÃ§Ã£o, 

ressalvadas as provas cautelares, nÃ£o repetÃ•veis e antecipadasÂ¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse 

contexto, de anÃ¡lise dos autos, as provas colhidas confirmam a materialidade do delito, entretanto, sÃ£o 

insuficientes quanto Ã autoria, na medida em que os elementos de informaÃ§Ã£o colhidos no inquÃ©rito 

policial nÃ£o foram ratificados em juÃ•zo, sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa, nÃ£o havendo 

como ensejar um Ã©dito condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: TJRS: 

Â¿AplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio Â¿in dÃºbio pro reoÂ¿. Autoria pelo apelante sinalizada como mera 

possibilidade. Tal nÃ£o Ã© o bastante para a condenaÃ§Ã£o criminal, exigente de certeza plena. Como 

afirmou Carrara, Â¿a prova, para condenar, deve ser certa como a lÃ³gica e exata como a matemÃ¡ticaÂ¿. 

Deram parcial provimento. UnÃ¢nimeÂ¿. (RJTJERGS 177/136). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico e da Defesa para ABSOLVER o acusado 

HALEN DENISON FERREIRA BENJAMIN nos termos do art. 386, VII do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, procedam-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes 

de praxe.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BELÃM - PA, 13 de 

setembro de 2021 CRISTINA SANDOVAL COLLYER JuÃ•za de Direito Titular da 3Âª Vara Criminal da 

Comarca de BelÃ©m-PA PROCESSO: 00250402220168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:RONEI PEREIRA 

GUIMARAES. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu 

DENÃNCIA em face de RONEI PEREIRA GUIMARAES pela prÃ¡tica do delito tipificado no art. 33, caput, 

da lei nÂº 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo a denÃºncia, em 20/10/2016, por volta de 

13h30min, o policial militar Dennis Wilson Silva do Nascimento caminhava na Vila Santa Rita Bezerra, Ã s 

proximidades da Av. Visconde de Souza Franco, bairro Umarizal, e avistou o denunciado com um 

embrulho nas mÃ£os, sentado atrÃ¡s de um veÃ•culo estacionado na rua. Ato contÃ•nuo, abordou o 

denunciado e constatou que ele portava 19 (dezenove) porÃ§Ãµes de substÃ¢ncia popularmente 

conhecida como Â¿maconhaÂ¿. Perante autoridade policial, o denunciado confessou a autoria delitiva, 

afirmando que pretendia vender cada porÃ§Ã£o pelo valor de R$ 10,00 (dez reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â IPL relatado Ã s fls. 39/42, autos em apenso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃ©u citado Ã fl. 08. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 09/11. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o 

de antecedentes do rÃ©u Ã fl. 65. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento Ã 

s fls. 23/26, ocasiÃ£o na qual foi realizada a oitiva das testemunhas Dennis Wilson Silva do Nascimento, 

Cleber Ferreira Fonseca e Daniel Lima Rodrigues. Em audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o, Ã s fls. 28/31, foi 

realizado o interrogatÃ³rio do acusado Ronei Pereira GuimarÃ£es. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 

memoriais finais, Ã s fls. 55/59, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, posto haver 

restado comprovada a autoria e a materialidade do delito, pela prÃ¡tica do crime capitulado no art. 33, 

caput, da lei nÂº 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defesa, Ã s fls. 60/64, em suas alegaÃ§Ãµes 

finais, em caso de condenaÃ§Ã£o, requereu que a pena seja fixada no mÃ•nimo legal, inclusive, com 

reconhecimento da atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea (art. 65, III, Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal). Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o 

relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encerrada a instruÃ§Ã£o 

criminal, este JuÃ•zo, examinando minuciosamente as provas colhidas, entende comprovadas a 

materialidade e a autoria quanto ao crime previsto no art. 33, caput, da lei nÂº 11.343/06., senÃ£o 

vejamos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA MATERIALIDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

materialidade estÃ¡ comprovada por meio de Auto de ApresentaÃ§Ã£o e ApreensÃ£o, Ã s fls. 09, do IPL, 

em conjunto com o Laudo Pericial Definitivo de Exame ToxicolÃ³gico, Ã s fls. 49, que testou positivo para 
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19 (dezenove) porÃ§Ãµes, totalizando 9,8g (nove gramas e oito decigramas) da substÃ¢ncia Delta-9-THC, 

princÃ•pio ativo da Cannabis Sativa L, popularmente conhecida como maconha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Destarte, pelos elementos de prova reunidos nos autos, nÃ£o hÃ¡ que se admitir qualquer dÃºvida 

quanto Ã existÃªncia material do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA AUTORIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Quanto Ã autoria, a testemunha Dennis Wilson Silva do Nascimento, policial militar, declarou em 

juÃ•zo que estava se dirigindo para uma consulta mÃ©dica e avistou o acusado atrÃ¡s de um carro, 

sentando e mexendo um embrulho, sob atitude suspeita. Que decidiu abordÃ¡-lo e constatou que ele 

estava portando substÃ¢ncia semelhante Ã maconha, que entÃ£o acionou o CIOP para realizar a 

conduÃ§Ã£o do denunciado. Que o acusado disse que ficava na Ã¡rea reparando carros e que estava 

vendendo a droga para tentar conseguir dinheiro para se alimentar. Afirmou que neste dia estava Ã 

paisana. Que nÃ£o foi encontrado nenhum dinheiro com o denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

testemunha Cleber Ferreira Fonseca, policial militar, declarou em juÃ•zo nÃ£o se recordar do fato descrito 

na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Daniel Lima Rodrigues, policial militar, disse 

que sua guarniÃ§Ã£o estava em ronda Ã s proximidades do ocorrido quando foi acionado via CIOP para 

dar apoio ao flagrante. Que, chegando ao local, se deparou com um policial Ã paisana que fez a 

abordagem do denunciado acompanhado do referido agente. Que viu os papelotes da suposta droga. Que 

o denunciado disse que pretendia vender a droga. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Ronei Pereira 

GuimarÃ£es, em seu interrogatÃ³rio, confessou a autoria delitiva, que comprou a droga para poder vender 

com o intuito de comprar comida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, os depoimentos colhidos em 

juÃ•zo, em conjunto com a confissÃ£o do acusado, restaram de forma inquestionÃ¡vel quanto Ã 

comprovaÃ§Ã£o de autoria do delito conforme expÃ´s a exordial acusatÃ³ria, uma vez que o policial que 

realizou o flagrante ratificou os termos da denÃºncia e o acusado confirmou que estava na posse da droga 

com o intuito de vendÃª-la. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Preliminarmente, ressalto ser inviÃ¡vel a incidÃªncia do art. 33, Â§ 4Âº, da Lei 11.343/2006, uma vez que o 

denunciado, conforme demostra folhas de antecedentes, possui condenaÃ§Ã£o transitada em julgado 

(processo n. 0000022-21.2012.814.0051). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, ante o exposto da 

materialidade jÃ¡ relatado, das declaraÃ§Ãµes das testemunhas e da confissÃ£o do rÃ©u, encontra-se 

provada a materialidade e autoria do delito previsto no art. 33, caput, da lei nÂº 11.343/06., razÃ£o pela 

qual JULGO PROCEDENTE a denÃºncia para CONDENAR o acusado de RONEI PEREIRA GUIMARAES 

nas sanÃ§Ãµes punitivas relativas ao delito tipificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA DOSIMETRIA DA 

PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atenta Ã s diretrizes do artigo 5Âº, XLVI, da ConstituiÃ§Ã£o da 

RepÃºblica, ao artigo 68 do CÃ³digo Penal Brasileiro e Ã s circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do mesmo 

Diploma Legal, passo Ã individualizaÃ§Ã£o e fixaÃ§Ã£o das penas a serem impostas ao rÃ©u: Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â O rÃ©u agiu com culpabilidade normal Ã espÃ©cie, uma vez que nÃ£o praticou conduta de 

maior ou menor censurabilidade, pois a culpabilidade Ã© entendida como: Â¿Na dosimetria basilar, a 

culpabilidade do agente diz respeito Ã maior ou menor reprovabilidade da conduta, nÃ£o se confundindo 

com a culpabilidade como elemento do crime, que Ã© composta pela imputabilidade, potencial 

conhecimento da ilicitude do fato e exigibilidade de conduta diversa.Â¿ (SÃºmula nÂº 19/TJ-PA 

(Res.9/2016 - DJ. NÂº 5931/2016, 16/3/2016) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os antecedentes criminais do rÃ©u 

serÃ£o considerados neutros, uma vez que serÃ£o valorados somente na segunda fase da dosimetria, 

conforme o princÃ•pio ne bis in idem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u possui conduta social neutra, pois 

nÃ£o foi possÃ•vel aferir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u possui personalidade neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Quanto aos motivos do crime, estes dizem respeito Ã s razÃµes que levaram o agente praticar tal ato, 

sua fonte propulsora, o que considerado neutros Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As circunstÃ¢ncias referem-se ao 

fato delituoso quanto a sua forma, os meios utilizados, os objetos, o tempo e o lugar. Logo, considerado as 

circunstÃ¢ncias normais Ã espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As consequÃªncias do crime avaliam os 

efeitos principais e secundÃ¡rios gerados pelo ato que estÃ¡ para alÃ©m da tipificaÃ§Ã£o do fato, que 

podem ser de natureza afetiva, pessoal, moral, econÃ´mica, social ou polÃ•tica. Portanto, considero as 

consequÃªncias neutras. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao comportamento da vÃ•tima no delito que ora se 

cuida, nÃ£o se Ã© possÃ•vel sopesar tal circunstÃ¢ncia de modo desfavorÃ¡vel ao rÃ©u. Logo, 

considerado como neutro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, diante de nenhuma circunstÃ¢ncia desfavorÃ¡vel 

ao rÃ©u, FIXO A PENA BASE em 5 (cinco) anos de reclusÃ£o e 500 (quinhentos) dias-multa calculada em 

1/30 (um trigÃ©simo) do SalÃ¡rio MÃ•nimo vigente Ã Ã©poca dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 

observÃ¢ncia Ã s circunstÃ¢ncias atenuantes (CP art. 65) e agravantes (CP arts. 61 e 62) da pena, 

considero a incidÃªncia da atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea e a reincidÃªncia, uma vez que o rÃ©u 

jÃ¡ possui condenaÃ§Ã£o transitada em julgado em processo n. 0000022-21.2012.814.0051. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Em virtude da simultaneidade de uma agravante e de uma atenuante, considero a 

compensaÃ§Ã£o entre a reincidÃªncia e a confissÃ£o: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
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ESPECIAL. ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO. DOSIMETRIA DA PENA. COMPENSAÃÃO INTEGRAL 

DA REINCIDÃNCIA ESPECÃFICA COM ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÃNEA. 

POSSIBILIDADE. REGIME SEMIABERTO. ART. 33, Â§ 2Âº, "b", e Â§ 3Âº, DO CP. AGRAVO NÃO 

PROVIDO. 1. Segundo entendimento firmado na Terceira SeÃ§Ã£o, no julgamento do Recurso Especial 

Representativo de ControvÃ©rsia 1.341.370/MT, "Ã© possÃ•vel, na segunda fase da dosimetria da pena, a 

compensaÃ§Ã£o da atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea com a agravante da reincidÃªncia". 2. 

Tratando-se de condenado que registra apenas uma condenaÃ§Ã£o transitada em julgado anterior, nÃ£o 

hÃ¡ qualquer Ã³bice Ã compensaÃ§Ã£o integral da atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea com a 

agravante da reincidÃªncia, ainda que esta seja especÃ•fica, como na hipÃ³tese dos autos. 3. De acordo 

com a SÃºmula 440/STJ, "fixada a pena-base no mÃ•nimo legal, Ã© vedado o estabelecimento de regime 

prisional mais gravoso do que o cabÃ•vel em razÃ£o da sanÃ§Ã£o imposta, com base apenas na 

gravidade abstrata do delito"; e com a SÃºmula 719/STF, "a imposiÃ§Ã£o do regime de cumprimento mais 

severo do que a pena aplicada permitir exige motivaÃ§Ã£o idÃ´nea". 4. Estabelecida a pena definitiva em 

patamar inferior a 8 anos de reclusÃ£o e sendo as circunstÃ¢ncias judiciais consideradas favorÃ¡veis Ã 

agravada, o regime semiaberto Ã© o cabÃ•vel para o inÃ•cio do cumprimento da sanÃ§Ã£o, a teor do 

contido no art. 33, Â§ 2Âº, "b", e Â§ 3Âº, do CÃ³digo Penal. 5. Agravo regimental nÃ£o provido. (STJ - 

REsp: 1637788 SP 2016/0293611-9, Relator: Ministro RIBEIRO DANTAS, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ 

15/12/2016) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, ante nenhuma causa de aumento e de diminuiÃ§Ã£o da 

pena, FIXO EM DEFINITIVO a pena privativa de liberdade em 5 (cinco) anos de reclusÃ£o e 500 

(quinhentos) dias-multa, calculados no valor de 1/30 (um trinta avos) sobre o valor do salÃ¡rio mÃ•nimo 

vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, determino que o condenado passe a 

cumprir a pena em REGIME SEMI-ABERTO, em casa penal competente, conforme o que dispÃµe o artigo 

33, Â§1Âº, letra b, c/c Â§2Âº, letra b; e artigo 35 Â§1Âº e Â§2, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Considerando o regime de cumprimento da pena imposto, concedo ao rÃ©u o direito de apelar em 

liberdade da presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A multa 

deverÃ¡ ser cobrada em conformidade com o Artigo 50, do CÃ³digo Penal, devendo ser adotado o 

procedimento para cobranÃ§a do valor fixado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se a JustiÃ§a 

Eleitoral para fins de suspensÃ£o dos direitos polÃ•ticos do rÃ©u, de acordo com o previsto no inciso III, do 

artigo 15, da Carta PolÃ•tica Brasileira. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento o rÃ©u do pagamento das 

custas processuais por ter sido patrocinado pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda, 

determino Ã autoridade policial que providencie a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida no prazo de 

30 (trinta) dias - se ainda nÃ£o tiver feito - devendo fazÃª-lo na presenÃ§a de Membro do MinistÃ©rio 

PÃºblico e da Autoridade SanitÃ¡ria competente, preservando-se amostra para eventual contraprova, de 

tudo lavrando-se o respectivo auto circunstanciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado a 

presente decisÃ£o: lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados e faÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes e 

comunicaÃ§Ãµes pertinentes, expedindo-se a Guia de ExecuÃ§Ã£o Criminal e documentos necessÃ¡rios 

Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o que mais for necessÃ¡rio ao 

fiel cumprimento desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â BELÃM - PARÃ, 03 de setembro 

de 2021 CRISTINA SANDOVAL COLLYER JuÃ•za de Direito Titular da 3Âª Vara Criminal da Comarca de 

Be lÃ© m - PA  PRO C ES SO :  0 0 0 5 4 0 7 9 8 2 0 1 1 8 1 4 0 4 0 1  PRO C ES SO  ANT I GO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNOBIO BATISTA TOCANTIS NETO A??o: 

Inquérito Policial em: 17/09/2021 DENUNCIADO:ADALBERTO ROBLEDO CORREA DIAS 

Representante(s): OAB 9087 - PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA (ADVOGADO) OAB 11068 - 

RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES 

(ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) OAB 14426 - 

JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO (ADVOGADO) OAB 8104 - SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS 

BOAS (ADVOGADO) OAB 8707 - SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 16652 - 

CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 19088 - ANANDA NASSAR MAIA 

(ADVOGADO) OAB 14840 - CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA (ADVOGADO) VITIMA:H. D. O. 

C. . De ordem da MM. JuÃ•za de Direito da 3Âª Vara Criminal, e de conformidade com o provimento nÂº 

006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, inc. V, vista dos presentes autos aos Advogados SANDRO MAURO COSTA 

DA SILVEIRA - OAB/PA 8707, RODRIGO TEIXEIRA SALES - OAB/PA 11068, SIMONE DO SOCORRO 

PESSOA VILAS BOAS - OAB/PA 8104, CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES - OAB/PA 14055, 

PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA - OAB/PA 9087, NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA - 

OAB/PA 14092, CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - OAB/PA 14840, CARLOS ALEXANDRE 

LIMA DE LIMA - OAB/PA 16652, ANANDA NASSAR MAIA - OAB/PA 19088, JOSE DE OLIVEIRA LUZ 

NETO - OAB/PA 14426, para que apresentem memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. BelÃ©m, 17 

de setembro de 2021 ArnÃ³bio B. T. Neto Analista JudiciÃ¡rio 3Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 
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00216324420108140401 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 

DENUNCIADO:CLAUDIO MELO DE LIMA Representante(s): OAB 11021 - CESAR RAMOS DA COSTA 

(ADVOGADO) DENUNCIADO:MARI VIRGINIA COSTA DOS REIS OU MARIA VIVIANE DOS REIS 

PAIVA. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Homologo a desistÃªncia da oitiva das testemunhas ausentes 

Armando Moraes dos Santos; Valdene Mendes Machado; Claudia Lima de Barros; Wagner Favacho de 

Lima. Encerrada a instruÃ§Ã£o processual, faÃ§am-se os autos com vista Ã s partes para 

apresentaÃ§Ã£o de memoriais por escrito. ApÃ³s venham conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo 

a declarar mandou o(a) mm. Juiz(a) encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ............ , o digitei e subscrevi. 

 
 
 
RESENHA: 20/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 3ª 

VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00103314020208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DARIO NASCIMENTO DA 

SILVA. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Redesigno a presente audiÃªncia para o dia 20.06.2022 Ã s 

10h30min. Defiro o pedido da defesa, oficie-se ao NÃºcleo Gestor de Monitoramento EletrÃ´nico-NGME 

para que seja feita a intimaÃ§Ã£o do rÃ©u da nova data da audiÃªncia. Renovem-se as diligÃªncias de 

intimaÃ§Ã£o das testemunhas. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) MM. Juiz(a) encerrar a 

presente audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. Eu, .............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00149891520178140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNOBIO BATISTA TOCANTIS 

NETO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:SEMAX COMERCIO E 

TRANSPORTES RODOVIARIO Representante(s): OAB 7756 - LUIZ ANTONIO CUNHA DA SILVA 

(ADVOGADO) OAB 7874 - TEREZINHA DE JESUS DA CRUZ REIS (ADVOGADO) OAB 21470 - 

HENRIQUETA PENA ARANHA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ADILSON TAVARES PEREIRA 

Representante(s): OAB 21470 - HENRIQUETA PENA ARANHA (ADVOGADO) OAB 7756 - LUIZ 

ANTONIO CUNHA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 7874 - TEREZINHA DE JESUS DA CRUZ REIS 

(ADVOGADO) VITIMA:O. E. . De ordem da MM. JuÃ•za de Direito da 3Âª Vara Criminal, e de conformidade 

com o provimento nÂº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, inc. V, vista dos presentes autos Ã Advogada 

TEREZINHA DE JESUS DA CRUZ REIS - OAB/PA 7874, para que apresente memoriais finais, no prazo 

de 05 (cinco) dias. BelÃ©m, 20 de setembro de 2021 ArnÃ³bio B. T. Neto Analista JudiciÃ¡rio 3Âª Vara 

Criminal da Capital PROCESSO: 00182404620148140401 PROCESSO ANTIGO: ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:ISMAEL DE SOUSA BORGES 

Representante(s): OAB 000000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) 

VITIMA:D. B. B. S. AUTORIDADE POLICIAL:DPC - DAVI NOBREGA DE ARAUJO. Processo nÂº. 

0018240-46.2014.8.14.0401 AÃ§Ã£o Penal - Artigo 157, Â§2Â°, Incisos I e II, do CÃ³digo Penal Autor: 

MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u: ISMAEL DE SOUSA BORGES VÃ•tima: Elida Priscila Silva dos Santos 

  SENTENÃA 

I - RelatÃ³rio : Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais e 

constitucionais ofereceu DenÃºncia contra o nacional ISMAEL DE SOUSA BORGES, Brasileiro, nascido 

em 07 de outubro de 1989, Documento de Identidade nÂº. 5870785, filho de Valdeize de Souza Borges e 

Claudio Nascimento Borges, residente na Rua Fidelis, nÂº 10, bairro Fidelis, Outeiro, BelÃ©m-PA, Estado 

do ParÃ¡, pela prÃ¡tica do crime tipificado no Artigo 157, Â§2Â°, Incisos I e II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Relata a DenÃºncia de fls. 02/04: Â¿(. ) que, no dia 23 de julho de 2014, por volta das 13h05min, 

o denunicado Ismael de Sousa Borges, adentrou na farmÃ¡cia BIG BEN, localizada na Av. Duque de 

Caxias com a Trav. Lomas Valentinas e, dirigindo-se ao caixa, solicitou uma recarga de celular no valor de 

R$ 10,00 (dez reais). Efetuada a recarga, o agente saiu do estabelecimento e, apÃ³s o transcurso de 

aproximadamente dez minutos, retornou ao local e, percebendo que a funcionÃ¡ria Elida Priscila Silva dos 

Santos estava sozinha no salÃ£o da farmÃ¡cia, sacou uma arma de fogo e anunciou o assalto.(. )Â¿ Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Em fase de Memoriais Finais de fls. 125/128, o MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pela 

CondenaÃ§Ã£o do acusado nos termos da denÃºncia, por terem restado provado comprovadas a 

materialidade e autoria delitivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, o acusado ISMAEL DE SOUSA 

BORGES, atravÃ©s da Defensoria PÃºblica, tambÃ©m em Memoriais Finais, suplicou que, em caso de 

condenaÃ§Ã£o seja afastada a majorate da violÃªncia exercida com arma de fogo e a fixaÃ§Ã£o da pena 
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no mÃ•nimo legal, alÃ©m do reconhecimento da atenuante da confissÃ£o espontÃ£nea. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Ã o que importa relatar. II - FundamentaÃ§Ã£o : Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia formulada pelo 

MinistÃ©rio PÃºblico para apurar a prÃ¡tica do delito capitulado no Artigo 157, Â§2Â°, I e II, do CÃ³digo 

Penal, tendo como suposto autor o nacional ISMAEL DE SOUSA BORGES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem 

preliminares arguidas para serem analisadas, passo ao meritum causae quanto Ã materialidade e autoria. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encerrada a instruÃ§Ã£o criminal, este JuÃ•zo 

examinando minuciosamente as provas colhidas se convenceu para reconhecer induvidosa a prÃ¡tica do 

crime de Roubo Majorado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da Materialidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade estÃ¡ 

comprovada pelo Boletim de OcorrÃªncia Policial de fls. 04 e 05 dos autos de IPL, registrado no dia do 

fato, Auto de ApreensÃ£o (fl. 33 do IPL) e Auto de Entrega (fl. 34 dos IPL), e pela prova testemunhal 

colhida durante a instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, nÃ£o se pode fugir do 

enquadramento legal, o crime ocorreu, nÃ£o hÃ¡ que se admitir a prÃ¡tica de qualquer outro crime que 

nÃ£o seja o Tipo em epÃ•grafe, posto que a conduta redunda em elementares do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Da Autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã autoria, o acusado as declaraÃ§Ãµes testemunhais prestadas em 

JuÃ•zo nÃ£o deixam dÃºvidas de que a prÃ¡tica do tipo penal do Artigo 157, do CÃ³digo Penal, deve ser 

imputada ao rÃ©u ISMAEL DE SOUSA BORGES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prova testemunhal Ã© farta, 

robusta e irrepreensÃ•vel, conferindo certeza Ã DenÃºncia, mormente diante dos depoimentos 

testemunhais colhidos em JuÃ•zo, os quais asseveraram que o assalto foi cometido pelo rÃ©u. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â A testemunha Francineth das GraÃ§as da Silva Campos, declarou que estava em seu horÃ¡rio de 

almoÃ§o no momento do crime, e que soube dos fatos pelos relatos dos demais funcionÃ¡rios e pelas 

imagens de seguranÃ§a. Disse que o assalto foi cometido por dois indivÃ•duos, o acusado e um menor, e 

que este Ãºltimo era bastante agressivo. Que o acusado era quem poratva a arma de fogo. Recorda que 

foi subtraÃ•do celulares e tabletes, cerca de 57 aparelhos celulares e 08 tablets. Relata que o acusado 

tambÃ©m realizou asslato em outra loja da mesma rede faramacÃªutica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha 

Lucas Pantoja Cardoso, declarou que viu o momento do crime. Disse que, inicialmente o menor entrou no 

estabelecimento como cliente e momentos depois, o denunciado com uma arma de fogo anunciou o 

assalto e pediu para que todos se afastassem e ficasse somente as funcionÃ¡rias da telefonia que 

colocavam os celulares dentro de uma sacola, como ordenava o denunciado. Lembra que a todo momento 

o indivÃ•duo menor de idade ameaÃ§ava os funcionÃ¡rios, tendo inclusive travado luta corporal com um 

cliente policial, que reagiu ao crime e que ao final recebeu uma coronhada do agente menor. Que o alarme 

tocou e os agentes delituosos se evadiram do local, tendo subtraÃ•do 67 (sessenta e sete) aparelhos 

celulares e 08 (oito) tablets, alÃ©m de determinada quantia em dinheiro. Que dias depois dos fatos, dois 

funcionÃ¡rios fizeram o reconhecimento na Delegacia e confirmaram que o acusado teria participado da 

empreitada criminosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha LourenÃ§o Nascimento Silva, declarou Ã Ã©poca 

em juÃ•zo que fazia parte da seguranÃ§a da rede Big Ben e que o denunciado fazia parte de uma 

quadrilha que jÃ¡ havia praticado 12 (doze) assaltos contra a rede de farmÃ¡cias. Que nÃ£o presenciou o 

crime, mas soube atravÃ©s de relatos de funcionÃ¡rios e imagens das cÃ¢meras de seguranÃ§a. Narrou 

que no primeiro roubo o acusado foi atÃ© a loja para fazer uma recarga no celular e apÃ³s retornou e jÃ¡ 

anunciou o assalto. Que no segundo assalto, o acusado adentrou no estabelecimento e logo rendeu o 

fiscal e anunciou o assalto, enquanto o agente menor de idade se dirigiu aos fundos da loja para subtrair 

os objetos. Relata que neste segundo delito, havia um cliente que era policial, o qual teria reagido ao crime 

e entrado em luta corporal com a agente menor, o qual conseguiu se livrar e em seguida pegou a arma 

que estava com o acusado e apÃ³s pedidos dos funcionÃ¡rios Ã£o foi efetuado ennhum disparo cotra o 

policial, que recebeu uma coronhada do menor infrator. Que em seguida o alarme foi acionado e os 

agentes empreenderam fuga e subtraÃ•ram cerca de 57 (cinquenta e sete) aparelhos celulares e 08 (oito) 

tablets. Recorda que chegou ao acusado pelo nÃºmero do aparelho celular, atravÃ©s da recarga que 

havia feito em um primeiro momento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A tempo do seu interrogatÃ³rio, o acusado 

ISMAEL DE SOUSA BORGES confessou a autoria delitiva, no entatnto, declarou que a arma utilizada 

para a prÃ¡tica do crime nÃ£o funcionava. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se vÃª, pelos 

depoimentos testemunhais e pela confissÃ£o parcial do denunciado do crime descrito na vestibular 

acusatÃ³ria e demais elementos fÃ¡ticos e probatÃ³rios arregimentados no curso do inquÃ©rito policial e 

da presente aÃ§Ã£o penal, sem dÃºvida, sÃ£o suficientes a arrimar a condenaÃ§Ã£o do mesmo. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Das majorantes do Artigo 157, Â§2Âº, Incisos I e II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

ViolÃªncia ou AmeaÃ§a exercida com o emprego de arma: Â Â Â Â Â Â Â Â Â A majorante que resulta do 

emprego de arma na consumaÃ§Ã£o do delito restou provada, eis que descrita pelas testemunhas quando 

da descriÃ§Ã£o dos fatos, perante a Autoridade Judicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese as 

argumentaÃ§Ãµes da Defesa em macular o uso da arma de fogo no moemnto do crime, as testemunhas 

foram unÃ•ssonas em afirmar que foram constrangidas mediante o uso do armamento e que inclusive o 
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agente menor tomou o obejto do acusado e ameÃ§ou o policial que se encontrava no momento do crime. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda que a arma de fogo nÃ£o tenha sido apreendida, nem periciada, os depoimentos 

das Testemunhas sÃ£o convictos quanto Ã existÃªncia de uma arma de fogo que, apesar de nÃ£o ter sido 

apreendida, foi realmente utilizada para rendiÃ§Ã£o da vÃ•tima, deixando-a sensivelmente vulnerÃ¡vel 

durante a aÃ§Ã£o dos meliantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o entendimento jurisprudencial: RECURSO 

ESPECIAL. ROUBO QUALIFICADO. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. PRESCINDIBILIDADE DE 

PERÃCIA E APREENSÃO. OUTROS MEIOS DE PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO NA 3Âª SEÃÃO 

DESTA E. CORTE. DOSIMETRIA. PENA-BASE. EXASPERAÃÃO. CIRCUNSTÃNCIAS JUDICIAIS 

DESFAVORÃVEIS. ELEMENTOS CONCRETOS. REEXAME DE FATOS. SÃMULA N. 7/STJ. RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA EXTENSÃO PROVIDO.Â - A Terceira SeÃ§Ã£o 

desta Corte firmou entendimento de que para a incidÃªncia da majorante prevista no Â§ 2Âº, I, do art. 157, 

do CP, Ã© dispensÃ¡vel a apreensÃ£o e perÃ•cia da arma de fogo, desde que haja outros meios que 

comprovem a sua efetiva utilizaÃ§Ã£o pelo agente.Â - In casu, o emprego da arma de fogo na aÃ§Ã£o 

delituosa foi confirmado pelas vÃ•timas, sendo, portanto, desnecessÃ¡ria a sua apreensÃ£o e perÃ•cia para 

o fim de comprovaÃ§Ã£o da sua potencialidade lesiva, devendo incidir a referida majorante. 

Precedentes.Â - Ã devido o aumento da pena-base quando apontados elementos concretos que 

evidenciam a desfavorabilidade das circunstÃ¢ncias judiciais, lembrando que a dosimetria da pena 

submete-se a certa discricionariedade judicial, nÃ£o obedecendo a critÃ©rios rÃ•gidos ou puramente 

objetivos.Â - Nos moldes como posta a pretensÃ£o do recorrente - insistindo na valoraÃ§Ã£o negativa da 

personalidade do rÃ©u com a finalidade de exasperar a pena-base - a desconstituiÃ§Ã£o do entendimento 

adotado pelo Tribunal a quo demandaria, necessariamente, a avaliaÃ§Ã£o de fatos, o que na via especial 

Ã© vedado pelo teor do enunciado sumular n. 7/STJ.Recurso especial parcialmente conhecido e 

nestaextensÃ£o provido para, reconhecendo a majorante de uso de arma, aumentar a pena para 7 (sete) 

anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusÃ£o, mantendo-se o regime de cumprimento da 

pena.(REsp 1213467/RS, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO 

TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 10/05/2013) Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o entendo, 

portanto, imprescindÃ•vel a comprovaÃ§Ã£o pericial de potencialidade ofensiva docarmamento bastando, 

para aplicaÃ§Ã£o da causa de aumento, o conjunto probatÃ³rio constante nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Da Novatio Legis in Pejus Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 23 de abril do corrente ano, entrou em vigor a Lei 

13.654/18 que alterou o CÃ³digo Penal, tornando mais severa a pena para o roubo na qual se emprega 

arma de fogo, conforme dispÃµe o art. 157 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a lei entrou em 

vigor apÃ³s o cometimento do delito em questÃ£o e tratando-se de lex gravior deve ser aplicada a lei 

vigente ao tempo do crime, tendo em vista que a alteraÃ§Ã£o legislativa Ã© prejudicial ao rÃ©u e nÃ£o 

poderÃ¡ ser aplicada aos crimes praticados antes da sua entrada em vigor, em observÃ¢ncia ao princÃ•pio 

da anterioridade, corolÃ¡rio do princÃ•pio da legalidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, o crime praticado pelo 

rÃ©u, encontra-se majorado pelo emprego de arma de fogo, com base nesta fundamentaÃ§Ã£o in 

concrecto, entendo que a pena deve ser aumentada no quantum de 1/3 (um terÃ§o). Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Concurso de duas ou mais pessoas: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os depoimentos colhidos na instruÃ§Ã£o, pelo 

dneunciado, confirma que o crime foi praticado pelo denunciado e mais um menor de idade e, sendo 

assim, a majorante restou comprovada, eis que o acusado cometeu o crime de assalto em comunhÃ£o de 

vontades com outro agente, com a finalidade de subtrair coisa alheia mÃ³vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, 

por tudo que foi exposto, acolho as razÃµes do MinistÃ©rio PÃºblico, para reconhecer a prÃ¡tica do crime 

de Roubo pelo acusado ISMAEL DE SOUSA BORGES, majorado pelo concurso de agentes, tudo 

mediante as provas dos autos. III - Dosimetria : Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a dosimetria da pena, na forma 

do Artigo 59, do CÃ³digo Penal quanto ao rÃ©u ISMAEL DE SOUSA BORGES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u 

apresenta antecedentes criminais (FAC Ã fls. 137/138), possuindo inclusive sentenÃ§a condenatÃ³ria em 

outros crimes. SÃºmula 636 STJ: A folha de antecedentes criminais Ã© documento suficiente a comprovar 

os maus antecedentes e a reincidÃªncia. A culpabilidade Ã© censurÃ¡vel. Mais censurÃ¡vel, ainda, pela 

opÃ§Ã£o deliberada do agente criminoso em agir ao arrepio da norma legal, podendo fazÃª-lo em 

conformidade com ela; a conduta social e personalidade do agente sem dados especÃ•ficos para uma 

avaliaÃ§Ã£o; o comportamento da vÃ•tima Ã© desfavorÃ¡vel ao rÃ©u, uma vez que em nada contribuiu 

para a ocorrÃªncia do crime, no entanto, em razÃ£o da SÃºmula nÂ° 18 do TJ/PA considero neutra para 

efeito de fixaÃ§Ã£o da pena base; os motivos determinantes do crime sÃ£o a ganÃ¢ncia e a obtenÃ§Ã£o 

de lucro fÃ¡cil; as circunstÃ¢ncias do crime lhe sÃ£o desfavorÃ¡veis, eis que cometeram o crime no interior 

de duas farmÃ¡cias, em local de grande circulaÃ§Ã£o de pessoas, alÃ©m do que causaram temor e 

colocaram em risco a vida de todos que se encontravam no recinto; e por fim as consequÃªncias do crime 

lhe sÃ£o desfavorÃ¡veis, eis que as vÃ•tima nÃ£o teve todos seus bens recuperados, ademais, concorrem 

para o aumento da violÃªncia, o que desencadeia uma sÃ©rie de malefÃ•cios Ã sociedade. Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â Atendendo as circunstÃ¢ncias judiciais, considero como suficiente e necessÃ¡rio a fixaÃ§Ã£o da 

pena-base em 07 (sete) anos de reclusÃ£o e multa no valor de 70 (setenta) dias-multa, no valor unitÃ¡rio 

de 1/30 (um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente ao tempo do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concorre ao 

rÃ©u a atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea, prevista no art. 65, III, d, do CP, pelo que ATENUO a pena 

em 01 ano e 10 dias-multa, passando a dosÃ¡-la em 06 (seis) anos e 60 (sessenta) dias-multa. Sem 

agravantes genÃ©ricas a serem sopesadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AusÃªncia de causas de diminuiÃ§Ã£o, 

porÃ©m reconhecida a causa de aumento de pena (Artigo 157, Â§ 2Âº, Incisos I e II, do CÃ³digo Penal), 

elevo a pena-base no percentual de 2/5, diante de duas causas de aumento de pena, ou seja, 02 (dois) 

anos 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusÃ£o e 24 (vinte e quatro) dias-multa, para a 

pena pecuniÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo a pena restritiva de liberdade em 08 (oito) anos 04 (quatro) 

meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusÃ£o e mais 84 (oitenta e quatro) dias-multa, calculados no valor 

de 1/30 (um trinta avos) sobre o valor do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã Ã©poca do fato, a qual torno 

CONCRETA, DEFINITIVA e FINAL. IV - Dispositivo : Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais 

que nos autos consta, julgo procedente a DenÃºncia para CONDENAR o rÃ©u ISMAEL DE SOUSA 

BORGES, anteriormente qualificados, pela prÃ¡tica do crime tipificado no Artigo 157, Â§2Â°, Incisos I e II, 

do CÃ³digo Penal a uma pena de reclusÃ£o de 08 (oito) anos 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias 

de reclusÃ£o e 84 (oitenta e quatro) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da pena imposta, a prisÃ£o 

deverÃ¡ ser cumprida em regime inicialmente fechado. Ademais, as circunstÃ¢ncias judiciais possibilitam a 

aplicaÃ§Ã£o do disposto no Artigo 33, Â§2Âº, Â¿aÂ¿ c/c Â§3Âº, do CÃ³digo Penal, diante das 

circunstÃ¢ncias judiciais analisadas que foram analisadas em sua maioria desfavorÃ¡vel ao rÃ©u, 

principalmente pelo ato de que o rÃ©u nÃ£o Ã© primÃ¡rio, possuindo inclusive condenaÃ§Ã£o . Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Como se sabe, a imposiÃ§Ã£o de regime prisional mais gravoso do que o permitido, segundo a 

pena aplicada Ã© possÃ•vel desde que baseada em motivaÃ§Ã£o idÃ´nea (dados, elementos ou fatos 

concretos - art. 59, do CPB). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O denunciado poderÃ¡ apelar desta sentenÃ§a em 

liberdade, uma vez que assim permaneceu durante a tramitaÃ§Ã£o do processo, sem tumultuar a sua 

conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo recurso, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, 

lancem os nomes dos rÃ©us no rol dos culpados, expeÃ§am-se Mandado de PrisÃ£o e Guia de 

Recolhimento Definitiva e remeta-se ao JuÃ•zo de ExecuÃ§Ãµes Penais da Comarca da capital, na forma 

da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 113 do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as 

necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e, apÃ³s o prazo, transitada em julgado esta sentenÃ§a, arquivem-se os autos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intimem-se. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â CUMPRA-SE COM URGÃNCIA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â CRISTINA SANDOVAL COLLYER Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za de Direito Titular da 3Âª Vara 

Criminal da Comarca de BelÃ©m-PA PROCESSO: 00216925920178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNOBIO BATISTA TOCANTIS NETO A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:M. N. G. M. Representante(s): OAB 4113 - 

FABIANO ANTONIO SIQUEIRA BASTOS (ADVOGADO) OAB 19672 - CAMILA PEREIRA FERREIRA 

(ADVOGADO) OAB 20215 - ELINE DA SILVA MELO (ADVOGADO) OAB 20265 - FABRICIA DE ARRUDA 

BASTOS (ADVOGADO) OAB 27038 - YURI DE ARRUDA LIMA (ADVOGADO) DENUNCIADO:CARLOS 

AMERICO MARTINS DO MONTE Representante(s): OAB 24108 - ANTONIO BERNARDO ANTUNES 

PEREIRA (ADVOGADO) . De ordem da MM. JuÃ•za de Direito da 3Âª Vara Criminal, e de conformidade 

com o provimento nÂº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, inc. V, vista dos presentes autos ao Advogado 

ANTONIO BERNARDO ANTUNES PEREIRA - OAB/PA 24108, para que apresente memoriais finais, no 

prazo de 05 (cinco) dias. BelÃ©m, 20 de setembro de 2021 ArnÃ³bio B. T. Neto Analista JudiciÃ¡rio 3Âª 

Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00226412020168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Inquérito 

Policial em: 20/09/2021 DENUNCIADO:ROGERIO RODRIGUES DA CONCEICAO Representante(s): OAB 

-- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:M. V. R. B. ADOLESCENTE:VITIMA MENOR DE 

IDADE. Processo nÂº. 0022641-20.2016.8.14.0401 AÃ§Ã£o Penal - Artigo 157 do CÃ³digo Penal Autor: 

MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u: ROGERIO RODRIGUES DA CONCEIÃÃO VÃ•tima: Marcos Vynicius Rabelo 

Botelho _______________________________________________________________________ Â 

SENTENÃA I - RelatÃ³rio : Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais 

e constitucionais ofereceu DenÃºncia contra o nacional ROGERIO RODRIGUES DA CONCEIÃÃO, 

Brasileiro, nascido em 05 de abril de 1997, filho de LuÃ•s Guilherme Vasques e Alcione do Carmo 

Rodrigues, residente na Travessa ALferes Costa, Passagem BelÃ©m, nÂº 02, ao lado do Posto de 

SaÃºde, bairro Barreiro, BelÃ©m/PA, pela prÃ¡tica do crime tipificado no Artigo 157, do CÃ³digo Penal. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Relata a DenÃºncia de fls. 02/04: Â¿(. ) que, no dia 20 de setembro de 2016, por volta de 

15h30min, a vÃ•tima Marcos Vynicius Rabelo Botelho, menor de idade, estava em via pÃºblica, retornando 
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para a sua residÃªncia, localizada no Conjunto CDP, Rua TapajÃ³s, quadra 28, nÂº 2, bairro Val-de-cans, 

quando foi abordada pelo denunciado. Na ocasiÃ£o, mediante grave ameaÃ§a, o agente efetuou a 

subtraÃ§Ã£o da bicicleta, marca Caloi, cor branca, pertencente ao ofendido.(...)Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

Acusado foi regularmente citado (fl. 06) e apresentou Resposta Escrita conforme petiÃ§Ã£o de fls. 07/08. 

Houve ampla defesa e contraditÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na de instruÃ§Ã£o processual foram ouvidas as 

testemunhas Raimundo Amiraldo Cruz Magno e Eduardo Jones Ribeiro de Oliveira e o acusado Rogerio 

Rodrigues da ConceiÃ§Ã£o qualificado e interrogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em fase de memoriais finais (fls. 

32/34) o MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pela CondenaÃ§Ã£o do acusado, nos termos do art. 157, 

caput, por terem restado provado comprovadas a materialidade e autoria delitivas durante a instruÃ§Ã£o 

criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, o acusado ROGERIO RODRIGUES DA CONCEIÃÃO, atravÃ©s 

da Defensoria PÃºblica do Estado, tambÃ©m em sede de memoriais finais (fls. 35/40) requereu a 

DesclassificaÃ§Ã£o do crime de roubo consumado para o crime de roubo simples na modalidade tentada 

e o reconhecimento das atenuantes da confissÃ£o espontÃ¢nea e o fato de agente ser menor de 21 anos 

na data do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. II - FundamentaÃ§Ã£o : Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Trata-se de DenÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico para apurar a prÃ¡tica do delito capitulado no 

Artigo 157, do CÃ³digo Penal, tendo como suposto autor o nacional ROGERIO RODIGUES DA 

CONCEIÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem preliminares arguidas para serem analisadas, passo ao meritum 

causae quanto Ã materialidade e autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encerrada a 

instruÃ§Ã£o criminal, este JuÃ•zo examinando minuciosamente as provas colhidas se convenceu para 

reconhecer induvidosa a prÃ¡tica do crime de Roubo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da Materialidade. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â A materialidade estÃ¡ comprovada pelo Boletim de OcorrÃªncia de fl. 50 dos autos em apenso, Auto 

de ApreensÃ£o de fl. 61 e Auto de Entrega de fl. 62 ambos dos autos de IPL e pela prova testemunhal 

colhida durante a instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, pelos elementos de prova reunidos 

nos autos, nÃ£o hÃ¡ que se admitir qualquer dÃºvida, por menor que seja, quanto Ã existÃªncia material 

do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da Autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã autoria, o acusado as 

declaraÃ§Ãµes testemunhais prestadas em JuÃ•zo nÃ£o deixam dÃºvidas de que a prÃ¡tica do tipo penal 

do Artigo 157, do CÃ³digo Penal, deve ser imputada ao rÃ©u ROGERIO RODRIGUES DA CONCEIÃÃO. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prova testemunhal Ã© farta, robusta e irrepreensÃ•vel, conferindo certeza Ã 

DenÃºncia, mormente diante dos depoimentos testemunhais colhidos em JuÃ•zo, os quais asseveraram 

que o assalto foi cometido pelo rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Testemunha Raimundo Amiraldo Cruz, Policial 

Militar, relata que disse que o ofendido acionou a polÃ•cia e, em seguida capturaram o acusado que se 

encontrava com os pertences da vÃ•tima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Testemunha Eduardo Jones Ribeiro de 

Oliveira, Policial Militar, relata que era o condutor da viatura. Que a vÃ•tima os acionou e indicou a 

direÃ§Ã£o que o autor do crime teria se evadido e, em buscas conseguiram localizar o denunciado que foi 

reconhecido pelo ofendido como o indivÃ•duo que subtraiu sua bicileta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A tempo de seu 

interrogatÃ³rio, o acusado ROGERIO RODRIGUES DA CONCEIÃÃO confessou a autoria do crime e disse 

que nao estava armado. Que em seguida foi detido por policiais e que o bem subtraÃ•do foi devolvido a 

vÃ•tima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se vÃª, as declaraÃ§Ãµes prestadas pela vÃ•tima e testemunhas que 

prestaram depoimento de forma judicializada sÃ£o unÃ•ssonas, incontroversas e absolutamente 

convergentes quanto Ã autoria e materialidade do delito com relaÃ§Ã£o ao acusado ROGERIO 

RODRIGUES DA CONCEIÃÃOe, portanto, por tudo que foi exposto, acolho as razÃµes do MinistÃ©rio 

PÃºblico, para reconhecer a prÃ¡tica do crime de Roubo pelo acusado, tudo mediante as provas dos autos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese a Defesa requeira o reconhecimento do crime na modalidade tentada, 

entendo que o crime Ã© consumado, pois do que se obteve dos depoimentos testemunhais, os 

denunciados ainda que estivessem realizando a revista na vÃ•tima, jÃ¡ haviam realizado a subtraÃ§Ã£o 

dos bens, nÃ£o havendo, portanto, o que se falar em crime tentado. Esta magistrada incorpora os 

posicionamentos adotados pelo STJ e o STF, que consolidaram entendimento de que, para 

configuraÃ§Â¿o da consumaÃ§Â¿o do crime de roubo, nÂ¿o Ã© necessÃ¡ria a posse mansa e pacÃ•fica 

da res furtiva pelo agente, sendo inclusive prescindÃ•vel que saia da esfera de vigilÃ¢ncia da vÃ•tima, e 

ainda que a posse seja breve. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, apesar de os objetos terem sido recuperados, o 

crime Ã© sem dÃºvida consumado. III - Dosimetria: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a dosimetria da pena, na 

forma do Artigo 59, do CÃ³digo Penal quanto ao rÃ©u ROGERIO RODRIGUES DA CONCEIÃÃO. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â O rÃ©u possui antecedentes, conforme antecedentes criminais (FAC Ã fl. 41), mas por se tratar 

de aÃ§Ãµes penais em andamento e em razÃ£o da SÃºmula nÂ° 44 do STJ deixo de valorÃ¡-los 

negativamente; a culpabilidade normal Ã espÃ©cie, jÃ¡ punida pela tipicidade em abstrato; personalidade 

do agente e conduta social nÃ£o investigadas; o comportamento da vÃ•tima Ã© desfavorÃ¡vel ao rÃ©u, 

uma vez que em nada contribuiu para a ocorrÃªncia do crime, no entanto, em razÃ£o da SÃºmula de nÂ° 

18 do TJ/PA deixo de valorÃ¡-la negativamente; os motivos determinantes do crime sÃ£o a ganÃ¢ncia e a 
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obtenÃ§Ã£o de lucro fÃ¡cil, prÃ³prios do tipo; as circunstÃ¢ncias do crime sÃ£o as normais do tipo; e por 

fim as consequÃªncias do crime concorrem para o aumento da violÃªncia, o que desencadeia uma sÃ©rie 

de malefÃ•cios Ã sociedade, no entanto, por ser prÃ³pria do tipo, considero neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Atendendo as circunstÃ¢ncias judiciais, considero como suficiente e necessÃ¡rio a fixaÃ§Ã£o da pena- 

base em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e multa no valor de 10 (dez) dias-multa, no valor unitÃ¡rio de 1/30 

(um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente ao tempo do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concorrem ao rÃ©u 

circunstÃ£ncias atenuantes, previstas no art. 65, I e III, d, do CÃ³digo Penal, no entanto, em razÃ£o de a 

pena ter sido dosada no mÃ•nimo legal deixo de considerÃ¡-las, conforme prevÃª a SÃºmula 231 do STJ. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â AusÃªncia de causas de diminuiÃ§Ã£o ou aumento de pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo a 

pena restritiva de liberdade em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa, calculados no valor 

de 1/30 (um trinta avos) sobre o valor do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã Ã©poca do fato, a qual torno 

CONCRETA, DEFINITIVA e FINAL. IV - Dispositivo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais 

que nos autos consta, julgo procedente a DenÃºncia para CONDENAR o rÃ©u ROGERIO RODRIGUES 

DA CONCEIÃÃO, jÃ¡ anteriormente qualificado, pela prÃ¡tica do crime tipificado no Artigo 157 do CÃ³digo 

Penal a uma pena definitiva de 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Deixo de substituir a pena, visto que nÃ£o preenchidos os requisitos legais do art. 44 do CÃ³digo Penal. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â A pena de reclusÃ£o deverÃ¡ ser cumprida em regime inicialmente aberto, posto que as 

circunstÃ¢ncias judiciais possibilitam a aplicaÃ§Ã£o do disposto no Artigo 33, Â§ 2Âº, Â¿cÂ¿ c/c Â§3Âº, 

do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o rÃ©u estÃ¡ na condiÃ§Ã£o de solto, concedo-o 

o direito de recorrer em liberdade da presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o transito em 

julgado, lance o nome do rÃ©u no rol dos culpados, expeÃ§a-se mandado de prisÃ£o e a Guia de 

Recolhimento Definitiva e procedam-se todas as comunicaÃ§Ãµes e as anotaÃ§Ãµes de estilo, inclusive 

as de interesse estatÃ•stico e Ã JustiÃ§a Eleitoral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Procedam-se todas as 

comunicaÃ§Ãµes e as anotaÃ§Ãµes de estilo, inclusive as de interesses estatÃ•sticos e Ã JustiÃ§a 

Eleitoral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A multa aplicada deverÃ¡ ser cobrada em conformidade com o Artigo 50, do 

CÃ³digo Penal, devendo ser adotado o procedimento o seu recolhimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se baixa 

no respectivo apenso de autos de Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â ApÃ³s o prazo, sem interposiÃ§Ã£o de recurso, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento 

de Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique, registre e intimem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA COM 

URGÃNCIA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CRISTINA 

SANDOVAL COLLYER Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za de Direito Titular da 3Âª Vara Criminal da Comarca de 

Be lÃ© m - PA  PRO C ES SO :  0 0 2 2 6 4 1 2 0 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  PRO C ES SO  ANT I GO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Inquérito 

Policial em: 20/09/2021 ADOLESCENTE:VITIMA MENOR DE IDADE VITIMA:M. V. R. B. 

DENUNCIADO:ROGERIO RODRIGUES DA CONCEICAO Representante(s): OAB DEFENSORIA 

PUBLICA (DEFENSOR) . Processo nÂº. 0022641-20.2016.8.14.0401 AÃ§Ã£o Penal - Artigo 157 do 

CÃ³digo Penal Autor: MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u: ROGERIO RODRIGUES DA CONCEIÃÃO VÃ•tima: 

M   a   r   c   o   s V   y   n   i   c   i   u   s R   a   b   e   l   o B   o   t   e   l   h   o 

  Â SENTENÃA I - 

RelatÃ³rio : Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais e 

constitucionais ofereceu DenÃºncia contra o nacional ROGERIO RODRIGUES DA CONCEIÃÃO, 

Brasileiro, nascido em 05 de abril de 1997, filho de LuÃ•s Guilherme Vasques e Alcione do Carmo 

Rodrigues, residente na Travessa ALferes Costa, Passagem BelÃ©m, nÂº 02, ao lado do Posto de 

SaÃºde, bairro Barreiro, BelÃ©m/PA, pela prÃ¡tica do crime tipificado no Artigo 157, do CÃ³digo Penal. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Relata a DenÃºncia de fls. 02/04: Â¿(. ) que, no dia 20 de setembro de 2016, por volta de 

15h30min, a vÃ•tima Marcos Vynicius Rabelo Botelho, menor de idade, estava em via pÃºblica, retornando 

para a sua residÃªncia, localizada no Conjunto CDP, Rua TapajÃ³s, quadra 28, nÂº 2, bairro Val-de-cans, 

quando foi abordada pelo denunciado. Na ocasiÃ£o, mediante grave ameaÃ§a, o agente efetuou a 

subtraÃ§Ã£o da bicicleta, marca Caloi, cor branca, pertencente ao ofendido.(. )Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

Acusado foi regularmente citado (fl. 06) e apresentou Resposta Escrita conforme petiÃ§Ã£o de fls. 07/08. 

Houve ampla defesa e contraditÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na de instruÃ§Ã£o processual foram ouvidas as 

testemunhas Raimundo Amiraldo Cruz Magno e Eduardo Jones Ribeiro de Oliveira e o acusado Rogerio 

Rodrigues da ConceiÃ§Ã£o qualificado e interrogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em fase de memoriais finais (fls. 

32/34) o MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pela CondenaÃ§Ã£o do acusado, nos termos do art. 157, 

caput, por terem restado provado comprovadas a materialidade e autoria delitivas durante a instruÃ§Ã£o 

criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, o acusado ROGERIO RODRIGUES DA CONCEIÃÃO, atravÃ©s 

da Defensoria PÃºblica do Estado, tambÃ©m em sede de memoriais finais (fls. 35/40) requereu a 

DesclassificaÃ§Ã£o do crime de roubo consumado para o crime de roubo simples na modalidade tentada 
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e o reconhecimento das atenuantes da confissÃ£o espontÃ¢nea e o fato de agente ser menor de 21 anos 

na data do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. II - FundamentaÃ§Ã£o : Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Trata-se de DenÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico para apurar a prÃ¡tica do delito capitulado no 

Artigo 157, do CÃ³digo Penal, tendo como suposto autor o nacional ROGERIO RODIGUES DA 

CONCEIÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem preliminares arguidas para serem analisadas, passo ao meritum 

causae quanto Ã materialidade e autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encerrada a 

instruÃ§Ã£o criminal, este JuÃ•zo examinando minuciosamente as provas colhidas se convenceu para 

reconhecer induvidosa a prÃ¡tica do crime de Roubo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da Materialidade. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â A materialidade estÃ¡ comprovada pelo Boletim de OcorrÃªncia de fl. 50 dos autos em apenso, Auto 

de ApreensÃ£o de fl. 61 e Auto de Entrega de fl. 62 ambos dos autos de IPL e pela prova testemunhal 

colhida durante a instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, pelos elementos de prova reunidos 

nos autos, nÃ£o hÃ¡ que se admitir qualquer dÃºvida, por menor que seja, quanto Ã existÃªncia material 

do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da Autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã autoria, o acusado as 

declaraÃ§Ãµes testemunhais prestadas em JuÃ•zo nÃ£o deixam dÃºvidas de que a prÃ¡tica do tipo penal 

do Artigo 157, do CÃ³digo Penal, deve ser imputada ao rÃ©u ROGERIO RODRIGUES DA CONCEIÃÃO. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prova testemunhal Ã© farta, robusta e irrepreensÃ•vel, conferindo certeza Ã 

DenÃºncia, mormente diante dos depoimentos testemunhais colhidos em JuÃ•zo, os quais asseveraram 

que o assalto foi cometido pelo rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Testemunha Raimundo Amiraldo Cruz, Policial 

Militar, relata que disse que o ofendido acionou a polÃ•cia e, em seguida capturaram o acusado que se 

encontrava com os pertences da vÃ•tima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Testemunha Eduardo Jones Ribeiro de 

Oliveira, Policial Militar, relata que era o condutor da viatura. Que a vÃ•tima os acionou e indicou a 

direÃ§Ã£o que o autor do crime teria se evadido e, em buscas conseguiram localizar o denunciado que foi 

reconhecido pelo ofendido como o indivÃ•duo que subtraiu sua bicileta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A tempo de seu 

interrogatÃ³rio, o acusado ROGERIO RODRIGUES DA CONCEIÃÃO confessou a autoria do crime e disse 

que nao estava armado. Que em seguida foi detido por policiais e que o bem subtraÃ•do foi devolvido a 

vÃ•tima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se vÃª, as declaraÃ§Ãµes prestadas pela vÃ•tima e testemunhas que 

prestaram depoimento de forma judicializada sÃ£o unÃ•ssonas, incontroversas e absolutamente 

convergentes quanto Ã autoria e materialidade do delito com relaÃ§Ã£o ao acusado ROGERIO 

RODRIGUES DA CONCEIÃÃOe, portanto, por tudo que foi exposto, acolho as razÃµes do MinistÃ©rio 

PÃºblico, para reconhecer a prÃ¡tica do crime de Roubo pelo acusado, tudo mediante as provas dos autos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese a Defesa requeira o reconhecimento do crime na modalidade tentada, 

entendo que o crime Ã© consumado, pois do que se obteve dos depoimentos testemunhais, os 

denunciados ainda que estivessem realizando a revista na vÃ•tima, jÃ¡ haviam realizado a subtraÃ§Ã£o 

dos bens, nÃ£o havendo, portanto, o que se falar em crime tentado. Esta magistrada incorpora os 

posicionamentos adotados pelo STJ e o STF, que consolidaram entendimento de que, para 

configuraÃ§Â¿o da consumaÃ§Â¿o do crime de roubo, nÂ¿o Ã© necessÃ¡ria a posse mansa e pacÃ•fica 

da res furtiva pelo agente, sendo inclusive prescindÃ•vel que saia da esfera de vigilÃ¢ncia da vÃ•tima, e 

ainda que a posse seja breve. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, apesar de os objetos terem sido recuperados, o 

crime Ã© sem dÃºvida consumado. III - Dosimetria: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a dosimetria da pena, na 

forma do Artigo 59, do CÃ³digo Penal quanto ao rÃ©u ROGERIO RODRIGUES DA CONCEIÃÃO. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â O rÃ©u possui antecedentes, conforme antecedentes criminais (FAC Ã fl. 41), mas por se tratar 

de aÃ§Ãµes penais em andamento e em razÃ£o da SÃºmula nÂ° 44 do STJ deixo de valorÃ¡-los 

negativamente; a culpabilidade normal Ã espÃ©cie, jÃ¡ punida pela tipicidade em abstrato; personalidade 

do agente e conduta social nÃ£o investigadas; o comportamento da vÃ•tima Ã© desfavorÃ¡vel ao rÃ©u, 

uma vez que em nada contribuiu para a ocorrÃªncia do crime, no entanto, em razÃ£o da SÃºmula de nÂ° 

18 do TJ/PA deixo de valorÃ¡-la negativamente; os motivos determinantes do crime sÃ£o a ganÃ¢ncia e a 

obtenÃ§Ã£o de lucro fÃ¡cil, prÃ³prios do tipo; as circunstÃ¢ncias do crime sÃ£o as normais do tipo; e por 

fim as consequÃªncias do crime concorrem para o aumento da violÃªncia, o que desencadeia uma sÃ©rie 

de malefÃ•cios Ã sociedade, no entanto, por ser prÃ³pria do tipo, considero neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Atendendo as circunstÃ¢ncias judiciais, considero como suficiente e necessÃ¡rio a fixaÃ§Ã£o da pena- 

base em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e multa no valor de 10 (dez) dias-multa, no valor unitÃ¡rio de 1/30 

(um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente ao tempo do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concorrem ao rÃ©u 

circunstÃ£ncias atenuantes, previstas no art. 65, I e III, d, do CÃ³digo Penal, no entanto, em razÃ£o de a 

pena ter sido dosada no mÃ•nimo legal deixo de considerÃ¡-las, conforme prevÃª a SÃºmula 231 do STJ. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â AusÃªncia de causas de diminuiÃ§Ã£o ou aumento de pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo a 

pena restritiva de liberdade em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa, calculados no valor 

de 1/30 (um trinta avos) sobre o valor do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã Ã©poca do fato, a qual torno 

CONCRETA, DEFINITIVA e FINAL. IV - Dispositivo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais 
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que nos autos consta, julgo procedente a DenÃºncia para CONDENAR o rÃ©u ROGERIO RODRIGUES 

DA CONCEIÃÃO, jÃ¡ anteriormente qualificado, pela prÃ¡tica do crime tipificado no Artigo 157 do CÃ³digo 

Penal a uma pena definitiva de 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Deixo de substituir a pena, visto que nÃ£o preenchidos os requisitos legais do art. 44 do CÃ³digo Penal. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â A pena de reclusÃ£o deverÃ¡ ser cumprida em regime inicialmente aberto, posto que as 

circunstÃ¢ncias judiciais possibilitam a aplicaÃ§Ã£o do disposto no Artigo 33, Â§ 2Âº, Â¿cÂ¿ c/c Â§3Âº, 

do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o rÃ©u estÃ¡ na condiÃ§Ã£o de solto, concedo-o 

o direito de recorrer em liberdade da presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o transito em 

julgado, lance o nome do rÃ©u no rol dos culpados, expeÃ§a-se mandado de prisÃ£o e a Guia de 

Recolhimento Definitiva e procedam-se todas as comunicaÃ§Ãµes e as anotaÃ§Ãµes de estilo, inclusive 

as de interesse estatÃ•stico e Ã JustiÃ§a Eleitoral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Procedam-se todas as 

comunicaÃ§Ãµes e as anotaÃ§Ãµes de estilo, inclusive as de interesses estatÃ•sticos e Ã JustiÃ§a 

Eleitoral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A multa aplicada deverÃ¡ ser cobrada em conformidade com o Artigo 50, do 

CÃ³digo Penal, devendo ser adotado o procedimento o seu recolhimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se baixa 

no respectivo apenso de autos de Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â ApÃ³s o prazo, sem interposiÃ§Ã£o de recurso, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento 

de Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique, registre e intimem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA COM 

URGÃNCIA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CRISTINA 

SANDOVAL COLLYER Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za de Direito Titular da 3Âª Vara Criminal da Comarca de 

Be lÃ© m - PA  PRO C ES SO :  0 0 0 8 3 8 1 6 9 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  PRO C ES SO  ANT I GO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:JOSE EDUARDO SANTOS SENA 

Representante(s): OAB 7562 - JAIME CARNEIRO COSTA (ADVOGADO) OAB 16129 - ERIKA NAZARE 

MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 15755 - SUSAN NATALYA DA PAIXAO SANTIAGO 

(ADVOGADO) OAB 14042 - ARNALDO LOPES DE PAULA (ADVOGADO) OAB 16724 - ANA CELIA DE 

JESUS TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 16932 - JOSE AUGUSTO COLARES BARATA (ADVOGADO) OAB 

16915 - FABRICIO BARRETO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 18379 - LAIRA PASCALE BEMUYAL 

GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 18818 - FABRICIA CARVALHO DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 7605 

- PAULO RONALDO MONTE DE M ALBUQUERQUE (ADVOGADO) OAB 21297 - JEFFERSON AFONSO 

DA ROCHA FLORENCIO (ADVOGADO) OAB 23735 - AYRTON COSTA FERREIRA (ADVOGADO) 

VITIMA:O. E. AUTORIDADE POLICIAL:ALDO MACEDO BOTELHO -DPC. Processo nÂº. 0008381- 

69.2015.8.14.0401 AÃ§Ã£o Penal - Artigo 12 da Lei nÂº. 10.826/03 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u: 

J  O  S  E E  D  U  A  R  D  O S  A  N  T  O  S S  E  N  A V  Ã  •  t  i  m  a  : O E  s  t  a  d  o   

                                                                                                                         SENTENÃA I - RelatÃ³rio : Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais ofereceu 

DenÃºncia contra o nacional JOSE EDUARDO SANTOS SENA, Paraense, nascido em 01 de novembro 

de 19920, filho de Edilene dos Santos Sena, atualmente em local incerto e desconhecido, Estado do 

ParÃ¡, pela suposta prÃ¡tica do crime tipificado no Artigo 12 da Lei nÂº. 10.826/03. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Relata a DenÃºncia de fls. 02/03: Â¿(. ) que no dia 06 de maio de 2015, por volta e 10h30min, os policiais 

militares realizavam operaÃ§Ã£o de patrulha pelo Bairro da Condor, quando receberam denÃºncia de que 

estariam comercializando drogas em uma residÃªncia tipo quitinete, localizada na Avenida Bernardo 

SayÃ£o, entre Nove de Janeiro de Alcindo Cacela. Ao chegarem ao local denunciado, os policiais nÃ£o 

encontraram drogas, tendo encontrado, contudo, apÃ³s diligÃªncia, no segundo andar do prÃ©dio, em 

cima do banheiro, um revÃ³lver calibre 38, marca Taurus, com numeraÃ§Ã£o nÂ° SG48965, com quatro 

muniÃ§Ãµes pertencente ao denunciado JosÃ© Eduardo. (...)Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi 

regularmente citado e apresentou Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, pelo que a instruÃ§Ã£o processual se deu 

sem embaraÃ§os. Houve contraditÃ³rio e ampla defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em fase de Memoriais Finais 

(fls. 104/106), o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a CondenaÃ§Ã£o do RÃ©u nos termos da DenÃºncia, uma 

vez comprovadas a materialidade e a autoria delitivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, o acusado JOSE 

EDUARDO SANTOS SENA, por intermÃ©dio da Defensoria PÃºblica do Estado, vem em seus Memoriais 

de fls. 107/113, requerer a AbsolviÃ§Ã£o por ausÃªncia de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa 

relatar. II - FundamentaÃ§Ã£o : Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de DenÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio 

PÃºblico para apurar o delito capitulado no Artigo 12 da Lei nÂº. 10.826/03, supostamente praticado pelo 

acusado JOSE EDUARDO SANTOS SENA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem preliminares arguidas pelas partes, 

passo ao meritum causae quanto Ã materialidade e a autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â ApÃ³s, encerrada a instruÃ§Ã£o processual tenho por provada a materialidade e a autoria do crime 

descrito na exordial. SenÃ£o vejamos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da Materialidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

materialidade estÃ¡ comprovada pelo Boletim de OcorrÃªncia Policial de fl. 49, seguido do Auto de 
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ApreensÃ£o e ApresentaÃ§Ã£o Ã fl. 50 dos autos de IPL que comprovam a existÃªncia da arma de fogo 

do tipo revÃ³lver, calibre .38, marca Taurus, nÃºmero de sÃ©rie SG48965 e, ainda, consta dos autos o 

Laudo Pericial de BalÃ•stica Ã fl. 78 do IPL, o qual comprova o potencial ofensivo da mesma, que inclusive 

apresentava vestÃ•gios de disparos anteriores ao momento da perÃ•cia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, pelos 

elementos de prova reunidos nos autos, nÃ£o hÃ¡ que se admitir qualquer dÃºvida, por menor que seja, 

quanto Ã existÃªncia material do crime, pois que os procedimentos tÃ©cnicos a comprovam. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Sendo assim, nÃ£o se pode fugir do enquadramento legal, nÃ£o hÃ¡ que se admitir a prÃ¡tica de 

qualquer outro crime que nÃ£o seja o Tipo em epÃ•grafe, pois que a conduta redunda em elementar do 

crime: possuir arma de fogo de uso permitido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da Autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã 

autoria, as declaraÃ§Ãµes testemunhais prestadas diante da autoridade judicial e o prÃ³prio depoimento 

prestado pelo denunciado, nÃ£o deixam dÃºvidas de que a prÃ¡tica do Tipo Penal do Artigo 12 da Lei nÂº. 

10.826/03 deve ser imputada ao rÃ©u JOSE EDUARDO SANTOS SENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta dos 

autos que Policiais Militares faziam patrulha quando receberam denÃºncia de que estariam realizando a 

prÃ¡tica de trÃ¡fico de entorpecentes em uma residÃªncia, quando dirigiram atÃ© a casa informada, e 

apÃ³s permitida a entrada o entorpecente nÃ£o foi encontrado, mas foi encontrada uma arma de fogo. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Todas as Testemunhas inquiridas, afirmaram em JuÃ•zo que encontraram na casa do RÃ©u 

uma arma de fogo do tipo revÃ³lver municiada, confirmando que na ocasiÃ£o o Acusado confirmou que a 

arma de fogo era sua. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O interrogatÃ³rio judicializado do 

denunciado restou prejudicado, ante a decretaÃ§Ã£o de sua revelia, por estar em local desconhecido no 

momento do ato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A palavra de oficiais merece credibilidade idÃ´nea a formar a 

convicÃ§Ã£o do Juiz, desde que em consonÃ¢ncia com as demais provas carreadas aos autos e sem 

constataÃ§Ã£o de interesse prÃ³prio na causa, o que de fato ocorre nos autos, eis que os depoimentos 

prestados na fase investigativa convergem com os relatos feitos em JuÃ•zo. Assim reza a JurisprudÃªncia: 

Os policiais nÃ£o se encontram legalmente impedidos de depor sobre atos de ofÃ•cio nos processos de 

cuja fase investigatÃ³ria tenham participado, no exercÃ•cio de suas funÃ§Ãµes, revestindo-se tais 

depoimentos de inquestionÃ¡vel eficÃ¡cia probatÃ³ria, sobretudo quando prestados em juÃ•zo, sob a 

garantia do contraditÃ³rio. Precedentes. (STJ - HC 115.516/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 09/03/2009) (GRIFO NOSSO) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, nÃ£o hÃ¡ 

razÃ£o para se questionar a veracidade dos relatos dos Policiais Militares, eis que nÃ£o demonstraram 

interesse algum na causa ou inimizade pessoal com o rÃ©u, e, sendo assim, impossÃ•vel duvidar acerca 

da autoria do delito, diante de robustos elementos probatÃ³rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se vÃª, as 

declaraÃ§Ãµes prestadas pelas testemunhas em JuÃ•zo sÃ£o unÃ•ssonas, incontroversas e absolutamente 

convergentes quanto Ã autoria e materialidade do delito e, portanto, por tudo que foi exposto, acolho as 

razÃµes do MinistÃ©rio PÃºblico, para reconhecer a prÃ¡tica do crime de Posse de Arma de Fogo de uso 

permitido pelo Acusado JOSE EDUARDO SANTO SENA, tudo mediante as provas dos autos. III - 

Dosimetria : Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a dosimetria da pena, na forma do Artigo 59, do CÃ³digo Penal, 

quanto ao rÃ©u JOSE EDUARDO SANTOS SENA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u apresenta antecedentes 

criminais (FAC Ã fl. 115/116), possuindo inclusive sentenÃ§a condenatÃ³ria nos autos de nÂ° 0033674- 

41.2015.8.14.0401. SÃºmula 636 STJ: A folha de antecedentes criminais Ã© documento suficiente a 

comprovar os maus antecedentes e a reincidÃªncia. Â¿A condenaÃ§Ã£o por fato anterior ao delito que se 

julga, mas com trÃ¢nsito em julgado posterior, pode ser utilizada como circunstÃ¢ncia judicial negativa, a 

tÃ•tulo de antecedente criminal. STJ. 5Âª Turma. HC n. 210.787/RJ, Min. Marco AurÃ©lio Bellizze, DJe 

16/9/2013.Â¿ A culpabilidade Ã© censurÃ¡vel. Mais censurÃ¡vel, ainda, pela opÃ§Ã£o deliberada do 

agente criminoso em agir ao arrepio da norma legal, podendo fazÃª-lo em conformidade com ela. A 

conduta social e personalidade do agente sem dados especÃ•ficos para uma avaliaÃ§Ã£o. NÃ£o cabe a 

anÃ¡lise do comportamento da vÃ•tima no delito que ora se cuida, onde o bem jurÃ•dico atingido Ã© a 

incolumidade pÃºblica, nÃ£o sendo possÃ•vel sopesar tal circunstÃ¢ncia de modo desfavorÃ¡vel ao rÃ©u. 

Os motivos determinantes do crime sÃ£o inespecÃ•ficos. As circunstÃ¢ncias do crime sÃ£o as normais do 

tipo. E, por fim, as consequÃªncias do crime concorrem para o aumento da violÃªncia, o que desencadeia 

uma sÃ©rie de malefÃ•cios Ã sociedade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atendendo Ã¡ culpabilidade, que Ã© patente, 

os antecedentes do rÃ©u, lhes sÃ£o desfavorÃ¡veis, as consequÃªncias do crime nÃ£o foram de grande 

monta e, por fim, considero como suficiente e necessÃ¡rio a fixaÃ§Ã£o da pena-base em 01 (um) ano e 06 

(seis) meses de detenÃ§Ã£o e multa no valor de 30 dias-multa, no valor unitÃ¡rio de 1/30 (um trigÃ©simo) 

do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente ao tempo do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem agravantes e atenuantes. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â AusÃªncia de causas de diminuiÃ§Ã£o ou aumento de pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo a pena 

restritiva de liberdade em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o mais 30 (trinta) dias-multa, 

calculados no valor de 1/30 (um trinta avos) sobre o valor do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã Ã©poca do fato. 

IV - Dispositivo : Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que nos autos consta, julgo 
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procedente a DenÃºncia para CONDENAR o RÃ©u JOSE EDUARDO SANTOS SENA, jÃ¡ devidamente 

qualificado, pela prÃ¡tica do crime capitulado no Artigo 12 da Lei nÂº. 10.826/03. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

pena de detenÃ§Ã£o deverÃ¡ ser cumprida em regime aberto, posto que as circunstÃ¢ncias judiciais 

possibilitam a aplicaÃ§Ã£o do disposto no Artigo 33, Â§ 2Âº, Â¿cÂ¿ c/c Â§ 3Âº, do CÃ³digo Penal. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Considerando as condiÃ§Ãµes pessoais do RÃ©u, nÃ£o entendo possÃ•vel a conversÃ£o da 

pena privativa de liberdade em restritiva de direitos, mesmo porque seus Antecedentes Criminais maculam 

a legalidade da alternativa prevista no CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concedo ao sentenciado o direito 

de apelar em liberdade, eis que assim permaneceu durante toda a instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â NÃ£o havendo interposiÃ§Ã£o de recurso, lance o nome do rÃ©u no rol dos culpados e procedam-se 

todas as comunicaÃ§Ãµes e as anotaÃ§Ãµes de estilo, inclusive as de interesse estatÃ•sticos e Ã JustiÃ§a 

Eleitoral. ApÃ³s, expeÃ§a-se Guia de Recolhimento e remeta-se ao JuÃ•zo das ExecuÃ§Ãµes Penais na 

Comarca de BelÃ©m, na forma da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 113, do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A arma de fogo e as muniÃ§Ãµes apreendidas deverÃ£o ser 

encaminhadas ao ExÃ©rcito Brasileiro, para imediata destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A multa deverÃ¡ 

ser cobrada em conformidade com o Artigo 50, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento 

de Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, proceder Ã s respectivas baixas, inclusive os apensos. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Publique-se, registre-se, intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE COM URGÃNCIA. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CRISTINA SANDOVAL COLLYER Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â JuÃ•za de Direito Titular da 3Âª Vara Criminal da Comarca de BelÃ©m-PA PROCESSO: 

00091319520208140401 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. 

E. DENUNCIADO:CARLOS MILLE CAHENA COUTINHO Representante(s): OAB 22868 - ANDRESSA 

NERY LAMARÃO (ADVOGADO) . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Defiro o prazo de 05 dias para que a 

advogada Dra. Andressa Nery LamarÃ£o OAB/PA 22868 junte procuraÃ§Ã£o aos autos referente ao 

denunciado CARLOS MILLE CAHENA COUTINHO. Encerrada a instruÃ§Ã£o processual, faÃ§am-se os 

autos com vista Ã s partes para apresentaÃ§Ã£o de memoriais por escrito. ApÃ³s venham conclusos para 

sentenÃ§a. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) mm. Juiz(a) encerrar a presente audiÃªncia, deu- 

se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, .............. , o digitei e 

s u b s c r e v i .  P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 0 9 8 6 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNOBIO BATISTA TOCANTIS NETO A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:R. C. Representante(s): OAB 29176 - DORIVAN 

RODRIGUES LOPES JUNIOR (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) OAB 16959 - RODRIGO ALAN ELLERES 

MORAES (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) DENUNCIADO:LEANDRO GONCALVES DIAS 

Representante(s): DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) . De ordem da MM. JuÃ•za de Direito da 3Âª Vara 

Criminal, e de conformidade com o provimento nÂº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, inc. V, vista dos presentes 

autos aos Advogados RODRIGO ALAN ELLERES MORAES - OAB/PA 16959 e DORIVAN RODRIGUES 

LOPES JUNIOR - OAB/PA 29176, assistentes da acusaÃ§Ã£o, para que apresentem memoriais finais, no 

prazo de 05 (cinco) dias. BelÃ©m, 21 de setembro de 2021 ArnÃ³bio B. T. Neto Analista JudiciÃ¡rio 3Âª 

Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00239645520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANTONIO JORGE DA 

SILVA LOPES Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

(DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Considerando a insistÃªncia do RMP 

na oitiva da testemunha ausente Hugo Costa Moreira, redesigno a presente audiÃªncia para o dia 

21.06.2022 Ã s 09h00min. Renovem-se as diligÃªncias de intimaÃ§Ã£o da testemunha ausente. Nada 

mais havendo a declarar mandou o(a) MM. Juiz(a) encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este termo por 

findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, .............., o digitei e subscrevi. 

P R O C E S S O :      0 0 2 7 4 6 2 6 7 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:JONATA BATISTA DE PAIVA 

DENUNCIADO:VITOR HENRIQUE DOS SANTOS BARBOSA VITIMA:J. A. A. N. J. . SENTENÃA: O MP e 

a defesa apÃ³s a instruÃ§Ã£o requereram a absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us por insuficiÃªncia de provas. Ã o 

breve relatÃ³rio. Passo a decidir. Antes de tudo, deve ficar claro que o processo penal Ã© o instrumento 

pelo qual o Estado, por intermÃ©dio do devido processo legal, pode vir a cercear a liberdade das pessoas, 

ocorrendo essa situaÃ§Ã£o em face de uma decisÃ£o penal condenatÃ³ria. EsclareÃ§a-se que a 

liberdade se trata, depois da vida, do bem jurÃ•dico mais importante que uma pessoa pode ter, de forma 

que o Estado, atravÃ©s do Poder JudiciÃ¡rio, sÃ³ pode vir proferir uma decisÃ£o condenatÃ³ria e, assim, 

cercear o direito de ir e vir de alguÃ©m quando tiver provas cabais e contundentes da existÃªncia de crime 
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e de sua autoria, de forma que o mÃ•nimo de dÃºvida, implica em uma decisÃ£o de carÃ¡ter absolutÃ³rio. 

Tecidas essas consideraÃ§Ãµes iniciais, passarei a enfrentar o mÃ©rito da causa. O acusado JONATA 

BATISTA DE PAIVA; VITOR HENRIQUE DOS SANTOS BARBOSA foram denunciados por terem, 

supostamente, praticado o crime previsto nos art. 157, Â§ 2Âº, II, todos do CP. Durante a instruÃ§Ã£o 

criminal, nÃ£o foi produzida prova que pudesse corroborar os fatos asseverados na inicial, e embora o 

custos legis, em memoriais tenha pleiteado pela condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us, nÃ£o fora produzido qualquer 

prova na instruÃ§Ã£o criminal que viesse corroborar com os elementos de prova colhidos na fase 

investigativa. Neste ponto, importante trazer a baila o art. 155 do CPP que assevera que âo juiz formarÃ¡ 

sua convicÃ§Ã£o pela livre apreciaÃ§Ã£o da prova produzida em contraditÃ³rio judicial, nÃ£o podendo 

fundamentar sua decisÃ£o exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigaÃ§Ã£o, 

ressalvadas as provas cautelares, nÃ£o repetÃ•veis e antecipadasâ. Assim, uma vez que a prova 

constante na fase inquisitorial nÃ£o foi levada a contraditÃ³rio judicial, impossÃ•vel utilizÃ¡-la para um 

Ã©dito condenatÃ³rio. A prova produzida pelo MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o tem forÃ§a para provar a autoria, 

cuja identificaÃ§Ã£o nÃ£o restou suficiente Ã condenaÃ§Ã£o, visto que as testemunhas ouvidas nÃ£o se 

esclareceram o suficiente sobre a autoria do crime. Nesse sentido: TJRS: âAplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio âin 

dÃºbio pro reoâ. Autoria pelo apelante sinalizada como mera possibilidade. Tal nÃ£o Ã© o bastante para a 

condenaÃ§Ã£o criminal, exigente de certeza plena. Como afirmou Carrara, âa prova, para condenar, deve 

ser certa como a lÃ³gica e exata como a matemÃ¡ticaâ. Deram parcial provimento. UnÃ¢nimeâ. 

(RJTJERGS 177/136). Existem, pois, dÃºvidas de que os rÃ©us tenham sido os autores dos delitos que 

lhe sÃ£o imputados, posto que nÃ£o fora produzida prova na AÃ§Ã£o Penal que viesse a confirmar os 

elementos de prova constantes no inquÃ©rito policial e, portanto, capaz de me induzir a um decreto 

condenatÃ³rio, de forma que, em situaÃ§Ãµes como essa, a absolviÃ§Ã£o Ã© impositiva. Diante do 

exposto, julgo improcedente a pretensÃ£o punitiva estatal, para ABSOLVER os rÃ©us JONATA BATISTA 

DE PAIVA; VITOR HENRIQUE DOS SANTOS BARBOSA, nos termos do art. 386, VII do CPP. ApÃ³s o 

trÃ¢nsito em julgado, procedam-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de praxe. PROCESSO: 

00274626720168140401 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 

DENUNCIADO:JONATA BATISTA DE PAIVA DENUNCIADO:VITOR HENRIQUE DOS SANTOS 

BARBOSA VITIMA:J. A. A. N. J. . SENTENÃA: O MP e a defesa apÃ³s a instruÃ§Ã£o requereram a 

absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us por insuficiÃªncia de provas. Ã o breve relatÃ³rio. Passo a decidir. Antes de tudo, 

deve ficar claro que o processo penal Ã© o instrumento pelo qual o Estado, por intermÃ©dio do devido 

processo legal, pode vir a cercear a liberdade das pessoas, ocorrendo essa situaÃ§Ã£o em face de uma 

decisÃ£o penal condenatÃ³ria. EsclareÃ§a-se que a liberdade se trata, depois da vida, do bem jurÃ•dico 

mais importante que uma pessoa pode ter, de forma que o Estado, atravÃ©s do Poder JudiciÃ¡rio, sÃ³ 

pode vir proferir uma decisÃ£o condenatÃ³ria e, assim, cercear o direito de ir e vir de alguÃ©m quando 

tiver provas cabais e contundentes da existÃªncia de crime e de sua autoria, de forma que o mÃ•nimo de 

dÃºvida, implica em uma decisÃ£o de carÃ¡ter absolutÃ³rio. Tecidas essas consideraÃ§Ãµes iniciais, 

passarei a enfrentar o mÃ©rito da causa. O acusado JONATA BATISTA DE PAIVA; VITOR HENRIQUE 

DOS SANTOS BARBOSA foram denunciados por terem, supostamente, praticado o crime previsto nos art. 

157, Â§ 2Âº, II, todos do CP. Durante a instruÃ§Ã£o criminal, nÃ£o foi produzida prova que pudesse 

corroborar os fatos asseverados na inicial, e embora o custos legis, em memoriais tenha pleiteado pela 

condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us, nÃ£o fora produzido qualquer prova na instruÃ§Ã£o criminal que viesse 

corroborar com os elementos de prova colhidos na fase investigativa. Neste ponto, importante trazer a 

baila o art. 155 do CPP que assevera que âo juiz formarÃ¡ sua convicÃ§Ã£o pela livre apreciaÃ§Ã£o da 

prova produzida em contraditÃ³rio judicial, nÃ£o podendo fundamentar sua decisÃ£o exclusivamente nos 

elementos informativos colhidos na investigaÃ§Ã£o, ressalvadas as provas cautelares, nÃ£o repetÃ•veis e 

antecipadasâ. Assim, uma vez que a prova constante na fase inquisitorial nÃ£o foi levada a contraditÃ³rio 

judicial, impossÃ•vel utilizÃ¡-la para um Ã©dito condenatÃ³rio. A prova produzida pelo MinistÃ©rio PÃºblico 

nÃ£o tem forÃ§a para provar a autoria, cuja identificaÃ§Ã£o nÃ£o restou suficiente Ã condenaÃ§Ã£o, visto 

que as testemunhas ouvidas nÃ£o se esclareceram o suficiente sobre a autoria do crime. Nesse sentido: 

TJRS: âAplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio âin dÃºbio pro reoâ. Autoria pelo apelante sinalizada como mera 

possibilidade. Tal nÃ£o Ã© o bastante para a condenaÃ§Ã£o criminal, exigente de certeza plena. Como 

afirmou Carrara, âa prova, para condenar, deve ser certa como a lÃ³gica e exata como a matemÃ¡ticaâ. 

Deram parcial provimento. UnÃ¢nimeâ. (RJTJERGS 177/136). Existem, pois, dÃºvidas de que os rÃ©us 

tenham sido os autores dos delitos que lhe sÃ£o imputados, posto que nÃ£o fora produzida prova na 

AÃ§Ã£o Penal que viesse a confirmar os elementos de prova constantes no inquÃ©rito policial e, portanto, 

capaz de me induzir a um decreto condenatÃ³rio, de forma que, em situaÃ§Ãµes como essa, a 

absolviÃ§Ã£o Ã© impositiva. Diante do exposto, julgo improcedente a pretensÃ£o punitiva estatal, para 
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ABSOLVER os rÃ©us JONATA BATISTA DE PAIVA; VITOR HENRIQUE DOS SANTOS BARBOSA, nos 

termos do art. 386, VII do CPP. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, procedam-se as anotaÃ§Ãµes e 

comunicaÃ§Ãµes de praxe. PROCESSO: 00068622020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:DAVID AUGUSTO SILVA DA SILVA 

Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO 

- NAEM) DENUNCIADO:ALEKSANDER CHRISTIAN DA SILVA DE SOUZA Representante(s): OAB 11111 

- DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) VITIMA:B. S. A. 

VITIMA:J. P. F. VITIMA:D. M. S. VITIMA:A. P. C. S. . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1- Considerando o 

que foi atestado pelo oficial de justiÃ§a Ã fl. 72, oficie-se aos CartÃ³rios de Registro Civil de Nascimentos e 

Ãbitos de BelÃ©m, para que informem se existe registro de Ã³bito em nome de DAVID AUGUSTO SILVA 

DA SILVA, e em caso positivo enviem cÃ³pia autenticada a esta Vara. 2- Homologo a desistÃªncia da 

oitiva das testemunhas ausentes Aila Priscila CorrÃªa da Silva; Brenda de Sousa AragÃ£o. 3- Encerrada a 

instruÃ§Ã£o processual, faÃ§am-se os autos com vista Ã s partes para apresentaÃ§Ã£o de memoriais por 

escrito. ApÃ³s venham conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) mm. 

Juiz(a) encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Eu, ............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00222419820198140401 

PROCESSO ANTIGO:        MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL 

COLLYER A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 TESTEMUNHA:ZILDOMAR 

AGUIAR DE LEAO DENUNCIADO:JANIO LUIZ PINA FREITAS Representante(s): OAB 22897 - CARLOS 

BENJAMIN DE SOUZA GONCALVES (ADVOGADO) . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Homologo a 

desistÃªncia da oitiva da testemunha ausente Rafael da Silveira Borges. Conclusos os autos para 

sentenÃ§a. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) mm. Juiz(a) encerrar a presente audiÃªncia, deu- 

se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, .............. , o digitei e 

s u b s c r e v i .   P R O C E S S O :   0 0 2 2 4 8 5 9 5 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1   P R O C E S S O   A NT I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:A. A. R. C. DENUNCIADO:JOSIEL BARBOSA 

COSTA Representante(s): OAB 19735 - BRUNO ALEX SILVA DE AQUINO (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:ROBERTO MAURO VALE LAGOIA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA 

PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ, no uso de suas 

atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu DENÃNCIA em face de JOSIEL BARBOSA COSTA e ROBERTO MAURO 

VALE LAGOIA pela prÃ¡tica do delito tipificado no art. 157, Â§2Âº, II, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segunda a denÃºncia, Ã s fls. 03/04:Â Â¿(. ) que no dia 06/09/2017, por volta de 

11h30min, a vÃ•tima Alessandra Alencar da Rosa Cunha caminhava pela Av. Conselheiro Furtado, Ã s 

proximidades da Travessa 14 de MarÃ§o, quando foi abordada pelos ora denunciados JOSIEL BARBOSA 

COSTA e ROBERTO MAURO VALE LAGOIA, que trafegavam na motocicleta da marca HONDA BROZ, 

placa NSK 8662. Na ocasiÃ£o da abordagem, os denunciados, mediante grave ameaÃ§a, anunciaram o 

assalto e subtraÃ•ram da vÃ•tima uma bolsa feminina preta contendo objetos pessoais, uma carteira porta 

cÃ©dula com a quantia de R$ 10,00 (dez reais) e um aparelho celular da marca MOTOROLA, modelo G2, 

cor preta. ApÃ³s apossarem- dos pertences da vÃ•tima, os assaltantes empreenderam fuga. Ocorre que um 

transeunte desconhecido, ao perceber a prÃ¡tica do delituosa, passou a fazer disparos de arma de fogo 

contra os malfeitores, que foram atingidos e capturados por populares, que informaram o fato a uma 

guarniÃ§Ã£o da PolÃ•cia Militar (...). Os pertences subtraÃ•dos da vÃ•tima foram recuperados. Perante 

autoridade policial, os agentes negaram a autoria do roubo, contudo foram reconhecidos pela vÃ•tima. 

(. ).Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida Ã s fls. 39/40. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IPL 

relatado Ã s fls. 43/44, autos em apenso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CitaÃ§Ã£o do rÃ©u Roberto Mauro 

Vale Lagoia Ã s fls. 51 e CitaÃ§Ã£o do rÃ©u Josiel Barbosa Costa Ã s fls. 53. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o do rÃ©u Roberto Mauro Vale Lagoia Ã s fls. 61 e Resposta Ã acusaÃ§Ã£o do 

rÃ©u Josiel Barbosa Costa Ã s fls. 68. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o de antecedentes do rÃ©u 

Roberto Mauro Vale Lagoia Ã s fls. 167 e CertidÃ£o de antecedentes do rÃ©u Josiel Barbosa Costa Ã s 

fls. 169. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia e instruÃ§Ã£o e julgamento Ã s fls. 134/137, ocasiÃ£o 

na qual foram ouvidas as testemunhas Anderson AndrÃ© David de Oliveira e Marcio Paulo DalmÃ¡cio 

Lobo. Em audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o, Ã s fls. 147/149, foi realizado o interrogatÃ³rio do rÃ©u Josiel 

Barbosa Costa. Ãs fls. 153/154, ocorreu o interrogatÃ³rio do rÃ©u Roberto Mauro Vale Lagoia. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais finais, Ã s fls. 155/158, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a 

condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us, posto haver comprovada a autoria e materialidade do delito, conforme as 

provas colhidas na fase investigativa e na aÃ§Ã£o penal em curso, na sanÃ§Ã£o punitiva do art. 157, 
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Â§2Âº, II, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defesa, em memoriais finais, Ã s 

fls. 159/166, a absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us, com base no art. 386, incisos V e VII, do CÃ³digo de Processo 

Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encerrada a 

instruÃ§Ã£o criminal, este JuÃ•zo, examinando minuciosamente as provas colhidas, entende comprovadas 

a materialidade e a autoria quanto ao crime previsto no art. 157, Â§2Âº, II, todos do CÃ³digo Penal 

Brasileiro. SenÃ£o vejamos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA MATERIALIDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â A materialidade estÃ¡ comprovada mediante Termo de DeclaraÃ§Ã£o do Ofendido, Ã s fls. 05, do IPL, 

no qual a vÃ•tima Alessandra Alencar de Rosa Cunha afirma que seus objetos - uma bolsa feminina de cor 

preta, uma carteira porta cÃ©dulas, a quantia de R$ 10,00 e um aparelho celular Motorola G2 -Â foram 

recuperados apÃ³s, transeuntes, que presenciaram o ocorrido, realizarem a detenÃ§Ã£o dos dois agentes 

Josiel Barbosa Costa e Roberto Mauro Vale Lagoia.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, pelos 

elementos de prova reunidos nos autos, nÃ£o hÃ¡ que se admitir qualquer dÃºvida quanto Ã existÃªncia 

material do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA AUTORIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha 

Anderson AndrÃ© David de Oliveira, policial militar, disse que, no dia fato, era comandante da 

guarniÃ§Ã£o e que recebeu um chamado via rÃ¡dio de outra viatura nas proximidades. Que chegou ao 

local do fato e os dois indivÃ•duos jÃ¡ estavam detidos pela populaÃ§Ã£o, sendo que um deles estava 

baleado na perna, e o outro lesionado. Que a vÃ•tima disse ter sido roubada. Que quando chegaram ao 

local, os pertences jÃ¡ estavam com a vÃ•tima, porque a populaÃ§Ã£o conseguiu recuperar. Que a vÃ•tima 

disse que os agentes estavam armados, porÃ©m nÃ£o foi encontrada nenhuma arma com eles. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Marcio Paulo DalmÃ¡cio Lobo, policial militar, declarou em juÃ•zo que 

estava em serviÃ§o de motocicleta e que recebeu a ocorrÃªncia via rÃ¡dio. Que chegando ao local, um 

dos agentes estava baleado, e outro jÃ¡ preso em uma viatura. Que a vÃ•tima reconheceu os indivÃ•duos. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u Josiel Barbosa Costa, em seu interrogatÃ³rio, negou a acusaÃ§Ã£o. 

Que, no dia da fato, contratou Roberto Mauro Vale Lagoia como mototÃ¡xi. Que nÃ£o conhecia a vÃ•tima. 

Que estava indo em direÃ§Ã£o Ã Pop Dentes, localizada no Ver-o-Peso, junto com Roberto, que era o 

mototaxista. Que aconteceu um assalto e que um rapaz de moto disparou tiros pensando que eles seriam 

os autores do delito. Negou que os pertences da vÃ•tima foram encontrados em sua posse. Que foi 

baleado na perna. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u Roberto Mauro Vale Lagoia, em seu 

interrogatÃ³rio, negou a acusaÃ§Ã£o. Que, no dia do fato, estava trabalhando de mototÃ¡xi e conduzindo o 

passageiro Josiel na rua Conselheiro. Que passou uma moto disparando tiros e que foi acertado. Que 

quem disparou os tiros tomou fuga quando a polÃ•cia chegou. Negou que foram encontrados os pertences 

da vÃ•tima em sua posse.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante das declaraÃ§Ãµes colhidas em juÃ•zo, 

infere-se que, embora os rÃ©us tenham negado a autoria delitiva, as declaraÃ§Ãµes do policiais, em 

conjunto com o depoimento prestado pela vÃ•tima em inquÃ©rito, corroboram para a comprovaÃ§Ã£o de 

autoria do crime por parte de Josiel Barbosa Costa e Roberto Mauro Vale Lagoia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Para tanto, os rÃ©us declararam em juÃ•zo que estavam em uma motocicleta quando sofreram 

disparos de tiros por uma pessoa desconhecida, alegando terem sido confundidos com os verdadeiros 

autores do delito. PorÃ©m, as provas dos autos sÃ£o suficientes para a comprovaÃ§Ã£o de que 

pertences da vÃ•tima foram recuperados em suas posses apÃ³s terem sido detidos pela populaÃ§Ã£o, 

conforme se aufere do depoimento da vÃ•tima em fase extrajudicial e das declaraÃ§Ãµes dos policiais 

colhidas em juÃ•zo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim Ã© de entendimento deste Tribunal: EMENTA 

APELAÃÃO CRIMINAL - ART. 157, CAPUT, DO CPB - DO PLEITO ABSOLUTÃRIO: IMPROCEDENTE, 

COMPROVADO NOS AUTOS TANTO A MATERIALIDADE QUANTO A AUTORIA DO DELITO 

PERPETRADO PELO RECORRENTE - DO PLEITO DESCLASSIFICATÃRIO: IMPROCEDENTE, AS 

PROVAS DOS AUTOS COMPROVAM CRISTALINAMENTE A OCORRÃNCIA DO DELITO DE ROUBO - 

DO PLEITO PELA REFORMA DA DOSIMETRIA DA PENA: PROCEDENTE, REFORMADA A PENA- 

BASE PARA O MÃNIMO LEGAL, SENDO, POR CONSEQUÃNCIA, REFORMADA AS PENAS 

INTERMEDIÃRIA E DEFINITIVA DO RECORRENTE TAMBÃM PARA O MÃNIMO PREVISTO EM LEI - 

RECURSO CONHECIDO E  PARCIALMENTE PROVIDO, NOS  TERMOS DO VOTO RELATOR. 

UNANIMIDADE. 1 - DO PLEITO ABSOLUTÃRIO: NÃ£o hÃ¡ o que se falar em absolviÃ§Ã£o do recorrente, 

quando nos autos restam comprovadas de maneira cristalina, tanto a materialidade quanto a autoria do 

delito perpetrado por este. A materialidade do delito resta comprovada pelo Auto de ApresentaÃ§Ã£o e 

ApreensÃ£o (fl. 25), bem como, pelo Auto de Entrega de fl. 26. JÃ¡ a autoria resta evidenciada pela 

narrativa da vÃ•tima em fase policial, a qual reconheceu o apelante como um dos autores do delito de 

roubo de sua motocicleta, versÃ£o esta corroborada em JuÃ•zo pelas testemunhas de acusaÃ§Ã£o, 

policiais militares, que atuaram na prisÃ£o do recorrente. Ressalta-se, por oportuno, que a palavra da 

vÃ•tima assume relevante valor probatÃ³rio nos delitos contra o patrimÃ´nio, mesmo se esta prestou 



333 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

declaraÃ§Ãµes tÃ£o somente em fase inquisitiva, haja vista sua narrativa ter sido corroborada em JuÃ•zo 

pelas testemunhas de acusaÃ§Ã£o, policiais militares, que atuaram na prisÃ£o do recorrente, os quais, 

perante o JuÃ•zo, apresentaram versÃ£o unÃ•ssona que se alinha Ã prestada pela vÃ•tima perante a 

autoridade policial, logo a versÃ£o da vÃ•tima perfeitamente como prova para a condenaÃ§Ã£o do 

apelante. Ademais, no tocante Ã tese de necessidade de reconhecimento formal, esta de igual modo nÃ£o 

merece prosperar, pois o Superior Tribunal de JustiÃ§a jÃ¡ firmou entendimento no sentido de que o 

procedimento previsto no art. 226 do CPP para reconhecimento do rÃ©u nÃ£o constitui uma exigÃªncia 

legal, cuja inobservÃ¢ncia acarrete a nulidade do ato, sobretudo quando o Ã©dito condenatÃ³rio esteja 

ancorado em elementos fÃ¡tico-probatÃ³rios coletados sob o crivo do contraditÃ³rio, como no presente 

caso. 2 - DO PLEITO DESCLASSIFICATÃRIO: Ã improcedente o pleito pela desclassificaÃ§Ã£o quando 

as provas dos autos, jÃ¡ destacadas no presente voto condutor, apontam cristalinamente a autoria e a 

materialidade do delito de roubo perpetrado pelo recorrente, haja vista que a vÃ•tima reconheceu o 

apelante como um dos autores do roubo, tendo inclusive este sido preso ainda em poder da res furtiva. 3 - 

DO PLEITO PELA REFORMA DA DOSIMETRIA DA PENA: ApÃ³s a reanÃ¡lise da primeira fase da 

dosimetria da pena, tendo sido reformado o vetor judicial referente ao comportamento da vÃ•tima, em 

inteligÃªncia Ã SÃºmula n. 18/TJPA, a fixaÃ§Ã£o da pena-base no mÃ•nimo legal Ã© medida a se impor, 

pois, todos os vetores se tornaram favorÃ¡veis ao rÃ©u. Nessa esteira de raciocÃ•nio, entende-se por bem 

fixar a pena-base do apelante no mÃ•nimo legal, qual seja, 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias- 

multa, sendo cada dia na proporÃ§Ã£o de um trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã Ã©poca do fato 

delitivo. Ausentes circunstÃ¢ncias atenuantes ou agravantes. Ausentes causas de diminuiÃ§Ã£o ou 

aumento da pena, haja vista ter sido afastada pelo JuÃ•zo a quo a possibilidade de aplicaÃ§Ã£o da 

majorante de arma de fogo. Assim, torna-se concreta e definitiva a pena de 04 (quatro) anos de reclusÃ£o 

e 10 (dez) dias-multa, sendo cada dia na proporÃ§Ã£o de um trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã 

Ã©poca do fato delitivo. Ao contrÃ¡rio do que pleiteou o recorrente, mantÃ©m-se a aplicaÃ§Ã£o da pena 

de multa, por ser esta parte integrante da sanÃ§Ã£o penal para o delito de roubo, destaca-se que apÃ³s a 

reforma da pena, esta passou a ser aplicada no mÃ•nimo legal, ou seja, da forma mais benÃ©fica 

possÃ•vel. A pena deverÃ¡ ser cumprida inicialmente em regime aberto, nos termos do que dispÃµe o art. 

33, Â§2Âº, c, do CPB. 4 - RECURSO CONHECIDO e PARCIALMENTE PROVIDO, tÃ£o somente para 

reformar a pena definitiva do recorrente para o mÃ•nimo legal, nos termos do voto relator. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam ExcelentÃ•ssimos Senhores Desembargadores, que 

integram a 3Âª Turma de Direito Penal, deste EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, Ã 

unanimidade, em CONHEÃER DO RECURSO DE APELAÃÃO CRIMINAL e DAR-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, tÃ£o somente para reformar a pena definitiva do recorrente para o mÃ•nimo legal, nos 

termos do voto do ExcelentÃ•ssimo Senhor Desembargador - Relator Mairton Marques Carneiro. Esta 

SessÃ£o foi presidida pelo ExcelentÃ•ssimo Senhor Desembargador Raimundo Holanda Reis. BelÃ©m/PA, 

14 de agosto de 2018. (TJ-PA - APR: 00068821720088140028 BELÃM, Relator: MAIRTON MARQUES 

CARNEIRO, DJ: 14/08/2018, 3Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 17/08/2018) Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, diante dos elementos colhidos na fase extrajudicial e judicial, considero 

as provas suficientes para a comprovaÃ§Ã£o de autoria do delito de roubo por parte dos rÃ©us Josiel 

Barbosa Costa e Roberto Mauro Vale Lagoia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA MAJORANTE DE 

CONCURSO DE PESSOAS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ficou comprovado no decorrer da instruÃ§Ã£o 

processual que o crime foi cometido em concurso de pessoas, conforme se aufere dos depoimentos 

colhidos em inquÃ©rito e em juÃ•zo, de forma que considero a incidÃªncia da causa de aumento do art. 

157, Â§2Âº, II. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o 

exposto da materialidade e da autoria relatado no inquÃ©rito policial e na instruÃ§Ã£o processual, que 

corroboraram de forma unÃ¢nime para o fundamento probatÃ³rio dos autos, encontram-se provadas a 

materialidade e a autoria do delito previsto no 157, Â§2Âº, II, do CÃ³digo Penal Brasileiro, razÃ£o pela 

qual JULGO PROCEDENTE a denÃºncia para CONDENAR os acusados JOSIEL BARBOSA COSTA e 

ROBERTO MAURO VALE LAGOIA nas sanÃ§Ãµes punitivas relativas ao delito tipificado. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â DA DOSIMETRIA DA PENA DO RÃU JOSIEL BARBOSA COSTA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Atenta Ã s diretrizes do artigo 5Âº, XLVI, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, ao artigo 68 do CÃ³digo 

Penal Brasileiro e Ã s circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do mesmo Diploma Legal, passo Ã 

individualizaÃ§Ã£o e fixaÃ§Ã£o das penas a serem impostas ao rÃ©u: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u 

agiu com culpabilidade normal Ã espÃ©cie, uma vez que nÃ£o praticou conduta de maior ou menor 

censurabilidade. Para tanto: Â¿Na dosimetria basilar, a culpabilidade do agente diz respeito Ã maior ou 

menor reprovabilidade da conduta, nÃ£o se confundindo com a culpabilidade como elemento do crime, 

que Ã© composta pela imputabilidade, potencial conhecimento da ilicitude do fato e exigibilidade de 

conduta diversa.Â¿ (SÃºmula nÂº 19/TJ-PA (Res.9/2016 - DJ. NÂº 5931/2016, 16/3/2016) Â Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â Â O rÃ©u registra antecedentes criminais com trÃ¢nsito em julgado em data posterior ao delito do fato 

(processo n. 00140954420148140401). Nesse sentindo, em consonÃ¢ncia ao artigo 5Âº, LVII, da 

ConstituiÃ§Ã£o Federal, ao que dispÃµe a SÃºmula 444 do STJ e a SÃºmula 241 do STJ, os antecedentes 

criminais serÃ£o considerados negativos, porque, conforme consonÃ¢ncia legal, nÃ£o serÃ¡ considerado 

reincidÃªncia. Para tanto: PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. CRÃTICA 

Ã DOSIMETRIA DA PENA. REDUÃÃO DA MULTA. SENTENÃA PARCIALMENTE REFORMADA. 1 RÃ©u 

condenado por infringir o artigo 14 da Lei 10.826/2003, depois de ter sido preso em flagrante por portar 

irregularmente um revÃ³lver municiado em via pÃºblica. 2 O uso de condenaÃ§Ãµes distintas para 

caracterizar maus antecedentes e reincidÃªncia nÃ£o configura bis in idem, nem viola a SÃºmula 241/STJ. 

3 Maus antecedentes e reincidÃªncia autorizam o regime semiaberto nas penas inferiores a quatro anos, 

conforme a lei penal. A multa deve ser proporcional Ã pena privativa de liberdade. 4 ApelaÃ§Ã£o 

parcialmente provida. (AcÃ³rdÃ£o 944526, 20150110093863APR, Relator: GEORGE LOPES, , Revisor: 

SANDRA DE SANTIS, 1Âª TURMA CRIMINAL, data de julgamento: 23/5/2016, publicado no DJE: 

2/6/2016. PÃ¡g.: 183/197) PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÃPRIO. VIA 

INADEQUADA. TRÃFICO DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA. PRIMEIRA FASE. PENA-BASE 

EXASPERADA EM 1/5 SOBRE O MÃNIMO LEGAL. QUANTUM PROPORCIONAL. FUNDAMENTAÃÃO 

IDÃNEA. MAUS ANTECEDENTES. QUANTIDADE E NATUREZA DAS DROGAS APREENDIDAS. 

SEGUNDA FASE. PLEITO DE REDUÃÃO DA FRAÃÃO DE AUMENTO DA PENA PELA REINCIDÃNCIA 

ESPECÃFICA. VIABILIDADE. REINCIDÃNCIA ESPECÃFICA QUE NÃO ENSEJA O INCREMENTO 

MAIOR QUE A USUAL FRAÃÃO DE 1/6. PRECEDENTE JULGADO PELA TERCEIRA SEÃÃO DESTA 

CORTE NO HC N.Âº 365.963/SP. PENA REDIMENSIONADA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 

ORDEM CONCEDIDA, DE OFÃCIO. - O Superior Tribunal de JustiÃ§a, seguindo o entendimento firmado 

pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, nÃ£o tem admitido a impetraÃ§Ã£o de habeas corpus 

em substituiÃ§Ã£o ao recurso prÃ³prio, prestigiando o sistema recursal ao tempo que preserva a 

importÃ¢ncia e a utilidade do habeas corpus, visto permitir a concessÃ£o da ordem, de ofÃ•cio, nos casos 

de flagrante ilegalidade. - A revisÃ£o da dosimetria da pena, na via do habeas corpus, somente Ã© 

possÃ•vel em situaÃ§Ãµes excepcionais de manifesta ilegalidade ou abuso de poder, cujo reconhecimento 

ocorra de plano, sem maiores incursÃµes em aspectos circunstanciais ou fÃ¡ticos e probatÃ³rios (HC n. 

304.083/PR, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe de 12/3/2015). - O Ã³rgÃ£o julgador apontou, 

com clareza, anotaÃ§Ã£o criminal do paciente apta a valorar negativamente os seus antecedentes. A 

jurisprudÃªncia desta Corte tem posicionamento firme no sentido de considerar a folha de antecedentes 

criminais documento hÃ¡bil e suficiente para comprovar os antecedentes maculados, dispensando a 

apresentaÃ§Ã£o de certidÃ£o cartorÃ¡ria. - Ademais, nos termos da jurisprudÃªncia firme desta Corte 

Superior de JustiÃ§a, "a condenaÃ§Ã£o definitiva por fato anterior ao crime descrito na denÃºncia, mas 

com trÃ¢nsito em julgado posterior Ã data do ilÃ•cito penal, ainda que nÃ£o sirva para configurar 

reincidÃªncia, pode caracterizar maus antecedentes, pois diz respeito ao histÃ³rico do acusado" (REsp 

1.711.015/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, julgado em 23/8/2018, DJe de 31/8/2018). - A 

quantidade das drogas apreendidas, no caso - 3 pedras contendo 0,5 g de crack e 165 porÃ§Ãµes 

contendo 57,9 g de cocaÃ•na (fl. 34) -, que, conquanto nÃ£o seja excessiva, tambÃ©m nÃ£o Ã© 

desprezÃ•vel, e a sua natureza extremamente deletÃ©ria, sÃ£o circunstÃ¢ncias que autorizam a 

elevaÃ§Ã£o da reprimenda, nos termos dos arts. 59, do CÃ³digo Penal, e 42, da Lei n. 11.343/2006. - Em 

respeito Ã discricionariedade vinculada do julgador, deve ser mantida a pena-base aplicada ao paciente - 6 

anos de reclusÃ£o e 600 dias-multa -, pois proporcional Ã gravidade concreta do crime e Ã variaÃ§Ã£o 

das penas abstratamente cominadas ao tipo penal violado, qual seja, 5 (cinco) a 15 (quinze) anos de 

reclusÃ£o e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. - A Terceira SeÃ§Ã£o 

desta Corte, no julgamento do HC n. 365.963/SP, ocorrido em 11/10/2017, firmou a tese de que a 

reincidÃªncia, seja ela especÃ•fica ou nÃ£o, deve ser compensada integralmente com a atenuante da 

confissÃ£o, demonstrando, assim, que nÃ£o foi ofertado maior desvalor Ã conduta do rÃ©u que ostente 

outra condenaÃ§Ã£o pelo mesmo delito. - HipÃ³tese em que a fraÃ§Ã£o de 1/4, utilizada para agravar a 

pena na segunda fase da dosimetria, lastreou-se apenas na reincidÃªncia especÃ•fica do paciente, 

argumento que nÃ£o se alinha Ã jurisprudÃªncia deste Tribunal, motivo pelo qual deve a pena ser 

agravada na usual fraÃ§Ã£o de 1/6. Habeas corpus nÃ£o conhecido. Ordem concedida, de ofÃ•cio, para 

fixar a pena definitiva do paciente em 7 (sete) anos de reclusÃ£o e 700 (setecentos) dias-multa, mantidos 

os demais termos da condenaÃ§Ã£o. (STJ - HC: 463482 SP 2018/0201646-6, Relator: Ministro 

REYNALDO SOARES DA FONSECA, Data de Julgamento: 13/12/2018, T5- QUINTA TURMA, Data de 

PublicaÃ§Ã£o: DJe 19/12/2018) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u possui conduta social neutra pois nÃ£o 

hÃ¡ como aferir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u possui personalidade neutra. A personalidade deve ser 

verificada na sua boa ou mÃ¡ Ã•ndole ou no seu nÃ•vel de sensibilidade Ã©tico social. Igualmente Ã 
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consideraÃ§Ã£o acerca da conduta social, considero ser neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos 

motivos do crime, estes dizem respeito Ã s razÃµes que levaram o agente praticar tal ato, sua fonte 

propulsora, o que considero normais Ã espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As circunstÃ¢ncias referem-se 

ao fato delituoso quanto a sua forma, os meios utilizados, os objetos, o tempo e o lugar. Logo, considero 

as circunstÃ¢ncias normais Ã espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As consequÃªncias do crime avaliam os 

efeitos principais e secundÃ¡rios gerados pelo ato que estÃ¡ para alÃ©m da tipificaÃ§Ã£o do fato, que 

podem ser de natureza afetiva, pessoal, moral, econÃ´mica, social ou polÃ•tica. Logo, uma vez que os 

pertences da vÃ•tima foram recuperados, considero as consequÃªncias neutras. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Quanto ao comportamento da vÃ•tima no delito que ora se cuida, considero que nada contribuiu para o 

crime. Logo, considerado como neutro em razÃ£o de SÃºmula n. 18 TJ/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, 

diante de 1 (uma) circunstÃ¢ncia desfavorÃ¡vel ao rÃ©u, fixo a PENA BASE em 04 (quatro) anos e 9 

(nove) meses de reclusÃ£o e 54 (cinquenta e quatro) dias-multa calculada em 1/30 (um trigÃ©simo) do 

SalÃ¡rio MÃ•nimo vigente Ã Ã©poca dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia Ã s 

circunstÃ¢ncias atenuantes (CP art. 65) e agravantes (CP arts. 61 e 62) da pena, considero: Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â A incidÃªncia da agravante de reincidÃªncia, conforme art. 61, I, do CÃ³digo Penal, mediante 

sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado em processo n. 00075041820038140401. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Para tanto, considero a agravante no valor de 1/6 sobre a pena base (9 meses e 15 dias de 

reclusÃ£o mais 9 dias-multa). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, fixo a PENA INTERMEDIÃRIA em 05 

(cinco) anos e 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias de reclusÃ£o mais 63 (sessenta e trÃªs) dias-multa 

calculada em 1/30 (um trigÃ©simo) do SalÃ¡rio MÃ•nimo vigente Ã Ã©poca dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Ante a presenÃ§a da causa de aumento da pena conforme a incidÃªncia do art. 157, Â§2Âº, II, do 

CÃ³digo Penal Brasileiro, considero: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O aumento de 1/3 da pena devido ao 

concurso de pessoas (1 ano, 10 meses e 5 dias de pena de reclusÃ£o e 21 dias-multa) Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Assim, FIXO EM DEFINITIVO a pena privativa de liberdade em 07 (sete) anos, 4 (quatro) 

meses e 20 (vinte) dias de reclusÃ£o mais e 84 (oitenta e quatro) dias-multa calculada em 1/30 (um 

trigÃ©simo) do SalÃ¡rio MÃ•nimo vigente Ã Ã©poca dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, 

determino que o condenado passe a cumprir a pena em REGIME FECHADO, posto que as 

circunstÃ¢ncias judiciais possibilitam a aplicaÃ§Ã£o do disposto no Artigo 33, Â§2Âº, Â¿aÂ¿ c/c Â§3Âº, do 

CÃ³digo Penal, diante de que o rÃ©u nÃ£o Ã© primÃ¡rio, possuindo, inclusive, mais de uma 

condenaÃ§Ã£o transitada em julgada por crimes contra o patrimÃ´nio. Como se sabe, a imposiÃ§Ã£o de 

regime prisional mais gravoso do que o permitido, segundo a pena aplicada, Ã© possÃ•vel desde que 

baseada em motivaÃ§Ã£o idÃ´nea (dados, elementos ou fatos concretos - art. 59, do CPB). Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Concedo ao rÃ©u o direito de apelar em liberdade da presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â DA DOSIMETRIA DA PENA DO RÃU ROBERTO MAURO VALE LAGOIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Atenta Ã s diretrizes do artigo 5Âº, XLVI, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, ao artigo 68 do 

CÃ³digo Penal Brasileiro e Ã s circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do mesmo Diploma Legal, passo Ã 

individualizaÃ§Ã£o e fixaÃ§Ã£o das penas a serem impostas ao rÃ©u: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

rÃ©u agiu com culpabilidade normal Ã espÃ©cie, uma vez que nÃ£o praticou conduta de maior ou menor 

censurabilidade. Â¿Na dosimetria basilar, a culpabilidade do agente diz respeito Ã maior ou menor 

reprovabilidade da conduta, nÃ£o se confundindo com a culpabilidade como elemento do crime, que Ã© 

composta pela imputabilidade, potencial conhecimento da ilicitude do fato e exigibilidade de conduta 

diversa.Â¿ (SÃºmula nÂº 19/TJ-PA (Res.9/2016 - DJ. NÂº 5931/2016, 16/3/2016) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â O rÃ©u nÃ£o registra antecedentes criminais, conforme dispÃµe o artigo 5Âº, LVII, da ConstituiÃ§Ã£o 

Federal e a SÃºmula 444 do STJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u possui conduta social neutra, pois 

nÃ£o Ã© possÃ•vel aferir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u possui 

personalidade neutra. A personalidade deve ser verificada na sua boa ou mÃ¡ Ã•ndole ou no seu nÃ•vel de 

sensibilidade Ã©tico social. Diante disso, considero-a neutra.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos 

motivos do crime, estes dizem respeito Ã s razÃµes que levaram o agente praticar tal ato, sua fonte 

propulsora, o que considerado ser normal Ã espÃ©cie, logo os motivos sÃ£o neutros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â As circunstÃ¢ncias referem-se ao fato delituoso quanto a sua forma, os meios utilizados, os 

objetos, o tempo e o lugar. Logo, considero as circunstÃ¢ncias normais Ã espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â As consequÃªncias do crime avaliam os efeitos principais e secundÃ¡rios gerados pelo ato que 

estÃ¡ para alÃ©m da tipificaÃ§Ã£o do fato, que podem ser de natureza afetiva, pessoal, moral, 

econÃ´mica, social ou polÃ•tica. Logo, uma vez que os pertences da vÃ•tima foram recuperados, considero 

as consequÃªncias neutras. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao comportamento da vÃ•tima no delito 

que ora se cuida, considero que nada contribuiu para o crime. Logo, considerado como neutro em razÃ£o 

de SÃºmula n. 18 TJ/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, diante de nenhuma circunstÃ¢ncia 

desfavorÃ¡vel ao rÃ©u, fixo a PENA BASE em 4 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa 
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calculada em 1/30 (um trigÃ©simo) do SalÃ¡rio MÃ•nimo vigente Ã Ã©poca dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Em observÃ¢ncia Ã s circunstÃ¢ncias atenuantes (CP art. 65) e agravantes (CP arts. 61 e 62) da 

pena, nÃ£o considero nenhuma incidÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante a presenÃ§a da causa de 

aumento da pena conforme a incidÃªncia do art. 157, Â§2Âº, II, do CÃ³digo Penal Brasileiro, considero: Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O aumento de 1/3 da pena devido ao concurso de pessoas (1 ano e 4 meses 

de reclusÃ£o e 3 dias-multa). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, FIXO EM DEFINITIVO a pena privativa 

de liberdade em 05 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusÃ£o mais 13 (treze) dias-multa, calculados 

no valor de 1/30 (um trinta avos) sobre o valor do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, determino que o condenado passe a cumprir a pena em REGIME SEMI- 

ABERTO, em casa penal competente, conforme o que dispÃµe o artigo 33, Â§1Âº, letra b. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Concedo ao rÃ©u o direito de apelar em liberdade da presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Ao JuÃ•zo da ExecuÃ§Ã£o, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o, para decidir o que 

for de sua competÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado: 1. Lance-se o nome 

dos rÃ©us no rol dos culpados e procedam-se todas as comunicaÃ§Ãµes e as anotaÃ§Ãµes de estilo, 

inclusive as de interesse estatÃ•sticos e Ã JustiÃ§a Eleitoral; 2. ExpeÃ§a-se mandado de prisÃ£o; 3. 

Cumprido o mandado, expeÃ§a-se guia de recolhimento definitivo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de 

Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, proceder Ã s respectivas baixas, inclusive os apensos. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se, intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BELÃM - PA, 20 de setembro de 2021 CRISTINA SANDOVAL COLLYER JuÃ•za de 

Direito Titular da 3Âª Vara Criminal da Comarca de BelÃ©m-PA PROCESSO: 00257876420198140401 

PROCESSO ANTIGO:        MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL 

COLLYER A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:MATHEUS 

GABRIEL LIMAB CAMPOS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO 

PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) VITIMA:B. V. L. S. . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Encerrada a 

instruÃ§Ã£o processual, faÃ§am-se os autos com vista Ã s partes para apresentaÃ§Ã£o de memoriais por 

escrito. ApÃ³s venham conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) mm. 

Juiz(a) encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Eu, ............ , o digitei e subscrevi. 



337 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

SECRETARIA DA 4ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 
 

 

RESENHA: 22/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 4ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 4ª 

VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00010284120168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLORACI OLIVEIRA MONTEIRO A??o: Inquérito 

Policial em: 22/09/2021 DENUNCIADO:EDSON DO CARMO MORAES Representante(s): OAB 17466 - 

CAMILA AQUINO LEAL (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . ATO ORDINATÃRIO Considerando o que dispÃµe 

o art. 93, XIV, da CF, bem assim a delegaÃ§Ã£o recebida por meio do Provimento n. 006/2006 da 

CJRMB-TJE/PA, faÃ§o remessa destes autos ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico para 

manifestaÃ§Ã£o quanto a documentaÃ§Ã£o juntada Ã s fls. 87/119v. BelÃ©m (PA), 22 de setembro de 

2021. Floraci Oliveira Monteiro Diretora de Secretaria 4Âª Vara Penal da Capital PROCESSO: 

00012819220178140401 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HORACIO DE MIRANDA LOBATO NETO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 

DENUNCIADO:RUI GUILHERME SANTOS LEITE FILHO Representante(s): OAB 25729 - PAULO 

ANDERSON DIAS BOUCAO (ADVOGADO) VITIMA:A. T. E. L. L. DENUNCIADO:BRUNO JEAN DIAS 

CASTRO Representante(s): OAB 2415 - PAULO ROBERTO CORREA MONTEIRO (ADVOGADO) 

DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. Processo nÂº 0001281-92.2017.8.14.0401 Â Â Â Â 

Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â RUI GUILHERME SANTOS LEITE FILHO e BRUNO JEAN 

DIAS CASTRO foi(ram) denunciado(a/s) pelo MinistÃ©rio PÃºblico pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 

155, Â¿CaputÂ¿, do CPB. Â Â Â Â Â O representante do MinistÃ©rio PÃºblico requereu, no oferecimento 

da denÃºncia, audiÃªncia de proposta de suspensÃ£o condicional do processo. A(s) referida(s) 

audiÃªncia(s) ocorreu(ram) em 24/09/2018 (fls. 263/264 e 265/266) para o(s) denunciado(s) Rui Guilherme 

Santos Leite Filho e Bruno Jean Dias Castro, tendo sido impostas as obrigaÃ§Ãµes elencadas no art. 89 

da Lei nÂº 9099/95, pelo perÃ•odo de 02(dois) anos, as quais foram aceitas pelo(a/s) denunciado(a/s). Â Â 

Â Â Â Passado o perÃ•odo de provas e, cumpridas as obrigaÃ§Ãµes constantes no Termo de AudiÃªncia 

de SuspensÃ£o Condicional do Processo pelo(a/s) denunciado(a/s), conforme comprova(m) documento(s) 

de fl. 295, os autos foram encaminhados ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico, que emanou parecer 

favorÃ¡vel a extinÃ§Ã£o da punibilidade de Rui Guilherme Santos Leite Filho, com fulcro no(s) art. 89, 

Â§5Âº, da Lei nÂº 9.099/95 (fl.298). Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Brevemente 

relatado. Passo a decidir. Compulsando os autos verifico que o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico 

requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade do(a/s) denunciado(a/s) RUI GUILHERME SANTOS LEITE FILHO. 

No entanto, conforme documento juntado nos autos Ã fl.295 consta que o denunciado BRUNO JEAN DIAS 

CASTRO foi quem cumpriu integralmente as condiÃ§Ãµes impostas no Termo de AudiÃªncia de 

SuspensÃ£o Condicional do Processo de fls. 265/266, devendo, portanto, ser extinta a punibilidade deste 

acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE BRUNO JEAN 

DIAS CASTRO, com fundamento no art.Â 89, Â§ 5Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado a presente decisÃ£o, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

lei. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. HorÃ¡cio de Miranda Lobato Neto Juiz de Direito 

P R O C E S S O :      0 0 0 1 2 8 2 1 4 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HORACIO DE MIRANDA LOBATO NETO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:GEAN CARLOS MATOS SOUSA 

ALVES VITIMA:O. E. . DECISÃO Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â 1. Considerando a anÃ¡lise dos autos e em 

obediÃªncia ao PrincÃ•pio da EficiÃªncia, consagrado no artigo 37 da ConstituiÃ§Ã£o Federal e, tentando 

atender aos interesses da administraÃ§Ã£o da JustiÃ§a e das partes, porquanto nÃ£o se pode admitir que 

o(s) bem(ns) apreendido(s) no processo fique(m) sem destinaÃ§Ã£o, determino o seguinte: Â Â Â Â Â a) 

Em relaÃ§Ã£o ao(s) bem(ns) apreendido(s) nos presentes autos (Documento nÂº 2016.00711852-56 / 

Objeto nÂº 2019.04533983-80), dado o tempo que estÃ¡(Ã£o) depositado(s) em JuÃ•zo, DETERMINO que 

o Setor de Armas e Bens Apreendidos de FÃ³rum Criminal, o(s) DESTRUA, DESCARTANDO os resÃ•duos 

em lixo apropriado. Contudo, tratando-se de bem(ns) em bom estado e, ainda, utilizÃ¡vel, ante a 

antieconomicidade do leilÃ£o e o princÃ•pio da razoabilidade que deve orientar todos os atos judiciais e 

administrativos, DECRETO O PERDIMENTO do(s) bem(ns) apreendido(s) e determino a sua doaÃ§Ã£o, 

devendo o setor competente observar os preceitos legais; Â Â Â Â Â b) Caso haja artefato bÃ©lico e/ou 

sua muniÃ§Ã£o, bem como arma(s) de fogo apreendida(s) no feito, determino, com base no artigo 25 da 

Lei nÂº.10.826/03, o seu encaminhamento ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o 

aos Ã³rgÃ£os de SeguranÃ§a PÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas. Â Â Â Â Â c) Igualmente, havendo 
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valores apreendidos, dado o tempo que estÃ£o depositados em JuÃ•zo e, ainda, que nÃ£o houve pedido 

de restituiÃ§Ã£o, DECRETO A PERDA para o Fundo de reaparelhamento do JudiciÃ¡rio - FRJ; Â Â Â Â Â 

d) Caso reste frutÃ•fera a diligÃªncia determinada no item a e/ou b, proceda-se a baixa no cadastro 

nacional de bens apreendidos do CNJ. Â Â Â Â Â e) Autorizo, desde jÃ¡, que seja efetivado tudo o que se 

fizer necessÃ¡rio para a realizaÃ§Ã£o da(s) diligÃªncia(s) acima determinada(s)/deliberada(s), inclusive a 

subscriÃ§Ã£o pela secretaria de mandado(s) de intimaÃ§Ã£o, expediÃ§Ãµes de carta(s) precatÃ³ria(s) e, 

ainda, confecÃ§Ã£o de ofÃ•cio(s) de requisiÃ§Ã£o, se necessÃ¡rio, em conformidade com o Provimento 

nÂº 06/2006 e o Provimento nÂº 08/2014, da CJRMB. Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s o cumprimento das diligÃªncias 

necessÃ¡rias dos itens anteriores, arquivem-se os autos fÃ•sicos, tendo em vista jÃ¡ estarem migrados para 

o PJE. Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO/OFÃCIO NÂº Â Â 

Â Â Â Independente do decidido acima: Â Â Â Â Â 1.Cumpra o despacho de fl.198 dos autos. Â Â Â Â Â 

BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. HorÃ¡cio de Miranda Lobato Neto Juiz de Direito PROCESSO: 

00018453720188140401 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HORACIO DE MIRANDA LOBATO NETO A??o: Procedimento Comum em: 22/09/2021 

DENUNCIADO:EDIVALDO BAIA DA SILVA DENUNCIADO:JOAO CLAUDIO COUTINHO ITUASSU 

VITIMA:A. S. F. VITIMA:E. S. A. VITIMA:E. M. G. N. VITIMA:E. K. C. Y. VITIMA:E. Y. C. Y. VITIMA:J. H. O. 

P. . Processo nÂº 0001845-37.2018.8.14.0401 Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Vistos. Â Â 

Â Â Â Em face do AcÃ³rdÃ£o, RelatÃ³rio e Voto de fls. 249/253, da certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado de 

fls. 259, provenientes do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado - TJE/PA, determino que: a)Â Â Â Â Â 

Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a em relaÃ§Ã£o ao acusado JOÃO CLÃUDIO 

COUTINHO ITUASSU; b)Â Â Â Â Â Em seguida, expeÃ§a-se o competente Mandado de PrisÃ£o contra 

EDVALDO BAÃA DA SILVA e JOÃO CLÃUDIO COUTINHO ITUASSU, decorrente da sentenÃ§a penal 

condenatÃ³ria e decisÃ£o da instÃ¢ncia superior transitada em julgado, caso o(a/s) sentenciado(a/s) nÃ£o 

esteja(m) preso(a/s) ou cumprindo execuÃ§Ã£o de pena; c)Â Â Â Â Â Com a custÃ³dia do(a/s) 

sentenciado(a/s) EDVALDO BAÃA DA SILVA E JOÃO CLÃUDIO COUTINHO ITUASSU, expeÃ§a-se a 

competente Guia de Recolhimento Penal Definitiva e encaminhem-se as documentaÃ§Ãµes necessÃ¡rias 

e de praxe Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais. ApÃ³s, arquivem-se os autos com as devidas cautelas legais 

e de praxe. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. HorÃ¡cio de Miranda Lobato Neto Juiz de 

Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: BELÃMÂ Â Email: 4crimebelem@tjpa.jus.brÂ Â Â 

EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, 310 - 1Âº andar - sala 120Â CEP: 66.015-260Â Â Bairro: Cidade 

VelhaÂ Â Fone: (91)3205-2136 PROCESSO: 00071117320168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLORACI OLIVEIRA MONTEIRO A??o: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:PAULO HENRIQUE PEREIRA DE ALMEIDA 

VITIMA:G. N. M. . ATO ORDINATÃRIO Considerando o que dispÃµe o art. 93, XIV, da CF, bem assim a 

delegaÃ§Ã£o recebida por meio do Provimento n. 006/2006 da CJRMB-TJE/PA, faÃ§o remessa destes 

autos ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o quanto a certidÃ£o de fl. 146. 

BelÃ©m (PA), 22 de setembro de 2021. Floraci Oliveira Monteiro Diretora de Secretaria 4Âª Vara Penal da 

C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 7 4 1 1 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HORACIO DE MIRANDA LOBATO NETO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:M. A. M. F. C. DENUNCIADO:ANASTACIO 

PROGENIO ALHO Representante(s): OAB 26705 - RAIMUNDO NONATO FERREIRA GONÇALVES 

(ADVOGADO) AUTORIDADE POLICIAL:DPC ORIVALDO NASCIMENTO PAES BARRETO. Processo nÂº 

0007874-11.2015.8.14.0006Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â Â 1. Considerando os argumentos das 

respostas escritas iniciais, formulado pelo Defensor PÃºblico/advogado do(a/s) denunciado(a/s), observa- 

se que a peÃ§a acusatÃ³ria descreve conduta tÃ•pica, antijurÃ•dica e culpÃ¡vel, contendo em si todos os 

elementos necessÃ¡rios a possibilitar ao(/s) acusado(a/s) seu(s) direito(s) de ampla defesa. Â Â Â Â Â 

Com efeito, um exame da presente denÃºncia, esta traz a exposiÃ§Ã£o dos fatos criminosos que a 

ensejaram, com todas as suas circunstÃ¢ncias, observando-se, assim, de logo, o preenchimento dos 

requisitos preconizados no art. 41 do CPP. NÃ£o hÃ¡ que se falar, pois, em absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis 

que se encontram perfeitamente delineados nos autos a materialidade e indÃ•cios de autoria. Â Â Â Â Â A 

peÃ§a acusatÃ³ria apresenta com clareza os indÃ•cios que levaram Ã proposiÃ§Ã£o da acusaÃ§Ã£o, Ã 

medida que menciona os detalhes dos fatos delituosos. Diante de informaÃ§Ãµes incisivas sobre o(s) 

crime(s) mencionadas nos autos, nenhum outro caminho haveria a nÃ£o ser capitular as condutas do(s) 

acusado(s) ao tipo penal e descrever o fato provocador da acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Como se sabe, a 

denÃºncia e a queixa, na condiÃ§Ã£o de peÃ§as responsÃ¡veis pelo encetamento do processo criminal, 

principalmente pelas sÃ©rias consequÃªncias advindas de seu recebimento, devem estar imbuÃ•das, sob 

pena de nÃ£o prosperarem, de um mÃ•nimo de respaldo probatÃ³rio no sentido de evidenciar o interesse 

mailto:4crimebelem@tjpa.jus.brÂ
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de agir de quem as promove, seja do MinistÃ©rio PÃºblico, seja do querelante, sendo certo que a 

demonstraÃ§Ã£o fundada da materialidade do crime e dos indÃ•cios de sua autoria preenchem os 

requisitos legais, nÃ£o podendo a JustiÃ§a PÃºblica negar-lhe seguimento, mesmo porque nenhum 

prejuÃ•zo foi constatado ao acusado para a sua defesa, na forma do que preconiza o art. 563, do CPP. Â Â 

Â Â Â Da anÃ¡lise dos autos observa-se que a(s) conduta(s) do(a/s) acusado(a/s) se materializaram, 

segundo ÃrgÃ£o Ministerial, atravÃ©s dos indÃ•cios fortes e provas do(s) crime(s), como se verifica a 

narrativa da peÃ§a acusatÃ³ria. A denÃºncia descreve conduta tÃ•pica, antijurÃ•dica e culpÃ¡vel, contendo 

em si todos os elementos necessÃ¡rios a possibilitar ao(a/s) acusado(a/s) seus direitos de ampla defesa. Â 

Â Â Â Â NÃ£o foram demonstrados nos argumentos expostos na(s) resposta(s) escrita(s) iniciais 

elementos probatÃ³rios veementes, que possam ensejar e fundamentar uma sentenÃ§a de absolviÃ§Ã£o 

sumÃ¡ria, estando demonstrada nos autos a necessidade da instruÃ§Ã£o processual criminal para a 

devida anÃ¡lise probatÃ³ria, decorrente da peÃ§a acusatÃ³ria e dos fatos narrados nos autos policiais 

(Auto de PrisÃ£o em Flagrante Delito e InquÃ©rito Policial). Â Â Â Â Â 2. Assim sendo, nÃ£o sendo o caso 

de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria por nÃ£o se encontrar caracterizada no caso em comento nenhuma das 

hipÃ³teses delineadas no artigo 397 do CPP: a) designo AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO, 

prevista no art. 400 do CPP, para o dia 25 de maio de 2022, Ã s 10:30h, ocasiÃ£o em que proceder-se-Ã¡ 

Ã tomada de declaraÃ§Ãµes dos ofendidos, se for o caso, Ã inquiriÃ§Ã£o das testemunhas arroladas pela 

acusaÃ§Ã£o e pela defesa, que ainda nÃ£o tenham sido ouvidas, bem como os demais atos previstos no 

referido artigo, caso sejam necessÃ¡rios no presente processo, interrogando-se em seguida o(a/s) 

acusado(a/s); b) Procedam-se as intimaÃ§Ãµes do(a/s) acusado(a/s) de seu Defensor ou advogado, do 

MinistÃ©rio PÃºblico e do assistente de acusaÃ§Ã£o, se for o caso, e das testemunhas devidamente 

arroladas. Procedam-se, ainda, expediÃ§Ãµes de ofÃ•cios e demais providÃªncias necessÃ¡rias com 

observÃ¢ncia das formalidades legais. P.R.I. CUMPRA-SE. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 

2021. HorÃ¡cio de Miranda Lobato Neto Juiz de Direito PROCESSO: 00172643420178140401 

PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HORACIO DE MIRANDA 

LOBATO NETO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:A. B. G. R. 

DENUNCIADO:RODRIGO PEREIRA CARDOSO Representante(s): OAB 16218 - MARIZE ANDREA 

MIRANDA SILVA (ADVOGADO) OAB 19816 - JOANA D'ARC DA COSTA MIRANDA (ADVOGADO) OAB 

23202 - MAYARA THAIS RIBEIRO PINA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO 

ESTADUAL. Processo nÂº 0017264-34.2017.814.0401 DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â 1.Defiro o 

pedido formulado pela defesa do condenado RODRIGO PEREIRA CARDOSO, Ã s fls.165/167, e 

suspendo pelo prazo de 05(cinco) dias a expediÃ§Ã£o e cumprimento do Mandado de PrisÃ£o, 

determinado no item Â¿1Â¿ da decisÃ£o de fl. 164 dos autos; Â Â Â Â Â 2.Caso o rÃ©u nÃ£o se 

apresente na secretaria deste juÃ•zo no prazo de 05(cinco) dias, cumpra, na Ã•ntegra, a DecisÃ£o de fl. 

164. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â HorÃ¡cio de Miranda Lobato Neto Â Â Â 

Â Â Juiz  de  Direito  PROCESSO:  00207595220188140401  PROCESSO  ANTIGO:  ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HORACIO DE MIRANDA LOBATO NETO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:O. S. C. J. DENUNCIADO:LUCAS 

CARNEIRO PEREIRA Representante(s): OAB 21910 - IONE MENEZES VAZONE (ADVOGADO) OAB 

25428 - ILCA MORAES DO ESPIRITO SANTO (ADVOGADO) DENUNCIADO:TIAGO NOGUEIRA DE 

SOUZA Representante(s): OAB 25428 - ILCA MORAES DO ESPIRITO SANTO (ADVOGADO) 

DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â 1. 

Considerando a anÃ¡lise dos autos e em obediÃªncia ao PrincÃ•pio da EficiÃªncia, consagrado no artigo 37 

da ConstituiÃ§Ã£o Federal e, tentando atender aos interesses da administraÃ§Ã£o da JustiÃ§a e das 

partes, porquanto nÃ£o se pode admitir que o(s) bem(ns) apreendido(s) no processo fique(m) sem 

destinaÃ§Ã£o, determino o seguinte: Â Â Â Â Â a) Em relaÃ§Ã£o ao(s) bem(ns) apreendido(s) nos 

presentes autos (Documento nÂº 2019.00523957-24 / Objeto nÂº 2020.00168423-62), dado o tempo que 

estÃ¡(Ã£o) depositado(s) em JuÃ•zo, DETERMINO que o Setor de Armas e Bens Apreendidos de FÃ³rum 

Criminal, o(s) DESTRUA, DESCARTANDO os resÃ•duos em lixo apropriado. Contudo, tratando-se de 

bem(ns) em bom estado e, ainda, utilizÃ¡vel, ante a antieconomicidade do leilÃ£o e o princÃ•pio da 

razoabilidade que deve orientar todos os atos judiciais e administrativos, DECRETO O PERDIMENTO 

do(s) bem(ns) apreendido(s) e determino a sua doaÃ§Ã£o, devendo o setor competente observar os 

preceitos legais; Â Â Â Â Â b) Caso haja artefato bÃ©lico e/ou sua muniÃ§Ã£o, bem como arma(s) de fogo 

apreendida(s) no feito, determino, com base no artigo 25 da Lei nÂº.10.826/03, o seu encaminhamento ao 

Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de SeguranÃ§a PÃºblica ou Ã s 

ForÃ§as Armadas. Â Â Â Â Â c) Igualmente, havendo valores apreendidos, dado o tempo que estÃ£o 

depositados em JuÃ•zo e, ainda, que nÃ£o houve pedido de restituiÃ§Ã£o, DECRETO A PERDA para o 

Fundo de reaparelhamento do JudiciÃ¡rio - FRJ; Â Â Â Â Â d) Caso reste frutÃ•fera a diligÃªncia 
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determinada no item a e/ou b, proceda-se a baixa no cadastro nacional de bens apreendidos do CNJ. Â Â 

Â Â Â e) Autorizo, desde jÃ¡, que seja efetivado tudo o que se fizer necessÃ¡rio para a realizaÃ§Ã£o da(s) 

diligÃªncia(s) acima determinada(s)/deliberada(s), inclusive a subscriÃ§Ã£o pela secretaria de mandado(s) 

de intimaÃ§Ã£o, expediÃ§Ãµes de carta(s) precatÃ³ria(s) e, ainda, confecÃ§Ã£o de ofÃ•cio(s) de 

requisiÃ§Ã£o, se necessÃ¡rio, em conformidade com o Provimento nÂº 06/2006 e o Provimento nÂº 

08/2014, da CJRMB. Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s o cumprimento das diligÃªncias necessÃ¡rias dos itens 

anteriores, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE DECISÃO 

COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO/OFÃCIO NÂº Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. 

HorÃ¡cio de Miranda Lobato Neto Juiz de Direito PROCESSO: 00221423620168140401 PROCESSO 

ANTIGO: ------ MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HORACIO DE MIRANDA LOBATO 

NETO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:M. C. C. N. 

DENUNCIADO:ARLEY MACIEL DIAS Representante(s): OAB 19763 - JOSE ITAMAR DE SOUZA 

(ADVOGADO) . Processo nÂº. 0022142-36.2016.8.14.0401 SENTENÃA COM RESOLUÃÃO DE MÃRITO 

EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de AÃÃO PENAL PÃBLICA 

INCONDICIONADA intentada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual em face de ARLEY MACIEL DIAS, 

qualificado nos autos, incurso, em tese, nas penas do art. 157, Â§ 2Â¿, II, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 240 consta a manifestaÃ§Ã£o do representante do MinistÃ©rio PÃºblico 

informando o falecimento do acusado ARLEY MACIEL DIAS, ocorrido no dia 31.08.2018, conforme 

certidÃ£o de Ã³bito Ã fl. 191/v. Pugna, ao final, pela extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u, em decorrÃªncia 

de sua morte, com base no art. 107, I, do CPB e art. 62 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatado. Decido. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 107, I, do CPB: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Art. 107. Extingue-se a 

punibilidade: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (.   ) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - Pela morte do agente; Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â (. )Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, compulsando os autos, observa-se pela CertidÃ£o de 

Ãbito encartada Ã fl.191/v, atestando o falecimento do acusado ARLEY MACIEL DIAS, ocorrido no dia 

31.08.2018, razÃ£o pela qual deve ser extinta sua punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE ARLEY MACIEL DIAS, com fundamento no art. 107, I, do CPB, 

c/c art. 62 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes e 

comunicaÃ§Ãµes devidas, arquivando-se e dando-se a respectiva baixa nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P. R. I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. HorÃ¡cio de Miranda Lobato Neto 

Juiz  de  Dire i to  PROCESSO:  00270729220198140401  PROCESSO  ANTIGO:  - -- -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HORACIO DE MIRANDA LOBATO NETO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:BENEDITO LELIS COSTA DE 

ASSIS Representante(s): OAB 7519 - MAURO HERMES FRANCO FIGUEIREDO (ADVOGADO) OAB 

23400 - JUVENILSON DINIZ ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 27768 - GABRIEL DA SILVA ALMEIDA 

(ADVOGADO) OAB 28910 - WEMERSON DINIZ ALMEIDA (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE DE 

RIBAMAR RIBEIRO Representante(s): OAB 10781 - MARCO ANTONIO PINA DE ARAUJO (ADVOGADO) 

OAB 24140 - EDILBERTO AFONSO OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:L. C. M. F. VITIMA:J. S. 

S. . Processo nÂº 0027072-92.2019.8.14.0401 Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â 

1.Intimem-se os denunciados BENEDITO LELIS COSTA DE ASSIS e JOSÃ DE RIBAMAR RIBEIRO para 

que tomem ciÃªncia da sentenÃ§a de fls.147/148. Â Â Â Â Â 2.ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado 

e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. Â Â Â 

Â Â HorÃ¡cio de Miranda Lobato Neto Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00023084220198140401 

PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HORACIO DE MIRANDA 

LOBATO NETO A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. 

DENUNCIADO:RODRIGO WILSON MARQUES MEIRELES Representante(s): OAB 18537 - THIAGO 

TELES DE CARVALHO (ADVOGADO) DENUNCIADO:FABRICIO VIANA DE SOUSA Representante(s): 

OAB 18537 - THIAGO TELES DE CARVALHO (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0002308- 

42.2019.8.14.0401 AUTOR: JUSTIÃA PÃBLICA DENUNCIADO(A)(S): RODRIGO WILSON MARQUES 

MEIRELES E FABRÃCIO VIANA DE SOUSAÂ ADVOGADO(A/S) /DEFENSOR PÃBLICO: THIAGO 

TELES DE CARVALHO CAPITULAÃÃO PENAL: ARTIGO 33, Â¿CAPUTÂ¿ DA LEI NÂº 11.343/06 e ART. 

12 DA LEI N. 10.826/2003 SENTENÃA COM RESOLUÃÃO DO MÃRITO Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO 

PÃBLICO ESTADUAL ofereceu denÃºncia contra RODRIGO WILSON MARQUES MEIRELES E 

FABRÃCIO VIANA DE SOUSA, qualificado(a/s) nos autos, imputando-lhe(s) a(s) conduta(a) delituosa(s) 

descrita(s) no(s) artigo(s) 33, Â¿CaputÂ¿ da Lei nÂº 11343/2006 e art. 12 da Lei n. 10.826/2003. Â Â Â Â 

Â Â Â Diz em sÃ•ntese a inicial: que no dia 29/01/2019, por volta de 20h:20min, os policiais militares 

Kleverton Antunes Firmino Gomes, Michel Souza Farah e JosÃ© Ricardo Cordeiro estavam em ronda 

ostensiva pelo bairro do Parque Verde, quando receberam uma denÃºncia anÃ´nima informando que 

Rodrigo Wilson Marques Meirelles, vulgo Â¿LOUROÂ¿, estaria comercializando entorpecentes naquela 
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Ã¡rea. Diante da informaÃ§Ã£o, os policiais foram averiguar e abordaram Rodrigo Wilson Marques 

Meireles e, com ele, encontraram 04 (quatro) embalagens com substÃ¢ncias entorpecentes em forma de 

pedra, tendo o denunciado informado que iria comercializar as substÃ¢ncias e que haveria mais 

entorpecentes em sua residÃªncia. Os policiais seguiram em diligÃªncia atÃ© a casa de Rodrigo onde 

apreenderam mais 26 (vinte e seis) embalagens de substÃ¢ncia entorpecente e a quantia em dinheiro de 

R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). Ao ser indagado, Rodrigo Wilson informou que os 

entorpecentes eram fornecidos por FabrÃ•cio Viana de Sousa, indicando a residÃªncia do mesmo, 

localizada na Rua Esperantista, n. 39, Quadra 02, bairro: Parque Verde. Â Â Â Â Â Â Â Narra a peÃ§a 

acusatÃ³ria, ainda, que os policiais se deslocaram atÃ© o referido endereÃ§o onde estava presente o 

denunciado FabrÃ•cio Sousa e lÃ¡ encontraram 04 (quatro) embalagens com substÃ¢ncia entorpecente; 02 

(dois) cartuchos de calibre .38 (ponto trinta e oito) e a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais). Â Â Â Â Â 

Â Â Por fim, diz a denÃºncia, toda a substÃ¢ncia encontrada foi apreendida e os denunciados conduzidos 

Ã Seccional da Marambaia. Perante a Autoridade Policial o denunciado Rodrigo Wilson Marques Meireles 

assumiu a propriedade dos entorpecentes apreendidos com ele e em sua residÃªncia, afirmando, 

inclusive, que eram fornecidos pelo denunciado FabrÃ•cio Viana de Sousa. Â Â Â Â Â Â Â Auto e Termo de 

ExibiÃ§Ã£o e ApreensÃ£o de Objeto e Laudo ToxicolÃ³gico ProvisÃ³rio (fls. 30, 32/34, 61,66 dos autos de 

IPL). Â Â Â Â Â Â Â Laudo ToxicolÃ³gico Definitivo Ã fl.312 dos autos de AÃ§Ã£o Penal. Â Â Â Â Â Â Â 

Notificado(s) a apresentar(em) defesa preliminar, o(a/s) acusado(a/s) assim o fez(izeram) atravÃ©s de 

Advogado(a/s) constituÃ•do(a/s), conforme documento(s) de fls.184/199 e 200/215. Â Â Â Â Â Â Â A 

denÃºncia foi recebida no dia 14.03.2019, determinada a citaÃ§Ã£o do(a/s) acusado(a/s) e designada 

audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento (fls.227/228). Â Â Â Â Â Â Â A audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e 

julgamento foi realizada no dia 30.04.2019, ocasiÃ£o em que foram ouvidas as testemunhas arroladas 

pela acusaÃ§Ã£o e defesa. Interrogado(a/s), o(a/s) rÃ©(u/s) negou(aram) que vende(m) drogas, afirmando 

que os entorpecentes encontrados eram para consumo (fl.297). A mÃ•dia relativa a essa audiÃªncia foi 

juntada Ã fl.298. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o houve requerimento de diligÃªncias complementares Ã instruÃ§Ã£o. 

Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o revogando a prisÃ£o preventiva dos acusados consta Ã s fls.304/305. Â Â Â Â Â 

Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais, o(a) RMP requereu a procedÃªncia da aÃ§Ã£o penal com a consequente 

condenaÃ§Ã£o do(a/s) acusado(a/s) RODRIGO WILSON MARQUES MEIRELES e FABRÃCIO VIANA DE 

SOUZA nas penas do art. 33, Â¿CaputÂ¿, da Lei nÂ¿ 11.343/2006, na modalidade Â¿trazer 

consigo/guardar/ter em depÃ³sitoÂ¿, requereu, tambÃ©m, a condenaÃ§Ã£o do acusado FABRÃCIO 

VIANA DE SOUSA nas penas do art. 12, Â¿CaputÂ¿, da Lei n. 10.826/03 (fls.344/350). Manifestou-se, por 

fim, pela decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do acusado FabrÃ•cio Viana de Sousa porquanto 

adequadamente calcada nos devidos requisitos objetivos e subjetivos previstos no art. 312 do CPP. Â Â Â 

Â Â Â Â A defesa, por sua vez, em suas alegaÃ§Ãµes finais alegou, preliminarmente, pendÃªncia de 

diligÃªncia no que diz respeito ao exame de dependÃªncia toxicolÃ³gica e ausÃªncia de requisitos 

objetivos e subjetivos que autorizam a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do acusado FabrÃ•cio Viana de 

Souza. No mÃ©rito, pleiteou a absolviÃ§Ã£o dos acusados em razÃ£o da colheita da prova de forma 

ilÃ•cita, desclassificaÃ§Ã£o para o art. 28 da Lei n. 11.343/2006, aplicaÃ§Ã£o do art. 33, Â§ 4Â¿ da Lei n. 

11.343/2006, absolviÃ§Ã£o do acusado FabrÃ•cio Viana de Sousa em relaÃ§Ã£o ao crime previsto no art. 

12 da Lei 10.826/2003 e aplicaÃ§Ã£o da atenuante referente Ã confissÃ£o (fls.362/374). Â Â Â Â Â Â Â 

ApÃ³s a juntada dos laudos de Exames de DependÃªncia ToxicolÃ³gica de fls. 382 e 385 foi concedido 

novo prazo Ã acusaÃ§Ã£o e defesa para se manifestarem sobre os laudos, bem como apresentarem 

novas alegaÃ§Ãµes finais (fl.386). Â Â Â Â Â Â Â Em novas alegaÃ§Ãµes finais de fls.387/393 o 

representante do MinistÃ©rio PÃºblico requereu a procedÃªncia da aÃ§Ã£o penal, com a consequente 

condenaÃ§Ã£o dos acusados Rodrigo Wilson Marques Meireles e FabrÃ•cio Viana de Sousa, na pena do 

art. 33 da Lei n. 11.343/2006, na modalidade Â¿trazer consigo/guardar/ter em depÃ³sitoÂ¿. Requereu, 

tambÃ©m, a condenaÃ§Ã£o do acusado FabrÃ•cio Viana de Sousa nas penas do art. 12, Â¿CaputÂ¿, da 

Lei n. 10.826/2003, bem como, em relaÃ§Ã£o a este acusado, seja aplicada a reduÃ§Ã£o prevista no art. 

26, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Novas alegaÃ§Ãµes finais apresentadas pela defesa dos 

acusados FabrÃ•cio Viana de Sousa e Rodrigo Wilson Marques Meireles na qual requereu, 

preliminarmente, a nÃ£o decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do acusado FabrÃ•cio Viana de Sousa ante 

a ausÃªncia dos requisitos objetivos e subjetivos que a autorizariam. No mÃ©rito requereu: a) a 

absolviÃ§Ã£o dos acusados em razÃ£o da coleta da prova de forma ilÃ•cita; b) a desclassificaÃ§Ã£o para 

o artigo 28 da Lei n. 11.343/2006; c) aplicaÃ§Ã£o do Â§ 4Âº da Lei n. 11.343/2006; d) reduÃ§Ã£o da pena 

prevista no artigo 26, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPB; e) absolviÃ§Ã£o do acusado FabrÃ•cio Viana de Sousa 

quanto ao crime previsto no artigo 12, Â¿CaputÂ¿, da Lei n. 10.826/2003; e, f) aplicaÃ§Ã£o da atenuante 

referente Ã confissÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o de antecedentes criminais do(a/s) acusado(a/s) 

consta(m) Ã s fls.408/409. Â Â Â Â Â Â Â Em suma, Ã© o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se 
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de AÃÃO PENAL PÃBLICA INCONDICIONADA, objetivando-se apurar a responsabilidade criminal dos 

denunciados RODRIGO WILSON MARQUES MEIRELES e FABRÃCIO VIANA DE SOUSA pela prÃ¡tica 

do crime de trÃ¡fico ilÃ•cito de entorpecentes (art. 33, Â¿CaputÂ¿, da Lei n. 11.343/2006) e, ainda, ao 

acusado FABRÃCIO VIANA DE SOUSA a prÃ¡tica do crime tipificado no artigo 12, Â¿CaputÂ¿, da Lei n. 

10.826/2003. Â Â Â Â Â Â Â Registre-se, desde logo, a presenÃ§a dos pressupostos processuais, quer 

seja os de existÃªncia, quer seja os de validade, e das condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, o que autoriza o 

julgamento da pretensÃ£o veiculada na demanda. Â Â Â Â Â Â Â A preliminar de nÃ£o decretaÃ§Ã£o da 

prisÃ£o preventiva, arguida pela defesa do acusado FabrÃ•cio Viana de Sousa, serÃ¡ apreciada ao final, 

apÃ³s a anÃ¡lise do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O(s) ilÃ•cito(s) pelo(s) qual(is) 

responde(m) o(s) acusado(s) possui(em) a seguinte redaÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â¿Art. 33 da Lei 11.343/2006. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor Ã venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, 

entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo 

com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena: reclusÃ£o de 

5(cinco) a 15(quinze)anos e pagamento de 500(quinhentos) a 1.500(mil e quinhentos) dias-multa.Â¿ Â Â Â 

Â Â Â Â Na hipÃ³tese dos autos, analisando criteriosamente o encarte processual, verifico que restou 

evidenciada a MATERIALIDADE do crime de trÃ¡fico ilÃ•cito de entorpecentes imputado aos acusados, 

sobretudo pelo AUTO DE APREENSÃO e LAUDO TOXICOLÃGICO PROVISÃRIO, fls. 30, 32/34, 61 e 66 

(Autos do IPL) e pelo LAUDO TOXICOLÃGICO DEFINITIVO Ã fl. 312 dos autos de aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â 

Â Â Â Neste ponto, Ã© preciso tratar a respeito da nulidade das provas derivadas da aÃ§Ã£o policial 

suscitada pela defesa, sob o argumento de ter ocorrido invasÃ£o nÃ£o autorizada no domicÃ•lio dos 

rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Ora, a inviolabilidade do domicÃ•lio Ã© garantia constitucional (art. 5Âº, inciso XI, da 

CR/88) conferida a todos os cidadÃ£os e que os protege contra ingerÃªncias arbitrÃ¡rias do Estado na sua 

morada/trabalho. Tal garantia somente pode ser relativizada por meio de mandado judicial ou entÃ£o em 

caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro. Â Â Â Â Â Â Â Nas hipÃ³teses de flagrante 

delito de crime permanente, a exemplo do crime de droga, praticado no interior de residÃªncias, de acordo 

com a decisÃ£o referÃªncia do Supremo Tribunal Federal (RE 603616, Relator Min. Gilmar Mendes, 

Tribunal Pleno, julgado em 05/11/2015, acÃ³rdÃ£o eletrÃ´nico RepercussÃ£o Geral - MÃ©rito DJe-093, 

divulg 09/05/2016, public. 10/05/2016) Â¿somente quando o contexto fÃ¡tico anterior Ã invasÃ£o autorizar 

a conclusÃ£o a respeito da prÃ¡tica de crime no interior do imÃ³vel Ã© que se mostra possÃ•vel sacrificar a 

garantia constitucionalÂ¿ (TJPA, HC 0801214-94.2021.8.14.0000, Relator Desembargador Milton Nobre, 

SeÃ§Ã£o de Direito Penal, data de julgamento 09/03/2021, data de publicaÃ§Ã£o 29/03/2021). Â Â Â Â Â 

Â Â Pois bem. No caso ora em apreciaÃ§Ã£o, segundo consta na peÃ§a acusatÃ³ria, policiais fizeram a 

revista pessoal no acusado Rodrigo Wilson Marques Meireles e foram encontradas com ele 04 (quatro) 

embalagens contendo substÃ¢ncia entorpecente em forma de pedra. Consta tambÃ©m na denÃºncia que 

ao ser indagado o denunciado informou que iria comercializar as drogas. Tudo se deu em via pÃºblica! 

Somente depois da busca pessoal Ã© que houve a incursÃ£o Ã residÃªncia do acusado Rodrigo Wilson 

Marques Meireles, onde encontraram e apreenderam 26 (vinte e seis) embalagens de substÃ¢ncia 

entorpecente e a quantia em dinheiro de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), tendo Rodrigo 

apontado FabrÃ•cio Viana de Sousa como o fornecedor dos entorpecentes. Diante dessa informaÃ§Ã£o, 

foram atÃ© a residÃªncia do rÃ©u FabrÃ•cio e, durante a revista no imÃ³vel, os policiais militares 

encontraram 04 (quatro) embalagens com substÃ¢ncia entorpecente, alÃ©m de 02 (dois) cartuchos de 

calibre .38 (ponto trinta e oito) e a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais). Nesse segundo momento, 

tanto na residÃªncia de Rodrigo Wilson quanto na do FabrÃ•cio Viana, os policiais agiram sem mandado 

judicial para fazer buscas no interior dos imÃ³veis dos acusados, nÃ£o houve investigaÃ§Ã£o prÃ©via a 

respeito dos fatos e nÃ£o hÃ¡ notÃ•cias nos autos de que tenha havido o consentimento dos moradores 

dos imÃ³veis ao ingresso dos militares, de sorte que, nos moldes da decisÃ£o paradigmÃ¡tica da Suprema 

Corte, de fato, na esteira do que propugnado pela defesa tÃ©cnica dos rÃ©us Rodrigo Wilson e FabrÃ•cio 

Viana, as provas ali coletadas, isto Ã©, a apreensÃ£o de 26 (vinte e seis) embalagens de substÃ¢ncia 

entorpecente e a quantia em dinheiro de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) na residÃªncia de 

Rodrigo Wilson Marques Meireles e, 04 (quatro) embalagens com substÃ¢ncia entorpecente e a quantia 

em dinheiro no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) apreendidos na casa do rÃ©u FabrÃ•cio Viana de 

Sousa, devem ser consideradas nulas. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o que fora apreendido com o 

acusado Rodrigo Wilson Marques Meireles em via pÃºblica (04 embalagens com substÃ¢ncia 

entorpecente petrificada, vulgarmente conhecida como Â¿cocaÃ•naÂ¿) e a prova daÃ• resultante (auto de 

apreensÃ£o) permanece hÃ•gida e resguardada de qualquer ilegalidade, constituindo-se, pois, em acervo 

apto Ã caracterizaÃ§Ã£o da materialidade do crime. Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã AUTORIA, extrai-se do 

encarte processual, que o denunciado RODRIGO WILSON MARQUES MEIRELES era sim o responsÃ¡vel 
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por Â¿trazer consigoÂ¿ a droga apreendida com ele, embora em seu interrogatÃ³rio perante este juÃ•zo 

negou que pratica trÃ¡fico ilÃ•cito de entorpecentes, alegando ser apenas usuÃ¡rio de drogas. Em seu 

interrogatÃ³rio disse: Â¿[...] que nega a prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico de drogas pois Ã© apenas usuÃ¡rio e 

as drogas encontradas em seu poder eram para seu consumo; nÃ£o vende drogas; que os policiais 

invadiram a sua casa atrÃ¡s de drogas; que comprou os entorpecentes de uma terceira pessoa, mas nÃ£o 

foi de FabrÃ•cio; nÃ£o permitiu a entrada da polÃ•cia em sua residÃªncia;[...].Â¿ Â Â Â Â Â Â Â O acusado 

FABRÃCIO VIANA DE SOUSA durante seu interrogatÃ³rio perante este juÃ•zo alegou: Â¿que nega a 

prÃ¡tica de venda de entorpecentes, sendo apenas usuÃ¡rio; os entorpecentes encontrados em sua 

residÃªncia era para seu consumo; que estava na parte de cima de sua casa quando chegou uma viatura 

da ROTAM e entraram no imÃ³vel procurando por entorpecentes; que sofreu agressÃµes fÃ•sicas dos 

policiais para indicar onde as drogas estavam escondidas; que conhece Rodrigo pois mora perto de sua 

casa; que os policiais entraram em sua casa sem permissÃ£oÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â A testemunha PM 

MICHEL SOUZA FARAH afirmou em juÃ•zo: Â¿[...] que participou das diligÃªncias que resultaram na 

prisÃ£o dos acusados; recebeu uma denÃºncia de que uma pessoa conhecida como Â¿louroÂ¿, 

posteriormente identificado como Rodrigo estava comercializando drogas no bairro do Sideral; os policiais 

se dirigiram atÃ© o local indicado, abordaram o denunciado Rodrigo e com ele foi encontrada uma 

pequena quantidade de entorpecentes; apÃ³s a revista pessoal, o acusado autorizou a revista no imÃ³vel 

onde se encontravam outras pessoas; posteriormente, Rodrigo levou a guarniÃ§Ã£o atÃ© a casa de 

FabrÃ•cio onde foi encontrada uma quantidade de drogas na cama do acusado e em um chuveiro 

quebrado; na casa de FabrÃ•cio foram encontradas muniÃ§Ãµes; [...]Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Nesse mesmo 

sentido a testemunha PM JOSÃ RICARDO CORDEIRO, declarou: Â¿[...] que Ã© policial militar e estava 

fazendo ronda ostensiva no bairro do Sideral com sua guarniÃ§Ã£o quando recebeu uma denÃºncia 

anÃ´nima sobre a comercializaÃ§Ã£o de entorpecentes em uma residÃªncia; ao chegarem no local 

fornecido encontraram o acusado Rodrigo Wilson em frente a sua residÃªncia; durante a revista pessoal 

foi encontrada uma quantidade de drogas com o denunciado; ao ser indagado informou que havia outra 

quantidade dentro de sua casa; ao revistarem a residÃªncia, haviam outras pessoas dentro do imÃ³vel e 

lÃ¡ foram encontradas substÃ¢ncias entorpecentes; o acusado Rodrigo levou os policiais atÃ© a 

residÃªncia do outro denunciado onde encontraram certa quantidade de drogas e muniÃ§Ãµes; [...]Â¿. JÃ¡ 

a testemunha PM KLEVERTON ANTUNES FIRMINO GOMES confirmou os fatos relatados pelas demais 

testemunhas/policiais. Disse: Â¿que sua guarniÃ§Ã£o recebeu uma denÃºncia anÃ´nima informando que 

na residÃªncia do acusado Rodrigo estava havendo venda de drogas; diante dessa informaÃ§Ã£o foram 

fazer a diligÃªncia no endereÃ§o mencionado onde foi encontrada uma pequena porÃ§Ã£o de 

entorpecente com Rodrigo; ao entrar no imÃ³vel, avistou quando o acusado tentou jogar um pote onde foi 

encontrada outra quantidade de drogas; dentro do imÃ³vel estavam presentes a mulher, a filha e a mÃ£e 

do denunciado; em seguida, Rodrigo Wilson levou a guarniÃ§Ã£o atÃ© o imÃ³vel do denunciado FabrÃ•cio 

onde foi encontrada outra quantidade de entorpecentes escondida dentro do buraco de tijolo, alÃ©m de 

muniÃ§Ãµes;[...]Â¿. Â Â Â Â Â O denunciado Rodrigo Wilson Marques Meireles pretende, como uma de 

suas teses de defesa, que o crime de trÃ¡fico seja desclassificado para o tipo penal descrito no art. 28 da 

Lei n 11.343/2006. Â Â Â Â Â NÃ£o merece prosperar tal alegaÃ§Ã£o. A defesa do acusado nÃ£o 

demonstrou, de forma peremptÃ³ria, diante de todas as provas juntadas aos autos, que a droga 

apreendida era para consumo, uma vez que a quantidade apreendida com o acusado, (04 embalagens 

com substÃ¢ncia entorpecente petrificada, vulgarmente conhecida como Â¿cocaÃ•naÂ¿), alÃ©m da 

quantia de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), evidencia caracterÃ•stica tÃ•pica de traficÃ¢ncia. Â 

Â Â Â Â Dessa forma, afasto a tese da defesa quanto Ã desclassificaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico (art. 33 da 

LD) para o de uso (art. 28 da LD). Â Â Â Â Â Nesse sentido, segue julgado: EMENTA - PENAL. TRÃFICO 

DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO 

COMPARTILHADO. INVIABILIDADE. SENTENÃA MANTIDA. 1. InviÃ¡vel a desclassificaÃ§Ã£o do crime 

de trÃ¡fico para a conduta de uso compartilhado de drogas, quando o conjunto probatÃ³rio e robusto em 

demonstrar que o entorpecente se destinava Ã mercancia ilÃ•cita. Recurso conhecido e desprovido. (TJ - 

DF - 0716068-48.2019.8.07.0001 (TJ-DF, Data de publicaÃ§Ã£o: 18/05/2021, 3Âª Turma Criminal, Data 

do Julgamento: 06.05.2021, Min. Relator Jesuino Rissato). Â Â Â Â Â Assim, a versÃ£o apresentada pelo 

acusado Rodrigo Wilson Marques Meireles de que as drogas eram para seu consumo nÃ£o restou 

comprovada. A defesa nÃ£o apresentou nenhuma prova nesse sentido. Ademais, a quantidade de droga 

apreendida denota que a finalidade era de comÃ©rcio. Â Â Â Â Â Por tudo isso, tenho como 

suficientemente comprovada a autoria do delito, imputÃ¡vel ao ora denunciado Rodrigo Wilson Marques 

Meireles com relaÃ§Ã£o ao crime de trÃ¡fico ilÃ•cito de entorpecentes, impondo-se a absolviÃ§Ã£o do 

acusado FabrÃ•cio Viana de Sousa em razÃ£o da prova coletada em relaÃ§Ã£o a este rÃ©u ter sido obtida 

de forma ilÃ•cita, conforme jÃ¡ exposto no bojo desta decisÃ£o. Ao rÃ©u FABRÃCIO VIANA DE SOUSA 
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Ã© imputada, ainda, a prÃ¡tica do Crime de Posse Irregular de MuniÃ§Ã£o, prevista no art. 12 da Lei n. 

10.826/2003. De outra sorte, o comportamento descrito no artigo 12 da Lei n. 10.826/2003 consiste em 

Â¿Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o, de uso permitido, em 

desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar, no interior de sua residÃªncia ou dependÃªncia 

desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou responsÃ¡vel do estabelecimento ou 

empresa: Pena: detenÃ§Ã£o, de 1(um) a 3(trÃªs)anos, e multaÂ¿. Com a finalidade de evitar repetiÃ§Ã£o 

desnecessÃ¡ria, utilizo como fundamento os depoimentos acima transcritos, nos exatos termos da mÃ•dia 

acostadas aos autos (fl.298). Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao crime capitulado no art. 12 da Lei n. 

10.826/2003, assiste razÃ£o Ã defesa quando pugna pela absolviÃ§Ã£o. A materialidade e autoria no 

porte desautorizado de muniÃ§Ã£o foram evidenciados no Auto/Termo de ExibiÃ§Ã£o e ApreensÃ£o de 

Objeto (fls. 22 dos autos de IPL). Â Â Â Â Â Â Â Tribunais Superiores tÃªm reconhecido atipicidade 

material da conduta, por inexpressividade da lesÃ£o jurÃ•dica, quando hÃ¡ apreensÃ£o isolada de uma 

quantidade Ã•nfima de muniÃ§Ã£o, desacompanhada de arma de fogo. Todavia, como em todos os casos, 

exige-se a concorrÃªncia de outros vetores, quais sejam: 1) mÃ•nima ofensividade da conduta; 2) 

ausÃªncia de periculosidade social da aÃ§Ã£o; 3) menor reprovabilidade do delito, afastando-se o 

princÃ•pio da bagatela quando o rÃ©u Ã© reincidente e portador de maus antecedentes, evidenciando a 

periculosidade social do agente. Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, a meu ver, parece adequado o 

reconhecimento da atipicidade material da conduta, pela aplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio da insignificÃ¢ncia, 

considerando que o acusado Ã© possuidor de bons antecedentes e possuÃ•a ilegalmente apenas 02 (dois) 

cartuchos de calibre .38, desacompanhados da respectiva arma de fogo. Em razÃ£o disso, uma vez 

constatada a inexistÃªncia de tipicidade material do fato, embora a conduta seja formalmente tÃ•pica, 

entendo que a absolviÃ§Ã£o com relaÃ§Ã£o a este crime Ã© medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â 

Nesse sentido: Â Â Â Â Â Â Â Â¿AgRg no RECURSO ESPECIAL N. 1913289 - RS (2020/0341814-0) Â Â 

Â Â Â Â Â Data da PublicaÃ§Ã£o: 17.06.2021 Â Â Â Â Â Â Â EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. LEGISLAÃÃO EXTRAVAGANTE. POSSE ILEGAL DE MUNIÃÃO DE 

USO PERMITIDO. ART. 12 DA LEI N. 10.826/2003. DISSÃDIO JURISPRUDENCIAL. ABSOLVIÃÃO. 

ÃNFIMA MUNIÃÃO APREENDIDA (UM CARTUCHO CALIBRE .9MM). AUSÃNCIA DE ARTEFATO 

BÃLICO. PRINCÃPIO DA INSIGNIFICÃNCIA. APLICABILIDADE, AINDA QUE EM CONTEXTO DE 

TRÃFICO DE DROGAS. 1.(...). 2- Nos termos da sentenÃ§a condenatÃ³ria, em que pese a apreensÃ£o 

do cartucho .9mm em contexto de trÃ¡fico de drogas, tenho que a Ã•nfima quantidade de muniÃ§Ã£o (1), 

aliada Ã ausÃªncia de artefato apto ao disparo, implica no reconhecimento, no caso concreto, da 

incapacidade de se gerar o perigo Ã incolumidade pÃºblica, o que impÃµe a preservaÃ§Ã£o do quanto 

decidido pelo JuÃ•zo Singular. 3- Ambas as Turmas que compÃµem a Terceira SeÃ§Ã£o desta Corte 

Superior orientaram-se no sentido da atipicidade da conduta perpetrada, diante da ausÃªncia de 

afetaÃ§Ã£o do referido bem jurÃ•dico, tratando-se de crime impossÃ•vel pela ineficÃ¡cia absoluta do meio. 

4- No caso, o rÃ©u foi preso em flagrante em posse de duas muniÃ§Ãµes calibre 38, desacompanhada de 

dispositivo que possibilitasse o disparo do projÃ©til. Por conseguinte, deve ser reconhecida a 

inocorrÃªncia de ofensa Ã incolumidade pÃºblica, sendo, pois, de rigor o afastamento da tipicidade 

material do fato, conquanto seja a conduta formalmente tÃ•pica (HC n. 438.148/MS, Ministro Ribeiro 

Dantas, Quinta Turma, DJe 30/05/2018). 5- A Segunda Turma do STF posicionou-se no sentido de 

desconsiderar a potencialidade lesiva na hipÃ³tese em que pouca muniÃ§Ã£o Ã© apreendida 

desacompanhada de arma de fogo (RHC n. 143.449/MS, Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, 

DJe 09/10/2017). 6- Agravo regimental improvido.(6Âª Turma, Data de Julgamento: 08/06/2021, Relator: 

Ministro SebastiÃ£o Reis JÃºnior)Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, entendendo serem indispensÃ¡veis 

maiores esclarecimentos acerca do tema, absolvo o acusado FabrÃ•cio Viana de Sousa, tambÃ©m, da 

conduta descrita no art. 12, Â¿CaputÂ¿, da Lei n. 10.826/2003. Â Â Â Â Â Â Â Assim, em relaÃ§Ã£o Ã 

responsabilidade criminal do rÃ©u RODRIGO WILSON MARQUES MEIRELES, entendo que sua conduta 

se amolda com perfeiÃ§Ã£o ao tipo penal descrito no artigo 33, Â¿CaputÂ¿, da Lei nÂº 11.343/2006, sob 

o nÃºcleo Â¿trazer consigoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Ressalto, por oportuno, que conforme Laudo nÂ¿ 

2021.01.000247-PSQ, Ã fl.382 dos autos, restou certificada a semi-imputabilidade do acusado Rodrigo 

Wilson Marques Meireles, na Ã©poca dos fatos, atestando que possuÃ•a parcial capacidade de 

entendimento e autodeterminaÃ§Ã£o. Com isso, faz jus Ã reduÃ§Ã£o da pena estatuÃ•da no parÃ¡grafo 

Ãºnico, do art. 26 do CPB. Assim, tenho 1/3 (um terÃ§o) como patamar adequado para a diminuiÃ§Ã£o da 

pena. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na denÃºncia para, em consequÃªncia, ABSOLVER o acusado FABRÃCIO VIANA DE SOUSA 

dos crimes previstos nos artigos 33, Â¿CaputÂ¿, da Lei n. 11.343/2006 e 12 da Lei n. 10.826/2006, por 

insuficiÃªncia de provas, nos termos do art. 386, VII, do CPP e, CONDENAR RODRIGO WILSON 

MARQUES MEIRELES,  qualificado  nos autos, como  incurso  nas  sanÃ§Ãµes previstas  no  artigo 33, 
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Â¿CaputÂ¿, da Lei nÂº 11.343/2006. E, em razÃ£o disso, passo a dosar-lhe a pena a ser aplicada, 

individualmente para cada crime, em estrita observÃ¢ncia ao disposto nos artigos 68 e 69, ambos do CPB. 

Â Â Â Â Â Â Â Analisando as circunstancias judiciais estabelecidas pelo artigo 59 do CPB e artigo 42 da 

Lei nÂº 11.343/2006, verifico que o(a) rÃ©(u) agiu com culpabilidade normal Ã espÃ©cie, nada tendo a se 

valorar; Ã© possuidor(a) de bons antecedentes a par do princÃ•pio constitucional da nÃ£o culpa; poucos 

elementos foram coletados para se aferir sua conduta social e personalidade; os motivos do delito sÃ£o 

prÃ³prios do tipo, sendo que as circunstancias nÃ£o lhes sÃ£o desfavorÃ¡veis; as consequÃªncias sÃ£o 

desconhecidas, tendo em vista que nÃ£o hÃ¡ informaÃ§Ãµes do tempo em que comercializou a droga, 

sendo que nÃ£o se pode cogitar acerca do comportamento de vÃ•tima; a quantidade da droga apreendida 

foi razoÃ¡vel; a natureza da(s) droga(s), cocaÃ•na, Ã© de extremo malefÃ•cio aos seus usuÃ¡rios. Diante 

dessas circunstÃ¢ncias judiciais analisadas individualmente acima, fixo a pena-base para o delito de 

trÃ¡fico ilÃ•cito de drogas, em 05 (cinco) anos de reclusÃ£o e ao pagamento de 500 (quinhentos) dias- 

multas, Ã razÃ£o de 1/30 do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o existem 

circunstÃ¢ncias atenuantes, nem agravantes. Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡ a causa de diminuiÃ§Ã£o prevista no Â§ 

4Â¿ do artigo 33 da Lei n. 11.343/2006 e por isso diminuo a pena em 2/5 passando a valorÃ¡-la em 03 

(trÃªs) anos de reclusÃ£o e 300 (trezentos) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, considerando a 

semi-imputabilidade atestada pelo laudo pericial de fl.382 e, com fundamento no artigo 26, parÃ¡grafo 

Ãºnico, do CPB, reduzo a pena em 1/3, passando a dosÃ¡-la em 02(dois) anos de reclusÃ£o e 200 

(duzentos) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ causa de aumento, razÃ£o pela qual torno a pena acima 

fixada em definitiva e final. Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 44, Â§2Âº, do CPB, SUBSTITUO a pena 

privativa de liberdade por duas restritivas de direito, a saber: i) prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã comunidade 

(art. 43, IV, e 46 do CPB), com atribuiÃ§Ã£o de tarefas a serem fixadas pelo juÃ•zo da execuÃ§Ã£o; 

ii)interdiÃ§Ã£o temporÃ¡ria de direitos consistente em proibiÃ§Ã£o de frequentar determinados lugares a 

serem fixados pelo juÃ•zo da execuÃ§Ã£o (art. 43, VI, e art. 47, IV,Â do CPB). Â Â Â Â Â Â Â Indefiro o 

pedido de representaÃ§Ã£o pela decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do acusado FabrÃ•cio Viana de 

Sousa, formulado pelo MinistÃ©rio PÃºblico, por entender que, nesta fase processual, nÃ£o estÃ£o 

presentes os requisitos previstos no artigo 312 do CPP. Ademais, o rÃ©u foi absolvido dos crimes que lhes 

foram imputados na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Concedo aos rÃ©us o direito de apelarem em liberdade. Â 

Â Â Â Â Â Â Isento os acusados do pagamento das custas processuais. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito 

em julgado desta sentenÃ§a, oficie-se ao TRE comunicando a condenaÃ§Ã£o do acusado Rodrigo Wilson 

Marques Meireles. Â Â Â Â Â Â Â Tomem-se todas as demais providencias necessÃ¡rias para o fiel 

cumprimento dessa decisÃ£o. Ciente MP e a defesa. Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 

23 de setembro de 2021. HORÃCIO DE MIRANDA LOBATO NETO Juiz de Direito PROCESSO: 

00041692920208140401 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HORACIO DE MIRANDA LOBATO NETO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ENDERSON MESCOUTO RODRIGUES Representante(s): OAB 20648 - 

LUCIDY MONTEIRO (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Vistos 1.Â Â Â Â Â Em face da 

anÃ¡lise dos autos, verifico que o advogado Lucidy Monteiro apresentou renÃºncia Ã fl. 72, bem como o 

acusado Enderson Mescouto Rodrigues nomeou outro causÃ•dico para atuar em sua defesa, conforme 

documento juntado Ã fl. 70, defiro a renÃºncia, devendo a secretaria fazer as anotaÃ§Ãµes devidas no 

sistema com relaÃ§Ã£o Ã nova representaÃ§Ã£o do rÃ©u; 2.Certifique, a secretaria, a tempestividade do 

recurso interposto Ã fl. 69 dos autos; 3.ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HorÃ¡cio de Miranda Lobato Neto Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 8 4 2 5 8 8 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAYLINNE GASPAR MEDEIROS MENDES A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:MICHEL NOGUEIRA TEIXEIRA 

Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) DENUNCIADO:BENIGNO 

MONTEIRO DA SILVA VITIMA:L. E. E. . Autos n. 0008425-88.2015.8.14.0401 AÃÃO PENAL - 

Procedimento OrdinÃ¡rio TipificaÃ§Ã£o penal: Art. 155, PARAGRAFOS 1Âº E 4Âº, I e IV, do CP 

RÃ©(u)(s): MICHEL NOGUEIRA TEIXEIRA; BENIGNO MONTEIRO DA SILVA ATO ORDINATÃRIO FICA 

DESIGNADO O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2021, AS 8.30 HORAS, PARA AUDIENCIA DE INSTRUÃÃO 

E JULGAMENTO DO PROCESSO. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021 Secretaria da 4Âª Vara Criminal 

(SubscriÃ§Ã£o autorizada pelo Provimento n. 008/2014-CJRMB) PROCESSO: 00143766820128140401 

PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HORACIO DE MIRANDA 

LOBATO NETO A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:R. N. M. S. 

AUTORIDADE POLICIAL:DPC - WALTER RESENDE DE ALMEIDA. InquÃ©rito Policial nÂº 0014376- 

68.2012.8.14.0401 Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito policial instaurado 

para apurar suposta prÃ¡tica do crime previsto no art. 171, do CPB. Â Â Â Â Â Consta dos autos, em 
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sÃ•ntese, que no dia 12.05.2012, por volta de 13he00min, a vÃ•tima Raimundo Nonato Moreira de Souza 

estava trabalhando em companhia do senhor Ernesto de Oliveira Barbosa quando foram abordados por 

um indivÃ•duo cujo nome nÃ£o se recordam, interessado em adquirir o veÃ•culo VW/POLO de cor preta 

que Ernesto estava tentando vender. ApÃ³s conversarem e ao saber da situaÃ§Ã£o do veÃ•culo 

VW/POLO, que estava com o licenciamento atrasado, o comprador desistiu da negociaÃ§Ã£o. Assim, 

Ernesto sugeriu ao desconhecido que desse uma olhada no veÃ•culo FIAT/UNO MILLE FIRE, de cor 

vermelha, que pertencia Ã vÃ•tima Raimundo, que tambÃ©m estava Ã venda. Â Â Â Â Â Consta dos autos, 

ainda, que apÃ³s conversarem, as partes fecharam negÃ³cio no valor de R$ 3.500,00 (trÃªs mil e 

quinhentos reais), depositado pelo comprador na conta da vÃ•tima. ApÃ³s o depÃ³sito e entregue o 

comprovante pelo comprador, este ingressou no carro e foi embora. Ocorre que a vÃ•tima, ao constatar seu 

saldo bancÃ¡rio, observou que o suposto comprador nÃ£o havia depositado o dinheiro relativo a venda do 

veÃ•culo, tendo feito a transaÃ§Ã£o atravÃ©s de envelope em caixa eletrÃ´nico. ApÃ³s diligÃªncias e 

investigaÃ§Ãµes, nÃ£o foi possÃ•vel identificar o destino do veÃ•culo, nem quem seria seu atual detentor. Â 

Â Â Â Â Depois de acurada anÃ¡lise, o MinistÃ©rio PÃºblico postulou pelo arquivamento do IPL, por 

considerar que no caso em tela a autoria do delito nÃ£o foi identificada, embora presente a materialidade, 

nÃ£o sendo possÃ•vel iniciar a aÃ§Ã£o penal por falta de elementos necessÃ¡rios ao oferecimento da 

peÃ§a acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Relatado. Decido. Â Â Â Â Â A 

titularidade da aÃ§Ã£o penal Ã© do MinistÃ©rio PÃºblico. Assim o disposto no art. 100 do CÃ³digo Penal e 

o artigo 24 do CÃ³digo de Processo Penal. Nesse sentido, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico avaliado os autos 

do inquÃ©rito e requerido o seu arquivamento, e nÃ£o sendo o caso (como efetivamente nÃ£o Ã© o dos 

autos) de desÃ•dia, ou de mÃ¡ apuraÃ§Ã£o dos elementos do inquÃ©rito, cumpre o acatamento do 

requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico e a determinaÃ§Ã£o de arquivamento, conforme o disposto no 

artigo 28 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Assim sendo, o(a) representante do Parquet, opinou 

pelo arquivamento dos autos por se mostrar impossibilitado de proceder a AÃ§Ã£o Penal, em razÃ£o de 

estar-se diante da hipÃ³tese de autoria desconhecida. Ensina TOURINHO FILHO (PrÃ¡tica de Processo 

Penal, p. 78), que: Â¿Recebendo os autos de inquÃ©rito, pode, como vimos, o Promotor de JustiÃ§a 

requerer o seu arquivamento. E assim procede quando: a) o fato Ã© atÃ•pico; b) a autoria Ã© 

desconhecida; c) nÃ£o hÃ¡ prova razoÃ¡vel do fato ou de sua autoria.Â¿ Â Â Â Â Â Destaco, ainda, da 

anÃ¡lise dos autos, que nÃ£o hÃ¡ elementos que possam ensejar a propositura de uma AÃ§Ã£o Penal. 

Observa-se nos depoimentos prestados, documentos anexados aos autos e no relatÃ³rio do InquÃ©rito 

Policial, nÃ£o haver indÃ•cios suficientes da autoria do crime. Nesse sentido, acolho a promoÃ§Ã£o do 

MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos do art. 28 do CÃ³digo de Processo Penal e 

sÃºmula 524 do STF, determino o ARQUIVAMENTO destes autos de InquÃ©rito Policial, com as devidas 

cautelas legais, atÃ© que surjam novas provas que possibilitem a denÃºncia. Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s, 

arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â HorÃ¡cio de Miranda 

Lobato Neto Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00239255820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HORACIO DE MIRANDA LOBATO NETO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:LENNON ROBSON DIAS SANTOS 

VITIMA:S. M. L. F. . Processo nÂº 0023925-58.2019.8.14.0401 Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â 

Â Â Â 1.Em face da anÃ¡lise dos autos e do parecer do MinistÃ©rio PÃºblico no documento de fls. 02/04, 

designo AUDIÃNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO para o dia 25 de 

novembro de 2021, Ã s 11h00min. Â Â Â Â Â 2.Procedam-se as intimaÃ§Ãµes do(a/s) denunciado(a/s), de 

seu Defensor ou advogado(a/s), do MinistÃ©rio PÃºblico e da(s) vÃ•tima(s), se for o caso. Procedam-se, 

ainda, expediÃ§Ãµes de ofÃ•cios, CARTAS PRECATÃRIAS e demais providÃªncias necessÃ¡rias com 

observÃ¢ncia das formalidades legais. Â Â Â Â Â 3.Defiro os pedidos formulados Ã s fls. 05 e 07 devendo 

a secretaria providenciar as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias nos sistemas LIBRA/PJE. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â 

Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HorÃ¡cio de Miranda Lobato 

Neto Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00013267220128140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLORACI OLIVEIRA MONTEIRO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:RAUL NILO GUIMARAES 

VELASCO DENUNCIADO:FRANCOISE MARIE DE ALMEIDA CAVALCANTE Representante(s): OAB 

9516 - EDISON MESSIAS DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 1910 - MAURILIO EUGENIO DOS SANTOS 

MOURA (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARCO ANTONIO DOS SANTOS BRAGA Representante(s): 

OAB 10691 - ANETE DENISE SILVA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 7388 - ROBERTO LAURIA 

(ADVOGADO) OAB 13933 - GUSTAVO PASTOR DA SILVA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 17330 - 

ANTONIO REIS GRAIM NETO (ADVOGADO) DENUNCIADO:RAIMUNDO TADEU MACIEL DE OLIVEIRA 

Representante(s): OAB 10691 - ANETE DENISE SILVA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 7388 - ROBERTO 

LAURIA (ADVOGADO) OAB 13933 - GUSTAVO PASTOR DA SILVA PINHEIRO (ADVOGADO) 
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DENUNCIADO:MARIA DE NAZARE RODRIGUES NOGUEIRA Representante(s): OAB 6987 - SANTINO 

SIROTHEAU CORREA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 13320 - WALBER PALHETA DE MATTOS 

(ADVOGADO) DENUNCIADO:ALDA CLARA GOMES DAS EIRAS Representante(s): OAB 9867 - 

HARLEY LEOPOLDO PEREIRA SOBRINHO (ADVOGADO) DENUNCIADO:PAULINA DO SOCORRO DA 

COSTA NASCIMENTO Representante(s): OAB 13983 - RODRIGO TAVARES GODINHO (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:SANDRO ROGERIO NOGUEIRA SOUSA MATOS DENUNCIADO:JORGE MOISES 

CADDAH Representante(s): OAB 11805 - BRUNA BEZERRA KOURY DE FIGUEIREDO THOMAZ 

( ADVO G A DO )  V I T I MA: O .  E. D E N UN C I A DO : J O RG E  LUIZ FEITOSA PEREI RA 

DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. Ã£ATO ORDINATÃRIO Considerando o que 

dispÃµe o art. 93, XIV, da CF/88, bem assim a delegaÃ§Ã£o recebida por meio do Provimento n. 006/2006 

da CJRMB-TJE/PA, faÃ§o remessa destes autos ao Procurador-Geral de JustiÃ§a, em face do despacho 

de fl. 2.585. BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. Lucilene TuÃ±as Auxiliar JudiciÃ¡rio 4Âª Vara 

Cr iminal  da  capital  PROCESSO:  00172932120168140401  PROCESSO  ANTIGO:  ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLORACI OLIVEIRA MONTEIRO A??o: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:TAYLO SOUZA ANGELIM Representante(s): 

OAB 9102 - EWERTON FREITAS TRINDADE (ADVOGADO) OAB 7228 - IVANILDA BARBOSA PONTES 

(ADVOGADO) VITIMA:D. B. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. ATO ORDINATÃRIO 

Considerando o que dispÃµe o art. 93, XIV, da CF/88, bem assim a delegaÃ§Ã£o recebida por meio do 

Provimento n. 006/2006 da CJRMB-TJE/PA, fica a Defesa do acusado Taylo Souza Angelim, intimada a 

apresentar alegaÃ§Ãµes finais, por memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias, em conformidade com o 

disposto no Â§3Âº do art. 403 do CPP BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. Lucilene TuÃ±as Auxiliar 

JudiciÃ¡rio 4Âª Vara Penal da Capital-Pa. 
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SECRETARIA DA 6ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 
 

 

RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 6ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 6ª 

VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00013976420188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:DEUZANIRA PROGENIO DE MORAES 

Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:A. C. O. E. . Vistos 

etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal que move o MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no 

uso das suas atribuiÃ§Ãµes constitucionais, em face de DEUZANIRA PROGENIO DE MORAES, 

qualificado Ã fl. 2, imputando-lhe o cometimento dos crimes previstos nos arts. 304 C/C 307 do CPB. Â Â 

Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 20.092018 Ã fl. 7. Â Â A audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, 

registrada em mÃ•dia audiovisual. Â Â Â Â Â Â Â Na fase do art. 402 do CÃ³digo de Processo Penal, as 

partes nada requereram. Â Â Â Â Â Â Â No dia 24.08.2021, o MinistÃ©rio PÃºblico apresentou memoriais 

finais (fls.29/31), pugnando pela absolviÃ§Ã£o da rÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Em 13.09.2021, a Defensoria 

PÃºblica apresentou memoriais finais (fls.32/36), requerendo a absolviÃ§Ã£o da rÃ© pela ausÃªncia de 

provas. Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o houve 

arguiÃ§Ã£o de preliminares, razÃ£o pela qual passo diretamente ao exame do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, apesar de o CÃ³digo de Processo Penal vigente ter inspiraÃ§Ã£o no princÃ•pio 

inquisitivo, a ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 consagrou o princÃ•pio acusatÃ³rio no modelo de processo 

por ela previsto, destacando-se como prova dessa opÃ§Ã£o, a privatividade da aÃ§Ã£o penal pÃºblica 

pelo MinistÃ©rio PÃºblico (art. 129, I, CF) e as diversas garantias processuais constantes do art. 5Âº, tais 

como o direito ao contraditÃ³rio, Ã ampla defesa e ao devido processo legal, dentre outros. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â No sistema acusatÃ³rio, ao juiz Ã© reservada unicamente a funÃ§Ã£o julgadora, cabendo a 

acusaÃ§Ã£o e o impulso da aÃ§Ã£o, incluindo-se aÃ• o pedido condenatÃ³rio, ao MinistÃ©rio PÃºblico. 

Nesse contexto, nÃ£o havendo pedido condenatÃ³rio por parte do Ã³rgÃ£o acusador em razÃ£o da falta 

de provas de que o rÃ©u concorrera para a infraÃ§Ã£o penal, nÃ£o resta ao julgador outra iniciativa 

senÃ£o o acatamento do pedido e a consequente absolviÃ§Ã£o do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No 

ponto, Ã© vÃ¡lido frisar que o poder punitivo estatal Â¿ nas mÃ£os do juiz Â¿ estÃ¡ condicionado Ã 

invocaÃ§Ã£o feita pelo MinistÃ©rio PÃºblico atravÃ©s do exercÃ•cio da pretensÃ£o acusatÃ³ria. Logo, o 

pedido de absolviÃ§Ã£o equivale ao nÃ£o exercÃ•cio da pretensÃ£o acusatÃ³ria, isto Ã©, o acusador estÃ¡ 

abrindo mÃ£o de proceder contra o rÃ©u. Como corolÃ¡rio, nÃ£o pode o julgador editar decreto 

condenatÃ³rio, sob pena de exercer o prÃ³prio poder punitivo sem a sua necessÃ¡ria invocaÃ§Ã£o, no 

mais claro retrocesso ao modelo inquisitivo rechaÃ§ado pela Carta Constitucional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Ã dizer, condenar sem pedido formulado pelo Ã³rgÃ£o acusador, titular da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, Ã© 

violar, inequivocamente, a regra fundante do sistema acusatÃ³rio, qual seja o do Â¿ne procedat iudex ex 

officioÂ¿. TambÃ©m Ã© fazer vista grossa ao PrincÃ•pio da CorrelaÃ§Ã£o, na medida em que a margem 

decisÃ³ria vem delimitada pelo pedido acusatÃ³rio e, por decorrÃªncia, do espaÃ§o ocupado pelo 

contraditÃ³rio, na medida em que a decisÃ£o deve ser construÃ•da em contraditÃ³rio, dialeticamente. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Em outras palavras, o Estado exerce o seu Â¿ius puniendiÂ¿ no processo penal nÃ£o 

como parte, mas como juiz, e este poder punitivo estÃ¡ condicionado ao prÃ©vio exercÃ•cio da pretensÃ£o 

acusatÃ³ria, isto Ã©, a pretensÃ£o social que nasceu com o delito praticado, Ã© elevada ao status de 

pretensÃ£o jurÃ•dica de acusar, para possibilitar a instauraÃ§Ã£o do processo criminal. Nesse interim, 

tambÃ©m nasce para Estado o poder de punir, mas seu exercÃ•cio estÃ¡ condicionado Ã existÃªncia 

prÃ©via e total do processo criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, observo que o 

MinistÃ©rio PÃºblico abriu mÃ£o de exercer a pretensÃ£o acusatÃ³ria, requerendo a absolviÃ§Ã£o nas 

alegaÃ§Ãµes finais, com fundamento na insuficiÃªncia de provas, caindo por terra, portanto, a 

possibilidade de o Estado-Juiz implementar o poder punitivo em sua plenitude, sob pena de grave 

retrocesso a um sistema inquisitÃ³rio, onde juÃ•zes atuam de ofÃ•cio, condenando sem acusaÃ§Ã£o, em 

inobservÃ¢ncia ao princÃ•pio da correlaÃ§Ã£o e Ã importÃ¢ncia e complexidade conferidas ao princÃ•pio 

da imparcialidade, representando, destarte, prÃ¡tica que nÃ£o resiste a filtro constitucional. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Portanto, pelo que se depreende dos autos, as provas colhidas durante instruÃ§Ã£o processual 

sÃ£o insatisfatÃ³rias no sentido de assegurar um decreto condenatÃ³rio, nÃ£o havendo, portanto, provas 

hÃ¡beis a ratificar os termos da acusaÃ§Ã£o exposta na denÃºncia, especialmente no que diz respeito Ã 

autoria do crime e ao elemento subjetivo do tipo, de maneira que nÃ£o hÃ¡ outro caminho a seguir, 

senÃ£o aquele que conduz Ã absolviÃ§Ã£o, nos termos do art.386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo 

Penal. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, considerando a insuficiÃªncia de provas e o princÃ•pio do in dubio 
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pro reo, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o acusatÃ³ria formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico 

constante Ã s fls.2/4 e, por conseguinte, ABSOLVO DEUZANIRA PROGENIO DE MORAES, qualificada 

nos autos, do crime previsto nos arts. 304 C/C 297 do CPB, com supedÃ¢neo no art.386, inciso VII, do 

CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetuem-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de 

estilo e, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos em relaÃ§Ã£o a sentenciada. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Custas ex legis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES JuÃ•za de 

Direito Titular da 6Âª Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO: 00021869720178140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:JOHNATAN WILLIANS 

COSTA FREITAS Representante(s): OAB oabpa - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

(DEFENSOR) DENUNCIADO:AGENOR DE JESUS DO SANTOS JUNIOR Representante(s): OAB oabpa - 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:FABRICIO DO SANTOS 

CARNEIRO VITIMA:T. O. S. VITIMA:A. G. . Ã©DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

1.Considerando o teor da cota de fl.87, diligencie-se no sentido de averiguar se AGENOR DE JESUS DOS 

SANTOS JUNIOR se encontra custodiado em estabelecimento carcerÃ¡rio estadual, a fim de se esgotar a 

via da citaÃ§Ã£o pessoal, nos termos da orientaÃ§Ã£o fixada na sÃºmula nÂº. 351 do Supremo Tribunal 

Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo confirmaÃ§Ã£o de que o rÃ©u nÃ£o integra a populaÃ§Ã£o 

carcerÃ¡ria, determino, desde jÃ¡, a realizaÃ§Ã£o da sua CITAÃÃO POR EDITAL, na forma do art.361 do 

CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso nÃ£o seja encontrado apÃ³s citaÃ§Ã£o por edital, 

que se proceda ao cumprimento do disposto no art. 366, CPP, que seja, a suspensÃ£o do processo e do 

prazo prescricional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Considerando que a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento 

designada para 02/02/21 nÃ£o ocorreu, REDESIGNO para o dia 07/03/2023 as 11:00. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

3. Oficie-se ao Centro de RecuperaÃ§Ã£o Penitenciaria do ParÃ¡ III, para prestar informaÃ§Ãµes a 

respeito do denunciado JOHNATHAN WILLIANS COSTA FREITAS Â¿ INFOPEN 50363 e se ainda 

encontra-se custodiado, a fim de que se proceda a sua intimaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Renovem-se as 

diligÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito 

respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO: 00033671220128140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DPC MARIA DO 

SOCORRO RODRIGUES BEZERRA DA SILVA PROMOTOR:MARIA DE NAZARE CORREA DOS 

SANTOS VITIMA:M. D. L. M. DENUNCIADO:REGINA DOS SANTOS BARROS Representante(s): OAB 

1111111 - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) . Ã©DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Tendo em vista o conteÃºdo da certidÃ£o de fl.317, que dispÃµe sobre o trÃ¢nsito em julgado do 

AcÃ³rdÃ£o 212.229 Ã s fls. 306/308-v, o qual conheceu da ApelaÃ§Ã£o e lhe deu parcial provimento, 

reduzindo a pena de multa para 13 (treze) dias-multa, cumpra-se, e por conseguinte todas as demais 

determinaÃ§Ãµes constantes na sentenÃ§a de fls. 238/244. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s cumpridas, 

ARQUIVEM-SE OS AUTOS, observada as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpram-se. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito 

respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO: 00047196320168140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. M. P. K. DENUNCIADO:KELLY 

CRISTINA DA SILVA ALVES Representante(s): OAB 7829 - NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR 

(ADVOGADO) . Vistos etc. Recebi os autos nesta data e no estado em que se encontram. Recebo os 

recursos de apelaÃ§Ã£o interposto pela defesa da rÃ© KELLY CRISTINA DA SILVA ALVES, uma vez 

preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade, em especial o da tempestividade, conforme 

certidÃ£o exarada Ã fl.148. Considerando que o apelante deseja apresentar razÃµes em segunda 

instÃ¢ncia, na forma do art.600, Â§4Âº, do CPP, determino, desde jÃ¡, a remessa dos autos ao EgrÃ©gio 

Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ para o devido processamento e julgamento do recurso, com as 

homenagens de estilo. Intime-se e cumpra-se, observadas as cautelas de lei. BelÃ©m/PA, 24 de setembro 

de 2021. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. 

P R O C E S S O : 0 0 1 5 0 0 0 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:LETICIA VITORIA FERREIRA FEITOSA 

DENUNCIADO:CARLOS AUGUSTO DICKSON DE SOUZA DENUNCIADO:CARLIANE ALVES MARINHO 

DENUNCIADO:JOSE GLEGEAN LOPES CABRAL VITIMA:J. P. L. S. VITIMA:S. A. S. VITIMA:J. A. S. 

VITIMA:T. F. C. R. . Ã© DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando o teor 
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da cota de fl.84, diligencie-se no sentido de averiguar seÂ LETICIA VITORIA FERREIRA FEITOSA e 

JOSE GLEGEAN LOPES CABRAL se encontram custodiados em estabelecimento carcerÃ¡rio estadual, a 

fim de se esgotar a via da citaÃ§Ã£o pessoal, nos termos da orientaÃ§Ã£o fixada na sÃºmula nÂº. 351 do 

Supremo Tribunal Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo confirmaÃ§Ã£o de que os rÃ©us nÃ£o integram a 

populaÃ§Ã£o carcerÃ¡ria, determino, desde jÃ¡, a realizaÃ§Ã£o da sua CITAÃÃO POR EDITAL, na forma 

do art.361 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso nÃ£o sejam encontrados apÃ³s 

citaÃ§Ã£o por edital, que se proceda ao cumprimento do disposto no art. 366, CPP, que seja, a 

suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Determino que a rÃ© CARLIANE 

ALVES MARINHO seja citada no novo endereÃ§o constante nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Renovem-se 

as diligÃªncias para a devida realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia designada para o dia 17.02.2022 as 12 horas. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº 

Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO: 00180544720198140401  PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:C. B. DENUNCIADO:RONALDO VIEGAS CARDOSO 

Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Considerando o teor da certidÃ£o de fl.39 recebo o recurso interposto por RONALDO VIEGAS CARDOSO 

por estarem preenchidos os requisitos legais para sua admissibilidade, em especial, a tempestividade. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Determino vista dos autos Ã Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de razÃµes da 

apelaÃ§Ã£o, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio 

PÃºblico para oferecer contrarrazÃµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntadas as razÃµes das partes, remetam-se 

os autos Ã 2Âª InstÃ¢ncia com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpram-se. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Jorge Luiz Lisboa Sanches 

Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Cr iminal  de BelÃ©m/PA.  PROCESSO: 

00199864120178140401 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 24/09/2021 

VITIMA:O. E. DENUNCIADO:NELIO ULISSES LLASHAJ FERNANDEZ Representante(s): OAB 3985 - 

CARLOS ANTONIO DA SILVA FIGUEIREDO (ADVOGADO) DENUNCIADO:SEGUNDO ALEJANDRIA 

VILCHEZ Representante(s): OAB 3985 - CARLOS ANTONIO DA SILVA FIGUEIREDO (ADVOGADO) . Ã© 

DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o nÃ£o cumprimento dos ofÃ•cios 

964/2019 E 194/2020, conforme certificado Ã s fls.349 e 354, respectivamente, dÃª-se vistas ao 

MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021. Â Â Â JORGE 

LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â JuÃ•za de Direito respondendo pela 6Âª Vara Criminal de BelÃ©m/PA 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 9 3 4 2 1 2 0 0 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 7 7 9 3 2 7   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:B. I. VITIMA:G. L. A. VITIMA:B. B. S. VITIMA:T. L. A. 

PROMOTOR:MARIA DE NAZARE DOS SANTOS CORREA NAO INFORMADO:BEATRIZ DE OLIVEIRA 

DA SILVEIRA MACHADO -DPC DENUNCIADO:JOAO CARLOS DOS SANTOS AQUINO 

Representante(s): OAB 19720 - JOAO BOSCO DO NASCIMENTO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21532 - 

ADAMIR GOMES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARCUS VINICIUS AQUINO 

MONTEIRO Representante(s): DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) VITIMA:A. B. B. A. 4. 

Representante(s): OAB 4560 - MARIA CHRISANTINA SA SOUZA (ADVOGADO) OAB 15794 - MAGNO 

ROBERTO MARTINS BARBOSA (ADVOGADO) . Ã§DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Considerando o evidente desinteresse da assistente de acusaÃ§Ã£o, conforme certificado Ã fl. 499, 

dÃª-se vistas a Defensoria PÃºblica para apresentar memoriais, conforme o art. 403, Â§3Â°, CPP. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â ApÃ³s, volvam-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 

2021. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. 

P R O C E S S O :      0 0 2 5 1 8 2 8 9 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:R. A. G. S. DENUNCIADO:WELSON IRLON GURJAO DA 

SILVA Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 3555 - 

DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM (ADVOGADO) DENUNCIADO:GEORGE CLEBERSON CARDOSO 

NORONHA Representante(s): OAB 18045 - JOSE EDUARDO PEREIRA ROCHA (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:ASSIS DA PAIXAO NONATO DENUNCIADO:ANTONIO SILVA CORDOVIL 

Representante(s): OAB 7570 - SIMONE DO SOCORRO FIGUEIREDO GOMES (ADVOGADO) OAB 4877 

- JOSE RAIMUNDO BORGES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 22884 - LUIZ ANTONIO FERREIRA 

MARTINS JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIADO:TIAGO DE MELO ASSUNCAO. PROCESSO NÂº 
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0025182-89.2017.8.14.0401 Vistos... O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ, no uso de suas 

atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia em face de WELSON IRLON GURJÃO DA SILVA (alcunha 

Gordo do Paar), GEORGE CLEBERSON CARDOSO NORONHA, ASSIS DA PAIXÃO NONATO (alcunha 

Nego Drama), ANTONIO SILVA CORDOVIL, GILVANDRO CÃMARA SOUZA, ODINO COELHO RAMOS 

JUNIOR e TIAGO DE MELO NOGUEIRA, imputando-lhes a prÃ¡tica dos delitos previstos no art. 157, 

Â§2Âº, incisos I e II e no art. 288, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro, e, ainda, com relaÃ§Ã£o a 

ANTONIO SILVA CORDOVIL tambÃ©m o tipo penal do art. 33 da Lei 11.343/2006. Assinale-se que a 

presente sentenÃ§a somente produzirÃ¡ efeitos em relaÃ§Ã£o a WELSON IRLON GURJÃO DA SILVA, 

GEORGE CLEBERSON CARDOSO NORONHA e TIAGO DE MELO ASSUNÃÃO e ANTONIO SILVA 

CORDOVIL, haja vista ter sido rejeitada para ODINO e GILVANDRO (fls. 106-116) e a aÃ§Ã£o penal 

suspensa nos termos do art. 366 do CPP para ASSIS DA PAIXÃO NONATO (fls. 400). Narra a denÃºncia 

que no dia 07/10/2017, por volta de 20h30min, sete indivÃ•duos, portando arma de fogo, invadiram o 

EdifÃ•cio Mirai Offices, renderam o porteiro e o vigilante, seguindo para as salas comerciais para subtrair 

objetos, onde ameaÃ§aram os funcionÃ¡rios presentes, tendo feito um deles de refÃ©m. Ao deixarem o 

edifÃ•cio, mantiveram as vÃ•timas trancadas na sala de subestaÃ§Ã£o do edifÃ•cio. Ã relatado que, dentre 

os objetos subtraÃ•dos, havia relÃ³gios Rolex e Ãmega e aparelhos de televisÃ£o, somando 

aproximadamente R$87.000,00. Os policiais conseguiram identificar pelas imagens do circuito interno do 

edifÃ•cio WELSON IRLON GURJÃO DA SILVA, vulgo Gordo do Paar ou simplesmente Gordo, razÃ£o pela 

qual saÃ•ram Ã sua procura, encontrando-o em sua loja "Brenda Joias", onde o detiveram. WELSON teria 

confessado o delito perante a autoridade policial, informando que alguns aparelhos celulares subtraÃ•dos e 

materiais utilizados para o arrombamento das salas, como marretas, furadeiras e varetas de solda, 

estavam em sua residÃªncia. Ã descrito que, durante as investigaÃ§Ãµes, descobriu-se que o porteiro do 

edifÃ•cio, GEORGE CLEBERSON CARDOSO NORONHA, participou do delito, informando as salas que 

poderiam ter valores mais altos e objetos mais valiosos, recebendo em contraprestaÃ§Ã£o R$4.000,00. 

Em sua residÃªncia Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) 

FLAVIO SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e 

informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 1 de 31 PÃ¡g. 1 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 

7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum 

Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 foram 

encontradas cinco muniÃ§Ãµes de arma de fogo calibre 45, sendo, entÃ£o, realizada sua prisÃ£o. 

GEORGE, por sua vez, indicou por meio de reconhecimento por fotografia ASSIS DA PAIXÃO NONATO 

como o condutor do veÃ•culo utilizado no crime, de propriedade de ANTONIO SILVA CORDOVIL, "o qual 

foi preso no dia 11/10/2017 portanto mais de 200 gramas de cocaÃ•na". Ele teria confessado no momento 

de sua prisÃ£o, explicando que hÃ¡ 20 dias teria ido verificar algumas informaÃ§Ãµes para o roubo junto 

ao porteiro do edifÃ•cio, bem como que, no dia do delito, recebeu uma ligaÃ§Ã£o de GILVANDRO 

CAMARA SOUZA, pedindo que emprestasse seu carro para um serviÃ§o e em troca pagaria um valor a 

tÃ•tulo de aluguel. No dia seguinte ao crime, teria recebido uma ligaÃ§Ã£o para que se dirigisse atÃ© uma 

casa localizada na rua ao lado do Banco do Brasil do Entroncamento, de propriedade de ODINO COELHO 

RAMOS JUNIOR, onde todos os envolvidos no roubo receberam sua contribuiÃ§Ã£o. Quem colaborou 

recebeu R$8.000,00 e quem atuou diretamente R$11.000,00. ANTONIO teria informado, ainda, que o 

veÃ•culo utilizado no roubo fora deixado na residÃªncia de TIAGO DE MELO NOGUEIRA, o qual havia se 

apresentado primeiramente com o nome de seu irmÃ£o Maik de Melo Nogueira. Na residÃªncia em 

questÃ£o, fora apreendido o veÃ•culo e certa quantidade de entorpecentes. Homologado o flagrante, foi 

decretada a prisÃ£o preventiva de WELSON (vide fls. 28-29 do IPL). Foi decretada a prisÃ£o preventiva 

de GEORGE, ASSIS, ANTONIO, GILVANDRO e ODINO em 19/10/2017 (fls. 83-96). Em 30/11/2017, por 

oportunidade da rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, foram revogadas as prisÃµes preventivas de ODINO e 

GILVANDRO (fls. 106-116). Em 30/11/2017 foi revogada a prisÃ£o preventiva de GEORGE, mediante 

imposiÃ§Ã£o de medidas cautelares, inclusive monitoramento eletrÃ´nico (fls. 117-128), o qual jÃ¡ foi 

revogado (fls. 577). Em 06/05/2018 foi revogada a prisÃ£o preventiva de ANTONIO mediante 

imposiÃ§Ã£o de medidas cautelares, dentre as quais monitoramento eletrÃ´nico (Fls. 186-187). A prisÃ£o 

de WELSON foi relaxada por excesso de prazo em 22/08/2018 (fls. 555-556) e sua monitoraÃ§Ã£o 

eletrÃ´nica em 24/06/2021 (fls. 696). Frise-se que ASSIS DA PAIXÃO NONATO, ANTONIO SILVA 

CORDOVIL e GILVANDRO CAMARA SOUSA estavam foragidos Ã Ã©poca da anÃ¡lise da denÃºncia. 

Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ 

LEAO. Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 

2021.01992307-34. PÃ¡g. 2 de 31 PÃ¡g. 2 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br 

EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 

105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 Juntado ao IPL o termo de apreensÃ£o 

mailto:7crimebelem@tjpa.jus.br
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de oito aparelhos celulares, um relÃ³gio Rolex, um aparelho de TV, uma lixadeira, duas furadeiras, 17 

varas de solda, um alicate, uma marreta, trÃªs DVR's e a quantia de R$300,00 (fls. 11 do IPL). A 

denÃºncia foi recebida em 30/11/2017 nos termos propostos para WELSON IRLON GURJÃO DA SILVA, 

GEORGE CLEBERSON CARDOSO NORONHA, ANTONIO SILVA CORDOVIL, ASSIS DA PAIXÃO 

NONATO e TIAGO DE MELO ASSUNÃÃO (fls. 106-116). Na mesma oportunidade, foi declarada a 

incompetÃªncia desta unidade judiciÃ¡ria no que tange ao delito do art. 33 da Lei 11.343/2006. Foi, ainda, 

rejeitada a denÃºncia para GILVANDRO CAMARA SOUZA e ODINO COELHO RAMOS JUNIOR. 

Respostas Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 142, 198-199, 235-237, 239-242 e 342-343. O laudo pericial nÂº 

2018.01.000006-CCP atestou que havia vestÃ•gios criminalÃ•sticos de arrombamento nas portas de acesso 

das salas do edifÃ•cio Mirai Office de nÂº 301, 1003, 1117/1118, 1201, 1208, 1302, 1303, 1315, 1316, 

1402, 1406, 1407, 1205/1206 (fls. 262-273). O laudo pericial nÂº 2017.01.000720-CCP atestou que, no 

edifÃ•cio Mirai Office, havia vestÃ•gios criminalÃ•sticos de arrombamento na gaveta do caixa do 

estacionamento Estapar, nas portas do Chaf's Telecom, HidrÃ¡ulico, porta da Sala da AdministraÃ§Ã£o, 

da Sala de SeguranÃ§a e nas portas de acesso Ã s salas 310 e 311 (fls. 274-325). O processo foi 

suspenso nos termos do art. 366 do CPP em 11/04/2018 para ASSIS DA PAIXÃO NONATO (fls. 400). 

Durante a instruÃ§Ã£o processual, foi realizado o reconhecimento por meio de vidro prÃ³prio. WELSON, 

ANTONIO e TIAGO foram colocados ao lado de outros indivÃ•duos, tendo a vÃ•tima Alan Trindade Amador 

reconhecido apenas WELSON como um dos autores do roubo (fls. 455), bem como foi decretada a revelia 

de GEORGE e TIAGO (vide fls. 537 e 586, respectivamente). Fo i, ainda, realizada a oitiva de cinco 

vÃ•timas, de trÃªs testemunhas de acusaÃ§Ã£o e de duas testemunhas arroladas pela Defesa de 

ANTONIO. Ao final, foi realizado o interrogatÃ³rio de WELSON, GEORGE e ANTONIO (vide fls. 501-502, 

536-540, 585-589 e 618-621). Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) 

M a g i s t r a d o ( a )  F L A V I O  S A N C H E Z  L E A O .  P a r a  c o n f e r Ã ª n c i a  a c e s s e  

https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 3 de 31 

PÃ¡g. 3 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, 

nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade 

Velha Fone: (91)3205-2254 CertidÃµes judiciais criminais Ã s fls. 642, 645, 647 e 649. O MinistÃ©rio 

PÃºblico, em sede de alegaÃ§Ãµes finais, requereu a condenaÃ§Ã£o de WELSON, GEORGE, ANTONIO, 

TIAGO e ASSIS (fls. 650-660). Considerando que o prÃ³prio Ã³rgÃ£o ministerial informa a suspensÃ£o do 

processo nos termos do art. 366 do CPP em relaÃ§Ã£o a ASSIS, nota-se ter havido erro material no 

tocante ao pedido de sua condenaÃ§Ã£o no presente momento. A Defesa de GEORGE pleiteou sua 

absolviÃ§Ã£o por ausÃªncia ou insuficiÃªncia de provas e, de forma alternativa, a desclassificaÃ§Ã£o da 

imputaÃ§Ã£o para tentativa de roubo (fls. 663-667). As Defesas de WELSON, de ANTONIO e de TIAGO 

requereram sua absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncia de provas (fls. 671-673, 675-678 e 679-684, 

respectivamente). Ã o relatÃ³rio. DECIDO. 1 - DAS PROVAS PRODUZIDAS A vÃ•tima Alan Trindade 

Amador declarou em juÃ•zo que era porteiro do local e que viu os criminosos ingressarem no 

estacionamento em uma Hilux, por volta de 20h30min. Do veÃ•culo desceu, primeiramente, um rapaz 

moreno e bem vestido com caixas na mÃ£o, gesticulando do outro lado da guarita, ocasiÃ£o em que o 

declarante foi atÃ© o indivÃ•duo e o orientou para onde seguir para deixar as caixas. Desceu, entÃ£o, um 

segundo rapaz do veÃ•culo, o qual lhe mostrou uma arma de fogo e anunciou o assalto, determinando que 

o declarante acompanhase o rapaz das caixas, que tambÃ©m estava armado e anunciou o assalto para o 

outro porteiro, de nome Ed Wilson. Os outros quatro criminosos que haviam ficado no veÃ•culo se juntaram 

aos demais posteriormente. O declarante foi obrigado a acompanhar os dois primeiros criminosos porque 

era o porteiro rondante. Disse que os criminosos cortaram o cabeamento da internet e seguiram para a 

sala de monitoramento, trajeto durante o qual recebeu ameaÃ§as de morte. Na sala em questÃ£o, 

arrancaram o DVR. Pediram, entÃ£o, para o declarante levÃ¡-los atÃ© o 13Âº andar, onde comeÃ§aram a 

arrombar as Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO 

SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o 

documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 4 de 31 PÃ¡g. 4 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email:  

7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum 

Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 salas, com 

equipamentos prÃ³prios para arrombamento. O declarante tambÃ©m acompanhou o arrombamento de 

uma sala no 12Âº andar, onde foi disparado um alarme. Pediram, entÃ£o, que ele lhes levasse atÃ© a 

sala do Dr. Ricardo no 3Âº andar, onde arrombaram a porta, que continha um sistema mais complexo de 

seguranÃ§a. Os criminosos demonstraram ter conhecimento especÃ•fico sobre sua seguranÃ§a, afirmando 

de pronto que a porta tinha trÃªs trancas. Afirmou que os criminosos levaram cÃ¢meras e dinheiro do 

condomÃ•nio. Em determinado momento, os criminosos que estavam realizando os arrombamentos foram 

acionados pelos demais para descerem, pois um indivÃ•duo responsÃ¡vel pela seguranÃ§a das salas 

mailto:7crimebelem@tjpa.jus.br
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estava questionando sobre o alarme disparado. Ao chegarem lÃ¡, renderam-no, diante de sua insistÃªncia 

de verificar a sala em questÃ£o. As vÃ•timas foram trancadas em um compartimento do edifÃ•cio por 

oportunidade de fuga dos criminosos. Elas tiveram que arrombar a porta do local para se soltarem. O 

declarante afirmou que GEORGE CLEBERSON era porteiro durante o dia no edifÃ•cio, enfatizando que ele 

era muito comunicativo e conhecia melhor os condÃ´minos. Explicou que inferiu haver um segundo carro 

dando apoio Ã empreitada criminosa, pois um dos criminosos se comunicava esporadicamente com um 

indivÃ•duo que nÃ£o estava no edifÃ•cio. Um dos criminosos chegou a dizer que esse indivÃ•duo teria que 

arredar o veÃ•culo, caso pedissem uma pizza. A vÃ•tima Paula Carolina Nascimento de Paula declarou em 

juÃ•zo que nÃ£o acompanhou o roubo, tomando conhecimento posteriormente. Disse que arrombaram a 

porta da sua sala no 13Âº andar, onde funciona um escritÃ³rio de contabilidade, e subtraÃ•ram de lÃ¡ um 

HD externo, trÃªs celulares, aproximadamente R$28.000,00 em espÃ©cie pertencente a seus clientes, 

pulseiras de ouro, produtos etc. Disse que levaram a economia de uma vida inteira e que nÃ£o recuperou 

nada. Afirmou que conhece GEORGE CLEBERSON e que nÃ£o tem nada contra ele. Disse que ouviu 

falar que os criminosos tinham uma lista com as salas que teriam mais objetos de valor, enfatizando que 

acredita nisso porque vÃ¡rias salas mais fÃ¡ceis de arrombar nÃ£o foram violadas. Afirmou tambÃ©m Este 

documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. 

Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 

2021.01992307-34. PÃ¡g. 5 de 31 PÃ¡g. 5 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br 

EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 

105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 que acredita que GEORGE possa ter 

passado informaÃ§Ãµes privilegiadas para os demais, pois ele jÃ¡ tinha entrado vÃ¡rias vezes em sua 

sala. A vÃ•tima Joziane do RemÃ©dio Cunha Paraguassu declarou em juÃ•zo que Ã© empregada da 

Nacional LogÃ•stica no 12Âº andar, que foi arrombada durante a aÃ§Ã£o criminosa. Disse que costumava 

ficar muito dinheiro na sala e que de lÃ¡ foram subtraÃ•dos celulares, caixas de som amplificadas e 

aproximadamente R$8.000,00. Nada foi recuperado. Afirmou que conhece GEORGE CLEBERSON e que 

nunca o viu ingressar na sala, bem como que jÃ¡ ouviu falar que ele teria passado informaÃ§Ãµes 

privilegiadas sobre o edifÃ•cio. Disse que trÃªs salas do 12Âº andar foram arrombadas, dentre as quais um 

escritÃ³rio de advocacia e outra do DETRAN. A testemunha de acusaÃ§Ã£o CÃ©lio Tomaz Nunes 

Salvador, policial, relatou em juÃ•zo que o primeiro denunciado identificado pelas imagens das cÃ¢meras 

de seguranÃ§a foi o mais forte, que possui um "pitÃ³", onde o detiveram em sua loja. Ele, entÃ£o, delatou 

seus comparsas. WELSON especificou que ANTONIO havia dado apoio ao roubo, fornecendo o veÃ•culo 

(Fit) para ser utilizado no crime. Afirmou que participou da detenÃ§Ã£o de GEORGE CLEBERSON em 

sua residÃªncia, o qual foi indicado por outra pessoa, tendo ele confessado sua participaÃ§Ã£o. GEORGE 

delatou "Nego Drama". Na residÃªncia de GEORGE foram apreendidas muniÃ§Ãµes de arma de fogo. 

Disse que encontraram drogas no veÃ•culo de uma pessoa que estava com ANTONIO, tendo este dado 

apoio Ã empreitada criminosa. TIAGO, por sua vez, teria ficado no veÃ•culo que deu apoio ao roubo, 

segundo informaÃ§Ã£o de ANTONIO. Explicou que o criminoso de alcunha Gordo do Paar (WELSON) foi 

reconhecido por um dos policiais nas imagens do circuito interno de seguranÃ§a do edifÃ•cio. Informou que 

parte da res furtiva foi recuperada na casa de ANTONIO, inclusive dinheiro, e de outros dos envolvidos. 

Aduziu, ainda, que TIAGO foi detido em sua residÃªncia, mas que nÃ£o participou de sua detenÃ§Ã£o. A 

testemunha de acusaÃ§Ã£o Silvio Alex Leal da Silva, policial civil, relatou em juÃ•zo que WELSON foi 

reconhecido por meio de filmagens, sendo, Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente 

pe lo ( a )  M a g i s t r a d o ( a )  FLAVIO  SANCHEZ LEAO.  Para  c o n f e r Ã ª nc i a  acesse  

https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 6 de 31 

PÃ¡g. 6 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, 

nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade 

Velha Fone: (91)3205-2254 entÃ£o, detido em seu estabelecimento comercial, oportunidade em que 

confessou sua participaÃ§Ã£o. Disse que GEORGE confessou sua participaÃ§Ã£o e delatou ASSIS, e 

que no veÃ•culo onde ANTONIO foi detido foram apreendidas drogas, mas acredita que o indivÃ•duo que 

estava com ele teria assumido a propriedade. Afirmou que ouviu comentÃ¡rios de que foram subtraÃ•dos 

dinheiro, joias e celulares. Aduziu que ANTONIO foi delatado por um de seus comparsas, bem como que 

ele afirmou que, dias antes do roubo, foi atÃ© o local analisar como as coisas funcionavam lÃ¡. NÃ£o 

soube dizer com certeza, mas sugeriu que o carro de apoio fora identificado por meio de filmagens. A 

vÃ•tima Suelen Santos Miranda declarou em juÃ•zo que Ã© funcionÃ¡ria de uma empresa cuja sala teve a 

porta arrombada e que chegou no local apÃ³s o roubo, quando constatou que subtraÃ•ram 

aproximadamente uns R$600,00 em espÃ©cie do caixa, um powerpoint e um notebook. A testemunha de 

acusaÃ§Ã£o Denis Fernandez de Moraes, policial civil, relatou em juÃ•zo que WELSON foi identificado 

pelas filmagens, detendo-o apÃ³s campana de vÃ¡rias horas. Disse que a maioria da res furtiva que foi 
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recuperada foi apreendida na residÃªncia de WELSON. A testemunha apontou WELSON durante a 

audiÃªncia, aduzindo que os demais rÃ©us que estavam presentes tambÃ©m tiveram participaÃ§Ã£o no 

delito. Afirmou que havia um porteiro que prestou informaÃ§Ãµes privilegiadas para auxiliar o roubo. A 

vÃ•tima Ricardo Augusto Garcia de Souza declarou em juÃ•zo que cortaram a porta blindada de sua sala e 

de lÃ¡ subtraÃ•ram uma televisÃ£o e aproximadamente R$26.000,00 em espÃ©cie. A televisÃ£o foi 

recuperada. Informou, ainda, que seu cofre tambÃ©m foi cortado. Durante a audiÃªncia, informou que 

conhece GEORGE do edifÃ•cio. A testemunha Sonia Mara Botelho de Souza, arrolada pela Defesa de 

ANTONIO, declarou que o conhece hÃ¡ aproximadamente 20 anos e que presenciou sua prisÃ£o no 

edifÃ•cio onde moram, oportunidade em que questionou aos policiais o que estava ocorrendo, recebendo 

como resposta Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO 

SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o 

documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 7 de 31 PÃ¡g. 7 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email:  

7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum 

Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 que teriam 

apreendido drogas, mas nÃ£o lhe mostraram nada, apesar de a declarante ter solicitado. Disse que viu 

quando os policiais desceram com vÃ¡rias sacolas, sobre as quais disseram que continham produtos de 

roubo e que teriam sido apreendidas na residÃªncia de ANTONIO. Afirmou que ANTONIO Ã© uma pessoa 

de bem, que ele trabalhava como motorista de Ã´nibus e possui famÃ•lia estruturada. Informou que na 

Ã©poca do delito ele nÃ£o trabalhava mais como motorista de Ã´nibus, estimando que ele trabalhasse 

com vendas. A testemunha disse que nÃ£o presenciou a revista de nenhum carro. Esclareceu que as 

supostas drogas teriam sido apreendidas em um carro onde estava outra pessoa. A testemunha Angelo 

Duarte Cabral, arrolada pela Defesa de ANTONIO, declarou em juÃ•zo que o conhece hÃ¡ algum tempo, 

pois trabalhava no condomÃ•nio onde ele residia. Explicou que viu quando ANTONIO estava descendo 

para se encontrar com um amigo que estava chegando em um veÃ•culo. A polÃ•cia deteve ANTONIO 

quando ele estava do lado de fora do veÃ•culo conversando com seu amigo. Afirmou que a polÃ•cia 

ingressou tambÃ©m em outro apartamento, por suspeitarem de um indivÃ•duo que estava no local. Disse 

que, enquanto estava no local, nÃ£o viu a revista do veÃ•culo. Aduziu, ainda, que ouviu policiais apenas 

falarem que apreenderam drogas, mas nÃ£o viu a apreensÃ£o tampouco qualquer entorpecente, mas que 

viu quando desceram com sacolas que seriam fruto do roubo. Interrogado, WELSON IRLON GURJÃO DA 

SILVA, manifestou seu direito de permanecer em silÃªncio, o que nÃ£o produz prejuÃ•zos contra ele. O 

direito de calar evidencia uma das faces da natureza mista que o interrogatÃ³rio possui. AlÃ©m de ser um 

meio de prova, consiste tambÃ©m em um meio de defesa. Assim, de acordo com a conveniÃªncia do 

rÃ©u, tambÃ©m exerce sua defesa quando se reserva a nÃ£o falar sobre a imputaÃ§Ã£o atribuÃ•da. Em 

suma, o direito ao silÃªncio manifesta-se em uma garantia mais abrangente, refletida tambÃ©m no direito 

assegurado ao acusado de nÃ£o produzir prova contra si mesmo. Este documento Ã© cÃ³pia do original 

assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse 

https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 8 de 31 

PÃ¡g. 8 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, 

nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade 

Velha Fone: (91)3205-2254 O rÃ©u nÃ£o se imbui do dever de colaborar com a atividade probatÃ³ria da 

acusaÃ§Ã£o, sendo que sua omissÃ£o nÃ£o gera presunÃ§Ã£o de culpabilidade. Assim, inclusive, 

dispÃµe a legislaÃ§Ã£o pÃ¡tria: "Art. 186.-CPP Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro 

teor da acusaÃ§Ã£o, o acusado serÃ¡ informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatÃ³rio, do seu direito 

de permanecer calado e de nÃ£o responder perguntas que lhe forem formuladas. ParÃ¡grafo Ãºnico. O 

silÃªncio, que nÃ£o importarÃ¡ em confissÃ£o, nÃ£o poderÃ¡ ser interpretado em prejuÃ•zo da defesa". 

Interrogado, GEORGE CLEBERSON CARDOSO NORONHA negou o crime. Explicou sobre o indivÃ•duo 

que conseguiu identificar para a polÃ•cia, somente teve condiÃ§Ãµes de fazÃª-lo porque ele visitou o 

prÃ©dio simulando interesse de alugar uma sala num domingo antes do CÃ•rio, quando o declarante pediu 

que ele retornasse na segunda-feira. Disse que, na quarta-feira seguinte, foi abordado quando trabalhava 

como servente por Nego Drama, que perguntou sobre as salas do edifÃ•cio, quando apenas "confirmou" as 

informaÃ§Ãµes que lhe foram apresentadas porque teve sua famÃ•lia ameaÃ§ada. Enfatizou que nÃ£o 

conhecia Ã Ã©poca Nego Drama. Informou que Nego Drama lhe procurou depois do crime para lhe dar 

R$4.000,00 para que o declarante permanecesse calado, aduzindo que ainda se sentia ameaÃ§ado 

razÃ£o pela qual aceitou. Disse, contudo, que entregou Ã polÃ•cia o dinheiro posteriormente. Confirmou 

que permitiu o ingresso dos policiais em sua residÃªncia, pois nÃ£o tinha nada a esconder. Explicou que 

as muniÃ§Ãµes encontradas em sua residÃªncia eram realmente suas, pois pegou de um trabalho 

anterior. Disse que foi agredido com dois socos no peito por um policial, assim que ele descobriu as 

muniÃ§Ãµes, a fim de fazÃª-lo confessar a participaÃ§Ã£o no roubo. Disse tambÃ©m que ele o impediu 
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de ligar para seu advogado. Informou tambÃ©m que foi coagido para assinar os documentos na delegacia 

sem lÃª-los. Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO 

SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o 

documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 9 de 31 PÃ¡g. 9 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email:  

7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum 

Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 Afirmou que 

identificou para a polÃ•cia Nego Drama como a pessoa que lhe abordou para saber do edifÃ•cio. Negou jÃ¡ 

ter visto os demais rÃ©us no edifÃ•cio. Interrogado, ANTONIO SILVA CORDOVIL negou o crime. Disse 

que nÃ£o conhece ODINO, que nÃ£o levou ninguÃ©m na casa de ninguÃ©m, que o veÃ•culo usado no 

crime nÃ£o lhe pertencia, asseverando que seu carro nunca foi apreendido e nunca foi usado em crimes. 

Afirmou que nunca teve envolvimento com drogas. Explicou que foi detido em seu apartamento, de onde 

levaram vÃ¡rios de seus objetos, inclusive produtos que adquiriu fora do Estado para vender em sua loja 

em Tracuateua, os quais nunca foram devolvidos. Disse que quebraram todo o seu apartamento e levaram 

objetos pertencentes a suas filhas, como impressoras e Iphones, e, ainda, o salÃ¡rio de sua esposa. 

Esclareceu que foi preso quando se encostou no carro de seu amigo para conversar com ele, asseverando 

que nunca ingressou no veÃ•culo. Disse que nÃ£o viu a apreensÃ£o das drogas e ainda ouviu um policial 

afirmar que poderiam fazer "aparecer" drogas se quisessem. Informou que foi torturado pelos policiais 

desde cedo atÃ© 17h, quando o apresentaram na delegacia, onde lhe impediram de prestar depoimento 

acompanhado por seu advogado. Esclareceu que foi envolvido em uma outra investigaÃ§Ã£o por acaso, 

pois foi auxiliar seu colega com a bateria de seu carro. Confirmou que tinha um Honda Fit Twist (placa 

1731) na Ã©poca do delito, o qual estava registrado como propriedade de sua filha. Negou conhecer 

quaisquer dos acusados. 2 - DO CRIME DE ROUBO 2.1. DA MATERIALIDADE Analisando as provas 

produzidas nos autos, conclui-se que sete pessoas subtraÃ•ram, em conluio delitivo e mediante 

arrombamento e grave ameaÃ§a, objetos e dinheiro de quatro salas existentes no edifÃ•cio comercial Mirai 

Offices. Explico. Segundo o depoimento judicial de Alan Amador, porteiro do edifÃ•cio, sete indivÃ•duos 

participaram do delito, aduzindo que um ficou em um Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado 

digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse 

https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 10 de 

31 PÃ¡g. 10 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia 

PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: 

Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 veÃ•culo do lado de fora do edifÃ•cio, dois participaram efetivamente 

dos arrombamentos depois de terem ingressado no estacionamento do local em uma Hilux, de onde 

desceram mais quatro homens posteriormente para contribuir na empreitada criminosa. Alan informa que o 

roubo foi cometido mediante grave ameaÃ§a perpetrada por meio de armas de fogo. Alan explica que 

acompanhou o arrombamento de algumas salas nos 3Âº, 12Âº e 13Âº andares, com uso de equipamentos 

prÃ³prio. Ele tambÃ©m aduz que os criminosos demonstraram conhecimento especÃ•fico sobre a sala do 

3Âº andar, jÃ¡ que de pronto informaram quantas trancas ela possuÃ•a. Por meio dos depoimentos 

judiciais, comprovou-se o arrombamento e roubo de quatro salas, dentre as quais do escritÃ³rio de 

contabilidade de Paula Carolina Nascimento de Paula, da Nacional LogÃ•stica onde trabalha Joziane do 

RemÃ©dio Cunha Paraguassu, da Arqdigital onde trabalha Suelen Santos Miranda e da sala pertencente 

a Ricardo Augusto Garcia de Souza. Paula, Joziane, Suelen e Ricardo informaram em juÃ•zo que a porta 

de suas salas foi arrombada. Do escritÃ³rio de Paula subtraÃ•ram um um HD externo, trÃªs celulares, 

aproximadamente R$28.000,00 em espÃ©cie pertencente a seus clientes, pulseiras de ouro, produtos etc; 

da Nacional LogÃ•stica subtraÃ•ram celulares, caixas de som amplificadas e aproximadamente R$8.000,00; 

da Arqdigital subtraÃ•ram uns R$600,00 em espÃ©cie do caixa, um powerpoint e um notebook; e da sala 

de Ricardo uma televisÃ£o e aproximadamente R$26.000,00 em espÃ©cie. A televisÃ£o foi recuperada. 

Informou, ainda, que seu cofre tambÃ©m foi cortado. Apenas Ricardo recuperou parte do que lhe foi 

subtraÃ•do, mais precisamente a televisÃ£o. Frise-se que os laudos periciais nÂº 2018.01.000006-CCP e 

nÂº 2017.01.000720-CCP confirmaram que os roubos se deram mediante arrombamento. O laudo pericial 

nÂº 2018.01.000006-CCP atestou que havia vestÃ•gios criminalÃ•sticos de arrombamento nas portas de 

acesso das salas do edifÃ•cio Mirai Office de nÂº 301, 1003, 1117/1118, 1201, 1208, 1302, 1303, 1315, 

1316, 1402, 1406, 1407, 1205/1206 (fls. 262-273). O laudo pericial nÂº 2017.01.000720-CCP atestou que, 

no edifÃ•cio Mirai Office, havia vestÃ•gios criminalÃ•sticos de arrombamento na gaveta do caixa do 

estacionamento Estapar, nas portas do Chaf's Telecom, HidrÃ¡ulico, porta da Sala da AdministraÃ§Ã£o, 

da Sala de SeguranÃ§a e nas portas de acesso Ã s salas 310 e 311 (fls. 274-325). Este documento Ã© 

cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. Para 

conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/  e informe o documento: 

2021.01992307-34. PÃ¡g. 11 de 31 PÃ¡g. 11 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br 
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EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 

105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 Do Boletim de OcorrÃªncia Policial (BO) 

nÂº 00352/2017.103916-1 (fls. 35 do IPL), afere-se que as salas de Paula Carolina Nascimento de Paula 

sÃ£o as de nÂº 1301, 1302, 1303 e 1402, tendo o laudo pericial nÂº 2018.01.000006-CCP atestado o 

arrombamento das trÃªs Ãºltimas. Do Boletim de OcorrÃªncia Policial (BO) nÂº 00352/2017.103913-8 (fls. 

38 do IPL), afere-se que as salas onde trabalha Suelen Santos Miranda sÃ£o as de nÂº 1201 e 1202, 

tendo o laudo pericial nÂº 2018.01.000006-CCP atestado o arrombamento da primeira. Do Boletim de 

OcorrÃªncia Policial (BO) nÂº 00352/2017.103911-9 (fls. 39 do IPL), afere-se que as salas onde trabalha 

Joziane do RemÃ©dio Cunha Paraguassu sÃ£o as de nÂº 1206 e 1207, tendo o laudo pericial nÂº 

2018.01.000006-CCP atestado o arrombamento da primeira. Do Boletim de OcorrÃªncia Policial (BO) nÂº 

00282/2017.100313-1 (fls. 40 do IPL), afere-se que a sala pertencente a Ricardo Augusto Garcia de Souza 

Ã© a de nÂº 310, tendo o laudo pericial nÂº 2017.01.000720-CCP atestado seu arrombamento. Pelo 

exposto, concluo que os fatos configuram os delitos do art. 157 do CPB, em face das vÃ•timas Carolina 

Nascimento de Paula, Joziane do RemÃ©dio Cunha Paraguassu, Suelen Santos Miranda e Ricardo 

Augusto Garcia de Souza. 2.2. DAS AUTORIAS 2.2.1. Do rÃ©u ANTONIO SILVA CORDOVIL ANTONIO 

negou o crime em juÃ•zo. Disse que nÃ£o teve qualquer participaÃ§Ã£o no roubo e que nÃ£o conhece 

nenhum dos denunciados, bem como que foi preso quando encostou no veÃ•culo de um amigo para 

conversar, asseverando que nunca ingressou no referido carro. ANTONIO informou que o HONDA FIT 

TWIST que possuÃ•a Ã Ã©poca do delito, e que era registrado em nome de sua filha, nunca fora 

apreendido pela polÃ•cia. TambÃ©m alegou que os policiais levaram de sua residÃªncia vÃ¡rios objetos 

que nÃ£o tinham relaÃ§Ã£o com o roubo em apuraÃ§Ã£o, inclusive pertencentes Ã s suas filhas e esposa 

e atÃ© a remuneraÃ§Ã£o da Ãºltima, nunca os tendo recuperado. E, ainda, que sofreu tortura por parte 

dos policiais. Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO 

SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o 

documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 12 de 31 PÃ¡g. 12 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 

7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum 

Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 Nenhum dos 

outros denunciados mencionaram a participaÃ§Ã£o de ANTONIO. Os policiais que citaram ANTONIO o 

fizeram de maneira vaga e de forma frÃ¡gil, na medida em que nÃ£o participaram diretamente de 

nenhuma diligÃªncia que o envolveu. Por outro lado, as testemunhas de Defesa levantaram dÃºvida sobre 

a detenÃ§Ã£o de ANTONIO em poder do veÃ•culo supostamente empregado no roubo. Sua vizinha, Sonia 

Souza afirmou que nÃ£o viu revistarem nenhum veÃ•culo, versÃ£o corroborada por Angelo Duarte Cabral, 

que informou, ainda, que ANTONIO foi detido assim que se aproximou a um veÃ•culo de outro indivÃ•duo, 

ainda do lado de fora. Ambas as testemunhas de Defesa relatam que ouviram dos policiais que teriam 

apreendido na residÃªncia de ANTONIO vÃ¡rios produtos de roubo, visualizando a retirada de muitas 

sacolas. Disseram, ainda, que os policiais haviam dito que apreenderam vÃ¡rias drogas, o que nÃ£o foi 

presenciado por nenhum dos dois, nem a apreensÃ£o tampouco as drogas. Desses depoimentos infere-se 

certo ceticismo por parte das testemunhas de Defesa sobre as verdadeiras circunstÃ¢ncias da prisÃ£o de 

ANTONIO, tornando frÃ¡geis as informaÃ§Ãµes constantes dos autos relativas Ã apreensÃ£o de parte da 

res furtiva em seu poder. Considerando que sequer hÃ¡ nos autos maiores informaÃ§Ãµes sobre o 

suposto Honda Fit empregado no crime, que teria sido localizado por meio de informaÃ§Ãµes de 

ANTONIO - veja-se que nÃ£o hÃ¡ termo de apreensÃ£o do citado veÃ•culo -, restam dÃºvidas sobre o 

envolvimento de ANTONIO no roubo aqui em apuraÃ§Ã£o. Assim, imperiosa a incidÃªncia do princÃ•pio in 

dubio pro reo, mÃ¡xime porque, diante da dÃºvida existente, opta-se por nÃ£o sacrificar o direito 

fundamental consistente na liberdade humana. A dÃºvida deve levar, necessariamente, Ã absolviÃ§Ã£o, 

em apreÃ§o Ã constitucional presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, a menos que haja robusto conjunto probatÃ³rio 

a elidi-la. NÃ£o Ã© o que ocorre nos autos. O princÃ•pio da inocÃªncia Ã© hoje dogma constitucional, um 

dos principais pontos que trata a Carta Magna. Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado 

digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse 

https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 13 de 

31 PÃ¡g. 13 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia 

PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: 

Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 A liberdade Ã© o direito mÃ•nimo dado ao cidadÃ£o para que este se 

proteja do poder ilimitado do Estado, assegurando a prÃ³pria efetividade jurÃ•dica. Em nossos dias, nÃ£o 

se pode estudar processo sem ter como base Ã ConstituiÃ§Ã£o, os valores consagrados por esta. O 

princÃ•pio "in dubio pro reo", significa que na dÃºvida decide-se a favor do rÃ©u, isso nada mais Ã© que 

presumir que ele seja inocente. "TFR: "Pr evalÃªncia do PrincÃ•pio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, ante, a 

fragilidade, ou inexistÃªncia de prova concludente, nÃ£o hÃ¡ de impressionar-se o juiz criminal com a vida 
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pregressa do rÃ©u, para proferir a condenaÃ§Ã£o, invertendo o princÃ•pio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia 

pela de culpa." (ACR nÂº 0007206 S.P) NÃ£o existe prova concreta da autoria do fato contra o rÃ©u 

produzida em juÃ•zo. A jurisprudÃªncia majoritÃ¡ria no tocante Ã s provas produzidas apenas na fase do 

inquÃ©rito apresenta-se da seguinte forma: "Viola o sistema de provas, garantias constitucionais 

(contraditÃ³rio, ampla defesa, devido processo legal, presunÃ§Ã£o de inocÃªncia), a condenaÃ§Ã£o com 

base Ãºnica e exclusiva de referÃªncias no inquÃ©rito policial, nÃ£o repetidas em juÃ•zo, se nÃ£o hÃ¡, na 

instruÃ§Ã£o, qualquer resquÃ•cio de aÃ§Ã£o delitiva do rÃ©u (princÃ•pio da instruÃ§Ã£o). Ã contrÃ¡ria Ã 

evidÃªncia dos autos a sentenÃ§a que condena sem que haja, no processo, material de conhecimento que 

possa autorizar a valorizaÃ§Ã£o condenatÃ³ria" (TAPR - Rev. - rel. LUIZ VIEL - RT 696/393). "Uma vez 

nÃ£o produzida em juÃ•zo, sob a Ã©gide do contraditÃ³rio, a prova coligida no inquÃ©rito, deve ser 

adotada a soluÃ§Ã£o absolutÃ³ria" (TACRIM-SP - Ap. - rel. AUGUSTO CÃSAR - RJD 16/132). "A 

condenaÃ§Ã£o nÃ£o pode se basear apenas no inquÃ©rito policial, em face da inexistÃªncia de quaisquer 

provas coligidas em juÃ•zo, especialmente em relaÃ§Ã£o ao dolo com que se houve o agente. 

AplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio do contraditÃ³rio e ampla defesa garantido pela norma constitucional nÃ£o 

ocorrente in casu" (TRF 3Âª Reg. - Ap. - rel. SYLVIA STEINER - RT 730/651). Por fim, temos a posiÃ§Ã£o 

do PretÃ³rio Excelso sobre o tema da condenaÃ§Ã£o com base nas provas do inquÃ©rito policial. De 

acordo com o STF, a decisÃ£o condenatÃ³ria, apoiada exclusivamente no inquÃ©rito policial, contraria o 

princÃ•pio constitucional do contraditÃ³rio (RTJ 67/74). Em outra Este documento Ã© cÃ³pia do original 

assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse 

https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 14 de 

31 PÃ¡g. 14 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia 

PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: 

Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 oportunidade, o PretÃ³rio Excelso decidiu que o inquÃ©rito policial 

nÃ£o pode ser sede de sentenÃ§a condenatÃ³ria, porquanto a prova testemunhal que nele se acolhe sÃ³ 

adquire valor jurÃ•dico por intermÃ©dio de sua jurisdicionalizaÃ§Ã£o, que sÃ³ acontece no sumÃ¡rio (RTJ 

59/789). Para a postulaÃ§Ã£o de um decreto condenatÃ³rio se faz necessÃ¡rio a certeza absoluta da 

realizaÃ§Ã£o do fato tÃ•pico (elementos objetivos e subjetivos), certeza essa que no presente caso nÃ£o 

se materializa. E, como no caso em tela as provas colacionadas nÃ£o sÃ£o robustas o suficiente a ensejar 

o decreto condenatÃ³rio, a medida mais justa Ã© a absolviÃ§Ã£o, ante o princÃ•pio do in dÃºbio pro reo. 

Nesse sentido: "Prova. Autoria delitiva que se mostra duvidosa, sinalizada como mera possibilidade. 

HipÃ³tese que enseja a aplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio in dÃºbio pro reo. InteligÃªncia do artigo 368, VI, do 

CPP. Ã imperativa a aplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio constitucional do in dÃºbio pro reo quando a autoria estÃ¡ 

sinalizada como mera possibilidade. Para a condenaÃ§Ã£o criminal exige se certeza plena. Se o fato 

existiu, mas a prova nÃ£o pode precisar o que realmente ocorreu, o rÃ©u deve ser absolvido com 

fundamento no artigo 386, VI, do CPP." (TJPR C. Ãnica - AP 070/02 - Rel. Carlos Henrique - j. 05.11.2002 

- RT 809/656). Concluo que a debilidade da prova conduz Ã absolviÃ§Ã£o do denunciado na forma do art. 

386, inciso VII, do CPP. Isto posto, faz-se imperiosa a absolviÃ§Ã£o de ANTONIO SILVA CORDOVIL nos 

termos do art. 386, VII, do CPP, VII, por nÃ£o existir prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o. 2.2.2. Do 

rÃ©u TIAGO DE MELO NOGUEIRA NÃ£o houve produÃ§Ã£o de prova judicial suficiente para 

comprovaÃ§Ã£o da participaÃ§Ã£o de TIAGO no de lito. Uma das testemunhas de acusaÃ§Ã£o informou 

que TIAGO teria permanecido em um veÃ•culo durante o roubo dando apoio, enquanto outro afirmou que 

ele teria sido detido em sua residÃªncia, enfatizando, contudo, que nÃ£o participou dessa detenÃ§Ã£o. De 

todos os elementos produzidos, infere - se que o envolvimento de TIAGO teria sido descoberto pela 

polÃ•cia mediante delaÃ§Ã£o de ANTONIO, que teria informado que o tal Honda Fit supostamente 

empregado no crime - sobre o qual nÃ£o hÃ¡ informaÃ§Ã£o precisa nenhuma tampouco termo de Este 

documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. 

Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 

2021.01992307-34. PÃ¡g. 15 de 31 PÃ¡g. 15 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br 

EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 

105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 apreensÃ£o nos autos - estaria em seu 

poder. Do inquÃ©rito policial, afere-se que o tal veÃ•culo teria sido de fato apreendido com TIAGO. NÃ£o 

obstante, durante a instruÃ§Ã£o processual nÃ£o foi produzidas provas suficientes para comprovaÃ§Ã£o 

de que o veÃ•culo realmente foi apreendido com ele, que ele deu apoio Ã empreitada criminosa, restando 

dÃºvidas, portanto, sobre sua contribuiÃ§Ã£o para o delito. Assim, imperiosa a incidÃªncia do princÃ•pio do 

in dubio pro reo tambÃ©m para TIAGO, impondo-se sua absolviÃ§Ã£o, nos termos do art. 386, VII, do 

CPP, VII, por nÃ£o existir prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o. 2.2.3. Do rÃ©u WELSON IRLON 

GURJÃO DA SILVA A autoria por parte de WELSON estÃ¡ comprovada. Todos os policiais ouvidos em 

juÃ•zo, CÃ©lio Salvador, Silvio da Silva e Denis de Moraes relataram que WELSON foi o primeiro criminoso 
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identificado e que o fizeram por meio das imagens das cÃ¢meras de seguranÃ§a. Silvio informou que, por 

oportunidade de sua detenÃ§Ã£o, WELSON confessou sua participaÃ§Ã£o. CÃ©lio declarou qu e 

WELSON delatou seus comparsas. Denis, por sua vez, afirmou que parte da res furtiva foi apreendida na 

residÃªncia de WELSON. Demais disso, WELSON foi reconhecido por Alan Amador, como um dos autores 

do crime, em procedimento formal durante a instruÃ§Ã£o processual, apÃ³s ser enfileirado ao lado de 

outros indivÃ•duos (vide fls. 455). Isto posto, Ã© mister a condenaÃ§Ã£o de WELSON pelo r oubo. 2.2.4. 

Do rÃ©u GEORGE CLEBERSON CARDOSO NORONHA A instruÃ§Ã£o processual tambÃ©m revelou a 

participaÃ§Ã£o de GEORGE na empreitada criminosa. GEORGE trabalhava no EdifÃ•cio Mirai Offices Ã 

Ã©poca do delito, fato confirmado por ele e pelas vÃ•timas ouvidas em juÃ•zo. GEORGE confirmou em 

juÃ•zo que auxiliou no crime com informaÃ§Ãµes sobre algumas salas do edifÃ•cio, bem como que recebeu 

R$4.000,00 apÃ³s o crime por sua contribuiÃ§Ã£o. A versÃ£o apresentada por GEORGE de que somente 

o fez porque teve sua famÃ•lia ameaÃ§ada nÃ£o encontra respaldo nos autos. Explico. Este documento 

Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. Para 

conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/  e informe o documento: 

2021.01992307-34. PÃ¡g. 16 de 31 PÃ¡g. 16 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br 

EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 

105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 GEORGE alegou que foi procurado para 

prestar informaÃ§Ãµes sobre as salas, tendo se restringido a confirmar apenas o que os criminosos jÃ¡ 

sabiam, tendo o feito tÃ£o somente porque sua famÃ•lia fora ameaÃ§ada. Disse tambÃ©m que, apÃ³s o 

delito, entregaram-lhe a quantia de R$4.000,00 para que ele permanecesse calado, tendo aceitado porque 

ainda se sentia ameaÃ§ado, valor este que teria entregado posteriormente Ã polÃ•cia. Ocorre que 

GEORGE nÃ£o apresentou qualquer prova para dar suporte Ã sua versÃ£o, havendo, por outro lado, 

elementos probatÃ³rios vÃ¡lidos indicando o contrÃ¡rio, como as muniÃ§Ãµes encontradas em sua 

residÃªncia, fato este afirmado em juÃ•zo por CÃ©lio Salvador e confirmado pelo prÃ³prio rÃ©u. GEORGE 

nÃ£o conseguiu explicar a posse das muniÃ§Ãµes, tendo apenas afirmado que teria pego em seu antigo 

emprego. AlÃ©m disso, tem-se o dinheiro, os R$4.000,00 que GEORGE disse que recebeu apÃ³s o delito. 

Ora, Ã© de se questionar a razÃ£o pela qual dariam esse dinheiro a GEORGE se ele jÃ¡ havia 

contribuÃ•do prestando informaÃ§Ãµes sobre as salas roubadas sem delatar a ninguÃ©m porque estaria 

sendo ameaÃ§ado. Considerando que jÃ¡ havia prestado as informaÃ§Ãµes e nÃ£o havia contado a 

ninguÃ©m, decerto que se o tivesse feito mesmo por se sentir ameaÃ§ado, desnecessÃ¡rio seria lhe 

darem dinheiro apÃ³s o delito. Embora a Defesa afirme que GEORGE foi absolvido no processo que 

apurou a apreensÃ£o das muniÃ§Ãµes (autos de nÂº 0016108 32.2017.8.14.0006), verifica-se do Sistema 

Libra que ele foi absolvido por insuficiÃªncia de provas, de modo que tal absolviÃ§Ã£o nÃ£o tem o 

condÃ£o de influenciar a presente aÃ§Ã£o penal. TambÃ©m impossÃ•vel acatar a desclassificaÃ§Ã£o da 

imputaÃ§Ã£o para tentativa de roubo, como pleiteia sua Defesa, pois estÃ¡ mais do que comprovado que 

o roubo foi consumado, na medida em que todos os atos executÃ³rios foram finalizados e parte da res 

furtiva nunca foi recuperada. Frise-se que no processo penal busca-se a verdade processual, de modo que 

as provas produzidas apontam para a contribuiÃ§Ã£o consciente e voluntÃ¡ria de GEORGE, fazendo-se 

imperativa sua condenaÃ§Ã£o. Isto posto, conclui-se que GEORGE deve ser condenado pelo delito de 

roubo. 2.3. DA MAJORANTE RELATIVA AO EMPREGO DE ARMA Fez bem o MinistÃ©rio PÃºblico ao 

deixar de requerer a condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us na majorante relativa ao emprego de arma. Este 

documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. 

Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 

2021.01992307-34. PÃ¡g. 17 de 31 PÃ¡g. 17 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br 

EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 

105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 Veja-se que o entendimento que sigo 

respeita o sistema acusatÃ³rio, de forma que jÃ¡ tenho por impossÃ•vel a condenaÃ§Ã£o na causa de 

aumento pelo emprego de arma, jÃ¡ que o Ã³rgÃ£o acusador deixou de pedi-la. NÃ£o obstante, mostra-se 

oportuno explicar as razÃµes pelas quais assiste razÃ£o ao Parquet. Apesar dos depoimentos das 

vÃ•timas sinalizando que foram utilizadas armas de fogo durante o crime, nÃ£o houve a apreensÃ£o de 

qualquer arma, devendo-se, portanto, afastar a majorante do emprego de arma. NÃ£o desconhecemos a 

SÃºmula nÂº. 14 do E. TJ/PA: "Ã desnecessÃ¡ria a apreensÃ£o da arma ou a realizaÃ§Ã£o de perÃ•cia, a 

fim de que seja atestado o seu potencial lesivo, para a caracterizaÃ§Ã£o da causa de aumento de pena 

prevista no art. 157, Â§2Âº, inciso I, do CP, se por outros meios de prova possa ser comprovado o seu 

efetivo emprego na prÃ¡tica delitiva"; tampouco a jurisprudÃªncia mais recente do STJ acerca da 

incidÃªncia da causa de aumento do uso de arma (art. 157, Â§2Âº, I, do CPB, antiga redaÃ§Ã£o) embora 

a mesma nÃ£o tenha sido apreendida e periciada, a qual assevera: "CRIMINAL. EMBARGOS DE 

DIVERGÃNCIA NO RECURSO ESPECIAL. ROUBO. EMPREGO DE ARMA. DESNECESSIDADE DE 
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APREENS Â¿ O E REALIZAÃ Â¿ O DE PERÃCIA. UTILIZAÃ Â¿ O DE OUTROS MEIOS DE PROVA. 

INCIDÃNCIA DA MAJORANTE. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. I - Para a 

caracterizaÃ§Ã£o da majorante prevista no art. 157, Â§ 2Âº, inciso I, do CÃ³digo Penal, prescinde-se da 

apreensÃ£o e realizaÃ§Ã£o de perÃ•cia em arma utilizada na prÃ¡tica do crime de roubo, se por outros 

meios de prova restar evidenciado o seu emprego. Precedentes do STF. II - Os depoimentos do condutor, 

da vÃ•tima, das testemunhas, bem como qualquer meio de captaÃ§Ã£o de imagem, por exemplo, sÃ£o 

suficientes para comprovar a utilizaÃ§Ã£o de arma na prÃ¡tica delituosa de roubo, sendo desnecessÃ¡ria a 

apreensÃ£o e a realizaÃ§Ã£o de perÃ•cia para a prova do seu potencial de lesividade e incidÃªncia da 

majorante. III - A exigÃªncia de apreensÃ£o e perÃ•cia da arma usada na prÃ¡tica do roubo para qualificÃ¡- 

lo constitui exigÃªncia que n Â¿ o deflui da lei resultando entÃ£o em exigÃªncia ilegal posto ser a arma por 

si sÃ³ -- desde que demonstrado por qualquer modo a utilizaÃ§Ã£o dela - instrumento capaz de qualificar 

o crime de roubo. IV - Cabe ao imputado demonstrar que a arma Ã© desprovida de potencial lesivo, como 

na hipÃ³tese de utilizaÃ§Ã£o de arma de brinquedo, arma defeituosa ou arma incapaz de produzir lesÃ£o. 

V - Embargos conhecidos e rejeitados, por maioria." (STJ - EREsp 961863 / RS, EMBARGOS DE 

DIVERGÃNCIA EM RECURSO Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) 

M a g i s t r a d o ( a )  F L A V I O  S A N C H E Z  L E A O .  P a r a  c o n f e r Ã ª n c i a  a c e s s e  

https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 18 de 

31 PÃ¡g. 18 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia 

PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: 

Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 ESPECIAL 2009/0033273-4, Relator Ministro CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), Relator(a) p/ AcÃ³rdÃ£o Ministro GILSON DIPP, ÃrgÃ£o 

Julgador S3 - TERCEIRA SEÃ Â¿ O, Data do Julgamento 13/12/2010, Data da PublicaÃ§Ã£o/Fonte DJe 

06/04/2011) Verificamos no item IV da jurisprudÃªncia acima que o entendimento aplicado a partir deste 

julgado do STJ deixa margem para que seja afastada a causa de aumento nos casos em que for 

apreendida e periciada a arma e o laudo concluir que a mesma seja desprovida de potencial lesivo, como 

na hipÃ³tese de utilizaÃ§Ã£o de arma de brinquedo, arma defeituosa ou arma incapaz de produzir lesÃ£o. 

Passou o STJ, contudo, a atribuir ao rÃ©u o Ã´nus da prova de tais circunstÃ¢ncias. Ao assim decidir, o 

STJ reportou-se a julgado do STF que, em maioria, decidiu que a arma tem potencial lesivo por si sÃ³, ou 

in re ipsa. No PlenÃ¡rio da Suprema Corte restou decidido o seguinte: "ROUBO QUALIFICADO PELO 

EMPREGO DE ARMA DE FOGO. APREENS Â¿ O E PERÃCIA PARA A COMPROVAÃ Â¿ O DE SEU 

POTENCIAL OFENSIVO. DESNECESSIDADE. CIRCUNSTÃNCIA QUE PODE SER EVIDENCIADA POR 

OUTROS MEIOS DE PROVA. ORDEM DENEGADA. I - NÃ£o se mostra necessÃ¡ria a apreensÃ£o e 

perÃ•cia da arma de fogo empregada no roubo para comprovar o seu potencial lesivo, visto que tal 

qualidade integra a prÃ³pria natureza do artefato. II - Lesividade do instrumento que se encontra in re ipsa. 

III - A qualificadora do art. 157, Â§ 2Âº, I, do CÃ³digo Penal, pode ser evidenciada por qualquer meio de 

prova, em especial pela palavra da vÃ•tima - reduzida Ã impossibilidade de resistÃªncia pelo agente - ou 

pelo depoimento de testemunha presencial. IV - Se o acusado alegar o contrÃ¡rio ou sustentar a ausÃªncia 

de potencial lesivo da arma empregada para intimidar a vÃ•tima, serÃ¡ dele o Ã´nus de produzir tal prova, 

nos termos do art. 156 do CÃ³digo de Processo Penal. V - A arma de fogo, mesmo que nÃ£o tenha o 

poder de disparar projÃ©teis, pode ser empregada como instrumento contundente, apto a produzir 

lesÃµes graves. VI - HipÃ³tese que nÃ£o guarda correspondÃªncia com o roubo praticado com arma de 

brinquedo. VII - Precedente do STF. VIII - Ordem indeferida." (STF - HC 96099 Â¿ RS - Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski - Tribunal Pleno - j. 19 Â¿ 2 Â¿ 2009 -DJe 5 Â¿ 6 Â¿ 2009). Da mesma forma que o STJ, a 

Suprema Corte faz entender que, caso seja comprovado que a arma nÃ£o detinha potencial lesivo, nÃ£o 

se Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ 

LEAO. Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 

2021.01992307-34. PÃ¡g. 19 de 31 PÃ¡g. 19 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br 

EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 

105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 aplicarÃ¡ a causa de aumento. Ou seja, 

para o STF, embora a potencialidade lesiva seja presumida, a prova em sentido contrÃ¡rio serÃ¡ aceita. 

PorÃ©m, da mesma forma que o STJ, atribui ao rÃ©u o Ã´nus desta prova. Com a devida vÃªnia, vamos 

ousar apontar algumas lacunas na tese dos Tribunais Superiores. Em primeiro lugar, entendemos como 

clÃ¡ssica a definiÃ§Ã£o de que cabe Ã acusaÃ§Ã£o o Ã´nus da prova e o prÃ³prio STF sempre foi o maior 

guardiÃ£o dessa definiÃ§Ã£o como se vÃª no seguinte julgado: "(...) AS ACUSAÃ Â¿ ES PENAIS N Â¿ O 

SE PRESUMEM PROVADAS: O ÃNUS DA PROVA INCUMBE, EXCLUSIVAMENTE, A QUEM ACUSA. - 

Os princÃ•pios constitucionais que regem o processo penal pÃµem em evidÃªncia o nexo de indiscutÃ•vel 

vinculaÃ§Ã£ o que existe entre a obrigaÃ§Ã£ o estatal de oferecer acusaÃ§Ã£ o formalmente precisa e 

juridicamente apta, de um lado, e o direito individual Ã ampla defesa, de que dispÃµe o acusado, de outro. 
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Ã que, para o acusado exercer, em plenitude, a garantia do contraditÃ³rio, torna-se indispensÃ¡vel que o 

Ã³rgÃ£o da acusaÃ§Ã£o descreva, de modo preciso, os elementos estruturais ('essentialia delicti') que 

compÃµem o tipo penal, sob pena de se devolver, ilegitimamente, ao rÃ©u, o Ã´nus (que sobre ele nÃ£o 

incide) de provar que Ã© inocente. Ã sempre importante reiterar - na linha do magistÃ©rio jurisprudencial 

que o Supremo Tribunal Federal consagrou na matÃ©ria - que nenhuma acusaÃ§Ã£o penal se presume 

provada. NÃ£o compete, ao rÃ©u, demonstrar a sua inocÃªncia. Cabe, ao contrÃ¡rio, ao MinistÃ©rio 

PÃºblico, comprovar, de forma inequÃ•voca, para alÃ©m de qualquer dÃºvida razoÃ¡vel, a culpabilidade do 

acusado. JÃ¡ nÃ£o mais prevalece, em nosso sistema de direito positivo, a regra, que, em dado momento 

histÃ³rico do processo polÃ•tico brasileiro (Estado Novo), criou, para o rÃ©u, com a falta de pudor que 

caracteriza os regimes autoritÃ¡rios, a obrigaÃ§Ã£o de o acusado provar a sua prÃ³pria inocÃªncia 

(Decreto-lei nÂº 88, de 20/12/37, art. 20, n. 5). Precedentes." (HC 83.947/AM, Rel. Min. CELSO DE 

MELLO). Com a decisÃ£o do STF no HC 96099/RS me parece evidente que a Suprema Corte afastou-se 

do seu posicionamento clÃ¡ssico acerca do Ã´nus da prova, pois a acusaÃ§Ã£o imputada ao rÃ©u nÃ£o 

Ã© apenas de que ele cometeu um roubo, mas sim que cometeu o crime utilizando arma, e tal 

circunstÃ¢ncia influi na pena a ser cumprida pelo acusado jÃ¡ que Ã© considerada causa de aumento no 

art. 157, Â§2Âº-A, I, do CPB. Logo cabe ao MinistÃ©rio PÃºblico o Ã´nus de provar essa circunstÃ¢ncia. 

Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ 

LEAO. Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 

2021.01992307-34. PÃ¡g. 20 de 31 PÃ¡g. 20 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br 

EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 

105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 HÃ¡ quem defenda ser desnecessÃ¡ria a 

apreensÃ£o e a perÃ•cia da arma, para que se verifique o potencial lesivo da mesma, posto que com o uso 

da arma de fogo, Ã© maior o poder de intimidaÃ§Ã£o na vÃ•tima, tendo como consequÃªncia a 

diminuiÃ§Ã£o da capacidade da vÃ•tima de reagir ao crime. Com a devida vÃªnia, sem razÃ£o os 

argumentos apresentados. Potencialidade lesiva nÃ£o se confunde com poder de intimidaÃ§Ã£o. A 

criminalizaÃ§Ã£o da arma de fogo e a sua incidÃªncia como causa de aumento de pena, nÃ£o tem como 

fundamento esse poder de intimidaÃ§Ã£o (fundado nas teorias subjetivistas), senÃ£o a sua potencialidade 

lesiva concreta (teorias objetivistas). Em acÃ³rdÃ£o de novembro de 2008, a Segunda Turma do STF 

decidiu pela imprescindibilidade da apreensÃ£o e a consequente perÃ•cia para que se afira o potencial 

lesivo da arma. "EMENTAS: 1. AÃ Â¿ O PENAL. InterrogatÃ³rio. NÃ£o comparecimento do representante 

do MinistÃ©rio PÃºblico. IrrelevÃ¢ncia. Nulidade sÃ³ arguida em revisÃ£o criminal. PreclusÃ£o 

consumada. InexistÃªncia, ademais, de prejuÃ•zo Ã defesa. Nulidade processual nÃ£o reconhecida. 

Precedente. Arguida apenas apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenatÃ³ria, toda nulidade 

relativa Ã© coberta pela preclusÃ£o. 2. AÃ Â¿ O PENAL. CondenaÃ§Ã£o. Delito de roubo. Art. 157, Â§ 

2Âº, I e II, do CÃ³digo Penal. Pena. Majorante. Emprego de arma de fogo. Instrumento nÃ£o apreendido 

nem periciado. AusÃªncia de disparo. DÃºvida sobre a lesividade. Ãnus da prova que incumbia Ã 

acusaÃ§Ã£o. Causa de aumento excluÃ•da. HC concedido para esse fim. Precedentes. InteligÃªncia do 

art. 157, Â§ 2Âº, I, do CP, e do art. 167 do CPP. AplicaÃ§Ã£o do art. 5Âº, LVII, da CF. NÃ£o se aplica a 

causa de aumento prevista no art. 157, Â§ 2Âº, inc. I, do CÃ³digo Penal, a tÃ•tulo de emprego de arma de 

fogo, se esta n Â¿ o foi apreendida nem periciada, sem prova de disparo." (HC 95142 / RS - Relator(a): 

Min. CEZAR PELUSO - Julgamento: 18/11/2008). NÃ£o hÃ¡ como reconhecer a majorante do emprego de 

arma sem a constataÃ§Ã£o da sua potencialidade lesiva. Isso significa que, em regra, Ã© indispensÃ¡vel a 

realizaÃ§Ã£o de perÃ•cia. Pela perÃ•cia pode-se constatar, por exemplo, que a arma estava desmuniciada 

ou quebrada ou inapta, fatos esses que afastam, necessariamente, a majorante. NÃ£o se pode esquecer 

que o Direito Penal Ã© guiado pelo princÃ•pio da ofensividade do fato (ou lesividade), segundo o qual nÃ£o 

hÃ¡ crime sem ofensa a um bem jurÃ•dico (nullum crimen sine iniuria). Este documento Ã© cÃ³pia do 

original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse 

https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 21 de 

31 PÃ¡g. 21 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia 

PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: 

Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 Como regra geral, claro que Ã© a apreensÃ£o e perÃ•cia (positiva) da 

arma que constata a sua efetiva potencialidade lesiva. Essa perÃ•cia se torna desnecessÃ¡ria quando as 

circunstÃ¢ncias do fato comprovam, inequivocamente, essa potencialidade lesiva (por exemplo: houve um 

disparo com a arma de fogo). Por fim - e o mais importante de toda a argumentaÃ§Ã£o -, a tese defendida 

por parte do STF e do STJ possui uma lacuna fundamental, pois, nos casos em que o rÃ©u estiver 

expondo tese de negativa de autoria, seria impossÃ•vel a ele fazer a prova em sentido contrÃ¡rio acerca da 

potencialidade lesiva da arma, em razÃ£o de, pelo menos, dois motivos: 1) se nÃ£o foi o rÃ©u que 

cometeu o crime, evidentemente que nÃ£o terÃ¡ a posse da arma para entregÃ¡-la e submetÃª-la Ã 
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perÃ•cia; 2) ainda que tenha sido o rÃ©u que cometeu o crime, ele nÃ£o estaria obrigado a entregar a 

arma para ser periciada, pois isto importaria em uma confissÃ£o indireta nÃ£o espontÃ¢nea, que fere o 

princÃ•pio constitucional de que ninguÃ©m Ã© obrigado a produzir prova contra si mesmo. Ressalto mais 

uma vez que a obrigatoriedade de entregar a arma nÃ£o apreendida para ser submetida Ã perÃ•cia 

forÃ§aria o rÃ©u a admitir a prÃ¡tica do crime, violando frontalmente a garantia de natureza fundamental 

de nÃ£o produzir prova contra si mesmo insculpida no princÃ•pio "nemo tenetur se detegere". Este 

princÃ•pio Ã© expresso no art. 8Âº, Â§ 2Âº, g, Pacto de San Jose da Costa Rica: "Pacto de S Â¿ o JosÃ© 

da Costa Rica, Artigo 8Âº: 1. (...) 2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua 

inocÃªncia enquanto nÃ£o se comprove legalmente sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem 

direito, em plena igualdade, Ã s seguintes garantias mÃ•nimas: (...) g) direito de nÃ£o ser obrigado a depor 

contra si mesma, nem a declarar-se culpada." Assim, diante da dÃºvida, afasto a incidÃªncia da causa de 

aumento de pena relativa ao uso de arma. 2.4. DA MAJORANTE RELATIVA AO CONCURSO DE 

PESSOAS A instruÃ§Ã£o processual revelou que o delito foi cometido em conluio delitivo por sete 

pessoas, tendo, contudo, ficado comprovado, dentre os Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado 

digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse 

https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 22 de 

31 PÃ¡g. 22 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia 

PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: 

Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 denunciados nos autos, somente a participaÃ§Ã£o de WELSON 

IRLON GURJÃO DA SILVA e de GEORGE CLEBERSON CARDOSO NORONHA, razÃ£o pela qual aplico 

a majorante do art. 157, Â§ 2Âº, II, do CPB. 2.5. DO CONCURSO FORMAL DOS CRIMES DE ROUBO As 

regras do concurso formal de crime devem ser aplicadas, pois ficou comprovado que os rÃ©us WELSON e 

GEORGE cometeram quatro roubos, mais precisamente os roubos que resultaram como vÃ•timas Carolina 

Nascimento de Paula, Joziane do RemÃ©dio Cunha Paraguassu, Suelen Santos Miranda e Ricardo 

Augusto Garcia de Souza, mediante uma sÃ³ aÃ§Ã£o de grave ameaÃ§a contra os porteiros e 

seguranÃ§a do edifÃ•cio onde ficavam localizadas as salas comerciais pertencentes as vÃ•timas. Assim, 

aplico as regras do art. 70 do CPB. 3 - DO CRIME DE ASSOCIAÃÃO CRIMINOSA Lado outro, nÃ£o ficou 

comprovado o crime de associaÃ§Ã£o criminosa. Sabe-se que para a consumaÃ§Ã£o do delito tipificado 

no art. 288 do CPB exige-se tÃ£o somente a associaÃ§Ã£o de trÃªs ou mais pessoas com a finalidade de 

praticar crimes, nÃ£o sendo sequer necessÃ¡ria a efetiva execuÃ§Ã£o de um Ãºnico delito, o que permite, 

assim, a atuaÃ§Ã£o preventiva do Estado em relaÃ§Ã£o Ã s condutas delituosas que seriam cometidas 

mediante tal associaÃ§Ã£o. AlÃ©m disso, nÃ£o se faz necessÃ¡ria uma estruturaÃ§Ã£o complexa, 

bastando que haja uma associaÃ§Ã£o fÃ¡tica ou rudimentar, desde que seja estÃ¡vel e permanente, o que 

dispensa, portanto, a existÃªncia de organizaÃ§Ã£o bem definida, com divisÃ£o prÃ©via da funÃ§Ã£o de 

cada um de seus membros ou mesmo hierarquia. TambÃ©m nÃ£o se faz indispensÃ¡vel que os membros 

da associaÃ§Ã£o precisem se conhecer, bastando para a configuraÃ§Ã£o do delito que saibam que 

integram estrutura voltada para a prÃ¡tica de crimes. Pois bem. Das provas dos autos Ã© impossÃ•vel 

concluir que os sete criminosos que cometeram o delito se associaram com o fim especÃ•fico de cometer 

mais do que um crime. Veja-se que embora tenha ficado comprovada nestes autos somente a 

participaÃ§Ã£o de WELSON e GEORGE, a instruÃ§Ã£o revelou que o delito foi cometido em conluio 

delitivo por sete pessoas, dentre os quais os dois mencionados. Este documento Ã© cÃ³pia do original 

assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse 

https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 23 de 

31 PÃ¡g. 23 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia 

PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: 

Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 Ocorre que, embora o modus operandi complexo, com distribuiÃ§Ã£o 

dos atos executÃ³rios bem definida entre os criminosos, restou dÃºvidas de que eles se associaram para 

cometer mais de um crime. Por conseguinte, havendo dÃºvidas de que os sete criminosos se associaram 

com o fim especÃ•fico de cometerem outros crimes alÃ©m do que estÃ¡ aqui sendo apurado, imperiosa a 

aplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio do in dubio pro reo. Concluo, portanto, que as provas carreadas nos autos 

impÃµem a absolviÃ§Ã£o de WELSON IRLON GURJÃO DA SILVA, GEORGE CLEBERSON CARDOSO 

NORONHA, ANTONIO SILVA CORDOVIL e TIAGO DE MELO NOGUEIRA pelo crime previsto no art. 288 

do CP, na forma do art. 386, inciso VII, do CPP, por nÃ£o existir prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o. 4 

- DA CONCLUSÃO Por todo o exposto, julgo improcedente a denÃºncia no tocante ao delito do art. 288 do 

CÃ³digo Penal brasileiro, pelo que ABSOLVO WELSON IRLON GURJÃO DA SILVA, GEORGE 

CLEBERSON CARDOSO NORONHA, ANTONIO SILVA CORDOVIL e TIAGO DE MELO NOGUEIRA, na 

forma do art. 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal, por nÃ£o existir prova suficiente para a 

condenaÃ§Ã£o. Outrossim, restando dÃºvida sobre a autoria delitiva em relaÃ§Ã£o ao delito do art. 157, 

mailto:7crimebelem@tjpa.jus.br
mailto:7crimebelem@tjpa.jus.br


362 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

Â§ 2Âº, incisos I e II, do CÃ³digo Penal brasileiro, ABSOLVO ANTONIO SILVA CORDOVIL e TIAGO DE 

MELO NOGUEIRA, na forma do art. 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal, por nÃ£o existir prova 

suficiente para a condenaÃ§Ã£o. Por outro lado, provada a materialidade e a autoria delitivas, julgo 

parcialmente procedente a denÃºncia para CONDENAR WELSON IRLON GURJÃO DA SILVA e 

GEORGE CLEBERSON CARDOSO NORONHA, nos termos do art. 157, Â§ 2Âº, II, do CÃ³digo Penal 

brasileiro, em relaÃ§Ã£o aos delitos cometidos contra as vÃ•timas Carolina Nascimento de Paula, Joziane 

do RemÃ©dio Cunha Paraguassu, Suelen Santos Miranda e Ricardo Augusto Garcia de Souza. FaÃ§o 

incidir, ainda, em face da condenaÃ§Ã£o de WELSON IRLON GURJÃO DA SILVA e GEORGE 

CLEBERSON CARDOSO NORONHA as regras do concurso formal de crimes, previsto no art. 70, caput, 

do CÃ³digo Penal brasileiro. Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) 

M a g i s t r a d o ( a )  F L A V I O  S A N C H E Z  L E A O .  P a r a  c o n f e r Ã ª n c i a  a c e s s e  

https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 24 de 

31 PÃ¡g. 24 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia 

PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: 

Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 5 - DA DOSIMETRIA DA PENA Atento as diretrizes estabelecidas nos 

artigos 59 e 60 da legislaÃ§Ã£o penal, passo a individualizaÃ§Ã£o da pena dos rÃ©us, desde jÃ¡ 

assinalando que as dosimetrias de pena dos quatro crimes de roubo comprovados serÃ£o efetuadas 

conjuntamente, em virtude da falta de especificidade do crime em relaÃ§Ã£o a cada uma delas, o que 

permite a fixaÃ§Ã£o da pena de forma uniforme, a fim de se evitar repetiÃ§Ãµes desnecessÃ¡rias 1 . 5.1. 

DO RÃU WELSON IRLON GURJÃO DA SILVA Culpabilidade grave, na medida que o delito visou subtrair 

vultuosas quantias em dinheiro e bens das vÃ•timas, o que denotou uma maior elaboraÃ§Ã£o e 

preparaÃ§Ã£o do crime, por consequÃªncia maior ousadia e sofisticaÃ§Ã£o na execuÃ§Ã£o, fato que 

necessidade de um grau maior de reprovaÃ§Ã£o da conduta perante a sociedade ; registra antecedente 

criminal , uma vez que possuÃ•a uma sentenÃ§a penal condenatÃ³ria transitada em julgado ao tempo do 

crime nos autos d e nÂº 0016087 - 40.2014.8.14.0401 (5Âª Vara Criminal) , entretanto servirÃ¡ tal fato 

como agravante genÃ©rica da reincidÃªncia aplicada na segunda fase da dosimetria da pena, sob pena de 

incorrer - se me bis in idem ; conduta social e personalidade sem possibilidade de avaliaÃ§Ã£o; sem 

informaÃ§Ãµes sobre os motivos do crime; as circunstÃ¢ncias do crime sÃ£o gravÃ•ssimas, merecendo 

intensa reprovaÃ§Ã£o, pois foi cometido mediante invasÃ£o a estabelecimento comercial e com 

envolvimento por tempo considerÃ¡vel as vÃ•timas que estavam no local, conduta altamente reprovÃ¡vel, 

pois as submeteu a intimidaÃ§Ã£o e risco potencial alÃ©m do que se espera em um roubo; as 

consequÃªncias sÃ£o normais a essa espÃ©cie de crime; as vÃ•timas em nada influenciaram a prÃ¡tica do 

delito. Considerando a grave culpabilidade do rÃ©u e as circunstÃ¢ncias gravÃ•ssimas do crime, bem 

como por nÃ£o ser a anÃ¡lise do art. 59 do CPB uma valoraÃ§Ã£o de critÃ©rios meramente 

matemÃ¡ticos, devendo ser valorada conforme o caso necessitar para prevenÃ§Ã£o e repreensÃ£o do 

delito, se justifica o aumento da pena base para o patamar de 06 (seis) anos de reclusÃ£o. Assim jÃ¡ 

decidiu o STF e o STJ: 1 "Praticado, vÃ¡rias vezes, o mesmo crime, nos termos do art. 71 do CÃ³digo 

Penal, a pena aplicÃ¡vel a cada conduta Ã© idÃªntica, o que torna dispensÃ¡vel a repetiÃ§Ã£o da 

dosimetria relativa a cada uma delas. 3. Ordem denegada." (STF - HC: 95245 RS, Relator: Min. JOAQUIM 

BARBOSA, Data de Julgamento: 16/11/2010, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe-020 DIVULG 

31-01-2011) Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO 

SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o 

documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 25 de 31 PÃ¡g. 25 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 

7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum 

Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 "O processo de 

individualizaÃ§Ã£o da pena Ã© tarefa de carÃ¡ter subjetivo, devendo as diretrizes do artigo 59 do CP ser 

sopesadas em consonÃ¢ncia com as condiÃ§Ãµes pessoais do agente e as objetivas de cada fato 

delituoso. NÃ£o se aplica um critÃ©rio meramente matemÃ¡tico de comparaÃ§Ã£o entre penas cominadas 

a delitos distintos, com intervalos diversos entre a pena mÃ¡xima e a pena mÃ•nima, sob pena de 

violaÃ§Ã£o do princÃ•pio da individualizaÃ§Ã£o." (STF. Embargo de DeclaraÃ§Ã£o nos vigÃ©simos 

quartos Embargo de DeclaraÃ§Ã£o julgados na AÃ§Ã£o Penal 470/MG, T.P., 28.08.2013, v.u., rel. 

Joaquim Barbosa). "A dosimetria da pena Ã© matÃ©ria sujeita a certa discricionariedade judicial. O 

CÃ³digo Penal nÃ£o estabelece rÃ•gidos esquemas matemÃ¡ticos ou regras absolutamente objetivas para 

a fixaÃ§Ã£o da pena. Cabe Ã s instÃ¢ncias ordinÃ¡rias, mais prÃ³ximas dos fatos e das provas, fixar as 

penas. Ãs Cortes Superiores, no exame da dosimetria das penas em grau recursal, compete o controle da 

legalidade e da constitucionalidade dos critÃ©rios empregados, bem como a correÃ§Ã£o de eventuais 

discrepÃ¢ncias, se gritantes ou arbitrÃ¡rias, nas fraÃ§Ãµes de aumento ou diminuiÃ§Ã£o adotadas pelas 

instÃ¢ncias anteriores" (STF. HC 114246/SP, Primeira Turma, Rel. Ministra ROSA WEBER, DJe-103 
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DIVULG 31/05/2013; PUBLIC 03/06/2013) "O legislador nÃ£o delimitou parÃ¢metros para a fixaÃ§Ã£o da 

pena-base, de forma que a majoraÃ§Ã£o fica adstrita ao prudente arbÃ•trio do Magistrado, que deve 

observar o princÃ•pio do livre convencimento motivado, bem assim o mÃ¡ximo previsto no preceito 

secundÃ¡rio do tipo penal. A medida da pena nÃ£o resulta de critÃ©rios mecÃ¢nicos ou matemÃ¡ticos, 

mas, ao contrÃ¡rio, resulta de atividade discricionÃ¡ria para avaliar as particularidades do autor e do fato 

criminoso." (STJ. HC: 205127SP 2011/0094271-0, Relator: Ministra Laurita Vaz, Data de Julgamento: 

01/10/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 10/10/2013) NÃ£o hÃ¡ atenuantes. Incide 

a agravante da reincidÃªncia, prevista no art. 61, I, do CPB, uma vez que o rÃ©u possuÃ•a uma sentenÃ§a 

penal condenatÃ³ria transitada em julgado ao tempo do crime nos autos de nÂº 0016087- 

40.2014.8.14.0401 (5Âª Vara Criminal), motivo pelo qual aumento a pena anteriormente dosada em 01 

(um ) ano, fixando-a em 07 (sete) anos de reclusÃ£o. NÃ£o hÃ¡ causas de diminuiÃ§Ã£o da pena. Este 

documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. 

Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 

2021.01992307-34. PÃ¡g. 26 de 31 PÃ¡g. 26 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br 

EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 

105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 Outrossim, militando em desfavor do 

rÃ©u a majorante inserta no inciso II do Â§ 2Âº do artigo 157 da legislaÃ§Ã£o penal, razÃ£o por qual 

resolvo aumentar a pena em 2/5 (dois quintos), tendo em vista o nÃºmero significativo de pessoas que 

participaram do delito, mais precisamente sete, o que impÃµe a exasperaÃ§Ã£o do quantum a ser 

aplicado. Sendo assim, encontro a pena majorada em 09 (nove) anos, 09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias 

de reclusÃ£o, a qual torno definitiva para cada um dos quatro delitos de roubo. Cumulativamente, de forma 

proporcional a pena privativa de liberdade aplicada e a condiÃ§Ã£o econÃ´mica do acusado, comino a 

pena de multa, a qual estabeleÃ§o em 259 (duzentos e cinquenta e nove) dias-multa, correspondendo 

cada dia-multa a 1/20 (um vinte avos) do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã Ã©poca do fato, atualizada por 

ocasiÃ£o do pagamento, na forma do art. 49, Â§2Âº do C.P.B, para cada um dos quatro delito de roubo. 

Do Concurso Formal Considerando que o denunciado cometeu, mediante uma sÃ³ aÃ§Ã£o, quatro crimes 

idÃªnticos, nos termos do art. 70, caput, do CÃ³digo Penal brasileiro aplico-lhe uma das penas, igual para 

todos, aumentada de 1/4 (um quarto), em razÃ£o do nÃºmero de vÃ•timas - quatro -, encontrando assim o 

lapso temporal de 12 (doze) anos e 03 (trÃªs) meses, o qual torno concreto e definitivo para todos os 

delitos. O CritÃ©rio de exasperaÃ§Ã£o utilizado Ã© pacÃ•fico na jurisprudÃªncia e doutrina pÃ¡tria: "A 

jurisprudÃªncia desta Corte Superior Ã© firme em assinalar que a quantidade de infraÃ§Ãµes praticadas 

deve ser o critÃ©rio utilizado para embasar o patamar de aumento relativo ao concurso formal de crimes." 

(STJ. HABEAS CORPUS NÂº 208.933 - SP. Relator: MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ) "(...) o 

quantum de aumento no concurso formal e no crime continuado deverÃ¡ ter como referÃªncia o nÃºmero 

de infraÃ§Ãµes criminais praticadas pelo agente (...). Nesse campo, Os Tribunais Superiores (STF e STJ) 

passaram a adotar o critÃ©rio objetivo, como forma de estipular o quantum ideal de aumento de acordo 

com o nÃºmero de crimes praticados pelo condenado: a) Concurso formal ou ideal de crimes (regra de 

exasperaÃ§Ã£o: 1/6 atÃ© 1/2): 2 (dois) crimes - aumento de 1/6 (um sexto); 3 (trÃªs) crimes - aumento de 

1/5 (um quinto); 4 (quatro) crimes - aumento de 1/4 (um quarto); 5 (cinco) crimes - aumento de 1/3 (um 

terÃ§o); 6 (seis) ou mais crimes - Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) 

M a g i s t r a d o ( a )  F L A V I O  S A N C H E Z  L E A O .  P a r a  c o n f e r Ã ª n c i a  a c e s s e  

https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 27 de 

31 PÃ¡g. 27 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia 

PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: 

Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 aumento de 1/2 (metade)." (SCHMITT, Ricardo Augusto. SentenÃ§a 

Penal CondenatÃ³ria - Teoria e PrÃ¡tica. 9Âª ed. Salvador/BA: Juspodivm, 2015. p. 256) Nos termos do 

art. 72 do CPB 2 , a pena de multa final serÃ¡ 1036 (mil e trinta e seis) dias-multa, correspondendo cada 

dia-multa a 1/20 (um vinte avos) do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã Ã©poca do fato, atualizada por ocasiÃ£o do 

pagamento, na forma do art. 49, Â§2Âº do C.P.B. Deixo de substituir a pena, visto que nÃ£o preenchidos 

os requisitos legais do art. 44 do CÃ³digo Penal. Atendendo ao disposto no art. 33, Â§Â§ 2Âº e 3Âº, do 

CP, o cumprimento inicial da pena privativa de liberdade deverÃ¡ ser no regime fechado, em virtude do 

quantum da pena, das circunstÃ¢ncias gravÃ•ssimas dos delitos e, ainda, da reincidÃªncia. Concedo ao 

rÃ©u o direito de apelar em liberdade, situaÃ§Ã£o que se encontra atÃ© a presente data, por nÃ£o haver 

informaÃ§Ãµes novas que autorizem a prisÃ£o preventiva. 5.2. DO RÃU GEORGE CLEBERSON 

CARDOSO NORONHA Culpabilidade gravÃ•ssima, tanto porque usou de seu emprego no edifÃ•cio Mirai 

Office para contribuir com informaÃ§Ãµes essenciais para o sucesso da empreitada criminosa, o que 

merece maior reprovaÃ§Ã£o que a conduta do corrÃ©u condenado, na medida em que seu papel mostrou-

se fundamental para a consumaÃ§Ã£o dos delitos, como pelo fato do delito ter visado subtrair 
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vultuosas quantias em dinheiro e bens das vÃ•timas, o que denotou uma maior elaboraÃ§Ã£o e 

preparaÃ§Ã£o do crime, por consequÃªncia maior ousadia e sofisticaÃ§Ã£o na execuÃ§Ã£o, fato que 

necessidade de um grau maior de reprovaÃ§Ã£o d a conduta perante a sociedade ; nÃ£o registra 

antecedente criminal ; conduta social e personalidade sem possibilidade de avaliaÃ§Ã£o; sem 

informaÃ§Ãµes sobre os motivos do crime; as circunstÃ¢ncias do crime sÃ£o gravÃ•ssimas, merecendo 

intensa reprovaÃ§Ã£o, pois foi cometido mediante invasÃ£o a estabelecimento comercial e com 

envolvimento por tempo considerÃ¡vel as vÃ•timas que estavam no local, conduta altamente reprovÃ¡vel, 

pois as submeteu a intimidaÃ§Ã£o e risco potencial alÃ©m do que se espera em um roubo; as 

consequÃªncias sÃ£o normais a essa espÃ©cie de crime; as vÃ•timas em nada influenciaram a prÃ¡tica do 

delito. 2 Art. 72 - No concurso de crimes, as penas de multa sÃ£o aplicadas distinta e integralmente Este 

documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. 

Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 

2021.01992307-34. PÃ¡g. 28 de 31 PÃ¡g. 28 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br 

EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 

105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 Considerando tanto a culpabilidade do 

rÃ©u, como as circunstÃ¢ncias do crime serem gravÃ•ssimas, bem como por nÃ£o ser a anÃ¡lise do art. 59 

do CPB uma valoraÃ§Ã£o de critÃ©rios meramente matemÃ¡ticos, devendo ser valorada conforme o caso 

necessitar para prevenÃ§Ã£o e repreensÃ£o do delito, nos termos dos julgados do STF e STJ 

anteriormente citados, se justifica o aumento da pena base para o patamar de 06 (seis) anos e 06 (seis) 

meses de reclusÃ£o NÃ£o hÃ¡ atenuantes, tampouco agravantes. NÃ£o hÃ¡ causas de diminuiÃ§Ã£o da 

pena. Outrossim, militando em desfavor do rÃ©u a majorante inserta no inciso II do Â§ 2Âº do artigo 157 

da legislaÃ§Ã£o penal, razÃ£o por qual resolvo aumentar a pena em 2/5 (dois quintos), tendo em vista o 

nÃºmero significativo de pessoas que participaram do delito, mais precisamente sete, o que impÃµe a 

exasperaÃ§Ã£o do quantum a ser aplicado. Sendo assim, encontro a pena majorada em 09 (nove) anos, 

01 (um) mÃªs e 06 (seis) dias de reclusÃ£o, a qual torno definitiva para cada um dos quatro delitos de 

roubo. Cumulativamente, de forma proporcional a pena privativa de liberdade aplicada e a condiÃ§Ã£o 

econÃ´mica do acusado, comino a pena de multa, a qual estabeleÃ§o em 217 (duzentos e dezessete) 

dias-multa, correspondendo cada dia-multa a 1/20 (um vinte avos) do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã Ã©poca 

do fato, atualizada por ocasiÃ£o do pagamento, na forma do art. 49, Â§2Âº do C.P.B, para cada um dos 

quatro delito de roubo. Do Concurso Formal Considerando que o denunciado cometeu, mediante uma sÃ³ 

aÃ§Ã£o, quatro crimes idÃªnticos, nos termos do art. 70, caput, do CÃ³digo Penal brasileiro aplico-lhe uma 

das penas, igual para todos, aumentada de 1/4 (um quarto), em razÃ£o do nÃºmero de vÃ•timas - quatro -, 

encontrando assim o lapso temporal de 11 (onze) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, o qual torno 

concreto e definitivo para todos os delitos. O CritÃ©rio de exasperaÃ§Ã£o utilizado Ã© pacÃ•fico na 

jurisprudÃªncia e doutrina pÃ¡tria, conforme demonstrado na dosimetria de pena anterior: Nos termos do 

art. 72 do CPB, a pena de multa final serÃ¡ 868 (oitocentos e sessenta e oito) dias-multa, correspondendo 

cada dia-multa a 1/20 (um vinte avos) do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã Ã©poca do fato, atualizada por 

ocasiÃ£o do pagamento, na forma do art. 49, Â§2Âº do C.P.B. Este documento Ã© cÃ³pia do original 

assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse 

https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 29 de 

31 PÃ¡g. 29 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia 

PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 105 CEP: 66015-260 Bairro: 

Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 Deixo de substituir a pena, visto que nÃ£o preenchidos os requisitos 

legais do art. 44 do CÃ³digo Penal. Atendendo ao disposto no art. 33, Â§Â§ 2Âº e 3Âº, do CP, o 

cumprimento inicial da pena privativa de liberdade deverÃ¡ ser no regime fechado, em virtude do quantum 

da pena, da culpabilidade e circunstÃ¢ncias dos delitos gravÃ•ssimas. Concedo ao rÃ©u o direito de apelar 

em liberdade, situaÃ§Ã£o que se encontra atÃ© a presente data, por nÃ£o haver informaÃ§Ãµes novas 

que autorizem a prisÃ£o preventiva. 6 - DAS DISPOSIÃÃES GERAIS 6.1. As penas de multa impostas aos 

rÃ©us WELSON IRLON GURJÃO DA SILVA e GEORGE CLEBERSON CARDOSO NORONHA deverÃ£o 

ser pagas dentro de 10 (dez) dias depois de transitada em julgado a sentenÃ§a, sob pena de serem 

remetidas as certidÃµes necessÃ¡rias Ã inscriÃ§Ã£o e execuÃ§Ã£o da dÃ•vida pela Fazenda PÃºblica. A 

requerimento dos condenados e conforme as circunstÃ¢ncias, poder-se-Ã¡ permitir que o pagamento se 

realize em parcelas mensais (art. 50 do CÃ³digo Penal). ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, expeÃ§am-se 

mandados de prisÃ£o de WELSON IRLON GURJÃO DA SILVA e GEORGE CLEBERSON CARDOSO 

NORONHA, lancem-se os nomes dos denunciados no rol dos culpados (art. 393, III, CPP e 5Âº, LVII, CF) 

e expeÃ§am-se as guias de execuÃ§Ã£o definitiva com as peÃ§as complementares ao JuÃ•zo da 

ExecuÃ§Ã£o Penal competente, para a adoÃ§Ã£o das providencias cabÃ•veis (aditamento / retificaÃ§Ã£o). 

Procedam-se ainda as comunicaÃ§Ãµes e registros de estilo, inclusive, Ã JustiÃ§a Eleitoral. Intimem-se as 
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vÃ•timas acerca do teor da presente sentenÃ§a, nos moldes do art. 201, Â§ 2Âº, do CPP. 6.2. Conforme 

art. 804 do CPP e Lei Estadual nÂº. 8.328/2015, considerando suas condiÃ§Ãµes financeiras, da qual se 

presume nÃ£o serem hipossuficientes, condeno os denunciados WELSON IRLON GURJÃO DA SILVA e 

GEORGE CLEBERSON CARDOSO NORONHA nas custas processuais, ressalvada eventual suspensÃ£o 

da executoriedade em razÃ£o de futura e comprovada insuficiÃªncia de recursos para pagÃ¡-las. 

Encaminhem-se as peÃ§as necessÃ¡rias ao setor competente pelo cÃ¡lculo apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado . 

Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) FLAVIO SANCHEZ 

LEAO. Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 

2021.01992307-34. PÃ¡g. 30 de 31 PÃ¡g. 30 de 31 FÃ³rum de: BELÃM Email: 7crimebelem@tjpa.jus.br 

EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, nÂº 310, Largo de SÃ£o JoÃ£o, FÃ³rum Criminal, 1Âº andar, sala 

105 CEP: 66015-260 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3205-2254 6.3. Revogo as cautelares impostas ao 

acusado ANTONIO SILVA CORDOVIL na decisÃ£o que revogou sua pris Ã£o preventiv a , nos termos do 

art. 386, parÃ¡grafo Ãºnico, II, do CPP , inclusive a monitoraÃ§Ã£o eletrÃ´nica . Oficie - se Ã SEAP 

determinando a retirada da monitoraÃ§Ã£o eletrÃ´nica do acusado . 6.4. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado das 

absolviÃ§Ãµes do s acusados ANTONIO SILVA CORDOVIL e TIAGO DE MELO NOGUEIRA , providencie 

- se a baixa dos registros criminais do referidos acusados . 6. 5 . Por fim , observadas as formalidades 

legais, arquivem - se os autos. P.R.I.C. BelÃ©m /PA , 21 de setembro de 2021 . FlÃ¡vio SÃ¡nchez LeÃ£o 

Juiz de Direito Titular da 7 Âª Vara Criminal, em substituiÃ§Ã£o Ã Magistrada da 6Âª Vara Criminal, em 

face de suspeiÃ§Ã£o Este documento Ã© cÃ³pia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) 

FLAVIO SANCHEZ LEAO. Para conferÃªncia acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e 

informe o documento: 2021.01992307-34. PÃ¡g. 31 de 31 PÃ¡g. 31 de 31 PROCESSO: 

00291823520178140401 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:D. 

B. L. DENUNCIADO:DOUGLAS SOUZA DE ANDRADE Representante(s): OAB 6771 - CLAUDIONOR 

DOS SANTOS COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:CLATON DIAS GUIMARAES Representante(s): 

DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) . Vistos etc. Recebi os autos nesta data e no estado em que se 

encontram. Recebo os recursos de apelaÃ§Ã£o interposto pela defesa do rÃ©u DOUGLAS DE SOUZA 

ANDRADE, uma vez preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade, em especial o da 

tempestividade, conforme certidÃ£o exarada Ã fl.148. Considerando que o apelante deseja apresentar 

razÃµes em segunda instÃ¢ncia, na forma do art.600, Â§4Âº, do CPP, determino, desde jÃ¡, a remessa 

dos autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ para o devido processamento e 

julgamento do recurso, com as homenagens de estilo. Considerando que o rÃ©u CLATON DIAS 

GUIMARÃES apresentou apelaÃ§Ã£o as fls. 145/151 e o MinistÃ©rio PÃºblico apresentou contrarrazÃµes 

de apelaÃ§Ã£o as fls. 153/159, que sejam remetidos os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do 

Estado do ParÃ¡ para o devido processamento e julgamento do recurso, com as homenagens de estilo. 

Intime-se e cumpra-se, observadas as cautelas de lei. BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021. Jorge Luiz 

Lisboa Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. 
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SECRETARIA DA 8ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 
 

 

RESENHA: 23/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 8ª 

VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00007396920208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:SAYMO SILVA E SILVA PROMOTOR:SETIMA 

PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o Ã 

manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 84 bem como ao disposto no art. 8Âº da ResoluÃ§Ã£o do TJPA nÂº 18, 

de 15/09/2021, e atendendo Ã s peculiaridades do presente caso, delibero no sentido de que: Seja 

expedida a guia de execuÃ§Ã£o Ã VEPMA e intimada a Autoridade Policial acerca da homologaÃ§Ã£o do 

termo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, a fim de 

que promova o inÃ•cio da execuÃ§Ã£o, nos termos do art. 8Âº, V, da referida resoluÃ§Ã£o. Iniciada a 

execuÃ§Ã£o, arquive-se provisoriamente os autos de procedimento. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 23 

de setembro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de 

B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 4 1 5 4 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:RINALDO PENA PANTOJA Representante(s): 

OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:B. P. V. PROMOTOR:SETIMA 

PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando novo 

endereÃ§o localizado pelo ministÃ©rio pÃºblico Ã fl. 137, proceda-se Ã intimaÃ§Ã£o do rÃ©u RINALDO 

PENA PANTOJA para tomar ciÃªncia da sentenÃ§a de fls. 132/134. Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â 

Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de 

Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00025584120208140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 

A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 INDICIADO:LUCAS DA SILVA BULCAO VITIMA:B. S. B. 

VITIMA:D. C. J. L. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o Ã manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 84 bem 

como ao disposto no art. 8Âº da ResoluÃ§Ã£o do TJPA nÂº 18, de 15/09/2021, e atendendo Ã s 

peculiaridades do presente caso, delibero no sentido de que: Seja expedida a guia de execuÃ§Ã£o Ã 

VEPMA; sejam intimadas a Autoridade Policial e as vÃ•timas acerca da homologaÃ§Ã£o do termo de nÃ£o 

persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, a fim de que promova o 

inÃ•cio da execuÃ§Ã£o, nos termos do art. 8Âº, V, da referida resoluÃ§Ã£o. Iniciada a execuÃ§Ã£o, 

arquive-se provisoriamente os autos de procedimento. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 23 de setembro 

de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 1 6 1 1 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:GEORGE MICHEL GATINHO FONSECA. DESPACHO 

Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o Ã manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 84 bem como ao disposto no art. 8Âº da 

ResoluÃ§Ã£o do TJPA nÂº 18, de 15/09/2021, e atendendo Ã s peculiaridades do presente caso, delibero 

no sentido de que: Seja expedida a guia de execuÃ§Ã£o Ã VEPMA e intimada a Autoridade Policial acerca 

da homologaÃ§Ã£o do termo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se vista ao 

MinistÃ©rio PÃºblico, a fim de que promova o inÃ•cio da execuÃ§Ã£o, nos termos do art. 8Âº, V, da 

referida resoluÃ§Ã£o. Iniciada a execuÃ§Ã£o, arquive-se provisoriamente os autos de procedimento. Â Â 

Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de 

Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00034946620208140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 

A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 INDICIADO:RAIMUNDO NAZARENO PINTO DOS SANTOS 

VITIMA:M. R. V. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o Ã manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 84 bem 

como ao disposto no art. 8Âº da ResoluÃ§Ã£o do TJPA nÂº 18, de 15/09/2021, e atendendo Ã s 

peculiaridades do presente caso, delibero no sentido de que: Seja expedida a guia de execuÃ§Ã£o Ã 

VEPMA; intimada a Autoridade Policial e a vÃ•tima acerca da homologaÃ§Ã£o do termo de nÃ£o 

persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, a fim de que promova o 

inÃ•cio da execuÃ§Ã£o, nos termos do art. 8Âº, V, da referida resoluÃ§Ã£o. Iniciada a execuÃ§Ã£o, 

arquive-se provisoriamente os autos de procedimento. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 23 de setembro 

de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 6 5 3 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Inquérito 
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Policial em: 23/09/2021 INDICIADO:MARIA SUELI MOTA DA SILVA VITIMA:O. E. . DESPACHO Â Â Â Â 

Â Â Em atenÃ§Ã£o Ã manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 84 bem como ao disposto no art. 8Âº da 

ResoluÃ§Ã£o do TJPA nÂº 18, de 15/09/2021, e atendendo Ã s peculiaridades do presente caso, delibero 

no sentido de que: Seja expedida a guia de execuÃ§Ã£o Ã VEPMA e intimada a Autoridade Policial acerca 

da homologaÃ§Ã£o do termo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se vista ao 

MinistÃ©rio PÃºblico, a fim de que promova o inÃ•cio da execuÃ§Ã£o, nos termos do art. 8Âº, V, da 

referida resoluÃ§Ã£o. Iniciada a execuÃ§Ã£o, arquive-se provisoriamente os autos de procedimento. Â Â 

Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de 

Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00042576720208140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:H. B. V. VITIMA:F. R. S. V. 

DENUNCIADO:JORDYN NAZARE LOW Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA 

(DEFENSOR) DENUNCIADO:FRANKLIM BERNARDES RIBEIRO Representante(s): OAB 123456789 - 

DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:LUCIANO LOW DE SOUSA Representante(s): 

OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE 

JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a insistÃªncia na oitiva da 

testemunha HUGO BISPO DO VALE pelo MP e a localizaÃ§Ã£o de novo endereÃ§o (fl.216), intime-se a 

testemunha HUGO BISPO DO VALE para que compareÃ§a a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento 

designada para o dia 29 de marÃ§o de 2022, Ã s 10h. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de 

setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª 

Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00065094320208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:BRUNO AUGUSTO BARRETO MENDES 

DENUNCIADO:LARRISSA DE CASSIA BARBOSA MACHADO Representante(s): OAB 18898 - NELSON 

MAURICIO DE ARAUJO JASSE (ADVOGADO) VITIMA:L. R. L. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE 

JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DECISÃO Â Â Â Â Â BRUNO AUGUSTO BARRETO MENDES e 

LARISSA DE CÃSSIA BARBOSA DE MACHADO sÃ£o acusados da prÃ¡tica do crime descrito no art. 

180,Â§Â§1Âº e 2Âº do CPB. Â Â Â Â Â Citados da denÃºncia, os acusados apresentaram resposta Ã 

acusaÃ§Ã£o que ora analiso (fls. 73 e 75/76). Â Â Â Â Â A resposta Ã acusaÃ§Ã£o aduz que irÃ¡ debater 

as questÃµes de mÃ©rito apÃ³s a instruÃ§Ã£o processual. NÃ£o arrolaram testemunhas. Â Â Â Â Â 

Quanto ao mÃ©rito do caso, verifico que Ã© necessÃ¡ria a instruÃ§Ã£o processual para se verificar as 

circunstÃ¢ncias da ocorrÃªncia do delito. Â Â Â Â Â Desta feita, verifico que, na presente fase processual, 

nÃ£o se apresentam quaisquer das hipÃ³teses de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria elencadas no art. 397 e seus 

incisos da lei adjetiva penal: a) ausentes quaisquer das excludentes da ilicitude do fato previstas no art. 23 

do CP, quais sejam: estado de necessidade, legÃ•tima defesa e estrito cumprimento do dever legal ou no 

exercÃ•cio regular de direito; b) ausentes quaisquer das causas excludentes da culpabilidade do agente 

descritas nos arts. 21, 22 e 28, Â§ 1Â°, CP; c) nÃ£o se trata ainda de causa subjetiva de extinÃ§Ã£o de 

punibilidade do agente prevista nos arts. 107 e seguintes do CP. Â Â Â Â Â Pelo exposto, designo 

audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 31 de marÃ§o de 2022, Ã s 11h. Â Â Â Â Â 

Desentranhe-se, pois, a petiÃ§Ã£o de fl. 120/121, em razÃ£o de que jÃ¡ foi apresentada resposta Ã 

acusaÃ§Ã£o em prol do acusado BRUNO AUGUSTO Ã s fls. 75/76. Â Â Â Â Â As intimaÃ§Ãµes da 

acusada LARISSA DE CÃSSIA devem ser procedidas por whatsaap, conforme a deliberaÃ§Ã£o de fl. 118, 

inclusive, para apresentar o e-mail a fim de que lhe seja enviado o link para acessar a audiÃªncia por 

videoconferÃªncia, vez que hÃ¡ referÃªncia de que a denunciada reside no Estado do Rio de Janeiro.Â Â Â 

Â Â Â Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. 

JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital 

P R O C E S S O : 0 0 0 6 5 7 6 0 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:ANDRE LUIZ PAZ DE PAULA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â 

Em atenÃ§Ã£o Ã manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 84 bem como ao disposto no art. 8Âº da ResoluÃ§Ã£o 

do TJPA nÂº 18, de 15/09/2021, e atendendo Ã s peculiaridades do presente caso, delibero no sentido de 

que: Seja expedida a guia de execuÃ§Ã£o Ã VEPMA e intimada a Autoridade Policial acerca da 

homologaÃ§Ã£o do termo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio 

PÃºblico, a fim de que promova o inÃ•cio da execuÃ§Ã£o, nos termos do art. 8Âº, V, da referida 

resoluÃ§Ã£o. Iniciada a execuÃ§Ã£o, arquive-se provisoriamente os autos de procedimento. Â Â Â Â Â Â 

Cumpra-se. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular 

da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00071285520038140401 PROCESSO ANTIGO: 

200320211440 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 
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A??o: Procedimento Comum em: 23/09/2021 REU:VALDECIR PAULO MARTINS Representante(s): OAB 

147117 - CLAUDIO DAVID DE ALMEIDA (ADVOGADO) VITIMA:C. N. S. PROMOTOR:SETIMA 

PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a 

deliberaÃ§Ã£o de fl. 272 bem como a certidÃ£o de fl. 175, dÃª-se vista ao MP para, no prazo legal, se 

manifestar acerca do que entender pertinente. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â 

Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de 

Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00085978820198140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:M. C. A. S. DENUNCIADO:NIVALDO 

ANDRADE DE LIMA Representante(s): OAB 13933 - GUSTAVO PASTOR DA SILVA PINHEIRO 

(ADVOGADO) OAB 16989 - MAISSA ASSUNÇÃO DA COSTA (ADVOGADO) PROMOTOR:SETIMA 

PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a o Laudo 

psiquiÃ¡trico legal Ã s fls.26/28 dos autos apensados, em que concluiu ser o acusado inimputÃ¡vel, em 

virtude de ao tempo do fato ser inteiramente incapaz de entender o carÃ¡ter delituoso do fato, em virtude 

de doenÃ§a mental (transtorno psicÃ³tico afetivo bipolar- CID 10 F31.2) e as manifestaÃ§Ãµes do MP e da 

defesa, HOMOLOGOÂ o laudo e determino o prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Uma vez jÃ¡ citado (fl. 

94), intime-se a defesa do acusado NIVALDO ANDRADE DE LIMA para que apresente resposta Ã 

acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, fazendo-se 

observÃ¢ncia de que decorrido referido lapso temporal sem manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡ nomeado Defensor 

PÃºblico para tal finalidade. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 

23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª 

Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00091593420188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ITAMAR CARVALHO DE 

OLIVEIRA Representante(s): OAB 16655 - WILLIAM JAN DA SILVA ROCHA (ADVOGADO) OAB 

123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE 

JUSTICA/ENTORPECENTES. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fl.285, proceda-se Ã 

intimaÃ§Ã£o do rÃ©u para tomar ciÃªncia da sentenÃ§a de fls. 280/283. atravÃ©s de edital, com prazo de 

90 (noventa) dias, nos termos do art. 392, VI, e Â§ 1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â 

Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 

Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00107832120188140401 

PROCESSO ANTIGO:         MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA 

SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:NAIRA SILVA DE 

CARVALHO Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. 

PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â 

Considerando a certidÃ£o de fl.121, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que tente 

localizar novo endereÃ§o da acusada NAIRA SILVA DE CARVALHO e, em caso positivo, proceda-se a 

intimaÃ§Ã£o da acusada acerca da sentenÃ§a condenatÃ³ria de fls.118/120. Â Â Â Â Â NÃ£o fornecido 

novo endereÃ§o, retornem-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de 

setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª 

Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00119890220208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021 VITIMA:A. M. J. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO 

SINGULAR DENUNCIADO:JEFFERSON COSTA DE SOUZA Representante(s): OAB 19258 - SAULO 

ESTEVES SOARES (ADVOGADO) DENUNCIADO:RODRIGO RENAN GUIMARAES PENA 

Representante(s): OAB 2333 - DJALMA DE OLIVEIRA FARIAS (ADVOGADO) OAB 23714 - CAROLINE 

FERREIRA DA ROSA (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â DÃª-se vista ao MP para, no prazo legal, se 

manifestar quanto ao pleito de fls. 370/373. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â 

BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de 

Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00138797320208140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 

A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:RICARDO ANDRE POTTER DA ROSA 

MARQUES. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o Ã manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 84 bem como ao 

disposto no art. 8Âº da ResoluÃ§Ã£o do TJPA nÂº 18, de 15/09/2021, e atendendo Ã s peculiaridades do 

presente caso, delibero no sentido de que: Seja expedida a guia de execuÃ§Ã£o Ã VEPMA e intimada a 

Autoridade Policial acerca da homologaÃ§Ã£o do termo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â 

ApÃ³s, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, a fim de que promova o inÃ•cio da execuÃ§Ã£o, nos termos 

do art. 8Âº, V, da referida resoluÃ§Ã£o. Iniciada a execuÃ§Ã£o, arquive-se provisoriamente os autos de 
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procedimento. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA 

SANCHES Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00139969820198140401 

PROCESSO ANTIGO:         MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA 

SANCHES A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:L. V. A. C. . 

DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o ministerial requerendo diligÃªncias, bem como o 

entendimento sumulado do TJ/PA, atravÃ©s da ResoluÃ§Ã£o 02/2014, com a seguinte redaÃ§Ã£o: Â¿ 

Perdura a competÃªncia da Vara de InquÃ©ritos Policiais da Capital para processar InquÃ©rito que, 

embora jÃ¡ tenha sido relatado, ainda aguarda o cumprimento das diligÃªncias requeridas pelo Ã³rgÃ£o 

ministerial Â¿, determino a remessa dos presentes autos Ã 1Âª Vara de InquÃ©ritos Policiais e Medidas 

Cautelares. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE 

LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 

00145296220168140401 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR VITIMA:C. L. B. L. 

DENUNCIADO:ELIETE SANTOS MARTINS Representante(s): OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA 

DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . DELIBERAÃÃO: âEm face da insistÃªncia na oitiva das 

testemunhas, remarco a audiÃªncia para o dia 06 de abril de 2022, Ã s 09:00. Ciente os presentes.â 

P R O C E S S O :      0 0 1 5 8 9 0 7 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:SILVIO ANTONIO LAMEIRA GLINS Representante(s): 

OAB 7012 - GILBERTO CARLOS COSTA SENA (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o 

Ã manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 84 bem como ao disposto no art. 8Âº da ResoluÃ§Ã£o do TJPA nÂº 

18, de 15/09/2021, e atendendo Ã s peculiaridades do presente caso, delibero no sentido de que: Seja 

expedida a guia de execuÃ§Ã£o Ã VEPMA e intimada a Autoridade Policial acerca da homologaÃ§Ã£o do 

termo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, a fim de 

que promova o inÃ•cio da execuÃ§Ã£o, nos termos do art. 8Âº, V, da referida resoluÃ§Ã£o. Iniciada a 

execuÃ§Ã£o, arquive-se provisoriamente os autos de procedimento. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 23 

de setembro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de 

B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 1 6 8 2 4 3 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021 VITIMA:J. S. L. INDICIADO:VALTER FERREIRA DA SILVA Representante(s): 

OAB 11136 - DENNY ANDERSON MAIA PALHA (ADVOGADO) OAB 15639 - RUI ROGERIO DE SOUZA 

PEREIRA (ADVOGADO) OAB 14851 - ALESSANDRO PUREZA CASTILHO (ADVOGADO) . DESPACHO 

Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o Ã manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 84 bem como ao disposto no art. 8Âº da 

ResoluÃ§Ã£o do TJPA nÂº 18, de 15/09/2021, e atendendo Ã s peculiaridades do presente caso, delibero 

no sentido de que: Seja expedida a guia de execuÃ§Ã£o Ã VEPMA; sejam intimadas a Autoridade Policial 

e a vÃ•tima acerca da homologaÃ§Ã£o do termo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se 

vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, a fim de que promova o inÃ•cio da execuÃ§Ã£o, nos termos do art. 8Âº, V, 

da referida resoluÃ§Ã£o. Iniciada a execuÃ§Ã£o, arquive-se provisoriamente os autos de procedimento. Â 

Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de 

Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00169508320208140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 

A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:CARLOS RODRIGO GOMES DE 

ARAUJO. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o Ã manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 84 bem como ao 

disposto no art. 8Âº da ResoluÃ§Ã£o do TJPA nÂº 18, de 15/09/2021, e atendendo Ã s peculiaridades do 

presente caso, delibero no sentido de que: Seja expedida a guia de execuÃ§Ã£o Ã VEPMA e intimada a 

Autoridade Policial acerca da homologaÃ§Ã£o do termo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â 

ApÃ³s, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, a fim de que promova o inÃ•cio da execuÃ§Ã£o, nos termos 

do art. 8Âº, V, da referida resoluÃ§Ã£o. Iniciada a execuÃ§Ã£o, arquive-se provisoriamente os autos de 

procedimento. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA 

SANCHES Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00174601219998140401 

PROCESSO ANTIGO: 199920214840 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ 

LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 PROMOTOR:LUIZ 

MARCIO TEIXEIRA CYPRIANO COATOR:IPN. 034/99 - DP/TELEGRAFO DENUNCIADO:EDILSON VAZ 

PINHEIRO VITIMA:D. R. S. D. . DESPACHO Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que no termo de 

proposta de suspensÃ£o condicional do processo (fl. 101), foi deliberado que a vÃ•tima iria ser reparada do 

dano no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) e que com isso, foi dado vista ao MP para apresentar novo 

endereÃ§o da ofendida para fins de intimÃ¡-la para apresentar os dados bancÃ¡rios para tanto. Â Â Â Â Â 
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Assim, em face da manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 110, informando que nÃ£o foi possÃ•vel encontrar 

novo logradouro da vÃ•tima, delibero no sentido de que retornem os autos ao MP para que se manifeste, 

no prazo legal, acerca do que entender pertinente quanto a clÃ¡usula nÂº 5 da fl. 101. Â Â Â Â Â Cumpra- 

se. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa 

Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 

00181486820148140401 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

AUTORIDADE POLICIAL:RONALDO HELIO OLIVEIRA E SILVADPC DENUNCIADO:DENIS REIS DA 

SILVA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:R. B. B. 

PROMOTOR(A):SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. Vistos etc. Â Â Â Â Â 

Sendo tempestivo e cabÃ•vel, recebo o recurso de apelaÃ§Ã£o de fl. 171-V. Â Â Â Â Â Remetam-se os 

autos Ã InstÃ¢ncia Superior, de conformidade com o art. 600, Â§ 4Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â 

Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ 

LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 

00193415020168140401 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:DANILO SANTOS MONTEIRO Representante(s): OAB 1428 - SOTER OLIVEIRA 

SARQUIS (ADVOGADO) OAB 5951 - MOACIR SOARES DE AZEVEDO (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:JAILSON CUNHA MOREIRA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA 

(DEFENSOR) OAB 14720 - GABRIEL SILVA MALHEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) VITIMA:H. 

C. B. O. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â 

Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o ministerial Ã fl.254, determino o encaminhamento da arma de fogo 

apreendidas Ã fl. 252, ao Comando do ExÃ©rcito Brasileiro para os procedimentos necessÃ¡rios Ã 

destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, conforme 

disposto no art. 25 da Lei nÂ° 10.826/03. Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â 

BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de 

Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00197051720198140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:JADSON ALVES DA SILVA 

VITIMA:S. F. M. M. M. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. 

DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a nÃ£o localizaÃ§Ã£o de endereÃ§o diverso, cite-se o rÃ©u 

JADSON ALVES DA SILVA atravÃ©s de edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para que, no prazo de 10 

(dez) dias, responda Ã s acusaÃ§Ãµes por escrito, nos termos do art. 396 do CPP, com a observÃ¢ncia de 

que referido prazo comeÃ§arÃ¡ a fluir a partir do comparecimento pessoal do rÃ©u ou do defensor 

constituÃ•do, consoante prevÃª o parÃ¡grafo Ãºnico do referido artigo. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â 

BelÃ©m, 23 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de 

Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00200314020208140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANA 

CAROLINA DA SILVA BRASIL Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA 

(DEFENSOR) PROMOTOR(A):SEGUNDA PROMOTORIA DE ENTORPECENTE. DECISÃO Â Â Â Â Â A 

2Âª Promotoria de JustiÃ§a de Entorpecentes requereu a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva da rÃ© 

ANA CAROLINA DA SILVA BRASIL, por quebra da prisÃ£o domiciliar.Â Segundo consta, a acusada foi 

beneficiada com a prisÃ£o domiciliar em 18/12/2020 (decisÃ£o de fl. 111). Entretanto, esta nÃ£o foi 

localizada para fins de intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a e, de acordo com o sistema INFOPEN, encontra-se na 

situaÃ§Ã£o de Â¿EVADIDAÂ¿, estando, assim, em local incerto e nÃ£o sabido. Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, a 

referida acusada, com seu ato, demonstra claramente nÃ£o pretender cumprir a condiÃ§Ã£o que lhe foi 

imposta Ã fl. 111, deixando transparecer nÃ£o haver qualquer garantia de que nÃ£o prejudicarÃ¡ a 

aplicaÃ§Ã£o da lei e nÃ£o causarÃ¡ danos Ã ordem pÃºblica. A conduta da rÃ© exige da JustiÃ§a a 

imediata providÃªncia, motivo pelo qual DECRETO A CUSTÃDIA CAUTELAR PREVENTIVA da 

supramencionada acusada, tudo de conformidade com o artigo 316 do CPP, expedindo-se o respectivo 

mandado de prisÃ£o. Â Â Â Â Â Ademais, a fim de ser dado prosseguimento ao feito, proceda-se Ã 

intimaÃ§Ã£o da rÃ© para tomar ciÃªncia da sentenÃ§a de fls. 161/165 atravÃ©s de edital, com prazo de 

90 (noventa) dias, nos termos do art. 392, VI, e Â§ 1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â 

Cumpra-se. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular 

da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00248367020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO 
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SINGULAR DENUNCIADO:PEDRO LUCAS SAWADA DE SOUZA Representante(s): OAB 123456789 - 

DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:VERLAN FERREIRA GOMES Representante(s): 

OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:C. A. F. A. . DELIBERAÃÃO: âVista Ã s 

partes para memoriais, no prazo igual e sucessivo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 403, Â§3Âº, do 

CPP. ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a.â PROCESSO: 00264343020178140401 PROCESSO ANTIGO: -- 

-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:MANOEL CAMPOS DA SILVA JUNIOR 

Representante(s): OAB 6083 - SERGIO LUIZ FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. 

PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â 

Aguarde-se a juntada da certidÃ£o de cumprimento, positiva ou negativa, do mandado de intimaÃ§Ã£o de 

fl. 127. Â Â Â Â Â Decorrido o prazo para cumprimento da supramencionada diligÃªncia pelo Oficial de 

JustiÃ§a, solicite-se Ã Central de Mandados a devoluÃ§Ã£o do referido mandado de intimaÃ§Ã£o e da 

sua respectiva certidÃ£o de cumprimento ou de nÃ£o cumprimento. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â 

BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito 

Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00281055420188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:E. C. S. VITIMA:E. C. S. DENUNCIADO:DINELMA 

LUCIA LOBAO DOS SANTOS PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. 

DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a nÃ£o localizaÃ§Ã£o de endereÃ§o diverso, cite-se a rÃ© 

DINELMA LUCIA LOBÃO DOS SANTOS atravÃ©s de edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, responda Ã s acusaÃ§Ãµes por escrito, nos termos do art. 396 do CPP, com a 

observÃ¢ncia de que referido prazo comeÃ§arÃ¡ a fluir a partir do comparecimento pessoal do rÃ©u ou do 

defensor constituÃ•do, consoante prevÃª o parÃ¡grafo Ãºnico do referido artigo. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â 

Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz 

de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00295126120198140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES 

A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:MANOEL FRANCISCO DE LIMA 

VITIMA:L. T. C. B. . DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 60-v, em 

consulta no sistema LIBRA verifico que os autos de nÂº 0000788-13.2020.8.14.0401, encontram-se 

tramitando na 1Âª Vara Criminal de BelÃ©m, possuindo, inclusive, despacho de recebimento de 

denÃºncia. Desta feita, em cumprimento Ã solicitaÃ§Ã£o do Parquet, determino a remessa dos presentes 

autos Ã quele juÃ•zo prevento para as providÃªncias que entender cabÃ•veis. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â 

Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de 

Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital 
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SECRETARIA DA 9ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 
 

 

RESENHA: 21/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 9ª 

VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00000114520138140701 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Crimes 

Ambientais em: 21/09/2021 DENUNCIADO:HELLEN DE NAZARE SILVA DE SOUZA Representante(s): 

DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) VITIMA:A. C. . Despacho 1)Â Â Â Â Â Homologo a desistÃªncia de 

oitiva da testemunha Raimundo Nonato Alves da FÃ© da Cruz. 2)Â Â Â Â Â Intime-se a acusada Hellen de 

NazarÃ© Silva de Souza da audiÃªncia jÃ¡ designada. BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. Marcus 

Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00005921120118140701 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE 

MELO GOMES A??o: Crimes Ambientais em: 21/09/2021 DENUNCIADO:MANOEL JOAO ALVES DE 

SOUSA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:A. C. 

O. E. . Despacho 1)Â Â Â Â Â Homologo a desistÃªncia de oitiva da testemunha Raimundo Nonato Alves 

da FÃ© da Cruz. 2)Â Â Â Â Â Aguarde-se em secretaria a data da audiÃªncia jÃ¡ designada. BelÃ©m (PA), 

21 de setembro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 

00014614020198140401 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 VITIMA:O. 

E. DENUNCIADO:LUIS RODRIGO SILVA DE ARAUJO Representante(s): OAB 12572 - SERGIO 

AUGUSTO DE CASTRO BARATA JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO 

ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS DE PINHO (PROMOTOR(A)) . SentenÃ§a 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado, 

por intermÃ©dio da 9ÂªÂ Promotoria de JustiÃ§a Criminal de BelÃ©m, ofereceu denÃºncia contra Luis 

Rodrigo Silva de AraÃºjo, qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica do crime definido no art. 306 da 

Lei nÂ° 9.503/1997, ocasiÃ£o em que formulou proposta de suspensÃ£o condicional do processo, nos 

termos do art. 89 da Lei nÂ°Â 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A proposta foi aceita pelo acusado 

(fl. 09). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A guia de fiscalizaÃ§Ã£o da suspensÃ£o condicional do processo 

retornou da VEPMA apÃ³s o cumprimento de seus termos. Ã fl. 22, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a 

extinÃ§Ã£o da punibilidade, com fulcro no art. 89, Â§5Â° da Lei nÂ° 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Uma vez expirado o perÃ•odo de prova sem motivo 

para revogaÃ§Ã£o da suspensÃ£o do processo, e com fundamento no art. 89, Â§ 5Â° da Lei nÂ° 

9.099/95, julgo extinta a punibilidade em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Luis Rodrigo Silva de AraÃºjo. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, restitua-se ao rÃ©u a fianÃ§a recolhida, na 

forma do art. 337 do CPP, e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes de 

estilo e baixa no Libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. 

BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 5 6 3 4 2 0 1 0 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 1 1 1 0 6   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L. C. T. A. VITIMA:E. M. G. R. 

DENUNCIADO:TALEM GEMAQUE MAGALHAES Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DO PARA (DEFENSOR) PROMOTOR(A):ANA CLAUDIA BASTOS DE PINHO. SentenÃ§a Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal iniciada 

por denÃºncia do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado em que se imputa a Talem Gemaque MagalhÃ£es, 

qualificado na exordial, o cometimento do crime do art. 157, Â§ 2Â°, I e II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia, instruÃ•da com os autos do inquÃ©rito policial nÂº 255/2010.000016-2, foi 

originalmente oferecida perante a 1Âª Vara Criminal de Icoaraci. Posteriormente veio a este juÃ•zo. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi citado. Houve defesa preliminar, seguindo-se audiÃªncia de 

instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a 

absolviÃ§Ã£o do acusado com fundamento no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal. A defesa 

secundou o pedido.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Fundamento e decido. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1998 consagrou o sistema acusatÃ³rio em nosso processo 

penal. Seu art. 5Âº confere o status de garantias fundamentais a princÃ•pios como o devido processo legal, 

o contraditÃ³rio, a ampla defesa, o juiz natural, a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, o in dubio pro reo, o direito 

ao silÃªncio, a vedaÃ§Ã£o ao emprego de provas ilÃ•citas, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A estrutura 

acusatÃ³ria do processo penal, vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigaÃ§Ã£o e a substituiÃ§Ã£o 

da atuaÃ§Ã£o probatÃ³ria do Ã³rgÃ£o de acusaÃ§Ã£o, estÃ¡ expressamente prevista no art. 3Â°-A do 
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CÃ³digo de Processo Penal. No sistema acusatÃ³rio, aÃ§Ã£o penal e processo nÃ£o se confundem, da 

mesma forma como nÃ£o se confundem em um Ãºnico Ã³rgÃ£o as atividades de acusar e julgar. Assim, 

aquele que tem legitimidade para acusar nunca serÃ¡ o mesmo que tem legitimidade para julgar. Disso 

decorre que nesse sistema processual nÃ£o se deduz, por meio da aÃ§Ã£o penal, pretensÃ£o punitiva, 

mais sim pretensÃ£o acusatÃ³ria. Isto significa, em outras palavras, que nÃ£o pode haver condenaÃ§Ã£o 

sem que haja acusaÃ§Ã£o formal feita pelo Ã³rgÃ£o que dispÃµe de legitimidade para tanto. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Tal raciocÃ•nio torna incompatÃ•vel com o texto constitucional o art. 385 do CÃ³digo de 

Processo Penal, que permite ao juiz proferir, nos processos por crime de aÃ§Ã£o pÃºblica, sentenÃ§a 

condenatÃ³ria, ainda quando o MinistÃ©rio PÃºblico tenha requerido a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u. Ora, admitir 

essa possibilidade significa converter o juiz em Ã³rgÃ£o acusador, pois a condenaÃ§Ã£o pressupÃµe o 

reconhecimento da procedÃªncia da imputaÃ§Ã£o, que, afastada pelo pedido de absolviÃ§Ã£o do 

MinistÃ©rio PÃºblico, passa a ser feita tacitamente pelo prÃ³prio juiz. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

jurisprudÃªncia vem tambÃ©m firmando interpretaÃ§Ã£o no sentido de que o pedido de absolviÃ§Ã£o 

feito pelo MinistÃ©rio PÃºblico vincula a decisÃ£o do juiz. Nesse sentido: a) TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

RIO DE JANEIRO. 1Âª CÃMARA CRIMINAL. APELAÃÃO CRIMINAL nÂº. 0005443-72.2012.8.19.0044. 

Data de Julgamento: 28/01/2014 - Data de PublicaÃ§Ã£o: 02/02/2014; b) Tribunal de JustiÃ§a de Minas 

Gerais. NÃºmero do 1.0024.09.480666-8/001 NÃºmeraÃ§Ã£o 4806668- Relator: Des.(a) Alexandre Victor 

de Carvalho. Data do Julgamento: 23/03/2010.Data da PublicaÃ§Ã£o: 12/04/2010); c) Tribunal de JutiÃ§a 

do Rio Grande do Sul. Quinta CÃ¢mara Criminal. ApelaÃ§Ã£o nÂ° 70053333803. Relato: Des. Francesco 

Conti. Data do Julgamento 05/06/2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A matÃ©ria jÃ¡ foi objeto de 

apreciaÃ§Ã£o e decisÃ£o do Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, assim proclamada no seguinte julgado: 

Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. ACÃRDÃO nÂº SECRETARIA DA 1Âª CÃMARA CRIMINAL 

ISOLADA RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PROCESSO N.Âº 0005690-42.2012.8.14.0028. RELATOR 

DESIGNADA: JUÃZA CONVOCADA NADJA NARA COBRA MEDA. Data do Julgamento :21 de julho de 

2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo improcedente a pretensÃ£o acusatÃ³ria 

deduzida na denÃºncia de fls. 02/03 e absolvo Talem Gemaque MagalhÃ£es, qualificado nos autos, com 

suporte no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes 

de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa no LIBRA e arquivem- 

se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IntimaÃ§Ãµes por edital, se necessÃ¡rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª 

Vara  Cr im ina l   PROCESSO:   00064196920198140401   PROCESSO  ANTIGO:   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIS MARCELO DE ARAUJO PEDROSO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:MAISA GORETT OLIVEIRA COUTO 

Representante(s): OAB 12487 - FABIO SIQUEIRA MUINHOS (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE MARIA 

JUCA RIBEIRO Representante(s): OAB 4771 - ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:JOSIELE DE OLIVEIRA RIBEIRO Representante(s): OAB 4771 - ALVARO AUGUSTO DE 

PAULA VILHENA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Ã£ATO ORDINATÃRIO: ATO ORDINATÃRIO: 1) Em 

conformidade com o disposto no art. 1Âº, Â§ 1Âº, inciso IV do Provimento nÂº 006/2006 da Corregedoria 

da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, REMARCO a audiÃªncia para o dia 07/02/2022, Ã s 10h00. 

ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Ciente os presentes. 2) Em conformidade com o disposto no art. 1Âº, Â§ 1Âº, 

inciso V do Provimento nÂº 006/2006 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, ABRO 

VISTA Ã RMP para que se manifeste sobre a oitiva da testemunha Manoel Afonso Resende da Costa. 

BelÃ©m, 21/09/2021. LUIS MARCELO DE ARAUJO PEDROSO ANALISTA JUDICIÃRIO DA 9Âª VARA 

CRIMINAL DE BELÃM PROCESSO: 00132518420208140401 PROCESSO ANTIGO: ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Inquérito 

Policial em: 21/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:G. L. G. A. . DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Cuida-se de inquÃ©rito policial instaurado por portaria, ao cabo do qual o MinistÃ©rio PÃºblico 

requereu o arquivamento das peÃ§as de investigaÃ§Ã£o, uma vez que as fontes de prova nÃ£o permitem 

apontar a autoria delituosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No sistema acusatÃ³rio, a iniciativa da aÃ§Ã£o 

penal Ã© conferida ao MinistÃ©rio PÃºblico ou, excepcionalmente, ao ofendido. Isso significa que Ã© 

vedado ao juiz praticar qualquer ato de conotaÃ§Ã£o acusatÃ³ria, ou que, diante de expressa 

manifestaÃ§Ã£o contrÃ¡ria do Ã³rgÃ£o acusador, tenda a tanto. Por essa razÃ£o, nÃ£o se acomoda em 

nosso sistema acusatÃ³rio constitucional o art. 28 do CPP, quando permite que o juiz, divergindo de 

pedido de arquivamento do Promotor de JustiÃ§a, encaminhe os autos do inquÃ©rito ao Procurador Geral 

de JustiÃ§a, para reexame da situaÃ§Ã£o. Tal dispositivo confere ao juiz um resÃ•duo de iniciativa 

acusatÃ³ria, que compromete sua imparcialidade, e que tem explicaÃ§Ãµes histÃ³ricas na inspiraÃ§Ã£o 

inquisitorial no CÃ³digo de Processo Penal em vigor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por esses motivos, 

acolho integralmente as razÃµes delineadas pela representante do parquet e determino o arquivamento do 
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presente inquÃ©rito policial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes de estilo e baixa no LIBRA. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. Marcus Alan de Melo 

Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00173820520208140401 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: 

Inquérito Policial em: 21/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:R. M. S. . DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de inquÃ©rito policial instaurado por portaria, ao cabo do qual o MinistÃ©rio 

PÃºblico requereu o arquivamento das peÃ§as de investigaÃ§Ã£o, uma vez que as fontes de prova nÃ£o 

permitem apontar a autoria delituosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No sistema acusatÃ³rio, a iniciativa da 

aÃ§Ã£o penal Ã© conferida ao MinistÃ©rio PÃºblico ou, excepcionalmente, ao ofendido. Isso significa que 

Ã© vedado ao juiz praticar qualquer ato de conotaÃ§Ã£o acusatÃ³ria, ou que, diante de expressa 

manifestaÃ§Ã£o contrÃ¡ria do Ã³rgÃ£o acusador, tenda a tanto. Por essa razÃ£o, nÃ£o se acomoda em 

nosso sistema acusatÃ³rio constitucional o art. 28 do CPP, quando permite que o juiz, divergindo de 

pedido de arquivamento do Promotor de JustiÃ§a, encaminhe os autos do inquÃ©rito ao Procurador Geral 

de JustiÃ§a, para reexame da situaÃ§Ã£o. Tal dispositivo confere ao juiz um resÃ•duo de iniciativa 

acusatÃ³ria, que compromete sua imparcialidade, e que tem explicaÃ§Ãµes histÃ³ricas na inspiraÃ§Ã£o 

inquisitorial no CÃ³digo de Processo Penal em vigor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por esses motivos, 

acolho integralmente as razÃµes delineadas pela representante do parquet e determino o arquivamento do 

presente inquÃ©rito policial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes de estilo e baixa no LIBRA. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. Marcus Alan de Melo 

Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00275532620178140401 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:EVELYN IANKA OLIVEIRA DE MELO 

DENUNCIADO:RONALDO DOS REIS JAKS VITIMA:A. P. G. D. C. PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO 

DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS DE PINHO (PROMOTOR(A)) . 

DELIBERAÃÃO: Intimem-se para oferecimento de memorais escritos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) 

dias. ApÃ³s retornem conclusos. BelÃ©m, 21 de setembro de 2021 MARCUS ALAN DE MELO GOMES 

Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00009403220188140401 PROCESSO 

ANTIGO:        MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES 

A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANTONIO ITALO 

HABER TANCREDI Representante(s): OAB 4793 - GILBERTO ALVES DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 

14860 - TIAGO COIMBRA DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 12809-B - PABLO COIMBRA DE ARAUJO 

(ADVOGADO) OAB 27000 - ALINE COIMBRA DE ARAUJO (ADVOGADO) PROMOTOR:MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS DE PINHO 

(PROMOTOR(A)) . SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

MinistÃ©rio PÃºblico do Estado, por intermÃ©dio da 9ÂªÂ Promotoria de JustiÃ§a Criminal de BelÃ©m, 

ofereceu denÃºncia contra Antonio Italo Haber Tancredi, qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica 

do crime definido no art. 306 da Lei nÂ° 9.503/1997, ocasiÃ£o em que formulou proposta de suspensÃ£o 

condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei nÂ°Â 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

proposta foi aceita pelo acusado (fl. 18). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A guia de fiscalizaÃ§Ã£o da 

suspensÃ£o condicional do processo retornou da VEPMA apÃ³s o cumprimento de seus termos. Ã fl. 29, o 

MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade, com fulcro no art. 89, Â§ 5Â° da Lei nÂ° 

9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Uma vez 

expirado o perÃ•odo de prova sem motivo para revogaÃ§Ã£o da suspensÃ£o do processo, e com 

fundamento no art. 89, Â§ 5Â° da Lei nÂ° 9.099/95, julgo extinta a punibilidade em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u 

Antonio Italo Haber Tancredi. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, 

restitua-se ao rÃ©u a fianÃ§a recolhida, na forma do art. 337 do CPP, e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes de estilo e baixa no Libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m (PA), 22 de setembro de 2021. Marcus Alan de Melo 

Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00032387020138140401 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:RENATO AUGUSTO DE PAULA 

MEDEIROS Representante(s): OAB 3163 - LUIZ FERNANDO GUARACIO DA LUZ (ADVOGADO) OAB 

20462 - CARINA AMARAL DA LUZ (ADVOGADO) VITIMA:T. S. Representante(s): OAB 13983 - 

RODRIGO TAVARES GODINHO (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) VITIMA:P. R. C. S. Representante(s): 

OAB 13983 - RODRIGO TAVARES GODINHO (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) PROMOTOR:ANA 

CLAUDIA BASTOS DE PINHO. Despacho Considerando o trÃ¢nsito em julgado do acÃ³rdÃ£o nÂ° 181414 

da 2Âª Turma de Direito Penal do TJPA (fls. 274/287), determino a intimaÃ§Ã£o do rÃ©u para que 

compareÃ§a ao setor competente da SEAP a fim de ser incluÃ•do em programa de monitoramento 
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eletrÃ´nico, nos termos do Provimento nÂº 006/2014-CJRMB. Uma vez comunicada a inclusÃ£o do 

acusado no programa, expeÃ§a-se a guia de execuÃ§Ã£o, encaminhando-se Ã vara competente. BelÃ©m 

(PA), 22 de setembro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 6 3 4 0 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: 

Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 22/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:JONAS 

SILVA ASSUNCAO Representante(s): OAB 11012 - FRANCISCO LOBO DUARTE BATISTA 

(ADVOGADO) PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL Representante(s): ANETTE MACEDO 

ALEGRIA (PROMOTOR(A)) . Despacho 1)Â Â Â Â Â Face Ã certidÃ£o de fl. 49, dou por prejudicada a 

oitiva das testemunhas arroladas pela defesa. 2)Â Â Â Â Â O processo tem curso sem a presenÃ§a do 

acusado (termo de fl. 44). Prejudicado tambÃ©m o interrogatÃ³rio. 3)Â Â Â Â Â Intimem-se para os fins do 

art. 402 do CPP, fixado o prazo de dois dias para eventuais requerimentos. Nada havendo, intimem-se 

para oferecimento de memoriais escritos, no prazo de 05 (cinco) dias. 4)Â Â Â Â Â Oportunamente, 

retornem conclusos. BelÃ©m (PA), 22 de setembro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito 

da  9Âª  Vara  Criminal  PROCESSO:  00219211420208140401 PROCESSO  ANTIGO:  ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Inquérito 

Policial em: 22/09/2021 INDICIADO:JHONATAN MORAIS DA COSTA Representante(s): OAB 7485 - ANA 

CARLA CUNHA DA CUNHA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DECISÃO: Desta forma, homologo o acordo de 

nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal celebrado entre o MinistÃ©rio PÃºblico e o investigado JHONATAN MORAIS 

DA COSTA, na forma do art. 28-A, Â§ 6Â°, do CPP, para que produza os devidos efeitos jurÃ•dicos. 

Retornem os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para a execuÃ§Ã£o do acordo perante o juÃ•zo de 

execuÃ§Ãµes competentes, nos termos do art. 28-A, Â§ 6Â°, do CPP. Cientes os presentes. P.R.I.C.Â¿. 

BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. MARCUS ALAN DE MELO GOMES. Juiz de Direito da 9Âª Vara 

Criminal de BelÃ©m. PROCESSO: 00054704520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:C. R. E. Representante(s): OAB 15118 - NELIZA 

APARECIDA BARBOSA DE CASTRO SOUZA (ADVOGADO) OAB 16959 - RODRIGO ALAN ELLERES 

MORAES (ADVOGADO) OAB 29176 - DORIVAN RODRIGUES LOPES JUNIOR (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:NAZARENO ALVES DA SILVA Representante(s): OAB 17699 - WILLIBALD 

QUINTANILHA BIBAS NETTO (ADVOGADO) OAB 17711 - JOAO VITOR MENDONCA DE MOURA 

(ADVOGADO) OAB 29115 - MATHEUS HENRIQUE CARDOSO DE FREITAS (ADVOGADO) OAB 17722 - 

HELIO VIEIRA GAIA FILHO (ADVOGADO) PROMOTOR(A):MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 

PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS PINHO (PROMOTOR(A)) . DELIBERAÃÃO: Intimem-se 

para oferecimento de memorais escritos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. ApÃ³s retornem 

conclusos. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021 MARCUS ALAN DE MELO GOMES Juiz de Direito da 9Âª 

Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00054704520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:C. R. E. Representante(s): OAB 15118 - NELIZA 

APARECIDA BARBOSA DE CASTRO SOUZA (ADVOGADO) OAB 16959 - RODRIGO ALAN ELLERES 

MORAES (ADVOGADO) OAB 29176 - DORIVAN RODRIGUES LOPES JUNIOR (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:NAZARENO ALVES DA SILVA Representante(s): OAB 17699 - WILLIBALD 

QUINTANILHA BIBAS NETTO (ADVOGADO) OAB 17711 - JOAO VITOR MENDONCA DE MOURA 

(ADVOGADO) OAB 29115 - MATHEUS HENRIQUE CARDOSO DE FREITAS (ADVOGADO) OAB 17722 - 

HELIO VIEIRA GAIA FILHO (ADVOGADO) PROMOTOR(A):MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 

PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS PINHO (PROMOTOR(A)) . Ã£DECISÃO: Â¿Tendo em 

vista que o Denunciado e o seu Defensor aceitaram expressamente os termos da proposta ministerial, 

determino a suspensÃ£o condicional do processo pelo prazo de 02 (dois) anos, submetendo o acusado ao 

perÃ•odo de prova, tudo de conformidade com o que preceitua o artigo 89, da Lei no 9.099/95, sob as 

condiÃ§Ãµes legais seguintes: 1) proibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca onde reside, devendo 

comunicar ao juÃ•zo viagens a trabalho por prazo superior a 7 (sete) dias, ou mudar de endereÃ§o sem 

comunicar ao JuÃ•zo; 2) comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio ao JuÃ•zo da Vara de Penas e Medidas 

Alternativas, trimestralmente, para informar e justificar suas atividades, devendo se apresentar naquele 

JuÃ•zo no prazo de 60 (sessenta) dias para inÃ•cio do cumprimento das condiÃ§Ãµes. 3) O denunciado 

promoverÃ¡ a reparaÃ§Ã£o do dano mediante o pagamento do valor hoje consolidado pela Equatorial 

Energia ParÃ¡ no montante de R$ 14.021,40 (quatorze mil vinte e um reais e quarenta centavos), em 70 

(setenta) parcelas, acrescidas mensalmente Ã fatura de consumo de energia. Neste ato ficou ciente o 

acusado de que o benefÃ•cio serÃ¡ revogado se, no curso do prazo, vier a ser processado por outros 

crimes ou descumprir quaisquer das condiÃ§Ãµes impostas, bem como, havendo intercorrÃªncias que 
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justifiquem a revogaÃ§Ã£o da suspensÃ£o do processo, certifique-se e retornem conclusos. 

DELIBERAÃÃO: ExpeÃ§a-se guia para fiscalizaÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes do Sursis Ã Vara de Penas e 

Medidas Alternativas de BelÃ©m BelÃ©m (PA), 03 de agosto de 2021. Dr. Marcus Alan de Melo Gomes. 

Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal de BelÃ©m. PROCESSO: 00088362920188140401 PROCESSO 

ANTIGO:   ----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUIS   MARCELO   DE   ARAUJO 

PEDROSO A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. 

DENUNCIADO:ERICK ANGELO DAS NEVES LIMA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DO PARA (DEFENSOR) PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

Representante(s): ANDREA ALICE BRANCHES NAPOLEAO (PROMOTOR(A)) . Ã£ATO ORDINATÃRIO: 

ATO ORDINATÃRIO: Em conformidade com o disposto no art. 1Âº, Â§ 1Âº, inciso IV do Provimento nÂº 

006/2006 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, REMARCO a audiÃªncia para o dia 

21/02/2022, Ã s 09:30. 2) Abro vista Ã RMP para que se manifeste sobre a testemunha Paulo SÃ©rgio 

Pereira Marques. BelÃ©m, 23/09/2021. LUIS MARCELO DE ARAUJO PEDROSO ANALISTA JUDICIÃRIO 

DA 9Âª VARA CRIMINAL DE BELÃM PROCESSO: 00152548020188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIS MARCELO DE ARAUJO PEDROSO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:MARIA GRACIETE ABREU 

PANTOJA Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR) VITIMA:S. 

C. B. S. PROMOTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA 

BASTOS DE PINHO (PROMOTOR(A)) . Ã£ATO ORDINATÃRIO: ATO ORDINATÃRIO: 1) Em 

conformidade com o disposto no art. 1Âº, Â§ 1Âº, inciso IV do Provimento nÂº 006/2006 da Corregedoria 

da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, REMARCO a audiÃªncia para o dia 07/02/2022, Ã s 10h30. 

ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Ciente os presentes. 2) Em conformidade com o disposto no art. 1Âº, Â§ 1Âº, 

inciso V do Provimento nÂº 006/2006 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, ABRO 

VISTA Ã RMP para que se manifeste sobre a oitiva da testemunha KARLA RODRIGUES LOPES. 

BelÃ©m, 22/09/2021. LUIS MARCELO DE ARAUJO PEDROSO ANALISTA JUDICIÃRIO DA 9Âª VARA 

CRIMINAL DE BELÃM PROCESSO: 00158003820188140401 PROCESSO ANTIGO: ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 23/09/2021 DENUNCIADO:BRUNO EDUARDO COSTA 

PINHEIRO Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL (DEFENSOR) VITIMA:O. E. 

PROMOTOR:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL Representante(s): ANETTE MACEDO 

ALEGRIA (PROMOTOR(A)) . DELIBERAÃÃO: 1) Para prosseguimento da audiÃªncia, designo o dia 

14/02/2022, Ã s 10h30. 2) Abro vista Ã RMP para que se manifeste sobre a ausÃªncia da testemunha 

policial militar WALLACE CARVALHO, nÃ£o apresentada pelo Comando da PolÃ•cia Militar pelas razÃµes 

constantes Ã s fls. 64. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021 MARCUS ALAN DE MELO GOMES Juiz de 

Direito da 9Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00211019220208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIS MARCELO DE ARAUJO PEDROSO A??o: 

Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CLEICIANE LIMA 

Representante(s): OAB 9102 - EWERTON FREITAS TRINDADE (ADVOGADO) PROMOTOR:PRIMEIRA 

PROMOTORIA DE JUSTICAENTORPECENTES Representante(s): OAB 1347 - ANETTE MACEDO 

ALEGRIA (PROMOTOR(A)) . Ã£ATO ORDINATÃRIO: ATO ORDINATÃRIO: 1) Em conformidade com o 

disposto no art. 1Âº, Â§ 1Âº, inciso IV do Provimento nÂº 006/2006 da Corregedoria da RegiÃ£o 

Metropolitana de BelÃ©m, REMARCO a audiÃªncia para o dia 14/02/2022,Â Ã s 10:00. Requisitem-se a 

apresentaÃ§Ã£o dos policiais miliares. BelÃ©m, 23/09/2021. LUIS MARCELO DE ARAUJO PEDROSO 

ANALISTA JUDICIÃRIO DA 9Âª VARA CRIMINAL DE BELÃM PROCESSO: 00214734120208140401 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE 

MELO GOMES A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 INDICIADO:OADER DANIEL BRITO DANTAS 

VITIMA:O. E. AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃO: Desta forma, 

homologo o acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal celebrado entre o MinistÃ©rio PÃºblico e o investigado 

OADER DANIEL BRITO DANTAS, na forma do art. 28-A, Â§ 6Â°, do CPP, para que produza os devidos 

efeitos jurÃ•dicos. Retornem os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para a execuÃ§Ã£o do acordo perante o 

juÃ•zo de execuÃ§Ãµes competentes, nos termos do art. 28-A, Â§ 6Â°, do CPP. Cientes os presentes. 

P.R.I.C.Â¿. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. MARCUS ALAN DE MELO GOMES. Juiz de Direito da 9Âª 

Vara Criminal de BelÃ©m. PROCESSO: 00026591919958140401 PROCESSO ANTIGO: 199520041101 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: 

Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 24/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:DILSON EVANDRO 

DOS SANTOS INDICIADO:JOSE RAIMUNDO RAMOS MARTINS COATOR:I.P.N. 020/95 - DRE. 

Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se a decisÃ£o de fl. 41 e arquivem-se os autos. 

BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal 
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P R O C E S S O : 0 0 0 3 5 4 7 8 6 2 0 1 1 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:SIDNEY CANAFISTULA FERREIRA 

VITIMA:R. S. B. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Despacho 1)Â Â Â Â Â Intime- 

se Andreza da Silva Alves, no endereÃ§o informado Ã fl. 87, a fim de que apresente cÃ³pia da certidÃ£o 

de Ã³bito do acusado, no prazo de 10 (dez) dias, ou entregue diretamente ao oficial de justiÃ§a. 2)Â Â Â Â 

Â Sem prejuÃ•zo da diligÃªncia anterior, oficie-se ao CPC Renato Chaves para que encaminhe a juÃ•zo 

eventual laudo de exame necroscÃ³pico do rÃ©u. BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. Marcus Alan de 

Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00046061220168140401 PROCESSO 

ANTIGO: ------ MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ELIAS DA SILVA 

CONCEICAO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

(DEFENSOR) VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): 

ANA CLAUDIA BASTOS DE PINHO (PROMOTOR(A)) . Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Considerando a decisÃ£o proferida pela PresidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado no Siga-doc PA- 

EXT-2021/00837, objeto do OfÃ•cio Circular nÂº 60/2021-GP, de 07/05/2021, determino o arquivamento 

dos autos. BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª 

Vara Criminal PROCESSO: 00061058420018140401 PROCESSO ANTIGO: 200120074325 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS CARRERA DA 

COSTA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:A. M. 

M. COATOR:IPN. 633/2000 - DP/BENGUI. Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o 

MinistÃ©rio PÃºblico e a defesa para que se manifestem sobre a necessidade de se proceder ao 

interrogatÃ³rio do acusado, levando em conta que nÃ£o foi inquerida nenhuma das testemunhas arroladas 

na denÃºncia. BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª 

Vara Criminal PROCESSO: 00073216820088140401 PROCESSO ANTIGO: 200820258653 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ALAN PATRICK BORGES BARBOSA 

Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:L. C. P. M. 

PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS 

DE PINHO (PROMOTOR(A)) . SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal iniciada por denÃºncia do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado (9Âª 

Promotoria de JustiÃ§a Criminal de BelÃ©m), em que se imputa a Alan Patrick Borges Barbosa, 

qualificado nos autos, o cometimento do crime do art. 157, Â§ 2Â°, I e II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia instruÃ•da com os autos do inquÃ©rito policial nÂº 075/1999-SR/DPF/PA. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi citado. Houve defesa preliminar, seguindo-se audiÃªncia de 

instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a 

absolviÃ§Ã£o do acusado com fundamento no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal. A defesa 

secundou o pedido.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Fundamento e decido. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1998 consagrou o sistema acusatÃ³rio em nosso processo 

penal. Seu art. 5Âº confere o status de garantias fundamentais a princÃ•pios como o devido processo legal, 

o contraditÃ³rio, a ampla defesa, o juiz natural, a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, o in dubio pro reo, o direito 

ao silÃªncio, a vedaÃ§Ã£o ao emprego de provas ilÃ•citas, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A estrutura 

acusatÃ³ria do processo penal, vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigaÃ§Ã£o e a substituiÃ§Ã£o 

da atuaÃ§Ã£o probatÃ³ria do Ã³rgÃ£o de acusaÃ§Ã£o, estÃ¡ expressamente prevista no art. 3Â°-A do 

CÃ³digo de Processo Penal. No sistema acusatÃ³rio, aÃ§Ã£o penal e processo nÃ£o se confundem, da 

mesma forma como nÃ£o se confundem em um Ãºnico Ã³rgÃ£o as atividades de acusar e julgar. Assim, 

aquele que tem legitimidade para acusar nunca serÃ¡ o mesmo que tem legitimidade para julgar. Disso 

decorre que nesse sistema processual nÃ£o se deduz, por meio da aÃ§Ã£o penal, pretensÃ£o punitiva, 

mais sim pretensÃ£o acusatÃ³ria. Isto significa, em outras palavras, que nÃ£o pode haver condenaÃ§Ã£o 

sem que haja acusaÃ§Ã£o formal feita pelo Ã³rgÃ£o que dispÃµe de legitimidade para tanto. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Tal raciocÃ•nio torna incompatÃ•vel com o texto constitucional o art. 385 do CÃ³digo de 

Processo Penal, que permite ao juiz proferir, nos processos por crime de aÃ§Ã£o pÃºblica, sentenÃ§a 

condenatÃ³ria, ainda quando o MinistÃ©rio PÃºblico tenha requerido a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u. Ora, admitir 

essa possibilidade significa converter o juiz em Ã³rgÃ£o acusador, pois a condenaÃ§Ã£o pressupÃµe o 

reconhecimento da procedÃªncia da imputaÃ§Ã£o, que, afastada pelo pedido de absolviÃ§Ã£o do 

MinistÃ©rio PÃºblico, passa a ser feita tacitamente pelo prÃ³prio juiz. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

jurisprudÃªncia vem tambÃ©m firmando interpretaÃ§Ã£o no sentido de que o pedido de absolviÃ§Ã£o 
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feito pelo MinistÃ©rio PÃºblico vincula a decisÃ£o do juiz. Nesse sentido: a) TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

RIO DE JANEIRO. 1Âª CÃMARA CRIMINAL. APELAÃÃO CRIMINAL nÂº. 0005443-72.2012.8.19.0044. 

Data de Julgamento: 28/01/2014 - Data de PublicaÃ§Ã£o: 02/02/2014; b) Tribunal de JustiÃ§a de Minas 

Gerais. NÃºmero do 1.0024.09.480666-8/001 NÃºmeraÃ§Ã£o 4806668- Relator: Des.(a) Alexandre Victor 

de Carvalho. Data do Julgamento: 23/03/2010.Data da PublicaÃ§Ã£o: 12/04/2010); c) Tribunal de JutiÃ§a 

do Rio Grande do Sul. Quinta CÃ¢mara Criminal. ApelaÃ§Ã£o nÂ° 70053333803. Relato: Des. Francesco 

Conti. Data do Julgamento 05/06/2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A matÃ©ria jÃ¡ foi objeto de 

apreciaÃ§Ã£o e decisÃ£o do Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, assim proclamada no seguinte julgado: 

Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. ACÃRDÃO nÂº SECRETARIA DA 1Âª CÃMARA CRIMINAL 

ISOLADA RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PROCESSO N.Âº 0005690-42.2012.8.14.0028. RELATOR 

DESIGNADA: JUÃZA CONVOCADA NADJA NARA COBRA MEDA. Data do Julgamento :21 de julho de 

2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo improcedente a pretensÃ£o acusatÃ³ria 

deduzida na denÃºncia de fls. 02/04 e absolvo Alan Patrick Borges Barbosa, jÃ¡ qualificado, com suporte 

no art. 386, VII, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes de estilo. ApÃ³s o trÃ¢nsito em 

julgado, dÃª-se baixa no LIBRA e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IntimaÃ§Ãµes por 

edital, se necessÃ¡rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. 

Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00184119020208140401 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE 

MELO GOMES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 24/09/2021 QUERELANTE:LUIZ 

FABIO CARNEIRO DE ARAUJO Representante(s): OAB 18025 - MARIA LUISA MENDES CARNEIRO 

(ADVOGADO) QUERELADO:ODAILMA MARIA DE QUEIROZ PINHEIRO. Despacho 1)Â Â Â Â Â Intime- 

se pessoalmente o querelante Luiz Fabio Carneiro de AraÃºjo para os fins do despacho de fl. 31, a ser 

cumprido no prazo de 30 (trinta) dias. 2)Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo fixado, certifique-se e retornem 

conclusos. BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª 

Vara Criminal PROCESSO: 00184557620088140401 PROCESSO ANTIGO: 200820656089 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:RAMON GOMES VIEGAS. 

SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico 

do Estado ofereceu denÃºncia contra Ramon Gomes Viegas, jÃ¡ qualificado, atribuindo-lhe a prÃ¡tica do 

crime de porte ilegal de arma de fogo (art. 14 da Lei nÂ° 10.826/03). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

denÃºncia, que veio acompanhada dos autos do InquÃ©rito Policial nÂº 11/2008.000151-2, foi recebida 

por despacho em 23/01/2009. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado foi citado por edital e o curso do 

processo e do prazo prescricional foi suspenso em 28/04/2011. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

MinistÃ©rio PÃºblico requer a extinÃ§Ã£o da punibilidade em virtude da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pretensÃ£o punitiva em relaÃ§Ã£o ao 

crime de porte ilegal de arma de fogo prescreve em 08 (oito) anos, nos termos do art. 109, IV, do CÃ³digo 

Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que o acusado tinha menos de 21 (vinte e um) anos na data 

do fato (documento de fl. 109), motivo pelo qual o prazo prescricional se reduz pela metade, nos termos do 

art. 115 do CP, estabelecendo-se, portanto, 4 (quatro) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente 

caso, o curso do prazo prescricional foi interrompido em 23/01/2009 e, em seguida, suspenso em 

28/04/2011, pelo prazo de 04 (quatro) anos, de modo que sua contagem recomeÃ§ou em 28/04/2015. 

Assim, somando-se o tempo decorrido entre o recebimento da denÃºncia e a suspensÃ£o com o tempo 

decorrido apÃ³s esta, vÃª-se que transcorreram mais de quatro anos sem que houvesse nova causa 

interruptiva da prescriÃ§Ã£o (art. 117 e incisos do CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, e 

com fundamento nos arts. 107, IV, e 109, IV e 115 do CÃ³digo Penal, julgo extinta a punibilidade em 

relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Ramon Gomes Viegas, pelo que determino o arquivamento dos autos, apÃ³s o 

trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Baixa no Libra e intimaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m (PA), 24 

de setembro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 

00194353720128140401 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021 

VITIMA:M. D. S. DENUNCIADO:MARIA  CRISTINA PINHEIRO DOS SANTOS PROMOTOR:ANA 

CLAUDIA BASTOS DE PINHO. Despacho Chamo o processo a ordem para reconhecer que o prazo de 

prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o acusatÃ³ria, no vertente caso, Ã© de 08 (oito) anos, nos termos do art. 109, 

IV, do CÃ³digo Penal. Destarte, retifico a decisÃ£o de fl. 44 para determinar que os autos permaneÃ§am 

em secretaria, com o curso do processo e da prescriÃ§Ã£o suspensos, atÃ© 06/05/2023. Em 

consequÃªncia, torno sem efeito o despacho de fl. 46. BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. Marcus 

Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00020885620048140401 
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PROCESSO ANTIGO: 200420055235 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ------- A??o: 

Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico em: VITIMA: O. E. INDICIADO: G. K. P. E. P. 
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SECRETARIA DA 10ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 
 

 

RESENHA: 22/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA 10ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 10ª 

VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00001034020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:BRUNO HENRIQUE 

PEREIRA CARDOSO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

(DEFENSOR) VITIMA:M. S. G. S. VITIMA:C. L. C. S. . Processo nÂº 0000103-40.2019.8.14.0401 

DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa TÃ©cnica do acusado BRUNO HENRIQUE 

PEREIRA CARDOSO, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar, caso possua, o endereÃ§o atualizado 

para que ele possa ser intimado da audiÃªncia, sob pena de ser reconhecida a sua ausÃªncia, nos termos 

do art. 367, do CPP. Â Â Â Â Â Cumpra-se com as cautelas da Lei. Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 22 de 

setembro de 2021. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃ•za de Direito Titular da 10Âª VCB 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 1 2 9 7 4 2 0 2 0 8 1 4 0 7 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:FRANCISCO OLIVEIRA DOS 

SANTOS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) 

DENUNCIADO:LUCIANE FERREIRA MENDES DENUNCIADO:MARTINIANO CORREA DOS SANTOS 

Representante(s): OAB 1111111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . 

Processo nÂº: 0000129-74.2020.8.14.0401 Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o RÃ©u(s): Martiniano Correa dos 

Santos; Francisco Oliveira dos Santos. CapitulaÃ§Ã£o: Art. 34, Â§ Ãºnico, III da Lei 9.605/98. DECISÃO 

INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â RH Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.   Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Resposta Ã 

AcusaÃ§Ã£o protocoladas pela Defensoria PÃºblica em favor dos acusados MARTINIANO CORREA DOS 

SANTOS E FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS na forma do artigo 396-A do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Em 

suas peÃ§as de defesa, os rÃ©us indicaram como testemunha JONAS C. DOS SANTOS, administrador 

do Horto Mercado da Terra Firme, e informaram que o mesmo pode ser encontrado em seu local de 

trabalho, situado na Avenida Celso Malcher, 582, no bairro da Terra Firme, nesta cidade, requerendo que 

a testemunha compareÃ§a em juÃ•zo para prestar depoimento. Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o Ã³rgÃ£o de 

defesa estatal reservou-se para manifestar em alegaÃ§Ãµes finais todas as demais razÃµes de defesa, 

apÃ³s a produÃ§Ã£o de provas em instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â 

Â Â Â In casu, os acusados se reservaram para se manifestarem sobre os fatos narrados na denÃºncia em 

sede de alegaÃ§Ãµes finais, apÃ³s a instruÃ§Ã£o processual, de modo que nÃ£o arguiram preliminares e 

nem levantaram questÃµes que pudessem ensejar as suas absolviÃ§Ãµes sumÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â 

Assim sendo, analisando atentamente os autos do processo, este juÃ•zo nÃ£o vislumbra, prima facie, 

nenhuma nulidade que possa ser reconhecida de ofÃ•cio, ou questÃµes preliminares que pudessem 

interferir no andamento processual. Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao requerimento feito pelos rÃ©us nÃ£o hÃ¡ 

Ã³bice legal, pelo que determino que sejam tomadas as medidas cabÃ•veis para que a testemunha seja 

intimada no endereÃ§o fornecido. Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, a partir do quadro delineado, nÃ£o sendo o 

caso de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e nem de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria dos acusados, bem como tendo a 

exordial acusatÃ³ria exposto devidamente o fato criminoso, com todas as suas circunstÃ¢ncias e 

qualificado adequadamente os rÃ©us, de modo que preenche, portanto, os requisitos legais enumerados 

no art. 41 do CPP, RATIFICO O RECEBIMENTO DA DENÃNCIA, bem como determino Ã Secretaria desta 

Unidade Judicial para que seja realizada a designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o de julgamento. Â 

Â Â Â Â Â Â Intimem-se todos acerca da presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Devem as partes, 

Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Defensor PÃºblico e testemunhas informarem, no ato da 

intimaÃ§Ã£o, endereÃ§o de e-mail e contato telefÃ´nico para que a audiÃªncia seja realizada por meio de 

videoconferÃªncia, na plataforma Microsoft Teams. Â Â Â Â Â Â Â Por fim, acerca da manifestaÃ§Ã£o 

ministerial de fls. 49, apresentando novo endereÃ§o da rÃ© LUCIANE FERREIRA MENDES, determino 

que seja realizada a sua citaÃ§Ã£o no endereÃ§o informado, qual seja, CJ PAAR AL ALTARES, QSD, 

NÂº 22 CASA A, PAAR; CEP NÂº 67.030-000, n de telefone (91) 98080-0456, para que apresente 

Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com 

as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Sandra Maria Ferreira Castelo 

Branco JuÃ•za de Direito Titular da 10Âª VCB. PROCESSO: 00023373920128140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA 

CASTELO BRANCO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 AUTORIDADE 

POLICIAL:DPC - OCIONE MARIA FERREIRA GUIDAO DA SILVA VITIMA:J. R. L. DENUNCIADO:MAX 
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ANGELO MARTINS FERREIRA Representante(s): OAB 00000 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . 

Processo nÂº 0002337-39.2012.8.14.0401 DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â 1- ExpeÃ§a-se ofÃ•cio 

aos CartÃ³rios de Registro Civil de Pessoas Naturais das Comarcas de BelÃ©m e Barcarena solicitando o 

envio, se houver, Ã este juÃ•zo, no prazo de 15 (quinze) dias, da certidÃ£o de Ã³bito do acusado MAX 

ANGELO MARTINS FERREIRA; Â Â Â Â Â 2- ExpeÃ§a-se ofÃ•cio ao Centro de PerÃ•cias CientÃ•ficas 

Renato Chaves solicitando o envio, se houver, em igual prazo, de Laudo NecroscÃ³pico/CadavÃ©rico em 

nome do supracitado rÃ©u; Â Â Â Â Â 3- Reitere-se o ofÃ•cio expedido Ã Central de Monitoramento 

EletrÃ´nico, nos exatos moldes determinados Ã fl. 259; Â Â Â Â Â 4- Caso seja juntado aos autos o 

comprovante do Ã³bito do rÃ©u, remetam-se os autos ao MP, para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) 

dias; Â Â Â Â Â 5- Caso expirem os prazos estipulados nos itens anteriores sem resposta ou com resposta 

negativa, retornem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Cumpra-se com as cautelas da Lei. Â Â Â Â Â BelÃ©m- 

ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃ•za de Direito Titular da 10Âª 

V C B  P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 4 4 8 8 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:ANTONIO AILTON 

BENONE SABBA - DELEGADO PC DENUNCIADO:RAFAEL ALEXANDRE SILVA FURTADO 

Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) 

VITIMA:M. H. T. . Processo nÂº 0003144-88.2014.8.14.0401 DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â 

Intime-se o RMP para que, no prazo de 05 (cinco) dias, forneÃ§a, caso possua, novo endereÃ§o do 

acusado RAFAEL ALEXANDRE SILVA FURTADO. Â Â Â Â Â Cumpra-se com as cautelas da Lei. Â Â Â Â 

Â BelÃ©m-ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃ•za de Direito Titular 

da 10Âª VCB PROCESSO: 00046914720098140401 PROCESSO ANTIGO: 200920163356 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:HILTON CESAR PEREIRA 

FERREIRA Representante(s): OAB 18120 - ERIKA VERUSKA EVANOVICTH DE SOUZA (ADVOGADO) 

OAB 3772 - PENALDON JORGE RIBEIRO MOREIRA (ADVOGADO) VITIMA:M. S. S. B. 

DENUNCIADO:FELIPE CORREA DA SILVA Representante(s): OAB 24782 - SAMIO GUSTAVO 

SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 11790 - DANIEL DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 440900 - 

MELISSA CARLA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:OTAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ANGELIM 

MENDES Representante(s): OAB 15208 - EDUARDO HENRIQUE ANGELIM MENDES SEGUNDO 

(ADVOGADO) . Processo nÂº 0004691-47.2009.8.14.0401 DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Face a 

manifestaÃ§Ã£o da Defesa TÃ©cnica do acusado, Ã fl. 497, acautelem-se os autos em secretaria atÃ© a 

data da audiÃªncia instrutÃ³ria. Â Â Â Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Cumpra-se com as cautelas da Lei. 

Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃ•za de 

Direito Titular da 10Âª VCB PROCESSO: 00055740820178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:A. C. VITIMA:E. T. F. E. M. O. 

DENUNCIADO:WELLINGTON   FONSECA   ASSUNCAO.   Processo   nÂº   0005574-08.2017.8.14.0401 

DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Defiro o pedido formulado pelo RMP Ã fl. 39, nos seus exatos 

termos. Â Â Â Â Â Cumpra-se com as cautelas da Lei e com URGÃNCIA, haja vista a proximidade da data 

da audiÃªncia instrutÃ³ria. Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. Sandra Maria Ferreira 

Castelo Branco JuÃ•za de Direito Titular da 10Âª VCB PROCESSO: 00109763620188140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTINA SANDOVAL COLLYER 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANDERSON DA 

GAMA NASCIMENTO Representante(s): OAB 17971 - FERNANDO ROGERIO LIMA FARAH 

(ADVOGADO) OAB 20743 - KARLA REGINA ARAUJO MONTEIRO GALVAO (ADVOGADO) . AÃÃO 

PENAL PROCESSO NÂº 0010976-36.2018.8.14.0401 RÃU: Anderson Gama do Nascimento 

CAPITULAÃÃO PENAL PROVISÃRIA: Art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06 SentenÃ§a nÂº 112/2021 - CM 

RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o Penal promovida pelo MinistÃ©rio PÃºblico do 

Estado do ParÃ¡ contra ANDERSON GAMA DO NASCIMENTO, imputando-lhe a prÃ¡tica do crime 

descrito no art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Narra a exordial acusatÃ³ria, que, no dia 14 

de maio de 2018, policiais civis apreenderam 39 (trinta e nove) embalagens feitas de papel alumÃ•nio, 

contendo erva prensada, pesando, ao todo, 26,918g (vinte e seis gramas e novecentos e dezoito 

miligramas); 08 (oito) embalagens feitas de plÃ¡stico na cor branca, sendo que 07 (sete) delas estavam 

acondicionando substÃ¢ncia granulada de cor amarela, e 01 (uma) contendo substÃ¢ncia petrificada 

tambÃ©m de cor amarela, pesando, ao todo, 27,923g (vinte e sete gramas e novecentos e vinte e trÃªs 

miligramas); 01 (um) aparelho de telefone celular da marca Â¿PositivoÂ¿; 01 (uma) balanÃ§a de 

precisÃ£o; e a importÃ¢ncia em espÃ©cie de R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais). Â Â Â Â Â Â Â 
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Prossegue narrando, a denÃºncia, que os Policiais Civis receberam determinaÃ§Ã£o hierÃ¡rquica superior 

para apurarem uma denÃºncia anÃ´nima, originada do Â¿disque denÃºnciaÂ¿, protocolo nÂº 791644, que 

narrava que o acusado ANDERSON GAMA DO NASCIMENTO, tambÃ©m conhecido pelo apelido 

Â¿GitoÂ¿, e a nacional de nome Maria Aline da Gama Nascimento, estavam comercializando 

entorpecentes em uma casa de madeira localizada na Passagem Marinho, nÂº 30, bairro do GuamÃ¡. Â Â 

Â Â Â Â Â Ainda de acordo com a peÃ§a inicial, os policiais entÃ£o se dirigiram ao local indicado, onde 

foram recepcionados pelo denunciado, o qual foi informado sobre o teor da denÃºncia e permitiu a entrada 

dos agentes de seguranÃ§a no imÃ³vel, ocasiÃ£o em que confessou a prÃ¡tica do crime. Â Â Â Â Â Â Â 

Narra a denÃºncia que o acusado conduziu os policiais atÃ© o seu quarto, onde mantinha parte das 

substÃ¢ncias entorpecentes que foram apreendidas e, posteriormente, ao quarto de sua irmÃ£, onde 

estava o restando das drogas, ressaltando que a mesma estava em viagem para o municÃ•pio de Oeiras 

do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Aduz, por fim, a denÃºncia que no imÃ³vel tambÃ©m foram apreendidos os 

objetos e a quantia em dinheiro acima mencionados. Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 06 foi juntado o Laudo 

ToxicolÃ³gico Definitivo, onde foi atestado que os 26,918g de erva prensada se tratavam da droga 

conhecida como maconha, e os 27,923g de substÃ¢ncia amarelada, se tratavam de cocaÃ•na. Â Â Â Â Â Â 

Â Em despacho de fl. 10 este juÃ•zo determinou a notificaÃ§Ã£o do denunciado, nos termos do art. 55, da 

Lei nÂº 11.343/06, tendo a notificaÃ§Ã£o sido cumprida e certificada Ã fl. 19. Â Â Â Â Â Â Â Patrocinado 

por Advogado particular, o denunciado apresentou sua Defesa PrÃ©via, ocasiÃ£o em que deixou para se 

manifestar sobre a acusaÃ§Ã£o em alegaÃ§Ãµes finais. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo sido caso de 

absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, rejeiÃ§Ã£o da exordial acusatÃ³ria ou de nulidades a serem reconhecidas, este 

juÃ•zo recebeu a denÃºncia e prosseguiu com a instruÃ§Ã£o do feito, designando data para realizaÃ§Ã£o 

da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, conforme consta na decisÃ£o de fl. 20. Â Â Â Â Â Â Â A 

InstruÃ§Ã£o e Julgamento do feito foi finalizada somente no dia 18 de agosto de 2021, em virtude da 

necessidade de redesignaÃ§Ã£o da audiÃªncia instrutÃ³ria, por duas ocasiÃµes, face Ã ausÃªncia de 

testemunhas e por conta da pandemia do novo coronavÃ•rus, cujos termos das AudiÃªncias encontram-se 

Ã s fls. 46/47, 62, 80 e 121/122, ocasiÃ£o em que foram ouvidas as testemunhas Carlos Alberto de Lima 

Pires e Waldecy Alkemin Ferreira, bem como qualificado e interrogado o rÃ©u ANDERSON DA GAMA DO 

NASCIMENTO, o qual negou a autoria delitiva que lhe foi imputada na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 

123/124 foi juntado aos autos a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do acusado. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o 

havendo pedido de diligÃªncias na fase do art. 402, do CPP, os autos foram encaminhados ao MinistÃ©rio 

PÃºblico do Estado do ParÃ¡, que apresentou os memoriais finais que foram juntados Ã s fls. 125/127, por 

meio do qual a Representante do Parquet pugna seja o rÃ©u condenado pela prÃ¡tica do crime previsto no 

art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06, pois foram comprovadas nos autos a autoria e a materialidade do 

aludido delito, a partir do depoimento conciso, coeso e cheio de detalhes da testemunha de acusaÃ§Ã£o 

ouvida em juÃ•zo, depoimento esse que ratifica os que foram colhidos na fase inquisitorial, ressaltando 

ainda que o fato da testemunha se tratar de policial civil nÃ£o torna nulo o seu depoimento, mormente 

quando a defesa nÃ£o apresentou nenhuma prova que pudesse contesta-lo ou ao menos indicar que ele 

tinha interesse na causa. Â Â Â Â Â Â Â O acusado ANDERSON DA GAMA NASCIMENTO, em 

AlegaÃ§Ãµes Finais apresentadas por seu patrono constituÃ•do, Ã s fls. 129/140, alÃ©m de negar a autoria 

delitiva que lhe foi imputada na denÃºncia, afirmando que a droga seria do ex-marido de sua irmÃ£, alega 

que as provas carreadas aos autos nÃ£o sÃ£o suficientes para embasar uma condenaÃ§Ã£o, posto que 

somente foram ouvidos os policiais que efetuaram a prisÃ£o em flagrante, sendo que nÃ£o existem provas 

da efetiva comercializaÃ§Ã£o de entorpecentes. Â Â Â Â Â Â Â Requer, o acusado, ao final, seja absolvido 

nos termos do art. 386, inciso VII, do CPP, ou, no caso de uma eventual condenaÃ§Ã£o, seja a sua pena 

fixada no mÃ•nimo legal; seja reconhecida a atenuante genÃ©rica da cÃ³-culpabilidade do Estado, que 

nÃ£o ofereceu condiÃ§Ãµes satisfatÃ³rias para o seu desenvolvimento social satisfatÃ³rio; seja aplicada a 

causa de diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no Â§4Âº, do art. 33, da Lei nÂº 11.343/06, jÃ¡ que nÃ£o possui 

antecedentes criminais e nÃ£o existem provas de que ele se dedique a comercializaÃ§Ã£o de 

entorpecentes ou faÃ§a parte de organizaÃ§Ã£o criminosa; e ainda, seja fixado o regime inicial aberto, 

para o cumprimento da reprimenda privativa de liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos 

para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â 

NÃ£o tendo sido arguidas, e nem constatadas de plano, questÃµes preliminares ou nulidades, passa-se 

direto ao mÃ©rito da presente aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â O crime imputado ao acusado, qual seja, o do 

art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06, possui a seguinte redaÃ§Ã£o: Art. 33. Importar, exportar, remeter, 

preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer 

consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, 

sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o de 5 

(cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Â Â Â 
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Â Â Â Â Analisando atentamente o contexto fÃ¡tico e probatÃ³rio extraÃ•do dos autos, entendo que razÃ£o 

assiste Ã representante do Parquet em seu pleito condenatÃ³rio, senÃ£o vejamos: Â Â Â Â Â Â Â In casu, 

a materialidade delitiva encontra-se devidamente comprovada nos autos nÃ£o sÃ³ por meio do Auto de 

ApresentaÃ§Ã£o e ApreensÃ£o de Objeto de fl. 14, dos autos do IPL anexos, dando conta terem sido 

apreendidos, no dia dos fatos, 01 (uma) pedra grande de oxi; 07 (sete) papelotes de oxi; 39 (trinta e nove) 

embrulhos de maconha; 01 (um) celular da marca Nokia; 01 (um) celular da marca Positivo; 01 (uma) 

balanÃ§a de precisÃ£o de cor branca; e R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais) em espÃ©cie. Â Â Â Â Â 

Â Â Comprovando ainda mais a materialidade delitiva, tem-se o do Laudo ToxicolÃ³gico Definitivo, 

acostado Ã fl. 06 dos autos principais, o qual atesta que os 26,918g de erva prensada, divididos em 39 

(trinta e nove) papelotes, se tratavam da droga conhecida como maconha, e os 27,923g de substÃ¢ncia 

amarelada, divididas em 08 (oito) embalagens de plÃ¡stico, se tratavam de cocaÃ•na. Â Â Â Â Â Â Â No 

que diz respeito Ã autoria delitiva, dÃºvidas nÃ£o existem de que o acusado ANDERSON GAMA DO 

NASCIMENTO cometeu o crime de trÃ¡fico de drogas que lhe foi imputado na exordial acusatÃ³ria, uma 

vez que as testemunhas de acusaÃ§Ã£o, na fase judicial e inquisitorial, narram detalhadamente como se 

deu a dinÃ¢mica delitiva, bem como relataram satisfatoriamente as circunstÃ¢ncias nas quais os 

entorpecentes foram encontrados e o rÃ©u preso, conforme se demonstrarÃ¡ a seguir: Â Â Â Â Â Â Â A 

testemunha Carlos Alberto de Lima Pires, um dos policiais que participou das diligÃªncias que culminaram 

na prisÃ£o em flagrante do rÃ©u, em juÃ•zo, conforme gravado na mÃ•dia de fl. 47, aduziu, em sÃ•ntese, 

que recebeu determinaÃ§Ã£o da Autoridade Policial para investigar uma denÃºncia originada do Â¿disque 

denÃºnciaÂ¿, sobre a comercializaÃ§Ã£o de drogas por uma pessoa de apelido Â¿GitoÂ¿, quem o 

depoente jÃ¡ conhecia de outras vezes em que essa pessoa foi apresentada na delegacia, bem como por 

sua irmÃ£, de nome Aline. Â Â Â Â Â Â Â Prosseguiu narrando, a testemunha, que se dirigiu atÃ© o local 

indicado na denÃºncia anÃ´nima, que era uma casa de dois andares, tendo sua guarniÃ§Ã£o batido Ã 

porta e o denunciado olhado pela parte de cima, ocasiÃ£o em que foi pedido ao mesmo que descesse 

para que fosse explicada a situaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Relatou ainda, que, apÃ³s muita conversa com o 

denunciado, o mesmo franqueou a entrada da guarniÃ§Ã£o na residÃªncia, bem como a revista do 

imÃ³vel, ocasiÃ£o em que, no quarto do rÃ©u localizado no andar superior, foi encontrada, em cima de 

uma penteadeira, certa quantidade de droga e dinheiro. Â Â Â Â Â Â Â Alegou que posteriormente o 

acusado levou os agentes de seguranÃ§a ao quarto que seria de Aline, a qual nÃ£o estava no imÃ³vel no 

momento da diligÃªncia, onde foi encontrado o restante da droga apreendida, ressaltando que foi 

encontrada tambÃ©m uma balanÃ§a de precisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â A testemunha frisou, ao final, que foi 

ela prÃ³pria que achou os entorpecentes, que se tratavam de maconha, cocaÃ•na e uma pedra de oxi. Â Â 

Â Â Â Â Â O depoimento acima mencionado ratifica a versÃ£o dos fatos apresentada pela testemunha 

Izan Campos Bezerra, na fase inquisitorial, cujo depoimento encontra-se acostado Ã fl. 04, dos autos do 

IPL apensos, ocasiÃ£o em que a referida testemunha aduziu, nÃ£o sÃ³, que participou das diligÃªncias 

que resultaram na prisÃ£o do acusado, como tambÃ©m que receberam ordem de missÃ£o do Delegado 

Carlos Daniel para que averiguassem a veracidade de uma denÃºncia anÃ´nima originada do Â¿Disque 

DenÃºnciaÂ¿, a qual dava conta da prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico de drogas em uma residÃªncia localizada 

na Passagem Modelo nÂº 30. Â Â Â Â Â Â Â Relatou ainda, a testemunha, que ao chegarem no local 

indicado na denÃºncia anÃ´nima, a guarniÃ§Ã£o foi recepcionada pelo acusado, a quem foi explicado o 

motivo da presenÃ§a dos agentes de seguranÃ§a, tendo o mesmo inclusive confessado o crime, 

ressaltando, por fim, que foram apreendidos, no interior da residÃªncia, 39 (trinta e nove) papelotes de 

maconha, tipo Â¿limÃ£ozinhoÂ¿; 07 (sete) papelotes oxi; e 01 (uma) pedra grande de oxi, alÃ©m de 01 

(uma) balanÃ§a de precisÃ£o, 02 (dois) celulares e a quantia, em espÃ©cie, de R$ 192,00 (cento e 

noventa e dois reais). Â Â Â Â Â Â Â Da simples anÃ¡lise dos depoimentos supramencionados Ã© 

possÃ•vel de se verificar a autoria do delito de trÃ¡fico de entorpecentes imputado ao acusado, o qual foi 

preso em flagrante, tendo em depÃ³sito/guardando as substÃ¢ncias entorpecentes acima mencionadas, 

sendo certo que para a comprovaÃ§Ã£o do delito em comento nÃ£o Ã© indispensÃ¡vel que o agente seja 

surpreendido comercializando a droga, posto que o citado delito, classificado como crime de aÃ§Ã£o 

mÃºltipla, de conteÃºdo variado ou alternativo, consuma-se com a prÃ¡tica de qualquer das condutas 

previstas no tipo penal descrito no art. 33, da Lei nÂº 11.343/06, de modo que, in casu, a conduta do rÃ©u 

se amolda aos verbos ter em depÃ³sito e guardar. Â Â Â Â Â Â Â Ademais, nÃ£o hÃ¡ nada nos autos que 

ao menos indique a parcialidade dos policiais que foram ouvidos nas fases judicial (Carlos Alberto) e 

inquisitorial (Izan Campos), ou seja, que os mesmos tinham interesse na prisÃ£o do acusado, a ponto de 

incriminÃ¡-lo falsamente do crime ora analisado, sendo certo que os depoimentos dos policiais que 

efetuaram a sua prisÃ£o em flagrante, como cediÃ§o, possuem o mesmo valor probatÃ³rio que qualquer 

outra prova produzida em juÃ•zo, sendo, inclusive, aptos a embasar um Ã©dito condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â 

Â Sobre esse tema, assim se posiciona a jurisprudÃªncia, verbis: STJ: PENAL E PROCESSUAL PENAL. 
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HABEAS CORPUS. TRÃFICO DE ENTORPECENTES. CONDENAÃÃO EM SEGUNDO GRAU. 

DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS COLHIDOS EM JUÃZO. CONSONÃNCIA COM AS DEMAIS PROVAS. 

VALIDADE. ABSOLVIÃÃO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÃTICO E PROBATÃRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA-BASE. FUNDAMENTO CONCRETO. AUSÃNCIA DE 

FLAGRANTE DESPROPORÃÃO. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÃÃO DE PENA. CONCLUSÃO DE 

DEDICAÃÃO A ATIVIDADES CRIMINOSAS. QUANTIDADE DE DROGA. VALORAÃÃO DE OUTROS 

ELEMENTOS. BIS IN IDEM NÃO CONFIGURADO. REGIME FECHADO. CIRCUNSTÃNCIAS 

DESFAVORÃVEIS. ORDEM DENEGADA. 1. Inexiste Ã³bice no fato de estar a condenaÃ§Ã£o embasada 

no depoimento dos policiais responsÃ¡veis pelo flagrante do corrÃ©u, mormente quando colhidos sob o 

crivo do contraditÃ³rio e em harmonia com os demais elementos de prova. Precedente. 2. Concluindo a 

instÃ¢ncia ordinÃ¡ria, soberana na anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas da causa, que a acusada praticou 

trÃ¡fico de drogas, porquanto foi vista entregando a sacola com maconha e cocaÃ•na ao corrÃ©u preso em 

flagrante, o alcance de entendimento diverso implica no revolvimento do contexto fÃ¡tico-probatÃ³rio, 

inviÃ¡vel em sede de habeas corpus. 3. Na linha do entendimento esposado por reiterados precedentes 

deste Tribunal, Ã© permitido ao julgador mensurar com discricionariedade o quantum de aumento da 

pena-base a ser aplicado, desde que seja observado o princÃ•pio do livre convencimento motivado. 

Precedentes. 4. NÃ£o caracteriza bis in idem a utilizaÃ§Ã£o das circunstÃ¢ncias da quantidade ou 

natureza da droga na primeira e terceira fases da dosimetria da pena, nos casos em que a instÃ¢ncia 

ordinÃ¡ria tenha fundamentado a negativa da causa especial de diminuiÃ§Ã£o do art. 33, Â§ 4Âº, da Lei n. 

11.343/2006 em outras circunstÃ¢ncias concretas, sendo imprÃ³pria a via do habeas corpus Ã revisÃ£o do 

entendimento. 5. Estabelecidas as penas acima de 5 anos de reclusÃ£o e havendo circunstÃ¢ncias 

judiciais desfavorÃ¡veis, cabÃ•vel a aplicaÃ§Ã£o do regime inicial fechado, imediatamente mais grave que 

o correspondente ao quantum da sanÃ§Ã£o aplicada, nos exatos termos do art. 33, Â§ 2Âº, a, e Â§ 3Âº, 

do CP. 6. Ordem denegada. (HC 418.529/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 

17/04/2018, DJe 27/04/2018). STJ: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO 

CABIMENTO. TRÃFICO DE DROGAS. PRETENDIDA ABSOLVIÃÃO. PALAVRA DE POLICIAIS. PROVA 

PARA A CONDENAÃÃO. VALIDADE. INSUFICIÃNCIA DO ACERVO PROBATÃRIO. INVIABILIDADE DE 

ANÃLISE NA VIA ESTREITA DO HABEAS CORPUS. WRIT NÃO CONHECIDO. I - A Terceira SeÃ§Ã£o 

desta Corte, seguindo entendimento firmado pela Primeira Turma do col. PretÃ³rio Excelso, firmou 

orientaÃ§Ã£o no sentido de nÃ£o admitir a impetraÃ§Ã£o de habeas corpus em substituiÃ§Ã£o ao recurso 

adequado, situaÃ§Ã£o que implica o nÃ£o conhecimento da impetraÃ§Ã£o, ressalvados casos 

excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possÃ•vel 

a concessÃ£o da ordem de ofÃ•cio. II - O depoimento dos policiais prestado em JuÃ•zo constitui meio de 

prova idÃ´neo a resultar na condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, notadamente quando ausente qualquer dÃºvida 

sobre a imparcialidade dos agentes, cabendo Ã defesa o Ã´nus de demonstrar a imprestabilidade da 

prova, o que nÃ£o ocorreu no presente caso. Precedentes. III - Ademais, no caso dos autos, constou do v. 

acÃ³rdÃ£o vergastado que os depoimentos dos policiais sÃ£o corroboradas por outros elementos 

probatÃ³rios, notadamente a apreensÃ£o de considerÃ¡vel quantidade de crack, de forma a demonstrar 

que a droga tinha por destinaÃ§Ã£o o trÃ¡fico ilÃ•cito. IV - Afastar a condenaÃ§Ã£o, in casu, demandaria o 

exame aprofundado de todo conjunto probatÃ³rio, como forma de desconstituir as conclusÃµes das 

instÃ¢ncias ordinÃ¡rias, soberanas na anÃ¡lise dos fatos, providÃªncia inviÃ¡vel de ser realizada dentro 

dos estreitos limites do habeas corpus, que nÃ£o admite dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Habeas corpus nÃ£o 

conhecido. (HC 404.507/PE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 

18/04/2018) TJMG: APELAÃÃO CRIMINAL. TRÃFICO ILÃCITO DE ENTORPECENTES. ABSOLVIÃÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PROVAS SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CONFISSÃO 

EXTRAJUDICIAL. VALIDADE. POSTERIOR RETRATAÃÃO. IRRELEVÃNCIA. FIRMES DECLARAÃÃES 

DOS POLICIAIS MILITARES. CREDIBILIDADE. HARMONIA COM O CONTEXTO PROBATÃRIO. 

DESTINAÃÃO MERCANTIL EVIDENCIADA. TRAFICÃNCIA COMPROVADA. CONDENAÃÃO MANTIDA. 

DOSIMETRIA. APLICAÃÃO DO Â§4Âº DO ARTIGO 33 DA LEI NÂº 11.343/06. NÃO CABIMENTO. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DEDICAÃÃO ÃS ATIVIDADES CRIMINOSAS. POSSE IRREGULAR 

DE MUNIÃÃO DE USO PERMITIDO (ARTIGO 12 DA LEI NÂº 10.826/03). ABSOLVIÃÃO. NÃO 

CABIMENTO. CONJUNTO PROBATÃRIO HARMÃNICO E DESFAVORÃVEL AO RÃU. PROPRIEDADE 

DA MUNIÃÃO FARTAMENTE DEMONSTRADA. CONFISSÃO ESPONTÃNEA. RECURSO NÃO 

PROVIDO. - Considerando que as provas produzidas formam um conjunto probatÃ³rio harmÃ´nico e 

desfavorÃ¡vel ao apelante, o que acertadamente autorizou um juÃ•zo de certeza para o decreto 

condenatÃ³rio pelo crime de trÃ¡fico de drogas, nÃ£o hÃ¡ espaÃ§o para a absolviÃ§Ã£o pleiteada. - A 

confissÃ£o na fase inquisitiva, se corroborada por outros elementos de prova, justifica a condenaÃ§Ã£o, 

sendo irrelevante a retrataÃ§Ã£o na fase judicial. - A condenaÃ§Ã£o pelo delito de trÃ¡fico de drogas deve 
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ser mantida se, embora o agente negue a traficÃ¢ncia, as provas nos autos sÃ£o firmes e coerentes no 

sentido de que o trÃ¡fico de drogas era por ele praticado. - O valor do depoimento testemunhal de 

servidores policiais quando da apuraÃ§Ã£o da conduta de trÃ¡fico de drogas, especialmente quando 

prestado em juÃ•zo, sob a garantia do contraditÃ³rio, reveste-se de inquestionÃ¡vel eficÃ¡cia probatÃ³ria, 

nÃ£o se podendo desqualificÃ¡-lo pelo fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por dever de 

ofÃ•cio, da repressÃ£o penal. - Quando o legislador pÃ¡trio previu causa especial de diminuiÃ§Ã£o de pena 

para o rÃ©u primÃ¡rio, de bons antecedentes que nÃ£o se dedicasse Ã atividade criminosa e nem 

integrasse organizaÃ§Ã£o crim inosa, inseriu no delito de trÃ¡fico de entorpecentes uma modalidade 

privilegiada, sendo que tais condiÃ§Ãµes permitem ao julgador concluir que a conduta do rÃ©u, nesses 

casos, merece um juÃ•zo de reprovaÃ§Ã£o mais brando em comparaÃ§Ã£o Ã praticada na figura tÃ•pica 

do caput do artigo 33, da Lei nÂº 11.343/06, o que nÃ£o Ã© o caso dos autos, na medida em que as 

provas dos autos demonstraram que o apelante nÃ£o Ã© um traficante iniciante, mas sim, ao contrÃ¡rio, 

uma habitual dedicaÃ§Ã£o Ã s atividades criminosas. - A posse de muniÃ§Ã£o em desacordo com 

determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar (artigo 12 da Lei nÂº 10.826/03) se trata de crime de mera 

conduta, que dispensa o efetivo dano Ã incolumidade pÃºblica, devendo ser mantida a condenaÃ§Ã£o 

quando nÃ£o houver dÃºvidas de que o acusado as possuÃ•a no interior de sua residÃªncia. - Recurso 

nÃ£o provido. (ApelaÃ§Ã£o Criminal 1.0347.18.001426-3/002, Relator(a): Des.(a) Doorgal Borges de 

Andrada, 4Âª CÃMARA CRIMINAL, julgamento em 22/05/2019, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 29/05/2019) 

TJDFT: PENAL. TRÃFICO DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. 

DESCLASSIFICAÃÃO. PENA-BASE. RECEPTAÃÃO NA MODALIDADE CULPOSA. INCABÃVEL. Â Â Â 

Conjunto probatÃ³rio que, na espÃ©cie, revela a prÃ¡tica de trÃ¡fico de drogas e obsta a 

desclassificaÃ§Ã£o da conduta para aquela do art. 28 ou 33, Â§2Âº ou Â§3Âº da Lei nÂº 11.343/2006. Â Â 

Â Crime de trÃ¡fico de drogas comprovado pelo depoimento do policial, laudo pericial, depoimento 

extrajudicial do rÃ©u e quantidade da droga apreendida. A natureza da droga, cocaÃ•na - de alto potencial 

lesivo justifica o aumento da pena-base, conforme art. 42 da LAD. Â Â Â Â Â Â No que concerne Ã 

validade e credibilidade de testemunhos prestados por agentes policiais, quando em harmonia entre si e 

com as provas dos autos, nÃ£o contraditados ou desqualificados, restam merecedores de fÃ© na medida 

em que provÃªm de agentes pÃºblicos no exercÃ•cio de suas funÃ§Ãµes e nÃ£o destoam do conjunto 

probatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Tratando-se de crime de receptaÃ§Ã£o, o comportamento do rÃ©u e as 

circunstÃ¢ncias em que concretizada a apreensÃ£o do bem constituem parÃ¢metros para a avaliaÃ§Ã£o 

do dolo. A apreensÃ£o da res furtiva em poder do acusado dÃ¡ ensejo Ã distribuiÃ§Ã£o do Ã´nus da 

prova. Aquele que detÃ©m a posse sobre determinado bem, cuja origem ilÃ•cita jÃ¡ foi evidenciada, 

assume a obrigaÃ§Ã£o de demonstrar inequivocamente a sua licitude, nos termos do art. 156 do CÃ³digo 

de Processo Penal. O rÃ©u receptou bem que sabia ser produto de crime, incidindo no tipo penal previsto 

no caput do artigo 180 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Conjunto probatÃ³rio que ampara a condenaÃ§Ã£o. 

Â Â Â Â Â Â InviÃ¡vel a desclassificaÃ§Ã£o para a modalidade culposa. Â Â Â Â Â Â ApelaÃ§Ã£o 

desprovida. (AcÃ³rdÃ£o n.1170165, 20180110128149APR, Relator: MARIO MACHADO, Revisor: J.J. 

COSTA CARVALHO, 1Âª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 02/05/2019, Publicado no DJE: 

17/05/2019. PÃ¡g.: 8125/8129) TJPA: APELAÃÃO PENAL ? ART. 33, DA LEI N.Âº 11.343/2006 ? 

TRÃFICO ILÃCITO DE ENTORPECENTES ? 01) PEDIDO DE ABSOLVIÃÃO POR NEGATIVA DE 

AUTORIA E INSUFICÃNCIA DE PROVAS ? IMPROCEDÃNCIA ? MATERIALIDADE E AUTORIA 

DELITIVA SOBEJAMENTE COMPROVADAS NOS AUTOS ? ESCLARECIMENTOS DOS POLICIAIS 

CIVIS PRESTADOS EM JUÃZO, SOB O CRIVO DO CONTRADITÃRIO E DA AMPLA DEFESA, QUE SE 

MOSTRAM APTOS A RESPALDAR A SENTENÃA CONDENATÃRIA ? 02) FIXAÃÃO DA PENA NO 

MÃNIMO LEGAL ? IMPOSSIBILIDADE ? QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA QUE AUTORIZAM O 

AFASTAMENTO DA PENA-BASE DO SEU MÃNIMO LEGAL ? INTELIGÃNCIA DO ART. 42, DA LEI N.Â° 

11.343/2006 ? 03) BIS IN IDEM, EM VIRTUDE DA VALORAÃÃO, EM DUAS FASES DISTINTAS DO 

SISTEMA TRIFÃSICO, DA REINCIDÃNCIA ? INOCORRÃNCIA ? EXISTÃNCIA DE DOIS PROCESSOS 

DISTINTOS, UM QUE CONFIGUROU O MAU ANTECEDENTE DA APELANTE, EM VIRTUDE DE 

SENTENÃA CONDENATÃRIA PELA PRÃTICA DELITIVA TAMBÃM DO TRÃFICO ILÃCITO DE 

ENTORPECENTES, UTILIZADO PARA SOPESAR Ã PENA BASE E OUTRO QUE CONFIGUROU A 

AGRAVANTE DA REINCIDÃNCIA ? 04) REGIME SEMIABERTO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA ? 

INVIABILIDADE ? RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO E, DE OFÃCIO FIXADO O VALOR DO DIA- 

MULTA, EM VIRTUDE DA OMISSÃO QUANTO A SUA FIXAÃÃO, NO ÃDITO CONDENATÃRIO.Â 01. 

Materialidade e a autoria do crime imputado Ã apelante sobejamente comprovadas atravÃ©s do auto de 

apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o da droga, bem comoÂ em razÃ£o dos laudos de constataÃ§Ã£o e 

toxicolÃ³gico definitivo, atestando a existÃªncia de 02 (dois) tabletes, pesando 512,00g (quinhentos e doze 

gramas) de ?cocaÃ•na?, provas materiais essas que, juntamente com os depoimentos colhidos em sede 
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inquisitorial e durante a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa, 

respaldam plenamente o Ã©dito condenatÃ³rio;Â 02. Os depoimentos dos policiais civis prestados em 

juÃ•zo, merecem credibilidade como elementos de convicÃ§Ã£o, mÃ¡xime quando corroborados com 

outras provas produzidas nos autos, constituindo-se em elementos aptos a respaldar a sentenÃ§a 

condenatÃ³ria. Precedentes do STJ;Â 03. ExistÃªncia de fundamentos suficientes para justificar a 

fixaÃ§Ã£o da pena-base acima do mÃ•nimo legal, pois a quantidade, cerca de 512,00g (quinhentos e doze 

gramas) e a natureza do entorpecente apreendido com a apelante, ?cocaÃ•na?, de elevado poder 

deletÃ©rio, constituem fatores que, de acordo com o art. 42, da Lei 11.343/2006, sÃ£o predominantes na 

fixaÃ§Ã£o da reprimenda base quando se trata de trÃ¡fico ilÃ•cito de entorpecentes, e alÃ©m do que, a 

recorrente Ã© detentora de maus antecedentes criminais, em virtude de condenaÃ§Ã£o anterior com 

trÃ¢nsito em julgado tambÃ©m pela prÃ¡tica do crime descrito no art. 33 da Lei de Drogas, processo 

criminal n.Â° 0018746-27.2011.8.14.0070, vetores esses que sÃ£o suficientes paraÂ a manutenÃ§Ã£o da 

reprimenda corporal base em 07 (sete) anos, 06 (seis) meses de reclusÃ£o e 700 (setecentos) dias- 

multa;Â 04. Mantida a agravante da reincidÃªncia, referente ao processo criminal n.Â° 0000328- 

14.2006.8.14.0070, pois ao contrÃ¡rio do alegado pela apelante, nÃ£o hÃ¡ que se falar em bis in idem, 

quando, havendo 02 (dois) processos distintos, um foi utilizado para caracterizar o mau antecedente, 

servindo para sopesar a pena-base, e o outro configurou a agravante da reincidÃªncia, razÃ£o pela qual a 

reprimenda passou para 08 (oito) anos de reclusÃ£o e 800 (oitocentos) dias-multa;Â 05. A ausÃªncia de 

fixaÃ§Ã£o do valor do dia multa na sentenÃ§a ?a quo? deve ser suprida de ofÃ•cio pelo juÃ•zo ad quem, 

em sede de apelaÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, sendo necessÃ¡ria a fixaÃ§Ã£o do dia 

multa para a efetivaÃ§Ã£o do pagamento da pena pecuniÃ¡ria aplicada;Â 06. Recurso conhecido e 

improvido, porÃ©m, de ofÃ•cio, fixado o valor do dia-multa em 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃ•nimo 

vigente Ã Ã©poca do fato delituoso.Â (2018.03229073-36, 194.120, Rel. VANIA VALENTE DO COUTO 

FORTES BITAR CUNHA, ÃrgÃ£o Julgador 2Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2018-08-07, 

Publicado em 2018-08-13) TJPA: APELAÃÃO PENAL - ART. 33, DA LEI N.Âº 11.343/2006 - 

INSUFICIÃNCIA DE PROVAS Ã CONDENAÃÃO - INOCORRÃNCIA - DEPOIMENTO DE POLICIAIS - 

VALIDADE - FIXAÃÃO DA PENA-BASE NO MÃNIMO LEGAL - INVIABILIDADE - EXCLUSÃO DA PENA 

DE MULTA - IMPOSSIBILIDADE- PRINCÃPIO DA RESERVA LEGAL. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO, POREM, DE OFÃCIO, EM OBSERVÃNCIA AO SISTEMA TRIFÃSICO, REDIMENSIONOU- 

SE A PENA PECUNIÃRIA. 1. Autoria e materialidade comprovadas. Contexto probatÃ³rio apto a respaldar 

a condenaÃ§Ã£o, sendo que as circunstÃ¢ncias da prisÃ£o demonstram a destinaÃ§Ã£o comercial da 

substÃ¢ncia entorpecente apreendida. Ademais, a simples condiÃ§Ã£o de policial nÃ£o torna a 

testemunha impedida ou suspeita, mormente se os autos nÃ£o apontam motivos no sentido de 

incorreÃ§Ã£o de conduta ou de algum interesse em incriminar falsamente o rÃ©u, restando inviÃ¡vel a 

absolviÃ§Ã£o pleiteada. 2. A existÃªncia de circunstÃ¢ncias judiciais negativas justificam a reprimenda 

base fixada pelo juÃ•zo a quo, inviabilizando o seu redimensionamento para o mÃ•nimo legal. 3. A multa 

aplicada emerge do prÃ³prio tipo legal, motivo pelo qual nÃ£o hÃ¡ como suprimi-la ao alvedrio da parte ou 

do julgador, por expressa ausÃªncia de previsÃ£o legal para tanto. 4. Recurso conhecido e improvido, 

porÃ©m, de ofÃ•cio, redimensionada a pena pecuniÃ¡ria, fixando-a definitivamente em 583 (quinhentos e 

oitenta e trÃªs) dias-multa,Â Ã razÃ£o de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã Ã©poca do 

fato delituoso.Â Â (2017.02634382-37, 177.164, Rel. VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR 

CUNHA, ÃrgÃ£o Julgador 2Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2017-06-13, Publicado em 2017- 

06-26). Grifo nosso. Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡ de ser ressaltado, por oportuno, que o fato de um dos policiais, 

qual seja, Carlos Alberto de Lima Pires, jÃ¡ conhecer o rÃ©u por conta de outras ocasiÃµes em que o 

mesmo foi apresentado na delegacia de polÃ•cia, por si sÃ³, nÃ£o Ã© suficiente para desqualificar o seu 

depoimento judicial ou, tampouco, de macular a aÃ§Ã£o policial que resultou na prisÃ£o em flagrante do 

acusado, ou ainda, para comprovar que a aludida testemunha tinha interesse na causa. Â Â Â Â Â Â Â 

Soma-se a isso o fato de que a aÃ§Ã£o policial que culminou na prisÃ£o do rÃ©u foi originada por conta 

de uma denÃºncia anÃ´nima realizada pelos meios disponibilizados pelo Estado, denÃºncia essa que 

inclusive possui nÃºmero de protocolo/dossiÃª, de modo que nÃ£o se extrai dos autos que a operaÃ§Ã£o 

tenha sido originada de um flagrante forjado ou qualquer outro meio ilegal para que se prendesse 

exclusivamente o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Outro ponto de destaque Ã© que a versÃ£o dos fatos 

apresentadas pelo rÃ©u, de que estaria na residÃªncia de sua irmÃ£ somente para cuidar da sua sobrinha 

e que nÃ£o sabia da existÃªncia da droga, mas que realmente os policiais encontraram entorpecentes em 

dois quartos do imÃ³vel, entorpecentes esses que eram do ex-marido de sua irmÃ£, nÃ£o possuÃ• o 

mÃ•nimo de sustentaÃ§Ã£o, estando totalmente isolado no caderno processual. Â Â Â Â Â Â Â NinguÃ©m 

que foi ouvido, seja na fase judicial ou inquisitorial, sequer mencionou a presenÃ§a de uma crianÃ§a no 

imÃ³vel, sendo que tal versÃ£o dos fatos foi apresentada pelo rÃ©u somente em juÃ•zo a quando de sua 
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autodefesa, de modo que estÃ¡ totalmente isolada e sem nenhum tipo de suporte probatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â 

Â Quanto a produÃ§Ã£o de provas, por fim, Ã© de se ressaltar ainda que muito embora caiba ao 

MinistÃ©rio PÃºblico comprovar a autoria e a materialidade do delito, a partir do momento que o rÃ©u ou 

sua defesa tÃ©cnica fazem alegaÃ§Ãµes nos autos, Ã© dever dos mesmos comprova-las, posto que o 

Ã´nus da prova sempre cabe a quem alega os fatos. Na hipÃ³tese dos autos, contudo, somente a 

acusaÃ§Ã£o apresentou provas das alegaÃ§Ãµes que fez na denÃºncia, nÃ£o tendo a defesa, ou o rÃ©u, 

apresentado nenhuma prova das prÃ³prias alegaÃ§Ãµes que fizeram. Â Â Â Â Â Â Â Assim, resta claro 

que a aÃ§Ã£o do denunciado se subsume a de ter em depÃ³sito/guardar, a substÃ¢ncia entorpecente 

constatada no Laudo Pericial de fl. 06, qual seja, 26,918g de maconha, e 27,923g de cocaÃ•na, conforme 

lhe imputou a denÃºncia, estando a sua conduta incluÃ•da no tipo penal descrito no art. 33, da Lei 

11.343/06, delito esse de aÃ§Ã£o mÃºltipla, o qual se concretizou no momento em que os policiais 

apreenderam a droga que estava acondicionada, parte em cima de uma penteadeira no quarto do 

acusado, e a outra parte no quarto que supostamente seria da irmÃ£ do mesmo. Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o 

sistema da livre apreciaÃ§Ã£o das provas propicia ao juiz valer-se tambÃ©m de sua experiÃªncia comum, 

chegando ao seu convencimento em virtude de adequada anÃ¡lise de todos os elementos de prova 

contidos nos autos, impondo-se ao Magistrado a explicitaÃ§Ã£o das razÃµes pelas quais formou seu 

convencimento, como estÃ¡ ocorrendo na hipÃ³tese dos autos, em que este juÃ•zo estÃ¡ formado seu 

convencimento pela livre apreciaÃ§Ã£o das provas dos autos, respeitando o princÃ•pio da persuasÃ£o 

racional. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, traz-se Ã colaÃ§Ã£o o seguinte aresto, verbis: TARS: Â¿A 

valoraÃ§Ã£o da prova, entre nÃ³s, segue o sistema da persuasÃ£o racional, o qual exige a 

fundamentaÃ§Ã£o da decisÃ£o, com a indicaÃ§Ã£o da prova que serviu de base Ã condenaÃ§Ã£o, 

assegurando Ã s partes e aos tributantes conferir o raciocÃ•nio do julgadorÂ¿ (RT 771/378). Â Â Â Â Â Â Â 

In casu, nÃ£o hÃ¡ que se falar, portanto, em atipicidade da conduta ou de ausÃªncia de provas da autoria 

e da materialidade delitiva da conduta imputada ao acusado na exordial acusatÃ³ria, diante do que consta 

nos autos, ressaltando-se, por oportuno, que a forma de acondicionamento da droga, a presenÃ§a de 

petrechos, como uma balanÃ§a de precisÃ£o, e certa quantia em dinheiro vivo, indicam a traficÃ¢ncia. Â Â 

Â Â Â Â Â Por fim, Ã© cabÃ•vel a aplicaÃ§Ã£o da causa de diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no art. 33, 

Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/06, uma vez que acusado nÃ£o ostenta antecedentes criminais, a quantidade 

total de droga apreendida nÃ£o foi das maiores e nÃ£o hÃ¡ nada nos autos que indique ser o mesmo 

contumaz na prÃ¡tica de crimes ou integre alguma organizaÃ§Ã£o criminosa. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â 

Â Ante o exposto, afasto as preliminares de nulidade suscitadas e julgo PROCEDENTE a denÃºncia 

ministerial, para CONDENAR o rÃ©u ANDERSON DA GAMA NASCIMENTO, pela prÃ¡tica do crime 

tipificado no art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Passo agora a dosar a pena do acusado, 

nos termos dispostos nos arts. 68 e 59, ambos do CP, e art. 42, da Lei nÂº 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â A 

natureza e quantidade das drogas, circunstÃ¢ncias essas que sÃ£o preponderantes, nos termos do art. 

42, da Lei nÂº 11.343/06, nÃ£o serÃ£o avaliadas nessa primeira fase da dosimetria da pena, posto que 

serÃ£o utilizadas para pesar o quantum de diminuiÃ§Ã£o da pena futuramente, para que nÃ£o ocorra o 

bis in idem; a culpabilidade do acusado foi normal a espÃ©cie, nÃ£o tendo ele se exacerbado na sua 

conduta, uma vez que praticou estritamente o que estÃ¡ descrito no tipo penal. Trata-se de rÃ©u primÃ¡rio 

e sem nenhum registro em sua CertidÃ£o de Antecedentes, conforme consta Ã s fls. 123/124. Sua 

conduta social e personalidade nÃ£o foram aferidas nos autos, de modo que nÃ£o podem ser valoradas 

para prejudicÃ¡-lo. Os motivos do crime sÃ£o comuns Ã espÃ©cie; as circunstÃ¢ncias nas quais o crime 

foi cometido sÃ£o ordinÃ¡rias. As consequÃªncias tambÃ©m foram as comuns para esse tipo de crime; o 

comportamento da vÃ•tima nÃ£o pode ser aferido, uma vez que se trata do prÃ³prio Estado; e a 

condiÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u nÃ£o aparenta ser das piores, posto que patrocinado por Advogado 

particular e nÃ£o hÃ¡ nos autos nenhum pedido de gratuidade da justiÃ§a ou declaraÃ§Ã£o de 

hipossuficiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â A partir das circunstÃ¢ncias judiciais acima mencionadas, fixo a pena- 

base do acusado em 05 (cinco) anos de reclusÃ£o e 500 (quinhentos) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o 

estÃ£o presentes quaisquer circunstÃ¢ncias atenuantes e/ou agravantes, porÃ©m presente a causa de 

diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/06, a qual aplico no quantum de 1/3 

(um terÃ§o), posto que embora a quantidade total de entorpecentes nÃ£o ter sido das maiores (54,841g), 

foram de duas espÃ©cies (maconha e cocaÃ•na) e a forma de acondicionamento, em, ao todo, 54 

(cinquenta e quatro) papelotes, demonstram o poder de difusÃ£o que tais entorpecentes teriam se 

tivessem, de fato, sido comercializados. Â Â Â Â Â Â Â Assim, fixo a pena final e definitiva, ante a 

ausÃªncia de qualquer causa de aumento de reprimenda, em 03 (trÃªs) anos e 04 (quatro) meses de 

reclusÃ£o e 333 (trezentos e trinta e trÃªs) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Fixo o regime inicial ABERTO, para 

o cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do art. 33, Â§2Âº, c, do CP, e o valor do dia- 

multa em 1/30 (um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente Ã Ã©poca dos fatos, devidamente atualizado 
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na data do pagamento, conforme disposto no art. 49, Â§ 1Âº e 2Âº do CP, devendo ser paga a pena 

pecuniÃ¡ria no prazo de 10 (dez) dias a contar do trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â O 

nÃ£o pagamento da multa serÃ¡ considerado dÃ•vida de valor, aplicando-se-lhe a norma da legislaÃ§Ã£o 

relativa Ã DÃ•vida Ativa da Fazenda PÃºblica (Lei nÂº 6.830/80, Lei de ExecuÃ§Ã£o Fiscal). Â Â Â Â Â Â Â 

CabÃ•vel, na hipÃ³tese, a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, 

uma vez que se trata de crime praticado sem violÃªncia ou grave ameaÃ§a Ã pessoa e o quantum de 

reprimenda encontra-se em patamar inferior a 04 (quatro) anos de reclusÃ£o, motivo pelo qual a substituo 

por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade e multa 

de valor equivalente a 02 (dois) salÃ¡rios mÃ•nimos Ã Ã©poca do fato delituoso, cujo modo de execuÃ§Ã£o 

deverÃ¡ ser estipulado pelo juÃ•zo da VEPMA. Â Â Â Â Â Â Â Concedo ao rÃ©u o direito de apelar em 

liberdade, posto que assim respondeu a todo o andamento processual e inexistem motivos para a 

decretaÃ§Ã£o da sua prisÃ£o preventiva neste momento, sendo que a prÃ³pria substituiÃ§Ã£o da pena 

restritiva de liberdade por outras restritivas de direitos, ou ainda que ela tivesse de ser cumprida, o seu 

regime de cumprimento ora estipulado, sÃ£o incompatÃ•veis com a prisÃ£o cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Deixo 

de fixar valor mÃ•nimo para a reparaÃ§Ã£o do delito, prevista no art. 387, IV do CPP, frente nÃ£o sÃ³ Ã 

ausÃªncia de pedido neste sentido, em atenÃ§Ã£o aos princÃ•pios do contraditÃ³rio e da ampla defesa, 

como tambÃ©m por inexistir, na hipÃ³tese, dano material a ser reparado. Â Â Â Â Â Â Â De igual maneira, 

deixo de aplicar o benefÃ•cio da detraÃ§Ã£o, previsto no Â§2Âº do art. 387 do CÃ³digo Penal, pois o rÃ©u 

respondeu ao processo em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Oportunamente, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado (CF, 

art. 5Âº, LVII) dessa decisÃ£o, tomem-se as seguintes providÃªncias de praxe: Â Â Â Â Â Â Â 1) Lance-se 

o nome do rÃ©u ANDERSON DA GAMA NASCIMENTO no rol dos culpados; Â Â Â Â Â Â Â 2) Em 

observÃ¢ncia a regra contida no artigo 71 Â§2Âº do CÃ³digo Eleitoral, c/c art. 15, inciso III, da 

ConstituiÃ§Ã£o Federal, registre-se junto ao E. Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, no cadastro do 

Sistema (INFODIP) acerca desta decisÃ£o; Â Â Â Â Â Â Â 3) Encaminhe-se a guia definitiva Ã VEPMA; Â 

Â Â Â Â Â Â 4) Oficie-se, com cÃ³pia desta decisÃ£o, ao setor de estatÃ•stica (art. 809 do CPP); Â Â Â Â Â 

Â Â Declaro o perdimento do valor apreendido nos presentes autos (R$ 192,00), em favor do FUNAD, 

Fundo Nacional Antidrogas. Â Â Â Â Â Â Â Condeno o rÃ©u ao apagamento das custas processuais, 

posto que se trata de sentenÃ§a condenatÃ³ria e o mesmo foi patrocinado por advogado particular. Â Â Â 

Â Â Â Â Intimem-se, pessoalmente, o denunciado, nos termos do art. 392, do CPP, e o representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, e, por DiÃ¡rio de JustiÃ§a, o Advogado que patrocina a defesa do acusado. Â Â Â Â 

Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, de mandado, de acordo com o Provimento 

003/2009, alterado pelo Provimento 11/2009 da CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se e registre-se, 

conforme disposto art. 387, VI, (em resumo no DiÃ¡rio de JustiÃ§a) c/c art. 389 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â 

Cumpra-se, com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. CRISTINA 

SANDOVAL COLLYER JuÃ•za de Direito Titular da 3Âª VCB, respondendo pela 12Âª VCB, e competente 

para julgar o presente feito em decorrÃªncia das suspeiÃ§Ãµes dos juÃ•zos da 10Âª e 11Âª VCB. 

P R O C E S S O : 0 0 1 1 8 1 1 5 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Inquérito Policial em: 22/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:VAGNER TEIXEIRA CARDOSO. 

Processo nÂº 0011811-53.2020.8.14.0401 DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â 1- Intime-se o indiciado 

por edital, com prazo de 15 (quinze) dias; Â Â Â Â Â 2- Transcorrido, in albis, o prazo estipulado no item 1, 

sem que o indiciado se manifeste, desde jÃ¡ declaro o perdimento do valor por ele pago a tÃ•tulo de 

fianÃ§a, o qual deverÃ¡ ser revertido ao Fundo de Reaparelhamento do Poder JudiciÃ¡rio; Â Â Â Â Â 3- 

ApÃ³s, nada mais havendo, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. 

Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃ•za de Direito Titular da 10Âª VCB PROCESSO: 

00145280920188140401 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

22/09/2021 VITIMA:A. L. S. L. DENUNCIADO:MILTON PEREIRA MACEDO Representante(s): OAB 24782 

- SAMIO GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO) . Processo nÂº 0014528-09.2018.8.14.0401 

DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Defiro o pedido formulado pelo RMP, Ã fl. 74, nos seus exatos 

termos. Â Â Â Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Cumpra-se com as cautelas da Lei. Â Â Â Â Â BelÃ©m- 

ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃ•za de Direito Titular da 10Âª 

V C B  P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 6 5 9 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:M. A. F. S. VITIMA:L. B. S. 

DENUNCIADO:JOAO FELIPE FERREIRA SERRAO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA 

PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:LUIZ HENRIQUE DA SILVA PACHECO 

Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . 
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Processo nÂº 0018665-97.2019.8.14.0401 DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Ao MinistÃ©rio 

PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â 

BelÃ©m-ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃ•za de Direito Titular da 

10Âª  VCB P R O C E S S O :  0 0 2 2 0 3 4 6 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:O. F. S. F. DENUNCIADO:CARLOS 

KALLEB FERREIRA CARVALHO. Processo nÂº: 0022034-65.2020.8.14.0401 Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o 

RÃ©u: Carlos Kalleb Ferreira Carvalho DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â RH Â Â Â Â Â Â Â 

Vistos etc. .. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o protocolada pela Defensoria PÃºblica em 

favor do acusado CARLOS KALLEB FERREIRA CARVALHO na forma do artigo 396-A do CPP. Â Â Â Â Â 

Â Â Em sua peÃ§a de defesa, o rÃ©u requereu que a vÃ•tima seja intimada para prestar depoimento em 

juÃ•zo. Â Â Â Â Â Â Â Por fim, considerando a ausÃªncia de contato entre o Ã³rgÃ£o defensor e o acusado, 

tampouco qualquer parente seu o fez, deixou-se de indicar testemunhas no momento atual, reservando-se 

para fazÃª-lo em momento futuro e oportuno, respeitando os princÃ•pios do contraditÃ³rio e da ampla 

defesa. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â In casu, o acusado se reservou para se 

manifestar sobre os fatos narrados na denÃºncia em sede de alegaÃ§Ãµes finais, apÃ³s a instruÃ§Ã£o 

processual, de modo que nÃ£o arguiu preliminares e nem levantou questÃµes que pudessem ensejar a 

sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, analisando atentamente os autos do processo, 

este juÃ•zo nÃ£o vislumbra, prima facie, nenhuma nulidade que possa ser reconhecida de ofÃ•cio, ou 

questÃµes preliminares que pudessem interferir no andamento processual. Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao 

requerimento feito pelo rÃ©u nÃ£o hÃ¡ Ã³bice legal, pelo que determino que sejam tomadas as medidas 

cabÃ•veis para que a vÃ•tima seja intimada. Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, a partir do quadro delineado, nÃ£o 

sendo o caso de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e nem de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do acusado, bem como tendo 

a exordial acusatÃ³ria exposto devidamente o fato criminoso, com todas as suas circunstÃ¢ncias e 

qualificado adequadamente o rÃ©u, de modo que preenche, portanto, os requisitos legais enumerados no 

art. 41 do CPP, RATIFICO O RECEBIMENTO DA DENÃNCIA, bem como determino Ã Secretaria desta 

Unidade Judicial para que seja realizada a designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o de julgamento. Â 

Â Â Â Â Â Â Intimem-se todos acerca da presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Devem as partes, 

Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Defensor PÃºblico e testemunhas informarem, no ato da 

intimaÃ§Ã£o, endereÃ§o de e-mail e contato telefÃ´nico para que a audiÃªncia seja realizada por meio de 

videoconferÃªncia, na plataforma Microsoft Teams. Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com as cautelas legais. Â Â 

Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃ•za de Direito 

Titular  da 10Âª VCB. PROCESSO: 00268933220178140401 PROCESSO ANTIGO: ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:JULIO LUIZ DE MIRANDA 

ALVES Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) 

DENUNCIADO:MARCIO PEREIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA 

PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:FABIANO SILVA DA COSTA 

Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) 

DENUNCIADO:CIDI SADE MONTEIRO Representante(s): OAB 20648 - LUCIDY MONTEIRO 

(ADVOGADO) VITIMA:F. H. G. . Processo nÂº: 0026893-32.2017.8.14.0401 Denunciado(s): Cidi Sade 

Monteiro, Fabiano Silva da Costa e Julio Luiz de Miranda Alves DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Recebo a ApelaÃ§Ã£o interposta pelos acusados CIDI SADE MONTEIRO, FABIANO SILVA DA 

COSTA e JÃLIO LUIZ DE MIRANDA ALVES, posto que satisfeitos os seus pressupostos de 

admissibilidade, mormente quanto a sua tempestividade e adequaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se 

o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico para contra-arrazoar o presente recurso, no prazo legal, e, em 

seguida, remetam-se os autos ao ETJPA, com os cumprimentos de praxe, para anÃ¡lise e julgamento da 

ApelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 22 de setembro de 

2021. SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO JuÃ•za de Direito Titular da 10Âª VCB 

P R O C E S S O : 0 0 2 7 3 7 2 8 8 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:RONISSON SOUZA DA 

COSTA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:A. J. C. S. . Processo 

nÂº 0027372-88.2018.8.14.0401 DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â 1- Defiro o pedido formulado pelo 

RMP, Ã fl. 46, nos seus exatos termos; Â Â Â Â Â 2- Intime-se o acusado RONISSON SOUZA DA COSTA, 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, constitua novo advogado ou manifeste interesse pelo patrocÃ•nio da 

Defensoria PÃºblica, jÃ¡ que o advogado Jean dos Passos Lima, OAB/PA nÂº 19.214, nÃ£o juntou aos 

autos instrumento procuratÃ³rio para seguir Ã frente da defesa tÃ©cnica, muito embora tenha sido 
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intimado pessoalmente para que assim o fizesse; Â Â Â Â Â 3- ApÃ³s, acautelem-se os autos em 

secretaria atÃ© a data da realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia designada Ã fl. 45. Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 22 de 

setembro de 2021. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃ•za de Direito Titular da 10Âª VCB 

P R O C E S S O : 0 0 0 2 8 0 4 7 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 23/09/2021 QUERELANTE:MARICELIA PINHEIRO 

CUNHA Representante(s): OAB 23109 - CATUZA DO VALE LIMA (ADVOGADO) OAB 5157 - JANIO 

SOUZA NASCIMENTO (ADVOGADO) DENUNCIADO:DENNIS DE JESUS LIMA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Representante(s): OAB 16596-A - CLAUDIO MACIEL OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 16595-A - KATIA 

CRISTINA MACIEL OLIVEIRA (ADVOGADO) . AÃÃO PENAL PRIVADA PROCESSO NÂº 0002804- 

71.2019.8.14.0401 QUERELANTE: Maricelia Pinheiro Cunha QUERELADO: Dennis de Jesus Lima de 

Oliveira Cap. ProvisÃ³ria: Art. 163, parÃ¡grafo Ãºnico, inciso IV, do CP. SentenÃ§a nÂº 118/2021. 

RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Penal Privada, Queixa-Crime, proposta por MARICELIA 

PINHEIRO CUNHA, contra DENNIS DE JESUS LIMA DE OLIVEIRA, imputando-lhe a prÃ¡tica do crime 

previsto no artigo 163, parÃ¡grafo Ãºnico, inciso IV, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Superada a fase de 

recebimento da peÃ§a inicial, foi designada data para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia instrutÃ³ria, porÃ©m a 

mesma nÃ£o pÃ´de ser realizada posto que a Querelante nÃ£o mais foi encontrada para ser intimada e 

nem seus patronos compareceram ao ato, conforme foi certificado na Ata de fl. 96. Â Â Â Â Â Â Â Instado 

a se manifestar sobre o interesse no prosseguimento da causa, o Advogado da Querelante aduziu, Ã s fls. 

97/98 que sua cliente se mudou de cidade sem informar endereÃ§o, bem como que nÃ£o conseguiu 

contato com a mesma sobre os fatos, de modo que pleiteia seja julgada extinta a punibilidade do 

Querelado, nos termos do art. 107, inciso V, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â 

Analisando atentamente os autos vÃª-se estar caracterizado a desistÃªncia da aÃ§Ã£o por parte da 

Querelante, uma vez que a mesma se mudou de comarca nem ao menos comunicar seu Advogado 

constituÃ•do, o qual informou ter tentado manter contato telefÃ´nico, porÃ©m sem sucesso, de modo que 

nÃ£o pode o processo ficar paralisado atÃ© que ela resolva voltar a esta comarca. Â Â Â Â Â Â Â Pelo 

exposto, a extinÃ§Ã£o da punibilidade do Querelado Ã© medida que se impÃµe. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â 

Â Â Por todo exposto, considerando tudo que dos autos consta, e, apÃ³s acurada anÃ¡lise das provas 

produzidas, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE do Querelado DENNIS DE JESUS LIMA DE OLIVEIRA, 

quanto ao crime narrado na inicial acusatÃ³ria, ante ao desinteresse da Querelante no prosseguimento da 

presente aÃ§Ã£o privada, nos termos do art. 107, inciso V, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se, 

pessoalmente, o Querelado e o RMP, por edital, a Querelante e, por DiÃ¡rio de JustiÃ§a, o advogado da 

Querelante. Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado a presente sentenÃ§a, dÃª-se baixa nos sistemas 

pertinentes e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 23 de 

setembro de 2021. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃ•za de Direito Titular da 10Âª VCB 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 1 9 7 3 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ARTHUR DE ALMEIDA 

AQUINO Representante(s): OAB 17854 - MARTHA PANTOJA ASSUNCAO (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:ERYCLES LOUVICK ALMEIDA SANTOS Representante(s): OAB 26644 - ALFREDO DE 

JESUS SOUZA DO COUTO (ADVOGADO) DENUNCIADO:BRUNO MARCOS DOS SANTOS BARROS 

VITIMA:A. S. M. . Processo nÂº: 0005197-32.2020.8.14.0401 Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o RÃ©us: Arthur de 

Almeida Aquino e Erycles Louvick Almeida Santos CapitulaÃ§Ã£o: Art. 157, Â§2Âº, inciso II, e Â§2Âº-A, 

inciso I, c/c o art. 70, ambos do CP DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â RH Â Â Â Â Â Â Â Vistos 

etc... Â Â Â Â Â Â Â Tratam-se de Respostas Ã AcusaÃ§Ã£o apresentadas pelos rÃ©us ERYCLES 

LOUVICK ALMEIDA SANTOS, por meio do Advogado Alfredo Couto, OAB/PA nÂº 126.664, e ARTHUR 

DE ALMEIDA AQUINO, por meio de sua Advogada particular, Martha Pantoja AssunÃ§Ã£o, OAB/PA nÂº 

17.854. Â Â Â Â Â Â Â Em sua defesa, ERYCLES alega, preliminarmente, a inÃ©pcia da exordial 

acusatÃ³ria, posto que nÃ£o narra pormenorizadamente a conduta que lhe estÃ¡ sendo imputada, bem 

como a nulidade do seu reconhecimento fotogrÃ¡fico. No mÃ©rito, aduz que nÃ£o concorreu para a 

prÃ¡tica do crime. Ao final requer, seja rejeitada a denÃºncia, ou alternativamente, seja absolvido 

sumariamente. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ o acusado ARTHUR, por sua vez, aduz ser inocente e que provarÃ¡ tal 

fato durante a instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â A 

preliminar de inÃ©pcia da denÃºncia, arguida por ERYCLES LOUVICK ALMEIDA SANTOS, por nÃ£o ter 

narrado pormenorizadamente a conduta delitiva, de maneira nenhuma merece ser acolhida, senÃ£o 

vejamos: Â Â Â Â Â Â Â Narra a denÃºncia que no dia 27 de outubro de 2019, por volta das 16h00min, na 

Rua SÃ£o Clemente, nÂº 04, no Conjunto Aldo Almeida, Alameda IpÃª, Quadra H, bairro do TapanÃ£, os 

acusados ARTHUR DE ALMEIDA AQUINO, ERYCLES LOUVICK ALMEIDA SANTOS e BRUNO 
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MARCOS DOS SANTOS BARROS, em comunhÃ£o de desÃ•gnios, mediante violÃªncia e grave ameaÃ§a 

perpetrada com o emprego, por parte de ARTHUR e BRUNO, de duas armas de fogo, tipo revÃ³lver, 

subtraÃ•ram diversos pertences das vÃ•timas presentes no local, dos quais cita-se 01 (um) relÃ³gio de pulso 

da marca Technos, de A. J. M. F.; 01 (um) aparelho de telefone celular da marca Motorola, modelo Moto 

E5 Plus, da vÃ•tima A. P. da C.; 01 (um) aparelho de telefone celular da marca Samsung, modelo Galaxy 

J6, 02 (dois) cartÃµes bancÃ¡rios da Caixa EconÃ´mica, 01 (um) cartÃ£o do Banco Bradesco, 01 (um) 

cartÃ£o do plano de saÃºde IPAMB, 01 (uma) carteira funcional da Guarda Municipal e 01 (uma) 

fotocÃ³pia do certificado de registro de arma de fogo tipo pistola, marca Taurus PT 838, numeraÃ§Ã£o de 

sÃ©rie KK071772, de A. da S. G.; 01 (um) cordÃ£o de ouro com pingente de I. de N. P. F.; 01 (um) 

aparelho de telefone celular da marca Lenovo, modelo K6 Motorola, de V. dos P. S. Jr.; 01 (uma) arma de 

fogo acautelada da polÃ•cia militar, de F. F. S. B. Â Â Â Â Â Â Â Prossegue narrando, a exordial 

acusatÃ³ria, que no dia dos fatos as vÃ•timas estavam comemorando um aniversÃ¡rio de crianÃ§a no local, 

quando os denunciados surgiram, dos quais ERYCLES e BRUNO estavam armados, anunciaram o 

assalto e recolheram os pertences acima descritos, empreendendo fuga no veÃ•culo que estava prestando 

apoio e era conduzido por ARTHUR, um Volkswagen Polo, placa QVC-7076, de cor branca. Â Â Â Â Â Â Â 

Relata, por fim, a denÃºncia, que o veÃ•culo acima mencionado foi encontrado pela guarda municipal no 

bairro da Sacramenta, tendo o mesmo sido reconhecido pelas pessoas que estavam no local do crime, 

inclusive por conta do amaÃ§ado na porta esquerda traseira, bem como reconheceram o proprietÃ¡rio do 

veÃ•culo, ou seja, ARTHUR, e os demais envolvidos, estes, por meio de fotografias postadas na rede 

social Facebook, onde estavam acompanhados de ARTHUR. Â Â Â Â Â Â Â Da simples leitura da peÃ§a 

inicial Ã© possÃ•vel de se extrair qual conduta estÃ¡ sendo imputada nÃ£o sÃ³ ao acusado ERYCLES, qual 

seja, a de ter sido um dos que, portando arma de fogo, abordou as vÃ•timas, anunciou o assalto e subtraiu 

os diversos pertences jÃ¡ narrados, como tambÃ©m a conduta dos demais participantes do crime, tendo 

BRUNO sido o outro assaltante que tambÃ©m estava armado e ajudou na coleta dos bens, enquanto que 

ARHTUR estava conduzindo o veÃ•culo que foi utilizado pelo grupo na fuga. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡, 

portanto, que se falar em inÃ©pcia da denÃºncia, posto que a mesma narra satisfatoriamente os fatos, 

com todas as suas circunstÃ¢ncias, sendo possÃ•vel de se extrair qual conduta foi praticada por cada um 

dos envolvidos no crime. Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, REJEITO A PRELIMINAR. Â Â Â Â Â Â Â Quanto a 

nulidade do reconhecimento por meio de fotografia, e, portanto, da aÃ§Ã£o penal, a mesma tambÃ©m 

deve ser rejeitada. Â Â Â Â Â Â Â Atualmente o tema tem sido fartamente debatido pelos tribunais 

superiores, tendo o colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a se posicionado mais recentemente sobre a 

nulidade da prova coletada sem a observÃ¢ncia do art. 226, do CPP, no que diz respeito Ã condenaÃ§Ã£o 

criminal. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo Tribunal Federal, tem entendimento (como por exemplo no RHC 

119815, de relatoria da Ministra Rosa Weber) de que o reconhecimento por meio fotogrÃ¡fico nÃ£o pode 

ser o Ãºnico elemento de prova para fins de condenaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Alguns tribunais 

estaduais jÃ¡ tÃªm reformulado seu entendimento atÃ© entÃ£o vigente, de que as disposiÃ§Ãµes contidas 

no art. 226, do CPP, sejam meras recomendaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Analisando atentamente as 

decisÃµes dos colendos STF e STJ, bem como a de tribunais estaduais como o TJMG e o TJDFT, vÃª-se 

que o reconhecimento fotogrÃ¡fico nÃ£o pode ser utilizado como Ãºnico elemento de prova para uma 

condenaÃ§Ã£o penal, o que nÃ£o Ã© a hipÃ³tese dos autos. Â Â Â Â Â Â Â In casu, o reconhecimento 

fotogrÃ¡fico serviu como elemento indiciÃ¡rio para o oferecimento da denÃºncia. NÃ£o se estÃ¡ falando, 

neste momento, em condenaÃ§Ã£o de qualquer um dos acusados, mas sim que existem indÃ•cios da 

autoria delitiva que lhes foi imputada. Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡ de ser ressaltado tambÃ©m, que o 

reconhecimento pessoal ainda pode ser realizado a quando da fase judicial, em audiÃªncia, de modo que 

o reconhecimento por meio fotogrÃ¡fico embora nÃ£o seja forte para embasar o Ã©dito condenatÃ³rio, Ã© 

suficiente para sustentar o oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Assim, tambÃ©m REJEITO A 

PRELIMINAR. Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, ambos acusados alegam inocÃªncia, o que somente serÃ¡ 

possÃ•vel de se comprovar por meio da instruÃ§Ã£o processual, com a produÃ§Ã£o de provas sob o crivo 

do contraditÃ³rio e da ampla defesa. Â Â Â Â Â Â Â Logo, analisando atentamente os autos do processo, 

este juÃ•zo nÃ£o vislumbra, prima facie, nenhuma nulidade que possa ser reconhecida, inclusive de ofÃ•cio, 

ou questÃµes preliminares que pudessem interferir no andamento processual. Â Â Â Â Â Â Â Pelo 

exposto, a partir do quadro delineado, nÃ£o sendo o caso de rejeiÃ§Ã£o da inicial acusatÃ³ria e nem de 

absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria dos acusados, bem como tendo a peÃ§a inicial exposto devidamente o fato 

criminoso, com todas as suas circunstÃ¢ncias e qualificado adequadamente os aludidos rÃ©us, de modo 

que preenche, portanto, os requisitos legais enumerados no art. 41 do CPP, RATIFICO O SEU 

RECEBIMENTO, bem como determino Ã Secretaria desta Unidade Judicial que designe data para 

realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia instrutÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se todos acerca da presente decisÃ£o. 

Devem as partes, representantes e testemunhas informar, no ato da intimaÃ§Ã£o, seus contatos 
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telefÃ´nicos e endereÃ§os de e-mail, para que a audiÃªncia seja realizada de forma remota, por meio da 

plataforma eletrÃ´nica Microsoft Teams. Â Â Â Â Â Â Â No caso do acusado BRUNO MARCOS DOS 

SANTOS BARROS, o processo deve ser suspenso, posto que o mesmo nÃ£o foi localizado para ser 

citado pessoalmente e quedou-se inerte Ã citaÃ§Ã£o editalÃ•cia, conforme certificado Ã fl. 53. Â Â Â Â Â Â 

Â Assim sendo, determino a suspensÃ£o do processo e prazo prescricional, nos termos do art. 366, do 

CPP, em face de BRUNO MARCOS DOS SANTOS BARROS, pelo prazo de 20 (vinte) anos, nos termos 

do art. 109, inciso I, do CP, o qual estÃ¡ sendo estipulado com base no entendimento enunciado na 

sÃºmula de nÂº 415, do STJ. Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 

23 de setembro de 2021. SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO JuÃ•za de Direito Titular da 

10Âª  VCB P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 7 2 3 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON ALCANTARA VEIGA DE OLIVEIRA 

A??o: Procedimento Comum em: 23/09/2021 VITIMA:D. N. S. DENUNCIADO:LORRAN NONATO 

CORDOVIL DO VALE Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

(DEFENSOR) DENUNCIADO:AILSON SIQUEIRA ALMEIDA Representante(s): OAB 11111 - 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . ATO ORDINATÃRIO R. h. Em 

conformidade com os ditames do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB e das disposiÃ§Ãµes contidas no art. 

1Âº., Â§1Âº., e art. 10, V, da Portaria Conjunta nÂº. 5/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, e em cumprimento Ã 

determinaÃ§Ã£o do JuÃ•zo constante nestes autos na decisÃ£o nÂº. 2021193133605 (fl. 37), fica 

designado o dia 17 de AGOSTO de 2022 Ã s 11:00Â horas para a realizaÃ§Ã£o de AUDIÃNCIA DE 

INSTRUÃÃO E JULGAMENTO, devendo as providÃªncias necessÃ¡rias serem ultimadas, nos termos da 

supracitada decisÃ£o. BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 2021. Jefferson AlcÃ¢ntara Veiga de Oliveira 

Analista JudiciÃ¡rio - 10Âª. Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO: 00075594120198140401 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA 

FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:PAULO ANDRE RABELO FERNANDES Representante(s): OAB 7236 - JORGE LUIZ 

REGO TAVARES (ADVOGADO) DENUNCIADO:CASSIO JOSE RABELO FERNANDES 

Representante(s):  OAB 7236 - JORGE LUIZ REGO TAVARES (ADVOGADO) VITIMA:B. B. S. . 

DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) Defiro o pedido do M.P., concedendo-lhe vistas dos autos para se 

manifestar acerca da testemunha NÃBIA DE CÃSSIA CARDOSO DE OLIVEIRA, levando-se em conta a 

petiÃ§Ã£o de fls. 98/109, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo, no mesmo prazo, se manifestar acerca da 

petiÃ§Ã£o de fls. 110/148; 2) Apresentada a manifestaÃ§Ã£o do MP, venham-me os autos conclusos; 3) 

Cientes e intimados os participantes. Cumpra-se. PROCESSO: 00077776920198140401 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  SANDRA MARIA FERREIRA 

CASTELO BRANCO A??o:  Ação Penal - Procedimento Ordinár io  em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:VALDILEI RODRIGUES PALHETA VITIMA:C. C. E. P. S. . DeliberaÃ§Ã£o: 1) Diante do 

exposto, redesigno a presente audiÃªncia para O DIA 18 DE JANEIRO DE 2022, ÃS 09:00 HORAS. 2) 

Intime-se a empresa Equatorial Energia, por meio de representante legal para que compareÃ§a na 

audiÃªncia designada no item Â¿1Â¿, munido de informaÃ§Ãµes atualizadas acerca de possÃ•veis 

dÃ©bitos existentes em nome do nacional VALDILEI RODRIGUES PALHETA, conta contrato nÂ° 

12714580. 3) Ciente e intimado o rÃ©u presente de que deverÃ¡ comparecer ao prÃ³ximo ato, 

independente de intimaÃ§Ã£o, ficando advertido de que o seu nÃ£o comparecimento serÃ¡ entendido 

como recusa Ã proposta e prosseguimento do feito. Cumpra-se. PROCESSO: 00086538720208140401 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  JEFFERSON 

ALCANTARA VEIGA DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:ANTONIO MAURO LOPES PEREIRA VITIMA:O. E. . ATO ORDINATÃRIO R. h. Em 

conformidade com os ditames do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB e das disposiÃ§Ãµes contidas no art. 

1Âº., Â§1Âº., e art. 10, V, da Portaria Conjunta nÂº. 5/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, e em cumprimento Ã 

determinaÃ§Ã£o do JuÃ•zo constante nestes autos na decisÃ£o nÂº. 2021193146991 (fl. 20), fica 

designado o dia 22 de AGOSTO de 2022 Ã s 10:00Â horas para a realizaÃ§Ã£o de AUDIÃNCIA DE 

INSTRUÃÃO E JULGAMENTO, devendo as providÃªncias necessÃ¡rias serem ultimadas, nos termos da 

supracitada decisÃ£o. BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 2021. Jefferson AlcÃ¢ntara Veiga de Oliveira 

Analista JudiciÃ¡rio - 10Âª. Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO: 00109402320208140401 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA 

FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 23/09/2021 

VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:JAIRO OLIVEIRA RODRIGUES Representante(s): OAB 17468 - 

VERENA CERQUEIRA DOS SANTOS CARDOSO (ADVOGADO) OAB 20959 - JULIANNE ESPIRITO 

SANTO MACEDO (ADVOGADO) OAB 12283 - JEFF LAUNDER MARTINS MORAES (ADVOGADO) OAB 

26330 - RINALDO RIBEIRO MORAES (ADVOGADO) DENUNCIADO:WALDEMAR HOMERO DA SILVA 
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JUNIOR Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) 

DENUNCIANTE:PRIMEIRA PROMOTORIA DE ENTORPECENTES. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) 

Ante o exposto, designo audiÃªncia para o dia 27 de ABRIL de 2022 Ã s 10:00 horas; 2) Defiro o pedido do 

M.P.: Requisite-se a testemunha PM MARCELO DANIEL RAIOL DE SOUZA ao Comando da PM/PA para 

a audiÃªncia designada no item â1â; 3) Cientes e intimados os participantes e presentes, que deverÃ£o 

comparecer Ã audiÃªncia designada no item â1â independentemente de intimaÃ§Ã£o. Cumpra-se. 

P R O C E S S O :      0 0 1 0 9 4 0 2 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 23/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:JAIRO 

OLIVEIRA RODRIGUES Representante(s): OAB 17468 - VERENA CERQUEIRA DOS SANTOS 

CARDOSO (ADVOGADO) OAB 20959 - JULIANNE ESPIRITO SANTO MACEDO (ADVOGADO) OAB 

12283 - JEFF LAUNDER MARTINS MORAES (ADVOGADO) OAB 26330 - RINALDO RIBEIRO MORAES 

(ADVOGADO) DENUNCIADO:WALDEMAR HOMERO DA SILVA JUNIOR Representante(s): OAB 11111 - 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIANTE:PRIMEIRA 

PROMOTORIA DE ENTORPECENTES. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) Ante o exposto, designo 

audiÃªncia para o dia 27 de ABRIL de 2022 Ã s 10:00 horas; 2) Defiro o pedido do M.P.: Requisite-se a 

testemunha PM MARCELO DANIEL RAIOL DE SOUZA ao Comando da PM/PA para a audiÃªncia 

designada no item â1â; 3) Cientes e intimados os participantes e presentes, que deverÃ£o comparecer Ã 

audiÃªncia designada no item â1â independentemente de intimaÃ§Ã£o. Cumpra-se. PROCESSO: 

00115863320208140401 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JEFFERSON ALCANTARA VEIGA DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

23/09/2021 DENUNCIADO:ANA  LUCIA GONCALVES DO ROSARIO VITIMA:S. O. M. S. . ATO 

ORDINATÃRIO R. h. Em conformidade com os ditames do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB e das 

disposiÃ§Ãµes contidas no art. 1Âº., Â§1Âº., e art. 10, V, da Portaria Conjunta nÂº. 5/2020- 

GP/VP/CJRMB/CJCI, e em cumprimento Ã determinaÃ§Ã£o do JuÃ•zo constante nestes autos na 

decisÃ£o nÂº. 20210193130404 (fl. 28), fica designado o dia 17 de AGOSTO de 2022 Ã s 10:00Â horas 

para a realizaÃ§Ã£o de AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO, devendo as providÃªncias 

necessÃ¡rias serem ultimadas, nos termos da supracitada decisÃ£o. BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 

2021. Jefferson AlcÃ¢ntara Veiga de Oliveira Analista JudiciÃ¡rio - 10Âª. Vara Criminal de BelÃ©m/PA 

P R O C E S S O : 0 0 1 3 6 4 2 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ANTONYHELY MIRANDA DA 

SILVA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) 

VITIMA:C. S. S. .... DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) Defiro o pedido, concedendo Ã s partes prazo para 

o oferecimento de memoriais escritos nos termos do art. 403, Â§3Âº., do CPP, no prazo de 5 (cinco) dias; 

primeiramente a acusaÃ§Ã£o e, em seguida, a defesa; antes, porÃ©m, junte-se a certidÃ£o de 

antecedentes criminais atualizada do denunciado; 2) Apresentados os memoriais escritos, venham-me os 

autos conclusos para julgamento; 3) Cientes os participantes. Cumpra-se. Obs.: Foram utilizados na 

presente audiÃªncia  meios de gravaÃ§Ã£o audiovisual  para registro PROCESSO: 

00136565720198140401 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JEFFERSON ALCANTARA VEIGA DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

23/09/2021 DENUNCIADO:KARLA DE JESUS PROGENIO BORGES Representante(s): OAB 11111 - 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:T. S. S. . ATO ORDINATÃRIO 

R.H. Â De ordem da MM. JuÃ•za de Direito da 10Âª. Vara Criminal da Capital e em conformidade com o 

Provimento nÂº. 006/2006-CRMB, art. 1Âº., Â§1Âº., inciso V, procedo a remessa dos autos ao Exmo. Sr. 

Dr. Promotor de JustiÃ§a para manifestaÃ§Ã£o acerca da vÃ•tima THIAGO DE SOUZA DOS SANTOS e 

da testemunha CARINA BARBOSA DE SOUZA em atenÃ§Ã£o Ã certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a de fl. 

21, referente ao mandado de intimaÃ§Ã£o de fl. 18. BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 2021. Jefferson 

AlcÃ¢ntara Veiga de Oliveira Analista JudiciÃ¡rio - 10Âª. Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO: 

00140927920208140401 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

23/09/2021 VITIMA:E. D. A. M. DENUNCIADO:FAGNER HENRIQUE LEAL MACIEL Representante(s): 

OAB 23745 - ADILSON FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO) DENUNCIADO:LUCAS TRINDADE DIAS 

Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . 

Processo nÂº 0014092-79.2020.8.14.0401 Denunciado(s): Fagner Henrique Leal Maciel " Lucas Trindade 

Dias CapitulaÃ§Ã£o: Art. 157, Â§ 2Âº, II e V do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RH. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Determino a destruiÃ§Ã£o do simulacro de fogo constante dos autos fls. 62/65, nos termos do art. 

3Âº, inciso III, c/c o art. 14, inciso IV, ambos do Provimento Conjunto nÂº 002/2021-CJRMB/CJCI. Â Â Â Â 
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Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se ao DepÃ³sito de Armas e Bens Apreendidos deste Tribunal acerca desta 

decisÃ£o, para cumprimento imediato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se, com as cautelas legais. Â Â Â Â 

Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â SANDRA MARIA FERREIRA 

CASTELO BRANCO Â Â Â Â Â Â JuÃ•za de Direito Titular da 10Âª VCB v PROCESSO: 

00169080520188140401 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JEFFERSON ALCANTARA VEIGA DE OLIVEIRA A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 

23/09/2021 VITIMA:O. E. VITIMA:J. G. S. A. DENUNCIADO:JORGE LUIS TEOFILO DE OLIVEIRA 

Representante(s) :  OAB 2175 - MARIEL BEZERRA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:LUCIANO CASTILHO NASCIMENTO Representante(s): OAB 2468 - LUIZ FERNANDO DE 

FREITAS  MOREIRA  (ADVOGADO)   DENUNCIANTE:PRIMEIRA  PROMOTORIA  DE  

JUSTICA/ENTORPECENTES. ATO ORDINATÃRIO R. h. Em conformidade com os ditames do 

Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB e das disposiÃ§Ãµes contidas no art. 1Âº., Â§1Âº., e art. 10, V, da 

Portaria Conjunta nÂº. 5/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, e em cumprimento Ã determinaÃ§Ã£o do JuÃ•zo 

constante nestes autos na decisÃ£o nÂº. 20210194415363 (fls. 32/33), fica designado o dia 22 de 

AGOSTO de 2022 Ã s 11:00Â horas para a realizaÃ§Ã£o de AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E 

JULGAMENTO, devendo as providÃªncias necessÃ¡rias serem ultimadas, nos termos da supracitada 

decisÃ£o. BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 2021. Jefferson AlcÃ¢ntara Veiga de Oliveira Analista 

JudiciÃ¡rio - 10Âª. Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO: 00191133620208140401 PROCESSO 

ANTIGO: ------ MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON ALCANTARA VEIGA 

DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:RODRIGO 

CORREA DOS SANTOS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO 

PARA (DEFENSOR) VITIMA:E. M. A. A. E. C. L. E. Representante(s): OAB 20030 - LORENA MEIRELLES 

ESTEVES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO R. h. Em conformidade com os ditames do Provimento 

nÂº. 006/2006-CJRMB e das disposiÃ§Ãµes contidas no art. 1Âº., Â§1Âº., e art. 10, V, da Portaria 

Conjunta nÂº. 5/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, e em cumprimento Ã determinaÃ§Ã£o do JuÃ•zo constante 

nestes autos na decisÃ£o nÂº. 20210193140007 (fl. 08), fica designado o dia 22 de AGOSTO de 2022 Ã s 

09:00Â horas para a realizaÃ§Ã£o de AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO, devendo as 

providÃªncias necessÃ¡rias serem ultimadas, nos termos da supracitada decisÃ£o. BelÃ©m/PA, 23 de 

setembro de 2021. Jefferson AlcÃ¢ntara Veiga de Oliveira Analista JudiciÃ¡rio - 10Âª. Vara Criminal de 

B e l Ã © m / P A  P R O C E S SO :  0 0 2 2 0 3 4 6 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S SO  ANT I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON ALCANTARA VEIGA DE OLIVEIRA 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:O. F. S. F. DENUNCIADO:CARLOS 

KALLEB FERREIRA CARVALHO. ATO ORDINATÃRIO R. h. Em conformidade com os ditames do 

Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB e das disposiÃ§Ãµes contidas no art. 1Âº., Â§1Âº., e art. 10, V, da 

Portaria Conjunta nÂº. 5/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, e em cumprimento Ã determinaÃ§Ã£o do JuÃ•zo 

constante nestes autos na decisÃ£o nÂº. 20210199784895 (fl. 32), fica designado o dia 17 de AGOSTO 

de 2022 Ã s 09:00Â horas para a realizaÃ§Ã£o de AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO, 

devendo as providÃªncias necessÃ¡rias serem ultimadas, nos termos da supracitada decisÃ£o. 

BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 2021. Jefferson AlcÃ¢ntara Veiga de Oliveira Analista JudiciÃ¡rio - 10Âª. 

Vara Criminal de BelÃ©m/PA 
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SECRETARIA DA 13ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL 
 

 

RESENHA: 23/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 13ª 

VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00062173420158140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:MAURO JOSE PEREIRA JUNIOR 

DENUNCIADO:ANTONIO ILHA DE MELLO NETO Representante(s): OAB 39879 - DANIEL GERBER 

(ADVOGADO) OAB 75798 - JOANA GONCALVES VARGAS (ADVOGADO) OAB 55741 - DANNIEL 

MOURA (ADVOGADO) OAB 103122 - MICHEL DREGER (ADVOGADO) DENUNCIADO:RICHEL 

CARLOS TEIXEIRA MENDONCA Representante(s): OAB 18718 - MARIANA PALHETA RODRIGUES 

(ADVOGADO) OAB 19115 - WANESSA ALBUQUERQUE CASTRO (ADVOGADO) VITIMA:L. S. S. 

PROMOTOR:2º PJ - CONSUMIDOR. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO 

PARÃ 13Âª VARA CRIMINAL DE BELÃM, PRIVATIVA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E A 

ORDEM TRIBUTÃRIA Processo nÂº: 0006217-34.2015.8.14.0401 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 23 (vinte 

e trÃªs) dias do mÃªs de setembro de 2021, nesta cidade de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum 

Criminal, na sala de audiÃªncias do JuÃ•zo da 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, privativa de Crimes contra o 

Consumidor e a Ordem TributÃ¡ria, Ã s 09h30. JuÃ•za de Direito: Dra. BLENDA NERY RIGON CARDOSO 

MinistÃ©rio PÃºblico: Dra. JOANA COUTINHO Advogado(a): Dra. JOANA GONÃALVES VARGAS 

OAB/DF nÂº 55.302 RÃ©u: ANTONIO ILHA DE MELO Testemunha(s) arrolada(s) pela Defesa: CARLOS 

OTAVIO VEIGA LIMA ROSA (oitiva fls. 176) FABRICIO SCHORN RODRIGUES (oitiva fls. 290) JOSE 

RILLO DALFOLO (oitiva fls. 290) CARLOS JOCELI ROSA VASCONCELOS (oitiva fls. 195) KARINE DE 

ARAÃJO KARSTEN (desistÃªncia fls. 272) GIOVANI KOVALCZYK (DesistÃªncia em audiÃªncia) LILMARA 

NETO OLIVEIRA substituÃ•da por MARCELO CABERLON RIBEIRO (oitiva fls. 242) DILTON RIBEIRO DA 

SILVA substituÃ•do por CARLOS FELIPE CORANDINI (oitiva fls. 220) Realizado o pregÃ£o como de 

praxe, conforme epigrafado, foi aberta audiÃªncia, realizada por meio audiovisual (Art. 405, Â§1Âº, do 

CÃ³digo de Processo Penal), constando do suporte de mÃ•dia (CD), em anexo. INTERROGATÃRIO DO 

ACUSADO: Qual o seu nome: ANTONIO ILHA DE MELO Nacionalidade: Brasileiro CPF: 104.903.339-86 

RG: 7202787 PC/PA Estado Civil: Casado Qual a sua filiaÃ§Ã£o: Luis Alberto Galvao e Tanio BrandÃ£o 

de Mello Filhos: 02 (dois) Possui tÃ•tulo de eleitor: Sim EndereÃ§o: Rua Nenem Arruda, 1300 â Casa 15 â 

CondomÃ•nio Ricco Villagio â Lagoa Redonda â Fortaleza/CearÃ¡ Neste ato, a ilustre representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico verificou a possibilidade de concessÃ£o dos efeitos da suspensÃ£o condicional do 

processo para o rÃ©u, uma vez que, preenche os requisitos para concessÃ£o do benefÃ•cio. Dada a 

palavra a Defesa para manifestaÃ§Ã£o acerca da suspensÃ£o condicional, fora requerido prazo para 

anÃ¡lise dos termos da proposta. DeliberaÃ§Ã£o em juÃ•zo: I- Diante da apresentaÃ§Ã£o da proposta de 

suspensÃ£o condicional para o denunciado, defiro o requerido pela Defesa, concedendo o prazo de 02 

(dois) dias para manifestaÃ§Ã£o acerca dos termos propostos. II- Ocorrendo o aceite dos requisitos da 

proposta, autorizo a secretaria a designar nova data para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de suspensÃ£o 

condicional do processo. III- Na hipÃ³tese de rejeiÃ§Ã£o dos termos, considerando o colhimento do 

interrogatÃ³rio do rÃ©u neste ato, nÃ£o havendo diligÃªncias na fase do 402 CPP, remetam-se os autos 

ao MinistÃ©rio PÃºblico e posteriormente Ã Defesa, para apresentaÃ§Ã£o de Memoriais Finais. E como 

nada mais foi dito, eu, Ana Alice Azevedo, estagiÃ¡ria da 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, privativa 

de Crimes contra o Consumidor e a Ordem TributÃ¡ria, o digitei e subscrevi.///// PROCESSO: 

00075241820188140401 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

BLENDA NERY RIGON CARDOSO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 

AUTORIDADE POLICIAL:VERA FRANCISCA BATISTA FERREIRA -DPC DENUNCIADO:JEFFERSON 

BRUNO DA COSTA MENDONCA Representante(s): OAB 17492 - WILZA MENDES DA SILVA 

(ADVOGADO) VITIMA:P. S. C. PROMOTOR(A):1º PJ-CONSUMIDOR. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 13Âª VARA CRIMINAL DE BELÃM, PRIVATIVA DE CRIMES 

CONTRA O CONSUMIDOR E A ORDEM TRIBUTÃRIA PROCESSO NÂ°: 0007524-18.2018.8.14.0401 

TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 23 (vinte e trÃªs) dias do mÃªs de setembro de 2021, nesta cidade de 

BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum Criminal, na sala de audiÃªncias do JuÃ•zo da 13Âª Vara Criminal de 

BelÃ©m, privativa de Crimes contra o Consumidor e a Ordem TributÃ¡ria, Ã s 10h30 horas. PRESENÃAS: 

JuÃ•za de Direito: Dra. BLENDA NERY RIGON CARDOSO MinistÃ©rio PÃºblico: Dra. JOANA COUTINHO 

Advogado: Dra. WILZA MENDES DA SILVA - OAB nÂº 17.492 RÃ©u: JEFFERSON BRUNO DA COSTA 

MENDONÃA Realizado o pregÃ£o como de praxe, conforme epigrafado, foi aberta audiÃªncia. Sendo 

dada a palavra ao MP, foi apresentada proposta para a suspensÃ£o condicional do processo em 
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cumprimento no perÃ•odo de 2 ANOS: 1) Comparecer TRIMESTRALMENTE na secretaria deste JuÃ•zo 

para assinar termo da presenÃ§a e informar e justificar suas atividades. 2) NÃ£o se ausentar deste Estado 

sem prÃ©via autorizaÃ§Ã£o deste JuÃ•zo, salvo por necessidade de serviÃ§o devidamente comprovado, 

bem como para viajar aos EUA para encontrar com sua esposa e filho que lÃ¡ residem e Portugal, onde 

possui negÃ³cios. 3) NÃ£o ingerir substÃ¢ncias entorpecentes/ilÃ•citas e bebidas alcoÃ³licas 

excessivamente em espaÃ§os pÃºblicos. 4) NÃ£o andar armado. 5) NÃ£o provocar desordens. Ciente de 

que nÃ£o poderÃ¡ praticar outro crime ou contravenÃ§Ã£o. O acusado concorda com a proposta feita pelo 

MinistÃ©rio PÃºblico, comprometendo-se a comparecer Ã secretaria da Vara atÃ© o dia 30/09/2021, para 

assinatura do termo de presenÃ§a. Vencido o prazo da proposta sem que haja qualquer ocorrÃªncia, 

devem vir os autos conclusos para sentenÃ§a. Qualquer violaÃ§Ã£o as propostas acima dispostas o 

processo retomarÃ¡ seu curso regular. DeliberaÃ§Ã£o: I- Homologo o acordo de suspensÃ£o condicional. 

E como nada mais foi dito, eu, ______________________ Ana Alice dos Santos Azevedo, estagiÃ¡ria da 

13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, privativa de Crimes contra o Consumidor e a Ordem TributÃ¡ria, o digitei e 

s ubsc rev i . / / / / /  PROCESSO:  0 0 0 9 5 3 1 4 6 2 0 1 9 8 140 4 0 1  PROCESSO ANTIGO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SOLANGE MARIA CARNEIRO MATOS A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GUILHERME AUGUSTO 

GASPAR LEMES Representante(s): OAB 22792 - DAVID LEÃO ALVES (ADVOGADO) OAB 26884 - 

JOSIVALDO OLIVEIRA DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 139.361 - CHRISTIAN PARDO NAVARRO 

(ADVOGADO) OAB 236.875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA NAVARRO (ADVOGADO) 

PROMOTOR:1ª PJ - ORDEM TRIBUTÁRIA. ATO ORDINATÃRIO Por determinaÃ§Ã£o do MM. Juiz de 

Direito, Dr. Alessandro Ozanan e em cumprimento ao disposto no Art. 203, Â§ 4Âº do NCPC, abro vista Ã 

Defesa para apresentar AlegaÃ§Ãµes Finais. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021 Solange Maria Carneiro 

Matos Diretora de Secretaria da 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00155527720158140401 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BLENDA NERY RIGON 

CARDOSO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ELIESON 

FERNANDES DE SOUSA Representante(s): OAB 18934 - WILLIAM DE OLIVEIRA RAMOS 

(ADVOGADO) OAB 19061 - ANDERSON ALVES DE JESUS FREITAS (ADVOGADO) OAB 20688 - HESI 

ROSARIO SILVA (ADVOGADO) OAB 21478 - ALYNE AZEVEDO MARCHIORI (ADVOGADO) OAB 22229 

- WOTSON VALADÃO DE MOURA (ADVOGADO) OAB 26565 - GUSTAVO DE SANTANA LIMA 

(ADVOGADO) PROMOTOR:FRANCISCO DE ASSIS SANTOS LAUZID VITIMA:O. E. . PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 13Âª VARA CRIMINAL DE BELÃM, 

PRIVATIVA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E A ORDEM TRIBUTÃRIA Processo nÂº: 0015552- 

77.2015.8.14.0401 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 23 (vinte e trÃªs) dias do mÃªs de setembro de 2021, 

nesta cidade de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum Criminal, na sala de audiÃªncias do JuÃ•zo da 13Âª 

Vara Criminal de BelÃ©m, privativa de Crimes contra o Consumidor e a Ordem TributÃ¡ria, Ã s 11h30. 

JuÃ•za de Direito: Dra. BLENDA NERY RIGON CARDOSO MinistÃ©rio PÃºblico: Dra. MARCIA BEATRIZ 

REIS Advogado(a): Dr. GUSTAVO DE SANTANA LIMA â OAB nÂº 26.565 ACUSADO: ELIELSON 

FERNANDES DE SOUSA Testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico: GERDAN FERREIRA VIDA 

Realizado o pregÃ£o como de praxe, conforme epigrafado, foi aberta audiÃªncia, realizada por meio 

audiovisual (Art. 405, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal), constando do suporte de mÃ•dia (CD), em 

anexo. TESTEMUNHA ARROLADA PELO MP: GERDAN FERREIRA VIDA, auditor fiscal de receitas. 

Testemunha advertida e compromissado na forma da lei. O depoimento da testemunha serÃ¡ gravado 

mediante recurso audiovisual, armazenado no gabinete e no servidor do Tribunal de JustiÃ§a, disponÃ•vel 

Ã s partes. INTERROGATÃRIO DO ACUSADO: Qual o seu nome: ELIELSON FERNADES DE SOUSA 

CPF: 373.000.162-00 RG: 2129553 SSP/PA Qual a sua filiaÃ§Ã£o: Nair Fernandes Sousa Possui tÃ•tulo 

de eleitor: Sim EndereÃ§o: Rua SÃ£o SebastiÃ£o, nÂº 131 â Centro â Santa Maria do ParÃ¡ - PA 

Encerrada a instruÃ§Ã£o processual, na fase do 402 CPP, o MinistÃ©rio PÃºblico requer a juntada aos 

autos do Processo Administrativo TributÃ¡rio. DeliberaÃ§Ã£o em juÃ•zo: I- Em atenÃ§Ã£o ao requerimento 

do MPE, expeÃ§a-se ofÃ•cio solicitando a cÃ³pia integral do PAT Ã SEFA, no prazo de 10 (dez) dias. 

ApÃ³s juntada, remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico e posteriormente Ã Defesa para 

apresentaÃ§Ã£o de Memoriais Finais. E como nada mais foi dito, eu, Alice Azevedo, estagiÃ¡ria da 

13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, privativa de Crimes contra o Consumidor e a Ordem TributÃ¡ria, o digitei e 

subscrevi.///// BLENDA RIGON JuÃ•za de Direito 
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SECRETARIA DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

 
PROCESSO N. 00140815020208140401 

ADVOGADO: ENDEL ELSON CORREA COELHO, OAB/PA 1.984 

 
SENTENÇA/MANDADO Requerente: ANA CAROLINE SIQUEIRA GATO DE OLIVEIRA Endereço: 

Passagem Secundino No. 34 CEP: 66087790, bairro: Pedreira, Belém - PA Celular: 91 99108-0171 

Requerido: LUIS ANDRE OLIVEIRA FOLHA GOMES Endereço: Rua Silva Santosn º. 10 ¿ Rua ao lado do 

Cinema Olímpia, última casa, Bairro: Campina, Belém/PA. Ana Caroline Siqueira Gato de Oliveira, 

devidamente qualificada nos autos, vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher, com 

incidência na Lei Maria da Penha, Lei nº 11.340/2006, ingressou com pedido de medidas protetivas de 

urgência em face de Luis André Oliveira Folhas Gomes. Em Decisão de fls. 14/15, o Juízo Plantonista 

deferiu, liminarmente, as medidas de proteção pretendidas pela requerente em relação ao requerido de: a) 

Proibição de aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de 

distância entre esta e o agressor; b) Proibição de contato, por qualquer meio de comunicação, e de 

aproximação para com a ofendida, seus familiares e testemunhas; c) Deverá o requerido abster-se de 

frequentar determinados lugares, como a residência da requerente, situada à RESIDENCIAL: PASSAGEM 

SECUNDINO, Nº 34 PEDREIRA BELEM,-PA, ENDEREÇO DO TRABALHO: BR 316, KM 01, SHOPPING 

CASTANHEIRA, BAIRRO CASTANHEIRA, BELEM-PA, ou onde a mesma se encontre, por qualquer 

razão. O requerido, por seu Procurador Judicial, apresentou contestação às fls. 28/30, alegando serem 

inverídicas as alegações da requerente; afirmando que não se pode aplicar as medidas apenas na palavra 

da vítima e/ou suposições; pugnando ao final, pela concessão de justiça gratuita e pela imediata 

revogação das medidas protetivas. Em manifestação, o Órgão Ministerial pugnou pela designação de 

audiência, a fim de esclarecer um possível conflito entre as partes e/ou pela manutenção das medidas 

protetivas concedidas liminarmente. É o Relatório. Decido. O feito encontra-se suficientemente instruído 

para o seu julgamento, não havendo necessidade de produção de outras provas, nos termos do art. 355, I, 

CPC. Cabe salientar que o Juízo é o destinatário da prova (art. 369 do Código de Processo Civil), devendo 

indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 370, parágrafo único, do mesmo diploma 

legal). Por conseguinte, dispõe o art. 335 do CPC, que incumbe ao réu alegar, na contestação, toda a 

matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e 

especificando as provas que pretende produzir. No que concerne ao pedido de revogação das medidas 

protetivas, indefiro, uma vez que o Requerido alegou de forma genérica que a vítima alterou a verdade dos 

fatos, no entanto, sem trazer suporte probatório mínimo ao convencimento deste juízo. Ademais, a 

ocorrência policial traz a descrição da violência sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar 

concessiva das medidas protetivas de urgência, perdurando-se até o presente momento. A jurisprudência 

pátria, ao tratar da valoração da prova consistente no depoimento da ofendida, já se firmou no sentido de 

que a palavra da vítima, nos delitos que envolvem violência de gênero no âmbito doméstico e familiar, 

merece credibilidade, mormente quando amparada por outros elementos probatórios trazidos aos autos. 

De outra banda, ressalta-se que as lides domésticas e familiares, por serem relações jurídicas 

continuativas, aptas a perdurarem no tempo, são passíveis de modificações em sua situação de fato e de 

direito, desta feita, a sentença que as resolvem não transita materialmente em julgado, ou seja, se 

porventura o requerido vier demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar e de manter 

contato com a vítima, as medidas poderão ser revistas. Ante o exposto, considerando a necessidade de 

manutenção das medidas protetivas, JULGO PROCEDENTE o pedido de aplicação de medidas protetivas 

de urgência formulado pela requerente relação ao requerido de: a) Proibição de aproximação da ofendida, 

de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre esta e o agressor; b) 

Proibição de contato, por qualquer meio de comunicação, e de aproximação para com a ofendida, seus 

familiares e testemunhas; c) Deverá o requerido abster-se de frequentar determinados lugares, como a 

residência da requerente, situada à RESIDENCIAL: PASSAGEM SECUNDINO, Nº 34 PEDREIRA 

BELEM,-PA, ENDEREÇO DO TRABALHO: BR 316, KM 01, SHOPPING CASTANHEIRA, BAIRRO 

CASTANHEIRA, BELEM-PA, ou onde a mesma se encontre, por qualquer razão e, por conseguinte, 

ratifico a decisão liminar para manter as medidas protetivas pelo prazo de 01 (um) ano a contar desta 

Sentença, DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 487, I do Código de Processo Civil. INTIME-SE A Requerente para ciência da presente 

Sentença, advertindo-a que eventual quebra das medidas protetivas, no transcurso do prazo supra 

determinado, deverá ser comunicada a Autoridade Policial como descumprimento de medidas protetivas, 
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bem como, que deverá informar, por meio de advogado, Defensoria Pública ou diretamente na Secretaria 

desta Vara: a) a pretensão de prorrogação das medidas devidamente justificada e, b) a cessação do risco, 

para fins de revogação das medidas, se for o caso. Intime-se a requerente e o requerido por via postal, 

com aviso de recebimento, preferencialmente virtual, no endereço informado nos autos, reputando-se 

válida a intimação encaminhada ao referido endereço independente do resultado da diligência, nos termos 

do artigo 274, parágrafo único do Código de Processo Civil. Isento o Requerido do pagamento de custas e 

despesas processuais (arts. 98 e 99, § 1º, do Código de Processo Civil). Determino que a Secretaria 

promova todos os atos necessários ao regular cumprimento desta decisão. Ciente o MP. Certifique-se o 

trânsito em julgado, após, arquive-se promovendo-se as baixas no sistema. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. Servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADO, nos termos do Provimento nº 

03/2009 da CJRMB ¿ TJ/PA, com a redação que lhe deu o Provimento nº 011/2009 daquele Órgão 

Correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Belém/PA, 08 de setembro de 2021 JOÃO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA JR JUIZ DE DIREITO TITULAR 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA A MULHER 
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SECRETARIA DA 2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 
 
 

 

RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM - 

MULHER DE BELEM - VARA: 2ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -MULHER DE BELEM 

 
P R O C E S S O : 0 0 2 5 8 7 0 1 7 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA A??o: 

Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021---DENUNCIADO:WELLINGTON AUGUSTO GOMES 

DE PAIVA Representante(s): OAB 13478 - RAIMUNDO ROBSON FERREIRA (ADVOGADO)   VITIMA:E. 

C. S. L. Despacho. Dê-se vistas dos autos ao advogado constituído à fl. 36. Belém, 24 de setembro de 

2021. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito, titular da 2ª Vara de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher 

 
P R O C E S S O : 0 0 1 2 8 8 0 2 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Ação: 

Ação Penal em: 18/08/2021---DENUNCIADO: MARIO AUGUSTO ARAUJO SABAT Representante(s): 

OAB 4213 ¿ KATIA TOLENTINO GUSMAO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 30435 - AYRTON CORREA 

TEIXEIRA (ADVOGADO) VITIMA:T.M.A.S. SENTENÇA Versam os presentes autos de Ação Penal em 

desfavor do denunciado MARIO AUGUSTO ARAÚJO SABAT, imputando-lhe a prática do crime descrito 

no art. 21, da Dec. Lei nº: 3.688/41, contra T.M.A.S.. Os autos tiveram sua tramitação normal até o 

momento em que foi juntada a declaração de óbito do réu (fls. 21). É o sucinto relatório. Decido. Reza o 

art. 62 do CPP: "No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e depois de 

ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade". Em decorrência do princípio mors omnia 

solvit (a morte tudo apaga), e não havendo possibilidade de se executar pena contra morto ou seus 

descendentes (art. 5º, XIV, 1ª parte, da CF), prevê a lei a extinção de punibilidade pela morte do agente 

(art.107, I, CP). Ante o exposto, considerando o parecer ministerial e a prova da morte do agente, JULGO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARIO AUGUSTO ARAÚJO SANAT, qualificado nos autos, com 

fundamento no art. 107, I, do CPB. Ciente Ministério Público e Defesa. Transitada em julgado a presente 

decisão, arquive-se. Belém, 18 de agosto de 2021. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de 

Direito, titular da 2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 0 7 3 6 1 2 0 2 0 8 1 4 5 1 5 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA A??o: 

Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 08/06/2021---REQUERENTE:S.N.Q.N. 

Representante(s): OAB 28816 - ALANA NOVAES DE MELO (ADVOGADO) REQUERIDO:O.J.A.T. 

Representante(s): OAB 14654 - ADALBERTO DE ANDRADE RAMOS (ADVOGADO) DECISÃO R. H. 

Compulsando os autos verifico que a validade das presentes medidas protetivas se encerrou em 21 de 

dezembro de 2020, tendo sido prorrogadas automaticamente em razão do art. 5º da Lei 14.022/2020. 

Contudo, compulsando detidamente os autos, verifico que já se passaram mais de nove meses do 

deferimento inicial das medidas protetivas, sem que houvesse registros de novas intercorrências ou 

descumprimento por parte do requerido. Além do mais, pela análise dos documentos acostados (fls. 

33/39), não ocorreu nenhum fato novo que justifique a prorrogação das referidas medidas, em razão do 

que REVOGO as medidas protetivas deferidas, visto que já cumpriram com seu objetivo. Esclareço, por 

oportuno, que caso ocorram novos fatos desta data em diante, deverá a vítima buscar novamente a 

autoridade policial a fim de instaurar novo procedimento. Feitas as anotações e comunicações 

necessárias, arquive-se. Belém, 08 de junho de 2021. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de 

Direito, Titular da 2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 3 3 1 9 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA A??o: 

Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 13/08/2021---REQUERENTE:R.M.J.A. 

REQUERIDO: PAULO CESAR BASTOS DA CRUZ EDITAL DE CITAÇÃO (no prazo legal) O Exmo. Dr. 

Mauricio Ponte Ferreira de Souza, Juiz de Direito titular da 2ª Vara de Violência Dom/Fam. Contra a 

Mulher da Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos 

que este lerem ou dele tomarem conhecimento que foram deferidas Medidas Protetivas nos autos nº 
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0006331-94.2020.814.0401, requeridas por Rosa Maria Jaster Amaral em desfavor de PAULO CESAR 

BASTOS DA CRUZ, brasileiro, filho de Maria Helena Bastos da Cruz, natural do RJ, nascido em 

23/12/1970, com fundamento no art. 19, §1º c/c 22 e 23 da Lei 11.340/06, conforme segue: a) Proibição de 

se aproximar da vítima a uma distância mínima de 300 (trezentos) metros; b) Proibição de manter contato 

com a vítima por qualquer meio de comunicação (telefone, e-mail, SMS, redes sociais, etc.); c) Proibição 

de frequentar a residência da vítima (Rod. do Tapanã, Rua Vitória, 02, bairro Tapanã, Belém/PA), a fim de 

preservar-lhe a integridade física e psicológica e, como não foi encontrado para ser citado/intimado 

pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que se manifeste, através de Advogado ou Defensor 

Público, no prazo de 05 (cinco) dias, nos autos do processo acima mencionado, sob pena de serem 

presumidos verdadeiros os fatos alegados pela vítima. E, ainda, da possibilidade de decretação de sua 

prisão preventiva e da aplicação de outras medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a 

imposição de multa, em caso de descumprimento das medidas deferidas na decisão e/ou se houver 

necessidade para a manutenção da segurança da ofendida ou, ainda, se as circunstâncias assim o 

exigirem. Belém-PA, 13 de agosto de 2021. Eu, , Roberta M. Vieira, Analista Judiciário, de acordo 

com o §1º do Provimento nº006/06, alterado pelo art. 1º do Provimento nº 008/14 ambos da CJRMB, 

conferi e subscrevi. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de 

Violência Dom/Fam. Contra a Mulher 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
MEDIDA CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO DE PROVAS. 

Processo n. 0020710-40.2020.8.14.0401. 

INVESTIGADO: JOÃO CLAUDIO BORGES MOREIRA, brasileiro, paraense, nascido em 17/01/2001, filho 

de Maria de Nazaré Borges Moreira, portador do RG 8170612 PC/Pa, atualmente em local INCERTO E 

N¿O SABIDO; Finalidade: Pelo presente Edital, considerando que o investigado encontra-se em local 

ignorado, fica devidamente INTIMADO a respeito da audiência de antecipação de provas através de 

depoimento especial da vítima, que ocorrerá no dia 09 de Novembro de 2021, às 10h30min, na Sala de 

audiências da 1ª Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes de Belém, por ordem da Exma. Sra. 

Juíza de Direito, Dra. MONICA MACIEL SOARES FONSECA, titular da 1ª Vara de Crimes contra Crianças 

e Adolescentes de Belém, situada na Rua Tomázia Perdigão, n° 310, bairro Cidade Velha, nesta Capital 

do Estado do Pará; ficando o investigado ciente da acusação e da determinação deste Juízo nos referidos 

autos, bem como deverá declinar o nome de seu advogado, ficando também ciente de que, em caso de 

não apresentação do patrono para acompanhá-lo, ser-lhe-á nomeado Defensor Público vinculado a esta 

Vara. Para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, será o presente Edital publicado e afixado na 

forma da Lei. Dado e passado neste Município de Belém, Capital do Estado do Pará, Secretaria da 1ª Vara 

de Crimes contra Criança e adolescente, em 24/09/2021, Edson Raphael Barbosa Ferreira, Auxiliar 

Judiciário, matrícula 9834-5, 1ª Vara de Crimes Contra Crianças e Adolescentes de Belém/Pa. 

 
 
 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO 

 
INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO ¿ Processo nº 0013126- 

19.2020.8.14.0401. INVESTIGADO: LUIS CARLOS SILVA DE LOUREIRO ¿ VÍTIMA: J.S.L. e E.S.d.L. - 

Advogado: DR. ROBERTO AFONSO DA SILVA CARVALHO, inscrito na OAB/PA Nº 6436. Nos termos 

do provimento nº 006/2006-CJRMB, nesta data, fica(m) intimados o réu e o advogado acima identificado 

para comparecimento em audiência de tomada de depoimento especial da vítima, nos autos do processo 

em epígrafe perante a 1ª Vara de Crimes contra a Criança e Adolescente de Belém/Pa, no dia 09 de 

novembro de 2021 às 12h40m. Dado e passado neste Município de Belém, Capital do Estado do Pará, 

Secretaria da 1ª Vara de Crimes contra Criança e Adolescente, em 24/09/2021, nesta data disponibilizo 

para publicação. Eu, Edson Raphael Barbosa Ferreira, Auxiliar Judiciário,    

subscrevi. 

digitei-o e 
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RESENHA: 23/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE DA COMARCA DA CAPITAL - VARA: 2ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE DA COMARCA DA CAPITAL PROCESSO: 00063839020208140401 PROCESSO 

ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SUAYDEN FERNANDES DA SILVA 

SAMPAIO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:J. F. M. VITIMA:R. R. P. 

DENUNCIADO:WILLIAM MARCIAL LIMA BARROS Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DO PARA (DEFENSOR) AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de fl. 47-verso, que acolheu a 

justificativa do acusado de fls. 39/44, deixo de decretar a prisÃ£o preventiva do denunciado, requerida Ã 

fl.36. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aguarde-se em secretaria, a audiÃªncia designada, devendo, para tanto, tomar 

todas as providencias necessÃ¡rias para a realizaÃ§Ã£o do ato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO JuÃ•za 

de Direito titular da 2Âª Vara de Crimes contra CrianÃ§as e Adolescentes PROCESSO: 

00098415220198140401 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

23/09/2021 DENUNCIADO:ROBERTO FERNANDO SANTOS COSTA Representante(s): DEFENSORIA 

PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:F. J. S. J. VITIMA:A. P. R. A. N. VITIMA:D. C. A. 

VITIMA:R. C. N. A. VITIMA:J. I. B. C. VITIMA:N. P. S. DENUNCIADO:WELLINGTON FELIPE NOGUEIRA 

Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . DESPACHO Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico que consta Ã fl. 183, na qual requer a 

desistÃªncia da oitiva da vÃ•tima e das testemunhas de acusaÃ§Ã£o Nelson Pais de Sousa, Rodrigo Alves 

dos Santos, Thiago Teixeira PaixÃ£o e AruÃ¡ Giareta Montovani, ante a nÃ£o localizaÃ§Ã£o dos seus 

endereÃ§os atualizados, verifiquei nos autos que as referidas vÃ•tima e testemunhas tambÃ©m foram 

arrolada pela Defensoria PÃºblica Ã s fls. 103/105 e 117/119. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, dÃª-se 

vista dos autos Ã Defensoria PÃºblica, para se manifestar acerca do pedido de desistÃªncia das 

testemunhas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, observando-se a informaÃ§Ã£o constante no malote digital de fls. 

191/192. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso a Defensoria PÃºblica insista na oitiva das testemunhas arroladas, 

deverÃ¡ proceder a atualizaÃ§Ã£o dos endereÃ§os, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem prejuÃ•zo 

verifico que os mandados de intimaÃ§Ã£o para as testemunhas Carla Costa da Silva, Francisco JosÃ© de 

Sousa JÃºnior e Dienid Campos Azevedo, foram expedidos, constando certidÃµes Ã s fls.194/196, 

aduzindo que eles nÃ£o foram localizados nos endereÃ§os informados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta 

forma, dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para informar os endereÃ§os atualizados das 

vÃ•timas ou requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumprido o expendido, retornem os 

autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,23 de setembro de 

2021. Â SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO JuÃ•za de Direito titular da 2Âª Vara de Crimes Contra 

CrianÃ§as e Adolescentes PROCESSO: 00165368520208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO 

A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 INVESTIGADO:EM APURACAO VITIMA:G. L. C. B. . Trata-se de 

InquÃ©rito Policial sob o n.Âº 00275/2020.100059-8 para apurar o crime previsto no art. 248 do CPB, em 

que nÃ£o consta indiciado e como vÃ•tima(s) a crianÃ§a G. L. C. B. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 

manifestaÃ§Ã£o de fl. 50, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico entendeu que, durante a 

investigaÃ§Ã£o policial, nÃ£o restou caracterizada a justa causa necessÃ¡ria para o oferecimento da 

denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aduziu que estÃ£o ausentes as provas de autoria delitiva. A materialidade 

do crime tambÃ©m restou prejudicada, pois a genitora da crianÃ§a negou a ocorrÃªncia dos fatos e 

esclareceu, em sede policial, que devido a pandemia estar em estÃ¡gio avanÃ§ado (os fatos ocorreram 

em 14/03/2020), e seu filho Gustavo possuir imunodeficiÃªncia e tomar remÃ©dios imunossupressores, 

em decorrÃªncia disso, deu entrada comÂ pedido de suspensÃ£o de visitas ao pai Gilberto Pereira Braga, 

que trabalha embarcado no Rio de Janeiro e passa 28 dias embarcado e 28 dias em terra, e que alÃ©m 

do navio, se desloca de aviÃ£o para BelÃ©m, e como havia alto risco de seu filho contrair Covid 19 em 

contato com o pai, o juiz acatou seu pedido e suspendeu as visitas de Gustavo ao pai, fazendo juntada da 

decisÃ£o judicial, esclarecendo que possui vÃ¡rios processos na justiÃ§a relacionados aos problemas que 

Gilberto tenta lhe causar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O conteÃºdo probatÃ³rio restou frÃ¡gil para o oferecimento da 

denÃºncia, deste modo, nÃ£o se extraiu do inquÃ©rito justa causa para embasar o oferecimento da 

aÃ§Ã£o penal, motivo pelo qual o Parquet requereu o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o 
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breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que assiste razÃ£o ao 

MinistÃ©rio PÃºblico, pois, efetivamente, nÃ£o existem elementos bastantes para caracterizar a justa 

causa para propositura de aÃ§Ã£o penal pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, HOMOLOGO O 

PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÃRIO POLICIAL para determinar o ARQUIVAMENTO do 

presente inquÃ©rito policial, ressalvada a hipÃ³tese do artigo 18, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â 

Â Determino Ã Secretaria Judicial que: 1.Â Â Â Â Â FaÃ§a vistas dos autos ao MinistÃ©rio; 2.Â Â Â Â Â 

Cumpridas as diligÃªncias, feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de praxe, certifique-se 

e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 

2021. SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO Juiz(a) de Direito titular da 2Âª Vara de Crimes contra 

CrianÃ§as e Adolescentes PROCESSO: 00216824420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:MICHELE MATIAS SERRAO 

VITIMA:M. M. S. C. AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Da anÃ¡lise dos autos observo que apÃ³s tentativa de citaÃ§Ã£o da acusada MICHELE MATIAS 

SERRÃO, conforme certidÃ£o de fl. 10, constatou-se que esta nÃ£o mais reside no endereÃ§o indicado 

na exordial. Ademais, nÃ£o foram encontradas informaÃ§Ãµes atualizadas a respeito do seu paradeiro, 

segundo manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de fl. 11-verso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, a 

comunicaÃ§Ã£o do JuÃ•zo Ã acusada acerca do oferecimento e admissÃ£o da aÃ§Ã£o penal contra ele 

oferecida deve ser feita por mandado, o que vale dizer: pessoal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que, nestes 

autos, impÃµe-se excepcionar a regra, eis que foram esgotadas as vias disponÃ•veis para localizaÃ§Ã£o 

de seu endereÃ§o atualizado. VÃª-se que a denunciada MICHELE MATIAS SERRÃO permanece em local 

ignorado, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico requerido a citaÃ§Ã£o deste por edital nos termos do art. 361 e 

363, Â§ 1Âº do CPP, conforme manifestaÃ§Ã£o de fl. 11-verso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, determino que 

MICHELE MATIAS SERRÃO seja citada por edital, na forma do art. 365 do CÃ³digo de Processo Penal. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Deve constar no edital as indicaÃ§Ãµes descritas no art. 365 do CPP e a advertÃªncia de 

que nÃ£o sendo apresentada defesa, no prazo legal, ou se ele nÃ£o constituir defensor, serÃ¡ o processo 

suspenso, bem como, tambÃ©m serÃ¡ suspenso o prazo prescricional, conforme disciplina o artigo 366 do 

citado Diploma Processual Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo do edital sem que a RÃ© tenha 

comparecido ou habilitado advogado, certifique-se a respeito e retornem os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico 

para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de 

setembro de 2021. SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO JuÃ•za de Direito titular da 2Âª Vara de 

Crimes Contra CrianÃ§as e Adolescentes PROCESSO: 00227624820168140401 PROCESSO ANTIGO: -- 

-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 SENTENCIADO:BIANCA PINTO MENDES 

Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:R. A. C. VITIMA:A. R. C. . 

DECISÃO Â Considerando a interposiÃ§Ã£o do recurso de apelaÃ§Ã£o de fl. 98, recebo em ambos os 

efeitos, o recurso de apelaÃ§Ã£o interposto por Bianca Pinto Mendes, tendo em vista sua inequÃ•voca 

tempestividade, devidamente certificada Ã fl. 99. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da interposiÃ§Ã£o das razÃµes 

da apelaÃ§Ã£o pela Defensoria PÃºblica de fls. 101/106, dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, 

para apresentar contrarrazÃµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal 

de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, com nossas homenagens. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO Juiz(a) de 

Direito t itular da 2Âª Vara de Crimes contra CrianÃ§as e Adolescentes PROCESSO: 

00231929220198140401 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

23/09/2021 DENUNCIADO:ANA CARLA DE LIMA CHAGAS DENUNCIADO:ANA BEATRIZ DE LIMA 

CHAGAS VITIMA:D. C. L. ADOLESCENTE:VITIMA MENOR DE IDADE. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da 

anÃ¡lise dos autos observo que apÃ³s tentativa de citaÃ§Ã£o da acusada ANA CARLA DE LIMA 

CHAGAS, conforme certidÃ£o de fl. 47, constatou-se que esta nÃ£o mais reside no endereÃ§o indicado 

na exordial. Ademais, nÃ£o foram encontradas informaÃ§Ãµes atualizadas a respeito do seu paradeiro, 

segundo manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de fl. 49. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, a 

comunicaÃ§Ã£o do JuÃ•zo Ã acusada acerca do oferecimento e admissÃ£o da aÃ§Ã£o penal contra ela 

oferecida deve ser feita por mandado, o que vale dizer: pessoal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que, nestes 

autos, impÃµe-se excepcionar a regra, eis que foram esgotadas as vias disponÃ•veis para localizaÃ§Ã£o 

de seu endereÃ§o atualizado. VÃª-se que a denunciada ANA CARLA DE LIMA CHAGAS permanece em 

local ignorado, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico requerido a citaÃ§Ã£o deste por edital nos termos do art. 361 

do CPP, conforme manifestaÃ§Ã£o de fl. 49. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, determino que ANA CARLA DE 

LIMA CHAGAS seja citada por edital, na forma do art. 365 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â Deve constar no edital as indicaÃ§Ãµes descritas no art. 365 do CPP e a advertÃªncia de que nÃ£o 

sendo apresentada defesa, no prazo legal, ou se ela nÃ£o constituir defensor, serÃ¡ o processo suspenso, 

bem como, tambÃ©m serÃ¡ suspenso o prazo prescricional, conforme disciplina o artigo 366 do citado 

Diploma Processual Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo do edital sem que a RÃ© tenha 

comparecido ou habilitado advogado, certifique-se a respeito e retornem os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico 

para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem prejuÃ•zo, considerando que a denunciada nÃ£o foi 

localizada, Ã Secretaria Judicial, para retirar da pauta a audiÃªncia designada para o dia 20/10/2021, Ã s 

11h30. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, apÃ³s a citaÃ§Ã£o por edital da denunciada, considerando que a 

denunciada Ana Beatriz de Lima Chagas, foi citada por edital, fls. 43 e 46, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio 

PÃºblico, para requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 23 de setembro de 2021. SUAYDEN 

FERNANDES SILVA SAMPAIO Juiz(a) de Direito titular da 2Âª Vara de Crimes Contra CrianÃ§as e 

Ado les c en t es  PRO CESSO:  0023 800 032 0138 1 4040 1  PROCESSO  ANT IGO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:KELLY CRISTINA DA SILVA 

ALVES Representante(s): OAB 14948 - FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) OAB 7829 

- NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO) AUTORIDADE POLICIAL:SAMUELSON 

YOITI IGAKI-DPC VITIMA:O. L. G. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da certidÃ£o de fl.125, a qual 

informa que o advogado da denunciada nÃ£o juntou aos autos atestado mÃ©dico (item 3 da 

deliberaÃ§Ã£o de fl. 124), que justificasse a ausÃªncia de sua cliente no ato da audiÃªncia designada para 

o dia 15/09/2021 Ã s 09h, ante o seu nÃ£o comparecimento, DECRETO A REVELIA da acusada, nos 

termos do art. 367 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, retornem os autos Ã Secretaria da Vara, para 

cumprimento Ã s demais diligÃªncias de fl. 124. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO JuÃ•za de Direito titular 

da 2Âª Vara de Crimes contra CrianÃ§as e Adolescentes PROCESSO: 00027758420208140401 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Produção 

Antecipada de Provas Criminal em: VITIMA: L. I. S. C. INVESTIGADO: J. N. S. B. REQUERENTE: R. M. 

P .  P R O C E S S O :  0 0 2 2 1 9 2 6 2 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ----- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

VITIMA: P. M. G. VITIMA: V. M. I. DENUNCIADO: D. M. A. PROCESSO: 05276700320168140301 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ------ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: VITIMA: L. C. S. DENUNCIADO: E. C. A. M. DENUNCIADO: E. C. A. S. 
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FÓRUM DE ICOARACI 

 

 
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 

 

 

RESENHA: 23/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL 

DE ICOARACI - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO: 

00007494420148140201 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

CHRISTIANE BRUNO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 AUTOR:BANCO DO 

BRASIL SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES (ADVOGADO) REU:H P TRANSPORTES LTDA EPP REU:SANDRO HELY DANDOLINI 

PEPER Representante(s): OAB 10087 - SIDNEY CAMPOS GOMES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO 

Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da 

RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e de acordo com o que dispÃµe o Art. 152, VI, do NCPC: Manifeste-se 

a parte requerida, no prazo legal, manifestar-se Ã exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, para regular 

prosseguimento do feito. Â BelÃ©m (PA), 17 de setembro de 2021. CHRISTIANE BRUNO Analista 

JudiciÃ¡r io PROCESSO: 00007541019988140201 PROCESSO ANTIGO: 199810180693 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   SERGIO   RICARDO   LIMA   DA   COSTA   A??o: 

Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 AUTOR:BANCO BRADESCO S A Representante(s): OAB 

2594 - JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 2716 - ONEIDE KATAOKA NOGUEIRA 

LIMA (ADVOGADO) OAB 9447 - ARLENE MARA DE SOUSA DIAS (ADVOGADO) OAB 16130 - 

GUSTAVO NUNES PAMPLONA (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 12999 - MARIA DO PERPETUO SOCORRO RASSY TEIXEIRA 

(ADVOGADO) OAB 14835 - MANOEL AGAPITO MAIA FILHO (ADVOGADO) OAB 12789 - ROMULO 

SERRAO RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 17319 - RAFAELA GUERREIRO DE PAIVA (ADVOGADO) 

REU:BENTO LUIZ VERVLOET MACHADO DA SILVA REU:MARIO RAIMUNDO DA SILVA BRITO 

Representante(s): OAB 10375 - MAURICIO BLANCO DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 12985 - SAVIO 

LEONARDO DE MELO RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 2774 - SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI 

(ADVOGADO) REU:CONTINENTAL DE PESCA LTDA. PROCESSO NÂº. 0000754-10.1998.8.14.0201 

EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A EXECUTADO: 

MARIO RAYMUNDO DA SILVA BRITO DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Reitere-se o ofÃ•cio de fls. 178, 

assinalando o prazo de 15 (quinze) dias para resposta, sob pena de apuraÃ§Ã£o do crime de 

desobediÃªncia. 2.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, nesse 

Ãºltimo caso devidamente certificado pela Secretaria Judicial, voltem os autos conclusos. 3.Â Â Â Â Â 

Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 20 de setembro de 2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA 

COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 

0 0 0 1 8 2 2 3 4 2 0 0 4 8 1 4 0 2 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 0 4 1 0 5 3 7 0 2 9  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   SERGIO   RICARDO   LIMA   DA   COSTA   A??o: 

Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 EXECUTADO:AMAZONEX INDUSTRIAL EXPORTADORA 

S/A. Representante(s): OAB 6467 - AFONSO ARINOS DE ALMEIDA LINS FILHO (ADVOGADO) OAB 

14056 - FABIANA ARAUJO MACIEL (ADVOGADO) OAB 20382 - HELDER FADUL BITAR (ADVOGADO) 

EXECUTADO:OVIDIO DA SILVEIRA GASPARETTO Representante(s): OAB 10758 - FRANCINALDO 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 12819 - RENATO DA SILVA NEVES (ADVOGADO) OAB 

10307 - DENIS MACHADO MELO (ADVOGADO) OAB 21251 - FERNANDO PEIXOTO FERNANDES DE 

OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 20235 - TATYANA CRISTINA MOURÃO JATAHY (ADVOGADO) 

EXEQUENTE:FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 10758 - 

FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 13013 - ALINE CRISTIANE ANAISSI 

DE MORAES BRAGA (ADVOGADO) OAB 17384 - JERONIMO MENDES GARCIA (ADVOGADO) OAB 

20382 - HELDER FADUL BITAR (ADVOGADO) OAB 21251 - FERNANDO PEIXOTO FERNANDES DE 

OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 18937 - THAYS GONCALVES CANTANHEDE (ADVOGADO) OAB 20235 - 

TATYANA CRISTINA MOURÃO JATAHY (ADVOGADO) OAB 15495 - LUIZ CARLOS DIAS JUNIOR 

(ADVOGADO) OAB 19479 - SUELEN KARINE BAKER CUNHA (ADVOGADO) PERITO:WANKES 

SOLONY DE CARVALHO CHAVES JUNIOR TERCEIRO:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 

12657 - ROGERIO BARBOSA QUEIROZ (PROCURADOR(A)) . PROCESSO NÂº: 0001822- 

34.2004.814.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÃA DE HONORARIOS ADVOCATICIOS AÃÃO 

CAUTELAR INCIDENTAL DE ARRESTO(CPC/73) EXEQUENTE :FRANCIVALDO FERNANDES DE 
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OLIVEIR ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S EXECUTADA/RÃ : AMAZONEX INDUSTRIAL 

EXPORTADORA S/A DECISÃO (IMPUGNAÃÃO E FIXAÃÃO DOS HONORARIOS DE PERITO) 1-Â Â Â Â 

Â Em decisÃ£o de fls. 456 foi ordenado o cumprimento de sentenÃ§a de fls. 242/252 com fim de 

pagamento pela executada AMAZONEX de verba de honorÃ¡rios advocatÃ•cios sucumbenciais devidos em 

favor do exequente advogado FRANCIVALDO FERNANDES DE OLIVEIRA, e nÃ£o tendo encontro saldo 

de ativos financeiros no SISBAJUD e nem veÃ•culos no RENAJUD em nome da titular executada para fins 

de penhora, determinou-se a penhora de dois imÃ³veis indicados no auto de penhora e deposito de fls. 

441 2-Â Â Â Â Â Foi Nomeado as fls. 451, item 3 (verso) o perito judicial WANKES SOLONY DE 

CARVALHO CHAVE JUNIOR Eng. Civil para realizar avaliaÃ§Ã£o venal dos imÃ³veis penhorados as fls. 

441, o qual intimado apresentou as fls. 475 proposta de honorÃ¡rios em 5 salÃ¡rios mÃ•nimos para 

deposito antecipado de 50% do valor como adiantamento. 3-Â Â Â Â Â A executada as fls. 480 apresentou 

impugnaÃ§Ã£o ao valor proposto de honorÃ¡rios pelo perito por estar acima do limite da tabela fixada pelo 

provimento 010/2016 dda CJRMB/CJCI que por analogia fixa o valor mÃ¡ximo de atÃ© R$430,00 reais 

para honorÃ¡rios periciais de avaliaÃ§Ã£o de imÃ³vel, em favor da parte sob assistÃªncia judiciÃ¡ria . 4-Â 

Â Â Â Â O advogado da executada renunciou o mandato as fls. 497 5-Â Â Â Â Â Sobre a impugnaÃ§Ã£o, 

o perito apresentou seu currÃ•culo e prova de sua especialidade, em resposta (fls. 519/549) alega que o 

valor mÃ•nimo para honorÃ¡rios periciais nesta causa Ã© de R$ 4.730,00 reaisÂ conforme regulamento e 

tabela do IBAPE NACIONAL (anexada fls. 531/535) para cobrir despesas com transporte, alimentaÃ§Ã£o, 

copias e levantamentos topogrÃ¡ficos, sendo o valor de R$ 430,00 reais referente a hora de trabalho, e 

considerando o tempo gasto para a pericia, o local , a distancia, a especializaÃ§Ã£o do serviÃ§o a 

complexidade da matÃ©ria e o zelo profissional requer a fixaÃ§Ã£o dos honorÃ¡rios em R$1.000,00 reais, 

aplicaÃ§Ã£o ao art. 3Âº caput do provimento 010/2016 do TJPA que cumpre o limite mÃ¡ximo para 

aumento atÃ© 1/5 do valor limite fixado no provimento. 6-Â Â Â Â Â Em despacho de fls. 550 foi intimada a 

executada rÃ© (por email as fls. 561)Â da renuncia do mandato de seu patrono e para nomeaÃ§Ã£o e 

habilitaÃ§Ã£o de novo advogadoÂ no prazo de 10 dias, mas nÃ£o respondeu. 7-Â Â Â Â Â Passo a 

apreciar o pedido de impugnaÃ§Ã£o aos honorÃ¡rios e sua fixaÃ§Ã£o. 8-Â Â Â Â Â Considerando as 

razÃµes e documentos apresentados pelo perito a sua capacitaÃ§Ã£o e especializaÃ§Ã£o tÃ©cnica, e 

ainda a natureza da perÃ•cia para avaliaÃ§Ã£o venal de dois imÃ³veis urbanos, o tempo gasto com 

deslocamento, alimentaÃ§Ã£o, copiais , levantamento topogrÃ¡ficos e pesquisas de valor de mercado, 

entendo que Ã© pertinente a impugnaÃ§Ã£o e a proposta de honorÃ¡rios periciais em R$ 1.000,00 reais , 

por nÃ£o ultrapassar o patamar legal mÃ¡ximo de aumento atÃ© o quÃ•ntuplo (5 x mais) sobre o valor de 

R$ 430,00 reais previsto para honorÃ¡rios periciais de avaliaÃ§Ã£o de imÃ³vel conforme regra prevista no 

provimento 010/2010 do TJPA. 9-Â Â Â Â Â Pelo exposto, acolho a impugnaÃ§Ã£o e ARBITRO O VALOR 

DE R$1.000,00 REAIS a titulo de honorÃ¡rios periciais a ser custeado pelo exequente. 10-Â Â Â Â Â 

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, depositar em juÃ•zo 50% do valor de honorÃ¡rios periciais 

como adiantamento para dar o perito inicio aos trabalhos conforme requerido s fls. 475. 11-Â Â Â Â Â 

Comprovado o deposito, intime-se o perito para indicar dia, hora e local de inicio da pericia , desde que 

seja dentro de atÃ© 15 dias corridos para inicio, e termino atÃ© 15 dias corridos a contar da data de inicio, 

e deverÃ¡ apresentar o laudo conclusivo circunstanciado de avaliaÃ§Ã£o venal dos imÃ³veis penhorados 

as fls. 441, no prazo de 10 dias a contar da data da conclusÃ£o. 12-Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se 

Icoaraci-PA 16 de setrembro de 2021 SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz titular da 1Âª vara Civel e 

e m pr es a r i a l  PRO C ES SO :  0 0 0 2 0 8 5 5 4 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 1  PRO C ES SO  ANT I GO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   SERGIO   RICARDO   LIMA   DA   COSTA   A??o: 

Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 AUTOR:DANILDES ANA DA SILVA ALVES AUTOR:DALVA 

MARIA DA SILVA ALVES AUTOR:DANILCE DE JESUS DA SILVA ALVES LIMA AUTOR:DANILZA 

NAZARE DA SILVA ALVES AUTOR:DANILSON RAIMUNDO SILVA ALVES AUTOR:ANA OTILIA 

MODESTO DA SILVA Representante(s): OAB 14096 - MARCIO ALBERTO DE CARVALHO LIMA 

(ADVOGADO) REU:VIACAO PRINCESA TRANSPORTES E TURISMO LTDA Representante(s): OAB 

19769 - MARCO AURELIO DE MELO NOGUEIRA (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 0002085- 

54.2012.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÃA AUTOR: DANILDES ANA DA SILVA ALVES e outro 

RÃU: VIAÃÃO PRINCESA TRANSPORTE E TURISMO DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Reitere-se o ofÃ•cio de 

fls. 639, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para resposta, sob pena de apuraÃ§Ã£o do crime de 

desobediÃªncia. 2.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, nesse 

Ãºltimo caso devidamente certificado pela Secretaria Judicial, voltem os autos conclusos. 3.Â Â Â Â Â 

Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 20 de setembro de 2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA 

COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 

0 0 0 2 2 2 1 5 5 2 0 0 3 8 1 4 0 2 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 0 3 1 0 5 3 1 2 2 0  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   SERGIO   RICARDO   LIMA   DA   COSTA   A??o: 



407 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

Interdito Proibitório em: 23/09/2021 REQUERENTE:IVANILZA MARIA DA COSTA NASCIMENTO 

Representante(s): OAB 10175 - FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM (ADVOGADO) OAB 25732 - 

FELIPE SERIQUE DA COSTA NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 28798 - RENAN CONCEIÇÃO 

BONFIM (ADVOGADO) REU:CONDOMINIO ITAPUA Representante(s): OAB 9934 - MARTA RAILDA 

GAMA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 17812 - RENATA DE OLIVEIRA BRANDAO (ADVOGADO) OAB 

22127 - KAYO CEZAR FERREIRA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 29368 - ELUZAI RIBEIRO DA SILVA 

(ADVOGADO) OAB 22224 - PEDRO HENRIQUE GARCIA TAVARES (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 

0002221-55.2003.8.14.0201 AÃÃO DE INTERDITO PROIBITÃRIO EXEQUENTE: IVANILZA MARIA DA 

COSTA NASCIMENTO EXECUTADO: CONDOMÃNIO ITAPUÃ DESPACHO Considerando os protocolos 

mÃ©dicos e sanitÃ¡rios recomendados pelos ÃrgÃ£os de vigilÃ¢ncia sanitÃ¡ria e da OrganizaÃ§Ã£o 

Mundial de SaÃºde - OMS e das determinaÃ§Ãµes contidas nas resoluÃ§Ãµes conjuntas expedidas por 

este Tribunal que buscam prevenir e evitar aglomeraÃ§Ãµes e a disseminaÃ§Ã£o do contÃ¡gio do 

CORONA VIRUS, mediante adoÃ§Ã£o de medidas preventivas; Bem como diante da apresentaÃ§Ã£o dos 

e-mails do rÃ©u e seu patrono (fls.385) e da ausÃªncia de apresentaÃ§Ã£o de endereÃ§o eletrÃ´nico da 

parte autora DETERMINO A REALIZAÃÃO DA AUDIÃNCIA DE CONCILIAÃÃO PARA O DIA 24 DE 

NOVEMBRO DE 2021, ÃS 09H30 DE FORMA REMOTA, com comparecimento presencial da autora, por 

meio eletrÃ´nico de videoconferÃªncia (Sistema de vÃ•deo/Ã¡udio com acesso Ã internet), a qual se 

realizarÃ¡ observando tudo o que dispÃµe o art. 367, caput e Â§Â§1Âº ao Â§6Âº do CPC/15. Advirto, 

novamente, que todos que participarÃ£o da audiÃªncia que deverÃ£o estar no dia e horÃ¡rio marcado num 

espaÃ§o fÃ•sico reservado, sem barulho, e sem a presenÃ§a de outras pessoas estranhas ao processo, 

para acessarem o link (endereÃ§o eletrÃ´nico) da sala virtual da audiÃªncia por videoconferÃªncia 

atravÃ©s do link enviado por e-mail. Sendo de inteira responsabilidade dos participantes as diligÃªncias 

necessÃ¡rias para viabilizar sua participaÃ§Ã£o efetiva, tais como: computador com acesso Ã internet, 

cÃ¢mera e sistema de microfones funcionando. Ã parte autora, por nÃ£o ter indicado e-mail para participar 

da audiÃªncia virtual, este JuÃ•zo disponibilizarÃ¡ uma sala reservada neste fÃ³rum com computador com 

acesso ao sistema de videoconferÃªncia (Ã¡udio/imagem) para colheita de seu depoimento. A audiÃªncia 

serÃ¡ gravada em Ã¡udio/imagem e serÃ¡ colocada Ã disposiÃ§Ã£o das partes por meio digital, podendo 

ser gravada tambÃ©m por qualquer das partes e seus advogados. A cÃ³pia deste DESPACHO/DECISÃO 

servirÃ¡ como mandado, nos termos do art. 1Âº da ResoluÃ§Ã£o 03/2009 da Corregedoria de JustiÃ§a da 

RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, e deverÃ¡ ser cumprida em carÃ¡ter de urgÃªncia, pelo oficial de 

justiÃ§a plantonista, em sede de plantÃ£o extraordinÃ¡rio ou ordinÃ¡rio, nos termos da Portaria Conjunta 

05/2020-GP-VP-CJRMB-CJCI. Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 20 de setembro de 2021. 

SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de Icoaraci 

P R O C E S S O : 0 0 0 2 6 6 8 9 7 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   SERGIO   RICARDO   LIMA   DA   COSTA   A??o: 

Procedimento Sumário em: 23/09/2021 AUTOR:MARCELO DE BRITO SOUSA Representante(s): OAB 

14245-A - THAISA CRISTINA CANTONI FRANCA (ADVOGADO) OAB 90322 - SABRINA BORGES 

(ADVOGADO) REU:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

Representante(s): OAB 14661 - LARISSA ALVES DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 20387 - WYLLER 

HUDSON PEREIRA MELO (ADVOGADO) OAB 20710 - LAURA EMANNUELA GUIMARAES DE PINHO 

NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . 

PROCESSO NÂº. 0002668-97.2016.8.14.0201 AÃÃO DE COBRANÃA AUTOR: MARCELO DE BRITO 

SOUZA REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÃRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A SENTENÃA Trata- 

se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o opostos pelo requerido SEGURADORA LIDER DOS CONSÃRCIOS 

DO SEGURO DPVAT, em face da sentenÃ§a de fls. 174/175, que julgou parcialmente procedente os 

pedidos formulados pelo autor para determinar a rÃ© o pagamento do seguro DPVAT no valor R$ 

1.012,50 (um mil e doze reais e cinquenta centavos). Alega a embargante que houve erro material na 

sentenÃ§a retro mencionada no tocante a data do acidente a qual foi indicada como 12/08/2011 em 

sentenÃ§a, sendo que, todavia, nos documentos juntados nos presentes autos a data seria de 26/02/2014. 

Afirma ainda que a data inicial para a contagem dos juros seria de 06/12/2016 Vieram, entÃ£o, os autos 

conclusos para DecisÃ£o. Ã o que importa relatar. DECIDO. O pressuposto de admissibilidade dos 

EMBARGOS DE DECLARAÃÃO Ã© a existÃªncia de obscuridade, omissÃ£o ou contradiÃ§Ã£o. Contudo, 

Ã© certo que o inciso III do Artigo 1.022 do CPC/15 evidencia que, tambÃ©m, o erro material pode ensejar 

a apresentaÃ§Ã£o dos embargos de declaraÃ§Ã£o. Sendo, assim, o presente embargo, que possui seu 

fundamento na correÃ§Ã£o de um erro material, totalmente cabÃ•vel. Entende-se por erro material aquelas 

situaÃ§Ãµes em que a decisÃ£o nÃ£o se harmoniza, objetivamente, com o entendimento de que se 

pretendia exprimir ou que nÃ£o condiz, tambÃ©m objetivamente, com os elementos constantes dos 

autos1. Posto isto, temos que diante dos fatos narrados e apresentados, entendo que, realmente, 
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merecem prosperar as razÃµes do embargante, pois, realmente, houve erro material na decisÃ£o 

proferida no tocante a data do acidente que gerou o dever de indenizar, sendo correta a data 26 de 

fevereiro de 2014 e nÃ£o a data de12 de agosto de 2011. JÃ¡ quanto a data da citaÃ§Ã£o estÃ¡ tambÃ©m 

carece de mudanÃ§a, pois, diferente do que consta na sentenÃ§a Ã s fls. 175, nÃ£o se trata da data de 27 

de marÃ§o de 2017, e sim a data da juntada do AR de recebimento, conforme regra do Art. 241, I do 

CPC/15, qual seja 26 de janeiro de 2017, conforme fls. 25-v. E, verifico ainda que constam outros erros 

materiais no referido decisum que carecem de correÃ§Ã£o. Destarte, pelos motivos e razÃµes acima 

apresentada, acolho os embargos de declaraÃ§Ã£o COM ESPECIAIS EFEITOS modificativoS para o fim 

de reconhecer o ERRO MATERIAL havido na sentenÃ§a de fls. 174/175 e tornando-a sem efeito. Intime- 

se e cumpra-se com observÃ¢ncia das formalidades legais devidas. Distrito de Icoaraci (PA), 20 de 

setembro de 2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular sa 1Âª Vara CÃ•vel e 

Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00027368620078140201 PROCESSO ANTIGO: 

200710018810 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA 

COSTA A??o: Apelação Cível em: 23/09/2021 REU:EMPRESA AUTO VIACAO ICOARACIENSE 

Representante(s): OAB 11918 - ALEXANDRE ALY PARAGUASSU CHARONE (ADVOGADO) 

AUTOR:NORMA CELIA SARAIVA DE PAULA Representante(s): OAB 8897 - DOMINGAS FERREIRA 

VIEIRA (ADVOGADO) OAB 10079 - ANDREA MILENNE MACEDO ALVES (ADVOGADO) . PROCESSO 

NÂº. 0002736-86.2007.8.14.0201 AÃÃO DE INDENIZAÃÃO (CUMPRIMENTO DE SENTENÃA) AUTOR: 

NORMA CÃLIA SARAIVA DE PAULA RÃUS: EMPRESA DE TRANSPORTES AUTO VIAÃÃO 

ICOARACIENSE DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Reitere-se o ofÃ•cio de fls. 325, assinalando o prazo de 15 

(quinze) dias para resposta, sob pena de apuraÃ§Ã£o do crime de desobediÃªncia. 2.Â Â Â Â Â Decorrido 

o prazo acima assinalado, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, nesse Ãºltimo caso devidamente certificado pela 

Secretaria Judicial, voltem os autos conclusos. 3.Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci 

(PA), 20 de setembro de 2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara 

CÃ•vel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00043543220138140201 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   SERGIO   RICARDO   LIMA   DA   COSTA   A??o: 

Nunciação de Obra Nova em: 23/09/2021 AUTOR:ALESSANDRA SANTOS DOS SANTOS 

Representante(s): OAB 17394 - LIVIA NAYARA PINA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 17382 - 

JOAO PAULO ESTEVES DE OLIVEIRA MELO (ADVOGADO) REU:MARLY DA SILVA FERREIRA 

FARIAS Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . PROCESSO NÂº. 0004354- 

32.2013.8.14.0201 NUNCIAÃÃO DE OBRA NOVA AUTOR: ALESSANDRA SANTOS DOS SANTOS RÃU: 

MARLY DA SILVA FERREIRA FARIAS DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Reitere-se a intimaÃ§Ã£o do perito, 

assinalando o prazo o prazo de 05 (dias) para resposta ou recusa justificada, sob pena de notificaÃ§Ã£o 

ao conselho profissional, para ciÃªncia e providencias. 2.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo acima assinalado, 

com ou sem manifestaÃ§Ã£o, nesse Ãºltimo caso devidamente certificado pela Secretaria Judicial, voltem 

os autos conclusos. 3.Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 20 de setembro de 2021. 

SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial Distrital de 

Icoaraci 
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SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI 
 

 

RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI 

- VARA: 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO: 00067870920138140201 

PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HELOISA HELENA DA 

SILVA GATO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. 

DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO SOARES DA SILVA. DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÃRIA 

Processo nÂº 0006787-09.2013.8.14.0201 1.Â Â Â Â Â Em vista da certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado 

constante da fl. 114, cumpra-se na totalidade a sentenÃ§a de fls. 71/75, mantida em sua integralidade pelo 

AcÃ³rdÃ£o nÂº 216.978, de fls. 105/107. 2.Â Â Â Â Â CUMPRA-SE. Icoaraci-BelÃ©m/PA, 24 de setembro 

de 2021. HELOISA HELENA DA SILVA GATO JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal de Icoaraci 

P R O C E S S O : 0 0 0 8 0 3 3 7 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:SERGIO VICTOR 

FRANCO BRITO DENUNCIADO:DENNIS MARCELINO DA ROSA Representante(s): OAB 30440 - 

ELSON COSTA DE SOUSA (ADVOGADO) . DESPACHO / DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Processo nÂº 

0008033-75.2020.8.14.0401 1.Â Â Â Â Â Compulsando os presentes autos, verificou-se a ausÃªncia das 

certidÃµes comprovando as citaÃ§Ãµes dos acusados. Desse modo, remetam-se os autos Ã secretaria de 

origem, para que sejam anexadas tais certidÃµes. 2.Â Â Â Â Â CUMPRA-SE. Icoaraci-BelÃ©m/PA, 24 de 

setembro de 2021. HELOISA HELENA DA SILVA GATO JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal de 

I c o a r a c i  P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 9 4 0 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:SEBASTIAO DOS SANTOS 

DA SILVA JUNIOR. DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Processo nÂº 0012894-07.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Cuida-se de AÃ§Ã£o Penal para apurar a prÃ¡tica do crime definido no Artigo 33, caput, da Lei 

11.343/06, tendo como acusado SEBASTIÃO DOS SANTOS DA SILVA JUNIOR, devidamente identificado 

nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na forma do Artigo 55, Â§1Âº da Lei 11.343/06 c/c Artigo 396-A, do CÃ³digo 

de Processo Penal, a Defensoria PÃºblica apresentou Resposta Escrita, conforme petiÃ§Ã£o de fls. 16 e 

17 dos presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ preliminares a serem analisadas, visto que as 

matÃ©rias ventiladas na peÃ§a de defesa se referem unicamente ao mÃ©rito da aÃ§Ã£o penal, que 

somente poderÃ£o ser dirimidas por ocasiÃ£o da instruÃ§Ã£o criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumprindo o 

que determina o Artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal, entendo nÃ£o ser o caso de absolviÃ§Ã£o 

sumÃ¡ria do rÃ©u. Vejamos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â A absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria deve ser concedida pelo juiz 

quando este se convencer da existÃªncia nos autos de circunstÃ¢ncias que excluam o crime ou isente de 

pena o rÃ©u. Examinando as provas atÃ© aqui coligidas, nÃ£o resta cristalino e sem extreme de dÃºvida 

de que o rÃ©u esteja acobertado por quaisquer dessas circunstÃ¢ncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que 

para a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria as provas carreadas aos autos devem ser seguras, sem qualquer 

resquÃ•cio de dÃºvida. Deve a prova apresentar-se lÃ•mpida e segura, de modo a convencer o JuÃ•zo da 

existÃªncia de uma circunstÃ¢ncia que exclua o crime ou isente de pena o rÃ©u. NÃ£o pode haver 

dÃºvidas quanto Ã existÃªncia dessa circunstÃ¢ncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim jÃ¡ se manifestou o mestre 

JÃºlio Fabrini Mirabete: Â¿Para a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria nos crimes de competÃªncia do JÃºri Ã© 

necessÃ¡rio que haja prova segura, incontroversa, plena, lÃ•mpida, cumpridamente demonstrada e 

escoimada de qualquer dÃºvida pertinente Ã justificativa ou dirimente, de tal modo que a formulaÃ§Ã£o de 

um juÃ•zo de admissibilidade de acusaÃ§Ã£o representaria uma manifesta injustiÃ§a.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â NÃ£o Ã© o caso dos autos. As alegaÃ§Ãµes e provas se mostram frÃ¡geis e inconclusivas para o 

reconhecimento de qualquer circunstÃ¢ncia que absolva sumariamente o RÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro 

a produÃ§Ã£o de provas requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro tambÃ©m a 

produÃ§Ã£o de provas requerida pela Defensoria PÃºblica. Todavia, quanto ao pleito de indicaÃ§Ã£o 

futura de testemunhas, INDEFIRO, visto que o prazo para apresentaÃ§Ã£o do rol de testemunhas consta 

do Art. 55, Â§1Âº, da Lei 11.343/06, qual seja a defesa prÃ©via, bem como do Art. 396-A, do CPP, em 

resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Neste diapasÃ£o, considero preclusa a apresentaÃ§Ã£o de rol de testemunhas 

pela defesa em momento posterior. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, e considerando os termos da 

Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, principalmente quanto aos artigos 18 a 20, designo 

audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 30 de marÃ§o de 2022, Ã s 12:00hs. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Tal audiÃªncia serÃ¡ realizada por videoconferÃªncia (art. 18, I da Portaria Conjunta nÂº 15/2020- 

GP/VP/CJRMB/CJCI), utilizando-se para tanto a plataforma Â¿MICROSOFT TEAMSÂ¿, nÃ£o havendo 
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necessidade do comparecimento presencial de qualquer das partes, visto a necessidade da prevenÃ§Ã£o 

de contÃ¡gio do novo coronavÃ•rus (COVID-19), exceto se assim qualquer pessoa a ser ouvida desejar, o 

que deverÃ¡ ser comunicado Ã Secretaria do JuÃ•zo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o Acusado. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Intimem-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as 

testemunhas arroladas e requisite-as, se necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Faz-se imprescindÃ•vel constar 

nos mandados de intimaÃ§Ã£o o dever de o (a) intimado(a) - ou a Casa Penal onde se encontre - fornecer 

seu endereÃ§o de Â¿e-mailÂ¿ e nÃºmero de telefone Ã Secretaria deste JuÃ•zo, visto que serÃ¡ o meio 

para envio do respectivo Â¿linkÂ¿, objetivando a participaÃ§Ã£o em audiÃªncia pela ferramenta 

Â¿MICROSOFT TEAMSÂ¿, que inclusive possui aplicativo disponÃ•vel para Â¿downloadÂ¿ via Â¿webÂ¿. 

Destacando-se que em caso de a pessoa intimada nÃ£o cumprir estes termos, deverÃ¡ comparecer Ã sala 

de audiÃªncias desta Vara no dia e hora designados, de onde serÃ¡ transmitida sua oitiva. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â As testemunhas porventura residentes em outra Comarca deverÃ£o ser intimadas atravÃ©s de carta 

precatÃ³ria, dando conta do constante no parÃ¡grafo anterior. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o 

necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE. Icoaraci/PA, 24 de setembro de 2021. HELOISA HELENA 

DA SILVA GATO JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal Distrital de Icoaraci 
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SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 

 

 

RESENHA: 23/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA - VARA: 

2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA PROCESSO: 00004737920158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 FLAGRANTEADO:JOSIVANA ARAUJO CARDOSO VITIMA:A. C. 

O. E. . Processo:Â 0000473-79.2015.8.14.0006 RÃ©u: JOSIVANA ARAUJO CARDOSO Advogado: 

Defensoria PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 68, informou o recurso de 

apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 62-67 foi oferecido fora do prazo legal, sendo 

intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 

3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de 

Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca 

de Anan indeua  PROCESSO:  00005638220188140006  PROCESSO ANTIGO:  --- -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:D. S. M. DENUNCIADO:MATHEUS DOS SANTOS 

FERREIRA. Processo: 0000563-82.2018.814.0006 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO RÃ©u: MATHEUS DOS 

SANTOS FERREIRA, brasileira, paraense, natural de BelÃ©m/PA, nascido em 19.05.1999, filha de 

Merilucia Sousa dos Santos, RG 8133517, residente na Avenida JoÃ£o Paulo II, Passagem, Cruzeiro, Vila 

Cruzeiro, nÂº 141, Bairro CuriÃ³ Utinga, BelÃ©m/PA Advogado: Defensoria PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o: artigo 

180, caput, do CÃ³digo Penal SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra 

MATHEUS DOS SANTOS FERREIRA, devidamente qualificado nos autos, pela prÃ¡tica, em tese, do 

crime do artigo 180, caput, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A DenÃºncia oferecida narra, em 

sÃ•ntese, que no dia 16/01/2018, por volta das 21:30 horas, o acusado foi preso em flagrante delito por ter 

em seu poder um veÃ•culo tipo motocicleta, o qual havia sido produto de roubo (fls. 02-04). Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â A DenÃºncia foi recebida em decisÃ£o do JuÃ•zo que determinou a citaÃ§Ã£o do acusado para 

oferecer Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oferecida a Resposta Ã 

AcusaÃ§Ã£o e nÃ£o sendo caso de nulidade ou absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, foi dado prosseguimento Ã 

instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas, por meio de 

gravaÃ§Ã£o em DVD, as testemunhas arroladas pelas partes, bem como foi realizado o interrogatÃ³rio do 

acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a 

condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, nos termos descritos na denÃºncia (fls. 26-29). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 

AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa requereu a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u por insuficiÃªncia de provas para a 

condenaÃ§Ã£o (fls. 30-34). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â A instruÃ§Ã£o criminal transcorreu regularmente, nÃ£o havendo vÃ•cios ou preliminares a serem 

analisadas, pelo que passo Ã anÃ¡lise do mÃ©rito. Materialidade e autoria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da 

anÃ¡lise do conteÃºdo dos autos, verifica-se que a materialidade estÃ¡ devidamente comprovada, sendo 

clara a ocorrÃªncia do delito de roubo majorado descrito na DenÃºncia, especialmente pelos depoimentos 

prestados perante a autoridade policial e em JuÃ•zo, bem como pelos demais elementos constantes nos 

autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã possÃ•vel constatar que o rÃ©u MATHEUS DOS SANTOS FERREIRA foi 

preso em flagrante delito, apÃ³s abordagem policial, tendo em sua posse uma motocicleta roubada, nÃ£o 

comprovando a origem lÃ•cita do referido do bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ dÃºvidas da 

procedÃªncia ilÃ•cita do bem apreendido na posse do acusado, conforme comunicaÃ§Ã£o de furto de 

veÃ•culo, realizada atravÃ©s ocorrÃªncia policial registrada pela vÃ•tima na DRCO (fls. 21 do inquÃ©rito) Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ouvido em JuÃ•zo, o acusado negou a autoria delitiva, alegando que teria recebido 

o veÃ•culo de um indivÃ•duo conhecido por Â¿LouroÂ¿, mas nÃ£o tinha conhecimento de que o carro fosse 

produto de crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese a negativa do acusado, a versÃ£o por ele 

apresentada nÃ£o pÃ´de ser confirmada pelas declaraÃ§Ãµes dos policiais que o abordaram, pelas 

testemunhas ouvidas, nem por quaisquer elementos trazidos aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com 

efeito, verifica-se que o rÃ©u foi preso em flagrante, quando na posse de veÃ•culo automotor roubado, 

nÃ£o tendo apresentado quaisquer justificativas plausÃ•veis para tal circunstÃ¢ncia, nem coligiu aos autos 

ou apresentou, no momento de sua abordagem, qualquer recibo de pagamento ou documentaÃ§Ã£o 

necessÃ¡ria do referido automÃ³vel, cujo proprietÃ¡rio, inclusive, havia registrado ocorrÃªncia de roubo, 
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circunstÃ¢ncias que podem e devem ser utilizadas para se constatar o elemento subjetivo do tipo. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, conforme entendimento jÃ¡ pacificado na JurisprudÃªncia, tratando-se de 

receptaÃ§Ã£o e apreendido o bem na posse do rÃ©u, inverte-se o Ã´nus da prova, cabendo a ele 

comprovar a sua propriedade ou a inexistÃªncia do conhecimento quanto Ã origem ilÃ•cita do objeto 

apreendido em sua posse: PENAL. APELAÃÃO. RECEPTAÃÃO. PEDIDO DE ABSOLVIÃÃO POR 

INSUFICIÃNCIA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

CONHECIMENTO DA ORIGEM ILÃCITA. INVERSÃO DO ÃNUS DA PROVA. CONDENAÃÃO MANTIDA. 

1. Deve ser mantido o decreto condenatÃ³rio pela prÃ¡tica do delito de receptaÃ§Ã£o se as provas 

produzidas nos autos, aliadas Ã s circunstÃ¢ncias da apreensÃ£o do veÃ•culo na posse do agente, 

comprovam que este tinha conhecimento da origem ilÃ•cita do automÃ³vel que conduzia. 2. No crime de 

receptaÃ§Ã£o dolosa, a apreensÃ£o do bem em poder do rÃ©u gera para ele o Ã´nus de comprovar a 

procedÃªncia lÃ•cita da coisa, o que nÃ£o ocorreu na hipÃ³tese. Precedentes. 3. Recurso conhecido e 

nÃ£o provido. (TJ-DF - APR: 20150310017219, Relator: CESAR LABOISSIERE LOYOLA, Data de 

Julgamento: 03/09/2015, 2Âª Turma Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE : 14/09/2015 . 

PÃ¡g.: 459) RECEPTAÃÃO DOLOSA. DOLO. CONHECIMENTO DA ORIGEM ILÃCITA DO BEM. 

PROVAS. CONDENAÃÃO. MANUTENÃÃO. I - No crime de receptaÃ§Ã£o, se o objeto Ã© apreendido na 

posse do rÃ©u, inverte-se o Ã´nus da prova, competindo Ã defesa demonstrar a inexistÃªncia do elemento 

subjetivo do tipo. Precedentes. II - Deve ser mantida a condenaÃ§Ã£o pela prÃ¡tica do crime de 

receptaÃ§Ã£o dolosa, quando a dinÃ¢mica delitiva aliada Ã prova oral obtida atesta, com seguranÃ§a, 

que o rÃ©u sabia que estava conduzindo veÃ•culo automotor produto de furto. III - Recurso conhecido e 

desprovido. (TJ-DF - APR: 20130310115136 DF 0011233-62.2013.8.07.0003, Relator: NILSONI DE 

FREITAS, Data de Julgamento: 05/03/2015, 3Âª Turma Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: Publicado no 

DJE : 12/03/2015 . PÃ¡g.: 192) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa feita, o contexto fÃ¡tico em que se deu a 

prisÃ£o em flagrante do acusado, aliado aos depoimentos acima mencionados, evidenciam a prÃ©via 

ciÃªncia do rÃ©u sobre a procedÃªncia ilÃ•cita do automÃ³vel localizado em sua posse, nÃ£o subsistindo o 

pleito absolutÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O material probatÃ³rio Ã© vasto, seguindo ao encontro das 

versÃµes apresentadas pelas testemunhas, nÃ£o havendo possibilidade de se sustentar uma 

absolviÃ§Ã£o; nem ao menos suscitar qualquer dÃºvida que inviabilize uma condenaÃ§Ã£o. 

CircunstÃ¢ncias legais Atenuante. Menoridade relativa Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao tempo do crime, o rÃ©u 

era menor de 21 anos, devendo, portanto, incidir a atenuante genÃ©rica do art. 65, I, do CÃ³digo Penal. III 

- DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista do exposto e do mais que dos autos consta, julgo 

PROCEDENTE a DenÃºncia para CONDENAR o rÃ©u MATHEUS DOS SANTOS FERREIRA, 

devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanÃ§Ãµes do artigo 180, caput, do CÃ³digo Penal. 

DOSIMETRIA DA PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estribado nos artigos 59 e 68 do CP, passo Ã 

dosimetria penalÃ³gica, fazendo-o fundamentadamente, para que se cumpram os preceitos constitucionais 

da motivaÃ§Ã£o das decisÃµes judiciais e da individualizaÃ§Ã£o da pena. NA PRIMEIRA FASE DE 

FIXAÃÃO DA PENA, sob o Ã¢ngulo das circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Repressivo 

PÃ¡trio, cumpre estipular a pena-base necessÃ¡ria e suficiente para a reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do 

crime: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã culpabilidade, entendo que o comportamento do 

denunciado nÃ£o excedeu ao grau de reprovabilidade comum ao crime de que Ã© acusado. Como 

antecedentes, nÃ£o registra outros processos criminais anteriores com sentenÃ§a transitada em julgado, 

conforme certidÃ£o juntada Ã s fls. 95. Poucos elementos foram coletados a respeito da conduta social do 

acusado e personalidade, sem possibilidade de avaliaÃ§Ã£o. O motivo, as circunstÃ¢ncias do crime, pelo 

que se apurou, sÃ£o inerentes ao tipo penal. Como consequÃªncias do crime verifica-se que as vÃ•timas 

nÃ£o experimentaram prejuÃ•zo material, os bens roubados foram restituÃ•dos. O comportamento da 

vÃ•tima nÃ£o colaborou para a prÃ¡tica do delito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a valoraÃ§Ã£o das 

circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Penal, fixo a pena-base em 01 (um) ano de reclusÃ£o e 

10 (dez) dias-multa. NA SEGUNDA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, verifico a existÃªncia da circunstÃ¢ncia 

atenuante prevista no art. 65, I, do CÃ³digo Penal (menoridade relativa); todavia, deixo de reduzir a pena 

por nÃ£o ser possÃ•vel colocÃ¡-la abaixo do mÃ•nimo legal na presente fase, conforme SÃºmula 231 STJ. 

NA TERCEIRA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, nÃ£o existem causas de aumento e diminuiÃ§Ã£o de pena 

permanecendo ela estabilizada em 01 (um) ano de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa, a qual considero 

concreta, definitiva e final, para fins de fixaÃ§Ã£o do regime inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos 

dias-multa, deverÃ¡ ser calculado cada dia em um trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃ•nimo, conforme estabelece o 

art. 49, Â§1Âº do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã pena de multa, a correÃ§Ã£o 

monetÃ¡ria terÃ¡ por termo inicial a data do cometimento do delito, sob pena de nÃ£o se manter a forÃ§a 

retributiva que da sanÃ§Ã£o se espera. Esse Ã© o entendimento esposado na RTARGS nÂº 87/57 ao 

qual me filio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA APLICAÃÃO DA LEI 12.736/2012 - DETRAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â Â Deixo de efetuar a detraÃ§Ã£o prevista no Â§ 2Âº, do art. 387 do CÃ³digo de Processo Penal, vez 

que o regime nÃ£o serÃ¡ modificado, nÃ£o obstante o perÃ•odo de prisÃ£o preventiva do sentenciado. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO REGIME APLICADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ a pena de detenÃ§Ã£o ser 

cumprida em regime, inicialmente, aberto, de acordo com o disposto no art. 33, Â§ 2Âº, c, c/c Â§ 3Âº do 

CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, verifica-se que hÃ¡ a possibilidade de 

substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, tendo em vista que estÃ£o 

presentes os requisitos previstos pelo art. 44 do CÃ³digo Penal, revelando ser a substituiÃ§Ã£o suficiente 

Ã repreensÃ£o do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias judiciais, 

aplico o art. 44, em seu parÃ¡grafo Â§ 2Âº, do CÃ³digo Penal. Substituindo a pena privativa de liberdade 

por 01 (uma) restritiva de direito previstas no art. 43, incisos IV, do CÃ³digo Penal, qual seja: PrestaÃ§Ã£o 

de serviÃ§o Ã comunidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Leia-se: Â Â Â Art. 43. As penas restritivas de direitos 

sÃ£o: Â Â Â (...) Â Â Â IV - PrestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã comunidade ou a entidades pÃºblicas; Â Â Â (. .. ) 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao JuÃ•zo da ExecuÃ§Ã£o, que neste caso Ã© o JuÃ•zo da VEPMA, nos termos 

do Provimento 001/2011, da CJRMB, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado dessa decisÃ£o, em audiÃªncia 

admonitÃ³ria a ser designada pelo referido juÃ•zo, caberÃ¡ indicar a entidade beneficiada com a 

prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os, bem como os termos da limitaÃ§Ã£o de final de semana, a qual deverÃ¡ ser 

comunicada a respeito, atravÃ©s de seu representante, com remessa de cÃ³pia da presente decisÃ£o, 

incumbindo-lhe encaminhar, mensalmente, relatÃ³rio circunstanciado, bem como a qualquer tempo, 

comunicar sobre a ausÃªncia ou falta disciplinar do condenado, consoante disposto pelo artigo 150, da Lei 

7.210/84. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA LIBERDADE PROVISÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando 

os autos, verifica-se que o rÃ©u respondeu ao processo em liberdade, devendo permanecer nessa 

condiÃ§Ã£o, uma vez que sua liberdade nÃ£o representa risco para a aplicaÃ§Ã£o da Lei Penal, jÃ¡ que 

ausentes os requisitos da prisÃ£o cautelar, previstos no art. 312 do CÃ³digo de Processo penal. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â DA REPARAÃÃO DO DANO CAUSADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O disposto no art. 387, inciso 

IV, do CÃ³digo de Processo Penal, nÃ£o hÃ¡ como ser aplicado no presente caso, tendo em vista a 

natureza do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o 

trÃ¢nsito em julgado para a acusaÃ§Ã£o, os autos devem retornar conclusos para anÃ¡lise da ocorrÃªncia 

da prescriÃ§Ã£o retroativa, tendo em vista o quantum da pena imposta na presente sentenÃ§a, nos 

termos do art. 110, Â§ 1Âº do CÃ³digo Penal) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas, 

nos presentes autos, devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, 

desde que nÃ£o sejam de propriedade das polÃ•cias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em 

que deve ser restituÃ•da Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, 

pedra, brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, 

tÃªnis, ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam, manifestamente, 

objetos de baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento, devido ao tempo 

decorrido desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, 

providencie a Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo apropriado, nos termos da 

orientaÃ§Ã£o constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie- 

se a completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados, 

chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de 

preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 

qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no 

Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡ 

autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o 

trÃ¢nsito em julgado, expeÃ§am-se os documentos necessÃ¡rios ao integral cumprimento da sentenÃ§a. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se, tambÃ©m, ao Tribunal Regional Eleitoral, Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais 

em BelÃ©m, Ã SUSIPE e ao Conselho PenitenciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡, fazendo as devidas 

comunicaÃ§Ãµes, inclusive para efeitos de estatÃ•stica criminal, lanÃ§ando-se o nome dos rÃ©us no rol 

dos culpados (art. 393, II, do CPP, e art. 5Âº, inciso LVII, CF/88). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o art. 

201, Â§ 2Âº do CPP, com a nova redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.690/2008 que determina que Â¿O ofendido 

serÃ¡ comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e Ã saÃ•da do acusado da prisÃ£o, Ã 

designaÃ§Ã£o de data para audiÃªncia e Ã sentenÃ§a e respectivos acÃ³rdÃ£os que a mantenham ou 

modifiquemÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se baixa no respectivo apenso de Autos de Flagrante Delito e 

faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o rÃ©u nÃ£o seja localizado para 

ser intimado, e tal fato esteja devidamente certificado pelo Oficial de JustiÃ§a; proceda-se Ã intimaÃ§Ã£o 

editalÃ•cia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se, quando da intimaÃ§Ã£o do sentenciado, se eles 
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manifestaram interesse em recorrer. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-

se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON 

FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 7 PROCESSO: 00006221220148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 FLAGRANTEADO:KLEBSON AUGUSTO DA SILVA FARIAS 

FLAGRANTEADO:JOSE RIVALDO RAMOS RUFINO VITIMA:D. C. C. . Processo:Â 0000622- 

12.2014.8.14.0006 RÃ©u: JOSE RIVALDO RAMOS RUFINO e KLEBSON AUGUSTO DA SILVA FARIAS 

Advogado: Defensoria PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 162, informou o 

recurso de apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 152-154 foi oferecido fora do prazo legal, 

sendo intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã 

Defesa. 3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 

23 de Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da 

Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00007430620158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 FLAGRANTEADO:JANIELLY DO SANTOS NASCIMENTO 

VITIMA:O. E. FLAGRANTEADO:MILTON BRITO SILVA Representante(s): OAB 11230 - BEATRIZ 

PEREIRA LEITAO (ADVOGADO) . Processo: Â 0000743-06.2015.8.14.0006 RÃ©u: JANIELLY DO 

SANTOS NASCIMENTO e MILTON BRITO SILVA Advogado: Defensoria PÃºblica DECISÃO 1- 

Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 118, informou o recurso de apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o 

Ã s fls. 114-117 foi oferecido fora do prazo legal, sendo intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o 

interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, 

cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA 

Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua PROCESSO: 

00016499820128140006 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

ACUSADO:CLEITON LISBANE DA SILVA VITIMA:C. A. C. J. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃ•zo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal 

PÃ¡gina de 2 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

MinistÃ©rio PÃºblico, titular da aÃ§Ã£o penal, requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade em razÃ£o da morte 

do acusado CLEITON LISBANE DA SILVA, qualificado Ã s fls.02, tendo em vista a juntada, aos autos, da 

cÃ³pia de documento comprobatÃ³rio de que o agente veio a Ã³bito, fls. 75. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 62, do CÃ³digo de Processo 

Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art.Â 62.Â Â No caso de morte do 

acusado, o juiz somente Ã vista da certidÃ£o de Ã³bito, e depois de ouvido o MinistÃ©rio PÃºblico, 

declararÃ¡ extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, havendo nos autos 

documento comprobatÃ³rio de que o agente veio a Ã³bito, outro caminho nÃ£o hÃ¡ senÃ£o a 

declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE do rÃ©u CLEITON LISBANE DA SILVA, em face da morte do agente, nos termos do art. 

107, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MP e Defensoria PÃºblica Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. 

Ananindeua-PA, 30 de marÃ§o de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 

00031057320188140006 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:TASSIO ANTONIO MAIA MEDEIROS. Processo:Â 0003105-73.2018.8.14.0006 RÃ©u: 

TASSIO ANTONIO MAIA MEDEIROS Advogado: Defensoria PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a 

certidÃ£o Ã s fls. 35, informou o recurso de apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 32-34 foi 

oferecido fora do prazo legal, sendo intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia 

ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas 

disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito 

Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00035246920138140006 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO 

VIEIRA A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 23/09/2021 ACUSADO:SIMEY DO SOCORRO DA SILVA 

BARROSO Representante(s): OAB 9689 - SYDNEY DA SILVA SALES (ADVOGADO) ACUSADO:JARDEL 

DE JESUS BORGES PEREIRA VITIMA:O. E. . Processo:Â 0003524-69.2013.8.14.0006 RÃ©u: SIMEY DO 

SOCORRO DA SILVA BARROSO e JARDEL DE JESUS BORGES PEREIRA Advogado: Defensoria 
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PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 95, informou o recurso de apelaÃ§Ã£o 

oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 89-94 foi oferecido fora do prazo legal, sendo intempestivo, deixo de 

receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 3- Com o trÃ¢nsito em 

julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de Setembro de 2021 

EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua 

P R O C E S S O :      0 0 0 4 1 5 1 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. FLAGRANTEADO:JOSE AUGUSTO DA SILVA 

PANTOJA. Processo:Â 0004151-05.2015.8.14.0006 RÃ©u: JOSE AUGUSTO DA SILVA PANTOJA 

Advogado: Defensoria PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 110, informou o 

recurso de apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 107-109 foi oferecido fora do prazo legal, 

sendo intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã 

Defesa. 3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 

23 de Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da 

Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00043505520118140006 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ELINO DE MATOS SOARES VITIMA:O. E. . 

Processo: 0004350-55.2011.814.0006 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO RÃ©u: ELINO MATOS SOARES, 

(rÃ©u revel) Advogado: Defensoria PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o: artigo 17 da lei 10826/2003 Â Â Â Â Â 

SENTENÃA/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de AÃ§Ã£o Penal instaurada mediante 

denÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual em face de ELINO MATOS SOARES, 

devidamente qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica do delito previsto no artigo 17 da lei 

10826/2003. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 21/06/2011 e na data de 16/06/2021 foi 

proferida sentenÃ§a contra o rÃ©u, condenando-o Ã pena de 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) 

dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado da sentenÃ§a, o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o interpÃ´s recurso, 

razÃ£o pela qual a sentenÃ§a transitou em julgado para a acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse 

modo, considerando a pena aplicada na sentenÃ§a condenatÃ³ria, verifica-se que os fatos apurados, no 

presente feito, foram atingidos pela prescriÃ§Ã£o. Isso porque a prescriÃ§Ã£o, apÃ³s o trÃ¢nsito em 

julgado para acusaÃ§Ã£o, regula-se pela pena aplicada na sentenÃ§a. Ã a redaÃ§Ã£o do art. 110, Â§1Âº 

do CP: PrescriÃ§Ã£o depois de transitar em julgado sentenÃ§a final condenatÃ³ria Art. 110 - A 

prescriÃ§Ã£o depois de transitar em julgado a sentenÃ§a condenatÃ³ria regula-se pela pena aplicada e 

verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terÃ§o, se o condenado Ã© 

reincidente. Â§ 1oÂ A prescriÃ§Ã£o, depois da sentenÃ§a condenatÃ³ria com trÃ¢nsito em julgado para a 

acusaÃ§Ã£o ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, nÃ£o podendo, em 

nenhuma hipÃ³tese, ter por termo inicial data anterior Ã da denÃºncia ou queixa. (RedaÃ§Ã£o dada pela 

Lei nÂº 12.234, de 2010). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, considerando que a pena aplicada na sentenÃ§a 

condenatÃ³ria nÃ£o excede a 04 (quatro) anos, tem-se o prazo prescricional de 08 (oito) anos, a partir da 

data do recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 109, IV c/c 117, inciso I e Â§ 

2Âº, ambos do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, constata-se que se passaram mais de 08 (oito) anos 

entre a data do recebimento da denÃºncia e a data da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, caracterizando, 

portanto, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva retroativa, conforme previsto no art. 109, IV e art. 110, 

Â§1Âº, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, reconheÃ§o prescrita a 

pretensÃ£o punitiva do Estado, quanto ao acusado ELINO MATOS SOARES, devidamente qualificado nos 

autos, e, por consequÃªncia, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos moldes do art. 109, IV e art. 

110, Â§1Âº, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o art. 201, Â§ 2Âº do CPP, com a 

nova redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.690/2008 que determina que Â¿O ofendido serÃ¡ comunicado dos atos 

processuais relativos ao ingresso e Ã saÃ•da do acusado da prisÃ£o, Ã designaÃ§Ã£o de data para 

audiÃªncia e Ã sentenÃ§a e respectivos acÃ³rdÃ£os que a mantenham ou modifiquemÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Dispensada a intimaÃ§Ã£o editalÃ•cia do rÃ©u, apesar de ele figurar no processo na condiÃ§Ã£o 

de revel por nÃ£o ter sido encontrado no endereÃ§o existente nos autos, uma vez que a sentenÃ§a lhe 

Ã© favorÃ¡vel, alÃ©m do fato de que se trata de processo antigo, incluÃ•do nas metas nacionais do CNJ, 

havendo necessidade urgente de se realizar a baixa do processo, para fins de atualizaÃ§Ã£o do acervo 

processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara 

Criminal da Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00047720220158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:L. R. S. REU:JONATHAN AUGUSTO DA SILVA. 
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Processo: 0004772-02.2015.814.0006 RÃ©u: JONATHAN AUGUSTO DA SILVA, brasileiro, RG nÂº 

4.506.025 (PC/PA), nascido aos 20/12/1984, filho de Judite Augusta da Silva Pass. IndependÃªncia, nÂº 

38 entre Trav. 14 de marco e Av. Alcindo Cacela, BelÃ©m/ParÃ¡ (residencial) Advogado: Defensoria 

PÃºblica Â Â Â Â Â SENTENÃA/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de AÃ§Ã£o Penal instaurada 

mediante denÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual em face de JONATHAN AUGUSTO DA 

SILVA, imputando-lhe a prÃ¡tica do delito previsto no artigo 155, caput, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â No presente caso, verifica-se que na data de 30/06/2016 foi proferida sentenÃ§a condenatÃ³ria, 

estabelecendo a pena de 02 (dois) anos de reclusÃ£o. O Representante Ministerial nÃ£o ofereceu 

recurso, razÃ£o pela qual a sentenÃ§a transitou em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que, 

considerando a data do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, verifica-se que os fatos apurados no presente 

feito foram atingidos pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isso porque a prescriÃ§Ã£o, apÃ³s o trÃ¢nsito 

em julgado para acusaÃ§Ã£o, regula-se pela pena aplicada na sentenÃ§a. Ã a redaÃ§Ã£o do art. 110, 

Â§1Âº do CP: PrescriÃ§Ã£o depois de transitar em julgado sentenÃ§a final condenatÃ³ria Art. 110 - A 

prescriÃ§Ã£o depois de transitar em julgado a sentenÃ§a condenatÃ³ria regula-se pela pena aplicada e 

verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terÃ§o, se o condenado Ã© 

reincidente. Â§ 1oÂ A prescriÃ§Ã£o, depois da sentenÃ§a condenatÃ³ria com trÃ¢nsito em julgado para a 

acusaÃ§Ã£o ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, nÃ£o podendo, em 

nenhuma hipÃ³tese, ter por termo inicial data anterior Ã da denÃºncia ou queixa. (RedaÃ§Ã£o dada pela 

Lei nÂº 12.234, de 2010). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, considerando a pena in concreto aplicada aos 

rÃ©us, no presente processo, tem-se o prazo prescricional de 04 (quatro) anos, conforme disposto no art. 

109, V, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, constata-se que se passaram mais de 04 

(quatro) anos desde a data do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a para a acusaÃ§Ã£o, sem que tenha 

ocorrido o inÃ•cio do cumprimento da pena, atÃ© a presente data, caracterizando, portanto, a prescriÃ§Ã£o 

da pretensÃ£o executÃ³ria, conforme previsto no art. 109, V, c/c art. art. 110, Â§1Âº do CÃ³digo Penal. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, reconheÃ§o prescrita a pretensÃ£o punitiva do Estado, quanto ao 

acusado JONATHAN AUGUSTO DA SILVA, e, por consequÃªncia, DECLARO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE, nos moldes do 109, V, c/c art. 110, Â§1Âº, todos do CÃ³digo Penal. Dispensada a 

intimaÃ§Ã£o editalÃ•cia do rÃ©u, caso ele nÃ£o seja encontrado, uma vez a sentenÃ§a lhe Ã© favorÃ¡vel, 

alÃ©m do fato de que se trata de processo antigo, incluÃ•do nas metas nacionais do CNJ, havendo 

necessidade urgente de se realizar a baixa do processo, para fins de atualizaÃ§Ã£o do acervo processual. 

ServirÃ¡ a presente decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃ•cio, na forma do provimento 

03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB. Â Â Publique-se, registre-se, intime-se e 

cumpra-se. Â Â ApÃ³s, arquivem-se com as cautelas legais. Â Â Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. 

EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 5 5 3 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE 

NOVA VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:BRENO REYAN LEAL DE SOUZA Representante(s): OAB 

14069 - MARCUS NASCIMENTO DO COUTO (ADVOGADO) DENUNCIADO:YAGO MURILO DE JESUS 

MEDEIROS Representante(s): OAB 20071/PA - EUGENIO DIAS DOS SANTOS (ADVOGADO) . 

Processo: Â 0000743-06.2015.8.14.0006 RÃ©u: JANIELLY DO SANTOS NASCIMENTO e MILTON 

BRITO SILVA Advogado: Defensoria PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 63, 

informou o recurso de apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 59-62 foi oferecido fora do prazo 

legal, sendo intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico 

e Ã Defesa. 3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua- 

PA, 23 de Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da 

Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00050579220158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 FLAGRANTEADO:JOSE ALDAIR PANTOJA REIS VITIMA:A. C. 

O. E. . Processo: 0005057-92.2015.8.14.0006 RÃ©u: JOSE ALDAIR PANTOJA REIS Advogado: 

Defensoria PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 96, informou o recurso de 

apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 92-95 foi oferecido fora do prazo legal, sendo 

intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 

3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de 

Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca 

de  Anan indeua  PROCESSO:   00051035220138140006   PROCESSO  ANTIGO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. FLAGRANTEADO:AMANDA CRISTINA SANTIAGO 
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LIMA Representante(s): OAB 19109 - MARIA IVANILZA TOBIAS DE SOUSA (ADVOGADO) 

FLAGRANTEADO:RICHARD SHWERLEY LISBOA DA CUNHA Representante(s): OAB 19109 - MARIA 

IVANILZA TOBIAS DE SOUSA (ADVOGADO) . Processo: 0005103-52.2013.8.14.0006 RÃ©u: AMANDA 

CRISTINA SANTIAGO LIMA e RICHARD SHWERLEY LISBOA DA CUNHA Advogado: Defensoria 

PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 91, informou o recurso de apelaÃ§Ã£o 

oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 80-82 foi oferecido fora do prazo legal, sendo intempestivo, deixo de 

receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 3- Com o trÃ¢nsito em 

julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de Setembro de 2021 

EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua 

P R O C E S S O :      0 0 0 5 3 4 7 7 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 FLAGRANTEADO:ROBSON MOURÃO DE FIGUEIREDO 

R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  OAB 21835 - EL I EZER  SILVA DE SOUSA ( A D VO G A DO)  

FLAGRANTEADO:LEONARDO SILVA DO CARMO VITIMA:G. F. C. . Processo: 0005347- 

73.2016.8.14.0006 RÃ©us: LEONARDO SILVA DO CARMO E ROBSON MOURÃO DE FIGUEIREDO 

Advogado: Defensoria PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 92, informou o recurso 

de apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 86-91 foi oferecido fora do prazo legal, sendo 

intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 

3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de 

Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca 

de Anan indeua  PROCESSO:  00070795020208140006  PROCESSO ANTIGO:  --- -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Crimes de 

Calúnia, Injúria e Difamação de Competência d em: 23/09/2021 QUERELADO:EDWON WILLMS 

BARBOSA MORAES QUERELANTE:EDINELSON DA SILVA PEREIRA. Processo:Â 0007079- 

50.2020.8.14.0006  Querelante:  EDINELSON DA SILVA PEREIRA Querelado: EDWON WILLMS 

BARBOSA MORAES Advogado: Francisco Silva Cardoso Neto, OAB/PA: 29.215 Advogado: Carolina do 

Socorro Rodrigues Alves Cardoso, OAB/PA: 23.620 DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 

50, informou o recurso de apelaÃ§Ã£o oferecido pelo Querelante Ã s fls. 42-48 foi oferecido fora do prazo 

legal, sendo intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico 

e ao Querelante. 3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. 

Ananindeua-PA, 23 de Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara 

Criminal da Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00100669320198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA 

SECCIONAL DA CIDADE NOVA DENUNCIADO:ELIZEU DA SILVA ANDRADE. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃ•zo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda 

Vara Criminal PÃ¡gina de 3 Autos do processo n. 0010066-93.2019.8.14.0006 DECISÃO / MANDADO DE 

CITAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 396 do CÃ³digo de 

Processo Penal, recebo a denÃºncia, em desfavor do nacional ELIZEU DA SILVA ANDRADE por verificar 

que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem como por nÃ£o vislumbrar 

as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas no art. 395 do referido diploma legal. Â CITEM- 

SE os denunciados: Â ELIZEU DA SILVA ANDRADE, brasileiro, paraense, nascido em 17/03/1995, filho 

de Maria Lourdes Vieira da silva; Devidamente qualificados Ã s fls. 02, para responder Ã acusaÃ§Ã£o do 

delito previsto no artigo 33 da Lei 11.343/06. Nos termos do art. 396-A, na resposta, os acusados 

poderÃ£o arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e 

justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo 

suas intimaÃ§Ãµes quando necessÃ¡rio. Ciente o Oficial de JustiÃ§a que poderÃ¡ efetuar a citaÃ§Ã£o por 

hora certa caso o rÃ©u se oculte para nÃ£o ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP (redaÃ§Ã£o 

da lei n. 11.719/2008) e na forma estabelecida nos artigos 227 a 229 do CPC, usado subsidiariamente 

pelo CÃ³digo de Processo Penal Brasileiro. Indague-se se o denunciado possui advogado constituÃ•do, 

declinando o nome e dados de contato do causÃ•dico (telefone, endereÃ§o, nÃºmero da OAB), devendo o 

Oficial de JustiÃ§a fazer constar de sua certidÃ£o tais dados fornecidos pelo rÃ©u, ou se requerem o 

patrocÃ•nio da Defensoria PÃºblica. Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no prazo legal, ou se o 

acusado nÃ£o constituir Defensor, encaminhem-se os autos ao Defensor PÃºblico vinculado Ã Vara para 

oferecÃª-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, Â§2Â° do CPP. Apresentada Ã defesa, 

havendo arguiÃ§Ã£o de preliminares e documentos novos, deverÃ¡ o senhor Diretor de Secretaria dar 

vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05(cinco) dias (CPP art. 409). Tratando- 

se de rÃ©us em liberdade desde jÃ¡ ficam os mesmos advertidos de que a partir do recebimento da 
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denÃºncia, quaisquer mudanÃ§as de endereÃ§o deverÃ£o ser informadas ao JuÃ•zo, para fins de 

adequada intimaÃ§Ã£o e comunicaÃ§Ã£o oficial. Caso contrÃ¡rio o processo seguirÃ¡ sem a presenÃ§a 

do acusado que, CITADO ou INTIMADO pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem 

motivo justificado, ou, no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao JuÃ•zo 

(CPP art. 367). Havendo advogado constituÃ•do intime-se o mesmo para apresentar a defesa no prazo 

legal. ApÃ³s, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise de eventual absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos termos 

do artigo 397 do CPP. Caso os denunciados nÃ£o sejam encontrados no endereÃ§o fornecido nos autos, 

proceda-se a pesquisa nos sistemas INFOPEN e SIEL com o intuito de localizar os acusados, e, sendo 

encontrados cite-os por mandado. NÃ£o sendo encontrados os rÃ©us de dÃª-se vistas ao MinistÃ©rio 

PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. SERVIRÃ A PRESENTE DECISÃO, COMO MANDADO DE CITAÃÃO, 

conforme provimento 011/2009-CJRMB. Ananindeua-PA, 23 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO 

VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00105456720118140006 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 REQUERIDO:O ESTADO ACUSADO:ROGERIO SOARES DE 

MELO. Processo:Â 0010545-67.2011.8.14.0006 RÃ©u: ROGERIO SOARES DE MELO Advogado: 

Defensoria PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 77, informou o recurso de 

apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 72-76 foi oferecido fora do prazo legal, sendo 

intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 

3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de 

Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca 

de  Anan indeua  PROCESSO:   00163092420178140006   PROCESSO  ANTIGO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:RAYRA DIAS SILVA. 

Processo:Â 0016309-24.2017.8.14.0006 RÃ©u: RAYRA DIAS SILVA Advogado: Defensoria PÃºblica 

DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 53, informou o recurso de apelaÃ§Ã£o oferecido pela 

AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 50-52 foi oferecido fora do prazo legal, sendo intempestivo, deixo de receber a 

apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 3- Com o trÃ¢nsito em julgado da 

sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de Setembro de 2021 EDILSON 

FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua PROCESSO: 

00185942420168140006 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:R. M. S. 

P. DENUNCIADO:ANDERSON SILVA DE SOUSA. Processo: 0018594-24.2016.8.14.0006 RÃ©u: 

ANDERSON SILVA DE SOUZA Advogado: Defensoria PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a 

certidÃ£o Ã s fls. 102, informou o recurso de apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls.100 e 101 foi 

oferecido fora do prazo legal, sendo intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia 

ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas 

disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito 

Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00211379720168140006 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO 

VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinár io em: 23/09/2021 AUTORIDADE 

POLICIAL:SECCIONAL URBANA DA CIDADE NOVA VITIMA:T. C. P. B. DENUNCIADO:EDINALDO 

LISBOA DOS SANTOS. Processo: 0021137-97.2016.8.14.0006 RÃ©us:EDINALDO LISBOA DOS 

SANTOS Advogado: Defensoria PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 67, informou 

o recurso de apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 64-66 foi oferecido fora do prazo legal, 

sendo intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã 

Defesa. 3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 

23 de Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da 

Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00212955520168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:CLEBER JUNIOR TAVARES CUNHA 

DENUNCIADO:CLAUDINELMA LIMA DA SILVA ROSA. Processo: Â 0000743-06.2015.8.14.0006 RÃ©u: 

JANIELLY DO SANTOS NASCIMENTO e MILTON BRITO SILVA Advogado: Defensoria PÃºblica 

DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 63, informou o recurso de apelaÃ§Ã£o oferecido pela 

AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 59-62 foi oferecido fora do prazo legal, sendo intempestivo, deixo de receber a 

apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 3- Com o trÃ¢nsito em julgado da 

sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de Setembro de 2021 EDILSON 

FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua PROCESSO: 

00215444020158140006 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 
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EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

FLAGRANTEADO:ALVARO LUIZ DE ALMEIDA VIDINHO JUNIOR VITIMA:A. C. O. E. . Processo:Â 

0021544-40.2015.8.14.0006 RÃ©u: ALVARO LUIZ DE ALMEIDA VIDINHO JUNIOR Advogado: Defensoria 

PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 72, informou o recurso de apelaÃ§Ã£o 

oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 69-71 foi oferecido fora do prazo legal, sendo intempestivo, deixo de 

receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 3- Com o trÃ¢nsito em 

julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de Setembro de 2021 

EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua 

P R O C E S S O :      0 0 7 0 5 1 5 5 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:A. S. G. J. FLAGRANTEADO:SILVIA LETICIA ALVES 

DOS SANTOS. Processo: 0070515-56.2015.8.14.0006 RÃ©u: SILVIA LETICIA ALVES DOS SANTOS 

Advogado: Defensoria PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 55, informou o recurso 

de apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 53 e 54 foi oferecido fora do prazo legal, sendo 

intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 

3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de 

Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca 

de  Anan indeua  PROCESSO:   01105340720158140006   PROCESSO  ANTIGO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 FLAGRANTEADO:BRUNO PATRICK COIMBRA DA SILVA 

VITIMA:A. C. O. E. . Processo: 0110534-07.2015.8.14.0006 RÃ©u: BRUNO PATRICK COIMBRA DA 

SILVA Advogado: Defensoria PÃºblica DECISÃO 1- Considerando que a certidÃ£o Ã s fls. 59, informou o 

recurso de apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 56-58 foi oferecido fora do prazo legal, sendo 

intempestivo, deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 

3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes. Ananindeua-PA, 23 de 

Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca 

de Ananindeua 
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FÓRUM DE BENEVIDES 

 

 
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BENEVIDES 

 
 

 

Processo n. 0003431-90.2014.814.0097 

 
Ação de Execução Fiscal 

Exequente: Ibama. 

Executada: Carlos Reinaldo Barros Begot ¿ EPP ¿ CRB ¿ Terraplenagem. 

Advogado: LEONARDO DOS SANTOS SERIQUE OAB/PA 11.507 

Despacho Vistos etc. Intime-se o executado que se manifeste quanto o teor do contido às fls. 46, no prazo 

legal. Benevides, 29 de junho de 2021. Célia Gadotti Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara Cível, 

Empresarial e Fazenda Pública Comarca de Benevides 

 
Processo nº 0003127-28.2013.8.14.0072 

 
Ação de Execução Fiscal 

Exequente: UNIÃO 

Executado: Renato Alves da Cruz 

 
Advogada: ANGELA DE OLIVEIRA MONTEIRO OAB/PA 2.984 

 
Sentença Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal, interposta pela UNIÃO, em face de RENATO ALVES 

DA CRUZ, pleiteando a execução de quantia certa inscrita em Certidão de Dívida Ativa, devidamente 

acostada aos autos. Entrementes, no decorrer do processo, a exequente peticionou aos autos, 

reconhecendo a prescrição da dívida, bem como, requerendo a extinção do presente feito, conforme fl. 38. 

É o breve relatório. Decido Ora, de acordo com o art. 924, V, do Código do Processo Civil e art. 156, V, do 

Código Tributário Nacional, a prescrição intercorrente é forma de extinção da ação de Execução Fiscal, o 

que, precisamente, é o caso do presente feito. Isso posto, e por tudo o que dos autos consta, com fulcro 

no art. 1°, da Lei n° 6.830/80, c/c art. 924, V, do Código de Processo Civil e art. 156, V, do Código 

Tributário Nacional, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de seu mérito específico, pelo 

reconhecimento da ocorrência de prescrição intercorrente da dívida ativa. Sem custas e honorários. Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos definitivamente com as cautelas de praxe. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se Benevides (PA), 07 de janeiro de 2021. Luísa Padoan Juíza de Direito, 

respondendo pela 1ª Vara Cível, Empresarial e Fazenda Pública Comarca de Benevides 



421 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE BENEVIDES 
 
 

 

PROCESSO: 00110596220168140097 - DENUNCIADO: ROMULO MAIORONA JUNIOR ¿ VITIMA: 

A.C.O.E. - ADVOGADOS: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL OAB/PA 13179 ¿ ADV. ADRINE 

CARDOSO VIANA PERDIGÃO OAB/PA 19171 ¿ ADV. ANGELICA DE NAZARE ALEIXO FIDELLIS 

OAB/PA 29919- DECISÃO: Trata-se de pedido de nulidade de citação requerido por ROMULO MAIORA 

JUNIOR através de sua Defesa, alegando em síntese que não foram preenchidos os requisitos para a 

citação por hora certa. Instado a se manifestar o Ministério Publico manifestou-se pelo indeferimento do 

pleito. É o relato do necessário. Decido . A Lei nº 11.719/2008 introduziu no Processo Penal a citação por 

hora certa, antes aplicável somente nos processos de natureza cível, inserida no artigo 362 Código de 

Processo Penal e regulada nos artigos 227 a 229 do Código de Processo Civil. A disposição contida no 

artigo 229 ¿ envio de carta, telegrama ou radiograma ao réu para dar-lhe ciência do ato citatório ¿ é 

procedimento que integra a citação por hora certa, apesar de não interferir na contagem do prazo para a 

resposta, que se inicia na data da diligência do oficial de justiça e entrega da contrafé. Não se trata de 

mera formalidade, mas de procedimento essencial ao aperfeiçoamento e validade do ato de citação, de 

modo que sua ausência enseja nulidade absoluta. Portanto, há ofensa ao devido processo legal quando 

não enviada ao réu a comunicação informando-o que foi citado por hora certa, dentro do prazo hábil para 

que ofereça resposta à acusação, de forma a gerar nulidade absoluta do ato citatório por ausência de 

requisito formal. Em se tratando de hipótese de nulidade do ato processual, sua complementação - com o 

envio da carta informativa após a apresentação da defesa prévia - não é suficiente para convalidá-lo, 

sobretudo porque o procedimento efetivado após o momento oportuno, priva-o de sua finalidade, 

consubstanciada, neste caso, em garantir ao réu o efetivo conhecimento sobre a citação, bem como a 

oportunidade de constituir advogado e, assim, exercer seu direito à ampla defesa. Nestes termos, destaco 

jurisprudência: RECLAMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO CONTRA DECISÃO DE JUIZ QUE DEIXOU 

DE ANULAR CITAÇÃO POR HORA CERTA REALIZADA DE FORMA INCOMPLETA. ANULAÇÃO DOS 

ATOS SUBSEQUENTES. COMPLEMENTAÇÃO EXTEMPORÂNEA DO ATO. ERROR IN 

PROCEDENDO. COMUNICAÇÃO DO RÉU SOBRE A CITAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE. 

RECLAMAÇÃO PROVIDA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO E DOS ATOS 

SUBSEQUENTES. 1. A LEI Nº 11.719/2008 INTRODUZIU NO PROCESSO PENAL A CITAÇÃO POR 

HORA CERTA, ANTES APLICÁVEL SOMENTE NOS PROCESSOS DE NATUREZA CÍVEL, INSERIDA 

NO ARTIGO 362 CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E REGULADA NOS ARTIGOS 227 A 229 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A DISPOSIÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 229 - ENVIO DE CARTA, 

TELEGRAMA OU RADIOGRAMA AO RÉU PARA DAR-LHE CIÊNCIA DO ATO CITATÓRIO - É 

PROCEDIMENTO QUE INTEGRA A CITAÇÃO POR HORA CERTA, APESAR DE NÃO INTERFERIR NA 

CONTAGEM DO PRAZO PARA A RESPOSTA, QUE SE INICIA NA DATA DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL 

DE JUSTIÇA E ENTREGA DA CONTRAFÉ. NÃO SE TRATA DE MERA FORMALIDADE, MAS DE 

PROCEDIMENTO ESSENCIAL AO APERFEIÇOAMENTO E VALIDADE DO ATO DE CITAÇÃO, DE 

MODO QUE SUA AUSÊNCIA ENSEJA NULIDADE ABSOLUTA. PORTANTO, HÁ OFENSA AO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL QUANDO NÃO ENVIADA AO RÉU A COMUNICAÇÃO INFORMANDO-O QUE FOI 

CITADO POR HORA CERTA, DENTRO DO PRAZO HÁBIL PARA QUE OFEREÇA RESPOSTA À 

ACUSAÇÃO, DE FORMA A GERAR NULIDADE ABSOLUTA DO ATO CITATÓRIO POR AUSÊNCIA DE 

REQUISITO FORMAL. 2. EM SE TRATANDO DE HIPÓTESE DE NULIDADE DO ATO PROCESSUAL, 

SUA COMPLEMENTAÇÃO - COM O ENVIO DA CARTA INFORMATIVA APÓS A APRESENTAÇÃO DA 

DEFESA PRÉVIA - NÃO É SUFICIENTE PARA CONVALIDÁ-LO, SOBRETUDO PORQUE O 

PROCEDIMENTO EFETIVADO APÓS O MOMENTO OPORTUNO, PRIVA-O DE SUA FINALIDADE, 

CONSUBSTANCIADA, NESTE CASO, EM GARANTIR AO RÉU O EFETIVO CONHECIMENTO SOBRE A 

CITAÇÃO, BEM COMO A OPORTUNIDADE DE CONSTITUIR ADVOGADO E, ASSIM, EXERCER SEU 

DIREITO À AMPLA DEFESA. 3. RECLAMAÇÃO ADMITA E PROVIDA PARA DECLARAR NULA A 

CITAÇÃO POR HORA CERTA, BEM COMO OS ATOS PROCESSUAIS SUBSEQUENTES, 

DETERMINANDO QUE SEJAM REPETIDOS.(TJ-DF - RCL: 112228120098070000 DF 0011222- 

81.2009.807.0000, Relator: ROBERVAL CASEMIRO BELINATI, Data de Julgamento: 22/10/2009, 2ª 

Turma Criminal, Data de Publicação: 13/01/2010, DJ-e Pág. 275) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

APELAÇÃO CÍVEL. CITAÇÃO POR HORA CERTA. COMUNICAÇÃO AO RÉU. ARTIGO 229 DO CPC. 

OBRIGATORIEDADE, SOB PENA DE NULIDADE. DESNECESSIDADE DE SE DILIGENCIAR PARA 

QUE O RÉU RECEBA EFETIVAMENTE A COMUNICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DO ATO 

CITATÓRIO. PRECEDENTES. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO. RÉU 
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REVEL, ASSISTIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA, NA FUNÇÃO DE CURADORA DOS CITADOS POR 

HORA CERTA. IMPOSSIBILIDADE DE PRESUMIR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE 

PLEITO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. I - E cediço, 

de acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ser obrigatória a comunicação ao réu de sua 

citação por hora certa, nos termos do artigo 229 do Código de Processo Civil, sob pena de nulidade do ato 

citatório. II - Cabe ao escrivão somente enviar a carta, telegrama ou radiograma a que alude esse 

dispositivo processual, não havendo necessidade de diligenciar para que o réu efetivamente receba o 

comunicado. Não se exige que o comunicado se dê por meio de carta AR, até mesmo por que tal 

exigência seria contrária a própria finalidade desta modalidade de citação em que se pressupõe a 

ocultação do réu. Se o cumprimento da carta AR devesse ser efetivo não haveria lógica e necessidade de 

o réu ser citado por hora certa, tendo em vista o caráter de citação ficta que guarda o instituto. III - A 

necessidade de litigar sob o pálio da justiça gratuita não se presume quando a Defensoria Pública atua 

como mera curadora especial do réu citado por hora certa, nos termos do art. 9.º, II, do CPC. IV Apelação 

improvida.(TJ-AM - AC: 07179740420128040001 AM 0717974- 04.2012.8.04.0001, Relator: João de Jesus 

Abdala Simões, Data de Julgamento: 01/02/2015, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 04/02/2015) 

A comunicação prevista no artigo 229 do CPC é uma formalidade que objetiva incrementar a certeza de 

que o réu efetivamente tomou ciência dos procedimentos inerentes à citação por hora certa, nos termos do 

entendimento do STJ (REsp 1084030/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 18/10/2011, DJe 28/10/2011). Certo é que a comunicação prevista no artigo 229 do CPC não interfere 

no prazo para contestação, no entanto, a sua ausência implica a nulidade da citação. Nesse sentido é o 

entendimento do STJ: PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO POR HORA CERTA. CIÊNCIA DA PARTE 

ACERCA DA INTIMAÇÃO VIA CARTA, TELEGRAMA OU RADIOGRAMA. NECESSIDADE. (...) A 

remessa pelo escrivão de carta, telegrama ou 13 Câmara Cível Apelação Cível nº 1.296.605-1 6 

radiograma, dando ciência ao réu da intimação feita por hora certa é requisito obrigatório desta 

modalidade de citação e sua inobservância gera nulidade. (REsp 687.115/GO, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/06/2007, DJ 01/08/2007, p. 457). Citação por hora certa. A 

remessa de comunicação, pelo escrivão dando-lhe ciência da ação, é obrigatória e deve ser efetivada no 

prazo para resposta. Se não feita a comunicação ou feita quando já esgotado o prazo para contestação, a 

citação é nula . (STJ - 5ª T., REsp. 280.215, Min. José Arnaldo, j. 17.5.01, DJU 13.8.01). Grifos meu. 

Desta Corte: AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CITAÇÃO COM 

HORA CERTA ENVIO DE CARTA DE CONFIRMAÇÃO POR "AR" EXEGESE DO ARTIGO 229 DO CPC 

FORMALIDADE DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO PELO RÉU CITAÇÃO 

ANTERIOR QUE FOI ANULADA POR DECISÃO NÃO I Citação com hora certa. Carta de confirmação. 

Para validade da citação com hora certa, imperioso o cumprimento da formalidade contida no artigo 229 

do CPC, qual seja o envio de carta ao réu dando- lhe de tudo ciência . Entretanto, por se tratar de mera 

formalidade, é necessária apenas a comprovação de que a correspondência tenha sido enviada ao 

endereço do réu, até porque o prazo da contestação flui da juntada do mandado nos autos e não do 

recebimento da carta de confirmação. Frise-se, porém, a impossibilidade de envio da carta de confirmação 

a terceiros, pois é expressão da lei que seja enviada "ao réu" (executado). II Desnecessidade de Carta por 

"AR". O envio de carta de confirmação via "AR" torna-se desnecessário, até porque carregado Agravo de 

Instrumento nº 658.032-1 de ilogicidade em face da presunção de ocultação do destinatário, de modo que 

bastará o envio de carta por postagem simples registrada com o que se efetivará a formalidade contida na 

legislação processual civil. Além do mais, a tentativa de entrega de correspondência com "AR" e que se 

verifica em horário comercial, por certo se frustrará e sempre retornará à Vara de origem, mantendo um 

ciclo perpétuo de dúvida quanto à 13 Câmara Cível Apelação Cível nº 1.296.605-1 7 efetivação dos atos 

processuais em comento. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. Agravo de Instrumento nº 658.032-1. 

(TJPR - 13ª C. Cível - AI - 658032-1 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: 

Gamaliel Seme Scaff - Unânime - - J. 28.07.2010). Grifos meu. No mesmo sentido, ainda, leciona Nelson 

Nery Junior: "1. Carta. O envio, pelo escrivão, da carta de hora certa o citando é condição para o 

aperfeiçoamento da citação, sem o que não é válida nem regular. No caso da correspondência eletrônica, 

é importante frisar que ela só será válida nos casos em que o réu ou seu procurador, com poderes para 

receber citação, tenham sido cadastrados junto ao Poder Judiciário para tanto (LPE 2º e 6º). (...) Falta de 

carta. Constitui nulidade da citação, independentemente da prova de prejuízo (JTAMG8/96). No mesmo 

sentido: RT 551/216; JTACivSP 52/227. Em sentido contrário: JTACivSP 70/26". (Código de Processo Civil 

Comentado e Legislação Extravagante, 12ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012, p. 578). 

Assim, ausente a comunicação ao réu sobre a citação por hora certa e não verificando nos autos qualquer 

manobra procrastinatória da parte ré, entendo que a citação por hora certa ocorrida nos presentes autos 

está eivada de nulidade. Dessa forma, o réu ROMULO MAIORAMA JUNIOR se deu por citado somente 
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em 24/11/2020 , ao comparecer espontaneamente nos autos, conforme petição de fl. 110. Declaro a 

nulidade dos atos processuais posteriores ao recebimento da denuncia , especialmente à citação por hora 

certa, em virtude de violação do conteúdo dos art. 254 CPC. Considerando que o réu encontra-se citado 

por ocasião do seu comparecimento espontâneo nos autos, Intime-se a Defesa do réu ROMULO MAIORA 

JUNIOR para apresentar Defesa Escrita no prazo legal, após, conclusos. 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

(PRAZO DE 90 DIAS) 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO DE FREITAS MOREIRA OAB/PA 2468 

 
A MMa. Sra. Dra. EDILENE DE JESUS BARROS SOARES, Juíza de Direito titular da Vara da Comarca de 

Benevides, Estado do Pará, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 

conhecimento que por este Juízo tramita o Processo Criminal de n° 0089207-88.2008.8.14.0097, tendo 

como Acusado(a)(s) HILTON TRINDADE DA SILVA, brasileiro, natural de Belém/Pa, filho de Escolática 

Trindade Silva, residente na RUA FERNANDSO GUILHON ESQUINA DA RUA GETÚLIO VARGAS, S/Nº, 

BAIRRO SANTA ROSA, BENEVIDES/PA. Em virtude deste(a) se encontrar em lugar incerto e no sabido, 

expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 90 (noventa) dias, expede-se o presente Edital a fim de 

que intime o mesmo do inteiro teor da sentença prolatada aos vinte e seis (26) dias de novembro de dois 

mil e dezenove (2019), nos termos do artigo 392, inciso VI do CPP c/c §1° do mesmo artigo. CUMPRA-SE. 

EXPEDIDO nesta Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará aos vinte e três (23) dias do mês de 

setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu, MARTA MACIEL PIMENTEL, Diretora de 

Secretaria da Vara Criminal de Benevides-PA, que o digitei e segue assinado consoante Art. 1º, §1º, IX, do 

Provimento nº. 006/2006, c/c Art. 1º, §1º, do provimento 08/2014, da Corregedoria-Geral de Justiça da 

Regio Metropolitana de Belém. 

 
MARTA MACIEL PIMENTEL 

 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal de Benevides-PA. 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

(PRAZO DE 90 DIAS) 

ADVOGADO: MARCIO FABIO NUNES DA SILVA OAB/PA 9612. 

 
A MMa. Sra. Dra. EDILENE DE JESUS BARROS SOARES, Juíza de Direito titular da Vara da Comarca de 

Benevides, Estado do Pará, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 

conhecimento que por este Juízo tramita o Processo Criminal de n° 0089207-88.2008.8.14.0097, tendo 

como Acusado(a)(s) ISMENIA DA CONCEIÇÃO MACAMBIRA, brasileira, natural de Coroatá/MA, filha de 

Jose Bino Pereira e Ismeraldina Conceição Pereira, residente na RUA OSCARINA DEOLIVEIRA,, Nº 81, 

BAIRRO CANOTAMA 02, EM FRENTE A SUSTAÇÃO DA CELPA, BENEVIDES/PA. Em virtude deste(a) 

se encontrar em lugar incerto e no sabido, expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) 

dias, expede-se o presente Edital a fim de que intime o mesmo do inteiro teor da sentença prolatada aos 
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vinte e seis (26) dias de novembro de dois mil e dezenove (2019), nos termos do artigo 392, inciso VI do 

CPP c/c §1° do mesmo artigo. CUMPRA-SE. EXPEDIDO nesta Cidade e Comarca de Benevides, Estado 

do Pará aos vinte e três (23) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu, 

MARTA MACIEL PIMENTEL, Diretora de Secretaria da Vara Criminal de Benevides-PA, que o digitei e 

segue assinado consoante Art. 1º, §1º, IX, do Provimento nº. 006/2006, c/c Art. 1º, §1º, do provimento 

08/2014, da Corregedoria-Geral de Justiça da Regio Metropolitana de Belém. 

 
MARTA MACIEL PIMENTEL 

 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal de Benevides-PA. 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

(PRAZO DE 90 DIAS) 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO DE FREITAS MOREIRA OAB/PA 2468. 

 
A MMa. Sra. Dra. EDILENE DE JESUS BARROS SOARES, Juíza de Direito titular da Vara da Comarca de 

Benevides, Estado do Pará, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 

conhecimento que por este Juízo tramita o Processo Criminal de n° 0089207-88.2008.8.14.0097, tendo 

como Acusado(a)(s) MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA, brasileira, filha de Joana Rodrigues 

e Francisco Amastor da Silva, residente na RUA FERNANDO GUILHON, Nº 700, BAIRRO SANTA ROSA , 

BENEVIDES/PA. Em virtude deste(a) se encontrar em lugar incerto e no sabido, expede-se o presente 

EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, expede-se o presente Edital a fim de que intime o mesmo do 

inteiro teor da sentença prolatada aos vinte e seis (26) dias de novembro de dois mil e dezenove (2019), 

nos termos do artigo 392, inciso VI do CPP c/c §1° do mesmo artigo. CUMPRA-SE. EXPEDIDO nesta 

Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará aos vinte e três (23) dias do mês de setembro (09) do 

ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu, MARTA MACIEL PIMENTEL, Diretora de Secretaria da Vara 

Criminal de Benevides-PA, que o digitei e segue assinado consoante Art. 1º, §1º, IX, do Provimento nº. 

006/2006, c/c Art. 1º, §1º, do provimento 08/2014, da Corregedoria-Geral de Justiça da Regio 

Metropolitana de Belém. 

 
MARTA MACIEL PIMENTEL 

 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal de Benevides-PA. 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 00153583520148140006 - ACAO PENAL: VIOLENCIA DOMESTICA - DENUNCIADOS: 

ORIVALDOTOME DOS SANTOS ¿ VITIMA: K.M.D.C. ¿ TERMO DE AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO - 

DELIBERAÇÃO - SENTENÇA: Diante do que restou dito nesta audiência pela vítima e pelo RÉU, 

considerando que não foi possível concluir quem iniciou as ofensas e agressões relatada na denúncia, 

considerando que não há outros antecedentes que possam depor em desfavor do réu, e que no caso de 

dúvidas está deve favorecer o RÉU, acolho a Manifestação da Representante do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, e ABSOLVO ORIVALDO TOMÉ DOS SANTOS, COM FULCRO NO ARTIGO 387, VII 

DO CPP. Intimados os presentes, que dispensaram o prazo recursal. P.R.I.C. Nada mais havendo, a MM. 

Juíza deu por encerrado o presente termo. Todas as partes que se encontram na audiência declaram que 

dispensam a assinatura física, levando em conta o momento da pandemia do covid-19. Valendo a 
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assinatura do (a) magistrado (a), o qual possui fé pública, como forma de validar a presença de todas as 

partes. Nada mais havendo, a MMª. Juíza deu por encerrado o presente termo, que lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado. Eu, (Pablo Felipe Alcântara Seabra) Auxiliar De Gabinete, 

o digitei e o subscrevo. 

 
 
 
 
 
 

PROCESSO: 00069475520138140097 - RÉUS: PAULO SERGIO MERCES DOS SANTOS e WALDINEI 

RAMOS DA SILVEIRA VÍTIMA: V.D.N.M. - CAPITULAÇÃO PENAL: art. 157, § 2º, I e II, do CPB 

(redação anterior à Lei nº 13.654/2018)- SENTENÇA 1 ¿ RELATÓRIO O Ministério Público do Estado do 

Pará, com base no inquérito policial nº 32/2013.000734- 0, no uso de suas atribuições constitucionais, 

ofereceu denúncia em desfavor de PAULO SERGIO MERCES DOS SANTOS e WALDINEI RAMOS DA 

SILVEIRA, já devidamente qualificados nos autos em epígrafe, pela suposta prática do delito tipificado no 

art. 157, § 2º incisos I e II do Código Penal Brasileiro (redação anterior à Lei nº 13.654/2018). Narra a peça 

acusatória, que no dia 23.12.2013, por volta das 08h30, a vítima Valdison do Nascimento Marques, 

encontrava-se na sucataria de sua propriedade, a qual localiza-se na rua Getúlio Vargas, neste município, 

quando foi abordado pelos denunciados PAULO e WALDINEI, os quais em posse de arma de fogo, 

anunciaram um assalto, ordenando que a vítima entregasse sua bolsa, e após a conclusão da ação, 

empreenderam fuga. A polícia após ter recebido informações de populares de que estaria ocorrendo um 

assalto na sucataria, dirigiu-se imediatamente para o local. Até que às proximidades do local do crime, 

depararam-se com os denunciados em uma motocicleta, momento em que procedeu à perseguição dos 

mesmos, conseguindo abordá-los nas proximidades da BR-316. Instante que foi dado voz de prisão aos 

denunciados, sendo encaminhados para a DEPOL local para procedimentos cabíveis. Com a denúncia, 

veio o inquérito policial por flagrante delito, no bojo do qual estão: A) termos de declarações das 

testemunhas, vítima e interrogatório dos acusados, B) auto de apresentação e apreensão, e, C) auto de 

entrega de objeto. Recebida da denúncia. Procedeu-se a citação dos réus, fls. 05. Às fls. 35 e 44, consta a 

citação dos réus. À fl. 52, por intermédio de Defensor Público, os réus PAULO e WALDINEI apresentaram 

à Defesa escrita. À fl. 84, foi decretado à revelia do réu WALDINEI. Na instrução do feito, inquiriu-se a 

vítima, 03 testemunhas de acusação e o réu PAULO, fls. 121/122 e 126/127. O interrogatório do réu 

WALDINEI restou prejudicado, tendo em vista a revelia decretada nos autos. Em sede de alegações, na 

forma de memoriais, o Ministério Público requereu a condenação dos réus nos moldes em que foram 

denunciados, fls. 139/141. A defesa, alegando insuficiência de provas para uma condenação, requereu a 

absolvição dos réus, fls. 142/148. É o que importa relatar. Decido. 2 ¿ FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de 

ação penal pública incondicionada, ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Pará, em que imputa aos 

acusados PAULO SERGIO MERCES DOS SANTOS e WALDINEI RAMOS DA SILVEIRA, a prática do 

delito tipificado no artigo 157, § 2°, I e II, (redação anterior à Lei nº 13.654/2018) do CPB. Registre-se que 

a ação é procedente, teve tramitação regular, sem preliminares a serem analisadas. ULTRATIVIDADE DA 

NORMA REVOGADA Tendo em vista a alteração legislativa da qualificadora do emprego de arma de fogo 

introduzida pela Lei 13.654/18, no delito de roubo, revogando o inciso I do § 2º, do artigo 157, ao qual 

previa aumento de pena de um terço até a metade quando o roubo fosse praticado com emprego de arma. 

Concomitantemente a essa revogação foi acrescido outro aumento de pena, previsto no § 2º - A, I, da 

ordem de dois terços quando a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo. Desta 

feita, entendo que o caso é de se reconhecer a ultratividade da referida norma para alcançar os atos 

perpetrados durante a sua vigência, uma vez que, considerando que a nova lei não pode retroagir em 

prejuízo do réu, já que houve aumento da pena imposta ao delito de roubo com emprego de arma de fogo. 

Destarte, aplico, excepcionalmente o preceito do artigo 157, § 2º, I e II, do CPB, por ser mais favorável aos 

acusados. Passo ao exame de mérito. DA MATERIALIDADE E AUTORIA DO DELITO A materialidade 

restou comprovada através dos depoimentos da vítima que reconheceu os acusados, auto de 

apresentação e entrega de objeto, todos do IPL, corroborados com os depoimentos prestados em juízo. 

Quanto a autoria, as provas são incontestes e conduzem à certeza de que os réus praticaram o delito em 

questão, considerando o relato da vítima e confissão do réu em juízo, vejamos: A vítima VALDISON DO 

NASCIMENTO MARQUES, afirmou ...que quando chegava na sucata, os acusados chegaram de moto e 

colocaram a arma no rosto do depoente; que os acusados pediram a bolsa do depoente que continha R$ 

2.000,00 (dois mil reais); que o depoente usaria o dinheiro para fazer pagamento na empresa; (...) que 

logo após, os policiais foram atrás dos acusados; que os policiais prenderam os assaltantes; que a bolsa 
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do depoente estava com os assaltantes; que o depoente recuperou o dinheiro; (...) que o depoente 

reconheceu os acusados como autores do crime; que o depoente fez o reconhecimento dos acusados na 

delegacia; Às perguntas da Defensoria Pública, afirmou ...que a pessoa que apontou a arma estava com o 

rosto descoberto; que reconheceu os acusados também pela roupa que vestiam; que em menos de dois 

minutos os acusados foram presos; que quando chegou no local que os acusados foram presos, na BR, o 

depoente fez o reconhecimento; que os acusados estavam deitados no chão com a mesma roupa e a 

mesma motocicleta usada no assalto; que reconheceu os dois logo depois do assalto; que apenas um 

estava armado.... [destaquei] A testemunha PM EWERTON DA COSTA FERREIRA, declarou ...que 

estavam em ronda próximo a sucataria; que pessoas próximas avisaram do assalto na sucataria; que 

conseguiram alcançar e render os acusados próximo a BR; que foi encontrado a bolsa da vítima com a 

quantia em dinheiro com os acusados; (...) Às perguntas da Defensoria Pública, afirmou que não lembra 

das características físicas dos acusados; (...) que a distância do roubo e o local que os acusados foram 

presos é aproximadamente 03 minutos; que um dos acusados estava armado.    [destaquei] A testemunha 

PM DILSON JOSE PAES NUNES, afirmou    que o depoente fez apenas a condução dos acusados; que 

não participou da prisão dos acusados; que não lembra dos acusados; (. ) Às perguntas da Defensoria 

Pública, afirmou (...) que não sabe dizer se foi encontrado arma de fogo... [destaquei] A testemunha 

CARLOS ALEXANDRE PRADO DA SILVA, resumidamente, declarou que não recordar dos fatos 

apurados. Por fim, este juízo passou a interrogar o réu PAULO SERGIO MERCES DOS SANTOS que 

confessou a empreitada criminosa com o comparsa. Limitou-se a afirmar que não sabia que WALDINEI 

realizaria o assalto. Insta registrar, que o réu WALDINEI RAMOS DA SILVEIRA, não foi ouvido em juízo, 

eis que mesmo cientes da existência do processo criminal, não foi localizado para ser interrogado, motivo 

que, foi decretado sua revelia, nos termos do art. 367 do CPP, fls. 84. Neste contexto, diante das provas 

orais produzidas, resta comprovado a autoria do delito de roubo majorado com emprego de arma de fogo 

e concurso de pessoas, não ficando dúvidas acerca da autoria. Faço destaque para o depoimento da 

vítima que passa firmeza e exatidão de que os fatos são verdadeiros, a confissão do réu PAULO, bem 

como a res furtiva encontrada com os acusados. Dessa forma, concluo que as provas coletadas na fase 

inquisitorial foram confirmadas em juízo e concluem que PAULO e WALDINEI são autores do delito 

relatado na peça acusatória. 3 ¿ DISPOSITIVO Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na 

denúncia e, em consequência, CONDENO os réus PAULO SERGIO MERCES DOS SANTOS e 

WALDINEI RAMOS DA SILVEIRA, no artigo 157, § 2°, I e II, (redação anterior à Lei nº 13.654/2018) do 

CPB. Passo a dosimetria da referida pena aplicada. 4 - DOSIMETRIA DA PENA Passo à dosimetria da 

pena do réu, atendendo ao critério trifásico do art. 68 e as circunstâncias Judiciais do art. 59, ambos do 

CPB. DO RÉU DOS PAULO SERGIO MERCES DOS SANTOS: A culpabilidade, enquanto juízo de 

reprovação da conduta imputada, nada que ultrapasse a própria da descrição típica; Os antecedentes, são 

imaculados vistos que não há processo criminal com sentença condenatória transitada em julgado; As 

condutas sociais e personalidade, poucos elementos foram coletados a respeito, nada a valorar; Os 

motivos do crime, comuns a crimes da mesma natureza, lucro fácil, nada a valorar; As circunstâncias do 

crime, normais, nada a valorar; As consequências do crime, são as próprias do crime, nada a valorar; O 

comportamento da vítima, em nada contribui para o cometimento do crime. Considerando as 

circunstâncias judiciais analisadas, considero como suficiente e proporcional a fixação da pena-base, em 

04 (quatro) anos de reclusão, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário equivalente a 1/30 (um trigésimo) do 

salário mínimo vigente ao tempo do fato. Na segunda fase da dosimetria, há uma atenuante, da confissão 

(artigo 65, III, alínea d do CPB). No entanto, a pena já está no mínimo abstrato (verbete nº 231 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça ¿ STJ), por isso mantenho a pena antes declinada. Por fim, na terceira 

fase da dosimetria da pena, observo que não há causa de diminuição de pena para ao acusado. Todavia, 

há causa aumento de pena em razão do crime ter sido cometido mediante emprego de arma de fogo e 

concurso de pessoas, motivo pelo qual aumento a pena fixada em 1/3 (um terço). Assim, fica o 

sentenciado: PAULO SERGIO MERCES DOS SANTOS, brasileiro, paraense, filho de Sergio Gonçalves 

dos Santos e Maria José Mercês dos Santos, inscrito no RG n° 4081885 SSP/PA, condenado à pena de 

05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO, E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Deixo de aplicar 

o cômputo do tempo de prisão provisória, a teor do artigo 387, § 2º, do CPP, posto que, no momento, em 

nada mudará o regime inicial de cumprimento da pena imposta. O REGIME inicial para cumprimento da 

pena, será o SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, b do CPB. No caso dos autos não há que se falar 

em qualquer substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, ausentes os requisitos do 

art. 44, I, do CP, assim como inviável o sursis do art. 77 do CP pelos mesmos fundamentos. Deixo de fixar 

o valor para reparação dos danos causados pela infração (art. 387, IV, do CPP), em virtude de a matéria 

não ter sido debatida no curso do processo pelas partes, oportunizando a instauração de contraditório 

sobre o tema e garantindo a observância do princípio da ampla defesa. DO RÉU WALDINEI RAMOS DA 
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SILVEIRA: A culpabilidade, enquanto juízo de reprovação da conduta imputada, nada que ultrapasse a 

própria da descrição típica; Os antecedentes, são imaculados vistos que não há processo criminal com 

sentença condenatória transitada em julgado; As condutas sociais e personalidade, poucos elementos 

foram coletados a respeito, nada a valorar; Os motivos do crime, comuns a crimes da mesma natureza, 

lucro fácil, nada a valorar; As circunstâncias do crime, normais, nada a valorar; As consequências do 

crime, são as próprias do crime, nada a valorar; O comportamento da vítima, em nada contribui para o 

cometimento do crime. Considerando as circunstâncias judiciais analisadas, considero como suficiente e 

proporcional a fixação da pena-base, em 04 (quatro) anos de reclusão, e 10 (dez) dias-multa, no valor 

unitário equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato. Na segunda fase da 

dosimetria, não visualizo circunstâncias atenuantes e nem agravantes. Por fim, na terceira fase da 

dosimetria da pena, observo que não há causa de diminuição de pena para ao acusado. Todavia, há 

causa aumento de pena em razão do crime ter sido cometido mediante emprego de arma de fogo e 

concurso de pessoas, motivo pelo qual aumento a pena fixada em 1/3 (um terço). Assim, fica o 

sentenciado: WALDINEI RAMOS DA SILVEIRA, brasileiro, paraense, filho de Carmen Maria Ramos da 

Silveira, inscrito no RG n° 6119311 SSP/PA, condenado à pena de 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) 

MESES DE RECLUSÃO, E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Deixo de aplicar o cômputo do tempo de prisão 

provisória, a teor do artigo 387, § 2º, do CPP, posto que, no momento, em nada mudará o regime inicial de 

cumprimento da pena imposta. O REGIME inicial para cumprimento da pena, será o SEMIABERTO, nos 

termos do art. 33, § 2º, b do CPB. No caso dos autos não há que se falar em qualquer substituição da 

pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, ausentes os requisitos do art. 44, I, do CP, assim 

como inviável o sursis do art. 77 do CP pelos mesmos fundamentos. Deixo de fixar o valor para reparação 

dos danos causados pela infração (art. 387, IV, do CPP), em virtude de a matéria não ter sido debatida no 

curso do processo pelas partes, oportunizando a instauração de contraditório sobre o tema e garantindo a 

observância do princípio da ampla defesa. 5 ¿ DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE Tendo em 

vista que, neste momento, a prisão dos sentenciados PAULO e WALDINEI não se faz necessária nos 

termos dos artigos 312 e 313 do CPP, CONCEDO O DIREITO DE RECORREREM EM LIBERDADE. 6 ¿ 

DISPOSIÇÕES FINAIS ENCAMINHE-SE a arma apreendida nestes autos para destruição. A multa deverá 

ser atualizada quando da execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código Penal Brasileiro, e ser paga na 

forma e no prazo preconizado no art. 50 do mesmo Codex Sem custas. À secretaria judicial, determino 

que: 1.Intime-se o Ministério Público, pessoalmente, mediante vista dos autos; 2. Intime-se os 

sentenciados pessoalmente da sentença, conferindo-lhe o direito de apelarem no prazo legal; 

3.Comunique a vítima, mediante carta ou meio eletrônico, acerca do conteúdo desta sentença (art. 201, § 

2º, do CPP). Após o trânsito em julgado: 1. Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 2. Expeça-se as 

guias conforme Resolução do Conselho Nacional de Justiça; 3. Comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, 

III, CF); 4. Comunicações e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos. Expeçam-se as 

comunicações que se façam necessárias. Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se. 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 00027331120198140097 ¿ ACAO PENAL: TRAFICO DE DROGAS -DENUNCIADO: 

SAYLLON CEZAR RIBEIRO DE SENA (ADV. RENATA CONCEICAO CARDOSO DE OLIVEIRA 

FEITOSA OAB/PA 28664) ¿ SENTENÇA: Vistos etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO PENAL 

PÚBLICA INCONDICIONADA, promovida pelo Ministério Público contra SAYLLON CEZAR RIBEIRO DE 

SENA, devidamente qualificado nos autos, como incursos nas sanções punitivas do art. 33 da Lei 

11.343/2006. A denúncia foi recebida no dia 27/05/2019 (fl.33). A resposta à acusação foi apresentada às 

fls. 29/30. A audiência de instrução e julgamento foi realizada (fls.65/27) Em seus memoriais tanto o MP 

quanto a defesa pugnam pela ABSOLVIÇÃO, com fulcro no art. 386, VII. É o relatório. DECIDO. Em 

relação ao crime imputado ao denunciado, verifico não haver provas aptas para suportar um decreto 

condenatório. É cediço que as Cortes Superiores entendem pela impossibilidade de condenação com base 

em provas colhidas exclusivamente na fase inquisitorial, salvo quando cautelares, antecipadas ou não 

repetíveis. Até mesmo o parquet estadual que é o dominus liti posicionou-se pela não condenação, por 

entender que somente a materialidade resta comprovada nos autos. Destarte, não resta alternativa a este 

Magistrado que não seja pela absolvição por insuficiência de provas. DISPOSITIVO Ante o exposto, 

ABSOLVO SAYLLON CEZAR RIBEIRO DE SENA da imputação referente aos delitos previstos nos art. 

art. 33 da Lei 11.343/2006, conforme fundamentação alhures. Deixo de determinar a expedição de alvará 
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de soltura, pois não há notícia de que o acusado se encontra preso por este processo. P.R.I. Ciência ao 

MP. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 
 
 
 
 
 

PROCESSO: 00052482920138140097 -RÉU: MANOEL SILVA DOS SANTOS - ADVOGADO: Edgar 

Pinheiro Dias, OAB/PA n° 16239-B - VÍTIMAS: E.L.S.S. e I.C.S.S. - CAPITULAÇÃO PENAL: art. 217-A 

do CPB ¿ SENTENÇA: 1 ¿ RELATÓRIO O Ministério Público do Estado do Pará, com base no inquérito 

policial de nº 328/2013.000207-8, ofereceu denúncia em desfavor do acusado MANOEL SILVA DOS 

SANTOS, já devidamente qualificado nos autos, visando apurar o delito de estupro de vulnerável tipificado 

no artigo 217-A do Código Penal Brasileiro. Narra a peça acusatória, em suma, que na BR-316 curva do 

Cupuaçu, comunidade 30, S/N, sítio Sakai, zona rural, Benevides-PA, em datas indeterminadas em 2013, 

o denunciado MANOEL SILVA DOS SANTOS, reiteradamente, manteve ato libidinoso diverso de 

conjunção carnal com menores vulneráveis, sendo vítimas E.L.S.S., de 07 (sete) anos de idade, e I.C.S.S., 

de 06 (seis) anos de idade. Que MANOEL é padrasto das vítimas convivendo com a genitora destas 

Elenildes Lima dos Santos e, costumava se aproveitar quando estava a sós com as enteadas para passar 

os dedos na vagina das crianças. Referem, ainda os autos, que a tia das vítimas, Idenilde de Lima dos 

Santos, levou a menor I.C.S.S. para passar alguns dias em sua residência e que durante o período em 

que permaneceu na sua casa, a vítima sempre se quixava de dores na vagina ao ir tomar banho, sendo 

que na data de 24.09.2013, uma prima da testemunha supramencionada, de nome Gleice Cardoso, no 

momento em que dava banho na vítima I.C.S.S. ouviu os relatos da menor, que dizia que em sua casa o 

seu padrasto também lhe dava banho e que quando estavam a sós, ele a levava para o quarto e tocava 

em suas partes íntimas com o dedo, afirmando ainda que doía muito e que arranhava a sua vagina. Na 

mesma data, ao saber do ocorrido, Idenilde de Lima compareceu a DEPOL de Benevides para relatar os 

fatos. Na ocasião, a vítima E.L.S.S. também foi trazida a Seccional de Benevides e ao ser questionada se 

seu padrasto praticava atos de abuso contra a mesma, esta confidenciou que o denunciado penetrava o 

dedo em sua vagina, mostrando ainda marcas avermelhadas em sua vagina. Neste contexto, os policiais 

foram até o local onde reside o denunciado o qual foi detido e apresentado na Delegacia para 

procedimentos cabíveis. Com a denúncia, veio o inquérito policial por flagrante no bojo do qual estão: 

termo de declarações das testemunhas, depoimento do acusado, requisição dos laudos, decisão deste 

juízo decretando a prisão preventiva do acusado, bem como outras garantias constitucionais do preso. 

Recebida a denúncia, fls. 08/09. Procedeu-se a citação do réu. Por intermédio da Defensor constituído, o 

réu apresentou a resposta à acusação, fls. 10/11. Na instrução do feito, inquiriu-se duas testemunhas de 

acusação e o réu todos gravados em mídia audiovisual, fls. 50/52, 87 e 102/103. Em 31.01.2014, este 

juízo revogou a prisão preventiva do réu, fl. 50. Laudos forense, fls. 112/113. Vencida a instrução 

processual. Em sede de alegações, na forma de memoriais escritos, o órgão ministerial requereu a 

absolvição do réu por ausência de provas para uma condenação, fls. 132/134. A defesa, também 

entendendo não existir provas suficientes para uma condenação, requereu a absolvição do acusado, fls. 

135/137. Certidão de antecedentes do acusado, fls. 138. Vieram os autos conclusos. Sucinto é o relatório. 

Decido. 2 ¿ FUNDAMENTAÇÃO Ao acusado MANOEL SILVA DOS SANTOS, o órgão ministerial imputa a 

prática do delito tipificado no artigo 217-A do Código Penal Brasileiro. Estupro de vulnerável Art. 217-A. 

Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos: Pena - reclusão, de 

8 (oito) a 15 (quinze) anos. Em análise aos autos da ação penal, verifico que o processo transcorreu de 

forma legal, não havendo nulidades a serem sanadas apenas questões de mérito levantadas em 

memoriais escritos a serem enfrentadas, ao que passo à análise das questões postas pela acusação e 

defesa. Quanto a materialidade e autoria, analisamos as provas orais e documentais colhidas na instrução 

processual, cumpre mencionar que as vítimas E.L.S.S. e I.C.S.S. não foram ouvidas em juízo e nem 

encontradas para realização do Laudo Social, fl. 119. Razão que este juízo passou a inquirir as 

testemunhas do Ministério Público. A testemunha IPC CARLOS ALBERTO DE LIMA PIRES, afirmou "... 

que atuou na diligencia que resultou na prisão do acusado; que reconhece o acusado como sendo a 

pessoa que foi presa; que no dia da prisão do réu, lembra que chegaram até a Delegacia duas tias e duas 

primas das Vitimas, acusando o padrasto das vítimas de praticar atos libidinosos com as mesmas; que 

após determinação do Delegado, juntamente com uma equipe de policiais foi até a casa do Acusado e o 

conduziu para a Delegacia; que não chegou a ver as vítimas contando sobre os abusos, mais que viu as 

tias relatando o ocorrido ao Delegado; (...) que as vítimas aparentavam ter entre 07 (sete) e 08 (oito) anos, 
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sem aparentar qualquer desenvolvimento corporal elevado a suas idades (...)" Às perguntas da defesa, 

respondeu ...que não recorda o nome das tias e sobrinha; que quando chegou na residência do acusado 

estavam a esposa e a filha do acusado. [destaquei] Por intermédio de carta precatória à comarca de 

Marituba/PA, a testemunha IDENILDE DE LIMA DOS SANTOS foi inquirida, afirmou    que as vítimas são 

filhas de sua sobrinha; que foi buscar as vítimas para o aniversário de seu filho, contudo, a mãe das 

vítimas não queria que elas fossem com a depoente, tendo por fim conseguido convença-la a deixar com 

que a vítima I.C.S.S. fosse ao aniversário; que na noite do dia anterior ao retornar com a vítima, I.C.S.S. 

começou a chorar e dizer Tia a sra vai ter que me levar pra casa? eu não quero mais ter que voltar pra lá!; 

que no dia seguinte a testemunha que não pode comparecer Gleyce Cardoso da Silva Pereira, ao 

higienizar a genitália de I.C.S.S. durante o banho, foi impedida pela vítima que disse para que não tocasse 

no local pois estava doendo muito, momento em que ao ser perguntada por Gleyce se outra pessoa 

tocava em suas partes intimas, I.C.S.S. respondeu que seu pai, o ora acusado MANOEL, tocava em sua 

vagina tanto durante os banhos tanto quanto na ausência de sua mãe, afirmando que ele colocava o dedo 

em sua vagina e arranhava; que I.C.S.S. ao ser questionada se o denunciado também fazia o mesmo com 

a Vítima E.L.S.S., afirmou que sim, porém, que E.L.S.S. tinha medo de contar; que I.C.S.S. apresentava 

vermelhidão em sua vagina; (. ) que foi até a Delegacia em companhia das vítimas, tendo as mesmas 

confirmado ao Delegado por depoimento e gesticulando as formas de que eram abusadas pelo acusado; 

Às perguntas do juízo, respondeu, (...) que a mãe das vítimas continua residindo na casa da mãe do 

acusado mantendo ainda relacionamento com o mesmo, enquanto que as crianças residem com a 

depoente (. )". [destaquei] O Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha Gleyce, fl. 97, e ante a 

ausência de testemunha de defesa, este juízo passou a interrogar o réu MANOEL SILVA DOS SANTOS, 

que negou os fatos imputados contra si, em síntese, alegando que a tia das vítimas queria ficar com as 

meninas, para que assim pudesse receber o dinheiro de benefício do bolsa família.... Encerrada a 

instrução processual, após analisar os autos com minúcia, em que pese as diligências investigativas e 

instrutórias, entendo que não restou comprovado a prática dos fatos imputados ao acusado. O contexto 

probatório se mostra frágil a embasar uma sentença condenatória. Os presentes autos estão à míngua de 

qualquer meio de prova que corrobore a versão da peça acusatória, não há um relatório de assistência 

social e psicossocial. Ademais, os laudos sexológicos forenses das vítimas, fls. 112/113, não comprovam 

a existência de conjunção carnal e/ou atos libidinosos diversos da conjunção carnal. Assim, no presente 

caso, o que resta evidenciado com relação a materialidade e autoria do delito em questão, são versões 

antagônicas entre acusação e defesa desde a fase inquisitorial. Nesta conjunção, entendo que tais 

afirmativas tem que ser observadas pelo crivo de um princípio básico a ser observado em todo processo 

judicial ou mesmo administrativo - a igualdade de tratamento as partes - não podendo a versão de uma ter 

peso sobre a versão da outra, exceto quando esta versão estiver amparada em outros elementos de 

convicção, não sendo o caso dos autos. Entendo que ainda que o réu possa ter cometido o delito, mesmo 

tendo negado veementemente, o conjunto probatório constante nos autos mostra-se inapto para formação 

da convicção desta magistrada, não sendo possível extrair-se dos autos, de forma segura e inconteste, 

elementos suficientes à sua condenação apenas com as palavras da vítima. Destarte, em respeito ao 

princípio do in dubio pro reo, constitucionalmente garantido a todos os indivíduos, e que norteia o 

ordenamento jurídico pátrio, sendo imprescindível à legalidade do processo sua observância, entendo que 

a fragilidade das provas apresentadas nos remete obrigatoriamente à absolvição do réu pelo delito de 

estupro de vulnerável. 3 ¿ DISPOSITIVO Isto posto, por tudo que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido contido na denúncia, para ABSOLVER o acusado MANOEL SILVA DOS 

SANTOS, do crime tipificado no art. 217-A do CPB, com fulcro no art. 386, VII, do CPP ¿ não existir prova 

suficiente para a condenação. 4 ¿ DISPOSIÇÕES FINAIS Sem custas. Intime-se o Ministério Público com 

vistas nos autos. Intime-se a defesa pelo DJe. Intime-se o sentenciado nos termos do art. 392 do CPP. 

Comunique-se as vítimas, na pessoa de suas representantes legais, acerca do conteúdo desta decisão 

(art. 201, § 2º do CPP). PUBLIQUE-SE em resumo e com as cautelas devidas, observado o SEGREDO 

DE JUSTIÇA atinente à matéria. Feita as anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos com 

baixa nos registros. Publique. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 00060943620198140097 - ACAO PENAL: VIOLENCIA DOMESTICA - DENUNCIADOS: 

SILVIO DA SILVA  LEITE (ADV. SIMONE  DO SOCORRO FIGUEIREDO  GOMES OAB/PA 7570)  ¿ 
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VITIMA: K.M.D.C. ¿ DESPACHO: 01- Designo o dia 04 de NOVEMBRO de 2021, às 13h30min, para 

audiência preliminar, prevista no art.16, da LEI 11.340/2006 02 ¿Intime-se a VÍTIMA 03 ¿ Intimem-se o 

Ministério Público e a Defensoria Pública. 04- Servirá o presente Despacho como Mandado. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
PROCESSO: 00051085820148140097 - ACAO PENAL: TRAFICO DE DROGAS - DENUNCIADOS: 

FABIANO MANFREDO MARTINS E TIAGO OLIVEIRA DE LIMA ¿ DESPACHO: AUTOS DE AÇÃO 

PENAL PROCESSO n.: 0005108-58.2014.8.14.0097 RÉUS: FABIANO MANFREDO MARTINS e TIAGO 

OLIVEIRA DE LIMA CAPITULAÇÃO PENAL: art. 33 e 35 da Lei 11.343/06 SENTENÇA 1 ¿ RELATÓRIO 

O Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições constitucionais, ofereceu denúncia em 

desfavor de FABIANO MANFREDO MARTINS e TIAGO OLIVEIRA DE LIMA, já qualificados nos autos do 

processo em epígrafe, visando apurar o crime de tráfico de entorpecentes e associação para o tráfico, 

tipificados nos arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/06. Narra a peça acusatória, em suma, que no dia 23 de 

setembro de 2014, por volta das 15h, na rua Alacid Nunes, os denunciados FABIANO MANFREDO 

MARTINS e TIAGO OLIVEIRA DE LIMA na Rua José Dias, n° 02, Benfica, Benevides/PA, com o fim 

precípuo de traficância, mantinham sob a guarda uma pedra pesando 46,3 gramas de substância 

Benzoilmetilecgonina, vulgarmente conhecida como cocaína, além de dois baldes contendo substancia 

líquida com características de cocaína, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar, além de materiais utilizados para a fabricação de droga como barrilha e solução de bateria, 

além de outros objetos. Referem, ainda os autos, que os policiais receberam informações de tráfico de 

entorpecentes na rua Alacid Nunes, sendo ainda referido que o elemento de alcunha FABINHO que 

estaria beneficiando e vendendo drogas na residência. Assim, dirigiram-se ao local indicado e passaram a 

observar a movimentação do local, tratando-se de um imóvel de alvenaria com dois pavimentos, bem 

como ao lado funcionava um bar. Outrossim, quando os policiais se aproximaram da entrada da casa 

sentiram um forte odor de droga e, ingressando no imóvel, flagraram os denunciados no exato momento 

em que batiam a droga em dois baldes. Os acusados estavam no quintal, sendo que FABIANO estava 

sentado com o balde entre as pernas mexendo a cocaína com um cabo de vassoura, enquanto THIAGO 

de pé, ao lado. Ao lado dos baldes os acusados tinham barrilha e solução de bateria, ambas utilizadas 

para o preparo da droga. Outrossim, TIAGO OLIVEIRA LIMA trazia no bolso uma pedra de cocaína 

pesando 46,3 gramas. Procedida revista no imóvel, foi encontrado no armário da cozinha uma balança de 

precisão e, ainda na cozinha, encontrado sacos plásticos e a quantia de R$ 25,00. Por fim, havia uma 

moto tipo Honda de cor preta de placa OSX 0706, que segundo o próprio FABL4NO foi deixada penhorada 

como garantia de empréstimo. Instante que, foi dado voz de prisão aos denunciados, sendo encaminhados 

para a DEPOL local para procedimentos cabíveis. Com a denúncia, veio o inquérito policial, no bojo do 

qual estão: A) auto de prisão em flagrante; B) termos de declarações das testemunhas e acusados, e; C) 

auto de apresentação e apreensão de objeto, bem como outras garantias constitucionais dos presos. 

Devidamente notificados, os acusados apresentaram as respectivas Defesas, fls. 51/56 e 57/63. Às fls. 

191/192, este juízo revogou a prisão preventiva dos acusados, aplicando de imediato medidas cautelares 

diversas da prisão. Em 08.05.2015, houve cumprimento dos alvarás de soltura de ambos os acusados. 

Recebida a denúncia, fls. 64/65v, foi designada audiência de instrução e julgamento. Na instrução do feito, 

inquiriu-se uma testemunha de acusação e os réus, fls. 222/224. Vencida a instrução processual. Em sede 

de alegações, na forma de memoriais, o órgão ministerial requereu a condenação dos réus FABIANO e 

TIAGO nos moldes em que foram denunciados, fls. 226/234. A defesa dos acusados, por sua vez, 

requereu a absolvição dos réus entendendo não existir provas suficientes para condenação, fls. 245/248. 

Laudo definitivo, às fls. 59 do processo em apenso. Certidões de antecedentes, fls. 249/250. Sucinto é o 

relatório. Decido. 2 ¿ FUNDAMENTAÇÃO Aos acusados FABIANO MANFREDO MARTINS e TIAGO 

OLIVEIRA DE LIMA, o órgão ministerial imputa a prática dos delitos tipificados nos artigos 33 e 35 da Lei 

11.343/06. Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, 

oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo 

ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 

ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 

1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, 

reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei: Pena - 

reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) diasmulta. 
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Em análise aos autos da ação penal, verifico que o processo transcorreu de forma legal não havendo 

nulidades a serem sanadas, apenas questões de mérito levantadas em memoriais escritos a serem 

enfrentadas, ao que passo à análise das questões postas pela acusação e defesa. A materialidade do 

delito, não há que ser questionada, conforme se depreende da leitura do auto de apresentação e 

apreensão de objeto do crime no IPL e Laudo Toxicológico Definitivo, fls. 59 do IPL, não deixam dúvidas 

quanto a natureza do entorpecente apreendido. A substância apreendida pela polícia, obteve resultado 

POSITIVO para a substância pertencente ao grupo das Benzoilmetilecgonima, princípio ativo da 

COCAÍNA, entorpecente que leva à dependência física e/ou psíquica, de uso proscrito em território 

nacional (Portaria 344/12.05.98/SVS/MS republicada em 01.02.99 e atualizada pela Resolução RDC 08 de 

13.02.2015). Quanto a autoria do réu, também visualizo pelo conjunto probatório colacionado aos autos, 

sobretudo, pelo relato da testemunha ouvida em juízo. Vejamos trechos dos depoimentos: Às perguntas 

do Ministério Público, a testemunha IPC MARIA CLEIDE FERREIRA, após prestar compromisso, afirmou 

...que participou da abordagem dos acusados, mas não se recorda detalhes dos fatos; (...) que chegando 

na residência viram um movimento estranho no quintal; que encontrou o THIAG0 mexendo em um balde 

com uma certa quantidade de droga que não recorda e FABIANO estava ao lado olhando; que os 

acusados estavam preparando a droga no momento; que tinha uma solução de bateria; (...) que misturam 

isso na cocaína; que colocam ácido de bateria, bicarbonato e barrilha; que barrilha é usado para limpar 

piscina; que um mexia e o outro estava ao lado; (...) que os fatos se deram na cidade de Benevides; (...) 

que a depoente entrou na casa; que sentiu um cheiro muito forte devido de mistura de produtos químicos; 

que tinha um Bar, que era um anexo da residência; (...) que a esposa do FABIANO acompanhou a revista 

na residência; que os acusados estavam no quintal fazendo o preparo; que a droga estava sendo 

preparada no balde; que os dois acusados receberam voz de prisão; que foi feito revista pessoal, e com o 

FABIANO foi encontrado droga; que tinha uma moto no local; (...) Às perguntas da Defensoria Pública, 

respondeu que não foi a depoente que recebeu a denúncia anônima; (...) que não tinha informação que os 

acusados tinham envolvimento com o crime; (...) que não recorda se foi encontrado quantia em dinheiro; 

que a residência era de responsabilidade do FABIANO; que na residência foi encontrado droga; (...) Às 

perguntas do juízo, afirmou que viu um preparando e o outro do lado; (...) que do seu conhecimento foi a 

primeira apreensão dos dois; que o FABIANO assumiu a propriedade do entorpecente. [destaquei] O 

Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha faltosa, e ante a ausência de testemunha de defesa, 

em seguida, este juízo passou a interrogar os réus. Vejamos trechos dos depoimentos: O réu FABIANO 

MANFREDO MARTINS, afirmou    que estava com droga sim; que no momento dos fatos, o depoente era 

viciado; que o depoente comprava muita pedra; que um rapaz chegou para o depoente, e disse que se ele 

comprasse uma pedra de oxi e diluísse daria mais droga para o depoente; que a droga era para o 

depoente; (. ) que o rapaz deixou uma solução de bateria no local; que o rapaz deixou uma balança de 

precisão; que o nome do rapaz era GAGUINHO; que mataram o GAGUINHO, que dentro da mochila do 

GAGUINHO tinha balança e solução de bateria; (. ) que acha que houve denúncia, por causa do cheiro; 

que a vizinha reclamava; que ficou preso por quase 08 meses; (. ) que o acusado fumava umas 20 pedras 

por dia; (...) que TIAGO foi à residência fumar com o depoente. .. [destaquei] O réu TIAGO OLIVEIRA DE 

LIMA, afirmou ... que o depoente estava do lado do FABIANO; que não estava ajudando o FABIANO; que 

estavam preparando a droga para fumar; que tudo que foi encontrado era para o preparo da droga, que 

era para consumo; (...) que não sabe de quem era a balança; que era vizinho do FABIANO; (. ) que um 

amigo de um rapaz que morreu deixou os materiais na residência do FABIANO. .... [destaquei] Pois bem, 

encerrada a instrução processual com base nas provas orais colhidas, não há que se questionar a autoria 

delitiva dos acusados FABIANO e TIAGO. Menciono que a versão da acusação foi corroborada não 

apenas pelo laudo pericial definitivo, como também pela prova testemunhal ouvida em juízo. Destaco 

ainda que a consumação do crime de tráfico de drogas se dá com a mera realização de quaisquer dos 

núcleos do tipo penal, sendo irrelevante que a droga apreendida não tenha chegado ao seu destino ou não 

tenha sido distribuída a terceiros, porque o delito se consuma com a simples posse. Sabe-se que os 

depoimentos dos policiais que efetuam prisão em flagrante são meios idôneos para fundamentar um 

decreto condenatório, desde que em consonância com as demais provas dos autos, como ocorre no caso 

em apreço. Como vem decidindo este E. TJ/PA, sobre o tema: PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE 

USO PERMITIDO. ART. 14 DA LEI 10.826/03. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA. 

DEPOIMENTO DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM A PRISÃO EM FLAGRANTE DO APELANTE. MEIO 

DE PROVA IDÔNEO. 1. Se a materialidade e autoria delitiva estão sobejamente demonstradas pelos 

depoimentos testemunhais e diversos Laudos Periciais colacionados aos autos, não há que se falar em 

insuficiência de provas, devendo ser mantido o édito condenatório. 2. Não estão legalmente impedidos de 

depor os policiais que efetuaram a prisão em flagrante do acusado, revestindo-se tais depoimentos de 

inquestionável eficácia probatória, sobretudo quando prestados em juízo, sob a garantia do contraditório e 
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da ampla defesa. 3. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime. (TJ-PA - APL: 

00032067420098140039 BELÉM, Relator: VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA, Data 

de Julgamento: 16/06/2015, 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA, Data de Publicação: 26/06/2015) 

TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DEPOIMENTO POLICIAL. VALIDADE. 

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. INVIABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. A materialidade e a autoria do delito de tráfico de entorpecentes 

estão devidamente comprovadas pelas provas documentais e orais colhidas, que demonstram que o réu 

mantinha em depósito substância entorpecente para difusão ilícita. 2. O tráfico de drogas é tipo misto 

alternativo, ou de ação múltipla, dentre elas, ter em depósito substância entorpecente, sendo que a prática 

de qualquer das condutas nele previstas configura o crime. 3. Não há como desconstituir os testemunhos 

policiais sobre fatos observados no cumprimento da função pública, vez que estão revestidas de 

presunção de legitimidade e credibilidade, principalmente quando firmes e coerentes entre si, ainda mais 

por terem sido confirmadas em Juízo, sob a garantia do contraditório. Precedentes. 4. Não cabe a 

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos já que a pena do réu ultrapassa o 

requisito legal exigido no artigo 44, I e III do CP, para tal substituição. 5. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. ACÓRDÃO Vistos etc. Acordam, os Excelentíssimos Senhoresa1 

Desembargadores, componentes da Turma Julgadora da Egrégia 2ª Turma de Direito Penal, por 

unanimidade de votos, EM CONHECER DO PRESENTE RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS 

TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará, aos vinte e sete dias do mês de agosto de 2019. Julgamento presidido pelo 

Excelent íssimo Senhor Desembargador  Rômulo José Ferreira Nunes. (TJ-PA - APR: 

00029172220148140006 BELÉM, Relator: RONALDO MARQUES VALLE, Data de Julgamento: 

27/08/2019, 2ª TURMA DE DIREITO PENAL, Data de Publicação: 29/08/2019) [g.n] Ainda sobre a tese 

defensiva, a r. Defensora pugna para a desclassificação do delito em questão para o delito tipificado no 

art. 28 da Lei 11.343/06, entendo que mais uma vez não merece prosperar, considerando que a Defesa 

não requereu exame para constatação de dependência química, assim, não conseguiu, fazer prova de sua 

afirmativa. Desse modo, afasto o pleito de desclassificação, pois, a conduta dos réus não se amolda ao 

tipo do artigo 28 da Lei n. 11.343/06. Pleiteia ainda o Ministério Público a condenação dos réus pela 

prática do art. 35 da supracitada norma. Entendo, que neste caso, não haver razão o órgão ministerial por 

ausência de provas robustas nos autos que havia entre eles habitualidade e permanência para a prática 

do crime de tráfico. A doutrina e a jurisprudência, entendem que para se concluir pelo crime de associação 

é imprescindível haver o animus associativo, isto é, o ajuste prévio no sentido de formação de um vínculo 

associativo efetivo, uma verdadeira quadrilha. No presente caso, por mais que os réus já respondem por 

outros crimes, resta dúvidas se eles mantinham um vínculo associativo permanente. Não encontro nos 

autos, prova inconteste de que os réus FABIANO e TIAGO mantinham estabilidade e vínculo associativo 

para o cometimento do crime de tráfico. Precedente do Superior Tribunal de Justiça, vejamos; (...) Para a 

caracterização do crime de associação para o tráfico é imprescindível o dolo de se associar com 

estabilidade e permanência, sendo que a reunião ocasional de duas ou mais pessoas não se subsume ao 

tipo do artigo 35 da Lei n.º 11.343/2006. Doutrina. Precedentes. (...) [HC 260330/SP HABEAS CORPUS 

2012/0251107-3; Ministro JORGE MUSSI; QUINTA TURMA; j. 25/02/2014; p. DJe 10/03/2014] [g.n] Neste 

caso, afasto o delito previsto no art. 35 da Lei 11.343/2006, associação para o tráfico, imputados para aos 

réus FABIANO e TIAGO, por não encontrar provas suficientes para uma condenação. 3 ¿ DISPOSITIVO 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da exordial acusatória para CONDENAR os 

réus FABIANO MANFREDO MARTINS e TIAGO OLIVEIRA DE LIMA, como incursos no artigo 33 da Lei 

nº. 11.343/06. Bem como, ABSOLVER ambos os réus, FABIANO MANFREDO MARTINS e TIAGO 

OLIVEIRA DE LIMA, do crime previsto no art. 35 da Lei n° 11.343/06, com arrimo no art. 386, VII, do CPP. 

Razão que passo a dosimetria da referida pena imputada aos acusados. 4 ¿ DA DOSIMETRIA DA PENA 

E FIXAÇÃO DO REGIME Passo a dosimetria da pena dos réus, atendendo ao critério trifásico do art. 68 e 

as circunstâncias Judiciais do art. 59, ambos do CPB e art. 42 da Lei 11.343/06. DO RÉU FABIANO 

MANFREDO MARTINS: A culpabilidade, enquanto juízo de reprovação da conduta imputada, foi a própria 

da descrição típica. Nada a valorar; Os antecedentes, são imaculados, o réu não possui condenação com 

trânsito em julgado; As condutas sociais e personalidade, poucos elementos foram coletados a respeito, 

nada a valorar; Os motivos do crime, normal à espécie, ou seja, lucro fácil, nada a valorar; As 

consequências do crime, são as próprias do crime, nada a valorar; Atento aos critérios do art. 42 da Lei 

11.343/06, nada a valorar. Dessa forma, considerando às diretrizes traçadas pelo art. 42 da Lei 11.343/06 

e art. 59 do CPB, fixo a pena-base em seu mínimo legal, 05 (cinco) anos de reclusão, e 500 (quinhentos) 

dias-multa, no valor unitário equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato. 
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Na segunda fase, constato a ausência de agravantes e atenuantes, motivo pelo qual mantenho a pena- 

base antes declinada. Na terceira fase, inexiste causa de aumento de pena. Sendo cabível ao caso em 

comento, a aplicação da causa de diminuição de pena prevista, no art. 33, § 4º, posto que, o réu é primário 

e de bons antecedentes e não há comprovação que integre organização criminosa ou se dedique às 

atividades criminosas. Assim, reduzo a pena em 2/3 (dois terços), pelo que torno a reprimenda do réu 

FABIANO, incurso no art. 33 da Lei 11.343/06, em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 166 (cento 

e sessenta e seis) dias-multa, em REGIME ABERTO. Deixo de aplicar o art. 387, §2º do CPP, pois, 

nenhum efeito terá sobre a progressão de regime. Diante do quantum da pena, a luz do art. 44, I, II e III, 

CPB, corroborado com informativo nº. 821 do STF, não sendo o réu reincidente em crime doloso, e 

havendo circunstâncias judiciais favoráveis, substituo a pena privativa de liberdade por 2 restritivas de 

direito, conforme a determinação do artigo 44, § 2º, do CPB, qual seja: 1) Prestação de serviço à 

comunidade ou órgão/entidade pública, a ser cumprida à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de 

condenação; 2) Final de semana limitado (de 21h da sexta-feira à 06h da segunda-feira) pelo tempo da 

condenação. Deixo de fixar o valor para reparação dos danos causados pela infração (art. 387, IV, do 

CPP), em virtude de a matéria não ter sido debatida no curso do processo pelas partes, oportunizando a 

instauração de contraditório sobre o tema e garantindo a observância do princípio da ampla defesa. DO 

RÉU TIAGO OLIVEIRA DE LIMA: A culpabilidade, enquanto juízo de reprovação da conduta imputada, foi 

a própria da descrição típica. Nada a valorar; Os antecedentes, são imaculados, o réu não possui 

condenação com trânsito em julgado; As condutas sociais e personalidade, poucos elementos foram 

coletados a respeito, nada a valorar; Os motivos do crime, normal à espécie, ou seja, lucro fácil, nada a 

valorar; As consequências do crime, são as próprias do crime, nada a valorar; Atento aos critérios do art. 

42 da Lei 11.343/06, nada a valorar. Dessa forma, considerando às diretrizes traçadas pelo art. 42 da Lei 

11.343/06 e art. 59 do CPB, fixo a pena-base em seu mínimo legal, 05 (cinco) anos de reclusão, e 500 

(quinhentos) dias-multa, no valor unitário equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao 

tempo do fato. Na segunda fase, constato a ausência de agravantes e atenuantes, motivo pelo qual 

mantenho a pena-base antes declinada. Na terceira fase, inexiste causa de aumento de pena. Sendo 

cabível ao caso em comento, a aplicação da causa de diminuição de pena prevista, no art. 33, § 4º, posto 

que, o réu é primário e de bons antecedentes e não há comprovação que integre organização criminosa 

ou se dedique às atividades criminosas. Assim, reduzo a pena em 2/3 (dois terços), pelo que torno a 

reprimenda do réu TIAGO, incurso no art. 33 da Lei 11.343/06, em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de 

reclusão e 166 (cento e sessenta e seis) dias-multa, em REGIME ABERTO. Deixo de aplicar o art. 387, 

§2º do CPP, pois, nenhum efeito terá sobre a progressão de regime. Diante do quantum da pena, a luz do 

art. 44, I, II e III, CPB, corroborado com informativo nº. 821 do STF, não sendo o réu reincidente em crime 

doloso, e havendo circunstâncias judiciais favoráveis, substituo a pena privativa de liberdade por 2 

restritivas de direito, conforme a determinação do artigo 44, § 2º, do CPB, qual seja: 1) Prestação de 

serviço à comunidade ou órgão/entidade pública, a ser cumprida à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia 

de condenação; 2) Final de semana limitado (de 21h da sexta-feira à 06h da segunda-feira) pelo tempo da 

condenação. Deixo de fixar o valor para reparação dos danos causados pela infração (art. 387, IV, do 

CPP), em virtude de a matéria não ter sido debatida no curso do processo pelas partes, oportunizando a 

instauração de contraditório sobre o tema e garantindo a observância do princípio da ampla defesa. 5 ¿ 

DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE Tendo em vista que, neste momento, a prisão dos 

sentenciados não se faz necessária nos termos dos artigos 312 e 313 do CPP, CONCEDO O DIREITO DE 

RECORREREM EM LIBERDADE. 6 ¿ DISPOSIÇÕES FINAIS Oficie-se a autoridade policial, para a 

destruição das drogas e demais apetrechos apreendidos em virtude deste processo, nos termos do art. 72 

da Lei n. 11.343/06. Determino a destruição dos celulares apreendidos nestes autos, por se tratar de valor 

irrisório ante o custo do bem apreendido. Tudo certificado, presenciado e acostado aos autos pelo Sr (a). 

Oficial (a) de Justiça. Determino o perdimento do valor apreendido em poder dos réus, quais sejam: R$ 

25,00 (vinte e cinco reais). Em virtude da ausência de comprovação de sua origem lícita, nos termos do 

art. 63 da Lei 11.343/06. O valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), deverá ser revertido em favor da 

ASSOCIAÇÃO PROJETO VISÃO AGUIA com endereço na Rua Marcos Sagão Hasegawa, 20, Bairro 

Medici, neste município de Benevides/PA. A multa deverá ser atualizada quando da execução, na forma 

do art. 49, § 2º, do Código Penal Brasileiro, e ser paga na forma e no prazo preconizado no art. 50 do 

mesmo Codex. Sem custas. Após o trânsito em julgado: A) Expeça-se ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, 

para os fins do artigo 15, III, da Constituição da República; B) Lance o nome do réu no rol de culpados; C) 

Expeça-se as guias para execução da reprimenda. Expeçam-se as comunicações que se façam 

necessárias. Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se. 
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PROCESSO: 00064847420178140097 ¿ ACAO PENAL: HOMICIDIO QUALIFICADO -DENUNCIADO: 

FREDISON ROCHA (ADV. MARCIO FABIO NUNES DA SILVA OAB/PA 9612) ¿ DECISÃO: 01-Trata-se 

de pedido de revogação de medida cautelar de revogação de monitoramento eletrônico, formulado pela 

Defesa do acusado FREDSON ROCHA. Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pelo 

deferimento do pedido às fls. 182/185. Síntese do necessário Decido Analisando os autos verifico que o 

acusado possui residência fixa no distrito da culpa, além de ter informado, oportunamente, este Juízo 

sobre as alterações de seu endereço, ademais não há informações nos autos de que o acusado voltou a 

delinquir. Ante o exposto revogo a medida de monitoramento eletrônico do acusado FREDSON ROCHA, 

verifica-se, todavia, que outras medidas cautelares diversas do encarceramento, se mostram no momento 

suficientes e adequadas. 02 - Intime-se o acusado FREDSON ROCHA do presente despacho e para que 

fique advertido, acerca da manutenção das demais medidas cautelares 03- Oficie-se ao Setor de 

Monitoramento Eletrônico para que proceda a retirada da tornozeleira Eletrônica do acusado FREDSON 

ROCHA. 04- Intime-se a Defesa do acusado FREDSON ROCHA para cumprimento do despacho de 

fls.181. Cumpra-se, com urgência. 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

(PRAZO DE 90 DIAS) 

A MMa. Sra. Dra. EDILENE DE JESUS BARROS SOARES, Juíza de Direito titular da Vara da Comarca de 

Benevides, Estado do Pará, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 

conhecimento que por este Juízo tramita o Processo Criminal de n° 0089207-88.2008.8.14.0097, tendo 

como Acusado(a)(s) CLEISON DA SILVA NEGRÃO, brasileiro, natural de Benevides/Pa, filho de Claudio 

Natalino Nascimento Negrão e Vera Lúcia da Silva , residente na RUA SANTA FÉ, Nº 14, BAIRRO 

CANUTAMA, BENEVIDES/PA. Em virtude deste(a) se encontrar em lugar incerto e no sabido, expede-se 

o presente EDITAL, com o prazo de 90 (noventa) dias, expede-se o presente Edital a fim de que intime o 

mesmo do inteiro teor da sentença prolatada aos vinte e seis (26) dias de novembro de dois mil e 

dezenove (2019), nos termos do artigo 392, inciso VI do CPP c/c §1° do mesmo artigo. CUMPRA-SE. 

EXPEDIDO nesta Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará aos vinte e três (23) dias do mês de 

setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu, MARTA MACIEL PIMENTEL, Diretora de 

Secretaria da Vara Criminal de Benevides-PA, que o digitei e segue assinado consoante Art. 1º, §1º, IX, do 

Provimento nº. 006/2006, c/c Art. 1º, §1º, do provimento 08/2014, da Corregedoria-Geral de Justiça da 

Regio Metropolitana de Belém. 

 
MARTA MACIEL PIMENTEL 

 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal de Benevides-PA. 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

(PRAZO DE 90 DIAS) 

A MMa. Sra. Dra. EDILENE DE JESUS BARROS SOARES, Juíza de Direito titular da Vara da Comarca de 

Benevides, Estado do Pará, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 

conhecimento que por este Juízo tramita o Processo Criminal de n° 0089207-88.2008.8.14.0097, tendo 

como Acusado(a)(s) PATRICK VINHAZ DE AVIZ, brasileiro, natural de Belém/Pa, filho de Vera Lúcia 
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Vinhaz Aviz e Raimundo Gomes de Aviz, residente na RUA BETÂNIA, PASSAGEM SÃO JOSÉ, CASA Nº 

07, BAIRRO BENGUI, BELÉM/PA.. Em virtude deste(a) se encontrar em lugar incerto e no sabido, expede-

se o presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, expede-se o presente Edital a fim de que intime o 

mesmo do inteiro teor da sentença prolatada aos vinte e seis (26) dias de novembro de dois mil e 

dezenove (2019), nos termos do artigo 392, inciso VI do CPP c/c §1° do mesmo artigo. CUMPRA-SE. 

EXPEDIDO nesta Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará aos vinte e três (23) dias do mês de 

setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu, MARTA MACIEL PIMENTEL, Diretora de 

Secretaria da Vara Criminal de Benevides-PA, que o digitei e segue assinado consoante Art. 1º, §1º, IX, do 

Provimento nº. 006/2006, c/c Art. 1º, §1º, do provimento 08/2014, da Corregedoria-Geral de Justiça da 

Regio Metropolitana de Belém. 

 
MARTA MACIEL PIMENTEL 

 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal de Benevides-PA. 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

(PRAZO DE 90 DIAS) 

A MMa. Sra. Dra. EDILENE DE JESUS BARROS SOARES, Juíza de Direito titular da Vara da Comarca de 

Benevides, Estado do Pará, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 

conhecimento que por este Juízo tramita o Processo Criminal de n° 0089207-88.2008.8.14.0097, tendo 

como Acusado(a)(s) HILDELENE MARIA DO NASCIMENTO, brasileira, nascida em 27/04/1981, filha de 

Hilda Maria do Nascimento Negrão, residente na RUA GETÚLIO VARGAS, Nº 07, BAIRRO SANTA 

ROSA, BENEVIDES/PA. Em virtude deste(a) se encontrar em lugar incerto e no sabido, expede-se o 

presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, expede-se o presente Edital a fim de que intime o 

mesmo do inteiro teor da sentença prolatada aos vinte e seis (26) dias de novembro de dois mil e 

dezenove (2019), nos termos do artigo 392, inciso VI do CPP c/c §1° do mesmo artigo. CUMPRA-SE. 

EXPEDIDO nesta Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará aos vinte e três (23) dias do mês de 

setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu, MARTA MACIEL PIMENTEL, Diretora de 

Secretaria da Vara Criminal de Benevides-PA, que o digitei e segue assinado consoante Art. 1º, §1º, IX, do 

Provimento nº. 006/2006, c/c Art. 1º, §1º, do provimento 08/2014, da Corregedoria-Geral de Justiça da 

Regio Metropolitana de Belém. 

 
MARTA MACIEL PIMENTEL 

 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal de Benevides-PA. 
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FÓRUM DE MARITUBA 

 

 
SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA 

 

 

RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - GABINETE DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA - VARA: VARA 

CRIMINAL DE MARITUBA PROCESSO: 00000635720178140133 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ANTONIO 

JONIVALDO COSTA DA SILVA VITIMA:M. O. M. Q. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADO: ANTONIO 

JONIVALDO COSTA DA SILVA. ENDEREÃO: METALURGICA FERREIRA - RUA REJANE GUIMARAES, 

MARITUBA. CONTATO 91 989822562 DECISAO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do CÃ³digo de 

Processo Penal, RECEBO A DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do 

CÃ³digo de Processo Penal, bem como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, 

elencadas no art. 395 do referido diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o constante dos autos, 

para responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar 

tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. 

Deve o Sr. Oficial de JustiÃ§a indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado constituÃ•do ou se requer(em) 

o patrocÃ•nio da Defensoria PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), 

certifique o Sr. Oficial de justiÃ§a esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o com hora certa, na forma 

estabelecia nos arts. 227 a 229 do CPC. NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal ou se o(s) acusado, 

citado(s), nÃ£o constituir(em) defensor, intime-se o Defensor PÃºblico vinculado a esta Comarca, para 

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s) acusado(s) para ser 

citado(s) pessoalmente e caso haja informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra-se em local incerto e 

nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias. ServirÃ¡ o presente, por 

cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃ•cio, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 

11/2009 ambos da CJRMB. Cumpra-se. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE 

Juiz de Dire i to  PROCESSO:  00002067320168140006  PROCESSO ANTIGO: --- -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ANDREZA 

SUENY ALMEIDA DA SILVA. DESPACHO Considerando readequaÃ§Ã£o de pauta e a retomada gradual 

da realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, tenho por bem designar a audiÃªncia para a oitiva de 

testemunha de defesa para o dia 03.12.2021 Ã s 10h30. Considerando que a acusada se encontra na 

unidade prisional do Centro de ReeducaÃ§Ã£o Feminino, REQUISITE-SE a denunciada ANDREZA 

SUENY ALMEIDA DA SILVA para participaÃ§Ã£o da audiÃªncia por meio de videoconferÃªncia. 

REQUISITE-SE Ã SUSIPE, para que apresente as testemunhas de acusaÃ§Ã£o agentes prisionais: - 

GISELY SUELY OLIVEIRA LOPES; - ANTONIA BEZERRA DE OLIVEIRA; - IVERALDO LEÃO GOMES. O 

PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ 

NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de 

Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ 

Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: 

(91 )3299 -8800   PROCESSO:   00006082520208140133   PROCESSO  ANTIGO:   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:DAVI ALEXANDRE 

MELO DO NASCIMENTO VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADO: DAVI ALEXANDRE 

MELO DO NASCIMENTO. ENDEREÃO: SÃO MARCOS, N 34, QD. 16, MARIO COUTO, MARITUBA. 

CONTATO 91 987425526 DECISAO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do CÃ³digo de Processo 

Penal, RECEBO A DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do CÃ³digo de 

Processo Penal, bem como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas 

no art. 395 do referido diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o constante dos autos, para 

responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo 

o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e 

mailto:1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ
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arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. 

Oficial de JustiÃ§a indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado constituÃ•do ou se requer(em) o 

patrocÃ•nio da Defensoria PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), certifique 

o Sr. Oficial de justiÃ§a esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o com hora certa, na forma estabelecia nos 

arts. 227 a 229 do CPC. NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o 

constituir(em) defensor, intime-se o Defensor PÃºblico vinculado a esta Comarca, para apresentar, no 

prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s) acusado(s) para ser citado(s) 

pessoalmente e caso haja informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra-se em local incerto e nÃ£o 

sabido, expeÃ§a-se EDITAL de CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia 

digitada, como mandado/ofÃ•cio, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 

ambos da CJRMB. Cumpra-se. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de 

D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 6 6 5 6 2 0 1 5 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:O. E. 

DENUNCIADO:JOSE ADRIANO PEREIRA DA COSTA. DESPACHO Considerando readequaÃ§Ã£o de 

pauta e a retomada gradual da realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, tenho por bem designar a 

audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para o dia 03.12.2021 Ã s 12h00. INTIME-SE o acusado JOSÃ ADRIANO 

PEREIRA DA COSTA, residente no Conjunto Marituba I, Travessa S/N 07, NÂ°14, Bairro Nova Marituba I, 

Marituba - PA; REQUISITE-SE ao Comando Geral da PolÃ•cia Militar para que apresente a testemunha PM 

ANTÃNIO JONES CONCEIÃÃO SEVERINO. O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO 

MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 24 de setembro de 

2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: 

MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 

536Â  CEP:  67.200-000Â  Â Bairro:  CENTROÂ  Â Fone:  (91)3299-8800  PROCESSO:  

00009614120158140133 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Procedimento Especial da Lei 

Antitóxicos em: 24/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:VALDIMIR COSTA AZEVEDO. DESPACHO 

Considerando readequaÃ§Â¿o de pauta e a retomada gradual da realizaÃ§Â¿o de audiÃªncias de rÃ©us 

soltos, tenho por bem designar a audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para o dia 03.12.2021 Ã s 11h00. 

Considerando que o acusado se encontra na unidade prisional do PresÃ•dio Estadual Metropolitano I, 

REQUISITE-SE o denunciado VALDIMIR COSTA AZEVEDO para participaÃ§Ã£o da audiÃªncia por meio 

de videoconferÃªncia; REQUISITE-SE as testemunhas LUIZ JORGE MARVÃO FILHO (agente prisional) e 

ALDO ARAUJO DA SILVA (policial militar). O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO 

MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 24 de setembro de 

2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: 

MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 

536Â  CEP:  67.200-000Â  Â Bairro:  CENTROÂ  Â Fone:  (91)3299-8800  PROCESSO:  

00011271020148140133 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Procedimento Especial da Lei 

Antitóxicos em: 24/09/2021 DENUNCIADO:SAMUEL DAS CHAGAS FERREIRA Representante(s): OAB 

9579 - JOSE RUBENILDO CORREA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO Considerando 

readequaÃ§Ã£o de pauta e a retomada gradual da realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, tenho 

por bem designar a audiÃªncia para o dia 03.12.2021 Ã s 09h00. OFICIE-SE a delegacia geral para que 

apresente as testemunhas policiais civis HERLON WIVEENS PEREIRA e JONATAS RABELO GALVÃO. 

O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ 

NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de 

Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ 

Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: 

(91 )3299 -8800   PROCESSO:   00012151420158140133   PROCESSO  ANTIGO:   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:SAMARA CARLA 

MARQUES BENTES VITIMA:C. P. B. . SENTENÃA Compulsando os autos, verifico que jÃ¡ se passaram 

mais de 05 anos desde o recebimento da denÃºncia, pelo que passo a me manifestar sobre a ocorrÃªncia 

de prescriÃ§Ã£o virtual: Â Â Â Â Â Â Â Primeiramente faz-se necessÃ¡rio esclarecer que o entendimento 

dos tribunais superiores Ã© no sentido de nÃ£o reconhecer a tese da prescriÃ§Ã£o da pena em 
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perspectiva, por ausÃªncia de previsÃ£o legal e por entender tratar-se de uma decisÃ£o precoce. Â Â Â Â 

Â Â Â No entanto, a experiÃªncia nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja, casos em que a 

existÃªncia de circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis e a inevitÃ¡vel aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃ•nimo legal 

culminavam com o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa, plausÃ•vel aderir a essa modalidade de 

extinÃ§Ã£o da punibilidade, desde que uma anÃ¡lise apurada do caso nÃ£o revelasse o contrÃ¡rio. Â Â Â 

Â Â Â Â De fato, nÃ£o pode haver interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado Ã 

extinÃ§Ã£o da punibilidade. Nesse contexto destaca-se tambÃ©m o princÃ•pio da economia processual e 

da instrumentalidade do processo. Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito acerca do tema, Ã© de transcrever o teor 

dos Enunciados do FÃ³rum Nacional dos JuÃ•zes Federais Criminais: Enunciado 15. A FALTA DE 

INTERESSE EM RAZÂ¿O DA PRESCRIÃÂ¿O PELA PENA EM PERSPECTIVA PODE SER 

RECONHECIDA QUANDO MANIFESTA E ADMITIDA COM PRUDENTE VALORAÃÂ¿O DE 

SEGURANÃA ACERCA DA PENA MÃXIMA ADMISSÃVEL E DA EXTRAPOLAÃÂ¿O DO TEMPO PARA 

SUA OCORRÃNCIA. Enunciado 36. NO CURSO DA INSTRUÃÂ¿O CRIMINAL, CASO O MPF, INTIMADO 

PARA TANTO, NÂ¿O DEMONSTRE A EXISTÃNCIA DE CIRCUNSTÃNCIAS QUE POSSAM IMPORTAR 

NA FIXAÃÂ¿O DA EVENTUAL PENA EM PATAMAR NO QUAL A PRETENSÂ¿O PUNITIVA NÂ¿O 

ESTARIA PRESCRITA, O PROCESSO PODERÃ SER EXTINTO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

Â Â Â Â Â Â Â E, em comentÃ¡rios aos referidos Enunciados, Ã© a doutrina de Cesar Arthur Cavalcanti de 

Carvalho e Jorge AndrÃ© de Carvalho MendonÃ§a (Enunciados FONACRIM Comentados. ColeÃ§Ã£o 

SÃºmulas Comentadas. Salvador: Editora JusPodivm, 2016. p. 30-31): Â¿O enunciado 36 propugna a 

extinÃ§Ã£o do processo por falta de interesse de agir quando o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o demonstrar 

que remanesce interesse, consubstanciado no binÃ´mio necessidade-utilidade do provimento jurisdicional 

futuro. Trata-se de importante iniciativa que busca recolocar o tema no debate jurisprudencial. Afinal, os 

efeitos mais deletÃ©rios da opÃ§Ã£o jurisprudencial das Cortes Superiores em vedar peremptoriamente o 

juÃ•zo prospectivo da pena eventual, recaem justamente sobre os juÃ•zos de primeiro grau. SÃ£o esses 

que sofrem os Ã´nus de instruir processos sabidamente inviÃ¡veis, com a utilizaÃ§Ã£o das escassas datas 

das pautas de audiÃªncias que poderiam ser utilizadas em processos com viabilidade ainda presente. Ã de 

todo angustiante a um magistrado verificar o desperdÃ•cio de escassos recursos em causas que serÃ£o 

julgadas sem qualquer resultado Ãºtil ao autor, caso seu pedido de condenaÃ§Ã£o seja julgado 

procedente. Esse Ã© mais um dos inÃºmeros casos em que um diÃ¡logo mais prÃ³ximo entre magistrados 

do primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o e os magistrados das cÃºpulas do JudiciÃ¡rio poderia servir de esteio 

para uma soluÃ§Ã£o menos peremptÃ³ria. TambÃ©m por essa razÃ£o, um diÃ¡logo de mais qualidade 

entre Ã³rgÃ£os do MinistÃ©rio PÃºblico e juÃ•zes, com a demonstraÃ§Ã£o de que o interesse pÃºblico 

globalmente considerado seria melhor atendido com a adoÃ§Ã£o pontual da tese.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â In 

casu, desde o recebimento da denÃºncia jÃ¡ transcorreu perÃ•odo superior a 05 anos. Â Â Â Â Â Â Â E, 

afigura-se que eventual pena definitiva, considerando as circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis do rÃ©u, 

bem como a inexistÃªncia de agravantes ou causas de aumento de pena, esta nÃ£o ultrapassarÃ¡ 02 

anos, cujo prazo prescricional seria de 04 anos, nos termos do art. 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Portanto, a 

sanÃ§Ã£o penal a ser aplicada ao acusado resvala na prescriÃ§Ã£o com base na pena em perspectiva 

com consequente extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Assim, no caso de eventual condenaÃ§Ã£o, 

a provÃ¡vel pena aplicada seria inÃºtil visto que estarÃ•amos diante da prescriÃ§Ã£o retroativa e da 

extinÃ§Ã£o de sua punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, diante da ausÃªncia de justa causa para o 

prosseguimento da aÃ§Ã£o, um dos elementos do interesse de agir e, com a finalidade de evitar o 

dispÃªndio de tempo e o desgaste da JustiÃ§a PÃºblica com um processo que, inevitavelmente, perderia 

sua utilidade, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u SAMARA CARLA 

MARQUES BENTES, o fazendo com espeque no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Levantem-se eventuais 

atos constritivos existentes em desfavor do/a rÃ©/u. Sem custas. Em havendo arma de fogo ou simulacro 

de arma de fogo, encaminhe-se ao Comando do ExÃ©rcito, para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos 

Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, uma vez que nÃ£o interessa mais Ã 

persecuÃ§Ã£o penal, como disposto no art. 25 do Estatuto do Desarmamento. Em havendo bens 

apreendidos de baixo valor econÃ´mico e que nÃ£o foram requeridos por nenhum interessado ao longo da 

instruÃ§Ã£o, determino a sua doaÃ§Ã£o para Projetos Sociais cadastrados junto ao Tribunal de JustiÃ§a 

do Estado do ParÃ¡, nos termos do art. 14, III, do Provimento n. 10/2008-CJRMB, ou, sendo imprestÃ¡veis, 

sua destruiÃ§Ã£o. Com o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o dÃª-se baixa em nossos registros. Â Â Â Â 

Â Â Â Marituba, 24 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Juiz de 

D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 6 1 5 5 2 0 1 5 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 24/09/2021 VITIMA:S. H. C. L. VITIMA:O. 

E. DENUNCIADO:TARCISIO DA SILVA DIAS. DESPACHO Conforme termo de audiÃªncia de fls. 53, 
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confere-se que foram realizadas as oitivas das testemunhas de acusaÃ§Ã£o, defesa e o interrogatÃ³rio do 

acusado, em que estaria pendente somente a oitiva da testemunha/vÃ•tima Sergio Henrique Chermont de 

Lima. Todavia, Ã s fls. 63, o MinistÃ©rio PÃºblico desistiu da oitiva da referida testemunha. Com isso, dÃª- 

se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais no prazo legal. Marituba 

(PA), 24 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 

1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa 

da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800 PROCESSO: 

00016033820208140133 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário 

em: 24/09/2021 VITIMA:A. S. S. DENUNCIADO:JOAO PAULO PINHEIRO SERRAO. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 

MARITUBA DENUNCIADO: JOAO PAULO PINHEIRO SERRAO. ENDEREÃO: PASSAGEM HELIO 

LOBATO, RUA PRINCIPAL DO PANORAMA XXI, QD.41, CASA 09, CABANAGEM, BELEM. CONTATO 

91 993241852 DECISAO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do CÃ³digo de Processo Penal, 

RECEBO A DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do CÃ³digo de Processo 

Penal, bem como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas no art. 

395 do referido diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o constante dos autos, para responder Ã 

acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que 

interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. Oficial de 

JustiÃ§a indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado constituÃ•do ou se requer(em) o patrocÃ•nio da 

Defensoria PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), certifique o Sr. Oficial de 

justiÃ§a esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o com hora certa, na forma estabelecia nos arts. 227 a 229 

do CPC. NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o constituir(em) 

defensor, intime-se o Defensor PÃºblico vinculado a esta Comarca, para apresentar, no prazo de 10 (dez) 

dias, defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s) acusado(s) para ser citado(s) pessoalmente e caso haja 

informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra-se em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de 

CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como 

mandado/ofÃ•cio, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB. 

Cumpra-se. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 8 4 3 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 9 7 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:LUIZ GUSTAVO 

DOS SANTOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO Considerando readequaÃ§Â¿o de pauta e a 

retomada gradual da realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, tenho por bem designar a audiÃªncia 

para o dia 02.12.2021 Ã s 11h00. INTIME-SE o denunciado LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS SANTOS no 

CONDOMÃNIO VIVER MELHOR, QUADRA 21, LOTE 57, TORRE 04- AP 401; REQUISITE-SE as 

testemunhas policiais militares: - JOSE LUIZ DA SILVA RANGEL JUNIOR; - ALCIDES ARAUJO DA 

SILVA; - TIAGO RAFAEL DA SILVA. O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ 

INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. 

AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â 

Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200- 

000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800 PROCESSO: 00031031820158140133 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO 

CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. 

DENUNCIADO:LEOVANDO SILVA DE CASTRO. DESPACHO Considerando readequaÃ§Â¿o de pauta e 

a retomada gradual da realizaÃ§Â¿o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, tenho por bem designar a 

audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para o dia 03.12.2021 Ã s 11h30. Considerando que o acusado se encontra 

na unidade prisional da ColÃ´nia Penal AgrÃ•cola de Santa Izabel, REQUISITE-SE o denunciado 

LEOVANDO SILVA DE CASTRO para participaÃ§Ã£o da audiÃªncia por meio de videoconferÃªncia. 

REQUISITE-SE as testemunhas policiais militares: - EMANUEL FELIPE JAILSON DE MATOS; - TIAGO 

RAFAEL DA SILVA; - ERIC DE SOUZA BORGES. O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO 

MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 24 de setembro de 

2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: 

MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 

mailto:1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ
mailto:1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ
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536Â  CEP:  67.200-000Â  Â Bairro:  CENTROÂ  Â Fone:  (91)3299-8800  PROCESSO:  

00043786020198140133 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário 

em: 24/09/2021 VITIMA:S. P. N. S. S. DENUNCIADO:JOSE LUIZ DA SILVA BARBOZA. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 

MARITUBA DENUNCIADO: JOSE LUIZ DA SILVA BARBOZA. ENDEREÃO: PRIMEIRA RUA, N 47, SÃO 

FRANCISCO, MARITUBA DECISAO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do CÃ³digo de Processo 

Penal, RECEBO A DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do CÃ³digo de 

Processo Penal, bem como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas 

no art. 395 do referido diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o constante dos autos, para 

responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo 

o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. 

Oficial de JustiÃ§a indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado constituÃ•do ou se requer(em) o 

patrocÃ•nio da Defensoria PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), certifique 

o Sr. Oficial de justiÃ§a esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o com hora certa, na forma estabelecia nos 

arts. 227 a 229 do CPC. NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o 

constituir(em) defensor, intime-se o Defensor PÃºblico vinculado a esta Comarca, para apresentar, no 

prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s) acusado(s) para ser citado(s) 

pessoalmente e caso haja informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra-se em local incerto e nÃ£o 

sabido, expeÃ§a-se EDITAL de CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia 

digitada, como mandado/ofÃ•cio, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 

ambos da CJRMB. Cumpra-se. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de 

D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 7 8 9 5 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:JESUS DE 

NAZARE RAMOS VIANA VITIMA:A. F. L. . DESPACHO Considerando readequaÃ§Â¿o de pauta e a 

retomada gradual da realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, tenho por bem designar a audiÃªncia 

para o dia 02.12.2021 Ã s 11h30. Considerando que o acusado se encontra na unidade prisional da 

ColÃ´nia Penal AgrÃ•cola de Santa Izabel, REQUISITE-SE o denunciado JESUS DE NAZARÃ RAMOS 

VIANA, para participaÃ§Ã£o da audiÃªncia por meio de videoconferÃªncia; Â ExpeÃ§a-se mandado de 

conduÃ§Ã£o coercitiva para a testemunha ANDERSON FONSECA DE LIMA. O PRESENTE DESPACHO 

DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. 

Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua 

Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800 

P R O C E S S O :      0 0 0 4 9 4 4 7 2 2 0 2 0 8 1 4 0 1 3 3      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Procedimento Comum em: 24/09/2021 DENUNCIADO:RAFAEL ARAUJO SILVA 

VITIMA:M. M. R. P. AUTORIDADE POLICIAL:CORREGEDORIA GERAL DA DIVISAO DE CRIMES 

FUNCIONAIS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL 

DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADO: RAFAEL ARAUJO SILVA. ENDEREÃO: RUA 

DECOUVILLE, CASA 17, NOVA DECOUVILLE, MARITUBA DECISAO Vistos os autos. Nos termos do art. 

396 do CÃ³digo de Processo Penal, RECEBO A DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais 

do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de 

rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas no art. 395 do referido diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o 

constante dos autos, para responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir 

preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, 

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, 

quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. Oficial de JustiÃ§a indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado 

constituÃ•do ou se requer(em) o patrocÃ•nio da Defensoria PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para 

nÃ£o ser(em) citado(s), certifique o Sr. Oficial de justiÃ§a esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o com 

hora certa, na forma estabelecia nos arts. 227 a 229 do CPC. NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal 

ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o constituir(em) defensor, intime-se o Defensor PÃºblico vinculado a 

esta Comarca, para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s) 

acusado(s) para ser citado(s) pessoalmente e caso haja informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra- 

se em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias. 

mailto:1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ
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ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃ•cio, na forma do provimento 03/2009, alterado 

pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB. Cumpra-se. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. 

AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00056887220178140133 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:LILIAN DOS 

SANTOS GONCALVES VITIMA:E. O. U. A. P. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADO: LILIAN DOS 

SANTOS GONÃALVES. ENDEREÃO: WE 65, N 632, ENTRE A SN 23 E A SN 24, CIDADE NOVA, 

ANANINDEUA. CONTATO 91 982543708 DECISAO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do CÃ³digo 

de Processo Penal, RECEBO A DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do 

CÃ³digo de Processo Penal, bem como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, 

elencadas no art. 395 do referido diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o constante dos autos, 

para responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar 

tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. 

Deve o Sr. Oficial de JustiÃ§a indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado constituÃ•do ou se requer(em) 

o patrocÃ•nio da Defensoria PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), 

certifique o Sr. Oficial de justiÃ§a esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o com hora certa, na forma 

estabelecia nos arts. 227 a 229 do CPC. NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal ou se o(s) acusado, 

citado(s), nÃ£o constituir(em) defensor, intime-se o Defensor PÃºblico vinculado a esta Comarca, para 

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s) acusado(s) para ser 

citado(s) pessoalmente e caso haja informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra-se em local incerto e 

nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias. ServirÃ¡ o presente, por 

cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃ•cio, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 

11/2009 ambos da CJRMB. Cumpra-se. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE 

Juiz de Dire i to  PROCESSO:  00071688020208140133  PROCESSO ANTIGO: --- -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. P. F. 

DENUNCIADO:ABRAAO ELIAS FERREIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO 

DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADO: ABRAAO ELIAS FERREIRA 

.ENDEREÃO: RUA ANTONIO RICARDO, QD.13, N 23, BAIRRO CENTRAL, MARITUBA. CONTATO: 91 

985257541 DECISAO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do CÃ³digo de Processo Penal, RECEBO A 

DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem 

como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas no art. 395 do referido 

diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o constante dos autos, para responder Ã acusaÃ§Ã£o por 

escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, 

oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 

qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. Oficial de JustiÃ§a 

indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado constituÃ•do ou se requer(em) o patrocÃ•nio da Defensoria 

PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), certifique o Sr. Oficial de justiÃ§a 

esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o com hora certa, na forma estabelecia nos arts. 227 a 229 do CPC. 

NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o constituir(em) defensor, 

intime-se o Defensor PÃºblico vinculado a esta Comarca, para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, 

defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s) acusado(s) para ser citado(s) pessoalmente e caso haja 

informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra-se em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de 

CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como 

mandado/ofÃ•cio, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB. 

Cumpra-se. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 7 8 0 6 1 6 2 0 2 0 8 1 4 0 1 3 3 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:HERON 

JEFFERSON SANTOS PEREIRA VITIMA:N. B. R. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADO: HERON 

JEFFERSON SANTOS PEREIRA. ENDEREÃO: RUA CLAUDIO BARBOSA DA SILVA, N 2240, CASA 14, 

RESIDENCIAL CLAUDIO CHAGAS DA SILVA, CENTRO, MARITUBA DECISAO Vistos os autos. Nos 

termos do art. 396 do CÃ³digo de Processo Penal, RECEBO A DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os 

requisitos legais do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses 

legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas no art. 395 do referido diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no 
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endereÃ§o constante dos autos, para responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, 

podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e 

justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo 

sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. Oficial de JustiÃ§a indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) 

advogado constituÃ•do ou se requer(em) o patrocÃ•nio da Defensoria PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se 

oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), certifique o Sr. Oficial de justiÃ§a esta ocorrÃªncia e proceda a 

citaÃ§Ã£o com hora certa, na forma estabelecia nos arts. 227 a 229 do CPC. NÃ£o apresentada a 

resposta no prazo legal ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o constituir(em) defensor, intime-se o Defensor 

PÃºblico vinculado a esta Comarca, para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita. NÃ£o 

sendo encontrado o(s) acusado(s) para ser citado(s) pessoalmente e caso haja informaÃ§Ãµes de que 

o(s) mesmo(s) encontra-se em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de CitaÃ§Ã£o, com prazo 

de 15 (quinze) dias. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃ•cio, na forma do 

provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB. Cumpra-se. Marituba (PA), 24 

de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00098084920208140006 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO 

NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 

DENUNCIADO:THASSIO RAMIRES ROXO SILVA VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÃO 1.Â Â Â Â 

Â Nos termos do art. 593 do CPP, recebo o recurso de apelaÃ§Ã£o, jÃ¡ que interposto tempestivamente. 

2.Â Â Â Â Â Vistas Ã Defesa para apresentaÃ§Ã£o das RazÃµes no prazo legal. ApÃ³s, vistas ao apelado 

para contrarrazoar, nos termos do art. 600, do CPP. 3.Â Â Â Â Â Oferecidas as contrarrazÃµes ou 

ultrapassado o prazo destas, remetam-se os autos ao E. Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, com as 

nossas homenagens, de acordo com o art. 601, do CPP. Cumpra-se. Marituba, 24 de setembro de 2021Â 

AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00102748420198140133 

PROCESSO   ANTIGO:   ----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   AGENOR   CASSIO 

NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021 

DENUNCIADO:RODRIGO ROSA AZEVEDO VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADO: 

RODRIGO ROSA AZEVEDO. ENDEREÃO: RUA PADRE ROMEU, N 381, CENTRO, MARITUBA 

DECISAO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do CÃ³digo de Processo Penal, RECEBO A 

DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem 

como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas no art. 395 do referido 

diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o constante dos autos, para responder Ã acusaÃ§Ã£o por 

escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, 

oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 

qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. Oficial de JustiÃ§a 

indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado constituÃ•do ou se requer(em) o patrocÃ•nio da Defensoria 

PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), certifique o Sr. Oficial de justiÃ§a 

esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o com hora certa, na forma estabelecia nos arts. 227 a 229 do CPC. 

NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o constituir(em) defensor, 

intime-se o Defensor PÃºblico vinculado a esta Comarca, para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, 

defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s) acusado(s) para ser citado(s) pessoalmente e caso haja 

informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra-se em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de 

CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como 

mandado/ofÃ•cio, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB. 

Cumpra-se. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 1 0 3 9 5 8 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 3 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTORIDADE 

POLICIAL:DELEGADO DE POLICIA CARLOS EDUARDO CARVALHO DE MATTOS VIEIRA 

DENUNCIADO:ITALO PINHO NEVES Representante(s): OAB 18934 - WILLIAM DE OLIVEIRA RAMOS 

(ADVOGADO) OAB 20087 - EDUARDO RANGEL BLOIS ALVES (ADVOGADO) OAB 20688 - HESI 

ROSARIO SILVA (ADVOGADO) OAB 22229 - WOTSON VALADÃO DE MOURA (ADVOGADO) OAB 

21450 - MARIA CECILIA SILVA SALLES (ADVOGADO) OAB 1705 - OSVALDO JESUS SERRAO DE 

AQUINO (ADVOGADO) DENUNCIADO:IVO DAS NEVES SILVA JUNIOR Representante(s): OAB 18934 - 

WILLIAM DE OLIVEIRA RAMOS (ADVOGADO) OAB 20087 - EDUARDO RANGEL BLOIS ALVES 

(ADVOGADO) OAB 20688 - HESI ROSARIO SILVA (ADVOGADO) OAB 22229 - WOTSON VALADÃO DE 

MOURA  (ADVOGADO)  OAB  21450  - MARIA  CECILIA  SILVA  SALLES  (ADVOGADO)  
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DENUNCIADO:JOSE LAURENO DA SILVA LEMOS Representante(s): OAB 14948 - FRANCELINO DA 

SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) DENUNCIADO:LAURIETH BARROS LEMOS OLIVEIRA 

Representante(s): OAB 14948 - FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) OAB 957 - 

ULYSSES EDUARDO CARVALHO DOLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 7698 - ROBERIO ABDON D 

OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 16487 - IVAN LIMA DE MELLO (ADVOGADO) OAB 18198 - JORGE 

VICTOR CAMPOS PINA (ADVOGADO) OAB 18458 - RAONY MICCIONE TORRES (ADVOGADO) OAB 

18417 - PAULO VITOR NEGRAO REIS (ADVOGADO) OAB 23537 - FRANCESCO FALESI DE 

CANTUÁRIA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ILMARA AZEVEDO CAMPOS Representante(s): OAB 14948 - 

FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) OAB 19985 - PAULO ROBERTO BATISTA DA 

COSTA JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIADO:DEBORA RAQUEL FONTEL REIS Representante(s): 

OAB 14948 - FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) OAB 7039 - ORLANDO BARATA 

MILEO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 17032 - IGOR VALENTIN LOPES MIRANDA (ADVOGADO) OAB 

18417 - PAULO VITOR NEGRAO REIS (ADVOGADO) OAB 19681 - RAFAEL DUQUE ESTRADA DE 

OLIVEIRA PERON (ADVOGADO) DENUNCIADO:ITELMAR BARRONCAS GONZAGA Representante(s): 

OAB 13055 - ENALDO FERREIRA BRITO (ADVOGADO) OAB 4394 - LUCAS MARTINS FILHO 

(ADVOGADO) OAB 7932 - MARCO ANTONIO GOMES DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 18450 - 

ANDRE JILVAN RODRIGUES FAUSTINO (ADVOGADO) OAB 24339 - LARISSA RAQUEL DE SOUSA 

BARRONCAS (ADVOGADO) OAB 27349 - PABLO MORYSON MASTOP DO REGO (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:GILMAR ASSIS LIMA DE SOUSA Representante(s): OAB 7710 - JORGE MAURO 

OLIVEIRA DE MEDEIROS (ADVOGADO) OAB 6987 - SANTINO SIROTHEAU CORREA JUNIOR 

(ADVOGADO) OAB 18338 - EDGARD AUGUSTO FONTES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 25396 - 

GABRIELA DUARTE SCHALKEN (ADVOGADO) OAB 23313 - BRENDA ARAUJO TAVARES SILVA 

(ADVOGADO) DENUNCIADO:SEBASTIAO DE SOUSA MAIA Representante(s): OAB 14948 - 

FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) DENUNCIADO:FLAVIO JOSE BORGES 

Representante(s): OAB 14948 - FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) OAB 17227 - ANA 

CARLA CORDEIRO DE JESUS (ADVOGADO) OAB 18417 - PAULO VITOR NEGRAO REIS 

(ADVOGADO) OAB 18722 - ANANDA CAROLINA CORDEIRO DE JESUS (ADVOGADO) OAB 18823 - 

JOSE LUIZ DE ARAUJO MINDELLO NETO (ADVOGADO) OAB 20818 - MARIO RENAN CABRAL 

PRADO SA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA 

CRIMINAL DA  COMARCA DE  MARITUBA Â  Â Â  Â Â  Â DESPACHO 1.Â Â  Â Â  Â Diante da 

manifestaÃ§Ã£o ministerial Ã s fls.554, determino o regular prosseguimento do feito. 2.Â Â Â Â Â 

Compulsando os autos, verifico que todos os denunciados jÃ¡ apresentaram resposta Ã acusaÃ§Ã£o, 

assim considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o coronavÃ•rus. 

Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que recomendou aos 

magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-se os autos em 

secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 24 de setembro de 

2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00116568320178140133 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO 

NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 

DENUNCIADO:ANDRE DA SILVA TORRES VITIMA:M. M. S. E. C. L. M. . PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA 

DENUNCIADO: ANDRE DA SILVA TORRES. ENDEREÃO: RUA SANTA BARBARA, N 33, 

LOTEAMENTO SANTA FÃ, DECOUVILLE, MARITUBA DECISAO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 

do CÃ³digo de Processo Penal, RECEBO A DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do 

art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o 

preliminar, elencadas no art. 395 do referido diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o constante 

dos autos, para responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir 

preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, 

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, 

quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. Oficial de JustiÃ§a indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado 

constituÃ•do ou se requer(em) o patrocÃ•nio da Defensoria PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para 

nÃ£o ser(em) citado(s), certifique o Sr. Oficial de justiÃ§a esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o com 

hora certa, na forma estabelecia nos arts. 227 a 229 do CPC. NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal 

ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o constituir(em) defensor, intime-se o Defensor PÃºblico vinculado a 

esta Comarca, para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s) 

acusado(s) para ser citado(s) pessoalmente e caso haja informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra- 

se em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias. 

ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃ•cio, na forma do provimento 03/2009, alterado 
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pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB. Cumpra-se. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. 

AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00123288920148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. 

DENUNCIADO:ANTONIO RONALDO COSTA DOS SANTOS. DESPACHO Considerando readequaÃ§Ã£o 

de pauta e a retomada gradual da realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, tenho por bem designar a 

audiÃªncia para o dia 02.12.2021 Ã s 12h00. EXPEÃA-SE carta precatÃ³ria para que o acusado forneÃ§a 

nÃºmero de telefone para contato, bem como o endereÃ§o de e-mail, a fins de participaÃ§Ã£o da 

audiÃªncia via videoconferÃªncia. Â Requisite-se as testemunhas policiais militares IRAN DE JESUS 

SENA LUCAS e ANTONIO SIDNEY LOPES DE SOUSA O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR 

COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 24 de 

setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum 

de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 

536Â  CEP:  67.200-000Â  Â Bairro:  CENTROÂ  Â Fone:  (91)3299-8800  PROCESSO:  

00136090720198140006 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Procedimento Especial da Lei 

Antitóxicos em: 24/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA SECCIONAL MARITUBA 

DENUNCIADO:ANDREZA DA SILVA BRAGA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADO: ANDREZA DA 

SILVA BRAGA ENDEREÃO: PASSAGEM FE EM DEUS, N 35, ENTRE MONTE SINAI E CEARA, RUA 

PRINCIPAL AUGUSTO CORREA, GUAMA, BELEM DECISÃO INTERLOCUTÃRIA/MANDADO Nos 

termos do artigo 55 da Lei 11.343/2006, NOTIFIQUE-SE pessoalmente o(s) denunciado(s), para que 

ofereÃ§a defesa prÃ©via, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.Na resposta, o(s) acusado(s) poderÃ¡ 

arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, 

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, 

quando necessÃ¡rio.NÃ£o apresentada Ã resposta no prazo legal, ou se o(s) acusado(s), citado, nÃ£o 

constituir defensor, desde jÃ¡ NOMEIO Defensor PÃºblico com atuaÃ§Ã£o na Comarca para oferecÃª-la, 

concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. CÃPIA DESSA DECISÃO SERVIRÃ COMO MANDADO 

DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO/NOTIFICAÃÃO/CART PRECATÃRIA/REQUISIÃÃO DO NECESSÃRIO.Â 

Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 

00234788220098140133 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário 

em: 24/09/2021 VITIMA:R. M. S. DENUNCIADO:CLOVIS DE OLIVEIRA LOPES. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO  ESTADO DO PARÃ VARA  CRIMINAL DA COMARCA DE  MARITUBA 

DENUNCIADO: CLOVIS LOPES DE OLIVEIRA. DECISAO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do 

CÃ³digo de Processo Penal, RECEBO A DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 

41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o 

preliminar, elencadas no art. 395 do referido diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o constante 

dos autos, para responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir 

preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, 

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, 

quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. Oficial de JustiÃ§a indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado 

constituÃ•do ou se requer(em) o patrocÃ•nio da Defensoria PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para 

nÃ£o ser(em) citado(s), certifique o Sr. Oficial de justiÃ§a esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o com 

hora certa, na forma estabelecia nos arts. 227 a 229 do CPC. NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal 

ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o constituir(em) defensor, intime-se o Defensor PÃºblico vinculado a 

esta Comarca, para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s) 

acusado(s) para ser citado(s) pessoalmente e caso haja informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra- 

se em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias. 

ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃ•cio, na forma do provimento 03/2009, alterado 

pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB. Cumpra-se. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. 

AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00581143220158140133 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:JOAO ANTONIO 

ARAUJO CARVALHO Representante(s): OAB 12743 - ARTHUR DIAS DE ARRUDA (ADVOGADO) 

VITIMA:E. P. . DESPACHO Considerando readequaÃ§Ã£o de pauta e a retomada gradual da 

realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, tenho por bem designar a audiÃªncia para a oitiva de 

mailto:1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ
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testemunha de defesa para o dia 03.12.2021 Ã s 09h30. INTIME-SE o acusado residente na Rua 

Decouville, NÂº 814, prÃ³ximo a Panificadora Rei Arthur, Decouville, Marituba - PA; INTIME-SE a 

testemunha de defesa CARLOS WANDEMBERG BORGES FERNANDES FILHO no endereÃ§o situado Ã 

Rua Alfredo Calado, n.09, Conjunto Marituba 1, Marituba - PA. INTIME-SE via DJE a defesa Dr. ARTHUR 

DIAS DE ARRUDA - OAB - PA 12.743. O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ 

INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. 

AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â 

Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200- 

000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800 PROCESSO: 01890346020168140133 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO 

CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 

DENUNCIADO:MARCIO GLEIDSON MACIEL DA CRUZ VITIMA:C. C. M. . DESPACHO Considerando 

readequaÃ§Â¿o de pauta e a retomada gradual da realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, tenho 

por bem designar a audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para o dia 02.12.2021 Ã s 10h00. Intime-se a 

testemunha ANA CRISTINA SANTANA GOMES residente Ã Rua Uriboca Velha, n 20, Rua Pau Brasil, 

Residencial Parque dos Umaris, Qd. C, SÃ£o JoÃ£o, Marituba - PA. O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ 

SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 24 

de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â 

FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da 

Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800 PROCESSO: 

05760732220168140133 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário 

em: 24/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANDREY AUGUSTO CRUZ MONTE. DESPACHO 

Considerando readequaÃ§Â¿o de pauta e a retomada gradual da realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us 

soltos, tenho por bem designar a audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para o dia 02.12.2021 Ã s 10h30. Intime-se 

o denunciado ANDREY AUGUSTO CRUZ MONTE, residente na Rua Boa Vista, n 511, prox. ao Deposito 

do Bacu, Centro, Marituba - PA; Requisite-se as testemunhas policiais militares RENAN GOMES LOPES, 

TIAGO RAFAEL DA SILVA e IRAN DE JESUS SENA LUCAS. O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ 

SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 24 

de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â 

FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da 

Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800 PROCESSO: 

06030747920168140133 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário 

em: 24/09/2021 DENUNCIADO:JANAINA  ALVES MONTEIRO VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO 

Considerando readequaÃ§Ã£o de pauta e a retomada gradual da realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us 

soltos, tenho por bem designar a audiÃªncia para a oitiva de testemunha de defesa para o dia 03.12.2021 

Ã s 10h00. INTIME-SE a acusada JANAINA ALVES MONTEIRO, no endereÃ§o situado Ã Nove de 

Janeiro, n. 445, Vila Santa Terezinha, NÂº 54, Fundos, Umarizal, Bairro FÃ¡tima, BelÃ©m - PA; Â 

REQUISITE-SE as testemunhas: - NILCILENA DO ESPIRITO SANTO SILVA (agente prisional) - GERSON 

RODRIGUES MACEDO (agente prisional) - LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA DE SOUZA (policial civil) O 

PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ 

NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 24 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de 

Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ 

Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: 

(91 )3299 -8800   PROCESSO:   06220798720168140133   PROCESSO  ANTIGO:   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE 

ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:LUIS CARLOS 

GUSMAO DE OLIVEIRA VITIMA:O. E. . DENUNCIADO: LUIS CARLOS GUSMAO DE OLIVEIRA. 

DECISÃO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do CÃ³digo de Processo Penal, RECEBO A 

DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem 

como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas no art. 395 do referido 

diploma legal. De acordo com o art. 77 do CP c/c art. 89 da Lei 9.099/95, designo audiÃªncia de proposta 

de suspensÃ£o para o dia 11.11.2021 Ã s 11h30 Cite-se e intime-se o acusado, advertido que na 

mailto:1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ
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ocasiÃ£o acima os mesmos deverÃ£o se fazer acompanhar de advogado, sob pena de ser-lhes nomeado 

defensor pÃºblico, trazer documento de identificaÃ§Ã£o e comprovante de residÃªncia atualizado, bem 

como que caso, nÃ£o tenham interesse na suspensÃ£o condicional, deverÃ£o apresentar defesa prÃ©via 

no prazo de 10 (dez) dias a contar de sua citaÃ§Ã£o, sob pena de ser-lhes nomeado defensor para tanto, 

de acordo com o quanto estabelecido no Â§2Âº, do art. 396-A, do CPP; Providencie a certidÃ£o Judicial 

Criminal atualizada dos denunciados, COM URGÃNCIA. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃ•cio, na 

forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB. Marituba, 24 de 

setembro de 2021Â AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00052279520208140133 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ------ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumário  em: DENUNCIADO: A. J. P. F. VITIMA: A. A. G. M. PROCESSO: 

00068258420208140133 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: A. C. S. D. DENUNCIADO: J. F. A. S. 

P R O C E S S O : 0 0 0 7 1 1 6 8 4 2 0 2 0 8 1 4 0 1 3 3 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ------ A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 

DENUNCIADO: C. S. C. VITIMA: M. C. M. S. PROCESSO: 00073697220208140133 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):------ A??o: Ação Penal - Procedimento 

Sumário em: DENUNCIADO: I. F. R. VITIMA: C. M. M. A. PROCESSO: 00074557720198140133 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ------ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: F. F. S. VITIMA: M. L. S. C. PROCESSO: 

00074796420208140006 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: VITIMA: E. B. O. DENUNCIADO: J. V. S. 

AUTORIDADE POLICIAL: D. A. PROCESSO: 00075247520208140133 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ----- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

DENUNCIADO: P. C. S. VITIMA: M. S. C. A. PROCESSO: 00090913720208140006 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):------ A??o: Ação Penal - Procedimento 

Sumário em: VITIMA: P. S. B. DENUNCIADO: V. H. A. S. PROCESSO: 00112569820198140133 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ------ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: VITIMA: L. O. S. DENUNCIADO: V. C. A. S. 

 
 
 
 

AÇ¿O PENAL 

 
Processo n. 00045568220148140133 

 
Autor: Ministério Público Estadual 

 
Ré(u): DANILO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA. 

 
Advogados: DRA. CORA BELÉM VIEIRA DE OLIVEIRA BELÉM, OAB/PA 18199 

ATO ORDINATÓRIO 

Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME- 

SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o(a) advogado(a) do denunciado acerca da audiência de 

instrução designada para o dia o 08.11.2021, às 12h00, nos autos acima epigrafado. 

 
Marituba, 24/09/2021. 

ROSELENE ARNAUD GARCIA 

Auxiliar Judiciário 
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EDITAIS 

 

 
COMARCA DA CAPITAL - EDITAIS 

 
 

 

EDITAL DE PROCLAMAS - CARTORIO VAL DE CÃES 

 
Faço saber por lei que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por lei: 

DANIEL KANEO SATO e ERLEN DAYANE DUARTE COSTA. Ele divorciado, Ela divorciada. 

JOELCIO DIAS NASCIMENTO e JUCICLEIA CESARIO DA SILVA. Ele solteiro, Ela solteira. 

Se alguém souber de impedimentos denuncie-o na forma da Lei. E Eu, Acilino Aragão Mendes, Oficial do 

Cartório Val-de-Cães, Comarca de Belém Estado do Pará, faço afixação deste, neste Oficio e sua 

publicação no Diário de Justiça. Belém, 24 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS - 2º OFÍCIO 

 
Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, Oficial do Cartório de Registros Civil Segundo Ofício da 

Comarca de Belém do Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais: 

 
1. Claudio de Castro Coutinho Filho e Caroline Maciel Cavalcante de Souza. Ele é solteiro e Ela é solteira. 

 
2. Orlando Nonato Brandão Sampaio Junior e Mayra Vitória Lima Barroso. Ele é solteiro e Ela é solteira. 

 
3. Welinghton Pimenta da Silva e Talita de Paula Lima de Sousa. Ele é solteiro e Ela é solteira. 

 
4. Bernardo Araújo Corrêa e Anabel Primo dos Santos Bordallo. Ele é solteiro e Ela é solteira. 

 
5. Laércio Almeida Silva e Patrícia Daroldi. Ela é solteiro e Ela é divorciada. 

 
6. Jefferson Guilherme Lopes de Paula e Kathelen Karyanne Silva dos Santos. Ele é solteiro e Ela é 

solteira. 

 
7. Adnir Sarmento Pinto Junior e Samantha Menezes de Brito. Ele é solteiro e Ela solteira. 

 
Eu, Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, oficial, o fiz publicar. Belém, 23 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 3º OFÍCIO 
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Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador do Cartório de Registros Civil do Terceiro Ofício da 

Comarca de Belém, Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais: 

 
1. EDUARDO AUGUSTO FRANCO LAMARTINE e RAQUELINE SOARES CARVALHO. Ele é solteiro e 

Ela é solteira. 

 
2. FRANKLIN ELIAS NASCIMENTO NASSER e CHRISTIANE RAIOL DA SILVA. Ele é solteiro e Ela é 

solteira. 

 
3. FELIPE PEREIRA NEGRÃO ARAUJO e CARLA ALESSANDRA NEGRI DE SOUZA. Ele é divorciado e 

Ela é solteira. 

 
4. HAROLDO PINTO DA SILVA e CLEIA IZABEL CUNHA DE CARVALHO. Ele é viúvo e Ela é solteira. 

 
5. ALEXANDRE DA SILVEIRA SAMPAIO NETO e JOELMA DE OLIVEIRA PAULO. Ele é solteiro e Ela é 

solteira. 

 
6. CRISTIAN RALF DA COSTA FREITAS e THAIS DE LIMA LINS. Ele é solteiro e Ela é solteira. 

 
Eu, Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador, o fiz publicar. 

Belém/PA, 24 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS - 51/2021 

 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por Lei: 

 
Marco Antonio Castro com Tatiana Batista Coêlho, divorciados. Antonio Ricardo Cardoso Costa com Maria 

Edilane Martins de Matos, solteiros. Denis Baia de Oliveira com Caroline Fernanda da Silva Pantoja , 

solteiros. Sérgio de Carvalho Ramos com Maria de Nazaré dos Santos , solteiros. Richard Santos Ferreira 

com Potyra Saiury Silva Galvão , solteiros. João Evangelista Guimarães com Rosenilda Moreira da Silva, 

solteiros. 

 
E eu, Aurea Tavares Martins, Oficial do Cartório Privativo de Casamento do 1º Distrito TJE-PA, Comarca 

de Belém Estado do Pará, faço afixação deste na galeria de editais do Fórum cível e sua publicação no 

Diário da Justiça. Em: 24/09/2021. 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS - CARTÓRIO 4º OFICIO 

 
Faço saber por lei que pretendem se casar: 

 
DANIEL LACERDA FARIAS ELE E SOLTEIRO e ARIANE MARIA LIMA DA SILVA ELA E DIVORCIADA 
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OTAVIO SANTOS DA SILVA e EMANUELLE DAMASCENO FILGUEIRAS DA SILVA AMBOS 

SOLTEIROS 

 
ADRIANO DA CRUZ DE SOUZA e RAFAELA CRISTINA DOS SANTOS TAVARES AMBOS 

DIVORCIADOS 

 
Eu, Elyzette Mendes Carvalho, Oficial do Cartório do 4º Oficio, Comarca de Belém, Estado do Pará, faço 

afixação deste, neste Oficio e sua publicação no Diário de Justiça. Belém 24 de Setembro de 2021. 
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UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA - EDITAIS 

 

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DAMAZILA SANTOS DOS REIS 

PROCESSO: 0826394-53.2019.8.14.0301 

A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da 

Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo 

e Secretaria processaram-se os autos nº 0826394-53.2019.8.14.0301 da AÇÃO DE CURATELA requerida 

por ROSEMARY SANTOS DOS REIS, portador(a) do RG: 1745412-PC/PA 2VIA e CPF:302.821.362-15 , 

a interdição de DAMAZILA SANTOS DOS REIS, portador(a) do RG: 1384042-PC/PA 3VIA, CPF: 

733.724.122-49, nascido em 11/12/1940, filho(a) de Afonso Vieira Santos e Maria Vieira Santos, que o 

impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte 

final é a seguinte: ¿CHAMO A ORDEM, nos termos do art. 494, I do CPC, determino a seguinte retificação 

na redação da decisão de ID 27285103: no que diz respeito ao nome da Requerente, ou seja: ONDE 

CONSTA: ¿...Trata-se de AÇÃO DE INTERDICÃO C/C TUTELA PROVISÓRIA, ajuizado por ROSEMARY 

DOS SANTOS REIS em face de DAMAZILA SANTOS DOS REIS.     ¿ ¿Concedida a curatela provisória 

em nome de ROSEMARY DOS SANTOS REIS, conforme decisão de ID 16971080¿ ¿Reconheço a 

incapacidade relativa do (a) interditando(a) DAMAZILA SANTOS DOS REIS , e, com fundamento no artigo 

4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curador(a) o(a) senhor(a) ROSEMARY DOS 

SANTOS REIS, PASSE A CONSTAR: ¿¿...Trata-se de AÇÃO DE INTERDICÃO C/C TUTELA 

PROVISÓRIA, ajuizado por ROSEMARY SANTOS DOS REIS em face de DAMAZILA SANTOS DOS 

REIS.....¿ ¿Concedida a curatela provisória em nome de ROSEMARY SANTOS DOS REIS, conforme 

decisão de ID 16971080¿ ¿Reconheço a incapacidade relativa do (a) interditando(a) DAMAZILA SANTOS 

DOS REIS , e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe 

curador(a) o(a) senhor(a) ROSEMARY SANTOS DOS REIS¿ . Mantendo-se integralmente hígido o 

restante da decisão de Ação de Interdição e Curatela com pedido de Tutela Antecipada. CUMPRA-SE e 

Intimem-se. Belém/PA, VALDEISE MARIA REIS BASTOS ¿. VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS Juíza de 

Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE BINKO UTHIYAMA INAGAKI 

PROCESSO: 0867523-72.2018.8.14.0301 

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito Respondendo Pela 2ª Vara Cível e 

Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 

através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0867523-72.2018.8.14.0301 da AÇÃO DE 

CURATELA requerida por NATÁLIA INAGAKI DE ALBUQUERQUE, portador(a) do RG: 1888882 - 

SSP/PA e CPF: 260.151.532-53, a interdição de BINKO UTHIYAMA INAGAKI portador(a) do RG: 

7663903-PC/PA 2VIA, CPF: 042.264.962-72 , nascido em 09/09/1934, filho(a) de Kenkiti Uthiyama e Sada 

Uthiyama, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da 

sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a interdição 

definitiva de BINKO UTHIYAMA INAGTAKI, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer 

pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de acordo 

com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente NATALIA INAGAKI 

DE ALBUQUERQUE, que deverá prestar o compromisso legal, em cujo termo deverão constar as 

restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para vender, permutar e onerar bens 

imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do(a) 

interditado(a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Em razão do disposto no artigo 755, 

§ 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a 

presente no Registro Civil e imediatamente publique-se no sitio do Tribunal de Justiça e na plataforma de 

editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se também na 

imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 

constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites da 

curatela. Sem custas. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se e Cumpra-se. Belém, 26 de maio de 2021 JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA Juiz de Direito 

Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca da Capital. Processo nº.0867523-72.2018.8.14.0301. - 

DESPACHO - Chamo o feito à ordem para retificar o nome do Curatelado descrito na Sentença - ID 
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27275572. Onde se lê: "Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a interdição definitiva de 

BINKO UTHIYAMA INAGTAKI, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 

vida civil." (...). Leia-se: "Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a interdição definitiva de 

BINKO UTHIYAMA INAGAKI, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 

vida civil." (...) No mais, permanece a Sentença tal como está lançada. Belém, 20 de agosto de 2021. 

VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito Respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial da 

Comarca de Belém ¿. 

VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito Respondendo Pela 2ª Vara Cível e Empresarial da 

Capital 

 
 
 
 
 

 
Processo n.º 0863583-02.2018.8.14.0301 

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

O Doutor JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da 

Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo 

e Secretaria processaram-se os autos nº PROCESSO: 0863583-02.2018.8.14.0301 da Ação de 

CURATELA requerida por MARLI MELO DE ALMEIDA, portador(a) do RG: 2294307-PC/PA 4VIA e CPF: 

189.298.502-00, a interdição de MANOEL FONTENELE DE CASTRO NETO, portador(a) do RG: 1307679- 

PC/PA 2VIA, CPF: 253.607.872-87, nascido em 25/05/1966, filho(a) de Francisco Jose Fontenele de 

Castro e Marli Almeida Fontenele de Castro,   que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, 

tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, julgo procedente 

o pedido e decreto a interdição definitiva de MANOEL FONTENELE DE CASTRO NETO, declarando-o(a) 

relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do 

Código Civil do Brasil, e de acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) 

o(a) requerente MARLI MELO DE ALMEIDA, que deverá prestar o compromisso legal, em cujo termo 

deverão constar as restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para vender, 

permutar e onerar bens imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem poderes para contrair 

empréstimos em nome do(a) interditado(a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Em 

razão do disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do 

Código Civil do Brasil, inscreva-se a presente no Registro Civil e imediatamente publique-se no sitio do 

Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 

(seis) meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, 

com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa 

da interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Belém, 9 de fevereiro de 2021. JOAO 

LOURENCO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de 

Belém¿ 

JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA 

Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
PROCESSO: 0811433-73.2020.8.14.0301 

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da 

Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo 

e Secretaria processaram-se os autos nº 0811433-73.2020.8.14.0301 da Ação de CURATELA requerida 

por MARIA CARMEN DE JESUS FERREIRA ABREU DA SILVA portador(a) do RG: 0981476-0 SSP/AM 

e CPF: 173.749.282-20, a interdição de ZENEIDE DE JESUS FERREIRA ABREU, portador(a) do RG: 

3194620-PC/PA 2VIA , CPF: 003.752.332-53, nascido em 10/09/1929, filho(a) de Maria Rosaura Ferreira, 

que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja 

parte final é a seguinte: ¿Reconheço a incapacidade relativa do (a) interditando (a) ZENEIDE DE JESUS 

FERREIRA ABREU, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a interdição, 

nomeando-lhe curador (a) o (a) senhor (a) MARIA CARMEN DE JESUS FERREIRA ABREU DA SILVA, 
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conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos pelo 

ordenamento jurídico, fica o (a) interditado (a) impedido (a) de praticar pessoalmente, sem assistência do 

(a) curador (a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para 

si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador (a); O 

(a) curador (a), ora nomeado (a), deverá comparecer na secretaria o Juízo a fim de prestar o compromisso 

de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo; O (a) curador (a) não tem poderes 

para vender, permutar e onerar bens imóveis da (o) interditada (o). O (a) curador (a) não tem poderes para 

contrair empréstimos em nome do (a) interditado (a). Ditas restrições devem constar nos termos de 

curatela. Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial 

do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se 

mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou casamento do (a) interditado (a) que foi 

decretada a interdição e nomeado curador (a) a (o) mesmo (a); e Oficie-se a Receita Federal informando 

sobre a interdição e curatela, do (a) interditado (a). Caso seja eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral 

comunicando da sentença que decretou interdição e curatela, do (a) interditado (a). Custas pelo autor, 

caso não seja beneficiário da justiça gratuita.Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em 

definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC. 

Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. P.R.I.C. 

Após, com o trânsito em julgado, estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as 

cautelas de praxe. Belém/PA;VALDEISE MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e 

Empresarial da Capital¿ 

VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS 

Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
PROCESSO: 0827952-26.2020.8.14.0301 

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da 

Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo 

e Secretaria processaram-se os autos nº 0827952-26.2020.8.14.0301 da Ação de CURATELA requerida 

por VERA LUCIA GOMES TRAVASSOS, portador(a) do RG: 4020944-PC/PA e CPF: 050.377.782-04, a 

interdição de BASILIA GOMES TRAVASSOS, portador(a) do RG: 5786714-PC/PA, CPF: 331.408.122-72, 

nascido em 03/05/1925, filho(a) de Jose Severiano do Nascimento e Brasilicia Maria Gomes, que o 

impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte 

final é a seguinte: ¿Reconheço a incapacidade relativa do (a) interditando (a) BASÍLIA GOMES 

TRAVASSOS, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe 

curador (a) o (a) senhor (a) VERA LÚCIA GOMES TRAVASSOS, conforme artigo 1.767 e seguintes, do 

mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o (a) interditado 

(a) impedido (a) de praticar pessoalmente, sem assistência do (a) curador (a), todos os atos da vida civil 

que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, 

podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador (a); O (a) curador (a), ora nomeado (a), 

deverá comparecer na secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o 

encargo, firmando o competente termo; O (A) curador (a) não tem poderes para vender, permutar e onerar 

bens imóveis da (o) interditada (o). O (A) curador (a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome 

do (a) interditado (a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Expeça-se Mandado de 

Registro da presente Interdição e Cura-tela, a fim de que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil 

Comarca promova o cumpri-mento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para 

constar no registro de nascimento ou casamento do (a) interditado(a) que foi decretada a interdição e 

nomeado cura-dor(a) a(o) mesmo(a); e Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e 

curatela, do(a) interditado(a). Caso seja eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral comunicando da 

sentença que decretou interdição e curatela, do (a) interditado (a). Custas pelo autor, caso não seja 

beneficiário da justiça gratuita. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, 

observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre- 

se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.P.R.I.C. Após, com 

o trânsito em julgado, estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as cautelas de 

praxe. Belém/PA, VALDEISE MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e 

Empresarial da Capital¿ 

VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS 
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Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
PROCESSO: 0860753-29.2019.8.14.0301 

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

O Doutor JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da 

Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo 

e Secretaria processaram-se os autos nº PROCESSO: 0860753-29.2019.8.14.0301 da Ação de 

CURATELA requerida por LUZIMARY DO SOCORRO MACHADO DE BRITO, portador(a) do RG: 

3320234-PC/PA 3VIA e CPF: 237.264.072-00, a interdição de MARIA DE NAZARÉ MACHADO DE 

BRITO, portador(a) do RG: 5696150-PC/PA, CPF: 080.865.672-49, nascido em 28/07/1940, filho(a) de 

Joaquim Ribeiro Machado e Julieta Bentes Machado, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida 

civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido e decreto a interdição definitiva de MARIA DE NAZARE MACHA-DO DE BRITO, 

declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 

4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio- 

lhe Curador(a) o(a) requerente LUZIMARY DO SOCORRO MACHADO DE BRITO, que deverá prestar o 

compromisso legal, em cujo termo deverão constar as restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) 

não tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não 

tem poderes para contrair empréstimos em nome do(a) interditado(a). Ditas restrições devem constar nos 

termos de curatela. Em razão do disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no 

artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a presente no Registro Civil e imediatamente 

publique-se no sitio do Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, 

onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão 

oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e 

do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Belém, 6 de maio de 

2021. LUIZ OTAVIO OLIVEIRA MOREIRA Juiz de Direito Respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial 

da Comarca de Belém¿ 

JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA 

Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO: 0809975-21.2020.8.14.0301 

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da 

Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo 

e Secretaria processaram-se os autos nº 0809975-21.2020.8.14.0301 da Ação de CURATELA requerida 

por GILZILENE DA SILVA BARREIROS, portador(a) do RG: 085889823-2-EB/MB e CPF: 291.258.043-91, 

a interdição de VERONICA PEREIRA DA SILVA, portador(a) do RG: 4308701-PC/PA 2VIA, CPF: 

625.268.983-15, nascido em 30/09/1935, filho(a) de Isidorio Pereira da Silva e Apolinaria Gomes 

Rodrigues, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da 

sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Reconheço a incapacidade relativa do (a) interditando (a) 

VERONICA PEREIRA DA SILVA, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a 

interdição, nomeando-lhe curador (a) o (a) senhor (a) GILZILENE DA SILVA BARREIROS, conforme artigo 

1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, 

fica o (a) interdita-do (a) impedido (a) de praticar pessoalmente, sem assistência do (a) curador (a), todos 
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os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e 

dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador (a); O (a) cura-dor (a), ora 

nomeado (a), deverá comparecer na secretaria o Juízo a fim de prestar o compro-misso de bem e 

fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo; O (a) curador (a) não tem poderes para 

vender, permutar e onerar bens imóveis da (o) interditada (o). O (a) curador (a) não tem poderes para 

contrair empréstimos em nome do (a) interditado (a). Ditas restrições devem constar nos termos de 

curatela. Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial 

do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se 

mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou casamento do (a) interditado (a) que foi 

decretada a interdição e nomeado curador (a) a (o) mesmo (a); e Oficie-se a Receita Federal informando 

sobre a interdição e curatela, do (a) interditado (a). Caso seja eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral 

comunicando da sentença que decretou interdição e curatela, do (a) interditado (a). Custas pelo autor, 

caso não seja beneficiário da justiça gratuita. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em 

definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC. 

Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. P.R.I.C. 

Após, com o trânsito em julgado, estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as 

cautelas de praxe. Belém/PA; VALDEISE MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e 

Empresarial da Capital¿ 

VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS 

Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
PROCESSO: 0834017-08.2018.8.14.0301 

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e 

Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 

através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0834017-08.2018.8.14.0301 da Ação de 

CURATELA requerida por ELIANE MARIA LOBO DA COSTA, portador(a) do RG: 2932876-PC/PA 3VIA e 

CPF: 589.967.702-30, a interdição de MARIA DO SOCORRO LOBO DA COSTA, portador(a) do RG: 

2932875-SSP/PA e CPF: 734.294.222-72, nascido em 18/01/1975, filho(a) de Raimundo Ferreira da Costa 

e Maria de Nazare Lobo da Costa, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido 

prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do 

CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência, 

JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:a) RECONHECER a incapacidade relativa do(a) 

interditando(a) MARIA DO SOCORRO LOBO DA COSTA, e, por conseguinte, DECRETAR a sua 

interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, fi-cando impedido(a) de praticar pessoalmente, 

sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação 

perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes;b) 

Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, 

ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao 

trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a) ELIANE 

MARIA LOBO DA COSTA , o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com 

poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou 

renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; 

Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela... 

c) LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a) curador(a) ora nomeado(a) para, no 

prazo de 05 dias (art. 759 CPC), entrar em contato com a vara via e-mail (1civelbelem@tjpa.jus.br) para 

assim agendar o comparecimento à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e 

fielmente exercer o encargo; d) Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da 

publicação da presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do 

respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada 

em au-tos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, 

salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de 

comunhão universal (art. 1.783 do CC). e) Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no 

registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua inter-dição e a nomeação 

de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; f) Além da 

publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de 

interdição deverá ser publicada na rede mundial de computa-dores, no sítio do tribunal e na plataforma de 
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editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 

(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas 

processuais pela requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em decorrência do deferimento 

da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão 

ou antes, se demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a 

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, 

§3º, CPC). Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, 

observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública 

e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários. Belém, 28 de abril de 2020. 

ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da 

Capital¿. 

ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS 

Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
PROCESSO: 0852281-39.2019.8.14.0301 

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e 

Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 

através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0852281-39.2019.8.14.0301 da Ação de 

CURATELA requerida por MARIA LUIZA DE SOUZA SANTOS, portador(a) do RG: 4232991-PC/PA 2VIA 

e CPF: 076.733.962-20, a interdição de RAYMUNDO DA FONSECA SANTOS, portador(a) do RG: 

1440581-PC/PA 4VIA e CPF: 006.275.262-68, nascido em 17/07/1936, filho(a) de Syrio de Carvalho 

Santos e Ecilda da Fonseca Santos, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido 

prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do 

CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência, 

JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a) RECONHECER a incapacidade relativa do(a) 

interditando(a) RAYMUNDO DA FONSECA SANTOS, e, por con-seguinte, DECRETAR a sua interdição, 

com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, fican-do impedido(a) de praticar pessoalmente, sem 

assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante 

terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b) 

Permanecem inalterados os  direitos considerados personalíssimos pelo  ordenamento jurídico, 

ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao 

trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a) o(a) MARIA 

LUIZA DE SOUZA SANTOS qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes 

limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia 

de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que, 

com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela... c)   LAVRE- 

SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, após o decurso do prazo recursal, devendo entrar em contato 

com a vara via ema-il (1upjcivelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar o comparecimento à secretaria 

deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; d)  Fica o(a) 

curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar con- 

tas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos pre-sentes (art. 553 do 

CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a) 

cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão uni-versal (art. 1.783 do CC). e) Expeça-se 

Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a 

decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no 

art. 93 da Lei 6.015/73; f) Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de 

pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de 

computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde 

permanece-rá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, 

com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, em razão 

da gratuidade que ora defiro, fica suspensa a exigibilidade das custas. Após o trânsito em julgado e 

cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, obser-vando-se as cautelas de estilo. Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e o Ministério Público. Expeça-se as certidões 

e os ofícios necessários. Belém, 16 de junho de 2021. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de 

Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital¿. 
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ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS 

Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
PROCESSO: 0847027-51.2020.8.14.0301 

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e 

Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 

através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0852281-39.2019.8.14.0301 da Ação de 

CURATELA requerida por VALQUIRIA SOUZA MIRANDA, portador(a) do RG: 1544951-PC/PA 2VIA e 

CPF: 268.318.802-15, a interdição de OSVALDINO DE OLIVEIRA MIRANDA, portador(a) do RG: 3345- 

CREA/PA/AP 2VIA e CPF: 026.552.172-68, nascido em 10/09/1941, filho(a) de Rosthckildes Ferreira de 

Miranda e Helena de Oliveira Miranda, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido 

prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do 

CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência, 

JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a) RECONHECER a incapacidade relativa do(a) 

interditando(a) OSVALDINO DE OLIVEIRA MIRANDA, e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, 

com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem 

assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante 

terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b) 

Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurí-dico, 

ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao 

trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); NO-MEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a) VALQUIRIA 

SOUZA MIRANDA, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes 

limitados à gestão e adminis-tração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia 

de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que, 

com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela... c)  LAVRE- 

SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, após o decurso do prazo recursal, devendo entrar em contato 

com a vara via email (1upjcivelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar o comparecimento à secretaria 

deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fiel-mente exercer o encargo; d) Fica o(a) 

curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar 

contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 

553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for 

o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). e)  Expeça- 

se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) 

a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto 

no art. 93 da Lei 6.015/73; f) Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de 

pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de 

computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde 

permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, 

com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, em razão 

da gratuidade que ora defiro, fica suspensa a exigibilidade das custas. Após o trânsito em julgado e 

cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e o Ministério Público. Expeça-se as certidões 

e os ofícios necessários. Belém, 15 de junho de 2021. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de 

Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital¿. 

ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS 

Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital 
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SECRETARIA DA VARA CÍVEL E CRIMINAL DISTRITAL DE MOSQUEIRO - EDITAIS 
 
 

 

Processo nº 0004681-03.2020.8.14.0501 

 
CAPITULAÇÃO PENAL: ART. 33 DA LEI 11.343/2006 C/C PORTARIA 344 DA ANVISA C/C 333 DO CP. 

ACUSADO: THIAGO FRANCISCO ROLDAO DA SILVA 

ADVOGADA: SUSANA AZEVEDO SILVA OAB/PA Nº 14.636 

VITIMA: O.E 

Vistos etc. 

 
A representante do Ministério Público denunciou THIAGO FRANCISCO ROLD¿O DA SILVA, qualificado 

nos autos, como incurso nas sanç¿es punitivas do art. 33, caput da Lei nº 11.343/2006 e art. 333 do 

Código Penal, sob acusaç¿o de que foi flagrado no dia 04/10/2020, por volta das 12h00min, na Rua 06, na 

localidade do Ipixuna, no bairro da Baía do Sol, com 14 (quatorze) porç¿es de maconha e 10 (dez) 

porç¿es de cocaína em forma de pedras de ¿oxi¿ para fins de tráfico e, ao ser flagrado, tentou corromper 

os policiais que efetuaram a sua pris¿o. 

 
O acusado foi preso em flagrante delito, teve a sua pris¿o convertida em preventiva e continua 

encarcerado. 

 
Notificado, apresentou defesa preliminar (fls. 45/46), sendo a denúncia recebida com o inquérito que a 

informa (fl. 47). Audiência de instruç¿o e julgamento às fls. 58/59 e 65/67, em atos gravados em sistema 

audiovisual, na qual foram ouvidas quatro testemunhas, qualificado e interrogado o acusado, encerrada a 

instruç¿o processual e facultado às partes a produç¿o de alegaç¿es finais através de memorais, que 

residem nos autos às fls. 68/69 e 70/73, tendo o MP pugnado pela condenaç¿o; a defesa pugnou pela 

absolviç¿o, desclassificaç¿o do crime de tráfico para uso e, pelo princípio da eventualidade, em caso de 

condenaç¿o, pelo enquadramento do crime no chamado ¿tráfico privilegiado ¿. 

 
É o relatório. Passo a decidir. 

 
A materialidade está provada pelo laudo toxicológico à fl. 25 do Centro de Perícias Científicas Renato 

Chaves, que apesar de nominado de provisório, foi efetuado com exames macroscópicos e testes 

químicos, com rigor científico, n¿o havendo dúvida de ser as substâncias apreendidas entorpecentes 

(Súmula nº 32/TJE/PA). 

 
E relaç¿o à autoria o acusado admitiu a apenas a posse de uma parte da maconha para consumo próprio 

e, em relaç¿o aos demais alegou que foram plantadas pela Polícia. 

 
Apesar da negativa do acusado, os policiais que efetuaram a sua pris¿o, ouvidos na Polícia e em Juízo, 

confirmaram o achado tanto da maconha como da cocaína na posse do denunciado. 

 
É consabido que os depoimentos de policiais s¿o válidos para embasar condenaç¿o em sede de tráfico de 

drogas. 

 
Sobre o tema, há muito o STF já firmou posicionamento pela sua aceitaç¿o, consoante julgado a seguir: 

HABEAS CORPUS - HC 87662 / PE - PERNAMBUCO 
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Relator(a): Min. CARLOS BRITTO 

Julgamento: 05/09/2006 Órg¿o Julgador: Primeira Turma 

Publicaç¿o 

DJ 16-02-2007 PP-00048 EMENT VOL-02264-02 PP-00280 

LEXSTF v. 29, n. 339, 2007, p. 417-421 

Parte(s) 

 
PACTE.(S)  : ALBERT JOSÉ ANDRADE CANEL 

IMPTE.(S) : ALCION ALVES CAMILO 

COATOR(A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EMENTA: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. NULIDADE DA SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. INSUFICIÊNCIA DAS PROVAS DE ACUSAÇ¿O. DEPOIMENTOS PRESTADOS EM 

JUÍZO POR AUTORIDADES POLICIAIS. VALIDADE. REVOLVIMENTO DO ACERVO FÁTICO- 

PROBATÓRIO.  IMPOSSIBIL IDADE.  É da jur isprudênc ia  desta Suprema  Corte  a 

absoluta validade, enquanto instrumento de prova, do depoimento em juízo (assegurado o contraditório, 

portanto) de autoridade policial que presidiu o inquérito policial ou que presenciou o momento do flagrante. 

Isto porque a simples condiç¿o de ser o depoente autoridade policial n¿o se traduz na sua automática 

suspeiç¿o ou na absoluta imprestabilidade de suas informaç¿es. Tratando-se de sentença condenatória 

escorada n¿o apenas nos depoimentos prestados em Juízo pelos policiais, como também nos 

esclarecimentos feitos pelas próprias testemunhas da defesa, n¿o é possível rever todo o acervo fático- 

probatório do feito criminal para perquirir se as provas a que se referiu o magistrado de primeira instância 

s¿o ou n¿o suficientes para produzir uma condenaç¿o. O habeas corpus, enquanto remédio 

constitucional, cumpre a funç¿o de pronto socorro à liberdade de locomoç¿o. Daí que o manejo dessa via 

expressa ou por atalho passe a exigir do acionante a comprovaç¿o, de pronto, da ilegalidade ou 

abusividade de poder imputada à autoridade coatora. Ordem denegada. 

 
O Tribunal de Justiça do Estado do Pará também n¿o destoa desse entendimento, consoante os julgados 

a seguir: 

 
Apelaç¿o Penal. Tráfico de Drogas. Sentença condenatória. Pedido de absolviç¿o. Conteúdo probatório. 

Fragilidade. Insubsistência. Dosimetria da Pena. Pena-base. Exacerbaç¿o. Procedência. Regime de 

cumprimento de pena inadequado. Reforma da Sentença. N¿o procede o pleito absolutório, sob a 

alegaç¿o de insuficiência de provas aptas a embasar a sentença condenatória, quando as provas 

carreadas aos autos s¿o uníssonas a demonstrar a existência dos delitos e sua prática pelos apelantes. 

Os depoimentos dos policiais que efetuaram as diligências de revista, autuaç¿o e apreens¿o das 

substâncias entorpecentes constituem prova idônea, notadamente quando prestados em juízo, sob o crivo 

do contraditório. Precedentes. As circunstâncias judiciais n¿o foram adequadamente avaliadas pelo 

magistrado a quo, resultando na exacerbaç¿o da pena imposta aos apelantes. A Lei n.º 11.343/2006, ao 

revogar expressamente o disposto na Lei n.º 6.368/1976, definindo novos crimes e penas, n¿o previu a 

incidência de majorante na hipótese de concurso eventual para a prática dos delitos da Lei de Tóxicos, 

anteriormente prevista no art. 18, inciso III (parte inicial), da Lei n.º 6.368/76. Assim, configurada a abolitio 

criminis, a majorante deve ser retirada da condenaç¿o. A garantia da irretroatividade de lei penal mais 

gravosa imp¿e a aplicaç¿o, aos fatos praticados antes da ediç¿o da Lei nº 11.464/07, da regra geral do 

art. 33, § 2, 'b', do Código Penal, para o estabelecimento do regime inicial de cumprimento de pena. 

Precedentes do STF. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

 
(TJE/PA ¿ Rel. Des. RONALDO MARQUES VALLE - 2ª Câmara Criminal Isolada ¿ Acórd¿o nº 98.677 ¿ 



461 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

Julgado em 30/06/2011 ¿ DJe 04/07/2011) ¿ Grifei. 

 
Recurso de Apelaç¿o Penal. Tráfico de drogas. Condenaç¿o. Negativa de autoria. Insubsistência. 

Dosimetria de pena. Exacerbaç¿o. N¿o Ocorrência. Regime de cumprimento de pena. Semiaberto. 

Impossibilidade. Sentença condenatória mantida. Insubsistente a alegaç¿o de ausência de provas a 

ensejar a condenaç¿o pelo crime de tráfico de drogas quando presentes, nos autos, conteúdo probatório 

idôneo consubstanciado nos depoimentos dos policiais, que atuaram na pris¿o da apelante, na confiss¿o 

extrajudicial e decorrente de conclus¿o lógica pela análise de todas as circunstâncias do caso. N¿o há que 

falar sobre a validez da prova testemunhal, pois, plenamente válido o testemunho dos policiais, conforme 

entendimento jurisprudencial pacífico. Conforme orientaç¿o do Pretório Excelso, aos crimes hediondos, 

como o tráfico de drogas, o regime de cumprimento de pena deve ser determinado pelos critérios 

estabelecidos pelo Código Penal, especificamente, em seu art. 33, §2º, fixando-se regime mais gravoso 

que autoriza a pena aplicada somente quando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB assim autor 

autorizarem, em decis¿o devidamente fundamentada. Determinado o regime fechado com base, 

exclusivamente, no art. 2º, §1º, da Lei dos Crimes Hediondos, sem a devida fundamentaç¿o, necessária a 

retificaç¿o deste. 

 
(TJE/PA ¿ Rel. Des. RONALDO MARQUES VALLE - 2ª Câmara Criminal Isolada ¿ Acórd¿o nº 98.280 ¿ 

julgado em 14/06/2011 ¿ DJe 16/06/2011) ¿ Grifei. 

 
A quantidade e diversidade dos entorpecentes apreendidos, indicam tráfico e n¿o consumo. 

 
Ademais, na distribuiç¿o do ônus da prova preconizada no art. 156 do CPP, compete à acusaç¿o provar a 

realizaç¿o do fato, e ao acusado eventual causa de excludente da ilicitude ou da antijuridicidade. 

 
Sobre o tema, colho o seguinte julgado do TJE/PA: 

 
APELAÇ¿O PENAL. TRÁFICO DE DROGA DESCLASSIFICAÇ¿O IMPOSSIBILIDADE CRIME QUE 

SE AMOLDA AO DISPOSTO NO ARTIGO 33 DA LEI 11.343/06 RESTITUIÇ¿ES DOS BENS 

APREENDIDOS VEDAÇ¿O PREVISTA NO ARTIGO 46, DA LEI 10.409/02, E ARTIGO 91, II, DO 

CÓDIGO PENAL. É inviável a desclassificaç¿o para o delito previsto no artigo 28 da Lei de Tóxicos, 

quando ausente a comprovaç¿o da exclusividade de uso próprio, sendo da defesa o ônus da prova cabal 

e irrefutável da alegaç¿o de ser o agente, exclusivamente, usuário e dependente. Na conformidade do 

previsto no artigo 91, II, do Código Penal, c/c o artigo 46, da Lei 10.409/02, a perda dos instrumentos e 

produtos do crime, em favor da Uni¿o, é efeito automático da condenaç¿o. Precedentes do Colendo STJ. 

Recurso improvido. Unânime. (TJE/PA ¿ Rel. Des. Raimundo Holanda Reis ¿ 3ª Câmara Criminal Isolada 

¿ Acórd¿o nº 86.328 ¿ Dje de 06/04/2010) 

 
Assim, como o denunciado n¿o provou que a droga apreendida se destinasse ao seu consumo, mesmo 

porque, como vimos em linhas passadas, a quantidade da droga e as circunstâncias de sua apreens¿o 

indicam traficância e n¿o consumo, dou o acusado como incurso no art. 33, caput da Lei nº 11.343/2006, 

contudo, como ele é primário e foi absolvido nos dois processos anteriores de tóxico que respondeu, n¿o 

havendo notícia de que integre organizaç¿o criminosa ou se dedique a atividades ilícitas, aplico ao caso a 

minorante prevista no § 4º do mesmo dispositivo legal. 

 
Por fim, em relaç¿o ao crime de corrupç¿o ativa previsto no art. 333 do Código Penal, a circunstância n¿o 

ficou devidamente evidenciada nos autos, sendo que n¿o houve o oferecimento de determinado valor, 

mas sim insinuaç¿es a respeito, prontamente rebatida pelos policiais, o que n¿o chega a configurar o 

delito. 

 
Isto posto, concluo. 

 
JULGO parcialmente procedente a denúncia e CONDENO o réu THIAGO FRANCISCO ROLD¿O DA 

SILVA nas penas do art. 33, caput da Lei nº 11.343/2006, com a minorante do § 4º do mesmo dispositivo 

legal. 
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Atendendo às normas dos arts. 59 e 68 do Código Penal e arts. 41 e 42 da Lei nº 11.343/2006, fixo as 

penas como se segue: 

 
Considerando que o condenado, ao cometer o crime, agiu com culpabilidade em grau normal ao tipo penal 

¿ valoraç¿o neutra; é tecnicamente primário, mas foi condenado em 11/09/2018 por PORTE ILEGAL DE 

ARMA perante a Vara Criminal de Marituba ¿ Processo nº 0008419020188140133, atualmente em grau de 

recurso no Tribunal, sendo que respondendo em liberdade, cometeu o presente delito após ser condenado 

naqueles autos (certid¿o de antecedentes às fls. 19/19-v) - valoraç¿o negativa; conduta social que n¿o se 

apurou ¿ valoraç¿o neutra; personalidade sem elementos para aferiç¿o ¿ valoraç¿o neutra; motivos, 

circunstâncias e consequências inerentes ao tipo penal ¿ valoraç¿o neutra, hei por bem de fixar-lhe a 

pena base próximo ao grau mínimo do art. 33, caput da Lei nº 11.343/2006, ou seja, em 06 (seis) anos de 

reclus¿o e 600 (seiscentos) dias-multa, correspondendo cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário 

mínimo. Inexistem agravantes e atenuantes a considerar. Militando em favor do condenado a minorante 

prevista no § 4º do mesmo artigo, vez que é primário, n¿o havendo prova de que pertença à organizaç¿o 

criminosa ou se dedique a atividades ilícitas, reduzo a pena até aqui aplicada em 1/3 (um terço), 

considerando a quantidade da droga e as circunstâncias da sua apreens¿o, além das condiç¿es pessoais 

do condenado, fixando-a em 04 (quatro) anos de reclus¿o e 400 (quatrocentos) dias-multa, 

correspondendo cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, pena esta que, na 

inexistência de majorantes, torno concreta, definitiva e final. 

 
O plenário do STF, no julgamento do HC 118.533/MS, Relatora Ministra Carmen Lúcia, sess¿o de 

23/06/2016, considerou que o chamado tráfico privilegiado previsto no art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/2006 

n¿o se enquadra como crime hediondo, raz¿o pela qual, nos termos do art. 33, § 2º ¿c¿ do Código Penal, 

fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do art. 33, § 2º, c do 

Código Penal, o ABERTO, já tendo o condenado, em funç¿o de sua pris¿o cautelar, cumprido 03 (três) 

meses e 04 (quatro) dias da pena aqui aplicada. 

 
Também o plenário do pretório excelso, no julgamento do HC 97.256, Relator ministro Ayres Brito, DJe de 

16/12/2010, considerou inconstitucional a vedaç¿o do art. 44 da Lei nº 11.343/2006 de substituiç¿o da 

pena privativa de liberdade por restritivas de direito. 

 
Preenchendo o condenado os requisitos do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de 

liberdade por 02 (duas) PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, pelo tempo que falta da pena, a serem 

especificadas pela Vara de Execuç¿o de Penas e Medidas Alternativas da Regi¿o Metropolitana de Belém 

(VEPMA). 

 
Tendo a pena privativa de liberdade sido substituída por restritivas de direito, substituo a pris¿o preventiva 

decretada por convers¿o no flagrante pelas medidas cautelares que constam na decis¿o alvará de soltura 

que segue adiante, se por outro motivo n¿o estiver preso o condenado. 

 
Transitada em julgado a presente, lance-se o nome do condenado no ROL DOS CULPADOS, fazendo-se 

as comunicaç¿es necessárias, inclusive aquelas de interesse estatístico, expedindo-se a respectiva GUIA 

DE EXECUÇ¿O. 

 
Sem custas. Condenado pobre. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Belém - Ilha do Mosqueiro, 07 de janeiro de 2021 

JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR 

Juiz da Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro 
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Processo nº 0008447-98.2019.8.14.0501 

 
CAPITULAÇÃO PENAL: ART. 157, §2º, II, 2º-A, I, DO CPB C/C 244-B DO ECA ACUSADO: ADIELSON 

NASCIMENTO SOUZA 

 
ADVOGADA: AMANDA CAROLINA SANTOS OAB/PA Nº 30.243 

VITIMA: O.E 

Vistos etc. 

 
A representante do Ministério Público denunciou ADIELSON NASCIMENTO SOUZA, qualificado nos 

autos, como incurso nas sanç¿es punitivas dos art. 157, § 2º, inciso II e § 2º-A, inciso I do Código Penal e 

art. 244-B da Lei nº 8.069/1990 - ECA, por ter, juntamente com outro agente adolescente, no dia 

28/12/2019, por volta das 01h30min, nas proximidades do Pastel do Oliveira, no bairro do Ariramba, neste 

Distrito, mediante grave ameaça exercida com uma arma de fogo, abordado as vítimas Lucas Samuel 

Ferreira Silva, Isamara Pamplona da Silva e Sidlehorens da Silva Teixeira, subtraindo-lhes diversos 

pertences, inclusive as duas motocicletas em que estavam, tendo o adolescente, que portava a arma, 

aplicado uma coronhada na vítima Sidlehorens. 

 
O acusado foi preso em flagrante delito, teve a sua pris¿o convertida em preventiva e continua 

encarcerado. 

 
A denúncia foi recebida com o inquérito que a informa (fl. 36). Citado, apresentou resposta à acusaç¿o às 

fls. 38/39. A audiência de instruç¿o e julgamento foi realizada às fls. 66/67, na qual, em atos gravados em 

sistema audiovisual, foram ouvidas as vítimas, qualificado e interrogado o acusado, encerrada a instruç¿o 

processual e produzidas alegaç¿es finais orais pelo MP e facultado à defesa a sua produç¿o através de 

memorais, que residem nos autos às fls. 70/72; a acusaç¿o pugnou pela condenaç¿o e a defesa pela 

absolviç¿o. 

 
É o relatório. Passo a decidir. 

 
A materialidade do crime de roubo está provada pelos autos de exibiç¿o, apreens¿o e entrega às fls. 13 e 

27. 

 
A autoria foi confessada pelo acusado em Juízo, tendo ele se mantido silente na fase policial, estando a 

confiss¿o em harmonia com as demais provas produzidas no processo, especialmente pelos depoimentos 

das vítimas na Polícia (fl. 05/07) e em Juízo (mídia à fl. 67). Contudo, alegou que a arma utilizada no delito 

era um revólver tipo pistola de plástico, ou seja, um simulacro. 

 
A alegaç¿o da defesa em suas raz¿es finais de que o acusado tentou desistir da prática delituosa, mas foi 

forçado pelo agente menor a prosseguir, n¿o encontra qualquer amparo no conjunto probatório carreado 

aos autos, inclusive os depoimentos das vítimas d¿o conta de sua participaç¿o ativa no delito; além do 

que o acusado fugiu do local dirigindo uma das motos roubadas. 

 
O fato de o outro agente ter tido o comportamento violento na aç¿o criminosa, n¿o exime o acusado de 

sua responsabilidade no delito, devendo tal circunstância ser levada em conta na aplicaç¿o da pena. 

 
A alegaç¿o de que a arma seria um simulacro era prova a cargo da defesa, pois na distribuiç¿o do ônus 

probatório preconizada no art. 156 do CPP, compete à acusaç¿o provar a realizaç¿o do fato, e ao 

acusado eventual causa de excludente da ilicitude ou da antijuridicidade, sendo que isso n¿o ficou 

comprovado nos autos; muito pelo contrário, uma das vítimas recebeu uma coronhada na cabeça, ou seja, 
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se a arma fosse de plástico ela n¿o teria tido efeito algum. 

 
Por fim, n¿o é necessária a apreens¿o e/ou perícia na arma para caracterizar a sua potencialidade 

ofensiva, consoante interativa jurisprudência do Plenário do STF, consoante julgado a seguir: 

 
¿HC 103052 / RS - RIO GRANDE DO SUL 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. LUIZ FUX 

Julgamento: 11/10/2011 Órg¿o Julgador: Primeira Turma 

Publicaç¿o 

DJe-205 DIVULG 24-10-2011 PUBLIC 25-10-2011 

EMENT VOL-02614-01 PP-00092 

Ementa: PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO COM EMPREGO DE ARMA DE 

FOGO (ART. 157, § 2º, I). DESNECESSIDADE DA APREENS¿O E PERÍCIA DA ARMA PARA 

CARACTERIZAR A CAUSA DE AUMENTO DE PENA. CIRCUNSTÂNCIA QUE PODE SER 

COMPROVADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. PRECEDENTE DO PLENO. ORDEM DENEGADA. I. 

A apreens¿o da arma de fogo no af¿ de justificar a causa de aumento de pena prevista no art. 157, § 2º, I, 

do CP, n¿o é necessária nas hipóteses em que sua efetiva utilizaç¿o pode ser demonstrada por outros 

meios de prova (Precedentes: HC 96099/RS, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, PLENÁRIO, DJe 

5.6.2009). II. É assente na Corte que: ¿PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO COM 

EMPREGO DE ARMA DE FOGO (ART. 157, § 2º, I). DESNECESSIDADE DA APREENS¿O E PERÍCIA 

DA ARMA PARA CARACTERIZAR A CAUSA DE AUMENTO DE PENA. CIRCUNSTÂNCIA QUE PODE 

SER COMPROVADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. PRECEDENTE DO PLENÁRIO. ORDEM 

DENEGADA. 1. A perícia da arma de fogo no af¿ de justificar a causa de aumento de pena prevista no art. 

157, § 2º, I, do CP, n¿o é necessária nas hipóteses em que o seu potencial lesivo pode ser demonstrado 

por outros meios de prova (Precedente: HC 96099/RS, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 

PLENÁRIO, DJe 5.6.2009). 2. É cediço na Corte que: ¿ROUBO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE 

ARMA DE FOGO. APREENS¿O E PERÍCIA PARA A COMPROVAÇ¿O DE SEU POTENCIAL 

OFENSIVO. DESNECESSIDADE. CIRCUNSTÂNCIA QUE PODE SER EVIDENCIADA POR OUTROS 

MEIOS DE PROVA. ORDEM DENEGADA. I - N¿o se mostra necessária a apreens¿o e perícia da arma 

de fogo empregada no roubo para comprovar o seu potencial lesivo, visto que tal qualidade integra a 

própria natureza do artefato. II - Lesividade do instrumento que se encontra in re ipsa. III - A qualificadora 

do art. 157, § 2º, I, do Código Penal, pode ser evidenciada por qualquer meio de prova, em especial pela 

palavra da vítima - reduzida à impossibil idade de resistência pelo agente - ou pelo 

depoimento de testemunha presencial. IV - Se o acusado alegar o contrário ou sustentar a 

ausência de potencial lesivo da arma empregada para intimidar a vítima, será dele o ônus de produzir tal 

prova, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal. V - A arma de fogo, mesmo que n¿o tenha o 

poder de disparar projéteis, pode ser empregada como instrumento contundente, apto a produzir les¿es 

graves. VI - Hipótese que n¿o guarda correspondência com o roubo praticado com arma de brinquedo. VII 

- Precedente do STF. VIII - Ordem indeferida.¿ (Precedentes de ambas as Turmas: HC 104368/RS, Rel. 

Ministro AYRES BRITTO, PRIMEIRA TURMA, DJe 03/09/2010; RHC 103544/DF, Rel. Ministro RICARDO 

LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, DJe 11/06/2010; HC 100187/MG, Rel. Ministra CARMEN LÚCIA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe 16/04/2010; HC 104488/RS, Rel. Ministra CARMEN LÚCIA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 01/02/2011, DJe 09/03/2011; HC 98792/SP, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, julgado em 

23/11/2010, DJe 01/02/2011; HC 103382/MS, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, julgado em 23/11/2010, 

DJe 01/02/2011; HC 95740/SP, Rel. Ministro CEZAR PELUSO, SEGUNDA TURMA, DJe 26/06/2009; HC 

94023/RJ, Rel. Ministro EROS GRAU, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2009; HC 104273/MS, Rel. Ministra 

ELLEN GRACIE, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 08/02/2011). 3. A doutrina do tema 

assenta, verbis: ¿(...) a materialidade do roubo independe da apreens¿o de qualquer instrumento, assim 

como a prova da autoria pode ser concretizada pela simples, mas verossímil, palavra da vítima. Por isso, 

igualmente, para a configuraç¿o da causa de aumento (utilizaç¿o de arma), bastam elementos 

convincentes extraídos dos autos, ainda que a arma n¿o seja apreendida¿ (in Nucci, Guilherme de Souza 
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¿ Código Penal Comentado, Revista dos Tribunais, 7ª Ediç¿o, p. 691). 4. In casu, o acórd¿o proferido pelo 

Superior Tribunal de Justiça demonstra a existência nos autos de depoimentos testemunhais que 

comprovam a efetiva utilizaç¿o da arma de fogo, n¿o havendo que se afastar a aplicaç¿o da 

correspondente causa de aumento da pena, ainda que a arma n¿o tenha sido apreendida, verbis: 

¿PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, § 2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL. MAJORANTE. 

EMPREGO DE ARMA. CONFIGURAÇ¿O. N¿O APREENS¿O. ART. 167 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL. I - O exame de corpo de delito direto, por expressa determinaç¿o legal, é indispensável nas 

infraç¿es que deixam vestígios, podendo apenas supletivamente ser suprido pela prova testemunhal 

quando tenham estes desaparecido, ex vi do art. 167 do Código de Processo Penal. II ¿ Esse 

entendimento deve ser aplicado no que concerne à verificaç¿o de ocorrência ou n¿o da majorante do 

emprego de arma no crime de roubo, caso contrário o cancelamento da Súmula 174 do STJ seria, em boa 

parte, inócuo. III - No caso concreto, há dúvida relevante sobre o motivo da n¿o apreens¿o da arma 

de fogo, o que atrai a incidência do disposto no art. 167 do CPP. Dessa forma, existindo nos autos 

depoimentos testemunhais que comprovam a sua efetiva utilizaç¿o, n¿o há como afastar a aplicaç¿o da 

majorante. Ordem denegada.¿ 5. Parecer do parquet pela denegaç¿o da ordem. 6. Ordem denegada.¿ 

(HC 104.722, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 04/05/11). III. A doutrina do tema assenta, verbis: ¿(...) a 

materialidade do roubo independe da apreens¿o de qualquer instrumento, assim como a prova da autoria 

pode ser concretizada pela simples, mas verossímil, palavra da vítima. Por isso, igualmente, para a 

configuraç¿o da causa de aumento (utilizaç¿o de arma), bastam elementos convincentes extraídos dos 

autos, ainda que a arma n¿o seja apreendida¿ (in Nucci, Guilherme de Souza ¿ Código Penal Comentado, 

Revista dos Tribunais, 7ª Ediç¿o, p. 691). IV. In casu, a insurgência é t¿o-somente pela 

circunstância de a arma n¿o ter sido submetida à perícia técnica, porquanto s¿o incontroversas sua 

utilizaç¿o no roubo e posterior apreens¿o na residência dos denunciados, acrescentando ainda que um 

deles afirmou tê-la utilizado e que ela pertencia ao comparsa, sendo certo também que foi realizado o 

exame de potencialidade lesiva, chegando-se à conclus¿o de que estava em bom estado de uso e, 

consequentemente, apta a intimidar a vítima e a quebrar sua resistência. V. Ordem denegada. ¿ 

 
O TJE/PA n¿o destoa desse entendimento, consoante julgado a seguir: 

 
¿ACÓRD¿O Nº 97.079 

 
AUTOS DE APELAÇ¿O PENAL 

PROCESSO Nº 2010.3.005351-0 

COMARCA DE ORIGEM: Belém (8ª Vara Penal) 

 
APELANTE: Cleiton José da Silva Moraes (Advs. Luana Miranda e outros) 

APELADA: A Justiça Pública 

PROMOTOR DE JUSTIÇA CONVOCADO: Hezedequias Mesquita da Costa 

RELATORA: Desa. Vania Fortes Bitar 

Data do Julgamento: 03/05/2011 

Data da Publicaç¿o: 05/05/2011 

Ementa: Apelaç¿o Penal Crime contra o patrimônio - art. 157, § 2º, incisos I e II, do CP. Roubo 

duplamente majorado. Insuficiência de provas para condenaç¿o. Inocorrência. Autoria delitiva 

devidamente comprovada, mormente através das palavras firmes e seguras das vítimas, que 

reconheceram o apelante como sendo um dos autores do assalto. Alegaç¿o de que inexiste comprovaç¿o 

do uso de armas, em raz¿o de n¿o terem estas sido apreendidas e periciadas. Prescindibilidade da 

apreens¿o e perícia da arma para caracterizaç¿o da qualificadora Palavra das vítimas, seguras e 
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convincentes, aptas a caracterizar a atacada majorante. Potencial lesivo inerente ao artefato, n¿o 

havendo necessidade de perícia para comprová-lo. Recurso conhecido e improvido. Decis¿o unânime. ¿ 

 
Resta o enquadramento legal do crime de roubo. 

 
O uso de arma de fogo e a presença de mais um agente na aç¿o, s¿o circunstâncias devidamente 

provadas nestes autos, o que atrai o art. 157, § 2º, II (crime cometido em concurso de duas ou mais 

pessoas) e § 2º-A, I (crime cometido com uso de arma de fogo) do Código Penal. 

 
O crime de corrupç¿o de menores, sob abrigo do art. 244-B da Lei nº 8.069/90 (ECA), em funç¿o da 

participaç¿o de um adolescente no delito, carece de prova da materialidade, pois n¿o foi provada, nestes 

autos, a condiç¿o de menoridade do outro agente, n¿o se podendo produzir prova emprestada após o 

encerramento da instruç¿o processual, como requerido pelo MP em suas alegaç¿es finais. Além do que, 

somente se positiva o crime se o agente imputável tiver conhecimento da condiç¿o de menor do outro 

participante; tendo o acusado negado que tivesse ciência de tal circunstância e n¿o tendo havido a 

produç¿o de prova em sentido contrário, o caminho é a sua absolviç¿o com base no princípio do in dubio 

pro reo. 

 
Assim, dou o acusado apenas como incurso no art. 157, § 2º, II (crime cometido em concurso de duas ou 

mais pessoas) e § 2º-A, I (crime cometido com uso de arma de fogo) do Código Penal. 

 
Isto posto, concluo. 

 
JULGO parcialmente procedente a denúncia e CONDENO o réu ADIELSON NASCIMENTO SOUZA nas 

penas do art. 157, § 2º, inciso II e § 2º-A, inciso I do Código Penal. 

 
Atendendo às normas dos artigos 59 e 68 do Código Penal, fixo as penas como se segue: 

 
Considerando que o condenado agiu com culpabilidade em grau normal ao tipo penal; é primário e n¿o 

registra antecedentes, consoante certid¿o à fl. 21 dos autos apensos do flagrante; conduta social que n¿o 

se apurou, raz¿o pela qual, presumo-a boa; personalidade normal; motivos, circunstâncias e 

consequências inerentes ao crime; em nada o comportamento das vítimas influenciou na conduta 

criminosa, hei por bem de fixar-lhe a pena no grau mínimo do art. 157, caput do Código Penal, ou seja, 

em 04 (quatro) anos de reclus¿o e 10 (dez) dias-multa, correspondendo o dia multa em 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo. Inexistem agravantes a considerar. Militam em favor do condenado as 

atenuantes preconizadas no art. 65, I (menor de 21 anos ao tempo do crime) III, d (confiss¿o espontânea) 

do mesmo Código, acontece que, como a pena base foi fixada no mínimo legal, n¿o se pode aplicá-las em 

obediência à Súmula nº 231/STJ. Militando contra o condenado as majorantes preconizadas no art. 157, § 

2º, II e § 2º-A, I do Código Penal (crime cometido em concurso de duas ou mais pessoas e com o uso de 

arma de fogo), nos termos do parágrafo único do art. 68 do Código Penal, que prevê: ¿No concurso de 

causas de aumento ou de diminuiç¿o previstas na parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento 

ou a uma só diminuiç¿o, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou diminua¿, aplico apenas a 

majorante mais grave referente ao uso de arma de fogo, aumentando as penas em 2/3 (dois terços), 

fixando-a em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclus¿o e 16 (dezesseis) dias-multa, 

correspondendo o dia multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, pena esta que, na 

inexistência de minorantes, torno concreta, definitiva e final. 

 
O presente crime ainda n¿o pode ser considerado como hediondo, pois cometido antes da vigência da Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, que somente entrou em vigor 30 dias após a sua publicaç¿o. 

 
O regime inicial do cumprimento da pena privativa da liberdade, nos termos do art. 33, § 1º, ¿c¿ e § 3º do 

Código Penal será o ABERTO, vez que as todas as circunstâncias do art. 59 do Código Penal s¿o 

favoráveis ao condenado, inclusive duas atenuantes n¿o puderam ser aplicadas por que levariam a pena 

base para abaixo do mínimo legal (Súmula nº 231/STJ), como visto em linhas passadas e já cumpriu mais 

de oito meses de pris¿o cautelar, sendo que a norma legal de regência: ¿Deve ser interpretada no sentido 
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de que a lei confere ao juiz a tarefa de, apreciando as circunstâncias do caso concreto em face das 

condiç¿es exigidas, aplicar ou n¿o determinado regime.¿ (Código Penal Anotado, Damásio de Jesus, 

Saraiva, 22ª ediç¿o, página 204). 

 
Nesta data, o condenado já cumpriu, em funç¿o de sua pris¿o cautelar, 08 (oito) meses e 07 (sete) dias da 

pena privativa de liberdade. 

 
Tendo em vista a quantidade da pena e a natureza do crime é incabível a substituiç¿o da pena privativa de 

liberdade por restritivas de direito prevista no art. 44 do Código Penal. 

 
Tendo sido aplicado ao condenado o regime ABERTO, substituo a pris¿o preventiva por medidas 

cautelares, devendo o condenado se apresentar, para efeito de cadastro, no NÚCLEO GESTOR DE 

MONITORAMENTE ELETRÔNICO (NGME) no prazo de 10 (dez) dias a contar de sua intimaç¿o da 

sentença, sob pena de revogaç¿o do benefício, expedindo-se Alvará de Soltura se por outro motivo n¿o se 

encontrar preso. 

 
Transitada em julgado a presente, lance-se o nome do condenado no ROL DOS CULPADOS, fazendo-se 

as comunicaç¿es necessárias, inclusive aquelas de interesse estatístico, expedindo-se a respectiva GUIA 

DE EXECUÇ¿O. 

 
Sem custas. Condenado pobre. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Belém - Ilha do Mosqueiro, 04 de setembro de 2020 

JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR 

Juiz da Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 0003261-60.2020.8.14.0501 

CAPITULAÇÃO PENAL: ART. 33 DA LEI 11343/2006 

ACUSADO: ADIELSON NASCIMENTO SOUZA 

ADVOGADA: VIVIANE DE SOUZA DAS NEVES OAB/PA Nº 14.636 

VITIMA: O.E 

Vistos etc. 

 
A representante do Ministério Público denunciou ADIELSON NASCIMENTO SOUZA, qualificado nos 

autos, como incurso nas sanç¿es punitivas dos art. 157, § 2º, inciso II e § 2º-A, inciso I do Código Penal e 

art. 244-B da Lei nº 8.069/1990 - ECA, por ter, juntamente com outro agente adolescente, no dia 

28/12/2019, por volta das 01h30min, nas proximidades do Pastel do Oliveira, no bairro do Ariramba, neste 

Distrito, mediante grave ameaça exercida com uma arma de fogo, abordado as vítimas Lucas Samuel 

Ferreira Silva, Isamara Pamplona da Silva e Sidlehorens da Silva Teixeira, subtraindo-lhes diversos 

pertences, inclusive as duas motocicletas em que estavam, tendo o adolescente, que portava a arma, 
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aplicado uma coronhada na vítima Sidlehorens. 

 
O acusado foi preso em flagrante delito, teve a sua pris¿o convertida em preventiva e continua 

encarcerado. 

 
A denúncia foi recebida com o inquérito que a informa (fl. 36). Citado, apresentou resposta à acusaç¿o às 

fls. 38/39. A audiência de instruç¿o e julgamento foi realizada às fls. 66/67, na qual, em atos gravados em 

sistema audiovisual, foram ouvidas as vítimas, qualificado e interrogado o acusado, encerrada a instruç¿o 

processual e produzidas alegaç¿es finais orais pelo MP e facultado à defesa a sua produç¿o através de 

memorais, que residem nos autos às fls. 70/72; a acusaç¿o pugnou pela condenaç¿o e a defesa pela 

absolviç¿o. 

 
É o relatório. Passo a decidir. 

 
A materialidade do crime de roubo está provada pelos autos de exibiç¿o, apreens¿o e entrega às fls. 13 e 

27. 

 
A autoria foi confessada pelo acusado em Juízo, tendo ele se mantido silente na fase policial, estando a 

confiss¿o em harmonia com as demais provas produzidas no processo, especialmente pelos depoimentos 

das vítimas na Polícia (fl. 05/07) e em Juízo (mídia à fl. 67). Contudo, alegou que a arma utilizada no delito 

era um revólver tipo pistola de plástico, ou seja, um simulacro. 

 
A alegaç¿o da defesa em suas raz¿es finais de que o acusado tentou desistir da prática delituosa, mas foi 

forçado pelo agente menor a prosseguir, n¿o encontra qualquer amparo no conjunto probatório carreado 

aos autos, inclusive os depoimentos das vítimas d¿o conta de sua participaç¿o ativa no delito; além do 

que o acusado fugiu do local dirigindo uma das motos roubadas. 

 
O fato de o outro agente ter tido o comportamento violento na aç¿o criminosa, n¿o exime o acusado de 

sua responsabilidade no delito, devendo tal circunstância ser levada em conta na aplicaç¿o da pena. 

 
A alegaç¿o de que a arma seria um simulacro era prova a cargo da defesa, pois na distribuiç¿o do ônus 

probatório preconizada no art. 156 do CPP, compete à acusaç¿o provar a realizaç¿o do fato, e ao 

acusado eventual causa de excludente da ilicitude ou da antijuridicidade, sendo que isso n¿o ficou 

comprovado nos autos; muito pelo contrário, uma das vítimas recebeu uma coronhada na cabeça, ou seja, 

se a arma fosse de plástico ela n¿o teria tido efeito algum. 

 
Por fim, n¿o é necessária a apreens¿o e/ou perícia na arma para caracterizar a sua potencialidade 

ofensiva, consoante interativa jurisprudência do Plenário do STF, consoante julgado a seguir: 

 
¿HC 103052 / RS - RIO GRANDE DO SUL 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. LUIZ FUX 

Julgamento: 11/10/2011 Órg¿o Julgador: Primeira Turma 

Publicaç¿o 

DJe-205 DIVULG 24-10-2011 PUBLIC 25-10-2011 

EMENT VOL-02614-01 PP-00092 

Ementa: PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO COM EMPREGO DE ARMA DE 

FOGO (ART. 157, § 2º, I). DESNECESSIDADE DA APREENS¿O E PERÍCIA DA ARMA PARA 

CARACTERIZAR A CAUSA DE AUMENTO DE PENA. CIRCUNSTÂNCIA QUE PODE SER 

COMPROVADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. PRECEDENTE DO PLENO. ORDEM DENEGADA. I. 
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A apreens¿o da arma de fogo no af¿ de justificar a causa de aumento de pena prevista no art. 157, § 2º, I, 

do CP, n¿o é necessária nas hipóteses em que sua efetiva utilizaç¿o pode ser demonstrada por outros 

meios de prova (Precedentes: HC 96099/RS, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, PLENÁRIO, DJe 

5.6.2009). II. É assente na Corte que: ¿PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO COM 

EMPREGO DE ARMA DE FOGO (ART. 157, § 2º, I). DESNECESSIDADE DA APREENS¿O E PERÍCIA 

DA ARMA PARA CARACTERIZAR A CAUSA DE AUMENTO DE PENA. CIRCUNSTÂNCIA QUE PODE 

SER COMPROVADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. PRECEDENTE DO PLENÁRIO. ORDEM 

DENEGADA. 1. A perícia da arma de fogo no af¿ de justificar a causa de aumento de pena prevista no art. 

157, § 2º, I, do CP, n¿o é necessária nas hipóteses em que o seu potencial lesivo pode ser demonstrado 

por outros meios de prova (Precedente: HC 96099/RS, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 

PLENÁRIO, DJe 5.6.2009). 2. É cediço na Corte que: ¿ROUBO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE 

ARMA DE FOGO. APREENS¿O E PERÍCIA PARA A COMPROVAÇ¿O DE SEU POTENCIAL 

OFENSIVO. DESNECESSIDADE. CIRCUNSTÂNCIA QUE PODE SER EVIDENCIADA POR OUTROS 

MEIOS DE PROVA. ORDEM DENEGADA. I - N¿o se mostra necessária a apreens¿o e perícia da arma 

de fogo empregada no roubo para comprovar o seu potencial lesivo, visto que tal qualidade integra a 

própria natureza do artefato. II - Lesividade do instrumento que se encontra in re ipsa. III - A qualificadora 

do art. 157, § 2º, I, do Código Penal, pode ser evidenciada por qualquer meio de prova, em especial pela 

palavra da vítima - reduzida à impossibil idade de resistência pelo agente - ou pelo 

depoimento de testemunha presencial. IV - Se o acusado alegar o contrário ou sustentar a 

ausência de potencial lesivo da arma empregada para intimidar a vítima, será dele o ônus de produzir tal 

prova, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal. V - A arma de fogo, mesmo que n¿o tenha o 

poder de disparar projéteis, pode ser empregada como instrumento contundente, apto a produzir les¿es 

graves. VI - Hipótese que n¿o guarda correspondência com o roubo praticado com arma de brinquedo. VII 

- Precedente do STF. VIII - Ordem indeferida.¿ (Precedentes de ambas as Turmas: HC 104368/RS, Rel. 

Ministro AYRES BRITTO, PRIMEIRA TURMA, DJe 03/09/2010; RHC 103544/DF, Rel. Ministro RICARDO 

LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, DJe 11/06/2010; HC 100187/MG, Rel. Ministra CARMEN LÚCIA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe 16/04/2010; HC 104488/RS, Rel. Ministra CARMEN LÚCIA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 01/02/2011, DJe 09/03/2011; HC 98792/SP, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, julgado em 

23/11/2010, DJe 01/02/2011; HC 103382/MS, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, julgado em 23/11/2010, 

DJe 01/02/2011; HC 95740/SP, Rel. Ministro CEZAR PELUSO, SEGUNDA TURMA, DJe 26/06/2009; HC 

94023/RJ, Rel. Ministro EROS GRAU, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2009; HC 104273/MS, Rel. Ministra 

ELLEN GRACIE, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 08/02/2011). 3. A doutrina do tema 

assenta, verbis: ¿(...) a materialidade do roubo independe da apreens¿o de qualquer instrumento, assim 

como a prova da autoria pode ser concretizada pela simples, mas verossímil, palavra da vítima. Por isso, 

igualmente, para a configuraç¿o da causa de aumento (utilizaç¿o de arma), bastam elementos 

convincentes extraídos dos autos, ainda que a arma n¿o seja apreendida¿ (in Nucci, Guilherme de Souza 

¿ Código Penal Comentado, Revista dos Tribunais, 7ª Ediç¿o, p. 691). 4. In casu, o acórd¿o proferido pelo 

Superior Tribunal de Justiça demonstra a existência nos autos de depoimentos testemunhais que 

comprovam a efetiva utilizaç¿o da arma de fogo, n¿o havendo que se afastar a aplicaç¿o da 

correspondente causa de aumento da pena, ainda que a arma n¿o tenha sido apreendida, verbis: 

¿PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, § 2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL. MAJORANTE. 

EMPREGO DE ARMA. CONFIGURAÇ¿O. N¿O APREENS¿O. ART. 167 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL. I - O exame de corpo de delito direto, por expressa determinaç¿o legal, é indispensável nas 

infraç¿es que deixam vestígios, podendo apenas supletivamente ser suprido pela prova testemunhal 

quando tenham estes desaparecido, ex vi do art. 167 do Código de Processo Penal. II ¿ Esse 

entendimento deve ser aplicado no que concerne à verificaç¿o de ocorrência ou n¿o da majorante do 

emprego de arma no crime de roubo, caso contrário o cancelamento da Súmula 174 do STJ seria, em boa 

parte, inócuo. III - No caso concreto, há dúvida relevante sobre o motivo da n¿o apreens¿o da arma 

de fogo, o que atrai a incidência do disposto no art. 167 do CPP. Dessa forma, existindo nos autos 

depoimentos testemunhais que comprovam a sua efetiva utilizaç¿o, n¿o há como afastar a aplicaç¿o da 

majorante. Ordem denegada.¿ 5. Parecer do parquet pela denegaç¿o da ordem. 6. Ordem denegada.¿ 

(HC 104.722, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 04/05/11). III. A doutrina do tema assenta, verbis: ¿(...) a 

materialidade do roubo independe da apreens¿o de qualquer instrumento, assim como a prova da autoria 

pode ser concretizada pela simples, mas verossímil, palavra da vítima. Por isso, igualmente, para a 

configuraç¿o da causa de aumento (utilizaç¿o de arma), bastam elementos convincentes extraídos dos 

autos, ainda que a arma n¿o seja apreendida¿ (in Nucci, Guilherme de Souza ¿ Código Penal Comentado, 

Revista dos Tribunais, 7ª Ediç¿o, p. 691). IV. In casu, a insurgência é t¿o-somente pela 

circunstância de a arma n¿o ter sido submetida à perícia técnica, porquanto s¿o incontroversas sua 
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utilizaç¿o no roubo e posterior apreens¿o na residência dos denunciados, acrescentando ainda que um 

deles afirmou tê-la utilizado e que ela pertencia ao comparsa, sendo certo também que foi realizado o 

exame de potencialidade lesiva, chegando-se à conclus¿o de que estava em bom estado de uso e, 

consequentemente, apta a intimidar a vítima e a quebrar sua resistência. V. Ordem denegada. ¿ 

 
O TJE/PA n¿o destoa desse entendimento, consoante julgado a seguir: 

 
¿ACÓRD¿O Nº 97.079 

 
AUTOS DE APELAÇ¿O PENAL 

PROCESSO Nº 2010.3.005351-0 

COMARCA DE ORIGEM: Belém (8ª Vara Penal) 

 
APELANTE: Cleiton José da Silva Moraes (Advs. Luana Miranda e outros) 

APELADA: A Justiça Pública 

PROMOTOR DE JUSTIÇA CONVOCADO: Hezedequias Mesquita da Costa 

RELATORA: Desa. Vania Fortes Bitar 

Data do Julgamento: 03/05/2011 

Data da Publicaç¿o: 05/05/2011 

Ementa: Apelaç¿o Penal Crime contra o patrimônio - art. 157, § 2º, incisos I e II, do CP. Roubo 

duplamente majorado. Insuficiência de provas para condenaç¿o. Inocorrência. Autoria delitiva 

devidamente comprovada, mormente através das palavras firmes e seguras das vítimas, que 

reconheceram o apelante como sendo um dos autores do assalto. Alegaç¿o de que inexiste comprovaç¿o 

do uso de armas, em raz¿o de n¿o terem estas sido apreendidas e periciadas. Prescindibilidade da 

apreens¿o e perícia da arma para caracterizaç¿o da qualificadora Palavra das vítimas, seguras e 

convincentes, aptas a caracterizar a atacada majorante. Potencial lesivo inerente ao artefato, n¿o 

havendo necessidade de perícia para comprová-lo. Recurso conhecido e improvido. Decis¿o unânime. ¿ 

 
Resta o enquadramento legal do crime de roubo. 

 
O uso de arma de fogo e a presença de mais um agente na aç¿o, s¿o circunstâncias devidamente 

provadas nestes autos, o que atrai o art. 157, § 2º, II (crime cometido em concurso de duas ou mais 

pessoas) e § 2º-A, I (crime cometido com uso de arma de fogo) do Código Penal. 

 
O crime de corrupç¿o de menores, sob abrigo do art. 244-B da Lei nº 8.069/90 (ECA), em funç¿o da 

participaç¿o de um adolescente no delito, carece de prova da materialidade, pois n¿o foi provada, nestes 

autos, a condiç¿o de menoridade do outro agente, n¿o se podendo produzir prova emprestada após o 

encerramento da instruç¿o processual, como requerido pelo MP em suas alegaç¿es finais. Além do que, 

somente se positiva o crime se o agente imputável tiver conhecimento da condiç¿o de menor do outro 

participante; tendo o acusado negado que tivesse ciência de tal circunstância e n¿o tendo havido a 

produç¿o de prova em sentido contrário, o caminho é a sua absolviç¿o com base no princípio do in dubio 

pro reo. 

 
Assim, dou o acusado apenas como incurso no art. 157, § 2º, II (crime cometido em concurso de duas ou 

mais pessoas) e § 2º-A, I (crime cometido com uso de arma de fogo) do Código Penal. 
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Isto posto, concluo. 

 
JULGO parcialmente procedente a denúncia e CONDENO o réu ADIELSON NASCIMENTO SOUZA nas 

penas do art. 157, § 2º, inciso II e § 2º-A, inciso I do Código Penal. 

 
Atendendo às normas dos artigos 59 e 68 do Código Penal, fixo as penas como se segue: 

 
Considerando que o condenado agiu com culpabilidade em grau normal ao tipo penal; é primário e n¿o 

registra antecedentes, consoante certid¿o à fl. 21 dos autos apensos do flagrante; conduta social que n¿o 

se apurou, raz¿o pela qual, presumo-a boa; personalidade normal; motivos, circunstâncias e 

consequências inerentes ao crime; em nada o comportamento das vítimas influenciou na conduta 

criminosa, hei por bem de fixar-lhe a pena no grau mínimo do art. 157, caput do Código Penal, ou seja, 

em 04 (quatro) anos de reclus¿o e 10 (dez) dias-multa, correspondendo o dia multa em 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo. Inexistem agravantes a considerar. Militam em favor do condenado as 

atenuantes preconizadas no art. 65, I (menor de 21 anos ao tempo do crime) III, d (confiss¿o espontânea) 

do mesmo Código, acontece que, como a pena base foi fixada no mínimo legal, n¿o se pode aplicá-las em 

obediência à Súmula nº 231/STJ. Militando contra o condenado as majorantes preconizadas no art. 157, § 

2º, II e § 2º-A, I do Código Penal (crime cometido em concurso de duas ou mais pessoas e com o uso de 

arma de fogo), nos termos do parágrafo único do art. 68 do Código Penal, que prevê: ¿No concurso de 

causas de aumento ou de diminuiç¿o previstas na parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento 

ou a uma só diminuiç¿o, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou diminua¿, aplico apenas a 

majorante mais grave referente ao uso de arma de fogo, aumentando as penas em 2/3 (dois terços), 

fixando-a em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclus¿o e 16 (dezesseis) dias-multa, 

correspondendo o dia multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, pena esta que, na 

inexistência de minorantes, torno concreta, definitiva e final. 

 
O presente crime ainda n¿o pode ser considerado como hediondo, pois cometido antes da vigência da Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, que somente entrou em vigor 30 dias após a sua publicaç¿o. 

 
O regime inicial do cumprimento da pena privativa da liberdade, nos termos do art. 33, § 1º, ¿c¿ e § 3º do 

Código Penal será o ABERTO, vez que as todas as circunstâncias do art. 59 do Código Penal s¿o 

favoráveis ao condenado, inclusive duas atenuantes n¿o puderam ser aplicadas por que levariam a pena 

base para abaixo do mínimo legal (Súmula nº 231/STJ), como visto em linhas passadas e já cumpriu mais 

de oito meses de pris¿o cautelar, sendo que a norma legal de regência: ¿Deve ser interpretada no sentido 

de que a lei confere ao juiz a tarefa de, apreciando as circunstâncias do caso concreto em face das 

condiç¿es exigidas, aplicar ou n¿o determinado regime.¿ (Código Penal Anotado, Damásio de Jesus, 

Saraiva, 22ª ediç¿o, página 204). 

 
Nesta data, o condenado já cumpriu, em funç¿o de sua pris¿o cautelar, 08 (oito) meses e 07 (sete) dias da 

pena privativa de liberdade. 

 
Tendo em vista a quantidade da pena e a natureza do crime é incabível a substituiç¿o da pena privativa de 

liberdade por restritivas de direito prevista no art. 44 do Código Penal. 

 
Tendo sido aplicado ao condenado o regime ABERTO, substituo a pris¿o preventiva por medidas 

cautelares, devendo o condenado se apresentar, para efeito de cadastro, no NÚCLEO GESTOR DE 

MONITORAMENTE ELETRÔNICO (NGME) no prazo de 10 (dez) dias a contar de sua intimaç¿o da 

sentença, sob pena de revogaç¿o do benefício, expedindo-se Alvará de Soltura se por outro motivo n¿o se 

encontrar preso. 

 
Transitada em julgado a presente, lance-se o nome do condenado no ROL DOS CULPADOS, fazendo-se 

as comunicaç¿es necessárias, inclusive aquelas de interesse estatístico, expedindo-se a respectiva GUIA 

DE EXECUÇ¿O. 

 
Sem custas. Condenado pobre. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
Belém - Ilha do Mosqueiro, 04 de setembro de 2020 

JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR 

Juiz da Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro 

Vistos etc. 

A representante do Ministério Público denunciou FRANCISCO DIEGO CANT¿O DA SILVA, qualificado 

nos autos, como incurso nas sanç¿es punitivas do art. 33, caput da Lei nº 11.343/2006, sob acusaç¿o de 

que foi flagrado no dia 19/07/2020, por volta das 10h00min, no limite entre as praias do Farol e Chapéu 

Virado, neste Distrito, com 30 (trinta) petecas, sendo 17 (dezessete) de maconha e 13 (treze) de cocaína, 

num total de 16,0 gramas para fins de tráfico. 

 
O acusado foi preso em flagrante delito, teve a sua pris¿o convertida em preventiva e continua 

encarcerado. 

 
Notificado, apresentou defesa preliminar (fls. 35/38-v), sendo a denúncia recebida com o inquérito que a 

informa (fl. 43). Audiência de instruç¿o e julgamento às fls. 53/55, em atos gravados em sistema 

audiovisual, na qual foram ouvidas 03 (três) testemunhas e 04 (quatro) informantes, qualificado e 

interrogado o acusado, encerrada a instruç¿o processual e produzidas alegaç¿es finais orais, tendo o MP 

pugnado pela condenaç¿o e a defesa, negando a autoria, pugnou pela absolviç¿o. 

 
É o relatório. Passo a decidir. 

 
A materialidade está provada pelo laudo toxicológico às fls. 48/49 do Centro de Perícias Científicas Renato 

Chaves. 

 
E relaç¿o à autoria o acusado, que se manteve silente na fase policial, em Juízo, admitiu que estava no 

local em que a droga foi encontrada em uma mochila, mas estava na areia e n¿o lhe pertencia. 

 
Apesar da negativa do acusado, os policiais que efetuaram a sua pris¿o, ouvidos nas fases policial e 

judicial, confirmaram o achado da droga em uma mochila que estava na sua posse, inclusive chegaram 

nele por informaç¿es de uma pessoa que abordaram e que indicou o local em que ele se encontrava e a 

sua descriç¿o. 

 
É consabido que os depoimentos de policiais s¿o válidos para embasar condenaç¿o em sede de tráfico de 

drogas. 

 
Sobre o tema, há muito o STF já firmou posicionamento pela sua aceitaç¿o, consoante julgado a seguir: 

HABEAS CORPUS - HC 87662 / PE - PERNAMBUCO 

 
Relator(a): Min. CARLOS BRITTO 

Julgamento: 05/09/2006 Órg¿o Julgador: Primeira Turma 

Publicaç¿o 

DJ 16-02-2007 PP-00048 EMENT VOL-02264-02 PP-00280 
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LEXSTF v. 29, n. 339, 2007, p. 417-421 

 
Parte(s) 

 
PACTE.(S)  : ALBERT JOSÉ ANDRADE CANEL 

IMPTE.(S) : ALCION ALVES CAMILO 

COATOR(A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EMENTA: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. NULIDADE DA SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. INSUFICIÊNCIA DAS PROVAS DE ACUSAÇ¿O. DEPOIMENTOS PRESTADOS EM 

JUÍZO POR AUTORIDADES POLICIAIS. VALIDADE. REVOLVIMENTO DO ACERVO FÁTICO- 

PROBATÓRIO.  IMPOSSIBIL IDADE.  É da jur isprudênc ia  desta Suprema  Corte  a 

absoluta validade, enquanto instrumento de prova, do depoimento em juízo (assegurado o contraditório, 

portanto) de autoridade policial que presidiu o inquérito policial ou que presenciou o momento do flagrante. 

Isto porque a simples condiç¿o de ser o depoente autoridade policial n¿o se traduz na sua automática 

suspeiç¿o ou na absoluta imprestabilidade de suas informaç¿es. Tratando-se de sentença condenatória 

escorada n¿o apenas nos depoimentos prestados em Juízo pelos policiais, como também nos 

esclarecimentos feitos pelas próprias testemunhas da defesa, n¿o é possível rever todo o acervo fático- 

probatório do feito criminal para perquirir se as provas a que se referiu o magistrado de primeira instância 

s¿o ou n¿o suficientes para produzir uma condenaç¿o. O habeas corpus, enquanto remédio 

constitucional, cumpre a funç¿o de pronto socorro à liberdade de locomoç¿o. Daí que o manejo dessa via 

expressa ou por atalho passe a exigir do acionante a comprovaç¿o, de pronto, da ilegalidade ou 

abusividade de poder imputada à autoridade coatora. Ordem denegada. 

 
O Tribunal de Justiça do Estado do Pará também n¿o destoa desse entendimento, consoante os julgados 

a seguir: 

 
Apelaç¿o Penal. Tráfico de Drogas. Sentença condenatória. Pedido de absolviç¿o. Conteúdo probatório. 

Fragilidade. Insubsistência. Dosimetria da Pena. Pena-base. Exacerbaç¿o. Procedência. Regime de 

cumprimento de pena inadequado. Reforma da Sentença. N¿o procede o pleito absolutório, sob a 

alegaç¿o de insuficiência de provas aptas a embasar a sentença condenatória, quando as provas 

carreadas aos autos s¿o uníssonas a demonstrar a existência dos delitos e sua prática pelos apelantes. 

Os depoimentos dos policiais que efetuaram as diligências de revista, autuaç¿o e apreens¿o das 

substâncias entorpecentes constituem prova idônea, notadamente quando prestados em juízo, sob o crivo 

do contraditório. Precedentes. As circunstâncias judiciais n¿o foram adequadamente avaliadas pelo 

magistrado a quo, resultando na exacerbaç¿o da pena imposta aos apelantes. A Lei n.º 11.343/2006, ao 

revogar expressamente o disposto na Lei n.º 6.368/1976, definindo novos crimes e penas, n¿o previu a 

incidência de majorante na hipótese de concurso eventual para a prática dos delitos da Lei de Tóxicos, 

anteriormente prevista no art. 18, inciso III (parte inicial), da Lei n.º 6.368/76. Assim, configurada a abolitio 

criminis, a majorante deve ser retirada da condenaç¿o. A garantia da irretroatividade de lei penal mais 

gravosa imp¿e a aplicaç¿o, aos fatos praticados antes da ediç¿o da Lei nº 11.464/07, da regra geral do 

art. 33, § 2, 'b', do Código Penal, para o estabelecimento do regime inicial de cumprimento de pena. 

Precedentes do STF. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

 
(TJE/PA ¿ Rel. Des. RONALDO MARQUES VALLE - 2ª Câmara Criminal Isolada ¿ Acórd¿o nº 98.677 ¿ 

Julgado em 30/06/2011 ¿ DJe 04/07/2011) ¿ Grifei. 

 
Recurso de Apelaç¿o Penal. Tráfico de drogas. Condenaç¿o. Negativa de autoria. Insubsistência. 

Dosimetria de pena. Exacerbaç¿o. N¿o Ocorrência. Regime de cumprimento de pena. Semiaberto. 

Impossibilidade. Sentença condenatória mantida. Insubsistente a alegaç¿o de ausência de provas a 

ensejar a condenaç¿o pelo crime de tráfico de drogas quando presentes, nos autos, conteúdo probatório 

idôneo consubstanciado nos depoimentos dos policiais, que atuaram na pris¿o da apelante, na confiss¿o 

extrajudicial e decorrente de conclus¿o lógica pela análise de todas as circunstâncias do caso. N¿o há que 

falar sobre a validez da prova testemunhal, pois, plenamente válido o testemunho dos policiais, conforme 
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entendimento jurisprudencial pacífico. Conforme orientaç¿o do Pretório Excelso, aos crimes hediondos, 

como o tráfico de drogas, o regime de cumprimento de pena deve ser determinado pelos critérios 

estabelecidos pelo Código Penal, especificamente, em seu art. 33, §2º, fixando-se regime mais gravoso 

que autoriza a pena aplicada somente quando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB assim autor 

autorizarem, em decis¿o devidamente fundamentada. Determinado o regime fechado com base, 

exclusivamente, no art. 2º, §1º, da Lei dos Crimes Hediondos, sem a devida fundamentaç¿o, necessária a 

retificaç¿o deste. 

 
(TJE/PA ¿ Rel. Des. RONALDO MARQUES VALLE - 2ª Câmara Criminal Isolada ¿ Acórd¿o nº 98.280 ¿ 

julgado em 14/06/2011 ¿ DJe 16/06/2011) ¿ Grifei. 

 
As testemunhas que foram apresentadas pelo acusado e ouvidas como informantes, pelo fato de serem, 

respectivamente, sua companheira, sua m¿e, sua irm¿ e seu cunhado, n¿o foram capazes de infirmar a 

prova testemunhal produzida pela acusaç¿o. 

 
Assim, dou o acusado como incurso no art. 33, caput da Lei nº 11.373/2006, contudo, n¿o havendo notícia 

de que integre organizaç¿o criminosa ou se dedique a atividades ilícitas, aplico ao caso a minorante 

prevista no § 4º do mesmo dispositivo legal, pois entendo que a condenaç¿o por porte ilegal de arma, 

convertida em restritivas de direito que consta na certid¿o de fl. 22 dos autos apensos do flagrante, n¿o 

deve ser impedimento à aplicaç¿o da minorante. 

 
Isto posto, concluo. 

 
JULGO procedente a denúncia e CONDENO o réu FRANCISCO DIEGO CANT¿O DA SILVA nas penas 

do art. 33, caput da Lei nº 11.343/2006, com a minorante do § 4º do mesmo dispositivo legal. 

 
Atendendo às normas dos arts. 59 e 68 do Código Penal e arts. 41 e 42 da Lei nº 11.343/2006, fixo as 

penas como se segue: 

 
Considerando que o condenado, ao cometer o crime, agiu com culpabilidade em grau normal ao tipo 

penal, sendo que a quantidade da droga (total de 16 gramas) indica pequeno tráfico; n¿o é primário, pois 

condenado em crime de porte ilegal de arma em 26/01/2017, com pena convertida em restritiva de direito, 

n¿o havendo outros antecedentes a considerar, pois o outro processo que respondeu foi absolvido 

(certid¿o à fl. 22 dos autos apensos do flagrante); conduta social que n¿o se apurou, raz¿o pela qual, 

presumo-a boa; personalidade normal; motivos, circunstâncias e consequências inerentes ao tipo penal, 

hei por bem de fixar-lhe a pena base próximo ao grau mínimo do art. 33, caput da Lei nº 11.343/2006, ou 

seja, em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclus¿o e 550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa, 

correspondendo cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo. Inexistem atenuantes a 

considerar. Militando contra o condenado a agravante prevista no Militando contra o condenado a 

agravante preconizada no art. 61, I do Código Penal (reincidência), aumento a pena até aqui aplicada em 

06 (seis) anos de reclus¿o e 600 (seiscentos) dias-multa, correspondendo cada dia-multa em 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo. Militando em favor do condenado a minorante prevista no § 4º do mesmo 

artigo, reduzo a pena até aqui aplicada em 1/3 (um terço), considerando a quantidade da droga, as 

circunstâncias da sua apreens¿o e sua situaç¿o pessoal em relaç¿o a seus antecedentes, fixando-a em 

04 (quatro) anos de reclus¿o e 400 (quatrocentos) dias-multa, correspondendo cada dia-multa em 

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, pena esta que, na inexistência de majorantes, torno 

concreta, definitiva e final. 

 
O plenário do STF, no julgamento do HC 118.533/MS, Relatora Ministra Carmen Lúcia, sess¿o de 

23/06/2016, considerou que o chamado tráfico privilegiado previsto no art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/2006 

n¿o se enquadra como crime hediondo, raz¿o pela qual, nos termos do art. 33, § 2º ¿c¿ do Código Penal, 

fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do art. 33, § 2º, c do 

Código Penal, o ABERTO, já tendo o condenado, em funç¿o de sua pris¿o cautelar, cumprido 02 (dois) 

meses da pena aqui aplicada. 

 
Também o plenário do pretório excelso, no julgamento do HC 97.256, Relator ministro Ayres Brito, DJe de 
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16/12/2010, considerou inconstitucional a vedaç¿o do art. 44 da Lei nº 11.343/2006 de substituiç¿o da 

pena privativa de liberdade por restritivas de direito. 

 
Enquadrando-se o condenado, mesmo reincidente na excepcionalidade do art. 44, § 3º do Código Penal, 

substituo a pena privativa de liberdade por 02 (duas) penas restritivas de direito (art. 44, § 2º do Código 

Penal), pelo prazo da pena privativa de liberdade aqui aplicada, a serem especificadas pela Vara de 

Execuç¿o de Penas e Medidas Alternativas da Regi¿o Metropolitana de Belém (VEPMA). 

 
Tendo a pena privativa de liberdade sido substituída por restritivas de direito, substituo a pris¿o preventiva 

decretada por convers¿o no flagrante pelas medidas cautelares que constam na decis¿o alvará de soltura 

que segue adiante, se por outro motivo n¿o estiver preso o condenado. 

 
Transitada em julgado a presente, lance-se o nome do condenado no ROL DOS CULPADOS, fazendo-se 

as comunicaç¿es necessárias, inclusive aquelas de interesse estatístico, expedindo-se a respectiva GUIA 

DE EXECUÇ¿O. 

 
Sem custas. Condenado pobre. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Belém - Ilha do Mosqueiro, 18 de setembro de 2020 

JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR 

Juiz da Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO N. 0006970-11.2017.8.14.0501 

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

RÉU: ANTÔNIO VITOR AZEVEDO ARAÚJO 

ADVOGADA: SUSANA AZEVEDO SILVA OAB/PA Nº 14.636 

 
CAPITULAÇ¿O PENAL: ART. 329 DO CP E ART. 14, CAPUT, DA LEI Nº 10.826/03 

SENTENÇA 

Vistos etc. 

 
O representante do Ministério Público denunciou ANTÔNIO VITOR AZEVEDO ARAÚJO, qualificado nos 

autos, como incurso nas sanç¿es punitivas do art. 329 do CP e art. 14 da Lei nº 10.826/2003, nos 

seguintes termos: 

 
¿(...) Consta dos autos de IPL em anexo que, no dia 25/10/2017, por volta das 10h00min, em via pública, 

nas proximidades da passagem Cariazal, no bairro Baia do Sol deste distrito, o acusado Antônio Vitor 

Azevedo Araújo estava portando uma arma de fogo de fabricaç¿o caseira. 
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Ao ser flagrado, o acusado tentou se evadir do local, desferindo diversos tiros contra as forças policiais. 

Dessa forma, caracterizando os crimes de resistência e por ilegal de arma de fogo. (...)¿ 

 
Auto/termo de exibiç¿o e apreens¿o de objeto à fl. 16. 

 
Durante a intervenç¿o policial o réu sofreu ferimento por arma de fogo e foi encaminhado ao Hospital 

Metropolitano de Ananindeua (fl. 17). 

 
Laudos balísticos às fls. 33/39. 

 
A denúncia foi recebida com o inquérito que a informa (fl. 41). 

 
A Defesa apresentou manifestaç¿o requerendo a concess¿o de perd¿o judicial, em raz¿o do estado de 

saúde do acusado (fls. 63/69). 

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público requereu a juntada de laudo médico atualizado (fl. 72), o que 

foi atendido pela Defesa às fls. 75/84. 

 
O Ministério Público, ent¿o, ofereceu parecer desfavorável à concess¿o do perd¿o judicial, por ausência 

de previs¿o legal expressa. Porém, ao final, requereu a desistência da oitiva das testemunhas em Juízo e 

a absolviç¿o do réu por insuficiência de provas (fls. 86/87). 

 
Os autos vieram conclusos. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Trata-se de aç¿o penal pública incondicionada movida pelo Ministério Público do Estado do Pará, em que 

se busca apurar a responsabilidade penal de ANTÔNIO VITOR AZEVEDO ARAÚJO pelos fatos narrados 

na denúncia. 

 
No caso vertente, o réu é acusado de ter praticado os crimes do art. 329 do CP e art. 14, caput, da Lei nº 

10.826/03: 

 
Art. 329 - Opor-se à execuç¿o de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para 

executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio: 

 
Pena - detenç¿o, de dois meses a dois anos. 

 
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que 

gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou 

muniç¿o, de uso permitido, sem autorizaç¿o e em desacordo com determinaç¿o legal ou regulamentar: 

 
Pena ¿ reclus¿o, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 
A materialidade está provada pelos documentos que constam dos autos, tais como inquérito policial, 

auto/termo de exibiç¿o e apreens¿o de objeto, bem como laudos balísticos. 

 
Quanto à autoria, há documentos que apontam a prática das condutas delitivas pelo réu, como os 

depoimentos na fase inquisitorial, por exemplo. Todavia, o Ministério Público, titular da aç¿o penal, desistiu 

da oitiva das testemunhas em Juízo. 

 
Registre-se que o acusado n¿o foi ouvido em sede policial, porquanto no período do inquérito esteve 

internado no Hospital Metropolitano de Ananindeua, de onde saiu tetraplégico, traqueostomizado e com 
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sequela cognitivo motora (fls. 64-v/69-v), situaç¿o que impediria, também, a sua oitiva em Juízo. 

 
Ante a desistência do Ministério Público da oitiva das testemunhas arroladas na denúncia, verifica-se que 

n¿o há provas suficientes para a condenaç¿o do réu. 

 
Embora a prova colhida no âmbito do inquérito policial sirva para apontar a existência de indícios 

suficientes para dar início à persecuç¿o penal, estes n¿o se confirmaram ao término da instruç¿o 

processual, considerando que os depoimentos prestados em sede policial n¿o foram confirmados em 

Juízo. 

 
Nos termos do art. 155 do CPP, ¿o juiz formará sua convicç¿o pela livre apreciaç¿o da prova produzida 

em contraditório judicial, n¿o podendo fundamentar sua decis¿o exclusivamente nos elementos 

informativos colhidos na investigaç¿o, ressalvadas as provas cautelares, n¿o repetíveis e antecipadas¿. 

 
O dispositivo legal busca assegurar os princípios do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da CF), à 

luz do sistema acusatório adotado pelo Código de Processo Penal (art. 3º-A, do CPP), uma vez que a 

colheita dos elementos informativos em sede inquisitorial é feita, em regra, de forma unilateral, sem a 

presença do juiz e a participaç¿o das partes, em contraditório. 

 
Deste modo, n¿o sendo os depoimentos das testemunhas, colhidos da fase inquisitorial, reproduzidos em 

Juízo, em raz¿o da desistência do Ministério Público, a quem cabe o ônus da prova da imputaç¿o penal 

(art. 156 do CPP), é inviável a sua utilizaç¿o para a condenaç¿o. 

 
Cumpre esclarecer, contudo, que a insuficiência de provas n¿o atesta a certeza quanto à inocência do réu, 

mas apenas impede a sua condenaç¿o em raz¿o da existência de dúvida, diante da insuficiência dos 

elementos que constam nos autos para conferir a certeza necessária à condenaç¿o, o que deve ser 

interpretado em favor do réu, à luz do princípio do in dubio pro reo. 

 
Segundo Diogo Malan, ¿os fundamentos absolutórios da sentença penal decorrem da dimens¿o de regra 

probatória da presunç¿o de inocência (CR, art. 5º, LVII) e do instituto do ônus da prova, em seu 

aspecto objetivo. Este consiste em regra de valoraç¿o do resultado da prova, que imp¿e a absolviç¿o 

quando houver dúvida judicial quanto à veracidade dos enunciados fáticos contidos na denúncia ou 

queixa-crime (in dubio pro reo)¿ (Código de processo penal comentado [livro eletrônico] / coordenaç¿o 

Antonio Magalh¿es Gomes Filho, Alberto Zacharias Toron, Gustavo Henrique Badaró. -- 3. ed. -- S¿o 

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020, RL 1-52) 

 
Nesse sentido, traz-se à colaç¿o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso: 

 
EMENTA APELAÇ¿O CRIMINAL ¿ ARTIGO 309 DO CTB E ARTIGO 330 DO CP ¿ ABSOLVIÇ¿O DO 

CRIME DE CONDUZIR VEÍCULO AUTOMOTOR SEM PERMISS¿O OU HABILITAÇ¿O ¿ INSURGÊNCIA 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO ¿ PLEITO DE CONDENAÇ¿O ¿ AUSÊNCIA DE PRODUÇ¿O DE PROVAS 

EM JUÍZO ¿ DESISTÊNCIA DA OITIVA DE TESTEMUNHAS PELO MP ¿ PLEITO DE CONDENAÇ¿O 

COM BASE EM PROVA COLHIDAS NA FASE POLICIAL ¿ IMPOSSIBILIDADE ¿ VIOLAÇ¿O DO 

ARTIGO 155 DO CPP ¿ AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO PERIGO DE DANO ¿ ELEMENTAR DO 

DELITO ¿ ABSOLVIÇ¿O IMPERIOSA ¿ SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA ¿ RECURSO 

DESPROVIDO. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, responsável pela 

interpretaç¿o da legislaç¿o federal, o crime previsto no artigo 309 do CTB é de perigo concreto. Assim, 

somente configura fato típico quando demonstrado o perigo de dano concreto à incolumidade pública, 

porque a conduta de dirigir veículo automotor sem permiss¿o ou habilitaç¿o, de per si, n¿o se constitui em 

ilícito penal e sim em mero ilícito administrativo. Com efeito, n¿o tendo havido produç¿o de prova em 

juízo, diante da desistência da oitiva de testemunhas pelo Ministério Público, autor da aç¿o penal, a 

fim de comprovar o alegado perigo de dano, n¿o se pode presumi-lo e muito menos com base em 

provas unicamente colhidas na fase policial, na qual n¿o se exerce contraditório e ampla defesa, 

porquanto se trata de uma fase inquisitorial. A pretens¿o de condenaç¿o com base em provas 

colhidas unicamente na fase policial esbarra nos preceitos do artigo 155 do Código de Processo 

Penal, de modo que inexistindo comprovaç¿o, por prova colhida em juízo, acerca do perigo de dano, a 
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improcedência da denúncia se imp¿e. Sentença mantida. Recurso desprovido. 

 
(TJ-MT 00005776620148110046 MT, Relator: LUCIA PERUFFO, Data de Julgamento: 06/07/2021, Turma 

Recursal Única, Data de Publicaç¿o: 08/07/2021) 

 
Assim, n¿o havendo prova robusta, certa e segura para a condenaç¿o do réu, a sua absolviç¿o é medida 

que se imp¿e. 

 
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pleito condenatório e ABSOLVO o acusado ANTÔNIO VITOR 

AZEVEDO ARAÚJO, já qualificado nos autos, das imputaç¿es feitas na denúncia, com fundamento no art. 

386, VII, do CPP. 

 
Determino o encaminhamento da arma e do simulacro ao Comando do Exército para aproveitamento, 

destruiç¿o ou doaç¿o, nos termos do art. 25 da Lei n. 10.826/03. 

 
Procedam-se às anotaç¿es e comunicaç¿es devidas, inclusive para fins estatísticos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público. 

Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuiç¿o, com as cautelas de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Belém, Ilha do Mosqueiro, 23 de agosto de 2021. 

 
Jo¿o Paulo Santana Nova da Costa 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Cível e Criminal Distrital de Mosqueiro-PA (Portaria n° 

2.742/2021-GP, de 13/08/2021) 

 
 
 
 
 
 

PROCESSO N. 0058522-83.2015.8.14.0501 

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

RÉU: ROSIVALDO SARAIVA SERR¿O 

ADVOGADO: MARCO AURELIO DE JESUS MENDES ¿ OAB/PA 7363 

CAPITULAÇ¿O PENAL: ART. 213 DO CP 

SENTENÇA 

 
RELATÓRIO 

 
O Ministério Público do Estado do Pará ofereceu denúncia em desfavor de ROSIVALDO SARAIVA 

SERR¿O, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, imputando-lhe a prática do delito previstos no 

art. 213 do CP, nos seguintes termos: 
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¿Conforme as anexas peças informativas, no dia 19/07/2015, por volta de 06h44 o Denunciado 

ROSIVALDO SARAIVA SERR¿O abusou sexualmente da vítima LAYSE BRITO FURTADO. 

 
Conforme constou, a vítima encontrava-se deitada em uma rede em um dos cômodos do estabelecimento 

¿Murubas¿, localizada no bairro Murubira, neste Distrito de Mosqueiro, momento em que o Denunciado, 

aproveitando que a mesma encontrava-se sob efeito de álcool, abusou sexualmente da mesma (...)¿ 

 
Decis¿o de fl. 42 recebeu a denúncia em 04/11/2016 e determinou a citaç¿o do réu. 

Resposta à acusaç¿o às fls. 45/48. 

Decis¿o de fl. 50 denegou a absolviç¿o sumária do réu e designou audiência para o dia 04/10/2018. 

 
A audiência do dia 04/10/2018 restou prejudicada em raz¿o da ausência da vítima e das testemunhas, 

tendo o ato sido redesignado para o dia 27/06/2019 (fls. 62 e 67). 

 
Audiência de instruç¿o e julgamento realizada em 27/06/2019, oportunidade em que foi realizado o 

interrogatório do réu (fls. 73/74). 

 
Laudo pericial às fls. 77/77-v. 

 
O Ministério Público apresentou alegaç¿es finais por memoriais, pugnando pela absolviç¿o do réu, nos 

termos do art. 386, VII, do CPP (fls. 78/80). 

 
A Defesa apresentou alegaç¿es finais por memoriais requerendo a absolviç¿o do réu (fls. 83/84). 

Os autos vieram conclusos. 

Sendo o que havia de relevante para relatar, passo a fundamentar e decidir. 

FUNDAMENTAÇ¿O 

Trata-se de aç¿o penal pública incondicionada movida pelo Ministério Público do Estado do Pará, em que 

se busca apurar a responsabilidade penal de ROSIVALDO SARAIVA SERR¿O pelos fatos narrados na 

denúncia. 

 
Presentes as condiç¿es da aç¿o e os pressupostos processuais, n¿o havendo quest¿es preliminares, 

nem quest¿es prejudiciais, passo ao exame do mérito. Registre-se que o feito transcorreu regularmente, 

com estrita observância dos preceitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, da 

CF), estando apto para o julgamento. 

 
No caso vertente, o réu é acusado de ter praticado os crimes previstos no art. 213, caput, do CP: 

 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunç¿o carnal ou a praticar 

ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: (Redaç¿o dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

 
Pena - reclus¿o, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. (Redaç¿o dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Analisando detidamente os autos, verifica-se que n¿o há provas suficientes para a condenaç¿o do réu. 

Embora a prova colhida no âmbito do inquérito policial sirva para apontar a existência de indícios 

suficientes para dar início à persecuç¿o penal, estes n¿o se confirmaram ao término da instruç¿o 

processual, considerando que a vítima e a testemunha n¿o compareceram em Juízo e o laudo pericial de 
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fls. 77/77-v concluiu que n¿o há ¿elementos suficientes para afirmar ou negar a violência sexual recente¿. 

 
Com efeito, a existência de dúvida deve ser interpretada em favor do réu, à luz dos princípios da 

presunç¿o de inocência e do in dubio pro reo, prevalecendo o estado de inocência. Segundo Diogo Malan, 

¿os fundamentos absolutórios da sentença penal decorrem da dimens¿o de regra probatória da 

presunç¿o de inocência (CR, art. 5º, LVII) e do instituto do ônus da prova, em seu aspecto objetivo. Este 

consiste em regra de valoraç¿o do resultado da prova, que imp¿e a absolviç¿o quando houver dúvida 

judicial quanto à veracidade dos enunciados fáticos contidos na denúncia ou queixa-crime (in dubio pro 

reo)¿ (Código de processo penal comentado [livro eletrônico] / coordenaç¿o Antonio Magalh¿es Gomes 

Filho, Alberto Zacharias Toron, Gustavo Henrique Badaró. -- 3. ed. -- S¿o Paulo: Thomson Reuters Brasil, 

2020, RL 1-52) 

 
Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará: 

 
EMENTA: APELAÇ¿O PENAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. ABSOLVIÇ¿O POR NEGATIVA DE 

AUTORIA E AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. PROCEDÊNCIA. CONTEÚDO PROBATÓRIO FRÁGIL 

PARA FUNDAMENTAR O ÉDITO CONDENATÓRIO. PRINCÍPIO ?IN DUBIO PRO REO?. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. DECIS¿O POR MAIORIA. 1. Inexistindo nos autos elementos de convicç¿o 

suficientes para demonstrar que o ilícito penal imputado ao apelante de fato aconteceu, outro caminho n¿o 

há sen¿o a absolviç¿o em respeito ao princípio in dubio pro reo. 2. Apelaç¿o conhecida e provida, por 

maioria. 

 
(TJ-PA - APR: 00000786820118140401 BELÉM, Relator: MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE, Data 

de Julgamento: 28/08/2018, 2ª TURMA DE DIREITO PENAL, Data de Publicaç¿o: 20/09/2018) 

Da mesma forma, entende o Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal dos Territórios: 

APELAÇ¿O CRIMINAL. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ESTUPRO. PROVAS FRÁGEIS. IN 

DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇ¿O. NEGADO PROVIMENTO. 1. Na ausência de acervo probatório robusto, 

insofismável, no tocante à materialidade e à autoria do crime, a absolviç¿o do réu é a medida que se 

imp¿e, em face do princípio do in dubio pro reo. 2. A absolviç¿o n¿o significa, muitas vezes, a certeza da 

inocência, mas, apenas, que a prova produzida n¿o foi suficiente para levar a certeza, pois somente esta, 

bem como do fato tido como ilícito podem conduzir a um juízo de reprovaç¿o. 3. Recurso conhecido e 

desprovido. (TJDFT, Acórd¿o n. 968025, 20140310057562APR, Relator: JO¿O TIMÓTEO DE OLIVEIRA, 

Revisor: SOUZA E AVILA, 2ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 22/09/2016, Publicado no DJE: 

29/09/2016. Pág.: 192-197) 

 
Assim, n¿o havendo prova robusta, certa e segura para a condenaç¿o do réu, a sua absolviç¿o é medida 

que se imp¿e. 

 
DISPOSITIVO 

 
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pleito condenatório e ABSOLVO o acusado ROSIVALDO 

SARAIVA SERR¿O, já qualificado nos autos, das imputaç¿es feitas na denúncia, com fundamento no art. 

386, VII, do CPP. 

 
Procedam-se às anotaç¿es e comunicaç¿es devidas, inclusive para fins estatísticos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público. 

Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuiç¿o, com as cautelas de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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Belém, Ilha do Mosqueiro, 20 de agosto de 2021. 

 
Jo¿o Paulo Santana Nova da Costa 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Cível e Criminal Distrital de Mosqueiro-PA (Portaria n° 

2.742/2021-GP, de 13/08/2021) 

 
 
 
 
 
 

Processo nº 0006880-37.2016.8.14.0501 

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

RÉU: ALEXANDRE MESSIAS GOMES DPS SANTOS 

ADVOGADO: PEDRO HAMILTON DE OLIVEIRA NERY OAB/PA Nº 4553 

CAPITULAÇ¿O PENAL: ART. 329 DO CP E ART. 14, CAPUT, DA LEI Nº 10.826/03 

Vistos etc. 

 
O representante do Ministério Público denunciou GIOVANNI PIMENTA PANTOJA e ALEXANDRE 

MESSIAS GOMES DOS SANTOS, qualificados nos autos, como incursos nas sanç¿es punitivas do art. 

33, caput da Lei nº 11.343/2006, sob acusaç¿o de que foram flagrados no dia 15/09/2016, por volta das 

17h40min, na Praça Matriz, no bairro da Vila, nesta Ilha; foram encontrados 24 (vinte e quatro) papelotes 

de maconha na posse do acusado ALEXANDRE e, na casa do acusado GIOVANNI um tablete de 

maconha e uma balança de precis¿o. 

 
Os acusados foram presos em flagrante delito e tiveram as suas pris¿es convertidas em preventivas, 

sendo que 29/11/2016 obtiveram a substituiç¿o das pris¿es por medidas cautelares (fls. 102/103). 

 
Notificados, apresentaram defesa preliminar (fls. 69/70 e 81), sendo a denúncia recebida com o inquérito 

que a informa (fl. 85). A audiência de instruç¿o e julgamento desdobrou-se nas sess¿es às fls. 99/101 e 

112/113, em atos gravados em sistema audiovisual, onde foram, a pedido da defesa, qualificados e 

interrogados os acusados nos termos do art. 57 da Lei nº 11.343/2006, ouvidas três testemunhas, 

encerrada a instruç¿o processual e facultado às partes a produç¿o de alegaç¿es finais orais, que residem 

nos autos às fls.114/115,118/120 e 122/128, tendo o MP ratificado os termos da denúncia e pugnado pela 

condenaç¿o; as defesas pugnaram pela absolviç¿o e, pelo princípio da eventualidade, em caso de 

condenaç¿o, sejam ambos os acusados enquadrados em porte para consumo e/ou no chamado ¿tráfico 

privilegiado¿, nos termos do art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/2006. 

 
É o relatório. Passo a decidir. 

 
A materialidade está provada pelo laudo toxicológico à fl. 90 do Centro de Perícias Científicas Renato 

Chaves. 

 
Os acusados alegaram na Polícia e em Juízo que a droga era para seu consumo. 

 
No caso concreto a quantidade da droga e as circunstâncias de sua apreens¿o, sendo uma parte pronta 

para consumo (24 papelotes de maconha junto ao acusado ALEXANDRE) e outra in natura (um tablete de 

maconha junto ao acusado GIOVANNI e mais uma balança de precis¿o), indicam tráfico e n¿o consumo. 
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Além do que, na distribuiç¿o do ônus da prova preconizada no art. 156 do CPP, compete à acusaç¿o 

provar a realizaç¿o do fato, e ao acusado eventual causa de excludente da ilicitude ou da antijuridicidade. 

 
Sobre o tema, colho o seguinte julgado do TJE/PA: 

 
APELAÇ¿O PENAL. TRÁFICO DE DROGA DESCLASSIFICAÇ¿O IMPOSSIBILIDADE CRIME QUE 

SE AMOLDA AO DISPOSTO NO ARTIGO 33 DA LEI 11.343/06 RESTITUIÇ¿ES DOS BENS 

APREENDIDOS VEDAÇ¿O PREVISTA NO ARTIGO 46, DA LEI 10.409/02, E ARTIGO 91, II, DO 

CÓDIGO PENAL. É inviável a desclassificaç¿o para o delito previsto no artigo 28 da Lei de Tóxicos, 

quando ausente a comprovaç¿o da exclusividade de uso próprio, sendo da defesa o ônus da prova cabal 

e irrefutável da alegaç¿o de ser o agente, exclusivamente, usuário e dependente. Na conformidade do 

previsto no artigo 91, II, do Código Penal, c/c o artigo 46, da Lei 10.409/02, a perda dos instrumentos e 

produtos do crime, em favor da Uni¿o, é efeito automático da condenaç¿o. Precedentes do Colendo STJ. 

Recurso improvido. Unânime. (TJE/PA ¿ Rel. Des. Raimundo Holanda Reis ¿ 3ª Câmara Criminal Isolada 

¿ Acórd¿o nº 86.328 ¿ Dje de 06/04/2010) 

 
Assim, como os acusados n¿o provaram que a droga apreendida se destinasse ao seu consumo, mesmo 

porque, como vimos em linhas passadas, a quantidade da droga e as circunstâncias de sua apreens¿o 

indicam traficância e n¿o consumo, dou-o como incursos no art. 33, caput da Lei nº 11.343/2006. 

 
Isto posto, concluo. 

 
JULGO procedente a denúncia e CONDENO os réus GIOVANNI PIMENTA PANTOJA e ALEXANDRE 

MESSIAS GOMES DOS SANTOS nas penas do art. 33, caput da Lei nº 11.343/2006. 

 
Atendendo às normas dos arts. 59 e 68 do Código Penal e arts. 41 e 42 da Lei nº 11.343/2006, fixo as 

penas como se segue: 

 
Considerando que o condenado GIOVANNI PIMENTA PANTOJA, ao cometer o crime, agiu com 

culpabilidade em grau mínimo, ante a natureza e quantidade da droga apreendida, que denota pequeno 

tráfico; é primário e eventuais antecedentes n¿o podem ser considerados nesta fase de aplicaç¿o da pena 

em obediência à Súmula nº 444/STJ (certid¿o de antecedentes à fl.129); conduta social que n¿o se 

apurou, raz¿o pela qual, presumo-a boa; personalidade normal; motivos e circunstâncias inerentes ao 

crime; consequências de gravidade mínima em funç¿o da quantidade e natureza da droga apreendida, hei 

por bem de fixar-lhe a pena base no grau mínimo do art. 33, caput da Lei nº 11.343/2006, ou seja, em 05 

(cinco) anos de reclus¿o e 500 (quinhentos) dias-multa, correspondendo cada dia-multa em 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo. Inexistem agravantes a considerar. Sendo a pena base aplicada no mínimo 

legal, n¿o há que se falar em atenuantes em obediência à Súmula nº 231/STJ. Militando em favor do 

condenado a minorante prevista no § 4º do mesmo artigo, vez que é primário, n¿o havendo prova de que 

pertença à organizaç¿o criminosa ou se dedique a atividades ilícitas, reduzo a pena até aqui aplicada em 

2/3 (dois terços), fixando-a em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclus¿o e 167(cento e sessenta e sete) 

dias-multa, correspondendo cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, pena esta que, na 

inexistência de majorantes, torno concreta, definitiva e final. 

 
O plenário do STF, no julgamento do HC 118.533/MS, Relatora Ministra Carmen Lúcia, sess¿o de 

23/06/2016, considerou que o chamado tráfico privilegiado previsto no art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/2006 

n¿o se enquadra como crime hediondo, raz¿o pela qual, nos termos do art. 33, § 2º ¿c¿ do Código Penal, 

fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do art. 33, § 2º, c do 

Código Penal, como o ABERTO, já tendo o condenado, em funç¿o de sua pris¿o cautelar, cumprido 02 

(dois) meses e 14 (quatorze) dias da pena privativa de liberdade que aqui lhe foi aplicada. 

 
Também o plenário do pretório excelso, no julgamento do HC 97.256, Relator ministro Ayres Brito, DJe de 

16/12/2010, considerou inconstitucional a vedaç¿o do art. 44 da Lei nº 11.343/2006 de substituiç¿o da 

pena privativa de liberdade por restritivas de direito. 
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Preenchendo o condenado os requisitos do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de 

liberdade por 02 (duas) PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, pelo tempo que falta da pena, a serem 

especificadas pela Vara de Execuç¿o de Penas e Medidas Alternativas da Regi¿o Metropolitana de Belém 

(VEPMA). 

 
Considerando que o condenado ALEXANDRE MESSIAS GOMES DOS SANTOS, ao cometer o crime, 

agiu com culpabilidade em grau mínimo, ante a natureza e quantidade da droga apreendida, que denota 

pequeno tráfico; é primário e n¿o registra antecedentes (certid¿o de antecedentes à fl. 130); conduta 

social que n¿o se apurou, raz¿o pela qual, presumo-a boa; personalidade normal; motivos e 

circunstâncias inerentes ao crime; consequências de gravidade mínima em funç¿o da quantidade e 

natureza da droga apreendida, hei por bem de fixar-lhe a pena base no grau mínimo do art. 33, caput da 

Lei nº 11.343/2006, ou seja, em 05 (cinco) anos de reclus¿o e 500 (quinhentos) dias-multa, 

correspondendo cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo. Inexistem agravantes e 

atenuantes a considerar. Militando em favor do condenado a minorante prevista no § 4º do mesmo artigo, 

vez que é primário e sem antecedentes, n¿o havendo prova de que pertença à organizaç¿o criminosa ou 

se dedique a atividades ilícitas, reduzo a pena até aqui aplicada em 2/3 (dois terços), fixando-a em 01 (um) 

ano e 08 (oito) meses de reclus¿o e 167(cento e sessenta e sete) dias-multa, correspondendo cada dia- 

multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, pena esta que, na inexistência de majorantes, torno 

concreta, definitiva e final. 

 
O plenário do STF, no julgamento do HC 118.533/MS, Relatora Ministra Carmen Lúcia, sess¿o de 

23/06/2016, considerou que o chamado tráfico privilegiado previsto no art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/2006 

n¿o se enquadra como crime hediondo, raz¿o pela qual, nos termos do art. 33, § 2º ¿c¿ do Código Penal, 

fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do art. 33, § 2º, c do 

Código Penal, como o ABERTO, já tendo o condenado, em funç¿o de sua pris¿o cautelar, cumprido 02 

(dois) meses e 14 (quatorze) dias da pena privativa de liberdade que aqui lhe foi aplicada. 

 
Também o plenário do pretório excelso, no julgamento do HC 97.256, Relator ministro Ayres Brito, DJe de 

16/12/2010, considerou inconstitucional a vedaç¿o do art. 44 da Lei nº 11.343/2006 de substituiç¿o da 

pena privativa de liberdade por restritivas de direito. 

 
Preenchendo o condenado os requisitos do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de 

liberdade por 02 (duas) PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, pelo tempo que falta da pena, a serem 

especificadas pela Vara de Execuç¿o de Penas e Medidas Alternativas da Regi¿o Metropolitana de Belém 

(VEPMA). 

 
Transitada em julgado a presente, lancem-se os nomes dos condenados no ROL DOS CULPADOS, 

fazendo-se as comunicaç¿es necessárias, inclusive aquelas de interesse estatístico, expedindo-se as 

respectivas GUIAS DE EXECUÇ¿O. 

 
Sem custas. Condenados pobres. 

 
Dê-se ciência pessoal aos condenados. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Belém - Ilha do Mosqueiro, 19 de dezembro de 2018 

JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR 

Juiz da Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro 
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Processo nº 0004041-97.2020.8.14.0501 

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

RÉU: FERNANDO KARAN FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: PAMELA CRISTINA DE SOUZA ALVES OAB/PA Nº 29.244 

RÉU: NIELSON FREDERICO DOS SANTOS BITTENCOURT 

CAPITULAÇ¿O PENAL: ART. 33 35 DA LEI Nº 11.343/2006 

Vistos etc. 

 
A representante do Ministério Público denunciou NIELSON FREDERICO DOS SANTOS BITTENCOURT e 

FERNANDO KARAN FERREIRA DA SILVA, qualificados nos autos, como incursos nas sanç¿es punitivas 

dos arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006, por terem sido flagrados, no dia 26/08/2020, na Travessa Siqueira 

Mendes, no bairro da Vila, neste Distrito, com um total de 12 (doze) petecas de cocaína para fins de 

tráfico. 

 
Os acusados foram presos em flagrante delito, tiveram as suas pris¿es convertidas em preventiva e 

continuam encarcerados até hoje. 

 
Notificados, apresentaram defesas preliminares (fls. 63/65 e 67/68), sendo a denúncia recebida com o 

inquérito que a informa (fl. 70). Audiência de instruç¿o e julgamento realizada nesta data, em atos 

gravados em sistema audiovisual, na qual foram ouvidas duas testemunhas, qualificados e interrogados os 

acusados, encerrada a instruç¿o processual e produzidas alegaç¿es finais orais, tendo o MP pugnado 

pela absolviç¿o do acusado NIELSON e condenaç¿o do denunciado FERNANDO; as defesas pugnaram 

pela absolviç¿o de ambos os acusados. 

 
É o relatório. Passo a decidir. 

 
A materialidade está provada pelo laudo toxicológico à fl. 73 do Centro de Perícias Científicas Renato 

Chaves. 

 
Em relaç¿o à autoria, o acusado FERNANDO KARAN FERREIRA DA SILVA confessou a prática 

delituosa, isentando de participaç¿o o denunciado NIELSON FREDERICO DOS SANTOS 

BITTENCOURT, estando a confiss¿o em harmonia com as demais provas produzidas no processo. 

 
Como muito bem colocado pela nobre e culta representante do MP em suas eruditas alegaç¿es finais, n¿o 

foi produzida prova nos autos da participaç¿o do acusado NIELSON no delito, impondo-se a sua 

absolviç¿o por falta de provas suficientes à condenaç¿o, ficando também, em consequência, prejudicada 

a prática do crime de associaç¿o para o tráfico em relaç¿o ao outro acusado. 

 
Assim, dou apenas o acusado FERNANDO KARAN FERREIRA DA SILVA como incurso no art. 33, caput 

da Lei nº 11.343/2006, contudo, como é primário e sem antecedentes (certid¿o à fl. 73), n¿o havendo 

notícia de que integre organizaç¿o criminosa ou se dedique a atividades ilícitas, aplico ao caso a 

minorante prevista no § 4º do mesmo dispositivo legal. 

 
Isto posto, concluo. 

 
JULGO improcedente a denúncia e ABSOLVO o acusado NIELSON FREDERICO DOS SANTOS 

BITTENCOURT à míngua de provas suficientes à condenaç¿o, o que faço com lastro no art. 386, inciso 

VII do Código de Processo Penal. 
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Expeça-se imediatamente Alvará de Soltura, se por outro motivo n¿o se encontrar preso. 

 
JULGO parcialmente procedente a denúncia e CONDENO o réu FERNANDO KARAN FERREIRA DA 

SILVA nas penas do art. 33, caput da Lei nº 11.343/2006, com a minorante prevista no § 4º do mesmo 

dispositivo legal. 

 
Atendendo às normas dos arts. 59 e 68 do Código Penal e arts. 41 e 42 da Lei nº 11.343/2006, fixo as 

penas como se segue: 

 
Considerando que o condenado FERNANDO KARAN FERREIRA DA SILVA, ao cometer o crime, agiu 

com culpabilidade em grau normal ao tipo penal ¿ valoraç¿o neutra; é primário e n¿o registra antecedente 

¿ valoraç¿o neutra; conduta social que n¿o se apurou ¿ valoraç¿o neutra; personalidade normal ¿ 

valoraç¿o neutra; motivos, circunstâncias e consequências inerentes ao tipo penal ¿ valoraç¿o neutra; hei 

por bem de fixar-lhe a pena base no grau mínimo do art. 33, caput da Lei nº 11.343/2006, ou seja, em 05 

(cinco) anos de reclus¿o e 500 (quinhentos) dias-multa, correspondendo cada dia-multa em 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo. Inexistem agravantes a considerar. Sendo a pena base fixada no mínimo 

legal, n¿o há que se falar em atenuantes em obediência à Súmula nº 231/STJ. Militando em favor do 

condenado a minorante prevista no § 4º do mesmo artigo, vez que é primário e sem antecedentes, n¿o 

havendo prova de que pertença à organizaç¿o criminosa ou se dedique a atividades ilícitas, reduzo a pena 

até aqui aplicada em 2/3 (dois terços), fixando-a em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclus¿o e 167 

(cento e sessenta e sete) dias-multa, correspondendo cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do 

salário mínimo, pena esta que, na inexistência de majorantes, torno concreta, definitiva e final. 

 
O plenário do STF, no julgamento do HC 118.533/MS, Relatora Ministra Carmen Lúcia, sess¿o de 

23/06/2016, considerou que o chamado tráfico privilegiado previsto no art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/2006 

n¿o se enquadra como crime hediondo, raz¿o pela qual, nos termos do art. 33, § 2º ¿c¿ do Código Penal, 

fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do art. 33, § 2º, c do 

Código Penal, como o ABERTO, já tendo o condenado cumprido, nesta data, em raz¿o de sua pris¿o 

cautelar, 01 (um) mês e 26 (vinte e seis) dias da pena corporal que ora lhe é aplicada. 

 
Também o plenário do pretório excelso, no julgamento do HC 97.256, Relator ministro Ayres Brito, DJe de 

16/12/2010, considerou inconstitucional a vedaç¿o do art. 44 da Lei nº 11.343/2006 de substituiç¿o da 

pena privativa de liberdade por restritivas de direito. 

 
Preenchendo o condenado FERNANDO KARAN FERREIRA DA SILVA os requisitos do art. 44 do Código 

Penal, substituo a pena privativa de liberdade por 02 (duas) PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, pelo 

tempo que falta da pena, a serem especificadas pela Vara de Execuç¿o de Penas e Medidas Alternativas 

da Regi¿o Metropolitana de Belém (VEPMA). 

 
Tendo a pena privativa de liberdade sido substituída por restritivas de direito, substituo a pris¿o preventiva 

decretada por convers¿o no flagrante ao condenado FERNANDO KARAN FERREIRA DA SILVA pelas 

medidas cautelares que constam na decis¿o alvará de soltura que segue adiante, se por outro motivo n¿o 

estiver preso. 

 
Transitada em julgado a presente, lance-se o nome do condenado FERNANDO KARAN FERREIRA DA 

SILVA no ROL DOS CULPADOS, fazendo-se as comunicaç¿es necessárias, inclusive aquelas de 

interesse estatístico, expedindo-se a respectiva GUIA DE EXECUÇ¿O. 

 
Sem custas. Condenado pobre. 

 
Sentença publicada em sess¿o e partes intimadas. 

Belém - Ilha do Mosqueiro, 22 de outubro de 2020 

JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR 
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Juiz da Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro 
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AÇÃO CÍVEL: 0013509-79. 1999.8.14.0301 

 
 

 
AUTOR: ANTONIO MARCOS DA COSTA MOREIRA 

 
 

 
ADVOGADO: DR. OMAR ADAMIL COSTA SARÉ (OAB-PA 13052). 

 
 

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO). 

 
 

 
PROCESSO Nº 0013509-79.1999.814.0301 

 
 

 
DESPACHO 

 
 

 
Trata-se de ação cível proposta por ANTÔNIO MARCOS DA COSTA MOREIRA em face do ESTADO DO 

PARÁ. 

 
Em face da sentença proferida por este juízo (fls. 343/347), interpôs o Estado recurso de apelação (fls. 

381/388). 

 
Pela nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil de 2015, Lei 13.105/2015, especificamente o 

seu artigo 1.012, não deve haver deliberação do juízo de primeiro grau quanto ao recebimento do recurso 

de apelação e seus efeitos, sendo o suspensivo automático, com exceção das hipóteses elencadas no § 

1º, do referido dispositivo. 

 
Assim, em conformidade com a decisão de fls. 371/372, intime-se a parte autora, por intermédio de seu 

advogado constituído, para que apresente as contrarrazões ao recurso de apelação no prazo de 15 

(quinze) dias úteis. 

 
Apresentadas as contrarrazões pela parte autora ou decorrido o prazo assinado para tanto, o que deverá 
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ser certificado, dê-se vista ao Ministério Público Militar para sua manifestação no prazo de 30 (trinta) dias 

úteis. 

 
Após a manifestação do Ministério Público ou o decurso do assinado para tanto, o que deverá ser 

certificado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará para exame do recurso 

interposto. 

 
Belém-PA, 17 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

LUCAS DO CARMO DE JESUS 

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar do Estado do Pará 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - RÉPLICA 

 
 

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor LUCAS DO CARMO DE JESUS, Juiz de Direito Titular da Vara Única da 

Justiça Militar do Estado. 

 
 

 
AÇÃO CÍVEL: 0002451-18. 2020.8.14.0200 

 
 

 
AUTOR: MARCIO ROBERTO BARBOSA SOUZA 

 
 

 
ADVOGADOS: DRs. OMAR ADAMIL COSTA SARÉ (OAB-PA 13052) e WALLACE LIRA FERREIRA 

(OAB-PA 22402). 

 
 

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO). 

 
 

 
D E S P A C H O 
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Fica por meio deste INTIMADO, o AUTOR, através de seus ADVOGADOS, que os autos em questão se 

encontram com vista pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil seguinte a publicação 

deste, para apresentar RÉPLICA, caso deseje, de conformidade com os artigos 350 e 351 do CPC. 
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COMARCA DE ABAETETUBA 

 

 
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 

 
 

 

RESENHA: 25/09/2021 A 25/09/2021 - GABINETE DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE 

ABAETETUBA - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 0 8 3 8 1 9 9 1 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 1 1 0 0 0 0 0 3 7  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: 

Consignação em Pagamento em: 25/09/2021---ADVOGADO:DR. JOSE HEINA MAUES ADVOGADO:DR. 

ODIVAL QUARESMA AUTOR:MIGUEL ARCANJO FERREIRA MACIEL Representante(s): OAB 2406 - 

ODIVAL QUARESMA (ADVOGADO) REU:RAIMUNDO ANDRADE DA COSTA Representante(s): OAB 

1114 - JOSE HEINA DO CARMO MAUES (ADVOGADO)   REU:MARIA ELZA RIBEIRO DE ANDRADE. 

ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO Comarca de Abaetetuba Juízo de Direito da 1Âª Vara Cível E 

EMPRESARIAL Vistos... Considerando que a pesquisa na conta indicada nos autos, via Sistema Bacenjud 

(fls.145/148), restou infrutÃ•fera, bem como, considerando a certidÃ£o retro, intime-se o autor, para se 

manifestar, no prazo de 10 (dez) dias. ApÃ³s, retornem os autos conclusos. Publique-se. Abaetetuba, 24 

de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 1 5 8 7 1 9 9 5 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 5 1 0 0 0 0 0 4 2  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Execução 

de Título Extrajudicial em: 25/09/2021---AUTOR:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 14011 - 

CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO (ADVOGADO) OAB 3451 - JOSE RAIMUNDO FARIAS CANTO 

(ADVOGADO) OAB 4662 - JOSE MAURICIO MENASSEH NAHON (ADVOGADO)   OAB 8250 - MARIA 

DE FATIMA RANGEL CANTO (ADVOGADO) OAB 18608 - EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR 

(ADVOGADO) JOSE MAURICIO MENASSEH NAHON (ADVOGADO) REU:ENCOPA EMPRESA COM 

DO PARA LTDA. REU:MANOEL DE JESUS FERREIRA QUARESMA REU:DAVID FERREIRA 

QUARESMA. Vistos etc.. Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o, onde o banco exequente foi intimado para 

promover os atos e diligÃªncias que lhe compete para andamento do feito, deixando transcorrer o prazo e 

abandonando o feito por mais de 30 (trinta) dias. Posto isto e, diante da inÃ©rcia da parte exequente, 

tendo abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, extingo a presente aÃ§Ã£o, com fulcro no art. 485, 

III, do CPC e, consequentemente, efetuo o desbloqueio do valor anteriormente bloqueado, via sistema 

Bacenjud, conforme documento de fl. 132. Custas processuais pela parte exequente, que fica, desde jÃ¡ 

intimado a efetuar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

expediÃ§Ã£o de certidÃ£o para inscriÃ§Ã£o na DÃ•vida Ativa do Estado. Decorrido o prazo assinalado, 

sem que tenham sido quitadas as custas e, independente de nova intimaÃ§Ã£o, lavre-se certidÃ£o para 

inscriÃ§Ã£o na DÃ•vida, nos termos do art. 46 da Lei nÂº 8.328/2015. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se com baixa no sistema. Abaetetuba-PA, 16/09/2021. 

ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 2 0 2 7 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Ação de 

Exigir Contas em: 25/09/2021---REQUERENTE:FRANCISCO GOMES FILHO Representante(s): OAB 521 

- CASSIUS CLAY LEMOS CARVALHO (ADVOGADO) OAB 20476 - MAURICIO PIRES RODRIGUES 

(ADVOGADO) ANDREIA MARIA BARBOSA VAZ GOMES (REP LEGAL) REQUERIDO:JOSE MARIA 

CARNEIRO MORAES Representante(s): OAB 2406 - ODIVAL QUARESMA (ADVOGADO) . Vistos etc., 

Considerando a manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 85, intime-se o requerido, atravÃ©s de seu patrono 

judicial, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda conforme previsÃ£o do art. 550 do CPC. Na 

oportunidade, digam as partes, atravÃ©s de seus patronos judiciais, para que se manifestem, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre a necessidade de produÃ§Ã£o de prova, especificando as provas que pretendem 

produzir, ou se pugnam pelo julgamento antecipado da lide. Ao final, conclusos. Â Publique-se. Â 

Abaetetuba, 24 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito 



491 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 9 0 7 2 2 0 0 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 1 0 1 0  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 25/09/2021---REQUERENTE:JOSE MARIA DOS REIS 

Representante(s): OAB 2920 - BRASIL RODRIGUES DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 21522 - ELINA 

SOZINHO CARDOSO (ADVOGADO) OAB 21588 - JEZIA KAYLERI BATISTA PEREIRA (ADVOGADO) 

OAB 25714 - THAISE DA COSTA DE ARAÚJO (ADVOGADO)  REQUERIDO:ESTADO DO PARA - 

S E C R E T A R I A  E X E C U T I V A  DE E D U C A C A O  - S E D U C .  V i s t o s  os a u t o s .   

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o com efeitos modificativos opostos, 

em fase de cumprimento de sentenÃ§a, pelo ESTADO DO PARÃ, em face da sentenÃ§a de fl. 316. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega a embargante, sucintamente, que o fato de nÃ£o ter juntado planilha 

de cÃ¡lculos nÃ£o Ã© razÃ£o para a rejeiÃ§Ã£o da impugnaÃ§Ã£o outrora apresentada (fls. 319/320). 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instada a se manifestar, a parte embargada apresentou manifestaÃ§Ã£o de 

fls. 322/323. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o 

que importa relatar. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os embargos de declaraÃ§Ã£o foram opostos 

com observÃ¢ncia do prazo previsto no art. 1.023 do CÃ³digo de Processo Civil, razÃ£o pela qual os 

conheÃ§o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, entretanto, nÃ£o diviso a existÃªncia de omissÃ£o, 

obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou erro material a serem sanados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

embargante pretende tÃ£o somente discutir a matÃ©ria que jÃ¡ foi decidida na sentenÃ§a embargada, o 

que nÃ£o Ã© possÃ•vel nessa via recursal, devendo manejar o recurso adequado para o caso. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, os autos foram devidamente analisados, tendo por fim a 

prolaÃ§Ã£o da referida sentenÃ§a, motivo pelo qual a mantenho em todos os seus fundamentos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, CONHEÃ¿O DOS EMBARGOS DE DECLARAÃ¿Ã¿O 

PARA NEGAR-LHES ACOLHIMENTO, prevalecendo a sentenÃ§a embargada em todos os seus termos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba - PA, 23 de setembro de 

2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 9 9 1 4 8 2 0 1 1 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 25/09/2021---AUTOR:JOSE MARIA PINHEIRO Representante(s): OAB 

13085 - MARIA CLAUDIA SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20427 - FERNANDO NOBUHIRO HIURA 

(ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 17357 - ARNALDO ALBUQUERQUE 

ARAUJO NETO (ADVOGADO) . Trata-se de fase de cumprimento de sentenÃ§a visando o adimplemento 

de valores oriundos de julgado cÃ•vel, que reconheceu o direito da parte autora/exequente JOSE MARIA 

PINHEIRO ao recebimento de valores a tÃ•tulo de adicional de interiorizaÃ§Ã£o em face do ESTADO DO 

PARÃ. Tendo em vista a revogaÃ§Ã£o da suspensÃ£o do cumprimento de sentenÃ§a, retomo a marcha 

processual. Assim, considerando que nos embargos Ã execuÃ§Ã£o opostos pelo Estado do ParÃ¡, houve 

a alegaÃ§Ã£o de excesso na execuÃ§Ã£o, apresentando memÃ³ria de cÃ¡lculo, no valor de R$ 29.235,79 

(vinte e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos). Instada a se manifestar, a 

parte exequente apresentou manifestaÃ§Ã£o. Ã¿ o relevante a relatar. Fundamento e Decido. 

Preliminarmente, importa salientar que o art. 535, Â§ 4Âº, do CPC, assim preconiza: Tratando-se de 

impugnaÃ§Ã£o parcial, a parte nÃ£o questionada pela executada serÃ¡, desde logo, objeto de 

cumprimento. O Estado do ParÃ¡, ao impugnar a execuÃ§Ã£o em razÃ£o de seu excesso, apresentou 

memÃ³ria de cÃ¡lculo com valor de R$ 29.235,79 (vinte e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais e 

setenta e nove centavos) -, que defende ser o valor correto do crÃ©dito. Dessa forma, considerada a 

existÃªncia de montante incontroverso sobre o qual nÃ£o hÃ¡ impugnaÃ§Ã£o, torna-se viÃ¡vel o 

prosseguimento da execuÃ§Ã£o da respectiva parcela, com a expediÃ§Ã£o de RPV, e seu respectivo 

levantamento. Nesse sentido, os seguintes julgados: PREVIDENCIÃRIO. EMBARGOS Ã¿ EXECUÃ¿Ã¿O. 

CONTA DE LIQUIDAÃ¿Ã¿O. CRITÃ¿RIOS DE ATUALIZAÃ¿Ã¿O MONETÃRIA. INOVAÃ¿Ã¿O EM SEDE 

RECURSAL. NÃ¿O CONHECIMENTO. EXPEDIÃ¿Ã¿O DE PRECATÃ¿RIO/RPV DE VALORES 

INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. ARTIGO 535, Â§4Âº DO NCPC. EMBARGOS DE 

DECLARAÃ¿Ã¿O. ACOLHIDOS EM PARTE. 1 - A oposiÃ§Ã£o de embargos em que alega a 

inconstitucionalidade da TR, como fator de atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria, nÃ£o merece ser conhecido, pois 

esta questÃ£o sequer chegou a ser ventilada nos embargos pretÃ©ritos. 2 - A respeito da expediÃ§Ã£o de 

precatÃ³rio/RPV de valores incontroversos, o novo CÃ³digo dispÃµe no art. 535, Â§ 4Âº, que: "Tratando-se 

de impugnaÃ§Ã£o parcial, a parte nÃ£o questionada pela executada serÃ¡, desde logo, objeto de 

cumprimento". 3 - Dessa forma, considerada a existÃªncia de montante incontroverso sobre o qual nÃ£o 

hÃ¡ impugnaÃ§Ã£o, torna-se viÃ¡vel o prosseguimento da execuÃ§Ã£o da respectiva parcela, com a 

expediÃ§Ã£o de precatÃ³rio ou RPV, e seu respectivo levantamento. 4 - Por tais razÃµes, a decisÃ£o 
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embargada deve ser reconsiderada neste ponto, para reconhecer a possibilidade de execuÃ§Ã£o da parte 

incontroversa da dÃ•vida, que se torna imutÃ¡vel, devendo referido procedimento ser efetuado na Vara de 

origem. 5 - Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos em parte e, na parte conhecida, acolhidos. 

(Processo AC 00009755820124036183 SP, OrgÃ£o Julgador NONA TURMA, PublicaÃ§Ã£o e-DJF3 

Judicial 1 DATA:09/05/2017, Julgamento 24 de Abril de 2017, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

GILBERTO JORDAN). (Destaquei). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM EXECUÃ¿Ã¿O DE TÃTULO JUDICIAL. SEGUIMENTO NEGADO (CPC/1973, ART. 

557). PARCELA INCONTROVERSA. EXPEDIÃ¿Ã¿O DE RPV. MEDIDA PROCESSUAL ADEQUADA. 

JURISPRUDÃ¿NCIA DO STJ E DESTE REGIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃ¿O PROVIDO. 1. "Os 

valores nÃ£o impugnados podem ser desde logo objeto da expediÃ§Ã£o de precatÃ³rio, 

independentemente do julgamento dos Embargos" (REsp 1.218.147, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, DJE 16/03/2011). 2. "A alteraÃ§Ã£o decorrente da Emenda Constitucional n. 30/2000, 

que passou a exigir o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a para expediÃ§Ã£o de precatÃ³rio, nÃ£o tem a 

finalidade de impedir a execuÃ§Ã£o da parte incontroversa da sentenÃ§a contra a Fazenda PÃºblica, mas 

da parcela impugnada por meio de Embargos Ã ExecuÃ§Ã£o. A decisÃ£o que condiciona a expediÃ§Ã£o 

de RequisiÃ§Ã£o de Pequeno Valor-RPV referente a valores incontroversos ao julgamento dos 

respectivos Embargos destoa do entendimento deste Tribunal" (AI 2008.01.00.029207-2/MG, TRF1, 

SÃ©tima Turma, Rel. Des. Fed. CatÃ£o Alves, e-DJF1 04/05/2012, p. 230). 3. A decisÃ£o do Relator deve 

ser mantida por seus prÃ³prios fundamentos, por ter sido proferida em sintonia com jurisprudÃªncia 

dominante neste Tribunal e no Superior Tribunal de JustiÃ§a, e mesmo porque o inconformismo da 

agravante contÃ©m somente argumentos jÃ¡ examinados, insuficientes, portanto, para a 

reconsideraÃ§Ã£o pretendida. 4. Agravo regimental nÃ£o provido. (Processo AGA 0040079- 

46.2006.4.01.0000, Ã¿rgÃ£o Julgador OITAVA TURMA, PublicaÃ§Ã£o 27/01/2017 e-DJF1, Julgamento 17 

de Outubro de 2016, Relator DESEMBARGADOR  FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA). 

(Destaquei). Quanto ao mÃ©rito da impugnaÃ§Ã£o, considerando que jÃ¡ houve o julgamento do da ADI 

6321, da Relatoria da Ministra CÃ¡rmem LÃºcia, declarou a inconstitucionalidade formal, por vÃ•cio de 

iniciativa, do inciso IV do art. 48 da ConstituiÃ§Ã£o do ParÃ¡ e da Lei Estadual nÂº 5.652/1991, que 

previram acrÃ©scimo de 50% sobre o soldo de servidores militares estaduais, a tÃ•tulo de adicional de 

interiorizaÃ§Ã£o, contudo houve modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o para preservar a coisa julgada nos 

casos em que tenha sobrevindo antes do julgamento. Sendo assim, considerando os argumentos 

utilizados pelo ente pÃºblico em sua impugnaÃ§Ã£o, nÃ£o os conheÃ§o. Ademais, a preliminar de 

ilegitimidade de solicitaÃ§Ã£o pelo autor das verbas referentes aos honorÃ¡rios sucumbenciais tambÃ©m 

merece ser rechaÃ§ada, uma vez que nÃ£o hÃ¡ norma restringindo tal direito, podendo ser feito tanto em 

conjunto com o autor ou, de forma autÃ´noma pelo advogado (SÃºmula nÂº 306 - STJ). Ante o exposto, 

REJEITO a impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a apresentada pelo Estado do ParÃ¡ conforme os 

fundamentos expostos acima. Quanto ao montante incontroverso, nos termos do art. 535, Â§ 3Âº, II, CPC, 

determino Ã Secretaria da Vara que expeÃ§a o respectivo ofÃ•cio requisitÃ³rio de valores ao Procurador 

Geral do Estado do ParÃ¡, na modalidade RPV, para que, no prazo de 02 (dois) meses, providencie o 

pagamento da quantia necessÃ¡ria a satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito, o qual homologo no valor de R$ 29.235,79 

(vinte e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos), observando-se as diretrizes 

constantes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 29, de 11 de novembro de 2016, do TJ/PA, assim como as 

informaÃ§Ãµes apresentadas pelo exequente, mormente quanto aos honorÃ¡rios advocatÃ•cios contratuais 

(20%) e os sucumbenciais (R$ 1.000,00 - um mil reais), os quais, igualmente, homologo como parcela 

autÃ´noma devida ao (s) Advogado (s) atuante (s) no feito, fazendo-o (s) constar como parte beneficiÃ¡ria 

do RPV. Requisite-se e expeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Posteriormente, considerando a controvÃ©rsia dos 

valores apresentados pelas partes, remetam-se os autos Ã Contadoria para realizaÃ§Ã£o do cÃ¡lculo, 

conforme a condenaÃ§Ã£o e reforma parcial da decisÃ£o. Â Com a juntada dos cÃ¡lculos pela 

Contadoria, intimem-se as partes para manifestaÃ§Ã£o no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Ao final, 

conclusos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Abaetetuba - PA, 23 de setembro de 2021. ADRIANO 

FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 3 5 7 8 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 25/09/2021---AUTOR:MAX DO ESPIRITO SANTO CARDOSO 

Representante(s): OAB 8514 - ADRIANE FARIAS SIMOES (ADVOGADO) OAB 13085 - MARIA 

CLAUDIA SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 16932 - JOSE AUGUSTO COLARES BARATA 

(ADVOGADO) OAB 17357 - ARNALDO ALBUQUERQUE ARAUJO NETO (ADVOGADO) OAB 27679 - 

RAFAEL NORONHA NOGUEIRA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA. Vistos e etc.. 
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme jÃ¡ determinado em decisÃ£o de fl. 

322, considerando os cÃ¡lculos apresentados pela Contadoria do JuÃ•zo, Ã s fls. 323/330, bem como a 

manifestaÃ§Ã£o da parte autora de fls. 332/334, intime-se o Estado do ParÃ¡, para que, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifeste. Na oportunidade, no mesmo prazo, tambÃ©m se manifeste sobre a alegaÃ§Ã£o 

de descumprimento de fls. 340/345. Ao final, conclusos. Publique-se. Intime-se. Abaetetuba, 17 de 

setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 5 3 9 7 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: 

Cumprimento de sentença em: 25/09/2021---REQUERENTE:RAIMUNDO DE ASSIS RODRIGUES DA 

SILVA Representante(s): OAB 13085 - MARIA CLAUDIA SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 7985 - 

ROSANE  BAGLIOLI  DAMMSKI  (ADVOGADO)    REU:ESTADO  DO  PARA.  SENTENÃ¿A  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de fase de cumprimento de sentenÃ§a visando o recebimento de 

valores oriundos de julgado cÃ•vel, que reconheceu o direito da parte autora/exequente RAIMUNDO DE 

ASSIS RODRIGUES DA SILVA ao recebimento de valores a tÃ•tulo de adicional de interiorizaÃ§Ã£o em 

face do ESTADO DO PARÃ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 195/232, o ente pÃºblico apresentou 

IMPUGNAÃ¿Ã¿O Ã¿ EXECUÃ¿Â¿O, arguindo a ilegitimidade do autor para solicitar o cumprimento de 

sentenÃ§a das verbas dos honorÃ¡rios sucumbenciais, a arguiÃ§Ã£o de inconstitucionalidade, a 

inexigibilidade do tÃ•tulo, a necessidade do controle difuso de constitucionalidade, a suspensÃ£o do 

processo e a alegaÃ§Ã£o de excesso de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebida a 

impugnaÃ§Ã£o, a parte exequente instada, se manifestou. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o re levante  a re la ta r .  Fundamento  e Dec ido.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, importante destacar que, como sabido, a decisÃ£o pretÃ©rita 

de suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o em processos de adicional de interiorizaÃ§Ã£o nÃ£o alcanÃ§a os efeitos 

daqueles processos que estÃ£o em fase de cumprimento de sentenÃ§a, alÃ©m da constitucionalidade da 

norma jÃ¡ ter sido julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, considerando os argumentos 

utilizados pelo ente pÃºblico em sua impugnaÃ§Ã£o, nÃ£o os conheÃ§o e, alÃ©m disso, apesar da 

alegaÃ§Ã£o de excesso da execuÃ§Ã£o, nÃ£o houve a indicaÃ§Ã£o/juntada de planilha de cÃ¡lculo do 

valor  cons iderado  cor reto,   conforme  previsÃ£o  do   Â§4Âº,   do   art.   525   do   CPC. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda, a preliminar de ilegitimidade de solicitaÃ§Ã£o pelo autor das verbas 

referentes aos honorÃ¡rios sucumbenciais tambÃ©m merece ser rechaÃ§ada, uma vez que nÃ£o hÃ¡ 

norma restringindo tal direito, podendo ser feito tanto em conjunto com o autor ou, de forma autÃ´noma 

pelo advogado (SÃºmula nÂº 306 - STJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o constatado, bem 

como a renÃºncia expressa do exequente aos valores excedentes ao teto do pagamento por RPV (fls. 

240/243), nos termos do art. 535, Â§ 3Âº, II, CPC, determino Ã Secretaria da Vara que expeÃ§a o 

respectivo ofÃ•cio requisitÃ³rio de valores ao Procurador Geral do Estado do ParÃ¡, na modalidade RPV, 

para que, no prazo de 02 (dois) meses, providencie o pagamento da quantia necessÃ¡ria Ã satisfaÃ§Ã£o 

do crÃ©dito, o qual homologo no valor de R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), o 

correspondente a 40 salÃ¡rios mÃ•nimos vigentes na Ã©poca do inÃ•cio da execuÃ§Ã£o, observando-se as 

diretrizes constantes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 29, de 11 de novembro de 2016, do TJ/PA, assim como as 

informaÃ§Ãµes apresentadas pelo exequente, mormente quanto aos honorÃ¡rios advocatÃ•cios contratuais 

(20%) e os sucumbenciais (R$ 2.000,00 - dois mil reais), os quais, igualmente, homologo como parcela 

autÃ´noma devida ao (s) Advogado (s) atuante (s) no feito, fazendo-o (s) constar como parte beneficiÃ¡ria 

do   RPV.   Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requ is i te -se  e   expeÃ§a-se  o   necessÃ¡r io.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que este juÃ•zo encerrou a prestaÃ§Ã£o jurisdicional, com a 

expediÃ§Ã£o do oficio requisitÃ³rio respectivo, na forma de RPV, ponho fim Ã fase de cumprimento de 

sentenÃ§a, nos termos do art. 904, inciso I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de fixar 

honorÃ¡rios advocatÃ•cios nesta fase, uma vez que prejudicada a impugnaÃ§Ã£o apresentada pela 

Fazenda PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, e cumpridas as 

d e l i b e r a Ã § Ã µ e s  ac im a ,  A R Q U I V E M - S E  os au t os  com as c a u t e l a s  l e g a i s .  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pub l ique -se .   Reg is t re - se .  I n t imem-se .  Cumpra-se .  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba - PA, 23 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES 

JUIZ DE DIREITO 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 5 8 2 9 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 25/09/2021---REQUERENTE:JARUMÃ RODOFLUVIAL LTDA 
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Representante(s): OAB 12434 - DARIO FACANHA NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE 

ABAETETUBA. Vistos etc., Intimem-se as partes, atravÃ©s de seus patronos/procuradores judiciais, para 

que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a necessidade de produÃ§Ã£o de prova, 

especificando as provas que pretendem produzir, ou se pugnam pelo julgamento antecipado da lide. Ao 

final, conclusos. Â Publique-se. Intime-se. Â Abaetetuba, 17 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS 

FERNANDES Juiz de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 9 2 0 1 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 25/09/2021---AUTOR:DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS 

LTDA Representante(s): OAB 73394 - DAIANA DE FATIMA CASTRO (ADVOGADO) REU:PREFEITURA 

DO MUNICIPIO DE ABAETETUBA Representante(s): OAB 6945 - WELLINGTON FARIAS MACHADO 

(ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO Comarca de Abaetetuba JuÃ•zo de Direito da 

1Âª Vara CÃ•vel E EMPRESARIAL FÃ³rum Juiz Hugo Oscar Figueira de MendonÃ§a, Av. D. Pedro II, 

1177, Bairro AviaÃ§Ã£o, CEP 68.440-000. Fone: (91) 3751-0800 - e-mail: 1civelabaetetuba@tjpa.jus.br 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos... Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da juntada de novos 

documentos aos autos pelo requerido e, nos termos do Â§1Âº, do art. 437 do CPC, intime-se o autor, 

atravÃ©s de seus patronos judiciais, para se manifestar sobre os documentos de fls. 299/319, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de preclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem os autos 

conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba, 23 de 

setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 0 5 5 2 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 25/09/2021---REQUERENTE:NELINHO BARBOSA VILACA 

Representante(s): OAB 20509 - VANILDO SILVA MACIEL (ADVOGADO) OAB 21567 - IGOR PEREIRA 

VIEGAS (ADVOGADO) OAB 325023 - ANDRE FELIPE SIQUEIRA DE CARVALHO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:DARLAN MAYCO OLIVEIRA VIANA Representante(s): OAB 17922 - VALERIA SILVA DE 

ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 6521 - VALDECI QUARESMA DE ALMEIDA (ADVOGADO) . DECISÃ¿O 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a notÃ•cia de morte do autor 

NELINHO BARBOSA VILAÃ¿A, e a habilitaÃ§Ã£o da Sra. ROSICLEIA DE SOUZA VILAÃ¿A, conforme 

petiÃ§Ã£o de fls. 108/121, cite-se a parte requerida, atravÃ©s de seu patrono judicial, para que se 

pronuncie sobre o pedido de habilitaÃ§Ã£o, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 690 do CPC. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo impugnaÃ§Ã£o tempestiva, 

fica, desde jÃ¡, deferido o pedido de habilitaÃ§Ã£o, passando a sucessora a figurar no polo ativo da 

demanda, devendo tal fato ser certificado pela Secretaria, que providenciarÃ¡ as anotaÃ§Ãµes devidas no 

Sistema Libra. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na 

oportunidade, certifique-se tambÃ©m, Ã   Secretaria, acerca da intimaÃ§Ã£o/manifestaÃ§Ã£o da parte 

r e q u e r i  d a q u a n t o a d e c i s Ã £ o s a n e a d o r a d e f  l  s . 1 0 5 . 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo impugnaÃ§Ã£o, venham conclusos 

para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba, 16 de 

setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ADRIANO FARIAS 

FERNANDES Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 3 3 5 8 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 25/09/2021---REQUERENTE:AGENOR DO COUTO Representante(s): 

OAB 17176-B - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:BANCO 

BMG BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 3672 - SERGIO ANTONIO 

FERREIRA GALVAO (ADVOGADO) OAB 9320-A - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO 

(ADVOGADO) OAB 28181-A - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (ADVOGADO) . CLASSE: 

PROCEDIMENTO COMUM REQUERENTE: AGENOR DO COUTO (conhecido por Sr. TaÃ³ca). 

EndereÃ§o: Rio MÃ©dio ItacuruÃ§a, entrada do Ramal, atrÃ¡s de uma construÃ§Ã£o, antes da 

comunidade Nossa Senhora de NazarÃ© do Pau Podre, Zona Rural, Abaetetuba. REQUERIDO (A): 

BANCO ITAU CONSIGNADO S/A. DESPACHO/MANDADO Vistos os autos... Designo a audiÃªncia de 

instruÃ§Ã£o e julgamento para a data deÂ 10/02/2022, Ã s 10h00min, ocasiÃ£o em que serÃ¡ tomado o 

depoimento pessoal da parte autora. Com respaldo na ResoluÃ§Ã£o 354/2020-CNJ e na Portaria 

mailto:1civelabaetetuba@tjpa.jus.br
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Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI,Â a audiÃªncia serÃ¡ realizada de forma telepresencial 

(virtual), por meio da ferramenta de videoconferÃªncia do Microsoft Teams, devendo as partes e seus 

procuradores judiciais acessarem ao seguinte link, por meio de smartphone ou computador: . 

Excepcionalmente, caso as partes nÃ£o possuam meios de participar da sessÃ£o virtual, deverÃ£o 

comparecer presencialmente ao FÃ³rum da Comarca de Abaetetuba, no dia e hora designados para a 

audiÃªncia, observado o uso obrigatÃ³rio de mÃ¡scara de proteÃ§Ã£o, hipÃ³tese em que o ato serÃ¡ 

realizado de forma semipresencial, com a participaÃ§Ã£o remota dos demais, que deverÃ£o ingressar na 

sala virtual. Intimem-se o autor, pessoalmente e, o banco requerido atravÃ©s de seus patronos judiciais 

habilitados.Â Cientifique-se a Defensoria PÃºblica. Publique-se. ServirÃ¡, por cÃ³pia digitada, por 

mandado, nos termos do Prov. 003/2009-CJCI. Â Abaetetuba-PA, 22 de setembro de 2021. ADRIANO 

FARIAS FERNANDES Juiz de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 8 7 1 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: 

Reintegração / Manutenção de Posse em: 25/09/2021---REQUERENTE:SONIA MARIA JARDIM 

CORDEIRO  Representante(s):  OAB 13047 - MARCIO NEIVA COELHO (DEFENSOR) 

REQUERIDO:MARIA DA CONCEICAO SOARES PEREIRA DONA SANTA Representante(s): OAB 19229 

- FABIO AUGUSTO MARTINS MAGNO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE CARIVALDO RODRIGUES 

DIAS Representante(s): OAB 18045 - JOSE EDUARDO PEREIRA ROCHA (ADVOGADO) . Vistos etc., 

Intimem-se as partes, atravÃ©s de seus patronos/procuradores judiciais e, em sendo necessÃ¡rio, 

pessoalmente, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a necessidade de produÃ§Ã£o 

de prova, especificando as provas que pretendem produzir, ou se pugnam pelo julgamento antecipado da 

lide. Ao final, conclusos. Â Intimem-se. Â Abaetetuba, 16 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS 

FERNANDES Juiz de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 5 9 9 4 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 25/09/2021---REQUERENTE:REGINALDO PEREIRA COSTA 

Representante(s): OAB 13426 - JACOB GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 18900 - 

DIRSANDRO TEIXEIRA VENDRAMINI (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL. DECISÃ¿O 1. Atento Ã imperiosa necessidade de realizaÃ§Ã£o de perÃ•cia mÃ©dica 

para atestar a condiÃ§Ã£o de saÃºde alegada pelo demandante na inicial, NOMEIO, na qualidade de 

perita do JuÃ•zo, a Dra. FILOMENA BRANDÃ¿O BARROSO REBELLO, brasileira, MÃ©dica do Trabalho, 

RG nÂº 2147463, CPF/MF nÂº 023.845.902-00, com consultÃ³rio na Travessa Dom Romualdo de Seixas, 

nÂº 1148-B, entre Diogo Moia e Bernal do Couto, bairro do Umarizal, CIP (Centro Integrado de PerÃ•cias), 

BelÃ©m, telefones: 3249-0736/ 9987-3965. 2. Providencie-se a intimaÃ§Ã£o da perita nomeada para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, informe: a) se aceita o encargo; b) apresente proposta de honorÃ¡rios; c) 

currÃ•culo com comprovaÃ§Ã£o de especializaÃ§Ã£o; e d) dados bancÃ¡rios para depÃ³sito dos 

honorÃ¡rios. 3. No prazo de 15 dias, contados da presente decisÃ£o, incumbe Ã s partes arguir o 

impedimento ou a suspeiÃ§Ã£o do perito, se for o caso, indicar assistente tÃ©cnico e apresentar quesitos. 

4. A parte que formular quesito cuja resposta implique trabalho excessivamente oneroso deverÃ¡ se 

responsabilizar pelo pagamento dos honorÃ¡rios correspondentes ao quesito, sob a pena de 

indeferimento. 5. Observado o grau de especialidade da perÃ•cia, fixo, desde jÃ¡, os honorÃ¡rios 

provisÃ³rios em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem depositados em juÃ•zo pela parte requerida, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 95, Â§ 1Âº, do CPC. O complemento dos honorÃ¡rios, se 

requerido pela perita, e devidamente fundamentado, serÃ¡ determinado apÃ³s a entrega do laudo. 6. Nos 

termos do artigo 95 do CÃ³digo de Processo Civil, cada parte adiantarÃ¡ a remuneraÃ§Ã£o do assistente 

tÃ©cnico que houver indicado, sendo a da perita adiantada, observando-se que o requerente estÃ¡ sob o 

pÃ¡lio da justiÃ§a gratuita. 7. Aceito o encargo, deve a perita iniciar os trabalhos intimando previamente as 

partes. 9. O pagamento da perita serÃ¡ realizado somente ao final, depois de entregue o laudo e prestados 

todos os esclarecimentos necessÃ¡rios. 10. Advirto ao perito que o laudo pericial deverÃ¡ ser elaborado 

em consonÃ¢ncia com o disposto no artigo 473 do CÃ³digo de Processo Civil, bem como que deverÃ¡ 

assegurar aos assistentes das partes o acesso e o acompanhamento das diligÃªncias e dos exames que 

realizar, com prÃ©via comunicaÃ§Ã£o, comprovada nos autos, com antecedÃªncia mÃ•nima de 5 (cinco) 

dias (CPC, artigo 466, Â§ 2Âº). 11. Como quesitos do JuÃ•zo, a perita deverÃ¡ responder: a) se o acidente 

decorreu de acidente de trabalho; b) qual o grau das lesÃµes sofridas pelo autor; c) se a lesÃ£o causa 

incapacidade parcial ou total para o trabalho; d) se estÃ¡ totalmente incapacitado para o trabalho; e e) 
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delimitar o tipo de incapacidade, extensÃ£o e duraÃ§Ã£o da lesÃ£o. 12. Apresentado o laudo, intimem-se 

as partes para que no prazo comum de quinze dias se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade 

em que deverÃ£o providenciar a apresentaÃ§Ã£o de seus pareceres tÃ©cnicos. 13. ApÃ³s, conclusos. 14. 

Publique-se. Intimem-se. Esta decisÃ£o serve como mandado/ofÃ•cio, nos termos do Prov. 003/2009 - 

CJCI. Abaetetuba, 22 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 4 8 2 0 1 2 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 25/09/2021---REQUERENTE:JOSE MARIA CARNEIRO MORAES 

Representante(s): OAB 2406 - ODIVAL QUARESMA (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCO GOMES 

FILHO Representante(s): OAB 20476 - MAURICIO PIRES RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 23422 - 

LUCIANA DOLORES MIRANDA GUIMARÃES (ADVOGADO) . Vistos etc., Intimem-se as partes, 

atravÃ©s de seus patronos judiciais, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

necessidade de produÃ§Ã£o de prova, especificando as provas que pretendem produzir, ou se pugnam 

pelo julgamento antecipado da lide. Ao final, conclusos. Â Publique-se. Â Abaetetuba, 24 de setembro de 

2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 1 2 5 1 7 7 6 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Execução 

de Título Judicial em: 25/09/2021---EXEQUENTE:JULIA MARQUES MARTINS Representante(s): OAB 

12925 - ANA LAURA MACEDO SA (DEFENSOR) EXEQUENTE:CHARLI MARQUES MARTINS 

EXEQUENTE:TATICICLEIA MARQUES MARTINS EXEQUENTE:TATIELY MARQUES MARTINS 

EXECUTADO:POSTO CARVALHO CIA LTDA Representante(s): OAB 24084 - BRUNA CONTENTE 

CARVALHO (ADVOGADO) OAB 18340 - CAMILA BRHOWLHYUN SOUZA DE SOUZA (ADVOGADO) . 

ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO Comarca de Abaetetuba JuÃ•zo de Direito da 1Âª Vara CÃ•vel E 

EMPRESARIAL FÃ³rum Juiz Hugo Oscar Figueira de MendonÃ§a, Av. D. Pedro II, 1177, Bairro 

AviaÃ§Ã£o, CEP 68.440-000. Fone: (91) 3751-0800 - e-mail: 1civelabaetetuba@tjpa.jus.br AUTOS NÂº 

0 0 0 5 0 8 4 - 4 8 . 2 0 1 3 . 8 1 4 . 0 0 7 0  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â V i s t os  os a u t o s . .   

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o de fls. 156/157, primeiramente intime-se a parte 

executada, atravÃ©s de seus patronos habilitados nos autos, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) 

dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba, 22 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES 

JUIZ DE DIREITO 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 3 1 1 1 0 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: A. A. M. P. 

Representante(s): OAB 15227 - ELIANE DE ALMEIDA GREGORIO (ADVOGADO) OAB 19554 - PEDRO 

HENRIQUE RIBEIRO ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO: M. N. M. L. Representante(s): OAB 18305 - 

MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) OAB 23885 - ENIO PAZIN (ADVOGADO) 

OAB 5432 - SAMIR ABFADILL TOUTENGE JUNIOR (ADVOGADO) D E S P A C H O. Recebo a Ação, no 

estado em que se encontra, após declínio de competência do juízo da Comarca de Goianésia do Pará. 

Inicialmente, decreto à revelia da parte requerida, Sra. M.d.N.M.L. já que, compulsando os autos, verifico 

que não foi juntada contestação, contudo, diante do caráter indisponível do direito, aplicando seus efeitos 

apenas quanto a questão fática. Considerando a informação de que tramita ação de guarda na Comarca 

de Santa Luzia, no Estado do Maranhão, envolvendo a criança A.L.P. (filho de A.A.M.P. e S.M.L.), oficie- 

se a Vara da Comarca de Santa Luzia/MA, com competência em ações de família/infância e juventude, 

solicitando informações acerca de eventual decisão de concessão de guarda da criança A. em favor de 

sua avó materna, ora requerida. Em seguida, havendo pedido de reconsideração da decisão inaugural que 

indeferiu o pedido de busca e apreensão, pendente de julgamento, remetam-se os autos ao Ministério 

Público, para manifestação em 10 (dez) dias. Ao final, certifique-se o que houver e retornem os autos 

conclusos. Publique-se, observando o segredo de justiça. Abaetetuba-PA, 16 de setembro de 2021. 

ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO 

mailto:1civelabaetetuba@tjpa.jus.br
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SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA 
 
 

 

E D I T A L D E C I T A Ç ¿ O 

 
A Excelentíssima Senhora PÂMELA CARNEIRO LAMEIRA, MMª. Juíza de Direito, Titular da Vara Criminal 

da Comarca de Abaetetuba, Estado do Pará, na forma da lei, etc. 

 
FAZ SABER aos que estes lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo Ministério Público Estadual 

desta Comarca, foi denunciado: IRANILDO DE SOUZA RODRIGUES, brasileiro, paraense, filho de 

Rosangela de Souza e de Manoel de Nazaré Pantoja Rodrigues, atualmente residente em lugar 

incerto e n¿o sabido; como incursos nas penas do Artigo 121, § 2º, Incisos IV, do CPB, referente aos 

Autos de AÇ¿O PENAL Nº. 0005110-02.2020.814.0070, em trâmite perante este Juízo. E como n¿o foi 

encontrado para ser CITADO pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, em atenç¿o ao art. 365 do 

CPP, para no PRAZO LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS (contados da fruiç¿o do prazo do edital 

citatório), através de advogado, apresentar por escrito a RESPOSTA À ACUSAÇ¿O, arrolar testemunhas 

até no máximo de oito e especificar as demais provas que pretender produzir, nos termos do Art. 396 do 

Código de Processo Penal, referente ao processo acima mencionado. Devendo ser observado ao 

acusado, de que caso n¿o ofereça a resposta à acusaç¿o por escrito, no prazo estipulado, ser-lhe-à 

nomeado a Defensoria Pública para essa finalidade. CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. E para que 

ninguém possa no futuro alegar ignorância, será o presente, publicado e afixado na forma da lei. Dado e 

passado nesta cidade de Abaetetuba, Estado do Pará e Secretaria da Vara, aos 02 dias do mês de agosto 

de 2021. Eu, (Ana Maria Dias Rodrigues), Diretora da Secretaria da Vara Criminal, assino. 

 
PÂMELA CARNEIRO LAMEIRA 

 
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA/PA 

 
 
 
 
 
 
Abaetetuba - PA, 24 de setembro de 2021. 

OF.Nº. 0122/2021 

 

 
Senhor (a) Advogado (a), 

 
Pelo presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO (A) para no prazo legal, 

APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS, referentes aos AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº. 0012655- 

60.2019.814.0070, em que é acusado (a) ADRIELE DA CONCEIÇÃO CRUZ PORTILHO. 

 
Atenciosamente, 

 
ANA MARIA DIAS RODRIGUES 

 
DIRETORA DA SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA/PA 

 

 
Ilustríssimo (a) Senhor (a): 
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JEFFERSON MAXIMIANO RODRIGUES ¿ OAB/PA Nº. 17.160 

ABAETETUBA/PA 

 
 
 

 
Abaetetuba - PA, 24 de setembro de 2021. 

 
OF.Nº. 0123/2021 

 
Senhor (a) Advogado (a), 

 
Pelo presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO (A) para no prazo legal, 

APRESENTAR A RESPOSTA À ACUSAÇÃO, referentes aos AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº. 0005110- 

02.2020.814.0070, em que é acusado (a) IRANILDO DE SOUZA RODRIGUES. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
ANA MARIA DIAS RODRIGUES 

 
DIRETORA DA SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA/PA 

 

 
Ilustríssimo (a) Senhor (a): 

 
BRUNA LORENA LOBATO MACEDO ¿ OAB/PA Nº. 20.477 

ABAETETUBA/PA 

 
 
 
 

RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA - VARA: 

VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA PROCESSO: 00003846720088140070 PROCESSO ANTIGO: 

200820014881 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:ROSIVALDO DA GRACA 

CRUZ E OUTROS DENUNCIADO:EDISON FEITOSA DE LIMA VITIMA:M. J. C. R. VITIMA:M. P. S. P. 

DENUNCIADO:ANDESTON PANTOJA DAVID. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE 

ABAETETUBA - JUÃZO DA VARA CRIMINAL Processo: 0000384-67.2008.8.14.0070 AÃ§Ã£o Penal - 

CapitulaÃ§Ã£o: artigo 157, Â§2Âº incisos I e II e art. 288, Â§ Ãºnico do CP. Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO 

Acusado: ROSIVALDO DA GRAÃA CRUZ, EDISON FEITOSA DE LIMA e ANDESTON PANTOJA DAVID. 

SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Penal movida pela JustiÃ§a PÃºblica em face de 

ROSIVALDO DA GRAÃA CRUZ, EDISON FEITOSA DE LIMA e ANDESTON PANTOJA DAVID, 

qualificado nos autos, por ter infringido, em tese, as normas do artigo 157, Â§2Âº inciso I e II e art. 288, Â§ 

Ãºnico do CP. Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 17 de novembro de 2008, sendo esta data, 

portanto, o termo inicial para a contagem da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do delito supostamente 

praticado pelo acusado. Â Â Â Â Â Â Â Ressalta-se que para o cÃ´mputo do tempo prescricional, quando 

hÃ¡ concurso de crimes, observa-se a regra do artigo art. 119 do CP, o qual prevÃª que a extinÃ§Ã£o da 

punibilidade incidirÃ¡ sobre a pena de cada crime isoladamente. Â Â Â Â Â Â Â Do crime previsto no art. 
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288, parÃ¡grafo Ãºnico do CP. Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, verifica-se que a pena, abstratamente 

cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 05(cinco) anos de reclusÃ£o e, por conseguinte, a 

prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 12 (doze) anos, a partir da data do recebimento da peÃ§a 

acusatÃ³ria (17 de novembro de 2008), consoante os termos dos artigos 109, inciso III do CP. Â Â Â Â Â Â 

Â Dessa forma, verifica-se que jÃ¡ se passaram mais de 12 (doze) anos entre a data do recebimento da 

denÃºncia e a presente data, caracterizando, portanto, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva prevista no 

art. 109, III, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Do crime previsto no Art. 157, Â§2Âº inciso I e II do CPB. Â Â Â Â Â Â Â 

No caso, verifica-se que ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, em perspectiva, jÃ¡ 

que, em caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃ¡xima aplicada, levando-se em consideraÃ§Ã£o as 

circunstÃ¢ncias favorÃ¡veis do artigo 59 do CP e as causas especiais de aumento e diminuiÃ§Ã£o, em 

nenhuma hipÃ³tese, ultrapassarÃ¡ 08 anos, razÃ£o pela qual incidirÃ¡ a prescriÃ§Ã£o, que desde jÃ¡ 

aplico, nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, III, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se, nos 

presentes autos, que, passados mais de 12 (doze) anos do recebimento da denÃºncia e nÃ£o tendo sido 

prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento do 

Feito. Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Por todo exposto, DECLARO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE dos acusados ROSIVALDO DA GRAÃA CRUZ E OUTROS, EDISON FEITOSA DE LIMA 

e ANDESTON PANTOJA DAVID, em face da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, nos termos 

do art. 107, IV c/c art. 109, III, todos do CP. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, Registre-se, Intimem-se e 

Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00006102520098140070 

PROCESSO ANTIGO: 200920002835 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS 

DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 20/09/2021 VITIMA:I. S. G. 

DENUNCIADO:JOSE REINALDO CASTRO DA MATA. Processo nÂº 0000610-25.2009.8.14.0070. Autor: 

MinistÃ©rio PÃºblico. Acusado: Jose Reinaldo Castro da Mata. Cap. Penal - art. 121, caput, c/c art. 14, II, 

do CÃ³digo Penal Brasileiro. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ 

ofereceu denÃºncia em face do acusado, JOSE REINALDO CASTRO DA MATA, pela suposta prÃ¡tica do 

crime previsto no art. 121, caput, c/c art. 14, II, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

denÃºncia foi recebida em 18/05/2009 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Analisando detidamente os autos, verifica-se que ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do 

Estado, em perspectiva, nos termos, nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, III, todos do CÃ³digo Penal. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã que, em caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃ¡xima aplicada, levando-se 

em consideraÃ§Ã£o as circunstÃ¢ncias favorÃ¡veis do artigo 59 do CP, as reduÃ§Ãµes legais aplicadas Ã 

tentativa do art. 14, II, do CPB (de um a dois terÃ§os), em nenhuma hipÃ³tese, ultrapassarÃ¡ 08 anos, 

razÃ£o pela qual incidirÃ¡ a prescriÃ§Ã£o, que desde jÃ¡ aplico, nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, III, 

todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se nos presentes autos que, passados mais de 

12 (doze) anos do recebimento da denÃºncia e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o 

persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento do Feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo 

exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO de ofÃ•cio EXTINTA A PUNIBILIDADE do 

nacional Jose Reinaldo Castro da Mata, qualificado nos autos, em face da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o 

punitiva do Estado, nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, III, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o, arquive-se o presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, 

Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 20 de setembro de 

2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 

0 0 0 0 6 3 3 2 0 2 0 0 5 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 0 5 2 0 0 0 3 1 9 5 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:C. C. R. DENUNCIADO:PEDRO BITENCOURT 

BRITO. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE ABAETETUBA - JUÃZO DA VARA 

CRIMINAL Processo: 0000633-20.2005.8.14.0070 AÃ§Ã£o Penal - CapitulaÃ§Ã£o: artigo 121, Â§2Âº, 

inciso IV do CP. Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: PEDRO BITENCOURT BRITO.Â SENTENÃA Â 

Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Penal movida pela JustiÃ§a PÃºblica em face de PEDRO BITENCOURT 

BRITO, qualificada nos autos, por ter infringido, em tese, as normas do artigo 121, Â§2Â¿, inciso IV, do 

CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 23/12/2007, sendo esta data, portanto, o 

termo inicial para a contagem da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do delito supostamente praticado 

pelo acusado. Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, verifica-se que correu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o 

punitiva do Estado, nos termos do Art. 107, IV, c/c art. 109, I e art. 115, todos do CÃ³digo Penal. Ã que a 

pena, abstratamente cominada ao delito, em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 30 (trinta) anos de reclusÃ£o e, 

por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 20 (vinte) anos, a partir da data do 

recebimento da denÃºncia (23/12/2007), consoante os termos do artigo 109, I do CPB. Â Â Â Â Â Â Â 
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Contudo, o acusado PEDRO BITENCOURT BRITO encontra-se, hoje, com mais de 70 anos, conforme 

qualificaÃ§Ã£o fornecida na denÃºncia, o que faz com que os prazos sejam reduzidos Ã metade (art. 115, 

do CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, como jÃ¡ se passaram mais de 14 (quatorze) anos entre a data do 

recebimento da denÃºncia e a presente data, resta caracterizado, portanto, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o 

punitiva prevista no art. 109, inciso I, e art. 115, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado PEDRO 

BITENCOURT BRITO, em face da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, nos termos do art. 

107, IV c/c art. 109, I e art. 115, todos do CP. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, Registre-se, Intimem-se e 

Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00014844820158140070 

PROCESSO ANTIGO:          MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO 

LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:ALAN CLEITON 

FERREIRA LIMA VITIMA:E. P. S. VITIMA:L. F. A. B. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia contra o nacional ALAN CLEITON FERREIRA LIMA, como 

incursos nas sanÃ§Ãµes do art. 157, $2Â°, I e II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 106, o membro 

do parquet apresentou aditamento da peÃ§a acusatÃ³ria, a fim de que figure com denunciado, GERALDO 

ALEX FERREIRA LIMA - "DUDINHAÂ¿, nascido em 05/04/1990, brasileiro, paraense, natural de BelÃ©m, 

filho Leonor Ferreira Lima e Geraldo Miguel Nascimento Lima, residente e domiciliado na Av. 

GeneralÃ•ssimo, invasÃ£o Ilha Bela, nÂ° 1543, bairro CremaÃ§Ã£o, BelÃ©m-PA Â Â Â Â Â Â Â Narrou o 

MP que, durante a instruÃ§Ã£o processual, verificou-se que, GERALDO ALEX FERREIRA LIMA se 

apresentou com o nome do se irmÃ£o, o nacional ALAN CLEITON FERREIRA LIMA, o qual nÃ£o teria 

participado da conduta criminosa e muito menos possuÃ•a conhecimento de que Geraldo estaria usando 

seu nome para esconder seus maus antecedentes criminais. Â Â Â Â Â Â Â Frisou ainda que, o Laudo de 

Pericia PapiloscÃ³pica (fls. 95-104) identificou que o autor do fato se utilizou do nome de seu irmÃ£o para 

prejudicar a persecuÃ§Ã£o penal, todavia, tanto a vÃ•tima quanto as testemunhas nÃ£o possuem dÃºvidas 

de que o nacional apresentado na Delegacia foi o autor de ato criminoso. Â Â Â Â Â Â Â Ao final, pugnou 

pelo recebimento do aditamento, dando ao acusado GERALDO ALEX FERREIRA LIMA, como incurso nas 

sanÃ§Ãµes punitivas do art. 157, $2Â°, I e II, do CÃ³digo Penal, bem como seja reconhecida, desde logo, 

a prescriÃ§Ã£o do crime de falsa Identidade (art. 107, IV, do CPB) Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. 1.Â Â Â Â Â 

DO CRIME DE FALSA IDENTIDADE Â Â Â Â Â Â Â O delito previsto no art. 307 do CPB prevÃª pena 

mÃ¡xima de 01(um) ano de detenÃ§Ã£o, e nos termos do artigo 109, VI, do CÃ³digo Penal a prescriÃ§Ã£o 

ocorrem em 03(trÃªs) ANOS. Â Â Â Â Â Â Â Constata-se que entre a data do fato (21/03/215), fls. 13 do 

IPL, atÃ© a presente data, transcorreu mais de 06(seis) ANOS. Veja-se que nÃ£o ocorreu nenhuma outra 

causa interruptiva, tornando imprescindÃ•vel atentar para a  ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, sem 

enfrentamento do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto reconheÃ§o prescrita a pretensÃ£o punitiva do 

Estado, quanto ao (s) nacional (s) GERALDO ALEX FERREIRA LIMA, qualificado(s) nos autos, pela 

prÃ¡tica do crimeÂ de Falsa Identidade, e declaro extinta a punibilidade, nos moldes do Art. 107, IV c/c Art. 

109, VI, todos do CÃ³digo Penal. 2.Â Â Â Â Â DO CRIME DE ROUBO I.Â Â Â Â Â Recebo o aditamento da 

denÃºncia de fls. 106, dando ao(s) acusado(s) GERALDO ALEX FERREIRA LIMA - "DUDINHAÂ¿, 

nascido em 05/04/1990, brasileiro, paraense, natural de BelÃ©m, filho Leonor Ferreira Lima e Geraldo 

Miguel Nascimento Lima, residente e domiciliado na Av. GeneralÃ•ssimo, invasÃ£o Ilha Bela, nÂ° 1543, 

bairro CremaÃ§Ã£o, BelÃ©m-PA, como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do Art 157, $2Â°, I e II, do 

CÃ³digo Penal. II.Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 396 do CÃ³digo de Processo Penal, CITE-SE o 

denunciado GERALDO ALEX FERREIRA LIMA pessoalmente para, no prazo legal de 10 (dez) dias, 

apresentar sua RESPOSTA ESCRITA A ACUSAÃÃO, na qual poderÃ¡ arguir preliminares e alegar tudo o 

que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas que pretendem 

produzir e arrolar testemunhas atÃ© o nÃºmero de 08 (oito), qualificando-as e requerendo que elas sejam 

intimadas se necessÃ¡rio (art. 396-A do CPP). III.Â Â Â Â Â DEVE o Sr. Oficial de JustiÃ§a, inquirir os 

denunciados se pretendem constituir advogado particular, declinando o nome e os dados de 

contato(telefone, endereÃ§o, nÃºmero da OAB), devendo o Oficial de JustiÃ§a fazer constar de sua 

certidÃ£o tais dados fornecidos pelo(s) rÃ©u(s) ou se aceitam o patrocÃ•nio da Defensoria PÃºblica. Se for 

o caso de aceitaÃ§Ã£o da assistÃªncia da Defensoria PÃºblica ou expirado o prazo sem defesa, fica a 

Defensoria PÃºblica nomeada, para atravÃ©s de um de seus integrantes, apresentar a defesa preliminar 

em nome do(s) rÃ©u(s), bem como, para patrocinar toda a sua defesa, salvo se no futuro houver 

constituiÃ§Ã£o de advogado pelo(s) rÃ©u(s). IV.Â Â Â Â Â Se for um dos casos acima encaminhe os 

autos a Defensoria para apresentaÃ§Ã£o de RESPOSTA ESCRITA. V.Â Â Â Â Â Cumpram-se eventuais 

diligÃªncias requeridas pelo MinistÃ©rio PÃºblico e juntem-se antecedentes criminais. VI.Â Â Â Â Â 

Proceda a retificaÃ§Ã£o no Sistema Libra excluindo o nome de ALAN CLEITON FERREIRA LIMA e 
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incluindo o nome do denunciado GERALDO ALEX FERREIRA LIMA.Â E na capa dos autos. VII.Â Â Â Â Â 

Oficie-se Ã SEAP dando ciÃªncia desta decisÃ£o bem como para que exclua o INFOPEN/PA n.Âº 114480 

cadastrado no nome de ALAN CLEITON FERREIRA LIMA. VIII.Â Â Â Â Â Publique-se e intime-se o 

nacional ALAN CLEITON FERREIRA LIMA desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente como 

MANDADO de CITAÃÃO e INTIMAÃÃO DO(S) RÃU(S), nos termos da ResoluÃ§Ã£o 003/2009, da CJCI- 

TJEPA. ExpeÃ§am-se os demais mandados, cartas precatÃ³rias e ofÃ•cios, oportunamente. Â Â Â Â Â Â Â 

SERVE COMO DESPACHO E OFÃCIO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 20 de setembro de 

2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 

00028878120178140070 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 

DENUNCIADO:JOSE VICTOR RODRIGUES BENSABA Representante(s): OAB 20742 - MARIO JOSE 

SANTOS DA ROCHA (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE 

ABAETETUBA - JUÃZO DA VARA CRIMINAL Processo: 0002887-81.2017.8.14.0070 AÃ§Ã£o Penal - 

CapitulaÃ§Ã£o: artigo 303, 306 do CTB e 307 do CP. Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: JOSÃ 

VICTOR RODRIGUES BENSABA SENTENÃA Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Penal movida pela JustiÃ§a 

PÃºblica em face de JOSÃ VICTOR RODRIGUES BENSABA, qualificado nos autos, por ter infringido, em 

tese, as normas do artigo 303, 306 do CTB e 307 do CP. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 14 de 

marÃ§o de 2018, sendo esta data, portanto, o termo inicial para a contagem da prescriÃ§Ã£o da 

pretensÃ£o punitiva do delito supostamente praticado pelo acusado. Â Â Â Â Â Ressalta-se que para o 

cÃ´mputo do tempo prescricional, quando hÃ¡ concurso de crimes, observa-se a regra do artigo art. 119 do 

CP, o qual prevÃª que a extinÃ§Ã£o da punibilidade incidirÃ¡ sobre a pena de cada crime isoladamente. Â 

Â Â Â Â Dos crimes previstos nos art. 303 do CTB e art. 307 do CPB Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se que a 

pena, abstratamente cominada aos delitos art. 303 do CTB e art. 307 do CPB possuem pena mÃ¡xima, 

respectivamente, de 02 anos e 03 anos de detenÃ§Ã£o e, por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o materializa-se 

em 03 e 04 anos, a partir da data do recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 

109, inciso VI e V do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Ademais, o acusado era menor de 21 anos de idade ao tempo 

do crime, conforme qualificaÃ§Ã£o na denÃºncia e documento pessoal anexo fl. 38, o que faz com que os 

prazos sejam reduzidos da metade (art. 115, do CP). Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, verifica-se que jÃ¡ se 

passaram mais de 03 (trÃªs) anos entre a data do recebimento da denÃºncia (14 de marÃ§o de 2018) e a 

presente data, caracterizando, portanto, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva prevista no art. 109, V e 

VI, c/c art. 115, ambos do CP. Â Â Â Â Â Â Â Do Crime Previsto no Art. 306 do CTB. Â Â Â Â Â Â Â 

Quanto ao delito previsto no art. 306 do CTB, supostamente praticado pelo acusado, verifica-se que 

ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, em perspectiva, jÃ¡ que, em caso de eventual 

condenaÃ§Ã£o, a pena mÃ¡xima aplicada, levando-se em consideraÃ§Ã£o as circunstÃ¢ncias favorÃ¡veis 

do artigo 59 do CP e as causas especiais de aumento e diminuiÃ§Ã£o, em nenhuma hipÃ³tese, 

ultrapassarÃ¡ 02 (dois) anos, razÃ£o pela qual incidirÃ¡ a prescriÃ§Ã£o, que desde jÃ¡ aplico, nos termos 

do art. 107, IV, c/c art. 109, V, todos o CÃ³digo Penal. Ã que no presente caso, o acusado era menor de 21 

anos de idade ao tempo do crime, conforme qualificaÃ§Ã£o na denÃºncia e documento pessoal anexo fl. 

38, o que faz com que os prazos sejam reduzidos da metade (art. 115, do CP), Â Â Â Â Â Â Â Dessa 

forma, verifica-se que jÃ¡ se passaram mais de 03 (trÃªs) anos entre a data do recebimento da denÃºncia 

e a presente data, caracterizando, portanto, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva prevista no art. 109, V, 

c/c art. 115, ambos do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo exposto, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado JOSÃ VICTOR RODRIGUES BENSABA, em face da 

prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, nos termos do art. 107, IV c/c art. 109, V, VI c/c art. 115 

do CP. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Abaetetuba/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JÃNIOR 

Juiz  de  Dire i to  PROCESSO:  00097311320188140070  PROCESSO  ANTIGO:  - -- -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:JOSIANE RODRIGUES GONCALVES 

DENUNCIADO:RODRIGO PANTOJA CORREA Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO 

CORREA FILHO (ADVOGADO) DENUNCIADO:RAIMUNDO TRINDADE CORREA Representante(s): 

OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA 

TEIXEIRA (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE ABAETETUBA - 

JUÃZO DA VARA CRIMINAL Processo nÂº 0009731-13.2018.8.14.0070 AUTOS DE AÃÂ¿O PENAL. 

Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL. RÃ©u: RODRIGO PANTOJA CORREA, JOSIANE 

RODRIGUES GONÃALVES, RAIMUNDO TRINDADE CORREA. CapitulaÃ§Ã£o: art. 33 da Lei 

11.343/2006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, por meio de seu representante legal, 
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ofereceu denÃºncia em desfavor de RODRIGO PANTOJA CORREA, JOSIANE RODRIGUES 

GONÃALVES, RAIMUNDO TRINDADE CORREA, devidamente qualificado nos autos, imputando-lhe a 

prÃ¡tica do crime previsto no ART. 33, da Lei no 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico 

narrou na denÃºncia o seguinte: Â¿que no dia 11 de setembro de 2018, por volta das 06:00h, na avenida 

Anchieta, s/nÂº, bairro angÃ©lica, neste municÃ•pio, os denunciados, guardavam em sua residÃªncia certa 

quantidade de substancia conhecida vulgarmente como Â¿OXIÂ¿ sem autorizaÃ§Ã£o legal ou 

regulamentar. ApÃ³s investigaÃ§Ãµes policiais, que apurava o trÃ¡fico de entorpecentes no bairro da 

angÃ©lica, neste municÃ•pio, verificou-se que o sr. RAIMUNDO TRINDADE CORREA, vulgo Â¿caveiraÂ¿, 

seria um famoso traficante de entorpecente e, conforme desencadear das investigaÃ§Ãµes, constatou-se 

que o denunciado recebia drogas oriundas do estado do Amazonas e atravÃ©s de sua loja de materiais de 

construÃ§Ã£o, armazenava a droga em latas de tintas sendo posteriormente comercializada. Com base 

nisso, foi expedido o mandado de busca e apreensÃ£o na data e local acima descritos, em cumprimento 

ao mandado, policiais civis, apÃ³s buscas na residÃªncia, encontraram dentro de um interruptor no quarto 

do proprietÃ¡rio, 01 (uma) peteca de substancia conhecida vulgarmente como Â¿OXIÂ¿. E, enterrada no 

quintal da propriedade, uma pedra media da mesma substancia, alÃ©m de valores em moeda e cÃ©dulas 

por toda a residÃªncia, na quantia de R$ 1.033,00 (Mil e trinta e trÃªs reais). Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 30 

de outubro de 2018, foi proferido despacho inicial, nos termos do artigo 55 da Lei no11.3434/2006 (fl. 05), 

devidamente citados (notificados), os acusados, apresentaram defesa prÃ©via Ã fls. 13-33. Â Â Â Â Â A 

denÃºncia foi recebida, durante a instruÃ§Ã£o foram ouvidas 03 (trÃªs) testemunhas de acusaÃ§Ã£o, 03 

(trÃªs) testemunhas de defesa, sendo que 02 (testemunha na condiÃ§Ã£o de informantes), e realizada a 

qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio dos acusados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Exame ToxicolÃ³gico Definitivo 

Constante Ã fl. 100. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encerrada a instruÃ§Ã£o, o MinistÃ©rio PÃºblicoÂ manifestou-se 

em alegaÃ§Ãµes finais, requerendo a condenaÃ§Ã£o dos acusados, como incurso Ã pena do art. 33 da lei 

nÂ° 11.343/06, sustentando presentes /a autoria e a materialidade delitiva, conforme comprovado durante 

toda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa em suas alegaÃ§Ãµes pugnou pela 

absolviÃ§Ã£o dos acusados pela ausÃªncia de prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Decido. 

2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Versam os autos sobre a prÃ¡tica do crime do art. 33 

da lei 11.343/2006, cujo teor dispÃµe: TrÃ¡fico de Drogas. Â¿Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, 

produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer consigo, 

guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem 

autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar. Pena - reclusÃ£o de 5 

(cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multaÂ¿. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â O tipo penal previsto no art. 33 da Lei nÂº 11.343/2006 Ã© de aÃ§Ã£o mÃºltipla ou 

conteÃºdo variado, pois apresenta vÃ¡rias formas de violaÃ§Ã£o da mesma proibiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Assim, basta para a consumaÃ§Ã£o do crime, a prÃ¡tica de uma das aÃ§Ãµes ali previstas, nÃ£o 

havendo necessidade de prova da mercancia, bastando o enquadramento de rÃ©u em um dos verbos 

para a consumaÃ§Ã£o, em face do que tal delito se consuma apenas com a prÃ¡tica de qualquer daquelas 

aÃ§Ãµes arroladas no tipo penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.1 MATERIALIDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

materialidade se encontra sobejamente demonstrada, vez que, conforme se depreende do Auto de 

PrisÃ£o em Flagrante, Auto de ApresentaÃ§Ã£o e ApreensÃ£o; Laudo de ConstataÃ§Ã£o; laudo de 

exame pericial toxicolÃ³gico definitivo com a conclusÃ£o de que da anÃ¡lise das substÃ¢ncias 

apreendidas obteve-se o resultado positivo para substÃ¢ncia Benzoilmetilecgonina, vulgarmente 

conhecida por Â¿CocaÃ•naÂ¿ 1 porÃ§Ã£o pesando 102,7 gramas e 1 porÃ§Ã£o pesando 2 gramas. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â No caso em tela, faz-se importante consignar que, para caracterizaÃ§Ã£o tÃ•pica do delito, 

alÃ©m da comprovaÃ§Ã£o da materialidade, necessÃ¡rio se faz analisar a autoria e responsabilidade 

criminal dos acusados, onde se torna imprescindÃ•vel cotejar os elementos de prova produzidos com o que 

dispÃµe o artigo 52, I, da Lei 11.343/06, o qual enumera as seguintes circunstÃ¢ncias a serem 

observadas: a) natureza e quantidade da droga apreendida; b) local e condiÃ§Ãµes em que se 

desenvolveu a aÃ§Ã£o criminosa; c) circunstÃ¢ncias da prisÃ£o e; d) conduta e antecedentes do agente. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.2 AUTORIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.2.1 DO ACUSADO RAIMUNDO TRINDADE 

CORREA Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a negativa de autoria do acusado em sede de inquÃ©rito 

policial, assim como em juÃ•zo, quanto ao crime de trÃ¡fico, a prova oral colhida sob o crivo do 

contraditÃ³rio demonstra, Ã saciedade, a autoria delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As testemunhas arroladas 

pela acusaÃ§Ã£o foram unÃ•ssonas, coerentes e seguras em afirmar que, apÃ³s inÃºmeras denÃºncias 

anÃ´nimas que apontava o acusado Raimundo Trindade Correa, vulgo Caveira, como traficante, a 

autoridade policial passou a investiga-lo, tendo representado pela busca e apreensÃ£o domiciliar, o que 

culminou com a prisÃ£o em flagrante dos acusados.Â Frisaram as testemunhas que o acusado Raimundo 

possui ligaÃ§Ãµes com facÃ§Ã£o criminosa e atua na compra e distribuÃ•a droga no municÃ•pio, sendo 
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que a venda se dava na casa deste e em uma arena de sua propriedade. Ratificaram que no dia do 

cumprimento do mandado judicial de busca e apreensÃ£o, foi encontrada uma peteca de Â¿OXIÂ¿, na 

residÃªncia do acusado, mais precisamente em um quarto e dentro de um interruptor de tomada, bem 

como uma porÃ§Ã£o maior da substÃ¢ncia conhecida como Â¿OXIÂ¿, enterrada no quintal da casa de 

Raimundo. Â Â Â Ouvido em juÃ•zo, a testemunhas MOACIR BARREIRO ALVES, investigador da Policia 

Civil, relatou que: Â¿Durante investigaÃ§Ãµes da polÃ•cia sobre pessoas ligadas Ã facÃ§Ã£o Comando 

Vermelho, o acusado Raimundo Trindade Rodrigues foi identificado como integrante deste grupo 

criminoso, bem como seu envolvimento no crime de trÃ¡fico. Narrou que o acusado Raimundo comprava e 

distribuÃ•a droga no municÃ•pio. Que venda se dava na casa deste e em sua arena. Confirmou ter 

participado do cumprimento da medida cautelar de busca e apreensÃ£o domiciliar no endereÃ§o do 

acusado Raimundo. No momento das diligÃªncias, os acusados nÃ£o apresentaram resistÃªncia. Na 

residÃªncia, objeto da busca, foi encontrada uma peteca de Â¿OXIÂ¿, mais precisamente em um quarto e 

dentro de um interruptor. TambÃ©m foi encontrado uma porÃ§Ã£o maior da substÃ¢ncia conhecida como 

Â¿OXIÂ¿, enterrada no quintal da casa. Narrou que na residÃªncia havia 3 trÃªs pessoas, o denunciado 

Raimundo, sua esposa, a denunciada Josiane e seu filho o denunciado Rodrigo. Declarou que, no 

momento da apreensÃ£o da droga e da prisÃ£o dos acusados, Rodrigo confessou ser usuÃ¡rio de drogas, 

mas seus genitores, ora acusados, negaram a propriedade da droga encontrada no quintal. Que o 

acusado Raimundo tinha uma arena e usava para a comercializaÃ§Ã£o da droga e, na maioria das vezes, 

marcava em sua residÃªncia a venda da droga. A operaÃ§Ã£o contou com o apoio de vÃ¡rios policiais 

civis, sendo apreendido mais de R$ 1.000,00 em dinheiro espalhado pela casa. Que os demais acusados, 

Josiane e Rodrigo, atavam no trÃ¡fico de drogas, na ausÃªncia do acusado RaimundoÂ¿. Â Â Â Â Â A 

testemunha RAIMUNDO WAGNER CARVALHO, tambÃ©m Investigador da PolÃ•cia CÃ•vel), declarou em 

juÃ•zo que: Â¿foi encontrado um pedaÃ§o de droga enterrado no quintal da residÃªncia dos acusados, 

pela Delegada Luiza, e mais uma peteca dentro de um interruptor da tomada. No momento da apreensÃ£o 

da droga todos os acusados estavam presentes, sendo que o acusado Raimundo negou a propriedade, 

enquanto seu filho Rodrigo confessou ser usuÃ¡rio de drogas e que a peteca encontrada em sua 

residÃªncia era para seu consumo. Informou que o acusado Raimundo, conhecido como Â¿CaveiraÂ¿ jÃ¡ 

era conhecido por comercializar drogas em sua residÃªncia. Disse nÃ£o ter participado das 

investigaÃ§Ãµes, mas participou do cumprimento do mandado de busca e apreensÃ£o. Que todos os 

acusados negaram a propriedade da droga encontrada no quintal da casaÂ¿. Â Â Â Â Â Por sua vez, a 

testemunha LUIZA GOMES (Delegada de PolÃ•cia), relatou que: Â¿a investigaÃ§Ã£o que culminou na 

prisÃ£o dos acusados durou pouco mais de 2 meses. Frisou que, desde que chegou em Abaetetuba, 

tomou conhecimento de que o nacional conhecido como caveira, era um conhecido como traficante na 

cidade o qual estava morando em Abaetetuba, hÃ¡ mais de 10 anos. Disse ter chegado ao seu 

conhecimento que Â¿caveiraÂ¿ veio de IgarapÃ© Miri, apÃ³s seu envolvimento em homicÃ•dio de um 

integrante de uma gangue, chamada Â¿gangue das cinco bocasÂ¿, pelo que teria fugido para esta cidade 

e aqui se estabeleceu, bem como passou a usar seu comÃ©rcio como uma forma de fachada para 

esconder sua atividade real (trÃ¡fico de drogas). Narrou que Â¿caveiraÂ¿ jÃ¡ foi preso na operaÃ§Ã£o 

Â¿anjos caÃ•dosÂ¿ e, tambÃ©m, jÃ¡ foi indiciado anteriormente por ter dado apoio material em um crime 

de homicÃ•dio. Relatou que com o surgimento de novas informaÃ§Ãµes, foi solicitado a busca e 

apreensÃ£o na residÃªncia do acusado, que foi cumprida com a presenÃ§a de vÃ¡rios policiais, sendo 

encontrado droga, pela prÃ³pria depoente, no quarto do sr. Raimundo (dentro de um interruptor uma 

peteca de entorpecente), bem como no quintal (pedra mÃ©dia de droga), enterrado. Frisou que jÃ¡ era de 

seu conhecimento, os locais em que a droga vinha sendo guardada. Que as informaÃ§Ãµes eram por 

denÃºncias anÃ´nimas indicando como a droga chegaria e como seria distribuÃ•da e repassadas para 

outros comerciantes, que chagava em um barco particular e seria dividida com um traficante conhecido 

como NAZOCA. No dia da operaÃ§Ã£o o acusado Raimundo era o Ãºnico alvo, o qual tinha duas 

residÃªncias, dois complexos, sendo que foi encontrado em uma das residÃªncias os entorpecentes, indo 

posteriormente em outro estabelecimento um complexo (ARENA) o qual descobriram que estava alugado 

para ex companheira do tio CHICO, ex traficante tambÃ©m. Que a deflagraÃ§Ã£o das investigaÃ§Ãµes se 

baseou em mais ou menos 4 denÃºncias anÃ´nimas, alÃ©m disso, jÃ¡ era de conhecimento de todos o 

fato dele ser um grande traficante na regiÃ£o. Informou que ficaram por 02(duas) horas no local, por ser 

uma residÃªncia mÃ©dia de 2 andares, possuir uma lava jato, uma lojinha, uma arena e uma espÃ©cie de 

padaria, que no momento de suas diligencias ao abondarem os acusados estes ficaram na sala, enquanto 

faziam as buscas pela casa. Declarou que todos os acusados negaram envolvimento com drogas, exceto 

o sr. RODRIGO que assumiu ser usuÃ¡rio e proprietÃ¡rio do entorpecente encontrado no interruptor, no 

entanto, disse que aguarda na cozinha, mas a droga foi encontrada no quatro. Quanto a companheira do 

acusado Raimundo, a informaÃ§Ã£o era no sentido de esta colaborava com seu marido no crime de 
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trÃ¡fico. Que o dinheiro apreendido estava em vÃ¡rios locais da casa, Â¿espalhadoÂ¿ em diversas 

bolsasÂ¿. Â Â Â Â Â As testemunhas arroladas pela Defesa, em nada contribuÃ•ram para a elucidaÃ§Ã£o 

dos fatos, vejamos: Â Â Â Â Â A testemunha Elizabeth Albano Rosa disse nÃ£o saber ou ter visto os 

acusados envolvidos no trÃ¡fico de drogas. Que conhece a famÃ•lia hÃ¡ uns 12 anos. Sempre viu os 

acusados trabalhando licitamente. Que a famÃ•lia jÃ¡ tinha comeÃ§ado a trabalhar em igarapÃ© miri com 

material de construÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A testemunha Raylson dos Santos Pureza declarou que os acusados 

trabalham licitamente. NÃ£o tem conhecimento de que os acusados sejam envolvimento com trÃ¡fico de 

drogas ou em grupo criminoso. Que os conhece hÃ¡ mais de 7 anos. Que chegou a ver a polÃ•cia na 

residÃªncia dos acusados e dopois soube da prisÃ£o. Â Â Â Â Â A testemunha Leonardo Alexandre de 

Freitas, disse conhecer os acusados hÃ¡ mais de 10 anos. Que mora prÃ³ximo Ã casa dos acusados e viu 

a movimentaÃ§Ã£o da polÃ•cia na residÃªncia destes. NÃ£o tem conhecimento de que o Acusado 

Raimundo seja envolvido em atividade ilÃ•citas. Sabe que Ã© trabalhador e boa pessoa.Â Â Â Â Â Â A 

informante Rayanne GonÃ§alves Correa (10 anos), filha da acusada Josiane, disse ter visto um policial 

dando algo em uma sacola branca para a delegada, sendo que ela estava no banheiro que possui vistas 

para o quarto e quintal, momento em que ela viu a delegada cavando um buraco no quintal e trazendo 

consigo um embrulho branco e falando que havia encontrado a droga. Narrou que o embrulho branco era 

a mesma Â¿coisaÂ¿ que o policial alto deu para a delegada e que a revista na casa nÃ£o foi 

acompanhada pelos acusados, sendo que todos ficaram sentados na sala. Acrescentou que os policiais 

chamavam palavrÃµes para eles (acusados). Â Â Â Â Â Em seu interrogatÃ³rio judicial, o rÃ©u Raimundo 

Trindade CorrÃªa, negou a autoria delitiva, alegando que: Â¿estava dormindo em sua residÃªncia e se 

espantou com o barulho na porta. Que Ã© empresÃ¡rio hÃ¡ 14 anos, e que a peteca encontrada na 

tomada, era de seu filho, o qual confessou que era sua, fato que deixou o interrogado e sua esposa 

surpresos, sendo que no momento em que acharam a peteca de droga Rodrigo informou ao interrogado 

que estava usando hÃ¡ um tempo e que havia escondido ali. Declarou que no dia anterior, um policial 

entrou com a viatura em seu lava jato para que fosse lavada, bateu foto do estabelecimento, da moto e 

quando acabou de lavar a viatura, referido policial questionou ao filho interrogado: Â¿CadÃª teu paiÂ¿? e 

como o interrogado nÃ£o estava no local, o policial deixou o recado para que a cobranÃ§a fosse mandada 

Â¿lÃ¡ na 7Â¿. Que durante a busca, o interrogado ficou o tempo todo na sala, sendo que um dos policiais 

tomou seu celular e falou Â¿tua hora pode acabar agoraÂ¿, caso houvesse algo no telefone do 

interrogado que o ligasse que alguma organizaÃ§Ã£o/facÃ§Ã£o criminosa. Informou que vive da loja de 

material de construÃ§Ã£o e uma panificadora, que declara imposto de renda pessoa fÃ•sica e pessoa 

jurÃ•dica, sendo que tem vÃ¡rios emprÃ©stimos, inclusive, fez um em 2017 de R$ 163.000,00, e que sua 

quadra esta hipotecada no banco do Brasil, para terminar de fazer seu ponto comercial. Que o dinheiro de 

seu sustento Ã© da loja de material de construÃ§Ã£o e do aluguel dos pontos que custa R$ 400,00 reais. 

Disse ter conhecimento de que sua esposa responde por crime de trÃ¡fico de drogas de fatos 

supostamente ocorridos em 2010, do que registrou denuncia na corregedoria em relaÃ§Ã£o aos policiais 

Marialvo e Nonato. Nega ter sido encontrado droga no quintal de que o estopim para a delegada 

apresentar a droga foi o fato do interrogado ter dito que seu advogado estava indo para o local. Que 

chegou a ser levado atÃ© o quintal pelo investigador, o qual disse que acharia droga e sÃ³ estavam 

esperando o cÃ£o farejador. Que a delegada forjou o flagrante e que levaram todos os equipamentos de 

seguranÃ§a da arena. Acredita que o motivo do flagrante foi por se negar a pagar propina para o Policial 

Marialvo e Nonato. TambÃ©m viu a delegada pegar um cordÃ£o de sua esposa e guardar em seu bolso. Â 

Â Â Â Â A denunciada Josiane Rodrigues GonÃ§alves, em seu interrogatÃ³rio judicial, relatou ter sido 

encontrada, na tomada da cozinha, uma peteca de droga, o que lhe surpreendeu, pois, seu filho Rodrigo 

assumiu ser sua e que teria guardado ali, hÃ¡ 3 meses. Que o dinheiro encontrado em sua casa, era da 

loja, pois a interrogada trabalha com duas maquinas de recargas e guarda seu dinheiro em bolsas. Nunca 

se envolveu com trÃ¡fico. Que ficaram na sala durante a revista da polÃ•cia. Que nÃ£o foi apresentada 

toda a quantia em dinheiro, pois foi levado R$ 1.600,00 e alguns trocados, mas foi apresentado apenas R$ 

1.033,00.Â Que a droga encontrada no quintal nÃ£o era de seu conhecimento. Que o flagrante foi forjado. 

Â Â Â Â Â Por sua vez, o denunciado Rodrigo Pantoja CorrÃªa relatou que a acusaÃ§Ã£o do trÃ¡fico Ã© 

mentirosa, que assume a droga encontrada na tomada da cozinha, pois era para seu consumo. Que a 

droga encontrada no quintal da casa nÃ£o era sua. Que ninguÃ©m acompanhou as buscas. Que todos 

foram rendidos dentro do quarto e sofreram agressÃ£o verbal Â Â Â Â Â Em que pese a negativa do 

interrogado Raimundo, entendo que  os depoimentos prestados pelos policiais merecem maior 

credibilidade, eis que seguros, coesos e sem contradiÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Ademais, contra o acusado 

Raimundo houve prÃ©via investigaÃ§Ã£o policial acerca de seu envolvimento com trÃ¡fico de drogas na 

cidade, o que restou confirmado com a apreensÃ£o do entorpecente em sua residÃªncia. Â Â Â Â Â Os 

testemunhos dos policiais, portanto, autorizam o reconhecimento da autoria delitiva dos denunciados, 
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anotando-se que as palavras dos policiais se revestem de coerÃªncia e seguranÃ§a, bem como nÃ£o 

demonstra qualquer tendÃªncia para o exagero ou falsidade, devendo ser aceitas como elementos hÃ¡beis 

Ã condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Com efeito, nÃ£o se pode presumir que a aÃ§Ã£o dos agentes, investidos 

pelo Estado em funÃ§Ã£o de vigilÃ¢ncia e repressÃ£o de crimes, tenha por destinaÃ§Ã£o a 

incriminaÃ§Ã£o de um cidadÃ£o inocente. Nesse sentido, seria preciso a existÃªncia de indÃ•cios 

mÃ•nimos a respeito, visto que as provas colhidas nÃ£o revelam qualquer traÃ§o de irregularidades na 

conduta dos policiais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, hÃ¡ vasta jurisprudÃªncia: Â¿O valor de 

depoimento testemunhal de policiais - especialmente quando prestado em juÃ•zo, sob a garantia do 

contraditÃ³rio - reveste-se de inquestionÃ¡vel eficÃ¡cia probatÃ³ria, nÃ£o se podendo desqualificÃ¡-lo pelo 

sÃ³ fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por dever de ofÃ•cio, da repressÃ£o penal. O 

depoimento testemunhal do agente policial somente nÃ£o terÃ¡ valor quando se evidenciar que esse 

servidor do Estado, por revelar interesse particular na investigaÃ§Ã£o penal, age facciosamente ou 

quando se demonstrar - tal como ocorre com as demais testemunhas - que suas declaraÃ§Ãµes nÃ£o 

encontram suporte e nem se harmonizam com outros elementos probatÃ³rios idÃ´neos.Â¿(STF, HC nÂº 

73.518-5/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 26.03.1996). Â¿HABEAS CORPUS. TRÃFICO DE DROGAS. 

PLEITO DE ABSOLVIÃÃO. INVIABILIDADE. SENTENÃA FUNDAMENTADA. CONDENAÃÃO 

AMPARADA EM TESTEMUNHOS PRESTADOS POR POLICIAIS. POSSIBILIDADE. REGIME 

FECHADO.Â ADEQUAÃÃO. (...) 2. NÃ£o hÃ¡ Ã³bice a que os depoimentos dos policiais responsÃ¡veis 

pela prisÃ£o em flagrante do rÃ©u sejam considerados na sentenÃ§a como elemento de prova amparador 

da condenaÃ§Ã£o, desde que colhidos sob o crivo do contraditÃ³rio e em harmonia com os demais 

elementos de cogniÃ§Ã£o, tal como na hipÃ³tese, em que a expressiva quantidade de droga apreendida 

24 (vinte e quatro) invÃ³lucros com crack revela nÃ£o ser o entorpecente destinado a consumo prÃ³prio. 3. 

Tem-se por adequado o regime fechado para o inÃ•cio do cumprimento da pena corporal de 5 (cinco) anos 

aplicada ao paciente pelo trÃ¡fico de drogas, dado o estabelecimento da pena-base acima do mÃ•nimo 

legal em conta do reconhecimento de circunstÃ¢ncias judiciais negativas, nÃ£o se olvidando a quantidade 

de entorpecente que trazia consigo. 4. Ordem denegada.Â¿(STJ, HC n.Âº 223086 / SP; 5Âª Turma, Rel. 

Min. Laurita Vaz,j. 19.11.2013) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, alÃ©m do depoimento das testemunhas de 

acusaÃ§Ã£o acima mencionadas, devem-se levar em consideraÃ§Ã£o os depoimentos colhidos na fase 

inquisitorial, somando-se Ã s provas colhidas em juÃ•zo. Logo, a tese do flagrante Â¿forjadoÂ¿ se encontra 

isolada do contexto dos fatos, pois embora haja alegaÃ§Ã£o de que teria havido denuncia pelos acusados 

contra um dos policiais civis que efetuaram suas prisÃµes, por fatos ocorridos em anos anteriores aos 

descritos na denÃºncia, nÃ£o hÃ¡ nos autos prova a respeito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, vÃ¡rias 

circunstÃ¢ncias devidamente demonstradas pelo acervo probatÃ³rio colhidos dos autos, conspiram para a 

formaÃ§Ã£o de convicÃ§Ã£o no sentido de que o acusado RAIMUNDO TRINDADE CORREA incorreu no 

crime de trÃ¡fico de drogas na espÃ©cie tipificado no art. 33 da lei nÂ° 11.343/06, ficando demonstrado a 

autoria e materialidade do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.2.2 DOS ACUSADOS JOSIANE RODRIGUES 

GONÃALVES e RODRIGO PANTOJA CORREA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando detidamente os autos, 

verifica-se que a autoria do crime imputado aos acusados JOSIANE RODRIGUES GONÃALVES e 

RODRIGO PANTOJA CORREA Ã© duvidosa, uma vez que nÃ£o fornecem elementos hÃ¡beis a sustentar 

a tese acusatÃ³ria, no sentido de que estes acusados teriam praticados o crime descrito na denÃºncia. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Destarte, a condenaÃ§Ã£o ou absolviÃ§Ã£o, em casos como o da espÃ©cie, Ã© decisÃ£o 

delicada, que deve ser analisada com muita cautela em cada caso concreto. Da leitura dos autos, 

depreende-se que a autoria nÃ£o fora devidamente comprovada. Os depoimentos prestados pelas 

testemunhas nÃ£o sÃ£o de todo esclarecedores em relaÃ§Ã£o aos acusados JOSIANE RODRIGUES 

GONÃALVES e RODRIGO PANTOJA CORREA, pois sequer teriam sido alvos de investigaÃ§Ãµes 

prÃ©vias que deram origem ao cumprimento judicial do mandado de busca e apreensÃ£o contra o 

acusado Raimundo. TambÃ©m, conforme depoimentos prestados pelos policiais, as denÃºncias 

anÃ´nimas apontavam o acusado Raimundo como o traficante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seus 

interrogatÃ³rios, os acusados Josiane e Rodrigo negaram o crime trÃ¡fico de drogas, nÃ£o obstante o 

denunciado Rodrigo tenha assumido a propriedade da droga entrada na residÃªncia, qual seja, uma 

trouxinha de oxi, o que seria destinada para seu consumo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, nÃ£o se 

descarta a possibilidade de que os denunciados JOSIANE e RODRIGO tenha realmente praticado o delito 

pelo qual foram denunciados. Contudo, as provas renovadas, colhidas nos autos, nÃ£o sÃ£o indenes de 

dÃºvida de modo a fundamentar um Ã©dito condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o devemos esquecer 

que vigora, no direito processual penal pÃ¡trio, o princÃ•pio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia. Assim, 

somente a prova penal produzida em juÃ•zo, sob a Ã©gide da garantia constitucional do contraditÃ³rio, 

pode revestir-se de eficÃ¡cia jurÃ•dica bastante para legitimar a prolaÃ§Ã£o de um decreto condenatÃ³rio. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Colaciono JurisprudÃªncia sobre o assunto: APELAÃÃO CRIME CONDENAÃÃO PELA 
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PRÃTICA DOS DELITOS DE TRÃFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÃÃO PARA O 

NARCOTRÃFICO (ART. 33, CAPUT, E ART. 35, CAPUT, AMBOS DA LEI 11.343/2006)- PLEITO 

ABSOLUTÃRIO - POSSIBILIDADE NA ESPÃCIE - EXISTÃNCIA DE DÃVIDA RAZOÃVEL QUANTO Ã 

AUTORIA DELITIVA CONJUNTO PROBATÃRIO ALINHAVADO INSUFICIENTE A ENSEJAR 

ACONDENAÃÃO INEXISTÃNCIA DE ELEMENTOS DE PARTICIPAÃÃO DO APENADO NOS CRIMES 

PERPETRADOS PELOS CORRÃUS-DENÃNCIAS ANÃNIMAS JUNTADAS AO FEITO QUE NÃO 

MENCIONAM O ACUSADO - RÃU QUE SEMPRE NEGOU A AUTORIA DELITIVA E NÃO HABITAVA Ã 

RESIDÃNCIA ONDE OS ENTORPECENTES FORAM APREENDIDOS - ABSOLVIÃÃO QUE SE IMPÃE - 

INTELIGÃNCIA DO ART. 386, VII, DO CPP- PEDIDOS DE DESCLASSIFICAÃÃO DO CRIME DE 

TRÃFICO PARA O CAPITULADO NO ART. 28 DA LEI DE DROGAS, DE REDUÃÃO DA PENA E DE 

SUBSTITUIÃÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - 

PREJUDICADOS - RECURSO PROVIDO (TJPR - 5a C. Criminal - 0001269-89.2019.8.16.0098- 

Jacarezinho - Rel.: Desembargador Renato Naves Barcellos - J. 12.09.2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No 

presente caso, portanto, nÃ£o vejo como deixar de aplicar o princÃ•pio do in dubio pro reo, uma vez que se 

trata de imputaÃ§Ã£o gravÃ•ssima, que nÃ£o pode ser atribuÃ•da a alguÃ©m sem que exista prova firme e 

convincente a ensejar um decreto condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, hÃ¡ fundadas 

dÃºvidas de que os acusados JOSIANE e RODRIGO tenham praticados os fatos que lhe foram atribuÃ•dos 

na peÃ§a acusatÃ³ria, diante da insuficiÃªncia dos elementos existentes no processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Em verdade, no caso em exame, o que existe nos autos sÃ£o depoimentos que nÃ£o se mostram 

firmes quanto a estes acusados para propiciar suas condenaÃ§Ãµes. Diante de tais evidÃªncias, nÃ£o se 

mostra aceitÃ¡vel e justo condenar possÃ•veis inocentes sem a certeza plena da prÃ¡tica do crime que lhes 

foi imputado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, Ã© forÃ§oso reconhecer que as provas, produzidas 

nestes autos, se mostram extremamente frÃ¡geis na condiÃ§Ã£o de caracterizar os acusados JOSIANE e 

RODRIGO como traficante de drogas. Conquanto existem indÃ•cios no sentido de que estes denunciados 

poderiam colaborar com traficÃ¢ncia exercida pelo acusado Raimundo, proprietÃ¡rio das drogas 

apreendidas, os elementos de prova nÃ£o foram suficientes para comprovar essa assertiva. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Sobre a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, em caso de insuficiÃªncia de provas, dispÃµe o artigo 386 do 

CÃ³digo de Processo Penal: Art. 386. O juiz absolverÃ¡ o rÃ©u, mencionando a causa na parte dispositiva, 

desde que reconheÃ§a: (. .. ) omissis VII- nÃ£o existir prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Com efeito, tenho que o cotejo da prova testemunhal e documental com a negativa de autoria, 

levada a efeito pelos rÃ©us JOSIANE e RODRIGO, permite aferir que nÃ£o hÃ¡ elementos suficientes 

para embasar condenaÃ§Ã£o contra eles, sendo a absolviÃ§Ã£o medida que se impÃµe, com fundamento 

no consagrado princÃ•pio in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, embora haja indÃ•cios, 

tenho que nÃ£o hÃ¡ provas suficientes quanto Ã prÃ¡tica, pelos denunciados JOSIANE e RODRIGO, do 

crime previsto no art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/2006, impondo-se a absolviÃ§Ã£o com base no inciso 

VII do art. 386 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Considerando tudo o que dos autos consta, convencendo-me da existÃªncia e autoria do crime de 

trÃ¡fico de entorpecentes, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÃNCIA PARA CONDENAR O 

RÃU RAIMUNDO TRINDADE CORREA, jÃ¡ devidamente qualificados, nas penas do art. 33 da Lei nÂº 

11.343/2006 e ABSOLVER os acusados JOSIANE RODRIGUES GONÃALVE e RODRIGO PANTOJA 

CORREA, nos termos do art. 386, inciso VII do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Atendendo ao disposto nos artigos 59 e 68 do CÃ³digo penal, passo a dosimetria da pena PARA O RÃU 

RAIMUNDO TRINDADE CORREA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em primeira fase de dosimetria, verifico que 

a culpabilidade doa acusado Ã© grave, na medida em que, aceitou trabalhar para pessoas ligadas a 

facÃ§Ã£o criminosa, na funÃ§Ã£o de distribuidor de entorpecente para outros traficantes, na cidade de 

Abaetetuba; nÃ£o apresenta antecedentes criminais, eis que somenteÂ serÃ£oÂ consideradas as 

condenaÃ§Ãµes definitivas por crime anterior Ã prÃ¡tica do fato descrito nos autos e queÂ nÂ¿oÂ 

impliquem em reincidÃªncia; a sua personalidade e conduta social nÃ£o foram aferidas nos autos; os 

motivos sÃ£o inerentes ao delito, busca do lucro fÃ¡cil; as circunstÃ¢ncias, pelo que se apurou, sÃ£o 

inerentes ao tipo penal; as consequÃªncias nÃ£o foram danosas, e nÃ£o vislumbro qualquer 

contribuiÃ§Ã£o da vÃ•tima (sociedade) para o evento criminoso; a natureza da substÃ¢ncia deve ser 

considerada desfavorÃ¡vel, eis que se trata de entorpecente (Â¿CocaÃ•naÂ¿) que causa consequÃªncias 

nefastas no usuÃ¡rio e a todos ao seu redor, sendo substÃ¢ncia que provoca dependÃªncia de forma 

rÃ¡pida, de modo que para reprovar e prevenir o crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando as 

circunstÃ¢ncias judiciais acima, fixo a pena base acima do mÃ•nimo legal em 06 (seis) anos e 10(dez) 

meses de reclusÃ£o e 600 (seiscentos) dias-multa no valor unitÃ¡rio de 1/30 do salÃ¡rio mÃ•nimo, por 

considerÃ¡-las necessÃ¡rias e suficientes Ã reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do crime praticado Â Â Â Â Â 

Na segunda faseÂ nÃ£o verifico a incidÃªncia de circunstÃ¢ncias atenuantes ou agravantes a serem 



507 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

valoradas. Â Â Â Â Â NÃ£o verifico nenhuma causa de aumento e, considerando que o acusado responde 

a outra aÃ§Ã£o penal (0000782-63.2019.8.14.0070) pela prÃ¡tica do mesmo crime aqui apurado, deixo de 

aplicar a causa de diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no art. 33, Â§4Âº, da Lei 11.343/2006 (STJ - AgRg no 

HC 605.968/MG), restando DEFINITIVAMENTE em 06 (seis) anos e 10(dez) meses de reclusÃ£o e 600 

(seiscentos) dias-multa no valor unitÃ¡rio de 1/30 do salÃ¡rio mÃ•nimo Â Â Â Â Â DAS DISPOSIÃÃES 

FINAIS: Â Â Â Â Â O acusado RAIMUNDO TRINDADE CORRÃA deverÃ¡ cumprir pena em regime inicial 

SEMIABERTO, considerando a quantidade de pena aplicada, nos termos do art. 33 do CÃ³digo Penal 

Brasileiro. Â Â Â Â Â A detraÃ§Ã£o nÃ£o implicarÃ¡ na alteraÃ§Ã£o do regime inicial de pena. Â Â Â Â Â 

IncabÃ•vel a substituiÃ§Ã£o da pena, uma vez que nÃ£o preenchidos os requisitos legais. Â Â Â Â Â 

Certificado o TrÃ¢nsito em julgado: Â Â Â Â Â Â Â 1)informe-se junto ao TRE/PA para fins de suspensÃ£o 

de direitos polÃ•ticos. Â Â Â Â Â Â Â 2)Lance-se o nome do acusado no rol dos culpados. Â Â Â Â Â Â Â 3) 

ExpeÃ§a-se a competente guia de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â 4) Intime,)-se o(s) acusado(s) para que 

recolha(m) a multa aplicada, no prazo de 10 (dez) dias. Na hipÃ³tese de nÃ£o serem recolhidas, expeÃ§a- 

se certidÃ£o narrando tal fato e dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para a efetivaÃ§Ã£o das medidas 

cabÃ•veis, nos termos do art. 164 da LEP. Â Â Â Â Â Â Â DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 

Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o rÃ©u pessoalmente. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ DIAS DE ALMEIDA 

JÃNIOR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00128005320188140070 PROCESSO ANTIGO: - 

--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação 

Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 20/09/2021 DENUNCIADO:ANTONIO JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS VITIMA:F. F. V. VITIMA:F. F. V. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO 

DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA PROC. 0012800- 

53.2018.8.14.0070 AUTOR DO FATO: ANTONIO JOSE PEREIRA DOS SANTOS. VÃTIMA: 

FRANCENILDA FEIO VILHENA e FRANCINE FEIO VILHENA. Art. 147, do CÃ³digo Penal. S E N T E N Ã 

A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos de procedimento criminal instaurado para 

apurar a prÃ¡tica do crime acima tipificado, praticado supostamente pelo autor do fato ao norte descrito. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao compulsar os autos verifico que, embora intimada a comparecer Ã audiÃªncia 

preliminar de proposta de transaÃ§Ã£o penal, a vÃ•tima nÃ£o o fez, nem apresentou qualquer justificativa 

para tal ausÃªncia (fls.17- apenso). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, hÃ¡ de se entender pela renÃºncia tÃ¡cita ao 

direito de representaÃ§Ã£o, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, que assim dispÃµe: Â¿A 

ausÃªncia da vÃ•tima na audiÃªncia, quando intimada ou nÃ£o localizada, importarÃ¡ renÃºncia tÃ¡cita Ã 

representaÃ§Ã£oÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista disso, chamo o feito a ordem para REJEITAR a denÃºncia 

oferta contra ANTONIO JOSE PEREIRA DOS SANTOS por ausÃªncia de condiÃ§Ã£o de procedibilidade 

vez que nÃ£o hÃ¡ representaÃ§Ã£o contra ele. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, diante da renÃºncia 

tÃ¡cita da vÃ•tima, julgo extinta a punibilidade de ANTONIO JOSE PEREIRA DOS SANTOS, nos termos do 

art. 107, inciso V, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos, com 

as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â P. R. I. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 

00091751120188140070 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 

DENUNCIADO:ROSENILDO DO SOCORRO DOS SANTOS SILVA Representante(s): OAB 22583 - 

JAIRO DO SOCORRO DOS SANTOS DA COSTA (ADVOGADO) VITIMA:M. P. A. F. . PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 

ABAETETUBA Processo nÂº 0801475-43.2021.814.0070 Juiz de Direito: JosÃ© Luiz de Almeida Junior 

Data: 21 de setembro de 2021, Ã s 09:00horas Promotor de JustiÃ§a: Dr. Gerson Daniel Silva da Silveira 

Advogada: Denilza de Souza Teixeira - OAB/PA 8020 Rosenildo do Socorro dos Santos Silva - acusado 

Presentes as testemunhas Testemunha do MP: Luciana dos Santos Feio Testemunha do MP: EloÃ•zo 

Marques Lima Ausente a testemunha: Lucicleia dos Santos Feio Â Aberta a audiÃªncia, por 

videoconferÃªncia pelo programa Teams da Microsoft, nos termos da Portaria 007/2020 e 010/2020- 

TJPA, passou-se a oitiva da testemunha. 1)- Luciana dos Santos Feio, brasileira, natural de Abaetetuba, 

filha de Guilherme Pessoa Feio e Maria AntÃ´nia dos Santos Feio, residente no Rio Taueracu - ilhas, nesta 

cidade de Abaetetuba, conforme vÃ•deo conferÃªncia. 1)- EloÃ•zo Marques Lima, brasileiro, natural de 

Abaetetuba, residente nesta cidade de Abaetetuba, conforme vÃ•deo conferÃªncia. Requerimento do MP: 

O Promotor de JustiÃ§a insiste na oitiva da testemunha Lucicleia dos Santos Feio e requer sua 

conduÃ§Ã£o coercitiva DeliberaÃ§Ã£o em AudiÃªncia:1 - Defiro o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico e desde 

jÃ¡ redesigno audiÃªncia para o dia 22 de novembro de 2021, Ã s 11h30min, para oitiva da testemunha 

Lucicleia dos Santos Feio, devendo ser conduzida coercitivamente atÃ© a presenÃ§a deste juÃ•zo. Intime- 
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se, cumpra-se, expeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cientes os presentes. Nada mais havendo mandou a MMÂº. 

Juiz encerrar o presente termo, que serÃ¡ assinado, conforme autoriza o art. 28 da Portaria Conjunta nÂº 

10/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI. Eu, Maria LuÃ•sa Pinheiro Soares, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei esta ata. Â 

JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JÃNIOR Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Vara Criminal de Abaetetuba/PA 

Â 1 P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 9 2 3 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Inquérito 

Policial em: 22/09/2021 INDICIADO:JOAO MARIA FERREIRA VASCONCELOS INDICIADO:MARIVALDA 

FONSECA FERREIRA INDICIADO:MAILY FERREIRA RIBEIRO VITIMA:T. F. F. . R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â I 

- Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Estadual Ã s fls. 90 dos autos, redesigno 

depoimento especial para o dia 06 de junho de 2022, Ã¡s 10h00min, devendo a secretaria tomar as 

providencias para a realizaÃ§Ã£o do ato. Determino ainda que oficie-se ao ServiÃ§o Social, para 

disponibilizaÃ§Ã£o de psicÃ³loga para acompanhamento do ato. Â Â Â Â Â Â Â Â III - Intimem-se a 

vÃ•tima, e seu representante legal, se for o caso, o acusado para querendo nomear defensor, caso 

contrÃ¡rio serÃ¡ nomeado Defensor PÃºblico para acompanhar o ato. Â Â Â Â Â Â Â Â IV - DÃª-se ciÃªncia 

Ã Defensoria PÃºblica e ao MP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba, 21 de setembro de 2021Â Â Â JOSÃ 

DIAS DE ALMEIDA JUNIORÂ Â Juiz de Direito, respondendo pela Â Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00034065120208140070 PROCESSO ANTIGO: ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:VALDANE FEIO PANTOJA. Processo: 

00034065120208140070 Â Â Â Â DENUNCIADO: VALDANE FEIO PANTOJA Â Â Â Â CAPITULAÃÃO 

PENAL: ART. 33 DA LEI 11.343/2006 Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Chamo o feito a ordem para tornar sem 

efeito a decisÃ£o de fls. 07. Â Â Â Â DA DEFESA PRÃVIA E RECEBIMENTO DA DENÃNCIA Â Â Â Â A 

defesa do(a) acusado(a) nÃ£o fez argumentaÃ§Ãµes em sede preliminar, nem indicou a ocorrÃªncia de 

qualquer nulidade ou incidente processual que fizesse Ã³bice ao prosseguimento da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â 

Assim, considerando o teor da Defesa PrÃ©via, nÃ£o sendo o caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria ou 

nulidade, RECEBO A DENÃNCIA, nos termos do art. 55, Â§4Âº da Lei nÂº 11.343/2006. Cite-se, 

pessoalmente, o(a) acusado(a). Â Â Â Â 2- Designo a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento a se 

realizar por videoconferÃªncia, em 29 de novembro de 2021, Ã s 12:30 horas onde serÃ£o ouvidas as 

testemunhas arroladas, e interrogado(a) o(a) acusado (a). Â Â Â Â 3- Providencie a Secretaria Judicial a 

expediÃ§Ã£o dos documentos necessÃ¡rios Ã realizaÃ§Ã£o da referida audiÃªncia, inclusive carta 

precatÃ³ria, se for o caso. Â Â Â Â 4. Determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso ainda 

nÃ£o o tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã autoridade policial para que adote as providÃªncias 

necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â 5. Intimem-se as testemunhas arroladas 

na denÃºncia e na defesa prÃ©via. Â Â Â Â 6. DÃª-se ciÃªncia ao Representante do MinistÃ©rio PÃºblico 

e Ã defesa. Â Â Â Â 7. P.R.I. Â Â Â Â 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ DIAS 

DE ALMEIDA JÃNIOR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00050867120208140070 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE 

ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 22/09/2021 VITIMA:V. B. G. 

DENUNCIADO:RARISON COSTA CASTRO Representante(s): OAB 26434 - HALLAN REIS ANTONIO 

JOSE (ADVOGADO) VITIMA:N. B. G. . DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando os termos da certidÃ£o de 

fls. 52, intime-se o acusado, pessoalmente, para constituir novo advogado particular, no prazo de 10(dez) 

dias, advertindo-o de que na hipÃ³tese de omissÃ£o, ser-lhe-Ã¡ nomeado o Defensor PÃºblico desta 

comarca para atuar em sua defesa. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s o prazo, se constituÃ•do novo CausÃ•dico, intime-o 

para apresentar rol de testemunha. Caso contrÃ¡rio, intime-se o Defensor PÃºblico para a mesma 

finalidade. 3.Â Â Â Â Â Sem prejuÃ•zo, intime-se o advogado, Dr. Hallan Reis AntÃ´nio JosÃ© - OAB/PA 

nÂº 26.434, para justificar o abandono da causa, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de ser-lhe aplicado a 

multa prevista no artigo 265, caput, do CÃ³digo de Processo Penal. 4.Â Â Â Â Â P.R.I. 5.Â Â Â Â Â 

Cumpra-se com URGÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 

00055344920178140070 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 

DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO BAIA LEITE DENUNCIADO:DOUGLAS DOS ANJOS MAR VITIMA:J. R. 

C. VITIMA:R. X. B. . Processo: 00055344920178140070 Denunciado: JOSE AUGUSTO BAIA LEITE 

(filiaÃ§Ã£o: MARIA DAS GRAÃAS SILVA BAIA e JOSE MARIA CAMPOS LEITE, Identidade: 6988283 

(PC/PA), nascido em: 24/04/1992 (28 anos) Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Visto os autos 1-Â Â Â 

Â Â DA CITAÃÃO PESSOAL DO ACUSADO JOSE AUGUSTO BAIA LEITE: Considerando a 

informaÃ§Ã£o constante Ã s fls. 45, onde consta que o acusado se encontra custodiado, providencie a 

Secretaria Judicial sua citaÃ§Ã£o pessoal, para, no prazo legal de 10 (dez) dias, apresentar sua 
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RESPOSTA ESCRITA A ACUSAÃÃO, na qual poderÃ¡(Ã£o) arguir preliminares e alegar tudo o que 

interesse Ã sua defesa, INCLUSIVE MANIFESTAÃÃO ACERCA DE EVENTUAL REPARAÃÃO DOS 

DANOS CAUSADOS PELO CRIME (ART. 91, I DO CÃDIGO PENAL), oferecer documentos e 

justificaÃ§Ãµes, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, qualificando-as e 

requerendo que elas sejam intimadas se necessÃ¡rio (art. 396-A do CPP). 2-Â Â Â Â Â Se citado, deixar 

transcorrer livremente o prazo sem resposta, remetam-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para que seja 

Apresentada Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â 3- Apresentada a Resposta, retornem os autos conclusos. 

Â Â Â Â 4. DO ANÃLISE DA REVOGAÃÃO DA PRISÃO PREVENTIVA Â Â Â Â Trata-se de decisÃ£o de 

revogaÃ§Ã£o de prisÃ£o preventiva em favor do acusado JOSE AUGUSTO BAIA LEITE, uma vez que 

este juÃ•zo entende que nÃ£o mais subsistem os requisitos de sua segregaÃ§Ã£o cautelar. Â Â Â Â O 

Representante do MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pelo indeferimento do pedido. Â Â Â Â DECIDO. Â Â 

Â Â NÃ£o se pode olvidar que a prisÃ£o de qualquer cidadÃ£o antes do trÃ¢nsito em julgado de 

sentenÃ§a condenatÃ³ria constitui providÃªncia absolutamente excepcional, de aplicaÃ§Ã£o recomendada 

nas estritas hipÃ³teses reguladas em Lei. Â Â Â Â Infere-se do nosso atual ordenamento jurÃ•dico, 

notadamente dos arts. 282 Â§Â§5Âº e 6Âº, 321 e 324, IV, todos do CPP, que toda prisÃ£o processual se 

reveste de indisfarÃ§Ã¡vel carÃ¡ter cautelar, e sua necessidade descansa em alguma dessas 

circunstÃ¢ncias: preservaÃ§Ã£o da ordem pÃºblica, da ordem econÃ´mica, da instruÃ§Ã£o criminal e 

finalmente, garantia da execuÃ§Ã£o da pena, sendo as mesmas a base primordial de toda e qualquer 

prisÃ£o cautelar. Â Â Â Â A prisÃ£o preventiva Ã© medida cautelar que constitui na privaÃ§Ã£o de 

liberdade do acusado, podendo ser decretada pelo juiz durante o inquÃ©rito ou instruÃ§Ã£o criminal, 

diante da existÃªncia dos pressupostos legais, para assegurar os interesses sociais de seguranÃ§a. Â Â Â 

Â Possuem ainda a caracterÃ•stica de rebus sic stantibus, podendo ser revogada conforme o estado da 

causa, ou seja, quando desaparecerem as razÃµes de sua decretaÃ§Ã£o durante o processo. NÃ£o 

estando presentes os motivos que as autorizaram, nÃ£o devem ser mantidas. Â Â Â Â Neste sentido, 

embora a gravidade do delito atribuÃ•do ao acusado, verifica-se no caso em tela que nÃ£o mais estÃ£o 

presentes estes requisitos. Â Â Â Â Â Ademais, considerando o tempo de prisÃ£o e a demora na 

conclusÃ£o dos autos para anÃ¡lise da revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva protocolada, Ã s fls 20/22, 

bem como para prosseguimento da aÃ§Ã£o penal em face do acusado, nÃ£o reconheÃ§o mais presentes 

os pressupostos para a manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, sendo possÃ•vel a substituiÃ§Ã£o da 

prisÃ£o por medidas cautelares diversas. Â Â Â Â Diante disso, concedo ao acusado JOSE AUGUSTO 

BAIA LEITE, a Liberdade ProvisÃ³ria cumulada com as seguintes medidas cautelares, sem prejuÃ•zo da 

adoÃ§Ã£o de outras medidas que se fizerem necessÃ¡rias: Â Â Â Â I - Comparecimento em juÃ•zo sempre 

que intimado para os atos do processo; Â Â Â Â II - ProibiÃ§Ã£o de frequÃªncia a bares, boates, casas de 

jogo e assemelhados; Â Â Â Â III - proibiÃ§Ã£o de manter contato com as vÃ•timas dos fatos; Â Â Â Â IV - 

Fica o acusado proibido de aproximara-se das vÃ•timas do fato, mantendo-se uma distÃ¢ncia de 100(cem 

metros) delas, bem como do local do fato.Â Â Â Â Â V - ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca sem 

autorizaÃ§Ã£o judicial; Â Â Â Â VI- Recolhimento domiciliar no perÃ•odo noturno em dias Ãºteis, a partir de 

19:00 horas atÃ© Ã s 06:00horas da manhÃ£, e integralmente nos dias de folga. Â Â Â Â O denunciado 

deve comparecer na Secretaria Judicial desta vara, no primeiro dia Ãºtil apÃ³s sua liberdade, a fim de 

prestar termo de compromisso das medidas cautelares, bem como atualizar seu endereÃ§o. Â Â Â Â 

SERVIRÃ O PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA, COMO ALVARÃ DE SOLTURA DO ACUSADO JOSE 

AUGUSTO BAIA LEITE (filiaÃ§Ã£o: MARIA DAS GRAÃAS SILVA BAIA e JOSE MARIA CAMPOS LEITE, 

Identidade: 6988283 (PC/PA), nascido em: 24/04/1992), para que seja posto em liberdade, se por outro 

motivo nÃ£o estiver presa, ciente de que o descumprimento de alguma das medidas cautelares acima 

acarretarÃ¡ na decretaÃ§Ã£o da preventiva. Â Â Â Â Serve a presente como MANDADO de CITAÃÃO. Â 

Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Ã Defensoria ou Publique-se, caso haja advogado. Â Â Â Â 

22 de setembro de 2021. Â Â Â Â JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JÃNIOR Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 

00062325020208140070 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Inquérito Policial em: 22/09/2021 DENUNCIADO:BENIANE DA 

SILVA E SILVA Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:ADRIANO PINHEIRO PANTOJA Representante(s): OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO 

RODRIGUES (ADVOGADO) DENUNCIADO:DANIEL CORREA BARBOSA. PODER JUDICIÃRIO DO 

ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA/PA Processo: 0006232-50.2020.8.14.0070 

(nÃºcleo 08) DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que hÃ¡ matÃ©ria de 

ordem pÃºblica a ser analisada, qual a seja a competÃªncia absoluta da Vara Especializada no Combate 

ao Crime Organizado para processar o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A competÃªncia em comento trata-se 

de competÃªncia absoluta, podendo ser questionada a qualquer tempo e grau de jurisdiÃ§Ã£o, inclusive 

analisada de ofÃ•cio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, a partir da incorporaÃ§Ã£o da ConvenÃ§Ã£o das 
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NaÃ§Ãµes Unidas contra o Crime Organizado Transnacional (Decreto nÂº. 5.015/2004) - tambÃ©m 

conhecida como ConvenÃ§Ã£o de Palermo - ao ordenamento jurÃ•dico interno, o Conselho Nacional de 

JustiÃ§a, por meio da RecomendaÃ§Ã£o nÂº 03, de 30/05/2006, orientou aos tribunais brasileiros a 

especializaÃ§Ã£o de varas criminais para processar e julgar delitos praticados por organizaÃ§Ãµes 

criminosas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, a RecomendaÃ§Ã£o nÂº. 03/2006 traz a previsÃ£o de 

que tais juÃ•zos, alÃ©m de especializados, sejam tambÃ©m colegiados, no intento de garantir aos 

magistrados e servidores seguranÃ§a e proteÃ§Ã£o para o exercÃ•cio de suas atribuiÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Cabe ressaltar que a RecomendaÃ§Ã£o nÂº. 03/2006 - CNJ valeu-se do conceito de crime 

organizado exposto no art. 2Âº, Â¿aÂ¿ da ConvenÃ§Ã£o de Palermo para definir os crimes da alÃ§ada do 

juÃ•zo especializado, assim considerado: [...] grupo criminoso organizado" aquele estruturado, de trÃªs ou 

mais pessoas, existente hÃ¡ algum tempo e atuando concertadamente com o propÃ³sito de cometer uma 

ou mais infraÃ§Ãµes graves ou enunciadas na ConvenÃ§Ã£o das NaÃ§Ãµes Unidas sobre Crime 

Organizado Transnacional, com a intenÃ§Ã£o de obter, direta ou indiretamente, um benefÃ•cio econÃ´mico 

ou outro benefÃ•cio material. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do 

ParÃ¡, foi editada a ResoluÃ§Ã£o nÂº. 008/2007 - GP, a qual determinou a especializaÃ§Ã£o da 2Âª Vara 

Criminal da Capital para o processamento e julgamento de todos os delitos envolvendo atividades de 

organizaÃ§Ã£o criminosa (crime organizado), na forma do item 2, b, b1, da RecomendaÃ§Ã£o nÂº. 

03/2006 do CNJ, com jurisdiÃ§Ã£o em todo o territÃ³rio do Estado do ParÃ¡. O normativo nÂº 008/2007 

prevÃª, ainda, que a Vara de Combate ao Crime Organizado funcionarÃ¡ como Ã³rgÃ£o colegiado, 

composto por trÃªs juÃ•zes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se extrai do texto normativo desta Corte de 

JustiÃ§a Estadual, a competÃªncia da Vara de Combate ao Crime Organizado atine aos crimes praticados 

por organizaÃ§Ã£o criminosa e nÃ£o mera associaÃ§Ã£o criminosa, conceito penal diverso. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Observa-se que a ResoluÃ§Ã£o editada por este E. Tribunal de JustiÃ§a reproduziu o conceito 

de grupo criminoso extraÃ•do da ConvenÃ§Ã£o de Palermo para fins de fixaÃ§Ã£o da competÃªncia da 

Vara Especializada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Lei nÂº 12.694/2012 instituiu a possibilidade formaÃ§Ã£o de 

colegiado de primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o e, no art. 2Âº, passou a conceituar organizaÃ§Ã£o criminosa 

como a Â¿associaÃ§Ã£o, de 3 (trÃªs) ou mais pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela 

divisÃ£o de tarefas, ainda que informalmente, com o objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem 

de qualquer natureza, mediante a prÃ¡tica de crimes cuja pena mÃ¡xima seja igual ou superior a 4 (quatro) 

anos ou que sejam de carÃ¡ter transnacionalÂ¿.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s 01 (um) ano da 

publicaÃ§Ã£o da Lei nÂº. 12.694/2012 foi sancionada a Lei nÂº 12.850/2013, que trouxe novo conceito de 

organizaÃ§Ãµes criminosas no art. 1Âº, Â§ 1Âº, in verbis: Considera-se organizaÃ§Ã£o criminosa a 

associaÃ§Ã£o de 4 (quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisÃ£o de 

tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 

natureza, mediante a prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes penais cujas penas mÃ¡ximas sejam superiores a 4 (quatro) 

anos, ou que sejam de carÃ¡ter transnacional.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O crime de organizaÃ§Ã£o 

criminosa caracteriza-se por (i) associaÃ§Ã£o estÃ¡vel e permanente de 04 (quatro) ou mais pessoas, (ii) 

estruturalmente ordenada e marcada pela divisÃ£o de tarefas, ainda que informalmente, e (iii) tem por 

elemento subjetivo especÃ•fico obter vantagem de qualquer natureza mediante a prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes 

penais cujas penas mÃ¡ximas sejam superiores a 04 (quatro) anos, ou de carÃ¡ter transnacional. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Pontifica RogÃ©rio Sanches que a organizaÃ§Ã£o criminosa, alÃ©m da pluralidade de 

agentes, demanda estabilidade e permanÃªncia, com estrutura ordenada e divisÃ£o de tarefas (CUNHA, 

RogÃ©rio Sanches. Lei penais especiais comentadas artigo por artigo. Salvador: Juspodivm, 2018, p. 

1792). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deve estar evidenciado, outrossim, o animus associativo para o fim 

especÃ•fico de obter vantagem direta ou indireta de qualquer natureza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 8Âº 

da ResoluÃ§Ã£o nÂº 08/2007 - GP, fixa os requisitos para o reconhecimento da competÃªncia da Vara 

Especializada, no tocante Ã organizaÃ§Ã£o criminosa, in verbis:Â Para os efeitos da competÃªncia 

estabelecida no artigo 1Âº, e observada a esfera subsidiÃ¡ria, considera-se crime organizado todos os 

crimes tipificados no CÃ³digo Penal brasileiro e em legislaÃ§Ãµes esparsas, desde que cometidos por 

grupo criminoso organizado, na forma prevista no item 2, a, "in fine", da RecomendaÃ§Ã£o nÂº 03/2006, 

do CNJ, assim conceituado: "aquele estruturado, de trÃªs ou mais pessoas, existente hÃ¡ algum tempo e 

atuando concertadamente com o propÃ³sito de cometer uma ou mais infraÃ§Ãµes graves ou enunciadas 

na ConvenÃ§Ã£o das NaÃ§Ãµes Unidas sobre Crime Organizado Transnacional, com a intenÃ§Ã£o de 

obter, direta ou indiretamente, um benefÃ•cio econÃ´mico ou outro benefÃ•cio material".Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â No mesmo sentido, jÃ¡ decidiu a EgrÃ©gia SeÃ§Ã£o de Direito Penal:Â CONFLITO NEGATIVO DE 

JURISDIÃÃO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. ASSALTO Ã AGÃNCIA BANCÃRIA. ORGANIZAÃÃO 

CRIMINOSA. CONCLUSÃO PRECOCE. INQUÃRITOÂ POLICIAL EM ANDAMENTO. CONFLITO 

PROCEDENTE.Â 1. O Â§1Âº do art. 1Âº da Lei n.Âº 12.850/2013, define o conceito de organizaÃ§Ã£o 
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criminosa: Â¿Considera-se organizaÃ§Ã£o criminosa a associaÃ§Ã£o de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisÃ£o de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo 

de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes 

penais cujas penas mÃ¡ximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de carÃ¡ter 

transnacional.Â 2. In casu, os elementos estruturais necessÃ¡rios para a formaÃ§Ã£o de grupo criminoso 

ainda nÃ£o se encontram presentes. As investigaÃ§Ãµes policiais sequer foram concluÃ•das, os 

criminosos nÃ£o foram identificados, nÃ£o hÃ¡ identificaÃ§Ã£o de hierarquia, de divisÃ£o de tarefas e 

planejamento empresarial. A conclusÃ£o do juÃ•zo suscitado foi prematura, sem nem mesmo ouvir a 

Promotoria de JustiÃ§a a ele vinculada, prolatada a quando da requisiÃ§Ã£o de autorizaÃ§Ã£o judicial 

para interceptaÃ§Ãµes telefÃ´nicas, com o fim de identificar os envolvidos, portanto, ainda sem elementos 

concretos que indiquem a existÃªncia da organizaÃ§Ã£o criminosa. 3. Resta procedente o conflito de 

competÃªncia suscitado pela Vara Especializada, para que seja declarado competente para processar e 

julgar o feito o JuÃ•zo da Vara Ãnica da Comarca de MedicilÃ¢ndia. 4. ConflitoÂ conhecido e julgado 

procedente. DecisÃ£o unÃ¢nime.(Conflito de JurisdiÃ§Ã£o, Ac. NÂº 187.759, Rel. RONALDO MARQUES 

VALLE, ÃrgÃ£o Julgador SEÃÃO DE DIREITO PENAL, Julgado em 2018-03-26, Publicado em 2018-04- 

04)Â Ante o exposto, julgo procedente o Conflito de JurisdiÃ§Ã£o e declaro o JuÃ•zo de Direito da Vara 

Ãnica de Itupiranga competente para processar e julgar o feito.Â BelÃ©m, 07 de marÃ§o de 2019.Â Des. 

RÃ´mulo NunesÂ Relator (2019.00858334-67, NÃ£o Informado, Rel. ROMULO JOSE FERREIRA NUNES, 

ÃrgÃ£o Julgador SEÃÃO DE DIREITO PENAL, Julgado em 2019-03-12, Publicado em 2019-03-12) 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÃÃO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. ASSALTO Ã AGÃNCIA 

BANCÃRIA. ORGANIZAÃÃO CRIMINOSA. CONCLUSÃO PRECOCE. INQUÃRITO POLICIAL EM 

ANDAMENTO. CONFLITO PROCEDENTE.Â 1. O Â§1Âº do art. 1Âº da Lei n.Âº 12.850/2013, define o 

conceito de organizaÃ§Ã£o criminosa: ?Considera-se organizaÃ§Ã£o criminosa a associaÃ§Ã£o de 4 

(quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisÃ£o de tarefas, ainda que 

informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a 

prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes penais cujas penas mÃ¡ximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam 

de carÃ¡ter transnacional.Â 2. In casu, os elementos estruturais necessÃ¡rios para a formaÃ§Ã£o de grupo 

criminoso ainda nÃ£o se encontram presentes. As investigaÃ§Ãµes policiais sequer foram concluÃ•das, os 

criminosos nÃ£o foram identificados, nÃ£o hÃ¡ identificaÃ§Ã£o de hierarquia, de divisÃ£o de tarefas e 

planejamento empresarial. A conclusÃ£o do juÃ•zo suscitado foi prematura, sem nem mesmo ouvir a 

Promotoria de JustiÃ§a a ele vinculada, prolatada a quando da requisiÃ§Ã£o de autorizaÃ§Ã£o judicial 

para interceptaÃ§Ãµes telefÃ´nicas, com o fim de identificar os envolvidos, portanto, ainda sem elementos 

concretos que indiquem a existÃªncia da organizaÃ§Ã£o criminosa.Â 3. Resta procedente o conflito de 

competÃªncia suscitado pela Vara Especializada,Â para que seja declarado competente para processar e 

julgar o feito o JuÃ•zo da Vara Ãnica da Comarca de MedicilÃ¢ndia.Â 4. Conflito conhecido e julgado 

procedente. DecisÃ£o unÃ¢nime.Â (2018.01289121-86, 187.759, Rel. RONALDO MARQUES VALLE, 

ÃrgÃ£o Julgador SEÃÃO DE DIREITO PENAL, Julgado em 2018-03-26, Publicado em 2018-04-04) Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em tela, Ã© possÃ•vel extrair a associaÃ§Ã£o estÃ¡vel e permanente de 04 

(quatro) ou mais pessoas, de forma hierarquizada, com modelo anÃ¡logo ao empresarial, isto Ã©, de 

atividade habitual e ordenada para a consecuÃ§Ã£o de um fim especÃ•fico, com emprego de agentes 

realizando tarefas bem definidas, enfim, uma verdadeira empresa do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

denÃºncia foi ofertada em face de Â BENIANE DA SILVA E SILVA, ADRIANO PINHEIRO PANTOJA eÂ 

DANIEL CORREA BARBOSA, suspeitos de integrar organizaÃ§Ã£o criminosa, inclusive a facÃ§Ã£o 

Comando Vermelho, da qual tambÃ©m fariam partes osÂ LÃ•deres, MAX JUNIOR VUCÃO COSTA 

(BACÃ), MAURI EDSON VULCÃO COSTA(DEÃ) E EMANOEL FERREIRA MARGALHO(TACHI), 

investigados na mesma operaÃ§Ã£o, denominada Â¿Lua NovaÂ¿, que deu origem a 14 nÃºcleos e 

desdobou-se em 14 inquÃ©ritos policiais distintos, inclusive aos presentes autos(nÃºcleo 08). Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Conforme narra a denÃºncia, os acusados possuem funÃ§Ãµes definidas na estrutura da 

organizaÃ§Ã£o criminosa (fls.02/03). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, extrai-se dos autos indÃ•cios de 

que os denunciados, de forma livre, consciente e voluntÃ¡ria, praticaram um dos verbos do caput do art. 33 

da Lei nÂº 11.343/2006, bem como associaram-se para a prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico de drogas na 

regiÃ£o, crimes punidos com pena mÃ¡xima em abstrato superior a 04 anos de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Como Ã© de conhecimento dos operadores do direito que atuam no sistema de JustiÃ§a Criminal, 

o grupo Comando Vermelho trata-se de organizaÃ§Ã£o criminosa dedicada, especialmente, ao trÃ¡fico de 

entorpecentes, mas tambÃ©m responsÃ¡vel por crimes reflexos, como homicÃ•dios e roubos, 

desenvolvendo atividades em todo o territÃ³rio nacional e agenciando, assim, membros em diversas 

cidades brasileiras. O modelo de organizaÃ§Ã£o encontra correspondÃªncia direta aos requisitos de uma 

organizaÃ§Ã£o criminosa, razÃ£o por que deve o feito ser processado e julgado pela Vara Especializada. 
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, DECLINO A COMPETÃNCIA para a VARA ESPECIALIZADA NO 

COMBATE AO CRIME ORGANIZADO, a qual compete processar e julgar o presente feito. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Intime-se o MP e a defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como 

mandado / ofÃ•cio / carta precatÃ³ria, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 

003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 

03.03.2009. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Registre-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Abaetetuba/PA, 22 de setembro de 2021 JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 

00068145020208140070 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 

DENUNCIADO:ALESSANDRO PANTOJA NERI Representante(s): OAB 24024 - BEIDSON RODRIGUES 

COUTO (ADVOGADO) DENUNCIADO:EVERALDA MACHADO DOS SANTOS Representante(s): OAB 

20477 - BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO) OAB 21326 - YASMIN CARVALHO 

SANTOS (ADVOGADO) DENUNCIADO:AMANDA FARIAS BELO Representante(s): OAB 20477 - BRUNA 

LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO) OAB 21326 - YASMIN CARVALHO SANTOS (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:BRUNA CARDOSO MENDES Representante(s): OAB 20477 - BRUNA LORENA LOBATO 

MACEDO (ADVOGADO) OAB 21326 - YASMIN CARVALHO SANTOS (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:NATALIA DOS SANTOS PASSOS Representante(s): OAB 21326 - YASMIN CARVALHO 

SANTOS (ADVOGADO) DENUNCIADO:MAYLSON FERREIRA RODRIGUES. PODER JUDICIÃRIO DO 

ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA/PA Processo: 0006814-50.2020.8.14.0070 

(nÃºcleo 02) DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que hÃ¡ matÃ©ria de 

ordem pÃºblica a ser analisada, qual a seja a competÃªncia absoluta da Vara Especializada no Combate 

ao Crime Organizado para processar o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A competÃªncia em comento trata-se 

de competÃªncia absoluta, podendo ser questionada a qualquer tempo e grau de jurisdiÃ§Ã£o, inclusive 

analisada de ofÃ•cio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, a partir da incorporaÃ§Ã£o da ConvenÃ§Ã£o das 

NaÃ§Ãµes Unidas contra o Crime Organizado Transnacional (Decreto nÂº. 5.015/2004) - tambÃ©m 

conhecida como ConvenÃ§Ã£o de Palermo - ao ordenamento jurÃ•dico interno, o Conselho Nacional de 

JustiÃ§a, por meio da RecomendaÃ§Ã£o nÂº 03, de 30/05/2006, orientou aos tribunais brasileiros a 

especializaÃ§Ã£o de varas criminais para processar e julgar delitos praticados por organizaÃ§Ãµes 

criminosas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, a RecomendaÃ§Ã£o nÂº. 03/2006 traz a previsÃ£o de 

que tais juÃ•zos, alÃ©m de especializados, sejam tambÃ©m colegiados, no intento de garantir aos 

magistrados e servidores seguranÃ§a e proteÃ§Ã£o para o exercÃ•cio de suas atribuiÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Cabe ressaltar que a RecomendaÃ§Ã£o nÂº. 03/2006 - CNJ valeu-se do conceito de crime 

organizado exposto no art. 2Âº, Â¿aÂ¿ da ConvenÃ§Ã£o de Palermo para definir os crimes da alÃ§ada do 

juÃ•zo especializado, assim considerado: [. ] grupo criminoso organizado" aquele estruturado, de trÃªs ou 

mais pessoas, existente hÃ¡ algum tempo e atuando concertadamente com o propÃ³sito de cometer uma 

ou mais infraÃ§Ãµes graves ou enunciadas na ConvenÃ§Ã£o das NaÃ§Ãµes Unidas sobre Crime 

Organizado Transnacional, com a intenÃ§Ã£o de obter, direta ou indiretamente, um benefÃ•cio econÃ´mico 

ou outro benefÃ•cio material. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do 

ParÃ¡, foi editada a ResoluÃ§Ã£o nÂº. 008/2007 - GP, a qual determinou a especializaÃ§Ã£o da 2Âª Vara 

Criminal da Capital para o processamento e julgamento de todos os delitos envolvendo atividades de 

organizaÃ§Ã£o criminosa (crime organizado), na forma do item 2, b, b1, da RecomendaÃ§Ã£o nÂº. 

03/2006 do CNJ, com jurisdiÃ§Ã£o em todo o territÃ³rio do Estado do ParÃ¡. O normativo nÂº 008/2007 

prevÃª, ainda, que a Vara de Combate ao Crime Organizado funcionarÃ¡ como Ã³rgÃ£o colegiado, 

composto por trÃªs juÃ•zes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se extrai do texto normativo desta Corte de 

JustiÃ§a Estadual, a competÃªncia da Vara de Combate ao Crime Organizado atine aos crimes praticados 

por organizaÃ§Ã£o criminosa e nÃ£o mera associaÃ§Ã£o criminosa, conceito penal diverso. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Observa-se que a ResoluÃ§Ã£o editada por este E. Tribunal de JustiÃ§a reproduziu o conceito 

de grupo criminoso extraÃ•do da ConvenÃ§Ã£o de Palermo para fins de fixaÃ§Ã£o da competÃªncia da 

Vara Especializada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Lei nÂº 12.694/2012 instituiu a possibilidade formaÃ§Ã£o de 

colegiado de primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o e, no art. 2Âº, passou a conceituar organizaÃ§Ã£o criminosa 

como a Â¿associaÃ§Ã£o, de 3 (trÃªs) ou mais pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela 

divisÃ£o de tarefas, ainda que informalmente, com o objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem 

de qualquer natureza, mediante a prÃ¡tica de crimes cuja pena mÃ¡xima seja igual ou superior a 4 (quatro) 

anos ou que sejam de carÃ¡ter transnacionalÂ¿.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s 01 (um) ano da 

publicaÃ§Ã£o da Lei nÂº. 12.694/2012 foi sancionada a Lei nÂº 12.850/2013, que trouxe novo conceito de 

organizaÃ§Ãµes criminosas no art. 1Âº, Â§ 1Âº, in verbis: Considera-se organizaÃ§Ã£o criminosa a 

associaÃ§Ã£o de 4 (quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisÃ£o de 

tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 
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natureza, mediante a prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes penais cujas penas mÃ¡ximas sejam superiores a 4 (quatro) 

anos, ou que sejam de carÃ¡ter transnacional.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O crime de organizaÃ§Ã£o 

criminosa caracteriza-se por (i) associaÃ§Ã£o estÃ¡vel e permanente de 04 (quatro) ou mais pessoas, (ii) 

estruturalmente ordenada e marcada pela divisÃ£o de tarefas, ainda que informalmente, e (iii) tem por 

elemento subjetivo especÃ•fico obter vantagem de qualquer natureza mediante a prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes 

penais cujas penas mÃ¡ximas sejam superiores a 04 (quatro) anos, ou de carÃ¡ter transnacional. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Pontifica RogÃ©rio Sanches que a organizaÃ§Ã£o criminosa, alÃ©m da pluralidade de 

agentes, demanda estabilidade e permanÃªncia, com estrutura ordenada e divisÃ£o de tarefas (CUNHA, 

RogÃ©rio Sanches. Lei penais especiais comentadas artigo por artigo. Salvador: Juspodivm, 2018, p. 

1792). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deve estar evidenciado, outrossim, o animus associativo para o fim 

especÃ•fico de obter vantagem direta ou indireta de qualquer natureza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 8Âº 

da ResoluÃ§Ã£o nÂº 08/2007 - GP, fixa os requisitos para o reconhecimento da competÃªncia da Vara 

Especializada, no tocante Ã organizaÃ§Ã£o criminosa, in verbis:Â Para os efeitos da competÃªncia 

estabelecida no artigo 1Âº, e observada a esfera subsidiÃ¡ria, considera-se crime organizado todos os 

crimes tipificados no CÃ³digo Penal brasileiro e em legislaÃ§Ãµes esparsas, desde que cometidos por 

grupo criminoso organizado, na forma prevista no item 2, a, "in fine", da RecomendaÃ§Ã£o nÂº 03/2006, 

do CNJ, assim conceituado: "aquele estruturado, de trÃªs ou mais pessoas, existente hÃ¡ algum tempo e 

atuando concertadamente com o propÃ³sito de cometer uma ou mais infraÃ§Ãµes graves ou enunciadas 

na ConvenÃ§Ã£o das NaÃ§Ãµes Unidas sobre Crime Organizado Transnacional, com a intenÃ§Ã£o de 

obter, direta ou indiretamente, um benefÃ•cio econÃ´mico ou outro benefÃ•cio material".Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â No mesmo sentido, jÃ¡ decidiu a EgrÃ©gia SeÃ§Ã£o de Direito Penal:Â CONFLITO NEGATIVO DE 

JURISDIÃÃO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. ASSALTO Ã AGÃNCIA BANCÃRIA. ORGANIZAÃÃO 

CRIMINOSA. CONCLUSÃO PRECOCE. INQUÃRITOÂ POLICIAL EM ANDAMENTO. CONFLITO 

PROCEDENTE.Â 1. O Â§1Âº do art. 1Âº da Lei n.Âº 12.850/2013, define o conceito de organizaÃ§Ã£o 

criminosa: Â¿Considera-se organizaÃ§Ã£o criminosa a associaÃ§Ã£o de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisÃ£o de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo 

de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes 

penais cujas penas mÃ¡ximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de carÃ¡ter 

transnacional.Â 2. In casu, os elementos estruturais necessÃ¡rios para a formaÃ§Ã£o de grupo criminoso 

ainda nÃ£o se encontram presentes. As investigaÃ§Ãµes policiais sequer foram concluÃ•das, os 

criminosos nÃ£o foram identificados, nÃ£o hÃ¡ identificaÃ§Ã£o de hierarquia, de divisÃ£o de tarefas e 

planejamento empresarial. A conclusÃ£o do juÃ•zo suscitado foi prematura, sem nem mesmo ouvir a 

Promotoria de JustiÃ§a a ele vinculada, prolatada a quando da requisiÃ§Ã£o de autorizaÃ§Ã£o judicial 

para interceptaÃ§Ãµes telefÃ´nicas, com o fim de identificar os envolvidos, portanto, ainda sem elementos 

concretos que indiquem a existÃªncia da organizaÃ§Ã£o criminosa. 3. Resta procedente o conflito de 

competÃªncia suscitado pela Vara Especializada, para que seja declarado competente para processar e 

julgar o feito o JuÃ•zo da Vara Ãnica da Comarca de MedicilÃ¢ndia. 4. ConflitoÂ conhecido e julgado 

procedente. DecisÃ£o unÃ¢nime.(Conflito de JurisdiÃ§Ã£o, Ac. NÂº 187.759, Rel. RONALDO MARQUES 

VALLE, ÃrgÃ£o Julgador SEÃÃO DE DIREITO PENAL, Julgado em 2018-03-26, Publicado em 2018-04- 

04)Â Ante o exposto, julgo procedente o Conflito de JurisdiÃ§Ã£o e declaro o JuÃ•zo de Direito da Vara 

Ãnica de Itupiranga competente para processar e julgar o feito.Â BelÃ©m, 07 de marÃ§o de 2019.Â Des. 

RÃ´mulo NunesÂ Relator (2019.00858334-67, NÃ£o Informado, Rel. ROMULO JOSE FERREIRA NUNES, 

ÃrgÃ£o Julgador SEÃÃO DE DIREITO PENAL, Julgado em 2019-03-12, Publicado em 2019-03-12) 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÃÃO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. ASSALTO Ã AGÃNCIA 

BANCÃRIA. ORGANIZAÃÃO CRIMINOSA. CONCLUSÃO PRECOCE. INQUÃRITO POLICIAL EM 

ANDAMENTO. CONFLITO PROCEDENTE.Â 1. O Â§1Âº do art. 1Âº da Lei n.Âº 12.850/2013, define o 

conceito de organizaÃ§Ã£o criminosa: ?Considera-se organizaÃ§Ã£o criminosa a associaÃ§Ã£o de 4 

(quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisÃ£o de tarefas, ainda que 

informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a 

prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes penais cujas penas mÃ¡ximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam 

de carÃ¡ter transnacional.Â 2. In casu, os elementos estruturais necessÃ¡rios para a formaÃ§Ã£o de grupo 

criminoso ainda nÃ£o se encontram presentes. As investigaÃ§Ãµes policiais sequer foram concluÃ•das, os 

criminosos nÃ£o foram identificados, nÃ£o hÃ¡ identificaÃ§Ã£o de hierarquia, de divisÃ£o de tarefas e 

planejamento empresarial. A conclusÃ£o do juÃ•zo suscitado foi prematura, sem nem mesmo ouvir a 

Promotoria de JustiÃ§a a ele vinculada, prolatada a quando da requisiÃ§Ã£o de autorizaÃ§Ã£o judicial 

para interceptaÃ§Ãµes telefÃ´nicas, com o fim de identificar os envolvidos, portanto, ainda sem elementos 

concretos que indiquem a existÃªncia da organizaÃ§Ã£o criminosa.Â 3. Resta procedente o conflito de 

competÃªncia suscitado pela Vara Especializada,Â para que seja declarado competente para processar e 
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julgar o feito o JuÃ•zo da Vara Ãnica da Comarca de MedicilÃ¢ndia.Â 4. Conflito conhecido e julgado 

procedente. DecisÃ£o unÃ¢nime.Â (2018.01289121-86, 187.759, Rel. RONALDO MARQUES VALLE, 

ÃrgÃ£o Julgador SEÃÃO DE DIREITO PENAL, Julgado em 2018-03-26, Publicado em 2018-04-04) Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em tela, Ã© possÃ•vel extrair a associaÃ§Ã£o estÃ¡vel e permanente de 04 

(quatro) ou mais pessoas, de forma hierarquizada, com modelo anÃ¡logo ao empresarial, isto Ã©, de 

atividade habitual e ordenada para a consecuÃ§Ã£o de um fim especÃ•fico, com emprego de agentes 

realizando tarefas bem definidas, enfim, uma verdadeira empresa do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

denÃºncia foi ofertada em face de ALESSANDRO PANTOJA NERI, EVERALDA MACHADO DOS 

SANTOS, AMANDA FARIAS BELO, BRUNA CARDOSO MENDES, NATALIA DOS SANTOS PASSOS e 

MAYLSON FERREIRA RODRIGUES, isto Ã©, 06 agentes, suspeitos de integrar organizaÃ§Ã£o 

criminosa, inclusive a facÃ§Ã£o Comando Vermelho, da qual tambÃ©m fariam partes osÂ LÃ•deres, MAX 

JUNIOR VUCÃO COSTA (BACÃ), MAURI EDSON VULCÃO COSTA(DEÃ) E EMANOEL FERREIRA 

MARGALHO(TACHI), investigados na mesma operaÃ§Ã£o, denominada Â¿Lua NovaÂ¿, que deu origem 

a 14 nÃºcleos e desdobou-se em 14 inquÃ©ritos policiais distintos, inclusive aos presentes autos(nÃºcleo 

02). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme narra a denÃºncia, os acusados possuem funÃ§Ãµes definidas na 

estrutura da organizaÃ§Ã£o criminosa (fls.02/03). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, extrai-se dos autos 

indÃ•cios de que os denunciados, de forma livre, consciente e voluntÃ¡ria, praticaram um dos verbos do 

caput do art. 33 da Lei nÂº 11.343/2006, bem como associaram-se para a prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico de 

drogas na regiÃ£o, crimes punidos com pena mÃ¡xima em abstrato superior a 04 anos de reclusÃ£o. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© de conhecimento dos operadores do direito que atuam no sistema de 

JustiÃ§a Criminal, o grupo Comando Vermelho trata-se de organizaÃ§Ã£o criminosa dedicada, 

especialmente, ao trÃ¡fico de entorpecentes, mas tambÃ©m responsÃ¡vel por crimes reflexos, como 

homicÃ•dios e roubos, desenvolvendo atividades em todo o territÃ³rio nacional e agenciando, assim, 

membros em diversas cidades brasileiras. O modelo de organizaÃ§Ã£o encontra correspondÃªncia direta 

aos requisitos de uma organizaÃ§Ã£o criminosa, razÃ£o por que deve o feito ser processado e julgado 

pela Vara Especializada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, DECLINO A COMPETÃNCIA para a VARA 

ESPECIALIZADA NO COMBATE AO CRIME ORGANIZADO, a qual compete processar e julgar o 

presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o MP e a defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o 

presente, por cÃ³pia digitada, como mandado / ofÃ•cio / carta precatÃ³ria, nos termos dos Provimentos 

003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o 

Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Registre-se. Cumpra- 

se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 22 de setembro de 2021 JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JÃNIOR 

Juiz de Dire i to  PROCESSO:  00103429720178140070  PROCESSO ANTIGO: --- -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:J. C. A. DENUNCIADO:ODOVALDO LIMA DE 

CASTRO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

ODOVALDO LIMA DE CASTRO, jÃ¡ qualificado nos autos, por intermÃ©dio de sua defesa, vem requerer a 

revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva ou, subsidiariamente, a substituiÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva por 

domiciliar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em parecer, o MinistÃ©rio PÃºblico opinou pelo deferimento do pleito. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Infere-se do nosso atual 

ordenamento jurÃ•dico que toda prisÃ£o processual se reveste de indisfarÃ§Ã¡vel carÃ¡ter cautelar, e sua 

necessidade descansa numa dessas circunstÃ¢ncias: preservaÃ§Ã£o da ordem pÃºblica, da ordem 

econÃ´mica, da instruÃ§Ã£o criminal e finalmente, garantia da execuÃ§Ã£o da pena, sendo as mesmas a 

base primordial de toda e qualquer prisÃ£o cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O decreto de prisÃ£o preventiva 

Ã© uma medida cautelar que constitui na privaÃ§Ã£o de liberdade do acusado, podendo ser decretada 

pelo juiz durante o inquÃ©rito ou instruÃ§Ã£o criminal, diante da existÃªncia dos pressupostos legais, para 

assegurar os interesses sociais de seguranÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prisÃ£o preventiva tem a 

caracterÃ•stica de rebus sic stantibus, podendo ser revogada conforme o estado da causa, ou seja, quando 

desaparecerem as razÃµes de sua decretaÃ§Ã£o durante o processo. NÃ£o estando presentes os 

motivos que a autorizaram, nÃ£o deve ser mantida, diante do seu carÃ¡ter excepcional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

No caso dos autos, verifico que a prisÃ£o preventiva do acusado foi decretada em 22/02/2019, ou seja, 

quase 04 (quatro) anos apÃ³s a data do fato e fundamentada, sobretudo, para garantir a futura 

aplicaÃ§Ã£o da lei penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a prÃ³pria vÃ•tima firmou declaraÃ§Ã£o alegando 

que ainda convive com o rÃ©u e que afirmou ao Oficial de JustiÃ§a que nÃ£o sabia o paradeiro do 

acusado por temer a prisÃ£o de seu companheiro. Alegou a ofendida, por fim, que desde a data dos fatos 

apurados na presente aÃ§Ã£o penal, nunca mais foi agredida ou ameaÃ§ada por seu companheiro. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Dito isso, a redaÃ§Ã£o do Â§2Âº do art. 312, do CPP, incluÃ•do pela lei n 13.964/2019 
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dispÃµe que: Â¿Â§ 2Âº A decisÃ£o que decretar a prisÃ£o preventiva deve ser motivada e fundamentada 

em receio de perigo e existÃªncia concreta de fatos novos ou contemporÃ¢neos que justifiquem a 

aplicaÃ§Ã£o da medida adotada.Â¿ (grifamos) Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos verifica-se que a 

suposta conduta criminosa ocorreu hÃ¡ mais de 06 (seis) anos, sendo que, desde entÃ£o, nÃ£o hÃ¡ 

relatos de que o acusado tenha continuado a praticar delitos de qualquer natureza e, sendo assim, nÃ£o 

se vislumbra a contemporaneidade e cautelaridade necessÃ¡rias Ã manutenÃ§Ã£o de sua custÃ³dia, pois 

nada consta nos autos que indique que o mesmo em liberdade possa vir a causar embaraÃ§os Ã 

instruÃ§Ã£o criminal, ou que representarÃ¡ um perigo para a ordem pÃºblica e econÃ´mica. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Isto posto REVOGO a prisÃ£o preventiva do rÃ©u ODOVALDO LIMA DE CASTRO, jÃ¡ qualificado, 

com fulcro no que dispÃµe o art. 316 do CPP, por entender nÃ£o mais estarem presentes as causas 

ensejadores para sua custÃ³dia cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como medida cautelar a ser seguida pelo 

rÃ©u, determino o comparecimento mensal em juÃ•zo, para informar e justificar atividades; proibiÃ§Ã£o de 

frequentar bares, boates e afins; proibiÃ§Ã£o de se ausentar da Comarca, sem autorizaÃ§Ã£o judicial, por 

perÃ•odo superior a 08 (oito) dias; recolhimento domiciliar noturno, a partir das 21h00min e proibiÃ§Ã£o de 

cometer novo delito, conforme disposto no art. 319 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conste do mandado que o 

denunciado deverÃ¡ comparecer a Secretaria do juÃ•zo para assinar termo de compromisso, no prazo de 

72 horas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve cÃ³pia da presente decisÃ£o como ALVARÃ DE SOLTURA. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 22 de setembro de 2021. JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JUNIOR Juiz de Direito, 

respondendo pela Vara Criminal da Comarca de Abaetetuba. PROCESSO: 00131561420198140070 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE 

ALMEIDA JUNIOR A??o: Inquérito Policial em: 22/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO 

INVESTIGADO:JORGE FARIAS E FARIAS VITIMA:M. S. S. . R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â I - Considerando a 

manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Estadual Ã s fls. 52 dos autos, redesigno depoimento especial 

para o dia 06 de junho de 2022, Ã¡s 09h30min, devendo a secretaria tomar as providencias para a 

realizaÃ§Ã£o do ato. Determino ainda que oficie-se ao ServiÃ§o Social, para disponibilizaÃ§Ã£o de 

psicÃ³loga para acompanhamento do ato. Â Â Â Â Â Â Â Â III - Intimem-se a vÃ•tima, e seu representante 

legal, se for o caso, o acusado para querendo nomear defensor, caso contrÃ¡rio serÃ¡ nomeado Defensor 

PÃºblico para acompanhar o ato. Â Â Â Â Â Â Â Â IV - DÃª-se ciÃªncia Ã Defensoria PÃºblica e ao MP. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba, 21 de setembro de 2021Â Â Â JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JUNIORÂ Â Juiz 

de Direito, respondendo pela Â Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 

00971845120158140070 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:E. 

G. Q. DENUNCIADO:FRANCISCO DA CONCEICAO MACIEL E MACIEL Representante(s): OAB 8020 - 

DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) . DECISÃO 1.Â Â Â Â Â DEFIRO o pedido do MinistÃ©rio 

PÃºblico de conduÃ§Ã£o coercitiva das testemunhas PlÃ¡cido Matos Ribeiro e Marilede Ribeiro Rodrigues 

(fls. 183). 2.Â Â Â Â Â Determino que o Sr. Oficial de JustiÃ§a, responsÃ¡vel pelo cumprimento do 

mandado, apresente as testemunhas acima, na data e horÃ¡rio designado para sessÃ£o do jÃºri. 3.Â Â Â 

Â Â FICA DESDE JÃ AUTORIZADO o auxÃ•lio da forÃ§a policial, para cumprimento do mandado de 

conduÃ§Ã£o coercitiva, caso necessÃ¡rio. 4.Â Â Â Â Â Conste do mandado a advertÃªncia que, caso as 

testemunhas se escondam ou se omitam e resistam de outra forma, serÃ¡ aplicada multa de 01 (um) a 10 

(dez) salÃ¡rios mÃ•nimos. 22 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ DIAS DE ALMEIDA 

JÃNIOR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00971845120158140070 PROCESSO 

ANTIGO: ------ MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:E. G. Q. DENUNCIADO:FRANCISCO 

DA CONCEICAO MACIEL E MACIEL Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA 

(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 0097184- 

51.2015.8.14.0070 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acusado: FRANCISCO DA CONCEIÃÃO MACIEL E MACIEL Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â FRANCISCO DA CONCEIÃÃO MACIEL E MACIEL, jÃ¡ 

qualificado nos autos, por intermÃ©dio de sua defesa, em razÃµes recursais, vem requerer o relaxamento 

da prisÃ£o preventiva, eis que ilegal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico 

opinou pelo provimento do recurso e absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, porÃ©m nada disse acerca do pedido de 

relaxamento de prisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

ApÃ³s a entrada em vigor da Lei nÂº 13.964/2019, o art. 311 do CPP passou a ter a seguinte redaÃ§Ã£o: 

Â¿Em qualquer fase da investigaÃ§Ã£o policial ou do processo penal, caberÃ¡ a prisÃ£o preventiva 

decretada pelo juiz, a requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico, do querelante ou do assistente, ou por 

representaÃ§Ã£o da autoridade policialÂ¿. (grifo nosso) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, apÃ³s o advento da Lei 

nÂº 13.964/2019, Ã© vedado ao magistrado decretar a prisÃ£o preventiva de ofÃ•cio, mesmo que em curso 



516 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

a aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, verifico que a prisÃ£o processual foi decretada em 

data anterior Ã vigÃªncia do chamado Â¿Pacote AnticrimeÂ¿, quando da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, 

porÃ©m, considerando que a norma insculpida no art. 311 do CPP, apresenta reflexos sobre a prÃ³pria 

liberdade do acusado, possui natureza de norma hÃ•brida, nÃ£o se tratando de norma processual 

propriamente dita. Assim, tratando-se de norma processual material mais benÃ©fica, deve-se aplicar o 

princÃ•pio da retroatividade, motivo pelo qual a novel legislaÃ§Ã£o deve incidir sobre fatos ocorridos antes 

de sua vigÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A esse respeito, vale lembrar a liÃ§Ã£o de Guilherme de Souza 

Nucci: Â¿Retroatividade da lei processual penal benÃ©fica: como regra, as normas processuais sÃ£o 

publicadas para vigorar de imediato, aplicando-se a todos os atos ainda nÃ£o praticados e atingindo, por 

conseguinte, alguns fatos ocorridos antes de sua vigÃªncia. Entretanto, existem normas processuais 

penais que possuem Ã•ntima relaÃ§Ã£o com o direito penal, refletindo diretamente na puniÃ§Ã£o ao rÃ©u. 

Em virtude disso, a doutrina busca classificar as normas processuais em normas processuais penais 

materiais e normas processuais penais propriamente ditas. As primeiras, tratando de termas ligados ao 

status libertatis do acusado (queixa, perempÃ§Ã£o, decadÃªncia, prisÃ£o cautelar, prisÃ£o em flagrante 

etc.), devem estar submetidas ao princÃ•pio da retroatividade benÃ©fica. A respeito, confira-se o disposto 

no CÃ³digo Penal argentino: 'No cÃ´mputo da prisÃ£o preventiva observar-se-Ã¡, separadamente a lei 

mais favorÃ¡vel ao processado' (art. 3Âº) (...) Â¿ (in CÃ³digo Penal Comentado, Editora Forense, 16Âª ed., 

pÃ¡g. 43 (grifos nossos). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, vem se manifestando os nossos tribunais: 

Â¿Habeas Corpus. Crime de roubo majorado. Deferimento, na origem, de liberdade provisÃ³ria mediante 

pagamento de fianÃ§a. AusÃªncia de recurso ministerial. MM Juiz que 'ex officio' revoga a r. 

deliberaÃ§Ã£o anterior e decreta prisÃ£o preventiva dos rÃ©us, a pretexto de que nÃ£o cabe na hipÃ³tese 

da imputaÃ§Ã£o, bem como para garantia da ordem pÃºblica e conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o criminal. 

Impossibilidade. AlteraÃ§Ã£o, no curso da lide, da redaÃ§Ã£o do art. 311 do CÃ³d. de Processo Penal. 

Medida que demandava pleito das partes. AusÃªncia delas. IncidÃªncia do art. 5Âº, XL da Const. Federal. 

Extensiva ao corrÃ©u. Norma hÃ•brida de vigÃªncia imediata e mais benÃ©fica. FundamentaÃ§Ã£o 

genÃ©rica. Dispensa da fianÃ§a, art. 350 do mesmo diploma adjetivo. Ordem concedida em parte e 

extensiva ao corrÃ©u.Â¿ (Habeas Corpus nÂº 2283909-58.2019.8.26.0000; Relator: Costabile e Solimene; 

2Âª CÃ¢mara de Direito Criminal; Data do Julgamento: 03/02/2020; Data de Registro: 05/02/2020). Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Isto posto, RELAXO a prisÃ£o preventiva do rÃ©u FRANCISCO DA CONCEIÃÃO MACIEL E 

MACIEL, filho de AntÃ´nia EgÃ•dia Maciel e Maciel, jÃ¡ qualificado, com fulcro no que dispÃµe o art. 311 do 

CPP, a contrÃ¡rio sensu, por entender que hÃ¡ constrangimento ilegal na manutenÃ§Ã£o da decisÃ£o que 

decretou a prisÃ£o preventiva do acusado de ofÃ•cio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve cÃ³pia da presente 

decisÃ£o como ALVARÃ DE SOLTURA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 22 de setembro de 2021. 

JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JUNIOR Juiz de Direito, respondendo pela Vara Criminal da Comarca de 

Abae t e t uba .  PRO C ES SO :  0 0 0 0 0 2 3 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  PRO CESSO  ANT IGO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:MARCOS ANTONIO FARIAS 

CASTILHO VITIMA:E. P. R. . R. Hoje: I - Designo audiÃªncia de qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio para o dia 

07 de junho de 2022, Ã s 09h:00min. Intimem-se. Cumpra-se, expeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Abaetetuba, 23 

de setembro de 2021.Â Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â JuÃ•za de Direito, respondendo 

pela Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00000836220108140070 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE 

ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 23/09/2021 DENUNCIADO:INAEL DE 

SOUZA PINHEIRO VITIMA:M. O. F. . R. H. I - Considerando a certidÃ£o Ã s fls. 91 dos autos, sendo 

assim, encaminhe-se os autos a Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais. 

Abaetetuba, 28 de setembro de 2021. Â Â JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR Â Juiz de Direito, 

respondendo pela Vara Criminal PROCESSO: 00003828320188140070 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:C. C. E. P. DENUNCIADO:ECLEVES DE 

ALMEIDA NASCIMENTO. R. Hoje.Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em 

face de Ecleves de Almeida Nascimento, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas 

do art. 155 do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â O processo foi suspenso, nos termos do artigo 89 da Lei 

9.099/95, em audiÃªncia admonitÃ³ria realizada no dia 04/06/2018, conforme fl.09 dos autos. Â Ã O 

BREVE RELATO. Â DECIDO. Â Considerando que o rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes estabelecidas na 

audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme certidÃ£o de fls.14, acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico 

e declaro extinta a punibilidade do rÃ©u Ecleves de Almeida Nascimento, com fulcro no Art. 89, Â§5Âº da 

Lei 9.00/95. Â Observadas as formalidades legais., arquive-se os autos. Â Abaetetuba, 23 de setembro de 

2021. Â Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Vara Criminal 
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de Abaete tuba  PROCESSO:  00006825520128140070  PROCESSO  ANTIGO:  --- -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Inquérito Policial em: 23/09/2021 DENUNCIADO:DANIEL NUNES BARROS Representante(s): OAB 30600 

- SILVIA RODRIGUES DE MECEDO (ADVOGADO) DENUNCIADO:DIOGO DA SILVA COSTA 

Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) VITIMA:M. S. C. . R. Hoje I 

- Considerando o requerimento do advogado Ã fl. 166, intime-se o acusado Daniel Nunes Barros para 

indicar novo patrono no prazo de 10(dez) dias. II - Decorrido o prazo assinalado sem manifestaÃ§Ã£o, 

nomeio Defensor(Âª) PÃºblico(Âª) que atue nesta comarca para defesa do acusado, devendo ser 

intimado(Âª) pessoalmente da nomeaÃ§Ã£o.Â III- Intimem-se, expeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Abaetetuba, 23 

de setembro de 2021.Â Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHAÂ Â JuÃ•za de Direito, respondendo 

pela Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00011016520188140070 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE 

ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTOR:AUTOR 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): GERSON DANIEL SILVA DA 

SILVEIRA (PROMOTOR(A)) DENUNCIADO:ANTENOR CAVALCANTE AMORIM Representante(s): OAB 

28460 - JUAN CARLOS DE OLIVEIRA CUNHA (ADVOGADO) AUTOR DO FATO:AC AMORIM CIA LTDA 

ME. RH: I) - Apresentada a resposta escrita pelo(s) acusado(s), constata-se nÃ£o ser possÃ•vel a sua 

absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, neste momento, nenhuma das hipÃ³teses 

previstas no artigo 397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 12 de 

abril de 2022, Ã¡s 10h00min. III) - Intimem-se e requisite-se, conforme o caso, as testemunhas arroladas 

pelas partes. IV) - DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem-se o(s) acusado(s). Abaetetuba (PA), 28 de 

setembro de 2021. Â JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR Â Juiz de Direito, respondendo pela Â Criminal da 

Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00011987520128140070 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA 

FERREIRA DA CUNHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:ELIEZIO DA SILVA DOS SANTOS VITIMA:M. J. A. S. VITIMA:G. R. V. . R.Hoje Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â I - Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico fls.51, determino a intimaÃ§Ã£o por 

edital do acusado Eliezio da Silva dos Santos pelo prazo de 15(quinze) dias, a fim de tomar ciÃªncia da 

sentenÃ§a condenatÃ³ria, nos termos do art. 392, II, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - Remeta-se os autos a 

Defensoria PÃºblica para tomar as providÃªncias necessÃ¡rio.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â III- ApÃ³s, certifique-se 

o trÃ¢nsito em julgado e cumpram-se as determinaÃ§Ãµes da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Abaetetuba, 23 de setembro de 2021.Â Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â JuÃ•za de Direito, 

respondendo pela Vara Criminal Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00014012720188140070 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE 

ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:JOILSON 

PEREIRA  GOMES DENU NCI ADO : P ED RO  PAULO  RIBEI RO  DO NASCI MENT O  

DENUNCIADO:MARCOS VINICIUS PAIVA CAVALCANTE DENUNCIADO:CLEIDNEI DE JESUS DE 

CASTRO SOUSA DENUNCIADO:ANTONIO MARIA BARROS DE SOUSA DENUNCIADO:ESEMIL 

FERNANDES DOS SANTOS DENUNCIADO:ISALTINO BRANDAO COUTINHO. R. H. I - Considerando as 

certidÃµes de fls. 72 e 75 dos autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico Estadual.Â Â Abaetetuba, 28 de 

setembro de 2021. Â JOSÃ DIAS DE LAMEIDA JÃNIOR Â Â Juiz de Direito, respondendo pela Vara 

Criminal de Abaetetuba PROCESSO: 00014118620048140070 PROCESSO ANTIGO: 200420006255 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:M. C. C. P. DENUNCIADO:RAIMUNDO 

NONATO GOMES DA FONSECA. R.Hoje: I - Considerando o requerimento Ã s fls. 258, dos autos, desde 

jÃ¡ redesigno Ã sessÃ£o do jÃºri para o dia 02 de junho de 2022, Ã¡s 8:30 horas. II - Intimem-se o rÃ©u, 

seu defensor, o MinistÃ©rio PÃºblico, o assistente de acusaÃ§Ã£o, se for o caso, bem como as 

testemunhas arroladas para oitiva em PlenÃ¡rio; III- Notifiquem-se os senhores jurados; IV- Requisite(m)- 

se o(s) rÃ©u(s), com escolta, se encontrar(em)-se preso(s). V- Requisite-se policiamento para o dia do 

julgamento. VI- ExpeÃ§a-se e Oficie-se o que mais se fizer necessÃ¡rio.Â Abaetetuba, 23 de setembro de 

2021 Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Â Vara Criminal 

da Comarca de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00014827320188140070 

PROCESSO   ANTIGO:   ----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   DIANA   CRISTINA 

FERREIRA DA CUNHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:PAULO GAMA FERREIRA VITIMA:D. G. . RH: I) - Apresentada a resposta escrita pelo(s) 

acusado(s), constata-se nÃ£o ser possÃ•vel a sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, 

neste momento, nenhuma das hipÃ³teses previstas no artigo 397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de 

instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 08 de junho de 2022, Ã¡s 10h30min. III) - Intimem-se e requisite-se, 
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conforme o caso, as testemunhas arroladas pelas partes. IV) - DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem- 

se o(s) acusado(s). Abaetetuba (PA), 23 de setembro de 2021. Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA 

CUNHA Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Â Criminal da Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â /1 PRO CESSO:  0002 532 392 0108 1 4007 0  PROCESSO  ANT IGO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:JACKSON DA SILVA VIEIRA JUNIOR 

VITIMA:M. L. C. . R. H. I - Considerando a decisÃ£o Ã s fls. 62 dos autos, determino expediÃ§Ã£o de carta 

precatÃ³ria para comarca de Parauapebas/Pa, com a finalidade de inquerir a testemunha Evaldo Carvalho 

Rodrigues, tendo em vista que o Estado do ParÃ¡ se encontra com bandeiramento verde. Cumpra-se, 

expeÃ§a-se carta precatÃ³ria aquela comarca.Â Â Abaetetuba, 28 de setembro de 2021. Â JOSÃ DIAS DE 

LAMEIDA JÃNIOR Â Â Juiz de Direito, respondendo pela Vara Criminal de Abaetetuba PROCESSO: 

00026876920208140070 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:MARCELINO CORREA CARDOSO DENUNCIADO:WILLYAN SALOMAO DO CARMO 

OLIVEIRA. RH: I) - Apresentada a resposta escrita pelo(s) acusado(s), constata-se nÃ£o ser possÃ•vel a 

sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, neste momento, nenhuma das hipÃ³teses 

previstas no artigo 397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 14 de 

junho de 2022, Ã¡s 10h00min. III) - Intimem-se e requisite-se, conforme o caso, as testemunhas arroladas 

pelas partes. IV) - DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem-se o(s) acusado(s). Abaetetuba (PA), 23 de 

setembro de 2021. Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Â 

Criminal da Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 

00032670220208140070 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:ADENILSON NAZARENO CARDOSO DE CASTRO Representante(s): OAB 6908 - 

ANGELO JOSE LOBATO RODRIGUES (ADVOGADO) VITIMA:O. B. Q. VITIMA:R. S. B. . RH: I) - 

Apresentada a resposta escrita pelo(s) acusado(s), constata-se nÃ£o ser possÃ•vel a sua absolviÃ§Ã£o 

sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, neste momento, nenhuma das hipÃ³teses previstas no artigo 

397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 15 de junho de 2022, Ã¡s 

10h30min. III) - Intimem-se e requisite-se, conforme o caso, as testemunhas arroladas pelas partes. IV) - 

DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem-se o(s) acusado(s). Abaetetuba (PA), 23 de setembro de 2021. 

Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Â Criminal da Comarca 

de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00035667620208140070 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA 

CUNHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:JOSE ANTONIO 

REIS BITENCOURT VITIMA:E. B. . RH: I) - Apresentada a resposta escrita pelo(s) acusado(s), constata- 

se nÃ£o ser possÃ•vel a sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, neste momento, 

nenhuma das hipÃ³teses previstas no artigo 397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e 

julgamento para o dia 14 de junho de 2022, Ã¡s 10h30min. III) - Intimem-se e requisite-se, conforme o 

caso, as testemunhas arroladas pelas partes. IV) - DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem-se o(s) 

acusado(s). Abaetetuba (PA), 23 de setembro de 2021. Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â 

JuÃ•za de Direito, respondendo pela Â Criminal da Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

/1    P R O C E S S O :   0 0 0 4 5 6 6 2 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 0   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação 

Penal de Competência do Júri em: 23/09/2021 DENUNCIADO:JOAO BOSCO DA SILVA CARVALHO 

JUNIOR VITIMA:E. G. R. . R. Hoje I- Considerando a certidÃ£o de fls. 13-V, intimem-se o acusado para 

indicar novo patrono no prazo de 20 dias. II - Decorrido o prazo assinalado sem manifestaÃ§Ã£o, nomeio 

Defensor(Âª) PÃºblico(Âª) que atue nesta comarca para defesa do acusado, devendo ser intimado 

pessoalmente da nomeaÃ§Ã£o, bem como para apresentar a resposta Ã acusaÃ§Ã£o no prazo legal.Â III- 

Intimem-se, expeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Abaetetuba, 28 de setembro de 2020.Â Â JOSE DIAS DE 

ALMEIDA JUNIOR Â Juiz de Direito, respondendo pela Vara Criminal da Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00046104320148140070 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:SILVIO DOS SANTOS FERREIRA 

VITIMA:J. S. P. . R. Hoje.Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de 

Silvio dos Santos Ferreira, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 129, Â§ 

9Âº, c/c artigo 147 do CÃ³digo Penal Brasileiro, c/c artigo 5Âº e 7Âº, inciso I da Lei nÂº 11.340/2006. Â O 

denunciado foi sentenciado e sua pena de 01 ano de detenÃ§Ã£o em regime aberto/domiciliar, fls. 23/26 

dos autos, cumprindo assim com as condiÃ§Ãµes impostas, por ocasiÃ£o da sentenÃ§a. Â Ã O BREVE 
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RELATO. Â DECIDO. Â Considerando que o rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes estabelecia na sentenÃ§a, 

conforme certidÃ£o de fls. 40, acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e declaro extinta a 

punibilidade do rÃ©u Silvio dos Santos Ferreira, com fulcro no Art. 89, Â§5Âº da Lei 9.00/95. Â 

Observadas as formalidades legais., arquive-se os autos. Â Abaetetuba, 23 de setembro de 2021. Â Â 

DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Vara Criminal de 

A b a e t e t u b a  P R O CE S S O :  0 0 0 5 1 7 3 2 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 0  P RO C E S S O  ANT IG O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:JOSE ANTONIO PEREIRA 

PINHEIRO VITIMA:I. C. G. P. . Vistos etc. Diante do falecimento do indiciado, conforme certidÃ£o de 

Ã³bito Ã s fls.06 dos autos e preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 62 do CPP, impÃµem-se a 

declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade do mesmo nos precisos termos do art. 107, I do CPP. Assim, 

declaro a extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado Jose AntÃ´nio Pereira Pinheiro, com fulcro no art. 107, I 

do CÃ³digo Penal Brasileiro. ApÃ³s o TrÃ¢nsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.Â P.R.I.C Â 

Abaetetuba, 17 de setembro de 2021 Â JOSÃ DIAS DE ALMEIDA JÃNIOR Â Juiz de Direito, respondendo 

Â pela Vara Criminal de Abaetetuba PROCESSO: 00052677220208140070 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Procedimento Comum em: 23/09/2021 DENUNCIADO:MARVIN LUCAS LIMA DE FREITAS 

Representante(s): OAB 22896 - JACKSON JUNIOR DAMASCENO MARTINS (ADVOGADO) VITIMA:E. P. 

C. DENUNCIADO:MAX ALVES DE FREITAS Representante(s): OAB 22896 - JACKSON JUNIOR 

DAMASCENO MARTINS (ADVOGADO) . RH: I) - Apresentada a resposta escrita pelo(s) acusado(s), 

constata-se nÃ£o ser possÃ•vel a sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, neste 

momento, nenhuma das hipÃ³teses previstas no artigo 397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de 

instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 14 de junho de 2022, Ã¡s 09h30min. III) - Intimem-se e requisite-se, 

conforme o caso, as testemunhas arroladas pelas partes. IV) - DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem- 

se o(s) acusado(s). Abaetetuba (PA), 23 de setembro de 2021. Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA 

CUNHA Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Â Criminal da Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â /1 PRO CESSO:  0006 226 432 0208 1 4007 0  PROCESSO  ANT IGO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:J. O. Q. DENUNCIADO:HELESTAINY 

SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB 21122 - CLEOBER TADEU DE CAMPOS (ADVOGADO) OAB 

23422 - LUCIANA DOLORES MIRANDA GUIMARÃES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA 

Processo: 0006226-43.2020.8.14.0070 Requerente: HELESTAINY SANTOS DA SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

R.Hoje Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de reiteraÃ§Ã£o do pedido de revogaÃ§Ã£o de prisÃ£o preventiva 

formulado pela defesa do acusado HELESTAINY SANTOS DA SILVA, alegando-se, para tanto, a 

inexistÃªncia dos requisitos legais autorizadores da custÃ³dia cautelar preventiva, preconizados no art. 

312, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, a representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico opinou novamente pelo indeferimento do pleito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã O BREVE 

RELATÃRIO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo presentes os requisitos legais para 

a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, uma vez que, apÃ³s toda a instruÃ§Ã£o criminal e a prolaÃ§Ã£o 

da sentenÃ§a condenatÃ³ria, o fummus comissi delicti se encontra devidamente demonstrado. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Para alÃ©m disso, em que pese a alegaÃ§Ã£o de que o rÃ©u possui residÃªncia fixa no distrito 

da culpa, conforme bem fundamentado pelo magistrado que realizou a audiÃªncia de custÃ³dia, o acusado 

nÃ£o possui vÃ•nculos familiares nesta comarca, o que pode comprometer a aplicaÃ§Ã£o da lei penal. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â A simples alegaÃ§Ã£o de que o acusado possui condiÃ§Ãµes pessoais favorÃ¡veis, por si 

sÃ³, nÃ£o obstam a custÃ³dia cautelar, conforme entendimento sedimentado dos tribunais brasileiros. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao periculum libertatis, verifico que este Ã© evidente, ante a gravidade em concreto 

da conduta do acusado, pois o crime foi cometido com violÃªncia exacerbada, conforme se verifica pelas 

fotos do rosto da vÃ•tima Ã fl. 04 dos autos, e crueldade, na medida em que o sentenciado introduziu 

garrafas e uma salsicha no Ã¢nus e na vagina da vÃ•tima, alÃ©m de ter ameaÃ§ado de morte a ofendida e 

a impedido de ir ao banheiro, o que fez com que se urinasse em suas vestes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De todo o 

acima relatado, a prisÃ£o processual do requerente se mostra necessÃ¡ria para a garantia da ordem 

pÃºblica, objetivando acautelar a credibilidade da JustiÃ§a em razÃ£o da gravidade do crime descrito na 

denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, constata-se que jÃ¡ houve manifestaÃ§Ã£o deste juÃ•zo com 

relaÃ§Ã£o ao pedido de revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva e, levando em conta a inexistÃªncia de 

qualquer fato novo a justificar a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o, INDEFIRO o novo pedido, por ainda 

estarem presentes os requisitos do art. 312, do CPP, podendo o requerente intentar o recurso processual 

cabÃ•vel, se no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se os presentes autos ao E. Tribunal de 
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JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ para julgamento da apelaÃ§Ã£o interposta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Abaetetuba, 23 de setembro de 2021. Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA JuÃ•za de Direito 

respondendo pela Vara Criminal de Abaetetuba PROCESSO: 00064065920208140070 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA 

CUNHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:LUANA KARINY 

SOARES DA SILVA DENUNCIADO:MARCELA RIBEIRO DIAS. R.H. Â I - Considerando o requerimento 

do MinistÃ©rio PÃºblico Estadual Ã s fls.10, determino citaÃ§Ã£o pessoal da denunciada Marcela Ribeiro 

Dias no endereÃ§o indicado. II - Cite-se, expeÃ§a-se o necessÃ¡rio.Â Abaetetuba, 23 de setembro de 

2021. Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Vara Criminal de 

A b a e t e t u b a  P R O C E S SO :  0 0 0 6 6 1 4 1 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S SO  ANT I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:LUIS HENRIQUE SANTOS DA 

COSTA VITIMA:L. M. D. . DECISÃO: I - Considerando o requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico Estadual Ã 

s fls.36, determino a intimaÃ§Ã£o por Edital do acusado Luiz Henrique Santos da Costa pelo prazo de 15 

(quinze) dias, a fim de tomar ciÃªncia da sentenÃ§a condenatÃ³rio, nos termos do artigo 392, II, do CPP.Â 

II - Remeta-se os autos a Defensoria PÃºblica para tomar as providÃªncias necessÃ¡rias. III - ApÃ³s, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e cumpra-se as determinaÃ§Ãµes da sentenÃ§a. Abaetetuba, 23 de 

setembro de 2021. Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Â 

Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00066589620198140070 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE 

ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:OLIVAL 

MIRANDA FERREIRA Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) 

VITIMA:A. C. C. M. . RH: I) - Apresentada a resposta escrita pelo(s) acusado(s), constata-se nÃ£o ser 

possÃ•vel a sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, neste momento, nenhuma das 

hipÃ³teses previstas no artigo 397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o 

dia 23 de marÃ§o de 2022, Ã¡s 10h00min. III) - Intimem-se e requisite-se, conforme o caso, as 

testemunhas arroladas pelas partes. IV) - DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem-se o(s) acusado(s). 

Abaetetuba (PA), 28 de setembro de 2021. Â JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR Â Juiz de Direito, 

respondendo pela Â Criminal da Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 

00068465520208140070 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 DENUNCIADO:MARIA 

VALDINEIA PANTOJA Representante(s): OAB 26494 - KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES 

(ADVOGADO) . RH: I) - Apresentada a resposta escrita pelo(s) acusado(s), constata-se nÃ£o ser possÃ•vel 

a sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, neste momento, nenhuma das hipÃ³teses 

previstas no artigo 397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 13 de 

abril de 2022, Ã¡s 10h00min. III) - Intimem-se e requisite-se, conforme o caso, as testemunhas arroladas 

pelas partes. IV) - DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem-se o(s) acusado(s). Abaetetuba (PA), 28 de 

setembro de 2021. Â JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR Â Juiz de Direito, respondendo pela Â Criminal da 

Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00070500220208140070 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE 

ALMEIDA JUNIOR A??o:  Ação Penal  - Proced imento  Ordinár io  em: 23/09/2021  

DENUNCIADO:FERNANDO DA LUZ SILVA Representante(s): OAB 22583 - JAIRO DO SOCORRO DOS 

SANTOS DA COSTA (ADVOGADO) VITIMA:M. B. C. C. . RH: I) - Apresentada a resposta escrita pelo(s) 

acusado(s), constata-se nÃ£o ser possÃ•vel a sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, 

neste momento, nenhuma das hipÃ³teses previstas no artigo 397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de 

instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 16 de marÃ§o de 2022, Ã¡s 10h00min. III) - Intimem-se e requisite-se, 

conforme o caso, as testemunhas arroladas pelas partes. IV) - DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem- 

se o(s) acusado(s). Abaetetuba (PA), 28 de setembro de 2021. Â JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR Â 

Juiz de Direito, respondendo pela Â Criminal da Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 

P R O C E S S O : 0 0 0 7 1 4 6 1 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:FRANCISCA PINHEIRO 

MONTEIRO. RH: I) - Apresentada a resposta escrita pelo(s) acusado(s), constata-se nÃ£o ser possÃ•vel a 

sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, neste momento, nenhuma das hipÃ³teses 

previstas no artigo 397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 22 de 

junho de 2022, Ã¡s 10h00min. III) - Intimem-se e requisite-se, conforme o caso, as testemunhas arroladas 

pelas partes. IV) - DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem-se o(s) acusado(s). Abaetetuba (PA), 23 de 

setembro de 2021. Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Â 
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Criminal da Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 

00073511720188140070 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:CELIO PEREIRA DA SILVA DENUNCIADO:ROSIANA FERREIRA DA COSTA 

DENUNCIADO:JOHN LENON FERREIRA COSTA Representante(s): OAB 21873 - LUANE DE MELO 

RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 6382 - ELIANE BELEM PINHEIRO (ADVOGADO) . RH: I) - 

Apresentada a resposta escrita pelo(s) acusado(s), constata-se nÃ£o ser possÃ•vel a sua absolviÃ§Ã£o 

sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, neste momento, nenhuma das hipÃ³teses previstas no artigo 

397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 07 de junho de 2022, Ã¡s 

09h30min. III) - Intimem-se e requisite-se, conforme o caso, as testemunhas arroladas pelas partes. IV) - 

DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem-se o(s) acusado(s). Abaetetuba (PA), 23 de setembro de 2021. 

Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Vara Criminal de 

Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00074635420168140070 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:GIDEAO MACEDO LOBATO 

Representante(s): OAB 24803 - SIDNEY PANTOJA ALMEIDA (ADVOGADO) VITIMA:E. A. R. VITIMA:P. 

S. S. VITIMA:K. N. S. . RH: I) - Apresentada a resposta escrita pelo(s) acusado(s), constata-se nÃ£o ser 

possÃ•vel a sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, neste momento, nenhuma das 

hipÃ³teses previstas no artigo 397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o 

dia 09 de fevereiro de 2022, Ã¡s 10h00min. III) - Intimem-se e requisite-se, conforme o caso, as 

testemunhas arroladas pelas partes. IV) - DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem-se o(s) acusado(s). 

Abaetetuba (PA), 28 de setembro de 2021. Â JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR Â Juiz de Direito, 

respondendo pela Â Criminal da Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 

00075232720168140070 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:WISLEY PANTOJA BORGES Representante(s): OAB 8090 - JOELSON DOS SANTOS 

MONTEIRO (ADVOGADO) VITIMA:M. F. R. VITIMA:W. D. F. R. . RH: I) - Apresentada a resposta escrita 

pelo(s) acusado(s), constata-se nÃ£o ser possÃ•vel a sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta 

configurada, neste momento, nenhuma das hipÃ³teses previstas no artigo 397 do CPP. II) - Designo 

audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 06 de abril de 2022, Ã¡s 10h00min. III) - Intimem-se e 

requisite-se, conforme o caso, as testemunhas arroladas pelas partes. IV) - DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. 

V- Intimem-se o(s) acusado(s). Abaetetuba (PA), 28 de setembro de 2021. Â JOSE DIAS DE ALMEIDA 

JUNIOR Â Juiz de Direito, respondendo pela Â Criminal da Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â /1 PRO CESSO:  0007 605 582 0168 1 4007 0  PROCESSO  ANT IGO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:R. N. C. DENUNCIADO:ROBENILDO DA 

SILVA PANTOJA. R. Hoje Â I -Â Recebo o recurso de apelaÃ§Ã£o interposto tempestivamente Ã s fls.50. 

Â II - Conforme Art. 600 do CPP, intimem-se o apelante para apresentar as razÃµes recursais no prazo de 

08 (oito) dias, em seguida abra-se vistas ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico para contrarrazÃµes. Â 

III - ApÃ³s, observadas as formalidades legais e independente de novo despacho, subam os autos ao E. 

Tribunal de JustiÃ§a do Estado, com as devidas homenagens. Â Abaetetuba/PA, 23 de setembro de 2021. 

Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â JuÃ•za de Direito, Titular da Vara Criminal da Comarca de 

A b a e t e t u b a   P R O C E S S O :   0 0 0 9 8 7 5 2 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0   P R O C E S SO   ANT IG O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:MARCIEL RODRIGUES CARDOSO 

VITIMA:N. C. C. . R. H. I - Considerando a certidÃ£o Ã s fls. 12 dos autos, sendo assim, encaminhe-se os 

autos a Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o da resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Abaetetuba, 28 de 

setembro de 2021. Â Â JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR Â Juiz de Direito, respondendo pela Vara 

C r i m i n a l   P R O C E S S O :   0 0 1 1 1 7 1 4 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ALLAN COSTA GONCALVES. 

R.Hoje Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico fls.49, determino a 

intimaÃ§Ã£o do acusado Allan Costa GonÃ§alves, no endereÃ§o indicado, a fim de tomar ciÃªncia da 

sentenÃ§a condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - Remeta-se os autos a Defensoria PÃºblica para tomar as 

providÃªncias necessÃ¡rio.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â III- ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e cumpram- 

se as determinaÃ§Ãµes da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba, 23 de setembro de 2021.Â Â 

DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â Juiz de Direito, respondendo pela Vara Criminal de 

Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00118322320188140070 PROCESSO 
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ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA 

CUNHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:VALDINEY RIBEIRO 

RODRIGUES VITIMA:J. R. L. B. . RH: I) - Apresentada a resposta escrita pelo(s) acusado(s), constata-se 

nÃ£o ser possÃ•vel a sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, neste momento, 

nenhuma das hipÃ³teses previstas no artigo 397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e 

julgamento para o dia 07 de junho de 2022, Ã¡s 10h00min. III) - Intimem-se e requisite-se, conforme o 

caso, as testemunhas arroladas pelas partes. IV) - DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem-se o(s) 

acusado(s). Abaetetuba (PA), 23 de setembro de 2021. Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â 

JuÃ•za de Direito, respondendo pela Â Criminal da Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

/1    P R O C E S S O :   0 0 1 2 2 5 5 4 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:JONATAH ARAUJO DOS SANTOS 

Representante(s):  OAB 24769 - FABIANA DO SOCORRO DIAS E DIAS (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:PEDRO HUGO DA SILVA BRABO. R. Hoje Â Â Â Â Â Â Â Â Â I- Notifique-se o(s) 

denunciado(s) JONATAH ARAÃJO DOS SANTOS, brasileiro, paraense, natural de Abaetetuba/Pa, 

nascido em 05/11/1996, filho de Lucineide Franco AraÃºjo, residente e domiciliado na Travessa Sergipe, 

s/nÂº - Bairro FrancilÃ¢ndia, neste municÃ•pio Abaetetuba, Â Â Â Â Â Â Â Â Â PEDRO HUGO DA SILVA 

BRABO, brasileiro, paraense, natural de Abaetetuba/Pa, nascido em 26/01/2000, filho de Odilena Ferreira 

da Silva, residente e domiciliado na Avenida Minas Gerais, nÂº 2186 - Bairro FrancilÃ¢ndia, neste 

municÃ•pio Abaetetuba, para apresentarem defesa prÃ©via, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â II - Na defesa o acusado poderÃ¡ arguir preliminares, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, 

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â III- NÃ£o apresentada a 

defesa no prazo legal, ou se o acusado notificado nÃ£o constituir defensor, fica desde jÃ¡ nomeado (a) 

Defensor (a) pÃºblico (a) que atue nesta Comarca, que deverÃ¡ ser intimada pessoalmente para oferecÃª- 

la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - DeverÃ¡ constar no 

MANDADO, que a partir da NOTIFICAÃÃO, o rÃ©u estarÃ¡ obrigado a comunicar qualquer mudanÃ§a de 

endereÃ§o, para fins de INTIMAÃÃO e comunicaÃ§Ã£o Oficial, sob pena de decretaÃ§Ã£o de sua revelia 

(CPP art. 367).Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â V- Oficie-se ao CPC Renato Chaves para que remeta a este juÃ•zo 

Laudo ToxicolÃ³gico definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 28 de setembro de 

2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR Â Juiz de Direito, respondendo pela Vara 

Criminal de Abaetetuba PROCESSO: 00123707220168140070 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Inquérito Policial em: 23/09/2021 INDICIADO:EFRANEI ROCHA E SILVA. Vistos etc. Diante do 

falecimento do indiciado, conforme certidÃ£o de Ã³bito Ã fl.56 dos autos e preenchidos os requisitos 

estabelecidos no art. 62 do CPP, impÃµem-se a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade do mesmo 

nos precisos termos do art. 107, I do CPP. Assim, declaro a extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado 

Efranei Rocha e Silva, com fulcro no art. 107, I do CÃ³digo Penal Brasileiro. ApÃ³s o TrÃ¢nsito em julgado, 

arquive-se com as cautelas legais.Â P.R.I.C Â Abaetetuba, 23 de setembro de 2021 Â DIANA CRISTINA 

FERREIRA DA CUNHA Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Vara Â Criminal da Comarca de Abaetetuba 

P R O C E S S O : 0 0 1 2 7 5 3 7 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: 

Ação Penal de Competência do Júri em: 23/09/2021 VITIMA:V. C. C. DENUNCIADO:BENDILSON 

SANTOS GOMES. R. H. I - Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Estadual Ã s fls.07 

dos autos, acolho sua manifestaÃ§Ã£o e determino a citaÃ§Ã£o do denunciado Bendilson Santos Gomes, 

na forma do art. 362, do CPP c/c o artigo 252 e seguintes do CPC. Cumpra-se.Â Â Abaetetuba, 23 de 

setembro de 2021. Â DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela 

Vara Criminal de Abaetetuba PROCESSO: 00130335020188140070 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR A??o: Ação 

Penal de Competência do Júri em: 23/09/2021 DENUNCIADO:LUIS ALEXANDRE SANTOS DOS 

SANTOS Representante(s): OAB 20477 - BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO) VITIMA:J. 

F. C. . RH: I) - Apresentada a resposta escrita pelo(s) acusado(s), constata-se nÃ£o ser possÃ•vel a sua 

absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que nÃ£o resta configurada, neste momento, nenhuma das hipÃ³teses 

previstas no artigo 397 do CPP. II) - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 23 de 

fevereiro de 2022, Ã¡s 10h00min. III) - Intimem-se e requisite-se, conforme o caso, as testemunhas 

arroladas pelas partes. IV) - DÃª-se ciÃªncia o MP e Ã DP. V- Intimem-se o(s) acusado(s). Abaetetuba 

(PA), 28 de setembro de 2021. Â JOSE DIAS DE ALMEIDA JUNIOR Â Juiz de Direito, respondendo pela Â 

Criminal da Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 

01371918520158140070 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 
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DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:ADRIANO RODRIGUES DA ROCHA Representante(s): OAB 14817 - RICARDO VICTOR 

BARREIROS PINTO (ADVOGADO) TESTEMUNHA:WILLIAN CASTRO RIBEIRO. Vistos etc. Diante do 

falecimento do indiciado, conforme certidÃ£o de Ã³bito Ã fl.76-v dos autos e preenchidos os requisitos 

estabelecidos no art. 62 do CPP, impÃµem-se a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade do mesmo 

nos precisos termos do art. 107, I do CPP. Assim, declaro a extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado 

Adriano Rodrigues da Rocha, com fulcro no art. 107, I do CÃ³digo Penal Brasileiro. ApÃ³s o TrÃ¢nsito em 

julgado, arquive-se com as cautelas legais.Â P.R.I.C Â Abaetetuba, 23 de setembro de 2021 Â DIANA 

CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Â JuÃ•za de Direito, respondendo pela Vara Â Criminal da Comarca de 

A b a e t e t u b a  P R O C E S SO :  0 0 0 2 6 4 7 8 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S SO  ANT I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ----- A??o: Pedido de Prisão Preventiva em: AUTOR: 

M. P. E. P. N. A. AUTOR: P. P. P. INVESTIGADO: N. A. S. INVESTIGADO: D. P. S. INVESTIGADO: F. S. 

L. M. INVESTIGADO: M. F. O. J. VITIMA: J. F. PROCESSO: 00030742120198140070 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ------A??o: Pedido de Quebra de Sigilo 

de Dados e/ou Telefônico em: AUTORIDADE POLICIAL: D. M. Z. B. P. C. ENVOLVIDO: M. C. S. Q. S. T. 

P R O C E S S O : 0 0 1 2 0 9 5 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Pedido de Prisão Preventiva em: 

AUTORIDADE POLICIAL: D. M. L. M. AUTOR: P. P. P. VITIMA: C. M. B. ACUSADO: R. C. J. 
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COMARCA DE MARABÁ 

 

 
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ 

 
 

 

Processo nº 00038014820158140028 ¿ AÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE 

 
 

 
REQUERENTE/EXEQUENTE (S): LEODETE VÍTOR DA SILVA 

 
REQUERIDO/EXECUTADO (S): SILVESTRE RODRIGUES DE SOUSA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO 

 
 
 
 
 
 
 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara 

Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, intime-se a parte requerente LEODETE VÍTOR DA 

SILVA, na pessoa de seu/sua (s) procuradore/a (s) regularmente constituído/a(s), Dra. MARIA 

CRISTINA DE SÁ PEREIRA ¿ OAB/PA n. 21001-a, para, em 10 (dez) dias, manifestar (em) sobre a 

certidão acostada na fl. 25 dos autos do processo supramencionado, sob pena de extinção sem 

resolução de mérito. 

 
 

 
Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte requerente, por seus advogados, via 

DJE/PA. 

 
 
 
 
 

Marabá/PA, 24 de setembro de 2021. 
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WALTER DIAS SANTIAGO 

 
Serventuário lotado na 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 0012430-11.2015.814.0028 ¿ AÇÃO DE EXECUÇÃO REQUERENTE/EXEQUENTE (S): 

DIÁRIO DO PARÁ LTDA REQUERIDO/EXECUTADO (S): TAGIBE MOTOCICLETAS LTDA ATO 

ORDINATÓRIO De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz de Direito 

titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no inciso I 

do § 2º do artigo 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do 

artigo 203 do CPC e no Manual de Rotinas Cíveis deste e. TJ/PA, expeço/publico este ato com vistas à 

intimação da parte requerente/exequente: DIÁRIO DO PARÁ LTDA na pessoa de seu (s) procurador (es) 

regularmente constituído (s), Dr. ARTHUR SISO PINHEIRO ¿ OAB/PA n. 17.657, Dr. BERNARDO 

ALBUQUERQUE DE ALMEIDA ¿ OAB/PA n. 18.940, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca 

da certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. 32 dos autos..Sirva-se deste ato, mediante cópia, como 

intimação da parte requerente/exequente, por seus advogados, via DJE/PA. Marabá/PA, 24 de setembro 

de 2021. MÁRCIO DOS SANTOS Serventuário lotado na 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de 

Marabá/PA 
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SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ 
 
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
PROCESSO PJE: 0807011-64.2021.8.14.0028 

AÇÃO:DIVÓRCIO LITIGIOSO 

REQUERENTE: M. D. C. A. 

REQUERIDO: IRISMAR DA CONCEICAO GOMES 

 
A Excelentíssima Senhora Dra. ELAINE NEVES DE OLIVEIRA, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e 

Empresarial da Comarca de Marabá, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da lei etc. 

 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da 2ª Vara e expediente da 

Secretaria da 2ª Vara Cível da cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos acima citado. E 

tendo em vista a não localização da parte requerida, fica amesma devidamente intimada da referida 

SENTENÇA, cujo teor passo a transcrever: 

 
"SENTENÇA 1. Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO movida por M. D. C. A. em face de 

IRISMAR DA CONCEICAO GOMES . 2. A autora alega que as partes contraíram matrimônio em 

27/08/2019 e está separada desde o fim de 2020 . Não há filhos incapazes. Não requer alimentos. Não 

possuem bens a partilhar. Informa que o requerido está em local desconhecido. Conta que não sabe o 

endereço do requerido. 3. Faz pedido de decretação de divórcio, apenas. 4. Vieram os autos conclusos. É 

o relatório. Decido. 5. Os autos encontram-se em ordem, tendo a causa sido instruída documentalmente 

conforme os ditames legais inerentes à espécie, inexistindo qualquer vício ou irregularidade, até o 

presente momento. 6. A partir do advento da Emenda Constitucional nº 66/2010, de aplicação imediata, a 

certidão de casamento é suficiente para instruir o pedido de divórcio, não havendo necessidade da 

comprovação de alguma causa específica ou requisito temporal ou consentimento da parte contrária. 7. A 

modificação constitucional acompanha as transformações do conceito de família e os anseios da 

sociedade brasileira ao inserir a decisão do divórcio em uma seara personalíssima, desburocratizando a 

dissolução do casamento de modo a facilitar a constituição de novos arranjos familiares. 8. Assim, 

considerando que o único pedido trata de direito potestativo da parte autora, não havendo possibilidade 

jurídica de oposição pela parte requerida, firmo entendimento desde já pela total procedência da ação, 

bem como pelo imediato trânsito em julgado desta Sentença. 9. Ademais, mesmo que se opusesse a parte 

contraria, a decretação do divórcio é medida que se impõe, não havendo qualquer prejuízo à parte 

demandada, inclusive quanto a contraditório e ampla defesa. Registre-se que o divórcio poderia ser 

dissolvido por medida liminar, tutela de evidência antecipatória e até mesmo por sentença parcial de 

mérito, ou seja, sem mesmo ouvir a parte contrária. 10. Desnecessário até mesmo nomear curador 

especial e defensor dativo na medida em que estamos diante de direito de sujeição. 11. ISTO POSTO, e 

por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e DECRETO o divórcio deM. D. C. A. 

e IRISMAR DA CONCEICAO GOMES, dissolvendo o vínculo conjugal entre as partes, com fulcro nos 

artigos 1571, inciso IV, do Código Cível Brasileiro c/c art. 226, § 6º da Constituição Federal de 1988, EC. º 

66/2010. 12. Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 487, I, CPC. 13. CIÊNCIA à parte requerida, por EDITAL, onde deve constar o inteiro teor 

desta sentença. 14. Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se. 15. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Sem custas. Sem honorários. 16. Intimem-se. 17. Serve este instrumento como MANDADO DE 

AVERBAÇÃO ao Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais Goiânia ¿ 1º Subsdistrito - GO, para 

que averbe o divórcio à certidão de casamento matrícula nº 024729 01 55 2019 2 00276 193 0055769 

21, facultando-se à requerente levar em mãos cópia assinada eletronicamente ao referido Cartório. 

Marabá, 01 de setembro de 2021.ELAINE NEVES DE OLIVEIRA.Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível 

e Empresarial de Marabá." 

 
E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital afixado no 

átrio do fórum local, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Marabá, aos 21 de setembro de 

2021. Eu, ELIZIA HONORINDA ALVINO SILVA, auxiliar judiciário, o digitei e a diretora assina de ordem 
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da MM Juíza. 

 
Assinado eletronicamente 

ELAINE CRISTINA ROCHA 

Diretora da 2ª Secretaria Cível e Empresarial 

 
CERTIDÃO 

 
Certifico e dou fé que o Edital de INTIMAÇÃO para a parte REQUERIDA foi afixado no átrio deste fórum 

em / / . 

 
Marabá, / / . 

 

 
 

Diretora da 2ª Vara Cível e Empresarial 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
PROCESSO PJE: 0806618-42.2021.8.14.0028 

AÇÃO:DIVÓRCIO LITIGIOSO 

REQUERENTE: N.D.S.S. 

REQUERIDO: AMIZAEL BORGES DA SILVA 

 
A Excelentíssima Senhora Dra. ELAINE NEVES DE OLIVEIRA, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e 

Empresarial da Comarca de Marabá, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da lei etc. 

 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da 2ª Vara e expediente da 

Secretaria da 2ª Vara Cível da cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos acima citado. E 

tendo em vista a não localização da parte requerida, fica amesma devidamente intimada da referida 

SENTENÇA, cujo teor passo a transcrever: 

 
"SENTENÇA 1. Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO movida por N.D.S.S. em face de 

AMIZAEL BORGES DA SILVA.2. A autora alega que as partes contraíram matrimônio em 18/02/1983 

e que estão separados de fato desde 2016. Não há filhos incapazes. Não requer alimentos. Não 

possuem bens a partilhar. Informa que o requerido está em local desconhecido. Conta que não 

sabe o endereço do requerido. 3. Faz pedido de decretação de divórcio, apenas. 4. Vieram os autos 

conclusos. É o relatório. Decido. 5. Os autos encontram-se em ordem, tendo a causa sido 

instruída documentalmente conforme os ditames legais inerentes à espécie, inexistindo qualquer 

vício ou irregularidade, até o presente momento. 6. A partir do advento da Emenda Constitucional 

nº 66/2010, de aplicação imediata, a certidão de casamento é suficiente para instruir o pedido de 

divórcio, não havendo necessidade da comprovação de alguma causa específica ou requisito 

temporal ou consentimento da parte contrária. 7. A modificação constitucional acompanha as 

transformações do conceito de família e os anseios da sociedade brasileira ao inserir a decisão do 

divórcio em uma seara personalíssima, desburocratizando a dissolução do casamento de modo a 

facilitar a constituição de novos arranjos familiares. 8. Assim, considerando que o único pedido 

trata de direito potestativo da parte autora, não havendo possibilidade jurídica de oposição pela 

parte requerida, firmo entendimento desde já pela total procedência da ação, bem como pelo 

imediato trânsito em julgado desta Sentença.9. Ademais, mesmo que se opusesse a parte 

contraria, a decretação do divórcio é medida que se impõe, não havendo qualquer prejuízo à parte 
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demandada, inclusive quanto a contraditório e ampla defesa. Registre-se que o divórcio poderia ser 

dissolvido por medida liminar, tutela de evidência antecipatória e até mesmo por sentença parcial 

de mérito, ou seja, sem mesmo ouvir a parte contrária.10. Desnecessário até mesmo nomear 

curador especial e defensor dativo na medida em que estamos diante de direito de sujeição.11. 

ISTO POSTO, e por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e DECRETO o 

divórcio de N.D.S.S. e AMIZAEL BORGES DA SILVA , dissolvendo o vínculo conjugal entre as 

partes, com fulcro nos artigos 1571, inciso IV, do Código Cível Brasileiro c/c art. 226, § 6º da 

Constituição Federal de 1988, EC. º 66/2010.12. Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, CPC. 13. CIÊNCIA à parte requerida, 

por EDITAL, onde deve constar o inteiro teor desta sentença. 14. Certifique-se   o trânsito em 

julgado e arquive-se. 15. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas. Sem honorários.1 6. 

Serve este instrumento como mandado de averbação levado em mãos pela parte autora ao Cartório 

Michels, 2º Ofíco Extrajudicial, Oficial Registrador Heleine Pereira, Município de Marabá/PA, para 

que averbe o divórcio à certidão de casamento matrícula nº 065680 01 55 2013 3 00011 217 0004164 

41. 17. Intimem-se. Marabá, 01 de setembro de 2021. ELAINE NEVES DE OLIVEIRA Juíza de Direito 

Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá." 

 
E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital afixado no 

átrio do fórum local, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Marabá, aos 21 de setembro de 

2021. Eu, ELIZIA HONORINDA ALVINO SILVA, auxiliar judiciário, o digitei e a   diretora assina de ordem 

da MM Juíza. 

 
Assinado eletronicamente 

ELAINE CRISTINA ROCHA 

Diretora da 2ª Secretaria Cível e Empresarial 

 
CERTIDÃO 

 
Certifico e dou fé que o Edital de INTIMAÇÃO para a parte REQUERIDA foi afixado no átrio deste fórum 

em / / . 

 
Marabá,       /       /        . 

 

 
 

Diretora da 2ª Vara Cível e Empresarial 
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COMARCA DE SANTARÉM 

 

 
UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM 

 
 

 

E D I T A L D E I N T I M AÇÃO 

P R A Z O 30 D I A S 

Classe: Execução da Pena 

 
Apenado: WELTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de 

Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc.. 

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado WELTON RODRIGUES 

DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de Dalva Raimunda Rodrigues de Oliveira, nascido em 27/10/1981, 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, mantenha contato com o 

setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 

99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos do 

processo nº 0006844-55.2014.814.0051. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, 

Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 16 dias do mês de agosto de 

2021. Eu, , Ádria Gonçalves Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevo. 

 
Ádria Gonçalves Ribeiro 

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém 

De ordem. Provimento 006/2006-CJCI 

 
 
 
 

E D I T A L D E I N T I M AÇÃO 

P R A Z O 30 D I A S 

Classe: Execução da Pena 

 
Apenado: WELTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de 

Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc.. 

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado WELTON RODRIGUES 

DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de Dalva Raimunda Rodrigues de Oliveira, nascido em 27/10/1981, 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, mantenha contato com o 

setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 

99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos do 
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processo nº 0006844-55.2014.814.0051. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, 

Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 16 dias do mês de agosto de 

2021. Eu, , Ádria Gonçalves Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevo. 

 
Ádria Gonçalves Ribeiro 

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém 

De ordem. Provimento 006/2006-CJCI 

 
 
 
 

E D I T A L D E I N T I M AÇÃO 

P R A Z O 15 D I A S 

Classe: Execução da Pena 

 
Apenado: DELVAIR NOGUEIRA DA CRUZ 

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de 

Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc.. 

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado DELVAIR NOGUEIRA 

DA CRUZ, brasileiro, filho de Juvenal Farias da Cruz e Maria Ângela Nogueira, nascido em 23/10/1994, 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara 

de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de 

dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº 0004922- 

76.2014.814.0051. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria 

da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 20 dias do mês de setembro de 2021. Eu, ____, Ádria 

Gonçalves Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevo. 

 
Ádria Gonçalves Ribeiro 

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém 

De ordem. Provimento 006/2006-CJCI 

 
 
 
 

E D I T A L D E I N T I M AÇÃO 

P R A Z O 15 D I A S 

Classe: Execução da Pena 

 
Apenado: DELVAIR NOGUEIRA DA CRUZ 
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O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de 

Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc.. 

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado DELVAIR NOGUEIRA 

DA CRUZ, brasileiro, filho de Juvenal Farias da Cruz e Maria Ângela Nogueira, nascido em 23/10/1994, 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara 

de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de 

dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº 0004922- 

76.2014.814.0051. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria 

da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 20 dias do mês de setembro de 2021. Eu, ____, Ádria 

Gonçalves Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevo. 

 
Ádria Gonçalves Ribeiro 

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém 

De ordem. Provimento 006/2006-CJCI 

 
 
 
 

E D I T A L D E I N T I M AÇÃO 

P R A Z O 15 D I A S 

Classe: Execução da Pena 

 
Apenado: ELONILSON CESAR LIRA DE OLIVEIRA 

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de 

Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc.. 

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ELONILSON CESAR 

LIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, paraense, filho de César Augusto de Oliveira e Maria de Nazaré Lira de 

Oliveira, nascido em 09/12/1978, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, tome ciência da 

sentença que determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos 

do processo nº 0012427-74.2011.814.0051 em privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto; 

bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta 

Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento 

da pena que lhe foi imposta. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, 

Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 23 dias do mês de setembro de 2021. Eu,   , 

Ádria Gonçalves Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevo. 

 
Ádria Gonçalves Ribeiro 

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém 

De ordem. Provimento 006/2006-CJCI 
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E D I T A L D E I N T I M AÇÃO 

P R A Z O 15 D I A S 

Classe: Execução da Pena 

 
Apenado: ELONILSON CESAR LIRA DE OLIVEIRA 

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de 

Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc.. 

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ELONILSON CESAR 

LIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, paraense, filho de César Augusto de Oliveira e Maria de Nazaré Lira de 

Oliveira, nascido em 09/12/1978, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, tome ciência da 

sentença que determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos 

do processo nº 0012427-74.2011.814.0051 em privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto; 

bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta 

Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento 

da pena que lhe foi imposta. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, 

Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 23 dias do mês de setembro de 2021. Eu,   , 

Ádria Gonçalves Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevo. 

 
Ádria Gonçalves Ribeiro 

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém 

De ordem. Provimento 006/2006-CJCI 
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UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 

MULHER DE SANTARÉM 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O DE AUDIÊNCIA 

 

 

Processo: 0017502-02.2018.814.0051 

 
Aç¿o: Decorrente de Violência Doméstica 

 
Réu: LUHAN CAMPOS WILLEMANN, BRASILEIRO, MATO-GROSSENSE, FILHO DE ELIOMAR 

CAMPOS WILLEMANN e EDILSON CARLOS WILLEMANN, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E 

N¿O SABIDO. 

 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O 

 
DR. MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA, JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA VARA DO 

JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇ¿ES LEGAIS, ETC. 

 
FINALIDADE: Intimar o réu acima qualificado para que participe da audiência de instruç¿o e julgamento 

acima designada, que se realizará em formato virtual, por meio de videoconferência, no dia 

27.10.2021, às 09:00 H, através da ferramenta Microsoft Teams, à qual pessoa a ser intimada poderá ter 

acesso por meio de smartphone, computador ou tablet, desde que estes equipamentos possuam câmera, 

microfone e acesso à internet. 

 
O acesso à audiência poderá ser realizado através do link que segue, podendo ser digitado no navegador 

da plataforma escolhida: encurtador.com.br/hxA27 

 
Secretaria da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, em 24 de Setembro de 

2021. 

 
MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA 

JUIZ DE DIREITO 
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COMARCA DE ALTAMIRA 

 

 
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA 

 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 

O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

Altamira, Estado do Pará, na forma da lei. 

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou 

por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO 

Nº.: 0803678-47.2019.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: JEANE SANTOS DE OLIVEIRA e 

REQUERIDO: JAIR CARVALHO DOS SANTOS¿ Sentença Vistos etc. JEANE SANTOS DE 

OLIVEIRA, devidamente qualificada nos autos, requereu a interdição de JAIR CARVALHO DOS SANTOS, 

seu genitor, alegando ser acometido de sequelas de AVC hemorrágico, dentre outros, restando atualmente 

incapaz para os atos da vida civil. Com a inicial, juntou documentos, além de laudo médico. Decisão 

deferindo a curatela provisória à autora (ID 13036456). Realizada a visitação in loco do requerido, 

oportunidade em que foi citado da ação. Realizada a visita e inspeção in loco na residência do interditando 

para fins de sua entrevista pessoal, o que porém restou prejudicada em razão de seu estado de saúde, 

conforme termo de audiência juntado aos autos, oportunidade em que foi constatado o alegado na peça 

inicial (id 16290707). Contestação pelo requerido através de curador especial nomeado por este Juízo 

(Defensoria Pública), conforme ID 21245585. O Ministério Público opinou favoravelmente à curatela 

definitiva (manifestação de ID 18821996). É o breve relatório. Decido. No caso dos autos, restou 

claramente demonstrada, após a oitiva da requerente, Sra. JEANE SANTOS DE OLIVEIRA (filha), além da 

própria tentativa de oitiva/entrevista do interditando, a procedência do pedido. O requerido demonstrou a 

sua incapacidade em gerir os atos da vida civil. Devido a isso, não consegue expressar suas vontades. 

Registro que quando da realização da entrevista (visita in loco), verificou-se que o requerida não anda, não 

fala, além da total falta de compreensão ao que estava sendo indagado. Oportuno destacar que a 

finalidade exclusiva da curatela é o amparo e proteção para com determinadas pessoas que, em hipóteses 

previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e administrar atos negociais de cunho 

econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e volitiva. Tais elementos são deveras 

suficientes para a procedência do pedido. Passo a me manifestar sobre a incapacidade do requerido. Com 

efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se a estrutura do 

Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela. Foram 

revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos artigos. 

4º (incisos II e III) e 1767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com isso, 

nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos 

menores de 16 anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, o requerido é 

relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, da lei 13.146/15. Ante o exposto, e tudo mais que 

dos autos consta, nos termos do art. 4º inciso III e do artigo 1767, inciso I, do Código Civil, em 

consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE  O PEDIDO  PARA DECLARAR 

A INCAPACIDADE RELATIVA DE JAIR CARVALHO DOS SANTOS, conforme qualificação na petição 

inicial e documentos juntados, para gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial 

como emprestar, transigir, dar quitação, demandar ou ser demandada, por tempo indeterminado, ante a 

irreversibilidade do quadro que o acomete. Por fim, nomeio JEANE SANTOS DE OLIVEIRA, curadora do 

requerido, considerando a sua manifestação expressa e inequívoca, observando-se os limites da curatela, 

nos termos do art. 1.782 do CC e art. 84 a 86 da Lei 13.146/2015. Em obediência ao disposto no artigo 

755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no 

Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 

(dez) dias, atentando-se aos limites da curatela. Intime-se a requerente para, no prazo de cinco dias, 

prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC. Serve esta sentença como ofício ao Sr. 

Oficial do Cartório de Registro Civil para que proceda o registro da sentença (art. 9º, III, do CC). Condeno 

a parte requerido em custas processuais e honorários advocatícios nos quais arbitro em 10% do valor 

atualizado da causa, porém suspensa em razão do art. 98, § 3º, do CPC. Intimem-se. Dê-se ciência ao 

Ministério Público. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Expeça-se o termo 
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definitivo de Curatela. Altamira/PA, 31/05/2021. JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA Juiz de Direito ¿. 

E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca de Altamira, conforme determinação 

da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 29 de julho de 2021. Eu Diretora da 

Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo. 
 

Maria Francisca Fortunato da Silva 

Diretora de Secretaria 
 
 
 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 

O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Altamira, Estado do Pará, na forma da lei. 

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou 

por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição - PROCESSO Nº.: 

0802315-59.2018.8.14.0005 em que é REQUERENTE: ADELCINA DO SOCORRO SOUSA LIMA e 

REQUERIDO: ROMULO JOSE SOUSA DA SILVA, INTERESSADO: LUIDY JOSE DA SILVA a sentença 

proferida a seguir: ¿Processo: 0802315-59.2018.8.14.0005 Requerente: ADELCINA DO SOCORRO 

SOUSA LIMA Interditando: ROMULO JOSÉ SOUSA DA SILVA Interessado: LUIDY JOSÉ DA SILVA 

Sentença Vistos etc.ADELCINA DO SOCORRO SOUSA, devidamente qualificada nos autos, requereu a 

interdição de RÔMULO JOSÉ SOUSA DA SILVA, alegando ser acometido de retardo mental grave (CID 

10: F72), restando atualmente incapaz para os atos da vida civil. Com a inicial, juntou documentos, além 

de laudo médico.Decisão deferindo a curatela provisória à autora (ID 7608436).Embora não citado, o 

requerido compareceu em sua entrevista pessoal.Realizada a entrevista pessoal do interditando, oitiva da 

requerente, bem como a oitiva do genitor do interditando Luidy José da Silva (id 9798712).Manifestação do 

genitor do interditando (terceiro interessado), Sr. Luidy José da Silva (id 9834703).Contestação pelo 

requerido através de curador especial nomeado por este Juízo (Defensoria Pública), conforme id 

28137853.Realizada a audiência de instrução e julgamento (id 28213888).Informação acerca da 

suspensão do benefício previdenciário do interditando (id 28182245).Atestado médico atualizado do 

interditando (id 28213890).O Ministério Público opinou favoravelmente à curatela definitiva.É o breve 

relatório. Decido.No caso dos autos, restou claramente demonstrada, após a oitiva da requerente, Sra. 

ADELCINA DO SOCORRO SOUSA, além da própria entrevista do interditando, a procedência do pedido. 

O requerido demonstrou a sua incapacidade em gerir os atos da vida civil. Devido a isso, não consegue 

expressar suas vontades. Registro que quando da realização da entrevista, verificou-se a desorientação 

do interditando no tempo e espaço, além da falta de compreensão ao que estava sendo indagado. O 

genitor ouvido em audiência de instrução (realizada em 16.06.2021), manifestou favoravelmente que a 

curatela seja exercida pela requerente, Sra. ADELCINA DO SOCORRO SOUSA. Ademais, a genitora do 

interditando faleceu, conforme certidão de óbito de id 7598650, sendo a requerente o familiar que 

demonstrou interesse em exercer a curatela do interditando. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva 

da curatela é o amparo e proteção para com determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, 

por algum motivo, não podem sozinha gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e 

patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e volitiva. Tais elementos são deveras suficientes para a 

procedência do pedido.Passo a me manifestar sobre a incapacidade da requerida.Com efeito, com o 

advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se a estrutura do Código Civil 

para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela. Foram revogados os 

incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II 

e III) e 1767 (incisos II e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com isso, nosso 

ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos menores de 16 

anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, o requerido é relativamente 

incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, da lei 13.146/15. Ante o exposto, e tudo mais que dos autos 

consta, nos termos do art. 4º inciso III e do artigo 1767, inciso I, do Código Civil, em consonância com a 

Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECLARAR A INCAPACIDADE RELATIVA 

DE ROMULO JOSÉ SOUSA DA SILVA, conforme qualificação na petição inicial e documentos juntados, 
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para gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, sendo que os atos de alienação 

de bens deverão ter autorização judicial.Por fim, nomeio ADELCINA DO SOCORRO SOUSA, curadora do 

requerido, considerando a sua manifestação expressa e inequívoca, observando-se os limites da curatela, 

nos termos do art. 1.782 do CC e art. 84 a 86 da Lei 13.146/2015.Em obediência ao disposto no artigo 755 

§ 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no 

Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 

(dez) dias, atentando-se aos limites da curatela.Intime-se a requerente para, no prazo de cinco dias, 

prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC. Serve esta sentença como ofício ao Sr. 

Oficial do Cartório de Registro Civil para que proceda à inscrição da sentença.Condeno a parte requerido 

em custas processuais e honorários advocatícios nos quais arbitro em 10% do valor atualizado da causa, 

porém suspensa em razão do art. 98, § 3º, do CPC.Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público e à 

Defensoria Pública.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Expeça-se o termo 

definitivo de Curatela. Altamira/PA, 17/08/2021. JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA Juiz de Direito ¿. 

E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca de Altamira, conforme determinação 

da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 19 de agosto de 2021. Eu, Ilaine S. 

Schneider, digitei e, eu, Diretora da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, conferi e 

subscrevo. 

 
Maria Francisca Fortunato da Silva 

Diretora de Secretaria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO 

 
INTIMAÇÃO CÍVEL 

 
Processo nº 0001660-70.2004.8.14.0005 ¿ AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

 
Exequente: BANCO DA AMAZÔNIA. 

 
Advogado: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA OAB/PA nº 10.176 

Executado: LINDORCA ARANHA MAIA e CICERO BENICIO MAIA. 

Considerando as disposições contidas no Artigo 1º, § 2º, do Provimento nº 006/2006-CJRMB e 

nº 006/2009-CJCI do TJE/PA, foi determinada a intimação da parte exequente, através de seu advogado, 

para se manifestar acerca da petição e do documento de fls. 119/120 e 123, no prazo de 10 (dez) dias. 

Altamira-PA, 21 de setembro de 2021. 

Maria Francisca Fortunato da Silva 

Diretora de Secretaria 
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SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA 
 
 

 

RESENHA: 18/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE 

ALTAMIRA - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 9 6 0 1 9 9 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 0 0 1 0 6 9  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Execução de Alimentos em: 20/09/2021---REU:F. E. L. D. S.AUTOR:E. M. D.L. S. Representante(s): OAB 

2467 - THIAGO CABRAL DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   AUTOR:V. D. L. S. D. S. Representante(s): OAB 

2467 - THIAGO CABRAL DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A 

DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL / Â Autos nÂº: 0000089- 

60.1999.8.14.0005Â AÃ§Ã£o: EXECUÃ¿Ã¿O DE ALIMENTOS Exequente: V.D.LS.D.S., menor 

representada por E. M. D. L. S. Executado: F.E.L. D.S. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A Â Tratam os 

autos de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de Alimentos, em que Ã© exequente V.D.LS.D.S., menor representada 

por E. M.D. L. S., em face de F. E. L. D. S., devidamente qualificados nos autos. Â Ã¿ fl. 304, foi 

determinada a intimaÃ§Ã£o da representante legal da exequente para informar se possui interesse no 

prosseguimento do feito, porÃ©m se mostrou inerte, conforme certidÃ£o de fl. 308. Â Vieram os autos 

conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, no caso concreto, a perda superveniente do interesse de agir, haja 

vista  a ausÃªncia  de manifestaÃ§Ã£o  da parte  autora,  ensejando  a extinÃ§Ã£o  do feito. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto Posto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 

485, inciso VI, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em face da gratuidade que ora defiro.Â P.R.I.C. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 17 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARUJO LOPES SODRÃ¿ 

Â JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial Â da Comarca de Altamira/PA. 04 

P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 5 3 1 8 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 1 9 5 0 3  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Busca 

e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 20/09/2021---REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA 

Representante(s): OAB 15.504 - JULIANA FRANCO MARQUES (ADVOGADO) REQUERIDO:ARLEY 

GONCALVES FLORENCIO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL / Â Autos nÂº: 0002653-18.2007.8.14.0005Â AÃ§Ã£o: 

BUSCA E APREENSÃ¿O Requerente: BANCO VOLKSWAGEN SA Requerido: ARLEY GONÃ¿ALVES 

FLORENCIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o, 

em que Ã© requerente BANCO VOLKSWAGEN SA, em face de ARLEY GONÃ¿ALVES FLORENCIO, 

devidamente qualificados nos autos. Â Ã¿ fl. 68, foi determinada a intimaÃ§Ã£o do requerente para 

informar se possui interesse no prosseguimento do feito, porÃ©m se mostrou inerte, conforme certidÃ£o 

de fl. 69. Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, no caso concreto, a perda 

superveniente do interesse de agir, haja vista a ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o da parte autora, ensejando 

a extinÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto Posto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do 

mÃ©rito, com fulcro no art. 485, inciso VI, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas pelo requerente.Â P.R.I.C. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 17 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARUJO LOPES SODRÃ¿ 

Â JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial Â da Comarca de Altamira/PA. 04 

P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 8 0 8 4 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 2 2 7 1 2  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Ação 

Civil Pública em: 20/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REQUERIDO:DOMINGOS 

SAVIO MOREIRA BARROSO Representante(s): OAB 10307 - DENIS MACHADO MELO (ADVOGADO) . 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª 

VARA CÃVEL PJE nÂº 0003280-84.2007.8.14.0005 Classe: AÃ¿Ã¿O CIVIL PÃ¿BLICA Requerente: 

MINISTÃ¿RIO PUBLICO ESTADUAL Requerido: DOMINGOS SAVIO MOREIRA BARROSO Data: 

16/09/2021 JUÃZA: LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES SODRÃ¿ TERMO DE AUDIÃ¿NCIA DE 

CONCILIAÃ¿Ã¿O. Feito o pregÃ£o Ã s 10:30 horas, constatou-se: AusÃªncia:Â REPRESENTANTE DO 

MINISTÃ¿RIO PUBLICOÂ DOMINGOS SAVIO MOREIRA BARROSO Aberta a audiÃªncia, de forma 

telepresencial, realizado o pregÃ£o verificou-se a ausÃªncia das partes. Em seguida, a MM. JuÃ•za, 

passou a proferir a seguinte DELIBERAÃ¿Ã¿O: I - DÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o 

que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. II- ApÃ³s, retornem os autos conclusos. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. Nada mais. Eu, __ Jhennyfer Wandrea, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. 

DesnecessÃ¡ria a assinatura fÃ•sica do presente termo, tendo em vista que se trata de audiÃªncia virtual, 

sendo as declaraÃ§Ãµes transcritas com juntada de mÃ•dia com Ã¡udio e vÃ•deo do narrado em audiÃªncia 

dos participantes, nos termos da portaria 185/2013, art. 25, do CNJ. LUANNA KARISSA ARUJO LOPES 
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SODRÃ¿ Â JuÃ•za de Direito Titular da pela 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial Â da Comarca de Altamira/PA. 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 0 7 3 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: 

Procedimento Sumário em: 20/09/2021---REQUERENTE:ANDREZA DOS SANTOS Representante(s): 

OAB 18255-B - WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 54738 - DAIANE MORAES 

LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS Representante(s): OAB 

14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) . 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ Â COMARCA DE ALTAMIRA - 

2Âª   VARA  C Ã V EL   Â     P r o c e s s o :   0 0 0 4 0 7 3 - 4 3 . 2 0 1 7 . 8 . 1 4 . 0 0 0 5   D E S P A C H O   

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.Â Diante da comprovaÃ§Ã£o de depÃ³sito judicial, expeÃ§a-se o competente 

alvarÃ¡, em favor da parte autora, para levantamento da quantia depositada, em tudo observando as 

formalidades legais, conforme requerimento de fl. 100. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s, inexistindo 

requerimentos, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Altamira/PA, 13 de setembro de 2021. LUANNA 

KARISSA ARAÃ¿JO LOPES JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Comarca de 

Altamira/PA 04 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 1 4 9 0 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Divórcio Litigioso em: 20/09/2021---REQUERENTE:J. S. S. Representante(s): OAB 8657 - SALOMAO 

DOS SANTOS MATOS (ADVOGADO) OAB 21752 - MARCOS YURI ALVES DE MELO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:M. V. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL / Â Autos nÂº: 0004149-04.2016.8.14.0005Â AÃ§Ã£o: 

DIVORCIO LITIGIOSO Requerente: J. S. S. Requerida: M. V. D. S.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A 

Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o de DivÃ³rcio Litigioso, em que Ã© requerente J. S.S., em face M. V. D. S., 

devidamente qualificados nos autos. Â Ã¿ fl. 97, foi determinada a intimaÃ§Ã£o da requerente para 

informar se possui interesse no prosseguimento do feito, porÃ©m se mostrou inerte, conforme certidÃ£o 

de fl. 99. Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, no caso concreto, a perda 

superveniente do interesse de agir, haja vista a ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o da parte autora, ensejando 

a extinÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto Posto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do 

mÃ©rito, com fulcro no art. 485, inciso VI, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em face da gratuidade 

deferida.Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 17 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA 

ARUJO LOPES SODRÃ¿ Â JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial Â da Comarca de 

Altamira/PA. 04 

P R O C E S S O : 0 0 0 6 8 7 3 1 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 20/09/2021---REQUERENTE:W. R. Representante(s): OAB 

14033 - ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:W. F. S. 

REQUERIDO:R. S. D. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL / Autos nÂº: 0006873-10.2018.14.0005 AÃ§Ã£o: 

ALIMENTOS C/C GUARDA Requerente: W.R., representado por sua genitora W.F. S. Requerida: R. S. 

D. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o de Alimentos c/c Guarda, em que 

Ã© requerente W.R., representado por sua genitora W. F. S.., em face de R. S. D., devidamente 

qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da representante legal do 

requerente para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, contudo, nÃ£o foi possÃ•vel encontra-la 

no endereÃ§o  informado  na inicial,  conforme  certidÃ£o  de fl. 23. Â Ã¿ o relatÃ³rio.  Decido. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, mister registrar que Ã© dever das partes manter o endereÃ§o 

atualizado, tendo como realizado o ato endereÃ§ado ao local informado nos autos, ainda que a parte 

tenha se mudado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil, dispÃµe que 

o processo serÃ¡ extinto sem julgamento do mÃ©rito quando o autor abandonar a causa por mais de trinta 

dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A inÃ©rcia das partes diante dos deveres e Ã´nus processuais, acarretando a 

paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. Equivale ao 

desaparecimento do interesse de agir, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃ•cio do direito de aÃ§Ã£o. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se, destarte, que hÃ¡ falta de interesse da autora na continuaÃ§Ã£o do 

processo, configurando carÃªncia superveniente do direito de aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme 

leciona Humberto Theodoro JÃºnior: Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz 

nÃ£o estÃ¡ jungido a aguardar a provocaÃ§Ã£o de interessado para extinguir a relaÃ§Ã£o processual 

abandonada pela parte. Verificada a paralisaÃ§Ã£o por culpa dos litigantes, de ofÃ•cio serÃ¡ determinada a 

intimaÃ§Ã£o pessoal da parte (ou partes), na forma recomendada pelo Â§ 1Âº do art. 267. E, nÃ£o 

sanada a falta, decretarÃ¡ a extinÃ§Ã£o, mesmo sem postulaÃ§Ã£o do interessado ou do MinistÃ©rio 
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PÃºb l ico .  (In Curso de Di re i to  Processua l  Civ i l ,  15Âª ed, Forense,  pg. 308) .  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, diante do desinteresse da parte autora no prosseguimento do 

feito, deve o Juiz, de ofÃ•cio, apÃ³s as providÃªncias legais, determinar a extinÃ§Ã£o e arquivamento do 

processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: PROCESSO CIVIL - AUSÃ¿NCIA DE 

ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÃ¿RCIA DA PARTE AUTORA - 1. O abandono da causa por mais 

de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e diligÃªncias que lhe competia, Ã© causa de 

extinÃ§Â¿o do processo sem ResoluÃ§Â¿o de mÃ©rito (artigo 267, inciso III, do CPC). 2. ApelaÃ§Â¿o da 

parte autora desprovida. (TRF 3Âª R. - AC 2001.03.99.047356-0 - (736217) - 10Âª T. - Rel. Des. Fed. 

GalvÂ¿o Miranda - DJU 11.10.2006 - p. 691). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-se do artigo 106, inciso II 

e do art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC, que compete Ã s partes declinarem os seus endereÃ§os no 

processo a fim de que possam receber as intimaÃ§Ãµes. Ambos os dispositivos, fazem alusÃ£o a 

necessidade da parte informar qualquer mudanÃ§a de endereÃ§o, ainda que seja temporÃ¡ria ou 

definitiva, veja-se: Art. 106. Quando postular em causa prÃ³pria, incumbe ao advogado: I - declarar, na 

petiÃ§Ã£o inicial ou na contestaÃ§Ã£o, o endereÃ§o, seu nÃºmero de inscriÃ§Ã£o na Ordem dos 

Advogados do Brasil e o nome da sociedade de advogados da qual participa, para o recebimento de 

intimaÃ§Ãµes; II - comunicar ao juÃ•zo qualquer mudanÃ§a de endereÃ§o. Art. 274. Omissis ParÃ¡grafo 

Ãºnico. Presumem-se vÃ¡lidas as intimaÃ§Ãµes dirigidas ao endereÃ§o constante dos autos, ainda que 

nÃ£o recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva nÃ£o tiver 

sido devidamente comunicada ao juÃ•zo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante 

de entrega da correspondÃªncia no primitivo endereÃ§o. (Grifo nosso) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a 

esse ponto a jurisprudÃªncia Ã© pacÃ•fica, vejamos o julgado do Tribunal de JustiÃ§a do Distrito Federal e 

TerritÃ³rios: EMENTA: PROCESSO CIVIL. BUSCA E APREENSÂ¿O. EXTINÃ¿Â¿O DO FEITO SEM 

RESOLUÃ¿Â¿O DE MÃ¿RITO. ART. 267, INC. III, DO CPC. ABANDONO DO PROCESSO. 

EXISTÃ¿NCIA DE INTIMAÃ¿Â¿O PRÃ¿VIA DA ADVOGADA CONSTITUÃDA. INTIMAÃ¿Â¿O PESSOAL 

VÃLIDA. SENTENÃ¿A MANTIDA. 1. Verificando-se que a parte autora, bem como a sua patrona, foram 

devidamente intimadas para dar andamento ao feito, sob pena de extinÃ§Ã£o, porÃ©m, mantiveram-se 

inertes, acertada a extinÃ§Ã£o do processo com base no art. 267, inc. III, do CPC. 2. Nos termos do art. 

39, incs. I e II, do CPC, cabe Ã parte manter o seu endereÃ§o nos autos constantemente atualizado, a fim 

de permitir a sua intimaÃ§Ã£o para o cumprimento das determinaÃ§Ãµes judiciais, devendo, pois, 

comunicar ao JuÃ•zo qualquer alteraÃ§Ã£o, sob pena de se reputar vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o realizada no 

endereÃ§o antes declinado nos autos. 3. Negou-se provimento ao recurso. SentenÃ§a mantida. (Ã¿rgÂ¿o: 

6Âª Turma CÃ•vel; Processo: N. ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel 20100910127407APC; Relatora: Desembargadora 

Nilsoni de Freitas CustÃ³dio; AcÃ³rdÃ£o NÂº 501.808.) Ementa:Â DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

EMENDA Ã¿ INICIAL. NÂ¿O CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. EXTINÃ¿Â¿O SEM RESOLUÃ¿Â¿O 

DE MÃ¿RITO. INTIMAÃ¿Â¿O PESSOAL. DESNECESSIDADE. I - FACULTADA A OPORTUNIDADE 

PARA A PARTE EMENDAR A INICIAL E SENDO DESCUMPRIDA A ORDEM, DE MODO A 

PERMANECER O VÃCIO, CORRETO O INDEFERIMENTO DA PETIÃ¿Â¿O INICIAL. II - NESSA 

HIPÃ¿TESE, NÂ¿O Ã¿ EXIGÃVEL A INTIMAÃ¿Â¿O PESSOAL DA PARTE AUTORA, NA FORMA 

PRECONIZADA NO ART. 267, Â§ 1Âº, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. III - NEGOU-SE PROVIMENTO 

AO RECURSO. (TJ-DF - APC: 20130210051110 DF 0005024-80.2013.8.07.0002, Relator: JOSÃ¿ DIVINO 

DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 14/05/2014, 6Âª Turma CÃ•vel, Data de PublicaÃ§Â¿o: Publicado no 

DJE: 20/05/2014. PÃ¡g.: 218). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, considerando que a parte autora nÃ£o 

atualizou seu endereÃ§o, chego Ã conclusÃ£o de que nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito, 

tendo em vista que nÃ£o promoveu nos autos o que lhe competia, abandonando o processo. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com 

fundamento no inciso III do art. 485 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e 

honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquive-se com as 

cautelas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 17 de setembro de 2021. 

LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES SODRE JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial 

da Comarca de Altamira 04 

P R O C E S S O : 0 0 0 7 9 3 4 4 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança em: 20/09/2021---REQUERIDO:MARIA JOSE 

DAS CHAGAS SILVA Representante(s): OAB 43 - JOSE CARLOS JORGE MELEM (ADVOGADO) 

REQUERENTE:MONICA MARIA DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 2467 - THIAGO CABRAL DE 

OLIVEIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL / Autos nÂº: 0007934-42.2014.8.14.0005 AÃ§Ã£o: 

DESPEJO REQUERENTE: MARIA JOSE DAS CHAGAS SILVAÂ   REQUERIDA: MONICA MARIA DO 
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NASCIMENTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o de Despejo, em que 

Ã© requerente MARIA JOSE DAS CHAGAS SILVA., em face de MONICA MARIA DO NASCIMENTO, 

devidamente qualificados nos autos. Â Ã¿ fl. 63, foi determinada a intimaÃ§Ã£o da requerente para 

manifestar interesse no prosseguimento do feito, porÃ©m se mostrou inerte, conforme certidÃ£o de fl. 64. 

Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, no caso concreto, a perda superveniente do 

interesse de agir, haja vista a ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o da parte autora, ensejando a extinÃ§Ã£o do 

feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto Posto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no 

art. 485, inciso VI, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas pela requerente. Em caso de nÃ£o recolhimento 

proceda-se a inscriÃ§Ã£o na dÃ•vida ativa observando as cautelas legais.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira, 16 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃ¿JO LOPES SODRÃ¿ 

JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª  Vara  CÃ•vel e Empresarial da Comarca de Altamira/PA 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04 

P R O C E S S O : 0 0 0 9 0 6 3 4 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 20/09/2021---REQUERENTE:J. D. M. L. 

MENOR:M. E. M. L. . PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃÂ 

COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL Processo nÂº: 0009063-43.2018.8.14.0005 DESPACHO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Diante das informaÃ§Ãµes prestadas na certidÃ£o de fl. 09, recolha-se o 

mandado expedido independente de cumprimento e expeÃ§a-se novo mandado de intimaÃ§Ã£o. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. C u m p r a - s e  o d e s p a c h o  de f l .  

07.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Altamira/PA, 13 de setembro de 

2021. LUANNA KARISSA ARAÃ¿JO LOPESÂ JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e 

EmpresarialÂ da Comarca de Altamira 04 

P R O C E S S O : 0 0 0 9 7 8 9 5 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Busca 

e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 20/09/2021---REQUERENTE:BANCO CARTEPILLAR SA 

Representante(s): OAB 253137 - SIDNEI FERRARIA (ADVOGADO) OAB 168016 - DANIEL NUNES 

ROMERO (ADVOGADO) REQUERIDO:SECOL - SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

TERCEIRO:G B AMARIZ EIRELEME TERCEIRO:G B AMARIZ EIRELE. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL / Â Autos nÂº: 

0009789-51.2007.8.14.0005Â   AÃ§Ã£o: BUSCA E APREENSÃ¿O Requerente: BANCO CARTEPILLAR 

SA Requerido: SECOL- SERVIÃ¿OS DE CONTRUÃ¿Ã¿O CIVIL LTDA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A 

Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o, em que Ã© requerente BANCO CARTEPILLAR 

SA, em face de SECOL- SERVIÃ¿OS DE CONTRUÃ¿Ã¿O CIVIL LTDA, devidamente qualificados nos 

autos. Â Ã¿ fl. 38, foi determinada a intimaÃ§Ã£o do requerente para informar se possui interesse no 

prosseguimento do feito, porÃ©m se mostrou inerte, conforme certidÃ£o de fl. 39. Â Vieram os autos 

conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, no caso concreto, a perda superveniente do interesse de agir, haja 

vista  a ausÃªncia  de manifestaÃ§Ã£o  da parte  autora,  ensejando  a extinÃ§Ã£o  do feito. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto Posto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 

485,  inc iso  VI,  do  CPC.  Â  Â Â  Â  Â Â  Â Â Â  Custas  pelo  requerente.Â  P.R.I .C.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 17 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARUJO LOPES SODRÃ¿ 

Â JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial Â da Comarca de Altamira/PA. 04 

P R O C E S S O : 0 0 1 5 3 6 9 9 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: 

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 20/09/2021---REQUERENTE:F. F. L. REQUERIDO:F. C. S. L. 

Representante(s): OAB 20362 - PERICLES AUGUSTO COSTA DE CASTRO (ADVOGADO) 

REPRESENTANTE:S. F. A. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL / Â Autos nÂº: 0015369-96.2016.8.14.0005Â AÃ§Ã£o: 

ALIMENTOS  Requerente:  F.F.L.,  menor  representado  S.F.  D. A. Requerido:  F. C. S. L. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o Alimentos, em que Ã© requerente 

F.F.L., menor representada por S. F. D. A.., em face F. C. S. L., devidamente qualificados nos autos. Â Ã¿ 

fl. 87, foi determinada a intimaÃ§Ã£o da representante legal do requerente para informar se possui 

interesse no prosseguimento do feito, porÃ©m se mostrou inerte, conforme certidÃ£o de fl. 90. Â Vieram 

os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, no caso concreto, a perda superveniente do interesse de 

agir, haja vista a ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o da parte autora, ensejando a extinÃ§Ã£o do feito. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto Posto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 

485, inciso VI, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em face da gratuidade deferida.Â   P.R.I.C. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 16 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARUJO LOPES SODRÃ¿ 
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Â JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial Â da Comarca de Altamira/PA. 04 

P R O C E S S O : 0 0 1 6 1 3 7 8 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021---REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO CLIMACO SILVA 

Representante(s): OAB 16533 - FRANCIMARA APARECIDA DAMASCENO CARNEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:COOPERFRON COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA NOVA FRONTEIRA LTD. 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª 

VARA CÃVEL / Autos nÂº: 0016137-85.2017.14.0005 AÃ§Ã£o: INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS 

Requerente: MARIA DA CONCEIÃ¿Ã¿O CLIMACO SILVAÂ Requerido: COOPERFRON COOPERATIVA 

AGROPECUARIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o de 

IndenizaÃ§Ã£o por Danos Morais, em que Ã© requerente MARIA DA CONCEIÃ¿Ã¿O CLIMACO SILVA., 

em face de COOPERFRON COOPERATIVA AGROPECUARIA, devidamente qualificados nos autos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da requerente para dizer se tem interesse no 

prosseguimento do feito, contudo, nÃ£o foi possÃ•vel encontrar o endereÃ§o informado na inicial, conforme 

certidÃ£o de fl. 26v. Â Ã¿ o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, mister registrar que Ã© 

dever das partes manter o endereÃ§o atualizado, tendo como realizado o ato endereÃ§ado ao local 

informado nos autos, ainda que a parte tenha se mudado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 485, inciso III, do 

CÃ³digo de Processo Civil, dispÃµe que o processo serÃ¡ extinto sem julgamento do mÃ©rito quando o 

autor abandonar a causa por mais de trinta dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A inÃ©rcia das partes diante dos 

deveres e Ã´nus processuais, acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir desistÃªncia da 

pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, que Ã© condiÃ§Ã£o 

para o regular exercÃ•cio do direito de aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se, destarte, que hÃ¡ falta 

de interesse da autora na continuaÃ§Ã£o do processo, configurando carÃªncia superveniente do direito de 

aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme leciona Humberto Theodoro JÃºnior: Diante do sistema do 

impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz nÃ£o estÃ¡ jungido a aguardar a provocaÃ§Ã£o de 

interessado para extinguir a relaÃ§Ã£o processual abandonada pela parte. Verificada a paralisaÃ§Ã£o por 

culpa dos litigantes, de ofÃ•cio serÃ¡ determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da parte (ou partes), na forma 

recomendada pelo Â§ 1Âº do art. 267. E, nÃ£o sanada a falta, decretarÃ¡ a extinÃ§Ã£o, mesmo sem 

postulaÃ§Ã£o do interessado ou do MinistÃ©rio PÃºblico. (In Curso de Direito Processual Civil, 15Âª ed, 

Forense, pg. 308). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, diante do desinteresse da parte autora no 

prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofÃ•cio, apÃ³s as providÃªncias legais, determinar a extinÃ§Ã£o e 

arquivamento do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: PROCESSO CIVIL - AUSÃ¿NCIA 

DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÃ¿RCIA DA PARTE AUTORA - 1. O abandono da causa por 

mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e diligÃªncias que lhe competia, Ã© 

causa de extinÃ§Â¿o do processo sem ResoluÃ§Â¿o de mÃ©rito (artigo 267, inciso III, do CPC). 2. 

ApelaÃ§Â¿o da parte autora desprovida. (TRF 3Âª R. - AC 2001.03.99.047356-0 - (736217) - 10Âª T. - 

Rel. Des. Fed. GalvÂ¿o Miranda - DJU 11.10.2006 - p. 691). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-se do 

artigo 106, inciso II e do art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC, que compete Ã s partes declinarem os seus 

endereÃ§os no processo a fim de que possam receber as intimaÃ§Ãµes. Ambos os dispositivos, fazem 

alusÃ£o a necessidade da parte informar qualquer mudanÃ§a de endereÃ§o, ainda que seja temporÃ¡ria 

ou definitiva, veja-se: Art. 106. Quando postular em causa prÃ³pria, incumbe ao advogado: I - declarar, na 

petiÃ§Ã£o inicial ou na contestaÃ§Ã£o, o endereÃ§o, seu nÃºmero de inscriÃ§Ã£o na Ordem dos 

Advogados do Brasil e o nome da sociedade de advogados da qual participa, para o recebimento de 

intimaÃ§Ãµes; II - comunicar ao juÃ•zo qualquer mudanÃ§a de endereÃ§o. Art. 274. Omissis ParÃ¡grafo 

Ãºnico. Presumem-se vÃ¡lidas as intimaÃ§Ãµes dirigidas ao endereÃ§o constante dos autos, ainda que 

nÃ£o recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva nÃ£o tiver 

sido devidamente comunicada ao juÃ•zo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante 

de entrega da correspondÃªncia no primitivo endereÃ§o. (Grifo nosso) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a 

esse ponto a jurisprudÃªncia Ã© pacÃ•fica, vejamos o julgado do Tribunal de JustiÃ§a do Distrito Federal e 

TerritÃ³rios: EMENTA: PROCESSO CIVIL. BUSCA E APREENSÂ¿O. EXTINÃ¿Â¿O DO FEITO SEM 

RESOLUÃ¿Â¿O DE MÃ¿RITO. ART. 267, INC. III, DO CPC. ABANDONO DO PROCESSO. 

EXISTÃ¿NCIA DE INTIMAÃ¿Â¿O PRÃ¿VIA DA ADVOGADA CONSTITUÃDA. INTIMAÃ¿Â¿O PESSOAL 

VÃLIDA. SENTENÃ¿A MANTIDA. 1. Verificando-se que a parte autora, bem como a sua patrona, foram 

devidamente intimadas para dar andamento ao feito, sob pena de extinÃ§Ã£o, porÃ©m, mantiveram-se 

inertes, acertada a extinÃ§Ã£o do processo com base no art. 267, inc. III, do CPC. 2. Nos termos do art. 

39, incs. I e II, do CPC, cabe Ã parte manter o seu endereÃ§o nos autos constantemente atualizado, a fim 

de permitir a sua intimaÃ§Ã£o para o cumprimento das determinaÃ§Ãµes judiciais, devendo, pois, 

comunicar ao JuÃ•zo qualquer alteraÃ§Ã£o, sob pena de se reputar vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o realizada no 
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endereÃ§o antes declinado nos autos. 3. Negou-se provimento ao recurso. SentenÃ§a mantida. (Ã¿rgÂ¿o: 

6Âª Turma CÃ•vel; Processo: N. ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel 20100910127407APC; Relatora: Desembargadora 

Nilsoni de Freitas CustÃ³dio; AcÃ³rdÃ£o NÂº 501.808.) Ementa:Â DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

EMENDA Ã¿ INICIAL. NÂ¿O CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. EXTINÃ¿Â¿O SEM RESOLUÃ¿Â¿O 

DE MÃ¿RITO. INTIMAÃ¿Â¿O PESSOAL. DESNECESSIDADE. I - FACULTADA A OPORTUNIDADE 

PARA A PARTE EMENDAR A INICIAL E SENDO DESCUMPRIDA A ORDEM, DE MODO A 

PERMANECER O VÃCIO, CORRETO O INDEFERIMENTO DA PETIÃ¿Â¿O INICIAL. II - NESSA 

HIPÃ¿TESE, NÂ¿O Ã¿ EXIGÃVEL A INTIMAÃ¿Â¿O PESSOAL DA PARTE AUTORA, NA FORMA 

PRECONIZADA NO ART. 267, Â§ 1Âº, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. III - NEGOU-SE PROVIMENTO 

AO RECURSO. (TJ-DF - APC: 20130210051110 DF 0005024-80.2013.8.07.0002, Relator: JOSÃ¿ DIVINO 

DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 14/05/2014, 6Âª Turma CÃ•vel, Data de PublicaÃ§Â¿o: Publicado no 

DJE: 20/05/2014. PÃ¡g.: 218). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, considerando que a parte autora nÃ£o 

atualizou seu endereÃ§o, chego Ã conclusÃ£o de que nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito, 

tendo em vista que nÃ£o promoveu nos autos o que lhe competia, abandonando o processo. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com 

fundamento no inciso III do art. 485 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e 

honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquive-se com as 

cautelas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 17 de setembro de 2021. 

LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES SODRE JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial 

da Comarca de Altamira 04 

P R O C E S S O : 0 0 8 9 8 5 1 4 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Divórcio Litigioso em: 20/09/2021---REQUERENTE:E. F. O. P. Representante(s): OAB 12783 - RICARDO 

DE SOUSA BARBOZA (ADVOGADO) OAB 31245 - WAGNER WESLEY LIMA DA COSTA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:C. A. D. P. Representante(s): OAB 13318 - SERGIO LUIZ PERES 

VIDIGAL JUNIOR (ADVOGADO)   . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO 

PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL Â DESPACHO Â Intime-se o requerente, para se 

manifestar a respeito da proposta de acordo apresentado pela requerida em audiÃªncia, no prazo de 10 

(dez) dias. Â P.I.C. Â Altamira, 09 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES SODRE 

JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Comarca de Altamira 04 

P R O C E S S O : 0 0 0 7 7 4 9 3 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 21/09/2021---REQUERIDO:MAPFRE SEGUROS GERAIS 

S A Representante(s): OAB 19357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (ADVOGADO) OAB 22068 - 

JHENIFER PAMELLA VANZIN (ADVOGADO) REQUERENTE:JOCIRA GONCALVES CAMPOS 

Representante(s): OAB 18255-B - WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO) . PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 2Âª. VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA 

COMARCA DE ALTAMIRA Processo nÂº: 0007749-33.2016.8.14.0005  DECISÃ¿O  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os  autos conclusos, passo a  proferir decisÃ£o de saneamento e de 

organizaÃ§Ã£o do processo, conforme disposto no artigo 357 do CÃ³digo de Processo Civil. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ preliminares a serem analisadas, uma vez que fora sanada a preliminar 

alegada na rÃ©plica, quando foi cumprido o despacho de fls. 132. Dessa forma, passo a fixar os pontos 

controvertidos, a saber: a)Â Â Â Â Â Foram preenchidos os requisitos para pagamento do seguro do 

veÃ•culo; b)Â Â Â Â Â Houve fraude quanto ao aviso de sinistro; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para o julgamento 

do mÃ©rito, nos termos do artigo 370 do CÃ³digo de Processo Civil, determino a produÃ§Ã£o de prova 

documental e oral para a tomada de depoimento pessoal das partes e a oitiva de testemunhas, pelo que 

designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 31 de maio de 2022, Ã s 09h:30min, a qual 

serÃ¡ realizada de forma hÃ•brida, ou seja, de forma semipresencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes - 

requerente e requerido (a) - deverÃ£o comparecer Ã audiÃªncia por VIDEOCONFERÃ¿NCIA, nos termos 

da Portaria Conjunta nÂº10/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI e Portaria nÂº12/2020- GP/VP/CJRMB/CJCI, tendo 

em vista o atual cenÃ¡rio de pandemia em relaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o tomar todas 

as medidas pertinentes Ã realizaÃ§Ã£o do ato, entre elas, o download (obtenÃ§Ã£o) do aplicativo 

Microsoft Teams, ter disponÃ•veis as ferramentas tecnolÃ³gicas necessÃ¡rias para a realizaÃ§Ã£o do ato 

(cÃ¢mera e microfone, acoplados ou nÃ£o) e informar e-mails com antecedÃªncia de atÃ© 2 dias antes da 

realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia para os quais serÃ£o enviados o convite para participaÃ§Ã£o do ato. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto que o supramencionado convite serÃ¡ encaminhado por meio de link no dia 

acima designado no e-mail informado nos autos, devendo as partes estar conectadas ao sistema com 

antecedÃªncia mÃ•nima de 10 minutos do horÃ¡rio previsto para a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos 
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termos do Â§ 4Âº do artigo 357 do CPC, fixo o prazo comum de 15 (quinze) dias para que as partes 

apresentem rol de testemunhas, sob pena de preclusÃ£o, com os requisitos estabelecidos no artigo 450 

do CPC e observado o limite quantitativo disposto no Â§ 6Âº do citado artigo 357 tambÃ©m do CPC. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â As testemunhas deverÃ£o comparecer Ã audiÃªncia presencialmente no FÃ³rum desta 

Comarca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Providenciem os advogados das partes a intimaÃ§Ã£o das respectivas 

testemunhas, nos termos do art. 455 do CPC, exceto se forem servidores pÃºblicos ou militares, caso em 

que a secretaria deverÃ¡ fazer a requisiÃ§Ã£o do comparecimento ao superior hierÃ¡rquico, ou ainda se a 

parte for assistida pela Defensoria PÃºblica, caso em que a serventia judicial providenciarÃ¡ a intimaÃ§Ã£o 

das testemunhas arroladas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A inÃ©rcia na realizaÃ§Ã£o da intimaÃ§Ã£o importa 

desistÃªncia da inquiriÃ§Ã£o  da testemunha  (CPC,  artigo  455,  Â§4Âº,  III,  CPC),  salvo  se a 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as partes para que cumpram o disposto no artigo 357, Â§ 1Âº, do CPC, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de estabilizaÃ§Ã£o desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIMEM-SE 

as partes  para  comparecerem  Ã AudiÃªncia  Virtual  e Ã s testemunhas  de forma  presencial. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado e oficio, nos termos dos 

Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.3009 e 003/2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe de o Provimento nÂº 

011/2009- CJRMB, de 03.03.2009. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 17 de setembro de 2021. LUANNA 

KARISSA ARAUJO LOPES SODRE JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da 

Comarca de Altamira 08 

P R O C E S S O : 0 0 1 4 6 6 1 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:DANIEL MONTE AIRES DA SILVA 

Representante(s): OAB 14474 - EDINALDO CARDOSO REIS (ADVOGADO) OAB 13721 - WEVERTON 

CARDOSO (ADVOGADO) REQUERENTE:ADRIANA SIMONE MONTE DOS SANTOS 

REQUERENTE:ANDREA SINARA MONTE DOS SANTOS REQUERENTE:DANIELLE MONTE AIRES DA 

SILVA REQUERIDO:SABEMI SEGURADORA S A Representante(s): OAB 28708 - PEDRO TORELLY 

BASTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:SEBEMI PREVIDENCIA PRIVADA S A Representante(s): OAB 

28708 - PEDRO TORELLY BASTOS (ADVOGADO) ENVOLVIDO:MARIA DAS GRACAS MONTE DOS 

SANTOS DE CUJUS REQUERIDO:PEDRO ADILSON AIRES DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ Â COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL 

Processo: 0014661-12.2017.8.14.0005 Interessado: PEDRO ADILSON AIRES DA SILVA EndereÃ§o: 

RUA MANOEL UMBUZEIRO, 1928, PERPETUO SOCORRO, ALTAMIRA/PA, CEP 68370-000 

DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a intimaÃ§Ã£o via edital deverÃ¡ ser realizada 

somente apÃ³s esgotada tentativa de localizaÃ§Ã£o do intimando, indefiro o pedido de intimaÃ§Ã£o por 

edital constante Ã s fls.199. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que restou frutÃ•fera a pesquisa de 

endereÃ§o no sistema Infojud, a qual anexo ao presente despacho, intime-se PEDRO ADILSON AIRES 

DA SILVA, no endereÃ§o constante na pesquisa anexa, para que se manifeste sobre os termos da inicial, 

no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se a realizaÃ§Ã£o de pesquisa de endereÃ§o 

de PEDRO ADILSON AIRES DA SILVA por meio do sistema SIEL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, 

retornem os autos conclusos. Serve este, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO DE 

CITAÃ¿Â¿O/INTIMAÃ¿Â¿O, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o 

dada pelo Provimento n. 011/2009. Â Altamira/PA, 17 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA 

ARAÃ¿JO LOPES JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Comarca de 

Altamira/PAÂ 08 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 2 3 2 4 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 23/09/2021---REQUERENTE:MARIA CONSUEIDE DA 

ROCHA SOBRINHO Representante(s): OAB 24804 - EVANDER FONTENELE DE AQUINO 

(ADVOGADO) OAB 25970 - WANNE PRISCILA SOBRINHO FONTENELE (ADVOGADO) 

REQUERIDO:NORTE ENERGIA SA Representante(s): OAB 19901-A - ALEXANDRE DOS SANTOS 

PEREIRA VECCHIO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO 

PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL PJE nÂº.: 0001232-41.2018.8.14.0005 Classe: 

INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANO MORALÂ Requerente: MARIA CONSUEIDE DA ROCHA SOBRINHO 

Requerida: NORTE ENERGIAÂ Data: 21/09/2021 JUÃZA: LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES SODRÃ¿ 

TERMO DE AUDIÃ¿NCIA DE INSTRUÃ¿Ã¿O Feito o pregÃ£o Ã s 10:30 horas, constatou-se: PresenÃ§a: 

Â MARIA CONSUEIDE DA ROCHA SOBRINHO, acompanhado (a) de seu advogado(a) habilitado(a) nos 

autos. NORTE ENERGIA, sendo representada pelo DR. FELIPE GHISLERI MOCELIN, OAB/SC 32.795, 

devidamente habilitado (a) nos autos.Â SRÂª. RITA DE CASSIA MARTINS, CPF 993.226.526-20, 

(Preposta) Â Em continuidade, a MMÂª JuÃ•za passou a proferir decisÃ£o de saneamento e de 
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organizaÃ§Ã£o do processo, conforme disposto no artigo 357 do CÃ³digo de Processo Civil. A respeito da 

preliminar de ausÃªncia de interesse processual, pelo fato da parte autora supostamente ocupar o imÃ³vel 

de forma precÃ¡ria, portanto, nÃ£o possui direito a qualquer indenizaÃ§Ã£o, um vez que jÃ¡ foi indenizada 

pela desapropriaÃ§Ã£o do imÃ³vel, vislumbro que nÃ£o merece acolhida, tendo em vista que estÃ£o 

evidenciadas a necessidade e adequaÃ§Ã£o da medida, porquanto havendo pretensÃ£o resistida, em 

tese, hÃ¡ interesse processual sendo que a pertinÃªncia do pedido diz respeito ao mÃ©rito, o que deverÃ¡ 

ser objeto de anÃ¡lise quando da instruÃ§Ã£o processual. Pelo exposto, rejeito a preliminar de ausÃªncia 

de interesse processual. Em relaÃ§Ã£o a inÃ©pcia da inicial no tocante ao pedido de condenaÃ§Ã£o por 

dano moral, cuido de rejeitar a preliminar, tendo em vista que o pedido deve ser interpretado a luz dos 

fatos narrados, sendo que tais danos teriam decorrido de ilÃ•cito civil por suposto inadimplemento de 

valores integrais, o que deverÃ¡ ser objeto de anÃ¡lise quando do deslinde da querela por constituir 

matÃ©ria de mÃ©rito. Da ilegitimidade ativa da Autora e litisconsÃ³rcio ativo necessÃ¡rio: NÃ£o hÃ¡ como 

questionar a legitimidade da autora para ingressar com a presente demanda, uma vez que a 

obrigatoriedade da participaÃ§Ã£o do cÃ´njuge nas aÃ§Ãµes que versem sobre direitos reais imobiliÃ¡rios, 

sem a expressa anuÃªncia do cÃ´njuge nÃ£o gera nulidade absoluta. No entanto, concedo o prazo de 15 

(quinze) dias para a parte autora juntar aos autos procuraÃ§Ã£o (outorga uxÃ³ria) em nome do cÃ´njuge. 

Por outro lado, em relaÃ§Ã£o ao apontado litisconsÃ³rcio ativo necessÃ¡rio, entendo impertinente a 

arguiÃ§Ã£o, pelas razÃµes acima apresentadas, somado ao fato de que se trata de pretensÃ£o de 

indenizaÃ§Ã£o dirigida a Norte Energia em virtude diferenÃ§a de valores pagos a tÃ•tulo 

desapropriaÃ§Ã£o de Ã¡rea apontada em documentaÃ§Ã£o em nome do requerente, tanto que foi 

indenizada.Â Em prosseguimento, passo a fixar os pontos controvertidos, a saber: a) se a requerente 

preenche os requisitos do PBA necessÃ¡rios para o seu enquadramento como proprietÃ¡ria ou possuidora 

do imÃ³vel, notadamente da terra nua, alÃ©m de eventual ocorrÃªncia de dano moral e a sua extensÃ£o. 

Vale dizer, se a indenizaÃ§Ã£o paga pela NESA a tÃ•tulo de benfeitorias Ã© suficiente para a plena 

quitaÃ§Ã£o; b) Se a requerente faz jus a indenizaÃ§Ã£o pela terra nua c) Se ocorreu algum vÃ•cio de 

consentimento ou defeito no negÃ³cio jurÃ•dico extrajudicial firmado entre as partes a ponto de justificar 

sua anulaÃ§Ã£o ou revisÃ£o substancial; d) Se a avaliaÃ§Ã£o e o pagamento do imÃ³vel, feitos pela parte 

requerida, condiziam com os valores de mercado Ã Ã©poca da desapropriaÃ§Ã£o propriamente dita; c) 

Se Ã© devida a diferenÃ§a/complementaÃ§Ã£o de valores acerca da indenizaÃ§Ã£o paga 

administrativamente pela empresa requerida; e) Se ocorreu danos morais e suas extensÃµes. Em ato 

continuo a advogada da parte demandada registrou o protesto antipreclusivo com fundamento no 

art.1.009, Â§1Âº do CPC em relaÃ§Ã£o ao indeferimento das preliminares arguidas em contestaÃ§Ã£o. 

Nos termos do artigo 373 do CÃ³digo de Processo Civil, distribuo o Ã´nus da prova ao(s) autor(es), quanto 

ao fato constitutivo de seu direito e ao rÃ©u, quanto Ã existÃªncia de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor. Para o julgamento do mÃ©rito, nos termos do artigo 370 do CÃ³digo de 

Processo Civil, determino a produÃ§Ã£o de prova oral para a tomada de depoimento pessoal das partes e 

a oitiva de testemunhas. Na sequÃªncia, passou-se Ã oitiva da parte autora, SrÂª. MARIA CONSUEIDE 

DA ROCHA SOBRINHO. Os depoimentos foram gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em 

anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o passa a fazer parte integrante do presente termo para todos os efeitos. 

Em ato continuo, passou-se a oitiva do funcionÃ¡rio da requerida, EDIMAR ANSELMINI, brasileiro, 

portador do CPF-065.072.759-21, a qual serÃ¡ ouvido apenas como informante, por ser funcionÃ¡rio da 

requerida. Os depoimentos foram gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a 

gravaÃ§Ã£o passa a fazer parte integrante do presente termo para todos os efeitos. Em ato continuo, 

passou a MM. JuÃ•za a proferir a seguinte DELIBERAÃ¿Ã¿O: I - Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para o 

advogado da parte requerida realizar juntada da Carta de preposiÃ§Ã£o; II - Declaro por encerrado a fase 

instrutÃ³ria; III - Concedo o prazo legal para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais, iniciando pela parte 

autora; IV - ApÃ³s, conclusos. Cientes os presentes. Eu _____ , Jhennyfer Wandrea, Auxiliar JudiciÃ¡rio, 

digitei e subscrevi. DesnecessÃ¡ria a assinatura fÃ•sica do presente termo, tendo em vista que se trata de 

audiÃªncia virtual, sendo as declaraÃ§Ãµes transcritas com juntada de mÃ•dia com Ã¡udio e vÃ•deo do 

narrado em audiÃªncia dos participantes, nos termos da portaria 185/2013, art. 25, do CNJ.Â LUANNA 

KARISSA ARUJO LOPES SODRÃ¿ Â JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial Â da 

Comarca de Altamira/PA. Informante da requerida:   

P R O C E S S O :      0 0 0 2 2 8 2 1 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 5      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Interdito Proibitório em: 23/09/2021---AUTOR:WARLEY CARLOS BOTELHO Representante(s): OAB 3935 

- LINDALVA ALVES DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 18776 - RODNEY ITAMAR BARROS DAVID 

(ADVOGADO) REQUERIDO:VANDERLEI MELO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA 

PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:RAIMUNDA BARROS Representante(s): 
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OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:MOISES 

GOMES CARLOS DE JESUS REQUERIDO:LAZARO DE SOUZA JUNIOR REQUERIDO:DICACIO 

ALVES DE SOUZA E OUTROS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

2Âª  VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ALTAMIRA Processo: 0002282- 

17.2011.8.14.0005 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para 

manifestaÃ§Ã£o, conforme despacho de fls. 139, no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. 

ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 

05.03.3009 e 003/2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe de o Provimento nÂº 011/2009- CJRMB, de 

03.03.2009. Â Â Â Â Â Altamira/PA, 21 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃ¿JO LOPES 

JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Comarca de Altamira 08 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 1 9 1 1 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021---REQUERENTE:RUY ANSELMO GARCIA CANDIDO 

Representante(s): OAB 14884 - JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:NORTE ENERGIA S A Representante(s): OAB 12049 - ALEXANDRE DOS SANTOS 

PEREIRA VECCHIO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE MIGUEL OGALLA MARQUEZ. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA 

CÃVEL PJE nÂº.: 0003191-18.2018.8.14.0005 Classe: INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANO MORALÂ 

Requerente: RUY ANSELMO GARCIA CANDIDO Requerida: NORTE ENERGIAÂ Data: 21/09/2021 

JUÃZA: LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES SODRÃ¿ TERMO DE AUDIÃ¿NCIA DE INSTRUÃ¿Ã¿O 

Feito o pregÃ£o Ã s 09:30 horas, constatou-se: PresenÃ§a: Â RUY ANSELMO GARCIA CANDIDO, 

acompanhado (a) de seu advogado(a) habilitado(a) nos autos. NORTE ENERGIA, sendo representada 

pelo DR. FELIPE GHISLERI MOCELIN, OAB/SC 32.795, devidamente habilitado (a) nos autos.Â SRÂª. 

RITA DE CASSIA MARTINS, CPF 993.226.526-20, (Preposta). Aberta a audiÃªncia, de forma 

telepresencial, realizado o pregÃ£o verificou-se a presenÃ§a das partes acima qualificadas. Dando inÃ•cio 

a instruÃ§Ã£o, passou-se Ã oitiva da parte autora, Sr. RUY ANSELMO GARCIA CANDIDO. Os 

depoimentos foram gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o 

passa a fazer parte integrante do presente termo para todos os efeitos. Dando inÃ•cio a instruÃ§Ã£o, 

passou a MM. JuÃ•za a ouvir a 1Âª testemunha do requerente, a senhora DIVINA DE SOUSA SANTOS, 

brasileira, portadora do CPF-363.468.292-20, o qual serÃ¡ ouvida como informante, por ser esposa do 

autor. Os depoimentos foram gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a 

gravaÃ§Ã£o passa a fazer parte integrante do presente termo para todos os efeitos. Em ato continuo, 

passou-se a oitiva da 2Âª testemunha do requerente, o senhor JUBIRATAN MACIEL DAMATA, brasileiro, 

portador do CPF-293.269.072-87. Testemunha advertida e compromissada na forma da lei. Os 

depoimentos foram gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o 

passa a fazer parte integrante do presente termo para todos os efeitos. Em ato continuo, passou-se a 

oitiva do funcionÃ¡rio da requerida, ADENILSO ANSELMINI, brasileiro, portador do CPF-053.063.899-10, a 

qual serÃ¡ ouvido apenas como informante, por ser funcionÃ¡rio da requerida. Os depoimentos foram 

gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o passa a fazer parte 

integrante do presente termo para todos os efeitos. Em ato continuo, passou-se a oitiva do funcionÃ¡rio da 

requerida, RODRIGO PEIXOTO DIAS, brasileiro, portador do CPF-017.719.077-97, a qual serÃ¡ ouvido 

apenas como informante, por ser funcionÃ¡rio da requerida. Os depoimentos foram gravados em meio 

digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o passa a fazer parte integrante do 

presente termo para todos os efeitos. Em ato continuo, passou a MM. JuÃ•za a proferir a seguinte 

DELIBERAÃ¿Ã¿O: I - Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para o advogado da parte requerida realizar 

juntada da Carta de preposiÃ§Ã£o; II - Declaro por encerrado a fase instrutÃ³ria; III - Concedo o prazo 

legal para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais, iniciando pela parte autora; IV - ApÃ³s, conclusos. 

Cientes os presentes. Eu _____, Jhennyfer Wandrea, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. 

DesnecessÃ¡ria a assinatura fÃ•sica do presente termo, tendo em vista que se trata de audiÃªncia virtual, 

sendo as declaraÃ§Ãµes transcritas com juntada de mÃ•dia com Ã¡udio e vÃ•deo do narrado em audiÃªncia 

dos participantes, nos termos da portaria 185/2013, art. 25, do CNJ.Â LUANNA KARISSA ARUJO LOPES 

SODRÃ¿ Â JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial Â da Comarca de Altamira/PA. 1Âª 

Informante  da requerida:_____________________________________Â 2Âª Informante da 

requerida:   

P R O C E S S O : 0 0 0 3 7 4 5 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Averiguação de Paternidade em: 23/09/2021---REQUERENTE:L. O. G. Representante(s): OAB 13721 - 

WEVERTON CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:W. A. F. REPRESENTANTE:KANANDA KAIANE 
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FERREIRA DA COSTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL Processo nÂº: 0003745- 

16.2017.8.14.00005 Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vistas dos autos ao MinistÃ©rio 

PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C.Â Â Â Â Altamira/PA, 21 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAUJO 

LOPES SODRE JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da Comarca de Altamira 08 

P R O C E S S O : 0 0 0 7 2 5 5 7 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 23/09/2021---REQUERENTE:REIWID DOS SANTOS 

FLECK Representante(s): OAB 10450 - ELAINE CRISTINA BRAGA PINTO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:NORTE ENERGIA SA Representante(s): OAB 12049 - ALEXANDRE DOS SANTOS 

PEREIRA VECCHIO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO 

PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL PJE nÂº.: 0007255-71.2016.8.14.0005 Classe: 

OBRIGAÃ¿Ã¿O DE FAZERÂ Requerente: REIWID DOS SANTOS FLECX Requerida: NORTE 

ENERGIAÂ   Data: 22/09/2021 JUÃZA: LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES SODRÃ¿ TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA DE INSTRUÃ¿Ã¿O Feito o pregÃ£o Ã s 09:30 horas, constatou-se: PresenÃ§a: Â REIWID 

DOS SANTOS FLEX, acompanhado de sua advogada habilitada nos autos. NORTE ENERGIA, sendo 

representada pelo DR. FELIPE GHISLERI MOCELIN, OAB/SC 32.795, devidamente habilitado (a) nos 

autos.Â SRÂª. RITA DE CASSIA MARTINS, CPF 993.226.526-20, (Preposta). Aberta a audiÃªncia, de 

forma telepresencial, realizado o pregÃ£o verificou-se a presenÃ§a das partes acima qualificadas. Dando 

inÃ•cio a instruÃ§Ã£o, passou-se Ã oitiva da parte autora, Sr. REIWID DOS SANTOS FLEX. Os 

depoimentos foram gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o 

passa a fazer parte integrante do presente termo para todos os efeitos. Dando inÃ•cio a instruÃ§Ã£o, 

passou a MM. JuÃ•za a ouvir a 1Âª testemunha do requerente, o senhor ELTON FLECK, brasileiro, 

portador do CPF-206.885.392-20, ouvido como informante, por ser pai do autor. Os depoimentos foram 

gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o passa a fazer parte 

integrante do presente termo para todos os efeitos. Em ato continuo, passou-se a oitiva da 2Âª 

testemunha do requerente, o senhor RUBES MARIO PINHEIRO, brasileiro, portador do CPF-413.531.613- 

15. Testemunha advertida e compromissada na forma da lei. Os depoimentos foram gravados em meio 

digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o passa a fazer parte integrante do 

presente termo para todos os efeitos. Em ato continuo, passou-se a oitiva da 3Âª testemunha do 

requerente, o senhor ILDO PETRI, brasileiro, portador do CPF-351.326.,391-00. Testemunha advertida e 

compromissada na forma da lei. Os depoimentos foram gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, 

em anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o passa a fazer parte integrante do presente termo para todos os efeitos. 

Em ato continuo, passou-se a oitiva da funcionÃ¡ria da requerida, NATÃLIA CRISTINA COSTA 

NASCIMENTO, brasileira, portadora do CPF-017.987.762-35, a qual serÃ¡ ouvida apenas como 

informante, por ser funcionÃ¡ria da requerida. Os depoimentos foram gravados em meio digital audiovisual, 

cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o passa a fazer parte integrante do presente termo para 

todos os efeitos. Em ato continuo, passou a MM. JuÃ•za a proferir a seguinte DELIBERAÃ¿Ã¿O: I - Defiro 

o prazo de 05 (cinco) dias para o advogado da parte requerida realizar juntada da Carta de preposiÃ§Ã£o; 

II - Declaro por encerrado a fase instrutÃ³ria; III - Concedo o prazo legal para apresentaÃ§Ã£o de 

alegaÃ§Ãµes finais, iniciando pela parte autora; IV - ApÃ³s, conclusos. Cientes os presentes. Eu ______ , 

Jhennyfer Wandrea, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. DesnecessÃ¡ria a assinatura fÃ•sica do 

presente termo, tendo em vista que se trata de audiÃªncia virtual, sendo as declaraÃ§Ãµes transcritas com 

juntada de mÃ•dia com Ã¡udio e vÃ•deo do narrado em audiÃªncia dos participantes, nos termos da portaria 

185/2013, art. 25, do CNJ.Â LUANNA KARISSA ARUJO LOPES SODRÃ¿ Â JuÃ•za de Direito Titular da 

2Âª  Vara  CÃ•vel  e Empresar ial  Â da Comarca de Altamira/PA.  1Âº Informante do 

r e q u e r e n t e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  2Âª  T e s t e m u n h a  do 

r e q u e r e n t e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  3Âª  T e s t e m u n h a  do 

r e q u e r e n t e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   1Âª   I n f o r m a n t e  da 

requerida:    

P R O C E S S O : 0 0 0 9 1 7 2 9 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Procedimento Sumário em: 23/09/2021---REQUERENTE:ROGERIA GONCALVES MORAES 

Representante(s) :  OAB 14772-B - MANOELLA BATALHA DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:JUVENAL HONORATO DE ALENCAR REQUERENTE:MARIO JACINTO DE OLIVEIRA. 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª 

VARA CÃVEL Processo nÂº: 0009172-91.2017.8.14.0005 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acolho a 
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preliminar de fls. 231/233. Dessa forma, torno sem efeito o despacho que determinou a citaÃ§Ã£o por 

edital do requerido e determino a realizaÃ§Ã£o de buscas do endereÃ§o atualizado da parte demandada, 

atravÃ©s dos sistemas INFOJUD e RENAJUD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que foram 

encontrados novos endereÃ§os do requerido nas pesquisas realizadas (anexas Ã decisÃ£o), CITE-SE o 

requerido nos endereÃ§os encontrados, via carta precatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a requente 

para pagamento das custas intermediÃ¡rias,  referente Ã    expediÃ§Ã£o  das cartas precatÃ³rias. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira, 

23 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES SODREÂ JuÃ•za de Direito TÃ•tular da 2Âª 

Vara CÃ•vel e EmpresarialÂ da Comarca de Altamira 08 

P R O C E S S O : 0 0 4 3 9 2 0 2 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021---REQUERIDO:NORTE ENERGIA S A Representante(s): 

OAB 19901-A - ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO (ADVOGADO) AUTOR:PAMELA 

SUELEN DIAS DE SOUZA Representante(s): OAB 25454 - JOSEANE RIFFEL SCHMIDT (ADVOGADO) 

AUTOR:RUTILENE DIAS DE SOUZA Representante(s): OAB 25454 - JOSEANE RIFFEL SCHMIDT 

(ADVOGADO) AUTOR:HARGAS SUELENE DIAS DE SOUZA Representante(s): OAB 25454 - 

JOSEANE RIFFEL SCHMIDT (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO 

ESTADO DO PARÃ  COMARCA DE ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL PJE nÂº.: 0043920- 

23.2015.8.14.0005 Classe: OBRIGAÃ¿Ã¿O DE FAZERÂ Requerentes: RUTILENE DIAS DE SOUZA, 

PAMELA SUELLENÂ DIAS DE SOUZA E HARGASS SUELENE DIAS DE SOUSA Requerida: NORTE 

ENERGIAÂ Data: 22/09/2021 JUÃZA: LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES SODRÃ¿ TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA DE INSTRUÃ¿Ã¿O Feito o pregÃ£o Ã s 10:30 horas, constatou-se: PresenÃ§a: Â 

RUTILENE DIAS DE SOUZA, PAMELA SUELLENÂ DIAS DE SOUZA E HARGASS SUELENE DIAS DE 

SOUSA, ambas acompanhadas pela DrÂª. JOSEANE RIFFEL SCHMIDT OAB/PA 25454 e DrÂª. 

PAULINE RANGEL ARAUJO NASCIMENTO, OAB/PA 22698. NORTE ENERGIA, sendo representada 

pelo DR. FELIPE GHISLERI MOCELIN, OAB/SC 32.795, devidamente habilitado (a) nos autos.Â SR. 

EDIMAR ANSELMINI, CPF-065.072.759-21, (Preposto). Aberta a audiÃªncia, de forma telepresencial, 

realizado o pregÃ£o verificou-se a presenÃ§a das partes acima qualificadas. Dando inÃ•cio a instruÃ§Ã£o, 

passou-se Ã oitiva da SrÂª.Â RUTILENE DIAS DE SOUZA, representando as demais requerentes. Os 

depoimentos foram gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o 

passa a fazer parte integrante do presente termo para todos os efeitos. Dando inÃ•cio a instruÃ§Ã£o, 

passou a MM. JuÃ•za a ouvir a 1Âª testemunha das requerentes, o senhor TEMISTOCLES DOS ANJOS 

CASAES, brasileiro, portador do CPF- 292.372.385-68. Testemunha advertida e compromissada na forma 

da lei. Os depoimentos foram gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a 

gravaÃ§Ã£o passa a fazer parte integrante do presente termo para todos os efeitos. Em ato continuo, 

passou-se a oitiva da 2Âª testemunha das requerentes, o senhor CARLOS CONCEIÃ¿Ã¿O DA SILVA, 

brasileiro, portador do CPF-036.667.032-83. Testemunha advertida e compromissada na forma da lei. Os 

depoimentos foram gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o 

passa a fazer parte integrante do presente termo para todos os efeitos. Em ato continuo, passou-se a 

oitiva da 3Âª testemunha das requerentes, o senhor ALCIR ALMEIDA VIANA, brasileiro, portador do CPF- 

392.956.562-53. Testemunha advertida e compromissada na forma da lei. Os depoimentos foram 

gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o passa a fazer parte 

integrante do presente termo para todos os efeitos. Em ato continuo, passou-se a oitiva da funcionÃ¡ria da 

requerida, NATÃLIA CRISTINA COSTA NASCIMENTO, brasileira, portadora do CPF-017.987.762-35, a 

qual serÃ¡ ouvida apenas como informante, por ser funcionÃ¡ria da requerida. Os depoimentos foram 

gravados em meio digital audiovisual, cuja mÃ•dia, em anexo, contendo a gravaÃ§Ã£o passa a fazer parte 

integrante do presente termo para todos os efeitos. Em ato continuo, passou a MM. JuÃ•za a proferir a 

seguinte DELIBERAÃ¿Ã¿O: I - Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para o advogado da parte requerida 

realizar juntada da Carta de preposiÃ§Ã£o; II- Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para a advogada das 

partea requerentes realizar juntada de substabelecimento; III- Declaro por encerrado a fase instrutÃ³ria; IV 

- Concedo o prazo legal para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais, iniciando pela parte autora; V - 

ApÃ³s, conclusos. Cientes os presentes. Eu _____, Jhennyfer Wandrea, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e 

subscrevi. DesnecessÃ¡ria a assinatura fÃ•sica do presente termo, tendo em vista que se trata de 

audiÃªncia virtual, sendo as declaraÃ§Ãµes transcritas com juntada de mÃ•dia com Ã¡udio e vÃ•deo do 

narrado em audiÃªncia dos participantes, nos termos da portaria 185/2013, art. 25, do CNJ.Â LUANNA 

KARISSA ARUJO LOPES SODRÃ¿ Â JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial Â da 

Comarca de Altamira/PA. 1Âª Testemunha das requerentes: Â 

2Âª Testemunha das requerentes:__________________________________Â 3Âª Testemunha das 
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r e q u e r e n t e s : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  I n f o r m a n t e  da  

requerida:   

P R O C E S S O : 0 0 8 6 8 9 2 0 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   LUANNA   KARISSA   ARAUJO   LOPES   A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021---REQUERENTE:IZAQUEU ALVES DE SOUZA 

Representante(s): OAB 12783 - RICARDO DE SOUSA BARBOZA (ADVOGADO) OAB 21519 - ANA 

PAULA ALVES DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 31245 - WAGNER WESLEY LIMA DA COSTA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:ANDRITZ HYDRO BRASIL LTDA Representante(s): OAB 234.634 - 

EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA (ADVOGADO) OAB 31245 - WAGNER WESLEY LIMA DA COSTA 

(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

ALTAMIRA - 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL Processo: 0086892-08.2015.8.14.0005 Requerente: 

IZAQUEU ALVES DE SOUZA Requerido: ANDRITZ HYDRO BRASIL LTDA SENTENÃ¿A 

Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de ReparaÃ§Ã£o de Danos Materiais e Morais decorrentes de acidente de 

veÃ•culo c/c Lucros Cessantes proposta por IZAQUEU ALVES DE SOUZA em desfavor de ANDRITZ 

HYDRO BRASIL LTDA, ambos devidamente qualificados. Â Â Â Â Â Interposto Agravo de Instrumento, as 

partes peticionaram em 2Âº Grau para a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, momento em que 

celebraram um acordo constante Ã s fls. 457/458. Â Â Â Â Â Â Requerida a homologaÃ§Ã£o do acordo, 

com a consequente extinÃ§Ã£o do processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito (fls.447/449). Â Ã¿ o relatÃ³rio 

necessÃ¡rio. Decido. Â Â Â Â Â Constata-se que o acordo fora aventado pelas partes voluntariamente, 

inexistindo qualquer irregularidade no acordado, tratando-se de objeto lÃ•cito, possÃ•vel e determinado, 

sendo viÃ¡vel sua homologaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as 

partes, para que produza seus jurÃ•dicos e legais efeitos. Em consequÃªncia, julgo extinto o processo, com 

resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no art. 487, inciso III, alÃ•nea Â¿bÂ¿ do CÃ³digo de Processo 

Civil. Â Â Â Â Â HonorÃ¡rios advocatÃ•cios, nos termos do acordo celebrado, contudo no que tange ao 

pagamento de custas processuais remanescentes, se houver, aplico a regra contida no art. 90, Â§3Âº do 

CPC. Â Â Â Â Â Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s arquive-se, observadas as formalidades 

legais. Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Altamira, 23 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAUJO 

LOPES SODREÂ JuÃ•za de Direito Titular da 2Âª Vara CÃ•vel e EmpresarialÂ da Comarca de Altamira 08 

P R O C E S S O : 0 0 0 7 8 3 8 2 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: A. S. O. 

REPRESENTANTE: M. S. O. 

Representante(s): 

OAB 20426 - SUELLEN RAFAELA DE MELO (ADVOGADO) 

REQUERIDO: K. P. D. 

REQUERIDO: H. S. D. 

 
SENTENÇA 

 
Tratam os autos de Aç¿o de Regularizaç¿o de Guarda c/c Fixaç¿o de Alimentos, em que é requerente 

A.S.D.O., menor rep. por MARISA STEFFENS DE OLIVEIRA., em face de KASSIO PINHEIRO DUARTE 

, devidamente qualificados nos autos. Determinada a intimaç¿o pessoal da representante legal da 

requerente para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, contudo, n¿o foi possível encontra-la 

no endereço informado na inicial, conforme certid¿o de fl. 48. É o relatório. Decido. 

 
Inicialmente, mister registrar que é dever das partes manter o endereço atualizado, tendo como realizado o 

ato endereçado ao local informado nos autos, ainda que a parte tenha se mudado. 

 
O art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, disp¿e que o processo será extinto sem julgamento do 

mérito quando o autor abandonar a causa por mais de trinta dias. 

 
A inércia das partes diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisaç¿o do processo, faz 

presumir desistência da pretens¿o à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, 

que é condiç¿o para o regular exercício do direito de aç¿o. 

 
Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da autora na continuaç¿o do processo, configurando 

carência superveniente do direito de aç¿o. 
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Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior: Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), 

o Juiz n¿o está jungido a aguardar a provocaç¿o de interessado para extinguir a relaç¿o processual 

abandonada pela parte. Verificada a paralisaç¿o por culpa dos litigantes, de ofício será determinada a 

intimaç¿o pessoal da parte (ou partes), na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, n¿o sanada a 

falta, decretará a extinç¿o, mesmo sem postulaç¿o do interessado ou do Ministério Público. (In Curso de 

Direito Processual Civil, 15ª ed, Forense, pg. 308). 

 
Deste modo, diante do desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, 

após as providências legais, determinar a extinç¿o e arquivamento do processo. 

 
Nesse sentido:PROCESSO CIVIL ¿ AUSÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÉRCIA DA 

PARTE AUTORA ¿ 1. O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha 

promovido os atos e diligências que lhe competia, é causa de extinç¿o do processo sem Resoluç¿o de 

mérito (artigo 267, inciso III, do CPC). 2. Apelaç¿o da parte autora desprovida. (TRF 3ª R. ¿ AC 

2001.03.99.047356-0 ¿ (736217) ¿ 10ª T. ¿ Rel. Des. Fed. Galv¿o Miranda ¿ DJU 11.10.2006 ¿ p. 691). 

 
Depreende-se do artigo 106, inciso II e do art. 274, parágrafo único do CPC, que compete às partes 

declinarem os seus endereços no processo a fim de que possam receber as intimaç¿es. Ambos os 

dispositivos, fazem alus¿o a necessidade da parte informar qualquer mudança de endereço, ainda que 

seja temporária ou definitiva, veja-se: 

 
Art. 106. Quando postular em causa própria, incumbe ao advogado: 

 
I - declarar, na petiç¿o inicial ou na contestaç¿o, o endereço, seu número de inscriç¿o na Ordem dos 

Advogados do Brasil e o nome da sociedade de advogados da qual participa, para o recebimento de 

intimaç¿es; 

 
II - comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço. 

 
Art. 274. Omissis 

 
Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimaç¿es dirigidas ao endereço constante dos autos, 

ainda que n¿o recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificaç¿o temporária ou definitiva 

n¿o tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do 

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço. (Grifo nosso) 

 
Quanto a esse ponto a jurisprudência é pacífica, vejamos o julgado do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios: 

 
EMENTA: PROCESSO CIVIL. BUSCA E APREENS¿O. EXTINÇ¿O DO FEITO SEM RESOLUÇ¿O DE 

MÉRITO. ART. 267, INC. III, DO CPC. ABANDONO DO PROCESSO. EXISTÊNCIA DE INTIMAÇ¿O 

PRÉVIA DA ADVOGADA CONSTITUÍDA. INTIMAÇ¿O PESSOAL VÁLIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1. 

Verificando-se que a parte autora, bem como a sua patrona, foram devidamente intimadas para dar 

andamento ao feito, sob pena de extinç¿o, porém, mantiveram-se inertes, acertada a extinç¿o do 

processo com base no art. 267, inc. III, do CPC. 2. Nos termos do art. 39, incs. I e II, do CPC, cabe à parte 

manter o seu endereço nos autos constantemente atualizado, a fim de permitir a sua intimaç¿o para o 

cumprimento das determinaç¿es judiciais, devendo, pois, comunicar ao Juízo qualquer alteraç¿o, sob 

pena de se reputar válida a intimaç¿o realizada no endereço antes declinado nos autos. 3. Negou-se 

provimento ao recurso. Sentença mantida. (Órg¿o: 6ª Turma Cível; Processo: N. Apelaç¿o Cível 

20100910127407APC; Relatora: Desembargadora Nilsoni de Freitas Custódio; Acórd¿o Nº 501.808.) 

 
Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMENDA À INICIAL. N¿O CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

EXTINÇ¿O SEM RESOLUÇ¿O DE MÉRITO. INTIMAÇ¿O PESSOAL. DESNECESSIDADE. I - 

FACULTADA A OPORTUNIDADE PARA A PARTE EMENDAR A INICIAL E SENDO DESCUMPRIDA A 

ORDEM, DE MODO A PERMANECER O VÍCIO, CORRETO O INDEFERIMENTO DA PETIÇ¿O INICIAL. 
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II - NESSA HIPÓTESE, N¿O É EXIGÍVEL A INTIMAÇ¿O PESSOAL DA PARTE AUTORA, NA FORMA 

PRECONIZADA NO ART. 267, § 1º, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. III - NEGOU-SE PROVIMENTO AO 

RECURSO. (TJ-DF - APC: 20130210051110 DF 0005024-80.2013.8.07.0002, Relator: JOSÉ DIVINO DE 

OLIVEIRA, Data de Julgamento: 14/05/2014, 6ª Turma Cível, Data de Publicaç¿o: Publicado no DJE: 

20/05/2014. Pág.: 218). 

 
Assim, considerando que a parte autora n¿o atualizou seu endereço, chego à conclus¿o de que n¿o tem 

interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que n¿o promoveu nos autos o que lhe competia, 

abandonando o processo. 

 
ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resoluç¿o de mérito, com fundamento no inciso III do 

art. 485 do Código de Processo Civil. 

 
Sem custas e honorários. 

 
Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com as cautelas da lei. P.R.I.C. Altamira/PA, 17 de 

setembro de 2021. 

 
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES SODRE 

 
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial 

da Comarca de Altamira 
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SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA 

 

Processo nº 0802043-60.2021.8.14.0005 

ADEILTON CARVALHO DIAS - (REU) 

WALDIZA VIANA TEIXEIRA - OAB PA 19799-A - (ADVOGADO) 

JOSIELTON GOMES ARAUJO (REU) 

MARCUS VINICIUS BRAGANCA ALMEIDA SANTOS - (ADVOGADO) 

WALDIZA VIANA TEIXEIRA - OAB PA 19799-A - (ADVOGADO) 

ROSANNE NERY DA SILVA - (RÉ) 

MARCUS VINICIUS BRAGANCA ALMEIDA SANTOS - OAB PA 24442 - (ADVOGADO) 

WALDIZA VIANA TEIXEIRA - OAB PA 19799-A - (ADVOGADO) 

SARA SOARES - (RÉ) 

MARCUS VINICIUS BRAGANCA ALMEIDA SANTOS - OAB PA 24442 - (ADVOGADO) 

PAULO VITOR DOS SANTOS SILVA - OAB 22676 - (ADVOGADO) 

WALDIZA VIANA TEIXEIRA - OAB PA 19799-A - (ADVOGADO) 

 
DECISÃO 

O Ministério Público Estadual oferece denúncia em desfavor de ROSANNE NERY DA SILVA, SARA 

SOARES, ADEILTON CARVALHO DIAS e JOSIELTON GOMES ARAUJO, imputando-lhes a prática dos 

crimes previstos nos arts. 33, caput e 35, caput, da Lei nº 11.343/06. 

Narra a denúncia que no dia 12/05/2021, durante as investigações (...). 

Relatório de conclusão do Inquérito Policial (Id Num. 27533234 - Págs. 77-84). 

Denúncia oferecida em 09/06/2021 (Id Num. 27835443). 

Foi determinada a notificação dos acusados para fins de apresentação da defesa prévia, conforme decisão 

de Id Num. 29503671. 

Os denunciados ROSANNE NERY DA SILVA, SARA SOARES, ADEILTON CARVALHO DIAS e 

JOSIELTON GOMES ARAUJO, patrocinados por advogado particular, apresentaram defesa prévia (Id 

Num. 30255881). 

Os denunciados ROSANNE NERY DA SILVA (Id Num. 32364711), SARA SOARES (Id Num. 32364715) e 

JOSIELTON GOMES ARAUJO (Id Num. 32369171) foram citados. 

Vieram os autos conclusos para análise da defesa. 

É o relatório. 

Decido. 

I - DA DEFESA PRÉVIA. 

Em atenção ao teor da peça defensiva, ressalto que a denúncia teve atendido o seu aspecto formal (art. 

41 c/c 395, I, do CPP), fora identificada a presença tantos dos pressupostos de existência e validade da 

relação processual, quanto das condições para o exercício da ação penal (art. 395, II, do CPP), e a inicial 

veio acompanhada de lastro probatório mínimo a amparar a acusação (art. 395, III, do CPP). 

Verifico que não é o caso de absolvição sumária dos acusados, permanecendo, por ora, verossímil a tese 

constante da denúncia, a qual circunstanciou os fatos e apresentou os requisitos mínimos para sua 

admissibilidade, de sorte que, não restaram presentes quaisquer das hipóteses do art. 397 do CPP. 

Ante o exposto, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo Ministério Público Estadual, por estarem presentes 

os requisitos do art. 41 do CPP e ausente qualquer elemento ensejador da rejeição da peça acusatória. 

Notifique-se o Sr. Oficial de Justiça para o qual foi distribuído o mandado de notificação do denunciado 

preso ADEILTON CARVALHO DIAS, para que o devolva devidamente cumprido, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

Intime-se a advogada, Dra. Waldiza Viana Teixeira, OAB/PA nº 19.799, para juntada da procuração dos 

acusados SARA SOARES, ADEILTON CARVALHO DIAS e JOSIELTON GOMES ARAUJO, no prazo de 

15 (quinze) dias, em conformidade com o disposto no art. 104, §1º, do CPC e o art. 5º, §1º, da Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia e OAB). 
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Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício, nos termos do Provimento nº 003/2009- 

CJRMB e alterações posteriores. 

Expeça-se o necessário. 

II - DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA. 

DESIGNO audiência de instrução para o dia 06/10/2021, às 08h30min, a se realizar por videoconferência, 

conforme artigo 5º e 18, inciso I, ambos da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, pela 

plataforma MICROSOFT TEAMS disponibilizada pelo ETJPA (art. 18, § 1º). 

Intime-se os denunciados presos por meio eletrônico (art. 23 da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP-TJPA), 

os quais deverão ser informados que seus interrogatórios serão realizados por videoconferência, devendo 

a casa penal realizar os devidos procedimentos para o ato, inclusive, para que informe a este juízo, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sua disponibilidade na agenda para o dia da audiência supramencionada, 

conforme determinado no artigo 27 § 2º e art. 30, ambos da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP-TJPA. 

INTIME-SE o Ministério Público e a Defesa constituída, devendo informar em 48h, através do e-mail 

1crimaltamira@tjpa.jus.br, seu contato (e-mail) para fins de comunicação de acesso à plataforma de 

acesso a videoconferência pelo meio tecnológico MICROSOFT TEAMS. 

Intime-se as rés soltas e as testemunhas arroladas pelo Parquet e pela Defesa, com atenção ao art. 370, 

§4º, do CPP e art. 56 da Lei nº 11.343/2006, devendo o(a) oficial(a) de justiça informar-lhes que sua 

inquirição se dará por videoconferência, pelo meio tecnológico MICROSOFT TEAMS, e coletar contato (e- 

mail e celular) para fins de comunicação e acesso à plataforma ou justificar eventual impossibilidade de 

participação virtual, caso em que deverá comparecer à sala de audiência da 1ª Vara Criminal no fórum de 

Altamira-PA. Advirta-se da necessidade de portar documentos pessoais de identificação com foto. 

As respectivas corporações devem providenciar estrutura física e tecnológica para oitiva das testemunhas 

militares, devendo informar em 48h, através do e-mail 1crimaltamira@tjpa.jus.br, seu contato (e-mail) para 

fins de comunicação de acesso à plataforma, para inquirição, que se darão por videoconferência pelo meio 

tecnológico MICROSOFT TEAMS. 

AUTORIZO o cumprimento da presente decisão durante o plantão judiciário, visto tratar-se de processo 

com réu preso. 

Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício, nos termos do Provimento nº 003/2009- 

CJRMB e alterações posteriores. 

Expeça-se o necessário. 

Altamira/PA, 31 de agosto de 2021. 

ENGUELLYES TORRES DE LUCENA 

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal de Altamira-PA 

Processo nº 0802043-60.2021.8.14.0005 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Considerando o erro material na decisão de Id Num. 32819019, face a designação de audiência de outro 

processo de réu preso para mesmo dia e horário nestes autos, chamo o feito à ordem para retificar a 

decisão de Id Num. 32819019 para onde se lê ¿DESIGNO audiência de instrução para o dia 06/10/2021, 

às 08h30min, [...]¿, leia-se: ¿DESIGNO audiência de instrução para o dia 13/10/2021, às 08h30min, [...]¿. 

Ficam mantidos inalterados os demais termos da decisão de Id Num. 32819019. 

Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício, nos termos do Provimento nº 003/2009- 

CJRMB e alterações posteriores. 

Expeça-se o necessário. 

Altamira/PA, 01 de setembro de 2021. 

ENGUELLYES TORRES DE LUCENA 

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal de Altamira-PA 

mailto:1crimaltamira@tjpa.jus.br
mailto:1crimaltamira@tjpa.jus.br
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Ação penal - art. 155, caput e art. 129, §1º, III, segunda parte, c/c art. 69, todos do Código Penal 

Réu: ALEXANDRO GOMES FERREIRA DA SILVA, assistido pela DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO 

DO PARÁ 

Processo nº 0801910-18.2021.8.14.0005 

DECISÃO 

O Ministério Público Estadual oferece denúncia em desfavor de ALEXANDRO GOMES FERREIRA DA 

SILVA, imputando-lhe a prática dos crimes previstos no art. 155, caput e art. 129, §1º, III, segunda parte, 

c/c art. 69, todos do Código Penal, que vitimou Nestor Marques da Cunha (Id Num. 27422355). 

Narra a denúncia que (...). 

Denúncia recebida em 05/08/2021 (Id Num. 30869493). 

O denunciado foi citado (Id Num. 32369178 - Pág. 3), quando manifestou interesse em ser assistido pela 

Defensoria Pública. 

A Defensoria Pública do Estado do Pará apresentou resposta à acusação em favor do denunciado (Id 

Num. 32673296). 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. Decido. 

I ¿ DA RESPOSTA À ACUSAÇÃO. 

Trata-se de resposta à acusação ofertada pelo réu ALEXANDRO GOMES FERREIRA DA SILVA, assistido 

pela Defensoria Pública. 

A Defesa aduz que apresentará teses defensivas em momento oportuno. 

A defesa não aponta fatos ou fundamentos que conduzam a absolvição sumária (art. 397 do CPP), os 

fatos narrados na peça acusatória constituem, em tese, os crimes previstos no art. 155, caput e art. 129, 

§1º, III, segunda parte, ambos do Código Penal e persistem os indícios de materialidade e autoria que 

sustentaram seu recebimento. 

Ante o exposto, ratifico o recebimento da denúncia. 

II - DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA. 

DESIGNO audiência de instrução para o dia 26/10/2021, às 08h30min, a se realizar por videoconferência, 

conforme artigo 5º e 18, inciso I, ambos da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, pela 

plataforma MICROSOFT TEAMS disponibilizada pelo ETJPA (art. 18, § 1º). 

Intime-se o denunciado preso por meio eletrônico (art. 23 da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP-TJPA), o 

qual deverá ser informado que seu interrogatório será realizado por videoconferência, devendo a casa 

penal realizar os devidos procedimentos para o ato, inclusive, para que informe a este juízo, no prazo de 

05 (cinco) dias, sua disponibilidade na agenda para o dia da audiência supramencionada, conforme 

determinado no artigo 27 § 2º e art. 30, ambos da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP-TJPA. 

INTIME-SE o Ministério Público e a Defensoria Pública, devendo informar em 48h, através do e-mail 

1crimaltamira@tjpa.jus.br, seu contato (e-mail) para fins de comunicação de acesso à plataforma de 

acesso a videoconferência pelo meio tecnológico MICROSOFT TEAMS. 

Intime-se as testemunhas arroladas pelo Parquet e pela Defesa, com atenção ao art. 370, §4º, do CPP, 

devendo o(a) oficial(a) de justiça informar-lhes que sua inquirição se dará por videoconferência, pelo meio 

tecnológico MICROSOFT TEAMS, e coletar contato (e-mail e celular) para fins de comunicação e acesso à 

plataforma ou justificar eventual impossibilidade de participação virtual, caso em que deverá comparecer à 

sala de audiência da 1ª Vara Criminal no fórum de Altamira-PA. Advirta-se da necessidade de portar 

documentos pessoais de identificação com foto. 

As respectivas corporações devem providenciar estrutura física e tecnológica para oitiva das testemunhas 

militares, devendo informar em 48h, através do e-mail 1crimaltamira@tjpa.jus.br, seu contato (e-mail) para 

fins de comunicação de acesso à plataforma, para inquirição, que se darão por videoconferência pelo meio 

tecnológico MICROSOFT TEAMS. 

Oficie-se à Autoridade Policial solicitando os laudos de perícias cientificas porventura requisitados, se 

ainda não tiverem sido juntados aos autos. 

AUTORIZO o cumprimento da presente decisão durante o plantão judiciário, visto tratar-se de processo 

com réu preso. Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício, nos termos do Provimento nº 

003/2009-CJRMB e alterações posteriores. 

Expeça-se o necessário. 

Altamira/PA, data da assinatura. 

mailto:1crimaltamira@tjpa.jus.br
mailto:1crimaltamira@tjpa.jus.br
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ENGUELLYES TORRES DE LUCENA 

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal de Altamira-PA 
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COMARCA DE TUCURUÍ 

 

 
SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ 

 

 

RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - GABINETE DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ - VARA: VARA 

CRIMINAL DE TUCURUÍ PROCESSO: 00002056119978140061 PROCESSO ANTIGO: 199720000299 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PEDRO ENRICO DE OLIVEIRA A??o: 

Procedimento Comum em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ADVOGADO:DEFENSORIA 

PUBLICA DE TUCURUI REU:WALTER MACHADO BARBOSA PROMOTOR:1¦ PROMOTORIA DE 

JUSTICA DE TUCURUI. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA 

CRIMINAL DA COMARCA DE TUCURUÃ SENTENÃA 0000205-61.1997.814.0061 Vistos, etc. Tratam os 

presentes autos de aÃ§Ã£o penal instaurada em desfavor de WALTER MACHADO BARBOSA, com a 

finalidade de apurar o suposto crime previsto no artigo 214 c/c artigo 224, Â¿aÂ¿, artigo 225, Â§ 1Â° e 

artigo 226, II e III, todos do CÃ³digo Penal e artigo 1Â° da Lei nÂ° 8.072/90. O ilÃ•cito penal fora 

supostamente cometido em 17 de junho de 1997. Os autos narram suposta prÃ¡tica delituosa ocorrida no 

dia 17/06/1997, por volta das 17h00min, quando as vÃ•timas de 03 (trÃªs) e 02 (dois) anos de idade, Ã 

Ã©poca dos fatos, ficaram sob os cuidados do denunciado, momento em que este aproveitando-se da 

ausÃªncia dos pais das crianÃ§as, praticou ato libidinoso diverso da conjunÃ§Ã£o carnal com a vÃ•tima 

D.M., conforme laudo de exame de conjunÃ§Ã£o carnal e laudo de exame de corpo de delito de fls. 10 e 

11 dos presentes autos. Instado o ÃrgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, este manifestou-se pela declaraÃ§Ã£o 

da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal, vez que o denunciado atualmente possui mais de 70 anos 

de idade, razÃ£o pela qual o prazo prescricional Ã© reduzido pela metade, conforme previsto no artigo 

115 do CÃ³digo Penal, ou seja, oito (08) anos. Ã o breve relato. DECIDO. Ã cediÃ§o que o inciso IV, do 

artigo 107, do CÃ³digo Penal, determina que a consolidaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o Ã© causa de extinÃ§Ã£o 

de punibilidade. Outrossim, a pena prevista para o supracitado tipo penal Ã© de 06 (seis) a 10 (dez) anos 

de reclusÃ£o, prescrevendo, portanto, em 16 (dezesseis) anos, consoante o artigo 109, inciso II, do 

CÃ³digo Penal. Compulsando os autos, verifico que os fatos ocorreram em 17/06/1997, sendo que atÃ© a 

presente data nÃ£o houve recebimento da denÃºncia, alÃ©m do mais o denunciado atualmente possui 

mais de 70 anos de idade e, portanto, ocorreu prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, pois desde a data 

dos fatos jÃ¡ decorreu lapso temporal superior Ã quele fixado pela legislaÃ§Ã£o vigente, ou seja, o 

perÃ•odo de 08 (oito) anos, como bem explicitou a representante do MinistÃ©rio PÃºblico no parecer de fls. 

53/54 dos autos. Sendo assim, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade faz-se necessÃ¡rio por se 

tratar de disposiÃ§Ã£o cogente. Deve ser decretada de ofÃ•cio pelo julgador, nos termos do art. 61, caput, 

do CÃ³digo de Processo Penal. Diante do exposto, tendo ocorrido no caso vertente a PRESCRIÃÃO da 

pretensÃ£o punitiva do Estado, declaro extinta a punibilidade de WALTER MACHADO BARBOSA, nos 

termos dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso II c/c artigo 115, todos do CÃ³digo Penal. Intime-se o 

apenado, via DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Com o trÃ¢nsito em 

julgado, cumpridas as formalidades legais, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TucuruÃ•(PA), 23 de setembro de 2021. PEDRO ENRICO DE 

OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de TucuruÃ• PROCESSO: 00005575020118140061 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PEDRO ENRICO DE 

OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 REU:RITA DO SOCORRO 

QUADROS FURTADO VITIMA:E. M. A. REPRESENTANTE:MP PJT. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO 

PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TUCURUÃ SENTENÃA 0000557- 

50.2011.814.0061 Vistos, etc. Trata-se de aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico, em face de 

RITA DO SOCORRO QUADROS FURTADO, qualificada nos autos, imputando-lhe a conduta delituosa 

descrita nos artigos 70 e 72, da Lei nÂ° 9.605/98 e artigos 3Â°, inciso II e IV e 24, Â§ 3Â°, inciso III, do 

Dec. nÂ° 6.514/08, fato ocorrido no dia 01/07/2010. A denÃºncia foi recebida em 01 de fevereiro de 2012, 

conforme fls. 30 dos autos. Determinada a citaÃ§Ã£o, nÃ£o tendo a denunciada sido encontrada para ser 

citada pessoalmente (fls. 34). Determinada a citaÃ§Ã£o via editalÃ•cia (fl. 35), o prazo transcorreu in albis. 

Em 07/05/2012 foi proferida decisÃ£o declarando o processo e o curso do prazo prescricional suspensos, 

nos termos do art. 366 do CPP (fl. 40). Instado o ÃrgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, este manifestou-se pela 

declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade da denunciada nos termos do artigo 109, inciso VI, do 

CÃ³digo Penal, haja vista que operou-se a extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal no curso do ano de 

2016 (fls. 44 e v). Eis o relatÃ³rio. Passo a decidir. Analisando os respectivos autos, verifica-se que o 
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recebimento da denÃºncia, causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o, se formalizou na decisÃ£o proferida em 

01/02/2012, tendo sido determinada a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional em 07/05/2012. 

Considerando-se a data do recebimento da denÃºncia o seu prazo encerrou-se em 01/02/2014, porÃ©m 

em 07/05/2012 foi determinada a suspensÃ£o do processo data a partir da qual reiniciou o prazo 

prescricional, o qual se findou em 07/05/2014. Destarte, considerando que a pena mÃ¡xima em abstrato 

cominada aos crimes descritos na denÃºncia Ã© de 02 (dois) anos, conforme previsto no artigo 114, inciso 

I, do CÃ³digo Penal, assim resta patente a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal, 

haja vista a marcha processual ter ultrapassado o lapso temporal previsto no artigo 109, do CÃ³digo Penal 

Brasileiro. Por conseguinte, conforme dispÃµe o artigo 61, do CÃ³digo de Processo Penal, cabe ao 

magistrado, ao constatar a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, declarÃ¡-la de ofÃ•cio, determinando, em 

consequÃªncia, a extinÃ§Ã£o da punibilidade do agente. Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade 

da denunciada RITA DO SOCORRO QUADROS FURTADO, pelo que determino o ARQUIVAMENTO do 

presente feito em virtude da prescriÃ§Ã£o, tudo de acordo com o que dispÃµem os artigos 107, inciso IV e 

109, ambos do CPB. Intime-se o apenado, via DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. DÃª-se ciÃªncia ao 

MinistÃ©rio PÃºblico. Com o trÃ¢nsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dÃª-se baixa na 

distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SERVE A PRESENTE 

SENTENÃA COMO MANDADO/OFÃCIO. TucuruÃ•(PA), 23 de setembro de 2021. PEDRO ENRICO DE 

OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de TucuruÃ• PROCESSO: 00009156120098140061 

PROCESSO ANTIGO: 200920004576 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PEDRO 

ENRICO DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 ACUSADO:MAZUBIL 

MADEIRAS LTDA - EPP VITIMA:M. A. REPRESENTANTE:MP PJT. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO 

PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TUCURUÃ SENTENÃA 0000915- 

61.2009.814.0061 Vistos, etc. Trata-se de aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico, em face de 

MAZUBIL MADEIRAS LTDA - EPP, qualificada nos autos, imputando-lhe a conduta delituosa descrita no 

artigo 60, da Lei nÂ° 9.605/98, fato ocorrido no dia 12/10/2008. A denÃºncia foi recebida em 20 de abril de 

2010, conforme fls. 24 dos autos. Determinada a citaÃ§Ã£o, nÃ£o a denunciada nÃ£o foi encontrada para 

ser citada pessoalmente (fls. 32). Determinada a citaÃ§Ã£o via editalÃ•cia, o prazo transcorreu in albis (fls. 

33). Em 07/12/2010 foi proferida decisÃ£o declarando o processo e o curso do prazo prescricional 

suspensos, nos termos do art. 366 do CPP (fl. 34). Instado o ÃrgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, este 

manifestou-se pela declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade da denunciada nos termos do artigo 109, 

inciso VI, do CÃ³digo Penal, haja vista que operou-se a extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal no 

curso do ano de 2016 (fls. 38 e v). Eis o relatÃ³rio. Passo a decidir. Analisando os respectivos autos, 

verifica-se que o recebimento da denÃºncia, causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o, se formalizou na 

decisÃ£o proferida em 02/04/2010, tendo sido determinada a suspensÃ£o do processo e do prazo 

prescricional em 07/12/2010. Considerando-se a data do recebimento da denÃºncia o seu prazo encerrou- 

se em 20/04/2013, porÃ©m em 07/12/2010 foi determinada a suspensÃ£o do processo data a partir da 

qual reiniciou o prazo prescricional, o qual se findou em 07/12/2013. Destarte, considerando que a pena 

mÃ¡xima em abstrato cominada ao crime imputado ao denunciado Ã© de 03 (trÃªs) anos, conforme 

previsto no artigo 109, inciso VI, do CÃ³digo Penal, assim resta patente a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da 

pretensÃ£o punitiva estatal, haja vista a marcha processual ter ultrapassado o lapso temporal previsto no 

artigo 109, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Por conseguinte, conforme dispÃµe o artigo 61, do CÃ³digo de 

Processo Penal, cabe ao magistrado, ao constatar a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, declarÃ¡-la de ofÃ•cio, 

determinando, em consequÃªncia, a extinÃ§Ã£o da punibilidade do agente. Diante do exposto, declaro 

extinta a punibilidade da denunciada RITA DO SOCORRO QUADROS FURTADO, pelo que determino o 

ARQUIVAMENTO do presente feito em virtude da prescriÃ§Ã£o, tudo de acordo com o que dispÃµem os 

artigos 107, inciso IV e 109, inciso VI, ambos do CPB. Intime-se o apenado, via DiÃ¡rio de JustiÃ§a 

EletrÃ´nico. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Com o trÃ¢nsito em julgado, cumpridas as 

formalidades legais, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. SERVE A PRESENTE SENTENÃA COMO MANDADO/OFÃCIO. TucuruÃ•(PA), 23 de 

setembro de 2021. PEDRO ENRICO DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de TucuruÃ• 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 8 3 9 8 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PEDRO ENRICO DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:O. E. ACUSADO:LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE:MP PJT. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA 

CRIMINAL DA COMARCA DE TUCURUÃ SENTENÃA 0003839-87.2017.814.0061 Vistos, etc. Cuida-se 

de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada promovida pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, 

tencionando apurar a responsabilidade criminal pelos fatos descritos na inicial, supostamente ocorridos em 

2017. A denÃºncia foi recebida em 15/05/2017. Ã o relatÃ³rio. Decido. O presente feito perdeu sua razÃ£o 
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de ser, sua tramitaÃ§Ã£o nÃ£o mais se justifica, eis que a pretensÃ£o punitiva estatal foi alcanÃ§ada pela 

prescriÃ§Ã£o em perspectiva. Explico. A prescriÃ§Ã£o, na seara criminal, Ã© fenÃ´meno limitativo do 

poder/dever de punir, que resulta da inÃ©rcia estatal, durante perÃ•odos predefinidos em lei, e que 

alcanÃ§a tanto a pretensÃ£o punitiva quanto a executÃ³ria. No primeiro caso, impede que o cidadÃ£o seja 

condenado; no segundo, obsta a execuÃ§Ã£o do tÃ•tulo executivo formado na fase de conhecimento. Os 

prazos de ocorrÃªncia do aludido instituto, dispostos no artigo 109 do CÃ³digo Penal, aplicam-se a ambas 

as hipÃ³teses, variando somente o parÃ¢metro: para a pretensÃ£o punitiva, o paradigma Ã© o mÃ¡ximo 

da pena privativa de liberdade cominada ao crime abstratamente; jÃ¡ para a pretensÃ£o executÃ³ria, o 

referencial serÃ¡ a pena concretamente aplicada, a teor do que dispÃµe o artigo 110 do CÃ³digo Penal.Â 

Atento Ã s circunstÃ¢ncias do caso concreto, constato que, em caso de condenaÃ§Ã£o, dificilmente serÃ¡ 

imposta pena superior ao mÃ•nimo legal ao acusado, de sorte que a pretensÃ£o estatal restaria fulminada 

pelo fenÃ´meno da prescriÃ§Ã£o jÃ¡ quando da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria, considerando o 

lapso temporal decorrido entre o recebimento da denÃºncia e a presente data (mais de quatro anos). Ora, 

nÃ£o hÃ¡ interesse num processo em que, a bem da verdade, a prestaÃ§Ã£o jurisdicional nÃ£o trarÃ¡ 

qualquer resultado Ãºtil, de sorte que o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o, neste momento, Ã© medida que 

se impÃµe, para o bem da economia processual e da duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo (CF/88, art. 5Âº, 

LXXVIII). Conforme anota Celso Delmanto (CÃ³digo Penal Comentado. 6. ed. Rio de Janeiro. Renovar: 

2002, p. 218), NÃ£o hÃ¡ sentido em admitir-se a persecuÃ§Ã£o penal quando ela Ã© natimorta, jÃ¡ que o 

Â¿poder de punirÂ¿, se houver condenaÃ§Ã£o, fatalmente encontrar-se-Ã¡ extinto. Perder-se-ia todo o 

trabalho desempenhado, atÃ© mesmo para efeitos civis, jÃ¡ que, ao final, estaria extinta a prÃ³pria 

pretensÃ£o punitiva (Â¿aÃ§Ã£o penalÂ¿). De outra parte, submeter alguÃ©m aos dissabores de um 

processo penal, tendo a certeza de que este serÃ¡ inÃºtil, constitui constrangimento ilegal. Conforme 

preceitua o artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o Ã© causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade. 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 107, inciso IV e 109, ambos do CÃ³digo Penal, e artigo 61 do 

CÃ³digo de Processo Penal, RECONHEÃO a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Por 

conseguinte, DECLARO EXTINTA a punibilidade do denunciado LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA. Retire- 

se o feito de pauta. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. 

SERVE A PRESENTE SENTENÃA COMO MANDADO/OFÃCIO. Considerando a existÃªncia de bens 

apreendidos, conforme Auto de ApresentaÃ§Ã£o e ApreensÃ£o de Objeto de fl. 21 e Termo de 

Recebimento de Objeto de fl. 54, dÃª-se com vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o quanto 

os bens apreendidos. ApÃ³s, voltem os autos conclusos para decisÃ£o. TucuruÃ•(PA), 23 de setembro de 

2021 PEDRO ENRICO DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de TucuruÃ• 
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SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL DE TUCURUÍ 

 

 
Processo: 0005423-24.2019.8140061 

Requerente: Minervina Assunção Batista de Freitas 

Advogado: Henrique Bona Brandão Mousinho Neto OAB 16131 

Requerido: Centrais Elétricas 

Advogados: André Luiz Monteiro de Oliveira OAB 17515, Antonio Lobato Paes Neto OAB 17227 e Eugênio 

Coutinho de Oliveira Junior OAB 19470. 

DESPACHO: 

Vistos, etc... 

1. Certifique-se o trânsito em julgado. 

2. Em caso positivo, ao arquivo com as cautelas de praxe. 

3. Cumpra-se. 

Tucuruí, 22 de setembro de 2021 

JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA 

Juiz de Direito Titular. 

 
 
 
 
 

 
Processo: 0000892-89.2019.8140061 

Requerente: Jessica Samara Vila Seca Sanches Sabino 

Advogado: Afonso Leonardo Batista da Silva OAB 23866 

Requerido: Celpa Centrais Elétricas. 

Advogado: 

DESPACHO: 

Vistos, etc... 

1. Certifique-se o trânsito em julgado. 

2. Em caso positivo, ao arquivo com as cautelas de praxe. 

3. Cumpra-se. 

Tucuruí, 22 de setembro de 2021 

JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA 

Juiz de Direito Titular. 

 
 
 
 
 

 
Processo n° 0015932-48.2018.8140061 

Requerente: Jucelio da Silva Vieira 

Advogada: Maria Cristina Krause Ramos OAB 30159. 

Requerido: Celpa Centrais Elétricas 

Advogado: Augusto Queiroz Motalvão das Neves OAB 12358. 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Como a parte credora requer o cumprimento de sentença de valor, intime-se o 

devedor para pagamento do débito apontado no valor requerido, no prazo de 15 
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(quinze) dias, conforme demonstrativo apresentado pelo credor, sob pena de 

acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e, também, 

de honorários de advogado de dez por cento (§ 1º do art. 523 do CPC). 

2. Efetuando pagamento parcial no prazo acima assinalado, a referida multa e 

honorários incidirão sobre o restante (§ 2° do art. 523 do CPC). 

3. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido desde logo, 

mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º do art. 

523 do CPC). 

4. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o 

prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 

nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 do CPC). 

5. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. 

Tucuruí, 22 de setembro de 2021. 

JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA 

JUIZ DE DIREITO TITULAR. 

Fórum de: TUCURUÍ 

 
 
 
 
 

 
Processo: 0000928-73.2015.8140061 

Requerente: Salatiel Vieira da Cruz 

Advogado: Tattiane Cereijo dos Santos OAB 13231 

Requerido: Empresa Tim Celular Sa 

Advogado: Cássio Chaves Cunha OAB 12268 e Carlos Alberto Siqueira Castro OAB 8882-A. 

Sentença 

DEFIRO A EXPEDIÇÃO DO COMPETENTE ALVARÁ JUDICAL, conforme requerido 

pela causídica, uma vez que possui procuração com poderes específicos para tanto. 

Após a expedição, ao arquivo. 

Cumpra-se. 

Tucuruí, 22 de setembro de 2021 

JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA 

Juiz de Direito Titular. 

 
 
 
 
 

 
PROCESSO nº 0007141-56.2019.8140061 

Requerente: Elenice dos Prazeres Silva 

Advogada: Elenice dos Prazeres Silva OAB 16753 

Requerido: Adilson de Moraes Borges 

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. 

Vistos etc. 

Com efeito, cuida-se de obrigação disponível das partes, a qual pode ser objeto de 

conciliação, bem como esta prática deve ser incentivada por todos os operadores do direito, 

consoante § 3º, artigo 3º, da legislação adjetiva. 

Constata-se que o acordo fora firmado pelas partes, por meio de seus procuradores, 
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inexistindo qualquer irregularidade ou óbice à homologação do mesmo. 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 487, inciso IIII, alínea b, do Código de Processo Civil (CPC): 

homologação de acordo. 

Descabe a condenação no pagamento de custas processuais, nos termos do art. 54 e 55 da 

Lei nº 9.099/95. 

Intime-se o causídico representante da parte requerente para que apresente os cálculos 

referentes aos seus honorários advocatícios, devendo o alvará judicial ser expedido de forma 

individualizada. 

Neste prumo, o advogado também deverá informar a conta bancária da parte autora para 

depósito do valor devido. 

Após decorrido o prazo, sem novos requerimentos das partes e certificado o trânsito em 

julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando baixa da distribuição no Sistema Libra. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Tucuruí, 22 de setembro de 2021. 

JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA 

Juiz de Direito Titular 

Fórum de: TUCURUÍ 

 
 
 
 
 
 
Processo 0014930-43.2018.8140061 

Requerente: Laucione Boni 

Advogados: Enio Pazin OAB 23885 e Maria d Ájuda Gomes Fragas Paulucio OAB 18305. 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Intime-se o causídico representante da parte requerente para que apresente os cálculos 

referentes aos seus honorários advocatícios, devendo o alvará judicial ser expedido de forma 

individualizada. 

Neste prumo, o advogado também deverá informar a conta bancária da parte autora para 

depósito do valor devido. 

Cumpra-se. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Tucuruí-PA, 22 de setembro de 2021. 

JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA 

JUIZ DE DIREITO TITULAR. 
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COMARCA DE CASTANHAL 

 

 
SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL 

 
 

 

PROCESSO N. 0004772-49.2012.8.14.0015 

AÇÃO DE EXECUÇÃO 

 

 
EXEQUENTE: BRUNO HENRIQUE MONTE ESPINHEIRO PINTO 

ADVOGADA: ANNA CAROLINE DOURO CARVALHO GAIA, OAB/PA 28.487 

ADVOGADO: PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS, OAB/PA 21.475 

 

 
EXECUTADO: IVO ESPINHEIRO PINTO 

 
ADVOGADO: EUCLIDES RABELO ALENCAR, OAB/PA 4.328 

 
 

 
SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

 
 

 
Verifica-se que o executado na petição de fls. 61/62 fez a proposta para pagamento de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), em razão do valor de mercado do imóvel. 

 
 

 
O exequente na petição de fl. 68 concordou com a quantia, indicando na fl. 75 a conta bancária no Banco 

Bradesco, Agência: 0979-2, Conta Corrente: 1971-2, de titularidade de Igor Douro Carvalho Gaia (CPF: 

012.251.982-59). 

 
 

 
Desse modo, considerando que a transação é lícita, possível e determinada, firmada por parte capazes, 

não ferindo o ordenamento jurídico, HOMOLOGO o acordo para que surta seus efeitos legais. 

 
 

 
Em consequência, DECLARO extinto o processo COM resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, 

do CPC/15. 
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Sem custas remanescentes, conforme art. 90, §3º, do CPC/15. 

 
 

 
Sem honorários de sucumbência, ante a aquiescência dos advogados, segundo o art. 24, §4º, do CPC/15. 

 
 

 
O exequente atualizou o débito, indicando a quantia de R$ 12.728,34. 

 
 

 
Assim, INTIME-SE o executado, através de seu advogado, via DJE, para efetuar o pagamento da dívida. 

 
 

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 
 

 
Castanhal/PA, 26 de agosto de 2021. 

 
 

 
SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECIS¿O / SENTENÇA COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇ¿O 

E INTIMAÇ¿O / OFÍCIO / ALVARÁ / CONTRA-MANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009- 

GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1º grau, comarca de 

Castanhal. 

 
 

 
IVAN DELAQUIS PEREZ 

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO N. 0008238-40.2016.8.14.0015 

 
AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS 

REQUERENTE: R. J. F. D. B. 

ADVOGADO: HEITOR PANTOJA DA SILVA JÚNIOR, OAB/PA nº25.270 

REQUERIDA: V. L. M. 

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

 
 

 
Vistos etc. 

 
 

 
Cuida-se de AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE 

BENS ajuizada por R. J. F. D. B., por meio da Defensoria Pública, em face de V. L. M., estando as partes 

qualificadas. 

 
 

 
Juntou aos autos os documentos. 

 
 

 
Após regular tramitação do feito, o autor peticionou pugnado pela desistência da ação, ante o falecimento 

da requerida (fl. 83). 

 
 

 
É o que importa relatar. Passo a decidir. 

 
 

 
Preceitua o art. 485, do NCPC: 'O juiz não resolverá o mérito quando: (...) VIII ¿ homologar a desistência 

da ação'. O § 4º do aludido dispositivo complementa: 'Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o 

consentimento do réu, desistir da ação'. 

 
 

 
Dessa forma, observa-se que o termo final para o pedido de desistência por parte do autor, sem a 

necessidade de se ouvir o réu, é o término do prazo de resposta. 

 
 

 
No presente caso, observa-se que a parte requerida veio a falecer, conforme certidão de óbito em anexo 

(fl. 84), sendo portanto desnecessária sua intimação. 

 
 

 
Isto posto, com arrimo no art. 485, VIII, do CPC/2015 e seu § 4º, HOMOLOGO o pedido de desistência e 

declaro extinto o processo sem julgamento do mérito. 

 
 

 
Custas processuais pelo autor, se houver. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 
 

 
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 
 

 
Castanhal, 25 de agosto de 2021. 

 
 

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS 

TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em 

consulta de 1º grau, comarca de Castanhal. 

 
 
 
 
 

IVAN DELAQUIS PEREZ 

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO N. 0003525-61.2012.814.0015 

 
AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL DE CASAMENTO 

REQUERENTE: J. B. D. S. 

ADVOGADO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

 
 
 

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

 
 

 
Vistos etc. 

 
 

 
Cuida-se de AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL DE CASAMENTO ajuizada por J. B. D. S., 

por meio da Defensoria Pública do Estado, estando a parte qualificada. 
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Juntou aos autos documentos. 

 
 

 
Apos regular tramitação do feito, a defensoria pública pugnou pela extinção do processo, em razão da falta 

de contato com o requerente (fl.34) e pelo fato de que o mesmo não mais reside no endereço indicado, 

conforme certidão de fl. 32. 

 
 

 
Expedido o Edital de itimação (fl. 36) deixou a autora transcorrer 'in albis' o prazo, sem manifestação, 

conforme certidão de fl. 39 

 
 

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela aplicação do art. 485, III, do NCPC (parecer à fl. 

40). 

 
 

 
É o que importa relatar. Decido. 

 
 

 
A parte autora moveu a presente ação, mas, pelo que se depreende dos autos, perdeu o interesse de 

prosseguir com o feito, visto que instada a se manifestar acerca de sua intenção em prosseguir com a 

ação, quedou-se inerte, não atualizando nem mesmo o seu endereço nos autos. 

 
 

 
Deixou a parte de cumprir seus deveres processuais. 

 
 

 
A inércia da parte diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz 

presumir a desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de 

agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação. 

 
 

 
Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da parte autora na continuação do processo, configurando 

carência superveniente do direito de ação, uma vez que abandonou o feito. 

 
 

 
Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior: 

 
 

 
¿Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a 

provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a 

paralisação por culpa dos litigantes, de ofício, será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes), 

na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem 



567 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

postulação do interessado ou do Ministério Público.¿ (in Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed, 

Forense, pg. 308). 

 
 

 
Deste modo, diante do desinteresse da autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as 

providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo. 

 
 

 
¿PROCESSO CIVIL ¿ AUSÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA 

¿ 1. O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e 

diligências que lhe competia, é causa de extinção do processo sem Resolução de mérito (artigo 267, inciso 

III, do CPC). 2. Apelação da parte autora desprovida¿ (TRF 3ª R. ¿ AC 2001.03.99.047356-0 ¿ (736217) ¿ 

10ª T. ¿ Rel. Des. Fed. Galvão Miranda ¿ DJU 11.10.2006 ¿ p. 691). 

 
 

 
ANTE O EXPOSTO, considerando a inércia da parte autora no presente caso, DECRETO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso III, do Novo Código de 

Processo Civil. 

 
 

 
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Contudo, em razão da gratuidade deferida, 

suspendo a exigibilidade da obrigação, com fulcro no art. 98, § 3º, do CPC/2015. 

 
 

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 
 

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 
 

 
Ciência a Defensoria Pública e ao Ministério Público. 

 
 

 
Castanhal/PA, 27 de agosto de 2021. 

 
 

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS 

TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em 

consulta de 1º grau, comarca de Castanhal. 
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IVAN DELAQUIS PEREZ 

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA 

PROCESSO N. 0079076-42.2015.814.0015 

AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL DE CASAMENTO 

REQUERENTE: G. D. S. O. 

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA 

 
 

 
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

 
 
 
 
 

Vistos etc. 

 
 

 
Cuida-se de Ação de Retificação de Registro Civil de Casamento ajuizada por G. D. S. O., por meio da 

Defensoria Pública do Estado, estando a parte qualificada. 

 
 

 
Notícia o autor que houve o reconhecimento da paternidade pelo seu genitor e consequentemente a 

retificação de seu sobrenome, e a inclusão do nome do seu genitor bem como de seus avós paternos em 

sua certidão de nascimento. 

 
 

 
Alega que após o reconhecimento voluntário da paternidade, o requerente passou a se chamar G. D. S. O. 

G. 

 
 

 
Assim, diante da mudança de sobrenome, pugna pela retificação em seu registro civil de casamento dos 

seguintes dados: 

 
 

 
1) Para que proceda a retificação na sua Certidão de Casamento, de modo que passe a constar o seu 

nome como sendo G. D. S. O. G. 

 
 

 
2) Para que passe a constar o nome de seu genitor, qual seja G. G. 
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3) Para que passe a constar o nome de seus avós paternos, quais sejam F. G. e S. G. D. N. 

 
 

 
Acostou aos autos documentação probatória às fls. 06/08. 

 
 

 
Despacho inicial de fl. 11 deferindo a justiça gratuita e ordenando a remessa dos autos ao Ministério 

Público para parecer. 

 
 

 
Em parecer de fls. 13/14 o Parquet pugnou pela expedição de Oficio ao Cartório do Distrito do Apeú para 

que informasse acerca do ocorrido. 

 
 

 
Resposta dos Oficios em fls. 28/29. 

 
 

 
Encaminhado os autos para o órgão ministerial, este emitiu parecer favorável ao pleito (fls. 32/33). 

 
 
 
 
 

É o relatório. DECIDO. 

 
 

 
De uma leitura dos documentos acostados aos autos, observa-se que em data de 06 de julho do ano de 

2015, o autor teve sua paternidade reconhecida pelo Sr. G. G., de forma que teve seu nome modificado de 

G. D. S. O. para G. D. S. D. O. G., recebendo o patronímico paterno "G.", conforme relata o Cartório de 

Registro Civil do Distrito de Apeú/PA em fls. 28/29 e sua nova certidão de nascimento em fls.07. 

 
 

 
Assim, o autor pretende a retificação em seu registro civil de Casamento, ante a alteração advinda do 

reconhecimento da paternidade deste, bem como a alteração do seu sobrenome para que seja incluído o 

¿G.¿, passando a se chamar G. D. S. D. O. G.. 

 
 

 
O rito seguido coaduna com a prescrição legal contida nos arts. 109 e ss., da Lei n. 6.015/73. 

 
 

 
Infere-se do conjunto probatório apresentado que a retificação do nome do genitor é necessário. 
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Dessa forma, correta é a manifestação ministerial, devendo ser dado pleno acolhimento ao pedido 

formulado na inicial. 

 
 

 
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino que seja expedido o competente 

mandado de averbação a fim de que se retifique no registro civil de casamento do autor, os seguintes 

campos: 1) Nome do pai: G. G.; e 2) Nome do autor G. D. S. G. 3) Nome dos Avós Paternos: F. M. G. e S. 

G. D. N.. Permanecem inalterados os demais dados. E, em consequência, extingo o feito com resolução 

do mérito, com fulcro no art. 487, I, do NCPC. 

 
 

 
Custas pela parte autora. Contudo, em razão da gratuidade processual deferida, suspendo a exigibilidade 

da obrigação, com base no art. 98, § 3º, do NCPC. 

 
 

 
Serve a presente decisão como mandado de averbação. 

 
 

 
Transitada em julgado a sentença, remetam-se o mandado ao cartório competente e, após, nada mais 

havendo, arquivem-se os autos. 

 
 

 
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
 

 
P. R. I. Cumpra-se. 

 
 

 
Castanhal, 27 de agosto de 2021. 

 
 

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS 

TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em 

consulta de 1º grau, comarca de Castanhal. 

 
 
 
 
 

IVAN DELAQUIS PEREZ 

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA 
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PROCESSO N. 0006186-42.2014.814.0015 

 
AÇÃO DE USUCAPIÃO 

REQUERENTE: JAMIL OLIVEIRA DO ROSÁRIO 

 
Advogada: Francy Nara Dias Fernandes, OAB/PA 9.029 

REQUERIDO: SERVIC CONSTRUTORA LTDA 

 
REQUERIDO: ESPÓLIO DE FRANCISCO ESPINHEIRO GOMES 

 

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

 
 

 
Vistos etc. 

 
 

 
Cuida-se de Ação de Usucapião ajuizada por JAMIL OLIVEIRA DO ROSÁRIO, através de advogada 

habilitada, em face de SERVIC CONSTRUTORA LTDA e ESPÓLIO DE FRANCISCO ESPINHEIRO 

GOMES. 

 
 

 
Na decisão de fl. 49, de 07/10/2014, o juízo da Vara Agrária de Castanhal declinou da competência e 

remeteu os autos à presente vara cível. 

 
 

 
Os autos ficaram paralisados por aproximadamente 07 anos, vindo conclusos em 27/01/2021. 

 
 

 
É o relato. Decido. 

 
 

 
Analisando o processo, verifica-se que o autor não juntou a matrícula e o registro geral do bem no Cartório 

de Imóveis, a demonstrar que os requeridos são efetivamente os proprietário da coisa. 

 
 

 
Somente o proprietário que conta no registro do Cartório de Imóveis pode figurar no polo passivo da 

demanda. 

 
 

 
Desse modo, constata-se a ausência de pressuposto processual objetivo intrínseco, caracterizada pelo 

vício da petição inicial. 
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Também restou demonstrada a ilegitimidade passiva dos requeridos, em razão da ausência de matrícula 

do imóvel a demonstrar que estes são, de fato, proprietários do bem. 

 
 

 
Destaca-se que o autor apenas ajuizou a ação, não comparecendo nos autos há aproximadamente 07 

anos. 

 
 

 
ANTE O EXPOSTO, em razão da ausência de pressuposto processual e de legitimidade passiva, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso IV e VI, do 

CPC/15. 

 
 

 
DEFIRO a justiça gratuita ao autor. 

 
 

 
Condeno o requerente ao pagamento de custas judiciais. Porém, suspendo o referido pagamento pelo 

prazo de 05 anos, findo o qual restará extinta a obrigação, conforme art. 98, §3º, do CPC/15. 

 
 

 
Sem honorários de sucumbência, em razão da ausência de litígio. 

 
 

 
Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos. 

 
 

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 
 

 
Castanhal/PA, 27 de agosto de 2021. 

 
 

 
SERVE A PRESENTE DECIS¿O COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇ¿O E INTIMAÇ¿O, NOS TERMOS 

DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta 

de 1º grau, comarca de Castanhal. 

 
 

 
IVAN DELAQUIS PEREZ 

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA 

PROCESSO N. 0009332-23.2016.8.14.0015 
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AÇÃO DE REGISTRO CIVIL DE CASAMENTO EXTEMPORÂNEO 

REQUERENTE: A. A. L. 

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA 

 

 
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

 
 

 
Vistos etc. 

 
 

 
Cuida-se de Ação de Restauração de Registro Civil de Casamento ajuizada por A. A. L., por meio da qual 

afirmou que ao requerer junto ao Cartório de Registro Civil do Único Ofício da Comarca de São Miguel do 

Guamá/PA a segunda via da sua certidão de casamento, foi informada que o referido assento era 

inexistente naquela serventia. 

 
 

 
Aduz que se casou com a Sra. B. M. L. em 16 de maio de 1981, junto ao Cartório de Registro Civil do 

Único Ofício da Comarca de São Miguel do Guamá/PA. 

 
 

 
Assim, diante da inexistência aventada, pugnou pela restauração do seu registro de casamento, com todos 

os dados constantes do processo. Requereu ainda a gratuidade processual. 

 
 

 
Acostou aos autos os documentos de fls. 07/20. 

 
 

 
Em decisão inicial (fl. 25) foi deferido o pedido de justiça gratuita e designada audiência de justificação. 

 
 

 
Em termo de audiência de fl. 35 foram ouvidas as partes e determinada a remessa dos autos ao Ministério 

Público para parecer. 

 
 

 
Às fls. 37 foi ordenada a expedição de oficios ao Cartório de São Miguel do Guamá, para que informasse 

acerca da existência de registro civil em nome do autor, contudo, a diligência restou infrutífera, conforme 

fls. 61/63 

 
 

 
Encaminhados novamente os autos ao Ministério Público, este se manifestou favorável ao pedido autoral 

(fl. 68). 
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É o relatório. DECIDO. 

 
 

 
Pretende a parte autora, conforme dito alhures, a restauração de seu assento civil de casamento, com 

base no qual foi expedido seu documento de identificação civil, cuja cópia repousa à fl. 07. 

 
 

 
Pelo que consta nos autos, o registro do casamento da postulante deveria ter sido lavrado à fl. 103, do 

Livro 13-b, sob o n. 087, perante o Cartório de Registro Civil do Único Ofício da Comarca de São Miguel 

do Guamá/PA. Contudo, não o foi, conforme as informações prestadas pela própria serventia, no 

documento de fl. 14 e 67. 

 
 

 
Em termo de audiência de fls. 35 as partes informaram que se casaram perante o padre e o juiz de paz, 

contudo, as testemunhas já são falecidas. Às fls. 43 foi juntada a certidão de casamento entre as partes 

perante a Paróquia de São José, em Castanhal/PA 

 
 

 
Desta feita, a demanda, trata, na verdade, de assento tardio de casamento, vez que este nunca foi 

lavrado. 

 
 

 
Sobre o tema, é consabido que a Lei de Registros Públicos (Lei n. 6.015/73) a par das prescrições 

relativas aos registros tardios de nascimento (art. 46) e óbito (arts. 78 e 83), não tem previsão atinente ao 

registro tardio de casamento. 

 
 

 
Contudo, pela disposição do art. 109 da lei em comento, possível é o suprimento do assento de 

casamento, com base em provas documentais e testemunhas. 

 
 

 
Veja ainda o que prescrevem os artigos 1.543, parágrafo único, e 1.546, do Código Civil/2002: 

 
 

 
'Art. 1.543. O casamento celebrado no Brasil prova-se pela certidão do registro. 

 
Parágrafo único. Justificada a falta ou perda do registro civil, é admissível qualquer outra espécie de 

prova'. 

 
 

 
'Art. 1.546. Quando a prova da celebração legal do casamento resultar de processo judicial, o registro da 

sentença no livro do Registro Civil produzirá, tanto no que toca aos cônjuges como no que respeita aos 
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filhos, todos os efeitos civis desde a data do casamento'. 

 
 

 
Nesse sentido, é a jurisprudência pátria: 

 
 

 
REGISTRO CIVIL. SUPRIMENTO DE ASSENTO DE CASAMENTO E RETIFICAÇÃO DE NOMES EM 

ASSENTOS DE NASCIMENTO E DE CASAMENTO. FINALIDADE: BUSCAR DUPLA CIDADANIA 

ITALIANA. DEFERIMENTO PARCIAL. POSSIBILIDADE DE SUPRIR A EXISTÊNCIA DO ASSENTO DE 

CASAMENTO COM BASE NA CERTIDÃO DE ÓBITO. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO CONFIRMADA. 1. É 

possível o suprimento de assento de casamento no Registro Civil, baseado em documentos ou em prova 

testemunhal (art. 109/Lei nº 6.015/73). 2. Na ausência de documento hábil (certidão de óbito, onde consta 

que o falecido era casado, é insuficiente para fundamentar pedido de suprimento de assento de 

casamento), e não sendo viável a produção de prova testemunhal (o alegado matrimônio teria ocorrido a 

quase um século), mantém-se a decisão apelada que indeferiu o pedido de suprimento daquele assento. 

(TJ-PR - AC: 1650404 PR Apelação Cível - 0165040-4, Relator: Accácio Cambi, Data de Julgamento: 

01/03/2005, 7ª Câmara Cível, Data de Publicação: 18/03/2005 DJ: 6830). 

 
 

 
APELAÇÃO CÍVEL. SUPRIMENTO DE ASSENTO DE NASCIMENTO E CASAMENTO. POSSIBILIDADE. 

PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL DE ASCENDENTE, A FIM DE OBTENÇÃO DA 

CIDADANIA ITALIANA. Faculta-se aos descendentes requerer o registro tardio de antepassado, em face 

da inexistência de certidão de batismo e/ ou registro público, quando à época do nascimento não havia 

Registro Civil das pessoas Naturais, nem era obrigatória a anotação no Cartório. Aplicável o disposto no 

art. 50, § 4º, da LRP. Comprovação do casamento religioso ocorrido em 1896, com a formação de prole e 

demonstração da (...) (TJ-RS - AC: 70045830650 RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Data de 

Julgamento: 28/03/2012, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 02/04/2012). 

 
 

 
Diante disso, infere-se que o registro tardio de casamento dependerá de ação judicial, excluída a via 

administrativa. 

 
 

 
Do conjunto probatório dos autos, em especial da documentação acostada à fl. 43 ¿ Certidão de 

Matrimônio expedida pela Matriz - Paróquia de São José - Castanhal/PA ¿ observa-se que houve de fato a 

celebração do matrimônio entre a autora e a Sra. M. B. D. S. L.. 

 
 

 
Veja-se que a postulante e seu cônjuge chegaram a ter em seu poder a certidão de casamento expedida 

pelo Cartório de Registro Civil do Único Ofício dos Distritos de Urucuí e Cajú, na Comarca de São Miguel 

do Guamá/PA , supostamente registrada à fl. 103, do Livro 13, sob o n. 087, e, com referida certidão foi 

até mesmo possível a expedição dos seus documentos de identificação civil, qual seja RG, conforme 

cópias acostadas à fls. 07 

 
 

 
Inquestionável, pois, a existência do casamento do autora, havendo prova concreta da veracidade de suas 

declarações iniciais, revelando-se desnecessária a oitiva de testemunhas. Desta forma, viável o registro na 
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forma pretendida. 

 
 

 
Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e 

determino que seja expedido o competente mandado de suprimento de assento de casamento tardio do 

requerente, ao Cartório do 2° Oficio - Tabelionato Freire da Silva, em Castanhal/PA, a fim de que se 

registre o casamento de A. A. L. e B. M. L., o qual deverá seguir o regime de Comunhão Parcial de Bens e 

com todos os dados constantes do processo, conforme exigência do art. 70 da Lei de Registros Públicos. 

 
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais. Entretanto, em razão da gratuidade 

deferida, suspendo a exigibilidade da cobrança, nos termos do que prescreve o art. 98, § 3º, do NCPC. 

 
 

 
Transitada em julgado a decisão, expeça-se o mandado necessário para fins de registro. 

 
 

 
Após, arquivem-se os autos. 

 
 

 
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
 

 
P. R. I. Cumpra-se. 

 
Castanhal, 25 de agosto de 2021. 

 
 

 
SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECISÃO / SENTENÇA COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇÃO 

E INTIMAÇÃO / OFÍCIO / ALVARÁ / CONTRA-MANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009- 

GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1º grau, comarca de 

Castanhal. 

 
 
 
 
 

IVAN DELAQUIS PEREZ 

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA 

PROCESSO N. 0002543-76.2014.814.0015 

AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO DE REGISTO CIVIL DE NASCIMENTO 

REQUERENTE: N. M. D. S. 

ADVOGADO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

 
 

 
Vistos etc. 

 
 
 
 
 

Cuida-se de AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO DE REGISTO CIVIL DE 

NASCIMENTO ajuizada por N. M. D. S., por meio da Defensoria Pública do Estado, estando a parte 

qualificada. 

 
 

 
Juntou aos autos documentos. 

 
 

 
Despacho inicial em fl. 10, deferindo a gratuidade processual e ordenando a citação do requerido. 

 
 

 
Citação infrutífera (fl. 29-v). 

 
 

 
Encaminhado os autos a defensoria pública para manifestação, o órgão pugnou pela intimação pessoal do 

autor, em virtude de não mais obter contato com o mesmo. 

 
 

 
Ordenada a intimação pessoal do autor (fl. 37), a diligência restou impossibilitada em razão do requerente 

não residir no endereço indicado. 

 
 

 
Expedido o Edital de intimação (fl. 40) deixou a autora transcorrer 'in albis' o prazo, sem manifestação, 

conforme certidão de fl. 43. 

 
 

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela aplicação do art. 485, III, do NCPC (parecer à fl. 

44). 

 
 

 
É o que importa relatar. Decido. 
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A parte autora moveu a presente ação, mas, pelo que se depreende dos autos, perdeu o interesse de 

prosseguir com o feito, visto que instada a se manifestar acerca de sua intenção em prosseguir com a 

ação, quedou-se inerte, não atualizando nem mesmo o seu endereço nos autos. 

 
 

 
Deixou a parte de cumprir seus deveres processuais. 

 
 

 
A inércia da parte diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz 

presumir a desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de 

agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação. 

 
 

 
Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da parte autora na continuação do processo, configurando 

carência superveniente do direito de ação, uma vez que abandonou o feito. 

 
 

 
Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior: 

 
 

 
¿Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a 

provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a 

paralisação por culpa dos litigantes, de ofício, será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes), 

na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem 

postulação do interessado ou do Ministério Público.¿ (in Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed, 

Forense, pg. 308). 

 
 

 
Deste modo, diante do desinteresse da autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as 

providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo. 

 
 

 
¿PROCESSO CIVIL ¿ AUSÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA 

¿ 1. O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e 

diligências que lhe competia, é causa de extinção do processo sem Resolução de mérito (artigo 267, inciso 

III, do CPC). 2. Apelação da parte autora desprovida¿ (TRF 3ª R. ¿ AC 2001.03.99.047356-0 ¿ (736217) ¿ 

10ª T. ¿ Rel. Des. Fed. Galvão Miranda ¿ DJU 11.10.2006 ¿ p. 691). 

 
 

 
ANTE O EXPOSTO, considerando a inércia da parte autora no presente caso, DECRETO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso III, do Novo Código de 

Processo Civil. 
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Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Contudo, em razão da gratuidade deferida, 

suspendo a exigibilidade da obrigação, com fulcro no art. 98, § 3º, do CPC/2015. 

 
 

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 
 

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 
 

 
Ciência a Defensoria Pública e ao Ministério Público. 

 
 

 
Castanhal/PA, 24 de agosto de 2021. 

 
 

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS 

TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em 

consulta de 1º grau, comarca de Castanhal. 

 
 
 
 
 

IVAN DELAQUIS PEREZ 

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA 

PROCESSO N. 0005456-31.2014.814.0015 

AÇÃO ANULATÓRIA DE REGISTO CIVIL DE NASCIMENTO C/C INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 

REQUERENTE: S. E. A. N., legalmente representada por sua genitora M. D. P. S. A. 

REQUERENTE: A. E. D. P. N. 

ADVOGADO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

REQUERIDO: E. A. D. S. 

 
 

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

 
 

 
Vistos etc. 

 
 

 
Cuida-se de AÇÃO ANULATÓRIA DE REGISTO CIVIL DE NASCIMENTO C/C INVESTIGAÇÃO DE 
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PATERNIDADE ajuizada por S. E. A. N., legalmente representada por sua genitora M. D. P. S. A. e A. E. 

D. P. N., por meio da Defensoria Pública do Estado, em face de E. A. D. S., estando as partes 

qualificadas. 

 
 

 
Juntou aos autos documentos. 

 
 

 
Despacho inicial de fl. 17 ordenando a citação do requerido. 

 
 

 
Citação infrutífera (fl. 20). 

 
 

 
Encaminhado os autos a Defensoria Pública para manifestação, o órgão pugnou pela intimação pessoal 

da parte autora, em virtude de não mais obter contato com a mesma (22). 

 
 

 
Intimado a 1º requerente, pessoalmente (fl. 26), a mesma deixou transcorrer in albis o prazo para 

apresentar manifestação, conforme certidão de fl. 27. 

 
 

 
Intimado o 2º requerente, pessoalmente (fl. 33-v), o mesmo pugnou pela suspensão do processo (fl. 35). 

 
 

 
Em despacho de fl. 37 foi indeferido o pedido de suspensão e ordenada a intimação do requerente para 

apresentar novo endereço do réu, sob pena de extinção do processo. Contudo, a diligência restou 

impossibilitada (fl. 39). 

 
 

 
Expedido o Edital de intimação (fl. 40) deixou o autor transcorrer 'in albis' o prazo, sem manifestação, 

conforme certidão de fl. 43. 

 
 

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela aplicação do art. 485, III, do NCPC (parecer à fl. 

44). 

 
 
 
 
 

É o que importa relatar. Decido. 
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A parte autora moveu a presente ação, mas, pelo que se depreende dos autos, perdeu o interesse de 

prosseguir com o feito, visto que instada a se manifestar acerca de sua intenção em prosseguir com a 

ação, quedou-se inerte, não atualizando nem mesmo o seu endereço nos autos. 

 
 

 
Deixou a parte de cumprir seus deveres processuais. 

 
 

 
A inércia da parte diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz 

presumir a desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de 

agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação. 

 
 

 
Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da parte autora na continuação do processo, configurando 

carência superveniente do direito de ação, uma vez que abandonou o feito. 

 
 

 
Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior: 

 
 

 
¿Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a 

provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a 

paralisação por culpa dos litigantes, de ofício, será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes), 

na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem 

postulação do interessado ou do Ministério Público.¿ (in Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed, 

Forense, pg. 308). 

 
 

 
Deste modo, diante do desinteresse da autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as 

providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo. 

 
 

 
¿PROCESSO CIVIL ¿ AUSÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA 

¿ 1. O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e 

diligências que lhe competia, é causa de extinção do processo sem Resolução de mérito (artigo 267, inciso 

III, do CPC). 2. Apelação da parte autora desprovida¿ (TRF 3ª R. ¿ AC 2001.03.99.047356-0 ¿ (736217) ¿ 

10ª T. ¿ Rel. Des. Fed. Galvão Miranda ¿ DJU 11.10.2006 ¿ p. 691). 

 
 

 
ANTE O EXPOSTO, considerando a inércia da parte autora no presente caso, DECRETO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso III, do Novo Código de 

Processo Civil. 
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Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Contudo, concedo os beneficios da justiça 

gratuita aos requerentes e suspendo a exigibilidade da obrigação, com fulcro no art. 98, § 3º, do 

CPC/2015. 

 
 

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 
 

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 
 

 
Ciência a Defensoria Pública e ao Ministério Público. 

 
 

 
Castanhal/PA, 24 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 

SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS 

TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em 

consulta de 1º grau, comarca de Castanhal. 

 
 

 
IVAN DELAQUIS PEREZ 

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA 

PROCESSO N. 0004164-40.2016.814.0015 

AÇÃO DE REGISTRO CIVIL EXTEMPORÂNEO 

REQUERENTE: F. S. R. Q., S. S. R. Q., S. S. R. Q., representados por sua genitora S. M. R. Q. e J. R.. 

ADVOGADO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

 
 

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 
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Vistos etc. 

 
 
 
 
 

Cuida-se de AÇÃO DE REGISTRO CIVIL EXTEMPORÂNEO ajuizada por F. S. R. Q., S. S. R.Q., S. S. 

R.Q., representados por sua genitora S. M. R. Q. e J. R., por meio da Defensoria Pública do Estado, 

estando a parte qualificada. 

 
 

 
Juntou aos autos documentos. 

 
 

 
Apos regular tramitação do feito, a defensoria pública pugnou pela suspensão do processo em razão da 

falta de contato com a requerente. 

 
 

 
Decorrido o prazo, foi ordenada a intimação por Edital dos autores, em razão de não serem encontrados 

no endereço fornecido nos autos (fl. 107). 

 
 

 
Expedido o Edital de itimação (fl. 108) deixou a autora transcorrer 'in albis' o prazo, sem manifestação, 

conforme certidão de fl. 111. 

 
 

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela aplicação do art. 485, III, do NCPC (parecer à fl. 

112/113). 

 
 

 
É o que importa relatar. Decido. 

 
 

 
A parte autora moveu a presente ação, mas, pelo que se depreende dos autos, perdeu o interesse de 

prosseguir com o feito, visto que instada a se manifestar acerca de sua intenção em prosseguir com a 

ação, quedou-se inerte, não atualizando nem mesmo o seu endereço nos autos. 

 
 

 
Deixou a parte de cumprir seus deveres processuais. 

 
 

 
A inércia da parte diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz 

presumir a desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de 

agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação. 



584 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 
 

 

Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da parte autora na continuação do processo, configurando 

carência superveniente do direito de ação, uma vez que abandonou o feito. 

 
 

 
Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior: 

 
 

 
¿Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a 

provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a 

paralisação por culpa dos litigantes, de ofício, será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes), 

na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem 

postulação do interessado ou do Ministério Público.¿ (in Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed, 

Forense, pg. 308). 

 
 

 
Deste modo, diante do desinteresse da autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as 

providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo. 

 
 

 
¿PROCESSO CIVIL ¿ AUSÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA 

¿ 1. O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e 

diligências que lhe competia, é causa de extinção do processo sem Resolução de mérito (artigo 267, inciso 

III, do CPC). 2. Apelação da parte autora desprovida¿ (TRF 3ª R. ¿ AC 2001.03.99.047356-0 ¿ (736217) ¿ 

10ª T. ¿ Rel. Des. Fed. Galvão Miranda ¿ DJU 11.10.2006 ¿ p. 691). 

 
 

 
ANTE O EXPOSTO, considerando a inércia da parte autora no presente caso, DECRETO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso III, do Novo Código de 

Processo Civil. 

 
 

 
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Contudo, em razão da gratuidade deferida, 

suspendo a exigibilidade da obrigação, com fulcro no art. 98, § 3º, do CPC/2015. 

 
 

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 
 

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 
 

 
Ciência a Defensoria Pública e ao Ministério Público. 
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Castanhal/PA, 25 de agosto de 2021. 

 
 

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS 

TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em 

consulta de 1º grau, comarca de Castanhal. 

 
 
 
 
 

IVAN DELAQUIS PEREZ 

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA 

PROCESSO N. 0003483-41.2014.8.14.0015 

AÇÃO DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EXTEMPORÂNEO 

REQUERENTE: J. D. S. S. 

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA 

 

 
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

 
 

 
Vistos etc. 

 
 
 
 
 

Cuida-se de Ação de Restauração de Registro Civil de Nascimento ajuizada por J. D. S. S., por meio da 

qual afirma que ao requerer junto ao Cartório de Registro Civil Ofício Único de Tracuateua/PA a segunda 

via da sua certidão de nascimento, foi informada que o referido assento era inexistente naquela serventia. 

 
 

 
Assim, pugnou pela restauração do seu registro de nascimento, com todos os dados constantes do 

processo. Requereu ainda a gratuidade processual. 

 
 

 
Acostou aos autos os documentos de fls. 05/09. 

 
 

 
Despacho inicial à fl. 10, deferindo a Justiça Gratuita e ordenando a remessa dos autos ao Ministério 
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Público. 

 
 

 
Encaminhando os autos ao órgão ministerial, este se manifestou favorável ao pedido autoral (fl. 46/47). 

 
 

 
É o relatório. DECIDO. 

 
 

 
Estabelece o art. 46 e seus parágrafos, da Lei n. 6.015/1973 ¿ Lei de Registros Públicos ¿ com as 

modificações introduzidas pela Lei n. 11.790, de 02-10-2008, que as declarações de nascimentos 

realizadas após o decurso do prazo legal serão levadas a efeito no lugar da residência do interessado, 

devendo o requerimento ser assinado por duas testemunhas. 

 
 

 
Suspeitando o oficial da serventia haver falsidade na declaração, poderá exigir do requerente provas 

suficientes do alegado ou, persistindo a suspeita, deverá encaminhar os autos ao juízo competente. 

 
 

 
Assim, percebe-se, em regra, a desnecessidade de intervenção do Poder Judiciário para que sejam 

registrados extemporaneamente os nascimentos das pessoas naturais. Tal intervenção somente se 

justifica se houver fundadas suspeitas do oficial do Registro Civil acerca das declarações do requerente. 

 
 

 
Contudo, a hipótese em análise trata-se de uma situação peculiar. 

 
 

 
Isso porque, a postulante chegou a ter em seu poder certidão de nascimento a qual dava conta do assento 

de seu nascimento junto ao Cartório de Registro Civil Ofício Único de Tracuateua, Estado do Pará, sob o 

Livro 51/A, à folha 45, sob o Termo n. 29.749-86 

 
 

 
Observa-se que com referida certidão foi até mesmo possível a expedição do seu documento de 

identificação civil, qual seja RG, e do seu CPF, conforme cópias acostadas à fls. 05 

 
 

 
Contudo, informa o Cartório de Registro Civil Ofício Único de Tracuateua, Estado do Pará, que o 

nascimento da autora nunca foi registrado na aludida serventia (certidão negativa de fl. 08). 

 
 

 
Assim, infere-se do conjunto probatório que, na verdade, nunca houve o registro de nascimento da autora, 

de sorte que a vertente demanda não se trata de pedido de restauração de assento, mas de registro de 

nascimento extemporâneo. 
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Vale ressaltar ainda que não há necessidade de se ouvir testemunhas, eis que inquestionável a existência 

da autora, havendo prova concreta da veracidade de suas declarações, especialmente os documentos 

juntados em fls. 39/44. 

 
 

 
Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido e determino que 

seja expedido o competente mandado ao Cartório de Registro Civil da Comarca de Castanhal, local de 

residência do autor, a fim de que se registre o nascimento de J. D. S. S., com todos os dados constantes 

do processo, conforme exigência do art. 54 da Lei de Registros Públicos. Em consequência, decreto 

extinto o processo, com resolução do mérito, com supedâneo no art. 487, I, do NCPC. 

 
Custas pela parte autora. Contudo, em razão da gratuidade deferida, suspendo a exigibilidade da 

obrigação, com base no art. 98, § 3º, do NCPC. 

 
 

 
Serve a presente decisão como mandado para fins de registro. 

 
 

 
Transitada em julgado a sentença, remetam-se o mandado ao cartório competente e, após, nada mais 

havendo, arquivem-se os autos. 

 
 

 
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
 

 
P. R. I. Cumpra-se. 

 
Castanhal, 26 de agosto de 2021. 

 
 

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS 

TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em 

consulta de 1º grau, comarca de Castanhal. 

 
 
 
 
 

IVAN DELAQUIS PEREZ 

 
Juiz de Direito Titular da 2º Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA 

PROCESSO N. 0000687-28.2011.814.0015 

AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL ¿POST MORTEM¿ 
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REQUERENTE: M. B. D. S. 

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚLICA DO ESTADO 

1) C. E. S. S. 

2) M. F. S. D. S. 

3) E. D. S. S. 

 
 
 
 
 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 
 

 
Vistos etc. 

 
 

 
Cuida-se de Ação de Reconhecimento de União Estável ¿Post Mortem¿ intentada por M. B. D. S. em face 

de C. E. S. S. e outros, por meio da Defensoria Pública do Estado, estando as partes qualificadas, através 

da qual postula pela declaração de existência de união estável com o ¿de cujus¿ A. G. N. S. 

 
 

 
Alega que conviveu em união estável com o requerido por mais de 22 (vinte e dois) anos, de forma pública 

e contínua, estabelecida com o objetivo de constituição de uma família, conhecida por parente e amigos, a 

qual persistiu até o falecimento do companheiro, Sr. A. G. N. S., com o qual teve 01 (um) filho, maior de 

idade, também ora requerido. 

 
 

 
Assim, requer, por sentença, o reconhecimento da união estável havida com o ¿de cujus¿. 

 
 

 
Requereu ainda os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
 

 
Foram juntados aos autos documentos comprobatórios, dentre eles uma declaração de convivência (fl.11). 

 
 

 
Em despacho inicial de fl. 24, ordenando a emenda a inicial, de sorte a acostar o endereço da 2° 

requerida. 

 
 

 
Em despacho de fl. 27 foi deferida a gratuidade processual e ordenada a citação da requerida. 

 
 

 
Citada (fl. 28), a requerida apresentou contestação, concordando com os termos da inicial (fl. 29). 
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Em despacho de fl. 44 foi ordenada a busca do endereço da 1° requerida junto aos cadastros nacionais, 

bem como a citação do 3° requerido para contestar a ação. 

 
 

 
Resposta negativa à fl. 49, razão pela qual foi ordenada a citação da 1° requerida através de Edital (fl. 51). 

 
 

 
Expedido o Edital (fl. 52) a requerida deixou transcorrer in albis o prazo, não tendo apresentado qualquer 

modalidade de resposta (fl. 55) motivo pelo qual lhe foi nomeado curador representante da Defensoria 

Pública, que apresentou contestação por negativa geral (fls. 61). 

 
 

 
Citado o 3° requerido, pessoalmente, este deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar 

manifestação, conforme certidão de fl. 60. 

 
 
 
 
 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

 
 

 
Primeiramente decreto a revelia do 3° requerido, visto que apesar de citado, conforme se vê à fl. 59-v, o 

réu não ofertou contestação. 

 
 

 
Presentes estão os pressupostos processuais. 

 
 

 
O processo teve seu curso regular, com a produção de provas documentais ¿ fotos. 

 
 

 
Quanto ao reconhecimento da união estável e sua consequente dissolução pelo falecimento do 

convivente, não restam dúvidas de sua existência. 

 
 

 
A despeito de não ter havido a colheita de prova oral, o nascimento do filho da autora com o extinto, 

constitui prova a demonstrar a constituição e existência da união estável havida entre a postulante e o 

falecido, nos moldes assegurados pelo ordenamento constitucional e civil vigentes. 
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Ressalte-se que a própria filha do de cujus Sra. M. F. S. d. S. reconheceu a veracidade do alegado na 

inicial. 

 
 

 
Desta feita, o somatório das evidências caracteriza a existência de união estável da autora com o falecido, 

o que torna imperioso o reconhecimento judicial pretendido. 

 
 

 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral para DECLARAR RECONHECIDA a união 

estável havida entre a requerente M. B. D. S. e o Sr. A. G. N. S., ora falecido, E SUA POSTERIOR 

DISSOLUÇÃO, uma vez que restou provado o estabelecimento de uma relação familiar, de natureza 

pública e contínua, da qual adveio prole. E, em consequência, extingo o processo com resolução do 

mérito, com base no art. 487, III, ¿a¿, do NCPC. 

 
 

 
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, 

que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), na forma do art. 85, § 8º, do NCPC. 

 
 

 
Contudo, concedo os benefícios da justiça gratuita aos réus, e, em razão disso, suspendo a exigibilidade 

da obrigação, com supedâneo no art. 98, §3º, do NCPC. 

 
 

 
P. R. I. Cumpra-se. 

 
 

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

 
 

 
Castanhal, 30 de agosto de 2021. 

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS 

TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em 

consulta de 1º grau, comarca de Castanhal. 

 
 
 
 
 

IVAN DELAQUIS PEREZ 

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA 
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SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
 

Autoridade Judiciária: LÍBIO ARAÚJO MOURA, MM. Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Criminal da 

Comarca de Castanhal 

 
Ação Penal: nº 0002222-31.2020.8.14.0015 - ART.21°, ART.7° DA LEI DO CPB. 

Acusado: NELSON CABRAL DE BRITO 

O MM. Juiz de Direito Titular da 2ª Vara desta Comarca, LÍBIO ARAÚJO MOURA, faz saber aos que 

este lerem ou deste tomarem conhecimento, que pelo(a) representante do Ministério Público do Estado do 

Pará, foi denunciado NELSON CABRAL DE BRITO; estando em lugar incerto e não sabido, e, como não 

foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de 

15(quinze) dias, em conformidade ao art. 361 e SS do Código de Processo Penal, para o referido réu 

respondendo à acusação, por escrito, no prazo de dez (10) dias , nos termos do art. 396 e 396-A do CPP, 

podendo argui preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 

justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as requerendo sua 

intimação, quando necessário, referente ao processo nº 0002222-31.2020.8.14.0015, em que foi 

denunciado como incurso nas disposições do ART.21°, ART.7° DA LEI DO CPB, sendo que, em caso da 

não apresentação de respostas no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir advogado para 

tanto, fica-lhe nomeado o Defensor Público vinculado a esta vara para promoção da defesa técnica e 

oferecer a resposta no prazo legal, nos termos do art. 396,§2º,do Código de Processo. Eu, ............. 

MARCEL D¿ OLIVEIRA CASTRO, Auxiliar Judiciário, o subscrevi. 

Castanhal, 24 de setembro de 2021. 

LÍBIO ARAÚJO MOURA 

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Penal 
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SECRETARIA DA VARA AGRÁRIA DE CASTANHAL 
 
 

 

Processo n.° 0001144-96.2015.8.14.0008 ¿ Ação Reivindicatória 

 
Requerente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM S/A 

 
Adv.: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO OAB/PA N° 3210, ANDRÉ LUIS BITAR DE LIMA GARCIA 

OAB/PA 12.817, ANIZIO GALLI JUNIOR OAB/PA N° 13.889 

 
Requeridos: SEBASTIÃO PEREIRA DA CUNHA, ANTÔNIO IVALDO NASCIMENTO EVANGELISTA, 

LUCENILDO DO SOCORRO ANGELIM RIBEIRO, MANOEL AMARAL MOURÃO E OUTROS 

 
Adv.: MARIO VINICIUS IMBIRIBA HESKETH OAB/PA 10.000, DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO 

PARÁ 

 
Processo n.º 0042794-26.2015.8.14.0008 ¿ Ação de Reintegração de Posse 

 
Requerente: ANTÔNIO IVALDO NASCIMENTO EVANGELISTA, SEBASTIÃO PEREIRA DA CUNHA E 

OUTROS. 

 
Adv.: MARIO VINICIUS IMBIRIBA HESKETH OAB/PA N° 10.000, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARÁ 

 
Requeridos: IMERYS CAPIM CAULIM S/A 

 
Adv.: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO OAB/PA N° 3210, ANDRÉ LUIS BITAR DE LIMA GARCIA 

OAB/PA N° 12.817, TELMA LÚCIA BORBA PINHEIRO OAB/PA N° 7.359 

 
SENTENÇA 

 
Vistos, etc. 

 
I.1 ¿ RELATÓRIO - 0001144-96.2015.8.14.0008 ¿ Ação Reivindicatória 

 
IMERYS RIO CAPIM S.A., devidamente qualificada nos autos, ingressou originariamente perante o 

Juízo de Direito da Comarca de Barcarena/PA, que posteriormente declinou da competência em prol 

dessa Vara Agrária da Região de Castanhal, com a presente Ação Reivindicatória em face de 

SEBASTI¿O PEREIRA DA CUNHA, ANTÔNIO IVALDO NASCIMENTO EVANGELISTA, MANOEL 

AMARAL MOUR¿O e OUTROS. 

 
Alegou a parte autora, em síntese, que é legítima proprietária de um imóvel rural denominado ¿Planta 03¿, 

localizado na Rodovia PA-483, KM 17, situado no município de Barcarena/PA, com área de 50ha, 

matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barcarena/PA, fl. 31 e que, em meados do 

ano de 2015, quando implementava as obras necessárias ao exercício de sua atividade empresarial no 

referido imóvel, sofreu obstrução das atividades por ação que imputa aos requeridos, os quais agiam, 

inclusive, mediante ameaças de morte e de invasão da área, a pretexto de forçar negociação relativa à 

indenização das benfeitorias ali existentes. 

 
Sustentou, ademais, que teria adquirido o imóvel objeto da ação por meio de Escritura Pública registrada 

no Livro 193, fl. 099/100, ato n.º 095, no Cartório Conduru, Belém/PA. 

 
Aduziu que os atos de turbação geraram, para além da restrição ao efetivo gozo dos direitos relativos à 
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sua propriedade, prejuízos de variadas ordens, especialmente financeira, motivo pelo qual ingressou com 

a presente demanda, pugnando, ao final, pela reintegração de posse do imóvel conspurcado. 

 
Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/46. 

 
Decisão de fls. 47/48, proferida pelo juízo originário, deferiu a medida liminar pleiteada e determinou a 

citação dos requeridos. 

 
Peças de defesa apresentadas perante o juízo originário constam de fls. 57/63 e 97/101. Réplicas constam 

nos intervalos de fls. 85/92 e 124/130. 

 
Às fls. 134/137 consta decisão declinatória da competência em favor dessa vara agrária especializada. 

 
Recebidos os autos neste juízo, em despacho de fl. 44 foi determinada a emenda da exordial, o que foi 

atendido conforme petição apresentada às fls. 51/53. 

 
Decisão de fl. 141 tornou nula a decisão liminar proferida pelo juízo incompetente e determinou a emenda 

da inicial. 

 
Peça de emenda consta lançada as fls. 145/148, subsidiada dos documentos de fls. 149/182. 

Ouvida, a UNI¿O informou não ter interesse jurídico na demanda, consoante petição de fl. 194. 

À fl. 195 ordenei que as partes e o Ministério Público especificassem as provas que pretendiam produzir 

em audiência, bem como que apresentassem as questões de direito que entendessem relevantes à 

decisão de mérito. 

 
A parte autora se manifestou à fl. 198, ocasião em que pugnou: a) pelo depoimento pessoal da parte 

requerida; b) requerendo a juntada de documentos e c) pela oitiva de testemunhas. 

 
Petição dos requeridos às fls. 201/203, oportunidade em que pugnaram: a) pela inquirição de 

testemunhas; b) pelo depoimento pessoal da parte autora; c) pela juntada de documentos que especificou, 

além de outros que se mostrassem necessários e d) pela realização de inspeção judicial no imóvel. 

 
Às fls. 204/205, petição do Ministério Público requerendo: a) a comprovação do exercício da posse 

agrária e da função social da propriedade pelo requerente; b) a apresentação dos documentos referentes 

à aquisição do imóvel pleiteado pela autora; c) o depoimento pessoal da parte autora e dos requeridos ali 

nominados. 

 
Decisão de saneamento e organização do processo consta dos autos às fls. 207/209. 

 
Termo de audiência de instrução e julgamento às fls. 239/240, subsidiada de mídia eletrônica juntada à fl. 

241. 

 
Alegações finais da parte autora às fls. 248/254, ocasião em que pugnou pela total procedência da 

ação reivindicatória. 

 
Alegações finais da parte requerida às fls. 257/269, pleiteando a improcedência total da ação e a 

condenação nos honorários advocatícios e de sucumbência. 

 
Memoriais finais do Ministério Público encontram-se às fls. 270/277, momento em que se manifestou 

pela extinção do processo nos termos do art. 485, VI do CPC, em razão da perda do objeto da ação. 
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Custas finais devidamente recolhidas, consoante certificou o Chefe de Cartório à fl. 294. 

Era o que competia relatar. 

Decido. 

 
I.2 ¿ RELATÓRIO - 0042794-26.2015.8.14.0008 ¿ Ação de Reintegração de Posse 

 
ANTÔNIO IVALDO NASCIMENTO EVANGELISTA, LUCENILDO DO SOCORRO ANGELIM RIBEIRO, 

JOSÉ RAIMUNDA DA SILVA COSTA e OUTROS, devidamente qualificados nos autos, ingressaram 

originariamente perante o Juízo de Direito da Comarca de Barcarena/PA, que posteriormente declinou da 

competência em prol dessa Vara Agrária da Região de Castanhal, com a presente Ação de Reintegração 

de Posse em face de IMERYS RIO CAPIM CAULIM S/A. 

 
Alegou a parte autora dessa ação, em resumo, que teve contra si manejada a ação reivindicatória n.º 

0001144-96.2015.8.14.0008 (em apenso), capitaneada na aquisição, pela requerida, da propriedade do 

bem junto à antiga Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do Pará ¿ CDI (atual Companhia 

de Desenvolvimento Econômico do Pará - CODEC), no ano de 2010. 

 
Sustentaram que o bem objeto da ação, a saber imóvel rural denominado ¿Planta 03¿, localizado na 

Rodovia PA-483, KM 17, situado no município de Barcarena/PA, com área de 50ha, matriculado no 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barcarena/PA, fl. 31 (ação reivindicatória processo n.º 

0001144-96.2015.8.14.0008), englobava área denominada Dom Manuel, que é ocupada, há muito, pelos 

autores. 

 
Aduziram também que, ante ao fato de o imóvel pleiteado fazer parte de área destinada ao Distrito 

Industrial de Barcarena, o Governo do Estado do Pará, por meio de Decreto datado de 22 de julho de 2010 

(DOE 23/07/2010), criou um Grupo de Trabalho destinado à formulação de alternativas para o 

remanejamento das famílias ocupantes da área da CDI (objeto do litígio), a partir da indenização das 

benfeitorias então existentes. 

 
Argumentaram que uma empresa especializada fora encarregada da avaliação das posses existentes na 

área e da consequente fixação do valor de indenização de benfeitorias; e que teriam sido despojados da 

posse desempenhada sobre o imóvel ao serem ludibriados pela requerida, que fez crer que pagaria as 

indenizações calculadas, o que não teria acontecido. 

 
Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/130. 

 
Despacho de fl. 131 designou audiência de justificação prévia do alegado, cujo termo se encontra lançado 

às fls. 135/136, ocasião em que foi determinada a reunião dos processos a fim de evitar decisões 

conflitantes. 

 
Peça de defesa apresentada perante o juízo originário consta de fls. 154/170. Réplica consta no intervalo 

de fls. 197/199. 

 
Despacho de fl. 202 designou audiência de conciliação/mediação, cujo termo encontra-se acostado à fl. 

204. 

 
À fl. 205, despacho determinando a especificação de provas a serem produzidas. 

 
A parte requerida se manifestou à fl. 216. Petição dos requerentes às fls. 221/223. Petição do Ministério 

Público às fls. 204/205. 

 
Decisão de fls. 226/229 consta decisão declinatória da competência em favor dessa vara agrária 
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especializada. 

 
Recebidos os autos neste juízo, em despacho de fl. 236 foram declarados nulos os atos decisórios 

proferidos no juízo incompetente e determinada a emenda da exordial, o que foi atendido conforme petição 

apresentada às fls. 239/250. 

 
À fl. 264 foi consignado que os atos instrutórios praticados no juízo de origem seriam mantidos, 

oportunidade em que, dentre outras diligências, foi ordenada vista dos autos ao MP para especificação de 

provas que pretendia produzir em audiência, bem como que apresentasse as questões de direito que 

entendessem relevantes à decisão de mérito. 

 
Ouvida, a UNI¿O informou não ter interesse jurídico na demanda, consoante peça de fl. 310. 

Instado, o IBAMA apresentou informações às fls. 312/313. 

Decisão de saneamento e organização do processo consta dos autos às fls. 323/325. 

 
Termos de audiência de instrução e julgamento às fls. 404/405 e fls. 433/434, instante em que foram 

produzidas as provas pleiteadas e ratificada a decisão que ordenou a tramitação conjunta dos feitos. 

 
Alegações finais da parte requerida às fls. 437/445, pela improcedência da ação. 

 
Alegações finais apresentada pela Defensoria Pública, na condição de custus vulnerabilis et plebis, pela 

total procedência da ação, fls. 448/452. 

 
Memoriais finais do Ministério Público às fls. 454/463, tendo o custus legis opinado pela procedência 

parcial da ação, através do reconhecimento do direito possessório pleiteado pelos autores e a concessão 

de indenização das benfeitorias constatadas no imóvel, ante a impossibilidade fática e atual de 

reintegração na área, decorrente de atividades nela desenvolvidas pela empresa IMERYS. 

 
Não houve recolhimento de custas judiciais nesse processo n.º 0042794-26.2015.8.14.0008, ante a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
Era o que competia relatar. 

 
Decido. 

 
II - FUNDAMENTAÇ¿O CONJUNTA (processos n.º 0001144-96.2015.8.14.0008 e 0042794- 

26.2015.8.14.0008) 

 
Ab initio, insta registrar que os autos supra destacados tiveram tramitação simultaneamente e estão, de 

igual modo, em condições de pronto julgamento. Ademais, considerando que ambos têm como objeto o 

mesmo bem, qual seja, imóvel rural denominado ¿Planta 03¿, localizado na Rodovia PA-483, KM 17, 

situado no município de Barcarena/PA, com área de 50ha, vindicado mediante pretensões possessórias 

baseadas no domínio (caso do processo n.º 0001144-96.2015.8.14.0008) e na posse (situação do 

processo n.º 0042794-26.2015.8.14.0008), ambos serão sentenciados conjuntamente, a fim de evitar 

decisões conflitantes, nos moldes do art. 55, § 3º do CPC, o que faço nas linhas que se seguem. 

 
Pois bem. Cuidam-se de ações reivindicatória e de reintegração de posse tendo como partes IMERYS RIO 

CAPIM CAULIM e SEBASTI¿O PEREIRA DA CUNHA, ANTÔNIO IVALDO NASCIMENTO 

EVANGELISTA, MANOEL AMARAL MOUR¿O e OUTROS. 

 
A matéria trazida para análise e decisão do Poder Judiciário cuida-se de um conflito nitidamente social, 

havendo a necessidade de reflexão não apenas na interpretação dos conceitos de propriedade e posse 
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como classicamente definidos no direito civil, mas também à luz dos preceitos trazidos pela Constituição 

Federal de 1988, quando tratou da chamada função social da propriedade, passando, de igual modo, 

a prever, de forma implícita, a chamada função social da posse, ou seja, a posse agrária. 

 
Em síntese, consoante já asseverei, as ações têm em comum o bem da vida pretendido, de modo que a 

ação reivindicatória foi proposta pela empresa IMERYS RIO CAPIM CAULIM, alegando a necessidade 

da tutela jurisdicional no sentido da concessão da posse sobre o imóvel, que não possui, a despeito da 

dominialidade do bem; ao passo que a ação de reintegração de posse foi proposta pelos demandantes 

ANTÔNIO IVALDO NASCIMENTO EVANGELISTA, MANOEL AMARAL MOUR¿O e OUTROS, 

objetivando a restituição da posse sobre o imóvel rural descrito na exordial, que teria sido objeto de 

esbulho. 

 
Dispõe o art. 1.228 do Código Civil que ¿o proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e 

o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha¿. 

 
O proprietário é aquele que tem o poder-dever de usar, usufruir e dispor do que lhe pertence conforme lhe 

aprouver, bem como de reaver a propriedade do poder de quem quer que injustamente o possua ou 

detenha, tendo, portanto, a tríplice faculdade, ou seja, o jus utendi, fruendi et abutendi. 

 
O direito de propriedade (ius proprietatis), entretanto, hodiernamente, em nosso Estado Democrático de 

Direito, com o advento da Constituição Federal de 1988, é tratado como uma garantia individual (art. 5º, 

inciso XXII da CF), porém não mais como um direito absoluto, estático, ocioso e egoístico de seu titular, 

ganhando uma nova dimensão de ordem social, econômica e ambiental, com a inclusão no conceito de 

propriedade imóvel, o instituto científico da função social da terra (art. 5º, inciso XXIII da C.F). 

 
Hoje se pode afirmar que com a constitucionalização do direito de propriedade, tal direito deve ser visto e 

aplicado como instrumento de transformação social de forma a atender aos princípios e garantias 

fundamentais inerentes à pessoa humana, visando melhoria nas condições de vida e bem-estar, em 

observância ao que dispõe o art. 1º, incisos II, III e IV e art. 3º, incisos I, II, III e IV da CRFB/1988. 

 
Atrelado a essa diretriz, o possuidor, para obter a tutela jurisdicional de sua posse, deve demonstrar que já 

exercia a posse anterior mediante atividade produtiva e que cumpria de forma satisfatória a todos os 

requisitos inerentes à função sócio-ambiental da terra, previstos nos art. 185 e 186 da Constituição 

Federal. 

 
Na mesma esteira, o titular do domínio, na ação reivindicatória, para além do requisito da função social da 

terra, deverá, ainda, demonstrar: a) prova da propriedade; b) a individualização do imóvel; c) a posse 

injusta exercida pela parte ré. 

 
O parágrafo único do art. 185 da CF estabelece que ¿a lei garantirá tratamento especial à propriedade 

produtiva e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos à sua função social¿. 

 
No que tange ao art. 186 da Carta maior, cumpre a transcrição: 

 
Art. 186: A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo 

critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, os seguintes requisitos: 

 
I ¿ aproveitamento racional e adequado; 

 
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; 

III ¿ observância as disposições que regulam as relações de trabalho; 

IV ¿ exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 
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Assim, o direito à posse agrária é um poder-dever que obriga o seu titular, visando ao interesse social, 

tornar a terra produtiva de bens, gerando emprego e renda, aproveitando de forma adequada e racional a 

área útil e utilizável, atingindo níveis satisfatórios de produtividade, mantendo preservados a fauna, a flora, 

os rios, as belezas naturais e o equilíbrio ecológico, em cumprimento as leis ambientais, e cumprindo as 

normas relativas às relações de trabalho, de forma a favorecer o bem-estar e condições de vida 

equilibrada a empregados e proprietários. 

 
Desse modo, só se pode falar em posse agrária, com o consequente direito à reintegração de posse, e à 

concessão da posse, no caso de demanda baseada no domínio, a quem a exerça com a observância 

desses requisitos. 

 
Tecidas essas considerações iniciais, antes de adentrar na apreciação do meritum causae, verifico que 

existe uma preliminar a ser enfrentada, pelo que o faço prioritariamente. 

 
Alegou-se, em contestação nos autos nº 0042794-26.2015.8.14.0015, a carência de ação configurada na 

falta de interesse processual, sob o argumento da inocorrência de qualquer ato espoliativo praticado no 

imóvel, especialmente considerando o domínio da área invocado no bojo da ação reivindicatória. 

 
É cediço que uma das condições da ação é o interesse de agir, o qual está consubstanciado no trinômio 

necessidade-adequação-utilidade. A necessidade está presente quando a parte não possui outro meio 

senão o judicial para resolver a questão em litígio. 

 
A Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXV, determina que a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito, de modo que para se caracterizar a presença de interesse em agir, 

basta que haja a necessidade de ir a juízo. É o caso dos autos. 

 
A preliminar não merece prosperar, uma vez que a ação proposta se mostra meio idôneo para alcançar o 

bem da vida pretendido na lide; ao passo que a alegação de (in)ocorrência de moléstia da 

posse/propriedade confunde-se com o próprio mérito da demanda, pelo que será enfrentada no capítulo 

específico desse decisum. 

 
Assim, rejeito tal preliminar, uma vez que é evidente a necessidade de tutela jurisdicional no caso, estando 

patente o interesse processual do demandante. 

 
Concluída a análise da defesa de ordem processual, passo ao julgamento do mérito das demandas. 

Assim, caberá ser analisado se estão presentes os requisitos e pressupostos necessários ao 

reconhecimento ou não da posse agrária, bem como aqueles ínsitos à demanda de natureza petitória. 

 
Considerando a ordem de distribuição das demandas, iniciaremos pela ação reivindicatória 

distribuída sob o n.º de processo 0001144-96.2015.8.14.0008. 

 
Passando à análise da ação reivindicatória, após análise dos elementos que foram colacionados ao 

caderno processual, entendo que a parte autora IMERYS RIO CAPIM CAULIM não logrou êxito em se 

desincumbir integralmente dos requisitos inerentes à ação, quais sejam: a) prova da propriedade; b) 

individualização do imóvel; c) posse injusta exercida pela parte ré. 

 
Desse modo, não restou demonstrado o direito da empresa IMERYS à concessão da proteção 

possessória suscitada na demanda, pelo que o requisito da existência de moléstia (posse injusta) ao 

alegado direito de propriedade sustentado, em nenhum momento da instrução se mostrou comprovado. 

Senão vejamos. 

 
Foram colacionados, tanto na ação reivindicatória quanto na ação possessória, elementos que estão a 

demonstrar posse contemporânea à alegada aquisição do imóvel por parte da empresa IMERYS. Assim é 

que sobre a área pretendida pela empresa demandante já existia situação fática consolidada, a qual era 

de conhecimento público e notório, inclusive da própria interessada, o que pode ser depreendido do 
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documento vertente de fl. 223 da ação reivindicatória/processo n.º 0001144-96.2015.8.14.0008, datado do 

ano de 2009, em que a empresa reivindicante indagava formalmente da antiga proprietária da área (antiga 

CDI; atual CODEC), a possibilidade de readequação do preço de venda do imóvel ante a ¿presença de 

superficiários¿, que deveriam ser indenizados de suas benfeitorias. 

 
Dito de outro modo, não somente a empresa reivindicante tinha conhecimento da presença de 

superficiários no imóvel objeto da lide antes de sua aquisição junto a CDI/CODEC, como o Estado do 

Pará, por meio de Decreto Estadual de 22 de julho de 2010, publicado no DOE, fl. 117 da ação 

reivindicatória (processo n.º 0001144-96.2015.8.14.0008), que criou grupo de trabalho com a finalidade, 

dentre outras, de proceder ao cadastro das famílias que no imóvel residiam, como também de encontrar 

alternativas para o adequado remanejamento das mesmas, consoante arts. 1º e 5º. 

 
Ainda nessa linha, existem outros elementos indiciários de posse agrária anterior desempenhada por parte 

dos requeridos da ação reivindicatória, quais sejam os documentos lançados à fl. 117 e às fls. 223/225, 

dos autos da ação reivindicatória, os quais remetem, no mínimo, ao ano de 2009, portanto, antes mesmo 

da compra do imóvel pela empresa IMERYS. 

 
Além disso, as provas produzidas em audiência através dos depoimentos prestados pelos Srs. ANTÔNIO 

IVALDO NASCIMENTO EVANGELISTA, MANOEL AMARAL MOUR¿O e SEBASTI¿O PEREIRA DA 

CUNHA, termos de fls. 239/240, foram uníssonas em apontar para a existência de ocupação 

contemporânea à aquisição do imóvel pela reivindicante; e que a desocupação da área, apesar de 

voluntária por parte dos reivindicados, se deu unicamente ante a promessa, da empresa IMERYS, de que 

indenizaria as posses dos moradores, que não teria ocorrido até hoje. Na ocasião, os inquiridos 

informaram que antes de a reivindicante se imitir na posse do imóvel, ali existia o desenvolvimento de 

atividade econômico-produtiva, a qual se dava através da criação de animais de pequeno porte e do 

plantio de culturas como o milho, a mandioca etc. 

 
Igualmente, o depoimento prestado pela testemunha Sr. Bruno Valente, confirmou que era de 

conhecimento público a existência de comunidades locais antes da compra do imóvel pela empresa 

IMERYS, o que, indubitavelmente, demonstra que era de seu pleno conhecimento o dever de indenizar. 

 
Ouvido em audiência, o representante da CDI/CODEC, Sr. LUTFALA BITAR, declarou ser de 

responsabilidade do adquirente a indenização de superficiários do imóvel adquirido junto ao referido órgão, 

sendo praxe observada, inclusive, em contratações atuais em semelhante conjuntura. 

 
Para arrematar, as declarações dos Srs. HEWERTY CARLOS ALMEIDA PIRES, FÁBIO DA SILVA 

CARDOSO, MARIO SÉRGIO OLIVEIRA SANTOS, prestadores de serviço à empresa IMERYS, foram no 

sentido de que existia, por parte dos então moradores do imóvel, a irresignação quanto ao não 

recebimento de indenização prometida pela reivindicante para a desocupação da área. 

 
Dessa forma, resta patente que, a época da aquisição do imóvel vindicado pela empresa IMERYS, os 

requeridos (posseiros) já exercia, de fato e há bastante tempo, a posse justa sobre a ¿Planta 03¿, 

localizado na Rodovia PA-483, KM 17, situado no município de Barcarena/PA, com área de 50ha, razão 

pela qual não se encontra presente o requisito da ¿posse injusta exercida pela parte ré¿, devendo, 

portanto, a ação reivindicatória ser julgada improcedente. 

 
No que toca à demanda de natureza possessória, especificamente quanto ao aproveitamento racional 

e adequado da propriedade, observo que a parte autora logrou êxito em demonstrar que antes da 

aquisição onerosa do imóvel por parte da empresa requerida IMERYS RIO CAPIM CAULIM eram 

realizadas atividades produtivas no imóvel. Senão vejamos: 

 
Conforme demonstrado nos autos da ação possessória, os laudos periciais de avaliação elaborados pela 

empresa SINGEO ¿ Georreferenciamento e Avaliação Ltda, apresentados no intervalo de fls. 38/101 e de 

fls. 344/379, dão conta da existência de posses contemporâneas à compra do imóvel pela empresa 

IMERYS RIO CAPIM CAULIM junto à antiga CDI (atualmente CODEC). Mais que isso, a estipulação de 

valores indenizatórios estimativos das benfeitorias constatadas na área, dentre as quais construções e 
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plantios, têm o lastro de apontar para o desempenho de produção no destacado imóvel e são indicativos 

de cumprimento da função social da propriedade pelos antigos moradores/requerentes da ação 

possessória. 

 
No mesmo sentido, observo que os documentos apresentados às fls. 251/253, os quais remetem ao ano 

de 2009 e aqueles constantes de fl. 114 e fls. 254/255, reforçam a existência de posse agrária anterior no 

imóvel. 

 
Ainda no viés da demonstração da produtividade da área a quando do ato espoliativo, deve ser registrado 

que em sede de instrução processual, mais especificamente na audiência de instrução e julgamento, 

inquiridos os Srs. ANTÔNIO IVALDO NASCIMENTO EVANGELISTA, MANOEL AMARAL MOUR¿O e 

SEBASTI¿O PEREIRA DA CUNHA, esses ratificaram que na área era desenvolvida atividade econômico- 

produtiva através da criação de animais de pequeno porte e do plantio de culturas como o milho, a 

mandioca etc. 

 
Corroborando esse entendimento, os depoimentos prestados pelos Srs. ISRAEL ALVES SAMPAIO e 

JOSÉ MARIA MORAES GOMES SOUZA, dão conta da posse anterior exercida na área, previamente a 

sua aquisição pela empresa IMERYS, bem como de que na mesma existia o efetivo trabalho da terra pelos 

nominados ANTÔNIO IVALDOS NASCIMENTOS EVANGELISTA, MANOEL AMARAL MOUR¿O etc, 

através da agricultura. 

 
Nem se alegue, conquanto analisado sob uma ótica limitada, que o fato de a desocupação da área 

ter se dado de forma voluntária por parte dos antigos moradores, teria o condão de descaracterizar 

o instituto do esbulho possessório. É que a posse alcançada pela empresa IMERYS não afasta o 

que se conhece como posse injusta, ante a clandestinidade empregada em sua obtenção, muito se 

aproximando, até mesmo, da denominada posse de má-fé. 

 
Desse modo, diante das provas acima apresentadas, constata-se que, quando do esbulho, havia, de forma 

clara, o exercício de atividades produtivas na área objeto do litígio. 

 
Não há nos autos elementos que indiquem a utilização inadequada, pelos demandantes da ação 

possessória, dos recursos naturais disponíveis e desrespeito à preservação do meio ambiente, não 

sendo possível, pois, considerar desatendida a função social da propriedade no tocante ao seu viés 

preservação do meio ambiente, valendo ressaltar que pendem, em desfavor da empresa IMERYS, 

autuações por infrações ambientais conforme documentos de fls. 286/302. Desse modo, observo não ter 

restado desatendido o cumprimento da função social no viés da preservação do meio ambiente por parte 

dos ajuizantes do processo n.º 0042794-26.2015.8.14.0008. 

 
Com relação à observância das normas trabalhistas, observo que para que tal requisito da função social 

seja considerado desatendido, deve ficar clara e manifesta a afronta às legislações trabalhistas, não 

havendo nos autos qualquer demonstração de conduta que repugnam a Constituição Federal e a 

legislação infraconstitucional, pelo que resta prejudicada a avaliação nesse espeque. 

 
Por fim, no tocante ao requisito da exploração econômica do bem ser considerado como favorecedor 

da saúde, educação e lazer dos proprietários, empregados, vizinhos, observo que deve ser considerado 

preenchido, na medida em que não foram coletados para os autos informações de que na área em 

questão fossem exercidas atividades perigosas, penosas ou insalubres, em risco à integridade física e 

psíquica de quantos circulassem naquele local, inocorrendo, de igual modo, demonstração de que a 

posse exercida pelos requerentes, anteriores à aquisição da mesma pela demandada IMERYS, gerasse 

conflitos e tensões sociais no imóvel. 

 
Deve ficar claro que quando o legislador constituinte dispôs que a função social da propriedade 

rural cumpre-se segundo graus e critérios estabelecidos em lei, deve ser entendido que o espectro 

dos bens sociais valorados como indicadores do cumprimento da função social admite gradação e 

escalonamento, sempre sob a ótica da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo o julgador, 

em casos como o presente, na solução dos conflitos, se for o caso, renunciar a um grau absoluto 
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de certeza, sob pena de infligir às partes ônus probatório desproporcional e inatingível, em prejuízo 

da justiça da decisão, pois, do contrário chegaríamos a situações demasiadamente injustas de não 

reconhecimento de proteção possessória de quem procurou exercer sua posse de maneira 

produtiva. 

 
Assim, suficientemente atendidos todos os requisitos da função social, não há razoabilidade em se 

negar a tutela possessória à parte autora da ação possessória n.º 0042794-26.2015.8.14.0008, pois 

seria desproporcional, como antedito, analisar com rigor milimétrico cada um dos requisitos 

consti•tucionais da função social, sob pena de ser banalizada questão tão relevante como é a perda 

da posse imobiliária e, pela via reversa, legitimar atos atentatórios à paz social e a ordem política, 

reduzindo a respeitabilidade e a importância social do sistema judiciário como um todo. 

 
Assim sendo, pelas provas constantes dos autos e acima demonstradas, verificou-se o desenvolvimento 

de atividade produtiva econômica pelos autores, a qual foi prejudicada em decorrência da ocupação e 

esbulho praticado pela ré empresa IMERYS RIO CAPIM CAULIM, causando danos e prejuízos à 

demandante, que se viu desapossada de sua área, sem receber qualquer indenização de suas 

benfeitorias, apesar de promessa nesse sentido, e sem a possibilidade de retorno ao status quo, uma vez 

que no imóvel foi construída bacia de rejeitos necessária às atividades econômicas atualmente 

desenvolvidas pela empresa IMERYS no imóvel, a desaconselhar a reintegração na área, com riscos 

advindos de impactos ambientais. 

 
Desse modo, observa-se que a posse da parte autora da ação possessória sofreu, por parte dos 

demandados da mesma ação, esbulho, merecendo, desse modo, ser julgada parcialmente procedente a 

reintegração na posse do imóvel, haja vista que a realidade dos fatos caminha no sentido de indicar o 

cumprimento da função social da propriedade pelos postulantes. 

 
É importante lembrar que a solução para o presente problema social não pode ser extraída através da 

força ou violência, cabendo ao Poder Judiciário determinar o cumprimento da lei, principalmente das 

normas constitucionais, verificando o caso concreto, buscando proteger o direito de posse àqueles que de 

fato melhor atendam aos requisitos da função social da terra previstos no citado art. 186 da Constituição 

Federal. 

 
Assim, caracterizado o esbulho sofrido pela parte autora da ação possessória destaca na epígrafe, 

inexistem dúvidas de que o pedido formulado na inicial deve ser julgado parcialmente procedente. 

 
Todavia, na atual situação fática, em que os autores da ação possessória não se encontram no imóvel em 

exame há mais de 06 (seis) anos, conforme apurado durante a instrução probatória, e em razão do 

deferimento da tutela de urgência na ação reivindicatória, não há possibilidade, nesse momento, de, 

efetivamente, reintegrá-los (autores) ao status quo ante, de modo que se faz necessário e indispensável a 

conversão da obrigação de fazer (reintegração de posse) em perdas e danos, nos termos do art. 499, 

parte final, do Código de Processo Penal, a fim de se obter a tutela jurisdicional pelo resultado prático 

equivalente, como já requereu a parte autora em sua peça exordial. 

 
A propósito, o Superior Tribunal de Justiça - STJ, em diversas oportunidades em que a situação fática não 

possibilitava a efetiva reintegração da posse, manifestou-se pela conversão da obrigação de fazer em 

perdas e danos, a ser apurada em procedimento de liquidação, senão veja-se: 

 
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇ¿O DE POSSE. CASO 

CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. INVAS¿O DO IMÓVEL POR MILHARES DE FAMÍLIAS DE BAIXA 

RENDA. OMISS¿O DO ESTADO EM FORNECER FORÇA POLICIAL PARA O CUMPRIMENTO DO 

MANDADO JUDICIAL. APOSSAMENTO ADMINISTRATIVO E OCUPAÇ¿O CONSOLIDADA. AÇ¿O 

REINTEGRATÓRIA.  CONVERS¿O EM INDENIZATÓRIA.  POSTERIOR EXAME COMO 

DESAPROPRIAÇ¿O JUDICIAL. SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL SOBRE O 

PARTICULAR. INDENIZAÇ¿O. RESPONSABILIDADE DO ESTADO E DO MUNICÍPIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. N¿O OCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE AD 

CAUSAM. JUSTO PREÇO. PARÂMETROS PARA A AVALIAÇ¿O. SUPRESS¿O DE INSTÂNCIA. 
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CÁLCULO DO VALOR. LIQUIDAÇ¿O DE SENTENÇA. 

(...) 

 
2. Hipótese em que a parte autora, a despeito de ter conseguido ordem judicial de reintegração de posse 

desde 1991, encontra-se privada de suas terras até hoje, ou seja, há mais de 2 (duas) décadas, sem que 

tenha sido adotada qualquer medida concreta para obstar a constante invasão do seu imóvel, seja por 

ausência de força policial para o cumprimento do mandado reintegra tório, seja em decorrência dos 

inúmeros incidentes processuais ocorridos nos autos ou em face da constante ocupação coletiva ocorrida 

na área, por milhares de famílias de baixa renda. 

(...) 

 
4. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido da possibilidade de conversão da 

ação possessória em indenizatória, em respeito aos princípios da celeridade e economia 

processuais, a fim de assegurar ao particular a obtenção de resultado prático correspondente à 

restituição do bem, quando situação fática consolidada no curso da ação exigir a devida proteção 

jurisdicional, com fulcro nos arts. 461, § 1º, do CPC/1973. 

5. A conversão operada na espécie não configura julgamento ultra petita ou extra petita, ainda que 

não haja pedido explícito nesse sentido, diante da impossibilidade de devolução da posse à autora, 

sendo descabido o ajuizamento de outra ação quando uma parte do imóvel já foi afetada ao 

domínio público, mediante apossamento administrativo, sendo a outra restante ocupada de forma 

precária por inúmeras famílias de baixa renda com a intervenção do Município e do Estado, que 

implantaram toda a infraestrutura básica no local, tornando-se a área bairros urbanos. 

 
6. Não há se falar em violação ao princípio da congruência, devendo ser aplicada à espécie a teoria 

da substanciação, segundo a qual apenas os fatos vinculam o julgador, que poderá atribuir-lhes a 

qualificação jurídica que entender adequada ao acolhimento ou à rejeição do pedido, como fulcro 

nos brocardos iura novit curia e mihi factum dabo tibi ius e no art. 462 do CPC/1973. 

(...) 

 
13. A solução da controvérsia exige que sejam levados em consideração os princípios da 

proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança jurídica, em face das situações jurídicas já 

consolidadas no tempo, de modo a não piorar uma situação em relação à qual se busca a pacificação 

social, visto que "é fato público e notório que a área sob julgamento, atualmente, corresponde a pelo 

menos quatro bairros dessa cidade (Rio Branco), onde vivem milhares de famílias, as quais concedem 

função social às terras em litígio, exercendo seu direito fundamental social à moradia". 14. Os critérios 

para a apuração do valor da justa indenização serão analisados na fase de liquidação de sentença, não 

tendo sido examinados pelo juízo da primeira instância, de modo que não podem ser apreciados pelo 

Tribunal de origem, tampouco por esta Corte Superior, sob pena de supressão de instância. 

15. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nessa extensão, desprovidos. 

(REsp 1442440/AC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 

15/02/2018) 

 
PROCESSUAL CIVIL. AÇ¿O ANULATÓRIA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA CUMULADA COM 

REINTEGRAÇ¿O DE POSSE. CONVERS¿O EM PERDAS E DANOS. ALEGAÇ¿O DE JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. N¿O OCORRÊNCIA. 

 
1. A conversão do pedido de obrigação de fazer em indenização por perdas e danos não configura 

julgamento extra petita, nos termos do art. 461, § 1º, do CPC, ainda que não haja pedido explícito 

nesse sentido. 

 
2. Na hipótese em análise, tendo em vista a impossibilidade de anulação do contrato de 

reintegração dos recorridos na posse do imóvel, é possível a conversão da ação em indenização 

por perdas e danos. 

 
3. Recurso especial não provido. 
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(REsp 1043813/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/09/2011, DJe 

27/09/2011) 

 
Por fim, após análise dos elementos que foram colacionados, conforme anteriormente destaquei, entendo 

que a parte autora da ação reivindicatória, IMERYS RIO CAPIM CAULIM, não logrou êxito em se 

desincumbir integralmente dos requisitos inerentes à espécie, pelo que urge a improcedência do pedido. 

 
III ¿ DISPOSITIVO 

 
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na Ação Reivindicatória nº 0001144- 

96.2015.8.14.0008, proposta IMERYS RIO CAPIM S.A em face de SEBASTI¿O PEREIRA DA CUNHA, 

ANTÔNIO IVALDO NASCIMENTO EVANGELISTA, MANOEL AMARAL MOUR¿O e OUTROS, nos termos 

do art. 487, I, do CPC. 

 
De outro modo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na Ação de 

Reintegração de Posse n.º 0042794-26.2015.8.14.0008, para reconhecer o direito da parte autora à 

reintegração de posse em parcela do IMÓVEL localizado na Rodovia PA-483, KM 17, situado no 

município de Barcarena/PA, com área de 50ha (planta 3), de propriedade da empresa IMERYS RIO 

CAPIM S.A, conforme documentos cartográficos imobiliários apontados nos autos às fl. 29/36 dos 

autos da ação reivindicatória, determinando, todavia, a conversão da obrigação de fazer em perdas e 

danos, a fim de se obter o resultado prático equivalente ao da obrigação de fazer (art. 499, parte final, do 

CPC), devendo a mensuração do dano sofrido por cada autor ser apurado em procedimento de liquidação 

de sentença (art. 509 do CPC). 

 
Por oportuno, REVOGO a decisão de fls. 47/48 dos autos da Ação Reivindicatória nº 0001144- 

96.2015.8.14.0008. 

 
Quanto aos autos nº 0001144-96.2015.8.14.0008 (Ação Reivindicatória), condeno a empresa IMERYS 

RIO CAPIM S.A ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ora arbitro em R$ 

10.000,00 (dez mil reais), que devem ser rateados da seguinte forma: R$: 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais) ao Fundo de Reaparelhamento da Defensoria Pública Estadual e R$: 7.500,00 

(sete mil e quinhentos reais) aos advogado constituídos às fls. 102/115, valores estes que são 

arbitrados levando em conta o grau de zelo profissional dos envolvidos, o trabalho realizado pelos 

patronos, o tempo exercido para o serviço, o lugar da prestação do mesmo, a natureza e a 

importância da causa, tudo nos termos dos parágrafos 2º e 8º do artigo 85 do CPC. 

 
No que concerne aos autos nº 0042794-26.2015.8.14.0008 (Ação de Reintegração de Posse), condeno a 

empresa IMERYS RIO CAPIM S.A ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, em 

percentual a ser definido quando da liquidação do julgado, conforme aplicação analógica do art. 85, §4º, II, 

do CPC. 

 
Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. 

 
Com o trânsito em julgado, intime-se a parte autora da ação possessória nº 0042794-26.2015.8.14.0008 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer a liquidação do julgado, advertindo-lhe de que, em caso de 

omissão, os autos serão arquivados. 

 
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. 

Castanhal, 20 de setembro de 2021. 

FRANCISCO WALTER RÊGO BATISTA 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Agrária de Castanhal e Juizado Especial Criminal do 

Meio Ambiente, nos termos da PORTARIA n.º 3070/2021-GP, de 13/09/2021, publicada no DJE n.º 
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7224/2021, de 14/09/2021 
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COMARCA DE BARCARENA 

 

 
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA 

 

 

RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE 

BARCARENA - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA PROCESSO: 

00032633520128140008 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

ELSON BARBOSA ALMEIDA A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:FRANK 

NELSON DOS SANTOS CUNHA Representante(s): OAB 13733 - LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO 

(ADVOGADO) OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 17040 - CAMILA 

VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO PARA. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â 

Â Â Em conformidade com o Art. 203, Â§4Âº NCPC e Provimento nÂº 006/2009-CJCI, certifico que 

pratiquei o seguinte ato ordinatÃ³rio: Â Intimo as partes requerentes, por meio de seus representantes 

legais, para tomarem ciÃªncia do retorno dos autos do 2Âº grau e requererem o que entender de direito. 

Barcarena-Pa, 11 de agosto de 2021 ELSON BARBOSA ALMEIDA Analista JudiciÃ¡rio da 1Âª Vara CÃ•vel 

e Empresarial de Barcarena-Pa PROCESSO: 00116907920168140008 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ACLENELMA FERREIRA SOUSA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:ADINALDO GOMES PAES 

Representante(s): OAB 23742 - ANDERLON OLIVEIRA DAS CHAGAS (ADVOGADO) OAB 24017 - 

CHRISTYNE DAS POSSES VESCOVI (ADVOGADO) REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE 

SOUZA (ADVOGADO) OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO 

ORDINATÃRIO Em cumprimento ao Art. 1Âº, Â§2Âº, do Provimento nÂº 006/2009-CJCI e ao Art. 1.010, 

Â§1Âº, da Lei NÂº 13.105/2015: - Em virtude do Requerente ter apresentado Recurso de ApelaÃ§Ã£o, 

juntado Ã s fls. 83/92 dos autos. - Fica o Requerido-apelado, intimado para apresentar contrarrazÃµes Ã 

apelaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias. Barcarena/PA,Â 24 de setembro de 2021. Aclenelma F. Sousa 

Diretora de Secretaria da 1Âª Vara CÃ•vel de Barcarena 
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SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA 
 
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 2 8 1 7 6 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Cumprimento de sentença em: 24/09/2021---PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 

PARA REQUERIDO:JOAO CARLOS DOS SANTOS DIAS Representante(s): OAB 5610 - ALBERTO 

VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO)   . DECIS¿O Proc. N° 0002817-61.2014.8.14.0008 De largada, nos 

termos da decis¿o à fl.934, certifique-se se houve intimaç¿o do cônjuge do executado quanto a penhora e 

laudo de avaliaç¿o constante dos autos. No tocante ao requerimento de expediç¿o de Ofícios para 

averiguaç¿o da existência de bens do executado, ressalto que a busca por bens passíveis de penhora da 

parte requerida é atribuiç¿o da parte exequente, descabendo ao poder judiciário efetuar diligências neste 

sentido. No mais, conforme reiterada jurisprudência (STJ ¿AgRg no RMS 35398) e nos termos da 

Constituiç¿o Federal artigo 129, VI e lei 8.625/1993, o representante do Ministério Público possui poder 

requisitório, somente se justificando o requerimento de diligências ao poder Judiciário se restar 

demonstrada, de maneira irrefutável, a necessária utilizaç¿o desta via, em raz¿o, por exemplo, da 

incapacidade de sua realizaç¿o por meios próprios, n¿o sendo esta a hipótese dos presentes autos. Em 

sendo assim, indefiro o requerimento de fls.958/960. Quanto ao requerimento de penhora de quotas 

sociais (fls.958/960), o Código Civil, em seu artigo 1.026, caput e parágrafo único, disp¿e que: Art. 1.026. 

O credor particular de sócio pode, na insuficiência de outros bens do devedor, fazer recair a execuç¿o 

sobre o que a este couber nos lucros da sociedade, ou na parte que lhe tocar em liquidaç¿o. Parágrafo 

único. Se a sociedade n¿o estiver dissolvida, pode o credor requerer a liquidaç¿o da quota do devedor, 

cujo valor, apurado na forma do art. 1.031, será depositado em dinheiro, no juízo da execuç¿o, até 

noventa dias após aquela liquidaç¿o. No mais, o próprio Código de Processo Civil autoriza a penhora 

requerida, sen¿o vejamos: Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicaç¿o em instituiç¿o financeira; II - títulos da dívida pública da 

Uni¿o, dos Estados e do Distrito Federal com cotaç¿o em mercado; III - títulos e valores mobiliários com 

cotaç¿o em mercado; IV - veículos de via terrestre; V - bens imóveis; VI - bens móveis em geral; VII - 

semoventes; VIII - navios e aeronaves; IX - aç¿es e quotas de sociedades simples e empresárias; X - 

percentual do faturamento de empresa devedora; XI - pedras e metais preciosos; XII - direitos aquisitivos 

derivados de promessa de compra e venda e de alienaç¿o fiduciária em garantia; XIII - outros direitos. 

Nesse mesmo sentido, o artigo 861, do CPC: Art. 861. Penhoradas as quotas ou as aç¿es de sócio em 

sociedade simples ou empresária, o juiz assinará prazo razoável, n¿o superior a 3 (três) meses, para que 

a sociedade: I - apresente balanço especial, na forma da lei; II - ofereça as quotas ou as aç¿es aos demais 

sócios, observado o direito de preferência legal ou contratual; III - n¿o havendo interesse dos sócios na 

aquisiç¿o das aç¿es, proceda à liquidaç¿o das quotas ou das aç¿es, depositando em juízo o valor 

apurado, em dinheiro. § 1º Para evitar a liquidaç¿o das quotas ou das aç¿es, a sociedade poderá adquiri- 

las sem reduç¿o do capital social e com utilizaç¿o de reservas, para manutenç¿o em tesouraria. § 2º O 

disposto no caput e no § 1º n¿o se aplica à sociedade anônima de capital aberto, cujas aç¿es ser¿o 

adjudicadas ao exequente ou alienadas em bolsa de valores, conforme o caso. § 3º Para os fins da 

liquidaç¿o de que trata o inciso III do caput , o juiz poderá, a requerimento do exequente ou da sociedade, 

nomear administrador, que deverá submeter à aprovaç¿o judicial a forma de liquidaç¿o. § 4º O prazo 

previsto no caput poderá ser ampliado pelo juiz, se o pagamento das quotas ou das aç¿es liquidadas: I - 

superar o valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuiç¿o do capital social, ou por 

doaç¿o; ou II - colocar em risco a estabilidade financeira da sociedade simples ou empresária. § 5º Caso 

n¿o haja interesse dos demais sócios no exercício de direito de preferência, n¿o ocorra a aquisiç¿o das 

quotas ou das aç¿es pela sociedade e a liquidaç¿o do inciso III do caput seja excessivamente onerosa 

para a sociedade, o juiz poderá determinar o leil¿o judicial das quotas ou das aç¿es. Pois bem, a ordem 

legal disposta no artigo 835, n¿o é peremptória, podendo ser modificada pelo juiz no caso concreto. 

Contudo, essa modificaç¿o deve ser devidamente justificada, ou seja, deve ficar demonstrado, na 

demanda, ser a invers¿o mais eficaz para os fins buscados pela execuç¿o, buscando evitar uma 

excepcional oneraç¿o ao executado. No caso dos autos, o executado, mesmo intimado, n¿o ofereceu 

bens à penhora ou quitou o débito, ainda nesse caminho a avaliaç¿o do bem imóvel localizado até o 

presente momento, se mostra insuficiente para saldar o débito, raz¿o pela qual devem ser buscados 

outros bens que possam satisfazer a execuç¿o, motivo pelo qual, DEFIRO o pedido de penhora das 

quotas sociais do sócio JO¿O CARLOS DOS SANTOS DIAS, referente as empresas DIAS E BARBOSA 

LTDA e SUPERMERCADO S¿O FRANCISCO LTDA, servindo esta decis¿o como termo de penhora das 
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quotas sociais do executado, acima mencionado, bem como, determino: 1-Oficie-se a Junta Comercial do 

Estado do Pará-JUCEPA, para que proceda ao bloqueio de qualquer alteraç¿o na composiç¿o das 

empresas supramencionadas, devendo encaminhar resposta a este Juízo no prazo de 10 (dez) dias. 2- 

Intime-se o executado para tomar ciência desta decis¿o, observando o endereço atualizado do requerido, 

fl.961. 3-Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que as empresas DIAS E BARBOSA LTDA e 

SUPERMERCADO S¿O FRANCISCO LTDA, apresentem balanço especial, na forma da lei; ofereçam as 

quotas ou as aç¿es aos demais sócios, observando o direito de preferência legal ou contratual; n¿o 

havendo interesse dos sócios na aquisiç¿o das aç¿es, proceda à liquidaç¿o das quotas ou das aç¿es, 

depositando em juízo o valor apurado, em dinheiro. Intimem-se. Cumpra-se. Barcarena, 20 de setembro 

de 2021. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A) 

DESPACHO/DECIS¿O COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 

003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus artigos 3º e 4º. 
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REQUERENTE:M. C. S. REQUERENTE:MESSIAS CARDOSO SILVA REQUERENTE:TEREZINHA DE 

JESUS DO ESPIRITO SANTO SILVA REQUERENTE:JOELSO BARBOSA DE MEDEIROS 

REQUERENTE:OSVALDO ALVES DA SILVA REQUERENTE:BRUNO CORREA ANDRE 

REQUERENTE:LILIAN MARIA MONTEIRO ROCHA REQUERENTE:IVAN JHEYMISON RODRIGUES 

VILHENA REQUERENTE:MARIA JACIONEIDE ASSUNCAO TRINDADE REQUERENTE:AURILENE DO 

SOCORRO FURTADO REQUERENTE:J. T. S. REQUERENTE:M. T. S. REQUERENTE:J. T. S. 

REQUERENTE:MARIA JACIONEIDE ASSUNCAO TRINDADE REQUERENTE:K. B. P. L. 

REPRESENTANTE:AURILENE DO SOCORRO FURTADO REQUERENTE:J. O. A. REQUERENTE:J. O. 

A. REPRESENTANTE:MARIA DA CONCEICAO SOUZA OLIVEIRA REQUERENTE:JULIAO GOMES 
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REQUERENTE:K. P. C. S. REQUERENTE:NITA SOUZA COSTA REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO 

RODRIGUES PONTES REQUERENTE:JOSE MARIA FELIS PONTES REQUERENTE:MARIA DE 

NAZARE FELIS PONTES REQUERENTE:MARISTELA DOS SANTOS SILVA REQUERENTE:MARIA DE 

NAZARE PONTES DE SANTANA REQUERENTE:ENEDINA PEREIRA BAIA REQUERENTE:TAMARA 

DA SILVA DE SOUZA REQUERENTE:ZACARIAS FELIS PONTES REQUERENTE:L. G. S. M. 

REQUERENTE:A. S.  M. REPRESENTANTE:SOCORRO DE JESUS SOUZA MONTEIRO 
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REQUERENTE:MANOEL FILHO FAGUNDES DE ABREU REQUERENTE:DALVA DA SILVA FAGUNDES 
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REQUERENTE:M. R. M. P. REPRESENTANTE:ALDILENI MARTINS DA PAIXAO REQUERENTE:P. A. 

C. REPRESENTANTE:LUCIANE DO SOCORRO ARAUJO DE ARAUJO REQUERENTE:J. D. S. B. 

REPRESENTANTE:IRANILDES DE SOUZA TAVARES REQUERENTE:B. C. M. REQUERENTE:R. C. M. 

REQUERENTE:BENIEL DE SOUZA MORAES REQUERENTE:S. L. S. R. REQUERENTE:J. L. S. R. 

REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS DA SILVA REQUERENTE:K. F. C. 
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REPRESENTANTE:ROSA MARIA DE SOUZA FERREIRA REQUERENTE:L.  C. F. 

REQUERENTE:TEREZA DE JESUS FERREIRA CARDOSO REQUERENTE:LUCILENE DE ABREU 

REQUERENTE:S. L. A. N. REQUERENTE:W. A. N. REQUERENTE:VALMIR FERNANDO NOGUEIRA 

REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO GOMES REQUERENTE:M. P. G. REQUERENTE:M. P. G. 

REPRESENTANTE:JOSE GUILHERME DA CRUZ GOES REQUERENTE:A. R. V. REQUERENTE:N. R. 

V. REPRESENTANTE:MARIA FELIPA CUNHA RODRIGUES REQUERENTE:MANOEL NAZARENO DO 

CARMO REQUERENTE:MARIA IRMA FERREIRA LOPES REQUERENTE:JOSE ORIMAR DA SILVA 

REQUERENTE:I. M. S. S. REPRESENTANTE:SHIRLE MARCIELI DO SOCORRO DA COSTA SILVA 

REQUERENTE:D. S. S. REPRESENTANTE:IRAILDES DE SOUZA TAVARES REQUERENTE:E. T. F. 
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REPRESENTANTE:ARCILENE DA CRUZ GOES REQUERENTE:E. B. R. REPRESENTANTE:JUCILENE 

BRITO RODRIGUES REQUERENTE:E. V. S. REQUERENTE:R. V. L. REPRESENTANTE:ANGELICA 

DA SILVA VILHENA REQUERENTE:D. R. L. REQUERENTE:IRANEIDE RAMALHO DE LIMA 

REQUERENTE:E. R. M. REPRESENTANTE:MARILEIDE MADALENA RODRIGUES REQUERENTE:M. 

M. G. L. REQUERENTE:I. G. L. REPRESENTANTE:MARIA DO SOCORRO GOMES REQUERENTE:T. 

C. V. REPRESENTANTE:LIDIANE DE JESUS CARDOSO REQUERENTE:Y.  S. V. 

REPRESENTANTE:MARIA CRISTINA DOS SANTOS VIANA REQUERENTE:H. D. M. S. 

R E P R E S E N T A N T E : D E B O R A  DE SO USA  MO R A E S  R E Q U E R E N T E : T .  V. C. 

R E P R E S E N T A N T E : J A C I R E MA  DOS SANTOS  VIANA R EQ U E R E NT E: T .  V. C. 

R E P R E S E NT A NT E: J A C I R E MA  DOS SANTOS VIANA REQ U ER ENT E: H .  C. P. 

REPRESENTANTE:RENATO RODRIGUES MACIEL PINHEIRO REQUERENTE:V.  V. B. 

REPRESENTANTE:IVANILDA DO SOCORRO CARDOSO VIANA REQUERENTE:L. K. S. O. 

REPRESENTANTE:WINI BARROSO DOS SANTOS REQUERENTE:M. J. M. REQUERENTE:D. J. M. 

REQUERENTE:A. V. J. M. REPRESENTANTE:MARIA EDILENE DE JESUS REQUERENTE:E. I. F. R. 

REPRESENTANTE:IVAN JHEYMISON RODRIGUES VILHENA REQUERENTE:A.  M. D. 

REQUERENTE:A. M. D. REPRESENTANTE:ADILSON DA SILVA DIAS REQUERENTE:M. I. F. P. 

REPRESENTANTE:MARIA DE FATIMA FONTEL SILVA REQUERENTE:M. V. F. P. REQUERENTE:C. G. 

F. P. REQUERENTE:GEOVANE HENRIQUE FONTEL PEREIRA REQUERENTE:A. P. M. R. 

R E P R E S E N T A N T E : R A I S S A  MA L C H E R  RA MO S  R E Q U E R E N T E : R .  P. C. B. 

REPRESENTANTE:FRANCIANE DIAS COELHO REQUERENTE:S. F. C. B. REQUERENTE:S. C. B. 

REQUERENTE:M. B. A. REPRESENTANTE:ELIANE CABRAL BAIA REQUERENTE:M. B. A. 

REQUERENTE:MARIA DULCINEIA RAMOS DOS SANTOS REQUERENTE:F. R. F. REQUERENTE:K. T. 

G. A. REPRESENTANTE:ROSINEIDE HELENA GONCALVES DO NASCIMENTO REQUERENTE:G. S. 

V. REPRESENTANTE:MANOEL MARIA QUARESMA VIANA REQUERENTE:R. F. S. 

REPRESENTANTE:GLEISE SOUZA FURTADO REQUERENTE:E. S. S. REPRESENTANTE:EDMAR 

NUNES DE SOUZA REQUERENTE:G. F. S. REQUERENTE:D. A. C. L. REPRESENTANTE:LETICIA 

CONCEICAO LIMA REQUERENTE:I. L. C. REQUERENTE:C. C. L. REPRESENTANTE:CLEONICE 

CARDOSO DE LIMA REQUERENTE:E. C. L. REQUERENTE:F. C. L. REQUERENTE:F. C. L. 

REQUERENTE:J. J. M. J. F. REPRESENTANTE:ELIANE NELY DOS SANTOS PIRES REQUERENTE:M. 

S. B. REPRESENTANTE:ANNA TELMA PEREIRA DOS SANTOS REQUERENTE:N. A. F. 

REPRESENTANTE:DARLETE DA SILVA ALCANTARA REQUERENTE:N.  D. V. M. 

REPRESENTANTE:MARIA  ADRIANA  MACIEL  VIANA REQUERENTE:J.  H. O. C. 

REPRESENTANTE:LANNA CAROLINA OLIVEIRA DE ARAUJO REQUERENTE:A. A. C. S. 

REQUERENTE:M. S. B. REPRESENTANTE:JOAQUIM DOS SANTOS BAHIA REQUERENTE:A. K. S. B. 

REQUERENTE:L. C. V. REQUERENTE:L. F. C. V. REPRESENTANTE:LUANA DA COSTA DOS 

SANTOS REQUERENTE:F. B.  R.  J. REQUERENTE:G. M.  S. REQUERENTE:G. M. S. 

REPRESENTANTE:MARLY DE ALCANTARA MENDES REQUERENTE:M. E. M. E. S. 

REPRESENTANTE:ILDA DE MIRANDA DOS SANTOS REQUERENTE:RAIMUNDA CARDOSO PINTO 

REQUERENTE:C. M. C. REQUERENTE:A. M. C. REPRESENTANTE:CLEICE DA SILVA MELO 

REQUERENTE:P. C. S. REQUERENTE:E. C. S. REPRESENTANTE:EDILEUZA CARVALHO DOS 

SANTOS REQUERENTE:T. B. S. REQUERENTE:A. G. S. O. REQUERENTE:J. O. G. REQUERENTE:J. 

B. O. G. REPRESENTANTE:BIANCA OLIVEIRA DOS SANTOS REQUERENTE:H. M. N. 

REQUERENTE:H. M. N. REPRESENTANTE:ELIZANGELA AMORIM MORAES REQUERENTE:G. O. A. 

REQUERENTE:L. C. O. A. REPRESENTANTE:JACQUELINE DO SOCORRO OLIVEIRA DE OLIVEIRA 

REQUERENTE:JOSE REINALDO ALMEIDA DE LIMA REQUERENTE:ESTER CARDOSO BRAGA 

REQUERENTE:RAIMUNDO MARINALDO LUCAS DE SOUZA REQUERENTE:NEIVANE SILVA MACIEL 

REQUERENTE:S. V. M. M. REQUERENTE:RAFAELLE MIRANDA MAIA REQUERENTE:G. C. B. 
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REQUERENTE:K. C. B. REQUERENTE:K. C. B. REQUERENTE:E. C. B. REQUERENTE:K. C. B. 

REQUERENTE:D. C. B. REQUERENTE:KELLEN JAQUELINE BOTELHO CAMPOS REQUERENTE:E. 

M. S. REPRESENTANTE:LENITA DA CRUZ MENDES REQUERENTE:C.  L. L. 

REPRESENTANTE:ROSANA LAMEIRA LIMA REQUERENTE:MAURICIO DE MIRANDA DO ESPIRITO 

SANTO REQUERENTE:G. H. S. M. REQUERENTE:E. C. S. M. REPRESENTANTE:DELAICY BARBOSA 

SILVA REQUERENTE:R. S. N. REPRESENTANTE:RUTH DOS SANTOS SOUSA REQUERENTE:A. V. 

C. B. REQUERENTE:K. V. B. R. REPRESENTANTE:ESTER CARDOSO BRAGA REQUERENTE:R. A. 

M. REQUERENTE:P. A. M. REPRESENTANTE:AMINADAPI FARIA DE ANDRADE REQUERENTE:L. K. 

F.  S. REPRESENTANTE:LEONARDO BARROS DA SILVA REQUERENTE:J. A. B. R. 

REPRESENTANTE:JOSEANY MARQUES BAIA REQUERENTE:E. B. S. P. REPRESENTANTE:BRENNA 

MARCELA SOUZA SANTOS REQUERENTE:I. F. C. REPRESENTANTE:SOFIA DA CRUZ FERREIRA 

REQUERENTE:K. M. G. REPRESENTANTE:CLAUDIA MENDES BARRETO REQUERENTE:B. V. M. 

REQUERENTE:W. V. M. REPRESENTANTE:MARIA ADRIANA MACIEL VIANA REQUERIDO:TAMARA 

SHIPPING REPRESENTANTE:GLOBAL AGENCIA MARITIMA LTDA REQUERIDO:NORTE TRADING 

OPERADORA PORTUARIA LTDA REQUERIDO:MINERVA SA. DECISÃ¿O Proc. NÂ° 0005052- 

93.2017.8.14.0008 Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais com pedido de 

antecipação de tutela, estando as partes regularmente qualificadas na presente ação. Em sÃ•ntese, narra 

que no dia 6 de outubro de 2015, o navio HAIDAR, de propriedade libanesa, adernou e naufragou no píer 

302 do Porto de Vila de Conde em Barcarena, neste Estado, com cerca de 4.900,00 bois vivos. A carga 

era de propriedade da Minerva S.A., conforme documentação acostada aos autos. Sustenta que, em 

decorrência do naufrágio, constatou-se a morte por afogamento de cerca de 4.800 (quatro mil e 

oitocentos) bovinos, sendo que, algumas horas apÃ³s o acidente, muitos deles começaram a boiar, sendo 

trazidos pela maré até a praia. Relata, ainda, que além da morte dos bois, o naufrágio desencadeou o 

derramamento de Ã³leo diesel marítimo MF 380, estimados em 730.000 (setecentos e trinta mil) litros, e 

outros resíduos, em especial o feno destinado à alimentação dos animais durante o transporte. 

Argumenta que a contaminação decorrente do derramamento de Ã³leo e dos corpos dos animais em 

putrefação atingiu o fornecimento de água potável das comunidades ribeirinhas da região, que nos dias 

seguintes ao acidente, não tinham sequer água para beber, lavar roupa ou tomar banho. Some-se a isso o 

fato dos pescadores da região terem ficado impossibilitados de vender o pescado em razão da 

desconfiança dos consumidores em relação a possível contaminação do produto. Por derradeiro, afirma 

que até o ajuizamento da ação, um mês após o acidente, grande parte dos animais mortos ainda 

permaneceu presa no interior da embarcação, sem que tenha sido tomada qualquer providência para sua 

retirada, além da grande quantidade de óleo ainda armazenada no interior da embarcação passível de 

vazamento. Requer a antecipação dos efeitos da tutela para determinar às rés o pagamento, a cada um 

dos autores, de 1 (um) salário-mínimo por mês, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a título de 

danos materiais. No mérito, requer a procedência da ação para condenar as rés a indenizarem cada um 

dos autores pelos danos materiais, morais e existenciais sofridos em razão do acidente ocorrido com o 

Navio Haidar. Em continuidade, houve declinação de competência à Justiça Federal, sendo interposto 

recurso contra referida decisão. Houve julgamento do recurso interposto, sendo cassada a decisão desta 

unidade judiciária, momento no qual foi determinada o retorno das demandas à esta vara. É O BREVE 

RELATO.DECIDO. Defiro a gratuidade pleiteada. De largada, verifico que pende decisão final na demanda 

no tocante à competência da Justiça Federal para apreciar a lide. Contudo, também é de conhecimento 

desta magistrada que em outras ações, cujo objeto Ã© idêntico ao da presente a justiça especializada já 

se manifestou pela sua incompetência, ocasião na qual os autos retornaram à esta unidade judiciária. Pois 

bem, em razão do acima salientado, verifico ser hipÃ³tese de imprimir celeridade ao feito, já que 

inequivocamente o processo permanecerá sob análise da Justiça Estadual/Comum, razão pela qual, em 

respeito ao princípio da celeridade e do direito da parte ver sua demanda julgada em tempo razoável, 

determino: A ação possui seu trâmite desde 2017, não havendo sido analisado o pedido inicial no 

concernente a tutela antecipada requerida. Pois bem, não havendo notícias que os danos e os riscos 

narrados na peça de inicial persistem, ou seja, não resta configurado de forma expressa o perigo da 

demora alegado frente o prolongado lapso temporal entre a data do ocorrido e da presente análise. Logo, 

sendo os requisitos para deferimento da pretensão antecipatório cumulativos, resta inviabilizado o 

deferimento da pretensão em sede de cognição sumária. Ainda nesse caminho, para aferição dos danos 

narrados, se mostra necessária a realização de perícia determinada pelo Juízo, sendo inviável o 

acolhimento de pleito antecipatÃ³rio de tutela com base em notícias veiculadas em mídia ou, por exemplo, 

em perícia unilateral. Dessa forma, por cautela, o INDEFERIMENTO do requerimento liminar Ã© medida 

que se impõe. Cite(m) a(s) parte(s) requerida(s), e intime-se a parte autora, para comparecer(em) Ã 

audiência de conciliação a ser realizada em 09/12/2021 às 09h.00min. Ficam as partes desde já 
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advertidas - advertências essas que deverão constar do mandado/carta de citação - de que: a) o não 

comparecimento injustificado de qualquer das partes Ã audiência será considerado ato atentatÃ³rio Ã 

dignidade da justiça, com aplicação de multa (CPC, § 8º do art. 334); b) as partes devem fazer-se 

acompanhar de advogado na audiência (CPC, § 9º do art. 334); c) o prazo de 15 dias para contestar terá 

como termo inicial a data da audiência de conciliação, caso não se obtenha a autocomposição ou não 

compareça(m) a(s) parte(s) (CPC, art. 335, I); na hipótese de pedido de cancelamento da audiência 

formulado necessariamente por ambas as partes (CPC, art. 334, Â§ 4Âº, I), o prazo de 15 dias para 

oferecer contestação terá como termo inicial a data do protocolo do respectivo requerimento (CPC, art. 

335). Intimem-se. Cumpra-se. Serve como mandado. Barcarena, 22 de setembro de 2021. RACHEL 

ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. Se necessário SERVIRÃ CÃ¿PIA DESTA DECISÃ¿O COMO 

MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o 

disposto em seus nos artigos 3Âº e 4Âº. 
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(ADVOGADO) OAB 11611 - RICARDO BONASSER DE SA (ADVOGADO) OAB 9041 - JOSE BASTOS 

FILHO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:MARIA DAS GRACAS FURTADO DE SOUZA 

REQUERENTE:S. S. C. REPRESENTANTE:KEILA DE OLIVEIRA DOS SANTOS REQUERENTE:K. P. 

M. REPRESENTANTE:OSMARINO MANOEL DA SILVA MAGALHAES REQUERENTE:V. S. V. 

REQUERENTE:N. S. V. REQUERENTE:W. V. S. REQUERENTE:I. V. S. REQUERENTE:A. R. V. S. 

REQUERENTE:T. V. S. REPRESENTANTE:JACIANE DOS SANTOS VIANA REQUERENTE:S. F. S. 

REPRESENTANTE:YVANILDO FERREIRA DA SILVA REQUERENTE:A. C. S. REQUERENTE:A. C. S. 

REQUERENTE:A. C. S. REQUERENTE:A. C. S. REQUERENTE:A. C. S. REQUERENTE:A. C. S. 

REQUERENTE:M. C. S. REQUERENTE:MESSIAS CARDOSO SILVA REQUERENTE:TEREZINHA DE 

JESUS DO ESPIRITO SANTO SILVA REQUERENTE:JOELSO BARBOSA DE MEDEIROS 

REQUERENTE:OSVALDO ALVES DA SILVA REQUERENTE:BRUNO CORREA ANDRE 

REQUERENTE:LILIAN MARIA MONTEIRO ROCHA REQUERENTE:IVAN JHEYMISON RODRIGUES 

VILHENA REQUERENTE:MARIA JACIONEIDE ASSUNCAO TRINDADE REQUERENTE:AURILENE DO 

SOCORRO FURTADO REQUERENTE:J. T. S. REQUERENTE:M. T. S. REQUERENTE:J. T. S. 

REQUERENTE:MARIA JACIONEIDE ASSUNCAO TRINDADE REQUERENTE:K. B. P. L. 

REPRESENTANTE:AURILENE DO SOCORRO FURTADO REQUERENTE:J. O. A. REQUERENTE:J. O. 

A. REPRESENTANTE:MARIA DA CONCEICAO SOUZA OLIVEIRA REQUERENTE:JULIAO GOMES 

SOARES REQUERENTE:MANOEL DOS SANTOS ANDRADE REQUERENTE:W. Q. S. 

REPRESENTANTE:ANA AMORIM QUEIROZ REQUERENTE:CHARLES RODRIGUES DE SOUZA 

REQUERENTE:JOSILENE RODRIGUES DE SOUZA REQUERENTE:DOMINGAS CARNEIRO DIAS 

REQUERENTE:ALINE MALCHER DE JESUS REQUERENTE:T. J. O. REPRESENTANTE:ALINE 

MALCHER DE JESUS REQUERENTE:D. S. L. REPRESENTANTE:ROSIANE QUEIROZ SANTANA 

REQUERENTE:M. R. C. V. REQUERENTE:T. C. V. REPRESENTANTE:LIDIANE DE JESUS CARDOSO 

REQUERENTE:E. B. N. C. REQUERENTE:E. F. N. C. REPRESENTANTE:JAQUELINE QUEIROZ 

NEVES REQUERENTE:F. H. R. F. REPRESENTANTE:MARCICLEIA DOS REIS FERNANDES 

REQUERENTE:I. S. M. REQUERENTE:ALUANY MEDEIROS DOS SANTOS REQUERENTE:K. C. S. 

REQUERENTE:K. P. C. S. REQUERENTE:NITA SOUZA COSTA REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO 

RODRIGUES PONTES REQUERENTE:JOSE MARIA FELIS PONTES REQUERENTE:MARIA DE 

NAZARE FELIS PONTES REQUERENTE:MARISTELA DOS SANTOS SILVA REQUERENTE:MARIA DE 

NAZARE PONTES DE SANTANA REQUERENTE:ENEDINA PEREIRA BAIA REQUERENTE:TAMARA 

DA SILVA DE SOUZA REQUERENTE:ZACARIAS FELIS PONTES REQUERENTE:L. G. S. M. 

REQUERENTE:A. S.  M. REPRESENTANTE:SOCORRO DE JESUS SOUZA MONTEIRO 

REQUERENTE:L. H. A. A. REPRESENTANTE:ESTER MAYARA DA SILVA ALVES REQUERENTE:M. S. 

F. REPRESENTANTE:CRIZTIANE DA SILVA SILVA REQUERENTE:LEONIZIO ALVES SOUZA 

REQUERENTE:MANOEL FILHO FAGUNDES DE ABREU REQUERENTE:DALVA DA SILVA FAGUNDES 

REQUERENTE:ALDILENI MARTINS DA PAIXAO REQUERENTE:M. V. P. S. REQUERENTE:A. V. P. C. 

REQUERENTE:M. R. M. P. REPRESENTANTE:ALDILENI MARTINS DA PAIXAO REQUERENTE:P. A. 

C. REPRESENTANTE:LUCIANE DO SOCORRO ARAUJO DE ARAUJO REQUERENTE:J. D. S. B. 
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REPRESENTANTE:IRANILDES DE SOUZA TAVARES REQUERENTE:B. C. M. REQUERENTE:R. C. M. 

REQUERENTE:BENIEL DE SOUZA MORAES REQUERENTE:S. L. S. R. REQUERENTE:J. L. S. R. 

REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS DA SILVA REQUERENTE:K. F. C. 

REPRESENTANTE:ROSA MARIA DE SOUZA FERREIRA REQUERENTE:L.  C. F. 

REQUERENTE:TEREZA DE JESUS FERREIRA CARDOSO REQUERENTE:LUCILENE DE ABREU 

REQUERENTE:S. L. A. N. REQUERENTE:W. A. N. REQUERENTE:VALMIR FERNANDO NOGUEIRA 

REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO GOMES REQUERENTE:M. P. G. REQUERENTE:M. P. G. 

REPRESENTANTE:JOSE GUILHERME DA CRUZ GOES REQUERENTE:A. R. V. REQUERENTE:N. R. 

V. REPRESENTANTE:MARIA FELIPA CUNHA RODRIGUES REQUERENTE:MANOEL NAZARENO DO 

CARMO REQUERENTE:MARIA IRMA FERREIRA LOPES REQUERENTE:JOSE ORIMAR DA SILVA 

REQUERENTE:I. M. S. S. REPRESENTANTE:SHIRLE MARCIELI DO SOCORRO DA COSTA SILVA 

REQUERENTE:D. S. S. REPRESENTANTE:IRAILDES DE SOUZA TAVARES REQUERENTE:E. T. F. 

RE PR ESE NT ANT E: DEI S E  RODRIGUES TAVARES  REQ UERENT E: M.  T.  T.  A. 

R E P R E S E N T A N T E : T A I S E   C O N C E I C A O  T A L I N O   R E Q U E R E N T E : A .  C. G. 

REPRESENTANTE:ARCILENE DA CRUZ GOES REQUERENTE:E. B. R. REPRESENTANTE:JUCILENE 

BRITO RODRIGUES REQUERENTE:E. V. S. REQUERENTE:R. V. L. REPRESENTANTE:ANGELICA 

DA SILVA VILHENA REQUERENTE:D. R. L. REQUERENTE:IRANEIDE RAMALHO DE LIMA 

REQUERENTE:E. R. M. REPRESENTANTE:MARILEIDE MADALENA RODRIGUES REQUERENTE:M. 

M. G. L. REQUERENTE:I. G. L. REPRESENTANTE:MARIA DO SOCORRO GOMES REQUERENTE:T. 

C. V. REPRESENTANTE:LIDIANE DE JESUS CARDOSO REQUERENTE:Y.  S. V. 

REPRESENTANTE:MARIA CRISTINA DOS SANTOS VIANA REQUERENTE:H. D. M. S. 

R E P R E S E N T A N T E : D E B O R A  DE SO USA  MO R A E S  R E Q U E R E N T E : T .  V. C. 

R E P R E S E N T A N T E : J A C I R E MA  DOS SANTOS  VIANA R EQ U E R E NT E: T .  V. C. 

R E P R E S E NT A NT E: J A C I R E MA  DOS SANTOS VIANA REQ U ER ENT E: H .  C. P. 

REPRESENTANTE:RENATO RODRIGUES MACIEL PINHEIRO REQUERENTE:V.  V. B. 

REPRESENTANTE:IVANILDA DO SOCORRO CARDOSO VIANA REQUERENTE:L. K. S. O. 

REPRESENTANTE:WINI BARROSO DOS SANTOS REQUERENTE:M. J. M. REQUERENTE:D. J. M. 

REQUERENTE:A. V. J. M. REPRESENTANTE:MARIA EDILENE DE JESUS REQUERENTE:E. I. F. R. 

REPRESENTANTE:IVAN JHEYMISON RODRIGUES VILHENA REQUERENTE:A.  M. D. 

REQUERENTE:A. M. D. REPRESENTANTE:ADILSON DA SILVA DIAS REQUERENTE:M. I. F. P. 

REPRESENTANTE:MARIA DE FATIMA FONTEL SILVA REQUERENTE:M. V. F. P. REQUERENTE:C. G. 

F. P. REQUERENTE:GEOVANE HENRIQUE FONTEL PEREIRA REQUERENTE:A. P. M. R. 

R E P R E S E N T A N T E : R A I S S A  MA L C H E R  RA MO S  R E Q U E R E N T E : R .  P. C. B. 

REPRESENTANTE:FRANCIANE DIAS COELHO REQUERENTE:S. F. C. B. REQUERENTE:S. C. B. 

REQUERENTE:M. B. A. REPRESENTANTE:ELIANE CABRAL BAIA REQUERENTE:M. B. A. 

REQUERENTE:MARIA DULCINEIA RAMOS DOS SANTOS REQUERENTE:F. R. F. REQUERENTE:K. T. 

G. A. REPRESENTANTE:ROSINEIDE HELENA GONCALVES DO NASCIMENTO REQUERENTE:G. S. 

V. REPRESENTANTE:MANOEL MARIA QUARESMA VIANA REQUERENTE:R.  F. S. 

REPRESENTANTE:GLEISE SOUZA FURTADO REQUERENTE:E. S. S. REPRESENTANTE:EDMAR 

NUNES DE SOUZA REQUERENTE:G. F. S. REQUERENTE:D. A. C. L. REPRESENTANTE:LETICIA 

CONCEICAO LIMA REQUERENTE:I. L. C. REQUERENTE:C. C. L. REPRESENTANTE:CLEONICE 

CARDOSO DE LIMA REQUERENTE:E. C. L. REQUERENTE:F. C. L. REQUERENTE:F. C. L. 

REQUERENTE:J. J. M. J. F. REPRESENTANTE:ELIANE NELY DOS SANTOS PIRES REQUERENTE:M. 

S. B. REPRESENTANTE:ANNA TELMA PEREIRA DOS SANTOS REQUERENTE:N. A. F. 

REPRESENTANTE:DARLETE DA SILVA ALCANTARA REQUERENTE:N.  D. V. M. 

REPRESENTANTE:MARIA  ADRIANA  MACIEL  VIANA REQUERENTE:J.  H. O. C. 

REPRESENTANTE:LANNA CAROLINA OLIVEIRA DE ARAUJO REQUERENTE:A. A. C. S. 

REQUERENTE:M. S. B. REPRESENTANTE:JOAQUIM DOS SANTOS BAHIA REQUERENTE:A. K. S. B. 

REQUERENTE:L. C. V. REQUERENTE:L. F. C. V. REPRESENTANTE:LUANA DA COSTA DOS 

SANTOS REQUERENTE:F. B.  R.  J. REQUERENTE:G. M.  S. REQUERENTE:G. M. S. 

REPRESENTANTE:MARLY DE ALCANTARA MENDES REQUERENTE:M. E. M. E. S. 

REPRESENTANTE:ILDA DE MIRANDA DOS SANTOS REQUERENTE:RAIMUNDA CARDOSO PINTO 

REQUERENTE:C. M. C. REQUERENTE:A. M. C. REPRESENTANTE:CLEICE DA SILVA MELO 

REQUERENTE:P. C. S. REQUERENTE:E. C. S. REPRESENTANTE:EDILEUZA CARVALHO DOS 

SANTOS REQUERENTE:T. B. S. REQUERENTE:A. G. S. O. REQUERENTE:J. O. G. REQUERENTE:J. 

B. O. G. REPRESENTANTE:BIANCA OLIVEIRA DOS SANTOS REQUERENTE:H. M. N. 

REQUERENTE:H. M. N. REPRESENTANTE:ELIZANGELA AMORIM MORAES REQUERENTE:G. O. A. 

REQUERENTE:L. C. O. A. REPRESENTANTE:JACQUELINE DO SOCORRO OLIVEIRA DE OLIVEIRA 
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REQUERENTE:JOSE REINALDO ALMEIDA DE LIMA REQUERENTE:ESTER CARDOSO BRAGA 

REQUERENTE:RAIMUNDO MARINALDO LUCAS DE SOUZA REQUERENTE:NEIVANE SILVA MACIEL 

REQUERENTE:S. V. M. M. REQUERENTE:RAFAELLE MIRANDA MAIA REQUERENTE:G. C. B. 

REQUERENTE:K. C. B. REQUERENTE:K. C. B. REQUERENTE:E. C. B. REQUERENTE:K. C. B. 

REQUERENTE:D. C. B. REQUERENTE:KELLEN JAQUELINE BOTELHO CAMPOS REQUERENTE:E. 

M. S. REPRESENTANTE:LENITA DA CRUZ MENDES REQUERENTE:C.  L. L. 

REPRESENTANTE:ROSANA LAMEIRA LIMA REQUERENTE:MAURICIO DE MIRANDA DO ESPIRITO 

SANTO REQUERENTE:G. H. S. M. REQUERENTE:E. C. S. M. REPRESENTANTE:DELAICY BARBOSA 

SILVA REQUERENTE:R. S. N. REPRESENTANTE:RUTH DOS SANTOS SOUSA REQUERENTE:A. V. 

C. B. REQUERENTE:K. V. B. R. REPRESENTANTE:ESTER CARDOSO BRAGA REQUERENTE:R. A. 

M. REQUERENTE:P. A. M. REPRESENTANTE:AMINADAPI FARIA DE ANDRADE REQUERENTE:L. K. 

F.  S. REPRESENTANTE:LEONARDO BARROS DA SILVA REQUERENTE:J.  A. B. R. 

REPRESENTANTE:JOSEANY MARQUES BAIA REQUERENTE:E. B. S. P. REPRESENTANTE:BRENNA 

MARCELA SOUZA SANTOS REQUERENTE:I. F. C. REPRESENTANTE:SOFIA DA CRUZ FERREIRA 

REQUERENTE:K. M. G. REPRESENTANTE:CLAUDIA MENDES BARRETO REQUERENTE:B. V. M. 

REQUERENTE:W. V. M. REPRESENTANTE:MARIA ADRIANA MACIEL VIANA REQUERIDO:TAMARA 

SHIPPING REPRESENTANTE:GLOBAL AGENCIA MARITIMA LTDA REQUERIDO:NORTE TRADING 

OPERADORA PORTUARIA LTDA REQUERIDO:MINERVA SA. DESPACHO Considerando que a 

presente demanda ainda possui seu trâmite por autos físicos, bem como em observância do Programa de 

Digitalizaç¿o de Processos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, do Plano de Gest¿o deste Tribunal 

para o Biênio 2021/2023, os índices de casos eletrônicos (ICELE) e com escopo em uma melhor 

prestaç¿o jurisdicional, vez que a digitalizaç¿o das demandas facilita o acesso de jurisdicionados e 

advogados aos autos, determino a intimaç¿o dos advogados/ Defensoria Pública para que mediante as 

disposiç¿es da portaria 1833/2020-GP, de 3 de setembro de 2020, que em seu artigo 19° disciplina: Art. 

19. As partes, os procuradores ou os advogados que pretenderem antecipar a virtualizaç¿o de processo 

ao sistema PJe poder¿o requerê-lo ao juiz da causa, fornecendo cópia digitalizada integral e sequencial de 

todas as folhas dos autos físicos e dos feitos em apenso, quando presentes, em arquivo digital único, em 

formato PDF, legível e nomeado com o número único do processo (NUP), § 1º Deferido o pedido, o 

interessado procederá a digitalizaç¿o dos autos nos padr¿es fixados no inciso IV do artigo 11 desta 

portaria. § 2º Quando os autos forem formados por mais de um volume, ou contar com anexos ou 

incidentes processuais, a digitalizaç¿o deverá ser realizada por volume, anexo ou incidente, devidamente 

identificados, os quais ser¿o organizados em uma pasta, que receberá a numeraç¿o do processo 

principal.§ 3º Uma vez realizada a convers¿o dos autos físicos para o meio digital, em formato PDF, o 

advogado procederá à conferência do arquivo digital com o processo físico, verificando a ordem 

cronológica das folhas digitalizadas, existência de folhas em branco, folhas invertidas, retirada de bordas 

pretas, e outras correç¿es necessárias, para assegurar a qualidade do conteúdo. § 4º O arquivo digital, 

em formato PDF, deverá ser compactado antes de sua entrega à unidade judiciária. § 5º Ao receber os 

autos juntamente com o arquivo digital compactado, a unidade judiciária procederá sua conferência de 

conteúdo e migraç¿o ao sistema PJe. A fim de que manifestem interesse na antecipaç¿o da virtualizaç¿o 

da presente demanda, mencionando que estes poder¿o fazer carga dos autos para que sejam feitas 

cópias integrais e sequenciais digitalizadas em formato PDF, para fins de migraç¿o para o sistema PJENa 

hipótese de acolhimento da oportunizaç¿o, desde logo, sem necessidade de nova conclus¿o, autorizo a 

retirada pelo advogado/defensor constituído para que efetue a digitalizaç¿o. Intime-se. Cumpra-se. 

Barcarena-Pará. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA 

DESTE(A) DESPACHO/DECIS¿O COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo 

PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.. 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:MC LOG S.A. LOGISTICA E 

TRANSPORTE Representante(s): OAB 9937 - PATRICK HANS PESSOA DE MELLO MULLER 

(ADVOGADO) REQUERENTE:COMPANHIA SIDERURGICA DO PARA COSIPAR Representante(s): 

OAB 9937 - PATRICK HANS PESSOA DE MELLO MULLER (ADVOGADO) JOSE ANTONIO LOSADA 

RODRIGUEZ    (ADVOGADO) REQUERIDO:INTERPORTOS LTDA. Representante(s): AUDREY 

VALERIA BORSADI (ADVOGADO) OAB 12211 - PAULO DAVID PEREIRA MERABET (ADVOGADO) 

OAB 22.894 - ADRIANA ALVES (ADVOGADO) OAB 132540 - MARIO DE OLIVEIRA FILHO 

(ADVOGADO)   OAB 67.356 - CAETANO SOUZA ENNES (ADVOGADO)   OAB 57.731 - FELIPE 



612 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

BARBOSA DE FRANCA (ADVOGADO) EXECUTADO:COSTA MONTEIRO PARTICIPACOES LTDA 

Representante(s): OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) 

EXECUTADO:LUIS GUILHERME MARIANO MONTEIRO Representante(s): OAB 103649 - GUSTAVO 

REBELLO HORTA (ADVOGADO) OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA 

(ADVOGADO) EXECUTADO:LUIS EDUARDO MARIANO MONTEIRO Representante(s): OAB 13919 - 

SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) . DECISÃO Proc. N° 0000225- 

93.2010.8.14.0008 De largada, certifique-se se houve recebimento do agravo de instrumento com efeito 

suspensivo. No tocante ao requerimento de reconsideração da decisão de fls.1077/1079, INDEFIRO, 

mantendo àquela na íntegra. Em função da certidão à fl.1094, determino a intimação pessoal da parte 

exequente, por oficial de justiça/carta precatória, para que, no prazo de cinco dias, informe se possui 

interesse na continuidade do feito, ocasião em que deverá apresentar o requerimento que compreender 

cabível para continuidade da lide. Intime-se. Cumpra-se. Barcarena, 20 de setembro de 2021. RACHEL 

ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. SE NECESSÃRIO SERVIRÃ CÃ¿PIA DESTE(A)  

DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/PRECATÃ¿RIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO 

CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:MC LOG S.A. LOGISTICA E 

TRANSPORTE Representante(s): OAB 9937 - PATRICK HANS PESSOA DE MELLO MULLER 

(ADVOGADO) REQUERENTE:COMPANHIA SIDERURGICA DO PARA COSIPAR Representante(s): 

OAB 9937 - PATRICK HANS PESSOA DE MELLO MULLER (ADVOGADO) JOSE ANTONIO LOSADA 

RODRIGUEZ    (ADVOGADO) REQUERIDO:INTERPORTOS LTDA. Representante(s): AUDREY 

VALERIA BORSADI (ADVOGADO) OAB 12211 - PAULO DAVID PEREIRA MERABET (ADVOGADO) 

OAB 22.894 - ADRIANA ALVES (ADVOGADO) OAB 132540 - MARIO DE OLIVEIRA FILHO 

(ADVOGADO) OAB 67.356 - CAETANO SOUZA ENNES (ADVOGADO) OAB 57.731 - FELIPE 

BARBOSA DE FRANCA (ADVOGADO) EXECUTADO:COSTA MONTEIRO PARTICIPACOES LTDA 

Representante(s): OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) 

EXECUTADO:LUIS GUILHERME MARIANO MONTEIRO Representante(s): OAB 103649 - GUSTAVO 

REBELLO HORTA (ADVOGADO) OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA 

(ADVOGADO) EXECUTADO:LUIS EDUARDO MARIANO MONTEIRO Representante(s): OAB 13919 - 

SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) DESPACHO Considerando que a 

presente demanda ainda possui seu trâmite por autos físicos, bem como em observância do Programa de 

Digitalizaç¿o de Processos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, do Plano de Gest¿o deste Tribunal 

para o Biênio 2021/2023, os índices de casos eletrônicos (ICELE) e com escopo em uma melhor 

prestaç¿o jurisdicional, vez que a digitalizaç¿o das demandas facilita o acesso de jurisdicionados e 

advogados aos autos, determino a intimaç¿o dos advogados/ Defensoria Pública para que mediante as 

disposiç¿es da portaria 1833/2020-GP, de 3 de setembro de 2020, que em seu artigo 19° disciplina: Art. 

19. As partes, os procuradores ou os advogados que pretenderem antecipar a virtualizaç¿o de processo 

ao sistema PJe poder¿o requerê-lo ao juiz da causa, fornecendo cópia digitalizada integral e sequencial de 

todas as folhas dos autos físicos e dos feitos em apenso, quando presentes, em arquivo digital único, em 

formato PDF, legível e nomeado com o número único do processo (NUP), § 1º Deferido o pedido, o 

interessado procederá a digitalizaç¿o dos autos nos padr¿es fixados no inciso IV do artigo 11 desta 

portaria. § 2º Quando os autos forem formados por mais de um volume, ou contar com anexos ou 

incidentes processuais, a digitalizaç¿o deverá ser realizada por volume, anexo ou incidente, devidamente 

identificados, os quais ser¿o organizados em uma pasta, que receberá a numeraç¿o do processo 

principal.§ 3º Uma vez realizada a convers¿o dos autos físicos para o meio digital, em formato PDF, o 

advogado procederá à conferência do arquivo digital com o processo físico, verificando a ordem 

cronológica das folhas digitalizadas, existência de folhas em branco, folhas invertidas, retirada de bordas 

pretas, e outras correç¿es necessárias, para assegurar a qualidade do conteúdo. § 4º O arquivo digital, 

em formato PDF, deverá ser compactado antes de sua entrega à unidade judiciária. § 5º Ao receber os 

autos juntamente com o arquivo digital compactado, a unidade judiciária procederá sua conferência de 

conteúdo e migraç¿o ao sistema PJe. A fim de que manifestem interesse na antecipaç¿o da virtualizaç¿o 

da presente demanda, mencionando que estes poder¿o fazer carga dos autos para que sejam feitas 

cópias integrais e sequenciais digitalizadas em formato PDF, para fins de migraç¿o para o sistema PJENa 

hipótese de acolhimento da oportunizaç¿o, desde logo, sem necessidade de nova conclus¿o, autorizo a 

retirada pelo advogado/defensor constituído para que efetue a digitalizaç¿o. Intime-se. Cumpra-se. 
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Barcarena-Pará. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA 

DESTE(A) DESPACHO/DECIS¿O COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo 

PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.. 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:ANA CAMILA FERNANDES MAGALHAES 

Representante(s): OAB 5206  -  JARBAS  VASCONCELOS  DO  CARMO  (ADVOGADO) OAB 8466  - 

MEIRE COSTA VASCONCELOS (ADVOGADO) OAB 11611 - RICARDO BONASSER DE SA 

(ADVOGADO) OAB 9041 - JOSE BASTOS FILHO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE EUCLIDES 

SILVA DA SILVA REQUERENTE:MARINALDO DA SILVA MAGALHAES REQUERENTE:MARIA DE 

NAZARE BOTELHO REQUERENTE:ALEXANDRE MAGALHAES DA SILVA REQUERENTE:TAMARA 

TRINDADE SOUZA REQUERENTE:RONALD NICK CARDOSO FURTADO REQUERENTE:NAIRICE 

COSTA DO ESPIRITO SANTO REQUERENTE:MANOEL DE MAGALHAES NOGUEIRA 

REQUERENTE:A. P. J. REQUERENTE:MARIA SILENE DE JESUS REQUERENTE:C. P. S. 

REQUERENTE:DEISE MERI RODRIGUES PONTES REQUERENTE:K. J. M. REQUERENTE:MARIA 

EDILENE DE JESUS REQUERENTE:P. R. S. REQUERENTE:R. R. S. REQUERENTE:D. R. S. 

REQUERENTE:DERALINE RODRIGUES PONTES REQUERENTE:J. D. A. S. REQUERENTE:B. A. S. 

REQUERENTE:ELIZABETH ARAUJO DA SILVA REQUERENTE:C. V. C. REQUERENTE:E. G. V. C. 

REQUERENTE:JACILEIA DOS SANTOS VIANA REQUERENTE:S. M. B. REQUERENTE:S. M. B. 

REQUERENTE:SERGIO DA SILVA BRITO REQUERENTE:O. V. A. REQUERENTE:L. V. A. 

REQUERENTE:RAINARA DOS SANTOS VIANA REQUERENTE:E. V. B. REQUERENTE:E. V. B. 

REQUERENTE:LUIZ ANDRE RODRIGUES BAIA REQUERENTE:R. M. C. REQUERENTE:BRUNA 

MARQUES CARVALHO REQUERENTE:J. F. N. C. REQUERENTE:M. V. C. B. REQUERENTE:LIDIA DO 

NASCIMENTO CAVALCANTE REQUERENTE:J. A. S. REQUERENTE:MARIA ROSICLEIA DA SILVA 

ARAUJO REQUERENTE:J. F. G. REQUERENTE:J. V. F. G. REQUERENTE:SUZANA LEONCIO 

FREITAS REQUERENTE:K. E. L. P. REQUERENTE:K. L. P. REQUERENTE:ELIANA DE LIMA PINTO 

REQUERENTE:C. A. D. R. REPRESENTANTE:ALESSANDRA BARBOSA DIAS REQUERENTE:V. H. R. 

C. REQUERENTE:MARCELO PINHEIRO CARDOSO REQUERENTE:J. V. D. C. REQUERENTE:J. A. D. 

C. REQUERENTE:JOAQUIM ARAUJO DA CRUZ REQUERENTE:E. N. S. D. REQUERENTE:ADRIANA 

CRISTINA SOUZA DIAS REQUERENTE:H. R. D. REQUERENTE:I. S. D. REQUERENTE:GIRLENE DOS 

SANTOS DO ROSARIO REQUERENTE:LETICIA SILVA CAVALCANTE REQUERENTE:RUDIVAL 

CARNEIRO CAVALCANTE REQUERENTE:WILSON SILVA ARAUJO REQUERENTE:R. K. B. M. 

REQUERENTE:E. H. B. P. REQUERENTE:E. M. B. P. REQUERENTE:CELICE DA SILVA BENJAMIM 

REQUERENTE:M. A.  M.  B. REQUERENTE:D. A.  M.  B. REQUERENTE:D. H. M. S. 

REQUERENTE:SONIA AZEVEDO MARINHO REQUERENTE:S. V. L. B. REQUERENTE:P. V. L. B. 

REQUERENTE:J. V. L. B. REQUERENTE:MERIAN LAMEIRA BARBOSA REQUERENTE:B. V. T. S. 

REQUERENTE:B. R. T. S. REQUERENTE:DELCIANE MARTINS TELES REQUERENTE:K. V. B. L. 

REQUERENTE:E. B. L. REQUERENTE:LUCIMAR BARBOSA LAMEIRA REQUERENTE:E. L. L. 

REQUERENTE:I. C. L. L. REQUERENTE:IZAQUEL COSTA DA LIRA REQUERENTE:CARLOS DA 

SILVA ALVES REQUERENTE:E. O. B. REQUERENTE:K. E. O. B. REQUERENTE:J. O. B. 

REQUERENTE:JOELMA SOARES OLIVEIRA REQUERENTE:P. G. B. C. P. REQUERENTE:S. N. B. C. 

REQUERENTE:E. G. C. P. REQUERENTE:GISELE BENJAMIN DA CONCEICAO REQUERENTE:E. M. 

R. REQUERENTE:MAIKON MEDEIROS RODRIGUES REQUERENTE:H.  K. L. S. 

REQUERENTE:HAILANDERSON SILVA DE SOUZA REQUERENTE:K. L. S. M. REQUERENTE:A. J. S. 

M. REQUERENTE:I. T. S. M. REQUERENTE:ADRIANE BARROS SOUZA REQUERENTE:E. R. N. 

REQUERENTE:E. M. R. N. REQUERENTE:S. K. R. N. REQUERENTE:EDIANE PEREIRA RIBEIRO 

REQUERENTE:R. P. B. REQUERENTE:R. P. B. REQUERENTE:R. P. B. REQUERENTE:NAZARE 

PINHEIRO BARBOSA REQUERENTE:R. M. B. REQUERENTE:R. B. F. REQUERENTE:R. B. F. 

REQUERENTE:ROSILDA MORAES BARBOSA REQUERENTE:D. S. S. REQUERENTE:ANTONIO 

LISBOA SILVA DOS SANTOS REQUERENTE:ANNA TELMA PEREIRA DOS SANTOS REQUERENTE:T. 

L. R. C. REQUERENTE:MARIA DE NAZARE DA SILVA RAMALHO REQUERENTE:N. A. C. 

REQUERENTE:E. A. C. REQUERENTE:I. A. C. REQUERENTE:MIRIAN ARAUJO COUTINHO 

REQUERENTE:A. A. C. REQUERENTE:A. A. C. REQUERENTE:A. A. C. REQUERENTE:ALINE DE 

NAZARE NEGRAO ANDRADE REQUERENTE:L. S. S. REQUERENTE:NATCH LUIZA COSTA DA SILVA 

REQUERENTE:M. E. M. D. REQUERENTE:JESSICA SOBRINHO MOREIRA REQUERENTE:R. O. B. 

REQUERENTE:MAIARA PAIVA DE OLIVEIRA REQUERENTE:F. G. S. B. REQUERENTE:BENEDITA 

BELO DA SILVA REQUERENTE:F. G. S. B.   REPRESENTANTE:BENEDITA BELO DA SILVA 
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REQUERENTE:MANUEL MORAES DA SILVA REQUERENTE:M. S. S. REQUERENTE:M. S. S. 

REQUERENTE:MARTA CAMPOS DE PAIVA REQUERENTE:L. P. O. REQUERENTE:ALINE LUNA DA 

SILVA REQUERENTE:A. M. L. S. REQUERENTE:R. S. T. REQUERENTE:A. M. L. S. REQUERENTE:E. 

C. L. S. REQUERENTE:ROSANA QUEIROZ DA SILVA REQUERENTE:A. G. Q. S. 

REQUERENTE:LUCIANE DE MIRANDA CARDOSO REQUERENTE:V. M. C. M. REQUERENTE:D. L. M. 

REPRESENTANTE:RAIMUNDA DE MEDEIROS PINHEIRO REQUERENTE:T.  L. M. 

REQUERENTE:JAQUELINE LIRA DA SILVA REQUERENTE:K. S. L. REQUERENTE:A. S. L. N. 

REQUERENTE:P. A. S. L. REQUERENTE:DARLENE BARBOSA SILVA REQUERENTE:R. D. S. M. 

REQUERENTE:R. D. S. M. REQUERENTE:MARIA ZENAURA PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:D. S. 

S. REQUERENTE:DAYSYE BARBOSA DA SILVA REQUERENTE:D. S. S. REQUERENTE:DENIZE DA 

SILVA SOUZA REQUERENTE:E. S. S. REQUERENTE:E. S. S. REQUERENTE:E. S. S. S. 

REQUERENTE:ANNE GLEYCE CARDOSO CRUZ REQUERENTE:M. C. C. REQUERENTE:G. C. C. 

REQUERENTE:ROSINETE PINHEIRO DA SILVA REQUERENTE:Z. P. S. REQUERENTE:R. P. S. 

REQUERENTE:EDILENE PEREIRA DE MEDEIROS REQUERENTE:E. V. P. M. REQUERENTE:ALEX 

DA SILVA BENJAMIM REQUERENTE:A. B. S. B. REQUERENTE:A. M. B. REQUERENTE:NICILENE 

CARDOSO DA SILVA REQUERENTE:B. C. M. REQUERENTE:FRANCIMARA DO ESPIRITO SANTO 

REQUERENTE:B. E. S. C. REQUERENTE:M. N. E. S. A. REQUERENTE:CONCEICAO COSTA DO 

ESPIRITO SANTO  REQUERENTE:N. C.  E.  S. REQUERENTE:LANA RAQUEL RAMOS 

REQUERENTE:R. R. F. REQUERENTE:T. E. R. REQUERENTE:JUCELINO MAGNO DE JESUS 

REQUERENTE:J. E. S. M. REQUERENTE:V. E. S. M. REQUERENTE:JAIME DO ESPIRITO SANTO 

SOUZA REQUERENTE:LIA PANTOJA MAGNO REQUERENTE:L. G. P. M. REQUERENTE:R. G. P. M. 

REQUERENTE:MARIA  RAIMUNDA BENJAMIN DE MELO REQUERENTE:F.  B. R. 

REQUERENTE:LEANDRO LIMA DA COSTA REQUERENTE:M. P. M. REPRESENTANTE:ANGELA 

MARIA MACIEL PINHEIRO REQUERENTE:ALDO DA SILVA MAGALHAES REQUERENTE:A. B. M. 

REQUERENTE:M. V. O. M. REQUERENTE:DEISIANE RODRIGUES FURTADO REQUERENTE:I. R. M. 

REQUERIDO:TAMARA SHIPPING REPRESENTANTE:GLOBAL AGENCIA MARITIMA LTDA 

REQUERIDO:NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA LTDA  REQUERIDO:MINERVA SA. 

DECIS¿O Proc. N° 0005356-92.2017.8.14.0008 Trata-se de aç¿o de indenizaç¿o por danos materiais e 

morais com pedido de antecipaç¿o de tutela, estando as partes regularmente qualificadas na presente 

aç¿o. Em síntese, narra que no dia 6 de outubro de 2015, o navio HAIDAR, de propriedade libanesa, 

adernou e naufragou no píer 302 do Porto de Vila de Conde em Barcarena, neste Estado, com cerca de 

4.900,00 bois vivos. A carga era de propriedade da Minerva S.A., conforme documentaç¿o acostada aos 

autos. Sustenta que, em decorrência do naufrágio, constatou-se a morte por afogamento de cerca de 

4.800 (quatro mil e oitocentos) bovinos, sendo que, algumas horas após o acidente, muitos deles 

começaram a boiar, sendo trazidos pela maré até a praia. Relata, ainda, que além da morte dos bois, o 

naufrágio desencadeou o derramamento de óleo diesel marítimo MF 380, estimados em 730.000 

(setecentos e trinta mil) litros, e outros resíduos, em especial o feno destinado à alimentaç¿o dos animais 

durante o transporte. Argumenta que a contaminaç¿o decorrente do derramamento de óleo e dos corpos 

dos animais em putrefaç¿o atingiu o fornecimento de água potável das comunidades ribeirinhas da regi¿o, 

que nos dias seguintes ao acidente, n¿o tinham sequer água para beber, lavar roupa ou tomar banho. 

Some-se a isso o fato dos pescadores da regi¿o terem ficado impossibilitados de vender o pescado em 

raz¿o da desconfiança dos consumidores em relaç¿o a possível contaminaç¿o do produto.Por derradeiro, 

afirma que até o ajuizamento da aç¿o, um mês após o acidente, grande parte dos animais mortos ainda 

permaneceu presa no interior da embarcaç¿o, sem que tenha sido tomada qualquer providência para sua 

retirada, além da grande quantidade de óleo ainda armazenada no interior da embarcaç¿o passível de 

vazamento. Requer a antecipaç¿o dos efeitos da tutela para determinar às rés o pagamento, a cada um 

dos autores, de 1 (um) salário-mínimo por mês, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a título de 

danos materiais. No mérito, requer a procedência da aç¿o para condenar as rés a indenizarem cada um 

dos autores pelos danos materiais, morais e existenciais sofridos em raz¿o do acidente ocorrido com o 

Navio Haidar. Em continuidade, houve declinaç¿o de competência à Justiça Federal, sendo interposto 

recurso contra referida decis¿o. Houve julgamento do recurso interposto, sendo cassada a decis¿o desta 

unidade judiciária, momento no qual foi determinada o retorno das demandas à esta vara. É O BREVE 

RELATO.DECIDO. Defiro a gratuidade pleiteada. De largada, verifico que pende decis¿o final na demanda 

no tocante à competência da Justiça Federal para apreciar a lide. Contudo, também é de conhecimento 

desta magistrada que em outras aç¿es, cujo objeto é idêntico ao da presente, a justiça especializada já se 

manifestou pela sua incompetência, ocasi¿o na qual os autos retornaram à esta unidade judiciária. Pois 

bem, em raz¿o do acima salientado, verifico ser hipótese de imprimir celeridade ao feito, já que 

inequivocamente o processo permanecerá sob análise da Justiça Estadual/Comum, raz¿o pela qual, em 
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respeito ao princípio da celeridade e do direito da parte ver sua demanda julgada em tempo razoável, 

determino: A aç¿o possui seu trâmite desde 2017, n¿o havendo sido analisado o pedido inicial no 

concernente a tutela antecipada requerida. Pois bem, n¿o havendo notícias que os danos e os riscos 

narrados na peça de inicial persistem, ou seja, n¿o resta configurado de forma expressa o perigo da 

demora alegado frente o prolongado lapso temporal entre a data do ocorrido e da presente análise. Logo, 

sendo os requisitos para deferimento da pretens¿o antecipatório cumulativos, resta inviabilizado o 

deferimento da pretens¿o em sede de cogniç¿o sumária. Ainda nesse caminho, para aferiç¿o dos danos 

narrados, se mostra necessária a realizaç¿o de perícia determinada pelo Juízo, sendo inviável o 

acolhimento de pleito antecipatório de tutela com base em notícias veiculadas em mídia ou, por exemplo, 

em perícia unilateral. Dessa forma, por cautela, o INDEFERIMENTO do requerimento liminar é medida que 

se imp¿e. Cite(m) a(s) parte(s) requerida(s), e intime-se a parte autora, para comparecer(em) à audiência 

de conciliaç¿o a ser realizada em 09/12/2021 às 09h.20min. Ficam as partes desde já advertidas ¿ 

advertências essas que dever¿o constar do mandado/carta de citaç¿o ¿ de que: a) o n¿o comparecimento 

injustificado de qualquer das partes à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, 

com aplicaç¿o de multa (CPC, § 8º do art. 334); b) as partes devem fazer-se acompanhar de advogado na 

audiência (CPC, § 9º do art. 334); c) o prazo de 15 dias para contestar terá como termo inicial a data da 

audiência de conciliaç¿o, caso n¿o se obtenha a autocomposiç¿o ou n¿o compareça(m) a(s) parte(s) 

(CPC, art. 335, I); na hipótese de pedido de cancelamento da audiência formulado necessariamente por 

ambas as partes (CPC, art. 334, § 4º, I), o prazo de 15 dias para oferecer contestaç¿o terá como termo 

inicial a data do protocolo do respectivo requerimento (CPC, art. 335). Intimem-se. Cumpra-se. Serve 

como mandado. Barcarena, 22 de setembro de 2021. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. Se 

necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECIS¿O COMO MANDADO conforme autorizado pelo 

PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:ANA CAMILA FERNANDES MAGALHAES 

Representante(s): OAB 5206  -  JARBAS  VASCONCELOS  DO  CARMO  (ADVOGADO) OAB 8466  - 

MEIRE COSTA VASCONCELOS (ADVOGADO) OAB 11611 - RICARDO BONASSER DE SA 

(ADVOGADO) OAB 9041 - JOSE BASTOS FILHO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE EUCLIDES 

SILVA DA SILVA REQUERENTE:MARINALDO DA SILVA MAGALHAES REQUERENTE:MARIA DE 

NAZARE BOTELHO REQUERENTE:ALEXANDRE MAGALHAES DA SILVA REQUERENTE:TAMARA 

TRINDADE SOUZA REQUERENTE:RONALD NICK CARDOSO FURTADO REQUERENTE:NAIRICE 

COSTA DO ESPIRITO SANTO REQUERENTE:MANOEL DE MAGALHAES NOGUEIRA 

REQUERENTE:A. P. J. REQUERENTE:MARIA SILENE DE JESUS REQUERENTE:C. P. S. 

REQUERENTE:DEISE MERI RODRIGUES PONTES REQUERENTE:K. J. M. REQUERENTE:MARIA 

EDILENE DE JESUS REQUERENTE:P. R. S. REQUERENTE:R. R. S. REQUERENTE:D. R. S. 

REQUERENTE:DERALINE RODRIGUES PONTES REQUERENTE:J. D. A. S. REQUERENTE:B. A. S. 

REQUERENTE:ELIZABETH ARAUJO DA SILVA REQUERENTE:C. V. C. REQUERENTE:E. G. V. C. 

REQUERENTE:JACILEIA DOS SANTOS VIANA REQUERENTE:S. M. B. REQUERENTE:S. M. B. 

REQUERENTE:SERGIO DA SILVA BRITO REQUERENTE:O. V. A. REQUERENTE:L. V. A. 

REQUERENTE:RAINARA DOS SANTOS VIANA REQUERENTE:E. V. B. REQUERENTE:E. V. B. 

REQUERENTE:LUIZ ANDRE RODRIGUES BAIA REQUERENTE:R. M. C. REQUERENTE:BRUNA 

MARQUES CARVALHO REQUERENTE:J. F. N. C. REQUERENTE:M. V. C. B. REQUERENTE:LIDIA DO 

NASCIMENTO CAVALCANTE REQUERENTE:J. A. S. REQUERENTE:MARIA ROSICLEIA DA SILVA 

ARAUJO REQUERENTE:J. F. G. REQUERENTE:J. V. F. G. REQUERENTE:SUZANA LEONCIO 

FREITAS REQUERENTE:K. E. L. P. REQUERENTE:K. L. P. REQUERENTE:ELIANA DE LIMA PINTO 

REQUERENTE:C. A. D. R. REPRESENTANTE:ALESSANDRA BARBOSA DIAS REQUERENTE:V. H. R. 

C. REQUERENTE:MARCELO PINHEIRO CARDOSO REQUERENTE:J. V. D. C. REQUERENTE:J. A. D. 

C. REQUERENTE:JOAQUIM ARAUJO DA CRUZ REQUERENTE:E. N. S. D. REQUERENTE:ADRIANA 

CRISTINA SOUZA DIAS REQUERENTE:H. R. D. REQUERENTE:I. S. D. REQUERENTE:GIRLENE DOS 

SANTOS DO ROSARIO REQUERENTE:LETICIA SILVA CAVALCANTE REQUERENTE:RUDIVAL 

CARNEIRO CAVALCANTE REQUERENTE:WILSON SILVA ARAUJO REQUERENTE:R. K. B. M. 

REQUERENTE:E. H. B. P. REQUERENTE:E. M. B. P. REQUERENTE:CELICE DA SILVA BENJAMIM 

REQUERENTE:M. A.  M.  B. REQUERENTE:D. A.  M.  B. REQUERENTE:D. H. M. S. 

REQUERENTE:SONIA AZEVEDO MARINHO REQUERENTE:S. V. L. B. REQUERENTE:P. V. L. B. 

REQUERENTE:J. V. L. B. REQUERENTE:MERIAN LAMEIRA BARBOSA REQUERENTE:B. V. T. S. 

REQUERENTE:B. R. T. S. REQUERENTE:DELCIANE MARTINS TELES REQUERENTE:K. V. B. L. 
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REQUERENTE:E. B. L. REQUERENTE:LUCIMAR BARBOSA LAMEIRA REQUERENTE:E. L. L. 

REQUERENTE:I. C. L. L. REQUERENTE:IZAQUEL COSTA DA LIRA REQUERENTE:CARLOS DA 

SILVA ALVES REQUERENTE:E. O. B. REQUERENTE:K. E. O. B. REQUERENTE:J. O. B. 

REQUERENTE:JOELMA SOARES OLIVEIRA REQUERENTE:P. G. B. C. P. REQUERENTE:S. N. B. C. 

REQUERENTE:E. G. C. P. REQUERENTE:GISELE BENJAMIN DA CONCEICAO REQUERENTE:E. M. 

R. REQUERENTE:MAIKON MEDEIROS RODRIGUES REQUERENTE:H.  K. L. S. 

REQUERENTE:HAILANDERSON SILVA DE SOUZA REQUERENTE:K. L. S. M. REQUERENTE:A. J. S. 

M. REQUERENTE:I. T. S. M. REQUERENTE:ADRIANE BARROS SOUZA REQUERENTE:E. R. N. 

REQUERENTE:E. M. R. N. REQUERENTE:S. K. R. N. REQUERENTE:EDIANE PEREIRA RIBEIRO 

REQUERENTE:R. P. B. REQUERENTE:R. P. B. REQUERENTE:R. P. B. REQUERENTE:NAZARE 

PINHEIRO BARBOSA REQUERENTE:R. M. B. REQUERENTE:R. B. F. REQUERENTE:R. B. F. 

REQUERENTE:ROSILDA MORAES BARBOSA REQUERENTE:D. S. S. REQUERENTE:ANTONIO 

LISBOA SILVA DOS SANTOS REQUERENTE:ANNA TELMA PEREIRA DOS SANTOS REQUERENTE:T. 

L. R. C. REQUERENTE:MARIA DE NAZARE DA SILVA RAMALHO REQUERENTE:N. A. C. 

REQUERENTE:E. A. C. REQUERENTE:I. A. C. REQUERENTE:MIRIAN ARAUJO COUTINHO 

REQUERENTE:A. A. C. REQUERENTE:A. A. C. REQUERENTE:A. A. C. REQUERENTE:ALINE DE 

NAZARE NEGRAO ANDRADE REQUERENTE:L. S. S. REQUERENTE:NATCH LUIZA COSTA DA SILVA 

REQUERENTE:M. E. M. D. REQUERENTE:JESSICA SOBRINHO MOREIRA REQUERENTE:R. O. B. 

REQUERENTE:MAIARA PAIVA DE OLIVEIRA REQUERENTE:F. G. S. B. REQUERENTE:BENEDITA 

BELO DA SILVA REQUERENTE:F. G. S. B. REPRESENTANTE:BENEDITA BELO DA SILVA 

REQUERENTE:MANUEL MORAES DA SILVA REQUERENTE:M. S. S. REQUERENTE:M. S. S. 

REQUERENTE:MARTA CAMPOS DE PAIVA REQUERENTE:L. P. O. REQUERENTE:ALINE LUNA DA 

SILVA REQUERENTE:A. M. L. S. REQUERENTE:R. S. T. REQUERENTE:A. M. L. S. REQUERENTE:E. 

C. L. S. REQUERENTE:ROSANA QUEIROZ DA SILVA REQUERENTE:A. G. Q. S. 

REQUERENTE:LUCIANE DE MIRANDA CARDOSO REQUERENTE:V. M. C. M. REQUERENTE:D. L. M. 

REPRESENTANTE:RAIMUNDA DE MEDEIROS PINHEIRO REQUERENTE:T.  L. M. 

REQUERENTE:JAQUELINE LIRA DA SILVA REQUERENTE:K. S. L. REQUERENTE:A. S. L. N. 

REQUERENTE:P. A. S. L. REQUERENTE:DARLENE BARBOSA SILVA REQUERENTE:R. D. S. M. 

REQUERENTE:R. D. S. M. REQUERENTE:MARIA ZENAURA PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:D. S. 

S. REQUERENTE:DAYSYE BARBOSA DA SILVA REQUERENTE:D. S. S. REQUERENTE:DENIZE DA 

SILVA SOUZA REQUERENTE:E. S. S. REQUERENTE:E. S. S. REQUERENTE:E. S. S. S. 

REQUERENTE:ANNE GLEYCE CARDOSO CRUZ REQUERENTE:M. C. C. REQUERENTE:G. C. C. 

REQUERENTE:ROSINETE PINHEIRO DA SILVA REQUERENTE:Z. P. S. REQUERENTE:R. P. S. 

REQUERENTE:EDILENE PEREIRA DE MEDEIROS REQUERENTE:E. V. P. M. REQUERENTE:ALEX 

DA SILVA BENJAMIM REQUERENTE:A. B. S. B. REQUERENTE:A. M. B. REQUERENTE:NICILENE 

CARDOSO DA SILVA REQUERENTE:B. C. M. REQUERENTE:FRANCIMARA DO ESPIRITO SANTO 

REQUERENTE:B. E. S. C. REQUERENTE:M. N. E. S. A. REQUERENTE:CONCEICAO COSTA DO 

ESPIRITO SANTO  REQUERENTE:N. C.  E.  S. REQUERENTE:LANA RAQUEL RAMOS 

REQUERENTE:R. R. F. REQUERENTE:T. E. R. REQUERENTE:JUCELINO MAGNO DE JESUS 

REQUERENTE:J. E. S. M. REQUERENTE:V. E. S. M. REQUERENTE:JAIME DO ESPIRITO SANTO 

SOUZA REQUERENTE:LIA PANTOJA MAGNO REQUERENTE:L. G. P. M. REQUERENTE:R. G. P. M. 

REQUERENTE:MARIA  RAIMUNDA BENJAMIN DE MELO REQUERENTE:F.  B. R. 

REQUERENTE:LEANDRO LIMA DA COSTA REQUERENTE:M. P. M. REPRESENTANTE:ANGELA 

MARIA MACIEL PINHEIRO REQUERENTE:ALDO DA SILVA MAGALHAES REQUERENTE:A. B. M. 

REQUERENTE:M. V. O. M. REQUERENTE:DEISIANE RODRIGUES FURTADO REQUERENTE:I. R. M. 

REQUERIDO:TAMARA SHIPPING REPRESENTANTE:GLOBAL AGENCIA MARITIMA LTDA 

REQUERIDO:NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA LTDA  REQUERIDO:MINERVA SA. 

DESPACHO Considerando que a presente demanda ainda possui seu trâmite por autos físicos, bem como 

em observância do Programa de Digitalizaç¿o de Processos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, do 

Plano de Gest¿o deste Tribunal para o Biênio 2021/2023, os índices de casos eletrônicos (ICELE) e com 

escopo em uma melhor prestaç¿o jurisdicional, vez que a digitalizaç¿o das demandas facilita o acesso de 

jurisdicionados e advogados aos autos, determino a intimaç¿o dos advogados/ Defensoria Pública para 

que mediante as disposiç¿es da portaria 1833/2020-GP, de 3 de setembro de 2020, que em seu artigo 19° 

disciplina: Art. 19. As partes, os procuradores ou os advogados que pretenderem antecipar a virtualizaç¿o 

de processo ao sistema PJe poder¿o requerê-lo ao juiz da causa, fornecendo cópia digitalizada integral e 

sequencial de todas as folhas dos autos físicos e dos feitos em apenso, quando presentes, em arquivo 

digital único, em formato PDF, legível e nomeado com o número único do processo (NUP), § 1º Deferido o 

pedido, o interessado procederá a digitalizaç¿o dos autos nos padr¿es fixados no inciso IV do artigo 11 
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desta portaria. § 2º Quando os autos forem formados por mais de um volume, ou contar com anexos ou 

incidentes processuais, a digitalizaç¿o deverá ser realizada por volume, anexo ou incidente, devidamente 

identificados, os quais ser¿o organizados em uma pasta, que receberá a numeraç¿o do processo 

principal.§ 3º Uma vez realizada a convers¿o dos autos físicos para o meio digital, em formato PDF, o 

advogado procederá à conferência do arquivo digital com o processo físico, verificando a ordem 

cronológica das folhas digitalizadas, existência de folhas em branco, folhas invertidas, retirada de bordas 

pretas, e outras correç¿es necessárias, para assegurar a qualidade do conteúdo. § 4º O arquivo digital, 

em formato PDF, deverá ser compactado antes de sua entrega à unidade judiciária. § 5º Ao receber os 

autos juntamente com o arquivo digital compactado, a unidade judiciária procederá sua conferência de 

conteúdo e migraç¿o ao sistema PJe. A fim de que manifestem interesse na antecipaç¿o da virtualizaç¿o 

da presente demanda, mencionando que estes poder¿o fazer carga dos autos para que sejam feitas 

cópias integrais e sequenciais digitalizadas em formato PDF, para fins de migraç¿o para o sistema PJENa 

hipótese de acolhimento da oportunizaç¿o, desde logo, sem necessidade de nova conclus¿o, autorizo a 

retirada pelo advogado/defensor constituído para que efetue a digitalizaç¿o. Intime-se. Cumpra-se. 

Barcarena-Pará. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA 

DESTE(A) DESPACHO/DECIS¿O COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo 

PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 8 8 0 8 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:TENILDO CALANDRINE PEREIRA 

Representante(s): OAB 5206  -  JARBAS  VASCONCELOS  DO  CARMO  (ADVOGADO) OAB 8466  - 

MEIRE COSTA VASCONCELOS (ADVOGADO) OAB 11611 - RICARDO BONASSER DE SA 

(ADVOGADO) OAB 9041 - JOSE BASTOS FILHO (ADVOGADO) REQUERENTE:A. O. S. 

REQUERENTE:A. O. S. REQUERENTE:A. O. V. REQUERENTE:FRANCINETE OLIVEIRA DA SILVA 

REQUERENTE:AVELINO DA SILVA LACERDA REQUERENTE:RAFAEL MIRANDA MAIA 

REQUERENTE:FLAVIO DO AMPARO SANTOS REQUERENTE:D. A. S. B. REQUERENTE:D. S. B. 

REQUERENTE:D. S. B. REQUERENTE:D. A. S. N. REQUERENTE:ALESSANDRA SILVA DE SOUZA 

REQUERENTE:MANOEL DIAS DA SILVA REQUERENTE:W. C. O. REQUERENTE:J. C. S. 

REQUERENTE:L. C. O. REQUERENTE:ODAILZA BARBOSA CARVALHO OLIVEIRA REQUERENTE:E. 

L. C. REPRESENTANTE:MARIELZA LIMA DA COSTA REQUERENTE:A. D. S. C. REQUERENTE:ANA 

CLAUDIA MONTEIRO DA SILVA  REQUERENTE:A. C. S. C. REQUERENTE:D. W. B. S. 

REQUERENTE:D. W. B. S. REQUERENTE:SILVANA DE NAZARE BOTELHO REQUERENTE:M. L. M. 

M. REQUERENTE:DANIVAN DA COSTA MAGALHAES REQUERENTE:J.  V. C. C. 

REPRESENTANTE:DANIELE PAIVA CARDOSO REQUERENTE:EDINALDO SANATANA DA SILVA 

REQUERENTE:L. F. S. S. REQUERENTE:M. E. S. S. REQUERENTE:ROSEANE SILVA DA SILVA 

REQUERENTE:T. O. S. REQUERENTE:T. O. S. REPRESENTANTE:ROSA MARIA CAMPOS DE 

OLIVEIRA REQUERENTE:J. P. S. R. REQUERENTE:B. S. S. REQUERENTE:M. R. S. S. 

REQUERENTE:RENATA SANTANA DA SILVA REQUERENTE:J. E. G. S. REQUERENTE:J. E. G. S. 

REQUERENTE:L. C. A. G. REQUERENTE:ODINETE GUEDES AMORIM REQUERENTE:J. S. M. 

REQUERENTE:J. S. M. REQUERENTE:DIENE DA SILVA MAGALHAES REQUERENTE:GILBERTO 

DOS SANTOS MIRANDA REQUERENTE:FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA REQUERENTE:JORGE 

SANDIM SANTANA REQUERENTE:MASIONILA DIAS DE OLIVEIRA REQUERENTE:E. Q. S. 

REPRESENTANTE:KELLE QUEIROZ DE SOUZA REQUERENTE:F. M. B. P. REPRESENTANTE:MARIA 

ROSANA VIANA BRITO REQUERENTE:D. S. P. REQUERENTE:SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA 

REQUERENTE:E. V. O. P. E. S. REQUERENTE:MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA POCA E SILVA 

REQUERENTE:J. S. S. REQUERENTE:JANAINA SILVA DOS SANTOS REQUERENTE:S. B. C. 

REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO BOTELHO CAMPOS REQUERENTE:M. S. M. J. 

REQUERENTE:M.   S.  M.  J. REPRESENTANTE:MICIL IA  DA COSTA MAGALHES 

REQUERENTE:RAIMUNDA AMORIM DA SILVA REQUERENTE:J. F. A. REQUERENTE:M. F. A. 

REQUERENTE:R. M. F. A. REQUERENTE:MANOEL CATARINO NUNES AGUIAR REQUERENTE:ANA 

LUZIA MARTINS BARBOSA PINHEIRO REQUERENTE:IVANIL DE SOUZA DIAS REQUERENTE:L. E. E. 

C. REPRESENTANTE:CRISTIANE CASSIA ESPINDOLA DO CARMO REQUERENTE:D. S. P. 

REPRESENTANTE:SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:M.  C. S. 

RE PR ESE NT ANT E: RAI MU ND A  DA SILVA COSTA REQ UERENT E: F .  P. C. O. 

REPRESENTANTE:PATRICIA RIBEIRO DA COSTA REQUERENTE:D. M. G. REQUERENTE:D. J. M. G. 

R E P R E S E N T A N T E : D A N I L A  V A L E N T E  M O N T E I R O  R E Q U E R E N T E : J .  M. F. 

R E P R E S E N T A N T E : V A L D E N O R A  MELO  MENDES  R E Q U E R E N T E : I .  T. C. S.  
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REPRESENTANTE:JOSILENE GOMES DA COSTA DE SOUZA REQUERENTE:J. B. R. 

REPRESENTANTE:JUCICLEIDE MARQUES BAIA REQUERENTE:F. E. C. A. REQUERENTE:F. L. C. 

O. REPRESENTANTE:PATRICIA  RIBEIRO DA COSTA REQUERENTE:A.  T. O. S. 

REPRESENTANTE:ROSA MARIA CAMPOS DE OLIVEIRA REQUERENTE:G. C. S. REQUERENTE:EVA 

G O N C A L VE S  C H E R MO N T  R E Q U E R E N T E : I .  S. S. R E Q U E R E N T E : V .  S. S. 

REPRESENTANTE:EDINALDO SANTANA DA SILVA REQUERENTE:M. R. S. S. REQUERENTE:L. C. S. 

S. REQUERENTE:FRANCISCO XAVIER SANTANA DA SILVA REQUERENTE:A. S. C. 

REQUERENTE:E. S. C. REPRESENTANTE:ADILTON COSTA DA SILVA REQUERENTE:A. B. L. S. 

REQUERENTE:BRUNA DA SILVA LACERDA REQUERENTE:L. E. S. S. REQUERENTE:L. S. S. 

REQUERENTE:JOICIANE DA SILVA DE SA REQUERENTE:C. L. R. P. REQUERENTE:W. L. R. P. 

REQUERENTE:BRENA DA SILVA LACERDA REQUERENTE:D. M. S. REQUERENTE:N. R. B. S. 

REQUERENTE:R. V. S. F. REPRESENTANTE:RAIMUNDA BARROS DA SILVA REQUERENTE:P. K. L. 

D. REQUERENTE:LUCIRENE FURTADO DE LIMA REQUERENTE:VALDIRENE ALMEIDA BARROSO 

REQUERENTE:AGOSTINHO ALVES DA SILVA REQUERENTE:R. S. S. REQUERENTE:R. S. S. 

REQUERENTE:E. T. F. REQUERENTE:A. T. F. REQUERENTE:E. T. F. REPRESENTANTE:ANGELA 

MARIA DA SILVA TAVARES REQUERENTE:J. C. S. REPRESENTANTE:EVA GONCALVES 

CHERMONT REQUERENTE:VANDA LEIA AMORIM VALENTE COSTA REQUERENTE:SERGIO BRASIL 

PINHEIRO REQUERENTE:H. P. R. P. G. REQUERENTE:MARIA JOSE RODRIGUES PONTES 

REQUERENTE:J. K. L. B. REQUERENTE:R. S. B. REQUERENTE:RAIMUNDO CARLOS BRAGA 

BARBOSA REQUERENTE:CATARINA DO SOCORRO DIAS AMORIM REQUERENTE:OLIVALDO 

MARTINS SIQUEIRA REQUERENTE:K. V. M. C. REQUERENTE:NILSON HARLEY RODRIGUES DA 

COSTA REQUERENTE:ARLYSON DA COSTA SIQUEIRA REQUERENTE:ERIKA ANDRESSA 

BARBOSA PINHEIRO REQUERENTE:J. V. F. A. REPRESENTANTE:MANOEL CATARINO NUNES 

AGUIAR REQUERENTE:ROZILENE DOS SANTOS MACIEL REQUERENTE:G. P. V. 

REQUERENTE:ROSA DA SILVA PEREIRA REQUERENTE:M. C. B. REQUERENTE:A. C. B. 

REPRESENTANTE:MARCIA  DA CONCEICAO BOTELHO REQUERENTE:M.  C. R. 

REPRESENTANTE:ADRIELY CORREA ANDRE REQUERENTE:FRANCINAIRA TEIXEIRA DE SOUZA 

REQUERENTE:FERNANDINA NASCIMENTO DA COSTA REQUERENTE:FLORENCIA MARIA SOARES 

MARQUES REQUERENTE:N. C. C. E. S. REQUERENTE:AGNE THAYNA DE SOUZA E SILVA 

REQUERENTE:W. A. M. REQUERENTE:ANDREZA PEREIRA DE ALMEIDA REQUERENTE:B. V. S. 

REQUERENTE:K.  V. S. C. REQUERENTE:DINALVA DA SILVA REQUERENTE:G. C. B. 

REQUERENTE:E. G. C. M. REQUERENTE:ARIENE DA SILVA COSTA REQUERENTE:S. A. S. 

REQUERENTE:NELIANE AMBE COELHO REQUERENTE:J. W. S. REQUERENTE:J. S. C. 

REQUERENTE:DINETH DA SILVA REQUERENTE:M. V. M. F. REQUERENTE:TAYNARA MONTEIRO 

ROCHA REQUERENTE:L. S.  C. REQUERENTE:ANA PATRICIA DA SILVA COUTINHO 

REQUERENTE:A. C. S. S. REQUERENTE:ROSEANA SILVA DA SILVA REQUERENTE:R. M. C. 

REQUERENTE:R. M. C. REQUERENTE:R. M. C. REQUERENTE:NIVEA SAMATIRA TEIXEIRA 

MARTINS REQUERENTE:JOSIAN CARDOSO LUCAS REQUERENTE:JOSIAS CARDOSO LUCAS 

REQUERENTE:ADRIELE DA SILVA LIRA REQUERENTE:JOSE SANTANA DA SILVA REQUERENTE:L. 

S. A. S. REQUERENTE:LEILIANE AMARAL DA SILVA REQUERENTE:MARIA ERCILIA DE OLIVEIRA 

MAGNO REQUERENTE:RAIMUNDO DE NAZARE MAGNO DE JESUS REQUERENTE:L. T. P. 

REQUERENTE:DULCINEIA TAVARES DE JESUS REQUERENTE:C. S. R. REQUERENTE:MARINETE 

MIRANDA DOS SANTOS REQUERENTE:L. C. L. P. REQUERENTE:R. L. P. REQUERENTE:IVANETE 

AMADOR LIMA REQUERENTE:CASSIANO RODRIGUES PAIVA REQUERENTE:ROSA MARIA 

CAMPOS  DE  OLIVEIRA  REQUERENTE:C.   E.  S.  C. REQUERENTE:E.  V. S. C. 

REPRESENTANTE:MICHELE MARGARETH DA SILVA COELHO REQUERENTE:ANTONIO CELIO DA 

SILVA MARQUES REQUERENTE:F. B. F. REQUERENTE:J. B. F. REQUERENTE:MARIA SEBASTIANA 

BRITO FURTADO REQUERENTE:MARIA JOSE VIANA BRITO REQUERENTE:AGUINALDO DE LIMA E 

SILVA REQUERENTE:S. N. S. REQUERENTE:C. N. S. REPRESENTANTE:SANDRA REGINA DIAS 

NASCIMENTO REQUERENTE:JORGE LUIS MAGALHAES REQUERENTE:I. T. C. S. REQUERENTE:I. 

T. C. S. REPRESENTANTE:JOSILENE GOMES DA COSTA DE SOUZA REQUERENTE:JOEL DIAS DE 

LIMA REQUERENTE:MARINA PAIVA DA CUNHA REQUERENTE:A. M. S. REQUERENTE:S. M. B. 

REPRESENTANTE:ROSI NET E  FERREIRA MENDES REQUERENTE:E.  Y. B. A. 

REPRESENTANTE:PATRICIA DA SILVA BARBOSA REQUERENTE:LURDES CELIA MAGALHAES 

FERREIRA REQUERENTE:ELZA SANTOS DA SILVA REQUERENTE:MANOEL SANTANA TAVARES 

DE OLIVEIRA REQUERENTE:D. M. B. REPRESENTANTE:LUZIA DO SOCORRO FARIAS DE OLIVEIRA 

REQ UERENT E: C .  W. R. A. REPRE SE NT ANT E: A D O NI AS  ANDRADE  ARAUJO 

REQUERENTE:JUCILENE  BRITO RODRIGUES REQUERENTE:ANGELA  MARIA CARDOSO DA 
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ROCHA REQUERENTE:PAULO HENRIQUE DE LIMA BARARUA REQUERENTE:TEODORA DE SOUZA 

CARDOSO REQUERIDO:TAMARA SHIPPING REPRESENTANTE:GLOBAL AGENCIA MARITIMA LTDA 

REQUERIDO:NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA LTDA  REQUERIDO:MINERVA SA. 

DECISÃ¿O Proc. NÂ° 0005880-89.2017.8.14.0008 DECIS¿O Trata-se de aç¿o de indenizaç¿o por danos 

materiais e morais com pedido de antecipaç¿o de tutela, estando as partes regularmente qualificadas na 

presente aç¿o. Em síntese, narra que no dia 6 de outubro de 2015, o navio HAIDAR, de propriedade 

libanesa, adernou e naufragou no píer 302 do Porto de Vila de Conde em Barcarena, neste Estado, com 

cerca de 4.900,00 bois vivos. A carga era de propriedade da Minerva S.A., conforme documentaç¿o 

acostada aos autos. Sustenta que, em decorrência do naufrágio, constatou-se a morte por afogamento de 

cerca de 4.800 (quatro mil e oitocentos) bovinos, sendo que, algumas horas após o acidente, muitos deles 

começaram a boiar, sendo trazidos pela maré até a praia. Relata, ainda, que além da morte dos bois, o 

naufrágio desencadeou o derramamento de óleo diesel marítimo MF 380, estimados em 730.000 

(setecentos e trinta mil) litros, e outros resíduos, em especial o feno destinado à alimentaç¿o dos animais 

durante o transporte. Argumenta que a contaminaç¿o decorrente do derramamento de óleo e dos corpos 

dos animais em putrefaç¿o atingiu o fornecimento de água potável das comunidades ribeirinhas da regi¿o, 

que nos dias seguintes ao acidente, n¿o tinham sequer água para beber, lavar roupa ou tomar banho. 

Some-se a isso o fato dos pescadores da regi¿o terem ficado impossibilitados de vender o pescado em 

raz¿o da desconfiança dos consumidores em relaç¿o a possível contaminaç¿o do produto. Por derradeiro, 

afirma que até o ajuizamento da aç¿o, um mês após o acidente, grande parte dos animais mortos ainda 

permaneceu presa no interior da embarcaç¿o, sem que tenha sido tomada qualquer providência para sua 

retirada, além da grande quantidade de óleo ainda armazenada no interior da embarcaç¿o passível de 

vazamento. Requer a antecipaç¿o dos efeitos da tutela para determinar às rés o pagamento, a cada um 

dos autores, de 1 (um) salário-mínimo por mês, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a título de 

danos materiais. No mérito, requer a procedência da aç¿o para condenar as rés a indenizarem cada um 

dos autores pelos danos materiais, morais e existenciais sofridos em raz¿o do acidente ocorrido com o 

Navio Haidar. Em continuidade, houve declinaç¿o de competência à Justiça Federal, sendo interposto 

recurso contra referida decis¿o. Houve julgamento do recurso interposto, sendo cassada a decis¿o desta 

unidade judiciária, momento no qual foi determinada o retorno das demandas à esta vara. É O BREVE 

RELATO.DECIDO. Defiro a gratuidade pleiteada. De largada, verifico que pende decis¿o final na demanda 

no tocante à competência da Justiça Federal para apreciar a lide. Contudo, também é de conhecimento 

desta magistrada que em outras aç¿es, cujo objeto é idêntico ao da presente, a justiça especializada já se 

manifestou pela sua incompetência, ocasi¿o na qual os autos retornaram à esta unidade judiciária. Pois 

bem, em raz¿o do acima salientado, verifico ser hipótese de imprimir celeridade ao feito, já que 

inequivocamente o processo permanecerá sob análise da Justiça Estadual/Comum, raz¿o pela qual, em 

respeito ao princípio da celeridade e do direito da parte ver sua demanda julgada em tempo razoável, 

determino: A aç¿o possui seu trâmite desde 2017, n¿o havendo sido analisado o pedido inicial no 

concernente a tutela antecipada requerida. Pois bem, n¿o havendo notícias que os danos e os riscos 

narrados na peça de inicial persistem, ou seja, n¿o resta configurado de forma expressa o perigo da 

demora alegado frente o prolongado lapso temporal entre a data do ocorrido e da presente análise. Logo, 

sendo os requisitos para deferimento da pretens¿o antecipatório cumulativos, resta inviabilizado o 

deferimento da pretens¿o em sede de cogniç¿o sumária. Ainda nesse caminho, para aferiç¿o dos danos 

narrados, se mostra necessária a realizaç¿o de perícia determinada pelo Juízo, sendo inviável o 

acolhimento de pleito antecipatório de tutela com base em notícias veiculadas em mídia ou, por exemplo, 

em perícia unilateral. Dessa forma, por cautela, o INDEFERIMENTO do requerimento liminar é medida que 

se imp¿e. Cite(m) a(s) parte(s) requerida(s), e intime-se a parte autora, para comparecer(em) à audiência 

de conciliaç¿o a ser realizada em 09/12/2021 às 09h.30min. Ficam as partes desde já advertidas ¿ 

advertências essas que dever¿o constar do mandado/carta de citaç¿o ¿ de que: a) o n¿o comparecimento 

injustificado de qualquer das partes à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, 

com aplicaç¿o de multa (CPC, § 8º do art. 334); b) as partes devem fazer-se acompanhar de advogado na 

audiência (CPC, § 9º do art. 334); c) o prazo de 15 dias para contestar terá como termo inicial a data da 

audiência de conciliaç¿o, caso n¿o se obtenha a autocomposiç¿o ou n¿o compareça(m) a(s) parte(s) 

(CPC, art. 335, I); na hipótese de pedido de cancelamento da audiência formulado necessariamente por 

ambas as partes (CPC, art. 334, § 4º, I), o prazo de 15 dias para oferecer contestaç¿o terá como termo 

inicial a data do protocolo do respectivo requerimento (CPC, art. 335). Intimem-se. Cumpra-se. Serve 

como mandado. Barcarena, 22 de setembro de 2021. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. Se 

necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECIS¿O COMO MANDADO conforme autorizado pelo 

PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º.. 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:TENILDO CALANDRINE PEREIRA 

Representante(s): OAB 5206  -  JARBAS  VASCONCELOS  DO  CARMO  (ADVOGADO) OAB 8466  - 

MEIRE COSTA VASCONCELOS (ADVOGADO) OAB 11611 - RICARDO BONASSER DE SA 

(ADVOGADO) OAB 9041 - JOSE BASTOS FILHO (ADVOGADO) REQUERENTE:A. O. S. 

REQUERENTE:A. O. S. REQUERENTE:A. O. V. REQUERENTE:FRANCINETE OLIVEIRA DA SILVA 

REQUERENTE:AVELINO DA SILVA LACERDA REQUERENTE:RAFAEL MIRANDA MAIA 

REQUERENTE:FLAVIO DO AMPARO SANTOS REQUERENTE:D. A. S. B. REQUERENTE:D. S. B. 

REQUERENTE:D. S. B. REQUERENTE:D. A. S. N. REQUERENTE:ALESSANDRA SILVA DE SOUZA 

REQUERENTE:MANOEL DIAS DA SILVA REQUERENTE:W. C. O. REQUERENTE:J. C. S. 

REQUERENTE:L. C. O. REQUERENTE:ODAILZA BARBOSA CARVALHO OLIVEIRA REQUERENTE:E. 

L. C. REPRESENTANTE:MARIELZA LIMA DA COSTA REQUERENTE:A. D. S. C. REQUERENTE:ANA 

CLAUDIA MONTEIRO DA SILVA  REQUERENTE:A. C. S. C. REQUERENTE:D. W. B. S. 

REQUERENTE:D. W. B. S. REQUERENTE:SILVANA DE NAZARE BOTELHO REQUERENTE:M. L. M. 

M. REQUERENTE:DANIVAN DA COSTA MAGALHAES REQUERENTE:J.  V. C. C. 

REPRESENTANTE:DANIELE PAIVA CARDOSO REQUERENTE:EDINALDO SANATANA DA SILVA 

REQUERENTE:L. F. S. S. REQUERENTE:M. E. S. S. REQUERENTE:ROSEANE SILVA DA SILVA 

REQUERENTE:T. O. S. REQUERENTE:T. O. S. REPRESENTANTE:ROSA MARIA CAMPOS DE 

OLIVEIRA REQUERENTE:J. P. S. R. REQUERENTE:B. S. S. REQUERENTE:M. R. S. S. 

REQUERENTE:RENATA SANTANA DA SILVA REQUERENTE:J. E. G. S. REQUERENTE:J. E. G. S. 

REQUERENTE:L. C. A. G. REQUERENTE:ODINETE GUEDES AMORIM REQUERENTE:J. S. M. 

REQUERENTE:J. S. M. REQUERENTE:DIENE DA SILVA MAGALHAES REQUERENTE:GILBERTO 

DOS SANTOS MIRANDA REQUERENTE:FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA REQUERENTE:JORGE 

SANDIM SANTANA REQUERENTE:MASIONILA DIAS DE OLIVEIRA REQUERENTE:E. Q. S. 

REPRESENTANTE:KELLE QUEIROZ DE SOUZA REQUERENTE:F. M. B. P. REPRESENTANTE:MARIA 

ROSANA VIANA BRITO REQUERENTE:D. S. P. REQUERENTE:SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA 

REQUERENTE:E. V. O. P. E. S. REQUERENTE:MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA POCA E SILVA 

REQUERENTE:J. S. S. REQUERENTE:JANAINA SILVA DOS SANTOS REQUERENTE:S. B. C. 

REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO BOTELHO CAMPOS REQUERENTE:M. S. M. J. 

REQUERENTE:M.   S.  M.  J. REPRESENTANTE:MICIL IA  DA COSTA MAGALHES 

REQUERENTE:RAIMUNDA AMORIM DA SILVA REQUERENTE:J. F. A. REQUERENTE:M. F. A. 

REQUERENTE:R. M. F. A. REQUERENTE:MANOEL CATARINO NUNES AGUIAR REQUERENTE:ANA 

LUZIA MARTINS BARBOSA PINHEIRO REQUERENTE:IVANIL DE SOUZA DIAS REQUERENTE:L. E. E. 

C. REPRESENTANTE:CRISTIANE CASSIA ESPINDOLA DO CARMO REQUERENTE:D. S. P. 

REPRESENTANTE:SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:M.  C. S. 

RE PR ESE NT ANT E: RAI MU ND A  DA SILVA COSTA REQ UERENT E: F .  P. C. O. 

REPRESENTANTE:PATRICIA RIBEIRO DA COSTA REQUERENTE:D. M. G. REQUERENTE:D. J. M. G. 

R E P R E S E N T A N T E : D A N I L A  V A L E N T E  M O N T E I R O  R E Q U E R E N T E : J .  M. F. 

R E P R E S E N T A N T E : V A L D E N O R A  MELO MENDES  R E Q U E R E N T E : I .  T. C. S. 

REPRESENTANTE:JOSILENE GOMES DA COSTA DE SOUZA REQUERENTE:J. B. R. 

REPRESENTANTE:JUCICLEIDE MARQUES BAIA REQUERENTE:F. E. C. A. REQUERENTE:F. L. C. 

O. REPRESENTANTE:PATRICIA  RIBEIRO DA COSTA REQUERENTE:A.  T. O. S. 

REPRESENTANTE:ROSA MARIA CAMPOS DE OLIVEIRA REQUERENTE:G. C. S. REQUERENTE:EVA 

G O N C A L VE S  C H E R MO N T  R E Q U E R E N T E : I .  S. S. R E Q U E R E N T E : V .  S. S. 

REPRESENTANTE:EDINALDO SANTANA DA SILVA REQUERENTE:M. R. S. S. REQUERENTE:L. C. S. 

S. REQUERENTE:FRANCISCO XAVIER SANTANA DA SILVA REQUERENTE:A. S. C. 

REQUERENTE:E. S. C. REPRESENTANTE:ADILTON COSTA DA SILVA REQUERENTE:A. B. L. S. 

REQUERENTE:BRUNA DA SILVA LACERDA REQUERENTE:L. E. S. S. REQUERENTE:L. S. S. 

REQUERENTE:JOICIANE DA SILVA DE SA REQUERENTE:C. L. R. P. REQUERENTE:W. L. R. P. 

REQUERENTE:BRENA DA SILVA LACERDA REQUERENTE:D. M. S. REQUERENTE:N. R. B. S. 

REQUERENTE:R. V. S. F. REPRESENTANTE:RAIMUNDA BARROS DA SILVA REQUERENTE:P. K. L. 

D. REQUERENTE:LUCIRENE FURTADO DE LIMA REQUERENTE:VALDIRENE ALMEIDA BARROSO 

REQUERENTE:AGOSTINHO ALVES DA SILVA REQUERENTE:R. S. S. REQUERENTE:R. S. S. 

REQUERENTE:E. T. F. REQUERENTE:A. T. F. REQUERENTE:E. T. F. REPRESENTANTE:ANGELA 

MARIA DA SILVA TAVARES REQUERENTE:J. C. S. REPRESENTANTE:EVA GONCALVES 

CHERMONT REQUERENTE:VANDA LEIA AMORIM VALENTE COSTA REQUERENTE:SERGIO BRASIL 
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PINHEIRO REQUERENTE:H. P. R. P. G. REQUERENTE:MARIA JOSE RODRIGUES PONTES 

REQUERENTE:J. K. L. B. REQUERENTE:R. S. B. REQUERENTE:RAIMUNDO CARLOS BRAGA 

BARBOSA REQUERENTE:CATARINA DO SOCORRO DIAS AMORIM REQUERENTE:OLIVALDO 

MARTINS SIQUEIRA REQUERENTE:K. V. M. C. REQUERENTE:NILSON HARLEY RODRIGUES DA 

COSTA REQUERENTE:ARLYSON DA COSTA SIQUEIRA REQUERENTE:ERIKA ANDRESSA 

BARBOSA PINHEIRO REQUERENTE:J. V. F. A. REPRESENTANTE:MANOEL CATARINO NUNES 

AGUIAR REQUERENTE:ROZILENE DOS SANTOS MACIEL REQUERENTE:G. P. V. 

REQUERENTE:ROSA DA SILVA PEREIRA REQUERENTE:M. C. B. REQUERENTE:A. C. B. 

REPRESENTANTE:MARCIA  DA CONCEICAO BOTELHO REQUERENTE:M.  C. R. 

REPRESENTANTE:ADRIELY CORREA ANDRE REQUERENTE:FRANCINAIRA TEIXEIRA DE SOUZA 

REQUERENTE:FERNANDINA NASCIMENTO DA COSTA REQUERENTE:FLORENCIA MARIA SOARES 

MARQUES REQUERENTE:N. C. C. E. S. REQUERENTE:AGNE THAYNA DE SOUZA E SILVA 

REQUERENTE:W. A. M. REQUERENTE:ANDREZA PEREIRA DE ALMEIDA REQUERENTE:B. V. S. 

REQUERENTE:K.  V. S. C. REQUERENTE:DINALVA DA SILVA REQUERENTE:G. C. B. 

REQUERENTE:E. G. C. M. REQUERENTE:ARIENE DA SILVA COSTA REQUERENTE:S. A. S. 

REQUERENTE:NELIANE AMBE COELHO REQUERENTE:J. W. S. REQUERENTE:J. S. C. 

REQUERENTE:DINETH DA SILVA REQUERENTE:M. V. M. F. REQUERENTE:TAYNARA MONTEIRO 

ROCHA REQUERENTE:L. S.  C. REQUERENTE:ANA PATRICIA DA SILVA COUTINHO 

REQUERENTE:A. C. S. S. REQUERENTE:ROSEANA SILVA DA SILVA REQUERENTE:R. M. C. 

REQUERENTE:R. M. C. REQUERENTE:R. M. C. REQUERENTE:NIVEA SAMATIRA TEIXEIRA 

MARTINS REQUERENTE:JOSIAN CARDOSO LUCAS REQUERENTE:JOSIAS CARDOSO LUCAS 

REQUERENTE:ADRIELE DA SILVA LIRA REQUERENTE:JOSE SANTANA DA SILVA REQUERENTE:L. 

S. A. S. REQUERENTE:LEILIANE AMARAL DA SILVA REQUERENTE:MARIA ERCILIA DE OLIVEIRA 

MAGNO REQUERENTE:RAIMUNDO DE NAZARE MAGNO DE JESUS REQUERENTE:L. T. P. 

REQUERENTE:DULCINEIA TAVARES DE JESUS REQUERENTE:C. S. R. REQUERENTE:MARINETE 

MIRANDA DOS SANTOS REQUERENTE:L. C. L. P. REQUERENTE:R. L. P. REQUERENTE:IVANETE 

AMADOR LIMA REQUERENTE:CASSIANO RODRIGUES PAIVA REQUERENTE:ROSA MARIA 

CAMPOS  DE  OLIVEIRA  REQUERENTE:C.   E.  S.  C. REQUERENTE:E.  V. S. C. 

REPRESENTANTE:MICHELE MARGARETH DA SILVA COELHO REQUERENTE:ANTONIO CELIO DA 

SILVA MARQUES REQUERENTE:F. B. F. REQUERENTE:J. B. F. REQUERENTE:MARIA SEBASTIANA 

BRITO FURTADO REQUERENTE:MARIA JOSE VIANA BRITO REQUERENTE:AGUINALDO DE LIMA E 

SILVA REQUERENTE:S. N. S. REQUERENTE:C. N. S. REPRESENTANTE:SANDRA REGINA DIAS 

NASCIMENTO REQUERENTE:JORGE LUIS MAGALHAES REQUERENTE:I. T. C. S. REQUERENTE:I. 

T. C. S. REPRESENTANTE:JOSILENE GOMES DA COSTA DE SOUZA REQUERENTE:JOEL DIAS DE 

LIMA REQUERENTE:MARINA PAIVA DA CUNHA REQUERENTE:A. M. S. REQUERENTE:S. M. B. 

REPRESENTANTE:ROSI NET E  FERREIRA MENDES REQUERENTE:E.  Y. B. A. 

REPRESENTANTE:PATRICIA DA SILVA BARBOSA REQUERENTE:LURDES CELIA MAGALHAES 

FERREIRA REQUERENTE:ELZA SANTOS DA SILVA REQUERENTE:MANOEL SANTANA TAVARES 

DE OLIVEIRA REQUERENTE:D. M. B. REPRESENTANTE:LUZIA DO SOCORRO FARIAS DE OLIVEIRA 

REQ UERENT E: C .  W. R. A. REPRE SE NT ANT E: A D O NI AS  ANDRADE  ARAUJO 

REQUERENTE:JUCILENE BRITO RODRIGUES REQUERENTE:ANGELA MARIA CARDOSO DA 

ROCHA REQUERENTE:PAULO HENRIQUE DE LIMA BARARUA REQUERENTE:TEODORA DE SOUZA 

CARDOSO REQUERIDO:TAMARA SHIPPING REPRESENTANTE:GLOBAL AGENCIA MARITIMA LTDA 

REQUERIDO:NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA LTDA REQUERIDO:MINERVA SA. 

DESPACHO Considerando que a presente demanda ainda possui seu trâmite por autos físicos, bem como 

em observância do Programa de Digitalizaç¿o de Processos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, do 

Plano de Gest¿o deste Tribunal para o Biênio 2021/2023, os índices de casos eletrônicos (ICELE) e com 

escopo em uma melhor prestaç¿o jurisdicional, vez que a digitalizaç¿o das demandas facilita o acesso de 

jurisdicionados e advogados aos autos, determino a intimaç¿o dos advogados/ Defensoria Pública para 

que mediante as disposiç¿es da portaria 1833/2020-GP, de 3 de setembro de 2020, que em seu artigo 19° 

disciplina: Art. 19. As partes, os procuradores ou os advogados que pretenderem antecipar a virtualizaç¿o 

de processo ao sistema PJe poder¿o requerê-lo ao juiz da causa, fornecendo cópia digitalizada integral e 

sequencial de todas as folhas dos autos físicos e dos feitos em apenso, quando presentes, em arquivo 

digital único, em formato PDF, legível e nomeado com o número único do processo (NUP), § 1º Deferido o 

pedido, o interessado procederá a digitalizaç¿o dos autos nos padr¿es fixados no inciso IV do artigo 11 

desta portaria. § 2º Quando os autos forem formados por mais de um volume, ou contar com anexos ou 

incidentes processuais, a digitalizaç¿o deverá ser realizada por volume, anexo ou incidente, devidamente 

identificados, os quais ser¿o organizados em uma pasta, que receberá a numeraç¿o do processo 
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principal.§ 3º Uma vez realizada a convers¿o dos autos físicos para o meio digital, em formato PDF, o 

advogado procederá à conferência do arquivo digital com o processo físico, verificando a ordem 

cronológica das folhas digitalizadas, existência de folhas em branco, folhas invertidas, retirada de bordas 

pretas, e outras correç¿es necessárias, para assegurar a qualidade do conteúdo. § 4º O arquivo digital, 

em formato PDF, deverá ser compactado antes de sua entrega à unidade judiciária. § 5º Ao receber os 

autos juntamente com o arquivo digital compactado, a unidade judiciária procederá sua conferência de 

conteúdo e migraç¿o ao sistema PJe. A fim de que manifestem interesse na antecipaç¿o da virtualizaç¿o 

da presente demanda, mencionando que estes poder¿o fazer carga dos autos para que sejam feitas 

cópias integrais e sequenciais digitalizadas em formato PDF, para fins de migraç¿o para o sistema PJENa 

hipótese de acolhimento da oportunizaç¿o, desde logo, sem necessidade de nova conclus¿o, autorizo a 

retirada pelo advogado/defensor constituído para que efetue a digitalizaç¿o. Intime-se. Cumpra-se. 

Barcarena-Pará. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA 

DESTE(A) DESPACHO/DECIS¿O COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo 

PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.. 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:MARIA LUCILENE MOURA DA SILVA 

Representante(s): OAB 22403 - MARIA NEIDA COSTA DINIZ (ADVOGADO) OAB 22901 - MARIA DE 

LOUDES SOUSA COSTA (ADVOGADO) OAB 23186 - PAMELA CRISTINA DINIZ SOARES 

(ADVOGADO) OAB 11910 - JAIRO PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA 

MERCEDES MONTEIRO RIBEIRO REQUERENTE:MARIA NATALINA DOS SANTOS PIMENTEL 

REQUERENTE:MARIA NATALINA PALHETA DOS SANTOS REQUERENTE:MARIA ODETE DE SOUZA 

BRITO REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA DIAS ARAUJO REQUERENTE:MARIA ROSA DOS ANJOS 

ANGELIM REQUERENTE:MARIA ROSANGELA DE ARAUJO CARDOSO REQUERENTE:MARIA 

SANTANA FERREIRA PANTOJA REQUERENTE:MARIA SILVEIRA DA SILVA REQUERENTE:MARIA 

SOLANGE COSTA DE ALMEIDA REQUERENTE:MARIA TEREZA CRAVO NAZARE DOS ANJOS 

REQUERENTE:MARIA VERAS SANTOS REQUERENTE:MARIANA ANGELIM RIBEIRO 

REQUERENTE:MARILENE AMARAL REQUERENTE:MARILIA LUANDA PAZ GUIMARAES 

REQUERENTE:MARINETE RODRIGUES DA SILVA REQUERENTE:MARIUZA PEREIRA 

REQUERENTE:MAURICIO NETO GONCALVES DA COSTA REQUERENTE:MERIAN RIBEIRO DOS 

ANJOS REQUERENTE:MILENA RIBEIRO DOS SANTOS REQUERENTE:MIRIAM DOS ANJOS 

RODRIGUES REQUERENTE:MIRIAN GOMES DE MEDEIROS REQUERENTE:NATALINA MONTEIRO 

RIBEIRO REQUERENTE:NATANAEL RIBEIRO DOS SANTOS REQUERENTE:NAZARE PEREIRA 

REQUERENTE:PAULO CESAR DA COSTA REQUERENTE:PAULO RICARDO MATOS NUNES 

REQUERENTE:PEDRO DOS SANTOS DA SILVA REQUERENTE:PEDRO FERREIRA DANTAS 

REQUERENTE:PEDRO GASPAR DA SILVEIRA FILHO REQUERENTE:PEDRO PAULO FERREIRA DE 

ARAUJO REQUERENTE:PRISCILA FERREIRA LIMA REQUERENTE:RAIMUNDA ALVES DA SILVA 

REQUERENTE:RAIMUNDA CARDOSO DA SILVA REQUERENTE:RAIMUNDA VITORINA LOPES DE 

SOUSA REQUERENTE:RAIMUNDO ANGELIM RIBEIRO REQUERENTE:RAIMUNDO RAMOS DA SILVA 

REQUERENTE:RAY TRINDADE DE OLIVEIRA REQUERENTE:REGIANE AVIZ DA FONSECA 

REQUERENTE:REGIANE BARBOSA MARTINS REQUERENTE:REGINA SANTIAGO DE SOUZA 

REQUERENTE:REGINALDO FERREIRA LIRA REQUERENTE:REGINALDO MONTEIRO RIBEIRO 

REQUERENTE:REGINALDO SERAFIM LIMA REQUERENTE:RELRISON CASEIRO DE ASSUNCAO 

REQUERENTE:RENILDA RIBEIRO DE OLIVEIRA REQUERENTE:RICARDO WILLIAM BALTAZAR DA 

COSTA REQUERENTE:ROBSON DE JESUS DIAS DE ARAUJO REQUERENTE:RODRIGO DA SILVA 

LISBOA REQUERENTE:ROMARIO RIBEIRO BAIA REQUERENTE:ROSALINA DE SOUZA ANDRADE 

REQUERENTE:ROSANA VIEIRA CARDIM FAGUNDES REQUERENTE:ROSANE DOS SANTOS 

MONTEIRO REQUERENTE:ROSANGELA LOPES DAS NEVES REQUERENTE:ROSELY MENEZES DA 

SILVA REQUERENTE:ROSICLEIA DO SOCORRO PALHETA DOS SANTOS REQUERENTE:ROSILENE 

ALVES DA COSTA REQUERENTE:ROSILENE FERREIRA DOS SANTOS REQUERENTE:VALERIA DE 

OLIVEIRA CALDAS REQUERENTE:ROSILENE RODRIGUES DE JESUS REQUERENTE:ROSIMEIRE 

DA SILVA RIBEIRO REQUERENTE:ROSINEIDE CAMARA DOS SANTOS REQUERENTE:ROZELENI 
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DO SOCORRO PALHETA DOS SANTOS REQUERENTE:RUAN FERNANDO DE CASTRO BRANCO 

REQUERENTE:RUTILENE RIBEIRO DIAS DA CONCEICAO REQUERENTE:SANDRA COSTA DA 

CONCEICAO REQUERENTE:SANDRA MARIA DO CARMO PEREIRA REQUERENTE:SANTANA DA 

SILVA DIAS REQUERENTE:SANTINA DE SOUZA E SILVA REQUERENTE:SARA VIEIRA LOBATO 

REQUERENTE:SELMA DOS ANJOS ANDRADE REQUERENTE:SENEIDE GONZAGA DA SILVA 

REQUERENTE:SHEILA MARIA DIAS DE ARAUJO REQUERENTE:SILVIA REGINA SILVEIRA 

CARDOSO REQUERENTE:SIMONE DOS ANJOS NASCIMENTO REQUERENTE:SOLANGE RIBEIRO 

PANTOJA REQUERENTE:STERFANE OLIVEIRA DE CASTRO REQUERENTE:SULAMITA ANGELIM 

RIBEIRO REQUERENTE:SULEME DA COSTA VELOSO REQUERENTE:TATIANE MONTEIRO RIBEIRO 

REQUERENTE:TAYNARA MONTEIRO DA COSTA REQUERENTE:TEREZINHA ARAUJO RIBEIRO 

REQUERENTE:THAIS COSTA DOS ANJOS REQUERENTE:THAIS DA SILVA ARAUJO 

REQUERENTE:THAMIRES MAYARA RODRIGUES ANGELIM REQUERENTE:THELMA DOS SANTOS 

ANDRADE REQUERENTE:THIAGO MAIA MAGALHAES REQUERENTE:ULISSES SANTOS DE JESUS 

REQUERENTE:VALNIZA MARIA NASCIMENTO COSTA REQUERENTE:VERA LUCIA DO CARMO 

PEREIRA REQUERENTE:VIVEA VIEIRA ARAUJO REQUERENTE:VIVIANE ANGELIM RIBEIRO DE 

SOUZA REQUERENTE:WALDCLAY COELHO MORAES REQUERENTE:WALQUIRIA DOS SANTOS 

MENDES REQUERENTE:WALQUIRIA JESSICA MIRANDA DE CASTRO REQUERENTE:WALTER 

GOMES DA SILVA REQUERENTE:WANDERLEY PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:WERVESON 

GEOVANNE TEIXEIRA PANTOJA REQUERENTE:WILIAM MESQUITA DA SILVA REQUERENTE:XISTO 

JOSE BATISTA PANTOJA REQUERENTE:YOLANDIA SILVA ASSIS REQUERENTE:ZILMA DO 

ROSARIO NASCIMENTO REQUERIDO:MINERVA SA REQUERIDO:GLOBAL AGENCIA MARITIMA 

LTDA EPP REQUERIDO:NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA LTDA REQUERIDO:HUSEIN 

AHMAD SLEIMAN REQUERIDO:TAMARA SHIPPING. DECIS¿O Proc. N° 0008963-50.2016.8.14.0008 

Trata-se de aç¿o de indenizaç¿o por danos materiais e morais com pedido de antecipaç¿o de tutela, 

estando as partes regularmente qualificadas na presente aç¿o. Em síntese, narra que no dia 6 de outubro 

de 2015, o navio HAIDAR, de propriedade libanesa, adernou e naufragou no píer 302 do Porto de Vila de 

Conde em Barcarena, neste Estado, com cerca de 4.900,00 bois vivos. A carga era de propriedade da 

Minerva S.A., conforme documentaç¿o acostada aos autos. Sustenta que, em decorrência do naufrágio, 

constatou-se a morte por afogamento de cerca de 4.800 (quatro mil e oitocentos) bovinos, sendo que, 

algumas horas após o acidente, muitos deles começaram a boiar, sendo trazidos pela maré até a praia. 

Relata, ainda, que além da morte dos bois, o naufrágio desencadeou o derramamento de óleo diesel 

marítimo MF 380, estimados em 730.000 (setecentos e trinta mil) litros, e outros resíduos, em especial o 

feno destinado à alimentaç¿o dos animais durante o transporte. Argumenta que a contaminaç¿o 

decorrente do derramamento de óleo e dos corpos dos animais em putrefaç¿o atingiu o fornecimento de 

água potável das comunidades ribeirinhas da regi¿o, que nos dias seguintes ao acidente, n¿o tinham 

sequer água para beber, lavar roupa ou tomar banho. Some-se a isso o fato dos pescadores da regi¿o 

terem ficado impossibilitados de vender o pescado em raz¿o da desconfiança dos consumidores em 

relaç¿o a possível contaminaç¿o do produto. Por derradeiro, afirma que até o ajuizamento da aç¿o, um 

mês após o acidente, grande parte dos animais mortos ainda permaneceu presa no interior da 

embarcaç¿o, sem que tenha sido tomada qualquer providência para sua retirada, além da grande 

quantidade de óleo ainda armazenada no interior da embarcaç¿o passível de vazamento. Requer a 

antecipaç¿o dos efeitos da tutela para determinar às rés o pagamento, a cada um dos autores, de 1 (um) 

salário-mínimo por mês, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a título de danos materiais. No mérito, 

requer a procedência da aç¿o para condenar as rés a indenizarem cada um dos autores pelos danos 

materiais, morais e existenciais sofridos em raz¿o do acidente ocorrido com o Navio Haidar. Em 

continuidade, houve declinaç¿o de competência à Justiça Federal, sendo interposto recurso contra 

referida decis¿o. Houve julgamento do recurso interposto, sendo cassada a decis¿o desta unidade 

judiciária, momento no qual foi determinada o retorno das demandas à esta vara. É O BREVE 

RELATO.DECIDO. Defiro a gratuidade pleiteada. De largada, verifico que pende decis¿o final na demanda 

no tocante à competência da Justiça Federal para apreciar a lide. Contudo, também é de conhecimento 

desta magistrada que em outras aç¿es, cujo objeto é idêntico ao da presente, a justiça especializada já se 

manifestou pela sua incompetência, ocasi¿o na qual os autos retornaram à esta unidade judiciária. Pois 

bem, em raz¿o do acima salientado, verifico ser hipótese de imprimir celeridade ao feito, já que 

inequivocamente o processo permanecerá sob análise da Justiça Estadual/Comum, raz¿o pela qual, em 

respeito ao princípio da celeridade e do direito da parte ver sua demanda julgada em tempo razoável, 

determino: Cite(m) a(s) parte(s) requerida(s), e intime-se a parte autora, para comparecer(em) à audiência 

de conciliaç¿o a ser realizada em 10/12/2021 às 10h40min. Ficam as partes desde já advertidas ¿ 

advertências essas que dever¿o constar do mandado/carta de citaç¿o ¿ de que: a) o n¿o comparecimento 
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injustificado de qualquer das partes à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, 

com aplicaç¿o de multa (CPC, § 8º do art. 334); b) as partes devem fazer-se acompanhar de advogado na 

audiência (CPC, § 9º do art. 334); c) o prazo de 15 dias para contestar terá como termo inicial a data da 

audiência de conciliaç¿o, caso n¿o se obtenha a autocomposiç¿o ou n¿o compareça(m) a(s) parte(s) 

(CPC, art. 335, I); na hipótese de pedido de cancelamento da audiência formulado necessariamente por 

ambas as partes (CPC, art. 334, § 4º, I), o prazo de 15 dias para oferecer contestaç¿o terá como termo 

inicial a data do protocolo do respectivo requerimento (CPC, art. 335). Em existindo interesse de incapaz 

na demanda, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. Intimem-se. Cumpra-se. Serve como mandado. 

Barcarena, 22 de setembro de 2021. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. Se necessário 

SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECIS¿O COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 

003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 8 9 6 3 5 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:MARIA LUCILENE MOURA DA SILVA 

Representante(s): OAB 22403 - MARIA NEIDA COSTA DINIZ (ADVOGADO) OAB 22901 - MARIA DE 

LOUDES SOUSA COSTA (ADVOGADO) OAB 23186 - PAMELA CRISTINA DINIZ SOARES 

(ADVOGADO) OAB 11910 - JAIRO PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA 

MERCEDES MONTEIRO RIBEIRO REQUERENTE:MARIA NATALINA DOS SANTOS PIMENTEL 

REQUERENTE:MARIA NATALINA PALHETA DOS SANTOS REQUERENTE:MARIA ODETE DE SOUZA 

BRITO REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA DIAS ARAUJO REQUERENTE:MARIA ROSA DOS ANJOS 

ANGELIM REQUERENTE:MARIA ROSANGELA DE ARAUJO CARDOSO REQUERENTE:MARIA 

SANTANA FERREIRA PANTOJA REQUERENTE:MARIA SILVEIRA DA SILVA REQUERENTE:MARIA 

SOLANGE COSTA DE ALMEIDA REQUERENTE:MARIA TEREZA CRAVO NAZARE DOS ANJOS 

REQUERENTE:MARIA VERAS SANTOS REQUERENTE:MARIANA ANGELIM RIBEIRO 

REQUERENTE:MARILENE AMARAL REQUERENTE:MARILIA LUANDA PAZ GUIMARAES 

REQUERENTE:MARINETE RODRIGUES DA SILVA REQUERENTE:MARIUZA PEREIRA 

REQUERENTE:MAURICIO NETO GONCALVES DA COSTA REQUERENTE:MERIAN RIBEIRO DOS 

ANJOS REQUERENTE:MILENA RIBEIRO DOS SANTOS REQUERENTE:MIRIAM DOS ANJOS 

RODRIGUES REQUERENTE:MIRIAN GOMES DE MEDEIROS REQUERENTE:NATALINA MONTEIRO 

RIBEIRO REQUERENTE:NATANAEL RIBEIRO DOS SANTOS REQUERENTE:NAZARE PEREIRA 

REQUERENTE:PAULO CESAR DA COSTA REQUERENTE:PAULO RICARDO MATOS NUNES 

REQUERENTE:PEDRO DOS SANTOS DA SILVA REQUERENTE:PEDRO FERREIRA DANTAS 

REQUERENTE:PEDRO GASPAR DA SILVEIRA FILHO REQUERENTE:PEDRO PAULO FERREIRA DE 

ARAUJO REQUERENTE:PRISCILA FERREIRA LIMA REQUERENTE:RAIMUNDA ALVES DA SILVA 

REQUERENTE:RAIMUNDA CARDOSO DA SILVA REQUERENTE:RAIMUNDA VITORINA LOPES DE 

SOUSA REQUERENTE:RAIMUNDO ANGELIM RIBEIRO REQUERENTE:RAIMUNDO RAMOS DA SILVA 

REQUERENTE:RAY TRINDADE DE OLIVEIRA REQUERENTE:REGIANE AVIZ DA FONSECA 

REQUERENTE:REGIANE BARBOSA MARTINS REQUERENTE:REGINA SANTIAGO DE SOUZA 

REQUERENTE:REGINALDO FERREIRA LIRA REQUERENTE:REGINALDO MONTEIRO RIBEIRO 

REQUERENTE:REGINALDO SERAFIM LIMA REQUERENTE:RELRISON CASEIRO DE ASSUNCAO 

REQUERENTE:RENILDA RIBEIRO DE OLIVEIRA REQUERENTE:RICARDO WILLIAM BALTAZAR DA 

COSTA REQUERENTE:ROBSON DE JESUS DIAS DE ARAUJO REQUERENTE:RODRIGO DA SILVA 

LISBOA REQUERENTE:ROMARIO RIBEIRO BAIA REQUERENTE:ROSALINA DE SOUZA ANDRADE 

REQUERENTE:ROSANA VIEIRA CARDIM FAGUNDES REQUERENTE:ROSANE DOS SANTOS 

MONTEIRO REQUERENTE:ROSANGELA LOPES DAS NEVES REQUERENTE:ROSELY MENEZES DA 

SILVA REQUERENTE:ROSICLEIA DO SOCORRO PALHETA DOS SANTOS REQUERENTE:ROSILENE 

ALVES DA COSTA REQUERENTE:ROSILENE FERREIRA DOS SANTOS REQUERENTE:VALERIA DE 

OLIVEIRA CALDAS REQUERENTE:ROSILENE RODRIGUES DE JESUS REQUERENTE:ROSIMEIRE 

DA SILVA RIBEIRO REQUERENTE:ROSINEIDE CAMARA DOS SANTOS REQUERENTE:ROZELENI 

DO SOCORRO PALHETA DOS SANTOS REQUERENTE:RUAN FERNANDO DE CASTRO BRANCO 

REQUERENTE:RUTILENE RIBEIRO DIAS DA CONCEICAO REQUERENTE:SANDRA COSTA DA 

CONCEICAO REQUERENTE:SANDRA MARIA DO CARMO PEREIRA REQUERENTE:SANTANA DA 

SILVA DIAS REQUERENTE:SANTINA DE SOUZA E SILVA REQUERENTE:SARA VIEIRA LOBATO 

REQUERENTE:SELMA DOS ANJOS ANDRADE REQUERENTE:SENEIDE GONZAGA DA SILVA 

REQUERENTE:SHEILA MARIA DIAS DE ARAUJO REQUERENTE:SILVIA REGINA SILVEIRA 

CARDOSO REQUERENTE:SIMONE DOS ANJOS NASCIMENTO REQUERENTE:SOLANGE RIBEIRO 

PANTOJA REQUERENTE:STERFANE OLIVEIRA DE CASTRO REQUERENTE:SULAMITA ANGELIM 
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RIBEIRO REQUERENTE:SULEME DA COSTA VELOSO REQUERENTE:TATIANE MONTEIRO RIBEIRO 

REQUERENTE:TAYNARA MONTEIRO DA COSTA REQUERENTE:TEREZINHA ARAUJO RIBEIRO 

REQUERENTE:THAIS COSTA DOS ANJOS REQUERENTE:THAIS DA SILVA ARAUJO 

REQUERENTE:THAMIRES MAYARA RODRIGUES ANGELIM REQUERENTE:THELMA DOS SANTOS 

ANDRADE REQUERENTE:THIAGO MAIA MAGALHAES REQUERENTE:ULISSES SANTOS DE JESUS 

REQUERENTE:VALNIZA MARIA NASCIMENTO COSTA REQUERENTE:VERA LUCIA DO CARMO 

PEREIRA REQUERENTE:VIVEA VIEIRA ARAUJO REQUERENTE:VIVIANE ANGELIM RIBEIRO DE 

SOUZA REQUERENTE:WALDCLAY COELHO MORAES REQUERENTE:WALQUIRIA DOS SANTOS 

MENDES REQUERENTE:WALQUIRIA JESSICA MIRANDA DE CASTRO REQUERENTE:WALTER 

GOMES DA SILVA REQUERENTE:WANDERLEY PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:WERVESON 

GEOVANNE TEIXEIRA PANTOJA REQUERENTE:WILIAM MESQUITA DA SILVA REQUERENTE:XISTO 

JOSE BATISTA PANTOJA REQUERENTE:YOLANDIA SILVA ASSIS REQUERENTE:ZILMA DO 

ROSARIO NASCIMENTO REQUERIDO:MINERVA SA REQUERIDO:GLOBAL AGENCIA MARITIMA 

LTDA EPP REQUERIDO:NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA LTDA REQUERIDO:HUSEIN 

AHMAD SLEIMAN REQUERIDO:TAMARA SHIPPING. DESPACHO Considerando que a presente 

demanda ainda possui seu trâmite por autos físicos, bem como em observância do Programa de 

Digitalizaç¿o de Processos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, do Plano de Gest¿o deste Tribunal 

para o Biênio 2021/2023, os índices de casos eletrônicos (ICELE) e com escopo em uma melhor 

prestaç¿o jurisdicional, vez que a digitalizaç¿o das demandas facilita o acesso de jurisdicionados e 

advogados aos autos, determino a intimaç¿o dos advogados/ Defensoria Pública para que mediante as 

disposiç¿es da portaria 1833/2020-GP, de 3 de setembro de 2020, que em seu artigo 19° disciplina: Art. 

19. As partes, os procuradores ou os advogados que pretenderem antecipar a virtualizaç¿o de processo 

ao sistema PJe poder¿o requerê-lo ao juiz da causa, fornecendo cópia digitalizada integral e sequencial de 

todas as folhas dos autos físicos e dos feitos em apenso, quando presentes, em arquivo digital único, em 

formato PDF, legível e nomeado com o número único do processo (NUP), § 1º Deferido o pedido, o 

interessado procederá a digitalizaç¿o dos autos nos padr¿es fixados no inciso IV do artigo 11 desta 

portaria. § 2º Quando os autos forem formados por mais de um volume, ou contar com anexos ou 

incidentes processuais, a digitalizaç¿o deverá ser realizada por volume, anexo ou incidente, devidamente 

identificados, os quais ser¿o organizados em uma pasta, que receberá a numeraç¿o do processo 

principal.§ 3º Uma vez realizada a convers¿o dos autos físicos para o meio digital, em formato PDF, o 

advogado procederá à conferência do arquivo digital com o processo físico, verificando a ordem 

cronológica das folhas digitalizadas, existência de folhas em branco, folhas invertidas, retirada de bordas 

pretas, e outras correç¿es necessárias, para assegurar a qualidade do conteúdo. § 4º O arquivo digital, 

em formato PDF, deverá ser compactado antes de sua entrega à unidade judiciária. § 5º Ao receber os 

autos juntamente com o arquivo digital compactado, a unidade judiciária procederá sua conferência de 

conteúdo e migraç¿o ao sistema PJe. A fim de que manifestem interesse na antecipaç¿o da virtualizaç¿o 

da presente demanda, mencionando que estes poder¿o fazer carga dos autos para que sejam feitas 

cópias integrais e sequenciais digitalizadas em formato PDF, para fins de migraç¿o para o sistema PJENa 

hipótese de acolhimento da oportunizaç¿o, desde logo, sem necessidade de nova conclus¿o, autorizo a 

retirada pelo advogado/defensor constituído para que efetue a digitalizaç¿o. Intime-se. Cumpra-se. 

Barcarena-Pará. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA 

DESTE(A) DESPACHO/DECIS¿O COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo 

PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.. 

 
P R O C E S S O : 0 1 3 5 8 4 1 5 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:ABELARDO JOSE SOUSA FURTADO 

Representante(s): OAB 19432-A - OMAR ELIAS GEHA (ADVOGADO) OAB 22231 - WANDERSON 

SIQUEIRA RIBEIRO (ADVOGADO)  REQ UERENTE:ADILSO N  LIMA DA COSTA 

REQUERENTE:ADENILSON NASCIMENTO DE SOUZA REQUERENTE:VIVIANE COSTA DOS SANTOS 

REQUERENTE:JOSE ANTONIO DA SILVA REIS REQUERENTE:ALEX LEONES DA SILVA 

REQUERENTE:ALEXANDRE DA SILVA MONTEIRO REQUERENTE:ANDRE DE SOUZA CORREA 

REQUERENTE:ANDRE DOS SANTOS PRATA REQUERENTE:ANILSON TEIXEIRA ALVES 

REQUERENTE:ANTONIO DO ESPIRITO SANTO FERREIRA CORREA REQUERENTE:NTONIO SILVA 

MONTEIRO REQUERENTE:CARLOS ALEXANDRE PAES FONSECA REQUERENTE:MOISES DA 

SILVA MELO REQUERENTE:CESAR AUGUSTO BARBOSA LIRA REQUERENTE:DEUZARINA 

CONCEICAO DA SILVA REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA DA SILVA MAGNO REQUERENTE:EDIENE 

BARBOSA DE SOUZA REQUERENTE:EDILENE CORREA BARBOSA REQUERENTE:EDINHO DOS 
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SANTOS BARBOSA REQUERENTE:EDIVALDO DE SOUZA CORREA REQUERENTE:EDIVALDO 

SANTOS ARAUJO REQUERENTE:EDSON RAMALHO DIAS REQUERENTE:EDUARDO AGOSTINHO 

QUARESMA REQUERENTE:EDVALDO LAMEIRA BENJAMIN REQUERENTE:ELINALDO BARROS 

SANDIM REQUERENTE:ZARA DA COSTA MATOS DE MELO REQUERENTE:ELISANGELA RIBEIRO 

DE JESUS REQUERENTE:ELUANA PATRICIA DA COSTA LIMA REQUERENTE:FATIMA BARRETO DE 

QUEIROZ REQUERENTE:FERNANDA PAES FONSECA REQUERENTE:FERNANDO CAMPOS 

BARROS REQUERENTE:FRANCISCA OLIVEIRA DA CRUZ REQUERENTE:HELTON DOS SANTOS 

BARBOSA REQUERENTE:HILTON FERREIRA DE SOUZA REQUERENTE:OMINGAS WANZELER 

RIBEIRO REQUERENTE:IRASME RODRIGUES FERREIRA REQUERENTE:IVAN DA COSTA SILVA 

REQUERENTE:IVANEIDE ALMEIDA DE SOUSA REQUERENTE:MARIA DE NAZARE FERREIRA DE 

LIMA REQUERENTE:IVANIL MAGNO CORREA REQUERENTE:IZAIAS DA SILVA MEDEIROS 

REQUERENTE:JACIREMA LIMA MONTEIRO REQUERENTE:JARDIRENE FARIAS DO CARMO DE 

VILHENA REQUERENTE:JEFFERSON FELIPE NUNES DE ARAUJO REQUERENTE:JOANA DO 

SOCORRO RUFINO ALVES REQUERENTE:JOANA FERREIRA REQUERENTE:JOAO COSTA ARAUJO 

REQUERENTE:JOAO PEREIRA DA SILVA NEVES REQUERENTE:JORGE ENALDO COUTINHO DE 

PAULA REQUERENTE:VANDA CRISTINA DA SILVA BARBOZA REQUERENTE:JOSE CARLOS DE 

SOUZA REQUERENTE:JUCILENE FREITAS DUTRA REQUERENTE:JURANDIR NOGUEIRA DE 

ARAUJO REQUERENTE:LEANDRO TAVARES MOREIRA REQUERENTE:LILIANE RIBEIRO MATOS 

REQUERENTE:LINDALBERTO CORREA MIRANDA REQUERENTE:LUCINALDO FERREIRA ARAUJO 

REQUERENTE:LUZIA WANZELER FERNANDES REQUERENTE:MANOEL DOS SANTOS E SOUZA 

REQUERENTE:MARCILENE LIMA DOS SANTOS REQUERENTE:MARCOS DE LIMA BARBOSA 

REQUERENTE:MARIA ANGELICA MONTEIRO MOREIRA REQUERENTE:MARIA AUDA LUCIA BRABO 

CARDOSO REQUERENTE:MARIA DE NAZARE DOS SANTOS AMORIM REQUERENTE:MARIA DE 

NAZARE FERREIRA ARAUJO SANDIM REQUERENTE:ALDO LAMEIRA CARVALHO 

REQUERENTE:MARIA LUIZA LEONES COSTA REQUERENTE:MARIA MARTA SANTOS DOS SANTOS 

REQUERENTE:IVANETE DO REMEDIO FERREIRA DA SILVA REQUERENTE:MARIA ROSA SANTOS 

PAES REQUERENTE:MARIAZINHA DO SOCORRO NASCIMENTO ALVES REQUERENTE:MARILMA 

DE NAZARE BARBOSA MONTEIRO REQUERENTE:MARY DE SA BAHIA REQUERENTE:MICKELE DE 

SA BAHIA REQUERENTE:MILTON CEZAR MEDEIROS BRASIL REQUERENTE:IGO CESAR LOPES 

LOPES REQUERENTE:MOIZES DE SOUZA CORREA REQUERENTE:OTONIEL SILVA MENEZES 

REQUERENTE:RAUL GURJAO DE ARAUJO REQUERENTE:ROBERTO GOUVEA DE MORAES 

REQUERENTE:RONALDO CRISTIANO TELES FERREIRA REQUERENTE:RONALDO DE LIMA 

MONTEIRO REQUERENTE:RONALDO LIMA DOS SANTOS REQUERENTE:ROSA CECILIADOS 

SANTOS SOUZA REQUERENTE:ROSEANY DAMIAO SILVA REQUERENTE:ROSIVALDO BARBOSA 

BOTELHO REQUERENTE:SANDRO COSTA MARIA REQUERENTE:SOLANGE MARIA CORREA DOS 

SANTOS REQUERENTE:SUZANI ALVES DE OLIVEIRA REQUERENTE:TACIANA PEREIRA CORREA 

REQUERENTE:WILLAMES CARLOS DA CRUZ REQUERENTE:VARLENE CORREA DA SILVA 

REQUERENTE:TARCISIO DOS SANTOS SOUZA REQUERENTE:CARLOS DIAS BARBOSA 

REQUERENTE:ZAQUEU COSTA DE MATOS REQUERENTE:VERONICA SILVA MONTEIRO 

REQUERENTE:VANIA MARTINS FERREIRA REQUERENTE:W IRIMOS DE VILHENA 

REQUERENTE:ADAILTON COSTA DO NASCIMENTO REQUERIDO:TAMARA SHIPPING 

REPRESENTANTE:GLOBAL AGENCIA MARITIMA LTDA Representante(s): OAB 13192 - HELENA 

LUCIA GARCIA KLAUTAU (ADVOGADO) REQUERIDO:NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA 

LTDA. DECIS¿O Proc. N° 0135841-54.2015.8.14.0008 Trata-se de aç¿o de indenizaç¿o por danos 

materiais e morais com pedido de antecipaç¿o de tutela, estando as partes regularmente qualificadas na 

presente aç¿o. Em síntese, narra que no dia 6 de outubro de 2015, o navio HAIDAR, de propriedade 

libanesa, adernou e naufragou no píer 302 do Porto de Vila de Conde em Barcarena, neste Estado, com 

cerca de 4.900,00 bois vivos. A carga era de propriedade da Minerva S.A., conforme documentaç¿o 

acostada aos autos. Sustenta que, em decorrência do naufrágio, constatou-se a morte por afogamento de 

cerca de 4.800 (quatro mil e oitocentos) bovinos, sendo que, algumas horas após o acidente, muitos deles 

começaram a boiar, sendo trazidos pela maré até a praia. Relata, ainda, que além da morte dos bois, o 

naufrágio desencadeou o derramamento de óleo diesel marítimo MF 380, estimados em 730.000 

(setecentos e trinta mil) litros, e outros resíduos, em especial o feno destinado à alimentaç¿o dos animais 

durante o transporte. Argumenta que a contaminaç¿o decorrente do derramamento de óleo e dos corpos 

dos animais em putrefaç¿o atingiu o fornecimento de água potável das comunidades ribeirinhas da regi¿o, 

que nos dias seguintes ao acidente, n¿o tinham sequer água para beber, lavar roupa ou tomar banho. 

Some-se a isso o fato dos pescadores da regi¿o terem ficado impossibilitados de vender o pescado em 

raz¿o da desconfiança dos consumidores em relaç¿o a possível contaminaç¿o do produto.Por derradeiro, 



627 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

afirma que até o ajuizamento da aç¿o, um mês após o acidente, grande parte dos animais mortos ainda 

permaneceu presa no interior da embarcaç¿o, sem que tenha sido tomada qualquer providência para sua 

retirada, além da grande quantidade de óleo ainda armazenada no interior da embarcaç¿o passível de 

vazamento. Requer a antecipaç¿o dos efeitos da tutela para determinar às rés o pagamento, a cada um 

dos autores, de 1 (um) salário-mínimo por mês, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a título de 

danos materiais.No mérito, requer a procedência da aç¿o para condenar as rés a indenizarem cada um 

dos autores pelos danos materiais, morais e existenciais sofridos em raz¿o do acidente ocorrido com o 

Navio Haidar.Em continuidade, houve declinaç¿o de competência à Justiça Federal, sendo interposto 

recurso contra referida decis¿o. Houve julgamento do recurso interposto, sendo cassada a decis¿o desta 

unidade judiciária, momento no qual foi determinada o retorno das demandas à esta vara. É O BREVE 

RELATO.DECIDO. Defiro a gratuidade pleiteada. De largada, verifico que pende decis¿o final na demanda 

no tocante à competência da Justiça Federal para apreciar a lide. Contudo, também é de conhecimento 

desta magistrada que em outras aç¿es, cujo objeto é idêntico ao da presente, a justiça especializada já se 

manifestou pela sua incompetência, ocasi¿o na qual os autos retornaram à esta unidade judiciária. Pois 

bem, em raz¿o do acima salientado, verifico ser hipótese de imprimir celeridade ao feito, já que 

inequivocamente o processo permanecerá sob análise da Justiça Estadual/Comum, raz¿o pela qual, em 

respeito ao princípio da celeridade e do direito da parte ver sua demanda julgada em tempo razoável, 

determino: A aç¿o possui seu trâmite desde 2015, n¿o havendo sido analisado o pedido inicial no 

concernente a tutela antecipada requerida. Pois bem, n¿o havendo notícias que os danos e os riscos 

narrados na peça de inicial persistem, ou seja, n¿o resta configurado de forma expressa o perigo da 

demora alegado frente o prolongado lapso temporal entre a data do ocorrido e da presente análise. Logo, 

sendo os requisitos para deferimento da pretens¿o antecipatório cumulativos, resta inviabilizado o 

deferimento da pretens¿o em sede de cogniç¿o sumária. Ainda nesse caminho, para aferiç¿o dos danos 

narrados, se mostra necessária a realizaç¿o de perícia determinada pelo Juízo, sendo inviável o 

acolhimento de pleito antecipatório de tutela com base em notícias veiculadas em mídia ou, por exemplo, 

em perícia unilateral. Dessa forma, por cautela, o INDEFERIMENTO do requerimento liminar é medida que 

se imp¿e. Cite(m) a(s) parte(s) requerida(s), e intime-se a parte autora, para comparecer(em) à audiência 

de conciliaç¿o a ser realizada em 10/12/2021 às 10h10min. Ficam as partes desde já advertidas ¿ 

advertências essas que dever¿o constar do mandado/carta de citaç¿o ¿ de que: a) o n¿o comparecimento 

injustificado de qualquer das partes à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, 

com aplicaç¿o de multa (CPC, § 8º do art. 334); b) as partes devem fazer-se acompanhar de advogado na 

audiência (CPC, § 9º do art. 334); c) o prazo de 15 dias para contestar terá como termo inicial a data da 

audiência de conciliaç¿o, caso n¿o se obtenha a autocomposiç¿o ou n¿o compareça(m) a(s) parte(s) 

(CPC, art. 335, I); na hipótese de pedido de cancelamento da audiência formulado necessariamente por 

ambas as partes (CPC, art. 334, § 4º, I), o prazo de 15 dias para oferecer contestaç¿o terá como termo 

inicial a data do protocolo do respectivo requerimento (CPC, art. 335). Em existindo interesse de incapaz 

na demanda, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. Intimem-se. Cumpra-se. Serve como mandado. 

Barcarena, 22 de setembro de 2021. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. Se necessário 

SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECIS¿O COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 

003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:ABELARDO JOSE SOUSA FURTADO 

Representante(s): OAB 19432-A - OMAR ELIAS GEHA (ADVOGADO) OAB 22231 - WANDERSON 

SIQUEIRA RIBEIRO (ADVOGADO)  REQ UERENTE:ADILSO N  LIMA DA COSTA 

REQUERENTE:ADENILSON NASCIMENTO DE SOUZA REQUERENTE:VIVIANE COSTA DOS SANTOS 

REQUERENTE:JOSE ANTONIO DA SILVA REIS REQUERENTE:ALEX LEONES DA SILVA 

REQUERENTE:ALEXANDRE DA SILVA MONTEIRO REQUERENTE:ANDRE DE SOUZA CORREA 

REQUERENTE:ANDRE DOS SANTOS PRATA REQUERENTE:ANILSON TEIXEIRA ALVES 

REQUERENTE:ANTONIO DO ESPIRITO SANTO FERREIRA CORREA REQUERENTE:NTONIO SILVA 

MONTEIRO REQUERENTE:CARLOS ALEXANDRE PAES FONSECA REQUERENTE:MOISES DA 

SILVA MELO REQUERENTE:CESAR AUGUSTO BARBOSA LIRA REQUERENTE:DEUZARINA 

CONCEICAO DA SILVA REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA DA SILVA MAGNO REQUERENTE:EDIENE 

BARBOSA DE SOUZA REQUERENTE:EDILENE CORREA BARBOSA REQUERENTE:EDINHO DOS 

SANTOS BARBOSA REQUERENTE:EDIVALDO DE SOUZA CORREA REQUERENTE:EDIVALDO 

SANTOS ARAUJO REQUERENTE:EDSON RAMALHO DIAS REQUERENTE:EDUARDO AGOSTINHO 
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QUARESMA REQUERENTE:EDVALDO LAMEIRA BENJAMIN REQUERENTE:ELINALDO BARROS 

SANDIM REQUERENTE:ZARA DA COSTA MATOS DE MELO REQUERENTE:ELISANGELA RIBEIRO 

DE JESUS REQUERENTE:ELUANA PATRICIA DA COSTA LIMA REQUERENTE:FATIMA BARRETO DE 

QUEIROZ REQUERENTE:FERNANDA PAES FONSECA REQUERENTE:FERNANDO CAMPOS 

BARROS REQUERENTE:FRANCISCA OLIVEIRA DA CRUZ REQUERENTE:HELTON DOS SANTOS 

BARBOSA REQUERENTE:HILTON FERREIRA DE SOUZA REQUERENTE:OMINGAS WANZELER 

RIBEIRO REQUERENTE:IRASME RODRIGUES FERREIRA REQUERENTE:IVAN DA COSTA SILVA 

REQUERENTE:IVANEIDE ALMEIDA DE SOUSA REQUERENTE:MARIA DE NAZARE FERREIRA DE 

LIMA REQUERENTE:IVANIL MAGNO CORREA REQUERENTE:IZAIAS DA SILVA MEDEIROS 

REQUERENTE:JACIREMA LIMA MONTEIRO REQUERENTE:JARDIRENE FARIAS DO CARMO DE 

VILHENA REQUERENTE:JEFFERSON FELIPE NUNES DE ARAUJO REQUERENTE:JOANA DO 

SOCORRO RUFINO ALVES REQUERENTE:JOANA FERREIRA REQUERENTE:JOAO COSTA ARAUJO 

REQUERENTE:JOAO PEREIRA DA SILVA NEVES REQUERENTE:JORGE ENALDO COUTINHO DE 

PAULA REQUERENTE:VANDA CRISTINA DA SILVA BARBOZA REQUERENTE:JOSE CARLOS DE 

SOUZA REQUERENTE:JUCILENE FREITAS DUTRA REQUERENTE:JURANDIR NOGUEIRA DE 

ARAUJO REQUERENTE:LEANDRO TAVARES MOREIRA REQUERENTE:LILIANE RIBEIRO MATOS 

REQUERENTE:LINDALBERTO CORREA MIRANDA REQUERENTE:LUCINALDO FERREIRA ARAUJO 

REQUERENTE:LUZIA WANZELER FERNANDES REQUERENTE:MANOEL DOS SANTOS E SOUZA 

REQUERENTE:MARCILENE LIMA DOS SANTOS REQUERENTE:MARCOS DE LIMA BARBOSA 

REQUERENTE:MARIA ANGELICA MONTEIRO MOREIRA REQUERENTE:MARIA AUDA LUCIA BRABO 

CARDOSO REQUERENTE:MARIA DE NAZARE DOS SANTOS AMORIM REQUERENTE:MARIA DE 

NAZARE FERREIRA ARAUJO SANDIM REQUERENTE:ALDO LAMEIRA CARVALHO 

REQUERENTE:MARIA LUIZA LEONES COSTA REQUERENTE:MARIA MARTA SANTOS DOS SANTOS 

REQUERENTE:IVANETE DO REMEDIO FERREIRA DA SILVA REQUERENTE:MARIA ROSA SANTOS 

PAES REQUERENTE:MARIAZINHA DO SOCORRO NASCIMENTO ALVES REQUERENTE:MARILMA 

DE NAZARE BARBOSA MONTEIRO REQUERENTE:MARY DE SA BAHIA REQUERENTE:MICKELE DE 

SA BAHIA REQUERENTE:MILTON CEZAR MEDEIROS BRASIL REQUERENTE:IGO CESAR LOPES 

LOPES REQUERENTE:MOIZES DE SOUZA CORREA REQUERENTE:OTONIEL SILVA MENEZES 

REQUERENTE:RAUL GURJAO DE ARAUJO REQUERENTE:ROBERTO GOUVEA DE MORAES 

REQUERENTE:RONALDO CRISTIANO TELES FERREIRA REQUERENTE:RONALDO DE LIMA 

MONTEIRO REQUERENTE:RONALDO LIMA DOS SANTOS REQUERENTE:ROSA CECILIADOS 

SANTOS SOUZA REQUERENTE:ROSEANY DAMIAO SILVA REQUERENTE:ROSIVALDO BARBOSA 

BOTELHO REQUERENTE:SANDRO COSTA MARIA REQUERENTE:SOLANGE MARIA CORREA DOS 

SANTOS REQUERENTE:SUZANI ALVES DE OLIVEIRA REQUERENTE:TACIANA PEREIRA CORREA 

REQUERENTE:WILLAMES CARLOS DA CRUZ REQUERENTE:VARLENE CORREA DA SILVA 

REQUERENTE:TARCISIO DOS SANTOS SOUZA REQUERENTE:CARLOS DIAS BARBOSA 

REQUERENTE:ZAQUEU COSTA DE MATOS REQUERENTE:VERONICA SILVA MONTEIRO 

REQUERENTE:VANIA MARTINS FERREIRA REQUERENTE:W IRIMOS DE VILHENA 

REQUERENTE:ADAILTON COSTA DO NASCIMENTO REQUERIDO:TAMARA SHIPPING 

REPRESENTANTE:GLOBAL AGENCIA MARITIMA LTDA Representante(s): OAB 13192 - HELENA 

LUCIA GARCIA KLAUTAU (ADVOGADO) REQUERIDO:NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA 

LTDA. DESPACHO Considerando que a presente demanda ainda possui seu trâmite por autos físicos, 

bem como em observância do Programa de Digitalizaç¿o de Processos do Tribunal de Justiça do Estado 

do Pará, do Plano de Gest¿o deste Tribunal para o Biênio 2021/2023, os índices de casos eletrônicos 

(ICELE) e com escopo em uma melhor prestaç¿o jurisdicional, vez que a digitalizaç¿o das demandas 

facilita o acesso de jurisdicionados e advogados aos autos, determino a intimaç¿o dos advogados/ 

Defensoria Pública para que mediante as disposiç¿es da portaria 1833/2020-GP, de 3 de setembro de 

2020, que em seu artigo 19° disciplina: Art. 19. As partes, os procuradores ou os advogados que 

pretenderem antecipar a virtualizaç¿o de processo ao sistema PJe poder¿o requerê-lo ao juiz da causa, 

fornecendo cópia digitalizada integral e sequencial de todas as folhas dos autos físicos e dos feitos em 

apenso, quando presentes, em arquivo digital único, em formato PDF, legível e nomeado com o número 

único do processo (NUP), § 1º Deferido o pedido, o interessado procederá a digitalizaç¿o dos autos nos 

padr¿es fixados no inciso IV do artigo 11 desta portaria. § 2º Quando os autos forem formados por mais de 

um volume, ou contar com anexos ou incidentes processuais, a digitalizaç¿o deverá ser realizada por 

volume, anexo ou incidente, devidamente identificados, os quais ser¿o organizados em uma pasta, que 

receberá a numeraç¿o do processo principal.§ 3º Uma vez realizada a convers¿o dos autos físicos para o 

meio digital, em formato PDF, o advogado procederá à conferência do arquivo digital com o processo 

físico, verificando a ordem cronológica das folhas digitalizadas, existência de folhas em branco, folhas 
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invertidas, retirada de bordas pretas, e outras correç¿es necessárias, para assegurar a qualidade do 

conteúdo. § 4º O arquivo digital, em formato PDF, deverá ser compactado antes de sua entrega à unidade 

judiciária. § 5º Ao receber os autos juntamente com o arquivo digital compactado, a unidade judiciária 

procederá sua conferência de conteúdo e migraç¿o ao sistema PJe. A fim de que manifestem interesse na 

antecipaç¿o da virtualizaç¿o da presente demanda, mencionando que estes poder¿o fazer carga dos 

autos para que sejam feitas cópias integrais e sequenciais digitalizadas em formato PDF, para fins de 

migraç¿o para o sistema PJE Na hipótese de acolhimento da oportunizaç¿o, desde logo, sem 

necessidade de nova conclus¿o, autorizo a retirada pelo advogado/defensor constituído para que efetue a 

digitalizaç¿o. Intime-se. Cumpra-se. Barcarena-Pará. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. SE 

NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A) DESPACHO/DECIS¿O COMO MANDADO/PRECATÓRIA 

conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em 

seus artigos 3º e 4º.. 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERIDO:MINERVA SA REQUERIDO:GLOBAL 

AGENCIA MARITIMA LTDA EPP REQUERIDO:NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA LTDA 

REQUERIDO:HUSEIN AHMAD SLEIMAN Representante(s): OAB 21886 - THAISE MELUL VIEIRA 

(ADVOGADO) OAB 5000 - JOSE RONALDO VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:TAMARA SHIPPING 

Representante(s): OAB 21886 - THAISE MELUL VIEIRA (ADVOGADO) OAB 5000 - JOSE RONALDO 

VIEIRA (ADVOGADO)   REQUERENTE:ADMILSON MENEZES PINHEIRO Representante(s): OAB 11910 

- JAIRO PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 27452 - MARIO EDUARDO CASTELO BRANCO 

XAVIER NETO (ADVOGADO) REQUERENTE:ALEX DA SILVA PATRICIO REQUERENTE:AMANDA DE 

SOUZA MENDES REQ UERENT E: ANDERSO N  LUIS VASCO NCELO S  DE JESUS 

REQUERENTE:ANTONIO CARLOS DA COSTA SILVA REQUERENTE:ANTONIO LEITE DE SOUZA 

REQUERENTE:ARMANDO GONCALVES PANTOJA REQUERENTE:BIANCA GONCALVES VIEIRA 

REQUERENTE:BLUNO HENRIQUE TAVARES REQUERENTE:CARLA SIMONE GOMES 

VASCONCELOS REQUERENTE:CARLOS ANDRE SILVA COIMBRA REQUERENTE:CARLOS 

AUGUSTO DA CONCEICAO GOMES REQUERENTE:CINTIA DA SILVA BRANDAO 

REQUERENTE:CLEBER SILVA DE SOUZA REQUERENTE:CLEONICE DE CASTRO COSTA 

REQUERENTE:CLEONICE DO NASCIMENTO NASCIMENTO REQUERENTE:CRISTINA MARIA DA 

CONCEICAO REQUERENTE:DEISIANY VALENTE DA CRUZ REQUERENTE:DEUSAMARA DE JESUS 

NUNES DE OLIVEIRA REQUERENTE:DIJON ALVES FERREIRA REQUERENTE:DORA GONCALVES 

SANTIAGO REQUERENTE:EDILSON SERRAO CHAVES REQUERENTE:EDNA MARIA DA SILVA 

FARIAS REQUERENTE:ELIANA DA COSTA REQUERENTE:ELLEN CRISTINA FAGUNDES DE SOUZA 

REQUERENTE:ERNESTO SOUZA DE ARAUJO REQUERENTE:FRANCISCA FABIANA FREITAS 

GALVAO REQUERENTE:FRANCISCO FERREIRA DA SILVA REQUERENTE:HIACTA DANIELLE 

PATRICIO COSTA REQUERENTE:IVAN DE SOUZA ALVES REQUERENTE:JACKSON PEREIRA DA 

SILVA REQUERENTE:JANAYNA SILVA COIMBRA REQUERENTE:JANDIRA DE SOUZA BELO 

REQUERENTE:JOAO PAULO VASCONCELOS DE JESUS REQUERENTE:JOSE FERNANDO DOS 

SANTOS LAMEIRA REQUERENTE:JOSE HENRIQUE FURTADO DIAS REQUERENTE:JOSE JAIR 

SANTOS VIEIRA REQUERENTE:JOSE LUIZ DOS SANTOS DE JESUS REQUERENTE:JOSE LUIZ 

OLIVEIRA ARAUJO REQUERENTE:JOSE MARIA DOS SANTOS REQUERENTE:JOSE MIGUEL 

BENTES AMORIM REQUERENTE:JUCILENE DA CRUZ GOES REQUERENTE:JURIMAR BARBOSA 

BRANDAO REQUERENTE:KELEN BAIA BRITO REQUERENTE:LEIDE MARIA AMORIM BARROS 

REQUERENTE:LUCIENE PEREIRA DE SOUZA REQUERENTE:LUIS CARLOS BRANDAO DA SILVA 

REQUERENTE:MARCELO ROBERTO DE SOUZA BELO REQUERENTE:MARCELO ROCHA BRANDAO 

REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO MENDES REQUERENTE:MARIA DA DORES RODRIGUES 

COUTINHO REQUERENTE:MARIA DOS ANJOS MORAES PINHEIRO REQUERENTE:MARIA EDIR 

PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:MARIA LUCIA DE JESUS RODRIGUES REQUERENTE:MARIA 

JOSE PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:MARIA LEONILDES VALE DA SILVA REQUERENTE:MAIRA 

PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:MOACIR DE SOUSA AVELINO REQUERENTE:MOISES DO 

ESPIRITO SANTO OLIVEIRA REQUERENTE:NAZILDA DE ASSUNCAO ALMEIDA REQUERENTE:NILO 

G O NCAL VE S  PANTOJA  R E Q U E R E N T E : N I L Z E T E  DA CO NC EI C AO  FERREI RA 

REQUERENTE:ORLANDINA PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:OSIEL MIRANDA DO LAGO 

REQUERENTE:OSVALDINA SOLANGE DA SILVA SOUZA REQUERENTE:PAMELA CRISTINA DA 

CONCEICAO REQUERENTE:PATRIANY RODRIGUES DO NASCIMENTO REQUERENTE:PAULO 

FERNANDO  ALMEIDA  NEGRAO  REQUERENTE:PAULO  ESMERITO  DOS  SANTOS  
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REQUERENTE:PAULO SERGIO DO NASCIMENTO NASCIMENTO REQUERENTE:PEDRO PAULO 

CONCEICAO DE CARVALHO REQUERENTE:RAFAEL HENRIQUE DE JESUS RODRIGUES 

REQUERENTE:RAIMUNDO DE SOUZA COSTA REQUERENTE:RAIMUNDO RIBEIRO BRANDAO 

REQUERENTE:RAISSA STEPHANY DOS ANJOS NASCIMENTO REQUERENTE:REINALDO 

NAZARENO SILVA TAVARES REQUERENTE:REJANE JACQUELINE SILVA DA COSTA 

REQUERENTE:RODRIGO ELERES ALVES REQUERENTE:ROMULO FIGUEIREDO PINHEIRO 

REQUERENTE:ROSALINA COUTINHO BRANDAO REQUERENTE:ROSIVANY DE CASTRO COSTA 

REQUERENTE:RUBILENE NOGUEIRA DE ABREU REQUERENTE:RUI PEREIRA DE OLIVEIRA 

REQUERENTE:RUTE LENE VALENTE DOS ANJOS REQUERENTE:SONIA REGINA DA CONCEICAO 

REQUERENTE:TAMYRES CRISTINA NUNES RODRIGUES REQUERENTE:TELMA REGINA DE JESUS 

SILVA REQUERENTE:TEREZINHA DE SOUZA DOS SANTOS REQUERENTE:TIAGO HENRIQUE DA 

CONCEICAO REQUERENTE:WALDE SERGIO DE JESUS RODRIGUES REQUERENTE:VALDIRENE 

DE JESUS RODRIGUES REQUERENTE:WALDO ANTONIO DE JESUS RODRIGUES 

REQUERENTE:WALLESON DA CONCEICAO COSTA REQUERENTE:WANDA LUCIA ROMANO 

JARDIM REQUERENTE:WANDER LUCIO DE JESUS RODRIGUES REQUERENTE:WANDERSON DA 

CONCEICAO COSTA REQUERENTE:WENDELL LIMA MACIEL REQUERENTE:WEYDA KELLY DA 

SILVA CALADO REQUERENTE:W ILMA  DO SOCORRO DE JESUS RODRIGUES 

REQUERENTE:VICENTE GOMES DA CRUZ REQUERENTE:ZENILDE FERREIRA DO NASCIMENTO. 

DECIS¿O Proc. N° 0013451-14.2017.8.14.0008 Trata-se de aç¿o de indenizaç¿o por danos materiais e 

morais com pedido de antecipaç¿o de tutela, estando as partes regularmente qualificadas na presente 

aç¿o. Em síntese, narra que no dia 6 de outubro de 2015, o navio HAIDAR, de propriedade libanesa, 

adernou e naufragou no píer 302 do Porto de Vila de Conde em Barcarena, neste Estado, com cerca de 

4.900,00 bois vivos. A carga era de propriedade da Minerva S.A., conforme documentaç¿o acostada aos 

autos. Sustenta que, em decorrência do naufrágio, constatou-se a morte por afogamento de cerca de 

4.800 (quatro mil e oitocentos) bovinos, sendo que, algumas horas após o acidente, muitos deles 

começaram a boiar, sendo trazidos pela maré até a praia. Relata, ainda, que além da morte dos bois, o 

naufrágio desencadeou o derramamento de óleo diesel marítimo MF 380, estimados em 730.000 

(setecentos e trinta mil) litros, e outros resíduos, em especial o feno destinado à alimentaç¿o dos animais 

durante o transporte. Argumenta que a contaminaç¿o decorrente do derramamento de óleo e dos corpos 

dos animais em putrefaç¿o atingiu o fornecimento de água potável das comunidades ribeirinhas da regi¿o, 

que nos dias seguintes ao acidente, n¿o tinham sequer água para beber, lavar roupa ou tomar banho. 

Some-se a isso o fato dos pescadores da regi¿o terem ficado impossibilitados de vender o pescado em 

raz¿o da desconfiança dos consumidores em relaç¿o a possível contaminaç¿o do produto. Por derradeiro, 

afirma que até o ajuizamento da aç¿o, um mês após o acidente, grande parte dos animais mortos ainda 

permaneceu presa no interior da embarcaç¿o, sem que tenha sido tomada qualquer providência para sua 

retirada, além da grande quantidade de óleo ainda armazenada no interior da embarcaç¿o passível de 

vazamento. Requer a antecipaç¿o dos efeitos da tutela para determinar às rés o pagamento, a cada um 

dos autores, de 1 (um) salário-mínimo por mês, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a título de 

danos materiais. No mérito, requer a procedência da aç¿o para condenar as rés a indenizarem cada um 

dos autores pelos danos materiais, morais e existenciais sofridos em raz¿o do acidente ocorrido com o 

Navio Haidar. Em continuidade, houve declinaç¿o de competência à Justiça Federal, sendo interposto 

recurso contra referida decis¿o. Houve julgamento do recurso interposto, sendo cassada a decis¿o desta 

unidade judiciária, momento no qual foi determinada o retorno das demandas à esta vara. É O BREVE 

RELATO.DECIDO. Defiro a gratuidade pleiteada. De largada, verifico que pende decis¿o final na demanda 

no tocante à competência da Justiça Federal para apreciar a lide. Contudo, também é de conhecimento 

desta magistrada que em outras aç¿es, cujo objeto é idêntico ao da presente, a justiça especializada já se 

manifestou pela sua incompetência, ocasi¿o na qual os autos retornaram à esta unidade judiciária. Pois 

bem, em raz¿o do acima salientado, verifico ser hipótese de imprimir celeridade ao feito, já que 

inequivocamente o processo permanecerá sob análise da Justiça Estadual/Comum, raz¿o pela qual, em 

respeito ao princípio da celeridade e do direito da parte ver sua demanda julgada em tempo razoável, 

determino: Cite(m) a(s) parte(s) requerida(s), e intime-se a parte autora, para comparecer(em) à audiência 

de conciliaç¿o a ser realizada em 10/12/2021 às 10h30min. Ficam as partes desde já advertidas ¿ 

advertências essas que dever¿o constar do mandado/carta de citaç¿o ¿ de que: a) o n¿o comparecimento 

injustificado de qualquer das partes à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, 

com aplicaç¿o de multa (CPC, § 8º do art. 334); b) as partes devem fazer-se acompanhar de advogado na 

audiência (CPC, § 9º do art. 334); c) o prazo de 15 dias para contestar terá como termo inicial a data da 

audiência de conciliaç¿o, caso n¿o se obtenha a autocomposiç¿o ou n¿o compareça(m) a(s) parte(s) 

(CPC, art. 335, I); na hipótese de pedido de cancelamento da audiência formulado necessariamente por 
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ambas as partes (CPC, art. 334, § 4º, I), o prazo de 15 dias para oferecer contestaç¿o terá como termo 

inicial a data do protocolo do respectivo requerimento (CPC, art. 335). Em existindo interesse de incapaz 

na demanda, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. Intimem-se. Cumpra-se. Serve como mandado. 

Barcarena, 22 de setembro de 2021. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. Se necessário 

SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECIS¿O COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 

003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 

 
P R O C E S S O : 0 0 1 3 4 5 1 1 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERIDO:MINERVA SA REQUERIDO:GLOBAL 

AGENCIA MARITIMA LTDA EPP REQUERIDO:NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA LTDA 

REQUERIDO:HUSEIN AHMAD SLEIMAN Representante(s): OAB 21886 - THAISE MELUL VIEIRA 

(ADVOGADO) OAB 5000 - JOSE RONALDO VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:TAMARA SHIPPING 

Representante(s): OAB 21886 - THAISE MELUL VIEIRA (ADVOGADO) OAB 5000 - JOSE RONALDO 

VIEIRA (ADVOGADO)   REQUERENTE:ADMILSON MENEZES PINHEIRO Representante(s): OAB 11910 

- JAIRO PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 27452 - MARIO EDUARDO CASTELO BRANCO 

XAVIER NETO (ADVOGADO) REQUERENTE:ALEX DA SILVA PATRICIO REQUERENTE:AMANDA DE 

SOUZA MENDES REQ UERENT E: ANDERSO N  LUIS VASCO NCELO S  DE JESUS 

REQUERENTE:ANTONIO CARLOS DA COSTA SILVA REQUERENTE:ANTONIO LEITE DE SOUZA 

REQUERENTE:ARMANDO GONCALVES PANTOJA REQUERENTE:BIANCA GONCALVES VIEIRA 

REQUERENTE:BLUNO HENRIQUE TAVARES REQUERENTE:CARLA SIMONE GOMES 

VASCONCELOS REQUERENTE:CARLOS ANDRE SILVA COIMBRA REQUERENTE:CARLOS 

AUGUSTO DA CONCEICAO GOMES REQUERENTE:CINTIA DA SILVA BRANDAO 

REQUERENTE:CLEBER SILVA DE SOUZA REQUERENTE:CLEONICE DE CASTRO COSTA 

REQUERENTE:CLEONICE DO NASCIMENTO NASCIMENTO REQUERENTE:CRISTINA MARIA DA 

CONCEICAO REQUERENTE:DEISIANY VALENTE DA CRUZ REQUERENTE:DEUSAMARA DE JESUS 

NUNES DE OLIVEIRA REQUERENTE:DIJON ALVES FERREIRA REQUERENTE:DORA GONCALVES 

SANTIAGO REQUERENTE:EDILSON SERRAO CHAVES REQUERENTE:EDNA MARIA DA SILVA 

FARIAS REQUERENTE:ELIANA DA COSTA REQUERENTE:ELLEN CRISTINA FAGUNDES DE SOUZA 

REQUERENTE:ERNESTO SOUZA DE ARAUJO REQUERENTE:FRANCISCA FABIANA FREITAS 

GALVAO REQUERENTE:FRANCISCO FERREIRA DA SILVA REQUERENTE:HIACTA DANIELLE 

PATRICIO COSTA REQUERENTE:IVAN DE SOUZA ALVES REQUERENTE:JACKSON PEREIRA DA 

SILVA REQUERENTE:JANAYNA SILVA COIMBRA REQUERENTE:JANDIRA DE SOUZA BELO 

REQUERENTE:JOAO PAULO VASCONCELOS DE JESUS REQUERENTE:JOSE FERNANDO DOS 

SANTOS LAMEIRA REQUERENTE:JOSE HENRIQUE FURTADO DIAS REQUERENTE:JOSE JAIR 

SANTOS VIEIRA REQUERENTE:JOSE LUIZ DOS SANTOS DE JESUS REQUERENTE:JOSE LUIZ 

OLIVEIRA ARAUJO REQUERENTE:JOSE MARIA DOS SANTOS REQUERENTE:JOSE MIGUEL 

BENTES AMORIM REQUERENTE:JUCILENE DA CRUZ GOES REQUERENTE:JURIMAR BARBOSA 

BRANDAO REQUERENTE:KELEN BAIA BRITO REQUERENTE:LEIDE MARIA AMORIM BARROS 

REQUERENTE:LUCIENE PEREIRA DE SOUZA REQUERENTE:LUIS CARLOS BRANDAO DA SILVA 

REQUERENTE:MARCELO ROBERTO DE SOUZA BELO REQUERENTE:MARCELO ROCHA BRANDAO 

REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO MENDES REQUERENTE:MARIA DA DORES RODRIGUES 

COUTINHO REQUERENTE:MARIA DOS ANJOS MORAES PINHEIRO REQUERENTE:MARIA EDIR 

PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:MARIA LUCIA DE JESUS RODRIGUES REQUERENTE:MARIA 

JOSE PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:MARIA LEONILDES VALE DA SILVA REQUERENTE:MAIRA 

PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:MOACIR DE SOUSA AVELINO REQUERENTE:MOISES DO 

ESPIRITO SANTO OLIVEIRA REQUERENTE:NAZILDA DE ASSUNCAO ALMEIDA REQUERENTE:NILO 

G O NCAL VE S  PANTOJA  R E Q U E R E N T E : N I L Z E T E  DA CO NC EI C AO  FERREI RA 

REQUERENTE:ORLANDINA PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:OSIEL MIRANDA DO LAGO 

REQUERENTE:OSVALDINA SOLANGE DA SILVA SOUZA REQUERENTE:PAMELA CRISTINA DA 

CONCEICAO REQUERENTE:PATRIANY RODRIGUES DO NASCIMENTO REQUERENTE:PAULO 

FERNANDO ALMEIDA NEGRAO REQUERENTE:PAULO  ESMERITO DOS SANTOS 

REQUERENTE:PAULO SERGIO DO NASCIMENTO NASCIMENTO REQUERENTE:PEDRO PAULO 

CONCEICAO DE CARVALHO REQUERENTE:RAFAEL HENRIQUE DE JESUS RODRIGUES 

REQUERENTE:RAIMUNDO DE SOUZA COSTA REQUERENTE:RAIMUNDO RIBEIRO BRANDAO 

REQUERENTE:RAISSA STEPHANY DOS ANJOS NASCIMENTO REQUERENTE:REINALDO 

NAZARENO SILVA TAVARES REQUERENTE:REJANE JACQUELINE SILVA DA COSTA  



632 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

REQUERENTE:RODRIGO ELERES ALVES REQUERENTE:ROMULO FIGUEIREDO PINHEIRO 

REQUERENTE:ROSALINA COUTINHO BRANDAO REQUERENTE:ROSIVANY DE CASTRO COSTA 

REQUERENTE:RUBILENE NOGUEIRA DE ABREU REQUERENTE:RUI PEREIRA DE OLIVEIRA 

REQUERENTE:RUTE LENE VALENTE DOS ANJOS REQUERENTE:SONIA REGINA DA CONCEICAO 

REQUERENTE:TAMYRES CRISTINA NUNES RODRIGUES REQUERENTE:TELMA REGINA DE JESUS 

SILVA REQUERENTE:TEREZINHA DE SOUZA DOS SANTOS REQUERENTE:TIAGO HENRIQUE DA 

CONCEICAO REQUERENTE:WALDE SERGIO DE JESUS RODRIGUES REQUERENTE:VALDIRENE 

DE JESUS RODRIGUES REQUERENTE:WALDO ANTONIO DE JESUS RODRIGUES 

REQUERENTE:WALLESON DA CONCEICAO COSTA REQUERENTE:WANDA LUCIA ROMANO 

JARDIM REQUERENTE:WANDER LUCIO DE JESUS RODRIGUES REQUERENTE:WANDERSON DA 

CONCEICAO COSTA REQUERENTE:WENDELL LIMA MACIEL REQUERENTE:WEYDA KELLY DA 

SILVA CALADO REQUERENTE:W ILMA  DO SOCORRO DE JESUS RODRIGUES 

REQUERENTE:VICENTE GOMES DA CRUZ REQUERENTE:ZENILDE FERREIRA DO NASCIMENTO. 

DESPACHO Considerando que a presente demanda ainda possui seu trâmite por autos físicos, bem como 

em observância do Programa de Digitalizaç¿o de Processos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, do 

Plano de Gest¿o deste Tribunal para o Biênio 2021/2023, os índices de casos eletrônicos (ICELE) e com 

escopo em uma melhor prestaç¿o jurisdicional, vez que a digitalizaç¿o das demandas facilita o acesso de 

jurisdicionados e advogados aos autos, determino a intimaç¿o dos advogados/ Defensoria Pública para 

que mediante as disposiç¿es da portaria 1833/2020-GP, de 3 de setembro de 2020, que em seu artigo 19° 

disciplina: Art. 19. As partes, os procuradores ou os advogados que pretenderem antecipar a virtualizaç¿o 

de processo ao sistema PJe poder¿o requerê-lo ao juiz da causa, fornecendo cópia digitalizada integral e 

sequencial de todas as folhas dos autos físicos e dos feitos em apenso, quando presentes, em arquivo 

digital único, em formato PDF, legível e nomeado com o número único do processo (NUP), § 1º Deferido o 

pedido, o interessado procederá a digitalizaç¿o dos autos nos padr¿es fixados no inciso IV do artigo 11 

desta portaria. § 2º Quando os autos forem formados por mais de um volume, ou contar com anexos ou 

incidentes processuais, a digitalizaç¿o deverá ser realizada por volume, anexo ou incidente, devidamente 

identificados, os quais ser¿o organizados em uma pasta, que receberá a numeraç¿o do processo 

principal.§ 3º Uma vez realizada a convers¿o dos autos físicos para o meio digital, em formato PDF, o 

advogado procederá à conferência do arquivo digital com o processo físico, verificando a ordem 

cronológica das folhas digitalizadas, existência de folhas em branco, folhas invertidas, retirada de bordas 

pretas, e outras correç¿es necessárias, para assegurar a qualidade do conteúdo. § 4º O arquivo digital, 

em formato PDF, deverá ser compactado antes de sua entrega à unidade judiciária. § 5º Ao receber os 

autos juntamente com o arquivo digital compactado, a unidade judiciária procederá sua conferência de 

conteúdo e migraç¿o ao sistema PJe. A fim de que manifestem interesse na antecipaç¿o da virtualizaç¿o 

da presente demanda, mencionando que estes poder¿o fazer carga dos autos para que sejam feitas 

cópias integrais e sequenciais digitalizadas em formato PDF, para fins de migraç¿o para o sistema PJE Na 

hipótese de acolhimento da oportunizaç¿o, desde logo, sem necessidade de nova conclus¿o, autorizo a 

retirada pelo advogado/defensor constituído para que efetue a digitalizaç¿o. Intime-se. Cumpra-se. 

Barcarena-Pará. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA 

DESTE(A) DESPACHO/DECIS¿O COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo 

PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.. 

 
P R O C E S S O : 0 1 3 1 8 4 4 6 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:ELIEL CARVALHO MACIEL E OUTROS 

Representante(s): OAB 19432-A - OMAR ELIAS GEHA (ADVOGADO) OAB 22231 - WANDERSON 

SIQUEIRA RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE EDUARDO DA COSTA LIMA 

REQUERENTE:IZAEL DIAS COELHO REQUERENTE:ADELSON RODRIGUES CORREA 

REQUERENTE:ROSEMIRO DA COSTA ALMEIDA REQUERENTE:WALMIR VALADARES ABREU 

REQUERENTE:VITORINA DO SOCORRO FERREIRA MONTEIRO REQUERENTE:VILMA RODRIGUES 

DA COSTA REQUERENTE:SOLANGE CORDEIRO TAVARES REQUERENTE:SILAS CAMPOS 

BARBOSA REQUERENTE:RUY GUILHERME DA CONCEICAO REQUERENTE:ROBSON WANZELER 

RIBEIRO REQUERENTE:REINALDO DE JESUS DANTAS REQUERENTE:REGINALDO CARVALHO DE 

MENEZES REQUERENTE:RAIMUNDO NONATO VIANA DA SILVA REQUERENTE:RAIMUNDA DE 

CARVALHO TAVARES REQUERENTE:OTAVIO COUTINHO DO ESPIRITO SANTO 

REQUERENTE:ORLANDO DA SILVA FREITAS REQUERENTE:ODINEIA DA SILVA OLIVEIRA 

REQUERENTE:NILZARINA DA LUZ REQUERENTE:NILTON VIEIRA DA SILVA REQUERENTE:NELY 

DOS SANTOS CRUZ REQUERENTE:MONICA CRISTINA DE SOUZA NOGUEIRA MONTEIRO 
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REQUERENTE:MICHELE DE MATOS COSTA REQUERENTE:MATUSALEM SARMENTO SOUZA 

REQUERENTE:MARLENE SA DA SILVA REQUERENTE:MARIO DE SOUSA AMARAL 

REQUERENTE:MARINEIA LEONES BENJAMIN REQUERENTE:MARIA LUIZA BARBOSA MENEZES 

REQUERENTE:MARIA LEONISA MORAES REQUERENTE:MARIA DO LIVRAMENTO DO CARMO 

MACHADO REQUERENTE:MARIA ALTAMIRA RODRIGUES DOS SANTOS REQUERENTE:MARCIA DO 

SOCORRO COSTA LISBOA REQUERENTE:MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS 

REQUERENTE:MANOEL DO CARMO MONTEIRO DA SILVA REQUERENTE:MANOEL DIAS DE 

AMORIM REQUERENTE:MANOEL ALEXANDRE TELES REQUERENTE:LUIS CARLOS PAIVA CUNHA 

REQUERENTE:LUCILDE BARROS BARATA FERREIRA REQUERENTE:JUNHO PANTOJA DA CUNHA 

REQUERENTE:JOSE DINIS NOGUEIRA MIRANDA REQUERENTE:JOSE CARLOS DOS SANTOS 

CRISTO REQUERENTE:JORGE PEDRO DA COSTA BELTRAO REQUERENTE:JEAN CARLOS 

CASCAES DOS SANTOS REQUERENTE:JAILSON TEIXEIRA PEREIRA REQUERENTE:IRANILDO 

PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:HEITOR OLIVEIRA PANTOJA DA CUNHA REQUERENTE:GLORIA 

ALVES TRINDADE REQUERENTE:GLAUCIO JOSE MATOS RODRIGUES REQUERENTE:GEOVANI 

CASCAES  DOS SANTOS  R E Q U E R E N T E : F R A N C I N E I D E  TELES DOS ANJOS 

REQUERENTE:FERNANDO LUIS DOS ANJOS CABRAL REQUERENTE:ELKA CLARA CONCEICAO DA 

SILVA REQUERENTE:ELI CAMPOS BARBOSA REQUERENTE:ELENICE CARDOSO TAVARES 

REQUERENTE:EDMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA REQUERENTE:EDIVANILSON COSTA DOS SANTOS 

REQUERENTE:EDILSON MARQUES BATISTA REQUERENTE:EDILENE CRISTINA MAIA DE 

CARVALHO REQUERENTE:DIMILSON CORREA DOS SANTOS REQUERENTE:DILSA MENEZES 

CORREA DOS SANTOS REQUERENTE:DARCI SANTOS DE SOUSA REQUERENTE:CRISTIANE DO 

SOCORRO DOS SANTOS MIRANDA REQUERENTE:COSME CAMPOS LEAL REQUERENTE:CELITO 

LOBATO FARIAS REQUERENTE:CELINO DOS PASSOS PAIXAO REQUERENTE:CARLOS ROBERTO 

MACHADO DANTAS REQUERENTE:CARLOS RIBEIRO ARAUJO MACHADO REQUERENTE:ANTONIO 

CARLOS DOS SANTOS REQUERENTE:ANA LUCIA LIMA DA COSTA REQUERENTE:ALCILEIA 

MORAES FEITOSA REQUERENTE:AGNALDO DE SOUZA FREITAS REQUERENTE:RAIMUNDO DA 

COSTA RODRIGUES REQUERENTE:MARIA SEBASTIANA GOMES COSTA REQUERENTE:MARIA 

MADALENA VASCONCELOS DE SOUZA REQUERENTE:JOEL CORREA DOS SANTOS 

REQUERENTE:VALDINEIA  DIAS DE SOUZA REQUERENTE:SILVANA  DIAS VAZ 

REQUERENTE:SANDRA REGINA DIAS NASCIMENTO REQUERENTE:RITA ANDREA PIMENTEL 

RODRIGUES REQUERENTE:RAIMUNDO GUILHERME MIRANDA BRASIL REQUERENTE:RAIMUNDA 

DA COSTA DE LIMA REQUERENTE:PEDRO DA COSTA RODRIGUES REQUERENTE:MARIA LUCIA 

BENJAMIM MARTINS REQUERENTE:MARIA DE NAZARE DO ESPIRITO SANTO SANTIAGO 

REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO QUERINO OLIVEIRA REQUERENTE:MARCELO NEGRAO 

ANDRADE REQUERENTE:MARCELINO BARROS BRANDAO REQUERENTE:MANOEL RAIMUNDO 

DIAS SOUZA REQUERENTE:MANOEL DE JESUS QUEIROZ REQUERENTE:LUIS FONSECA DE LIMA 

REQUERENTE:LUIS FELISMINO HORTEGAL REQUERENTE:LUCIVALDO LIMA DOS PASSOS 

REQUERENTE:LUCIANO ALVES CORREA REQUERENTE:JOSENILDO LIMA DA COSTA 

REQUERENTE:JOSE ROBERTO MIRANDA BRASIL REQUERENTE:JOSE LUIZ MARTINS MARTINS 

REQUERENTE:JORGE CARVALHO MACIEL REQUERENTE:JOAO DA COSTA RODRIGUES 

REQUERENTE:IVANEIDE CAMPOS DA SILVA REQUERENTE:GORETHE DO SOCORRO SILVA 

SANTOS REQUERENTE:FREDERICO GUILHERME MIRANDA BRASIL REQUERENTE:FERNANDO 

CARLOS FERREIRA  DA COSTA REQ U ER ENT E: F E RN AN DA  SILVA DA SILVA 

REQUERENTE:ARLINDO DIAS NASCIMENTO REQUERENTE:ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

AMBE REQUERENTE:ANA TELMA PEREIRA DO CAMPOS REQUERENTE:ADRIANO LIMA DA COSTA 

REQ UERENTE:NEO  CABRAL BAIA REQUERENTE: LUANA  SANDIM MONTEIRO 

REQUERENTE:JOSILENE DE SOUSA BARROS REQUERENTE:HAROLDO PANTOJA CARDOSO 

REQUERENTE:DELIANE COELHO MONTEIRO REQUERENTE:ADNAQUELZE DE OLIVEIRA 

RODRIGUES REQUERENTE:MARIA BARRETO PEREIRA REQUERIDO:TAMARA SHIPPING 

REPRESENTANTE:GLOBAL AGENCIA MARITIMA LTDA Representante(s): OAB 13192 - HELENA 

LUCIA GARCIA KLAUTAU (ADVOGADO) OAB 23208 - FABRICIO LUIZ MARQUES DE ARAUJO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA LTDA. DECIS¿O Proc. N° 

0131844-63.2015.8.14.0008 Trata-se de aç¿o de indenizaç¿o por danos materiais e morais com pedido de 

antecipaç¿o de tutela, estando as partes regularmente qualificadas na presente aç¿o. Em síntese, narra 

que no dia 6 de outubro de 2015, o navio HAIDAR, de propriedade libanesa, adernou e naufragou no píer 

302 do Porto de Vila de Conde em Barcarena, neste Estado, com cerca de 4.900,00 bois vivos. A carga 

era de propriedade da Minerva S.A., conforme documentaç¿o acostada aos autos. Sustenta que, em 

decorrência do naufrágio, constatou-se a morte por afogamento de cerca de 4.800 (quatro mil e 
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oitocentos) bovinos, sendo que, algumas horas após o acidente, muitos deles começaram a boiar, sendo 

trazidos pela maré até a praia. Relata, ainda, que além da morte dos bois, o naufrágio desencadeou o 

derramamento de óleo diesel marítimo MF 380, estimados em 730.000 (setecentos e trinta mil) litros, e 

outros resíduos, em especial o feno destinado à alimentaç¿o dos animais durante o transporte. 

Argumenta que a contaminaç¿o decorrente do derramamento de óleo e dos corpos dos animais em 

putrefaç¿o atingiu o fornecimento de água potável das comunidades ribeirinhas da regi¿o, que nos dias 

seguintes ao acidente, n¿o tinham sequer água para beber, lavar roupa ou tomar banho. Some-se a isso o 

fato dos pescadores da regi¿o terem ficado impossibilitados de vender o pescado em raz¿o da 

desconfiança dos consumidores em relaç¿o a possível contaminaç¿o do produto. Por derradeiro, afirma 

que até o ajuizamento da aç¿o, um mês após o acidente, grande parte dos animais mortos ainda 

permaneceu presa no interior da embarcaç¿o, sem que tenha sido tomada qualquer providência para sua 

retirada, além da grande quantidade de óleo ainda armazenada no interior da embarcaç¿o passível de 

vazamento. Requer a antecipaç¿o dos efeitos da tutela para determinar às rés o pagamento, a cada um 

dos autores, de 1 (um) salário-mínimo por mês, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a título de 

danos materiais. No mérito, requer a procedência da aç¿o para condenar as rés a indenizarem cada um 

dos autores pelos danos materiais, morais e existenciais sofridos em raz¿o do acidente ocorrido com o 

Navio Haidar. Em continuidade, houve declinaç¿o de competência à Justiça Federal, sendo interposto 

recurso contra referida decis¿o. Houve julgamento do recurso interposto, sendo cassada a decis¿o desta 

unidade judiciária, momento no qual foi determinada o retorno das demandas à esta vara. É O BREVE 

RELATO.DECIDO. Defiro a gratuidade pleiteada. De largada, verifico que pende decis¿o final na demanda 

no tocante à competência da Justiça Federal para apreciar a lide. Contudo, também é de conhecimento 

desta magistrada que em outras aç¿es, cujo objeto é idêntico ao da presente, a justiça especializada já se 

manifestou pela sua incompetência, ocasi¿o na qual os autos retornaram à esta unidade judiciária. Pois 

bem, em raz¿o do acima salientado, verifico ser hipótese de imprimir celeridade ao feito, já que 

inequivocamente o processo permanecerá sob análise da Justiça Estadual/Comum, raz¿o pela qual, em 

respeito ao princípio da celeridade e do direito da parte ver sua demanda julgada em tempo razoável, 

determino: A aç¿o possui seu trâmite desde 2015, n¿o havendo sido analisado o pedido inicial no 

concernente a tutela antecipada requerida. Pois bem, n¿o havendo notícias que os danos e os riscos 

narrados na peça de inicial persistem, ou seja, n¿o resta configurado de forma expressa o perigo da 

demora alegado frente o prolongado lapso temporal entre a data do ocorrido e da presente análise. Logo, 

sendo os requisitos para deferimento da pretens¿o antecipatório cumulativos, resta inviabilizado o 

deferimento da pretens¿o em sede de cogniç¿o sumária. Ainda nesse caminho, para aferiç¿o dos danos 

narrados, se mostra necessária a realizaç¿o de perícia determinada pelo Juízo, sendo inviável o 

acolhimento de pleito antecipatório de tutela com base em notícias veiculadas em mídia ou, por exemplo, 

em perícia unilateral. Dessa forma, por cautela, o INDEFERIMENTO do requerimento liminar é medida que 

se imp¿e. Cite(m) a(s) parte(s) requerida(s), e intime-se a parte autora, para comparecer(em) à audiência 

de conciliaç¿o a ser realizada em 10/12/2021 às 10h20min. Ficam as partes desde já advertidas ¿ 

advertências essas que dever¿o constar do mandado/carta de citaç¿o ¿ de que: a) o n¿o comparecimento 

injustificado de qualquer das partes à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, 

com aplicaç¿o de multa (CPC, § 8º do art. 334); b) as partes devem fazer-se acompanhar de advogado na 

audiência (CPC, § 9º do art. 334); c) o prazo de 15 dias para contestar terá como termo inicial a data da 

audiência de conciliaç¿o, caso n¿o se obtenha a autocomposiç¿o ou n¿o compareça(m) a(s) parte(s) 

(CPC, art. 335, I); na hipótese de pedido de cancelamento da audiência formulado necessariamente por 

ambas as partes (CPC, art. 334, § 4º, I), o prazo de 15 dias para oferecer contestaç¿o terá como termo 

inicial a data do protocolo do respectivo requerimento (CPC, art. 335). Em existindo interesse de incapaz 

na demanda, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. Intimem-se. Cumpra-se. Serve como mandado. 

Barcarena, 22 de setembro de 2021. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. Se necessário 

SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECIS¿O COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 

003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 

 
P R O C E S S O : 0 1 3 1 8 4 4 6 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:ELIEL CARVALHO MACIEL E OUTROS 

Representante(s): OAB 19432-A - OMAR ELIAS GEHA (ADVOGADO) OAB 22231 - WANDERSON 

SIQUEIRA RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE EDUARDO DA COSTA LIMA 

REQUERENTE:IZAEL DIAS COELHO REQUERENTE:ADELSON RODRIGUES CORREA 

REQUERENTE:ROSEMIRO DA COSTA ALMEIDA REQUERENTE:WALMIR VALADARES ABREU 
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REQUERENTE:VITORINA DO SOCORRO FERREIRA MONTEIRO REQUERENTE:VILMA RODRIGUES 

DA COSTA REQUERENTE:SOLANGE CORDEIRO TAVARES REQUERENTE:SILAS CAMPOS 

BARBOSA REQUERENTE:RUY GUILHERME DA CONCEICAO REQUERENTE:ROBSON WANZELER 

RIBEIRO REQUERENTE:REINALDO DE JESUS DANTAS REQUERENTE:REGINALDO CARVALHO DE 

MENEZES REQUERENTE:RAIMUNDO NONATO VIANA DA SILVA REQUERENTE:RAIMUNDA DE 

CARVALHO TAVARES REQUERENTE:OTAVIO  COUTINHO DO ESPIRITO SANTO 

REQUERENTE:ORLANDO DA SILVA FREITAS REQUERENTE:ODINEIA DA SILVA OLIVEIRA 

REQUERENTE:NILZARINA DA LUZ REQUERENTE:NILTON VIEIRA DA SILVA REQUERENTE:NELY 

DOS SANTOS CRUZ REQUERENTE:MONICA CRISTINA DE SOUZA NOGUEIRA MONTEIRO 

REQUERENTE:MICHELE DE MATOS COSTA REQUERENTE:MATUSALEM SARMENTO SOUZA 

REQUERENTE:MARLENE SA DA SILVA REQUERENTE:MARIO DE SOUSA AMARAL 

REQUERENTE:MARINEIA LEONES BENJAMIN REQUERENTE:MARIA LUIZA BARBOSA MENEZES 

REQUERENTE:MARIA LEONISA MORAES REQUERENTE:MARIA DO LIVRAMENTO DO CARMO 

MACHADO REQUERENTE:MARIA ALTAMIRA RODRIGUES DOS SANTOS REQUERENTE:MARCIA DO 

SOCORRO COSTA LISBOA REQUERENTE:MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS 

REQUERENTE:MANOEL DO CARMO MONTEIRO DA SILVA REQUERENTE:MANOEL DIAS DE 

AMORIM REQUERENTE:MANOEL ALEXANDRE TELES REQUERENTE:LUIS CARLOS PAIVA CUNHA 

REQUERENTE:LUCILDE BARROS BARATA FERREIRA REQUERENTE:JUNHO PANTOJA DA CUNHA 

REQUERENTE:JOSE DINIS NOGUEIRA MIRANDA REQUERENTE:JOSE CARLOS DOS SANTOS 

CRISTO REQUERENTE:JORGE PEDRO DA COSTA BELTRAO REQUERENTE:JEAN CARLOS 

CASCAES DOS SANTOS REQUERENTE:JAILSON TEIXEIRA PEREIRA REQUERENTE:IRANILDO 

PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:HEITOR OLIVEIRA PANTOJA DA CUNHA REQUERENTE:GLORIA 

ALVES TRINDADE REQUERENTE:GLAUCIO JOSE MATOS RODRIGUES REQUERENTE:GEOVANI 

CASCAES  DOS SANTOS  R E Q U E R E N T E : F R A N C I N E I D E  TELES DOS ANJOS 

REQUERENTE:FERNANDO LUIS DOS ANJOS CABRAL REQUERENTE:ELKA CLARA CONCEICAO DA 

SILVA REQUERENTE:ELI CAMPOS BARBOSA REQUERENTE:ELENICE CARDOSO TAVARES 

REQUERENTE:EDMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA REQUERENTE:EDIVANILSON COSTA DOS SANTOS 

REQUERENTE:EDILSON MARQUES BATISTA REQUERENTE:EDILENE CRISTINA MAIA DE 

CARVALHO REQUERENTE:DIMILSON CORREA DOS SANTOS REQUERENTE:DILSA MENEZES 

CORREA DOS SANTOS REQUERENTE:DARCI SANTOS DE SOUSA REQUERENTE:CRISTIANE DO 

SOCORRO DOS SANTOS MIRANDA REQUERENTE:COSME CAMPOS LEAL REQUERENTE:CELITO 

LOBATO FARIAS REQUERENTE:CELINO DOS PASSOS PAIXAO REQUERENTE:CARLOS ROBERTO 

MACHADO DANTAS REQUERENTE:CARLOS RIBEIRO ARAUJO MACHADO REQUERENTE:ANTONIO 

CARLOS DOS SANTOS REQUERENTE:ANA LUCIA LIMA DA COSTA REQUERENTE:ALCILEIA 

MORAES FEITOSA REQUERENTE:AGNALDO DE SOUZA FREITAS REQUERENTE:RAIMUNDO DA 

COSTA RODRIGUES REQUERENTE:MARIA SEBASTIANA GOMES COSTA REQUERENTE:MARIA 

MADALENA VASCONCELOS DE SOUZA REQUERENTE:JOEL CORREA DOS SANTOS 

REQUERENTE:VALDINEIA  DIAS DE SOUZA REQUERENTE:SILVANA  DIAS VAZ 

REQUERENTE:SANDRA REGINA DIAS NASCIMENTO REQUERENTE:RITA ANDREA PIMENTEL 

RODRIGUES REQUERENTE:RAIMUNDO GUILHERME MIRANDA BRASIL REQUERENTE:RAIMUNDA 

DA COSTA DE LIMA REQUERENTE:PEDRO DA COSTA RODRIGUES REQUERENTE:MARIA LUCIA 

BENJAMIM MARTINS REQUERENTE:MARIA DE NAZARE DO ESPIRITO SANTO SANTIAGO 

REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO QUERINO OLIVEIRA REQUERENTE:MARCELO NEGRAO 

ANDRADE REQUERENTE:MARCELINO BARROS BRANDAO REQUERENTE:MANOEL RAIMUNDO 

DIAS SOUZA REQUERENTE:MANOEL DE JESUS QUEIROZ REQUERENTE:LUIS FONSECA DE LIMA 

REQUERENTE:LUIS FELISMINO HORTEGAL REQUERENTE:LUCIVALDO LIMA DOS PASSOS 

REQUERENTE:LUCIANO ALVES CORREA REQUERENTE:JOSENILDO LIMA DA COSTA 

REQUERENTE:JOSE ROBERTO MIRANDA BRASIL REQUERENTE:JOSE LUIZ MARTINS MARTINS 

REQUERENTE:JORGE CARVALHO MACIEL REQUERENTE:JOAO DA COSTA RODRIGUES 

REQUERENTE:IVANEIDE CAMPOS DA SILVA REQUERENTE:GORETHE DO SOCORRO SILVA 

SANTOS REQUERENTE:FREDERICO GUILHERME MIRANDA BRASIL REQUERENTE:FERNANDO 

CARLOS FERREIRA  DA COSTA REQ U ER ENT E: F E RN AN DA  SILVA DA SILVA 

REQUERENTE:ARLINDO DIAS NASCIMENTO REQUERENTE:ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

AMBE REQUERENTE:ANA TELMA PEREIRA DO CAMPOS REQUERENTE:ADRIANO LIMA DA COSTA 

REQ UERENTE:NEO  CABRAL BAIA REQUERENTE: LUANA  SANDIM MONTEIRO 

REQUERENTE:JOSILENE DE SOUSA BARROS REQUERENTE:HAROLDO PANTOJA CARDOSO 

REQUERENTE:DELIANE COELHO MONTEIRO REQUERENTE:ADNAQUELZE DE OLIVEIRA 

RODRIGUES REQUERENTE:MARIA BARRETO PEREIRA REQUERIDO:TAMARA SHIPPING 
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REPRESENTANTE:GLOBAL AGENCIA MARITIMA LTDA Representante(s): OAB 13192 - HELENA 

LUCIA GARCIA KLAUTAU (ADVOGADO) OAB 23208 - FABRICIO LUIZ MARQUES DE ARAUJO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA LTDA. DESPACHO 

Considerando que a presente demanda ainda possui seu trâmite por autos físicos, bem como em 

observância do Programa de Digitalizaç¿o de Processos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, do 

Plano de Gest¿o deste Tribunal para o Biênio 2021/2023, os índices de casos eletrônicos (ICELE) e com 

escopo em uma melhor prestaç¿o jurisdicional, vez que a digitalizaç¿o das demandas facilita o acesso de 

jurisdicionados e advogados aos autos, determino a intimaç¿o dos advogados/ Defensoria Pública para 

que mediante as disposiç¿es da portaria 1833/2020-GP, de 3 de setembro de 2020, que em seu artigo 19° 

disciplina: Art. 19. As partes, os procuradores ou os advogados que pretenderem antecipar a virtualizaç¿o 

de processo ao sistema PJe poder¿o requerê-lo ao juiz da causa, fornecendo cópia digitalizada integral e 

sequencial de todas as folhas dos autos físicos e dos feitos em apenso, quando presentes, em arquivo 

digital único, em formato PDF, legível e nomeado com o número único do processo (NUP), § 1º Deferido o 

pedido, o interessado procederá a digitalizaç¿o dos autos nos padr¿es fixados no inciso IV do artigo 11 

desta portaria. § 2º Quando os autos forem formados por mais de um volume, ou contar com anexos ou 

incidentes processuais, a digitalizaç¿o deverá ser realizada por volume, anexo ou incidente, devidamente 

identificados, os quais ser¿o organizados em uma pasta, que receberá a numeraç¿o do processo 

principal.§ 3º Uma vez realizada a convers¿o dos autos físicos para o meio digital, em formato PDF, o 

advogado procederá à conferência do arquivo digital com o processo físico, verificando a ordem 

cronológica das folhas digitalizadas, existência de folhas em branco, folhas invertidas, retirada de bordas 

pretas, e outras correç¿es necessárias, para assegurar a qualidade do conteúdo. § 4º O arquivo digital, 

em formato PDF, deverá ser compactado antes de sua entrega à unidade judiciária. § 5º Ao receber os 

autos juntamente com o arquivo digital compactado, a unidade judiciária procederá sua conferência de 

conteúdo e migraç¿o ao sistema PJe. A fim de que manifestem interesse na antecipaç¿o da virtualizaç¿o 

da presente demanda, mencionando que estes poder¿o fazer carga dos autos para que sejam feitas 

cópias integrais e sequenciais digitalizadas em formato PDF, para fins de migraç¿o para o sistema PJE Na 

hipótese de acolhimento da oportunizaç¿o, desde logo, sem necessidade de nova conclus¿o, autorizo a 

retirada pelo advogado/defensor constituído para que efetue a digitalizaç¿o. Intime-se. Cumpra-se. 

Barcarena-Pará. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA 

DESTE(A) DESPACHO/DECIS¿O COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo 

PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.. 
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COMARCA DE PARAUAPEBAS 

 

 
UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DE PARAUAPEBAS - 3 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL 

 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 6 7 6 5 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 4 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANE LINHARES DOS SANTOS A??o: 

Execução Fiscal em: 24/09/2021---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS Representante(s): OAB 

15764 - KENIA TAVARES DE OLIVEIRA (PROCURADOR(A)) HUGO MOREIRA MOUTINHO 

(PROCURADOR(A))  EXECUTADO:H. F. ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA  

Representante(s): THENIUS BRITO DE SOUSA (REP LEGAL) . ATO ORDINATÃ¿RIO Nos termos do 

Provimento nÂº 006/2009-CJCI, do Art. 1Âº, Â§ 2Âº, VI, fica a parte interessada INTIMADA, por seu 

procurador, para querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar manifestaÃ§Ã£o, sob pena de 

arquivamento do feito. Â Â Â Â Â Alertando que, decorrido o prazo estabelecido, os autos serÃ£o 

rearquivados. Â Â Â Â Â Parauapebas, 24 de setembro de 2021. LUCIANE LINHARES DOS SANTOS 

Exercendo a funÃ§Ã£o de Auxiliar JudiciÃ¡rio Subscrevi com base no Provimento nÂº 08/2014-CJRMB, 

Art. 2Âº 
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COMARCA DE REDENÇÃO 

 

 
SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO 

 
 

 

PROCESSO: 0007444-84.2020.8.14.0045. ACUSADO(S): CARLOS ANDRÉ OLIVEIRA GUIMARÃES. 

ADVOGADO(S): BRUNO LOPES DA SILVA ¿ OAB/PA 25954; LEANDRO DE JESUS PAIXÃO ¿ OAB/PA 

26.379; OTÁVIO MIRANDA CUNHA ¿ OAB/PA 22.028. 

 
DECISÃO/MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA AIJ/OFÍCIO 

 
RH em razão do excesso de trabalho e retomada gradual do expediente presencial (Portaria Conjunta nº 

15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21/06/2021, Portaria nº 1651/2021-GP, de 10/05/2021, art. 2º e Portaria 

nº 2043/2021-GP, de 18/06/2021). 

 
Vistos, 

 
PRELIMINAR 

 
A peça acusatória descreve o fato típico, antijurídico e culpável, contendo as circunstâncias em que a 

infração penal foi cometida, a qualificação do(s) acusado(s), a classificação do(s) delito(s) imputado(s), a 

individualização da conduta, o rol de testemunhas, ocasião em que se vislumbram preenchidos os 

requisitos do art. 41 do CPP, possibilitando ao(s) acusado(s) o exercício do direito de defesa, que veio em 

juízo, apresentou resposta à acusação acerca dos fatos, não havendo demonstração concreta de qualquer 

prejuízo à defesa. 

 
Assim como, não há falar em ausência de justa causa para ação penal, diante da existência de lastro 

probatório mínimo existente pelos elementos colhidos no IPL, pelas declarações e demais documentos 

que os instrui, demonstrando a existência de materialidade e indícios suficientes de autoria aptos a 

embasar a prisão em flagrante e o oferecimento da denúncia pelo Ministério Público detentor da "opinio 

delicti". 

 
Por essas razões, REJEITO a preliminar alegada, não havendo outras preliminares ou matérias que 

possam levar à absolvição sumária, verificando-se a necessidade de instrução probatória. 

 
Portanto, RECEBO A DENÚNCIA. 

 
Promova-se a CITAÇÃO do(a) acusado(a) nos termos do art. 56, da Lei 11.343/2006. 

 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2021, ÀS 09H00MIN, A SER 

REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do art. 6º da Resolução n. 314 de 20/04/2020 do 

CNJ, art. 3º, da Portarias Conjuntas nº 7 e 8/2020- GP/VP/CJRMB/CJCI, respectivamente de 28 de 

abril e 3 de maio de 2020, e art. 18 da PORTARIA CONJUNTA Nº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI. 

 
INTIMAÇÃO E OITIVA DAS TESTEMUNHAS 

 
As testemunhas policiais serão ouvidas nas respectivas corporações devendo as chefias disponibilizarem 

sala adequada e equipamento de informática com sistema multimídia com câmera, microfone e caixas de 

sons ou aparelho celular para que os agentes policiaiscivis/policiais militares arrolados como testemunhas 

e requisitados pelo juízo possam ser ouvidos nas dependências da corporação/delegacias de polícia, 

resguardando para que uma testemunha não ouça o depoimento da outra durante o depoimento no 
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mesmo processo (ofícios de solicitação deste juízo n. 40 e 41/2020). 

 
As testemunhas não policiais serão ouvidas igualmente pela ferramenta de videoconferência da Microsoft 

Teams utilizando os seus celulares ou seus equipamentos de informática fora das dependências do 

Fórum, diante das restrições sanitárias, devendo fornecer número de contato ao Oficial de Justiça para 

eventual ajuste e apoio quanto à utilização da ferramenta, devendo a Secretaria da Unidade encaminhar 

link de acesso à reunião. 

 
Requisitem-se os agentes policiais na forma determinada. Oficie-se. Os ofícios de apresentação dos 

agentes policiais para a audiência deverão ser reencaminhados na forma digitalizada no formato PDF para 

e-mail do Protocolo da Comarca ("Redenção - Protocolo" protocoloredencao@tjpa.jus.br) ou e-mail 

"Redenção - Vara Criminal" 1crimredencao@tjpa.jus.br. Caso existam testemunhas residentes em outra 

comarca, não havendo informação de contato telefônico nos autos, EXPEÇA-SE precatória para oitiva, 

fixando-se prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. 

 
INTIMAÇÃO/PARTICIPAÇÃO/INTERROGATÓRIO DO(S) RÉU(S) 

 
Ao(s) acusado(s) preso(s) que se encontrem na CPR será garantida participação do ato, inclusive 

interrogatório, também por videoconferência devendo o estabelecimento penal disponibilizar sala 

adequada e equipamento de informática com sistema multimídia ou aparelho celular, garantindo ao(s) 

preso(s) entrevistar(em)-se com seu defensor/advogado antes do início da audiência também por 

videoconferência resguardado o sigilo da conversa (Ofício n. 39/2020). 

 
O(s) acusado(s) preso(s) que se encontre(m) recolhidos fora da CPR, poderão participar igualmente da 

audiência por videoconferência, devendo ser OFICIADO o estabelecimento em que se encontre(m) 

recolhido(s). 

 
Caso haja indisponibilidade técnica, EXPEÇA-SE carta precatória para interrogatório no juízo do local em 

que se encontra(m) preso(s) fixando-se prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. 

 
INTIMAÇÃO E ACESSO DAS PARTES 

 
Intimem-se o Ministério Público, a Defensoria Pública e/ou advogado(s) acerca da presente decisão de 

realização da audiência na modalidade videoconferência na forma legal, encaminhando-se ato de 

comunicação por e-mail pela ferramenta ¿reunião¿ da Microsoft Teams, contendo o link de acesso, cujo e- 

mail servirá como protocolo, sem prejuízo da publicação pelo DJE para intimação do(s) advogado(s). 

 
Ficam as partes (Ministério Público, Defensoria Pública e advogado(s)) cientificadas a INFORMAR 

endereço de e-mail (correio eletrônico) pelo qual serão cadastradas e receberão o link de acesso à 

audiência por videoconferência a ser realizada pela plataforma Microsoft Teams. 

 
Ficando silentes, proceda a Secretaria ao cadastro do e-mail das partes eventualmente já informadas nos 

autos. 

 
Este juízo disponibilizou servidor(a) da Vara Criminal responsável pelas audiências para auxiliar as partes, 

órgãos externos e testemunhas quanto à utilização das ferramentas Teams e Share Point da Microsoft, 

podendo entrar em contato para os ajustes necessários assim como para que sejam realizados testes 

preliminares. 

 
DELIBERAÇÕES FINAIS 

 
Contando com a cooperação de todos os agentes do sistema de justiça na busca de soluções de forma 

colaborativa para realização dos atos processuais, inclusive da referida audiência por videoconferência. 

mailto:1crimredencao@tjpa.jus.br
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Expeçam-se ofícios solicitando a apresentação de funcionários públicos arrolados como testemunhas às 

suas respectivas repartições, assim como a CPR e demais estabelecimentos penais quanto ao(s) preso(s) 

para participarem do ato, inclusive interrogatório, por videoconferência. 

 
Junte-se aos autos certidão de antecedentes criminais do(s) acusado(s) atualizada, caso ainda não 

realizado. 

 
Intimem-se o Ministério Público, Defensor(es), e o(a) acusado(a) valendo-se dos meios de comunicação 

mais céleres possíveis (e-mail, telefone etc). 

 
Expeça-se o necessário. 

 
Cumpra-se, com urgência, em regime de plantão caso necessário. 

 
Servirá esta decisão, por cópia digitada, como mandado/ofício, nos termos do Provimento nº 

003/2009 CJCI, anexo às cópias necessárias. 

 
Redenção/PA, data da assinatura digital. 

(assinado eletronicamente) 

BRUNO A. S. CARRIJO 

 
Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Redenção 

(Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de 07/01/2020) 

 
 
 
 

ATO ORDINÁTÓRIO- PROCESSO AÇÃO PENAL N.º 0002419-05.2008.814.0045 ¿ ACUSADO: 

ALESSANDRO DANTAS DE ARAUJO: (ADVOGADO, CARLOS EDUARDO GODOY PERES- OAB/PA 

nº11.780; WILSON FRANCO DE OLIVEIRA OAB-PA 11.827; IVAN FRANCISCO FRANKIW OAB 

13.055, Com base no art. 1º, § 1º, inciso VII, do Provimento nº 006/2006-CJRMB, ratificado pelo 

Provimento nº 006/2009-CJCI, FICA o senhor advogados aqui identificado, devidamente intimado da 

SENTENÇA de fl. 2.666/2674- Redenção, 24 de setembro de 2021. GLAUCIA HELENA SILVA SOUSA 

- Diretora de Secretaria Subscrevo na forma do art. 1º, § 1º, inciso IX do 

 
Processo nº. 0002419-05.2008.8.14.0045 

AÇÃO PENAL PÚBLICA 

Denunciante: Ministério Público do Estado do Pará. 

Denunciado: ALESSANDRO DANTAS DE ARAÚJO. 

Capitulação: Art. 299, p. único, e art. 312 na forma do art. 69 do CPB. 

SENTENÇA 

Cuida-se de ação penal na qual ALESSANDRO DANTAS DE ARAÚJO, filho de Juarez 
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Gonzaga de Araújo e Francisca Francinete de Medeiros Dantas de Araújo, nascido em 

05/12/1983 em Santa Helena/GO, casado, desempregado, portador da C.I. de R.G. nº. 

5223046 SSP/PA, residente no Condomínio Terra Brasil, casa 11, Redenção/PA, foi 

denunciado pelas práticas delituosas previstas nos art. 299, p. único, e art. 312, na forma do 

art. 69 do CPB. 

Narra a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público Estadual (fls. 02/05), de 

18.11.2012, que o Denunciado, quando exerceu a função de Assessor Administrativo e 

Chefe do Departamento de Contabilidade junto ao Município de Cumaru do Norte, 

aproveitando-se da qualidade de contador, durante o período de 2005 a 2006, preencheu 

falsamente notas fiscais em nome de terceiros, colando também de maneira falsa o 

respectivo termo de recebimento, seja através de rubrica em recibo ou da oposição do seu 

polegar direito, de maneira que tais fatos configuram os crimes de peculato e falsidade 

ideológica. 

Depreende-se do Inquérito Policial nº. 2006.024.873 ¿ DPCR, instaurado a partir de 

representações criminais feitas pela Procuradoria Municipal de Cumaru do Norte (fls. 15/19 

e fls. 22/52), que o Denunciado falsificava dolosamente notas fiscais em nome de terceiros e 

os termos de recebimento, emitia várias notas fiscais e recibos fraudulentos em nome de 

diversos beneficiados e valores variados, utilizando-se como emitente a Prefeitura do 

Município de Cumaru do Norte, nos meses de abril, maio, junho, julho, agosto, outubro e 

dezembro de 2005 (fls. 55/175). 

Na investigação, depoimentos de beneficiados confirmam os fatos, alguns no sentido de que 

certos serviços não foram prestados. O Denunciado foi ouvido em sede policial e negou a 

autoria dos delitos a ele imputados, esclarecendo que teria funcionado como laranja da 

Prefeitura Municipal, e que foi chamado por Divino Lourival Vieira da Cunha, João Vieira 

da Cunha e José Ribamar Silva de Souza, que eram, respectivamente, Assessor 

Administrativo, Prefeito Municipal e Secretário de Finanças, para assumir sozinho todas as 
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irregularidades denunciadas por populares. 

 
Continua a denúncia narrando que, após sindicância realizada pelo Prefeito de Cumaru do 

Norte (fls. 209/264), e oitiva das supostas pessoas envolvidas, foi apurado serem verídicas 

as denúncias contra o Acusado, sendo constatado que, por ser funcionário de confiança da 

contabilidade, todos os pagamentos eram realizados por ele, que também era quem assinava 

os recibos; além de ter sido demonstrado que era sua a impressão digital constante no 

documento em nome de Odair José Dias de Souza (fls. 199/204). 

Diante do apurado, considerando a forma como teria agido, o Ministério Público, na 

denúncia, teve como certo que o Denunciado infringiu as normas penais inseridas no art. 

299, p. único, e art. 312, ambos na forma do art. 69 do CPB. 

Recebida a denúncia pelo Juízo em 27.11.2012, à fl. 357, e determinada a citação do 

Denunciado, o qual, citado em 05.04.2013 (fl. 368), apresentou resposta à acusação em 

26.04.2013, juntada às fls. 371/381. 

Em sua defesa escrita, o Acusado, em apertada síntese, levanta, preliminarmente, a conexão 

entre a presente ação e a ação penal nº. 0003503-72.2006.8.14.0045, que também tramita 

pela Vara Criminal de Redenção, alegando que as ações guardam entre si nexo e 

dependência, e requer o apensamento desta àquela, juntando, com a resposta à acusação, 

cópia dos autos do referido processo. 

No mérito, inicia apresentando impugnação ao laudo da perícia papiloscópica, alegando que 

não foi realizada a coleta da impressão digital do Acusado, limitando-se a perícia a 

confrontar as impressões contidas nas cópias de Carteira de Identidade e de Recibo emitido 

pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte/PA, logo, não pode ser 

descartada a montagem de referidos documentos por parte do Gestor Municipal e dos 

servidores e profissionais contratados, que tinham total interesse que o Denunciado 

assumisse a culpa pelas irregularidades constatadas na administração municipal no período 

de 2005. Assim, requereu fosse feita nova perícia tanto papiloscópica quanto perícia 
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grafotécnica do referido documento perícia conforme art. 235 do CPP. 

 
Em seguida, na sua peça de defesa, alega a ausência de culpabilidade com base no 

entendimento do Promotor contido na denúncia oferecida no processo 0003503- 

72.2006.8.14.0045, no qual figura como vítima. Afirma que, até o momento, nada produzido 

nos autos é capaz de constatar que o Denunciado praticou o crime de peculato, bem como 

que nada na sua conduta é capaz de caracterizar falsidade ideológica, evidenciado que o ato 

praticado é atípico, requerendo a sua absolvição. Por fim, afirma que nos autos do processo 

nº. 0003503-72.2006.814.0045 há gravações de extrema importância para a elucidação do 

caso e requer que as gravações constantes e todo material probante seja utilizado como 

prova emprestada nestes autos. Pede, ainda, a produção de outros tipos de provas e arrola 

testemunhas. 

Entre várias tentativas de realização de audiência de instrução e julgamento para a 

inquirição das várias testemunhas arroladas pelas partes, sendo a primeira designação à fl. 

2339, somente em 10.11.2014 (fls. 2390/2393) foi inquirida a testemunha arrolada tanto pela 

acusação quanto pela defesa, Sra. Janaína Maciel da Rosa, em 19.10.2015, a testemunha 

arrolada pela defesa Vilmar Farias Valim (fls. 2548/2549 e 2555), em 17.11.2015 e a 

testemunha arrolada pela defesa Nadilson Portilho Gomes (fls. 2567/2568). 

Ressalte-se que as testemunhas arroladas pela defesa ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

DE OLIVEIRA DA LUZ e LUIS CARLOS DE ALMEIDA TOLEDO foram inquiridas na 

audiência realizada em 09.12.2015 (fls. 2552/2554), entretanto, a respectiva mídia com a 

gravação audiovisual do ato não se encontra juntada aos autos, destacando-se que a mídia 

juntada à fl. 2555 refere-se à gravação da audiência em que foi inquirida a testemunha Vilmar Farias 

Valim. 

 
Após, com a desistência das demais testemunhas arroladas pelas partes, passou-se à 

qualificação e interrogatório do acusado na audiência realizada em 19.05.2016 (fls. 

2601/2602). 

 
Em seguida, encerrada a instrução (fl. 2601), o MP requereu a juntada de certidões de 
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antecedentes e primariedade atualizadas (juntadas às fls. 2622/2623); a defesa, às fls. fl. 

2603/2605, requereu diligências, o que foi indeferido pelo Juízo, à fl. 2619, por entender 

desnecessária ao deslinde do feito. 

Após, nos termos do art. 403, §3º., do CPP, as partes ofereceram memoriais escritos, a 

acusação às fls. 2626/2637 e, a defesa, às fls. 2645/2658. O MP, preliminarmente, pugnou 

pela emendatio libelli, e sustentou a autoria e requereu a condenação do Denunciado, na 

forma do art. 71, nas sanções punitivas do art. 299, p. único, e do art. 312, caput, (noventa e 

sete vezes), todos do CPB. 

A Defesa, por sua vez, preliminarmente, alegou cerceamento de defesa em razão de as 

testemunhas arroladas pela defesa ANTONIO CARLOS RODRIGUES e LUIS CARLOS 

DE ALMEIDA TOLEDO terem comparecido em Juízo e prestado depoimentos (fls. 

2552/2554), porém, a respectiva mídia com a gravação dos depoimentos não consta dos 

autos. Alega também cerceamento de defesa pela ausência de intimação da defesa acerca da 

audiência para inquirição da testemunha NADILSON PORTILHO GOMES, na cidade de 

Capanema/PA, por meio de Carta Precatória. Requer que a denúncia seja julgada 

improcedente e absolvida das acusações. 

É o relatório. Decido. 

 
DAS PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

 
Conforme relatado acima, a Defesa em seus memoriais alega cerceamento de defesa em 

razão de as testemunhas arroladas pela defesa ANTONIO CARLOS RODRIGUES e LUIS 

CARLOS DE ALMEIDA TOLEDO terem comparecido em Juízo e prestado depoimentos, 

conforme termo de fls. 2552/2554, entretanto, a respectiva mídia com a gravação dos 

depoimentos não se encontraria juntada aos autos. 

Compulsando-se os autos, verifico que realmente não há mídia com a gravação audiovisual 

da audiência na qual as referidas testemunhas foram inquiridas, ressaltando-se que a mídia 

juntada à fl. 2555, isto é, imediatamente após ao termo de audiência de fls. 2552/2554, 
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refere-se à gravação da audiência em que foi inquirida a testemunha Vilmar Farias Valim. 

Dessa forma, razão tem a Defesa na alegação ante a ausência dos depoimentos. Contudo, 

faz-se necessário averiguar se a ausência de tais depoimentos nos autos irá afetar, de alguma 

forma e/ou grau, o convencimento deste Juízo ao avaliar o conjunto probatório em 

conjugação com o arrazoado pelas partes no processo, tendo em vista que há possibilidade 

de absolvição, hipótese na qual não resultaria prejuízo para a Defesa. Isso, considerando que 

cerceamento de defesa implica em nulidade, logo, em conformidade com o disposto no art. 

563 do CPP, para tanto, há que se demostrar o prejuízo resultante. Ademais, a correção da 

 
referida questão levaria um tempo que ofenderia a celeridade exigida para o caso. Diante disso, deixo, 

momentaneamente, de apreciar a alegação de cerceamento de defesa em 

 
questão para poder avaliar todo o produzido ante a possibilidade de decreto absolutório. 

Ainda, a Defesa alega também cerceamento de defesa pela ausência de sua intimação acerca 

da audiência para inquirição da testemunha NADILSON PORTILHO GOMES, na cidade de 

Capanema/PA, por meio de Carta Precatória. 

Posto isso e considerando o arrazoado logo acima, o saneamento de tal ponto levaria ainda 

mais tempo que a hipótese anterior, afetando de forma mais aguda a celeridade desejada, 

ressaltando-se a necessidade de demonstração de prejuízo, nos termos do art. 563 do CPP, e 

a possibilidade absolvição a partir do convencimento deste Juízo se mostrar satisfeito com o 

já produzido nos autos. 

DO MÉRITO. 

 
Conforme consta da denúncia de fls. 02/05, teria o Denunciado, quando exerceu a função de 

Assessor Administrativo e Chefe do Departamento de Contabilidade junto ao Município de 

Cumaru do Norte, aproveitando-se da qualidade de contador, durante o período de 2005 a 

2006, preenchido falsamente notas fiscais em nome de terceiros, colando também de 

maneira falsa o respectivo termo de recebimento, seja através de rubrica em recibo ou da 

oposição do seu polegar direito, de maneira que tais fatos configurariam os crimes de 

peculato e falsidade ideológica. 
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A denúncia se baseia no Inquérito Policial nº. 2006.024.873 ¿ DPCR, instaurado a partir de 

representações criminais feitas pela Procuradoria Municipal de Cumaru do Norte (fls. 15/19 

e fls. 22/52) bem como em sindicância realizada pelo Prefeito do Município juntada às fls. 

209/264, alegando, ainda, que o Denunciado, por ser funcionário de confiança da 

contabilidade, todos os pagamentos eram realizados por ele, que também era quem assinava 

os recibos. 

Posto isso, logo de início convém ressaltar que em nenhum momento restou provado nos 

autos que o Denunciado exerceu função de Assessor Administrativo e Chefe do 

Departamento de Contabilidade, nem que seria, de fato, contador, bem como nada indica 

que seria funcionário de confiança da contabilidade. 

Ao contrário disso, as testemunhas Janaína Maciel da Rosa (fls. 2390/2393), servidora 

concursada da prefeitura, Vilmar Farias Valim (fls. 2548/2549 e 2555), vice-prefeito à época 

dos fatos, e a testemunha Nadilson Portilho Gomes (fls. 2567/2568), Promotor de Justiça da 

Comarca à época, afirmaram que o denunciado era apenas um funcionário contratado pela 

Prefeitura, trabalhava no setor de contabilidade juntamente com outros funcionários (como a 

primeira testemunha) e não tinha qualquer tipo de autonomia na sua atividade, somente 

praticando ordens de seus superiores, tampouco era ordenador de despesas. 

Nesse sentido a testemunha Janaína Maciel da Rosa (fls. 2390/2393) declarou que o 

Denunciado fazia o mesmo serviço que ela, que quando emitiam nota fiscal vinha com 

autorização, vinha um papel com a assinatura do prefeito (in verbis), que nenhuma nota foi 

feita só com deliberação do acusado porque a gente tinha a mesma função, ele não era o meu chefe, tipo 

assim, ele não me mandava, a gente não tinha autorização (in verbis), 

 
que toda nota fiscal tinha uma autorização, que vinha uma autorização assinada, ou eles 

mesmos chegavam lá e falavam ¿fulano fez esse serviço e tal¿... (in verbis), que emitiam 

notas fiscais a partir de autorização verbal do prefeito, que ela e Alessandro nunca emitiram 

nenhuma nota nenhum recibo que não fosse com autorização escrita ou verbal do prefeito ou 

secretário. 
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Os depoimentos das referidas testemunhas basicamente confirmam as alegações do 

Denunciado em suas manifestações de defesa, notadamente os das testemunhas Vilmar 

Farias Valim e Nadilson Portilho Gomes, o qual esclarece o contexto em que os fatos 

ocorreram e o papel do réu como colaborador na investigação que resultou no ajuizamento 

da ação penal nº. 0003503-72.2006.8.14.0045, na qual foram denunciados os verdadeiros 

envolvidos em todo o esquema fraudulento implantado na gestão da Prefeitura Municipal de 

Cumaru do Norte (fls. 383/2337), e na qual o ora Denunciado figura como vítima. 

Nesse sentido, na denúncia oferecida nos autos do processo nº. 0003503-72.2006.8.14.0045, 

o Promotor afirma que o ora Denunciado praticou conduta que é considerada atípica em 

razão da ausência de dolo, pois é de reconhecer que agiu em defesa própria não obtendo 

qualquer benefício, seja pecuniário, seja patrimonial (fl. 402). 

O nobre Promotor continua (fl. 403): 

 
7.2 Cabe-nos esclarecer, que tudo que recebeu depositou na Promotoria de Justiça, a fim de provar o 

que estava acontecendo, além de que pretendia somente defender-se das acusações constantes na 

sindicância falsa, na qual foi coagido moralmente e com a promessa de recebimentos de vantagens 

pecuniárias e patrimoniais, que muito embora tivesse recebido delas nunca usufruiu em razão de 

depositá-las através de auto de apresentação e apreensão nos autos do Inquérito Civil de n. 29/ 

2006/MP ¿ 2ª.PJR, onde consta a apreensão de um computador e da Ação de improbidade que 

tramita no cartório civil desta comarca, onde se encontra apreendida a importância de R$ 1.000,00 

(HUM MIL REAIS), em visível demonstração de que nunca pretendeu praticar qualquer ato 

contrário a lei. (ipsis litteris) 

 
Há de se destacar que toda a investigação que originou este processo se baseou em uma 

sindicância instaurada pela Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte, que se revelou 

totalmente fraudulenta, arquitetada por superiores hierárquicos do Denunciado com a 

finalidade de imputar todas as suas responsabilidades a este. 

Ressalte-se que tal sindicância foi acompanhada pelo Ministério Público em ação 



648 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

controlada, inclusive, com prisão em flagrante de dois Advogados do Município de 

Redenção, entre os quais o advogado que assina as representações criminais que deram 

início ao inquérito que precede esta ação (fls. 15/19 e fls. 22/52), o qual figura como o 

primeiro denunciado na ação penal nº. 0003503-72.2006.8.14.0045 (fl. 384). A sindicância 

sequer foi concluída. 

A testemunha Nadilson Portilho Gomes (fl. 2568), Promotor de Justiça da Comarca à época, 

declarou que (in verbis): 

[...] os advogados da Prefeitura, na época era Carlos Godoy e Gleydson, também, Arruda, eles fiz..., 

montaram uma sindicância administrativa para um servidor assumir todas falcatruas da Prefeitura, 

que era esse rapaz, Alessandro, só que, por orientação do pai dele, ele procurou a Promotoria e a 

gente começou a acompanhar todo o assédio que faziam contra ele, né, desde a demissão ou propondo 

vantagem, ou entrega efetiva de dinheiro, que ele chegou a entregar na Promotoria e documentos, e a 

sindicância pra ele assinar, essa di..., essa sindicância falsa foi apreendida sem assinatura dele, 

inclusive já com depoimento já pronto da confissão, tudo pra livrar o prefeito e a equipe dele, e com 

base nisso foram feitas outras ações de improbidade e criminais também e, no meio de tudo isso, em 

que se pensava que eram só pessoas lesadas, houve o envolvimento de autoridades, empresários do 

município, então, é..., começou a haver ameaças contra esse rapaz, então foi bem complicada essa 

situação, e houve requisição de..., de inquérito pelo Juiz da comarca na época e..., e também pelos 

próprios advogados, que começaram a fazer um simulacro de auditoria e denunciar alguns recibos 

que ele teria falsificado. Mas assim, a princípio, pela investigação do MP àquela altura, né, a gente 

pode dizer que o rapaz não tinha nada, a não ser o salário que recebia, ele não tinha nada e ele 

colaborou efetivamente para a investigação; e todos esses casos são relacionados porque eles são 

antigos e, e dessa requisições ou dessa apurações da prefeitura foi que encaminharam essa notas 

fiscais atribuindo a ele e tal e..., e com base nisso foram feitas essas denúncias pelo Ministério 

Público, por promotores que seguiram depois de mim, né; mas na verdade tudo tem uma conexão; aí, 

e são várias etapas, por exemplo, depois disso, o prefeito resolveu confessar, mas ele foi, ele morreu, 
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misteriosamente, foi uma morte, assim, muito mal esclarecida; ele foi na promotoria dizendo que no 

outro dia voltaria para denunciar, e no outro dia amanheceu morto; então foi um caso muito 

complicado, muito delicado, essa situação aí; aí onde os que cometeram todas as corrupções, eles 

quiseram reverter isso, né; e quiseram atribuir ao funcionário de baixo escalão, né; é, sem ensino 

médio e tal; por exemplo, ele, começou a constar o Alessandro como, se via na época, como 

funcionário..., como tesoureiro uma hora, uma hora assinando como presidente da comissão de 

licitação, pelo setor de contabilidade, então parece que ele era tudo para que jogassem toda a 

responsabilidade em cima dele. [...] Ele, é, a função dele era só administrativa, ele recebia ordens, 

pelo que consta do, principalmente o secretário, que era irmão do..., irmão do prefeito ou irmão da 

mulher do prefeito na época, que também ameaçou ele; mas assim, é, praticamente todo documento 

que existiu na prefeitura, com a morte do prefeito, eles foram apreendidos e ficaram na promotoria; 

então, se existir, estão lá ou ficaram à disposição da justiça, né, esses documentos apreendidos; mas 

ele não era funcionário com poder de mando nenhum, né. [...] Não, na época não ostentava nada de 

poder aquisitivo [...] (grifos nossos) 

Posto isso, fica nítido que o Réu não detinha qualquer espécie de autonomia dentro da sua 

função e somente cumpria ordens emanadas de seus superiores, bem como fica claro nos 

documentos juntados pela acusação que tiveram origem fraudulenta, produzidos, tanto na 

sindicância quanto nas representações criminais, para tentar incriminar o Denunciado e 

livrar os verdadeiros criminosos. 

Além disso, as notas e recibos juntados são, quase todos, cópias simples, ressaltando-se que 

muitos dos recibos não têm assinatura nenhuma; ademais, não foram periciados. Logo não 

há como prosperar a alegação da Acusação, em seus memoriais, no sentido de que os delitos 

teriam sido cometidos 97 (noventa e sete) vezes pelo Denunciado, destacando-se, ainda, que 

a acusação chega a esse número sem individualiza-los, incluindo, portanto, os recibos que 

não têm assinatura alguma. 

Dito isso, já se verifica que não merece prosperar o pleito de emendatio libelli articulado 
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pela Acusação em seus memorais (fls. 2628/2629). De outro lado, o Denunciado admitiu, em seu 

interrogatório, que colocou sua digital em um 

 
recibo, esclarecendo que esta foi a única oportunidade em que isto ocorreu e o fez coagido 

pelos reais autores do esquema criminoso instalado na gestão da Prefeitura, ante ameaças, 

que envolviam até seus pais, e que iniciaram de forma indireta ou velada e foram se 

agravando no desenrolar dos fatos. Tais aspectos encontram respaldo nas provas produzidas, 

notadamente nos depoimentos das testemunhas Vilmar Farias Valim (fl. 2555) e Nadilson 

Portilho Gomes (fl. 2568), o qual declarou (in verbis): 

[...] ele procurou a Promotoria e a gente começou a acompanhar todo o assédio que faziam contra 

ele, né, desde a demissão ou propondo vantagem, ou entrega efetiva de dinheiro, que ele chegou a 

entregar na Promotoria e documentos, e a sindicância pra ele assinar, [...] houve o envolvimento de 

autoridades, empresários do município, então, é..., começou a haver ameaças contra esse rapaz, então 

foi bem complicada essa situação 

Com o desenrolar dos fatos, durante a investigação na qual o Denunciado contribuiu 

amplamente, foi ficando claro que o receio inicial do Denunciado ¿ que o obrigou a praticar 

o ato ¿ acerca da coação e das ameaças que sofria era totalmente justificado ante à 

periculosidade que cercava as atividades da quadrilha. 

Tal aspecto é confirmado pelas provas dos autos, especialmente pela testemunha Vilmar 

Farias Valim (fl. 2555), que afirmou que o Denunciado teve que ser incluído em programa 

de proteção à testemunha, e pela testemunha Nadilson Portilho Gomes (in verbis): 

[...] no meio de tudo isso, em que se pensava que eram só pessoas lesadas, houve o envolvimento de 

autoridades, empresários do município, então, é..., começou a haver ameaças contra esse rapaz, então 

foi bem complicada essa situação [...] o prefeito resolveu confessar, mas ele foi, ele morreu, 

misteriosamente, foi uma morte, assim, muito mal esclarecida; ele foi na promotoria dizendo que no 

outro dia voltaria para denunciar, e no outro dia amanheceu morto; então foi um caso muito 

complicado, muito delicado [...]. 

(grifo nosso) 
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Dessa forma, tem incidência o artigo 22 do Código Penal Brasileiro, excluindo-se a 

culpabilidade do acusado, devendo ser punível o coator, no caso, os coatores, que estão 

sendo processados perante este Juízo em outra ação penal: 

Art. 22 - Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita obediência a ordem, não 

manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível o autor da coação ou da ordem. 

Nesse sentido, o art. 8º., 3, do Pacto de São José da Costa Rica, a Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos, estabelece que a confissão do acusado só é válida se feita sem 

coação de nenhuma natureza. 

Além disso, a confissão não deve ser valorada de maneira isolada. Sobre isso, o CPP: 

 
Art. 197. O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os outros elementos de prova, 

e para a sua apreciação o juiz deverá confrontá-la com as demais provas do processo, verificando se 

entre ela e estas existe compatibilidade ou concordância. 

A Jurisprudência: 

 
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA 

 
DEMONSTRADAS. CONFISSÃO JUDICIAL AMPARADA PELOS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA. 

POSSE INJUSTIFICADA DA COISA SUBTRAÍDA. ABSOLVIÇÃO 

 
IMPOSSÍVEL. 1 A confissão, à luz do art. do , deve ser analisada com atenção a todos os elementos 

dos autos, uma vez que tem sua eficácia probatória reduzida quando se apresenta isolada. Todavia, 

quando for corroborada por outras provas, mostra-se suficiente para amparar o édito condenatório. 2 

No crime de furto, a posse da res furtiva, com a falta de explicação plausível para tanto, gera forte 

presunção de responsabilidade pela subtração. AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA DO 

CONCURSO DE PESSOAS. IMPOSSIBILIDADE. PARTICIPAÇÃO DE MENOR 

IMPORTÂNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. No caso em tela, presente o concurso de pessoas, infere-se 

que o acusado, ao concorrer para a consecução da atividade criminosa, - observando o comparsa 

arrombar a porta e vigiando o local, de modo a dar guarida à empreitada criminosa -, atuou como 

coautor do crime de furto, desempenhando atividades essenciais ao cometimento do delito. 

DOSIMETRIA. DUAS QUALIFICADORAS. MIGRAÇÃO RESIDUAL DE UMA DELAS PARA 
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A PRIMEIRA FASE. CABIMENTO. REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL NA 

SEGUNDA ETAPA. INVIABILIDADE. EXEGESE DA SÚMULA 231 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DA ATENUANTE DESCRITA NO ART. DO , COM 

BASE NA TEORIA DA CULPABILIDADE POR VULNERABILIDADE. NÃO 

CABIMENTO. (2015.060568-6, Órgão julgador: Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça 

de Santa Catarina. Relator: Moacyr de Moraes Lima Filho). 

ESTELIONATO - Confissão Único meio de prova. Desistência de ouvida da vítima, para 

conhecimento das circunstâncias dos fatos. Confissão que deve ser confrontada e confirmada pelas 

demais provas. Inteligência do art.197, do CPP. Insuficiência para a condenação Absolvição. 

Apelação provida. (Processo: ACR 1075372330000000 SP. Órgão Julgador: 5ª Câmara de Direito 

Criminal B. Publicação: 02/02/2009. Julgamento: 23 de Dezembro de 2008. Relator: Benedito 

Roberto Garcia Pozzer) 

Cumpre ressaltar, que, como visto, em sua resposta à acusação o Denunciado impugnou a 

perícia papiloscópica de fls. 199/204 (fl. 374), alegando que, para a realização do exame, 

não foi realizada a coleta da sua impressão digital. Analisando o documento, percebe-se 

realmente que foram analisadas as impressões contidas nas cópias de carteira de identidade e 

de recibo emitido pela tesouraria da Prefeitura Municipal (fl. 200, item 2). 

Assim, diante de tudo o que já foi arrazoado, merece consideração a alegação do 

 
Denunciado no sentido de que não pode ser descartada a montagem de referidos documentos 

por parte dos integrantes do esquema criminoso existente na gestão da Prefeitura, que 

tinham interesse em que o Acusado assumisse a autoria das irregularidades constatadas na 

administração municipal. Sobre esse aspecto e o fato de as notas fiscais e os recibos juntados 

não terem sido periciados, o CPP estabelece o seguinte: 

Art. 235. A letra e firma dos documentos particulares serão submetidas a exame pericial, quando 

contestada a sua autenticidade. 

Há de se ressaltar que, como demonstrado, o Denunciado, em certo momento, passou a agir 
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da forma como os seus superiores determinavam por estar atuando em uma ação controlada 

pelo Ministério Público, que tinha o objetivo de apurar crimes e atos de improbidade 

administrativa. Considerando isso, a acusação não demonstrou o momento em que essa ação 

controlada se iniciou de forma a delimitar os fatos e a sua acusação, incluindo tudo num 

conjunto único de forma um tanto genérica. 

Ademais, em relação a notas e recibos, conforme depoimentos testemunhais, outros 

servidores também os confeccionavam por ordem de seus superiores à época e, conforme se 

verifica, também não houve, por parte da acusação, a delimitação e individualização do que 

teria sido feito pelo Denunciado e pelos demais funcionários. 

Portanto, não há que se falar em falsidade ideológica no caso por ausência de prova de sua 

materialidade, bem como de sua autoria, levando-se em conta, ainda, a coação sofrida pelo 

Denunciado, excluindo-se o crime. 

Quanto ao delito de peculato, também razão não assiste à Acusação ao alegar que o 

Denunciado teria se apropriado de dinheiro do erário em seu favor. Não há qualquer prova 

nesse sentido. Os extratos bancários juntados são de contas da Prefeitura Municipal de 

Cumaru do Norte e nada prova que tais saques foram realizados pelo Acusado, as provas 

produzidas no processo demonstram o contrário, isto é, que o Denunciado não tinha 

autonomia no seu serviço para tais fins, e as atividades que realizavam dependiam de ordem 

superior, conforme já arrazoado. Os pagamentos eram realizados pelo Prefeito e pelo Sr. 

José de Ribamar. Não há nada que prove que o Acusado efetuou algum saque em nome do 

Município. 

Conforme apurado, durante o período em que a sindicância fraudulenta era processada, 

todos os pagamentos recebidos pelo Denunciado foram, imediatamente, entregues ao 

Ministério Público em razão da ação controla realizada, nada indicando que se apropriou de 

qualquer renda ou bem público, como confirmado pelo próprio Promotor, que ainda 

complementou (in verbis): 
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[...] a gente pode dizer que o rapaz não tinha nada, a não ser o salário que recebia, ele não tinha nada 

e ele colaborou efetivamente para a investigação; [...] mas ele não era funcionário com poder de 

mando nenhum, né. [...] Não, na época não ostentava nada de poder aquisitivo [...] 

Observo que o Ministério Público, em seus memoriais, baseia suas alegações em 

depoimentos de testemunhas colhidos na fase de inquérito, como, por exemplo, JONAS 

PINHEIRO REIS, contador do Município à época dos fatos, que além de ter prestado 

depoimento somente na fase inquisitorial, estava totalmente envolvido no esquema de 

corrupção existente na Prefeitura, tanto o é que figura como um dos denunciados na ação 

penal 0003503-72.2006.8.14.0045 (fl. 384). 

Nesse sentido, a Acusação ainda ressalta que (ipsis litteris): [...] seu depoimento, embora 

não reforçado em juízo, é elemento de convicção perfeitamente válido, pois está em 

consonância com os demais elementos probatórios coligidos aos autos. [...] (fl. 2635). 

Tal argumento não procede. Além de o depoimento da testemunha não ter passado pelo 

crivo do contraditório, da ampla defesa e demais balizas do devido processo legal, não 

merece credibilidade pelo momento em que foi tomado, isto é, na época dos acontecimentos, 

e bem como pelo fato de a mesma estar intimamente envolvida no esquema de corrupção, 

como já verificado, tendo total interesse ¿ juntamente com outros ¿ em atribuir ao 

Denunciado a autoria dos crimes cometidos na gestão municipal. Cabe ressaltar que tais alegações da 

acusação são feitas em um momento em que muito já 

 
foi apurado neste processo e no de nº. 0003503-72.2006.8.14.0045, que tramita perante este 

mesmo Juízo com atuação de promotorias da mesma Comarca. 

Assim, não há provas de que o Denunciado tenha se apropriado de dinheiro, valor ou 

qualquer outro bem móvel em proveito próprio ou alheio, conforme elucidado nos autos, 

principalmente por integrantes do Ministério Público Estadual. 

DISPOSITIVO. 

 
Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na 

denúncia e ABSOLVO o nacional ALESSANDRO DANTAS DE ARAÚJO da imputação 
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feita na denúncia (fls. 02/05), referente às condutas previstas nos artigos 299, parágrafo 

único, e 312, na forma do artigo 69 do Código Penal Brasileiro, nos termos do artigo 386, 

inciso VI e VII, do Código de Processo Penal. 

Sem incidência de custas processais (CPP, art. 805 e TJPA, Provimento nº. 002/2005). 

Determino à Secretaria Judicial que, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, cumpra as seguintes decisões: 

1. Intime-se o Ministério Público, pessoalmente, mediante vista dos autos; 

 
2. Intimem-se o Réu da sentença; 

 
3. Intime-se a Defesa do acusado; 

 
4. Havendo interposição de recurso, certifique a respeito da tempestividade, retornando 

conclusos. 

Cumpridas as diligências, certifique-se e providencie o arquivamento dos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

De Belém para Redenção/PA, 23 de junho de 2021. 

SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO 

Juíza de Direito 

 
Grupo de Auxílio Remoto da Meta 4 do CNJ ¿ Portaria nº. 1402/2021¿GP 

 
 
 
 
 
 
ATO ORDINÁTÓRIO- PROCESSO AÇÃO PENAL N.º 0003085-28.2006.814.0045 ¿ ACUSADO: 

WAGNER OLIVEIRA FONTES: (ADVOGADO, PEDRO CARNEIRO DE SOUSA FILHO OAB-PA 5.831; 

CRISTIANE FREITAS SANTOS- OAB/PA nº16.062-A; WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS 

JUNIOR - OAB-PA 15.317; MARCIO AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR ¿ OAB-PA 14.354; MANUELA 

FREITAS DOS SANTOS ¿ OAB-PA 16.400, Com base no art. 1º, § 1º, inciso VII, do Provimento nº 

006/2006-CJRMB, ratificado pelo Provimento nº 006/2009-CJCI, FICA o senhor advogados aqui 

identificado, devidamente intimado da SENTENÇA de fl. 675/- Redenção, 24 de setembro de 2021. 

GLAUCIA HELENA SILVA SOUSA - Diretora de Secretaria Subscrevo na forma do art. 1º, § . 

 
 

 
META 04 DO CNJ. 

 
SENTENÇA 
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Vistos. 

 
Trata-se de processo crime instaurado para apurar delito previsto nos incisos I e V do 

Decreto Lei 201/67, na forma do art. 69 do CPB, supostamente praticado pelo denunciado 

Wagner Oliveira Fontes, fato ocorrido em 1994. 

A denúncia foi recebida no dia 11 de novembro de 2005 (fls. 519). 

É o sucinto relatório. 

Fundamento e Decido. 

 
O presente processo deve ser julgado extinto, face ao reconhecimento da prescrição da 

pretensão punitiva na modalidade virtual e na modalidade em abstrato. Vejamos: 

A pena aplicável ao delito tipificado no inciso I do Decreto Lei 201/67 é de 02 (dois) a 12 

(dose) anos de reclusão. 

Entre a data do recebimento da denúncia (11.11.2005) e até a presente data, passaram-se 

quase 16 (dezesseis) anos sem que tenha havido outro marco interruptivo do prazo 

prescricional. 

Assim, caso o acusado seja condenado, a estes não será aplicada pena superior a oito anos, 

ou seja, muito acima do mínimo legal, suficiente para elidir o reconhecimento da prescrição 

retroativa (art. 109, inciso II do CPB), sendo, de rigor, a imediata extinção da punibilidade 

do réu, nos termos do art. 107, inciso IV do CPB. 

 
Ademais, o decurso do prazo, quase 30 anos da data do suposto crime, fez desaparecer a 

efetividade do processo e as próprias funções da pena. 

Não é razoável mover toda a máquina Judicial se é possível visualizar que a pena em 

perspectiva não será executada, sendo necessário reconhecer, de plano, a prescrição do 

delito. 

Não obstante a edição da Súmula 438, do Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento da 

prescrição virtual é recomendado em casos como o presente, onde há certeza de que a pena, 

mesmo com a condenação, não alcançará o patamar que evitaria seu reconhecimento. Ou 
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seja, não é apenas improvável evitar-se a prescrição, mas impossível. 

 
Por sua vez, a pena aplicável ao delito tipificado no inciso V do Decreto Lei 201/67 é de 03 

 
(três) meses a 03 (três) anos de detenção. Verifica-se, portanto, que, segundo o art. 109, inciso IV do 

CPB, o delito referido delito 

 
prescreve com o decurso do prazo de 08 anos, já tendo decorrido quase 16 (dezesseis) anos 

entre o dia do recebimento da denúncia até a presente data, o que acarreta a prescrição em 

abstrato do delito. 

Consigno ainda que a existência de concurso material de crimes não altera o prazo 

prescricional, uma vez que esta incide sobre cada crime isoladamente (art. 119 do CPB). 

Ante o exposto, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de Wagner Oliveira Fontes, 

qualificado nos autos, na forma dos artigos 107, IV, primeira figura, do Código Penal, em 

face do reconhecimento da prescrição. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, procedendo-se as anotações e 

comunicações de praxe. 

P.R.I.C. 

 
De Tailândia para Redenção, 17 de junho de 2021. 

CHARBEL ABDON HABER JEHA 

Juiz de Direito Integrante do Grupo de Combate a Corrupção e a Improbidade Administrativa. 
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SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE REDENÇÃO 
 

 

RESENHA: 17/09/2021 A 17/09/2021 - GABINETE DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE 

REDENÇÃO - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE REDENÇÃO PROCESSO: 

00158255720158140045 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Inquérito Policial em: 17/09/2021 INDICIADO:FABFRICIO 

BRUNO CASTRO DA SILVA VITIMA:A. F. S. . Vistos, etc. Trata-se de procedimento do Estatuto da 

CrianÃ§a e do Adolescente para apuraÃ§Ã£o de ato infracional, em tese, praticado por adolescente jÃ¡ 

qualificado nos autos. O processo tramitou com base nos preceitos estatuÃ•dos pela Lei nÂº 8.069/90, 

nÃ£o tendo alcanÃ§ado, contudo, o provimento de mÃ©rito. O adolescente em conflito com a lei 

completou 21 anos de idade. Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. No artigo 112, caput, da Lei nÂº 8069/90 

restam indicadas as medidas socioeducativas, que sÃ£o a culminÃ¢ncia do processo de apuraÃ§Ã£o do 

ato infracional, exceto se reconhecidas quaisquer das hipÃ³teses previstas no artigo 189, do mesmo 

diploma legal. Com efeito, a medida mais gravosa estÃ¡ disciplinada na mencionada lei especial no artigo 

121, tratando-se da internaÃ§Ã£o. Tal afirmaÃ§Ã£o Ã© inevitÃ¡vel tendo em vista que nesse dispositivo 

hÃ¡ a definiÃ§Ã£o da internaÃ§Ã£o como medida privativa de liberdade, ou seja, o educando submetido a 

esta modalidade de aÃ§Ã£o socioeducativa estÃ¡ privado do direito de ir e vir. Desse contexto, Ã© 

possÃ•vel se extrair os princÃ•pios condicionantes e limites determinantes Ã aplicaÃ§Ã£o das medidas 

socioeducativas: o princÃ•pio da brevidade, enquanto limite cronolÃ³gico; o princÃ•pio da excepcionalidade, 

enquanto limite lÃ³gico no processo decisÃ³rio acerca de sua aplicaÃ§Ã£o e o princÃ•pio do respeito Ã 

condiÃ§Ã£o peculiar de pessoa em desenvolvimento, enquanto limite ontolÃ³gico a ser considerado na 

decisÃ£o e na execuÃ§Ã£o da medida (Munir Cury, Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente Comentado, 

Editora Malheiros, 2008). Partindo dessa premissa, Ã© que o citado dispositivo introduziu no Â§5Âº o 

preceito restritivo se utilizando do critÃ©rio cronolÃ³gico de 21 anos de idade. No caso dos autos, o 

adolescente em conflito com a lei jÃ¡ completou 21 anos de idade, sendo que sequer a fase de 

conhecimento se encerrou. Com o advento do limite etÃ¡rio, torna-se inviÃ¡vel o prosseguimento do feito, 

sendo imperiosa a sua extinÃ§Ã£o, pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria socioeducativa. Ante a 

confluÃªncia do exposto, e por tudo que dos autos constam, DECLARO extinto o procedimento, pelo 

reconhecimento da prescriÃ§Ã£o (maior de 21 anos de idade), com fulcro no artigo 121, Â§5Âº, da Lei nÂº 

8.069/90, resolvendo o mÃ©rito, por analogia, nos termos do artigo 487, II, do CPC. Publique-se. Registre- 

se. Intimem-se. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Cumpra-se. RedenÃ§Ã£o-PA, data registrada no 

sistema. Â MÃRIAN ZAMPIER DE REZENDE JuÃ•za de Direito 

 
 

 
RESENHA: 14/09/2021 A 14/09/2021 - GABINETE DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE 

REDENÇÃO - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE REDENÇÃO PROCESSO: 

00002561920118140045 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 14/09/2021 

REQUERENTE:BANCO SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL Representante(s): 

OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:CREUZA SANTANA 

BARBOSA. Vistos etc. Trata-se de pedido de desistÃªncia da parte autora. Vieram-me os autos conclusos. 

Ã o relato necessÃ¡rio. Â FUNDAMENTO. DECIDO. Sem mais delongas, HOMOLOGO o pedido de 

desistÃªncia desta AÃ§Ã£o, julgando extinto o presente feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, em 

conformidade com o artigo 485, VIII c/c Â§ 4Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem 

honorÃ¡rios, em razÃ£o da ausÃªncia de angularizaÃ§Ã£o da demanda. Publique-se. Registre-se. Intime- 

se. Cumpra-se. ServirÃ¡ o presente como mandado/ofÃ•cio. Depois de cumpridas as formalidades legais, 

ARQUIVEM-SE os autos com baixa na DistribuiÃ§Ã£o. RedenÃ§Ã£o/PA, data registrada no sistema. 

MÃ•rian Zampier de Rezende JuÃ•za de Direito Â PROCESSO: 00003006920148140045 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE 

A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 14/09/2021 REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE 

LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SUDESTE PARAENSE SICREDI CARAJAS PA 

Representante(s): OAB 18629-A - ROSANGELA DA ROSA CORREA (ADVOGADO) OAB 20916-A - 

ANDRE DE ASSIS ROSA (ADVOGADO) REQUERIDO:EUZIMAR DAMACENA DE OLIVEIRA 

REQUERIDO:MARIA ELVIRA BRITO FREITAS. Vistos etc. Trata-se de pedido de desistÃªncia da parte 

autora. Vieram-me os autos conclusos. Ã o relato necessÃ¡rio. Â FUNDAMENTO. DECIDO. Sem mais 
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delongas, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia desta AÃ§Ã£o, julgando extinto o presente feito sem 

resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, em conformidade com o artigo 485, VIII c/c Â§ 4Âº, do CÃ³digo de Processo 

Civil. Custas na forma da lei. Sem honorÃ¡rios, em razÃ£o da ausÃªncia de angularizaÃ§Ã£o da demanda. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ServirÃ¡ o presente como mandado/ofÃ•cio. Depois de 

cumpridas as formalidades legais, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na DistribuiÃ§Ã£o. 

RedenÃ§Ã£o/PA, data registrada no sistema. MÃ•rian Zampier de Rezende JuÃ•za de Direito Â 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 3 0 5 9 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Execução 

de Título Extrajudicial em: 14/09/2021 REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 

ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SUDESTE PARAENSE SICREDI CARAJAS PA Representante(s): 

OAB 18629-A - ROSANGELA DA ROSA CORREA (ADVOGADO) OAB 20916-A - ANDRE DE ASSIS 

ROSA (ADVOGADO) REQUERIDO:C E C SOLUÇÕES CONTABEIS E EMPRESARIAL LTDA 

REQUERIDO:IONICE LUZIA DE CAMARGO SOUSA. Vistos etc. Trata-se de pedido de desistÃªncia da 

parte autora. Vieram-me os autos conclusos. Ã o relato necessÃ¡rio. Â FUNDAMENTO. DECIDO. Sem 

mais delongas, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia desta AÃ§Ã£o, julgando extinto o presente feito 

sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, em conformidade com o artigo 485, VIII c/c Â§ 4Âº, do CÃ³digo de 

Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem honorÃ¡rios, em razÃ£o da ausÃªncia de angularizaÃ§Ã£o da 

demanda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ServirÃ¡ o presente como mandado/ofÃ•cio. 

Depois de cumpridas as formalidades legais, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na DistribuiÃ§Ã£o. 

RedenÃ§Ã£o/PA, data registrada no sistema. MÃ•rian Zampier de Rezende JuÃ•za de Direito Â 

P R O C E S S O : 0 0 2 3 8 3 1 5 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Execução 

de Título Extrajudicial em: 14/09/2021 REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 

ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SUDESTE PARAENSE - SICREDI CARAJAS - PA Representante(s): 

OAB 20916-A - ANDRE DE ASSIS ROSA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCIA KAMILA FERNANDES 

DE SOUSA REQUERIDO:WILDEMAR DA SILVA ROCHA. Vistos etc. Trata-se de pedido de desistÃªncia 

da parte autora. Vieram-me os autos conclusos. Ã o relato necessÃ¡rio. Â FUNDAMENTO. DECIDO. Sem 

mais delongas, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia desta AÃ§Ã£o, julgando extinto o presente feito 

sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, em conformidade com o artigo 485, VIII c/c Â§ 4Âº, do CÃ³digo de 

Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem honorÃ¡rios, em razÃ£o da ausÃªncia de angularizaÃ§Ã£o da 

demanda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ServirÃ¡ o presente como mandado/ofÃ•cio. 

Depois de cumpridas as formalidades legais, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na DistribuiÃ§Ã£o. 

RedenÃ§Ã£o/PA, data registrada no sistema. MÃ•rian Zampier de Rezende JuÃ•za de Direito Â 

P R O C E S S O : 0 0 3 3 8 5 1 0 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Execução 

de Título Extrajudicial em: 14/09/2021 REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 

ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SUDESTE PARAENSE - SICREDI CARAJAS - PA Representante(s): 

OAB 20916-A - ANDRE DE ASSIS ROSA (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO LUIZ DE CARVALHO. 

Vistos etc. Trata-se de pedido de desistÃªncia da parte autora. Vieram-me os autos conclusos. Ã o relato 

necessÃ¡rio. Â FUNDAMENTO. DECIDO. Sem mais delongas, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia 

desta AÃ§Ã£o, julgando extinto o presente feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, em conformidade com o 

artigo 485, VIII c/c Â§ 4Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem honorÃ¡rios, em 

razÃ£o da ausÃªncia de angularizaÃ§Ã£o da demanda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ServirÃ¡ o presente como mandado/ofÃ•cio. Depois de cumpridas as formalidades legais, ARQUIVEM-SE 

os autos com baixa na DistribuiÃ§Ã£o. RedenÃ§Ã£o/PA, data registrada no sistema. MÃ•rian Zampier de 

Rezende JuÃ•za de Direito Â PROCESSO: 00678461020158140045 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Busca e 

Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/09/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADOR DE CONSORCIO 

NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) 

OAB 20867-A - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE 

(ADVOGADO) REQUERIDO:ALINE DA SILVA OLIVEIRA. Vistos etc. Trata-se de pedido de desistÃªncia 

da parte autora. Vieram-me os autos conclusos. Ã o relato necessÃ¡rio. Â FUNDAMENTO. DECIDO. Sem 

mais delongas, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia desta AÃ§Ã£o, julgando extinto o presente feito 

sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, em conformidade com o artigo 485, VIII c/c Â§ 4Âº, do CÃ³digo de 

Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem honorÃ¡rios, em razÃ£o da ausÃªncia de angularizaÃ§Ã£o da 

demanda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ServirÃ¡ o presente como mandado/ofÃ•cio. 

Depois de cumpridas as formalidades legais, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na DistribuiÃ§Ã£o. 

RedenÃ§Ã£o/PA, data registrada no sistema. MÃ•rian Zampier de Rezende JuÃ•za de Direito Â 
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P R O C E S S O :     0 0 0 8 5 7 3 3 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 5     P R O C E S S O     A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos em: 

REPRESENTANTE: D. R. L. REQUERIDO: B. J. S. C. Representante(s): OAB 24776 - ALINE SILVA 

ALVES (ADVOGADO) REQUERENTE: G. L. C. Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA 

(DEFENSOR) 

RESENHA: 13/09/2021 A 13/09/2021 - GABINETE DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE 

REDENÇÃO  - VARA:  2ª  VARA  CIVEL  E   EMPRESARIAL  DE  REDENÇÃO  PROCESSO: 

0 0 0 0 0 5 6 6 7 1 9 9 8 8 1 4 0 0 4 5      P R O C E S S O      A N T I G O :      1 9 9 8 1 0 0 0 1 0 3 3  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: 

Cumprimento de sentença em: 13/09/2021 REQUERENTE:O. S. MACHADO E CIA LTDA 

Representante(s) :  OAB 6386 - MIRALDO JUNIOR VILELA MARQUES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MERIAL SAUDE ANIMAL LTDA Representante(s): OAB 5230-B - EDIDACIO GOMES 

BANDEIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ GABINETE DA 2Âª VARA CÃVEL 

E EMPRESARIAL COMARCA DE REDENÃÃO DESPACHO DETERMINO a remessa dos autos Ã 

CENTRAL DE DIGITALIZAÃÃO - Unidade Descentralizada desta Vara, nos termos da Portaria nÂº 

1833/2020-GP. Sem prejuÃ•zo, caso tenha interesse, poderÃ¡ a parte autora requerer a carga para 

digitalizaÃ§Ã£o do processo por iniciativa prÃ³pria. RedenÃ§Ã£o, data registrada no sistema. NILDA 

MARA MIRANDA DE FREITAS JÃCOME JuÃ•za de Direito Â PROCESSO: 00000986320128140045 

PROCESSO ANTIGO: ------ MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE 

REZENDE A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 13/09/2021 EXEQUENTE:ETERNIT S/A 

Representante(s): OAB 154733 - LUIZ ANTONIO GOMIERO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 84786 - 

FERNANDO RUDGE LEITE NETO (ADVOGADO) EXECUTADO:GÁS TRIÂNGULO LTDA. PODER 

JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ GABINETE DA 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL COMARCA DE 

REDENÃÃO DESPACHO DETERMINO a remessa dos autos Ã CENTRAL DE DIGITALIZAÃÃO - Unidade 

Descentralizada desta Vara, nos termos da Portaria nÂº 1833/2020-GP. Sem prejuÃ•zo, caso tenha 

interesse, poderÃ¡ a parte autora requerer a carga para digitalizaÃ§Ã£o do processo por iniciativa prÃ³pria. 

RedenÃ§Ã£o, data registrada no sistema. NILDA MARA MIRANDA DE FREITAS JÃCOME JuÃ•za de 

Direito Â PROCESSO: 00003946320098140045 PROCESSO ANTIGO: 200910002556 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Ação de 

Alimentos de Infância e Juventude em: 13/09/2021 REQUERENTE:DINAELIA GOMES DA SILVA 

Representante(s): GERALDO ROLIM TAVARES JUNIOR - DEFENSOR PUBLICO (ADVOGADO) 

MENOR:F. S. S. MENOR:F. S. S. REQUERIDO:LUCAS MANOEL GARALDO DA SILVA. Vistos, etc. 

Cumpra-se a sentenÃ§a de fl. 34. ApÃ³s, conclusos. CUMPRA-SE, servindo o presente como 

mandado/ofÃ•cio. RedenÃ§Ã£o/PA, data registrada no sistema. Â MÃRIAN ZAMPIER DE REZENDE 

JuÃ•za  de Dire ito  PROCESSO: 00007897020118140045  PROCESSO ANTIGO: ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Usucapião 

em: 13/09/2021 REQUERENTE:ROSELY BORGES Representante(s): OAB 16518-B - JOAQUIM 

AZEVEDO LIMA FILHO (DEFENSOR) REQUERIDO:CANDIDO COSTA ARRUDA. PODER JUDICIÃRIO 

ESTADO DO PARÃ GABINETE DA 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL COMARCA DE REDENÃÃO 

DESPACHO DETERMINO a remessa dos autos Ã CENTRAL DE DIGITALIZAÃÃO - Unidade 

Descentralizada desta Vara, nos termos da Portaria nÂº 1833/2020-GP. Sem prejuÃ•zo, caso tenha 

interesse, poderÃ¡ a parte autora requerer a carga para digitalizaÃ§Ã£o do processo por iniciativa prÃ³pria. 

RedenÃ§Ã£o, data registrada no sistema. NILDA MARA MIRANDA DE FREITAS JÃCOME JuÃ•za de 

D i r e i t o  Â P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 8 7 1 9 2 0 1 1 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Ação Civil 

Pública em: 13/09/2021 REQUERIDO:SANTA ANA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL S/A (FAZENDA 

SANTA ANA) Representante(s): OAB 15298 - BARBARA MARIA BRANDAO BARROSO REBELLO 

(ADVOGADO) REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO 

ESTADO DO PARÃ GABINETE DA 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL COMARCA DE REDENÃÃO 

DESPACHO DETERMINO a remessa dos autos Ã CENTRAL DE DIGITALIZAÃÃO - Unidade 

Descentralizada desta Vara, nos termos da Portaria nÂº 1833/2020-GP. Sem prejuÃ•zo, caso tenha 

interesse, poderÃ¡ a parte autora requerer a carga para digitalizaÃ§Ã£o do processo por iniciativa prÃ³pria. 

RedenÃ§Ã£o, data registrada no sistema. NILDA MARA MIRANDA DE FREITAS JÃCOME JuÃ•za de 

D i r e i t o  Â P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 5 3 3 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Busca e 
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Apreensão em Alienação Fiduciária em: 13/09/2021 REQUERENTE:BANCO HONDA SA 

Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 20867-A - ELIETE 

SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) 

REQUERIDO:JEAN CARLOS DE SOUSA VIANA. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ GABINETE 

DA 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL COMARCA DE REDENÃÃO DESPACHO DETERMINO a 

remessa dos autos Ã CENTRAL DE DIGITALIZAÃÃO - Unidade Descentralizada desta Vara, nos termos 

da Portaria nÂº 1833/2020-GP. Sem prejuÃ•zo, caso tenha interesse, poderÃ¡ a parte autora requerer a 

carga para digitalizaÃ§Ã£o do processo por iniciativa prÃ³pria. RedenÃ§Ã£o, data registrada no sistema. 

NILDA MARA MIRANDA DE FREITAS JÃCOME JuÃ•za  de Dire ito Â PROCESSO:  

00050398520148140045 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Monitória em: 13/09/2021 REQUERENTE:HSBC BANK BRASIL 

SA BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME 

FERREIRA (ADVOGADO) OAB 37378 - GENESSY GOUVEA DE MATTOS (ADVOGADO) 

REQUERIDO:QUEIROZ FLORESTAL LTDA . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ GABINETE DA 

2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL COMARCA DE REDENÃÃO DESPACHO DETERMINO a remessa 

dos autos Ã CENTRAL DE DIGITALIZAÃÃO - Unidade Descentralizada desta Vara, nos termos da 

Portaria nÂº 1833/2020-GP. Sem prejuÃ•zo, caso tenha interesse, poderÃ¡ a parte autora requerer a carga 

para digitalizaÃ§Ã£o do processo por iniciativa prÃ³pria. RedenÃ§Ã£o, data registrada no sistema. NILDA 

MARA MIRANDA DE FREITAS JÃCOME JuÃ•za de Direito Â PROCESSO: 00075083620168140045 

PROCESSO ANTIGO: ------ MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE 

REZENDE A??o: Procedimento Comum Cível em: 13/09/2021 REQUERENTE:JOAO HENRIQUE DE 

AVILA PECLAT FILHO Representante(s): OAB 15603-A - CARLOS ALYSON MARTINS DA SILVA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT 

Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . PODER 

JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ GABINETE DA 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL COMARCA DE 

REDENÃÃO DESPACHO DETERMINO a remessa dos autos Ã CENTRAL DE DIGITALIZAÃÃO - Unidade 

Descentralizada desta Vara, nos termos da Portaria nÂº 1833/2020-GP. Sem prejuÃ•zo, caso tenha 

interesse, poderÃ¡ a parte autora requerer a carga para digitalizaÃ§Ã£o do processo por iniciativa prÃ³pria. 

RedenÃ§Ã£o, data registrada no sistema. NILDA MARA MIRANDA DE FREITAS JÃCOME JuÃ•za de 

D i r e i t o  Â P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 6 7 0 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Monitória 

em: 13/09/2021 REQUERENTE:GERALDA MARIA PINHEIRO PRADO Representante(s): OAB 28.944 - 

DOBSON VICENTINI LEMES (ADVOGADO) REQUERIDO:LUIZ STEDILE NETO Representante(s): OAB 

32.321 - LUCIO GOMES DE JESUS (ADVOGADO) REQUERIDO:ERNESTO STEDILE JUNIOR. PODER 

JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ GABINETE DA 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL COMARCA DE 

REDENÃÃO DESPACHO DETERMINO a remessa dos autos Ã CENTRAL DE DIGITALIZAÃÃO - Unidade 

Descentralizada desta Vara, nos termos da Portaria nÂº 1833/2020-GP. Sem prejuÃ•zo, caso tenha 

interesse, poderÃ¡ a parte autora requerer a carga para digitalizaÃ§Ã£o do processo por iniciativa prÃ³pria. 

RedenÃ§Ã£o, data registrada no sistema. NILDA MARA MIRANDA DE FREITAS JÃCOME JuÃ•za de 

D i r e i t o  Â P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 7 1 5 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Busca e 

Apreensão em Alienação Fiduciária em: 13/09/2021 REQUERENTE:BANCO FINASA BMC SA 

Representante(s) :  OAB 14305 - CARLOS GONDIM NEVES BRAGA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:VALDIMIRO RIBEIRO COSTA. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ GABINETE DA 

2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL COMARCA DE REDENÃÃO DESPACHO DETERMINO a remessa 

dos autos Ã CENTRAL DE DIGITALIZAÃÃO - Unidade Descentralizada desta Vara, nos termos da 

Portaria nÂº 1833/2020-GP. Sem prejuÃ•zo, caso tenha interesse, poderÃ¡ a parte autora requerer a carga 

para digitalizaÃ§Ã£o do processo por iniciativa prÃ³pria. RedenÃ§Ã£o, data registrada no sistema. NILDA 

MARA MIRANDA DE FREITAS JÃCOME JuÃ•za de Direito Â PROCESSO: 00115710720168140045 

PROCESSO ANTIGO: ------ MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE 

REZENDE A??o: Monitória em: 13/09/2021 REQUERENTE:JAH WIN IMPORTACAO E EXPORTACAO 

DE ARTIGOS TECNOLGICOS Representante(s): OAB 14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:PETRUCELI & SILVA LTDA ME. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ 

GABINETE DA 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL COMARCA DE REDENÃÃO DESPACHO 

DETERMINO a remessa dos autos Ã CENTRAL DE DIGITALIZAÃÃO - Unidade Descentralizada desta 

Vara, nos termos da Portaria nÂº 1833/2020-GP. Sem prejuÃ•zo, caso tenha interesse, poderÃ¡ a parte 

autora requerer a carga para digitalizaÃ§Ã£o do processo por iniciativa prÃ³pria. RedenÃ§Ã£o, data 

registrada no sistema. NILDA MARA MIRANDA DE FREITAS JÃCOME JuÃ•za de Direito Â PROCESSO: 
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00140471820168140045 PROCESSO ANTIGO:   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 13/09/2021 

REQUERENTE:BANCO HSBC BANK BRASIL SA Representante(s): OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA 

SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:MARIOZAN DE SOUZA ROMA EXECUTADO:RAVYLLA MORGANA 

GALVAO MODESTO. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ GABINETE DA 2Âª VARA CÃVEL E 

EMPRESARIAL COMARCA DE REDENÃÃO DESPACHO DETERMINO a remessa dos autos Ã 

CENTRAL DE DIGITALIZAÃÃO - Unidade Descentralizada desta Vara, nos termos da Portaria nÂº 

1833/2020-GP. Sem prejuÃ•zo, caso tenha interesse, poderÃ¡ a parte autora requerer a carga para 

digitalizaÃ§Ã£o do processo por iniciativa prÃ³pria. RedenÃ§Ã£o, data registrada no sistema. NILDA 

MARA MIRANDA DE FREITAS JÃCOME JuÃ•za de Direito Â PROCESSO: 00141018120168140045 

PROCESSO ANTIGO: ------ MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MIRIAN ZAMPIER DE 

REZENDE A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 13/09/2021 REQUERENTE:BANCO 

VOLKSWAGEN S/A Representante(s): OAB 18828 - FREDERICO AUGUSTO FERREIRA BARBOSA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:NEW TIMES INFORMATICA LTDA ME. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO 

PARÃ GABINETE DA 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL COMARCA DE REDENÃÃO DESPACHO 

DETERMINO a remessa dos autos Ã CENTRAL DE DIGITALIZAÃÃO - Unidade Descentralizada desta 

Vara, nos termos da Portaria nÂº 1833/2020-GP. Sem prejuÃ•zo, caso tenha interesse, poderÃ¡ a parte 

autora requerer a carga para digitalizaÃ§Ã£o do processo por iniciativa prÃ³pria. RedenÃ§Ã£o, data 

registrada no sistema. NILDA MARA MIRANDA DE FREITAS JÃCOME JuÃ•za de Direito Â PROCESSO: 

00588311720158140045 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

MIRIAN ZAMPIER DE REZENDE A??o: Cumprimento de sentença em: 13/09/2021 

REQUERENTE:MARIA IZABEL DA SILVA Representante(s): OAB 7911-B - RICARDO HENRIQUE 

QUEIROZ DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 19402 - ROSILENE SOARES DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:FINANCEIRA ITAU CBD SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN 

Representante(s): OAB 3672 - SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO (ADVOGADO) OAB 12479 - 

GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ 

GABINETE DA 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL COMARCA DE REDENÃÃO DESPACHO 

DETERMINO a remessa dos autos Ã CENTRAL DE DIGITALIZAÃÃO - Unidade Descentralizada desta 

Vara, nos termos da Portaria nÂº 1833/2020-GP. Sem prejuÃ•zo, caso tenha interesse, poderÃ¡ a parte 

autora requerer a carga para digitalizaÃ§Ã£o do processo por iniciativa prÃ³pria. RedenÃ§Ã£o, data 

registrada no sistema. NILDA MARA MIRANDA DE FREITAS JÃCOME JuÃ•za de Direito Â PROCESSO: 

0 0 0 4 5 4 7 1 4 2 0 0 7 8 1 4 0 0 4 5 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 0 7 1 0 0 3 6 5 6 5  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ------ A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 

REQUERIDO: D. F. G. REP LEGAL: E. O. M. MENOR: I. M. G. PROCESSO: 00047752920188140045 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Boletim de 

Ocorrência Circunstanciada em: INFRATOR: A. N. R. O. REPRESENTANTE: B. A. R. INFRATOR: C. E. P. 

S. REPRESENTANTE: L. P. P. R. 
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COMARCA DE PARAGOMINAS 

 

 
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAGOMINAS 

 

 

RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE 

PARAGOMINAS - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL  DE PARAGOMINAS  PROCESSO: 

0 0 0 0 1 1 3 4 0 2 0 1 0 8 1 4 0 0 3 9 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 1 0 1 0 0 0 0 4 5 8 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA A??o: Execução 

Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDAN PUBLICA ESTADUAL REQUERENTE:EDNA DE 

NAZARE C FARAGE EXECUTADO:MERCANTIL PORTO ALEGRE LTDA EPP Representante(s): OAB 

15778-B - MARSELHA MEDEIROS TARGA (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o 

de execuÃ§Ã£o fiscal proposta pelo ESTADO DO PARÃ em face de MERCANTIL PORTO ALEGRE LTDA 

EPP, na qual foi determinada a restauraÃ§Ã£o de ofÃ•cio pelo juÃ•zo, nos termos da Portaria n. 001/2019- 

GJ. Â Â Â Â Â Transcorridos in albis os prazos fixados no expediente acima referido, vieram os autos 

conclusos. DECIDO. Â Â Â Â Â O Ãºltimo movimento cadastrado no sistema informatizado do TJPA, bem 

como registros documentais da secretaria do juÃ•zo (ofÃ•cio de encaminhamento via Correios), indica que 

os autos encontravam-se com carga Ã Procuradoria do Estado do ParÃ¡, ora exequente. Â Â Â Â Â ApÃ³s 

diversas diligÃªncias realizadas pelo juÃ•zo e pela Corregedoria das Comarcas do Â Â Â Â Â Interior, 

requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos sem Ãªxito, foi editada a Portaria n. 0001/2019- GJ, determinando a 

restauraÃ§Ã£o de ofÃ•cio destes autos e de outros na mesma situaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Conforme certificado 

pela Secretaria do JuÃ•zo, nÃ£o houve atendimento Ã determinaÃ§Ã£o judicial, haja vista que nÃ£o foram 

apresentadas as peÃ§as necessÃ¡rias Ã restauraÃ§Ã£o dos autos. DispÃµe o art. 712 do CPC: Art. 712. 

Verificado o desaparecimento dos autos, eletrÃ´nicos ou nÃ£o, pode o juiz, de ofÃ•cio, qualquer das partes 

ou o MinistÃ©rio PÃºblico, se for o caso, promover-lhes a restauraÃ§Ã£o. ParÃ¡grafo Ãºnico. Havendo 

autos suplementares, nesses prosseguirÃ¡ o processo. Â Â Â Â Â Diante da inÃ©rcia da parte exequente, 

impossÃ•vel o prosseguimento do feito original, diante da ausÃªncia de peÃ§as essenciais. ImpÃµe-se a 

extinÃ§Ã£o do feito pela falta de interesse de agir do exequente. DISPOSITIVO Diante do exposto, extingo 

o processo sem julgamento do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC. Sem condenaÃ§Ã£o em 

custas, em razÃ£o da isenÃ§Ã£o legal. Tendo em vista que a presente restauraÃ§Ã£o se deu em razÃ£o 

do desaparecimento dos autos principais que estavam em poder do exequente, a fim de nÃ£o ocorrer o 

mesmo com os autos em restauraÃ§Ã£o, com fulcro no art. 107, Â§ 4Âº do CPC, intime-se o exequente 

por carta precatÃ³ria com remessa de cÃ³pias das sentenÃ§as proferidas nos autos em restauraÃ§Ã£o. 

Transitada em julgado, dÃª-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas/PA, 

21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FERNANDA AZEVEDO LUCENAÂ JuÃ•za de Direito 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 1 9 8 3 1 9 9 5 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 5 1 0 0 0 2 1 6 7  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA A??o: Execução 

Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:LOJAO 

BANDEIRANTE EXECUTADO:GERSON JOAO DA SILVA. DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - Proceda-se Ã 

transferÃªncia dos valores depositados em JuÃ•zo para o Fundo de Reaparelhamento do Poder JudiciÃ¡rio 

do Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - NÃ£o havendo mais nenhuma pendÃªncia a ser diligenciada no 

presente feito, arquivem-se os autos com as cautelas legais Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas/PA, 20 de 

setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â FERNANDA AZEVEDO LUCENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za de 

Dire ito PROCESSO: 00003545420088140039  PROCESSO ANTIGO: 200810001830 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA A??o: Execução 

Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

ADVOGADO:HENRIQUE NOBRE REIS EXECUTADO:CEREALISTA CEARA LTDA. Despacho. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o presente processo encontra-se sentenciado, certifique-se o 

trÃ¢nsito em julgado e, nÃ£o havendo mais nenhuma pendÃªncia a ser diligenciada, arquivem-se os autos 

com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas/PA, 20 de setembro de 2021. 

FERNANDA AZEVEDO LUCENA JuÃ•za de Direito FÃ³rum Desembargador Sadi Montenegro Duarte - Av. 

BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 PROCESSO: 

00018703520198140039 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

FERNANDA AZEVEDO LUCENA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 

REQUERENTE:LEONARDO ANTONIO BONAPARTE Representante(s): OAB 23784-A - GUINTER 

REINKE (ADVOGADO) REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA CELPA. PODER JUDICIÃRIO 
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DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PARAGOMINAS 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DE 

PARAGOMINAS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o InterlocutÃ³ria/OfÃ•cio/Mandado/Carta 1.Â Â Â Â Â 

DEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÃA. Â 2.Â Â Â Â Â Retifique o polo passivo da demanda. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â 3. Trata-se de pedido de tutela de evidÃªncia em aÃ§Ã£o declaratÃ³ria de inexigibilidade de ICMS 

c/c repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito, no qual alega que a parte rÃ© cobra indevidamente o ICMS incidente sobre 

o consumo de energia elÃ©trica, pois faz incidir sobre a base de cÃ¡lculo do imposto situaÃ§Ãµes 

(transmissÃ£o e distribuiÃ§Ã£o de energia elÃ©trica), as quais nÃ£o compÃµem o fato gerador do 

imposto. Sustenta que a jurisprudÃªncia pÃ¡tria consolidou-se no sentido de reconhecer que a cobranÃ§a 

de ICMS sobre as Tarifas de Uso do Sistema de TransmissÃ£o de Energia ElÃ©trica (TUST) e da Tarifa 

de Uso do Sistema de Energia ElÃ©trica de DistribuiÃ§Ã£o Ã© indevida, o que demonstra a extrema 

probabilidade do direito alegado, razÃ£o pela qual requer a tutela de evidÃªncia para antecipar os efeitos 

da tutela final, a fim suspender a incidÃªncia do ICMS sobre a TRANSMISSÃO (TUST), DISTRIBUIÃÃO 

(TUSD) E ENCARGOS SETORIAIS de energia elÃ©trica da parte Autora, sob pena de multa. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â DECIDO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para o deferimento da tutela de evidÃªncia pleiteada pelo autor, faz-se 

necessÃ¡rio que a situaÃ§Ã£o se enquadre em uma das hipÃ³teses previstas no art. 311 do CPC. Por 

oportuno, transcrevo o dispositivo: Art. 311. Â A tutela da evidÃªncia serÃ¡ concedida, independentemente 

da demonstraÃ§Ã£o de perigo de dano ou de risco ao resultado Ãºtil do processo, quando: I - ficar 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propÃ³sito protelatÃ³rio da parte; II - as 

alegaÃ§Ãµes de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em 

julgamento de casos repetitivos ou em sÃºmula vinculante; III - se tratar de pedido reipersecutÃ³rio 

fundado em prova documental adequada do contrato de depÃ³sito, caso em que serÃ¡ decretada a ordem 

de entrega do objeto custodiado, sob cominaÃ§Ã£o de multa; IV - a petiÃ§Ã£o inicial for instruÃ•da com 

prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o rÃ©u nÃ£o oponha prova 

capaz de gerar dÃºvida razoÃ¡vel. ParÃ¡grafo Ãºnico. Nas hipÃ³teses dos incisos II e III, o juiz poderÃ¡ 

decidir liminarmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando o caso dos autos, verifica-se, portanto, que nÃ£o hÃ¡ 

o enquadramento da hipÃ³tese em nenhuma delas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A tese defendida pela autora e 

contida em jurisprudÃªncia colacionada, apesar de majoritÃ¡ria, nÃ£o estÃ¡ prevista em sÃºmula 

vinculante e nem foi firmada no regime dos recursos repetitivos. A tese ainda nÃ£o foi julgada. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â O assunto em questÃ£o estÃ¡ afetado no regime dos recursos repetitivos perante o Superior 

Tribunal de JustiÃ§a para julgamento da tese n. 986, que discute a inclusÃ£o da Tarifa de Uso do Sistema 

de TransmissÃ£o de Energia ElÃ©trica (TUST) e da Tarifa de Uso do Sistema de DistribuiÃ§Ã£o de 

Energia ElÃ©trica (TUSD) na base de cÃ¡lculo do ICMS, tendo sido determinada a suspensÃ£o nacional 

de todos os processos pendentes, individuais e coletivos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, INDEFIRO o 

pedido de tutela de evidÃªncia formulado e determino a suspensÃ£o do processo na forma do art. 1.037, 

II, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PARAGOMINAS/PA, 24 de setembro de 2021. FERNANDA AZEVEDO 

LUCENA JuÃ•za de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FÃRUM DR. CÃLIO DE REZENDE MIRANDA, 

RUA ILHÃUS, S/N, BAIRRO INDUSTRIAL -CEP 68.625-970. Fone: (91) 3729-9706 PROCESSO: 

00034786820198140039 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

FERNANDA AZEVEDO LUCENA A??o: Embargos à Execução Fiscal em: 20/09/2021 

EMBARGANTE:MAVIL MADEIRAS VITORIA LTDA Representante(s): OAB 15441-B - DIEGO SAMPAIO 

SOUSA (ADVOGADO) OAB 16520-A - TIBERIO CESAR SAMPAIO TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 17772- 

B - SERGIO DE BARROS BIANCHI COSTA (ADVOGADO) EMBARGADO:ESTADO DO PARÁ 

(FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL). DECISÃO Peticiona a parte embargante/executada requerendo a 

tutela provisÃ³ria de urgÃªncia para que seja suspensa a exigibilidade do crÃ©dito tributÃ¡rio perseguido 

na execuÃ§Ã£o em apenso atÃ© ulterior deliberaÃ§Ã£o. Verifica-se que a decisÃ£o proferida Ã s fls. 164 

conferiu efeito suspensivo Ã execuÃ§Ã£o fiscal em apenso, portanto, jÃ¡ deferido o pleito para que sejam 

suspensos os atos de cobranÃ§a do crÃ©dito tributÃ¡rio sub judice. No entanto, nÃ£o houve fixaÃ§Ã£o de 

multa na decisÃ£o e hÃ¡, pela documentaÃ§Ã£o juntada pelo embargante/executado indÃ•cios de 

descumprimento. Assim, fixo a multa pelo descumprimento em R$ 500,00 por dia de comprovado 

descumprimento apÃ³s a intimaÃ§Ã£o desta decisÃ£o, fixando como limite o montante de R$ 50.000,00, 

podendo ser reduzido ou aumentado a depender das circunstÃ¢ncias do caso concreto. Intime-se com 

urgÃªncia o embargado/exequente para manifestar-se sobre o cumprimento da liminar e documentos 

juntados pelo embargante/executado Ã s fls. 233/237, no prazo de 5 dias. Paragominas/PA, 20 de 

setembro de 2021. FERNANDA AZEVEDO LUCENA JuÃ•za  de Direito PROCESSO: 

00037150520198140039 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

FERNANDA AZEVEDO LUCENA A??o: Mandado de Segurança Coletivo em: 20/09/2021 

IMPETRANTE:IVONE CAVALCANTE GARCIAS Representante(s): OAB 22167 - JOSÉ ANACLETO 

FERREIRA GARCIAS (ADVOGADO) IMPETRADO:SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
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PARAGOMINAS DANIEL CARVALHO ARAGAO Representante(s): OAB 6635 - ARY FREITAS VELOSO 

(ADVOGADO) . SENTENÃA Trata-se de mandado de seguranÃ§a impetrado por IVONE CAVALCANTE 

GARCIAS em face do superintendente do hospital municipal de Paragominas, Sr. DANIEL CARVALHO DE 

ARAGÃO e o MUNICÃPIO DE PARAGOMINAS, no qual alega a impetrante que Ã© servidora pÃºblico 

deste municÃ•pio desde 1998, passando em concurso pÃºblico para o cargo de enfermeira em 2001, com 

carga horÃ¡ria de 40 horas, sendo lotada na secretaria de saÃºde. Sustenta ser especialista em 

Enfermagem obstÃ©trica e enfermagem em Centro CirÃºrgico e central de material de esterilizaÃ§Ã£o, 

sendo a Ãºnica com tal especializaÃ§Ã£o neste municÃ•pio. Alega que hÃ¡ cerca de 20 anos vem 

exercendo suas funÃ§Ãµes no hospital municipal de Paragominas, trabalhando atualmente no centro 

cirÃºrgico. Assevera que tambÃ©m participa ativamente dos movimentos sindicais de sua categoria e que, 

em data recente, diante de fiscalizaÃ§Ãµes do COREN e do COFEN, encontrando diversas irregularidades 

na unidade hospitalar onde atua, tomou a frente de movimentos de sua categoria exigindo dos gestores 

pÃºblicos melhores condiÃ§Ãµes de trabalho. Assevera que, logo depois, foi surpreendida com portaria de 

relotaÃ§Ã£o. Sustenta que o motivo para essa transferÃªncia Ã© ilegal, pois atenta contra o interesse 

pÃºblico primÃ¡rio. Sustentando a presenÃ§a do fumus boni iuris e do periculum in mora, requer a 

concessÃ£o de liminar para que seja mantida na sua lotaÃ§Ã£o originÃ¡ria. No mÃ©rito, requer a 

concessÃ£o da ordem. Inicial e documentos Ã s fls. 02/40. Deferida a liminar. Apresentadas as 

informaÃ§Ãµes. No mÃ©rito, sustentou a legalidade da transferÃªncia da servidora, ora impetrante, sob 

argumento da discricionariedade do ato administrativo. Pugnou pela denegaÃ§Ã£o da ordem e 

revogaÃ§Ã£o da liminar. Agravo de Instrumento interposto. DecisÃ£o de manutenÃ§Ã£o da decisÃ£o que 

concedeu a liminar encartada Ã s fls. 155/159. DECIDO. Presentes as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e os 

pressupostos processuais, passo ao julgamento antecipado da lide. Nos termos do art. 1Âº da Lei n. 

12.016/2009 e em conformidade com o art. 5Âº, LXIX, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, Â¿conceder-se-Ã¡ 

mandado de seguranÃ§a para proteger direito lÃ•quido e certo, nÃ£o amparado por habeas corpus ou 

habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa fÃ•sica ou jurÃ•dica sofrer 

violaÃ§Ã£o ou houver justo receio de sofrÃª-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam 

quais forem as funÃ§Ãµes que exerÃ§aÂ¿. Â¿Direito lÃ•quido e certo Ã© o que se apresenta manifesto na 

sua existÃªncia, delimitado na sua extensÃ£o e apto a ser exercitado no momento da impetraÃ§Ã£o [...] o 

direito invocado, para ser amparÃ¡vel por mandado de seguranÃ§a, hÃ¡ de vir expresso em norma legal e 

trazer em si todos os requisitos e condiÃ§Ãµes de sua aplicaÃ§Ã£o ao impetrante: se sua existÃªncia for 

duvidosa; se sua extensÃ£o ainda nÃ£o estiver delimitada; se seu exercÃ•cio depender de situaÃ§Ãµes e 

fatos ainda indeterminados, nÃ£o rende ensejo Ã seguranÃ§a, embora possa ser defendido por outros 

meios judiciaisÂ¿ (Hely Lopes Meirelles, in Â¿Mandado de SeguranÃ§aÂ¿, Malheiros Editores, 26Âª Ed., 

p. 36-37). Apesar do ordenamento jurÃ•dico prever a possibilidade de remoÃ§Ã£o de ofÃ•cio de servidores 

pÃºblicos, nÃ£o se pode descurar de regras que possam revestir a atividade administrativo da necessÃ¡ria 

impessoalidade e legalidade que deve nortear os atos administrativo voltados ao interesse pÃºblico e nÃ£o 

a interesses pessoais do administrador. As regras ordinÃ¡rias da experiÃªncia demonstram ser comum a 

utilizaÃ§Ã£o da remoÃ§Ã£o de ofÃ•cio para fins espÃºrios, como perseguiÃ§Ãµes a rivais polÃ•ticos ou 

daqueles servidores que se insurgem contra atos contrÃ¡rios Ã legalidade promovidos por seus superiores 

hierÃ¡rquicos. Cabia Ã autoridade coatora o Ã´nus de provar que a remoÃ§Ã£o se deu observando-se os 

princÃ•pios constitucionais do devido processo legal, com a instauraÃ§Ã£o de processo prÃ©vio para 

justificar a remoÃ§Ã£o, demonstrando o interesse pÃºblico. Restou evidenciado nos autos a ativa 

participaÃ§Ã£o dos impetrantes em atos que desencadearam fiscalizaÃ§Ã£o nas unidades de saÃºde do 

municÃ•pio e a expediÃ§Ã£o de ofÃ•cio de requisiÃ§Ã£o de servidores para outras unidades sem que 

restasse demonstrada a lotaÃ§Ã£o paradigma ou eventos prÃ©vios da administraÃ§Ã£o pÃºblica Ã quele 

noticiado pelos impetrantes que demonstrassem a lisura da transferÃªncia. Assim como tambÃ©m nÃ£o 

foi indicado qualquer ato decorrente de caso fortuito ou forÃ§a maior a justificar eventual abertura de 

processo administrativo postergado. No atual estÃ¡gio do Estado DemocrÃ¡tico de Direito, mostra-se 

inconcebÃ•vel a atuaÃ§Ã£o temerÃ¡ria e arbitrÃ¡ria de autoridades pÃºblicas. Sequer pode-se alegar falta 

de conhecimento, porque houve violaÃ§Ã£o a normas constitucionais pÃºblicas e notÃ³rias. AtÃ© porque 

ninguÃ©m pode se escusar de cumprir a lei, alegando que nÃ£o a conhece. DaÃ• presumir-se a mÃ¡-fÃ© 

de atos que nÃ£o se revestem de um mÃ•nimo de formalidade legal, atentando-se vergonhosamente 

contra os princÃ•pios constitucionais. Da anÃ¡lise de todas essas regras, extrai-se a premissa bÃ¡sica de 

que, na supressÃ£o de direitos e garantias, o administrador pÃºblico deve sempre observar o devido 

processo legal, garantindo o contraditÃ³rio e a ampla defesa. Tais ilaÃ§Ãµes sÃ£o suficientes para indicar 

a ilegalidade do ato praticado pela autoridade coatora, impondo-se a sua correÃ§Ã£o via mandamus. 

Segundo o escÃ³lio de JosÃ© dos Santos Carvalho Filho, em sua obra Â¿Manual de Direito 

Administrativo, 33Âª EdiÃ§Ã£o, Editora Atlas, 2019, fl. 667, in verbis: Â¿Nesse passo, Ã© importante 
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destacar que essas modalidades de deslocamento funcional podem esconder inaceitÃ¡vel arbÃ•trio por 

parte do Ã³rgÃ£o administrativo, mediante flagrante ofensa ao princÃ•pio impessoalidade. Se isso ocorrer, 

o ato Ã© Ã•rrito e nulo. Por exemplo: a remoÃ§Ã£o que mascara perseguiÃ§Ã£o pessoal a servidor. Para 

evitar esse tipo de desvio de finalidade, cabe ao administrador explicitar, de forma clara, as razÃµes de 

sua decisÃ£o relativamente a determinado servidor (motivaÃ§Ã£o), permitindo seja exercido o controle de 

legalidade sobre a justificativa apresentada. Deve, ainda, exigir-se que tais atos resultem de critÃ©rios 

previamente estabelecidos, diante dos quais possam todos os servidores merecer o mesmo tratamento.Â¿ 

Portanto, quando prestou as informaÃ§Ãµes, o impetrado nÃ£o demonstrou a legalidade do ato 

administrativo praticado. DISPOSITIVO Diante do exposto, confirmo a liminar deferida e CONCEDO A 

ORDEM em definitivo para anular o ato administrativo que importou na transferÃªncia da impetrante sem a 

observÃ¢ncia do devido processo legal e  sem a  demonstraÃ§Ã£o de fatos relevantes para a 

transferÃªncia. Julgo o feito com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem 

condenaÃ§Ã£o em custas, em razÃ£o da isenÃ§Ã£o legal do ente pÃºblico. Sem condenaÃ§Ã£o em 

honorÃ¡rios em razÃ£o da vedaÃ§Ã£o legal (art. 25 da Lei n. 12.016/2009). SentenÃ§a sujeita Ã remessa 

necessÃ¡ria. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. Paragominas/PA, 

20 de setembro de 2021. FERNANDA AZEVEDO LUCENA JuÃ•za de Direito PROCESSO: 

00037429520138140039 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

FERNANDA AZEVEDO LUCENA A??o: Execução de Título Judicial em: 20/09/2021 EXECUTADO:CELPA 

CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s): OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ DAS 

NEVES (ADVOGADO) OAB 19845 - BRANDON SOUZA DA PIEDADE (ADVOGADO) 

EXEQUENTE:ESPOLIO DE RAIMUNDA DO SOCORRO ROSARIO DA SILVA Representante(s): OAB 

19612 - JHENIFER KELLY SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 19679 - JHONATA PALMER SILVA 

SANTOS (ADVOGADO) OAB 5306 - VERA LUCIA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 28806 - JAQUELINE 

KEYLA SILVA SANTOS (ADVOGADO) . DECISÃO DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico acerca da 

decisÃ£o proferida Ã s fls. 377. Preclusa a decisÃ£o, expeÃ§a-se alvarÃ¡ do valor principal conforme 

requerido Ã s fls. 386/7. Mantenha-se retido na conta judicial o valor referente aos honorÃ¡rios 

sucumbenciais. Em seguida, intimem-se o executado e os patronos da parte exequente para 

manifestarem-se sobre a petiÃ§Ã£o da Defensoria PÃºblica encartada Ã s fls. 378/385, no prazo sucessivo 

de 15 dias. Paragominas/PA, 20 de setembro de 2021. FERNANDA AZEVEDO LUCENA JuÃ•za de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 7 7 1 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA A??o: Mandado 

de Segurança Coletivo em: 20/09/2021 IMPETRANTE:ELIS SANDRA MORAIS PINHEIRO COSTA 

Representante(s):  OAB 26738 - JOSE WILSON ALVES DE LIMA SILVA (ADVOGADO) 

IMPETRANTE:JOAO BATISTA OLIVEIRA IMPETRADO:SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DE PARAGOMINAS DANIEL CARVALHO DE ARAGAO Representante(s): OAB 6635 - ARY 

FREITAS VELOSO (ADVOGADO) . SENTENÃA Trata-se de mandado de seguranÃ§a impetrado por ELIS 

SANDRA MORAIS PINHEIRO E JOÃO BATISTA OLIVEIRA em face do superintendente do hospital 

municipal de Paragominas, Sr. DANIEL CARVALHO DE ARAGÃO e o MUNICÃPIO DE PARAGOMINAS, 

no qual alegam os impetrantes que sÃ£o servidores pÃºblicos efetivos deste municÃ•pio, lotados hÃ¡ mais 

de 10 anos no Hospital Municipal. Assevera que, diante de fiscalizaÃ§Ãµes recente do COREN e do 

COFEN, nas quais foram encontradas diversas irregularidades na unidade hospitalar onde atuam, 

participaram de reuniÃµes nas quais decidiram nÃ£o realizarem quaisquer atos decorrentes dos 

costumeiros desvios de funÃ§Ãµes que acarretaram a autuaÃ§Ã£o dos Ã³rgÃ£os de fiscalizaÃ§Ã£o acima 

referido, em razÃ£o disso, por estarem a frente dos movimentos de sua categoria, exigindo dos gestores 

pÃºblicos melhores condiÃ§Ãµes de trabalho, passaram a sofrer retaliaÃ§Ã£o. Assevera que, logo depois, 

foram surpreendidos com portaria de relotaÃ§Ã£o. Sustentam que o motivo para essas transferÃªncias Ã© 

ilegal, pois atenta contra o interesse pÃºblico primÃ¡rio. Sustentando a presenÃ§a do fumus boni iuris e do 

periculum in mora, requerem a concessÃ£o de liminar para que sejam mantidos em suas lotaÃ§Ãµes 

originÃ¡rias. Inicial e documentos Ã s fls. 02/46. Deferida a liminar. Apresentadas as informaÃ§Ãµes. 

Arguiu ilegitimidade passiva. No mÃ©rito, sustentou a legalidade da transferÃªncia dos servidores, ora 

impetrantes, sob argumento da discricionariedade do ato administrativo. Pugnou pela denegaÃ§Ã£o da 

ordem e revogaÃ§Ã£o da liminar. Agravo de Instrumento interposto. DecisÃ£o de manutenÃ§Ã£o da 

decisÃ£o que concedeu a liminar encartada Ã s fls. 124/140. DECIDO. Rejeito a preliminar de ilegitimidade 

passiva, pois restou evidenciado nos autos que o impetrado possui poderes para o cumprimento da 

decisÃ£o liminar, tanto que o fez. Ademais, observa-se que o ato por ele praticado foi encampado pelo 

ente municipal, eis que patrocinado pelo procurador do municÃ•pio. Presentes as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o 

e os pressupostos processuais, passo ao julgamento antecipado da lide. Nos termos do art. 1Âº da Lei n. 

12.016/2009 e em conformidade com o art. 5Âº, LXIX, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, Â¿conceder-se-Ã¡ 
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mandado de seguranÃ§a para proteger direito lÃ•quido e certo, nÃ£o amparado por habeas corpus ou 

habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa fÃ•sica ou jurÃ•dica sofrer 

violaÃ§Ã£o ou houver justo receio de sofrÃª-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam 

quais forem as funÃ§Ãµes que exerÃ§aÂ¿. Â¿Direito lÃ•quido e certo Ã© o que se apresenta manifesto na 

sua existÃªncia, delimitado na sua extensÃ£o e apto a ser exercitado no momento da impetraÃ§Ã£o [...] o 

direito invocado, para ser amparÃ¡vel por mandado de seguranÃ§a, hÃ¡ de vir expresso em norma legal e 

trazer em si todos os requisitos e condiÃ§Ãµes de sua aplicaÃ§Ã£o ao impetrante: se sua existÃªncia for 

duvidosa; se sua extensÃ£o ainda nÃ£o estiver delimitada; se seu exercÃ•cio depender de situaÃ§Ãµes e 

fatos ainda indeterminados, nÃ£o rende ensejo Ã seguranÃ§a, embora possa ser defendido por outros 

meios judiciaisÂ¿ (Hely Lopes Meirelles, in Â¿Mandado de SeguranÃ§aÂ¿, Malheiros Editores, 26Âª Ed., 

p. 36-37). Apesar do ordenamento jurÃ•dico prever a possibilidade de remoÃ§Ã£o de ofÃ•cio de servidores 

pÃºblicos, nÃ£o se pode descurar de regras que possam revestir a atividade administrativo da necessÃ¡ria 

impessoalidade e legalidade que deve nortear os atos administrativo voltados ao interesse pÃºblico e nÃ£o 

a interesses pessoais do administrador. As regras ordinÃ¡rias da experiÃªncia demonstram ser comum a 

utilizaÃ§Ã£o da remoÃ§Ã£o de ofÃ•cio para fins espÃºrios, como perseguiÃ§Ãµes a rivais polÃ•ticos ou 

daqueles servidores que se insurgem contra atos contrÃ¡rios Ã legalidade promovidos por seus superiores 

hierÃ¡rquicos. Cabia Ã autoridade coatora o Ã´nus de provar que a remoÃ§Ã£o se deu observando-se os 

princÃ•pios constitucionais do devido processo legal, com a instauraÃ§Ã£o de processo prÃ©vio para 

justificar a remoÃ§Ã£o, demonstrando o interesse pÃºblico. Restou evidenciado nos autos a ativa 

participaÃ§Ã£o dos impetrantes em atos que desencadearam fiscalizaÃ§Ã£o nas unidades de saÃºde do 

municÃ•pio e a expediÃ§Ã£o de ofÃ•cio de requisiÃ§Ã£o de servidores para outras unidades sem que 

restasse demonstrada a lotaÃ§Ã£o paradigma ou eventos prÃ©vios da administraÃ§Ã£o pÃºblica Ã quele 

noticiado pelos impetrantes que demonstrassem a lisura da transferÃªncia. Assim como tambÃ©m nÃ£o 

foi indicado qualquer ato decorrente de caso fortuito ou forÃ§a maior a justificar eventual abertura de 

processo administrativo postergado. No atual estÃ¡gio do Estado DemocrÃ¡tico de Direito, mostra-se 

inconcebÃ•vel a atuaÃ§Ã£o temerÃ¡ria e arbitrÃ¡ria de autoridades pÃºblicas. Sequer pode-se alegar falta 

de conhecimento, porque houve violaÃ§Ã£o a normas constitucionais pÃºblicas e notÃ³rias. AtÃ© porque 

ninguÃ©m pode se escusar de cumprir a lei, alegando que nÃ£o a conhece. DaÃ• presumir-se a mÃ¡-fÃ© 

de atos que nÃ£o se revestem de um mÃ•nimo de formalidade legal, atentando-se vergonhosamente 

contra os princÃ•pios constitucionais. Da anÃ¡lise de todas essas regras, extrai-se a premissa bÃ¡sica de 

que, na supressÃ£o de direitos e garantias, o administrador pÃºblico deve sempre observar o devido 

processo legal, garantindo o contraditÃ³rio e a ampla defesa. Tais ilaÃ§Ãµes sÃ£o suficientes para indicar 

a ilegalidade do ato praticado pela autoridade coatora, impondo-se a sua correÃ§Ã£o via mandamus. 

Segundo o escÃ³lio de JosÃ© dos Santos Carvalho Filho, em sua obra Â¿Manual de Direito 

Administrativo, 33Âª EdiÃ§Ã£o, Editora Atlas, 2019, fl. 667, in verbis: Â¿Nesse passo, Ã© importante 

destacar que essas modalidades de deslocamento funcional podem esconder inaceitÃ¡vel arbÃ•trio por 

parte do Ã³rgÃ£o administrativo, mediante flagrante ofensa ao princÃ•pio impessoalidade. Se isso ocorrer, 

o ato Ã© Ã•rrito e nulo. Por exemplo: a remoÃ§Ã£o que mascara perseguiÃ§Ã£o pessoal a servidor. Para 

evitar esse tipo de desvio de finalidade, cabe ao administrador explicitar, de forma clara, as razÃµes de 

sua decisÃ£o relativamente a determinado servidor (motivaÃ§Ã£o), permitindo seja exercido o controle de 

legalidade sobre a justificativa apresentada. Deve, ainda, exigir-se que tais atos resultem de critÃ©rios 

previamente estabelecidos, diante dos quais possam todos os servidores merecer o mesmo tratamento.Â¿ 

Portanto, quando prestou as informaÃ§Ãµes, o impetrado nÃ£o demonstrou a legalidade do ato 

administrativo praticado. DISPOSITIVO Diante do exposto, confirmo a liminar deferida e CONCEDO A 

ORDEM em definitivo para anular o ato administrativo que importou na transferÃªncia dos impetrantes sem 

a observÃ¢ncia do devido processo legal e sem a demonstraÃ§Ã£o de fatos relevantes para a 

transferÃªncia. Julgo o feito com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem 

condenaÃ§Ã£o em custas, em razÃ£o da isenÃ§Ã£o legal do ente pÃºblico. Sem condenaÃ§Ã£o em 

honorÃ¡rios em razÃ£o da vedaÃ§Ã£o legal (art. 25 da Lei n. 12.016/2009). SentenÃ§a sujeita Ã remessa 

necessÃ¡ria. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. Paragominas/PA, 

20 de setembro de 2021. FERNANDA AZEVEDO LUCENA JuÃ•za de Direito PROCESSO: 

00056525020198140039 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

FERNANDA AZEVEDO LUCENA A??o: Embargos à Execução Fiscal em: 20/09/2021 

EMBARGANTE:MAVIL MADEIRAS VITORIA LTDA Representante(s): OAB 15441-B - DIEGO SAMPAIO 

SOUSA (ADVOGADO) OAB 17772-B - SERGIO DE BARROS BIANCHI COSTA (ADVOGADO) 

EMBARGADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. DECISÃO Peticiona a parte 

embargante/executada informando que houve descumprimento de decisÃ£o deste juÃ•zo que deferiu tutela 

provisÃ³ria de urgÃªncia para suspender atos de cobranÃ§a do crÃ©dito perseguido na execuÃ§Ã£o em 
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apenso atÃ© ulterior deliberaÃ§Ã£o do juÃ•zo. Verifica-se que nÃ£o houve fixaÃ§Ã£o de multa na 

decisÃ£o e hÃ¡, pela documentaÃ§Ã£o juntada pelo embargante/executado indÃ•cios de descumprimento. 

Assim, fixo a multa pelo descumprimento em R$ 500,00 por dia de comprovado descumprimento apÃ³s a 

intimaÃ§Ã£o desta decisÃ£o, fixando como limite o montante de R$ 50.000,00, podendo ser reduzido ou 

aumentado a depender das circunstÃ¢ncias do caso concreto. Intime-se com urgÃªncia o 

embargado/exequente para manifestar-se sobre o cumprimento da liminar e documentos juntados pelo 

embargante/executado Ã s fls. 164/6, no prazo de 5 dias. Paragominas/PA, 20 de setembro de 2021. 

FERNANDA AZEVEDO LUCENA JuÃ•za de Direito PROCESSO: 00038161320178140039 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA 

A??o: Embargos à Execução Fiscal em: 22/09/2021 EMBARGADO:ESTADO DO PARA FAZENDA 

PUBLICA ESTADUAL EMBARGANTE:CEREALISTA CEARA LTDA Representante(s): OAB 8799-B - 

MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS (DEFENSOR) . Processo n.: 00003816-1320178140039 SENTENÃA 

Trata-se de embargos Ã execuÃ§Ã£o opostos pela curadoria especial em favor de CEREALISTA CEARÃ 

LTDA em face do ESTADO DO PARÃ, referente Ã execuÃ§Ã£o fiscal n. 0000354-54.2008.814.0039. 

Tendo em vista que houve o desaparecimento dos autos principais, foi determinada a restauraÃ§Ã£o de 

ofÃ•cio e intimadas as partes para a juntada de documentos essenciais ao prosseguimento do feito. 

Transcorridos in albis os prazos, sobreveio sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o fiscal. Transitada 

em julgado a sentenÃ§a, sem recurso das partes. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, a parte 

exequente/embargada devolveu os autos dos processos de execuÃ§Ã£o fiscal e os embargos Ã 

execuÃ§Ã£o a ela apensos. DECIDO. Como Ã© cediÃ§o, o acessÃ³rio segue a sorte do principal. 

Considerando que os autos dos embargos a execuÃ§Ã£o Ã© acessÃ³rio em relaÃ§Ã£o Ã execuÃ§Ã£o 

fiscal ao qual estÃ¡ apenso e que tem matÃ©ria exclusivamente processual e sequer os embargantes 

foram localizados, bem como tendo ocorrido a extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o fiscal, apÃ³s a restauraÃ§Ã£o 

de ofÃ•cio determinada por este juÃ•zo, impÃµe-se a extinÃ§Ã£o dos embargos pela falta de interesse de 

agir. DISPOSITIVO Diante do exposto, extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do 

art. 487, VI, do CPC. Diante do princÃ•pio da causalidade, haja vista que foi o exequente/embargado que 

deu causa Ã extinÃ§Ã£o do presente feito, nÃ£o devolvendo os processos que estavam em seu poder no 

tempo devido, ocasionando a restauraÃ§Ã£o de ofÃ•cio e extinÃ§Ã£o do processo principal, as despesas 

processuais como custas e honorÃ¡rios pelo embargado/exequente. PorÃ©m, sendo a Fazenda PÃºblica e 

o embargante assistido pela Defensoria PÃºblica, em prestÃ•gio Ã jurisprudÃªncia do EgrÃ©gio TJPA deixo 

de condenar em honorÃ¡rios advocatÃ•cios sucumbenciais. Estando isento do pagamento das custas, 

apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquivem-se os autos. Tendo em vista que os autos jÃ¡ foram 

restaurados em razÃ£o da desÃ•dia do embargado/exequente, intime-se de forma eletrÃ´nica sobre a 

presente sentenÃ§a. P.R.I. Paragominas/PA, 22 de setembro de 2021. FERNANDA AZEVEDO LUCENA 

JuÃ•za  de Dire ito  PROCESSO: 00081384220188140039  PROCESSO ANTIGO: ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA A??o: Embargos 

à Execução Fiscal em: 22/09/2021 EMBARGANTE:BERNARDO PEREIRA DE ARAUJO Representante(s): 

MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS (DEFENSOR) EMBARGANTE:RAIMUNDO DA SILVA 

Representante(s): MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS (DEFENSOR) EMBARGADO:ESTADO DO PARA 

FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. Processo n.: 0008138-42.2018.814.0039 SENTENÃA Trata-se de 

embargos Ã execuÃ§Ã£o opostos pela curadoria especial em favor de MERCANTIL PORTO ALEGRE 

LTDA EPP em face do ESTADO DO PARÃ, referente Ã execuÃ§Ã£o fiscal n. 0000113-40.2020.814.0039. 

Tendo em vista que houve o desaparecimento dos autos principais, foi determinada a restauraÃ§Ã£o de 

ofÃ•cio e intimadas as partes para a juntada de documentos essenciais ao prosseguimento do feito. 

Transcorridos in albis os prazos, sobreveio sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o fiscal, nÃ£o houve a 

adequada manifestaÃ§Ã£o das partes. DECIDO. Como Ã© cediÃ§o, o acessÃ³rio segue a sorte do 

principal. Considerando que os autos dos embargos Ã execuÃ§Ã£o sÃ£o acessÃ³rios em relaÃ§Ã£o Ã 

execuÃ§Ã£o fiscal Ã qual estÃ£o apensos e que tem matÃ©ria exclusivamente processual e sequer os 

embargantes foram localizados, bem como tendo ocorrido a extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o fiscal, apÃ³s a 

restauraÃ§Ã£o de ofÃ•cio determinada por este juÃ•zo, impÃµe-se a extinÃ§Ã£o dos embargos pela falta de 

interesse de agir. DISPOSITIVO Diante do exposto, extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos 

termos do art. 487, VI, do CPC. Diante do princÃ•pio da causalidade, haja vista que foi o 

exequente/embargado que deu causa Ã extinÃ§Ã£o do presente feito, nÃ£o devolvendo os processos que 

estavam em seu poder no tempo devido, ocasionando a restauraÃ§Ã£o de ofÃ•cio e extinÃ§Ã£o do 

processo principal, as despesas processuais como custas e honorÃ¡rios pelo embargado/exequente. 

PorÃ©m, sendo a Fazenda PÃºblica e o embargante assistido pela Defensoria PÃºblica, em prestÃ•gio Ã 

jurisprudÃªncia do EgrÃ©gio TJPA deixo de condenar em honorÃ¡rios advocatÃ•cios sucumbenciais. 

Estando isento do pagamento das custas, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquivem-se os 
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autos. Tendo em vista que os autos jÃ¡ foram restaurados em razÃ£o da desÃ•dia  do 

embargado/exequente, intime-se de forma eletrÃ´nica sobre a presente sentenÃ§a. P.R.I. 

Paragominas/PA, 22 de setembro de 2021.  FERNANDA AZEVEDO LUCENA JuÃ•za de Direito 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 5 5 0 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 1 0 2 9  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA A??o: Execução 

Fiscal em: 23/09/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:A L M SILVA COMERCIO EXECUTADO:ANA LUCIA MONTEIRO DA SILVA 

Representante(s): OAB 24767 - CARLOS ROBERTO GUIMARAES FIGUEREDO (ADVOGADO) . 

SENTENÃA Trata-se de execuÃ§Ã£o fiscal proposta pelo Estado do ParÃ¡ em face de A L M SILVA 

COMERCIO. A execuÃ§Ã£o refere-se Ã s CDAÂ¿s inscritas em 2006 (fl. 02). A primeira tentativa de 

citaÃ§Ã£o da parte executada restou infrutÃ•fera e o exequente teve ciÃªncia inequÃ•voca em 10/09/2012 

(fls. 10). A segunda tentativa tambÃ©m restou infrutÃ•fera (fls. 18), tendo o exequente requerido o 

redirecionamento contra os sÃ³cios, requerimento deferido Ã s fls. 24. Diversas diligÃªncias realizadas 

sem Ãªxito para localizaÃ§Ã£o dos sÃ³cios, tendo sido expedido edital de citaÃ§Ã£o das partes apenas 

em 05/05/2017 (fls. 40). Fpram opostos embargos Ã execuÃ§Ã£o pela curadoria especial, os quais foram 

rejeitados (fls. 53). Realizadas tentativas de localizaÃ§Ã£o dos bens dos devedores passÃ•veis de 

penhora, restaram infrutÃ•feras (fls. 58/9). Houve a inclusÃ£o do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes (fls. 63). Instado a se manifestar, o exequente requer a citaÃ§Ã£o dos executados (fls. 64), 

pedido indeferido (fl. 65). A executada comparece espontaneamente aos autos e, em exceÃ§Ã£o de prÃ©- 

executividade, alega a prescriÃ§Ã£o ordinÃ¡ria e a prescriÃ§Ã£o intercorrente prevista no recurso 

repetitivo do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Instada a se manifestar, o exequente pugna pela rejeiÃ§Ã£o 

da exceÃ§Ã£o, alegando nÃ£o ser cabÃ•vel no momento processual e refuta a alegaÃ§Ã£o da 

prescriÃ§Ã£o, nÃ£o se manifestando especificamente sobre o recurso repetitivo. DECIDO. Rejeito a 

arguiÃ§Ã£o de descabimento da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade para anÃ¡lise da prescriÃ§Ã£o, eis 

que presentes os elementos para sua apreciaÃ§Ã£o. O Estado do ParÃ¡ reiteradamente tem descumprido 

a observÃ¢ncia dos termos da tese firmada no recurso repetitivo julgado pelo Superior Tribunal de 

JustiÃ§a que possui efeito vinculante. No caso em tela sequer referiu-se especificamente aos seus termos, 

mantendo defesa genÃ©rica. AplicÃ¡vel o presente recurso repetitivo: RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÃRIO. SISTEMÃTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÃÃO INTERCORRENTE 

(PRESCRIÃÃO APÃS A PROPOSITURA DA AÃÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÃGRAFOS DA LEI 

DE EXECUÃÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espÃ•rito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 Ã© o de que 

nenhuma execuÃ§Ã£o fiscal jÃ¡ ajuizada poderÃ¡ permanecer eternamente nos escaninhos do Poder 

JudiciÃ¡rio ou da Procuradoria FazendÃ¡ria encarregada da execuÃ§Ã£o das respectivas dÃ•vidas fiscais. 

2. NÃ£o havendo a citaÃ§Ã£o de qualquer devedor por qualquer meio vÃ¡lido e/ou nÃ£o sendo 

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inÃ©rcia processual), 

inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim 

do qual restarÃ¡ prescrito o crÃ©dito fiscal. Esse o teor da SÃºmula n. 314/STJ: "Em execuÃ§Ã£o fiscal, 

nÃ£o localizados bens penhorÃ¡veis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo 

da prescriÃ§Ã£o qÃ¼inqÃ¼enal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda PÃºblica 

sÃ£o os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensÃ£o previsto no caput, do art. 40, da 

LEF, somente a lei o Ã© (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderÃ¡ [...]"). NÃ£o cabe ao Juiz ou Ã 

Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu inÃ•cio. No primeiro momento em que constatada a 

nÃ£o localizaÃ§Ã£o do devedor e/ou ausÃªncia de bens pelo oficial de justiÃ§a e intimada a Fazenda 

PÃºblica, inicia-se automaticamente o prazo de suspensÃ£o, na forma do art. 40, caput, da LEF. 

Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petiÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica requerendo a suspensÃ£o do 

feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligÃªncias, sem pedir a suspensÃ£o do feito pelo art. 40, 

da LEF. Esses pedidos nÃ£o encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensÃ£o a 1 (um) 

ano. TambÃ©m indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda PÃºblica, nÃ£o tenha 

expressamente feito menÃ§Ã£o Ã suspensÃ£o do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicaÃ§Ã£o da 

lei Ã© que a Fazenda PÃºblica tenha tomado ciÃªncia da inexistÃªncia de bens penhorÃ¡veis no 

endereÃ§o fornecido e/ou da nÃ£o localizaÃ§Ã£o do devedor. Isso Ã© o suficiente para inaugurar o prazo, 

ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 

4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensÃ£o do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no 

art. 40, Â§Â§ 1Âº e 2Âº da Lei n. 6.830/80 - LEF tem inÃ•cio automaticamente na data da ciÃªncia da 

Fazenda PÃºblica a respeito da nÃ£o localizaÃ§Ã£o do devedor ou da inexistÃªncia de bens penhorÃ¡veis 

no endereÃ§o fornecido, havendo, sem prejuÃ•zo dessa contagem automÃ¡tica, o dever de o magistrado 

declarar ter ocorrido a suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o; 4.1.1.) Sem prejuÃ•zo do disposto no item 4.1., nos 
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casos de execuÃ§Ã£o fiscal para cobranÃ§a de dÃ•vida ativa de natureza tributÃ¡ria (cujo despacho 

ordenador da citaÃ§Ã£o tenha sido proferido antes da vigÃªncia da Lei Complementar n. 118/2005), 

depois da citaÃ§Ã£o vÃ¡lida, ainda que editalÃ•cia, logo apÃ³s a primeira tentativa infrutÃ•fera de 

localizaÃ§Ã£o de bens penhorÃ¡veis, o Juiz declararÃ¡ suspensa a execuÃ§Ã£o. 4.1.2.) Sem prejuÃ•zo do 

disposto no item 4.1., em se tratando de execuÃ§Ã£o fiscal para cobranÃ§a de dÃ•vida ativa de natureza 

tributÃ¡ria (cujo despacho ordenador da citaÃ§Ã£o tenha sido proferido na vigÃªncia da Lei Complementar 

n. 118/2005) e de qualquer dÃ•vida ativa de natureza nÃ£o tributÃ¡ria, logo apÃ³s a primeira tentativa 

frustrada de citaÃ§Ã£o do devedor ou de localizaÃ§Ã£o de bens penhorÃ¡veis, o Juiz declararÃ¡ suspensa 

a execuÃ§Ã£o. 4.2.) Havendo ou nÃ£o petiÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica e havendo ou nÃ£o 

pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensÃ£o inicia-se 

automaticamente o prazo prescricional aplicÃ¡vel (de acordo com a natureza do crÃ©dito exequendo) 

durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuiÃ§Ã£o, na forma do art. 40, Â§Â§ 

2Âº, 3Âº e 4Âº da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo oÂ qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda PÃºblica, 

poderÃ¡, de ofÃ•cio, reconhecer a prescriÃ§Ã£o intercorrente e decretÃ¡-la de imediato; 4.3.) A efetiva 

constriÃ§Ã£o patrimonial e a efetiva citaÃ§Ã£o (ainda que por edital) sÃ£o aptas a interromper o curso da 

prescriÃ§Ã£o intercorrente, nÃ£o bastando para tal o mero peticionamento em juÃ•zo, requerendo, v.g., a 

feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, 

dentro da soma do prazo mÃ¡ximo de 1 (um) ano de suspensÃ£o mais o prazo de prescriÃ§Ã£o aplicÃ¡vel 

(de acordo com a natureza do crÃ©dito exequendo) deverÃ£o ser processados, ainda que para alÃ©m da 

soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a 

qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a 

prescriÃ§Ã£o intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petiÃ§Ã£o que requereu a 

providÃªncia frutÃ•fera. 4.4.) A Fazenda PÃºblica, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 

do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer 

intimaÃ§Ã£o dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverÃ¡ demonstrar o prejuÃ•zo que sofreu (exceto 

a falta da intimaÃ§Ã£o que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuÃ•zo Ã© presumido), por exemplo, 

deverÃ¡ demonstrar a ocorrÃªncia de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. 4.5.) O 

magistrado, ao reconhecer a prescriÃ§Ã£o intercorrente, deverÃ¡ fundamentar o ato judicial por meio da 

delimitaÃ§Ã£o dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto 

ao perÃ•odo em que a execuÃ§Ã£o ficou suspensa. 5. Recurso especial nÃ£o provido. AcÃ³rdÃ£o 

submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (REsp 

1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÃÃO, julgado em 12/09/2018, 

DJe 16/10/2018) Cabe ressaltar diversas irregularidades no presente feito em razÃ£o da postura 

aÃ§odada e desatenta do exequente, induzindo esse juÃ•zo em erro, jÃ¡ assoberbado de trabalho. A 

jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a estabelece que a citaÃ§Ã£o por edital do devedor 

principal, da pessoa jurÃ•dica e o esgotamento de diligÃªncias na localizaÃ§Ã£o de seus bens, sÃ£o 

condiÃ§Ã£o sine qua non para o redirecionamento da execuÃ§Ã£o fiscal contra a pessoa dos sÃ³cios, em 

razÃ£o da responsabilidade subsidiÃ¡ria destes. Neste sentido, o seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. 

DÃVIDA ATIVA NÃO FISCAL. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÃNCIA DE DILIGÃNCIAS PARA LOCALIZAÃÃO DE BENS DO EXECUTADO. PRETENSÃO DE 

REEXAME FÃTICO-PROBATÃRIO. INCIDÃNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÃMULA DO STJ. 

FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. INCIDÃNCIA, POR ANALOGIA, DOS ENUNCIADOS 283 E 284 DA 

SÃMULA DO STF. I - O acÃ³rdÃ£o recorrido, assim decidiu a controvÃ©rsia relativamente ao pedido de 

que fosse afastada a exigÃªncia do procedimento da desconsideraÃ§Ã£o da personalidade jurÃ•dica para 

fins de redirecionamento da execuÃ§Ã£o (fl. 281): "Independentemente do entendimento acerca da 

aplicaÃ§Ã£o do CTN aos dÃ©bitos de natureza nÃ£o tributÃ¡ria, a jurisprudÃªncia dominante permite o 

redirecionamento das execuÃ§Ãµes fiscais, seja pela aplicaÃ§Ã£o da teoria da despersonalizaÃ§Ã£o da 

pessoa jurÃ•dica constante do CTN ou dos demais diplomas legais, nos casos de dissoluÃ§Ã£o irregular 

da empresa executada. Entretanto, deve restar caracterizado que os exequentes diligenciam na tentativa 

de localizaÃ§Ã£o de bens, como o pedido de BACENJUD, RENAJUD, citaÃ§Ãµes por edital, ofÃ•cios a 

cartÃ³rios de registros, dentre outros meios. Assim, nÃ£o pode o exequente se utilizar do redirecionamento 

da execuÃ§Ã£o como Ãºnica medida passÃ•vel de satisfazer o crÃ©dito, antes, conforme exaustivamente 

mencionado, deve envidar todos os esforÃ§os, spont prÃ³pria, com este fim, sob pena de transferir ao 

JudiciÃ¡rio o Ã´nus de substituir a parte no processo"!; II - Ã de se notar que a Corte de origem afastou, 

nÃ£o sÃ³ a possibilidade de redirecionamento requerida no agravo de instrumento, mas da prÃ³pria 

desconsideraÃ§Ã£o, diante da falta de diligÃªncia na tentativa de localizaÃ§Ã£o de bens. Assim nÃ£o hÃ¡ 

que se falar em julgamento ultra petita. III - A Corte de origem analisou a controvÃ©rsia dos autos levando 

em consideraÃ§Ã£o os fatos e provas que envolvem a matÃ©ria relativamente Ã falta de comprovaÃ§Ã£o 
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de diligÃªncias para localizaÃ§Ã£o de bens da empresa a fim de viabilizar o redirecionamento. Assim, para 

se chegar Ã conclusÃ£o diversa, seria necessÃ¡rio o reexame fÃ¡tico-probatÃ³rio, o que Ã© vedado pelo 

enunciado n. 7 da SÃºmula do STJ. Nesse sentido: IV - A Corte de origem, sobre o pedido de 

redirecionamento, sem necessidade de adoÃ§Ã£o do rito previsto para a desconsideraÃ§Ã£o da 

personalidade jurÃ•dica como requereu a parte no seu agravo interno, adotou fundamentaÃ§Ã£o no 

sentido de que embora o encerramento irregular da empresa legitime o redirecionamento da execuÃ§Ã£o 

aos sÃ³cios, seria necessÃ¡rio o esgotamento de diligÃªncias para verificaÃ§Ã£o da existÃªncia de bens 

da parte executada. V - No trecho citado acima, fica claro que o Tribunal entendeu que nÃ£o houve tal 

diligÃªncia. Tal fundamento suficiente para manter o acÃ³rdÃ£o nÃ£o foi impugnado pela parte recorrente 

no recurso especial, que se limitou a defender a presunÃ§Ã£o de dissoluÃ§Ã£o irregular em caso de 

encerramento irregular. VI - Revela-se que o fundamento apresentado naquele julgado, utilizado de forma 

suficiente para manter a decisÃ£o proferida no Tribunal a quo, nÃ£o foi rebatido no apelo nobre, o que 

atrai os Ã³bices das SÃºmulas n. 283 e 284. VII - Relativamente Ã possibilidade de redirecionamento, o 

acÃ³rdÃ£o recorrido estÃ¡ em conformidade com a jurisprudÃªncia desta Corte no sentido de que a 

empresa que Ã© dissolvida irregularmente, sem deixar bens, tem presumida a irregularidade da 

dissoluÃ§Ã£o. Nesse sentido: AgRg no REsp 1349164/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe 07/05/2013; AgInt no AREsp 948.560/SC, Rel. Ministra 

ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 17/08/2017. VIII - Incide 

portanto, o enunciado n. 83 da SÃºmula do STJ, para nÃ£o conhecer do recurso especial: "NÃ£o se 

conhece do recurso especial pela divergencia, quando a orientaÃ§Ã£o do tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisÃ£o recorrida. IX - Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 1233621/RJ, Rel. Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 29/05/2018) Portanto, verifica-se 

o redirecionamento para os sÃ³cios nÃ£o observou o devido processo legal, devendo ser reconhecida a 

nulidade. Outrossim, cabe ainda reconhecer ocorreu no caso tambÃ©m a prescriÃ§Ã£o ordinÃ¡ria. Trata- 

se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal que agoniza nos escaninhos desta serventia judiciÃ¡ria hÃ¡ mais de 

10 (dez) anos. ApÃ³s o Oficial de JustiÃ§a certificar que o devedor principal nÃ£o foi localizado, o 

exequente requereu diretamente o redirecionamento da execuÃ§Ã£o contra a pessoa dos sÃ³cios em 

2014, cuja citaÃ§Ã£o por edital somente se efetivou em 2017. DISPOSITIVO Diante do exposto, acolho a 

arguiÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executiva e extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

nos termos do art. 487, II, do CPC. Sem custas em razÃ£o da isenÃ§Ã£o do exequente. Sem 

condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios, haja vista o teor de julgados do STJ (AgInt no REsp 1929051 / MG). 

Transitada em julgado, dÃª-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. Paragominas/PA, 23 de setembro de 

2021. FERNANDA AZEVEDO LUCENA JuÃ•za de Direito PROCESSO: 00091197120188140039 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de 

Infância e Juventude em: REQUERENTE: A. V. A. Representante(s): OAB 13295 - RONALDO DE 

SIQUEIRA ALVES (ADVOGADO) OAB 13931 - FABIOLA LUISE DE SOUSA COSTA (ADVOGADO) 

MENOR: M. C. T. S. A. REQUERIDO: L. T. S. Representante(s): OAB 7909 - ANDREIA DE FATIMA 

MAGNO DE MORAES (ADVOGADO) PROCESSO: 00098607720198140039 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):    A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 

REQUERENTE: L. B. M. REPRESENTANTE: L. M. B. F. REQUERIDO: D. M. 

 
 
 
 

Processo 0802416-23.2020.8.14.0039 Ação: AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA 

COMPARTILHADA PARA GUARDA UNILATERAL C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS, 

ALIMENTOS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. Requerente: KARINA DA SILVA MACHADO 

ALVES.(ADV. Mary Nadja Moura Gualberto - OAB-PA 8599) Requerido: ELIEL ARRUDA FREITAS. 

ATO ORDINATÓRIO. De ordem do Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Juiz de Direito 

Coordenador deste centro, designo audiência de conciliação judicial, para tratar da presente ação, para o 

dia 11/11/2021 às 09h00min, no CEJUSC ¿ Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania. 

Paragominas (PA), 17 de setembro de 2021. Werlem Afonso Pinto do Carmo, Mediador Judicial do Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos da Comarca de Paragominas. 

 
Processo nº 0802196-88.2021.8.14.0039 Ação: AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA 

UNILATERAL SUBSIDIARIAMENTE GUARDA COMPARTILHADA C/C PEDIDO DE TUTELA DE 

URGÊNCIA. Requerente: ALVARO ASSEN SALES (Adv. Deusdete Alves Pereira Filho, OAB-PA 24391). 

Requeridos: EUDALIA SANTIAGO VIANA (Adv. Bruno Soares Figueiredo, OAB-PA 6777 e Hesio Moreira 



672 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

Filho ¿ OAB/PA 013853) (. ATO ORDINATÓRIO. De ordem do Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA 

ALBANO, Juiz de Direito Coordenador deste centro, designo audiência de conciliação judicial, para tratar 

da presente ação, para o dia 11/11/2021 às 09h30min, no CEJUSC ¿ Centro Judiciário de Solução de 

Conflitos e Cidadania. Paragominas (PA), 17 de setembro de 2021. Werlem Afonso Pinto do Carmo, 

Mediador Judicial do Centro Judiciário de Solução de Conflitos da Comarca de Paragominas. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Processo nº 0803589-48.2021.8.14.0039 Ação: RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL C/C ALIMENTOS GRAVÍDICOS E PARTILHA DE BENS . Requerente: EDUARDA DA SILVA 

LOPES (Adv. Olavo Luis de Arruda, OAB-MT 2377/O. Requeridos: JOAQUIM FERREIRA BARROS 

FILHO. ATO ORDINATÓRIO. De ordem do Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Juiz de Direito 

Coordenador deste centro, designo audiência de conciliação judicial, para tratar da presente ação, para o 

dia 10/11/2021 às 11h00min, no CEJUSC ¿ Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania. 

Paragominas (PA), 17 de setembro de 2021. Werlem Afonso Pinto do Carmo, Mediador Judicial do Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos da Comarca de Paragominas. 
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SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS 
 

 

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O(PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0002241-04.2016.8.14.0039 

Denunciado: JOSE CHAGAS DOS SANTOS MARTINS, brasileiro, nascido em08/10/1967, filho de 

Raimundo Benicio Costa e Raimunda Nonata Martins, portador do RG n° 223610420029 SSP-MA e CPF 

n° 849.016.162-34, atualmente em local incerto e não sabido.Capitulação Penal: ART. 121 §2° II E III DO 

CPB. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara 

Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo)faço saber aos 

que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: JOSE 

CHAGAS DOS SANTOS MARTINS, brasileiro, nascido em08/10/1967, filho de Raimundo Benicio Costa e 

Raimunda Nonata Martins, portador do RG n° 223610420029 SSP-MA e CPF n° 849.016.162-34,estando 

atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, 

expede-se o presente EDITAL, com prazo de 10 (dez) dias, para que o acusado venha constituir advogado 

e/ou informar se deseja ser assistido pela Defensoria Pública. Se não houver habilitação de advogado o 

supracitado será assistido pela Defensoria Pública.Paragominas (PA), 26 de agosto de 2021. POLLYANA 

BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de 

Paragominas 
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COMARCA DE MONTE ALEGRE 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE 

 
 

 

AÇ¿O DE EXECUÇ¿O ¿ PROCESSO Nº 0006283-88.2014.814.0032 

EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA S/A 

ADVOGADO: ELIEL DA ROCHA SILVA, OAB/PA 15.889 

EXECUTADO: ESPÓLIO DE JOSÉ ALFREDO SILVA HAGE 

EXECUTADO: ROSA DE FÁTIMA BARGE HAGE 

ADVOGADO: TALISMAN SECUNDINO DE MORAES SENIOR, OAB/PA 2.999 

ATO ORDINATÓRIO 

 
Com fulcro no artigo 203, §4° do NCPC e art. 93, XVIV da CF/88, bem como no art. 2º, II, do Provimento 

006/2006 ¿ CJRMB, mediante ato meramente ordinatório e/ou de expediente, sem conteúdo decisório, 

faço a intimação da parte exequente, na pessoa de seu patrono judicial, para se manifestar, no prazo de 

10 dias, acerca da interposição de Exceção de Pré-Executividade de fls. 132/162. 

 
Monte Alegre (PA), 23 de setembro de 2021. 

 
 

 
Diane de Souza Gomes 

 
Analista Judiciário Mat. TJE/PA 103438 
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COMARCA DE JURUTI 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE JURUTI 

 
 

 

PROCESSO: 0000801-55.2018.8.14.0086 Procedimento Comum Requerente: CLEIDISON P SOUZA ME 

Representante Legal: CLEIDISON PEREIRA E SOUZA Advogado: RIALDO VELENTE FEIRE OAB/PA 

26.035 SENTENÇA I ¿ RELATÓRIO Vistos. Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA ajuizada por CREDISON 

P. SOUZA - ME contra o MUNICÍPIO DE JURUTI/PA. Narra o autor, em síntese, que foi contratado pelo 

Município para fornecer serviços e materiais funerários, bem como que cumpriu com todas as suas 

obrigações, no entanto, o requerido deixou de efetuar o pagamento de 22 notas fiscais emitidas (números 

162 ¿ 26.04.2016; 155 ¿ 21.03.2016; 152 - 24.02.2016; 139 ¿ 28.10.2015; 136 ¿ 03.09.2015; 128 ¿ 

30.06.2015; 125 ¿ 21.05.2015; 100 ¿ 26.06.2014; 99 ¿ 26.06.2014; 69 ¿ 19.11.2013; 67 ¿ 18.11.2013; 64 

¿ 28.10.2013; 56 ¿ 02.09.2013; 48 ¿ 29.05.2013; 37 ¿ 12.03.2013; 26 ¿ 04.12.2012; 18 ¿ 01.10.2012; 13 

¿ 30.07.2012; 12 ¿ 24.07.2012; 07 ¿ 26.04.2012; 05 ¿ 09.04.2012; 03 ¿ 26.01.2012), as quais perfazem o 

valor de R$45.540,00 (quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta reais). Diante disso, pugna pela 

procedência da demanda com a condenação da parte ré ao pagamento dos valores devidos. Juntou 

documentos (fls. 06/75). Despacho recebendo a inicial e determinando a citação da parte ré (fl. 92). 

Citado, o Município apresentou contestação (fls. 109/115), aduzindo, em suma: a ausência de documento 

hábil a comprovar a existência do débito; a existência de relação contratual com a ré; a prescrição dos 

débitos oriundos de 13 notas fiscais (números 03; 05; 07; 12; 13; 18; 26; 37; 48; 56; 64; 67; e 69); o 

desconhecimento quanto à existência de débitos oriundos de 07 notas fiscais (números 162; 155; 152; 

139; 136; 128 e 125) e o pagamento de outras. Juntou documentos (fls. 116/126). Impugnação à 

contestação peticionada às fls. 130/137 e documentos (fls. 142). Decisão de saneamento do feito proferida 

à fl. 143, oportunizando as partes semanifestarem, tendo apenas o Município se manifestado pelo 

julgamento antecipado da lide (fls. 145/147). É o relatório. Decido.II ¿ FUNDAMENTAÇÃO (...) III ¿ 

DISPOSITIVO Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a pretensão autoral, extinguindo o processo 

com resolução do mérito, nos termos da fundamentação e com fulcro no art. 487, inciso I do CPC, para 

condenar a parte requerida ao pagamento de R$11.100,00, referente as notas fiscais n. 67 ¿ no valor de 

R$6.150,00 ¿ 18.11.2013; 64 ¿ no valor de R$3.300,00 ¿ 28.10.2013; e 56 ¿ no valor de R$1.650,00, com 

correção monetária pela INPC/IBGE e juros de mora de 1% ao mês, a partir da data citação (art. 397, 

parágrafo único do Código Civil). Custas pro rata, observando-se a isenção prevista no art. 40 da Lei nº 

8.328/2015. Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento de honorários 

advocatícios de sucumbência, os quais arbitro, com relação ao requerente, em 10% sobre o valor do 

proveito econômico obtido; e com relação ao requerido em 10% sobre o valor da condenação, tudo nos 

termos do art. 85, § 2º CPC. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 496, § 3º inciso III do 

CPC). Publique-se. Intimem-se (art. 183, § 1º do CPC). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição. Juruti/PA, 23 de setembro de 2020. ODINANDRO GARCIA CUNHA Juiz de 

Direito 

 
PROCESSO: 0000281-47.2008.8.14.0086 Ação Ordinária de Concessão e Cobrança e Beneficio Por 

Invalidez Requerente: VALDA LIMA DE SOUZA Advogado: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA OAB/PA 13.253 Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOXIAL INSS 

REQUERENTE: VALDA LIMA DE SOUZA, Rua Belém, n. 60, bairro Bom Pastor, Juruti/PA. DESPACHO 

1. Considerando que o presente caso depende de prova de conhecimento técnico, bem como a certidão 

de fl. 103 acerca da ausência de resposta de perito anteriormente designado, além de que as partes já 

apresentaram seus quesitos (fls. 159/160 e 76), OFICIE-SE à Secretaria de Saúde de Juruti/PA para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, informe uma data próxima para que possa realizar perícia médica na parte 

autora, VALDA LIMA DE SOUZA, atendendo-se aos quesitos apresentados pelas partes (fls. 159/160 e 

76). 2. O Perito deve ficar ciente de que as respostas aos quesitos devem ser conclusivas, tecendo, 

sempre que possível, considerações complementares sobre a peculiar situação médica do (a) periciando 

(a). 3. Decorrido o prazo, independente de novo despacho, intime-se a parte requerente, pessoalmente ou 

por meio de sua Advogada, para comparecer à perícia médica, munida de todos os documentos, bem 

como resultado de exames clínicos, atestados médicos e receitas de que dispuser, ficando advertida, 

desde já, que o não comparecimento no dia e hora marcada, resultará na extinção do feito sem resolução 
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do mérito. 4. Intimem-se. 5. Expeçam-se os documentos necessários. Servirá a presente decisão, por 

cópia digitalizada, como ANDADO DE INTIMAÇÃO, nos termos do Prov. Nº 03/2009 da CJRMB ¿ TJE/PA, 

com a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 daquele órgão correcional. Cumpra-se na forma e sob as 

penas da lei. Juruti/PA, 23 de setembro de 2021. ODINANDRO GARCIA CUNHA Juiz de Direito. 

 
PROCESSO: 0005664-88.2017.8.14.0086 Aposentadoria Por Invalidez ¿ Requerente: ALDENEI 

NATIVIDADE GOMES Advogado: RAIMUNDO MATOS FILHO OAB/PA OAB/DF 38.428 Requerido: 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOXIAL INSS - REQUERENTE: ALDENEI NATIVIDADE GOMES, 

Comunidade Boa Vista, s/n, região de Juruti Velho, Juruti/PA. DESPACHO Vistos. Verifico que vertem os 

autos sobre ação para compelir o requerido a efetuar a implementação de benefício previdenciário. Em 

detida análise do feito, constatei inexistir comprovação de que a parte teve o benefício negado pela via 

administrativa previamente junto a autarquia previdenciária. Assim, ausente no momento a demonstração 

do interesse de agir, consoante entendimento majoritário, conforme se verifica do RE 631240 do STF. 

Deste modo, antes de proferir sentença terminativa, necessário se faz oportunizar a parte autora a 

comprovação de seu prévio requerimento administrativo. Ante o exposto, DETERMINO a intimação da 

parte autora, pessoalmente, por Oficial de Justiça, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos 

o PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. Após, com ou sem manifestação, façam os autos 

conclusos. Juruti/PA, 23 de setembro de 2021. ODINANDRO GARCIA CUNHA Juiz de Direito 

 
PROCESSO: 0000254-64.2008.8.14.0086 ¿ Ordinária- REQUERENTE: MARIA LEDA GOMES DE MELO 

Advogado: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA OAB/PA 13.253 Requerido: INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOXIAL INSS, Comunidade Santa Maria ¿ região do Curumucuri, Zona Rural, 

Juruti/PA. Telefone: (93) 99122-4643. DESPACHO 1. Considerando que o presente caso depende de 

prova de conhecimento técnico, bem como a certidão de fl. 105 acerca da ausência de resposta de perito 

anteriormente designado, além de que as partes já apresentaram seus quesitos (fls. 91 e 94/95), OFICIE- 

SE à Secretaria de Saúde de Juruti/PA para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe uma data próxima 

para que possa realizar perícia médica na parte autora, MARIA LEDA GOMES DE MELO, atendendo-se 

aos quesitos apresentados pelas partes (fls. 91 e 94/95). 2. O Perito deve ficar ciente de que as respostas 

aos quesitos devem ser conclusivas, tecendo, sempre que possível, considerações complementares sobre 

a peculiar situação médica do (a) periciando (a). 3. Decorrido o prazo, independente de novo despacho, 

intime-se a parte requerente, pessoalmente ou por meio de sua Advogada, para comparecer à perícia 

médica, munida de todos os documentos, bem como resultado de exames clínicos, atestados médicos e 

receitas de que dispuser, ficando advertida, desde já, que o não comparecimento no dia e hora marcada, 

resultará na extinção do feito sem resolução do mérito. 4. Intimem-se. 5. Expeçam-se os documentos 

necessários. Servirá a presente decisão, por cópia digitalizada, como MANDADO DE INTIMAÇÃO, nos 

termos do Prov. Nº 03/2009 da CJRMB ¿ TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 

daquele órgão correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Juruti/PA, 23 de setembro de 2021. 

ODINANDRO GARCIA CUNHA Juiz de Direito. 

 
PROCESSO: 0001608-41.2019.8.14.0086 Procedimento Comum Requerente: MARIA FRANCINEIDE 

SANTOS DA SILVA Advogado: FRANSCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA DIAS OAB/PA 14.747 Requerido: 

MUNICIPIO DE JURUTI SENTENÇA I ¿ RELATÓRIO Vistos. Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE 

REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL com pedido de tutela de urgência ajuizada por MARIA 

FRANCINEIDE SANTOS DA SILVA em face do Município de Juruti/PA. Narra a requerente, em síntese, 

que é servidora efetiva desde o ano de 2011, tendo lotação na Zona Rural deste Município, mais 

precisamente Área VII ¿ Curumucuri. Alega, ainda, que possui dois filhos menores de idade e, em virtude 

do trabalho e da ausência decondições financeiras de fazer o percurso diariamente, a autora passa a 

semana na Comunidade Curumucuri enquanto seus filhos ficam sozinhos em casa. Argumenta que sua 

ausência durante a semana tem ocasionado prejuízo educacionais aos menores, visto que não comparece 

nas reuniões e nem pode conversar com os professores. Alega a requerente que diante de todo o contexto 

que estão inseridos os seus filhos, um deles chegou a reprovar no colégio, além de ter sido a autora 

notificada pelo Conselho Tutelar em virtude da situação. Juntou documentos (fls. 10/94). Decisão de fl. 96 

recebendo a inicial e determinando a citação da ré. Contestação apresentada às fls. 107/119, aduzindo, 

em suma: excesso de servidores lotados na cidade promovido pela gestão anterior, tendo ocorrido, 

inclusive, a devolução de alguns servidores removidos irregularmente; a preexistência dos filhos quando 

da convocação e nomeação da servidora para o cargo com lotação no interior; a previsão legal de 

remoção a pedido, independente de vaga, nos casos de saúde; a supremacia do interesse público; a 
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escolha da própria servidora, nos termos do Edital do certame, da zona rural para exercício do cargo; a 

realização do juízo de conveniência e oportunidade administrativa quando da realização de remoções 

anteriores; e, por fim, a ausência de conveniência, oportunidade e interesse público que ampare a 

pretensão autoral. Juntou documentos (fls. 120/182). Impugnação à contestação (fls. 186/191), alegando 

que há contratação de servidores temporários pela Administração para atuarem na zona urbana municipal. 

Juntou documentos (fls. 192/221), Decisão de fl. 320-v determinando a intimação das partes a fim de 

esclarecerem o interesse na produção de provas, tendo apenas o requerido se manifestado (fl. 321/324), 

requerendo o julgamento antecipado da lide. É o Relatório. Decido. II ¿ FUNDAMENTAÇÃO Como é 

cediço, a remoção de funcionário público da sua lotação de trabalho é ato discricionário do Poder Público, 

que deve fazê-lo somente quando observadas as diretrizes da oportunidade, necessidade, conveniência e 

interesse público. A legislação municipal n. 053/1993, que dispõe acerca do Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Civis do Município de Juruti, ainda prevê a possibilidade do ato em comento se dar 

através de pedido formulado pelo servidor público interessado, o qual pode ser deferido, inclusive, 

independentemente da existência de vaga, mas limita a prerrogativa aos casos relacionados à saúde, seja 

do servidor ou de pessoa da família, senão vejamos: Art. 40. Remoção é o deslocamento de servidor, a 

pedido ou de ofício, para outra unidade municipal, noâmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de 

sede. Art. 41. A remoção a pedido, para outra localidade, independerá de vaga, quando se tratar de saúde 

doservidor, cônjuge, companheiro ou dependente, condicionada, neste caso, à comprovação por junta 

médica. (grifei) Ocorre que, no caso nos autos, a pretensão da autora de remoção da área rural para a 

área urbana se restringe única e exclusivamente à existência de filhos menores de idade e a dificuldade 

que ambos estão enfrentando no âmbito escolar em virtude da ausência física da genitora durante a 

semana. Pois bem. Este magistrado não desconhece as dificuldades que as denominadas mães solo 

enfrentam em razão de desempenharem concomitantemente e, portanto, exaustivamente, asatividades 

domésticas, maternas e profissionais. Apesar disso, tal demonstração não tem o condão de, por si só, 

justificar a adoção de medidas judiciais para mitigar tais desafios. No presente caso especificamente, é 

legal a previsão de que o pedido de remoção do servidor tem que ser fundado em questão de saúde, seja 

do próprio servidor, seja de um dos entes constantes no rol do art. 41 da Lei 043/1993. Não sendo esse o 

motivo, cabe a própria administração, exercendo sua discricionariedade, acatar ou não eventuais 

demandas de remoção com justificativa diversa. Assim, não pode o Judiciário exceder os limites existentes 

entre os Poderes, no sentido de definir o que pode ou não ser interesse da administração pública 

municipal, devendo apenas, e caso provocado, verificar o cumprimento da legislação. Nesse sentido, é, 

inclusive, o entendimento da Corte Paraense: REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PREJUDICIAL. DECADÊNCIA. REJEITADA. REMOÇÃO DE PROFESSOR DA ZONA RURAL PARA 

ZONA URBANA. DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA. LEGALIDADE DO ATO. 1-O prazo 

decadencial do mandado de segurança é de 120 dias nos termos do art. 23 da Lei 12.016/2009, o que foi 

observado in casu; 2- O ato supostamente coator atacado é o indeferimento, pela Secretária Municipal de 

Educação do pedido do professor/ impetrante de ser removido da zona rural para a zona urbana; 3-O § 

1º, inciso II do art. 36 da Lei Municipal nº.060/2002 ? Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, prevê a 

remoção a pedido, a critério da administração; 4-A remoção de professor na zona urbana é matéria 

atinente à discricionariedade do administrador público; cabendo ao Judiciário verificar a legalidade do ato, 

sem adentrar no mérito administrativo; 5- Não se mostra ilegal o indeferimento do pedido do impetrante de 

ser removido da zona rural para a zona urbana, tendo em vista a norma do § 1º, inciso II do art. 36 da Lei 

Municipal nº.060/2002 e a Portaria nº. 01/2014, que prevê várias condicionantes para remoção do servidor, 

dentre elas, a observância ao calendário escolar e a substituição por um servidor do quadro, o que não 

restou comprovado nos autos; 6- A hipótese de remoção a pedido do servidor, por motivo de saúde do 

cônjuge, com fulcro no art. 36, parágrafoúnico, III, alínea B da lei 8.112/90 (Dispõe sobre o regime jurídico 

dos servidores publicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais), deve ser 

comprovado por junta médica oficial, o que não restou demonstrado nos autos; 7- Reexame Necessário 

conhecido e provido para reformar a sentença e denegar a segurança. (TJ-PA - Remessa Necessária 

Cível: 00017233520148140087 BELÉM, Relator: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Data de 

Julgamento: 17/09/2018, 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Data de Publicação: 20/11/2018) (grifamos) 

Deste modo, também não cabe a este juízo questionar eventuais contratações temporárias realizadas pela 

administração municipal, sendo certo de que também se trata de ato discricionário do gestor municipal, 

que o fez, presumidamente, galgado no princípio da legalidade. Além disso, tal questionamento e análise 

não é o objeto da presente demanda, sendo apenas um dos argumentos da requerente a fim de corroborar 

com o seu pleito. Por fim, não se pode deixar de considerar que a requerente, desde a sua convocação e 

nomeação, foi lotada na zona rural da qual deseja remover, não havendo nos autos demonstração de que 

tenha sofrido preterição quando da realização de eventual concurso de remoção dentre os servidores 
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efetivos, capaz de justificar a intervenção do Poder Judiciário. III ¿ DISPOSITIVO Diante do exposto, 

REJEITO a pretensão autoral, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos da 

fundamentação e com fulcro no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora em 

custas e honorários, estes, fixo em 10% ao valor da causa, considerando que a autora é beneficiaria de 

justiça gratuita, suspendo a exigibilidade nos termos do § 3º do art. 98 do CPC. Publique-se. Intimem-se, 

observando o art. 183, § 1º do CPC com relação a parte requerida. Com o trânsito em julgado arquivem-se 

os autos, com baixa na distribuição. Juruti/PA, 21 de setembro de 2021.ODINANDRO GARCIA CUNHA 

Juiz de Direito 
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 8 0 3 3 2 0 0 7 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 8 0 2 7  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES A??o: 

Cumprimento de sentença em: 13/09/2021---REQUERENTE:MARIA DE NAZARE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Representante(s): ALDREI MARCIA PANATO (ADVOGADO) REQUERIDO:TELECOMUNICACAO DO 

PARA SA TELEMAR Representante(s): OAB 86235 - ELADIO MIRANDA LIMA (ADVOGADO) . 

PROCESSO NÂº 0000980-33.2007.8.14.0013 REQUERENTE: MARIA DE NAZARÃ¿ RIBEIRO DE 

OLIVEIRA REQUERIDO: TELECOMUNICAÃ¿Ã¿ES DO PARÃ S/A - TELEMAR Â SENTENÃ¿A Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Tratou-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A ajuizado pela requerente em face da requerida, 

ambas qualificadas nos autos e acima nominadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 63 consta despacho em que 

determinou-se a intimaÃ§Ã£o da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias manifestar interesse no 

prosseguimento no feito, sob pena de extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Consta certidÃ£o Ã fl. 66, informando que intimada via DJE, a parte autora nÃ£o apresentou 

manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ a sÃ•ntese do 

necessÃ¡rio. Doravante, decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, o CÃ³digo de Processo Civil arrola 

como uma das causas de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito a inaÃ§Ã£o do autor por 

mais de 30 (trinta) dias, que resta caracterizada quando este Ã© devidamente chamado para a 

realizaÃ§Ã£o de determinada diligÃªncia ou ato processual, mas se queda inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Houve intimaÃ§Ã£o da parte requerente para realizaÃ§Ã£o de ato a fim de dar prosseguimento no feito, 

porÃ©m, permaneceu inerte, conforme certificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, Ã© 

possÃ•vel perceber que o requerente deixou de promover atos que lhe incumbia, restando caracterizado 

seu total desinteresse no prosseguimento da demanda e na satisfaÃ§Ã£o da tutela jurisdicional, 

merecendo a sua extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, a marcha processual nÃ£o pode ficar ao alvedrio 

das partes, fazendo com que o processo permaneÃ§a em Secretaria Judicial ou ocupando a mÃ¡quina 

judiciÃ¡ria, quando o principal interessado no andamento do feito sequer demonstra empenho em receber 

a resposta do Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, resta evidente o abandono do processo, o 

que enseja a extinÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO, com fulcro no inciso III, artigo 485, CÃ³digo de Processo Civil (CPC). Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Custas pela parte autora, se houver. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Integralmente pagas as custas, 

arquive-se com a devida baixa processual. Havendo custas judiciais pendentes de pagamento, intime-se a 

parte para que providencie o respectivo recolhimento, no prazo de 30 (dias) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o 

em DÃ•vida Ativa, com a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais, conforme 

determina o art. 46 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015, com a redaÃ§Ã£o dada pela Lei Estadual nÂº Lei 

9.217/2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, havendo o pagamento voluntÃ¡rio, certifique-se e 

arquive-se com a devida baixa processual. NÃ£o constatado o pagamento voluntÃ¡rio das custas, 

proceda-se Ã inscriÃ§Ã£o do valor devido em DÃ•vida Ativa, por meio da ferramenta integrativa 

disponibilizada pela Secretaria de InformÃ¡tica/TJPA, no link https://divida-ativa.i.tj.pa.gov.br/. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Realizada a inscriÃ§Ã£o, certifique-se e arquive-se, com a devida baixa processual. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â P. R. I. C. Capanema/PA, 13 de setembro de 2021 ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES Juiz de 

Direito. 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021---REQUERENTE:FRANCISCO FERREIRA COSTA 

REQUERENTE:RITA CABRAL BORGES REQUERENTE:MARIA DE JESUS SILVA VIANA 

Representante(s): ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) REQUERENTE:IRACEMA DA 

SILVEIRA E SILVA REQUERIDO:IPASEP - INSTITUTO PREV. E ASSIST. SERV. DO ESTADO DO PARA 

REQUERENTE:OLGARINA DA SILVA MAIA Representante(s): MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES 

(ADVOGADO) ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES 
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(ADVOGADO) ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) REQUERENTE:ANTONIO RITO 

PEREIRA DE ALMEIDA REQUERENTE:CLEMENTE FERREIRA PINHEIRO REQUERENTE:MARIA 

ELEUTERIA MATOS MUNIZ REQUERENTE:FE SANTA BRIGIDA FERREIRA REQUERENTE:JOSE 

MARIA DA SILVEIRA CABRAL. PROCESSO NÂº 0000344-46.2004.8.14.0013 REQUERENTE: 

FRANCISCO FERREIRA DA COSTA e outros. REQUERIDO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 

ESTADO DO PARÃ - IPASEP. Â SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratou-se de aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria para 

formaÃ§Ã£o de pecÃºlio, ajuizada pelos requerentes em face do requerido, todos qualificadas nos autos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 191 consta despacho em que determinou-se a intimaÃ§Ã£o da parte autora para 

se manifestar se ainda possuÃ•a interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o sem 

resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta certidÃ£o Ã fl. 193, informando que intimada via DJE, 

a parte autora nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Ã¿ a sÃ•ntese do necessÃ¡rio. Doravante, decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, o 

CÃ³digo de Processo Civil arrola como uma das causas de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do 

mÃ©rito a inaÃ§Ã£o do autor por mais de 30 (trinta) dias, que resta caracterizada quando este Ã© 

devidamente chamado para a realizaÃ§Ã£o de determinada diligÃªncia ou ato processual, mas se queda 

inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Houve intimaÃ§Ã£o da parte requerente para realizaÃ§Ã£o de ato a fim de dar 

prosseguimento no feito, porÃ©m, permaneceu inerte, conforme certificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Analisando os autos, Ã© possÃ•vel perceber que o requerente deixou de promover atos que lhe incumbia, 

restando caracterizado seu total desinteresse no prosseguimento da demanda e na satisfaÃ§Ã£o da tutela 

jurisdicional, merecendo a sua extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, a marcha processual nÃ£o pode 

ficar ao alvedrio das partes, fazendo com que o processo permaneÃ§a em Secretaria Judicial ou 

ocupando a mÃ¡quina judiciÃ¡ria, quando o principal interessado no andamento do feito sequer demonstra 

empenho em receber a resposta do Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, resta evidente o 

abandono do processo, o que enseja a extinÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO, com fulcro no inciso III, artigo 485, 

CÃ³digo de Processo Civil (CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nisto em 

julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Capanema/PA, 17 de setembro de 2021 LUANA 

ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021---REQUERENTE:MARIA ELIETE ROSA DA SILVA 

Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO 

SERGIO DE ASSIS LOPES (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA LUZIA SILVA SMITH E OUTROS 

Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO 

SERGIO DE ASSIS  LOPES  (ADVOGADO) REQUERENTE:ROSILDA CLARA DA SILVA 

Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO 

SERGIO DE ASSIS LOPES (ADVOGADO)   REQUERENTE:ANA MARIA BARRETO DE OLIVEIRA 

Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO 

SERGIO DE ASSIS LOPES (ADVOGADO) REQUERENTE:DEUZIRENE DE SOUZA Representante(s): 

OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO SERGIO DE 

ASSIS LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:IPASEP - INSTITUTO PREV. E ASSIST. SERV. DO 

ESTADO DO PARA REQUERENTE:IVONE MARIA DE SOUZA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO 

AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO)  OAB 10170 - MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES 

(ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE REINALDO TEODORO AMARAL Representante(s): OAB 3334 - 

ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES 

(ADVOGADO) REQUERENTE:JOAO MARQUES DA CUNHA FILHO Representante(s): OAB 10170 - 

MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES (ADVOGADO) ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) 

REQUERENTE:BENEDITA SILVA CUNHA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO 

NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES (ADVOGADO) 

REQUERENTE:ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO COSTA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO 

AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO)  OAB 10170 - MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES 

(ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0000391-05.2004.8.14.0013 REQUERENTE: MARIA ELIETE ROSA 

DA SILVA e outros. REQUERIDO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA PRIVADA DO ESTADO DO PARÃ - 

IPASEP. Â SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratou-se de aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria para formaÃ§Ã£o de 

pecÃºlio, ajuizada pelos requerentes em face do requerido, todos qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Ã¿ fl. 195 consta despacho em que determinou-se a intimaÃ§Ã£o da parte autora para se manifestar se 

ainda possuÃ•a interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do 

mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta certidÃ£o Ã fl. 197, informando que intimada via DJE, a parte autora 

nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ a 

sÃ•ntese do necessÃ¡rio. Doravante, decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, o CÃ³digo de Processo 

Civil arrola como uma das causas de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito a inaÃ§Ã£o 

do autor por mais de 30 (trinta) dias, que resta caracterizada quando este Ã© devidamente chamado para 

a realizaÃ§Ã£o de determinada diligÃªncia ou ato processual, mas se queda inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Houve intimaÃ§Ã£o da parte requerente para realizaÃ§Ã£o de ato a fim de dar prosseguimento no feito, 

porÃ©m, permaneceu inerte, conforme certificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, Ã© 

possÃ•vel perceber que o requerente deixou de promover atos que lhe incumbia, restando caracterizado 

seu total desinteresse no prosseguimento da demanda e na satisfaÃ§Ã£o da tutela jurisdicional, 

merecendo a sua extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, a marcha processual nÃ£o pode ficar ao alvedrio 

das partes, fazendo com que o processo permaneÃ§a em Secretaria Judicial ou ocupando a mÃ¡quina 

judiciÃ¡ria, quando o principal interessado no andamento do feito sequer demonstra empenho em receber 

a resposta do Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, resta evidente o abandono do processo, o 

que enseja a extinÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO, com fulcro no inciso III, artigo 485, CÃ³digo de Processo Civil (CPC). Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nisto em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â P. R. I. C. Capanema/PA, 17 de setembro de 2021LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021---REQUERIDO:IPASEP - INSTITUTO PREV. E ASSIST. 

SERV. DO ESTADO DO PARA REQUERENTE:ADELAIDE GOMES COELHO Representante(s): OAB 

3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO SERGIO DE ASSIS 

LOPES (ADVOGADO) REQUERENTE:AQUINO FERREIRA PINHEIRO Representante(s): OAB 3334 - 

ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES 

(ADVOGADO) REQUERENTE:NAZIAZENA DE ALMEIDA BARROS Representante(s): OAB 3334 - 

ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) REQUERENTE:ALZIRA RODRIGUES DA SILVA 

Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO 

SERGIO DE ASSIS LOPES (ADVOGADO) REQUERENTE:RAIMUNDO ARAUJO DA SILVA 

Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO 

SERGIO DE ASSIS LOPES (ADVOGADO) REQUERENTE:RAIMUNDA ALBUQUERQUE DOS SANTOS 

Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO 

SERGIO DE ASSIS LOPES (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA MENEZES DOS SANTOS 

Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO 

SERGIO DE ASSIS LOPES (ADVOGADO) REQUERENTE:OSCARINA SILVA DO MAR 

Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO 

SERGIO DE ASSIS LOPES (ADVOGADO) REQUERENTE:ZOSIMA DE MELO GUIMARAES 

Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO 

SERGIO DE ASSIS LOPES (ADVOGADO) REQUERENTE:RAIMUNDA NAZARE SANTOS DA SILVA 

Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 10170 - MAURO 

SERGIO DE ASSIS LOPES (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0000392-97.2004.8.14.0013 DESPACHO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal entre o ajuizamento da aÃ§Ã£o e a data de hoje, 

INTIME-SE os autores, via DJE, pelo advogado constante nos autos, para, no prazo mÃ¡ximo de 10 (dez) 

dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, caso possua, deverÃ¡ requerer o que entender 

de direito, indicando o necessÃ¡rio para o prosseguimento da aÃ§Ã£o, sob pena de extinÃ§Ã£o sem 

julgamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/OFÃCIO, nos termos 

dos Provimentos nÂº 03/2009 da CJCI e da CJRMB, ambas do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Capanema/PA, 17 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â LUANA 

ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021---REQUERIDO:DARLAN RODRIGUES DOS SANTOS 

REQUERIDO:JOAO BATISTA GOMES REQUERENTE:ASSOCIACAO EM AGRICULTURA FAMILIAR DA 

COMUNIDADE SANTA ROSA - ASPAFASAR REPRESENTANTE:JOSE LOURENCO CLESTINO 

MODESTO Representante(s): AUGUSTO SEIKI KOZU (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA DE 

NAZARE MARQUES PEREIRA DE OLIVEIRA REQUERIDO:ANA LUCIA DE SOUZA ZENA 

REQUERIDO:FRANCISCO   PIMENTA   DE   AGUIAR.   PROCESSO   NÂº   0001559-69.2008.8.14.0013 

DECISÃ¿O INTERLOCUTÃ¿RIA Considerando a petiÃ§Ã£o de fl. 139-v, e determino a CITAÃ¿Ã¿O POR 

EDITAL dos requeridos, pelo prazo de 20 (vinte) dias. Em seguida, aguarde-se o prazo para 

apresentaÃ§Ã£o de contestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, com ou sem apresentaÃ§Ã£o de contestaÃ§Ã£o, em tudo 

certificado, faÃ§am-se os autos conclusos. Capanema/PA, 17 de setembro de 2021 LUANA ASSUNÇÃO 

PINHEIRO JuÍza de Direito 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 

Cumprimento de sentença em: 17/09/2021---REQUERENTE:BENEDITO HARRILSON DA SILVA 

OLIVEIRA Representante(s): OAB 10.275-A - RAIMUNDO NONATO DA SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:TIM CELULAR SA Representante(s): OAB 14261 - SILAS DUTRA PEREIRA 

(ADVOGADO) OAB 15410-A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO) OAB 12268 

- CASSIO CHAVES CUNHA (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0001607-28.2012.814.0013 EXEQUENTE: 

BENEDITO  HARRILSON  DA  SILVA  OLIVEIRA  EXECUTADO:Â  TIM  CELULAR  S.A  

DECISÃ¿O/MANDADO Vistos, etc. Considerando a petiÃ§Ã£o de fl. 149, que se propÃµe a dar inÃ•cio Ã 

fase de cumprimento de sentenÃ§a, e considerando a implantaÃ§Ã£o do Sistema PJE (PORTARIA 

CONJUNTA NÂº 001/2018- GP/VP), verifico que tal procedimento deveria ter sido realizado pela via 

eletrÃ´nica. Por essa razÃ£o, NÃ¿O RECEBO a presente petiÃ§Ã£o pelo meio fÃ•sico e determino o 

desentranhamento desta do bojo dos autos. Intime-se o EXEQUENTE, por seu advogado, do inteiro teor 

da presente decisÃ£o, para que, querendo, reingresse com tal petiÃ§Ã£o no Sistema PJE, devidamente 

acompanhada dos anexos necessÃ¡rios. ApÃ³s, arquivem-se os autos. Cumpra-se. Capanema/PA, 17 de 

setembro de 2021 LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 17/09/2021---REQUERENTE:ANTONIO FIRMINO 

ASSUNCAO FILHO Representante(s): OAB 5895974/PA - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) 

REQUERIDO:JOANE CLAUDIA TAVARES MOREIRA DE ASSUNCAO. PROCESSO NÂº 0001746- 

67.2018.8.14.0013 Ref.: PROCESSO NÂº 0009196-08.2016.8.14.0021 DECISÃ¿O INTERLOCUTÃ¿RIA Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A ajuizada por ANTONIO 

FIRMINO ASSUNÃ¿Ã¿O FILHO, em face de JOANE CLÃUDIA TAVARES MOREIRA DE ASSUNÃ¿Ã¿O. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relato do essencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando 

atentamente os autos, verifico que a incompetÃªncia deste JuÃ•zo para processar e julgar a aÃ§Ã£o. 

Explico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com a ResoluÃ§Ã£o nÂº 021/2014-GP do TJPA a 2Âª Vara CÃ•vel e 

Empresarial de Capanema tem competÃªncia privativa para os feitos da FamÃ•lia e Registros PÃºblicos. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, declaro a incompetÃªncia desse JuÃ•zo da 1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial da 

Comarca de Capanema para conhecer, apreciar e julgar a presente aÃ§Ã£o, por consequÃªncia declino a 

competÃªncia para a 2Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de Capanema, devendo os autos serem remetidos Ã 

quela Unidade JudiciÃ¡ria, depois das baixas e anotaÃ§Ãµes com as cautelas devidas. Capanema/PA, 17 

de setembro de 2021 LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 
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Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021-- -REQUERIDO:JOSE R B DE SOUZA 

REQUERIDO:MARIANA FONSECA SOUZA REQUERIDO:AMAURY FONSECA SOUZA 

REQUERENTE:ATIVOS S A SECURITIZADORA DE CREDITO FINANCEIRO Representante(s): OAB 

24318-A - ELOI CONTINI (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0005128-44.2013.8.14.0013 REQUERENTE: 

ATIVOS S/A SECURIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS REQUERIDO: JOSÃ¿ R. B. DE SOUZA, 

MARIANA FONSECA SOUZA e AMAURY FONSECA DE SOUZA. Â SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Tratou-se de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a, ajuizada pelo requerente em face do requerido, ambos qualificadas 

nos autos e acima nominados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 99 consta despacho em que determinou-se a 

intimaÃ§Ã£o da parte autora para manifestar se ainda possuÃ•a interesse no prosseguimento do feito. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Consta certidÃ£o Ã fl. 103, informando que, apesar de devidamente intimada via DJE, a 

parte autora nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o, quedando-se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos 

conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ a sÃ•ntese do necessÃ¡rio. Doravante, decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como 

Ã© cediÃ§o, o CÃ³digo de Processo Civil arrola como uma das causas de extinÃ§Ã£o do processo sem 

resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito a inaÃ§Ã£o do autor por mais de 30 (trinta) dias, que resta caracterizada quando 

este Ã© devidamente chamado para a realizaÃ§Ã£o de determinada diligÃªncia ou ato processual, mas se 

queda inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Houve intimaÃ§Ã£o da parte requerente para realizaÃ§Ã£o de ato a fim 

de dar prosseguimento no feito, porÃ©m, permaneceu inerte, conforme certificado nos autos. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Analisando os autos, Ã© possÃ•vel perceber que o requerente deixou de promover atos que lhe 

incumbia, restando caracterizado seu  total desinteresse no prosseguimento da demanda e na 

satisfaÃ§Ã£o da tutela jurisdicional, merecendo a sua extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, a marcha 

processual nÃ£o pode ficar ao alvedrio das partes, fazendo com que o processo permaneÃ§a em 

Secretaria Judicial ou ocupando a mÃ¡quina judiciÃ¡ria, quando o principal interessado no andamento do 

feito sequer demonstra empenho em receber a resposta do Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, 

resta evidente o abandono do processo, o que enseja a extinÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO, com fulcro no inciso III, 

artigo 485, CÃ³digo de Processo Civil (CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas pela parte autora, se houver. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Integralmente pagas as custas, arquive-se com a devida baixa processual. Havendo custas 

judiciais pendentes de pagamento, intime-se a parte para que providencie o respectivo recolhimento, no 

prazo de 30 (dias) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em DÃ•vida Ativa, com a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e 

incidÃªncia dos demais encargos legais, conforme determina o art. 46 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015, 

com a redaÃ§Ã£o dada pela Lei Estadual nÂº Lei 9.217/2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, 

havendo o pagamento voluntÃ¡rio, certifique-se e arquive-se com a devida baixa processual. NÃ£o 

constatado o pagamento voluntÃ¡rio das custas, proceda-se Ã inscriÃ§Ã£o do valor devido em DÃ•vida 

Ativa, por meio da ferramenta integrativa disponibilizada pela Secretaria de InformÃ¡tica/TJPA, no link 

https://divida-ativa.i.tj.pa.gov.br/. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Realizada a inscriÃ§Ã£o, certifique-se e arquive-se, 

com a devida baixa processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Capanema/PA, 17 de setembro de 2021 

LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 17/09/2021---REQUERENTE:ERIOSVALDO OLIVEIRA 

DA ROCHA Representante(s): OAB 20863-B - WELTON RODRIGO DA SILVA FERNANDES 

(ADVOGADO) REQUERIDO:MONACO MOTOCENTER COMERCIAL LTDA Representante(s): OAB 

12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 13179 - EDUARDO TADEU FRANCEZ 

BRASIL (ADVOGADO)   . PROCESSO NÂº 0005950-91.2017.8.14.0013 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â 

Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Considerando o retorno dos autos, com certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado (fl. 

101) e considerando a inexistÃªncia de pedido de cumprimento de sentenÃ§a, ARQUIVEM-SE os autos. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Capanema/PA, 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â ÂLUANA 

ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito 

 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 1 0 9 3 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 3 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 17/09/2021---REQUERENTE:JOSE OSIANO TEIXEIRA 
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FREIRE Representante(s): OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO PAN SA Representante(s): OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO 

NETO (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0006109-34.2017.8.14.0013 REQUERENTE: JOSÃ¿ OSIANO 

TEIXEIRA FREIRE REQUERIDO: BANCO PAN S/A Â SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratou-se de 

aÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o por danos morais e materiais, ajuizada pelos requerentes em face do 

requerido, todos qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 173 consta despacho em que determinou-

se a intimaÃ§Ã£o da parte autora para apresentar documentos essenciais Ã continuidade do feito, sob 

pena de extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta certidÃ£o Ã fl. 175, 

informando que, intimada via DJE, a parte autora nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ a sÃ•ntese do necessÃ¡rio. Doravante, decido. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, o CÃ³digo de Processo Civil arrola como uma das causas de extinÃ§Ã£o do 

processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito a inaÃ§Ã£o do autor por mais de 30 (trinta) dias, que resta 

caracterizada quando este Ã© devidamente chamado para a realizaÃ§Ã£o de determinada diligÃªncia ou 

ato processual, mas se queda inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Houve intimaÃ§Ã£o da parte requerente para 

realizaÃ§Ã£o de ato a fim de dar prosseguimento no feito, porÃ©m, permaneceu inerte, conforme 

certificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, Ã© possÃ•vel perceber que o requerente 

deixou de promover atos que lhe incumbia, restando caracterizado seu total desinteresse no 

prosseguimento da demanda e na satisfaÃ§Ã£o da tutela jurisdicional, merecendo a sua extinÃ§Ã£o. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, a marcha processual nÃ£o pode ficar ao alvedrio das partes, fazendo com que o 

processo permaneÃ§a em Secretaria Judicial ou ocupando a mÃ¡quina judiciÃ¡ria, quando o principal 

interessado no andamento do feito sequer demonstra empenho em receber a resposta do Poder 

JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, resta evidente o abandono do processo, o que enseja a 

extinÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO, com fulcro no inciso III, artigo 485, CÃ³digo de Processo Civil (CPC). Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nisto em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â P. R. I. C. Capanema/PA, 17 de setembro de 2021 LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: Ação Civil 

Pública em: 17/09/2021---REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REQUERIDO:O ESTADO DO PARA REQUERIDO:MUNICIPIO DE CAPANEMA Representante(s): OAB 

13176 - JEOVANIA MARIA DIAS CAMPOS (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0006345- 

25.2013.8.14.0013 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fl. 780, determino a 

remessa dos autos ao EgrÃ©gio TJPA, nos termos do Â§ 3Âº, artigo 1.010, do CPC, com os nossos votos 

de estima e consideraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã petiÃ§Ã£o de fl. 779, tenho por INDEFERIR 

tais questionamentos, tendo em vista o exaurimento do 1Âº grau de jurisdiÃ§Ã£o, cabendo ao 2Âº grau o 

julgamento do recurso de apelaÃ§Ã£o interposto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Capanema/PA, 17 de 

setembro de 2021 LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito 

 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 1 1 3 0 6 5 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 5 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021---REQUERENTE:REGINALDO ROSA MELO DA COSTA 

Representante(s): OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO 

PARA. PROCESSO NÂº 0011306-53.2011.8.14.0051 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o 

disposto no Â§ 3Âº, artigo 1.010, do CPC, REMETAM-SE os autos ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do 

ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Registre-se. Intime-se. Capanema/PA, 17 de setembro de 

2021 LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito 

 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 3 2 2 8 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 3 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:BENEDITA DO NASCIMENTO SILVA 
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Representante(s): OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. PROCESSO NÂº 0000322- 

87.2018.8.14.0013 EXEQUENTE: BENEDITA DO NASCIMENTO SILVA EXECUTADO: REINALDO LUIS 

TADEU RONDINA MANDALTI DECISÃ¿O/MANDADO Vistos, etc. Considerando a petiÃ§Ã£o de fl. 

134/139, que se propÃµe a dar inÃ•cio Ã fase de cumprimento de sentenÃ§a, e considerando a 

implantaÃ§Ã£o do Sistema PJE (PORTARIA CONJUNTA NÂº 001/2018- GP/VP ), verifico que tal 

procedimento deveria ter sido realizado pela via eletrÃ´nica. Por essa razÃ£o, NÃ¿O RECEBO a presente 

petiÃ§Ã£o pelo meio fÃ•sico e determino o desentranhamento desta do bojo dos autos. Intime-se o 

EXEQUENTE, por seu advogado, do inteiro teor da presente decisÃ£o, para que, querendo, reingresse 

com tal petiÃ§Ã£o no Sistema PJE, devidamente acompanhada dos anexos necessÃ¡rios. ApÃ³s, 

arquivem-se os autos. Cumpra-se. Capanema/PA, 21 de setembro de 2021 LUANA ASSUNÇÃO 

PINHEIRO JuÍza de Direito 

 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 4 3 4 9 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 3 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: Execução 

Fiscal em: 22/09/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:AUTO POSTO MORAIS LTDA. PROCESSO NÂº 0002434-97.2016.8.14.0013 DESPACHO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a que informa nÃ£o ter vislumbrado o 

pagamento das custas da diligÃªncia, determino: a)Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos Ã UNAJ para que 

certifique se houve o pagamento; b)Â Â Â Â Â Em caso positivo, encaminhem-se os autos ao Oficial de 

JustiÃ§a para cumprimento da decisÃ£o; c)Â Â Â Â Â Em caso da diligÃªncia nÃ£o ter sido paga, 

expeÃ§a-se novo boleto e INTIME-SE o ESTADO DO PARÃ para o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. 

Capanema/PA, 21 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito 

 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 1 1 0 1 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 3 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 22/09/2021---REQUERENTE:ADELINO OLIVEIRA DOS 

SANTOS Representante(s): OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s): OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO 

NETO (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0006110-19.2017.8.14.0013 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Considerando a certidÃ£o de fls. Retro, INTIME-SE a parte requerente, por seu advogado, via DJE, para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, informe se concorda com o valor depositado pela parte requerida, ou 

requeira o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de concordÃ¢ncia, determino desde jÃ¡ 

a expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ em nome do patrono, visto os poderes contidos na procuraÃ§Ã£o de fl. 15. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Caso apresente algum requerimento, faÃ§am-se os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Capanema/PA, 22 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â LUANA ASSUNÇÃO 

PINHEIRO JuÍza de Direito 

 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 1 0 1 1 4 0 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 3 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021---REQUERENTE:ELDER JAFFE DOMINGUES DE ARAUJO 

Representante(s): OAB 10579 - LUIS CARLOS DO NASCIMENTO RODRIGUES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:ESTADO DO PARA. PROCESSO NÂº 0010114-02.2017.8.14.0013 DESPACHO Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal entre o ajuizamento da aÃ§Ã£o e a data de hoje, INTIMEM-SE 

os autores, via DJE, pelo advogado constituÃ•do Ã fl. 36, para, no prazo mÃ¡ximo de 10 (dez) dias, dizer 

se tem interesse no prosseguimento do feito e, caso possua, deverÃ¡ requerer o que entender de direito, 

indicando o necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem o julgamento do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O/ INTIMAÃ¿Ã¿O/ PRISÃ¿O, nos termos 

dos Provimentos nÂº 03/2009 da CJCI e da CJRMB, ambas do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Capanema/PA, 22 de setembro de 2021 
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Â Â Â Â Â LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito. 

 
 

 
P R O C E S S O : 0 1 5 8 6 8 1 4 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 3 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: Busca e 

Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/09/2021---REQUERENTE:AYMORE CREDITO 

FINACIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s): OAB 20636-A - PATRICIA PONTAROLI 

JANSEN (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:EVELYN WALENA OLIVEIRA DA COSTA Representante(s): OAB 9294 - ALDREI MARCIA 

PANATO (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0158681-43.2015.8.14.0013 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Trata-se de aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o que jÃ¡ se encontra sentenciada, restando determinaÃ§Ãµes 

finais para que se possa encaminhÃ¡-la ao arquivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que, conforme informado 

Ã fl. 60, o veÃ•culo jÃ¡ foi devolvido Ã¡ requerida, em razÃ£o da purgaÃ§Ã£o da mora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â A prÃ³pria requerida peticionou nos autos requerendo a expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ em favor da autora. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â A autora se manifestou Ã fl. 89 requerendo a substituiÃ§Ã£o processual a fim de que 

ITAPEVA XII FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÃ¿RIOS NÃ¿O PADRONIZADOS 

ingresse no polo passivo, em razÃ£o de ter incorporado o crÃ©dito em questÃ£o. Requereu ainda que as 

intimaÃ§Ãµes saiam em nome do advogado RICARDO LOPES GODOY, OAB/MG NÂº 77.167 e OAB/SP 

NÂº 321718. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, DEFIRO os pedidos formulados pelas partes e 

determino: a)Â Â Â Â Â EXPEÃ¿A-SE ALVARÃ DE LEVANTAMENTO em nome de ITAPEVA XII FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÃ¿RIOS NÃ¿O PADRONIZADOS, qualificado Ã fl. 89 dos 

autos, intimando o RICARDO LOPES GODOY, OAB/MG NÂº 77.167 e OAB/SP NÂº 321718 para que 

proceda ao levantamento do valor. b)Â Â Â Â Â ApÃ³s, encaminhe-se Ã UNAJ para cÃ¡lculo das custas 

pendentes, se houver. c)Â Â Â Â Â Integralmente pagas as custas, arquive-se com a devida baixa 

processual. d)Â Â Â Â Â Havendo custas judiciais pendentes de pagamento, intime-se a parte para que 

providencie o respectivo recolhimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em DÃ•vida 

Ativa, com a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais, conforme determina o 

art. 46 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015, com a redaÃ§Ã£o dada pela Lei Estadual nÂº Lei 9.217/2021. e)Â 

Â Â Â Â Decorrido o prazo, havendo o pagamento voluntÃ¡rio, certifique-se e arquive-se com a devida 

baixa processual. f)Â Â Â Â Â NÃ£o constatado o pagamento voluntÃ¡rio das custas, proceda-se Ã 

inscriÃ§Ã£o do valor devido em DÃ•vida Ativa, por meio da ferramenta integrativa disponibilizada pela 

Secretaria de InformÃ¡tica/TJPA, no link https://divida-ativa.i.tj.pa.gov.br/. Realizada a inscriÃ§Ã£o, 

certifique-se e arquive-se, com a devida baixa processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Capanema/PA, 22 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de 

Direito. 

 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 4 1 5 9 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 3 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: Execução 

Fiscal em: 23/09/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:VINICIUS MACIEL. PROCESSO NÂº 0002415-91.2016.8.14.0013 DESPACHO Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Considerando o retorno da Carta de CitaÃ§Ã£o, cujo Aviso de Recebimento - AR, informa que 

nÃ£o existe o nÃºmero indicado, INTIME-SE a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias apresentar o 

endereÃ§o atualizado do requerido ou requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra- 

se. Capanema/PA, 23 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito. 

 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 5 1 3 5 2 0 0 7 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 2 2 9 1 0  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021---REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): 

OAB 15733-A - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (ADVOGADO) FABIO PIRES NAMEKATA 

(ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA FERREIRA DA COSTA Representante(s): OAB 11111 - 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº 0002551- 

35.2007.8.14.0013 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fl. 91, procedi a consulta 
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junto ao Sistema SISBAJUD, com o objetivo de localizar o endereÃ§o atualizado da requerente, obtendo 

como resposta o seguinte endereÃ§o: Rua Ouricurizinho, nÂº 266 (ou 256), Bairro FÃ¡tima, CEP 68700- 

000, nesta cidade de Capanema/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, determino que se expeÃ§a 

mandado de intimaÃ§Ã£o para o endereÃ§o acima citado, a fim de que a requerente compareÃ§a Ã 

Secretaria deste JuÃ•zo e levante os valores depositados, conforme comprovante de fl. 80. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Cumpra-se. Capanema/PA, 23 de setembro de 2021 LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO JuÍza de Direito. 
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SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA 
 
 

 

Processo n. 00102953720168140013 

ATO ORDINATÓRIO 

 

 
Processo n. 00102953720168140013 

Requerente: AGÊNCIA BANCO DO BRASIL SA 

Advogado da Requerente: José Arnaldo Janssen Nogueira, OAB/MG 79.757, OAB/PA 21.078-A 

Sérvio Tulio de Barcelos: OAB/MG 44.698, OAB/PA 21.148-A 

Requeridos: Feitosa Castro e Feitosa LTDA EPP, José Carlos Rogério Feitosa Castro e Neuma Vieira 

Feitosa 

 
Nos termos do art. 1º, § 2º, XI do Provimento nº 006/2009-CJCI, fica o REQUERENTE através de seus 

patronos, José Arnaldo Janssen Nogueira, OAB/MG 79.757, OAB/PA 21.078-A e Sérvio Tulio de Barcelos: 

OAB/MG 44.698, OAB/PA 21.148-, INTIMADOS para no prazo de 15(quinze ) dias efetuar o recolhimento 

das custas das diligências dos oficiais de justiça pendentes de pagamentos referente ao cumprimento do 

DESPACHO de folhas 78, publicado no DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7227/2021 - sexta-feira, 17 de 

setembro de 2021, folhas 646. Capanema/PA, 24 de setembro de 2021.Najla Sousa do Carmo 

 
Analista judiciário 

mat 86452 
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SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE CAPANEMA 
 
 

 

ATO ORDINATÓRIO - Processo nº 0005297-21-2019.8.14.0013 DENUNCIADO: ELTON DO 

NASCIMENTO CARVALHO (Advogada Dra. ANDREIA DE FATIMA MAGNO DE MORAES OAB ¿ PA 

7.909) Nos termos do Art. 1º, § 2º, IV, do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c artigo 1º do Provimento 

006/2009-CJCI, onde delega poderes ao Diretor de Secretaria para praticar atos de administração e 

expediente, sem caráter decisório, fica a advogada constituída nos autos intimada para participar da 

audiência designada para o dia 16-11--2021, às 13:00min, que ocorrerá de forma eletrônica (por 

VIDEOCONFERÊNCIA), mediante aplicativo Teams, devendo o mesmo fornecer endereço de email 

para o encaminhamento de devido Link de acesso. Capanema/PA, 24 de Setembro de 2021. Aldo 

Araujo Marinho, Mat. 115444. Vara Criminal de Capanema/PA. 

 
 
 
 

 
Processo n° 0001390-77.2015.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério 

Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a 

ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da 

punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco 

interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que 

tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o 

poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das 

atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de 

aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados 

pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução 

criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da 

declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas 

formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo, 

de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da 

punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da 

pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa. 

Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 27 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR 

FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Processo n° 0001347-07.2010.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério 

Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a 

ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da 

punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco 

interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que 

tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o 

poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das 

atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de 

aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados 

pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução 

criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da 

declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas 

formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo, 

de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da 

punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da 

pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa. 

Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 25 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR 

FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 
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Processo n° 0000426-53.2010.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério 

Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a 

ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da 

punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco 

interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que 

tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o 

poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das 

atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de 

aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados 

pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução 

criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da 

declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas 

formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo, 

de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da 

punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da 

pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa. 

Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 1 de setembro de 2021. JÚLIO 

CÉZAR FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Processo n° 0002686-08.2013.8.14.0013 SENTENÇA Vistos, etc. Compulsando os autos, verifico que o(a) 

autor(a) foi beneficiado(a) pelo instituto da suspensão condicional do processo, tendo cumprido os 

requisitos impostos. Assim, com base no art. 89, § 5º da Lei 9.099, o qual prevê que após a conclusão do 

período de prova, não tendo havido revogação do benefício, o juiz extinguirá a punibilidade do(a) agente e, 

tendo em vista o teor da certidão indicando que este(a) cumpriu os demais requisitos obrigacionais, 

declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do(a) agente, na forma do Art. 89, §5º da Lei 9.099/95. Ciência 

ao Ministério Público e Defesa. P.R.I.C. Capanema/PA, 25 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR 

FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Processo n° 0000546-56.2011.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério 

Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a 

ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da 

punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco 

interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que 

tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o 

poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das 

atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de 

aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados 

pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução 

criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da 

declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas 

formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo, 

de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da 

punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da 

pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa. 

Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 25 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR 

FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Processo n° 0000888-41.2015.8.14.0013 SENTENÇA Vistos, etc. Compulsando os autos, verifico que o(a) 

autor(a) foi beneficiado(a) pelo instituto da suspensão condicional do processo, tendo cumprido os 

requisitos impostos. Assim, com base no art. 89, § 5º da Lei 9.099, o qual prevê que após a conclusão do 



691 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

período de prova, não tendo havido revogação do benefício, o juiz extinguirá a punibilidade do(a) agente e, 

tendo em vista o teor da certidão indicando que este(a) cumpriu os demais requisitos obrigacionais, 

declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do(a) agente, na forma do Art. 89, §5º da Lei 9.099/95. Ciência 

ao Ministério Público e Defesa. P.R.I.C. Capanema/PA, 25 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR 

FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Processo n° 0001097-15.2012.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério 

Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a 

ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da 

punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco 

interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que 

tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o 

poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das 

atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de 

aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados 

pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução 

criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da 

declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas 

formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo, 

de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da 

punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da 

pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa. 

Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 18 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR 

FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 
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COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

 

 

RESENHA: 22/09/2021 A 24/09/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE GOIANESIA DO PARA - VARA: 

VARA UNICA DE GOIANESIA DO PARA PROCESSO: 00002835620198140110 PROCESSO ANTIGO: -- 

- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Procedimento Sumário em: 22/09/2021---REQUERENTE:EDIRCEU PEREIRA DO LAGO 

Representante(s): OAB 15227 - ELIANE DE ALMEIDA GREGORIO (ADVOGADO) OAB 19262 - FLAVIA 

BRAGA LEITE (ADVOGADO) OAB 19874-B - BRENA FERREGUETE MAGALHAES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 

26274 - DAVID MATOS DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 13992 - FELIPE JACOB CHAVES (ADVOGADO) 

OAB 18949 - KELY VILHENA DIB TAXI JACOB (ADVOGADO) . Comarca de GoianÃ©sia Fls. ESTADO 

DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ 

PraÃ§a da BÃ•blia, s/nÂº - Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209Â Email: 1goianesia@tjpa.jus.br 

PROCESSO NÂº 0000283-56.2019.8.14.0110 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da 

solicitaÃ§Ã£o de desarquivamento destes autos Ã fl. 152, intime-se a parte autora, atravÃ©s do seu 

Patrono, para ciÃªncia de que os autos ficarÃ£o disponibilizados na secretaria judicial, pelo prazo de 05 

(cinco) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, sem o comparecimento do(a) patrono(a) 

para ter acesso aos autos, devolvam-nos ao arquivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 

22 de setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 

00006269120158140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Busca e Apreensão em: 22/09/2021--- 

REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 9117-A - FLAVIO GERALDO FERREIRA 

DA SILVA (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:GUSTAVO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ME. PROCESSO NÂº 

0000626-91.2015.8.14.0110 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A EXECUTADO: GUSTAVO 

INDÃ¿STRIA E COMÃ¿RCIO DE MADEIRAS LTDA-ME DESPACHO Junte-se a resposta da consulta 

realizada no SISBAJUD. Tendo em vista, o bloqueio de apenas R$ 7.729,81 (sete mil e setecentos e vinte 

e nove reais e oitenta e um), intime-se o exequente no prazo de 15 dias, por meio de seu patrono para se 

manifestar sobre o bloqueio parcial e indicar outros bens em nome do executado, ficando ciente, desde 

jÃ¡, que transcorrido o prazo, SUSPENDO O FEITO PELO PRAZO DE 1 ANO, bem como, a 

prescriÃ§Ã£o, nos termos do artigo 921, inciso III, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Decorrido o prazo 

supracitado sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhorÃ¡veis, 

DETERMINO o arquivamento dos autos, ocasiÃ£o em que iniciarÃ¡ o prazo prescricional. ApÃ³s, 

certifique-se e venham-me conclusos. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 21/09/2021. HENRIQUE CARLOS LIMA 

ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA 

DO PARÃ P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 2 5 6 8 2 0 1 5 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Processo de Execução em: 22/09/2021---REQUERENTE:GEOVAR NOGUEIRA DE MOURA E 

OUTROS Representante(s): OAB 2819 - JOSE DE FREITAS LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:CIRO 

RODRIGUES BRAZ Representante(s): OAB 5432 - SAMIR ABFADILL TOUTENGE JUNIOR 

(ADVOGADO) OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) . PROCESSO 

NÂº 0000925-68-2015.8.14 DECISÃ¿O Vieram os autos conclusos apÃ³s a juntada da petiÃ§Ã£o de folha 

687. Constata-se, que os autos se arrastam por anos e inclusive jÃ¡ foi objeto de reclamaÃ§Ã£o junto ao 

Conselho Nacional de JustiÃ§a, bem como, de Mandado de SeguranÃ§a junto ao Supremo Tribunal 

Federal. Vale ressaltar que o caso em voga jÃ¡ houve sentenÃ§a e atualmente se encontra em fase de 

execuÃ§Ã£o. Ademais, nÃ£o vislumbro nenhuma hipÃ³tese na hipÃ³tese vertente decidida pelo 

ExcelentÃ•ssimo Doutor Ministro do Supremo Tribunal Federal LuÃ•s Roberto Barroso na ADPF de nÂº 828 

MC/DF, qual seja, natureza coletiva em imÃ³veis que sirvam de moradia ou que representem Ã¡rea 

produtiva pelo trabalho individual ou familiar de populaÃ§Ãµes vulnerÃ¡veis, nos casos de ocupaÃ§Ãµes 

anteriores a 20 de marÃ§o de 2020, quando do inÃ•cio da vigÃªncia do estado de calamidade pÃºblica 

(Decreto Legislativo nÂº 6/2020); Pois bem. Nesse passo, DETERMINO O IMEDIATO CUMPRIMENTO 

DA REINTEGRAÃ¿Ã¿O DE POSSE EM FAVOR DOS AUTORES, devendo esta serventia observar as 

determinaÃ§Ãµes de folhas 682/683, bem como, o endereÃ§o devidamente atualizado da propriedade Ã 

mailto:1goianesia@tjpa.jus.br
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folha 687. DETERMINO, ainda, que seja diligenciado junto ao Comando da PolÃ•cia Militar local a fim de 

que auxilie o cumprimento do mandado de reintegraÃ§Ã£o, sem prejuÃ•zo de solicitaÃ§Ã£o de reforÃ§o 

para o efetivo cumprimento. Intime-se o requerido e/ou demais pessoas que eventualmente estejam na 

referida propriedade. Com o cumprimento ou nÃ£o do mandado, bem como, das determinaÃ§Ãµes da 

decisÃ£o de folhas 682/683, certifique-se, integralmente e intime-se os autores, por meio, de seu patrono 

para, caso queira se manifeste no prazo de 15 dias. ApÃ³s, venham-me conclusos, para anÃ¡lise do 

cumprimento integral da execuÃ§Ã£o e eventual extinÃ§Ã£o do feito. DÃ¿-SE CIÃ¿NCIA VIA MALOTE 

DIGITAL OU MEIO TECNLOLÃ¿GICO SEMELHANTE DE FORMA URGENTE O EXCELENTÃSSIMO 

DOUTOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EDSON FACHIN - RELATOR DO MS 37568. 

CUMPRA-SE IMEDIATAMENTE. NOTIFIQUE-SE O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO. A PRESENTE DECISÃ¿O 

SERVE COMO OFICIO/MANDADO. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. HENRIQUE 

CARLOS LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DIREITO SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE 

GOINÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00009757520078140110 PROCESSO ANTIGO: 200610002046 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: EXECUCAO FISCAL ESTADUAL em: 22/09/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA 

PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:JOSE MARIA FERREIRA OLANDA. PROCESSO NÂº 000975- 

75.2007.8.14.01100. EXEQUENTE: ESTADO DO PARÃ EXECUTADO: Â JOSÃ¿ MARIA FERREIRA 

OLANDA. DESPACHO Compulsando os autos, vislumbro que o executado atÃ© o presente momento 

nÃ£o foi citado, bem como, foi indeferido o pedido de inclusÃ£o deste no sistema SERASAJUD. PorÃ©m, 

o exequente nÃ£o interpÃ´s recurso, mas formulou novamente o pedido Ã s folhas 44 e 45, destacando 

que de tema de recurso repetitivo e de observÃ¢ncia obrigatÃ³ria, nos termos do artigo 927, inciso III, do 

CPC. Pois bem. Conforme foi destacado acima, o executado nÃ£o foi citado e o pedido de inclusÃ£o desta 

no sistema SERASAJUD, sobretudo, o de folha 38 nÃ£o hÃ¡ comprovaÃ§Ã£o da possÃ•vel dilapidaÃ§Ã£o 

do patrimÃ´nio, isto Ã©, o pedido Ã© genÃ©rico. Ademais, destaco, que embora seja de conhecimento a 

ratio decidendi e a tese firmada pelo EgrÃ©gio Superior Tribunal de JustiÃ§a sobre o tema, o caso em 

voga sequer houve a formaÃ§Ã£o/integraÃ§Ã£o da relaÃ§Ã£o processual e nÃ£o hÃ¡ a demonstraÃ§Ã£o 

pelo exequente dos requisitos para o seu deferimento em sede de tutela de urgÃªncia, motivo pelo qual, 

INDEFIRO o pedido de folha 44/45. ExpeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o em nome do executado, na forma 

do artigo 8Âº, inciso III, da Lei 6.830/80. ApÃ³s, certifique-se e uma vez, nÃ£o localizado, desde jÃ¡, 

intime-se o exequente para no prazo de 15 dias indique o endereÃ§o atualizado do executado. Caso o 

executado seja citado e nÃ£o quite o dÃ©bito ou indique bens a penhora, intime-se o exequente para 

indicar bens em nome daquele, ficando desde jÃ¡ ciente, que nÃ£o havendo manifestaÃ§Ã£o, o feito serÃ¡ 

SUSPENSO na forma do artigo 40 da Lei supracitada. Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 21/09/2021. HENRIQUE 

CARLOS LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE 

GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00009887420078140110 PROCESSO ANTIGO: 199710000010 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 22/09/2021---EXEQUENTE:BANCO SISTEMA SA 

Representante(s): GILMAR CAETANO (ADVOGADO) OAB 10011 - SADI BONATTO (ADVOGADO) OAB 

25698 - FERNANDO JOSE BONATTO (ADVOGADO) EXECUTADO:MUNDIAL IND E COM 

EXPORTACAO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA. PROCESSO NÂº 0000988-74.2007.8.14.0110 

EXEQUENTE: BANCO SISTEMA S/A - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EXECUTADO: MUNDIAL 

INDÃ¿STRIA E COMÃ¿RCIO IMPORTAÃ¿Ã¿O DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA DESPACHO 

Junte-se a resposta da consulta realizada no SISBAJUD. Tendo em vista, o bloqueio de apenas R$ 

1.006,89 (mil e seis reais e oitenta e nove centavos), intime-se o exequente no prazo de 15 dias, por meio 

de seu patrono de folha 125 para indicar outros bens em nome do executado, ficando ciente, desde jÃ¡, 

que transcorrido o prazo, SUSPENDO O FEITO PELO PRAZO DE 1 ANO, bem como, a prescriÃ§Ã£o, 

nos termos do artigo 921, inciso III, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Decorrido o prazo supracitado 

sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhorÃ¡veis, DETERMINO o 

arquivamento dos autos, ocasiÃ£o em que iniciarÃ¡ o prazo prescricional. ApÃ³s, certifique-se e venham- 

me conclusos. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 15/09/2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DE 

DIREITO SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 

00010015820168140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Busca e Apreensão em: 22/09/2021--- 

REQUERENTE:COOPERATIVA DE CRDITO DE LIVRE ADMISSO UNIO PARAN SO PAULO SICREDI 

UNIO PRSP REQUERIDO:SAGITRIO TRANSPORTES LTDA. Classe: Busca e apreensÃ£o Requerente: 

COOPERATIVA DE CRÃ¿DITO E INVESTIMENTO DE LIVRE ADMISSÃ¿O UNIÃ¿O PARANÃ/SÃ¿O 

PAULO SICREDI. EndereÃ§o: RUA SANTOS DUMONT, NÂº 2720, SOBRELOJA, CENTRO CIDADE CE 

MARINGÃ/PR - CEP 87013-050 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal transcorrido 
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entre a data do ajuizamento da aÃ§Ã£o e a data atual, intime-se pessoalmente a parte requerente, via AR 

para, no prazo mÃ¡ximo de 5 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de 

extinÃ§Ã£o do processo sem exame do mÃ©rito por abandono de causa, nos termos do artigo 485, III do 

NCPC. 2.Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo com ou sem resposta, certifique-se e voltem imediatamente os 

autos conclusos. O PRESENTE DESPACHO JÃ SERVE COMO CARTA DE INTIMAÃ¿Ã¿O 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia  do  ParÃ¡  (PA),  22  de  setembro  de  2021. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de  Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 1 0 4 3 1 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/09/2021---ACUSADO:IVAN DA 

SILVA ASSUNCAO VITIMA:R. V. A. . ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA 

COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PraÃ§a da BÃ•blia, s/nÂº - Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779- 

1209Â Email:  1goianesia@tjpa.jus.br   Processo  nÂº  00011043120178140110  SENTENÃ¿A 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de InquÃ©rito Policial instaurado pela autoridade policial em 

desfavor de IVAN DA SILVA ASSUNÃ¿Ã¿O, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, para apurar a conduta 

tipificada no artigo 147, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autoridade policial apresentou 

requerimento de  aplicaÃ§Ã£o  de  medidas  protetivas  em  favor  da  ofendida  Ã fl.  02. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o de fl. 10/11 deferiu a aplicaÃ§Ã£o das medidas protetivas. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 50/51, a ofendida informou que possui interesse na manutenÃ§Ã£o das 

medidas protetivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o representante do MinistÃ©rio 

pÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor, pela incidÃªncia da decadÃªncia, bem como pela 

manutenÃ§Ã£o das medidas protetivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o breve relatÃ³rio. DECIDO. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, a respeito dos crimes de ameaÃ§a, previsto no artigo 147, do 

CÃ³digo Penal Brasileiro, este somente se processa mediante representaÃ§Ã£o, ou seja, trata-se de 

aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada a representaÃ§Ã£o. Contudo, atÃ© o momento a ofendida manteve- 

se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o CÃ³digo Penal Brasileiro, em seu artigo 103, prevÃª 

que decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se o (a) ofendido(a) nÃ£o o exercer dentro do prazo 

de 06 (seis) meses, contado do dia em que veio saber quem Ã© o autor do crime, in verbis: Art. 103 - 

Salvo disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o 

se nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor 

do crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do art. 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para 

oferecimento  da  denÃºncia.Â  (RedaÃ§Ã£o  dada  pela  Lei  nÂº  7.209,  de   11.7.1984).  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, a suposta prÃ¡tica do crime ocorreu em 04/02/2017, portanto, 

decorridos mais de 06 (seis) meses sem que a ofendida tenha realizada queixa criminal em desfavor do 

agressor, consumando assim, a decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o, uma das causas de 

extinÃ§Ã£o da punibilidade, prevista no artigo 107, inciso IV, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No 

caso em tela, a matÃ©ria Ã© de ordem pÃºblica e, uma vez se verificando, deve o magistrado, atÃ© 

mesmo de ofÃ•cio, declarar a extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do fato, nos precisos termos do art. 107, 

IV, do CP e do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante ao exposto, considerando que se 

operou a decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 

107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de IVAN DA SILVA 

CONCEIÃ¿Ã¿O, jÃ¡ qualificado (a) nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda, DEFIRO O PEDIDO 

DE MANUTENÃ¿Ã¿O DE MEDIDA PROTETIVA pelo perÃ•odo de 01 (um) ano, sem prejuÃ•zo de 

renovaÃ§Ã£o, determinando ao Sr. IVAN DA SILVA CONCEIÃ¿Ã¿O: a) ProibiÃ§Ã£o de aproximar-se da 

ofendida, de seus familiares, consistente no afastamento mÃ•nimo de 200 (duzentos) metros de distÃ¢ncia 

entre estes e o requerido; b)Â NÃ£o manter contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por 

qualquer meio de comunicaÃ§Ã£o; c) NÃ£o frequentar lugares onde a vÃ•tima estiver (local de trabalho, 

lazer...), a fim de preservar a integridade fÃ•sica e psicolÃ³gica da ofendida. Devendo assinar termos de 

compromisso nesse sentido, ficando advertido de que seu cumprimento poderÃ¡ acarretar na 

decretaÃ§Ã£o de prisÃ£o preventiva, nos termos do art. 282, Â§ 4Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 

atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 21 da Lei nÂ° 11.340/06, intime-se primeiramente a vÃ•tima do teor das 

medidas acima impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o requerido para que cumpra as medidas protetivas 

estabelecidas,  ciente  de que  o   descumprimento  poderÃ¡  ensejar  sua  prisÃ£o  preventiva. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se o trÃ¢nsito em 

julgado e arquivem-se os autos, com as formalidades legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. SERVIRÃ 

CÃ¿PIA DESTA DECISÃ¿O COMO MANDADO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃ¿RIA conforme autorizado 

pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 09 de setembro de 2021. HENRIQUE 

CARLOS LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DE GOIANÃ¿SIA 
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P R O C E S S O : 0 0 0 1 3 1 8 6 1 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Execução Fiscal em: 22/09/2021---EXECUTADO:IND E COM DE COMPENSADOS RIOMAR LTDA 

EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. PROCESSO NÂº 0001318- 

61.2018.14.0110 EXEQUENTE: ESTADO DO PARÃ EXECUTADO: IND. E COMÃ¿RCIO DE 

COMPENSADO RIOMAR LTDA. DESPACHO Compulsando os autos, constato, que o executado foi 

citado (certidÃ£o de folha 17) e apÃ³s infrutÃ•fera busca no sistema SISBAJUD o exequente indicou um 

imÃ³vel em nome do executado Ã s folhas 31 a 34, porÃ©m, o executado nÃ£o foi localizado para ciÃªncia 

da penhora. O exequente Ã folha 43 e verso requereu o redirecionamento da execuÃ§Ã£o em desfavor 

do sÃ³cio ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA e o bloqueio pelo sistema SISBAJUD. Antes de deferir o 

pedido supracitado, intime-se o exequente no prazo de 05 dias para se manifestar quanto ao imÃ³vel 

indicado. Com ou sem resposta, certifique-se e venham-me conclusos. Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 

21/09/2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VARA 

Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00015229520198140110 PROCESSO 

ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES 

PEREIRA A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021---REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA 

MORAES DE SOUZA Representante(s): OAB 16131 - HENRIQUE BONA BRANDAO MOUSINHO NETO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S A Representante(s): OAB 15201-A - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) . Comarca de GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO 

PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PraÃ§a 

da BÃ•blia, s/nÂº - Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209 - Email: 1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO 

NÂº 0001522-95.2019.8.14.0110 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em obediÃªncia aos 

princÃ•pios da celeridade, economia Processual e da RazoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo, determino que a 

Secretaria Judicial proceda a digitalizaÃ§Ã£o dos autos fÃ•sicos e a posterior migraÃ§Ã£o do Sistema PJE, 

assim  o fazendo  com   fundamento  no   art igo  53   da   portar ia  conjunta  001-GP/VP.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ a Secretaria Judicial observar as etapas previstas no artigo 54 da 

Portaria Conjunta 001-GP/VP, devendo as partes serem intimadas mediante ato ordinatÃ³rio e atravÃ©s 

de  publ icaÃ§Ã£o  no   DJE  e via  Sistema  PJE  para  ciÃªncia  acerca  da   MigraÃ§Ã£o. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Uma vez realizada a migraÃ§Ã£o, independentemente de nova conclusÃ£o, 

deverÃ¡ a secretaria proceder a regular tramitaÃ§Ã£o do feito, com remessa a Turma Recursal. Cumpra- 

se. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de 

D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 3 5 0 8 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021---EXEQUENTE:ELAILTON GLISON MESQUITA DA 

SILVA Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MUNICIPIO DE GOIANESIA DO PARAPA PREFEITURA Representante(s): OAB 15245 - 

THIAGO CUNHA NOVAES COUTINHO (ADVOGADO) OAB 14444 - LUIZ GUILHERME JORGE DE 

NAZARETH (ADVOGADO) OAB 22191-B - PATRICIA VALERIA BUY ANOFF PEDRAGOZA 

(ADVOGADO) . Processo: 0002535-08.2014.8.14.0110 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos. 

2. Â Â Â Â Â Cumpra-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 22 de setembro de 2021. 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00034631720188140110 

PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS 

LIMA ALVES PEREIRA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021---REQUERENTE:P. G. S. 

REQUERENTE:F. G. S. REPRESENTANTE:BEATRIZ CHAGAS GONCALVES Representante(s): OAB 

19227 - LETICIA REGULO FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:LEANDRO NERES DA SILVA. 

DESPACHO 1.Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para, no prazo de 10 (dez) dias, 

informar ao juÃ•zo o endereÃ§o correto e atualizado da parte autora, para intima-la para constituir novo 

patrono.  2.Â  Â Â Â Â ApÃ³s,  com  ou  manifestaÃ§Ã£o,   voltem  os   autos  conclusos.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia  do  ParÃ¡  (PA),  22  de  setembro  de  2021. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â   HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 5 2 6 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Procedimento Sumário em: 22/09/2021---REQUERENTE:MARIA DA SILVA NASCIMENTO 

Representante(s) :  SAMUEL OLIVEIRA RIBEIRO DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) 

REQUERIDO:BANCO BRADESCO S A Representante(s): OAB 24925 - MATHEUS REBELO GIROTTO 

(ADVOGADO) OAB 28178-A - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO) . 

Processo nÂº 0003526-08.2019.8.14.0110 Requerente: Maria da Silva Nascimento; Requerido: Banco 

Bradesco s/a. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â RelatÃ³rio dispensado 
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nos termos do artigo 38 da lei 9099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem  apreciaÃ§Ã£o  de  prel iminares,   passo  ao  mÃ©rito.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, a aÃ§Ã£o Ã© parcialmente procedente. Conforme 

fundamentaÃ§Ã£o a seguir A)Â Â Â Â Â RELAÃ¿Ã¿O DE CONSUMO - APLICAÃ¿Ã¿O DO CDC 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, verifico pelos documentos constantes nos autos que a 

relaÃ§Ã£o jurÃ•dica estabelecida entre as partes Ã© de carÃ¡ter consumerista, devendo, portanto, ser 

aplicado o CÃ³digo de Defesa do Consumidor - CDC, nos termos da sÃºmula 297 do Superior Tribunal de 

JustiÃ§a - STJ. B)Â Â Â Â Â PEDIDO DE RESTITUIÃ¿Ã¿O EM DOBRO DAS PARCELAS 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora pleiteia a condenaÃ§Ã£o da parte rÃ© na obrigaÃ§Ã£o de 

pagar em dobro os valores descontados do seu benefÃ•cio, com fundamento no art. 42, parÃ¡grafo Ãºnico 

do CÃ³digo de Defesa do Consumidor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ bem verdade que a 

responsabilidade do fornecedor pelo fato do produto ou serviÃ§o independe da comprovaÃ§Ã£o de culpa, 

acolhendo-se o postulado da responsabilidade OBJETIVA, ou seja, todo aquele que se disponha a exercer 

alguma atividade no mercado de consumo tem o dever de responder por eventuais vÃ•cios ou defeitos dos 

bens e serviÃ§os fornecidos, independentemente de comprovaÃ§Ã£o da culpa. A exceÃ§Ã£o fica por 

conta dos profissionais liberais, o que nÃ£o Ã© o caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡ grande dissenso 

na doutrina consumerista a respeito da imposiÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o da devoluÃ§Ã£o em dobro ao 

consumidor por quantia paga indevidamente. Parte da doutrina entende que a cobranÃ§a indevida, por si 

sÃ³, justifica a obrigaÃ§Ã£o da devoluÃ§Ã£o em dobro, exigindo-se, no mÃ¡ximo, prova da culpa. Outra 

corrente sustenta que o pagamento em dobro estÃ¡ condicionado Ã prova dolo ou mÃ¡ fÃ© do fornecedor 

de produto ou do prestador de serviÃ§os. Esta corrente ampara suas conclusÃµes na parte final do art. 42, 

parÃ¡grafo Ãºnico do CDC, verbis: Art. 42... ParÃ¡grafo Ãºnico. O consumidor cobrado em quantia indevida 

tem direito Ã repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de 

correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros legais, salvo hipÃ³tese de engano justificÃ¡vel. (sem grifo no original). 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia do STJ tem oscilado, ora exigindo prova de dolo/mÃ¡-fÃ©, 

ora contentando com a prova da conduta culposa. No entanto, prevalece a orientaÃ§Ã£o de que a prova 

da culpa Ã© suficiente para impor a obrigaÃ§Ã£o da restituiÃ§Ã£o em dobro. O certo Ã© que o STJ nÃ£o 

admite a devoluÃ§Ã£o em dobro com base apenas na responsabilidade objetiva. Ilustrativamente, cite-se 

os seguintes precedentes: CONSUMIDOR. REPETIÃ¿Ã¿O DE INDÃ¿BITO. ART. 42, PARÃGRAFO 

Ã¿NICO, DO CDC. ENGANO JUSTIFICÃVEL. NÃ¿O-CONFIGURAÃ¿Ã¿O.Â (...) 2. A recorrente visa Ã 

restituiÃ§Ã£o em dobro da quantia sub judice, ao fundamento de que basta a verificaÃ§Ã£o de culpa na 

hipÃ³tese para que se aplique a regra do art. 42, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Defesa do 

Consumidor.Â 3. O engano, na cobranÃ§a indevida, sÃ³ Ã© justificÃ¡vel quando nÃ£o decorrer de dolo 

(mÃ¡-fÃ©) ou culpa na conduta do fornecedor do serviÃ§o. Precedente do STJ.Â 4. Dessume-se das 

premissas fÃ¡ticas do acÃ³rdÃ£o recorrido que a concessionÃ¡ria agiu com culpa, pois incorreu em erro no 

cadastramento das unidades submetidas ao regime de economias. 5. In casu, cabe a restituiÃ§Ã£o em 

dobro do indÃ©bito cobrado apÃ³s a vigÃªncia do CDC. 6. Recurso Especial provido. (REsp 1.079.064/SP, 

2Âª T., Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 20-4-2009). ADMINISTRATIVO. REPETIÃ¿Ã¿O DE 

INDÃ¿BITO. ENERGIA ELÃ¿TRICA. COBRANÃ¿A INDEVIDA DE VALORES. PERÃODO DE ABRIL DE 

2005 A DEZEMBRO DE 2007. RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL A QUO. ANÃLISE DE MATÃ¿RIA 

FÃTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÃ¿MULA 7/STJ. RESTITUIÃ¿Ã¿O EM DOBRO. ERRO JUSTIFICÃVEL. 

PRESENÃ¿A. AFASTAMENTO DA PENALIDADE. (...) 2. Quanto Ã possibilidade de restituiÃ§Ã£o em 

dobro do valor cobrado indevidamente, a jurisprudÃªncia desta Corte entende que Â¿o engano, na 

cobranÃ§a indevida, sÃ³ Ã© justificÃ¡vel quando nÃ£o decorrer de dolo (mÃ¡-fÃ©) ou culpa na conduta do 

fornecedor do serviÃ§oÂ¿ (REsp 1.079.064/SP, 2Âª T., Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 20/04/2009). 

3. Na espÃ©cie, conforme premissas fÃ¡ticas formadas nas instÃ¢ncias ordinÃ¡rias, trata-se de erro 

justificÃ¡vel, uma vez que a cobranÃ§a de valores se deu de acordo com o percentual oferecido pela 

agÃªncia reguladora, nÃ£o sendo cabÃ•vel, pois, a imposiÃ§Ã£o da penalidade prevista no art. 42, 

parÃ¡grafo Ãºnico, do CDC. 4. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, nÃ£o provido 

(Resp.  1.210.187/MS, Rel.  Ministro Mauro  Campbell Marques, 2Âª  T.,  DJe  3-2-2011). 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na ausÃªncia da prova de mÃ¡-fÃ©/dolo ou culpa, a devoluÃ§Ã£o deve ser 

feita na forma simples. Caso contrÃ¡rio, deve ser dobrada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso posto, 

vislumbro que ocorreu a ausÃªncia de mÃ¡-fÃ© ou dolo por parte da instituiÃ§Ã£o financeira. Portanto, 

indef iro  o pedido  pela  rest ituiÃ§Ã£o  em  dobro  do  valor.  C)Â  Â Â Â Â DANO  MORAL 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A reparaÃ§Ã£o por danos morais Ã© tema que por muito tempo passou ao largo 

do poder judiciÃ¡rio. Ã¿ que, segundo orientaÃ§Ã£o da antiga doutrina, os direitos da personalidade nÃ£o 

eram suscetÃ•veis de reparaÃ§Ã£o patrimonial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que apÃ³s a ConstituiÃ§Ã£o 

Federal de 1988 a dignidade da pessoa humana e os direitos da personalidade passaram a receber 
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proteÃ§Ã£o jurÃ•dica expressa, assegurando o direito Ã indenizaÃ§Ã£o. Nesse sentido Ã© o conteÃºdo 

dos arts. 1Âº, III, e 5Âº, V e X, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ReforÃ§ando o texto 

constitucional, o CDC estabeleceu no art. 6Âº, VI, que sÃ£o direitos bÃ¡sicos do consumidor a efetiva 

prevenÃ§Ã£o e reparaÃ§Ã£o de danos patrimoniais e morais bem como o acesso aos Ã³rgÃ£os 

judiciÃ¡rios com vistas Ã   prevenÃ§Ã£o ou reparaÃ§Ã£o de danos morais causados (art. 6Âº, VII). 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A discussÃ£o cinge-se em saber quais condutas praticadas pelas instituiÃ§Ãµes 

bancÃ¡rias sÃ£o capazes gerar direito Ã reparaÃ§Ã£o por danos morais aos consumidores. Ã¿ que existe 

condutas que, por si sÃ³, geram o dever de indenizar, como a inscriÃ§Ã£o indevida do nome do 

consumidor no rol dos inadimplente (chamado de dano moral objetivo, presumido ou in re ipsa), 

dispensado prova a respeito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Noutras situaÃ§Ãµes Ã© necessÃ¡rio que o dano 

moral seja provado com base no caso concreto, sendo insuficiente a mera alegaÃ§Ã£o de desconforto ou 

aborrecimento  causado  pela  parte  contrÃ¡ria  em razÃ£o  de descumprimento  contratual.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, apesar de existir o ilÃ•cito, este foi capaz de causar abalo moral na 

parte autora, posto que o consumidor nÃ£o realizou o emprÃ©stimo, e ainda sofrera um suposto golpe de 

um estelionatÃ¡rio, gerando nÃ•tido constrangimento manifestado nÃ£o sÃ³ pelo dissabor de constatar que 

nÃ£o pode lanÃ§ar mÃ£o de toda a justa remuneraÃ§Ã£o mensal para a satisfaÃ§Ã£o de necessidades 

bÃ¡sicas e pessoais, como pelo sentimento de inseguranÃ§a para manusear os equipamentos bancÃ¡rios. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, o dano moral Ã© inerente q aplicaÃ§Ã£o do emprÃ©stimo 

consignado indevido, por ser vÃ•tima de um estelionatÃ¡rio nas dependÃªncias bancÃ¡rias, sendo que esta 

Ã© responsabilidade objetiva da instituiÃ§Ã£o financeira, conforme preceitua sumula 479 do STJ. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dimensionando o dano moral, pelas circunstÃ¢ncias do caso, repercussÃ£o do 

dano, posiÃ§Ã£o social e econÃ´mica das partes, fixo o quantum de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

considerando que o consumidor em questÃ£o Ã© idoso se mostrando hipervulnerÃ¡vel na relaÃ§Ã£o com 

a instituiÃ§Ã£o de modo que, indubitavelmente, competia Ã instituiÃ§Ã£o financeira lhe oferecer a real 

seguranÃ§a em suas dependÃªncias, bem como, designar profissionais aptos para oferecer ajuda as 

pessoas mais vulnerÃ¡veis no manuseio das operaÃ§Ãµes bancÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â III) 

DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, e em atenÃ§Ã£o a tudo mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, para: I)Â Â Â Â Â Declarar a 

nulidade dos contratos objetos da lide, quais sejam: contratos de emprÃ©stimo nÂº 352206367 tendo 

como contratante a parte autora e o Banco requerido, devendo este se abster de efetuar qualquer 

desconto quanto ao referido contrato; II)Â Â Â Â Â Determinar a devoluÃ§Ã£o das parcelas descontadas 

indevidamente pelo Banco, a partir de agosto/2018 (fl. 13) atÃ© a presente data, devendo ser corrigido 

monetariamente, pelo INPC, a partir de cada desembolso e acrescidos de juros de mora de 1% ao mÃªs a 

partir da citaÃ§Ã£o, caso jÃ¡ nÃ£o o tenha feito; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â III)Â Condenar o Banco rÃ©u a 

pagar a parte autora, a tÃ•tulo de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

a ser corrigido monetariamente, pelo INPC, a partir da presente data (SÃºmula 362 do STJ), e acrescidos 

de juros de mora de 1% ao mÃªs a partir da citaÃ§Ã£o; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV) Â confirmar a liminar 

de fl. 19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E assim, EXTINGO o presente feito com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos 

termos do art. 487, I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios, nesta instÃ¢ncia, 

conforme artigos 54 e 55 da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas que, em 

caso de inexistir cumprimento voluntÃ¡rio da obrigaÃ§Ã£o, eventual execuÃ§Ã£o seguirÃ¡ o rito previsto 

no art. 52 da Lei n. 9.099/95, sendo dispensada nova citaÃ§Ã£o, nos termos do inciso IV do dispositivo 

legal retro mencionado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica a parte vencedora ciente de que, transitada em 

julgado a presente decisÃ£o, deverÃ¡ requerer o cumprimento da sentenÃ§a em trinta dias. ApÃ³s 30 

(trinta) dias do trÃ¢nsito em julgado sem manifestaÃ§Ã£o da parte autora, arquive-se, com baixa. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpridas as demais formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA 

ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00041497720168140110 PROCESSO ANTIGO: --- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 22/09/2021---REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA 

BASA Representante(s):  OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:WELINGTON CANARIO DE SOUSA REQUERIDO:ANTONIO ALVES DE SOUSA. Comarca 

de GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE 

GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PraÃ§a da BÃ•blia, s/nÂº - Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209 - Email: 

1go ianes ia@t jpa. jus .br   PROCESSO   NÂº   0004149-77.2016.8 .14.0110  DESPACHO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a DevoluÃ§Ã£o da Carta PrecatÃ³ria de citaÃ§Ã£o do 

executado ANTONIO ALVES DE SOUZA de fls. 109/112, que solicita o recolhimento das custas para o 

cumprimento da referida diligÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - Determino a remessa dos autos a 
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UNAJ para que certifique quanto ao recolhimento das respectivas custas; Cumpra-se. GoianÃ©sia do 

ParÃ¡,  22 de setembro  de 2021. HENRIQUE  CARLOS  LIMA ALVES PEREIRA  Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 1 6 3 9 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Alvará Judicial em: 22/09/2021---REQUERENTE:LUCIMAR BARROS LIRA Representante(s): OAB 

2967 - GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (ADVOGADO) OAB 24451-B - RAPHAELL LEMES 

BRAZ (ADVOGADO) OAB 25681-A - HELBERT LUCAS RUIZ DOS SANTOS (ADVOGADO) 

REQUERENTE:CARLA VITORIA BARROS LIRA REQUERENTE:LAIANNY KAROLINY BARROS LIRA. 

Processo: 0004163-90.2018.8.14.0110 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Determino que a Secretaria certifique o 

trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a (fl. 67/68) arquivem-se os presentes autos e dÃª-se baixa no sistema 

LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 22 de setembro de 2021 HENRIQUE 

CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00053310620138140110 PROCESSO 

ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES 

PEREIRA A??o: Procedimento Sumário em: 22/09/2021---REQUERENTE:FRANCIVALDO GOLCALVES 

DE CARVALHO Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:ROCHA MAGAZINE LOJA DE DEPARTAMENTO LTDA LEOLAR 

Representante(s): OAB 6189 - SUELY MEDRADO BARROS (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0005331- 

06.2013.8.14.0110   EXEQUENTE:   FRANCIVALDO   GONÃ¿ALVES   DE   CARVALHO   EXECUTADO: 

ROCHA MAGAZINE LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA DESPACHO Junte-se os protocolos (respostas) 

das consultas realizadas nos sistemas judiciais RENAJUD e INFOJUD, ambas infrutÃ•feras, uma vez que, 

o veÃ•culo Toyota/Hilux/Placa OFI0810, encontrado em nome do executado jÃ¡ possui outras restriÃ§Ãµes. 

AlÃ©m disso, a consulta realizada junto ao INFOJUD demonstrou a inexistÃªncia de declaraÃ§Ãµes no 

sistema. Nesse passo, intime-se o exequente no prazo de 15 dias, por meio de seu patrono para se 

manifestar sobre as consultas supracitadas, bem como, indicar outros bens em nome do executado, 

ficando ciente, desde jÃ¡, que transcorrido o prazo, SUSPENDO O FEITO PELO PRAZO DE 1 ANO, bem 

como, a prescriÃ§Ã£o, nos termos do artigo 921, inciso III, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Decorrido 

o prazo supracitado sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhorÃ¡veis, 

DETERMINO o arquivamento dos autos, ocasiÃ£o em que iniciarÃ¡ o prazo prescricional. ApÃ³s, 

certifique-se e venham-me conclusos. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 21/09/2021. HENRIQUE CARLOS LIMA 

ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA 

DO PARÃ P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 3 3 3 9 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Execução Fiscal em: 22/09/2021---EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS Representante(s): ALDENOR DE SOUZA 

BOHADANA FILHO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:GOIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MADEIRAS LTDA. PROCESSO NÂº 0005333-39.2014.8.14.0110 EXEQUENTE: IBAMA EXECUTADO: 

GOIAS INDUSTRIA E COMÃ¿RCIO DE MADEIRAS LTDA ME DECISÃ¿O Vistos e etc. Cuida-se de 

ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada pelo IBAMA em desfavor de GOIAS INDUSTRIA E COMÃ¿RCIO DE 

MADEIRAS LTDA ME, tendo como objeto o Processo Administrativo de nÂº 02018.001135/2002-07, no 

valor inicial de R$ 10.970,99 (dez mil e novecentos e setenta reais e noventa e nove centavos). 

Manuseando os autos, verifico que o executado nÃ£o foi citado (certidÃ£o de folha 13) e em seguida foi 

expedido o edital de citaÃ§Ã£o (folha 14), sem houvesse o esgotamento das diligÃªncias. Em seguida foi 

determinado (decisÃ£o de folha 16 e verso) a suspensÃ£o do feito na forma do artigo 40 da Lei nÂº 

6.830/80. Pois bem. Inicialmente, diante do seu carÃ¡ter indispensÃ¡vel ao processo quanto a 

formaÃ§Ã£o/integraÃ§Ã£o da relaÃ§Ã£o processual, CHAMO O FEITO Ã¿ ORDEM, PARA TORNAR 

SEM EFEITO O EDITAL DE FOLHA 14 E VIA DE CONSEQUÃ¿NCIA A SUSPENSÃ¿O DO FEITO Ã¿ 

FOLHA 16 E VERSO. AlÃ©m disso, INDEFIRO o pedido de folha 22, uma vez, que o este Ã© genÃ©rico e 

nÃ£o Ã© formulado de acordo com os requisitos legais em sede de tutela de urgÃªncia. Intime-se o 

exequente para indicar o endereÃ§o atualizado do executado no prazo de 15 dias, ficando desde jÃ¡ 

ciente, que nÃ£o havendo manifestaÃ§Ã£o serÃ¡ desde logo apreciado eventual ausÃªncia de interesse 

processual e/ou prescriÃ§Ã£o intercorrente. Transcorrido o prazo, certifique-se e venham-me conclusos. 

Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 21/09/2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO 

SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 

00054294920178140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021--- 

REQUERENTE:ROBSON ALHO DOS SANTOS Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA 

GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) OAB 24938 - TAISA MARTINS SOUZA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 16837-A 
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- AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 9803-A - MARIA LUCILIA GOMES 

(ADVOGADO) . Processo: 0005429-49.2017.8.14.0110 Embargante: Embracon Administradora de 

Consorcio LTDA Embargado: Robson Alho dos Santos. DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os 

autos de Â¿Embargos de DeclaraÃ§Ã£oÂ¿ opostos pelo embargante contra sentenÃ§a proferida por este 

juÃ•zo Ã s fls. 153-154, com a fundamentaÃ§Ã£o que este juÃ•zo foi omisso, pois nÃ£o demonstrou na 

sentenÃ§a que o valores depositados judicialmente em fase de cumprimento de sentenÃ§a deverÃ£o ser 

levantados  pelo  embargante.   Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram  os   autos  conclusos.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No atual panorama do Estado DemocrÃ¡tico de Direito Ã© fÃ¡cil perceber que o 

indivÃ•duo que busca no judiciÃ¡rio a proteÃ§Ã£o ou reparaÃ§Ã£o de seus direitos nÃ£o estÃ¡ obrigado a 

satisfazer-se  com  as decisÃµes  judiciais  lhe  sÃ£o  conferidas  pelos  juÃ•zos  originÃ¡rios.Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim Ã© que, por lei, foram criados mecanismos de insurgÃªncias contra as 

citadas decisÃµes judiciais, concedendo ao jurisdicionado insatisfeito a possibilidade de ver a matÃ©ria 

objeto da demanda revista, seja por um Ã³rgÃ£o de instÃ¢ncia superior, seja pelo mesmo Ã³rgÃ£o prolator 

da decisÃ£o. SÃ£o os intitulados recursos, taxativamente expostos no art. 994 do CPC (princÃ•pio da 

taxatividade recursal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, a anÃ¡lise do mÃ©rito dos recursos (juÃ•zo de 

mÃ©rito), encarados enquanto remÃ©dios voluntÃ¡rios, idÃ´neos a ensejar, dentro do mesmo processo, a 

anulaÃ§Ã£o, reforma, integraÃ§Ã£o ou o esclarecimento das decisÃµes judiciais, passa por um juÃ•zo 

preliminar/prÃ©vio, no bojo do qual uma sÃ©rie de requisitos necessariamente deverÃ£o estar presentes, 

sob pena de nÃ£o se conhecer da Â¿impugnaÃ§Ã£oÂ¿: Ã© o denominado juÃ•zo de admissibilidade. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afim de que se tenha o juÃ•zo positivo de admissibilidade e, por consequÃªncia, 

se autorize a anÃ¡lise do mÃ©rito recursal, duas espÃ©cies de requisitos tÃªm sua presenÃ§a verificada: 

os intrÃ•nsecos, atinentes Ã existÃªncia do prÃ³prio direito de recorrer, e os extrÃ•nsecos, concernentes ao 

modo como o poder de recorrer estÃ¡ sendo exercido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Importa frisar, por 

oportuno, que ditos requisitos sÃ£o cumulativos, Ã© dizer, somente quando todos eles estÃ£o presentes 

Ã© que se terÃ¡ um juÃ•zo positivo de admissibilidade. Em outros termos, a ausÃªncia de um sÃ³, importa 

a impossibilidade de se partir para o juÃ•zo de mÃ©rito do recurso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente 

caso, importa-nos a anÃ¡lise, em especial, de um dos requisitos intrÃ•nsecos de admissibilidade, a saber: o 

cabimento. Ã¿ que, somente Ã© possÃ•vel a interposiÃ§Ã£o de determinado recurso se a lei prevÃª sua 

hipÃ³tese de cabimento e que o referido recurso seja correto.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Melhor dizendo, 

o princÃ•pio da Taxatividade impÃµe a que apenas nas hipÃ³teses previstas na lei Ã© que se pode utilizar 

determinado recurso contra decisÃ£o judicial, uma vez que o requisito cabimento traduz a adequaÃ§Ã£o 

entre o tipo de recurso eleito pelo jurisdicionado e o vÃ•cio da decisÃ£o ou a decisÃ£o atacada. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diz-se isto porque, no presente caso, o recorrente interpÃ´s embargos de 

declaraÃ§Ã£o que sem sombra de dÃºvidas carece do requisito de admissibilidade mencionado no 

parÃ¡grafo  anterior,  notadamente  porque  ut i l izou  recurso  manifestamente  incabÃ•vel.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ que nenhuma das hipÃ³teses previstas no artigo 1022, do NCPC, afigura-se 

presente na sentenÃ§a embargada, uma vez que nela nÃ£o existem quaisquer obscuridades, 

contradiÃ§Ãµes, omissÃµes ou mesmo qualquer erro material, litteris: Art. 1.022. Cabem embargos de 

declaraÃ§Ã£o contra qualquer decisÃ£o judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar 

contradiÃ§Ã£o; II - suprir omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o qual devia se pronunciar o juiz de 

ofÃ•cio ou a requerimento; III - corrigir erro material. ParÃ¡grafo Ãºnico. Â Considera-se omissa a decisÃ£o 

que: I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de 

assunÃ§Ã£o de competÃªncia aplicÃ¡vel ao caso sob julgamento; II - incorra em qualquer das condutas 

descritas noÂ art. 489, Â§ 1o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, os embargos de declaraÃ§Ã£o 

sÃ£o recurso de fundamentaÃ§Ã£o vinculada, ou seja, sÃ³ sÃ£o cabÃ•veis nas hipÃ³teses taxativamente 

previstas no artigo 1022 do NCPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, o presente recurso Ã© 

manifestamente incabÃ•vel, na medida em que nÃ£o houve omissÃ£o na sentenÃ§a proferida por este 

juÃ•zo, ao contrÃ¡rio do alegado pela parte embargante. SentenÃ§a omissa Ã© a sentenÃ§a citra petita, ou 

seja, aquela que deixa de apreciar um pedido ou questÃ£o de fato ou de direito, que incorre nas 

hipÃ³teses do artigo 489, Â§ 1Âº do NCPC ou que deixar de se manifestar sobre tese firmada em IRDR ou 

julgamento de casos repetitivos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, o embargante alega que este 

juÃ•zo foi omisso porque nÃ£o declarou que os valores depositados em cumprimento de sentenÃ§a 

deveriam ser levantados pelo embargante. Ora, no cotidiano do judiciÃ¡rio, nem toda parte que tem a 

sentenÃ§a favorÃ¡vel ingressa na fase de cumprimento de sentenÃ§a. AlÃ©m disso, Ã© obrigaÃ§Ã£o do 

autor, informar os valores que entendem ser devidos, alÃ©m dos estipulados na sentenÃ§a, e dever da 

parte contrÃ¡ria, caso entenda, a impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a, em especifico se hÃ¡ 

excesso de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, entendo que nÃ£o houve qualquer omissÃ£o 
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na  sentenÃ§a  guerreada,  razÃ£o  pela  qual  o   presente  recurso  deve  ser  rejeitado.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, NÃ¿O CONHEÃ¿O os presentes embargos de 

declaraÃ§Ã£o em razÃ£o da ausÃªncia de um pressuposto de admissibilidade, qual seja: o cabimento, 

assim o fazendo com fundamento no artigo 1022 do CPC e mantenho a sentenÃ§a guerreada em todos os 

seus fundamentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consideram-se intimadas as partes na pessoa de seus advogados 

via DJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a oposiÃ§Ã£o de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o interrompe o 

prazo para a interposiÃ§Ã£o de recurso inominado, determino a recontagem do prazo a partir da 

publicaÃ§Ã£o da presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ importante ressaltar que nÃ£o serÃ£o 

admitidos embargos de declaraÃ§Ãµes com intuitos protelatÃ³rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do 

ParÃ¡ (PA), 22 de setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 5 8 6 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021---REQUERENTE:WANDERSON DOS SANTOS 

FONSECA Representante(s): OAB 23885 - ENIO PAZIN (ADVOGADO) REQUERIDO:SOLIMAR 

ZAVARIZE REQUERIDO:ALBINA DOS SANTOS FONSECA. PROCESSO NÂº: 0005586- 

51.2019.8.14.0110 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os autos de 

embargos de declaraÃ§Ã£o sobre a sentenÃ§a de fls. 67/68, em que o embargante pleiteou a omissÃ£o 

para averbar o nome do autor no cartÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A sentenÃ§a de fls. 67/68 julgou 

a investigaÃ§Ã£o de paternidade c/c retificaÃ§Ã£o do registro civil proposta por WANDERSON DOS 

SANTOS FONSECA em face de SOLIMAR ZAVARIZE, sob a alegaÃ§Ã£o de que convive em harmonia 

com o requerido e que, de comum acordo, realizaram exame de DNA, o qual atestou ser este o pai 

biolÃ³gico daquele. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 18 consta declaraÃ§Ã£o extrajudicial na qual 

SOLIMAR ZAVARIZE reconhece a paternidade de WANDERSON DOS SANTOS FONSECA, bem como 

reconhece a autenticidade do exame de DNA realizado pela empresa GENOMIC e que nÃ£o apresenta 

nenhuma resistÃªncia para o presente processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 20/26 consta 

exame de material genÃ©tico no qual se conclui que SOLIMAR ZAVARIZE Ã© o pai biolÃ³gico de 

W ANDERSON DOS SANTOS FONSECA (probab i l idade  maior  do que 99,99%) .  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 27 foi deferida a justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s 

fls. 30/31 o MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela emenda da inicial para citaÃ§Ã£o dos pais registrais. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora procedeu a emenda Ã inicial  Ã s fls.  54/55. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Realizada audiÃªncia (fl. 66) foram feitos os autos conclusos para 

sentenÃ§a. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Passo a decidir. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O feito se encontra em termos para julgamento, posto que suficientemente 

instruÃ•dos em relaÃ§Ã£o aos fatos alegados - respeitados o momento da prova e o Ã´nus da sua 

produÃ§Ã£o  -   e   as   demais  questÃµes  debat idas  sÃ£o  exc lus ivamente  de   direi to.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, nÃ£o havendo necessidade de produÃ§Ã£o de outras provas, passo 

ao julgamento do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Uma simples anÃ¡lise do caso vertente deixa 

patente que se pode dar crÃ©dito Ã afirmaÃ§Ã£o da parte autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A perÃ•cia 

efetuada afirmou que a probabilidade da paternidade da parte rÃ© em relaÃ§Ã£o Ã parte autora Ã© de 

Â¿99,99%Â¿, conforme laudo pericial de fls. 20/26. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, a prova da 

paternidade estÃ¡ demonstrada de forma suficiente jÃ¡ que a esta altura, rechaÃ§ar essa importante 

prova,  seria,  em  Ãºlt ima  anÃ¡lise,  desconhecer a relevÃ¢ncia deste  dado  cientÃ•f ico.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ou seja, Ã© inegÃ¡vel o vÃ•nculo biolÃ³gico relatado na inicial, tanto pela 

evidÃªncia cientÃ•fica quanto pela prÃ³pria manifestaÃ§Ã£o do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡ 

vigorosa prova que aponta para a veracidade das alegaÃ§Ãµes da parte autora, impondo-se o 

reconhecimento do vÃ•nculo biolÃ³gico entre as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, o pleito 

autoral comporta acolhimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, impende considerar que nÃ£o hÃ¡ 

pleito de exclusÃ£o da paternidade sÃ³cio-afetiva constante do assento de nascimento, razÃ£o pela qual o 

caso concreto se amolda Ã multiparentalidade, admissÃ•vel no ordenamento jurÃ•dico vigente, consoante 

tese fixada, por maioria, no Tema 622 do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso 

ExtraordinÃ¡rio no 898.060/SC. Verbis: "A paternidade socioafetiva, declarada ou nÃ£o em registro 

pÃºblico, nÃ£o impede o reconhecimento do vÃ•nculo de filiaÃ§Ã£o concomitante baseado na origem 

biolÃ³gica, com os efeitos jurÃ•dicos prÃ³prios" (STF. Tema 622. Data do julgamento 21/09/2016) 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a despeito do reconhecimento do vÃ•nculo pleiteado na inicial, com 

implicaÃ§Ã£o no registro civil da parte autora, o respectivo assento de nascimento deverÃ¡ comportar 

tanto o nome dos pais registrais (ResoluÃ§Ã£o no 63/2017, do Conselho Nacional de JustiÃ§a, artigos 10 

a 14),   quanto  do   requer ido,   com   os   respect ivos   avoengos.   I II    -   DISPOSITIVO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, julgo PROCEDENTE os embargos de declaraÃ§Ã£o para ratificar 
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e DECLARAR que SOLIMAR ZAVARIZE Ã© o pai da parte autora WANDERSON DOS SANTOS 

FONSECA, determinando que tal paternidade seja averbada com os avoengos paternos no registro de 

nascimento da parte autora (e demais documentos), sem prejuÃ•zo da manutenÃ§Ã£o da paternidade 

sÃ³cio-afetiva que jÃ¡ consta do registro, nos termos da ResoluÃ§Ã£o no 63/2017, do Conselho Nacional 

de JustiÃ§a, artigos 10 a 14. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino tambÃ©m a retificaÃ§Ã£o do nome 

da parte autora WANDERSON DOS SANTOS FONSECA, passando a ser Â¿WANDERSON DOS 

SANTOS ZAVARIZEÂ¿ IV - DAS DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em 

julgado, expeÃ§a-se o competente mandado de averbaÃ§Ã£o Ã Serventia Extrajudicial de GoianÃ©sia do 

ParÃ¡ (PA), a fim de que se cumpra a presente decisÃ£o, independentemente de cobranÃ§a de custas e 

emolumentos, conforme o disposto no artigo 30, Â§ 1Âº da lei 6015/73 e 98, IX do NCPC, devendo 

tambÃ©m ser anexada ao mandado cÃ³pia da presente sentenÃ§a, da certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado 

e da documentaÃ§Ã£o de fls. 14. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 22 de setembro de 

2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00061131320138140110 

PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS 

LIMA ALVES PEREIRA A??o: Execução Fiscal em: 22/09/2021---EXEQUENTE:IBAMA Representante(s): 

OAB 13883-B - ALINE AMARAL ALVES (ADVOGADO) EXECUTADO:EDIMUNDO ALVES CARVALHO 

EPP. PROCESSO NÂº 0006113-13.2013.8.14.0110 EXEQUENTE: IBAMA EXECUTADO: EDMIMUNDO 

ALVES CARVALHO - EPP -A .C INDÃ¿STRIA E COM. DE MADEIRAS DECISÃ¿O Vistos e etc. Cuida-se 

de ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada pelo IBAMA em desfavor de EDMIMUNDO ALVES CARVALHO - EPP -A 

.C INDÃ¿STRIA E COM. DE MADEIRAS, tendo como objeto o Auto de InfraÃ§Ã£o de nÂº 150000082461, 

no valor inicial de R$ 218.698,16 (duzentos e dezoito mil e seiscentos e noventa e oito reais e dezesseis 

centavos). Ã¿ folha 43 (despacho datado em 07 de julho de 2014) foi recebida a peÃ§a inicial e 

determinado a citaÃ§Ã£o do executado. O executado nÃ£o foi localizado, conforme demonstra certidÃ£o 

de folha 51. Ã¿ folha 52 foi determinado a citaÃ§Ã£o via edital. Em seguida, foi concedido vista ao 

exequente para se manifestar, porÃ©m, sem sucesso. DecisÃ£o de folhas 60 e verso (datada em 07 de 

fevereiro de 2020) suspendeu o feito na forma do artigo 40 da Lei nÂº 6.830/80. Ã¿ folha 66, o exequente 

requereu sucessivamente a consulta junto aos sistemas SISBAJUD, RENAJUD E SERASJUD. Pois bem. 

Conforme destacado acima, o executado nÃ£o foi citado e nÃ£o houve esgotamento das diligÃªncias 

antes da publicaÃ§Ã£o por sua via editalÃ•cia, motivo pelo qual, entendo que diante do seu carÃ¡ter 

indispensÃ¡vel ao processo quanto a formaÃ§Ã£o/integraÃ§Ã£o da relaÃ§Ã£o processual, CHAMO O 

FEITO Ã¿ ORDEM, PARA TORNAR SEM EFEITO O EDITAL DE FOLHA 52 E VIA DE 

CONSEQUÃ¿NCIA A SUSPENSÃ¿O DO FEITO Ã¿ FOLHA 60 E VERSO. AlÃ©m disso, INDEFIRO o 

pedido de folha 66, uma vez, que o pedido nÃ£o Ã© amparado por nenhum dos requisitos para o seu 

deferimento de forma acautelatÃ³ria, sobretudo, diante da inÃ©rcia do exequente (11 de setembro de 2019 

a 26 de agosto de 2021. Intime-se o exequente para indicar o endereÃ§o atualizado do executado no 

prazo de 15 dias, ficando desde jÃ¡ ciente, que nÃ£o havendo manifestaÃ§Ã£o serÃ¡ desde logo 

apreciado eventual ausÃªncia de interesse processual e/ou prescriÃ§Ã£o intercorrente. Transcorrido o 

prazo, certifique-se e venham-me conclusos. Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 21/09/2021. HENRIQUE CARLOS 

LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE 

GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00067696220168140110 PROCESSO ANTIGO: --- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Procedimento Sumário em: 22/09/2021---REQUERENTE:CARLOS ALBERTO DE LIMA 

Representante(s): OAB 20393 - EDIENNE DOS SANTOS LARANGEIRA (ADVOGADO) OAB 22566 - 

DANIELLE ALVES GUERRA LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA 

Representante(s): OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) OAB 15201-A - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) . Processo: 0006769-62.2016.8.14.0110 

DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fl. 158, determino a intimaÃ§Ã£o da parte 

requerida, via DJE, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar manifestaÃ§Ã£o. 2.Â Â Â Â Â Transcorrido 

o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia  do  ParÃ¡  (PA),  22  de  setembro  de  2021. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de  Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 6 8 8 6 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021---REQUERENTE:JOAO FERREIRA BATISTA 

Representante(s): OAB 22135 - FABIO CARVALHO SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG. 

Comarca de GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA 

COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PraÃ§a da BÃ•blia, s/nÂº - Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779- 

1209 - Email: 1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO NÂº 0006886-48.2019.8.14.0110 DESPACHO 

mailto:1goianesia@tjpa.jus.br
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em obediÃªncia aos princÃ•pios da celeridade, economia Processual e da 

RazoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo, determino que a Secretaria Judicial proceda a digitalizaÃ§Ã£o dos 

autos fÃ•sicos e a posterior migraÃ§Ã£o do Sistema PJE, assim o fazendo com fundamento no artigo 53 da 

portaria conjunta 001-GP/VP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ a Secretaria Judicial observar as 

etapas previstas no artigo 54 da Portaria Conjunta 001-GP/VP, devendo as partes serem intimadas 

mediante ato ordinatÃ³rio e atravÃ©s de publicaÃ§Ã£o no DJE e via Sistema PJE para ciÃªncia acerca da 

MigraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Uma vez realizada a migraÃ§Ã£o, independentemente de nova 

conclusÃ£o, deverÃ¡ a secretaria proceder a regular tramitaÃ§Ã£o do feito, com remessa a Turma 

Recursal. Cumpra-se. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES 

PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00070282320178140110 PROCESSO ANTIGO: --- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 22/09/2021---FLAGRANTEADO:WESLEI OLIVEIRA DA SILVA 

VITIMA:E. A. O. . PROCESSO NÂº 0007028-23.2017.8.14.0110 AUTOR: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO 

ESTADUAL RÃ¿U: WESLEY OLIVEIRA DA SILVA SENTENÃ¿A VISTOS E ETC. 1 - RELATÃ¿RIO (artigo 

381, incisos I e II DO CÃ¿DIGO DE PROCESSO PENAL). Trata-se de AÃ§Ã£o Penal PÃºblica 

Incondicionada ajuizada pelo MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO ESTADUAL contra WESLEY OLIVEIRA DA 

SILVA, alegando, que este supostamente praticou os crimes previstos nos artigos 129, Â§9Âº, e artigo 

147, ambos do CÃ³digo Penal, na forma dos artigos 5Âº e 7Âº, ambos da Lei nÂº 11.340/06, tendo como 

vÃ•tima a SrÂª ELENICE ALENCAR OLIVEIRA. Segundo o Parquet, Â¿restou apurado, no dia 6 de 

setembro 2017, nesta cidade de GoianÃ©sia do ParÃ¡, WESLEY OLIVEIRA DA SILVA ofendeu a 

integridade corporal de ELENICE ALENCAR OLIVEIRA, sua mÃ£e, com quem vive sob o mesmo teto, 

bem como, lhe ameaÃ§ou causar mal injusto e grave. Extrai-se do inquÃ©rito policial em anexo que, no 

dia dos fatos, a ofendida e o ora denunciado iniciaram, dentro de casa, uma discussÃ£o sobre um filho 

que WESLEY tem em comum com a pessoa de nome RAINE, ELENICE insistiu para que WESLEY 

atendesse ao pedido de RAINE para ir registrar o filho em comum. Diante disto, o acusado revoltou-se e 

passou a proferir palavras de baixo calÃ£o, quebrar utensÃ•lios domÃ©sticos, bem como atirou um cabo de 

vassoura contra ELENICE, que atingiu a sua perna direita, causando-lhe lesÃ£o. Acionada a PolÃ•cia 

Militar, WESLEY foi preso em flagrante delito e falou, ainda, que quando saÃ•sse da Delegacia ELENICE 

iria ver o que ele iria fazer com ela. A vÃ•tima tambÃ©m relatou que anteriormente fora agredida outras 

vezes pelo denunciado. Narrou que as agressÃµes ocorriam frequentemente, bem como as ameaÃ§as 

contra ela proferidas. Deste modo, percebe-se que as infraÃ§Ãµes penais ocorreram no contexto 

domÃ©stico-familiar, e com violÃªncia contra a mulher, na forma da lei especÃ•fica, conforme previsÃ£o 

dos artigos 5Âº e 7Âº, ambos da Lei nÂº 11.340/06 (...)Â¿. Com a inicial vieram diversos documentos, 

inclusive o InquÃ©rito Policial. A denÃºncia foi recebida em 13 de novembro de 2017, conforme demonstra 

decisÃ£o de folha 34. Reposta Ã acusaÃ§Ã£o apresentada Ã folha 37. RevogaÃ§Ã£o das medidas 

protetivas Ã folha 43 e verso. O denunciado foi citado em 25 de marÃ§o de 2019, conforme demonstra 

certidÃ£o de folha 52. AudiÃªncia realizada em 09 de marÃ§o de 2020, conforme demonstra documento 

de folha 59, ocasiÃ£o em foi ouvida a vÃ•tima, testemunha de acusaÃ§Ã£o e colhido o interrogatÃ³rio do 

denunciado. O MP apresentou memoriais Ã s folhas 63/66, pugnando pela condenaÃ§Ã£o do denunciado 

apenas do crime do artigo 129, Â§9 do CÃ³digo Penal, na forma dos artigos 5Âº e 7Âº, ambos da Lei nÂº 

11.340/06. Por seu turno, a Defensoria PÃºblica Estadual sustentou a improcedÃªncia total, nos termos do 

artigo 386, inciso VII, do CPP e eventualmente, em caso de condenaÃ§Ã£o, requereu a 

desclassificaÃ§Ã£o para o artigo 129, caput, do CP. Ademais, pleiteou o reconhecimento da atenuante da 

confissÃ£o. Ã¿ o RelatÃ³rio. Fundamento e Decido. 2 - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O (artigo 381, incisos III e IV, 

DO CÃ¿DIGO DE PROCESSO PENAL). Conforme dito alhures, cuida-se de AÃ§Ã£o Penal PÃºblica 

Incondicionada ajuizada pelo MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO ESTADUAL contra WESLEY OLIVEIRA DA 

SILVA, alegando, que este supostamente praticou os crimes previstos nos artigos 129, Â§9Âº, e artigo 

147, ambos do CÃ³digo Penal, na forma dos artigos 5Âº e 7Âº, ambos da Lei nÂº 11.340/06, tendo como 

vÃ•tima a SrÂª ELENICE ALENCAR OLIVEIRA. Antes de apreciar o mÃ©rito, aprecio de ofÃ•cio, na forma 

autorizada do artigo 61 do CPP a prejudicial de mÃ©rito da prescriÃ§Ã£o (prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o 

punitiva da pena em abstrato) do crime do artigo 147 imputado na peÃ§a inicial em desfavor do 

denunciado WESLEY OLIVEIRA DA SILVA. 2.1 - DA PRESCRIÃ¿Ã¿O DO CRIME DO ARTIGO 147 DO 

CÃ¿DIGO PENAL O crime imputado na peÃ§a acusatÃ³ria possui pena em abstrato de 1 a 6 meses de 

detenÃ§Ã£o ou multa. Manuseando os autos, constato, que a denÃºncia foi recebida em 13 de novembro 

de 2017, conforme demonstra decisÃ£o de folha 34, ou seja, do referido ato atÃ© o presente momento 

transcorreram mais de 3 anos. Destaco, que mesmo considerando o perÃ•odo de suspensÃ£o da 

pandemia, o lapso temporal transcorreu integralmente. Assim, diante, a inexistÃªncia de hipÃ³teses de 

suspensÃ£o ou interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional, RECONHEÃ¿O E DECLARO A PERDA DA 
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PRETENSÃ¿O PUNITIVA ESTATAL PELA PRESCRIÃ¿Ã¿O do crime do artigo 147, na forma do artigo 

109, inciso VI, todos do CP, imputado na peÃ§a inicial em desfavor do denunciado WESLEY OLIVEIRA 

DA SILVA. Inexistem outras preliminares ou nulidades a serem afastadas e uma vez, presentes os 

pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, verifico que o feito se encontra pronto para 

julgamento. 2.2. DO MÃ¿RITO - DO CRIME DO ARTIGO 129, Â§9Âº, DO CÃ¿DIGO PENAL. A 

materialidade do crime restou comprovada a partir dos elementos informativos colhidos na fase 

inquisitorial, sobretudo, do laudo de folha 20, bem como, da prova oral colhida em juÃ•zo. A autoria Ã© 

indene de dÃºvida, notadamente, diante o depoimento da vÃ•tima em JuÃ•zo, afirmando que apÃ³s uma 

discussÃ£o com o denunciado sobre o registro do seu filho, este arremessou um cabo de vassoura contra 

vÃ•tima, deixando hematomas, conforme mÃ•dia em anexo. Vale ressaltar a importÃ¢ncia da palavra da 

vÃ•tima nos crimes dessa natureza, senÃ£o vejamos, o que jÃ¡ decidiu o EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do 

nosso Estado: PENAL. AMEAÃ¿A. VIOLÃ¿NCIA DOMÃ¿STICA. PLEITO DE ABSOLVIÃ¿Ã¿O. 

IMPOSSIBILIDADE. PROVAS DA AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA. PALAVRAS DA VÃTIMA. 

Existindo provas da autoria e da materialidade dos delitos de ameaÃ§a e de lesÃ£o corporal, a 

condenaÃ§Ã£o Ã© medida impositiva. Nos crimes de violÃªncia domÃ©stica, a palavra da vÃ•tima torna-se 

de extrema relevÃ¢ncia, tendo em vista que este tipo de delito, na maioria das vezes, Ã© praticado na 

clandestinidade, dentro das residÃªncias e longe de testemunhas. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO, EM CONFORMIDADE COM O PARECER MINISTERIAL.  (TJ-PA - APR: 

00004823320188140201 BELÃ¿M, Relator: MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO, Data de Julgamento: 

19/11/2019, 1Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 21/11/2019) AlÃ©m disso, o 

denunciado de forma espontÃ¢nea e voluntÃ¡ria confessou a prÃ¡tica do delito em JuÃ•zo. Ou seja, o 

conjunto probatÃ³rio, sobretudo, aquele colhido em JuÃ•zo, sobre o crivo do contraditÃ³rio e da ampla 

defesa Ã© robusto e suficiente para o decreto condenatÃ³rio. Ademais, a conduta do denunciado se 

amolda ao crime previsto no artigo 129, Â§9 do CÃ³digo Penal, na forma dos artigos 5Âº e 7Âº, ambos da 

Lei nÂº 11.340/06. Outrossim, inexistem causas excludentes de ilicitude e culpabilidade. Analisando as 

teses defensivas, entendo, que diante o laudo juntado, bem como, a prova oral produzida em JuÃ•zo a tese 

de improcedÃªncia, de desclassificaÃ§Ã£o para o crime de lesÃ£o leve e principalmente para o crime de 

dano Ã© desconexa e isolada nos autos, motivo pelo qual, sua rejeiÃ§Ã£o Ã© medida de rigor. 

Ultrapassado isso, vislumbro que o denunciado Ã© primÃ¡rio e nÃ£o possui maus antecedentes. Inexistem 

agravantes, porÃ©m, devido a confissÃ£o do denunciado em JuÃ•zo, se encontra presente a atenuante do 

artigo 65, inciso III, alÃ•nea Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal. Por fim, nÃ£o hÃ¡ causas de aumento e 

diminuiÃ§Ã£o. 3 - DISPOSITIVO (artigo 381, inciso V, DO CÃ¿DIGO DE PROCESSO PENAL). ANTE O 

EXPOSTO, RECONHEÃ¿O E DECLARO A PERDA DA PRETENSÃ¿O PUNITIVA ESTATAL PELA 

PRESCRIÃ¿Ã¿O do crime do artigo 147, na forma do artigo 109, inciso VI, todos do CP, imputado na 

peÃ§a inicial em desfavor do denunciado WESLEY OLIVEIRA DA SILVA E JULGO PARCIAMENTE 

PROCEDENTE A PRETENSÃ¿O ACUSATÃ¿RIA FORMULADA PELO MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO 

ESTADUAL, PARA CONDENAR O DENUNCIADO WESLEY OLIVEIRA DA SILVA, TÃ¿O SOMENTE 

PELA PRÃTICA DO CRIME DO ARTIGO 129, Â§9 do CÃ³digo Penal, na forma dos artigos 5Âº e 7Âº, 

ambos da Lei nÂº 11.340/06. Passo ao exame da dosimetria, observando o critÃ©rio trifÃ¡sico previsto no 

artigo 68 do CÃ³digo Penal. 3.1 - DOSIMETRIA - DO CRIME DO ARTIGO 129, Â§9 do CÃ³digo Penal, na 

forma dos artigos 5Âº e 7Âº, ambos da Lei nÂº 11.340/06. Atento as diretrizes do artigo 59 do CP, verifico 

que a culpabilidade Ã© normal Ã espÃ©cie; os antecedentes sÃ£o imaculados; a conduta social e a 

personalidade do agente sÃ£o neutras, sobretudo diante a ausÃªncia de elementos em concreto; os 

motivos, as circunstÃ¢ncias, bem como, as consequÃªncias sÃ£o inerentes ao tipo legal; e o 

comportamento da vÃ•tima Ã© anÃ³dino. FIXO A PENA BASE 3 MESES DE DETENÃ¿Ã¿O. Na segunda 

fase da dosimetria, inexistem agravantes a serem valoradas, porÃ©m, incide a atenuante da confissÃ£o, 

conforme acima fundamentada, no entanto, deixo de aplica-la, nos termos da SÃºmula 231 do STJ, motivo 

pelo qual, MANTENHO A PENA INTERMEDIÃRIA NO MESMO PATAMAR. Na terceira fase da dosimetria, 

inexistem causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento, razÃ£o pela qual, TORNO DEFINITIVO A PENA EM 3 

MESES DE DETENÃ¿Ã¿O. Fixo o REGIME ABERTO, nos termos do artigo 33, Â§Â§2Âº e 3Âº, do CP. 

Deixo de promover a detraÃ§Ã£o, nos termos do artigo 387, Â§2Âº, do CPP, uma vez, que o tempo de 

prisÃ£o provisÃ³ria nÃ£o altera o regime fixado para cumprimento inicial da pena estabelecida. Concedo a 

rÃ© o direito de recorrer em liberdade (artigo 387, Â§1Âº, do CPP), tendo em vista, a ausÃªncia de 

requisitos e principalmente de elementos supervenientes para a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva. 

InaplicÃ¡vel as benesses dos artigos 44 e 77, ambos do CP, tendo em vista o teor da SÃºmula 588 do 

STJ. Deixo de fixar valor mÃ•nimo para efeito de reparaÃ§Ã£o de danos, nos termos do art. 387, IV, do 

CPP, haja vista que alÃ©m da ausÃªncia de pedido nesse sentido, tambÃ©m inexistem provas nos autos. 

Determino a intimaÃ§Ã£o da vÃ•tima na forma do artigo 201, Â§2Âº, do CPP. Sem custas, uma vez, que a 
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rÃ© se encontra assistida pela Defensoria PÃºblica Estadual. 4 - Eventual PrescriÃ§Ã£o Retroativa - 

ExtinÃ§Ã£o de Punibilidade Analisando a hipÃ³tese vertente, verifico que a pena em definitivo foi no 

patamar de 03 ANOS DE DETENÃ¿Ã¿O em face do rÃ©u e caso nÃ£o haja recurso do MinistÃ©rio 

PÃºblico Estadual, a pretensÃ£o punitiva estatal se encontra prescrita retroativamente desde jÃ¡ (pena 

nÃ£o superior a 1 ano, prescreve em 3 anos, conforme dispÃµe o artigo 109, inciso VI, do CÃ³digo Penal), 

tendo em vista, que, considerando, o recebimento da denÃºncia em em 13 de novembro de 2017 (causa 

interruptiva, nos termos do artigo 117, inciso I, do CÃ³digo Penal), nÃ£o resta outro caminho, senÃ£o, o 

reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do artigo 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal. 

Caso o MP renuncie o prazo recursal, certifique-se, e venham-me os autos conclusos. Inexistem bens a 

serem devolvidos ou declarados perdidos. Determino a destruiÃ§Ã£o de bens eventualmente utilizados e 

apreendidos na prÃ¡tica do crime acima descrito. 5 - DisposiÃ§Ãµes apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado ApÃ³s o 

trÃ¢nsito em julgado: - ExpeÃ§a-se ofÃ•cio ao Tribunal Regional Eleitoral do ParÃ¡, para os fins do artigo 

15, III, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica; -Lance-se o nome do rÃ©u no rol de culpados; -ExpeÃ§a-se a 

guia para execuÃ§Ã£o da reprimenda. - A multa deverÃ¡ ser paga no prazo de 10 (dez) dias apÃ³s o 

trÃ¢nsito em julgado, em conformidade com o art. 50 do CPB. ExpeÃ§am-se as comunicaÃ§Ãµes que se 

faÃ§am necessÃ¡rias. Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se. GoianÃ©sia do ParÃ¡/PA, 20 de 

setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO, 

RESPONDENDO PELA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 

00076081920188140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021--- 

REQUERENTE:T. V. S. S. Representante(s): OAB 19227 - LETICIA REGULO FERREIRA (ADVOGADO) 

REQUERENTE:THALLYNNE HEMANNUELLY SILVA DOS SANTOS REPRESENTANTE:CASSIANE 

GOMES  DA  SILVA  REQUERIDO:GERSON XAVIER  DOS  SANTOS. Processo: 0007608- 

19.2018.8.14.0110. DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fl. 45, intimem-se a parte 

autora na pessoa de seu advogado via DJE para, no prazo mÃ¡ximo de 5 (cinco) dias, dizer se tem 

interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem exame do mÃ©rito, nos 

termos do artigo 485, III do NCPC. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, com ou sem resposta, voltem imediatamente os 

autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 22 de setembro de 2021. 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00079101920168140110 

PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS 

LIMA ALVES PEREIRA A??o: Busca e Apreensão Infância e Juventude em: 22/09/2021--- 

REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 117806 - FABIANO COIMBRA 

BARBOSA (ADVOGADO) OAB 29981 - BRENDA KARINE LISBOA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 

15161 - NATASHA FRAZAO MONTORIL PAMPOLHA (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 26009 - LUCIA FELICIA PAES CORREA (ADVOGADO) 

ENVOLVIDO:RICARDO CABRAL SILVA REQUERIDO:MARIA DOS ANJOS ROSA CABRAL MENOR:R. 

A. M. S. Representante(s): GELLY ALVES DE AGUIAR MELO (REP LEGAL) REQUERIDO:E. C. S. F. C. 

Representante(s): GELLY ALVES DE AGUIAR MELO (REP LEGAL) . PROCESSO NÂº 0007910- 

19.2016.8.14.0110 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A EXECUTADO: RICARDO CABRAL SILVA 

DESPACHO Junte-se os protocolos (respostas) das consultas realizadas nos sistemas judiciais 

SISBAJUD E RENAJUD, sendo o primeiro cumprido integralmente e o segundo infrutÃ•fera a pesquisa de 

veÃ•culos em nome dos herdeiros do executado. Dispensa-se a confecÃ§Ã£o de Termo de Penhora. 

Intime-se as partes para manifestaÃ§Ã£o nos termos do CPC quanto ao cumprimento integral, sendo que 

a herdeira, SrÂª MARIA DOS ANJOS ROSA CABRAL pessoalmente no prazo de 15 dias, ficando desde 

jÃ¡ ciente, que uma vez transcorrido o prazo, o valor bloqueado serÃ¡ levantado pelo exequente. Decorrido 

o prazo supracitado sem manifestaÃ§Ã£o, certifique-se e em seguida, EXPEÃ¿A-SE ALVARÃ em nome 

do exequente. Caso exista ainda, valor remanescente, fica desde jÃ¡ ciente o exequente que deverÃ¡ 

indicar desde logo bens em nome do executado/herdeiros e sendo negativo, SUSPENDO O FEITO PELO 

PRAZO DE 1 ANO, bem como, a prescriÃ§Ã£o, nos termos do artigo 921, inciso III, Â§1Âº, do CÃ³digo de 

Processo Civil. ApÃ³s, superado o prazo supracitado sem que seja localizado o executado ou que sejam 

encontrados bens penhorÃ¡veis, DETERMINO o arquivamento dos autos, ocasiÃ£o em que iniciarÃ¡ o 

prazo prescricional. NÃ£o havendo outros requerimentos, venham-me conclusos, para extinÃ§Ã£o do 

feito, diante a quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 21/09/2021. HENRIQUE CARLOS LIMA 

ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA 

DO PARÃ P R O C E S S O :   0 0 0 7 9 8 9 6 1 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o:  Cumpr imen to  de sentença  em: 22 /09 /2021 - - - REQUERENT E:L .  M. S.  S. 

REPRESENTANTE:ADEVAY ALMEIDA SILVA Representante(s): OAB 24938 - TAISA MARTINS SOUZA 
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(ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO ALCENIO DE SOUSA. Comarca de GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO 

PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PraÃ§a 

da BÃ•blia, s/nÂº - Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209Â Email: 1goianesia@tjpa.jus.br Processo nÂº 

0007989-61.2017.8.14.0110 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente, 

atravÃ©s de seu advogado constituÃ•do, via DJe, para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente 

e n d e r e Ã § o    a t u a l i z a d o   do   e x e c u t a d o    A N T O N I O    A L C E N I O    DE   S O U S A .  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, certifique-se e faÃ§am os autos conclusos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 

22 de setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 

00083267920198140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021--- 

REQUERENTE:SEBASTIAO SIFRONE PIRES Representante(s): OAB 16131 - HENRIQUE BONA 

BRANDAO MOUSINHO NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:SABEMI SEGURADORA SA SOCIEDADE 

SEGURADORA DE SEGUROS VIDA SOCIEDADE ANONIMA FECHADA. FLS. _______= ________--- 

KJD NKJSFNBSABF PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA 

DE  GOIANÃ¿SIA  DO  PARÃ  PROCESSO  N.:  0008326-79.2019.8.14.0110 SENTENÃ¿A  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A ingressado por 

SEBASTIÃ¿O SIFRONI PIRES em face SABEMI SEGURADORA S/A - SOCIEDADE SEGURADORA DE 

SEGUROS VIDA S/A, ambos qualificados na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos foram 

sentenciados a fl. 42/45. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumprimento depÃ³sito efetuado pelo requerido. 

(fls. 49/52) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando 

o depÃ³sito do valor efetuado pelo requerido, determino a expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ no valor de 

R$8.934,78(oito mil e novecentos e trinta e quatro reais e setenta e oito centavos) em favor do requerente: 

SEBASTIÃ¿O SIFRONI PIRES, inscrito no CPF/MF 636.294.532-87, com o RG 5994906 PC/PA. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E consequentemente, JULGO EXTINTO A PRESENTE FASE DO 

C U M P R I M E N T O  DE S E N T E N Ã ¿ A ,  nos  t e r m o s  do a r t i g o  924  do C P C .  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se ambas as partes, nas pessoas de seus advogados, via DJE, para 

ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, nÃ£o havendo mais deliberaÃ§Ãµes arquivem-se os 

autos no sistema LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00084280420198140110 

PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS 

LIMA ALVES PEREIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---VITIMA:J. M. R. 

DENUNCIADO:VALDIVINO NUNES DE ARAUJO Representante(s): OAB 15227 - ELIANE DE ALMEIDA 

GREGORIO (ADVOGADO) VITIMA:L. M. S. . Comarca de GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO PARÃ - PODER 

JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PraÃ§a da BÃ•blia, s/nÂº - 

Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209Â Email: 1goianesia@tjpa.jus.br Processo nÂº 0008428- 

04.2019.8.14.0110 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a CertidÃ£o de fl. 

105, cumpra-se integralmente a DecisÃ£o de fl. 95, renovando a citaÃ§Ã£o do denunciado VALDIVINO 

NUNES DE ARAUJO, pessoalmente, no endereÃ§o informado na certidÃ£o acima mencionada, para, no 

p r a z o    l e g a l    de   10   ( d e z )    d i a s ,    a p r e s e n t e    r e s p o s t a    Ã     a c u s a Ã § Ã £ o .  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, certifique-se e faÃ§am os autos conclusos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 

22 de setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 

00153258720158140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o:  Moni tór ia  em: 22/09/2021-- -  

REQUERENTE:PLASMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 11471 - 

FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 15011 - CIBELE DE NAZARE MONTEIRO 

SARMENTO (ADVOGADO) OAB 16170 - FLAVIA KARLEN MATOS CEREJA (ADVOGADO) OAB 13221- 

A - CAIO ROGERIO DA COSTA BRANDAO (ADVOGADO) OAB 16392 - ALFREDO DA SILVA LISBOA 

NETO (ADVOGADO) OAB 21474 - CARLA YURI HISATSUGU (ADVOGADO) OAB 22043 - SUELLEN 

ALCANTARA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21475 - PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS 

(ADVOGADO) OAB 10491 - MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:RONAN SANTIAGO MARTINS ME. PROCESSO NÂº 0015325-87.2015.8.14.0110 

EXEQUENTE: PLASMETAL INDÃ¿STRIA E COMÃ¿RCIO LTDA EXECUTADO: RONAN SANTIAGO 

MARTINS -ME DESPACHO Junte-se a resposta das consultas realizadas nos sistemas SISBAJUD, 

RENAJUD E INFOJUD. Pois bem. Realizada as consultas, pude constatar que o CNPJ informado na 

peÃ§a inicial registra como invÃ¡lido, conforme, demonstra a consulta aos sistemas SISBAJUD, RENAJUD 

E INFOJUD (esse Ãºltimo nÃ£o foi possÃ•vel a impressÃ£o da consulta demonstrando a invalidade do 

mailto:1goianesia@tjpa.jus.br
mailto:1goianesia@tjpa.jus.br
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CNPJ). Nesse passo, intime-se o exequente no prazo de 15 dias, por meio de seu patrono(s) (devendo 

esta Serventia se atentar para eventual pedido de intimaÃ§Ã£o exclusiva) para indicar outros bens em 

nome do executado, ficando ciente, desde jÃ¡, que transcorrido o prazo, SUSPENDO O FEITO PELO 

PRAZO DE 1 ANO, bem como, a prescriÃ§Ã£o, nos termos do artigo 921, inciso III, Â§1Âº, do CÃ³digo de 

Processo Civil. Decorrido o prazo supracitado sem que seja localizado o executado ou que sejam 

encontrados bens penhorÃ¡veis, DETERMINO o arquivamento dos autos, ocasiÃ£o em que iniciarÃ¡ o 

prazo prescricional. ApÃ³s, certifique-se e venham-me conclusos. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 20/09/2021. 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DA 

COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00000568120108140110 PROCESSO ANTIGO: 

201010000367 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES 

PEREIRA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021---REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GOIANESIA - PA Representante(s): OAB 11408 - ABSOLON MATEUS DE SOUSA SANTOS 

(ADVOGADO) OAB 18607-A - CLERISTON GOMES DE SA (ADVOGADO) REQUERENTE:GENOVI 

SALETE MORESCO Representante(s): OAB 7576 - DIOMEDES DE SOUZA CAMPOS (ADVOGADO) . 

Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ Vara Ãºnica da Comarca de GoianÃ©sia do 

ParÃ¡ PROCESSO NÂº: 0000056-81.2010.8.14.0110 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se 

a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a ImpugnaÃ§Ã£o aos 

CÃ¡lcu los   apresentada  pelo   requer ido .   Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE A CÃ¿PIA DA PRESENTE COMO MANDADO/OFÃCIO. 

GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 23 de setembro de 2021 HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 

00008814920158140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

23/09/2021---DENUNCIADO:FRANCISCO SOUSA DA SILVA Representante(s): OAB 18305 - MARIA D 

AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) OAB 19227 - LETICIA REGULO FERREIRA 

(ADVOGADO) DENUNCIADO:ISRAEL MATOS SANTOS Representante(s): OAB 6.288 - SERGIO 

RICARDO OLIVEIRA VIEIRA (ADVOGADO) OAB 10671 - SILVIO MARCOS VIEIRA DA SILVA 

(ADVOGADO) VITIMA:R. S. L. N. VITIMA:F. A. S. F. VITIMA:M. D. M. S. . Processo: 0000881- 

49.2015.8.14.0110 RÃ¿US PRESOS. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam-se os autos de AÃ§Ã£o 

Penal movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de FRANCISCO SOUSA DA SILVA E ISRAEL MATOS 

SANTOS pela suposta prÃ¡tica do delito previsto no art. 121, Â§ 2Âº, incisos IV c/c 157 Â§2Âº, incisos I, II, 

e V do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preclusa a decisÃ£o de pronÃºncia, as partes foram intimadas para se 

manifestarem na  forma  do  art.  422 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico arrolou 

testemunhas e requereu que as mesmas fossem intimadas Ã fl. 294. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa do 

pronunciado arrolou as testemunhas na fl. 299. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nulidades a serem sanadas. 

Eis o relatÃ³rio, na forma do art. 423, II do CPP. Â Â Â Assim sendo, designo SessÃ£o do Tribunal do JÃºri 

para o dia 25/11/2021, Ã s 09:00h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se os pronunciados e testemunhas 

pessoalmente para comparecerem ao Tribunal do JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se o MinistÃ©rio 

PÃºblico com remessa dos autos, e a defesa via DJE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se ao Comando Local da 

PolÃ•cia Militar para designar apoio policial para o dia da sessÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o 

necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 23 de setembro de 2021. HENRIQUE 

CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00010433920188140110 PROCESSO 

ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES 

PEREIRA A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 23/09/2021---REQUERENTE:JAIRO CARDOSO 

LAIA REQUERENTE:ELIZANGELA ALVES DE LAIA MENOR:R. G. F. S. REQUERIDO:MARIA ANTONIA 

FARIAS DOS SANTOS. Processo: 0001043-39.2018.8.14.0110; DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Remetam-se os 

autos ao MinistÃ©rio pÃºblico para se manifestar acerca do Estudo Social das fls. 97/99. 

2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia  do  ParÃ¡  (PA),  23  de  setembro  de  2021. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de  Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 9 4 7 3 5 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 23/09/2021---DENUNCIADO:JOAO DA SILVA 

FILHO VITIMA:B. B. . FL. PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE VARA Ã¿NICA DE GOIANÃ¿SIA DO 

PARÃ Autos de nÂº: 0001947-35.2013.8.14.0110 Autor: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO 

PARÃ Denunciado: JOÃ¿O DA SILVA FILHO DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o 

penal promovida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual em desfavor de JOÃ¿O DA SILVA FILHO com 

incurso, em tese, na prÃ¡tica do delito previsto no artigo 121, Â§ 2Âº, incisos II e IV do CÃ³digo Penal 
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Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a denÃºncia que o denunciado se associou com outras duas 

pessoas de apelidos Â¿CabeludoÂ¿ e Â¿Negro DramaÂ¿ para praticar o homicÃ•dio da vÃ•tima de apelido 

Â¿BrejeiroÂ¿ em 22/04/2013. Tal fato teria ocorrido pelo motivo fÃºtil de que o Â¿CabeludoÂ¿ jÃ¡ teria 

uma rixa anterior com a vÃ•tima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 29/07/2013 (fl. 06). 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado o acusado Ã fl. 19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a CondenatÃ³ria Ã fls. 

123/125. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relato. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O novel art. 316, parÃ¡grafo 

Ãºnico, do CPP determina que decretada a prisÃ£o preventiva, deveraÂ¿ o Ã³rgÃ£o emissor da decisÃ£o 

revisar a necessidade de sua manutenÃ§Ã£o a cada 90 (noventa) dias, mediante decisÃ£o fundamentada, 

de ofÃ•cio, sob pena de tornar a prisÃ£o ilegal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verificando-se que foi negado ao 

acusado o direito de apelar em liberdade, uma vez que, foragiu do distrito da culpa assim que deferido 

pedido de prisÃ£o domiciliar, descumprindo as condiÃ§Ãµes impostas para responder ao processo em 

liberdade, pelo que, neste caso, induvidosamente, estÃ¡ presente requisito ensejador da prisÃ£o cautelar, 

vez que se faz necessÃ¡rio assegurar a aplicaÃ§Ã£o da lei penal, se faz, portanto, necessÃ¡rio examinar 

se tal risco estÃ¡ afastado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na linha da exegese acima, um dos fundamentos para a 

decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva Ã© a necessidade de assegurar a aplicaÃ§Ã£o da lei penal. Quando 

inexistente qualquer elemento indicativo de que o provÃ¡vel autor do crime, uma vez condenado, serÃ¡ 

efetivamente compelido a cumprir a pena, sendo possÃ•vel a decretaÃ§Ã£o de sua custodia cautelar. Ã¿ 

uma forma de se assegurar a futura aplicaÃ§Ã£o da pena, que serÃ¡ fatalmente frustrada caso, desde 

logo, nÃ£o se aplique a referida medida ao agente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, nota-se que a 

fuga do distrito da culpa Ã© fundamentaÃ§Ã£o idÃ´nea a justificar a manutenÃ§Ã£o do decreto da 

custÃ³dia preventiva para a conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o criminal e como garantia da aplicaÃ§Ã£o da lei 

penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por derradeiro, nÃ£o foi arguido qualquer novo fato, hÃ¡bil a alterar o 

entendimento deste juÃ•zo, mantendo-se, assim, incÃ³lume o contexto fÃ¡tico, visto que, foram realizadas 

ao longo do processo vÃ¡rias tentativas de intimaÃ§Ã£o do acusado, contudo, restaram-se infrutÃ•feras. 

Portanto, entendo que a decisÃ£o que decretou a prisÃ£o preventiva do acusado, permanecer. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, verifico que permanecem presentes os fundamentos da PrisÃ£o Preventiva, 

previstos no art. 312 do CÃ³digo de Processo Penal, e que inexistem alteraÃ§Ãµes fÃ¡ticas ou jurÃ•dicas 

que justifiquem a alteraÃ§Ã£o da decisÃ£o que decretou a prisÃ£o preventiva, razÃ£o pela qual 

MANTENHO A DECISÃ¿O DE DECRETAÃ¿Ã¿O DA PRISÃ¿O PREVENTIVA DO ACUSADO JOÃ¿O DA 

SILVA FILHO, EM VIGOR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DETERMINO QUE A SECRETARIA JUDICIAL DESSA 

COMARCA, INSCREVA O NOME DO SENTENCIADO NO BANCO NACIONAL DE MONITORAMENTO 

DE  PRISÃ¿O  - BNMP  2.0.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se  o   necessÃ¡r io.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃ¿Â¿O / OFÃCIO / 

CARTA PRECATÃ¿RIA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PÃ¡gina de 2 PROCESSO: 

00025342320148140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021--- 

REQUERENTE:JEFERSON DOS SANTOS TRAVASSO Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA 

GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE GOIANESIA DO PARA 

Representante(s): OAB 15245 - THIAGO CUNHA NOVAES COUTINHO (ADVOGADO) OAB 11408 - 

ABSOLON MATEUS DE SOUSA SANTOS (ADVOGADO) OAB 14444 - LUIZ GUILHERME JORGE DE 

NAZARETH (ADVOGADO) OAB 18607-A - CLERISTON GOMES DE SA (ADVOGADO) OAB 22191-B - 

PATRICIA VALERIA BUY ANOFF PEDRAGOZA (ADVOGADO) . FLS. _______= ________--- KJD 

NKJSFNBSABF PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

GOIANÃ¿SIA  DO  PARÃ  PROCESSO  N.:  0002534-23.2014.8.14.0110  SENTENÃ¿A  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A ajuizada por Jeferson dos 

Santos Travasso em face do MunicÃ•pio de GoianÃ©sia do ParÃ¡, ambos qualificados na inicial. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos foram sentenciados a fl. 143/145, tendo sido julgado parcialmente 

procedente o pedido autoral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O executado interpÃ´s agravo de Instrumento a 

fls. 164/175. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O exequente manifestou-se a fl. 179/189 apresentando calculo 

atualizado observando os temas 810/STF e 905/STJ conforme acÃ³rdÃ£o referente ao agravo de 

instrumento que manteve na Ã•ntegra a decisÃ£o de piso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O executado 

apresentou impugnaÃ§Ã£o aos cÃ¡lculos da parte autora a fl. 194/199. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

exequente nÃ£o opÃ´s aos valores apresentados pelo executado e requereu a expediÃ§Ã£o de RPV nas 

f ls .  202 / 20 3 .  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o b reve  r e l a t Ã ³ r i o .  DECI DO.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a concordÃ¢ncia da parte autora em relaÃ§Ã£o ao cÃ¡lculo 

apresentado pelo MunicÃ•pio de GoianÃ©sia do ParÃ¡ (fls. 202-203), HOMOLOGO o cÃ¡lculo apresentado 

para que surtam seus efeitos legais e jurÃ•dicos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO 
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EXTINTO A DEMANDA E CONSEQUENTEMENTE A PRESENTE FASE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÃ¿A, nos termos do artigo 924 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Fazenda PÃºblica 

Municipal estÃ¡ isenta do pagamento de custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente, por 

meio de seu advogado constituÃ•do, via DJe e a Fazenda PÃºblica, pessoalmente, com carga dos autos, 

para a ciÃªncia da presente sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em 

julgado e EXPEÃ¿A-SE RPV no valor de R$1.644,91(Um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e 

noventa e um centavos) em favor de Jeferson dos Santos Travasso, portadora da cÃ©dula de identidade 

RG nÂº 54405709 PC/PA, inscrito no CPF nÂº 004.197.592-80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo a 

comprovaÃ§Ã£o de depÃ³sito dos valores, expeÃ§a-se, sem a necessidade de nova conclusÃ£o dos 

autos, o ALVARÃ JUDICIAL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, nÃ£o havendo mais 

deliberaÃ§Ãµes arquivem-se os autos no sistema LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do 

ParÃ¡,  23 de setembro  de 2021. HENRIQUE  CARLOS  LIMA ALVES PEREIRA  Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 2 8 7 4 6 4 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Cumprimento de sentença em: 23/09/2021---EXEQUENTE:MARINETE SILVA MONTE 

Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) 

EXECUTADO:MUNICIPIO DE GOIANESIA DO PARA Representante(s): OAB 11408 - ABSOLON 

MATEUS DE SOUSA SANTOS (ADVOGADO) OAB 18607-A - CLERISTON GOMES DE SA 

(ADVOGADO) . Comarca de GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE 

DIREITO DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PraÃ§a da BÃ•blia, s/nÂº - Bairro Centro - Fone/Fax: 

(94) 3779-1209 - Email: 1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO NÂº 0002874-64.2014.8.14.0110 

DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme dicÃ§Ã£o do art. 1.010, Â§3Âº do CPC, o juÃ•zo de 

admissibilidade que havia perante o primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o hoje nÃ£o mais se faz necessÃ¡rio. 

Assim, nÃ£o mais compete ao juÃ•zo perante o qual a apelaÃ§Ã£o Ã© interposta o exercÃ•cio de qualquer 

fiscalizaÃ§Ã£o, remetendo simplesmente o apelo, com a resposta, se houver, ao segundo grau de 

jurisdiÃ§Ã£o. Essa remessa pura e simples somente nÃ£o tem aplicabilidade se a hipÃ³tese comportar 

juÃ•zo  de  ret rataÃ§Ã£o  do  magistrado,   o que  nÃ£o  ocorre  nos  presentes  autos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, determino a intimaÃ§Ã£o do apelado para responder, no prazo de 

15 (quinze) dias, conforme art. 1.010, Â§1Âº do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Findo o prazo para a 

apresentaÃ§Ã£o das contrarrazÃµes, remetam-se os autos ao E. Tribunal com as nossas homenagens de 

praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ CÃ¿PIA DESTE DESPACHO COMO MANDADO / 

OFÃCIO. Cumpra-se. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES 

PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00047671720198140110 PROCESSO ANTIGO: --- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021---REQUERENTE:MARIA DE FATIMA GOMES DA 

SILVA Representante(s): OAB 17075 - RAFAEL FERREIRA DE VASCONCELOS (ADVOGADO) 

REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA. Processo: 0004767-17.2019.8.14.0110 

Requerente: MARIA DE FÃTIMA GOMES DA SILVA Requerido: CENTRAIS ELETRICAS DO PARÃ S/A - 

CELPA Â Â SENTENÃ¿AÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos,  etc. I - RelatÃ³r io.   

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95. II - 

FundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De inÃ•cio, cumpre asseverar que os autos versam 

acerca de uma relaÃ§Ã£o de consumo, em que a requerida, na posiÃ§Ã£o de concessionÃ¡ria de 

serviÃ§o pÃºblico uti singuli, estÃ¡ sujeita aos ditames do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, (art. 3Âº, Â§ 

2Âº e art. 22, ambos do CDC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a verossimilhanÃ§a das 

alegaÃ§Ãµes da parte autora, de acordo com documentos acostados Ã inicial, a sua condiÃ§Ã£o de 

hipossuficiÃªncia, a dificuldade desta em produzir determinadas provas, e finalmente as regras ordinÃ¡rias 

da experiÃªncia, faz-se necessÃ¡ria a inversÃ£o do Ã´nus probandi, com fito no art. 6Âº, inciso VIII do 

CÃ³digo de Defesa do Consumidor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, a requerente foi 

contemplada com o programa luz para todos no ano de 2008 na comunidade em que mora, gerando a 

conta contrato nÂº 28148108. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posteriormente, vislumbrou que seu nome 

estava inscrito no cadastro de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito, devido vÃ¡rias inadimplÃªncias com a rÃ©, acerca 

de outras contas contratos registradas em seu nome (contas contratos 18936453, 18936321, 18936410), 

contudo, requerente sequer solicitou os serviÃ§os. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do caso, e 

conforme preceitua o cÃ³digo de defesa do consumidor, a responsabilidade pelos fornecedores Ã© 

objetiva, ou seja, nÃ£o depende de reconhecimento de dolo ou culpa, salvo as hipÃ³teses de excludentes, 

conforme o artigo 14 do CDC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 14. O fornecedor de serviÃ§os responde, 

independentemente da existÃªncia de culpa, pela reparaÃ§Ã£o dos danos causados aos consumidores 

por defeitos relativos Ã prestaÃ§Ã£o dos serviÃ§os, bem como por informaÃ§Ãµes insuficientes ou 
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inadequadas sobre sua fruiÃ§Ã£o e riscos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, no caso em tela, nÃ£o 

verifico qualquer caso de excludente de ilicitude, mas sim, falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o da empresa 

requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange ao dano moral, vislumbro que o pleito assiste 

razÃ£o a requerente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao pleito de dano moral, este merece 

prosperar. Explico.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tema estÃ¡ disciplinado nos seguintes dispositivos: 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 5Âº CF (omissis) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â X - sÃ£o inviolÃ¡veis a 

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito Ã indenizaÃ§Ã£o pelo 

dano material ou moral decorrente de sua violaÃ§Ã£o; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 6Âº do CDC. 

SÃ£o direitos bÃ¡sicos do consumidor: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â VI - a efetiva prevenÃ§Ã£o e 

reparaÃ§Ã£o  de  danos  pat r imon ia is   e   morais ,   ind iv idua is ,   co let ivos  e   d i fusos;  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 186 do CC. Aquele que, por aÃ§Ã£o ou omissÃ£o voluntÃ¡ria, 

negligÃªncia ou imprudÃªncia, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 

comete ato ilÃ•cito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ do conhecimento de todos que dano moral Ã© a 

ofensa a direitos da personalidade, devendo ser comprovado nos autos. NÃ£o se deve confundir conceito 

com consequÃªncias do dano moral, devendo o aplicador do direito fazer a distinÃ§Ã£o entre eles no 

m o m e n t o  em que for  a p l i c a r   o  r e g r a m e n t o  a c e r c a  dos  d a n o s   m o r a i s .  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que jÃ¡ houve fundamentaÃ§Ã£o acerca da existÃªncia do 

ilÃ•cito passo a discorrer sobre o elemento dano moral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente o elemento: 

Â¿dano moralÂ¿, na medida em que nÃ£o sÃ£o necessÃ¡rias maiores delongas para se concluir que a 

reclamada deve ser responsabilizada por sua conduta omissiva e acarretadora de falha na prestaÃ§Ã£o 

do serviÃ§o. Houve dano moral porque a conduta da empresa requerida violou a dignidade da pessoa 

humana (art. 1Âº, III da CF/88) da parte autora, na medida em que causou um enorme transtorno Ã vida 

financeira do consumidor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a perpetraÃ§Ã£o de tal conduta (registro de 

vÃ¡rias contas contratos em nome da autora, sem solicitar o serviÃ§o), nasceu em favor da requerente o 

direito de ser indenizada pelos transtornos e percalÃ§os experimentados, devendo a parte reclamada 

compensÃ¡-la financeiramente como meio de reparar os prejuÃ•zos decorrentes de seu ato ilÃ•cito.Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em mero aborrecimento ou dissabor, mas de 

constrangimento de natureza moral, na acepÃ§Ã£o da palavra, pelo qual deverÃ¡ ser condenada a 

reclamada, nÃ£o apenas como forma de recompor o sofrimento experimentado pela demandante, como 

t am b Ã© m  me io  de  se ev i t a r  a  r e p r o d u Ã § Ã £ o   de t a is   a Ã § Ã µ es  i l Ã • c i t a s .  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre ressaltar, com a discriÃ§Ã£o que o caso requer, que as 

consequÃªncias do dano moral correspondem aos efeitos malÃ©ficos marcados pela dor, pelo sofrimento, 

configurando o padecimento Ã•ntimo, a humilhaÃ§Ã£o, a vergonha, afliÃ§Ãµes, angÃºstias e 

constrangimento de quem Ã© ofendido em sua honra ou dignidade.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No 

tocante Ã fixaÃ§Ã£o do quantum indenizatÃ³rio, deve o juiz observar alguns critÃ©rios indicados pelo STJ 

em diversos julgados, dentre eles: condiÃ§Ã£o econÃ´mica da vÃ•tima; condiÃ§Ã£o econÃ´mica do 

lesante; repercussÃ£o social do dano; circunstÃ¢ncias da prÃ¡tica do ato lesivo, bem como o STJ 

tambÃ©m leva em consideraÃ§Ã£o o tempo transcorrido entre a data do dano e a data do ajuizamento da 

aÃ§Ã£o.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, Ã© interessante destacar que a Â¿Teoria do 

DesestÃ•muloÂ¿ ou Â¿Teoria da AÃ§Ã£o InibidaÂ¿, embora nÃ£o tenha previsÃ£o legal expressa, vem 

sendo  ut i l i zada  pelo   STJ   em   d iversos  ju lgados,   a   exemplo  do   RESP   838.550.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, a extensÃ£o do dano estÃ¡ comprovada nos autos, na medida em 

que, nÃ£o solicitou os serviÃ§os da empresa rÃ©, bem como, teve o seu nome inscrito no cadastro de 

proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste quesito, e por todo o transtorno que a parte 

autora viveu, fixo o quantum indenizatÃ³rio de R$7.000,00(sete mil reais), a tÃ•tulo de dano moral. III - 

DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, NA na forma do artigo 487, I do CPC, e determinar os seguintes itens (I) Declarar a inexistÃªncia 

do dÃ©bito, entre a autora e rÃ©, nas contas contratos de nÂº 18936453, 18936321 e 18936410, vez que 

nunca solicitou o serviÃ§o. (II) CONDENAR a Equatorial ParÃ¡ Distribuidora de Energia S/A a pagar a 

quantia de R$7.000,00(sete mil reais), a tÃ•tulo de dano moral, a)Â a ser corrigido monetariamente, pelo 

INPC, a partir da presente data (SÃºmula 362 do STJ), e acrescidos de juros de mora de 1% ao mÃªs a 

partir da citaÃ§Ã£o; Intimem-se as partes via DJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento as partes de 

custas, despesas processuais e honorÃ¡rios de sucumbÃªncia, em virtude da gratuidade do primeiro grau 

de j u r isd iÃ§Ã£o  nos Ju izados  Espec ia is  (ar ts .  54 e 55, da Lei n. 9099/95) .  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais deliberaÃ§Ãµes, arquivem-se os autos 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 23 de setembro de 2021., HENRIQUE CARLOS 

LIMA ALVES PEREIRA JuÃ•za de Direito PROCESSO: 00048085220178140110 PROCESSO ANTIGO: --- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 
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A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:O. E. REU:JONATA PEREIRA 

DUARTE REU:LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA. Processo: 0004808-52.2017.8.14.0110 DESPACHO 

1.Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que no presente processo, nÃ£o hÃ¡ hipÃ³teses de 

absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria. Desta  feita,  confirmo  a realizaÃ§Ã£o  da  audiÃªncia  na  fl.  81. 

2.Â Â Â Â Â Conforme conteÃºdo petitÃ³rio de fls. 102, em que o autor do fato LUIZ HENRIQUE DE 

ALMEIDA, solicita participar da referida audiÃªncia por meio de videoconferÃªncia, defiro o pleito. 

3 . Â     Â     Â     Â     Â S e g u e o l i n k d a a u d i Ã ª n c i a : 

h t tps: / / teams.microsof t .com/dl / launcher/ launcher .html?ur l=%2F_%23%2Fl%2Fmeetup -  

join%2F19%3Ameeting_ZDkyNGUyMmEtZDE5NS00NWUwLWJiMWItNTc0MTRhOWIzNzcy%40thread.v2 

%2F0%3Fcon tex t%3D%257b%2522T id%2522%253a%25225f6 fd11e -cdf5-45a5 -9338-   

b501dcefeab5%2522%252c%2522Oid%2522%253a%25227bafd1e2 -913e-4790-b fd3-  

3761a5b3c703%2522%257d%26anon%3Dtrue&type=meetup-join&deeplinkId=c52ce19b-02af-47ff-9bac- 

d8ec3d19d56f&directDl=true&msLaunch=true&enableMobilePage=true&suppressPrompt=true.  

4.Â Â Â Â Â As demais partes, deverÃ£o comparecer de forma presencial, salvo se houver 

manifestaÃ§Ã£o em contrÃ¡rio. 5.Â Â Â Â Â A Secretaria para certificar o cumprimento de praxe atÃ© a 

audiÃªncia. 6.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 23 de 

setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 

00049324020148140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021--- 

REQUERENTE:MALHARIA GLEYJANE LTDA REPRESENTANTE:FRANCISCA MONTEIRO DA SILVA 

Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MUNICIPIO DE GOIANESIA DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A 

DO ESTADO DO PARÃ VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ Processo nÂº 

0004932-40.2014.8.14.0110 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se a Secretaria 

quanto ao trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de fls. 47-48, apÃ³s, remetam-se os autos a Unidade de 

A r r e c a d a Ã § Ã £ o   J u d i c i a l  -  UNAJ para  o c Ã ¡ l c u l o  das  r e s p e c t i v a s  c us t as .  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se a parte requerente, para, no prazo de 15 (quinze) 

d ias,  qu i tar  e demonst rar   o  pagamento   das custas  e despesas  p rocessua is .  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de nÃ£o adimplemento, certifique-se, e inscreva-se o 

dÃ©bito em nome da requerente em DÃ•vida Ativa Estadual, nos moldes do artigo 46 da Lei Estadual 

8.328/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de pagamento das custas, certifique-se e 

arquive-se os autos com as cautelas de praxe. GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00061064520188140110 

PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS 

LIMA ALVES PEREIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:E. O. C. 

DENUNCIADO:SILVANEI PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB oabpa - DEFENSORIA PUBLICA 

DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . Comarca de GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO PARÃ - PODER 

JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO NÂº: 

0006106-45.2018.8.14.0110 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ Secretaria Judicial para 

cert if icar  se  o   Recurso  de   ApelaÃ§Ã£o  de   f l.  107  foi  interposto  tempest ivamente.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo tempestivo, eis que apresentado no quinquÃ•dio legal, e adequado Ã 

espÃ©cie,   RECEBO  o   recurso  de   ape laÃ§Ã£o  nos  termos  do   art.   597  do   CPP. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, remeta-se os autos ao Ã¿rgÃ£o Ministerial, para que, no prazo legal, 

presente contrarrazÃµes  ao  Recurso,  ou  se  manifestar  do  que  entender  de  direito.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Findo prazo, remetam-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a, nos 

termos do art. 601 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o sendo tempestivo, voltem os autos 

conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 23 de 

setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 

00062640320188140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Procedimento Sumário em: 23/09/2021--- 

REQUERENTE:VALDELICE LIMA QUINTANA Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES 

FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) OAB 23885 - ENIO PAZIN (ADVOGADO) OAB 24938 - TAISA 

MARTINS SOUZA (ADVOGADO) REQUERENTE:DANIELE FURTADO QUINTANA Representante(s): 

OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) REQUERENTE:FERNANDO 

FURTADO QUINTANA Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S A 

Representante(s): OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . Poder 

JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ Vara Ãºnica da Comarca de GoianÃ©sia do ParÃ¡ 
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Â PROCESSO NÂº: 0006264-03.2018.8.14.0110 SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de 

embargos de declaraÃ§Ã£o opostos pelo requerido contra a sentenÃ§a de fl. 123-127, que julgou 

parcialmente procedente o pedido autoral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Embargante, alega, em 

sÃ•ntese, que a sentenÃ§a prolatada apresentou contradiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instada a se 

manifestar, a parte Embargada apresentou contrarrazÃµes aos embargos de declaraÃ§Ã£o (fl. 137-138). 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConheÃ§o dos 

embargos, eis que tempestivos, e quanto ao seu mÃ©rito, verifico que assiste razÃ£o ao embargante. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A sentenÃ§a proferida julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido inicial para condenar a SEGURADORA LÃDER DO CONSÃ¿RCIO DO SEGURO DPVAT S.A. a 

pagar Ã autora VALDELICI LIMA QUINTANA o valor de R$6.750,00(seis mil, setecentos e cinquenta 

reais) e aos autores DANIELE FURTADO QUINTANA e FERNANDO FURTADO QUINTANA o valor de 

R$2.500,00(dois mil e quinhentos reais) para cada (art. 4Âº, da Lei nÂº 6194/74, e art. 792, do CÃ³digo 

Civil) a tÃ•tulo de pagamento do seguro DPVAT, corrigido monetariamente a partir da data do efetivo 

prejuÃ•zo, ou seja, da data do acidente (sÃºmula n. 43 do STJ), acrescida de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mÃªs, a contar da data da citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isto, in casu, 

interpreta-se hÃ¡ qualquer contradiÃ§Ã£o no dispositivo da sentenÃ§a proferida, haja vista que a 

contradiÃ§Ã£o apta a ensejar embargos declaratÃ³rios ocorre quando as proposiÃ§Ãµes do prÃ³prio texto 

da decisÃ£o judicial se colidem, hipÃ³tese que se verifica no caso concreto jÃ¡ que este juÃ•zo entendeu 

como devido 50 % de indenizaÃ§Ã£o para a companheira do de cujus e 50% devido para os 03 (trÃªs) 

f i lhos,   sa l ienta-se  a inda  que  um   dos   f i lhos  jÃ¡   recebeu  seu   montante  devido.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, os 50% devido aos 03 (trÃªs) filhos, dividido entre eles, 

equivale a aproximadamente 16,66% correspondendo ao valor de R$2.250,00(dois mil, duzentos e 

cinquenta reais)  e nÃ£o R$2.500,00(dois  mil e quinhentos)  como reconhecido  na sentenÃ§a. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, CONHEÃ¿O e DOU PROVIMENTO aos Embargos de 

DeclaraÃ§Ã£o, apenas para sanar contradiÃ§Ã£o apontada, de modo a corrigir o valor devido aos autores 

DANIELE FURTADO QUINTANA e FERNANDO FURTADO QUINTANA que passa ser o valor de 

R$2.250,00(dois mil, duzentos e cinquenta reais) para cada (art. 4Âº, da Lei nÂº 6194/74, e art. 792, do 

CÃ³digo Civil) a tÃ•tulo de pagamento do seguro DPVAT, corrigido monetariamente a partir da data do 

efetivo prejuÃ•zo, ou seja, da data do acidente (sÃºmula n. 43 do STJ), acrescida de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mÃªs, a contar da data da citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mantenho a 

sentenÃ§a embargada em seus demais termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 1:38. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

Juiz de Di re i to  PROCESSO:  00081451520188140110  PROCESSO  ANTIGO:  --- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021---REQUERENTE:MUNICIPIO DE GOIANESIA DO 

PARA Representante(s): OAB 14045 - JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO (ADVOGADO) 

OAB 20129 - DANILO RIBEIRO ROCHA (ADVOGADO) OAB 21764 - DANILO VICTOR DA SILVA 

BEZERRA (ADVOGADO) OAB 24021 - ANDRE SIMAO MACHADO (PROCURADOR(A)) 

REQUERIDO:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 17808-B - GABRIELA DE 

CARVALHO FUNES (ADVOGADO) . Comarca de GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO PARÃ - PODER 

JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PraÃ§a da BÃ•blia, s/nÂº - 

Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209 - Email: 1goianesia@tjpa.jus.br Processo n. 0008145- 

1 5 . 2 0 1 8 . 8 . 1 4 . 0 1 1 0  D E S P A C H O  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â V i s t o s .   

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se a Secretaria quanto ao trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a dos 

embargos de declaraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se os autos com as cautelas de 

praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. HENRIQUE 

CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00000012419968140110 PROCESSO 

ANTIGO: 199610000079 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS 

LIMA ALVES PEREIRA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 24/09/2021---EXECUTADO:R. C. IND. 

COM. DE MADEIRAS LTDA Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS 

PAULUCIO (ADVOGADO) OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) 

EXEQUENTE:BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A Representante(s): OAB 259400 - EDUARDO 

FREDIANI DUARTE MESQUITA (ADVOGADO) . Processo: 0000001-24.1996.8.14.0110; DESPACHO 

1.Â Â Â Â Â Intimem-se o exequente, na pessoa de seu advogado, via DJE, para no prazo de 05 (cinco) 

dias, manifestar-se acerca das fls. 146/149. 2.Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo, com ou sem 

manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos conclusos. GoianÃ©sia do ParÃ¡/PA, 24 de setembro de 2021. 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00004680220168140110 

PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS 

mailto:1goianesia@tjpa.jus.br
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LIMA ALVES PEREIRA A??o: Demarcação / Divisão em: 24/09/2021---REQUERENTE:JORGE AURELIO 

DA SILVA Representante(s): OAB 22190 - JOÃO BOSCO RODRIGUES DEMÉTRIO (ADVOGADO) OAB 

22210 - OSCAR BARROS CAVALCANTE (ADVOGADO) REQUERIDO:BIANOR JOS DOS SANTOS 

Representante(s): OAB 18808 - ROCHAEL ONOFRE MEIRA (ADVOGADO) . DESPACHO 

1.Â Â Â Â Â Considerando que o requerido se encontra em local incerto e nÃ£o sabido, determino sua 

intimaÃ§Ã£o, via edital, para, no prazo de 15 (quinze) dias, ficar ciente da presente sentenÃ§a. 

2.Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo, sem a interposiÃ§Ã£o de recurso, certifique-se o transito em julgado 

arquivem-se os autos. 3.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 

24 de setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 

00009845120188140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o:  Inventár io  em: 24/09/2021-- -  

REQUERENTE:ANTONIO ALVES DOS SANTOS MOTA Representante(s): OAB 19227 - LETICIA 

REGULO FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 

REQUERENTE:EUNICE SANTOS ROCHA REQUERENTE:MARIA ICIECY ALVES MOREIRA. Processo: 

0000984-51.2018.8.14.0110 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Tendo em vista que jÃ¡ houve as primeiras 

declaraÃ§Ãµes do inventariante, citem-se os demais herdeiros e legatÃ¡rios indicados na inicial 

(preferencialmente por carta com AR), bem como terceiros incertos e desconhecidos, estes por edital com 

prazo de 20 (vinte) dias (art. 259, III c/c 626 e parÃ¡grafos do CPC) para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

querendo, apresentar impugnaÃ§Ã£o Ã s primeiras declaraÃ§Ãµes, podendo arguir as matÃ©rias 

constantes nos incisos do artigo 627 do CPC. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se a Fazenda PÃºblica Municipal, 

Estadual e Federal, para manifestar-se acerca da existÃªncia de dÃ©bito tributÃ¡rio em nome do Â¿de 

cujusÂ¿. 3.Â Â Â Â Â ApÃ³s o cumprimento das disposiÃ§Ãµes anteriores, com ou sem resposta, voltem 

os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 24 de setembro de 2021. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de  Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 8 7 0 8 9 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Procedimento Sumário em: 24/09/2021---REQUERENTE:GOIANESIA POSTO DE MOLAS E 

TORNEADORA LTDA ME Representante(s): OAB 16448 - JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA 

(ADVOGADO) OAB 20006 - JAIRIANE DOS SANTOS MOTA (ADVOGADO) OAB 21202 - ROMEU 

CABRAL SOARES BESSA (ADVOGADO) REQUERIDO:MAGNO AIRES FREIRE. Processo: 0001870- 

89.2014.8.14.0110 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se o exequente na pessoa de seu advogado, via DJE, 

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar ao juÃ•zo o endereÃ§o correto e atualizado do executado. 

2.Â Â Â Â Â Apresentado o novo endereÃ§o do requerido, determino a sua intimaÃ§Ã£o, para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, impugnar o cumprimento de sentenÃ§a, conforme fl. 116.Â 3.Â Â Â Â Â Cumpra-se. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 24 de setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS 

LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00023656020198140110 PROCESSO ANTIGO: --- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Divórcio Litigioso em: 24/09/2021---REQUERENTE:JURANILDA SOUZA SANTOS GOMES 

Representante(s) :  SAMUEL OLIVEIRA RIBEIRO DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) 

REQUERIDO:GILDEVAN SOUZA GOMES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO 

DO PARÃ VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ Processo nÂº 0002365- 

60.2019.8.14.0110 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de 

fls. 40/41. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se os autos com as cautelas de praxe. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 

ParÃ¡,  24 de setembro  de 2021. HENRIQUE  CARLOS  LIMA ALVES PEREIRA  Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 1 2 4 5 8 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021---REQUERENTE:J. S. D. REPRESENTANTE:MARIA 

LAIS PEREIRA SILVA Representante(s): OAB 19227 - LETICIA REGULO FERREIRA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:EDILSON   SIRICO   DOMINGOS.   Processo:   0003124-58.2018.8.14.0110   DESPACHO 

1. Â Â Â Â Â Certifiquem-se o transito em julgado e arquivem-se os autos. 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 24 de setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS 

LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00031849420198140110 PROCESSO ANTIGO: --- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 

A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 24/09/2021---REQUERENTE:A. O. S. REQUERENTE:D. 

L. O. S. REPRESENTANTE:LEIDIANE RAMOS DE OLIVEIRA Representante(s): SAMUEL OLIVEIRA 

RIBEIRO DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) REQUERIDO:SAVIO SANTOS DA SILVA. Comarca de 

GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE 

GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO nÂº 00003184-94.2019.8.14.0110 DESPACHO  
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Renove-se diligÃªncia de IntimaÃ§Ã£o da Requerente, observando o 

telefone para contato constante na Inicial e na CertidÃ£o do Oficial de fl. 48, para, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar endereÃ§o atualizado do requerido, bem como requerer as diligÃªncias que entender 

necessÃ¡rias ao prosseguimento do feito, nos termos do artigo 485, Â§ 1Âº, do CPC, sob pena de 

ext inÃ§Â¿o.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cert if ique-se,  faÃ§am  os  autos  conclusos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. SERVE O PRESENTE DESPACHO/ DECISÂ¿O COMO MANDADO/ 

CARTA DE CITAÃ¿Â¿O/ INTIMAÃ¿Â¿O / OFÃCIO, conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 

003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº.Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 

ParÃ¡, 24 de setembro de 2021 HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 

00038697720148140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Procedimento Sumário em: 24/09/2021--- 

REQUERENTE:LUCENILZA DE SOUZA LEITAO Representante(s): OAB 14558-A - CARLOS ALBERTO 

CAETANO (ADVOGADO) REQUERIDO:LIDER SEGURADORA S A Representante(s): OAB 14351 - 

MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 13620 - NAOKI DE QUEIROZ SAKAGUCHI (ADVOGADO) 

OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A 

DO ESTADO DO PARÃ VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ Processo nÂº 

0003869-77.2014.8.14.0110 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam-se os autos a Unidade de 

ArrecadaÃ§Ã£o Judicial-UNAJ, para que, certifique quando a quitaÃ§Ã£o das custas e despesas 

processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de fls. 143/144, 

e arquive-se os autos com as cautelas de praxe. GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 24 de setembro de 2021. 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00070683420198140110 

PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS 

LIMA ALVES PEREIRA A??o: Procedimento Sumário em: 24/09/2021---REQUERENTE:ARMERITA 

ALVES QUARESMA Representante(s): OAB 19227 - LETICIA REGULO FERREIRA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO CRUZEIRO DO SUL. Processo: 0007068-34.2019.8.14.0110 SENTENÃ¿A Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os autos de Recurso de Â¿Embargos de DeclaraÃ§Ã£oÂ¿ opostos por MASSA 

FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A em face da sentenÃ§a de fls 56/58, sob o argumento de 

que houve omissÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia 

relatar.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, 

constata-se que Ã© hipÃ³tese de conhecimento e total provimento aos presentes embargos. Explique-se 

com maior vagar. I. JuÃ•zo de admissibilidade recursal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico 

que estÃ£o presentes os pressupostos recursais intrÃ•nsecos e extrÃ•nsecos, na medida em que os 

embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o se sujeitam a preparo (art. 1023 do CPC), bem como foram opostos 

dentro do prazo legal, conforme certidÃ£o de tempestividade do recurso expedida pela Secretaria Judicial, 

portanto, tempestivo os presentes embargos de declaraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presentes tambÃ©m os 

demais pressupostos recursais, a saber: legitimidade e interesse recursal, regularidade formal, cabimento, 

inexistÃªncia de fato impeditivo ou extintivo do direito recursal, razÃ£o pela qual os presentes embargos 

devem ser conhecidos por este juÃ•zo. II. MÃ©rito recursal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, 

verifico que Ã© hipÃ³tese de total procedÃªncia dos pedidos formulados nos presentes embargos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â A empresa embargante, ora requerida, trata-se de massa falida, e conforme preceitua a 

lei dos juizados (lei 9099/95) em especial o artigo 8Âº, aduz que o rito Ã© incompatÃ•vel com essa 

modalidade de parte, verbis: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Lei 9099/95 - Art. 8Âº NÃ£o poderÃ£o ser partes, no 

processo instituÃ•do por esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurÃ•dicas de direito pÃºblico, as 

empresas pÃºblicas da UniÃ£o, a massa falida e o insolvente civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prÃ³pria turma 

recursal do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, tambÃ©m tem um entendimento 

pacificado nesse sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â RECURSO INOMINADO. INCOMPETÃ¿NCIA DO JUIZADO 

ESPECIAL. MASSA FALIDA. INCIDÃ¿NCIA DO DISPOSTO NO ART. 8Âº DA LEI 9.099/95 E ART. 46 DA 

LEI DE FALÃ¿NCIAS. EXTINÃ¿Ã¿O DO PROCESSO SEM RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO MANTIDA. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (2016.03065457-65, 26.890, Rel. SILVIO CESAR DOS 

SANTOS MARIA, Ã¿rgÃ£o Julgador TURMA RECURSAL PERMANENTE, Julgado em 2016-07-20, 

Publicado em 2016-08-03). Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, entendo que os embargos de declaraÃ§Ã£o 

Ã© meio idÃ´neo para alterar a sentenÃ§a de fls. 56/58, pois o CÃ³digo de Processo Civil, em seu artigo 

1.022, inciso II, aduz que o juiz pode suprir a omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o qual devia se 

pronunciar o juiz de ofÃ•cio ou a requerimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como o rito dos juizados trata-se de 

critÃ©rio de definiÃ§Ã£o de competÃªncia, em especial, em razÃ£o da matÃ©ria, e este Ã© matÃ©ria de 

ordem pÃºblica, ou seja, pode o juiz decidir a qualquer momento por ser de oficio, entendo pela 

inaplicabilidade da via eleita para o processamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, por se tratar de 

incompetÃªncia material, ou seja, o rito escolhido nÃ£o se aplica ao caso concreto, dou provimento aos 
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embargos de declaraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, 

CONHEÃ¿O e DOU PROVIMENTO aos embargos de declaraÃ§Ã£o, para o fim de: JULGAR EXTINTA A 

AÃ¿Ã¿O SEM RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO na forma do art igo 485, IV, do CPC.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios, por ser rito dos juizados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a 

publicaÃ§Ã£o da presente sentenÃ§a, determino a contagem do prazo para eventual interposiÃ§Ã£o do 

recurso inominado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 24 de setembro de 2021. HENRIQUE 

CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00072092420178140110 PROCESSO 

ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES 

PEREIRA A??o: Procedimento Sumário em: 24/09/2021---REQUERENTE:LAUDICEIA ALVES DE MELO 

Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) OAB 

23885 - ENIO PAZIN (ADVOGADO) REQUERENTE:ANALICE DE SOUZA BORGES REQUERIDO:JR 

JOIAS DE FORMATURA IDEAL MAGAZINE. Comarca de GoianÃ©sia Fls. TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO 

ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO 

PARÃ Processo nÂº 0007209-24.2017.8.14.0110 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as 

Requerentes, por meio de seu advogado (a) constituÃ•do, via DJe, para no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se acerca de certidÃ£o de fl. 62, indicando endereÃ§o atualizado da parte Requerida. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 24 de setembro de 2021 

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00098869020188140110 

PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS 

LIMA ALVES PEREIRA A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021---REQUERENTE:R. M. S. F. 

Representante(s): OAB 19227 - LETICIA REGULO FERREIRA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:MARIA 

NATIVIDADE MACHADO DOS SANTOS Representante(s): OAB 19227 - LETICIA REGULO FERREIRA 

(ADVOGADO)  SAMUEL OLIVEIRA RIBEIRO DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR)  

REQUERIDO:EDIMILSON PEREIRA DE FREITAS. Comarca de GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO PARÃ - 

PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO nÂº 

0009886-90.2018.8.14.0110 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Renove-se diligÃªncia de 

IntimaÃ§Ã£o da Exequente, observando o telefone para contato constante na ManifestaÃ§Ã£o de fl. 46, 

para, no prazo legal, impulsionar o feito, nos termos do artigo 485, Â§ 1Âº, do CPC, sob pena de 

ext inÃ§Ã£o.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cert if ique-se,  faÃ§am  os  autos  conclusos. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. SERVE O PRESENTE DESPACHO/ DECISÂ¿O COMO MANDADO/ 

CARTA DE CITAÃ¿Â¿O/ INTIMAÃ¿Â¿O / OFÃCIO, conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 

003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº.Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 

ParÃ¡, 24 de setembro de 2021 HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 

00012449420198140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

--- A??o: --- em: ---INFRATOR: G. J. R. VITIMA: E. R. B. PROCESSO: 00023846620198140110 

PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: --- 

REQUERENTE: C. T. C. E. A. G. P. MENOR: V. A. C. MENOR: W. M. A. C. MENOR: W. V. A. C. 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 0 2 3 5 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: A. M. V. 

REPRESENTANTE: R. S. M. Representante(s): OAB 19227 - LETICIA REGULO FERREIRA 

(ADVOGADO) REQUERIDO: B. F. V. PROCESSO: 00073463520198140110 PROCESSO ANTIGO: --- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: C. T. C. E. A. G. 

P. MENOR: K. B. S. REQUERIDO: J. M. B. PROCESSO: 00100055120188140110 PROCESSO ANTIGO: 

--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: A. M. L. D. 

DENUNCIADO: A. R. D. Representante(s): OAB 29068 - MARIA RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS 

COSTA (DEFENSOR DATIVO) OAB 30199 - VERENA KARINE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) 
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SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CURRALINHO 

 

 

RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CURRALINHO - VARA: VARA 

UNICA DE CURRALINHO PROCESSO: 00001413620198140083 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   CLAUDIA   FERREIRA   LAPENDA   FIGUEIROA 

A??o: Requerimento de Reintegração de Posse em: 24/09/2021 AUTOR:MARIA IVANICE SERRAO DA 

SILVA Representante(s): OAB 27852 - MARLON NOVAES DA SILVA (ADVOGADO) REU:MUNICIPIO DE 

CURRALINHO Representante(s): OAB 6543 - HIDERALDO MARCELO DE AZEVEDO TAVARES 

(PROCURADOR(A)) OAB 7533 - SEVERA ROMANA MAIA DE FREITAS (PROCURADOR(A)) . NÃºmero 

do Processo: 0000141-36.2019.8.14.0083 Natureza: AÃÃO ORDINÃRIA JuÃ•zo: COMARCA DE 

CURRALINHO Requerente: MARIA IVANICE SERRÃO DA SILVA Requerido: MUNICÃPIO DE 

CURRALINHO Data: 21 de setembro de 2021 Hora: 10h:00min. Local: Sala de audiÃªncias da Comarca 

de Curralinho PRESENTES JuÃ•za de Direito: CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA Requerente: 

MARIA IVANICE SERRÃO DA SILVA Advogado: Dr. MARLON NOVAES DA SILVA Requerido: 

MUNICÃPIO DE CURRALINHO Testemunha/Requerido: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 

NOGUEIRA Iniciada a audiÃªncia Ã s 11h40min, feito o pregÃ£o, verificou-se a presenÃ§a da requerente 

MARIA IVANICE SERRÃO DA SILVA, acompanhada do advogado Dr. MARLON NOVAES DA SILVA, 

OAB/PA 27.852 e o requerido MUNICÃPIO DE CURRALINHO representado pelo preposto JAIME DE 

MORAES OLIVEIRA, RG 4670557 SSP/PA, acompanhado do procurador municipal Dr. HIDERALDO 

MARCELO DE AZEVEDO TAVARES, OAB/PA6543. Aberta a audiÃªncia, foi tentada a conciliaÃ§Ã£o, 

ouvindo-se informalmente as partes acordaram com a suspensÃ£o do presente processo pelo prazo de 30 

(trinta) dias, objetivando conversarem com o prefeito no intuito de formularem algum acordo. Em seguida, 

a MM. JuÃ•za proferiu a seguinte DECISÃO: Homologo o acorde celebrado entre as partes e determino a 

suspensÃ£o do processo pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o das 

partes, devidamente certificado pela secretaria, venham-me conclusos os autos. Presentes intimados. 

Nada mais havendo, a juÃ•za mandou encerrar o presente termo, que segue assinado por todos os 

presentes. Eu, Lidiane Silva ( __ ), Auxiliar JudiciÃ¡ria, digitei e conferi o presente termo. PROCESSO: 

00001413620198140083 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA A??o: Requerimento de Reintegração de Posse em: 

24/09/2021 AUTOR:MARIA IVANICE SERRAO DA SILVA Representante(s): OAB 27852 - MARLON 

NOVAES DA SILVA (ADVOGADO) REU:MUNICIPIO DE CURRALINHO Representante(s): OAB 6543 - 

HIDERALDO MARCELO DE AZEVEDO TAVARES (PROCURADOR(A)) OAB 7533 - SEVERA ROMANA 

MAIA DE FREITAS (PROCURADOR(A)) . NÃºmero do Processo: 0000141-36.2019.8.14.0083 Natureza: 

AÃÃO ORDINÃRIA JuÃ•zo: COMARCA DE CURRALINHO Requerente: MARIA IVANICE SERRÃO DA 

SILVA Requerido: MUNICÃPIO DE CURRALINHO Data: 21 de setembro de 2021 Hora: 10h:00min. Local: 

Sala de audiÃªncias da Comarca de Curralinho PRESENTES JuÃ•za de Direito: CLAUDIA FERREIRA 

LAPENDA FIGUEIROA  Requerente:  MARIA  IVANICE  SERRÃO  DA SILVA Advogado: Dr. MARLON 

NOVAES DA SILVA Requerido: MUNICÃPIO DE CURRALINHO Testemunha/Requerido: RAIMUNDO 

NONATO DOS SANTOS NOGUEIRA Iniciada a audiÃªncia Ã s 11h40min, feito o pregÃ£o, verificou-se a 

presenÃ§a da requerente MARIA IVANICE SERRÃO DA SILVA, acompanhada do advogado Dr. MARLON 

NOVAES DA SILVA, OAB/PA 27.852 e o requerido MUNICÃPIO DE CURRALINHO representado pelo 

preposto JAIME DE MORAES OLIVEIRA, RG 4670557 SSP/PA, acompanhado do procurador municipal 

Dr. HIDERALDO MARCELO DE AZEVEDO TAVARES, OAB/PA6543. Aberta a audiÃªncia, foi tentada a 

conciliaÃ§Ã£o, ouvindo-se informalmente as partes acordaram com a suspensÃ£o do presente processo 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, objetivando conversarem com o prefeito no intuito de formularem algum 

acordo. Em seguida, a MM. JuÃ•za proferiu a seguinte DECISÃO: Homologo o acorde celebrado entre as 

partes e determino a suspensÃ£o do processo pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestaÃ§Ã£o das partes, devidamente certificado pela secretaria, venham-me conclusos os autos. 

Presentes intimados. Nada mais havendo, a juÃ•za mandou encerrar o presente termo, que segue 

assinado por todos os presentes. Eu, Lidiane Silva ( __ ), Auxiliar JudiciÃ¡ria, digitei e conferi o presente 

t e r m o .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 2 4 4 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 8 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   CLAUDIA   FERREIRA   LAPENDA   FIGUEIROA 

A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 24/09/2021 REQUERENTE:IZABEL SANTANA DA 
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SILVA Representante(s): OAB 26062 - HEVERTON ANTONIO DA SILVA BEZERRA (ADVOGADO) . 

NÃºmero do Processo: 0001824-45.2018.8.14.0083 Natureza: AÃÃO ORDINÃRIA JuÃ•zo: COMARCA DE 

CURRALINHO Requerente: MARIA IZABEL SANTANA DA SILVA Data: 21 de setembro de 2021 Hora: 

11h:00min. Local: Sala de audiÃªncias da Comarca de Curralinho PRESENTES JuÃ•za de Direito: 

CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA Advogado: Dr. HEVERTON ANTÃNIO DA SILVA BEZERRA 

Requerente: MARIA IZABEL SANTANA DA SILVA Iniciada a audiÃªncia Ã s 13h35min, feito o pregÃ£o, 

verificou-se a presenÃ§a da requerente MARIA IZABEL SANTANA DA SILVA, acompanhada do advogado 

Dr. HEVERTON ANTÃNIO DA SILVA BEZERRA, OAB/PA 26062. Presentes os filhos da requerente JOSÃ 

MARIA DA SILVA PINHEIRO, RAIMUNDO DE NAZARÃ DA SILVA MACHADO e ODINALDO DA SILVA 

MACHADO. Aberta a audiÃªncia, os filhos presentes, ora requeridos, da parte autora, manifestaram 

concordÃ¢ncia com todos os termos da inicial. Pela ordem, o advogado da parte autora comprometeu-se a 

juntar declaraÃ§Ã£o de concordÃ¢ncia dos filhos vivos ausentes. Outrossim, restou esclarecido que o filho 

falecido do casal nÃ£o deixou herdeiros. Em seguida, a MM. JuÃ•za proferiu a seguinte DECISÃO: 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o advogado da parte autora junte aos autos a declaraÃ§Ã£o 

de concordÃ¢ncia dos filhos requeridos vivos e ausentes no presente ato, com firma devidamente 

reconhecida, bem como cÃ³pia da certidÃ£o de Ã³bito do filho falecido BENEDITO BATALHA DA SILVA 

PINHEIRO. Decorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o das partes, devidamente certificado pela 

secretaria, venham-me conclusos os autos. Presentes intimados. Nada mais havendo, a MM. JuÃ•za 

mandou encerrar o presente termo, que segue assinado por todos os presentes. Eu, Lidiane Silva (___), 

Auxiliar JudiciÃ¡ria, digitei e conferi o presente termo. PROCESSO: 00018244520188140083 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA LAPENDA 

FIGUEIROA A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 24/09/2021 REQUERENTE:IZABEL 

SANTANA DA SILVA Representante(s): OAB 26062 - HEVERTON ANTONIO DA SILVA BEZERRA 

(ADVOGADO) . NÃºmero do Processo: 0001824-45.2018.8.14.0083 Natureza: AÃÃO ORDINÃRIA JuÃ•zo: 

COMARCA DE CURRALINHO Requerente: MARIA IZABEL SANTANA DA SILVA Data: 21 de setembro 

de 2021 Hora: 11h:00min. Local: Sala de audiÃªncias da Comarca de Curralinho PRESENTES JuÃ•za de 

Direito: CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA Advogado: Dr. HEVERTON ANTÃNIO DA SILVA 

BEZERRA Requerente: MARIA IZABEL SANTANA DA SILVA Iniciada a audiÃªncia Ã s 13h35min, feito o 

pregÃ£o, verificou-se a presenÃ§a da requerente MARIA IZABEL SANTANA DA SILVA, acompanhada do 

advogado Dr. HEVERTON ANTÃNIO DA SILVA BEZERRA, OAB/PA 26062. Presentes os filhos da 

requerente JOSÃ MARIA DA SILVA PINHEIRO, RAIMUNDO DE NAZARÃ DA SILVA MACHADO e 

ODINALDO DA SILVA MACHADO. Aberta a audiÃªncia, os filhos presentes, ora requeridos, da parte 

autora, manifestaram concordÃ¢ncia com todos os termos da inicial. Pela ordem, o advogado da parte 

autora comprometeu-se a juntar declaraÃ§Ã£o de concordÃ¢ncia dos filhos vivos ausentes. Outrossim, 

restou esclarecido que o filho falecido do casal nÃ£o deixou herdeiros. Em seguida, a MM. JuÃ•za proferiu 

a seguinte DECISÃO: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o advogado da parte autora junte aos 

autos a declaraÃ§Ã£o de concordÃ¢ncia dos filhos requeridos vivos e ausentes no presente ato, com firma 

devidamente reconhecida, bem como cÃ³pia da certidÃ£o de Ã³bito do filho falecido BENEDITO BATALHA 

DA SILVA PINHEIRO. Decorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o das partes, devidamente 

certificado pela secretaria, venham-me conclusos os autos. Presentes intimados. Nada mais havendo, a 

MM. JuÃ•za mandou encerrar o presente termo, que segue assinado por todos os presentes. Eu, Lidiane 

Silva ( ), Auxiliar JudiciÃ¡ria, digitei e conferi o presente termo. PROCESSO: 00023050820188140083 

PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA 

LAPENDA FIGUEIROA A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:AURORA 

CARDOSO DIAS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

(DEFENSOR) OAB 26062 - HEVERTON ANTONIO DA SILVA BEZERRA (ADVOGADO) 

REQUERENTE:MARIA CARDOSO SACRAMENTO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA 

PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) OAB 26062 - HEVERTON ANTONIO DA SILVA 

BEZERRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE CURRALINHO. NÃºmero do Processo: 0002305- 

08.2018.8.14.0083 Natureza: AÃÃO DE INDENIZAÃÃO JuÃ•zo: COMARCA DE CURRALINHO 

Requerente: AURORA CARDOSO DIAS Requerente: MARIA CARDOSO SACRAMENTO Requerido: 

MUNICÃPIO DE CURRALINHO Data: 21 de setembro de 2021 Hora: 13h:00min. Local: Sala de 

audiÃªncias da Comarca de Curralinho PRESENTES JuÃ•za de Direito: DR. CLAUDIA FERREIRA 

LAPENDA FIGUEIROA Advogado: Dr. HEVERTON ANTÃNIO DA SILVA BEZERRA Requerente: 

AURORA CARDOSO DIAS Requerido: MUNICÃPIO DE CURRALINHO Testemunha: HAROLDO 

GONÃALVES DA COSTA Testemunha: ANA MARIA BARATINHA PINHEIRO Testemunha: GISELE 

CRISTINA OLIVEIRA DA ROCHA AUSENTE Requerente: MARIA CARDOSO SACRAMENTO 

Testemunha: JOSADAQUI MORAES DOS SANTOS Testemunha: EDIONE GOMES DE MORAES 
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Iniciada a audiÃªncia Ã s 14h14min, feito o pregÃ£o, verificou-se a presenÃ§a da requerente AURORA 

CARDOSO DIAS, acompanhada do advogado Dr. HEVERTON ANTÃNIO DA SILVA BEZERRA, OAB/PA 

26062. e o requerido MUNICÃPIO DE CURRALINHO representado pelo Procurador Municipal Dr. 

HIDERALDO MARCELO DE AZEVEDO TAVARES, OAB/PA6543. Ausente a requerente MARIA 

CARDOSO SACRAMENTO. Aberta a audiÃªncia, foi tentada a conciliaÃ§Ã£o, a qual restou infrutÃ•fera. 

Em seguida, a MM. JuÃ•za passou a colher o depoimento pessoal da requerente AURORA e da 

testemunha arrolada aos autos, cujos depoimentos foram gravados em meio digital audiovisual, 

ResoluÃ§Ã£o CNJ nÂº105/2010, indo anexo a este termo, arquivado em CD-ROM e disponÃ•vel no 

servidor do Tribunal de justiÃ§a (Sistema de gravaÃ§Ã£o DRS AudiÃªncias da Empresa Kenta). 

Requerente AURORA CARDOSO DIAS. Depoimento colhido por meio audiovisual, conforme CD que 

passa a constar nos autos. Em seguida, passou-se a oitiva das testemunhas da requerente: 1Âª 

testemunha HAROLDO GONÃALVES DA COSTA. Testemunha compromissada. Depoimento colhido por 

meio audiovisual, conforme CD que passa a constar nos autos. Pela ordem, o advogado das requerentes 

pediu a substituiÃ§Ã£o da 4Âª testemunha do seu rol pela Sra. MARIA JOANA RODRIGUES DIAS. 

Testemunha compromissada. Depoimento colhido por meio audiovisual, conforme CD que passa a constar 

dos autos. 2Âª testemunha GISELE CRISTINA OLIVEIRA DA ROCHA. Testemunha nÃ£o 

compromissada. Depoimento colhido por meio audiovisual, conforme CD que passa a constar dos autos. 

3Âª testemunha ANA MARIA BARATINHA PINHEIRO. Testemunha nÃ£o compromissada. Depoimento 

colhido por meio audiovisual, conforme CD que passa a constar dos autos. Pela ordem, o Procurador do 

MunicÃ•pio pediu a desistÃªncia da oitiva da testemunha EDIONE GOMES DE MORAES, bem como da 

oitiva pessoal da requerente MARIA CARDOSO SACRAMENTO, o que foi deferido pelo JuÃ•zo. Entretanto 

insistiu na oitiva da testemunha JOSADAQUI MORAES DOS SANTOS. Em seguida, a MM. JuÃ•za proferiu 

a seguinte DECISÃO: fica intimado o MunicÃ•pio para apresentaÃ§Ã£o de endereÃ§o atualizado da 

testemunha afim de intimaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias, importando a omissÃ£o em desistÃªncia 

de sua oitiva. Decorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o do MunicÃ•pio, retornem os autos 

conclusos.  O PRESENTE TERMO SERVE, POR CÃPIA, COMO DECLARAÃÃO DE  

COMPARECIMENTO. Nada mais havendo, Ã s 16h:40min, a MM. juÃ•za mandou encerrar o presente 

termo, que segue assinado por todos os presentes. Eu, Lidiane Silva (___), Auxiliar JudiciÃ¡ria, digitei e 

conferi o presente termo. PROCESSO: 00023050820188140083 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   CLAUDIA   FERREIRA   LAPENDA   FIGUEIROA 

A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:AURORA CARDOSO DIAS 

Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) OAB 

26062 - HEVERTON ANTONIO DA SILVA BEZERRA (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA CARDOSO 

SACRAMENTO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

(DEFENSOR) OAB 26062 - HEVERTON ANTONIO DA SILVA BEZERRA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MUNICIPIO DE CURRALINHO. NÃºmero do Processo: 0002305-08.2018.8.14.0083 

Natureza: AÃÃO DE INDENIZAÃÃO JuÃ•zo: COMARCA DE CURRALINHO Requerente: AURORA 

CARDOSO DIAS Requerente: MARIA CARDOSO SACRAMENTO Requerido: MUNICÃPIO DE 

CURRALINHO Data: 21 de setembro de 2021 Hora: 13h:00min. Local: Sala de audiÃªncias da Comarca 

de Curralinho PRESENTES JuÃ•za de Direito: DR. CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA 

Advogado: Dr. HEVERTON ANTÃNIO DA SILVA BEZERRA Requerente: AURORA CARDOSO DIAS 

Requerido: MUNICÃPIO DE CURRALINHO Testemunha: HAROLDO GONÃALVES DA COSTA 

Testemunha: ANA MARIA BARATINHA PINHEIRO Testemunha: GISELE CRISTINA OLIVEIRA DA 

ROCHA AUSENTE Requerente: MARIA CARDOSO SACRAMENTO Testemunha: JOSADAQUI MORAES 

DOS SANTOS Testemunha: EDIONE GOMES DE MORAES Iniciada a audiÃªncia Ã s 14h14min, feito o 

pregÃ£o, verificou-se a presenÃ§a da requerente AURORA CARDOSO DIAS, acompanhada do advogado 

Dr. HEVERTON ANTÃNIO DA SILVA BEZERRA, OAB/PA 26062. e o requerido MUNICÃPIO DE 

CURRALINHO representado pelo Procurador Municipal Dr. HIDERALDO MARCELO DE AZEVEDO 

TAVARES, OAB/PA6543. Ausente a requerente MARIA CARDOSO SACRAMENTO. Aberta a audiÃªncia, 

foi tentada a conciliaÃ§Ã£o, a qual restou infrutÃ•fera. Em seguida, a MM. JuÃ•za passou a colher o 

depoimento pessoal da requerente AURORA e da testemunha arrolada aos autos, cujos depoimentos 

foram gravados em meio digital audiovisual, ResoluÃ§Ã£o CNJ nÂº105/2010, indo anexo a este termo, 

arquivado em CD-ROM e disponÃ•vel no servidor do Tribunal de justiÃ§a (Sistema de gravaÃ§Ã£o DRS 

AudiÃªncias da Empresa Kenta). Requerente AURORA CARDOSO DIAS. Depoimento colhido por meio 

audiovisual, conforme CD que passa a constar nos autos. Em seguida, passou-se a oitiva das 

testemunhas da requerente: 1Âª testemunha HAROLDO GONÃALVES DA COSTA. Testemunha 

compromissada. Depoimento colhido por meio audiovisual, conforme CD que passa a constar nos autos. 

Pela ordem, o advogado das requerentes pediu a substituiÃ§Ã£o da 4Âª testemunha do seu rol pela Sra. 
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MARIA JOANA RODRIGUES DIAS. Testemunha compromissada. Depoimento colhido por meio 

audiovisual, conforme CD que passa a constar dos autos. 2Âª testemunha GISELE CRISTINA OLIVEIRA 

DA ROCHA. Testemunha nÃ£o compromissada. Depoimento colhido por meio audiovisual, conforme CD 

que passa a constar dos autos. 3Âª testemunha ANA MARIA BARATINHA PINHEIRO. Testemunha nÃ£o 

compromissada. Depoimento colhido por meio audiovisual, conforme CD que passa a constar dos autos. 

Pela ordem, o Procurador do MunicÃ•pio pediu a desistÃªncia da oitiva da testemunha EDIONE GOMES 

DE MORAES, bem como da oitiva pessoal da requerente MARIA CARDOSO SACRAMENTO, o que foi 

deferido pelo JuÃ•zo. Entretanto insistiu na oitiva da testemunha JOSADAQUI MORAES DOS SANTOS. 

Em seguida, a MM. JuÃ•za proferiu a seguinte DECISÃO: fica intimado o MunicÃ•pio para apresentaÃ§Ã£o 

de endereÃ§o atualizado da testemunha afim de intimaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias, importando a 

omissÃ£o em desistÃªncia de sua oitiva. Decorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o do MunicÃ•pio, 

retornem os autos conclusos. O PRESENTE TERMO SERVE, POR CÃPIA, COMO DECLARAÃÃO DE 

COMPARECIMENTO. Nada mais havendo, Ã s 16h:40min, a MM. juÃ•za mandou encerrar o presente 

termo, que segue assinado por todos os presentes. Eu, Lidiane Silva (___), Auxiliar JudiciÃ¡ria, digitei e 

conferi o presente termo. PROCESSO: 00044769820198140083 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Civil Pública 

Infância  e Juventude em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTÉRIO  PÚBLICO ESTADUAL 

INTERESSADO:ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO PRADO LOPES 

REQUERIDO:ESTADO DOPARÁ. NÃºmero do Processo: 0004476-98.2019.8.14.0083 Natureza: CIVIL 

(ACP) JuÃ•zo: COMARCA DE CURRALINHO Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

Interessado: ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÃDIO PRADO LOPES Requerido: 

ESTADO DO PARÃ Data: 21 de setembro de 2021 Hora: 09h:15min. Local: Sala de audiÃªncias da 

Comarca de Curralinho PRESENTES JuÃ•za de Direito: CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA 

Requerido: ESTADO DO PARÃ (virtual) AUSENTES MinistÃ©rio PÃºblico: BRUNO ALVES CÃMARA 

(justificada) Iniciada a audiÃªncia Ã s 09h15min, feito o pregÃ£o, verificou-se a do requerido ESTADO DO 

PARÃ (sala virtual), representado pela Procuradora Estadual Dra. CAROLINE TEIXEIRA DA SILVA 

PROFET, OAB/PA 8672. Aberta a audiÃªncia, verificou-se que com a petiÃ§Ã£o juntada aos autos (fls. 

62/76), o mesmo nÃ£o foi devidamente remetido ao MinistÃ©rio PÃºblico para apreciaÃ§Ã£o. Instado, a 

Procuradora do Estado se manifestou nos seguintes termos: âDra., se o membro do MP nÃ£o estÃ¡ 

presente, solicito que remarque a audiÃªncia, caso seja necessÃ¡ria, apÃ³s a apreciaÃ§Ã£o da Ãºltima 

petiÃ§Ã£o juntada pelo Estado, com a vistoria que comprova a reforma integral da escola, e com os 

documentos que comprovam a contrataÃ§Ã£o de 2 professoras da disciplina QuÃ•mica.â. Em seguida, a 

MM juÃ•za passou a DECIDIR: Considerando as informaÃ§Ãµes acima, DÃª-se Vistas dos autos ao 

MinistÃ©rio PÃºblico para se pronunciar no prazo de quinze dias, apÃ³s voltem conclusos para decisÃ£o. 

Intimado os presentes. Nada mais havendo, mandou a MM. JuÃ•za que encerrasse o presente termo. Eu 

  , Lidiane Silva, Auxiliar JudiciÃ¡ria, o digitei e subscrevi de ordem da MM JuÃ•za de Direito presidente 

da presente audiÃªncia. PROCESSO: 00044769820198140083 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   CLAUDIA   FERREIRA   LAPENDA   FIGUEIROA 

A??o: Ação Civil Pública Infância e Juventude em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL INTERESSADO:ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO PRADO 

LOPES REQUERIDO:ESTADO DOPARÁ. NÃºmero do Processo: 0004476-98.2019.8.14.0083 Natureza: 

CIVIL (ACP) JuÃ•zo: COMARCA DE CURRALINHO Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

Interessado: ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÃDIO PRADO LOPES Requerido: 

ESTADO DO PARÃ Data: 21 de setembro de 2021 Hora: 09h:15min. Local: Sala de audiÃªncias da 

Comarca de Curralinho PRESENTES JuÃ•za de Direito: CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA 

Requerido: ESTADO DO PARÃ (virtual) AUSENTES MinistÃ©rio PÃºblico: BRUNO ALVES CÃMARA 

(justificada) Iniciada a audiÃªncia Ã s 09h15min, feito o pregÃ£o, verificou-se a do requerido ESTADO DO 

PARÃ (sala virtual), representado pela Procuradora Estadual Dra. CAROLINE TEIXEIRA DA SILVA 

PROFET, OAB/PA 8672. Aberta a audiÃªncia, verificou-se que com a petiÃ§Ã£o juntada aos autos (fls. 

62/76), o mesmo nÃ£o foi devidamente remetido ao MinistÃ©rio PÃºblico para apreciaÃ§Ã£o. Instado, a 

Procuradora do Estado se manifestou nos seguintes termos: âDra., se o membro do MP nÃ£o estÃ¡ 

presente, solicito que remarque a audiÃªncia, caso seja necessÃ¡ria, apÃ³s a apreciaÃ§Ã£o da Ãºltima 

petiÃ§Ã£o juntada pelo Estado, com a vistoria que comprova a reforma integral da escola, e com os 

documentos que comprovam a contrataÃ§Ã£o de 2 professoras da disciplina QuÃ•mica.â. Em seguida, a 

MM juÃ•za passou a DECIDIR: Considerando as informaÃ§Ãµes acima, DÃª-se Vistas dos autos ao 

MinistÃ©rio PÃºblico para se pronunciar no prazo de quinze dias, apÃ³s voltem conclusos para decisÃ£o. 

Intimado os presentes. Nada mais havendo, mandou a MM. JuÃ•za que encerrasse o presente termo. Eu 

  , Lidiane Silva, Auxiliar JudiciÃ¡ria, o digitei e subscrevi de ordem da MM JuÃ•za de Direito presidente 
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da presente audiÃªncia. PROCESSO: 00051069120188140083 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   CLAUDIA   FERREIRA   LAPENDA   FIGUEIROA 

A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:MARIA MALFIZIA FAZZI DIAS 

Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) OAB 28605 - ARLEY 

TAFFAREL ARRUDA MARQUES (ADVOGADO) REQUERIDO:OLENO DOS SANTOS COSTA 

REQUERIDO:ROSARIA DE FATIMA DOS ANJOS SANTOS. NÃºmero do Processo: 0005106- 

91.2018.8.14.0083 Natureza: CIVIL JuÃ•zo: COMARCA DE CURRALINHO Requerente: MARIA MALFIZA 

FAZZI DIAS Requerido: ORLENO DOS SANTOS COSTA Requerida: ROSARIA DE FATIMA DOS ANJOS 

SANTOS Data: 22 de setembro de 2021 Hora: 13h:00min. Local: Sala de audiÃªncias da Comarca de 

Curralinho PRESENTES JuÃ•za de Direito: CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA Advogado: 

ARLEY TAFFAREL ARRUDA MARQUES Advogado: Dr. HEVERTON ANTÃNIO DA SILVA BEZERRA 

Requerente: MARIA MALFIZA FAZZI DIAS Requerido: ORLENO DOS SANTOS COSTA Rep. Requerida: 

SELESTE DOS ANJOS SANTOS Iniciada a audiÃªncia Ã s 14h:10min, feito o pregÃ£o, verificou-se a 

presenÃ§a da requerente, acompanhada do advogado Dr. ARLEY TAFFAREL ARRUDA MARQUES, 

OAB/PA 28.605, e do requerido ORLENO DOS SANTOS COSTA e da representante da requerida 

ROSARIA DE FATIMA DOS ANJOS SANTOS, Sra. SELESTE DOS ANJOS SANTOS, portadora do RG 

6761803 PC/PA (com procuraÃ§Ã£o nos autos Ã s fls. 92/94), acompanhados do advogado Dr. 

HEVERTON ANTÃNIO DA SILVA BEZERRA, OAB/PA 26062. Aberta a audiÃªncia, foi tentada a 

conciliaÃ§Ã£o, ouvindo-se informalmente as partes, entretanto restou infrutÃ•fera. Em seguida, passou-se 

a oitiva da requerente MARIA MALFIZA FAZZI DIAS. Depoimento colhido por meio audiovisual, pelo 

sistema DRS AudiÃªncias da Empresa Kenta, indo anexo a este termo, arquivado em CD-ROM e 

disponÃ•vel no servidor do Tribunal de justiÃ§a (Sistema de gravaÃ§Ã£o DRS AudiÃªncias da Empresa 

Kenta). 1Âº requerido ORLENO DOS SANTOS COSTA. Depoimento colhido por meio audiovisual, pelo 

sistema DRS AudiÃªncias da Empresa Kenta, indo anexo a este termo, arquivado em CD-ROM e 

disponÃ•vel no servidor do Tribunal de justiÃ§a (Sistema de gravaÃ§Ã£o DRS AudiÃªncias da Empresa 

Kenta). Em continuaÃ§Ã£o, passou-se a oitiva das testemunhas da parte requerente 1Âª testemunha 

MANOEL MARIA BARATINHA CAVALCANTE. Testemunha nÃ£o compromissada. Depoimento colhido 

por meio audiovisual, pelo sistema DRS AudiÃªncias da Empresa Kenta, indo anexo a este termo, 

arquivado em CD-ROM e disponÃ•vel no servidor do Tribunal de justiÃ§a (Sistema de gravaÃ§Ã£o DRS 

AudiÃªncias da Empresa Kenta). Em seguida, o advogado da parte autora, pediu a substituiÃ§Ã£o da 

testemunha CLAUDIO ASSUNÃÃO DIAS pelo Sr. JOSÃ DE NAZARÃ BATISTA DIAS. 2Âª testemunha 

JOSÃ DE NAZARÃ BATISTA DIAS. Testemunha nÃ£o compromissada. Depoimento colhido por meio 

audiovisual, pelo sistema DRS AudiÃªncias da Empresa Kenta, indo anexo a este termo, arquivado em 

CD-ROM e disponÃ•vel no servidor do Tribunal de justiÃ§a (Sistema de gravaÃ§Ã£o DRS AudiÃªncias da 

Empresa Kenta). Em seguida, a MM. JuÃ•za passou a DECIDIR. 1. ApÃ³s a oitiva das partes e 

testemunhas, bem como apÃ³s a anÃ¡lise da prova documental, este JuÃ•zo teve uma melhor noÃ§Ã£o da 

querela apresentada, e verificou que restou comprovada liminarmente que a melhor posse do imÃ³vel em 

questÃ£o pertence Ã requerente, bem como restou comprovada a turbaÃ§Ã£o Ã posse pelos requeridos, 

razÃ£o pela qual este JuÃ•zo entende que estÃ£o presentes os requisitos para concessÃ£o antecipada da 

tutela, DEFERINDO A MEDIDA LIMINAR DE DEMARCAÃÃO DE POSSE em relaÃ§Ã£o aos requeridos. 

Ficam intimados os requeridos para imediatamente a cessar qualquer atividade na Ã¡rea de posse da 

parte autora, ficando delimitada com Ã¡rea permitida para ocupaÃ§Ã£o, uso, usufruto e moradia dos 

requeridos a indicada na planta topogrÃ¡fica a folha 15, equivalendo a uma Ã¡rea total de 12h48a94ca, em 

anexo ao presente termo, sob pena de responder por crime de desobediÃªncia. 2- A secretaria, cumpra-se 

o item 3 da deliberaÃ§Ã£o de 63, bem como apense-se ao presente feito os processos: 236ev2007; 

0000038-73.2012.8.14.0083 e 0002361-12.2016.8.14.0083. 3- ApÃ³s, voltem-me conclusos. Intimados em 

audiÃªncia os presentes.â. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o termo. Eu Lidiane de 

Paula dos Santos Silva, Auxiliar JudiciÃ¡ria, digitei PROCESSO: 00051069120188140083 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA LAPENDA 

FIGUEIROA A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:MARIA MALFIZIA FAZZI 

DIAS Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) OAB 28605 - 

ARLEY TAFFAREL ARRUDA MARQUES (ADVOGADO) REQUERIDO:OLENO DOS SANTOS COSTA 

REQUERIDO:ROSARIA DE FATIMA DOS ANJOS SANTOS. NÃºmero do Processo: 0005106- 

91.2018.8.14.0083 Natureza: CIVIL JuÃ•zo: COMARCA DE CURRALINHO Requerente: MARIA MALFIZA 

FAZZI DIAS Requerido: ORLENO DOS SANTOS COSTA Requerida: ROSARIA DE FATIMA DOS ANJOS 

SANTOS Data: 22 de setembro de 2021 Hora: 13h:00min. Local: Sala de audiÃªncias da Comarca de 

Curralinho PRESENTES JuÃ•za de Direito: CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA Advogado: 

ARLEY TAFFAREL ARRUDA MARQUES Advogado: Dr. HEVERTON ANTÃNIO DA SILVA BEZERRA 
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Requerente: MARIA MALFIZA FAZZI DIAS Requerido: ORLENO DOS SANTOS COSTA Rep. Requerida: 

SELESTE DOS ANJOS SANTOS Iniciada a audiÃªncia Ã s 14h:10min, feito o pregÃ£o, verificou-se a 

presenÃ§a da requerente, acompanhada do advogado Dr. ARLEY TAFFAREL ARRUDA MARQUES, 

OAB/PA 28.605, e do requerido ORLENO DOS SANTOS COSTA e da representante da requerida 

ROSARIA DE FATIMA DOS ANJOS SANTOS, Sra. SELESTE DOS ANJOS SANTOS, portadora do RG 

6761803 PC/PA (com procuraÃ§Ã£o nos autos Ã s fls. 92/94), acompanhados do advogado Dr. 

HEVERTON ANTÃNIO DA SILVA BEZERRA, OAB/PA 26062. Aberta a audiÃªncia, foi tentada a 

conciliaÃ§Ã£o, ouvindo-se informalmente as partes, entretanto restou infrutÃ•fera. Em seguida, passou-se 

a oitiva da requerente MARIA MALFIZA FAZZI DIAS. Depoimento colhido por meio audiovisual, pelo 

sistema DRS AudiÃªncias da Empresa Kenta, indo anexo a este termo, arquivado em CD-ROM e 

disponÃ•vel no servidor do Tribunal de justiÃ§a (Sistema de gravaÃ§Ã£o DRS AudiÃªncias da Empresa 

Kenta). 1Âº requerido ORLENO DOS SANTOS COSTA. Depoimento colhido por meio audiovisual, pelo 

sistema DRS AudiÃªncias da Empresa Kenta, indo anexo a este termo, arquivado em CD-ROM e 

disponÃ•vel no servidor do Tribunal de justiÃ§a (Sistema de gravaÃ§Ã£o DRS AudiÃªncias da Empresa 

Kenta). Em continuaÃ§Ã£o, passou-se a oitiva das testemunhas da parte requerente 1Âª testemunha 

MANOEL MARIA BARATINHA CAVALCANTE. Testemunha nÃ£o compromissada. Depoimento colhido 

por meio audiovisual, pelo sistema DRS AudiÃªncias da Empresa Kenta, indo anexo a este termo, 

arquivado em CD-ROM e disponÃ•vel no servidor do Tribunal de justiÃ§a (Sistema de gravaÃ§Ã£o DRS 

AudiÃªncias da Empresa Kenta). Em seguida, o advogado da parte autora, pediu a substituiÃ§Ã£o da 

testemunha CLAUDIO ASSUNÃÃO DIAS pelo Sr. JOSÃ DE NAZARÃ BATISTA DIAS. 2Âª testemunha 

JOSÃ DE NAZARÃ BATISTA DIAS. Testemunha nÃ£o compromissada. Depoimento colhido por meio 

audiovisual, pelo sistema DRS AudiÃªncias da Empresa Kenta, indo anexo a este termo, arquivado em 

CD-ROM e disponÃ•vel no servidor do Tribunal de justiÃ§a (Sistema de gravaÃ§Ã£o DRS AudiÃªncias da 

Empresa Kenta). Em seguida, a MM. JuÃ•za passou a DECIDIR. 1. ApÃ³s a oitiva das partes e 

testemunhas, bem como apÃ³s a anÃ¡lise da prova documental, este JuÃ•zo teve uma melhor noÃ§Ã£o da 

querela apresentada, e verificou que restou comprovada liminarmente que a melhor posse do imÃ³vel em 

questÃ£o pertence Ã requerente, bem como restou comprovada a turbaÃ§Ã£o Ã posse pelos requeridos, 

razÃ£o pela qual este JuÃ•zo entende que estÃ£o presentes os requisitos para concessÃ£o antecipada da 

tutela, DEFERINDO A MEDIDA LIMINAR DE DEMARCAÃÃO DE POSSE em relaÃ§Ã£o aos requeridos. 

Ficam intimados os requeridos para imediatamente a cessar qualquer atividade na Ã¡rea de posse da 

parte autora, ficando delimitada com Ã¡rea permitida para ocupaÃ§Ã£o, uso, usufruto e moradia dos 

requeridos a indicada na planta topogrÃ¡fica a folha 15, equivalendo a uma Ã¡rea total de 12h48a94ca, em 

anexo ao presente termo, sob pena de responder por crime de desobediÃªncia. 2- A secretaria, cumpra-se 

o item 3 da deliberaÃ§Ã£o de 63, bem como apense-se ao presente feito os processos: 236ev2007; 

0000038-73.2012.8.14.0083 e 0002361-12.2016.8.14.0083. 3- ApÃ³s, voltem-me conclusos. Intimados em 

audiÃªncia os presentes.â. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o termo. Eu Lidiane de 

Paula dos Santos Silva, Auxiliar JudiciÃ¡ria, digitei 
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COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 

 

 

RESENHA: 23/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SANTO ANTONIO DO TAUA - 

VARA: VARA UNICA DE SANTO ANTONIO DO TAUA PROCESSO: 00005143020068140094 

PROCESSO ANTIGO: 200610002278 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO 

CESAR DA COSTA MACEDO A??o: Busca e Apreensão em: 23/09/2021 REQUERIDO:HAMADA 

ALENCAR LTDA Representante(s): MANOEL VERA CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO) MANOEL VERA 

CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERENTE:BB LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL 

SA Representante(s): GUSTOVA AMATO PISSINI (ADVOGADO) SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

(ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - 

SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) GUSTOVA AMATO PISSINI (ADVOGADO) SANDRO 

PISSINI ESPINDOLA (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA 

(ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) . Processo n. 0000514- 

30.2006.8.14.0094 ATO ORDINATÃRIO Nos termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o 

Provimento n. 006/2009-CJCI, Intimo a parte autora para, no prazo de 30 dias, recolher as custas 

processuais certificadas como em aberto pela UNAJ, Ã s fls. 112. Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, 23/09/2021. 

AUGUSTO CÃSAR DA COSTA MACEDO Analista judiciÃ¡rio/diretor de secretaria PROCESSO: 

00008013120188140094 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 

23/09/2021 REQUERENTE:LUCIO COSTA DA CRUZ Representante(s): OAB 21475 - PAULO RICARDO 

FONSECA DE FREITAS (ADVOGADO) OAB 23298 - JOSIEL RODRIGUES MARTINS JUNIOR 

(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BANRISUL SA Representante(s): OAB 173.477 - PAULO 

ROBERTO VIGNA (ADVOGADO) OAB 22015 - MARIANI CRISTINA PELAES BRAGA (ADVOGADO) . 

ATO ORDINATÃRIO Verifico que ocorreu falha na Ãºltima publicaÃ§Ã£o nestes autos em relaÃ§Ã£o ao 

advogado da parte demandada, razÃ£o pela qual transcrevo o Ãºltimo ato do JuÃ•zo para que surta seus 

efeitos legais. Ato transcrito: Â¿DESPACHO / MANDADO Intimem-se as artes para que digam se ainda 

tem provas Ã produzir, especificando-as. NÃ£o havendo requerimentos de provas, manifestem-se ainda 

sobre a concordÃ¢ncia ou nÃ£o com o Julgamento Antecipado da Lide. NÃ£o havendo manifestaÃ§Ã£o 

das partes, voltem-me Conclusos para SentenÃ§a. Cumpra-se. ESTE PROVIMENTO JUDICIAL SERVIRÃ 

COMO OFÃCIO/MANDADO, conforme autorizado pela Corregedoria do TJ/PA. Santo AntÃ´nio Do TauÃ¡, 

21/02/2021. HAILA HAASE DE MIRANDA JUIZ(A) DE DIREITO Vara Unica De Santo Antonio Do TauaÂ¿ 

Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, 23/09/2021. AUGUSTO CÃSAR DA COSTA MACEDO Analista 

judiciÃ¡rio/diretor de secretaria PROCESSO: 00008021620188140094 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 23/09/2021 REQUERENTE:LUCIO COSTA DA CRUZ 

Representante(s): OAB 21475 - PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS (ADVOGADO) OAB 23298 - 

JOSIEL RODRIGUES MARTINS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN PANAMERICANO 

SA Representante(s): OAB 30348 - JOAO VITOR CHAVES MARQUES (ADVOGADO) . ATO 

ORDINATÃRIO Verifico que ocorreu falha na Ãºltima publicaÃ§Ã£o nestes autos em relaÃ§Ã£o ao 

advogado da parte demandada, razÃ£o pela qual transcrevo o Ãºltimo ato do JuÃ•zo para que surta seus 

efeitos legais. Ato transcrito: Â¿DESPACHO / MANDADO Intimem-se as artes para que digam se ainda 

tem provas Ã produzir, especificando-as. NÃ£o havendo requerimentos de provas, manifestem-se ainda 

sobre a concordÃ¢ncia ou nÃ£o com o julgamento antecipado da lide. NÃ£o havendo manifestaÃ§Ã£o das 

partes, voltem-me conclusos para sentenÃ§a. Cumpra-se. ESTE PROVIMENTO JUDICIAL SERVIRÃ 

COMO OFÃCIO/MANDADO, conforme autorizado pela Corregedoria do TJ/PA. Santo AntÃ´nio Do TauÃ¡, 

21/02/2021. HAILA HAASE DE MIRANDA JUIZ(A) DE DIREITO Vara Unica De Santo Antonio Do Taua Â¿ 

Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, 23/09/2021. AUGUSTO CÃSAR DA COSTA MACEDO Analista 

judiciÃ¡rio/diretor de secretaria PROCESSO: 00008039820188140094 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 23/09/2021 REQUERENTE:LUCIO COSTA DA CRUZ 

Representante(s): OAB 21475 - PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS (ADVOGADO) OAB 23298 - 

JOSIEL RODRIGUES MARTINS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG Representante(s): 

OAB 63440 - MARCELO TOSTES DE CASSTRO MAIA (ADVOGADO) OAB 109730 - FLAVIA ALMEIDA 
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MOURA DI LATELLA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Verifico que ocorreu falha na Ãºltima 

publicaÃ§Ã£o nestes autos em relaÃ§Ã£o ao advogado da parte demandada, razÃ£o pela qual transcrevo 

o Ãºltimo ato do JuÃ•zo para que surta seus efeitos legais. Ato transcrito: Â¿DESPACHO / MANDADO 

Intimem-se as artes para que digam se ainda tem provas Ã produzir, especificando-as. NÃ£o havendo 

requerimentos de provas, manifestem-se ainda sobre a concordÃ¢ncia ou nÃ£o com o julgamento 

antecipado da lide. NÃ£o havendo manifestaÃ§Ã£o das partes, voltem-me conclusos para sentenÃ§a. 

Cumpra-se. ESTE PROVIMENTO JUDICIAL SERVIRÃ COMO OFÃCIO/MANDADO, conforme autorizado 

pela Corregedoria do TJ/PA. Santo AntÃ´nio Do TauÃ¡, 21/02/2021. HAILA HAASE DE MIRANDA JUIZ(A) 

DE DIREITO Vara Unica De Santo Antonio Do TauaÂ Â¿ Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, 23/09/2021. 

AUGUSTO CÃSAR DA COSTA MACEDO Analista judiciÃ¡rio/diretor de secretaria PROCESSO: 

00028701220138140094 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 REU:GEORGE 

KENNEDY REIS ARAUJO Representante(s): OAB 21320 - OSVALDO CHARLES DA SILVA LEMOS 

(ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. COATOR:DELEGACIA DE POLICIA DE SANTO ANTONIO DO TAUA 

REU:FELICIANO ALVES UCHOA Representante(s): OAB 21320 - OSVALDO CHARLES DA SILVA 

LEMOS (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO NÂº: 

0002870-12.2013.814.0094 NATUREZA: AÃÃO PENAL PROMOVENTE: MINISTÃRIO PÃBLICO DO 

ESTADO DO PARÃ CAPITULAÃÃO LEGAL: ART. 33, CAPUT, E 35 DA LEI N.Âº 11.343/2006 RÃU: 

GEORGE KENNEDY REIS ARAUJO (nascido em 11.03.1992, filho de Maria dos Reis) RÃU: FELICIANO 

ALVES UCHOA (nascido em 23.11.1984, filho de Odalice Alves Uchoa) Advogado: Osvaldo Charles da 

Silva Lemos - OAB/PA 21.320 SENTENÃA CONDENATÃRIA DE GEORGE KENNEDY REIS ARAUJO - 

ART. 33 DA LEI DE DROGAS E ABSOLUTÃRIA DE FELICIANO ALVES UCHOA Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do 

ParÃ¡ promoveu aÃ§Ã£o penal em face dos acusados supramencionados, qualificados nos autos, como 

incursos nas sanÃ§Ãµes do artigo 33 da Lei 11.343/06, narrando que no dia 06.07.2013, por volta de 

13:40 h, foram presos no Km 18 da PA-140 pela polÃ•cia militar, em uma motocicleta, Feliciano na 

conduÃ§Ã£o e George como carona, sendo encontrado em poder de George 2 embrulhos contenho 

pedras de oxi e bicarbonato de sÃ³dio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os rÃ©us estÃ£o em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â A denÃºncia estÃ¡ instruÃ•da de peÃ§as informativas policiais contendo auto de prisÃ£o em flagrante 

delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Costa dos autos, notificaÃ§Ã£o dos acusados, defesa prÃ©via, recebimento da 

denÃºncia e termo de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, foram 

ouvidas testemunhas e interrogado os rÃ©us - fls. 272 e seguintes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo toxicolÃ³gico 

definitivo Ã fl. 40 do IPL anexado, confirmando tratar-se de 86,5 g de Â¿cocaÃ•naÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Em alegaÃ§Ãµes finais, o MinistÃ©rio PÃºblico, apÃ³s analisar as provas, requereu a condenaÃ§Ã£o 

somente do rÃ©u George, e a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u Feliciano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa requereu a 

absolviÃ§Ã£o por falta de provas. Ã o relatÃ³rio. Decido. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao 

exame dos autos, verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o 

penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ preliminares a serem examinadas, estÃ£o 

presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, 

passo Ã anÃ¡lise do MÃRITO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os tipos penais atribuÃ•dos aos rÃ©us estÃ£o abaixo 

transcritos: Art. 33.Â Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã 

venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a 

consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com 

determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 

500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s anÃ¡lise de todo o 

conjunto probatÃ³rio dos autos, verifica-se que restou comprovada a materialidade e autoria do delito de 

trÃ¡fico de drogas somente em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u George, conforme passo a expor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Os laudos periciais de constataÃ§Ã£o e definitivo confirmam que a substÃ¢ncia apreendida tratava-se de 

86,5 g de Â¿cocaÃ•naÂ¿, substÃ¢ncia considerÃ¡vel para este pequeno municÃ•pio e para que se 

considere destinada a consumo prÃ³prio, ainda mais se atentamos para o fato de tambÃ©m ter sido 

apreendido bicarbonato de sÃ³dio (tÃ•pico diluente de cocaÃ•na). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vejamos os 

depoimentos colhidos em juÃ•zo, sob o crivo do contraditÃ³rio e ampla defesa: Sandra Sueli da 

ConceiÃ§Ã£o Garcia, testemunha de acusaÃ§Ã£o, compromissada e advertida: Testemunha: Foi feita 

uma ocorrÃªncia, prÃ³ximo ao cemitÃ©rio, vinham dois em uma moto, de forma suspeita. Pedimos para 

eles pararem, mas nÃ£o pararam. Eles dobraram na rua Pedro Bentes. Encontramos substÃ¢ncia com um 

deles. NÃ£o conhecia nenhum dos dois antes dessa abordagem. O Feliciano era o condutor da moto. 

Amancio Julio Barbosa Pereira, testemunha de acusaÃ§Ã£o, compromissado e advertido: Testemunha: A 

guarniÃ§Ã£o tinha ido atender a uma ocorrÃªncia, na rodovia PA 140, e na volta dessa ocorrÃªncia foi 
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avistado um mototÃ¡xi e um indivÃ•duo na garupa. Eu nÃ£o recordo se tinha algum adesivo de 

identificaÃ§Ã£o na moto de associaÃ§Ã£o. Era o George que estava na garupa. A revista ocorreu nos 

dois, e foi encontrado droga com o George Kennedy, era pedra oxi. DaÃ•, ambos foram detidos e levados 

para a delegacia. O Kennedy foi algemado. O policial Genival fazia parte da guarniÃ§Ã£o. AntÃ´nio Estelio 

da Silva, testemunha de defesa, compromissado e advertido: Testemunha: Eu trabalho na mesma 

associaÃ§Ã£o que o Feliciano. NÃ£o somos nÃ³s que escolhemos os passageiros, Ã© organizado por 

vez. Todo mundo no ponto falou que era a vez dele. Algumas pessoas falaram que jÃ¡ houve uma 

discussÃ£o entre o policial Genival e o Feliciano. Em julho de 2013 jÃ¡ existia a nossa associaÃ§Ã£o, era 

padrÃ£o a vestimenta e a moto Ã© identificada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se verifica da anÃ¡lise dos 

depoimentos das testemunhas, os policiais militares confirmaram os fatos da denÃºncia. JÃ¡ a testemunha 

arrolada pela defesa confirmou que o rÃ©u Feliciano era mototaxista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os rÃ©us, por 

sua vez, negaram o trÃ¡fico de drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, quanto ao acusado Feliciano, conclui-se 

que nÃ£o hÃ¡ provas de sua participaÃ§Ã£o em trÃ¡fico de drogas, jÃ¡ que a droga foi encontrada 

somente com George, que era apenas conduzido por Feliciano por este trabalhar como mototaxista, fato 

tambÃ©m comprovado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã George, no entanto, restou 

comprovado que a droga foi encontrada com ele, quantidade significativa de cocaÃ•na, alÃ©m de 

bicarbonato de sÃ³dio, substÃ¢ncia tÃ•pica para diluiÃ§Ã£o de cocaÃ•na, nÃ£o podendo portanto se cogitar 

em porte para consumo prÃ³prio, restando assim caracterizado o trÃ¡fico de drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

defesa, contudo, nÃ£o trouxe aos autos qualquer prova que fosse capaz de levantar dÃºvida na versÃ£o 

apresentada na denÃºncia e confirmada pelos policiais militares ouvidos em juÃ•zo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Assim, as provas acima descritas demonstram, sem sombra de dÃºvida, a prÃ¡tica do delito de trÃ¡fico 

ilÃ•cito de entorpecentes - art. 33 da Lei de Drogas por parte de George, impondo-se a condenaÃ§Ã£o 

deste por tal crime, nÃ£o merecendo serem acolhidas as tesas da defesa de absolviÃ§Ã£o por falta de 

provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, nÃ£o Ã© possÃ•vel aplicar a diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no artigo 

33, Â§ 4Âº, da Lei de Drogas, que assim dispÃµe: Â¿as penas poderÃ£o ser reduzidas de um sexto a dois 

terÃ§os, desde que o agente seja primÃ¡rio, de bons antecedentes, nÃ£o se dedique Ã s atividades 

criminosas nem integre organizaÃ§Ã£o criminosaÂ¿. Isso porque, conforme se verifica do processo n. 

0004343-82.2017.814.0097 (documentos anexados), o rÃ©u George foi condenado por trÃ¡fico de drogas, 

o que jÃ¡ transitou em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3 - DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL para: - ABSOLVER o 

rÃ©u FELICIANO ALVES UCHOA, nos termos do art. 386, VI, do CPP; - CONDENAR o rÃ©u GEORGE 

KENNEDY REIS ARAUJO pela prÃ¡tica do crime tipificado nos artigos 33 da Lei 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â DOSIMETRIA DA PENA GEORGE KENNEDY REIS ARAUJO - ART. 33 DA LEI DE DROGAS - 

reclusÃ£o de 5 a 15 anos e pagamento de 500 a 1.500 dias-multa Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com base nas 

diretrizes traÃ§adas no artigo 5Âº, XLVI da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e no disposto no artigo 59 do CÃ³digo 

Penal Brasileiro, passo a dosar e aplicar as penas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na primeira fase, quanto Ã s 

circunstÃ¢ncias judiciais previstas no artigo 59 do CÃ³digo Penal, verifico o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â - 

culpabilidade: normal ao tipo penal; Â Â Â Â Â Â Â Â Â - antecedentes: nÃ£o serÃ¡ valorado; Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â - conduta social: neutra; Â Â Â Â Â Â Â Â Â - personalidade: deve ser valorada negativamente, 

considerando que o rÃ©u tem sua vida voltada para o crime, jÃ¡ com pelo menor 3 prisÃµes em flagrante 

por crimes gravÃ•ssimos (trÃ¡fico de drogas e roubo), desde que completou a maioridade, incluindo uma 

condenaÃ§Ã£o por trÃ¡fico de drogas transitada em julgado (processo n. 0004343-82.2017.814.0097), 

sendo esta a sua segunda condenaÃ§Ã£o por trÃ¡fico de drogas; Â Â Â Â Â Â Â Â Â - motivos: sÃ£o os 

naturalmente decorrentes do tipo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â - circunstÃ¢ncias: nÃ£o hÃ¡ qualquer circunstÃ¢ncia 

acessÃ³ria que influencie na gravidade do crime; Â Â Â Â Â Â Â Â Â - consequÃªncias: o delito nÃ£o 

trouxe consequÃªncias secundÃ¡rias, alÃ©m das naturalmente decorrentes do tipo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â - 

comportamento da vÃ•tima: nÃ£o hÃ¡ que se falar em contribuiÃ§Ã£o do comportamento da vÃ•tima para o 

crime quando esta Ã© a saÃºde pÃºblica; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, seguindo as diretrizes dispostas no 

art. 42 da Lei 11.343/06, que determina que o juiz deve levar em conta quando da fixaÃ§Ã£o pena, com 

preponderÃ¢ncia sobre o art. 59 do CP, a natureza, a quantidade da substÃ¢ncia (significativa para este 

pequeno municÃ•pio - quase 100 g de cocaÃ•na, que ainda seria diluÃ•do com o bicarbonato de sÃ³dio 

apreendido), a personalidade e a conduta social do agente, fixo a pena-base em 8 anos de reclusÃ£o e 

800 dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na segunda fase, nÃ£o hÃ¡ atenuante nem agravante a ser 

considerada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, na terceira fase, tambÃ©m nÃ£o hÃ¡ causas de aumento de pena 

ou de diminuiÃ§Ã£o de pena a considerar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, FIXO A PENA-DEFINITIVA 

EM 8 ANOS DE RECLUSÃO E 800 DIAS-MULTA Â Â Â Â Â Â Â Â Â VALOR DO DIA-MULTA Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Nos termos do art. 60 do CP e 43 da Lei 11.343/2006, como a fixaÃ§Ã£o da pena de multa deve 

atender principalmente Ã situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u, o valor do dia-multa serÃ¡ o de 1/30 do valor 
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do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente ao tempo do delito e atualizado pelos Ã•ndices da correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, em 

favor do fundo penitenciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â REGIME INICIAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u deverÃ¡ 

cumprir sua pena inicialmente em regime SEMI-ABERTO, na forma do art. 33, Â§ 2Âº do CÃ³digo Penal, 

considerando o temo que ficou preso provisoriamente (320 dias), conforme art. 387, Â§2Âº do CPP. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â SUBSTITUIÃÂ¿O DA PENA E SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como a 

pena que foi imposta ao rÃ©u Ã© superior a quatro anos, nÃ£o hÃ¡ como se converter a pena em privativa 

de liberdade em restritiva de direitos (art. 44 do CP), por nÃ£o atender aos seus requisitos. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Prejudicada a suspensÃ£o condicional da pena, em razÃ£o da pena aplicada e por nÃ£o preencher os 

requisitos do art. 77 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA INDENIZAÃÂ¿O Ã VÃTIMA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo 

de aplicar o artigo 387, inciso IV do CÃ³digo de Processo Penal pelos crimes nÃ£o terem vÃ•tima definida, 

sendo a coletividade e um caso de saÃºde pÃºblica, sem reparo imediato em pecÃºnia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

DAS CUSTAS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em virtude da situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©us deixo de os condenar Ã 

s custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DOS BENS E VALORES APREENDIDOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, em 

relaÃ§Ã£o Ã droga ilÃ•cita apreendida, determino a sua incineraÃ§Ã£o, nos termos da Lei de Drogas, caso 

ainda nÃ£o tenha sido feita. Determino o descarte/destruiÃ§Ã£o do bicarbonato de sÃ³dio apreendido, por 

nÃ£o ter utilidade. Â Â Â Â Â DA CONDENAÃÃO DO ESTADO EM HONORÃRIOS QUANTO AO 

DEFENSOR DATIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se que nos presentes autos houve defesa por defensor 

dativo, sob o fundamento da inexistÃªncia de atuaÃ§Ã£o da Defensoria PÃºblica Ã Ã©poca, fato este que 

Ã© de conhecimento notÃ³rio, o qual requereu a condenaÃ§Ã£o do estado em honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Por consequÃªncia de tal Ã´nus ao patrono, impÃµe-se a condenaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ ao 

pagamento dos seus honorÃ¡rios, considerando que nÃ£o havia Defensor PÃºblico atuando nesta vara na 

Ã©poca do exercÃ•cio do Ã´nus imposto; considerando o art. 22, Â§1Âº, da Lei 8.906; considerando a 

obrigatoriedade de advogado nesta aÃ§Ã£o penal; considerando que Ã© obrigaÃ§Ã£o do Estado prestar 

assistÃªncia jurÃ•dica a quem nÃ£o tem condiÃ§Ãµes de a pagar (nos termos da ConstituiÃ§Ã£o Federal - 

art. 5Âº, inciso LXXIV); considerando que o ordenamento jurÃ•dico pÃ¡trio proÃ•be o enriquecimento ilÃ•cito; 

considerando a garantia constitucional da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo; considerando a 

jurisprudÃªncia pÃ¡tria no sentido de que cabe ao Estado pagar os honorÃ¡rios do advogado dativo 

nomeado diante da ausÃªncia de Defensor PÃºblico na vara (STJ, Resp/SP 407052, 2Âª Turma, Min. 

JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha,Â j. 16/06/2005, DJ 22/08/2005 p. 189). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O valor deve ser 

arbitrado levando em consideraÃ§Ã£o o trabalho efetivamente desenvolvido pelo patrono no caso em 

questÃ£o, tomando como base os valores mÃ©dios cobrados neste municÃ•pio, servindo a tabela da OAB 

apenas como parÃ¢metro de orientaÃ§Ã£o, nÃ£o obrigatÃ³rio, como entende esta magistrada e o STJ 

(REsp 1.745.706). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, verifico que a atuaÃ§Ã£o do patrono dativo 

consistiu somente na apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais escritas. NÃ£o houve mais atuaÃ§Ã£o do 

patrono dativo nestes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isso posto, CONDENO O ESTADO DO PARÃ ao 

pagamento de honorÃ¡rios advocatÃ•cios a Dr. Osvaldo Charles da Silva Lemos - OAB/PA nÂ° 21.320, no 

valor de R$ 1.000,00 (mil reais), o que faÃ§o com base no art. 263, do CÃ³digo de Processo Penal, art. 22, 

Â§1Âº da Lei 9.906/94, e art. 5Âº, inciso LXXIV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A presente 

decisÃ£o vai assinada digitalmente (lateral direta), servindo para fins de execuÃ§Ã£o, bastando que o 

patrono extraia cÃ³pia diretamente do sistema, sem necessidade de acesso aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

DETERMINO Ã SECRETARIA JUDICIAL QUE, INDEPENDENTE DO TRÃNSITO EM JULGADO DESTA 

DECISÃO: 1.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico, pessoalmente, mediante vista dos autos; 2.Â Â Â 

Â Â Intime-se os rÃ©us da sentenÃ§a, conferindo-lhes o direito de apelar no prazo legal; 3.Â Â Â Â Â 

Intime-se os defensores do rÃ©u; 4.Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso, certifique-se a respeito 

da tempestividade e, caso tempestivos, recebo a apelaÃ§Ã£o, abrindo-se, na sequÃªncia, vista para 

razÃµes/contrarrazÃµes; apÃ³s, remeter os autos ao EgrÃ©gio TJ/PA; 5.Â Â Â Â Â ExpeÃ§am-se guias de 

recolhimento provisÃ³rio, que deverÃ¡ ser encaminhada eletronicamente Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais 

competente; 6.Â Â Â Â Â Oficie-se Ã autoridade policial para que providencie a incineraÃ§Ã£o da droga 

apreendida, caso ainda nÃ£o tenha sido; CERTIFICADO O TRÃNSITO EM JULGADO: 1.Â Â Â Â Â 

Lance-se o nome dos rÃ©us condenados no rol dos culpados; 2.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia de 

recolhimento definitiva, conforme ResoluÃ§Ã£o do Conselho Nacional de JustiÃ§a; 3.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a- 

se mandado de prisÃ£o dos rÃ©u condenado GEORGE, por sentenÃ§a condenatÃ³ria, lanÃ§ando-os no 

Banco Nacional de Mandados de PrisÃ£o (BNMP) do Conselho Nacional de JustiÃ§a; 4.Â Â Â Â Â 

Comunique-se Ã JustiÃ§a Eleitoral (art. 15, III CF); 5.Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes e anotaÃ§Ãµes de 

estilo, inclusive para fins estatÃ•sticos; 6.Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos apensos (se houver); Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â CÃ PI A  DE SSA  D E C I S Ã O  S E R V I R Ã  CO MO O F Ã C I O ,  M A N D A D O  DE 

CITAÃÃO/INTIMAÃÃO/NOTIFICAÃÃO, CARTA PRECATÃRIA, REQUISIÃÃO E ATO ORDINATÃRIO 

PARA FINS DE PUBLICAÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â 



725 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

Â Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, 23 de setembro de 2021. HAILA HAASE DE MIRANDA JuÃ•za de direito titular 

da Vara Ãnica de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡ PROCESSO: 00028701220138140094 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 REU:GEORGE KENNEDY REIS ARAUJO Representante(s): 

OAB 21320 - OSVALDO CHARLES DA SILVA LEMOS (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. 

COATOR:DELEGACIA DE POLICIA DE SANTO ANTONIO DO TAUA REU:FELICIANO ALVES UCHOA 

Representante(s): OAB 21320 - OSVALDO CHARLES DA SILVA LEMOS (ADVOGADO) 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO NÂº: 0002870-12.2013.814.0094 

NATUREZA: AÃÃO PENAL PROMOVENTE: MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ 

CAPITULAÃÃO LEGAL: ART. 33, CAPUT, E 35 DA LEI N.Âº 11.343/2006 RÃU: GEORGE KENNEDY 

REIS ARAUJO (nascido em 11.03.1992, filho de Maria dos Reis) RÃU: FELICIANO ALVES UCHOA 

(nascido em 23.11.1984, filho de Odalice Alves Uchoa) Advogado: Osvaldo Charles da Silva Lemos - 

OAB/PA 21.320 SENTENÃA CONDENATÃRIA DE GEORGE KENNEDY REIS ARAUJO - ART. 33 DA LEI 

DE DROGAS E ABSOLUTÃRIA DE FELICIANO ALVES UCHOA Â Â Â Â Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ promoveu 

aÃ§Ã£o penal em face dos acusados supramencionados, qualificados nos autos, como incursos nas 

sanÃ§Ãµes do artigo 33 da Lei 11.343/06, narrando que no dia 06.07.2013, por volta de 13:40 h, foram 

presos no Km 18 da PA-140 pela polÃ•cia militar, em uma motocicleta, Feliciano na conduÃ§Ã£o e George 

como carona, sendo encontrado em poder de George 2 embrulhos contenho pedras de oxi e bicarbonato 

de sÃ³dio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os rÃ©us estÃ£o em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia estÃ¡ 

instruÃ•da de peÃ§as informativas policiais contendo auto de prisÃ£o em flagrante delito. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Costa dos autos, notificaÃ§Ã£o dos acusados, defesa prÃ©via, recebimento da denÃºncia e termo de 

audiÃªncia de instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, foram ouvidas testemunhas 

e interrogado os rÃ©us - fls. 272 e seguintes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo toxicolÃ³gico definitivo Ã fl. 40 do 

IPL anexado, confirmando tratar-se de 86,5 g de Â¿cocaÃ•naÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes 

finais, o MinistÃ©rio PÃºblico, apÃ³s analisar as provas, requereu a condenaÃ§Ã£o somente do rÃ©u 

George, e a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u Feliciano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa requereu a absolviÃ§Ã£o por 

falta de provas. Ã o relatÃ³rio. Decido. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao exame dos autos, 

verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ preliminares a serem examinadas, estÃ£o presentes os 

pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, passo Ã 

anÃ¡lise do MÃRITO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os tipos penais atribuÃ•dos aos rÃ©us estÃ£o abaixo transcritos: 

Art. 33.Â Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã venda, oferecer, 

ter em depÃ³sito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou 

fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o 

legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) 

a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s anÃ¡lise de todo o conjunto probatÃ³rio 

dos autos, verifica-se que restou comprovada a materialidade e autoria do delito de trÃ¡fico de drogas 

somente em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u George, conforme passo a expor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os laudos periciais 

de constataÃ§Ã£o e definitivo confirmam que a substÃ¢ncia apreendida tratava-se de 86,5 g de 

Â¿cocaÃ•naÂ¿, substÃ¢ncia considerÃ¡vel para este pequeno municÃ•pio e para que se considere 

destinada a consumo prÃ³prio, ainda mais se atentamos para o fato de tambÃ©m ter sido apreendido 

bicarbonato de sÃ³dio (tÃ•pico diluente de cocaÃ•na). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vejamos os depoimentos colhidos 

em juÃ•zo, sob o crivo do contraditÃ³rio e ampla defesa: Sandra Sueli da ConceiÃ§Ã£o Garcia, testemunha 

de acusaÃ§Ã£o, compromissada e advertida: Testemunha: Foi feita uma ocorrÃªncia, prÃ³ximo ao 

cemitÃ©rio, vinham dois em uma moto, de forma suspeita. Pedimos para eles pararem, mas nÃ£o 

pararam. Eles dobraram na rua Pedro Bentes. Encontramos substÃ¢ncia com um deles. NÃ£o conhecia 

nenhum dos dois antes dessa abordagem. O Feliciano era o condutor da moto. Amancio Julio Barbosa 

Pereira, testemunha de acusaÃ§Ã£o, compromissado e advertido: Testemunha: A guarniÃ§Ã£o tinha ido 

atender a uma ocorrÃªncia, na rodovia PA 140, e na volta dessa ocorrÃªncia foi avistado um mototÃ¡xi e 

um indivÃ•duo na garupa. Eu nÃ£o recordo se tinha algum adesivo de identificaÃ§Ã£o na moto de 

associaÃ§Ã£o. Era o George que estava na garupa. A revista ocorreu nos dois, e foi encontrado droga 

com o George Kennedy, era pedra oxi. DaÃ•, ambos foram detidos e levados para a delegacia. O Kennedy 

foi algemado. O policial Genival fazia parte da guarniÃ§Ã£o. AntÃ´nio Estelio da Silva, testemunha de 

defesa, compromissado e advertido: Testemunha: Eu trabalho na mesma associaÃ§Ã£o que o Feliciano. 

NÃ£o somos nÃ³s que escolhemos os passageiros, Ã© organizado por vez. Todo mundo no ponto falou 

que era a vez dele. Algumas pessoas falaram que jÃ¡ houve uma discussÃ£o entre o policial Genival e o 

Feliciano. Em julho de 2013 jÃ¡ existia a nossa associaÃ§Ã£o, era padrÃ£o a vestimenta e a moto Ã© 
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identificada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se verifica da anÃ¡lise dos depoimentos das testemunhas, os 

policiais militares confirmaram os fatos da denÃºncia. JÃ¡ a testemunha arrolada pela defesa confirmou 

que o rÃ©u Feliciano era mototaxista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os rÃ©us, por sua vez, negaram o trÃ¡fico de 

drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, quanto ao acusado Feliciano, conclui-se que nÃ£o hÃ¡ provas de sua 

participaÃ§Ã£o em trÃ¡fico de drogas, jÃ¡ que a droga foi encontrada somente com George, que era 

apenas conduzido por Feliciano por este trabalhar como mototaxista, fato tambÃ©m comprovado nos 

autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã George, no entanto, restou comprovado que a droga foi 

encontrada com ele, quantidade significativa de cocaÃ•na, alÃ©m de bicarbonato de sÃ³dio, substÃ¢ncia 

tÃ•pica para diluiÃ§Ã£o de cocaÃ•na, nÃ£o podendo portanto se cogitar em porte para consumo prÃ³prio, 

restando assim caracterizado o trÃ¡fico de drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa, contudo, nÃ£o trouxe aos 

autos qualquer prova que fosse capaz de levantar dÃºvida na versÃ£o apresentada na denÃºncia e 

confirmada pelos policiais militares ouvidos em juÃ•zo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, as provas acima descritas 

demonstram, sem sombra de dÃºvida, a prÃ¡tica do delito de trÃ¡fico ilÃ•cito de entorpecentes - art. 33 da 

Lei de Drogas por parte de George, impondo-se a condenaÃ§Ã£o deste por tal crime, nÃ£o merecendo 

serem acolhidas as tesas da defesa de absolviÃ§Ã£o por falta de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, nÃ£o 

Ã© possÃ•vel aplicar a diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no artigo 33, Â§ 4Âº, da Lei de Drogas, que assim 

dispÃµe: Â¿as penas poderÃ£o ser reduzidas de um sexto a dois terÃ§os, desde que o agente seja 

primÃ¡rio, de bons antecedentes, nÃ£o se dedique Ã s atividades criminosas nem integre organizaÃ§Ã£o 

criminosaÂ¿. Isso porque, conforme se verifica do processo n. 0004343-82.2017.814.0097 (documentos 

anexados), o rÃ©u George foi condenado por trÃ¡fico de drogas, o que jÃ¡ transitou em julgado. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â 3 - DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL para: - ABSOLVER o rÃ©u FELICIANO ALVES UCHOA, nos termos 

do art. 386, VI, do CPP; - CONDENAR o rÃ©u GEORGE KENNEDY REIS ARAUJO pela prÃ¡tica do crime 

tipificado nos artigos 33 da Lei 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DOSIMETRIA DA PENA GEORGE 

KENNEDY REIS ARAUJO - ART. 33 DA LEI DE DROGAS - reclusÃ£o de 5 a 15 anos e pagamento de 

500 a 1.500 dias-multa Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com base nas diretrizes traÃ§adas no artigo 5Âº, XLVI da 

ConstituiÃ§Ã£o Federal, e no disposto no artigo 59 do CÃ³digo Penal Brasileiro, passo a dosar e aplicar as 

penas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na primeira fase, quanto Ã s circunstÃ¢ncias judiciais previstas no artigo 59 do 

CÃ³digo Penal, verifico o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â - culpabilidade: normal ao tipo penal; Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â - antecedentes: nÃ£o serÃ¡ valorado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â - conduta social: neutra; Â Â Â Â Â Â Â Â Â - 

personalidade: deve ser valorada negativamente, considerando que o rÃ©u tem sua vida voltada para o 

crime, jÃ¡ com pelo menor 3 prisÃµes em flagrante por crimes gravÃ•ssimos (trÃ¡fico de drogas e roubo), 

desde que completou a maioridade, incluindo uma condenaÃ§Ã£o por trÃ¡fico de drogas transitada em 

julgado (processo n. 0004343-82.2017.814.0097), sendo esta a sua segunda condenaÃ§Ã£o por trÃ¡fico 

de drogas; Â Â Â Â Â Â Â Â Â - motivos: sÃ£o os naturalmente decorrentes do tipo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â - 

circunstÃ¢ncias: nÃ£o hÃ¡ qualquer circunstÃ¢ncia acessÃ³ria que influencie na gravidade do crime; Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â - consequÃªncias: o delito nÃ£o trouxe consequÃªncias secundÃ¡rias, alÃ©m das 

naturalmente decorrentes do tipo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â - comportamento da vÃ•tima: nÃ£o hÃ¡ que se falar 

em contribuiÃ§Ã£o do comportamento da vÃ•tima para o crime quando esta Ã© a saÃºde pÃºblica; Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Assim, seguindo as diretrizes dispostas no art. 42 da Lei 11.343/06, que determina que o juiz 

deve levar em conta quando da fixaÃ§Ã£o pena, com preponderÃ¢ncia sobre o art. 59 do CP, a natureza, 

a quantidade da substÃ¢ncia (significativa para este pequeno municÃ•pio - quase 100 g de cocaÃ•na, que 

ainda seria diluÃ•do com o bicarbonato de sÃ³dio apreendido), a personalidade e a conduta social do 

agente, fixo a pena-base em 8 anos de reclusÃ£o e 800 dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na segunda fase, 

nÃ£o hÃ¡ atenuante nem agravante a ser considerada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, na terceira fase, 

tambÃ©m nÃ£o hÃ¡ causas de aumento de pena ou de diminuiÃ§Ã£o de pena a considerar. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Desse modo, FIXO A PENA-DEFINITIVA EM 8 ANOS DE RECLUSÃO E 800 DIAS-MULTA Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â VALOR DO DIA-MULTA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 60 do CP e 43 da Lei 

11.343/2006, como a fixaÃ§Ã£o da pena de multa deve atender principalmente Ã situaÃ§Ã£o econÃ´mica 

do rÃ©u, o valor do dia-multa serÃ¡ o de 1/30 do valor do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente ao tempo do delito e 

atualizado pelos Ã•ndices da correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, em favor do fundo penitenciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

REGIME INICIAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u deverÃ¡ cumprir sua pena inicialmente em regime SEMI- 

ABERTO, na forma do art. 33, Â§ 2Âº do CÃ³digo Penal, considerando o temo que ficou preso 

provisoriamente (320 dias), conforme art. 387, Â§2Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SUBSTITUIÃÂ¿O DA 

PENA E SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como a pena que foi imposta ao rÃ©u Ã© 

superior a quatro anos, nÃ£o hÃ¡ como se converter a pena em privativa de liberdade em restritiva de 

direitos (art. 44 do CP), por nÃ£o atender aos seus requisitos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prejudicada a 

suspensÃ£o condicional da pena, em razÃ£o da pena aplicada e por nÃ£o preencher os requisitos do art. 
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77 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA INDENIZAÃÂ¿O Ã VÃTIMA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de aplicar o artigo 

387, inciso IV do CÃ³digo de Processo Penal pelos crimes nÃ£o terem vÃ•tima definida, sendo a 

coletividade e um caso de saÃºde pÃºblica, sem reparo imediato em pecÃºnia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DAS 

CUSTAS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em virtude da situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©us deixo de os condenar Ã s 

custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DOS BENS E VALORES APREENDIDOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, em 

relaÃ§Ã£o Ã droga ilÃ•cita apreendida, determino a sua incineraÃ§Ã£o, nos termos da Lei de Drogas, caso 

ainda nÃ£o tenha sido feita. Determino o descarte/destruiÃ§Ã£o do bicarbonato de sÃ³dio apreendido, por 

nÃ£o ter utilidade. Â Â Â Â Â DA CONDENAÃÃO DO ESTADO EM HONORÃRIOS QUANTO AO 

DEFENSOR DATIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se que nos presentes autos houve defesa por defensor 

dativo, sob o fundamento da inexistÃªncia de atuaÃ§Ã£o da Defensoria PÃºblica Ã Ã©poca, fato este que 

Ã© de conhecimento notÃ³rio, o qual requereu a condenaÃ§Ã£o do estado em honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Por consequÃªncia de tal Ã´nus ao patrono, impÃµe-se a condenaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ ao 

pagamento dos seus honorÃ¡rios, considerando que nÃ£o havia Defensor PÃºblico atuando nesta vara na 

Ã©poca do exercÃ•cio do Ã´nus imposto; considerando o art. 22, Â§1Âº, da Lei 8.906; considerando a 

obrigatoriedade de advogado nesta aÃ§Ã£o penal; considerando que Ã© obrigaÃ§Ã£o do Estado prestar 

assistÃªncia jurÃ•dica a quem nÃ£o tem condiÃ§Ãµes de a pagar (nos termos da ConstituiÃ§Ã£o Federal - 

art. 5Âº, inciso LXXIV); considerando que o ordenamento jurÃ•dico pÃ¡trio proÃ•be o enriquecimento ilÃ•cito; 

considerando a garantia constitucional da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo; considerando a 

jurisprudÃªncia pÃ¡tria no sentido de que cabe ao Estado pagar os honorÃ¡rios do advogado dativo 

nomeado diante da ausÃªncia de Defensor PÃºblico na vara (STJ, Resp/SP 407052, 2Âª Turma, Min. 

JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha,Â j. 16/06/2005, DJ 22/08/2005 p. 189). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O valor deve ser 

arbitrado levando em consideraÃ§Ã£o o trabalho efetivamente desenvolvido pelo patrono no caso em 

questÃ£o, tomando como base os valores mÃ©dios cobrados neste municÃ•pio, servindo a tabela da OAB 

apenas como parÃ¢metro de orientaÃ§Ã£o, nÃ£o obrigatÃ³rio, como entende esta magistrada e o STJ 

(REsp 1.745.706). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, verifico que a atuaÃ§Ã£o do patrono dativo 

consistiu somente na apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais escritas. NÃ£o houve mais atuaÃ§Ã£o do 

patrono dativo nestes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isso posto, CONDENO O ESTADO DO PARÃ ao 

pagamento de honorÃ¡rios advocatÃ•cios a Dr. Osvaldo Charles da Silva Lemos - OAB/PA nÂ° 21.320, no 

valor de R$ 1.000,00 (mil reais), o que faÃ§o com base no art. 263, do CÃ³digo de Processo Penal, art. 22, 

Â§1Âº da Lei 9.906/94, e art. 5Âº, inciso LXXIV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A presente 

decisÃ£o vai assinada digitalmente (lateral direta), servindo para fins de execuÃ§Ã£o, bastando que o 

patrono extraia cÃ³pia diretamente do sistema, sem necessidade de acesso aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

DETERMINO Ã SECRETARIA JUDICIAL QUE, INDEPENDENTE DO TRÃNSITO EM JULGADO DESTA 

DECISÃO: 1.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico, pessoalmente, mediante vista dos autos; 2.Â Â Â 

Â Â Intime-se os rÃ©us da sentenÃ§a, conferindo-lhes o direito de apelar no prazo legal; 3.Â Â Â Â Â 

Intime-se os defensores do rÃ©u; 4.Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso, certifique-se a respeito 

da tempestividade e, caso tempestivos, recebo a apelaÃ§Ã£o, abrindo-se, na sequÃªncia, vista para 

razÃµes/contrarrazÃµes; apÃ³s, remeter os autos ao EgrÃ©gio TJ/PA; 5.Â Â Â Â Â ExpeÃ§am-se guias de 

recolhimento provisÃ³rio, que deverÃ¡ ser encaminhada eletronicamente Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais 

competente; 6.Â Â Â Â Â Oficie-se Ã autoridade policial para que providencie a incineraÃ§Ã£o da droga 

apreendida, caso ainda nÃ£o tenha sido; CERTIFICADO O TRÃNSITO EM JULGADO: 1.Â Â Â Â Â 

Lance-se o nome dos rÃ©us condenados no rol dos culpados; 2.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia de 

recolhimento definitiva, conforme ResoluÃ§Ã£o do Conselho Nacional de JustiÃ§a; 3.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a- 

se mandado de prisÃ£o dos rÃ©u condenado GEORGE, por sentenÃ§a condenatÃ³ria, lanÃ§ando-os no 

Banco Nacional de Mandados de PrisÃ£o (BNMP) do Conselho Nacional de JustiÃ§a; 4.Â Â Â Â Â 

Comunique-se Ã JustiÃ§a Eleitoral (art. 15, III CF); 5.Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes e anotaÃ§Ãµes de 

estilo, inclusive para fins estatÃ•sticos; 6.Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos apensos (se houver); Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â CÃ PI A  DE SSA  D E C I S Ã O  S E R V I R Ã  CO MO O F Ã C I O ,  M A N D A D O  DE 

CITAÃÃO/INTIMAÃÃO/NOTIFICAÃÃO, CARTA PRECATÃRIA, REQUISIÃÃO E ATO ORDINATÃRIO 

PARA FINS DE PUBLICAÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, 23 de setembro de 2021. HAILA HAASE DE MIRANDA JuÃ•za de direito titular 

da Vara Ãnica de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡ PROCESSO: 00029117620138140094 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:AUREA CAMPELO NEVES 

Representante(s): OAB 13957 - BIANCA DUARTE BRANCO (DEFENSOR) REQUERIDO:ANA DO 

SOCORRO SANTOS DA ROCHA. Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado 

Vara Ãnica da Comarca de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡ JuÃ•zo de 1Âª InstÃ¢ncia Processo: 0002911- 

76.2013.8.14.0094 AÃ§Ã£o de reconhecimento e dissoluÃ§Ã£o de UniÃ£o EstÃ¡vel com partilha de bens 



728 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO PRESENTES: JuÃ•za de Direito: Dra. Haila 

Haase de Miranda Requerente: AUREA CAMPELO NEVES Adv.: Dr. Alberto Nunes Santiago OAB/PA nÂ° 

26.522 Â¿ presente de forma virtual Requerido(a): ANA DO SOCORRO SANTOS DA ROCHA Adv.: Dra. 

Gabriella Karolina da Rocha Trindade Â¿ OAB/PA nÂ° 27.466 Testemunhas requerida: DINALVA 

SANTOS DOS SANTOS e HOSENITA DA CONCEIÃÃO NUNES AUSENTES: 0 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 

23/09/2021, Ã s 09h00m, nesta Cidade de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, dentro do ambiente virtual plataforma 

Microsoft Teams, sob a presidÃªncia da JuÃ•za de Direito Dra. Haila Haase de Miranda, iniciou-se a 

audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, tentada a conciliaÃ§Ã£o entre as partes, restou 

infrutÃ•fera, contudo perguntado a requerida se tem alguma oposiÃ§Ã£o ao pedido de reconhecimento e 

dissoluÃ§Ã£o da UniÃ£o estÃ¡vel, respondeu de forma negativa e informa ainda que viveram por 

aproximadamente 11 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que na comarca estamos sem assistÃªncia 

de defensor pÃºblico, foi nomeado somente para este ato o advogado dativo Dr. Alberto Nunes Santiago 

OAB/PA nÂ° 26.522 para representar a requerente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi realizado oitiva da requerente 

AUREA CAMPELO NEVES e da requerida ANA DO SOCORRO SANTOS DA ROCHA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

ApÃ³s, foi realizado o depoimento da(s) informante HOSENITA DA CONCEIÃÃO NUNES, portador do RG 

NÂ° 1304250. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, foi realizado o depoimento da(s) informante DINALVA SANTOS 

DOS SANTOS portadora do RG nÂ° 1332728. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As oitivas foram registradas pelo meio 

audiovisual, sendo gravada uma mÃ•dia, e uma cÃ³pia desse arquivo foi devidamente salva no computador 

da Sala de AudiÃªncias para fins de armazenamento e disponibilizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

AlegaÃ§Ãµes finais das partes: gravadas em Ã¡udio e vÃ•deo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA EM 

AUDIÃNCIA: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de reconhecimento e 

dissoluÃ§Ã£o de uniÃ£o estÃ¡vel, com pedido de divisÃ£o de bens. A autora alega que conviveu 11 anos 

com a autora, requerendo a partilha dos bens mÃ³veis que adquiriram e dos R$ 4.000,00 de benfeitorias 

que teriam realizado no imÃ³vel que residiam. Juntou recibos de venda de terreno (de 2008 e 2009), de 

pagamento de serviÃ§os de pedreiro no valor de R$ 1.700 em 2008 e de compras de material de 

construÃ§Ã£o no valor de R$ 2.288,50 em 2008. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em contestaÃ§Ã£o, a reclamada 

admite a uniÃ£o estÃ¡vel, no entanto afirma que os bens mÃ³veis do casal jÃ¡ foram partilhados, e que na 

divisÃ£o doou dois terrenos para a autora. Afirmou tambÃ©m que fez emprÃ©stimo para as benfeitorias 

do imÃ³vel. Juntou Ã fl. 35 declaraÃ§Ã£o assinada por ambas as partes, data de 2012, descrevendo que 

foram partilhados 12 bens mÃ³veis e que foram doados 2 terrenos Ã autora, alÃ©m de divididos 

mercadoria em gÃªneros alimentÃ•cios. Juntou tambÃ©m contrato de emprÃ©stimo de 2013, recibos de 

compras de materiais de construÃ§Ã£o de 2015 em diante, e recibos de compra e venda de imÃ³veis de 

2008Â e 2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em rÃ©plica, a autora disse que tais documentos foram produzidos 

unilaeralmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, nÃ£o houve acordo, e foi 

ouvida a autora e duas testemunhas/informantes trazidas pela reclamada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 

alegaÃ§Ãµes, reiteraram os pedidos da inicial e contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatei. Decido. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Sobre a uniÃ£o estÃ¡vel e partilha de bens, assim dispÃµe a legislaÃ§Ã£o civil: Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Art. 1.723. Ã reconhecida como entidade familiar a uniÃ£o estÃ¡vel entre o homem e a mulher, 

configurada na convivÃªncia pÃºblica, contÃ•nua e duradoura e estabelecida com o objetivo de 

constituiÃ§Ã£o de famÃ•lia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 1.725 determina que, nÃ£o havendo contrato em 

sentido contrÃ¡rio, aplicam-se as regras da comunhÃ£o parcial, de forma que os bens adquiridos na 

uniÃ£o devem ser partilhados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos doÂ artigo 373 do CÃ³digo de Processo 

Civil: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Ã´nus da prova incumbe: Â Â Â Â I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de 

seu direito; Â Â Â Â II - ao rÃ©u, quanto Ã existÃªncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 

do autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se verifica da inicial e contestaÃ§Ã£o, nÃ£o hÃ¡ controvÃ©rsia quanto 

Ã uniÃ£o estÃ¡vel e a dissoluÃ§Ã£o em 2012, impondo-se portanto a procedÃªncia parcial do pedido, 

neste ponto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A controvÃ©rsia cinge-se na partilha de bens, se jÃ¡ ocorreu ou nÃ£o. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme a regra processual, cabe a autora comprovar os bens que tinha a partilhar, e a 

rÃ© comprovar que jÃ¡ foi feita a partilha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dos documentos juntados pela autora, hÃ¡ 

relevÃ¢ncia apenas nos documentos de material de construÃ§Ã£o e mÃ£o de obra, no valor aproximado 

de R$ 4.000,00. Por outro lado, a rÃ© comprovou documentalmente, atravÃ©s de declaraÃ§Ã£o assinada 

pela prÃ³pria autora, Ã fl. 35 (documento que esta admitiu em audiÃªncia ter assinado) que todos os bens 

mÃ³veis foram partilhados, e que a rÃ© ainda doou dois terrenos Ã autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se nÃ£o 

bastasse tal documento, ouvida a autora em juÃ•zo, esta confirmou que assinou o documento Ã fl. 35, mas 

que nÃ£o lembra a data. Confirmou tambÃ©m que foram partilhados os bens mÃ³veis, e que levou da 

casa da reclamada diversos bens mÃ³veis no momento da partilha. Confirmou tambÃ©m que recebeu 

terreno da rÃ©, mas que comprou tais terrenos e que depois foi obrigada a vender para fazer benfeitorias 

no local onde moravam. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida forma ouvidas duas informantes, vizinhas da rÃ©, 
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que conheciam ambas as partes, informando que presenciaram quando a autora levou os bens mÃ³veis 

da casa onde convivam com a reclamada, sendo que uma das partes disse queÂ a rÃ© ficou sÃ³ com 

sofÃ¡ e outro bem, nada mais. Confirmaram tambÃ©m que a rÃ© doou um ou dois terrenos para a autora 

na dissoluÃ§Ã£o da uniÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, restou comprovado que os bens mÃ³veis jÃ¡ foram 

partilhados, e que houve a doaÃ§Ã£o de pelo menos um terreno, portanto houve tambÃ©m o 

ressarcimento das benfeitorias que teriam disso feitas no imÃ³vel onde convivia o casal, nÃ£o havendo 

portanto nada mais a ser partilhado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido por AUREA CAMPELO NEVES, em face de ANA DO SOCORRO 

SANTOS DA ROCHA, a fim de DECLARAR A UNIÃO ESTÃVEL entre as partes durante 

aproximadamente 11 anos, atÃ© julho de 2012. Ainda, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de partilha dos 

bens, considerando que jÃ¡ houve a partilha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro a gratuidade requerida pela autora, 

considerando sua condiÃ§Ã£o financeira e por ser patrocinada pela Defensoria PÃºblica, sem custas. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENAÃÃO DO ESTADO EM HONORÃRIOS QUANTO AO DEFENSOR DATIVO Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se que o patrono que participou da presente audiÃªncia foi nomeado pelo juÃ•zo 

para atuar como advogado dativo, sob o fundamento da inexistÃªncia de atuaÃ§Ã£o da Defensoria 

PÃºblica Ã Ã©poca, fato este que Ã© de conhecimento notÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por consequÃªncia de 

tal Ã´nus ao patrono, impÃµe-se a condenaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ ao pagamento dos seus 

honorÃ¡rios, considerando que nÃ£o hÃ¡ Defensor PÃºblico atuando nesta vara; considerando o art. 22, 

Â§1Âº, da Lei 8.906; considerando a obrigatoriedade de advogado nesta audiÃªncia de aÃ§Ã£o penal; 

considerando que Ã© obrigaÃ§Ã£o do Estado prestar assistÃªncia jurÃ•dica a quem nÃ£o tem 

condiÃ§Ãµes de a pagar (nos termos da ConstituiÃ§Ã£o Federal Â¿ art. 5Âº, inciso LXXIV); considerando 

que o ordenamento jurÃ•dico pÃ¡trio proÃ•be o enriquecimento ilÃ•cito; considerando a garantia 

constitucional da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo; considerando a jurisprudÃªncia pÃ¡tria no sentido de 

que cabe ao Estado pagar os honorÃ¡rios do advogado dativo nomeado diante da ausÃªncia de Defensor 

PÃºblico na vara (STJ, Resp/SP 407052, 2Âª Turma, Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha,Â j. 16/06/2005, DJ 

22/08/2005 p. 189). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O valor deve ser arbitrado levando em consideraÃ§Ã£o o trabalho 

efetivamente desenvolvido pelo patrono no caso em questÃ£o, tomando como base os valores mÃ©dios 

cobrados neste municÃ•pio, servindo a tabela da OAB apenas como parÃ¢metro de orientaÃ§Ã£o, nÃ£o 

obrigatÃ³rio, como entende esta magistrada e o STJ (REsp 1.745.706). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente 

caso, verifico que a atuaÃ§Ã£o do patrono dativo consistiu na participaÃ§Ã£o desta breve audiÃªncia, em 

que foram colhidos dois depoimentos curtos e ao final apresentada sucintas alegaÃ§Ãµes orais. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Isso posto, CONDENO O ESTADO DO PARÃ ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃ•cios a Dr. 

Alberto Nunes Santiago OAB/PA nÂ° 26.522, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), o que faÃ§o com base 

no art. 263, do CÃ³digo de Processo Penal, art. 22, Â§1Âº da Lei 9.906/94, e art. 5Âº, inciso LXXIV, da 

ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A presente decisÃ£o vai assinada digitalmente (lateral direta), 

servindo para fins de execuÃ§Ã£o, bastando que o patrono extraia cÃ³pia diretamente do sistema, sem 

necessidade de acesso aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimados os presentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o 

trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais para constar, dou por encerrado este 

termo, que, depois de lido e achado conforme, segue assinado pelos presentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za 

de Direito: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requerente: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adv.: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requerido: Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Adv.: PODER JUDICIÃRIO Â¿ COMARCA DE SANTO ANTÃNIO DO TAUÃ Trav. SebastiÃ£o 

Dantas, nÂ° 472, Bairro Centro, CEP 68.786-000 Fone: (91) 3775-1243, E-mail: 1taua@tjpa.jus.br PÃ¡gina 

de 5 . Haila Haase JuÃ•za de Direito PROCESSO: 00038424020178140094 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. COATOR:DELEGACIA DE POLICIA DE 

SANTO ANTONIO DO TAUA REU:ROSEANE DE SOUZA COSTA REU:ERIC RANDERSON PEREIRA 

ARAUJO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. Vara Ãnica de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡ 

AÃ§Ã£o Penal - Procedimento OrdinÃ¡rio TrÃ¡fico de Drogas e Condutas Afins CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 

33 e 35 DA LEI 11.343/06 PROCESSO NÂº 0003842-40.2017.8.14.0094 DENUNCIADA(O): ROSEANE 

DE SOUZA COSTA (nascida em 20.05.1979, filha de Dulcinea de Souza Costa) e ERIC RANDERSON 

PEREIRA ARAÃJO (filho de Marilene Sousa Pereira) Advogado: Defensoria PÃºblica SENTENÃA 

DESCLASSIFICAÃÃO PARA O ART. 28 DA LEI DE DROGAS DECLARATÃRIA DA PRESCRIÃÃO 1. 

RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia 

em face do/a(s) acusado/a(s) supra citado/a(s), qualificado/a nos autos, como incurso na pena do(s) 

artigo(s) 33 da Lei nÂº 11.343/06. Narra da denÃºncia que em 14.07.2017 por volta de 13 h, policiais 

militares se depararam com os rÃ©us em atitude suspeita, no perÃ•metro da Rua Sant Rita de CÃ¡ssia, 

nesta cidade, e em revista pessoal encontraram 51 petecas de maconha com o rÃ©u e 40 com a rÃ©. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Consta dos autos notificaÃ§Ã£o, defesa, recebimento da denÃºncia (em 31.10.2017 - fl. 

mailto:1taua@tjpa.jus.br
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43), termo(s) de audiÃªncia(s) de instruÃ§Ã£o e julgamento e laudo toxicolÃ³gico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 

alegaÃ§Ãµes finais, o MinistÃ©rio a requereu a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u nos termos da denÃºncia. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Por seu turno, a defesa requereu a absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncia de provas. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Em sÃ•ntese, Ã© o relatÃ³rio. Decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao exame dos autos, 

verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal. NÃ£o foram 

arguidas questÃµes preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que deva ser 

pronunciada de ofÃ•cio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, passo a anÃ¡lise do mÃ©rito no que se refere ao 

crime supracitado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â O ilÃ•cito pelo qual responde(m) o/a(s) acusado/a(s) possui a 

seguinte redaÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Â Â Â Â TrÃ¡fico de Drogas Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 33.Â Importar, 

exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã venda, oferecer, ter em depÃ³sito, 

transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda 

que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 

(mil e quinhentos) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encerrada a instruÃ§Ã£o criminal, este JuÃ•zo, da 

anÃ¡lise minuciosa das provas constantes dos autos, nÃ£o se convenceu da prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico 

ilÃ•cito de drogas, conforme passo a expor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os policiais militares que realizaram a 

prisÃ£o do/a(s) acusado/a(s), ao serem ouvidos em juÃ•zo, confirmaram que prenderam a droga com os 

rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O/a(s) acusado/a(s), por sua vez, negaram o crime. A rÃ© explicou que jÃ¡ foi 

usuÃ¡ria de drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se verifica da narrativa da denÃºncia, e dos depoimentos 

de todos os policiais militares em juÃ•zo, o que se tem Ã© tÃ£o somente a apreensÃ£o de pequena 

quantidade de droga com o/a(s) acusado/a(s). Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o houve um trabalho mais apurado 

pela polÃ•cia no sentindo de investigar o trÃ¡fico de drogas, montando uma campana por exemplo, a fim de 

flagrar a venda de drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A quantidade da droga, por si sÃ³, nÃ£o Ã© significativa o 

suficiente para determinar que era destinada ao trÃ¡fico, uma vez que poderia ser facilmente usada por um 

usuÃ¡rio/viciado em curto perÃ•odo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, a anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias nÃ£o permite 

concluir que as drogas seriam destinadas ao comÃ©rcio, tendo em vista nÃ£o ter sido ele flagrado em ato 

de mercancia da substÃ¢ncia, alÃ©m do fato de ser pequena a quantidade aprendida, o que, dependendo 

da frequÃªncia de uso, poderia ser consumido em pouquÃ•ssimos dias pelo acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Milita tambÃ©m em favor do/a(s) acusado/a(s) o fato de nÃ£o ter sido encontrado, apÃ³s revista pessoal 

realizada pela polÃ•cia, importÃ¢ncia pecuniÃ¡ria significativa, ou mesmo qualquer outro elemento de 

prova, como balanÃ§a de precisÃ£o, celular contendo conversas telefÃ´nicas indicando a 

narcotraficÃ¢ncia.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, sem qualquer outra prova para corroborar o trÃ¡fico, como 

concluir que a droga nÃ£o seria destinada ao uso? Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, me cumpre 

mencionar que as diretrizes acima analisadas sÃ£o exatamente as constantes da Lei nÂº 11343/06 para 

configuraÃ§Ã£o ou nÃ£o da destinaÃ§Ã£o da droga para uso pessoal: Art. 28. (...) (...) Â§ 2Âº Para 

determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderÃ¡ Ã natureza e Ã quantidade da 

substÃ¢ncia apreendida, ao local e Ã s condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a aÃ§Ã£o, Ã s 

circunstÃ¢ncias sociais e pessoais, bem como Ã conduta e aos antecedentes do agente. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Quanto ao local em que foi apreendido, mesmo que se alegue tratar-se de conhecido ponto de venda de 

drogas, sÃ³ hÃ¡ oferta se houver procura; assim, onde se vende drogas tambÃ©m hÃ¡ usuÃ¡rios 

comprando. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, todas essas provas indicam que a posse da droga pelo/a(s) 

acusado/a(s) destinava-se ao uso prÃ³prio, nÃ£o ao trÃ¡fico. NÃ£o hÃ¡ nenhuma testemunha que tenha 

presenciado o/a(s) acusado/a(s) vendendo, oferecendo ou traficando drogas, nem qualquer outra conduta 

que configure o delito do art. 33 da Lei de Drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o houve qualquer trabalho 

investigativo por parte da polÃ•cia que trouxesse aos autos provas de que a droga seria destinada ao 

trÃ¡fico, nÃ£o havendo outra alternativa a este juÃ•zo senÃ£o desconsiderar tal hipÃ³tese, atÃ© porque Ã© 

o Estado quem deve comprovar cabalmente o crime, e nÃ£o os rÃ©us comprovarem sua inocÃªncia. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, entendo nÃ£o haver provas do delito de trÃ¡fico de drogas, como que visando 

ao seu comÃ©rcio; ficou comprovado, em verdade, o uso de droga por parte do/a(s) acusado/a(s). Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Neste sentido, conforme doutrina mais abalizada e jurisprudÃªncia dos Tribunais Superiores, o 

Juiz nÃ£o estÃ¡ adstrito Ã capitulaÃ§Ã£o provisÃ³ria feita pelo MinistÃ©rio PÃºblico, podendo, assim, dela 

desgarrar-se e invocar o princÃ•pio narra mihi factum dabo tibi ius. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devo salientar, 

tambÃ©m, que ao proceder dessa forma (atribuindo nova definiÃ§Ã£o jurÃ•dica ao fato - ememdatio libelli), 

nÃ£o hÃ¡ qualquer atentado aos princÃ•pios da ampla defesa, do contraditÃ³rio e o ne procedat iudex ex 

officio, princÃ•pios esses corolÃ¡rios do sistema acusatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, verifica-se 

que tal instituto visa tÃ£o somente corrigir uma capitulaÃ§Ã£o equivocada. Com isso, no caso concreto e 

diante das provas de materialidade e autoria entendo que o caso Ã© de desclassificaÃ§Ã£o do delito de 

trÃ¡fico para consumo de entorpecentes. Neste sentido Ã© o entendimento da jurisprudÃªncia: AGRAVO 
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REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÃFICO DE DROGAS. DESCLASSIFICAÃÃO. 

EXCEPCIONALIDADE. AUSÃNCIA DE PROVAS CONCLUSIVAS ACERCA DO NARCOTRÃFICO. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Ã entendimento pacÃ•fico da jurisprudÃªncia - tanto deste 

Superior Tribunal quanto do Supremo Tribunal Federal - de que a pretensÃ£o de desclassificaÃ§Ã£o de 

um delito exige, em regra, o revolvimento do conjunto fÃ¡tico-probatÃ³rio produzido nos autos, 

providÃªncia incabÃ•vel, em princÃ•pio, em recurso especial, consoante o enunciado na SÃºmula n. 7 do 

STJ. 2. No caso, embora o rÃ©u haja sido preso em flagrante em local conhecido por intenso trÃ¡fico de 

drogas, ele, em nenhum momento, foi pego vendendo, expondo Ã venda ou oferecendo drogas a terceiros 

(aliÃ¡s, nem vendendo, nem comprando drogas); ou seja, ele nÃ£o foi encontrado, na rua, em situaÃ§Ã£o 

de traficÃ¢ncia. TambÃ©m nÃ£o se tratava de averiguaÃ§Ã£o de denÃºncia robusta e atual acerca da 

prÃ¡tica de trÃ¡fico de drogas pelo recorrente; nÃ£o houve, ainda, uma investigaÃ§Ã£o anterior que 

apontasse o rÃ©u como traficante. Apenas houve a apreensÃ£o de pequena quantidade de drogas em 

seu poder (12,89 gramas de cocaÃ•na). De outro lado, a prÃ³pria defesa nÃ£o negou a propriedade da 

droga, afirmando, no entanto, que era para consumo prÃ³prio. Ainda, mas nÃ£o menos importante, vale o 

registro que o rÃ©u, ao tempo do delito, era tecnicamente primÃ¡rio e possuidor de bons antecedentes. 3. 

A conclusÃ£o das instÃ¢ncias de origem (e do prÃ³prio MinistÃ©rio PÃºblico Federal) de que o rÃ©u seria 

traficante pelo simples local em que foi preso em flagrante - em bairro conhecido por intenso trÃ¡fico de 

drogas - foi firmada com base apenas em indÃ•cio de que ele seria traficante de drogas, e nÃ£o em 

elementos robustos e conclusivos de que estaria havendo a prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico. Vale dizer, o que 

se tem dos elementos coligidos aos autos Ã© apenas a intuiÃ§Ã£o acerca de eventual traficÃ¢ncia 

praticada pelo agravado. Somente aliado a outros meios de prova Ã© que o local da abordagem do rÃ©u 

poderia basear o convencimento do juiz acerca da traficÃ¢ncia. NÃ£o hÃ¡, pois, como subsistir a 

conclusÃ£o de que houve a prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico de drogas. 4. Nada impede que um portador de 

12 gramas de cocaÃ•na, a depender das peculiaridades do caso concreto, seja um traficante, travestido de 

usuÃ¡rio, ocasiÃ£o em que, "desmascarado" pelas provas efetivamente produzidas ao longo da 

instruÃ§Ã£o criminal, deverÃ¡ ser assim condenado. No entanto, na espÃ©cie ora em anÃ¡lise, a 

apreensÃ£o de apenas essa quantidade de drogas e a ausÃªncia de diligÃªncias investigatÃ³rias que 

apontem, de maneira inequÃ•voca, para a narcotraficÃ¢ncia evidenciam ser totalmente descabida a 

condenaÃ§Ã£o pelo delito previsto no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006, o que conduz Ã 

desclassificaÃ§Ã£o da conduta imputada ao recorrido para o delito de posse de drogas para consumo 

pessoal (art. 28 da Lei n. 11.343/2006). [...] (STJ; AgRg no AREsp 1636869/AM, Rel. Ministro ROGERIO 

SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 19/05/2020, DJe 28/05/2020) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, 

considerando que em juÃ•zo nÃ£o foi produzida qualquer prova do trÃ¡fico de drogas, IMPÃE-SE A 

DESCLASSIFICAÃÃO DO DELITO PARA O ART. 28 DA LEI DE DROGAS. Â Â Â Â Â DA PRESCRIÃÃO 

Â Â Â Â Â Considerando a pena abstratamente cominada ao art. 28 da Lei de drogas, bem como o seu art. 

30, impÃµe-se o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o de ofÃ•cio, pois da data do recebimento da denÃºncia 

atÃ© a presente data jÃ¡ decorreu lapso temporal suficiente para o alcance da prescriÃ§Ã£o, sem 

incidÃªncia de qualquer fato suspensivo ou interruptivo do prazo prescricional, conforme art. 109, VI do 

CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â 3. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos 

consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE ROSEANE DE SOUZA COSTA e ERIC RANDERSON 

PEREIRA ARAÃJO na forma dos artigos 107, inciso VI do CÃ³digo Penal c/c art. 30 da Lei de Drogas, 

tendo em vista a PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. DELIBERAÃÃES 

FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â DOS BENS APREENDIDOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por consequÃªncia desta 

sentenÃ§a, determino a incineraÃ§Ã£o da droga apreendida. Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio 

PÃºblico. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso, 

certifique-se a respeito da tempestividade e caso tempestivos, RECEBO a apelaÃ§Ã£o, abrindo-se, na 

sequÃªncia, vista para razÃµes/contrarrazÃµes. ApÃ³s, remetam-se os autos ao EgrÃ©gio TJ/PA. Â Â Â Â 

Â Nada mais havendo, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se no sistema libra. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Sem incidÃªncia de custas processais, considerando a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do/a(s) 

acusado/a(s). Â Â Â Â Â Â Â A PRESENTE SENTENÃA DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A 

INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFICIO DO NECESSÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santo AntÃ´nio Do TauÃ¡,Â 23 de 

setembro 2021. HAILA HAASE DE MIRANDA Juiz(a) de Direito - Vara Ãnica de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡ 

P R O C E S S O :      0 0 0 3 9 4 5 1 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 9 4      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Retificação ou 

Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 23/09/2021 REQUERENTE:PEDRO PAULO DE 

MEDEIROS FERREIRA Representante(s): OAB 13047 - MARCIO NEIVA COELHO (DEFENSOR) . Vara 

Unica De Santo Antonio Do Taua Processo n.: 0003945-13.2018.8.14.0094 RetificaÃ§Ã£o ou Suprimento 

ou RestauraÃ§Ã£o de Registro Civil REQUERENTE: PEDRO PAULO DE MEDEIROS FERREIRA 
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ENDEREÃO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO 

FORNECIDO Patronos cadastrados no Libra: $NOMEADVOGADOOAB SENTENÃA Vistos os autos. 

Trata-se de aÃ§Ã£o de retificaÃ§Ã£o de registro pÃºblico intentada por PEDRO PAULO DE MEDEIROS 

FERREIRA devidamente qualificado na exordial. O autor compareceu pessoalmente na secretaria da vara 

e requereu a desistÃªncia da aÃ§Ã£o com extinÃ§Ã£o do feito, por nÃ£o mais possuir interesse. Diante 

disso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÃRITO, com fulcro no art. 485, Inciso 

VIII do CPC. Sem custas em face da gratuidade deferida. Determino, com fundamento no art. 1.000, 

parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC, que o trÃ¢nsito em julgado seja imediatamente certificado, arquivando-se os 

autos em seguida, sem necessidade de nova conclusÃ£o. P.R.I. Cumpra-se. ESTE PROVIMENTO 

JUDICIAL SERVIRÃ COMO OFÃCIO/MANDADO, conforme autorizado pela Corregedoria do TJ/PA.Â 

Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, 23/09/2021. HAILA HAASE DE MIRANDA JUIZ(A) DE DIREITO Vara Unica De 

Santo Antonio Do Taua  PROCESSO: 00054588420168140094 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  HAILA  HAASE  DE  MIRANDA  A??o:  

In terd ição/Curate la  em: 23/09/2021 REQUERENTE:ROSILDA DE SOUSA OEIRAS 

INTERDITANDO:ROSANGELA OEIRAS MONTEIRO. Vara Unica De Santo Antonio Do Taua Processo n.: 

0005458-84.2016.8.14.0094 InterdiÃ§Ã£o/Curatela REQUERENTE: ROSILDA DE SOUSA OEIRAS 

ENDEREÃO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO 

FORNECIDO INTERDITANDO: ROSANGELA OEIRAS MONTEIRO ENDEREÃO: NÃO FORNECIDO / 

NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO Patronos cadastrados no Libra: 

$NOMEADVOGADOOAB SENTENÃA Vistos os autos. Trata-se de aÃ§Ã£o de interdiÃ§Ã£o e curatela 

que tem como partes as acima descritas, todos devidamente qualificados na exordial. A autora requereu a 

desistÃªncia da aÃ§Ã£o com extinÃ§Ã£o do feito, por nÃ£o mais possuir interesse. Diante disso, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÃRITO, com fulcro no art. 485, Inciso VIII do CPC. 

Sem custas em face da gratuidade deferida. Determino, com fundamento no art. 1.000, parÃ¡grafo Ãºnico, 

do CPC, que o trÃ¢nsito em julgado seja imediatamente certificado, arquivando-se os autos em seguida, 

sem necessidade de nova conclusÃ£o. P.R.I. Cumpra-se. ESTE PROVIMENTO JUDICIAL SERVIRÃ 

COMO OFÃCIO/MANDADO, conforme autorizado pela Corregedoria do TJ/PA.Â Santo AntÃ´nio do 

TauÃ¡, 23/09/2021. HAILA HAASE DE MIRANDA JUIZ(A) DE DIREITO Vara Unica De Santo Antonio Do 

Taua 
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COMARCA DE SALINÓPOLIS 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SALINÓPOLIS 

 

 

RESENHA: 31/08/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SALINOPOLIS - VARA: VARA 

UNICA DE SALINOPOLIS PROCESSO: 00013060420118140048 PROCESSO ANTIGO: 201120007005 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS AFONSO MORAES DAS CHAGAS A??o: 

Processo Especial de Leis Esparsas em: 01/09/2021 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO 

ESTADO DO PARA DENUNCIADO:PAULO VELOSO FERREIRA Representante(s): OAB 12515-A - 

GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Nos termos do Provimento nÂ° 06/2006- 

CJRMB, com alteraÃ§Ãµes do Provimento nÂ° 08/2014-CJRMB, e aplicada a demais comarcas nos 

termos do Provimento nÂ° 06/2009-CJCI. Art. 1Âº. Os atos processuais adiante elencados independem de 

despacho, devendo ser realizados pelo Servidor no Ã¢mbito de suas atribuiÃ§Ãµes. Â§ 1Âº. Nos 

processos criminais: V - a abertura de vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste 

sobre a oitiva de testemunhas nÃ£o localizadas; Ficam, portanto, o MinistÃ©rio PÃºblico, devidamente 

intimados a realizar o ato ao norte. Â $DECOMARCA,$DTHOJE. Â Servidor da SecretÃ¡ria da Ãnica Vara 

P R O C E S S O :      0 0 0 1 9 0 8 6 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 4 8      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY 

A??o: Busca e Apreensão em: 02/09/2021 REQUERIDO:DANIEL RODRIGUES DE SOUZA 

REQUERENTE:RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 

Representante(s): OAB 27117-A - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (ADVOGADO) OAB 30181-A - 

MARCIO SANTANA BATISTA (ADVOGADO) . DESPACHO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. Â Â Â 

Â Â Â Â 1. Considerando o decurso do prazo sem comprovaÃ§Ã£o de quitaÃ§Ã£o das custas processuais 

devidas pela parte rÃ©, em observÃ¢ncia ao art. 46 da Lei nÂº 8.328/15, expeÃ§a-se certidÃ£o de 

crÃ©dito, com as informaÃ§Ãµes especificadas no Â§ 6Âº do aludido dispositivo legal, que deverÃ¡ ser 

encaminhada Ã Secretaria de Planejamento, CoordenaÃ§Ã£o e FinanÃ§as Â¿ SEPLAN, do Tribunal de 

JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, para as providÃªncias cabÃ•veis. Â Â Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s, arquivem-se os 

autos com a devida baixa no sistema. Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como 

MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos nÂº 

011/2009 e nÂº 014/2009), aplicÃ¡vel Ã s comarcas do interior por forÃ§a do Provimento nÂº 003/2009 da 

CJCI). Â Â Â Â Â Â Â Cumpra na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â 

SalinÃ³polis/PA, 5 de agosto de 2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito 

Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis/PA PROCESSO: 00038462620148140048 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

MOITTA KOURY A??o: Busca e Apreensão em: 02/09/2021 REQUERENTE:BANCO J SAFRA SA 

Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 34956 - CINEIDE 

PEREIRA DE MELO (ADVOGADO) REQUERIDO:HIONA JAMILY DA SILVA MEDEIROS 

Representante(s): OAB 14494 - LIDIANE DIAS DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 10872 - DANIELLE DE 

LEMOS BALEIXO (ADVOGADO) OAB 10863 - AGATHA BARROSO DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 

15530 - LAYSA AGENOR LEITE (ADVOGADO) . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Vistos e 

etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o opostos por BANCO J. SAFRA S.A., em face 

da sentenÃ§a homologatÃ³ria de acordo prolatada pelo juÃ•zo (fl. 95). Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. 

Decido. Â Â Â Â Â Â Â Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheÃ§o dos embargos 

de declaraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Em nosso sistema processual, de acordo com o art. 1.022 do CPC, os 

embargos de declaraÃ§Ã£o destinam-se Ã retificaÃ§Ã£o da decisÃ£o objetivando afastar obscuridade ou 

eliminar contradiÃ§Ã£o, suprir omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o qual devia se pronunciar o juiz de 

ofÃ•cio ou a requerimento e, ainda, objetiva corrigir erro material. Â Â Â Â Â Â Â Eis a liÃ§Ã£o de 

HUMBERTO THEODORO JÃNIOR: [...]. O que, todavia, se impÃµe ao julgamento dos embargos de 

declaraÃ§Ã£o Ã© que nÃ£o se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto nÃ£o se destina 

esse remÃ©dio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisÃ³rio primitivo nÃ£o podem ir 

alÃ©m do estritamente necessÃ¡rio Ã eliminaÃ§Ã£o da obscuridade ou contradiÃ§Ã£o, ou ao suprimento 

da omissÃ£o. (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, editora Forense, 36a ed., 2001, p. 526/527). Grifo 

meu. Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, constato que o recurso merece guarida, em razÃ£o da existÃªncia de 

omissÃ£o no julgado. Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, considerando o acordo celebrado nos autos, o 

parcelamento do dÃ©bito firmado entre as partes nÃ£o acarreta a extinÃ§Ã£o, mas sim a suspensÃ£o do 
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processo atÃ© o efetivo e integral cumprimento da obrigaÃ§Ã£o (arts. 922 e 923, do CPC). Â Â Â Â Â Â Â 

Assim, deverÃ¡ ser acrescida acrescentada no dispositivo da sentenÃ§a de fl. 95, o seguinte: Â Â Â Â Â Â 

Â Â¿Suspendo o feito pelo prazo concedido pelo autor para que o devedor cumpra voluntariamente a 

obrigaÃ§Ã£o e, na hipÃ³tese de nÃ£o cumprimento do acordo, o processo retomarÃ¡ o seu curso.Â¿ Â Â 

Â Â Â Â Â Ante o exposto, por tudo que dos autos consta, com fundamento no inciso II do art. 494 c/c I do 

art. 1.022 do CPC, CONHEÃO E ACOLHO OS EMBARGOS DECLARAÃÃO, DANDO-LHES EFEITOS 

INFRINGENTES. Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como MANDADO, nos termos do 

Provimento nÂº 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos 011/2009 e 014/2009), aplicÃ¡vel Ã s 

comarcas do interior por forÃ§a do Provimento nÂº 003/2009 da CJCI). Â Â Â Â Â Â Â Cumpra na forma e 

sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 6 de agosto de 2021. 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de 

Sa l inÃ³po l i s /PA  PROCESSO:  00067877020198140048  PROCESSO ANTIGO:  --- -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY 

A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 02/09/2021 REQUERENTE:BAANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 7248 - ALLAN RODRIGUES FERREIRA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:IZIDORIO DE SOUSA SANTANA. SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â 

Vistos e etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o com pedido de liminar ajuizada 

por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A em face de IZIDORIO DE SOUSA SANTANA, ambos 

devidamente qualificados nos autos em epÃ•grafe, objetivando a constriÃ§Ã£o do veÃ•culo marca: FIAT, 

modelo: IDEA ATTRACTIVE 1.4, ano/mod.: 2013/2013, Cor: PRETA, placa: OTM4762, CHASSI: 

9BD135019D2239421, descrita na petiÃ§Ã£o inicial e documentos de fls. 11/24. Â Â Â Â Â Â Â Em 

sÃ•ntese, o Requerente comunica sobre a inadimplÃªncia do Requerido quanto ao Contrato de CÃ©dula de 

CrÃ©dito BancÃ¡rio com garantia de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria constante Ã s fls. 11/24 dos fÃ³lios. Â Â Â Â Â 

Â Â Vieram aos autos o demonstrativo do dÃ©bito (fl. 28), o instrumento de notificaÃ§Ã£o para efeito de 

constituiÃ§Ã£o em mora do (a) devedor (a) - fls. 25/27, bem como outros documentos pertinentes. Â Â Â Â 

Â Â Â Ã fl. 32, determinou-se a emenda Ã petiÃ§Ã£o inicial, havendo manifestaÃ§Ã£o do autor Ã fl. 33. Â 

Â Â Â Â Â Â Ato contÃ•nuo, a emenda Ã exordial foi recebida e o foi deferido o pedido de concessÃ£o de 

medida liminar (fl. 36), alÃ©m de ter sido ordenada a citaÃ§Ã£o do Requerido, o qual foi regularmente 

citado, havendo a apreensÃ£o do bem objeto da lide, conforme dispÃµe o teor do mandado de citaÃ§Ã£o 

e do auto de busca, apreensÃ£o e depÃ³sitoÂ de fl. 38. Â Â Â Â Â Â Â De acordo com a certidÃ£o Ã fl. 40, 

houve o decurso do prazo processual sem apresentaÃ§Ã£o de contestaÃ§Ã£o pelo Requerido. Â Â Â Â Â 

Â Â Ato contÃ•nuo, o autor pugnou pela decretaÃ§Ã£o da revelia do rÃ©u, bem como pelo julgamento 

antecipado da lide. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â A presente 

aÃ§Ã£o comporta julgamento antecipado, eis que incide, na espÃ©cie, o art. 355, I, do CPC, prescindindo- 

se da produÃ§Ã£o de outras provas, alÃ©m daquelas jÃ¡ colacionadas aos fÃ³lios. Â Â Â Â Â Â Â 

Outrossim, aplica-se ao caso em tela, o instituto da revelia, previsto no art. 355, II, do CPC, pois o rÃ©u, 

embora regularmente citado, quedou-se inerte e nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o (fl. 40), portanto, 

presumem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petiÃ§Ã£o inicial, nos termos do art. 

344 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, o conjunto probatÃ³rio apresentado autoriza a procedÃªncia do 

pedido formulado na exordial, pois o Requerente demonstrou a existÃªncia de Contrato de CÃ©dula de 

CrÃ©dito BancÃ¡rio Ã s fls. 11/24 dos fÃ³lios. Â Â Â Â Â Â Â No que tange Ã existÃªncia da dÃ•vida, o autor 

alegou que o rÃ©u deixou de efetuar o pagamento do dÃ©bito a partir do dia 08/03/19. Por sua vez, a 

parte Requerida nÃ£o contestou a aÃ§Ã£o ou comprovou o pagamento das parcelas pendentes. Assim, a 

dÃ•vida da parte rÃ© a partir da data acima mencionada trata-se de fato incontroverso, pois nÃ£o foi 

impugnada. Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, constata-se que o autor logrou Ãªxito em comprovar a existÃªncia 

relaÃ§Ã£o jurÃ•dica entre as partes e da dÃ•vida, alÃ©m de ter demonstrado a mora por meio do 

instrumento de notificaÃ§Ã£o ao devedor (fls. 25/27). Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, deve ser consolidada 

a propriedade e a posse plena exclusiva do bem nas mÃ£os do proprietÃ¡rio fiduciÃ¡rio, ora Requerente. 

Portanto, nos termos do art.1Âº, Â§Â§ 4Âº, 5Âº e 6Âº c/c art.2Âº e 3Âº, Â§5Âº, todos do Decreto-Lei 

911/69, o autor deverÃ¡ vender o bem e aplicar o produto da venda ao pagamento do seu crÃ©dito. 3.Â Â 

Â Â Â DISPOSTIVO. Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, resolvendo o 

mÃ©rito da lide, nos termos do art.487, I, do CPC, para, na forma do art.3Âº do Decreto-Lei 911/69 c/c art. 

355, I e II, do CPC, consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do veÃ•culo marca: FIAT, modelo: 

IDEA ATTRACTIVE 1.4,  ano/mod.: 2013/2013, Cor:  PRETA, placa: OTM4762, CHASSI: 

9BD135019D2239421, identificado na petiÃ§Ã£o inicial e documentos de fls. 11/24, ao autor da presente 

demanda e proprietÃ¡rio fiduciÃ¡rio, observando-se as determinaÃ§Ãµes supra. Â Â Â Â Â Â Â Nos termos 

do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 85, Â§2Âº, do CPC, condeno o rÃ©u ao pagamento das custas processuais e 

honorÃ¡rios advocatÃ•cios, os quais fixo em 10% do valor da causa. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s certificado o 
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trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a 

presente, por cÃ³pia digitada, como MANDADO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃRIA, nos termos do 

provimento nÂº 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos nÂº 011/2009 e nÂº 014/2009), 

aplicÃ¡vel Ã s comarcas do interior por forÃ§a do Provimento nÂº 003/2009 da CJCI). Â Â Â Â Â Â Â 

Cumpra na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 5 de 

agosto de 2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da 

Comarca de SalinÃ³polis/PA PROCESSO: 00086099420198140048 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o: Execução 

de Título Extrajudicial em: 02/09/2021 EXEQUENTE:CONDOMINIO MARES DO SUL Representante(s): 

OAB 23621 - CLAUBER HUDSON CARDOSO DUARTE (ADVOGADO) REPRESENTANTE:JOÃO 

FRANCISCO GARCIA  REIS  EXECUTADO:PAULO SERGIO  DE  ANDRADE RODRIGUES. 

Â¿DECISÃO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. Â Â Â Â Â Â Â Recebo a emenda Ã inicial. Â Â Â Â Â 

Â Â 1. Tratando-se de execuÃ§Ã£o de tÃ•tulo extrajudicial, cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 3 

(trÃªs) dias, contado da citaÃ§Ã£o, efetuar(em) o pagamento da dÃ•vida (CPC, artigo 829). Â Â Â Â Â Â Â 

2. Havendo mais de um intimado/executado, o prazo para cada um Ã© contado individualmente (art. 231, 

Â§ 2Âº, CPC). Â Â Â Â Â Â Â 3. Nos termos do artigo 827 do CÃ³digo de Processo Civil, fixo os 

honorÃ¡rios advocatÃ•cios a serem pagos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â 4. ExpeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o, penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens, 

constando expressamente do mandado que no caso de integral pagamento no prazo de 3 (trÃªs) dias, a 

verba honorÃ¡ria serÃ¡ reduzida para metade, ou seja, para 5% (cinco por cento) do valor do dÃ©bito 

(CPC, artigo 827, Â§ 1Âº). Â Â Â Â Â Â Â 5. Conste, tambÃ©m, que o(s) executado(s), 

independentemente de penhora, depÃ³sito ou cauÃ§Ã£o, poderÃ¡(Ã£o) opor-se Ã execuÃ§Ã£o por meio 

de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da juntada do respectivo comprovante da 

citaÃ§Ã£o, salvo no caso de cÃ´njuges ou de companheiros, quando serÃ¡ contado a partir da juntada do 

Ãºltimo (art. 915, Â§1Âº, do CPC). Â Â Â Â Â Â Â 7. Do mandado tambÃ©m deverÃ¡ constar que se o 

oficial de justiÃ§a nÃ£o encontrar o(s) executado(s), arrestar-lhe-Ã¡(Ã£o) tantos bens quantos bastem para 

garantir a execuÃ§Ã£o e que nos 10 (dez) dias seguintes Ã efetivaÃ§Ã£o do arresto, procurarÃ¡ o(s) 

executado(s) 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultaÃ§Ã£o, realizarÃ¡ a citaÃ§Ã£o 

com hora certa (CPC, artigos 252/254), certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC, artigo 830 e Â§ 

1Âº). Â Â Â Â Â Â Â 8. Decorrido o prazo de 3 (trÃªs) dias sem pagamento, deverÃ¡ o senhor oficial de 

justiÃ§a proceder de imediato Ã penhora de bens, tantos quantos bastem para o pagamento do principal 

atualizado, juros, custas e honorÃ¡rios advocatÃ•cios, e a sua avaliaÃ§Ã£o, lavrando o respectivo auto, 

intimando-se, na mesma oportunidade, o(s) executado(s) (CPC, artigo 841, Â§ 3Âº) e seu cÃ´njuge, caso 

a penhora recaia sobre bem imÃ³vel ou direito real sobre imÃ³vel (CPC, artigo 842). Â Â Â Â Â Â Â 9. Fica 

o(a) Executado(a) advertido(a) acerca da possibilidade de parcelamento do dÃ©bito exequendo, conforme 

previsÃ£o do artigo 916 do CÃ³digo de Processo Civil; Â Â Â Â Â Â Â 9. CaberÃ¡ ao/Ã Exequente proceder 

Ã averbaÃ§Ã£o em registro pÃºblico do ato de propositura da execuÃ§Ã£o e dos eventuais atos de 

constriÃ§Ã£o realizados, para conhecimento de terceiros (art. 799, IX, do NCPC); ademais, o(a) 

Exequente poderÃ¡ obter certidÃ£o comprobatÃ³ria de que a execuÃ§Ã£o foi admitida pelo juiz, com 

identificaÃ§Ã£o das partes e do valor da causa, para fins de averbaÃ§Ã£o no registro de imÃ³veis, de 

veÃ•culos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade (art. 828, do NCPC); Â Â Â Â 

Â Â Â 10. Na hipÃ³tese de oposiÃ§Ã£o de embargos Ã execuÃ§Ã£o (art. 914 e seguintes do CPC), 

certifique-se nestes autos. Â Â Â Â Â Â Â 11. Ressalto, por fim que, a partir da vigÃªncia da Lei Estadual 

nÂº 8.328/2015, com base no art. 3Âº, XVIII e Â§8Âº, e art. 12, as consultas, solicitaÃ§Ãµes e 

restriÃ§Ãµes eletrÃ´nicas que utilizem os mecanismos do INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD estÃ£o 

sujeitas ao recolhimento prÃ©vio de custas processuais. Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitada, como MANDADO DE CITAÃÃO/PAGAMENTO, PENHORA OU ARRESTO, nos termos do 

provimento 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos 011/2009 e 014/2009), aplicÃ¡vel Ã s 

comarcas do interior por forÃ§a do Provimento 003/2009 da CJCI). Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e 

sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 16 de julho de 2021. 

LUANA ASSUNÃÃO PINHEIRO JuÃ•za de DireitoÂ respondendo pela Vara Ãnica da Comarca de 

Sa l inÃ³po l i s /PA  PROCESSO:  00104087520198140048  PROCESSO ANTIGO:  --- -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY 

A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 02/09/2021 REQUERENTE:ADM DE 

CONSORCIO NACIONAL HONDA Representante(s): OAB 107414 - AMÂNDIO FERREIRA TERESO 

JUNIOR (ADVOGADO) OAB 9803-A - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO 

FRANCISCO DE JESUS DOS SANTOS. Ã£SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata- 

se de AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o com pedido liminar proposta por ADMINISTRADORA DE 
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CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA em face de ANTONIO FRANCISCO DE JESUS DOS SANTOS, 

ambos devidamente qualificados nos autos, pelas razÃµes de direito e fÃ¡ticas, declinadas na exordial. Â 

Â Â Â Â Â Â A petiÃ§Ã£o inicial foi instruÃ•da com documentos (fls. 07/34). Â Â Â Â Â Â Â A priori, 

determinou-se a emenda da petiÃ§Ã£o para fins de adequaÃ§Ã£o do valor da causa (fl. 38). Â Â Â Â Â Â 

Â PorÃ©m, antes do cumprimento da medida retromencionada, o autor pugnou pela desistÃªncia da 

aÃ§Ã£o (fls. 40/41). Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que o pedido de 

desistÃªncia da aÃ§Ã£o pode ocorrer de forma expressa (pedido expresso da parte autora) e de forma 

tÃ¡cita Â¿ com a prÃ¡tica de atos incompatÃ•veis com a vontade de prosseguir com o feito. Â Â Â Â Â Â Â 

Acerca da matÃ©ria dispÃµe o art. 200 do CPC, veja-se: Art. 200. Os atos das partes consistentes em 

declaraÃ§Ãµes unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a constituiÃ§Ã£o, 

modificaÃ§Ã£o ou extinÃ§Ã£o de direitos processuais. ParÃ¡grafo Ãºnico. A desistÃªncia da aÃ§Ã£o sÃ³ 

produzirÃ¡ efeitos apÃ³s homologaÃ§Ã£o judicial. Â Â Â Â Â Â Â A desistÃªncia da aÃ§Ã£o trata-se de 

faculdade processual conferida a parte autora oriunda do exercÃ•cio do direito de aÃ§Ã£o, desse modo, 

nÃ£o se pode exigir, contra sua vontade o prosseguimento do feito, visto que os direitos versados na 

presente demanda sÃ£o disponÃ•veis, razÃ£o pela qual a prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a terminativa Ã© 

medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â No caso em tela, como o pedido de desistÃªncia pela parte autora 

foi requerido antes da citaÃ§Ã£o do rÃ©u, a extinÃ§Ã£o do processo prescindirÃ¡ da sua anuÃªncia ou 

ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO 

MÃRITO, homologando a desistÃªncia da aÃ§Ã£o, com fundamento no art. 485, VIII, do CÃ³digo de 

Processo Civil Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Custas processuais remanescentes pela parte autora, com 

fundamento no art. 90, caput, do CPC/15. Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios advocatÃ•cios. Â Â Â Â Â Â Â 

Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais com a 

respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como MANDADO, 

nos termos do Provimento nÂº 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos nÂº 011/2009 e nÂº 

014/2009), aplicÃ¡vel Ã s comarcas do interior por forÃ§a do Provimento nÂº 003/2009 da CJCI). Â Â Â Â 

Â Â Â Cumpra na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 

6 de agosto de 2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara 

Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis/PA PROCESSO: 00243772420128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY 

A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 02/09/2021 REU:MIRIAN EVANGELISTA DA 

SILVA AUTOR:IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S A 

Representante(s): OAB 18335-A - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) . SENTENÃAÂ Â Â 

Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE 

LIMINAR proposta por BANCO ITAUCARD S/A em face de MIRIAN EVANGELISTA  DA SILVA, 

devidamente qualificados nos presentes autos, pelas razÃµes fÃ¡ticas e de direito, identificadas na peÃ§a 

vestibular. Â Â Â Â Â Â Â A petiÃ§Ã£o inicial foi instruÃ•da com documentos (fls. 06/35). Â Â Â Â Â Â Â A 

priori, determinou-se a emenda Ã petiÃ§Ã£o inicial. Â Â Â Â Â Â Â Agravo de Instrumento Ã s fls. 46/54. Â 

Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o monocrÃ¡tica Ã s fls. 56/60. Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 65/66 consta decisÃ£o de 

deferimento da medida liminar vindicada pelo autor. Â Â Â Â Â Â Â O bem objeto da lide nÃ£o foi 

apreendido, no entanto, a parte rÃ© foi citada, conforme comprova a certidÃ£o de fl. 68 e o auto de busca, 

apreensÃ£o e depÃ³sito de fl. 67. Â Â Â Â Â Â Â IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE 

CRÃDITOS FINANCEIROS S/A pugnou pela sua admissÃ£o no polo ativo da presente demanda (fls. 

72/73), tendo o pleito sido deferido pelo juÃ•zo (fl. 89). Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, determinou a 

intimaÃ§Ã£o da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no entanto, houve 

decurso do prazo sem manifestaÃ§Ã£o da requerente (fl. 95). Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. 

DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que mesmo tendo sido intimada para 

manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, a parte autora quedou-se inerte, ou seja, nÃ£o 

promoveu os atos e as diligÃªncias de sua incumbÃªncia, resultando no abandono da causa por mais de 

30 (trinta) dias, o que configura clara a demonstraÃ§Ã£o de desinteresse pela demanda, apta a acarretar a 

extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia pÃ¡tria manifesta- 

se nesse sentido: APELAÃÃO - EXTINÃÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DE CAUSA - INTIMAÃÃO 

PESSOAL DO AUTOR. Extingue-se a aÃ§Ã£o quando a parte, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias 

que lhe competir, abandonar a causa por mais de trinta dias e nÃ£o suprir a falta em quarenta e oito horas, 

embora intimada para tanto. (. ). Assim, vislumbra-se que a parte, com seu comportamento desidioso e 

negligente, nÃ£o comunicou o juÃ•zo sobre a mudanÃ§a de endereÃ§o, permitindo a inviabilidade do 

prosseguimento do feito. Saliento ainda que o Poder JudiciÃ¡rio nÃ£o deve tolerar inÃ©rcia dessa 

espÃ©cie, responsÃ¡vel direta pelo acÃºmulo de processos durante vÃ¡rios anos nos cartÃ³rios sem 

nenhuma expectativa de resultado Ãºtil do processo, servindo apenas e tÃ£o somente para abarrotar as 



737 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

prateleiras e armÃ¡rios. Nesse contexto, acompanhando o correto raciocÃ•nio desenvolvido nas decisÃµes 

supra declinadas, compreendo que o impulso processual decorrente da parte, quando nÃ£o cumprido em 

tempo fixado no CPC (30 dias), acarreta a conclusÃ£o de que a causa foi literalmente abandonada. Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do art. 267, III do CPC, 

isentando os requerentes das custas e honorÃ¡rios em razÃ£o da gratuidade reclamada e deferida (...). 

(TJ-PA-AI 00008999020108140133. Rel. Gleide Pereira de Moura. PublicaÃ§Ã£o: 2/10/14. Julgamento: 

2/10/14). Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO 

MÃRITO, com fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em razÃ£o do 

abandono da causa. Â Â Â Â Â Â Â Custas e despesas processuais remanescentes pela parte autora, com 

fulcro no Â§2Âº do art. 485 do CPC/15. Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios advocatÃ•cios. Â Â Â Â Â Â Â 

ApÃ³s a certificaÃ§Ã£o do trÃ¢nsito em julgado, arquive-se com as devidas cautelas legais e respectiva 

baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA, COMO 

MANDADO/OFÃCIO, nos termos do provimento nÂº 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos nÂº 

011/2009 e nÂº 014/2009), aplicÃ¡vel Ã s comarcas do interior por forÃ§a do Provimento nÂº 003/2009 da 

CJCI). Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se sob a forma e as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â 

SalinÃ³polis/PA, 6 de agosto de 2021. Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito 

Titular da Comarca de Comarca de SalinÃ³polis/PA PROCESSO: 01164655920158140048 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

MOITTA KOURY A??o: Busca e Apreensão em: 02/09/2021 REQUERENTE:AYMORE CREDITO FINAC 

E INVESTIMENTO SA Representante(s): OAB 18694-A - VERIDIANA PRUDENCIO RAFAEL 

(ADVOGADO) OAB 20636-A - PATRICIA PONTAROLI JANSEN (ADVOGADO) OAB 13846-A - 

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCOS RAPHAEL DO ESPIRITO 

SANTO. Â¿SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de Busca e 

ApreensÃ£o com pedido liminar proposta por AYMORÃ CRÃDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A em face de MARCOS RAPHAEL DO ESPIRITO SANTO GOMES, ambos devidamente qualificados 

nos autos, pelas razÃµes de direito e fÃ¡ticas declinadas na exordial. Â Â Â Â Â Â Â A petiÃ§Ã£o inicial foi 

instruÃ•da com documentos (fls. 05/33). Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 35, deferiu-se o pedido de concessÃ£o de 

medida liminar para fins de busca e apreensÃ£o do bem objeto da presente demanda, alÃ©m de ter sido 

ordenada a citaÃ§Ã£o da parte rÃ©, no entanto, o veÃ•culo nÃ£o foi apreendido, conforme comprova a 

certidÃ£o de fl. 38. Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 65/66, a parte autora informou a quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito pelo 

requerido e pugnou pela baixa das restriÃ§Ãµes impostas ao veÃ•culo, acaso existentes. Â Â Â Â Â Â Â Ã 

o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o art. 17 do CPC, para postular em juÃ•zo Ã© 

necessÃ¡rio ter interesse e legitimidade. Outrossim, o art. 493 do referido diploma legal dispÃµe que se, 

depois da propositura da aÃ§Ã£o, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento do mÃ©rito, caberÃ¡ ao juiz tomÃ¡-lo em consideraÃ§Ã£o, de ofÃ•cio ou a requerimento da 

parte, no momento de proferir a decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, a superveniÃªncia do fato relatado 

pelo autor faz instaurar, na espÃ©cie, tÃ•pica situaÃ§Ã£o configuradora de prejudicialidade, apta a justificar 

a extinÃ§Ã£o deste processo, por nÃ£o mais subsistir o interesse processual do Requerente. Â Â Â Â Â Â 

Â Ante o exposto, com fundamento no art. 17 c/c art. 493 do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÃÃO DE MÃRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC, por efeito da perda superveniente de seu 

objeto. Â Â Â Â Â Â Â Sem custas processuais remanescentes e sem honorÃ¡rios advocatÃ•cios. Â Â Â Â Â 

Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais com a 

respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como MANDADO, 

nos termos do Provimento nÂº 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos 011/2009 e 014/2009), 

aplicÃ¡vel Ã s comarcas do interior por forÃ§a do Provimento nÂº 003/2009 da CJCI). Â Â Â Â Â Â Â 

Cumpra na forma e sob as penas da lei Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 5 de 

agosto de 2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da 

Comarca de SalinÃ³polis/PA PROCESSO: 00022668220198140048 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS AFONSO MORAES DAS CHAGAS A??o: 

Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 08/09/2021 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO 

ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ROMARIO DA COSTA PEREIRA Representante(s): OAB 12515-A - 

GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO) DENUNCIADO:RAIMUNDO ADILON FURTADO CASTRO 

Representante(s): OAB 15450-B - GUILHERME MESSIAS CAVALLEIRO DE MACEDO (ADVOGADO) . 

Ã£TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA ÃNICA DA COMARCA DE SALINÃPOLIS RUA 

JOÃO PESSOA, 1084, CENTRO, SALINOPOLIS/PA CEP: 68.721-000 Telefone: (91) 3423-2815 Â¿ 3423- 

3174 (WhatsApp) Â¿ 3423-2269 Ramal: 202 E-mail: 1salinopolis@tjpa.jus.br EDITAL DE NOTIFICAÃÃO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PROCESSO: 0002266-82.2019.8.14.0048 Procedimento Especial da Lei 

AntitÃ³xicos Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARA RÃ©u: RAIMUNDO ADILON 
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FURTADO DE CASTRO - ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. QualificaÃ§Ã£o: Pai: 

ANTÃNIO ALCIDES SILVINO CASTRO / MÃ£e: ROSALIA GONÃALVES FURTADO O EXMO. SR. DR. 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY. MM. Juiz(a) de Direito da VARA ÃNICA DE 

SALINÃPOLIS do Estado do ParÃ¡, por nomeaÃ§Ã£o na forma da lei etc. FINALIDADE DAR 

PUBLICIDADE a todos os que este Edital virem, que fica(m) devidamente CITADO(S) O(S) ACUSADO(S) 

acima qualificado(s), para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, podendo arguir preliminarmente tudo o 

que interesse Ã (s) sua(s) defesa(s), oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, nos autos da AÃ§Ã£o 

Penal que o MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ desta Comarca lhe(s) move, tudo na forma do artigo 

55. da Lei nÂ° 11.343/06. INFRAÃÃO(ÃES) PENAL(AIS) artigo 33, caput, da Lei 11.343/06. PRAZO PARA 

RESPOSTA O acusado terÃ¡ o prazo de 10 (dez) dias para apresentar sua resposta, apÃ³s o decurso dos 

15 (quinze) dias do presente Edital. ADVERTÃNCIAS Se o acusado, citado por edital, nÃ£o comparecer, 

nem constituir advogado, ficarÃ£o suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz 

determinar a produÃ§Ã£o antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisÃ£o 

preventiva, nos termos do disposto no art. 312 do CPP (Art. 366 do CPP). E, para que chegue ao 

conhecimento de todos, o presente edital vai afixado no FÃ³rum, lugar de costume e publicado na forma 

da lei. Eu, Diretor de Secretaria Judicial, que assino nos termos do artigo 1Âº, Â§1Âº, IX, do Provimento 

nÂ° 006/2006, da CJRMB, c/c artigo 1Â°, do Provimento nÂ° 006/2009, da CJCI. SalinÃ³polis Â¿ ParÃ¡, 03 

de setembro de 2021. Carlos Afonso Moraes das Chagas Diretor de Secretaria PROCESSO: 

00024068720178140048 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

10/09/2021 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:RAFAEL 

DO MAR DAMASCENO Representante(s): OAB 24785 - ROSELI RODRIGUES DOS SANTOS BATISTA 

(ADVOGADO) VITIMA:L. S. M. H. . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. 1.Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias 

para o dia 25/01/2022 ÃÂ s 12 horas e 01 minutos. 2.Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia Ã Defesa e ao MP. 3.Â Â 

Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 23/06/2021 ANTONIO CARLOS DE 

SOUZA MOITTA  KOURY  Juiz  de Direito,  titular  da Comarca  de SalinÃ³polis  PROCESSO: 

0 0 0 1 6 0 0 8 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 4 8 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 1 1 2 0 0 0 9 1 2 6  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY 

A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 17/09/2021 DENUNCIANTE:PROMOTORIA DE JUSTICA 

DENUNCIADO:PAULO ROBERTO GOMES DO ROSARIO VITIMA:A. S. D. A. . RHÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Retornem os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, considerando o determinado Ã fl. 149. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â ApÃ³s, conclusos.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis-Pa, 26 de Agosto de 2021 Â Â Â Â Â Â 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da 

Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO: 00001211220118140048 PROCESSO ANTIGO: 201120001049 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY 

A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 20/09/2021 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO 

ESTADO DO PARA VITIMA:P. B. F. F. DENUNCIADO:RAIMUNDO NAZARENO RODRIGUES 

GUIMARAES. RH Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista ao RMP sobre o retorno das cartas precatÃ³rias. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 15 de Setembro de 2021.Â 

Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Comarca de SalinÃ³polis/PA 

P R O C E S S O :      0 0 0 8 5 0 9 7 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 8      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY 

A??o: Insanidade Mental do Acusado em: 20/09/2021 ACUSADO:GILSON MELO DOS SANTOS. S E N T 

E N Ã A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de incidente de insanidade em 

face de GILSON MELO DOS SANTOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi procedido o exame, consoante Laudo 

de fls. 44/46. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado o MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pelo prosseguimento do feito 

com manutenÃ§Ã£o da cautela preventiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimada a defesa manifestou-se que 

nada tem a opor quanto ao resultado da perÃ•cia tÃ©cnica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio.Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTO E DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Primeiramente, cumpre 

esclarecer que a defesa do acusado apresentou quesitos, conforme se verifica Ã s fls. 08/09. Portanto 

nÃ£o hÃ¡ como se cogitar qualquer prejuÃ•zo a defesa e por conseguinte nÃ£o hÃ¡ qualquer nulidade. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Urge, ainda, informar que a apresentaÃ§Ã£o de quesitos Ã© facultativo, ou seja, a 

nÃ£o apresentaÃ§Ã£o de quesitos nÃ£o geram, por si sÃ³, a nulidade do laudo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Ultrapassado este ponto, conforme o laudo de fls. 44/46, o acusado tanto ao tempo do crime quanto na 

atualidade apresentava higidez mental. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O laudo produzido, foi conclusivo de que o 

acusado possui higidez mental tanto no momento do crime quanto na atualidade, concluindo in verbis: Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿(...) Classifica-se o periciando GILSON MELO DOS SANTOS, segundo as 
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prerrogativas da responsabilidade penal como IMPUTÃVEL. (...)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, de tudo que dos autos consta e do livre 

convencimento motivado que formo, HOMOLOGO O LAUDO PERICIAL de fls. 44/46 pelo que declaro a 

Imputabilidade do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mantenho a prisÃ£o cautelar do acusado, vez que 

verifico ainda presentes os requisitos da prisÃ£o preventiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a imediata 

transferÃªncia do acusado do hospital de custÃ³dia, para o CRRSAL. Oficie-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Juntem-se cÃ³pias desta decisÃ£o nos autos principais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o 

necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP e defesa, bem como ao juÃ•zo da VEP. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â ApÃ³s arquivem-se os presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 15 de setembro de 

2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca 

de Sa l inÃ³po l is  PROCESSO:  00086211620168140048  PROCESSO ANTIGO: --- -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS AFONSO MORAES DAS CHAGAS A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO 

ESTADO DO PARA DENUNCIADO:DORIVAL CORREA DUARTE Representante(s): OAB 20474 - 

MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO) OAB 26301 - LINDALVA MARIA DA CRUZ 

FERREIRA (ADVOGADO) OAB 3967 - JOSE ADMILSON GOMES PEREIRA (ADVOGADO) . Ã©ATO 

ORDINATÃRIO (De acordo com art. 93, XIV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988, art. 152, VI, Â§1Â°, do 

CÃ³digo de Processo Civil e Provimento nÂ° 06/2006-CJRMB, art. 1Â°, Â§1Â°, IX, Â§2Â°, XIX, c/c 

Provimento nÂ° 06/2009-CJCI, art. 1Â°.) De ordem do MM. Juiz(a) da Vara Ãnica de SalinÃ³polis, INTIMO 

o(s) acusado(a)(s) por seu(s) patrono(s), que foi designado o dia 09/11/2021, Ã s 10h00min, para 

realizaÃ§Ã£o daÂ oitiva das testemunhas, nos autos de Carta PrecatÃ³ria nÂ° 0814389-19.2021.8.14.0401 

(PJe), ato que serÃ¡ realizado perante o JuÃ•zo da Vara de Carta PrecatÃ³ria Criminal de BelÃ©m/PA, 

situado na RUA TOMAZIA PERDIGÃO, NÂ° 310, CIDADE VELHA, BELÃM/PA, por meio semi presencial, 

nos termos da Portaria Conjunta nÂ° 10/2020-GP/GV/CJRMB/CJCI. Advertindo, que deverÃ¡ informar nos 

autos, ao juÃ•zo deprecado, o endereÃ§o eletrÃ´nico para envio do link de acesso a audiÃªncia por 

videoconferÃªncia. CientÃ•fico Ã defesa, que a Defensoria PÃºblica, por determinaÃ§Ã£o de seu Conselho 

Superior, nÃ£o mais atua em cartas precatÃ³rias que possuem advogado constituÃ•do nos autos principais, 

exceto quando se tratar de defesa feita por advogado dativo no juÃ•zo deprecante. SalinÃ³polis, 21 de 

setembro de 2021. Diretor(a) de Secretaria Vara Ãnica de SalinÃ³polis  PROCESSO: 

00014628520178140048 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Busca e Apreensão em: 31/08/2021 

REQUERENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 15530 - LAYSA 

AGENOR LEITE (ADVOGADO) OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:SILVIA PANTOJA FERREIRA. SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Vistos 

e etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o com pedido de liminar proposta por 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS  S/A em face de SILVIA PANTOJA FERREIRA, ambos 

devidamente qualificados nos autos em epÃ•grafe, objetivando a constriÃ§Ã£o do veÃ•culo marca: 

VOLKSWAGEN, modelo: FOX 1.0, ano: 2010, Cor: PRETA, placa: NSS4906, CHASSI:  

9BWAA05Z2B4058721, descrita na petiÃ§Ã£o inicial e documentos de fl. 04. Â Â Â Â Â Â Â Em sÃ•ntese, o 

Requerente comunica sobre a inadimplÃªncia do Requerido quanto ao Contrato de CÃ©dula de CrÃ©dito 

BancÃ¡rio com garantia de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria constante Ã s fls. 09/17 dos fÃ³lios. Â Â Â Â Â Â Â 

Vieram aos autos o demonstrativo do dÃ©bito (fl. 18), o instrumento de notificaÃ§Ã£o para efeito de 

constituiÃ§Ã£o em mora do (a) devedor (a), bem como outros documentos pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 

50, foi deferido o pedido de concessÃ£o de medida liminar, alÃ©m de ter sido ordenada a citaÃ§Ã£o da 

Requerida, a qual nÃ£o foi citada, embora o bem objeto da lide tenha sido apreendido, conforme dispÃµe 

o teor da certidÃ£o e do auto de busca, apreensÃ£o, depÃ³sito e citaÃ§Ã£o de fls. 52/53. Â Â Â Â Â Â Â 

Ato contÃ•nuo, o autor pugnou pela decretaÃ§Ã£o da revelia do rÃ©u, bem como pelo julgamento 

antecipado da lide (fls. 58 e 60). Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â 

Â A presente aÃ§Ã£o comporta julgamento antecipado, eis que incide, na espÃ©cie, o art. 355, I, do CPC, 

prescindindo-se da produÃ§Ã£o de outras provas, alÃ©m daquelas jÃ¡ colacionadas aos fÃ³lios. Â Â Â Â Â 

Â Â Outrossim, constata-se que embora tenha sido cumprida a medida liminar deferida pelo JuÃ•zo, 

havendo a busca e apreensÃ£o do bem alienado fiduciariamente, a devedora fiduciante nÃ£o apresentou 

resposta no prazo legal, conforme impÃµe o Â§3Âº do art. 3Âº do Decreto Lei nÂº 911/ 1969. Portanto, 

aplica-se ao caso em tela, o instituto da revelia, previsto no art. 355, II, do CPC, pois a rÃ©, embora 

regularmente citado, quedou-se inerte e nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o, portanto, presumem-se como 

verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petiÃ§Ã£o inicial, nos termos do art. 344 do CPC. Â Â Â Â Â 

Â Â Acerca da desnecessidade de citaÃ§Ã£o do rÃ©u nas aÃ§Ãµes de busca e apreensÃ£o merece 

transcriÃ§Ã£o o julgado abaixo, veja-se: Â Â Â Â Â Â Â EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL-AÃÃO DE 
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DEPÃSITO-AUSÃNCIA DE CITAÃÃO NA AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO-CONVERSÃO-NULIDADE 

INEXISTENTE- VALOR DO DÃBITO- EXCESSO NÃO DEMONSTRADO.-A conversÃ£o da aÃ§Ã£o de 

bisca e apreensÃ£o em aÃ§Ã£o de depÃ³sito era faculdade do credor conferida pelo artigo 4Âº do Decreto-

Lei nÂº 911/69-A citaÃ§Ã£o na aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o Ã© procedida apenas depois da 

execuÃ§Ã£o da medida liminar, quando a parte rÃ©/devedora terÃ¡ oportunidade de purgar a mora ou 

mesmo contestar o pedido inicial -Tendo em vista a faculdade do credor de requerer a conversÃ£o da 

busca e apreensÃ£o em aÃ§Ã£o de depÃ³sito, nÃ£o se exige a citaÃ§Ã£o do devedor naquela demanda, 

mas apenas na aÃ§Ã£o de depÃ³sito- Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, o conjunto probatÃ³rio apresentado 

autoriza a procedÃªncia do pedido formulado na exordial, pois o Requerente demonstrou a existÃªncia de 

Contrato de CÃ©dula de CrÃ©dito BancÃ¡rio Ã s fls. 09/17 dos fÃ³lios. Â Â Â Â Â Â Â No que tange Ã 

existÃªncia da dÃ•vida, o autor alegou que o rÃ©u deixou de efetuar o pagamento do dÃ©bito a partir do 

dia 05/11/16. Por sua vez, a parte Requerida nÃ£o contestou a aÃ§Ã£o ou comprovou o pagamento das 

parcelas pendentes. Assim, a dÃ•vida da parte rÃ© a partir da data acima mencionada trata-se de fato 

incontroverso, pois nÃ£o foi impugnada. Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, constata-se que o autor logrou Ãªxito 

em comprovar a existÃªncia relaÃ§Ã£o jurÃ•dica entre as partes e da dÃ•vida, alÃ©m de ter demonstrado a 

mora por meio do instrumento de notificaÃ§Ã£o ao devedor. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, deve ser 

consolidada a propriedade e a posse plena exclusiva do bem nas mÃ£os do proprietÃ¡rio fiduciÃ¡rio, ora 

Requerente. Portanto, nos termos do art.1Âº, Â§Â§ 4Âº, 5Âº e 6Âº c/c art.2Âº e 3Âº, Â§5Âº, todos do 

Decreto-Lei 911/69, o autor deverÃ¡ vender o bem e aplicar o produto da venda ao pagamento do seu 

crÃ©dito. 3.Â Â Â Â Â DISPOSTIVO. Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

INICIAL, resolvendo o mÃ©rito da lide, nos termos do art. 487, I, do CPC, para, na forma do art.3Âº do 

Decreto-Lei 911/69 c/c art. 355, I e II, do CPC, consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do 

veÃ•culo marca: VOLKSWAGEN, modelo: FOX 1.0, ano: 2010, Cor: PRETA, placa: NSS4906, CHASSI: 

9BWAA05Z2B4058721, identificado na petiÃ§Ã£o inicial e documentos de fls. 11/24, ao autor da presente 

demanda e proprietÃ¡rio fiduciÃ¡rio, observando-se as determinaÃ§Ãµes supra. Â Â Â Â Â Â Â Nos termos 

do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 85, Â§2Âº, do CPC, condeno o rÃ©u ao pagamento das custas processuais e 

honorÃ¡rios advocatÃ•cios, os quais fixo em 10% do valor da causa. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s certificado o 

trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a 

presente, por cÃ³pia digitada, como MANDADO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃRIA, nos termos do 

provimento nÂº 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos nÂº 011/2009 e nÂº 014/2009), 

aplicÃ¡vel Ã s comarcas do interior por forÃ§a do Provimento nÂº 003/2009 da CJCI). Â Â Â Â Â Â Â 

Cumpra na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 6 de 

agosto de 2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da 

Comarca de SalinÃ³polis/PA PROCESSO: 00031329020198140048 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY 

A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 31/08/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTO S A Representante(s): OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:ROGERIO FIGUEIREDO DA SILVA. DESPACHO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. Â 

Â Â Â Â Â Â 1. Intime-se o autor, para que no prazo de 15 (quinze) dias promova a juntada de acordo 

devidamente assinado pelas partes, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, em 

razÃ£o da perda superveniente do interesse de agir. Â Â Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s o decurso do prazo, com ou 

sem manifestaÃ§Ã£o do autor, neste Ãºltimo caso, devidamente certificado, remetam-se os autos 

conclusos. Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como MANDADO, nos termos do 

Provimento nÂº 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos nÂº 011/2009 e nÂº 014/2009), 

aplicÃ¡vel Ã s comarcas do interior por forÃ§a do Provimento nÂº 003/2009 da CJCI). Â Â Â Â Â Â Â 

Cumpra na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 10 de 

agosto de 2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da 

Comarca de SalinÃ³polis/PA PROCESSO: 00050093620178140048 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY 

A??o: Busca e Apreensão em: 31/08/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA 

Representante(s): OAB 15530 - LAYSA AGENOR LEITE (ADVOGADO) OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ 

DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:CELSO RICARDO COELHO REBELO. ÃDESPACHO/MANDADO 

Â Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. Â Â Â Â Â Â Â 1. Renove-se a diligÃªncia especificada na decisÃ£o de fl. 79 no 

endereÃ§o indicado na certidÃ£o de fl. 81. Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como 

MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos 011/2009 e 

014/2009), aplicÃ¡vel Ã s comarcas do interior por forÃ§a do Provimento nÂº 003/2009 da CJCI). Â Â Â Â 

Â Â Â Cumpra na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 

5 de agosto de 2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara 
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Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis/PA PROCESSO: 00050312620198140048 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY 

A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 31/08/2021 REQUERENTE:BANCO HONDA S A 

Representante(s): OAB 10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 10422 - HIRAN LEAO 

DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:ROBERTO FONSECA. Ã£DESPACHO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â 

Vistos e etc. Â Â Â Â Â Â Â 1. Recebo a emenda Ã inicial. Â Â Â Â Â Â Â 2. Ã UNAJ. Â Â Â Â Â Â Â 3. 

ApÃ³s, intime-se o Requerente, para que efetue o recolhimento das custas devidas, sob pena de 

cancelamento da distribuiÃ§Ã£o, nos moldes do art. 290 do CPC/15. Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, 

por cÃ³pia digitada, como MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 da CJRMB 

(alterado pelos Provimentos 011/2009 e 014/2009), aplicÃ¡vel Ã s comarcas do interior por forÃ§a do 

Provimento nÂº 003/2009 da CJCI). Â Â Â Â Â Â Â Cumpra na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â 

Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 5 de agosto de 2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis/PA PROCESSO: 

00069496520198140048 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 

31/08/2021 REQUERENTE:BANCO HONDA S A Representante(s): OAB 10423 - ELIETE SANTANA 

MATOS (ADVOGADO) OAB 10422 - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:RUBENILSON 

AVIZ DA SILVA. ÃDESPACHO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. Â Â Â Â Â Â Â 1. Com fundamento 

no art. 46 da Lei nÂº 8.328/15, intime-se o Requerente, para que promova o recolhimento das custas 

processuais devidas no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena do encaminhamento do crÃ©dito 

correspondente para inscriÃ§Ã£o em dÃ•vida ativa, cujo montante sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e 

incidÃªncia dos demais encargos legais pela Secretaria de Estado da Fazenda. Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a 

presente, por cÃ³pia digitada, como MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 da CJRMB 

(alterado pelos Provimentos 011/2009 e 014/2009), aplicÃ¡vel Ã s comarcas do interior por forÃ§a do 

Provimento nÂº 003/2009 da CJCI). Â Â Â Â Â Â Â Cumpra na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â 

Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 6 de agosto de 2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis/PA PROCESSO: 

00083881420198140048 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 

31/08/2021 REQUERENTE:BANCO ITAUCARD SA Representante(s): OAB 24871-A - ROBERTA 

BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:GISELY CHRISTINA MACEDO CORREA. 

Ã£DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA 

E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR proposta por BANCO ITAUCARD S/A, com suporte no art. 3Âº, 

do DL n.Âº 911/69 e alteraÃ§Ãµes previstas na Lei 10.931/04, em face de GISELY CHRISTINA MACEDO 

CORREA, ambos devidamente qualificados nos autos do processo em epÃ•grafe. Â Â Â Â Â Â Â Em 

sÃ•ntese, a parte autora alega o descumprimento de contrato relativo ao pagamento das parcelas 

referentes ao pacto firmado entre as partes, o qual contÃ©m clÃ¡usula de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria em 

garantia. Â Â Â Â Â Â Â A petiÃ§Ã£o inicial foi instruÃ•da com documentos pertinentes, alÃ©m disso, as 

custas processuais foram devidamente recolhidas pela parte demandante. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato. 

Decido sobre a liminar. Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao pedido de liminar, assimilo que merece prosperar. Para 

efeito de cogniÃ§Ã£o sumÃ¡ria, denoto que sÃ£o latentes os pressupostos necessÃ¡rios ao deferimento 

da tutela de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m de ter carreado os autos com demonstrativo do dÃ©bito (fl. 

28), subsistem ainda a comprovaÃ§Ã£o da mora, mediante notificaÃ§Ã£o extrajudicial (fl. 27) entregue no 

endereÃ§o da demandada, alÃ©m da aparente regularidade do contrato entabulado entre as partes (fls. 

16/24). Â Â Â Â Â Â Â Esses elementos constituem-se em motivos suficientes a justificar a pronta 

intervenÃ§Ã£o judicial, nos termos do art. 3Âº do Decreto-Lei nÂº. 911, que foi revigorado pelas 

alteraÃ§Ãµes introduzidas pela Lei 10.931/2004. Â Â Â Â Â Nos termos do art. 3Âº do Decreto-Lei nÂº. 

911/69, comprovada a mora dos devedores, como na hipÃ³tese vertente, a SÃºmula nÂº. 72 do STJ 

prescreve: "A comprovaÃ§Ã£o da mora Ã© imprescindÃ•vel Ã busca e apreensÃ£o do bem alienado 

fiduciariamente". Desse modo, estando preenchidos os requisitos legais, DEFIRO LIMINARMENTE a 

medida de busca e apreensÃ£o do bem acima descrito. Â Â Â Â Â Acrescente-se que a constituiÃ§Ã£o em 

mora do devedor pode ser realizada por instrumento de protesto ou notificaÃ§Ã£o extrajudicial, sendo que 

neste Ãºltimo a jurisprudÃªncia pÃ¡tria tem corroborado no sentido de que basta que o encaminhamento 

da notificaÃ§Ã£o ao endereÃ§o do devedor, senÃ£o vejamos: EMBARGOS DE DECLARAÃÃO 

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALIENAÃÃO FIDUCIÃRIA. 

BUSCA E APREENSÃO. MORA. COMPROVAÃÃO. NOTIFICAÃÃO ENVIADA PARA O ENDEREÃO DO 

DOMICÃLIO DO DEVEDOR. VALIDADE. 1. "Na alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, comprova-se a mora do devedor 

pelo protesto do tÃ•tulo, se houver, ou pela notificaÃ§Ã£o extrajudicial feita por intermÃ©dio do CartÃ³rio de 
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TÃ•tulos e Documentos, que Ã© considerada vÃ¡lida se entregue no endereÃ§o do domicÃ•lio do devedor, 

ainda que nÃ£o seja entregue pessoalmente a ele" (REsp 810717/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2006). 2. Embargos de declaraÃ§Ã£o recebidos como agravo 

regimental a que se nega provimento. (STJ. EDcl no REsp 1016759 / SP. Rel. Min. Luis Felipe SalomÃ£o. 

Dje: 10/09/2012). Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, estÃ£o assentados o perigo da demora e o indicativo do 

direito material alegado. O primeiro ante a possibilidade real de dilapidaÃ§Ã£o e depreciaÃ§Ã£o do bem, o 

qual foi dado em garantia do valor financiado. O segundo aspecto, em razÃ£o da documentaÃ§Ã£o 

acostada Ã inicial, que evidencia a probabilidade do direito. Â Â Â Â Â Â Â Ex positis, defiro a liminar 

pretendida, servindo cÃ³pia desta decisÃ£o como mandado de busca e apreensÃ£o do veÃ•culo descrito 

na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Na ocasiÃ£o da diligÃªncia, deverÃ¡ o Senhor Oficial de JustiÃ§a proceder Ã 

AVALIAÃÃO do bem, para fins do disposto no art. 2Âº., do dec.-Lei 911/69, valor que deverÃ¡ ser 

observado pela parte autora em caso de venda do mesmo. Â Â Â Â Â Â Â Por ora, nomeio depositÃ¡rio (a) 

fiel do mencionado bem, o (a) representante legal do (a) requerente. ExpeÃ§a-se mandado de busca e 

apreensÃ£o. Lavre-se o termo de compromisso de depositÃ¡rio (a) fiel dos bens. Â Â Â Â Â Â Â Uma vez 

executada a liminar, o rÃ©u deverÃ¡ ser citado, sendo advertido que terÃ¡ cinco (05) dias para pagar o 

total do dÃ©bito (o que inclui as parcelas vencidas e vincendas, alÃ©m das custas e honorÃ¡rios 

advocatÃ•cios). Nessa hipÃ³tese, havendo pagamento tempestivo do valor correto, o rÃ©u terÃ¡ restituÃ•do 

o bem. Â Â Â Â Â Â Â Ressalva-se que o prazo para contestaÃ§Ã£o - 15 dias - somente terÃ¡ inÃ•cio a 

partir da execuÃ§Ã£o da liminar, nos termos do art. 3., Â§3., do Dec.-Lei n. 911/69. Â Â Â Â Â Para o 

cumprimento desta decisÃ£o, defiro as prerrogativas do art. 212, parÃ¡grafo 2Âº, do CÃ³digo de Processo 

Civil. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do provimento 

003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos nÂº 011/2009 e nÂº 014/2009), aplicÃ¡vel Ã s comarcas 

do interior por forÃ§a do Provimento nÂº 003/2009 da CJCI). Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com URGÃNCIA 

na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 10 de agosto 

de 2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Comarca de 

Sa l inÃ³po l i s /PA  PROCESSO:  00093677320198140048  PROCESSO ANTIGO:  --- -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY 

A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 31/08/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADORA 

DE CONSORCIO NACIONAL HONDA Representante(s): OAB 24872-A - JOSE LIDIO ALVES DOS 

SANTOS (ADVOGADO) OAB 24871-A - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:WARLEY ALVES DE JESUS. SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Vistos e 

etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO proposta por ADMINISTRADORA DE 

CONSÃRCIO NACIONAL HONDA em face de WARLEY ALVES DE JESUS, ambos devidamente 

qualificados nos autos do processo em epÃ•grafe, pelas razÃµes de direito e fÃ¡ticas elencadas na 

exordial. Â Â Â Â Â Â Â O autor instruiu a petiÃ§Ã£o inicial com documentos (fls. 05/25). Â Â Â Â Â Â Â Ã 

fl. 27 consta decisÃ£o determinando a emenda Ã petiÃ§Ã£o inicial para fins de adequaÃ§Ã£o do valor da 

causa, sob pena de indeferimento da exordial, contudo, embora o autor tenha se manifestado Ã s fls. 

28/29, nÃ£o cumpriu a determinaÃ§Ã£o do JuÃ•zo. Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â 

Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica- 

se que o JuÃ•zo determinou Ã parte autora a emenda da exordial, para fins de adequaÃ§Ã£o do valor da 

causa (fl. 27). No entanto, o Requerente nÃ£o cumpriu a determinaÃ§Ã£o judicial. Desse modo, com 

fundamento no art. 290 do CPC, deverÃ¡ ser realizado o cancelamento da distribuiÃ§Ã£o do feito, haja 

vista que embora intimado na pessoa de seu(s) advogado(s), o demandante nÃ£o cumpriu o ato 

processual de sua incumbÃªncia, pois nÃ£o promoveu a adequaÃ§Ã£o do valor da causa nos moldes 

exigidos peloÂ art. 1Âº do Decreto nÂº 911/69, ou seja, nÃ£o atribuiu o valor da causa ao total da dÃ•vida 

(valor total do contrato). 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, visto que o postulante 

nÃ£o cumpriu a diligÃªncia determinada por este JuÃ•zo, assim, com base no art. 290 do CPC, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, nos termos do art. 485, X, do CPC. Â Â Â Â Â 

Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuiÃ§Ã£o com a 

observÃ¢ncia das demais cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 6 de 

agosto de 2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da 

Comarca de SalinÃ³polis/PA PROCESSO: 00111377220178140048 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY 

A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 31/08/2021 REQUERENTE:GILSON JOSE GRATAO 

NETO Representante(s): OAB 15628 - FELIPE DE SOUSA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 17929 - 

RAQUEL DOS SANTOS PORTO (ADVOGADO) OAB 19721 - YURI ADALBERTO MASCARENHAS 

PARANHOS (ADVOGADO) REQUERIDO:MAILSON CHAVES FERREIRA Representante(s): OAB 18548 - 

DANIELE BRAGA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 29782 - MARIA DANIELA DE SOUZA HENRIQUE 
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(ADVOGADO) . Ã£DESPACHO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. Â Â Â Â Â Â Â 1. Defiro o pedido 

de regularizaÃ§Ã£o da representaÃ§Ã£o processual da parte autora, conforme requerido Ã fl. 352/353. 

Proceda-se Ã s alteraÃ§Ãµes de praxe na contracapa dos autos e, caso necessÃ¡rio, a retificaÃ§Ã£o da 

autuaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Considerando os princÃ•pios do Novo CÃ³digo de Processo Civil, intimem-se 

as partes, para que se manifestem sobre a possibilidade de conciliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Com 

fundamento nos arts. 6Âº e 10Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, faculto Ã s partes o prazo comum de 10 

(dez) dias, para que apontem as questÃµes de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento 

da lide. Diante da existÃªncia de questÃ£o de fato controversa, deverÃ£o especificar as provas que 

pretendem produzir justificando sua relevÃ¢ncia e pertinÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã s questÃµes de 

direito, para que nÃ£o se alegue prejuÃ•zo, deverÃ£o, desde logo, manifestar-se sobre a matÃ©ria 

cognoscÃ•vel de ofÃ•cio pelo juÃ•zo, desde que interessem ao processo. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, voltem-me 

os autos conclusos para despacho saneador e designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, 

nos termos do artigo 357, do CÃ³digo de Processo Civil, ou ainda, julgamento antecipado do mÃ©rito, de 

acordo com o artigo 355, I, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE, POR 

CÃPIA DIGITADA, COMO MANDADO/OFÃCIO, servindo a segunda via como documento hÃ¡bil para tal 

desiderato, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos nÂº 011/2009 

e nÂº 014/2009), aplicÃ¡vel Ã s comarcas do interior por forÃ§a do Provimento nÂº 003/2009 da CJCI). Â Â 

Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-

se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 12 de agosto de 2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis/PA P R O C 

E S S O :      0 0 9 5 4 5 8 1 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 8      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY 

A??o: Busca e Apreensão Infância e Juventude em: 31/08/2021 REQUERENTE:BANCO ITAUCARD SA 

Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 15530 - LAYSA 

AGENOR LEITE (ADVOGADO) OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:PEDRO SILVA BRITO . Ã£SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Vistos e 

etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o com pedido de liminar proposta por 

BANCO ITAUCARD S/A em face de PEDRO SILVA BRITO, ambos devidamente qualificados nos autos 

em epÃ•grafe, objetivando a constriÃ§Ã£o do veÃ•culo marca: FIAT, modelo: SIENA FIRE FLEX, ano/mod.: 

2007/2007, Cor: BRANCA, placa: JVX6172, CHASSI: 9BD17206G73315766, descrita na petiÃ§Ã£o inicial 

e documentos de fls. 06/11. Â Â Â Â Â Â Â Em sÃ•ntese, o Requerente comunica sobre a inadimplÃªncia 

do Requerido quanto ao Contrato de CÃ©dula de CrÃ©dito BancÃ¡rio com garantia de alienaÃ§Ã£o 

fiduciÃ¡ria constante Ã s fls. 06/11 dos fÃ³lios. Â Â Â Â Â Â Â Vieram aos autos o demonstrativo do 

dÃ©bito (fl. 14), o instrumento de notificaÃ§Ã£o para efeito de constituiÃ§Ã£o em mora do (a) devedor (a) 

- fl. 12, bem como outros documentos pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 27 consta decisÃ£o de deferimento 

do pedido de concessÃ£o de medida liminar, alÃ©m de ter sido ordenada a citaÃ§Ã£o do Requerido, o 

qual foi regularmente citado, no entanto, restando infrutÃ•fera a apreensÃ£o do bem objeto da lide, 

conforme dispÃµe o teor da certidÃ£o de fl. 29. Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 66, a parte autora pugnou pela 

desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 67 consta certidÃ£o comprovando que nÃ£o hÃ¡ pendÃªncia 

de recolhimento de custa processual nos presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2. 

FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Acerca da produÃ§Ã£o dos efeitos da desistÃªncia, o parÃ¡grafo 

Ãºnico do art. 200 do CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro dispÃµe, in verbis: Art. 200. Os atos das partes 

consistentes em declaraÃ§Ãµes unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a 

constituiÃ§Ã£o, modificaÃ§Ã£o ou extinÃ§Ã£o de direitos processuais. ParÃ¡grafo Ãºnico. A desistÃªncia 

da aÃ§Ã£o sÃ³ produzirÃ¡ efeitos apÃ³s homologaÃ§Ã£o judicial. Â Â Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que o pedido 

de desistÃªncia da aÃ§Ã£o pode ocorrer de forma expressa (pedido expresso da parte autora) e de forma 

tÃ¡cita Â¿ com a prÃ¡tica de atos incompatÃ•veis com a vontade de prosseguir com o feito. Â Â Â Â Â Â Â 

No caso em comento, houve pedido expresso de desistÃªncia pela demandante, logo, tratando-se de 

faculdade processual conferida Ã parte autora oriunda do exercÃ•cio do direito de aÃ§Ã£o, a extinÃ§Ã£o 

do presente feito Ã© medida que se impÃµe, especialmente porque a demanda versa sobre direito 

disponÃ•vel. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO 

MÃRITO, homologando a desistÃªncia da aÃ§Ã£o, com fundamento no art. 485, VIII, do CÃ³digo de 

Processo Civil Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Custas processuais remanescentes pela parte autora, com 

fundamento no art. 90, caput, do CPC/15. Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios advocatÃ•cios. Â Â Â Â Â Â Â 

Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais com a 

respectiva baixa no  sistema. Â Â  Â  Â  Â Â  Â  ServirÃ¡ a presente, por  cÃ³pia digitada, como 

MANDADO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃRIA, nos termos do provimento nÂº 003/2009 da CJRMB (alterado 

pelos Provimentos nÂº 011/2009 e nÂº 014/2009), aplicÃ¡vel Ã s comarcas do interior por forÃ§a do 
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Provimento nÂº 003/2009 da CJCI). Â Â Â Â Â Â Â Cumpra na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â 

Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 10 de agosto de 2021. ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis/PA 
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COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ 

 

 
SECRETARIA DA VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ 

 

 

RESENHA: 17/08/2021 A 17/08/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA 

IZABEL - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA IZABEL PROCESSO: 

00002141820168140049 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA A??o: Exceção de Incompetência em: 17/08/2021 

EXCEPTO:BANCO PAN SA Representante(s): OAB 20636-A - PATRICIA PONTAROLI JANSEN 

(ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) 

EXCIPIENTE:FRANCISCO DE ASSIS GOMES DA COSTA Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO 

SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) . Processo 

n. 0159010-44.2015.8.14.0049 SENTENÃA FRANCISCO DE ASSIS GOMES DA COSTA ingressou com 

EXCEÃÃO DE INCOMPETÃNCIA em relaÃ§Ã£o a AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o movida por ANCO 

PANEMERICANO S/A em seu desfavor - processo n. 01599010-44.2015.8.14.0049. O demandado 

apresentou impugnaÃ§Ã£o a exceÃ§Ã£o de incompetÃªncia - fls. 12/18. A parte autora apresentou pedido 

de desistÃªncia - fl. 28. Instado a se manifesta sobre o pedido de desistÃªncia o requerido nÃ£o 

apresentou manifestaÃ§Ã£o - fl.42. Ã o relatÃ³rio. Decido. A desistÃªncia consiste em faculdade 

processual conferida ao Autor e se atrela intimamente Ã amplitude do exercÃ•cio do direito de aÃ§Ã£o.Â 

Sobre o tema tem-se dispÃµe o art. 485, Â§ 4Âº CPC/2015: Â§ 4Âº Oferecida a contestaÃ§Ã£o, o autor 

nÃ£o poderÃ¡, sem o consentimento do rÃ©u, desistir da aÃ§Ã£o.Â Assim, no presente caso verifica-se 

que autor apresentou pedido de desistÃªncia Ã s fls. 28 e a parte rÃ© intimada nÃ£o se manifestou - fl. 42, 

pelo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao deferimento do pedido de desistÃªncia formulado.Â Pelo exposto, nos termos 

do art. 485, VIII do CÃ³digo de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia formulado pelo autor 

para DECLARAR extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. A UNAJ para apuraÃ§Ã£o de custas 

eventualmente pendentes. Havendo custas pendentes, intime-se a parte autora, por seus advogados, para 

providenciarem o recolhimento no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo deÂ 15 (quinze)Â dias 

apÃ³s a intimaÃ§Ã£o sem que o requerente tenha efetuado o pagamento das custas, certifique-se nos 

autos, extraia-se certidÃ£o de crÃ©dito para encaminhamento Ã Secretaria de Planejamento, 

CoordenaÃ§Ã£o e FinanÃ§as - SEPLAN, do Tribunal de JustiÃ§a do Estado o ParÃ¡, nos termos do art. 

46, Â§ 6Âº, da Lei Estadual n. 8.328/15. Intime-se a parte autora na pessoa de seus advogados, via DJE.Â 

ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, nÃ£o havendo questÃµes processuais pendentes, arquivem-se os autos. 

Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 16 de agosto de 2021. PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA Juiz de 

Direito resp. pela 1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 

01590104420158140049 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 

17/08/2021 REQUERENTE:BANCO PAN SA Representante(s): OAB 20636-A - PATRICIA PONTAROLI 

JANSEN (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:FRANCISCO DE ASSIS GOMES DA COSTA Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO 

SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) . Processo 

n. 0159010-44.2015.8.14.0049 SENTENÃA BANCO PAN S/A ingressou com AÃ§Ã£o de Busca e 

ApreensÃ£o em desfavor FRANCISCO DE ASSIS GOMES DA COSTA. Â O rÃ©u apresentou 

contestaÃ§Ã£o - fls. 34/53. O autor apresentou impugnaÃ§Ã£o Ã contestaÃ§Ã£o - fls. 60/77. O requerente 

apresentou pedido de desistÃªncia tendo em conta que as partes encontraram uma soluÃ§Ã£o 

extrajudicial para a lide - fl. 93. Instado a se manifesta o requerido concordou com o pedido de 

desistÃªncia - fl. 96. Ã o relatÃ³rio. Decido. A desistÃªncia consiste em faculdade processual conferida ao 

Autor e se atrela intimamente Ã amplitude do exercÃ•cio do direito de aÃ§Ã£o.Â Sobre o tema tem-se 

dispÃµe o art. 485, Â§ 4Âº CPC/2015: Â§ 4Âº Oferecida a contestaÃ§Ã£o, o autor nÃ£o poderÃ¡, sem o 

consentimento do rÃ©u, desistir da aÃ§Ã£o.Â Assim, no presente caso verifica-se que autor apresentou 

pedido de desistÃªncia Ã s fls. 93 e a parte rÃ© apresentou sua anuÃªncia Ã fl. 96, pelo que nÃ£o hÃ¡ 

Ã³bice ao deferimento do pedido de desistÃªncia formulado.Â Pelo exposto, nos termos do art. 485, VIII do 

CÃ³digo de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia formulado pelo autor para DECLARAR 

extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. A UNAJ para apuraÃ§Ã£o de custas eventualmente 

pendentes. Havendo custas pendentes, intime-se a parte autora, por seus advogados, para 

providenciarem o recolhimento no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo deÂ 15 (quinze)Â dias 
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apÃ³s a intimaÃ§Ã£o sem que o requerente tenha efetuado o pagamento das custas, certifique-se nos 

autos, extraia-se certidÃ£o de crÃ©dito para encaminhamento Ã Secretaria de Planejamento, 

CoordenaÃ§Ã£o e FinanÃ§as - SEPLAN, do Tribunal de JustiÃ§a do Estado o ParÃ¡, nos termos do art. 

46, Â§ 6Âº, da Lei Estadual n. 8.328/15. Intime-se a parte autora na pessoa de seus advogados, via DJE.Â 

ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, nÃ£o havendo questÃµes processuais pendentes, arquivem-se os autos. 

Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 16 de agosto de 2021. PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA Juiz de 

Direito resp. pela 1Âª Vara CÃ•vel e Empresarial de Santa Izabel do ParÃ¡ 
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COMARCA DE ACARÁ 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ACARÁ 

 
 

 

RESENHA: 20/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ACARA - VARA: VARA 

UNICA DE ACARA 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 0 2 1 8 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WILSON DE SOUZA CORREA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 20/09/2021---DENUNCIADO:DANIEL DO NASCMENTO DUARTE VITIMA:O. 

E. PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO I - Designo audiÃªncia de 

instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 01/02/2022 Ã s 08h30. Â   AcarÃ¡, 20 de setembro de 2021. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â WILSON DE SOUZA CORREA Â Juiz de direito 1 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 0 0 4 5 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WILSON DE SOUZA CORREA A??o: Retificação 

ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 20/09/2021---MENOR:E. S. T. MENOR:D. T. S. 

MENOR:A.  B. T. Representante(s): OAB 1111 - DEFENSOR PUBLICO (ADVOGADO) 

REPRESENTANTE:LEONIR DA SILVA TRINDADE. SENTENÃ¿A EMERSON DA SILVA TRINDADE, 

DENILSON TRINDADE DA SILVA e ANDREY BARBOSA TRINDADE, devidamente qualificado(a)s nos 

autos, atravÃ©s da Defensoria PÃºblica nesta comarca, aforou(aram) o presente pedido de 

RETIFICAÃ¿Â¿O DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO,consoante consta na inicial Ã s fls. 02/03. J. 

aos autos os documentos de fls. 05/09. O RMP opinou Ã fl. 10v. Ã¿ o relatÃ³rio. Decido. Mister perfilhar o 

art. 400, I e II, do CPC. . O cidadÂ¿o tem fome e sede de justiÃ§a, justiÃ§a cÃ©lere e em tempo 

razoÃ¡vel, nÂ¿o Â¿Ã s pressasÂ¿, ou muito menos tardiamente. Ensina o art. 5Âº., do Decreto-Lei nÂº. 

4657/42: Â¿Na aplicaÃ§Â¿o da lei, o juiz atenderÃ¡ aos fins sociais a que ela se dirige e Ã s exigÃªncias 

do bem comumÂ¿. Absolutamente desnecessÃ¡ria a produÃ§Â¿o de prova oral, o que permite o 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I e II, do CPC. Definindo os objetivos de 

jurisdiÃ§Â¿o voluntÃ¡ria, Frederico Marques escreve: Â 'Os atos de jurisdiÃ§Â¿o voluntÃ¡ria sÂ¿o atos de 

Direito PÃºblico, praticados a pedido de interessados, que o Poder JudiciÃ¡rio realizada para reconhecer, 

verificar, autorizar, aprovar, constituir ou modificar situaÃ§Â¿es jurÃ•dicas...' (InstituiÃ§Â¿es de direito 

processual Civil, v. 1, p.251) A finalidade da aÃ§Â¿o de retificaÃ§Â¿o Ã© assegurar a fiel e completa 

correspondÃªncia entre a realidade e o registro, preservando a certeza do assento pÃºblico. A faculdade 

nela conferida tem objetivamente considerÃ¡vel latitude, pois abraÃ§a tanto o erro de direito como o de 

fato. NÂ¿o menos significativa Ã© sua pertinÃªncia subjetiva, ao ensejar a Lei de Registros PÃºblicos o 

exercÃ•cio da pretensÂ¿o retificatÃ³ria ao interessado, entendendo-se como tal aquele que detenha 

interesse jurÃ•dico devidamente comprovado e que nem sempre coincidirÃ¡ com a pessoa do titular do 

registro a ser retificado.Â Assevera o art. 109 da Lei n. 6.015/1973 (Registros PÃºblicos), in verbis: 

Â¿Quem pretender que se restaure ou retifique assentamento no Registro Civil, requererÃ¡, em petiÃ§Â¿o 

fundamentada e instruÃ•da com documentos ou com indicaÃ§Â¿o de testemunhas, que o juiz o ordene, 

ouvido o MinistÃ©rio PÃºblico e os interessados, no prazo de 5 (cinco) dias, que correrÃ¡ em CartÃ³rio.Â¿ 

Os art. 109 e 110, ambos da Lei de Registros PÃºblicos, retratam procedimentos especiais de 

jurisdiÃ§Â¿o voluntÃ¡ria, cada qual com suas particularidades. Subsidiariamente, serÂ¿o aplicadas as 

regras do procedimento ordinÃ¡rio de jurisdiÃ§Â¿o voluntÃ¡ria, previsto no CÃ³digo de Processo Civil, de 

acordo com seu art. 1.112, ou ainda do procedimento contencioso.Â Â Ã¿ sabido que no contexto da 

jurisdiÃ§Â¿o voluntÃ¡ria, a atividade do juiz se dirige nÂ¿o propriamente Ã composiÃ§Â¿o de uma lide, 

mas sim Ã tutela de um interesse coletivo, indispensÃ¡vel Ã boa administraÃ§Â¿o de interesses privados, 

segundo a precisa liÃ§Â¿o de CARNELUTTI. Assim, a atuaÃ§Â¿o do juiz nÂ¿o estarÃ¡ voltada para a 

soluÃ§Â¿o de litÃ•gio, efetivaÃ§Â¿o de um direito ou mesmo para acautelar outro processo, mas sim 

concentrada na preservaÃ§Â¿o e garantia da (boa) administraÃ§Â¿o de interesses privados, atividade 

essa a ser desempenhada, quando assim exigido expressamente pela lei, mediante a verificaÃ§Â¿o da 

conveniÃªncia e presenÃ§a dos requisitos de validade formal do negÃ³cio jurÃ•dico ou ato de interesse 

particular. Essa interferÃªncia, que se explica apenas pela existÃªncia de interesse pÃºblico, Ã© 

considerada intrinsecamente funÃ§Â¿o integrativo-administrativa, nÂ¿o possuindo, a rigor, cunho 
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jurisdicional. Ampla Ã© a atividade do juiz na seara voluntÃ¡ria, orientada pelo princÃ•pio inquisitivo, 

razÂ¿o pela qual pode investigar livremente os fatos e ordenar de ofÃ•cio a realizaÃ§Â¿o de toda e 

qualquer prova que venha considerar necessÃ¡ria (CÃ³digo de Processo Civil, art. 1.107). Sua decisÂ¿o 

Ã© imune ao critÃ©rio da legalidade estrita, podendo perfeitamente ultrapassar os fundamentos do pedido 

ou mesmo de eventual oposiÃ§Â¿o, pautando-se apenas pela soluÃ§Â¿o que reputar mais conveniente 

ou oportuna, ou seja, o critÃ©rio da conveniÃªncia e oportunidade prevalece sobre o da legalidade estrita 

(CÃ³digo de Processo Civil, art. 1.109). Ressalte-se que, atribui o parÃ¡grafo 1Âº da art. 213 da Lei de 

Registros PÃºblicos, a possibilidade de o prÃ³prio oficial corrigir, desde logo, hipÃ³tese de erro evidente. 

Assim, para os casos em que a inexatidÂ¿o material for passÃ•vel de ser constatada de plano e desde que 

seja incapaz de trazer prejuÃ•zo Ã terceiro, prescinde-se da intervenÃ§Â¿o judicial para a devida 

adequaÃ§Â¿o do registro Ã realidade de fato e nÂ¿o apenas com o instrumento que lhe serviu de base. A 

comprovaÃ§Â¿o do erro evidente pode ser feita atravÃ©s de documento particular, tÃ•tulo pÃºblico ou 

certidÂ¿o.Â Como exemplos de erro evidente, pode-se mencionar a retificaÃ§Â¿o de um ou outro 

algarismo do nÃºmero do documento de identidade, o acrÃ©scimo do nome pelo qual Ã© conhecido o 

titular do direito registrado, desde que similar como aquele jÃ¡ existente no assento, situaÃ§Â¿o comum 

em se tratando de nomes estrangeiros; etc.Â Na retificaÃ§Â¿o do erro evidente, a lei exige que o 

registrador atue "com a devida cautela", o que nÂ¿o inclui o conhecimento pessoal que porventura aquele 

possa ter dos fatos. Ainda que isto ocorra, deve o registrador agir como se nada soubesse, pois todo o seu 

convencimento deve basear-se naquilo que consta do registro e dos documentos que lhe sÂ¿o 

apresentados. Em caso de dÃºvida, melhor serÃ¡ que o registrador oriente o interessado a requerer 

judicialmente a retificaÃ§Â¿o. A Requerente trouxe para os autos prova incontroversa das alegaÃ§Â¿es 

feitas na inicial para invocar a prestaÃ§Â¿o jurisdicional. DIANTE DO ACIMA EXPOSTO e tudo mais que 

dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido e determino ao Sr. Oficial do CartÃ³rio do Registro Civil 

de BELÃ¿M-PA, que proceda Ã retificaÃ§Â¿o dos dados relativos ao NASCIMENTO do(a) Sr(Âª)s. 

EMERSON DA SILVA TRINDADE, DENILSON TRINDADE DA SILVA e ANDREY BARBOSA TRINDADE, 

devendo constar corretamente: EMERSON TRINDADE DA CONCEIÃ¿Â¿O, prenome do pai: AGNALDO; 

DENILSON TRINDADE DA CONCEIÃ¿Â¿O, sobrenome do pai: TRINDADE DA CONCEIÃ¿Â¿O, 

prenome da mÂ¿e: LEONIR; ANDREY TRINDADE DA CONCEIÃ¿Â¿O, prenome e sobrenome do pai: 

AGNALDO TRINDADE DA CONCEIÃ¿Â¿O, prenome e sobrenome da mÂ¿e: LEONIR DA SILVA 

TRINDADE, avÃ³s paternos: GUILHERME CHAVES DA CONCEIÃ¿Â¿O e VIRGILIA TRINDADE DA 

CONCEIÃ¿Â¿O, avÃ´ materno: RAIMUNDO TRINDADE DE SOUZA. Sem custas e honorÃ¡rios 

advocatÃ•cios.Â Serve a presente de mandado de retificaÃ§Â¿o, devendo o Sr. Oficial comunicar a este 

juÃ•zo acerca de seu cumprimento. P.R.I.C. Arquive-se apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e demais cautelas 

legais. ACARÃ, 20 de novembro de 2012. WILSON DE SOUZA CORRÃ¿A Â Juiz de Direito Â TJE-PAÂ A 

JUSTIÃ¿A ESTÃ PARA O CIDADÂ¿O E NÂ¿O O CIDADÂ¿O PARA A JUSTIÃ¿A. 4 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 5 6 1 6 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WILSON DE SOUZA CORREA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 20/09/2021---AUTOR DO FATO:WEMERSON SANTOS MENDONCA 

VITIMA:E. M. S. . DESPACHO I - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 01/02/2022 

Ã s 09h. Â AcarÃ¡, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â WILSON DE SOUZA CORREA 

Â Juiz de direito 1 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 5 1 5 4 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WILSON DE SOUZA CORREA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumário em: 20/09/2021---AUTOR DO FATO:DHERFESSON TEXEIRA DE FREITAS 

VITIMA:A. C. . DESPACHO I - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 01/02/2022 Ã s 

08h45. Â AcarÃ¡, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â WILSON DE SOUZA CORREA 

Â Juiz de direito 1 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 1 5 2 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WILSON DE SOUZA CORREA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em:  20/09/2021---VITIMA:S. M. P. S. DENUNCIADO:J. A. G. F. 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO I - Designo audiÃªncia de 

instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 01/02/2022 Ã s 08h30min. Â AcarÃ¡, 20 de setembro de 2021. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â WILSON DE SOUZA CORREA Â Juiz de direito 1 
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P R O C E S S O : 0 0 0 2 4 9 7 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO ROBERTO DA SILVA LEAO A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:BIANCA DA SILVA PEREIRA PONTES 

Representante(s):  OAB 16248-B - ROSIENE OZORIO DOS SANTOS (ADVOGADO) 

REQUERENTE:IANCA DA SILVA PEREIRA CARNEIRO Representante(s): OAB 16248-B - ROSIENE 

OZORIO DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERENTE:PAULO SERGIO MARTINS PEREIRA 

Representante(s):  OAB 16248-B - ROSIENE OZORIO DOS SANTOS (ADVOGADO) 

REQUERENTE:EDENILSON DE OLIVEIRA CARNEIRO Representante(s): OAB 16248-B - ROSIENE 

OZORIO DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 

21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN 

NOGUEIRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃ¿RIO Pelo presente, fica INTIMADA a advogada dos 

autores, Dra. ROSIENE OZÃ¿RIO DOS SANTOS, OAB/PA 16248-B para fins de apresentaÃ§Ã£o de 

manifestaÃ§Ã£o sobre a contestaÃ§Ã£o, referente aos presentes autos, no prazo de 15 (quinze) dias (Ato 

OrdinatÃ³rio - art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do Provimento nÂº 006/2009-CJCI). AcarÃ¡/PA, 21/09/2021. Celio 

Roberto da Silva LeÃ£o Mat. TJE/PA: 163007 Diretor de Secretaria da Comarca de AcarÃ¡ em exercÃ•cio 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 1 6 2 2 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WILSON DE SOUZA CORREA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---DENUNCIADO:ROSIVALDO DE OLIVEIRA MACIEL VITIMA:A. 

L. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. RH DECISÃ¿O I - NOMEAÃ¿Ã¿O DE 

DEFENSOR DATIVO: II - Considerando que o denunciado nÃ£o constituiu advogado para o patrocÃ•nio de 

sua causa; III - Considerando que nÃ£o hÃ¡ DEFENSOR PÃ¿BLICO titular nesta comarca, nem tÃ£o 

menos a designaÃ§Ã£o de substituto, mesmo que em carÃ¡ter precÃ¡rio; IV - Considerando os termos da 

legislaÃ§Ã£o vigente: a)Â art. 5Âº., LXXIV, da CF: Â¿o Estado prestarÃ¡ assistÃªncia jurÃ•dica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiÃªncia de recursosÂ¿ b) art. 1Âº., c.c. o art. 5Âº.,Â§3Âº., da Lei nÂº. 

1060/50: Â¿Os poderes pÃºblicos federal e estadual, independentemente da colaboraÃ§Ã£o que possam 

receber dos municÃ•pios e da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, concederÃ£o assistÃªncia judiciÃ¡ria 

aos necessitados, nos termos da LeiÂ¿. Â¿Nos municÃ•pios em que nÃ£o existirem SubseÃ§Ãµes da 

Ordem dos Advogados do Brasil, o prÃ³prio juiz farÃ¡ a nomeaÃ§Ã£o do advogado que patrocinarÃ¡ a 

causa do necessitadoÂ¿. c) art. 2Âº., Â§1Âº., c.c. o art. 22, Â§1Âº., da Lei nÂº. 8906/94: Â¿O advogado 

Ã© indispensÃ¡vel Ã administraÃ§Ã£o da justiÃ§a.Â¿ Â¿no seu ministÃ©rio privado, o advogado presta 

serviÃ§o pÃºblico e exerce funÃ§Ã£o socialÂ¿ Â¿a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o profissional assegura aos 

inscritos na OAB o direito aos honorÃ¡rios convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de 

sucumbÃªnciaÂ¿ Â¿ o advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no 

caso de impossibilidade da Defensoria PÃºblica no local da prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o, tem direito aos 

honorÃ¡rios fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo 

Estado.Â¿ Orienta jurisprudÃªncia: Â¿processo CNJ:0001817-97.2008.8.14.0053.NÃºmero do documento: 

2014.04517571-91. NÃºmero do acÃ³rdÃ£o: 131.992. Tipo de Processo: ApelaÃ§Ã£o Ã¿rgÃ£o Julgador: 

3Âª CÃ¿MARA CÃVEL ISOLADA. DecisÃ£o: ACÃ¿RDÂ¿O. Relator: ROBERTO GONCALVES DE 

MOURA. SeÃ§Ã£o: CÃVEL. Ementa/DecisÃ£o: EMENTA: ADVOGADO DEFENSOR DATIVO - AÃ¿Â¿O 

DE COBRANÃ¿A DE HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS - ARTS. 22, Â§ 1Âº, DA LEI 8.906/94, E 138, Â§ 

2Âº, DA CONSTITUIÃ¿Â¿O FEDERAL PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÃDICA DO PEDIDO 

E DE INEXISTÃ¿NCIA DE DIREITO AO PAGAMENTO DE REMUNERAÃ¿Â¿O A DEFENSOR DATIVO. 

REJEITADAS MÃ¿RITO. PEDIDO PROCEDENTE JUROS E CORREÃ¿Â¿O MONETÃRIA. OMISSÂ¿O 

SUPRIDA HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. CRITÃ¿RIO DE FIXAÃ¿Â¿O. 1. Data de Julgamento: 

10/04/2014. Data de PublicaÃ§Ã£o: 14/04/2014Â¿ Â¿Dados Gerais. Processo: Â AC 10529150018347001 

MG. Relator(a): Fernando de Vasconcelos Lins (JD Convocado). Julgamento: Â 11/02/2016. Ã¿rgÃ£o 

Julgador: Â CÃ¢maras CÃ•veis / 5Âª CÃ¿MARA CÃVEL. PublicaÃ§Ã£o: Â 22/02/2016. Ementa. 

APELAÃ¿Â¿O CÃVEL - EMBARGOS Ã¿ EXECUÃ¿Â¿O - HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS - 

DEFENSOR DATIVO - NOMEAÃ¿Â¿ES ANTERIORES Ã¿ VIGÃ¿NCIA DO DECRETO NÂº 45.898/2012 - 

ADEQUAÃ¿Â¿O DOS VALORES Ã¿ TABELA DA OAB/MG - REVOGAÃ¿Â¿O DAS TABELAS EDITADAS 

POR RESOLUÃ¿Â¿O CONJUNTA - IMPOSSIBILIDADE - HONORÃRIOS SUCUMBENCIAIS - 

FIXAÃ¿Â¿O NOS TERMOS DO ART. 20, Â§ 4Âº, DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - 

Com o advento do Decreto nÂº 45.898/2012, revelou-se imprescindÃ•vel o cumprimento do procedimento 

administrativo, pois a cobranÃ§a judicial dos valores devidos a tÃ•tulo de honorÃ¡rios do advogado dativo 

pressupunha a recusa do Estado de Minas Gerais ao pleito de pagamento formulado administrativamente. 

- A denÃºncia do ConvÃªnio de CooperaÃ§Ã£o MÃºtua firmado entre o Estado, o Tribunal de JustiÃ§a e a 

OAB/MG, que dava supedÃ¢neo Ã cobranÃ§a administrativa, todavia, obriga os defensores dativos ao 
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ajuizamento de aÃ§Ã£o judicial. - O defensor dativo nomeado para atuar na defesa de autor ou rÃ©u 

pobre faz "jus" ao recebimento de honorÃ¡rios advocatÃ•cios a serem suportados pelo Estado, a teor do 

artigo 272, da ConstituiÃ§Ã£o Estadual e artigo 10, da Lei Estadual 13.166/99. DecisÃ£o. DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.Â¿ DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, nomeio defensor dativo no 

presente processo o Dr. EDIEL GAMA LOPES OAB/PA 21906, para fins de assistÃªncia judiciÃ¡ria o 

denunciado e fixo os honorÃ¡rios advocatÃ•cios em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Â Int. e dil. WILSON DE 

SOUZA CORRÃ¿A Â juiz de direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 4 1 0 4 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WILSON DE SOUZA CORREA A??o: Inquérito 

Policial em: 21/09/2021---INDICIADO:FRANCISCO DA SILVA PINHEIRO INDICIADO:JOSE ANTONIO DA 

COSTA PINHEIRO VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. RH DECISÃ¿O I - 

NOMEAÃ¿Ã¿O DE DEFENSOR DATIVO: II - Considerando que o denunciado nÃ£o constituiu advogado 

para o patrocÃ•nio de sua causa; III - Considerando que nÃ£o hÃ¡ DEFENSOR PÃ¿BLICO titular nesta 

comarca, nem tÃ£o menos a designaÃ§Ã£o de substituto, mesmo que em carÃ¡ter precÃ¡rio; IV - 

Considerando os termos da legislaÃ§Ã£o vigente: a)Â art. 5Âº., LXXIV, da CF: Â¿o Estado prestarÃ¡ 

assistÃªncia jurÃ•dica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiÃªncia de recursosÂ¿ b) art. 1Âº., 

c.c. o art. 5Âº.,Â§3Âº., da Lei nÂº. 1060/50: Â¿Os poderes pÃºblicos federal e estadual, 

independentemente da colaboraÃ§Ã£o que possam receber dos municÃ•pios e da Ordem dos Advogados 

do Brasil - OAB, concederÃ£o assistÃªncia judiciÃ¡ria aos necessitados, nos termos da LeiÂ¿. Â¿Nos 

municÃ•pios em que nÃ£o existirem SubseÃ§Ãµes da Ordem dos Advogados do Brasil, o prÃ³prio juiz farÃ¡ 

a nomeaÃ§Ã£o do advogado que patrocinarÃ¡ a causa do necessitadoÂ¿. c) art. 2Âº., Â§1Âº., c.c. o art. 

22, Â§1Âº., da Lei nÂº. 8906/94: Â¿O advogado Ã© indispensÃ¡vel Ã administraÃ§Ã£o da justiÃ§a.Â¿ 

Â¿no seu ministÃ©rio privado, o advogado presta serviÃ§o pÃºblico e exerce funÃ§Ã£o socialÂ¿ Â¿a 

prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorÃ¡rios 

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbÃªnciaÂ¿ Â¿ o advogado, quando 

indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade da Defensoria 

PÃºblica no local da prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o, tem direito aos honorÃ¡rios fixados pelo juiz, segundo 

tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado.Â¿ Orienta jurisprudÃªncia: 

Â¿processo CNJ:0001817-97.2008.8.14.0053.NÃºmero do documento: 2014.04517571-91. NÃºmero do 

acÃ³rdÃ£o: 131.992. Tipo de Processo: ApelaÃ§Ã£o Ã¿rgÃ£o Julgador: 3Âª CÃ¿MARA CÃVEL ISOLADA. 

DecisÃ£o: ACÃ¿RDÂ¿O. Relator: ROBERTO GONCALVES DE MOURA. SeÃ§Ã£o: CÃVEL. 

Ementa/DecisÃ£o: EMENTA: ADVOGADO DEFENSOR DATIVO - AÃ¿Â¿O DE COBRANÃ¿A DE 

HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS - ARTS. 22, Â§ 1Âº, DA LEI 8.906/94, E 138, Â§ 2Âº, DA 

CONSTITUIÃ¿Â¿O FEDERAL PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÃDICA DO PEDIDO E DE 

INEXISTÃ¿NCIA DE DIREITO AO PAGAMENTO DE REMUNERAÃ¿Â¿O A DEFENSOR DATIVO. 

REJEITADAS MÃ¿RITO. PEDIDO PROCEDENTE JUROS E CORREÃ¿Â¿O MONETÃRIA. OMISSÂ¿O 

SUPRIDA HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. CRITÃ¿RIO DE FIXAÃ¿Â¿O. 1. Data de Julgamento: 

10/04/2014. Data de PublicaÃ§Ã£o: 14/04/2014Â¿ Â¿Dados Gerais. Processo: Â AC 10529150018347001 

MG. Relator(a): Fernando de Vasconcelos Lins (JD Convocado). Julgamento: Â 11/02/2016. Ã¿rgÃ£o 

Julgador: Â CÃ¢maras CÃ•veis / 5Âª CÃ¿MARA CÃVEL. PublicaÃ§Ã£o: Â 22/02/2016. Ementa. 

APELAÃ¿Â¿O CÃVEL - EMBARGOS Ã¿ EXECUÃ¿Â¿O - HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS - 

DEFENSOR DATIVO - NOMEAÃ¿Â¿ES ANTERIORES Ã¿ VIGÃ¿NCIA DO DECRETO NÂº 45.898/2012 - 

ADEQUAÃ¿Â¿O DOS VALORES Ã¿ TABELA DA OAB/MG - REVOGAÃ¿Â¿O DAS TABELAS EDITADAS 

POR RESOLUÃ¿Â¿O CONJUNTA - IMPOSSIBILIDADE - HONORÃRIOS SUCUMBENCIAIS - 

FIXAÃ¿Â¿O NOS TERMOS DO ART. 20, Â§ 4Âº, DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - 

Com o advento do Decreto nÂº 45.898/2012, revelou-se imprescindÃ•vel o cumprimento do procedimento 

administrativo, pois a cobranÃ§a judicial dos valores devidos a tÃ•tulo de honorÃ¡rios do advogado dativo 

pressupunha a recusa do Estado de Minas Gerais ao pleito de pagamento formulado administrativamente. 

- A denÃºncia do ConvÃªnio de CooperaÃ§Ã£o MÃºtua firmado entre o Estado, o Tribunal de JustiÃ§a e a 

OAB/MG, que dava supedÃ¢neo Ã cobranÃ§a administrativa, todavia, obriga os defensores dativos ao 

ajuizamento de aÃ§Ã£o judicial. - O defensor dativo nomeado para atuar na defesa de autor ou rÃ©u 

pobre faz "jus" ao recebimento de honorÃ¡rios advocatÃ•cios a serem suportados pelo Estado, a teor do 

artigo 272, da ConstituiÃ§Ã£o Estadual e artigo 10, da Lei Estadual 13.166/99. DecisÃ£o. DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.Â¿ DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, nomeio defensor dativo no 

presente processo o Dr. EDIEL GAMA LOPES OAB/PA 21906, para fins de assistÃªncia judiciÃ¡ria o 

denunciado e fixo os honorÃ¡rios advocatÃ•cios em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Â Int. e dil. WILSON DE 

SOUZA CORRÃ¿A Â juiz de direito 
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P R O C E S S O : 0 0 0 6 9 4 9 1 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WILSON DE SOUZA CORREA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

DENUNCIADO:CLENILSON DOS SANTOS GLORIA DENUNCIADO:GIOVANNY MANSOS MALCHER 

VITIMA:F. D. P. . RH DECISÃ¿O I - NOMEAÃ¿Ã¿O DE DEFENSOR DATIVO: II - Considerando que o 

denunciado nÃ£o constituiu advogado para o patrocÃ•nio de sua causa; III - Considerando que nÃ£o hÃ¡ 

DEFENSOR PÃ¿BLICO titular nesta comarca, nem tÃ£o menos a designaÃ§Ã£o de substituto, mesmo 

que em carÃ¡ter precÃ¡rio; IV - Considerando os termos da legislaÃ§Ã£o vigente: a)Â art. 5Âº., LXXIV, da 

CF: Â¿o Estado prestarÃ¡ assistÃªncia jurÃ•dica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiÃªncia de 

recursosÂ¿ b) art. 1Âº., c.c. o art. 5Âº.,Â§3Âº., da Lei nÂº. 1060/50: Â¿Os poderes pÃºblicos federal e 

estadual, independentemente da colaboraÃ§Ã£o que possam receber dos municÃ•pios e da Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB, concederÃ£o assistÃªncia judiciÃ¡ria aos necessitados, nos termos da LeiÂ¿. 

Â¿Nos municÃ•pios em que nÃ£o existirem SubseÃ§Ãµes da Ordem dos Advogados do Brasil, o prÃ³prio 

juiz farÃ¡ a nomeaÃ§Ã£o do advogado que patrocinarÃ¡ a causa do necessitadoÂ¿. c) art. 2Âº., Â§1Âº., 

c.c. o art. 22, Â§1Âº., da Lei nÂº. 8906/94: Â¿O advogado Ã© indispensÃ¡vel Ã administraÃ§Ã£o da 

justiÃ§a.Â¿ Â¿no seu ministÃ©rio privado, o advogado presta serviÃ§o pÃºblico e exerce funÃ§Ã£o 

socialÂ¿ Â¿a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos 

honorÃ¡rios convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbÃªnciaÂ¿ Â¿ o 

advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso de 

impossibilidade da Defensoria PÃºblica no local da prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o, tem direito aos honorÃ¡rios 

fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado.Â¿ 

Orienta jurisprudÃªncia: Â¿processo CNJ:0001817-97.2008.8.14.0053.NÃºmero do documento: 

2014.04517571-91. NÃºmero do acÃ³rdÃ£o: 131.992. Tipo de Processo: ApelaÃ§Ã£o Ã¿rgÃ£o Julgador: 

3Âª CÃ¿MARA CÃVEL ISOLADA. DecisÃ£o: ACÃ¿RDÂ¿O. Relator: ROBERTO GONCALVES DE 

MOURA. SeÃ§Ã£o: CÃVEL. Ementa/DecisÃ£o: EMENTA: ADVOGADO DEFENSOR DATIVO - AÃ¿Â¿O 

DE COBRANÃ¿A DE HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS - ARTS. 22, Â§ 1Âº, DA LEI 8.906/94, E 138, Â§ 

2Âº, DA CONSTITUIÃ¿Â¿O FEDERAL PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÃDICA DO PEDIDO 

E DE INEXISTÃ¿NCIA DE DIREITO AO PAGAMENTO DE REMUNERAÃ¿Â¿O A DEFENSOR DATIVO. 

REJEITADAS MÃ¿RITO. PEDIDO PROCEDENTE JUROS E CORREÃ¿Â¿O MONETÃRIA. OMISSÂ¿O 

SUPRIDA HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. CRITÃ¿RIO DE FIXAÃ¿Â¿O. 1. Data de Julgamento: 

10/04/2014. Data de PublicaÃ§Ã£o: 14/04/2014Â¿ Â¿Dados Gerais. Processo: Â AC 10529150018347001 

MG. Relator(a): Fernando de Vasconcelos Lins (JD Convocado). Julgamento: Â 11/02/2016. Ã¿rgÃ£o 

Julgador: Â CÃ¢maras CÃ•veis / 5Âª CÃ¿MARA CÃVEL. PublicaÃ§Ã£o: Â 22/02/2016. Ementa. 

APELAÃ¿Â¿O CÃVEL - EMBARGOS Ã¿ EXECUÃ¿Â¿O - HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS - 

DEFENSOR DATIVO - NOMEAÃ¿Â¿ES ANTERIORES Ã¿ VIGÃ¿NCIA DO DECRETO NÂº 45.898/2012 - 

ADEQUAÃ¿Â¿O DOS VALORES Ã¿ TABELA DA OAB/MG - REVOGAÃ¿Â¿O DAS TABELAS EDITADAS 

POR RESOLUÃ¿Â¿O CONJUNTA - IMPOSSIBILIDADE - HONORÃRIOS SUCUMBENCIAIS - 

FIXAÃ¿Â¿O NOS TERMOS DO ART. 20, Â§ 4Âº, DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - 

Com o advento do Decreto nÂº 45.898/2012, revelou-se imprescindÃ•vel o cumprimento do procedimento 

administrativo, pois a cobranÃ§a judicial dos valores devidos a tÃ•tulo de honorÃ¡rios do advogado dativo 

pressupunha a recusa do Estado de Minas Gerais ao pleito de pagamento formulado administrativamente. 

- A denÃºncia do ConvÃªnio de CooperaÃ§Ã£o MÃºtua firmado entre o Estado, o Tribunal de JustiÃ§a e a 

OAB/MG, que dava supedÃ¢neo Ã cobranÃ§a administrativa, todavia, obriga os defensores dativos ao 

ajuizamento de aÃ§Ã£o judicial. - O defensor dativo nomeado para atuar na defesa de autor ou rÃ©u 

pobre faz "jus" ao recebimento de honorÃ¡rios advocatÃ•cios a serem suportados pelo Estado, a teor do 

artigo 272, da ConstituiÃ§Ã£o Estadual e artigo 10, da Lei Estadual 13.166/99. DecisÃ£o. DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.Â¿ DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, nomeio defensor dativo no 

presente processo o Dr. EDIEL GAMA LOPES OAB/PA 21906, para fins de assistÃªncia judiciÃ¡ria o 

denunciado e fixo os honorÃ¡rios advocatÃ•cios em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Â Int. e dil. WILSON DE 

SOUZA CORRÃ¿A Â juiz de direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 7 2 2 3 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENDA DE SENA MAUES A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---VITIMA:E. S. M. DENUNCIADO:JOSE MARIA BARBOSA DE 

SOUZA  Representante(s) :  OAB 4672 - MARLI SOUSA SANTOS (ADVOGADO)  

DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ATO ORDINATÃ¿RIO AtravÃ©s do 

presente, fica INTIMADA A DEFESA, atravÃ©s de seus Advogados, nos termos do artigo 402 do CPP, 

para apresentar ALEGAÃ¿Ã¿ES FINAIS, no prazo legal. AcarÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Â Brenda 
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de Sena MauÃ©s Moraes Analista JudiciÃ¡ria da Vara Ã¿nica da Comarca de AcarÃ¡/PA. Assino de 

Ordem - art. 1Âº, Â§ 3Âº do Provimento nÂº 006/2009-CJCI 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 8 1 3 1 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANA SANTOS A. DE MENDONCA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021---REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO CAMPOS 

Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:EDIELSON DA CUNHA DINIZ. EDITAL DE SENTENÃ¿A DE INTERDIÃ¿Ã¿O Edital de 2Âª 

publicaÃ§Ã£o da SentenÃ§a de interdiÃ§Ã£o de EDIELSON DA CUNHA DINIZ, com o prazo de 10 (dez) 

dias. O Dr. Wilson de Souza CorrÃªa, Juiz de Direito do Estado do ParÃ¡, Titular da Comarca de AcarÃ¡, 

no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou 

conhecimento dele tiverem que, por este JuÃ•zo e Secretaria respectiva, se processaram aos termos 

legais, uma AÃ§Â¿o de InterdiÃ§Â¿o, registrada sob o nÂº 0001911-90.2016.8.14.0076, movida por 

MARIA DO SOCORRO CAMPOS em favor de EDIELSON DA CUNHA DINIZ, na qual foi proferida 

sentenÃ§a, cuja parte dispositiva Ã© a seguinte: Â¿DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, e tudo o mais que 

consta dos autos,Â decreto a INTERDIÃ¿Â¿O do(a) requerido(a) EDIELSON DA CUNHA DINIZ, 

qualificado nos autos, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 

civil, na forma do art. 3Âº, II, do CÃ³digo Civil e de acordo com o art.Â 755, do CPC, do mesmo diploma 

legal, nomeando-lhe curadora(o) a(o) requerente MARIA DO SOCORRO CAMPOS. Inscreva-se a 

presente decisÃ£o no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no DiÃ¡rio da JustiÃ§a, por trÃªs 

vezes, com intervalo de dez dias, na forma do que estabelece o art. 756, Â§3Âº., , do CPC e art. 9Âº., III, 

do CCB. Oficie-se ao cartÃ³rio eleitoral da 94Âª. ZE. Serve a presente de mandado, nos termos da 

legislaÃ§Ã£o em vigor. SOB O PÃLIO DA JUSTIÃ¿A GRATUÃTA, sem custas e taxas judiciÃ¡rias. P. R. I. 

C.Â¿ E para chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de futuro ninguÃ©m possa alegar 

ignorÃ¢ncia, mandou expedir o presente Edital, o qual deverÃ¡ ser publicado e afixado no lugar de 

costume, por trÃªs vezes, com intervalo de 10 dias, na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e 

Comarca de AcarÃ¡, Estado do ParÃ¡, na Secretaria Judicial do CÃ•vel, aos 22 dias do mÃªs de setembro 

do ano de dois mil e vinte e um, Eu, _____, Adriana Santos Alves De MendonÃ§a que o digitei e 

subscrevi. ADRIANA SANTOS ALVES DE MENDONÃ¿A Auxiliar JudiciÃ¡ria MatrÃ•cula 166821 Assino de 

Ordem - art. 1Âº, Â§ 3Âº, do Provimento nÂº 006/2009-CJCI 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 0 5 1 5 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Execução de Título 

Judicial em: 23/09/2021---REQUERENTE:WAGNER JOSE DA SILVA SANTOS Representante(s): OAB 

17662 - LUCIVANE RIBEIRO PINTO (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE ACARA 

Representante(s):   OAB 12921 - ABRAO JORGE DAMOUS FILHO (ADVOGADO)   . DESPACHO I - 

Considerando nÃ£o haver mais nenhuma providÃªncia a ser tomada, proceda-se a baixa e arquive-se. Â 

AcarÃ¡, 23 de setembro de 2021. CELIA GADOTTI JuÃ•za de Direito respondendo pela Comarca de 

AcarÃ¡ 1 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 9 3 0 7 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Cumprimento de 

sentença em: 23/09/2021---REQUERENTE:FRANCISCO DOS SANTOS GEMAQUE Representante(s): 

OAB 17662 - LUCIVANE RIBEIRO PINTO (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE ACARA 

PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB  12921 - ABRAO JORGE DAMOUS FILHO 

(PROCURADOR(A)) . DESPACHO I - Considerando nÃ£o haver mais nenhuma providÃªncia a ser 

tomada, proceda-se a baixa e arquive-se. Â AcarÃ¡, 23 de setembro de 2021. CELIA GADOTTI JuÃ•za de 

Direito respondendo pela Comarca de AcarÃ¡ 1 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 8 8 1 3 8 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WILSON DE SOUZA CORREA A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:F. G. DENUNCIADO:CAIO VINICIUS PACHECO 

CASTRO Representante(s): OAB 24290-A - EMERSON CORREIA POTIGUARA (DEFENSOR DATIVO) 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DESPACHO I - Considerando a certidÃ£o de fl. 122, ao qual 

o oficial de justiÃ§a informa nÃ£o ter localizado o endereÃ§o, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio 

PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Â AcarÃ¡, 23 de setembro de 2021. CELIA GADOTTI JuÃ•za de Direito 

respondendo pela Comarca de AcarÃ¡ 1 
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COMARCA DE SANTARÉM NOVO 

 

 
SECRETARIA VARA ÚNICA DE SANTARÉM NOVO 

 

 

RESENHA: 18/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO - VARA: 

VARA UNICA DE SANTAREM NOVO PROCESSO: 00000459820138140093 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:DIEGO DE SOUZA JUNIOR 

Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . 

TERMO DE AUDIÃNCIA Processo: 0000045-98.2013.814.0093 Acusado: Diego de Souza Junior VÃ•tima: 

O Estado Aos 21 (vinte e um) de setembro de dois mil e vinte e um, Ã s 09h00min, no FÃ³rum de 

SantarÃ©m Novo, e por meio virtual onde se achava o MM. JuÃ•zo de Direito, Titular da Comarca, Dr. 

Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o. Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo Nascimento de Souza. Feito o 

pregÃ£o de praxe foi constatada a presenÃ§a do Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr. Francisco 

SimeÃ£o de Almeida Junior. Presente o acusado Diego de Souza Junior, portador do CPF 011.571.032- 

94, acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Alberto Ferreira Pimentel OAB-PA 21.181. Ausente as 

testemunhas Policiais Militares. Aberta a audiÃªncia, O RMPE desiste da oitiva das testemunhas, e requer 

que seja Oficiado ao Comando da PolÃ•cia Militar para que informe o motivo da ausÃªncia do Policial 

Militar Haroldo Amaral Ferrreira ao ato, em seguida o MM Juiz informou que a AudiÃªncia serÃ¡ gravada 

nos termos do art. 405, Â§5Âº do CPP. ApÃ³s passou-se ao interrogatÃ³rio do acusado. Encerrada a 

instruÃ§Ã£o, o RMPE apresentou AlegaÃ§Ãµes Finais de forma oral, do mesmo modo a defesa o 

Magistrado proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA - SENTENÃA. As provas produzidas sob 

os auspÃ•cios das franquias constitucionais dos acusados, in casu sub examine, nÃ£o foram suficientes 

para definiÃ§Ã£o de sua responsabilidade penal, daÃ• ser irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel a absolviÃ§Ã£o do 

acusado, por estar provado que nÃ£o aconteceu Ã infraÃ§Ã£o penal.Â Â Ã de relevo que se diga que 

nÃ£o Ã© ao acusado que cabe o Ã´nus de fazer prova de sua inocÃªncia. Se isso fosse verdade, seria, 

convenhamos, a consagraÃ§Ã£o do absurdo constitucional da presunÃ§Ã£o da culpa, situaÃ§Ã£o 

intolerÃ¡vel no Estado DemocrÃ¡tico de Direito. Ã Ã³rgÃ£o estatal que tem o dever de provar que tenha o 

rÃ©u agido em desconformidade com o direito. Ã evidente, nÃ£o custa lembrar, que o juiz criminal nÃ£o 

fica cingido a critÃ©rios tarifados ou predeterminados quanto Ã apreciaÃ§Ã£o da prova. NÃ£o Ã© demais 

repetir, no entanto, que fica adstrito Ã s provas constantes dos autos em que deverÃ¡ sentenciar, sendo- 

lhe vedado nÃ£o fundamentar a decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em elementos estranhos Ã s provas 

produzidas durante a instruÃ§Ã£o do processo, afinal quod non est in actis non est in mundo. Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÃNCIA dos autos para ABSOLVER o(s) acusado(s), das 

imputaÃ§Ãµes da denÃºncia, na forma do art. 386, VII do CPP. Â Dispenso as custas e despesas 

processuais por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã© isento de custas.Â Cumpra-se. 

Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, em separado, para Defesa, acusado e MinistÃ©rio 

PÃºblico.Â NÃ£o se recolheu a assinatura dos presentes. Cumpra-se. Como mais nada houve, deu-se 

este por encerrado, que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu, _____________, Jairo 

Nascimento de Souza, (Analista JudiciÃ¡rio), o digitei e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz 

de Direito Titular da Comarca de SantarÃ©m Novo/PA Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 

68720-000, Fone: (91)3484-1211, SantarÃ©m Novo/Pa. PROCESSO: 00006135120128140093 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA 

MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 

ACUSADO:SEBASTIAO CORREA DE LIMA Representante(s): OAB 12054 - ANA KATIA DE SOUZA 

PEREIRA (ADVOGADO DATIVO) VITIMA:A. C. O. E. . TERMO DE AUDIÃNCIA Processo: 0000613- 

51.2012.814.0093 Acusado: SebastiÃ£o Correa Lima VÃ•tima: O Estado Aos 21 (vinte e um) de setembro 

de dois mil e vinte e um, Ã s 09h00min, no FÃ³rum de SantarÃ©m Novo, e por meio virtual onde se achava 

o MM. JuÃ•zo de Direito, Titular da Comarca, Dr. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o. Comigo o Analista 

JudiciÃ¡rio Jairo Nascimento de Souza. Feito o pregÃ£o de praxe foi constatada a presenÃ§a do 

Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr. Francisco SimeÃ£o de Almeida Junior. Ante a ausÃªncia do 

Representante da Defensoria PÃºblica foi nomeado para o ato a Dra. Ana KÃ¡tia de Souza Pereira, 

OAB/MA 12.054. Ausente o acusado por nÃ£o ter sido encontrado conforme fls. 37. Ausente as 

testemunhas Policiais Militares. Aberta a audiÃªncia, foi dada a palavra ao RMPE que requereu a 

absolviÃ§Ã£o do acusado por falta de provas. Dada a palavra a defesa, esta corroborou com o 
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entendimento do RMPE. Em seguida o Magistrado proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA - 

DESPACHO. SENTENÃA. As provas produzidas sob os auspÃ•cios das franquias constitucionais dos 

acusados, in casu sub examine, nÃ£o foram suficientes para definiÃ§Ã£o de sua responsabilidade penal, 

daÃ• ser irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel a absolviÃ§Ã£o do acusado, por estar provado que nÃ£o aconteceu Ã 

infraÃ§Ã£o penal.Â Â Ã de relevo que se diga que nÃ£o Ã© ao acusado que cabe o Ã´nus de fazer prova 

de sua inocÃªncia. Se isso fosse verdade, seria, convenhamos, a consagraÃ§Ã£o do absurdo 

constitucional da presunÃ§Ã£o da culpa, situaÃ§Ã£o intolerÃ¡vel no Estado DemocrÃ¡tico de Direito. Ã 

Ã³rgÃ£o estatal que tem o dever de provar que tenha o rÃ©u agido em desconformidade com o direito. Ã 

evidente, nÃ£o custa lembrar, que o juiz criminal nÃ£o fica cingido a critÃ©rios tarifados ou 

predeterminados quanto Ã apreciaÃ§Ã£o da prova. NÃ£o Ã© demais repetir, no entanto, que fica adstrito 

Ã s provas constantes dos autos em que deverÃ¡ sentenciar, sendo-lhe vedado nÃ£o fundamentar a 

decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em elementos estranhos Ã s provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o do 

processo, afinal quod non est in actis non est in mundo. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A 

DENÃNCIA dos autos para ABSOLVER o(s) acusado(s), das imputaÃ§Ãµes da denÃºncia, na forma do 

art. 386, VII do CPP. Â Dispenso as custas e despesas processuais por se tratar de aÃ§Ã£o penal 

pÃºblica, em que o rÃ©u Ã© isento de custas.Â Cumpra-se. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da 

sentenÃ§a, em separado, para Defesa, acusado e MinistÃ©rio PÃºblico.Â CUMPRA-SE. Como mais nada 

houve, deu-se este por encerrado, que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu, ______________ , 

Jairo Nascimento de Souza, (Analista JudiciÃ¡rio), o digitei e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o 

Juiz de Direito Titular da Comarca de SantarÃ©m Novo/PA Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 

68720-000, Fone: (91)3484-1211, SantarÃ©m Novo/Pa. PROCESSO: 00007436020208140093 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA 

MONTENEGRO GIRAO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:KENNEDY FERNANDES 

PIMENTEL ALMEIDA AUTOR:DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES VITIMA:A. C. O. E. . PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO 

PARÃ COMARCA DE SANTARÃM NOVO JUÃZO DE DIREITO DE VARA ÃNICA TERMO DE 

AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 21 (vinte e um) do mÃªs de setembro de 2021, na 

Sala de AudiÃªncias da Vara Ãnica da Comarca de SantarÃ©m Novo, Estado do ParÃ¡, estavam 

presentes o MM. Juiz de Direito, Dr. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o e o Sr. Kennedy Fernandes 

Pimentel Almeida. Aberta a audiÃªncia, o Sr. Kennedy Fernandes Pimentel se compromete a pagar 

prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em duas parcelas iguais de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais), sendo a primeira com vencimento em 10/10/2021 e a segunda com 

vencimento em 10/11/2021, cujo valor serÃ¡ remetido ao Conselho Tutelar de SantarÃ©m Novo. O Sr. 

Kennedy irÃ¡ comprovar os depÃ³sitos nos autos. A seguir, o Magistrado proferiu o seguinte despacho: 

Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que, lido e achado 

conforme, vai assinado por todos os presentes. Eu, ___________, Lucas Rafael Santa BrÃ•gida de 

Carvalho, assessor sob matrÃ•cula n. 174734, digitei, conferi e assino. juiz DE DIREITO: 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   AUTO R  DO  FATO:   

_______________________________________________ PROCESSO: 00012425420148140093 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA 

MONTENEGRO GIRAO A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 21/09/2021 REQUERENTE:ROSELIO 

MAIA DOS SANTOS MENOR:H. C. S. REQUERIDO:JOCIANE PENA DA COSTA. TERMO DE 

AUDIÃNCIA Processo: 0001242-54.2014.814.0093 Requerente: Roselio Maia dos Santos Menor: 

H.D.C.D.S. Requerido: Jociani Pena da Costa, portador do CPF 003.575.442-77 MF. Aos 21 (vinte e um) 

de setembro de dois mil e vinte e um, Ã s 10h30min, no FÃ³rum de SantarÃ©m Novo, e por meio virtual 

onde se achava o MM. JuÃ•zo de Direito, Titular da Comarca, Dr. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o. 

Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo Nascimento de Souza. Feito o pregÃ£o de praxe foi constatada a 

presenÃ§a do Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr. Francisco SimeÃ£o de Almeida Junior. Ante a 

ausÃªncia do Representante da Defensoria PÃºblica foi nomeado para o ato a Dra. Ana KÃ¡tia de Souza 

Pereira, OAB/MA 12.054. Ausente o Requerente, presente a advogada do Requerente Dra. Halanna 

Denise de Oliveira Demetrio OAB/PA 15.492. Aberta a audiÃªncia as partes nÃ£o entraram em acordo, 

nÃ£o hÃ¡ mais produÃ§Ã£o de provas, em seguida o Magistrado proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM 

AUDIÃNCIA - DESPACHO. 1 - Voltem os Autos conclusos para SentenÃ§a. NÃ£o se recolheu a 

assinatura dos presentes. Cumpra-se. Como mais nada houve, deu-se este por encerrado, que vai 

devidamente assinada pelos presentes. Eu, _____________, Jairo Nascimento de Souza, (Analista 

JudiciÃ¡rio), o digitei e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da Comarca de 

SantarÃ©m Novo/PA Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 68720-000, Fone: (91)3484-1211, 

SantarÃ©m Novo/Pa. PROCESSO: 00020837320198140093 PROCESSO ANTIGO: ----  



756 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 21/09/2021 REQUERENTE:DANIEL 

CORREA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) . TERMO DE 

AUDIÃNCIA Processo: 0002083-73.2019.814.0093 Requerente: Daniel Correa, portadora do CPF 

021.875.032-31 MF Aos 21 (vinte e um) de setembro de dois mil e vinte e um, Ã s 10h30min, no FÃ³rum 

de SantarÃ©m Novo, e por meio virtual onde se achava o MM. JuÃ•zo de Direito, Titular da Comarca, Dr. 

Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o. Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo Nascimento de Souza. Feito o 

pregÃ£o de praxe foi constatada a presenÃ§a do Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr. Francisco 

SimeÃ£o de Almeida Junior. Ante a ausÃªncia do Representante da Defensoria PÃºblica foi nomeado para 

o ato a Dra. Ana KÃ¡tia de Souza Pereira, OAB/MA 12.054. Presente o requerente. Presente as 

testemunhas Nara LÃºcia Costa de Loureiro, portadora do CPF 675.899.872-04 MF, e Maria Osana Correa 

da Costa, portadora do CPF 781.161.712-91 MF. Aberta a audiÃªncia O MM Juiz informou que a 

AudiÃªncia serÃ¡ gravada, em seguida passou-se a ouvir a testemunha Nara LÃºcia Costa de Loureiro, e 

em seguida a testemunha Maria Osana Correa da Costa. ApÃ³s o Magistrado proferiu a seguinte 

DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA - DESPACHO. Voltem os Autos conclusos para SentenÃ§a. NÃ£o se 

recolheu a assinatura dos presentes. Cumpra-se. Como mais nada houve, deu-se este por encerrado, que 

vai devidamente assinada pelos presentes. Eu, ______________ , Jairo Nascimento de Souza, (Analista 

JudiciÃ¡rio), o digitei e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da Comarca de 

SantarÃ©m Novo/PA Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 68720-000, Fone: (91)3484-1211, 

SantarÃ©m  Novo/Pa.  PROCESSO:  00033438820198140093  PROCESSO  ANTIGO:  ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 21/09/2021 REQUERENTE:MARIA 

RAIMUNDA CORREA PEREIRA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES 

(ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÃNCIA Processo: 0003343-88.2019.814.0093 Requerente: Maria 

Raimunda Correa Pereira Aos 21 (vinte e um) de setembro de dois mil e vinte e um, Ã s 10h30min, no 

FÃ³rum de SantarÃ©m Novo, e por meio virtual onde se achava o MM. JuÃ•zo de Direito, Titular da 

Comarca, Dr. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o. Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo Nascimento de 

Souza. Feito o pregÃ£o de praxe foi constatada a presenÃ§a do Representante do MinistÃ©rio PÃºblico 

Dr. Francisco SimeÃ£o de Almeida Junior. Ante a ausÃªncia do Representante da Defensoria PÃºblica foi 

nomeado para o ato a Dra. Ana KÃ¡tia de Souza Pereira, OAB/MA 12.054. Ausente o requerente.. Aberta 

a audiÃªncia, em virtude da ausÃªncia da requerente o Magistrado proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM 

AUDIÃNCIA - DESPACHO. Intime-se a requerente via DJE para informar interesse no prosseguimento do 

feito no prazo de 10 (dez) dias, decorrido o prazo voltem os Autos conclusos. Cumpra-se. Como mais 

nada houve, deu-se este por encerrado, que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu, 

_____________, Jairo Nascimento de Souza, (Analista JudiciÃ¡rio), o digitei e subscrevi. Daniel Bezerra 

Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da Comarca de SantarÃ©m Novo/PA Av. Francisco M. de 

Oliveira, s/n, Centro, Cep: 68720-000, Fone: (91)3484-1211, SantarÃ©m Novo/Pa. PROCESSO: 

00000810420178140093 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 

VITIMA:J. A. M. AUTOR:DIVALDO DA SILVA LOPES Representante(s): OAB 25039 - IRIS DE SOUZA 

CAVALCANTE (ADVOGADO) . Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, 

vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o 

assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃ•da pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da 

prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a 

e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃ•cio, pelo juiz, que alÃ©m de primar 

pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃ•pios do interesse de agir; da 

instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃ•gio da JustiÃ§a e na 

dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a 

aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A 

doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a 

prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita 

um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale, 

que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ 

lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse 

modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da 

plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se 

movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. 
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Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria 

mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃ•rito humano, porfiadamente empenhado nas 

penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se 

assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela 

condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma 

intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃ•stico do mesmo 

e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de 

relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o ao caso 

concreto, observo que o rÃ©u Ã© primÃ¡rio, nÃ£o estando presente no caso quaisquer circunstÃ¢ncias 

agravantes ou majorantes capazes de elevar a pena prÃ³ximo ao seu patamar mÃ¡ximo, devendo, pois, se 

vislumbrar que seria a pena em perspectiva aplicada em balizas mÃ•nimas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em outubro de 2016 e em setembro de 2021 

nÃ£o foi sentenciado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃ•sica e humana. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da 

pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os 

aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃ•vel para o rÃ©u se condenado fosse ao 

final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no 

momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e 

substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um 

processo penal autoritÃ¡rio e tÃ•pico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã 

ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da 

punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer 

momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, 

a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o 

juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento 

social e jurÃ•dico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do 

Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que 

tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula 

MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o 

processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo 

resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando 

uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE 

a(s) acusada(s) Divaldo da Silva Lopes, em face da conduta do artigo 129 do CP com arrimo nos artigos 

397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, 

deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A acusada, o MP e a defesa ficam 

ciente da sentenÃ§a em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

STM Novo, 22 de setembro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 

0 0 0 0 1 0 0 5 9 2 0 0 7 8 1 4 0 0 9 3 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 0 7 2 0 0 0 0 3 3 6 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 ACUSADO:EMERSON VIANA VITIMA:S. O. . 

Vistos, etc. Emerson Viana, identificado nos autos, responde aÃ§Ã£o penal pela prÃ¡tica do crime previsto 

no Art. 157Â§ I, II e V do CP. Consta nos autos que o apenado faleceu conforme certidÃ£o da secretaria e 

Ã© sabido no popular da cidade de SantarÃ©m Novo que o Sr. Emerson foi assassinado. Ã o relatÃ³rio. 

Decido. Extingue-se a punibilidade pela morte do agente, em decorrÃªncia do princÃ•pio mors omnia solvit 

e pelo princÃ•pio constitucional de que nenhuma pena passarÃ¡ da pessoa do delinquente, conforme 

disposto no art. 5Âº, XLV, 1Âª parte da CF/88. Ficou comprovada a morte do rÃ©u, conforme documentos 

acostados. Com efeito, verifica-se que ocorreu uma das causas de extinÃ§Ã£o da punibilidade, qual seja, 

a morte do agente, conforme preceitua o art. 107, inciso I do CÃ³digo Penal. Diante do exposto, declaro 

extinta a punibilidade do nacional Emerson Viana, nos termos do art. 107, I do CÃ³digo Penal Brasileiro. 

ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Publique-se, registre-se e cumpra- 

se. STM NOVO, 22 de setembro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 

0 0 0 0 1 3 4 9 7 2 0 0 8 8 1 4 0 0 9 3 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 0 8 2 0 0 0 0 5 1 7 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:M. S. N. VITIMA:W. A. L. S. 

ACUSADO:EMERSON VIANA. Vistos, etc. Emerson Viana, identificado nos autos, responde aÃ§Ã£o 

penal pela prÃ¡tica do crime previsto no Art. 157Â§ I, II e V do CP. Consta nos autos que o apenado 

faleceu conforme certidÃ£o da secretaria e Ã© sabido no popular da cidade de SantarÃ©m Novo que o Sr. 
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Emerson foi assassinado. Ã o relatÃ³rio. Decido. Extingue-se a punibilidade pela morte do agente, em 

decorrÃªncia do princÃ•pio mors omnia solvit e pelo princÃ•pio constitucional de que nenhuma pena 

passarÃ¡ da pessoa do delinquente, conforme disposto no art. 5Âº, XLV, 1Âª parte da CF/88. Ficou 

comprovada a morte do rÃ©u, conforme documentos acostados. Com efeito, verifica-se que ocorreu uma 

das causas de extinÃ§Ã£o da punibilidade, qual seja, a morte do agente, conforme preceitua o art. 107, 

inciso I do CÃ³digo Penal. Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do nacional Emerson Viana, 

nos termos do art. 107, I do CÃ³digo Penal Brasileiro. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas 

baixas no sistema. Publique-se, registre-se e cumpra-se. STM NOVO, 22 de setembro de 2021. Daniel 

Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00001349720088140093 PROCESSO ANTIGO: 

200820000517 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO 

GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:M. S. N. VITIMA:W. A. L. S. 

ACUSADO:EMERSON VIANA. Vistos, etc. Emerson Viana, identificado nos autos, responde aÃ§Ã£o 

penal pela prÃ¡tica do crime previsto no Art. 157Â§ I e II do CP. Consta nos autos que o apenado faleceu 

conforme certidÃ£o da secretaria e Ã© sabido no popular da cidade de SantarÃ©m Novo que o Sr. 

Emerson foi assassinado. Ã o relatÃ³rio. Decido. Extingue-se a punibilidade pela morte do agente, em 

decorrÃªncia do princÃ•pio mors omnia solvit e pelo princÃ•pio constitucional de que nenhuma pena 

passarÃ¡ da pessoa do delinquente, conforme disposto no art. 5Âº, XLV, 1Âª parte da CF/88. Ficou 

comprovada a morte do rÃ©u, conforme documentos acostados. Com efeito, verifica-se que ocorreu uma 

das causas de extinÃ§Ã£o da punibilidade, qual seja, a morte do agente, conforme preceitua o art. 107, 

inciso I do CÃ³digo Penal. Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do nacional Tatiane da Silva 

Pimentel, nos termos do art. 107, I do CÃ³digo Penal Brasileiro. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as 

devidas baixas no sistema. Publique-se, registre-se e cumpra-se. STM NOVO, 22 de setembro de 2021. 

Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00001847920158140093 PROCESSO 

ANTIGO: ------MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO 

GIRAO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR:IRLENE CABRAL DE OLIVEIRA 

AUTOR:TIAGO CABRAL AUTOR:EDSON BRITO AUTOR:WILSON DE OLIVEIRA FILHO VITIMA:A. A. C. 

. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã pacÃ•fico na doutrina e na jurisprudÃªncia 

que o rol das causas extintivas de punibilidade do art. 107 do CP nÃ£o Ã© taxativo, mas meramente 

exemplificativo, motivo pelo qual podem existir inÃºmeras outras causas, entre as quais o integral 

cumprimento da pena aceita pelo autor do fato na transaÃ§Ã£o penal, que Ã© o caso desses autos. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, com fulcro no art. 107 do CP e no art. 61 do CPP, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE dos autores Irlene Cabral de Oliveira, Tiago Cabral, Edson Brito e Wilson de 

Oliveira Filho. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o 

trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo, 22 de setembro de 

2021. Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Juiz de Direito PROCESSO: 00002828820208140093 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA 

MONTENEGRO GIRAO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR:ERIVALDO ARAUJO 

BRITO VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 

SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc., Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã 

pacÃ•fico na doutrina e na jurisprudÃªncia que o rol das causas extintivas de punibilidade do art. 107 do CP 

nÃ£o Ã© taxativo, mas meramente exemplificativo, motivo pelo qual podem existir inÃºmeras outras 

causas, entre as quais o integral cumprimento da pena aceita pelo autor do fato na transaÃ§Ã£o penal, 

que Ã© o caso desses autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, com fulcro no art. 107 do CP 

e no art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Erivaldo Araujo Brito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as 

necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem 

custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo, 22 de setembro de 2021. Â Daniel Bezerra 

Montenegro GirÃ£o Â Juiz de Direito PROCESSO: 00006706420158140093 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Inquérito Policial em: 22/09/2021 ACUSADO:JOFRE ANTONIO BITENCOURT QUARESMA VITIMA:C. M. 

S. N. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Rh Vista ao MP. Â STM 

Novo/PA 22/09/2021 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 

00008041820208140093 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR:ELIEL 

NINA DE AZEVEDO VITIMA:J. N. M. C. VITIMA:J. T. F. VITIMA:J. C. C. VITIMA:C. A. M. S. VITIMA:S. R. 

C. A. Representante(s): OAB 19709 - FRANCISCO DE OLIVEIRA LEITE NETO (ADVOGADO) VITIMA:T. 
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R. P. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Compulsando os autos, verifico que ocorreu o decurso do prazo decadencial sem oferecimento de 

representaÃ§Ã£o, uma vez que, trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia que atribui ao(s) 

autor(es) do fato a prÃ¡tica do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigo(s) 140 do CPB, cuja aÃ§Ã£o penal 

pÃºblica condicionada Ã representaÃ§Ã£o, devendo ser exercida no prazo de 06 (seis) meses, por forÃ§a 

dos artigos 38 do CPP e 103 do CP. O referido prazo Ã© decadencial, conta-se na forma preconizada pelo 

artigo 10 do CP e comeÃ§a a fluir do dia em que o titular da aÃ§Ã£o venha a saber quem Ã© o autor da 

infraÃ§Ã£o penal, fato esse que ocorreu em 23/06/2020, conforme consta dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Ora, o referido ano jÃ¡ se escoou, tendo ocorrido a decadÃªncia do direito de 

representaÃ§Ã£o, nÃ£o sendo mais cabÃ•vel a ocorrÃªncia da supracitada Â¿retrataÃ§Ã£o da 

retrataÃ§Ã£oÂ¿, devendo, assim, ser declarada extinta a punibilidade do autor do fato, por forÃ§a do art. 

107, IV, do CP. E como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de 

ofÃ•cio, nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, 

considerando que se operou a decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o (arts. 38 do CPP e 103 do CP), 

com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do 

fato, jÃ¡ qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e 

feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. STM Novo(PA), 22 de 

setembro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 

00008215920178140093 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Inquérito Policial em: 22/09/2021 VITIMA:A. J. M. S. 

VITIMA:W. F. S. A. ACUSADO:FABIO DOS ANJOS CORREA. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de 

qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito 

judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam 

a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃ•da pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a 

tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com 

seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃ•cio, pelo juiz, que alÃ©m 

de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃ•pios do interesse 

de agir; da instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃ•gio da 

JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a 

vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de 

Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o 

aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o 

antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de 

que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 

3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente 

objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A 

doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do 

direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das 

relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias 

relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃ•rito humano, 

porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser 

proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o 

interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do 

carÃ¡ter finalÃ•stico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, 

o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 

atenÃ§Ã£o ao caso concreto, observo que o rÃ©u Ã© primÃ¡rio, nÃ£o estando presente no caso 

quaisquer circunstÃ¢ncias agravantes ou majorantes capazes de elevar a pena prÃ³ximo ao seu patamar 

mÃ¡ximo, devendo, pois, se vislumbrar que seria a pena em perspectiva aplicada em balizas mÃ•nimas. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em maio de 2017 e 

em setembro de 2021 nÃ£o foi sentenciado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃ•sica 

e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de 

prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo 

por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃ•vel para o rÃ©u se 

condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo 

prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal 

ser orientado e substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado 
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Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃ•pico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã 

ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da 

punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer 

momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, 

a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o 

juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento 

social e jurÃ•dico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do 

Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que 

tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula 

MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o 

processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo 

resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando 

uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE 

a(s) acusada(s) FÃ¡bio dos Anjos Correa, em face da conduta do artigo 180 Â§3o do CP e art 244 do ECA 

com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s 

o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A acusada, o 

MP e a defesa ficam ciente da sentenÃ§a em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, 

registre-se e cumpra-se. STM Novo, 22 de setembro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de 

D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 8 4 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Exceção de Litispendência em: 22/09/2021 EXCIPIENTE:ANTONIO MARCOS ALVES CORREA 

EXCEPTO:JUIZO DA COMARCA DE SANTAREM NOVO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA 

DO ESTADO DO PARÃ Rh Vista ao MP. Â STM Novo/PA 22/09/2021 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o 

Juiz  de  Dire i to  PROCESSO:  00010634720198140093  PROCESSO  ANTIGO:  - -- -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR:ROSINEIA ARAUJO TEIXEIRA VITIMA:A. C. O. E. . 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc., Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã pacÃ•fico na doutrina e na jurisprudÃªncia 

que o rol das causas extintivas de punibilidade do art. 107 do CP nÃ£o Ã© taxativo, mas meramente 

exemplificativo, motivo pelo qual podem existir inÃºmeras outras causas, entre as quais o integral 

cumprimento da pena aceita pelo autor do fato na transaÃ§Ã£o penal, que Ã© o caso desses autos. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, com fulcro no art. 107 do CP e no art. 61 do CPP, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE de Rosineia Araujo Teixeira Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e 

comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â STM Novo, 22 de setembro de 2021. Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 3 4 3 2 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 9 3 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JÉSSIKA SIMONELLY ANDRADE SOUZA A??o: 

Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/09/2021 REQUERIDO:MANOEL VICENTE ALVES 

DIAS REQUERENTE:ADMINISRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): 

OAB 31.618 - DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (ADVOGADO) OAB 9803-A - MARIA LUCILIA 

GOMES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Intime-se a parte autora para que efetue o 

recolhimento das custas processuais finais, nos termos dos artigos 1Âº e 26 da Lei Estadual nÂº 

8.328/2015 com redaÃ§Ã£o alterada pela Lei Estadual nÂº 8.583/2017, no prazo de 15 (quinze) dias, 

conforme boleto de custas emitido pela UNAJ que pode ser obtido na rede mundial de computadores 

atravÃ©s do Portal do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ - TJPA, no endereÃ§o eletrÃ´nico 

http://www.tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â Deve a parte fazer prova do recolhimento apresentando o relatÃ³rio de 

conta do processo e o respectivo boleto autenticado mecanicamente ou acompanhado do comprovante do 

pagamento emitido pelo guichÃª de caixa ou pelos canais eletrÃ´nicos da instituiÃ§Ã£o financeira, de 

acordo com o art. 10 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015. Â Â Â Â Â SantarÃ©m Novo, 22 de setembro de 

2021. JÃ©ssika Simonelly Andrade Souza Diretora de Secretaria da Vara Ãnica de SantarÃ©m Novo 

Provimento nÂº 006Â¿2009-CJCI  cÂ¿c Provimento nÂº 006Â¿2006, art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI. 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 3 8 4 8 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 3 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR:WILSON DE OLIVEIRA FILHO VITIMA:M. R. S. . 

SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Compulsando os autos, verifico que ocorreu o decurso do prazo decadencial sem oferecimento de 

representaÃ§Ã£o, uma vez que, trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia que atribui ao(s) 

http://www.tjpa.jus.br/
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autor(es) do fato a prÃ¡tica do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigo(s) 147 do CPB, cuja aÃ§Ã£o penal 

pÃºblica condicionada Ã representaÃ§Ã£o, devendo ser exercida no prazo de 06 (seis) meses, por forÃ§a 

dos artigos 38 do CPP e 103 do CP. O referido prazo Ã© decadencial, conta-se na forma preconizada pelo 

artigo 10 do CP e comeÃ§a a fluir do dia em que o titular da aÃ§Ã£o venha a saber quem Ã© o autor da 

infraÃ§Ã£o penal, fato esse que ocorreu em 12/05/2019, conforme consta dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Ora, o referido ano jÃ¡ se escoou, tendo ocorrido a decadÃªncia do direito de 

representaÃ§Ã£o, nÃ£o sendo mais cabÃ•vel a ocorrÃªncia da supracitada Â¿retrataÃ§Ã£o da 

retrataÃ§Ã£oÂ¿, devendo, assim, ser declarada extinta a punibilidade do autor do fato, por forÃ§a do art. 

107, IV, do CP. E como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de 

ofÃ•cio, nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, 

considerando que se operou a decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o (arts. 38 do CPP e 103 do CP), 

com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do 

fato, jÃ¡ qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e 

feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. STM Novo(PA), 22 de 

setembro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 

00014836220138140093 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:FERNANDO EDSON DOS SANTOS 

LOUREIRO Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) . R. hoje. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se a sentenÃ§a e logo apÃ³s, 

arquivem-se os autos com as devidas baixas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â STM Novo-PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro 

GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00016065520168140093 PROCESSO ANTIGO: --- 

- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR:ERICK BRUNO PIMENTEL CORREA VITIMA:A. C. O. E. 

. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc., Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã pacÃ•fico na doutrina e na jurisprudÃªncia 

que o rol das causas extintivas de punibilidade do art. 107 do CP nÃ£o Ã© taxativo, mas meramente 

exemplificativo, motivo pelo qual podem existir inÃºmeras outras causas, entre as quais o integral 

cumprimento da pena aceita pelo autor do fato na transaÃ§Ã£o penal, que Ã© o caso desses autos. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, com fulcro no art. 107 do CP e no art. 61 do CPP, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE de Erik Bruno Pimentel Correa Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e 

comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â STM Novo, 22 de setembro de 2021. Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 2 3 2 2 5 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 9 3 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 AUTOR:MARIA DO SOCORRO REZENDE PINTO 

VITIMA:L. A. VITIMA:P. S. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Rh 

Vista ao MP. Â STM Novo/PA 22/09/2021 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 

00028230720148140093 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Medidas Cautelares em: 22/09/2021 AUTORIDADE 

POLICIAL:DPC RAFAELLA DE FATIMA LOPES CABRAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA 

DO ESTADO DO PARÃ Rh Vista ao MP. Â STM Novo/PA 22/09/2021 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o 

Juiz  de  Dire i to  PROCESSO:  00031438120198140093  PROCESSO  ANTIGO:  - -- -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR:ANTONIO ERIVALDO REIS DOS SANTOS VITIMA:M. J. 

S. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Compulsando os autos, verifico que ocorreu o decurso do prazo decadencial sem oferecimento de 

representaÃ§Ã£o, uma vez que, trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia que atribui ao(s) 

autor(es) do fato a prÃ¡tica do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigo(s) 147 e 139 do CPB, cuja aÃ§Ã£o penal 

pÃºblica condicionada Ã representaÃ§Ã£o, devendo ser exercida no prazo de 06 (seis) meses, por forÃ§a 

dos artigos 38 do CPP e 103 do CP. O referido prazo Ã© decadencial, conta-se na forma preconizada pelo 

artigo 10 do CP e comeÃ§a a fluir do dia em que o titular da aÃ§Ã£o venha a saber quem Ã© o autor da 

infraÃ§Ã£o penal, fato esse que ocorreu em 27/09/2019, conforme consta dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Ora, o referido ano jÃ¡ se escoou, tendo ocorrido a decadÃªncia do direito de 

representaÃ§Ã£o, nÃ£o sendo mais cabÃ•vel a ocorrÃªncia da supracitada Â¿retrataÃ§Ã£o da 

retrataÃ§Ã£oÂ¿, devendo, assim, ser declarada extinta a punibilidade do autor do fato, por forÃ§a do art. 
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107, IV, do CP. E como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de 

ofÃ•cio, nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, 

considerando que se operou a decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o (arts. 38 do CPP e 103 do CP), 

com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do 

fato, jÃ¡ qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e 

feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. STM Novo(PA), 22 de 

setembro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 

00033637920198140093 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JÉSSIKA SIMONELLY ANDRADE SOUZA A??o: Mandado de Segurança Cível em: 22/09/2021 

IMPETRANTE:LAERCIO COSTA DE MELO Representante(s): OAB 7039 - ORLANDO BARATA MILEO 

JUNIOR (ADVOGADO) COATOR:THIAGO REIS PIMENTEL Representante(s): OAB 9113 - MAURO 

GOMES DE BARROS (ADVOGADO) COATOR:JOAO TEIXEIRA FONSECA Representante(s): OAB 9113 

- MAURO GOMES DE BARROS (ADVOGADO) LITISCONSORTE:CÂMARA MUNICIPAL DE SANTAREM 

NOVO. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Intime-se a parte autora para que efetue o recolhimento das 

custas processuais finais, nos termos dos artigos 1Âº e 26 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015 com 

redaÃ§Ã£o alterada pela Lei Estadual nÂº 8.583/2017, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme boleto de 

custas emitido pela UNAJ que pode ser obtido na rede mundial de computadores atravÃ©s do Portal do 

Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ - TJPA, no endereÃ§o eletrÃ´nico http://www.tjpa.jus.br. Â Â Â Â 

Â Deve a parte fazer prova do recolhimento apresentando o relatÃ³rio de conta do processo e o respectivo 

boleto autenticado mecanicamente ou acompanhado do comprovante do pagamento emitido pelo guichÃª 

de caixa ou pelos canais eletrÃ´nicos da instituiÃ§Ã£o financeira, de acordo com o art. 10 da Lei Estadual 

nÂº 8.328/2015. Â Â Â Â Â SantarÃ©m Novo, 22 de setembro de 2021. JÃ©ssika Simonelly Andrade 

Souza Diretora de Secretaria da Vara Ãnica de SantarÃ©m Novo Provimento nÂº 006Â¿2009-CJCI cÂ¿c 

Provimento nÂº 006Â¿2006, art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI. PROCESSO: 00000052920078140093 

PROCESSO ANTIGO: 200710000031 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL 

BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 23/09/2021 

AUTOR:CELINA SANTOS DA FONSECA. Ã£ EDITAL O Dr. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO, 

JUIKZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO, ESTADO DO 

PARA. Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, o(a) Sr(a). CELINA SANTOS 

DA FONSECA, brasileiro, filho(a) de Rosinda Correa dos Santos, nÃ£o foi encontrado, estando portanto, 

em lugar incerto e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que fica o mesmo perfeitamente 

INTIMADO nos autos do Processo nÂº 0000005-29.2007.814.0093, com o objetivo de informar do inteiro 

teor da sentenÃ§a: Como Ã© cediÃ§o, a inÃ©rcia das partes diante dos deveres e Ã´nus processuais, 

acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. 

Equivale, pois, ao desaparecimento do interesse, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃ•cio do direito 

de aÃ§Ã£o. No caso dos autos, hÃ¡ certidÃ£o (fl. 43) noticiando a provÃ¡vel mudanÃ§a do(s) 

requerente(s) do domicÃ•lio informado na inicial, sem, contudo, desincumbir(em)-se do Ã´nus processual 

de informar o seu novo endereÃ§o, o que, a meu juÃ•zo, configura o abandono da causa por ausÃªncia 

superveniente de interesse na resoluÃ§Ã£o da demanda. Nesse contexto, penso que a insistÃªncia no 

prolongamento deste feito sÃ³ iria reforÃ§ar a nova tendÃªncia de crÃ•tica, por ausÃªncia de gestÃ£o 

processual, arcada, no sistema de justiÃ§a, apenas pelo Poder JudiciÃ¡rio e, ao final, nÃ£o se alcanÃ§aria 

o fim Ãºltimo que Ã© a resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, jÃ¡ que a falta de interesse, como visto, Ã© o que impera 

no caso. Assim, diante do desinteresse do(s) requerente(s) no seguimento normal da demanda, deve o 

Juiz, de ofÃ•cio, em homenagem aos princÃ•pios da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o da demanda e da racional 

gestÃ£o de processos, apÃ³s as providÃªncias legais, determinar a extinÃ§Ã£o e arquivamento do 

processo. Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 485, VI, do CPC/2015, sem 

resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Sem custas. Publique-se, registre-se, intime-se a autora, por edital, no prazo de 

20 (vinte) dias, haja vista que estÃ¡ em local incerto. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. 

SantarÃ©m Novo/PA, 25 de agosto 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito. 

Eu,_____,(Jessika Simonelly Andrade Souza), Diretora de Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Daniel 

Bezerra Montenegro GirÃ£o, Juiz de Direito, titular da Comarca de SantarÃ©m Novo/PA. PROCESSO: 

00001416920208140093 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 

AUTOR:MANOEL PEREIRA JUNIOR VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA 

DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Ã pacÃ•fico na doutrina e na jurisprudÃªncia que o rol das causas extintivas de punibilidade 

do art. 107 do CP nÃ£o Ã© taxativo, mas meramente exemplificativo, motivo pelo qual podem existir 

inÃºmeras outras causas, entre as quais o integral cumprimento da pena aceita pelo autor do fato na 

http://www.tjpa.jus.br/
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transaÃ§Ã£o penal, que Ã© o caso desses autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, com 

fulcro no art. 107 do CP e no art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor Manoel 

Pereira Junior. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o 

trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo, 23 de setembro de 

2021. Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Juiz de Direito PROCESSO: 00004047220188140093 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA 

MONTENEGRO GIRAO A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR:AGUINALDO CORREA 

FERREIRA VITIMA:B. E. J. C. . Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, 

vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o 

assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃ•da pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da 

prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a 

e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃ•cio, pelo juiz, que alÃ©m de primar 

pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃ•pios do interesse de agir; da 

instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃ•gio da JustiÃ§a e na 

dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a 

aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A 

doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a 

prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita 

um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale, 

que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ 

lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse 

modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da 

plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se 

movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. 

Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria 

mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃ•rito humano, porfiadamente empenhado nas 

penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se 

assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela 

condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma 

intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃ•stico do mesmo 

e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de 

relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o ao caso 

concreto, observo que o rÃ©u Ã© primÃ¡rio, nÃ£o estando presente no caso quaisquer circunstÃ¢ncias 

agravantes ou majorantes capazes de elevar a pena prÃ³ximo ao seu patamar mÃ¡ximo, devendo, pois, se 

vislumbrar que seria a pena em perspectiva aplicada em balizas mÃ•nimas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em novembro de 2017 e em setembro de 2021 o 

feito nÃ£o foi sentenciado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃ•sica e humana. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da 

pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os 

aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃ•vel para o rÃ©u se condenado fosse ao 

final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no 

momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e 

substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um 

processo penal autoritÃ¡rio e tÃ•pico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã 

ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da 

punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer 

momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, 

a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o 

juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento 

social e jurÃ•dico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do 

Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que 

tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula 

MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o 

processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo 

resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando 



764 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE 

a(s) acusada(s) Aguinaldo Correa Ferreira, em face da conduta do artigo 129 do CP com arrimo nos 

artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em 

julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A acusada, o MP e a defesa 

ficam ciente da sentenÃ§a em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-

se. STM Novo, 23 de setembro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito P R O C 

E S S O :      0 0 0 0 8 6 2 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 3      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:M. L. S. A. VITIMA:M. R. S. 

ACUSADO:WILSON DE OLIVEIRA FILHO Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO 

NAVEGANTES (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÃNCIA Processo: 0000862-55.2019.814.0093 Acusado: 

Wilson de Oliveira Filho VÃ•tima: O Estado Aos 23 (vinte e trÃªs) de setembro de dois mil e vinte e um, Ã s 

09h00min, no FÃ³rum de SantarÃ©m Novo, e por meio virtual onde se achava o MM. JuÃ•zo de Direito, 

Titular da Comarca, Dr. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o. Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo 

Nascimento de Souza. Feito o pregÃ£o de praxe foi constatada a presenÃ§a do Representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico Dr. Francisco SimeÃ£o de Almeida Junior. Ante a. Ausente o acusado. Aberta a 

audiÃªncia, em virtude do documento juntado Ã s fls. 56 o Magistrado proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO 

EM AUDIÃNCIA - DESPACHO. Considerando o Atestado MÃ©dico Ã s fls. 56, redesigno o ato para o dia 

03/05/2022 Ã s 11:00hsÂ a se realizar no FÃ³rum de SantarÃ©m e por meio virtual. ExpeÃ§a-se o 

necessÃ¡rio. Cumpra-se.Â NÃ£o se recolheu a assinatura dos presentes. Como mais nada houve, deu-se 

este por encerrado, que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu, _____________, Jairo 

Nascimento de Souza, (Analista JudiciÃ¡rio), o digitei e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz 

de Direito Titular da Comarca de SantarÃ©m Novo/PA Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 

68720-000, Fone: (91)3484-1211, SantarÃ©m Novo/Pa. PROCESSO: 00014815320178140093 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA 

MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:A. S. 

ACUSADO:MAURILIO CARMO DA PAIXAO Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO 

NAVEGANTES (ADVOGADO) . erro PROCESSO: 00027434320148140093 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ACUSADO:LUCIANO DOS SANTOS SOUZA 

ACUSADO:LEANDRO DOS SANTOS SOUZA VITIMA:M. S. N. . PODER JUDICIÃRIO DO PARÃ Rh 

Junte-se os antecedentes criminais do acusado Leandro dos Santos Souza. Logo apÃ³s, vista ao MP.Â 

STM 23/09/2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito. Av. Pan Nordestina, S/N, Vila 

Popular,   Ol inda/PE  PROCESSO:  00034348820138140094  PROCESSO  ANTIGO:  ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 23/09/2021 REQUERENTE:JUDITH DO 

CARMO FARIAS Representante(s): OAB 16518-B - JOAQUIM AZEVEDO LIMA FILHO (DEFENSOR) . 

Ã£EDITAL O Dr. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA 

DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO, ESTADO DO PARA. Faz saber aos que este lerem ou dele 

tomarem conhecimento que, o(a) Sr(a). JUDITH DO CARMO FARIAS, brasileira, solteria, RG 4641831, 

CPF 283.530.482-72 filho(a) de Maria Merice do Carmo e Vitor Morais de Farias nÃ£o foi encontrado(a), 

estando portanto, em lugar incerto e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que fica o(a) 

mesmo(a) perfeitamente INTIMADO(A) nos autos do Processo nÂº 0003434-88.2013.814.0094, com o 

objetivo de informar do inteiro teor da sentenÃ§a: Como Ã© cediÃ§o, a inÃ©rcia das partes diante dos 

deveres e Ã´nus processuais, acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir desistÃªncia da 

pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. Equivale, pois, ao desaparecimento do interesse, que Ã© condiÃ§Ã£o 

para o regular exercÃ•cio do direito de aÃ§Ã£o. No caso dos autos, hÃ¡ certidÃ£o (fl. 16) noticiando a 

provÃ¡vel mudanÃ§a do(s) requerente(s) do domicÃ•lio informado na inicial, sem, contudo, 

desincumbir(em)-se do Ã´nus processual de informar o seu novo endereÃ§o, o que, a meu juÃ•zo, 

configura o abandono da causa por ausÃªncia superveniente de interesse na resoluÃ§Ã£o da demanda. 

Nesse contexto, penso que a insistÃªncia no prolongamento deste feito sÃ³ iria reforÃ§ar a nova 

tendÃªncia de crÃ•tica, por ausÃªncia de gestÃ£o processual, arcada, no sistema de justiÃ§a, apenas pelo 

Poder JudiciÃ¡rio e, ao final, nÃ£o se alcanÃ§aria o fim Ãºltimo que Ã© a resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, jÃ¡ que 

a falta de interesse, como visto, Ã© o que impera no caso. Assim, diante do desinteresse do(s) 

requerente(s) no seguimento normal da demanda, deve o Juiz, de ofÃ•cio, em homenagem aos princÃ•pios 

da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o da demanda e da racional gestÃ£o de processos, apÃ³s as providÃªncias legais, 

determinar a extinÃ§Ã£o e arquivamento do processo. Ante o exposto, julgo extinto o processo, com 

fundamento no art. 485, VI, do CPC/2015, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Sem custas. Publique-se, 
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registre-se, intimem-se e cumpra-se. Com o trÃ¢nsito em julgado arquivem-se. SantarÃ©m Novo/PA, 09 

de agosto 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito. Eu, ,(Jessika Simonelly 

Andrade Souza), Diretora de Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro Girao, Juiz de 

Direito, titular da Comarca de Santarem Novo/PA. 

 
 
 
RESENHA: 18/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SAO JOAO DE PIRABAS - 

SANTAREM NOVO - VARA: VARA UNICA DE SAO JOAO DE PIRABAS - SANTAREM NOVO 

P R O C E S S O :      0 0 0 3 6 8 4 1 1 2 0 1 6 8 1 4 1 8 7 5      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 20/09/2021 REQUERENTE:MARIA JOSE DOS SANTOS 

REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 13718 - JOSSINEA SILVA 

PEREIRA (ADVOGADO) OAB 20666-A - GUSTAVO GONCALVES GOMES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL BANRISUL Representante(s): OAB 

15.201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO 

PANEMERICANO S/A Representante(s): OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO Representante(s): OAB 20601-A - WILSON SALES 

BELCHIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO BRADESCOFIN 

Representante(s): OAB 20601-A - WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÃNCIA 

Processo: 0003684-11.2016.8.14.1875 Requerente: Maria Jose dos Santos Requeridos: Banco Itau 

Consignados S/A,Â Banco do Rio Grande do Sul - BANRISUL, Banco Panamericano S/A, Banco 

Bradesco, Banco Bradesco Financiamentos S/A (BRADESCOFIN) Ao 15 (quinze) de setembro de dois mil 

e vinte e um, Ã s 13h30min, por meio virtual onde se achava o MM. JuÃ•zo de Direito, Titular da Comarca, 

Dr. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o. Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo Nascimento de Souza. 

Presente o requerido Banco do Rio Grande do Sul - BANRISUL representado pela preposta Nadine 

Quadrado Terra CPF 020.938.140-05, devidamente acompanhada pela advogada Dra. Jessika Brum 

Rodrigues OAB-RS 81.441. Presente o requerido Banco Panamericano S/A, representado pela preposta 

Emilia Beatriz Beckman de Oliveira, portadora do CPF 023.077.942-09, devidamente acompanhada pela 

advogada Dra. Norma Suely Mota da Rosa, OAB-PA 13.173. Presente o requerido Banco Bradesco S/A, 

representado pela preposta JÃ©ssika Santos Moreira de Aquino, portadora do CPF: 075.587.944-98, 

devidamente acompanhada pela advogada Dra. Adrine Cardoso Viana perdigÃ£o OAB PA 19.171. Aberta 

a audiÃªncia dada a palavra ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul este reitera os termos da 

ContestaÃ§Ã£o especialmente quanto ao pedido do OfÃ•cio ao Banco Bradesco, para comprovar o 

crÃ©dito na conta da autora, em seguida foi dada a palavra ao BanCo PANAMERICANO este requereu o 

depoimento pessoal da parte Autora, tambÃ©m que as intimaÃ§Ãµes sejam feitas em nome do 

advogadoÂ Dr. Antonio de Moraes Dourado Neto OAB-PE 23.255Â e por fim reitera os termos da 

ContestaÃ§Ã£o. ApÃ³s foi dada a palavra ao Banco Bradesco que requer a exclusÃ£o do Banco Bradesco 

S/A e somente prossiga com o Banco Bradesco Financiamento S/A, tambÃ©m requer o depoimento 

pessoal da autora, que as intimaÃ§Ãµes sejam feitas em nome do advogado Wilson Sales Belchior OAB- 

PA 20.601-A e por fim reitera todos os termos da ContestaÃ§Ã£o. Em seguida o Magistrado proferiu a 

seguinte DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA. 1 - DECISÃO: Indefiro o pedido de InstruÃ§Ã£o da oitiva da 

parte requerente tendo em vista que este feito para julgÃ¡-lo Ã© exclusivamente documental este juizp 

analisara as provas documentais jÃ¡ acostadas nos Autos. Sendo assim, voltem os Autos conclusos para 

SentenÃ§a. Cumpra-se. Como mais nada houve, deu-se este por encerrado, que vai devidamente 

assinada pelos presentes. Eu,  , Jairo Nascimento de Souza, (Analista JudiciÃ¡rio), o digitei 

e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da Comarca de SantarÃ©m 

Novo/PA Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 68720-000, Fone: (91)3484-1211, SantarÃ©m 

N o v o / P a .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 2 3 3 9 2 0 1 6 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 ACUSADO:EDINALDO SILVA DE AMORIM 

Representante(s): OAB 25039 - IRIS DE SOUZA CAVALCANTE (ADVOGADO) VITIMA:A. M. . PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Processo NÂº. 

0003223-39.2016.814.1875 Â Â Â Â Â Â Â Â Â AÃ§Ã£o Penal PÃºblica Incondicionada: - art. 157 Â§ 2.Âº, 

incisos I e II do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acusado: Edinaldo 

Silva de Amorim - filho de JÃºlia Silva de Amorim e JosÃ© PicanÃ§o de Amorim, residente na rua 

Paraense, 102, Bairro Lagoinha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advogado: Dr. Orlando Brito - OAB/PA 21905. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Advogada: Iris de Souza Cavalcante - OAB/PA 25039. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â 1 - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ednaldo Silva de Amorim, qualificados nos autos, foi denunciado 

pelo MinistÃ©rio PÃºblico em 15/07/2016, segundo a denÃºncia no dia 30/06/2016, por volta das 

15h30min, no bairro BoscolÃ¢ndia, Ã s proximidades da caixa dÂ´Ã¡gua, o denunciado, na companhia de 

outro individuo ainda nÃ£o identificado, por meio de grave ameaÃ§a, materializada no alegado uso de 

arma de fogo, obrigou Alencar Mesquita a entregar as mercadorias expostas Ã venda pela vÃ•tima. 

Conforme relato do ofendido, o denunciado estava em uma motocicleta e acompanhado de outro 

cidadÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por final, o MinistÃ©rio PÃºblico requer a condenaÃ§Ã£o dos acusados 

conforme art 157 Â§2Âº I e II do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebimento da denÃºncia em 08/08/2016, fl 12. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o do acusado, fls 30/36 Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de 

instruÃ§Ã£o, fls 68 e 138. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado foi preso no dia 01/06/2016 e solto no dia 

08/08/2016, totalizando 2 meses e 8 dias preso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme audiÃªncia, a testemunha 

Reginaldo Carvalho Ribeiro afirma que nÃ£o recorda dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Ocimar 

de Sousa Prist afirma que nÃ£o recorda dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Edinaldo Silva de 

Amorim em seu interrogatÃ³rio ficou em silÃªncio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O ministÃ©rio desiste a oitiva da 

vÃ•tima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais o representante do MinistÃ©rio PÃºblico ratificou, os 

termos da denÃºncia e requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado. A defesa, tambÃ©m, requereu a 

absolviÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido, Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas produzidas sob os auspÃ•cios das franquias 

constitucionais dos acusados, in casu sub examine, nÃ£o foram suficientes para definiÃ§Ã£o de sua 

responsabilidade penal, daÃ• ser irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel a absolviÃ§Ã£o do acusado, por estar provado 

que nÃ£o aconteceu Ã infraÃ§Ã£o penal. Ã de relevo que se diga que nÃ£o Ã© ao acusado que cabe o 

Ã´nus de fazer prova de sua inocÃªncia. Se isso fosse verdade, seria, convenhamos, a consagraÃ§Ã£o do 

absurdo constitucional da presunÃ§Ã£o da culpa, situaÃ§Ã£o intolerÃ¡vel no Estado DemocrÃ¡tico de 

Direito. Ã Ã³rgÃ£o estatal que tem o dever de provar que tenha o rÃ©u agido em desconformidade com o 

direito. Ã evidente, nÃ£o custa lembrar, que o juiz criminal nÃ£o fica cingido a critÃ©rios tarifados ou 

predeterminados quanto Ã apreciaÃ§Ã£o da prova. NÃ£o Ã© demais repetir, no entanto, que fica adstrito 

Ã s provas constantes dos autos em que deverÃ¡ sentenciar, sendo-lhe vedado nÃ£o fundamentar a 

decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em elementos estranhos Ã s provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o do 

processo, afinal quod non est in actis non est in mundo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE A DENÃNCIA dos autos para ABSOLVER o(s) acusado(s), das imputaÃ§Ãµes da 

denÃºncia, na forma do art. 386, VII do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispenso as custas e despesas 

processuais por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã© isento de custas.Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Cumpra-se. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, em separado, para Defesa, acusado e 

MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o STJ, atravÃ©s de sua Terceira SessÃ£o 

(Resp. 1.656.322 e Resp. 1.665.033) decidiu que a condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios advocatÃ•cios nÃ£o 

precisa seguir rigorosamente a tabela da Ordem dos Advogados do Brasil, servindo apenas como 

referencial. Sendo assim, fixo os honorÃ¡rios advocatÃ•cios a serem pagos pelo Estado, em favor do 

advogado nomeado, Orlando Garcia Brito, OAB/PA 21905, em R$ 3.000,00 (trÃªs mil reais). Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM NOVO/PA, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 

00032412620178141875 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 

VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:WILLAMES SILVA DA PAIXAO. ESTADO DO PARÃ TRIBUNAL DE 

J      U      S      T      I      Ã      A D      O E S T A D O 
 

________________ Â Â Â Â Â Â Â Â Autos n.: 0003241-26.2017.8.14.1875 Â Â Â Â Â Â Â Â 

CapitulaÃ§Ã£o: Art 14 da lei 10826/2003 Â Â Â Â Â Â Â Â Autor: MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â 

RÃ©u(s): Willames Silva da PaixÃ£o, filho de Domingos RosÃ¡rio da PaixÃ£o e Benedita Nelma Santiago 

da Silva, residente na Rua JB II, prÃ³ximo ao Porto Bagreiro -Â S J Pirabas Â Â Â Â Â Â Â Â Advogado - 

Dr. Orlando Brito - OAB/PA 21905. Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO, 

no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, lastreado em procedimento inquisitorial, mais precisamente o 

InquÃ©rito, apresentou DENÃNCIA em desfavor O ÃrgÃ£o Ministerial denunciou Willames Silva da 

PaixÃ£o, filho de Domingos RosÃ¡rio da PaixÃ£o e Benedita Nelma Santiago da Silva, residente na Rua 

JB II, prÃ³ximo ao Porto Bagreiro -Â S J Pirabas, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 33 da lei 

11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a peÃ§a exordial, em sÃ•ntese, que no dia 02/08/2017, por volta das 

18h, na Vila Timbiras, zona rural de SJ Pirabas, o denunciado foi preso em flagrante quando portava uma 

arma de fogo caseira. No dia e local, uma guarniÃ§Ã£o policial realizava roda ostensiva pela PA 124, 

quando resolveram abordar um Ã´nibus intermunicipal, que seguia no sentido Capanema/SÃ£o JoÃ£o de 
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Pirabas, para fins de fiscalizaÃ§Ã£o de rotina. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No momento da revista, o denunciado 

nÃ£o possuÃ•a documento de identificaÃ§Ã£o e ao seu lado estava uma mochila de cor azul, que ele 

alegou ser sua. Os policiais passaram a revista a mencionada mochila, vindo a encontrar uma arma de 

fogo de fabricaÃ§Ã£o caseira. Â Â Â Â Â Â Â Â Recebimento da denÃºncia, fl 07, no dia 31/08/2017. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Laudo pericial, fls 19/21, atestando que a arma apreendida Ã© apta para o fim ao qual se 

destina. Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado foi preso no dia 02/08/2017 e solto 17/10/2017. O acusado ficou 

custodiado pelo perÃ•odo de 2 meses e 16 dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o, fl 11/13. Â Â Â 

Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o, fl 39/40. Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Clovis de Sousa Ribeiro 

afirma que lembra da abordagem, que foi feita a revista pessoal, que a arma encontrada estava em uma 

mochila que estava ao lado do acusado, [...], que nÃ£o lembra da caracterÃ•stica da arma, que nunca tinha 

visto o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Decio Furtado da Veiga afirma que lembra muito 

vagamente, que era motorista da situaÃ§Ã£o, que sempre ficou do lado de fora do Ã´nibus fazendo a 

seguraÃ§Ã£, que lembra. Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao acusado foi aplicado o art 367 do CPP 

conforme ata de audiÃªncia fl 39. Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede de alegaÃ§Ãµes finais, o MinistÃ©rio PÃºblico 

requereu a condenaÃ§Ã£o do acusado pelo crime descrito na denÃºncia. Enquanto a Defesa pugnou pela 

aplicaÃ§Ã£o da prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade e, subsidiariamente, pela aplicaÃ§Ã£o da pena 

mÃ•nima e absolviÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o 

hÃ¡ provas suficientes e adequadas a condenaÃ§Ã£o do acusado pelo crime ora em apreÃ§o. Â Â Â Â Â 

Â Â Â A materialidade do crime resta comprovada. Serve para firmÃ¡-la o Auto de ApresentaÃ§Ã£o e 

ApreensÃ£o, conforme apenso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autoria nÃ£o se consubstanciada pelo conjunto 

probatÃ³rio colacionado aos autos, notadamente nos relatos das testemunhas, nÃ£o confirmaram que a 

mochila revistada que continha a arma de fogo era do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, as 

provas produzidas sob os auspÃ•cios das franquias constitucionais dos acusados, in casu sub examine, 

nÃ£o foram suficientes para definiÃ§Ã£o de sua responsabilidade penal, daÃ• ser irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel 

a absolviÃ§Ã£o do acusado, por estar provado que nÃ£o aconteceu Ã infraÃ§Ã£o penal. Ã de relevo que 

se diga que nÃ£o Ã© ao acusado que cabe o Ã´nus de fazer prova de sua inocÃªncia. Se isso fosse 

verdade, seria, convenhamos, a consagraÃ§Ã£o do absurdo constitucional da presunÃ§Ã£o da culpa, 

situaÃ§Ã£o intolerÃ¡vel no Estado DemocrÃ¡tico de Direito. Ã Ã³rgÃ£o estatal que tem o dever de provar 

que tenha o rÃ©u agido em desconformidade com o direito. Ã evidente, nÃ£o custa lembrar, que o juiz 

criminal nÃ£o fica cingido a critÃ©rios tarifados ou predeterminados quanto Ã apreciaÃ§Ã£o da prova. 

NÃ£o Ã© demais repetir, no entanto, que fica adstrito Ã s provas constantes dos autos em que deverÃ¡ 

sentenciar, sendo-lhe vedado nÃ£o fundamentar a decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em elementos estranhos 

Ã s provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o do processo, afinal quod non est in actis non est in mundo. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÃNCIA dos autos para ABSOLVER o(s) 

acusado(s), das imputaÃ§Ãµes da denÃºncia, na forma do art. 386, VII do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Dispenso as custas e despesas processuais por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã© 

isento de custas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, em 

separado, para Defesa, acusado e MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo, 21 de setembro 

de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PÃ¡gina de 

3 P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 2 4 4 9 2 0 1 6 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 ACUSADO:RICARDO HENRIQUE DE JESUS 

MOREIRA VITIMA:A. C. O. E. . ESTADO DO PARÃ TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO 
 

________________ Â Â Â Â Â Â Â Â Autos n.: 0005324-49.2016.8.14.1875 Â Â Â Â Â Â Â Â 

CapitulaÃ§Ã£o: Art 14 da lei 10826/2003 Â Â Â Â Â Â Â Â Autor: MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â 

RÃ©u(s): Ricardo Henrique de Jesus Moreira - Vila Faustinha, ao lado da Igreja, STM-Novo/PA Â Â Â Â Â 

Â Â Â Advogada - Dra. Manuela Monteiro Peres - OAB/PA 28421. Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â 

Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, lastreado em procedimento 

inquisitorial, mais precisamente o InquÃ©rito, apresentou DENÃNCIA em desfavor de Ricardo Henrique de 

Jesus Moreira filho de Maria Martinha de Jesus Moreira pelo crime de nomen iuris Porte Irregular de Arma 

de Fogo de Uso Permitido - Art. 14 da Lei nÂº 10.826/2003, requestando, dentre outros pedidos: Â Â Â Â Â 

Â Â Â Segundo a AÃ§Ã£o Penal, in verbis: Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 01/11/2016, policiais militares faziam 

ronda ostensiva pela PA 124, ocasiÃ£o em que avistaram um veÃ•culo adentrando no Ramal Vila de 

Brasileiro, em atitude suspeita. Durante a abordagem e revista no veÃ•culo corsa, placa JTS 1625, 

conduzido pelo denunciado, foi encontrado uma arma de fogo artesanal, do tipo cartucheira, calibre 36, 

com um cartucho intacto, que estava debaixo do banco do motorista, sem autorizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â 
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Recebimento da denÃºncia, fl 05, no dia 08/02/2017. Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo pericial, fls 08/10, atestando 

que a arma apreendida Ã© apta para o fim ao qual se destina. Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado foi preso no dia 

01/11/2016 e solto 03/11/2016. O acusado ficou custodiado pelo perÃ•odo de 03, trÃªs, dias. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o, fl 12/14. Â Â Â Â Â Â Â Â Primeira audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, fl 37/38. Â Â Â 

Â Â Â Â Â A testemunha Maria de NazarÃ© Medeiros da Rocha afirma que estava que lembra da 

abordagem, que lembra da fiscalizaÃ§Ã£o, lembra da abordagem, que nÃ£o pegou a arma. Â Â Â Â Â Â Â 

Â ContinuaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Eliete afirma que a arma 

estava dentro do carro, que a arma era do seu cunhado, que os policiais acharam a arma. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Em seu interrogatÃ³rio o Sr. Ricardo Henrique de Jesus Moreira afirma que trabalha na fazenda, fazendo 

diÃ¡rias, que confessa o delito, que a arma estava debaixo do banco. Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede de 

alegaÃ§Ãµes finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o dos acusados pelo crime descrito 

na denÃºncia e a substituiÃ§Ã£o da pena por restritiva de direitos enquanto a Defesa pugnou pela 

aplicaÃ§Ã£o da prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade e, subsidiariamente, pela aplicaÃ§Ã£o da pena 

mÃ•nima e da atenuante da confissÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â 

Â Â Â HÃ¡ provas suficientes e adequadas a condenaÃ§Ã£o do acusado Ricardo Henrique de Jesus 

Moreira pelo crime ora em apreÃ§o. Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade do crime resta comprovada. Serve 

para firmÃ¡-la o Auto de ApresentaÃ§Ã£o e ApreensÃ£o, conforme apenso. Â Â Â Â Â Â Â Â A autoria 

encontra-se consubstanciada pelo conjunto probatÃ³rio colacionado aos autos, notadamente nos relatos 

coesos e unÃ•ssonos das testemunhas, as quais, sem maiores contradiÃ§Ãµes, reiteraram em juÃ•zo seus 

depoimentos prestados em sede inquisitorial, bem como peÃ§a confissÃ£o do rÃ©u. Conforme relatado. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, o rÃ©u confessou o delito, descrevendo a situaÃ§Ã£o fÃ¡tica. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Com efeito, restou devidamente demonstrada a prÃ¡tica do delito imputado ao rÃ©u, eis que a 

acusaÃ§Ã£o logrou Ãªxito em comprovar o alegado na peÃ§a acusatÃ³ria, pois as informaÃ§Ãµes 

colhidas na fase inquisitorial, e que se apresentaram robustas por ocasiÃ£o da denÃºncia, foram 

ratificadas em juÃ•zo, restando patente a materialidade e autoria do delito, entÃ£o praticado. Â Â Â Â Â Â Â 

Â DA CIRCUNSTÃNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÃNEA Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado, em 

seus depoimento em JuÃ•zo, confessou a autoria delitiva, fazendo jus a atenuante da confissÃ£o 

espontÃ¢nea, conforme disposto no art. 65, III, Â¿dÂ¿, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â 

Â Â Â Diante do exposto, atento a tudo que dos autos consta e aos princÃ•pios de Direito aplicÃ¡veis Ã 

espÃ©cie, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL EXPRESSA NA DENÃNCIA 

CONDENANDO o rÃ©u Ricardo Henrique de Jesus Moreira, jÃ¡ qualificados nos autos, nas penas do Art. 

14 da Lei nÂº 10.826/2003. Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 59 e 68 do CÃ³digo Penal, passo a dosar 

a pena dos condenados. A)Â Â Â Â Â Ricardo Henrique de Jesus Moreira 1.Â Â Â Â Â PENA BASE Â Â Â 

Â Â Â Â Â Iniciando a dosimetria da sanÃ§Ã£o, o art. 59 do CÃ³digo Penal impÃ´s ao julgador, para o 

estabelecimento da pena aplicÃ¡vel Ã hipÃ³tese, e de forma individual, a necessidade de apreciar a 

culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstÃ¢ncias e 

consequÃªncias do crime e o comportamento da vÃ•tima. Tratam-se das circunstÃ¢ncias judiciais, que 

devem ser consideradas na fixaÃ§Ã£o inicial - pena base - a ser imposta ao agente. 1.1Â Â Â Â Â 

Culpabilidade DESFAVORÃVEL, pois pelas caracterÃ•sticas pessoais do acusado de homem comum do 

povo, deveria ter, certamente, consciÃªncia da ilicitude do fato, sendo-lhe, no caso em tela, exigida 

conduta diversa, vez que nÃ£o agiu sob coaÃ§Ã£o irresistÃ•vel, em obediÃªncia hierÃ¡rquica ou em 

legitima defesa; 1.2Â Â Â Â Â Antecedentes normais; 1.3Â Â Â Â Â Conduta Social FAVORÃVEL. 1.4Â Â 

Â Â Â Personalidade, enquanto Ã•ndole do acusado, maneira de sentir e agir do mesmo, considero-a, em 

benefÃ•cio ao rÃ©u, FAVORÃVEL, dado a ausÃªncia de laudos psicolÃ³gicos/psiquiÃ¡tricos, de 

formaÃ§Ã£o e informaÃ§Ãµes adequadas ao presente julgador; 1.5Â Â Â Â Â Motivo do crime 

FAVORÃVEL, nÃ£o havendo elementos para perquirir tal circunstÃ¢ncia; 1.6Â Â Â Â Â CircunstÃ¢ncia da 

infraÃ§Ã£o penal FAVORÃVEL, pois dado o lugar do crime, o tempo de sua duraÃ§Ã£o e a atitude do 

rÃ©u, nÃ£o o torna mais reprovÃ¡vel do que jÃ¡ Ã©; 1.7Â Â Â Â Â ConsequÃªncias do crime 

FAVORÃVEIS, pois nÃ£o foram identificados outros efeitos da infraÃ§Ã£o, alÃ©m daqueles normais ao 

tipo. 1.8Â Â Â Â Â Comportamento das VÃ•tima NEUTRA, pois nÃ£o hÃ¡ vÃ•tima individualizada para aferir- 

se o comportamento dela no incentivo do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista das circunstÃ¢ncias acima 

expostas, fixo a pena-base em 02 (dois) ano e 03 (trÃªs) meses de detenÃ§Ã£o e 53 dias-multa. 2.Â Â Â Â 

Â AGRAVANTES E ATENUANTES Â Â Â Â Â Â Â Â Inexistem circunstÃ¢ncias agravantes. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Presente a atenuante prevista no art. 65, III, Â¿dÂ¿, do CP, qual seja, confissÃ£o espontÃ¢nea, 

porÃ©m atenuo a reprimenda apenas em 03 (trÃªs) meses, em respeito em razÃ£o do que dispÃµe a 

SÃºmula 231, do STJ, passando a dosÃ¡-la em 2 anos de detenÃ§Ã£o e 10 dias-multa. 3.Â Â Â Â Â 

CAUSAS DE AUMENTO E DIMINUIÃÃO DE PENA Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ causas de diminuiÃ§Ã£o 

ou de aumento de pena a serem apreciadas em relaÃ§Ã£o ao delito em tela. 4.Â Â Â Â Â PENA 
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DEFINITIVA A)Â Â Â Â Â 02 (dois) anos MESES DE DETENÃÃO e 10 DIAS-MULTA. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Fixa-se valor de cada dia multa no percentual de um trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente ao tempo do 

fato delituoso, em observÃ¢ncia ao disposto pelo artigo 43, caput, da Lei nÂ° 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â 

A pena privativa de liberdade do acusado deverÃ¡ ser cumprida em regime ABERTO, nos termos do art. 

33, Â§ 2Âº, alÃ•nea Â¿cÂ¿ do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â O Â§2Âº, do art. 387 do CPP impÃµe que o juiz 

realize a detraÃ§Ã£o quando da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a. Compulsando os autos, verifico que o 

condenado nÃ£o ficou preso provisoriamente por este processo. Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o Ã© cabÃ•vel a 

suspensÃ£o condicional da pena, por forÃ§a do que dispÃµe o art. 77 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se 

que hÃ¡ a possibilidade de substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, tendo 

em vista que estÃ£o presentes os requisitos previstos pelo art. 44 do CÃ³digo Penal, revelando ser a 

substituiÃ§Ã£o suficiente Ã repreensÃ£o do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a anÃ¡lise das 

circunstÃ¢ncias judiciais, aplico o art. 44, em seu Â§2Âº, do CÃ³digo Penal, substituindo a pena privativa 

de liberdade por 02 (duas) restritivas de direito previstas no art. 43, incisos IV e VI do CÃ³digo Penal, quer 

sejam: PrestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã comunidade e limitaÃ§Ã£o de fim de semana. 1.Â Â Â Â Â DA 

DESNECESSIDADE DE MANUTENÃÃO DA PRISÃO PREVENTIVA Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ 

elementos a indicar qualquer ameaÃ§a Ã ordem pÃºblica e a aplicaÃ§Ã£o da lei penal, jÃ¡ tendo a 

instruÃ§Ã£o sido concluÃ•da. Assim, deixo de determinar a execuÃ§Ã£o provisÃ³ria da pena. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Transitada em julgado, permanecendo inalterada esta decisÃ£o: a)Â Â Â Â Â Lance-se o nome do(s) 

rÃ©u(s) no rol dos culpados - Art. 393, II, do CPP. b)Â Â Â Â Â Oficie-se a JustiÃ§a Eleitoral para fins de 

suspensÃ£o dos direitos polÃ•ticos - Art. 15, III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal; c)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia 

de penas e medidas nÃ£o privativas de liberdade - Provimento nÂº 03/2007 - CJRMB. d)Â Â Â Â Â Oficie- 

se ao Ã³rgÃ£o encarregado da EstatÃ•stica Criminal - Art. 809, Â§3Âº, CPP; e)Â Â Â Â Â Oficie-se a 

SUSIPE, comunicando da presente decisÃ£o e encaminhando cÃ³pia da guia de execuÃ§Ã£o; f)Â Â Â Â Â 

Intime(m)-se o(s) condenado(s) a adimplir(em) a multa e, no caso de nÃ£o pagamento, expeÃ§a-se 

certidÃ£o e encaminhem-se a mesma com cÃ³pia da presente decisÃ£o a Procuradoria do Estado; g)Â Â 

Â Â Â FaÃ§am-se as demais comunicaÃ§Ãµes de estilo e arquive-se. h)Â Â Â Â Â Encaminhe-se ao 

Comando do ExÃ©rcito a arma de fogo apreendida, no prazo mÃ¡ximo de 48 (quarenta e oito) horas para 

destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, na forma do 

regulamento da Lei nÂº. 10.826/2003; i)Â Â Â Â Â Nos termos do art. 91. II, "a" e "b", do CP, c/c art. 122, 

do CPP, no que atine a eventuais coisas apreendidas que nÃ£o constituam objeto de uso, porte, 

alienaÃ§Ã£o ou porte proibidos, ultrapassados 90 (noventa) dias do trÃ¢nsito em julgado e nÃ£o 

reclamadas elas nesse interstÃ•cio, seja a sentenÃ§a condenatÃ³ria ou absolutÃ³ria, determino que sejam 

elas vendidas em leilÃ£o, caso tenham conteÃºdo econÃ´mico viÃ¡vel, depositando-se o saldo Ã 

disposiÃ§Ã£o do JuÃ•zo de Ausentes (art. 1.159 e seguintes do CPC), consoante dicÃ§Ã£o do art. 123, do 

CPP; j)Â Â Â Â Â Em se tratando de objetos pessoais do acusado, cuja propriedade tenha sido 

devidamente comprovada por ele, e nÃ£o se constituam em objetos de uso, porte, posse ou alienaÃ§Ã£o 

proibidos, determino a devoluÃ§Ã£o ao denunciado, em 48 (quarenta e oito horas), apÃ³s decorridos 90 

(noventa dias) do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, o que faÃ§o com espeque no art. 123, do CPP, 

interpretado a contrÃ¡rio sensu; Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PÃ¡gina de 5 PROCESSO: 

0 0 0 0 1 7 7 9 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 9 3 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 1 2 2 0 0 0 1 6 3 4 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 VITIMA:A. L. D. S. Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO 

AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) AUTOR:MATIAS DA FONSECA AUTOR:EUGENIO DA 

FONSECA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Compulsando os autos, verifico que ocorreu o decurso do prazo decadencial sem oferecimento de 

representaÃ§Ã£o, uma vez que, trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia que atribui ao(s) 

autor(es) do fato a prÃ¡tica do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigo(s) 163 e 147 do CPB, cuja aÃ§Ã£o penal 

pÃºblica condicionada Ã representaÃ§Ã£o, devendo ser exercida no prazo de 06 (seis) meses, por forÃ§a 

dos artigos 38 do CPP e 103 do CP. O referido prazo Ã© decadencial, conta-se na forma preconizada pelo 

artigo 10 do CP e comeÃ§a a fluir do dia em que o titular da aÃ§Ã£o venha a saber quem Ã© o autor da 

infraÃ§Ã£o penal, fato esse que ocorreu em abril de 2012, conforme consta dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, o referido prazo jÃ¡ se escoou, tendo ocorrido a decadÃªncia do direito de 

representaÃ§Ã£o, nÃ£o sendo mais cabÃ•vel a ocorrÃªncia da supracitada Â¿retrataÃ§Ã£o da 

retrataÃ§Ã£oÂ¿, devendo, assim, ser declarada extinta a punibilidade do autor do fato, por forÃ§a do art. 

107, IV, do CP. E como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de 

ofÃ•cio, nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, 
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considerando que se operou a decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o (arts. 38 do CPP e 103 do CP), 

com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do 

fato, jÃ¡ qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e 

feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. STM Novo(PA), 22 de 

setembro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 

00002684020138141875 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Inquérito Policial em: 22/09/2021 AUTOR:APURACAO 

VITIMA:E. S. B. F. VITIMA:J. R. F. . R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito policial que apura 

crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico em seu parecer afirma que existe insuficiÃªncia de 

provas quanto Ã autoria delitiva e requer o arquivamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o Breve 

relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o CPP: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Art. 28 - Se o Ã³rgÃ£o do 

MinistÃ©rio PÃºblico, ao invÃ©s de apresentar a denÃºncia, requerer o arquivamento do inquÃ©rito 

policial ou de quaisquer peÃ§as de informaÃ§Ã£o, o juiz, no caso de considerar improcedentes as 

razÃµes invocadas, farÃ¡ remessa do inquÃ©rito ou peÃ§as de informaÃ§Ã£o ao procurador-geral, e este 

oferecerÃ¡ a denÃºncia, designarÃ¡ outro Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico para oferecÃª-la, ou insistirÃ¡ 

no pedido de arquivamento, ao qual sÃ³ entÃ£o estarÃ¡ o juiz obrigado a atenderÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Ante o exposto, nÃ£o havendo elementos para oferecimento da denÃºncia, determino o arquivamento 

dos presentes autos. Observando que, depois de ordenado o arquivamento do inquÃ©rito pela autoridade 

judiciÃ¡ria, por falta de base para a denÃºncia, a autoridade policial poderÃ¡ proceder a novas pesquisas, 

se de outras provas tiver notÃ•cia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo/PA, 22 de setembro de 2021 Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 

00004254220158141875 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 

AUTOR:VALBER DE SOUZA SANTOS AUTOR:ELIOMAR DAMASCENO DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc., Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã pacÃ•fico na doutrina e na jurisprudÃªncia 

que o rol das causas extintivas de punibilidade do art. 107 do CP nÃ£o Ã© taxativo, mas meramente 

exemplificativo, motivo pelo qual podem existir inÃºmeras outras causas, entre as quais o integral 

cumprimento da pena aceita pelo autor do fato na transaÃ§Ã£o penal, que Ã© o caso desses autos. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, com fulcro no art. 107 do CP e no art. 61 do CPP, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE de Valber de Souza Santos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e 

comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â STM Novo, 22 de setembro de 2021. Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Juiz de Direito 

P R O C E S S O :      0 0 0 1 2 2 6 7 9 2 0 2 0 8 1 4 1 8 7 5      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 QUERELANTE:ROBERTO DA SILVA NOGUEIRA 

Representante(s) :  OAB 22465 - JOAO MARIO COSTA DE CASTRO (ADVOGADO) 

QUERELADO:VALDEIR JORGE DA FONSECA COSTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA 

DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA 3.Âª VARA CRIMINAL Vistos Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Trata-se de queixa-crime oferecida por Roberto da Silva Nogueira, alegando, em sÃ•ntese, que o 

querelado o ameaÃ§ou. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A inicial veio acompanhada de documentos. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

inicial apresentada merece ser indeferida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, evidencia-se na inicial o 

descumprimento dos requisitos legais exigidos pelo art. 41, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Cumpre ainda destacar, o desatendimento Ã exigÃªncia relativa ao instrumento de 

procuraÃ§Ã£o, consoante dispÃµe o art. 44, do CÃ³digo de Processo Penal, uma vez que nÃ£o se 

vislumbra a exigÃ•vel menÃ§Ã£o do fato criminoso imputado aos querelados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Neste sentido, importa frisar: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿ImpÃµe-se a rejeiÃ§Ã£o da Queixa-crime na 

hipÃ³tese em que a procuraÃ§Ã£o nÃ£o contÃ©m a menÃ§Ã£o do fato criminoso, uma vez que hÃ¡ 

preteriÃ§Ã£o de formalidade essencial Ã constituiÃ§Ã£o e validade do processo penal, prevista no art. 44, 

do CÃ³digo de Processo Penal.Â¿ (RJDTACRIM 40/251). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿A queixa dada 

por procurador exige poderes especiais e referencia precisa ao fato delituoso. A menÃ§Ã£o a que se 

refere o art. 44 do CÃ³digo de Processo Penal ao fato em si Ã© imprescindÃ•vel, uma vez que o direito de 

queixa Ã© personalÃ•ssimo e, exercido por procurador, o mandato a este confiado deve conter, alem do 

nome do querelado, descriÃ§Ã£o, embora sucinta, do fato criminoso, para que se firme a responsabilidade 

do mandante.Â¿ (RJDTACIM 8/70). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ForÃ§oso convir, portanto, que o 

desatendimento aos requisitos elencados no artigo 41, do CÃ³digo de Processo Penal e a conseqÃ¼ente 
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inÃ©pcia da queixa-crime, aliada a irregularidade do instrumento do mandato, em ofensa ao art. 44, do 

referido diploma legal, autorizam a rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o 

exposto, REJEITO A QUEIXA-CRIME, com base no o art. 41 e 44, todos do CÃ³digo de Processo Penal. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas processuais pelo querelante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, 

Registre-se, Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito, arquivem-se os autos Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo/PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra 

Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00020284820188141875 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA 

MONTENEGRO GIRAO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR:ALLAN PATRICK 

FERREIRA DOS ANJOS VITIMA:A. C. O. E. . SENTENÃA COM MÃRITO Vistos etc. No caso concreto, 

ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Trata-se de TCO instaurado em face de Allan 

Patrick Ferreira dos Anjos, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 180 Â§3Âº do CP, tendo o fato delituoso 

ocorrido supostamente em maio de 2018. Observa-se que inexiste nos autos qualquer informaÃ§Ã£o 

quanto ao cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas ao autor do fato, mas que transcorreu 3 anos desde o 

inÃ•cio do cumprimento das condiÃ§Ãµes sem qualquer revogaÃ§Ã£o, impondo-se, assim, a extinÃ§Ã£o 

da punibilidade do agente. Posto isto, DECLARO extinta a punibilidade do(s) autor(es) do fato Allan Patrick 

Ferreira dos Anjos, qualificados e/ou identificados nos autos, na forma do art. 107, IV, do CP, por ter 

operado a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com relaÃ§Ã£o a este fato, nos termos do artigo 89, Â§ 

5Âº, da Lei 9.099/95, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa. Publique-se. Registre- 

se. Intime-se. Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. ApÃ³s o trÃ¢nsito em 

julgado, certifique-se e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Sem custas.Â SantarÃ©m Novo, 22 de 

setembro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 

00031665020188141875 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 

AUTOR:ALDENOR DA SILVA DIAS VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA 

DO ESTADO DO PARÃ Rh Vista ao MP. Â STM Novo/PA 22/09/2021 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o 

Juiz  de  Dire i to  PROCESSO:  00046867920178141875  PROCESSO  ANTIGO:  - -- -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR:CLEBSON ALVES CORREA VITIMA:A. S. C. . 

SENTENÃA COM MÃRITO Vistos etc. No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva 

estatal. Â Trata-se de TCO instaurado em face de Clebson Alves Correa, como incurso nas sanÃ§Ãµes do 

art. 180 Â§3Âº do CP, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em novembro de 2017. Observa-se 

que inexiste nos autos qualquer informaÃ§Ã£o quanto ao cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas ao 

autor do fato, mas que transcorreu 4 anos desde o inÃ•cio do cumprimento das condiÃ§Ãµes sem qualquer 

revogaÃ§Ã£o, impondo-se, assim, a extinÃ§Ã£o da punibilidade do agente. Posto isto, DECLARO extinta 

a punibilidade do(s) autor(es) do fato Clebson Alves Correa, qualificados e/ou identificados nos autos, na 

forma do art. 107, IV, do CP, por ter operado a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com relaÃ§Ã£o a 

este fato, nos termos do artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei 9.099/95, determinando o arquivamento dos autos, com 

a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. ExpeÃ§a-se o 

necessÃ¡rio. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Sem 

custas.Â SantarÃ©m Novo, 22 de setembro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 6 5 6 5 2 0 1 7 8 1 4 1 8 7 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:S. S. T. ACUSADO:EMANOEL DUARTE 

DAS CHAGAS Representante(s): OAB 12515-A - GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO) 

ACUSADO:ROBERTO WILLIAM SILVA DA LUZ Representante(s): OAB 21181 - CARLOS ALBERTO 

FERREIRA PIMENTEL (ADVOGADO) . Processo: 0004965-65.2017.814.1875 Â Â Â Â Â Â Â Â Â AÃ§Ã£o 

Penal - artigos 121, Â§2Âº, III, IV. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

RÃ©us: Emanoel Duarte da Chagas (Manoelzinho) - filho de Manoel da Chagas e Marlene Farias Duarte - 

Rua Manoel Miranda n. 447 - passando o Mercadinho do Sinal, Atlantico II - Salinopolis/PA Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Roberto William Silva da Luz - Robertinho - Filho de Roberto Paulo Ribeiro da Luz e Crislene Tavares 

Silva. Rodovia PA 124, Comunidade do Caetezinho. SJ Pirabas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advogado: Carlos 

Alberto Ferreira Pimentel - OAB/PA 21181. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advogada: Gleuse Siebra Dias - OAB/PA 

12515. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O ÃrgÃ£o Ministerial denunciou Emanoel Duarte da Chagas (Manoelzinho) - 

filho de Manoel da Chagas e Marlene Farias Duarte - Rua Manoel Miranda n. 447 - passando o 

Mercadinho do Sinal, Atlantico II - Salinopolis/PA e Roberto William Silva da Luz - Robertinho - Filho de 

Roberto Paulo Ribeiro da Luz e Crislene Tavares Silva. Rodovia PA 124, Comunidade do Caetezinho. SJ 
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Pirabas, qualificados nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado nos artigos 121, Â§2, III, IV do CP. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Narra Ã peÃ§a exordial, em sÃ•ntese, que na madrugada do dia 02 de dezembro do ano de 

2017, por volta de 22hs00, nas proximidades da residÃªncia do Sr. JosÃ© Luis Lima da Fonseca, 

conhecido por `SÃ¡badoÂ¿ ou `BodÃ³Â¿, onde funciona um bilharito, no Ramal do Santo AntÃ´nio, 

Comunidade Caetezinho, zona rural desse municÃ•pio, agindo com animus necandi, de modo cruel e sem 

possibilitar a defesa, desferiram socos e pontapÃ©s seguidos golpes de arma branca, pedaÃ§os de 

madeira, tipo perna manca e ripa, contra SAMUEL SILVA TORRES, alcunha 'LATINHA'. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Conforme denÃºncia, a vÃ•tima e denunciados estavam ingerindo bebida alcoÃ³lica no local acima 

referido, na companhia de outras pessoas, desde o inÃ•cio da noite daquele dia. Depreende-se dos autos 

que, a vÃ•tima, jÃ¡ demonstrando estar embriagado estava arrumando confusÃ£o com as pessoas que 

estavam ali, inclusive, foi solicitado pelo proprietÃ¡rio da residÃªncia para que se retirasse do local. Assim, 

por volta das 20h30min, a vÃ•tima deixou o estabelecimento do Sr. conhecido por Â¿SÃ¡bado" ou 

Â¿BodÃ³Â¿ seguindo no ramal do Santo AntÃ´nio, rumo a sua residÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a 

denÃºncia que por volta das 21hrs, os denunciados tambÃ©m deixaram o local para comprar mais bebida 

alcoÃ³lica e ao retornarem encontraram com a vÃ•tima no ramal. Nesse momento passaram a discutir por 

conta da acusaÃ§Ã£o que a vÃ•tima faria aos denunciados de que estes haviam roubado seu dinheiro no 

jogo. Por essa razÃ£o travaram luta corporal, sendo que o denunciado ROBERTO desferiu um soco na 

vÃ•tima que caio ao solo. Em seguida, o primeiro denunciado EMANOEL passou a desferir vÃ¡rios socos 

no rosto da vÃ•tima, caÃ•da ao chÃ£o. Algum tempo depois, o denunciado EMANOEL convidou o 

denunciado ROBERTO para retornarem ao local onde haviam deixado a vÃ•tima caÃ•da para verificarem 

como ele estava. Ao chegarem no local, encontraram a vÃ•tima ainda com vida. A vÃ•tima entÃ£o teria dito 

que iria denunciÃ¡-los por ter lhe agredido para roubar seu dinheiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo a 

denÃºncia, o segundo denunciado ROBERTO, desferiu um soco na vÃ•tima que novamente caiu ao solo e 

em seguida lhe aplicou um chute no peito da vÃ•tima e o primeiro denunciado EMANOEL desferiu um 

"pisÃ£o" na face da vÃ•tima. A vÃ•tima agonizava ao chÃ£o e pouco se movia. Nesse momento, o primeiro 

denunciado Emanoel pegou um pedaÃ§o de pau, tipo PERNAMANCA e desferiu 02 (dois) golpes na 

cabeÃ§a da vÃ•tima, enquanto o segundo denunciado ROBERTO, fazendo uso de uma RIPA tambÃ©m 

desferiu 02 (dois) golpes na cabeÃ§a da vÃ•tima. Logo apÃ³s as agressÃµes, os denunciados ainda 

retornaram novamente ao estabelecimento do Sr. BodÃ³ onde continuaram a ingerir bebida alcoÃ³lica. Em 

dado momento, a bebida alcoÃ³lica acabou e os denunciados saÃ•ram novamente para comprar mais 

bebida. E, no ramal, ao encontrarem com o corpo da vÃ•tima caÃ•do ao chÃ£o, passaram novamente a 

agredi-la com chutes na face, o qual ficou desfalecido. JÃ¡ por volta das 23hrs00, os denunciados 

deixaram o local. Ao encontrarem novamente com a vÃ•tima, perceberam que ela havia falecido e 

resolveram carregar o corpo para as margens do ramal, local onde o corpo da vÃ•tima fora encontrado jÃ¡ 

sem vida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em decisÃ£o do JuÃ•zo em 19/12/2017. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â O acusado foi preso preventivamente no dia 03/12/2017 e solto no dia 24/07/2018. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â O acusado Roberto Willian Silva da Luz apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls 13/14. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â O acusado Emanoel Duarte das Chagas apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o conforme fls 15/19. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Laudo cadavÃ©rico - fls 61/72. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foram ouvidas as testemunhas de 

acusaÃ§Ã£o, fls 90/91. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Leonidas da Silva Donza afirma que Ã© policial 

civil, que esteve no local, que ocorreu a agressÃ£o por partes dos acusados em relaÃ§Ã£o Ã vÃ•tima, que 

algumas testemunhas que estavam presentes comeÃ§aram a narrar o fato, que os 3 estavam bebendo 

juntos, apostados, que ocorreu uma desavenÃ§a, [...]. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha JosÃ© Luis Lima 

da Fonseca afirma que [...] que nÃ£o visualizou nenhuma agressÃ£o, que viu os acusados jogando 

apostado, que Samuel estava fazendo confusÃ£o quando perdia, que Samuel saiu umas 22hrs, [...], que 

que os 3 saÃ•ram juntos (Samuel, Robertinho e Manoelzinho), mas Samuel nÃ£o voltou, [...], que nÃ£o viu 

nenhum comentÃ¡rio entre Manoelzinho e Robertinho sobre Samuel, que tinha uma quarta pessoa, mas 

nÃ£o sabe o nome, [...], que Roberto e o Robson estavam bebendo, que Roberto e o Robson saÃ•ram para 

comprar bebida, que a vÃ•tima saiu 22h da noite e nÃ£o retornou, que a vÃ•tima saia para comprar bebida e 

voltava. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Ivete Pires de Sena afirma que [...] estavam o Roberto, Robson, 

Manoelzinho e Samuel, que viu Robson e Roberto jogando, que os outros depois comeÃ§aram jogar, que 

todos estavam bebendo vinho, que nÃ£o visualizou nenhuma discussÃ£o, [...], que Samuel saiu sozinho 

umas 22h, que depois saiu um de cada vez, que sÃ³ viu Robson e Roberto sair, que Samuel saiu primeiro, 

que nÃ£o sabe dizer a direÃ§Ã£o, [...]. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Ionaldo de Lima Monteiro afirma 

que apareceu um cidadÃ£o que havia ocorrido um homicÃ•dio, que localizou o corpo, [...], que o Roberto 

contou uma versÃ£o: que viu uma letras que representava uma facÃ§Ã£o,[...], que um cidadÃ£o o chamou 

e disse que queria informar algo, que esse cidadÃ£o informou que Manoelzinho o informou que dois 

irmÃ£os tinham cometido o delito, que eles, dois irmÃ£os, estavam em uma casa, que foi nessa casa, que 
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Roberto estava na casa, que presenciou o Robson correr quando a polÃ•cia chegou Ã casa, que Robson 

tinha presenciado o homicÃ•dio, que foram Ã casa de pai de Robson, que Robson era adolescente, que 

Robson estava presente no homicÃ•dio, que teve um desentendimento de Manoelzinho e a vÃ•tima, que 

Manoelzinho comeÃ§ou a espancar e agredir a vÃ•tima, [...], que Roberto ajudou Manoelzinho a tirar o 

corpo da rua e colocar na latera, que o local da agressÃ£o foi no local onde o corpo foi encontrado, que 

nÃ£o teve contato com Manoelzinho, [...], que Roberto fotografou uma sigla da facÃ§Ã£o, que quando 

chegou ao local o Roberto estava no local com outras pessoas, que nÃ£o sabe informar se o Robson 

estava no local onde foi encontrado o corpo, que nÃ£o dava para saber se o corpo foi removido, que 

quando chegou o corpo estava coberto de mata e nÃ£o tinha rastro no chÃ£o,[...],que encontrou um 

pedaÃ§o de madeira (perna manca) e outro pedaÃ§o de madeira no local do crime (uns 5 metros do 

corpo) [...]. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Tobias Ferreira Rodrigues afirma que Ã© delegado de 

polÃ•cia, [...], que durante as diligÃªncias, os dois suspeitos (Manoelzinho e Robertinho) foram os autores 

do fato, que o irmÃ£o do Roberto (Robson) presenciou as agressÃµes, que a motivaÃ§Ã£o foi em 

relaÃ§Ã£o ao jogo de bilhar, que foi utilizado perna manca e ripa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu 

interrogatÃ³rio o Sr. Emanoel Duarte das Chagas afirma que nÃ£o recorda muito bem, porque estava 

bÃªbedo, que teve uma briga no bar, que o rapaz (Samuel) brigou com Roberto e com ele, que o Roberto 

pegou uma ripa que pegou um pedaÃ§o de pau, que agrediu a vÃ•tima e depois saiu do local, que isso 

aconteceu em um ramal [...], que bateu uma vez sÃ³ e foi embora, que soube da morte em outro dia, [...], 

que Roberto ficou no bar, que quando bateu na vÃ•tima, ele ficou lÃ¡ no local vivo, falando...falando. ... , que 

nÃ£o utilizou faca, que isso aconteceu umas 22h em diante, que depois da briga, a vÃ•tima nÃ£o voltou 

para o bar, que estavam somente os 3 no ramal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o 

MinistÃ©rio PÃºblico, requereu a pronÃºncia do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As defesas dos 

denunciados requereram a impronuncia, desqualificaÃ§Ã£o para lesÃ£o corporal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Vieram-me os autos conclusos para decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConcluÃ•da a instruÃ§Ã£o, com a apresentaÃ§Ã£o das 

alegaÃ§Ãµes finais, caberÃ¡ ao Magistrado quatro opÃ§Ãµes: a PRONÃNCIA, quando convencido da 

materialidade do fato e possuir indÃ•cios suficientes de autoria; a IMPRONÃNCIA, quando nÃ£o se 

convencer da existÃªncia do fato e dos indÃ•cios suficientes de autoria; a DESCLASSIFICAÃÃO, prevista 

no artigo 419, quando o juiz se convencer, em discordÃ¢ncia com a denÃºncia ou queixa, da existÃªncia 

de crime diverso daquele da competÃªncia do Tribunal do JÃºri e, por fim, a ABSOLVIÃÃO SUMÃRIA, 

quando ocorrente alguma causa de justificaÃ§Ã£o, na forma do disposto no artigo 415 do CÃ³digo de 

Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, como Ã© do conhecimento tÃ©cnico, o Juiz de Direito na 

primeira fase dos processos relativos aos fatos de competÃªncia do Tribunal do JÃºri, nÃ£o realiza 

anÃ¡lise aprofundada do mÃ©rito da questÃ£o, salvo raras exceÃ§Ãµes e casos, tendo em vista que essa 

atribuiÃ§Ã£o cabe aos integrantes do Conselho de SentenÃ§a do JÃºri Popular, conforme determina o 

artigo 5Âº, inciso XXXVIII, alÃ•nea "c" da ConstituiÃ§Ã£o Federal, portanto, nesta fase procedimental, o 

que se analisa Ã© a comprovaÃ§Ã£o dos indÃ•cios suficientes de autoria e a prova da materialidade do 

fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, passo Ã anÃ¡lise dos elementos contidos nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No 

sentido acima, a materialidade do fato estÃ¡ corporificada de forma inconteste pelo laudo de fl. 61/72. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Referente aos indÃ•cios suficientes de autoria destaco que o depoimento das testemunhas 

Ionaldo de Lima Monteiro e DPC Tobias relataram a dinÃ¢mica do delito. O prÃ³prio acusado Emanoel 

confirma ter agredido a vÃ•tima junto com o Sr. Roberto. RazÃ£o pela qual entendo que constam indÃ•cios 

suficientes de autoria em desfavor do denunciado, tendo em vista, nesta fase, prevalecer o in dubio pro 

societate. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto as qualificadoras do crime sustentadas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, em 

face da ausÃªncia de elementos fortes de convicÃ§Ã£o que venham demonstrar, de maneira 

incontroversa, a inadequaÃ§Ã£o das qualificadoras apresentadas na denÃºncia, nÃ£o hÃ¡ como em sede 

de pronÃºncia, subtraÃ•-las da apreciaÃ§Ã£o pelo JuÃ•zo natural, o Tribunal do JÃºri, assim entendo 

necessÃ¡rio mantÃª-las. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, com fundamento no artigo 413 do CÃ³digo de 

Processo Penal, PRONUNCIO os denunciados Emanoel Duarte da Chagas (Manoelzinho) e Roberto 

William Silva da Luz (Robertinho), para ser submetido a julgamento pelo Tribunal do JÃºri, como incurso 

nas sanÃ§Ãµes punitivas dos artigos 121, Â§2, III (meio cruel) e IV (recurso que dificulte ou torne 

impossÃ•vel a defesa do ofendido) do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autorizo desde jÃ¡ a intimaÃ§Ã£o por edital, 

caso frustrada a intimaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u acerca da presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

DETERMINO Ã Secretaria que, transcorrido o prazo recursal in albis, providencie para que todos sejam 

devidamente intimados desta DecisÃ£o (acusado, MinistÃ©rio PÃºblico, e as Defesas), observando o 

determinado no artigo 420 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DETERMINO ao Diretor de 

Secretaria que proceda as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de estilo, inclusive, se necessÃ¡rio, 

expediÃ§Ã£o de Carta PrecatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A PRESENTE DECISÃO DEVERÃ SERVIR COMO 
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MANDADO/OFICIO PARA A INTIMAÃÃO/CIÃNCIA DO NECESSÃRIO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a 

preclusÃ£o, intimem-se as partes para fins do artigo 422 do CPPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Stm Novo, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00001139720038140093 PROCESSO ANTIGO: 200320000801 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:DIELSON DA FONSECA DE 

OLIVEIRA Representante(s): OAB 3970 - MARCOS BENEDITO DIAS (ADVOGADO) VITIMA:M. N. S. S. . 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DH JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ P VARA - COMARCA DE 

CAPANEMA PROCESSO NÂ° 2003.2.000005-9 1^' VARA - SÃO JOAO DE PIRABAS AUTORA: JUSTIÃA 

PÃBLICA RÃU: DEILSON DA FONSECA OLIVEIRA CAPITULAÃÃO PENAL: ART. 213 "CAPUT DO 

CÃDIGO PENAL SENTENÃA Vistos etc. O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ, representado 

por seu Promotor de JustiÃ§a, ofereceu denÃºncia contra o acusado DEILSON DA FONSECA DE 

OLIVEIRA, devidamente qualificado a fis. 02 dos autos, relatando que no dia 14 de Novembro de 2.003. 

por volta das 22:30 h. deitado no chÃ£o de uma mata. localizada no arrabalde da residÃªncia da vÃ•tima 

Maria de NazarÃ© da Silva dos Santos, menor de 14 anos de idade, valendo-se da escuridÃ£o envolvente 

no local, praticou forÃ§osamente conjunÃ§Ã£o carnal contra seu alvo humano, infringindo, assim, a norma 

descrita no art. 213, "caput" do CÃ³digo Penal Brasileiro. Consta da peÃ§a acusatÃ³ria que o acusado 

antes de consumar seu intento bestial, encontrou a vÃ•tima desprevenida em uma roda de amigos que 

confabulavam, arrastando Ã forÃ§a para o local do estupro, executando o crime em meios aos gritos da 

menor, somente interrompendo o coito, tentando evadir-se do distrito da culpa, na ocasiÃ£o em que a 

PolÃ•cia Militar vasculhava o local do crime, deixando indÃ•cios materiais,ou seja. um canivete e uma 

camisa. Recebida a denÃºncia no dia 17 de Dezembro de 2.003 (fls. 36), o denunciado foi devidamente 

qualificado e Interrogado em JuÃ•zo {fls. 43/45), sendo o Defensor PÃºblico Intimado no ato processual, 

para, apresentar defesa prÃ©via no trÃ•duo legal. PROCESSO: 00001371320128140093 PROCESSO 

ANTIGO: 201220001337 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA 

MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 23/09/2021 

ACUSADO:RAIMUNDO IVALDO DA SILVA Representante(s): OAB 3480 - MARIA DE FATIMA SOUSA 

FELIX NAUAR (ADVOGADO) VITIMA:J. O. C. . PODER JUDICIÃRIO DO PARÃ Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

DÃª-se vista ao MP e Ã Defesa, para os fins a que dispÃµe o artigo 422 do CPP, no prazo legal. Saliento, 

que as partes podem apresentar rol de testemunhas que irÃ£o depor em plenÃ¡rio, atÃ© o mÃ¡ximo de 5 

(cinco), oportunidade em que poderÃ£o juntar documentos e requerer diligÃªncia.Â STM 23/09/2021. 

Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito. PROCESSO: 00001406520128140093 PROCESSO 

ANTIGO:   201220001379   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   DANIEL   BEZERRA 

MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ACUSADO:MARCIO 

SANTA BRIGIDA E SILVA VITIMA:A. M. L. . PODER JUDICIÃRIO DO PARÃ Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Cumpra-se a decisÃ£o de fl 32 no endereÃ§o conforme endereÃ§o cadastrado no SIEL.Â STM 

23/09/2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito. Av. Pan Nordestina, S/N, Vila Popular, 

Olinda/PE PROCESSO: 00001635020088140093 PROCESSO ANTIGO: 200810001682 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JÉSSIKA SIMONELLY ANDRADE SOUZA A??o: 

Interd ição/Curate la  em: 23/09/2021 INTERDITANDO:ROSAMIRA PEREIRA GOMES 

REQUERENTE:VALDIRENE PEREIRA GOMES E OUTROS. AÃ§Ã£o de InterdiÃ§Ã£o / AntecipaÃ§Ã£o 

de Tutela / Tutela EspecÃ•fica Processo nÂº: 0000163-50.2008.8.14.0093 Requerente: WALDIRENE 

PEREIRA GOMES Interditando: ROSAMIRA PEREIRA GOMES ATO ORDINATÃRIO JÃSSIKA 

SIMONELLY ANDRADE SOUZA, Diretora de Secretaria da Comarca de SantarÃ©m Novo e Vara Ãnica de 

SÃ£o JoÃ£o de Pirabas, Estado do ParÃ¡, na forma da lei, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â MANDA ao Senhor 

Oficial de JustiÃ§a, a quem este for apresentado, indo por mim assinado, que em seu cumprimento 

INTIME: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â WALDIRENE PEREIRA GOMES, brasileira, convivente, paraense, 

domÃ©stica, residente e domiciliada na PA 440, Vila de NazarÃ©, casa 107, MunicÃ•pio de SÃ£o JoÃ£o 

de Pirabas, CEP 68719-000, portadora do RG nÂº 5089251 e CPF/MF nÂº 842.955.462-91, para 

comparecer Ã Secretaria da Comarca e assinar o Termo de Compromisso de Curatela Definitiva, no prazo 

de 5 (cinco) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m Novo/PA, 23 

de setembro de 2021. JÃ©ssika Simonelly Andrade Souza Diretora de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: SANTARÃM NOVOÂ Â Email: 1santaremnovo@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: 

Av. Francisco Martins de Oliveira, s/nÂ CEP: 68.720-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3484-1211 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 7 3 5 2 0 0 9 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 1 8 1 3  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Mandado de Segurança Cível em: 23/09/2021 IMPETRADO:LUIZ CLAUDIO TEIXEIRA BARROSO 

mailto:1santaremnovo@tjpa.jus.brÂ
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IMPETRANTE:MARIA DAS GRACAS FERREIRA PONTES E SOUZA. Ã£EDITAL O Dr. DANIEL 

BEZERRA MONTENEGRO GIRAO, JUIKZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DA VARA UNICA DE 

SANTAREM NOVO, ESTADO DO PARA. Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento 

que, o(a) Sr. Maria das Gracas Ferreira Pontes e Souza, CPF 089.629.792.68 brasileiro(a), filho(a) de 

Florinda Ferreira de Ponte e Souza, nÃ£o foi encontrado(a), estando portanto, em lugar incerto e nÃ£o 

sabido, expediu-se o presente edital, pelo que fica o(a) mesmo(a) perfeitamente INTIMADO no autos do 

Processo nÂº 0000207-35.2009.814.0093, com o objetivo de informar do inteiro teor da sentenÃ§a: Vistos 

etc. Maria das GraÃ§as Ferreira de Pontes e Souza, brasileira, solteira, servidora pÃºblica do municÃ•pio 

de SÃ£o JoÃ£o de Pirabas, impetrou AÃ§Ã£o Mandamental contra ato do Prefeito do Municipal - senhor 

Luis ClÃ¡udio Teixeira Barroso, que ao arrepio da lei, nÃ£o efetuou pagamento do seu salÃ¡rio do mÃªs de 

setembro/2009, apesar estar trabalhando normalmente. Informa que todos os servidores daquele 

municÃ•pio foram comunicados de que deveriam proceder Ã abertura de conta junto ao BANPARÃ com a 

finalidade de receber seus salÃ¡rios. Em razÃ£o disso, a Autora relatou ao SecretÃ¡rio de 

AdministraÃ§Ã£o que estava com pendÃªncias financeiras junto ao Banco, mas este afirmou que caso 

nÃ£o renegociasse sua dÃ•vida nÃ£o receberia o salÃ¡rio, pois havia ordem do Prefeito nesse sentido. 

Afirma que tentou renegociar sua dÃ•vida, mas nÃ£o foi possÃ•vel, visto que o valor da parcela consumiria 

praticamente quase todo o seu vencimento. Diz que alÃ©m de nÃ£o conseguir receber atravÃ©s da rede 

bancÃ¡ria, tambÃ©m lhe foi negada a entrega de contracheque para saque. Refere ter o direito liquido e 

certo ao recebimento do salÃ¡rio e que a medida adotada pela Autoridade impetrada, alÃ©m de ser 

arbitrÃ¡ria e injusta, ocasionou incalculÃ¡veis prejuÃ•zos Ã Impetrante. Pede a concessÃ£o de liminar para 

que a Autoridade dita Coatora entregue o contracheque ou possibilite, por outro meio, o recebimento do 

salÃ¡rio. Por fim, pede a procedÃªncia da aÃ§Ã£o para que receba seu salÃ¡rio do mÃªs de 

setembro/2009, sem que haja obrigatoriedade de abertura de conta em instituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria ou que 

forneÃ§a outro meio para recebimento como o contracheque. Juntou documentos de fls. 07 risque 08. Foi 

concedida a liminar determinando-se Ã Autoridade impetrada que efetuasse o pagamento dos 

vencimentos atravÃ©s de 'conta-salÃ¡rio', a ser aberta no BanparÃ¡, livre de tarifas de manutenÃ§Ã£o, 

sem taxaÃ§Ãµes ou cobranÃ§a de numerÃ¡rio relativo aos vencimentos. Notificada, a Autoridade 

impetrada relatou que o MunicÃ•pio de SÃ£o JoÃ£o de Pirabas possui um contrato com o BANPARÃ para 

realizaÃ§Ã£o do pagamento dos servidores pÃºblicos municipais, sendo que uma minoria destes nÃ£o 

possuÃ•a conta bancÃ¡ria naquela InstituiÃ§Ã£o. Disse, ainda, que em um primeiro momento o 

contracheque da Impetrante nÃ£o foi liberado, mas posteriormente foi autorizada a sua entrega para 

recebimento do salÃ¡rio referente ao mÃªs de setembro/2009, pleiteado neste mandamus. Ouvido o 

MinistÃ©rio PÃºblico, este se manifestou pela concessÃ£o da seguranÃ§a (fls. 19/21). Ã o relatÃ³rio. 

DECIDO. O mandado de seguranÃ§a constitui instrumento processual adequado Ã proteÃ§Ã£o de direito 

lÃ•quido e certo, nÃ£o amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com 

abuso de poder, qualquer pessoa fÃ•sica ou jurÃ•dica sofra violaÃ§Ã£o ou houver justo receio de sofrÃª-la 

por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funÃ§Ãµes que exerÃ§a. 

Considerando que a Impetrante se insurgiu contra ato da Autoridade municipal que nÃ£o efetuou o 

pagamento de seu salÃ¡rio no mÃªs de setembro/2009, impondo-lhe uma obrigaÃ§Ã£o nÃ£o prevista em 

Lei, resta evidente que a via processual eleita Ã© adequada ao caso para proteÃ§Ã£o do direito lÃ•quido e 

certo da parte Autora. Com efeito, nÃ£o foram apresentados novos argumentos que pudessem alterar o 

entendimento desta Magistrada, motivo pelo qual reitero a decisÃ£o de fls. 10/12, que deferiu a liminar, 

conforme segue: "(...) o salÃ¡rio Ã© um direito social do trabalhador, instituÃ•do na ConstituiÃ§Ã£o Federal, 

e vinculado ao PrincÃ•pio da Dignidade da Pessoa Humana. Assim sendo, negar ao trabalhador o 

recebimento do seu salÃ¡rio Ã© ferir a sua dignidade como pessoa, reduzindo-o a uma coisa qualquer, 

sem o atendimento das suas necessidades e reconhecimento dos sentimentos inerentes Ã sua 

condiÃ§Ã£o de ser humano (...) Destarte, o servidor pÃºblico faz jus Ã contraprestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria 

quando estiver Ã disposiÃ§Ã£o da administraÃ§Ã£o prestando-lhe, efetivamente, o serviÃ§o inerente ao 

exercÃ•cio de seu cargo. Diga-se, ainda, que os vencimentos dos servidores pÃºblicos tÃªm natureza 

alimentar, sendo indispensÃ¡veis para a garantia da vida. Resta evidente que o ato da Autoridade 

impetrada importa em prejuÃ•zo Ã Impetrante (...)". Como bem ressaltou a Representante do MinistÃ©rio 

PÃºblico, as informaÃ§Ãµes prestadas pela Autoridade coatora comprovam a violaÃ§Ã£o do direito 

lÃ•quido e certo da Impetrante. Embora a Autoridade coatora nÃ£o tenha cumprido integralmente a liminar, 

no sentido de proceder a abertura de 'conta-salÃ¡rio', esta atendeu ao pedido inaugural ao entregar o 

contracheque do salÃ¡rio do mÃªs de setembro/2009 para que a Impetrante pudesse receber junto Ã 

InstituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria. Assim sendo, restou comprovado nos autos que o ato da Autoridade Impetrada foi 

manifestamente ilegal, merecendo ser acolhido o presente mandamus. Ex positis, julgo procedente o 

pedido, e concedo a seguranÃ§a nos termos da inicial. Sem custas ou condenaÃ§Ã£o no pagamento de 
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honorÃ¡rios advocatÃ•cios (STJ, SÃºmula 105; STF, SÃºmula 512). Intime-se a Autoridade impetrada para 

ciÃªncia da sentenÃ§a, bem como o MinistÃ©rio PÃºblico. SentenÃ§a sem necessidade de reexame, 

posto que se cuida de mandado de seguranÃ§a cujo valor nÃ£o excede o teto de 60 (sessenta) salÃ¡rios 

mÃ•nimos estabelecido no Â§ 2Â° do artigo 475 do CPC, e tambÃ©m pelo fato de a ilegalidade jÃ¡ ter sido 

sanada. Acerca da questÃ£o, os tribunais pÃ¡trias vÃªm firmando entendimento de que tal regra se aplica 

a todos os tipos de processo, inclusive no Mandado de SeguranÃ§a, pois a Lei que o regula, deve se 

submeter ao sistema geral dos recursos. Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÃA. DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 SALÃRIOS MÃNIMOS. 

SENTENÃA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME NECESSÃRIO. NÃO-SUJEIÃÃO. APLICABILIDADE 

DA REGRA PREVISTA NO PARÃGRAFO 2Â° DO ART. 475 DO CPC (...)" (STJ - REsp 654839- Min 

JosÃ© Delgado Â¿ Julgado em 26/10/2004) "EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÃRIA 

EM MANDADO DE SEGURANÃA. VALOR CONTROVERTIDO INFERIOR A 60 SALÃRIOS MINIMOS. 

INCIDÃNCIA DO ART. 475, Â§2Â°, DO CPC. APLICAÃÃO DA LEI A TODOS OS TIPOS DE PROCESSO, 

INCLUSIVE NOS MANDADOS DE SEGURANÃA. PRECEDENTES DO STJ NÃO CONHECIMENTO DO 

RECURSO OFICIAL (...)" (TJSC - apelaÃ§Ã£o cÃ•vel nÂ° 2005.001353-8, julgado em 16 de maio de 

2005). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Capanema, 08 de setembro de 2010. SUAYDEN 

FERNANDES SILVA SAMPAIO, Juiza de Dierito. Eu,_________,(Jessika Simonelly Andrade Souza), 

Diretora de Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o, Juiz de Direito, titular da 

Comarca de SantarÃ©m Novo/PA. PROCESSO: 00002948820098140093 PROCESSO ANTIGO: 

200910002259 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO 

GIRAO A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERIDO:MARCELO DO NASCIMENTO 

COSTA REQUERENTE:EDIANE DE JESUS MACHADO BARBOSA. Ã£EDITAL O Dr. DANIEL BEZERRA 

MONTENEGRO GIRAO, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM 

NOVO, ESTADO DO PARA. Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, o(a) Sr(a). 

EDIANE DE JESUS MACHADO BARBOSA, brasileira, solteria, RG 5020009, filho(a) de CeciliaÂ de Jesus 

Machado e Raimundo Vieira Barbosa nÃ£o foi encontrado(a), estando portanto, em lugar incerto e nÃ£o 

sabido, expediu-se o presente edital, pelo que fica o(a) mesmo(a) perfeitamente INTIMADO(A) nos autos 

do Processo nÂº 0000294-88.2009.814.0093, com o objetivo de informar do inteiro teor da sentenÃ§a: 

Como Ã© cediÃ§o, a inÃ©rcia das partes diante dos deveres e onus processuais, acarretando a 

paralisacao do processo, faz presumir desistencia da pretensao a tutela jurisdicional. Equivale, pois, ao 

desaparecimento do interesse, que e condiÃ§Ã£o para o regular exercicio do direito de acao. No caso dos 

autos, ha certidao (f. 22) noticiando a provavel mudanca do(s) requerente(s) do domicilio informado na 

inicial, sem, contudo, desincumbir(em)-se do onus processual de informar o seu novo endereÃ§o, o que, a 

meu juizo, configura o abandono da causa por ausencia superveniente de interesse na resolucao da 

demanda. Nesse contexto, penso que a insistencia no prolongamento deste feito so iria reforcar a nova 

tendencia de critica, por ausencia de gestao processual, arcada, no sistema de justica, apenas pelo Poder 

Judiciario e, ao final, nao se alcanÃ§aria o fim ultimo que e a resolucao de merito, ja que a falta de 

interesse, como visto, e o que impera no caso. Assim, diante do desinteresse do(s) requerente(s) no 

seguimento normal da demanda, deve o Juiz, de oficio, em homenagem aos principios da razoavel 

duracao da demanda e da racional gestao de processos, apos as providencias legais, determinar a 

extincao e arquivamento do processo. Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 

485, VI, do CPC/2015, sem resolucao de merito. Sem custas. Publique-se, registre-se, intimem-se e 

cumpra-se. Com o trÃ¢nsito em julgado arquivem-se, dando-se baixa na Distribuicao. Santarem/PA, 12 de 

janeiro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO Juiz de Direito. Eu, ,(Jessika Simonelly 

Andrade Souza), Diretora de Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro Girao, Juiz de 

Direito, titular da Comarca de Santarem Novo/PA. PROCESSO: 00003318120108140093 PROCESSO 

ANTIGO: 201010001935 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA 

MONTENEGRO GIRAO A??o: Alvará Judicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:CARLITA VIEIRA DA 

SILVEIRA. Ã£EDITAL O Dr. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 

COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO, ESTADO DO PARA. Faz saber aos que este lerem 

ou dele tomarem conhecimento que, a Sra. CARLITA VIEIRA DA SILVEIRA brasileira, residente a Rua 

Alvaro Freitas, Cidade Velha, Sao Joao de Pirabas, filha de Presidio Alves da Silveira e Maria Vieira da 

Siveira nÃ£o foi encontrado(a), estando portanto, em lugar incerto e nÃ£o sabido, expediu-se o presente 

edital, pelo que fica o(a) mesmo(a) perfeitamente INTIMADO(A) nos autos do Processo nÂº 0000331- 

81.2010.814.0093, com o objetivo de informar do inteiro teor da sentenÃ§a: Como Ã© cediÃ§o, a inÃ©rcia 

das partes diante dos deveres e Ã´nus processuais, acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz 

presumir desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. Equivale, pois, ao desaparecimento do 

interesse, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃ•cio do direito de aÃ§Ã£o. No caso dos autos, hÃ¡ 
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certidÃ£o (fl. 24) noticiando a provÃ¡vel mudanÃ§a do(s) requerente(s) do domicÃ•lio informado na inicial 

ou possivelmente o seu Ã³bito, sem, contudo, desincumbir(em)-se do Ã´nus processual de informar o seu 

novo endereÃ§o ou eventual sucessor de se habilitar nos autos, o que, a meu juÃ•zo, configura o 

abandono da causa por ausÃªncia superveniente de interesse na resoluÃ§Ã£o da demanda. Nesse 

contexto, penso que a insistÃªncia no prolongamento deste feito sÃ³ iria reforÃ§ar a nova tendÃªncia de 

crÃ•tica, por ausÃªncia de gestÃ£o processual, arcada, no sistema de justiÃ§a, apenas pelo Poder 

JudiciÃ¡rio e, ao final, nÃ£o se alcanÃ§aria o fim Ãºltimo que Ã© a resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, jÃ¡ que a falta 

de interesse, como visto, Ã© o que impera no caso. Assim, diante do desinteresse do(s) requerente(s) no 

seguimento normal da demanda, deve o Juiz, de ofÃ•cio, em homenagem aos princÃ•pios da razoÃ¡vel 

duraÃ§Ã£o da demanda e da racional gestÃ£o de processos, apÃ³s as providÃªncias legais, determinar a 

extinÃ§Ã£o e arquivamento do processo. Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 

485, VI, do CPC/2015, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Sem custas. Publique-se, registre-se, intime-se a 

autora, por edital, no prazo de 20 (vinte) dias, haja vista que estÃ¡ em local incerto. Com o trÃ¢nsito em 

julgado, arquivem-se. SantarÃ©m Novo/PA, 23 de agosto 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO 

GIRÃO Juiz de Direito., Eu, ,(Jessika Simonelly Andrade Souza), Diretora de Secretaria, fiz digitar e 

subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o, Juiz de Direito, titular da Comarca de SantarÃ©m Novo/PA. 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 0 4 1 4 1 2 0 2 0 8 1 4 1 8 7 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR:VALDIVINO MONTEIRO FERNANDES PEREIRA 

VITIMA:A. C. O. E. . Vistos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o Sr. Valdivino Monteiro Fernandes Pereira 

pessoalmente para levantamento dos valores apreendidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A secretaria deverÃ¡ 

restituir o valor apreendido ao Sr. Valdivino Monteiro Fernandes Pereira, pessoalmente e de posse de 

documentos originais de identidade, bem como seja lavrado o termo nos autos, tudo em observÃ¢ncia ao 

contido no artigo 120, caput, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo apÃ³s, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 03 de junho de 2014. CLARICE 

MARIA DE ANDRADE ROCHA JuÃ•za de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 

00026864320168141875 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Divórcio Lit ig ioso em: 23/09/2021 

REQUERENTE:MANOEL RAMOS DA SILVA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO 

NAVEGANTES (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA JOVITA DA FONSECA Representante(s): OAB 

21905 - ORLANDO GARCIA BRITO (ADVOGADO) . Ã£ EDITAL O Dr. DANIEL BEZERRA 

MONTENEGRO GIRAO, JUIKZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM 

NOVO, ESTADO DO PARA. Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, o(a) Sr. 

MANOEL RAMOS DA SILVA, brasileiro, filho(a) de Maria Ciria Caldeis, nÃ£o foi encontrado, estando 

portanto, em lugar incerto e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que fica o mesmo 

perfeitamente INTIMADO no autos do Processo nÂº 0002686-43.2016.814.1875, com o objetivo de 

informar do inteiro teor da sentenÃ§a: Trata-se de AÃ§Ã£o de DivÃ³rcio proposta por Manoel Ramos da 

Silva em face de Maria Jovita da Fonseca. Considerando que a Requerida se encontra em local incerto ou 

nÃ£o sabido, foi determinada a sua citaÃ§Ã£o por edital (fl. 11). Decorrido o prazo do edital, a Requerida 

nÃ£o apresentou ContestaÃ§Ã£o (fl. 14), sendo nomeado defensor dativo para sua defesa (fl. 16). Foi 

apresentada ContestaÃ§Ã£o por negativa geral, pela improcedÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã o relatÃ³rio. Decido. 

Sobre a verificaÃ§Ã£o de bens nos cartÃ³rios locais, conforme pedido feito em contestaÃ§Ã£o, indefiro-o, 

pois entendo como desnecessÃ¡ria, haja vista que o autor nÃ£o indicou bens ou interesse em eventual 

partilha. A Emenda Constitucional n. 66/2010, dando nova redaÃ§Ã£o ao Â§6Âº do artigo 226 da 

ConstituiÃ§Ã£o Federal retirou a exigÃªncia de comprovaÃ§Ã£o do lapso temporal de separaÃ§Ã£o de 

fato para a decretaÃ§Ã£o do divÃ³rcio. Assim sendo, por nÃ£o vislumbrar Ã³bices, bem como sendo 

direito potestativo do autor, decreto o divÃ³rcio de Manoel Ramos da Silva e Maria Jovita da Fonseca, 

extinguindo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do artigo 487, I, do Novo CÃ³digo de 

Processo Civil. Sem custas, haja vista que as partes sÃ£o pobres nos termos da lei. ApÃ³s o trÃ¢nsito em 

julgado, expeÃ§am-se mandado de averbaÃ§Ã£o (artigo 10, I, do CÃ³digo Civil) ao CartÃ³rio de Registro 

de SÃ£o JoÃ£o de Pirabas/PA. Oficial de Registro Civil competente deverÃ¡ averbar o divÃ³rcio na 

certidÃ£o de casamento dos requerentes, nos moldes do artigo 10, inciso I, do CÃ³digo Civil, da CertidÃ£o 

de Casamento nÂº 507, registrada Ã fl. 50, no livro 8 (fl. 08). Tendo em vista que a parte Requerida se 

encontra em lugar incerto ou nÃ£o sabido, intime-se da sentenÃ§a por edital, fixado pelo prazo de 20 

(vinte) dias. Feita a averbaÃ§Ã£o, as intimaÃ§Ãµes e nÃ£o havendo mais pendÃªncias, arquivem-se. 

SantarÃ©m Novo/PA, 05 de agosto de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito 

SANTARÃM NOVO. Eu, ,(Jessika Simonelly Andrade Souza), Diretora de Secretaria, fiz digitar e 

subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o, Juiz de Direito, titular da Comarca de SantarÃ©m Novo/PA. 
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P R O C E S S O :      0 0 0 2 7 7 2 8 2 2 0 1 4 8 1 4 1 8 7 5      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ANDREA COSTA DO LAGO FEITOSA 

REQUERENTE:TONY FABIO SANTOS FEITOSA ADOLESCENTE:E. L. F. REQUERIDO:MARIA 

ELIZABETE SANTANA DO LAGO. Ã£EDITAL O Dr. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO, JUIKZ 

DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO, ESTADO DO PARA. 

Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, as Srs. ANDREA COSTA DO LAGO 

FEITOSA, RG 4104105, brasileira filha de Irene Costa do Lago e TONY FABIO SANTOS FEITOSA, RG 

3747943, brasileiro, filho de Maria de FÃ¡tima Santos domiciliados a Rua Placido nascimento, 148, centro, 

Sao Joao de Pirabas/PA, sem mais qualificacoes nos autos, nÃ£o foram encontrados, estando portanto, 

em lugar incerto e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que ficam os mesmos perfeitamente 

INTIMADOS nos autos do Processo nÂº 0002772-82.2014.814.1875, com o objetivo de informar do inteiro 

teor da sentenÃ§a: Como Ã© cediÃ§o, a inÃ©rcia das partes diante dos deveres e Ã´nus processuais, 

acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. 

Equivale, pois, ao desaparecimento do interesse, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃ•cio do direito 

de aÃ§Ã£o. No caso dos autos, hÃ¡ certidÃ£o (fls. 13/14) noticiando a provÃ¡vel mudanÃ§a do(s) 

requerente(s) do domicÃ•lio informado na inicial, sem, contudo, desincumbir(em)-se do Ã´nus processual 

de informar o seu novo endereÃ§o, o que, a meu juÃ•zo, configura o abandono da causa por ausÃªncia 

superveniente de interesse na resoluÃ§Ã£o da demanda. Nesse contexto, penso que a insistÃªncia no 

prolongamento deste feito sÃ³ iria reforÃ§ar a nova tendÃªncia de crÃ•tica, por ausÃªncia de gestÃ£o 

processual, arcada, no sistema de justiÃ§a, apenas pelo Poder JudiciÃ¡rio e, ao final, nÃ£o se alcanÃ§aria 

o fim Ãºltimo que Ã© a resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, jÃ¡ que a falta de interesse, como visto, Ã© o que impera 

no caso. Assim, diante do desinteresse do(s) requerente(s) no seguimento normal da demanda, deve o 

Juiz, de ofÃ•cio, em homenagem aos princÃ•pios da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o da demanda e da racional 

gestÃ£o de processos, apÃ³s as providÃªncias legais, determinar a extinÃ§Ã£o e arquivamento do 

processo. Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 485, VI, do CPC/2015, sem 

resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Sem custas. Publique-se, registre-se, intimem-se os autos por edital, haja vista 

que estÃ£o em local incerto ou nÃ£o sabido. Com o trÃ¢nsito em julgado arquivem-se. SantarÃ©m 

Novo/PA, 23 de julho 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Eu, ,(Jessika 

Simonelly Andrade Souza), Diretora de Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro 

GirÃ£o,  Juiz de Direito,  t i tular  da Comarca de SantarÃ©m Novo/PA.  PROCESSO: 

00027952820148141875 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Averiguação de Paternidade em: 23/09/2021 

REQUERENTE:URSULA DE JESUS DAS MERCES REQUERIDO:JOSE DA SILVA GUIMARAES. 

Ã£EDITAL O Dr. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA 

DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO, ESTADO DO PARA. Faz saber aos que este lerem ou dele 

tomarem conhecimento que, o(a) Sr(a). URSULA DE JESUS DA MERCES, brasileira, agente comunitario 

de saude filho(a) de Ursulina de Jesus das Merces, nÃ£o foi encontrado(a), estando portanto, em lugar 

incerto e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que fica o(a) mesmo(a) perfeitamente 

INTIMADO(A) nos autos do Processo nÂº 0002795-28.2014.814.1875, com o objetivo de informar do 

inteiro teor da sentenÃ§a: Como Ã© cediÃ§o, a inÃ©rcia das partes diante dos deveres e Ã´nus 

processuais, acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela 

jurisdicional. Equivale, pois, ao desaparecimento do interesse, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular 

exercÃ•cio do direito de aÃ§Ã£o. No caso dos autos, hÃ¡ certidÃ£o (fl. 25) noticiando a provÃ¡vel 

mudanÃ§a do(s) requerente(s) do domicÃ•lio informado na inicial, sem, contudo, desincumbir(em)-se do 

Ã´nus processual de informar o seu novo endereÃ§o, o que, a meu juÃ•zo, configura o abandono da causa 

por ausÃªncia superveniente de interesse na resoluÃ§Ã£o da demanda. Nesse contexto, penso que a 

insistÃªncia no prolongamento deste feito sÃ³ iria reforÃ§ar a nova tendÃªncia de crÃ•tica, por ausÃªncia de 

gestÃ£o processual, arcada, no sistema de justiÃ§a, apenas pelo Poder JudiciÃ¡rio e, ao final, nÃ£o se 

alcanÃ§aria o fim Ãºltimo que Ã© a resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, jÃ¡ que a falta de interesse, como visto, Ã© o 

que impera no caso. Assim, diante do desinteresse do(s) requerente(s) no seguimento normal da 

demanda, deve o Juiz, de ofÃ•cio, em homenagem aos princÃ•pios da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o da demanda e 

da racional gestÃ£o de processos, apÃ³s as providÃªncias legais, determinar a extinÃ§Ã£o e 

arquivamento do processo. Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 485, VI, do 

CPC/2015, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Sem custas. Publique-se, registre-se, intime-se a Requerente, 

por edital, haja vista que estÃ¡ em lugar incerto, fixado no prazo de 20 (vinte) dias. Com o trÃ¢nsito em 

julgado arquivem-se. SantarÃ©m Novo/PA, 11 de agosto de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO 

GIRÃO Juiz de Direito Eu, ____ ,(Jessika Simonelly Andrade Souza), Diretora de Secretaria, fiz digitar e 
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subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o, Juiz de Direito, titular da Comarca de SantarÃ©m Novo/PA. 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 4 1 8 5 4 2 0 1 9 8 1 4 1 8 7 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: 

Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR:CARLA DO SOCORRO ARAUJO DE ANDRADE 

VITIMA:C. F. F. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Compulsando os autos, verifico que ocorreu o decurso do prazo decadencial sem oferecimento de 

representaÃ§Ã£o, uma vez que, trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia que atribui ao(s) 

autor(es) do fato a prÃ¡tica do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigo(s) 140 do CPB, cuja aÃ§Ã£o penal 

pÃºblica condicionada Ã representaÃ§Ã£o, devendo ser exercida no prazo de 06 (seis) meses, por forÃ§a 

dos artigos 38 do CPP e 103 do CP. O referido prazo Ã© decadencial, conta-se na forma preconizada pelo 

artigo 10 do CP e comeÃ§a a fluir do dia em que o titular da aÃ§Ã£o venha a saber quem Ã© o autor da 

infraÃ§Ã£o penal, fato esse que ocorreu em 05/09/2019, conforme consta dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Ora, o referido ano jÃ¡ se escoou, tendo ocorrido a decadÃªncia do direito de 

representaÃ§Ã£o, nÃ£o sendo mais cabÃ•vel a ocorrÃªncia da supracitada Â¿retrataÃ§Ã£o da 

retrataÃ§Ã£oÂ¿, devendo, assim, ser declarada extinta a punibilidade do autor do fato, por forÃ§a do art. 

107, IV, do CP. E como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de 

ofÃ•cio, nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, 

considerando que se operou a decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o (arts. 38 do CPP e 103 do CP), 

com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do 

fato, jÃ¡ qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e 

feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. STM Novo(PA), 23 de 

setembro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 

00272286220158141875 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

ACUSADO:JEFERSON HIGOR FELICIO DOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO DO 

PARÃ Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se a decisÃ£o de fl 07 no endereÃ§o conforme endereÃ§o 

cadastrado no SIEL.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. STM 23/09/2021. Daniel Bezerra 

Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito. Av. Pan Nordestina, S/N, Vila Popular, Olinda/PE PROCESSO: 

00047119220178141875 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Boletim de Ocorrência Circunstanciada em: INFRATOR: N. S. P. VITIMA: L. A. S. 

 
 
 
 
Processo: 0000020-56.2011.814.0093 

Requerente: L.B.D.S. 

Representante: E. B. D. S. 

Requerido: L. D. S. C. 

Advogado: GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA OAB/PA 15.927 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às 10:00 horas, nesta Cidade de 

Santarém Novo, Estado do Pará, na Sala de Audiência do Fórum da Comarca de Santarém Novo, e por 

meio virtual, onde se achava o MM. Juiz de Direito, Titular da Comarca, Dr. Daniel Bezerra Montenegro 

Girão, comigo Analista Judiciário do seu cargo adiante nomeado e assinado. Presente a requerente 

acompanhado de sua representante legal E. B. D. S., portadora do CPF xxx.xxx.032-34. Ausente o 

requerido sem comprovação nos Autos de que o mesmo foi intimado. Aberta a audiência, em virtude da 

ausência do requerido o Magistrado proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1 - 

Considerando que não há comprovação nos Autos de que o requerido foi devidamente intimado, redesigno 

o ato para o dia 01/10/2021 às 10:00hs a se realizar no Fórum de Santarém Novo. 2 ¿ Intime-se o 

requerido através do advogado habilitado nos Autos Dr. Geovano Honório da Silva e Silva OAB/PA 

15.927. 3 ¿ Oficie-se a Secretaria Municipal de Saúde requisitando um(a) Técnico de Enfermagem para a 

coleta do Material Genético. 

Ciência ao Ministério Público. 

Expeça-se o necessário. 

Ciente os presentes. 

Cumpra-se. 
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Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo. 

Eu,. ..... , Jairo Nascimento de Souza (Analista Judiciário), o digitei e subscrevi. 

Daniel Bezerra Montenegro Girão 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Santarém Novo-PA 
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COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

 

 
SECRETARIA DA 2ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 6 2 2 5 2 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 7 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RENATA CABRAL MARTINS A??o: Medidas 

Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021---REQUERENTE:K. M. G. C. 

REQUERIDO:PABLISON NUNES CAVALCANTE. Ã£EDITAL DE INTIMAÃ¿Ã¿O * Art. 1Âº, Â§ 2Âº, IX, 

DO PROVIMENTO nÂº 06/06 O ExcelentÃ•ssimo Doutor MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO, Juiz de 

Direito da 2Âª Vara, desta cidade e Comarca de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, Estado do ParÃ¡, na forma da 

lei, etc... FAZ SABER a todos quantos leem este edital, com prazo determinado de quinze (30) dias, virem 

ou dele conhecimento tiver, que por este JuÃ•zo e Secretaria Judicial da 2Âª Vara, tramita os autos de 

VIOLÃ¿NCIA DOMÃ¿STICA, Proc. 0006225-23.2020.8.14.0017, movida pelo MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO 

DO ESTADO DO PARÃ contra PABLISON NUNES CAVALCANTE, atravÃ©s deste, devidamente 

INTIMADOS do teor da sentenÃ§a: Â¿ SENTENÃ¿ATrata-se de medidas protetivas solicitadas pela 

requerente KAUANY MACIEL GUIMARAES CAVALCANTE em desfavor de PLABISON NUNES 

CAVALCANTE.Foi proferida decisÃ£o no presente procedimento, tendo sido deferidas as medidas 

protetivas requeridas (fl. 10/11).Posteriormente a requerente veio aos autos manifestar seu desinteresse 

na continuidade do procedimento (fls. 19).O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela extinÃ§Ã£o das 

medidas protetivas e consequente arquivamento dos presentes autos (fls. 21/22Â Vieram os autos 

conclusos.Ã¿ o breve relatÃ³rio.Decido.As medidas protetivas devem manter-se enquanto houver 

necessidade, nÃ£o havendo prazo legal especÃ•fico para sua duraÃ§Ã£o. Assim, a subsistÃªncia das 

medidas depende da persistÃªncia da situaÃ§Ã£o de risco (vulnerabilidade) da ofendida, por se tratar de 

claras normas restritivas do direito do ofensor.Desta forma, caso a vÃ•tima manifeste desinteresse na 

manutenÃ§Ã£o das medidas protetivas, de forma expressa ou mesmo implÃ•cita, nÃ£o resta outro 

caminho a nÃ£o ser a revogaÃ§Ã£o destas, uma vez que cessada a necessidade das mesmas.Assim, 

acolho as manifestaÃ§Ãµes da vÃ•tima (fls. 19) e do ministÃ©rio pÃºblico (fls. 21/22), REVOGO AS 

MEDIDAS PROTETIVAS concedidas na decisÃ£o de fl. 10/11, com fundamento no art. 19, Â§3Âº da Lei 

11.340/2006 c/c art. 487, inciso I, do CPC.Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico.Transitada em julgado, 

arquivem-se com as baixas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.ConceiÃ§Ã£o do 

Araguaia-PA, 29 de junho de 2021.CÃ¿SAR LEANDRO PINTO MACHADO. Juiz de Direito..MARCOS 

PAULO SOUSA CAMPELO.Juiz de Direito.. CUMPRA-SE na forma da lei. DADO E PASSADO nesta 

cidade e Comarca de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, Estado do ParÃ¡, aos 21/09/2021. EU 

  (GUSTAVO ALVES), Auxiliar de Secretaria, fiz digitar, conferi e subscrevi* RENATA 

CABRAL MARTINS Diretora de Secretaria da 2Âª Vara 

 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

 
* Art. 1º, § 2º, IX, DO PROVIMENTO nº 06/06 

 
 
 
 
 
 
 

O Excelentíssimo Doutor MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO, Juiz de Direito da 2ª Vara, desta cidade 

e Comarca de Conceição do Araguaia, Estado do Pará, na forma da lei, etc... 
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FAZ SABER a todos quantos leem este edital, com prazo determinado de quinze (15) dias, virem ou 

dele conhecimento tiver, que por este Juízo e Secretaria Judicial da 2ª Vara, tramita os autos de 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, Proc. 0003379-67.2019.8.14.0017, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO PARÁ contra MOACI ARCENO RODRIGUES e tendo como vítima MARIA DE FÁTIMA DOS 

SANTOS, através deste, devidamente INTIMADOS do teor da SENTENÇA: ¿ 18ª SEMANA NACIONAL 

DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASASENTENÇATratam-se os autos de requerimento de medidas 

protetivas realizado pela vítima MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS em face de MOACI ARCENO 

RODRIGUES.Foram deferidas liminarmente medidas de proteção de urgência em favor da vítima.O 

requerido foi devidamente citado por edital e não houve contestação das medidas pelo requerido, 

conforme certidão de fl. retro. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. DECIDO. Depreende-se do 

disposto no art. 355, II, do CPC que o juiz julgará antecipadamente a lide, conhecendo diretamente do 

pedido quando ocorrer à revelia. Não apresentada contestação pelo réu no prazo legal, embora ciente das 

medidas, deve ser decretada a sua revelia (CPC, art. 344). A revelia implica, como regra geral, a produção 

de dois efeitos: a presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial (efeito material) e a dispensa de 

intimação (efeito processual) conforme artigos 344 e 346, caput, do CPC. Esclareço, por oportuno, que, no 

tocante ao primeiro efeito, significa que há confissão quanto à matéria de fato, mas não de direito, de 

maneira que a revelia não induz necessariamente à procedência da ação.Ademais, a presunção é relativa, 

por admitir prova em contrário, e aplica-se quando não ocorrerem quaisquer das hipóteses do art. 345 do 

CPC.Compulsando os autos, observo que, no caso concreto, aplica-se o efeito principal da revelia 

concernente à confissão ficta quanto à matéria fática concernente aos direitos disponíveis e, como 

decorrência lógica, os fatos alegados pela autora na inicial têm-se por verdadeiros e independem de 

produção de prova (CPC, art. 374). Pois bem, postas essas premissas, verifico que a presunção quanto a 

matéria fática soma-se com os documentos carreados com a inicial e os depoimentos colhidos perante a 

autoridade policial. Ademais, analisando a matéria de direito, noto que também decorrem as 

consequências jurídicas afirmadas pela autora (Lei 11.340/2006, art. 22 e ss), devendo ser as medidas 

cíveis e penais mantidas. Ressalto que a satisfatividade em relação ao objeto da presente ação cautelar 

foi alcançada, sendo, pois, a sua extinção medida que se impõe, ressalvando que a decisão ora proferida 

não faz coisa julgada material, mesmo porque as lides domésticas e familiares configuram relações 

jurídicas continuativas, aptas a perdurarem no tempo e passíveis de modificações em sua situação de fato 

e de direito. Por fim verifico que ultrapassado o prazo determinado a vítima não se manifestou, o que 

denota que a mesma não mais necessita das medidas protetivas.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido de aplicação de medidas protetivas de urgência formulado pela requerente e, por conseguinte, 

confirmo a decisão liminar, considerando que ultrapassado o prazo determinado e estando silente a vítima, 

EXTINGUO AS MEDIDAS PROTETIVAS DECRETADAS e DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 487, I, do CPC. Promova-se a intimação das partes 

por EDITAL, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem custas nos termos do art. 28 da Lei n. 11.340/2006 c/c a 

Lei 1.060/50. Dê-se ciência ao Ministério Público.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos e 

dê-se a baixa no sistema.Publique. Registre-se.umpra-se.Conceição do Araguaia-PA, 18 de agosto de 

2021.CÉSAR LEANDRO PINTO MACHADOJuiz de Direito CUMPRA-SE na forma da lei. DADO E 

PASSADO nesta cidade e Comarca de Conceição do Araguaia, Estado do Pará, aos 21/09/2021. EU 

  (GUSTAVO ALVES), Auxiliar de Secretaria, fiz digitar, conferi e subscrevi* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENATA CABRAL MARTINS 

 
Diretora de Secretaria da 2ª Vara 
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 1 3 4 8 2 0 0 4 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 2 0 0 0 0 8 6 8  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO A??o: Ação 

Penal  de Competênc ia  do Júr i  em: 17/08/2021- - -AUTOR:MINISTERIO  PUBLICO 

DENUNCIADO:CLERISTON GOMES DE SOUSA DENUNCIADO:SINOIRDE LUIZ DA SILVA 

Representante(s): OAB 1.505 - RONALDO DE SOUSA ASSIS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO 

DE DIREITO DA 2Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CONCEIÃ¿Ã¿O DO ARAGUAIA 

18Âª SEMANA NACIONAL DA JUSTIÃ¿A PELA PAZ EM CASA DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Considerando 

o teor da petiÃ§Ã£o certidÃ£o de fls. 259, considerando ainda a ausÃªncia de atuaÃ§Ã£o de Defensor 

PÃºblico nessa comarca, nomeio como Defensor DativoÂ DENNYS DA SILVA LUZ OAB/PA 25995 para 

atuar na defesa do denunciado atÃ© o final do processo, devendo ser intimado para apresentar 

contrarrazÃµes, no prazo legal.Â Deixo consignado que os honorÃ¡rios serÃ£o arbitrados ao final do 

processo. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o advogado,Â via DJe e pessoalmente.Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE ESTA COMO MANDADO DE INTIMAÃ¿Ã¿O/ TERMO DE 

NOMEAÃ¿Ã¿O. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConceiÃ§Ã£o do 

Araguaia-PA, 17 de agosto de 2021. CÃ¿SAR LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito SILVIA 

CLEMENTE SILVA ATAÃDE DecisÃ£o- 0010 JuÃ•za de Direito PÃ¡g. de 1 

 
 
 
 

PROCESSO: 0005443-16.2020.8.14.0017 

ACUSADO: LEANDRO RIBEIRO MORAIS 

18ª SEMANA NACIONAL DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA 

DECISÃO 

Considerando a ausência de atuação de Defensor Público nessa comarca, considerando ainda 

que o réu devidamente intimado não apresentou Resposta à Acusação, nomeio como 

Defensor Dativo TALITA FERNANDES DE CASTRO OAB/PA 29.184 para atuar na 

defesa do denunciado durante toda a fase de conhecimento, devendo ser intimado para no 

prazo de 10 dias apresentar resposta à acusação. Deixo consignado que os honorários serão 

arbitrados ao final do processo. 

Intime-se o advogado, via DJe e pessoalmente. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

SERVE ESTA COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ TERMO DE NOMEAÇÃO. 

Conceição do Araguaia-PA, 16 de agosto de 2021. 

CÉSAR LEANDRO PINTO MACHADO 

Juiz de Direito 

CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
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COMARCA DE XINGUARA 

 

 
SECRETARIA DA 2 VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE XINGUARA 

 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

2ª VARA DA COMARCA DE XINGUARA 

 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA (PJE) 

 
 

 
Processo: 0801149-69.2019.8.14.0065 

Requerente: ELISAMA SIQUEIRA OLIVEIRA 

Requerido: FERNADO DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

 

 
Aos quinze (15) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade e Comarca 

de Xinguara, Estado do Pará, por meio de videoconferência em atenção a 1003/2021-GP/VP/CJRMB de 

03 de março de 2021, onde se achava presente o MM. Juiz de Direito, Dr. CESAR LEANDRO PINTO 

MACHADO, comigo auxiliar de gabinete, que ao final subscreve. 

 
 

 
Feito o pregão, constatou-se a presença da requerente e requerido, acompanhados pelo advogado, DR. 

IVAN CARLOS GOMES DA SILVA, OAB/PA: 7247. Presente o RMP ALEXANDRE AZEVEDO DE 

MATTOS MOURA COSTA. 

 
 

 
Aberta a audiência, o Membro do MP pugnou pela feitura imediata da entrevista disposta no artigo 

751 do CPC, o que fora dispensado pelo juiz, ante a situação da requerida. (Mídia em anexo) 

 
 

 
Dada palavra ao membro do MP, o mesmo proferiu alegações finais e manifestou-se favorável pela 

procedência total dos pedidos. (Mídia em anexo) 

 
 

 
SENTENÇA EM AUDIÊNCIA: Tratam os autos de Ação de Curatela/Interdição proposta por ELISAMA 

SIQUEIRA OLIVEIRA em face de FERNADO DE SIQUEIRA OLIVEIRA, no bojo da qual pleiteia a 

decretação da interdição e a sua nomeação como curadora para gerir a vida e os bens do interditando. 
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Compulsando os autos, verifico que o pedido de interdição é procedente. Explico. Em primeiro lugar é 

importante ressaltar quem tem legitimidade ativa para a propositura da Ação de Interdição, com base no 

Art. 747, I, II, III, IV. A senhora ELISAMA SIQUEIRA OLIVEIRA é parte legítima para a propositura da 

presente ação. Importa esclarecer, também, as hipóteses de cabimento da presente Ação de Interdição. 

Fundamentos no Art. l.767 do CC. A documentação acostada aos autos deixa claro que O interditando é 

portador de retardo mental grave CID 10 F. 72.1, e que está incapacitado de exercer os atos da vida civil 

(Laudo médico de ID. 21473368). Para corroborar ainda mais o cenário probatório, o Ministério Público, 

enquanto fiscal da ordem jurídica, manifestou-se em audiência pela interdição total do requerido. (Mídia 

em anexo). Diante disso, estou convencido de que o interditando está incapacitado permanentemente de 

exprimir sua vontade, enquadrando-se na hipótese do artigo 1767, I do CC, razão pela qual a medida mais 

acertada é a decretação de sua interdição com a consequente nomeação do requerente como seu genitor, 

na forma do artigo 1775, § 1º do CC. 

 
Decido 

 
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido, declarando-a 

totalmente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos artigos 4º, III e art. 1767, 

ambos do CC e nomeio como curadora a requerente ELISAMA SIQUEIRA OLIVEIRA, assim o fazendo 

com resolução do mérito (art. 487, I do NCPC). Isento de sucumbência. Sem custas em razão do beneficio 

da justiça gratuita já deferido anteriormente. 

 
Expeça-se Termo de Compromisso de Curatela Definitiva, intimando-se o autor para assinar, 

independentemente do trânsito em julgado, em atenção ao disposto no artigo 1012, § 1º, VI do NCPC. Em 

obediência ao disposto no art. 755, § 3º do NCPC e 9º, III do CC, expeça-se mandado para a Serventia 

Extrajudicial desta comarca para promover a inscrição do presente no Registro Civil e publique-se na 

Imprensa Local e no órgão oficial, três vezes, com intervalo de 10 dias ressaltando que não deverão ser 

cobrados emolumentos em razão da gratuidade de justiça (art. 98, § lº, IX do NCPC). 

 
Sentença publicada em audiência. 

 
Dispenso assinaturas, uma vez que o termo foi lido e confirmado pelas partes, conforme mídia em 

anexo. 

 
Nada mais havendo, o MM. Juiz de Direito determinou o encerramento do presente termo, que vai 

devidamente assinado. Eu (Jessé Rasemberg da Silva) digitei, conferi e assino. Encerrada às 

11h. 

 
Xinguara/PA, aos dias 15 de abril de 2021. 

 
JUIZ DE DIREITO ¿ CESAR LEANDRO PINTO MACHADO 
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COMARCA DE CAPITÃO POÇO 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CAPITÃO POÇO 

 
 

 

RESENHA: 15/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CAPITAO POCO - VARA: 

VARA UNICA DE CAPITAO POCO 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 3 8 8 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 2 0 0 0 0 2 5 6  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DENUNCIADO:LUCILANI ALVES ARAUJO RG. 4350539 2VIA VITIMA:A. M. M. S. . Processo nÂº 

0000038-86.2012.8.14.0014 DESPACHO 1. Considerando que restou frustrada a intimaÃ§Ã£o das 

testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para 

requerer o que entender cabÃ•vel. 2. ApÃ³s a manifestaÃ§Ã£o, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 15 de 

setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 2 5 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 1 2 8 3  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal de 

Competência do Júri em: 15/09/2021---VITIMA:J. C. A. S. DENUNCIADO:JOSE CLEUCEM PEREIRA 

SANTOS Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Processo nÂº 0000202- 

56.2009.8.14.0014 DESPACHO 1. Considerando que o rÃ©u se encontra foragido da justiÃ§a, aguarde-se 

a captura do rÃ©u. 2. Havendo notÃ•cia sobre a atual localizaÃ§Ã£o do rÃ©u, certifique-se e venham os 

autos conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 15 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 5 7 9 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 2 4 4 3  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

VITIMA:F. O. S. DENUNCIADO:EDINALDO SOUZA DA SILVA Representante(s): OAB 21551 - JANRLIR 

CRUZ COUTINHO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO 

PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã•TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 

0000557-95.2011.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): EDINALDO SOUZA DA SILVA Aos 15 

dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da 

Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE 

SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do 

processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, EDINALDO SOUZA DA SILVA; Ausente(s) 

a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: MANOEL BEZERRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS; CREUZA 

LOPES ASSUNÃ¿Ã¿O; JONIEL DO ESPIRITO SANTO; Ausente, justificadamente, o representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a 

ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o informado nos autos, motivo pelo qual a MM. 

JuÃ•za decretou a sua revelia, com base no Art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. 

Considerando a renÃºncia ao mandato protocolado pela Dra. CÃ•ria NazarÃ© do Socorro Batista dos 

Santos (OAB/PA 10.855) Ã s fls. 116, proceda-se Ã desvinculaÃ§Ã£o da causÃ•dica dos presentes autos, 

mantendo apenas o Dr. Janrlir Cruz Coutinho, OAB/PA n. 21.551. 2. ApÃ³s, ao MinistÃ©rio PÃºblico para 

que se manifeste acerca da insistÃªncia na oitiva das testemunhas MANOEL BEZERRA DE OLIVEIRA 

DOS SANTOS; CREUZA LOPES ASSUNÃ¿Ã¿O; JONIEL DO ESPIRITO SANTO, considerando-se o teor 

da certidÃ£o de fls. 130. 3. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido 

e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito Processo: 0000557- 

95.2011.8.14.0014 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 5 7 9 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 2 4 4 3  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
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VITIMA:F. O. S. DENUNCIADO:EDINALDO SOUZA DA SILVA Representante(s): OAB 21551 - JANRLIR 

CRUZ COUTINHO (ADVOGADO)   . TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0000557-95.2011.8.14.0014 

Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): EDINALDO SOUZA DA SILVA Aos 15 dias do mÃªs de setembro de 

2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado 

do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista 

JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o 

pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, EDINALDO SOUZA DA SILVA; Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio 

PÃºblico: MANOEL BEZERRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS; CREUZA LOPES ASSUNÃ¿Ã¿O; JONIEL 

DO ESPIRITO SANTO; Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme 

ofÃ•cio nÂº 222/21 â¿¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi 

encontrado no endereÃ§o informado nos autos, motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a sua revelia, com 

base no Art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a renÃºncia ao 

mandato protocolado pela Dra. CÃ•ria NazarÃ© do Socorro Batista dos Santos (OAB/PA 10.855) Ã s fls. 

116, proceda-se Ã desvinculaÃ§Ã£o da causÃ•dica dos presentes autos, mantendo apenas o Dr. Janrlir 

Cruz Coutinho, OAB/PA n. 21.551. 2. ApÃ³s, ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste acerca da 

insistÃªncia na oitiva das testemunhas MANOEL BEZERRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS; CREUZA 

LOPES ASSUNÃ¿Ã¿O; JONIEL DO ESPIRITO SANTO, considerando-se o teor da certidÃ£o de fls. 130. 

3. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai 

devidamente assinado. Eu, , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e 

assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 6 3 2 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 2 0 0 0 2 4 3 4  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

ACUSADO:SOLANGE FERREIRA DE ANDRADE VITIMA:M. T. M. C. ACUSADO:CICERO VICTOR DOS 

SANTOS VITIMA:O. S. P. S. E. O. . Processo nÂº 0000663-23.2012.8.14.0014 DESPACHO 1. 

Considerando as alteraÃ§Ãµes trazidas pelo advento da Lei nÂº 13.964/19 em relaÃ§Ã£o ao crime 

tipificado no artigo 171 do CÃ³digo Penal, ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender cabÃ•vel, 

devendo, ainda, indicar o atual endereÃ§o do denunciado, tendo em vista a certidÃ£o de fl. 33. 2. ApÃ³s a 

manifestaÃ§Ã£o, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 15 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de 

Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 0 8 6 6 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 4 2 4 6  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Comum em: 15/09/2021---VITIMA:J. B. S. DENUNCIADO:MARCONES LUCIO ALBUQUERQUE 

Representante(s): OAB 111111111111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO) 

. Processo nÂº 0000708-66.2008.8.14.0014 DESPACHO 1. Encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio 

PÃºblico para diligenciar quanto Ã atual localizaÃ§Ã£o do denunciado. 2. ApÃ³s a manifestaÃ§Ã£o, 

conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 15 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 2 0 2 8 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---VITIMA:A. N. O. M. FLAGRANTEADO:AGRIPINO MANOEL 

RIBEIRO DE OLIVEIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA 

Ã•TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0001202-81.2015.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): 

AGRIPINO MANOEL RIBEIRO DE OLIVEIRA (REVEL) Aos 15 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã 

hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do 

ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista 

JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o 

pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, AGRIPINO MANOEL RIBEIRO DE OLIVEIRA. Presentes as testemunhas do 

MinistÃ©rio PÃºblico: ANDRÃ¿ AUGUSTO DA COSTA PAIXÃ¿O; ANTONIA NAIARA OLIVEIRA DA 

MASCENA; Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: MARLON SILVA DE OLIVEIRA. 

Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ 

MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MinistÃ©rio PÃºblico, 

ANDRÃ¿ AUGUSTO DA COSTA PAIXÃ¿O, carteira funcional n. 35100, lotado no 51Âº PELOTÃ¿O DE 

GARRAFÃ¿O DO NORTE/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente compromissada e advertida das 
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penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). AUSENTE O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO. 

PASSADAÂ AÂ PALAVRAÂ AOÂ DEFENSORÂ PÃ¿BLICO/ADVOGADO,Â RESPONDEU:(DEPOIMENT 

O GRAVADO EM MÃDIA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO 

EM MÃDIA) Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MinistÃ©rio PÃºblico, ANTONIA NAIARA 

OLIVEIRA DAMASCENA, FILHA DE ANTONIO ELINALDO RIBEIRO DA MASCENA e LUCIMEIRE 

TOMAZ DE OLIVEIRA, RG n. 2a VIA PC/PA, CPF n. 029.038.272-65, residente Ã Rua Francisco Marques 

Aguiar, n. 2161, Bairro DER, CapitÃ£o PoÃ§o/PA. Aos costumes, declarou ser vÃ•tima, motivo pelo qual 

n Ã £ o  f o i  c o m p r o m i s s a d a .  A U S E N T E  O M I N I S T Ã ¿ R I O  P Ã ¿ B L I C O .  

PASSADAÂ AÂ PALAVRAÂ AOÂ DEFENSORÂ PÃ¿BLICO/ADVOGADO,Â RESPONDEU:(DEPOIMENT 

O GRAVADO EM MÃDIA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO 

EM MÃDIA) NÃ£o foram apresentadas testemunhas de defesa. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Intime-se o 

MinistÃ©rio PÃºblico para alegaÃ§Ãµes finais no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Em seguida, intime-se a 

Defensoria PÃºblica, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar alegaÃ§Ãµes finais. 3. ApÃ³s, certifique- 

se e faÃ§am-se os autos conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, 

que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, 

Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito DEFENSOR 

PÃ¿BLICO: Processo: 0001202-81.2015.8.14.0014 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 2 0 2 8 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---VITIMA:A. N. O. M. FLAGRANTEADO:AGRIPINO MANOEL 

RIBEIRO DE OLIVEIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA Processo: 0000557-95.2011.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): EDINALDO 

SOUZA DA SILVA Aos 15 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias 

da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, 

Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia 

nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, EDINALDO SOUZA DA 

SILVA; Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: MANOEL BEZERRA DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS; CREUZA LOPES ASSUNÃ¿Ã¿O; JONIEL DO ESPIRITO SANTO; Ausente, justificadamente, o 

representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 â¿¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, 

Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o informado nos autos, motivo 

pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a sua revelia, com base no Art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal. 

DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a renÃºncia ao mandato protocolado pela Dra. CÃ•ria NazarÃ© do 

Socorro Batista dos Santos (OAB/PA 10.855) Ã s fls. 116, proceda-se Ã desvinculaÃ§Ã£o da causÃ•dica 

dos presentes autos, mantendo apenas o Dr. Janrlir Cruz Coutinho, OAB/PA n. 21.551. 2. ApÃ³s, ao 

MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste acerca da insistÃªncia na oitiva das testemunhas MANOEL 

BEZERRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS; CREUZA LOPES ASSUNÃ¿Ã¿O; JONIEL DO ESPIRITO 

SANTO, considerando-se o teor da certidÃ£o de fls. 130. 3. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, 

encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, __________ , 

JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD 

JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :      0 0 0 3 0 2 3 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---DENUNCIADO:FRANCISCO ANTONIO MOURA 

VASCONCELOS Representante(s): OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES 

(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

CAPITÃ¿O POÃ¿O â¿¿ VARA Ã¿NICA TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003023-18.2018.8.14.0014 

Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): FRANCISCO ANTONIO MOURA VASCONCELOS Aos 15 dias do 

mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de 

CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, 

comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima 

epigrafado. Feito o preqÃ£o, Presente o rÃ©u, FRANCISCO ANTONIO MOURA VASCONCELOS, 

residente Ã RUA 04, QUADRA 21, CASA 08, RESIDENCIAL GOIANIA, BAIRRO TATAJUBA, CAPITÃ¿O 

POÃ¿O/PA. TELEFONE (91) 98848-5256. Ausente o Defensor PÃºblico, sendo nomeado para o ato a 

advogada, Dra. GISELE MOURA RODRIGUES, OAB/PA 24.841. Presente a testemunha do MinistÃ©rio 

PÃºblico: DAVID DE PAIVA CARLOS JÃ¿NIOR Ausente as testemunhas do MP: EDSON LUÃS 
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VASCONCELOS OLIVEIRA; ANTONIO MÃRCIO PAIVA CARLOS (SUB TEN. PM RG 21564). Ausente, 

justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂ° 222/21 â¿¿ MP/PJCP. 

Aberta a audiÃªncia, Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MP, DAVID DE PAIVA CARLOS 

JÃ¿NIOR, carteira funcional n. 35069, lotado no BatalhÃ£o RodoviÃ¡rio da PolÃ•cia Militar. Aos costumes, 

nada disse. Devidamente compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, 

CP). AUSENTE O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO. PASSADA A PALAVRA AO DEFENSOR 

PÃ¿BLICO/ADVOGADO, RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA) Ã¿S PERGUNTAS DA 

MM. JUÃZA, RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA) PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O â¿¿ VARA Ã¿NICA 

DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. ExpeÃ§a-se carta precatÃ³ria Ã Comarca de Santa Izabel do ParÃ¡, para a oitiva da 

testemunha ANTONIO MÃRCIO PAIVA CARLOS (SUB TEN. PM RG 21564). 2. ExpeÃ§a-se carta 

precatÃ³ria Ã Comarca de BELÃ¿M, para a oitiva da testemunha POLICIAL MILITAR EDSON LUÃS 

VASCONCELOS OLIVEIRA, LOTADO NO BPOP (BATALHÃ¿O DE POLÃCIA PENITENCIÃRIA). 3. 

Considerando a ausÃªncia da Defensoria PÃ¿blica e a nomeaÃ§Ã£o do advogado Dra. GISELE MOURA 

RODRIGUES, OAB/PA 24.841 para o ato, condeno o Estado do ParÃ¡ a pagar, a tÃ•tulo de honorÃ¡rios 

advocatÃ•cios o valor de R$500,00 (quinhentos reais), em favor do(a) advogado(a) nomeado(a). 4. ApÃ³s, 

certifique-se e faÃ§am-se os autos conclusos. Nada mais haven o, encerrou-se o presente termo, que lido 

e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista Ju iciÃ¡rio, 

digitei, conferi e assinei. CAROLINE LONGO ASSAD JuÃ•za de Dir ito REU: TESTEMUNHA: 

ADVOGADO(A) NOMEADO(A) PARA O ATO: Processo: 0003023-18.2018.8.14.0014 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 0 2 3 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---DENUNCIADO:FRANCISCO ANTONIO MOURA 

VASCONCELOS Representante(s): OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES 

(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003023-18.2018.8.14.0014 

Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): FRANCISCO ANTONIO MOURA VASCONCELOS Aos 15 dias do 

mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de 

CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, 

comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima 

epigrafado. Feito o preqÃ£o, Presente o rÃ©u, FRANCISCO ANTONIO MOURA VASCONCELOS, 

residente Ã RUA 04, QUADRA 21, CASA 08, RESIDENCIAL GOIANIA, BAIRRO TATAJUBA, CAPITÃ¿O 

POÃ¿O/PA. TELEFONE (91) 98848-5256. Ausente o Defensor PÃºblico, sendo nomeado para o ato a 

advogada, Dra. GISELE MOURA RODRIGUES, OAB/PA 24.841. Presente a testemunha do MinistÃ©rio 

PÃºblico: DAVID DE PAIVA CARLOS JÃ¿NIOR Ausente as testemunhas do MP: EDSON LUÃS 

VASCONCELOS OLIVEIRA; ANTONIO MÃRCIO PAIVA CARLOS (SUB TEN. PM RG 21564). Ausente, 

justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂ° 222/21 Â¿ MP/PJCP. 

Aberta a audiÃªncia, Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MP, DAVID DE PAIVA CARLOS 

JÃ¿NIOR, carteira funcional n. 35069, lotado no BatalhÃ£o RodoviÃ¡rio da PolÃ•cia Militar. Aos costumes, 

nada disse. Devidamente compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, 

C P ) . A U S E N T E O M I N I S T Ã ¿ R I O  P Ã ¿ B L I C O . 

PASSADAÂ AÂ PALAVRAÂ AOÂ DEFENSORÂ PÃ¿BLICO/ADVOGADO,Â RESPONDEU: 

(DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: 

(DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA) PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO 

PARÃ  COMARCA  DE  CAPITÃ¿O  POÃ¿O  Â¿  VARA  Ã¿NICA  Â DELIBERAÃ¿Ã¿O:   

1.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se carta precatÃ³ria Ã Comarca de Santa Izabel do ParÃ¡, para a oitiva da 

testemunha ANTONIO MÃRCIO PAIVA CARLOS (SUB TEN. PM RG 21564). 2.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se 

carta precatÃ³ria Ã Comarca de BELÃ¿M, para a oitiva da testemunha POLICIAL MILITAR EDSON LUÃS 

VASCONCELOS OLIVEIRA, LOTADO NO BPOP (BATALHÃ¿O DE POLÃCIA PENITENCIÃRIA). 

3.Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia da Defensoria PÃ¿blica e a nomeaÃ§Ã£o do advogado Dra. 

GISELE MOURA RODRIGUES, OAB/PA 24.841 para o ato, condeno o Estado do ParÃ¡ a pagar, a tÃ•tulo 

de honorÃ¡rios advocatÃ•cios o valor de R$500,00 (quinhentos reais), em favor do(a) advogado(a) 

nomeado(a). 4.Â Â Â Â Â ApÃ³s, certifique-se e faÃ§am-se os autos conclusos. Nada mais haven o, 

encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu,Â , JoÃ£o 

Antonio Garcia Neto, Analista Ju iciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINEÂ LONGO ASSAD JuÃ•za de 

Dir ito REU: TESTEMUNHA: ADVOGADO(A) NOMEADO(A) PARA O ATO: Processo: 0003023- 

18.2018.8.14.0014 
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P R O C E S S O : 0 0 0 3 2 2 5 6 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 15/09/2021---AUTOR DO FATO:TARCIANO LEONEL DUARTE VITIMA:A. C. O. E. . 

PROCESSO 0003225-63.2016.8.14.0014 DENUNCIADO: TARCIANO LEONEL DUARTE 

TIPIFICAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 331, DO CÃ¿DIGO PENAL SENTENÃ¿A Trata-se de termo 

circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado em desfavor de TARCIANO LEONEL DUARTE e relacionado ao 

crime previsto no art. 331, do CÃ³digo Penal, ocorrido em 09/05/2016. Instado a se pronunciar, o 

MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o (fl. 50). Vieram os autos conclusos. 

Ã¿ o relatÃ³rio. DECIDO. Da anÃ¡lise dos autos verifico que decorreu o prazo prescricional da pretensÃ£o 

punitiva do estado em relaÃ§Ã£o ao denunciado e pelo crime disposto no art. 331, do CÃ³digo Penal. 

Como Ã© cediÃ§o, a pena aplicada ao delito Ã© de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos de detenÃ§Ã£o e multa 

e prescreve, segundo o art. 109, inciso V, do CÃ³digo Penal, em 4 (quatro) anos. Diz o CÃ³digo Penal: Art. 

109 - A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§1Âº. do art. 

110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando- 

se: (...) V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a 

dois; (...) Diante do exposto, com fundamento nos arts. 107, inciso IV, c/c 109, inciso V, todos do CÃ³digo 

Penal, declaro extinta a punibilidade de TARCIANO LEONEL DUARTE acusado de ter praticado o crime 

disposto no art. 331, do CÃ³digo Penal. Sem condenaÃ§Ã£o em custas processuais. P.R.I. CiÃªncia 

pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica/advogado. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com observÃ¢ncia das cautelas legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 15 de setembro de 2021. 

Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 8 8 7 5 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---VITIMA:M. B. S. DENUNCIADO:REGINALDO NAZARE 

SOUZA. PROCESSO nÂº 0003887-56.2018.8.14.0014 ACUSADO: REGINALDO NAZARÃ¿ SOUZA 

DESPACHO 1. Mantenho o recebimento da denÃºncia tendo em vista nÃ£o constatar no caso analisado 

qualquer situaÃ§Ã£o que leve Ã manifesta causa excludente de ilicitude do fato ou manifesta causa 

excludente da culpabilidade do(s) agente(s). NÃ£o restou comprovado atÃ© o momento, outrossim, 

qualquer das demais situaÃ§Ãµes previstas no artigo 397 do CÃ³digo Penal, que levem Ã absolviÃ§Ã£o 

sumÃ¡ria do(s) rÃ©u(s). 2. Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 20/01/2022, Ã s 

09:00 horas, na sala de audiÃªncias do FÃ³rum da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o. 3. Intimem-se as 

testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa advertindo-as de que, em caso de ausÃªncia sem 

justa causa, poderÃ¡ ser aplicada a multa de 1(um) a 10(dez) salÃ¡rios mÃ•nimos, nos termos do art. 436, 

Â§2Âº., do CÃ³digo de Processo Penal, sem prejuÃ•zo de responder a processo penal por crime de 

desobediÃªncia, podendo ainda ser condenada ao pagamento das custas da diligÃªncia. 4. Outrossim, 

caso a(s) testemunha(s) arrolada(s) resida(m) em outra Comarca, EXPEÃ¿A-SE CARTA PRECATÃ¿RIA 

para a INTIMAÃ¿Ã¿O e OITIVA da(s) testemunha(s) no JuÃ•zo do local de residÃªncia da(s) 

testemunha(s). 5. Intime-se o advogado constituÃ•do via DJE, conforme disposto no art. 370, Â§1Âº., do 

CÃ³digo de Processo Penal. 6. Intime-se pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou 

o(a) Advogado(a) Dativo(a). 7. Intime(m)-se o(s) rÃ©u(s), caso nÃ£o seja revel, no endereÃ§o informado 

nos autos. 8. Existindo militar arrolado como testemunha, OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviÃ§o para 

a apresentaÃ§Ã£o da testemunha. 9. Em sendo o caso, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria. CapitÃ£o PoÃ§o, 

15 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 9 2 5 1 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---VITIMA:F. M. DENUNCIADO:ANTONIO EDINALDO DA SILVA 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO. Processo nÂº 0003925-10.2014.8.14.0014 RÃ©u: 

ANTÃ¿NIO EDINALDO DA SILVA DECISÃ¿O O representante do MinistÃ©rio PÃºblico em 

manifestaÃ§Ã£o de fls. 29 requer a suspensÃ£o do processo e do curso do prazo prescricional em 

relaÃ§Ã£o ao denunciado, conforme previsÃ£o contida no art. 366, do CÃ³digo de Processo Penal. Ã¿ o 

relatÃ³rio, decido. Diz o CÃ³digo de Processo Penal: Art. 366 Se o acusado, citado por edital, nÃ£o 

comparecer, nem constituir advogado, ficarÃ£o suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, 

podendo o juiz determinar a produÃ§Ã£o antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, 

decretar prisÃ£o preventiva, nos termos do disposto no art. 312. Analisando os autos constato que o 

acusado, apesar de citado por edital, nÃ£o compareceu, nem constituiu advogado. Desta forma e 
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considerando que nÃ£o hÃ¡ notÃ•cias acerca da atual localizaÃ§Ã£o do rÃ©u, determino a suspensÃ£o do 

processo e do prazo prescricional, nos termos do artigo 366 do CÃ³digo de Processo Penal. Acautelem-se 

os autos em Secretaria durante o curso da suspensÃ£o. Recebida informaÃ§Ã£o acerca da atual 

localizaÃ§Ã£o do rÃ©u, faÃ§a a imediata conclusÃ£o. P.R.I. CiÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e 

Ã Defensoria PÃºblica. CapitÃ£o PoÃ§o, 15 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de 

Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 8 6 7 7 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---VITIMA:E. A. C. Representante(s): OAB 0003 - MINISTERIO 

PUBLICO (REP LEGAL) DENUNCIADO:JOEL FERREIRA LIMA Representante(s): OAB 15502 - 

THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE 

RODRIGUES (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0005867-72.2017.8.14.0014 Classe: 

AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): JOEL FERREIRA LIMA Aos 15 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora 

designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, 

presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio 

abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, 

Ausente o rÃ©u, JOEL FERREIRA LIMA. Presentes a testemunha do MinistÃ©rio PÃºblico: AGENILSON 

LOPES TAVARES DE MORAES; ANTONIO SILVA DA CUNHA; ELIENAI COSTA DE LIMA; Ausente as 

testemunhas do MinistÃ©rio PÃºblico: VALDENOR RAIMUNDO NONATO; FRANCISCO VALDINER 

CRUZ; Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 

â¿¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi intimado 

pessoalmente para comparecer ao presente ato. As testemunhas presentes informaram sobre o 

falecimento da testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, o senhor VALDENOR RAIMUNDO 

NONATO. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a ausÃªncia de citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u, 

designo nova data para a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 21/01/2022, 

Ã s 10:00 horas. 2. Intime-se pessoalmente o rÃ©u no endereÃ§o informado nos autos. 3. Intime-se o 

advogado constituÃ•do do rÃ©u, via DJE. 4. Considerando a informaÃ§Ã£o de que a testemunha 

VALDENOR RAIMUNDO NONATO faleceu e que FRANCISCO VALDINER CRUZ nÃ£o foi encontrado 

para ser intimado, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o 

Ã s testemunhas faltosas. 5. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico novo endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o das 

testemunhas faltosas, intime-se no novo endereÃ§o informado. 6. Presentes intimados em audiÃªncia. 7. 

Em sendo necessÃ¡rio, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, 

que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, 

Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

T E S T E M U N H A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

T E S T E M U N H A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

TESTEMUNHA:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 8 6 7 7 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---VITIMA:E. A. C. Representante(s): OAB 0003 - MINISTERIO 

PUBLICO (REP LEGAL) DENUNCIADO:JOEL FERREIRA LIMA Representante(s): OAB 15502 - 

THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE 

RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0005867- 

72.2017.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): JOEL FERREIRA LIMA Aos 15 dias do mÃªs de 

setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o 

PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o 

Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. 

Feito o pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, JOEL FERREIRA LIMA. Presentes a testemunha do MinistÃ©rio 

PÃºblico: AGENILSON LOPES TAVARES DE MORAES; ANTONIO SILVA DA CUNHA; ELIENAI COSTA 

DE LIMA; Ausente as testemunhas do MinistÃ©rio PÃºblico: VALDENOR RAIMUNDO NONATO; 

FRANCISCO VALDINER CRUZ; Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, 

conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que 

nÃ£o foi intimado pessoalmente para comparecer ao presente ato. As testemunhas presentes informaram 

sobre o falecimento da testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, o senhor VALDENOR RAIMUNDO 
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NONATO. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a ausÃªncia de citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u, 

designo nova data para a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 21/01/2022, 

Ã s 10:00 horas. 2. Intime-se pessoalmente o rÃ©u no endereÃ§o informado nos autos. 3. Intime-se o 

advogado constituÃ•do do rÃ©u, via DJE. 4. Considerando a informaÃ§Ã£o de que a testemunha 

VALDENOR RAIMUNDO NONATO faleceu e que FRANCISCO VALDINER CRUZ nÃ£o foi encontrado 

para ser intimado, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o 

Ã s testemunhas faltosas. 5. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico novo endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o das 

testemunhas faltosas, intime-se no novo endereÃ§o informado. 6. Presentes intimados em audiÃªncia. 7. 

Em sendo necessÃ¡rio, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, 

que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, 

Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

T E S T E M U N H A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

T E S T E M U N H A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

TESTEMUNHA:__________________________________________  Processo:  0005867-  

72.2017.8.14.0014 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 3 2 6 7 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---VITIMA:V. L. S.   DENUNCIADO:VALDETE ALVES TORRES. 

Processo nÂº 0006326-74.2017.8.14.0014 DESPACHO 1. Considerando a manifestaÃ§Ã£o ministerial de 

fl. 50, Ã Secretaria a fim de que seja verificado sobre possÃ•vel regravaÃ§Ã£o da mÃ•dia afixada na fl. 42. 

Certifique-se. 2. ApÃ³s encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para apresentaÃ§Ã£o de 

alegaÃ§Ãµes finais. 3. Em seguida, intime-se o denunciado, na pessoa de seu advogado/defensor 

pÃºblico, para, no prazo de 05 (cinco) dias, oferecer alegaÃ§Ãµes finais. 4. Ultimadas as providÃªncias 

retro, certifique-se. 5. Junte-se aos autos certidÃ£o atualizada de antecedentes criminais do denunciado. 

6. Por fim, conclusos para sentenÃ§a. CapitÃ£o PoÃ§o, 15 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad 

JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 8 0 1 1 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Especial da Lei Antitóxicos em: 16/09/2021---DENUNCIADO:EDSON VANDO DE ALMEIDA ROSA 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO nÂº 0000801-14.2017.8.14.0014 

DESPACHO 1. Considerando o pedido de revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, formulado pela defesa do 

denunciado, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. 2. ApÃ³s, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 16 

de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :      0 0 0 1 0 8 1 5 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---VITIMA:F. C. C. DENUNCIADO:JOSE ALFREDO GOMES DE 

SOUZA AUTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ 

VARA Ã¿NICA Ã£ TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0001081-53.2015.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O 

PENAL Denunciados: JOSE ALFREDO GOMES DE SOUZA Aos 16 dias do mÃªs de setmebro de 2021, 

Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do 

ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista 

JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o 

pregÃ£o, Respondeu presente o acusado JOSE ALFREDO GOMES DE SOUZA, RG n. 417820 SSP/PA, 

CPF n. 702.680.882-68, residente Ã Colonia Cipual, Zona Rural, CapitÃ£o PoÃ§o/PA. Presente o 

Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presente a representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ. ABERTA A AUDIÃ¿NCIA: a MM. 

JuÃ•za constatou a presenÃ§a do acusado e apresentou a proposta de suspensÃ£o condicional do 

processo constante da DenÃºncia, nos seguintes termos: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) 

ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o 

do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo mensalmente, para informar e justificar 

suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. Tendo sido aceita a proposta de 

SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo perÃ•odo de 02 (dois) anos, pelo acusado, esta serÃ¡ cumprida 

nas seguintes condiÃ§Ãµes: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se 
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da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 89); c) 

Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo mensalmente, para informar e justificar suas atividades 

(art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. DELIBERAÃ¿Ã¿O: DECISÃ¿O: 1. Considerando 

a aceitaÃ§Ã£o da SuspensÃ£o Condicional do Processo por parte do acusado, HOMOLOGO a proposta. 

2. Determino que a Secretaria providencie o necessÃ¡rio para o cumprimento e fiscalizaÃ§Ã£o do perÃ•odo 

de prova de 02 (dois) anos. 3. Decorrido o prazo do item 3 e cumpridas as condiÃ§Ãµes pelo rÃ©u 

certifique-se e encaminhem-se os autos conclusos. 4. Presentes intimados em audiÃªncia. Nada mais 

havendo mandou a MMÂª JuÃ•za encerrar o presente termo que vai devidamente assinado. Eu ____ , 

JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevo. CAROLINE SLONGO ASSAD 

JuÃ•za de Direito AUTOR DO FATO: _______________________________________________ 

DEFENSOR PÃ¿BLICO: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: 
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 0 8 1 5 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---VITIMA:F. C. C. DENUNCIADO:JOSE ALFREDO GOMES DE 

SOUZA AUTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA Processo: 0001081-53.2015.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciados: JOSE 

ALFREDO GOMES DE SOUZA Aos 16 dias do mÃªs de setmebro de 2021, Ã hora designada, na Sala de 

AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za 

de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta 

audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o acusado 

JOSE ALFREDO GOMES DE SOUZA, RG n. 417820 SSP/PA, CPF n. 702.680.882-68, residente Ã 

Colonia Cipual, Zona Rural, CapitÃ£o PoÃ§o/PA. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO 

BARROSO CERQUEIRA. Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ. ABERTA A AUDIÃ¿NCIA: a MM. JuÃ•za constatou a presenÃ§a do acusado e 

apresentou a proposta de suspensÃ£o condicional do processo constante da DenÃºncia, nos seguintes 

termos: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde 

reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e 

obrigatÃ³rio a juÃ•zo mensalmente, para informar e justificar suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer 

crimes ou contravenÃ§Ãµes. Tendo sido aceita a proposta de SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo 

perÃ•odo de 02 (dois) anos, pelo acusado, esta serÃ¡ cumprida nas seguintes condiÃ§Ãµes: a) Prazo de 

suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo 

superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo 

mensalmente, para informar e justificar suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou 

contravenÃ§Ãµes. DELIBERAÃ¿Ã¿O: DECISÃ¿O: 1. Considerando a aceitaÃ§Ã£o da SuspensÃ£o 

Condicional do Processo por parte do acusado, HOMOLOGO a proposta. 2. Determino que a Secretaria 

providencie o necessÃ¡rio para o cumprimento e fiscalizaÃ§Ã£o do perÃ•odo de prova de 02 (dois) anos. 3. 

Decorrido o prazo do item 3 e cumpridas as condiÃ§Ãµes pelo rÃ©u certifique-se e encaminhem-se os 

autos conclusos. 4. Presentes intimados em audiÃªncia. Nada mais havendo mandou a MMÂª JuÃ•za 

encerrar o presente termo que vai devidamente assinado. Eu , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevo. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito AUTOR DO FATO: 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  DEFENSOR PÃ¿BLICO:   

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  MI N I ST Ã¿ RI O  PÃ¿ BL I CO :   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 1 8 1 0 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---VITIMA:C. F. S. N. DENUNCIADO:JOAO TIAGO CHUMBER 

DA SILVA. PROCESSO: 0001181-03.2018.8.14.0014 DENUNCIADO: JOÃ¿O TIAGO CHUMBER DA 

SILVA DESPACHO 1. Ante o teor da petiÃ§Ã£o de fls. 13/14, na qual foi apresentado novo endereÃ§o do 

denunciado, determino a citaÃ§Ã£o do denunciado, desta feita no endereÃ§o indicado na aludida 

manifestaÃ§Ã£o e por meio de carta precatÃ³ria, para responder Ã   acusaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) 

dias, podendo alegar tudo que interessar Ã defesa, arguir preliminares, oferecer documentos, especificar 

provas e arrolar e requerer a intimaÃ§Ã£o de suas testemunhas. 2. NÃ£o apresentada resposta no prazo 

legal (10 dias), encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica. CERTIFIQUE-SE. 3. Caso a defesa 

inicial apresente documentos novos, preliminares ou questÃµes que possam levar Ã   absolviÃ§Ã£o 
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sumÃ¡ria, ou ainda caso o(s) acusado(s) nÃ£o seja(m) localizado(s) para ser citado(s), abra-se vista ao 

MinistÃ©rio PÃºblico pelo prazo de 5 (cinco) dias. 4. Advirta-se o denunciado de que, nos termos do art. 

367, do CÃ³digo de Processo Penal, o processo seguirÃ¡ sem a presenÃ§a do acusado que, citado ou 

intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de 

mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao juÃ•zo.Â Â CapitÃ£o PoÃ§o, 16 de 

setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 2 2 9 6 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---VITIMA:E. M. G. L. DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO 

TOMAS DE SOUZA AUTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA 

Processo: 0001223-64.2015.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): RAIMUNDO NONATO 

TOMAS DE SOUZA Aos 16 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de 

AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za 

de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta 

audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, RAIMUNDO 

NONATO TOMAS DE SOUZA; Presente o Defensor PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO 

CERQUEIRA. Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: ELIANE MARIA GOMES LUCAS; 

Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; 

Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o constante 

dos autos, motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a sua revelia. Constatou-se a ausÃªncia da testemunha 

arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Dada a palavra Ã representante do MinistÃ©rio PÃºblico, esta se 

manifestou nos seguintes termos: Analisando os autos e verificando que da data do fato, abril de 2015, 

atÃ© os dias atuais decorreu 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses. Assim, forÃ§oso Ã© requerer a 

prescriÃ§Ã£o com base em pena hipoteticamente fixada ou antecipada. JÃ¡ que no caso dos autos, atÃ© 

a presente data, nenhuma testemunha compareceu aos referidos atos processuais, o autor do fato revel. 

Logo, a persecuÃ§Ã£o penal restou comprometida. Requeiro a aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o 

virtual, em face das razÃµes expostas. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. FaÃ§am-se os autos conclusos para 

sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai 

devidamente assinado. Eu,  , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e 

a s s i n e i .  C A R O L I N E  S L O N G O  A S S A D  J u Ã • z a  de D i r e i t o  M I N I S T Ã ¿ R I O  

PÃ¿BL I CO: ____________________________________  DEFENSORIA PÃ¿BLICA:   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 2 2 9 6 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---VITIMA:E. M. G. L. DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO 

TOMAS DE SOUZA AUTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA 

Ã•TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0001223-64.2015.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): 

RAIMUNDO NONATO TOMAS DE SOUZA Aos 16 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, 

na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a 

MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo 

identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o 

rÃ©u, RAIMUNDO NONATO TOMAS DE SOUZA; Presente o Defensor PÃºblico, DR. MARCOS 

ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: ELIANE 

MARIA GOMES LUCAS; Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ; Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi encontrado 

no endereÃ§o constante dos autos, motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a sua revelia. Constatou-se a 

ausÃªncia da testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Dada a palavra Ã representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, esta se manifestou nos seguintes termos: Analisando os autos e verificando que da 

data do fato, abril de 2015, atÃ© os dias atuais decorreu 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses. Assim, 

forÃ§oso Ã© requerer a prescriÃ§Ã£o com base em pena hipoteticamente fixada ou antecipada. JÃ¡ que 

no caso dos autos, atÃ© a presente data, nenhuma testemunha compareceu aos referidos atos 

processuais, o autor do fato revel. Logo, a persecuÃ§Ã£o penal restou comprometida. Requeiro a 

aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o virtual, em face das razÃµes expostas. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. 

FaÃ§am-se os autos conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que 
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lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito MINISTÃ¿RIO 

PÃ¿BL I CO: ____________________________________  DEFENSORIA PÃ¿BLICA:   

  Processo: 0001223-64.2015.8.14.0014 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 0 9 3 6 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---VITIMA:C. O. S.   DENUNCIADO:EDIONE REIS DA SILVA. 

PROCESSO nÂº 0002093-63.2019.8.14.0014 DESPACHO 1. Considerando que o endereÃ§o informado 

na petiÃ§Ã£o de fl. 12 estÃ¡ incompleto, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que 

apresente o endereÃ§o completo do denunciado para fins de viabilizar a citaÃ§Ã£o deste. 2. ApÃ³s, 

conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 16 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 1 0 6 3 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Inquérito 

Policial em: 16/09/2021---AUTOR:APURACAO VITIMA:R. C. C. . DESPACHO 1. Determino que a 

Secretaria proceda a digitalizaÃ§Ã£o e a migraÃ§Ã£o dos presentes autos fÃ•sicos para o sistema PJE. 2. 

ApÃ³s, deverÃ¡ a Secretaria certificar sobre a digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o do processo fÃ•sico e, ainda, 

acerca do encerramento de trÃ¢mite fÃ•sico de processo. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores, 

arquivem-se os autos fÃ•sicos, observando-se no sistema LIBRA a movimentaÃ§Ã£o `200283 - ao arquivo 

apÃ³s digitalizaÃ§Ã£o no PJEÂ¿. CapitÃ£o PoÃ§o, 16 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad 

JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :      0 0 0 2 9 6 5 8 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 

DENUNCIADO:ANTONIO RODRIGO MOREIRA COUTINHO VITIMA:L. C. G. VITIMA:F. J. P. S. . TERMO 

DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0002965-83.2016.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): ANTONIO 

RODRIGO MOREIRA COUTINHO (REVEL) Aos 16 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora 

designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, 

presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio 

abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, 

Ausente o rÃ©u, ANTONIO RODRIGO MOREIRA COUTINHO; Presente o Defensor PÃºblico, DR. 

MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: 

FRANCISCO JUNIELSON PEREIRA SIMÃ¿O; JOÃ¿O JONATAS PEREIRA SIMÃ¿O; JOSÃ¿ MARIA DA 

CONCEIÃ¿Ã¿O E SOUSA; JOÃ¿O BATISTA FERREIRA SIMÃ¿O; LAIANE CORDEIRO GOMES; 

Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; 

Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia das testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico. 

Dada a palavra Ã representante do MinistÃ©rio PÃºblico, esta se manifestou nos seguintes termos: 

Analisando os autos e verificando que as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, JOÃ¿O 

BATISTA FERREIRA SIMÃ¿O e LAIANE CORDEIRO GOMES nÃ£o foram localizadas, jÃ¡ a testemunha 

JOSÃ¿ MARIA DA CONCEIÃ¿Ã¿O E SOUSA, devidamente intimada, nÃ£o compareceu ao referido ato 

processual. Trata-se de aÃ§Ã£o patrimonial em que as vÃ•timas nÃ£o contribuÃ•ram para a 

comprovaÃ§Ã£o do ilÃ•cito descrito na peÃ§a acusatÃ³ria. Assim, como inexistem provas robustas para 

sustentar uma possÃ•vel condenaÃ§Ã£o, a absolviÃ§Ã£o Ã© a medida que se impÃµe, em face da 

aplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio do in dubio pro reo, diante da ausÃªncia de provas da autoria do crime 

corroborada com a fase inquisitorial, em que imputa ao acusado a autoria delitiva. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. 

Encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais, no prazo 

de 05 (cinco) dias. 2. ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente 

termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia 

Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO:____________________________________ DEFENSORIA PÃ¿BLICA: 
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 2 9 6 5 8 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento  Ordinário  em:  16/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO  DO  ESTADO  
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DENUNCIADO:ANTONIO RODRIGO MOREIRA COUTINHO VITIMA:L. C. G. VITIMA:F. J. P. S. . PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ 

VARA Ã¿NICA Ã•TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0002965-83.2016.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O 

PENAL Acusado(s): ANTONIO RODRIGO MOREIRA COUTINHO (REVEL) Aos 16 dias do mÃªs de 

setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o 

PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o 

Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. 

Feito o pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, ANTONIO RODRIGO MOREIRA COUTINHO; Presente o Defensor 

PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Ausente(s) a(s) testemunha(s) do 

MinistÃ©rio PÃºblico: FRANCISCO JUNIELSON PEREIRA SIMÃ¿O; JOÃ¿O JONATAS PEREIRA 

SIMÃ¿O; JOSÃ¿ MARIA DA CONCEIÃ¿Ã¿O E SOUSA; JOÃ¿O BATISTA FERREIRA SIMÃ¿O; LAIANE 

CORDEIRO GOMES; Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ; Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia das testemunhas arroladas pelo 

MinistÃ©rio PÃºblico. Dada a palavra Ã representante do MinistÃ©rio PÃºblico, esta se manifestou nos 

seguintes termos: Analisando os autos e verificando que as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio 

PÃºblico, JOÃ¿O BATISTA FERREIRA SIMÃ¿O e LAIANE CORDEIRO GOMES nÃ£o foram localizadas, 

jÃ¡ a testemunha JOSÃ¿ MARIA DA CONCEIÃ¿Ã¿O E SOUSA, devidamente intimada, nÃ£o compareceu 

ao referido ato processual. Trata-se de aÃ§Ã£o patrimonial em que as vÃ•timas nÃ£o contribuÃ•ram para a 

comprovaÃ§Ã£o do ilÃ•cito descrito na peÃ§a acusatÃ³ria. Assim, como inexistem provas robustas para 

sustentar uma possÃ•vel condenaÃ§Ã£o, a absolviÃ§Ã£o Ã© a medida que se impÃµe, em face da 

aplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio do in dubio pro reo, diante da ausÃªncia de provas da autoria do crime 

corroborada com a fase inquisitorial, em que imputa ao acusado a autoria delitiva. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. 

Encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais, no prazo 

de 05 (cinco) dias. 2. ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente 

termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia 

Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO:____________________________________ DEFENSORIA PÃ¿BLICA: 

  Processo: 0002965-83.2016.8.14.0014 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 4 6 9 2 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Inquérito 

Policial em: 16/09/2021---VITIMA:R. G. G. F. R. 4. AUTOR:IZAIAS ALVES MACIEL. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA 

Â Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003469-21.2018.8.14.0014 Classe: TERMO 

CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: IZAIAS ALVES MACIEL Aos 16 dias do mÃªs 

de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de 

CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, 

comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima 

epigrafado. Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o autor do fato, IZAIAS ALVES MACIEL, RG n. 

8505254, 2a via, PC/PA, CPF n. 054.575.432-18. Residente Ã 2 km da Vila Caranandeua, Zona Rural, 

CapitÃ£o PoÃ§o/PA. Telefone (91) 99206-2036. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO 

BARROSO CERQUEIRA. Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme 

ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, constatou-se proposta de TransaÃ§Ã£o Penal 

formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, com base no disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, nos seguintes 

termos: Pagamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), podendo ser parcelado em atÃ© 10 (dez) vezes, 

ou prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, pelo perÃ•odo de 01 (um) ano, com 20 (vinte) horas 

mensais. O autor do fato declarou trabalhar como agricultor, recebendo atravÃ©s de diÃ¡rias no valor de 

R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia trabalhado. A MM. JuÃ•za reduziu pela metade a proposta de 

transaÃ§Ã£o penal apresentada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, com base no Art. 76, Â§1Âº da Lei 9.099/95. O 

autor do fato concordou com a proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, com o pagamento parcelado em cinco 

vezes do valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ou seja, cinco prestaÃ§Ãµes de R$ 100,00 (cem reais), a 

ser depositado em conta prÃ³pria de TransaÃ§Ã£o Penal da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o/PA. A seguir, a 

MM. JuÃ•za passou a deliberar. SENTENÃ¿A: Homologo a transaÃ§Ã£o proposta pelo MinistÃ©rio 

PÃºblico em audiÃªncia, impondo ao autor do fato a prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡riaÂ no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), ou seja, cinco prestaÃ§Ãµes de R$ 100,00 (cem reais), sendo estipulado o vencimento 

de cada boleto, respectivamente, para os dias 18/10/2021; 16/11/2021; 16/12/2021; 17/01/2022; 

16/02/2022. Esta sanÃ§Ã£o nÃ£o importarÃ¡ reincidÃªncia e nem constarÃ¡ na certidÃ£o de antecedentes 

criminais, devendo ser registrada apenas para impedir que ao autor do fato venha a ser novamente 
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concedido o mesmo benefÃ•cio no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e 

parÃ¡grafos da Lei 9.099/95. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiÃªncia. ExpeÃ§am-se 

boletos bancÃ¡rios de pagamento. ApÃ³s juntado o comprovante de pagamento pelo autor do fato, 

encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que 

lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ____, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito AUTOR DO 

FATO: DEFENSOR PÃ¿BLICO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 4 6 9 2 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Inquérito 

Policial em: 16/09/2021---VITIMA:R. G. G. F. R. 4. AUTOR:IZAIAS ALVES MACIEL. TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003469-21.2018.8.14.0014 Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO DE 

OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: IZAIAS ALVES MACIEL Aos 16 dias do mÃªs de setembro do ano de 

2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado 

do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista 

JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o 

pregÃ£o, Respondeu presente o autor do fato, IZAIAS ALVES MACIEL, RG n. 8505254, 2a via, PC/PA, 

CPF n. 054.575.432-18. Residente Ã 2 km da Vila Caranandeua, Zona Rural, CapitÃ£o PoÃ§o/PA. 

Telefone (91) 99206-2036. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO 

CERQUEIRA. Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 

222/21 â¿¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, constatou-se proposta de TransaÃ§Ã£o Penal formulada pelo 

MinistÃ©rio PÃºblico, com base no disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, nos seguintes termos: 

Pagamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), podendo ser parcelado em atÃ© 10 (dez) vezes, ou 

prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, pelo perÃ•odo de 01 (um) ano, com 20 (vinte) horas mensais. O 

autor do fato declarou trabalhar como agricultor, recebendo atravÃ©s de diÃ¡rias no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) por dia trabalhado. A MM. JuÃ•za reduziu pela metade a proposta de transaÃ§Ã£o penal 

apresentada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, com base no Art. 76, Â§1Âº da Lei 9.099/95. O autor do fato 

concordou com a proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, com o pagamento parcelado em cinco vezes do valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais), ou seja, cinco prestaÃ§Ãµes de R$ 100,00 (cem reais), a ser depositado 

em conta prÃ³pria de TransaÃ§Ã£o Penal da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o/PA. A seguir, a MM. JuÃ•za 

passou a deliberar. SENTENÃ¿A: Homologo a transaÃ§Ã£o proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico em 

audiÃªncia, impondo ao autor do fato a prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 

ou seja, cinco prestaÃ§Ãµes de R$ 100,00 (cem reais), sendo estipulado o vencimento de cada boleto, 

respectivamente, para os dias 18/10/2021; 16/11/2021; 16/12/2021; 17/01/2022; 16/02/2022. Esta 

sanÃ§Ã£o nÃ£o importarÃ¡ reincidÃªncia e nem constarÃ¡ na certidÃ£o de antecedentes criminais, 

devendo ser registrada apenas para impedir que ao autor do fato venha a ser novamente concedido o 

mesmo benefÃ•cio no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parÃ¡grafos da Lei 

9.099/95. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiÃªncia. ExpeÃ§am-se boletos bancÃ¡rios de 

pagamento. ApÃ³s juntado o comprovante de pagamento pelo autor do fato, encaminhem-se os autos ao 

MinistÃ©rio PÃºblico. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai 

devidamente assinado. Eu, , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. 

CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito AUTOR DO FATO:______________________________ 

DEFENSOR PÃ¿BLICO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 5 0 8 8 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal de 

Competência do Júri em: 16/09/2021---VITIMA:J. E. A. M. DENUNCIADO:DIEISON DA CONCEICAO 

CRUZ. Processo nÂº 0004508-87.2017.8.14.0014 RÃ©u: DIEISON DA CONCEIÃ¿Ã¿O CRUZ DECISÃ¿O 

O representante do MinistÃ©rio PÃºblico em manifestaÃ§Ã£o de fls. 11 requer a suspensÃ£o do processo 

e do curso do prazo prescricional em relaÃ§Ã£o ao denunciado, conforme previsÃ£o contida no art. 366, 

do CÃ³digo de Processo Penal. Ã¿ o relatÃ³rio, decido. Diz o CÃ³digo de Processo Penal: Art. 366 Se o 

acusado, citado por edital, nÃ£o comparecer, nem constituir advogado, ficarÃ£o suspensos o processo e o 

curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produÃ§Ã£o antecipada das provas 

consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisÃ£o preventiva, nos termos do disposto no art. 312. 

Analisando os autos constato que o acusado, apesar de citado por edital, nÃ£o compareceu, nem 

constituiu advogado. Desta forma e considerando que nÃ£o hÃ¡ notÃ•cias acerca da atual localizaÃ§Ã£o 

do rÃ©u, determino a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, nos termos do artigo 366 do 
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CÃ³digo de Processo Penal. Acautelem-se os autos em Secretaria durante o curso da suspensÃ£o. 

Recebida informaÃ§Ã£o acerca da atual localizaÃ§Ã£o do rÃ©u, faÃ§a a imediata conclusÃ£o. P.R.I. 

CiÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. CapitÃ£o PoÃ§o, 16 de setembro de 

2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 4 2 3 0 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Restituição de 

Coisas Apreendidas em: 16/09/2021---REQUERENTE:ALESSANDRO FERREIRA DE CARVALHO 

Representante(s): OAB 21266 - MARCELO FRANCISCO TEOTONIO OLIVEIRA (ADVOGADO) . 

Processo nÂº 0005423-05.2018.8.14.0014 DESPACHO 1. Do exame dos autos, denoto que se trata de 

pedido de restituiÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual determino que a Secretaria proceda a distribuiÃ§Ã£o do 

presente feito no sistema PJE, mediante nova autuaÃ§Ã£o, devendo, apÃ³s, associÃ¡-lo ao InquÃ©rito 

Policial e procedimentos relacionados. Certifique-se. 2. ApÃ³s, arquive-se, observando-se as formalidades 

legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 16 de setembro de 2021. Â Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 7 3 5 8 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---DENUNCIADO:ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO 

DENUNCIADO:ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA VITIMA:H. E. M. A. A. M. R. AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0007358-51.2016.8.14.0014 Classe: 

AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO; ANTONIO DIONY MOURA 

PEREIRA Aos 16 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara 

Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. 

CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos 

autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente(s) o(s) rÃ©u(s), ANTONIO DAVI DA SILVA 

DE AQUINO; ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA; Presente o Defensor PÃºblico, DR. MARCOS 

ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: CARLOS 

AUGUSTO MARIO DA CRUZ; FRANCISCO CAMILO DE OLIVEIRA; Presente a representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; Aberta a audiÃªncia, Constatou- 

se a ausÃªncia do rÃ©u ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o 

informado nos autos sem comunicar novo endereÃ§o ao juÃ•zo, motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a 

sua revelia, com base no Art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal. Constatou-se a ausÃªncia das 

testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Dada a palavra Ã representante do MinistÃ©rio 

PÃºblico, esta se manifestou nos seguintes termos: Analisando os autos e verificando que as testemunhas 

arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, CARLOS AUGUSTO MARIO DA CRUZ; FRANCISCO CAMILO DE 

OLIVEIRA nÃ£o foram localizadas. Trata-se de aÃ§Ã£o patrimonial em que as vÃ•timas nÃ£o 

contribuÃ•ram para a comprovaÃ§Ã£o do ilÃ•cito descrito na peÃ§a acusatÃ³ria. Considerando que o 

funcionÃ¡rio do hospital desativado Carlos Augusto Mario da Cruz tambÃ©m nÃ£o contribuiu para a 

elucidaÃ§Ã£o da autoria, jÃ¡ que mudou de endereÃ§o e nÃ£o justificou em juÃ•zo. Assim, como inexistem 

provas robustas para sustentar uma possÃ•vel condenaÃ§Ã£o, a absolviÃ§Ã£o Ã© a medida que se 

impÃµe, em face da aplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio do in dubio pro reo, diante da ausÃªncia de provas da 

autoria do crime corroborada com a fase inquisitorial, em que imputa ao acusado a autoria delitiva. O 

Defensor PÃºblico se manifestou nos seguintes termos: RazÃ£o assiste a representante do MinistÃ©rio 

PÃºblico, pelo que requer a absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. FaÃ§am-se os autos 

conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado 

conforme vai devidamente assinado. Eu, _________ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, 

digitei,  conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito MINISTÃ¿RIO 

PÃ¿BL I CO: ____________________________________  DEFENSORIA PÃ¿BLICA:   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 7 3 5 8 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---DENUNCIADO:ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO 

DENUNCIADO:ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA VITIMA:H. E. M. A. A. M. R. AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã•TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0007358- 

51.2016.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO; 
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ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA Aos 16 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na 

Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. 

JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi 

aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente(s) o(s) rÃ©u(s), 

ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO; ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA; Presente o Defensor 

PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Ausente(s) a(s) testemunha(s) do 

MinistÃ©rio PÃºblico: CARLOS AUGUSTO MARIO DA CRUZ; FRANCISCO CAMILO DE OLIVEIRA; 

Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; 

Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO, que 

nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o informado nos autos sem comunicar novo endereÃ§o ao juÃ•zo, motivo 

pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a sua revelia, com base no Art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal. 

Constatou-se a ausÃªncia das testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Dada a palavra Ã 

representante do MinistÃ©rio PÃºblico, esta se manifestou nos seguintes termos: Analisando os autos e 

verificando que as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, CARLOS AUGUSTO MARIO DA 

CRUZ; FRANCISCO CAMILO DE OLIVEIRA nÃ£o foram localizadas. Trata-se de aÃ§Ã£o patrimonial em 

que as vÃ•timas nÃ£o contribuÃ•ram para a comprovaÃ§Ã£o do ilÃ•cito descrito na peÃ§a acusatÃ³ria. 

Considerando que o funcionÃ¡rio do hospital desativado Carlos Augusto Mario da Cruz tambÃ©m nÃ£o 

contribuiu para a elucidaÃ§Ã£o da autoria, jÃ¡ que mudou de endereÃ§o e nÃ£o justificou em juÃ•zo. 

Assim, como inexistem provas robustas para sustentar uma possÃ•vel condenaÃ§Ã£o, a absolviÃ§Ã£o Ã© 

a medida que se impÃµe, em face da aplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio do in dubio pro reo, diante da ausÃªncia 

de provas da autoria do crime corroborada com a fase inquisitorial, em que imputa ao acusado a autoria 

delitiva. O Defensor PÃºblico se manifestou nos seguintes termos: RazÃ£o assiste a representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, pelo que requer a absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. FaÃ§am-se os 

autos conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado 

conforme vai devidamente assinado. Eu, _________ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, 

digitei,  conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito MINISTÃ¿RIO 

PÃ¿BL I CO: ____________________________________  DEFENSORIA PÃ¿BLICA:   

  Processo: 0007358-51.2016.8.14.0014 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 9 8 9 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO A??o: Ação 

Penal de Competência do Júri em: 17/09/2021---VITIMA:A. V. L. A. DENUNCIADO:PEDRO DE 

MESQUITA SILVA Representante(s):  OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO 

(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃ¿RIO De ordem da Exma. Sra. Dra. JuÃ•za de Direito Titular da Comarca 

de CapitÃ£o PoÃ§o, em cumprimento Ã deliberaÃ§Ã£o de fl. 36-v e considerando o laudo pericial juntado 

Ã s fls. 73/74, REMETO os autos do processo ao Exmo.(a) Sr.(a) Promotor(a) de JustiÃ§a para 

apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais. CapitÃ£o PoÃ§o, 17 de Setembro de 2021 GABRIEL MATOS 

Auxiliar JudiciÃ¡rio Vara Ã¿nica de CapitÃ£o PoÃ§o 

 
P R O C E S S O :      0 0 0 2 9 6 5 8 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 17/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 

DENUNCIADO:ANTONIO RODRIGO MOREIRA COUTINHO VITIMA:L. C. G. VITIMA:F. J. P. S. . 

PROCESSO NÂº 0002965-83.2016.8.14.0014 RÃ¿U: ANTONIO RODRIGO MOREIRA COUTINHO, filho 

de LUIZ CARLOS FREIRE COUTINHO e MARIA DA PAZ MOREIRA, nascido em 18/06/1990, CPF n. 

110.182.529-94. SENTENÃ¿A O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual denunciou ANTONIO RODRIGO 

MOREIRA COUTINHO pela prÃ¡tica dos crimes tipificados nos artigos 155, Â§1Âº e Â§4Âº, I e II do 

CÃ³digo Penal, em continuidade delitiva com outro crime previsto no Art. 155, Â§4Âº, I do CÃ³digo Penal. 

Conforme a acusaÃ§Ã£o, no dia 29 de abril de 2016, por volta das 06:00 horas, no MunicÃ•pio de CapitÃ£o 

PoÃ§o, o acusado subtraiu, com rompimento de obstÃ¡culo, em proveito prÃ³prio, um botijÃ£o de gÃ¡s, de 

propriedade da vÃ•tima Laiane Cordeiro Gomes. Consta da peÃ§a informativa, ainda, que na mesma data, 

por volta da 01:00 hora da madrugada, o denunciado subtraiu, com rompimento de obstÃ¡culo e escalada, 

em proveito prÃ³prio, um botijÃ£o de gÃ¡s e a quantia em dinheiro de R$ 10,00 (dez reais) pertencentes ao 

ofendido Francisco Junielson Pereira SimÃ£o. A polÃ•cia militar foi acionada, efetuando a prisÃ£o em 

flagrante delito do denunciado no dia 29/04/2016. A denÃºncia foi recebida em 02/11/2016 (fl. 07). O rÃ©u 

foi citado, conformeÂ certidÃ£o de fls. 08. Defesa prÃ©via Ã s fls. 09/11. Em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e 

julgamento realizada no dia 17 de julho de 2018, foi colhido o depoimento da testemunha JOSÃ¿ MARIA 
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DA CONCEIÃ¿Ã¿O E SOUSA. Em audiÃªncia realizada em 16 de setembro de 2021 constatou-se a 

ausÃªncia dos rÃ©us e das testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o. Ainda em audiÃªncia a 

representante do MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela absolviÃ§Ã£o do acusado ante a inexistÃªncia 

de provas aptas a sustentar uma possÃ•vel condenaÃ§Ã£o. Em alegaÃ§Ãµes finais, a defensoria pÃºblica 

pugnou pela absolviÃ§Ã£o do acusado. Vieram os autos conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio. Decido. EstÃ£o 

presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, inexistindo nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas. Analiso, inicialmente, o depoimento da testemunha compromissada 

arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, JOSÃ¿ MARIA DA CONCEIÃ¿Ã¿O E SOUSA, que nada declarou, 

uma vez nÃ£o foram feitas perguntas. Ao acusado foi imputada a conduta tipificada no artigo 155, Â§1Âº e 

Â§4Âº, I (duas vezes) e II do CÃ³digo Penal. Observo, com base no que consta nos autos e apÃ³s o 

depoimento das testemunhas ouvidas em JuÃ•zo que, ao final da instruÃ§Ã£o processual, ficou patente a 

falta de elementos concretos e inequÃ•vocos para sustentar a acusaÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o aos crimes 

supracitados. Ressalte-se a ausÃªncia das testemunhas em audiÃªncia, apesar de devidamente 

cientificadas dos atos processuais. Como Ã© cediÃ§o, a prova capaz de embasar a condenaÃ§Ã£o 

criminal deve ser sÃ³lida e congruente, apontando, sem margem para a dÃºvida, o indivÃ•duo denunciado. 

Assim sendo, considerando a fragilidade das provas produzidas, impÃµe-se o acolhimento Ã 

manifestaÃ§Ã£o da defesa pela absolviÃ§Ã£o dos acusados. Outrossim, o MinistÃ©rio PÃºblico pugnou 

pela absolviÃ§Ã£o do denunciado, uma vez que, para prolaÃ§Ã£o de um decreto penal condenatÃ³rio, Ã© 

imprescindÃ•vel a existÃªncia de prova certa que possa conferir a certeza da existÃªncia do crime de sua 

autoria. Â Diante do exposto, julgo improcedente a pretensÃ£o estatal e nos termos do art. 386, inciso VII, 

do CÃ³digo de Processo Penal, absolvo ANTONIO RODRIGO MOREIRA COUTINHO, acusado de praticar 

os crimes tipificados nos artigos 155, Â§1Âº e Â§4Âº, I e II do CÃ³digo Penal, em continuidade delitiva com 

outro crime previsto no Art. 155, Â§4Âº, I do CÃ³digo Penal. Sem condenaÃ§Ã£o em custas. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. CiÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. ApÃ³s, 

certificado o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os autos. Cumpra-se. 

CapitÃ£o PoÃ§o, 17 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 7 3 5 8 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 17/09/2021---DENUNCIADO:ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO 

DENUNCIADO:ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA VITIMA:H. E. M. A. A. M. R. AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO. PROCESSO NÂº: 0007358-51.2016.8.14.0014 RÃ¿U(S): ANTONIO DAVI DA 

SILVA DE AQUINO, nascido em 15/07/1996, filho de GENIVAL MEDEIROS DE AQUINO e VERA LUCIA 

FERREIRA DA SILVA, RG n. 7601195 PC/PA. ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA, nascido em 

25/10/1995, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA e AURICELIA DE SOUZA MORA, CPF n. 

036.849.752-65. SENTENÃ¿A O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual denunciou ANTONIO DAVI DA SILVA DE 

AQUINO e ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA pela prÃ¡tica dos crimes tipificados no artigo 155, Â§4Âº, 

IV do CÃ³digo Penal e artigo 244-B do Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente. Conforme a acusaÃ§Ã£o, 

no dia 09 de agosto de 2016, por volta das 18:00 horas, no MunicÃ•pio de CapitÃ£o PoÃ§o, os acusados, 

na companhia dos menores infratores LEANDRO FRANGOLINO AGUIAR (17 anos), EDMILSON 

NASCIMENTO SOUSA (17 anos) e EDSON MAX FONSECA FONTENES (17 anos), subtraÃ•ram, em 

proveito comum, 04 (quatro) portas de alumÃ•nio. Consta da peÃ§a informativa, ainda, que os denunciados 

corromperam os adolescentes acima identificados, com eles praticando infraÃ§Ã£o penal, qual seja, o 

crime de furto qualificado pelo concurso de duas ou mais pessoas. Outrossim, no momento em que os 

denunciados e os adolescentes transportavam as portas de alumÃ•nio em cima de uma carroÃ§a de 

cavalo, foram abordados por FRANCISCO CAMILO DE OLIVEIRA, porteiro do Hospital e Maternidade 

Aldomar ArÃ£o Monteiro e conduzidos atÃ© a delegacia de polÃ•cia para as providÃªncias cabÃ•veis. A 

denÃºncia foi recebida em 01/11/2016 (fl. 08). O rÃ©u ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO foi citado, 

conforme certidÃ£o de fls. 10 e apresentou defesa prÃ©via Ã s fls. 12/14. Em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e 

julgamento realizada no dia 04 de outubro de 2017 foi citado o rÃ©u ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA, 

apresentando defesa escrita Ã s fls. 23/24. Em audiÃªncia realizada em 16 de setembro de 2021 

constatou-se a ausÃªncia dos rÃ©us e das testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o. Ainda em audiÃªncia 

a representante do MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela absolviÃ§Ã£o dos acusados, ante a 

inexistÃªncia de provas aptas a sustentar uma possÃ•vel condenaÃ§Ã£o. Em manifestaÃ§Ã£o em 

audiÃªncia, a Defensoria PÃºblica pugnou pela absolviÃ§Ã£o dos acusados. Vieram os autos conclusos. 

Ã¿ o relatÃ³rio. Decido. EstÃ£o presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, 

inexistindo nulidades ou irregularidades a serem sanadas. Aos acusados foram imputadas as condutas 

tipificadas no artigo 155, Â§4Âº, IV do CÃ³digo Penal e artigo 244-B do Estatuto da CrianÃ§a e do 
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Adolescente. Observo, com base no que consta nos autos que, ao final da instruÃ§Ã£o processual, ficou 

patente a falta de elementos concretos e inequÃ•vocos para sustentar a acusaÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o aos 

crimes supracitados. Como Ã© cediÃ§o, a prova capaz de embasar a condenaÃ§Ã£o criminal deve ser 

sÃ³lida e congruente, apontando, sem margem para a dÃºvida, o indivÃ•duo denunciado. Assim sendo, 

considerando a fragilidade das provas produzidas, impÃµe-se o acolhimento Ã manifestaÃ§Ã£o da defesa 

pela absolviÃ§Ã£o dos acusados. Outrossim, o MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pela absolviÃ§Ã£o dos 

denunciados, uma vez que, para prolaÃ§Ã£o de um decreto penal condenatÃ³rio, Ã© imprescindÃ•vel a 

existÃªncia de prova certa que possa conferir a certeza da existÃªncia do crime de sua autoria. Â Diante 

do exposto, julgo improcedente a pretensÃ£o estatal e nos termos do art. 386, inciso VII, do CÃ³digo de 

Processo Penal, absolvo ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO e ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA, 

acusados de praticar os crimes tipificados no artigo 155, Â§4Âº, IV do CÃ³digo Penal e artigo 244-B do 

Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente Sem condenaÃ§Ã£o em custas. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. CiÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. ApÃ³s, certificado o 

trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os autos. Cumpra-se. CapitÃ£o 

PoÃ§o, 17 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 8 8 9 8 3 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução de 

Título Extrajudicial em: 17/09/2021---REQUERENTE:DISAL ADMINISTARADORA DE CONSORCIO LTDA 

Representante(s): OAB 231747 - EDMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) OAB 331167 - VANESSA 

CASTILHA MANEZ (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARIA JOSINEIDE DE BRITO ALVES. Processo nÂº 

0008898-37.2016.814.0014 AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de TÃ•tulo Extrajudicial Exequente: DISAL 

ADMINISTRADORA DE CONSÃ¿RCIOS LTDA. Executado: MARIA JOSINEIDE DE BRITO ALVES 

DECISÃ¿O 1. Intime-se a parte executada, por seu advogado via DJE, para que se manifeste em 

relaÃ§Ã£o ao acordo de fls. 73/76, no prazo de 5 (cinco) dias Ãºteis. 2. Ante o teor da manifestaÃ§Ã£o de 

fls. 44, por meio da qual a parte exequente noticia sobre a possÃ•vel celebraÃ§Ã£o de acordo extrajudicial, 

defiro o pedido formulado na referida manifestaÃ§Ã£o, pelo que suspendo a presente aÃ§Ã£o pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias. 3. Por conseguinte, acautelem-se os autos em local prÃ³prio e, apÃ³s o decurso do 

prazo da suspensÃ£o, intime-se a parte exequente para, em 10 (dez) dias Ãºteis, requerer o que entender 

de direito. Â 4. Decorrido o prazo do item retro, certifique o que for necessÃ¡rio. Em seguida, faÃ§a 

conclusÃ£o dos autos. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 0 1 7 4 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO A??o: 

Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 20/09/2021---FLAGRANTEADO:ANTONIO JAEDILSON 

ALVES MOTA Representante(s): OAB 11969 - JACOB ALVES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 23326 

- ERICA DE KASSIA COSTA DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. AUTOR:A REPRESENTANTE DO 

MINISTERIO PUBLICO. ATO ORDINATÃ¿RIO Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o Processo nÂ° 0001017- 

48.2012.8.14.0014 AÃ§Ã£o Penal RÃ©u: AntÃ´nio Jaedilson Alves Mota Com base no Provimento nÂº 

0006/2009-CJCI, que aplica o Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, ficam o Dr. JACOB ALVES DE 

OLIVEIRA - OAB/PA 11.969 e a Dra. ERICA DE KÃSSIA COSTA DA SILVA - OAB/PA 23.326 

INTIMADOS, via DJE, acerca da SentenÃ§a de fls. 58, que declarou extinta a punibilidade do rÃ©u. Dado 

e passado nesta cidade e Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, aos 20 (vinte) dias do mÃªs de Setembro (09) de 

dois mil e vinte e um (2021). Eu, Gabriel Matos, Auxiliar JudiciÃ¡rio, com anuÃªncia do Diretor de 

Secretaria, de ordem da MMÂª. JuÃ•za de Direito, o digito, subscrevo e dou FÃ©. Gabriel Matos Auxiliar 

JudiciÃ¡rio Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 8 0 9 6 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO A??o: 

Embargos à Execução em: 20/09/2021---EMBARGADO:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA 

EMBARGANTE:DEPOSITO DE GAS OLIVEIRA LTDAEPP Representante(s): OAB 13657 - JEDYANE 

COSTA DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃ¿RIO Proc. NÂº. 00048096820168140014 AÃ§Ã£o 

de Embargos Ã ExecuÃ§Ã£o Embargante: DEPOSITO DE GS OLIVEIRA LTDA - EP, Representante: 

FRANCISCO NETO DE OLIVEIRA Embargado: BANCO DO BARSIL S/A Com base no Art. 1Âº do 

Provimento nÂº 0006/2009-CJCI, c/c Art. 1Âº, Â§1Âº, I do Provimento nÂº 0006/2006-CJRMB, fica o 

embargante acima INTIMADO, atravÃ©s de sua advogada DRA. JEDYANE COSTA DE SOUZA, OAB/PA 

NÂº.13657, para no prazo de quinze (15) dias Ãºteis, efetuar o recolhimento das custas iniciais, sob pena 
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de cancelamento da distribuiÃ§Ã£o do presente feito (art. 290 do CPC). Conforme despacho de fl. 34 dos 

autos. Dado e passado nesta cidade e Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, aos vinte (2) dias 

do mÃªs de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021). RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO 

Diretor de Secretaria Judicial Vara Ã¿nica da Comarca de Cap. PoÃ§o/PA 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 0 2 6 4 2 0 0 0 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 0 0 0 1 2 9  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Busca e 

Apreensão em: 21/09/2021---AUTOR:BANCO DO BRASIL S/A Representante(s): OAB 8200-B - 

ROBERTO BRUNO ALVES PEDROSA (ADVOGADO) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 

(ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:HUMBERTO DE ALENCAR. Processo: 0000002-64.2000.814.0014 DESPACHO 1. Ante o 

teor da petiÃ§Ã£o de fls. 171, determino a renovaÃ§Ã£o da diligÃªncia ordenada na decisÃ£o de fls. 24, 

devendo o autor se intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis, efetuar o pagamento das custas 

necessÃ¡rias Ã expediÃ§Ã£o de novo mandado de busca e apreensÃ£o e citaÃ§Ã£o. 2. Comprovado o 

pagamento das custas processuais devidas e tendo em vista a comprovaÃ§Ã£o da mora pelos 

documentos que instruem a inicial, com fundamento no artigo 3Âº, caput, do Decreto-lei nÂº 911/69 (nova 

redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 13.043, de 13/11/2014), proceda-se Ã busca e apreensÃ£o do bem descrito 

e caracterizado na petiÃ§Ã£o inicial (PLAINA AGRÃCOLA DIANTEIRA, PDF 8430/4 SHB C/S, SÃ¿RIE 

2425017004, BALDAN, NOTA FISCAL 284 DE 23/01/1997) devendo o devedor ou o possuidor, por 

ocasiÃ£o do cumprimento do mandado de busca e apreensÃ£o, entregar o bem e seus respectivos 

documentos (DL 911/69, artigo 3Âº, Â§ 14, incluÃ•do pela referida lei). 3. Efetivada a liminar, CITE-SE o 

rÃ©u para pagar a integralidade da dÃ•vida (valor remanescente do financiamento com encargos, ou seja, 

parcelas vencidas e vincendas), no prazo de 5 (cinco) dias contados do cumprimento da liminar, hipÃ³tese 

na qual o bem lhe serÃ¡ restituÃ•do livre de Ã´nus (DL nÂº 911/69, artigo 3Âº, Â§ 2Âº, com a redaÃ§Ã£o da 

Lei nÂº 10.931/04), cientificando-o, ainda, de que poderÃ¡ apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) 

dias, desde a efetivaÃ§Ã£o da medida, sob pena de presunÃ§Ã£o de verdade do fato alegado pelo autor, 

tudo conforme cÃ³pia que segue em anexo, nos termos do artigo 344 do CÃ³digo de Processo Civil. 4. 

Sem o pagamento, ficam consolidadas, desde logo, a favor do autor/credor, a posse e a propriedade plena 

do bem (artigo 3Âº, Â§ 1Âº, do Decreto-lei nÂº 911/69). 5. Ficam, desde jÃ¡, deferidos a requisiÃ§Ã£o de 

forÃ§a policial e arrombamento, se necessÃ¡rios. 6. Proceda-se, pois, ao bloqueio do(s) veÃ•culo(s) pelo 

sistema RENAJUD, caso nÃ£o localizado e apreendido o bem, apÃ³s comprovado o recolhimento da taxa 

equivalente. 7. P. R. I. e cumpra-se, expedindo-se o necessÃ¡rio, com as cautelas legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 

21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :   0 0 0 0 0 0 5 3 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :   2 0 1 1 2 0 0 0 0 0 5 9  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---VITIMA:P. M. N. E. P. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO 

ESTADO DO PARA ACUSADO:JAIR MARCELO OLIVEIRA DA SILVA RG.2924776 SSP/PA 

Representante(s): OAB 5248 - FRANCISCO CARLOS MACHADO DRAGAUD (ADVOGADO) OAB 8775 - 

MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA (ADVOGADO) OAB 10341 - PAULO IVAN BORGES SILVA 

(ADVOGADO) ACUSADO:GLEIDSSON GLEMERSSON SOARES GOMES Representante(s): 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) OAB 8161 - SADIA REGINA AZEVEDO 

FERREIRA (ADVOGADO) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) 

ACUSADO:ROBERTO REIS DA SILVA FERREIRA Representante(s): OAB 4401 - MARIA NILZA 

FURTADO DOS REMEDIOS (ADVOGADO) ACUSADO:PATRCK TAVARES GOMES Representante(s): 

OAB 14555 - ANTONIO ROSA RAMOS NETO (ADVOGADO) ACUSADO:ANDREY CASTRO DE LIMA 

Representante(s):   OAB 5301 - MARIA DE FATIMA CARDOSO (ADVOGADO) ACUSADO:MARCO 

ANTONIO TAVARES GOMES RG.1818811 2° VIA PC-PA Representante(s): OAB 14555 - ANTONIO 

ROSA RAMOS NETO (ADVOGADO) VITIMA:F. S. S. VITIMA:F. S. S. VITIMA:J. V. R. S. . PROCESSO 

nÂº 0000005-33.2011.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o teor das certidÃµes de fls. 571 e 572, 

encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. 2. ApÃ³s, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro 

de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 1 0 5 6 1 9 9 1 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 1 2 0 0 0 0 1 0 5  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal de 

Competência do Júri em: 21/09/2021---VITIMA:E. J. S. DENUNCIADO:JOSE OCILON RODRIGUES 

PINTO Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Processo nÂº 0000010- 
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56.1991.8.14.0014 DESPACHO 1. Ã¿ Secretaria para que cumpra a sentenÃ§a de fls. 173/174, 

observando-se o AcordÃ£o proferido nas fls. 234/236. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline 

Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 2 2 6 1 9 9 8 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 0 0 0 1 3 4  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução 

Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:ADELI SOARES 

DE SIQUEIRA ME Representante(s): OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO) . 

DESPACHO 1. Determino que a Secretaria proceda a digitalizaÃ§Ã£o e a migraÃ§Ã£o dos presentes 

autos fÃ•sicos para o sistema PJE. 2. ApÃ³s, deverÃ¡ a Secretaria certificar sobre a digitalizaÃ§Ã£o e 

migraÃ§Ã£o do processo fÃ•sico e, ainda, acerca do encerramento de trÃ¢mite fÃ•sico de processo. 3. 

Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores, arquivem-se os autos fÃ•sicos, observando-se no sistema 

LIBRA a movimentaÃ§Ã£o `200283 - ao arquivo apÃ³s digitalizaÃ§Ã£o no PJEÂ¿. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de 

setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 9 2 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 0 1 3 3  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Civil 

Pública Infância e Juventude em: 21/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REQUERIDO:ANTONIA DIANA MOTA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 12024 - MICHELL 

MENDES DURANS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 8570 - JOSE AUGUSTO DIAS DA SILVA 

(ADVOGADO)   OAB 2774 - SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI (ADVOGADO)   . Processo. nÂº 

0000029-27.2012.814.0014 DESPACHO 1. Considerando que os autos se encontram sentenciados e 

tendo em vista a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e, ainda, a certidÃ£o de fl. 258, ao MinistÃ©rio 

PÃºblico para que distribua no sistema PJE o que entender cabÃ•vel, para posterior arquivamento do 

processo de conhecimento e prosseguimento do feito em relaÃ§Ã£o a eventual pedido de cumprimento de 

sentenÃ§a. 2. DistribuÃ•do o pedido de cumprimento de sentenÃ§a no sistema PJE, deverÃ¡ o MinistÃ©rio 

PÃºblico informar nos autos fÃ•sicos o nÃºmero do processo. 3. Ultimadas as providÃªncias, venham os 

autos conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 9 1 4 1 9 9 5 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 5 1 0 0 0 0 2 0 2  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução de 

Título Extrajudicial em: 21/09/2021---EXEQUENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA SA Representante(s): 

OAB 11663 - WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO) EXECUTADO:JACINTO 

CONCEICAO SILVA EXECUTADO:ANTONIO DE ARAUJO FILHO EXECUTADO:JOSE BENEDITO DE 

LIMA. Processo: 0000049-14.1995.814.0014 AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Exequente: BANCO DO ESTADO 

DO PARÃ S/A Executado: JOSÃ¿ BENEDITO DE LIMA SENTENÃ¿A Trata-se de aÃ§Ã£o de 

execuÃ§Ã£o ajuizada por BANCO DO ESTADO DO PARÃ S/A, em face de JOSÃ¿ BENEDITO DE LIMA. 

O pedido foi instruÃ•do com documentos. O feito seguiu trÃ¢mite regular, tendo a parte exequente, 

posteriormente e por meio da petiÃ§Ã£o de fls. 82, formulado pedido de extinÃ§Ã£o do processo nos 

termos do artigo 924, II, do CPC, tendo em vista o adimplemento do dÃ©bito pelas vias extrajudiciais. 

Vieram os autos conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio, decido. A satisfaÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o Ã© uma das formas 

de extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o, conforme preceitua o art. 924, II, do CÃ³digo de Processo Civil. De acordo 

com o que se depreende dos autos, mais especificamente do documento de fls. 82, o(a) devedor(a) 

satisfez a obrigaÃ§Ã£o que ensejou a presente execuÃ§Ã£o, com o pagamento do valor devido. Ante o 

exposto, desconstituo a penhora de fl. 11 e declaro extinta a presente execuÃ§Ã£o com resoluÃ§Ã£o de 

mÃ©rito, nos termos do art. 924, inciso II, do CÃ³digo de Processo Civil. Custas pela parte executada, se 

houver. Sem honorÃ¡rios advocatÃ•cios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trÃ¢nsito em julgado, 

arquivem-se os autos com observÃ¢ncia das cautelas legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. 

Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 5 1 8 1 1 9 9 5 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 5 1 0 0 0 0 1 6 1  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução de 

Título Extrajudicial em: 21/09/2021---EXEQUENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA Representante(s): 

OAB 10270 - LETICIA DAVID THOME (ADVOGADO) OAB 11663 - WALCIMARA ALINE MOREIRA 

CARDOSO (ADVOGADO)  HELGA OLIVEIRA DA COSTA (ADVOGADO) EXECUTADO:JOSE 

BENEDITO DE LIMA. Processo: 0000051-81.1995.814.0014 AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Exequente: BANCO 

DO ESTADO DO PARÃ S/A Executado: JOSÃ¿ BENEDITO DE LIMA SENTENÃ¿A Trata-se de aÃ§Ã£o 
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de execuÃ§Ã£o ajuizada por BANCO DO ESTADO DO PARÃ S/A, em face de JOSÃ¿ BENEDITO DE 

LIMA. O pedido foi instruÃ•do com documentos. O feito seguiu trÃ¢mite regular, tendo a parte exequente, 

posteriormente e por meio da petiÃ§Ã£o de fls. 218, formulado pedido de extinÃ§Ã£o do processo nos 

termos do artigo 924, II, do CPC, tendo em vista o adimplemento do dÃ©bito pelas vias extrajudiciais. 

Vieram os autos conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio, decido. A satisfaÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o Ã© uma das formas 

de extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o, conforme preceitua o art. 924, II, do CÃ³digo de Processo Civil. De acordo 

com o que se depreende dos autos, mais especificamente do documento de fls. 218, o(a) devedor(a) 

satisfez a obrigaÃ§Ã£o que ensejou a presente execuÃ§Ã£o, com o pagamento do valor devido. Ante o 

exposto, declaro extinta a presente execuÃ§Ã£o com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 924, 

inciso II, do CÃ³digo de Processo Civil. Custas pela parte executada, se houver. Sem honorÃ¡rios 

advocatÃ•cios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com 

observÃ¢ncia das cautelas legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad 

JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 4 9 5 2 0 0 0 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 0 0 0 5 6 7  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução 

Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:SUPERMERCADO DO 

POVO LTDA. Processo nÂº 0000084-95.2000.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o teor da manifestaÃ§Ã£o 

de fl. 83-v, determino o arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 

de setembro de 2021. Â Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 9 9 8 2 0 0 6 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 2 6 9 0  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução 

Fiscal em: 21/09/2021---EXECUTADO:FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:FRANCISCO GOMES DE 

SOUZA. DESPACHO 1. Determino que a Secretaria proceda a digitalizaÃ§Ã£o e a migraÃ§Ã£o dos 

presentes autos fÃ•sicos para o sistema PJE. 2. ApÃ³s, deverÃ¡ a Secretaria certificar sobre a 

digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o do processo fÃ•sico e, ainda, acerca do encerramento de trÃ¢mite fÃ•sico de 

processo. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores, arquivem-se os autos fÃ•sicos, observando-se no 

sistema LIBRA a movimentaÃ§Ã£o `200283 - ao arquivo apÃ³s digitalizaÃ§Ã£o no PJEÂ¿. CapitÃ£o 

PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 1 0 8 3 2 0 0 6 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 1 1 8 9  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução 

Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:EDGAR SOARES DE 

SOUZA. DESPACHO 1. Determino que a Secretaria proceda a digitalizaÃ§Ã£o e a migraÃ§Ã£o dos 

presentes autos fÃ•sicos para o sistema PJE. 2. ApÃ³s, deverÃ¡ a Secretaria certificar sobre a 

digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o do processo fÃ•sico e, ainda, acerca do encerramento de trÃ¢mite fÃ•sico de 

processo. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores, arquivem-se os autos fÃ•sicos, observando-se no 

sistema LIBRA a movimentaÃ§Ã£o `200283 - ao arquivo apÃ³s digitalizaÃ§Ã£o no PJEÂ¿. CapitÃ£o 

PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 2 7 7 4 2 0 0 6 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 2 9 7 1  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução de 

Título Extrajudicial em: 21/09/2021---REQUERENTE:HEROINA DE MACEDO MELO Representante(s): 

OAB 3970 - MARCOS BENEDITO DIAS (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOSE NARCISO MACHADO DA 

CRUZ. Proc. nÂº 0000227-74.2006.814.0014 AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Exequente: HEROÃNA DE 

MACEDO MELO Executado: JOSÃ¿ NARCISO MACHADO DA CRUZ SENTENÃ¿A Trata-se de AÃ§Ã£o 

de ExecuÃ§Ã£o ajuizada por HEROÃNA DE MACEDO MELO em face de JOSÃ¿ NARCISO MACHADO 

DA CRUZ. O pedido foi instruÃ•do com documentos. No despacho de fl. 19 foi ordenada a intimaÃ§Ã£o 

pessoal da parte exequente, porÃ©m, a diligÃªncia nÃ£o foi cumprida pelas razÃµes expostas na 

certidÃ£o de fl. 20, na qual o Sr. Oficial de JustiÃ§a certificou que nÃ£o encontrou a parte exequente, 

tampouco, conseguiu qualquer indÃ•cio que o possibilitasse de encontrÃ¡-la. Vieram os autos conclusos.Â 

Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio, decido. O art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil 

estabelece, verbis: Art. 274. (...) ParÃ¡grafo Ãºnico. Presumem-se vÃ¡lidas as intimaÃ§Ãµes dirigidas ao 

endereÃ§o constante nos autos, ainda que nÃ£o recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 

modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva nÃ£o tiver sido devidamente comunicada ao juÃ•zo, fluindo os 

prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondÃªncia no primitivo 
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endereÃ§o. Na situaÃ§Ã£o em exame verifico que a intimaÃ§Ã£o pessoal da parte requerente nÃ£o foi 

possÃ•vel em razÃ£o de sua desÃ•dia, pois nÃ£o informou adequadamente o juÃ•zo sobre seu endereÃ§o, 

inviabilizando sua localizaÃ§Ã£o. Como cediÃ§o, Ã© obrigaÃ§Ã£o das partes manter nos autos 

endereÃ§o atualizado. A intimaÃ§Ã£o pessoal, prevista na sistemÃ¡tica processual, pressupÃµe a 

localizaÃ§Ã£o da parte. Se esta nÃ£o forneceu elementos que permitam sua localizaÃ§Ã£o, responde 

pela omissÃ£o.(...) A extinÃ§Ã£o do processo deve ser mantida pela ausÃªncia de pressuposto de 

constituiÃ§Ã£o e desenvolvimento vÃ¡lido do processo, em virtude do desconhecimento do endereÃ§o 

atualizado da autora. (...) (19990110480450APC, Relator Sandra de Santis, 6Âª Turma CÃ•vel, DJ de 

25/05/2006). Isso porque que a paralisaÃ§Ã£o do feito por inÃ©rcia das partes faz presumir sua falta de 

interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular 

exercÃ•cio do direito de aÃ§Ã£o. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito 

com fundamento no art. 485, IV, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas e despesas processuais e 

demais despesas processuais em razÃ£o da gratuidade deferida. Sem honorÃ¡rios advocatÃ•cios. P.R.I.C. 

ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 

21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 3 2 1 0 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

do Juizado Especial Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:BENEDITA LUCAS DOS SANTOS OLIVEIRA 

Representante(s): OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 5.546 - 

GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO) . DESPACHO 1. Determino que a 

Secretaria proceda a digitalizaÃ§Ã£o e a migraÃ§Ã£o dos presentes autos fÃ•sicos para o sistema PJE. 2. 

ApÃ³s, deverÃ¡ a Secretaria certificar sobre a digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o do processo fÃ•sico e, ainda, 

acerca do encerramento de trÃ¢mite fÃ•sico de processo. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores, 

arquivem-se os autos fÃ•sicos, observando-se no sistema LIBRA a movimentaÃ§Ã£o `200283 - ao arquivo 

apÃ³s digitalizaÃ§Ã£o no PJEÂ¿. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad 

JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 3 4 0 2 8 2 0 0 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Cumprimento 

de sentença em: 21/09/2021---REQUERENTE:ELIZANGELA PEREIRA DE CARVALHO 

Representante(s):  DEFENSORA PUBLICA (ADVOGADO) JULIO DE OLIVEIRA BASTOS 

(ADVOGADO) REQUERENTE:CINTIA DE CARVALHO PORTO REQUERIDO:LUCIO AMARO DOS 

SANTOS PORTO. Proc. nÂº 0000340-28.2006.814.0014 Cumprimento de SentenÃ§a Exequente: CÃ•ntia 

de Carvalho Porto Executado: LÃºcio Amaro dos Santos Porto DESPACHO 1. Ante o teor da 

manifestaÃ§Ã£o de fl. 21 e considerando-se que a demanda admite autocomposiÃ§Ã£o, designo 

audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 27/10/2021, Ã s 10:30 horas, nos termos do art. 139, V, CPC. 2. 

Intimem-se as partes via DJE, caso possuam advogado constituÃ•do nos autos. 3. Intimem-se as partes 

pessoalmente, quando estiverem pelo patrocÃ•nio da Defensoria PÃºblica/advogado dativo. 4. DÃª ciÃªncia 

ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica/advogado. 5. DeverÃ¡ a Secretaria observar o cadastro 

do(s) advogado(s) constituÃ•do(s) nos autos, perante o sistema LIBRA. 6. Se for o caso, expeÃ§a-se carta 

precatÃ³ria. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 5 7 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 1 3 5 4  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal de 

Competência do Júri em: 21/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DENUNCIADO:ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO VITIMA:O. O. S. . DESPACHO 1. 

Determino que a Secretaria proceda consulta no sistema INFOPEN e no BNMP 2.0 a fim de verificar se 

existe informaÃ§Ãµes quanto Ã atual localizaÃ§Ã£o do denunciado. 2. ApÃ³s, ao MinistÃ©rio PÃºblico. 3. 

Em seguida, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de 

Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 4 0 1 9 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---VITIMA:J. S. C. DENUNCIADO:BENAILSON SANTOS 

SARAIVA AUTOR DO FATO:MINISSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo nÂº 0000401- 
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97.2017.8.14.0014 Denunciado: BENAILSON SANTOS SARAIVA DESPACHO 1. Ante o teor da 

petiÃ§Ã£o de fls. 18/19, na qual foi apresentado novo endereÃ§o do denunciado, determino a citaÃ§Ã£o 

do denunciado, desta feita no endereÃ§o indicado na aludida manifestaÃ§Ã£o para responder Ã 

acusaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, podendo alegar tudo que interessar Ã defesa, arguir preliminares, 

oferecer documentos, especificar provas e arrolar e requerer a intimaÃ§Ã£o de suas testemunhas. 2. 

NÃ£o apresentada resposta no prazo legal (10 dias), encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica. 

CERTIFIQUE-SE. 3. Caso a defesa inicial apresente documentos novos, preliminares ou questÃµes que 

possam levar Ã absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, ou ainda caso o(s) acusado(s) nÃ£o seja(m) localizado(s) para 

ser citado(s), abra-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico pelo prazo de 5 (cinco) dias. 4. Advirta-se o 

denunciado de que, nos termos do art. 367, do CÃ³digo de Processo Penal, o processo seguirÃ¡ sem a 

presenÃ§a do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer 

sem motivo justificado, ou, no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao 

juÃ•zo.Â Â CapitÃ£o PoÃ§o, 16 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 4 1 0 3 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumário em: 21/09/2021---VITIMA:O. E. DENUNCIADO:LEONARDO SANTOS DA SILVA 

RG DENUNCIADO:EDNALDO SOUSA DA SILVA RG. 2658061 SSP/PA. Processo nÂº 0000410- 

35.2012.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o teor das certidÃµes de fls. 18 e 19, ao MinistÃ©rio PÃºblico para 

diligenciar quanto Ã atual localizaÃ§Ã£o dos denunciados. 2. ApÃ³s a manifestaÃ§Ã£o, conclusos. 

CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 6 4 4 0 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 3 2 4 0  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução de 

Título Extrajudicial em: 21/09/2021---EXEQUENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA Representante(s): 

OAB 10270 - LETICIA DAVID THOME (ADVOGADO) EXECUTADO:ALCIVAN DA SILVA E SOUZA 

EXECUTADO:LUIZ DE LIMA PINHEIRO. Processo nÂº 0000464-40.2008.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante 

o teor da certidÃ£o de fl. 77, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis, 

informar a atual localizaÃ§Ã£o da parte executada, devendo, ainda, apresentar planilha atualizada da 

dÃ•vida e requerer o que entender de direito. 2. Com a manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do prazo, certifique- 

se. 3. Por fim, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Â Caroline Slongo Assad JuÃ•za de 

Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 6 5 8 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 3 6 0 3  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução 

Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:HOZANA M. S. 

LIMA. DESPACHO 1. Determino que a Secretaria proceda a digitalizaÃ§Ã£o e a migraÃ§Ã£o dos 

presentes autos fÃ•sicos para o sistema PJE. 2. ApÃ³s, deverÃ¡ a Secretaria certificar sobre a 

digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o do processo fÃ•sico e, ainda, acerca do encerramento de trÃ¢mite fÃ•sico de 

processo. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores, arquivem-se os autos fÃ•sicos, observando-se no 

sistema LIBRA a movimentaÃ§Ã£o `200283 - ao arquivo apÃ³s digitalizaÃ§Ã£o no PJEÂ¿. CapitÃ£o 

PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 6 6 2 5 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 21/09/2021---AUTOR DO FATO:JOSE ADAILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA 

VITIMA:A. C. O. E. . PROCESSO: 0000662-57.2020.8.14.0014 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Ante o teor da 

manifestaÃ§Ã£o ministerial de folha anterior e considerando a necessidade de devoluÃ§Ã£o dos autos Ã 

Autoridade Policial para diligÃªncias e tendo em vista a Portaria 1304/2021-GP de 05 de abril de 2021, 

determino a digitalizaÃ§Ã£o integral do feito e sua migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, mantendo a ordem 

das folhas do processo fÃ•sico, observando os critÃ©rios de padronizaÃ§Ã£o estabelecidos pela 

CoordenaÃ§Ã£o Geral e disponibilizados no portal do Tribunal de JustiÃ§a na internet (Manual de 

MigraÃ§Ã£o Libra/PJE). 2.Â Â Â Â Â Os feitos vinculados ao presente procedimento deverÃ£o ser 

migrados e associados no PJE 3.Â Â Â Â Â P.R I. 4.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. 

5.Â Â Â Â Â Realizada a migraÃ§Ã£o, o processo tramitarÃ¡ apenas eletronicamente e nenhum 

documento serÃ¡ recebido em meio fÃ•sico, devendo a migraÃ§Ã£o para o PJE ser certificada nos autos 

fÃ•sicos e digitais. 6.Â Â Â Â Â Em seguida, arquivem-se os presentes autos fÃ•sicos e encaminhem-se ao 
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Setor de Arquivo. 7. Por oportuno, determino que seja retirada de pauta a audiÃªncia agendada para o dia 

23/09/2021, Ã s 11:00 horas. CapitÃ£o PoÃ§o, 15 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de 

Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 6 8 5 4 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Busca e 

Apreensão em: 21/09/2021---REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 

LTDA Representante(s): OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) OAB 14918 - TALITA 

MARIA CARMONA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:MANOEL PEREIRA DA SILVA. 

PROCESSO nÂº 0000685-47.2013.8.14.0014 AÃ¿Ã¿O DE BUSCA E APREENSÃ¿O REQUERENTE: 

ADMINISTRADORA DE CONSÃ¿RCIO NACIONAL HONDA LTDA. REQUERIDA: MANOEL PEREIRA DA 

SILVA SENTENÃ¿A Trata-se de Busca e ApreensÃ£o ajuizada por ADMINISTRADORA DE 

CONSÃ¿RCIO NACIONAL HONDA LTDA. em face de MANOEL PEREIRA DA SILVA. Alega que o 

requerido integra o grupo/cota de consÃ³rcio nÂº29008/454 e que, por forÃ§a da contemplaÃ§Ã£o, 

adquiriu o veÃ•culo descrito na inicial, todavia, o requerido tornou-se inadimplente estando com um dÃ©bito 

no valor de R$ 2.606,51. Declara que nÃ£o obteve Ãªxito nas vÃ¡rias tentativas de soluÃ§Ã£o amigÃ¡vel e 

que, por tal razÃ£o, constituiu a parte requerida em mora. Requer a busca e apreensÃ£o liminar do 

veÃ•culo e, ao final, pleiteia a confirmaÃ§Ã£o da medida, consolidando-se a propriedade e posse plena do 

bem em mÃ£os do requerente, bem como a condenaÃ§Ã£o do requerido ao pagamento das custas e dos 

honorÃ¡rios advocatÃ•cios. A inicial foi instruÃ•da com documentos (fls. 10/28). A liminar pleiteada foi 

apreciada e deferida (fls. 29) e o mandado de busca, apreensÃ£o e citaÃ§Ã£o foi devidamente cumprido 

(fls. 31/37). Regularmente citada, a parte rÃ© nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o, conforme atesta a 

certidÃ£o de fl. 45. Posteriormente, vieram os autos conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio, decido. O art. 355, II, do 

CÃ³digo de Processo Civil autoriza o magistrado a julgar antecipadamente a lide nos casos de incidÃªncia 

dos efeitos da revelia, que se configura quando o rÃ©u nÃ£o apresenta contestaÃ§Ã£o no prazo legal (art. 

344 do CÃ³digo de Processo Civil). Muito embora devidamente citada e ciente do Ã´nus que lhe incumbia 

de se defender, a parte requerida nÃ£o ofereceu resposta no prazo legal, pelo que decreto sua revelia e 

reconheÃ§o a preclusÃ£o de seu direito de defesa. Pelas razÃµes expostas passo ao julgamento 

antecipado da lide. Uma vez caracterizada a revelia e considerando que a situaÃ§Ã£o em exame nÃ£o se 

enquadra em nenhuma das hipÃ³teses descritas no art. 345 do CÃ³digo de Processo Civil, incide de plano 

o efeito legal da presunÃ§Ã£o de veracidade dos fatos alegados pela parte autora ante o disposto no 

artigo 344 do mesmo diploma legal. CediÃ§o que a revelia, por si sÃ³, nÃ£o constitui fator liberatÃ³rio para 

a colhida da pretensÃ£o da parte autora, devendo, de qualquer forma, ser levada em conta a prova 

existente nos autos, jÃ¡ que a presunÃ§Ã£o de veracidade dos fatos Ã© relativa e nÃ£o impede o 

julgamento valorativo do magistrado. Na situaÃ§Ã£o em exame, verifico que a presunÃ§Ã£o de 

veracidade milita em favor da parte requerente, que instruiu o pedido com documento que revela a 

celebraÃ§Ã£o do contrato de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria com o requerido. O contrato firmado entre as partes 

estabelece que o inadimplemento das prestaÃ§Ãµes devidas pela parte requerida implicaria a rescisÃ£o 

do pacto, podendo a parte requerente exigir a imediata devoluÃ§Ã£o do bem. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para consolidar a posse e a propriedade do veÃ•culo de 

marca/modelo HONDA, POP 100,, COR VERMELHA, CHASSI 9C2HB0210CR002894, PLACA OFQ2250, 

ANO 2011, em favor da parte autora ADMINISTRADORA DE CONSÃ¿RCIO NACIONAL HONDA LTDA., 

convertendo a liminar deferida em definitiva. Por conseguinte, julgo extinto o processo com resoluÃ§Ã£o 

de mÃ©rito, com base no art. 487, I do CPC. ExpeÃ§a-se o que for necessÃ¡rio. Condeno a parte rÃ© ao 

pagamento das parcelas vencidas e nÃ£o pagas atÃ© a efetiva reintegraÃ§Ã£o do bem arrendado. 

Condeno, ainda, a parte rÃ© ao pagamento das custas processuais, se houver, bem como ao pagamento 

dos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com observÃ¢ncia das 

cautelas legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 0 2 9 3 2 0 0 7 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 4 9 7 6  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Embargos à 

Execução Fiscal  em: 21/09/2021- - -EMBARGADO:A UNIAO FAZENDA NACIONAL 

EMBARGANTE:EDGAR SOARES DE SOUZA Representante(s): OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE 

LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 15502 - THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 

18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) . DESPACHO 1. Determino que a 

Secretaria proceda a digitalizaÃ§Ã£o e a migraÃ§Ã£o dos presentes autos fÃ•sicos para o sistema PJE. 2. 
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ApÃ³s, deverÃ¡ a Secretaria certificar sobre a digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o do processo fÃ•sico e, ainda, 

acerca do encerramento de trÃ¢mite fÃ•sico de processo. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores, 

arquivem-se os autos fÃ•sicos, observando-se no sistema LIBRA a movimentaÃ§Ã£o `200283 - ao arquivo 

apÃ³s digitalizaÃ§Ã£o no PJEÂ¿. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad 

JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 7 2 2 3 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumário em: 21/09/2021---VITIMA:A. Z. R. O. DENUNCIADO:RAIMUNDO RIBEIRO DE 

LIMA AUTOR DO FATO:MINISSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo nÂº 0000722- 

35.2017.8.14.0014 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Ante o teor do endereÃ§o constante na fl. 37 (Rua Professora 

Valderina, nÂº 523, no fundo da CapgÃ¡s, terreno grande do CamarÃ£o, Bairro DER, CapitÃ£o 

PoÃ§o/PA), CITE(M)-SE o(s) acusado(s) para responder Ã acusaÃ§Ã£o no prazo de 10 dias, podendo 

alegar tudo que interessar a defesa, arguir preliminares, oferecer documentos, especificar provas e arrolar 

e requerer a intimaÃ§Ã£o de suas testemunhas. 2.Â Â Â Â Â NÃ£o apresentada resposta no prazo legal 

(10 dias) encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica. CERTIFIQUE-SE. 3.Â Â Â Â Â Caso a defesa 

inicial apresente documentos novos, preliminares ou questÃµes que possam levar a absolviÃ§Ã£o 

sumÃ¡ria, ou ainda caso o acusado nÃ£o seja localizado para ser citado, abra-se vista ao MinistÃ©rio 

PÃºblico pelo prazo de 5 (cinco) dias. 4.Â Â Â Â Â Determino que a Secretaria junte aos autos CertidÃ£o 

de Antecedentes Criminais do(s) acusado(s). 5.Â Â Â Â Â Verificando o Oficial de JustiÃ§a que o(s) 

rÃ©u(s) se oculta para nÃ£o ser citado(s), deverÃ¡ certificar a ocorrÃªncia e proceder a citaÃ§Ã£o com 

hora certa, na forma estabelecida nos art. 252 a 254, do CÃ³digo de Processo Civil, como disposto no art. 

362, do CÃ³digo de Processo Penal. CapitÃ£o PoÃ§o, 16 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad 

JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 7 2 7 1 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 6 3 0 6  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução de 

Título Extrajudicial em: 21/09/2021---EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA S/A Representante(s): ANA 

MARGARIDA GODINHO OAB/2309 (ADVOGADO) EXECUTADO:J. SILVA E SILVA LTDA ME 

(AGROMAQUINA) CNPJ. 09.392.431/0001-15 EXECUTADO:JOSE CLEITON DA SILVA LIMA RG. 

3854722 EXECUTADO:GEOVAN RAMOS SILVA RG. 4247718 EXECUTADO:MARIA ALCILENE DOS 

SANTOS LOPES. Proc. nÂº 0000772-71.2011.814.0014 DESPACHO 1. Considerando que a parte 

executada foi devidamente citada (fls. 71), certifique se foram opostos embargos Ã execuÃ§Ã£o no prazo 

legal pelos executados MARIA ALCILENE DOS SANTOS LOPES e GEOVAN RAMOS SILVA. 2. ApÃ³s e 

tendo em vista a oposiÃ§Ã£o de embargos Ã execuÃ§Ã£o pela executada JOSÃ¿ CLEITON DA SILVA 

LIMA, determino que proceda o desentranhamento da referida peÃ§a de defesa e a distribuiÃ§Ã£o no 

sistema PJE. 3. Em seguida, deverÃ¡ a Secretaria realizar a digitalizaÃ§Ã£o e a migraÃ§Ã£o da presente 

aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o para o sistema PJE, associando-se aos autos dos embargos Ã execuÃ§Ã£o 

correlacionados. 4. Certifique-se sobre a digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o do processo fÃ•sico e, ainda, 

acerca do encerramento de trÃ¢mite fÃ•sico de processo. 5. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores, 

arquivem-se os autos fÃ•sicos, observando-se no sistema LIBRA a movimentaÃ§Ã£o `200283 - ao arquivo 

apÃ³s digitalizaÃ§Ã£o no PJEÂ¿. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad 

JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 7 8 2 0 2 0 0 7 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 5 4 8 7  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução de 

Título Extrajudicia l  em: 21/09/2021---ADVOGADO:MARIA CHRISANTINA DE SOUZA 

REQUERENTE:BANCO DO BRASIL S/A Representante(s): OAB 17295 - LEONARDO SOUSA 

FURTADO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) 

REQUERIDO:ANTONIO GREGORIO DO NASCIMENTO. Processo nÂº 0000778-20.2007.814.0014 

DESPACHO 1. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis, apresentar planilha 

atualizada da dÃ•vida. 2. ApÃ³s, conclusos para apreciaÃ§Ã£o da petiÃ§Ã£o de fls. 92/94. 3. Atente-se a 

Secretaria para a aposiÃ§Ã£o do carimbo de juntada de petiÃ§Ã£o. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 

2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 0 8 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 3 9 5 5  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 
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Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

VITIMA:R. C. S. S. DENUNCIADO:WELITON DA SILVA SOUZA Representante(s): OAB XLR8 - 

DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Processo nÂº 0000780-82.2010.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante 

o teor da manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 179, expeÃ§a-se edital de intimaÃ§Ã£o com prazo de 90 

(noventa) dias para o rÃ©u a fim de intimÃ¡-lo sobre a sentenÃ§a de fls. 88/95, nos termos do art. 392, do 

CPP. 2. Decorrido o prazo, certifique-se. 3. Ultimadas as providÃªncias retro e certificado o que for 

necessÃ¡rio, venham os autos conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 16 de setembro de 2021. Caroline Slongo 

Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 1 9 7 9 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 6 0 1 8  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução 

Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

Representante(s): MYRZA TANDAYA NYLANDER PEGADO- PROCURADORA DO ESTADO DO PARA 

(ADVOGADO) EXECUTADO:MARIA JOSILENE DE SOUSA CPF:297.840.932-00. Processo nÂº 

0000819-79.2010.8.14.0014 AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal Exequente: FAZENDA PÃ¿BLICA 

ESTADUAL Executado: MARIA JOSILENE DE SOUSA SENTENÃ¿A Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o 

fiscal ajuizada pela FAZENDA PÃ¿BLICA ESTADUAL em face de MARIA JOSILENE DE SOUSA, 

devidamente identificado na inicial. Alega a parte exequente que o executado possui dÃ•vida ativa no valor 

de R$ 1.150,30, conforme certidÃ£o DA NÂº 2008570014655-3, relativamente aos presentes autos. 

Vieram os autos conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio, decido. A Lei OrdinÃ¡ria nÂº 8.870/2019 prevÃª em seu artigo 

1Âº, IV: `Art. 1Âº Fica o Poder Executivo Estadual, por meio da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, 

autorizado a nÃ£o ajuizar aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o fiscal e a desistir daquelas jÃ¡ ajuizadas, referentes a 

crÃ©dito tributÃ¡rio, inscrito em DÃ•vida Ativa, nos seguintes casos: (...) IV - quando o valor atualizado do 

dÃ©bito consolidado do contribuinte for igual ou inferior a 15.000 (quinze mil) Unidades PadrÃ£o Fiscal do 

Estado do ParÃ¡ - UPF-PA. (...)Â¿ Nesse sentido e considerando o valor do crÃ©dito tributÃ¡rio objeto da 

presente demanda e uma vez que a(s) dÃ•vida(s) consolidada(s) devida(s) pela parte executada se 

enquadra(m) no disposto no art. 1Âº, IV, do diploma legal retro mencionado, julgo extinto o processo sem 

resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Isento de custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ApÃ³s, certificado o 

trÃ¢nsito em julgado em face da presente decisÃ£o, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 9 0 1 3 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

do Juizado Especial Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:MARIA MARQUES RA ROCHA 

Representante(s): OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO PAN SA Representante(s): OAB 29147-A - ANTÔNIO DE MORAES DOURADO 

NETO (ADVOGADO) . PROCESSO nÂº 0000901-32.2018.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o teor do 

documento juntado nas fls. 168/169, intimem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo, 

se manifestem quanto ao referido documento. 2. ApÃ³s a manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do prazo, 

certifique-se e venham os autos conclusos para sentenÃ§a. 3. Atente-se a Secretaria para a aposiÃ§Ã£o 

de carimbo de juntada de petiÃ§Ã£o. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad 

JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 9 4 2 6 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Cumprimento 

de sentença em: 21/09/2021---REQUERENTE:TARCIZIO SOARES DA COSTA Representante(s): OAB 

21266 - MARCELO FRANCISCO TEOTONIO OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 22113 - ARIEL TORRES 

AGUIAR (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s): 

OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ DAS NEVES (ADVOGADO) . PROCESSO nÂº. 0000942- 

67.2016.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o teor da petiÃ§Ã£o de fls. 260/265, intime-se a parte autora para, 

no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar quanto Ã referida petiÃ§Ã£o. 2. ApÃ³s, conclusos. CapitÃ£o 

PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito FÃ³rum da Comarca de 

Ananindeua - ParÃ¡ FÃ³rum Desembargador Edgar Lassance Cunha, Rod. BR-316, Km 08, Bairro Centro - 

Ananindeua/PA, CEP: 67.030-970. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 0 0 5 2 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Civil de 
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Improbidade Administrativa em: 21/09/2021---REQUERENTE:MUNICIPIO DE CAPITAO POCO 

Representante(s): JOAO GOMES DE LIMA (REP LEGAL) OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE 

RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIA DIANA MOTA DE OLIVEIRA REQUERIDO:JONAY 

CONSTRUCOES EIRELI ME. Processo nÂº 0001005-24.2018.8.14.0014 DESPACHO 1. Ã¿ Secretaria 

para que certifique quanto Ã apresentaÃ§Ã£o de defesa pelo requerido JONAY CONSTRUÃ¿Ã¿ES EIRELI-

ME. 2. ApÃ³s, determino que a Secretaria proceda a digitalizaÃ§Ã£o e a migraÃ§Ã£o dos presentes autos 

fÃ•sicos para o sistema PJE. 3. Em seguida, deverÃ¡ a Secretaria certificar sobre a digitalizaÃ§Ã£o e 

migraÃ§Ã£o do processo fÃ•sico e, ainda, acerca do encerramento de trÃ¢mite fÃ•sico de processo. 4. 

Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores, arquivem-se os autos fÃ•sicos, observando-se no sistema 

LIBRA a movimentaÃ§Ã£o `200283 - ao arquivo apÃ³s digitalizaÃ§Ã£o no PJEÂ¿. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de 

setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 2 2 9 6 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---VITIMA:E. M. G. L. DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO 

TOMAS DE SOUZA AUTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO. PROCESSO NÂº: 0001229- 

64.2015.8.14.0014 RÃ¿U(S): RAIMUNDO NONATO TOMAS DE SOUZA, nascido em 06/02/1983, filho de 

Antonio Francisco de Souza e Francisca Tomaz de Souza, RG n. 5894276 PC/PA. SENTENÃ¿A O 

MinistÃ©rio PÃºblico Estadual denunciou RAIMUNDO NONATO TOMAS DE SOUZA pela prÃ¡tica dos 

crimes tipificados no artigo 155, caput, do CÃ³digo Penal. Conforme a acusaÃ§Ã£o, no dia 05 de abril de 

2015, por volta das 12:00 horas, no MunicÃ•pio de CapitÃ£o PoÃ§o, o acusado entrou na loja de roupas da 

vÃ•tima, pediu algumas peÃ§as para experimentar e foi para o provador, saindo poucos minutos depois 

dizendo que iria chamar sua esposa que estava do lado de fora pra provar algumas roupas. Aduz que 

apÃ³s a saÃ•da do denunciado, a vÃ•tima deu por falta algumas peÃ§as de roupa, entre elas uma camisa 

amarela e uma calÃ§a jeans de cor azul. Consta da peÃ§a informativa, ainda, que a vÃ•tima procurou o 

denunciado pela cidade, encontrando-o em um mercadinho, assim, pediu para que o seu esposo o 

agarrasse e chamou a polÃ•cia. O policial civil de nome Souza foi atÃ© o local e deu voz de prisÃ£o ao 

rÃ©u, conduzindo-o para a delegacia. Outrossim, ao ser interrogado, o denunciado disse que deu as 

roupas a um homem conhecido como Â¿baixinhoÂ¿, que nÃ£o foi encontrado. Depois, um moto-tÃ¡xi 

entregou as roupas na delegacia alegando que o senhor baixinho entregou no ponto de tÃ¡xi para entregar 

ao IPC Souza. Os objetos foram recuperados e entregues Ã vÃ•tima. A denÃºncia foi recebida em 24 de 

abril de 2015 (fl. 05). O rÃ©u foi citado, conforme certidÃ£o de fls. 13 e apresentou defesa prÃ©via Ã s fls. 

17/18. Em audiÃªncia realizada em 16 de setembro de 2021 constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u e da 

testemunha arrolada pela acusaÃ§Ã£o. Ainda em audiÃªncia a representante do MinistÃ©rio PÃºblico 

manifestou-se pela absolviÃ§Ã£o do acusado, uma vez que haveria ocorrido, na hipÃ³tese, a 

prescriÃ§Ã£o com base em pena hipoteticamente fixada ou antecipada. Vieram os autos conclusos. Ã¿ o 

relatÃ³rio. Decido. EstÃ£o presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, 

inexistindo nulidades ou irregularidades a serem sanadas. Aos acusados foram imputadas as condutas 

tipificadas no artigo 155, caput, do CÃ³digo Penal. Observo, com base no que consta nos autos que, ao 

final da instruÃ§Ã£o processual, ficou patente a falta de elementos concretos e inequÃ•vocos para 

sustentar a acusaÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o aos crimes supracitados. Como Ã© cediÃ§o, a prova capaz de 

embasar a condenaÃ§Ã£o criminal deve ser sÃ³lida e congruente, apontando, sem margem para a 

dÃºvida, o indivÃ•duo denunciado. Assim sendo, considerando a fragilidade das provas produzidas, 

impÃµe-se a absolviÃ§Ã£o do acusado, em homenagem ao princÃ•pio constitucional da presunÃ§Ã£o de 

inocÃªncia. Â Diante do exposto, julgo improcedente a pretensÃ£o estatal e nos termos do art. 386, inciso 

VII, do CÃ³digo de Processo Penal, absolvo RAIMUNDO NONATO TOMAS DE SOUZA, acusado de 

praticar o crime tipificado no artigo 155, caput do CÃ³digo Penal. Sem condenaÃ§Ã£o em custas. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. CiÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. ApÃ³s, 

certificado o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os autos. Cumpra- se. 

CapitÃ£o PoÃ§o, 17 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 3 2 1 7 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

do Juizado Especial Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:MARIA ANITA GONCALVES 

Representante(s): OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BRADESCO FINANCIAMENTO SA Representante(s): OAB 89774 - ACACIO FERNANDES 

ROBOREDO (ADVOGADO) . Processo nÂº 0001321-71.2017.814.0014 DESPACHO 1. DEFIRO o pedido 
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de cumprimento de sentenÃ§a formulado pela parte exequente, por meio de seu advogado, pelo que 

deverÃ¡ a Secretaria Judicial providenciar as anotaÃ§Ãµes e retificaÃ§Ãµes necessÃ¡rias no tocante ao 

registro e Ã autuaÃ§Ã£o do feito perante o sistema a fim de fazer constar como cumprimento de 

sentenÃ§a. 2. Por conseguinte, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado constituÃ•do e 

por meio do DiÃ¡rio da JustiÃ§a do Estado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o dÃ©bito conforme 

planilha apresentada pela parte autora, sob pena de incorrer em multa no percentual de 10%, advertindo-a 

de que, na hipÃ³tese de pagamento parcial, a multa incidirÃ¡ sobre o restante do valor (art. 523, Â§Â§1Âº 

e 2Âº, do CPC). 3. Consigne-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentaÃ§Ã£o de 

impugnaÃ§Ã£o, nos prÃ³prios autos, inicia-se com o decurso do prazo legal sem o pagamento voluntÃ¡rio, 

independentemente de penhora ou nova intimaÃ§Ã£o (art. 525, `caputÂ¿, do CPC). 4. Uma vez nÃ£o 

efetuado o pagamento voluntÃ¡rio, intime-se a autora para, em 10 (dez) dias, apresentar cÃ¡lculo 

atualizado do montante devido. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za 

de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 3 4 2 8 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Averiguação 

de Patern idade em: 21/09/2021-- -REQUERENTE:MARIA JAIRA PEREIRA MENDES 

REQUERIDO:JERSON DO CARMO SILVA. Processo nÂº 0001342-81.2016.8.14.0014 AveriguaÃ§Ã£o de 

Paternidade Requerente: MARIA JAIRA PEREIRA MENDES Requerido: JERSON DO CARMO SILVA 

Envolvido: C.H.P.M. SENTENÃ¿A Cuida-se de procedimento de averiguaÃ§Ã£o oficiosa da paternidade 

da crianÃ§a C.H.P.M., representado por MARIA JAIRA PEREIRA MENDES. O pedido foi instruÃ•do com 

documentos. O processo seguiu trÃ¢mite regular, tendo, posteriormente, sido tentada a intimaÃ§Ã£o 

pessoal da parte interessada. PorÃ©m, a diligÃªncia nÃ£o foi cumprida pelas razÃµes expostas na 

certidÃ£o de fl. 15, na qual o Sr. Oficial de JustiÃ§a certificou que a parte requerente nÃ£o foi localizada 

no endereÃ§o informado na inicial. Vieram os autos conclusos.Â Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio, decido. O 

art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil estabelece, verbis: Art. 274. (...) ParÃ¡grafo 

Ãºnico. Presumem-se vÃ¡lidas as intimaÃ§Ãµes dirigidas ao endereÃ§o constante nos autos, ainda que 

nÃ£o recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva nÃ£o tiver 

sido devidamente comunicada ao juÃ•zo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante 

de entrega da correspondÃªncia no primitivo endereÃ§o. Na situaÃ§Ã£o em exame verifico que a 

intimaÃ§Ã£o pessoal da parte requerente nÃ£o foi possÃ•vel em razÃ£o de sua desÃ•dia, pois nÃ£o 

informou o juÃ•zo sobre a mudanÃ§a de seu endereÃ§o, estando o feito paralisado atÃ© entÃ£o sem 

qualquer pronunciamento da parte requerente no sentido de impulsionÃ¡-lo. Como cediÃ§o, Ã© 

obrigaÃ§Ã£o das partes manter nos autos endereÃ§o atualizado. A intimaÃ§Ã£o pessoal, prevista na 

sistemÃ¡tica processual, pressupÃµe a localizaÃ§Ã£o da parte. Se esta nÃ£o forneceu elementos que 

permitam sua localizaÃ§Ã£o, responde pela omissÃ£o.(...) A extinÃ§Ã£o do processo deve ser mantida 

pela ausÃªncia de pressuposto de constituiÃ§Ã£o e desenvolvimento vÃ¡lido do processo, em virtude do 

desconhecimento do endereÃ§o atualizado da autora. (...) (19990110480450APC, Relator Sandra de 

Santis, 6Âª Turma CÃ•vel, DJ de 25/05/2006). Isso porque que a paralisaÃ§Ã£o do feito por inÃ©rcia das 

partes faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© 

condiÃ§Ã£o para o regular exercÃ•cio do direito de aÃ§Ã£o. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito com fundamento no art. 485, IV, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas e 

demais despesas processuais em razÃ£o da gratuidade da justiÃ§a deferida. Sem honorÃ¡rios 

advocatÃ•cios. DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 

21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 9 1 7 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Embargos de 

Terceiro Infância e Juventude em: 21/09/2021---EMBARGANTE:JOSE AFONSO DE LIMA FILHO 

EMBARGANTE:LEVINO AFONSO DE LIMA Representante(s): OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE 

SOUZA  (ADVOGADO) OAB 18934 - WILLIAM DE OLIVEIRA RAMOS (ADVOGADO) 

EMBARGADO:BANCO DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 13405 - SANDRA 

ZAMPROGNO DA SILVEIRA (ADVOGADO) . Processo nÂº 0001917-60.2014.8.14.0014 DESPACHO 1. 

Considerando que a aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de tÃ•tulo extrajudicial correlata foi julgada em razÃ£o da 

quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito, determino a intimaÃ§Ã£o pessoal da parte embargante para que, no prazo de 05 

(cinco) dias Ãºteis, diga se ainda possui interesse no prosseguimento da presente aÃ§Ã£o, devendo, em 



812 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

caso positivo e dentro do mesmo prazo, requerer o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o e 

arquivamento no caso de se manter em silÃªncio, nos termos do art. 485, Â§1Âº do CÃ³digo de Processo 

Civil. 2. ApÃ³s a manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do prazo, certifique-se o que for necessÃ¡rio e, em 

seguida, faÃ§a conclusÃ£o. 3. Sendo necessÃ¡rio, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de 

setembro de 2021. Â Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 3 4 6 1 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Processo de 

Apuração de Ato Infracional em: 21/09/2021---REPRESENTADO:CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

TEIXEIRA REPRESENTADO:DANIEL TAVARES DE SOUZA VITIMA:C. R. S. . Processo nÂº 0002346- 

17.2020.8.14.0014 DESPACHO 1. Encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar 

quanto Ã atual localizaÃ§Ã£o dos representados. 2. ApÃ³s a manifestaÃ§Ã£o, conclusos. CapitÃ£o 

PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 5 1 0 2 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Comum Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:MANOEL ALADIR SIQUEIRA Representante(s): OAB 

3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO)   REQUERIDO:MUNICIPIO DE CPITAO POÇO 

- CAMARA MUNICIPAL REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL. Processo nÂº 0002510- 

21.2016.8.14.0014 AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria de DesconstituiÃ§Ã£o de Ato JurÃ•dico c/c Pedido de tutela de 

urgÃªncia Requerente: MANOEL ALADIR SIQUEIRA Requerido: MUNICÃPIO DE CAPITÃ¿O POÃ¿O 

SENTENÃ¿A Tratam-se os autos de AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria de DesconstituiÃ§Ã£o de Ato JurÃ•dico c/c Pedido 

de Tutela de UrgÃªncia ajuizada por MANOEL ALADIR SIQUEIRA em face de MUNICÃPIO DE 

CAPITÃ¿O POÃ¿O. Com o pedido, juntou documentos. HÃ¡ notÃ•cia sobre o Ã³bito do requerente, pelo 

que foi ordenada a suspensÃ£o do feito e concedido prazo para sucessÃ£o processual, sob pena de 

extinÃ§Ã£o do processo nos termos do art. 313, Â§2Âº, II, do CPC, nos termos da decisÃ£o de fl. 206. Na 

fl. 209 consta certidÃ£o atestando que transcorreu o prazo fixado no edital para que o espÃ³lio do de cujus 

se habilitasse na demanda. Vieram os autos conclusos. DECIDO. O artigo 313, Â§2Âº, II, do CÃ³digo de 

Processo Civil estabelece que: `Art. 313. Suspende-se o processo: (...) Â§ 2Âº NÃ£o ajuizada aÃ§Ã£o de 

habilitaÃ§Ã£o, ao tomar conhecimento da morte, o juiz determinarÃ¡ a suspensÃ£o do processo e 

observarÃ¡ o seguinte: (...) II - falecido o autor e sendo transmissÃ•vel o direito em litÃ•gio, determinarÃ¡ a 

intimaÃ§Ã£o de seu espÃ³lio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios de 

divulgaÃ§Ã£o que reputar mais adequados, para que manifestem interesse na sucessÃ£o processual e 

promovam a respectiva habilitaÃ§Ã£o no prazo designado, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem 

resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito.Â¿ Nesse sentido e em tendo em vista o decurso do prazo sem manifestaÃ§Ã£o 

por parte do espÃ³lio de Manoel Aladir Siqueira, tenho que a extinÃ§Ã£o do processo Ã© medida que se 

impÃµe. Ante o exposto, com fundamento no artigo 313, Â§2Âº, II, do CPC, julgo extinto o processo sem 

resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Sem custas e demais despesas processuais. Sem honorÃ¡rios advocatÃ•cios. 

P.R.I. ApÃ³s, certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas legais. 

CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 1 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 7 8 6 2 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Separação 

Litigiosa em: 21/09/2021---REQUERENTE:HELTON JOHN RIBEIRO TELES REQUERENTE:BEATRIZ 

MARQUES PIRES Representante(s): OAB 111111111111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO 

PARA (ADVOGADO) . Processo nÂº 0002786-23.2014.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o teor da certidÃ£o 

de folha anterior, determino o arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais. CapitÃ£o 

PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Â Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 8 0 3 2 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Restituição de 

Coisas Apreendidas em: 21/09/2021---REQUERENTE:RAIMUNDO EDSON LIMA GUIMARAES 

Representante(s): DEFENSOR PUBLICO CAPITAO POCO (DEFENSOR) . Processo nÂº 0002803- 

20.2018.8.14.0014 DESPACHO 1. Ã¿ secretaria para que certifique quanto ao trÃ¢nsito em julgado da 

decisÃ£o de fl. 06. 2. ApÃ³s, em nÃ£o havendo qualquer requerimento formulado pelas partes, arquivem- 

se os autos, observadas as formalidades legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline 

Slongo Assad JuÃ•za de Direito 
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P R O C E S S O : 0 0 0 2 8 0 3 2 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Restituição de 

Coisas Apreendidas em: 21/09/2021---AUTOR DO FATO:LEANDRO COSTA DA SILVA 

Representante(s): OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) . Processo 

nÂº 0002803-20.2018.8.14.0014 DESPACHO 1. Ã¿ secretaria para que certifique quanto ao trÃ¢nsito em 

julgado da decisÃ£o de fl. 14. 2. ApÃ³s, em nÃ£o havendo qualquer requerimento formulado pelas partes, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. 

Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 8 0 3 2 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 21/09/2021---AUTOR DO FATO:LEANDRO COSTA DA SILVA AUTOR DO 

FATO:RAIMUNDO EDSON LIMA GUIMARAES VITIMA:C. N. F. S. . PROCESSO 0002803- 

20.2018.8.14.0014 AUTOR DO FATO: LEANDRO COSTA DA SILVA e RAIMUNDO EDSON LIMA 

GUIMARÃ¿ES TIPIFICAÃ¿Ã¿O PENAL: art. 42, III, da Lei de ContravenÃ§Ãµes Penais SENTENÃ¿A 

Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado em desfavor de LEANDRO COSTA DA SILVA e 

RAIMUNDO EDSON LIMA GUIMARÃ¿ES e relacionado ao crime previsto no art. 42, III, da Lei nÂº 

3.688/41 (Lei de ContravenÃ§Ãµes Penais), ocorrido em 24/03/2018. Vieram os autos conclusos. Ã¿ o 

relatÃ³rio. DECIDO. Da anÃ¡lise dos autos verifico que decorreu o prazo prescricional da pretensÃ£o 

punitiva do estado em relaÃ§Ã£o aos autores do fato e pelo crime disposto no art. 42, III, da Lei nÂº 

3.688/41. Como Ã© cediÃ§o, a pena aplicada ao delito Ã© de 15 (quinze) dias a 3 (trÃªs) meses de 

prisÃ£o simples e prescreve, segundo o art. 109, inciso VI, do CÃ³digo Penal, em 3 (trÃªs) anos. Diz o 

CÃ³digo Penal: Art. 109 - A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto 

no Â§1Âº. do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao 

crime, verificando-se: (...) VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. (...) 

Neste sentido, entendo que ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do estado, razÃ£o pela qual, 

com fundamento nos arts. 107, inciso IV, c/c 109, inciso VI, todos do CÃ³digo Penal, declaro extinta a 

punibilidade de LEANDRO COSTA DA SILVA e RAIMUNDO EDSON LIMA GUIMARÃ¿ES, pelo crime 

disposto no art. 42, III, da Lei nÂº 3.688/41 (Lei de ContravenÃ§Ãµes Penais). Sem condenaÃ§Ã£o em 

custas processuais. P.R.I. CiÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. Certificado 

o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com observÃ¢ncia das cautelas legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 

de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 8 6 4 7 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

do Juizado Especial Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:ANTONIA NECY GERMANO RIBEIRO 

Representante(s): OAB 17358 - REBECA DA SILVA VASCONCELLOS (ADVOGADO) OAB 18060 - 

CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S/A. 

Processo:Â 0002864-75.2018.8.14.0014 AÃ§Ã£o de IndenizaÃ§Ã£o por Danos Materiais e Morais c/c 

Requerimento de Tutela de UrgÃªncia Requerente: ANTÃ¿NIA NECY GERMANO RIBEIRO Requerido: 

BANCO BMG S/A SENTENÃ¿A Adoto como relatÃ³rio o que consta dos autos com base no permissivo 

contido no art. 38 da Lei 9.099/95. Decido. Trata-se de aÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o por danos materiais e 

morais c/c requerimento de tutela de urgÃªncia na qual alega, a parte requerente, que Ã© 

aposentada/pensionista e que estÃ£o sendo descontados de sua aposentadoria/pensÃ£o parcelas 

relacionadas a um emprÃ©stimo realizado na reserva de margem para cartÃ£o de crÃ©dito, contudo, 

nÃ£o contratado, o que, por sua vez, lhe tem causado diversos constrangimentos e aborrecimentos. Ao 

final, pugna pela procedÃªncia da aÃ§Ã£o a fim de que sejam declarados inexistentes os dÃ©bitos 

referentes ao contrato fraudulento e que o requerido seja condenado ao pagamento: a) em dobro dos 

valores descontados indevidamente, a tÃ•tulo de repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito; b) de indenizaÃ§Ã£o por 

danos morais no valor de 30 (trinta) salÃ¡rios mÃ•nimos. Requer, ainda, a condenaÃ§Ã£o da parte 

requerida no Ã´nus da sucumbÃªncia, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. Na 

fl. 26 foi deferida a liminar de suspensÃ£o dos descontos mensais. ApÃ³s ter sido devidamente citado, o 

rÃ©u ofereceu contestaÃ§Ã£o nas fls. 48/89. 1. PRELIMINARES 1.1 - DA INCOMPETÃ¿NCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL CÃVEL E NECESSIDADE DE REALIZAÃ¿Ã¿O DE PROVA PERICIALÂ O 

requerido arguiu em sua peÃ§a de defesa a incompetÃªncia do Juizado Especial CÃ•vel para processar e 

julgar a aÃ§Ã£o em razÃ£o da necessidade de prova pericial, contudo, entendo que nÃ£o merece 

acolhimento a preliminar suscitada, uma vez que nÃ£o foi juntado aos autos, pelo demandado, o suposto 
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contrato de  emprÃ©stimo pactuado com  a parte  autora. Desta  forma, mostra-se impossÃ•vel a 

realizaÃ§Ã£o de perÃ•cia ante a inexistÃªncia do instrumento contratual. Portanto, rejeito a preliminar 

questionada pelo requerido e mantenho a tramitaÃ§Ã£o do feito pela Lei 9.099/95. 1.2 - DA 

DECADÃ¿NCIA Arguiu a parte requerida que a parte autora estava ciente dos lanÃ§amentos discutidos 

nos presentes autos, motivo pelo qual a aÃ§Ã£o deve ser extinta, nos termos do art. 487, II, do CPC/2015, 

considerando o prazo fixado no art. 26, inciso II, do CÃ³digo de Defesa do Consumidor. Entendo que o 

caso analisado trata de aÃ§Ã£o declaratÃ³ria c/c indenizaÃ§Ã£o por danos morais e materiais que tem por 

fundamento a ausÃªncia de realizaÃ§Ã£o de contrato de emprÃ©stimo. O autor na presente aÃ§Ã£o nÃ£o 

estÃ¡ reclamando pelos vÃ•cios aparentes ou de fÃ¡cil constataÃ§Ã£o relacionados ao contrato mas 

afirmando que nÃ£o celebrou contrato com o requerido. A alegaÃ§Ã£o do autor, portanto, Ã© de nulidade 

contratual o que nÃ£o se submete a prazo decadencial, desta forma, rejeito a preliminar alegada. Em 

nÃ£o havendo outras preliminares a serem examinadas e tampouco irregularidades a serem saneadas ou 

questÃµes processuais pendentes, passo a anÃ¡lise do mÃ©rito da demanda. 2. MÃ¿RITO 2.1 DA 

NULIDADE DO NEGÃ¿CIO JURÃDICO Para que o negÃ³cio jurÃ•dico seja vÃ¡lido Ã© necessÃ¡rio que as 

partes sejam legÃ•timas. Com efeito, pelo exame dos autos, Ã© imperioso ressaltar que o requerido nÃ£o 

acostou qualquer documento comprobatÃ³rio que atestasse a existÃªncia de vÃ•nculo contratual entre as 

partes, deixando de comprovar a regular contrataÃ§Ã£o com a parte autora. Como Ã© cediÃ§o, em 

relaÃ§Ã£o ao direito, Ã© sabido que ao alegar a existÃªncia de relaÃ§Ã£o jurÃ•dica e, consequentemente, 

de dÃ©bito capaz de justificar eventuais descontos decorrentes do negÃ³cio jurÃ•dico, o Ã´nus da prova 

nÃ£o Ã© da parte autora, considerando tratar-se de prova negativa. Sobre o tema: AÃ¿Ã¿O DE 

INDENIZAÃ¿Ã¿O - INSCRIÃ¿Ã¿O DE NOME EM CADASTROS DE DEVEDORES INADIMPLENTES - 

AUSÃ¿NCIA DE PROVA DE RELAÃ¿Ã¿O JURÃDICA ENTRE AS PARTES - Ã¿NUS DO RÃ¿U - DANOS 

MORAIS - QUANTUM - DIMINUIÃ¿Ã¿O. Diante da afirmaÃ§Ã£o da autora de que jamais possuiu 

qualquer relaÃ§Ã£o jurÃ•dica com o rÃ©u, caberia a este a demonstraÃ§Ã£o do contrÃ¡rio. Afinal, seria 

impossÃ•vel Ã autora comprovar que o contrato de emprÃ©stimo que deu origem Ã negativaÃ§Ã£o de 

seu nome nÃ£o existe, eis que se trata de prova de fato negativo, cuja impossibilidade de realizaÃ§Ã£o 

faz com que seja comumente chamada de 'prova diabÃ³lica.' [...] (TJMG, ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel n. 

1.0686.06.171581-5/001, Rel. Des. Eduardo MarinÃ© da Cunha, Data da PublicaÃ§Ã£o: 15.02.2007). 

Doutra banda, verifico que a parte requerida declara que houve o depÃ³sito do valor contratado na conta 

de titularidade da autora, porÃ©m, nÃ£o juntou qualquer documento que atestasse o depÃ³sito da suposta 

quantia contratada, nÃ£o se prestando o documento de fl. 62. 2.2 DO DANO MATERIAL Considerando 

que a demanda versa sobre relaÃ§Ã£o de consumo, a responsabilidade da parte requerida Ã© objetiva e, 

uma vez que restaram demonstrados a conduta do requerido, o dano sofrido e o nexo de causalidade 

entre ambos, insurge-se o dever de indenizar, conforme dispÃµe o artigo 186 do CC e o artigo 5Âº, X, da 

CF/88. `Art. 186. Aquele que, por aÃ§Ã£o ou omissÃ£o voluntÃ¡ria, negligÃªncia ou imprudÃªncia, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilÃ•cito.Â¿ `Art. 5Âº. (...) X. 

SÃ£o inviolÃ¡veis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 

indenizaÃ§Ã£o pelo dano material ou moral decorrente de sua violaÃ§Ã£o.Â¿ Em se tratando de 

instituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria, cabe a esta a responsabilidade de manter a organizaÃ§Ã£o dos serviÃ§os que 

presta, visando atender de forma eficiente seus clientes e, caso nÃ£o o faÃ§a, responderÃ¡ pelos danos 

que lhes causar. No caso em apreÃ§o examino que o requerido nÃ£o demonstrou a existÃªncia de 

vÃ•nculo contratual com a parte requerente, todavia, foram efetuados descontos na aposentadoria/pensÃ£o 

da parte autora. Considerando, pois, a ausÃªncia de pacto contratual, ao requerido impÃµe-se a 

responsabilidade objetiva de responder pelos danos que suportou a parte requerente. A SÃºmula nÂº 479, 

do STJ, estabelece que `as instituiÃ§Ãµes financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por 

fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no Ã¢mbito de operaÃ§Ãµes 

bancÃ¡riasÂ¿. Desta feita e do exame do conjunto probatÃ³rio constante dos autos, restou evidente que os 

descontos realizados na aposentadoria/pensÃ£o da parte autora foram indevidos e, portanto, devem ser 

restituÃ•dos. 2.3 DA COMPENSAÃ¿Ã¿O DE VALORES Indefiro o pedido de compensaÃ§Ã£o de valores 

formulado pela parte requerida jÃ¡ que nÃ£o houve demonstraÃ§Ã£o de que houve liberaÃ§Ã£o do 

valorÂ do emprÃ©stimo (R$ 1.102,00) para conta bancÃ¡ria de titularidade da autora.Â 2.4 DA 

RESTITUIÃ¿Ã¿O EM DOBRO Verifico que os descontos no benefÃ•cio previdenciÃ¡rio da parte requerente 

foram realizados, tendo se iniciado em 04/02/2017. Nesse sentido, nos termos do art. 42, parÃ¡grafo 

Ãºnico, da Lei 8.078/90, entendo cabÃ•vel a restituiÃ§Ã£o em dobro do valor total dos descontos efetuados 

no benefÃ•cio previdenciÃ¡rio da parte requerente, relativo ao contrato de emprÃ©stimo nÂº 11123188, os 

quais iniciaram-se em 04/02/2017, no valor mensal de R$ 46,85 (quarenta e seis reais e oitenta e cinco 

centavos), atÃ© a data da suspensÃ£o dos descontos pela parte requerida, caso tenha suspendido. 2.5 

DO DANO MORAL Considerando o ato ilÃ•cito praticado pelo requerido ao permitir a realizaÃ§Ã£o de 
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descontos na remuneraÃ§Ã£o da parte autora baseados em contrato fraudulento, estÃ¡ demonstrado que 

acarretou danos morais Ã parte requerente. O dano moral decorreu dos reiterados dÃ©bitos gerados 

diretamente na renda mensal da parte autora, ocasionados em razÃ£o de falha no serviÃ§o 

disponibilizado pelo requerido. Os descontos automÃ¡ticos realizados no patrimÃ´nio da parte requerente e 

sem fundamento negocial, caracterizam o dano passÃ•vel de reparaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria por violaÃ§Ã£o Ã 

atributo de personalidade ao ignorar a dignidade do consumidor. Os descontos nÃ£o autorizados 

realizados sobre o patrimÃ´nio da parte autora provocaram inquietude e angÃºstia na parte autora, o que 

caracteriza o dano moral. Em relaÃ§Ã£o ao valor da indenizaÃ§Ã£o pelo dano moral, cabe ao julgador, 

analisando o caso concreto, fixar o montante adequando-o Ã capacidade da parte vencida, alÃ©m de 

observar os propÃ³sitos da indenizaÃ§Ã£o que Ã© desestimular a reiteraÃ§Ã£o do ato pela reclamada. 

N   e   s   s   e s   e   n   t   i   d   o a J u r i s p r u d Ã ª n c i a : 

AGRAVOÂ REGIMENTALÂ NOÂ AGRAVOÂ EMÂ RECURSOÂ ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

I  N S T I T U I Ã ¿ Ã ¿ E S F I N A N C E I R A S . D A N O S C A U S A D O S P O R 

FRAUDESÂ OUÂ DELITOSÂ PRATICADOSÂ PORÂ TERCEIROS.Â RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA.Â INSCRIÃ¿Ã¿OÂ INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO IN RE IPSA. 

Q U A N T U M   I N D E N I Z A T Ã ¿ R I O .   R A Z O A B I L I D A D E .   A G R A V O   I M P R O V I D O .   

1.Â NoÂ julgamentoÂ doÂ RecursoÂ Especial Repetitivo nÂº 1.197.929/PR (Rel.Â Min.Â LuisÂ Felipe 

SalomÃ£o, DJe de 12/9/2011), processado nos moldesÂ doÂ art. 543-C do CPC, foi firmado o 

entendimento de que "as instituiÃ§ÃµesÂ bancÃ¡rias respondem objetivamente pelos danos causados por 

fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, aberturaÂ deÂ conta-correnteÂ ou 

recebimento de emprÃ©stimos mediante fraudeÂ ouÂ utilizaÃ§Ã£oÂ deÂ documentosÂ falsosÂ - 

,Â porquantoÂ tal responsabilidadeÂ decorreÂ doÂ riscoÂ doÂ empreendimento, caracterizando-se como 

fortuito interno". 2.Â EstÃ¡Â pacificadoÂ nestaÂ eg.Â CorteÂ que a inscriÃ§Ã£o indevida em cadastro 

negativo de crÃ©dito, por si sÃ³, configura dano in re ipsa. 3.Â Ã¿Â pacÃ•ficoÂ oÂ entendimento desta eg. 

Corte de JustiÃ§a de que o valorÂ estabelecido pelas instÃ¢ncias ordinÃ¡rias pode ser revisto nas 

hipÃ³tesesÂ emÂ que a condenaÃ§Ã£o se revelar irrisÃ³ria ou exorbitante, distanciando-seÂ dos 

padrÃµes de razoabilidade, o que nÃ£o se verifica noÂ presenteÂ caso,Â em que foi fixado o montante de 

R$ 10.000,00, a tÃ•tulo de danos morais, decorrente de inscriÃ§Ã£o indevida em cadastro de 

inadimplentes. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 722.226/MG, Rel. Ministro RAUL 

ARAÃ¿JO, QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 12/04/2016) Assim, entendo que uma 

indenizaÃ§Ã£o no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) mostra-se razoÃ¡vel e proporcional Ã lesÃ£o 

causada e aos constrangimentos sofridos pela parte requerente. Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados na inicial para fins de: 1) declarar invÃ¡lido o contrato de emprÃ©stimo 

bancÃ¡rio realizado na reserva de margem para cartÃ£o de crÃ©dito nÂº 11123188; 2) condenar o 

requerido, a tÃ•tulo de danos materiais, a restituir, em dobro, Ã parte autora apenas os valores jÃ¡ 

descontados de seus rendimentos, os quais se iniciaram em 04/02/2017, relacionados ao contrato nÂº 

11123188, acrescidos de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo INPC e juros de 1% (um por cento) ao mÃªs desde 

a data do inÃ•cio do desconto (04/02/2017) atÃ© a data do efetivo cumprimento da medida liminar que fora 

deferida e que ordenou a suspensÃ£o de tais descontos; 3) condenar o requerido a pagar Ã parte autora 

o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a tÃ•tulo de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, sobre o qual incide 

correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo INPC e juros simples de 1% (um por cento) ao mÃªs, a partir da data da 

presente decisÃ£o atÃ© o seu efetivo pagamento. Decreto por fim a extinÃ§Ã£o do processo com 

resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com base no art. 487, inciso I, do CPC. Sem custas, despesas processuais e 

honorÃ¡rios advocatÃ•cios, nos termos dos artigos 54 e 55, da Lei nÂº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. ApÃ³s certificado o trÃ¢nsito em julgado, em nÃ£o havendo requerimento formulado pelas 

partes, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 

2021. Â Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 0 2 3 8 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Alimentos - Lei 

Especial Nº 5.478/68 em: 21/09/2021---REQUERENTE:A. J. B. S. REPRESENTANTE:ANTONIA NEIDE 

OLIVEIRA BRITO REQUERIDO:ANTONIO CLEITON DA SILVA. Proc. nÂº 0003023-85.2017.814.0100 

AÃ§Ã£o de Alimentos Requerente: A.J.B.D.S., representado por ANTÃ¿NIO NEIDE OLIVEIRA BRITO 

Requerido: ANTÃ¿NIO CLEITON DA SILVA DESPACHO 1. Considerando-se que a demanda admite 

autocomposiÃ§Ã£o, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 27/10/2021, Ã s 11:00 horas, nos 

termos do art. 139, V, CPC. 2. Intimem-se as partes via DJE, caso possuam advogado constituÃ•do nos 

autos. 3. Intimem-se as partes pessoalmente, quando estiverem pelo patrocÃ•nio da Defensoria 

PÃºblica/advogado dativo. 4. DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica/advogado. 5. 
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DeverÃ¡ a Secretaria observar o cadastro do(s) advogado(s) constituÃ•do(s) nos autos, perante o sistema 

LIBRA. 6. Se for o caso, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. 

Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 2 3 2 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Comum Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:FRANCISCA RENATA LUZ DIAS Representante(s): OAB 

23652 - MARA TAMIRES BEZERRA LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURIDADE SOCIAL. DESPACHO 1. Determino que a Secretaria proceda a digitalizaÃ§Ã£o e a 

migraÃ§Ã£o dos presentes autos fÃ•sicos para o sistema PJE. 2. ApÃ³s, deverÃ¡ a Secretaria certificar 

sobre a digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o do processo fÃ•sico e, ainda, acerca do encerramento de trÃ¢mite 

fÃ•sico de processo. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores, arquivem-se os autos fÃ•sicos, 

observando-se no sistema LIBRA a movimentaÃ§Ã£o `200283 - ao arquivo apÃ³s digitalizaÃ§Ã£o no 

PJEÂ¿. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 3 6 5 6 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO A??o: 

Procedimento Sumário em: 21/09/2021---REQUERENTE:RAIMUNDO RODRIGUES DA CONCEICAO 

Representante(s): OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S A Representante(s): OAB 15674-A - KARINA 

DE ALMEIDA BATISTUCI (ADVOGADO)  . Pelo presente, procedo na REPUBLICAÃ¿Â¿O DA 

SENTENÃ¿A prolatada nos autos em epÃ•grafe, ficando as partes atravÃ©s de seus Advogados 

INTIMADO (S) do teor seguinte:Â Processo nÂº 0003365-63.2017.8.14.0014 AÃ§Â¿o de IndenizaÃ§Â¿o 

por Danos Materiais e Morais Requerente: RAIMUNDO RODRIGUES DA CONCEIÃ¿Â¿O Requerido: 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A SENTENÃ¿A Adoto como relatÃ³rio o que consta dos autos 

com base no permissivo contido no art. 38 da Lei 9.099/95. Decido. Trata-se de aÃ§Â¿o de 

indenizaÃ§Â¿o por danos materiais e morais c/c requerimento de tutela de urgÃªncia na qual alega, a 

parte requerente, que Ã© aposentada/pensionista e que estÂ¿o sendo descontados de sua 

aposentadoria/pensÂ¿o parcelas relacionadas a um emprÃ©stimo nÂ¿o contratado, o que, por sua vez, 

lhe tem causado diversos constrangimentos e aborrecimentos. Ao final, pugna pela procedÃªncia da 

aÃ§Â¿o a fim de que sejam declarados inexistentes os dÃ©bitos referentes ao contrato fraudulento e que 

o requerido seja condenado ao pagamento: a) em dobro dos valores descontados indevidamente, a tÃ•tulo 

de repetiÃ§Â¿o de indÃ©bito; b) de indenizaÃ§Â¿o por danos morais no valor de 15 (quinze) salÃ¡rios 

mÃ•nimos. Requer, ainda, a condenaÃ§Â¿o da parte requerida no Ã´nus da sucumbÃªncia, no percentual 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. Na decisÂ¿o de fl. 20 foi deferida a liminar de 

suspensÂ¿o dos descontos mensais. ApÃ³s ter sido devidamente citado, o rÃ©u ofereceu contestaÃ§Â¿o 

com a adiÃ§Â¿o de documentos nas fls. 25/61. 1. PRELIMINAR 1.1 DO INDEFERIMENTO DA 

PETIÃ¿Â¿O INICIAL, AUSÃ¿NCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÃVEL PARA A PROPOSITURA DA 

DEMANDA Indefiro a preliminar de inÃ©pcia da inicial por ausÃªncia de documento essencial, tendo em 

vista que nas aÃ§Â¿es declaratÃ³rias decorrentes da existÃªncia ou nÂ¿o de um dÃ©bito, o Ã´nus de 

provar a existÃªncia do fato constitutivo da dÃ•vida nÂ¿o Ã© do autor, mas sim do requerido. Em nÂ¿o 

havendo outras preliminares a serem examinadas e, tampouco, irregularidades a serem saneadas ou 

questÂ¿es processuais pendentes, passo a anÃ¡lise do mÃ©rito da demanda. 2. MÃ¿RITO 2.1 DA 

NULIDADE DO NEGÃ¿CIO JURÃDICO Para que o negÃ³cio jurÃ•dico seja vÃ¡lido Ã© necessÃ¡rio que as 

partes sejam legÃ•timas. Se a parte requerida nÂ¿o cumpre com seu Ã´nus de verificar tal requisito, a 

consequÃªncia Ã© ser o contrato declarado nulo de pleno direito, nÂ¿o gerando qualquer efeito jurÃ•dico. 

Deve ser evidenciado que o requerido colacionou aos autos cÃ³pia do contrato supostamente celebrado 

com a parte requerente e por meio do qual consta a impressÂ¿o digital que o requerido diz ser da parte 

autora e a assinatura de duas testemunhas, as quais nÂ¿o foram devidamente identificadas e qualificadas 

no instrumento contratual. O requerido alega em sua defesa  que o contrato  registrado  sob o 

nÂºÂ Â 786667966 Ã© vÃ¡lido, todavia, entendo que o mesmo nÂ¿o tem validade, tampouco, produz 

efeitos em relaÃ§Â¿o Ã parte requerente, haja vista ser esta pessoa analfabeta e nÂ¿o tem condiÃ§Â¿es 

de entender as diversas clÃ¡usulas do contrato de emprÃ©stimo, ressaltando, ainda, que a parte 

autoraÂ Ã© pessoa idosa e o contrato juntado nÂ¿o observou os requisitos da lei. Â Como Ã© cediÃ§o, 

quando da celebraÃ§Â¿o de pactos contratuais, em sendo a parte contratante pessoa analfabeta, 

deverÂ¿o ser observadas determinadas formalidades no momento do ajuste, porquanto a simples 

aposiÃ§Â¿o de impressÂ¿o digital em documento particular nÂ¿o gera meio de prova de que tenha a 
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parte analfabeta concordado com as clÃ¡usulas contratuais. Â Ressalte-se ainda que no contrato juntado 

pelo requerido nÂ¿o houve identificaÃ§Â¿o das testemunhas que teriam assinado o contrato. Verifico 

ainda que foi dada oportunidade ao requerido quanto Ã produÃ§Â¿o de provas, inclusive se fosse o caso, 

a oitiva das testemunhas que assinaram o contrato, porÃ©m, nada requereu. Considerando, pois, que o 

contrato em discussÂ¿o nÂ¿o observou os requisitos da lei para sua validade, declarÃ¡-lo nulo Ã© medida 

que se impÂ¿e. Â Ademais, Ã s instituiÃ§Â¿es financeiras se aplica o CÃ³digo de Defesa do Consumidor, 

motivo pelo qual foi deferida a inversÂ¿o do Ã´nus da prova em favor da parte autora, pelo que competia 

ao rÃ©u demonstrar a regular contrataÃ§Â¿o com a parte autora. Â Por oportuno, a SÃºmula 297 do STJ 

dispÂ¿e que `o CÃ³digo de Defesa do Consumidor Ã© aplicÃ¡vel Ã s instituiÃ§Â¿es financeirasÂ¿. Â 

Desta feita, a obrigaÃ§Â¿o de indenizar Ã© cabÃ•vel em razÂ¿o da responsabilidade objetiva da 

instituiÃ§Â¿o bancÃ¡ria, sendo irrelevante a existÃªncia de culpa. Â Sobre o assunto, a JurisprudÃªncia: 

Â `APELAÃ¿Â¿ES CÃVEL - AÃ¿Â¿O DECLARAÃ¿Â¿O DE INEXISTÃ¿NCIA DE RELAÃ¿Â¿O 

JURÃDICA, C/C REPETIÃ¿Â¿O DE INDÃ¿BITO E DANOS MORAIS - PRESCRIÃ¿Â¿O AFASTADA - 

CONTRATO FIRMADO POR ANALFABETODESACOMPANHADO DE INSTRUMENTO PÃ¿BLICO - 

NULIDADE DO NEGÃ¿CIO - PEDIDO DE EXPEDIÃ¿Â¿O DE OFÃCIO - PRECLUSÂ¿O - 

COMPENSAÃ¿Â¿O REJEITADA - RESTITUIÃ¿Â¿O SIMPLES MANTIDA - AUSÃ¿NCIA DE PROVA DA 

MÃ-FÃ¿ - INDENIZAÃ¿Â¿O POR DANOS MORAIS - MAJORADA - VERBA HONORÃRIA - MAJORADA - 

RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO BANCO 

DESPROVIDO. 1. Verificando-se que o caso em tela retrata tÃ•pica relaÃ§Â¿o de consumo, hÃ¡ que ser 

aplicado o disposto no art. 27 do CDC , ficando rejeitada a alegaÃ§Â¿o de prescriÃ§Â¿o em relaÃ§Â¿o 

Ã s primeiras parcelas do suposto financiamento. 2. Constatada a invalidade da contrataÃ§Â¿o firmada 

por analfabeto a rogo, desacompanhado de instrumento pÃºblico de mandato, resta evidente a 

inexistÃªncia de relaÃ§Â¿o contratual entre as partes demandantes. 3. Para que a parte autora/apelante 

fizesse jus Ã restituiÃ§Â¿o em dobro deveria ter comprovado a mÃ¡-fÃ© do apelado 4. Resta precluso o 

pedido do banco formulado apÃ³s a prolaÃ§Â¿o de sentenÃ§a, quanto a expediÃ§Â¿o de ofÃ•cio para fins 

de confirmaÃ§Â¿o do recebimento da quantia mutuada pelo autor, nÂ¿o merecendo prosperar a 

pretensÂ¿o quanto Ã compensaÃ§Â¿o da condenaÃ§Â¿o com valores supostamente recebidos pela 

parte autora. 5. Levando em conta os princÃ•pios da razoabilidade e proporcionalidade, alÃ©m do 

inequÃ•voco constrangimento e aborrecimento, principalmente porque a cobranÃ§a indevida ocorreu 

diretamente sobre os vencimentos de aposentadoria, suprimindo verba de carÃ¡ter alimentar de pessoa 

idosa, o valor indenizatÃ¡rio deve ser majorado para R$ 10.000,00. 6. Considerando o trabalho 

desenvolvido pelos causÃ•dicos, bem como o proveito econÃ´mico com a demanda, a quantia arbitrada a 

tÃ•tulo de honorÃ¡rios de sucumbÃªncia Ã© desproporcional, devendo ser majorada para 15% do valor da 

condenaÃ§Â¿o. (TJ-MS-APL: 08005220320148120031 MS 0800522-03.2014.8.12.0031, Relator: Des. 

Sideni Soncini Pimentel, Data de Julgamento: 17/12/2015, 5Âª CÃ¢mara CÃ•vel, Data de PublicaÃ§Â¿o: 

08/01/2016)Â¿. Â 2.2 DO DANO MATERIAL Considerando que a demanda versa sobre relaÃ§Â¿o de 

consumo, a responsabilidade da parte requerida Ã© objetiva e, uma vez que restaram demonstrados a 

conduta do requerido, o dano sofrido e o nexo de causalidade entre ambos, insurge-se o dever de 

indenizar, conforme dispÂ¿e o artigo 186 do CC e o artigo 5Âº, X, da CF/88. `Art. 186. Aquele que, por 

aÃ§Â¿o ou omissÂ¿o voluntÃ¡ria, negligÃªncia ou imprudÃªncia, violar direito e causar dano a outrem, 

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilÃ•cito.Â¿ `Art. 5Âº. (...) X. SÂ¿o inviolÃ¡veis a intimidade, a 

vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenizaÃ§Â¿o pelo dano material 

ou moral decorrente de sua violaÃ§Â¿o.Â¿ Em se tratando de instituiÃ§Â¿o bancÃ¡ria, cabe a esta a 

responsabilidade de manter a organizaÃ§Â¿o dos serviÃ§os que presta, visando atender de forma 

eficiente seus clientes e, caso nÂ¿o o faÃ§a, responderÃ¡ pelos danos que lhes causar. Desta feita e do 

exame do conjunto probatÃ³rio constante dos autos, verifico que restou evidente a irregular contrataÃ§Â¿o 

entre a parte requerente e o requerido. Partindo de tal premissa, tenho que os descontos realizados na 

pensÂ¿o da parte autora foram realizados de maneira indevida, sendo assim deverÂ¿o ser restituÃ•dos. 

2.3 DA RESTITUIÃ¿Â¿O EM DOBRO Verifico que os descontos no benefÃ•cio previdenciÃ¡rio da parte 

requerente foram realizados, tendo se iniciado em abril/2014. Nos termos do art. 42, parÃ¡grafo Ãºnico, da 

Lei 8.078/90, entendo cabÃ•vel a restituiÃ§Â¿o em dobro do valor total dos descontos efetuados no 

benefÃ•cio previdenciÃ¡rio da parte requerente, relativo ao contrato de emprÃ©stimo nÂº 786667966, que 

se iniciaram em abril/2014, com valor para cada parcela mensal de R$ 30,55 (trinta reais e cinquenta e 

cinco centavos) atÃ© a data do efetivo cumprimento da liminar de suspensÂ¿o dos descontos que fora 

deferida, qual seja, 14/07/2017. 2.4 DO DANO MORAL Considerando o ato ilÃ•cito praticado pelo requerido 

ao permitir a realizaÃ§Â¿o de descontos na remuneraÃ§Â¿o da parte autora baseados em contrato sem 

validade, estÃ¡ demonstrado que acarretou danos morais Ã parte requerente. O dano moral decorreu dos 

reiterados dÃ©bitos gerados diretamente na renda mensal da autora, consubstanciados na negligÃªncia 
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quanto ao desconto em folha de pagamento de benefÃ•cio previdenciÃ¡rio, sem contraprestaÃ§Â¿o, 

retirando parte da remuneraÃ§Â¿o e, consequentemente, prejudicando a subsistÃªncia da parte 

requerente. Os descontos automÃ¡ticos realizados no patrimÃ´nio da parte requerente, caracterizam o 

dano passÃ•vel de reparaÃ§Â¿o pecuniÃ¡ria por violaÃ§Â¿o Ã atributo de personalidade ao ignorar a 

dignidade do consumidor. Em relaÃ§Â¿o ao valor da indenizaÃ§Â¿o pelo dano moral, cabe ao julgador, 

analisando o caso concreto, fixar o montante adequando-o Ã capacidade da parte vencida, alÃ©m de 

observar os propÃ³sitos da indenizaÃ§Â¿o que Ã© desestimular a reiteraÃ§Â¿o do ato pela reclamada. 

N   e   s   s   e  s   e   n   t   i   d   o  a J u r i s p r u d Ã ª n c i a : 

AGRAVOÂ REGIMENTALÂ NOÂ AGRAVOÂ EMÂ RECURSOÂ ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

I  N S T I T U I Ã ¿ Â ¿ E S F I N A N C E I R A S . D A N O S  C A U S A D O S P O R 

FRAUDESÂ OUÂ DELITOSÂ PRATICADOSÂ PORÂ TERCEIROS.Â RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA.Â INSCRIÃ¿Â¿OÂ INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO IN RE IPSA. 

Q U A N T U M  I N D E N I Z A T Ã ¿ R I O .  R A Z O A B I L I D A D E .  A G R A V O  I M P R O V I D O .   

1.Â NoÂ julgamentoÂ doÂ RecursoÂ Especial Repetitivo nÂº 1.197.929/PR (Rel.Â Min.Â LuisÂ Felipe 

SalomÂ¿o, DJe de 12/9/2011), processado nos moldesÂ doÂ art. 543-C do CPC, foi firmado o 

entendimento de que "as instituiÃ§Â¿esÂ bancÃ¡rias respondem objetivamente pelos danos causados por 

fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, aberturaÂ deÂ conta-correnteÂ ou 

recebimento de emprÃ©stimos mediante fraudeÂ ouÂ utilizaÃ§Â¿oÂ deÂ documentosÂ falsosÂ - 

,Â porquantoÂ tal responsabilidadeÂ decorreÂ doÂ riscoÂ doÂ empreendimento, caracterizando-se como 

fortuito interno". 2.Â EstÃ¡Â pacificadoÂ nestaÂ eg.Â CorteÂ que a inscriÃ§Â¿o indevida em cadastro 

negativo de crÃ©dito, por si sÃ³, configura dano in re ipsa. 3.Â Ã¿Â pacÃ•ficoÂ oÂ entendimento desta eg. 

Corte de JustiÃ§a de que o valorÂ estabelecido pelas instÃ¢ncias ordinÃ¡rias pode ser revisto nas 

hipÃ³tesesÂ emÂ que a condenaÃ§Â¿o se revelar irrisÃ³ria ou exorbitante, distanciando-seÂ dos 

padrÂ¿es de razoabilidade, o que nÂ¿o se verifica noÂ presenteÂ caso,Â em que foi fixado o montante de 

R$ 10.000,00, a tÃ•tulo de danos morais, decorrente de inscriÃ§Â¿o indevida em cadastro de 

inadimplentes. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 722.226/MG, Rel. Ministro RAUL 

ARAÃ¿JO, QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 12/04/2016) Assim, entendo que uma 

indenizaÃ§Â¿o no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) mostra-se razoÃ¡vel e proporcional Ã lesÂ¿o 

causada e aos constrangimentos sofridos pela parte requerente. Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados na inicial para fins de: 1) declarar invÃ¡lido o contrato de emprÃ©stimo 

bancÃ¡rio nÂº 786667966; 2) condenar o requerido, a tÃ•tulo de danos materiais, a restituir, em dobro, Ã 

parte autora apenas os valores jÃ¡ descontados de seus rendimentos, os quais se iniciaram em abril/2014, 

relacionados ao contrato nÂº 786667966, acrescidos de correÃ§Â¿o monetÃ¡ria pelo INPC e juros de 1% 

(um por cento) ao mÃªs desde a data do inÃ•cio do desconto (abril/2014) atÃ© a data do efetivo 

cumprimento da liminar de suspensÂ¿o dos descontos que fora deferida, qual seja, 14/07/2017; 3) 

condenar o requerido a pagar Ã parte autora o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a tÃ•tulo de 

indenizaÃ§Â¿o por danos morais, sobre o qual incide correÃ§Â¿o monetÃ¡ria pelo INPC e juros simples 

de 1% (um por cento) ao mÃªs, a partir da data da presente decisÂ¿o atÃ© o seu efetivo pagamento. 

Decreto por fim a extinÃ§Â¿o do processo com resoluÃ§Â¿o de mÃ©rito com base no art. 487, inciso I, do 

CPC. Sem custas, despesas processuais e honorÃ¡rios advocatÃ•cios, nos termos dos artigos 54 e 55, da 

Lei nÂº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ApÃ³s, certificado o trÃ¢nsito em julgado, em 

nÂ¿o havendo requerimento formulado pelas partes, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas 

legais. CapitÂ¿o PoÃ§o, 3 de agosto de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito Dado e passado 

nesta cidade e Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, em 21/09/2021, Eu, Daniele da Natividade FelÃ•cio, Auxiliar 

JudiciÃ¡rio, com anuÃªncia do Diretor de Secretaria, de ordem da MM. Juiz de Direito, o digito, subscrevo 

e dou fÃ©. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 6 0 4 0 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

DENUNCIADO:FRANCISCO ELISSON FURTADO DOS SANTOS DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS 

JUSTINO DOS SANTOS Representante(s): OAB 11.586 - LUIS CARLOS PEREIRA BARBOSA 

(ADVOGADO) OAB 17899 - MARGARETH CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 11586 - LUIS 

CARLOS PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO)  . PROCESSO nÂº 0003604-09.2013.8.14.0014 

DESPACHO 1. Certifique-se se houve resposta do ofÃ•cio expedido na fl. 128, devendo, em caso negativo, 

ser reiterado. 2. Por conseguinte e ante o teor da manifestaÃ§Ã£o ministerial de fls. 134, designo nova 

data para a realizaÃ§Ã£o audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 

02/12/2021, Ã s 14:00 horas, na sala de audiÃªncias do FÃ³rum da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o. 3. 
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Intime-se a testemunha arrolada pela acusaÃ§Ã£o, qual seja, ANTÃ¿NIO ROMEU GOMES DE AGUIAR, 

assim como intimem-se as testemunhas arroladas pela defesa advertindo-as de que, em caso de 

ausÃªncia sem justa causa, poderÃ¡ ser aplicada a multa de 1(um) a 10(dez) salÃ¡rios mÃ•nimos, nos 

termos do art. 436, Â§2Âº., do CÃ³digo de Processo Penal, sem prejuÃ•zo de responder a processo penal 

por crime de desobediÃªncia, podendo ainda ser condenada ao pagamento das custas da diligÃªncia. 4. 

Outrossim, caso a(s) testemunha(s) arrolada(s) resida(m) em outra Comarca, EXPEÃ¿A-SE CARTA 

PRECATÃ¿RIA para a INTIMAÃ¿Ã¿O e OITIVA da(s) testemunha(s) no JuÃ•zo do local de residÃªncia 

da(s) testemunha(s). 5. Intime-se o advogado constituÃ•do via DJE, conforme disposto no art. 370, Â§1Âº., 

do CÃ³digo de Processo Penal. 6. Intime-se pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica 

ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). 7. Intime(m)-se o(s) rÃ©u(s), caso nÃ£o seja revel, no endereÃ§o 

informado nos autos. 8. Em sendo o caso, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro 

de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 9 2 9 0 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---VITIMA:M. E. G. F. VITIMA:M. J. F. DENUNCIADO:ANTONIO 

MARCOS GOMES PEREIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã© TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003929- 

08.2018.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA Aos 21 

dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da 

Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE 

SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do 

processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Presente o acusado, ANTONIO MARCOS GOMES 

PEREIRA. Presente o Defensor PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presentes 

as testemunhas do MinistÃ©rio PÃºblico: NILTON EDSON DE ARAÃ¿JO SILVA; RAFAEL SILVA DOS 

SANTOS; THARLES EMANUEL DOS SANTOS MAIA. Presente a testemunha de defesa: JOSIELITON 

GOMES NUNES. Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ. Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, apesar de devidamente 

intimado da presente audiÃªncia, motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a revelia do rÃ©u. Em seguida, 

passou-se a ouvir a testemunha do MP, NILTON EDSON DE ARAÃ¿JO SILVA, lotado na 10Âª CIPM DE 

CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional n. 18198 PM/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente 

compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS 

FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) PASSADA A 

PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - 

KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia Â¿ KENTA) 

Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MP, RAFAEL SILVA DOS SANTOS, lotado na 10Âª CIPM 

DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional n. 35043 PM/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente 

compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS 

FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) PASSADA A 

PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - 

KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia Â¿ KENTA) 

Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MP, THARLES EMANUEL DOS SANTOS MAIA, lotado 

na 10Âª CIPM DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional n. 34737 PM/PA. Aos costumes, nada disse. 

Devidamente compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Ã¿S 

PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) 

PASSADA A PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento 

gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado 

em mÃ•dia Â¿ KENTA) Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha de defesa, JOSIELITON GOMES 

NUNES, filho de JOSE OSMAR FONTELES NUNES e MARIA DE NAZARÃ¿ GOMES NIUNES, RG n. 

7205190 2via PC/PA, CPF n. 027.291.592-07. Residente Ã Rua Carlos Gomes, n 1.005, Bairro Centro, 

GarrafÃ£o do Norte/PA. Telefone (91) 98419-8941. Aos costumes, responder ser amigo do rÃ©u, motivo 

pelo qual nÃ£o foi compromissada. PASSADA A PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia Â¿ KENTA) Em seguida, a MM. JuÃ•za, nos termos do art. 

185, Â§5Âº, CPP, assegurou o direito de entrevista reservada do acusado, ANTONIO MARCOS GOMES 

PEREIRA, com seu Defensor/advogado. Em seguida, a MM. JuÃ•za passou ao INTERROGATÃ¿RIO do 

acusado ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA, o qual foi devidamente qualificado e cientificado do 
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inteiro teor da acusaÃ§Ã£o, tendo sido informado sobre o seu direito de permanecer calado e de nÃ£o 

responder as perguntas que lhe forem formuladas (art. 186, do CPP). Cumpridas as formalidades 

preliminares, iniciou-se o INTERROGATÃ¿RIO do acusado, ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA, 

constituÃ•do de duas partes, na forma do artigo 187 do CPP. 1Âª PARTE DO INTERROGATÃ¿RIO: 

SOBRE A PESSOA DO ACUSADO Inquirido, o acusado RESPONDEU: Qual o seu nome? Respondeu: 

ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA De onde Ã© natural? Respondeu: Â CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA Qual 

o seu estado civil? Respondeu: UNIÃ¿O ESTÃVEL Qual a sua idade? Respondeu: 33 ANOS, 03/12/1987 

Qual o nÂº de sua Carteira de Identidade? Respondeu: RG N. 5955029 PC/PA. CPF N. 920.935.072-34. 

Qual a sua filiaÃ§Ã£o? Respondeu: VALDENOR MORENO DE SOUZA E MARIA JOSÃ¿ GOMES 

PEREIRA Qual sua residÃªncia? Respondeu: RUA LUIS EDUARDO MAGALHÃ¿ES, S/N, BAIRRO 

PEDRINHAS, GARRAFÃ¿O DO NORTE/PA, CASA DE ALVENARIA, PRÃ¿XIMO AO BAR DO TONY. 

TELEFONE (91) 98617-4029. Quais sÃ£o seus meios de vida? Respondeu: TRABALHA COM PINTURA 

DE CASAS Qual o local de trabalho? Respondeu: PREJUDICADO Sabe ler e escrever? Respondeu: SIM. 

ESTUDOU ATÃ¿ O TERCEIRO ANO DO ENSINO MÃ¿DIO (INCOMPLETO) Ã¿ eleitor? Respondeu: SIM. 

VOTA EM GARRAFÃ¿O DO NORTE/PA Se jÃ¡ foi preso ou processado anteriormente? Respondeu: 

NÃ¿O 2Âª PARTE DO INTERROGATÃ¿RIO: SOBRE OS FATOS INQUIRIDO, O ACUSADO 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). Ã¿S PERGUNTAS DO MINISTÃ¿RIO 

PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). PASSADA A PALAVRA A 

DEFESA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). Pediu a palavra a representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, que se manifestou nos seguintes termos: Considernado que existe nos autos a 

informaÃ§Ã£o de que a vÃ•tima MARIO JUNIOR DA FONSECA, durante a aÃ§Ã£o criminosa, foi atingida 

no rosto, requeira que seja oficiado ao hospital Dr. ALDOMAR AARÃ¿O MONTEIRO, Tv. JosÃ© Barros da 

Silva, n. 1055, JD TROPICAL, em CapitÃ£o PoÃ§o/PA, solicitando-se prontuÃ¡rio mÃ©dico da vÃ•tima. A 

Defensoria PÃºblica nada requereu em diligÃªncias. DELIBERAÃ¿Ã¿O: Â 1. Oficie-se ao hospital Dr. 

ALDOMAR AARÃ¿O MONTEIRO, Tv. JosÃ© Barros da Silva, n. 1055, JD TROPICAL, em CapitÃ£o 

PoÃ§o/PA, conforme requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico, devendo o prontuÃ¡rio ser encaminhado no 

prazo de 05 (cinco) dias Ãºteis. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, 

que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, 

Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

DENUNCIADO(A): ___________________________________________ DEFENSOR PÃ¿BLICO(A): 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M I N I S T Ã ¿ R I O  P Ã ¿ B L I C O ( A ) :   

  Processo: 0003929-08.2018.8.14.0014 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 9 2 9 0 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---VITIMA:M. E. G. F. VITIMA:M. J. F. DENUNCIADO:ANTONIO 

MARCOS GOMES PEREIRA. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003929-08.2018.8.14.0014 Classe: 

AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA Aos 21 dias do mÃªs de setembro 

de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, 

Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o 

Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. 

Feito o pregÃ£o, Presente o acusado, ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA. Presente o Defensor 

PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presentes as testemunhas do MinistÃ©rio 

PÃºblico: NILTON EDSON DE ARAÃ¿JO SILVA; RAFAEL SILVA DOS SANTOS; THARLES EMANUEL 

DOS SANTOS MAIA. Presente a testemunha de defesa: JOSIELITON GOMES NUNES. Presente a 

representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ. Aberta a 

audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, apesar de devidamente intimado da presente audiÃªncia, 

motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a revelia do rÃ©u. Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha 

do MP, NILTON EDSON DE ARAÃ¿JO SILVA, lotado na 10Âª CIPM DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira 

funcional n. 18198 PM/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente compromissada e advertida das 

penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) PASSADA A PALAVRA AO 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S 

PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia â¿¿ KENTA) Em seguida, 

passou-se a ouvir a testemunha do MP, RAFAEL SILVA DOS SANTOS, lotado na 10Âª CIPM DE 

CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional n. 35043 PM/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente 

compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS 

FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) PASSADA A 
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PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - 

KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia â¿¿ 

KENTA) Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MP, THARLES EMANUEL DOS SANTOS MAIA, 

lotado na 10Âª CIPM DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional n. 34737 PM/PA. Aos costumes, nada 

disse. Devidamente compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). 

Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) 

PASSADA A PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento 

gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado 

em mÃ•dia â¿¿ KENTA) Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha de defesa, JOSIELITON GOMES 

NUNES, filho de JOSE OSMAR FONTELES NUNES e MARIA DE NAZARÃ¿ GOMES NIUNES, RG n. 

7205190 2via PC/PA, CPF n. 027.291.592-07. Residente Ã Rua Carlos Gomes, n 1.005, Bairro Centro, 

GarrafÃ£o do Norte/PA. Telefone (91) 98419-8941. Aos costumes, responder ser amigo do rÃ©u, motivo 

pelo qual nÃ£o foi compromissada. PASSADA A PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia â¿¿ KENTA) Em seguida, a MM. JuÃ•za, nos termos do 

art. 185, Â§5Âº, CPP, assegurou o direito de entrevista reservada do acusado, ANTONIO MARCOS 

GOMES PEREIRA, com seu Defensor/advogado. Em seguida, a MM. JuÃ•za passou ao 

INTERROGATÃ¿RIO do acusado ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA, o qual foi devidamente 

qualificado e cientificado do inteiro teor da acusaÃ§Ã£o, tendo sido informado sobre o seu direito de 

permanecer calado e de nÃ£o responder as perguntas que lhe forem formuladas (art. 186, do CPP). 

Cumpridas as formalidades preliminares, iniciou-se o INTERROGATÃ¿RIO do acusado, ANTONIO 

MARCOS GOMES PEREIRA, constituÃ•do de duas partes, na forma do artigo 187 do CPP. 1Âª PARTE 

DO INTERROGATÃ¿RIO: SOBRE A PESSOA DO ACUSADO Inquirido, o acusado RESPONDEU: Qual o 

seu nome? Respondeu: ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA De onde Ã© natural? Respondeu: 

CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA Qual o seu estado civil? Respondeu: UNIÃ¿O ESTÃVEL Qual a sua idade? 

Respondeu: 33 ANOS, 03/12/1987 Qual o nÂº de sua Carteira de Identidade? Respondeu: RG N. 5955029 

PC/PA. CPF N. 920.935.072-34. Qual a sua filiaÃ§Ã£o? Respondeu: VALDENOR MORENO DE SOUZA E 

MARIA JOSÃ¿ GOMES PEREIRA Qual sua residÃªncia? Respondeu: RUA LUIS EDUARDO 

MAGALHÃ¿ES, S/N, BAIRRO PEDRINHAS, GARRAFÃ¿O DO NORTE/PA, CASA DE ALVENARIA, 

PRÃ¿XIMO AO BAR DO TONY. TELEFONE (91) 98617-4029. Quais sÃ£o seus meios de vida? 

Respondeu: TRABALHA COM PINTURA DE CASAS Qual o local de trabalho? Respondeu: 

PREJUDICADO Sabe ler e escrever? Respondeu: SIM. ESTUDOU ATÃ¿ O TERCEIRO ANO DO ENSINO 

MÃ¿DIO (INCOMPLETO) Ã¿ eleitor? Respondeu: SIM. VOTA EM GARRAFÃ¿O DO NORTE/PA Se jÃ¡ foi 

preso ou processado anteriormente? Respondeu: NÃ¿O 2Âª PARTE DO INTERROGATÃ¿RIO: SOBRE 

OS FATOS INQUIRIDO, O ACUSADO RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). Ã¿S 

PERGUNTAS DO MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). 

PASSADA A PALAVRA A DEFESA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). Pediu a 

palavra a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, que se manifestou nos seguintes termos: Considernado 

que existe nos autos a informaÃ§Ã£o de que a vÃ•tima MARIO JUNIOR DA FONSECA, durante a aÃ§Ã£o 

criminosa, foi atingida no rosto, requeira que seja oficiado ao hospital Dr. ALDOMAR AARÃ¿O 

MONTEIRO, Tv. JosÃ© Barros da Silva, n. 1055, JD TROPICAL, em CapitÃ£o PoÃ§o/PA, solicitando-se 

prontuÃ¡rio mÃ©dico da vÃ•tima. A Defensoria PÃºblica nada requereu em diligÃªncias. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 

1. Oficie-se ao hospital Dr. ALDOMAR AARÃ¿O MONTEIRO, Tv. JosÃ© Barros da Silva, n. 1055, JD 

TROPICAL, em CapitÃ£o PoÃ§o/PA, conforme requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico, devendo o 

prontuÃ¡rio ser encaminhado no prazo de 05 (cinco) dias Ãºteis. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, 

encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, __________ , 

JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD 

JuÃ•za de Direito DENUNCIADO(A) _____________________________________________ DEFENSOR 

PÃ¿BLICO(A): _____________________________________  MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO(A): 
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 8 1 0 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 21/09/2021---AUTOR DO FATO:LAERCIO BRITO GOMES. TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA Processo: 004810-48.2019.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciado(a): LAERCIO 

BRITO GOMES Aos 21 dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de 

AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za 
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de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta 

audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o(a) denunciado(a), 

LAERCIO BRITO GOMES. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO 

CERQUEIRA. Presente o MinistÃ©rio PÃºblico, representado pela Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ; Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do(a) denunciado(a), que nÃ£o foi 

encontrado(a) no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. Oficial de 

JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Ante a ausÃªncia de 

intimaÃ§Ã£o do suposto autor do fato para a presente audiÃªncia, designo nova data para realizaÃ§Ã£o 

de audiÃªncia para o oferecimento de proposta de suspensÃ£o condicional do processo, a ser realizada 

no dia 20/01/2022, Ã s 11:30 horas. 2. Intime-se o autor do fato, com todas as advertÃªncias legais, para 

que compareÃ§a Ã data designada. 3. Presentes intimados em audiÃªncia. Nada mais havendo, encerrou-

se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, , JoÃ£o 

Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de 

Direito MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: _____________________________________ DEFENSOR 

PÃ¿BLICO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 8 1 0 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 21/09/2021---AUTOR DO FATO:LAERCIO BRITO GOMES. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA 

Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 004810-48.2019.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL 

Denunciado(a): LAERCIO BRITO GOMES Aos 21 dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora 

designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, 

presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio 

abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, 

Ausente o(a) denunciado(a), LAERCIO BRITO GOMES. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS 

ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presente o MinistÃ©rio PÃºblico, representado pela Dra. 

FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do(a) 

denunciado(a), que nÃ£o foi encontrado(a) no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o 

juntada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia.Â 

DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Ante a ausÃªncia de intimaÃ§Ã£o do suposto autor do fato para a presente 

audiÃªncia, designo nova data para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia para o oferecimento de proposta de 

suspensÃ£o condicional do processo, a ser realizada no dia 20/01/2022, Ã s 11:30 horas. 2. Intime-se o 

autor do fato, com todas as advertÃªncias legais, para que compareÃ§a Ã data designada. 3. Presentes 

intimados em audiÃªncia. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme 

vai devidamente assinado. Eu, ____ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e 

a s s i n e i .  C A R O L I N E   S L O N G O   A S S A D   J u Ã • z a   de   D i r e i t o   M I N I S T Ã ¿ R I O  

P Ã ¿ B L I C O : _________________________________________________________ D E F E N S O R  

PÃ¿BLICO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 1 1 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 21/09/2021---AUTOR DO FATO:JESSICA THAIS COSTA DA SILVA VITIMA:G. F. P. 

. úPROCESSO: 0004911-85.2019.814.0014 AUTOR DO FATO: JESSICA THAIS COSTA DA SILVA, end.: 

residente e domiciliado na Invasão do Eurico Siqueira, bairro Eurico Siqueira, Capitão Poço-PA. 

DESPACHO 1.Ante o teor da manifestação ministerial de fl. 12, designo audiência preliminar para o 

oferecimento de proposta de transação penal para o dia 12/01/2021, às 11:30 horas. 2. Intime-se o autor 

do fato, com todas as advertências legais, para que compareça à data designada. 3. Ciência ao Ministério 

Público e à Defensoria Pública. 4. Sem prejuízo das determinações anteriores, junte-se aos autos certidão 

de antecedentes criminais do autor do fato, assim como certidão informando se o mesmo já foi 

beneficiado, nos últimos 5 (cinco) anos, pela transação penal. 5. Expeça-se o necessário. Servirá este 

despacho, por cópia digitada, como MANDADO, nos termos do Provimento no. 003/2009 ¿ CJCI. Cumpra- 

se. Capitão Poço, 21 de setembro de 2020. Caroline Slongo Assad Juíza de Direito 1 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 1 4 3 3 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento   Ordinário   em:   21/09/2021---DENUNCIADO:ANTONIO   EDESIO   FARIAS   DE   BRITO. 
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PROCESSO nÂº 0005143-34.2018.8.14.0014 ACUSADO: ANTÃ¿NIO EDÃ¿SIO FARIAS DE BRITO 

DECISÃ¿O O representante do MinistÃ©rio PÃºblico em manifestaÃ§Ã£o de fls. 16 requer a suspensÃ£o 

do processo e do curso do prazo prescricional em relaÃ§Ã£o ao denunciado, conforme previsÃ£o contida 

no art. 366, do CÃ³digo de Processo Penal. Ã¿ o relatÃ³rio, decido. Diz o CÃ³digo de Processo Penal: Art. 

366 Se o acusado, citado por edital, nÃ£o comparecer, nem constituir advogado, ficarÃ£o suspensos o 

processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produÃ§Ã£o antecipada das 

provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisÃ£o preventiva, nos termos do disposto no art. 

312. Analisando os autos constato que o acusado, apesar de citado por edital, nÃ£o compareceu, nem 

constituiu advogado. Desta forma e considerando que nÃ£o hÃ¡ notÃ•cias acerca da atual localizaÃ§Ã£o 

do rÃ©u, determino a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, nos termos do artigo 366 do 

CÃ³digo de Processo Penal. Acautelem-se os autos em Secretaria durante o curso da suspensÃ£o. 

Recebida informaÃ§Ã£o acerca da atual localizaÃ§Ã£o do rÃ©u, faÃ§a a imediata conclusÃ£o. P.R.I. 

CiÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. CapitÃ£o PoÃ§o, 16 de setembro de 

2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 1 9 3 3 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Sumário em: 21/09/2021---REQUERENTE:MARIA ROBERTA SANTOS GOMES Representante(s): OAB 

15502 - THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE 

RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO PAN. Processo nÂº 0005193-31.2016.8.14.0014 DESPACHO 1. Certifique-se 

quanto Ã tempestividade dos embargos de declaraÃ§Ã£o apresentados nas fls. 122/124, conforme 

dispÃµe o art. 1.023, do CPC. 2. Em sendo tempestivo, intime-se a parte contrÃ¡ria/embargada, por meio 

de remessa dos autos, para, no prazo de 05 (cinco) dias Ãºteis, se manifestar, querendo, sobre as 

declaraÃ§Ãµes da parte embargante (art. 1.023, Â§2Âº do CPC). 3. ApÃ³s a manifestaÃ§Ã£o ou o 

decurso do prazo, certifique-se e venham os autos conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. 

Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 1 9 4 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Sumário em: 21/09/2021---REQUERENTE:MARIA COSTA DE SOUZA Representante(s): OAB 15502 - 

THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE 

RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO ITAU BMG Representante(s): OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA 

NAVARRO (ADVOGADO) OAB 3672 - SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO (ADVOGADO) OAB 

9320-A - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO) . PROCESSO nÂº 0005194- 

16.2016.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o teor do documento juntado nas fls. 73, intimem-se as partes 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo, se manifestem quanto ao referido documento. 2. ApÃ³s a 

manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do prazo, certifique-se e venham os autos conclusos para sentenÃ§a. 3. 

Atente-se a Secretaria para a aposiÃ§Ã£o de carimbo de juntada de petiÃ§Ã£o. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de 

setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 2 5 0 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---DENUNCIADO:WELINTON SILVA DE SOUZA 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0005250- 

44.2019.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciados: WELINTON SILVA DE SOUZA Aos 21 dias do 

mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de 

CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, 

comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima 

epigrafado. Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o acusado WELINTON SILVA DE SOUZA. Presente o 

Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presente o MinistÃ©rio PÃºblico, 

representado pela Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; ABERTA A AUDIÃ¿NCIA: a MM. 

JuÃ•za constatou a presenÃ§a do acusado e apresentou a proposta de suspensÃ£o condicional do 

processo constante da DenÃºncia, nos seguintes termos: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) 

ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o 

do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo a cada 02 (dois) meses, para informar 
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e justificar suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. Tendo sido aceita a 

proposta de SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo perÃ•odo de 02 (dois) anos, pelo acusado, esta 

serÃ¡ cumprida nas seguintes condiÃ§Ãµes: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o 

de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 

89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo a cada dois meses, para informar e justificar suas 

atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. DELIBERAÃ¿Ã¿O: DECISÃ¿O: 1. 

Considerando a aceitaÃ§Ã£o da SuspensÃ£o Condicional do Processo por parte do acusado, 

HOMOLOGO a proposta. 2. Determino que a Secretaria providencie o necessÃ¡rio para o cumprimento e 

fiscalizaÃ§Ã£o do perÃ•odo de prova de 02 (dois) anos. 3. Decorrido o prazo do item 3 e cumpridas as 

condiÃ§Ãµes pelo rÃ©u certifique-se e encaminhem-se os autos conclusos. 4. Presentes intimados em 

audiÃªncia. Nada mais havendo mandou a MMÂª JuÃ•za encerrar o presente termo que vai devidamente 

assinado. Eu ____ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevo. CAROLINE 

S L O N G O A S S A D J u Ã •  z a d e D i  r  e i  t  o A U T O R D O F A T O :  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  DEFENSOR PÃ¿BLICO:   

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  MI N I ST Ã¿ RI O  PÃ¿ BL I CO :   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 2 5 0 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---DENUNCIADO:WELINTON SILVA DE SOUZA 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã£ TERMO DE AUDIÃ¿NCIA 

Processo: 0005250-44.2019.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciados: WELINTON SILVA DE 

SOUZA Aos 21 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara 

Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. 

CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos 

autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o acusado WELINTON SILVA 

DE SOUZA. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presente o 

MinistÃ©rio PÃºblico, representado pela Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; ABERTA A 

AUDIÃ¿NCIA: a MM. JuÃ•za constatou a presenÃ§a do acusado e apresentou a proposta de suspensÃ£o 

condicional do processo constante da DenÃºncia, nos seguintes termos: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): 

dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem 

autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo a cada 02 (dois) meses, 

para informar e justificar suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. Tendo 

sido aceita a proposta de SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo perÃ•odo de 02 (dois) anos, pelo 

acusado, esta serÃ¡ cumprida nas seguintes condiÃ§Ãµes: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) 

ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o 

do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo a cada dois meses, para informar e 

justificar suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 

DECISÃ¿O: 1. Considerando a aceitaÃ§Ã£o da SuspensÃ£o Condicional do Processo por parte do 

acusado, HOMOLOGO a proposta. 2. Determino que a Secretaria providencie o necessÃ¡rio para o 

cumprimento e fiscalizaÃ§Ã£o do perÃ•odo de prova de 02 (dois) anos. 3. Decorrido o prazo do item 3 e 

cumpridas as condiÃ§Ãµes pelo rÃ©u certifique-se e encaminhem-se os autos conclusos. 4. Presentes 

intimados em audiÃªncia. Nada mais havendo mandou a MMÂª JuÃ•za encerrar o presente termo que vai 

devidamente assinado. Eu ____ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevo. 

C A R O L I N E   S L O N G O   A S S A D   J u Ã • z a   de   D i r e i t o   A U T O R   DO  F A T O :   

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  DEFENSOR PÃ¿BLICO:   

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  MI N I ST Ã¿ RI O  PÃ¿ BL I CO :   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 2 7 0 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O  A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---DENUNCIADO:ANTONIO WALCIRLEY GUIMARAES MOURA 

Representante(s):   OAB 21551 - JANRLIR CRUZ COUTINHO (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO   ESTADUAL.   TERMO   DE   AUDIÃ¿NCIA   Processo:   0005270-35.2019.8.14.0014   Classe: 

AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciados: ANTONIO WALCIERLEY GUIMARÃ¿ES MOURA Aos 21 dias do mÃªs de 

setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o 
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PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o 

Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. 

Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o acusado ANTONIO WALCIERLEY GUIMARÃ¿ES MOURA, RG n. 

3650510 PC/PA, CPF n. 713.092.252-49, acompanhado da advogada, Dra. GISELE MOURA 

RODRIGUES, OAB/PA 24.841. Presente o MinistÃ©rio PÃºblico, representado pela Dra. FRANCISCA 

SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; ABERTA A AUDIÃ¿NCIA: a MM. JuÃ•za constatou a presenÃ§a do 

acusado e apresentou a proposta de suspensÃ£o condicional do processo constante da DenÃºncia, nos 

seguintes termos: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da 

Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 89); c) 

Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo a cada dois meses, para informar e justificar suas 

atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. Tendo sido aceita a proposta de 

SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo perÃ•odo de 02 (dois) anos, pelo acusado, esta serÃ¡ cumprida 

nas seguintes condiÃ§Ãµes: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se 

da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 89); c) 

Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo mensalmente, para informar e justificar suas atividades 

(art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. DELIBERAÃ¿Ã¿O: DECISÃ¿O: 1. Considerando 

a aceitaÃ§Ã£o da SuspensÃ£o Condicional do Processo por parte do acusado, HOMOLOGO a proposta. 

2. Determino que a Secretaria providencie o necessÃ¡rio para o cumprimento e fiscalizaÃ§Ã£o do perÃ•odo 

de prova de 02 (dois) anos. 3. Decorrido o prazo do item 3 e cumpridas as condiÃ§Ãµes pelo rÃ©u 

certifique-se e encaminhem-se os autos conclusos. 4. Presentes intimados em audiÃªncia. Nada mais 

havendo mandou a MMÂª JuÃ•za encerrar o presente termo que vai devidamente assinado. Eu ____ , 

JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevo. CAROLINE SLONGO ASSAD 

JuÃ•za de Direito AUTOR DO FATO: _______________________________________________ 

ADVOGADO(A): MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: 
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 2 7 0 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O  A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---DENUNCIADO:ANTONIO WALCIRLEY GUIMARAES MOURA 

Representante(s):   OAB 21551 - JANRLIR CRUZ COUTINHO (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã£ TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0005270- 

35.2019.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciados: ANTONIO WALCIERLEY GUIMARÃ¿ES 

MOURA Aos 21 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara 

Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. 

CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos 

autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o acusado ANTONIO 

WALCIERLEY GUIMARÃ¿ES MOURA, RG n. 3650510 PC/PA, CPF n. 713.092.252-49, acompanhado da 

advogada, Dra. GISELE MOURA RODRIGUES, OAB/PA 24.841. Presente o MinistÃ©rio PÃºblico, 

representado pela Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; ABERTA A AUDIÃ¿NCIA: a MM. 

JuÃ•za constatou a presenÃ§a do acusado e apresentou a proposta de suspensÃ£o condicional do 

processo constante da DenÃºncia, nos seguintes termos: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) 

ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o 

do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo a cada dois meses, para informar e 

justificar suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. Tendo sido aceita a 

proposta de SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo perÃ•odo de 02 (dois) anos, pelo acusado, esta 

serÃ¡ cumprida nas seguintes condiÃ§Ãµes: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o 

de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 

89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo mensalmente, para informar e justificar suas 

atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. DELIBERAÃ¿Ã¿O: DECISÃ¿O: 1. 

Considerando a aceitaÃ§Ã£o da SuspensÃ£o Condicional do Processo por parte do acusado, 

HOMOLOGO a proposta. 2. Determino que a Secretaria providencie o necessÃ¡rio para o cumprimento e 

fiscalizaÃ§Ã£o do perÃ•odo de prova de 02 (dois) anos. 3. Decorrido o prazo do item 3 e cumpridas as 

condiÃ§Ãµes pelo rÃ©u certifique-se e encaminhem-se os autos conclusos. 4. Presentes intimados em 

audiÃªncia. Nada mais havendo mandou a MMÂª JuÃ•za encerrar o presente termo que vai devidamente 

assinado. Eu ____ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevo. CAROLINE 

S L O N G O A S S A D J u Ã •  z a d e D i  r  e i  t  o A U T O R D O F A T O :  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O ( A ) :   
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_________________________________________________  Â MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: 
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 7 2 3 6 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---VITIMA:J. N. M. DENUNCIADO:JOSE CHARLES DA SILVA 

CAVALCANTE. PROCESSO NÂº: 0005723-64.2018.8.14.0014 DENUNCIADO: JOSÃ¿ CHARLES DA 

SILVA CAVALCANTE DESPACHO 1. Ante o teor da petiÃ§Ã£o de fls. 09/10, na qual foi apresentado novo 

endereÃ§o do denunciado, determino a citaÃ§Ã£o do denunciado, desta feita no endereÃ§o indicado na 

aludida manifestaÃ§Ã£o e por meio de carta precatÃ³ria, para responder Ã acusaÃ§Ã£o no prazo de 10 

(dez) dias, podendo alegar tudo que interessar Ã defesa, arguir preliminares, oferecer documentos, 

especificar provas e arrolar e requerer a intimaÃ§Ã£o de suas testemunhas. 2. NÃ£o apresentada 

resposta no prazo legal (10 dias), encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica. CERTIFIQUE-SE. 3. 

Caso a defesa inicial apresente documentos novos, preliminares ou questÃµes que possam levar Ã 

absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, ou ainda caso o(s) acusado(s) nÃ£o seja(m) localizado(s) para ser citado(s), abra- 

se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico pelo prazo de 5 (cinco) dias. 4. Advirta-se o denunciado de que, nos 

termos do art. 367, do CÃ³digo de Processo Penal, o processo seguirÃ¡ sem a presenÃ§a do acusado 

que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, 

no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao juÃ•zo.Â Â CapitÃ£o PoÃ§o, 

16 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 0 4 5 2 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Inquérito 

Policial em: 21/09/2021---INDICIADO:PEDRO PAULO RIBEIRO ROCHA VITIMA:R. S. I. VITIMA:J. I. D. 

L. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CAPITAO POCO. PROCESSO: 

0006045-21.2017.8.14.0014 INQUÃ¿RITO POLICIAL DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a 

necessidade de devoluÃ§Ã£o dos autos Ã Autoridade Policial para diligÃªncias e tendo em vista a 

Portaria 1304/2021-GP de 05 de abril de 2021, determino a digitalizaÃ§Ã£o integral do feito e sua 

migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, mantendo a ordem das folhas do processo fÃ•sico, observando os 

critÃ©rios de padronizaÃ§Ã£o estabelecidos pela CoordenaÃ§Ã£o Geral e disponibilizados no portal do 

Tribunal de JustiÃ§a na internet (Manual de MigraÃ§Ã£o Libra/PJE). 2.Â Â Â Â Â Os feitos vinculados ao 

presente procedimento deverÃ£o ser migrados  e associados  no PJE  3.Â Â Â Â Â P.R  I.  

4.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. 5.Â Â Â Â Â Realizada a migraÃ§Ã£o, o processo tramitarÃ¡ 

apenas eletronicamente e nenhum documento serÃ¡ recebido em meio fÃ•sico, devendo a migraÃ§Ã£o 

para o PJE ser certificada nos autos fÃ•sicos e digitais. 6.Â Â Â Â Â Em seguida, arquivem-se os presentes 

autos fÃ•sicos e encaminhem-se ao Setor de Arquivo. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline 

Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 4 8 6 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---DENUNCIADO:MARIA LINDALVA DOS SANTOS OLIVEIRA 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA 

Processo: 0006486-65.2018.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciado(a): MARIA LINDALVA DOS 

SANTOS OLIVEIRA Aos 21 dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de 

AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za 

de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta 

audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o(a) denunciado(a), MARIA 

LINDALVA DOS SANTOS OLIVEIRA. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO 

CERQUEIRA. Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ. Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do(a) denunciado(a), que nÃ£o foi 

encontrado(a) no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. Oficial de 

JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia. Constatou-se o telefone de contato do(a) 

suposto(a) autor(a) do fato, qual seja: (91) 98026-3737. Verificou-se, ainda, possÃ•veis endereÃ§os desta, 

quais sejam: Av. Goiabarana, n. 353, Bairro Guanabara, CapitÃ£o PoÃ§o/PA, Av. JoÃ£o Moura da Costa, 

n. 963, CapitÃ£o PoÃ§o/PA e Rua 13 (Residencial Jardim GoiÃ¢nia), n. 14, Quadra 20, Bairro Tatajuba, 

CapitÃ£o PoÃ§o/PA. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Ante a ausÃªncia de intimaÃ§Ã£o do(a) suposto(a) autor(a) do 
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fato para a presente audiÃªncia, designo nova data para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia para o oferecimento 

de proposta de suspensÃ£o condicional do processo, a ser realizada no dia 21/01/2022, Ã s 13:00 horas. 

2. Intime-se o(a) autor(a) do fato nos endereÃ§os informados (91 98026-3737. Verificou-se, ainda, 

possÃ•veis endereÃ§os desta, quais sejam: Av. Goiabarana, n. 353, Bairro Guanabara, CapitÃ£o 

PoÃ§o/PA, Av. JoÃ£o Moura da Costa, n. 963, CapitÃ£o PoÃ§o/PA e Rua 13 (Residencial Jardim 

GoiÃ¢nia), n. 14, Quadra 20, Bairro Tatajuba, CapitÃ£o PoÃ§o/PA), devendo constar do mandado o 

telefone de contato verificado nos autos, com todas as advertÃªncias legais, para que compareÃ§a Ã data 

designada. 3. Presentes intimados em audiÃªncia. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que 

lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ____, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito MINISTÃ¿RIO 

P Ã ¿ B L I C O : _________________________________________________________ D E F E N S O R  

PÃ¿BLICO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 6 4 8 6 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---DENUNCIADO:MARIA LINDALVA DOS SANTOS OLIVEIRA 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0006486- 

65.2018.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciado(a): MARIA LINDALVA DOS SANTOS OLIVEIRA 

Aos 21 dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara 

Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. 

CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos 

autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o(a) denunciado(a), MARIA LINDALVA 

DOS SANTOS OLIVEIRA. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO 

CERQUEIRA. Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ. Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do(a) denunciado(a), que nÃ£o foi 

encontrado(a) no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. Oficial de 

JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia. Constatou-se o telefone de contato do(a) 

suposto(a) autor(a) do fato, qual seja: (91) 98026-3737. Verificou-se, ainda, possÃ•veis endereÃ§os desta, 

quais sejam: Av. Goiabarana, n. 353, Bairro Guanabara, CapitÃ£o PoÃ§o/PA, Av. JoÃ£o Moura da Costa, 

n. 963, CapitÃ£o PoÃ§o/PA e Rua 13 (Residencial Jardim GoiÃ¢nia), n. 14, Quadra 20, Bairro Tatajuba, 

CapitÃ£o PoÃ§o/PA. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Ante a ausÃªncia de intimaÃ§Ã£o do(a) suposto(a) autor(a) do 

fato para a presente audiÃªncia, designo nova data para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia para o oferecimento 

de proposta de suspensÃ£o condicional do processo, a ser realizada no dia 21/01/2022, Ã s 13:00 horas. 

2. Intime-se o(a) autor(a) do fato nos endereÃ§os informados (91 98026-3737. Verificou-se, ainda, 

possÃ•veis endereÃ§os desta, quais sejam: Av. Goiabarana, n. 353, Bairro Guanabara, CapitÃ£o 

PoÃ§o/PA, Av. JoÃ£o Moura da Costa, n. 963, CapitÃ£o PoÃ§o/PA e Rua 13 (Residencial Jardim 

GoiÃ¢nia), n. 14, Quadra 20, Bairro Tatajuba, CapitÃ£o PoÃ§o/PA), devendo constar do mandado o 

telefone de contato verificado nos autos, com todas as advertÃªncias legais, para que compareÃ§a Ã data 

designada. 3. Presentes intimados em audiÃªncia. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que 

lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ____, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito MINISTÃ¿RIO 

P Ã ¿ B L I C O : _________________________________________________________ D E F E N S O R  

PÃ¿BLICO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 6 5 2 5 5 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 9 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução da 

Pena em: 21/09/2021---APENADO:EDMILSON AVIS DE BRITO COATOR:JUIZO DA COMARCA DE 

VISEU. Processo n. 0006525-53.2013.8.14.0009 Apenado: EDMILSON AVIS DE BRITO SENTENÃ¿A 

Tratam os presentes autos de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o penal no qual o rÃ©u foi condenado a uma pena 

de 8 (oito) anos e 3 (trÃªs) meses de reclusÃ£o, a ser cumprida em regime fechado e em razÃ£o do crime 

tipificado no artigo 33 da Lei nÂº 11.343/06, ocorrido em 04/05/2012. Na fl. 61, consta manifestaÃ§Ã£o do 

MinistÃ©rio PÃºblico pela extinÃ§Ã£o da punibilidade do apenado tendo em vista o cumprimento integral 

da penal. DECIDO. Nos termos da legislaÃ§Ã£o penal vigente, o cumprimento da pena extingue a 

punibilidade do agente. Analisando os autos, observo que o apenado cumpriu satisfatoriamente as 

determinaÃ§Ãµes impostas, conforme consta nos documentos juntados. Ademais, cumpre considerar que 

o reeducando cumpriu a pena de forma integral. Portanto, Ã© de se concluir que, uma vez comprovado o 

cumprimento integral da pena pelo reeducando, a extinÃ§Ã£o da punibilidade revela-se uma medida 
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imperiosa ao caso.Â Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do apenado EDMILSON AVIS DE 

BRITO em razÃ£o do cumprimento da pena. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. DÃª-se ciÃªncia Ã 

JustiÃ§a Eleitoral, via INFODIP. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. ApÃ³s, arquivem-se 

com as cautelas da lei. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de 

Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 5 6 8 3 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Busca e 

Apreensão em: 21/09/2021---REQUERENTE:BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

Representante(s): OAB 11969 - JACOB ALVES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 24872-A - JOSE 

LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 24871-A - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO DOUGLAS SILVA DOS SANTOS. Processo nÂº 0006568- 

33.2017.8.14.0014 DESPACHO 1. Considerando que o feito foi sentenciado, Ã secretaria para que 

certifique quanto ao trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de fls. 58. 2. ApÃ³s, em nÃ£o havendo qualquer 

requerimento formulado pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. CapitÃ£o 

PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 7 5 8 3 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução de 

Título Extrajudicial em: 21/09/2021---REQUERENTE:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA 

Representante(s ) :  OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)  

REQUERIDO:FRANCISCO NETO DE OLIVEIRA REQUERIDO:FRANCISCO NETO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO:VIVIAN GALDINO PINHEIRO. Processo nÂº 0006758-30.2016.8.14.0014 DESPACHO 1. 

Cumpra-se o despacho proferido nos autos em apenso. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. 

Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 7 0 0 6 5 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---VITIMA:O. E. DENUNCIADO:VALMOR NUNES CASTRO. 

PROCESSO: 0007006-59.2017.8.14.0014 RÃ¿U: VALMOR NUNES CASTRO DESPACHO 1. Ante o teor 

da petiÃ§Ã£o de fls. 12/13, na qual foi apresentado novo endereÃ§o do denunciado, determino a 

citaÃ§Ã£o do denunciado, desta feita no endereÃ§o indicado na aludida manifestaÃ§Ã£o e por meio de 

carta precatÃ³ria, para responder Ã acusaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, podendo alegar tudo que 

interessar Ã defesa, arguir preliminares, oferecer documentos, especificar provas e arrolar e requerer a 

intimaÃ§Ã£o de suas testemunhas. 2. NÃ£o apresentada resposta no prazo legal (10 dias), encaminhem- 

se os autos Ã Defensoria PÃºblica. CERTIFIQUE-SE. 3. Caso a defesa inicial apresente documentos 

novos, preliminares ou questÃµes que possam levar Ã absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, ou ainda caso o(s) 

acusado(s) nÃ£o seja(m) localizado(s) para ser citado(s), abra-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico pelo prazo 

de 5 (cinco) dias. 4. Advirta-se o denunciado de que, nos termos do art. 367, do CÃ³digo de Processo 

Penal, o processo seguirÃ¡ sem a presenÃ§a do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para 

qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, 

nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao juÃ•zo.Â Â CapitÃ£o PoÃ§o, 16 de setembro de 2021. Caroline 

Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 7 1 0 6 1 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Comum Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:MARIA DOS SANTOS GALDINO Representante(s): OAB 

23652 - MARA TAMIRES BEZERRA LIMA (ADVOGADO) OAB 25334 - ROSILENE DE SOUZA SILVA 

(ADVOGADO)   REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Processo 0007106- 

14.2017.8.14.0014 AÃ§Ã£o de Aposentadoria por Idade Rural Requerente: MARIA DOS SANTOS 

GALDINO Requerido: INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS SENTENÃ¿A Trata-se de 

aÃ§Ã£o ajuizada por MARIA DOS SANTOS GALDINO em face de INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. Com o pedido, juntou documentos. Posteriormente, a parte autora, por meio da petiÃ§Ã£o 

na fl. 36, formulou pedido de desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Intimado sobre o pedido de desistÃªncia, o 

requerido peticionou na fl. 39, pugnando pela intimaÃ§Ã£o da parte autora para manifestaÃ§Ã£o quanto Ã 

renÃºncia ao direito no qual se funda a presente aÃ§Ã£o. Vieram os autos conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio, 

decido. Pela anÃ¡lise do feito, observa-se que a parte requerente nÃ£o possui mais interesse no 
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prosseguimento da aÃ§Ã£o, nos termos da manifestaÃ§Ã£o de fl. 36. Assim, acolho a manifestaÃ§Ã£o 

como pedido de desistÃªncia. O inciso VIII do art. 485 do CÃ³digo de Processo Civil prevÃª a possibilidade 

de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito no caso de desistÃªncia. Em relaÃ§Ã£o ao 

pedido formulado pelo requerido, tenho que nÃ£o merece acolhimento a pretensÃ£o deste, uma vez que a 

aÃ§Ã£o serÃ¡ extinta sem a anÃ¡lise do mÃ©rito, motivo pelo qual indefiro o requerimento de fl. 39. Ante o 

exposto, julgo extinta a demanda sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, VIII do CPC. Sem 

custas e demais despesas processuais. Sem honorÃ¡rios advocatÃ•cios. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Preclusas as vias impugnatÃ³rias e observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos. 

CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 7 4 8 6 0 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Auto de Prisão 

em Flagrante em: 21/09/2021---FLAGRANTEADO:JOELMIR SOUZA DO NASCIMENTO VITIMA:A. C. O. 

E. . PROCESSO nÂº 0007486-03.2018.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o teor da certidÃ£o de fl. 24, 

encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. 2. ApÃ³s, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro 

de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 8 1 4 1 4 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Busca e 

Apreensão em: 21/09/2021---REQUERENTE:BANCO GMAC S A Representante(s): OAB 10219 - 

MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 10422 - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) 

REQUERIDO:LUIZ CARLOS DA COSTA SILVA. Processo nÂº 0008141-43.2016.8.14.0014 DESPACHO 

1. Ante o teor da certidÃ£o de fl. 34, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

Ãºteis, diligencie quanto Ã atual localizaÃ§Ã£o da parte executada e requeira, dentro do mesmo prazo, o 

que entender de direito. 2. ApÃ³s a manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do prazo, certifique-se. 3. Em seguida, 

conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 8 9 1 8 2 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Comum Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:LOURIVAL LOPES DE LIMA Representante(s): OAB 

10855 - CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 23247 - LEANDRO 

DOS SANTOS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 23652 - MARA TAMIRES BEZERRA LIMA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DA AMAZONIA - BASA Representante(s): OAB 6861 - 

FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 24318-A - ELOI CONTINI 

(ADVOGADO) OAB 24338 - GABRIELLE EDWARDS VIEIRA (ADVOGADO) . Processo nÂº 0008918- 

28.2016.8.14.0014 DESPACHO 1. Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ãºteis, 

especifiquem as provas que pretende produzir, justificando a utilidade e a pertinÃªncia de cada uma delas 

para o deslinde da demanda, sob pena de preclusÃ£o, advertindo-as, desde jÃ¡, que o descumprimento 

deste Ã´nus processual, na forma acima delineada, acarretarÃ¡ a inadmissibilidade da prova proposta. 2. 

Com a manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do prazo, certifique-se. 3. Por fim, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 

de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 9 2 5 9 5 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumário em: 21/09/2021---DENUNCIADO:JOAO FRANCISCO DA SILVA FEITOSA 

VITIMA:P. L. O. VITIMA:D. C. M. VITIMA:M. E. S. F. VITIMA:P. M. R. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO 

DO ESTADO DO PARA. Processo nÂº 0009259-54.2016.8.14.0014 DESPACHO 1. Considerando que a 

sentenÃ§a recorrida foi mantida em todos os seus termos, Ã Secretaria para que cumpra na Ã•ntegra a 

sentenÃ§a de fls. 63/65. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de 

Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 9 3 4 8 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---DENUNCIADO:ALBERTO MORENO SOUZA VITIMA:E. A. B. . 

PROCESSO: 0009348-43.2017.8.14.0014 RÃ¿U: ALBERTO MORENO DE SOUZA DESPACHO 1. Ante o 

teor da manifestaÃ§Ã£o ministerial de fls. 17/18, defiro o pedido formulado pelo Representante do 

Parquet, pelo que determino a citaÃ§Ã£o do acusado, por meio de edital, com prazo do edital de 15 
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(quinze) dias, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do CPP), 

sendo possÃ•vel arguir preliminares e invocar todas as razÃµes de defesa, oferecer documentos e 

justificaÃ§Ãµes, especificar provas que pretenda produzir e arrolar testemunhas, qualificando-as e 

requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. 2. Caso a defesa inicial apresente documentos novos, 

preliminares ou questÃµes que possam levar Ã absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, ou ainda caso o(s) acusado(s) 

nÃ£o seja(m) localizado(s) para ser citado(s), abra-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico pelo prazo de 5 (cinco) 

dias. 3. Advirta-se o denunciado de que, nos termos do art. 367, do CÃ³digo de Processo Penal, o 

processo seguirÃ¡ sem a presenÃ§a do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, 

deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicar o 

novo endereÃ§o ao juÃ•zo.Â Â CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za 

de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 9 5 2 2 8 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Comum Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:ELISIO RIBEIRO DE SOUZA Representante(s): OAB 

15502 - THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE 

RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. PROCESSO nÂº 0009522-86.2016.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o 

teor do documento juntado nas fls. 59, encaminhado pelo Banco Bradesco S/A, intimem-se as partes para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo, se manifestem quanto ao referido documento. 2. ApÃ³s a 

manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do prazo, certifique-se e venham os autos concluso. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de 

setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 1 0 9 0 8 2 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Cumprimento 

de sentença em: 21/09/2021---REQUERENTE:BENEDITA LIDUINA ALMEIDA DE JESUS 

Representante(s):   OAB 23247 - LEANDRO DOS SANTOS ANDRADE (ADVOGADO) 

REQUERENTE:VANDA FERREIRA COSTA GOTTARDINI SHOP EXPRESS V Representante(s): OAB 

27295 - LIDIA GABRIELA COELHO FIGUEIREDO (ADVOGADO) . Processo nÂº 0010908- 

20.2017.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o teor do documento juntado nas fls. 17/18, intime-se a parte 

exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis, informar se ainda possui interesse no feito, devendo, 

dentro do mesmo prazo, requerer o que entender cabÃ•vel. 2. Com a manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do 

prazo, certifique-se. 3. Por fim, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 16 de setembro de 2021. Â Caroline Slongo 

Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 1 1 0 4 7 6 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução de 

Título Extrajudicial em: 21/09/2021---REQUERIDO:F A BATISTA P BATISTA LTDA ME 

REQUERIDO:PAULO BATISTA COUTINHO Representante(s): OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE 

SOUZA (ADVOGADO)  REQUERIDO:FRANCISCO ADELSON BATISTA COUTINHO 

REQUERIDO:MARIA SIRLEIA RODRIGUES DA SILVA COUTINHO REQUERENTE:BANCO DO BRASIL 

S A. DESPACHO 1. Considerando que os presentes autos foram digitalizados e migrados para o sistema 

PJE, Ã Secretaria para que proceda o arquivamento do presente processo, observando-se no sistema 

LIBRA a movimentaÃ§Ã£o `200283Â¿ - `ao arquivo apÃ³s digitalizaÃ§Ã£o no PJEÂ¿. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 

de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 6 2 4 4 9 6 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ANDERSON DA 

SILVA PINHEIRO DENUNCIADO:OTEVALDO FERREIRA DOS SANTOS AUTOR:MINISTERIO PUBLICO 

DO ESTADO. ÃEDITAL DE CITAÃ¿Ã¿O PRAZO DE 15 DIAS PROCESSO: 0062449-63.2015.8.14.0014 

A Exma. Dra. Caroline Slongo Assad, MM. JuÃ•za de Direito Titular desta Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, na 

forma da Lei, etc. DE ORDEM FAZ SABER aos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que por este JuÃ•zo e expediente desta SecretÃ¡ria da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o 

PoÃ§o, se processam Processo nÂº (0062449-63.2015.8.14.0014, proposta por MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO 

e que tem como denunciado ANDERSON DA SILVA PINHEIRO, filho de Raimundo da Silva e Maria 

Helena da Silva Pinheiro, atualmente com endereÃ§o incerto, razÃ£o pela qual, fica, atravÃ©s do presente 
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EDITAL, CITADO, para, querendo, para responder(em) Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 396 do CPP), sendo possÃ•vel arguir preliminares e invocar todas as razÃµes de defesa, oferecer 

documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar provas que pretenda(m) produzir e arrolar testemunhas, 

qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Adverte-se que o prazo para 

resposta Ã acusaÃ§Ã£o iniciarÃ¡ do tÃ©rmino do prazo do edital. E, para que nÃ£o se alegue 

ignorÃ¢ncia, mandou expedir este EDITAL que serÃ¡ publicado e fixado na forma da Lei. Dado e passado 

nesta Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Eu, Ana Clara Silva Santana dos Santos, 

Analista JudiciÃ¡rio, digitei e conferi. RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO Diretor de Secretaria 

 
P R O C E S S O : 0 0 6 2 4 4 9 6 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ANDERSON DA 

SILVA PINHEIRO DENUNCIADO:OTEVALDO FERREIRA DOS SANTOS AUTOR:MINISTERIO PUBLICO 

DO ESTADO. ÃEDITAL DE CITAÃ¿Ã¿O PRAZO DE 15 DIAS PROCESSO: 0062449-63.2015.8.14.0014 

A Exma. Dra. Caroline Slongo Assad, MM. JuÃ•za de Direito Titular desta Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, na 

forma da Lei, etc. DE ORDEM FAZ SABER aos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que por este JuÃ•zo e expediente desta SecretÃ¡ria da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o 

PoÃ§o, se processam Processo nÂº (0062449-63.2015.8.14.0014, proposta por MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO 

e que tem como denunciado OTEVALDO FERREIRA DOS SANTOS, filho de Otacilio Batista dos Santos e 

Francisca Ferreira dos Santos, atualmente com endereÃ§o incerto, razÃ£o pela qual, fica, atravÃ©s do 

presente EDITAL devidamente CITADO, para, querendo, para responder(em) Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, 

no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do CPP), sendo possÃ•vel arguir preliminares e invocar todas as 

razÃµes de defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar provas que pretenda(m) produzir e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Adverte-se que 

o prazo para resposta Ã acusaÃ§Ã£o iniciarÃ¡ do tÃ©rmino do prazo do edital. E, para que nÃ£o se 

alegue ignorÃ¢ncia, mandou expedir este EDITAL que serÃ¡ publicado e fixado na forma da Lei. Dado e 

passado nesta Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Eu, Ana Clara Silva Santana dos 

Santos, Analista JudiciÃ¡rio, digitei e conferi. RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO Diretor de Secretaria 

 
P R O C E S S O : 0 0 7 5 4 4 8 4 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---DENUNCIADO:DANIEL DA SILVA PINHEIRO 

Representante(s):   OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo nÂº 0075448-48.2015.8.14.0014 

DESPACHO 1. Ã¿ Secretaria para que seja dado cumprimento Ã SentenÃ§a de fls. 89/91, observando-se 

o AcordÃ£o proferido nas fls. 150/157. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad 

JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 1 2 3 7 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Cumprimento 

de sentença em: 22/09/2021---EXEQUENTE:ANTONIO JERRY SALES COSTA Representante(s): 

DEF EN SO R A  PUBLI CA ( DEF EN SO R)  DEF EN SO R A  PUBLI CA ( DEF EN SO R)  

REPRESENTANTE:MARIA BENEDITA CUSTODIA SALES RG EXECUTADO:ANTONIO 

CHERDIGLEISON SOARES. PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃÂ 

COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O - VARA Ã¿NICA TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Proc. NÂº. 0000123- 

72.2012.814.0014 AÃ§Ã£o de Cumprimento de SentenÃ§a de Alimentos Exequente: A.J.S.C., rep. MARIA 

BENEDITA CUSTÃ¿DIO SALES Executado: ANTONIO CHARDIGLEISON SOARES DA COSTA Aos 22 

dias do mÃªs de setembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), Ã hora designada, na Sala de 

AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za 

de Direito, DRA. CAROLINE SLONGO ASSAD. Feito o pregÃ£o de praxeÂ¸ foi constatada a presenÃ§a da 

parte exequente. Presentes, ainda, a Defensoria PÃºblica e o MinistÃ©rio PÃºblico. Ausente o executado, 

embora devidamente intimado. ABERTA A AUDIÃ¿NCIA: A MM. JuÃ•za instou as partes Ã conciliaÃ§Ã£o, 

contudo restou impossibilitada ante a ausÃªncia da parte executada. Na sequÃªncia a MM. JuÃ•za passou 

a deliberar. DELIBERAÃ¿Ã¿O EM AUDIÃ¿NCIA: 1. Considerando que o executado, embora intimado, 

nÃ£o se fez presente ao ato, Ã Defensoria PÃºblica para, no prazo de 15 (quinze) Ãºteis, requerer o que 

entender de direito. 2. ApÃ³s a manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do prazo, certifique-se e venham os autos 

conclusos. Nada mais havendo, determinou a MM. JuÃ•za o encerramento da presente ata, digitada e 



832 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

conferida por, ________ (Ana Clara Silva Santana dos Santos), Analista JudiciÃ¡rio e ____________ 

(Danielle Blanco da Silva), Assessora do JuÃ•zo da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o. CAROLINE SLONGO 

ASSAD JuÃ•za de Direito Exequente: Defensoria 

PÃº b l i ca :  _ _ _ __ _ __ _ _ _ __ _ _ __ _ _ __ __ _ _ _ __ _ _ __ _ _ __ __ _  Min is t Ã©r io  PÃºb l i co :   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 2 7 4 7 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO A??o: 

Procedimento do Juizado Especial Cível em: 22/09/2021---REQUERENTE:MARIA FARIAS MACIANO 

Representante(s): OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 5.546 - GUILHERME DA COSTA 

FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO)   . ATO ORDINATÃ¿RIO Proc. NÂº. 00027478420188140014 

AÃ§Ã£o de IndenizaÃ§Ã£o Por Danos Materiais e Morais c/c Requerimento de Tutela de UrgÃªncia 

Recorrida: MARIA FARIAS MACIANO Recorrente: BANCO BRADESCO S/A Com base no Art. 1Âº do 

Provimento nÂº 0006/2009-CJCI, c/c Art. 1Âº, Â§1Âº, I do Provimento nÂº 0006/2006-CJRMB, fica a 

recorrida acima INTIMADA, atravÃ©s de seu advogado DR. CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES, 

OAB/PA NÂº.18060, para no prazo de dez (10) dias apresentar as contrarrazÃµes, nos termos do art . 42, 

Â§2Âº, da Lei nÂº. 9.099/95. Conforme decisÃ£o de fl. 70 dos autos. Dado e passado nesta cidade e 

Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, aos vinte e dois (22) dias do mÃªs de setembro (09) do 

ano de dois mil e vinte e um (2021). RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO Diretor de Secretaria Judicial Vara 

Ã¿nica da Comarca de Cap. PoÃ§o/PA 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 5 8 8 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO A??o: 

Procedimento do Juizado Especial Cível em: 22/09/2021---REQUERENTE:JOAO MARTINS DOS 

SANTOS Representante(s): OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM Representante(s): OAB 27477-A - BRUNO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)   . ATO ORDINATÃ¿RIO Proc. NÂº. 00035881620178140014 

AÃ§Ã£o de IndenizaÃ§Ã£o Por Danos Materiais e Morais c/c Requerimento de Tutela de UrgÃªncia 

Recorrido: JOÃ¿O MARTINS DOS SANTOS Recorrente: BANCO VOTORANTIM Com base no Art. 1Âº do 

Provimento nÂº 0006/2009-CJCI, c/c Art. 1Âº, Â§1Âº, I do Provimento nÂº 0006/2006-CJRMB, fica o 

recorrido acima INTIMADO, atravÃ©s de seu advogado DR. CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES, 

OAB/PA NÂº.18060, para no prazo de dez (10) dias, apresentar as contrarrazÃµes, nos termos do art. 42, 

Â§2Âº, da Lei nÂº. 9.099/95. Conforme decisÃ£o de fl. 98 dos autos. Dado e passado nesta cidade e 

Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, aos vinte e dois (22) dias do mÃªs de setembro (09) do 

ano de dois mil e vinte e um (2021). RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO Diretor de Secretaria Judicial Vara 

Ã¿nica da Comarca de Cap. PoÃ§o/PA 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 5 8 4 8 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO A??o: Execução 

de Título Extrajudicial em: 22/09/2021---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 

21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN 

NOGUEIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:PEDRO ALCANTARA SOARES. ATO ORDINATÃ¿RIO Proc. 

NÂº. 00055848820138140014 AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de TÃ•tulo Extrajudicial Exequente: BANCO DO 

BRASIL S/A Executado: PEDRO ALCANTARA SOARES Com base no Art. 1Âº do Provimento nÂº 

0006/2009-CJCI, c/c Art. 1Âº, Â§1Âº, I do Provimento nÂº 0006/2006-CJRMB, fica o EXEQUENTE acima 

INTIMADO, atravÃ©s de seus advogados DR. SERGIO TULIO DE BARCELOS, OAB/PA NÂº.21148-A e o 

DR. JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/PA NÂº. 21078-A, para no prazo de quinze (15) dias 

Ãºteis, se manifeste nos autos e requeira o que entender de direito. Conforme despacho de fl. 40. Dado e 

passado nesta cidade e Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, aos vinte e dois (22) dias do 

mÃªs de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021). RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO Diretor 

de Secretaria Judicial Vara Ã¿nica da Comarca de Cap. PoÃ§o/PA 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 1 4 0 8 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Cumprimento 

de sentença em: 22/09/2021-- -REPRESENTANTE:FRANCILEILA MARIA SAAVEDRA 

EXECUTADO:ANTONIO JARDEL PEREIRA ABREU Representante(s): OAB 23247 - LEANDRO DOS 
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SANTOS ANDRADE (ADVOGADO DATIVO) EXEQUENTE:J. L. S. Representante(s): DEFENSOR 

PUBLICO CAPITAO POCO (DEFENSOR) EXEQUENTE:J. L. S. P. Representante(s): DEFENSOR 

PUBLICO CAPITAO POCO (DEFENSOR) . PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO 

ESTADO DO PARÃÂ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O - VARA Ã¿NICA TERMO DE AUDIÃ¿NCIA 

PROCESSO nÂº 0006140-85.2016.8.14.0014 AÃ¿Ã¿O DE EXECUÃ¿Ã¿O DE ALIMENTOS 

REQUERENTE: J.LS e J.L.S.P., representante legal FRANCILEILA MARIA SAAVEDRA BARROSO 

PEREIRA REQUERIDO: ANTONIO JARDEL PEREIRA ABREU Aos 22 dias do mÃªs de setembro do ano 

de 2021 (dois mil e vinte e um), Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca 

de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, DRA. CAROLINE SLONGO 

ASSAD. Feito o pregÃ£o de praxeÂ¸ foi constatada a presenÃ§a da parte exequente J.LS e J.L.S.P., 

representante legal FRANCILEILA MARIA SAAVEDRA BARROSO PEREIRA. Presente o executado 

ANTONIO JARDEL PEREIRA ABREU, acompanhado do advogado Dr. Henry Felipe Pereira Ximendes, 

OAB/PA 28,199, o qual requereu prazo para juntar substabelecimento, o que foi deferido pela MM. JuÃ•za 

o prazo de 5 (cinco) dias Ãºteis. Presente, ainda, o Defensor PÃºblico e o MinistÃ©rio PÃºblico. ABERTA A 

AUDIÃ¿NCIA: a parte exequente informou que o executado paga pensÃ£o alimentÃ•cia e que dÃ¡ por 

quitada a dÃ•vida discutida nos presentes autos. Na sequÃªncia, a MM. JuÃ•za passou a decidir. 

SENTENÃ¿A: A satisfaÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o Ã© uma das formas de extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o, 

conforme preceitua o art. 924, II, do CÃ³digo de Processo Civil. De acordo com o que se depreende na 

presente audiÃªncia, o(a) devedor(a) satisfez a obrigaÃ§Ã£o que ensejou a presente execuÃ§Ã£o, com o 

pagamento do valor devido. Ante o exposto, declaro extinta a presente execuÃ§Ã£o com resoluÃ§Ã£o de 

mÃ©rito, nos termos do art. 924, inciso II, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas e demais despesas 

processuais. Sem honorÃ¡rios advocatÃ•cios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. As partes renunciam ao 

prazo recursal. Presentes intimados em audiÃªncia. Uma vez que as partes renunciaram ao prazo 

recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Nada mais havendo, determinou a 

MM. JuÃ•za o encerramento da presente ata, digitada e conferida por, (Ana Clara Silva Santana 

dos Santos), Analista JudiciÃ¡rio e ____________ (Danielle Blanco da Silva), Assessora do JuÃ•zo da 

Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito Exequente: 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :   

_  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E x e c u t  a  d o :  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ A d v o g a d o :  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M i n i s t Ã © r i o  P Ã º b l i c o :   
 

 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 1 1 2 6 2 0 0 0 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 2 0 0 0 0 0 4 4  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumaríssimo em: 23/09/2021---VITIMA:A. R. S. INDICIADO:FRANCISCO MENDE 

FRANCO. PROCESSO: 0000011-26.2000.8.14.0014 DESPACHO 1. Acautelem-se os autos em Secretaria 

durante o curso da suspensÃ£o. Recebida informaÃ§Ã£o acerca da atual localizaÃ§Ã£o do rÃ©u, faÃ§a a 

imediata conclusÃ£o. P.R.I. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de 

Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 3 1 6 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 0 1 5 9  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---INDICIADO:PEDRO MAURICIO FRANCO STEINER 

Representante(s): OAB 10686 - CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 14723 - 

SABRINA DOS SANTOS FREIRE (ADVOGADO) OAB 7106 - BENEDITO RIBEIRO FERREIRA 

(ADVOGADO) OAB 18022 - ALEX LIMA SANTOS (ADVOGADO) OAB 527-B - REGINALDO BARROS 

DE ANDRADE (ADVOGADO) OAB 8115-E - ANTONIO JOSE MARTINS FERNANDES (ADVOGADO) 

VITIMA:J. C. S. F. R. Representante(s): OAB 10855 - CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS 

SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:L. N. R. J. . PROCESSO 0000031-65.2010.8.14.0014 DENUNCIADO: 

PEDRO MAURÃCIO FRANCO STEINER, nascido em 06/09/1973 TIPIFICAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 168, 

CAPUT, DO CÃ¿DIGO PENAL SENTENÃ¿A Trata-se de denÃºncia oferecida em desfavor de PEDRO 

MAURÃCIO FRANCO STEINER, pela prÃ¡tica do delito tipificado no artigo 168, caput, do CÃ³digo Penal, 

ocorrido em 11/12/2003. A denÃºncia foi recebida em 13/06/2011. Vieram os autos conclusos. Ã¿ o 

relatÃ³rio. DECIDO. Da anÃ¡lise dos autos verifico que decorreu o prazo prescricional da pretensÃ£o 

punitiva do estado e em relaÃ§Ã£o ao crime disposto no art. 168, caput, do CÃ³digo Penal. Como Ã© 

cediÃ§o, a pena mÃ¡xima aplicada ao delito Ã© de 4 (quatro) anos de reclusÃ£o e prescreve, segundo o 
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art. 109, inciso IV, do CÃ³digo Penal, em 8 (oito) anos. Diz o CÃ³digo Penal: Art. 109 - A prescriÃ§Ã£o, 

antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§1Âº. do art. 110 deste CÃ³digo, 

regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (...) IV - em oito 

anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; (...) Nesse sentido e 

considerando a pena prevista para o delito, tenho que hÃ¡ de ser declarada, em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o, 

a extinÃ§Ã£o da punibilidade do denunciado. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 107, inciso IV, 

c/c 109, inciso IV, todos do CÃ³digo Penal, declaro extinta a punibilidade de PEDRO MAURÃCIO 

FRANCO STEINER pelo crime tipificado no artigo 168, caput, do CÃ³digo Penal. Sem condenaÃ§Ã£o em 

custas processuais. CiÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica/advogado. 

Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com observÃ¢ncia das cautelas legais. Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de 

Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 3 5 1 0 2 0 0 7 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 0 4 8 3 3  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:A. R. R. REU:FERNANDO MARTINS CONCEICAO 

REIS Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:M. I. F. S. . 

PROCESSO nÂº 0000035-10.2007.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o teor das certidÃµes de fls. 119, 122 e 

123, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. 2. ApÃ³s, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de 

setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 4 3 2 1 9 9 9 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 0 0 0 6 2 0  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução de 

Título Extrajudicial em: 23/09/2021---EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): LOUISE 

RAINER PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA 

(ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) MANOEL MENDES NETO 

(ADVOGADO)    EXECUTADO:HUMBERTO DE ALENCAR. Processo nÂº 0000084-32.1999.8.14.0014 

DESPACHO 1. Certifique-se a Secretaria quanto aos valores existentes em conta judicial vinculada ao 

presente feito. 2. Defiro o pedido formulado na petiÃ§Ã£o de fls. 99, pelo que concedo Ã parte exequente 

o prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis para providenciar o recolhimento das custas necessÃ¡rias Ã 

expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ judicial. 3. Comprovado o pagamento, cumpra-se a Secretaria o despacho de fl. 

98. 4. ApÃ³s, conclusos. 5. Atente-se a Secretaria para a aposiÃ§Ã£o do carimbo de juntada de 

petiÃ§Ã£o. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Â Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 5 7 5 2 0 0 3 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 2 0 0 0 0 2 5 7  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Especial da Lei Antitóxicos em: 23/09/2021---DENUNCIADO:EDILSON COSME DE OLIVEIRA 

DENUNCIADO:DARIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 13657 - JEDYANE COSTA 

DE SOUZA (ADVOGADO) . PROCESSO: 0000085-75.2003.8.14.0014 RÃ¿U: DÃRIO LUIZ RIBEIRO 

DOS SANTOS DESPACHO 1. Ã¿ Secretaria para que seja dado cumprimento ao despacho de fl. 157 no 

tocante Ã intimaÃ§Ã£o pessoal da advogada nomeada, Dra. Camila Thayona Miranda Mesquita, OAB/PA 

16.938, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegaÃ§Ãµes finais pelo acusado DÃ¡rio Luiz Ribeiro 

dos Santos. 2. ApÃ³s a manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do prazo, certifique-se e junte-se certidÃ£o 

atualizada de antecedentes criminais do denunciado. 3. Considerando o tempo transcorrido desde a 

denÃºncia, proceda a consulta no sistema SIEL para verificar se hÃ¡ informaÃ§Ã£o sobre o falecimento 

dos denunciados. 4. Em seguida, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo 

Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 6 8 2 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 2 7 6 8  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução de 

Título Extrajudicial em: 23/09/2021---REQUERIDO:JOSE DOS REIS SILVA DA SILVA CPF. 741.202.122- 

20 REQUERENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA CNPJ Nº04.913.711/0001-08 Representante(s): 

LETICIA DAVID THOME OAB-PA 10.270 (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE LUZIMAR LIMA DOS 

SANTOS CPF. 881.015.842-34. Processo nÂº 0000368-20.2011.8.14.0014 DESPACHO 1. Proceda a 

Secretaria a consulta do endereÃ§o do executado no sistema SIEL, conforme jÃ¡ deferido Ã s fls. 61. 2. 

Ante o teor da certidÃ£o de fl. 70, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis, 

informar a atual localizaÃ§Ã£o da parte executada, devendo, ainda, apresentar planilha atualizada da 
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dÃ•vida e requerer o que entender de direito. 3. Com a manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do prazo, certifique- 

se. 4. Por fim, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Â Caroline Slongo Assad JuÃ•za de 

Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 5 6 2 0 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 23/09/2021---AUTOR DO FATO:ALESSANDRO DE MORAES LAMEIRA VITIMA:A. 

C. O. E. . TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0000562-05.2020.8.14.0014 Classe: TERMO 

CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: ALESSANDRO DE MORAES LAMEIRA Aos 

23 dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica 

da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE 

SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do 

processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o autor do fato, ALESSANDRO DE MORAES 

LAMEIRA Presente o Defensor PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presente o 

MinistÃ©rio PÃºblico, representado pela DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ. Aberta 

audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do autor do fato, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o constante 

dos autos, conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente 

audiÃªncia. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a ausÃªncia do autor do fato, encaminhem-se os autos ao 

MinistÃ©rio PÃºblico para informar o endereÃ§o atualizado do suposto autor do fato ou requerer o que 

entender cabÃ•vel, assim como, se for o caso, verificar possÃ•vel prescriÃ§Ã£o em decorrÃªncia da idade 

do suposto autor do fato. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido 

e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, 

digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito DEFENSOR PÃ¿BLICO: 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   M I N I ST Ã¿ RI O   PÃ ¿BL I CO :   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 5 6 2 0 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 23/09/2021---AUTOR DO FATO:ALESSANDRO DE MORAES LAMEIRA VITIMA:A. 

C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0000562- 

05.2020.8.14.0014 Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: 

ALESSANDRO DE MORAES LAMEIRA Aos 23 dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora 

designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, 

presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio 

abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, 

Ausente o autor do fato, ALESSANDRO DE MORAES LAMEIRA Presente o Defensor PÃºblico, DR. 

MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presente o MinistÃ©rio PÃºblico, representado pela DRA. 

FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ. Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do autor do 

fato, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. 

Oficial de JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia.Â DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. 

Considerando a ausÃªncia do autor do fato, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para 

informar o endereÃ§o atualizado do suposto autor do fato ou requerer o que entender cabÃ•vel, assim 

como, se for o caso, verificar possÃ•vel prescriÃ§Ã£o em decorrÃªncia da idade do suposto autor do fato. 

2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai 

devidamente assinado. Eu, , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. 

C A R O L I N E   S L O N G O   A S S A D   J u Ã • z a   de   D i r e i t o   D E F E N S O R   P Ã ¿ B L I C O :   

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   M I N I ST Ã¿ RI O   PÃ ¿BL I CO :   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 7 6 7 3 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:T. J. C. S. VITIMA:M. A. O. S. VITIMA:P. C. G. N. 

DENUNCIADO:ELBERT DA SILVA DE CARVALHO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ 

VARA Ã¿NICA Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0000767-34.2020.8.14.0014 Classe: TERMO 

CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: CARLOS IAGO DA COSTA Aos 23 dias do 
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mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da 

Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE 

SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do 

processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o autor do fato, CARLOS IAGO DA COSTA. 

Presente o Defensor PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presente o MinistÃ©rio 

PÃºblico, representado pela DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ. Aberta audiÃªncia, 

constatou-se a ausÃªncia do autor do fato, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o constante dos autos, 

conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente 

audiÃªncia.Â DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Cumpra-se a decisÃ£o de fls. 04. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais 

havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, , 

JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD 

JuÃ•za de Direito DEFENSOR PÃ¿BLICO: ___________________________________________ 

MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO:    
 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 7 6 7 3 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:T. J. C. S. VITIMA:M. A. O. S. VITIMA:P. C. G. N. 

DENUNCIADO:ELBERT DA SILVA DE CARVALHO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. TERMO 

DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0000767-34.2020.8.14.0014 Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO DE 

OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: CARLOS IAGO DA COSTA Aos 23 dias do mÃªs de setembro do ano 

de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, 

Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o 

Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. 

Feito o pregÃ£o, Ausente o autor do fato, CARLOS IAGO DA COSTA. Presente o Defensor PÃºblico, DR. 

MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presente o MinistÃ©rio PÃºblico, representado pela DRA. 

FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ. Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do autor do 

fato, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. 

Oficial de JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Cumpra-se a 

decisÃ£o de fls. 04. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e 

achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ____ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, 

digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito DEFENSOR PÃ¿BLICO: 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  MI N I ST Ã¿ RI O  PÃ¿ BL I CO :   
 

 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 3 9 3 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 6 9 2 6  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Comum Cível em: 23/09/2021---REQUERIDO:O ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 10729 - 

DANIEL CORDEIRO PERACCHI (ADVOGADO)   REQUERENTE:NARCIZA RODRIGUES DOS SANTOS 

Representante(s): OAB 15502 - THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) . Processo nÂº 

0000839-36.2011.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o teor da certidÃ£o de folha anterior, determino o 

arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Â 

Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 3 7 0 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Auto de Prisão 

em Flagrante em: 23/09/2021---FLAGRANTEADO:HELIO SANDRO LIMA DA COSTA. Processo nÂº 

0001370-44.2019.8.14.0014 DECISÃ¿O 1. Ante o teor da certidÃ£o doc. 20210193879632 e para fins de 

regularizaÃ§Ã£o no sistema LIBRA, uma vez que foram gerados equivocadamente no referido sistema, 

determino o cancelamento, no sistema LIBRA, dos presentes autos distribuÃ•dos por duplicidade Ã 

aÃ§Ã£o 0001369-59.2019.8.14.0014. CapitÃ£o PoÃ§o, 16 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad 

JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 9 7 0 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021---VITIMA:C. C. C. AUTOR DO FATO:ROMARIO MOTA AGUIAR. INQUÃ¿RITO 

POLICIAL DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de devoluÃ§Ã£o dos autos Ã 

Autoridade Policial para diligÃªncias e tendo em vista a Portaria 1304/2021-GP de 05 de abril de 2021, 
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determino a digitalizaÃ§Ã£o integral do feito e sua migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, mantendo a ordem 

das folhas do processo fÃ•sico, observando os critÃ©rios de padronizaÃ§Ã£o estabelecidos pela 

CoordenaÃ§Ã£o Geral e disponibilizados no portal do Tribunal de JustiÃ§a na internet (Manual de 

MigraÃ§Ã£o Libra/PJE). 2.Â Â Â Â Â Os feitos vinculados ao presente procedimento deverÃ£o ser 

migrados para o PJE. 3.Â Â Â Â Â P.R  I.  4.Â Â Â Â Â Intime-se  o MinistÃ©rio  PÃºblico.  

5.Â Â Â Â Â Realizada a migraÃ§Ã£o, o processo tramitarÃ¡ apenas eletronicamente e nenhum 

documento serÃ¡ recebido em meio fÃ•sico, devendo a migraÃ§Ã£o para o PJE ser certificada nos autos 

fÃ•sicos e digitais. 6.Â Â Â Â Â Em seguida, arquivem-se os presentes autos fÃ•sicos e encaminhem-se ao 

Setor de Arquivo. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 1 2 9 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021---VITIMA:M. H. P. FLAGRANTEADO:EDIERICLES GUAJAJARA DA SILVA. 

INQUÃ¿RITO POLICIAL DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de devoluÃ§Ã£o dos 

autos Ã Autoridade Policial para diligÃªncias e tendo em vista a Portaria 1304/2021-GP de 05 de abril de 

2021, determino a digitalizaÃ§Ã£o integral do feito e sua migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, mantendo a 

ordem das folhas do processo fÃ•sico, observando os critÃ©rios de padronizaÃ§Ã£o estabelecidos pela 

CoordenaÃ§Ã£o Geral e disponibilizados no portal do Tribunal de JustiÃ§a na internet (Manual de 

MigraÃ§Ã£o Libra/PJE). 2.Â Â Â Â Â Os feitos vinculados ao presente procedimento deverÃ£o ser 

migrados para o PJE. 3.Â Â Â Â Â P.R  I.  4.Â Â Â Â Â Intime-se  o MinistÃ©rio  PÃºblico.  

5.Â Â Â Â Â Realizada a migraÃ§Ã£o, o processo tramitarÃ¡ apenas eletronicamente e nenhum 

documento serÃ¡ recebido em meio fÃ•sico, devendo a migraÃ§Ã£o para o PJE ser certificada nos autos 

fÃ•sicos e digitais. 6.Â Â Â Â Â Em seguida, arquivem-se os presentes autos fÃ•sicos e encaminhem-se ao 

Setor de Arquivo. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 2 6 9 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021---VITIMA:A. E. N. VITIMA:A. H. V. S. . INQUÃ¿RITO POLICIAL DESPACHO 

1.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de devoluÃ§Ã£o dos autos Ã Autoridade Policial para 

diligÃªncias e tendo em vista a Portaria 1304/2021-GP de 05 de abril de 2021, determino a digitalizaÃ§Ã£o 

integral do feito e sua migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, mantendo a ordem das folhas do processo fÃ•sico, 

observando os critÃ©rios de padronizaÃ§Ã£o estabelecidos pela CoordenaÃ§Ã£o Geral e disponibilizados 

no portal do Tribunal de JustiÃ§a na internet (Manual de MigraÃ§Ã£o Libra/PJE). 2.Â Â Â Â Â Os feitos 

vinculados ao presente procedimento deverÃ£o ser migrados para o PJE. 3.Â Â Â Â Â P.R I. 

4.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. 5.Â Â Â Â Â Realizada a migraÃ§Ã£o, o processo tramitarÃ¡ 

apenas eletronicamente e nenhum documento serÃ¡ recebido em meio fÃ•sico, devendo a migraÃ§Ã£o 

para o PJE ser certificada nos autos fÃ•sicos e digitais. 6.Â Â Â Â Â Em seguida, arquivem-se os presentes 

autos fÃ•sicos e encaminhem-se ao Setor de Arquivo. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline 

Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 3 2 4 2 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

do Juizado Especial Cível em: 23/09/2021---REQUERENTE:EUGENITO SOARES CAVALCANTE 

Representante(s): OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO CETELEM S A Representante(s): OAB 24532-A - DENNER DE BARROS E 

MASCARENHAS BARBOSA (ADVOGADO) . Processo nÂº 0002324-27.2018.8.14.0014 DESPACHO 1. 

Chamo o processo Ã ordem para retificar o despacho de fl. 70, uma vez que hÃ¡ informaÃ§Ã£o de que 

houve o cumprimento do acordo. 2. Intime-se o requerido para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ãºteis, se 

manifeste sobre a existÃªncia de acordo realizado entre as partes nos termos do documento juntado nas 

fls. 72/73, tendo em vista que nÃ£o consta a assinatura do requerido no referido documento. 3. ApÃ³s a 

manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do prazo, certifique-se e venham os autos conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 

de setembro de 2021. Â Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 3 4 9 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021---AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:A. S. . INQUÃ¿RITO POLICIAL 

DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de devoluÃ§Ã£o dos autos Ã Autoridade Policial 
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para diligÃªncias e tendo em vista a Portaria 1304/2021-GP de 05 de abril de 2021, determino a 

digitalizaÃ§Ã£o integral do feito e sua migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, mantendo a ordem das folhas do 

processo fÃ•sico, observando os critÃ©rios de padronizaÃ§Ã£o estabelecidos pela CoordenaÃ§Ã£o Geral 

e disponibilizados no portal do Tribunal de JustiÃ§a na internet (Manual de MigraÃ§Ã£o Libra/PJE). 

2.Â Â Â Â Â Os feitos vinculados ao presente procedimento deverÃ£o ser migrados para o PJE. 

3.Â Â Â Â Â P.R I. 4.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. 5.Â Â Â Â Â Realizada a migraÃ§Ã£o, o 

processo tramitarÃ¡ apenas eletronicamente e nenhum documento serÃ¡ recebido em meio fÃ•sico, 

devendo a migraÃ§Ã£o para o PJE ser certificada nos autos fÃ•sicos e digitais. 6.Â Â Â Â Â Em seguida, 

arquivem-se os presentes autos fÃ•sicos e encaminhem-se ao Setor de Arquivo. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de 

setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 5 8 6 4 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Comum Cível em: 23/09/2021---REQUERENTE:ANTONIA TACIA DA SILVA REQUERIDO:CICERO 

ANTONIO DA SILVA. PROCESSO nÂº 0002586-45.2016.8.14.0014 DESPACHO 1. Considerando que o 

requerido nÃ£o foi localizado no endereÃ§o informado nos autos, determino a intimaÃ§Ã£o do advogado 

constituÃ•do pelo requerido, qual seja, Dr. Henrique Moreira de Souza, OAB/GO 14.063 para, no prazo de 

15 (quinze) dias Ãºteis, informar o atual endereÃ§o do requerido. 2. Sem prejuÃ•zo da determinaÃ§Ã£o 

anterior, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis, indicar a atual localizaÃ§Ã£o 

da parte requerida para fins de viabilizar o regular prosseguimento do feito. 3. ApÃ³s as manifestaÃ§Ãµes 

ou o decurso dos prazos, certifique-se e venham os autos conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 

2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 1 0 5 2 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---DENUNCIADO:CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA VITIMA:D. 

B. M. AUTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã•TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003105-20.2016.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): CARLOS 

HENRIQUE DE OLIVEIRA Aos 23 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de 

AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za 

de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta 

audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, CARLOS 

HENRIQUE DE OLIVEIRA; Presente o Defensor PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO 

CERQUEIRA; Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: DIEMERSON BRITO DE MOURA; 

ROBERTO ARAÃ¿JO DO MAR; SEBASTIÃ¿O KEFERSON DE FRANÃ¿A SANTOS; Presente a 

representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; Aberta a 

audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o constante dos 

autos, motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a sua revelia. Constatou-se, ainda, a ausÃªncia das 

testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Comunique-se com o juÃ•zo 

deprecado solicitando informaÃ§Ãµes sobre o cumprimento da carta precatÃ³ria de oitiva da testemunha 

PHELLIPE CARVALHO COIMBRA. 2. ApÃ³s, ao MinistÃ©rio PÃºblico. 3. ApÃ³s, conclusos. Nada mais 

havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, 

_________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE 

S L O N G O A S S A D J u Ã • z a d e D i r e i t o M I N I S T Ã ¿ R I O 

PÃ¿BL I CO: ____________________________________  DEFENSORIA PÃ¿BLICA:   

  Processo: 0003105-20.2016.8.14.0014 

PROCESSO: 

00031052020168140014 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021--- 

DENUNCIADO:CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA VITIMA:D. B. M. AUTOR:ESTADO DO PARA 

MINISTERIO PUBLICO. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003105-20.2016.8.14.0014 Classe: 

AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA Aos 23 dias do mÃªs de setembro de 

2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado 

do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista 
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JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o 

pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA; Presente o Defensor PÃºblico, DR. 

MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA; Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: 

DIEMERSON BRITO DE MOURA; ROBERTO ARAÃ¿JO DO MAR; SEBASTIÃ¿O KEFERSON DE 

FRANÃ¿A SANTOS; Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ; Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi encontrado 

no endereÃ§o constante dos autos, motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a sua revelia. Constatou-se, 

ainda, a ausÃªncia das testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. 

Comunique-se com o juÃ•zo deprecado solicitando informaÃ§Ãµes sobre o cumprimento da carta 

precatÃ³ria de oitiva da testemunha PHELLIPE CARVALHO COIMBRA. 2. ApÃ³s, ao MinistÃ©rio PÃºblico. 

3. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai 

devidamente assinado. Eu,  , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e 

a s s i n e i .  C A R O L I N E  S L O N G O  A S S A D  J u Ã • z a  de D i r e i t o  M I N I S T Ã ¿ R I O  

PÃ¿BL I CO: ____________________________________  DEFENSORIA PÃ¿BLICA:   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 2 3 1 0 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Cumprimento 

de sentença em: 23/09/2021---REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA DE SOUZA SILVA Representante(s): 

OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:ASSOCIACAO 

NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA PREVIDENCIA SOCIAL ANAPS 

Representante(s): OAB 40004 - RODRIGO SCOPEL (ADVOGADO) . Processo nÂº 0003231- 

02.2018.8.14.0014 DESPACHO 1. Ante o teor da certidÃ£o de fl. 92, expeÃ§a-se novo alvarÃ¡ judicial em 

favor da parte requerida para fins de levantamento do valor que se encontra depositado em seu favor. 

Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o levantamento da quantia. 2. 

ApÃ³s, certifique-se e venham os autos conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline 

Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 6 7 0 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021---AUTOR DO FATO:ANDERSON KLEITON CARRERA PIMENTEL VITIMA:E. R. 

M. VITIMA:A. A. A. . INQUÃ¿RITO POLICIAL DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de 

devoluÃ§Ã£o dos autos Ã Autoridade Policial para diligÃªncias e tendo em vista a Portaria 1304/2021-GP 

de 05 de abril de 2021, determino a digitalizaÃ§Ã£o integral do feito e sua migraÃ§Ã£o para o Sistema 

PJE, mantendo a ordem das folhas do processo fÃ•sico, observando os critÃ©rios de padronizaÃ§Ã£o 

estabelecidos pela CoordenaÃ§Ã£o Geral e disponibilizados no portal do Tribunal de JustiÃ§a na internet 

(Manual de MigraÃ§Ã£o Libra/PJE). 2.Â Â Â Â Â Os feitos vinculados ao presente procedimento deverÃ£o 

ser migrados para o PJE. 3.Â Â Â Â Â P.R I. 4.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. 

5.Â Â Â Â Â Realizada a migraÃ§Ã£o, o processo tramitarÃ¡ apenas eletronicamente e nenhum 

documento serÃ¡ recebido em meio fÃ•sico, devendo a migraÃ§Ã£o para o PJE ser certificada nos autos 

fÃ•sicos e digitais. 6.Â Â Â Â Â Em seguida, arquivem-se os presentes autos fÃ•sicos e encaminhem-se ao 

Setor de Arquivo. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 7 7 2 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021---AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:A. E. M. S. . INQUÃ¿RITO 

POLICIAL DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de devoluÃ§Ã£o dos autos Ã 

Autoridade Policial para diligÃªncias e tendo em vista a Portaria 1304/2021-GP de 05 de abril de 2021, 

determino a digitalizaÃ§Ã£o integral do feito e sua migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, mantendo a ordem 

das folhas do processo fÃ•sico, observando os critÃ©rios de padronizaÃ§Ã£o estabelecidos pela 

CoordenaÃ§Ã£o Geral e disponibilizados no portal do Tribunal de JustiÃ§a na internet (Manual de 

MigraÃ§Ã£o Libra/PJE). 2.Â Â Â Â Â Os feitos vinculados ao presente procedimento deverÃ£o ser 

migrados para o PJE. 3.Â Â Â Â Â P.R  I.  4.Â Â Â Â Â Intime-se  o MinistÃ©rio  PÃºblico.  

5.Â Â Â Â Â Realizada a migraÃ§Ã£o, o processo tramitarÃ¡ apenas eletronicamente e nenhum 

documento serÃ¡ recebido em meio fÃ•sico, devendo a migraÃ§Ã£o para o PJE ser certificada nos autos 

fÃ•sicos e digitais. 6.Â Â Â Â Â Em seguida, arquivem-se os presentes autos fÃ•sicos e encaminhem-se ao 

Setor de Arquivo. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 
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P R O C E S S O : 0 0 0 3 8 2 5 5 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal de 

Competência do Júri em: 23/09/2021---VITIMA:J. S. C. Representante(s): OAB 0003 - MINISTERIO 

PUBLICO (REP LEGAL) DENUNCIADO:RAIMUNDO GIL DOS SANTOS. PROCESSO: 0003825- 

50.2017.8.14.0014 RÃ¿U: RAIMUNDO GIL DOS SANTOS DESPACHO 1. Ante o teor da manifestaÃ§Ã£o 

ministerial de fls. 11, defiro o pedido formulado pelo Representante do Parquet, pelo que determino a 

citaÃ§Ã£o do acusado, por meio de edital, com prazo do edital de 15 (quinze) dias, para responder Ã 

acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do CPP), sendo possÃ•vel arguir preliminares 

e invocar todas as razÃµes de defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar provas que 

pretenda produzir e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando 

necessÃ¡rio. 2. Caso a defesa inicial apresente documentos novos, preliminares ou questÃµes que 

possam levar Ã absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, ou ainda caso o(s) acusado(s) nÃ£o seja(m) localizado(s) para 

ser citado(s), abra-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico pelo prazo de 5 (cinco) dias. 3. Advirta-se o 

denunciado de que, nos termos do art. 367, do CÃ³digo de Processo Penal, o processo seguirÃ¡ sem a 

presenÃ§a do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer 

sem motivo justificado, ou, no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao 

juÃ•zo.Â Â CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 1 4 3 3 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 23/09/2021---AUTOR DO FATO:ANTONIO EDESIO FARIAS DE BRITO. 

DESPACHO 1. Considerando que jÃ¡ existe aÃ§Ã£o penal relacionada ao presente feito, conforme se 

infere em consulta ao sistema LIBRA, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. CapitÃ£o 

PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 4 2 3 0 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021---INDICIADO:ALESSANDRO FERREIRA DE CARVALHO Representante(s): OAB 

21266 - MARCELO FRANCISCO TEOTONIO OLIVEIRA (ADVOGADO) VITIMA:G. S. L. . INQUÃ¿RITO 

POLICIAL DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de devoluÃ§Ã£o dos autos Ã 

Autoridade Policial para diligÃªncias e tendo em vista a Portaria 1304/2021-GP de 05 de abril de 2021, 

determino a digitalizaÃ§Ã£o integral do feito e sua migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, mantendo a ordem 

das folhas do processo fÃ•sico, observando os critÃ©rios de padronizaÃ§Ã£o estabelecidos pela 

CoordenaÃ§Ã£o Geral e disponibilizados no portal do Tribunal de JustiÃ§a na internet (Manual de 

MigraÃ§Ã£o Libra/PJE). 2.Â Â Â Â Â Os feitos vinculados ao presente procedimento deverÃ£o ser 

migrados para o PJE. 3.Â Â Â Â Â P.R  I.  4.Â Â Â Â Â Intime-se  o MinistÃ©rio  PÃºblico.  

5.Â Â Â Â Â Realizada a migraÃ§Ã£o, o processo tramitarÃ¡ apenas eletronicamente e nenhum 

documento serÃ¡ recebido em meio fÃ•sico, devendo a migraÃ§Ã£o para o PJE ser certificada nos autos 

fÃ•sicos e digitais. 6.Â Â Â Â Â Em seguida, arquivem-se os presentes autos fÃ•sicos e encaminhem-se ao 

Setor de Arquivo. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 7 0 5 8 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Civil 

Pública em: 23/09/2021---AUTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO REQUERIDO:JOSE 

AURICELIO DA SILVA PIRES Representante(s): OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA 

(ADVOGADO) . Processo nÂº 0005705-82.2014.8.14.0014 DESPACHO 1. Considerando que a 

manifestaÃ§Ã£o da parte embargada se encontra afixada na contracapa dos autos, Ã Secretaria para que 

proceda o protocolo da referida petiÃ§Ã£o no sistema LIBRA, posterior juntada e apÃ³s conclusos. 

CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 2 4 6 7 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Embargos à 

Execução em: 23/09/2021---EMBARGADO:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 

44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) EMBARGANTE:FRANCISCO NETO DE 

OLIVEIRA Representante(s): OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO) 

EMBARGANTE:FRANCISCO NETO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 13657 - JEDYANE COSTA 

DE SOUZA (ADVOGADO) . Processo nÂº 0006246-76.2018.8.14.0014 DESPACHO 1. Certifique-se a 
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Secretaria se a parte embargante providenciou o recolhimento das custas iniciais do processo, conforme 

ordenado na decisÃ£o de fl. 45. 2. ApÃ³s, desentranhe-se, mediante certidÃ£o, a petiÃ§Ã£o de fls. 49/55 e 

junte-a aos autos da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o que se encontra em apenso. 3. Ultimadas as providÃªncias, 

conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 21 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 4 3 1 5 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

do Juizado Especial Cível em: 23/09/2021---REQUERENTE:MARIA FERREIRA LIMA Representante(s): 

OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG 

ITAU Representante(s): OAB 103751 - MARIANA BARROS MENDONCA (ADVOGADO) OAB 3672 - 

SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO (ADVOGADO) OAB 16780 - LUIS CARLOS MONTEIRO 

LAURENCO (ADVOGADO)   . Processo nÂº 0006431-51.2017.814.0014 DESPACHO 1. Ã¿ Secretaria 

para providenciar as anotaÃ§Ãµes e retificaÃ§Ãµes necessÃ¡rias no tocante ao registro e Ã autuaÃ§Ã£o 

do feito perante o sistema LIBRA a fim de fazer constar como cumprimento de sentenÃ§a. 2. Por 

conseguinte, certifique-se quanto Ã tempestividade da impugnaÃ§Ã£o apresentada pela parte executada 

nas fls. 121/127. 3. ApÃ³s, em sendo tempestiva, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) 

dias, querendo, se manifestar quanto Ã referida impugnaÃ§Ã£o, devendo, ainda, dentro do mesmo prazo, 

apresentar cÃ¡lculo atualizado do montante devido. 4. Em seguida, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de 

setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 6 4 6 9 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:A. S. DENUNCIADO:RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE 

SOUZA. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0006646-90.2018.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL 

Acusado(s): RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA Aos 23 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora 

designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, 

presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio 

abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, 

Presente o rÃ©u, RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA; Presente o Defensor PÃºblico, DR. MARCOS 

ANTONIO BARROSO CERQUEIRA; Presentes as testemunhas do MinistÃ©rio PÃºblico: HÃ¿LIO 

RAIMUNDO OLIVEIRA DE SIQUEIRA; GEORGE OLIVEIRA ALVES; DENESIO DE OLIVEIRA MOURA; 

Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; 

Aberta a audiÃªncia, Passou-se a ouvir a testemunha do MP, HÃ¿LIO RAIMUNDO OLIVEIRA DE 

SIQUEIRA, lotado na 10Âª CIPM DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional n. 35333 PM/PA. Aos 

costumes, nada disse. Devidamente compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho 

(art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: (Depoimento gravado em 

mÃ•dia - KENTA) PASSADA A PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: 

(Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: 

(Depoimento gravado em mÃ•dia â¿¿ KENTA) Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MP, 

GEORGE OLIVEIRA ALVES, lotado na 10Âª CIPM DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional n. 39765 

PM/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente compromissada e advertida das penas do crime de falso 

testemunho (art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: (Depoimento 

gravado em mÃ•dia - KENTA) PASSADA A PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia â¿¿ KENTA) Em seguida, passou-se a ouvir a 

testemunha do MP, DENESIO DE OLIVEIRA MOURA, lotado na 10Âª CIPM DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, 

carteira funcional n. 39768 PM/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente compromissada e advertida 

das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) PASSADA A PALAVRA AO 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S 

PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia â¿¿ KENTA) Em seguida, 

a MM. JuÃ•za, nos termos do art. 185, Â§5Âº, CPP, assegurou o direito de entrevista reservada do 

acusado, RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA, com seu Defensor/advogado. Em seguida, a MM. 

JuÃ•za passou ao INTERROGATÃ¿RIO do acusado RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA, o qual foi 

devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da acusaÃ§Ã£o, tendo sido informado sobre o seu 

direito de permanecer calado e de nÃ£o responder as perguntas que lhe forem formuladas (art. 186, do 

CPP). Cumpridas as formalidades preliminares, iniciou-se o INTERROGATÃ¿RIO do acusado, 
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RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA, constituÃ•do de duas partes, na forma do artigo 187 do CPP. 

1Âª PARTE DO INTERROGATÃ¿RIO: SOBRE A PESSOA DO ACUSADO Inquirido, o acusado 

RESPONDEU: Qual o seu nome? Respondeu: RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA De onde Ã© 

natural? Respondeu: ALCANTARAS/CE Qual o seu estado civil? Respondeu: UNIÃ¿O ESTÃVEL Qual a 

sua idade? Respondeu: 60 ANOS, NASCIDO EM 01/05/1961 Qual o nÂº de sua Carteira de Identidade? 

Respondeu: RG N. 1533338 SSP/PA Qual a sua filiaÃ§Ã£o? Respondeu: LAZARO JUSTINIANO DE 

SOUZA e MARIA GALDINO DE SOUSA Qual sua residÃªncia? VILA DO BRACINHO, PRÃ¿XIMO DA 

CITROPAR, CASA DE ALVENARIA, CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA Quais sÃ£o seus meios de vida? Respondeu: 

AGRICULTOR Qual o local de trabalho? Respondeu: PREJUDICADO Sabe ler e escrever? Respondeu: 

POUCO. NÃ¿O LEMBRA ATÃ¿ QUE SÃ¿RIE ESTUDOU Ã¿ eleitor? Respondeu: SIM. VOTA EM 

CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA Se jÃ¡ foi preso ou processado anteriormente? Respondeu: NÃ¿O 2Âª PARTE DO 

INTERROGATÃ¿RIO: SOBRE OS FATOS INQUIRIDO, O ACUSADO RESPONDEU: (Depoimento 

gravado em mÃ•dia - KENTA). Ã¿S PERGUNTAS DO MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO, RESPONDEU: 

(Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). PASSADA A PALAVRA A DEFESA, RESPONDEU: 

(Depoimento gravado em mÃ•dia â¿¿ KENTA). O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais nos 

seguintes termos: Considerando a quantidade Ã•nfima de substÃ¢ncia entorpecente, que se afasta da 

possibilidade de causar dano ou perigo ao bem jurÃ•dico tutelado, a quantidade informada no laudo Ã© de 

5 gramas, o que demonstra a insignificÃ¢ncia da conduta praticada pelo autor do fato, logo requer a 

desclassificaÃ§Ã£o para o Art. 28 da Lei de Drogas, em face das declaraÃ§Ãµes do denunciado e 

portanto, o consequente arquivamento. SenÃ£o vejamos a posiÃ§Ã£o dos Tribunais Superiores 

"Trancamento de aÃ§Ã£o penal, crime, porte de entorpecente, maconha, pequena quantidade, 

inexistÃªncia, dano, perigo, saÃºde publica, aplicaÃ§Ã£o, principio da insignificÃ¢ncia. (voto vencido) (min. 

Paulo Gallotti) descabimento, trancamento de aÃ§Ã£o penal, crime, porte de entorpecente, maconha, uso 

prÃ³prio, hipÃ³tese, consumo, praÃ§a publica, irrelevÃ¢ncia, pequena quantidade, caracterizaÃ§Ã£o, tipo 

penal, perigo abstrato, violaÃ§Ã£o, saÃºde publica." (STJ, HC 21672-RJ, Rel. Min. Fontes de Alencar). 

Penal. Entorpecentes. PrincÃ•pio da insignificÃ¢ncia. - sendo Ã•nfima a pequena quantidade de droga 

encontrada em poder do rÃ©u, o fato nÃ£o tem repercussÃ£o na seara penal, Ã mÃ•ngua de efetiva 

lesÃ£o do bem jurÃ•dico tutelado, enquadrando-se a hipÃ³tese no princÃ•pio da insignificÃ¢ncia - habeas 

corpus concedido. (STJ, HC 17956-SP, rel. Min. Vicente Leal). Assim, diante da ausÃªncia de tipicidade 

material, requeiro a desclassificaÃ§Ã£o para o delito previsto no Art. 28 da Lei de Drogas e o 

arquivamento do presente procedimento pelas razÃµes expendidas. A Defensoria PÃºblica apresentou 

alegaÃ§Ãµes finais nos seguintes termos: Compulsando os autos, se observa que razÃ£o assiste Ã RMP, 

pois, quando requer a desclassificaÃ§Ã£o do feito do trÃ¡fico para o uso prÃ³prio, uma vez que, durante a 

instruÃ§Ã£o, nÃ£o restou comprovado a tese de trÃ¡fico, some-se a isso a mÃ•nima quantidade do material 

apreendido, caracterizando a insignificÃ¢ncia. Com efeito, alÃ©m da confissÃ£o do acusado em utilizar o 

material para uso prÃ³prio, corrobora para isso seus bons antecedentes, residÃªncia fixa, ser pai de 

famÃ•lia, trabalhar licitamente como agricultor e sobre tudo, Ã© um senhor acima de 60 anos de idade. 

Desse modo, seguindo a mesma esteira de entendimento do MinistÃ©rio PÃºblico, requer a 

desclassificaÃ§Ã£o para o Art. 28 e, consequentemente, outro caminho nÃ£o hÃ¡, a nÃ£o ser o da 

absolviÃ§Ã£o como medida de justiÃ§a. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. FaÃ§am-se os autos conclusos para 

sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai 

devidamente assinado. Eu,                   , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e 

a s s i n e i . C A R O L I N E      S L O N G O      A S S A D      J u Ã •  z a      d e D i r  e i t  o 

DENUNCIADO:  ____________________________________________  MINISTÃ¿RIO   

PÃ¿BL I CO: ____________________________________  DEFENSORIA PÃ¿BLICA:   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 6 6 4 6 9 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:A. S. DENUNCIADO:RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE 

SOUZA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã•TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0006646-90.2018.8.14.0014 

Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA Aos 23 dias do mÃªs de 

setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o 

PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o 

Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. 

Feito o pregÃ£o, Presente o rÃ©u, RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA; Presente o Defensor 

PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA; Presentes as testemunhas do MinistÃ©rio 
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PÃºblico: HÃ¿LIO RAIMUNDO OLIVEIRA DE SIQUEIRA; GEORGE OLIVEIRA ALVES; DENESIO DE 

OLIVEIRA MOURA; Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ; Aberta a audiÃªncia, Passou-se a ouvir a testemunha do MP, HÃ¿LIO RAIMUNDO 

OLIVEIRA DE SIQUEIRA, lotado na 10Âª CIPM DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional n. 35333 

PM/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente compromissada e advertida das penas do crime de falso 

testemunho (art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: (Depoimento 

gravado em mÃ•dia - KENTA) PASSADA A PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia Â¿ KENTA) Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha 

do MP, GEORGE OLIVEIRA ALVES, lotado na 10Âª CIPM DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional 

n. 39765 PM/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente compromissada e advertida das penas do crime 

de falso testemunho (art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: 

(Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) PASSADA A PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR 

PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. 

JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia Â¿ KENTA) Em seguida, passou-se a ouvir a 

testemunha do MP, DENESIO DE OLIVEIRA MOURA, lotado na 10Âª CIPM DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, 

carteira funcional n. 39768 PM/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente compromissada e advertida 

das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) PASSADA A PALAVRA AO 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S 

PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia Â¿ KENTA) Em seguida, 

a MM. JuÃ•za, nos termos do art. 185, Â§5Âº, CPP, assegurou o direito de entrevista reservada do 

acusado, RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA, com seu Defensor/advogado. Em seguida, a MM. 

JuÃ•za passou ao INTERROGATÃ¿RIO do acusado RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA, o qual foi 

devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da acusaÃ§Ã£o, tendo sido informado sobre o seu 

direito de permanecer calado e de nÃ£o responder as perguntas que lhe forem formuladas (art. 186, do 

CPP). Cumpridas as formalidades preliminares, iniciou-se o INTERROGATÃ¿RIO do acusado, 

RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA, constituÃ•do de duas partes, na forma do artigo 187 do CPP. 

1Âª PARTE DO INTERROGATÃ¿RIO: SOBRE A PESSOA DO ACUSADO Inquirido, o acusado 

RESPONDEU: Qual o seu nome? Respondeu: RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA De onde Ã© 

natural? Respondeu: Â ALCANTARAS/CE Qual o seu estado civil? Respondeu: UNIÃ¿O ESTÃVEL Qual a 

sua idade? Respondeu: 60 ANOS, NASCIDO EM 01/05/1961 Qual o nÂº de sua Carteira de Identidade? 

Respondeu: RG N. 1533338 SSP/PA Qual a sua filiaÃ§Ã£o? Respondeu: LAZARO JUSTINIANO DE 

SOUZA e MARIA GALDINO DE SOUSA Qual sua residÃªncia? VILA DO BRACINHO, PRÃ¿XIMO DA 

CITROPAR, CASA DE ALVENARIA, CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA Quais sÃ£o seus meios de vida? Respondeu: 

AGRICULTOR Qual o local de trabalho? Respondeu: PREJUDICADO Sabe ler e escrever? Respondeu: 

POUCO. NÃ¿O LEMBRA ATÃ¿ QUE SÃ¿RIE ESTUDOU Ã¿ eleitor? Respondeu: SIM. VOTA EM 

CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA Se jÃ¡ foi preso ou processado anteriormente? Respondeu: NÃ¿O 2Âª PARTE DO 

INTERROGATÃ¿RIO: SOBRE OS FATOS INQUIRIDO, O ACUSADO RESPONDEU: (Depoimento 

gravado em mÃ•dia - KENTA). Ã¿S PERGUNTAS DO MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO, RESPONDEU: 

(Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). PASSADA A PALAVRA A DEFESA, RESPONDEU: 

(Depoimento gravado em mÃ•dia Â¿ KENTA). O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais nos 

seguintes termos: Considerando a quantidade Ã•nfima de substÃ¢ncia entorpecente, que se afasta da 

possibilidade de causar dano ou perigo ao bem jurÃ•dico tutelado, a quantidade informada no laudo Ã© de 

5 gramas, o que demonstra a insignificÃ¢ncia da conduta praticada pelo autor do fato, logo requer a 

desclassificaÃ§Ã£o para o Art. 28 da Lei de Drogas, em face das declaraÃ§Ãµes do denunciado e 

portanto, o consequente arquivamento. SenÃ£o vejamos a posiÃ§Ã£o dos Tribunais Superiores 

"Trancamento de aÃ§Ã£o penal, crime, porte de entorpecente, maconha, pequena quantidade, 

inexistÃªncia, dano, perigo, saÃºde publica, aplicaÃ§Ã£o, principio da insignificÃ¢ncia. (voto vencido) (min. 

Paulo Gallotti) descabimento, trancamento de aÃ§Ã£o penal, crime, porte de entorpecente, maconha, uso 

prÃ³prio, hipÃ³tese, consumo, praÃ§a publica, irrelevÃ¢ncia, pequena quantidade, caracterizaÃ§Ã£o, tipo 

penal, perigo abstrato, violaÃ§Ã£o, saÃºde publica." (STJ, HC 21672-RJ, Rel. Min. Fontes de Alencar). 

Penal. Entorpecentes. PrincÃ•pio da insignificÃ¢ncia. - sendo Ã•nfima a pequena quantidade de droga 

encontrada em poder do rÃ©u, o fato nÃ£o tem repercussÃ£o na seara penal, Ã mÃ•ngua de efetiva 

lesÃ£o do bem jurÃ•dico tutelado, enquadrando-se a hipÃ³tese no princÃ•pio da insignificÃ¢ncia - habeas 

corpus concedido. (STJ, HC 17956-SP, rel. Min. Vicente Leal). Assim, diante da ausÃªncia de tipicidade 

material, requeiro a desclassificaÃ§Ã£o para o delito previsto no Art. 28 da Lei de Drogas e o 

arquivamento do presente procedimento pelas razÃµes expendidas. A Defensoria PÃºblica apresentou 
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alegaÃ§Ãµes finais nos seguintes termos: Compulsando os autos, se observa que razÃ£o assiste Ã RMP, 

pois, quando requer a desclassificaÃ§Ã£o do feito do trÃ¡fico para o uso prÃ³prio, uma vez que, durante a 

instruÃ§Ã£o, nÃ£o restou comprovado a tese de trÃ¡fico, some-se a isso a mÃ•nima quantidade do material 

apreendido, caracterizando a insignificÃ¢ncia. Com efeito, alÃ©m da confissÃ£o do acusado em utilizar o 

material para uso prÃ³prio, corrobora para isso seus bons antecedentes, residÃªncia fixa, ser pai de 

famÃ•lia, trabalhar licitamente como agricultor e sobre tudo, Ã© um senhor acima de 60 anos de idade. 

Desse modo, seguindo a mesma esteira de entendimento do MinistÃ©rio PÃºblico, requer a 

desclassificaÃ§Ã£o para o Art. 28 e, consequentemente, outro caminho nÃ£o hÃ¡, a nÃ£o ser o da 

absolviÃ§Ã£o como medida de justiÃ§a. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. FaÃ§am-se os autos conclusos para 

sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai 

devidamente assinado. Eu,                   , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e 

a s s i n e i . C A R O L I N E      S L O N G O      A S S A D      J u Ã •  z a      d e D i r  e i t  o 

DENUNCIADO:  ____________________________________________  MINISTÃ¿RIO   

PÃ¿BL I CO: ____________________________________  DEFENSORIA PÃ¿BLICA:   

  Processo: 0006646-90.2018.8.14.0014 

 
P R O C E S S O :      0 0 0 9 2 9 8 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  CAROLINE  SLONGO  ASSAD  A??o:  

Interdição/Curatela em: 23/09/2021---REQUERENTE:LEDILSON DE SOUZA FERREIRA 

Representante(s): OAB 16938 - SEBASTIAO LOPES BORGES (ADVOGADO) REQUERIDO:PAULO 

SERGIO DE SOUZA FERREIRA. Processo: 0009298-51.2016.8.14.0014 Requerente: LEDILSON DE 

SOUZA FERREIRA Requerido/interditando: PAULO SÃ¿RGIO DE SOUZA FERREIRA DESPACHO 1. 

Ante o teor da certidÃ£o de fl. 21, determino a reiteraÃ§Ã£o do ofÃ•cio expedido na fl. 20, encaminhado Ã 

Secretaria de SaÃºde do MunicÃ•pio de CapitÃ£o PoÃ§o para fins de realizaÃ§Ã£o de perÃ•cia no(a) 

interditando(a), nos termos da decisÃ£o de fl. 19. 2. Indicado o perito e o local da perÃ•cia, INTIME-SE 

pessoalmente a parte requerente, bem como o(a) interditando(a), para que compareÃ§am ao local da 

perÃ•cia no dia e hora fixados pelo perito para a realizaÃ§Ã£o do exame. 3. DeverÃ¡ o mÃ©dico perito 

responder aos seguintes quesitos: a) O(a) interditando(a) Ã© portador de doenÃ§a mental? b) Se positivo 

o item a, qual o nome cientÃ•fico e CID da doenÃ§a? c) Se positivo o item a, esta doenÃ§a incapacita o 

interditando para o trabalho? d) Se positivo o item a, o interditando Ã© capaz de gerir os atos da vida civil? 

e) Se positivo o item a, a doenÃ§a do interditando Ã© reversÃ•vel? f) Se o(a) interditando(a) Ã© alcoÃ³latra 

ou viciada em drogas ou prÃ³diga. 4. DÃª ciÃªncia Ã Defensoria PÃºblica e ao MinistÃ©rio PÃºblico. 

CapitÃ£o PoÃ§o/PA, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 1 0 1 1 8 7 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

do Juizado Especial Cível em: 23/09/2021 -- REQUERENTE:JOSE NUNES FERREIRA Representante(s): 

OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG 

Representante(s): OAB 60359 - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (ADVOGADO) 

TERCEIRO:BANCO ITAU CONSIGNADO SA. PROCESSO nÂº 0010118-70.2016.8.14.0014 DESPACHO 

1. Ante o teor do documento juntado nas fls. 124/127, intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) 

dias, se manifestarem. 2. ApÃ³s as manifestaÃ§Ãµes ou o decurso do prazo e certificado o que for 

necessÃ¡rio, venham os autos conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo 

Assad JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 7 5 4 4 8 4 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---DENUNCIADO:DANIEL DA SILVA PINHEIRO 

Representante(s):   OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0075448-48.2015.8.14.0014 

DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenatÃ³ria, conforme 

certidÃ£o de fl. 165, expeÃ§a-se mandado de prisÃ£o e inclua-se no BNMP2, com o objetivo de dar inÃ•cio 

ao cumprimento da pena. 2.Â Â Â Â Â Havendo comunicaÃ§Ã£o sobre a prisÃ£o do rÃ©u, expeÃ§a-se 

guia de recolhimento, COM URGÃ¿NCIA, e a encaminhe ao JuÃ•zo da ExecuÃ§Ã£o Penal competente, 

devendo uma das vias da guia de recolhimento ser juntada aos presentes autos. Certifique-se. 

3.Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. CapitÃ£o PoÃ§o, 23 de setembro de 2021. Caroline Slongo Assad JuÃ•za 

de Direito 
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P R O C E S S O : 0 0 0 0 3 3 8 8 7 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 15/09/2021---VITIMA:M. N. A. B. VITIMA:M. S. F. P. VITIMA:A. S. 

S. DENUNCIADO:C. M. N. Representante(s): OAB 9089 - MARCIA HELENA RAMOS AGUIAR 

(ADVOGADO) OAB 21551 - JANRLIR CRUZ COUTINHO (ADVOGADO) OAB 27175 - THIAGO SENE 

DE CAMPOS (ADVOGADO) AUTOR:MINISSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA Processo: 0000338-87.2008.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): CRISTIANO 

MUTRAN DO NASCIMENTO Aos 14 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de 

AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za 

de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta 

audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Presente o acusado CRISTIANO 

MUTRAN DO NASCIMENTO, RG n. 2802284, 3a via, PC/PA, CPF n. 596.262.082-87, acompanhado do 

advogado, Dr. Thiago Sene de Campos, OAB/PA 27.175. Ausente, justificadamente, o representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 â¿¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, Em relaÃ§Ã£o ao 

pedido da defesa, de oitiva das testemunhas ELAINE DO SOCORRO DO CARMO OLIVEIRA, MARIA DE 

NAZARÃ¿ GUERREIRO e RICARDO CASTANHEIRA GONÃ¿ALVES, a MM. JuÃ•za deliberou nos 

seguintes termos: indefiro, tendo em vista a intempestividade da apresentaÃ§Ã£o do rol de testemunhas, 

devendo ser ressaltado que a testemunha ELAINE DO SOCORRO DO CARMO OLIVEIRA apresentou 

atestado mÃ©dico Ã s fls. , o qual informa que estÃ¡ com problemas psiquiÃ¡tricos. Quanto a oitiva da 

mÃ©dica MARIA DE NAZARÃ¿ GUERREIRO, justifico o indeferimento da sua oitiva com base no Art. 207 

do CÃ³digo de Processo Penal. Quanto a testemunha RICARDO CASTANHEIRA GONÃ¿ALVES, nÃ£o foi 

indicado endereÃ§o pelo rÃ©u para a sua intimaÃ§Ã£o. Em seguida, a MM. JuÃ•za, nos termos do art. 

185, Â§5Âº, CPP, assegurou o direito de entrevista reservada do acusado, CRISTIANO MUTRAN DO 

NASCIMENTO, com seu Defensor/advogado. Em seguida, a MM. JuÃ•za passou ao INTERROGATÃ¿RIO 

do acusado CRISTIANO MUTRAN DO NASCIMENTO, o qual foi devidamente qualificado e cientificado do 

inteiro teor da acusaÃ§Ã£o, tendo sido informado sobre o seu direito de permanecer calado e de nÃ£o 

responder as perguntas que lhe forem formuladas (art. 186, do CPP). Cumpridas as formalidades 

preliminares, iniciou-se o INTERROGATÃ¿RIO do acusado, CRISTIANO MUTRAN DO NASCIMENTO, 

constituÃ•do de duas partes, na forma do artigo 187 do CPP. 1Âª PARTE DO INTERROGATÃ¿RIO: 

SOBRE A PESSOA DO ACUSADO Inquirido, o acusado RESPONDEU: Qual o seu nome? Respondeu: 

CRISTIANO MUTRAN DO NASCIMENTO De onde Ã© natural? Respondeu: BELÃ¿M/PA Qual o seu 

estado civil? Respondeu: UNIÃ¿O ESTÃVEL Qual a sua idade? Respondeu: 44 ANOS (06/02/1977). Qual 

o nÂº de sua Carteira de Identidade? Respondeu: 2802284, PC/PA. Qual a sua filiaÃ§Ã£o? Respondeu: 

CRISTO NAZARÃ¿ BARBOSA DO NASCIMENTO E MARIA DAS GRAÃ¿AS MUTRAN DO 

NASCIMENTO Qual sua residÃªncia? Respondeu: TV. DOM ROMUALDO DE SEIXAS, N. 1500, APTO 

1804, BAIRRO UMARIZAL, BELÃ¿M/PA. TELEFONE (91) 98128-2002. Quais sÃ£o seus meios de vida? 

Respondeu: FISIOTERAPEUTA E CONCURSADO PELO MUNICÃPIO DE CURUÃ¿Ã E PELA SESPA 

Qual o local de trabalho? Respondeu: NO MUNICÃPIO DE CURUÃ¿Ã/PA E NA SESPA, ALÃ¿M DE 

CONSULTÃ¿RIOS PARTICULARES Sabe ler e escrever? Respondeu: SIM. ENSINO SUPERIOR 

COMPLETO. Ã¿ eleitor? Respondeu: SIM. VOTA EM BELÃ¿M/PA. Se jÃ¡ foi preso ou processado 

anteriormente? Respondeu: NÃ¿O 2Âª PARTE DO INTERROGATÃ¿RIO: SOBRE OS FATOS 

INQUIRIDO, O ACUSADO RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA â¿¿ SISTEMA KENTA). 

Ã¿S PERGUNTAS DO MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (REPRESENTANTE DO PARQUET 

AUSENTE). PASSADA A PALAVRA A DEFESA, RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA 

â¿¿ SISTEMA KENTA). DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico, pra no prazo de 05 (cinco) 

dias dizer se hÃ¡ diligÃªncias a requerer e em seguida intime-se a defesa para dizer se hÃ¡ diligÃªncias, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido 

e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito RÃ¿U: 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

ADVOGADO(A):   
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P R O C E S S O : 0 0 0 0 3 3 8 8 7 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Procedimento 

Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 15/09/2021---VITIMA:M. N. A. B. VITIMA:M. S. F. P. VITIMA:A. S. 

S. DENUNCIADO:C. M. N. Representante(s): OAB 9089 - MARCIA HELENA RAMOS AGUIAR 

(ADVOGADO) OAB 21551 - JANRLIR CRUZ COUTINHO (ADVOGADO) OAB 27175 - THIAGO SENE 

DE CAMPOS (ADVOGADO) AUTOR:MINISSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ 

VARA Ã¿NICA Ã£ TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0000338-87.2008.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O 

PENAL Acusado(s): CRISTIANO MUTRAN DO NASCIMENTO Aos 14 dias do mÃªs de setembro de 2021, 

Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do 

ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista 

JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o 

pregÃ£o, Presente o acusado CRISTIANO MUTRAN DO NASCIMENTO, RG n. 2802284, 3a via, PC/PA, 

CPF n. 596.262.082-87, acompanhado do advogado, Dr. Thiago Sene de Campos, OAB/PA 27.175. 

Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ 

MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, Em relaÃ§Ã£o ao pedido da defesa, de oitiva das testemunhas ELAINE 

DO SOCORRO DO CARMO OLIVEIRA, MARIA DE NAZARÃ¿ GUERREIRO e RICARDO CASTANHEIRA 

GONÃ¿ALVES, a MM. JuÃ•za deliberou nos seguintes termos: indefiro, tendo em vista a intempestividade 

da apresentaÃ§Ã£o do rol de testemunhas, devendo ser ressaltado que a testemunha ELAINE DO 

SOCORRO DO CARMO OLIVEIRA apresentou atestado mÃ©dico Ã s fls. , o qual informa que estÃ¡ com 

problemas psiquiÃ¡tricos. Quanto a oitiva da mÃ©dica MARIA DE NAZARÃ¿ GUERREIRO, justifico o 

indeferimento da sua oitiva com base no Art. 207 do CÃ³digo de Processo Penal. Quanto a testemunha 

RICARDO CASTANHEIRA GONÃ¿ALVES, nÃ£o foi indicado endereÃ§o pelo rÃ©u para a sua 

intimaÃ§Ã£o. Em seguida, a MM. JuÃ•za, nos termos do art. 185, Â§5Âº, CPP, assegurou o direito de 

entrevista reservada do acusado, CRISTIANO MUTRAN DO NASCIMENTO, com seu Defensor/advogado. 

Em seguida, a MM. JuÃ•za passou ao INTERROGATÃ¿RIO do acusado CRISTIANO MUTRAN DO 

NASCIMENTO, o qual foi devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da acusaÃ§Ã£o, tendo sido 

informado sobre o seu direito de permanecer calado e de nÃ£o responder as perguntas que lhe forem 

formuladas (art. 186, do CPP). Cumpridas as formalidades preliminares, iniciou-se o INTERROGATÃ¿RIO 

do acusado, CRISTIANO MUTRAN DO NASCIMENTO, constituÃ•do de duas partes, na forma do artigo 

187 do CPP. 1Âª PARTE DO INTERROGATÃ¿RIO: SOBRE A PESSOA DO ACUSADO Inquirido, o 

acusado RESPONDEU: Qual o seu nome? Respondeu: CRISTIANO MUTRAN DO NASCIMENTO De 

onde Ã© natural? Respondeu: BELÃ¿M/PA Qual o seu estado civil? Respondeu: UNIÃ¿O ESTÃVEL Qual 

a sua idade? Respondeu: 44 ANOS (06/02/1977). Qual o nÂº de sua Carteira de Identidade? Respondeu: 

2802284, PC/PA. Qual a sua filiaÃ§Ã£o? Respondeu: CRISTO NAZARÃ¿ BARBOSA DO NASCIMENTO 

E MARIA DAS GRAÃ¿AS MUTRAN DO NASCIMENTO Qual sua residÃªncia? Respondeu: TV. DOM 

ROMUALDO DE SEIXAS, N. 1500, APTO 1804, BAIRRO UMARIZAL, BELÃ¿M/PA. TELEFONE (91) 98128-

2002. Quais sÃ£o seus meios de vida? Respondeu: FISIOTERAPEUTA E CONCURSADO PELO 

MUNICÃPIO DE CURUÃ¿Ã E PELA SESPA Qual o local de trabalho? Respondeu: NO MUNICÃPIO DE 

CURUÃ¿Ã/PA E NA SESPA, ALÃ¿M DE CONSULTÃ¿RIOS PARTICULARES Sabe ler e escrever? 

Respondeu: SIM. ENSINO SUPERIOR COMPLETO. Ã¿ eleitor? Respondeu: SIM. VOTA EM 

BELÃ¿M/PA. Se jÃ¡ foi preso ou processado anteriormente? Respondeu: NÃ¿O 2Âª PARTE DO 

INTERROGATÃ¿RIO: SOBRE OS FATOS INQUIRIDO, O ACUSADO RESPONDEU: (DEPOIMENTO 

GRAVADO EM MÃDIA Â¿ SISTEMA KENTA). Ã¿S PERGUNTAS DO MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO, 

RESPONDEU: (REPRESENTANTE DO PARQUET AUSENTE). PASSADA A PALAVRA A DEFESA, 

RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA Â¿ SISTEMA KENTA). DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Intime-

se o MinistÃ©rio PÃºblico, pra no prazo de 05 (cinco) dias dizer se hÃ¡ diligÃªncias a requerer e em seguida 

intime-se a defesa para dizer se hÃ¡ diligÃªncias, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada 

mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu,

   , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e a s s 

i n e i . C A R O L I N E  S L O N G O A S S A D J u Ã • z a d e D i r e i t o R Ã ¿ U :  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

ADVOGADO(A): Processo: 0000338-87.2008.8.14.0014 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

VITIMA:F. O. S. DENUNCIADO:EDINALDO SOUZA DA SILVA Representante(s): OAB 21551 - JANRLIR 
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CRUZ COUTINHO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO 

PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã•TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 

0000557-95.2011.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): EDINALDO SOUZA DA SILVA Aos 15 

dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da 

Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE 

SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do 

processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, EDINALDO SOUZA DA SILVA; Ausente(s) 

a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: MANOEL BEZERRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS; CREUZA 

LOPES ASSUNÃ¿Ã¿O; JONIEL DO ESPIRITO SANTO; Ausente, justificadamente, o representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a 

ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o informado nos autos, motivo pelo qual a MM. 

JuÃ•za decretou a sua revelia, com base no Art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. 

Considerando a renÃºncia ao mandato protocolado pela Dra. CÃ•ria NazarÃ© do Socorro Batista dos 

Santos (OAB/PA 10.855) Ã s fls. 116, proceda-se Ã desvinculaÃ§Ã£o da causÃ•dica dos presentes autos, 

mantendo apenas o Dr. Janrlir Cruz Coutinho, OAB/PA n. 21.551. 2. ApÃ³s, ao MinistÃ©rio PÃºblico para 

que se manifeste acerca da insistÃªncia na oitiva das testemunhas MANOEL BEZERRA DE OLIVEIRA 

DOS SANTOS; CREUZA LOPES ASSUNÃ¿Ã¿O; JONIEL DO ESPIRITO SANTO, considerando-se o teor 

da certidÃ£o de fls. 130. 3. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido 

e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito Processo: 0000557- 

95.2011.8.14.0014 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 5 6 3 8 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 15/09/2021---AUTOR DO FATO:ANTONIO GLAUTER RIBEIRO SILVA VITIMA:A. C. 

O. E. . TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0000563-87.2020.8.14.0014 Classe: TERMO 

CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: ANTONIO GLAUTER RIBEIRO SILVA Aos 

14 dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica 

da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE 

SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do 

processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o(a) autor(a) do fato, ANTONIO GLAUTER 

RIBEIRO SILVA. Presente o Defensor PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. 

Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 â¿¿ 

MP/PJCP. Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do(a) autor(a) do fato, que nÃ£o foi encontrado(a) 

no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, tendo 

restado prejudicada a presente audiÃªncia. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a ausÃªncia do(a) autor(a) 

do fato, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para informar o endereÃ§o atualizado do(a) 

suposto(a) autor(a) do fato ou requerer o que entender cabÃ•vel. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, 

encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _____ , JoÃ£o 

Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de 

Direito DEFENSOR PÃ¿BLICO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 5 6 3 8 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 15/09/2021---AUTOR DO FATO:ANTONIO GLAUTER RIBEIRO SILVA VITIMA:A. C. 

O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0000563- 

87.2020.8.14.0014 Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: 

ANTONIO GLAUTER RIBEIRO SILVA Aos 14 dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora 

designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, 

presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio 

abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, 

Ausente o(a) autor(a) do fato, ANTONIO GLAUTER RIBEIRO SILVA. Presente o Defensor PÃºblico, DR. 

MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio 

PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ MP/PJCP. Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do(a) 

autor(a) do fato, que nÃ£o foi encontrado(a) no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o 

juntada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia.Â 
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DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a ausÃªncia do(a) autor(a) do fato, encaminhem-se os autos ao 

MinistÃ©rio PÃºblico para informar o endereÃ§o atualizado do(a) suposto(a) autor(a) do fato ou requerer o 

que entender cabÃ•vel. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e 

achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ____ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, 

digitei,  conferi  e assinei.  CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito DEFENSOR 

PÃ¿BLICO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 0 2 3 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---DENUNCIADO:FRANCISCO ANTONIO MOURA 

VASCONCELOS Representante(s): OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES 

(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003023-18.2018.8.14.0014 

Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): FRANCISCO ANTONIO MOURA VASCONCELOS Aos 15 dias do 

mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de 

CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, 

comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima 

epigrafado. Feito o preqÃ£o, Presente o rÃ©u, FRANCISCO ANTONIO MOURA VASCONCELOS, 

residente Ã RUA 04, QUADRA 21, CASA 08, RESIDENCIAL GOIANIA, BAIRRO TATAJUBA, CAPITÃ¿O 

POÃ¿O/PA. TELEFONE (91) 98848-5256. Ausente o Defensor PÃºblico, sendo nomeado para o ato a 

advogada, Dra. GISELE MOURA RODRIGUES, OAB/PA 24.841. Presente a testemunha do MinistÃ©rio 

PÃºblico: DAVID DE PAIVA CARLOS JÃ¿NIOR Ausente as testemunhas do MP: EDSON LUÃS 

VASCONCELOS OLIVEIRA; ANTONIO MÃRCIO PAIVA CARLOS (SUB TEN. PM RG 21564). Ausente, 

justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂ° 222/21 Â¿ MP/PJCP. 

Aberta a audiÃªncia, Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MP, DAVID DE PAIVA CARLOS 

JÃ¿NIOR, carteira funcional n. 35069, lotado no BatalhÃ£o RodoviÃ¡rio da PolÃ•cia Militar. Aos costumes, 

nada disse. Devidamente compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, 

C P ) . A U S E N T E O M I N I S T Ã ¿ R I O  P Ã ¿ B L I C O . 

PASSADAÂ AÂ PALAVRAÂ AOÂ DEFENSORÂ PÃ¿BLICO/ADVOGADO,Â RESPONDEU: 

(DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: 

(DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA) PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO 

PARÃ  COMARCA  DE  CAPITÃ¿O  POÃ¿O  Â¿  VARA  Ã¿NICA  Â DELIBERAÃ¿Ã¿O:   

1.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se carta precatÃ³ria Ã Comarca de Santa Izabel do ParÃ¡, para a oitiva da 

testemunha ANTONIO MÃRCIO PAIVA CARLOS (SUB TEN. PM RG 21564). 2.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se 

carta precatÃ³ria Ã Comarca de BELÃ¿M, para a oitiva da testemunha POLICIAL MILITAR EDSON LUÃS 

VASCONCELOS OLIVEIRA, LOTADO NO BPOP (BATALHÃ¿O DE POLÃCIA PENITENCIÃRIA). 

3.Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia da Defensoria PÃ¿blica e a nomeaÃ§Ã£o do advogado Dra. 

GISELE MOURA RODRIGUES, OAB/PA 24.841 para o ato, condeno o Estado do ParÃ¡ a pagar, a tÃ•tulo 

de honorÃ¡rios advocatÃ•cios o valor de R$500,00 (quinhentos reais), em favor do(a) advogado(a) 

nomeado(a). 4.Â Â Â Â Â ApÃ³s, certifique-se e faÃ§am-se os autos conclusos. Nada mais haven o, 

encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu,Â , JoÃ£o 

Antonio Garcia Neto, Analista Ju iciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINEÂ LONGO ASSAD JuÃ•za de 

Dir ito REU: TESTEMUNHA: ADVOGADO(A) NOMEADO(A) PARA O ATO: Processo: 0003023- 

18.2018.8.14.0014 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 6 7 1 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 15/09/2021---AUTOR DO FATO:ROSIEL DE SOUSA OLIVEIRA. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ 

VARA Ã¿NICA Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0004671-96.2019.8.14.0014 Classe: TERMO 

CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: ROSIEL DE SOUSA OLIVEIRA Aos 14 dias 

do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da 

Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE 

SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do 

processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Presente o(a) autor(a) do fato, ROSIEL DE SOUSA 

OLIVEIRA, RG n. 7601164, 1a via, PC/PA, CPF n. 555.982.502-68, residente Ã WE-09, n. 1870, Eurico 

Siqueira, CapitÃ£o PoÃ§o/PA. Telefone (91) 99166-0666, acompanhado do advogado, Dr. Thiago Sene de 
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Campos, OAB/PA 27.175. Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme 

ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, A MM. JuÃ•za proferiu a seguinte DELIBERAÃ¿Ã¿O: 

1. Considerando o fato narrado nos autos ( Ã s fls. 08), encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico 

para manifestaÃ§Ã£o. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e 

achado conforme vai devidamente assinado. Eu,          , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, 

digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito AUTOR(A) DO 

F A T O : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

ADVOGADO(A):   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 6 7 1 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 15/09/2021---AUTOR DO FATO:ROSIEL DE SOUSA OLIVEIRA. TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA Processo: 0004671-96.2019.8.14.0014 Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO DE 

OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: ROSIEL DE SOUSA OLIVEIRA Aos 14 dias do mÃªs de setembro do 

ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, 

Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o 

Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. 

Feito o pregÃ£o, Presente o(a) autor(a) do fato, ROSIEL DE SOUSA OLIVEIRA, RG n. 7601164, 1a via, 

PC/PA, CPF n. 555.982.502-68, residente Ã WE-09, n. 1870, Eurico Siqueira, CapitÃ£o PoÃ§o/PA. 

Telefone (91) 99166-0666, acompanhado do advogado, Dr. Thiago Sene de Campos, OAB/PA 27.175. 

Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 â¿¿ 

MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, A MM. JuÃ•za proferiu a seguinte DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando o 

fato narrado nos autos ( Ã s fls. 08), encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para 

manifestaÃ§Ã£o. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e 

achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ____ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, 

digitei, conferi  e assinei.  CAROLINE  SLONGO  ASSAD  JuÃ•za  de Direito  AUTOR(A)  DO 

F A T O : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

ADVOGADO(A):   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 1 1 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 15/09/2021---AUTOR DO FATO:JESSICA THAIS COSTA DA SILVA VITIMA:G. F. P. 

. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0004911-85.2019.8.14.0014 Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO 

DE OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: JESSICA THAIS COSTA DA SILVA Aos 14 dias do mÃªs de 

setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de 

CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, 

comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima 

epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o(a) autor(a) do fato, JESSICA THAIS COSTA DA SILVA. Ausente a 

Defensoria PÃºblica. Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio 

nÂº 222/21 â¿¿ MP/PJCP. Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do(a) autor(a) do fato, que nÃ£o 

foi encontrado(a) no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. Oficial de 

JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a 

ausÃªncia do(a) autor(a) do fato, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para informar o 

endereÃ§o atualizado do(a) suposto(a) autor(a) do fato ou requerer o que entender cabÃ•vel. 2. ApÃ³s, 

conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai 

devidamente assinado. Eu, , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. 

CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 1 1 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 15/09/2021---AUTOR DO FATO:JESSICA THAIS COSTA DA SILVA VITIMA:G. F. P. 

. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O 

POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0004911-85.2019.8.14.0014 Classe: 

TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: JESSICA THAIS COSTA DA SILVA 

Aos 14 dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara 

Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. 

CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos 
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autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o(a) autor(a) do fato, JESSICA THAIS 

COSTA DA SILVA. Ausente a Defensoria PÃºblica. Ausente, justificadamente, o representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ MP/PJCP. Aberta audiÃªncia, constatou-se a 

ausÃªncia do(a) autor(a) do fato, que nÃ£o foi encontrado(a) no endereÃ§o constante dos autos, conforme 

a certidÃ£o juntada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia.Â 

DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a ausÃªncia do(a) autor(a) do fato, encaminhem-se os autos ao 

MinistÃ©rio PÃºblico para informar o endereÃ§o atualizado do(a) suposto(a) autor(a) do fato ou requerer o 

que entender cabÃ•vel. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e 

achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ____ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, 

digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :      0 0 0 5 3 5 1 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 15/09/2021---AUTOR DO FATO:EDEMILSON LIMA SOARES. TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA Processo: 0005351-81.2019.8.14.0014 Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO DE 

OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: EDEMILSON LIMA SOARES Aos 14 dias do mÃªs de setembro do ano 

de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, 

Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o 

Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. 

Feito o pregÃ£o, Ausente o autor do fato, EDEMILSON LIMA SOARES. Ausente a Defensoria PÃºblica. 

Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 â¿¿ 

MP/PJCP. Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do autor do fato, que nÃ£o foi encontrado no 

endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, tendo restado 

prejudicada a presente audiÃªncia. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a ausÃªncia do autor do fato, 

encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para informar o endereÃ§o atualizado do suposto autor 

do fato ou requerer o que entender cabÃ•vel. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o 

presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ____ , JoÃ£o Antonio Garcia 

Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :      0 0 0 5 3 5 1 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 15/09/2021   AUTOR DO FATO:EDEMILSON LIMA SOARES. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA 

Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo:  0005351-81.2019.8.14.0014  Classe: TERMO 

CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: EDEMILSON LIMA SOARES Aos 14 dias do 

mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da 

Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE 

SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do 

processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o autor do fato, EDEMILSON LIMA SOARES. 

Ausente a Defensoria PÃºblica. Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, 

conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ MP/PJCP. Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do autor do fato, 

que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. Oficial 

de JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia.Â DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a 

ausÃªncia do autor do fato, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para informar o endereÃ§o 

atualizado do suposto autor do fato ou requerer o que entender cabÃ•vel. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais 

havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, , 

JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD 

JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :      0 0 0 5 4 5 0 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 15/09/2021---AUTOR DO FATO:CLAUDENI FERREIRA BARBOSA. TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA Processo: 0005450-51.2019.8.14.0014 Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO DE 

OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: CLAUDENI FERREIRA BARBOSA Aos 14 dias do mÃªs de setembro 

do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o 

PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o 

Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. 
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Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o autor do fato, CLAUDENI FERREIRA BARBOSA, RG n. 4247715, 

PC/PA, CPF n. 898.905.312-91. Residente Ã Rua Principal, ao lado da padaria, S/N, Nova ColÃ´nia, 

CapitÃ£o PoÃ§o/PA. Ausente a Defensoria PÃºblica. Ausente, justificadamente, o representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 â¿¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, constatou-se 

proposta de TransaÃ§Ã£o Penal formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, com base no disposto no artigo 76 

da Lei 9.099/95, nos seguintes termos: Pagamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), podendo ser 

parcelado em atÃ© 10 (dez) vezes, ou prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, pelo perÃ•odo de 01 

(um) ano, com 20 (vinte) horas mensais. O autor do fato declarou trabalhar como agricultor e que percebe 

renda mensal de 01 (um) salÃ¡rio mÃ•nimo. A MM. JuÃ•za reduziu pela metade a proposta de transaÃ§Ã£o 

penal apresentada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, com base no Art. 76, Â§1Âº da Lei 9.099/95. O autor do fato 

concordou com a proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, com o pagamento parcelado em cinco vezes do valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais), ou seja, cinco prestaÃ§Ãµes de R$ 100,00 (cem reais), a ser depositado 

em conta prÃ³pria de TransaÃ§Ã£o Penal da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o/PA. A seguir, a MM. JuÃ•za 

passou a deliberar. SENTENÃ¿A: Homologo a transaÃ§Ã£o proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico em 

audiÃªncia, impondo ao autor do fato a prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 

ou seja, duas prestaÃ§Ãµes de R$ 100,00 (cem reais), sendo estipulado o vencimento de cada boleto, 

respectivamente, para os dias 14/10/2021; 16/11/2021; 14/12/2021; 14/01/2022; 14/02/2022. Esta 

sanÃ§Ã£o nÃ£o importarÃ¡ reincidÃªncia e nem constarÃ¡ na certidÃ£o de antecedentes criminais, 

devendo ser registrada apenas para impedir que ao autor do fato venha a ser novamente concedido o 

mesmo benefÃ•cio no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parÃ¡grafos da Lei 

9.099/95. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiÃªncia. ExpeÃ§am-se boletos bancÃ¡rios de 

pagamento. ApÃ³s juntado o comprovante de pagamento pelo autor do fato, encaminhem-se os autos ao 

MinistÃ©rio PÃºblico. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai 

devidamente assinado. Eu, , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. 

CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito AUTOR DO FATO:   

 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 4 5 0 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 15/09/2021---AUTOR DO FATO:CLAUDENI FERREIRA BARBOSA. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ 

VARA Ã¿NICA Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0005450-51.2019.8.14.0014 Classe: TERMO 

CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: CLAUDENI FERREIRA BARBOSA Aos 14 

dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da 

Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE 

SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do 

processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o autor do fato, CLAUDENI FERREIRA 

BARBOSA, RG n. 4247715, PC/PA, CPF n. 898.905.312-91. Residente Ã Rua Principal, ao lado da 

padaria, S/N, Nova ColÃ´nia, CapitÃ£o PoÃ§o/PA. Ausente a Defensoria PÃºblica. Ausente, 

justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ MP/PJCP. 

Aberta a audiÃªncia, constatou-se proposta de TransaÃ§Ã£o Penal formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, 

com base no disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, nos seguintes termos: Pagamento no valor de R$ 

1.000,00 (mil reais), podendo ser parcelado em atÃ© 10 (dez) vezes, ou prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã 

comunidade, pelo perÃ•odo de 01 (um) ano, com 20 (vinte) horas mensais. O autor do fato declarou 

trabalhar como agricultor e que percebe renda mensal de 01 (um) salÃ¡rio mÃ•nimo. A MM. JuÃ•za reduziu 

pela metade a proposta de transaÃ§Ã£o penal apresentada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, com base no Art. 

76, Â§1Âº da Lei 9.099/95. O autor do fato concordou com a proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, com o 

pagamento parcelado em cinco vezes do valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ou seja, cinco 

prestaÃ§Ãµes de R$ 100,00 (cem reais), a ser depositado em conta prÃ³pria de TransaÃ§Ã£o Penal da 

Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o/PA. A seguir, a MM. JuÃ•za passou a deliberar. SENTENÃ¿A: Homologo a 

transaÃ§Ã£o proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico em audiÃªncia, impondo ao autor do fato a prestaÃ§Ã£o 

pecuniÃ¡riaÂ no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ou seja, duas prestaÃ§Ãµes de R$ 100,00 (cem 

reais), sendo estipulado o vencimento de cada boleto, respectivamente, para os dias 14/10/2021; 

16/11/2021; 14/12/2021; 14/01/2022; 14/02/2022. Esta sanÃ§Ã£o nÃ£o importarÃ¡ reincidÃªncia e nem 

constarÃ¡ na certidÃ£o de antecedentes criminais, devendo ser registrada apenas para impedir que ao 

autor do fato venha a ser novamente concedido o mesmo benefÃ•cio no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de 

conformidade com o art. 76 e parÃ¡grafos da Lei 9.099/95. Sem custas. Dou a presente por publicada em 

audiÃªncia. ExpeÃ§am-se boletos bancÃ¡rios de pagamento. ApÃ³s juntado o comprovante de pagamento 

pelo autor do fato, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. Nada mais havendo, encerrou-se o 
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presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ____ , JoÃ£o Antonio Garcia 

Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito AUTOR 

DO FATO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 8 6 7 7 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---VITIMA:E. A. C. Representante(s): OAB 0003 - MINISTERIO 

PUBLICO (REP LEGAL) DENUNCIADO:JOEL FERREIRA LIMA Representante(s): OAB 15502 - 

THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE 

RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0005867- 

72.2017.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): JOEL FERREIRA LIMA Aos 15 dias do mÃªs de 

setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o 

PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o 

Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. 

Feito o pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, JOEL FERREIRA LIMA. Presentes a testemunha do MinistÃ©rio 

PÃºblico: AGENILSON LOPES TAVARES DE MORAES; ANTONIO SILVA DA CUNHA; ELIENAI COSTA 

DE LIMA; Ausente as testemunhas do MinistÃ©rio PÃºblico: VALDENOR RAIMUNDO NONATO; 

FRANCISCO VALDINER CRUZ; Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, 

conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que 

nÃ£o foi intimado pessoalmente para comparecer ao presente ato. As testemunhas presentes informaram 

sobre o falecimento da testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, o senhor VALDENOR RAIMUNDO 

NONATO. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a ausÃªncia de citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u, 

designo nova data para a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 21/01/2022, 

Ã s 10:00 horas. 2. Intime-se pessoalmente o rÃ©u no endereÃ§o informado nos autos. 3. Intime-se o 

advogado constituÃ•do do rÃ©u, via DJE. 4. Considerando a informaÃ§Ã£o de que a testemunha 

VALDENOR RAIMUNDO NONATO faleceu e que FRANCISCO VALDINER CRUZ nÃ£o foi encontrado 

para ser intimado, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o 

Ã s testemunhas faltosas. 5. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico novo endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o das 

testemunhas faltosas, intime-se no novo endereÃ§o informado. 6. Presentes intimados em audiÃªncia. 7. 

Em sendo necessÃ¡rio, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, 

que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, 

Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

T E S T E M U N H A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

T E S T E M U N H A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

TESTEMUNHA:__________________________________________  Processo:  0005867-  

72.2017.8.14.0014 

 
P R O C E S S O :      0 0 0 7 5 3 8 6 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---DENUNCIADO:JEFERSON DOS SANTOS DA SILVA 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0007538- 

67.2016.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): JEFERSON DOS SANTOS DA SILVA Aos 14 

dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da 

Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE 

SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do 

processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, JEFERSON DOS SANTOS DA SILVA. 

Presente o Defensor PÃºblico, Dr. Marcos Antonio Barroso Cerqueira. Presente a testemunhas do MP: ; 

ALEX DE OLIVEIRA BARROS; Ausente as testemunhas do MP: IDAILTON ALEXANDRE PANTOJA; 

SYLVAN CARLOS DE SOUSA MATOS. Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio 

PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 â¿¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, A MM. JuÃ•za decretou a revelia 

do rÃ©u ante a sua ausÃªncia Ã presente audiÃªncia, apesar de ter sido devidamente citado/intimado 

para o ato. Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MP, ALEX DE OLIVEIRA BARROS, carteira 

funcional n. 39762, lotado na 10Âª CIPM de CapitÃ£o PoÃ§o/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente 

compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). AUSENTE O 

MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO. PASSADA A PALAVRA AO DEFENSOR PÃ¿BLICO/ADVOGADO, 

RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, 



853 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA) DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a ausÃªncia 

das testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, designo nova data para a realizaÃ§Ã£o de 

audiÃªncia una de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 02/12/2021, Ã s 10:30 horas, na sala de 

audiÃªncias do FÃ³rum da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o. 2. Oficie-se o Comando da PolÃ•cia Militar e a 

AjudÃ¢ncia Geral da PolÃ•cia Militar) requisitando a apresentaÃ§Ã£o das testemunhas policiais militares: 

IDAILTON ALEXANDRE PANTOJA e SYLVAN CARLOS DE SOUSA MATOS. 3. DesnecessÃ¡ria a 

intimaÃ§Ã£o do rÃ©u, tendo em vista ser revel. 4. As testemunhas de defesa deverÃ£o comparecer Ã 

audiÃªncia independentemente de intimaÃ§Ã£o. 5. Intime-se pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico. 6. 

Presentes intimados em audiÃªncia. 7. Em sendo o caso, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria. 8. Oficie-se ao 

juÃ•zo deprecado solicitando informaÃ§Ãµes sobre o cumprimento da carta precatÃ³ria de oitiva da 

testemunha FERNANDO OLIVEIRA ALVES. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido 

e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito TESTEMUNHA: 

  DEFENSOR PÃ¿BLICO:    
 

P R O C E S S O : 0 0 0 7 5 3 8 6 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 15/09/2021---DENUNCIADO:JEFERSON DOS SANTOS DA SILVA 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã£ TERMO DE AUDIÃ¿NCIA 

Processo: 0007538-67.2016.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): JEFERSON DOS SANTOS 

DA SILVA Aos 14 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara 

Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. 

CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos 

autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, JEFERSON DOS SANTOS DA 

SILVA. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. Marcos Antonio Barroso Cerqueira. Presente a testemunhas do 

MP: ; ALEX DE OLIVEIRA BARROS; Ausente as testemunhas do MP: IDAILTON ALEXANDRE 

PANTOJA; SYLVAN CARLOS DE SOUSA MATOS. Ausente, justificadamente, o representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, A MM. JuÃ•za 

decretou a revelia do rÃ©u ante a sua ausÃªncia Ã presente audiÃªncia, apesar de ter sido devidamente 

citado/intimado para o ato. Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MP, ALEX DE OLIVEIRA 

BARROS, carteira funcional n. 39762, lotado na 10Âª CIPM de CapitÃ£o PoÃ§o/PA. Aos costumes, nada 

disse. Devidamente compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). 

AUSENTE O MINISTÃ¿RIO  PÃ¿BLICO.  PASSADA A PALAVRA AO DEFENSOR 

PÃ¿BLICO/ADVOGADO, RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA) Ã¿S PERGUNTAS DA 

MM. JUÃZA, RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA) DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando 

a ausÃªncia das testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, designo nova data para a realizaÃ§Ã£o 

de audiÃªncia una de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 02/12/2021, Ã s 10:30 horas, na sala de 

audiÃªncias do FÃ³rum da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o. 2. Oficie-se o Comando da PolÃ•cia Militar e a 

AjudÃ¢ncia Geral da PolÃ•cia Militar) requisitando a apresentaÃ§Ã£o das testemunhas policiais militares: 

IDAILTON ALEXANDRE PANTOJA e SYLVAN CARLOS DE SOUSA MATOS. 3. DesnecessÃ¡ria a 

intimaÃ§Ã£o do rÃ©u, tendo em vista ser revel. 4. As testemunhas de defesa deverÃ£o comparecer Ã 

audiÃªncia independentemente de intimaÃ§Ã£o. 5. Intime-se pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico. 6. 

Presentes intimados em audiÃªncia. 7. Em sendo o caso, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria. 8. Oficie-se ao 

juÃ•zo deprecado solicitando informaÃ§Ãµes sobre o cumprimento da carta precatÃ³ria de oitiva da 

testemunha FERNANDO OLIVEIRA ALVES. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido 

e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito TESTEMUNHA: 

________________________________   DEFENSOR   PÃ¿BLICO:   ___________________________ 

Processo: 0007538-67.2016.8.14.0014 

P R O C E S S O :   0 0 0 0 5 5 7 9 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 4   P R O C E S S O   A N T I G O :   2 0 1 1 2 0 0 0 2 4 4 3   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

VITIMA:F. O. S. DENUNCIADO:EDINALDO SOUZA DA SILVA Representante(s): OAB 21551 - JANRLIR 

CRUZ COUTINHO (ADVOGADO)   . TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0000557-95.2011.8.14.0014 

Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): EDINALDO SOUZA DA SILVA Aos 15 dias do mÃªs de setembro de 
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2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado 

do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista 

JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o 

pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, EDINALDO SOUZA DA SILVA; Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio 

PÃºblico: MANOEL BEZERRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS; CREUZA LOPES ASSUNÃ¿Ã¿O; JONIEL 

DO ESPIRITO SANTO; Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme 

ofÃ•cio nÂº 222/21 â¿¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi 

encontrado no endereÃ§o informado nos autos, motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a sua revelia, com 

base no Art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a renÃºncia ao 

mandato protocolado pela Dra. CÃ•ria NazarÃ© do Socorro Batista dos Santos (OAB/PA 10.855) Ã s fls. 

116, proceda-se Ã desvinculaÃ§Ã£o da causÃ•dica dos presentes autos, mantendo apenas o Dr. Janrlir 

Cruz Coutinho, OAB/PA n. 21.551. 2. ApÃ³s, ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste acerca da 

insistÃªncia na oitiva das testemunhas MANOEL BEZERRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS; CREUZA 

LOPES ASSUNÃ¿Ã¿O; JONIEL DO ESPIRITO SANTO, considerando-se o teor da certidÃ£o de fls. 130. 

3. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai 

devidamente assinado. Eu, , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e 

assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 2 0 2 8 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---VITIMA:A. N. O. M. FLAGRANTEADO:AGRIPINO MANOEL 

RIBEIRO DE OLIVEIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA 

Ã•TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0001202-81.2015.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): 

AGRIPINO MANOEL RIBEIRO DE OLIVEIRA (REVEL) Aos 15 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã 

hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do 

ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista 

JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o 

pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, AGRIPINO MANOEL RIBEIRO DE OLIVEIRA. Presentes as testemunhas do 

MinistÃ©rio PÃºblico: ANDRÃ¿ AUGUSTO DA COSTA PAIXÃ¿O; ANTONIA NAIARA OLIVEIRA DA 

MASCENA; Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: MARLON SILVA DE OLIVEIRA. 

Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ 

MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MinistÃ©rio PÃºblico, 

ANDRÃ¿ AUGUSTO DA COSTA PAIXÃ¿O, carteira funcional n. 35100, lotado no 51Âº PELOTÃ¿O DE 

GARRAFÃ¿O DO NORTE/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente compromissada e advertida das 

penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). AUSENTE O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO. 

PASSADAÂ AÂ PALAVRAÂ AOÂ DEFENSORÂ PÃ¿BLICO/ADVOGADO,Â RESPONDEU:(DEPOIMENT 

O GRAVADO EM MÃDIA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO 

EM MÃDIA) Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MinistÃ©rio PÃºblico, ANTONIA NAIARA 

OLIVEIRA DAMASCENA, FILHA DE ANTONIO ELINALDO RIBEIRO DA MASCENA e LUCIMEIRE 

TOMAZ DE OLIVEIRA, RG n. 2a VIA PC/PA, CPF n. 029.038.272-65, residente Ã Rua Francisco Marques 

Aguiar, n. 2161, Bairro DER, CapitÃ£o PoÃ§o/PA. Aos costumes, declarou ser vÃ•tima, motivo pelo qual 

n Ã £ o  f o i  c o m p r o m i s s a d a .  A U S E N T E  O M I N I S T Ã ¿ R I O  P Ã ¿ B L I C O .  

PASSADAÂ AÂ PALAVRAÂ AOÂ DEFENSORÂ PÃ¿BLICO/ADVOGADO,Â RESPONDEU:(DEPOIMENT 

O GRAVADO EM MÃDIA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO 

EM MÃDIA) NÃ£o foram apresentadas testemunhas de defesa. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Intime-se o 

MinistÃ©rio PÃºblico para alegaÃ§Ãµes finais no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Em seguida, intime-se a 

Defensoria PÃºblica, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar alegaÃ§Ãµes finais. 3. ApÃ³s, certifique- 

se e faÃ§am-se os autos conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, 

que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, 

Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito DEFENSOR 

PÃ¿BLICO: Processo: 0001202-81.2015.8.14.0014 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 2 0 2 8 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---VITIMA:A. N. O. M. FLAGRANTEADO:AGRIPINO MANOEL 

RIBEIRO DE OLIVEIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. TERMO DE 
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AUDIÃ¿NCIA Processo: 0000557-95.2011.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): EDINALDO 

SOUZA DA SILVA Aos 15 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias 

da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, 

Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia 

nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, EDINALDO SOUZA DA 

SILVA; Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: MANOEL BEZERRA DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS; CREUZA LOPES ASSUNÃ¿Ã¿O; JONIEL DO ESPIRITO SANTO; Ausente, justificadamente, o 

representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 â¿¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, 

Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o informado nos autos, motivo 

pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a sua revelia, com base no Art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal. 

DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a renÃºncia ao mandato protocolado pela Dra. CÃ•ria NazarÃ© do 

Socorro Batista dos Santos (OAB/PA 10.855) Ã s fls. 116, proceda-se Ã desvinculaÃ§Ã£o da causÃ•dica 

dos presentes autos, mantendo apenas o Dr. Janrlir Cruz Coutinho, OAB/PA n. 21.551. 2. ApÃ³s, ao 

MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste acerca da insistÃªncia na oitiva das testemunhas MANOEL 

BEZERRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS; CREUZA LOPES ASSUNÃ¿Ã¿O; JONIEL DO ESPIRITO 

SANTO, considerando-se o teor da certidÃ£o de fls. 130. 3. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, 

encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, __________ , 

JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD 

JuÃ•za de Direito 

 
P R O C E S S O :      0 0 0 3 0 2 3 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---DENUNCIADO:FRANCISCO ANTONIO MOURA 

VASCONCELOS Representante(s): OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES 

(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

CAPITÃ¿O POÃ¿O â¿¿ VARA Ã¿NICA TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003023-18.2018.8.14.0014 

Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): FRANCISCO ANTONIO MOURA VASCONCELOS Aos 15 dias do 

mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de 

CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, 

comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima 

epigrafado. Feito o preqÃ£o, Presente o rÃ©u, FRANCISCO ANTONIO MOURA VASCONCELOS, 

residente Ã RUA 04, QUADRA 21, CASA 08, RESIDENCIAL GOIANIA, BAIRRO TATAJUBA, CAPITÃ¿O 

POÃ¿O/PA. TELEFONE (91) 98848-5256. Ausente o Defensor PÃºblico, sendo nomeado para o ato a 

advogada, Dra. GISELE MOURA RODRIGUES, OAB/PA 24.841. Presente a testemunha do MinistÃ©rio 

PÃºblico: DAVID DE PAIVA CARLOS JÃ¿NIOR Ausente as testemunhas do MP: EDSON LUÃS 

VASCONCELOS OLIVEIRA; ANTONIO MÃRCIO PAIVA CARLOS (SUB TEN. PM RG 21564). Ausente, 

justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂ° 222/21 â¿¿ MP/PJCP. 

Aberta a audiÃªncia, Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MP, DAVID DE PAIVA CARLOS 

JÃ¿NIOR, carteira funcional n. 35069, lotado no BatalhÃ£o RodoviÃ¡rio da PolÃ•cia Militar. Aos costumes, 

nada disse. Devidamente compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, 

CP). AUSENTE O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO. PASSADA A PALAVRA AO DEFENSOR 

PÃ¿BLICO/ADVOGADO, RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA) Ã¿S PERGUNTAS DA 

MM. JUÃZA, RESPONDEU: (DEPOIMENTO GRAVADO EM MÃDIA) PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O â¿¿ VARA Ã¿NICA 

DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. ExpeÃ§a-se carta precatÃ³ria Ã Comarca de Santa Izabel do ParÃ¡, para a oitiva da 

testemunha ANTONIO MÃRCIO PAIVA CARLOS (SUB TEN. PM RG 21564). 2. ExpeÃ§a-se carta 

precatÃ³ria Ã Comarca de BELÃ¿M, para a oitiva da testemunha POLICIAL MILITAR EDSON LUÃS 

VASCONCELOS OLIVEIRA, LOTADO NO BPOP (BATALHÃ¿O DE POLÃCIA PENITENCIÃRIA). 3. 

Considerando a ausÃªncia da Defensoria PÃ¿blica e a nomeaÃ§Ã£o do advogado Dra. GISELE MOURA 

RODRIGUES, OAB/PA 24.841 para o ato, condeno o Estado do ParÃ¡ a pagar, a tÃ•tulo de honorÃ¡rios 

advocatÃ•cios o valor de R$500,00 (quinhentos reais), em favor do(a) advogado(a) nomeado(a). 4. ApÃ³s, 

certifique-se e faÃ§am-se os autos conclusos. Nada mais haven o, encerrou-se o presente termo, que lido 

e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista Ju iciÃ¡rio, 

digitei, conferi e assinei. CAROLINE LONGO ASSAD JuÃ•za de Dir ito REU: TESTEMUNHA: 

ADVOGADO(A) NOMEADO(A) PARA O ATO: Processo: 0003023-18.2018.8.14.0014 

 
P R O C E S S O :     0 0 0 5 8 6 7 7 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4     P R O C E S S O     A N T I G O :      - - -  
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 16/09/2021---VITIMA:E. A. C. Representante(s): OAB 0003 - MINISTERIO 

PUBLICO (REP LEGAL) DENUNCIADO:JOEL FERREIRA LIMA Representante(s): OAB 15502 - 

THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE 

RODRIGUES (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0005867-72.2017.8.14.0014 Classe: 

AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): JOEL FERREIRA LIMA Aos 15 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora 

designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, 

presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio 

abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, 

Ausente o rÃ©u, JOEL FERREIRA LIMA. Presentes a testemunha do MinistÃ©rio PÃºblico: AGENILSON 

LOPES TAVARES DE MORAES; ANTONIO SILVA DA CUNHA; ELIENAI COSTA DE LIMA; Ausente as 

testemunhas do MinistÃ©rio PÃºblico: VALDENOR RAIMUNDO NONATO; FRANCISCO VALDINER 

CRUZ; Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 222/21 

â¿¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi intimado 

pessoalmente para comparecer ao presente ato. As testemunhas presentes informaram sobre o 

falecimento da testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, o senhor VALDENOR RAIMUNDO 

NONATO. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Considerando a ausÃªncia de citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u, 

designo nova data para a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 21/01/2022, 

Ã s 10:00 horas. 2. Intime-se pessoalmente o rÃ©u no endereÃ§o informado nos autos. 3. Intime-se o 

advogado constituÃ•do do rÃ©u, via DJE. 4. Considerando a informaÃ§Ã£o de que a testemunha 

VALDENOR RAIMUNDO NONATO faleceu e que FRANCISCO VALDINER CRUZ nÃ£o foi encontrado 

para ser intimado, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o 

Ã s testemunhas faltosas. 5. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico novo endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o das 

testemunhas faltosas, intime-se no novo endereÃ§o informado. 6. Presentes intimados em audiÃªncia. 7. 

Em sendo necessÃ¡rio, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, 

que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, 

Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

T E S T E M U N H A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

T E S T E M U N H A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

TESTEMUNHA:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 0 8 1 5 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 17/09/2021---VITIMA:F. C. C. DENUNCIADO:JOSE ALFREDO GOMES DE 

SOUZA AUTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ 

VARA Ã¿NICA Ã£ TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0001081-53.2015.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O 

PENAL Denunciados: JOSE ALFREDO GOMES DE SOUZA Aos 16 dias do mÃªs de setmebro de 2021, 

Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do 

ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista 

JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o 

pregÃ£o, Respondeu presente o acusado JOSE ALFREDO GOMES DE SOUZA, RG n. 417820 SSP/PA, 

CPF n. 702.680.882-68, residente Ã Colonia Cipual, Zona Rural, CapitÃ£o PoÃ§o/PA. Presente o 

Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presente a representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ. ABERTA A AUDIÃ¿NCIA: a MM. 

JuÃ•za constatou a presenÃ§a do acusado e apresentou a proposta de suspensÃ£o condicional do 

processo constante da DenÃºncia, nos seguintes termos: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) 

ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o 

do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo mensalmente, para informar e justificar 

suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. Tendo sido aceita a proposta de 

SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo perÃ•odo de 02 (dois) anos, pelo acusado, esta serÃ¡ cumprida 

nas seguintes condiÃ§Ãµes: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se 

da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 89); c) 

Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo mensalmente, para informar e justificar suas atividades 

(art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. DELIBERAÃ¿Ã¿O: DECISÃ¿O: 1. Considerando 

a aceitaÃ§Ã£o da SuspensÃ£o Condicional do Processo por parte do acusado, HOMOLOGO a proposta. 

2. Determino que a Secretaria providencie o necessÃ¡rio para o cumprimento e fiscalizaÃ§Ã£o do perÃ•odo 

de prova de 02 (dois) anos. 3. Decorrido o prazo do item 3 e cumpridas as condiÃ§Ãµes pelo rÃ©u 
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certifique-se e encaminhem-se os autos conclusos. 4. Presentes intimados em audiÃªncia. Nada mais 

havendo mandou a MMÂª JuÃ•za encerrar o presente termo que vai devidamente assinado. Eu ____ , 

JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevo. CAROLINE SLONGO ASSAD 

JuÃ•za de Direito AUTOR DO FATO: _______________________________________________ 

DEFENSOR PÃ¿BLICO: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: 
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 0 8 1 5 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 17/09/2021---VITIMA:F. C. C. DENUNCIADO:JOSE ALFREDO GOMES DE 

SOUZA AUTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA Processo: 0001081-53.2015.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciados: JOSE 

ALFREDO GOMES DE SOUZA Aos 16 dias do mÃªs de setmebro de 2021, Ã hora designada, na Sala de 

AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za 

de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta 

audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o acusado 

JOSE ALFREDO GOMES DE SOUZA, RG n. 417820 SSP/PA, CPF n. 702.680.882-68, residente Ã 

Colonia Cipual, Zona Rural, CapitÃ£o PoÃ§o/PA. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO 

BARROSO CERQUEIRA. Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ. ABERTA A AUDIÃ¿NCIA: a MM. JuÃ•za constatou a presenÃ§a do acusado e 

apresentou a proposta de suspensÃ£o condicional do processo constante da DenÃºncia, nos seguintes 

termos: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde 

reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e 

obrigatÃ³rio a juÃ•zo mensalmente, para informar e justificar suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer 

crimes ou contravenÃ§Ãµes. Tendo sido aceita a proposta de SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo 

perÃ•odo de 02 (dois) anos, pelo acusado, esta serÃ¡ cumprida nas seguintes condiÃ§Ãµes: a) Prazo de 

suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo 

superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo 

mensalmente, para informar e justificar suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou 

contravenÃ§Ãµes. DELIBERAÃ¿Ã¿O: DECISÃ¿O: 1. Considerando a aceitaÃ§Ã£o da SuspensÃ£o 

Condicional do Processo por parte do acusado, HOMOLOGO a proposta. 2. Determino que a Secretaria 

providencie o necessÃ¡rio para o cumprimento e fiscalizaÃ§Ã£o do perÃ•odo de prova de 02 (dois) anos. 3. 

Decorrido o prazo do item 3 e cumpridas as condiÃ§Ãµes pelo rÃ©u certifique-se e encaminhem-se os 

autos conclusos. 4. Presentes intimados em audiÃªncia. Nada mais havendo mandou a MMÂª JuÃ•za 

encerrar o presente termo que vai devidamente assinado. Eu , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevo. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito AUTOR DO FATO: 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  DEFENSOR PÃ¿BLICO:   

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  MI N I ST Ã¿ RI O  PÃ¿ BL I CO :   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 2 2 9 6 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 17/09/2021---VITIMA:E. M. G. L. DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO 

TOMAS DE SOUZA AUTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA 

Processo: 0001223-64.2015.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): RAIMUNDO NONATO 

TOMAS DE SOUZA Aos 16 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de 

AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za 

de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta 

audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, RAIMUNDO 

NONATO TOMAS DE SOUZA; Presente o Defensor PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO 

CERQUEIRA. Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: ELIANE MARIA GOMES LUCAS; 

Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; 

Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o constante 

dos autos, motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a sua revelia. Constatou-se a ausÃªncia da testemunha 

arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Dada a palavra Ã representante do MinistÃ©rio PÃºblico, esta se 

manifestou nos seguintes termos: Analisando os autos e verificando que da data do fato, abril de 2015, 

atÃ© os dias atuais decorreu 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses. Assim, forÃ§oso Ã© requerer a 
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prescriÃ§Ã£o com base em pena hipoteticamente fixada ou antecipada. JÃ¡ que no caso dos autos, atÃ© 

a presente data, nenhuma testemunha compareceu aos referidos atos processuais, o autor do fato revel. 

Logo, a persecuÃ§Ã£o penal restou comprometida. Requeiro a aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o 

virtual, em face das razÃµes expostas. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. FaÃ§am-se os autos conclusos para 

sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai 

devidamente assinado. Eu,  , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e 

a s s i n e i .  C A R O L I N E  S L O N G O  A S S A D  J u Ã • z a  de D i r e i t o  M I N I S T Ã ¿ R I O  

PÃ¿BL I CO: ____________________________________  DEFENSORIA PÃ¿BLICA:   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 2 2 9 6 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 17/09/2021---VITIMA:E. M. G. L. DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO 

TOMAS DE SOUZA AUTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA 

Ã•TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0001223-64.2015.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): 

RAIMUNDO NONATO TOMAS DE SOUZA Aos 16 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, 

na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a 

MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo 

identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o 

rÃ©u, RAIMUNDO NONATO TOMAS DE SOUZA; Presente o Defensor PÃºblico, DR. MARCOS 

ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: ELIANE 

MARIA GOMES LUCAS; Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ; Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi encontrado 

no endereÃ§o constante dos autos, motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a sua revelia. Constatou-se a 

ausÃªncia da testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Dada a palavra Ã representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, esta se manifestou nos seguintes termos: Analisando os autos e verificando que da 

data do fato, abril de 2015, atÃ© os dias atuais decorreu 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses. Assim, 

forÃ§oso Ã© requerer a prescriÃ§Ã£o com base em pena hipoteticamente fixada ou antecipada. JÃ¡ que 

no caso dos autos, atÃ© a presente data, nenhuma testemunha compareceu aos referidos atos 

processuais, o autor do fato revel. Logo, a persecuÃ§Ã£o penal restou comprometida. Requeiro a 

aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o virtual, em face das razÃµes expostas. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. 

FaÃ§am-se os autos conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que 

lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito MINISTÃ¿RIO 

PÃ¿BL I CO: ____________________________________   DEFENSORIA  PÃ¿BLICA:   

  Processo: 0001223-64.2015.8.14.0014 

 
P R O C E S S O :      0 0 0 2 9 6 5 8 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 17/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 

DENUNCIADO:ANTONIO RODRIGO MOREIRA COUTINHO VITIMA:L. C. G. VITIMA:F. J. P. S. . PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ 

VARA Ã¿NICA Ã•TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0002965-83.2016.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O 

PENAL Acusado(s): ANTONIO RODRIGO MOREIRA COUTINHO (REVEL) Aos 16 dias do mÃªs de 

setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o 

PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o 

Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. 

Feito o pregÃ£o, Ausente o rÃ©u, ANTONIO RODRIGO MOREIRA COUTINHO; Presente o Defensor 

PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Ausente(s) a(s) testemunha(s) do 

MinistÃ©rio PÃºblico: FRANCISCO JUNIELSON PEREIRA SIMÃ¿O; JOÃ¿O JONATAS PEREIRA 

SIMÃ¿O; JOSÃ¿ MARIA DA CONCEIÃ¿Ã¿O E SOUSA; JOÃ¿O BATISTA FERREIRA SIMÃ¿O; LAIANE 

CORDEIRO GOMES; Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ; Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia das testemunhas arroladas pelo 

MinistÃ©rio PÃºblico. Dada a palavra Ã representante do MinistÃ©rio PÃºblico, esta se manifestou nos 

seguintes termos: Analisando os autos e verificando que as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio 

PÃºblico, JOÃ¿O BATISTA FERREIRA SIMÃ¿O e LAIANE CORDEIRO GOMES nÃ£o foram localizadas, 
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jÃ¡ a testemunha JOSÃ¿ MARIA DA CONCEIÃ¿Ã¿O E SOUSA, devidamente intimada, nÃ£o compareceu 

ao referido ato processual. Trata-se de aÃ§Ã£o patrimonial em que as vÃ•timas nÃ£o contribuÃ•ram para a 

comprovaÃ§Ã£o do ilÃ•cito descrito na peÃ§a acusatÃ³ria. Assim, como inexistem provas robustas para 

sustentar uma possÃ•vel condenaÃ§Ã£o, a absolviÃ§Ã£o Ã© a medida que se impÃµe, em face da 

aplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio do in dubio pro reo, diante da ausÃªncia de provas da autoria do crime 

corroborada com a fase inquisitorial, em que imputa ao acusado a autoria delitiva. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. 

Encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais, no prazo 

de 05 (cinco) dias. 2. ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente 

termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia 

Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO:____________________________________ DEFENSORIA PÃ¿BLICA: 

  Processo: 0002965-83.2016.8.14.0014 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 4 6 9 2 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Inquérito 

Policial em: 17/09/2021---VITIMA:R. G. G. F. R. 4. AUTOR:IZAIAS ALVES MACIEL. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA 

Â Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003469-21.2018.8.14.0014 Classe: TERMO 

CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: IZAIAS ALVES MACIEL Aos 16 dias do mÃªs 

de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de 

CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, 

comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima 

epigrafado. Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o autor do fato, IZAIAS ALVES MACIEL, RG n. 

8505254, 2a via, PC/PA, CPF n. 054.575.432-18. Residente Ã 2 km da Vila Caranandeua, Zona Rural, 

CapitÃ£o PoÃ§o/PA. Telefone (91) 99206-2036. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO 

BARROSO CERQUEIRA. Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme 

ofÃ•cio nÂº 222/21 Â¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, constatou-se proposta de TransaÃ§Ã£o Penal 

formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, com base no disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, nos seguintes 

termos: Pagamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), podendo ser parcelado em atÃ© 10 (dez) vezes, 

ou prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, pelo perÃ•odo de 01 (um) ano, com 20 (vinte) horas 

mensais. O autor do fato declarou trabalhar como agricultor, recebendo atravÃ©s de diÃ¡rias no valor de 

R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia trabalhado. A MM. JuÃ•za reduziu pela metade a proposta de 

transaÃ§Ã£o penal apresentada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, com base no Art. 76, Â§1Âº da Lei 9.099/95. O 

autor do fato concordou com a proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, com o pagamento parcelado em cinco 

vezes do valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ou seja, cinco prestaÃ§Ãµes de R$ 100,00 (cem reais), a 

ser depositado em conta prÃ³pria de TransaÃ§Ã£o Penal da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o/PA. A seguir, a 

MM. JuÃ•za passou a deliberar. SENTENÃ¿A: Homologo a transaÃ§Ã£o proposta pelo MinistÃ©rio 

PÃºblico em audiÃªncia, impondo ao autor do fato a prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡riaÂ no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), ou seja, cinco prestaÃ§Ãµes de R$ 100,00 (cem reais), sendo estipulado o vencimento 

de cada boleto, respectivamente, para os dias 18/10/2021; 16/11/2021; 16/12/2021; 17/01/2022; 

16/02/2022. Esta sanÃ§Ã£o nÃ£o importarÃ¡ reincidÃªncia e nem constarÃ¡ na certidÃ£o de antecedentes 

criminais, devendo ser registrada apenas para impedir que ao autor do fato venha a ser novamente 

concedido o mesmo benefÃ•cio no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e 

parÃ¡grafos da Lei 9.099/95. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiÃªncia. ExpeÃ§am-se 

boletos bancÃ¡rios de pagamento. ApÃ³s juntado o comprovante de pagamento pelo autor do fato, 

encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que 

lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ____, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito AUTOR DO 

FATO: DEFENSOR PÃ¿BLICO:   

 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 4 6 9 2 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Inquérito 

Policial em: 17/09/2021---VITIMA:R. G. G. F. R. 4. AUTOR:IZAIAS ALVES MACIEL. TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003469-21.2018.8.14.0014 Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO DE 

OCORRÃ¿NCIA Autor(a) do Fato: IZAIAS ALVES MACIEL Aos 16 dias do mÃªs de setembro do ano de 

2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado 

do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista 
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JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o 

pregÃ£o, Respondeu presente o autor do fato, IZAIAS ALVES MACIEL, RG n. 8505254, 2a via, PC/PA, 

CPF n. 054.575.432-18. Residente Ã 2 km da Vila Caranandeua, Zona Rural, CapitÃ£o PoÃ§o/PA. 

Telefone (91) 99206-2036. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO 

CERQUEIRA. Ausente, justificadamente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme ofÃ•cio nÂº 

222/21 â¿¿ MP/PJCP. Aberta a audiÃªncia, constatou-se proposta de TransaÃ§Ã£o Penal formulada pelo 

MinistÃ©rio PÃºblico, com base no disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, nos seguintes termos: 

Pagamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), podendo ser parcelado em atÃ© 10 (dez) vezes, ou 

prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, pelo perÃ•odo de 01 (um) ano, com 20 (vinte) horas mensais. O 

autor do fato declarou trabalhar como agricultor, recebendo atravÃ©s de diÃ¡rias no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) por dia trabalhado. A MM. JuÃ•za reduziu pela metade a proposta de transaÃ§Ã£o penal 

apresentada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, com base no Art. 76, Â§1Âº da Lei 9.099/95. O autor do fato 

concordou com a proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, com o pagamento parcelado em cinco vezes do valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais), ou seja, cinco prestaÃ§Ãµes de R$ 100,00 (cem reais), a ser depositado 

em conta prÃ³pria de TransaÃ§Ã£o Penal da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o/PA. A seguir, a MM. JuÃ•za 

passou a deliberar. SENTENÃ¿A: Homologo a transaÃ§Ã£o proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico em 

audiÃªncia, impondo ao autor do fato a prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 

ou seja, cinco prestaÃ§Ãµes de R$ 100,00 (cem reais), sendo estipulado o vencimento de cada boleto, 

respectivamente, para os dias 18/10/2021; 16/11/2021; 16/12/2021; 17/01/2022; 16/02/2022. Esta 

sanÃ§Ã£o nÃ£o importarÃ¡ reincidÃªncia e nem constarÃ¡ na certidÃ£o de antecedentes criminais, 

devendo ser registrada apenas para impedir que ao autor do fato venha a ser novamente concedido o 

mesmo benefÃ•cio no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parÃ¡grafos da Lei 

9.099/95. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiÃªncia. ExpeÃ§am-se boletos bancÃ¡rios de 

pagamento. ApÃ³s juntado o comprovante de pagamento pelo autor do fato, encaminhem-se os autos ao 

MinistÃ©rio PÃºblico. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai 

devidamente assinado. Eu, , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. 

CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito AUTOR DO FATO:______________________________ 

DEFENSOR PÃ¿BLICO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 7 3 5 8 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 17/09/2021---DENUNCIADO:ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO 

DENUNCIADO:ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA VITIMA:H. E. M. A. A. M. R. AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0007358-51.2016.8.14.0014 Classe: 

AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO; ANTONIO DIONY MOURA 

PEREIRA Aos 16 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara 

Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. 

CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos 

autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente(s) o(s) rÃ©u(s), ANTONIO DAVI DA SILVA 

DE AQUINO; ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA; Presente o Defensor PÃºblico, DR. MARCOS 

ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Ausente(s) a(s) testemunha(s) do MinistÃ©rio PÃºblico: CARLOS 

AUGUSTO MARIO DA CRUZ; FRANCISCO CAMILO DE OLIVEIRA; Presente a representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; Aberta a audiÃªncia, Constatou- 

se a ausÃªncia do rÃ©u ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o 

informado nos autos sem comunicar novo endereÃ§o ao juÃ•zo, motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a 

sua revelia, com base no Art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal. Constatou-se a ausÃªncia das 

testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Dada a palavra Ã representante do MinistÃ©rio 

PÃºblico, esta se manifestou nos seguintes termos: Analisando os autos e verificando que as testemunhas 

arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, CARLOS AUGUSTO MARIO DA CRUZ; FRANCISCO CAMILO DE 

OLIVEIRA nÃ£o foram localizadas. Trata-se de aÃ§Ã£o patrimonial em que as vÃ•timas nÃ£o 

contribuÃ•ram para a comprovaÃ§Ã£o do ilÃ•cito descrito na peÃ§a acusatÃ³ria. Considerando que o 

funcionÃ¡rio do hospital desativado Carlos Augusto Mario da Cruz tambÃ©m nÃ£o contribuiu para a 

elucidaÃ§Ã£o da autoria, jÃ¡ que mudou de endereÃ§o e nÃ£o justificou em juÃ•zo. Assim, como inexistem 

provas robustas para sustentar uma possÃ•vel condenaÃ§Ã£o, a absolviÃ§Ã£o Ã© a medida que se 

impÃµe, em face da aplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio do in dubio pro reo, diante da ausÃªncia de provas da 

autoria do crime corroborada com a fase inquisitorial, em que imputa ao acusado a autoria delitiva. O 

Defensor PÃºblico se manifestou nos seguintes termos: RazÃ£o assiste a representante do MinistÃ©rio 

PÃºblico, pelo que requer a absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. FaÃ§am-se os autos 
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conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado 

conforme vai devidamente assinado. Eu, _________ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, 

digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito MINISTÃ¿RIO 

PÃ¿BL I CO: ____________________________________  DEFENSORIA PÃ¿BLICA:   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 7 3 5 8 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 17/09/2021---DENUNCIADO:ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO 

DENUNCIADO:ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA VITIMA:H. E. M. A. A. M. R. AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã•TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0007358- 

51.2016.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO; 

ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA Aos 16 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na 

Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. 

JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi 

aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente(s) o(s) rÃ©u(s), 

ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO; ANTONIO DIONY MOURA PEREIRA; Presente o Defensor 

PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Ausente(s) a(s) testemunha(s) do 

MinistÃ©rio PÃºblico: CARLOS AUGUSTO MARIO DA CRUZ; FRANCISCO CAMILO DE OLIVEIRA; 

Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, DRA. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; 

Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u ANTONIO DAVI DA SILVA DE AQUINO, que 

nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o informado nos autos sem comunicar novo endereÃ§o ao juÃ•zo, motivo 

pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a sua revelia, com base no Art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal. 

Constatou-se a ausÃªncia das testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Dada a palavra Ã 

representante do MinistÃ©rio PÃºblico, esta se manifestou nos seguintes termos: Analisando os autos e 

verificando que as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, CARLOS AUGUSTO MARIO DA 

CRUZ; FRANCISCO CAMILO DE OLIVEIRA nÃ£o foram localizadas. Trata-se de aÃ§Ã£o patrimonial em 

que as vÃ•timas nÃ£o contribuÃ•ram para a comprovaÃ§Ã£o do ilÃ•cito descrito na peÃ§a acusatÃ³ria. 

Considerando que o funcionÃ¡rio do hospital desativado Carlos Augusto Mario da Cruz tambÃ©m nÃ£o 

contribuiu para a elucidaÃ§Ã£o da autoria, jÃ¡ que mudou de endereÃ§o e nÃ£o justificou em juÃ•zo. 

Assim, como inexistem provas robustas para sustentar uma possÃ•vel condenaÃ§Ã£o, a absolviÃ§Ã£o Ã© 

a medida que se impÃµe, em face da aplicaÃ§Ã£o do princÃ•pio do in dubio pro reo, diante da ausÃªncia 

de provas da autoria do crime corroborada com a fase inquisitorial, em que imputa ao acusado a autoria 

delitiva. O Defensor PÃºblico se manifestou nos seguintes termos: RazÃ£o assiste a representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, pelo que requer a absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. FaÃ§am-se os 

autos conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado 

conforme vai devidamente assinado. Eu, _________ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, 

digitei,  conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito MINISTÃ¿RIO 

PÃ¿BL I CO: ____________________________________  DEFENSORIA PÃ¿BLICA:   

  Processo: 0007358-51.2016.8.14.0014 

 
P R O C E S S O :      0 0 0 3 9 2 9 0 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---VITIMA:M. E. G. F. VITIMA:M. J. F. DENUNCIADO:ANTONIO 

MARCOS GOMES PEREIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã© TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003929- 

08.2018.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA Aos 21 

dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da 

Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE 

SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do 

processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Presente o acusado, ANTONIO MARCOS GOMES 

PEREIRA. Presente o Defensor PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presentes 

as testemunhas do MinistÃ©rio PÃºblico: NILTON EDSON DE ARAÃ¿JO SILVA; RAFAEL SILVA DOS 

SANTOS; THARLES EMANUEL DOS SANTOS MAIA. Presente a testemunha de defesa: JOSIELITON 

GOMES NUNES. Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ. Aberta a audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, apesar de devidamente 
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intimado da presente audiÃªncia, motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a revelia do rÃ©u. Em seguida, 

passou-se a ouvir a testemunha do MP, NILTON EDSON DE ARAÃ¿JO SILVA, lotado na 10Âª CIPM DE 

CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional n. 18198 PM/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente 

compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS 

FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) PASSADA A 

PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - 

KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia Â¿ KENTA) 

Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MP, RAFAEL SILVA DOS SANTOS, lotado na 10Âª CIPM 

DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional n. 35043 PM/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente 

compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS 

FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) PASSADA A 

PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - 

KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia Â¿ KENTA) 

Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MP, THARLES EMANUEL DOS SANTOS MAIA, lotado 

na 10Âª CIPM DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional n. 34737 PM/PA. Aos costumes, nada disse. 

Devidamente compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Ã¿S 

PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) 

PASSADA A PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento 

gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado 

em mÃ•dia Â¿ KENTA) Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha de defesa, JOSIELITON GOMES 

NUNES, filho de JOSE OSMAR FONTELES NUNES e MARIA DE NAZARÃ¿ GOMES NIUNES, RG n. 

7205190 2via PC/PA, CPF n. 027.291.592-07. Residente Ã Rua Carlos Gomes, n 1.005, Bairro Centro, 

GarrafÃ£o do Norte/PA. Telefone (91) 98419-8941. Aos costumes, responder ser amigo do rÃ©u, motivo 

pelo qual nÃ£o foi compromissada. PASSADA A PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia Â¿ KENTA) Em seguida, a MM. JuÃ•za, nos termos do art. 

185, Â§5Âº, CPP, assegurou o direito de entrevista reservada do acusado, ANTONIO MARCOS GOMES 

PEREIRA, com seu Defensor/advogado. Em seguida, a MM. JuÃ•za passou ao INTERROGATÃ¿RIO do 

acusado ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA, o qual foi devidamente qualificado e cientificado do 

inteiro teor da acusaÃ§Ã£o, tendo sido informado sobre o seu direito de permanecer calado e de nÃ£o 

responder as perguntas que lhe forem formuladas (art. 186, do CPP). Cumpridas as formalidades 

preliminares, iniciou-se o INTERROGATÃ¿RIO do acusado, ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA, 

constituÃ•do de duas partes, na forma do artigo 187 do CPP. 1Âª PARTE DO INTERROGATÃ¿RIO: 

SOBRE A PESSOA DO ACUSADO Inquirido, o acusado RESPONDEU: Qual o seu nome? Respondeu: 

ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA De onde Ã© natural? Respondeu: Â CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA Qual 

o seu estado civil? Respondeu: UNIÃ¿O ESTÃVEL Qual a sua idade? Respondeu: 33 ANOS, 03/12/1987 

Qual o nÂº de sua Carteira de Identidade? Respondeu: RG N. 5955029 PC/PA. CPF N. 920.935.072-34. 

Qual a sua filiaÃ§Ã£o? Respondeu: VALDENOR MORENO DE SOUZA E MARIA JOSÃ¿ GOMES 

PEREIRA Qual sua residÃªncia? Respondeu: RUA LUIS EDUARDO MAGALHÃ¿ES, S/N, BAIRRO 

PEDRINHAS, GARRAFÃ¿O DO NORTE/PA, CASA DE ALVENARIA, PRÃ¿XIMO AO BAR DO TONY. 

TELEFONE (91) 98617-4029. Quais sÃ£o seus meios de vida? Respondeu: TRABALHA COM PINTURA 

DE CASAS Qual o local de trabalho? Respondeu: PREJUDICADO Sabe ler e escrever? Respondeu: SIM. 

ESTUDOU ATÃ¿ O TERCEIRO ANO DO ENSINO MÃ¿DIO (INCOMPLETO) Ã¿ eleitor? Respondeu: SIM. 

VOTA EM GARRAFÃ¿O DO NORTE/PA Se jÃ¡ foi preso ou processado anteriormente? Respondeu: 

NÃ¿O 2Âª PARTE DO INTERROGATÃ¿RIO: SOBRE OS FATOS INQUIRIDO, O ACUSADO 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). Ã¿S PERGUNTAS DO MINISTÃ¿RIO 

PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). PASSADA A PALAVRA A 

DEFESA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). Pediu a palavra a representante do 

MinistÃ©rio PÃºblico, que se manifestou nos seguintes termos: Considernado que existe nos autos a 

informaÃ§Ã£o de que a vÃ•tima MARIO JUNIOR DA FONSECA, durante a aÃ§Ã£o criminosa, foi atingida 

no rosto, requeira que seja oficiado ao hospital Dr. ALDOMAR AARÃ¿O MONTEIRO, Tv. JosÃ© Barros da 

Silva, n. 1055, JD TROPICAL, em CapitÃ£o PoÃ§o/PA, solicitando-se prontuÃ¡rio mÃ©dico da vÃ•tima. A 

Defensoria PÃºblica nada requereu em diligÃªncias. DELIBERAÃ¿Ã¿O: Â 1. Oficie-se ao hospital Dr. 

ALDOMAR AARÃ¿O MONTEIRO, Tv. JosÃ© Barros da Silva, n. 1055, JD TROPICAL, em CapitÃ£o 

PoÃ§o/PA, conforme requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico, devendo o prontuÃ¡rio ser encaminhado no 

prazo de 05 (cinco) dias Ãºteis. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, 

que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, 
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Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito 

DENUNCIADO(A): ___________________________________________ DEFENSOR PÃ¿BLICO(A): 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M I N I S T Ã ¿ R I O  P Ã ¿ B L I C O ( A ) :   

  Processo: 0003929-08.2018.8.14.0014 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 9 2 9 0 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---VITIMA:M. E. G. F. VITIMA:M. J. F. DENUNCIADO:ANTONIO 

MARCOS GOMES PEREIRA. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0003929-08.2018.8.14.0014 Classe: 

AÃ¿Ã¿O PENAL Acusado(s): ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA Aos 21 dias do mÃªs de setembro 

de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, 

Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o 

Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. 

Feito o pregÃ£o, Presente o acusado, ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA. Presente o Defensor 

PÃºblico, DR. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presentes as testemunhas do MinistÃ©rio 

PÃºblico: NILTON EDSON DE ARAÃ¿JO SILVA; RAFAEL SILVA DOS SANTOS; THARLES EMANUEL 

DOS SANTOS MAIA. Presente a testemunha de defesa: JOSIELITON GOMES NUNES. Presente a 

representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ. Aberta a 

audiÃªncia, Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u, apesar de devidamente intimado da presente audiÃªncia, 

motivo pelo qual a MM. JuÃ•za decretou a revelia do rÃ©u. Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha 

do MP, NILTON EDSON DE ARAÃ¿JO SILVA, lotado na 10Âª CIPM DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira 

funcional n. 18198 PM/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente compromissada e advertida das 

penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) PASSADA A PALAVRA AO 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S 

PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia â¿¿ KENTA) Em seguida, 

passou-se a ouvir a testemunha do MP, RAFAEL SILVA DOS SANTOS, lotado na 10Âª CIPM DE 

CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional n. 35043 PM/PA. Aos costumes, nada disse. Devidamente 

compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Ã¿S PERGUNTAS 

FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) PASSADA A 

PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - 

KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia â¿¿ 

KENTA) Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha do MP, THARLES EMANUEL DOS SANTOS MAIA, 

lotado na 10Âª CIPM DE CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA, carteira funcional n. 34737 PM/PA. Aos costumes, nada 

disse. Devidamente compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). 

Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) 

PASSADA A PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento 

gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, RESPONDEU: (Depoimento gravado 

em mÃ•dia â¿¿ KENTA) Em seguida, passou-se a ouvir a testemunha de defesa, JOSIELITON GOMES 

NUNES, filho de JOSE OSMAR FONTELES NUNES e MARIA DE NAZARÃ¿ GOMES NIUNES, RG n. 

7205190 2via PC/PA, CPF n. 027.291.592-07. Residente Ã Rua Carlos Gomes, n 1.005, Bairro Centro, 

GarrafÃ£o do Norte/PA. Telefone (91) 98419-8941. Aos costumes, responder ser amigo do rÃ©u, motivo 

pelo qual nÃ£o foi compromissada. PASSADA A PALAVRA AO ADVOGADO(A)/DEFENSOR PÃ¿BLICO, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS FORMULADAS PELO MP, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA) Ã¿S PERGUNTAS DA MM. JUÃZA, 

RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia â¿¿ KENTA) Em seguida, a MM. JuÃ•za, nos termos do 

art. 185, Â§5Âº, CPP, assegurou o direito de entrevista reservada do acusado, ANTONIO MARCOS 

GOMES PEREIRA, com seu Defensor/advogado. Em seguida, a MM. JuÃ•za passou ao 

INTERROGATÃ¿RIO do acusado ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA, o qual foi devidamente 

qualificado e cientificado do inteiro teor da acusaÃ§Ã£o, tendo sido informado sobre o seu direito de 

permanecer calado e de nÃ£o responder as perguntas que lhe forem formuladas (art. 186, do CPP). 

Cumpridas as formalidades preliminares, iniciou-se o INTERROGATÃ¿RIO do acusado, ANTONIO 

MARCOS GOMES PEREIRA, constituÃ•do de duas partes, na forma do artigo 187 do CPP. 1Âª PARTE 

DO INTERROGATÃ¿RIO: SOBRE A PESSOA DO ACUSADO Inquirido, o acusado RESPONDEU: Qual o 

seu nome? Respondeu: ANTONIO MARCOS GOMES PEREIRA De onde Ã© natural? Respondeu: 

CAPITÃ¿O POÃ¿O/PA Qual o seu estado civil? Respondeu: UNIÃ¿O ESTÃVEL Qual a sua idade? 

Respondeu: 33 ANOS, 03/12/1987 Qual o nÂº de sua Carteira de Identidade? Respondeu: RG N. 5955029 

PC/PA. CPF N. 920.935.072-34. Qual a sua filiaÃ§Ã£o? Respondeu: VALDENOR MORENO DE SOUZA E 
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MARIA JOSÃ¿ GOMES PEREIRA Qual sua residÃªncia? Respondeu: RUA LUIS EDUARDO 

MAGALHÃ¿ES, S/N, BAIRRO PEDRINHAS, GARRAFÃ¿O DO NORTE/PA, CASA DE ALVENARIA, 

PRÃ¿XIMO AO BAR DO TONY. TELEFONE (91) 98617-4029. Quais sÃ£o seus meios de vida? 

Respondeu: TRABALHA COM PINTURA DE CASAS Qual o local de trabalho? Respondeu: 

PREJUDICADO Sabe ler e escrever? Respondeu: SIM. ESTUDOU ATÃ¿ O TERCEIRO ANO DO ENSINO 

MÃ¿DIO (INCOMPLETO) Ã¿ eleitor? Respondeu: SIM. VOTA EM GARRAFÃ¿O DO NORTE/PA Se jÃ¡ foi 

preso ou processado anteriormente? Respondeu: NÃ¿O 2Âª PARTE DO INTERROGATÃ¿RIO: SOBRE 

OS FATOS INQUIRIDO, O ACUSADO RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). Ã¿S 

PERGUNTAS DO MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). 

PASSADA A PALAVRA A DEFESA, RESPONDEU: (Depoimento gravado em mÃ•dia - KENTA). Pediu a 

palavra a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, que se manifestou nos seguintes termos: Considernado 

que existe nos autos a informaÃ§Ã£o de que a vÃ•tima MARIO JUNIOR DA FONSECA, durante a aÃ§Ã£o 

criminosa, foi atingida no rosto, requeira que seja oficiado ao hospital Dr. ALDOMAR AARÃ¿O 

MONTEIRO, Tv. JosÃ© Barros da Silva, n. 1055, JD TROPICAL, em CapitÃ£o PoÃ§o/PA, solicitando-se 

prontuÃ¡rio mÃ©dico da vÃ•tima. A Defensoria PÃºblica nada requereu em diligÃªncias. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 

1. Oficie-se ao hospital Dr. ALDOMAR AARÃ¿O MONTEIRO, Tv. JosÃ© Barros da Silva, n. 1055, JD 

TROPICAL, em CapitÃ£o PoÃ§o/PA, conforme requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico, devendo o 

prontuÃ¡rio ser encaminhado no prazo de 05 (cinco) dias Ãºteis. 2. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, 

encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, __________ , 

JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD 

JuÃ•za de Direito DENUNCIADO(A) _____________________________________________ DEFENSOR 

PÃ¿BLICO(A): _____________________________________  MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO(A): 
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 8 1 0 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 22/09/2021---AUTOR DO FATO:LAERCIO BRITO GOMES. TERMO DE 

AUDIÃ¿NCIA Processo: 004810-48.2019.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciado(a): LAERCIO 

BRITO GOMES Aos 21 dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de 

AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za 

de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta 

audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o(a) denunciado(a), 

LAERCIO BRITO GOMES. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO 

CERQUEIRA. Presente o MinistÃ©rio PÃºblico, representado pela Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ; Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do(a) denunciado(a), que nÃ£o foi 

encontrado(a) no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. Oficial de 

JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Ante a ausÃªncia de 

intimaÃ§Ã£o do suposto autor do fato para a presente audiÃªncia, designo nova data para realizaÃ§Ã£o 

de audiÃªncia para o oferecimento de proposta de suspensÃ£o condicional do processo, a ser realizada 

no dia 20/01/2022, Ã s 11:30 horas. 2. Intime-se o autor do fato, com todas as advertÃªncias legais, para 

que compareÃ§a Ã data designada. 3. Presentes intimados em audiÃªncia. Nada mais havendo, 

encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _____ , JoÃ£o 

Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de 

Direito MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: _____________________________________ DEFENSOR 

PÃ¿BLICO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 4 8 1 0 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Termo 

Circunstanciado em: 22/09/2021---AUTOR DO FATO:LAERCIO BRITO GOMES. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA 

Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 004810-48.2019.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL 

Denunciado(a): LAERCIO BRITO GOMES Aos 21 dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora 

designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, 

presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio 

abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, 

Ausente o(a) denunciado(a), LAERCIO BRITO GOMES. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS 

ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presente o MinistÃ©rio PÃºblico, representado pela Dra. 
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FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do(a) 

denunciado(a), que nÃ£o foi encontrado(a) no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o 

juntada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia.Â 

DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Ante a ausÃªncia de intimaÃ§Ã£o do suposto autor do fato para a presente 

audiÃªncia, designo nova data para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia para o oferecimento de proposta de 

suspensÃ£o condicional do processo, a ser realizada no dia 20/01/2022, Ã s 11:30 horas. 2. Intime-se o 

autor do fato, com todas as advertÃªncias legais, para que compareÃ§a Ã data designada. 3. Presentes 

intimados em audiÃªncia. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado conforme 

vai devidamente assinado. Eu, ____ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e 

a s s i n e i .  C A R O L I N E   S L O N G O   A S S A D   J u Ã • z a   de   D i r e i t o   M I N I S T Ã ¿ R I O  

P Ã ¿ B L I C O : _________________________________________________________ D E F E N S O R  

PÃ¿BLICO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 2 5 0 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---DENUNCIADO:WELINTON SILVA DE SOUZA 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0005250- 

44.2019.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciados: WELINTON SILVA DE SOUZA Aos 21 dias do 

mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de 

CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, 

comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima 

epigrafado. Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o acusado WELINTON SILVA DE SOUZA. Presente o 

Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presente o MinistÃ©rio PÃºblico, 

representado pela Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; ABERTA A AUDIÃ¿NCIA: a MM. 

JuÃ•za constatou a presenÃ§a do acusado e apresentou a proposta de suspensÃ£o condicional do 

processo constante da DenÃºncia, nos seguintes termos: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) 

ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o 

do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo a cada 02 (dois) meses, para informar 

e justificar suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. Tendo sido aceita a 

proposta de SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo perÃ•odo de 02 (dois) anos, pelo acusado, esta 

serÃ¡ cumprida nas seguintes condiÃ§Ãµes: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o 

de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 

89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo a cada dois meses, para informar e justificar suas 

atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. DELIBERAÃ¿Ã¿O: DECISÃ¿O: 1. 

Considerando a aceitaÃ§Ã£o da SuspensÃ£o Condicional do Processo por parte do acusado, 

HOMOLOGO a proposta. 2. Determino que a Secretaria providencie o necessÃ¡rio para o cumprimento e 

fiscalizaÃ§Ã£o do perÃ•odo de prova de 02 (dois) anos. 3. Decorrido o prazo do item 3 e cumpridas as 

condiÃ§Ãµes pelo rÃ©u certifique-se e encaminhem-se os autos conclusos. 4. Presentes intimados em 

audiÃªncia. Nada mais havendo mandou a MMÂª JuÃ•za encerrar o presente termo que vai devidamente 

assinado. Eu ____ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevo. CAROLINE 

S L O N G O A S S A D J u Ã •  z a d e D i  r  e i  t  o A U T O R D O F A T O :  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  DEFENSOR PÃ¿BLICO:   

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  MI N I ST Ã¿ RI O  PÃ¿ BL I CO :   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 2 5 0 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---DENUNCIADO:WELINTON SILVA DE SOUZA 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã£ TERMO DE AUDIÃ¿NCIA 

Processo: 0005250-44.2019.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciados: WELINTON SILVA DE 

SOUZA Aos 21 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara 

Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. 

CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos 

autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o acusado WELINTON SILVA 

DE SOUZA. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA. Presente o 

MinistÃ©rio PÃºblico, representado pela Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; ABERTA A 
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AUDIÃ¿NCIA: a MM. JuÃ•za constatou a presenÃ§a do acusado e apresentou a proposta de suspensÃ£o 

condicional do processo constante da DenÃºncia, nos seguintes termos: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): 

dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem 

autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo a cada 02 (dois) meses, 

para informar e justificar suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. Tendo 

sido aceita a proposta de SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo perÃ•odo de 02 (dois) anos, pelo 

acusado, esta serÃ¡ cumprida nas seguintes condiÃ§Ãµes: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) 

ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o 

do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo a cada dois meses, para informar e 

justificar suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 

DECISÃ¿O: 1. Considerando a aceitaÃ§Ã£o da SuspensÃ£o Condicional do Processo por parte do 

acusado, HOMOLOGO a proposta. 2. Determino que a Secretaria providencie o necessÃ¡rio para o 

cumprimento e fiscalizaÃ§Ã£o do perÃ•odo de prova de 02 (dois) anos. 3. Decorrido o prazo do item 3 e 

cumpridas as condiÃ§Ãµes pelo rÃ©u certifique-se e encaminhem-se os autos conclusos. 4. Presentes 

intimados em audiÃªncia. Nada mais havendo mandou a MMÂª JuÃ•za encerrar o presente termo que vai 

devidamente assinado. Eu ____ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevo. 

C A R O L I N E  S L O N G O  A S S A D  J u Ã • z a  de  D i r e i t o  A U T O R  DO F A T O :   

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  DEFENSOR PÃ¿BLICO:   

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  MI N I ST Ã¿ RI O  PÃ¿ BL I CO :   
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 2 7 0 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O  A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---DENUNCIADO:ANTONIO WALCIRLEY GUIMARAES MOURA 

Representante(s):   OAB 21551 - JANRLIR CRUZ COUTINHO (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO   ESTADUAL.   TERMO   DE   AUDIÃ¿NCIA   Processo:   0005270-35.2019.8.14.0014   Classe: 

AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciados: ANTONIO WALCIERLEY GUIMARÃ¿ES MOURA Aos 21 dias do mÃªs de 

setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o 

PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o 

Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. 

Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o acusado ANTONIO WALCIERLEY GUIMARÃ¿ES MOURA, RG n. 

3650510 PC/PA, CPF n. 713.092.252-49, acompanhado da advogada, Dra. GISELE MOURA 

RODRIGUES, OAB/PA 24.841. Presente o MinistÃ©rio PÃºblico, representado pela Dra. FRANCISCA 

SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; ABERTA A AUDIÃ¿NCIA: a MM. JuÃ•za constatou a presenÃ§a do 

acusado e apresentou a proposta de suspensÃ£o condicional do processo constante da DenÃºncia, nos 

seguintes termos: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da 

Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 89); c) 

Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo a cada dois meses, para informar e justificar suas 

atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. Tendo sido aceita a proposta de 

SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo perÃ•odo de 02 (dois) anos, pelo acusado, esta serÃ¡ cumprida 

nas seguintes condiÃ§Ãµes: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se 

da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 89); c) 

Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo mensalmente, para informar e justificar suas atividades 

(art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. DELIBERAÃ¿Ã¿O: DECISÃ¿O: 1. Considerando 

a aceitaÃ§Ã£o da SuspensÃ£o Condicional do Processo por parte do acusado, HOMOLOGO a proposta. 

2. Determino que a Secretaria providencie o necessÃ¡rio para o cumprimento e fiscalizaÃ§Ã£o do perÃ•odo 

de prova de 02 (dois) anos. 3. Decorrido o prazo do item 3 e cumpridas as condiÃ§Ãµes pelo rÃ©u 

certifique-se e encaminhem-se os autos conclusos. 4. Presentes intimados em audiÃªncia. Nada mais 

havendo mandou a MMÂª JuÃ•za encerrar o presente termo que vai devidamente assinado. Eu ____ , 

JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevo. CAROLINE SLONGO ASSAD 

JuÃ•za de Direito AUTOR DO FATO: _______________________________________________ 

ADVOGADO(A): MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: 
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 2 7 0 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---DENUNCIADO:ANTONIO WALCIRLEY GUIMARAES MOURA 
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Representante(s): OAB 21551 - JANRLIR CRUZ COUTINHO (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã£ TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0005270- 

35.2019.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciados: ANTONIO WALCIERLEY GUIMARÃ¿ES 

MOURA Aos 21 dias do mÃªs de setembro de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara 

Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. 

CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos 

autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Respondeu presente o acusado ANTONIO 

WALCIERLEY GUIMARÃ¿ES MOURA, RG n. 3650510 PC/PA, CPF n. 713.092.252-49, acompanhado da 

advogada, Dra. GISELE MOURA RODRIGUES, OAB/PA 24.841. Presente o MinistÃ©rio PÃºblico, 

representado pela Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA FERNANDES DE SÃ; ABERTA A AUDIÃ¿NCIA: a MM. 

JuÃ•za constatou a presenÃ§a do acusado e apresentou a proposta de suspensÃ£o condicional do 

processo constante da DenÃºncia, nos seguintes termos: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) 

ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o 

do juiz (art. 89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo a cada dois meses, para informar e 

justificar suas atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. Tendo sido aceita a 

proposta de SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo perÃ•odo de 02 (dois) anos, pelo acusado, esta 

serÃ¡ cumprida nas seguintes condiÃ§Ãµes: a) Prazo de suspensÃ£o (art. 89): dois anos; b) ProibiÃ§Ã£o 

de ausentar-se da Comarca onde reside por perÃ•odo superior a 30 dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 

89); c) Comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio a juÃ•zo mensalmente, para informar e justificar suas 

atividades (art. 89). d) NÃ£o cometer crimes ou contravenÃ§Ãµes. DELIBERAÃ¿Ã¿O: DECISÃ¿O: 1. 

Considerando a aceitaÃ§Ã£o da SuspensÃ£o Condicional do Processo por parte do acusado, 

HOMOLOGO a proposta. 2. Determino que a Secretaria providencie o necessÃ¡rio para o cumprimento e 

fiscalizaÃ§Ã£o do perÃ•odo de prova de 02 (dois) anos. 3. Decorrido o prazo do item 3 e cumpridas as 

condiÃ§Ãµes pelo rÃ©u certifique-se e encaminhem-se os autos conclusos. 4. Presentes intimados em 

audiÃªncia. Nada mais havendo mandou a MMÂª JuÃ•za encerrar o presente termo que vai devidamente 

assinado. Eu ____ , JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevo. CAROLINE 

S L O N G O A S S A D J u Ã •  z a d e D i  r  e i  t  o A U T O R D O F A T O :  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O ( A ) :   

_________________________________________________  Â MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: 
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 6 4 8 6 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---DENUNCIADO:MARIA LINDALVA DOS SANTOS OLIVEIRA 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE CAPITÃ¿O POÃ¿O Â¿ VARA Ã¿NICA Ã£TERMO DE AUDIÃ¿NCIA 

Processo: 0006486-65.2018.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciado(a): MARIA LINDALVA DOS 

SANTOS OLIVEIRA Aos 21 dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de 

AudiÃªncias da Vara Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za 

de Direito, Dra. CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta 

audiÃªncia nos autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o(a) denunciado(a), MARIA 

LINDALVA DOS SANTOS OLIVEIRA. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO 

CERQUEIRA. Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ. Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do(a) denunciado(a), que nÃ£o foi 

encontrado(a) no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. Oficial de 

JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia. Constatou-se o telefone de contato do(a) 

suposto(a) autor(a) do fato, qual seja: (91) 98026-3737. Verificou-se, ainda, possÃ•veis endereÃ§os desta, 

quais sejam: Av. Goiabarana, n. 353, Bairro Guanabara, CapitÃ£o PoÃ§o/PA, Av. JoÃ£o Moura da Costa, 

n. 963, CapitÃ£o PoÃ§o/PA e Rua 13 (Residencial Jardim GoiÃ¢nia), n. 14, Quadra 20, Bairro Tatajuba, 

CapitÃ£o PoÃ§o/PA. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Ante a ausÃªncia de intimaÃ§Ã£o do(a) suposto(a) autor(a) do 

fato para a presente audiÃªncia, designo nova data para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia para o oferecimento 

de proposta de suspensÃ£o condicional do processo, a ser realizada no dia 21/01/2022, Ã s 13:00 horas. 

2. Intime-se o(a) autor(a) do fato nos endereÃ§os informados (91 98026-3737. Verificou-se, ainda, 

possÃ•veis endereÃ§os desta, quais sejam: Av. Goiabarana, n. 353, Bairro Guanabara, CapitÃ£o 

PoÃ§o/PA, Av. JoÃ£o Moura da Costa, n. 963, CapitÃ£o PoÃ§o/PA e Rua 13 (Residencial Jardim 

GoiÃ¢nia), n. 14, Quadra 20, Bairro Tatajuba, CapitÃ£o PoÃ§o/PA), devendo constar do mandado o 

telefone de contato verificado nos autos, com todas as advertÃªncias legais, para que compareÃ§a Ã data 
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designada. 3. Presentes intimados em audiÃªncia. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que 

lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ____, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito MINISTÃ¿RIO 

P Ã ¿ B L I C O : _________________________________________________________ D E F E N S O R  

PÃ¿BLICO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 6 4 8 6 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---DENUNCIADO:MARIA LINDALVA DOS SANTOS OLIVEIRA 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Processo: 0006486- 

65.2018.8.14.0014 Classe: AÃ¿Ã¿O PENAL Denunciado(a): MARIA LINDALVA DOS SANTOS OLIVEIRA 

Aos 21 dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã hora designada, na Sala de AudiÃªncias da Vara 

Ã¿nica da Comarca de CapitÃ£o PoÃ§o, Estado do ParÃ¡, presentes a MM. JuÃ•za de Direito, Dra. 

CAROLINE SLONGO ASSAD, comigo, o Analista JudiciÃ¡rio abaixo identificado, foi aberta audiÃªncia nos 

autos do processo acima epigrafado. Feito o pregÃ£o, Ausente o(a) denunciado(a), MARIA LINDALVA 

DOS SANTOS OLIVEIRA. Presente o Defensor PÃºblico, Dr. MARCOS ANTONIO BARROSO 

CERQUEIRA. Presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Dra. FRANCISCA SUÃ¿NIA 

FERNANDES DE SÃ. Aberta audiÃªncia, constatou-se a ausÃªncia do(a) denunciado(a), que nÃ£o foi 

encontrado(a) no endereÃ§o constante dos autos, conforme a certidÃ£o juntada pelo Sr. Oficial de 

JustiÃ§a, tendo restado prejudicada a presente audiÃªncia. Constatou-se o telefone de contato do(a) 

suposto(a) autor(a) do fato, qual seja: (91) 98026-3737. Verificou-se, ainda, possÃ•veis endereÃ§os desta, 

quais sejam: Av. Goiabarana, n. 353, Bairro Guanabara, CapitÃ£o PoÃ§o/PA, Av. JoÃ£o Moura da Costa, 

n. 963, CapitÃ£o PoÃ§o/PA e Rua 13 (Residencial Jardim GoiÃ¢nia), n. 14, Quadra 20, Bairro Tatajuba, 

CapitÃ£o PoÃ§o/PA. DELIBERAÃ¿Ã¿O: 1. Ante a ausÃªncia de intimaÃ§Ã£o do(a) suposto(a) autor(a) do 

fato para a presente audiÃªncia, designo nova data para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia para o oferecimento 

de proposta de suspensÃ£o condicional do processo, a ser realizada no dia 21/01/2022, Ã s 13:00 horas. 

2. Intime-se o(a) autor(a) do fato nos endereÃ§os informados (91 98026-3737. Verificou-se, ainda, 

possÃ•veis endereÃ§os desta, quais sejam: Av. Goiabarana, n. 353, Bairro Guanabara, CapitÃ£o 

PoÃ§o/PA, Av. JoÃ£o Moura da Costa, n. 963, CapitÃ£o PoÃ§o/PA e Rua 13 (Residencial Jardim 

GoiÃ¢nia), n. 14, Quadra 20, Bairro Tatajuba, CapitÃ£o PoÃ§o/PA), devendo constar do mandado o 

telefone de contato verificado nos autos, com todas as advertÃªncias legais, para que compareÃ§a Ã data 

designada. 3. Presentes intimados em audiÃªncia. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que 

lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ____, JoÃ£o Antonio Garcia Neto, Analista 

JudiciÃ¡rio, digitei, conferi e assinei. CAROLINE SLONGO ASSAD JuÃ•za de Direito MINISTÃ¿RIO 

P Ã ¿ B L I C O : _________________________________________________________ D E F E N S O R  

PÃ¿BLICO:   
 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 1 0 1 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---DENUNCIADO: R. L. N. 

 
Representante(s): 

 
OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) 

VITIMA: M. R. L. C. 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 1 0 1 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---DENUNCIADO: R. L. N. 

 
Representante(s): 

 
OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) 

VITIMA: M. R. L. C. 
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P R O C E S S O : 0 0 0 0 1 0 1 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---DENUNCIADO: R. L. N. 

 
Representante(s): 

 
OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) 

VITIMA: M. R. L. C. 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 1 0 1 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---DENUNCIADO: R. L. N. 

 
Representante(s): 

 
OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) 

VITIMA: M. R. L. C. 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 1 4 1 8 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: R. J. N. O. 

 
DENUNCIADO: J. M. J. M. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 1 4 1 8 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: R. J. N. O. 

 
DENUNCIADO: J. M. J. M. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 4 2 1 8 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---FLAGRANTEADO: J. J. F. C. 

 
VITIMA: M. E. N. A. 

 
AUTOR: D. C. P. P. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 1 8 6 9 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 4 0 5 7  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: T. C. T. 

 
MENOR: T. F. T. P. 

REQUERIDO: R. M. P. 

MENOR: P. F. C. T. 

REPRESENTANTE: R. C. T. 

MENOR: L. C. T. 

MENOR: J. T. P. 

 
MENOR: T. C. T. 
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P R O C E S S O : 0 0 0 0 7 2 7 9 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTANTE: A. G. O. 

 
EXEQUENTE: A. O. G. 

 
EXECUTADO: A. R. F. G. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 7 2 7 9 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTANTE: A. G. O. 

 
MENOR: A. O. G. 

 
MENOR: A. O. G. 

 
MENOR: A. O. G. 

 
Representante(s): 

 
OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) 

REQUERIDO: A. R. F. G. 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 7 9 2 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: F. A. R. T. 

 
MENOR: J. M. R. T. 

 
REQUERIDO: J. S. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 3 8 7 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 6 9 6 3  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---EXEQUENTE: B. B. 

 
Representante(s): 

 
OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) 

 
OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) 

EXECUTADO: R. G. N. 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 9 2 2 4 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: M. P. S. P. 

 
DENUNCIADO: V. R. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 3 0 9 2 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---AUTOR: M. P. E. 

 
REQUERENTE: F. T. C. 

 
MENOR: A. M. T. C. 
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REQUERIDO: M. N. B. C. 

 
Representante(s): 

 
OAB 16938 - SEBASTIAO LOPES BORGES (ADVOGADO DATIVO) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 9 8 4 9 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---DENUNCIADO: D. P. S. 

 
Representante(s): 

 
OAB 11969 - JACOB ALVES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) 

VITIMA: D. P. A. 

AUTOR: M. P. E. P. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 6 6 4 4 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTANTE: L. B. S. 

 
Representante(s): 

 
OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO) 

ADOLESCENTE: L. M. S. O. 

REQUERIDO: J. A. T. O. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 8 0 3 5 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTADO: M. B. R. S. 

 
VITIMA: J. V. S. C. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 9 3 0 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---AUTOR DO FATO: J. G. S. 

 
VITIMA: A. R. S. P. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 3 6 9 4 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---AUTOR: E. P. M. P. E. P. 

 
REQUERIDO: J. A. S. P. 

 
Representante(s): 

 
OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 4 5 0 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTADO: G. F. S. 

 
VITIMA: F. C. L. M. 
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P R O C E S S O : 0 0 0 4 8 9 0 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTADO: L. P. S. 

 
VITIMA: M. S. T. L. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 8 9 0 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTADO: L. P. S. 

 
VITIMA: M. S. T. L. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 7 0 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: M. C. M. 

 
DENUNCIADO: D. S. C. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 7 0 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: M. C. M. 

 
DENUNCIADO: D. S. C. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 7 1 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: M. E. S. 

 
DENUNCIADO: S. Y. S. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 1 9 0 7 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: I. F. S. 

 
DENUNCIADO: A. D. M. S. 

 
AUTOR: M. P. E. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 1 9 0 7 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: I. F. S. 

 
DENUNCIADO: A. D. M. S. 

 
AUTOR: M. P. E. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 5 6 1 0 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTANTE: M. D. A. L. 

 
REQUERENTE: D. N. A. L. 

 
REQUERIDO: C. P. L. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 0 4 2 0 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: R. V. S. A. 

 
Representante(s): 

 
OAB 5895974/PA - DEFENSOR PUBLICO (ADVOGADO) 
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ADOLESCENTE: F. H. A. S. 

REQUERIDO: J. S. A. 

P R O C E S S O : 0 0 0 6 0 6 2 9 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---EXEQUENTE: A. S. S. 

 
Representante(s): 

 
OAB 10855 - CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS (ADVOGADO) 

EXECUTADO: O. C. S. 

EXEQUENTE: A. S. S. 

EXEQUENTE: A. S. S. 

EXEQUENTE: A. S. S. 

REPRESENTANTE: M. F. S. 

P R O C E S S O : 0 0 0 6 0 6 2 9 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---EXEQUENTE: A. S. S. 

 
Representante(s): 

 
OAB 10855 - CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS (ADVOGADO) 

EXECUTADO: O. C. S. 

EXEQUENTE: A. S. S. 

EXEQUENTE: A. S. S. 

EXEQUENTE: A. S. S. 

REPRESENTANTE: M. F. S. 

P R O C E S S O : 0 0 0 7 4 6 9 9 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: F. V. S. N. 

 
REQUERIDO: L. F. C. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 7 4 6 9 9 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTANTE: F. V. S. N. 

 
EXECUTADO: L. F. C. 

 
EXEQUENTE: L. J. N. C. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 7 6 6 6 5 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: M. R. L. C. 
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Representante(s): 

 
OAB 0003 - MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) 

DENUNCIADO: R. L. N. 

P R O C E S S O : 0 0 0 8 1 8 4 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: L. R. C. S. 

 
REPRESENTANTE: R. X. C. 

 
Representante(s): 

 
OAB 5895974/PA - DEFENSOR PUBLICO (ADVOGADO) 

REQUERIDO: A. L. S. 

P R O C E S S O : 0 0 0 8 1 8 4 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: L. R. C. S. 

 
REPRESENTANTE: R. X. C. 

 
Representante(s): 

 
OAB 5895974/PA - DEFENSOR PUBLICO (ADVOGADO) 

REQUERIDO: A. L. S. 

P R O C E S S O : 0 0 0 9 2 9 0 4 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---EXEQUENTE: B. L. M. T. 

 
Representante(s): 

 
OAB 23173 - MARIA LUZIANE DE LIMA ANDRADE (ADVOGADO) 

REPRESENTANTE: J. R. F. M. 

Representante(s): 

 
OAB 17318 - ELVA MARIA SALES COELHO (ADVOGADO) 

EXECUTADO: R. S. T. 

P R O C E S S O : 0 0 0 9 2 9 0 4 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---EXEQUENTE: B. L. M. T. 

 
Representante(s): 

 
OAB 23173 - MARIA LUZIANE DE LIMA ANDRADE (ADVOGADO) 

REPRESENTANTE: J. R. F. M. 
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Representante(s): 

 
OAB 17318 - ELVA MARIA SALES COELHO (ADVOGADO) 

EXECUTADO: R. S. T. 

P R O C E S S O : 0 0 1 0 6 8 6 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: D. A. A. 

 
Representante(s): 

 
OAB 6707 - CRISTIANE BORGES DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO: C. A. O. 

MENOR: J. H. A. O. 

 
MENOR: V. G. A. O. 

 
P R O C E S S O : 0 0 1 0 6 8 6 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: D. A. A. 

 
Representante(s): 

 
OAB 6707 - CRISTIANE BORGES DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO: C. A. O. 

MENOR: J. H. A. O. 

 
MENOR: V. G. A. O. 

 
P R O C E S S O : 0 0 3 7 4 4 9 6 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: W. G. S. 

 
REPRESENTANTE: V. G. S. 

 
Representante(s): 

 
OAB 16938 - SEBASTIAO LOPES BORGES (ADVOGADO) 

REQUERIDO: W. B. S. 

Representante(s): 

 
OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) 

OAB 15502 - THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) 

OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) 



876 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 



877 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

COMARCA DE BRAGANÇA 

 

 
SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BRAGANÇA 

 
 

 

Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Bragança-Pa. Processo 0800252- 

49.2018.814.0009 ¿ CURATELA ¿Requerente: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA- SENTENÇA- Vistos 

etc.FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, por intermédio da Defensoria Pública do Estado propôs AÇÃO DE 

INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA de MIRIAN PEREIRA DA SILVA, 

devidamente qualificada. Diz a autora que a interditanda sofre de doença mental que a incapacita para o 

exercício das atividades rotineiras, conforme CID F 20.9, o que lhe impede de exercer com discernimento 

os atos da vida civil. Requer ser nomeada curadora da interditanda, por lhe prover a assistência moral e 

material.Juntou documentos, inclusive Laudo Médico que atesta a incapacidade da interditanda. Em 

audiência foi ouvida a autora, que confirmou os termos do pedido inicial. Verifica-se por Laudo médico que 

a interditanda não tem condições de praticar os atos da vida civil. O Ministério Público manifestou-se pela 

procedência do pedido no parecer juntado aos autos. Vieram os autos conclusos. É o relatório que reputo 

necessário. Passo à decisão: Trata-se de pedido de interdição de MIRIAN PEREIRA DA SILVA, a qual por 

ser acometida de doença não tem condições de exercer com discernimento os atos da vida civil, 

necessitando inclusive de benefício previdenciário para a aquisição de seus medicamentos. A interdição 

está regulamentada nos art.1.767 e sgs do Código Civil, e visa a garantia de direitos de cidadania da 

pessoa incapaz de prover os próprios atos da vida civil. Os documentos juntados aos autos comprovam as 

alegações da autora. Com efeito, os laudos médicos indicam a patologia que acomete a interditanda, e os 

demais documentos indicam a necessidade de cuidados constantes e ininterruptos. A autora reside com a 

curatelada, provendo todos os cuidados para sua mantença e saúde. Os documentos apresentados 

confirmam que a autora tem boa saúde física e mental, com condições suficientes para exercer o encargo 

de curadora da pessoa cuja interdição é requerida nesta ação. osto isto, com base no art. 1.767 e sgs do 

CC, defiro o pedido e decreto a INTERDIÇÃO DEFINITIVA de MIRIAN PEREIRA DA SILVA, confirmando 

assim a curatela concedida em caráter provisório. Nomeio CURADORA da interdita a ora autora, que fica 

com o compromisso de zelar pela integridade física e material, bem-estar físico e psíquico da interdita, nos 

termos da lei. Custas pela autora, das quais fica isenta em virtude dos benefícios da Justiça gratuita 

deferida nestes autos. Proceda-se ao registro desta decisão no Cartório de registros públicos competente, 

nos termos do art. 755, §3º, do NCPC. Expeça-se Termo de Curatela definitiva. Expeça-se Edital para 

conhecimento público. Intime-se a autora por intermédio da Defensoria Pública. Dê-se ciência ao 

Ministério Público. Publique-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. SERVE ESTA SENTENÇA 

DE EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INTERESSADOS. Bragança, 24 de abril de 2020 Roberto Ribeiro Valois 

Juiz de Direito titular da 2ª Vara 
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COMARCA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

 
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 2 6 6 4 9 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Inquérito 

Policial em: 18/03/2020---ACUSADO:EM APURACAO VITIMA:M. J. R. SENTENÇA Vistos, analisados etc. 

I - Relatório Tratam-se estes autos de procedimento investigatório criminal em face do nacional já 

qualificado nos autos. O Ministério público manifestou-se pelo arquivamento do inquérito. Vieram 

conclusos. II. Fundamentação No caso em analise deve ser arquivado o presente inquérito, para tanto 

adoto como ratio decindendi o parecer do Ministério Público pelo reconhecimento da prescrição, que é 

plenamente possível a luz do princípio do per relationen: PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO 

EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. MANUTENÇÃO NA 

SENTENÇA CONDENATÓRIA.  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. 

POSSIBILIDADE. 1. A teor do art. 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser 

decretada quando presentes o fumus comissi delicti, consubstanciado na prova da materialidade e na 

existência de indícios de autoria, bem como o periculum libertatis, fundado no risco que o agente, em 

liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. 2. No 

caso, a manutenção do sentenciado no cárcere fundou-se na necessidade de acautelar a ordem pública, 

em face da elevada quantidade de substância entorpecente apreendida em seu poder (42, 232Kg de 

cocaína) e do modus operandi da ação criminosa, perpetrada mediante transporte interestadual. 3. 

Admitida a segregação cautelar quando a grande quantidade de substâncias encontradas e seu alto grau 

de nocividade evidenciam a necessidade de resguardar a ordem pública. Precedentes. 4. Pacífico o 

entendimento desta Corte Superior de que a utilização da técnica de motivação per relationem não vulnera 

o disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal. 5. Recurso ordinário desprovido. (RHC 53447 MT 

2014/0288967-1 Relator Ministro GURGEL DE FARIA) EMENTA: HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE 

ACOLHE O RELATÓRIO E OS ARGUMENTOS LANÇADOS NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

IDONEIDADE. PRONÚNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO 

ACÓRDÃO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, O QUAL SUBSTITUI A SENTENÇA DE 

PRONÚNCIA: INOCORÊNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM NÃO VERIFICADO. 1. Fundamentada a 

decisão que adota o parecer do Ministério Público Estadual como razão de decidir: o que se exige é que o 

arrazoado acolhido contenha argumentação pertinente e suficiente ao quanto posto em exame, o que, no 

caso, foi plenamente atendido. Precedentes. 2. O "recurso em sentido estrito devolve ao Tribunal ad quem 

o mérito da decisão de pronúncia recorrida e, por isso, o acórdão que o julga substitui a decisão de 

pronúncia de primeiro grau e a fundamentação dele é que há de ser considerada no habeas corpus que 

questiona a sua legalidade", sendo inviável, de outro lado, a impetração que, como na espécie vertente, 

deixa de questionar, de modo específico, a fundamentação constante do acórdão do recurso em sentido 

estrito. Precedentes. 3. Não há na sentença ou no acórdão da apelação vício de linguagem. O Paciente 

requereu a sua absolvição sumária, sob o fundamento de que teria agido em legítima defesa. 

Imprescindível que se apresentassem os fundamentos pelos quais o Juízo local entendia não ser o caso 

de impronúncia ou absolvição sumária, cujo reconhecimento depende de juízo efetivo de convencimento 

(arts. 408, caput; 409, caput; e 411 do CPP). 4. Ordem denegada. (HC 93748 / SP - SÃO PAULO. 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA) III. Dispositivo Isto posto, pelas razões expostas DETERMINO O 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, na forma fundamentada. Após o trânsito, arquive-se estes autos e os 

apensos. SERVIRÁ A PRESENTE DECIS¿O, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do 

Araguaia, 18 de março de 2020 ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São 

Geraldo do Araguaia/PA 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 6 1 5 2 2 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Sumaríssimo em: 16/05/2019---REU:FRANCISCO JOSE DA SILVA Representante(s): 

OAB 1375B - CELIA CILENE DE FREITAS PAZ (ADVOGADO) VITIMA: M. A. E. A. F. 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO SUSPENDO O PROCESSO E O PRAZO 

PRESCRICIONAL pelo tempo da pena em abstrato, na forma do art. 366 do CPP; - Após estas diligências, 
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aguardem em Secretaria o decurso dos prazos elencados. - Expeçam-se os atos necessários. SERVIRÁ A 

PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. São Geraldo do Araguaia, 16 de maio de 2019. 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia. 

 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 1 4 6 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 19/02/2021---FISCAL DA LEI:MINISTERIIO PUBLICO DO ESTADO DO 

PARA DENUNCIADO:ALEQUES NUNES ALMEIDA Representante(s): OAB 11582-B - ANTONIO CESAR 

SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:S. S. B. VITIMA:E. B. VITIMA:E. S. B. DECISÃO Recebo a denúncia 

estando assim o (s) ACUSADO (S) Aleques Nunes Almeida, CPF 945.710.312-20, qualificado na 

denúncia, como incurso (s) no delito do art. 302, art. 303, art. 304 e art. 305 do CTB, em concurso 

material, imputado pelo Ministério Público, pois a peça inicial obedeceu aos requisitos legais do art. 41 do 

CPP, narrando o fato, supostamente delituoso, suas circunstâncias, a qualificação do acusado e a 

classificação do crime. Cumpre ressaltar que estão presentes as condições da ação criminal e existe a 

justa causa para o exercício da persecução penal, configurando pelas seguintes provas: laudo cadavérico 

e depoimento de LSB, CAS, ACSSC e WBC , evitando assim a configuração do crime de abuso de 

autoridade - que por sinal trás tipos penais aberto em prejuízo do sistema de justiça-, quando a autoridade 

por dolo permite persecução penal na pessoa que sabe ser inocente ou instaurar a investigação de ação 

penal sem indício mínimo. Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento investigatório de 

infração penal ou administrativa, em desfavor de alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, 

de ilícito funcional ou de infração administrativa: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa. Parágrafo único. Não há crime quando se tratar de sindicância ou investigação preliminar sumária, 

devidamente justificada. Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou administrativa sem 

justa causa fundamentada ou contra quem sabe inocente: Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 

multa. Existe, assim, a prova da materialidade do crime e há indícios suficientes da autoria, 

consubstanciada pelos autos do inquérito policial, tudo conforme o art. 395, também do CPP. Cite-se o (s) 

réu(s) para responder(em) à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo argüir preliminares 

e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. No 

mandado deverá constar advertência de que, não apresentada a resposta no prazo legal, ser-lhe-á 

nomeado defensor dativo para oferecê-la. (art. 396-A do CPP). SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR 

CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 19 de fevereiro de 2021. ANTONIO JOSÉ 

DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia. 

 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 9 9 4 5 2 0 0 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 1 1 0 8 5  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: TENTATIVA 

HOMICIDIO em: 10/06/2020---INDICIADO:IALDO SILVA FERREIRA Representante(s): DEFENSORIA 

PUBLICA (ADVOGADO) FABIO FIOROTTO ASTOLFI (ADVOGADO) ORLANDO RODRIGUES PINTO 

(ADVOGADO)   VITIMA:L. F. S. . SENTENÇA I. Relatório Tratam-se de ação criminal em face de Ialdo 

Silva Ferreira, pela pratica do ato delituoso descrito na denúncia, art. 121 cc art. 14, II, do CPB. O réu foi 

condenado a pena restritiva de direitos. (f. 95/101) O Ministério público manifestou-se pelo reconhecimento 

da prescrição da pretensão executória. (f. 129/130) Vieram conclusos. II. Fundamentação No caso em 

análise deve ser arquivado a presente ação penal, para tanto adoto como ratio decindendi o parecer do 

Ministério Público pelo reconhecimento da prescrição, que é plenamente possível: EMENTA: HABEAS 

CORPUS. DECISÃO QUE ACOLHE O RELATÓRIO E OS ARGUMENTOS LANÇADOS NO PARECER 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO: IDONEIDADE. PRONÚNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM. NECESSIDADE 

DE IMPUGNAÇÃO DO ACÓRDÃO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, O QUAL SUBSTITUI A 

SENTENÇA DE PRONÚNCIA: INOCORÊNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM NÃO VERIFICADO. 1. 

Fundamentada a decisão que adota o parecer do Ministério Público Estadual como razão de decidir: o que 

se exige é que o arrazoado acolhido contenha argumentação pertinente e suficiente ao quanto posto em 

exame, o que, no caso, foi plenamente atendido. Precedentes. 2. O "recurso em sentido estrito devolve ao 

Tribunal ad quem o mérito da decisão de pronúncia recorrida e, por isso, o acórdão que o julga substitui a 

decisão de pronúncia de primeiro grau e a fundamentação dele é que há de ser considerada no habeas 
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corpus que questiona a sua legalidade", sendo inviável, de outro lado, a impetração que, como na espécie 

vertente, deixa de questionar, de modo específico, a fundamentação constante do acórdão do recurso em 

sentido estrito. Precedentes. 3. Não há na sentença ou no acórdão da apelação vício de linguagem. O 

Paciente requereu a sua absolvição sumária, sob o fundamento de que teria agido em legítima defesa. 

Imprescindível que se apresentassem os fundamentos pelos quais o Juízo local entendia não ser o caso 

de impronúncia ou absolvição sumária, cujo reconhecimento depende de juízo efetivo de convencimento 

(arts. 408, caput; 409, caput; e 411 do CPP). 4. Ordem denegada. (HC 93748 / SP - SÃO PAULO. 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA) III. Dispositivo Isto posto, pelas razões expostas RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO da pena restritiva de direitos, na forma de art. 109, V, art. 110 e art. 112, I, art. 115, do 

CPB, determino o arquivamento dos autos, na forma fundamentada. Após o trânsito, arquive-se estes 

autos e os apensos. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São 

Geraldo do Araguaia, 10 de junho de 2020. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da 

Comarca de São Geraldo do Araguaia. 

 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 7 2 3 3 7 1 4 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

de Competência do Júri em: 20/07/2020---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REU:ENIVALDO LORINTINO GOMES VITIMA:E. F. L. EDITAL DE CITAÇÃO O Exmo. Dr. Antônio José 

dos Santos, MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, na 

forma da lei etc. Processo nº 00723371420158140125 Autor: Ministério Público Estadual Cap. Penal: Art. 

121, §2°, II, do Código Penal Brasileiro Acusado(s): 1. ENIVALDO LORINTINO GOMES, brasileiro, natural 

de Araguaína/TO, nascido em 08 de novembro de 1973, filho de Maria Lorintino de Almeida, portador do 

RG nº.3446902 SSP/PA e CPF nº 020.124.611-23, atualmente em local incerto e não sabido. PRAZO DO 

EDITAL: 15 (quinze) dias FINALIDADE: CITE-SE o réu(s) acima identificado(s) para responder(em) à 

acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, todo conforme o (art. 396-A 

do CPB). OBSERVAÇÕES: ( X ) Caso o denunciado não possua defensor constituído e nem informe por 

ocasião da sua citação, atuará em sua defesa a Defensoria Pública (procurar no endereço: Edifício do 

Fórum, sito na Av. Presidente Vargas, 323 ¿ Centro, cidade de São Geraldo do Araguaia/PA. Telefone 

(94) 3331-1166) ADVERTÊNCIA: O acusado dever ser advertido: a) de que em caso de procedência da 

acusação a sentença fixará valor mínimo de reparação dos danos causados pela infração, considerando 

os prejuízos sofridos pela ofendida (art. 387, IV, CP), cabendo ao acusado apresentar sua manifestação a 

respeito; b) Que deverá informar qualquer mudança de endereço ao juízo, para fins de adequada 

intimação e comunicação oficial. Cumpra-se na forma da Lei. Eu,            , Katiane Gonçalves de Farias, 

Diretora de Secretaria, subscrevo. São Geraldo do Araguaia, 08/01/2021. Katiane Gonçalves de Farias 

Diretora de Secretaria (assina conforme Provimento nº 06/2009-CJCI, § 1º, IX). 

 
P R O C E S S O :      0 0 0 2 9 0 9 7 6 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 24/07/2020---VITIMA:A. C. O. E. INDICIADO:EDILSON SANTOS 

CAVALCANTE Representante(s):  OAB 8789 - WESLLEN FERNANDES SOUSA (ADVOGADO) 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO  Trata-se de incidente na execução onde 

o reeducando requer ao juízo a conversão da pena restritiva de direitos para pecuniária, sete cestas 

básicas, no valor de R$ 100,00 (cem) reais, mensalmente. (f. 63)   O Ministério Público foi favorável 

ao pedido. (f. 64) É o relatório, DECIDO.   A competência do juízo de execuções 

está prevista no art. Da LEP Do Juízo da Execução      Art. 65. A execução penal competirá ao Juiz 

indicado na lei local de organização judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.         Art. 66. Compete 

ao Juiz da execução: I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado;      II - declarar extinta a punibilidade;       III - decidir sobre:       a) soma ou unificação de 

penas; b) progressão ou regressão nos regimes; c) detração e remição da pena; d) 

suspensão condicional da pena;      e) livramento condicional;      f) incidentes da execução.      IV - 

autorizar saídas temporárias;      V - determinar:       a) a forma de cumprimento da pena restritiva de 

direitos e fiscalizar sua execução;      b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa 

de liberdade; c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos; d) a 
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aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida de segurança; e) a 

revogação da medida de segurança; f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; h) a remoção do 

condenado na hipótese prevista no § 1º, do artigo 86, desta Lei. i) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 

12.258, de 2010) VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança; VII - 

inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado 

funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade; VIII - interditar, no 

todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver funcionando em condições inadequadas ou com 

infringência aos dispositivos desta Lei; IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.  X - 

emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Incluído pela Lei nº 10.713, de 13.8.2003) 

Fazendo a interpretação sistemática da LEP, observa-se que o Juízo da Execução da pena, em 

matéria criminal, tem a competência de adequá-la no caso concreto. Assim impossibilitado o 

reeducando de prestar os serviços a comunidade, eis que está a trabalhar em local distante, convém 

convertê-la em pecuniária, no mesmo incidente na execução, conforme decisão do E. TJPA que colaciono 

as ratio decindendi: ¿Então, dois são os desideratos do impetrante: a mudança de regime contido na 

sentença, por entender que o quantum da pena fixado é excessivo; e a substituição da pena privativa de 

liberdade pela restritiva de direitos. Ora, a via eleita pelo impetrante se mostra equivocada, tudo indicando 

que o instrumento correto a ser utilizado é a revisão criminal, no caso de ser apreciada a existência de 

nulidade, único meio legal disponibilizado para desconstituir sentença já com trânsito em julgado. ¿ 

(EMENTA: CRIMINAL. HABEAS CORPUS. OBJETIVO: REFORMA DE SENTENÇA TRANSITADA EM 

JULGADO. MUDANÇA DE REGIME E SUBSTITUIÇÃO DE PENA VIA INADEQUADA RECURSO 

CABÍVEL PREVISTO NA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. NÃO CONHECIMENTO. UNÂNIME. ( HC n. Nº 

2010.3.003434-6RELATOR: DESEMBARGADOR RAIMUNDO HOLANDA REIS ) Isso posto, DEFIRO O 

PEDIDO da Defensoria Pública para CONVERTER A PENA do reeducando Edilson Santos Cavalcante em 

CESTAS BASICAS, sendo 7 (sete) uma a cada mês, no valor de R$ 100,00 (cem reais), a partir desta 

decisão. Intime-se para pagamento. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. 

P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 24 de julho de 2020. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito 

Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia. 

 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 7 5 3 3 8 0 7 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 02/04/2020---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REU:RENAN RODRIGUES COELHO Representante(s):    OAB 18175 - RAFAEL DA SILVA NERY 

(ADVOGADO) VITIMA:O. E. DECISÃO 1. Intime-se a defesa para atualizar o endereço das testemunhas 

Domingos Sousa e Macione Aranha. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO 

MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 2 de abril de 2020. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz 

de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 6 3 8 7 5 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 16/05/2019---INDICIADO:AILTON DA SILVA FEITOSA Representante(s): 

OAB 19839 - LETICIA DA COSTA BARROS (ADVOGADO) VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO 

DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA A secretaria certificou que o reeducando cumpriu integralmente a 

pena que lhe foi imposta. O Ministério Público requereu o arquivamento e extinção da punibilidade. Isto 

posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE e responsabilidade penal do autor do fato, Adilson 

Francisco Conceição, na forma fundamentada. Ciência ao Ministério Público. Após as publicações e 

intimações, arquivem-se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. 

São Geraldo do Araguaia, 16 de maio de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da 

Comarca de São Geraldo do Araguaia. 

 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 5 5 9 0 2 0 1 1 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 7 1 8 8  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 20/05/2021---AUTOR:MPE/PA VITIMA:M. F. A. INDICIADO:EDRESON 
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DAMACENO DOS SANTOS. Processo n. 0000755-90.2011.8.14.0125 DECISÃO Determino a suspensão 

do processo e do prazo prescricional até que ocorra a prescrição da pretensão punitiva estatal pelo tempo 

da pena em abstrato ou até que haja a citação do acusado, tudo nos termos do art. 366 do CPP, ipsis 

literis. Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão 

suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada 

das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no 

art. 312. Mantenho a decisão que decretou a prisão cautelar, presentes os requisitos do art. 312 do CPP, 

especialmente a fuga do local da culpa, atrapalhando a instrução criminal e possível aplicação da pena. 

Determino a inserção do mandado no BNMP2. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÂO, POR CÓPIA, COMO 

MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 20 de maio de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz 

de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia 

 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 3 8 5 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Termo 

Circunstanciado em: 01/09/2021---AUTOR DO FATO:VITORIA LAIANE AMANCIO DOS SANTOS 

VITIMA:O. E. SENTENÇA O indicado encontra-se indiciado pela suposta prática do delito descrito pelo art. 

28 da Lei nº 11.343/2006, conforme os fatos narrados na denúncia à qual me reporto. É o relatório. 

DECIDO. Inicialmente ressalta-se que quantidade de droga apreendida não se mostrou suficiente para a 

abertura de um processo por tráfico de entorpecentes. Sendo apenas o uso ocorre que é inconstitucional a 

criminalização do porte de entorpecente para uso próprio. O Professor Guilherme de Souza NUCCI, 

sustenta que: em tese, seria viável, neste contexto, a aplicação do princípio da insignificância, afastando- 

se a tipicidade quando a quantidade da droga apreendida fosse mínima. Entretanto, pela atual disposição 

legal, não nos sai mais razoável que assim se faça. O delito de porte de drogas para consumo próprio 

adquiriu caráter de infração de ínfimo potencial ofensivo, tanto que as penas são brandas, comportando, 

inclusive, mera advertência. Por isso, o ideal é haver, pelo menos, a aplicação de sanção amena, por 

menor que seja a quantidade de tóxico. Evita-se, com isso, o crescimento da atividade do agente, podendo 

tornar-se traficante ou viciado. Os tribunais tem caminhando neste sentido: ¿Pequena quantidade de 

substância tóxica, mesmo quando classificada como ¿leve¿ (maconha), não implica necessariamente que 

o juízo deva acatar o chamado ¿princípio da insignificância¿ em favor do acusado, porque todo delito 

associado a entorpecentes, independentemente de sua gravidade, constitui um risco potencial a 

sociedade¿ (Ap. 20050110008830, 1ª T., rel. José Guilherme de Souza, 27.09.2005, v.u., DJU 12.05.2006, 

p. 143). Bem verdade que as punições deste artigos serem amenas o efeito secundário da condenação 

induz a geração de antecedente criminal, o que traz extremo prejuízo ao condenado, não somente em 

eventuais futuros processos criminais, mas também na sua própria vida cotidiana. Evidente que o uso de 

droga é uma atividade potencialmente nociva ao próprio usuário. Porém, não se sustenta a criminalização 

da conduta sob este aspecto, uma vez que não há dúvida de que seria ilegítima a intervenção do Estado 

sob o propósito de proteger o sujeito de uma conduta autolesiva. Já em relação a terceiros, dentre as 

possíveis consequências sociais maléficas do uso de entorpecente poder-seia pensar no fomento à 

criminalidade ¿ já que o comércio de entorpecente constitui uma atividade ilícita, e que esta cercada de 

atos de violência e corrupção, por exemplo ¿, bem como nos prejuízos ao sistema de saúde, ou à ideia de 

saúde pública, justamente em razão dos danos causados pelo consumo de drogas em muitos dos 

usuários. Mutatis mutandi, se a inserção dessa iniciativa penal fosse destinada a combater o tráfico, tem- 

se que ele, ao não distinguir o porte de droga obtida por meio do comércio ilegal daquela, por exemplo, 

que o próprio usuário cultiva, acabaria sendo por demais evasivo, em prejuízo ao princípio da legalidade. A 

criminalização primária do porte de entorpecentes para uso próprio é de indisfarçável insustentabilidade 

jurídico-penal, porque não há tipificação de conduta hábil a produzir lesão que invada os limites da 

alteridade, e viola frontalmente os princípios da igualdade e da inviolabilidade da intimidade e da vida 

privada, albergados pelo artigo 5º da Constituição Federal como dogmas de garantia individual. Por fim, 

observa-se que o direito é um fenômeno social, sob aspectos sociais, humanos e evolutivos, concluindo-se 

que o fracasso das opções políticas em se lidar com o problema das drogas não pode legitimar a 

criminalização daquele que também se busca proteger. Ante o acima exposto, DETERMINO O 

ARQUIVAMENTO DESTE IPL porque não configura crime, na forma do art. 386, III, do CPP. SERVIRÁ A 

PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, assinado 

digitalmente. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do 

Araguaia 
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P R O C E S S O : 0 0 0 0 1 1 3 3 0 2 0 0 5 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 17/03/2020 -- ACUSADO: FRANK PEREIRA DA SILVA. Representante(s): 

OAB 7159-B - EDGARD PEREIRA LEITE (ADVOGADO) ACUSADO: RIVELINO GOMES DE SOUSA 

Representante(s): OAB 7159-B - EDGARD PEREIRA LEITE (ADVOGADO) VITIMA: M. R. G. A. S. 

INDICIADO: JOSÉ EDMUNDO FERNANDES FEITOSA. EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA De 

ordem do Exmo. Dr. Antônio José dos Santos, MM. Juiz de Direito desta Cidade e Comarca de São 

Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, na forma da lei etc. Processo nº 0000113-30.2005.8.14.0125 Autor: 

Ministério Público Estadual Defensor Público: Dr. Rogério Siqueira Acusado(s): 1) FRANK PEREIRA DA 

SILVA, brasileiro, solteiro, goiano, nascido em 01/08/1982, filho de filho de Daniel Pereira da Silva e Joana 

pereira Nunes, atualmente em local incerto e não sabido; PRAZO DO EDITAL: 60 (sessenta) dias 

FINALIDADE: Dar conhecimento ao acusado acima descrito do teor da sentença a seguir transcrita: 

..............Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado deduzida na 

denúncia e, consequentemente, absolvo os acusados JOSÉ EDMUNDO FERNANDES FEITOSA, FRANK 

PEREIRA DA SILVA e RIVELINO GOMES DE SOUSA, qualificados nos autos, o que faço com 

fundamento no inciso VII, do art. 386, do Código de Processo Penal. Recolha-se o mandado de prisão 

expedido em desfavor do acusado JOSÉ EDMUNDO FERNANDES FEITOSA (fl. 77), bem como cancele 

eventual cadastro do mesmo no cadastro nacional de mandados de prisão. Intime-se: 1) pessoalmente, o 

representante do Ministério Público (art. 370, §4º, do CPP), o Defensor Público (art. 5º, §5º, da Lei 

1.060/1950) e os acusados FRANK PEREIRA DA SILVA e RIVELINO GOMES DE SOUSA; e, 2) por 

edital, o acusado JOSÉ EDMUNDO FERNANDES FEITOSA, com prazo de 60 (sessenta) dias, tendo em 

vista que o mesmo se encontra em local incerto e não sabido (art. 392, §1º, segunda parte, do CPP). Com 

o trânsito em julgado façam-se as comunicações e baixas necessárias e arquivem-se. Publique-se 

Registre- Intimem-se São Geraldo do Araguaia/PA, 15 de julho de 2015. Celso Quim Filho, MM. Juiz de 

Direito, titular da Vara Única da Comarca de São Geraldo do Araguaia.........O presente EDITAL foi 

expedido para que ninguém possa alegar ignorância no presente e no futuro e será publicado na forma da 

lei e afixado no átrio do Fórum desta Comarca. São Geraldo do Araguaia, 17/03/2020, 10h20mm. 

Wanderson Dias Diretor de Secretaria. 

 
P R O C E S S O :     0 0 0 4 4 4 5 2 0 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5     P R O C E S S O     A N T I G O :      - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 24/03/2020---FISCAL DA LEI:MINISTERIIO PUBLICO DO ESTADO DO 

PARA REU:BENEVALDO DO CARMO CUNHA Representante(s): OAB 5.061 - EMITERIO RODRIGUES 

DA ROCHA NETO (ADVOGADO) VITIMA:M. P. A. C. . Processo n. 0004445-20.2017.8.14.0125 Autor 

Ministério Público Réu Benevaldo do Carmo Cunha Capitulação art. 140 e art. 147 do CPB, art. 21 da LCP 

e art. 24-A da lei 11340/2006 SENTENÇA Visto e etc. I. Relatório O Ministério Público Estadual 

apresentou denúncia em face de Benevaldo do Carmo Cunha, já qualificado nos autos, como incurso nos 

crimes tipificados nos art. 140 e art. 147 do CPB, art. 21 da LCP e art. 24-A da lei 11340/2006. 

Narra a peça inaugural que o acusado ameaçou de morte, proferiu injurias e vias de fato em face 

de sua ex-mulher, Maria da Paz Alves de Carvalho, além de descumprir medidas protetivas determinadas 

por este Juízo, tudo em 20 de junho de 2017.   A denúncia foi recebida em 12 de dezembro de 

2018. (f. 4) O acusado foi devidamente citado e apresentou resposta a acusação. (f. 10/12) 

Na audiência foram ouvidas testemunhas e interrogado o acusado. (f. 39/41, 45/48)  Em 

alegações finais, o Ministério Público requereu a improcedência da ação penal. (f. 55/58) A 

Defesa pugnou pela absolvição e revogação das medidas protetivas. (f. 65/68) Vieram conclusos. 

Vieram conclusos. II. Fundamentação 1. Preliminar  Não foram arguidas 

preliminares, pelo que se passa ao mérito.  2. Mérito A materialidade do delito não foi 

demonstrada, isto porque que pese o depoimento da vítima, relatando agressões e ameaças, a sua versão 

não foi corroborada por outros elementos de prova, como testemunhas e perícia médica, impondo-se a 

absolvição, pois a contradição e consequente falta de provas de autoria ao acusado aproveita. É 

bem verdade que na teoria do crime, este se caracteriza por todo ato humano típico (descrito na norma 

penal incriminadora), ilícito (não acobertado pelas normas permissivas) e culpável (reprovado pela 

Sociedade). ¿Substancialmente, o crime é um fato humano que lesa ou expõe a perigo bem jurídico 

(jurídico-penal) protegido. Essa definição é, porém, insuficiente para a dogmática penal, que necessita de 

outra mais analítica, apta a pôr à mostra os aspectos essenciais ou os elementos estruturais do conceito 
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de crime. E dentre as várias definições analíticas que têm sido propostas por importantes penalistas, 

parece-nos mais aceitável a que considera as três notas fundamentais do fato crime, a saber: ação típica 

(tipicidade), ilícita ou antijurídica (ilicitude) e culpável (culpabilidade). O crime, nessa concepção que 

adotamos, é, pois, ação típica, ilícita e culpável. (TOLEDO, Francisco de Assis. Princípios Básicos do 

Direito Penal, São Paulo: Saraiva p.80.In Fernando Galvão e Rogério Greco, Estrutura Jurídica do Crime. 

Belo Horizonte: Mandamentos. 1999. p. 30)¿ Não é somente isto, faz necessário que o acusado 

aja com dolo de consumação, ou seja, queira o resultado do crime (dolo direto) ou pelo menos assuma o 

risco de produzi-lo (dolo eventual), e, logicamente sua conduta seja efetiva para a concretização do delito. 

Tal assertiva foi consagrada no art. 13 do CPB: "O resultado de que depende a existência do 

crime, somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o 

resultado não teria ocorrido". Adotou-se, portanto, no ordenamento penal brasileiro, a Teoria da 

Equivalência dos Antecedentes Causais, ou Teoria da CONDITIO SINE QUA NON, adaptada, de Stuart 

Mill, a quem de qualquer forma contribui para o fato delituoso incide nas penas a ele cominadas, na 

medida de sua culpabilidade (art. 29 do CPB), desde que seu comportamento seja adequado para 

produção do resultado crime. (teoria da causalidade adequada) Assim, para justificar uma 

condenação a prova deverá ser plena, consistente e não meramente indiciaria, há necessidade de se 

provar a efetiva participação do agente no crime, sob pena de ferir de morte o princípio da presunção de 

inocência e o postulado da dignidade da pessoa humana, ambos consagrados na Constituição Federal. 

Neste ponto, lembra-se que apenas depoimentos perante a autoridade policial não é suficiente 

para sustentar uma condenação, já que é vedada a condenação por provas colhidas exclusivamente em 

sede inquisitorial. RECURSO CRIME. DELITO DE TRÂNSITO. ART. 310 DO CTB. CONDENAÇÃO COM 

BASE EM ELEMENTOS EXCLUSIVAMENTE INQUISITORIAIS. VEDAÇÃO LEGAL. INSUFICIÊNCIA DE 

PROVAS. SENTENÇA REFORMADA. Até a Reforma do processo penal, em 2008, os Tribunais 

proclamavam que o juiz poderia corroborar a prova inquisitorial com a prova judicial, considerando-se 

"argumento de prova" a prova judicializada. Com a reforma, houve inversão desse paradigma: a prova 

inquisitorial é que é argumento de prova. Dicção que se extrai, à luz dos princípios que orientam o 

processo acusatório, da leitura do artigo 155 do CPP, segundo o qual o juiz formará sua convicção pela 

livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão 

exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação. Caso em que não há prova 

judicializada, vez que as testemunhas arroladas não se recordam do fato, inarredável o juízo absolutório, 

eis que a prova não se demonstra estreme de dúvida, e a incerteza opera sempre em favor do acusado. 

RECURSO PROVIDO. (Recurso Crime Nº 71003995768, Turma Recursal Criminal, Turmas Recursais, 

Relator: Eduardo Ernesto Lucas Almada, Julgado em 17/12/2012) LESÕES CORPORAIS NO ÂMBITO 

DOMÉSTICO. RECURSO MINISTERIAL. PRETENDIDA CONDENAÇÃO NOS TERMOS DA DENÚNCIA. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. PALAVRAS DA TESTEMUNHA CONTRADITÓRIAS. VÍTIMA NÃO 

OUVIDA EM JUÍZO. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-SP - APL: 00002662320128260145 SP 0000266- 

23.2012.8.26.0145, Relator: Amaro Thomé, Data de Julgamento: 29/01/2015, 7ª Câmara de Direito 

Criminal, Data de Publicação: 02/02/2015)  Assim, inexistentes provas contundentes a justificar a 

condenação, a melhor solução é o pronunciamento do NON LIQUET.  Neste sentido: "Uma 

sentença condenatória não pode ser baseada única e exclusivamente em indícios. A prova nebulosa, 

contraditória e geradora de dúvida quanto à autoria do delito não tem o condão de autorizar a condenação 

do réu não confesso, vez que ela não conduz a um juízo de certeza. A autoria pelo apelante sinalizada 

como mera possibilidade não é bastante para ensejar a condenação criminal, por exigir esta a certeza 

plena. Como afirmou Carrara, 'a prova, para condenar, deve ser certa como a lógica e exata como a 

matemática'. Nesse sentido, JTACRESP 42/323. O Estado que reprime o delito é o mesmo que garante a 

liberdade. O Estado de Direito é incompatível com a fórmula totalitária. Nele prevalece o império do direito 

que assegura a aplicação da máxima in dubio pro reo." (TJMG -1.0000 00268370-4/000(1) - IOMG - 

20/09/2002, Rel. Des. Tibagy Salles). Assim, diante dessas considerações, constata-se que não 

há qualquer responsabilidade criminal a ser imputada ao réu pelos delitos, vez que existe a dúvida sobre a 

sua participação no delito, impondo-se a absolvição e como o casal manteve seu relacionamento, não 

justifica mais a imposição de medidas protetivas, devendo serem levantadas. III. Dispositivo  Isso 

posto, JULGO IMPROCEDENTE a presente denuncia em face de Benevaldo do Carmo Cunha, na forma 

do art. 386, VII, do CPB. Revogo as medidas protetiva deferidas por este Juízo em favor de Maria 

da Paz Alves de Carvalho, tendo como ofensor e destinatário Benevaldo do Carmo Cunha. Dê-se 

baixa no processo e, após as publicações e intimações, arquivem-se. SERVIRÁ A PRESENTE 

DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.   São Geraldo do Araguaia, 22 de março de 2020. 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia. 
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P R O C E S S O : 0 0 0 1 9 0 9 4 1 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 26/03/2020---REU:GENTIL QUEIROZ SANTOS VITIMA:J. S. C. 

Representante(s): OAB 18175 - RAFAEL DA SILVA NERY (ADVOGADO). DECISÃO Determino a 

suspensão do processo e do prazo prescricional até que ocorra a prescrição da pretensão punitiva estatal 

pelo tempo da pena em abstrato ou até que haja a citação do acusado, tudo nos termos do art. 366 do 

CPP, ipsis literis. Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, 

ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção 

antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do 

disposto no art. 312. Deixo de decretar a prisão cautelar em face da qualidade das penas aplicadas e 

diante da decisão do STJ no RHC: 36642 RJ 2013/0093273-3. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 

ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. PRISÃO PREVENTIVA. DECRETAÇÃO VÁRIOS ANOS APÓS O 

CRIME. NÃO LOCALIZAÇÃO DO RECORRENTE. CITAÇÃO POR EDITAL. FUNDAMENTO INIDÔNEO. 

ILEGALIDADE PATENTE. NÃO CONHECIMENTO. ORDEM DE  OFÍCIO. 1.  Conforme reiterada 

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, toda custódia imposta antes do trânsito em julgado de 

sentença penal condenatória exige concreta fundamentação, nos termos do disposto no art. 312 do 

Código de Processo Penal. 2. Hipótese em que a prisão preventiva do recorrente foi decretada, vários 

anos após os fatos, porque ele não foi localizado para citação pessoal, sendo citado por edital, com a 

consequente suspensão do processo, nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal. Tal 

fundamento é inidôneo para justificar a medida extrema. 3. Recurso provido para revogar a prisão 

preventiva imposta ao recorrente na ação penal aqui tratada, sem prejuízo da fixação de medida cautelar 

alternativa, ou, ainda, da decretação de nova custódia, caso demonstrada a necessidade. (STJ - RHC: 

36642 RJ 2013/0093273-3, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 

19/08/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/08/2014) SERVIRÁ A PRESENTE 

DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 26 de março de 2020. 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia. 

 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 7 6 9 7 7 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 14/03/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REU:GENTIL QUEIROZ SANTOS VITIMA:I. B. S. DECISÃO EDITAL DE CITAÇÃO O Exmo. Dr. Antônio 

José dos Santos, MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, na 

forma da lei etc. Processo nº 0003769-77.2014.8.14.0125 Autor: Ministério Público Estadual Cap. Penal: 

Art. 180, §3°, do Código Penal Brasileiro Acusado(s): 1. GENTIL QUEIROZ SANTOS, brasileiro, nascido 

em 05/04/1971, filho de Manoel Queiroz Santos e Maria Rita Alves, atualmente em local incerto e não 

sabido. PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias FINALIDADE: CITE-SE o réu(s) acima identificado(s) para 

responder(em) à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar 

tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas 

e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, todo conforme o 

(art. 396-A do CPB). OBSERVAÇÕES: ( X ) Caso o denunciado não possua defensor constituído e nem 

informe por ocasião da sua citação, atuará em sua defesa a Defensoria Pública (procurar no endereço: 

Edifício do Fórum, sito na Av. Presidente Vargas, 323 ¿ Centro, cidade de São Geraldo do Araguaia/PA. 

Telefone (94) 3331-1166) ADVERTÊNCIA: O acusado dever ser advertido: a) de que em caso de 

procedência da acusação a sentença fixará valor mínimo de reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pela ofendida (art. 387, IV, CP), cabendo ao acusado apresentar sua 

manifestação a respeito; b) Que deverá informar qualquer mudança de endereço ao juízo, para fins de 

adequada intimação e comunicação oficial. Cumpra-se na forma da Lei. Eu, , Antônio Marques da 

Silva, Servidor de Secretaria, subscrevo. São Geraldo do Araguaia, 12/08/2021. Antônio Marques da Silva 

Servidor de Secretaria (assina conforme Provimento nº 06/2009-CJCI, § 1º, IX) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 7 8 5 6 6 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 21/05/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
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REU:LINDOMAR DA SILVA JUNIOR VITIMA:C. F. S. DECISÃO Determino a suspensão do processo e do 

prazo prescricional até que ocorra a prescrição da pretensão punitiva estatal pelo tempo da pena em 

abstrato ou até que haja a citação do acusado, tudo nos termos do art. 366 do CPP, ipsis literis. Art. 366. 

Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo 

e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas 

consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312. 

Deixo de decretar a prisão cautelar em face da qualidade das penas aplicadas e diante da decisão do STJ 

no RHC: 36642 RJ 2013/0093273-3. RECURSO EM HABEAS CORPUS. ATENTADO VIOLENTO AO 

PUDOR. PRISÃO PREVENTIVA. DECRETAÇÃO VÁRIOS ANOS APÓS O CRIME. NÃO LOCALIZAÇÃO 

DO RECORRENTE.  CITAÇÃO POR  EDITAL. FUNDAMENTO  INIDÔNEO. ILEGALIDADE  PATENTE. 

NÃO CONHECIMENTO. ORDEM DE OFÍCIO. 1. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte Superior 

de Justiça, toda custódia imposta antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória exige 

concreta fundamentação, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal. 2. Hipótese 

em que a prisão preventiva do recorrente foi decretada, vários anos após os fatos, porque ele não foi 

localizado para citação pessoal, sendo citado por edital, com a consequente suspensão do processo, nos 

termos do art. 366 do Código de Processo Penal. Tal fundamento é inidôneo para justificar a medida 

extrema. 3. Recurso provido para revogar a prisão preventiva imposta ao recorrente na ação penal aqui 

tratada, sem prejuízo da fixação de medida cautelar alternativa, ou, ainda, da decretação de nova 

custódia, caso demonstrada a necessidade. (STJ - RHC: 36642 RJ 2013/0093273-3, Relator: Ministra 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 19/08/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 29/08/2014) SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. 

P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 21 de maio de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito 

Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 0 3 3 5 7 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 26/03/2020---REU:VANDERLAN VASCO DE MIRANDA REU:ANDRE LUIZ 

DE SOUZA OLIVEIRA VITIMA:A. C. O. E.   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO 

Determino a suspensão do processo e do prazo prescricional até que ocorra a prescrição da pretensão 

punitiva estatal pelo tempo da pena em abstrato ou até que haja a citação do acusado, tudo nos termos do 

art. 366 do CPP, ipsis literis. Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir 

advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a 

produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos 

termos do disposto no art. 312. Deixo de decretar a prisão cautelar em face da qualidade das penas 

aplicadas e diante da decisão do STJ no RHC: 36642 RJ 2013/0093273-3. RECURSO EM HABEAS 

CORPUS. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. PRISÃO PREVENTIVA. DECRETAÇÃO VÁRIOS ANOS 

APÓS O CRIME. NÃO LOCALIZAÇÃO DO RECORRENTE. CITAÇÃO POR EDITAL. FUNDAMENTO 

INIDÔNEO. ILEGALIDADE PATENTE. NÃO CONHECIMENTO. ORDEM DE OFÍCIO. 1. Conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, toda custódia imposta antes do trânsito em 

julgado de sentença penal condenatória exige concreta fundamentação, nos termos do disposto no art. 

312 do Código de Processo Penal. 2. Hipótese em que a prisão preventiva do recorrente foi decretada, 

vários anos após os fatos, porque ele não foi localizado para citação pessoal, sendo citado por edital, com 

a consequente suspensão do processo, nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal. Tal 

fundamento é inidôneo para justificar a medida extrema. 3. Recurso provido para revogar a prisão 

preventiva imposta ao recorrente na ação penal aqui tratada, sem prejuízo da fixação de medida cautelar 

alternativa, ou, ainda, da decretação de nova custódia, caso demonstrada a necessidade. (STJ - RHC: 

36642 RJ 2013/0093273-3, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 

19/08/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/08/2014) SERVIRÁ A PRESENTE 

DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 26 de março de 2020. 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 7 0 6 6 2 4 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Inquérito 

Policial em: 15/04/2020---INDICIADO: JAKSON PEREIRA DA SILVA. VITIMA: R. A. R. SENTENÇA Trata- 

se de ação penal que visa apurar a responsabilidade penal do acusado Jakson Pereira da silva pelos 

delitos dos art. 121 do CP. Ocorre que foi juntado aos autos Certidão de óbito (f. 50), informando o 

falecimento acusado em 13.05.2018 O Ministério Público requereu a extinção da punibilidade pelo 
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falecimento do acusado (f. 51) É o relatório, DECIDO. Analisando os presentes autos, constata-se a 

existência da Certidão de Óbito, a qual confirma que, realmente, o autor do fato faleceu em maio do ano 

de 2018. Neste ínterim, ressalta-se o princípio da impessoalidade do direito penal em que a pena não 

pode passar da pessoa do autor do fato, assim, outra alternativa não resta que não seja a extinção de 

punibilidade de Jakson Pereira da silva pela morte do agente, nos termos do art. 107, I, do CPB. O art. 61 

do CPP possui a seguinte dicção: Em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a 

punibilidade, deverá declará-lo de ofício. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor 

do fato, na forma do art. 107, I, do CPB. Comunique-se ao Ministério Público e, após as intimações e 

publicações, arquivem-se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. São 

Geraldo do Araguaia, 15 de abril de 2020. ANTONIO JOSE DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da 

Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA. 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Inquérito 

Policial em: 18/03/2020---INDICIADO:EDSON DA SILVA MONTEIRO VITIMA:E. G. J. P. SENTENÇA 

Vistos, analisados etc. I - Relatório Tratam-se estes autos de procedimento investigatório criminal em face 

do nacional já qualificado nos autos. O Ministério público manifestou-se pelo arquivamento do inquérito. 

Vieram conclusos. II. Fundamentação No caso em analise deve ser arquivado o presente inquérito, para 

tanto adoto como ratio decindendi o parecer do Ministério Público pelo reconhecimento da prescrição, que 

é plenamente possível a luz do princípio do per relationen: PROCESSUAL PENAL. RECURSO 

ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. MANUTENÇÃO 

NA SENTENÇA CONDENATÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. 

POSSIBILIDADE. 1. A teor do art. 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser 

decretada quando presentes o fumus comissi delicti, consubstanciado na prova da materialidade e na 

existência de indícios de autoria, bem como o periculum libertatis, fundado no risco que o agente, em 

liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. 2. No 

caso, a manutenção do sentenciado no cárcere fundou-se na necessidade de acautelar a ordem pública, 

em face da elevada quantidade de substância entorpecente apreendida em seu poder (42, 232Kg de 

cocaína) e do modus operandi da ação criminosa, perpetrada mediante transporte interestadual. 3. 

Admitida a segregação cautelar quando a grande quantidade de substâncias encontradas e seu alto grau 

de nocividade evidenciam a necessidade de resguardar a ordem pública. Precedentes. 4. Pacífico o 

entendimento desta Corte Superior de que a utilização da técnica de motivação per relationem não vulnera 

o disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal. 5. Recurso ordinário desprovido. (RHC 53447 MT 

2014/0288967-1 Relator Ministro GURGEL DE FARIA) EMENTA: HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE 

ACOLHE O RELATÓRIO E OS ARGUMENTOS LANÇADOS NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

IDONEIDADE. PRONÚNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO 

ACÓRDÃO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, O QUAL SUBSTITUI A SENTENÇA DE 

PRONÚNCIA: INOCORÊNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM NÃO VERIFICADO. 1. Fundamentada a 

decisão que adota o parecer do Ministério Público Estadual como razão de decidir: o que se exige é que o 

arrazoado acolhido contenha argumentação pertinente e suficiente ao quanto posto em exame, o que, no 

caso, foi plenamente atendido. Precedentes. 2. O "recurso em sentido estrito devolve ao Tribunal ad quem 

o mérito da decisão de pronúncia recorrida e, por isso, o acórdão que o julga substitui a decisão de 

pronúncia de primeiro grau e a fundamentação dele é que há de ser considerada no habeas corpus que 

questiona a sua legalidade", sendo inviável, de outro lado, a impetração que, como na espécie vertente, 

deixa de questionar, de modo específico, a fundamentação constante do acórdão do recurso em sentido 

estrito. Precedentes. 3. Não há na sentença ou no acórdão da apelação vício de linguagem. O Paciente 

requereu a sua absolvição sumária, sob o fundamento de que teria agido em legítima defesa. 

Imprescindível que se apresentassem os fundamentos pelos quais o Juízo local entendia não ser o caso 

de impronúncia ou absolvição sumária, cujo reconhecimento depende de juízo efetivo de convencimento 

(arts. 408, caput; 409, caput; e 411 do CPP). 4. Ordem denegada. (HC 93748 / SP - SÃO PAULO. 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA) III. Dispositivo Isto posto, pelas razões expostas DETERMINO O 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, na forma fundamentada. Após o trânsito, arquive-se estes autos e os 

apensos. SERVIRÁ A PRESENTE DECIS¿O, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do 

Araguaia, 18 de março de 2020 ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São 

Geraldo do Araguaia/PA 

 
P R O C E S S O :     0 0 0 6 5 9 3 6 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5     P R O C E S S O     A N T I G O :      - - -  
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Inquérito 

Policial em: 18/03/2020---INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:O. E. VITIMA:R. J. S. SENTENÇA Vistos, 

analisados etc. I - Relatório Tratam-se estes autos de procedimento investigatório criminal em face do 

nacional já qualificado nos autos. O Ministério público manifestou-se pelo arquivamento do inquérito. 

Vieram conclusos. II. Fundamentação No caso em analise deve ser arquivado o presente inquérito, para 

tanto adoto como ratio decindendi o parecer do Ministério Público pelo reconhecimento da prescrição, que 

é plenamente possível a luz do princípio do per relationen: PROCESSUAL PENAL. RECURSO 

ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. MANUTENÇÃO 

NA SENTENÇA CONDENATÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. 

POSSIBILIDADE. 1. A teor do art. 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser 

decretada quando presentes o fumus comissi delicti, consubstanciado na prova da materialidade e na 

existência de indícios de autoria, bem como o periculum libertatis, fundado no risco que o agente, em 

liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. 2. No 

caso, a manutenção do sentenciado no cárcere fundou-se na necessidade de acautelar a ordem pública, 

em face da elevada quantidade de substância entorpecente apreendida em seu poder (42, 232Kg de 

cocaína) e do modus operandi da ação criminosa, perpetrada mediante transporte interestadual. 3. 

Admitida a segregação cautelar quando a grande quantidade de substâncias encontradas e seu alto grau 

de nocividade evidenciam a necessidade de resguardar a ordem pública. Precedentes. 4. Pacífico o 

entendimento desta Corte Superior de que a utilização da técnica de motivação per relationem não vulnera 

o disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal. 5. Recurso ordinário desprovido. (RHC 53447 MT 

2014/0288967-1 Relator Ministro GURGEL DE FARIA) EMENTA: HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE 

ACOLHE O RELATÓRIO E OS ARGUMENTOS LANÇADOS NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

IDONEIDADE. PRONÚNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO 

ACÓRDÃO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, O QUAL SUBSTITUI A SENTENÇA DE 

PRONÚNCIA: INOCORÊNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM NÃO VERIFICADO. 1. Fundamentada a 

decisão que adota o parecer do Ministério Público Estadual como razão de decidir: o que se exige é que o 

arrazoado acolhido contenha argumentação pertinente e suficiente ao quanto posto em exame, o que, no 

caso, foi plenamente atendido. Precedentes. 2. O "recurso em sentido estrito devolve ao Tribunal ad quem 

o mérito da decisão de pronúncia recorrida e, por isso, o acórdão que o julga substitui a decisão de 

pronúncia de primeiro grau e a fundamentação dele é que há de ser considerada no habeas corpus que 

questiona a sua legalidade", sendo inviável, de outro lado, a impetração que, como na espécie vertente, 

deixa de questionar, de modo específico, a fundamentação constante do acórdão do recurso em sentido 

estrito. Precedentes. 3. Não há na sentença ou no acórdão da apelação vício de linguagem. O Paciente 

requereu a sua absolvição sumária, sob o fundamento de que teria agido em legítima defesa. 

Imprescindível que se apresentassem os fundamentos pelos quais o Juízo local entendia não ser o caso 

de impronúncia ou absolvição sumária, cujo reconhecimento depende de juízo efetivo de convencimento 

(arts. 408, caput; 409, caput; e 411 do CPP). 4. Ordem denegada. (HC 93748 / SP - SÃO PAULO. 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA) III. Dispositivo Isto posto, pelas razões expostas DETERMINO O 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, na forma fundamentada. Após o trânsito, arquive-se estes autos e os 

apensos. SERVIRÁ A PRESENTE DECIS¿O, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do 

Araguaia, 18 de março de 2020 ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São 

Geraldo do Araguaia/PA 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 5 0 2 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 19/02/2021---FISCAL DA LEI:MINISTERIIO PUBLICO DO ESTADO DO 

PARA DENUNCIADO:CLEYTON RODRIGUES PEREIRA VITIMA:I. J. C. S. . DECISÃO Recebo a 

denúncia estando assim o (s) ACUSADO (S) Cleyton Rodrigues Pereira, CPF 989.199.381-72, qualificado 

na denúncia, como incurso (s) no delito do art. 302, art. 304 e art. 305 do CTB, em concurso material, 

imputado pelo Ministério Público, pois a peça inicial obedeceu aos requisitos legais do art. 41 do CPP, 

narrando o fato, supostamente delituoso, suas circunstâncias, a qualificação do acusado e a classificação 

do crime. Cumpre ressaltar que estão presentes as condições da ação criminal e existe a justa causa para 

o exercício da persecução penal, configurando pelas seguintes provas: laudo cadavérico e depoimento de 

DPP, ERS, ERS e JFSF, evitando assim a configuração do crime de abuso de autoridade - que por sinal 

trás tipos penais aberto em prejuízo do sistema de justiça-, quando a autoridade por dolo permite 

persecução penal na pessoa que sabe ser inocente ou instaurar a investigação de ação penal sem indício 

mínimo. Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento investigatório de infração penal ou 

administrativa, em desfavor de alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, de ilícito funcional 
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ou de infração administrativa: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. Parágrafo 

único. Não há crime quando se tratar de sindicância ou investigação preliminar sumária, devidamente 

justificada. Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou administrativa sem justa causa 

fundamentada ou contra quem sabe inocente: Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Existe, assim, a prova da materialidade do crime e há indícios suficientes da autoria, consubstanciada 

pelos autos do inquérito policial, tudo conforme o art. 395, também do CPP. Cite-se o (s) réu(s) para 

responder(em) à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo argüir preliminares e alegar 

tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas 

e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. No mandado 

deverá constar advertência de que, não apresentada a resposta no prazo legal, ser-lhe-á nomeado 

defensor dativo para oferecê-la. (art. 396-A do CPP). SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, 

COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 19 de fevereiro de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS 

SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 1 8 7 3 8 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Inquérito 

Policial em: 18/03/2020---ACUSADO:EM APURACAO VITIMA:J. C. J. S. SENTENÇA Vistos, analisados 

etc. I - Relatório Tratam-se estes autos de procedimento investigatório criminal em face do nacional já 

qualificado nos autos. O Ministério público manifestou-se pelo arquivamento do inquérito. Vieram 

conclusos. II. Fundamentação No caso em analise deve ser arquivado o presente inquérito, para tanto 

adoto como ratio decindendi o parecer do Ministério Público pelo reconhecimento da prescrição, que é 

plenamente possível a luz do princípio do per relationen: PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO 

EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. MANUTENÇÃO NA 

SENTENÇA CONDENATÓRIA.  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. 

POSSIBILIDADE. 1. A teor do art. 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser 

decretada quando presentes o fumus comissi delicti, consubstanciado na prova da materialidade e na 

existência de indícios de autoria, bem como o periculum libertatis, fundado no risco que o agente, em 

liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. 2. No 

caso, a manutenção do sentenciado no cárcere fundou-se na necessidade de acautelar a ordem pública, 

em face da elevada quantidade de substância entorpecente apreendida em seu poder (42, 232Kg de 

cocaína) e do modus operandi da ação criminosa, perpetrada mediante transporte interestadual. 3. 

Admitida a segregação cautelar quando a grande quantidade de substâncias encontradas e seu alto grau 

de nocividade evidenciam a necessidade de resguardar a ordem pública. Precedentes. 4. Pacífico o 

entendimento desta Corte Superior de que a utilização da técnica de motivação per relationem não vulnera 

o disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal. 5. Recurso ordinário desprovido. (RHC 53447 MT 

2014/0288967-1 Relator Ministro GURGEL DE FARIA) EMENTA: HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE 

ACOLHE O RELATÓRIO E OS ARGUMENTOS LANÇADOS NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

IDONEIDADE. PRONÚNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO 

ACÓRDÃO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, O QUAL SUBSTITUI A SENTENÇA DE 

PRONÚNCIA: INOCORÊNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM NÃO VERIFICADO. 1. Fundamentada a 

decisão que adota o parecer do Ministério Público Estadual como razão de decidir: o que se exige é que o 

arrazoado acolhido contenha argumentação pertinente e suficiente ao quanto posto em exame, o que, no 

caso, foi plenamente atendido. Precedentes. 2. O "recurso em sentido estrito devolve ao Tribunal ad quem 

o mérito da decisão de pronúncia recorrida e, por isso, o acórdão que o julga substitui a decisão de 

pronúncia de primeiro grau e a fundamentação dele é que há de ser considerada no habeas corpus que 

questiona a sua legalidade", sendo inviável, de outro lado, a impetração que, como na espécie vertente, 

deixa de questionar, de modo específico, a fundamentação constante do acórdão do recurso em sentido 

estrito. Precedentes. 3. Não há na sentença ou no acórdão da apelação vício de linguagem. O Paciente 

requereu a sua absolvição sumária, sob o fundamento de que teria agido em legítima defesa. 

Imprescindível que se apresentassem os fundamentos pelos quais o Juízo local entendia não ser o caso 

de impronúncia ou absolvição sumária, cujo reconhecimento depende de juízo efetivo de convencimento 

(arts. 408, caput; 409, caput; e 411 do CPP). 4. Ordem denegada. (HC 93748 / SP - SÃO PAULO. 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA) III. Dispositivo Isto posto, pelas razões expostas DETERMINO O 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, na forma fundamentada. Após o trânsito, arquive-se estes autos e os 

apensos. SERVIRÁ A PRESENTE DECIS¿O, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do 

Araguaia, 18 de março de 2020 ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São 

Geraldo do Araguaia/PA 
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P R O C E S S O : 0 0 0 0 2 0 1 4 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Termo 

Circunstanciado em: 20/05/2021---AUTOR DO FATO:KLENY FERREIRA GOMES VITIMA:A. J. S. 

SENTENÇA Trata-se de termo circunstanciado de ocorrência policial que tem como autor do fato. 

Designada audiência preliminar foi oferecida transação penal e esta foi aceita pelo interessado. A 

Secretaria certificou que o reeducando cumpriu integralmente a pena que lhe foi imposta. O Ministério 

Público requereu o arquivamento e extinção da punibilidade. Isto posto, DECLARO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE e responsabilidade penal do autor do fato, na forma fundamentada. Após as publicações e 

intimações, arquivem-se. P.R.I.C. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. 

São Geraldo, 20 de maio de 2021. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de 

São Geraldo do Araguaia. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 5 2 9 5 3 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 20/05/2021---INDICIADO:OSMAR NEVES FERNANDES VITIMA:D. S. R. 

AUTOR:MINISTERIO   PUBLICO   ESTADUAL.   Processo   n.   0002529-53.2014.8.14.0125   DECISÃO 

Determino a suspensão do processo e do prazo prescricional até que ocorra a prescrição da pretensão 

punitiva estatal pelo tempo da pena em abstrato ou até que haja a citação do acusado, tudo nos termos do 

art. 366 do CPP, ipsis literis. Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir 

advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a 

produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos 

termos do disposto no art. 312. Decreto a prisão preventiva do acusado Osmar Neves Fernandes, 

presentes os requisitos do art. 312 do CPP, especialmente a fuga do local da culpa, atrapalhando a 

instrução criminal e possível aplicação da pena. Expeça-se mandado de prisão e determino a inserção do 

mandado no BNMP2. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São 

Geraldo do Araguaia, 20 de maio de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da 

Comarca de São Geraldo do Araguaia. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 2 8 1 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Inquérito 

Policial em: 18/03/2020---ACUSADO:RAIMUNDO LOPES DA SILVA VITIMA:E. F. V. SENTENÇA Vistos, 

analisados etc. I - Relatório Tratam-se estes autos de procedimento investigatório criminal em face do 

nacional já qualificado nos autos. O Ministério público manifestou-se pelo arquivamento do inquérito. 

Vieram conclusos. II. Fundamentação No caso em analise deve ser arquivado o presente inquérito, para 

tanto adoto como ratio decindendi o parecer do Ministério Público pelo reconhecimento da prescrição, que 

é plenamente possível a luz do princípio do per relationen: PROCESSUAL PENAL. RECURSO 

ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. MANUTENÇÃO 

NA SENTENÇA CONDENATÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. 

POSSIBILIDADE. 1. A teor do art. 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser 

decretada quando presentes o fumus comissi delicti, consubstanciado na prova da materialidade e na 

existência de indícios de autoria, bem como o periculum libertatis, fundado no risco que o agente, em 

liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. 2. No 

caso, a manutenção do sentenciado no cárcere fundou-se na necessidade de acautelar a ordem pública, 

em face da elevada quantidade de substância entorpecente apreendida em seu poder (42, 232Kg de 

cocaína) e do modus operandi da ação criminosa, perpetrada mediante transporte interestadual. 3. 

Admitida a segregação cautelar quando a grande quantidade de substâncias encontradas e seu alto grau 

de nocividade evidenciam a necessidade de resguardar a ordem pública. Precedentes. 4. Pacífico o 

entendimento desta Corte Superior de que a utilização da técnica de motivação per relationem não vulnera 

o disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal. 5. Recurso ordinário desprovido. (RHC 53447 MT 

2014/0288967-1 Relator Ministro GURGEL DE FARIA) EMENTA: HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE 

ACOLHE O RELATÓRIO E OS ARGUMENTOS LANÇADOS NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

IDONEIDADE. PRONÚNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO 

ACÓRDÃO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, O QUAL SUBSTITUI A SENTENÇA DE 

PRONÚNCIA: INOCORÊNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM NÃO VERIFICADO. 1. Fundamentada a 

decisão que adota o parecer do Ministério Público Estadual como razão de decidir: o que se exige é que o 

arrazoado acolhido contenha argumentação pertinente e suficiente ao quanto posto em exame, o que, no 

caso, foi plenamente atendido. Precedentes. 2. O "recurso em sentido estrito devolve ao Tribunal ad quem 
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o mérito da decisão de pronúncia recorrida e, por isso, o acórdão que o julga substitui a decisão de 

pronúncia de primeiro grau e a fundamentação dele é que há de ser considerada no habeas corpus que 

questiona a sua legalidade", sendo inviável, de outro lado, a impetração que, como na espécie vertente, 

deixa de questionar, de modo específico, a fundamentação constante do acórdão do recurso em sentido 

estrito. Precedentes. 3. Não há na sentença ou no acórdão da apelação vício de linguagem. O Paciente 

requereu a sua absolvição sumária, sob o fundamento de que teria agido em legítima defesa. 

Imprescindível que se apresentassem os fundamentos pelos quais o Juízo local entendia não ser o caso 

de impronúncia ou absolvição sumária, cujo reconhecimento depende de juízo efetivo de convencimento 

(arts. 408, caput; 409, caput; e 411 do CPP). 4. Ordem denegada. (HC 93748 / SP - SÃO PAULO. 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA) III. Dispositivo Isto posto, pelas razões expostas DETERMINO O 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, na forma fundamentada. Após o trânsito, arquive-se estes autos e os 

apensos. SERVIRÁ A PRESENTE DECIS¿O, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do 

Araguaia, 18 de março de 2020 ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São 

Geraldo do Araguaia/PA 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 2 6 4 7 9 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Sumário em: 14/01/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

REU:CARMELITA LUZ DA SILVA Representante(s): OAB 1335-A - RENATO DIAS MELO (ADVOGADO) 

VITIMA:I. O. V. Processo n. 0001264-79.2015.8.14.0125 Autor Ministério Público Réu Carmelita Luz da 

Silva Cap. art. 129 e art. 147 do CPB SENTENÇA Visto e etc. I. Relatório O   Ministério   Público 

Estadual apresentou denúncia em face de Carmelita Luz da Silva, já qualificada nos autos, como incursa 

nos crimes tipificados nos art. 129 e art. 147 do Código Penal. Narra a peça inaugural que a 

acusada, no dia 6 de abril de 2015, as 15h, lesionou e ameaçou a adolescente Idelma de Oliveira Virgens. 

A denúncia foi recebida em 28 de março de 2016. (f. 7)  A acusada foi devidamente citada 

e apresentou resposta a acusação. (f. 8/11)  Na audiência foram ouvidas as testemunhas e 

interrogada a acusada. (f. 30/32) Em alegações finais, o Ministério Público requereu a 

procedência da ação penal, com a consequente condenação da ré. (f. 30) A Defensoria Pública 

pugnou pela absolvição de ameaça e lesão. (f. 30)  Vieram conclusos. II. Fundamentação 

1. Preliminar Sem preliminares, pelo que se passa ao mérito da ação penal. 2. 

Mérito A materialidade do crime de lesão está devidamente comprovada, diante do testemunho 

da vítima, em sede policial, e do vídeo juntado aos autos. Corroborando a versão da vítima temos 

a confissão da acusada, que não negou os fatos, existindo as provas da existência dos dois crimes, assim 

com a própria autoria, comprovados pelos depoimentos gerados em Juízo, demonstrando que a conduta 

da acusada é típica, tanto no seu sentido formal, pois se enquadra perfeitamente nos crimes descritos nos 

art. 129 e art. 147 do CPB; como no seu sentido material, já que houve efetiva lesão ao bem jurídico 

tutelado pela norma penal, que nestes crimes é inviolabilidade da pessoa humana e sua paz de espírito. 

Não noticiam os autos que o acusado agiu acobertado pelas excludentes de ilicitude (legitima 

defesa, estado de necessidade, exercício regular de um direito ou estrito cumprimento do dever legal), 

bem como as excludentes de culpabilidade, já que é imputável - tinha conhecimento do caráter ilícito do 

fato e autodeterminação-, a Sociedade podia lhe exigir conduta diversa da criminosa e tinha potencial 

consciência da ilicitude de seu ato.  As provas são robustas, seguras e incriminatórias. 

Impossível a absolvição como requereu a defesa, já que há provas das condutas descritas pelo 

Ministério Público. III. Dispositivo Isso posto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para 

CONDENAR Carmelita Luz da Silva nas sanções do art. 129 e art. 147 do Código Penal, passando a 

realizar a dosimetria da pena nos exatos termos do art. 68 do CPB.  1. Delito de lesão corporal 

leve A culpabilidade do réu é média, sendo normal à espécie. A ré não registra antecedentes 

criminais. Sua conduta social e personalidade não foram aferidas no curso do processo. Os motivos do 

crime são normais a espécie. As circunstâncias estão descritas e pesam em desfavor do réu, pois a 

agressão foi divulgada em rede social. As conseqüências não lhes são desfavoráveis, porque a vítima 

sofreu violência física e psíquica. O comportamento da vítima em nada concorreu para o crime. Diante 

disso, fixo a pena base em 03 (três) meses de detenção, a qual fica definitiva em face de da ausência de 

atenuantes, agravantes e causas de aumento e diminuição. 2. Do delito de ameaça A 

culpabilidade do réu é média, sendo normal à espécie. O réu não registra antecedentes criminais. Sua 

conduta social e personalidade não foram aferidas no curso do processo. Os motivos do crime lhe são 

desfavoráveis, mas normais a espécie. As circunstâncias estão descritas e pesam em seu desfavor, mas 

não necessita de nova valoração. As consequências são desfavoráveis, porque a vítima sofreu violência 

psíquica e guardará esse trauma. O comportamento da vítima em nada concorreu para o crime. Diante 
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disso, fixo a pena base em 02 (dois) meses de detenção, a qual fica definitiva em face da ausência de 

outras situações a analisar.DO CONCURSO MATERIAL  Somando as penas, eis que os 

delitos ocorreram em concurso material, com vários impulsos volitivos e em diversas situações, fica a pena 

em 05 (cinco) meses de detenção.  A pena privativa de liberdade do réu deverá ser cumprida em 

regime inicial aberto (art. 33 § 2° do CPB).  Considerando a condição econômica do réu, fixo o dia 

multa em 1/30 do valor do salário mínimo vigente à época do fato.   Concedo a acusada o direito 

de apelar em liberdade, pois não se vislumbra no presente caso a necessidade de sua prisão cautelar, 

mormente inexistente os requisitos do art. 312 do CPP. Da prescrição intercorrente ou 

superveniente    O artigo 110, §1º do CP, dispõe uma modalidade de contagem do prazo da 

prescrição da pretensão punitiva, na espécie superveniente a sentença condenatória. Dessa forma, 

mesmo que tenha havido uma sentença condenatória, que pela regra geral se utilizaria a pena imposta 

pelo juiz, pena concreta, aplicar-se-á pena máxima em abstrato cominado no tipo penal. A prescrição 

intercorrente ocorrerá enquanto não houver transitado em julgado a sentença para a acusação, isto é, o 

recurso impeditivo do princípio prescricional é o apelo da acusação que visa à agravação da pena privativa 

de liberdade aplicada pelo juiz. Enquanto não houver a decisão do recurso da acusação, correrá o prazo 

prescricional da pena máxima em abstrato. ¿Caracterizada a prescrição da pretensão punitiva, na 

modalidade superveniente, se entre a data da sentença ao dia do julgamento da apelação que nega 

provimento ao recurso do Ministério público, decorreu o lapso prescricional, hipótese em que deve ser 

decretada de ofício¿. (AR. Rel. Célio Borja - RT 672/386- STF). ¿Prescrição intercorrente. Consumado o 

lapso prescricional no curso da pendência do recurso especial, cabe declara-se, preliminarmente, a 

extinção da punibilidade, com prejuízo do mérito do recurso¿ (Resp. Rel. José Dantas. RSTJ 22/312- 

STJ). Ocorreu a prescrição penal intercorrente, eis que foi condenada a um pena inferior a 1 

ano, prescreve em três, sendo que a última causa interruptiva da prescrição ocorreu no recebimento da 

denúncia, ou seja, em 28 de março de 2016, observando-se já transcorreu lapso temporal superior ao 

necessário para gerar a perda do direito de punir do Estado, configurando-se, pois, a prescrição da 

pretensão punitiva estatal (art. 109, II, do CPB). Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a 

sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa 

de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; 

II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze; III - em doze 

anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito; IV - em oito anos, se o máximo 

da pena é superior a dois anos e não excede a quatro; V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a 

um ano ou, sendo superior, não excede a dois; VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 

(um) ano.  Declaro a prescrição da pretensão punitiva estatal.   Após as intimações, 

arquivem-se.   SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. São 

Geraldo do Araguaia, 13 de janeiro de 2021. ANTONIO JOSE DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da 

Comarca de São Geraldo do Araguaia 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 5 5 1 8 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Termo 

Circunstanciado em: 19/03/2020---AUTOR DO FATO: JOSÉ HILGO SILVA DOS ANJOS. 

Representante(s): OAB/PA 9955 ¿ ANTONIO FRANCISCO DA SILVA VITIMA: P. H. R. S. SENTENÇA 

Trata-se de Termo Circunstanciado por crime de maus tratos que tem como autor do fato Jose Hildo Silva 

dos Anjos O Ministério Publico ofertou a proposta de transação penal, que foi aceita pelo interessado O 

autor do fato cumpriu integralmente a obrigação pactuada que lhe foi imposta. O Ministério Público 

requereu o arquivamento e extinção da punibilidade. Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE e 

responsabilidade penal do autor do fato, na forma fundamentada. Após as publicações e intimações, 

arquivem-se. P.R.I.C. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. São Geraldo, 

19 de março de 2020. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo 

do Araguaia/PA. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 4 6 2 4 3 2 0 2 0 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Medida 

Protetiva de Urgência (Lei Maria da Penha em: 27/07/2021---ACUSADO: IVANILSON TELES LEMOS 

VITIMA: N. G. L. SENTENÇA Trata-se de medida protetiva de urgência. Este Juízo acolheu o pedido do 

Ministério Público e estabeleceu as medidas protetivas em favor da mulher, sendo ofensor e ofendida 

devidamente intimados. Cite-se o ofensor, por edital, para ciência da decisão as fls. 11. È o relatório, 

DECIDO. Medidas protetivas é uma espécie de tutela de urgência e como tal tem sua aplicabilidade 
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regulada pela lei processual civil. Sendo assim, após a decretação de sua vigência só poderá ser 

revogado por outra decisão ou recurso, senão vejamos: Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos 

termos do , torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso. § 1o No 

caso previsto no caput, o processo será extinto. Assim não havendo recurso em sentido estrito ou 

revogação da medida, está tornou-se estável. Determino o arquivamento dos autos mantendo as medidas 

protetivas em vigor até ulterior deliberação deste Juízo, na forma do art. 304, §1º, do NCPC, que aplico 

subsidiariamente. Fixo o prazo de 02 (dois) anos de vigência das medidas protetivas a contar da 

publicação. Ciência ao Ministério Público. Publique-se, intime-se e arquive-se. SERVIRÁ A PRESENTE 

DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. São Geraldo do Araguaia, 27 de julho de 2021. ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 8 0 2 6 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 10/09/2021---REU: AROLDO FERREIRA ROSENDO VITIMA: E. Q. S. 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ. SENTENÇA Vistos, analisados etc. I. Relatório 

Tratam-se estes autos de Ação Penal em face de Aroldo Ferreira Rosendo, já qualificado nos autos, pela 

pratica do crime de ameaça, tendo como vítima Eliana Quirina Soares. Designada a audiência a autora 

manifestou-se pela renúncia do processo; Termo de audiência juntado nos autos de flagrante delito as fls. 

38, ocasião em que foi sentenciado. Vieram conclusos. II. Fundamentação No caso em analise deve ser 

reconhecida a extinção da pretensão punitiva estatal, devido à existência do renúncia da parte ofendida, 

uma vez que manifestou em juízo que não tem interesse em prosseguir com o feito e se ver punir o 

infrator. Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, 

nos crimes de ação privada; Renúncia expressa ou tácita do direito de queixa Art. 104 - O direito de queixa 

não pode ser exercido quando renunciado expressa ou tacitamente. Parágrafo único - Importa renúncia 

tácita ao direito de queixa a prática de ato incompatível com a vontade de exercê-lo; não a implica, 

todavia, o fato de receber o ofendido a indenização do dano causado pelo crime Por outro lado, 

reconhecendo a existência da renúncia, ressalta-se que ocorreu de forma expressa em juízo, a ação deve 

ser extinta pois a parte ofendida demonstrou seu desinteresse em procurar punir o suposto infrator. III. 

Dispositivo Isto posto, nos termos do art. 105, V, do Código Penal, julgo extinta a punibilidade do acusado. 

Após o trânsito, arquive-se estes autos. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO 

MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 10 de setembro de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS 

Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 7 6 7 1 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Ação Penal 

- Procedimento Ordinário em: 30/04/2021---RÉU: NATAL SOUSA DE MELO Representante(s): OAB 8789 

¿ WESLLEN FERNANDES SOUSA (ADVOGADO) VITIMA: M. D. S. A. D. O. AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO R.H 1. Ao momento que o TJPA liberar a realização das 

audiências presenciais, fica autorizado a realização da audiência admonitória extra pauta, ficando a defesa 

responsável pela apresentação do apenado nessa Comarca. P.R.I.C. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, 

POR CÓPIA, COMO MANDADO. São Geraldo do Araguaia, 30 de abril de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS 

SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 7 1 7 2 1 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Inquérito 

Policial em: 18/03/2020---ACUSADO: CLAUDIO DE ANDRADE SOUSA VITIMA: J. D. R. S. P. 

SENTENÇA Vistos, analisados etc. I - Relatório Tratam-se estes autos de procedimento investigatório 

criminal em face do nacional já qualificado nos autos. O Ministério público manifestou-se pelo 

arquivamento do inquérito. Vieram conclusos. II. Fundamentação No caso em analise deve ser arquivado 

o presente inquérito, para tanto adoto como ratio decindendi o parecer do Ministério Público pelo 

reconhecimento da prescrição, que é plenamente possível a luz do princípio do per relationen: 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 

PRISÃO PREVENTIVA. MANUTENÇÃO NA SENTENÇA CONDENATÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO 

IDÔNEA. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. POSSIBILIDADE. 1. A teor do art. do , a prisão preventiva 

poderá ser decretada quando presentes o fumus comissi delicti, consubstanciado na prova da 

materialidade e na existência de indícios de autoria, bem como o periculum libertatis, fundado no risco que 

o agente, em liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei 
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penal. 2. No caso, a manutenção do sentenciado no cárcere fundou-se na necessidade de acautelar a 

ordem pública, em face da elevada quantidade de substância entorpecente apreendida em seu poder (42, 

232Kg de cocaína) e do modus operandi da ação criminosa, perpetrada mediante transporte interestadual. 

3. Admitida a segregação cautelar quando a grande quantidade de substâncias encontradas e seu alto 

grau de nocividade evidenciam a necessidade de resguardar a ordem pública. Precedentes. 4. Pacífico o 

entendimento desta Corte Superior de que a utilização da técnica de motivação per relationem não vulnera 

o disposto no artigo , , da . 5. Recurso ordinário desprovido. (RHC 53447 MT 2014/0288967-1 Relator 

Ministro GURGEL DE FARIA) EMENTA: HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE ACOLHE O RELATÓRIO E 

OS ARGUMENTOS LANÇADOS NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO: IDONEIDADE. 

PRONÚNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO ACÓRDÃO DO 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, O QUAL SUBSTITUI A SENTENÇA DE PRONÚNCIA: 

INOCORÊNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM NÃO VERIFICADO. 1. Fundamentada a decisão que adota 

o parecer do Ministério Público Estadual como razão de decidir: o que se exige é que o arrazoado acolhido 

contenha argumentação pertinente e suficiente ao quanto posto em exame, o que, no caso, foi plenamente 

atendido. Precedentes. 2. O "recurso em sentido estrito devolve ao Tribunal ad quem o mérito da decisão 

de pronúncia recorrida e, por isso, o acórdão que o julga substitui a decisão de pronúncia de primeiro grau 

e a fundamentação dele é que há de ser considerada no habeas corpus que questiona a sua legalidade", 

sendo inviável, de outro lado, a impetração que, como na espécie vertente, deixa de questionar, de modo 

específico, a fundamentação constante do acórdão do recurso em sentido estrito. Precedentes. 3. Não há 

na sentença ou no acórdão da apelação vício de linguagem. O Paciente requereu a sua absolvição 

sumária, sob o fundamento de que teria agido em legítima defesa. Imprescindível que se apresentassem 

os fundamentos pelos quais o Juízo local entendia não ser o caso de impronúncia ou absolvição sumária, 

cujo reconhecimento depende de juízo efetivo de convencimento (arts. 408, caput; 409, caput; e 411 do 

CPP). 4. Ordem denegada. (HC 93748 / SP - SÃO PAULO. Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA) III. 

Dispositivo Isto posto, pelas razões expostas DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, na forma 

fundamentada. Após o trânsito, arquive-se estes autos e os apensos. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, 

POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 18 de março de 2020 ANTÔNIO 

JOSÉ DOS SANTOS. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 7 0 4 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Inquérito 

Policial em: 14/04/2020---ACUSADO: OSIEL PEREIRA ALVES. VITIMA: A. M. F. L. SENTENÇA Vistos, 

analisados etc. I. Relatório Tratam-se estes autos de inquérito policial. O Ministério público manifestou-se 

pelo arquivamento do inquérito por entender que inexistem elementos mínimos probatórios de autoria e 

materialidade para justificar a ação penal. Vieram conclusos. II. Fundamentação No caso em analise deve 

ser arquivado o presente inquérito, para tanto adoto como ratio decindendi o parecer do Ministério Público 

pelo arquivamento dos autos, que é plenamente possível: EMENTA: HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE 

ACOLHE O RELATÓRIO E OS ARGUMENTOS LANÇADOS NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

IDONEIDADE. PRONÚNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO 

ACÓRDÃO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, O QUAL SUBSTITUI A SENTENÇA DE 

PRONÚNCIA: INOCORÊNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM NÃO VERIFICADO. 1. Fundamentada a 

decisão que adota o parecer do Ministério Público Estadual como razão de decidir: o que se exige é que o 

arrazoado acolhido contenha argumentação pertinente e suficiente ao quanto posto em exame, o que, no 

caso, foi plenamente atendido. Precedentes. 2. O "recurso em sentido estrito devolve ao Tribunal ad quem 

o mérito da decisão de pronúncia recorrida e, por isso, o acórdão que o julga substitui a decisão de 

pronúncia de primeiro grau e a fundamentação dele é que há de ser considerada no habeas corpus que 

questiona a sua legalidade", sendo inviável, de outro lado, a impetração que, como na espécie vertente, 

deixa de questionar, de modo específico, a fundamentação constante do acórdão do recurso em sentido 

estrito. Precedentes. 3. Não há na sentença ou no acórdão da apelação vício de linguagem. O Paciente 

requereu a sua absolvição sumária, sob o fundamento de que teria agido em legítima defesa. 

Imprescindível que se apresentassem os fundamentos pelos quais o Juízo local entendia não ser o caso 

de impronúncia ou absolvição sumária, cujo reconhecimento depende de juízo efetivo de convencimento 

(arts. 408, caput; 409, caput; e 411 do CPP). 4. Ordem denegada. (HC 93748 / SP - SÃO PAULO. 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA) III. Dispositivo Isto posto, pelas razões expostas DETERMINO O 

ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS, na forma fundamentada; Após o trânsito, arquive-se estes autos e os 

apensos. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do 

Araguaia, 14 de abril de 2020. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São 

Geraldo do Araguaia. 
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P R O C E S S O : 0 0 0 6 1 0 3 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Termo 

Circunstanciado em: 20/05/2020---AUTOR DO FATO: JOSÉ GASPAR PEREIRA DE MELO. VITIMA: O. E. 

SENTENÇA Trata-se de termo circunstanciado de ocorrência policial que tem como autor do fato. 

Designada audiência preliminar foi oferecida transação penal e esta foi aceita pelo interessado. A 

Secretaria certificou que o reeducando cumpriu integralmente a pena que lhe foi imposta. O Ministério 

Público requereu o arquivamento e extinção da punibilidade. Isto posto, DECLARO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE e responsabilidade penal do autor do fato, na forma fundamentada. Após as publicações e 

intimações, arquivem-se. P.R.I.C. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. 

São Geraldo, 20 de maio de 2021. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de 

São Geraldo do Araguaia. 
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COMARCA DE ITUPIRANGA 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ITUPIRANGA 

 
 

 

Termo de Audiência 

 
PROCESSO: 0004484-55.2019.8.14.0025 

 
ADVOGADO: FREDERICO NOGUEIRA NOBRE OAB/PA 12.845 

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO 

RÉU: JONAS CARDOSO FARIAS 

DATA: 13.09.2021 HORÁRIO: 09:30 

PRESENTES: A Exma. Sra. Dra. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, Juíza de 

 
Direito, respondendo por esta Comarca de Itupiranga/PA, com ela o Escrevente/Judiciário, 

do seu cargo, que ao final subscreve; o Doutor Promotor de Justiça, Josiel Gomes da Silva; o 

réu Jonas Cardoso Farias (através do Sistema Teams), acompanhado do seu advogado 

Claúdio Marino Ferreira Dias- OAB/PA 24293 (através do Sistema Teams). 

OCORRÊNCIAS: 

 
1- Foi dado o direito de entrevista reservado do réu com seu advogado; 

 
2- Em seguida, a M.M. Juíza passou a ouvir o réu, que foi qualificado, interrogado por meio 

audiovisual; 

3- O réu não respondeu as perguntas que foram feitas pela Magistrada. 

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: VISTA ao MP para apresentar suas alegações finais 

escrita no prazo legal sucessivamente. Após, INTIME-SE a defesa do réu para o mesmo fim. 

Após, façam os autos conclusos. 

Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que depois de lido e 

achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, (Gelmo Alves Ferreira), Auxiliar 

Judiciário, digitei. 

Considerando a audiência virtual, dispensa-se as assinaturas no presente termo de audiência. 
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MM. Juiz de Direito ¿Dra. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA 

 
Promotor de Justiça ¿Dr. Josiel Gomes Da Silva 

Réu: Jonas Cardoso Farias 

Advogado: Claúdio Marino Ferreira Dias- OAB/PA 24293 

Termo de Audiência 

PROCESSO: 0004464-64.2019.8.14.0025 

 
ADVOGADO: FREDERICO NOGUEIRA NOBRE OAB/PA 12.845 

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO 

RÉU: JONAS CARDOSO FARIAS 

 
DATA: 13.09.2021 HORÁRIO: 09:30 

 
PRESENTES: A Exma. Sra. Dra. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, Juíza de 

 
Direito, respondendo por esta Comarca de Itupiranga/PA, com ela o Escrevente/Judiciário, 

do seu cargo, que ao final subscreve; o Doutor Promotor de Justiça, Josiel Gomes da Silva; o 

réu Jonas Cardoso Farias (através do Sistema Teams), acompanhado do seu advogado 

Claúdio Marino Ferreira Dias- OAB/PA 24293 (através do Sistema Teams). 

OCORRÊNCIAS: 

 
1- Foi dado o direito de entrevista reservado do réu com seu advogado; 

 
2- Em seguida, a M.M. Juíza passou a ouvir o réu, que foi qualificado, interrogado por meio audiovisual; 

3- O réu não respondeu as perguntas que foram feitas pela Magistrada. 

DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: VISTA ao MP para apresentar suas alegações finais escrita no prazo 

legal sucessivamente. Após, INTIME-SE a defesa do réu para o mesmo fim. 

 
Após, façam os autos conclusos. 

 
Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que depois de lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado. Eu, (Gelmo Alves Ferreira), Auxiliar 

 
Judiciário, digitei. 

 
Considerando a audiência virtual, dispensa-se as assinaturas no presente termo de audiência. 

MM. Juiz de Direito ¿Dra. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA 
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Promotor de Justiça ¿Dr. Josiel Gomes Da Silva 

Réu: Jonas Cardoso Farias 

Advogado: Claúdio Marino Ferreira Dias- OAB/PA 24293 

Termo de Audiência 

PROCESSO: 0000741-71.2018.8.14.0025 

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO 

RÉU: WENDERSON BRITO LOPES 

DATA: 20.09.2021 HORÁRIO: 09:00 

PRESENTES: A Exma. Sra. Dra. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, Juíza de Direito, 

respondendo por esta Comarca de Itupiranga/PA, com ela o Escrevente/Judiciário, do seu cargo, que ao 

final subscreve; o Doutor Promotor de Justiça, Josiel Gomes da Silva, o réu Wenderson Brito Lopes, 

acompanhado pelo seu advogado Dr. Joelson Farinha da silva- OAB/PA 17.612; a 

 
testemunha de acusação Nilson Vieira da Silva. 

 
AUSENTES: Joackson Santos Batista, Elizeu da Silva Mancio, Ayrton Gonçalves Sabino 

OCORRÊNCIAS: 

1- Aberta audiência a M.M. Juíza, passou a ouvir a testemunha de acusação Wilson da Cunha 

 
Sobrinho, que foi qualificado, interrogado, advertido e compromissado na forma da lei, e ouvido por meio 

audiovisual; 

 
2- O RMP insiste nas testemunhas ausentes. 

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: REDESIGNO audiência para o dia 04.10.2021, às 12:30hrs. 

VISTAS ao MP, para apresentar novo endereço da testemunha Ayrton Gonçalves Sabino. 

OFICIE-SE o CTMM, da nova data de audiência. 

 
OFICIE-SE o 4º e 34º Batalhão para apresentar as testemunhas Policiais. 

Saem os presentes intimados. 

Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que depois de lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado. Eu, (Gelmo Alves Ferreira), Auxiliar Judiciário, digitei. 

Considerando a audiência virtual, dispensa-se as assinaturas no presente termo de audiência. 

MM. Juiz de Direito ¿Dra. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA: 
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Promotor de Justiça ¿ Dr. Josiel Gomes da Silva 

Réu: Wenderson Brito Lopes 

Advogado: Dr. Joelson Farinha da silva- OAB/PA 17.612 

DECISÃO 

Processo nº: 0002244-93.2019.8.14.0025 

 
ADVOGADO: FREDERICO NOGUEIRA NOBRE OAB/PA 12.845 

ADVOGADO: JOELSON FARINHA DA SILVA OAB/PA17612 

ADVOGADO: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS OAB/PA 24293 

ADVOGADO: DANIEL LEÃO ALENCAR OAB/MG 166579 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. 

Réu: JOSÉ SANTOS DE SOUZA NETO, vulgo NETO. 

Vítimas: UAIRE PEREIRA BORBA, vulgo MANCHINHA 

Capitulação: Art. 121, § 2°, inciso IV, do Código Penal. 

Vistos os autos. 

O Ministério Público ofereceu denúncia em face de JOSÉ SANTOS DE SOUZA NETO, vulgo NETO, 

qualificado nos autos, imputando-o a prática do delito tipificado no art. 121, § 

 
2°, inciso IV, do Código Penal. 

 
A inicial acusatória veio instruída pelo inquérito policial, iniciado por portaria da autoridade policial, sendo 

que no decorrer do mesmo foi decretada a prisão do acusado. 

 
A peça acusatória foi recebida na data de 13 de dezembro de 2019, o acusado foi citado (fl. 

59-V) e apresentou defesa prévia às fls. 64/65 dos autos, onde foram arroladas testemunhas. 

No curso da instrução processual, foram colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pelo 

Ministério Público e pela defesa (fls. 91/93 e 100/102). 

 
Em sede de alegações finais, o Ministério Público pugnou pela pronúncia do acusado nos 

termos da denúncia, ao passo que a defesa pugnou pela impronúncia, afirmando que não há 

provas da autoria. 

Laudo necroscópico da vítima juntado às fls. 20 da ação penal. 

 
Em sentença datada de 23/08/2021, às fls. 117/118, foi pronunciado o acusado JOSÉ 
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SANTOS DE SOUZA NETO, vulgo NETO, como incursos nas penas do art. 121, § 2°, 

inciso IV, do Código Penal. 

O acusado foi intimado da sentença à fl. 120. 

Este é o relatório. 

Estando o processo hábil a ser julgado pelo Tribunal do Júri, designo Sessão para o 08 de 

fevereiro de 2022, às 09h00min. 

Intimem-se acusação e defesa para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem rol de 

testemunhas, nos termos do art. 422, CPP. 

Dê-se vistas ao Ministério Público e à Defesa para ciência. 

Intime-se o réu e as testemunhas arroladas. 

Cumpra-se. Expeça-se o necessário. 

Itupiranga/PA, 13 de setembro de 2021. 

ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA 

Juíza de Direito Titular da Vara única da Comarca de Itupiranga/PA. 

 
PROCESSO: 0002805-88.2017.814.0025 

 
AUTOR: MARIA APARECIDA CAMPOS DOS SANTOS 

 
ADVOGADA: CÂNDIDA HELENA DA ROCHA VASCONCELOS OAB/PA 18.799 

RÉU: LOJAS RENNER LOJA BARRETO DE DEPARTAMENTO LTDA 

ADVOGADO: DANILO ANDRADE MAIA OAB/PA 22.554-A 

ATO ORDINATÓRIO 

 
1. Intime-se a parte requerente para apresentar réplica no prazo legal. 

 
Itupiranga, 24 de setembro de 2021. 

Diogo Rafael Diniz Bastos 

PROCESSO: 0001365-57.2017.814.0025 

 
EXEQUENTE: CÂNDIDA HELENA DA ROCHA VASCONCELOS OAB/PA 18.799 

EXECUTADO: A FAZENDA PUBLICA 



901 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

PROCURADOR: ARTHUR MARCEL BATISTA GOMES 

ATO ORDINATÓRIO 

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões dentro do prazo 

legal. 

Itupiranga, 24 de setembro de 2021. 

Diogo Rafael Diniz Bastos Lima 

Diretor de Secretaria 



902 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

COMARCA DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

 

 

RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE CONCORDIA DO PARA - VARA: 

VARA UNICA DE CONCORDIA DO PARA PROCESSO: 00004484520108140105 PROCESSO ANTIGO: 

201010003915 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IRAN FERREIRA SAMPAIO A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:JOSE RAMOS NASCIMENTO 

Representante(s):  OAB 15718-A - RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:INSS-INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL. Processo nÂ° 0000448- 

45.2010.8.14.0105 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de concessÃ£o de 

aposentadoria por idade ajuizada por JosÃ© Ramos Nascimento em face do Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, todos qualificados na exordial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em despacho proferido a fl. retro, este 

juÃ•zo determinou a intimaÃ§Ã£o pessoal do requerente para se manifestar acerca do seu interesse no 

prosseguimento do feito. Contudo, o requerente nÃ£o foi localizado no endereÃ§o constante na exordial, 

consoante certidÃ£o da oficiala de justiÃ§a de fl. retro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â O desenvolvimento e prosseguimento vÃ¡lido e regular dos atos processuais depende, 

essencialmente, do impulso processual efetivado pelas partes ou interessados, cuja inÃ©rcia enseja a 

extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, para o processo ser 

efetivo e eficaz, o impulso processual depende do interesse da parte e, se o interessado nÃ£o demonstra 

vontade e interesse em prosseguir com o feito, resta ao juÃ•zo determinar o arquivamento dos autos. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Vejo que, no presente caso, o magistrado determinou a intimaÃ§Ã£o pessoal do autor, o que 

foi frustrada, ante a nÃ£o localizaÃ§Ã£o deste certificada pelo Oficial de JustiÃ§a (fls. retro). Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Pois bem, tenho que Ã© dever do autor manter nos autos o endereÃ§o atualizado. Neste sentindo, 

a jurisprudÃªncia pÃ¡tria: Â Â Â Â Â Â Â Â Â DEVER DAS PARTES DE MANTER ATUALIZADO O 

ENDEREÃO INFORMADO NA PETIÃÃO INICIAL. O atual CÃ³digo de Processo Civil determina, no art. 

485, Â§ 1Âº, que, antes da extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, seja a parte intimada 

pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. Nos termos do Â§ Ãºnico do art. 274, do CPC, 

presume-se vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o da autora no endereÃ§o indicado na inicial, em razÃ£o do dever das 

partes de manter atualizado o endereÃ§o informado ao JuÃ•zo IMPROVIMENTO DO RECURSO. (TJ-BA. 

Classe: ApelaÃ§Ã£o, NÃºmero do Processo: 0031324-152008.8.05.0001, Relator (a): Maria da 

PurificaÃ§Ã£o da Silva, Primeira CÃ¢mara CÃ•vel, Publicado em: 07/05/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o 

exposto, EXTINGO o feito diante do abandono da causa, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento 

no art. 485, incisos III do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas processuais, se houver, pela autora (art.485, Â§ 

2Âº, in fine, do CPC). Contudo, suspendo a exigibilidade ante os benefÃ•cios da justiÃ§a gratuita deferidos 

em decisÃ£o de fl. 15. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que nÃ£o 

existem informaÃ§Ãµes sobre o paradeiro do autor, desnecessÃ¡ria diligÃªncia para intimar. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Dispenso a intimaÃ§Ã£o o requerido, considerando nÃ£o haver prejuÃ•zo aÂ parte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Com o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquive-se. PROCESSO: 00008422820198140105 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IRAN FERREIRA 

SAMPAIO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:I. D. G. 

DENUNCIADO:MAISON TRINDADE ALMEIDA Representante(s): OAB 14870 - MARCOS JOSE 

SIQUEIRA DAS DORES (ADVOGADO) OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO 

(ADVOGADO) DENUNCIADO:EDSON FERNANDO RIBEIRO DA CONCEICAO Representante(s): OAB 

14870 - MARCOS JOSE SIQUEIRA DAS DORES (ADVOGADO) OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE 

SOUZA MADEIRO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO 

PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DE CONCORDIA DO PARA Autos nÂº 0000842- 

28.2019.8.14.0105 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consulta ao 

sistema LIBRA constatou-se que os presentes autos encontram-se na Defensoria PÃºblica Estadual e 

atÃ© a presente nÃ£o foram devolvidos, estando paralisados injustificadamente, inexistindo qualquer 

manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o de acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e por tudo que 

consta nos autos, DETERMINO o imediato arquivamento dos autos atÃ© que a defesa devolva os autos 

ou o MPE requeira o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o retorno dos autos, 

DETERMINO a digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o para o sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o 

necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃ•cio, nos 
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termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConcÃ³rdia do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. IRAN FERREIRA SAMPAIO Juiz 

de  D i r e i t o   P R O CE S S O :   0 0 0 2 3 0 3 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 5   P R O C E S S O   A NT I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IRAN FERREIRA SAMPAIO A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:M. C. T. VITIMA:J. S. P. C. DENUNCIADO:JACKSON 

SILVA ALMEIDA Representante(s): OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO (DEFENSOR 

DATIVO) PROMOTOR(A):AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DE CONCORDIA DO PARA 

Autos nÂº 0002303-35.2019.8.14.0105 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Em consulta ao sistema LIBRA constatou-se que os presentes autos encontram-se na Defensoria 

PÃºblica Estadual e atÃ© a presente nÃ£o foram devolvidos, estando paralisados injustificadamente, 

inexistindo qualquer manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o de acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto 

e por tudo que consta nos autos, DETERMINO o imediato arquivamento dos autos atÃ© que a defesa 

devolva os autos ou o MPE requeira o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o retorno dos 

autos, DETERMINO a digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o para o sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como 

mandado/ofÃ•cio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConcÃ³rdia do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. IRAN 

FERREIRA SAMPAIO Juiz de Direito PROCESSO: 00021030420148140105 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Infância e 

Juventude em: REQUERENTE: G. M. B. Representante(s): OAB 9698 - MARCIO DA SILVA CRUZ 

(DEFENSOR) REPRESENTANTE: E. M. B. REQUERIDO: M. R. C. 

 
 
 
RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE CONCORDIA DO PARA - VARA: 

VARA UNICA DE CONCORDIA DO PARA PROCESSO: 00004484520108140105 PROCESSO ANTIGO: 

201010003915 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IRAN FERREIRA SAMPAIO A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:JOSE RAMOS NASCIMENTO 

Representante(s):  OAB 15718-A - RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:INSS-INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL. Processo nÂ° 0000448- 

45.2010.8.14.0105 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de concessÃ£o de 

aposentadoria por idade ajuizada por JosÃ© Ramos Nascimento em face do Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, todos qualificados na exordial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em despacho proferido a fl. retro, este 

juÃ•zo determinou a intimaÃ§Ã£o pessoal do requerente para se manifestar acerca do seu interesse no 

prosseguimento do feito. Contudo, o requerente nÃ£o foi localizado no endereÃ§o constante na exordial, 

consoante certidÃ£o da oficiala de justiÃ§a de fl. retro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â O desenvolvimento e prosseguimento vÃ¡lido e regular dos atos processuais depende, 

essencialmente, do impulso processual efetivado pelas partes ou interessados, cuja inÃ©rcia enseja a 

extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, para o processo ser 

efetivo e eficaz, o impulso processual depende do interesse da parte e, se o interessado nÃ£o demonstra 

vontade e interesse em prosseguir com o feito, resta ao juÃ•zo determinar o arquivamento dos autos. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Vejo que, no presente caso, o magistrado determinou a intimaÃ§Ã£o pessoal do autor, o que 

foi frustrada, ante a nÃ£o localizaÃ§Ã£o deste certificada pelo Oficial de JustiÃ§a (fls. retro). Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Pois bem, tenho que Ã© dever do autor manter nos autos o endereÃ§o atualizado. Neste sentindo, 

a jurisprudÃªncia pÃ¡tria: Â Â Â Â Â Â Â Â Â DEVER DAS PARTES DE MANTER ATUALIZADO O 

ENDEREÃO INFORMADO NA PETIÃÃO INICIAL. O atual CÃ³digo de Processo Civil determina, no art. 

485, Â§ 1Âº, que, antes da extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, seja a parte intimada 

pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. Nos termos do Â§ Ãºnico do art. 274, do CPC, 

presume-se vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o da autora no endereÃ§o indicado na inicial, em razÃ£o do dever das 

partes de manter atualizado o endereÃ§o informado ao JuÃ•zo IMPROVIMENTO DO RECURSO. (TJ-BA. 

Classe: ApelaÃ§Ã£o, NÃºmero do Processo: 0031324-152008.8.05.0001, Relator (a): Maria da 

PurificaÃ§Ã£o da Silva, Primeira CÃ¢mara CÃ•vel, Publicado em: 07/05/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o 

exposto, EXTINGO o feito diante do abandono da causa, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento 

no art. 485, incisos III do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas processuais, se houver, pela autora (art.485, Â§ 

2Âº, in fine, do CPC). Contudo, suspendo a exigibilidade ante os benefÃ•cios da justiÃ§a gratuita deferidos 

em decisÃ£o de fl. 15. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que nÃ£o 

existem informaÃ§Ãµes sobre o paradeiro do autor, desnecessÃ¡ria diligÃªncia para intimar. Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â Dispenso a intimaÃ§Ã£o o requerido, considerando nÃ£o haver prejuÃ•zo aÂ parte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Com o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquive-se. PROCESSO: 00008422820198140105 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IRAN FERREIRA 

SAMPAIO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:I. D. G. 

DENUNCIADO:MAISON TRINDADE ALMEIDA Representante(s): OAB 14870 - MARCOS JOSE 

SIQUEIRA DAS DORES (ADVOGADO) OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO 

(ADVOGADO) DENUNCIADO:EDSON FERNANDO RIBEIRO DA CONCEICAO Representante(s): OAB 

14870 - MARCOS JOSE SIQUEIRA DAS DORES (ADVOGADO) OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE 

SOUZA MADEIRO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO 

PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DE CONCORDIA DO PARA Autos nÂº 0000842- 

28.2019.8.14.0105 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consulta ao 

sistema LIBRA constatou-se que os presentes autos encontram-se na Defensoria PÃºblica Estadual e 

atÃ© a presente nÃ£o foram devolvidos, estando paralisados injustificadamente, inexistindo qualquer 

manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o de acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e por tudo que 

consta nos autos, DETERMINO o imediato arquivamento dos autos atÃ© que a defesa devolva os autos 

ou o MPE requeira o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o retorno dos autos, 

DETERMINO a digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o para o sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o 

necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃ•cio, nos 

termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConcÃ³rdia do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. IRAN FERREIRA SAMPAIO Juiz 

de D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 0 3 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IRAN FERREIRA SAMPAIO A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:M. C. T. VITIMA:J. S. P. C. DENUNCIADO:JACKSON 

SILVA ALMEIDA Representante(s): OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO (DEFENSOR 

DATIVO) PROMOTOR(A):AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DE CONCORDIA DO PARA 

Autos nÂº 0002303-35.2019.8.14.0105 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Em consulta ao sistema LIBRA constatou-se que os presentes autos encontram-se na Defensoria 

PÃºblica Estadual e atÃ© a presente nÃ£o foram devolvidos, estando paralisados injustificadamente, 

inexistindo qualquer manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o de acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto 

e por tudo que consta nos autos, DETERMINO o imediato arquivamento dos autos atÃ© que a defesa 

devolva os autos ou o MPE requeira o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o retorno dos 

autos, DETERMINO a digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o para o sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como 

mandado/ofÃ•cio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConcÃ³rdia do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. IRAN 

FERREIRA SAMPAIO Juiz de Direito PROCESSO: 00021030420148140105 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Infância e 

Juventude em: REQUERENTE: G. M. B. Representante(s): OAB 9698 - MARCIO DA SILVA CRUZ 

(DEFENSOR) REPRESENTANTE: E. M. B. REQUERIDO: M. R. C. 
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COMARCA DE OEIRAS DO PARÁ 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE OEIRAS DO PARÁ 

 

 

RESENHA: 22/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE OEIRAS DO PARA - VARA: 

VARA UNICA DE OEIRAS DO PARA PROCESSO: 00000018520158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARIA DA ASSUNCAO PINHEIRO DE 

SOUSA REQUERENTE:MARCIO GUILHERME DE MORAES FONSECA MENOR:A G C L 

Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) 

REQUERIDO:ELIETE CALDAS LOPES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000001- 

85.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000059320138140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

P roc ed im en t o  Comum Cíve l  em: 22 /09 /2021  REQ UERENT E: SI LENE  MIRANDA 

REQUERIDO:FRANCISCO PANTOJA MENEZES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000005-93.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000214220168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:IRIVALDO VANZELER 

DOS SANTOS Representante(s): OAB 15311 - LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO 

(ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, 

em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000021-42.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000231720138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:JERONIMO TENORIO VIANA 

REQUERIDO:ROSINEY FERREIRA DE AMORIM. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000023-17.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000457520138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Execução Fiscal em: 22/09/2021 IMPETRADO:JM MONTEIRO ME 

Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS (DEFENSOR) 

REPRESENTANTE:JOÃO DE MORAES MONTEIRO IMPETRANTE:PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL DO ESTADO DO PARA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 
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fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000045-75.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000509720138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Mandado de Segurança Cível em: 22/09/2021 IMPETRANTE:EGINA SAMPAIO MATOS Representante(s): 

OAB 18185 - MANOEL FAUSTO BULCAO CARDOSO NETO (ADVOGADO) IMPETRADO:CENTRO 

REGIONAL DE SAUDE DE CAMETA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000050- 

97.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000682620108140036 PROCESSO ANTIGO: 

201020000381 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: 

Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:JOELSON BARBOSA FERREIRA 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:M. S. M. 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se 

de denÃºncia oferecida em face de JOELSON BARBOSA FERREIRA, pela prÃ¡tica do delito descrito no 

art. 121, Â§3Âº do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s regular tramitaÃ§Ã£o do processo, sobreveio notÃ•cia de 

que o denunciado veio a Ã³bito, com juntada da respectiva certidÃ£o de Ã³bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP 

se manifestou pela extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de analisar qualquer prova do processo, verifico a incidÃªncia de causa 

de extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-se da declaraÃ§Ã£o de Ã³bito que o rÃ©u 

veio a Ã³bito, configurando, assim, a extinÃ§Ã£o da punibilidade, consoante prevÃª o art. 107, I do CPB. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princÃ•pios de Direito aplicÃ¡veis Ã 

espÃ©cie, JULGO, COM FULCRO NO ART. 107, I do CPB, EXTINTA A PUNIBILIDADE DE JOELSON 

BARBOSA FERREIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, 

arquivem-se os autos com baixa no sistema. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz 

de Direito Titular da Comarca de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00001221120188140036 PROCESSO 

ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA 

A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REQUERENTE:RAIMUNDO ALVES MACHADO 

Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO 

ITAU BMG TERCEIRO:BANCO ITAU CONSIGNADO SA. Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â CERTIFICO para os devidos fins que a r. sentenÃ§a transitou livremente em julgado, nos autos do 

processo n. 0000122-11.2018.8.14.0036, tendo sido dado ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021 . PAULO SÃRGIO SILVA DE 

SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio Mat. 105431 PROCESSO: 00001239320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REQUERENTE:RAIMUNDO ALVES MACHADO 

Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO 

ITAU BMG Representante(s): OAB 60359 - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (ADVOGADO) . 

Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins que a r. sentenÃ§a 

transitou livremente em julgado, nos autos do processo n. 0000123-93.2018.8.14.0036, tendo sido dado 

ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 

22/09/2021 . PAULO SÃRGIO SILVA DE SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio  Mat. 105431 PROCESSO: 

00001828120188140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 

EXECUTADO:ANTONIO MONTEIRO BARBOSA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA 

BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) EXEQUENTE:BANCO 

BANERJ SA UNIFICADO POR BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 16780 - 

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO (ADVOGADO) . Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â CERTIFICO para os devidos fins que a r. sentenÃ§a transitou livremente em julgado, nos autos do 

processo n. 0000182-81.2018.8.14.0036, tendo sido dado ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021 . PAULO SÃRGIO SILVA DE 

SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio Mat. 105431 PROCESSO: 00002053220158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:J A DA C EXEQUENTE:WALDINEIA SOARES SOUZA 

Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

EXECUTADO:NEIDIELSON SILVA DA CRUZ. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000205- 

32.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002229220208140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:REINALDO DO SOCORRO DA SILVA BRAGA. 

Despacho Vistos. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o acerca da justificativa apresentada. 

ApÃ³s, conclusos, Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular da 

Comarca de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00002673820168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:MANOEL LOPES DOS SANTOS 

Representante(s): OAB 21633 - JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO INTERMEDIUM SA Representante(s): OAB 21585 - ISABELA RIBEIRO 

CARVALHO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em 

virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000267-38.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002827520148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Processo de Execução em: 22/09/2021 EXEQUENTE:JOSIETE DOS SANTOS MONTEIRO 

REPRESENTANTE:DR. VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR EXECUTADO:MUNICIPIO DE OEIRAS 

DO PARA - PREFEITURA MUNICIPAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000282-75.2014.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002868320128140036 PROCESSO ANTIGO: 

201220001725 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: 

Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/09/2021 VITIMA:E. ACUSADO:LALIEL DE JESUS DOS 

SANTOS DA SILVA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DecisÃ£o Vistos. Compulsando os 

autos, constato que o despacho de fl. 94 nÃ£o condiz com a realidade dos autos, razÃ£o pela qual chamo 

o feito a ordem para tornar sem efeito aquele despacho. Por conseguinte, diante do teor da certidÃ£o de fl. 

93, determino a renovaÃ§Ã£o da diligÃªncia, devendo ser expedido novo mandado de citaÃ§Ã£o e 

encaminhado Ã comarca de Novo Repartimento. NÃ£o havendo resposta de cumprimento no prazo de 30 

dias, comunique-se ao JuÃ•zo daquela comarca para que tome as providÃªncias que entender cabÃ•veis e 

voltem conclusos. Cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito 

Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00002872920168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARIA TENORIO SAMPAIO 

Representante(s): OAB 21633 - JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S A Representante(s): OAB 12479 - GIOVANNY 

MICHAEL VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 
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tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000287- 

29.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003026620148140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

D ivórc io  L i t ig ioso  em: 22/09/2021  REQUERENTE:ODILEIA  BORCEM SANTANA 

REPRESENTANTE:MARCOS CESAR DE SOUZA CANTUARIA RECORRIDO:EDIVALDO GARCIA 

SANTANA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000302-66.2014.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003696020168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:MANOEL LOPES DOS SANTOS 

Representante(s): OAB 21633 - JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S A Representante(s): OAB 12479 - GIOVANNY 

MICHAEL VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000369- 

60.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004021620178140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:JONAI GOMES SOARES Representante(s): OAB 

30224 - KEZIA OLIVEIRA ALVES (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:F. J. V. P. . AÃÃO PENAL DecisÃ£o 

Vistos os autos. O(a)(s) acusado(a)(s) apresentou(aram) resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual 

dou-o(a)(s) por devidamente citado(a)(s). - DA RESPOSTA Ã ACUSAÃÃO Analisando a defesa preliminar 

do(a)(s) rÃ©(u)(s), verifico que foram arguidas preliminares. A defesa alega ausÃªncia de justa causa. Tal 

alegaÃ§Ã£o igualmente nÃ£o merece prosperar, uma vez que a denÃºncia demonstrou a materialidade e 

indÃ•cios da autoria do crime, que sÃ£o requisitos suficientes para a propositura da aÃ§Ã£o penal. Quanto 

ao requerimento de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, o acusado nÃ£o trouxe aos autos qualquer prova contundente 

que afaste a sua culpabilidade nesse momento, de modo que tais alegaÃ§Ãµes serÃ£o melhor debatidas 

durante a instruÃ§Ã£o processual. Sobre as alegaÃ§Ãµes de reconhecimento do furto privilegiado, 

igualmente serÃ¡ melhor analisada apÃ³s a instruÃ§Ã£o processual, com todas as provas contidas nos 

autos. Pelos motivos expostos, REJEITO as preliminares levantadas pela defesa. - DA DESIGNAÃÃO DE 

AUDIÃNCIA Deste modo, designo audiÃªncia UNA de instruÃ§Ã£o para o dia 11/05/2022 Ã s 11 horas, 

quando serÃ£o ouvidas as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o, as testemunhas indicadas pela 

defesa na resposta Ã acusaÃ§Ã£o, e o(a)(s) acusado(a)(s), nesta ordem. Eventualmente poderÃ£o ser 

prestados esclarecimentos por peritos, realizadas acareaÃ§Ãµes e o reconhecimento de pessoas e coisas. 

Excepcionalmente, se nÃ£o houver objeÃ§Ã£o da parte contrÃ¡ria, poderÃ£o ser ouvidas testemunhas 

nÃ£o arroladas a fim de prestigiar a ampla defesa e a busca da verdade real, caso em que serÃ£o ouvidas 

como testemunhas do JuÃ•zo. O ato deverÃ¡ ocorrer de forma presencial, devendo a (o) rÃ©(u) 

comparecer obrigatoriamente ao fÃ³rum de Oeiras do ParÃ¡ a fim de participar presencialmente do ato. 

NÃ£o obstante, considerando as regras de distanciamento social (se ainda vigentes na data da 

audiÃªncia), excepcionalmente o ato poderÃ¡ ser realizado de forma semi-presencial, de maneira que a 

AcusaÃ§Ã£o e a Defesa, bem como as testemunhas/vÃ•timas, poderÃ£o participar remotamente do ato, 

desde que formalizado requerimento prÃ©vio justificado. Nessa hipÃ³tese, este JuÃ•zo avaliarÃ¡ o pedido 

e, se for o caso, fornecerÃ¡ os dados necessÃ¡rios para viabilizar a realizaÃ§Ã£o do ato de forma remota, 

via aplicativo Microsoft Teams. Testemunhas residentes em outras comarcas poderÃ£o ser ouvidas 

remotamente. Fica desde jÃ¡ determinada a conduÃ§Ã£o coercitiva, sem prejuÃ•zo de multa prevista na 

legislaÃ§Ã£o, das testemunhas que faltarem injustificadamente ao ato, desde que imprescindÃ•veis. Todas 

as provas serÃ£o produzidas em audiÃªncia, com o indeferimento daquelas consideradas irrelevantes, 
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impertinentes ou protelatÃ³rias. Â Finda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, serÃ¡ concedido Ã acusaÃ§Ã£o e Ã 

defesa o prazo de vinte minutos, prorrogÃ¡vel por mais dez, para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais 

orais. Existindo mais de um rÃ©u, os prazos serÃ£o contados individualmente. Havendo assistente da 

acusaÃ§Ã£o, a este serÃ¡ concedido o prazo de dez minutos para alegaÃ§Ãµes, apÃ³s manifestaÃ§Ã£o 

do Parquet, sendo acrescido igual prazo Ã defesa. Encerrados os debates serÃ¡ proferida, imediatamente 

ou no prazo de dez dias, de acordo com a complexidade do caso, sentenÃ§a de mÃ©rito. Intimem-se as 

testemunhas arroladas e o(s) rÃ©(u)(s), requisitando sua apresentaÃ§Ã£o, se estiver(em) custodiado (s).Â 

CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se a Defensa do(s) rÃ©(u)(s). ServirÃ¡ a cÃ³pia desta decisÃ£o 

como mandado (Provimento n.Âº 003/2009 CJCI). ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Junte-se a certidÃ£o de 

antecedentes criminais caso ainda nÃ£o tenha sido feito. Publique-se e cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 

22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 

00004085720168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 

REQUERENTE:K C ALVES COMERCIO EPP Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO 

(ADVOGADO) REPRESENTANTE:KLENILSON CORDEIRO ALVES REQUERIDO:ZELITA DO 

NASCIMENTO MENDES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em 

virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000408-57.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004094220168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:K C ALVES COMERCIO EPP 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:KLENILSON 

CORDEIRO ALVES REQUERIDO:MARIA INES DOS SANTOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000409-42.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004102720168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:K C ALVES 

COMERCIO EPP Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REPRESENTANTE:KLENILSON CORDEIRO ALVES REQUERIDO:EDIVAN COSTA NOVAES. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0000410-27.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 0 4 4 7 5 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:K C ALVES COMERCIO EPP 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:KLENILSON 

CORDEIRO ALVES REQUERIDO:MERIVALDO SERRAO OLIVEIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento 

Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000447-54.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004519120168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 
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DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:K C ALVES 

COMERCIO EPP Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REPRESENTANTE:KLENILSON CORDEIRO ALVES REQUERIDO:FRANCILENE LOPES ARAGAO. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0000451-91.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 4 6 4 9 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/09/2021 REQUERENTE:LIVRAMENTO NUNES BATISTA 

REQUERENTE:MANOEL CORREA DUARTE Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA 

(DEFENSOR) REQUERIDO:FRANCILENE DIAS VIANA REQUERIDO:GENESIO DE OLIVEIRA 

SANTANA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000464-95.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004735220168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:K C ALVES COMERCIO EPP 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:KLENILSON 

CORDEIRO ALVES REQUERIDO:NILMA DO SOCORRO DE ANDRADE BALIEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0000473-52.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00005081720138140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:D. M. S. 

REQUERENTE:JOCILENE PRESTE DE MORAES Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA 

PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:GILSON ADALAMES TAVARES DA SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0000508-17.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00005099420168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 

REQUERENTE:K C ALVES COMERCIO EPP Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO 

(ADVOGADO) REPRESENTANTE:KLENILSON CORDEIRO ALVES REQUERIDO:ROSANGELA DOS 

SANTOS CORDOVIL DOS SANTOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000509-94.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00005255320138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 
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Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:J. B. C. MENOR:K. B. C. REQUERENTE:DENISE DE 

SOUSA BATISTA Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:AUTOR GOMES CARDOSO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000525- 

53.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00005838520158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Divórcio Litigioso em: 22/09/2021 REQUERENTE:BENEDITA DO SOCORRO PINTO MARCEDO 

Representante(s) :  OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MILTON DAS CHAGAS MARCEDO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000583-85.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00005840720148140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 22/09/2021 REQUERENTE:SILVANA FREITAS 

LOPES REPRESENTANTE:A DEFENSORIA PUBLICA REQUERIDO:JANISLON DE JESUS RIBEIRO. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0000584-07.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 0 5 8 4 4 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/09/2021 REQUERENTE:AVELINO PINHEIRO DA PUREZA 

Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) MENOR:V. C. S. 

REQUERIDO:VANDERLEIA CUNHA DE SOUZA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000584-41.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00006242320138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Regulamentação de Visitas em: 22/09/2021 REQUERENTE:PEDRO MALAQUIAS 

Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:RAIMUNDA DO 

ESPIRITO SANTO DOS REIS LIMA MENOR:L. R. L. M. . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000624-23.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00006441420138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 22/09/2021 REQUERENTE:EDSON 

PINTO BENTES Representante(s):  OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERENTE:ROSILDA PEREIRA DA SILVA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 
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os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000644-14.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00006871420148140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Aver iguação de Paternidade em: 22/09/2021 MENOR:A C F M 

REPRESENTANTE:BENEDITA RAQUEL FARIAS MENDES Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS 

ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:DAVID JONATHAN OLIVEIRA NASCIMENTO. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0000687-14.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 0 7 4 3 1 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:VITORIA CARNEIRO GOMES E OUTROS 

REPRESENTANTE:MARCILENE SANTANA CARNEIRO Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS 

ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:SANDOVAL MELO GOMES. CERTIDÃO Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, 

em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento 

de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos 

do processo NÂº 0000743-13.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao 

ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00007443220148140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 22/09/2021 

REQUERENTE:ALESSANDRO SARGES SOUSA MENOR:A B S REPRESENTANTE:DEFENSORIA 

PUBLICA DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:ELIANE VEIGA BARREIROS Representante(s): OAB 

19316 - LETICIA DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000744-32.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00007462620198140036 

PROCESSO   ANTIGO:   ----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   GABRIEL   PINOS 

STURTZ A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/09/2021 VITIMA:G. M. P. 

DENUNCIADO:ALAN SILVA ALFAIA Representante(s): OAB 30224 - KEZIA OLIVEIRA ALVES 

(DEFENSOR DATIVO) . AÃÃO PENAL DecisÃ£o Vistos os autos. O(a)(s) acusado(a)(s) apresentou(aram) 

resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual dou-o(a)(s) por devidamente citado(a)(s). - DA 

RESPOSTA Ã ACUSAÃÃO Analisando a defesa preliminar do(a)(s) rÃ©(u)(s), verifico que foram arguidas 

preliminares. A defesa alega ausÃªncia de justa causa. Tal alegaÃ§Ã£o igualmente nÃ£o merece 

prosperar, uma vez que a denÃºncia demonstrou a materialidade e indÃ•cios da autoria do crime, que sÃ£o 

requisitos suficientes para a propositura da aÃ§Ã£o penal. Quanto ao requerimento de absolviÃ§Ã£o 

sumÃ¡ria, o acusado nÃ£o trouxe aos autos qualquer prova contundente que afaste a sua culpabilidade 

nesse momento, de modo que tais alegaÃ§Ãµes serÃ£o melhor debatidas durante a instruÃ§Ã£o 

processual. Pelos motivos expostos, REJEITO as preliminares levantadas pela defesa. - DA 

DESIGNAÃÃO DE AUDIÃNCIA Deste modo, designo audiÃªncia UNA de instruÃ§Ã£o para o dia 

11/05/2022 Ã s 9 horas, quando serÃ£o ouvidas as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o, as 

testemunhas indicadas pela defesa na resposta Ã acusaÃ§Ã£o, e o(a)(s) acusado(a)(s), nesta ordem. 

Eventualmente poderÃ£o ser prestados esclarecimentos por peritos, realizadas acareaÃ§Ãµes e o 
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reconhecimento de pessoas e coisas. Excepcionalmente, se nÃ£o houver objeÃ§Ã£o da parte contrÃ¡ria, 

poderÃ£o ser ouvidas testemunhas nÃ£o arroladas a fim de prestigiar a ampla defesa e a busca da 

verdade real, caso em que serÃ£o ouvidas como testemunhas do JuÃ•zo. O ato deverÃ¡ ocorrer de forma 

presencial, devendo a (o) rÃ©(u) comparecer obrigatoriamente ao fÃ³rum de Oeiras do ParÃ¡ a fim de 

participar presencialmente do ato. NÃ£o obstante, considerando as regras de distanciamento social (se 

ainda vigentes na data da audiÃªncia), excepcionalmente o ato poderÃ¡ ser realizado de forma semi- 

presencial, de maneira que a AcusaÃ§Ã£o e a Defesa, bem como as testemunhas/vÃ•timas, poderÃ£o 

participar remotamente do ato, desde que formalizado requerimento prÃ©vio justificado. Nessa hipÃ³tese, 

este JuÃ•zo avaliarÃ¡ o pedido e, se for o caso, fornecerÃ¡ os dados necessÃ¡rios para viabilizar a 

realizaÃ§Ã£o do ato de forma remota, via aplicativo Microsoft Teams. Testemunhas residentes em outras 

comarcas poderÃ£o ser ouvidas remotamente. Fica desde jÃ¡ determinada a conduÃ§Ã£o coercitiva, sem 

prejuÃ•zo de multa prevista na legislaÃ§Ã£o, das testemunhas que faltarem injustificadamente ao ato, 

desde que imprescindÃ•veis. Todas as provas serÃ£o produzidas em audiÃªncia, com o indeferimento 

daquelas consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatÃ³rias. Â Finda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, 

serÃ¡ concedido Ã acusaÃ§Ã£o e Ã defesa o prazo de vinte minutos, prorrogÃ¡vel por mais dez, para 

apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais orais. Existindo mais de um rÃ©u, os prazos serÃ£o contados 

individualmente. Havendo assistente da acusaÃ§Ã£o, a este serÃ¡ concedido o prazo de dez minutos para 

alegaÃ§Ãµes, apÃ³s manifestaÃ§Ã£o do Parquet, sendo acrescido igual prazo Ã defesa. Encerrados os 

debates serÃ¡ proferida, imediatamente ou no prazo de dez dias, de acordo com a complexidade do caso, 

sentenÃ§a de mÃ©rito. Intimem-se as testemunhas arroladas e o(s) rÃ©(u)(s), requisitando sua 

apresentaÃ§Ã£o, se estiver(em) custodiado (s).Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se a Defensa 

do(s) rÃ©(u)(s). ServirÃ¡ a cÃ³pia desta decisÃ£o como mandado (Provimento n.Âº 003/2009 CJCI). 

ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Junte-se a certidÃ£o de antecedentes criminais caso ainda nÃ£o tenha sido 

feito. Publique-se e cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito 

Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00007475020158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Guarda 

de Infância e Juventude em: 22/09/2021 REQUERENTE:OSVALDO OLIVEIRA ALVES Representante(s): 

OAB 20708 - SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) MENOR:DAVID BRUNO CAMBRAIA 

ALVES E OUTROS REQUERIDO:MARCILENE DO SOCORRO BARBOSA CAMBRAIA Representante(s): 

OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0000747-50.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES 

AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00007478420148140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci 

em: 22/09/2021 MENOR:A R G REQUERENTE:SIMONE DA SILVA RODRIGUES REPRESENTANTE:A 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000747-84.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00007621920158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:L P P EXEQUENTE:ROSIANE 

RODRIGUES PINTO Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO 

(ADVOGADO) EXECUTADO:ROMILDO XAVIER PIRES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000762-19.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00007630420158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:MARIA LIDIA AZEVEDO SARGES 

REPRESENTANTE:MILENE MARTINS DE AZEVEDO Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS 

ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) EXEQUENTE:WILKER CARVALHO SARGES. CERTIDÃO Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, 

que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido 

cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a 

remessa dos autos do processo NÂº 0000763-04.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 0 7 6 4 8 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Busca e Apreensão em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO MARTINS MACHADO 

REQUERENTE:JOSIELE MACHADO DA SILVA Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE 

SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:EDMILSON PANTOJA MORAES. CERTIDÃO Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0000764-86.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00007841420148140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/09/2021 

REQUERENTE:VENINA OLIVEIRA BARBOSA REPRESENTANTE:A DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DO PARA REQUERIDO:JOSE MARIA TELES Representante(s): OAB 19316 - LETICIA DE 

CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000784- 

14.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00007896520168140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:ALCINDO GOMES DA SILVA 

REQUERIDO:JOAO CARDOSO DOS SANTOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000789- 

65.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00008228920158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:PATRICIO FREIRE TORRES 

REQUERIDO:FRANCISCA COSTA CARDOSO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000822- 

89.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00008243020138140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Tutela Infância e Juventude em: 22/09/2021 REQUERENTE:JOSE AUGUSTO DE JESUS SILVA JUNIOR 
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Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:JOSE AUGUSTO 

DE JESUS SILVA NETO REPRESENTANTE:LUCIVALDA MELO BARREGA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0000824-30.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00008285720198140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 

DENUNCIADO:CLEYSON MARLON DE SOUSA SANTANA Representante(s): OAB 30224 - KEZIA 

OLIVEIRA ALVES (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:I. J. S. M. . AÃÃO PENAL DecisÃ£o Vistos os autos. 

O(a)(s) acusado(a)(s) apresentou(aram) resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual dou-o(a)(s) por 

devidamente citado(a)(s). - DA RESPOSTA Ã ACUSAÃÃO Analisando a defesa preliminar do(a)(s) 

rÃ©(u)(s), verifico que foram arguidas preliminares. A defesa alega ausÃªncia de justa causa. Tal 

alegaÃ§Ã£o igualmente nÃ£o merece prosperar, uma vez que a denÃºncia demonstrou a materialidade e 

indÃ•cios da autoria do crime, que sÃ£o requisitos suficientes para a propositura da aÃ§Ã£o penal. Quanto 

ao requerimento de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, o acusado nÃ£o trouxe aos autos qualquer prova contundente 

que afaste a sua culpabilidade nesse momento, de modo que tais alegaÃ§Ãµes serÃ£o melhor debatidas 

durante a instruÃ§Ã£o processual. Sobre as alegaÃ§Ãµes de reconhecimento do furto privilegiado, 

igualmente serÃ¡ melhor analisada apÃ³s a instruÃ§Ã£o processual, com todas as provas contidas nos 

autos. Pelos motivos expostos, REJEITO as preliminares levantadas pela defesa. - DA DESIGNAÃÃO DE 

AUDIÃNCIA Deste modo, designo audiÃªncia UNA de instruÃ§Ã£o para o dia 11/05/2022 Ã s 10 horas, 

quando serÃ£o ouvidas as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o, as testemunhas indicadas pela 

defesa na resposta Ã acusaÃ§Ã£o, e o(a)(s) acusado(a)(s), nesta ordem. Eventualmente poderÃ£o ser 

prestados esclarecimentos por peritos, realizadas acareaÃ§Ãµes e o reconhecimento de pessoas e coisas. 

Excepcionalmente, se nÃ£o houver objeÃ§Ã£o da parte contrÃ¡ria, poderÃ£o ser ouvidas testemunhas 

nÃ£o arroladas a fim de prestigiar a ampla defesa e a busca da verdade real, caso em que serÃ£o ouvidas 

como testemunhas do JuÃ•zo. O ato deverÃ¡ ocorrer de forma presencial, devendo a (o) rÃ©(u) 

comparecer obrigatoriamente ao fÃ³rum de Oeiras do ParÃ¡ a fim de participar presencialmente do ato. 

NÃ£o obstante, considerando as regras de distanciamento social (se ainda vigentes na data da 

audiÃªncia), excepcionalmente o ato poderÃ¡ ser realizado de forma semi-presencial, de maneira que a 

AcusaÃ§Ã£o e a Defesa, bem como as testemunhas/vÃ•timas, poderÃ£o participar remotamente do ato, 

desde que formalizado requerimento prÃ©vio justificado. Nessa hipÃ³tese, este JuÃ•zo avaliarÃ¡ o pedido 

e, se for o caso, fornecerÃ¡ os dados necessÃ¡rios para viabilizar a realizaÃ§Ã£o do ato de forma remota, 

via aplicativo Microsoft Teams. Testemunhas residentes em outras comarcas poderÃ£o ser ouvidas 

remotamente. Fica desde jÃ¡ determinada a conduÃ§Ã£o coercitiva, sem prejuÃ•zo de multa prevista na 

legislaÃ§Ã£o, das testemunhas que faltarem injustificadamente ao ato, desde que imprescindÃ•veis. Todas 

as provas serÃ£o produzidas em audiÃªncia, com o indeferimento daquelas consideradas irrelevantes, 

impertinentes ou protelatÃ³rias. Â Finda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, serÃ¡ concedido Ã acusaÃ§Ã£o e Ã 

defesa o prazo de vinte minutos, prorrogÃ¡vel por mais dez, para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais 

orais. Existindo mais de um rÃ©u, os prazos serÃ£o contados individualmente. Havendo assistente da 

acusaÃ§Ã£o, a este serÃ¡ concedido o prazo de dez minutos para alegaÃ§Ãµes, apÃ³s manifestaÃ§Ã£o 

do Parquet, sendo acrescido igual prazo Ã defesa. Encerrados os debates serÃ¡ proferida, imediatamente 

ou no prazo de dez dias, de acordo com a complexidade do caso, sentenÃ§a de mÃ©rito. Intimem-se as 

testemunhas arroladas e o(s) rÃ©(u)(s), requisitando sua apresentaÃ§Ã£o, se estiver(em) custodiado (s).Â 

CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se a Defensa do(s) rÃ©(u)(s). ServirÃ¡ a cÃ³pia desta decisÃ£o 

como mandado (Provimento n.Âº 003/2009 CJCI). ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Junte-se a certidÃ£o de 

antecedentes criminais caso ainda nÃ£o tenha sido feito. Publique-se e cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 

22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 

00009049120138140036 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Embargos à Execução em: 22/09/2021 EMBARGANTE:JM 

MONTEIRO ME Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) 

REPRESENTANTE:JOAO DE MOARES MONTEIRO EMBARGADO:PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL DO ESTADO DO PARA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 
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pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000904-91.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00009215420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REQUERENTE:EMILIA RIBEIRO Representante(s): OAB 

15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG 

TERCEIRO:BANCO ITAU CONSIGNADO SA. Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

CERTIFICO para os devidos fins que a r. sentenÃ§a transitou livremente em julgado, nos autos do 

processo n. 0000921-54.2018.8.14.0036, tendo sido dado ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021 . PAULO SÃRGIO SILVA DE 

SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio Mat. 105431 PROCESSO: 00009452420148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Apelação / Remessa Necessária em: 22/09/2021 REQUERENTE:WALDEMAR BORGES DE OLIVEIRA 

FILHO Representante(s): OAB 16977 - THAIS DE CASSIA DE SOUZA DONZA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MUNICIPIO DE OEIRAS DO PARA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000945-24.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00009458220188140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REQUERENTE:RAIMUNDO LOPES 

SERRAO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO para os 

devidos fins que a r. sentenÃ§a transitou livremente em julgado, nos autos do processo n. 0000945- 

82.2018.8.14.0036, tendo sido dado ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O referido Ã© 

verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021 . PAULO SÃRGIO SILVA DE SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio 

Mat .   105431   PROCESSO :   0 0 0 09 4 72 8 2 0 13 8 1 40 0 3 6   PROCESSO  ANT IGO:   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação 

de Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 MENOR:M DE S V REQUERENTE:MARCIELE 

GONCALVES SOUZA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:MOACIR PINHEIRO VIEIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000947- 

28.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00009833620148140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Justificação em: 22/09/2021 REQUERENTE:OSMARINA SANTANA PAZ Representante(s): OAB 19316 - 

LETICIA DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCACAO SEDUCPA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude 

das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000983-36.2014.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00010044620138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:A DA S R E OUTROS REQUERENTE:ANTONICE 

SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:ABRAAO DA SILVA RODRIGUES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 
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para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001004-46.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00010231820148140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARCELO DA SILVA 

CALDAS Representante(s): OAB 19178 - SUE ELLEN REGINA GURJAO MARTINS (ADVOGADO) . 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0001023-18.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 1 0 6 4 1 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARIA CLEIDE SANTANA 

BATISTA Representante(s):  OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) 

REQUERENTE:MANOEL DA VERA CRUZ SANTANA REQUERENTE:PEDRO SANTANA BATISTA 

REQUERENTE:ADRIANO SANTANA BATISTA REQUERENTE:MANOEL DE CAMOES SANTANA 

REQUERIDO:HELIODORO MAGNO BATISTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001064- 

19.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00011054920148140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:CRISTIANE NOGUEIRA CARDOSO 

REQUERIDO:ELIANA TENORIO SAMPAIO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001105- 

49.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00011063420148140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:ROSANA TRINADE BORGES 

REQUERIDO:ELIANA TENORIO SAMPAIO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001106- 

34.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00011237020148140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 REQUERENTE:SERGIO RICARDO ALVES 

DE SOUZA Representante(s): OAB 18275 - RODRIGO DE FIGUEIREDO BRANDAO (ADVOGADO) 

MENOR:R F P DE S REPRESENTANTE:DENILDA GONCALVES PINHEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 
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processo NÂº 0001123-70.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00011355020158140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Interdição/Curatela em: 22/09/2021 INTERDITO:SARA DA 

SILVA E SILVA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

INTERDITANDO:AFONSO DA SILVA E SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001135- 

50.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00011459420158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Alimentos em: 22/09/2021 EXEQUENTE:KLICIA DE OLIVEIRA SANTANA Representante(s): 

OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) MENOR:N C E OUTRO 

EXECUTADO:ROSILENO DOS SANTOS RIBEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001145-94.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00011467420188140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REQUERENTE:CARLOTA PINHEIRO 

MACHADO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO ITAU BMG TERCEIRO:BANCO ITAU CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 

60359 - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (ADVOGADO) . Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins que a r. sentenÃ§a transitou livremente em julgado, nos 

autos do processo n. 0001146-74.2018.8.14.0036, tendo sido dado ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021 . PAULO SÃRGIO SILVA 

DE SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio Mat. 105431 PROCESSO: 00011846220138140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:S M V E SM V DA C REQUERENTE:MICOL DEBORA 

TAVARES VIANA Representante(s):  OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:SERGIOVANE DA SILVA COSTA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001184-62.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00011871720138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:J DA S M E OUTROS 

REQUERENTE:JOSIELE MACHADO DA SILVA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA 

(DEFENSOR) REQUERIDO:EDMELSON PANTOJA MORAES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001187-17.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012241020148140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 



919 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

DE SOUZA A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 22/09/2021 REQUERENTE:WALDINEIA SOARES 

SOUZA REQUERENTE:DOMINGOS NASCIMENTO SOUZA Representante(s): OAB 19316 - LETICIA DE 

CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) MENOR:JEFERSON AMARAL DA CRUZ REQUERIDO:RENATA 

SOARES DO AMARAL REQUERIDO:NEIDIELSON SILVA DA CRUZ Representante(s): OAB 9459 - 

MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001224-10.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012299520158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:ROSENILDA BRITO 

GUIMARAES REQUERIDO:JOAO TEIXEIRA FARIAS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001229-95.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012495720138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:W M C REQUERENTE:PATRICIA 

MIRANDA CARDOSO Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) OAB 20708 - 

SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:EDILSON NUNES CARDOSO. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0001249-57.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 1 2 6 4 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 MENOR:R S L G E OUTROS REQUERENTE:RAELITA 

LOPES GOMES Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) OAB 20708 - 

SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0001264-26.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 1 2 6 6 2 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REQUERENTE:REGINA CELIA DE SOUSA VERGOLINO 

Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO 

ITAU BMG CONSIGNADO S A. Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO para os 

devidos fins que a r. sentenÃ§a transitou livremente em julgado, nos autos do processo n. 0001266- 

20.2018.8.14.0036, tendo sido dado ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O referido Ã© 

verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021 . PAULO SÃRGIO SILVA DE SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio 

Mat .   105431   PROCESSO :   0 0 0 13 0 78 4 2 0 18 8 1 40 0 3 6   PROCESSO   ANT IGO:   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REQUERENTE:SEBASTIAO TENORIO RODRIGUES 

Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO 

ITAU BMG TERCEIRO:BANCO ITAU CONSIGANDO SA. Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
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Â CERTIFICO para os devidos fins que a r. sentenÃ§a transitou livremente em julgado, nos autos do 

processo n. 0001307-84.2018.8.14.0036, tendo sido dado ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021 . PAULO SÃRGIO SILVA DE 

SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio Mat. 105431 PROCESSO: 00013457220138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:SANTINO LEAL DE MENEZES 

REQUERIDO:MARCLEI DOS ANJOS BALIEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001345-72.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00013615020188140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REQUERENTE:SEBASTIAO TENORIO 

RODRIGUES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO ITAU BMG TERCEIRO:BANCO ITAU CONSIGNADO SA. Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins que a r. sentenÃ§a transitou livremente em 

julgado, nos autos do processo n. 0001361-50.2018.8.14.0036, tendo sido dado ciÃªncia as partes. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021 . PAULO 

SÃRGIO SILVA DE SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio Mat. 105431 PROCESSO: 00013661420148140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:DEUZARINA RIBEIRO 

GONCALVES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 9458 - GABRIELA RESQUE NEVES 

(ADVOGADO) OAB 9354 - GEORGE SILVA VIANA DE ARAUJO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0001366-14.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00014071020168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 

DENUNCIADO:JACKSON DUARTE RODRIGUES Representante(s): OAB 30224 - KEZIA OLIVEIRA 

ALVES (DEFENSOR DATIVO) DENUNCIADO:JUNIOR XAVIER PEREIRA Representante(s): OAB 30224 

- KEZIA OLIVEIRA ALVES (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:E. V. F. . AÃÃO PENAL DecisÃ£o Vistos os 

autos. O(a)(s) acusado(a)(s) apresentou(aram) resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual dou- 

o(a)(s) por devidamente citado(a)(s). - DA RESPOSTA Ã ACUSAÃÃO Analisando a defesa preliminar 

do(a)(s) rÃ©(u)(s), verifico que foram arguidas preliminares. A defesa alega ausÃªncia de justa causa. Tal 

alegaÃ§Ã£o igualmente nÃ£o merece prosperar, uma vez que a denÃºncia demonstrou a materialidade e 

indÃ•cios da autoria do crime, que sÃ£o requisitos suficientes para a propositura da aÃ§Ã£o penal. Quanto 

ao requerimento de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, os rÃ©us nÃ£o trouxeram aos autos qualquer prova 

contundente que afaste a sua culpabilidade nesse momento, de modo que tais alegaÃ§Ãµes serÃ£o 

melhor debatidas durante a instruÃ§Ã£o processual. Pelos motivos expostos, REJEITO as preliminares 

levantadas pela defesa. - DA DESIGNAÃÃO DE AUDIÃNCIA Deste modo, designo audiÃªncia UNA de 

instruÃ§Ã£o para o dia 11/05/2022 Ã s 11:30 horas, quando serÃ£o ouvidas as testemunhas arroladas 

pela acusaÃ§Ã£o, as testemunhas indicadas pela defesa na resposta Ã acusaÃ§Ã£o, e o(a)(s) 

acusado(a)(s), nesta ordem. Eventualmente poderÃ£o ser prestados esclarecimentos por peritos, 

realizadas acareaÃ§Ãµes e o reconhecimento de pessoas e coisas. Excepcionalmente, se nÃ£o houver 

objeÃ§Ã£o da parte contrÃ¡ria, poderÃ£o ser ouvidas testemunhas nÃ£o arroladas a fim de prestigiar a 

ampla defesa e a busca da verdade real, caso em que serÃ£o ouvidas como testemunhas do JuÃ•zo. O ato 

deverÃ¡ ocorrer de forma presencial, devendo a (o) rÃ©(u) comparecer obrigatoriamente ao fÃ³rum de 

Oeiras do ParÃ¡ a fim de participar presencialmente do ato. NÃ£o obstante, considerando as regras de 

distanciamento social (se ainda vigentes na data da audiÃªncia), excepcionalmente o ato poderÃ¡ ser 

realizado de forma semi-presencial, de maneira que a AcusaÃ§Ã£o e a Defesa, bem como as 
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testemunhas/vÃ•timas, poderÃ£o participar remotamente do ato, desde que formalizado requerimento 

prÃ©vio justificado. Nessa hipÃ³tese, este JuÃ•zo avaliarÃ¡ o pedido e, se for o caso, fornecerÃ¡ os dados 

necessÃ¡rios para viabilizar a realizaÃ§Ã£o do ato de forma remota, via aplicativo Microsoft Teams. 

Testemunhas residentes em outras comarcas poderÃ£o ser ouvidas remotamente. Fica desde jÃ¡ 

determinada a conduÃ§Ã£o coercitiva, sem prejuÃ•zo de multa prevista na legislaÃ§Ã£o, das testemunhas 

que faltarem injustificadamente ao ato, desde que imprescindÃ•veis. Todas as provas serÃ£o produzidas 

em audiÃªncia, com o indeferimento daquelas consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatÃ³rias. Â 

Finda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, serÃ¡ concedido Ã acusaÃ§Ã£o e Ã defesa o prazo de vinte minutos, 

prorrogÃ¡vel por mais dez, para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais orais. Existindo mais de um rÃ©u, 

os prazos serÃ£o contados individualmente. Havendo assistente da acusaÃ§Ã£o, a este serÃ¡ concedido 

o prazo de dez minutos para alegaÃ§Ãµes, apÃ³s manifestaÃ§Ã£o do Parquet, sendo acrescido igual 

prazo Ã defesa. Encerrados os debates serÃ¡ proferida, imediatamente ou no prazo de dez dias, de acordo 

com a complexidade do caso, sentenÃ§a de mÃ©rito. Intimem-se as testemunhas arroladas e o(s) 

rÃ©(u)(s), requisitando sua apresentaÃ§Ã£o, se estiver(em) custodiado (s).Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio 

PÃºblico. Intime-se a Defensa do(s) rÃ©(u)(s). ServirÃ¡ a cÃ³pia desta decisÃ£o como mandado 

(Provimento n.Âº 003/2009 CJCI). ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Junte-se a certidÃ£o de antecedentes 

criminais caso ainda nÃ£o tenha sido feito. Publique-se e cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. 

GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 

00014678020168140036 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 

MENOR:R. R. F. C. E. O. REQUERENTE:MICHELLE DIAS FARIAS Representante(s): OAB 3027 - MARIA 

DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:ROMULO MACHADO DE MORAES 

COUTINHO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001467-80.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00016487620198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA COSTA A??o: 

Inquérito Policial em: 22/09/2021 INDICIADO:ANDERSON HUGO BARBOSA DOS ANJOS 

INDICIADO:ELZIELE BALIEIRO FARIAS VITIMA:M. F. B. M. . CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO 

Processo n.: 0001648-76.2019.8.14.0036 Certifico, que em virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o 

conferidas por lei, que a SentenÃ§a de ExtinÃ§Ã£o TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, para 

ambas as partes. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. . FÃ¡tima Ribeiro Costa 

Auxiliar JudiciÃ¡rio Mat. 13684 Â PROCESSO: 00016830220208140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA COSTA A??o: 

Inquérito Policial em: 22/09/2021 ENVOLVIDO:VANUZA RODRIGUES DA SILVA ENVOLVIDO:ELIELMA 

DUARTE DA SILVA VITIMA:W. G. S. VITIMA:J. V. S. S. . CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO 

Processo n.: 0001683-02.2020.8.14.0036 Certifico, que em virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o 

conferidas por lei, que a SentenÃ§a de ExtinÃ§Ã£o TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, para 

ambas as partes. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. . FÃ¡tima Ribeiro Costa 

Auxiliar JudiciÃ¡rio Mat. 13684 Â PROCESSO: 00017129620138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:B R N REQUERENTE:JUMARA RODRIGUES RIBEIRO 

Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:OSMAR MARINHO 

NOGUEIRA JUNIOR. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em 

virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001712-96.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00017146620138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:J J M B REQUERENTE:RAIMUNDA DO SOCORRO 

VIANA MORAES Representante(s):  OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)  
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EXECUTADO:JOSE RACHILDES BARROSO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001714- 

66.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00017259520138140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Execução de Al imentos  Infância e Juventude em: 22/09/2021 MENOR:A DE L R 

REQUERENTE:GRACIENE COSTA DE LEAO Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA 

(DEFENSOR) REQUERIDO:ALAILSON GOMES RODRIGUES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001725-95.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00017440420138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:J J M B REQUERENTE:RAIMUNDA 

DO SOCORRO VIANA MORAES Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:JOSE RACHILDES BARROSO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001744-04.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00017458620138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:C Y B C REQUERENTE:MARIA 

IRANETE TEIXEIRA BARBOSA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:CRISTIANO NOGUEIRA CARDOSO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001745-86.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00018246520138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 MENOR:M X M 

REQUERENTE:MAYRA DO ESPIRITO SANTO XAVIER Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA 

PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:CARLOS CLEBSON DIAS MIRANDA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0001824-65.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES 

AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00018843820138140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/09/2021 

REQUERENTE:ADM. DE CON. NAC. HONDA LTDA. Representante(s): OAB 14918 - TALITA MARIA 

CARMONA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:CASSIO NOVAES RAMOS. Ã© CERTIDÃO Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, 

em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento 
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de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos 

do processo NÂº 0001884-38.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao 

ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE 

SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00018852320138140036 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 

22/09/2021 REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 14918 - 

TALITA MARIA CARMONA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:WALDIR GUILHERME JUNIOR. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0001885-23.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 2 0 0 4 8 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Guarda 

de Infância e Juventude em: 22/09/2021 REQUERENTE:RAIMUNDA DO SOCORRO VIANA MORAES 

Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:JOSE RICHILDES 

BARROSO MENOR:R M B E OUTRO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002004- 

81.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00020096920148140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARILENE DA ASSUNCAO GOMES DE 

AMARAL Representante(s): OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) 

REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0002009-69.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00020255720138140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 22/09/2021 

REQUERENTE:NAYARA RODRIGUES AMARAL Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA 

(DEFENSOR) MENOR:L H A DE M REQUERIDO:FRANCISDELSON PANTOJA DE MENEZES 

Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, 

que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido 

cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a 

remessa dos autos do processo NÂº 0002025-57.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 2 0 2 6 4 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Guarda 

de Infância e Juventude em: 22/09/2021 REQUERENTE:EDMELSON PANTOJA MORAES 

Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) MENOR:J DA S M E OUTRA 

REQUERIDO:MARIA DO SOCORRO MARTINS MACHADO REQUERIDO:JOSIELE MACHADO DA 

SILVA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 
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4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002026-42.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00020642020148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Execução de Título Extrajudicial em: 22/09/2021 REQUERENTE:JOAO NATAL MONTEIRO DA SILVA 

REQUERIDO:JOSINEI MELO MIRANDA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002064- 

20.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00021473620148140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:ORIANE BALIEIRO FARIAS 

Representante(s): OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002147-36.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00021640920138140036 

PROCESSO   ANTIGO:   ----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   GABRIEL   PINOS 

STURTZ A??o: Agravo de Instrumento em: 22/09/2021 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO 

ESTADUAL REQUERIDO:ELY MARCOS RODRIGUES BATISTA Representante(s): OAB 9295 - MANOEL 

GOMES MACHADO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:EDIVALDO NABICA LEAO Representante(s): 

OAB 13087 - RAIMUNDO CELIO VIANA DE CARVALHO (ADVOGADO) . DecisÃ£o O processo, jÃ¡ em 

fase de alegaÃ§Ãµes finais, foi convertido em diligÃªncias a pedido do Parquet e foram solicitadas 

informaÃ§Ãµes Ã CEF. AtÃ© o momento, nÃ£o houve respostas, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico solicitado a 

reiteraÃ§Ã£o do pedido de diligÃªncia. Vistos os autos, indefiro o pedido de diligÃªncia requerido pelo 

Parquet, tendo em vista que se trata de diligÃªncia que pode ser realizada pelo prÃ³prio autor, 

considerando o poder legal de requisiÃ§Ã£o que lhe Ã© inerente, conforme disposto no art. 8Âº, inciso II, 

da Lei Complementar nÂº 75, bem como no art. 26, I, b, da Lei n. 8.625/93. DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio 

PÃºblico para que tome as medidas que entender pertinentes e, apÃ³s, acautelem-se os autos em 

secretaria pelo prazo de 90 dias no aguardo das providÃªncias. Entrementes, em se tratando de processo 

que envolve a meta 4, encaminhe-se para a Central de DigitalizaÃ§Ã£o nos termos da PORTARIA NÂ° 

1304/2021-GP, DE 05 ABRIL DE 2021 para migraÃ§Ã£o ao PJE. Decorrido o prazo e com o retorno dos 

autos digitalizados e migrados para o PJE, remetam-se ao MinistÃ©rio PÃºblico e ao rÃ©u, 

sucessivamente, para apresentarem alegaÃ§Ãµes finais no prazo legal. Ao final, conclusos para 

sentenÃ§a. Cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de 

Oeiras  do  ParÃ¡  PROCESSO:  00022911020148140036  PROCESSO  ANTIGO:  -- --   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Busca e Apreensão em: 22/09/2021 QUERELANTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 

HONDA LTDA Representante(s): OAB 19383-A - NELSON PASCHOALOTTO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:DELANE VIANA DA COSTA DOS SANTOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002291-10.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00023278620138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 
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DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 22/09/2021 MENOR:G P DA S 

REQUERENTE:ARLENA PINHEIRO DA SILVA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA 

(DEFENSOR) REQUERIDO:EDSON DA ASSUNCAO DA SILVA FRANCA Representante(s): OAB 3027 - 

MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002327-86.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00023287120138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Execução de Título Judicial em: 22/09/2021 MENOR:Y P R EXEQUENTE:ELIENE 

VIANA PEREIRA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

EXECUTADO:JULIELSON DRAGO RIBEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002328- 

71.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00023451020138140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 22/09/2021 MENOR:M J F V REQUERENTE:MARINETE 

VIANA DA SILVA Representante(s):  OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:ANTONIO MARCOS ALVES NOGUEIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002345-10.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00023855520148140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:EDSON PEREIRA DE 

SOUZA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:JOSE ANTONIO DE CASTRO MAGALHAES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002385-55.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00023867420138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Execução de Título Judicial em: 22/09/2021 EXEQUENTE:VENEZA SEIXAS DE 

OLIVEIRA Representante(s ) :  OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)  

EXECUTADO:LUSINALDO DOS REIS RODRIGUES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002386-74.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00024248620138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:MANOEL DE CAMOES 

SANTANA  Represen tante(s ) :   OAB  xxxx  -   DEFENSORIA  PUBLICA  (DEFENSOR)   
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REQUERIDO:MUNICIPIO DE OEIRAS DO PARA - PREFEITURA MUNICIPAL REPRESENTANTE:ELY 

MARCOS RODRIGUES BATISTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, 

em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002424-86.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00025460220138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Busca e Apreensão em: 22/09/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 

HONDA LTDA Representante(s): OAB 253765 - THIAGO MANFIO ARCURI (ADVOGADO) 

REQUERIDO:ANDERCLEY LOPES BASTOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002546- 

02.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00025650820138140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/09/2021 REQUERENTE:EVERSON DA CRUZ ALFAIA 

Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) MENOR:E DE S A 

REQUERIDO:MARCILENE GONCALVES DE SOUZA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002565-08.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00026456920138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/09/2021 REQUERENTE:JOAQUIM 

CARDOSO BARROSO Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) MENOR:J 

DA S B REQUERIDO:ANA MARIA LOPES DA SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002645-69.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00026924320138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Alimentos - Provisionais em: 22/09/2021 REQUERENTE:ELIELMA TAVARES DOS 

SANTOS Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:EDONIAS 

SILVA DA SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002692-43.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00027114920138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação de 

Al imentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 MENOR:D C DE A E OUTRO 

REQUERENTE:JUSSELE COSTA CARDOSO Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS 

REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:EDIVALDO MARTINS AZEVEDO. Ã© CERTIDÃO Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, 
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em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento 

de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos 

do processo NÂº 0002711-49.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao 

ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE 

SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00027123420138140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 

MENOR:M DA A DA S C E OUTROS REQUERENTE:MARIZETTE DO SOCORRO DA SILVA 

Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:CLEY DO SOCORRO FIGUEIREDO COSTA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002712-34.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00027270320138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Averiguação de Paternidade em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARILEIA 

GUIMARAES GAIA MENOR:F G G E OUTRO REQUERIDO:WILSON DE SOUZA MARTINS. CERTIDÃO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, 

que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido 

cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a 

remessa dos autos do processo NÂº 0002727-03.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 2 7 6 4 9 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL MENOR:J L F 

DA S REPRESENTANTE:LUCINILDES FERREIRA DA SILVA REQUERIDO:MARCIO AUGUSTO 

TAVARES VIANA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002764-93.2014.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00027657820148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL MENOR:K G B 

REPRESENTANTE:ROSANE GONCALVES BATISTA REQUERIDO:KLEMISON DA SILVA PORTILHO. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0002765-78.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 2 7 8 6 8 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:HELIO OLIVEIRA ALVES 

REQUERIDO:SALOMAO FERREIRA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002786- 

88.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 



928 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00028240320138140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:ROSINEIDE BARROS PEIXOTO 

REQUERIDO:JACI DOS SANTOS CASTRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002824- 

03.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00028327220168140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Termo 

Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:CHIRLENE VIEIRA NAVEGANTE VITIMA:O. R. S. . 

SENTENÃA Vistos. Trata-se de TCO instaurado em face de CHIRLENE VIEIRA NAVEGANTE pela 

suposta prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal descrita no art. 180, Â§3Âº do CPB. O delito em comento tem pena 

mÃ¡xima de 1 ano, e sua prescriÃ§Ã£o se dÃ¡ em 4 anos, conforme reza o art. 109, V do CPB. 

Considerando que o fato ocorreu em 30/05/2016, o prazo prescricional sÃ³ seria interrompido com o 

recebimento da denÃºncia, conforme art. 117, I do CP. Ocorre que atÃ© a presente data a denÃºncia 

sequer foi oferecida. O MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o da 

pretensÃ£o punitiva. Percebe-se, entÃ£o, que da data do fato atÃ© o presente momento decorreu lapso 

temporal superior Ã quele exigido pela lei, e que nÃ£o houve qualquer causa impeditiva ou interruptiva da 

prescriÃ§Ã£o (art. 117 do CP), motivo pelo qual torna-se absolutamente necessÃ¡ria a extinÃ§Ã£o da 

punibilidade. Ante o exposto, decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do fato, tudo nos termos da 

fundamentaÃ§Ã£o. Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. CiÃªncia ao MP. Com o trÃ¢nsito em julgado, 

proceda-se com as anotaÃ§Ãµes de praxe e arquive-se o feito com a devida baixa na distribuiÃ§Ã£o. 

Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras do ParÃ¡ 

P R O C E S S O : 0 0 0 2 9 1 3 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/09/2021 REQUERENTE:LUIS AFONSO TENORIO LEAO 

Representante(s): OAB 15311 - LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:WALBER CARLOS COSTA MIRANDA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS 

REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002913-26.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00029302820148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Cobrança de Cédula de Crédito Industrial em: 22/09/2021 REQUERENTE:JAKSE DOS SANTOS 

CASTRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002930-28.2014.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00030041920138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:SEBASTIAO MACHADO DE MORAES 

REQUERIDO:CLARO EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES Representante(s): OAB 16538-A - 

RAFAEL GONCALVES ROCHA (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 
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0003004-19.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00030056720148140036 

PROCESSO   ANTIGO:   ----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   GABRIEL   PINOS 

STURTZ A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 DENUNCIADO:WALMIR SENA 

GUIMARAES DENUNCIADO:ADAILSON ALEIXO CARDOSO GUIMARAES VITIMA:A. C. O. E. 

AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â 

Trata-se de aÃ§Ã£o penal em face de WALMIR SENA GUIMARÃES e ADAILSON ALEIXO CARDOSO 

GUIMARÃES. Â Â Â Â Â Â No curso da relaÃ§Ã£o processual foi formulada proposta de suspensÃ£o 

condicional do processo ao rÃ©u ADAILSON, a qual foi aceita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u WALMIR foi 

condenado e jÃ¡ estÃ¡ em fase de cumprimento de pena, cuja execuÃ§Ã£o estÃ¡ tramitando em autor 

apartados. Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o Parquet o fez pela extinÃ§Ã£o do processo. Â Â Â Â Â 

Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei NÂº 

9099/95 que expirado o prazo, sem revogaÃ§Ã£o, o Juiz declararÃ¡ extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â De 

fato, verifico que nÃ£o foram trazidos Ã colaÃ§Ã£o motivos que ensejassem a revogaÃ§Ã£o da medida 

despenalizadora antes de decorrido o referido prazo. Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, com fundamento 

no artigo 89 da Lei NÂº 9099/95, DECRETO A EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE EM RELAÃÃO A 

ADAILSON ALEIXO CARDOSO GUIMARÃES, nestes autos qualificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â 

Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em 

julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito 

Titular da Comarca de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00031047120138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:RONILSON PINHEIRO RIBEIRO VITIMA:J. M. C. 

V. AUTOR:MINISSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de denÃºncia oferecida em face de RONILSON PINHEIRO RIBEIRO, pela 

prÃ¡tica do delito descrito no art. 157, Â§2Âº, I do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s regular tramitaÃ§Ã£o do 

processo, sobreveio notÃ•cia de que o denunciado veio a Ã³bito, com juntada da respectiva certidÃ£o de 

Ã³bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP se manifestou pela extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o 

relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de analisar qualquer prova do processo, 

verifico a incidÃªncia de causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-se da 

declaraÃ§Ã£o de Ã³bito que o rÃ©u veio a Ã³bito, configurando, assim, a extinÃ§Ã£o da punibilidade, 

consoante prevÃª o art. 107, I do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ex positis, atento ao que mais dos autos consta 

e aos princÃ•pios de Direito aplicÃ¡veis Ã espÃ©cie, JULGO, COM FULCRO NO ART. 107, I do CPB, 

EXTINTA A PUNIBILIDADE DE RONILSON PINHEIRO RIBEIRO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao 

MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se os autos com baixa no sistema. Oeiras do 

ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular da Comarca de Oeiras do ParÃ¡ 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 2 2 4 8 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Guarda de Infância e Juventude em: 22/09/2021 REQUERENTE:BENEDITO DO SOCORRO PINHEIRO 

PINTO Representante(s): OAB 19316 - LETICIA DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERENTE:EDILEUZA PINHEIRO DE SOUSA Representante(s): OAB 19316 - LETICIA DE 

CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO)  MENOR:MARIA  ELOISA SERRAO LEITE 

REQUERIDO:IRANEIDE GOMES SERRAO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003224- 

80.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00032512920158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Ação Civil Pública em: 22/09/2021 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

REQUERIDO:DULCIDIO FERREIRA PINHEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003251- 

29.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 
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Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00032539620158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Ação Civil Pública Infância e Juventude em: 22/09/2021 REQUERENTE:MINISTEERIO PUBLICO 

ESTADUAL REQUERIDO:DULCIDIO FERREIRA PINHEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003253-96.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00033446020138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/09/2021 

AUTOR:ANTONIO LUIZ MORAES COSTA VITIMA:J. A. T. C. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE 

POLICIA CIVIL DE OEIRAS DO PARA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003344- 

60.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00033896420138140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:A C DE S M EXEQUENTE:MARIA BENEDITA 

GONCALVES DE SOUZA REPRESENTANTE:A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:CALEBRE RODRIGUES MOURA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003389-64.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00033957120138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 MENOR:B M R E OUTROS 

REQUERENTE:ANA CRISTINA RODRIGUES MAGALHAES Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS 

ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE JOELSON DOS SANTOS RODRIGUES. 

Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a 

mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0003395-71.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 3 3 9 9 1 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação 

de Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 MENOR:C DA C S E OUTRO 

REQUERENTE:CLEIDE VIEIRA DA CRUZ Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA 

(DEFENSOR) REQUERIDO:BRUNO TAVARES DA SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003399-11.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00034294620138140036 
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PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 22/09/2021 REQUERENTE:JOSE CUPERTINO 

PIRES BRITO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) MENOR:J A B E 

OUTROS REQUERIDO:ROSIMARA DA SILVA ALVES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003429-46.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00034311620138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:FRANCISCO 

FERREIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB 17381 - GESSICA LOREN BAIA GOMES 

(ADVOGADO) OAB 17708 - MARCIA GISELLY COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:E M 

BAIA DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003431-16.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00034490320148140036 

PROCESSO   ANTIGO:   ----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   GABRIEL   PINOS 

STURTZ A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:ROSILENE DOS 

SANTOS NOGUEIRA Representante(s): OAB 20377 - GENTIL SANTANA FIGUEIREDO DE AVIZ 

(ADVOGADO) VITIMA:M. C. B. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se 

de denÃºncia oferecida em face de ROSILENE DOS SANTOS NOGUEIRA, imputando-lhe a conduta 

tipificada no art. 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 05/11/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico o fez pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Ã o que importa relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de analisar qualquer 

prova do processo, verifico a existÃªncia da prejudicial ao mÃ©rito da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

crime imputado a(o) denunciada(o) estÃ¡ previsto no art. 129 do CPB, tendo pena privativa de liberdade 

mÃ¡xima de 1 ano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O mencionado crime, a teor do art. 109, V, do CP, prescreve em 04 

anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreu mais de 4 anos sem que 

houvesse qualquer causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o, restando configurada a prescriÃ§Ã£o da 

pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princÃ•pios 

de Direito aplicÃ¡veis Ã espÃ©cie, JULGO, COM FULCRO NO ART. 107, VI, DO CP, EXTINTA A 

PUNIBILIDADE, EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO, PARA O DENUNCIADO ROSILENE DOS SANTOS 

NOGUEIRA PELA INFRAÃÃO NARRADA NO PRESENTE PROCESSO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se 

com efeito de intimaÃ§Ã£o. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em 

julgado, arquivem-se os autos. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito 

Titular da Comarca de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00034691820198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:M. N. G. C. DENUNCIADO:THIAGO CARDOSO 

NOVAES. DecisÃ£o Vistos. Diante da manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, determino o 

desmembramento dos processos. O rÃ©u, embora devidamente citado, nÃ£o foi localizado para se 

manifestar nos autos e apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Tendo em vista que a Comarca de Oeiras do 

ParÃ¡ nÃ£o possui Defensor PÃºblico; considerando o teor do OfÃ•cio n. 124/2021-DP/DI/Coord.Criminal, o 

qual informa que o nÃºcleo da Defensoria PÃºblica responsÃ¡vel pelas comarcas do interior sÃ³ atuarÃ¡ 

nos processos de rÃ©us presos; e em atendimento ao contido na parte final da decisÃ£o/ofÃ•cio nÂº 

5281/2017-CJCI, da lavra da Exma. Sra. Desa. Vania Valente Bitar, Corregedora de JustiÃ§a das 

Comarcas do Interior, nomeio o Dr. DR. SILAS DE CARVALHO MONTEIRO, OAB/PA NÂº 20708, para 

atuar no presente feito como advogado dativo ante a ausÃªncia/negativa da Defensoria PÃºblica. Intime-o 

para apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o no prazo legal. Publique-se e intime-se. Oeiras do ParÃ¡, 

22/09/2021.  GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular da Comarca de Oeiras do ParÃ¡ 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 4 8 4 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 
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Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 EXECUTADO:GENIVALDO LIMA DA SILVA 

EXEQUENTE:ROSIVALDO DA SILVA VALENTE. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003484-60.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00034874920138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Interdição/Curatela em: 22/09/2021 INTERDITO:ADOLFO AZEVEDO BARBOSA 

Representante(s):   OAB   11111   -   DEFENSORIA   PUBLICA   (DEFENSOR)   INTERDITANDO:PAULO 

RONALDO BARBOSA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em 

virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003487-49.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00034883420138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação de 

Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 MENOR:J R M C E OUTRA REQUERENTE:CINTIA 

FERNANDES MARTINS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:JOEL PINHEIRO COSTA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003488- 

34.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00034891920138140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 MENOR:J G B S REQUERENTE:ALDALICE 

GOMES BARBOSA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:CLEBER SILVA SANTOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003489-19.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00035074020138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação 

de Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 MENOR:D DE O B REQUERENTE:MARIA DE 

JESUS LOPES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:BENEDITO MOURA BALIEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003507- 

40.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00035082520138140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação 

de Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 MENOR:I B S REQUERENTE:ROSANE 

GONCALVES BATISTA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:MOISES DOS SANTOS SOUSA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 
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determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003508-25.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00035264620138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:L P P EXEQUENTE:ROSIANE 

RODRIGUES PINTO Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO 

(ADVOGADO) EXECUTADO:ROMILDO XAVIER PIRES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003526-46.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00036052520138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 MENOR:T V B REQUERENTE:ELIANE 

VEIGA BARREIROS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:ALESSANDRO SARGES DE SOUSA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003605-25.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00036283820168140012 

PROCESSO   ANTIGO:   ----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   GABRIEL   PINOS 

STURTZ A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARIA IZETE 

COELHO AFONSO Representante(s): OAB 29301 - SANDY CARVALHO TEIXEIRA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:DERSON DE SOUZA BORGES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES 

BARROSO (ADVOGADO) . 3 Proc. n. 00036283820168140012 SENTENÃA Vistos. I - RELATÃRIO Trata- 

se de aÃ§Ã£o de REINTEGRAÃÃO DE POSSE ajuizada por MARIA IZETH COELHO AFONSO em face 

de DERCIO DE TAL ajuizada perante o JuÃ•zo da comarca de CametÃ¡/PA. Alega que Ã© legÃ•tima 

proprietÃ¡ria e possuidora do terreno rural localizado na transcametÃ¡, km 72, medindo 250 de frente por 

1.000 metros de fundo, tendo como confinantes pela frente a TranscametÃ¡, pelo lado esquerdo o Sr. 

Maciel Coelho e pelo lado direito Firma JatobÃ¡. Afirma que o rÃ©u ocupou o imÃ³vel da autora e nÃ£o 

atende Ã s solicitaÃ§Ãµes de desocupaÃ§Ã£o. Juntou documentos. Termo de audiÃªncia de 

conciliaÃ§Ã£o Ã fl. 23, ocasiÃ£o em que foi retificado o nome do requerido para DERSON DE SOUZA 

BORGES. A conciliaÃ§Ã£o restou infrutÃ•fera. ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 24/25. O rÃ©u juntou documentos. 

AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o em que foi determinada a remessa dos autos a esta comarca. Ã fl. 35, este 

JuÃ•zo firmou competÃªncia e saneou o processo. AudiÃªncia Ã fl. 42. A autora juntou documentos. 

AlegaÃ§Ãµes finais da autora Ã s fls. 53/59. O requerido nÃ£o apresentou alegaÃ§Ãµes finais. Vieram os 

autos conclusos. Ã o relatÃ³rio II - FUNDAMENTAÃÃO. Ausentes preliminares e sendo preenchidos os 

pressupostos de constituiÃ§Ã£o e desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo, tendo o feito 

transcorrido sob a Ã©gide do contraditÃ³rio, passo ao exame do mÃ©rito. Com efeito, a aÃ§Ã£o de 

reintegraÃ§Ã£o de posse Ã© o meio de que se vale o possuidor que sofre esbulho, com o intuito de ser 

reintegrado na sua posse, receber indenizaÃ§Ã£o de eventuais danos sofridos e obter a cominaÃ§Ã£o da 

pena para o caso de reincidÃªncia ou, ainda, se de mÃ¡-fÃ© o turbador, remover ou demolir construÃ§Ã£o 

ou plantaÃ§Ã£o feita em detrimento de sua posse. Neste tipo de aÃ§Ã£o, que reporta Ã possessÃ³ria, a 

discussÃ£o limita-se ao direito a posse como tutela, nÃ£o cabendo discussÃ£o acerca do domÃ•nio da 

coisa, que se pretende possuir (salvo raras hipÃ³teses, como o caso do enunciado da sÃºmula 487 do 

STF). O assunto encontra-se pautado no art. 560 do CPC: O possuidor tem direito a ser mantido na posse 

em caso de turbaÃ§Ã£o e reintegrado no de esbulho. SÃ£o requisitos da aÃ§Ã£o de manutenÃ§Ã£o: 

posse atual, a comprovaÃ§Ã£o da turbaÃ§Ã£o e a data de sua ocorrÃªncia, se fazendo necessÃ¡rio, ainda 

a demonstraÃ§Ã£o da posse, mesmo apÃ³s a turbaÃ§Ã£o, conforme prescreve o art. 561 do CPC. Sendo 

a posse um vÃ•nculo direto com a coisa, trata-se de fato. Independe, portanto, de um tÃ•tulo de 
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propriedade. Para fins de aferir a existÃªncia ou nÃ£o de posse, o CÃ³digo Civil brasileiro, notadamente, 

adotou a teoria objetiva da posse de Ihering, o qual nÃ£o considera a Â¿intenÃ§Ã£o subjetivaÂ¿ daquele 

que se encontra fisicamente com o bem (o animus domini da teoria subjetiva de Savigny), mas sim a 

exteriorizaÃ§Ã£o de uma conduta de dono perante terceiros. Em outras palavras, considera a relaÃ§Ã£o 

com a coisa, matÃ©ria de fato. Feitas tais consideraÃ§Ãµes e adentrando no mÃ©rito propriamente dito, 

vejo que o esbulho alegado pela parte requerente restou demonstrado, nÃ£o apenas pela 

documentaÃ§Ã£o juntada com a inicial que denota que o requerente detÃ©m a posse da Ã¡rea, mas 

tambÃ©m porque as provas do requerido nÃ£o desconstituem o direito da autora. A requerente, de fato, 

junta documentos que comprovam ser legÃ•tima possuidora da Ã¡rea em comento. Junta, inclusive, 

contrato de compra e venda datado de 1985 e escritura particular devidamente assinada e reconhecida em 

cartÃ³rio. A parte requerida juntou documento indicando que o imÃ³vel pertenceria Ã AssociaÃ§Ã£o de 

Remanescente de Quilombos do IgarapÃ© Preto datado de 2002. Ocorre que tal cadastro ocorreu anos 

apÃ³s a compra do terreno pela autora, e tal regularizaÃ§Ã£o se deu sem seu conhecimento. Com efeito, 

a autora comprovou que a Ã¡rea lhe pertencia, e como consequÃªncia, a posse tambÃ©m. O rÃ©u juntou, 

ainda, abaixo assinado datado de 2017 como justificativa de permanÃªncia no imÃ³vel, onde afirma que 

comprou o imÃ³vel da autora. No entanto, nÃ£o comprova a compra, negÃ³cio jurÃ•dico que deve ser 

comprovado documentalmente. O abaixo assinado, nesse caso, nÃ£o comprova que o rÃ©u Ã© 

proprietÃ¡rio do imÃ³vel, mas apenas que vinha ocupando a Ã¡rea. De fato, a ocupaÃ§Ã£o da Ã¡rea pelo 

requerido Ã© fato incontroverso, uma vez que ocupou a Ã¡rea indevidamente no ano seguinte. PorÃ©m, 

restou demonstrado, atravÃ©s dos documentos juntados, que a posse do imÃ³vel Ã© de direito da autora. 

Isso porque o rÃ©u nÃ£o detinha a Ã¡rea quando a ocupou, nÃ£o podendo se valer de uma ocupaÃ§Ã£o 

ilegal para regularizar a posse atual. Vale dizer, a Ã¡rea pertencia Ã autora quando o rÃ©u praticou o 

esbulho, tendo a autora procurado meios legais para rever sua posse. Tal fato Ã© comprovado pelo 

boletim de ocorrÃªncia datado de marÃ§o/2016, bem como pelo protocolo da presente aÃ§Ã£o 

contemporÃ¢neo ao esbulho. O requerido deveria ter comprovado que adentrou na posse de forma mansa 

e pacÃ•fica, com animus domini, o que nÃ£o restou configurado nos autos. Pelo contrÃ¡rio. Das provas 

colhidas, extrai-se que o requerido esbulhou uma Ã¡rea que sabia que nÃ£o era sua, tomou posse de 

forma forÃ§ada e clandestina, o que nÃ£o pode ser tolerado pelo direito Com efeito, cabe ao rÃ©u trazer 

aos autos provas de fato desconstitutivo do direito alegado pelo autor (art. 373, II do CPC). NÃ£o tendo 

trazido documentos hÃ¡beis a desconstituir o direito da autora, nÃ£o se desincumbiu do seu Ã´nus 

probatÃ³rio, ficando provadas as alegaÃ§Ãµes sustentadas pela parte autora. Desta feita, presentes os 

elementos de convicÃ§Ã£o, a procedÃªncia da demanda Ã© um imperativo categÃ³rico que se impÃµe, 

tendo em vista que evidenciados os requisitos do art. 561 do CPC, devendo ser reintegrada a posse em 

favor da autora. III - DISPOSITIVO Isso posto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS da inicial. Como 

consequÃªncia inafastÃ¡vel, julgo extinto o processo, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 

487, I, do CPC. Considerando o longo lapso temporal decorrido em que a parte requerida estÃ¡ no 

imÃ³vel, concedo o prazo de 120 (sessenta) dias, a contar da intimaÃ§Ã£o desta decisÃ£o, para que 

DERSON DE SOUZA BORGES - ou quem quer que lÃ¡ esteja - desocupe o imÃ³vel de forma voluntÃ¡ria. 

Decorrido o prazo, sem a desocupaÃ§Ã£o voluntÃ¡ria, expeÃ§a-se mandado de reintegraÃ§Ã£o de posse, 

ficando deferido o uso de forÃ§a policial e/ou de arrombamento, se necessÃ¡rias as medidas, tudo 

devidamente justificado no mandado pelo oficial de justiÃ§a, sem prejuÃ•zo de multa pecuniÃ¡ria que vai 

desde jÃ¡ fixada em R$ 200,00 por dia (que incidirÃ¡ a partir do 121Âº dia), limitada a R$ 20.000,00, e do 

crime de desobediÃªncia. Condeno a parte rÃ© ao pagamento das custas processuais e dos honorÃ¡rios 

advocatÃ•cios, arbitrando-os em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Todavia, por ser o demandado beneficiÃ¡rio 

da gratuidade da justiÃ§a, que ora vai concedida, determino a suspensÃ£o da exigibilidade do crÃ©dito 

atÃ© que se comprove a insubsistÃªncia da condiÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia financeira que autoriza o 

benefÃ•cio. Ultrapassados 5 (cinco) anos sem que tenha se verificado que a parte sucumbente possui 

suficiÃªncia de recursos para assumir os Ã´nus sucumbenciais, devem as referidas condenaÃ§Ãµes 

serem extintas (art. 98, Â§3Âº do CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Transitada em 

julgado, arquive-se com baixa. Serve como mandado. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS 

STURTZ JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00036468920138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:JOCIVAL PINHEIRO NAHUM 

REQUERIDO:EDILSON PEREIRA COELHO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003646- 

89.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 
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Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00036875620138140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Homologação de Transação Extrajudicial em: 22/09/2021 REQUERENTE:CIRENE GOMES DA SILVA 

REQUERENTE:CARLOS PEREIRA NOVAES Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA 

(DEFENSOR) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003687-56.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00036884120138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Homologação de Transação Extrajudicial em: 22/09/2021 REQUERENTE:NAZIELE SARGES XAVIER 

REQUERENTE:ABRAAO DANTAS ALMEIDA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA 

(DEFENSOR) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003688-41.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00037472920138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Justificação em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARIA DOS SANTOS Representante(s): OAB 11111 - 

DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003747-29.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00038451420138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/09/2021 REQUERENTE:ROSIVAN DE SOUZA 

Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) MENOR:JC S DE 

S E OUTRO REQUERIDO:GRAZIELY QUARESMA SACRAMENTO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003845-14.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00038469620138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 MENOR:I K DO N E D P 

DO N REQUERENTE:ELKIDEIA DE OLIVEIRA PANTOJA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS 

ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:DAVID JONATHAN OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003846-96.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00038474720148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:WELLITON WALTER MONTEIRO SAMPAIO 

Representante(s) :  OAB 19316 - LETICIA DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MUNICIPIO DE OEIRAS DO PARA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003847-47.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00039058420138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:CRISTALINA 

GOMES PACHECO Representante(s): OAB 15311 - LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO 

(ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE ANTONIO DE SOUZA MONTEIRO DINHO Representante(s): OAB 

3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003905-84.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00039245120178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:JOSE GONCALVES PEREIRA FILHO VITIMA:A. 

C. O. E. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal em face de 

JOSE GONÃALVES PEREIRA FILHO. Â Â Â Â Â Â No curso da relaÃ§Ã£o processual foi formulada 

proposta de suspensÃ£o condicional do processo, a qual foi aceita. Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o 

Parquet o fez pela extinÃ§Ã£o do processo. Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â 

Â Â Â DispÃµe o artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei NÂº 9099/95 que expirado o prazo, sem revogaÃ§Ã£o, o Juiz 

declararÃ¡ extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â De fato, verifico que nÃ£o foram trazidos Ã colaÃ§Ã£o 

motivos que ensejassem a revogaÃ§Ã£o da medida despenalizadora antes de decorrido o referido prazo. 

Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, com fundamento no artigo 89 da Lei NÂº 9099/95, DECRETO A 

EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE EM RELAÃÃO A JOSE GONÃALVES PEREIRA FILHO, nestes autos 

qualificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. CiÃªncia 

ao MP. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00039698420198140036 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:E. P. A. DENUNCIADO:IAN CARLOS DA 

ROCHA ARAUJO Representante(s): OAB 30224 - KEZIA OLIVEIRA ALVES (DEFENSOR DATIVO) . 

AÃÃO PENAL DecisÃ£o Vistos os autos. O(a)(s) acusado(a)(s) apresentou(aram) resposta escrita Ã 

acusaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual dou-o(a)(s) por devidamente citado(a)(s). - DA RESPOSTA Ã ACUSAÃÃO 

Analisando a defesa preliminar do(a)(s) rÃ©(u)(s), verifico que foram arguidas preliminares. A defesa alega 

ausÃªncia de justa causa. Tal alegaÃ§Ã£o igualmente nÃ£o merece prosperar, uma vez que a denÃºncia 

demonstrou a materialidade e indÃ•cios da autoria do crime, que sÃ£o requisitos suficientes para a 

propositura da aÃ§Ã£o penal. Quanto ao requerimento de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, o acusado nÃ£o trouxe 

aos autos qualquer prova contundente que afaste a sua culpabilidade nesse momento, de modo que tais 

alegaÃ§Ãµes serÃ£o melhor debatidas durante a instruÃ§Ã£o processual. Sobre as alegaÃ§Ãµes de 

reconhecimento do furto privilegiado, igualmente serÃ¡ melhor analisada apÃ³s a instruÃ§Ã£o processual, 

com todas as provas contidas nos autos. Pelos motivos expostos, REJEITO as preliminares levantadas 

pela defesa. - DA DESIGNAÃÃO DE AUDIÃNCIA Deste modo, designo audiÃªncia UNA de instruÃ§Ã£o 

para o dia 11/05/2022 Ã s 9:30 horas, quando serÃ£o ouvidas as testemunhas arroladas pela 

acusaÃ§Ã£o, as testemunhas indicadas pela defesa na resposta Ã acusaÃ§Ã£o, e o(a)(s) acusado(a)(s), 

nesta ordem. Eventualmente poderÃ£o ser prestados esclarecimentos por peritos, realizadas 

acareaÃ§Ãµes e o reconhecimento de pessoas e coisas. Excepcionalmente, se nÃ£o houver objeÃ§Ã£o 

da parte contrÃ¡ria, poderÃ£o ser ouvidas testemunhas nÃ£o arroladas a fim de prestigiar a ampla defesa 

e a busca da verdade real, caso em que serÃ£o ouvidas como testemunhas do JuÃ•zo. O ato deverÃ¡ 
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ocorrer de forma presencial, devendo a (o) rÃ©(u) comparecer obrigatoriamente ao fÃ³rum de Oeiras do 

ParÃ¡ a fim de participar presencialmente do ato. NÃ£o obstante, considerando as regras de 

distanciamento social (se ainda vigentes na data da audiÃªncia), excepcionalmente o ato poderÃ¡ ser 

realizado de forma semi-presencial, de maneira que a AcusaÃ§Ã£o e a Defesa, bem como as 

testemunhas/vÃ•timas, poderÃ£o participar remotamente do ato, desde que formalizado requerimento 

prÃ©vio justificado. Nessa hipÃ³tese, este JuÃ•zo avaliarÃ¡ o pedido e, se for o caso, fornecerÃ¡ os dados 

necessÃ¡rios para viabilizar a realizaÃ§Ã£o do ato de forma remota, via aplicativo Microsoft Teams. 

Testemunhas residentes em outras comarcas poderÃ£o ser ouvidas remotamente. Fica desde jÃ¡ 

determinada a conduÃ§Ã£o coercitiva, sem prejuÃ•zo de multa prevista na legislaÃ§Ã£o, das testemunhas 

que faltarem injustificadamente ao ato, desde que imprescindÃ•veis. Todas as provas serÃ£o produzidas 

em audiÃªncia, com o indeferimento daquelas consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatÃ³rias. Â 

Finda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, serÃ¡ concedido Ã acusaÃ§Ã£o e Ã defesa o prazo de vinte minutos, 

prorrogÃ¡vel por mais dez, para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais orais. Existindo mais de um rÃ©u, 

os prazos serÃ£o contados individualmente. Havendo assistente da acusaÃ§Ã£o, a este serÃ¡ concedido 

o prazo de dez minutos para alegaÃ§Ãµes, apÃ³s manifestaÃ§Ã£o do Parquet, sendo acrescido igual 

prazo Ã defesa. Encerrados os debates serÃ¡ proferida, imediatamente ou no prazo de dez dias, de acordo 

com a complexidade do caso, sentenÃ§a de mÃ©rito. Intimem-se as testemunhas arroladas e o(s) 

rÃ©(u)(s), requisitando sua apresentaÃ§Ã£o, se estiver(em) custodiado (s).Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio 

PÃºblico. Intime-se a Defensa do(s) rÃ©(u)(s). ServirÃ¡ a cÃ³pia desta decisÃ£o como mandado 

(Provimento n.Âº 003/2009 CJCI). ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Junte-se a certidÃ£o de antecedentes 

criminais caso ainda nÃ£o tenha sido feito. Publique-se e cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. 

GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 

00040276320148140036 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 

REQUERENTE:NEUZIMARA BIANCA DA SILVA MAIA MONTEIRO Representante(s): OAB 11505 - 

VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude 

das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0004027-63.2014.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00040492420148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Alimentos em: 22/09/2021 EXEQUENTE:MANOEL LUCAS SAMPAIO VIANA E OUTROS 

Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

REPRESENTANTE:MARIA EDNA FERREIRA SAMPAIO EXECUTADO:MANOEL CORREA VIANA. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0004049-24.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 4 0 8 9 3 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 VITIMA:M. F. M. DENUNCIADO:JOELSON BARBOSA 

FERREIRA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de denÃºncia 

oferecida em face de JOELSON BARBOSA FERREIRA, pela prÃ¡tica do delito descrito no art. 147 do CP. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s regular tramitaÃ§Ã£o do processo, sobreveio notÃ•cia de que o denunciado veio 

a Ã³bito, com juntada da respectiva certidÃ£o de Ã³bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP se manifestou pela 

extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Antes de analisar qualquer prova do processo, verifico a incidÃªncia de causa de extinÃ§Ã£o da 

punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-se da declaraÃ§Ã£o de Ã³bito que o rÃ©u veio a Ã³bito, 

configurando, assim, a extinÃ§Ã£o da punibilidade, consoante prevÃª o art. 107, I do CPB. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princÃ•pios de Direito aplicÃ¡veis Ã espÃ©cie, 

JULGO, COM FULCRO NO ART. 107, I do CPB, EXTINTA A PUNIBILIDADE DE JOELSON BARBOSA 
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FERREIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se 

os autos com baixa no sistema. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito 

Titular da Comarca de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00041263320148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA LOBO JUNIOR 

Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) VITIMA:C. G. B. 

VITIMA:M. L. L. VITIMA:J. O. F. VITIMA:A. F. M. VITIMA:M. E. T. B. VITIMA:M. A. P. D. VITIMA:D. A. S. 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO. DecisÃ£o Vistos. Autorizo o levantamento da fianÃ§a em 

favor do acusado, podendo o advogado, com procuraÃ§Ã£o, praticar este ato. ExpeÃ§a-se alvarÃ¡, se 

necessÃ¡rio. ApÃ³s, arquive-se novamente. Intime-se, publique-se e cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 

22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 

00043272520148140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 

REQUERENTE:DORVALINA DE MORAES GOMES REPRESENTANTE:DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DO PARA REQUERIDO:NELCI XAVIER REQUERIDO:ANTONIO PACHECO CARDOSO. Ã© 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0004327-25.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 4 3 4 7 1 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Alimentos em: 22/09/2021 EXEQUENTE:VITORIA CARNEIRO GOMES E OUTROS 

REPRESENTANTE:MARCILENE SANTANA CARNEIRO Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS 

ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:SANDOVAL MELO GOMES. CERTIDÃO Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, 

em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento 

de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos 

do processo NÂº 0004347-16.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao 

ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00043489820148140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 

REQUERENTE:MARCILENE DO SOCORRO BARBOSA CAMBRAIA Representante(s): OAB 7613 - 

TANIA LAURA DA SILVA MACIEL (ADVOGADO) REQUERIDO:OSVALDO OLIVEIRA ALVES 

Representante(s): OAB 20708 - SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, 

em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento 

de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos 

do processo NÂº 0004348-98.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao 

ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE 

SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00043896520148140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 

REQUERENTE:SILVIO MARTINS TAVARES REQUERIDO:MARCOS ALVES NOGUEIRA. CERTIDÃO Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, 

que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido 

cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a 

remessa dos autos do processo NÂº 0004389-65.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 4 4 2 7 7 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE CARVALHO MONTEIRO A??o: Ação 
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Penal de Competência do Júri em: 22/09/2021 DENUNCIADO:GEOVANE BALIEIRO CAMBRAIA 

VITIMA:J. F. L. M. AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL. ATO ORDINATÃRIO PROCESSO NÂº 

00044277720148140036 Nos termos do artigo 1Âº, Â§ 2Âº, IV, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c 

artigo 1Âº do Provimento 006/2009-CJCI, observando os termos da lei e a determinaÃ§Ã£o deste JuÃ•zo, 

faÃ§o o ARQUIVAMENTO PROVISÃRIO dos autos em epÃ•grafe. Oeiras do ParÃ¡ (PA), 22 de setembro 

de 2021. LetÃ•cia de Carvalho Monteiro Analista JudiciÃ¡rio MAT. 173312/TJE-PA PROCESSO: 

00044375320168140036 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/09/2021 

DENUNCIADO:SEBASTIAO DO CARMO DA SILVA JUNIOR Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS 

ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se 

de aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de SEBASTIÃO DO CARMO DA SILVA 

JUNIOR para apurar fatos que foram praticados em 08/08/2016, acusando-o de ter cometido o delito 

tipificado no art. 12 da Lei 10826/03. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 13/12/2016. 

Contudo, atÃ© o momento nÃ£o houve prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se 

manifestar pela prescriÃ§Ã£o, o MinistÃ©rio PÃºblico o fez pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o virtual. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Apesar da ausÃªncia de previsÃ£o legal da prescriÃ§Ã£o da pena em perspectiva, e por esta razÃ£o 

os Tribunais Superiores nÃ£o reconhecerem a tese, vejo que inexiste interesse e, consequentemente, 

justa causa para o prosseguimento da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o 

antecipada, ou projetada, ou em perspectiva se revela instituto jurÃ•dico nÃ£o amparado no ordenamento 

jurÃ•dico nacional, sendo que sua aplicaÃ§Ã£o, segundo os Tribunais Superiores, afronta ao princÃ•pio da 

reserva legal, por se tratar de criaÃ§Ã£o de espÃ©cie de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, 

considerando a pena a ser aplicada no futuro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, a experiÃªncia em 

processos desta natureza, mostra que havendo a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u e existindo a seu favor 

circunstÃ¢ncias favorÃ¡veis que acarretam de forma inevitÃ¡vel a aplicaÃ§Ã£o da pena mÃ•nima legal, 

culminavam com o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa, ensejando a adesÃ£o desta modalidade 

de extinÃ§Ã£o da punibilidade, sempre que uma anÃ¡lise apurada nÃ£o revelasse o contrÃ¡rio. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Ã© tecnicamente primÃ¡rio, bem como nÃ£o se encontram presentes 

quaisquer das circunstÃ¢ncias agravantes, sendo assim, a pena deverÃ¡ ser fixada no mÃ•nimo legal, ou 

seja, em 01 ano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, incide a prescriÃ§Ã£o no caso em tela, vez 

que passaram mais de 04 anos, prazo exigido para a extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o caso 

as penas fossem fixadas acima do mÃ•nimo legal e inferior ou igual a 2 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No 

caso em questÃ£o ter-se-Ã¡ evidente inutilidade social e absoluta falta de efetividade da futura sentenÃ§a 

a ser proferida, visto que a persecuÃ§Ã£o penal nÃ£o tem nenhum efeito em concreto, pelo contrÃ¡rio se 

encontra fadada ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tal fato decorre da ausÃªncia de interesse de 

agir, o que contribui sensivelmente a sobrecarga da jÃ¡ emperrada mÃ¡quina judiciÃ¡ria, ocasionando 

gastos desnecessÃ¡rios de tempo e recursos de ordem material e intelectual, e consequentemente do 

prestÃ•gio do Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AliÃ¡s, a tramitaÃ§Ã£o de um processo fadado 

ao insucesso faz exsurgir, em corolÃ¡rio, a inexistÃªncia de interesse processual e da justa causa para 

aÃ§Ã£o penal. Vale dizer, nÃ£o se trata apenas de prescriÃ§Ã£o, mas sim de ausÃªncia de condiÃ§Ãµes 

da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante do exposto, diante da ausÃªncia de interesse e justa 

causa para o prosseguimento da aÃ§Ã£o, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado 

SEBASTIÃO DO CARMO DA SILVA JUNIOR nos termos do art. 107, IV, c/c artigo 109, V, ambos do 

CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. CiÃªncia ao 

MP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, dÃª-se baixa no sistema. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de 

Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00053267020178140036  PROCESSO ANTIGO:  ----   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARIA DE JESUS MOURA BALIEIRO 

Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO 

ITAU BMG Representante(s): OAB 60359 - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (ADVOGADO) . 

Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins que a r. sentenÃ§a 

transitou livremente em julgado, nos autos do processo n. 0005326-70.2017.8.14.0036, tendo sido dado 

ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 

22/09/2021 . PAULO SÃRGIO SILVA DE SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio  Mat. 105431 PROCESSO: 

00054188220168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:RAFAELA 

BORGES PINHEIRO VITIMA:C. S. A. S. . SENTENÃA Vistos. Trata-se de TCO instaurado em face de 
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RAFAELA BORGES PINHEIRO pela suposta prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal descrita no art. 147 e 129 do 

CPB. O delito mais grave em comento tem pena mÃ¡xima de 1 ano, e sua prescriÃ§Ã£o se dÃ¡ em 4 anos, 

conforme reza o art. 109, V do CPB. Considerando que o fato ocorreu em 02/08/2016, o prazo 

prescricional sÃ³ seria interrompido com o recebimento da denÃºncia, conforme art. 117, I do CP. Ocorre 

que atÃ© a presente data a denÃºncia sequer foi oferecida. O MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pelo 

reconhecimento da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Percebe-se, entÃ£o, que da data do fato atÃ© o 

presente momento decorreu lapso temporal superior Ã quele exigido pela lei, e que nÃ£o houve qualquer 

causa impeditiva ou interruptiva da prescriÃ§Ã£o (art. 117 do CP), motivo pelo qual torna-se 

absolutamente necessÃ¡ria a extinÃ§Ã£o da punibilidade. Ante o exposto, decreto a extinÃ§Ã£o da 

punibilidade do autor do fato, tudo nos termos da fundamentaÃ§Ã£o. Publique-se com efeito de 

intimaÃ§Ã£o. CiÃªncia ao MP. Com o trÃ¢nsito em julgado, proceda-se com as anotaÃ§Ãµes de praxe e 

arquive-se o feito com a devida baixa na distribuiÃ§Ã£o. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS 

STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00056119220198140036 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: 

Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:THIAGO CARDOSO NOVAES 

Representante(s): OAB 3044 - CARLOS RAIMUNDO GUERRA VEIGA (ADVOGADO) OAB 11876 - 

ALBERTO FRANCO PIMENTEL BELEZA (ADVOGADO) VITIMA:M. N. G. C. . DecisÃ£o Vistos. Diante da 

manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, determino o desmembramento dos processos. Analisando a 

defesa preliminar do(a)(s) rÃ©(u)(s), nÃ£o vejo elementos para sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, inexistindo 

preliminares, impondo-se o prosseguimento do feito com realizaÃ§Ã£o da instruÃ§Ã£o processual. Deste 

modo, designo audiÃªncia UNA de instruÃ§Ã£o para o dia 11/05/2022 Ã s 14:30, quando serÃ£o ouvidas 

as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o, as testemunhas indicadas pela defesa na resposta Ã 

acusaÃ§Ã£o, e o(a)(s) acusado(a)(s), nesta ordem. Eventualmente poderÃ£o ser prestados 

esclarecimentos por peritos, realizadas acareaÃ§Ãµes e o reconhecimento de pessoas e coisas. 

Excepcionalmente, se nÃ£o houver objeÃ§Ã£o da parte contrÃ¡ria, poderÃ£o ser ouvidas testemunhas 

nÃ£o arroladas a fim de prestigiar a ampla defesa e a busca da verdade real, caso em que serÃ£o ouvidas 

como testemunhas do JuÃ•zo. O ato deverÃ¡ ocorrer de forma presencial, devendo a (o) rÃ©(u) 

comparecer obrigatoriamente ao fÃ³rum de Oeiras do ParÃ¡ a fim de participar presencialmente do ato. 

NÃ£o obstante, considerando as regras de distanciamento social (se ainda vigentes na data da 

audiÃªncia), excepcionalmente o ato poderÃ¡ ser realizado de forma semi-presencial, de maneira que a 

AcusaÃ§Ã£o e a Defesa, bem como as testemunhas/vÃ•timas, poderÃ£o participar remotamente do ato, 

desde que formalizado requerimento prÃ©vio justificado. Nessa hipÃ³tese, este JuÃ•zo avaliarÃ¡ o pedido 

e, se for o caso, fornecerÃ¡ os dados necessÃ¡rios para viabilizar a realizaÃ§Ã£o do ato de forma remota, 

via aplicativo Microsoft Teams. Testemunhas residentes em outras comarcas poderÃ£o ser ouvidas 

remotamente. Fica desde jÃ¡ determinada a conduÃ§Ã£o coercitiva, sem prejuÃ•zo de multa prevista na 

legislaÃ§Ã£o, das testemunhas que faltarem injustificadamente ao ato, desde que imprescindÃ•veis. Todas 

as provas serÃ£o produzidas em audiÃªncia, com o indeferimento daquelas consideradas irrelevantes, 

impertinentes ou protelatÃ³rias. Â Finda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, serÃ¡ concedido Ã acusaÃ§Ã£o e Ã 

defesa o prazo de vinte minutos, prorrogÃ¡vel por mais dez, para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais 

orais. Existindo mais de um rÃ©u, os prazos serÃ£o contados individualmente. Havendo assistente da 

acusaÃ§Ã£o, a este serÃ¡ concedido o prazo de dez minutos para alegaÃ§Ãµes, apÃ³s manifestaÃ§Ã£o 

do Parquet, sendo acrescido igual prazo Ã defesa. Encerrados os debates serÃ¡ proferida, imediatamente 

ou no prazo de dez dias, de acordo com a complexidade do caso, sentenÃ§a de mÃ©rito. Intimem-se as 

testemunhas arroladas e o(s) rÃ©(u)(s), requisitando sua apresentaÃ§Ã£o, se estiver(em) custodiado (s).Â 

CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se a Defensa do(s) rÃ©(u)(s). ServirÃ¡ a cÃ³pia desta decisÃ£o 

como mandado (Provimento n.Âº 003/2009 CJCI). ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Junte-se a certidÃ£o de 

antecedentes criminais caso ainda nÃ£o tenha sido feito. Publique-se e cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 

22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 

00059574820168140036 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 

DENUNCIADO:MARCIO DO SOCORRO CARVALHO DA SILVA Representante(s): OAB 30224 - KEZIA 

OLIVEIRA ALVES (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:W. S. P. . AÃÃO PENAL DecisÃ£o Vistos os autos. 

O(a)(s) acusado(a)(s) apresentou(aram) resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual dou-o(a)(s) por 

devidamente citado(a)(s). - DA RESPOSTA Ã ACUSAÃÃO Analisando a defesa preliminar do(a)(s) 

rÃ©(u)(s), verifico que foram arguidas preliminares. A defesa alega ausÃªncia de justa causa. Tal 

alegaÃ§Ã£o igualmente nÃ£o merece prosperar, uma vez que a denÃºncia demonstrou a materialidade e 

indÃ•cios da autoria do crime, que sÃ£o requisitos suficientes para a propositura da aÃ§Ã£o penal. Quanto 

ao requerimento de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, o rÃ©u nÃ£o trouxe aos autos qualquer prova contundente 
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que afaste a sua culpabilidade nesse momento, de modo que tais alegaÃ§Ãµes serÃ£o melhor debatidas 

durante a instruÃ§Ã£o processual. Pelos motivos expostos, REJEITO as preliminares levantadas pela 

defesa. - DA DESIGNAÃÃO DE AUDIÃNCIA Deste modo, designo audiÃªncia UNA de instruÃ§Ã£o para o 

dia 11/05/2022 Ã s 12 horas, quando serÃ£o ouvidas as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o, as 

testemunhas indicadas pela defesa na resposta Ã acusaÃ§Ã£o, e o(a)(s) acusado(a)(s), nesta ordem. 

Eventualmente poderÃ£o ser prestados esclarecimentos por peritos, realizadas acareaÃ§Ãµes e o 

reconhecimento de pessoas e coisas. Excepcionalmente, se nÃ£o houver objeÃ§Ã£o da parte contrÃ¡ria, 

poderÃ£o ser ouvidas testemunhas nÃ£o arroladas a fim de prestigiar a ampla defesa e a busca da 

verdade real, caso em que serÃ£o ouvidas como testemunhas do JuÃ•zo. O ato deverÃ¡ ocorrer de forma 

presencial, devendo a (o) rÃ©(u) comparecer obrigatoriamente ao fÃ³rum de Oeiras do ParÃ¡ a fim de 

participar presencialmente do ato. NÃ£o obstante, considerando as regras de distanciamento social (se 

ainda vigentes na data da audiÃªncia), excepcionalmente o ato poderÃ¡ ser realizado de forma semi- 

presencial, de maneira que a AcusaÃ§Ã£o e a Defesa, bem como as testemunhas/vÃ•timas, poderÃ£o 

participar remotamente do ato, desde que formalizado requerimento prÃ©vio justificado. Nessa hipÃ³tese, 

este JuÃ•zo avaliarÃ¡ o pedido e, se for o caso, fornecerÃ¡ os dados necessÃ¡rios para viabilizar a 

realizaÃ§Ã£o do ato de forma remota, via aplicativo Microsoft Teams. Testemunhas residentes em outras 

comarcas poderÃ£o ser ouvidas remotamente. Fica desde jÃ¡ determinada a conduÃ§Ã£o coercitiva, sem 

prejuÃ•zo de multa prevista na legislaÃ§Ã£o, das testemunhas que faltarem injustificadamente ao ato, 

desde que imprescindÃ•veis. Todas as provas serÃ£o produzidas em audiÃªncia, com o indeferimento 

daquelas consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatÃ³rias. Â Finda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, 

serÃ¡ concedido Ã acusaÃ§Ã£o e Ã defesa o prazo de vinte minutos, prorrogÃ¡vel por mais dez, para 

apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais orais. Existindo mais de um rÃ©u, os prazos serÃ£o contados 

individualmente. Havendo assistente da acusaÃ§Ã£o, a este serÃ¡ concedido o prazo de dez minutos para 

alegaÃ§Ãµes, apÃ³s manifestaÃ§Ã£o do Parquet, sendo acrescido igual prazo Ã defesa. Encerrados os 

debates serÃ¡ proferida, imediatamente ou no prazo de dez dias, de acordo com a complexidade do caso, 

sentenÃ§a de mÃ©rito. Intimem-se as testemunhas arroladas e o(s) rÃ©(u)(s), requisitando sua 

apresentaÃ§Ã£o, se estiver(em) custodiado (s).Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se a Defensa 

do(s) rÃ©(u)(s). ServirÃ¡ a cÃ³pia desta decisÃ£o como mandado (Provimento n.Âº 003/2009 CJCI). 

ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Junte-se a certidÃ£o de antecedentes criminais caso ainda nÃ£o tenha sido 

feito. Publique-se e cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito 

Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00060371220168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 DENUNCIADO:ALESSANDRO DOS SANTOS XAVIER 

Representante(s): OAB 30224 - KEZIA OLIVEIRA ALVES (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:M. B. C. 

AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL. AÃÃO PENAL DecisÃ£o Vistos os autos. O(a)(s) 

acusado(a)(s) apresentou(aram) resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual dou-o(a)(s) por 

devidamente citado(a)(s). - DA RESPOSTA Ã ACUSAÃÃO Analisando a defesa preliminar do(a)(s) 

rÃ©(u)(s), verifico que foram arguidas preliminares. A defesa alega ausÃªncia de justa causa. Tal 

alegaÃ§Ã£o igualmente nÃ£o merece prosperar, uma vez que a denÃºncia demonstrou a materialidade e 

indÃ•cios da autoria do crime, que sÃ£o requisitos suficientes para a propositura da aÃ§Ã£o penal. Quanto 

ao requerimento de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, o rÃ©u nÃ£o trouxe aos autos qualquer prova contundente 

que afaste a sua culpabilidade nesse momento, de modo que tais alegaÃ§Ãµes serÃ£o melhor debatidas 

durante a instruÃ§Ã£o processual. Pelos motivos expostos, REJEITO as preliminares levantadas pela 

defesa. - DA DESIGNAÃÃO DE AUDIÃNCIA Deste modo, designo audiÃªncia UNA de instruÃ§Ã£o para o 

dia 11/05/2022 Ã s 13 horas, quando serÃ£o ouvidas as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o, as 

testemunhas indicadas pela defesa na resposta Ã acusaÃ§Ã£o, e o(a)(s) acusado(a)(s), nesta ordem. 

Eventualmente poderÃ£o ser prestados esclarecimentos por peritos, realizadas acareaÃ§Ãµes e o 

reconhecimento de pessoas e coisas. Excepcionalmente, se nÃ£o houver objeÃ§Ã£o da parte contrÃ¡ria, 

poderÃ£o ser ouvidas testemunhas nÃ£o arroladas a fim de prestigiar a ampla defesa e a busca da 

verdade real, caso em que serÃ£o ouvidas como testemunhas do JuÃ•zo. O ato deverÃ¡ ocorrer de forma 

presencial, devendo a (o) rÃ©(u) comparecer obrigatoriamente ao fÃ³rum de Oeiras do ParÃ¡ a fim de 

participar presencialmente do ato. NÃ£o obstante, considerando as regras de distanciamento social (se 

ainda vigentes na data da audiÃªncia), excepcionalmente o ato poderÃ¡ ser realizado de forma semi- 

presencial, de maneira que a AcusaÃ§Ã£o e a Defesa, bem como as testemunhas/vÃ•timas, poderÃ£o 

participar remotamente do ato, desde que formalizado requerimento prÃ©vio justificado. Nessa hipÃ³tese, 

este JuÃ•zo avaliarÃ¡ o pedido e, se for o caso, fornecerÃ¡ os dados necessÃ¡rios para viabilizar a 

realizaÃ§Ã£o do ato de forma remota, via aplicativo Microsoft Teams. Testemunhas residentes em outras 

comarcas poderÃ£o ser ouvidas remotamente. Fica desde jÃ¡ determinada a conduÃ§Ã£o coercitiva, sem 
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prejuÃ•zo de multa prevista na legislaÃ§Ã£o, das testemunhas que faltarem injustificadamente ao ato, 

desde que imprescindÃ•veis. Todas as provas serÃ£o produzidas em audiÃªncia, com o indeferimento 

daquelas consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatÃ³rias. Â Finda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, 

serÃ¡ concedido Ã acusaÃ§Ã£o e Ã defesa o prazo de vinte minutos, prorrogÃ¡vel por mais dez, para 

apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais orais. Existindo mais de um rÃ©u, os prazos serÃ£o contados 

individualmente. Havendo assistente da acusaÃ§Ã£o, a este serÃ¡ concedido o prazo de dez minutos para 

alegaÃ§Ãµes, apÃ³s manifestaÃ§Ã£o do Parquet, sendo acrescido igual prazo Ã defesa. Encerrados os 

debates serÃ¡ proferida, imediatamente ou no prazo de dez dias, de acordo com a complexidade do caso, 

sentenÃ§a de mÃ©rito. Intimem-se as testemunhas arroladas e o(s) rÃ©(u)(s), requisitando sua 

apresentaÃ§Ã£o, se estiver(em) custodiado (s).Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se a Defensa 

do(s) rÃ©(u)(s). ServirÃ¡ a cÃ³pia desta decisÃ£o como mandado (Provimento n.Âº 003/2009 CJCI). 

ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Junte-se a certidÃ£o de antecedentes criminais caso ainda nÃ£o tenha sido 

feito. Publique-se e cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito 

Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00063506520198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:J. C. L. L. DENUNCIADO:LUCAS EMANUEL SERRAO 

DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 23465 - TIAGO MENDES LOPES (ADVOGADO) . Despacho Tendo 

retornado os autos com AcÃ³rdÃ£o transitado em julgado que negou provimento ao recurso, cumpra-se as 

determinaÃ§Ãµes finais da sentenÃ§a condenatÃ³ria. Cumpridas, arquivem-se os autos com baixa no 

sistema. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras do 

P a r Ã ¡   P R O C E S S O :   0 0 0 6 3 8 4 7 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em:  22/09/2021 DENUNCIADO:MARCILEIDE CAMBRAIA LEBRE 

Representante(s): OAB 30224 - KEZIA OLIVEIRA ALVES (DEFENSOR DATIVO) AUTOR:AUTOR 

MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. AÃÃO PENAL DecisÃ£o Vistos os autos. O(a)(s) acusado(a)(s) 

apresentou(aram) resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual dou-o(a)(s) por devidamente 

citado(a)(s). - DA RESPOSTA Ã ACUSAÃÃO Analisando a defesa preliminar do(a)(s) rÃ©(u)(s), verifico 

que foram arguidas preliminares. A defesa alega ausÃªncia de justa causa. Tal alegaÃ§Ã£o igualmente 

nÃ£o merece prosperar, uma vez que a denÃºncia demonstrou a materialidade e indÃ•cios da autoria do 

crime, que sÃ£o requisitos suficientes para a propositura da aÃ§Ã£o penal. Quanto ao requerimento de 

absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, a rÃ© nÃ£o trouxe aos autos qualquer prova contundente que afaste a sua 

culpabilidade nesse momento, de modo que tais alegaÃ§Ãµes serÃ£o melhor debatidas durante a 

instruÃ§Ã£o processual. Sobre as alegaÃ§Ãµes de reconhecimento do furto privilegiado, igualmente serÃ¡ 

melhor analisada apÃ³s a instruÃ§Ã£o processual, com todas as provas contidas nos autos. Pelos motivos 

expostos, REJEITO as preliminares levantadas pela defesa. - DA DESIGNAÃÃO DE AUDIÃNCIA Deste 

modo, designo audiÃªncia UNA de instruÃ§Ã£o para o dia 11/05/2022 Ã s 13:30 horas, quando serÃ£o 

ouvidas as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o, as testemunhas indicadas pela defesa na resposta Ã 

acusaÃ§Ã£o, e o(a)(s) acusado(a)(s), nesta ordem. Eventualmente poderÃ£o ser prestados 

esclarecimentos por peritos, realizadas acareaÃ§Ãµes e o reconhecimento de pessoas e coisas. 

Excepcionalmente, se nÃ£o houver objeÃ§Ã£o da parte contrÃ¡ria, poderÃ£o ser ouvidas testemunhas 

nÃ£o arroladas a fim de prestigiar a ampla defesa e a busca da verdade real, caso em que serÃ£o ouvidas 

como testemunhas do JuÃ•zo. O ato deverÃ¡ ocorrer de forma presencial, devendo a (o) rÃ©(u) 

comparecer obrigatoriamente ao fÃ³rum de Oeiras do ParÃ¡ a fim de participar presencialmente do ato. 

NÃ£o obstante, considerando as regras de distanciamento social (se ainda vigentes na data da 

audiÃªncia), excepcionalmente o ato poderÃ¡ ser realizado de forma semi-presencial, de maneira que a 

AcusaÃ§Ã£o e a Defesa, bem como as testemunhas/vÃ•timas, poderÃ£o participar remotamente do ato, 

desde que formalizado requerimento prÃ©vio justificado. Nessa hipÃ³tese, este JuÃ•zo avaliarÃ¡ o pedido 

e, se for o caso, fornecerÃ¡ os dados necessÃ¡rios para viabilizar a realizaÃ§Ã£o do ato de forma remota, 

via aplicativo Microsoft Teams. Testemunhas residentes em outras comarcas poderÃ£o ser ouvidas 

remotamente. Fica desde jÃ¡ determinada a conduÃ§Ã£o coercitiva, sem prejuÃ•zo de multa prevista na 

legislaÃ§Ã£o, das testemunhas que faltarem injustificadamente ao ato, desde que imprescindÃ•veis. Todas 

as provas serÃ£o produzidas em audiÃªncia, com o indeferimento daquelas consideradas irrelevantes, 

impertinentes ou protelatÃ³rias. Â Finda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, serÃ¡ concedido Ã acusaÃ§Ã£o e Ã 

defesa o prazo de vinte minutos, prorrogÃ¡vel por mais dez, para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais 

orais. Existindo mais de um rÃ©u, os prazos serÃ£o contados individualmente. Havendo assistente da 

acusaÃ§Ã£o, a este serÃ¡ concedido o prazo de dez minutos para alegaÃ§Ãµes, apÃ³s manifestaÃ§Ã£o 

do Parquet, sendo acrescido igual prazo Ã defesa. Encerrados os debates serÃ¡ proferida, imediatamente 

ou no prazo de dez dias, de acordo com a complexidade do caso, sentenÃ§a de mÃ©rito. Intimem-se as 
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testemunhas arroladas e o(s) rÃ©(u)(s), requisitando sua apresentaÃ§Ã£o, se estiver(em) custodiado (s).Â 

CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se a Defensa do(s) rÃ©(u)(s). ServirÃ¡ a cÃ³pia desta decisÃ£o 

como mandado (Provimento n.Âº 003/2009 CJCI). ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Junte-se a certidÃ£o de 

antecedentes criminais caso ainda nÃ£o tenha sido feito. Publique-se e cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 

22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 

00064038020188140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 

DENUNCIADO:ROSICLEITON DE OLIVEIRA BRITO Representante(s): OAB 30224 - KEZIA OLIVEIRA 

ALVES (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:R. B. S. . AÃÃO PENAL DecisÃ£o Vistos os autos. O(a)(s) 

acusado(a)(s) apresentou(aram) resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual dou-o(a)(s) por 

devidamente citado(a)(s). - DA RESPOSTA Ã ACUSAÃÃO Analisando a defesa preliminar do(a)(s) 

rÃ©(u)(s), verifico que foram arguidas preliminares. A defesa alega ausÃªncia de justa causa. Tal 

alegaÃ§Ã£o igualmente nÃ£o merece prosperar, uma vez que a denÃºncia demonstrou a materialidade e 

indÃ•cios da autoria do crime, que sÃ£o requisitos suficientes para a propositura da aÃ§Ã£o penal. Quanto 

ao requerimento de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, o acusado nÃ£o trouxe aos autos qualquer prova contundente 

que afaste a sua culpabilidade nesse momento, de modo que tais alegaÃ§Ãµes serÃ£o melhor debatidas 

durante a instruÃ§Ã£o processual. Sobre as alegaÃ§Ãµes de reconhecimento do furto privilegiado, 

igualmente serÃ¡ melhor analisada apÃ³s a instruÃ§Ã£o processual, com todas as provas contidas nos 

autos. Pelos motivos expostos, REJEITO as preliminares levantadas pela defesa. - DA DESIGNAÃÃO DE 

AUDIÃNCIA Deste modo, designo audiÃªncia UNA de instruÃ§Ã£o para o dia 11/05/2022 Ã s 10:30 horas, 

quando serÃ£o ouvidas as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o, as testemunhas indicadas pela 

defesa na resposta Ã acusaÃ§Ã£o, e o(a)(s) acusado(a)(s), nesta ordem. Eventualmente poderÃ£o ser 

prestados esclarecimentos por peritos, realizadas acareaÃ§Ãµes e o reconhecimento de pessoas e coisas. 

Excepcionalmente, se nÃ£o houver objeÃ§Ã£o da parte contrÃ¡ria, poderÃ£o ser ouvidas testemunhas 

nÃ£o arroladas a fim de prestigiar a ampla defesa e a busca da verdade real, caso em que serÃ£o ouvidas 

como testemunhas do JuÃ•zo. O ato deverÃ¡ ocorrer de forma presencial, devendo a (o) rÃ©(u) 

comparecer obrigatoriamente ao fÃ³rum de Oeiras do ParÃ¡ a fim de participar presencialmente do ato. 

NÃ£o obstante, considerando as regras de distanciamento social (se ainda vigentes na data da 

audiÃªncia), excepcionalmente o ato poderÃ¡ ser realizado de forma semi-presencial, de maneira que a 

AcusaÃ§Ã£o e a Defesa, bem como as testemunhas/vÃ•timas, poderÃ£o participar remotamente do ato, 

desde que formalizado requerimento prÃ©vio justificado. Nessa hipÃ³tese, este JuÃ•zo avaliarÃ¡ o pedido 

e, se for o caso, fornecerÃ¡ os dados necessÃ¡rios para viabilizar a realizaÃ§Ã£o do ato de forma remota, 

via aplicativo Microsoft Teams. Testemunhas residentes em outras comarcas poderÃ£o ser ouvidas 

remotamente. Fica desde jÃ¡ determinada a conduÃ§Ã£o coercitiva, sem prejuÃ•zo de multa prevista na 

legislaÃ§Ã£o, das testemunhas que faltarem injustificadamente ao ato, desde que imprescindÃ•veis. Todas 

as provas serÃ£o produzidas em audiÃªncia, com o indeferimento daquelas consideradas irrelevantes, 

impertinentes ou protelatÃ³rias. Â Finda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, serÃ¡ concedido Ã acusaÃ§Ã£o e Ã 

defesa o prazo de vinte minutos, prorrogÃ¡vel por mais dez, para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais 

orais. Existindo mais de um rÃ©u, os prazos serÃ£o contados individualmente. Havendo assistente da 

acusaÃ§Ã£o, a este serÃ¡ concedido o prazo de dez minutos para alegaÃ§Ãµes, apÃ³s manifestaÃ§Ã£o 

do Parquet, sendo acrescido igual prazo Ã defesa. Encerrados os debates serÃ¡ proferida, imediatamente 

ou no prazo de dez dias, de acordo com a complexidade do caso, sentenÃ§a de mÃ©rito. Intimem-se as 

testemunhas arroladas e o(s) rÃ©(u)(s), requisitando sua apresentaÃ§Ã£o, se estiver(em) custodiado (s).Â 

CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se a Defensa do(s) rÃ©(u)(s). ServirÃ¡ a cÃ³pia desta decisÃ£o 

como mandado (Provimento n.Âº 003/2009 CJCI). ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Junte-se a certidÃ£o de 

antecedentes criminais caso ainda nÃ£o tenha sido feito. Publique-se e cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 

22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 

00064716420178140036 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 

REQUERENTE:MARIA DE NAZARE DINIZ SERRAO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES 

BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG ITAU TERCEIRO:BANCO ITAU CONSIGNADO. 

Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins que a r. sentenÃ§a 

transitou livremente em julgado, nos autos do processo n. 0006471-64.2017.8.14.0036, tendo sido dado 

ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 

22/09/2021 . PAULO SÃRGIO SILVA DE SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio  Mat. 105431 PROCESSO: 

00064863320178140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 

REQUERENTE:MARIA DE NAZARE DINIZ SERRAO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES 
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BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG ITAU TERCEIRO:BANCO ITAU CONSIGNADO. 

Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins que a r. sentenÃ§a 

transitou livremente em julgado, nos autos do processo n. 0006486-33.2017.8.14.0036, tendo sido dado 

ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 

22/09/2021 . PAULO SÃRGIO SILVA DE SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio  Mat. 105431 PROCESSO: 

00066162320178140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 

REQUERENTE:JOSE RODRIGUES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG TERCEIRO:BANCO ITAU CONSIGNADO SA 

Representante(s): OAB 60359 - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (ADVOGADO) . 

Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins que a r. sentenÃ§a 

transitou livremente em julgado, nos autos do processo n. 0006616-23.2017.8.14.0036, tendo sido dado 

ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 

22/09/2021 . PAULO SÃRGIO SILVA DE SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio  Mat. 105431 PROCESSO: 

00070391720168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA COSTA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/09/2021 

DENUNCIADO:BETINALDO DOS SANTOS Representante(s): OAB 26894 - MIGUEL PANTOJA AIRES 

NETO (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:J. R. S. VITIMA:D. N. P. . CERTIDÃO DE TRANSITO EM 

JULGADO Processo n.: 0007039-17.2016.8.14.0036 Certifico, que em virtude das atribuiÃ§Ãµes que me 

sÃ£o conferidas por lei, que a SentenÃ§a de ExtinÃ§Ã£o TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, para 

ambas as partes. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. . FÃ¡tima Ribeiro Costa 

Auxiliar JudiciÃ¡rio Mat. 13684 Â PROCESSO: 00070573820168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 VITIMA:V. R. S. DENUNCIADO:IVONETE RIBEIRO DOS 

SANTOS DENUNCIADO:ROSIVALDO ALVES MACHADO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA 

DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE OEIRAS DO PARÃ DecisÃ£o Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

rÃ©u, devidamente citado, informou que pretende ser assistido pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Tendo em vista que a Comarca de Oeiras do ParÃ¡ nÃ£o possui Defensor PÃºblico; considerando o teor 

do OfÃ•cio n. 124/2021-DP/DI/Coord.Criminal, o qual informa que o nÃºcleo da Defensoria PÃºblica 

responsÃ¡vel pelas comarcas do interior sÃ³ atuarÃ¡ nos processos de rÃ©us presos; e em atendimento 

ao contido na parte final da decisÃ£o/ofÃ•cio nÂº 5281/2017-CJCI, da lavra da Exma. Sra. Desa. Vania 

Valente Bitar, Corregedora de JustiÃ§a das Comarcas do Interior, nomeio o Dr. Miguel Pantoja Aires Neto, 

OAB/PA 26.894, para atuar no presente feito como advogado dativo ante a ausÃªncia/negativa da 

Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-o para apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o no prazo legal. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste sobre o documento de fl. 12. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Ao final, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oeiras 

do ParÃ¡, 22/09/2021. Â Â Â Â Â GABRIEL PINÃS STURTZ Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Comarca 

de Oeiras do ParÃ¡ FÃ³rum Des. Henrique Jorge Hurley Trav. Veiga Cabral, nÂº 540, centro, tel./fax: (91) 

3661 1529, CEP: 68.470-000, Oeiras do ParÃ¡/PA PROCESSO: 00076125020198140036 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: 

Execução de Alimentos em: 22/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

MENOR:G. S. S. MENOR:E. V. S. S. MENOR:D. S. S. REPRESENTANTE:DIELI OLIVEIRA SAMPAIO 

EXECUTADO:GERMANO SILVA DOS SANTOS. SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃ§Ã£o de 

ExecuÃ§Ã£o de Alimentos promovida pela parte autora contra o executado na qual executa diversos 

meses em atraso. Compulsando os autos, verifica-se que o executado adimpliu regularmente o dÃ©bito 

pelo qual foi executado. A exequente nÃ£o impugnou os recibos. O MP se manifestou pela extinÃ§Ã£o do 

processo. DispÃµe o art. 924, do CPC, que a execuÃ§Ã£o se extingue quando o devedor satisfaz a 

obrigaÃ§Ã£o, devendo, nos termos do art. 925, ser declarada por sentenÃ§a. ANTE O EXPOSTO, e nos 

termos do art. 925, do CÃ³digo de Processo Civil, declaro extinta a execuÃ§Ã£o pelo seu cumprimento, 

julgando, em consequÃªncia, extinto o processo, com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Publique-se com efeito de 

intimaÃ§Ã£o. CiÃªncia ao MP. ApÃ³s, certificado o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquive-se, 

observadas as formalidades legais. Cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ 

Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00085135220188140036 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS 

STURTZ A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 22/09/2021 EXEQUENTE:N. B. G. S. 

Representante(s): SILVANE DA VEIGA GOMES (REP LEGAL) EXECUTADO:RAIEL CARDOSO DA 

SILVA. SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de Alimentos promovida pela parte 

autora contra o executado na qual executa diversos meses em atraso. Compulsando os autos, verifica-se 
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que o executado adimpliu regularmente o dÃ©bito pelo qual foi executado. A exequente nÃ£o impugnou 

os recibos. O MP se manifestou pela extinÃ§Ã£o do processo. DispÃµe o art. 924, do CPC, que a 

execuÃ§Ã£o se extingue quando o devedor satisfaz a obrigaÃ§Ã£o, devendo, nos termos do art. 925, ser 

declarada por sentenÃ§a. ANTE O EXPOSTO, e nos termos do art. 925, do CÃ³digo de Processo Civil, 

declaro extinta a execuÃ§Ã£o pelo seu cumprimento, julgando, em consequÃªncia, extinto o processo, 

com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. CiÃªncia ao MP. ApÃ³s, certificado 

o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquive-se, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. Oeiras 

do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica de Oeiras do ParÃ¡ 

P R O C E S S O : 0 0 1 8 2 5 1 6 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Mandado  de Segurança  Cível  em: 22/09/2021  IMPETRANTE:CIRCO  BRAYNER 

REPRESENTANTE:MIGUEL GONCALVES FERREIRA FILHO IMPETRADO:DELEGADO DE POLICIA 

CIVIL DE OEIRAS DO PARA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, 

em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0018251-69.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00242596220158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:J DEJ ARAUJO MACIEL ME 

REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - VENINO 

TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:ADELINA DO S F DA COSTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0024259- 

62.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00242604720158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:J DEJ ARAUJO MACIEL ME 

REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - VENINO 

TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:ILSA DA ASSUNCAO P DIAS. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0024260- 

47.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00242621720158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:J DE J ARAUJO MACIEL ME 

REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - VENINO 

TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MARIA CORREA BATISTA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0024262- 

17.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00242630220158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:J DEJ ARAUJO MACIEL ME 
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REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - VENINO 

TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:EDSON PINTO BENTES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0024263-02.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00242648420158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:J DE J ARAUJO MACIEL ME 

REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - VENINO 

TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:OLENO BARREIROS AFONSO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0024264-84.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00242665420158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:J DE J ARAUJO MACIEL 

ME REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - VENINO 

TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:ALAIDE MAIA DOS SANTOS. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0024266- 

54.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00242709120158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Execução de Alimentos em: 22/09/2021 MENOR:ANA CLARA DE SOUZA MOURA EXEQUENTE:MARIA 

BENEDITA GONCALVES DE SOUZA Representante(s): OAB 19316 - LETICIA DE CARVALHO 

MONTEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:CALEBRE RODRIGUES MOURA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0024270-91.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES 

AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00242717620158140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 

REQUERENTE:J DE J ARAUJO MACIEL ME REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL 

Representante(s): OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - 

GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:ELIANA SAMPAIO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0024271-76.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00242734620158140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 
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LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 

REQUERENTE:WILMA DO SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS REQUERIDO:ELIA CRISTINA 

BALIEIRO TAVARES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude 

das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0024273-46.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00252512320158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:J DEJ ARAUJO MACIEL ME 

REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - VENINO 

TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:JEANE CARLA DA SILVA FRANCA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0025251-23.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00252547520158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:J DEJ ARAUJO 

MACIEL ME REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - 

VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:MANOEL DE CAMOES SANTANA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0025254-75.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00252573020158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:J DE J ARAUJO 

MACIEL ME REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - 

VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:LAURA F DA SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0025257-30.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00252599720158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:J DE J ARAUJO MACIEL 

ME REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - VENINO 

TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:JEAN CARLOS DA SILVA FRANCA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0025259-97.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00252625220158140036 
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PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:J DEJ ARAUJO 

MACIEL ME REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - 

VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:MANOEL NIVALDO R MORAES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0025262-52.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00272614020158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 22/09/2021 EXEQUENTE:OCRIM SA PRODUTOS 

ALIMENTICIOS Representante(s): OAB 8349 - NEWTON CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE 

(ADVOGADO) EXECUTADO:N P RIBEIRO CORREA ME. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0027261-40.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00552545820158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARIA 

SANTANA DINIZ VEIGA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO 

(ADVOGADO) MENOR:M. C. V. C. REQUERIDO:MANOEL MARIA DA SILVA DO CARMO. Ã© 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0055254-58.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 5 5 2 5 6 2 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Dissolução e Liquidação de Sociedade em: 22/09/2021 REQUERENTE:JOAQUINA CORREA CARDOSO 

Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) 

REQUERIDO:CARLOS SANTANA CORREA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0055256- 

28.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00572543120158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 22/09/2021 REQUERENTE:ADRIELE 

RODRIGUES GUEDES REPRESENTANTE:SIMONE DA SILVA RODRIGUES Representante(s): OAB 

21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0057254-31.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00572551620158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 
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DE MENEZES A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/09/2021 REQUERENTE:TERTULIANA 

DE MORAES CORREA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:JOSE MORAIS DE OLIVEIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0057255- 

16.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00602535420158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Al imentos  Infância  e Juventude em: 22/09/2021  MENOR:J .  A. C. 

REQUERENTE:WALDINEIA SOARES SOUZA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA 

SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:NEIDIELSON SILVA DA CRUZ. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0060253-54.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00652585720158140036 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIA DE FÁTIMA 

RIBEIRO DA COSTA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/09/2021 

DENUNCIADO:HEVERTON DA SILVA MIRANDA VITIMA:H. R. P. . CERTIDÃO DE TRANSITO EM 

JULGADO Processo n.: 0065258-57.2015.8.14.0036 Certifico, que em virtude das atribuiÃ§Ãµes que me 

sÃ£o conferidas por lei, que a SentenÃ§a de ExtinÃ§Ã£o TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, para 

ambas as partes. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. . FÃ¡tima Ribeiro Costa 

Auxiliar JudiciÃ¡rio Mat. 13684 Â PROCESSO: 00762533220158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 MENOR:M. S. B. REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO 

GOMES SOARES Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:EDSON PEREIRA SOUSA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0076253- 

32.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00802529020158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:NENA MARIA FREITAS COSTA 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:BENEDITO 

ANDRADE DO CARMO JUNIOR. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0080252-90.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00812618720158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimentos Especiais em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO GONCALVES 

PINHEIRO Representante(s):  OAB  21889  - SAMUEL GOMES  DA  SILVA  (ADVOGADO)  

REQUERIDO:JACI. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0081261-87.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 
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de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00952523320158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Petição Cível em: 22/09/2021 MENOR:M. X. P. REQUERENTE:REGINALDA XAVIER PINTO 

REQUERIDO:LAUDELINO GONCALVES RIBEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0095252-33.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 01112521120158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:ROSIVALDO 

FERREIRA GOMES Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MARIA IRANETE TEIXEIRA BARBOSA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS 

REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0111252-11.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 01372568520158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:RAIMUNDO MARIA BARREIROS 

CARDOSO REQUERIDO:CASEMIRO CONHECIDO POR CASICA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0137256-85.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 01392513620158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/09/2021 REQUERENTE:LEOMAR 

GONCALVES TAVARES Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS 

(ADVOGADO) REQUERENTE:LEOFRAN FERREIRA TAVARES Representante(s): OAB 9459 - MARIA 

DE  NAZARE  SILVA  DOS  SANTOS  (ADVOGADO)  REQUERIDO:AGNALDO  FERREIRA  

REQUERIDO:VIVALDINA MOURA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0139251-36.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 01512550820158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Divórcio Litigioso em: 22/09/2021 REQUERENTE:ROGI HENRI RAMOS DE OLIVEIRA Representante(s): 

OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:JURACI SERRAO TAVARES 

JUNIOR. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0151255-08.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 01602519220158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:LEONEL VIANA TELES NETO 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ELDER 

PINHEIRO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0160251-92.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 01662511120158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Busca e 

Apreensão em: 22/09/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 

Representante(s): OAB 19383-A - NELSON PASCHOALOTTO (ADVOGADO) REQUERIDO:DIONICE DA 

SILVA MAGNO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0166251-11.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 22 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000793120058140036 PROCESSO ANTIGO: 

200510001346 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES A??o: MANDADO DE SEGURANCA em: 23/09/2021 AUTOR:BENEDITA DO SOCORRO 

PINTO MACEDO Representante(s): ARAO DE JESUS ROCHA (ADVOGADO) REU:DULCIDIO 

FERREIRA PINHEIRO AUTOR:MILTON DAS CHAGAS MACEDO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000079-31.2005.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00001643120168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Execução de Alimentos em: 23/09/2021 MENOR:M. B. G. E. O. REQUERENTE:MARIA 

IRANETE TEIXEIRA BARBOSA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:ROSIVALDO FERREIRA GOMES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000164-31.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00001813320178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Obrigação de Reparar o Dano em: 23/09/2021 REQUERENTE:ANDRE RODRIGUES 

PINTO Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:CARLOS DO SOCORRO FARIAS REQUERIDO:GUSTAVO FARIAS DA COSTA 

REPRESENTANTE:VANILZA DO SOCORRO BARBOSA FARIAS. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento 

Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000181-33.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002410620178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 
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DE SOUZA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 23/09/2021 MENOR:VANESSA DA SILVA 

FERREIRA REPRESENTANTE:JANEIDE MALATO DA SILVA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS 

ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:MATEUS DOS SANTOS SOUZA. Ã© 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0000241-06.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 0 2 4 8 3 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MANOEL LOPES DOS SANTOS 

Representante(s): OAB 21633 - JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO CIFRA SA Representante(s): OAB 23798 - HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE 

(ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000248-32.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002805220078140036 PROCESSO ANTIGO: 

200710002095 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA 

A??o: ATOS INFRACIONAIS DE MENOR em: 23/09/2021 INFRATOR:ARDIELSON MOREIRA DA CRUZ 

INFRATOR:ADENILDO MOREIRA DA CRUZ VITIMA:F. J. G. . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000280-52.2007.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002818520178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO 

LOPES DA SILVA REQUERIDO:MARY SANTOS SANTOS. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000281-85.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002827020178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO 

LOPES DA SILVA REQUERIDO:FABIO FARO DE MIRANDA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000282-70.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002835520178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Execução de Título Judicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO DA 

SILVA LOPES REQUERIDO:SILVANA FREITAS LOPES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 
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documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000283-55.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002881420168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Interdição/Curatela em: 23/09/2021 INTERDITANDO:VALDIRENE BASTOS 

CARVALHO Representante(s):  OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 

INTERDITO:ANATALINO BASTOS CARVALHO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000288- 

14.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003216720178140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Homologação de Transação Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARCIO DO SOCORRO 

FRANCA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 186.367 - SERGIO DE MORAES MONTEIRO 

(ADVOGADO) REQUERENTE:AURINEIA DA SILVA CORREA Representante(s): OAB 186.367 - SERGIO 

DE MORAES MONTEIRO (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000321- 

67.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003271120168140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Alimentos em: 23/09/2021 MENOR:W. D. P. E. O. REQUERENTE:ZENITA DA CONCEICAO 

DIAS Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:WALDIMILSON GARCIAS PANTOJA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000327-11.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003439120188140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO DO PARA MENOR:N. G. P. REPRESENTANTE:TATIANE DA COSTA 

GONCALVES REQUERIDO:ELIELTON DOS SANTOS PINTO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000343-91.2018.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003925020098140036 

PROCESSO ANTIGO: 200910002598 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 23/09/2021 REQUERENTE:JHENIFER 

E D H E S S I C A  DE SO UZA  F A R I A S  R E Q U E R I D O : J O N A S  T E I X E I R A  F A R I AS 

REPRESENTANTE:JACILENE DA CONCEICAO GONCALVES DE SOUZA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0000392-50.2009.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 
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REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00004030620148140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:ROSIVALDO FERREIRA GOMES Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE 

SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) VITIMA:M. I. 

T.    B.    .    ___________________________________________________________________________ 

SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos 

pela defesa do rÃ©u ROSIVALDO FERREIRA GOMES, em face omissÃ£o existente na sentenÃ§a 

condenatÃ³ria quanto aos alimentos provisÃ³rios arbitrados no valor correspondente a 30% do salÃ¡rio- 

mÃ•nimo Ã fl. 18. Â Â Â Â Â Â Â Em sÃ•ntese, alega que este JuÃ•zo nada falou na sentenÃ§a acerca dos 

alimentos provisÃ³rios outrora fixados. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que basta relatar, para a prolaÃ§Ã£o da 

presente sentenÃ§a em embargos declaratÃ³rios. Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, vislumbro a omissÃ£o, 

merecendo, portanto, reparo. Â Â Â Â Â Â Â De fato, este JuÃ•zo fixou alimentos provisÃ³rios em 

deliberaÃ§Ã£o de fl. 18. No entanto, os alimentos provisÃ³rios nÃ£o sÃ£o da competÃªncia do JuÃ•zo 

criminal, que apurou a prÃ¡tica de um crime. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de discussÃ£o cÃ•vel, que deve ser 

discutida em aÃ§Ã£o autÃ´noma, nÃ£o podendo se confundir com o objeto deste processo, que vale dizer, 

Ã© a prÃ¡tica de uma infraÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, CONHEÃO E DOU PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS INTERPOSTOS, para sanar a omissÃ£o apontada. Â Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, 

REVOGO os alimentos provisÃ³rios fixados nestes autos, devendo ser postulados em aÃ§Ã£o autÃ´noma, 

PERMANECENDO VÃLIDOS, contudo, desde a decisÃ£o que os fixou atÃ© a presente data. Â Â Â Â Â Â 

Â Promovida a reforma da sentenÃ§a na apreciaÃ§Ã£o destes embargos de declaraÃ§Ã£o, e tendo o 

presente recurso efeito interruptivo, intimem-se as partes desta sentenÃ§a, para querendo, interpor 

recurso no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Aguarde-se o decurso do prazo recursal para todas as partes. Â Â Â 

Â Â Â Â Transcorrido o prazo in albis, anote-se o trÃ¢nsito em julgado e cumpra-se as determinaÃ§Ãµes 

finais da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz 

de Direito Titular de Oeiras do ParÃ¡ PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00004069220138140036 PROCESSO 

ANTIGO:  ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LUCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ELIELMA DO SOCORRO 

TELES REQUERIDO:ELIA CRISTINA BALIEIRO DA SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000406-92.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004492420168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:K C ALVES COMERCIO 

EPP Rep r es en t an t e ( s ) :  OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO)  

REPRESENTANTE:KLENILSON CORDEIRO ALVES REQUERIDO:ANA MARIA MORAES DA SILVA. Ã© 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0000449-24.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 0 4 6 1 6 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA A??o: Execução de 

Alimentos Infância e Juventude em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

MENOR:J. S. P. E. O. EXEQUENTE:SARA DA SILVA E SILVA EXECUTADO:ODAIR JOSE GONCALVES 

DOS PRAZERES. Â CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Processo n.: 0000461-67.2018.8.14.0036 

Certifico, observadas as atribuiÃ§Ãµes legais que sÃ£o conferidas, que a SentenÃ§a, prolatada nos autos 

em epÃ•grafe, apÃ³s regular intimaÃ§Ã£o das partes, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. O 

referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. PROCESSO: 00004683020168140036 

PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 
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DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:K C ALVES COMERCIO 

EPP Rep r es en t an t e ( s ) :  OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO)  

REPRESENTANTE:KLENILSON CORDEIRO ALVES REQUERIDO:LAUDINEI GAIA AZEVEDO. Ã© 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0000468-30.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 0 4 8 5 7 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Averiguação de Paternidade em: 23/09/2021 REQUERENTE:M. F. D. P. REPRESENTANTE:NELMA 

DUARTE PINHEIRO REQUERIDO:IRANI VEIGA PONTES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000485-71.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004882120168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:K C ALVES 

COMERCIO EPP Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REPRESENTANTE:KLENILSON CORDEIRO ALVES REQUERIDO:ADELINA DO SOCORRO TENORIO 

COSTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000488-21.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00005124920168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:K C ALVES COMERCIO EPP 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:KLENILSON 

CORDEIRO ALVES REQUERIDO:DOMINGOS DOS SANTOS GAIA JUNIOR. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0000512-49.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00005150420168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 

REQUERENTE:K C ALVES COMERCIO EPP Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO 

(ADVOGADO) REPRESENTANTE:KLENILSON CORDEIRO ALVES REQUERIDO:MARINETE GOMES 

DE AMARAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000515-04.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00005177120168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA A??o: Procedimento 

Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:K C ALVES COMERCIO EPP Representante(s): OAB 
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21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:KLENILSON CORDEIRO ALVES 

REQUERIDO:RUBESNEI GOMES CHAVES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000517- 

71.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. Jairo Ricardo Silva AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 144703- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00005271820168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:K C ALVES COMERCIO EPP 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:KLENILSON 

CORDEIRO ALVES REQUERIDO:JOAO GAIA NETO REQUERIDO:LIDUINA BARBOSA GAIA 

REQUERIDO:FRANCISCO ARNALDO BARBOSA GAIA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000527-18.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00005324020168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:K C ALVES COMERCIO 

EPP Rep r es en t an t e ( s ) :  OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO)  

REPRESENTANTE:KLENILSON CORDEIRO ALVES REQUERIDO:NEIDE COSTA DE MATOS. Ã© 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0000532-40.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 0 5 3 4 1 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:K C ALVES COMERCIO EPP 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:KLENILSON 

CORDEIRO ALVES REQUERIDO:JOSIVAL PANTOJA DIAS REQUERIDO:ANA DE NAZARE FERREIRA 

VEIGA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000534-10.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00005468720178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 23/09/2021 REQUERENTE:ELADIA FERREIRA MAIA 

Representante(s): OAB 17051 - SERGIO SILVA LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG 

CONSIGNADO SA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude 

das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000546-87.2017.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00006236720158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Exceção 

de Suspeição em: 23/09/2021 EXCIPIENTE:MARINETHE DE FREITAS CORREA EXCEPTO:JUIZO DE 
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DIREITO DA COMARCA DE OEIRAS DO PARA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000623-67.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00006611120178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Busca e Apreensão em: 23/09/2021 REQUERENTE:HERMENEGILDO FERREIRA DA 

COSTA NETO Representante(s): OAB 13664 - MARCIA ARAUJO TEIXEIRA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MARILETE CABRAL SANCHES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000661-11.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00007024120188140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO MENOR:IASMIN COSTA DO CARMO E OUTROS REPRESENTANTE:NENA MARIA FREITAS 

COSTA REQUERIDO:BENEDITO ANDRADE DO CARMO JUNIOR. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0000702-41.2018.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES 

AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00007449520158140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 

REQUERENTE:MARCILENE SANTANA CARNEIRO Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS 

REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:SANDOVAL MELO GOMES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0000744-95.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00007613420158140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JAIRO RICARDO SILVA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 

MENOR:MARIANE DE OLIVEIRA GOMES E OUTROS REPRESENTANTE:ROSA COSTA DE OLIVEIRA 

Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:RAIMUNDO MENDES GOMES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000761- 

34.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. Jairo Ricardo Silva AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 144703- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00008095620168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Busca e 

Apreensão em: 23/09/2021 REQUERENTE:ADIMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 

LTDA Representante(s): OAB 20867-A - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 20868-A - 

HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA GRACIETE RAMOS NOVAES. Ã© 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 
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conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0000809-56.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 0 9 2 1 8 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação de 

Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:JACKELINE MELO MACHADO 

REQUERENTE:LUANA ARAUJO MELO REPRESENTANTE:JANDIRA DOS SANTOS ARAUJO 

Representante(s) :  OAB 20708 - SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:RONALDO CUNHA MACHADO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0000921-88.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00009227320178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 23/09/2021 MENOR:ELLEN VITORIA 

MONTEIRO DA COSTA REPRESENTANTE:ANA AMELIA FURTADO MONTEIRO Representante(s): 

OAB 20708 - SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:VITOR HUGO FERREIRA 

DA COSTA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000922-73.2017.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00009417920178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Reintegração / Manutenção de Posse em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIA SEBASTIANA BRABO 

RODRIGUES REQUERENTE:OSIEL RODRIGUES MAGALHAES Representante(s): OAB 20708 - SILAS 

DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:EDIVALDO ALVES DE FREITAS. Ã© 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0000941-79.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 0 9 6 1 7 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Obrigação de Reparar o Dano em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARTINHO MONTEIRO DE SOUZA 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ELIZEU REIS 

DE SOUSA REQUERIDO:EMERSON DOUGLAS SANTOS GOMES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0000961-70.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES 

AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00010421920178140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 

REQUERENTE:LUCICLEIA CAMBRAIA RODRIGUES Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES 

DA SILVA (ADVOGADO) MENOR:CASSIO RODRIGUES SARGES REQUERIDO:NAILSON PANTOJA 
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SARGES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001042-19.2017.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00010811620178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:PRISCILLA KARLA AFONSO CARVALHO 

Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:JESUS 

MONTEIRO BARBOSA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em 

virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001081-16.2017.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00011026020158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:KLENILSON CORDEIRO ALVES 

Representante(s) :  OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) 

REQUERIDO:JOSIELMA DRAGO RIBEIRO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001102- 

60.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00011329520158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

EDUCACAO PUBLICA DO ESTADO PARA SINTEPP Representante(s): OAB 17258 - CARLA DANIELEN 

PRESTES GOMES (ADVOGADO)  REQUERENTE:IRAIER GOMES DA CONCEICAO 

REQUERENTE:WALDEMAR BORGES DE OLIVEIRA FILHO REQUERIDO:MUNICIPIO DE OEIRAS DO 

PARA Representante(s): OAB 10786 - IRANEIDE ARAUJO DA SILVA (PROCURADOR(A)) . CERTIDÃO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, 

que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido 

cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a 

remessa dos autos do processo NÂº 0001132-95.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 1 2 0 1 5 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:HERMENEGILDO FEREIRA DA COSTA 

NETO REQUERIDO:MARILETE CABRAL SANCHES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001201-59.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012325020158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 MENOR:MARCELA GOMES DO CARMO 

EXEQUENTE:MARIA BENEDITA GOMES PUREZA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES 

DA SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:MANOEL MARIA SILVA DO CARMO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0001232-50.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00013092520168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Busca e Apreensão Infância e Juventude em: 23/09/2021 

REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA Representante(s): OAB 

20867-A - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE 

(ADVOGADO) REQUERIDO:CLEMISON PACHECO PUREZA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001309-25.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00013618420178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:M S O P 

REPRESENTANTE:CLAUDIANE GOMES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS 

ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:DEIWEDI PINTO PANTOJA. Ã© CERTIDÃO Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, 

que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido 

cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a 

remessa dos autos do processo NÂº 0001361-84.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 1 3 6 8 1 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ROSINETH CASTRO PINTO 

Representante(s) :  OAB 20708 - SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:ZENILDO CUNHA XAVIER. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001368- 

13.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00013817520178140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Reintegração / Manutenção de Posse em: 23/09/2021 REQUERENTE:ANTONIO PINTO PEREIRA 

REQUERENTE:BEATRIZ SILVA DA COSTA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:ZENILDO RODRIGUES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001381-75.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00014215720178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:Y Y C C 

REPRESENTANTE:VALDIELE DA SILVA CASTRO Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS 

REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:BENEDITO LEITE COSTA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 
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cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0001421-57.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES 

AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00014813020178140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 23/09/2021 

REQUERENTE:JOAO BOSCO SOUZA REQUERENTE:ERIZETE TELES SALES Representante(s): OAB - 

- - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001481- 

30.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00015012120178140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Carta Precatória Cível em: 23/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE 

CURRALINHO JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE OEIRAS DO PARA 

INFRATOR:HELON DO NASCIMENTO CORREA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001501-21.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00015814820188140036 

PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA 

A??o: Execução de Alimentos em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO MENOR:S. M. V. C. E. O. 

REPRESENTANTE:MICOL DEBORA TAVARES VIANA EXECUTADO:SERGIOVANE DA SILVA COSTA. 

Â CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Processo n.: 0001581-48.2018.8.14.0036 Certifico, 

observadas as atribuiÃ§Ãµes legais que sÃ£o conferidas, que a SentenÃ§a, prolatada nos autos em 

epÃ•grafe, apÃ³s regular intimaÃ§Ã£o das partes, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. O referido 

Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. PROCESSO: 00015881120168140036 PROCESSO 

ANTIGO: ------MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA 

A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:SERGIO BATISTA BARBOSA 

REQUERIDO:JOAO TENORIO DA COSTA NETO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001588-11.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00015899320168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:SERGIO BATISTA 

BARBOSA REQUERIDO:GERSON WALTER PINHEIRO MIRANDA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001589-93.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00016098420168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Busca e Apreensão Infância e Juventude em: 23/09/2021 REQUERENTE:BAANCO 

BRADESCO FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 20107-A - GIULIO ALVARENGA REALE 
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(ADVOGADO) REQUERIDO:HELIO PANTOJA VIANA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001609-84.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00016415520178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ROBERTO CARLOS 

NOVAES SAMPAIO REQUERIDO:ESMELINO DE TAL. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0001641-55.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00016964020168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 23/09/2021 MENOR:J. M. O. REQUERENTE:ADRIANA 

VULCAO MOREIRA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:PAULO DA FONSECA OLIVEIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001696- 

40.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00018108120138140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Alimentos - Provisionais em: 23/09/2021 MENOR:A B L P E OUTROS REQUERENTE:ANA MARIA 

LOPES DA SILVA Representante(s):  OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:IRAILDO LOPES PINTO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001810-81.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00019646020178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:BENEDITO EFIGENIO TENORIO 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG 

ITAU CONSIGNADO SA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em 

virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001964-60.2017.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00019871120148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Apelação Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIA JOSE MIRANDA TELES Representante(s): OAB 

11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001987-11.2014.8.14.0036, 
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devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00020616020178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ROSIVALDO SILVA ALVES 

REQUERIDO:JACI DOS SANTOS CASTRO CONHECIDO COMO TOSCANA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0002061-60.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES 

AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00021456120178140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Mandado de Segurança Cível em: 23/09/2021 

IMPETRANTE:PRISCILA DE OLIVEIRA SANTA MARIA CARDOSO Representante(s): OAB 23440 - 

MARCIELLE COSTA ALFAIA (ADVOGADO) IMPETRADO:JOSE PAULO MIRANDA GONCALVES 

INTERESSADO:OSVALDO OLIVEIRA ALVES Representante(s): OAB 9295 - MANOEL GOMES 

MACHADO JUNIOR (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002145-61.2017.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00021845820178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Carta 

Precatória Cível em: 23/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE 

CURRALINHO JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE OEIRAS DO PARA 

EXEQUENTE:JANIETE DO CARMO AMARAL EXECUTADO:ISAIAS DA SILVA GOMES. Ã© CERTIDÃO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, 

que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido 

cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a 

remessa dos autos do processo NÂº 0002184-58.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 2 2 3 4 2 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 23/09/2021 REQUERENTE:SILVIA PINHEIRO MARTINS 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ANA LUCIA 

MORAES DE OLIVEIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude 

das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002234-21.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00022524220168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 23/09/2021 REQUERENTE:LEONEL VIANA TELES 

NETO  Representante(s) :   OAB  21889  - SAMUEL  GOMES  DA  SILVA  (ADVOGADO)   

REQUERIDO:WILSON FONSECA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002252-42.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 
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de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00022532720168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Alimentos em: 23/09/2021 MENOR:G. C. V. S. EXEQUENTE:MILENA DA SILVA VIANA 

EXECUTADO:JOSUEL COSTA DOS SANTOS AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0002253-27.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O : 0 0 0 2 2 7 1 4 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 23/09/2021 REQUERENTE:ROSIVALDO PANTOJA DOS 

SANTOS Representante(s): OAB 20708 - SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:JHONNATAN MORAES DOS SANTOS REQUERIDO:WANUSSA TEREZINHA MORAES 

DOS SANTOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002271-48.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00022723320168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 23/09/2021 REQUERENTE:EMILIO MOREIRA RODRIGUES 

Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) MENOR:J. S. R. 

E. O. REQUERIDO:NELY DIAS DA SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002272- 

33.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00023031920178140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ERUNDINA FONSECA DA COSTA 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU 

BMG CONSIGNADO S A BANERJ Representante(s): OAB 20666-A - GUSTAVO GONCALVES GOMES 

(ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002303-19.2017.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00023439820178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ERUNDINA FONSECA DA COSTA 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA 

BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S A BANERJ Representante(s): 

OAB 20666-A - GUSTAVO GONCALVES GOMES (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento 

Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002343-98.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 
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BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00023448320178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ERUNDINA FONSECA DA 

COSTA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO 

LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BANERJ SA UNIFICADO POR BANCO ITAU BMG 

CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 20666-A - GUSTAVO GONCALVES GOMES (ADVOGADO) . 

Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a 

mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0002344-83.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 2 3 8 4 6 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ERUNDINA FONSECA DA COSTA 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA 

BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BCV BANCO DE CREDITO E VAREJO Representante(s): OAB 

23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002384-65.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00023855020178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ERUNDINA FONSECA DA 

COSTA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO 

LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BANERJ SA UNIFICADO POR BANCO ITAU BMG 

CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 20666-A - GUSTAVO GONCALVES GOMES (ADVOGADO) . 

Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a 

mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0002385-50.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 2 4 2 7 0 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:JOSE BRITO DA COSTA CORREA 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA 

BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BANERJ SA UNIFICADO POR BANCO ITAU BMG 

CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 20666-A - GUSTAVO GONCALVES GOMES (ADVOGADO) . 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0002427-02.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 2 4 3 0 5 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:JOSE BRITO DA COSTA CORREA 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA 

BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA BANERJ Representante(s): 
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OAB 20666-A - GUSTAVO GONCALVES GOMES (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002430-54.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00025130720168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:V. O. M. 

REQUERENTE:VANESSA JOSEPHINE PAZ OLIVEIRA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS 

ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:JUNIVAN MACIEL DE MATOS. CERTIDÃO Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, 

em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento 

de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos 

do processo NÂº 0002513-07.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao 

ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00025148920168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Busca e Apreensão em: 23/09/2021 

REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 

20867-A - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE 

(ADVOGADO) REQUERIDO:SARA OLIVEIRA DA CRUZ. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002514-89.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00025312820168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:A. P. M. 

REQUERENTE:VANESSA JOSEPHINE PAZ OLIVEIRA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS 

ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:EDELSON VIANA MORAES. CERTIDÃO Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, 

em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento 

de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos 

do processo NÂº 0002531-28.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao 

ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00025321320168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:  Busca e Apreensão em: 23/09/2021  

REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 

20867-A - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE 

(ADVOGADO) REQUERIDO:MARCIO CLEYTON DA CONCEICAO TEIXEIRA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0002532-13.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES 

AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00026236920178140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Busca e Apreensão em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO 

BRADESCO FINANCIAMENTOS Representante(s): OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO LADISLAU BATISTA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
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Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002623-69.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00026249320138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:AUGUSTO BATISTA 

NUNES REQUERIDO:SELMA HELENA VIEIRA AZEVEDO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002624-93.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00026253920178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:DORALICE PANTOJA 

DOS ANJOS Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - 

MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA 

SA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002625-39.2017.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00026444520178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:DORALICE PANTOJA DOS ANJOS 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA 

BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN Representante(s): OAB 18736 - CELSO ROBERTO 

DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 23465 - TIAGO MENDES LOPES (ADVOGADO) . 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0002644-45.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 2 6 4 5 3 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:DORALICE PANTOJA DOS ANJOS 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 25044 - MAURICIO LIMA 

BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA SA. CERTIDÃO Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, 

que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido 

cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a 

remessa dos autos do processo NÂº 0002645-30.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 2 6 4 6 1 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ALZILENE PINHEIRO DA ASSUNCAO 

REQUERIDO:MARCILEI DOS SANTOS BALIEIRO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 
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determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002646-15.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00026517120168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Interdição/Curatela em: 23/09/2021 REQUERENTE:MIKAIAS BETCEL FONSECA 

Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) 

INTERDITANDO:MAYARA BETCEL FONSECA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002651-71.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00026846620138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 23/09/2021 MENOR:W M C EXEQUENTE:PATRICIA 

MIRANDA CARDOSO Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

EXECUTADO:EDILSON NUNES CARDOSO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002684- 

66.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00027045720138140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARCILEIA PINTO BENTES 

Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:REINALDO SANTOS 

PINTO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002704-57.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00027106420138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação 

de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:K DOS S S REQUERENTE:ELIELMA 

TAVARES DOS SANTOS Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:EDONIAS SILVA DA SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002710- 

64.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00028237620178140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:WENDELL GONCALVES RIBEIRO 

REQUERIDO:ANDERSON TENORIO FERNANDES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002823-76.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 
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JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00028635820178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MIQUEIAS PEREIRA 

RODRIGUES   REPRESENTANTE:MARA   PEREIRA   RODRIGUES   REQUERIDO:CARLOS   CORREA 

SANTANA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002863-58.2017.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00029042520178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Carta 

Precatória Cível em: 23/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA 

COMARCA DE TUCURUI JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE OEIRAS DO 

PARA EXECUTADO:ELAILSON DOS SANTOS PIMENTEL. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002904-25.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00029051020178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ALESSANDRA VEIGA 

PASTANA REQUERIDO:EDVAN PINHEIRO DA SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002905-10.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00029314220168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:M. T. S. S. E. 

O. REQUERENTE:MAYLEN CAROLINE VIANA DA SILVA Representante(s): OAB 21322 - ORLANDO 

NOGUEIRA DE FREITAS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:MIKEIAS VANZELER DOS SANTOS. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0002931-42.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 2 9 8 4 9 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Cobrança de Cédula de Crédito Industrial em: 23/09/2021 REQUERENTE:SUSI MARKELLY VEIGA 

PANTOJA REQUERIDO:JOSE LUIS COSTA MORAES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0002984-91.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00030835620178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Carta Precatória Cível em: 23/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:VARA DE FAMILIA 
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ORFAOS DE SUCESSOES DA COMARCA DE MACAPA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA 

COMARCA DE OEIRAS DO PARA AUTOR:EMELLY SOPHIASANTOS DOS SANTOS REU:ERIELTON 

ALVES DOS SANTOS. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em 

virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003083-56.2017.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00030844120178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:RAYANA CAROLINA FRANCA MENDONCA 

Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:PAULO RONALDO DE ASSIS CARDOSO JUNIOR. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003084-41.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00030853120148140036 

PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA 

A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 23/09/2021 DENUNCIADO:CELIO FARIAS GOMES 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. 

AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003085- 

31.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. Jairo Ricardo Silva AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 144703- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00031632020178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação 

de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:J. O. C. REPRESENTANTE:JOSIANE DE 

OLIVEIRA DE OLIVA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:JOELEY MORAES COSTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003163-20.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00032085320198140036 

PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA 

A??o: Execução de Alimentos em: 23/09/2021 EXEQUENTE:JOELEM OLIVEIRA SANTIAGO 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) MENOR:Y. S. M. 

EXECUTADO:LUIZ PAULO OLIVEIRA MIRANDA. Â CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Processo 

n.: 0003208-53.2019.8.14.0036 Certifico, observadas as atribuiÃ§Ãµes legais que sÃ£o conferidas, que a 

SentenÃ§a, prolatada nos autos em epÃ•grafe, apÃ³s regular intimaÃ§Ã£o das partes, TRANSITOU 

LIVREMENTE EM JULGADO. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 2 8 3 6 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Carta 

Precatória Cível em: 23/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO D EDIREITO DA VARA AGRARIA DE 

CASTANHAL JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE OEIRAS DO PARA 

REQUERIDO:OFICIAL  TITULAR DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE OEIRAS. Ã© 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 
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a remessa dos autos do processo NÂº 0003283-63.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 3 3 9 3 0 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Divórcio Consensual em: 23/09/2021 REQUERENTE:MIGUEL SANTANA MORAES RODRIGUES 

REQUERENTE:MARIA DOMINGAS DA SILVA RODRIGUES Representante(s): OAB 11111 - 

DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003393-04.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00034009320138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação 

de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:A P B REQUERENTE:ANADAB BORGES 

PANTOJA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:JOSIEL 

GOMES BENTES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003400-93.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00034286120138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Divórcio Litigioso em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIA DE NAZARE DE MORAES GONCALVES 

Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:GEOVA GOMES 

GONCALVES Representante(s): OAB 19316 - LETICIA DE CARVALHO MONTEIRO (CURADOR) . 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0003428-61.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 3 5 0 3 6 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Carta de 

Ordem Cível em: 23/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DO 

GRAUL JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE OEIRAS DO PARA 

REQUERIDO:PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003503-61.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00035235220178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Carta Precatória Cível em: 23/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DE DIREITO 

DA QUINTA VARA DE FAMILIA DE BELEM JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE 

OEIRAS DO PARA REQUERIDO:ROMULO ADAN DE ASSIS COELHO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0003523-52.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 
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REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES 

AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00037273820138140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci 

em: 23/09/2021 REQUERENTE:EDILSON PINHEIRO DE SOUZA Representante(s): OAB 11111 - 

DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003727-38.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00037452020178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação 

de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 

PARA MENOR:J. C. F. C. REPRESENTANTE:LEILANNE CHAVES DE FREITAS DA SILVA 

REQUERIDO:JOAO JUNIOR MARQUES COELHO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para 

os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0003745-20.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00038279020138140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 23/09/2021 MENOR:A F R B E 

OUTRA REQUERENTE:A K O R Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO 

(ADVOGADO) REPRESENTANTE:ANA LUCIA MORAES DE OLIVEIRA REQUERENTE:PAULO JUNIOR 

PEREIRA LIMA BORGES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em 

virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003827-90.2013.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00040036420168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumaríssimo em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ODIELSON DO ROSARIO FREITAS 

Representante(s): OAB 20708 - SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:P. C. 

V. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de denÃºncia oferecida em 

face de ODIELSON DO ROSARIO FREITAS, imputando-lhe a conduta tipificada no art. 129 do CP. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 13/12/2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O processo seguiu com 

instruÃ§Ã£o probatÃ³ria e alegaÃ§Ãµes finais das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de analisar qualquer prova do processo, verifico a 

existÃªncia da prejudicial ao mÃ©rito da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O crime imputado a(o) 

denunciada(o) estÃ¡ previsto no art. 129 do CPB, tendo pena privativa de liberdade mÃ¡xima de 1 ano. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â O mencionado crime, a teor do art. 109, V, do CP, prescreve em 04 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Lamentavelmente, verifico que atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreu mais de 4 anos sem que houvesse 

qualquer causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o, restando configurada a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o 

punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princÃ•pios de Direito 

aplicÃ¡veis Ã espÃ©cie, JULGO, COM FULCRO NO ART. 107, VI, DO CP, EXTINTA A PUNIBILIDADE, 

EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO, PARA O DENUNCIADO ODIELSON DO ROSARIO FREITAS PELA 

INFRAÃÃO NARRADA NO PRESENTE PROCESSO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o dever do Estado 

de prestar Â¿assistÃªncia jurÃ•dica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiÃªncia de recursosÂ¿ 

(art. 5Âº, LXXIV, da CF); considerando a carÃªncia de Defensores PÃºblicos para atender 

satisfatoriamente a demanda judiciÃ¡ria em todo o Estado; considerando que a Comarca de Oeiras do 

ParÃ¡ encontra-se desprovido de Defensor PÃºblico, de tal forma que se fez necessÃ¡ria a nomeaÃ§Ã£o 
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de defensores dativos para assegurar ao acusado, integralmente, o contraditÃ³rio e a ampla defesa, arbitro 

ao advogado nomeado para acompanhar o processo (resposta Ã acusaÃ§Ã£o, audiÃªncia e alegaÃ§Ãµes 

finais) - DR. SILAS DE CARVALHO MONTEIRO, OAB/PA NÂº 20708 - honorÃ¡rios advocatÃ•cios no valor 

de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), por ter praticado todos os atos necessÃ¡rios Ã defesa do 

acusado no decorrer do processo criminal (acompanhamento na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento 

e apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais), competindo ao ESTADO DO PARÃ a responsabilidade pelo 

pagamento dos honorÃ¡rios acima, servindo a presente decisÃ£o como tÃ•tulo executivo. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o 

trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Oeiras do ParÃ¡, 22/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz 

de Direito Titular da Comarca de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00040240620178140036 PROCESSO 

ANTIGO: ------MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA 

A??o: Carta Precatória Cível em: 23/09/2021 EXECUTADO:VALDENILSON DA CRUZ PEREIRA JUIZO 

DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MOCAJUBA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE 

DIREITO DA COMARCA DE OEIRAS DO PARA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0004024-06.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00040763620168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Habeas Corpus Criminal em: 23/09/2021 PACIENTE:RAFAEL ANDRE GOMES 

TEIXEIRA IMPETRANTE:MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS IMPETRADO:DELEGADO DE 

POLICIA CIVIL DE OEIRAS DO PARA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0004076-36.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00044658420178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Busca e Apreensão em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA 

Representante(s): OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ABRAAO 

MENDES PASTANA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude 

das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0004465-84.2017.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00045259120168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:LEONEL VIANA TELES NETO 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE ELIMAR 

DA SILVA FRANCA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude 

das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0004525-91.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00045605120168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:LEONEL VIANA TELES NETO 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE 

GONZAGA DE FREITAS. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em 
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virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0004560-51.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00045787220168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Alimentos em: 23/09/2021 MENOR:R. S. M. E. O. REQUERENTE:ROSIMEIRE FAIAL DA 

SILVA Representante(s) :  OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:WALDECI FREITAS MORAES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0004578- 

72.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00045994820168140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:L. O. S. REQUERENTE:MARIA 

BENEDITA DE SOUZA OLIVEIRA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:LUCIVALDO MARTINS SOUZA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0004599-48.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00046003320168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:J. M. C. E. O. 

REQUERENTE:ANDREZA CAROLINA FERREIRA MORAES Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL 

GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOELSON DO ESPIRITO SANTO CARDOSO. Ã© 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0004600-33.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 4 6 2 5 4 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:LINO ALBERTO PINHO Representante(s): 

OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:ALESSANDRO FRANCA ALFAIA 

Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) 

REQUERIDO:FRANCINETE FERREIRA PAZ Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA 

DOS SANTOS (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, 

em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0004625-46.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00046575120168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Título Judicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIA SANTANA SOARES DO ESPIRITO 

SANTO Representante(s) :  OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MANOEL BAHIA BARROSO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 
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devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0004657- 

51.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00049996220168140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Execução de Alimentos em: 23/09/2021 MENOR:J. R. M. C. E. O. REQUERENTE:CINTIA FERNANDES 

MARTINS Representante(s):  OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:JOEL PINHEIRO COSTA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0004999- 

62.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00050178320168140036 PROCESSO ANTIGO: 

----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   JAIRO   RICARDO   SILVA   A??o:   Medidas 

Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO 

ESTADUAL REQUERENTE:IRIS DA CONCEICAO FARIAS SOARES REQUERIDO:JOSIEL DE JESUS 

ARAUJO MACIEL. Â CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Processo n.: 0005017-83.2016.8.14.0036 

Certifico, observadas as atribuiÃ§Ãµes legais que sÃ£o conferidas, que a SentenÃ§a, prolatada nos autos 

em epÃ•grafe, apÃ³s regular intimaÃ§Ã£o das partes, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. O 

referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. PROCESSO: 00051572020168140036 

PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ANDRE RODRIGUES 

PINTO Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MARIA JOSE MAIA LALOR. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0005157- 

20.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00051988420168140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Execução de Alimentos em: 23/09/2021 MENOR:I. B. M. F. E. O. REQUERENTE:IVANEIA PASSOS MAIA 

Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) 

REQUERIDO:DENISON TENORIO FERNANDES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0005198-84.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00052308420198140036 

PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA 

A??o: Execução de Alimentos em: 23/09/2021 MENOR:G. M. C. EXEQUENTE:JOSIANE FARIAS 

MONTEIRO Representante(s): OAB 25531-A - SÉRGIO DE MORAES MONTEIRO (ADVOGADO) 

EXECUTADO:GILSON SOUSA COSTA. Â CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Processo n.: 

0005230-84.2019.8.14.0036 Certifico, observadas as atribuiÃ§Ãµes legais que sÃ£o conferidas, que a 

SentenÃ§a, prolatada nos autos em epÃ•grafe, apÃ³s regular intimaÃ§Ã£o das partes, TRANSITOU 

LIVREMENTE EM JULGADO. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 3 3 0 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação de 

Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 REPRESENTANTE:LEILIANE CORREA SILVA 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) MENOR:M. I. S. P. 
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REQUERIDO:JOSIVALDO GOMES DA PUREZA Representante(s): OAB 29875 - RHAYLENE FARIAS 

BENTES (ADVOGADO) . DecisÃ£o Vistos. NÃ£o tendo ocorrido as situaÃ§Ãµes previstas nos artigos 354 

e 355 do CÃ³digo de Processo Civil, passo a sanear e organizar o processo na forma do artigo 357 do 

mesmo diploma legal. Sem questÃµes processuais pendentes, DECLARO SANEADO O PROCESSO para 

decisÃ£o de mÃ©rito e fixo os pontos controvertidos no trinÃ´mio necessidade x possibilidade x 

razoabilidade. OFERTO um prazo comum de cinco dias para que as partes se manifestem acerca desta 

decisÃ£o, bem como ESPECIFIQUEM, de forma fundamentada, se desejam produzir outras provas alÃ©m 

das jÃ¡ existentes e, se for o caso, quais provas pretendem produzir. As diligÃªncias inÃºteis ou 

meramente protelatÃ³rias serÃ£o indeferidas, nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 370 do CPC. As 

partes poderÃ£o provar suas alegaÃ§Ãµes atravÃ©s de todos os meios de provas admitidos em direito. O 

Ã´nus da prova seguirÃ¡ a regra do art. 373 do CPC. Ficam as partes advertidas que, na hipÃ³tese de 

pedido de produÃ§Ã£o de prova testemunhal, deverÃ£o fazÃª-lo nos moldes do artigo 455 do CÃ³digo de 

Processo Civil, podendo, caso queiram, informar o desejo de trazer as testemunhas Ã futura audiÃªncia 

designada, apresentando o rol no prazo de 15 dias a contar da intimaÃ§Ã£o desta decisÃ£o (art. 357, 

Â§4Âº do CPC). Nessa hipÃ³tese, as partes deverÃ£o se comprometer em apresentar as testemunhas 

independente de intimaÃ§Ã£o, na forma estabelecida no parÃ¡grafo 2Âº do artigo 455 do CÃ³digo de 

Processo Civil, desde que apresentado o rol no prazo ora determinado. Este JuÃ•zo somente avaliarÃ¡ a 

necessidade de designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento apÃ³s a presente decisÃ£o se 

tornar estÃ¡vel, nos termos do parÃ¡grafo 1Âº do artigo 357 do CÃ³digo de Processo Civil.Â ApÃ³s o 

escoamento do prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, devidamente certificado, retornem-me os autos 

conclusos para decisÃ£o acerca do pedido de provas ou julgamento antecipado da lide. Publique-se. 

IntimaÃ§Ã£o pessoal da autora, que deverÃ¡ se manifestar atravÃ©s do Ã³rgÃ£o ministerial. IntimaÃ§Ã£o 

do rÃ©u pelo DJE. Cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito 

Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00054785520168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Divórcio 

Litigioso em: 23/09/2021 REQUERENTE:ANTONIA ELIANE LIRA DE BRITO Representante(s): OAB 

11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:RAIMUNDO 

WILLAMS SARGES OLIVEIRA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, 

em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0005478-55.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00055382820168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIA DOS SANTOS BRITO 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO 

BONSUCESSO SA Representante(s): OAB 28490 - SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE 

(ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0005538-28.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00055581920168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIA DOS SANTOS BRITO 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO 

BONSUCESSO SA Representante(s): OAB 28490 - SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE 

(ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0005558-19.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00055772520168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIA DOS SANTOS BRITO 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO 

VOTORANTIM S A Representante(s): OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI 

(ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0005577-25.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00056578620168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Busca e Apreensão em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO ITAUCARD SA Representante(s): OAB 

18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) OAB 13536-A - CELSO MARCON 

(ADVOGADO) REQUERIDO:NONOIA SANTANA DE OLIVEIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0005657-86.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00056641020188140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ELIELMA DO 

SOCORRO TELES REQUERIDO:JOSE LUIS COSTA MORAES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0005664-10.2018.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00056725020198140036 

PROCESSO   ANTIGO:   ----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   GABRIEL   PINOS 

STURTZ A??o: Ação Civil Pública Infância e Juventude em: 23/09/2021 AUTOR:O MINISTERIO 

PUBLICODO ESTADO DO PARA REQUERIDO:JOSIDELSON SILVA DE OLIVEIRA Representante(s): 

OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 29301 - SANDY CARVALHO TEIXEIRA 

(ADVOGADO) OAB 26894 - MIGUEL PANTOJA AIRES NETO (ADVOGADO) . DecisÃ£o Vistos os autos, 

verifico manifestaÃ§Ã£o do MunicÃ•pio de Oeiras do ParÃ¡ Ã s fls. 61/62, requerendo sua habilitaÃ§Ã£o 

como litisconsorte. Acolho o pedido de fls. 61/62. Habilite-se o MunicÃ•pio de Oeiras do ParÃ¡ no polo ativo 

da demanda como litisconsorte. - SANEAMENTO E ORGANIZAÃÃO NÃ£o tendo ocorrido as situaÃ§Ãµes 

previstas nos artigos 354 e 355 do CÃ³digo de Processo Civil, passo a sanear e organizar o processo na 

forma do artigo 357 do mesmo diploma legal. Inexistindo questÃµes processuais pendentes, DECLARO 

SANEADO O PROCESSO para decisÃ£o de mÃ©rito e defino como pontos controvertidos a) se a conduta 

narrada na inicial foi praticada pelo rÃ©u; b) se houve dolo na prÃ¡tica do ato; c) se a conduta configura 

ato de improbidade administrativa na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 8429/92. OFERTO um prazo comum 

de cinco dias para que as partes se manifestem acerca desta decisÃ£o, bem como ESPECIFIQUEM, de 

forma fundamentada, se desejam produzir outras provas alÃ©m das jÃ¡ existentes e, se for o caso, quais 

provas pretendem produzir. As diligÃªncias inÃºteis ou meramente protelatÃ³rias serÃ£o indeferidas, nos 

termos do parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 370 do CPC. As partes poderÃ£o provar suas alegaÃ§Ãµes 

atravÃ©s de todos os meios de provas admitidos em direito. O Ã´nus da prova seguirÃ¡ a regra do art. 373 

do CPC. Ficam as partes advertidas que, na hipÃ³tese de pedido de produÃ§Ã£o de prova testemunhal, 

deverÃ£o fazÃª-lo nos moldes do artigo 455 do CÃ³digo de Processo Civil, podendo, caso queiram, 

informar o desejo de trazer as testemunhas Ã futura audiÃªncia designada, apresentando o rol no prazo de 

15 dias a contar da intimaÃ§Ã£o desta decisÃ£o (art. 357, Â§4Âº do CPC). Nessa hipÃ³tese, as partes 

deverÃ£o se comprometer em apresentar as testemunhas independente de intimaÃ§Ã£o, na forma 

estabelecida no parÃ¡grafo 2Âº do artigo 455 do CÃ³digo de Processo Civil, desde que apresentado o rol 
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no prazo ora determinado. Este JuÃ•zo somente avaliarÃ¡ a necessidade de designaÃ§Ã£o de audiÃªncia 

de instruÃ§Ã£o e julgamento apÃ³s a presente decisÃ£o se tornar estÃ¡vel, nos termos do parÃ¡grafo 1Âº 

do artigo 357 do CÃ³digo de Processo Civil.Â ApÃ³s o escoamento do prazo, com ou sem 

manifestaÃ§Ã£o, devidamente certificado, retornem-me os autos conclusos para decisÃ£o acerca do 

pedido de provas ou julgamento antecipado da lide. Publique-se. Intimem-se as partes na forma da lei. 

CiÃªncia ao MP. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras 

do Pa r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 8 1 1 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU 

BMG CONSIGNADO SA BANERJ. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0005681-17.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00056838420168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU 

BMG CONSIGNADO SA BANERJ Representante(s): OAB 9320-A - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA 

NAVARRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em 

virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela 

Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0005683-84.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00057002320168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES 

Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU 

BMG CONSIGNADO SA BANERJ Representante(s): OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA 

NAVARRO (ADVOGADO) OAB 3672 - SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO (ADVOGADO) . Ã© 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0005700-23.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 5 7 4 5 9 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumário em: 23/09/2021 VITIMA:C. D. D. DENUNCIADO:ISOMAR OLIVEIRA DOS 

SANTOS. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de denÃºncia oferecida 

em face de ISOMAR OLIVEIRA DOS SANTOS, imputando-lhe a conduta tipificada no art. 147 do CPB. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 20/08/2018. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O 

processo seguiu com instruÃ§Ã£o probatÃ³ria e alegaÃ§Ãµes finais das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o que 

importa relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de 

analisar qualquer prova do processo, verifico a existÃªncia da prejudicial ao mÃ©rito da prescriÃ§Ã£o. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â O crime imputado a(o) Denunciada(o) Ã© o previsto no art. 147 do CPB, tendo pena 

privativa de liberdade mÃ¡xima de 06 meses. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O mencionado crime, a teor do art. 109, 

VI, do CPB, prescreve em 03 (trÃªs) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que entre a data do recebimento da 

denÃºncia e a presente data, transcorreu mais de 03 anos sem que houvesse qualquer causa interruptiva 

da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, configurada Ã prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princÃ•pios de Direito aplicÃ¡veis Ã 

espÃ©cie, JULGO, COM FULCRO NO ART. 107, VI, DO CP, EXTINTA A PUNIBILIDADE, EM RAZÃO DA 
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PRESCRIÃÃO, PARA A(O) DENUNCIADA(O) ISOMAR OLIVEIRA DOS SANTOS, PELA INFRAÃÃO 

NARRADA NO PRESENTE PROCESSO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o dever do Estado de prestar 

Â¿assistÃªncia jurÃ•dica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiÃªncia de recursosÂ¿ (art. 5Âº, 

LXXIV, da CF); considerando a carÃªncia de Defensores PÃºblicos para atender satisfatoriamente a 

demanda judiciÃ¡ria em todo o Estado; considerando que a Comarca de Oeiras do ParÃ¡ encontra-se 

desprovido de Defensor PÃºblico, de tal forma que se fez necessÃ¡ria a nomeaÃ§Ã£o de defensores 

dativos para assegurar ao acusado, integralmente, o contraditÃ³rio e a ampla defesa, arbitro ao advogado 

nomeado para acompanhar o processo (resposta Ã acusaÃ§Ã£o, audiÃªncia e alegaÃ§Ãµes finais) - DR. 

SILAS DE CARVALHO MONTEIRO, OAB/PA NÂº 20708 - honorÃ¡rios advocatÃ•cios no valor de R$ 

2.200,00 (dois mil e duzentos reais), por ter praticado todos os atos necessÃ¡rios Ã defesa do acusado no 

decorrer do processo criminal (acompanhamento na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento e 

apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais), competindo ao ESTADO DO PARÃ a responsabilidade pelo 

pagamento dos honorÃ¡rios acima, servindo a presente decisÃ£o como tÃ•tulo executivo. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o 

trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz 

de Direito Titular da Comarca de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00057658120178140036 PROCESSO 

ANTIGO: ------MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA 

A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:JOSIVAN MORAES 

TELES Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

REQUERENTE:MARILENE DO SOCORRO CARVALHO DA SILVA Representante(s): OAB 3027 - MARIA 

DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0005765-81.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00058907820198140036 

PROCESSO   ANTIGO:   ----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   GABRIEL   PINOS 

STURTZ A??o: Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 23/09/2021 AUTOR:O MINISTERIO 

PUBLICODO  ESTADO DO PARA REQ UERI DO : DI NALDO  DOS SANTOS AIRES 

REQUERIDO:RAIMUNDO SOCORRO RIBEIRO DA COSTA REQUERIDO:FRANCINEI ANDRADE 

AMARO. DecisÃ£o Vistos os autos. - DA PRELIMINAR DE INEPCIA DA INICIAL POR AUSÃNCIA DE 

DESCRIÃÃO DA CONDUTA DOS RÃUS Os requeridos alegam, preliminarmente, que a inicial Ã© inepta, 

vez que nÃ£o narra com clareza qual teria sido a conduta enquadrada como Ã•mproba. Com efeito, como 

jÃ¡ mencionado na decisÃ£o de fl. 82, a inicial demonstra indÃ•cios razoÃ¡veis de prÃ¡tica de ato de 

improbidade administrativa pelos rÃ©us, sendo a presente aÃ§Ã£o medida necessÃ¡ria e adequada para 

processamento do que foi colhido no inquÃ©rito civil. Ademais, os fatos narrados pelos requeridos se 

confundem intimamente com o mÃ©rito da demanda, de modo que serÃ¡ melhor avaliado apÃ³s a 

instruÃ§Ã£o processual. NÃ£o hÃ¡ razÃ£o, portanto, neste momento, para acolhimento da preliminar 

arguida pelos requeridos. - SANEAMENTO E ORGANIZAÃÃO NÃ£o tendo ocorrido as situaÃ§Ãµes 

previstas nos artigos 354 e 355 do CÃ³digo de Processo Civil, passo a sanear e organizar o processo na 

forma do artigo 357 do mesmo diploma legal. Inexistindo questÃµes processuais pendentes, DECLARO 

SANEADO O PROCESSO para decisÃ£o de mÃ©rito e defino como pontos controvertidos a) se a conduta 

narrada na inicial foi praticada pelos rÃ©us; b) se houve dolo na prÃ¡tica do ato; c) se a conduta configura 

ato de improbidade administrativa na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 8429/92. OFERTO um prazo comum 

de cinco dias para que as partes se manifestem acerca desta decisÃ£o, bem como ESPECIFIQUEM, de 

forma fundamentada, se desejam produzir outras provas alÃ©m das jÃ¡ existentes e, se for o caso, quais 

provas pretendem produzir. As diligÃªncias inÃºteis ou meramente protelatÃ³rias serÃ£o indeferidas, nos 

termos do parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 370 do CPC. As partes poderÃ£o provar suas alegaÃ§Ãµes 

atravÃ©s de todos os meios de provas admitidos em direito. O Ã´nus da prova seguirÃ¡ a regra do art. 373 

do CPC. Ficam as partes advertidas que, na hipÃ³tese de pedido de produÃ§Ã£o de prova testemunhal, 

deverÃ£o fazÃª-lo nos moldes do artigo 455 do CÃ³digo de Processo Civil, podendo, caso queiram, 

informar o desejo de trazer as testemunhas Ã futura audiÃªncia designada, apresentando o rol no prazo de 

15 dias a contar da intimaÃ§Ã£o desta decisÃ£o (art. 357, Â§4Âº do CPC). Nessa hipÃ³tese, as partes 

deverÃ£o se comprometer em apresentar as testemunhas independente de intimaÃ§Ã£o, na forma 

estabelecida no parÃ¡grafo 2Âº do artigo 455 do CÃ³digo de Processo Civil, desde que apresentado o rol 

no prazo ora determinado. Este JuÃ•zo somente avaliarÃ¡ a necessidade de designaÃ§Ã£o de audiÃªncia 
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de instruÃ§Ã£o e julgamento apÃ³s a presente decisÃ£o se tornar estÃ¡vel, nos termos do parÃ¡grafo 1Âº 

do artigo 357 do CÃ³digo de Processo Civil.Â ApÃ³s o escoamento do prazo, com ou sem 

manifestaÃ§Ã£o, devidamente certificado, retornem-me os autos conclusos para decisÃ£o acerca do 

pedido de provas ou julgamento antecipado da lide. Publique-se. Intimem-se as partes na forma da lei. 

CiÃªncia ao MP. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular de Oeiras 

do   Pa r Ã ¡   P R O C E S S O :   0 0 0 5 9 2 6 9 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação 

de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARLIRA PANTOJA DE OLIVEIRA 

MENOR:M. O. B. REQUERIDO:ODINALDO OLIVEIRA BATISTA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO 

ESTADO DO PARA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0005926-91.2017.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00060787620168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Mandado de Segurança Cível em: 23/09/2021 IMPETRANTE:E A C DA COSTA EPP Representante(s): 

OAB 2203 - RALFE STENIO SUSSUARANA DE PAULA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:ADMILSON 

TRINDADE DA COSTA IMPETRANTE:H P VIANA EPP Representante(s): OAB 2203 - RALFE STENIO 

SUSSUARANA DE PAULA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:HELIO PANTOJA VIANA 

IMPETRADO:PREFEITA DO MUNICIPIO DE OEIRA DO PARA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0006078-76.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00060986720168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:GUSTAVO LIMA 

BUENO Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE 

MARIA WANZELER DOS SANTOS REQUERIDO:DENILSON GOMES DOS SANTOS. CERTIDÃO Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, 

em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento 

de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos 

do processo NÂº 0006098-67.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao 

ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00061177320168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 

REQUERENTE:GUIOMAR DA SILVA FERREIRA Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA 

BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA Representante(s): OAB 

19792-A - FELIPE GAZOLA VIERA MARQUES (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0006117-73.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00061376420168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA 

DE SOUZA A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:IRIS DA 

CONCEICAO FARIAS SOARES Representante(s): OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REQUERENTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 
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determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0006137-64.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00062415620168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 REQUERENTE:RILLEM 

SANTANA DOS SANTOS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO 

PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:RIVELINO PANTOJA DOS SANTOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0006241-56.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00062655020178140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 

REQUERENTE:ROSA MARIA CARDOSO DA SILVA MENOR:I. S. S. MENOR:E. S. S. 

REQUERIDO:ESMAEL CARDOSO DA SILVA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0006265-50.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00062788320168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 

23/09/2021 MENOR:W. C. M. E. O. REQUERENTE:MARIA JULIA ALVES COSTA Representante(s): OAB 

11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:WILSON 

SAMPAIO MATOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0006278-83.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00063186520168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação de 

Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 REQUERENTE:JOAO DE DEUS SALES DO CARMO 

Representante(s) :  OAB 20708 - SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:NARENICE DA COSTA LOPES MENOR:J. D. S. C. J. . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0006318-65.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES 

AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00063377120168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 

REQUERENTE:ANTONIO LUIZ MORAES COSTA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA 

PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:IZABELLE AMANDA SALES DA COSTA. 

Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a 

mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 
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a remessa dos autos do processo NÂº 0006337-71.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 6 3 5 9 3 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA A??o: Execução de 

Alimentos em: 23/09/2021 MENOR:E. M. F. REQUERENTE:SARA FERREIRA MACHADO 

Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MARCICLEI DUARTE FURTADO. Â CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Processo 

n.: 0006359-32.2016.8.14.0036 Certifico, observadas as atribuiÃ§Ãµes legais que sÃ£o conferidas, que a 

SentenÃ§a, prolatada nos autos em epÃ•grafe, apÃ³s regular intimaÃ§Ã£o das partes, TRANSITOU 

LIVREMENTE EM JULGADO. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. 

P R O C E S S O : 0 0 0 6 5 1 0 9 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA A??o: Ação de Alimentos 

de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:D. G. B. REPRESENTANTE:MEDIAM DA SILVA 

GOMES Representante(s): OAB 25531-A - SÉRGIO DE MORAES MONTEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:DANILDDO BARRA BRAGA. Â CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Processo n.: 

0006510-90.2019.8.14.0036 Certifico, observadas as atribuiÃ§Ãµes legais que sÃ£o conferidas, que a 

SentenÃ§a, prolatada nos autos em epÃ•grafe, apÃ³s regular intimaÃ§Ã£o das partes, TRANSITOU 

LIVREMENTE EM JULGADO. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. 

P R O C E S S O : 0 0 0 6 5 4 5 2 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MOISES DA PUREZA DA SILVA 

REQUERIDO:MARIA DA ASSUNCAO FARIAS GOMES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0006545-21.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00065548020178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:GERSON FARIAS 

CARDOSO REQUERIDO:MANOEL MARIA DE DEUS MACIEL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0006554-80.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00065975120168140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:RAIMUNDA DE 

OLIVEIRA FRANCO REQUERIDO:RAIMUNDO GERSON. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0006597-51.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066059120178140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:C. G. T. E. O. 

REQUERENTE:ZULEIDE FERREIRA GOMES Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA 

DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:JADIEL ALFAIA TAVARES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 
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processo NÂº 0006605-91.2017.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00066771520168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Alimentos - Provisionais em: 23/09/2021 

REQUERENTE:EDSON ASSUNCAO DA SILVA FRANCA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS 

ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:LENADERSON  MACIEL FRANCA. Ã© 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0006677-15.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. PAULO 

SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 6 8 1 7 4 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Procedimento Comum Infância e Juventude em: 23/09/2021 REQUERENTE:SOFIA FIGUEIREDO DE 

CASTRO Representante(s): OAB         DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) REQUERIDO:SALOMAO 

MOIA SASSA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0006817-49.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00068374020168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação 

de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:GABRIEL GABRIELA GUILHERME E 

JOAO VITOR REPRESENTANTE:FERNANDA PATRICIA ALVES DOS SANTOS Representante(s): OAB - 

- - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) REQUERIDO:ADEMIR BARROSO RODRIGUES. CERTIDÃO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, 

que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido 

cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a 

remessa dos autos do processo NÂº 0006837-40.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 6 8 3 8 2 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: 

Reintegração / Manutenção de Posse em: 23/09/2021 REQUERENTE:COMUNIDADE NOSSA SENHORA 

DE NAZARE REPRESENTANTE:VALDINEI NAVEGANTE SAMPAIO REPRESENTANTE:EVANDRO 

VEIGA BASTOS REPRESENTANTE:ANA MARIA DE OLIVEIRA PANTOJA Representante(s): OAB 3027 - 

MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:OSMAR JUINIOR NOGUEIRA 

FILHO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0006838-25.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00068989520168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Monitória em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIVALDO LOPES SANTANA Representante(s): OAB 21889 

- SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 

PARA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 
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no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0006898-95.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00069578320168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ALESSANDRO JONHNATH BORGES 

LOPES Representante(s): OAB 9284 - OLAVO PERES HENDERSON E SILVA JUNIOR (ADVOGADO) 

REQUERIDO:FERRY BOLT SANTO EXPEDITO Representante(s): OAB 18931 - GLEICIANE SABA 

MELO DOS PRAZERES (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0006957-83.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00069777420168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:SAMUEL GOMES DA SILVA 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:NAZARE DOS 

SANTOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0006977-74.2016.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00069985020168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação 

de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:L. L. F. N. E. E. G. F. 

REQUERENTE:ELIELMA COSTA FURTADO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA 

DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:LEONARDO LUIZ MOREIRA DO NASCIMENTO. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0006998-50.2016.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 0 0 7 7 5 1 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação de 

Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 REQUERENTE:RAQUEL MARTINS CARDOSO 

REQUERIDO:KEWINN PATRIQUE FREITAS DOS ANJOS. SENTENÃAÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â A requerente foi pessoalmente intimada para se manifestar nos autos, porÃ©m, silenciou. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â O MP se manifestou pela extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Vieram-me conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â A parte autora foi regularmente intimada. Contudo, o prazo transcorreu in albis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

NÃ£o tendo promovido a diligÃªncia que lhe foi determinada, caracterizou-se o abandono de causa, nos 

termos do disposto no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, 

extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, e assim o faÃ§o com fulcro no art. 485, III, do CPC. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. CiÃªncia ao MP. Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se com baixa no sistema. Oeiras do ParÃ¡, 

23/09/2021.  GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular da Comarca de Oeiras do ParÃ¡ 

P R O C E S S O : 0 0 0 7 7 7 4 7 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Execução de 

Alimentos Infância e Juventude em: 23/09/2021 EXEQUENTE:J. S. R. EXEQUENTE:J. S. R. 

EXEQUENTE:D. S. R. EXEQUENTE:D. S. R. EXEQUENTE:D. S. R. EXEQUENTE:D. S. R. 

EXEQUENTE:D. S. R. REPRESENTANTE:NELY DIAS DA SILVA PEREIRA EXECUTADO:EMILIO 
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MOREIRA RODRIGUES. Despacho Vistos. Considerando o decurso do tempo desde a propositura da 

aÃ§Ã£o, intime-se a exequente para apresentar planilha atualizada do dÃ©bito, no prazo de 15 dias, para 

posterior citaÃ§Ã£o do executado. Decorrido o prazo com apresentaÃ§Ã£o da planilha, voltem conclusos. 

NÃ£o sendo apresentada atualizaÃ§Ã£o do dÃ©bito no prazo determinado, certifique-se e dÃª-se vista ao 

MP para manifestaÃ§Ã£o. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular 

da Comarca de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00077918120198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA A??o: Ação de Alimentos 

de Infância e Juventude em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

MENOR:R. X. P. MENOR:R. X. P. MENOR:R. X. P. MENOR:R. X. P. REPRESENTANTE:MARIA 

SANTANA XAVIER REQUERIDO:RAIMUNDO FERREIRA PANTOJA. Â CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM 

JULGADO Processo n.: 0007791-81.2019.8.14.0036 Certifico, observadas as atribuiÃ§Ãµes legais que 

sÃ£o conferidas, que a SentenÃ§a, prolatada nos autos em epÃ•grafe, apÃ³s regular intimaÃ§Ã£o das 

partes, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 

2 3 / 0 9 / 2 0 21 .  PRO C ES SO :  0 0 0 7 8 1 0 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  PRO C ES SO  ANT I GO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação de 

Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 

PARA MENOR:E. S. G. MENOR:S. S. G. REPRESENTANTE:ELIZETE MACHADO DO SANTOS 

REQUERIDO:SIDNEY MELO GOMES Representante(s): OAB 29875 - RHAYLENE FARIAS BENTES 

(ADVOGADO) . DecisÃ£o Vistos. NÃ£o tendo ocorrido as situaÃ§Ãµes previstas nos artigos 354 e 355 do 

CÃ³digo de Processo Civil, passo a sanear e organizar o processo na forma do artigo 357 do mesmo 

diploma legal. Sem questÃµes processuais pendentes, DECLARO SANEADO O PROCESSO para 

decisÃ£o de mÃ©rito e fixo os pontos controvertidos no trinÃ´mio necessidade x possibilidade x 

razoabilidade. OFERTO um prazo comum de cinco dias para que as partes se manifestem acerca desta 

decisÃ£o, bem como ESPECIFIQUEM, de forma fundamentada, se desejam produzir outras provas alÃ©m 

das jÃ¡ existentes e, se for o caso, quais provas pretendem produzir. As diligÃªncias inÃºteis ou 

meramente protelatÃ³rias serÃ£o indeferidas, nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 370 do CPC. As 

partes poderÃ£o provar suas alegaÃ§Ãµes atravÃ©s de todos os meios de provas admitidos em direito. O 

Ã´nus da prova seguirÃ¡ a regra do art. 373 do CPC. Ficam as partes advertidas que, na hipÃ³tese de 

pedido de produÃ§Ã£o de prova testemunhal, deverÃ£o fazÃª-lo nos moldes do artigo 455 do CÃ³digo de 

Processo Civil, podendo, caso queiram, informar o desejo de trazer as testemunhas Ã futura audiÃªncia 

designada, apresentando o rol no prazo de 15 dias a contar da intimaÃ§Ã£o desta decisÃ£o (art. 357, 

Â§4Âº do CPC). Nessa hipÃ³tese, as partes deverÃ£o se comprometer em apresentar as testemunhas 

independente de intimaÃ§Ã£o, na forma estabelecida no parÃ¡grafo 2Âº do artigo 455 do CÃ³digo de 

Processo Civil, desde que apresentado o rol no prazo ora determinado. Este JuÃ•zo somente avaliarÃ¡ a 

necessidade de designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento apÃ³s a presente decisÃ£o se 

tornar estÃ¡vel, nos termos do parÃ¡grafo 1Âº do artigo 357 do CÃ³digo de Processo Civil.Â ApÃ³s o 

escoamento do prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, devidamente certificado, retornem-me os autos 

conclusos para decisÃ£o acerca do pedido de provas ou julgamento antecipado da lide. Publique-se. 

IntimaÃ§Ã£o pessoal da autora, que deverÃ¡ se manifestar atravÃ©s do Ã³rgÃ£o ministerial. IntimaÃ§Ã£o 

do rÃ©u pelo DJE. Cumpra-se. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito 

Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00078316320198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação de 

Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 

PARA MENOR:A. O. P. REPRESENTANTE:MONICA OLIVEIRA SERRAO REQUERIDO:ALAN 

PACHECO DA SILVA. Processo n.: 0007831-63.2019.8.14.0036 DESPACHO Vista ao MinistÃ©rio 

PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. Â Â Â Â Â GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de 

Direito Titular da Vara Ãnica de Oeiras do ParÃ¡ 2 PROCESSO: 00085325820188140036 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: 

Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 23/09/2021 EXEQUENTE:RENILSON BASTOS DE 

OLIVEIRA E OUTROS Representante(s): ALDEMIRA DA SILVA BASTOS (REP LEGAL) 

EXECUTADO:SIMPLICIO ROCHA DE OLIVEIRA. SENTENÃAÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â A exequente foi pessoalmente intimada para se manifestar nos autos, porÃ©m, silenciou. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â O MP se manifestou pela extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Vieram-me conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

parte autora foi regularmente intimada. Contudo, o prazo transcorreu in albis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o 

tendo promovido a diligÃªncia que lhe foi determinada, caracterizou-se o abandono de causa, nos termos 

do disposto no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, extingo o 

processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, e assim o faÃ§o com fulcro no art. 485, III, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se com baixa no sistema. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. 

GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito Titular da Comarca de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 

00086729220188140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Civil Pública Infância e Juventude em: 23/09/2021 

AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:EDIVALDO NABICA LEAO 

Representante(s): OAB 23317 - LUCAS PEREIRA WANZELLER RODRIGUES (ADVOGADO) . DecisÃ£o 

Vistos os autos. - DA PREJUDICIAL DE MÃRITO DA PRESCRIÃÃO ALEGADA PELO REQUERIDO O 

requerido traz elementos aduzindo que ocorreu a prescriÃ§Ã£o. Quanto Ã s alegaÃ§Ãµes, entendo que 

nÃ£o merecem prosperar, tendo em vista que se trata de ato de improbidade administrativa que pode vir a 

ensejar o ressarcimento ao erÃ¡rio. Sobre o tema, o entendimento dos tribunais superiores Ã© de que 

aÃ§Ãµes que versam sobre conduta dolosa tipificada na Lei 8429/92 que importem em ressarcimento ao 

erÃ¡rio sÃ£o imprescritÃ•veis: Â¿SÃ£o imprescritÃ•veis as aÃ§Ãµes de ressarcimento ao erÃ¡rio fundadas 

na prÃ¡tica de ato doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa.Â¿ (BRASIL. Supremo Tribunal 

Federal. Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 852.475/SP. Relator: Min. Edson Fachin, Julgamento em 08 ago. 

2018. PublicaÃ§Ã£o em 25 mar. 2019.) NÃ£o hÃ¡ razÃ£o, portanto, neste momento, para acolhimento da 

prejudicial de mÃ©rito alegada pelo requerido. - SANEAMENTO E ORGANIZAÃÃO NÃ£o tendo ocorrido 

as situaÃ§Ãµes previstas nos artigos 354 e 355 do CÃ³digo de Processo Civil, passo a sanear e organizar 

o processo na forma do artigo 357 do mesmo diploma legal. Inexistindo questÃµes processuais pendentes, 

DECLARO SANEADO O PROCESSO para decisÃ£o de mÃ©rito e defino como pontos controvertidos a) 

se a conduta narrada na inicial foi praticada pelo rÃ©u; b) se houve dolo na prÃ¡tica do ato; c) se a 

conduta configura ato de improbidade administrativa na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 8429/92. OFERTO 

um prazo comum de cinco dias para que as partes se manifestem acerca desta decisÃ£o, bem como 

ESPECIFIQUEM, de forma fundamentada, se desejam produzir outras provas alÃ©m das jÃ¡ existentes e, 

se for o caso, quais provas pretendem produzir. As diligÃªncias inÃºteis ou meramente protelatÃ³rias 

serÃ£o indeferidas, nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 370 do CPC. As partes poderÃ£o provar 

suas alegaÃ§Ãµes atravÃ©s de todos os meios de provas admitidos em direito. O Ã´nus da prova seguirÃ¡ 

a regra do art. 373 do CPC. Ficam as partes advertidas que, na hipÃ³tese de pedido de produÃ§Ã£o de 

prova testemunhal, deverÃ£o fazÃª-lo nos moldes do artigo 455 do CÃ³digo de Processo Civil, podendo, 

caso queiram, informar o desejo de trazer as testemunhas Ã futura audiÃªncia designada, apresentando o 

rol no prazo de 15 dias a contar da intimaÃ§Ã£o desta decisÃ£o (art. 357, Â§4Âº do CPC). Nessa 

hipÃ³tese, as partes deverÃ£o se comprometer em apresentar as testemunhas independente de 

intimaÃ§Ã£o, na forma estabelecida no parÃ¡grafo 2Âº do artigo 455 do CÃ³digo de Processo Civil, desde 

que apresentado o rol no prazo ora determinado. Este JuÃ•zo somente avaliarÃ¡ a necessidade de 

designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento apÃ³s a presente decisÃ£o se tornar estÃ¡vel, 

nos termos do parÃ¡grafo 1Âº do artigo 357 do CÃ³digo de Processo Civil.Â ApÃ³s o escoamento do 

prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, devidamente certificado, retornem-me os autos conclusos para 

decisÃ£o acerca do pedido de provas ou julgamento antecipado da lide. Publique-se. Intimem-se as partes 

na forma da lei. CiÃªncia ao MP. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito 

Titular de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 00242527020158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Inquérito Policial em: 23/09/2021 INDICIADO:SANTINO DRAGO DE ARAUJO VITIMA:V. S. F. VITIMA:D. 

B. B. VITIMA:M. S. D. . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude 

das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0024252-70.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00242613220158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:J DE J ARAUJO MACIEL ME 

REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - VENINO 

TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:LUIZ SANTIAGO BARREIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0024261- 
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32.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00242673920158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:J DEJ ARAUJO MACIEL ME 

REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - VENINO 

TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:DOMINGOS RAMOS DE OLIVEIRA NETO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0024267-39.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00242726120158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:J DEJ ARAUJO 

MACIEL ME REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - 

VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:EDVALDO LEITE DA SILVA JUNIOR. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0024272-61.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00252539020158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:J DE J ARAUJO 

MACIEL ME REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - 

VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:IRLA CAMBRAIA CARNEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0025253-90.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00252556020158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:J DEJ ARAUJO 

MACIEL ME REPRESENTANTE:JOSIEL DE JESUS ARAUJO MACIEL Representante(s): OAB 11505 - 

VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:GISELE RAQUEL MOURA RODRIGUES DIAS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0025255-60.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

00262610520158140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 

MENOR:R M DE O E OUTROS REQUERENTE:MARIA NELI DIAS MACHADO Representante(s): OAB 

21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSIMAR PUREZA DE OLIVEIRA. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 
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devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0026261-05.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O : 0 0 2 6 2 6 2 8 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ERIVELTON OLIVEIRA PANTOJA 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ROGERIO 

GONCALVES DA SILVA Representante(s): OAB 20708 - SILAS DE CARVALHO MONTEIRO 

(ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0026262-87.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00272561820158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:H D S B E OUTROS 

EXEQUENTE:ROSILDA PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 19298 - LUCIENE MARIA CABRAL 

COELHO (ADVOGADO) EXECUTADO:EDSON PINTO BENTES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0027256-18.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00542542320158140036 

PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA 

A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARCOS DE NAZARE DO CARMO 

LEAO Representante(s): OAB 18735 - ANTONIO DO SOCORRO CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BENEDITO BALIEIRO DE MIRANDA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS 

REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos 

fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas 

pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes 

pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0054254-23.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. Jairo Ricardo Silva AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 144703-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â    Â    Â    P R O C E S S O :   0 0 5 7 2 5 7 8 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 6   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Al imentos Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:N.  B. G. S. 

REQUERENTE:SILVANE DA VEIGA GOMES Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA 

SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:RAIEL CARDOSO DA SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0057257-83.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00602526920158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 MENOR:M. O. B. E. O. 

REQUERENTE:MARLIRA PANTOJA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA 

SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ODINALDO OLIVEIRA BATISTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento 

Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 
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documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0060252-69.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00652637920158140036 

PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:C. S. N. E. O. 

REQUERENTE:CIRENE GOMES DA SILVA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:CARLOS PEREIRA NOVAES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0065263-79.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00752539420158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o:  Busca e Apreensão Infância  e Juventude em: 23/09/2021 

REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 

19383-A - NELSON PASCHOALOTTO (ADVOGADO) REQUERIDO:ROSILENE DO SOCORRO VIANA 

DE OLIVEIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0075253-94.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00752573420158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIA LUIZA LEAO REQUERIDO:RAEL 

SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0075257-34.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00762524720158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ANDRE RODRIGUES PINTO 

Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MARIA JOSE MAIA LALOR. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0076252- 

47.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00812566520158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA A??o: Execução de 

Alimentos Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:G. W. S. REQUERENTE:ALCILENE ALVES DA 

SILVA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:GILSON 

ADALAMES TAVARES DA SILVA. Â CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Processo n.: 0081256- 

65.2015.8.14.0036 Certifico, observadas as atribuiÃ§Ãµes legais que sÃ£o conferidas, que a SentenÃ§a, 

prolatada nos autos em epÃ•grafe, apÃ³s regular intimaÃ§Ã£o das partes, TRANSITOU LIVREMENTE EM 

JULGADO. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. PROCESSO: 

00812575020158140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 
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23/09/2021 MENOR:E. M. M. MENOR:D. M. M. REQUERENTE:EDILENE DE OLIVEIRA MOTA 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ADALBERTO 

DIAS MORAES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0081257-50.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00872541420158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Alimentos em: 23/09/2021 MENOR:C. R. V. REQUERENTE:ETH PINHEIRO RODRIGUES 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:JUCINALDO 

DE SOUZA VEIGA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0087254-14.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00942538020158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Busca e Apreensão em: 23/09/2021 REQUERENTE:ADM DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 

Representante(s): OAB 231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) REQUERIDO:ENOS 

LOPES RODRIGUES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude 

das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0094253-80.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00972547320158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ A??o: Ação Penal - 

Procedimento Sumário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:JURAILSON DE FREITAS MONTEIRO 

Representante(s): OAB 20708 - SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (DEFENSOR DATIVO) OAB 3027 - 

MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) VITIMA:A. C. F. T. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de denÃºncia oferecida em face de JURAILSON DE FREITAS 

MONTEIRO, imputando-lhe a conduta tipificada no art. 147 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi 

recebida em 01/03/2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O processo seguiu com instruÃ§Ã£o 

probatÃ³ria e alegaÃ§Ãµes finais das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de analisar qualquer prova do 

processo, verifico a existÃªncia da prejudicial ao mÃ©rito da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O crime 

imputado a(o) Denunciada(o) Ã© o previsto no art. 147 do CPB, tendo pena privativa de liberdade 

mÃ¡xima de 06 meses. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O mencionado crime, a teor do art. 109, VI, do CPB, prescreve 

em 03 (trÃªs) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que entre a data do recebimento da denÃºncia e a presente 

data, transcorreu mais de 03 anos sem que houvesse qualquer causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Assim, configurada Ã prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ex positis, 

atento ao que mais dos autos consta e aos princÃ•pios de Direito aplicÃ¡veis Ã espÃ©cie, JULGO, COM 

FULCRO NO ART. 107, VI, DO CP, EXTINTA A PUNIBILIDADE, EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO, PARA 

A(O) DENUNCIADA(O) JURAILSON DE FREITAS MONTEIRO, PELA INFRAÃÃO NARRADA NO 

PRESENTE PROCESSO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o dever do Estado de prestar Â¿assistÃªncia 

jurÃ•dica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiÃªncia de recursosÂ¿ (art. 5Âº, LXXIV, da CF); 

considerando a carÃªncia de Defensores PÃºblicos para atender satisfatoriamente a demanda judiciÃ¡ria 

em todo o Estado; considerando que a Comarca de Oeiras do ParÃ¡ encontra-se desprovido de Defensor 

PÃºblico, de tal forma que se fez necessÃ¡ria a nomeaÃ§Ã£o de defensores dativos para assegurar ao 

acusado, integralmente, o contraditÃ³rio e a ampla defesa, arbitro ao advogado nomeado para 

acompanhar o processo (resposta Ã acusaÃ§Ã£o, audiÃªncia e alegaÃ§Ãµes finais) - DR. SILAS DE 

CARVALHO MONTEIRO, OAB/PA NÂº 20708 - honorÃ¡rios advocatÃ•cios no valor de R$ 1.100,00 (um mil 
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e cem reais), por ter praticado todos os atos necessÃ¡rios Ã defesa do acusado no decorrer do processo 

criminal (acompanhamento na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento e apresentaÃ§Ã£o de 

alegaÃ§Ãµes finais), competindo ao ESTADO DO PARÃ a responsabilidade pelo pagamento dos 

honorÃ¡rios acima, servindo a presente decisÃ£o como tÃ•tulo executivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se 

com efeito de intimaÃ§Ã£o. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em 

julgado, arquivem-se os autos. Oeiras do ParÃ¡, 23/09/2021. GABRIEL PINÃS STURTZ Juiz de Direito 

Titular da Comarca de Oeiras do ParÃ¡ PROCESSO: 01032513720158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Execução de Título Judicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:JAKSE DOS SANTOS CASTRO 

Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

EXECUTADO:SEBASTIAO DA SILVA LOPES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0103251- 

37.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO 

MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 01152525420158140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:DEIZIANE DA ASSUNCAO AMARAL VIEIRA 

REQUERIDO:EDSON ASSUNCAO DA SILVA FRANCA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0115252-54.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 01212518520158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Averiguação de Paternidade em: 23/09/2021 MENOR:N.  M. F. 

REQUERENTE:ELINAUDA MEIRELES FARIAS Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS 

REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:BENEDITO FERREIRA DE SOUZA. CERTIDÃO Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, 

em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento 

de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos 

do processo NÂº 0121251-85.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao 

ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

01362634220158140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 23/09/2021 MENOR:J. S. R. E. 

O. REQUERENTE:NELY DIAS DA SILVA PEREIRA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES 

DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:EMILIO MOREIRA RODRIGUES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0136263-42.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

01362651220158140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 MENOR:A. P. 

S. M. REQUERENTE:PAULA SARGES MENDES Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA 

SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:CHARLES DE TAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0136265-12.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 
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BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 01362677920158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 MENOR:A. L. B. S. 

REQUERENTE:LUCIANE BARREGA SILVA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS 

REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:RODRIGO MIRANDA BRITO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0136267-79.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

01362686420158140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 23/09/2021 

REQUERENTE:EDIVALDO GARCIA SANTANA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA 

SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA ZEIDE BARROSO DO CARMO Representante(s): OAB 20708 

- SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0136268-64.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 01372541820158140036 

PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA 

A??o: Procedimento Sumário em: 23/09/2021 REQUERENTE:ARINO DE JESUS LUCAS FILHO 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ELENILSON 

RODRIGUES DE SOUZA REQUERIDO:FRAN PATACHO DOS SANTOS VULGO MALABA. CERTIDÃO Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, 

que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido 

cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a 

remessa dos autos do processo NÂº 0137254-18.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. Jairo Ricardo 

Silva AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 144703-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

01402517120158140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 

REQUERENTE:MARCIO AUGUSTO TAVARES VIANA REQUERIDO:OZANA GAIA FRANCA NETO. 

CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim 

conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o 

devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o 

a remessa dos autos do processo NÂº 0140251-71.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa 

prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO 

MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

P R O C E S S O :      0 1 5 9 2 5 1 5 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA A??o: Execução de 

Alimentos em: 23/09/2021 MENOR:B. R. N. REQUERENTE:JUMARA RODRIGUES RIBEIRO 

Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:OSMAR MARINHO NOGUEIRA JUNIOR. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, 

para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s 

determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, 

documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 

0159251-57.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE 

BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. Jairo Ricardo Silva AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 

144703-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 01592524220158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAIRO RICARDO SILVA A??o: Execução de 

Alimentos Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:A. C. P. E. O. REQUERENTE:LOIDE MARTINS 

CARDOSO Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 

EXECUTADO:SAMUEL DA SILVA PEREIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os 

devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes 

dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e 

tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0159252- 

42.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. 

Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. Jairo Ricardo Silva AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 144703- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 01672523120158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: 

Impugnação ao Cumprimento de Sentença em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARCOS ANTENOR PINTO 

LIMA Representante(s): OAB 9640 - KLEHYDYFF MIRANDA SOSA (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0167252-31.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE 

MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 

01672558320158140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JAIRO RICARDO SILVA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 23/09/2021 MENOR:I. M. 

F. E. O. REQUERENTE:IRANILDES SERRAO MORAES Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL 

GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:JEAN CARLOS DA SILVA FRANCA. CERTIDÃO Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em 

cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de 

movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do 

processo NÂº 0167255-83.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO 

REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 de setembro de 2021. Jairo Ricardo Silva AUXILIAR 

JUDICIÃRIO MAT. 144703-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 01682518120158140036 

PROCESSO ANTIGO:       MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA 

DE MENEZES A??o:  Busca e Apreensão Infância  e Juventude em: 23/09/2021 

REQUERENTE:ADIMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 

231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) REQUERIDO:IVANILDO  DA CONCEICAO 

MEDEIROS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das 

atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 

4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes 

no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0168251-81.2015.8.14.0036, 

devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 23 

de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269- 

TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000012720118140036 PROCESSO ANTIGO: 

201120000017 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ---- A??o: Ação Penal de 

Competência do Júri em: VITIMA: S. L. O. ACUSADO: D. F. C. Representante(s): OAB 29301 - SANDY 

CARVALHO TEIXEIRA (DEFENSOR DATIVO)  AUTOR:  M. P. E. P. PROCESSO:  

00001452520168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: MENOR: R. M. B. REQUERENTE: R. L. M. 

Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO: R. S. B. 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 1 6 1 7 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e 

Juventude em: MENOR: K. M. V. C. E. O. REQUERENTE: M. N. S. V. Representante(s): OAB 21889 - 

SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:  D. C. C. PROCESSO:  

00003072020168140036 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: MENOR: W. L. S. A. REQUERENTE: H. T. M. 

S. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO: F. S. A. 
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P R O C E S S O :      0 0 0 0 3 2 1 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e 

Juventude em: AUTOR: M. P. MENOR: L. F. C. REPRESENTANTE: J. L. C. F. REQUERIDO: A. S. C. 

P R O C E S S O :      0 0 0 0 4 6 1 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):      A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

DENUNCIADO: E. D. T. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 

VITIMA:  G.  F.  S.  PROCESSO:  00005064720138140036  PROCESSO  ANTIGO:  ----   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ------ A??o: Execução de Medidas Sócio-Educativas 

em: INFRATOR: A. M. C. PROCESSO: 00005214020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ------ A??o: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. 

P. MENOR: J. D. P. M. REQUERENTE: D. X. P. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA 

SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO: J. S. M. PROCESSO: 00010229120188140036 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de 

Infância e Juventude em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: S. A. L. REQUERENTE: V. T. A. REQUERIDO: S. 

L.    F.    P R O C E S S O :   0 0 0 1 1 0 3 4 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e 

Juventude em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: O. X. B. E. O. REQUERENTE: E. G. X. REQUERIDO: O. B. 

P R O C E S S O :      0 0 0 1 2 0 9 7 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e 

Juventude em: MENOR: J. M. V. A. REQUERENTE: M. D. T. V. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL 

GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO: J. M. C. A. PROCESSO: 00013445320148140036 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):      A??o: JUIZADOS DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE em: INFRATOR: D. S. C. VITIMA: A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL: D. 

P.   O.   P.   P R O C E S S O :   0 0 0 1 5 6 4 5 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 6   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):       A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional 

em: REPRESENTADO: D. S. A. VITIMA: K. D. D. C. AUTOR: M. P. E. PROCESSO: 

00016813720178140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: A. C. S. Representante(s): OAB 

11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA: C. C. C. E. O. PROCESSO: 

00018488320198140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional em: VITIMA: M. C. G. ACUSADO: R. F. F. 

P R O C E S S O :      0 0 0 1 8 5 2 2 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e 

Juventude em: MENOR: E. M. F. REQUERENTE: S. F. M. Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS 

ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO)  REQUERIDO:  M. D. F. PROCESSO:  

00020226320178140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional em: INFRATOR: R. F. F. Representante(s): OAB 

26816 - SANDRA MARIA MAGNO DE SA (DEFENSOR DATIVO) INFRATOR: D. V. N. VITIMA: E. B. S. 

REPRESENTANTE: A. R. M. P. PROCESSO: 00022036420178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Cível em: 

REPRESENTANTE: M. P. C. S. MENOR: T. C. REQUERIDO: R. S. M. PROCESSO: 

00022350620168140036 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: MENOR: R. M. C. F. REQUERENTE: G. G. C. 

REQUERIDO: D. T. F. AUTOR: M. P. E. P. PROCESSO: 00027322020168140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato 

Infracional em: INFRATOR: M. O. S. VITIMA: K. C. R. PROCESSO: 00028831520188140036 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):       A??o: Ação Penal - Procedimento 

Ordinário em: DENUNCIADO: J. A. M. A. Representante(s): OAB 28605 - ARLEY TAFFAREL ARRUDA 

MARQUES (ADVOGADO) AUTOR: O. R. M. P. PROCESSO: 00028924020198140036 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):       A??o: Ação Penal - Procedimento 

Ordinário em: DENUNCIADO: D. R. C. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA 

(ADVOGADO) VITIMA: A. C. C. C. PROCESSO: 00029233120178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e 

Juventude em: REPRESENTANTE: A. M. V. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA 

(ADVOGADO) MENOR: A. V. T. E. O. REQUERIDO: A. G. T. PROCESSO: 00032247520178140036 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):        A??o: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: ACUSADO: B. B. C. PROCESSO: 00033367320198140036 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de 
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Infância e Juventude em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: J. M. R. B. REPRESENTANTE: M. S. P. R. 

REQUERIDO: J. F. B. Representante(s): OAB 22519 - SUELLEM MARIA CARDOSO AMARAL 

( ADVOGADO)   PRO CESSO:   000357 1402 019 814 0036   PROCESSO  ANTIGO:   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos Infância e 

Juventude em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: R. M. V. MENOR: R. M. V. REPRESENTANTE: S. L. M. 

EXECUTADO: R. N. L. V. PROCESSO: 00035722520198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos Infância e 

Juventude em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: F. M. A. REPRESENTANTE: N. L. M. EXECUTADO: F. A. S. 

A .    P R O C E S S O :   0 0 0 3 5 7 3 1 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos Infância e 

Juventude em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: M. M. M. REPRESENTANTE: P. C. M. EXECUTADO: D. C. 

M.    P R O C E S S O :   0 0 0 3 5 8 5 5 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e 

Juventude em: REQUERENTE: F. O. B. MENOR: C. B. F. REQUERIDO: S. S. F. Representante(s): OAB 

26816 - SANDRA MARIA MAGNO DE SA (ADVOGADO) AUTOR: M. P. E. P. PROCESSO: 

00035896120198140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: C. M. S. 

REPRESENTANTE: F. S. M. EXECUTADO: C. A. L. S. PROCESSO: 00035908020188140036 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de 

Alimentos de Infância e Juventude em: REQUERENTE: W. D. C. MENOR: J. L. C. G. REQUERIDO: E. C. 

G. AUTOR: M. P. E. P. PROCESSO: 00036095220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos Infância e 

Juventude em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: R. S. T. REPRESENTANTE: O. S. C. S. EXECUTADO: R. J. 

M.    T .    P R O C E S S O :   0 0 0 3 7 2 7 0 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 6   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):     A??o: Boletim de Ocorrência Circunstanciada 

em: INFRATOR: D. P. T. S. VITIMA: H. P. V. AUTORIDADE POLICIAL: D. P. C. O. P. PROCESSO: 

00037930820198140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: M. V. L. V. REPRESENTANTE: R. N. 

L. EXECUTADO: D. C. V. PROCESSO: 00037949020198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):        A??o: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. 

P. E. P. MENOR: J. G. F. REPRESENTANTE: J. N. G. EXECUTADO: A. S. F. PROCESSO: 

00038068020148140036 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional em: INFRATOR: C. B. V. INFRATOR: G. B. V. 

INFRATOR: E. B. A. VITIMA: V. C. F. REPRESENTANTE: M. P. E. PROCESSO: 00038835020188140036 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de 

Alimentos de Infância e Juventude em: REQUERENTE: N. S. S. REQUERIDO: D. G. M. MENOR: W. M. S. 

M. AUTOR: O. R. M. P. PROCESSO: 00039432320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e 

Juventude em: REQUERENTE: M. P. A. S. REQUERIDO: F. P. M. Representante(s): OAB 3027 - MARIA 

DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) MENOR: F. S. M. AUTOR: O. R. M. P. PROCESSO: 

00043234620188140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: S. F. L. MENOR: M. L. S. E. O. 

AUTOR: O. R. M. P. REQUERIDO: A. S. M. PROCESSO: 00045977820168140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):        A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 

MENOR: A. M. L. T. REQUERENTE: E. C. L. REQUERIDO: M. M. T. PROCESSO: 

00053382120168140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Boletim de Ocorrência Circunstanciada em: INFRATOR: S. C. S. J. VITIMA: B. D. S. 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 4 0 4 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e 

Juventude em: REQUERENTE: M. C. B. REPRESENTANTE: C. S. C. REQUERIDO: M. G. B. AUTOR: O. 

R. M. P. P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 3 2 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):     A??o: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. 

P. E. P. MENOR: A. C. T. MENOR: A. C. T. MENOR: C. C. T. MENOR: C. C. T. EXEQUENTE: A. S. C. 

EXECUTADO: S. M. T. PROCESSO: 00056335320198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):     A??o: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. 

P. E. P. MENOR: M. S. S. EXEQUENTE: V. C. C. EXECUTADO: M. A. S. PROCESSO: 

00056708020198140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. P. EXEQUENTE: A. M. V. EXECUTADO: A. G. T. 
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Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) MENOR: A. G. T. F. MENOR: 

A. V. T. MENOR: E. V. T. MENOR: E. V. T. PROCESSO: 00057512920198140036 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):       A??o: Execução de Alimentos em: AUTOR: 

M. P. E. P. MENOR: I. D. S. MENOR: I. D. S. REPRESENTANTE: C. D. D. EXECUTADO: I. O. S. 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 8 1 3 6 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):     A??o: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. 

P. E. P. MENOR: M. E. S. M. MENOR: J. C. S. M. REPRESENTANTE: R. B. S. Representante(s): OAB 

3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO: J. R. M. PROCESSO: 

00059721220198140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: R. M. C. F. 

REPRESENTANTE: G. G. C. REQUERIDO: D. T. F. PROCESSO: 00059911820198140036 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de 

Infância e Juventude em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: E. P. C. MENOR: E. P. C. REPRESENTANTE: G. 

A. P. REQUERIDO: E. L. C. PROCESSO: 00060500620198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos Infância e 

Juventude em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: D. H. P. M. EXEQUENTE: D. P. M. EXECUTADO: R. C. D. 

S .    P R O C E S S O :   0 0 0 6 0 7 0 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos Infância e 

Juventude em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: E. S. M. EXEQUENTE: E. T. S. EXECUTADO: E. C. M. 

P R O C E S S O :      0 0 0 6 9 9 0 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):        A??o: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. 

P. E. P. MENOR: R. O. T. MENOR: R. O. T. MENOR: R. O. T. MENOR: J. O. T. MENOR: R. O. T. 

EXEQUENTE: M. R. G. O. EXECUTADO: C. A. T. PROCESSO: 00077522120188140036 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de 

Infância e Juventude em: REQUERENTE: S. S. C. Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS 

REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO: M. D. T. V. PROCESSO: 00082309220198140036 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de 

Alimentos de Infância e Juventude em: MENOR: W. F. S. REPRESENTANTE: M. C. C. F. REQUERIDO: 

G.   S.   S.   P R O C E S S O :   0 0 2 7 2 5 7 0 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 6   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e 

Juventude em: MENOR: J. F. REQUERENTE: S. D. F. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES 

DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO: A. S. P. PROCESSO: 00272597020158140036 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):      A??o: Procedimento Comum Cível 

em: MENOR: E. C. P. E. O. REQUERENTE: C. C. V. Representante(s): OAB 20708 - SILAS DE 

CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) PROCESSO: 00552571320158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e 

Juventude em: MENOR: C. S. P. REPRESENTANTE: A. P. S. REQUERIDO: F. S. P. C. PROCESSO: 

00672566020158140036 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional em: INFRATOR: G. C. P. VITIMA: J. V. T. 

REPRESENTANTE: A. R. M. P. PROCESSO: 00812592020158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 

MENOR: N. P. S. E. O. REQUERENTE: C. M. P. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA 

SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO: N. S. S. PROCESSO: 00862564620158140036 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):        A??o: Adoção em: MENOR: I. P. 

S. REQUERENTE: J. L. S. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERENTE: I. P. S. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO: N.  P.  S.  PROCESSO: 01362738620158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 

MENOR: M. S. M. E. O. REQUERENTE: M. P. M. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA 

SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO: M. R. M. S. PROCESSO: 01652517320158140036 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):      A??o: Providência em: MENOR: B. 

D. C. 
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COMARCA DE SOURE 

 

 
GABINETE DA VARA ÚNICA DE SOURE 

 
 

 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 8 9 8 1 2 0 0 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 7 2 4 9  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: 

Procedimento Comum em: 24/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

VITIMA:J. C. B. S. J. TESTEMUNHA:LUIS CARLOS LIMA FONSECA DENUNCIADO:MARCIO LENI 

SILVA DA CRUZ VITIMA:A. C. V. B. TESTEMUNHA:SEBASTIANA DO SOCORRO VITELLI OLIVEIRA 

TESTEMUNHA:VICENTE CELIO DA SILVA PIMENTEL TESTEMUNHA:ANA PAULA VAZ BRASIL 

TESTEMUNHA:ANGELA DE FATIMA VAZ BRASIL TESTEMUNHA:ANGELA DE FATIMA VAZ BRASIL 

DENUNCIADO:LUIS FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA TESTEMUNHA:REJANE MARIA LIMA. 

DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o acusado MARCIO LENI SILVA DA CRUZ estÃ¡ 

em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O POR EDITAL, com o prazo de 

15 (quinze) dias, para que o acusado compareÃ§a em juÃ•zo ou constitua advogado para esse fim. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o denunciado de que: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) terÃ¡ o prazo de 

10 (dez) dias, a contar do comparecimento em juÃ•zo, pessoalmente ou por advogado, para responder as 

acusaÃ§Ãµes por escrito (artigos 394, Â§4Âº, e 396, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Penal). 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) caso nÃ£o compareÃ§a em juÃ•zo nem constitua advogado, aplico desde jÃ¡ a 

suspensÃ£o ao processo e o prazo prescricional, conforme manda o artigo 366 do CÃ³digo de Processo 

Penal. Com efeito, o curso do prazo prescricional ficarÃ¡ suspenso pelo correspondente ao da 

prescriÃ§Ã£o em abstrato do crime objeto da presente demanda (art. 109 do CÃ³digo Penal).Â Atingido 

este limite, o que deverÃ¡ ser certificado nos autos pela secretaria deste juÃ•zo, o prazo prescricional 

tornarÃ¡ a correr automaticamente. Por outro lado, comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado 

pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao 

MinistÃ©rio PÃºblico e Defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure (PA), 24 de setembro de 2021. 

ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito Titular DA Vara Ãºnica da Comarca de Soure 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 9 8 7 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 

DO PARA VITIMA:A. S. C. REU:ANTONIO JOSE MACIEL BARBOSA Representante(s): OAB 21479 - 

JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) . DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o 

acusado ANTONIO JOSE MACIEL BARBOSA estÃ¡ em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se 

MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O POR EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, para que o acusado 

compareÃ§a em juÃ•zo ou constitua advogado para esse fim. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o 

denunciado de que: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) terÃ¡ o prazo de 10 (dez) dias, a contar do 

comparecimento em juÃ•zo, pessoalmente ou por advogado, para responder as acusaÃ§Ãµes por escrito 

(artigos 394, Â§4Âº, e 396, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) 

caso nÃ£o compareÃ§a em juÃ•zo nem constitua advogado, aplico desde jÃ¡ a suspensÃ£o ao processo e 

o prazo prescricional, conforme manda o artigo 366 do CÃ³digo de Processo Penal. Com efeito, o curso do 

prazo prescricional ficarÃ¡ suspenso pelo correspondente ao da prescriÃ§Ã£o em abstrato do crime objeto 

da presente demanda (art. 109 do CÃ³digo Penal).Â Atingido este limite, o que deverÃ¡ ser certificado nos 

autos pela secretaria deste juÃ•zo, o prazo prescricional tornarÃ¡ a correr automaticamente. Por outro lado, 

comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores 

atos.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â C iÃªnc ia  ao Min is tÃ©r io  PÃºb l i co  e Defesa.  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, 

conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure (PA), 24 de setembro de 2021. ACRÃSIO TAJRA DE 

FIGUEIREDO Juiz de Direito Titular DA Vara Ãºnica da Comarca de Soure 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 7 8 4 8 3 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Inquérito 

Policial em: 24/09/2021---AUTOR:A APURACAO VITIMA:A. M. S. . Â¿Processo nÂ° 0007848- 
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3 0 . 2 0 1 9 . 8 . 14 . 0 0 59  DECI SÃ¿O  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â V i s tos  e tc ,   

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de InquÃ©rito Policial em que O MinistÃ©rio PÃºblico se 

manifesta pelo arquivamento dos autos com fundamento no art. 28 do CÃ³digo de Processo Penal. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o r e l a t Ã ³ r i o .  P a s s o  a d e c i d i r .  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso dos autos, vislumbra-se que a conduta descrita 

Ã© atÃ•pica, nÃ£o oferecendo assim condiÃ§Ãµes de procedibilidade para a propositura da aÃ§Ã£o penal. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, em consonÃ¢ncia com o parecer do MinistÃ©rio 

PÃºblico, determino o ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos do art. 28 do CÃ³digo de Processo 

Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure/PA,Â 24 de setembro de 2021. ACRÃSIO TAJRA DE 

FIGUEIREDO Juiz de Direito Titular 
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COMARCA DE MOCAJUBA 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MOCAJUBA 

 

 

RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE MOCAJUBA - VARA: VARA 

UNICA  DE MOCAJUBA PROCESSO: 00000012120178140067 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:WENILSON DE OLIVEIRA 

NEVES Representante(s): OAB 17571 - TONY HEBER RIBEIRO NUNES (ADVOGADO) VITIMA:C. L. M. 

DENUNCIADO:RAFAEL OLIVEIRA DIAS Representante(s): OAB 17571 - TONY HEBER RIBEIRO 

NUNES (ADVOGADO) FISCAL DA LEI:AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO 

PARÃ COMARCA DE MOCAJUBA JUÃZO DE DIREITO DE VARA ÃNICA AÃÃO PENAL AUTOS DO 

PROCESSO NÂº. 0000001-21.2017.8.14.0067 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a 

certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado de fl. 123 dos autos, cumpra-se a sentenÃ§a condenatÃ³ria de fls. 86- 

90, na conformidade do que fora decidido pela superior instÃ¢ncia, nos termos do acÃ³rdÃ£o de fls. 114- 

117. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia para cumprimento de pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

ApÃ³s, arquive-se com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes no sistema Libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mocajuba (PA), 13 de setembro de 2021. BERNARDO HENRIQUE 

CAMPOS  QUEIROGA  Juiz  de  Direito,  Titular  da  Comarca  de  Mocajuba.  PROCESSO: 

0 0 0 0 3 4 6 0 2 2 0 0 8 8 1 4 0 0 6 7      P R O C E S S O      A N T I G O :      2 0 0 8 1 0 0 0 1 9 4 7  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL FERNANDO CARDOSO PAES A??o: 

Busca e Apreensão em: 20/09/2021 REQUERIDO:EM MOREIRA BRAGA ME REQUERENTE:BANCO DO 

BRASIL SA Representante(s): OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) OAB 18246-

A - ALEXANDRE BRANDAO BASTOS FREIRE (ADVOGADO) OAB 18696-A - LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS (ADVOGADO) OAB 15.201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Considerando o disposto na Portaria nÂº 004/2010-GJ e no 

Provimento nÂº. 006/2009-CJCI, art. 1Âº, Â§2Âº, XI, que delegaram ao Diretor de Secretaria 

atribuiÃ§Ãµes para praticar atos de administraÃ§Ã£o e de mero expediente, sem carÃ¡ter decisÃ³rio. 

Considerando a certidÃ£o do(a) Chefe da Unidade de ArrecadaÃ§Ã£o Local da Comarca, INTIMO O(A) 

REQUERENTE, por meio de seu(s) advogado(s), para solicitar Ã Unidade de ArrecadaÃ§Ã£o da Comarca 

de Mocajuba atravÃ©s do e-mail: 067unaj@tjpa.jus.br, a guia para recolhimento das custas processuais 

pendentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Mocajuba-PA, 20/09/2021. Â DANIEL FERNANDO 

CARDOSO PAES Â Diretor de Secretaria - Mat. 14335-9 Â Vara Ãnica da Comarca de Mocajuba 

P R O C E S S O :      0 0 0 3 8 6 7 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 7      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA 

A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 20/09/2021 VITIMA:R. C. S. DENUNCIADO:VALDO DA 

COSTA OLIVEIRA. EDITAL DE INTIMAÃÃO DE SENTENÃA C/ PRAZO DE 90 DIAS Juiz: Bernardo 

Henrique Campos Queiroga Processo: 0003867-66.2019.814.0067. Denunciado: VALDO DA COSTA 

OLIVEIRA. IncidÃªncia penal: Art. 155, caput, c/c art. 307, do CP. O M.M. Juiz de Direito da Comarca de 

Mocajuba, Dr. BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA, na forma da lei etc. FAZ SABER, a 

quantos o presente EDITAL lerem ou dele tiverem conhecimento, que este JuÃ•zo e cartÃ³rio respectivo se 

processam aos termos legais, os autos da aÃ§Ã£o penal nÂº 0003867-66.2019.814.0067, movida pelo 

MinistÃ©rio PÃºblico em desfavor de VALDO DA COSTA OLIVEIRA, que se encontram em lugar incerto e 

nÃ£o sabido. Por esta razÃ£o, fica, pelo presente INTIMADO da sentenÃ§a condenatÃ³ria de fls. 60/64. 

Proferida nos autos em epÃ•grafe com o seguinte dispositivo: Diante do exposto e por tudo que consta dos 

autos, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na DENÃNCIA, ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico do 

Estado do ParÃ¡, para CONDENAR VALDO DA COSTA OLIVEIRA nas penas do art. 155, caput, c/c Art. 

307 do CÃ³digo Penal PÃ¡trio e, ABSOLVÃ-LO das sanÃ§Ãµes punitivas do art. 329 do mesmo cÃ³dex, 

forte no artigo 386, V do CÃ³digo de Processo Penal. DOSIMETRIA Passo Ã dosimetria da pena, atento 

aos ditames do art. 68 do Estatuto Repressivo e considerando as disposiÃ§Ãµes do artigo 59 e seguintes 

do CÃ³digo Penal. Para o delito do Art. 155, caput do CÃ³digo Penal CircunstÃ¢ncias judiciais. 

Culpabilidade: normal Ã espÃ©cie. Antecedentes: o acusado nÃ£o registra antecedentes criminais. 

Conduta social: NÃ£o foi possÃ•vel verificar a conduta social do rÃ©u. Personalidade: NÃ£o hÃ¡ elementos 

aptos a identificar a personalidade do rÃ©u. Motivos do crime: desfavorÃ¡veis, cuida-se de meio de 

mailto:067unaj@tjpa.jus.br
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obtenÃ§Ã£o de lucro fÃ¡cil mediante o prejuÃ•zo alheio, o que deve ser, evidentemente, reprovado. 

CircunstÃ¢ncias do crime: Normais Ã espÃ©cie. ConsequÃªncias do crime: No presente caso, as 

consequÃªncias penais nÃ£o pesam contra o denunciado, tendo em vista que o bem da vÃ•tima foi 

recuperado. Comportamento da vÃ•tima: em nada influiu na prÃ¡tica do delito, razÃ£o pela qual esta 

circunstÃ¢ncia nÃ£o pode ser levada em consideraÃ§Ã£o para aumentar a pena base. Considerando que 

hÃ¡ uma circunstÃ¢ncia judicial desfavorÃ¡veis, fixo a pena base em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de 

reclusÃ£o e 53 (cinquenta e trÃªs) dias-multa. CircunstÃ¢ncias atenuantes e agravantes Ausente 

atenuantes e agravantes. Causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento de pena Ausentes causas de aumento e 

diminuiÃ§Ã£o de pena. Pena definitiva Fica, portanto, o rÃ©u condenado com relaÃ§Ã£o ao crime 

tipificado no art. 155 caput do CÃ³digo Penal, Ã pena total de 01 (UM) ANO E 04 (QUATRO) MESES DE 

RECLUSÃO E 53 (CINQUENTA E TRÃS) DIAS-MULTA. Para o delito do Art. 307 do CÃ³digo Penal 

CircunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CÃ³digo Penal) Culpabilidade: normal Ã espÃ©cie. Antecedentes: o 

acusado nÃ£o registra antecedentes criminais.Conduta social: NÃ£o foi possÃ•vel verificar a conduta social 

do rÃ©u. Personalidade: NÃ£o hÃ¡ elementos aptos a identificar a personalidade do rÃ©u.Motivos do 

crime: normais Ã espÃ©cie. CircunstÃ¢ncias do crime: Normais Ã espÃ©cie. ConsequÃªncias do crime: 

NÃ£o hÃ¡ consequÃªncias a prejudicar o rÃ©u. Comportamento da vÃ•tima: prejudicado. Considerando 

que nenhuma circunstÃ¢ncia judicial desfavorece o rÃ©u, fixo a pena base em 03 (trÃªs) meses de 

detenÃ§Ã£o. CircunstÃ¢ncias atenuantes e agravantes Ausente atenuantes e agravantes. Causas de 

diminuiÃ§Ã£o e de aumento de pena Ausentes causas de aumento e diminuiÃ§Ã£o de pena. Pena 

definitiva Fica, portanto, o rÃ©u condenado com relaÃ§Ã£o ao crime tipificado no art. 307 do CÃ³digo 

Penal, Ã pena total de 03 (TRÃS) MESES DE DETENÃÃO. PENA DEFINITIVA e CONCURSO DE 

CRIMES: Em sendo aplicÃ¡vel a regra do concurso material, conforme prevista no artigo 69, do CÃ³digo 

Penal, diante da existÃªncia de desÃ•gnios autÃ´nomos do agente na prÃ¡tica dos crimes, qual seja, furto 

simples e falsa identidade, FICA O RÃU VALDO DA COSTA OLIVEIRA CONDENADO, 

DEFINITIVAMENTE, A PENA DE 01 (UM) ANO E 07 (SETE) MESES DE RECLUSÃO E 53 (CINQUENTA 

E TRÃS) DIAS-MULTA, TORNANDO-A CONCRETA E DEFINITIVA. Regime de cumprimento de pena O 

regime inicial de cumprimento de pena do condenado, observadas as disposiÃ§Ãµes do art. 33, Â§ 2Âº, 

alÃ•nea c, do CÃ³digo Penal e considerando a pena aplicada serÃ¡ o aberto. DetraÃ§Ã£o do perÃ•odo de 

prisÃ£o provisÃ³ria Deixo de realizar a detraÃ§Ã£o penal, considerando que o acusado foi condenado no 

regime aberto. SubstituiÃ§Ã£o por pena restritiva de direitos e suspensÃ£o condicional da pena O 

acusado preenche os requisitos do art. 44 do CÃ³digo Penal, eis que o quantum de pena imposto Ã© 

inferior a quatro anos, o crime nÃ£o foi praticado mediante violÃªncia ou grave ameaÃ§a contra a pessoa. 

Assim substituo a pena privativa de liberdade fixada nas linhas anteriores por duas penas restritivas de 

direito, consistente em prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã comunidade ou a entidades pÃºblicas (art.46 CP) e 

prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria (CP, art. 45, Â§ 1Âº). A prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade ou a entidades 

pÃºblicas consistirÃ¡ na atribuiÃ§Ã£o de tarefas gratuitas ao rÃ©u, pelo mesmo tempo da pena privativa 

de liberdade, devendo ser cumprida Ã razÃ£o de uma hora de tarefa por dia de condenaÃ§Ã£o, de modo 

a nÃ£o prejudicar a jornada normal de trabalho, atendidas suas aptidÃµes pessoais, nos termos do 

disposto no art. 46, Â§ 3Âº do CP. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria materializar-se-Ã¡ no pagamento de 01 (um) 

salÃ¡rio mÃ•nimo, em dinheiro, a entidade pÃºblica ou privada comÂ destinaÃ§Ã£o social, cadastrada na 

Vara de ExecuÃ§Ã£o Penal na forma da ResoluÃ§Ã£o nÂº 154 do Conselho Nacional de JustiÃ§a (CNJ) 

(CP, art. 45, Â§ 1Âº). Fica o rÃ©u advertido de que no caso de descumprimento injustificado das 

restriÃ§Ãµes impostas, as penas restritivas de direito serÃ£o convertidas em privativa de liberdade, 

conforme disposto no Â§ 4Âº do art. 44 do CP. Considerando a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de 

liberdade, nÃ£o hÃ¡ falar em sursis (CP, art. 77). Valor do dia multa Considerando que o rÃ©u ostenta 

mÃ¡s condiÃ§Ãµes financeiras, arbitro o valor do dia multa no mÃ•nimo legal, a saber, 1/30 (um 

trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente na data dos fatos, devidamente atualizado. Direito de apelar em 

liberdade O rÃ©u poderÃ¡ apelar em liberdade, uma vez que foi condenado a cumprir pena em regime 

aberto e que houve substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade. Da fixaÃ§Ã£o do valor mÃ•nimo de 

indenizaÃ§Ã£o. Deixo de aplicar o art. 387, IV do CPP diante da inexistÃªncia de prejuÃ•zo Ã vÃ•tima. Da 

perda de bens NÃ£o se aplica ao caso. DisposiÃ§Ãµes Finais. Com base nos arts. 804 e 805 do CPP, 

deixo de condenar o sentenciado nas custas processuais, em virtude de ser pobre e se enquadrar na 

isenÃ§Ã£o legal, a teor dos arts. 34 e 35 da Lei de Custas do Estado do ParÃ¡. Em decorrÃªncia, cumpram-

se as seguintes determinaÃ§Ãµes: Publique-se. Registre-se. Intimem-se; Intime-se, pessoalmente, 

o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, o rÃ©u e a defesa nomeada. Ocorrendo trÃ¢nsito em julgado da 

sentenÃ§a, adotar as seguintes providÃªncias: Ficam suspensos os direitos polÃ•ticos do apenado 

enquanto durarem todos os efeitos desta sentenÃ§a, como disposto no art. 15 - III, da ConstituiÃ§Ã£o 

Federal. ExpeÃ§a-se guia de cumprimento das medidas impostas; Recolha o rÃ©u, no 
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prazo de dez (10) dias, ao Fundo PenitenciÃ¡rio Nacional (FUNPEN), atravÃ©s da guia correspondente, a 

multa que lhes foi aplicada, sob pena de converter-se em dÃ•vida de valor. Arquivar os autos, procedendo- 

se as anotaÃ§Ãµes no LIBRA. Fixo os honorÃ¡rios advocatÃ•cios em favor do advogado nomeado, Dr. 

SebastiÃ£o Max dos Prazeres GuimarÃ£es, a serem pagos pelo Estado do ParÃ¡, em R$ 6.000,00. (Seis 

mil reais) Mocajuba/PA, 21 de outubro de 2020. Dado e passado na Comarca de Mocajuba, Estado do 

ParÃ¡, 20/09/2021. Eu, Jorge Pinto, Auxiliar de Secretaria digitei. BERNARDO HENRIQUE CAMPOS 

QUEIROGA Juiz de Direito da Comarca de Mocajuba PROCESSO: 00049529220168140067 PROCESSO 

ANTIGO: ------ MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JADIEL DE MORAES FAYAL A??o: 

Procedimento do Juizado Especial Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:MARIA DILMA VULCAO 

Representante(s): OAB 17983 - GILVAN RABELO NORMANDES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO 

PAN Representante(s): OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) . 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA ÃNICA DE MOCAJUBA FÃRUM 

DESEMBARGADOR MOACYR GUIMARÃES MORAES ATO ORDINATÃRIO Processo nÂ° 0004952- 

92.2016.8.14.0067 DESTINATÃRIOS: MARIA DILMA VULCAO, ADVOGADO: OAB-PA 17983, GILVAN 

RABELO NORMANDES E BANCO PAN, ADVOGADO: OAB-PA 23255, ANTONIO DE MORAES 

DOURADO NETO. Vige no CÃ³digo de Processo Civil o princÃ•pio da cooperaÃ§Ã£o, o que impÃµe Ã s 

partes o dever de entre si cooperarem para obter decisÃ£o de mÃ©rito justa e efetiva, em tempo 

razoÃ¡vel. Nesse sentido, a parte requerida peticionou (Docs. 2021.014850014-22 e 2021.01592302-62) 

informando cumprimento de acordo firmado entre as partes, porÃ©m, nÃ£o hÃ¡ nos autos minuta assinada 

pelas partes ou seus patronos constituÃ•dos e, consequente homologaÃ§Ã£o judicial. Diante disso, intime- 

se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, promovam a juntada da minuta de acordo assinada pelas 

partes e/ou seus patronos, desde que com poderes especiais, bem como, no mesmo prazo, informe a 

parte autora/exequente a este JuÃ•zo se o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) foi depositado na 

conta-corrente de sua titularidade, conforme Doc. 2018.04219264-88. JADIEL DE MORAES FAYAL 

Analista JudiciÃ¡rio Â¿ Mat. 16051-2 Vara Ãnica da Comarca de Mocajuba Travessa Sete de Setembro, 

s/n, Centro CEP 68.420-000, Mocajuba, ParÃ¡ E-mail: 1mocajuba@tjpa.jus.br Â¿ Tel.: (91) 3796-1226 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 6 8 7 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 7 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA 

A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 20/09/2021 QUERELANTE:ELIETH DE FATIMA DA 

SILVA BRAGA Representante(s): OAB 21321 - GERCIONE MOREIRA SABBÁ (ADVOGADO) OAB 25509 

- ROBERTO CARLOS WANZELER SABBÁ (ADVOGADO) QUERELADO:ALACID RODRIGUES DIAS. 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MOCAJUBA - 

VARA ÃNICA DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fl. 49 dos autos, DESIGNO 

AUDIÃNCIA VIRTUAL PARA O DIA 09 de marÃ§o de 2022, Ã s 09:30 horas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se 

as partes e testemunhas Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes receberÃ£o um e-mail da secretaria da comarca de 

Mocajuba (1mocajuba@tjpa.jus.br ou 1mocajuba@gmail.com) com o link de acesso Ã audiÃªncia acima 

designada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalta-se desde logo que todas as audiÃªncias serÃ£o realizadas dentro 

do ambiente Microsoft Teams. NÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomendo com 

o fim de melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, que se realize o download e instalaÃ§Ã£o do 

programa/aplicativo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Computador: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt- 

br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Celular: 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office- 

SmsEmail-ntsjwrn; Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acesso Ã© possÃ•vel tambÃ©m diretamente pelo browser do seu 

computador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o informar ao oficial de justiÃ§a, o nÃºmero de celular 

com o cÃ³digo de Ã¡rea e um endereÃ§o de e-mail, para envio do link da audiÃªncia acima designada. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Na oportunidade, informo Ã s partes que o JuÃ•zo de Mocajuba/PA, conforme a Portaria nÂº 

2411/2021-GP, publicado no DJe de 30/07/2021, passou a fazer parte do Projeto do JuÃ•zo 100% Digital 

do T J P A ,  nos  t e r m o s  da R e s o l u Ã § Ã £ o  nÂº  3 4 5 / C N J  ( d i s p o n Ã • v e l  em 

http://atos.cnj.jus.br/files/compilado23351420210310604957b2cb035.pdf) e da Portaria nÂº 1640/2021-GP 

do TJPA (disponÃ•vel em: https://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=976761), de 

sorte que, a partir de entÃ£o poderÃ£o a(s) parte(s) demandante(s) fazer a opÃ§Ã£o pela escolha de ser 

incluÃ•da no JuÃ•zo 100%, na forma do art. 3Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 345/CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ 

o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado e/ou ofÃ•cio, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, 

de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Provimento n. 

011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia Ã s partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime- 

se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mocajuba (PA), 13 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â BERNARDO 

HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da Comarca de Mocajuba. PROCESSO: 

00077043720168140067 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

mailto:1mocajuba@tjpa.jus.br
mailto:(1mocajuba@tjpa.jus.br
http://www.microsoft.com/pt-
http://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-
http://atos.cnj.jus.br/files/compilado23351420210310604957b2cb035.pdf)
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=976761)
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DANIEL FERNANDO CARDOSO PAES A??o: Cumprimento de sentença em: 20/09/2021 

REQUERENTE:EMILIANA GONCALVES DAS NEVES Representante(s): OAB 17571 - TONY HEBER 

RIBEIRO NUNES (ADVOGADO) OAB 19131 - MAYCO DA COSTA SOUZA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 20666-A - GUSTAVO 

GONCALVES GOMES (ADVOGADO) OAB 60359 - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO 

(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Considerando o disposto na Portaria nÂº 004/2010-GJ e no 

Provimento nÂº. 006/2009-CJCI, art. 1Âº, Â§2Âº, XI, que delegaram ao Diretor de Secretaria 

atribuiÃ§Ãµes para praticar atos de administraÃ§Ã£o e de mero expediente, sem carÃ¡ter decisÃ³rio. 

Considerando a certidÃ£o do(a) Chefe da Unidade de ArrecadaÃ§Ã£o Local da Comarca, INTIMO O(A) 

REQUERIDO, por meio de seu(s) advogado(s), para solicitar Ã Unidade de ArrecadaÃ§Ã£o da Comarca 

de Mocajuba atravÃ©s do e-mail: 067unaj@tjpa.jus.br, a guia para recolhimento das custas processuais 

pendentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Mocajuba-PA, 20/09/2021. Â DANIEL FERNANDO 

CARDOSO PAES Â Diretor de Secretaria - Mat. 14335-9 Â Vara Ãnica da Comarca de Mocajuba 

P R O C E S S O :      0 1 2 7 1 7 9 2 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 7      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:ALAN DA SILVA PINHEIRO 

Representante(s): OAB 17571 - TONY HEBER RIBEIRO NUNES (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:S. C. S. 

VITIMA:A. G. C. F. VITIMA:E. F. A. DENUNCIADO:DIELITON RODRIGUES PENA Representante(s): OAB 

26494 - KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES (ADVOGADO) . EDITAL DE INTIMAÃÃO DE SENTENÃA 

C/ PRAZO DE 90 DIAS Juiz: Bernardo Henrique Campos Queiroga Processo: 0127179-21.2015.814.0067. 

Denunciado: DIELITON RODRIGUES PENA. IncidÃªncia penal: Art. 157, Â§ 2Âº, I, III e V, do CP. O M.M. 

Juiz de Direito da Comarca de Mocajuba, Dr. BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA, na forma 

da lei etc. FAZ SABER, a quantos o presente EDITAL lerem ou dele tiverem conhecimento, que este 

JuÃ•zo e cartÃ³rio respectivo se processam aos termos legais, os autos da aÃ§Ã£o penal nÂº 0127179- 

21.2015.814.0067, movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em desfavor de DIELITON RODRIGUES PENA, que 

se encontram em lugar incerto e nÃ£o sabido. Por esta razÃ£o, fica, pelo presente INTIMADO da 

sentenÃ§a condenatÃ³ria de fls. 80/81/81v. Proferida nos autos em epÃ•grafe com o seguinte dispositivo: 

Diante do exposto e por tudo que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na 

DENÃNCIA, ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, para CONDENAR o acusado Diante 

do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal para CONDENAR 

ALAN DA SILVA PINHEIRO e DIELITON RODRIGUES PENA, nas sanÃ§Ãµes punitivas do artigo 157, Â§ 

2Â°, I, II e V do CÃ³digo Penal. DOSIMETRIA Passo Ã dosimetria da pena, atento aos ditames do art. 68 

do Estatuto Repressivo e considerando as disposiÃ§Ãµes do artigo 59 e seguintes do CÃ³digo Penal, que 

elegeram o sistema trifÃ¡sico para a quantificaÃ§Ã£o das sanÃ§Ãµes aplicÃ¡veis ao condenado. QUANTO 

AO RÃU ALAN DA SILVA PINHEIRO CircunstÃ¢ncias judiciais. Culpabilidade: o rÃ©u agiu com a 

culpabilidade Ã•nsita Ã figura tÃ•pica; Antecedentes: o rÃ©u possui condenaÃ§Ã£o com trÃ¢nsito em 

julgado; Conduta social: nÃ£o hÃ¡ nos autos elementos que permitam anÃ¡lise negativa da circunstÃ¢ncia. 

Personalidade: a anÃ¡lise desta circunstÃ¢ncia Ã© inviÃ¡vel por conta da falta de elementos para tanto; 

Motivos do crime: sÃ£o inerentes Ã espÃ©cie, nada havendo que se considerar negativamente; 

CircunstÃ¢ncias do crime: sÃ£o as ordinÃ¡rias na espÃ©cie; ConsequÃªncias do crime: DesfavorÃ¡veis, 

considerando que a res furtiva nÃ£o foi recuperada. Considerando que hÃ¡ uma circunstÃ¢ncia judicial 

que pesa contra o rÃ©u, fixo a pena-base acima do mÃ•nimo legal, a saber, em 4 (quatro) anos e 9 (nove) 

meses de reclusÃ£o. CircunstÃ¢ncias atenuantes e agravantes Inexistem atenuantes a serem 

consideradas Presente a agravante da reincidÃªncia, motivo pelo qual acrescento 1/6 Ã reprimenda penal, 

elevando-a para 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusÃ£o.Causas de aumento e de diminuiÃ§Ã£o de 

pena Atento Ã s causas de aumento de pena, conforme fundamentaÃ§Ã£o supra, elevo a sanÃ§Ã£o 

penal, fixando-a em 8 (oito) anos e 3 (trÃªs) meses de reclusÃ£o, ante a inexistÃªncia de outras causas de 

aumento ou diminuiÃ§Ã£o de pena. Pena definitiva Fica, portanto, o rÃ©u ALAN DA SILVA PINHEIRO 

condenado com relaÃ§Ã£o ao crime tipificado no artigo 157, Â§ 2Âº, incisos I, II e V do CÃ³digo Penal, Ã 

pena total de 8 (OITO) ANOS E 3 (TRÃS) MESES DE RECLUSÃO E 216 (DUZENTOS E DEZESSEIS) 

DIAS MULTA DetraÃ§Ã£o do perÃ•odo de prisÃ£o provisÃ³ria Deixo de realizar a detraÃ§Ã£o conforme 

comando preconizado no artigo 387, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal, na medida em que o tempo 

de prisÃ£o cautelar nÃ£o modificarÃ¡ o regime inicial de cumprimento de pena. REGIME DE 

CUMPRIMENTO DE PENA: O regime de cumprimento de pena deverÃ¡ ser inicialmente FECHADO, nos 

termos do artigo 33, Â§1Âº, alÃ•nea a, do CÃ³digo Penal. SUBSTITUIÃÃO POR PENA RESTRITIVA DE 

DIREITOS E SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA IncabÃ•vel a substituiÃ§Ã£o da pena, pois a 

quantidade de sanÃ§Ã£o estipulada ao condenado supera o limite do artigo 44, inciso I, do CÃ³digo Penal. 

AlÃ©m de o crime ser praticado com violÃªncia e grave ameaÃ§a. NÃ£o incide a suspensÃ£o condicional 

mailto:067unaj@tjpa.jus.br
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das penas (CÃ³digo Penal, artigo 77), pois a sanÃ§Ã£o imposta supera o limite de 02 (dois) anos (caput) e 

nÃ£o houve possibilidade legal de aplicaÃ§Ã£o do artigo 44, do CÃ³digo Penal (inciso III). VALOR DO DIA 

MULTA Ao que consta dos autos, as condiÃ§Ãµes econÃ´micas do rÃ©u nÃ£o sÃ£o boas, de sorte que 

arbitro o valor do dia multa em seu mÃ•nimo, ou seja, 1/30(um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente na 

data dos fatos, devidamente atualizado. DA PRISÃO PREVENTIVA NÃ£o Ã© o caso de decretar a prisÃ£o 

preventiva do sentenciado, tendo em vista que acompanhou todos os atos processuais em que se fez 

necessÃ¡ria sua presenÃ§a. Ademais, nÃ£o hÃ¡ razÃµes jurÃ•dicas, a teor do artigo 312 do CÃ³digo de 

Processo Penal, para a custÃ³dia cautelar. QUANTO AO RÃU DIELITON RODRIGUES PENA 

CircunstÃ¢ncias judiciais.Â Culpabilidade: o rÃ©u agiu com a culpabilidade Ã•nsita Ã figura tÃ•pica; 

Antecedentes: o rÃ©u possui condenaÃ§Ã£o com trÃ¢nsito em julgado; Conduta social: nÃ£o hÃ¡ nos 

autos elementos que permitam anÃ¡lise negativa da circunstÃ¢ncia. Personalidade: a anÃ¡lise desta 

circunstÃ¢ncia Ã© inviÃ¡vel por conta da falta de elementos para tanto; Motivos do crime: sÃ£o inerentes 

Ã espÃ©cie, nada havendo que se considerar negativamente; CircunstÃ¢ncias do crime: sÃ£o as 

ordinÃ¡rias na espÃ©cie; ConsequÃªncias do crime: DesfavorÃ¡veis, considerando que a res furtiva nÃ£o 

foi recuperada. Considerando que hÃ¡ uma circunstÃ¢ncia judicial que pesa contra o rÃ©u, fixo a pena- 

base acima do mÃ•nimo legal, a saber, em 4 (quatro) anos e 9 (nove) meses de reclusÃ£o. 

CircunstÃ¢ncias atenuantes e agravantes Inexistem atenuantes a serem consideradas Presente a 

agravante da reincidÃªncia, motivo pelo qual acrescento 1/6 Ã reprimenda penal, elevando-a para 5 (cinco) 

anos e 6 (seis) meses de reclusÃ£o. Causas de aumento e de diminuiÃ§Ã£o de pena Atento Ã s causas 

de aumento de pena, conforme fundamentaÃ§Ã£o supra, elevo a sanÃ§Ã£o penal, fixando-a em 8 (oito) 

anos e 3 (trÃªs) meses de reclusÃ£o, ante a inexistÃªncia de outras causas de aumento ou diminuiÃ§Ã£o 

de pena. Pena definitiva Fica, portanto, o rÃ©u DIELITON RODRIGUES PENA condenado com relaÃ§Ã£o 

ao crime tipificado no artigo 157, Â§ 2Âº, incisos I, II e V do CÃ³digo Penal, Ã pena total de 8 (OITO) 

ANOS E 3 (TRÃS) MESES DE RECLUSÃO E 216 (DUZENTOS E DEZESSEIS) DIAS MULTA 

DetraÃ§Ã£o do perÃ•odo de prisÃ£o provisÃ³ria Deixo de realizar a detraÃ§Ã£o conforme comando 

preconizado no artigo 387, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal, na medida em que o tempo de prisÃ£o 

cautelar nÃ£o modificarÃ¡ o regime inicial de cumprimento de pena. REGIME DE CUMPRIMENTO DE 

PENA O regime de cumprimento de pena deverÃ¡ ser inicialmente FECHADO, nos termos do artigo 33, 

Â§1Âº, alÃ•nea a, do CÃ³digo Penal. SUBSTITUIÃÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS E 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA IncabÃ•vel a substituiÃ§Ã£o da pena, pois a quantidade de 

sanÃ§Ã£o estipulada ao condenado supera o limite do artigo 44, inciso I, do CÃ³digo Penal. AlÃ©m de o 

crime ser praticado com violÃªncia e grave ameaÃ§a. NÃ£o incide a suspensÃ£o condicional das penas 

(CÃ³digo Penal, artigo 77), pois a sanÃ§Ã£o imposta supera o limite de 02 (dois) anos (caput) e nÃ£o 

houve possibilidade legal de aplicaÃ§Ã£o do artigo 44, do CÃ³digo Penal (inciso III). VALOR DO DIA 

MULTA Ao que consta dos autos, as condiÃ§Ãµes econÃ´micas do rÃ©u nÃ£o sÃ£o boas, de sorte que 

arbitro o valor do dia multa em seu mÃ•nimo, ou seja, 1/30(um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃ•nimo vigente na 

data dos fatos, devidamente atualizado. DA PRISÃO PREVENTIVA NÃ£o Ã© o caso de decretar a prisÃ£o 

preventiva do sentenciado, posto nÃ£o constar nos autos elementos que permitam concluir presentes 

razÃµes jurÃ•dicas, a teor do artigo 312 do CÃ³digo de Processo Penal, para a custÃ³dia cautelar. DA 

FIXAÃÃO DA INDENIZAÃÃO MÃNIMA. Deixo de aplicar o artigo 387, IV do CÃ³digo de Processo Penal 

em virtude de a matÃ©ria nÃ£o ter sido debatida no curso do processo pelas partes, oportunizando a 

instauraÃ§Ã£o de contraditÃ³rio sobre o tema e garantindo a observÃ¢ncia do princÃ•pio da ampla defesa. 

DISPOSIÃÃES FINAIS Em observÃ¢ncia ao art. 804, do CÃ³digo de Processo Penal, e art. 34, da Lei de 

Custas (Lei Estadual nÂº 8.328/2015 condeno os rÃ©us ao pagamento das custas processuais, cuja 

exigibilidade, no entanto, ficarÃ¡ sob condiÃ§Ã£o suspensiva de exigibilidade (art. 98, Â§ 3Âº, CPC), por 

serem os sentenciados pobres, na forma da lei. Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes 

determinaÃ§Ãµes: Registre-se. Intimem-se; Intime-se, pessoalmente, o representante do MinistÃ©rio 

PÃºblico (art. 370, Â§4Âº, do CPP) e os rÃ©us (art. 360 c.c. 370, ambos do CPP); APÃS O TRÃNSITO EM 

JULGADO DA SENTENÃA, adotar as seguintes providÃªncias: 1. Comunicar a condenaÃ§Ã£o Ã JustiÃ§a 

Eleitoral; 2. Expedir Mandado de PrisÃ£o (para o caso de condenados soltos); 3. Expedir Guia de 

Recolhimento Definitiva. 4. Intime-se os condenados para pagarem a multa (art. 50, CÃ³digo Penal), se for 

o caso. NÃ£o efetuado o pagamento no prazo legal, deve a Secretaria tomar as seguintes providÃªncias: 

a. Certificar o nÃ£o pagamento e abrir vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico, nos termos do art. 51 do CÃ³digo 

Penal, para promoÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o da pena de multa; b. Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias Â¿ 

conforme definido pelo STF no julgamento da ADI 3150/DF) Â¿ sem que o MP promova a aludida 

execuÃ§Ã£o, certifique-se e, caso o valor da multa ultrapasse o valor previsto no art. 1Âº, inciso IV, da Lei 

Estadual nÂº 8.870/2019, oficie-se Ã PGE para as providÃªncias relativas Ã execuÃ§Ã£o. Caso o valor 

seja inferior ao limite estabelecido pela referida lei para ajuizamento de aÃ§Ãµes executivas, arquivem-se 
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os autos. c. Deve a Secretaria Judicial manter rÃ•gido controle sobre os processos que aguardam o prazo 

para a promoÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o da pena de multa pelo MinistÃ©rio pÃºblico, evitando-se a 

paralisaÃ§Ã£o dos feitos por perÃ•odo superior ao prazo estabelecido na ADI 3150 (90 dias). Publique-se. 

Registre-se. Cumpra-se. Dado e passado na Comarca de Mocajuba, Estado do ParÃ¡, 20/09/2021. Eu, 

Jorge Pinto, Auxiliar de Secretaria digitei. BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA Juiz de Direito 

da Comarca de Mocajuba PROCESSO: 00008319420118140067 PROCESSO ANTIGO: 201120007443 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:R. L. C. DENUNCIADO:JOEL DOS 

SANTOS LISBOA DENUNCIADO:YITZHAK SHMIR DUTRA MEIRELES Representante(s): OAB 11505 - 

VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:S. F. Q. C. . PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MOCAJUBA - VARA ÃNICA AÃÃO 

PENAL AUTOS DO PROCESSO. 0000831-94.2011.8.14.0067 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Tendo em vista a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado (fl. 548) cumpra-se a sentenÃ§a condenatÃ³ria de fls. 

226/228, de acordo com a decisÃ£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a, proferida Ã s fls. 535-v/538 Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mocajuba (PA), 14 de setembro de 2021. 

BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA Juiz de Direito, Titular da Comarca de Mocajuba. 

P R O C E S S O : 0 0 0 0 1 8 1 0 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 7 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA 

A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 VITIMA:L. G. P. M. DENUNCIADO:ELIEL DE JESUS 

BARROSO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 

DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MOCAJUBA JUÃZO DE DIREITO DE VARA ÃNICA Processo n.: 

0000181-03.2018.8.14.0067 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de 

readequaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, redesigno a r. audiÃªncia, para o dia 17 de novembro de 2021, 

Ã s 14h00min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DiligÃªncias necessÃ¡rias. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Certifique-se a publicaÃ§Ã£o deste DESPACHO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mocajuba, 26 de agosto de 2021. Bernardo Henrique Campos 

Queiroga Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de Mocajuba Agenor CÃ¡ssio Nascimento 

Correia de Andrade Despacho Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Â Despacho Â PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 

00004024920198140067 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

24/09/2021 VITIMA:D. C. A. S. DENUNCIADO:DIEGO MIRANDA CANTAO DENUNCIADO:ANDREY 

AUGUSTO DOS SANTOS FONSECA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA 

DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MOCAJUBA DADOS DO PROCESSO: Processo: 0000402- 

49.2019.8.14.0067 Data da audiÃªncia: 21/09/2021 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 11h00min. PRESENTES 

AO ATO: Magistrado: Bernardo Henrique Campos Queiroga Defensor(a) dativo do/s rÃ©u/s: Nanci Agria 

Miranda de Ataide Pereira-OAB/PA nÂº 29.331 (sala virtual) Acusado/s: Diego Miranda CantÃ£o VÃ•tima: 

Daniel Cota Aderaldo de Souza-6948292 e CPF nÂº 022-863.742-28 AUSENTES AO ATO: Promotor (a) 

de JustiÃ§a: MÃ¡rcio de Almeida Farias-ausÃªncia justificada TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO 

ABERTA A AUDIÃNCIA, foi assegurada a entrevista entre o RÃ©u e a defesa, nos termos do art. 185, 

Â§5Âº, CPP. Ato contÃ•nuo, o MM. Juiz realizou a oitiva da testemunha Daniel Cota Aderaldo de Souza, 

sendo ouvida como informante, por ser vÃ•tima. Sem demais testemunhas de acusaÃ§Ã£o e defesa. Em 

seguida, a pedido da defensora dativa, foi realizada nova entrevista entre a defesa e o acusado e, apÃ³s, 

ciente de seus direitos constitucionais, foi realizado o interrogatÃ³rio do RÃ©u Diego Miranda CantÃ£o. A 

audiÃªncia foi realizada/gravada mediante vÃ•deoconferÃªncia, com recurso audiovisual, utilizando-se o 

sistema TEAMS, nos termos da Portaria Conjunta nÂº.7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, anexado aos autos, 

em formato MP4, disponÃ•vel Ã s partes. A defesa requereu prazo para alegaÃ§Ãµes escritas. 

DESPACHO EM AUDIÃNCIA: 1- Defiro o pedido da defesa, vistas dos autos Ã s partes, 

consecutivamente, para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais dentro do prazo legal; 2- ApÃ³s, junte-se 

certidÃ£o de antecedentes criminais do acusado e voltem os autos conclusos para julgamento. O 

PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM 

AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme, 

dispensadas as assinaturas, com anuÃªncia das partes. Bernardo Henrique Campos Queiroga Juiz de 

Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de Mocajuba TRAVESSA SETE DE SETEMBRO, S/N, 

CENTRO, CEP. 68420-000, Telefone: 3796-1226 - E-mail: 1mocajuba@tjpa.jus.br PROCESSO: 

00015041420168140067 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 

24/09/2021 VITIMA:G. A. R. DENUNCIADO:HERDLANDY BRITO GUIMARAES. ESTADO DO PARÃ 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MOCAJUBA 

mailto:1mocajuba@tjpa.jus.br
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DADOS DO PROCESSO: Processo: 0001504-14.2016.8.14.0067 Data da audiÃªncia: 21/09/2021 HorÃ¡rio 

de realizaÃ§Ã£o: 10h:00min. PRESENTES AO ATO: Magistrado: Bernardo Henrique Campos Queiroga 

Advogado(a) Dativo: SebastiÃ£o Max dos Prazeres GuimarÃ£es-OAB/PA 6156 (sala virtual) Testemunha 

de acusaÃ§Ã£o: Geison de Almeida Rodrigues-RG nÂº 5988508 Acusado(s): Herdlandy Brito 

GuimarÃ£es-RG nÂº 6903855 e CPF nÂº 018.750.922-00 AUSENTES AO ATO: Promotor (a) de JustiÃ§a: 

MÃ¡rcio de Almeida Farias-ausÃªncia justificada TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO ABERTA A 

AUDIÃNCIA, foi assegurada a entrevista entre o RÃ©u e a defesa, nos termos do art. 185, Â§5Âº, CPP. 

Ato contÃ•nuo, o MM. Juiz realizou a oitiva da testemunha de acusaÃ§Ã£o Geison de Almeida Rodrigues- 

RG nÂº 5988508, sendo ouvida como informante, por ser vÃ•tima. Sem demais testemunhas. Em seguida, 

cientes de seus direitos constitucionais, foi realizado o interrogatÃ³rio do RÃ©u. A audiÃªncia foi realizada 

presencialmente/gravada mediante vÃ•deoconferÃªncia, com recurso audiovisual, utilizando-se o sistema 

TEAMS, nos termos da Portaria Conjunta nÂº.7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, anexado aos autos, em 

formato MP4, disponÃ•vel Ã s partes. Sem diligÃªncias e/ou requerimentos pela defesa. DESPACHO EM 

AUDIÃNCIA: 1- Vistas dos autos Ã acusaÃ§Ã£o e Ã defesa, consecutivamente, para apresentaÃ§Ã£o das 

alegaÃ§Ãµes finais no prazo legal; 2- ApÃ³s, junte-se certidÃ£o de antecedentes criminais e voltem 

conclusos. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS 

PARTES EM AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e 

achado conforme, dispensadas as assinaturas, com anuÃªncia das partes. Bernardo Henrique Campos 

Queiroga Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de Mocajuba TRAVESSA SETE DE 

SETEMBRO, S/N, CENTRO, CEP. 68420-000, Telefone: 3796-1226 - E-mail: 1mocajuba@tjpa.jus.br 

P R O C E S S O :      0 0 0 3 3 2 2 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 7      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA 

A??o: Inquérito Policial em: 24/09/2021 INDICIADO:ROBERTO DE FREITAS VITIMA:N. B. R. . PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO 

PARÃ COMARCA DE MOCAJUBA JUÃZO DE DIREITO DE VARA ÃNICA Processo n.: 0003322- 

30.2018.8.14.0067 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de readequaÃ§Ã£o da 

pauta de audiÃªncias, redesigno a r. audiÃªncia, para o dia 03 de novembro de 2021, Ã s 14h00min. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DiligÃªncias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique- 

se a publicaÃ§Ã£o deste DESPACHO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mocajuba, 26 de agosto de 2021. Bernardo Henrique Campos Queiroga Juiz de Direito 

Titular da Vara Ãnica da Comarca de Mocajuba Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade 

Despacho Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Â Despacho Â PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00044863020188140067 

PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BERNARDO HENRIQUE 

CAMPOS QUEIROGA A??o: Ação Penal - Procedimento  Sumário em: 24/09/2021 

DENUNCIADO:VICENTE DE PAULO ESTUMANO MENDES Representante(s): OAB 17571 - TONY 

HEBER RIBEIRO NUNES (ADVOGADO DATIVO) VITIMA:S. S. M. . ESTADO DO PARÃ PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MOCAJUBA DADOS DO 

PROCESSO: Processo: 0004486-30.2018.8.14.0067 Data da audiÃªncia: 22/09/2021 HorÃ¡rio de 

realizaÃ§Ã£o: 10h00min. PRESENTES AO ATO: Magistrado: Bernardo Henrique Campos Queiroga 

Defensor(a) dativo do/s rÃ©u/s: Tony Heber Ribeiro Nunes-OAB/PA 17.571 (sala virtual) Acusado/s: 

Vicente de Paulo Estumano Mendes. CLL: (91) 9 8208-2609 (filha) Advogado da vÃ•tima: Thyago Benedito 

Braga SabbÃ¡-OAB/PA nÂº 17.456 AUSENTES AO ATO: Promotor (a) de JustiÃ§a: MÃ¡rcio de Almeida 

Farias-ausÃªncia justificada VÃ•tima: Sabino de Souza Mendes TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO 

ABERTA A AUDIÃNCIA, foi constatada a ausÃªncia da vÃ•tima, conforme certidÃ£o da Oficiala de JustiÃ§a 

de fl. 43. A audiÃªncia foi realizada mediante vÃ•deoconferÃªncia, com recurso audiovisual, utilizando-se o 

sistema TEAMS, nos termos da Portaria Conjunta nÂº.7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, anexado aos autos, 

em formato MP4, disponÃ•vel Ã s partes. A defesa pleiteou pela extinÃ§Ã£o do feito, em virtude da 

ausÃªncia da vÃ•tima. O advogado dr. Thyago Benedito Braga SabbÃ¡-OAB/PA nÂº 17.456 requereu prazo 

para habilitaÃ§Ã£o no feito e informou que o endereÃ§o da vÃ•tima Ã© o mesmo constante no mandado 

de intimaÃ§Ã£o, porÃ©m, que na data da diligÃªncia, o sr. Sabino de Souza Mendes encontrava-se na 

cidade de BelÃ©m em tratamento mÃ©dico. DESPACHO EM AUDIÃNCIA: 1- Redesigno a presente 

audiÃªncia para a data de 14 de dezembro de 2021, as 13h:00min, da qual saem todos os presentes 

intimados; 2- Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o advogado Thyago Benedito Braga SabbÃ¡- 

OAB/PA nÂº 17.456 junte aos autos instrumento procuratÃ³rio; 3- DiligÃªncias necessÃ¡rias. O 

PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM 

AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme, 

dispensadas as assinaturas, com anuÃªncia das partes. Bernardo Henrique Campos Queiroga Juiz de 

Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de Mocajuba TRAVESSA SETE DE SETEMBRO, S/N, 

mailto:1mocajuba@tjpa.jus.br
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CENTRO, CEP. 68420-000, Telefone: 3796-1226 - E-mail: 1mocajuba@tjpa.jus.br PROCESSO: 

00056641420188140067 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

24/09/2021 VITIMA:J. R. T. DENUNCIADO:JOSIVALDO CORREA DA SILVA. ESTADO DO PARÃ 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MOCAJUBA 

DADOS DO PROCESSO: Processo: 0005664-14.2018.8.14.0067 Data da audiÃªncia: 22/09/2021 HorÃ¡rio 

de realizaÃ§Ã£o: 09h00min. PRESENTES AO ATO: Magistrado: Bernardo Henrique Campos Queiroga 

Defensor(a) dativo do/s rÃ©u/s: SebastiÃ£o Max dos Prazeres GuimarÃ£es-OAB/PA 6156 (sala virtual) 

Acusado/s: Josivaldo Correa da Silva (sala virtual). CLL: (91) 9 8912-2432 AUSENTES AO ATO: Promotor 

(a) de JustiÃ§a: MÃ¡rcio de Almeida Farias-ausÃªncia justificada Testemunha/s de acusaÃ§Ã£o: Frei 

Henrique Ribeiro Caldas, conforme certidÃ£o da Oficiala de JustiÃ§a de fl. 91 TERMO DE AUDIÃNCIA DE 

INSTRUÃÃO ABERTA A AUDIÃNCIA, considerando a ausÃªncia da/s testemunha/s de acusaÃ§Ã£o: Frei 

Henrique Ribeiro Caldas, conforme certidÃ£o da Oficiala de JustiÃ§a de fl. 91, O MM JUIZ DESPACHOU: 

1- Vistas dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o; 2- ApÃ³s, voltem conclusos. O 

PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM 

AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme, 

dispensadas as assinaturas, com anuÃªncia das partes. Bernardo Henrique Campos Queiroga Juiz de 

Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de Mocajuba TRAVESSA SETE DE SETEMBRO, S/N, 

CENTRO, CEP. 68420-000, Telefone: 3796-1226 - E-mail: 1mocajuba@tjpa.jus.br PROCESSO: 

00058474820198140067 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 

24/09/2021 VITIMA:M. G. M. DENUNCIADO:LUIZ FERNANDO RODRIGUES ALBUQUERQUE. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO 

PARÃ COMARCA DE MOCAJUBA JUÃZO DE DIREITO DE VARA ÃNICA Processo n.: 0005847- 

48.2019.8.14.0067 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de readequaÃ§Ã£o da 

pauta de audiÃªncias, redesigno a r. audiÃªncia, para o dia 16 de novembro de 2021, Ã s 14h00min. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para que, se 

manifeste acerca da certidÃ£o de fl. 69, requerendo o que entender devido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

DiligÃªncias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se a publicaÃ§Ã£o deste DESPACHO. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mocajuba, 26 de agosto de 

2021. Bernardo Henrique Campos Queiroga Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de 

Mocajuba Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade Despacho Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 Â 

Despacho Â PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00070066020188140067 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:C. M. N. DENUNCIADO:VANDERLEI 

MOURA SIQUEIRA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO 

PARÃ COMARCA DE MOCAJUBA DADOS DO PROCESSO: Processo: 0007006-60.2018.8.14.0067 Data 

da audiÃªncia: 22/09/2021 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 11h00min. PRESENTES AO ATO: Magistrado: 

Bernardo Henrique Campos Queiroga Advogado(a) do denunciado/s: SebastiÃ£o Max dos Prazeres 

GuimarÃ£es-OAB/PA 6156 (sala virtual) Acusado(s): Vanderlei Moura Siqueira-RG nÂº 6093685 (sala 

virtual). CLL: (91) 9 8099-3870 AUSENTE/S AO ATO: Promotor (a) de JustiÃ§a: MÃ¡rcio de Almeida 

Farias-ausÃªncia justificada TERMO DE AUDIÃNCIA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO 

ABERTA A AUDIÃNCIA, Nos termos do artigo 89, da Lei nÂº 9.099/95, foi realizada a proposta de 

suspensÃ£o condicional do processo, pelo perÃ•odo de 02 (dois) anos, nos seguintes termos: 1. 

ProibiÃ§Ã£o de frequentar casas de jogos, bares e outros estabelecimentos de lazer ou diversÃ£o 

pÃºblica no perÃ•odo noturno, sobretudo os que sirvam bebidas alcÃ³olicas; 2. ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se 

da Comarca onde reside, por mais de 15(quinze) dias, sem prÃ©via comunicaÃ§Ã£o a este JuÃ•zo; 3. 

Comparecer mensalmente Ã Secretaria da Vara responsÃ¡vel deste FÃ³rum para informar e justificar suas 

atividades; 4. NÃ£o ser processado por crime ou contravenÃ§Ã£o durante o perÃ•odo de suspensÃ£o; 5. 

Recolher-se em sua residÃªncia entre 22h00 e 06h00 diariamente, salvo comprovada necessidade de 

estudo e/ou trabalho. Em seguida, o suposto autor do fato aceitou a suspensÃ£o condicional do processo. 

A audiÃªncia foi realizada mediante vÃ•deoconferÃªncia, com recurso audiovisual, utilizando-se o sistema 

TEAMS, nos termos da Portaria Conjunta nÂº.7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, anexado aos autos, em 

formato MP4, disponÃ•vel Ã s partes. EM SEGUIDA, O MM. JUIZ DECIDIU: 1- Verifico que oÂ Denunciado 

preenche as condiÃ§Ãµes do art. 89, da Lei nÂº 9.099/95, tendo, portanto, direito subjetivo Ã suspensÃ£o 

condicional do processo, conforme entendimento do STJ (HC 131.108-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado 

em 18/12/2012). Â¿2. Aceita a proposta peloÂ denunciadoÂ portanto, determino a suspensÃ£o do 

processo pelo prazo de 02 (dois) anos, condicionada ao cumprimento das condiÃ§Ãµes ora aceitas pelo 

mailto:1mocajuba@tjpa.jus.br
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acusado. 3. Fica o acusado advertido que a suspensÃ£o serÃ¡ revogada se, no curso do prazo, o 

beneficiÃ¡rio vier a ser processado por outro crime ou contravenÃ§Ã£o penal ou descumprir qualquer outra 

condiÃ§Ã£o imposta. 4. Decorrido o prazo da suspensÃ£o, certifique-se acerca do cumprimento e 

retornem os autos conclusos. 5. A qualquer tempo, verificando a secretaria de que o denunciado nÃ£o 

estÃ¡ cumprindo as condiÃ§Ãµes expostas, certifique-se e retornem os autos conclusos. O PRESENTE 

TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA. E 

como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme, dispensadas as 

assinaturas, com anuÃªncia das partes. Bernardo Henrique Campos Queiroga Juiz de Direito Titular da 

Vara Ãnica da Comarca de Mocajuba TRAVESSA SETE DE SETEMBRO, S/N, CENTRO, CEP. 68420- 

000, Telefone: 3796-1226 - E-mail: 1mocajuba@tjpa.jus.br 
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COMARCA DE BONITO 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BONITO 

 

 

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 

 

PROCESSO: 0000381-68.2018.814.0080 

AÇÃO: APOSENTADORIA ESPECIAL RURAL 

REQUERENTE: NELI SOEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MAXWELL CAVALCANTE DOS SANTOS GERALDO, OAB/PA, 17.145 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA 

 
Vistos etc. NELI SOEIRO DE OLIVEIRA, qualificada fls. 02, ajuizou AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL - INSS, qualificado fls. 02, requerendo, em síntese, a concessão de aposentadoria na 

qualidade de rural. Aduz que trabalhou como lavradora, exercendo suas atividades em regime de 

economia familiar, fazendo jus ao benefício, ora pleiteado, haja vista o trabalho agrícola em uma pequena 

área de terra, que exerceu ao longo da vida. Informa que se dirigiu ao INSS em 11/04/2017, após 

completar todos os requisitos, contudo teve o benefício indeferido sob alegação de que não houve a 

efetiva comprovação do exercício da atividade rural, razão pela qual foi obrigada a ingressar judicialmente. 

Acosta documentos de fls. 11/22. O Juízo indeferiu a tutela antecipada e determinou a citação, às fls. 24. 

Em contestação, às fls. 27/36, o réu afirmou que a parte autora não cumpre os requisitos legais à 

concessão do beneficio, conforme dispõe a Lei n. 8.213, art. 24 e 25, inciso II, quanto a comprovação 

inicial por prova material, e Decreto n. 3.048/99, art. 63, que dispõe sobre a impossibilidade de prova 

exclusivamente testemunhal, assim como a sumula 149 do STJ. O Juízo determinou a manifestação da 

autora (fls. 39). Certidão de decurso sem manifestação fls. 40. Determinação pela especificação de provas 

(fls. 41). A parte autora indica produção de prova (fls. 43) e parte ré fls. 45. O Juízo designou audiência de 

instrução (fls. 46 e 51). Às fls. 54, restou prejudicada audiência por não devolução dos autos pelo 

requerido. Audiência fls.66/68 (mídia), oportunidade em que ouvida autora e testemunha e apresentadas 

alegações finais ratificando o pedido pela parte autora, bem como encaminhados os autos ao requerido 

para alegações finais. Alegações finais do requerido fls. 70/71, pugnando pela improcedência entendendo 

não comprovados requisitos legais. É O RELATÓRIO. DECIDO. Dispõe a Constituição Federal (art. 201, § 

7º, II) bem como os artigos 48 a 51 da Lei nº 8.213/91 e artigos 51 a 55 do Decreto nº 3.048/99, a respeito 

do referido benefício previdenciário em relação a aposentadoria por idade do trabalhador rural, e tem-se 

que se exigem dois requisitos para alcançar o benefício, que é no valor de um salário mínimo vigente a 

época da data do requerimento O primeiro requisito, refere o art. 48, § 1º da Lei nº. 8.213/91, é que tem 

direito à aposentadoria rural por idade o trabalhador que completar 60 anos se homem, ou 55 anos se 

mulher. O segundo requisito, consiste em o trabalhador rural comprovar o exercício da atividade rural, 

ainda que descontínuo, pelo período mínimo de 180 meses (art. 142 da Lei nº. 8.213/91, em regime de 

economia familiar. Essa comprovação deve seguir o disposto pelo art. 106 da Lei n. 8.213/91 (que arrola 

documentos exemplificativos: contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural, declaração fundamentada de sindicato que 

represente o trabalhador rural ou, quando for o caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde que 

homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social ¿ INSS, etc), e, sobretudo, art. 39, I, 48 e 143 da 

mesma Lei. Vejamos: Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, 
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fica garantida a concessão: I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio- 

reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 

86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à 

carência do benefício requerido; ou (Redaç¿o dada pela Lei nº 12.873, de 2013) Art. 48. A 

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redaç¿o dada pela Lei nº 

9.032, de 1995) § 1o Os limites fixados no caput s¿o reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no 

caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na 

alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redaç¿o Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) § 2o 

Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuiç¿o correspondente à carência do benefício 

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta 

Lei. (Redaç¿o dada pela Lei nº 11,718, de 2008) Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como 

segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do 

inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Sendo de se ressaltar quanto à 

prova material, que a lei exige um início de prova documental/material, sendo que a requerida indeferiu 

administrativamente o pleito (fls. 13), pois ausente a prova documental correspondente ao período 

laborado no campo. N¿o se pode descurar que é possível a prova testemunhal a corroborar e 

complementar Ressalte-se, a complementar a prova material que deve ser apresentada pela parte autora 

(art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, art. 63 do Decreto n. 3.048/99 e Súmula 149 do STJ). Por fim, essa 

comprovação de atividade rural, ainda que descontínua, deve existir no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, de acordo com 

a tabela correspondente ao artigo 142 da Lei n. 8.213/91. Pois bem. No caso dos autos, a parte autora 

cumpriu o primeiro requisito legal a aposentadoria especial, qual seja, a idade, visto nascida em 

20/02/1960 (fls. 19), portando ultrapassando a idade mínima de 55 anos de idade, para mulher (art. 201, 

parágrafo 7º, II, da Constituição Federal e no art. 48, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91). Da mesma forma, 

cumpre o requisito da prova material a corroborar a atividade rural em economia familiar, pois acostou 

documentos válidos ao intento, qual seja, contrato de comodato datado de 2015 (fls. 15 e verso), bem 

como Contrato de compra e venda anterior da terra em nome da genitora (1984 ¿ fls 14) demonstrando 

atividade rural em economia familiar, o documento de compra e venda de imóvel (2006 ¿ fls. 16), cart¿o 

de gestante da regi¿o rural (fls. 22 e verso), certidão eleitoral (fls. 17) e por fim prontuários de atendimento 

médico nos quais consta qualidade de lavradora (fls. 75/78 ¿ 2017 a 2019). Nesse sentido: 

¿PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇ¿O. CONCESS¿O. 1. Comprovado o labor 

rural em regime de economia familiar, mediante a produç¿o de início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal idônea, o segurado faz jus ao cômputo do respectivo tempo de serviço. 2. Preenchidos 

os requisitos legais, tem o segurado direito à obtenç¿o de aposentadoria por tempo de contribuiç¿o 

integral, desde a DER.(TRF-4 - AC: 50404881120154049999 5040488-11.2015.404.9999, Relator: (Auxílio 

Paulo Afonso) TAÍS SCHILLING FERRAZ, Data de Julgamento: 15/03/2016, QUINTA TURMA, Data de 

Publicaç¿o: D.E. 21/03/2016)¿. Ao fim, documentos de comprovação do exercício de atividade rural da 

autora, s¿o suportados por testemunhos (fls.68) de forma a complementar a prova documental 

apresentada em Juízo de modo a obtenção do direito pretendido. Confira-se: A Autora (mídia fls 68): ¿Que 

trabalha de roçado desde criança; que a terra é da m¿e da declarante; que planta maniva, feij¿o e milho; 

que nunca trabalhou de outra coisa na vida; que pediu a aposentadoria no INSS mas n¿o deram.¿. 

Testemunha Antonia de Sena Silva (mídia fls. 68): ¿conhece a autora há mais de 40 ou 50 anos, que ela 

trabalha na roça que era do pai dela; que só a m¿e dela é doente. Que ela trabalha para criar os filhos; 

que ela nunca trabalhou de outra coisa e só ve na roça; que ela planta milho, roça que é maniva e feij¿o; 

que as terras n¿o d¿o mais como antes. Que a depoente n¿o mora próxima nem é vizinha mas é o 

caminho do trabalho da depoente. Que é 8 km daqui para o trabalho da depoente, e pra ela é 6 km, que 

ela passa a semana pra lá; que a depoente também faz isso.¿. Pois assim, comprovados à exaust¿o os 

requisitos à aposentaria por idade rural, o decreto de procedência é medida que se imp¿e. Diante de todo 

o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de NELI SOEIRO DE OLIVEIRA em face do réu 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, para concessão de aposentadoria rural (FLS. 
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13), diante dos requisitos comprovados, conforme fundamentação supra, julgando extinto o processo 

com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários 

advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00, pela parte requerida, observada a isenção legal disposta (Lei 

Estadual n. 5.738/93). Decorridos os prazos legais, certifique-se do transito julgado e arquive-se, se sem 

novas manifestações. P.R.I.C. Bonito, 14 de setembro de 2021.CYNTHIA B. ZANLOCHI VIEIRA,   Juíza 

de Direito da Comarca de Bonito. 
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COMARCA DE PRIMAVERA 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PRIMAVERA 

 

 

PROCESSO N.: 0000377-57.2009.8.14.0044. Ação Previdenciária. Requerente: JOÃO DA SILVA 

CASTRO ¿ Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA nº 15.927. Requerido: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ¿ Dra. ELI MENESES BESSA ¿ Procuradora 

Federal do Estado do Pará. PROCESSO N.: 0000377-57.2009.8.14.0044 DESPACHO Vistos. Tendo em 

vista as informações prestadas pelo Juízo Federal, determino seja oficiada a Secretaria de Saúde deste 

Município requisitando-se a realização de exame pericial, na modalidade ortopédico, no autor, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias. Instrua-se com cópia da inicial, da contestação, dos documentos correlatos, 

dos quesitos e do despacho de fl. 117. Caso seja solicitado pelo perito algum outro documento, 

encaminhe-se. Ainda, informe-se à Secretaria de Saúde que a data designada para a perícia deve ser 

comunicada a este Juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a fim de que seja providenciada a 

intimação do autor/periciando. Quesitos do Juízo: a) O autor está incapacitado total ou parcialmente, 

permanente ou temporariamente, para o desempenho de atividades profissionais que assegurem o próprio 

sustento e de seus familiares? b) A moléstia incapacita o autor para o desenvolvimento de outras 

atividades? c) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua 

capacidade para o trabalho? Qual? d) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de 

trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o agente causador ou circunstancie o fato, 

com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou hospitalar. e) O 

(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior 

esforço na execução da atividade habitual? f) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as 

dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando suas funções habituais? 

Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? g) Houve alguma perda anatômica? 

Qual? A força muscular está mantida? h) A mobilidade das articulações está preservada? i) A sequela ou 

lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 

3.048/1999? j) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua capacidade laborativa 

reduzida, porém, não impedido de exercer a mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, 

mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade? k) Qual é(foi) o período de 

incapacidade, em sendo ela temporária? l) Outras informações que o expert reputar importantes para o 

deslinde da causa. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. P.R.I. SERVE ESTE DESPACHO, 

MEDIANTE CÓPIA, COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 23 de 

setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e do 

Termo Judiciário de Quatipuru Processo n. 0002727-37.2017.8.14.0044. Ação de Regulamentação do 

Direito de Convivência. Requerente: ANTÔNIO CARLOS SILVA - Assistido pela DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ. Requerido: ELIZABETH CALANDRINE DE OLIVEIRA e DIEGO 

SOUZA DE OLIVEIRA. Processo n. 0002727-37.2017.8.14.0044. DECISÃO Considerando a sentença de 

fl. 44 que extinguiu o feito em razão da inércia do autor, bem como não desincumbiu do ônus de manter o 

endereço atualizado nos autos, nos termos do art. 274, § único, do Código de Processo Civil, presumem- 

se válidas as intimações dirigidas ao endereço indicado na inicial. Desta feita, certifique-se o trânsito e 

julgado e arquive-se os autos com as cautelas de praxe. P.I.C. Expeça-se o necessário. P.R.I.C. SERVE 

CÓPIA DA PRESENTE COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 20 de setembro de 

2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito. Processo n. 0000925-09.2014.8.14.0044. Ação Penal. 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. Denunciado: ANTÔNIA CLEMILDA DOS 

SANTOS. Processo n. 0000925-09.2014.8.14.0044. DESPACHO Vistos os autos. Considerando o grande 

lapso temporal transcorrido, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. Primavera (PA), 20 de setembro 

de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário 

de Quatipuru/PA. 
 

Processo n. 0055008-38.2015.8.14.0044. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

PARÁ. Denunciado: ANTÔNIO ELCIO RIBEIRO DA SILVA. Processo n. 0055008-38.2015.8.14.0044. 

DESPACHO Compulsando os autos, verifica-se que os documentos de fls. 38-41 não se referem à Carta 

Precatória de fl. 37, expedida com o fito de citação do réu, conforme documento de fl. 35. Assim, a) 

desentranhem-se os documentos estranhos, b) junte-se aos autos a resposta do Juízo Deprecado, 
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conforme instruções de fl. 37v; c) o que de tudo deve ser certificado. Após, juntada a reposta do 

deprecado, vistas ao Ministério Público, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Atualizada a classe do LIBRA 

(código 1.015), diante da suspensão (fl. 15), ainda vigente. Primavera (PA), 20 de setembro de 2021. 

JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de 

Quatipuru/PA. 

 
Processo n. 0004445-98.2019.8.14.0044. Termo Circunstanciado de Ocorrência. Autor do Fato: 

ANDRÉ LOPES DE SOUZA. Processo n. 0004445-98.2019.8.14.0044. DESPACHO Vistos. Oficie-se ao 

Juízo Deprecado quanto ao interesse na permanência da deprecata naquele juízo. Caso tenha sido 

devolvida a precatória, expeça-se nova carta precatória com a mesma finalidade, i. é, oferecimento e 

fiscalização da proposta de suspensão condicional do processo, nos termos oferecidos pelo Ministério 

Público. Primavera (PA), 20 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da 

Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA. 

 
Processo nº 0003424-15.2018.8.14.0144. Ação de Guarda. Requerentes: RAIMUNDA CARVALHO DE 

AVIZ e GRIGÓRIO LISBOA DE AVIZ - Advogado: Dr. JOSÉ AUGUSTO DIAS DA SILVA-OAB/PA nº 

8.570. Requeridos: MAX ROBERTO CARVALHO DE AVIZ e CREUZA NUNES DIAS - Advogado: Dr. 

ANTÔNIO AFONSO NAVEGANTES-OAB/PA nº 3.334. Processo nº 0003424-15.2018.8.14.0144 

DECISÃO Considerando a petição de fl. 21 e o Relatório de Estudo Social de fls. 27-29, inclusive este 

último documento consignando que os genitores da adolescente, ora requeridos, exercem a guarda de fato 

desta, dê-se vistas ao Ministério Público para se manifestar quanto à procedência ou improcedência da 

inicial. P.I.C. Expeça-se o necessário. SERVE CÓPIA DA PRESENTE COMO MANDADO/CARTA 

PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 20 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - 

Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru/PA. 

 
Processo n. 0001585-18.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos 

Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência. Requerente: OSCAR COSTA NUNES ¿ 

Advogado: Dr. DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA-OAB/PA nº 

12.614. Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A ¿ Advogado: Dr. GUILHERME DA 

COSTA FERREIRA PIGNANELI-OAB/RO nº 5.546 e OAB/PA nº 28.178-A. Processo n. 0001585- 

18.2019.8.14.0144. DESPACHO Tendo em vista a Certidão de fl. 91, oficie-se ao Centro de Perícias 

Científicas para a realização da prova, com cópia do despacho de fls. 52-53. Cumpra-se, na integralidade, 

os demais itens do despacho de fls. 70-71. Primavera (PA), 20 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO 

ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA 

 
Processo: 0000001-81.2017.814.0144. Advogado (a) dativo (a): Dr (a). VANUSA DE OLIVEIRA MELO- 

OAB/PA nº 30.220. TERMO DE AUDIÊNCIA DADOS DO PROCESSO: Processo: 0000001- 

81.2017.814.0144 Data da Audiência: 22 de setembro de 2021Horário: 11h30 Magistrado: JOSÉ 

JOCELINO ROCHA Promotora de Justiça: LUCIANA VASCONCELOS MAZZA Denunciado: 

ANTONIO MACIEL DO NASCIMENTO SILVA Vítima: BENEDITO ALDETE DE BRITO Objetivos da 

Audiência: Presentes, na sala de audiência: - Juiz de Direito: José Jocelino Rocha - Promotora de Justiça: 

Luciana Vasconcelos Mazza - Denunciado: Antônio Maciel do Nascimento Silva - Advogado Dativo: 

Vanusa de Oliveira Melo - Testemunha: Mario Danilo de Oliveira Rossy - Vítima: Benedito Aldete de Brito 

Ausentes, na sala de audiência: - Vítima: Benedito Aldete de Brito Aberta a audiência aos 22 dias do mês 

setembro de 2021, às 11h30, NA COMARCA DE PRIMAVERA-PA, no Fórum Desembargador Arnaldo 

Valente, feito o pregão, registrou-se a presença e ausências das pessoas acima nominadas. Em seguida, 

passou-se à QUALIFICAÇÃO E OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

MARIO DANILO DE OLIVEIRA ROSSY, policial militar, compromissado(a) e advertido na forma da Lei. 

Depoimento colhido nos termos do art. 212 do CPP e gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema 

TEAMs aos participantes. Após, o Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha Benedito Aldete de 

Brito. Ato contínuo, passou-se à QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO DO ACUSADO: ANTONIO 

MACIEL DO NASCIMENTO DA SILVA ao qual foi garantido o direito a prévia e reservada entrevista com 

sua defesa, e, após o MM. Juiz cientificou o réu das imputações e do seu constitucional direito ao silêncio, 

consoante interrogatório gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema TEAMs aos participantes. 

EM DILIGÊNCIA DO ART. 402 DO CPP: Nada requerido pelas partes. Encerrada a instrução processual, 

Ministério Público apresentou alegações finais orais, pugnando pela condenação do acusado. Em seu 

turno, defesa requereu prazo para apresentar memoriais. A defesa apresentou alegações finais orais, as 
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quais seguem gravadas em áudio e vídeo por meio mídia anexa. Em seguida, assim o MM. Juiz assim 

DELIBEROU: Considerando a inexistência de Defensoria Pública nesta Comarca, e a nomeação do Dr. 

Vanusa de Oliveira Melo (OAB/PA 30.220) para atuar como dativo no ato. Dessa forma, fixo a título de 

honorários advocatícios o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), que deverá ser pago pelo Estado do Pará. 

Façam os autos conclusos para sentença. Nada mais, o MM. Juiz encerrou o presente termo, que lido e 

achado conforme vai devidamente assinado pelas partes. Eu, , Vandeson da Silva, Assessor de Juiz, 

matrícula 186121, auxiliando em gabinete, que digitei de ordem. A presente ata serve como ATESTADO 

DE COMPARECIMENTO a todas as pessoas que estiveram aqui presentes, para todos os efeitos legais, 

não podendo sofrer penalidades ou descontos em seus salários pela ausência ao serviço, nos termos do 

art. 463 do CPC. JUIZ: PROMOTORA: TESTEMUNHA: VÍTIMA: ACUSADO:••••••••• ADVOGADO DATIVO• 

 
Processo nº 0001112-32.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos 

Morais e Materiais. Requerente: AGOSTINHO NEVES DA SILVA - Advogado: Dr. DIORGEO 

DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA-OAB/PA nº 12.614. Requerido: BANCO 

ITAÚ CONSIGNADO S.A - Advogado (a): Dr (a). LARISSA SENTO SÉ ROSSI-OAB/BA nº 

16.330/OAB/PA nº 81.830-A. DECISÃO Trata-se de pedido da parte autora solicitando que audiência do 

dia 22/09/2021, às 08h00min, seja executada de forma virtual, em razão da pandemia Covid-19. 

Entretanto, considerando que já foram expedidos os mandados de intimações das testemunhas e partes, 

bem como o pedido fora protocolado com menos de 24 (vinte quatro horas) para realização do ato (data 

do protocolo: 21/09/2021). Verifica-se, portanto, não haver tempo hábil para efetivação dos expedientes 

necessários para a realização da audiência na modalidade virtual, haja vista ser necessário criar sala 

virtual na plataforma Microsoft Teams e enviar os respectivos Links as partes e aos envolvidos. Diante o 

exposto, INDEFIRO o pedido formulado pelo do Requerido. Dessa maneira, mantenho a audiência na 

modalidade presencial, nos termos delineados na decisão de fl. 74. Publique-se ¿ intime-se P.I.C. Expeça- 

se o necessário. P.R.I.C. SERVE CÓPIA DA PRESENTE COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA. 

Primavera, Pará, 21 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito 

 
Processo nº 0001112-32.2019.8.14.0144. Advogado: Dr. DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA 

ROCHA LOPES DA SILVA-OAB/PA nº 12.614 (Requerente), Dra. LARISSA SENTO SÉ ROSSI- 

OAB/BA nº 16.330/OAB/PA nº 81.830-A (Requerido). Processo nº 0001112-32.2019.8.14.0144 

Requerente: AGOSTINHO NEVES DA SILVA Requerido: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A TERMO 

DE AUDIÊNCIA. Aos 22 dias do mês de setembro de 2021, às 8h30 NA CAMARA MUNICIPAL DE 

QUATIPURU, no Termo Judiciário de Quatipuru-Pa. feito o pregão, registrou-se a presença e das pessoas 

acima nominadas. Presente: - Juiz de Direito: JOSÉ JOCELINO ROCHA - Requerente: AGOSTINHO 

NEVES DA SILVA - Advogado da Requerente: FAUNA MARIANA LEAL NASCIMENTO (OAB/PA nº 

30447).- Advogado do Requerido: VANUSA DE OLIVEIRA MELO (OAB/PA nº 30.220)- Preposto: 

MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA MELO Aberta a audiência, feito o pregão virtual, registrando-se a 

presença e a ausência das pessoas acima nominadas. Em seguida, passou-se a colher o depoimento 

pessoal do autor, o Sr. Agostinho Neves da Silva, conforme mídia audiovisual em anexo. As partes 

registram que não há mais provas a se produzir, requerendo, por conseguinte, o julgamento da lide. A 

advogada da autora requereu o prazo de cinco dias para juntar o substabelecimento. Por sua vez, a parte 

Requerida reiterou que todas as publicações e intimações sejam realizadas em dome a advogada 

LARISSA SENTO SÉ ROSSE, OAB/PA nº 81.830-A. Em seguida, assim o magistrado DELIBEROU: 

Decisão. Defiro os pedidos formulados pelas partes. Sucessivamente, façam os autos conclusos para 

julgamento. Nada mais dito, nem impugnado, foi encerrado o presente termo, que vai devidamente 

assinado digitalmente, nos termos do art. 31 da Portaria Conjunta nº 001-2018 GP/VP. JUIZ: Requerente: 

Requerido: Preposto: Advogado: Advogado: 

 
Processo n. 0000342-39.2019.8.14.0144. Pedido de Registro de Certidão de Óbito Tardio ou 

Extemporâneo. Requerente: ÂNGELA MARIA REIS DE SOUSA - Advogado: Dr. GEOVANO 

HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA-15.927. Processo n. 0000342-39.2019.8.14.0144. DESPACHO 

Tendo em vista o requerimento ministerial de fl. 38, o qual defiro, apraze-se audiência de justificação 

conforme pauta de Secretaria. P.R.I. Primavera, Pará, 17 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO 

ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru/PA 

 
Processo n. 0003165-83.2019.8.14.0144. Ação de Execução de Título Executivo de Alimentos. Autor: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. Requerente: Requerente: LEIZIANE APARECIDA 
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CORDEIRO DA CONCEIÇÃO. Requerido: CLAUDENOR OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO. Processo n. 

0003165-83.2019.8.14.0144. DECISÃO Vistos, Trata-se de cumprimento de sentença de ação de 

alimentos, pelo rito de coação pessoal, ajuizada em face de Claudenor Oliveira da Conceição. 

Considerando a resolução nº 62 do Conselho Nacional de Justiça que suspendeu as prisões civis por 

dívida alimentícia, em razão da crise sanitária (COVID19) que se propaga no Brasil, mostra-se imperioso 

atualização do cálculo da dívida alimentar para posterior cumprimento da execução do débito. Intime-se a 

exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cálculo atualizado do débito. Por fim, façam os 

autos conclusos. Serve a presente decisão como mandado/ofício. P.I.C. SERVE CÓPIA DA PRESENTE 

COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 20 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO 

ROCHA Juiz de Direito 

 
Processo n. 0003426.19.2017.8.14.0144. Ação de Alimentos Com Pedido de Tutela de Urgência 

Antecipada. Requerente: L.B.C.M. Rep. Legal: BRUNA DA ROSA CAETANO - Assistida pale 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ. Requerido: ANTÔNIO MARCOS SILVA MENDONÇA. 

DESPACHO Intime-se a autor, pessoalmente, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre 

certidão de fl. 35-36, bem como impulsionar o feito, sob pena de extinção em caso de inércia, nos 

termos do art. 485, §1º do CPC. P.I.C. Expeça-se o necessário. P.R.I.C. SERVE CÓPIA DA PRESENTE 

COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 20 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO 

ROCHA Juiz de Direito. 

 
PROCESSO N.: 0000721-43.2020.8.14.0144. Ação Penal. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO PARÁ. Denunciados: JOSÉ OLAVO DOS SANTOS LIMA, JHONES SILVA DE AVIZ ¿ 

Advogado: Dr. RHUAN SIQUEIRA DOS SANTOS-OAB/PA nº 29.365, ECLEBSON PINHEIRO DE 

SOUSA e ALAN DO MAR SARMENTO. PROCESSO N.: 0000641-93.2017.8.14.0044 DECISÃO Trata-se 

de AÇÃO PENAL movia pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de ECLEBSON PINHEIRO 

DE SOUZA, JHONES SILVA DE AVIZ, JOSÉ OLAVO DOS SANTOS LIMA e ALAN DO MAR 

SARMENTO, já qualificado nos autos, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 129, caput e § 3º, do 

CP. A prisão dos denunciados foi decretada com fundamento, além da presença de indícios de autoria e 

materialidade, na necessidade de assegurar a ordem pública e garantir a aplicação da lei penal (fl. 24 ¿ 

apenso II). É o relato do necessário. DECIDO. O Código Penal, em seu art. 316, parágrafo único, do CPP, 

determina seja a necessidade da prisão preventiva revisada pelo órgão emissor a cada 90 (noventa) dias, 

mediante decisão fundamentada, de ofício, sob pena de tornar ilegal. De acordo com a Constituição da 

República de 1988, em seu art. 5º, inc. LIV, ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 

devido processo legal. Nessa linha, para a decretação da prisão cautelar, sob a égide dos princípios 

constitucionais do estado de inocência (artigo 5º, LVII) e da garantia de fundamentação das decisões 

judiciais (artigos 5º, LXI e 93, IX), deve-se demonstrar, de forma evidente, a satisfação dos requisitos 

legais expostos nos artigos 312 e 313 do CPP. Portanto, para que seja mantida ou decretada a prisão de 

qualquer réu, é necessário que estejam presentes motivos de natureza cautelar, quais sejam, que 

assegurem o resultado útil do processo, a garantia da ordem pública ou a própria higidez da marcha 

processual. Necessário, ainda, asseverar que quaisquer dessas condições, isoladamente, acarretam a 

decretação ou manutenção da prisão cautelar. No caso dos autos, a custódia cautelar dos réus fora 

devidamente fundamentada no fumus comissi delicti e no periculum libertatis, ambos presentes, uma vez 

que a liberdade dos denunciados oferece risco concreto à ordem pública, bem como é necessária para 

garantir a aplicação da lei penal. A prisão preventiva dos réus, nesses moldes, é amparada pela garantia 

da ordem pública, pois que o Judiciário não pode se olvidar de fatos tão graves como o noticiado nestes 

autos, bem assim pela repercussão social negativa, de modo que a liberdade dos acusados incutiria 

sentimento de impunidade no seio social. De mais a mais, há fundado receio de que os réus, em 

liberdade, tentem se evadir do distrito da culpa para frustrar a aplicação da lei penal, inclusive porque 

estavam foragidos antes de sua prisão ¿ e assim se encontram, à exceção de JHONES SILVA DE AVIZ, 

que foi encontrado e preso. A propósito, confira-se a jurisprudência dos Tribunais Superiores: EMENTA: 

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇ¿O PARA O TRÁFICO. PRIS¿O 

PREVENTIVA. SÚMULA 691/STF. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O Supremo 

Tribunal Federal firmou orientação no sentido da inadmissibilidade de habeas corpus contra decisão 

denegatória de provimento cautelar (Súmula 691/STF). 2. A orientação jurisprudencial do Supremo 

Tribunal Federal é no sentido de que a gravidade em concreto e a periculosidade do agente, 

evidenciada pelo modus operandi, justificam a decretação da custódia preventiva para a garantia 

da ordem pública. Precedentes. 3. Ausência de teratologia, ilegalidade flagrante ou abuso de poder que 
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justifique a concessão da ordem de ofício. 4. Agravo regimental desprovido. (STF, HC 163942 AgR, 

Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 29/04/2019, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-099 DIVULG 13-05-2019 PUBLIC 14-05-2019, grifo meu). PROCESSUAL PENAL. 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. PRIS¿O 

PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRADA. 

RISCO DE REITERAÇ¿O DELITIVA. PERICULOSIDADE SOCIAL DO AGENTE. AUSÊNCIA 

DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 1. A teor do art. 312 do Código de Processo Penal, a prisão 

preventiva poderá ser decretada quando presentes o fumus comissi delicti, consubstanciado na 

prova da materialidade e na existência de indícios de autoria, bem como o periculum libertatis, 

fundado no risco que o agente, em liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução 

criminal ou à aplicação da lei penal. 2. No caso, forçoso convir que o decreto constritivo encontra-se 

fundamentado, considerando a circunstância do crime e o efetivo risco de reiteração delitiva, pois o 

recorrente possui registros anteriores pela prática de atos infracionais equiparados a homicídio, tentativa 

de homicídio e porte ilegal de arma de fogo, aptos a demonstrar sua periculosidade social. 3. Esta Corte 

Superior de Justiça possui entendimento de que a prática de atos infracionais, apesar de não poder ser 

considerada para a fins de reincidência ou maus antecedentes, serve para justificar a manutenção da 

prisão preventiva para a garantia da ordem pública. 4. Recurso desprovido. (STJ - RHC 47.671 - MS, 

Relator Ministro Gurgel de Faria, DJE 02/02/2015, grifo meu). Por tais razões, verifico que não houve 

alteração fática, e que os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva ainda estão presentes. 

Ex positis, mantenho a prisão preventiva dos acusados ECLEBSON PINHEIRO DE SOUZA, JHONES 

SILVA DE AVIZ, JOSÉ OLAVO DOS SANTOS LIMA e ALAN DO MAR SARMENTO pelos fundamentos 

expostos quando da sua decretação e aqui reforçados, nos termos do artigo 312, do CPP. Certifique-se, a 

Secretaria: a) quanto à apresentação de resposta ao edital de fl. 45; b) junte-se o resultado da Carta 

Precatória n. 0800802-18.2021.8.14.0501; c) certifique-se quanto ao cumprimento dos mandados de 

citação de fls. 37v e 40v, respectivamente, dos acusados JHONES SILVA DE AVIZ e ALAN DO MAR 

NASCIMENTO. Tendo em vista que é de conhecimento geral que o acusado ECLEBSON PINHEIRO DE 

SOUSA faleceu em confronto com a Polícia Militar, bem assim as informações consultadas por este 

magistrado nos autos da Carta Precatória n. 0800802-18.2021.8.14.0501, expedida com a finalidade de 

citar o réu, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação, oportunidade para, também, se 

manifestar sobre o resultado da citação de fl. 45. Cumpridas as determinações, à conclusão. Expeça-se o 

necessário. SERVIRÁ A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇ¿O / OFÍCIO / CARTA 

PRECATÓRIA. P.R.I.C JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do 

Termo Judiciário de Quatipuru. 

 
Processo n. 0002083-17.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos 

Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência. Requerente: MARIA CATARINA DA ROSA 

SOUSA ¿ Advogado: Dr. DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA- 

OAB/PA nº 12.614. Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ¿ Advogado: Dr. 

GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI-OAB/RO nº 5.546 e OAB/PA nº 28.178-A. Processo 

n. 0002083-17.2019.8.14.0144. DESPACHO Tendo em vista a apresentação do original pela parte ré (fls. 

58-67), oficie-se ao Centro de Perícias Científicas para a realização da prova, com cópia do despacho de 

fls. 52-53. Cumpra-se, na integralidade, os demais itens do despacho de fls. 52-53. Primavera (PA), 19 de 

setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do 

Termo Judiciário de Quatipuru/PA. 

 
PROCESSO N.: 0002471-90.2014.8.14.0144. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DO PARÁ. Denunciados: SIDNEY SANTIAGO DA SILVA ¿ Assistido pela DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DO PARÁ e CLEIDSON RONNE SILVA DOS SANTOS ¿ Advogado (a): Dr (a(. KÁTIA 

MARIA REIS DA FONSECA-OAB/PA nº 15.021. PROCESSO N.: 0002471-90.2014.8.14.0144 

DESPACHO Considerando a Certidão de fl. 104 e o documento de fl. 104v, dê-se vistas dos autos ao 

Ministério Público. SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA 

PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 20 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - 

Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru. 

 
PROCESSO N.: 0002002-68.2019.8.14.0144. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DO PARÁ. PROCESSO N.: 0002002-68.2019.8.14.0144 DESPACHO Determino sejam remetidos os 

autos à Delegacia de Repressão e Defraudações Públicas ¿ DRP para que sejam apensados ao IP 
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0000281-18.2018.8.14.0144, conforme requerido à fl. 75v e deferido à fl. 76. SERVE O PRESENTE 

DESPACHO COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 20 de setembro de 

2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário 

de Quatipuru 

Processo n. 0002163-78.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos 

Morais e Materiais. Requerente: ALEXANDRE BRITO DA SILVA - Advogado: Dr. DIORGEO 

DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA-OAB/PA nº 12.614. Requerido: BANCO 

PAN S.A ¿ Advogado: Dr. ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO-OAB/PE nº 23.255. Processo n. 

0002163-78.2019.8.14.0144. DESPACHO 1. Considerando o requerimento de fl. 181, intime-se o réu para, 

no prazo de 15 dias, juntar o contrato ORIGINAL que será objeto da perícia grafotécnica, sob pena de não 

fazendo, ter indeferido o seu pedido de prova. 2. Defiro o pedido de depoimento pessoal. Apraze-se 

audiência conforme pauta de Secretaria. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Primavera 

(PA), 19 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de 

Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA. 

 
Processo n. 000034438420198140144. Registro Tardio de Óbito. Requerente: ELIANA PINHEIRO DA 

COSTA ¿ Advogado: Dr. PABLO GEOVANY HOLLES DA SILVA-OAB/PA nº 28.201. Processo n. 

000034438420198140144 DESPACHO Considerando documento de fl. 24, dê-se vistas dos autos ao 

Ministério Público para manifestação. Cumpra-se. P.R.I. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO 

MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 20 de setembro de 2021. JOSÉ 

JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru/PA 

 
Processo n. 01050854220158140144. Ação de Anulação de Registro Civil. Requerente: ILZILENE 

ROSA DA SILVA ¿ Advogado: Dr. CEZAR AUGUSTO REIS TRINDADE-OAB/PA nº 12.489. Processo 

n. 01050854220158140144 DESPACHO Renove-se ofício ao Cartório deste Município solicitando 

informações a respeito do relato da inicial no prazo de 10 (dez) dias. Com a resposta, encaminhem-se os 

autos ao Ministério Público. Cumpra-se. P.R.I. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO / 

OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 20 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA 

Juiz de Direito. 

 
PROCESSO N.: 0002506-79.2016.8.14.0144. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DO PARÁ. Denunciado: JOSÉ ANTÔNIO SILVA CORREA. - Advogado dativo: Dr. MAURÍCIO LUZ 

REIS-OAB/PA-24.906. PROCESSO N.: 0002506-79.2016.8.14.0144 DECISÃO Vistos os autos.Tendo em 

vista a ausência de Defensoria Pública nesta Comarca, nomeio como dativo do acusado o advogado 

MAURICIO LUZ REIS (OAB/PA n. 24906), o qual deve ser intimado e ter vista dos autos para apresentar 

memoriais no prazo legal. SERVE A PRESENTE, MEDIANTE CÓPIA, COMO MANDADO / OFÍCIO / 

CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 20 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de 

Direito - Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO - PROCESSO Nº. 0004704-98.2016.814.0044 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - REQUERENTE:  MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

¿REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE PRIMAVERA ¿PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA 

¿PROCURADORA MUNICIPAL ¿DRA. SAMAYA SILVA BARGAXIA ¿OAB/PA 24.979. 

Eu,    , Elkana Carvalho Reis ¿Auxiliar Judiciário da Vara Única da Comarca de Primavera, no uso 

de minhas atribuições legais, com fundamento no artigo 93, XIV, da Constituição Federal e no artigo 

152,VI do Código de Processo Civil, considerando que o presente caso se amolda às hipóteses de 

atos de administração e/ou de mero expediente, sem caráter decisório, que admitem delegação pelo 

magistrado, nos termos do disposto no artigo 1º, § 2º, inciso XV, do Provimento nº 06/2009, da CJCI. 
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Considerando o DESPACHO as fl.116 (Certifique-se quanto à intimação do Município de Primavera e do 

Estado do Pará para atender ao despacho de fl. 114. Caso não tenham sido intimados, determino que seja 

realizada a intimação na forma do art. 183, §º, do CPC). Fica devidamente intimada o MUNICÍPIO DE 

PRIMAVERA ¿PREFEITURA  MUNICIPAL DE PRIMAVERA na pessoa de sua PROCURADORA 

MUNICIPAL ¿DRA. SAMAYA SILVA BARGAXIA ¿OAB/PA 24.979, para comparecer na Secretaria 

Judicial do Fórum da Primavera/PA e PESSOALMENTE tomar ciência, assumindo seu munus publicum 

para que haja prosseguimento do feito. Primavera/PA, 24 de setembro de 2021. Eu, Elkana Carvalho Reis 

¿Auxiliar Judiciário da Vara Única da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru-Pará. 

Elkana Carvalho Reis Auxiliar Judiciário ¿Matrícula 10.810-3 Comarca de Primavera ¿Vara Única Termo 

Judiciário de Quatipuru-Pará - 
 
 
 
 

 

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO - AÇÃO DE PENAL ¿ CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO ¿ 

PROCESSO nº 0001765-43.2019.814.0044 ¿ DENUNCIADOS: EDUARDO PINTO DA COSTA E 

DOUGLAS BRENDO DA SILVA DO NASCIMENTO ¿ ADVOGADA DATIVA NOMEADA: DRA. VANUSA 

DE OLIVEIRA MELO ¿ OAB/PA 30.220. Eu,__, Elkana Carvalho Reis - matrícula 10.810-3, Auxiliar de 

Secretaria Judicial da Vara Única da Comarca de Primavera, no uso de minhas atribuições legais, com 

fundamento no artigo 93, XIV, da Constituição Federal e no artigo 152,VI do Código de Processo Civil, 

considerando que o presente caso se amolda às hipóteses de atos de administração e/ou de mero 

expediente, sem caráter decisório, que admitem delegação pelo magistrado, nos termos do disposto no 

artigo 1º, § 2º, inciso XV, do Provimento nº 06/2009, da CJCI. Considerando o DESPACHO de fl.150 ( 

Considerando que não há Defensoria Pública nesta Comarca, nomeio como defensora dativa dos réus a 

dra. VANUSA DE OLIVEIRA MELO (OAB/PA 30.220), a qual deve ter vista dos autos para apresentar as 

razões de apelação, nos moldes do art. 600, do CPP. Fixo, desde já, os honorários da defensora em R$ 

1.000,00 (mil reais), os quais devem ser cobrados do Estado do Pará) o qual decretou a sua nomeação 

como ADVOGADO (a) DATIVO(a). Em virtude da cópia do despacho acima, fica devidamente 

intimada a DRA. VANUSA DE OLIVEIRA MELO ¿ OAB/PA 30.220, para comparecer na Secretaria 

Judicial do Fórum da Primavera/PA e PESSOALMENTE tomar ciência, assumindo seu munus 

publicum e providenciar o andamento do feito ou levante de algum impedimento legal para o 

encargo. Primavera/PA, 24/09/2021. Eu, , Elkana Carvalho Reis ¿ Auxiliar Judiciário da Vara Única da 

Comarca de Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru-Pará. 

 
 
 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO - AÇÃO DE PENAL ¿ CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO ¿ 

PROCESSO nº 0000083-34.2011.814.0044 ¿ DENUNCIADO: LUIS ALEX GOMES DA COSTA ¿ 

ADVOGADA DATIVA NOMEADA: DRA. VANUSA DE OLIVEIRA MELO ¿ OAB/PA 30.220. VÍTIMA: 

J.E.D.S.S. Eu, , Elkana Carvalho Reis - matrícula 10.810-3, Auxiliar de Secretaria Judicial da Vara Única 

da Comarca de Primavera, no uso de minhas atribuições legais, com fundamento no artigo 93, XIV, da 

Constituição Federal e no artigo 152,VI do Código de Processo Civil, considerando que o presente caso se 

amolda às hipóteses de atos de administração e/ou de mero expediente, sem caráter decisório, que 

admitem delegação pelo magistrado, nos termos do disposto no artigo 1º, § 2º, inciso XV, do Provimento 

nº 06/2009, da CJCI. Considerando o DESPACHO de fl.150 (Considerando que não há Defensoria 

Pública nesta Comarca, nomeio como defensora dativa dos réus a dra. VANUSA DE OLIVEIRA MELO 

(OAB/PA 30.220), a qual deve ter vista dos autos para apresentar as razões de apelação, nos moldes do 

art. 600, do CPP. Fixo, desde já, os honorários da defensora em R$ 1.000,00 (mil reais), os quais devem 

ser cobrados do Estado do Pará) o qual decretou a sua nomeação como ADVOGADO (a) DATIVO(a). 

Em virtude da cópia do despacho acima, fica devidamente intimada a DRA. VANUSA DE OLIVEIRA 

MELO ¿ OAB/PA 30.220, para comparecer na Secretaria Judicial do Fórum da Primavera/PA e 

PESSOALMENTE tomar ciência, assumindo seu munus publicum e providenciar o andamento do 

feito ou levante de algum impedimento legal para o encargo. Primavera/PA, 24/09/2021. Eu,__, 

Elkana Carvalho Reis ¿ Auxiliar Judiciário da Vara Única da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de 
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Quatipuru-Pará. 
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COMARCA DE BREU BRANCO 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BREU BRANCO 

 
 

 

RESENHA: 16/01/2022 A 16/01/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE BREU BRANCO - VARA: 

VARA UNICA DE BREU BRANCO 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 6 0 3 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o: 

Procedimento Sumário em: 16/01/2022---REQUERENTE:WADSON MARCOS LIMA CORREA 

Representante(s): OAB 14033 - ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO SANTANDER BRASIL SA Representante(s): OAB 48237 - ARMANDO MICELI 

FILHO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE BREU BRANCO Â¿ PARÃ Avenida 

BelÃ©m, s/nÂº, Centro, Breu Branco/PA - CEP 68488-000 - Fone (94) 3786-1414. Ã£PROCESSO 

NÂº0000603-27.2019.8.14.0104 REQUERENTE: WADSON MARCOS LIMA CORREA REQUERIDO: 

BANCO SANTANDER S/A Vistos... SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o declaratÃ³ria de 

inexistÃªncia de dÃ©bito c/c pedido condenatÃ³rio, movida por WADSON MARCOS LIMA CORREA em 

face do BANCO SANTANDER S/A, ambos jÃ¡ qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vislumbra-se do 

feito que a parte autora busca a declaraÃ§Ã£o da cobranÃ§a indevida de valores contidos no contrato de 

nÂº MP709766009515056066 (fl. 02), e a condenaÃ§Ã£o da parte demandada ao pagamento da quantia 

de R$8.000,00, (oito mil reais) a tÃ•tulo de danos morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, verifico que 

mesmo citada a parte rÃ© manteve-se inerte e nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o nos autos (fl. 21). 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, com fundamento no art. 344 do CÃ³digo de Processo Civil, decreto os 

efeitos da revelia do demandado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, ponderando-se com proporcionalidade e 

razoabilidade os valores que servem a reconstituiÃ§Ã£o moral da parte autora, este juÃ•zo fixa o quantum 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a tÃ•tulo de danos morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Explanados todos estes 

pontos e afastando-me da questÃ£o meritÃ³ria propriamente dita, entendo necessÃ¡rio abrir um 

parÃªntese para falar sobre a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e os juros do valor do dano moral fixado nesta 

sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse tocante, entendo por bem, nos termos da sÃºmula 362 do STJ, 

estender-lhe o alcance e aplicar tambÃ©m aos juros, pois considero que antes da presente decisÃ£o era 

impossÃ•vel ao RÃ©u, ainda que fosse sua vontade, purgar a mora de seu dÃ©bito, considerando que 

somente a partir deste momento tornou-se quantificÃ¡vel o dano moral suscitado pela parte. Colaciono 

entendimento da E. Ministra Isabel Galotti, que enrobustece a soluÃ§Ã£o adotada por este JuÃ•zo: "Em se 

tratando de danos morais, contudo, que somente assumem expressÃ£o patrimonial com o arbitramento de 

seu valor em dinheiro na sentenÃ§a de mÃ©rito (atÃ© mesmo o pedido do autor Ã© considerado pela 

jurisprudÃªncia do STJ mera estimativa, que nÃ£o lhe acarretarÃ¡ Ã´nus de sucumbÃªncia, caso o valor da 

indenizaÃ§Ã£o seja bastante inferior ao pedido, conforme a sÃºmula 326), a ausÃªncia de seu pagamento 

desde a data do ilÃ•cito nÃ£o pode ser considerada como omissÃ£o imputÃ¡vel ao devedor, para o efeito 

de tÃª-lo em mora, pois, mesmo que o quisesse o devedor, nÃ£o teria como satisfazer obrigaÃ§Ã£o 

decorrente de dano moral nÃ£o traduzida em dinheiro nem por sentenÃ§a judicial, nem por arbitramento e 

nem por acordo (CC/1916, art. 1.064 e cc/2002, art. 407)." Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos 

do art. 344 do CPC, DECRETO A REVELIA DO BANCO REQUERIDO, posto que devidamente citado 

quedou-se inerte, devendo suportar o Ã´nus decorrente da presunÃ§Ã£o de veracidade das alegaÃ§Ãµes 

trazidas pelo requerente na exordial e, por conseguinte, analisando o mÃ©rito (art. 487, inciso I do CPC), 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensÃ£o deduzida na inicial para o fim de declarar a 

inexistÃªncia do dÃ©bito de R$7.394,86, contido no contrato de nÂº MP709766009515056066, e condenar 

parte rÃ© a pagar ao autor a quantia de R$ 5.000,00, (cinco mil reais) a tÃ•tulo de danos morais. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre os danos morais incidirÃ¡ tanto os juros quanto a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria de 1% 

ao mÃªs a contar desta decisÃ£o, pois este JuÃ•zo considera que somente a partir deste momento se 

concretizou em favor do autor o dano  moral suscitado, conforme SÃºmula 362  do STJ. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e verbas honorÃ¡rias nesta instÃ¢ncia processual, consoante dispÃµe o 

art. 55 da Lei 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal (10 dias), certifique-se o trÃ¢nsito 

em julgado e arquive-se o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente sentenÃ§a, instrumenta lizada por 

cÃ³pia impressa, como mandado/ofÃ•cio/carta/carta precatÃ³ria, nos termos do Provimento nÂº. 03/2009 do 
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CJCI/TJEPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Breu Branco - PA, 20 de setembro de 2021. ANDREY 

MAGALHÃ¿ES BARBOSA JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE BREU BRANCO RA 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 2 9 1 3 5 2 0 1 4 8 1 4 0 1 0 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 16/01/2022---REQUERENTE:G. B. N. REQUERENTE:M. B. N. 

REPRESENTANTE:ROSENI DE ARAUJO BRILHANTE Representante(s): OAB 14558-A - CARLOS 

ALBERTO CAETANO (ADVOGADO) REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SAGURO DPVAT Representante(s): OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 14351 - 

MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO 

DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE BREU BRANCO Processo n.: 

0003291-35.2014.8.14.0104 Autor: GEMILSON BRILHANTE NONATO; MATEUS BRILHANTE NONATO e 

RIAN  BRILHANTE  NONATO  RÃ©u:  LÃDER  SEGURADORA  S/A  Vistos...  SENTENÃ¿A  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a de seguro DPVAT proposta por GEMILSON 

BRILHANTE NONATO, MATEUS BRILHANTE NONATO e RIAN BRILHANTE NONATO, em face de 

LÃDER SEGURADORA S.A, em que os autores buscam a condenaÃ§Ã£o da parte rÃ© a pagar-lhes o 

montante de R$ 31.264,82,(trinta e um mil duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), a 

tÃ•tulo de complementaÃ§Ã£o do valor da indenizaÃ§Ã£o extrajudicial decorrente do acidente de trÃ¢nsito 

que vitimara seu genitor, o Sr. Genival de Lima Nonato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em suma, sustentam os 

autores que o de cujus Genival faleceu em 08 de fevereiro de 2010, vÃ•tima de acidente automobilÃ•stico, e 

que embora tenham comprovado fazer jus Ã cobertura mÃ¡xima nos moldes da legislaÃ§Ã£o anterior (40 

salÃ¡rios), a RÃ© os ressarciu com o pagamento de apenas R$ 13.500,00, (treze mil e quinhentos reais). 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citada, a parte demandada ofereceu sua defesa, argumentando em preliminares a falta 

de interesse de agir da parte autora ante o pagamento efetuado na esfera administrativa e a ausÃªncia de 

documentos indispensÃ¡veis a propositura da aÃ§Ã£o, tais como: comprovante do local do sinistro e da 

data do fato assim como as certidÃµes de nascimento dos autores para fins de comprovaÃ§Ã£o da 

filiaÃ§Ã£o e, consequentemente, da legitimidade ativa ad causam. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, salienta 

a plena aplicabilidade, in casu, do regramento previsto na Lei 6.194/74, com as modificaÃ§Ãµes trazidas 

pelas medidas provisÃ³rias 340/06 e 451/08, posteriormente convertidas em Leis, e a nÃ£o 

comprovaÃ§Ã£o do nexo  causal;  a correiÃ§Ã£o  do pagamento  efetuado  na via extrajudicial. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o houve rÃ©plica - fl. 113. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, os autos vieram 

em conclusÃ£o para a prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Passo a 

decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I Â¿ DA PRELIMINAR DE INÃ¿PCIA DA INICIAL (FALTA DE 

DOCUMENTOS INDISPENSÃVEIS) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, quanto a suposta ausÃªncia de 

juntada de documentos obrigatÃ³rios para instruÃ§Ã£o do processo, tem-se que melhor sorte nÃ£o assiste 

Ã parte demandada, visto que a querela desta aÃ§Ã£o nÃ£o exige prova tarifada e, no caso, em anÃ¡lise 

detida dos documentos colacionados com a inicial, verifica-se que a parte demandante juntou os 

documentos suficientes Ã comprovaÃ§Ã£o do acidente e de sua legitimidade ad causam, quais sejam, 

boletim de ocorrÃªncia e certidÃ£o de Ã³bito (fl. 21 e 26), alÃ©m das certidÃµes de nascimento de fls. 27, 

28 e 35, sendo importante gizar que eventual anÃ¡lise quanto a procedÃªncia da pretensÃ£o deve se dar 

com o mÃ©rito, isso porque, como Ã© cediÃ§o,"Os documentos indispensÃ¡veis Ã propositura da 

aÃ§Ã£o sÃ£o aqueles ligados Ã admissibilidade da petiÃ§Ã£o inicial, de modo que nÃ£o se confundem 

com os necessÃ¡rios ao deslinde da questÃ£o litigiosa, isto Ã©, afetos ao mÃ©rito da causa (procedÃªncia 

ou improcedÃªncia da pretensÃ£o deduzida em juÃ•zo)" sendo certo que "A anÃ¡lise das condiÃ§Ãµes da 

aÃ§Ã£o Ã© realizada abstratamente, isto Ã©, nÃ£o se confunde com a pretensÃ£o deduzida em juÃ•zo, de 

forma que as questÃµes concernentes Ã relaÃ§Ã£o jurÃ•dica material dizem respeito ao mÃ©rito da 

causa" (TJMG. ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel nÂº 1.0701.06.139390-9/001(1), 15Âª CÃ¢mara CÃ•vel,Rel. Bitencourt 

Marcondes, julg. 22.03.2007, Publ. 03.05.2007). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, tendo a parte autora 

colacionado aos autos os documentos necessÃ¡rios Ã anÃ¡lise da questÃ£o posta em debate, tem-se que 

deve ser rejeitada a preliminar, tendo em vista que "Somente devem ser reputados documentos 

indispensÃ¡veis Ã propositura da aÃ§Ã£o aqueles realmente imprescindÃ•veis para que o JudiciÃ¡rio 

possa adentrar validamente na anÃ¡lise da lide"(TJMG. ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel nÂº 1.0271.04.028581- 

6/001(1), 13Âª CÃ¢maraCÃ•vel do TJMG, Rel. Nicolau Masselli, julg. 16.04.2009, unÃ¢nime, Publ. 

25.05.2009) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - DA PRELIMINAR DA AUSÃ¿NCIA DE INTERESSE DE AGIR 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 76, a RÃ© sustenta a inutilidade desta aÃ§Ã£o para o autor uma vez em que 

jÃ¡ lhe  teria  pago  o valor  ideal,  qual  seja,  R$13.500,00,  (treze  mil  e quinhentos  reais). 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tovavia, a controvÃ©rsia trazida Ã baila diz respeito a questÃ£o diversa, qual seja, 

Ã diferenÃ§a entre o valor pago e o supostamente devido pela RÃ© a partir do regramento anterior Ã s 
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MPs 340/06 e 451/08. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AliÃ¡s, destaque-se o reconhecimento extrajudicial do 

sinistro pela demandada ao efetuar o pagamento da indenizaÃ§Ã£o, contudo, em valor inferior ao 

pretendido pelo demandante, o que denota eventual utilidade desta demanda para os autores em caso de 

procedÃªncia do pleito, devendo tal preliminar ser afastada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - DO MÃ¿RITO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, sustentam os autores que o de cujus Genival faleceu em 08 de 

fevereiro de 2010, vÃ•tima de acidente automobilÃ•stico, e que embora tenham comprovado fazer jus Ã 

cobertura mÃ¡xima nos moldes da legislaÃ§Ã£o anterior (40 salÃ¡rios), a RÃ© os ressarciu com o 

pagamento de apenas R$ 13.500,00, (treze mil e quinhentos reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para eles, a 

verba indenizatÃ³ria deve observar o regramento anterior Ã s leis 11.482/07 e 11.495/09, noutras palavras, 

a cobertura do DPVAT deveÂ lastrear-se no salÃ¡rio-mÃ•nimo, e nÃ£o na tabela hoje aplicada 

desarrazoadamente  cujo  teto  Ã©  de   R$13.500,00,  ( treze  mil  e   quinhentos  reais).Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, as alteraÃ§Ãµes legislativas que Â¿tabelaramÂ¿ as coberturas do seguro 

DPVAT (Leis 11.482/07 e 11.495/09), acabaram por tratar de forma desigual os segurados acidentados 

antes e depois das inovaÃ§Ãµes legais, jÃ¡ que outrora a vinculaÃ§Ã£o da correÃ§Ã£o monetÃ¡ria ao 

salÃ¡rio-mÃ•nimo mantinha o valor real da moeda, o que nÃ£o ocorreria na sistemÃ¡tica atual. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa linha, embora tenham recebido o valor de R$ 13.500,00, (treze mil e 

quinhentos reais), entendem que o Ã•ndice e o intervalo adotados a fim de corrigir monetariamente o 

quantum indenizatÃ³rio seriam desarrazoados ao se atualizar a moeda abaixo do Ã•ndice inflacionÃ¡rio, 

devendo ser aplicado ao caso concreto o `INPC-IBGEÂ¿ com incidÃªncia a partir de `26.12.06Â¿ atÃ© a 

data do  sinistro, ou  seja, no  lapso entre a  publicaÃ§Ã£o da  MP  340/2006 e o evento mortis. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E, com efeito, malgrado o inconformismo dos autores quanto ao valor da 

indenizaÃ§Ã£o e do Ã•ndice de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria aplicÃ¡vel Ã espÃ©cie, entendo que o pagamento 

extrajudicial observara o disposto em Lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre frisar que ao contrÃ¡rio do que 

ocorria anteriormente na vigÃªncia da Lei 6.194/74, atualmente existe uma tabela instituÃ•da pelo prÃ³prio 

ato normativo estipulando determinados graus de invalidez e atribuindo-lhes o valor da indenizaÃ§Ã£o 

correspondente de acordo com sua gravidade cujo Ã•ndice legal para fins de correÃ§Ã£o da moeda Ã© o 

IGP-M, o qual incide sobre o quantum a partir do evento danoso, de modo a ser aplicÃ¡vel ao caso o 

regramento atual ante o momento do fato gerador. APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. COBRANÃ¿A. DPVAT. 

TEMPUS REGIT ACTUM. MEDIDA PROVISÃ¿RIA NÂº 451/2008 CONVERTIDA NA LEI N. 11.945/2009. 

APLICABILIDADE. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. 1 - Em atenÃ§Ã£o ao princÃ•pio do tempus regit 

actum, deve ser aplicada a norma vigente Ã Ã©poca da ocorrÃªncia do sinistro, que, na hipÃ³tese 

vertente, trata-se da MP nÂº 451/2008, convertida na Lei nÂº 11.945/2009, que inovou sobre a cobertura 

do seguro obrigatÃ³rio DPVAT, determinando que os valores securitÃ¡rios sejam pagos proporcionalmente 

Ã s lesÃµes sofridas, nos termos da tabela de danos corporais e de sua repercussÃ£o no patrimÃ´nio 

fÃ•sico do segurado. 2 - Respeitados os limites estabelecidos na Lei Processual Civil, deve ser mantida a 

verba honorÃ¡ria fixada (10% sobre o valor da condenaÃ§Ã£o). ApelaÃ§Ã£o conhecida e desprovida. (TJ- 

GO - AC: 01523018720108090087 ITUMBIARA, Relator: DES. WALTER  CARLOS LEMES, Data de 

Julgamento: 23/08/2011, 3A CAMARA CIVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ 897 de 06/09/2011) 

APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O DE COBRANÃ¿A DE SEGURO OBRIGATÃ¿RIO - DPVAT. ACIDENTE 

DE TRÃ¿NSITO. INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA E PERMANENTE Â¿ QUANTIFICAÃ¿Ã¿O DA 

INDENIZAÃ¿Ã¿O PELA TABELA DA SUSEP. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS Â¿ FIXAÃ¿Ã¿O 

EQUITATIVA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Diante da aplicaÃ§Ã£o ao caso 

da Lei nÂº 6.194/74, com as alteraÃ§Ãµes trazidas pela MP nÂº 340/2006 e pela MP nÂº 451/08, 

convertidas na Lei nÂº 11.482/07 e na Lei nÂº 11.945/09, respectivamente, a indenizaÃ§Ã£o do seguro 

obrigatÃ³rio de DPVAT, no caso de invalidez permanente, deve ser arbitrada de acordo com os 

parÃ¢metros estabelecidos no Â§ 1Âº do artigo 3Âº da Lei nÂº 6.194/74. Nos termos do artigo 85, Â§ 8Âº, 

do CÃ³digo de Processo Civil: "nas causas em que for inestimÃ¡vel ou irrisÃ³rio o proveito econÃ´mico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixarÃ¡ o valor dos honorÃ¡rios por apreciaÃ§Ã£o 

equitativa, observando o disposto nos incisos do Â§ 2Âº", ou seja, "I - o grau de zelo do profissional; II - o 

lugar de prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o; III - a natureza e a importÃ¢ncia da causa; IV - o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviÃ§o". (TJ-MS - AC: 08011783220198120015 MS 

0801178-32.2019.8.12.0015, Relator: Des. Odemilson Roberto Castro Fassa, Data de Julgamento: 

31/08/2021, 3Âª CÃ¢mara CÃ•vel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/09/2021) CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - 

SEGURO OBRIGATÃ¿RIO DPVAT - PEDIDO REALIZADO PELOS ASCENDENTES DO FALECIDO - 

TEMPUS REGIT ACTUM - CORREÃ¿Ã¿O MONETÃRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. I - Na 

inexistÃªncia de cÃ´njuge ou de descendentes, os ascendentes do falecido sÃ£o parte legÃ•tima para 

figurar no pÃ³lo ativo. II - A correÃ§Ã£o monetÃ¡ria conta-se da data em que ocorreu o fato danoso, ou 

seja, ao tempo do nascimento do fato gerador para o pagamento do seguro obrigatÃ³rio. III - Recurso 
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conhecido e improvido. UnÃ¢nime. (TJ-DF 20110110537445 DF 0015674-63.2011.8.07.0001, Relator: 

ROMEU GONZAGA NEIVA, Data de Julgamento: 19/10/2011, 5Âª Turma CÃ•vel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 

Publicado no DJE : 03/11/2011 . PÃ¡g.: 154) "APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL Â¿ SEGURO OBRIGATÃ¿RIO Â¿ 

DPVAT Â¿ PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL Â¿ AFASTADA Â¿ 

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA Â¿ INVERSÃ¿O DO Ã¿NUS DA 

PROVA Â¿ APLICAÃ¿Ã¿O DO CDC Â¿ ACIDENTE ANTERIOR Ã¿ LEI NÂ° 11.945/09 Â¿ 

IMPOSSIBILIDADE DE ATRELAÃ¿Ã¿O DO MONTANTE INDENIZATÃ¿RIO AO GRAU DE 

COMPROMETIMENTO DO PLEITEANTE Â¿ CORREÃ¿Ã¿O MONETÃRIA Â¿ INCIDÃ¿NCIA DESDE A 

DATA DO SINISTRO Â¿ RECURSO IMPROVIDO. NÃ£o Ã© necessÃ¡rio o esgotamento da esfera 

administrativa para o recebimento da indenizaÃ§Ã£o, mormente porque a parte interessada tem a 

prerrogativa de ajuizar a demanda diretamente perante o Poder JudiciÃ¡rio. Ã¿ pacÃ•fico o entendimento 

de que se aplica o CÃ³digo do Consumidor aos casos de seguro obrigatÃ³rio e, por conseguinte, a 

inversÃ£o do Ã´nus da prova. Em razÃ£o do princÃ•pio do tempus regit actum, deve ser aplicada a lei 

vigente Ã Ã©poca do sinistro, isso Ã©, sem aplicaÃ§Ã£o da tabela que gradua o valor da indenizaÃ§Ã£o 

conforme o grau das lesÃµes sofridas pela vÃ•tima, nÃ£o cabendo ao magistrado realizar essa 

ponderaÃ§Ã£o se a prÃ³pria lei nada dizia a respeito. A correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, nos casos de aÃ§Ã£o de 

cobranÃ§a de seguro obrigatÃ³rio, deve incidir a partir da data do acidente automobilÃ•stico, momento em 

que surge o direito da vÃ•tima Ã percepÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o." (TJMS - Segunda Turma CÃ•vel - 

ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel  - OrdinÃ¡rio  - N. 2010.016953-2/0000-00  - Campo  Grande  - 27.7.2010) 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse diapasÃ£o, denota-se dos autos que o sinistro vitimara Genival na data de 08 

de fevereiro de 2010, ou seja, trata-se de fato posterior Ã alteraÃ§Ã£o legislativa, de modo a se aplicar 

entÃ£o o regramento da Lei 6.194/74, com as modificaÃ§Ãµes trazidas pelas MPs 340/06 e 451/08. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AliÃ¡s, a compatibilidade das leis em comento frente a CF/88, jÃ¡ fora declarada em 

sede de controle concentrado de constitucionalidade (ADI 4.627/DF), ao que entendo despicienda a 

anÃ¡lise da prejudicial de inconstitucionalidade levantada pela parte autora.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â III 

Â¿ DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, rejeito as preliminares levantadas pela 

parte rÃ© e, com fundamento no art. 487, inciso I do CPC c/c art. 5Âº, Â§ 7Âº da Lei 6194/74, JULGO 

IMPROCEDENTE os pedido condenatÃ³rio encartado na inicial destes autos de AÃ¿Ã¿O DE 

COBRANÃ¿A que GEMILSON BRILHANTE NONATO, MATEUS BRILHANTE NONATO E RIAN 

BRILHANTE NONATO movem em desfavor de SEGURADORA LÃDER DOS CONSÃ¿RCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de 

prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o, a natureza e a importÃ¢ncia da causa, bem como o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para o seu serviÃ§o, arbitro os honorÃ¡rios de sucumbÃªncia em 10 % do 

valor da causa (art. 85 Â§2Âº do CPC), cuja exigibilidade, assim como a das custas, fica suspensa ante a 

concessÃ£o da AJG. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal (15 dias), certifique-se o 

trÃ¢nsito em julgado do feito remetendo-o diretamente ao arquivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente 

sentenÃ§a, instrumenta lizada por cÃ³pia impressa, como mandado/ofÃ•cio/carta/carta precatÃ³ria, nos 

termos do Provimento nÂº. 03/2009 do CJCI/TJEPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Breu Branco, 21 de setembro de 2021. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA 

JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE BREU BRANCO FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa 

Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro Centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 1 9 0 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: F. F. B. 

Representante(s): OAB 17788-B - GHISLAINY ALVES ALMEIDA XAVIER (ADVOGADO) REQUERIDO: J. 

C. P. 
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COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM 

 

 
PROC. Nº 00012248820168140052 

RÉU BRUNO WARLASON COSTA SODRÉ 

ADVOGADA JESSICA GABRIELE PICANÇO ARAÚJO, OAB/PA Nº18.946 

 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA APRESENTAR AS ALEGAÇOES FINAIS. 

 

DESPACHO Deve a Secretaria providenciar, com urgência, a juntada do CD da audiência de instrução e 

julgamento de fls. 149 e, em seguida, intimar via publicação oficial a advogada constituída pelo réu 

BRUNO, fl. 147, a apresentar alegações finais em 05 dias, sob pena de aplicação de multa por abandono 

e comunicação à OAB. Certifique-se e cumpra-se. São Domingos do Capim, 21/09/2021. 
 

ADRIANA GRIGOLIN LEITE 

Juíza de Direito Titular 

 
 
 
 

 
PROC. Nº 00061259420198140052 

RÉ/U: VALDINEI NEVES DE SOUZA TIPO PENAL: ART. 180, §3° DO CP DECISÃO 1 - O(A)(s) réu(ré)(s) 

acima nominado foi(ram) denunciado(s) pela prática, em tese, do(s) crime(s) previsto(s) conforme 

denúncia constante nos autos. A certidão retro atesta que o(a)(s) acusado(a)(s), citado(a)(s) por edital, não 

compareceu(ram) em juízo, nem tampouco constituiu(ram) advogado para atuar em sua defesa. Diante 

das informações constantes dos autos, presume-se que o(a)(s) denunciado(a)(s) não tomou(aram) 

conhecimento da ação em curso, não sendo, desta forma, possível a sua regular tramitação, sob pena de 

ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Sendo assim, a suspensão do 

curso processual e do lapso prescricional é medida que se impõe pelo Sistema Acusatório de Garantias 

positivado no artigo 366 do CPP, utilizando-se, para tanto, as balizas temporais do artigo 109 do CP, 

conforme entendimento jurisprudencial pacificado. Nesse sentido é a Súmula 415 do Superior Tribunal De 

Justiça, a saber: O período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena 

cominada. 2 - Isso posto, SUSPENDO O PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, com 

fulcro no artigo 366 do CPP c/c artigo 109 e incisos do CP, com base no cálculo prescricional da pena em 

abstrato. 3 - Acautelem-se os autos em Secretaria, devendo a Secretaria, a cada 90 (noventa) dias, 

realizar pesquisa junto ao INFOPEN, bem como nos demais sistemas disponíveis, a fim de verificar se 

o(a)(s) acusado(a)(s) passou(aram) a integrar o sistema prisional deste Estado, nos termos do art. 1º do 

Provimento nº 15/2009 da CJRMB do TJE/PA. 4 - Intime-se o Ministério Público para requerer o que 

entender de direito, inclusive com relação à produção antecipada de provas e eventual decretação da 

prisão preventiva. 5 - Em havendo localização do(a)(s) réu(ré)(s), expeça(m)-se mandado(s) de citação 

pessoal. 6 ¿ Em se tratando de PJE, determino que a Secretaria proceda às anotações de controle de 

prescrição junto ao Sistema PJE, usando etiqueta. P.I.C. São Domingos do Capim (PA), 

21/09/2021.ADRIANA GRIGOLIN LEITE Juíza de Direito Titular 

 
PROC. Nº 00004614820208140052 

RÉ/U: ANTONIA EUNICE DE ABREU BATISTA TIPO PENAL: ART. 129, §1° DO CP DECISÃO 1 - O(A)(s) 

réu(ré)(s) acima nominado foi(ram) denunciado(s) pela prática, em tese, do(s) crime(s) previsto(s) 

conforme denúncia constante nos autos. A certidão retro atesta que o(a)(s) acusado(a)(s), citado(a)(s) por 

edital, não compareceu(ram) em juízo, nem tampouco constituiu(ram) advogado para atuar em sua defesa. 

Diante das informações constantes dos autos, presume-se que o(a)(s) denunciado(a)(s) não tomou(aram) 

conhecimento da ação em curso, não sendo, desta forma, possível a sua regular tramitação, sob pena de 
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ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Sendo assim, a suspensão do 

curso processual e do lapso prescricional é medida que se impõe pelo Sistema Acusatório de Garantias 

positivado no artigo 366 do CPP, utilizando-se, para tanto, as balizas temporais do artigo 109 do CP, 

conforme entendimento jurisprudencial pacificado. Nesse sentido é a Súmula 415 do Superior Tribunal De 

Justiça, a saber: O período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena 

cominada. 2 - Isso posto, SUSPENDO O PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, com 

fulcro no artigo 366 do CPP c/c artigo 109 e incisos do CP, com base no cálculo prescricional da pena em 

abstrato. 3 - Acautelem-se os autos em Secretaria, devendo a Secretaria, a cada 90 (noventa) dias, 

realizar pesquisa junto ao INFOPEN, bem como nos demais sistemas disponíveis, a fim de verificar se 

o(a)(s) acusado(a)(s) passou(aram) a integrar o sistema prisional deste Estado, nos termos do art. 1º do 

Provimento nº 15/2009 da CJRMB do TJE/PA. 4 - Intime-se o Ministério Público para requerer o que 

entender de direito, inclusive com relação à produção antecipada de provas e eventual decretação da 

prisão preventiva. 5 - Em havendo localização do(a)(s) réu(ré)(s), expeça(m)-se mandado(s) de citação 

pessoal. 6 ¿ Em se tratando de PJE, determino que a Secretaria proceda às anotações de controle de 

prescrição junto ao Sistema PJE, usando etiqueta. P.I.C. São Domingos do Capim (PA), 

21/09/2021.ADRIANA GRIGOLIN LEITE Juíza de Direito Titular 
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COMARCA DE AUGUSTO CORREA 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA 

 
 

 

Processo: 0000062-64.2005.814.0068 

 
Acusado: Jo¿o Damasceno Farias Ferreira, vulgo ¿Tilhoso¿ 

Advogado constituído: Lóris de Oliveira Neves, OAB/PA nº 2.056-L-101 

DECIS¿O 

Vistos, 

 
Trata-se de Aç¿o Penal já sentenciada às fls. 240/245v, a qual fora mantida por acórd¿o de fls. 282/285v, 

mantendo a pena fixada em 06 anos de reclus¿o, a ser cumprida inicialmente em regime fechado. 

 
Dessa forma, cumpra-se o que fora determinado na sentença, expedindo-se MANDADO DE PRIS¿O em 

face de JO¿O DAMASCENO FARIAS FERREIRA, vulgo ¿TILHOSO¿ para cumprimento da sentença. 

 
Advinda a pris¿o do réu, expeça-se a guia definitiva e encaminhe-se à Vara de Execuç¿es competente. 

Intime-se o acusado e sua defesa. 

Expeça-se o necessário. 

 
Após, arquivem-se os autos, dando baixa no sistema. 

DECIS¿O SERVINDO DE MANDADO. 

P. R. I. Cumpra-se. 

 
Augusto Corrêa, 22 de setembro de 2021. 

 
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO 

 
Juíza de Direito Substituta, respondendo, pela 

Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa 

(Portaria nº 2883/2021 ¿ GP) 

 
 
 
 

Processo: 0000605-42.2018.814.0068 
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Apenado: Tayvison Peniche dos Santos 

 
Advogado nomeado: Deusdedith da Silva, OAB/PA nº 18.165-A 

DECIS¿O 

Vistos, 

 
Trata-se de Aç¿o Penal já sentenciada às fls. 69/74v, cuja pena fora determinada em 09 anos e 06 meses 

de reclus¿o em regime fechado e 90 dias-multa. 

 
O acórd¿o de fls. 107/111 redimensionou a pena, resultando em pena definitiva de 07 anos, 01 mês e 10 

dias de reclus¿o e 17 dias-multa, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto. 

 
Nota-se que o acusado manteve-se preso durante o julgamento do recurso, inclusive, com execuç¿o 

provisória em andamento, qual seja, processo nº 0001663-80.2020.814.0401, que tramita no SEEU, tendo 

sido beneficiado com Livramento Condicional em Março/2021, de modo que o processo de execuç¿o 

penal fora declinada a competência para a comarca de Augusto Corrêa/PA. 

 
Dessa forma, cumpra-se o que fora determinado na sentença e acórd¿o, expedindo-se a guia definitiva, 

deixando de expedir Mandado de Pris¿o, visto que o acusado fora agraciado com o Livramento 

Condicional. 

 
Haja vista que o processo de execuç¿o penal está em andamento nesta comarca, atualize-se no SEEU o 

tempo de pena a ser cumprido, visto o redimensionamento feito no acórd¿o. 

 
Intime-se o acusado e sua defesa. 

Expeça-se o necessário. 

Após, arquivem-se os autos, dando baixa no sistema. 

DECIS¿O SERVINDO DE MANDADO. 

P. R. I. Cumpra-se. 

 
Augusto Corrêa, 22 de setembro de 2021. 

 
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO 

 
Juíza de Direito Substituta, respondendo, pela 

Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa 

(Portaria nº 2883/2021 ¿ GP) 
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COMARCA DE IGARAPÉ-AÇU 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-AÇU 

 
 

 

INTIMAÇÃO 

 
 

 
Proc. 00523180820158140021 

Classe: CRIME DE TRÂNSITO 

Autor: Ministério Público 

 
Réu: FRANCISCO SALES SMITH SANTOS 

 
 

 
A Sua Senhoria 

 
DR. WILLIAM VIANA DA SILVA OAB-PA 21357. 

 
 
 
 
 

 
Pelo presente fica Vossa Senhoria INTIMADO a tomar ciência da SENTENÇA como Patrono do réu F 

RANCISCO SALES SMITH SANTOS, referente aos AUTOS CRIMINAIS acima mencionados, em 

tramitação neste juízo, a qual possui o seguinte teor: 

 
 

 
Vistos, etc. 

 
Trata-se de ação penal pública incondicionada iniciada através de denúncia do representante 

do Ministério Público perante esta Vara Criminal, contra os acusados abaixo qualificados: 

FRANCISCO SALES SMITH SANTOS, brasileiro, casado, nascido em 19.04.1954, filho 

de Raimundo Gomes dos Santos e Maria Helena Smith dos Santos, pelo seguinte fato 

delituoso: 

Narra a denúncia que no dia 31 de maio de 2015, por volta das 17:30, em uma transversal à 

Rua Payssandu, o acusado conduzia um veículo tipo Voyage, de placas NSI-0440, cor prata, 
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ao chegar no cruzamento da referida rua parou para que uma motocicleta passasse e, ao 

avançar, uma motocicleta colidiu no veículo do Sr. Francisco em nessa motocicleta, estava a 

Sra. Josiane de Souza Nunes (irmã da vítima), a Sra. Rosiane de Souza Nunes (vítima) e 

uma criança. 

Nesse acidente, em virtude da imprudência do acusado, a Sra. Josiane quebrou seu tornozelo 

direito e a referida criança quebrou a perna. 

Após o fato, o acusado chamou de imediato a ambulância da SAMU, as quais foram 

socorridas e levadas para o hospital de Igarapé-açu. A Sra. Rosiane foi transferida para o 

hospital São José em Castanhal e a Sra. Josiane foi transferida para o hospital Regional de 

Ananindeua, sendo que no dia 10 do mês de junho de 2015 a Sra. Rosiane faleceu, no 

hospital São José. 

Por tal fato o acusado foi denunciado pelos crimes dos artigos 303, parágrafo único c/c art. 

302 parágrafo único do CTB. 

Recebimento da denúncia em 23 de fevereiro de 2016. 

Apresentada resposta escrita em 25.07.2017. 

Ratificação do recebimento da denúncia em 06.06.2018. 

Audiência de instrução e julgamento em 21 de agosto de 2018. 

Apresentadas as alegações finais. 

- Do Ministério Público: requerendo a condenação pelos crimes do art. 302 do CTB em face 

de Rosiane c/c art. 69 do CP e art. 303 do CTB em face das outras duas vítimas. 

- A Defesa informa que não existem provas matériais dos fatos, que as alegações do 

Ministério Público não se sustentam ante a ausência de laudos periciais, etc. Assim, ao final 

requereu a absolvição do acusado. 

É o relatório, passo a decidir. 

 
FRANCISCO SALES SMITH SANTOS está sendo acusado dos crimes de homicídio e 

lesão corporal culposos na direção de veículo automotor. 
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Inicialmente observo quanto aos crimes de lesão corporal há de ser declarada a prescrição, já 

que a pena era de 02 (dois) anos, com prazo prescricional de 04 (quatro) anos, prazo já 

superado desde o recebimento da denúncia em 23.02.2016. 

Não há nenhuma dúvida quanto a existência do crime de homicídio culposo, mesmo que 

sem a existência de laudos e prontuários médicos, já que as vítimas sobreviventes relatam a 

forma como se deram os fatos, as testemunhas confirmam e o próprio acusado confessa que 

adentrou na via preferencial sem perceber a aproximação da moto no qual estavam as 

vítimas. 

Observa-se que Rosiane morreu no hospital, aproximadamente 10 dias após os fatos e desde 

que deu entrada, não há nenhum outro motivo para a sua morte. O fato da vítima ter sido 

internada e vir a óbito teve com causa determinante o acidente de trânsito ocasionado pelo 

acusado. 

Assim é que não há como prosperar a tese defensiva de que a inexistência de laudos e 

perícias levaria condicionalmente à absolvição. 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. HOMICÍDIO CULPOSO. INSUFICIÊNCIA 

PROBATÓRIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. VALOR PROBANTE. LOCAL DO ACIDENTE. ACOSTAMENTO. 

CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. COMPENSAÇÃO DE CULPAS. NÃO 

RECONHECIMENTO. OMISSÃO DE SOCORRO. COMPROVAÇÃO. 

DESPROVIMENTO. I - Deve ser mantida a condenação pela prática do crime de homicídio 

culposo na direção de veículo automotor, quando verificado que o condutor não observou o 

dever de cuidado objetivo normalmente exigido dos condutores e, com isso, causou acidente 

que culminou com a morte da vítima. II - A falta de perícia no local do acidente, por si só, 

não basta para isentar de culpa o apelante, quando a dinâmica dos fatos foi coerentemente 

descrita pela prova oral colhida nos autos. III - Não há como imputar a culpa exclusivamente 

à vítima, se comprovado que o acidente aconteceu no acostamento da via. IV - Resta 
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caracterizada a omissão de socorro quando após a colisão, o réu desce do veículo vai até a 

vítima, mas ao ser informado pela testemunha que esta estava viva, entra no automóvel 

danificado e se evade do local, sem deixar qualquer contato. V - Recurso conhecido e 

desprovido. (TJ-DF 20160110082510 DF 0002529-61.2016.8.07.0001, Relator: NILSONI DE FREITAS 

 
CUSTODIO, Data de Julgamento: 07/06/2018, 3ª TURMA CRIMINAL, Data de 

Publicação: Publicado no DJE : 21/06/2018 . Pág.: 92/97) 

Conclusão. 

 
Em face do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a denúncia, condenando FRANCISCO SALES SMITH SANTOS 

inicialmente qualificado, por haver infringido as normas do art. 302 do CTB e declarar a 

extinção da punibilidade em face da prescrição dos crimes de lesão corporal. 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: 

 
Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou 

a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Passo a analisar as circunstâncias judiciais contidas no art. 59 do CP em relação ao acusado. 

A culpabilidade do agente normal para a espécie. 

Quanto aos antecedentes, vemos que o acusado não possui. 

Sua conduta social consta como normal. 

Quanto à personalidade, nada foi apurado. 

Os motivos são os da espécie. 

As circunstâncias são normais do delito. 

 
Relativamente às consequências vemos que são graves, mas decorrentes da própria ação. No 

entanto, o acusado tentou minorá-las, já que pagou medicamentos e as despesas do velório. 

O comportamento da vítima é neutro. 

NA PRIMEIRA FASE, Valorando tais circunstâncias, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de 

detenção. 
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NA SEGUNDA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA, não verifico circunstâncias atenuantes e 

nem agravantes, mantendo a pena no mesmo patamar. 

NA TERCEIRA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA, entendo que não existem causas de 

aumento ou diminuição. 

Portanto, torno a pena CONCRETA, DEFINITIVA E FINAL em 02 (dois) anos de detenção. 

 
A pena privativa de liberdade deverá ser cumprida em REGIME ABERTO de prisão em 

estabelecimento prisional adequado, na forma do art. 33, § 1º, c do Código Penal, já que não 

é reincidente. 

Nos termos do art. 44, I e §2º do CP substituo a pena por uma restritiva de direitos 

consistente na prestação de serviços à comunidade pelo período de 01 (um) ano, a razão de 

uma hora diária e multa no valor de R$ 1.000,00 a ser destinada à entidade filantrópica 

municipal. 

No entanto, transitada em julgado a sentença, vê-se que o crime está prescrito nos termos do 

art. 110 do CP que regulamenta a matéria após o trânsito, devendo-se aguardar a 

manifestação das partes. 

Lance-o no rol dos culpados, após o trânsito em julgado desta sentença, atendendo ao 

disposto no art. 5º, LVII, da Constituição Federal e comunique-se à Justiça Eleitoral. 

Custas pelo acusado, devendo ser calculado pela UNAJ. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Igarapé-açu (PA), 09 de junho de 2021 

Cristiano Magalhães Gomes 

Juiz de Direito 

 
 

 
EDI KLEBE MARTINS DA COSTA 

 
Diretor de Secretaria 
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COMARCA DE MARAPANIM 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MARAPANIM 

 

 

RESENHA: 23/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE MARAPANIM - VARA: VARA 

UNICA DE MARAPANIM PROCESSO: 00000055420038140030 PROCESSO ANTIGO: 200320000108 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA CRISTINA AZEVEDO DE ANDRADE 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA VITIMA:V. R. 

C. REU:JOSE EDILSON PALHETA COSTA Representante(s): OAB 4276 - PAULO ROBERTO VALE DOS 

REIS (ADVOGADO) OAB 27841-A - KEICIANE BATISTA DA SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) . 

EDITAL DE INTIMAÃÂ¿O Autoridade JudiciÃ¡ria: Dr. Jonas da ConceiÃ§Ã£o Silva, MM. Juiz de Direito da 

Comarca de Marapanim AÃ§Ã£o Penal Processo nÂº 0000005-54.2003.8.14.0030 Denunciado: JOSÃ 

EDILSON PALHETA COSTA Finalidade: IntimaÃ§Ã£o dos advogados Paulo Roberto Vale dos Reis, 

OAB/PA 4.276, e Keiciane Batista da Silva dos Santos, OAB/MA 14.276, para tomarem ciÃªncia da 

sentenÃ§a a seguir:Â¿ SENTENÃA O representante do MinistÃ©rio PÃºblico, embasado em inquÃ©rito 

policial, ofereceu denÃºncia em face de JOSE EDILSON PALHETA COSTA, vulgo PICHOCA, com 

qualificaÃ§Â¿o nos autos, incurso nas penas do art. 157, Â§2Âº, I e II, do CPB. Consta na inicial 

acusatÃ³ria que, no dia 13.4.2002, o acusado, em companhia de outro nacional, conhecido por Josiel 

Costa, armados de revÃ³lver, invadiram a residÃªncia da vÃ•tima, VerÃ•ssimo Ribeiro Carvalho, situada na 

localidade de SÂ¿o JoÂ¿o, neste MunicÃ•pio, quando pediram Ã¡gua e logo em seguida apontaram arma 

pra a vÃ•tima e amigo desta, senhor AntÃ´nio Ferreira da Silva, e perguntaram sobre o dinheiro da venda 

de maracujÃ¡, tendo recebido resposta negativa, cortou o dedo da vÃ•tima e ameaÃ§ou e ameaÃ§ou cortar 

o pescoÃ§o. Em seguida, os assaltantes trancaram a vÃ•tima e o amigo no quarto, subtraÃ•ram uma 

espingardaÂ e efetuaram vÃ¡rios disparos enquanto fugiam do local. Ainda na denÃºncia consta que a 

vÃ•tima soube que os assaltantes eram PICHOCA e JONILSON, filhos de Jose Borcem e Gerson Borcem, 

respectivamente. Na fase administrativa, nÂ¿o foi possÃ•vel colher depoimento dos rÃ©us por se 

encontrarem em local incerto e nÂ¿o sabido. Recebida a denÃºncia, foi determinada a citaÃ§Â¿o do rÃ©u, 

com a apresentaÃ§Â¿o em seguida da resposta Ã acusaÃ§Â¿o, fl. 69. Designada audiÃªncia de 

instruÃ§Â¿o, foi ouvida a vÃ•tima, testemunhas e interrogado o rÃ©u, fls. 97, 101 e 115. Ao fim, as partes 

apresentaram as alegaÃ§Â¿es finais, requerendo a absolviÃ§Â¿o do rÃ©u por falta de provas, fls. 122 e 

125. ApÃ³s esse sucinto relato, passo a decidir. Da autoria. No interrogatÃ³rio, o rÃ©u afirmou que se 

encontrava embriagado na data dos fatos, mas lembra-se que acompanhou seu amigo, que foi cobrar uma 

dÃ•vida da vÃ•tima, mas de repente comeÃ§ou uma desavenÃ§a dentro da casa entre os dois dentro da 

casa de VerÃ•ssimo e resolveu entrar. Negou que se encontrava armado e que nÂ¿o se lembra se houve 

disparos de arma de fogo dentro da casa, e sim depois quando a vÃ•tima atirou contra seu amigo e o 

declarante (21Â¿30Â¿Â¿). Recordou que seu amigo sofreu ferimento com o disparo de arma de fogo 

efetuado pela vÃ•tima. Negou ter cortado o dedo da vÃ•tima, mas encontrou uma faca sobre a mesa na 

casa dela. Disse que foi seu colega que trancou a vÃ•tima no quarto. Declarou que nada foi subtraÃ•do da 

casa da vÃ•tima, nem a arma de fogo descrita por VerÃ•ssimo. A testemunha, AntÃ´nio Nascimento da 

Silva, afirmou que se encontrava no pimental com o senhor NÃ©lio, escutou tiros e seguiu em direÃ§Â¿o 

da casa do VerÃ•ssimo. Soube naquele momento, atravÃ©s de VerÃ•ssimo, que havia sofrido um assalto 

que o dedo dele estava cortado. Afirmou que, na companhia de vÃ•tima, estava seu pai, AntÃ´nio Ferreira 

da Silva. NÂ¿o tem conhecimento sobre objetos subtraÃ•dos da vÃ•tima. A outra testemunha, Antonio 

Ferreira da Silva, disse que trabalhava com VerÃ•ssimo, na plantaÃ§Â¿o de pimenta e demais roÃ§as. 

Recordou que somente escutou um disparo de arma de fogo e em seguida foi para sua casa. Afirmou que 

nÂ¿o foi trancado na casa de VerÃ•ssimo, e que saiu para sua casa. Afirmou que avistava o rÃ©u na 

comunidade de Bussun, mas nÂ¿o estava presente da casa da vÃ•tima. Confirmou que nÂ¿o foi trancado 

no quarto e que ninguÃ©m o amarrou. Recordou que estava fora da casa e que ao ouvir a confusÂ¿o e o 

tiro de bufete saiu, foi embora para sua residÃªncia. Consoante depoimentos das testemunhas acima, 

nÂ¿o hÃ¡ comprovaÃ§Â¿o do crime de roubo. Nada comprova a subtraÃ§Â¿o de objetos do interior da 

casa da vÃ•tima. A testemunha, Antonio Ferreira da Silva, que, segundo o depoimento prestado na 

delegacia de polÃ•cia se encontrava com a vÃ•tima dentro da residÃªncia, negou tais fatos, alegou que 

estava fora da casa quando viu a confusÂ¿o e correu. NÂ¿o reconheceu o rÃ©u como autor do crime e 

negou ter sido amarrado e trancado no quarto, o que fragiliza todo o arcabouÃ§o probatÃ³rio sustentado 

nesse depoimento. Assim, acolho as alegaÃ§Â¿es finais do MinistÃ©rio PÃºblico e absolvo o rÃ©u, JOSE 
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EDILSON PALHETA COSTA, das acusaÃ§Â¿es constantes da denÃºncia, com apoio no art. 386, VII, por 

inexistir prova suficiente para a condenaÃ§Â¿o. ProvidÃªncias finais. Deve a secretaria: 1. Intimar 

pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico; 2. Intimar a defesa pelo DJ; 3. Expedir alvarÃ¡ de soltura em favor 

do rÃ©u, que deverÃ¡ ser colocado em liberdade somente se nÂ¿o estiver preso por outro motivo. Com o 

trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: a) Arquivar os presentes autos, com baixa no sistema 

LIBRA.PUBLIQUE-SE. Intimem-se. Cumpra-se. Marapanim/PA, 2 de fevereiro de 2021. JONAS DA 

CONCEIÃÂ¿O SILVA Juiz de DireitoÂ¿ Marapanim/PA, 23 de setembro de 2021. ClÃ¡udia Cristina 

Azevedo de Andrade Diretora de Secretaria PROCESSO: 00036070320198140030 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIANI DO SOCORRO DA S. VIEIRA A??o: 

Procedimento do Juizado Especial Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:RONALDO JOSE NEVES 

TRINDADE Representante(s): OAB 18198 - JORGE VICTOR CAMPOS PINA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:EDMILSON FERREIRA DA SILVA. EDITAL DE INTIMAÃÃO Autoridade JudiciÃ¡ria: Dr. 

Jonas da ConceiÃ§Ã£o Silva, MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Marapanim Processo n. 0003607- 

03.2019.814.0030 Requerente: RONALDO JOSÃ NEVES TRINDADE. Advogados: Dr. JORGE VICTOR 

CAMPOS PINA- OAB/PA 18.198, Dr. ROBÃRIO ABDON DÂ¿Oliveira. Requerido: EDMILSON FERREIRA 

DA SILVA. Finalidade: IntimaÃ§Ã£o do Requerente, atravÃ©s de seus Patronos da sentenÃ§a ID n. 

20210160153217, abaixo transcrita: SENTENÃA: Trata-se de aÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o ajuizada por 

RONALDO JOSE NEVES TRINDADE, em face de EDMILSON FERREIRA DA SILVA, qualificadas nos 

autos. A parte requerente foi intimada e cientificadas do dia e horÃ¡rio da audiÃªncia designada, e que sua 

ausÃªncia implicaria no arquivamento do feito (fl. 19), mas deixou de comparecer. Ã o sucinto relatÃ³rio. 

Decido. Ante o exposto com fulcro no art. 51, Â§1Âº da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO para que surta seus jurÃ•dicos e legais efeitos. Sem custas e honorÃ¡rios, 

tendo em vista que o rito sumarÃ•ssimo nÃ£o admite sucumbÃªncia, exceto em caso de litigÃ¢ncia de mÃ¡- 

fÃ©, nos termos do art. 55, da lei nÂº. 9.099/95. SentenÃ§a publicada em audiÃªncia. Arquivem-se os 

autos. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz que fosse encerrado o presente termo que lido e achado 

conforme vai devidamente assinado. Dr. JONAS DACONCEIÃÃO SILVA. Juiz de Direito. PROCESSO: 

00037482220198140030 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

FABIANI DO SOCORRO DA S. VIEIRA A??o: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 23/09/2021 

REQUERENTE:MARIA IVANILDES DA CONCEICAO LOBO Representante(s): OAB 25044 - MAURICIO 

LIMA BUENO (ADVOGADO) OAB 26128 - JOSEPH HUMBOLDT DE FRANCA E SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:BANCO BMG Representante(s): OAB 29147-A - ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO 

(ADVOGADO) . EDITAL DE INTIMAÃÃO Autoridade JudiciÃ¡ria: Dr. Jonas da ConceiÃ§Ã£o Silva, MM. 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Marapanim Processo n. 0003748-22.2019.8.14.0030 Requerente: 

MARIA IVANILDES DA CONCEIÃÃO LOBO. Advogados: Dr. JOSEPH HUMBOLDT DE FRANÃA E 

SILVA- OAB/PA 26128; Dr. MAURÃCIO LIMA BUENO - OAB/PA n. 25044. Requerido: BANCO BMG. 

Advogado: Dr. ANTÃNIO DE MORAES NETO - OAB/PA N. 29147-A Finalidade: IntimaÃ§Ã£o das partes, 

atravÃ©s de seus respectivos Patronos da sentenÃ§a ID n. 20210167252356, abaixo transcrita: 

SENTENÃA: Trata-se de aÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o ajuizada por MARIA IVANILDES DA CONCEIÃÃO 

LOBO, em face de BANCO BMG, qualificados nos autos. A parte requerente foi intimada e cientificadas do 

dia e horÃ¡rio da audiÃªncia designada, e que sua ausÃªncia implicaria no arquivamento do feito (fl. 48 e 

51), mas deixou de comparecer. Ã o sucinto relatÃ³rio. Decido. Ante o exposto com fulcro no art. 51, 

Â§1Âº da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO para que surta 

seus jurÃ•dicos e legais efeitos. Sem custas e honorÃ¡rios, tendo em vista que o rito sumarÃ•ssimo nÃ£o 

admite sucumbÃªncia, exceto em caso de litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©, nos termos do art. 55, da lei nÂº. 

9.099/95. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz 

que fosse encerrado o presente termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Dr. JONAS 

DACONCEIÃÃO SILVA. Juiz de Direito. PROCESSO: 00283562620158140030 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em: 

REQUERENTE: K. R. N. L. Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO 

DO PARA (DEFENSOR) REPRESENTANTE: D. M. N. L. REQUERIDO: V. A. R. Representante(s): OAB 

16703 - DARTE DOS SANTOS VASQUES (ADVOGADO) 

 
 
 
RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE MARAPANIM - VARA: VARA 

UNICA DE MARAPANIM PROCESSO: 00002335220118140030 PROCESSO ANTIGO: 201110001249 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JONAS DA CONCEICAO SILVA A??o: Execução 

de Alimentos Infância e Juventude em: 21/09/2021 EXECUTADO:THIAGO DE JESUS ROCHA 
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REPRESENTANTE:MONICA ALINE TEIXEIRA DA SILVA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA 

(DEFENSOR) AUTOR:T. G. S. R. AUTOR:H. M. S. R. . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado 

do ParÃ¡ Vara Ãnica da Comarca de Marapanim FÃ³rum Juiz Mariano Antunes de Souza, Rua Diniz 

Botelho, 1722 Bairro Centro - CEP 68.760-000, tel. (91) 3723-1213 Processo nÂº 0000233- 

52.2011.8.14.0030 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Face manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, fl. 84, 

intime-se THIAGO GABRIEL ROCHA e HIAGO MICHAEL SILVA ROCHA, para informar se tem interesse 

no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s manifestaÃ§Ã£o ou 

decorrido o prazo para tanto, certifique-se e de-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Publique-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Marapanim/PA, 21 de setembro 

de 2021 JONAS DA CONCEIÃÃO SILVA Juiz de Direito PROCESSO: 00021240620178140030 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  JONAS DA 

CONCEICAO SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERENTE:J. V. P. L. 

Representante(s): ROSANA PINTO LUZ (REP LEGAL) OAB 28310 - AURILLANA DE ALMEIDA NEGRAO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:LAELSON SILVA DOS SANTOS. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do 

Estado do ParÃ¡ Vara Ãnica da Comarca de Marapanim FÃ³rum Juiz Mariano Antunes de Souza, Rua 

Diniz Botelho, 1722 Bairro Centro - CEP 68.760-000, tel. (91) 3723-1213 Processo nÃºmero: 0002124- 

06.2017.8.14.0030 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Face petiÃ§Ã£o de fl. 33/34, deve a secretaria 

cumprir a deliberaÃ§Ã£o do termo de audiÃªncia de fl. 32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o 

necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Marapanim, PA, 21 de setembro de 2021 JONAS DA 

CONCEIÃÃO SILVA Juiz de Direito PROCESSO: 00003476420118140030 PROCESSO ANTIGO: 

201120001792 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JONAS DA CONCEICAO SILVA 

A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 23/09/2021 VITIMA:N. B. R. ACUSADO:MARCOS GOMES 

DA PAIXAO Representante(s): OAB 4315 - EMANUEL DE JESUS CAMPOS (ADVOGADO DATIVO) . 

Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ Vara Ãnica de Marapanim FÃ³rum Juiz Mariano 

Antunes de Souza, Rua Diniz Botelho, 1722 Bairro Centro - CEP 68.760-000, tel. (91) 3723-1213 Processo 

nÂº 0000347-64.2011.814.0030 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O representante do MinistÃ©rio 

PÃºblico, embasado em inquÃ©rito policial, ofereceu denÃºncia em face de MARCOS GOMES DA 

PAIXÃO, com qualificaÃ§Ã£o nos autos, como incurso nas penas do art. 121, Â§2Âº, II e IV, do CPB. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a Promotoria de JustiÃ§a que, conforme depoimentos colhidos no 

InquÃ©rito Policial, na data de 11.06.2011, por volta de 18h30, no bar de propriedade de Raimundo 

Piedade da Silva, na vila de MarudÃ¡, o acusado teve um desentendimento com a vÃ•tima, Nazareno 

Botelho do RosÃ¡ro, e saiu do estabelecimento, retornando depois com uma faca e golpeou a vÃ•tima na 

regiÃ£o do abdÃ´men. Horas depois, o denunciado foi preso quando estava escondido em uma mata. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na delegacia de polÃ•cia, o acusado confessou que desferiu a facada na vÃ•tima. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A declaraÃ§Ã£o de Ã³bito consta Ã fl. 25. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A 

denÃºncia foi recebida, fl. 49. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u nÃ£o foi localizado, sendo expedido o 

edital e suspenso em seguida o processo, 65. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O sistema prisional comunicou 

este juÃ•zo sobre a prisÃ£o do denunciado, fl. 73. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Uma vez cita, nÃ£o 

apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o, e lhe foi nomeado defensor dativo, fl. 79, que apresentou a peÃ§a Ã 

fl. 81. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia e hora determinados para a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, foram 

ouvidas as testemunhas e interrogado o rÃ©u, fls. 109/110. Em seguida, as partes apresentaram 

alegaÃ§Ãµes finais em memoriais orais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s esse sucinto relato, passo a 

decidir. Da autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u, em seu interrogatÃ³rio, disse que discutiu com 

Nazareno, uma vez que ele havia praticado furto de sua bicicleta e a trocou por droga. Confessou ter 

esfaqueado a vÃ•tima durante a discussÃ£o, mas tentou apenas se defender, sem a intenÃ§Ã£o de matar. 

Esclareceu que nÃ£o foi ate sua casa apanhar a faca, e que a usa a todo tempo porque Ã© pescador. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha, Marco Aurelio Amorim da Silva, confirmou em parte as palavras 

do rÃ©u. Narrou que a vÃ•tima, Nazareno Botelho do RosÃ¡rio, furtou a bicicleta do rÃ©u e a trocou por 

drogas, ocorrendo em seguida uma discussÃ£o e uma reaÃ§Ã£o violenta da vÃ•tima contra o rÃ©u. 

Informou que os dois estavam embriagados e o rÃ©u esfaqueou a vÃ•tima. Declarou que a intenÃ§Ã£o do 

rÃ©u nÃ£o era a de matar a vÃ•tima, e que foi uma fatalidade o ocorrido, pois deve ter atingido alguma veia 

na coxa, e que o rÃ©u poderia ter dado outras facadas, uma vez que a vÃ•tima estava embriagada e nÃ£o 

mostrava qualquer reaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com esse testemunho, o rÃ©u tem 

razÃ£o na tese de ausÃªncia de animus necandi em sua conduta, pois a testemunha ocular assim afirma, 

uma vez que, conforme suas palavras, era possÃ•vel, se quisesse, ter o rÃ©u executado a vÃ•tima com 

vÃ¡rias facadas. O ponto nÃ£o confirmado nos autos foi o de que houve legÃ•tima defesa, pois a 

testemunha afirmou que o rÃ©u foi atÃ© Ã sua casa apanhar a faca e que a vÃ•tima encontrava-se 

embriagada e desarmada na ocasiÃ£o. Desse modo, excluo a tese de legÃ•tima defesa uma vez ausentes 
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os requisitos objetivos e subjetivos da excludente de antijuridicidade, prevista no art. 25, do CP. Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, o rÃ©u nÃ£o provou em juÃ•zo que se defendeu moderadamente e com 

os meios necessÃ¡rios em seu alcance diante de agressÃ£o injusta e atual, visto que foi apanhar arma 

para ferir a vÃ•tima. Nesse caso, considero a intenÃ§Ã£o do rÃ©u em lesionar a vÃ•tima, sem a intenÃ§Ã£o 

de alcanÃ§ar o resultado morte, ou seja, trata-se de crime preterdoloso, previsto no art. 129, Â§3Âº, do 

CP, consoante termos da manifestaÃ§Ã£o final do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Como se trata de vara Ãºnica, com a presente desclassificaÃ§Ã£o, este juÃ•zo apresenta-se competente 

para o julgamento (art. 419, CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme visto acima, a autoria do crime 

mostra-se clara nos autos com a confissÃ£o do rÃ©u e da testemunha presencial aos fatos. Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â A materialidade do crime de lesÃ£o corporal seguida de morte estÃ¡ provada com a 

declaraÃ§Ã£o de Ã³bito da vÃ•tima e nos testemunhos colhidos na fase policial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Assim, acolho as alegaÃ§Ãµes finais do MinistÃ©rio PÃºblico, visto que, nos depoimentos colhidos, 

nÃ£o hÃ¡ prova de dolo do rÃ©u no resultado morte da vÃ•tima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o 

exposto, CONDENO o rÃ©u, MARCOS GOMES DA PAIXÃO, nas penas do crime de lesÃ£o corporal 

seguida de morte, nos termos do art. 129, Â§3Âº, do CP. Dosimetria da Pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â ImpÃµe-se a anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias judiciais contidas no art. 59, do CPB, assim disposta: Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade normal Ã espÃ©cie, nada a valorar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 

relaÃ§Ã£o a seus antecedentes criminais, nÃ£o hÃ¡ registo nos autos; nada a valorar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Sobre a conduta social do agente, nada a valorar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De sua 

personalidade nada a valorar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quando ao motivo, circunstÃ¢ncias e 

consequÃªncias, nada a valorar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada hÃ¡ a se aferir em relaÃ§Ã£o ao 

comportamento da vÃ•tima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, fixo a pena base em 4 anos de reclusÃ£o. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ agravantes e atenuante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem causa 

de aumento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u Ã© pessoa de parcos recursos e a conduta da vÃ•tima, 

que lhe subtraiu a bicicleta e a trocou por drogas, serviu como motivaÃ§Ã£o do crime, pois gerou a 

diminuiÃ§Ã£o de seu patrimÃ´nio, acarretando a violenta emoÃ§Ã£o que o levou a praticar o delito. Assim, 

aplico a minorante prevista no art. 129, Â§4Âº, do CP, e reduzo a expiaÃ§Ã£o em 1/3. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Dessa forma, a reprimenda passa a ser definitiva em 2 anos e 8 meses de reclusÃ£o. Da 

conversÃ£o da pena e suspensÃ£o de sua execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em vista da 

violÃªncia inerente ao crime em anÃ¡lise, nÃ£o cabe a conversÃ£o da pena privativa de liberdade em 

restritiva de direitos. Da detraÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como a pena em concreto 

resulta em patamar inferior a 4 anos, deve o rÃ©u cumprir o restante de sua reprimenda no regime 

ABERTO. A PRESENTE SENTENÃA DEVE SER CONSIDERADA COMO ALVARÃ DE SOLTURA. O 

rÃ©u somente serÃ¡ solto se nÃ£o estiver preso por outro motivo. Dos honorÃ¡rios ao defensor dativo. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi assistido por defensor nomeado por este juÃ•zo e, seguindo 

orientaÃ§Ã£o jurisprudencial do STJ, no sentido de que advogado nÃ£o pode ser compelido a trabalhar 

gratuitamente em face da carÃªncia ou ausÃªncia de Defensor PÃºblico (STJ, Ag no AREsp 729.318/PE, j. 

17.05.2016), tendo como parÃ¢metro a tabela de honorÃ¡rios de defensor dativo do Estado do ParanÃ¡ (, 

acesso em 12.5.2021), arbitro honorÃ¡rios, em favor do Advogado, Dr. Emanoel Campos de Jesus, 

OAB/PA 4315, na importÃ¢ncia de R$1.800,00(um mil e oitocentos reais), por oferecer defesa integral ao 

acusado atÃ© decisÃ£o final nesta instÃ¢ncia. ProvidÃªncias finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deve a 

secretaria: 1.Â Â Â Â Â Comunicar a casa penal sobre o presente alvarÃ¡ de soltura do rÃ©u; 2.Â Â Â Â Â 

Intimar pessoalmente o rÃ©u; ou por edital, se nÃ£o encontrado; 3.Â Â Â Â Â Intimar pessoalmente o 

MinistÃ©rio PÃºblico; 4.Â Â Â Â Â Intimar pessoalmente o defensor dativo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: a)Â Â Â Â Â Cadastrar no SEEU e retornar os autos para 

designaÃ§Ã£o da audiÃªncia admonitÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PUBLIQUE-SE. Intimem-se. 

Cumpra-se. Marapanim/PA, 23 de setembro de 2021. JONAS DA CONCEIÃÃO SILVA Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 1 1 8 3 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Cumprimento de sentença em: 

EXECUTADO: A. M. C. M. Representante(s): OAB 4315 - EMANUEL DE JESUS CAMPOS (ADVOGADO) 

EXEQUENTE: A. H. P. M. PROCESSO: 00018923320138140030 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos em: 

REQUERENTE: K. J. L. S. Representante(s): OAB XRL8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERENTE: K. D. L. S. Representante(s): OAB XRL8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERENTE: K. R. L. S. Representante(s): OAB XRL8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) 

REQUERIDO: P. C. F. S. PROCESSO: 00071484420198140030 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):      A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 

DENUNCIADO: N. S. Representante(s): OAB 27713 - RAIMUNDO NONATO MONTEIRO GARCIA 
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JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA: C. S. A. PROCESSO: 00071484420198140030 PROCESSO ANTIGO: --- 

- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ------- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário 

em: DENUNCIADO: N. S. Representante(s): OAB 27713 - RAIMUNDO NONATO MONTEIRO GARCIA 

JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA: C. S. A. 
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COMARCA DE PRAINHA 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PRAINHA 

 
 

 

PROCESSO Nº 00055977720188140090, AÇÃO PENAL TENTADO (DIREITO PENAL), RÉU: 

UBIRAJARA NONATO PINHO FRIAES NETO; AO DR. ANTÔNIO JOSÉ MORAES ESQUERDO 

OAB/PA 19.453. Com escritório Profissional na Rua Sete de Setembro, nº 40, Bairro Liberdade, 

CEP: 68.130-000, na cidade de Prainha/Pará. I N T I M A Ç Ã O J U D I C I A L, Através do presente, de 

ordem do Dr. SIDNEY POMAR FALCÃO, MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Prainha, fica Vossa 

Senhoria devidamente intimado para comparecer à audiência de CONTINUAÇÃO, designada para o 

dia 08/02/2022, às 11:50. Na sala de audiência do Prédio do Fórum desta 
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COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

 
 

 

Edital de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias, da acusado ADENILTON RODRIGUES DA CUNHA - 

Processo nº 0006068-25.2017.8.14.0124 - Ação Penal ¿ Artigo 12 da Lei nº 10.826/03 

 
A Doutora ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Titular desta Comarca de São 

Domingos do Araguaia, Estado do Pará, na forma da lei, etc., FAZ SABER A todos quanto o presente 

edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo, tramita os autos do 

processo nº 0006068-25.2017.8.14.0124 - Ação Penal ¿ Artigo 12 da Lei nº 10.826/03, que a Justiça 

Pública desta Comarca move contra a acusado ADENILTON RODRIGUES DA CUNHA, brasileiro, 

nascido em 18/05/1971, filho de Eliziaria Rodrigues da Cunha, estando atualmente em lugar incerto 

e não sabido, razão pela qual expede-se o presente EDITAL, para que o Acusado seja CITADO a fim de 

tomar conhecimento da acusação, nos autos acima mencionados, e para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, ofereça resposta escrita, por meio de advogado constituído. Não o fazendo ser-lhe-á dado 

Defensor Público. Fica o Acusado advertido de que: I ¿ se forem arroladas testemunhas residentes 

em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, elas serão ouvidas na comarca de sua 

residência se, intimadas afirmarem a impossibilidade de comparecimento e a recusa da defesa em 

providenciar seu comparecimento espontâneo; II ¿ Considerando a possibilidade da sentença ao 

final prolatada estabelecer valor mínimo à reparação dos danos causado pela infração, de acordo 

com o que o preceitua o artigo 387, inciso IV do CPP, III quaisquer mudança de endereço deverão 

ser informadas ao Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial. E para que chegue 

ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou o MM. Juiz expedir o presente 

Edital que será publicado no átrio do Fórum deste Juízo, bem como no Diário de Justiça Eletrônico do 

Estado do Pará, conforme determina a lei, ficando prejudicada, todavia, a publicação na imprensa local, 

por ausência de jornal com circulação nesta Cidade. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São 

Domingos do Araguaia, Estado do Pará, aos vinte e quatro (24) dias do mês de setembro (09) de dois e 

vinte e um (2021). Eu, ____(Raurison Barros Rodrigues) Auxiliar Judiciário o digitei, e o subscrevi. 

RAURISON BARROS RODRIGUES Auxiliar Judiciário da Comarca de São Domingos do Araguaia/PA 

Assino de acordo com o art. 1º, § 3º, do provimento 006/2006 CJRMB e 006/2009 CJCI. 

 
 
 
 
 
 
Edital de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias, da acusado GESIEL RICARDO NERES - Processo nº 

0003045-71.2017.8.14.0124 - Ação Penal ¿ Artigo 310, Caput do CTB, Art. 29 da Lei de Crimes 

Ambientais e Art. 306, 309 do CTB A Doutora ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de 

Direito Titular desta Comarca de São Domingos do Araguaia, Estado do Pará, na forma da lei, etc., FAZ 

SABER A todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 

Cartório respectivo, tramita os autos do processo nº 0003045-71.2017.8.14.0124 - Ação Penal ¿ Artigo 

310, Caput do CTB, Art. 29 da Lei de Crimes Ambientais e Art. 306, 309 do CTB, que a Justiça Pública 

desta Comarca move contra a acusado GESIEL RICARDO NERES, brasileiro, filho de João Ricardo e 

Alcalina Pontes Neres, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, razão pela qual expede-se 

o presente EDITAL, para que o Acusado seja CITADO a fim de tomar conhecimento da acusação, nos 

autos acima mencionados, e para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça resposta escrita, por meio 

de advogado constituído. Não o fazendo ser-lhe-á dado Defensor Público. Fica o Acusado 

advertido de que: I ¿ se forem arroladas testemunhas residentes em comarcas contíguas ou 

regiões metropolitanas, elas serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimadas afirmarem 

a impossibilidade de comparecimento e a recusa da defesa em providenciar seu comparecimento 

espontâneo; II ¿ Considerando a possibilidade da sentença ao final prolatada estabelecer valor 

mínimo à reparação dos danos causado pela infração, de acordo com o que o preceitua o artigo 
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387, inciso IV do CPP, III quaisquer mudança de endereço deverão ser informadas ao Juízo, para 

fins de adequada intimação e comunicação oficial. E para que chegue ao conhecimento de todos e 

ninguém possa alegar ignorância mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado no átrio 

do Fórum deste Juízo, bem como no Diário de Justiça Eletrônico do Estado do Pará, conforme determina a 

lei, ficando prejudicada, todavia, a publicação na imprensa local, por ausência de jornal com circulação 

nesta Cidade. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Domingos do Araguaia, Estado do Pará, 

aos vinte e quatro (24) dias do mês de setembro (09) de dois e vinte e um (2021). Eu, (Raurison 

Barros Rodrigues) Auxiliar Judiciário o digitei, e o subscrevi. RAURISON BARROS RODRIGUES Auxiliar 

Judiciário da Comarca de São Domingos do Araguaia/PA Assino de acordo com o art. 1º, § 3º, do 

provimento 006/2006 CJRMB e 006/2009 CJCI. 

 
 
 
 
 
 

Edital de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias, da acusado JOSE CARLOS RICARDO NERES - 

Processo nº 0003045-71.2017.8.14.0124 - Ação Penal ¿ Artigo 310, Caput do CTB, Art. 29 da Lei de 

Crimes Ambientais e Art. 306, 309 do CTB A Doutora ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES 

Juíza de Direito Titular desta Comarca de São Domingos do Araguaia, Estado do Pará, na forma da lei, 

FAZ SABER A todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 

Cartório respectivo, tramita os autos do processo nº 0003045-71.2017.8.14.0124 - Ação Penal ¿ Artigo 

310, Caput do CTB, Art. 29 da Lei de Crimes Ambientais e Art. 306, 309 do CTB, que a Justiça Pública 

desta Comarca move contra a acusado JOSE CARLOS RICARDO NERES, brasileiro, filho de João 

Ricardo e Alcalina Pontes Neres, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, razão pela qual 

expede-se o presente EDITAL, para que o Acusado seja CITADO a fim de tomar conhecimento da 

acusação, nos autos acima mencionados, e para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça resposta 

escrita, por meio de advogado constituído. Não o fazendo ser-lhe-á dado Defensor Público. Fica o 

Acusado advertido de que: I ¿ se forem arroladas testemunhas residentes em comarcas contíguas 

ou regiões metropolitanas, elas serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimadas 

afirmarem a impossibilidade de comparecimento e a recusa da defesa em providenciar seu 

comparecimento espontâneo; II ¿ Considerando a possibilidade da sentença ao final prolatada 

estabelecer valor mínimo à reparação dos danos causado pela infração, de acordo com o que o 

preceitua o artigo 387, inciso IV do CPP, III quaisquer mudança de endereço deverão ser 

informadas ao Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial. E para que chegue ao 

conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital 

que será publicado no átrio do Fórum deste Juízo, bem como no Diário de Justiça Eletrônico do Estado do 

Pará, conforme determina a lei, ficando prejudicada, todavia, a publicação na imprensa local, por ausência 

de jornal com circulação nesta Cidade. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Domingos do 

Araguaia, Estado do Pará, aos vinte e quatro (24) dias do mês de setembro (09) de dois e vinte e um 

(2021). Eu, ____(Raurison Barros Rodrigues) Auxiliar Judiciário o digitei, e o subscrevi. RAURISON 

BARROS RODRIGUES Auxiliar Judiciário da Comarca de São Domingos do Araguaia/PA Assino de 

acordo com o art. 1º, § 3º, do provimento 006/2006 CJRMB e 006/2009 CJCI. 

 
 
 
 
 
 
Edital de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias, da acusado NEY MANOEL ALVES DA SILVA - Processo 

nº 0001181-61.2018.8.14.0124 - Ação Penal ¿ Artigo 306 e 309 do CTB, A Doutora ANDREA 

APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Titular desta Comarca de São Domingos do Araguaia, 

Estado do Pará, na forma da lei, etc., FAZ SABER A todos quanto o presente edital virem, ou dele 

conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo, tramita os autos do processo nº 0001181- 

61.2018.8.14.0124 - Ação Penal ¿ Artigo 306 e 309 do CTB, que a Justiça Pública desta Comarca move 

contra a acusado NEY MANOEL ALVES DA SILVA, brasileiro, filho de Lizete Alves da Silva, estando 

atualmente em lugar incerto e não sabido, razão pela qual expede-se o presente EDITAL, para que o 
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Acusado seja CITADO a fim de tomar conhecimento da acusação, nos autos acima mencionados, e 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça resposta escrita, por meio de advogado constituído. 

Não o fazendo ser-lhe-á dado Defensor Público. Fica o Acusado advertido de que: I ¿ se forem 

arroladas testemunhas residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, elas serão 

ouvidas na comarca de sua residência se, intimadas afirmarem a impossibilidade de 

comparecimento e a recusa da defesa em providenciar seu comparecimento espontâneo; II ¿ 

Considerando a possibilidade da sentença ao final prolatada estabelecer valor mínimo à reparação 

dos danos causado pela infração, de acordo com o que o preceitua o artigo 387, inciso IV do CPP, 

III quaisquer mudança de endereço deverão ser informadas ao Juízo, para fins de adequada 

intimação e comunicação oficial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado no átrio do Fórum deste Juízo, 

bem como no Diário de Justiça Eletrônico do Estado do Pará, conforme determina a lei, ficando 

prejudicada, todavia, a publicação na imprensa local, por ausência de jornal com circulação nesta Cidade. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Domingos do Araguaia, Estado do Pará, aos vinte e 

quatro (24) dias do mês de setembro (09) de dois e vinte e um (2021). Eu, ____(Raurison Barros 

Rodrigues) Auxiliar Judiciário o digitei, e o subscrevi. RAURISON BARROS RODRIGUES Auxiliar 

Judiciário da Comarca de São Domingos do Araguaia/PA Assino de acordo com o art. 1º, § 3º, do 

provimento 006/2006 CJRMB e 006/2009 CJCI. 

 
 
 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 2 0 4 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 4 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: M. A. S. DENUNCIADO: 

J. R. S. S. AUTOR: M. P. E. P. 
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SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE TOMÉ - AÇU 

 

 

RESENHA: 22/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE TOME ACU - VARA: VARA 

UNICA DE TOME ACU PROCESSO: 00000248120008140060 PROCESSO ANTIGO: 200010000252 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA A??o: Execução 

Fiscal em: 22/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA ESTADUAL EXECUTADO:E.S. SANTANA. ESTADO DO 

PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU 

ATO ORDINATÃRIO PROCESSO NÂ° 0000024-81.2000.8.14.0060 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em face 

da certidÃ£o da oficiala de justiÃ§a de fls. 18 dos autos encaminhe-se os autos a UNAJ, para 

expediÃ§Ã£o de despesa de oficial de justiÃ§a. TomÃ©-AÃ§u/PA, 22 de setembro de 2021. BelÂª Adriane 

de Souza Almeida Diretora de Secretaria em ExercÃ•cio PROCESSO: 00000803120118140060 

PROCESSO ANTIGO: 201110001306 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE 

RONALDO PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERIDO:INSS 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL REQUERIDO:MARIA RITA SANTOS DOS SANTOS 

Representante(s): OAB 15718-A - RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA (ADVOGADO) . ESTADO DO 

PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU 

ACAUTELE-SE OS AUTOS EM SECRETARIA PELO PRAZO DE 30 DIAS. APÃS, NADA SENDO 

REQUERIDO, CONCLUSOS. TomÃ©-AÃ§u/PA, 22.09.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito 

AV.  03   PODERES,  S/N,  CENTRO,  CEP.  68680-000,  FONE  3727-1290  PROCESSO: 

0 0 0 0 1 1 3 8 9 2 0 0 9 8 1 4 0 0 6 0 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 0 9 1 0 0 0 1 9 5 4 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Restauração de Autos Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA 

Representante(s): OAB 7690 - DANIELLE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 

10176 - LUIZ RONALDO ALVES CUNHA (ADVOGADO) OAB 10535 - CHIARA DE SOUSA COSTA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:OLARIA COLONIAL LTDA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA 

DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Defiro o 

pedido de fls. 142/143 para que a citaÃ§Ã£o seja feita pelos correios, no endereÃ§o indicado no referido 

documento. Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 2021 JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz 

de Direito PROCESSO: 00005295720098140060 PROCESSO ANTIGO: 200910002861 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMEACU 

Representante(s): OAB 7164 - AGNALDO WELLINGTON SOUZA CORREA (ADVOGADO) 

REQUERENTE:SELMA LUCIA GOMES DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 14262 - WAGNER 

TADEU VIEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 14027 - GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARAES 

(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

TOMÃ-AÃU / VARA ÃNICA DECISÃO Â Â Â Â Â Nos autos do processo em epÃ•grafe, a requerente, 

SELMA LÃCIA GOMES DO NASCIMENTO, ingressou com pedido de cumprimento de sentenÃ§a, no 

valor correspondente a R$ 166.953,84, atualizado atÃ© 20.10.2017 (fls. 393/397). Â Â Â Â Â A fls. 398, foi 

determinada a intimaÃ§Ã£o do executado, MunicÃ•pio de TomÃ©-AÃ§u, para oferecimento de Embargos, 

no prazo legal. Â Â Â Â Â CertidÃ£o de fls. 399 informa que o executado deixou transcorrer o prazo legal, 

sem oferecimento dos embargos. Â Â Â Â Â A fls. 403/404, foi expedido PrecatÃ³rio RequisitÃ³rio para 

pagamento da quantia devida. Em virtude de inconsistÃªncias apontadas a fls. 405/409, o documento foi 

devolvido. Â Â Â Â Â A fls. 411, foi proferido despacho determinando que a Secretaria certificasse a data 

da remessa dos autos ao MunicÃ•pio, juntando cÃ³pia do relatÃ³rio respectivo com vistas a sanar as 

inconsistÃªncias verificadas, o que foi cumprido a fls. 412 e verso. Â Â Â Â Â Entre as anotaÃ§Ãµes 

constantes do checklist de fls. 408/409 e que motivaram a devoluÃ§Ã£o do PrecatÃ³rio, consta: a) a 

ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que julgou a liquidaÃ§Ã£o do 

dÃ©bito e; b) a ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o de que a parte requerida tenha sido citada no procedimento 

de cumprimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â ComeÃ§ando pelo item Â¿bÂ¿ acima: de fato, nÃ£o consta 

certidÃ£o, Ã Ã©poca, de que os autos tenham sido encaminhados com vistas ao MunicÃ•pio requerido 

para oferecimento de embargos, em cumprimento ao despacho de fls. 398. No entanto, pelas certidÃµes 

de fls. 399 e fls. 412 e relatÃ³rio em apenso, os autos foram enviados em 21/03/2018 com vistas ao 

entÃ£o Procurador do MunicÃ•pio, Dr. Edimar Souza, sem que os embargos respectivos tenham sido 
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oferecidos no prazo legal. Â Â Â Â Â Anoto que tanto a certidÃ£o de fls. 399 quanto a de fls. 412, 

atestando a remessa dos autos com vistas ao MunicÃ•pio, foram, ambas, assinadas pela respectiva 

Diretora de Secretaria, na ocasiÃ£o, gozando, portanto, da presunÃ§Ã£o de veracidade, atestada pelo 

relatÃ³rio que acompanha a certidÃ£o de fls. 412. Â Â Â Â Â Relativamente ao item Â¿aÂ¿ supra, citado o 

MunicÃ•pio com vista dos autos do pedido de cumprimento de sentenÃ§a, este se absteve de oferecer 

Embargos do Devedor, concordando, assim, tacitamente, com os cÃ¡lculos apresentados pela parte 

credora a fls. 395/397. Â Â Â Â Â A concordÃ¢ncia da parte devedora torna dispensÃ¡vel sentenÃ§a 

homologatÃ³ria de liquidaÃ§Ã£o dos cÃ¡lculos, ante a concordÃ¢ncia tÃ¡cita da parte demandada com os 

cÃ¡lculos por ela apresentados e porque desprovida de qualquer finalidade Ãºtil a sentenÃ§a 

homologatÃ³ria, se nÃ£o houve insurgÃªncia quanto ao valor cobrado, pelo meio legalmente previsto. Â Â 

Â Â Â Ernane FidÃ©lis dos Santos ensina que Â¿SentenÃ§a homologatÃ³ria de cÃ¡lculo tambÃ©m sÃ³ se 

faz necessÃ¡ria quando assim o exigir a liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a, o que nÃ£o ocorre quando a 

liquidaÃ§Ã£o for por quantia certa, seja extrajudicial ou judicial o tÃ•tuloÂ¿ (Manual de Direito Processual 

Civil, volume 2. 16. ed. SÃ£o Paulo: Saraiva, 2017, p. 382-v), como Ã© o caso de cuidam os autos. Â Â Â 

Â Â Nesses termos, expeÃ§a-se novo PrecatÃ³rio requisitÃ³rio, dando-se por sanadas as inconsistÃªncias 

apontadas, e encaminhando cÃ³pia da presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 22/09/2021. JOSÃ 

RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 3Â FÃ³rum de: TOME AÃUÂ 

Â Email: 1tomeacu@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. 1Âº de Setembro, nÂº 388Â CEP: 68.680-000Â Â 

Bairro: MARANHENSEÂ Â Fone: (91)3727-1290 PROCESSO: 00006964020108140060 PROCESSO 

ANTIGO: 201010012685 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO 

PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:FRANCISCO DAS 

CHAGAS GOMES DA SILVA Representante(s): OAB 15718-A - RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 

1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o PrevidenciÃ¡ria ajuizada por Francisco das Chagas da Silva. 2.Â Â Â Â Â 

O requerente foi intimado para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 

3.Â Â Â Â Â No entanto, de acordo com a CertidÃ£o de fl. 022, o autor nÃ£o foi localizado no endereÃ§o 

indicado por ele. 4.Â Â Â Â Â Os autos foram acautelados em Secretaria por mais de dois anos. No 

entanto, a parte se manteve inerte. 5.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 6.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo 

Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃ•zo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e 

legitimidadeÂ¿. 7.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡ 

extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, 

o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 8.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, 

por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional 

pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃ•cio do direito de aÃ§Ã£o. 9.Â Â Â Â Â Diante do 

exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do 

CÃ³digo de Processo Civil. 10.Â Â Â Â Â Sem custas, em face da gratuidade da justiÃ§a. 11.Â Â Â Â Â 

Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 12.Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se. 

TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 

0 0 0 0 8 8 6 0 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 0 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 1 0 1 0 0 0 9 7 4 9 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:ANTONIO ANGELO DE JESUS LOPES 

Representante(s):  OAB 15718-A - RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA (ADVOGADO) 

REQUERENTE:A. T. L. REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

REQUERENTE:G. G. T. L. REQUERENTE:M. T. L. . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU ACAUTELE-SE OS AUTOS EM 

SECRETARIA PELO PRAZO DE 30 DIAS. APÃS, NADA SENDO REQUERIDO, CONCLUSOS. TomÃ©- 

AÃ§u/PA, 22.09.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, 

CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00009354420108140060 PROCESSO ANTIGO: 

201010008767 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES 

A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERIDO:JOAO ABREU EVANGELISTA 

REQUERENTE:ANGELINA NUNES MACIEL Representante(s): OAB 15718-A - RODRIGO RAFAEL 

CABRELLI SILVA (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU ACAUTELE-SE OS AUTOS EM SECRETARIA PELO 

PRAZO DE 30 DIAS. APÃS, NADA SENDO REQUERIDO, CONCLUSOS. TomÃ©-AÃ§u/PA, 22.09.2021 

JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 

3 7 2 7 - 1 2 9 0   P R O C E S S O :   0 0 0 0 9 9 4 5 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 0   P R O C E S S O   A NT I G O :   - - - -   

mailto:1tomeacu@tjpa.jus.brÂ
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Notificação em: 22/09/2021 REQUERENTE:OLIVEIRA OLIVEIRA LTDA Representante(s): OAB 7402-B - 

ANTONIO OLIVIO RODRIGUES SERRANO (ADVOGADO) REQUERIDO:ROGÉRIO MORAES 

MOREIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ- 

AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se o exequente da certidÃ£o de fl. 035 e para que 

promova a execuÃ§Ã£o do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento. Â Â Â Â Â Â 

TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 2021 JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 

00011166920158140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 22/09/2021 

REQUERENTE:PATRICIA GONCALVES DA SILVA REQUERIDO:EDINALDO RAMOS MACIEL 

Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) ENVOLVIDO:H. P. G. M. . 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - 

VARA ÃNICA DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que este JuÃ•zo nomeou o 

advogado Dr. Jordano Falsoni (OAB/PA 13.356), para atuar como Defensor Ad Hoc do requerido, em face 

da ausÃªncia de representante da Defensoria PÃºblica nesta Comarca, e, considerando ainda, que nÃ£o 

foram arbitrados os referidos honorÃ¡rios, defiro o pedido do defensor dativo e arbitro, a tÃ•tulo de 

honorÃ¡rios advocatÃ•cios, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo o pagamento ser realizado 

pelo Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autorizo o advogado, desde jÃ¡, a retirar cÃ³pias dos 

documentos que se fizerem necessÃ¡rios Ã cobranÃ§a dos referidos honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â ApÃ³s, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 2021. JosÃ© 

Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u PROCESSO: 

0 0 0 1 2 7 8 4 0 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 0 P R O C E S S O A N T I G O : 2 0 1 0 1 0 0 1 2 0 1 5  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL REQUERENTE:DOMINGOS DO NASCIMENTO RODRIGUES Representante(s): OAB 15718-A - 

RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU ACAUTELE-SE OS AUTOS 

EM SECRETARIA PELO PRAZO DE 30 DIAS. APÃS, NADA SENDO REQUERIDO, CONCLUSOS. 

TomÃ©-AÃ§u/PA, 22.09.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, 

CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00017278520168140060 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA 

A??o: Execução de Alimentos em: 22/09/2021 REPRESENTADO:LUDIMYLA DA SILVA SANTOS 

REPRESENTANTE:CLEBIA OLIVEIRA DA SILVA Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA (REP 

LEGAL) REQUERIDO:JONAS AIRES DOS SANTOS. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU ATO ORDINATÃRIO 

Processo: 0001727-85.2016.8.14.0060 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, I, do 

Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, 

intime-se a parte autora, para apresentar o endereÃ§o atualizado do requerido, no prazo de 15 (quinze) 

dias, tendo em vista a certidÃ£o do oficial de justiÃ§a de fls. 12 dos autos. TomÃ©-aÃ§u/PA, 22 de 

setembro de 2021. ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA Diretora de Secretaria em ExercÃ•cio FÃ³rum: Av. 

TrÃªs Poderes, nÂº 800 - Centro - Fone: (091)3727-1290-CEP. 68680-000 PROCESSO: 

00017668220168140060 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 

REQUERENTE:JOSE DE ARAUJO LOBO Representante(s): OAB 20723 - EDISON LUSTOSA 

QUARESMA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL Representante(s): OAB 21078-A 

- JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS 

(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

TOMÃ-AÃU DECISÃO NÃ£o vislumbrando a possibilidade de acordo, passo ao saneamento do processo, 

tendo por legÃ•timas as partes e presentes as demais condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e pressupostos 

processuais. Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, dizer se tem outras provas a produzir, 

especificando-as e indicando a sua finalidade, sendo-lhes facultada a deduÃ§Ã£o conjunta dos pontos 

controvertidos da demanda e as questÃµes de direito aplicÃ¡veis ao caso. TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro 

de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00022990720178140060 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO 

PEREIRA SALES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 22/09/2021 REQUERENTE:E. V. 

S. B. REPRESENTANTE:THAIS DA SILVA BAIA REQUERIDO:EDER DE MOURA RAMOS. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA 
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DESPACHO Retifique-se a autuaÃ§Ã£o para AÃ§Ã£o de InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade. Designo 

audiÃªncia destinada Ã colheita do material genÃ©tico para o dia 30.11.2021 Ã¡s 10h30m. Intimem-se as 

partes a comparecerem pessoalmente, cientificando-se o requerido de que a recusa ao exame de DNA 

induz Ã presunÃ§Ã£o de paternidade (sumula 301-STJ). Oficie-se Ã Secretaria de SaÃºde solicitando 

profissional habilitado para a realizaÃ§Ã£o do procedimento. CiÃªncia ao MP. TomÃ© AÃ§u, 22 de 

setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 

00029434220208140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 

FLAGRANTEADO:ELIVELTON NASCIMENTO DE SOUSA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU 1.Â Â Â Â Â Trata-se de 

denÃºncia ofertada em desfavor de ELIVELTON NASCIMENTO DE SOUSA pelo delito do Art. 308 e 309, 

do CTB, cuja pena varia de 6 (seis) meses a 3 (trÃªs) anos de detenÃ§Ã£o. De acordo com sua certidÃ£o 

juntada aos autos, o acusado nÃ£o registra outros procedimentos criminais ou condenaÃ§Ã£o em seu 

nome. Segundo o referido dispositivo, o ANPP Ã© cabÃ•vel quando o Â¿investigadoÂ¿ houver confessado 

formal e circunstancialmente a pratica de infraÃ§Ã£o penal sem violÃªncia ou grave ameaÃ§a ou com 

pena mÃ•nima inferior a 4 anos, respeitadas as demais condiÃ§Ãµes ali previstas. O dispositivo faz supor 

que o acordo sÃ³ seria viÃ¡vel no curso da fase inquisitorial. Todavia, trata-se de norma de natureza mista, 

que introduz benefÃ•cio ao rÃ©u, devendo retroagir, mesmo no caso de processo jÃ¡ em curso, como no 

caso, em que jÃ¡ oferecida e recebida a denÃºncia. Afinal, o cumprimento do acordo implica a extinÃ§Ã£o 

do processo sem qualquer registro em nome do acusado, situaÃ§Ã£o muito mais favorÃ¡vel do que uma 

eventual condenaÃ§Ã£o, com registro de antecedentes, ou mesmo o simples desconforto com fato de 

responder um processo penal. Sendo assim, cumpridos os pressupostos legais, homologo o acordo 

firmado pelo MP e pelo acusado, tendo em vista que atende as exigÃªncias do art. 28-A do CPP e 

suspendo o curso do processo, pelo prazo de cumprimento do acordo. 2. Em face do disposto no art. 28-A, 

Â§ 6Âº e considerando que este juÃ•zo Ã© de vara Ãºnica, com competÃªncia inclusive para execuÃ§Ã£o 

penal, acautele-se os autos em secretaria. 3. Providencie-se a expediÃ§Ã£o de Guia de Medida 

Alternativa e inclusÃ£o do SEEU para vistas a execuÃ§Ã£o da medida acordado com acusado. 4. OÂ 

acusado deverÃ¡ comparecer ao setor social deste juÃ•zo no prazo de 05 dias, para fins de 

encaminhamento Ã entidade de interesse pÃºblica destinatÃ¡ria de acordo de doaÃ§Ã£o entabulada com 

o acusado. TomÃ©-AÃ§u/PA, 22.09.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, 

S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00031963520178140060 PROCESSO 

ANTIGO: ------ MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES 

A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO CARTOES S A 

Representante(s): OAB 235738 - ANDRE NIETO MOYA (ADVOGADO) OAB 246381 - IARA FARIA 

SANCHES (ADVOGADO) REQUERIDO:MARTINS E ROCHA CARVOARIA LTDA ME. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA 

DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias referentes a citaÃ§Ã£o de fl. 047 no endereÃ§o de 

fl. 075. Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 2021 JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de 

D i r e i t o   P R O C E S S O :   0 0 0 4 4 9 0 5 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 0   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA A??o: 

Procedimento Sumário em: 22/09/2021 REQUERENTE:DANIEL DANTAS DE BRITO Representante(s): 

OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) REQUERIDO:EMPRESA OI TELEMAR 

NORTE LESTE Representante(s): OAB 86235 - ELADIO MIRANDA LIMA (ADVOGADO) . ESTADO DO 

PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU 

Â ATO ORDINATÃRIO PROCESSO NÂº 0004490-59.2016.8.14.0060 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Intime-se o requerido, atravÃ©s dos seus advogados, via DiÃ¡rio da JustiÃ§a, para pagamento de custas, 

no prazo de 05 (cinco) dias. TomÃ©-aÃ§u/PA, 22 de setembro de 2019. BelÂª Adriane de Souza Almeida 

Diretora de Secretaria em exercÃ•cio PROCESSO: 00060604620178140060 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARIA ADRIANA TAVARES COUTINHO 

REQUERIDO:ROSIVALDO DE ALMEIDA SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se a 

requerente para se manifestar acerca da certidÃ£o de fl. 058, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 2021 JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz 

de  D i r e i t o   P R O CE S S O :   0 0 0 6 1 7 3 6 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 0   P R O C E S S O   A NT I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 AUTOR:PAULO DA COSTA LOBO VITIMA:A. C. O. E. . 

ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA 
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DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA EM AUDIÃNCIA: TRATA-SE DE ACUSAÃÃO DA PRATICA DO CRIME 

PREVISTO NO ART. 51, DA LEI 9605/98 CUJA PENA MÃXIMA COMINADA Ã DE UM ANO. O AUTOR 

DO FATO FOI FLAGRADO NA POSSE DE UM MOTOSSERRA SEM NENHUMA DOCUMENTAÃÃO, NO 

DIA 27.06.2017. DESIGNADAS AUDIÃNCIAS (FLS. 23, 24 E 32) NÃO FOI POSSÃVEL A INTIMAÃÃO DO 

MESMO PELOS MOTIVOS CONSTANTES DAS CERTIDÃES DE FLS. 26, 30 E 35. ASSIM, NO DIA 

06.07.2021 SE COMPLETOU O LAPSO DE QUATRO ANOS DESDE O FATO SEM QUE TENHA 

HAVIDO RECEBIMENTO DE DENÃNCIA, INCIDINDO A PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO 

ESTADO NOS TERMOS 109, V, DO CP. ANTE O EXPOSTO, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO 

AUTOR DO FATO. AS PARTES RENUNCIAM AO PRAZO RECURSAL, RAZÃO PELA QUAL 

DETERMINO A SECRETARIA QUE CERTIFIQUE O TRANSITO EM JULGADO E PROVIDENCIE O 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. TomÃ©-AÃ§u/PA, 22.09.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de 

Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 

00070154320188140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA A??o: Execução de Alimentos em: 22/09/2021 REQUERENTE:JOAO 

LUCAS SANTOS SILVA REQUERENTE:SAMUEL SANTOS SILVA REPRESENTANTE:SAMIRA ALVES 

DOS SANTOS REQUERIDO:RAFAEL FERREIRA DA SILVA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU ATO ORDINATÃRIO 

Processo: 0007015-43.2018.8.14.0060 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, I, do 

Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, 

intime-se a parte autora, para apresentar o endereÃ§o atualizado do requerido, no prazo de 15 (quinze) 

dias, tendo em vista a certidÃ£o do oficial de justiÃ§a de fls. 06 dos autos. TomÃ©-aÃ§u/PA, 22 de 

setembro de 2021. ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA Diretora de Secretaria em ExercÃ•cio FÃ³rum: Av. 

TrÃªs Poderes, nÂº 800 - Centro - Fone: (091)3727-1290-CEP. 68680-000 PROCESSO: 

00071918520198140060 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 

REQUERENTE:MARCONDES RODRIGUES DOS SANTOS Representante(s): OAB 17899 - 

MARGARETH CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 11586 - LUIS CARLOS PEREIRA BARBOSA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:DANIEL MARIA SANCHES PINTO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â 1.Â Â Â Â Â 

Em que pese a sentenÃ§a de fl. 030 determinar que as custas sejam pagas pelo autor, trata-se de 

cancelamento de distribuiÃ§Ã£o em razÃ£o do nÃ£o pagamento das custas iniciais, sendo incabÃ•vel a 

imputaÃ§Ã£o do referido pagamento pelo requerente. 2.Â Â Â Â Â Sendo assim, e por se tratar de erro 

material, podendo ser corrigido em qualquer fase do processo, torno sem efeito a condenaÃ§Ã£o em 

custas e mantenho os demais termos do decisum. 3.Â Â Â Â Â Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e 

arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA 

SALES Juiz  de  Direito PROCESSO: 00084712820188140060 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:DOMINGOS RIBEIRO GOMES 

Representante(s): OAB 23319 - ISIS MENDONCA COVRE (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA 

DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: INTIMEM-SE AS 

PARTES PARA APRESENTAÃÃO DAS ALEGAÃÃES FINAIS, NO PRAZO LEGAL, COM VISTA DOS 

AUTOS AO INSS. APÃS, CONCLUSOS PARA SENTENÃA. TomÃ©-AÃ§u/PA, 22.09.2021 JosÃ© 

Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727- 

1 2 9 0    P R O C E S S O :   0 0 0 9 8 5 1 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:JUARES GERKE VITIMA:O. C. B. 

VITIMA:P. L. B. S. . AÃÃO PENAL PROCESSO N.: 0009851-52.2019.8.14.0060 DESPACHO Â Â Â Â Â Â 

Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Remetam-se os presentes autos ao MP para que indique novo endereÃ§o 

do(s) denunciado(s), no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Apresentado novo endereÃ§o pelo MP, 

determino, desde jÃ¡, Ã Secretaria deste JuÃ•zo que expeÃ§a mandado de citaÃ§Ã£o ao(s) acusado(s) 

para responder(em) Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Caso o(s) rÃ©u(s), citado(s), 

nÃ£o apresente(m) defesa no prazo legal, e, ainda, considerando a ausÃªncia de membro da Defensoria 

PÃºblica do Estado do ParÃ¡ nesta comarca, NOMEIOÂ Dr. CÃ¢ndido Henrique Neves Silva OAB/PA 

16.004 como defensor dativo do(s) rÃ©u(s), o(a) qual deverÃ¡ ser intimado(a) pessoalmente para cumprir 

o disposto no item anterior, tambÃ©m no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Â Caso nÃ£o seja 

apresentado novo endereÃ§o do(s) rÃ©u(s), determino, desde logo, seja o rÃ©u citado por edital, nos 

termos do que dispÃµem os artigos 361 e 363, Â§ 1Âº, ambos do CPP, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 
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ApÃ³s o prazo, havendo apresentaÃ§Ã£o de resposta a acusaÃ§Ã£o, retornem os autos conclusos; por 

outro lado, se o(a) acusado(a) nÃ£o comparecer, apresentar defesa ou constituir advogado, suspenda-se 

o processo e o curso do prazo processual, nos termos do art. 366 do CPP, devendo o feito ser acautelado 

em Secretaria, aguardando o decurso do prazo (nos termos da SÃºmula nÂº 415 do STJ) ou o 

comparecimento espontÃ¢neo do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se, servindo o presente 

despacho como MANDADO. Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 22/09/2021 JOSE RONALDO PEREIRA 

SALES Juiz  de  Direito PROCESSO: 00100316820198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Auto de 

Prisão em Flagrante em: 22/09/2021 FLAGRANTEADO:JOSE CARLOS DA SILVA CORREA VITIMA:M. 

M. B. O. . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE TOMÃ-AÃU PROCESSO NÂº: 0010031-68.2019.8.14.0060 Vistas ao MP AV. 03 

PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00107176520168140060 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO 

PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:SERVMEDI 

DIAGNOSTICOS LTDA ME Representante(s): OAB 13179 - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL 

(ADVOGADO) OAB 16307 - ABEL PEREIRA KAHWAGE (ADVOGADO) REQUERIDO:PALMASERVICE 

SERVICOS E TRANSPORTES LTDA EPP. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO 

DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de CobranÃ§a 

ajuizada por SERVMED DIAGNÃSTICO LTDA - ME. 2.Â Â Â Â Â A requerente foi intimada para se 

manifestar acerca da CertidÃ£o de fl. 061, no prazo de cinco dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se 

manteve inerte por mais de 30 dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo 

Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃ•zo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e 

legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡ 

extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, 

o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, 

por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional 

pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃ•cio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do 

exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do 

CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Custas pela requerente. 10.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de 

intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado e nÃ£o havendo mais custas a recolher, 

arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 1 0 9 5 7 5 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 0 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA A??o: Alimentos - 

Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/09/2021 REQUERENTE:MAX DE SOUZA CAVALCANTE 

REPRESENTADO:E. S. C. C. REQUERIDO:MAIANE MUNIZ DA COSTA. ESTADO DO PARÃ PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU ATO 

ORDINATÃRIO Processo: 0010957-54.2016.8.14.0060 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 

1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento de nÂº. 

006/2009-CJCI, intime-se a parte autora, para apresentar o endereÃ§o atualizado do requerido, no prazo 

de 15 (quinze) dias, tendo em vista a certidÃ£o do oficial de justiÃ§a de fls. 12 dos autos. TomÃ©- 

aÃ§u/PA, 22 de setembro de 2021. ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA Diretora de Secretaria em ExercÃ•cio 

FÃ³rum: Av. TrÃªs Poderes, nÂº 800 - Centro - Fone: (091)3727-1290-CEP. 68680-000 PROCESSO: 

00110111520198140060 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 AUTOR 

DO FATO:LUAN DOS SANTOS CARVALHO VITIMA:W. A. C. . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU DELIVERAÃÃO EM 

AUDIENCIA: OBEDECIDOS OS REQUISITOS DO ART. 41, DO CPP, RECEBO A DENÃNCIA. SAI O 

RÃU CITADO NESTA OCASIÃO PARA APRESENTAR RESPOSTA Ã ACUSAÃÃO NO PRAZO DE 10 

DIAS, PARA O QUE FICA NOMEADO O DR. JORDANO FALSONI. DESIGNO DESDE JÃ O DIA 

07.02.2023, ÃS 09H00, SAINDO INTIMADOS OS PRESENTES. 2. INTIME-SE A TESTEMUNHAS 

ARROLADAS NA DENÃNCIA E, AS PORVENTURA ARROLADAS PELA DEFESA. 3. VISTAS DOS 

AUTOS AO DEFENSOR DATIVO. TomÃ©-AÃ§u/PA, 22.09.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de 

Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 

01443986820158140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 

REQUERENTE:BIOPALMA DA AMAZONIA SA REFLORESTAMENTO INDUSTRIA E COMERCIO 

Representante(s): OAB 20110 - IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA (ADVOGADO) OAB 

29226 - TAMMY YAMADA (ADVOGADO) OAB 222959 - OTAVIO FALCHERO DE OLIVEIRA 
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(ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE ALDOMARIO ZANI. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA 

DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se a 

requerente para manifestar interesse no prosseguimento do feito e requerer o que lhe aprouver, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo. Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 

2021 JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00000615420138140060 

PROCESSO ANTIGO:         MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANE DE SOUZA 

ALMEIDA  A??o:  I nven t á r i o  em: 23 / 09 /2021  I N V E NT A R I A NT E: K AZ U E  NAMBU 

INVENTARIANTE:MATEUS TSUTOMU NANBU INVENTARIANTE:PATRICIA NAOMI NANBU 

Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) INVENTARIADO:TAKASHI 

NANBU. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De ordem do MM. Dr. JosÃ© Ronaldo Pereira 

Sales, juiz de direito da Comarca de TomÃ©-AÃ§u e nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, inciso XXIV, do 

Provimento nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Âº do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o Dr. 

JORDANO FALSONI, OAB-PA 13.356, para devoluÃ§Ã£o dos autos 0003377-36.2017.8.14.0060, carga 

realizada em 09.08.2021, 0000061-54.2013.8.14.0060, carga realizada em 24.02.2021 e 0000911- 

40.2015.8.14.0060, carga realizada dia 22.06.2016, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), tendo em vista 

que realizou as cargas, sem devoluÃ§Ã£o atÃ© a presente data, sob pena de busca e apreensÃ£o, sem 

prejuÃ•zo de eventuais providÃªncias de ordem disciplinar junto Ã OAB/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

TomÃ©-aÃ§u/PA, 23 de setembro de 2021. ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA Diretora de Secretaria em 

E xe r c Ã •c io  . PRO C ES SO :  0 0 0 0 0 6 7 6 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 0  PRO CESSO  ANT IGO:  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021 REU:EDILSON BENTES DE CRISTO Representante(s): OAB XLR8 - 

DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU / VARA ÃNICA Â Â Â Â Â Â Av. 03 

Poderes, nÂº 800, Centro, CEP.: 68.680-000, Fone (0xx91) 3727-1290Â AÃÃO PENAL NÂº.: 0000067- 

61.2013.8.14.0060 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal iniciada pelo MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO DO PARÃ em face de EDILSON BENTES DE CRISTO, condenado em 

03/08/2020 pelo delito do art. 14 da lei 10.826/03. Â Â Â Â Â Â Â Remetidos os autos ao MP, arguiu pela 

ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o no caso em tela. Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. O instituto da prescriÃ§Ã£o 

constitui matÃ©ria de ordem pÃºblica, podendo ser reconhecida em qualquer fase do processo e graus de 

jurisdiÃ§Ã£o, inclusive pela autoridade de primeiro grau apÃ³s a prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria. 

E, no presente caso, de fato, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva retroativa. Â Â Â Â Â Â Â O 

condenado/embargante foi sentenciado Ã pena de 2 (dois) anos de reclusÃ£o, cuja prescriÃ§Ã£o opera-se 

em 4 (quatro) anos. AlÃ©m disso, vejo que a sentenÃ§a jÃ¡ transitou em julgado para o MP, de modo que 

a pena aplicada nÃ£o poderÃ¡ ser aumentada. Considerando, ao fim, que entre o recebimento da 

denÃºncia e a prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a (art. 110, Â§ 1Âº, do CPB) decorreu o prazo de 7 (sete) anos e 5 

(cinco) meses, entendo como extrapolado o prazo previsto pelo art. 109, V, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Diante 

do exposto, conforme art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de EDILSON BENTES DE 

CRISTO, conforme art. 107, IV, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Cumpra-se, servindo essa como 

MANDADO. Na impossibilidade de intimaÃ§Ã£o do acusado, expeÃ§a-se edital, pelo prazo de lei. Â Â Â Â 

Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se. Â Â Â Â Â Â Â Por fim, promova-se a baixa e 

arquivamento do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-aÃ§u/PA, 23/09/2021 JOSÃ RONALDO PEREIRA 

SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00001770220098140060 PROCESSO ANTIGO: 200910001996 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Restauração de Autos Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA 

Representante(s): OAB 7547 - MARLENE DE NAZARE AMARAL LOPES (ADVOGADO) OAB 7788 - 

NAZARE DE FATIMA SANTOS DOMINGUES (ADVOGADO) OAB 7865 - ANDRE ALBERTO SOUZA 

SOARES (ADVOGADO) OAB 9329 - WELLINGTON MARQUES DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 

10311 - CRISTIANO COUTINHO DE MESQUITA (ADVOGADO) OAB 11481 - RUI FRAZAO DE SOUSA 

(ADVOGADO) OAB 1780 - ANA MARIA FRAGOSO TOSCANO (ADVOGADO) OAB 2309 - ANA 

MARGARIDA SILVA LOUREIRO GODINHO (ADVOGADO) OAB 7091 - ANA COELI BASTOS LISBOA 

(ADVOGADO) OAB 5543 - ALINE MEIRELLES BARROS (ADVOGADO) OAB 5865 - MARCAL 

MARCELLINO DA SILVA NETO (ADVOGADO) OAB 7086 - ALINE PENEDO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) 

OAB 6558 - ATILA ALCYR PINA MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 7308 - JOSIANE MARIA MAUES DA 

COSTA FRANCO (ADVOGADO) OAB 8489 - ANA LUCIA BARBOSA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 8543 

- DENIZE DO SOCORRO DA CONCEICAO BRITO (ADVOGADO) OAB 8562 - ROSIMAR SOCORRO DE 

SOUZA RAMOS (ADVOGADO) OAB 10535 - CHIARA DE SOUSA COSTA (ADVOGADO) OAB 12164 - 

MARIA ROSA MARINHO FERREIRA (ADVOGADO) OAB 11673 - DANIELLE SILVA DE ANDRADE LIMA 

GUERRA (ADVOGADO) OAB  11805 - BRUNA BEZERRA KOURY DE FIGUEIREDO THOMAZ 
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(ADVOGADO) OAB 17474 - WANDERSON FERREIRA MACHADO (ADVOGADO) OAB 17839 - ANA 

TEONILA AMERICO ROSA (ADVOGADO) OAB 18319 - CARLA CAROLINE SANTOS MACIEL 

(ADVOGADO) OAB 15504 - JULIANA FRANCO ARRUDA (ADVOGADO) REQUERIDO:MONICA 

ADRIANA ELGRABLY REZENDE REQUERIDO:M.A.E.REZENDE. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0000177- 

02.2009.8.14.0060 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Com vistas ao cumprimento do despacho de fls. 172-v, 

intime-se o exequente a juntar planilha atualizada do dÃ©bito, no prazo de 15 dias. TomÃ©-AÃ§u, 23 de 

setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 

00002412620208140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:THALLES BRENO DOS SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o 

acusado por edital, com prazo de 15 dias, para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio 

de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro 

de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 

00002615620168140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:  Busca e Apreensão  em: 23/09/2021  

REQUERENTE:ADMINISTRADORA CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 

10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 16354 - DRIELLE CASTRO PEREIRA 

(ADVOGADO) REQUERIDO:MELQUISEDEQUE DO ESPIRITO SANTO FONSECA. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO 

NÂº 0000261-56.2016.8140060 DESPACHO R.H. (sem conclusÃ£o) 1.Â Â Â Â Â Intime-se a requerente 

para manifestar-se sobre a pesquisa RENAJUD de fls. 35, no prazo de 15 dias, sob pena de extinÃ§Ã£o. 

TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da 

Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA  PROCESSO: 00004425220198140060  PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:CANDIDO HENRIQUE NEVES SILVA 

Representante(s) :  OAB 16004 - CANDIDO HENRIQUE NEVES SILVA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0000442-52.2019.8.14.0060 DESPACHO 

1.Â Â Â Â Â Com vistas ao cumprimento da decisÃ£o de fls. 131, informe o exequente o CNPJ do 

executado. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito 

P R O C E S S O :   0 0 0 0 5 7 2 2 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 0   P R O C E S S O   A N T I G O :   2 0 1 1 1 0 0 0 3 8 7 3   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA A??o: Monitória 

em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB 11471 - FABRICIO 

DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 11001 - JOSEANE DO SOCORRO DE SOUSA AMADOR 

(ADVOGADO) REQUERIDO:ML SILVA MODAS ME Representante(s): OAB 7543-A - LUIZ GONZAGA 

BARRETO FILHO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De ordem do MM. 

Dr. JosÃ© Ronaldo Pereira Sales, juiz de direito da Comarca de TomÃ©-AÃ§u e nos termos do art. 1Âº, 

Â§2Âº, inciso XXIV, do Provimento nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Âº do Provimento de nÂº. 

006/2009-CJCI, intime-se a Dra. LUCIANA CATRINQUE NAGAI, OAB-PA 15.972, para devoluÃ§Ã£o dos 

autos 0000572-23.2011.8.14.0060, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), tendo em vista que realizou a 

carga desde o dia 19/07/2019, sob pena de busca e apreensÃ£o, sem prejuÃ•zo de eventuais 

providÃªncias de ordem disciplinar junto Ã OAB/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-aÃ§u/PA, 23 de 

setembro de 2021. ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA Diretora de Secretaria em ExercÃ•cio PROCESSO: 

00008013620188140060 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

FLAGRANTEADO:GLEYSON MIRANDA BATISTA VITIMA:G. M. B. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â 

Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por 

intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 

de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 

P R O C E S S O :      0 0 0 0 8 3 4 4 1 2 0 0 9 8 1 4 0 0 6 0      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Execução Fiscal em: 23/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:J C 

DOS ANJOS TRANSPORTES E COMERCIO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0000834- 

41.2009.8140060 DESPACHO R.H. 1.Â Â Â Â Â Vistas ao exequente no prazo de 15 dias, acerca da 
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pesquisa Sisbajud, de fls. 40, que indicou nÃ£o ter o executado relacionamento bancÃ¡rio. TomÃ©-AÃ§u, 

23 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da Comarca de 

TomÃ©-AÃ§u/PA  PROCESSO:  00009114020158140060  PROCESSO  ANTIGO:  --- -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA A??o: Inventário 

em: 23/09/2021 ENVOLVIDO:MARCOS PINTO DOS REIS REQUERENTE:JOSIANE GOMES DOS REIS 

Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De ordem do MM. Dr. JosÃ© Ronaldo Pereira Sales, juiz de direito da Comarca de 

TomÃ©-AÃ§u e nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, inciso XXIV, do Provimento nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com 

o art. 1Âº do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o Dr. JORDANO FALSONI, OAB-PA 13.356, 

para devoluÃ§Ã£o dos autos 0003377-36.2017.8.14.0060, carga realizada em 09.08.2021, 0000061- 

54.2013.8.14.0060, carga realizada em 24.02.2021 e 0000911-40.2015.8.14.0060, carga realizada dia 

22.06.2016, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), tendo em vista que realizou as cargas, sem 

devoluÃ§Ã£o atÃ© a presente data, sob pena de busca e apreensÃ£o, sem prejuÃ•zo de eventuais 

providÃªncias de ordem disciplinar junto Ã OAB/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-aÃ§u/PA, 23 de 

setembro de 2021. ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA Diretora de Secretaria em ExercÃ•cio . PROCESSO: 

00010034220208140060 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

DENUNCIADO:RIVALDO DA SILVA ALVES VITIMA:A. F. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â 

Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por 

intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 

de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 

P R O C E S S O :      0 0 0 1 3 0 3 0 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 0      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO PAIVA DA SILVA 

VITIMA:M. Q. M. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, 

para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, 

nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA 

SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 00014035620208140060 PROCESSO 

ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:CLAUDIO NUNES DOS 

SANTOS VITIMA:A. M. M. P. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado por edital, com 

prazo de 15 dias, para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado, no prazo 

de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021 JOSE 

RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 

00017079420168140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 

REQUERENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA SA Representante(s): OAB 11663 - WALCIMARA ALINE 

MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE HILARIO DA SILVA REQUERIDO:CLEO 

SOARES DE OLIVEIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0001707-94.2016.8140060 DESPACHO 

R.H. (sem conclusÃ£o) 1.Â Â Â Â Â Intime-se a requerente para manifestar-se sobre a pesquisa 

RENAJUD de fls. 90/91, no prazo de 15 dias, sob pena de extinÃ§Ã£o. TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 

2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA 

P R O C E S S O :      0 0 0 1 9 0 9 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 FLAGRANTEADO:CLEUSON DE ALMEIDA SILVA 

VITIMA:J. S. M. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Citado por edital, o acusado, nÃ£o compareceu, nem 

constituiu advogado. 2.Â Â Â Â Â Com vista dos autos, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu, tÃ£o somente, a 

suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional. 3.Â Â Â Â Â Ante o exposto, determino a suspensÃ£o 

do processo e o curso do prazo prescricional, na forma do art. 366 do CPP, pelo tempo de prescriÃ§Ã£o 

da pena em abstrato do delito imputado ao acusado. 4.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â TomÃ©-AÃ§u, 23 de 

setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 

P R O C E S S O :      0 0 0 2 1 1 2 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação 
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Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:D. S. S. DENUNCIADO:BOSCO DIAS E DIAS. 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - 

VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, para 

oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES 

JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 00021902220198140060 PROCESSO ANTIGO: -- 

--   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   JOSE   RONALDO   PEREIRA   SALES   A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:WILSON MASSAAKI KINOSHITA 

Representante(s): OAB 8464-A - CASSIA ROSANA MOREIRA DA SILVA E MARTINS (ADVOGADO) 

REPRESENTANTE:ERIKA JUNKO KOBAYASHI Representante(s): OAB 8464-A - CASSIA ROSANA 

MOREIRA DA SILVA E MARTINS (ADVOGADO) ENVOLVIDO:AKIO KINOSHITA. ESTADO DO PARÃ 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU S E N 

T E N Ã A: O autor requereu na inicial o registro extemporÃ¢neo do Ã³bito de seu pai, Akio Kinoshita. 

Juntou documentos de fls. 09/15. Consta tambÃ©m declaraÃ§Ã£o de Ã³bito de fls. 10. O pedido encontra- 

se devidamente instruÃ•do na forma da lei, nesta oportunidade o requerente confirmou o falecimento do de 

cujus, no dia 26.09.2017, em decorrÃªncia de infarto. O Ã³bito ocorreu nesta cidade, o corpo foi enterrado 

no cemitÃ©rio Santa Clara, em Quatro Bocas. Consta tambÃ©m que o de cujus deixou um filho: WILSON 

MASSAAKI KINOSHITA. Com essas consideraÃ§Ãµes, DEFIRO o pedido inicial e, com fundamento no 

artigo 77 e seguintes Lei nÂº 6.015/73, determino que se proceda ao competente assento do Ã³bito de 

AKIO KINOSHITA, qualificado nos autos, ocorrido em 26.09.2017. UMA VIA DA PRESENTE DECISÃO 

SERVIRÃ DE MANDADO. Sem Custas, taxas e emolumentos, por se tratar de feito da JustiÃ§a Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. As partes renunciam ao prazo recursal em audiÃªncia. Certifique-se 

o transito em julgado. ApÃ³s, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u/PA, 

23.09.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680- 

000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00028866320168140060 PROCESSO ANTIGO: ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:ZILMAR MARIANELLI Representante(s): 

OAB 24554 - ANTONIO SALAZAR MAGALHAES ALMEIDA (ADVOGADO) REQUERIDO:ROSENDO 

GARCIA Representante(s): OAB 5178 - BENEDITO CORDEIRO NEVES (ADVOGADO) . PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA 

PROCESSO NÂº 0002886-63.2016.8.14.0060 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Com vistas ao cumprimento do 

despacho de fls. 129, informe o exequente o CPF correto do executado, ante a informaÃ§Ã£o, extraÃ•da 

do Sisbajud, de que CPF 245.959.299-00 inexiste na base de dados da Receita Federal, no prazo deÂ 15 

dias, sob pena de extinÃ§Ã£o. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA 

SALES Juiz  de Direito PROCESSO: 00029053020208140060 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Inquérito 

Policial em: 23/09/2021 VITIMA:S. R. S. FLAGRANTEADO:ANTONIO GARCIA DA SILVA LUCIO. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA 

DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, para oferecimento de 

resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 

361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE 

DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 00032737320198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 FLAGRANTEADO:DINALDO MENDONCA BARRAL. 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - 

VARA ÃNICA DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Citado por edital, o acusado, nÃ£o compareceu, nem constituiu 

advogado. 2.Â Â Â Â Â Com vista dos autos, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu, tÃ£o somente, a 

suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional. 3.Â Â Â Â Â Ante o exposto, determino a suspensÃ£o 

do processo e o curso do prazo prescricional, na forma do art. 366 do CPP, pelo tempo de prescriÃ§Ã£o 

da pena em abstrato do delito imputado ao acusado. 4.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â TomÃ©-AÃ§u, 23 de 

setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 

P R O C E S S O :      0 0 0 3 3 4 6 2 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 0      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 REQUERENTE:WAGNER LENNARTZ DO BRASIL 

IND.COM.SERRAS LTDA Representante(s): OAB 235.547 - FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL 

(ADVOGADO) OAB 426280 - JULIANA MOLINA DO AMARAL GURGEL (ADVOGADO) REQUERIDO:D 

DA SILVA FERNANDES ME Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) 

. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - 
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VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0003346-21.2014.814060 DESPACHO R.H. 1.Â Â Â Â Â Vistas ao 

exequente no prazo de 15 dias, acerca da pesquisa Sisbajud, de fls. 108, que indicou nÃ£o ter o 

executado relacionamento bancÃ¡rio. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA 

SALES Juiz de Direito Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO: 00033773620178140060 

PROCESSO ANTIGO:         MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANE DE SOUZA 

ALMEIDA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 23/09/2021 REQUERENTE:MILENE 

MENDONCA DE MATOS Representante(s): OAB 17899 - MARGARETH CARVALHO MONTEIRO 

(ADVOGADO) OAB 11586 - LUIS CARLOS PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:IVO 

SOARES OLIVEIRA Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) OAB 

22628 - DAVI RABELLO LEAO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De 

ordem do MM. Dr. JosÃ© Ronaldo Pereira Sales, juiz de direito da Comarca de TomÃ©-AÃ§u e nos 

termos do art. 1Âº, Â§2Âº, inciso XXIV, do Provimento nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Âº do 

Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o Dr. JORDANO FALSONI, OAB-PA 13.356, para 

devoluÃ§Ã£o dos autos 0003377-36.2017.8.14.0060, carga realizada em 09.08.2021, 0000061- 

54.2013.8.14.0060, carga realizada em 24.02.2021 e 0000911-40.2015.8.14.0060, carga realizada dia 

22.06.2016, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), tendo em vista que realizou as cargas, sem 

devoluÃ§Ã£o atÃ© a presente data, sob pena de busca e apreensÃ£o, sem prejuÃ•zo de eventuais 

providÃªncias de ordem disciplinar junto Ã OAB/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-aÃ§u/PA, 23 de 

setembro de 2021. ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA Diretora de Secretaria em ExercÃ•cio . PROCESSO: 

00034527520178140060 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR:JOAO 

EVANGELISTA SILVA DE SOUSA AUTOR:GENECELIO DE SOUSA GOMES AUTOR:RAIMUNDO DE 

SOUSA GOMES AUTOR:DANIEL DE SOUSA GOMES AUTOR:RAULISON DE SOUSA BOTELHO 

VITIMA:R. A. A. VITIMA:C. A. R. VITIMA:F. S. V. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ VARA ÃNICA DA COMARCA DE TOMÃ-AÃU TCO PROCESSO: 0003452- 

75.2017.8.14.0060 DECISAO Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento investigativo (TCO) lavrado em 

face de JOAO EVANGELISTA DE SILVA DE SOUSA, GENECELIO DE SOUSA GOMES, RAIMUNDO DE 

SOUSA GOMES, DANIEL DE SOUSA GOMES, RAULISON DE SOUSA BOTELHO, jÃ¡ qualificados, pelo 

delito de lesÃ£o corporal, previsto no art. 129, caput, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos 

para deliberaÃ§Ã£o apÃ³s manifestaÃ§Ã£o do MP, verifico que, no caso em tela, hÃ¡ que se reconhecer a 

ocorrÃªncia de PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL conforme art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â 

Â Â O mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime do art. 129, caput, do CPB corresponde 

a 1 (um) anos de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Conforme dispÃµe o CÃ³digo Penal Brasileiro em seu art. 

109, V, a prescriÃ§Ã£o do caso em tela ocorre em 4 (quatro) anos. Â Â Â Â Â Â Â Em vista 

homologaÃ§Ã£o de transaÃ§Ã£o penal, o MP nÃ£o ofertou denÃºncia. Assim, contando-se da data de 

ocorrÃªncia do fato atÃ© o presente dia, passaram-se 4 (quatro) anos e 7 (sete) meses. Â Â Â Â Â Â Â 

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOAO EVANGELISTA DE SILVA DE SOUSA, 

GENECELIO DE SOUSA GOMES, RAIMUNDO DE SOUSA GOMES, DANIEL DE SOUSA GOMES, 

RAULISON DE SOUSA BOTELHO, nos termos do art. 107, IV do CPB. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Cumpra-se, 

servindo essa como MANDADO DE INTIMAÃÃO. Desde jÃ¡, nÃ£o sendo o investigados localizados, 

determino sua intimaÃ§Ã£o por edital, no prazo de lei. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, 

certifique-se e, por fim, promova-se a baixa e arquivamento do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©- 

aÃ§u/PA, 23/09/2021 JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 

00035907620168140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:  Procedimento  Sumár io  em: 23/09/2021 

REQUERENTE:SINESIO MENDES FONTENELE Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR 

FALSONI (ADVOGADO) REQUERIDO:JORGE SKOWRONSKI. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0003590- 

76.2016.8.14.0060 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se o requerente para manifestar-se sobre a 

restriÃ§Ãµes via RENAJUD, de fls. 59, no prazo deÂ 10 (dez) dias. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 

2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00037645620148140060 

PROCESSO   ANTIGO:   ----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   JOSE   RONALDO 

PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:ALICE CRISTINA 

MOREIRA DE SOUSA Representante(s): OAB       DEFENSORIA PUBLICA (REP LEGAL) OAB 24845 - 

LUDYNARA DE ALMEIDA RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:SANDRO DE ALMEIDA GUSMAO. 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - 

VARA ÃNICA Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido formulado Ã s fls. 

029/030. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, cumpra-se conforme determinado no despacho de fl. 28 Â Â Â Â Â Â Â 
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Â Â Publique-se. Intime-se. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 29 de julho de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA 

SALES Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Resenha _________ PROCESSO: 00039552820198140060 

PROCESSO   ANTIGO:   ----   MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   JOSE   RONALDO 

PEREIRA SALES A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 

VITIMA:U. S. M. AUTOR:JONAS PEREIRA NUNES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o 

acusado por edital, com prazo de 15 dias, para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio 

de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro 

de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 

00046195920198140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:IDELMO REIS DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â 

Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por 

intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 

de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 

P R O C E S S O :      0 0 0 4 7 9 6 3 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 0      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ACUSADO:ESTEVAO DE JESUS COSTA 

Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) VITIMA:F. L. M. O. . PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA 

DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 

2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 

00048648020138140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 

EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 9117-A - FLAVIO GERALDO FERREIRA 

DA SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:MARTINS E ROCHA CARVOARIA LTDA ME 

EXECUTADO:RANNIERE ANTONIO BRAGA LIMA EXECUTADO:CARINE APARECIDA ROCHA. PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA 

PROCESSO NÂº 0004864-80.2013.8140060 DESPACHO R.H. (sem conclusÃ£o) 1.Â Â Â Â Â Intime-se a 

requerente para manifestar-se sobre a pesquisa RENAJUD de fls. 59/60, no prazo de 15 dias, sob pena de 

extinÃ§Ã£o. TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito 

Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO: 00048688320148140060 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Execução Fiscal em: 23/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:J DE R S 

DOS SANTOS CARVOARIA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 

COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0004868-83.2014.814060 DESPACHO R.H. 

1.Â Â Â Â Â Vistas ao exequente no prazo de 15 dias, acerca da pesquisa Sisbajud, de fls. 52, que indicou 

nÃ£o ter o executado relacionamento bancÃ¡rio. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021. JOSÃ 

RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO: 

00049046220138140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 

EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 9117-A - FLAVIO GERALDO FERREIRA 

DA SILVA (ADVOGADO) OAB 15.201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) 

EXECUTADO:EDVALDO C BRAZ ME EXECUTADO:EDVALDO CABRAL BRAZ. PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO 

NÂº 0004904-62.2013.8140060 DESPACHO R.H. (sem conclusÃ£o) 1.Â Â Â Â Â Intime-se a requerente 

para manifestar-se sobre a pesquisa RENAJUD de fls. 85/86, no prazo de 15 dias, sob pena de 

extinÃ§Ã£o. TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito 

Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO: 00049080220138140060 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): 

OAB 9117-A - FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:A DE J DOS 

ANJOS REIS ME EXECUTADO:ELISANGELA PRANDO CAPELLI. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0004908- 

02.2013.8140060 DESPACHO R.H. (sem conclusÃ£o) 1.Â Â Â Â Â Intime-se a requerente para 

manifestar-se sobre a pesquisa RENAJUD de fls. 71/72, no prazo de 15 dias, sob pena de extinÃ§Ã£o. 

TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da 
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Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA  PROCESSO: 00056120520198140060  PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:TIAGO FERREIRA CARVALHO VITIMA:J. 

R. M. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ- 

AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, para 

oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES 

JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 00068168920168140060 PROCESSO ANTIGO: -- 

-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Termo 

Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR:FABIO DOS PRAZERES DIAS VITIMA:P. R. A. A. VITIMA:L. M. 

M. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA ÃNICA DA COMARCA 

DE TOMÃ-AÃU TCO PROCESSO: 0006816-89.2016.8.14.0060 DECISAO Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de 

procedimento investigativo (TCO) lavrado em face de FABIO DOS PRAZERES DIAS, jÃ¡ qualificado, pelo 

delito de desacato, previsto no art. 331 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos para 

deliberaÃ§Ã£o apÃ³s manifestaÃ§Ã£o do MP, verifico que, no caso em tela, hÃ¡ que se reconhecer a 

ocorrÃªncia de PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL conforme art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â 

Â Â O mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime do art. 331 do CPB corresponde a 2 

(dois) anos de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Conforme dispÃµe o CÃ³digo Penal Brasileiro em seu art. 109, 

V, a prescriÃ§Ã£o do caso em tela ocorre em 4 (quatro) anos. Â Â Â Â Â Â Â Em vista homologaÃ§Ã£o de 

transaÃ§Ã£o penal, o MP nÃ£o ofertou denÃºncia. Assim, contando-se da data de ocorrÃªncia do fato 

atÃ© o presente dia, passaram-se mais de 5 (cinco) anos. Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, JULGO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE de FABIO DOS PRAZERES DIAS, nos termos do art. 107, IV do CPB. Â Â Â 

Â Â Â Â P.R.I. Cumpra-se, servindo essa como MANDADO DE INTIMAÃÃO. Desde jÃ¡, nÃ£o sendo o 

rÃ©u localizado, determino sua intimaÃ§Ã£o por edital, no prazo de lei. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito 

em julgado, certifique-se e, por fim, promova-se a baixa e arquivamento do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â 

TomÃ©-aÃ§u/PA, 23/09/2021 JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 

00069614820168140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

VITIMA:D. S. S. REU:JOSE WILSON SOUZA DA SILVA VITIMA:J. A. S. S. . PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO 

Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021 JOSE 

RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 

00082037120188140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 

23/09/2021 REQUERENTE:ANTONIO CARLOS NUNES DE ALMEIDA. ESTADO DO PARÃ PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU 1.Â Â Â Â Â 

ACAUTELE-SE OS AUTOS EM SECRETARIA PELO PRAZO DE 30 DIAS. APÃS, NADA SENDO 

REQUERIDO, CONCLUSOS. TomÃ©-AÃ§u/PA, 23.09.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito 

AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 

00083924920188140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 

REQUERENTE:IAGO VAZ CALDAS REPRESENTANTE:SOLANGE PEREIRA VAZ. ESTADO DO PARÃ 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU 

SENTENÃA: Trata-se de AÃÃO DE RETIFICAÃÃO DE REGISTRO CIVIL proposta por IAGO VAZ 

CALDAS, representado por sua genitora SOLANGE PEREIRA VAZ, qualificados nos autos, atravÃ©s da 

Defensoria PÃºblica. O autor narra em sua exordial que reside na Aldeia AcarÃ¡ Mirim e pertence Ã etnia 

TembÃ©, sendo costume que a etnia esteja incluÃ•da no nome, correspondente ao sobrenome do 

indivÃ•duo. Juntou documentos de fls. 12/19. Requereu a gratuidade. O Ã³rgÃ£o ministerial posicionou-se 

favorÃ¡vel ao pleito. Ã o RelatÃ³rio. Decido. A garantia de assento de nascimento do Ã•ndio no Registro 

Civil das Pessoas Naturais decorre da interpretaÃ§Ã£o do art. 231 da Magna Carta, que reconhece aos 

Ã•ndios o direito de organizaÃ§Ã£o social, costumes, lÃ•nguas, crenÃ§as e tradiÃ§Ãµes. Os artigos 1Âº e 

2Âº da ResoluÃ§Ã£o Conjunta nÂº 03/12 do CNJ, por sua vez, facultam o assento de nascimento de 

indÃ•gena nÃ£o integrado no Registro Civil, caso em que a etnia do registrando pode ser lanÃ§ada como 

sobrenome, a pedido do interessado. In casu, o requerente informa que o cartÃ³rio onde foi realizado o 

registro de seu nome nÃ£o se atentou para a etnia deles, deixando de constar o nome de origem 

indÃ•gena. Portanto, o direito ao uso do nome da etnia a que pertence. Pelo exposto, acompanho o parecer 

do MP e, com fundamento no art. 109, da Lei 6.015/73, defiro o pedido para determinar que se providencie 

a retificaÃ§Ã£o do registro de nascimento da autora, sob o nÂº *0686010155 2015 1 00084 164 0062708 
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39*, com a inclusÃ£o do sobrenome indÃ•gena Â¿TembÃ©Â¿ ao seu nome, passando o requerente a 

chamar-se IAGO VAZ CALDAS TEMBÃ, permanecendo inalterados os demais dados do registro. Declaro 

extinto o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e 

honorÃ¡rios, face Ã gratuidade, que ora defiro em virtude da constataÃ§Ã£o de que A requerente se 

encontra assistida pela Defensoria PÃºblica, a presumir-se a falta de condiÃ§Ãµes de arcar com os custos 

do processo. UMA VIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÃ DE MANDADO PARA AVERBAÃÃO NO 

REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO, AO CARTÃRIO ONDE FOI REGISTRADO O REQUERENTE. 

P.R.I.C. SentenÃ§a publicada em audiÃªncia, saindo os presentes intimados. Transitado em julgado, 

arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u/PA, 23.09.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 

PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00084055320158140060 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO 

PEREIRA SALES A??o: Monitória em: 23/09/2021 REQUERENTE:CERES FUNDACAO DE 

SEGURIDADE SOCIAL Representante(s): OAB 9354 - GEORGE SILVA VIANA DE ARAUJO 

(ADVOGADO) OAB 128341 - NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) 

REQUERIDO:RAIMUNDO GARCIA DE SOUSA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0008405- 

53.2015.8140060 DESPACHO R.H. (sem conclusÃ£o) 1.Â Â Â Â Â Intime-se a requerente para 

manifestar-se sobre a pesquisa RENAJUD de fls. 182, no prazo de 15 dias, sob pena de extinÃ§Ã£o. 

TomÃ©-AÃ§u, 22 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da 

Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO: 00084159220188140060 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 

Regularização de Registro Civil em: 23/09/2021 REQUERENTE:DAVI DOS SANTOS MACIEL 

Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) 

REPRESENTANTE:JOCINETE EVANGELISTA DOS SANTOS. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA: Trata-se de 

AÃÃO DE RETIFICAÃÃO DE REGISTRO CIVIL proposta por DAVI DOS SANTOS MACIEL, representado 

por sua genitora JOCINETE EVANGELISTA DOS SANTOS, qualificadas nos autos, atravÃ©s da 

Defensoria PÃºblica. O autor narra em sua exordial que reside na Aldeia AcarÃ¡ Mirim e pertence Ã etnia 

TembÃ©, sendo costume que a etnia esteja incluÃ•da no nome, correspondente ao sobrenome do 

indivÃ•duo. Juntou documentos de fls. 21/27. Requereu a gratuidade. O Ã³rgÃ£o ministerial posicionou-se 

favorÃ¡vel ao pleito. Ã o RelatÃ³rio. Decido. A garantia de assento de nascimento do Ã•ndio no Registro 

Civil das Pessoas Naturais decorre da interpretaÃ§Ã£o do art. 231 da Magna Carta, que reconhece aos 

Ã•ndios o direito de organizaÃ§Ã£o social, costumes, lÃ•nguas, crenÃ§as e tradiÃ§Ãµes. Os artigos 1Âº e 

2Âº da ResoluÃ§Ã£o Conjunta nÂº 03/12 do CNJ, por sua vez, facultam o assento de nascimento de 

indÃ•gena nÃ£o integrado no Registro Civil, caso em que a etnia do registrando pode ser lanÃ§ada como 

sobrenome, a pedido do interessado. In casu, o requerente informa que o cartÃ³rio onde foi realizado o 

registro de seu nome nÃ£o se atentou para a etnia deles, deixando de constar o nome de origem 

indÃ•gena. Portanto, o direito ao uso do nome da etnia a que pertence. Anoto que nos autos do processo 

nÂº 0006472-40.2018.8.14.0060 foi deferido semelhante pedido em relaÃ§Ã£o Ã mÃ£e do requerente, 

para acrescentar Â¿TembÃ©Â¿ a seu sobrenome como reconhecimento de seu pertencimento a 

respectiva etnia indÃ•gena. No pedido inicial foi solicitado tambÃ©m alteraÃ§Ã£o do nome do requerente, 

de Davi para Iwak. A esse respeito, o prenome Ã© em regra inalterÃ¡vel, ressalvadas situaÃ§Ãµes 

excepcionais, de que aqui nÃ£o cuida. Para o reconhecimento da respectiva etnia basta o acrescimento 

do sobrenome Â¿TembÃ©Â¿, nÃ£o sendo possÃ•vel a alteraÃ§Ã£o em nome do requerente.Â Pelo 

exposto, acompanho o parecer do MP e, com fundamento no art. 109, da Lei 6.015/73, defiro em parte o 

pedido inicial para determinar que se providencie a retificaÃ§Ã£o do registro de nascimento da autora, sob 

o nÂº *0686010155 2013 1 00082 181 0060375 44*, com a inclusÃ£o do sobrenome indÃ•gena 

Â¿TembÃ©Â¿ ao seu nome, passando o requerente a chamar-se DAVI DOS SANTOS MACIEL TEMBÃ, 

permanecendo inalterados os demais dados do registro. Declaro extinto o processo com resoluÃ§Ã£o do 

mÃ©rito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorÃ¡rios, face Ã gratuidade, que ora defiro 

em virtude da constataÃ§Ã£o de que A requerente se encontra assistida pela Defensoria PÃºblica, a 

presumir-se a falta de condiÃ§Ãµes de arcar com os custos do processo. UMA VIA DA PRESENTE 

DECISÃO SERVIRÃ DE MANDADO PARA AVERBAÃÃO NO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO, AO 

CARTÃRIO ONDE FOI REGISTRADA A REQUERENTE. P.R.I.C. SentenÃ§a publicada em audiÃªncia, 

saindo os presentes intimados. Transitado em julgado, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u/PA, 23.09.2021 JosÃ© 

Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727- 

1 2 9 0    P R O C E S S O :   0 0 0 8 4 3 2 3 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 0   P R O C E S S O   A N T I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: 
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 23/09/2021 REQUERENTE:NATHALIA DE 

OLIVEIRA CRISTOVAO. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO 

DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU 1.Â Â Â Â Â ACAUTELE-SE OS AUTOS EM SECRETARIA PELO 

PRAZO DE 30 DIAS. APÃS, NADA SENDO REQUERIDO, CONCLUSOS. TomÃ©-AÃ§u/PA, 23.09.2021 

JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 

3 7 2 7 - 1 2 9 0   P R O C E S S O :   0 0 0 8 9 5 1 6 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0   P R O C E S S O   A NT I G O :   - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Auto de 

Prisão em Flagrante em: 23/09/2021 FLAGRANTEADO:ELIELSON ABREU DO ESPIRITO SANTO 

VITIMA:R. V. T. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, 

para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, 

nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA 

SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 00091517620198140060 PROCESSO 

ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES 

A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 23/09/2021 FLAGRANTEADO:ELISSON POMPEU PRAZERES 

VITIMA:A. G. A. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, 

para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, 

nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA 

SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 00093945420188140060 PROCESSO 

ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES 

A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinár io  em: 23/09/2021 VITIMA:M.  Z. F. R. 

FLAGRANTEADO:IVANILDO PEREIRA SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o 

acusado por edital, com prazo de 15 dias, para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio 

de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro 

de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 

00094375920168140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 

REU:LUIZ FERNANDO DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o 

acusado por edital, com prazo de 15 dias, para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio 

de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro 

de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 

00102785420168140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum em: 23/09/2021 REU:EDEN DE SOUZA 

ANTAO FILHO VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO 

PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado por edital, 

com prazo de 15 dias, para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado, no 

prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021 JOSE 

RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 

00104119120198140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 23/09/2021 VITIMA:L. 

N. L. DENUNCIADO:LUCIVAL NASCIMENTO LEITE Representante(s): OAB 16004 - CANDIDO 

HENRIQUE NEVES SILVA (DEFENSOR DATIVO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0010411- 

91.2019.8140060 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Indefiro a dispensa, de pronto, de comparecimento dos 

jurados, que devem se fazer presentes Ã abertura dos trabalhos e, caso venham a ser sorteados para 

cumprir o Conselho de SentenÃ§a, serÃ£o avaliados na oportunidade as condiÃ§Ãµes para atuar como 

juradas. 2.Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia, com urgÃªncia. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021. JOSÃ 

RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO: 

00104119120198140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 23/09/2021 VITIMA:L. 

N. L. DENUNCIADO:LUCIVAL NASCIMENTO LEITE Representante(s): OAB 16004 - CANDIDO 

HENRIQUE NEVES SILVA (DEFENSOR DATIVO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO 

ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0010411- 

91.2019.8140060 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Indefiro a dispensa, de pronto, de comparecimento dos 

jurados, que devem se fazer presentes Ã abertura dos trabalhos e, caso venham a ser sorteados para 
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cumprir o Conselho de SentenÃ§a, serÃ£o avaliados na oportunidade as condiÃ§Ãµes para atuar como 

juradas. 2.Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia, com urgÃªncia. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021. JOSÃ 

RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO: 

00115911620178140060 PROCESSO ANTIGO:      MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 

23/09/2021 VITIMA:F. S. S. AUTOR:VALDEMIR CARDOSO DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â 

Â Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por 

intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 

de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 

P R O C E S S O :      0 0 1 2 2 1 1 2 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 0      P R O C E S S O      A N T I G O :      - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:E. N. P. AUTOR:HEMERSON DA SILVA BRAZ. 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - 

VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, para 

oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES 

JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 00122967720188140060 PROCESSO ANTIGO: -- 

-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:I. S. T. AUTOR:FERNANDO DA CUNHA ALVES. 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - 

VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, para 

oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES 

JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 00123504320188140060 PROCESSO ANTIGO: -- 

-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTOR:ALEXANDRE CORREA VITIMA:A. S. S. . 

PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - 

VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, para 

oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA SALES 

JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 00674058120158140060 PROCESSO ANTIGO: -- 

-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação 

Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 INDICIADO:LIZIOMAR GOMES DO NASCIMENTO 

VITIMA:V. S. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE 

TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado por edital, com prazo de 15 dias, 

para oferecimento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, 

nos termos do artigo 361 do CPP. TomÃ©-AÃ§u, 23 de setembro de 2021 JOSE RONALDO PEREIRA 

SALES JUIZ DE DIREITO RESENHA 23/09/2021 PROCESSO: 00017230920208140060 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): A??o: Ação Penal - Procedimento 

Ordinário em: DENUNCIADO: A. A. M. B. VITIMA: A. N. N. T. PROCESSO: 00028759720178140060 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Perda ou 

Suspensão do Poder Familiar em: REQUERENTE: O. M. P. E. P. MENOR: L. G. S. A. MENOR: L. G. S. A. 

REQUERIDO: B. S. REQUERIDO: V. P. A. PROCESSO: 00034669820138140060 PROCESSO ANTIGO: 

---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):        A??o: Execução Fiscal em: EXEQUENTE: 

A. U. F. N. EXECUTADO: S. M. B. M. Representante(s): OAB 20723 - EDISON LUSTOSA QUARESMA 

JUNIOR  (ADVOGADO) PROCESSO: 00074516520198140060 PROCESSO ANTIGO: ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):       A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional 

em: REPRESENTANTE: M. P. E. INFRATOR: S. S. S. 
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COMARCA DE NOVO PROGRESSO 

 

 
SECRETARIA DA VARA CÍVEL DE NOVO PROGRESSO 

 
 

 

RESENHA: 21/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA VARA CIVEL DE NOVO PROGRESSO - VARA: 

VARA CIVEL DE NOVO PROGRESSO 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 7 1 9 2 0 0 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 6 0 6 4  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:D. SCHNEIDER MADEIRAS ME. PROCESSO NÂº: 0000107-19.2006.8.14.0115 

SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DO PARA em face de D. SCHNEIDER MADEIRAS ME. Instado a se manifestar, o Exequente 

pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O 

Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que 

nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a 

observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da 

desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, 

do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o 

executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o 

acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em 

julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de 

INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo 

Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico 

do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro 

de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da 

Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 

7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 1 0 3 7 2 0 0 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 0 7 9 2  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXECUTADO:J C RODRIGUES EXEQUENTE:O ESTADO DO PARA. 

DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o longo o lapso temporal que o processo encontra-se 

paralisado, intime-se o EXEQUENTE, por meio de remessa, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

manifeste-se no intuito de impulsionar o feito executivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso seja feito pedido de 

penhora online, deve a parte exequente instruÃ•-lo com planilha atualizada do valor do dÃ©bito exequendo, 

no mesmo prazo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo aos autos a parte credora, mas sem apontar a localizaÃ§Ã£o 

da parte devedora e/ou de bens para a satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, suspenda-se o processo pelo prazo de 1 

(um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei de ExecuÃ§Ã£o Fiscal. Transcorrido este, arquive-se 

provisoriamente pelo perÃ•odo prescricional de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 40, Â§2Âº, da Lei nÂº 

6.830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o tÃ©rmino do referido lapso sem manifestaÃ§Ã£o da Fazenda 

PÃºblica, considerando o entendimento da Primeira SeÃ§Ã£o do STJ, no julgamento do REsp 1.340.553, 

sob o rito dos recursos repetitivos, venham os autos conclusos para anÃ¡lise da prescriÃ§Ã£o 

intercorrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. SERVE A PRESENTE POR CÃ¿PIA DIGITADA COMO 

MANDADO DE CITAÃ¿Â¿O/INTIMAÃ¿Â¿O/OFÃCIO NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 

E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO 

ELETRÃ¿NICO  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Novo  Progresso/PA,   21  de   setembro  de   2021. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 4 8 6 2 0 1 0 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 1 2 5 8   
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação 

Civil Pública em: 21/09/2021---AUTOR:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 

PARA REQUERIDO:ROSA RASA IND E COM DE MADEIRAS LTDA Representante(s): OAB CARLA 

SANTORE 9ADVOGADO)PRISCILA L S KERBER (ADVOGADO) OAB 10896-A - JOAO AUGUSTO 

CAPELETTI  (ADVOGADO)   . Processo  nÂº  0000184-86.2010.8.14.0115  DESPACHO  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Civil PÃºblica que versa sobre suposto dano material e moral 

coletivo causado ao meio ambiente, decorrente de conduta apurada em auto de infraÃ§Ã£o ambiental. 

Com a exordial de fls. 02-08, vieram os documentos de fls. 09-52. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No despacho de fls. 

53  foi  recebida  a   pet iÃ§Ã£o  inic ial ,   bem  como  determinada  a   c i taÃ§Ã£o  da   rÃ©. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Regularmente citada, a rÃ© apresentou contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 57-131, na qual 

requereu a improcedÃªncia de todos os pedidos insertos na petiÃ§Ã£o inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No 

despacho de fls. 137v foi determinada a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. JÃ¡ no 

despacho de fls. 139 foi determinada a intimaÃ§Ã£o das partes para apresentarem rol de testemunhas, o 

que foi feito Ã s fls. 143-144 pelo rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No despacho de fls. 145 foi designada 

audiÃªncia preliminar, cujo termo encontra-se Ã s fls. 149. Ante a ausÃªncia de intimaÃ§Ã£o do MP, esta 

foi redesignada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mais uma vez a audiÃªncia foi redesignada, conforme termo de fls. 

153. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme termo de fls. 154, foi requerida a suspensÃ£o do processo para que a 

rÃ© juntasse aos autos proposta de compensaÃ§Ã£o pelo dano ambiental causado, o que foi deferido. 

Contudo, conforme certidÃ£o de fls. 157, a mesma nÃ£o foi apresentada no prazo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s 

fls.  157v  o Parquet  requereu  a designaÃ§Ã£o  de audiÃªncia  para  oitiva  de testemunha. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, o autor peticionou Ã s fls. 160 com proposta de acordo, o que foi aceito pela 

rÃ©, conforme petiÃ§Ã£o de fls. 162. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, sobretudo quanto Ã expressa 

concordÃ¢ncia do rÃ©u, e o disposto no artigo 5Âº, Â§6Âº, da Lei nÂº 7.347/85 e do artigo 3Âº e seguintes 

da ResoluÃ§Ã£o nÂº 127 de 26 de julho de 2017 do CNMP, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio 

PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. SERVE A PRESENTE POR CÃ¿PIA DIGITADA COMO MANDADO 

DE CITAÃ¿Â¿O/INTIMAÃ¿Â¿O/OFÃCIO NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 

CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO 

ELETRÃ¿NICO  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Novo  Progresso/PA,  21  de   setembro  de   2021. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 1 6 5 7 2 0 1 1 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 2 1 2 2  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:MARV INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. PROCESSO NÂº: 0000216- 

57.2011.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo FAZENDA 

PUBLICA DO ESTADO DO PARA em face de MARV INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. 

Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. 

Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do 

pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se 

afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 

prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 

Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 3 2 7 9 2 0 0 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 1 9 8 8  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 
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Execução  Fisca l  em: 21/09 /2021 - - -EXEQUENTE:FAZENDA  PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:DANIELA C. RIBEIRO. PROCESSO NÂº: 0000232-79.2009.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - 

RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face de 

DANIELA C. RIBEIRO. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o 

relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ 

Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de 

defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 

4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - 

DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o 

processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem 

custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos 

autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e 

ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. 

ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do 

Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja 

autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE 

ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, 

designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com 

certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 9 0 4 8 2 0 1 0 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 1 8 7 8  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:A N BARROSO. PROCESSO NÂº: 0000290-48.2010.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - 

RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA 

ESTADUAL em face de A N BARROSO. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia 

da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico 

que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o 

de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 

4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - 

DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o 

processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem 

custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos 

autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e 

ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. 

ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do 

Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja 

autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE 

ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, 

designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com 

certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 1 0 7 8 2 0 0 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 4 9 4 3  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução  Fisca l  em: 21 /09/2021 - - -EXEQUENTE:FAZENDA  PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:CERAMICA NOVO PROGRESSO LTDA. PROCESSO NÂº: 0000310-78.2006.8.14.0115 

SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo FAZENDA PUBLICA 

ESTADUAL em face de CERAMICA NOVO PROGRESSO LTDA. Instado a se manifestar, o Exequente 

pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O 

Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que 

nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a 

observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da 

desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, 

do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o 



1061 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o 

acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em 

julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de 

INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo 

Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico 

do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro 

de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da 

Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 

7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 1 1 6 3 2 0 0 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 4 9 3 5  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução  Fisca l  em: 21 /09/2021 - - -EXEQUENTE:FAZENDA  PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:SERRANA MADEIRAS LTDA. PROCESSO NÂº: 0000311-63.2006.8.14.0115 SENTENÃ¿A 

I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face 

de SERRANA MADEIRAS LTDA. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da 

aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico 

que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o 

de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 

4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - 

DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o 

processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem 

custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos 

autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e 

ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. 

ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do 

Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja 

autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE 

ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, 

designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com 

certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 3 3 2 4 2 0 0 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 6 6 0 0  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:TECNOMADEIRAS LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o longo o lapso 

temporal que o processo encontra-se paralisado, intime-se o EXEQUENTE, por meio de remessa, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se no intuito de impulsionar o feito executivo. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso seja feito pedido de penhora online, deve a parte exequente instruÃ•-lo com 

planilha atualizada do valor do dÃ©bito exequendo, no mesmo prazo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo aos autos 

a parte credora, mas sem apontar a localizaÃ§Ã£o da parte devedora e/ou de bens para a satisfaÃ§Ã£o 

do dÃ©bito, suspenda-se o processo pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei de 

ExecuÃ§Ã£o Fiscal. Transcorrido este, arquive-se provisoriamente pelo perÃ•odo prescricional de 5 (cinco) 

anos, na forma do artigo 40, Â§2Âº, da Lei nÂº 6.830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o tÃ©rmino do referido 

lapso sem manifestaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica, considerando o entendimento da Primeira SeÃ§Ã£o do 

STJ, no julgamento do REsp 1.340.553, sob o rito dos recursos repetitivos, venham os autos conclusos 

para anÃ¡lise da prescriÃ§Ã£o intercorrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. SERVE A PRESENTE POR 

CÃ¿PIA DIGITADA COMO MANDADO DE CITAÃ¿Â¿O/INTIMAÃ¿Â¿O/OFÃCIO NOS TERMOS DO 

PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER 

VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃ¿NICO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Novo Progresso/PA, 21 de 

setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za 

de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria 

nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 5 0 6 2 2 0 0 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 4 5 5 2  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 
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Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:BARTH & BARTH LTDA. PROCESSO NÂº: 0000550-62.2009.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - 

RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

em face de BARTH ? BARTH LTDA. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da 

aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico 

que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o 

de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 

4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - 

DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o 

processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem 

custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos 

autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e 

ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. 

ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do 

Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja 

autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE 

ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, 

designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com 

certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 6 6 0 5 2 0 0 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 5 4 7 8  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   CAMILLA   TEIXEIRA   DE   ASSUMPCAO   A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:CAIXA ECONOMICA FEDERAL Representante: OAB 

2449   MARIA AMELIA MAIA FRANCO EXECUTADO:A L PICINATTO MADEIRAS. DESPACHO 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o longo o lapso temporal que o processo encontra-se paralisado, intime-

se o EXEQUENTE, por meio de remessa, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se no intuito 

de impulsionar o feito executivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso seja feito pedido de penhora online, deve a parte 

exequente instruÃ•-lo com planilha atualizada do valor do dÃ©bito exequendo, no mesmo prazo. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Vindo aos autos a parte credora, mas sem apontar a localizaÃ§Ã£o da parte devedora e/ou de 

bens para a satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, suspenda-se o processo pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos 

do artigo 40 da Lei de ExecuÃ§Ã£o Fiscal. Transcorrido este, arquive-se provisoriamente pelo 

perÃ•odo prescricional de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 40, Â§2Âº, da Lei nÂº 6.830/80. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o tÃ©rmino do referido lapso sem manifestaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica, 

considerando o entendimento da Primeira SeÃ§Ã£o do STJ, no julgamento do REsp 1.340.553, sob o rito 

dos recursos repetitivos, venham os autos conclusos para anÃ¡lise da prescriÃ§Ã£o intercorrente. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. SERVE A PRESENTE POR CÃ¿PIA DIGITADA COMO MANDADO DE 

CITAÃ¿Â¿O/INTIMAÃ¿Â¿O/OFÃCIO NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 

CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO 

ELETRÃ¿NICO  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Novo  Progresso/PA,   21  de   setembro  de   2021. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 4 4 2 2 2 0 0 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 2 3 5 1  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXECUTADO:K O DE BARROS EXEQUENTE:O ESTADO DO PARA. 

PROCESSO NÂº: 0000844-22.2006.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o 

Fiscal movida pelo O ESTADO DO PARA em face de K O DE BARROS. Instado a se manifestar, o 

Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - 

FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de 

desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura 

despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 
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prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 

Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 7 1 3 9 2 0 0 5 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 0 1 4 5 3  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---AUTOR:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL REU:CRS LAMINADOS E 

FAQUEADOS LTDA. PROCESSO NÂº: 0000871-39.2005.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata- 

se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo NÃ¿Â¿O INFORMADO em face de NÃ¿Â¿O INFORMADO . 

Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. 

Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do 

pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se 

afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 

prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 

Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 3 4 4 8 2 0 0 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 9 8 7 7  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Processo de Execução em: 21/09/2021---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:JANE CAMARO FORTS. PROCESSO NÂº: 0001034-48.2007.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - 

RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face de 

JANE CAMARO FORTS. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o 

relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ 

Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de 

defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 

4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - 

DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o 

processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem 

custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos 

autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e 

ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. 

ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do 

Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja 

autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE 

ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, 

designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com 

certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 9 5 0 6 2 0 0 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 9 6 2 9  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---AUTOR:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL REU:ROBSON DUARTE. 
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PROCESSO NÂº: 0001095-06.2007.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o 

Fiscal movida pelo NÃ¿Â¿O INFORMADO em face de NÃ¿Â¿O INFORMADO . Instado a se manifestar, o 

Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - 

FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de 

desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura 

despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 

prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 

Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 9 9 3 8 2 0 1 0 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 8 2 5 4  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXECUTADO:DANEILA PESSATO EXEQUENTE:1ª FAZENDA 

PUBLICA ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PROCESSO NÂº: 0001099-38.2010.8.14.0115 

SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo 1Ã¿Âª FAZENDA PUBLICA 

ESTADUAL DO ESTADO DO PARA em face de DANEILA PESSATO. Instado a se manifestar, o 

Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - 

FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de 

desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura 

despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 

prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 

Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 0 3 8 0 2 0 0 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 9 6 0 3  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução  Fisca l  em: 21 /09/2021 - - -EXEQUENTE:FAZENDA  PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:CERAMICA NOVO PROGRESSO LTDA Representante(s): OAB 54128 - EDUARDO 

VINICIUS TOLENTINO (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº: 0001103-80.2007.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - 

RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face de 

CERAMICA NOVO PROGRESSO LTDA. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia 

da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico 

que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o 

de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 

4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - 

DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o 

processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem 

custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos 

autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e 
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ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. 

ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do 

Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja 

autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE 

ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, 

designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com 

certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 5 0 5 4 2 0 0 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 5 7 6 8  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):   CAMILLA   TEIXEIRA   DE   ASSUMPCAO   A??o: 

Embargos de Terceiro Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:COMERC IAL CARAPA DE SECOS E 

MOLHADOS Representante(s): LUIZ ANDRE BEZERRA MARQUES DE SA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:1ª FAZENDA  PUBLICA  ESTADUAL  DO  ESTADO  DO  PARA.  DESPACHO  

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o longo o lapso temporal que o processo encontra-se paralisado, intime-

se o EXEQUENTE, por meio de remessa, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se no intuito 

de impulsionar o feito executivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso seja feito pedido de penhora online, deve a parte 

exequente instruÃ•-lo com planilha atualizada do valor do dÃ©bito exequendo, no mesmo prazo. Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Vindo aos autos a parte credora, mas sem apontar a localizaÃ§Ã£o da parte devedora e/ou de 

bens para a satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, suspenda-se o processo pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos 

do artigo 40 da Lei de ExecuÃ§Ã£o Fiscal. Transcorrido este, arquive-se provisoriamente pelo 

perÃ•odo prescricional de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 40, Â§2Âº, da Lei nÂº 6.830/80. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o tÃ©rmino do referido lapso sem manifestaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica, 

considerando o entendimento da Primeira SeÃ§Ã£o do STJ, no julgamento do REsp 1.340.553, sob o rito 

dos recursos repetitivos, venham os autos conclusos para anÃ¡lise da prescriÃ§Ã£o intercorrente. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. SERVE A PRESENTE POR CÃ¿PIA DIGITADA COMO MANDADO DE 

CITAÃ¿Â¿O/INTIMAÃ¿Â¿O/OFÃCIO NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 

CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO 

ELETRÃ¿NICO  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Novo  Progresso/PA,   21  de   setembro  de   2021. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 9 2 6 4 2 0 1 1 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 9 6 0 7  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:MEIRE 

CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO. PROCESSO NÂº: 0001192-64.2011.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - 

RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face de 

MEIRE CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela 

desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os 

autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve 

apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do 

disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de 

rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo 

que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de 

Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado 

nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito 

do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, 

arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de 

INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo 

Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico 

do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro 

de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da 

Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 

7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 9 6 0 4 2 0 1 1 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O   A N T I G O :   2 0 1 1 1 0 0 0 9 6 4 9   
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução  Fisca l  em: 21 /09 /2021 - - -EXEQUENTE:FAZENDA  PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:PASCOAL BRITO DE ARAUJO. PROCESSO NÂº: 0001196-04.2011.8.14.0115 

SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo FAZENDA PUBLICA 

ESTADUAL em face de PASCOAL BRITO DE ARAUJO. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou 

pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O 

Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que 

nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a 

observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da 

desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, 

do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o 

executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o 

acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em 

julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de 

INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo 

Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico 

do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro 

de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da 

Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 

7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 0 8 1 8 2 0 1 1 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 9 7 7 2  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:SEBASTIAO BETOMIN BUENO. PROCESSO NÂº: 0001208-18.2011.8.14.0115 

SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo ESTADO DO PARA - 

FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face de SEBASTIAO BETOMIN BUENO. Instado a se manifestar, o 

Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - 

FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de 

desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura 

despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 

prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 

Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 1 3 8 6 8 8 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:IVANILDO  SANTOS DE ALMEIDA. PROCESSO NÂº: 0001386-88.2016.8.14.0115 

SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo ESTADO DO PARA 

FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face de IVANILDO SANTOS DE ALMEIDA. Instado a se manifestar, 

o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - 

FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de 

desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura 

despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 
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com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 

prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 

Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 1 2 0 4 2 0 0 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 8 3 0 8  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:ONEIDE 

RIBEIRO REMPEL. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ secretaria para certificar o trÃ¢nsito em julgado da 

sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, remetam-se os autos Ã Unaj para certificar a regularidade quanto 

ao pagamento das custas. Caso existam custas pendente de pagamento, expeÃ§am-se os boletos 

correlatos para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso inexistam custas 

pendentes de pagamento, certifique-se e arquive-se, dando baixa na tramitaÃ§Ã£o e encaminhando os 

autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. SERVE A PRESENTE POR CÃ¿PIA DIGITADA 

COMO MANDADO DE CITAÃ¿Â¿O/INTIMAÃ¿Â¿O/OFÃCIO NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 

002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA 

AO SÃTIO ELETRÃ¿NICO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Novo Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 9 1 7 5 2 0 1 0 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 1 9 2 6  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:EMILIO 

PEREIRA DA ROCHA. PROCESSO NÂº: 0001491-75.2010.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO 

Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face de EMILIO 

PEREIRA DA ROCHA. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o 

relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ 

Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de 

defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 

4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - 

DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o 

processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem 

custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos 

autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e 

ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. 

ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do 

Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja 

autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE 

ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, 

designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com 

certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 7 3 6 1 2 0 1 0 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 3 5 9 2  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:G FANIN COMERCIO DE MADEIRAS. PROCESSO NÂº: 0001673-61.2010.8.14.0115 

SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo ESTADO DO PARA - 

FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face de G FANIN COMERCIO DE MADEIRAS. Instado a se 

manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - 
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FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de 

desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura 

despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 

prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 

Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 2 3 6 5 2 0 0 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 5 4 5 1  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:ELETRIFICACOES   FERREIRA   LTDA.   PROCESSO   NÂº:   0001923-65.2008.8.14.0115 

SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo ESTADO DO PARA 

FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face de ELETRIFICACOES FERREIRA LTDA. Instado a se 

manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - 

FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de 

desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura 

despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 

prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 

Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 1 0 2 1 2 0 0 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 6 3 7 6  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---AUTOR:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL REU:BARTH & BARTH 

LTDA. PROCESSO NÂº: 0002010-21.2008.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de 

ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo NÃ¿Â¿O INFORMADO em face de NÃ¿Â¿O INFORMADO . Instado a se 

manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - 

FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de 

desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura 

despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 

prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 
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Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 0 9 3 8 2 0 1 1 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 1 8 4 0 0  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:EZOINO RIBAS. PROCESSO NÂº: 0002209-38.2011.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - 

RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

em face de EZOINO RIBAS. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. 

Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o 

hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de 

defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 

4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - 

DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o 

processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem 

custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos 

autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e 

ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. 

ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do 

Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja 

autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE 

ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, 

designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com 

certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 2 6 4 7 8 8 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:ANTONIO CARLOS SOARES JUNIOR. PROCESSO NÂº: 0002647-88.2016.8.14.0115 

SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo ESTADO DO PARA 

FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face de ANTONIO CARLOS SOARES JUNIOR. Instado a se 

manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - 

FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de 

desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura 

despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 

prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 

Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 8 8 6 7 0 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal  em: 21/09/2021-- -EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:DAHMER DAHMER LTDA. PROCESSO NÂº: 0004886-70.2013.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - 

RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face de 

DAHMER DAHMER LTDA. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ 

o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ 
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Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de 

defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 

4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - 

DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o 

processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem 

custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos 

autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e 

ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. 

ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do 

Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja 

autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE 

ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, 

designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com 

certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 0 6 6 1 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal  em: 21/09/2021-- -EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

EXECUTADO:VALDECIR POSSELT. PROCESSO NÂº: 0004906-61.2013.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - 

RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face de 

VALDECIR POSSELT. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o 

relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ 

Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de 

defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 

4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - 

DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o 

processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem 

custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos 

autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e 

ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. 

ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do 

Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja 

autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE 

ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, 

designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com 

certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 0 9 1 6 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:ALFA 

ROLAMENTOS E MAQUINAS LTDA. PROCESSO NÂº: 0004909-16.2013.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - 

RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL em face de 

ALFA ROLAMENTOS E MAQUINAS LTDA. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela 

desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os 

autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve 

apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do 

disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de 

rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo 

que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de 

Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado 

nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito 

do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, 

arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de 

INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo 

Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico 
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do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro 

de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da 

Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 

7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 6 2 9 4 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:RAIMUNDO FONTINELES SANTOS. PROCESSO NÂº: 0004962-94.2013.8.14.0115 

SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo A FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DO PARA em face de RAIMUNDO FONTINELES SANTOS. Instado a se manifestar, o 

Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - 

FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de 

desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura 

despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 

prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 

Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 7 4 1 1 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:CRISTALINO COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. PROCESSO NÂº: 

0004974-11.2013.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo A 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA em face de CRISTALINO COMERCIO DE MOVEIS E 

ELETRODOMESTICOS LTDA. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da 

aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico 

que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o 

de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 

4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - 

DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o 

processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem 

custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos 

autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e 

ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. 

ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do 

Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja 

autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE 

ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, 

designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com 

certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 0 0 2 7 6 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:WALDOMIRO DEUMER. PROCESSO NÂº: 0005002-76.2013.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - 

RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO 
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PARA em face de WALDOMIRO DEUMER. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela 

desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os 

autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve 

apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do 

disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de 

rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo 

que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de 

Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado 

nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito 

do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, 

arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de 

INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo 

Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico 

do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro 

de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da 

Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 

7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 0 0 5 3 1 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:LUCAS MOREIRA DE SOUSA. PROCESSO NÂº: 0005005-31.2013.8.14.0115 

SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo A FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DO PARA em face de LUCAS MOREIRA DE SOUSA. Instado a se manifestar, o Exequente 

pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O 

Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que 

nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a 

observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da 

desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, 

do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o 

executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o 

acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em 

julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de 

INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo 

Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico 

do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro 

de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da 

Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 

7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 0 2 8 7 4 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:ISAIAS SINESTRI. PROCESSO NÂº: 0005028-74.2013.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - 

RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO 

PARA em face de ISAIAS SINESTRI. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da 

aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico 

que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o 

de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 

4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - 

DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o 

processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem 

custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos 

autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e 

ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. 

ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do 
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Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja 

autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 

(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE 

ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, 

designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com 

certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 0 3 0 4 4 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:CLEUDE LUIZ ARANTES. PROCESSO NÂº: 0005030-44.2013.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - 

RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO 

PARA em face de CLEUDE LUIZ ARANTES. Instado a se manifestar, o Exequente pugnou pela 

desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os 

autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que nÃ£o houve 

apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do 

disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de 

rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo 

que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de 

Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o executado 

nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o acolhimento do pleito 

do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, 

arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de 

INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo 

Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico 

do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro 

de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da 

Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 

7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 0 3 5 6 6 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:LUCAS MOREIRA DE SOUSA. PROCESSO NÂº: 0005035-66.2013.8.14.0115 

SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo A FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DO PARA em face de LUCAS MOREIRA DE SOUSA. Instado a se manifestar, o Exequente 

pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O 

Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, posto que 

nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a 

observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da 

desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VIII, 

do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e sem honorÃ¡rios, visto que o 

executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do prazo recursal ante o 

acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, certifique-se o trÃ¢nsito em 

julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de 

INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo 

Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico 

do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 21 de setembro 

de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da 

Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 

7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 3 4 6 9 2 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:MARCOS AURELIO FERREIRA LIMA. PROCESSO NÂº: 0006346-92.2013.8.14.0115 



1074 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo A FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DO PARA em face de MARCOS AURELIO FERREIRA LIMA. Instado a se manifestar, o 

Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - 

FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de 

desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura 

despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 

prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 

Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 3 5 8 0 9 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:INEMART LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ secretaria para certificar o trÃ¢nsito 

em julgado da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, remetam-se os autos Ã Unaj para certificar a 

regularidade quanto ao pagamento das custas. Caso existam custas pendente de pagamento, expeÃ§am- 

se os boletos correlatos para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso inexistam 

custas pendentes de pagamento, certifique-se e arquive-se, dando baixa na tramitaÃ§Ã£o e 

encaminhando os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. SERVE A PRESENTE POR 

CÃ¿PIA DIGITADA COMO MANDADO DE CITAÃ¿Â¿O/INTIMAÃ¿Â¿O/OFÃCIO NOS TERMOS DO 

PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER 

VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃ¿NICO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Novo Progresso/PA, 21 de 

setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za 

de Direito Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria 

nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 5 9 1 6 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADO DO PARA 

EXECUTADO:W W COELHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO. PROCESSO NÂº: 0006591- 

64.2017.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal movida pelo FAZENDA 

PUBLICA ESTADO DO PARA em face de W W COELHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO. Instado a 

se manifestar, o Exequente pugnou pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - 

FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de 

desistÃªncia, posto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de defesa/embargos, razÃ£o pela qual se afigura 

despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CPC. Nestes termos, pleiteada a 

homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, 

com fulcro no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas ante a imunidade do exequente e 

sem honorÃ¡rios, visto que o executado nunca compareceu aos autos. DesnecessÃ¡rio o transcurso do 

prazo recursal ante o acolhimento do pleito do Exequente e ausÃªncia de prejuÃ•zo ao Executado, 

certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia 

digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a 

redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no sÃ•tio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo 

Progresso/PA, 21 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 

1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 
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P R O C E S S O : 0 0 1 1 8 6 1 6 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:SM PARA MADEIRAS E LAMINADOS 

LTDA Representante(s): OAB 22105-A - MARISA TEREZINHA VESZ (ADVOGADO) OAB 22106-A - 

QUECELE DE CARLI (ADVOGADO) REQUERIDO:TELEMAR NORTE LESTE SA. Processo nÂº: 

0011861-69.2017.8.14.0115 AUTOR: SM PARÃ MADEIRAS E LAMINADOS LTDA RÃ¿: TELEMAR 

NORTE LESTE S/A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Ao vigÃ©simo primeiro (21) dia 

do mÃªs de setembro (09) de dois mil e vinte um (2021), Ã s 11h00min, nesta cidade e Comarca de Novo 

Progresso, Estado do ParÃ¡. PRESENTES: JuÃ•za de Direito: CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O 

Autor: SM PARÃ MADEIRAS E LAMINADOS LTDA RÃ©: TELEMAR NORTE LESTE S/A Preposto do 

autor: PATRÃCIA DAIANE WERNER SCHMIDT Preposto do rÃ©u: ARI CARNEIRO MORAES Advogada 

da autora: RAFAELA CRISTINA SBARDELOTTO VENÃ¿NCIO OAB-PA NÂº 27875-A Advogada do rÃ©u: 

ROSANGELA PENDLOSKI OAB/PA NÂº 23.291-A AUSENTE: ABERTA A AUDIÃ¿NCIA: Constatou-se a 

presenÃ§a das partes, todos devidamente representados por seus patronos. Houve proposta de acordo, 

mas nÃ£o foi aceita pela parte autora, diante disso a conciliaÃ§Ã£o restou infrutÃ•fera O pregÃ£o foi 

realizado com 15 minutos de tolerÃ¢ncia. DELIBERAÃ¿Ã¿O EM AUDIÃ¿NCIA: A patrona da autora neste 

ato requereu prazo para a juntada da carta de preposto, a qual defiro no prazo de 05 (cinco) dias. A 

patrona do rÃ©u neste ato fez juntada de substabelecimento e da carta de preposto, o qual defiro. Tendo 

em vista que jÃ¡ consta dos autos contestaÃ§Ã£o e considerando seu teor, bem como o disposto nos 

artigos 350 e 351 do CÃ³digo de Processo Civil, deste ato, sai a parte autora intimada a apresentar 

rÃ©plica, no prazo de 15 (quinze) dias. Saem as partes intimadas neste ato. ApÃ³s, certificado os prazos, 

retornem os autos conclusos. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo que vai 

ser devidamente assinado, Ã s 11h28min. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃ•za de Direito 

Substituta da Vara CÃ•vel da Comarca de Novo Progresso/PA Preposto do autor: PATRÃCIA DAIANE 

WERNER SCHMIDT Preposto do rÃ©u: ARI CARNEIRO MORAES Advogada da autora: RAFAELA 

CRISTINA SBARDELOTTO VENÃ¿NCIO OAB-PA NÂº 27875-A Advogada do rÃ©u: ROSANGELA 

PENDLOSKI OAB/PA NÂº 23.291-A 

 
P R O C E S S O : 0 0 2 5 5 8 8 6 6 2 0 1 5 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA A??o: 

Execução de Alimentos em: 23/09/2021---EXEQUENTE:S. G. S. Representante(s): SINEIDE 

GONCALVES DOS SANTOS (REP LEGAL) OAB 15186-A - CELIA ELIGIA BRAGA (ADVOGADO) 

EXECUTADO:GERSON LUIZ  STEFAN. ATO  ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o  disposto no 

provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 - CJCI; CONSIDERANDO que 

a parte requerida, intimada por edital para efetuar o pagamento do dÃ©bito, quedou-se inerte; Intime-se a 

parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias. Novo Progresso/PA, 23 de 

setembro de 2021. MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA Diretor de Secretaria da Vara CÃ•vel Comarca de 

Novo Progresso/PA 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 5 1 7 4 4 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---INFRATOR: E. C. M. M. 

 
VITIMA: L. C. S. S. 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 6 2 3 0 1 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---INFRATOR: H. C. M. M. 

 
VITIMA: G. D. S. 
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COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO 

 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

 
A Excelentíssima Senhora Caroline Bartolomeu Silva, Juíza de Direito Respondendo pela Comarca de 

Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim 

conferidas por Lei, etc... FAZ SABER, aos que este lerem, ou dele tomarem conhecimento que por este 

Juízo e expediente da Secretaria da Vara Única desta Comarca, tramita os autos da Ação de MEDIDAS 

Protetivas de Urgência, sob o n° 0800018-12.2021.8.14.0058, Requerida por SILENIRA FERREIRA LIMA, 

em desfavor do agressor CLEIDIVALDO SOUZA DE JESUS atualmente com paradeiro incerto e não 

sabido, do que, como não há como ser encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente 

EDITAL com prazo de 20 (vinte) dias, pelo qual CITA-SE o requerido CLEIDIVALDO SOUZA DE JESUS, 

plenamente capazes, do inteiro teor da DECISÃO JUDICIAL que na íntegra, diz: ¿DECISÃO: Trata-se da 

solicitação de MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA requeridas por SILENIRA FERREIRA LIMA, já 

qualificada nos autos, em desfavor de CLEIDIVALDO SOUZA DE JESUS, pois seria vítima de suposto 

crime de ameaça no ambiente de violência doméstica, conforme relatado nestes autos, apresentado pela 

autoridade da Polícia Civil. A vítima relatou que viveu um relacionamento amoroso com CLEIDIVALDO por 

cerca de 06 (seis) meses, afirmou ainda que o mesmo é motorista de caminhão, não possuindo assim 

endereço fixo, mas que ele vem nesta Cidade de 15 em 15 dias e fica hospedado na Pousada Xingu ou 

Hotel Novo Horizonte. Relata a vítima que no dia 27.01.2021, por volta das 11:00h ela tinha postado uma 

foto com uma amiga em seus Status do Aplicativo Whatsapp, narra ainda que CLEIDIVALDO ligou para a 

vítima, e que segundo a mesma relata, ele teria ficado enciumado, brigado e xingado por conta da foto. 

Segundo a vítima, após esse acontecimento, a mesma resolveu por fim no relacionamento, contudo 

CLEIDIVALDO não aceitou o término e começou a ameaçar e injuriar a vítima, com os seguintes dizeres: 

¿Você é a uma vagabunda, vai pela sombra, a gente se encontra no céu¿. Ademais, a vítima ainda relatou 

que após esse acontecimento o suposto agressor estaria infernizando a sua vida, inclusive a difamando 

para pessoas próximas através de áudio onde o mesmo dizia que: ¿Quando eu chegar aí ela vai me 

pagar, vou dar uma peia desgraçada nela¿. A vítima relata que CLEIDIVALDO está enviando SMS ao seu 

celular onde afirma que irá: ¿mostrar você pelada aí pra todo mundo ver¿, assim, o ele estaria ameaçando 

expor fotos e vídeos íntimos da vítima. Brevemente relatado. Decido. Analisando os autos, verifico que há 

indícios de autoria e materialidade, conforme o próprio depoimento da vítima, tendo a requerente sido 

ameaçada pelo agressor, seu ex companheiro. Assim sendo, são necessárias as medidas elencadas para 

que seja garantida a integridade física e psicológica da vítima. Dessa forma, DEFIRO o requerido e 

determino as seguintes medidas: CONTRA CLEIDIVALDO SOUZA DE JESUS: 01. PROIBIÇÃO de 

determinadas condutas, entre as quais: a) APROXIMAÇÃO da ofendida ou de seus familiares, devendo 

manter a distância mínima de 100 (cem) metros; b) CONTATO com a ofendida ou com seus familiares, por 

qualquer meio de comunicação (WhatsApp, mensagem, telefonema etc.); O DESCUMPRIMENTO DE 

QUALQUER DESTAS MEDIDAS OCASIONARÁ A DECRETAÇÃO IMEDIATA DA PRISÃO PREVENTIVA 

DO ACUSADO, A SER APURADO OPORTUNAMENTE PELO MAGISTRADO. INTIMEM-SE a vítima e o 

suposto agressor para que cumpram as medidas, sob pena do CRIME PREVISTO NO ARTIGO 24-A, DA 

LEI Nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). A oficial de justiça deverá certificar no mandado se a vítima 

deseja ou não continuar com a ação e qual a sua situação física e psicológica quanto ao suposto agressor. 

CITE-SE o requerido para, querendo, apresentar defesa nos autos da medida protetiva, no prazo de 05 

(cinco) dias e alertando-o que, em caso de ausência de manifestação, estabilizar-se-á a presente medida 

(artigo 304, do Código de Processo Civil ¿ CPC), extinguindo-se o processo apenas com a presente tutela 

provisória de natureza cautelar antecedente, a qual tornar-se-á definitiva após 02 (dois) anos (§5º, artigo 

304, do CPC). Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos dos Provimentos nº 03/2009, 

da CJCI, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Publique-se. Cumpra-se. Senador José Porfírio-PA, 1º 

de fevereiro de 2021. Antônio Fernando de Carvalho Vilar Juiz de Direito E para que chegue ao 

conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital 
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que será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Senador José Porfírio, Estado do 

Pará, aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e dezenove. Eu, ______ (Áurea Lima 

Mendes de Sousa) Auxiliar de Secretaria. 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

 
A Excelentíssima Senhora Caroline Bartolomeu Silva, Juíza de Direito Respondendo pela Comarca de 

Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim 

conferidas por Lei, etc... FAZ SABER, aos que este lerem, ou dele tomarem conhecimento que por este 

Juízo e expediente da Secretaria da Vara Única desta Comarca, tramita os autos da Ação de MEDIDAS 

Protetivas de Urgência, sob o n° 0800018-12.2021.8.14.0058, Requerida por SILENIRA FERREIRA LIMA, 

em desfavor do agressor CLEIDIVALDO SOUZA DE JESUS atualmente com paradeiro incerto e não 

sabido, do que, como não há como ser encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente 

EDITAL com prazo de 20 (vinte) dias, pelo qual CITA-SE o requerido CLEIDIVALDO SOUZA DE JESUS, 

plenamente capazes, do inteiro teor da DECISÃO JUDICIAL que na íntegra, diz: ¿DECISÃO: Trata-se da 

solicitação de MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA requeridas por SILENIRA FERREIRA LIMA, já 

qualificada nos autos, em desfavor de CLEIDIVALDO SOUZA DE JESUS, pois seria vítima de suposto 

crime de ameaça no ambiente de violência doméstica, conforme relatado nestes autos, apresentado pela 

autoridade da Polícia Civil. A vítima relatou que viveu um relacionamento amoroso com CLEIDIVALDO por 

cerca de 06 (seis) meses, afirmou ainda que o mesmo é motorista de caminhão, não possuindo assim 

endereço fixo, mas que ele vem nesta Cidade de 15 em 15 dias e fica hospedado na Pousada Xingu ou 

Hotel Novo Horizonte. Relata a vítima que no dia 27.01.2021, por volta das 11:00h ela tinha postado uma 

foto com uma amiga em seus Status do Aplicativo Whatsapp, narra ainda que CLEIDIVALDO ligou para a 

vítima, e que segundo a mesma relata, ele teria ficado enciumado, brigado e xingado por conta da foto. 

Segundo a vítima, após esse acontecimento, a mesma resolveu por fim no relacionamento, contudo 

CLEIDIVALDO não aceitou o término e começou a ameaçar e injuriar a vítima, com os seguintes dizeres: 

¿Você é a uma vagabunda, vai pela sombra, a gente se encontra no céu¿. Ademais, a vítima ainda relatou 

que após esse acontecimento o suposto agressor estaria infernizando a sua vida, inclusive a difamando 

para pessoas próximas através de áudio onde o mesmo dizia que: ¿Quando eu chegar aí ela vai me 

pagar, vou dar uma peia desgraçada nela¿. A vítima relata que CLEIDIVALDO está enviando SMS ao seu 

celular onde afirma que irá: ¿mostrar você pelada aí pra todo mundo ver¿, assim, o ele estaria ameaçando 

expor fotos e vídeos íntimos da vítima. Brevemente relatado. Decido. Analisando os autos, verifico que há 

indícios de autoria e materialidade, conforme o próprio depoimento da vítima, tendo a requerente sido 

ameaçada pelo agressor, seu ex companheiro. Assim sendo, são necessárias as medidas elencadas para 

que seja garantida a integridade física e psicológica da vítima. Dessa forma, DEFIRO o requerido e 

determino as seguintes medidas: CONTRA CLEIDIVALDO SOUZA DE JESUS: 01. PROIBIÇÃO de 

determinadas condutas, entre as quais: a) APROXIMAÇÃO da ofendida ou de seus familiares, devendo 

manter a distância mínima de 100 (cem) metros; b) CONTATO com a ofendida ou com seus familiares, por 

qualquer meio de comunicação (WhatsApp, mensagem, telefonema etc.); O DESCUMPRIMENTO DE 

QUALQUER DESTAS MEDIDAS OCASIONARÁ A DECRETAÇÃO IMEDIATA DA PRISÃO PREVENTIVA 

DO ACUSADO, A SER APURADO OPORTUNAMENTE PELO MAGISTRADO. INTIMEM-SE a vítima e o 

suposto agressor para que cumpram as medidas, sob pena do CRIME PREVISTO NO ARTIGO 24-A, DA 

LEI Nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). A oficial de justiça deverá certificar no mandado se a vítima 

deseja ou não continuar com a ação e qual a sua situação física e psicológica quanto ao suposto agressor. 

CITE-SE o requerido para, querendo, apresentar defesa nos autos da medida protetiva, no prazo de 05 

(cinco) dias e alertando-o que, em caso de ausência de manifestação, estabilizar-se-á a presente medida 

(artigo 304, do Código de Processo Civil ¿ CPC), extinguindo-se o processo apenas com a presente tutela 

provisória de natureza cautelar antecedente, a qual tornar-se-á definitiva após 02 (dois) anos (§5º, artigo 

304, do CPC). Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos dos Provimentos nº 03/2009, 

da CJCI, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Publique-se. Cumpra-se. Senador José Porfírio-PA, 1º 
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de fevereiro de 2021. Antônio Fernando de Carvalho Vilar Juiz de Direito E para que chegue ao 

conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital 

que será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Senador José Porfírio, Estado do 

Pará, aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e dezenove. Eu, ______ (Áurea Lima 

Mendes de Sousa) Auxiliar de Secretaria. 

 
 
 
 
 
 

E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O Excelentíssimo Senhor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito respondendo 

pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao nacional FREDERICO LUIZ 

TEIXEIRA MARTIN, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/09/1976, portador da CI/RG nº 740740 SSP/ES e 

do CPF nº 074.887.757-67, filho de Adilson Luiz Martin, com endereço declarado nos autos como sendo 

Rua Maratizes, nº 250, bloco 02, apto. 1002, bairro Valparaíso, Serra-ES, porém por não ter sido possível 

ter sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 

(noventa) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 11/12/2019, às fls. 317/322 

dos autos da ação civil pública de indenização por dano material e moral coletivo causado ao meio 

ambiente nº 0000103-46.2012.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos, etc. Trata-se de 

Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de PORBRÁS MADEIRAS 

LTDA., ADILSON LUIZ MARTIN, JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA PINHO, FREDERICO LUIZ TEIXEIRA 

MARTIN e FELIPE ANDRÉ TEIXEIRA MARTIN, visando, no mérito, a responsabilização civil ambiental 

para que os promovidos sejam condenados ao pagamento de indenização de danos morais coletivos e 

patrimoniais ou, alternativamente, à determinação para que os réus promovam o reflorestamento da área 

degradada ou outra região indicada pelo Ibama. Aduz a inicial que, conforme apuração no Procedimento 

Administrativo nº 1.23.003.000116/2009-13 (fls. 19), em 2008 os réus infringiram norma prevista no art. 60 

da Lei 9.605/98, bem como no art. 66, II e VII, do Decreto Federal 6.514/08, como indicado no auto de 

infração 527264-D (fls. 03). Relata o requerente que a Operação Arco Fogo, do Ibama, constatou 

funcionamento de porto de embarque e desembarque de produtos e subprodutos florestais em área de 

preservação permanente, na margem direita do rio Xingu, sem licença ou autorização, aplicando à ré 

Porbrás multa administrativa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Afirma, ainda, que diante da 

constataç¿o administrativa, coube ao órg¿o ministerial demandar em busca da responsabilização civil dos 

requeridos, pelos danos à sociedade decorrentes de les¿o ao meio ambiente. Inicial com documentos às 

fls. 02/113-V. Petiç¿o inicial recebida em despacho às fls. 114. Contestaç¿o apresentada às fls. 127/133 

pela advogada (dra.) Dominique de Nazaré dos S. Silva, em defesa dos réus Porbrás, Felipe André, 

Frederico Luiz, José Maria de Oliveira e Adilson Luiz, defendendo a ilegitimidade passiva e a ocorrência de 

decadência quanto aos requeridos Felipe André, Frederico Luiz e José Maria, além da defesa de mérito. 

Contudo, nos instrumentos de representaç¿o às fls. 134/138 n¿o consta procuraç¿o legítima pelo 

promovido José Maria de Oliveira. Requerimento do Ministério Público às fls. 165, para fim de oficiar o 

Ibama a apresentar cópia integral dos procedimentos oriundos dos autos de infraç¿es administrativas 

constantes às fls. 21/24. Audiência de conciliaç¿o realizada às fls. 179/180, na qual o Ministério Público 

requereu ofício à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo ¿ SEMAT almejando esclarecer se 

houve desmatamento na área que funcionava o porto de embarque e desembarque, bem como para que 

haja indicaç¿o do prejuízo. Cópia digitalizada do Processo Administrativo do Ibama (fls. 183). Laudo 

Técnico Ambiental apresentado às fls. 185/189 pela SEMAT, indicando a existência de um caminho aberto 

na área da Porbrás até o rio Xingu, para embarque e desembarque de madeira, bem como a presença de 

resíduos de madeira e regeneraç¿o da vegetaç¿o no local, de modo a concluir que houve supress¿o da 

mata há muito tempo. Por fim, atesta o laudo que diante dos fatos provocados pelo fator humano, houve 

prejuízo ao curso d¿água, risco de impermeabilizaç¿o do solo pelo contato direto com as chuvas e de 

eros¿o. Audiência de instruç¿o e julgamento realizada (fls. 191/193), ocasi¿o em que foi colhido o 

depoimento pessoal do promovido Adilson Luiz. Ofício da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade ¿ SEMAS (fls. 198), indicando que a Licença de Operaç¿o ¿ LO nº 724/2008 n¿o 
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abrangia autorizaç¿o para instalaç¿es portuárias, e que a Porbrás foi autorizada à atividade portuária 

somente por meio da Autorizaç¿o de Funcionamento ¿ AF nº 166/2012, vencida em 18/06/2013, e 

posteriormente, com a emiss¿o da Licença de Operaç¿o ¿ LO nº 8358/2014, cuja autorizaç¿o ocorreu até 

20/03/2017. Ante a n¿o representaç¿o processual do réu José Maria, o Ministério Público pleiteou (fls. 

199-V) sua citaç¿o por edital, o que foi realizado em 25/05/2016 (fls. 208), e na mesma manifestaç¿o 

requereu nova intimaç¿o à SEMAT para que indique o cálculo do dano ambiental alegado, afirmando que 

no laudo apresentado nos autos n¿o há como dimensionar o valor dos danos. Novo laudo emitido pela 

SEMAT às fls. 215/223, no qual restou atestado que a área de preservaç¿o permanente, desmatada na 

década de 90, foi vegetada novamente ou houve regeneraç¿o natural, conforme imagens obtidas nos 

anos de 2012 e 2015. Contestaç¿o apresentada às fls. 226 pelo curador especial do requerido José Maria, 

o dr. José Carlos Melém. Renúncia ao mandato (fls. 227) apresentada pela advogada do réu Porbrás (fls. 

227/231). Renúncia ao mandato dos requeridos Adilson Luiz, Frederico Luiz e Felipe André (fls. 245/251). 

Alegaç¿es finais pelo Ministério Público às fls. 235/237, ratificando o pedido de condenaç¿o dos 

requeridos ao pagamento de danos morais e materiais. Raz¿es finais apresentadas às fls. 263/266 pela 

curadora especial do réu José Maria, aduzindo, em síntese, que este deixou de fazer parte da sociedade 

em 15/09/2011, pugnando pelo reconhecimento de decadência. O réu Felipe André foi intimado 

pessoalmente (fls. 307-V), mas n¿o constituiu novo procurador nem apresentou memoriais finais, 

conforme certid¿o às fls. 308. O promovido Frederico Luiz foi intimado por edital (fls. 311), porém, n¿o 

apresentou raz¿es finais nem constituiu novo advogado, conforme certid¿o às fls. 314. Os réus Porbrás e 

Adilson Luiz foram intimados às fls. 256, mas n¿o constituíram novo causídico nem apresentaram 

memoriais finais, conforme certid¿o às fls. 316. Os autos vieram-me conclusos para sentença. É o relato. 

Decido. O art. 129, III, da Constituiç¿o Federal de 1988, atribui ao Ministério Público a legitimidade para 

promover aç¿es que visam a proteç¿o do patrimônio público e social, do meio ambiente e outros 

interesses difusos e coletivos, justificando, assim, a propositura da presente demanda. De antem¿o, tenho 

por bem registrar que reconheço a contestaç¿o dos réus Porbrás, Adilson Luiz, Frederico Luiz e Felipe 

André na peça juntada às fls. 127/133 pela advogada (dra.) Dominique de Nazaré dos S. Silva, uma vez 

que às fls. 134/138 constam as respectivas procuraç¿es. Quanto ao requerido José Maria, considerando 

que a advogada acima o englobou na peça contestatória, mas sem apresentar instrumento procuratório do 

réu em quest¿o, tenho que a contestaç¿o deste foi apresentada pelo curador especial (dr.) José Carlos 

Melém, às fls. 226. Antes de me apreciar o mérito, passo a analisar as preliminares arguidas. 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. Em ambas as peças contestatórias, os defensores técnicos 

arguiram a ilegitimidade passiva dos réus José Maria, Frederico Luiz e Felipe André, sob a alegaç¿o de 

decadência pelo fato destes terem se desligado do quadro societário da ré Porbrás há mais de 03 (três) 

anos. Tal preliminar n¿o merece guarida, vez que a atuaç¿o do Ibama, constatando os danos, ocorreu no 

ano de 2008, quando os requeridos supraindicados ainda faziam parte do quadro societário da ré Porbrás, 

os quais se retiraram apenas no ano de 2011. Nesse aspecto, o art. 1.032 do CC determina a 

responsabilização dos sócios retirantes em até 02 (dois) anos, após a averbaç¿o da retirada da sociedade. 

Transcrevo: ¿Art. 1.032. A retirada, exclus¿o ou morte do sócio, n¿o o exime, ou a seus herdeiros, da 

responsabilidade pelas obrigaç¿es sociais anteriores, até dois anos após averbada a resoluç¿o da 

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto n¿o se requerer a 

averbaç¿o¿. Ademais, a presente aç¿o foi distribuída no ano de 2012, de modo que, pelo exposto, resta 

clarividente a legitimidade passiva de todos os réus indicados na inicial. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA 

INICIAL. De igual forma, n¿o merece acolhida a pretensa preliminar de inépcia da inicial (fls. 128/129), eis 

que o autor indicou corretamente os alegados danos ao meio ambiente, fazendo menç¿o inicialmente e 

diligenciando acerca da complementaç¿o da apuraç¿o dos prejuízos ao meio ambiente, de modo que os 

réus tiveram amplas condiç¿es de apresentarem suas defesas, inclusive, pelos dados apontados pelos 

procedimentos administrativos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis ¿ IBAMA. Ademais, a jurisprudência pátria é uníssona ao definir que os danos causados ao 

meio ambiente n¿o necessitam de valor específico indicado pelo autor, podendo, pois, ser arbitrado pelo 

julgador, respeitando-se a razoabilidade e proporcionalidade, a exemplo dos entendimentos a seguir: 

¿ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. DANOS AMBIENTAIS. DERRAMAMENTO DE ÓLEO NO MAR. INDENIZAÇ¿O. VALOR 

ARBITRADO DE FORMA RAZOÁVEL SEGUNDO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUAO. REVIS¿O. 

INVIABILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 1. É assente nesta Corte que somente é possível a 

reavaliaç¿o do quantum arbitrado a título de danos causados ao meio ambiente nos casos em que se 

afigure exorbitante ou irrisório, o que evidentemente n¿o se configura no caso dos autos. Portanto, incide 

na espécie, o óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental n¿o provido¿. (STJ - AgRg no AREsp: 222483 

SP 2012/0180576-7, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 18/11/2014, T1 - 
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PRIMEIRA TURMA, Data de Publicaç¿o: DJe 27/11/2014). ¿EMENTA: ADMINISTRATIVO. AÇ¿O CIVIL 

PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. DESMATAMENTO DE ÁREA DE FORMAÇ¿O CAMPESTRE SEM 

AUTORIZAÇ¿O DE ÓRG¿O AMBIENTAL. ÁREA RECUPERADA NATURALMENTE. OBRIGAÇ¿O DE 

INDENIZAR. PERTINÊNCIA. REPARAÇ¿O INTEGRAL. VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE. - O desmatamento de área de formaç¿o campestre sem autorizaç¿o de órg¿o 

ambiental e que causa danos significativos à vegetaç¿o deve ser sancionado, também, com a obrigaç¿o 

de pagar quantia em dinheiro. Precedente do STJ - A reparaç¿o do patrimônio ambiental deve ser a mais 

completa possível, abrangendo obrigaç¿es de indenizar e de n¿o fazer, para além da recuperaç¿o natural 

da área ao longo dos anos, circunstância que supriu t¿o somente a obrigaç¿o de fazer - O valor da 

indenização deve ser arbitrado de modo razoável e proporcional à extens¿o do dano¿. (TJ-MG - AC: 

10400130022322001 MG, Relator: Alberto Vilas Boas, Data de Julgamento: 08/10/2019, Data de 

Publicaç¿o: 15/10/2019). No mérito, vislumbro que o Processo Administrativo nº 1.23.003.000116/2009- 

13, originado pelo auto de infração expedido pelo IBAMA, acostado às fls. 19/69, e apresentado 

integralmente em mídia digital às fls. 183, constatou que a ré Porbrás estava com quantidade de madeira 

condizente à comprovada documentalmente, mas autuou a mesma por ¿fazer funcionar atividade de porto 

de embarque e desembarque de produtos e subprodutos florestais, em área de preservaç¿o permanente¿, 

sem a devida licença legal. Por ocasi¿o, foi-lhe aplicada multa administrativa no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). Considero, pois, que o procedimento administrativo é prova inequívoca da ocorrência 

do dano causado pelo funcionamento de atividade portuária na sede da requerida Porbrás em área de 

preservaç¿o permanente, uma vez que está revestido de fé pública do agente de fiscalizaç¿o ambiental do 

IBAMA. Outrossim, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade ¿ SEMAS informou às fls. 

198 que à época da ¿Operaç¿o Arco de Fogo¿ a ré Porbrás n¿o obtinha autorizaç¿o para instalaç¿es 

portuárias, uma vez que a LO nº 724/2008 n¿o abrangia tais atividades, as quais foram autorizadas 

somente em 2012. Nesse sentido, a própria ré Porbrás admitiu, em defesa junto ao IBAMA (fls. 87/88), o 

funcionamento irregular do local de embarque e desembarque de produtos, sustentando que n¿o tinha 

conhecimento da necessidade de obter licença específica para funcionamento de porto de embarque e 

desembarque de madeiras e seus derivados. S¿o os termos da promovida às fls. 87: ¿[...] se falhamos, 

n¿o foi por desrespeito à legislaç¿o vigente, mas sim porque ao longo destes anos todos n¿o tínhamos a 

menor idéia de que fosse necessário ter uma autorizaç¿o especial para um local que n¿o é um porto e que 

está colocado nos documentos que enviamos a cada ano para renovaç¿o da LO, e, portanto pensávamos 

que a licença seria válida também para embarque e desembarque de produtos¿. Tal argumento n¿o 

merece acolhida, vez que o art. 3º da Lei de Introduç¿o às normas do Direito Brasileiro é enfático ao 

dispor que ninguém poderá se eximir de obedecer a legislaç¿o, em sentido amplo, sob o fundamento de 

desconhecimento legal. In verbis: ¿Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que n¿o a 

conhece¿. Portanto, os réus violaram flagrantemente o disposto no art. 66 do Decreto nº 6.514/2008, a 

seguir transcrito: ¿Art. 66. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos, 

atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente 

poluidores, sem licença ou autorizaç¿o dos órg¿os ambientais competentes, em desacordo com a licença 

obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes: Multa de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milh¿es de reais)¿. Ato contínuo, a legislaç¿o atual preconiza que a 

responsabilidade do infrator/poluidor pelo dano ambiental é objetiva, como assevera o art. 14, § 1º, da Lei 

6.938/81, uma vez que o meio ambiente é um bem amplamente protegido pela Carta Magna/88, conforme 

art. 225, sendo essencial à qualidade de vida da presente e futuras geraç¿es. A jurisprudência já é 

pacífica nesse mesmo sentido, tendo o Supremo Tribunal Federal já assinalado o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado como a consagraç¿o constitucional de um direito de terceira dimens¿o. 

Portanto, sendo desnecessária a apuraç¿o de culpa, uma vez que apurada sob a modalidade do risco 

integral. Vejamos como é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Pará acerca do assunto: 

¿APELAÇ¿O CÍVEL. AÇ¿O CIVIL PÚBLICA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA E 

SOBRESTAMENTO DO FEITO. REJEITADAS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA PELOS DANOS 

CAUSADOS. COMPROVAÇ¿O - DANO MATERIAL E REFLORESTAMENTO. PEDIDOS 

ALTERNATIVOS. NECESSIDADE DE ADEQUAÇ¿O - PRAZO DE SEIS MESES. APRESENTAÇ¿O DE 

PROJETO DE RECUPERAÇ¿O AO IBAMA. PRAZO PARA EXECUÇ¿O DO REFLORESTAMENTO. 

DETERMINADO PELO IBAMA. (...) 2- Há independência entre as esferas administrativa, civil e penal. 

Portanto, as decis¿es do Poder Judiciário n¿o est¿o vinculadas às conclus¿es adotadas em procedimento 

administrativo. Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada; 3- A responsabilidade por violaç¿o do meio 

ambiente é objetiva, fundamentada na Teoria do Risco Integral, bastando a comprovaç¿o do nexo causal 

da aç¿o ou atividade desenvolvida pelo agente com o dano provocado, independentemente da existência 

de culpa; 4- De acordo com a extens¿o do dano, é possível subdividir o gênero dano ambiental, em duas 
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espécies: dano patrimonial e dano extrapatrimonial ou moral. Há total independência entre a reparaç¿o do 

dano extrapatrimonial e do dano patrimonial; (...)¿ (TJPA 2017.04205724-17, 182.104, Rel. Celia Regina 

de Lima Pinheiro, Órg¿o Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2017-09-25, publicado em 

2017-10-24) A conduta direta da empresa requerida, e a conduta, no mínimo indireta, dos sócios daquela 

à época, os quais n¿o agiram para impedir a prática ilegal, tornam todos legitimados a comporem o polo 

passivo da presente demanda, consoante arts. 2º e 3º, parágrafo único, da Lei nº 9.605/98, c/c art. 3º da 

Lei nº 6.938/81, os quais indicam como infratores todos aqueles que, direta ou indiretamente, tenham 

praticado atividade causadora de degradaç¿o ambiental. Embora nos autos haja comprovaç¿o de 

regeneraç¿o natural ou revegetaç¿o da área de preservaç¿o permanente desmatada para funcionamento 

do porto irregular, a aç¿o dos réus causou danos ambientais amplamente indicados pela SEMAT (fls. 

185/189), dentre os quais: prejuízo ao curso d¿água, risco de impermeabilizaç¿o do solo pelo contato 

direto com as chuvas e de eros¿o, n¿o podendo, portanto, os ilícitos serem relevados pelo Poder Público, 

sobretudo pelo Judiciário. Assim, estando configurado o prejuízo, bem como o evidente nexo causal pela 

conduta dos requeridos, a reparaç¿o deve ser condizente com o dano provocado, já que n¿o se trata de 

simples reparaç¿o pessoal ou privada, mas de interesse coletivo ou mesmo geracional, impondo, dessa 

forma, a reparaç¿o pelos danos materiais e morais coletivos causados. Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resoluç¿o do mérito, nos 

termos do art. 487, I, do CPC, para: A) condenar os requeridos, solidariamente, a título de danos materiais 

coletivos, ao pagamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), valor este que será revertido ao Fundo 

Municipal do Meio Ambiente desta Comarca; B) condenar os requeridos, solidariamente, ao pagamento de 

dano moral coletivo ao meio ambiente e à coletividade no importe de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais), devendo ser revestido ao Fundo Estadual dos Direitos Difusos, nos termos do art. 13, da Lei nº 

7.347/85. Intime-se o Ministério Público, inclusive para informar acerca dos dados da conta corrente do 

Fundo Municipal do Meio Ambiente desta Comarca, bem como do Fundo Estadual dos Direitos Difusos. 

Intime-se o requerido José Maria de Oliveira Pinho, por meio de sua curadora especial, de forma pessoal. 

Intimem-se os demais requeridos nos últimos endereços cujas comunicaç¿es restaram frutíferas, 

expedindo-se cartas precatórias e/ou editais, se necessário. Custas pelos requeridos. Sem honorários (art. 

128, § 5º, II, ¿a¿, da CF/88). Após o trânsito em julgado, proceda-se o necessário, arquivando-se ao final. 

Publique-se. Registre-se. Senador José Porfírio-PA, 11 de dezembro de 2019. Kátia Tatiana Amorim de 

Sousa. Juíza de Direito da Comarca de Senador José Porfírio.¿. Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2020. Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria, subscrevi e assino em conformidade 

com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior. 

 
 
 
 

E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O Excelentíssimo Senhor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito respondendo 

pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao nacional FREDERICO LUIZ 

TEIXEIRA MARTIN, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/09/1976, portador da CI/RG nº 740740 SSP/ES e 

do CPF nº 074.887.757-67, filho de Adilson Luiz Martin, com endereço declarado nos autos como sendo 

Rua Maratizes, nº 250, bloco 02, apto. 1002, bairro Valparaíso, Serra-ES, porém por não ter sido possível 

ter sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 

(noventa) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 11/12/2019, às fls. 317/322 

dos autos da ação civil pública de indenização por dano material e moral coletivo causado ao meio 

ambiente nº 0000103-46.2012.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos, etc. Trata-se de 

Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de PORBRÁS MADEIRAS 

LTDA., ADILSON LUIZ MARTIN, JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA PINHO, FREDERICO LUIZ TEIXEIRA 

MARTIN e FELIPE ANDRÉ TEIXEIRA MARTIN, visando, no mérito, a responsabilização civil ambiental 

para que os promovidos sejam condenados ao pagamento de indenização de danos morais coletivos e 

patrimoniais ou, alternativamente, à determinação para que os réus promovam o reflorestamento da área 

degradada ou outra região indicada pelo Ibama. Aduz a inicial que, conforme apuração no Procedimento 

Administrativo nº 1.23.003.000116/2009-13 (fls. 19), em 2008 os réus infringiram norma prevista no art. 60 
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da Lei 9.605/98, bem como no art. 66, II e VII, do Decreto Federal 6.514/08, como indicado no auto de 

infração 527264-D (fls. 03). Relata o requerente que a Operação Arco Fogo, do Ibama, constatou 

funcionamento de porto de embarque e desembarque de produtos e subprodutos florestais em área de 

preservação permanente, na margem direita do rio Xingu, sem licença ou autorização, aplicando à ré 

Porbrás multa administrativa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Afirma, ainda, que diante da 

constataç¿o administrativa, coube ao órg¿o ministerial demandar em busca da responsabilização civil dos 

requeridos, pelos danos à sociedade decorrentes de les¿o ao meio ambiente. Inicial com documentos às 

fls. 02/113-V. Petiç¿o inicial recebida em despacho às fls. 114. Contestaç¿o apresentada às fls. 127/133 

pela advogada (dra.) Dominique de Nazaré dos S. Silva, em defesa dos réus Porbrás, Felipe André, 

Frederico Luiz, José Maria de Oliveira e Adilson Luiz, defendendo a ilegitimidade passiva e a ocorrência de 

decadência quanto aos requeridos Felipe André, Frederico Luiz e José Maria, além da defesa de mérito. 

Contudo, nos instrumentos de representaç¿o às fls. 134/138 n¿o consta procuraç¿o legítima pelo 

promovido José Maria de Oliveira. Requerimento do Ministério Público às fls. 165, para fim de oficiar o 

Ibama a apresentar cópia integral dos procedimentos oriundos dos autos de infraç¿es administrativas 

constantes às fls. 21/24. Audiência de conciliaç¿o realizada às fls. 179/180, na qual o Ministério Público 

requereu ofício à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo ¿ SEMAT almejando esclarecer se 

houve desmatamento na área que funcionava o porto de embarque e desembarque, bem como para que 

haja indicaç¿o do prejuízo. Cópia digitalizada do Processo Administrativo do Ibama (fls. 183). Laudo 

Técnico Ambiental apresentado às fls. 185/189 pela SEMAT, indicando a existência de um caminho aberto 

na área da Porbrás até o rio Xingu, para embarque e desembarque de madeira, bem como a presença de 

resíduos de madeira e regeneraç¿o da vegetaç¿o no local, de modo a concluir que houve supress¿o da 

mata há muito tempo. Por fim, atesta o laudo que diante dos fatos provocados pelo fator humano, houve 

prejuízo ao curso d¿água, risco de impermeabilizaç¿o do solo pelo contato direto com as chuvas e de 

eros¿o. Audiência de instruç¿o e julgamento realizada (fls. 191/193), ocasi¿o em que foi colhido o 

depoimento pessoal do promovido Adilson Luiz. Ofício da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade ¿ SEMAS (fls. 198), indicando que a Licença de Operaç¿o ¿ LO nº 724/2008 n¿o 

abrangia autorizaç¿o para instalaç¿es portuárias, e que a Porbrás foi autorizada à atividade portuária 

somente por meio da Autorizaç¿o de Funcionamento ¿ AF nº 166/2012, vencida em 18/06/2013, e 

posteriormente, com a emiss¿o da Licença de Operaç¿o ¿ LO nº 8358/2014, cuja autorizaç¿o ocorreu até 

20/03/2017. Ante a n¿o representaç¿o processual do réu José Maria, o Ministério Público pleiteou (fls. 

199-V) sua citaç¿o por edital, o que foi realizado em 25/05/2016 (fls. 208), e na mesma manifestaç¿o 

requereu nova intimaç¿o à SEMAT para que indique o cálculo do dano ambiental alegado, afirmando que 

no laudo apresentado nos autos n¿o há como dimensionar o valor dos danos. Novo laudo emitido pela 

SEMAT às fls. 215/223, no qual restou atestado que a área de preservaç¿o permanente, desmatada na 

década de 90, foi vegetada novamente ou houve regeneraç¿o natural, conforme imagens obtidas nos 

anos de 2012 e 2015. Contestaç¿o apresentada às fls. 226 pelo curador especial do requerido José Maria, 

o dr. José Carlos Melém. Renúncia ao mandato (fls. 227) apresentada pela advogada do réu Porbrás (fls. 

227/231). Renúncia ao mandato dos requeridos Adilson Luiz, Frederico Luiz e Felipe André (fls. 245/251). 

Alegaç¿es finais pelo Ministério Público às fls. 235/237, ratificando o pedido de condenaç¿o dos 

requeridos ao pagamento de danos morais e materiais. Raz¿es finais apresentadas às fls. 263/266 pela 

curadora especial do réu José Maria, aduzindo, em síntese, que este deixou de fazer parte da sociedade 

em 15/09/2011, pugnando pelo reconhecimento de decadência. O réu Felipe André foi intimado 

pessoalmente (fls. 307-V), mas n¿o constituiu novo procurador nem apresentou memoriais finais, 

conforme certid¿o às fls. 308. O promovido Frederico Luiz foi intimado por edital (fls. 311), porém, n¿o 

apresentou raz¿es finais nem constituiu novo advogado, conforme certid¿o às fls. 314. Os réus Porbrás e 

Adilson Luiz foram intimados às fls. 256, mas n¿o constituíram novo causídico nem apresentaram 

memoriais finais, conforme certid¿o às fls. 316. Os autos vieram-me conclusos para sentença. É o relato. 

Decido. O art. 129, III, da Constituiç¿o Federal de 1988, atribui ao Ministério Público a legitimidade para 

promover aç¿es que visam a proteç¿o do patrimônio público e social, do meio ambiente e outros 

interesses difusos e coletivos, justificando, assim, a propositura da presente demanda. De antem¿o, tenho 

por bem registrar que reconheço a contestaç¿o dos réus Porbrás, Adilson Luiz, Frederico Luiz e Felipe 

André na peça juntada às fls. 127/133 pela advogada (dra.) Dominique de Nazaré dos S. Silva, uma vez 

que às fls. 134/138 constam as respectivas procuraç¿es. Quanto ao requerido José Maria, considerando 

que a advogada acima o englobou na peça contestatória, mas sem apresentar instrumento procuratório do 

réu em quest¿o, tenho que a contestaç¿o deste foi apresentada pelo curador especial (dr.) José Carlos 

Melém, às fls. 226. Antes de me apreciar o mérito, passo a analisar as preliminares arguidas. 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. Em ambas as peças contestatórias, os defensores técnicos 

arguiram a ilegitimidade passiva dos réus José Maria, Frederico Luiz e Felipe André, sob a alegaç¿o de 
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decadência pelo fato destes terem se desligado do quadro societário da ré Porbrás há mais de 03 (três) 

anos. Tal preliminar n¿o merece guarida, vez que a atuaç¿o do Ibama, constatando os danos, ocorreu no 

ano de 2008, quando os requeridos supraindicados ainda faziam parte do quadro societário da ré Porbrás, 

os quais se retiraram apenas no ano de 2011. Nesse aspecto, o art. 1.032 do CC determina a 

responsabilização dos sócios retirantes em até 02 (dois) anos, após a averbaç¿o da retirada da sociedade. 

Transcrevo: ¿Art. 1.032. A retirada, exclus¿o ou morte do sócio, n¿o o exime, ou a seus herdeiros, da 

responsabilidade pelas obrigaç¿es sociais anteriores, até dois anos após averbada a resoluç¿o da 

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto n¿o se requerer a 

averbaç¿o¿. Ademais, a presente aç¿o foi distribuída no ano de 2012, de modo que, pelo exposto, resta 

clarividente a legitimidade passiva de todos os réus indicados na inicial. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA 

INICIAL. De igual forma, n¿o merece acolhida a pretensa preliminar de inépcia da inicial (fls. 128/129), eis 

que o autor indicou corretamente os alegados danos ao meio ambiente, fazendo menç¿o inicialmente e 

diligenciando acerca da complementaç¿o da apuraç¿o dos prejuízos ao meio ambiente, de modo que os 

réus tiveram amplas condiç¿es de apresentarem suas defesas, inclusive, pelos dados apontados pelos 

procedimentos administrativos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis ¿ IBAMA. Ademais, a jurisprudência pátria é uníssona ao definir que os danos causados ao 

meio ambiente n¿o necessitam de valor específico indicado pelo autor, podendo, pois, ser arbitrado pelo 

julgador, respeitando-se a razoabilidade e proporcionalidade, a exemplo dos entendimentos a seguir: 

¿ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. DANOS AMBIENTAIS. DERRAMAMENTO DE ÓLEO NO MAR. INDENIZAÇ¿O. VALOR 

ARBITRADO DE FORMA RAZOÁVEL SEGUNDO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUAO. REVIS¿O. 

INVIABILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 1. É assente nesta Corte que somente é possível a 

reavaliaç¿o do quantum arbitrado a título de danos causados ao meio ambiente nos casos em que se 

afigure exorbitante ou irrisório, o que evidentemente n¿o se configura no caso dos autos. Portanto, incide 

na espécie, o óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental n¿o provido¿. (STJ - AgRg no AREsp: 222483 

SP 2012/0180576-7, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 18/11/2014, T1 - 

PRIMEIRA TURMA, Data de Publicaç¿o: DJe 27/11/2014). ¿EMENTA: ADMINISTRATIVO. AÇ¿O CIVIL 

PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. DESMATAMENTO DE ÁREA DE FORMAÇ¿O CAMPESTRE SEM 

AUTORIZAÇ¿O DE ÓRG¿O AMBIENTAL. ÁREA RECUPERADA NATURALMENTE. OBRIGAÇ¿O DE 

INDENIZAR. PERTINÊNCIA. REPARAÇ¿O INTEGRAL. VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE. - O desmatamento de área de formaç¿o campestre sem autorizaç¿o de órg¿o 

ambiental e que causa danos significativos à vegetaç¿o deve ser sancionado, também, com a obrigaç¿o 

de pagar quantia em dinheiro. Precedente do STJ - A reparaç¿o do patrimônio ambiental deve ser a mais 

completa possível, abrangendo obrigaç¿es de indenizar e de n¿o fazer, para além da recuperaç¿o natural 

da área ao longo dos anos, circunstância que supriu t¿o somente a obrigaç¿o de fazer - O valor da 

indenização deve ser arbitrado de modo razoável e proporcional à extens¿o do dano¿. (TJ-MG - AC: 

10400130022322001 MG, Relator: Alberto Vilas Boas, Data de Julgamento: 08/10/2019, Data de 

Publicaç¿o: 15/10/2019). No mérito, vislumbro que o Processo Administrativo nº 1.23.003.000116/2009- 

13, originado pelo auto de infração expedido pelo IBAMA, acostado às fls. 19/69, e apresentado 

integralmente em mídia digital às fls. 183, constatou que a ré Porbrás estava com quantidade de madeira 

condizente à comprovada documentalmente, mas autuou a mesma por ¿fazer funcionar atividade de porto 

de embarque e desembarque de produtos e subprodutos florestais, em área de preservaç¿o permanente¿, 

sem a devida licença legal. Por ocasi¿o, foi-lhe aplicada multa administrativa no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). Considero, pois, que o procedimento administrativo é prova inequívoca da ocorrência 

do dano causado pelo funcionamento de atividade portuária na sede da requerida Porbrás em área de 

preservaç¿o permanente, uma vez que está revestido de fé pública do agente de fiscalizaç¿o ambiental do 

IBAMA. Outrossim, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade ¿ SEMAS informou às fls. 

198 que à época da ¿Operaç¿o Arco de Fogo¿ a ré Porbrás n¿o obtinha autorizaç¿o para instalaç¿es 

portuárias, uma vez que a LO nº 724/2008 n¿o abrangia tais atividades, as quais foram autorizadas 

somente em 2012. Nesse sentido, a própria ré Porbrás admitiu, em defesa junto ao IBAMA (fls. 87/88), o 

funcionamento irregular do local de embarque e desembarque de produtos, sustentando que n¿o tinha 

conhecimento da necessidade de obter licença específica para funcionamento de porto de embarque e 

desembarque de madeiras e seus derivados. S¿o os termos da promovida às fls. 87: ¿[...] se falhamos, 

n¿o foi por desrespeito à legislaç¿o vigente, mas sim porque ao longo destes anos todos n¿o tínhamos a 

menor idéia de que fosse necessário ter uma autorizaç¿o especial para um local que n¿o é um porto e que 

está colocado nos documentos que enviamos a cada ano para renovaç¿o da LO, e, portanto pensávamos 

que a licença seria válida também para embarque e desembarque de produtos¿. Tal argumento n¿o 

merece acolhida, vez que o art. 3º da Lei de Introduç¿o às normas do Direito Brasileiro é enfático ao 
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dispor que ninguém poderá se eximir de obedecer a legislaç¿o, em sentido amplo, sob o fundamento de 

desconhecimento legal. In verbis: ¿Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que n¿o a 

conhece¿. Portanto, os réus violaram flagrantemente o disposto no art. 66 do Decreto nº 6.514/2008, a 

seguir transcrito: ¿Art. 66. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos, 

atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente 

poluidores, sem licença ou autorizaç¿o dos órg¿os ambientais competentes, em desacordo com a licença 

obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes: Multa de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milh¿es de reais)¿. Ato contínuo, a legislaç¿o atual preconiza que a 

responsabilidade do infrator/poluidor pelo dano ambiental é objetiva, como assevera o art. 14, § 1º, da Lei 

6.938/81, uma vez que o meio ambiente é um bem amplamente protegido pela Carta Magna/88, conforme 

art. 225, sendo essencial à qualidade de vida da presente e futuras geraç¿es. A jurisprudência já é 

pacífica nesse mesmo sentido, tendo o Supremo Tribunal Federal já assinalado o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado como a consagraç¿o constitucional de um direito de terceira dimens¿o. 

Portanto, sendo desnecessária a apuraç¿o de culpa, uma vez que apurada sob a modalidade do risco 

integral. Vejamos como é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Pará acerca do assunto: 

¿APELAÇ¿O CÍVEL. AÇ¿O CIVIL PÚBLICA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA E 

SOBRESTAMENTO DO FEITO. REJEITADAS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA PELOS DANOS 

CAUSADOS. COMPROVAÇ¿O - DANO MATERIAL E REFLORESTAMENTO. PEDIDOS 

ALTERNATIVOS. NECESSIDADE DE ADEQUAÇ¿O - PRAZO DE SEIS MESES. APRESENTAÇ¿O DE 

PROJETO DE RECUPERAÇ¿O AO IBAMA. PRAZO PARA EXECUÇ¿O DO REFLORESTAMENTO. 

DETERMINADO PELO IBAMA. (...) 2- Há independência entre as esferas administrativa, civil e penal. 

Portanto, as decis¿es do Poder Judiciário n¿o est¿o vinculadas às conclus¿es adotadas em procedimento 

administrativo. Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada; 3- A responsabilidade por violaç¿o do meio 

ambiente é objetiva, fundamentada na Teoria do Risco Integral, bastando a comprovaç¿o do nexo causal 

da aç¿o ou atividade desenvolvida pelo agente com o dano provocado, independentemente da existência 

de culpa; 4- De acordo com a extens¿o do dano, é possível subdividir o gênero dano ambiental, em duas 

espécies: dano patrimonial e dano extrapatrimonial ou moral. Há total independência entre a reparaç¿o do 

dano extrapatrimonial e do dano patrimonial; (...)¿ (TJPA 2017.04205724-17, 182.104, Rel. Celia Regina 

de Lima Pinheiro, Órg¿o Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2017-09-25, publicado em 

2017-10-24) A conduta direta da empresa requerida, e a conduta, no mínimo indireta, dos sócios daquela 

à época, os quais n¿o agiram para impedir a prática ilegal, tornam todos legitimados a comporem o polo 

passivo da presente demanda, consoante arts. 2º e 3º, parágrafo único, da Lei nº 9.605/98, c/c art. 3º da 

Lei nº 6.938/81, os quais indicam como infratores todos aqueles que, direta ou indiretamente, tenham 

praticado atividade causadora de degradaç¿o ambiental. Embora nos autos haja comprovaç¿o de 

regeneraç¿o natural ou revegetaç¿o da área de preservaç¿o permanente desmatada para funcionamento 

do porto irregular, a aç¿o dos réus causou danos ambientais amplamente indicados pela SEMAT (fls. 

185/189), dentre os quais: prejuízo ao curso d¿água, risco de impermeabilizaç¿o do solo pelo contato 

direto com as chuvas e de eros¿o, n¿o podendo, portanto, os ilícitos serem relevados pelo Poder Público, 

sobretudo pelo Judiciário. Assim, estando configurado o prejuízo, bem como o evidente nexo causal pela 

conduta dos requeridos, a reparaç¿o deve ser condizente com o dano provocado, já que n¿o se trata de 

simples reparaç¿o pessoal ou privada, mas de interesse coletivo ou mesmo geracional, impondo, dessa 

forma, a reparaç¿o pelos danos materiais e morais coletivos causados. Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resoluç¿o do mérito, nos 

termos do art. 487, I, do CPC, para: A) condenar os requeridos, solidariamente, a título de danos materiais 

coletivos, ao pagamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), valor este que será revertido ao Fundo 

Municipal do Meio Ambiente desta Comarca; B) condenar os requeridos, solidariamente, ao pagamento de 

dano moral coletivo ao meio ambiente e à coletividade no importe de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais), devendo ser revestido ao Fundo Estadual dos Direitos Difusos, nos termos do art. 13, da Lei nº 

7.347/85. Intime-se o Ministério Público, inclusive para informar acerca dos dados da conta corrente do 

Fundo Municipal do Meio Ambiente desta Comarca, bem como do Fundo Estadual dos Direitos Difusos. 

Intime-se o requerido José Maria de Oliveira Pinho, por meio de sua curadora especial, de forma pessoal. 

Intimem-se os demais requeridos nos últimos endereços cujas comunicaç¿es restaram frutíferas, 

expedindo-se cartas precatórias e/ou editais, se necessário. Custas pelos requeridos. Sem honorários (art. 

128, § 5º, II, ¿a¿, da CF/88). Após o trânsito em julgado, proceda-se o necessário, arquivando-se ao final. 

Publique-se. Registre-se. Senador José Porfírio-PA, 11 de dezembro de 2019. Kátia Tatiana Amorim de 

Sousa. Juíza de Direito da Comarca de Senador José Porfírio.¿. Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2020. Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria, subscrevi e assino em conformidade 

com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior. 



1085 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Com prazo de 20 (vinte) dias 

 
PROCESSO 0000136-36.2012.8.14.0058. AÇÃO PENAL. ARTIGO 155 DO CÓDIGO PENAL. ACUSADO: 

FRANCISCO FERREIRA VERAS. VÍTIMA: ELENINHA NASCIMENTO DA SILVA. O EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO RESPONDENDO PELA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL, ETC...FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo(a) Doutor(a) 

Promotor de Justiça da Comarca de Senador José Porfírio foi exarada Decisão nos autos acima referido 

em, em razão de a vítima se encontrar em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente Edital com 

prazo de 20 (vinte) dias para conhecimento pela nacional ELENINHA NASCIMENTO DA SILVA da já 

citada Decisão a qual, na íntegra, diz: ¿PROCESSO Nº 0000136-36.2012.8.14.0058. Trata-se de 

restituiç¿o de bem apreendido à vítima Eleninha Nascimento da Silva. O objeto é um aparelho celular, 

marca Motorola, modelo EX 115, cinza (juntado à fl. 62). Relata a referida vítima que n¿o tem mais nota 

fiscal do bem (fl. 65). Manifestaç¿o do Ministério Público favorável à restituiç¿o (fl. 68). Brevemente 

relatado. Decido. Assiste raz¿o as alegaç¿es aventadas pelo órg¿o ministerial, posto que consta 

depoimento da vítima (fl. 10) e do réu (fl. 11), indicando ser daquela o aparelho celular. Isto posto, DEFIRO 

a restituiç¿o do bem apreendido (aparelho celular, marca Motorola, modelo EX 115, cinza) à Eleninha 

Nascimento da Silva, nos termos dos artigos 118 e 120, ambos do Código de Processo Penal, 

observando-se as cautelas de praxe. Intime-se. Ciência ao Ministério Público. Senador José Porfírio-PA, 

13 de agosto de 2019. Kátia Tatiana Amorim de Sousa. Juíza de Direito da Comarca de Senador José 

Porfírio¿. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, 

mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de Senador José 

Porfírio, aos 02 (dois) dias do mês de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves 

Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 

006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior. 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Com prazo de 20 (vinte) dias 

 
PROCESSO 0000136-36.2012.8.14.0058. AÇÃO PENAL. ARTIGO 155 DO CÓDIGO PENAL. ACUSADO: 

FRANCISCO FERREIRA VERAS. VÍTIMA: ELENINHA NASCIMENTO DA SILVA. O EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO RESPONDENDO PELA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL, ETC...FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo(a) Doutor(a) 

Promotor de Justiça da Comarca de Senador José Porfírio foi exarada Decisão nos autos acima referido 

em, em razão de a vítima se encontrar em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente Edital com 

prazo de 20 (vinte) dias para conhecimento pela nacional ELENINHA NASCIMENTO DA SILVA da já 

citada Decisão a qual, na íntegra, diz: ¿PROCESSO Nº 0000136-36.2012.8.14.0058. Trata-se de 

restituiç¿o de bem apreendido à vítima Eleninha Nascimento da Silva. O objeto é um aparelho celular, 

marca Motorola, modelo EX 115, cinza (juntado à fl. 62). Relata a referida vítima que n¿o tem mais nota 

fiscal do bem (fl. 65). Manifestaç¿o do Ministério Público favorável à restituiç¿o (fl. 68). Brevemente 

relatado. Decido. Assiste raz¿o as alegaç¿es aventadas pelo órg¿o ministerial, posto que consta 
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depoimento da vítima (fl. 10) e do réu (fl. 11), indicando ser daquela o aparelho celular. Isto posto, DEFIRO 

a restituiç¿o do bem apreendido (aparelho celular, marca Motorola, modelo EX 115, cinza) à Eleninha 

Nascimento da Silva, nos termos dos artigos 118 e 120, ambos do Código de Processo Penal, 

observando-se as cautelas de praxe. Intime-se. Ciência ao Ministério Público. Senador José Porfírio-PA, 

13 de agosto de 2019. Kátia Tatiana Amorim de Sousa. Juíza de Direito da Comarca de Senador José 

Porfírio¿. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, 

mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de Senador José 

Porfírio, aos 02 (dois) dias do mês de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves 

Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 

006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior. 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

O Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA Ênio 

Maia Saraiva, faz saber ao nacional EUZÉBIO NETO DA COSTA PINTO, brasileiro, paraense, nascido 

aos 21/05/1976, filho de Maria Eládia da Costa e de Clodovis Torres, com endereço declarado nos autos 

como sendo Rua Seis Metros, s/nº, Bairro Aparecida, Senador José Porfírio-PA, que nos autos do 

inquérito policial nº 0800126-41.2021.8.14.0058, em 30/08/2021, foi prolatada sentença extintiva de 

punibilidade a qual, na íntegra, diz: SENTENÇA. Vistos, etc... Trata-se de AUTO DE PRISÃO EM 

FLAGARNTE, AUTO DE FIANÇA e INQUÉRITO POLICIAL, autuado(s) em idos de fevereiro de 1998, 

encaminhados à Delegacia de Polícia em meados de outubro de 2000 e reenviado à Justiça local somente 

em 12.04.2021. Compulsando os autos, reconheço a prescrição de ofício, conforme parecer ministerial. 

Explico. Verifico que há questão prejudicial que impede o seguimento do feito, consistente na extinção da 

pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição da pena em abstrato, vez que o(s) fato(s) 

delitivo(s) se deu(deram) em 22.02.1998, passando-se mais de 23 anos de sua ocorrência. O(s) crime(s) 

em apreço, previsto(s) no(s) arts. 129, 329 e 331 do CP, prescreve(m) em 4 (quatro) anos (CP, art. 109, 

V). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou interruptiva(s) do prazo prescricional. Logo, a 

pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal máximo de 4 (quatro) anos. Com 

efeito, em 22.02.2002 houve a perda de pretensão punitiva, razão pela qual deve ser declarada a 

prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato. Ante o exposto, julgo extinta a 

punibilidade de EUZEBIO NETO DA COSTA CHAVES pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 

relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). 129, 329 e 331 do CP, detalhado(s) nos termos do 

processo em epígrafe, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, V do Código Penal. Dê-se ciência ao 

Ministério Público. Intime(m)-se o(s) réu(s) por edital, nos termos do art. 392, VI do CPP. Feitas as 

necessárias comunicações e transitada em julgado, arquivem-se os autos. Oficie-se a Corregedoria da 

Polícia Civil do Estado do Pará, encaminhando-se cópia dos autos, para que adote providências 

disciplinares que entender cabíveis à vista da possível irregularidade pela ausência de movimentação do 

procedimento junto à Delegacia de Polícia Civil local desde outubro de 2000. Datado eletronicamente. Ênio 

Maia Saraiva. Juiz de Direito. Assinado eletronicamente por: ENIO MAIA SARAIVA - 30/08/2021 14:21:10 

Num. 33201403 - Pág. 2. Número do documento: 21083014211078700000031130291¿. E como não foi 

encontrado para ser pessoalmente intimado, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias 

a fim de tomar ciência da sentença acima referida. Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano 

2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, 

subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das 

Comarcas do Interior. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

O Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA Ênio 

Maia Saraiva, faz saber ao nacional EUZÉBIO NETO DA COSTA PINTO, brasileiro, paraense, nascido 

aos 21/05/1976, filho de Maria Eládia da Costa e de Clodovis Torres, com endereço declarado nos autos 

como sendo Rua Seis Metros, s/nº, Bairro Aparecida, Senador José Porfírio-PA, que nos autos do 

inquérito policial nº 0800126-41.2021.8.14.0058, em 30/08/2021, foi prolatada sentença extintiva de 

punibilidade a qual, na íntegra, diz: SENTENÇA. Vistos, etc... Trata-se de AUTO DE PRISÃO EM 

FLAGARNTE, AUTO DE FIANÇA e INQUÉRITO POLICIAL, autuado(s) em idos de fevereiro de 1998, 

encaminhados à Delegacia de Polícia em meados de outubro de 2000 e reenviado à Justiça local somente 

em 12.04.2021. Compulsando os autos, reconheço a prescrição de ofício, conforme parecer ministerial. 

Explico. Verifico que há questão prejudicial que impede o seguimento do feito, consistente na extinção da 

pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição da pena em abstrato, vez que o(s) fato(s) 

delitivo(s) se deu(deram) em 22.02.1998, passando-se mais de 23 anos de sua ocorrência. O(s) crime(s) 

em apreço, previsto(s) no(s) arts. 129, 329 e 331 do CP, prescreve(m) em 4 (quatro) anos (CP, art. 109, 

V). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou interruptiva(s) do prazo prescricional. Logo, a 

pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal máximo de 4 (quatro) anos. Com 

efeito, em 22.02.2002 houve a perda de pretensão punitiva, razão pela qual deve ser declarada a 

prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato. Ante o exposto, julgo extinta a 

punibilidade de EUZEBIO NETO DA COSTA CHAVES pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 

relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). 129, 329 e 331 do CP, detalhado(s) nos termos do 

processo em epígrafe, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, V do Código Penal. Dê-se ciência ao 

Ministério Público. Intime(m)-se o(s) réu(s) por edital, nos termos do art. 392, VI do CPP. Feitas as 

necessárias comunicações e transitada em julgado, arquivem-se os autos. Oficie-se a Corregedoria da 

Polícia Civil do Estado do Pará, encaminhando-se cópia dos autos, para que adote providências 

disciplinares que entender cabíveis à vista da possível irregularidade pela ausência de movimentação do 

procedimento junto à Delegacia de Polícia Civil local desde outubro de 2000. Datado eletronicamente. Ênio 

Maia Saraiva. Juiz de Direito. Assinado eletronicamente por: ENIO MAIA SARAIVA - 30/08/2021 14:21:10 

Num. 33201403 - Pág. 2. Número do documento: 21083014211078700000031130291¿. E como não foi 

encontrado para ser pessoalmente intimado, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias 

a fim de tomar ciência da sentença acima referida. Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano 

2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, 

subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das 

Comarcas do Interior. 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

O Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA Ênio 

Maia Saraiva, faz saber ao nacional MAURO SÉRGIO CAMPOS DE ANDRADE, filho de Celita Santos de 

Andrade e de Antônio Mendes de Andrade, com endereço declarado nos autos como sendo Rua Capitão 

Assis, nº 1093, Breves-PA, que nos autos do inquérito policial nº 0800128-11.2021.8.14.0058, em 

30/08/2021, foi prolatada sentença extintiva de punibilidade a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos, 

etc.. Trata-se de TCO autuado em 24.04.1998, encaminhado à Delegacia de Polícia em meados de 

dezembro/2000 e reenviado à Justiça local somente em 12.04.2021. Compulsando os autos, reconheço a 

prescrição de ofício, conforme parecer ministerial. Explico. Verifico que há questão prejudicial que impede 
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o seguimento do feito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição 

da pena em abstrato, vez que o fato delitivo se deu em 10.04.1998, passando-se mais de 23 anos de sua 

ocorrência. O(s) crime(s) em apreço, previsto(s) no(s) arts. 163, III do CP, prescreve(m) em 8 (oito) anos 

(CP, art. 109, IV). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou interruptiva(s) do prazo prescricional. 

Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal máximo de 8 (oito) anos. 

Com efeito, em 10.04.2006 houve a perda de pretensão punitiva, razão pela qual deve ser declarada a 

prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato. Ante o exposto, julgo extinta a 

punibilidade de MAURO SERGIO CAMPOS DE ANDRADE pela ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). 163, III do CP detalhado nos termos do 

processo, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, IV do Código Penal. Dê-se ciência ao Ministério 

Público. Intime(m)-se o(s) réu(s) por edital, nos termos do art. 392, VI do CPP. Feitas as necessárias 

comunicações e transitada em julgado, arquivem-se os autos. Oficie-se a Corregedoria da Polícia Civil do 

Estado do Pará, encaminhando-se cópia dos presentes autos, para que adote providências disciplinares 

que entender cabíveis à vista da possível irregularidade pela ausência de movimentação do procedimento 

junto à Delegacia de Polícia Civil local desde dezembro de 2000. Datado eletronicamente. Ênio Maia 

Saraiva. Juiz de Direito. Assinado eletronicamente por: ENIO MAIA SARAIVA - 30/08/2021 14:21:08 Num. 

33199570¿. E como não foi encontrado para ser pessoalmente intimado, expede-se o presente EDITAL 

com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença acima referida. Aos 22 (vinte e dois) 

dias do mês de setembro do ano 2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de 

Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da 

Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior. 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

O Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA Ênio 

Maia Saraiva, faz saber ao nacional MAURO SÉRGIO CAMPOS DE ANDRADE, filho de Celita Santos de 

Andrade e de Antônio Mendes de Andrade, com endereço declarado nos autos como sendo Rua Capitão 

Assis, nº 1093, Breves-PA, que nos autos do inquérito policial nº 0800128-11.2021.8.14.0058, em 

30/08/2021, foi prolatada sentença extintiva de punibilidade a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos, 

etc.. Trata-se de TCO autuado em 24.04.1998, encaminhado à Delegacia de Polícia em meados de 

dezembro/2000 e reenviado à Justiça local somente em 12.04.2021. Compulsando os autos, reconheço a 

prescrição de ofício, conforme parecer ministerial. Explico. Verifico que há questão prejudicial que impede 

o seguimento do feito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição 

da pena em abstrato, vez que o fato delitivo se deu em 10.04.1998, passando-se mais de 23 anos de sua 

ocorrência. O(s) crime(s) em apreço, previsto(s) no(s) arts. 163, III do CP, prescreve(m) em 8 (oito) anos 

(CP, art. 109, IV). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou interruptiva(s) do prazo prescricional. 

Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal máximo de 8 (oito) anos. 

Com efeito, em 10.04.2006 houve a perda de pretensão punitiva, razão pela qual deve ser declarada a 

prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato. Ante o exposto, julgo extinta a 

punibilidade de MAURO SERGIO CAMPOS DE ANDRADE pela ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). 163, III do CP detalhado nos termos do 

processo, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, IV do Código Penal. Dê-se ciência ao Ministério 

Público. Intime(m)-se o(s) réu(s) por edital, nos termos do art. 392, VI do CPP. Feitas as necessárias 

comunicações e transitada em julgado, arquivem-se os autos. Oficie-se a Corregedoria da Polícia Civil do 

Estado do Pará, encaminhando-se cópia dos presentes autos, para que adote providências disciplinares 

que entender cabíveis à vista da possível irregularidade pela ausência de movimentação do procedimento 

junto à Delegacia de Polícia Civil local desde dezembro de 2000. Datado eletronicamente. Ênio Maia 

Saraiva. Juiz de Direito. Assinado eletronicamente por: ENIO MAIA SARAIVA - 30/08/2021 14:21:08 Num. 

33199570¿. E como não foi encontrado para ser pessoalmente intimado, expede-se o presente EDITAL 

com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença acima referida. Aos 22 (vinte e dois) 
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dias do mês de setembro do ano 2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de 

Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da 

Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior. 

 
 
 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS A 

Excelentíssima Dra. Caroline Bartolomeu Silva, Juíza de Direito Respondendo pela Comarca de Senador 

José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim conferidas por 

Lei, etc... FAZ SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que por este Juízo e 

expediente da Secretaria da Vara Única desta Comarca, tramita os autos da Ação Penal- Procedimento 

Ordinário sob o n° 0002401-35.2017.8.14.0058, DENUNCIADO: ROMARIO SOUZA DOS SANTOS, 

brasileiro, natural de Rondon-Pa, nascido aos 09/07/1994, filho de Maria de Lurdes Souza dos Santos e 

Valdir Teixeira dos Santos, atualmente   com paradeiro incerto e não sabido, do que, como não há como 

ser encontrada para ser intimada pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com prazo de 20 (vinte) 

dias, pelo qual INTIMA-SE o DENUNCIADO ROMARIO SOUZA DOS SANTOS, plenamente capaz, para 

conhecimento do teor da SENTENÇA JUDICIAL que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA Trata-se Suspens¿o 

Condicional do Processo, na qual ROMÁRIO SOUZA DOS SANTOS comprovou o cumprimento do que 

fora determinado em decis¿o de fl. 67/68. À fl. 82 o Ministério Público manifestou-se favorável a extinção 

da punibilidade do réu. Ante o exposto, considerando o cumprimento integral do benefício da suspens¿o 

condicional do processo, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de ROMÁRIO SOUZA DOS SANTOS, com 

fundamento no art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95. Intime-se o réu. Cientifique-se o Ministério Público. Façam- 

se as comunicaç¿es de praxe. Arquivem-se os autos. Senador José Porfírio-PA, 16 de agosto de 2021. 

Ênio Maia Saraiva Juiz de direito.E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não 

possam no futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da Lei. Dado e 

passado nesta cidade de Senador José Porfírio, Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de setembro 

de dois mil e vinte um. Eu, _______ (Camilly Barbosa Sousa), Estagiária da Comarca que digitei e 

subscrevi.¿ 

 
 
 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS A 

Excelentíssima Dra. Caroline Bartolomeu Silva, Juíza de Direito Respondendo pela Comarca de Senador 

José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim conferidas por 

Lei, etc... FAZ SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que por este Juízo e 

expediente da Secretaria da Vara Única desta Comarca, tramita os autos da Ação Penal- Procedimento 

Ordinário sob o n° 0002401-35.2017.8.14.0058, DENUNCIADO: ROMARIO SOUZA DOS SANTOS, 

brasileiro, natural de Rondon-Pa, nascido aos 09/07/1994, filho de Maria de Lurdes Souza dos Santos e 

Valdir Teixeira dos Santos, atualmente   com paradeiro incerto e não sabido, do que, como não há como 

ser encontrada para ser intimada pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com prazo de 20 (vinte) 

dias, pelo qual INTIMA-SE o DENUNCIADO ROMARIO SOUZA DOS SANTOS, plenamente capaz, para 

conhecimento do teor da SENTENÇA JUDICIAL que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA Trata-se Suspens¿o 

Condicional do Processo, na qual ROMÁRIO SOUZA DOS SANTOS comprovou o cumprimento do que 

fora determinado em decis¿o de fl. 67/68. À fl. 82 o Ministério Público manifestou-se favorável a extinção 

da punibilidade do réu. Ante o exposto, considerando o cumprimento integral do benefício da suspens¿o 

condicional do processo, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de ROMÁRIO SOUZA DOS SANTOS, com 

fundamento no art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95. Intime-se o réu. Cientifique-se o Ministério Público. Façam- 

se as comunicaç¿es de praxe. Arquivem-se os autos. Senador José Porfírio-PA, 16 de agosto de 2021. 

Ênio Maia Saraiva Juiz de direito.E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não 

possam no futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da Lei. Dado e 

passado nesta cidade de Senador José Porfírio, Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de setembro 
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de dois mil e vinte um. Eu, _______ (Camilly Barbosa Sousa), Estagiária da Comarca que digitei e 

subscrevi.¿ 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

O Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA Ênio 

Maia Saraiva, faz saber ao nacional PAULO RODRIGUES ALVES, brasileiro, cearense de Araripe, 

nascido aos 20/06/1979, portador do CPF nº 075.213.173-78, filho de Irani Alves Rodrigues, com endereço 

declarado nos autos como sendo Rua Capitão Assis, nº 1093, Breves-PA, que nos autos da ação de 

medidas protetivas de urgência nº 0800086-93.2020.8.14.0058, em 30/08/2021, foi prolatada sentença a 

qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. IRANI ALVES RODRIGUES, devidamente qualificada nos autos, 

alegando ser vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher, com incidência na Lei Maria da 

Penha, Lei nº 11.340/2006, ingressou com pedido de medidas protetivas de urgência em face de PAULO 

RODRIGUES ALVES. Em decisão liminar, foram deferidas as medidas de proteção pretendidas pela 

requerente (id. 21030725). O requerido não foi localizado para citação pessoal (id. 21241884), sendo 

realizada a editalícia (id. 28231696). Regularmente citado, não apresentou contestação (id. 32765289). 

Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. DECIDO. Em razão da ausência de defesa tempestiva pelo 

requerido, embora devidamente citado, DECRETO A REVELIA, o que faço nos termos do art. 344 do CPC 

Entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos presentes autos é 

tão somente a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de urgência. Tenho que a 

causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua apreciação nos termos 

do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ocorrência traz a descrição da violência/grave ameaça 

sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar concessiva das medidas protetivas de urgência, 

perdurando até o presente momento. Consigno que a medida protetiva prevista na lei nº 11.340/06 visa a 

garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando, além de sua incolumidade física 

e psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade, respeito e dignidade, 

fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes próximos ou pessoas com 

quem convive ou já conviveu). Assim, considerando o caráter protetivo da norma, prepondera em casos 

tais a palavra da vítima, que merece ser salvaguardada ante a alegada situação de violência/ameaça. 

Demais, anoto que as lides domésticas e familiares, por serem relações jurídicas continuativas, perduram 

no tempo e, por isso, são passíveis de modificações em sua situação de fato e de direito. Em vista disso, a 

sentença que as resolve não transita materialmente em julgado, ou seja, se porventura o requerido vier 

demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar e de manter contato com a vítima, as 

medidas poderão ser revistas. Como também se faz possível que a ofendida requeira a revogação das 

medidas concedidas. O novo CPC, claramente voltado à duração razoável do processo e a efetividade da 

tutela jurisdicional, permite que a tutela satisfativa seja veiculada de maneira antecedente, ou seja, em 

petição própria, antes da propositura da demanda principal (Artigo 303 do CPC). Ocorre que, se a medida 

assim requerida (de modo antecedente) e deferida, não for confrontada pela parte contraria pelo recurso 

cabível, qual seja o agravo de instrumento, ela se estabiliza, isto é, conservará os seus efeitos práticos, 

independentemente da complementação da petição inicial e da defesa do réu. No presente caso, conforme 

certificado nos autos, o requerido fora devidamente intimado da decisão antecipatória de tutela e não 

interpôs recurso de agravo de instrumento, razão pela qual tenho como estabilizado os efeitos da tutela de 

urgência e por via de consequência, procedo à extinção do processo. DISPOSITIVO Diante do exposto, 

em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da tutela antecipada 

deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que faço nos termos do art. 

304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, de 

acordo com o art. 485, X do CPC. Intime-se a requerente, advertindo-a que eventual quebra das medidas 

protetivas, no transcurso do prazo supra determinado, deverá ser comunicada a autoridade policial como 

descumprimento de medidas protetivas. Transcorrido referido prazo deverá a requerente ingressar com 

novo pedido de medidas protetivas de urgência. Sem custas, nos termos do art. 28 da Lei Maria da Penha. 
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Ciente o MP. Façam-se as comunicações necessárias. Certifique-se o trânsito em julgado, após, arquive- 

se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. INTIMEM-SE AS PARTES POR EDITAL. Serve a presente 

decisão de ofício/mandado/carta precatória, aos fins a que se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº 

003/2009 CJCI. Datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito Num. 32889585 - Pág. 4 

Assinado eletronicamente por: ENIO MAIA SARAIVA - 26/08/2021 11:34:15¿. E como não foi encontrado 

para ser pessoalmente intimado, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de 

tomar ciência da sentença acima referida. Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano 2021 

(dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e 

assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do 

Interior. 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

O Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA Ênio 

Maia Saraiva, faz saber ao nacional PAULO RODRIGUES ALVES, brasileiro, cearense de Araripe, 

nascido aos 20/06/1979, portador do CPF nº 075.213.173-78, filho de Irani Alves Rodrigues, com endereço 

declarado nos autos como sendo Rua Capitão Assis, nº 1093, Breves-PA, que nos autos da ação de 

medidas protetivas de urgência nº 0800086-93.2020.8.14.0058, em 30/08/2021, foi prolatada sentença a 

qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. IRANI ALVES RODRIGUES, devidamente qualificada nos autos, 

alegando ser vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher, com incidência na Lei Maria da 

Penha, Lei nº 11.340/2006, ingressou com pedido de medidas protetivas de urgência em face de PAULO 

RODRIGUES ALVES. Em decisão liminar, foram deferidas as medidas de proteção pretendidas pela 

requerente (id. 21030725). O requerido não foi localizado para citação pessoal (id. 21241884), sendo 

realizada a editalícia (id. 28231696). Regularmente citado, não apresentou contestação (id. 32765289). 

Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. DECIDO. Em razão da ausência de defesa tempestiva pelo 

requerido, embora devidamente citado, DECRETO A REVELIA, o que faço nos termos do art. 344 do CPC 

Entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos presentes autos é 

tão somente a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de urgência. Tenho que a 

causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua apreciação nos termos 

do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ocorrência traz a descrição da violência/grave ameaça 

sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar concessiva das medidas protetivas de urgência, 

perdurando até o presente momento. Consigno que a medida protetiva prevista na lei nº 11.340/06 visa a 

garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando, além de sua incolumidade física 

e psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade, respeito e dignidade, 

fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes próximos ou pessoas com 

quem convive ou já conviveu). Assim, considerando o caráter protetivo da norma, prepondera em casos 

tais a palavra da vítima, que merece ser salvaguardada ante a alegada situação de violência/ameaça. 

Demais, anoto que as lides domésticas e familiares, por serem relações jurídicas continuativas, perduram 

no tempo e, por isso, são passíveis de modificações em sua situação de fato e de direito. Em vista disso, a 

sentença que as resolve não transita materialmente em julgado, ou seja, se porventura o requerido vier 

demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar e de manter contato com a vítima, as 

medidas poderão ser revistas. Como também se faz possível que a ofendida requeira a revogação das 

medidas concedidas. O novo CPC, claramente voltado à duração razoável do processo e a efetividade da 

tutela jurisdicional, permite que a tutela satisfativa seja veiculada de maneira antecedente, ou seja, em 

petição própria, antes da propositura da demanda principal (Artigo 303 do CPC). Ocorre que, se a medida 

assim requerida (de modo antecedente) e deferida, não for confrontada pela parte contraria pelo recurso 

cabível, qual seja o agravo de instrumento, ela se estabiliza, isto é, conservará os seus efeitos práticos, 

independentemente da complementação da petição inicial e da defesa do réu. No presente caso, conforme 

certificado nos autos, o requerido fora devidamente intimado da decisão antecipatória de tutela e não 

interpôs recurso de agravo de instrumento, razão pela qual tenho como estabilizado os efeitos da tutela de 
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urgência e por via de consequência, procedo à extinção do processo. DISPOSITIVO Diante do exposto, 

em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da tutela antecipada 

deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que faço nos termos do art. 

304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, de 

acordo com o art. 485, X do CPC. Intime-se a requerente, advertindo-a que eventual quebra das medidas 

protetivas, no transcurso do prazo supra determinado, deverá ser comunicada a autoridade policial como 

descumprimento de medidas protetivas. Transcorrido referido prazo deverá a requerente ingressar com 

novo pedido de medidas protetivas de urgência. Sem custas, nos termos do art. 28 da Lei Maria da Penha. 

Ciente o MP. Façam-se as comunicações necessárias. Certifique-se o trânsito em julgado, após, arquive- 

se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. INTIMEM-SE AS PARTES POR EDITAL. Serve a presente 

decisão de ofício/mandado/carta precatória, aos fins a que se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº 

003/2009 CJCI. Datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito Num. 32889585 - Pág. 4 

Assinado eletronicamente por: ENIO MAIA SARAIVA - 26/08/2021 11:34:15¿. E como não foi encontrado 

para ser pessoalmente intimado, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de 

tomar ciência da sentença acima referida. Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano 2021 

(dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e 

assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do 

Interior. 
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COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 

 
 

 

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO. 

 
Processo nº 0005305-03.2018.8.14.0055- AÇÃO PENAL- FEMINICÍDIO 

Réu: ANDERSON DA COSTA LIMA 

Vítima: A.C.D.P 

 
ADVOGADO (A): SIDNEY PANTOJA ALMEIDA OAB/PA 24803; SIRLEY PANTOJA ALMEIDA 

OAB/PA 29949 

 
Fica Vossa Senhoria intimado da seguinte decisão: 

 
¿Vistos etc. 

 
Tendo em vista a atualização do endereço da vítima apresentado pelo MP (fls. 61/62) e a desnecessidade 

de expedição das cartas precatórias, haja vista a viabilidade da sala de audiência virtual, fica designado 

audiência virtual de instrução e julgamento para o dia 19 de outubro de 2021, às 9h30min, a ser realizada 

pela plataforma de videoconferência Microsft Teams, tendo em vista a publicação da Portaria Conjunta nº 

10/2020- GP/VP/CJRMB/CJCI (Dje/Edição nº 6901). Este programa ou app pode ser utilizado em qualquer 

aparelho celular ou computador com câmera e acesso à internet. Na data e hora designadas, as partes, as 

vítimas e testemunhas deverão ingressar na reunião por meio de link fornecido pelo juízo, devendo 

fornecer endereço de e-mail e número de telefone para contato, a fim de viabilizar a prática do ato 

processual. Expeça-se a secretaria judicial para a realização do ato, as devidas intimações/ofícios. Quanto 

ao réu privado de liberdade, requisite-se junto a Casa Penal a sua apresentação na sala virtual de 

audiência. Procedam-se as intimações e requisições necessárias. São Miguel do Guamá/PA, quinta-feira, 

12 de agosto de 2021. Sávio José de Amorim SantosJuiz de Direito Titular¿ 

 
São Miguel do Guamá/PA, 24/09/2021 

Rodrigo Soledade 

Diretor de Secretaria 

 
 
 
 

 
Processo nº 0001131-54.2009.8.14.0055 

 

Requerente: PEDRO TIBURCIO VIEIRA e MARIA JOECI DOS SANTOS 

Requerido: BANCO BMC DESPACHO Intime-se a parte autora, através de seu advogado constituído, 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da petição de fls. 174/184-v. São Miguel do 

Guamá, de setembro de 2018. 

HORACIO DE MIRANDA LOBATO NETO 

Juiz de Direito 
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INTIMAÇÃO DE ADVOGADO. 

 
Processo nº 0001822-62.2018.8.14.0055- AÇÃO PENAL- ROUBO MAJORADO 

Réu: JOSÉ MARIA PANTOJA e GENIVAL DA SILVA TRAVASSOS 

ADVOGADO (A): MOACIR NUNES NASCIMENTO-OAB/PA 7491 

Fica Vossa Senhoria intimado da seguinte decisão: 

 
¿Vistos etc. 

 
Em atenç¿o as certid¿es de fls. 144/145, determino a intimaç¿o da defesa técnica constituída pelo réu 

JOSÉ MARIA PANTOJA DOS SANTOS, através do Dje, para realizaç¿o dos atos processuais cabíveis ao 

interesse do seu cliente, no prazo legal.Após, certifique-se e retornem os autos conclusos.P.R.I.C. S¿o 

Miguel do Guamá, segunda-feira, 21 de junho de 2021.Sávio José de Amorim SantosJuiz de Direito 

Titular 

 
São Miguel do Guamá/PA, 24/09/2021 

Rodrigo Soledade 

Diretor de Secretaria 

 
 
 
 
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO:0007112-29.2016.8140055 

REQ: ADMINISTRADORA CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 

REQUERIDO:MIQUEIAS PINHEIRO DA SILVA 

ADV:MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB/10.219 

 
SENTENÇA Autos nº 0007112-29.2016.8.14.0055 Vistos, Tratam os autos sobre ação de busca e 

apreensão, ajuizada pela Administradora Consorcio Nacional Honda LTDA, em face de Miqueias Pinheiro 

da Silva, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe. Embora citado, o requerido não apresentou 

contestação, consoante se verifica da certidão de fls. 25 Às fls. 38/41 sobreveio manifestação da 

exequente pela desistência da ação. Relatei o essencial. Decido. Prescreve o art. 485, inciso VIII do 

Código de Processo Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da 

ação; Acerca da desistência da ação transcrevo os ensinamentos de Fredie Didier, em Curso de Direito 

Processual Civil, vol. 1, 17ª ed, Ed. JusPodivm: A desistência do prosseguimento do processo ou 

desistência da ação é um ato unilateral do demandante, a princípio sem necessidade do consentimento do 

réu, pelo qual ele abdica expressa mente da sua posição processual (autor), adquirida após o ajuizamento 

da demanda. Trata-se de revogação da demanda (ato jurídico), que, uma vez homologada, autoriza a 

extinção do processo sem exame do mérito (art. 485, VI I I, CPC). Nos termos do § 4º, art. 485, do CPC: 

Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Acrescente-se 

a doutrina de Daniel Amorim Assumpção de Neves: Corrigindo erro do art. 267, §4º, do CPC/1973, o 

mesmo parágrafo do art. 485 do Novo CPC prevê que a anuência do réu como condição para a 

homologação da desistência só passa a ser exigida após o oferecimento da contestação. O dispositivo 

legal consagrado consolidado entendimento jurisprudencial. Sem contestação do réu, não é necessária 

sua anuência quanto ao pedido de desistência do autor (STJ, 5ª Turma, REsp 591.849/SP, Rel. Min. 

Laurita Vaz, j.10.08.2004, DJ06.09.2004) (...). (Novo CPC Comentado, Ed. JusPodivm, 2016, p.795). 

Destaquei A esse respeito, também leciona a doutrina de Teresa de Arruda Alvim (Breves Comentários do 
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Código de Processo Civil Eletrônico/Teresa de Arruda Alvim Wambier; Revista Dos Tribunais, 2015): 

Desistência da ação. O autor pode desistir da ação, sem consentimento do réu, até o oferecimento da 

contestação. Após, e até a sentença, a desistência e admissível, desde que com ela o réu, presente no 

processo, concorde (art. 485, §§ 4.o e 5.o). Houve alteração quanto ao termo final da manifestação de 

vontade do autor quanto a continuidade do processo. No Código de 73, isso era possível. Depois de 

transcorrido o prazo para resposta, e ainda que não apresentada esta, a concordância do réu era 

necessária. Agora, essa exigência depende da apresentação da resposta. Se ele for revel, a desistência 

unilateral pode ocorrer até a sentença. Destaquei In casu, verifica-se que embora o requerido tenha sido 

citado, esta foi revel, de maneira que não há necessidade de condicionar a desistência da requerente a 

anuência do requerido. Por oportuno, esclareço que a homologação judicial da desistência por sentença 

não produz coisa julgada material, mas apenas formal, consoante prescreve o art. 502 do CPC. ISTO 

POSTO, homologo a desistência formulada e julgo extinto o processo sem exame do mérito, na forma do 

art. 200, parágrafo único, c/c art. 485, inciso VIII, ambos do CPC. Sem custas, na forma do art. 39 da Lei 

de nº 6.830/80. P.R.I.C. 

 
São Miguel do Guamá, segunda-feira, 20 de setembro de 2021. Sávio José de Amorim SantosJuiz de 

Direito Titular 

 
 
 
 

 
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO:0001282-82.2016.8140055 

ADV: JESSICA GABRIELE PICANÇO ARAUJO OAB/PA18.946, ALINE GONDIM ANDRADE OAB/PA 

16.967 

 
SENTENÇA Autos n° 0001282-82.2016.8.14.0055 Vistos etc. Trata-se de cumprimento de sentença de 

alimentos, intentado por Ana Carolina Rocha da Silva, menor impúbere, neste ato representado pela sua 

genitora Laurem Ingrid Lima Rocha, em face de Junior Rangel Costa da Silva, todos já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe. Conforme se verifica o requerimento juntado de fls. 40/41, a parte 

autora informou que o crédito alimentício já se encontra devidamente quitado. É o que de importante há a 

relatar, passo a fundamentar (art. 93, IX, CF), para, ao final, decidir. Reza o disposto no art. 924, do 

Código de Processo Civil que: Art. 924. Extingue-se a execução quando: I - a petição inicial for indeferida; 

II - a obrigação for satisfeita; III - o executado obtiver, por qualquer outro meio, a extinção total da dívida; 

IV - o exequente renunciar ao crédito; De acordo com o que se depreende dos autos, o devedor satisfez a 

obrigação que ensejou a presente execução, com a quitação das prestações alimentícias em atraso. ISTO 

POSTO, nos termos dos arts. 924, II, e 925, do Código do Processo Civil c/c artigo 27 da Lei 5.478/1968, 

decido pela extinção da presente execução. Sem custas. Decorrido o prazo recursal, certifique a secretaria 

o trânsito em julgado do decisum, arquivando os autos com baixa na distribuição. P.R.I.C. São Miguel do 

Guamá, quarta-feira, 25 de agosto de 2021. Savio José de Amorim Santos Juiz de Direito Titular 
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COMARCA DE VISEU 

 

 
SECRETARIA DA VARA UNICA DE VISEU 

 

 

SENTENÇA Processo nº 0000802-77.2016.8.14.0064. 
 

Classe: Aç¿o Penal. 

 
Autor: Ministério Público Estadual. 

 
Réu: AILTON MEDEIROS DO ROSÁRIO. 

 
1. Trata-se de aç¿o penal por posse ilegal de arma de fogo, onde ocorreu a suspens¿o condicional do 

processo pautada nas condiç¿es ofertadas pelo Parquet à fl. 15 dos autos. 

2. Conforme certid¿o de fl. 18, o acusado cumpriu as condiç¿es ofertadas. 

 
3. É o que importa relatar. Decido. 

 
4. A suspens¿o condicional do processo é um instituto de direito penal e processual penal, com fim 

despenalizador, fugindo a concepç¿o do direito penal e processual penal tradicional, visando à soluç¿o da 

controvérsia penal por outros meios que n¿o a pris¿o. 

 
5. Houve a proposta de sursis processual, que foi aceita e homologada. A suspens¿o n¿o foi revogada até 

a presente data. Disp¿e o §5º, do art.89, Lei nº 9.099/95: ¿Expirando o prazo sem revogaç¿o, o Juiz 

declarará extinta a punibilidade¿. 

 
6. O prazo de suspens¿o foi de 02 (dois) anos. Realizado em 2007. O prazo de suspens¿o do feito já 

terminou e n¿o foi revogado o benefício, dessa forma, deve ser decretada a extinç¿o da punibilidade na 

forma do dispositivo legal antes citado. 

 
7. Ante o exposto, declaro, nos termos do §5º, art. 89, da Lei n¿ 9.099/95, extinç¿o da punibilidade 

do fato que se atribui a AILTON MEDEIROS DO ROSÁRIO. 

 
P.R.I.C. Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos. 

 
Viseu-PA, 16 de setembro de 2021. 

 
Charles Claudino Fernandes 

 
Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 

SENTENÇA 

Processo nº 0004927-59.2014.8.14.0064. 

Classe: Ação Penal. 

Autor: Ministério Público Estadual. 

Réu: DOMINGOS DOS REIS DOS SANTOS MIRANDA. 
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1. Trata-se de ação penal por posse ilegal de arma de fogo, onde ocorreu a suspensão 

condicional do processo pautada nas condições ofertadas pelo Parquet à fl. 17 dos 

autos. 

2. Conforme certidão de fl. 19, o acusado cumpriu as condições ofertadas. 

3. É o que importa relatar. Decido. 

4. A suspensão condicional do processo é um instituto de direito penal e processual 

penal, com fim despenalizador, fugindo a concepção do direito penal e processual 

penal tradicional, visando à solução da controvérsia penal por outros meios que não a 

prisão. 

5. Houve a proposta de sursis processual, que foi aceita e homologada. A suspensão 

não foi revogada até a presente data. Dispõe o §5º, do art.89, Lei nº 9.099/95: 

Expirando o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. 

6. O prazo de suspensão foi de 02 (dois) anos. Realizado em 2007. O prazo de 

suspensão do feito já terminou e não foi revogado o benefício, dessa forma, deve ser 

decretada a extinção da punibilidade na forma do dispositivo legal antes citado. 

7. Ante o exposto, declaro, nos termos do §5º, art. 89, da Lei n 9.099/95, extinção da 

punibilidade do fato que se atribui a DOMINGOS DOS REIS DOS SANTOS 

MIRANDA. 

P.R.I.C. Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos. 

Viseu-PA, 16 de setembro de 2021. 

Charles Claudino Fernandes 

Juiz de Direito 

VISEU 

Rua 
 
 
 
 

SENTENÇA Processo nº 0001268-13.2012.8.14.0064. 
 

Classe: Aç¿o Penal Pública Incondicionada/Tráfico de Drogas e Associaç¿o para o Tráfico. 

Autor: Ministério Público Estadual. 

Réus: JO¿O SILVA VIDAL. 

 
Sentença com resoluç¿o de mérito. 

 
RELATÓRIO 

 
O Ministério Público Estadual ofertou denúncia em face de JO¿O SILVA VIDAL atribuindo-lhe a conduta 

prevista nos art. 33 da Lei nº 11.343/06 e art. 12 da Lei nº. 10.826/2003. A denúncia descreve o seguinte 

fato: 

 
¿Consta dos presentes autos de inquérito policial que no dia 04 de setembro do corrente ano (2012), por 

volta das 08:00h, a polícia recebeu uma ¿denúncia anônima¿ de que no ramal do S¿o Jo¿o do Gurupi, 

cerca de 68 km da Sede de Viseu, pessoas estavam cultivando o entorpecente denominado ¿canabis 

sativa¿ lineu, vulgarmente conhecida como maconha, e assim policiais civis e militares diligenciaram até o 

local referido, chegando lá por volta das 12 horas, quando ent¿o encontraram o denunciado numa barraca, 

de posse de uma espingarda, calibre 36, e de farta quantidade de substância entorpecente, pronta para 

comercializaç¿o, além de que foi detectado uma roça com plantaç¿o de grande quantidade de maconha. 



1098 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

Que diante disso, fora dada voz de pris¿o ao denunciado, que soube chamar-se Jo¿o Silva Vidal, tendo a 

polícia incinerado a roça de maconha, e trazido a droga beneficiada num saco, pesando cerca de 08 kg. 

 
Ouvido em sede policial, o denunciado confessou o crime, aduzindo que vigia a plantaç¿o de maconha, 

com a espingarda, calibre 36, e que a roça pertencia a um indivíduo alcunhado de Soc¿o, que seria seu 

patr¿o. (fls. 02-03)¿. 

 
O processo vem instruído com Inquérito Policial nº 00198/2012.000114-1 (em apenso) contendo, dentre 

outros documentos, com Laudo Toxicológico Definitivo (fl. 23-24). 

 
Despacho (fl. 34) notificando o denunciado para apresentaç¿o da defesa prévia. 

Defesa prévia do acusado (fls. 36/43). 

Recebimento da denúncia (fls. 44), com designaç¿o de audiência de instruç¿o. 

 
Às fls. 54 a 58, houve audiência de instruç¿o onde foram ouvidas as testemunhas de defesa ANTÔNIO 

ALVES DE MELO, MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS e LAURINDO PEREIRA DE ABREU. Na audiência 

de instruç¿o, foi revogada a pris¿o preventiva e expedido alvará de soltura em favor do denunciado. Por 

fim, determinou-se que o processo aguardasse o retorno das precatórias com a oitiva das testemunhas de 

acusaç¿o. 

 
Às fls. 88-89, foram ouvidas as testemunhas de acusaç¿o, ELIEZER DOS SANTOS ANSELMO JÚNIOR e 

NESLSON SANTOS DAS CHAGAS. 

 
Às fls. 98-99, foi ouvida a testemunha de acusaç¿o, MARCUS VINICIUS MARTINS DA SILVA. 

Às fls. 120-122, audiência de instruç¿o onde foi interrogado o acusado JO¿O SILVA VIDAL. 

Alegaç¿es finais (fls. 124) apresentadas pelo Ministério Público, onde analisa a prova dos autos, 

ratificando o relatado na peça inicial e postulando a condenaç¿o do acusado. 

 
Alegaç¿es finais (fls. 127 a 133) da defesa contrap¿e a prova produzida pelo autor da aç¿o, afirmando 

que os meros depoimentos policiais, sejam civis ou militares, s¿o insuficientes para gerar condenaç¿o; diz 

que o réu era mero vigia da área onde fora encontrada a plantaç¿o de droga; diz que confessou o delito 

sob tortura; diz que o acusado n¿o estava comercializando a droga, apenas a possuía em seu poder; diz 

que a arma encontrada consigo n¿o lhe pertencia, mas sim aos donos do terreno que lhe contratam para 

realizar a segurança do local; ao fim, pede a substituiç¿o da pena de reclus¿o pela pena restritiva de 

direitos ou a imputaç¿o da pena mínima do art. 33 da Lei nº. 11343/2006 e sua absolviç¿o da acusaç¿o 

de posse de armas. 

 
Petiç¿o de fl. 134 onde o advogado de defesa renúncia aos poderes. 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

FUNDAMENTAÇ¿O 

 
Trata-se de aç¿o penal pelo delito previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/2006 e art. 12 da Lei nº. 

10.826/2003, tendo como acusado JO¿O SILVA VIDAL. N¿o há preliminares, nem matéria prejudicial que 

impeçam o julgamento de mérito, por conseguinte, o processo está apto à sentença. 

 
Antes de analisar as consequências jurídicas, passo ao acertamento do fato. 

 
Tenho como fato provado que no dia 04.09.2012, no Ramal S¿o Jo¿o do Gurupi, a cerca de 68 km desta 
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cidade de Viseu, por volta das 12:00 horas, uma equipe de policiais militares, liderados pelo policial 

NELSON SANTOS DAS CHAGAS, recebeu a informaç¿o de um possível cultivo de maconha no referido 

local. Lá encontraram o denunciado em posse de uma espingarda de calibre 36 e de um saco contendo 

07.800 kg de maconha (Laudo definitivo e registro fotográfico - fls. 23-24). Na ocasi¿o, foi confirmada o 

teor da denúncia anônima ante a existência de uma roça com plantaç¿o de grande quantidade de 

maconha no local. 

 
O laudo toxicológico definitivo (fl. 23) atesta que os dois sacos continham erva esverdeada, pensando no 

total 07.800 kg (sete quilos e oitocentas gramas) com resultado positivo para o grupo Cannabinóides a 

substância THC (Tetrahidrocanabinol) princípio ativo da Cannabis sativa L., popularmente conhecido por 

maconha, corroborando, juntamente com os depoimentos dos autos, mais à frente analisados, a 

materialidade do delito. 

 
Analiso a autoria delitiva. 

 
Essa também está comprovada. Analiso os depoimentos das testemunhas, fazendo resumos do que mais 

relevante possa ser extraído para o deslinde da quest¿o. 

 
A Testemunha de acusaç¿o, policial civil Eliezer dos Santos Anselmo Junior (fl. 88), em suma, afirmou que 

participou da diligência que prendeu o acusado; que foi lhe passado uma denúncia de plantaç¿o de 

maconha no ramal do S¿o José do Gurupi, que ele foi com o Tenente Nelson verificar a denúncia; ao 

chegar no local, o acusado estava dentro de uma barraca portando uma espingarda e uma saca de 

maconha pronta para comercializaç¿o; que o acusado estava sozinho nesta barraca; que o acusado 

argumentou que era apenas um vigia da plantaç¿o; afirmou que foi encontrada uma roça com grande 

plantaç¿o de maconha; afirmou que nunca tinha ouvido falar do acusado em outros delitos e que na 

barraca na qual o acusado foi encontrado, havia um teto de lona, uma saca com maconha colhida e uns 

cartuchos para espingarda, além da espingarda em si, que havia rede e roupas pessoais do acusado. 

 
Testemunha de acusaç¿o, policial militar Nelson Santos das Chagas (fl. 88), em suma, afirmou que sua 

equipe foi acionada pelo delegado para dar apoio em uma denúncia anônima de plantaç¿o de maconha; 

afirmou que o local era um ramal um pouco distante da Sede de Viseu; que ao chegarem no local, 

encontraram 3 plantaç¿es de maconha e que em uma delas foi encontrado o acusado JO¿O; que o 

acusado avisou que estava apenas vigiando a plantaç¿o; que foi encontrada uma espingarda com o 

acusado, porém n¿o sabe dizer se estava na posse dele, pois foi o investigador de polícia quem localizou 

a arma, porém afirma que viu a espingarda e que era uma arma longa; afirmou que foi encontrado também 

uma quantidade de maconha pronta para consumo próximo ao acusado; afirmou que na barraca onde o 

acusado foi encontrado havia a espingarda, uma rede para dormir e roupas pessoais do acusado. Afirmou 

que o acusado foi encontrado numa barraca próximo a uma plantaç¿o de maconha e que as outras 

plantaç¿es ficavam um pouco distante da onde estava. 

 
A Testemunha de acusaç¿o, policial Marcus Vinicius Martins da Silva (fl. 98) , em suma, afirmou que foi 

com sua equipe policial até Viseu com o objetivo de fazer reforço de policiamento bancário; que n¿o 

lembra a data; que receberam uma denúncia anônima de uma área que estava com plantaç¿o de 

maconha e se deslocaram até o local; que era local de difícil acesso, que inclusive a viatura atolou na 

estrada; que quando chegaram ao local, foi constatado que realmente existia essa plantaç¿o de maconha; 

que deteram um suspeito que estava no local, o acusado JO¿O SILVA VIDAL; que a plantaç¿o de 

maconha encontrada foi queimada; que o acusado foi encontrado em uma barraca, que foi encontrada 

uma espingarda com ele, porém n¿o sabe dizer se no momento estava na posse do acusado. Afirmou que 

viu a espingarda e que o acusado confessou a autoria do crime; que o acusado, uma pequena porç¿o de 

droga e a espingarda foram levadas até a delegacia para os procedimentos; afirmou que o acusado 

comentou que estava plantando a maconha para uma outra pessoa, porém o acusado n¿o entrou em mais 

detalhes. Afirmou que o acusado usou o termo ¿estou cuidando da plantaç¿o¿; que o acusado falou que 

no meio da plantaç¿o de mandioca havia também plantaç¿o de maconha. 

 
A testemunha de defesa, ANTÔNIO ALVES DE MELO (fls. 34-36), em suma, declarou que conhece JO¿O 

SILVA há 12 anos; que era seu vizinho; que ele trabalha plantando maniva e arroz; que n¿o sabe que ele 
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vende ou usa drogas; nunca soube que a família do acusado tivesse terreno para fora da cidade de Viseu; 

que sabia que a família do acusado tinham terreno no ¿Bacabal¿; que n¿o viu os fatos desse processo. 

 
A testemunha de defesa, MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS (fls. 34-36), declarou que: conhece o Sr. 

VIDAL desde quando ele tinha mais ou menos 10 (dez) anos de idade; morava próximo ¹ residência do 

acusado; conheceu o pai dele na lavoura; atualmente a declarante está morando no Piqui; sabe que o 

acusado trabalha com arroz na Localidade Bacabal; nunca viu nem ouviu que o acusado fosse envolvido 

com brigas, com roubos, arruaças, nem prática de delitos; nunca tinha ouvido falar que o acusado fosse 

envolvido com venda de droga ou plantio de maconha; o acusado nunca foi preso. 

 
A testemunha de defesa, LAURINDO PEREIRA DE ABREU (fls. 34-36), declarou que: conhece o Sr. 

VIDAL desde quando ele era garoto; morava próximo ¹ residência dos pais do acusado; o VIDAL e a 

família trabalhou o tempo todo em roça, plantando maniva, arroz, banana etc.; nunca tinha ouvido falar 

que o acusado fosse envolvido com venda de droga ou plantio de maconha; n¿o sabia se o acusado 

estava trabalhando para o lado do Gurupi; nunca viu nem ouviu que o acusado fosse envolvido com 

brigas, com roubos, arruaças, nem prática de delitos; o acusado nunca foi preso, nunca ofendeu ninguém. 

 
Em seu interrogatório, JO¿O SILVA VIDAL (fl. 120-122) declarou, em suma, afirmou que a roça de 

plantaç¿o de maconha n¿o era sua; que esta plantaç¿o pertencia ao seu patr¿o conhecido como 

¿Sans¿o¿; que ele apenas foi chamado para trabalhar vigiando a roça, porém o Sans¿o nunca informou 

que seria plantaç¿o de maconha; que a espingarda encontrada era do ¿Sans¿o¿; que estava pendurada 

no interior da fazenda; afirmou que n¿o estava usando esta espingarda e nem estava por perto da 

espingarda quando a polícia chegou ao local; afirmou que a sacola encontrada com maconha pronta para 

comercializar n¿o era sua, que era do seu patr¿o Sans¿o, que havia deixado lá junto com a espingarda; 

afirmou que nunca desconfiou que seu patr¿o tinha plantaç¿o de drogas, que achava que era plantaç¿o 

de mandioca; que se soubesse que era plantaç¿o de maconha nunca teria aceitado o trabalho; afirmou 

que o sans¿o n¿o foi ouvido na delegacia, que ele desapareceu, que n¿o foi mais visto; afirmou que 

trabalhou apenas 1 mês com o Sans¿o. 

 
De acordo com os depoimentos, extraímos a conclus¿o que o acusado foi preso enquanto guardava uma 

saca com 08 quilos de erva que, após ser periciado (fl. 23) pelo Centro de Perícias confirmou-se ser 

maconha. 

 
Todo os policiais declararam que o acusado foi preso na mesma barraca onde a droga foi apreendida, 

logo, n¿o se pode dar crédito a declaraç¿o do acusado JO¿O BATISTA de que nunca desconfiou que seu 

patr¿o plantava drogas ¿ seja pela grande quantidade de substância apreendida, seja pelo depoimento 

dos policiais ELIEZER DOS SANTOS e NELSON SANTOS de que a droga já estava beneficiada e 

¿pronta para comercializaç¿o¿. 

 
O acusado diz que havia sido contratado apenas para vigiar uma plantaç¿o de mandioca e que 

desconhecia a existência da plantaç¿o de maconha, mas, entendo que os depoimentos dos policiais é 

firme o suficiente para descontruir a negativa. 

 
Em que pese os depoimentos das testemunhas de defesa, tudo o que foi dito por estes remetem a 

atuaç¿o pública do acusado, ou seja, aquilo que ele permitia aos vizinhos e amigos saberem sobre sua 

vida privada e, dificilmente, este admitiria abertamente a prática de um crime. 

 
Esta impress¿o se reforça quando se observa que todas as testemunhas tinham a impress¿o que o réu 

ainda trabalhava no terreno de sal família na localidade Bacabal, mesmo o réu tendo declarado em Juízo 

que trabalhava na área onde foi encontrada a plantaç¿o de drogas há pelo menos um mês antes de sua 

pris¿o. 

 
Enfim, entendo que a droga apreendida em poder do réu destinava-se ao tráfico. Estando certa a autoria 

em relaç¿o ao acusado. 
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Um ponto de maior controvérsia é saber se o acusado estava, de fato, em posse da arma. Considero que 

os autos n¿o possuem elementos para configurar o crime, pois todos os policiais ouvidos afirmaram que, 

apesar da arma ter sido encontrada no barrac¿o, n¿o presenciaram o réu portando a arma apreendida e, 

tampouco, existe outra prova de que a arma lhe pertencia. 

 
Ainda que a arma estivesse sob sua guarda, esta n¿o foi apreendida na residência do acusado e, 

portanto, há que se dar crédito a seu depoimento de que esta poderia pertencer a terceiro. 

 
Ante o exposto, com base na prova testemunhal e material, entendo presentes a autoria e 

materialidade do fato referente ao tráfico de drogas, como antes descrito. No entanto, o mesmo 

n¿o se pode afirmar quanto ao crime de posse ilegal de arma. 

 
Passo agora à análise das consequências jurídicas. 

 
1. Delito de Tráfico de Drogas. 

 
1. 1. Do Fato Típico, Antijurídico e Culpável 

 

 
Ocorre o fato típico quando presentes todos seus elementos: conduta, resultado, nexo causal (nos crimes 

com resultado naturalístico) e tipicidade. 

 
O acusado guardava consigo 7.800 kg (sete quilos e oitocentas gramas) de maconha, além de atuar como 

vigia da plantaç¿o dos pés de maconha. Assim agindo, praticou a conduta, agindo dolosamente, pois 

tinha consciência do ato que praticava e agiu de acordo com esse entendimento. 

 
Trata-se de crime formal, n¿o necessitando prova do resultado naturalístico, qual seja, a efetiva ofensa à 

saúde pública, n¿o se vislumbrando a necessidade de nexo causal. 

 
Conduta é típica, pois se amolda à descriç¿o legal. Vejamos o tipo penal a que se imputa ao acusado 

 
¿Art. 33, Lei n° 11.343/2006. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, 

entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorizaç¿o ou em desacordo com 

determinaç¿o legal ou regulamentar: 

 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 

 
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, exp¿e à venda, oferece, fornece, tem em 

depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorizaç¿o ou em desacordo 

com determinaç¿o legal ou regulamentar, matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à 

preparaç¿o de drogas; ...¿. 

 
JO¿O SILVA VIDAL mantinha sob sua guarda a plantaç¿o das mudas e saca com maconha já beneficiada 

e pronta para consumo/venda, sem autorizaç¿o legal para essa conduta. Dessa forma, o acusado incidiu 

no tipo penal supracitado, perfazendo todos os elementos do tipo penal, conforme argumento a seguir. 

 
A defesa pede a absolviç¿o do acusado, mas os elementos probatórios trazidos aos autos s¿o mais que 

suficientes para demonstrar que sua conduta é passível de sanç¿o penal. 

 
Subsidiariamente, pede a substituiç¿o da pena de reclus¿o pela pena restritiva de direitos ou a imputaç¿o 

da pena mínima do art. 33 da Lei nº. 11343/2006. Como visto, a droga apreendida destinava-se ao tráfico. 

Assim, os pedidos da defesa dever¿o deverá ser levado em consideraç¿o durante a mensuraç¿o da pena. 
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N¿o há causas excludentes de ilicitude e de culpabilidade, raz¿o pela qual o fato típico é antijurídico e 

culpável. 

 
1.2. A aplicaç¿o do §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006. 

 

Prescreve o referido dispositivo legal: ¿Nos delitos definidos no caput e no § 1o deste artigo, as penas 

poder¿o ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a convers¿o em penas restritivas de direitos, 

desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, n¿o se dedique às atividades criminosas nem 

integre organizaç¿o criminosa.¿. 

 
Pelos autos, o acusado tem bons antecedentes, é primário e n¿o participa de organizaç¿o criminosa, por 

conseguinte, tem direito ao benefício do §4º da Lei nº 11.343/2006. 

 
1. 3. Condiç¿o Econômica 

 
Pelo que se depreende dos autos, o acusado tem baixa condiç¿o financeira. 

 
DISPOSITIVO 

 
Ante o exposto, julgo procedente a pretens¿o punitiva estatal, condenando o acusado JO¿O VIDAL 

DA SILVA, atribuindo-lhe a conduta do art. 33, caput, da Lei n° 11.343/2006. 

 
Passo à DOSIMETRIA DA PENA pelo art. 33 da Lei nº 11.343/2006: 

 
- Circunstâncias Judiciais: 

 
Culpabilidade, grau de dolo leve; 

 
Antecedentes, n¿o constam maus antecedentes; 

Conduta social, n¿o há dados para avaliar conduta social; 

Personalidade do agente, normal; 

Motivos, lucro fácil; 

 
Circunstâncias, nada a declarar pelos autos; 

 
Consequências do crime, poucas, pois tanto a plantaç¿o de maconha, quanto a droga sob a guarda do réu 

foram destruídas antes de serem comercializadas; 

 
Comportamento da vítima, n¿o contribuiu para o crime. 

 
Critérios do art. 42 da Lei de Drogas, a quantidade de droga era grande (quase oito quilos), mas a droga 

era maconha, o que induz menor reprovabilidade. 

 
Havendo preponderância de circunstâncias favoráveis, fixo a pena base em 05 (cinco) anos de reclus¿o e 

500 (quinhentos) dias-multa. O dia-multa, em consideraç¿o ao fato do acusado ter baixa condiç¿o 

econômica, será de 1/30 do salário mínimo. 

 
N¿o há circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

 
Aplico a causa de diminuiç¿o de pena do art. 33, §4º da Lei de Drogas, diminuindo a pena em 1/6 (em 
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face à grande quantidade de droga apreendida), havendo uma diminuiç¿o de 10 meses na pena privativa 

de liberdade e 83,33 dias-multa na pena pecuniária, resultando em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de 

reclus¿o e 416 (quatrocentos e dezesseis) dias-multa. 

 
N¿o havendo mais elementos que possam influenciar na pena, torna-a definitiva em 04 (quatro) anos e 02 

(dois) meses de reclus¿o e 416 (quatrocentos e dezesseis) dias-multa, sendo o dia multa no valor de 1/30 

do salário mínimo vigente ao tempo do fato. 

 
Regime inicial de cumprimento da pena é semi-aberto, na forma do art. 33, §2º, ¿b¿ do Código Penal. 

 
N¿o é possível a substituiç¿o da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, pois o 

acusado foi condenado à pena superior a 04 anos de reclus¿o (art.44, I, CP). 

 
Oficie-se para incineraç¿o da droga usada para laudo. 

 
Deixo de realizar a detraç¿o conforme comando preconizado no artigo 387, §2º, do CPP, na medida em 

que n¿o interferirá no regime inicial de cumprimento da pena. 

 
Incabível a concess¿o dos benefícios previstos nos art. 44 e 77 do CPB, eis que a pena aplicada superou 

o patamar de 04 (quatro) anos. 

 
O réu poderá apelar em liberdade, uma vez que respondeu todo o processo livre e n¿o se mostrou um 

perigo à vítima e, tampouco, tentou obstruir a instruç¿o do processo. Ademais, n¿o existem fatos novos 

que ensejem a necessidade de seu recolhimento imediato ao cárcere. 

 
Deixo de aplicar o artigo 387, IV, do Código de Processo Penal diante da inexistência de elementos 

concretos nos autos que apontem o valor exato dos prejuízos materiais sofridos pela ofendida.[1] 

 
DISPOSIÇ¿ES GERAIS 

 
1. Com base nos artigos 804 e 805 do CPP, deixo de condenar o sentenciado nas processuais, de ser 

pobre e se enquadrar na isenç¿o legal, a teor dos artigos 34 e 35 da Lei de Custas do Estado do Pará (Lei 

Estadual nº 8.328, de 29/12/15). 

 
2. Em , cumpram-se as : 

 
2.1. Publique-se. Registre-se. Intimem-se; 

 
2.2. Intime-se, pessoalmente, o representante do Ministério Público (artigo 370, §4º, do Código de 

Processo Penal), a Defesa, o réu (artigo 360 c/c 370, ambos do Código de Processo Penal) e a vítima; 

 
2.3. havendo julgado da , as : 

 
a. Ficam cassados os direitos políticos do apenado enquanto durarem todos os efeitos desta sentença, 

como disposto no artigo 15 - III, da Constituiç¿o Federal, devendo ser comunicada esta sentença ao 

Tribunal Regional Eleitoral, devendo haver comunicaç¿o à . 

 
b. Comunique-se ao de de Belém/PA (CF/1988, artigo 15, III e Código de Processo Penal, artigo 809, § 

3º); 

 
c. recolha o réu, no prazo de dez (10) dias, ao Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN), através da guia 

correspondente, a multa que lhes foi aplicada, sob pena de converter-se em dívida de valor. CERTIFIQUE- 

SE nos autos e EXPEÇA-SE Certid¿o de Ausência de Pagamento e, na forma do artigo 51 do CP, 

REMETA-SE à Fazenda Pública cópia da Sentença Condenatória, da Certid¿o de Trânsito em Julgado e 
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da Certid¿o de Ausência de Pagamento, para que a mesma seja convertida em dívida de valor e sejam 

aplicadas as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública. 

 
d. Arquivar os autos principais, procedendo-se as anotaç¿es no LIBRA; 

 
e. Expeça-se a respectiva guia de execuç¿o definitiva. 

 
Serve esta SENTENÇA como MANDADO DE INTIMAÇ¿O E OFÍCIO, nos termos do provimento n.º 

03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redaç¿o que lhe deu o Prov. N. 11/2009 daquele órg¿o correicional. 

 
P.R.I.C. 

 
Viseu-PA, 21 de Setembro de 2021. 

 
Charles Claudino Fernandes 

 
Juiz de Direito 

 

 

[1] ¿O art. 387, IV, do CPP, com redaç¿o dada pela Lei nº 11.719/08, possibilita a fixaç¿o de quantum 

destinado à reparaç¿o dos danos causados à vítima, na sentença penal condenatória. Entretanto, é 

imprescindível o respeito aos princípios da inércia da jurisdiç¿o e da ampla defesa. O arbitramento de 

quantum na sentença, sem nenhum pedido ou defesa das partes durante todo o processo, torna a decis¿o 

ultra petita e deve ser excluído da decis¿o¿(TJMS, Apelaç¿o Criminal - Reclus¿o nº 2009.016335-4/0000- 

00, 2ª Turma Criminal, Rel. Claudionor Miguel Abss Duarte. unânime, DJe 17.07.2009). Naquele sentido: 

¿Fixaç¿o de valor mínimo para reparaç¿o de danos (art. 387, IV, do CPP). Inadmissibilidade, vez que a 

matéria n¿o restou articulada no processo. Quantum excluído¿ (TJPR, Apelaç¿o Crime nº 0541742-9 

(25464), 1ª Câmara Criminal, Rel. Campos Marques. j. 07.05.2009, unânime, DJe 21.05.2009). 
 
 
 
 
 
 
 

SENTENÇA 

 
Processo nº 0005409-36.2016.8.14.0064. 

Classe: Aç¿o Penal/Estupro de Vulnerável. 

Autor: Ministério Público Estadual. 

Réu: KALLENO SOUSA SILVA. 

 
Sentença com resoluç¿o de mérito. 

 
RELATÓRIO 

 
O Ministério Público Estadual ofertou denúncia contra KALLENO SOUSA SILVA atribuindo-lhe a conduta 

prevista nos arts. 217-A, caput e 234-A, III do Código Penal. 

 

 
A denúncia relata o seguinte fato: 
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¿Narram os autos que no dia 18/12/2015, nesta Comarca, o denunciado, com consciência e vontade, 

manteve conjunç¿o carnal com a adolescente Samily dos Santos Amorim, na época com 13 anos de 

idade. 

 
Consta no caderno investigativo que, nos meses de novembro e dezembro de 2015, adolescente manteve 

relacionamento com o denunciado, período no qual praticaram diversas relaç¿es sexuais, sem uso de 

preservativo. 

 
Narra a adolescente que a prática do ato sexual foi imposiç¿o do denunciado, pois caso contrário ela seria 

trocada por outra. 

 
Informa ainda a vítima que o denunciado foi o único parceiro sexual e que o relacionamento terminou em 

janeiro do corrente ano, ao tomar conhecimento de que o denunciado era casado. 

 
Com o fim do relacionamento, a vítima modificou o domicílio para a cidade de Belém, onde, depois, tomou 

conhecimento de que estaria grávida. (...)¿. 

 
O processo vem instruído com Inquérito Policial nº 198/2016.000091-0 (em apenso) com relatório social de 

oitiva da menor (fl. 11 e 12 do Inquérito), certid¿o de nascimento da vítima (fl. 13 do Inquérito), 

ultrassonografia obstétrica (fl. 15 do Inquérito), laudo sexológico (fl. 20 do Inquérito), dentre outros 

documentos. 

 
Na fl. 07, despacho recebendo a denúncia e determinando a citaç¿o do réu. 

Citaç¿o (fls. 08-v) e Resposta à acusaç¿o (fls. 09/11). 

Decis¿o (fl. 13-14) ratificando o recebimento da denúncia e designando audiência de instruç¿o e 

julgamento. 

 
Audiência de instruç¿o e julgamento (fls. 20 a 22), realizada pelo sistema audiovisual, onde foram colhidos 

o depoimento da testemunha LUIS FERNANDO CASTRO RAMOS. Determinou-se a expediç¿o de 

precatória para a oitiva da vítima e de testemunhas em Belém e redesignaç¿o da instruç¿o para oitiva do 

réu. 

 
Precatórias devolvidas sem cumprimento porque a vítima e a testemunha n¿o foram encontradas nos 

endereços indicados. 

 
Audiência frustrada por ausência justificada do Ministério Público (fl. 71). Redesignada, a Audiência 

frustrada por ausência injustificada do advogado do denunciado (fl. 76). 

 
Na audiência de fls. 78-82, o Ministério Público dispensou a testemunha de acusaç¿o SÍLVIA CAMPOS 

BARBOSA e a Defesa dispensou a oitiva de MÁRIO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA e LUCINEIDE DO 

SOCORRO SARAIVA. Foram ouvidas a testemunha de acusaç¿o EDNA MARIA AVIS DOS SANTOS e a 

vítima SAMILY DOS SANTOS AMORIM. Após, foi feito o interrogatório do acusado. 

 
Alegaç¿es finais pelo Ministério Público (fl. 83) em que, em suma, atesta que a materialidade e autoria 

est¿o presentes nos depoimentos testemunhais colhidos em audiência, no laudo sexológico e na 

confiss¿o do acusado. Pede a condenaç¿o do réu. 

 
Por sua vez, a defesa afirma que a acusaç¿o é desprovida de elementos sólidos e que os depoimentos 

das testemunhas s¿o ¿vagos e contraditórios quanto a prática do delito¿. Por isso, pugna pela absolviç¿o 

do réu. 

 
Os autos vieram conclusos para sentença. 
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FUNDAMENTAÇ¿O 

 
N¿o há quest¿es preliminares suscitadas pelas partes ou que possam ser conhecidas de ofício, estando o 

processo maduro para julgamento. 

 
Antes de analisar as consequências jurídicas, passo ao acertamento do fato, tomando como base os fatos 

descritos na denúncia, dos quais o acusado defende-se. 

 
Tenho como fato provado que no dia 03/12/2015, por volta das 13:48h (conforme fl. 05 do Inquérito), o 

denunciado, com consciência e vontade, manteve conjunç¿o carnal com a adolescente Samily dos Santos 

Amorim, na época com 13 anos de idade e que este n¿o foi fato isolado, pois, no período de dois meses, 

praticaram relaç¿es sexuais ao menos outras duas vezes, sem uso de preservativo. A vítima depois 

mudou-se para a cidade de Belém, e em Maio de 2016, tomou conhecimento de que estaria grávida. 

 
A prova do fato alegado está bem delineada, tanto pela prova testemunhal, pela própria confiss¿o do 

acusado em banca, quanto pela prova pericial e ultrassonografia obstétrica (fls. 20 e 15 do Inquérito, 

respectivamente). 

 
Da mesma forma a materialidade está comprovada pelos depoimentos e, essencialmente, pelo Laudo de 

fls. 20 (Inquérito), onde respondendo ao primeiro quesito, constata que houve resquícios antigos de 

conjunç¿o carnal ¿ o que corrobora a narrativa da vítima de que pratica atos sexuais apenas com o 

acusado e isto se deu no fim de 2015, seis meses antes do exame. 

 
Além disso, a utlrassonofografia indica que a vítima tinha um período de gestaç¿o compatível com o 

período em que os encontros sexuais ocorreram. 

 
Também está prova a autoria. 

 
O acusado (fl. 78-79) afirmou, em suma, que manteve um relacionamento com a vítima no ano de 2015 

por dois meses, porém n¿o sabia e nem nunca perguntou sobre a idade da vítima; que tiveram 2 ou 3 

vezes relaç¿es sexuais; afirmou que conheceu a vítima quando viu ela caminhando e ele mesmo pediu o 

telefone para ela, quando começaram a manter contato; afirmou que encontrava com a vítima para relaç¿o 

sexual na sua casa (do acusado), pela parte da tarde e noite; afirmou que sua mulher nunca estava em 

casa pois ela morava em outra localidade; afirmou que a vítima, Samily, ia de bicicleta sozinha até sua 

casa; afirmou que também encontrava com a vítima na rua e n¿o somente em sua casa. Afirmou, por fim, 

que depois que a vítima foi embora para Belém, perdeu o contato com ela. 

 
A testemunha de acusaç¿o Luis Fernando (fl. 78) alterou completamente o depoimento original colhido em 

Delegacia e, em Juízo, alegou desconhecer qualquer fato envolvendo relaç¿o de qualquer natureza entre 

o denunciado e a vítima e nega que sua residência foi utilizada para encontros entre estes. 

 
A testemunha de acusaç¿o Edna Maria Avis dos Santos (Fl. 78 e 80) afirmou, em suma, que é m¿e da 

vítima, que tomou conhecimento dos fatos devido ela comprar roupa para sua filha e com 1 semana 

depois as roupas n¿o darem mais nela; que a filha começou a ter alguns sintomas de gravidez; que 

verificou os seios da filha estavam aumentando; afirmou que a partir disto, levou a filha para um médico 

particular em Belém, quando foi descoberto que a filha está gravida; afirmou que em momento algum teve 

conhecimento do relacionamento da filha com o acusado, que a filha n¿o contou nada para ela; afirmou 

que n¿o sabe como o acusado conseguiu o telefone dela para começar o relacionamento; afirmou que sua 

filha teve o filho, que com a gravidez a sua filha teve sérios problemas de saúde, que ela quase chegou a 

falecer; que durante toda a gravidez foi uma gravidez de risco; afirmou que o acusado ainda n¿o registrou 

a criança e nunca tomou qualquer atitude quanto a quest¿o da paternidade; afirmou que n¿o se op¿e ao 

registro da criança por parte do acusado e que a criança é saudável. 

 
Ouvida em Juízo, a vítima Samily dos Santos Amorim (Fl. 78) disse, em suma, que tinha um 

relacionamento com o acusado Kaleno, porém ninguém sabia; afirmou que o acusado fazia quest¿o que 
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ninguém soubesse; afirmou que o acusado só queria sair com ela se fosse pela noite ou madrugada, pois 

o acusado falava que n¿o tinha tempo para vê-la durante o dia; afirmou que o acusado falava pra ela n¿o 

contar para ninguém sobre esse relacionamento entre eles, para manter escondido; afirmou que seus pais 

n¿o sabiam dessa relaç¿o; afirmou que em raz¿o do relacionamento ficou gravida e que a criança já vai 

fazer 3 anos de idade; afirmou que seus pais procuraram o acusado para registrar a criança, e que o 

mesmo se recusou, pois ele n¿o era o pai; afirmou que quando o processo começou a tramitar, o acusado 

criou um perfil fake no Facebook para pedir para parar com o processo. Por fim, afirmou que este foi seu 

primeiro relacionamento. 

 
Enfim, a prova a respeito da autoria está delineada, inclusive com confiss¿o. 

 
Assim, n¿o há como acolher a pretendida absolviç¿o por negativa de autoria ou por insuficiência de 

provas alegada nas alegaç¿es finais da defesa, pois as provas amealhadas ao longo da instruç¿o s¿o 

mais do que suficientes para ensejar a condenaç¿o do réu. Neste sentido: 

 
APELAÇ¿O CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGA - NEGATIVA DE AUTORIA CONTRARIADA PELO 

CONJUNTO PROBATÓRIO - ABSOLVIÇ¿O - IMPOSSIBILIDADE - DEPOIMENTO DOS POLICIAIS - 

VALIDADE. 1. Existindo nos autos prova da materialidade e da autoria, deve ser mantida a condenaç¿o 

pelo crime de tráfico. 2. Os depoimentos de policiais têm o mesmo valor de um cidad¿o comum, sobretudo 

quando em consonância com os demais elementos contidos nos autos. 3. Recurso a que se nega 

provimento. (Apelaç¿o nº 0029462-15.2011.8.01.0001 (13.526), Câmara Criminal do TJAC, Rel. Denise 

Castelo Bonfim. unânime, DJe 10.09.2012). 

 
No mesmo sentido, entendendo que a negativa de autoria, pela defesa técnica e autodefesa, n¿o pode ser 

acatada quando os demais elementos de prova indicam a autoria e materialidade delitiva, sendo estes 

aptos a ensejar o decreto condenatório, já se posicionou o Tribunal de Justiça do Estado do Pará: 

 
APELAÇ¿O PENAL. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33 DA LEI 11.343/2006. CONDENAÇ¿O 

DO RÉU. INCONFORMISMO DO ACUSADO. ALEGAÇ¿O DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. PEDIDO 

DE ABSOLVIÇ¿O COM FULCRO NO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. IMPROCEDÊNCIA. AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO ILÍCITO PENAL DEVIDAMENTE COMPROVADAS PEDIDO DE SUBSTITUIÇ¿O 

DA PENA RESTRITIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. INCABÍVEL. 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO N¿O AUTORIZAM. RECURSO N¿O PROVIDO. 1. 

Impossível considerar a tese do apelante, sustentada na negativa de autoria e na insuficiência de provas, 

pois os relatos testemunhais, aliado aos demais elementos de prova indicando a autoria e materialidade 

delitiva, s¿o aptos a ensejar o decreto condenatório. 2. Inviável a absolviç¿o pretendida pelo apelante, 

pois as provas carreadas aos autos foram firmes a ensejar a condenaç¿o, em especial, pelos depoimentos 

dos policiais que efetuaram o flagrante delito e que narram harmonicamente os fatos. 3. N¿o cabe 

qualquer reforma a sentença atacada, haja vista, que o robusto conjunto probatório confirma a prática 

delituosa por parte do réu e as circunstâncias do crime n¿o permitem alteraç¿o da reprimenda em nenhum 

aspecto, tendo o magistrado fixado a mesma em estrita observância das diretrizes do art. 59 do Código 

Penal. (Apelaç¿o Penal nº 20113020397-4 (112212), 1ª Câmara Criminal Isolada do TJPA, Rel. 

Convocado Nadja Nara Cobra Meda. j. 18.09.2012, DJe 21.09.2012). 

 
Insta salientar, ainda, que em crimes de natureza sexual, realizados quase sempre às escondidas, sem 

testemunhas presenciais, a palavra da vítima assume especial relevância. Vejamos: 

 
APELAÇ¿O CRIMINAL - CRIME DE ESTUPRO TENTADO - VÍTIMA COM 10 ANOS DE IDADE - 

PEDIDO DE ABSOLVIÇ¿O - N¿O ACOLHIDO - AUTORIA COMPROVADA - PALAVRAS DA VÍTIMA 

(...) Em infraç¿es de natureza sexual, rotineiramente praticada às escondidas, a palavra da vítima, ainda 

que menor de idade, se coerente e em harmonia com as demais declaraç¿es constantes dos autos, é de 

fundamental importância na elucidaç¿o da autoria, bastando, por si só, para alicerçar o decreto 

condenatório. (Apelaç¿o Criminal nº 1.0440.05.002459-3/001(1), 3ª Câmara Criminal do TJMG, Rel. Paulo 

Cézar Dias. j. 03.02.2009, unânime, Publ. 11.03.2009). 

 
Sabe-se que os abusos sexuais s¿o praticados geralmente às ocultas, com dificuldade de prova 
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testemunhal, sendo a palavra da vítima na maioria das vezes o único elemento de prova, há que ser 

considerada com especial relevância sob pena de nova violência ser cometida contra a vítima, pois, 

quando n¿o se dar crédito à sua palavra se está deixando de responsabilizar o seu agressor. A palavra da 

vítima n¿o está isolada do contexto probatório e tem especial relevância como elemento de prova. 

 
Ante o exposto, com base na prova testemunhal e pericial, entendo presentes a autoria e 

materialidade do fato, como antes descrito, em face à reconstruç¿o dos fatos para fins do processo 

. 

 
Passo agora à análise das consequências jurídicas. 

 
1. Do Fato Típico, Antijurídico e Culpável 

 
Ocorre o fato típico quando presentes todos seus elementos: conduta, resultado, nexo causal (nos crimes 

com resultado naturalístico) e tipicidade. 

 
O acusado manteve conjunç¿o carnal com a menor. Assim agindo, praticou a conduta, agindo 

dolosamente, pois tinha consciência do ato que praticava e agiu de acordo com esse entendimento. 

 
Ocorreu o resultado, pois houve violaç¿o indevida à liberdade sexual da vítima, havendo nexo causal, 

pois a violaç¿o à liberdade sexual originou-se da conduta do acusado que, sabendo da gravidade de sua 

conduta, pedia para a menor manter seu envolvimento em segredo. 

 
Conduta é típica, pois se amolda à descriç¿o legal. Vejamos o tipo penal a que se imputa ao acusado 

¿Art. 217-A, CP. Ter conjunç¿o carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos¿. O 

tipo penal transcrito exige os seguintes elementos para a subsunç¿o do fato à norma: a) a conduta de ter 

conjunç¿o carnal; b) ou praticar outro ato libidinoso; c) com pessoa menor de 14 (catorze) anos. O 

acusado manteve conjunç¿o carnal com menor que, à época do evento, tinha, 13 anos - considerando seu 

nascimento em 26/08/2002 (fl. 13 do Inquérito). Nesse tipo penal é desnecessária violência ou grave 

ameaça, basta a ocorrência da conjunç¿o carnal ou ato libidinoso. Enfim, houve a subsunç¿o do fato à 

norma. 

 
N¿o há causas excludentes de ilicitude e de culpabilidade raz¿o pela qual o fato típico é antijurídico e 

culpável. N¿o existem causas extintivas da punibilidade. 

 
Ante o exposto, entendo que o acusado cometeu o crime descrito no art. 217-A do Código Penal. 

Da causa de aumento do art. 234-A, III do Código Penal. 

Disp¿e o art. 234-A, III do CP: ¿Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada: ... III - de metade a 

2/3 (dois terços), se do crime resulta gravidez; ...¿. 

 
Os autos têm documentos probatórios de gravidez da menor em período imediatamente posterior aos 

encontros sexuais com o denunciado. Nesse contexto, reconheço a existência da causa de aumento. 

 
Da Aplicaç¿o ao Fato da Lei de Crimes Hediondos 

 
O art. 1º, VI, da Lei nº 8.072/1990 considera crime hediondo o estupro de vulnerável. 

 
Da Atenuante da Confiss¿o. 

 
O réu confessou, assim, lhe assiste o direito à atenuante. 

 
DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, julgo totalmente procedente a pretens¿o punitiva estatal, condenando o acusado 

KALLENO SOUSA SILVA, qualificado nos autos, atribuindo-lhe a conduta prevista nos art. 217-A e 

234-A, III do Código Penal, sendo-lhe reconhecido as atenuantes do art. 65, III, ¿d¿. 

 
Passo à DOSIMETRIA DA PENA: 

 
- Circunstâncias Judiciais: 

 
Culpabilidade: dolo grave, sendo vítima jovem de 13 anos de idade, seduzida por homem adulto que 

valeu-se da imaturidade da pessoa ainda em formaç¿o física e psíquica para satisfazer seus desejos 

sexuais; 

 
Antecedentes: n¿o constam maus antecedentes; 

 
Conduta social: n¿o existem nos autos elementos que permitam forma opini¿o; 

Personalidade do agente: normal; 

Motivos: satisfaç¿o de sua concupiscência; 

Circunstâncias: nada a declarar pelos autos; 

Consequências do crime: gravidez de risco, mas que, felizmente, n¿o trouxe sequelas à vítima ou a 

criança; 

 
Comportamento da vítima: n¿o pode ser considerado que contribuiu para o fato, pois é pessoa vulnerável. 

 
Havendo duas circunstâncias desfavoráveis, elevo a pena acima do mínimo, fixo a pena base em 09 

(nove) anos e 06 (seis) meses de reclus¿o. 

 
Havendo uma circunstância atenuante, diminuo a pena em 01 (um) ano, chegando a 08 (oito) anos e 06 

(seis) meses de reclus¿o. N¿o há circunstâncias agravantes. 

 
N¿o há causas diminuiç¿o de pena. Aplico a causa de aumento do art. 234-A, III, CP, aumento de metade 

a pena, com 04 (quatro) anos e 03 (três) meses de reclus¿o, chegando-se, nessa fase, à pena de 12 

(doze) anos e 09 (nove) meses de reclus¿o. 

 
N¿o havendo mais elementos que possam influenciar na pena, torna-a definitiva em 12 (anos) anos 

e 09 (nove) meses de reclus¿o. 

 
Regime de cumprimento da pena é inicialmente fechado (art. 2º, §1º da Lei nº 8.072/90), 

considerando que a pena aplicada é superior a 08 anos, conforme art. 33, §2º, ¿a¿, CP. 

 
Deixo de realizar a detraç¿o conforme comando preconizado no artigo 387, §2º, do CPP, na medida em 

que n¿o interferirá no regime inicial de cumprimento da pena. 

 
Incabível a concess¿o dos benefícios previstos nos art. 44 e 77 do CPB, eis que a pena aplicada superou 

o patamar de 04 (quatro) anos. 

 
O réu poderá apelar em liberdade, uma vez que respondeu todo o processo livre e n¿o se mostrou um 

perigo à vítima e, tampouco, tentou obstruir a instruç¿o do processo. Ademais, n¿o existem fatos novos 

que ensejem a necessidade de seu recolhimento imediato ao cárcere. 
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Deixo de aplicar o artigo 387, IV, do Código de Processo Penal diante da inexistência de elementos 

concretos nos autos que apontem o valor exato dos prejuízos materiais sofridos pela ofendida.[1] 

 
DISPOSIÇ¿ES GERAIS 

 
1. Com base nos artigos 804 e 805 do CPP, deixo de condenar o sentenciado nas processuais, de ser 

pobre e se enquadrar na isenç¿o legal, a teor dos artigos 34 e 35 da Lei de Custas do Estado do Pará (Lei 

Estadual nº 8.328, de 29/12/15). 

 
2. Em , cumpram-se as : 

 
2.1. Publique-se. Registre-se. Intimem-se; 

 
2.2. Intime-se, pessoalmente, o representante do Ministério Público (artigo 370, §4º, do Código de 

Processo Penal), a Defesa, o réu (artigo 360 c/c 370, ambos do Código de Processo Penal) e a vítima; 

 
2.3. havendo julgado da , as : 

 
a. Ficam cassados os direitos políticos do apenado enquanto durarem todos os efeitos desta sentença, 

como disposto no artigo 15 - III, da Constituiç¿o Federal, devendo ser comunicada esta sentença ao 

Tribunal Regional Eleitoral, devendo haver comunicaç¿o à . 

 
b. Comunique-se ao de de Belém/PA (CF/1988, artigo 15, III e Código de Processo Penal, artigo 809, § 

3º); 

 
c. recolha o réu, no prazo de dez (10) dias, ao Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN), através da guia 

correspondente, a multa que lhes foi aplicada, sob pena de converter-se em dívida de valor. CERTIFIQUE- 

SE nos autos e EXPEÇA-SE Certid¿o de Ausência de Pagamento e, na forma do artigo 51 do CP, 

REMETA-SE à Fazenda Pública cópia da Sentença Condenatória, da Certid¿o de Trânsito em Julgado e 

da Certid¿o de Ausência de Pagamento, para que a mesma seja convertida em dívida de valor e sejam 

aplicadas as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública. 

 
d. Arquivar os autos principais, procedendo-se as anotaç¿es no LIBRA; 

 
e. Expeça-se a respectiva guia de execuç¿o definitiva. 

 
Serve esta SENTENÇA como MANDADO DE INTIMAÇ¿O E OFÍCIO, nos termos do provimento n.º 

03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redaç¿o que lhe deu o Prov. N. 11/2009 daquele órg¿o correicional. 

 
P.R.I.C. 

 
Viseu-PA, 20 de Setembro de 2021. 

 
Charles Claudino Fernandes 

 
Juiz de Direito 

 

 
[1] ¿O art. 387, IV, do CPP, com redaç¿o dada pela Lei nº 11.719/08, possibilita a fixaç¿o de quantum 

destinado à reparaç¿o dos danos causados à vítima, na sentença penal condenatória. Entretanto, é 

imprescindível o respeito aos princípios da inércia da jurisdiç¿o e da ampla defesa. O arbitramento de 

quantum na sentença, sem nenhum pedido ou defesa das partes durante todo o processo, torna a decis¿o 

ultra petita e deve ser excluído da decis¿o¿(TJMS, Apelaç¿o Criminal - Reclus¿o nº 2009.016335-4/0000- 
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00, 2ª Turma Criminal, Rel. Claudionor Miguel Abss Duarte. unânime, DJe 17.07.2009). Naquele sentido: 

¿Fixaç¿o de valor mínimo para reparaç¿o de danos (art. 387, IV, do CPP). Inadmissibilidade, vez que a 

matéria n¿o restou articulada no processo. Quantum excluído¿ (TJPR, Apelaç¿o Crime nº 0541742-9 

(25464), 1ª Câmara Criminal, Rel. Campos Marques. j. 07.05.2009, unânime, DJe 21.05.2009). 
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COMARCA DE VITÓRIA DO XINGU 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO XINGU 

 

 

RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE VITORIA DO XINGU - VARA: 

VARA UNICA DE VITORIA DO XINGU PROCESSO: 00004093820168140005 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: Termo 

Circunstanciado em: 20/09/2021 DENUNCIADO:NAZARENO DIAS DA SILVA VITIMA:N. G. S. . PODER 

JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE VITÃRIA DO XINGU 

CERTIDÃO Recadastramento para alteraÃ§Ã£o de movimento da decisÃ£o de SuspensÃ£o ou 

Sobrestamento (11025 - Despacho com ordem do juiz a qualquer pessoa para que preste informaÃ§Ãµes 

relevantes para a soluÃ§Ã£o do processo) realizado em conformidade com as diretrizes do OfÃ•cio Circular 

Conjunto nÂº 004/2019 - CJRMB/CJCI e Meta 2 do CNJ. VitÃ³ria do Xingu/PA, 20 de setembro de 2021. 

LAYZZA DINAY AMORIM VASCONCELOSÂ Diretora de Secretaria Â Provimento NÂº 006/2009-CJCI e 

008/2014 CJRMB PROCESSO: 00040053020168140005  PROCESSO ANTIGO: ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: Termo 

Circunstanciado  em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:JOAO DA SILVA PINHEIRO VITIMA:O. E. . 

PROCESSO NÂº 0004005-30.2016.8.14.0005 SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de 

OcorrÃªncia em que se apura a suposta prÃ¡tica do delito do art. 310 do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro, 

fato ocorrido em 07/03/2016, no municÃ•pio de VitÃ³ria do Xingu/PA, tendo como autor do fato JOÃO DA 

SILVA PINHEIRO. Ã fl. 59 o representante do MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela extinÃ§Ã£o da 

punibilidade de JOÃO DA SILVA PINHEIRO, com fulcro no art. 109, VI, do CPB, em razÃ£o da 

prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Ã o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Fundamento e decido. Compulsando os 

autos, verifica-se que Ã© hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato. 

Explique-se com maior vagar. Da anÃ¡lise do crime previsto no art. 310 do CTB, contata-se que a pena 

aplicada Ã© de detenÃ§Ã£o, de seis meses a um ano, ou multa. Portanto, nos termos do art. 109, V, do 

CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva para o referido crime Ã© de 4 (quatro) anos. Assim, 

considerando que apÃ³s a data do fato (07/03/2016) nÃ£o houve nenhum marco interruptivo ou 

suspensivo da prescriÃ§Ã£o, constata-se o decurso do prazo de 4 (quatro) anos, acarretando na 

prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva em favor de JOÃO DA SILVA PINHEIRO. Ante o exposto, e por tudo 

mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato JOÃO DA SILVA 

PINHEIRO, com fundamento no art. 107, IV, c/c art. 109, V, do CPB. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. 

ApÃ³s, observadas as formalidades da lei, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. VitÃ³ria do 

Xingu/PA, 20 de setembro de 2021. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA JuÃ•za de Direito PROCESSO: 

00051528320198140200 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 ENCARREGADO:JORGE 

LUIS LIMA TAVARES INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:M. P. D. . Processo nÂº 0005152- 

83.2019.8.14.0200 Â SENTENÃA DE ARQUIVAMENTOÂ Â Trata-se de InquÃ©rito Policial Militar 

instaurado para apurar as circunstÃ¢ncias que levaram a Ã³bito o nacional Michel Pantoja Duarte, em 

decorrÃªncia da aÃ§Ã£o dos policiais militares CB PM/PA NAILSON GONÃALVES DA SILVA, CB PM/PA 

ANDRÃ LUIZ MARTINS, CB PM/PA ALEX JÃNIOR DOS SANTOS LOBATO e SD PM/PA CARLA TAYRA 

DA COSTA PIMENTEL. O MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento do inquÃ©rito pela presenÃ§a 

da causa excludente de ilicitude, in casu legÃ•tima defesa, prevista no art. 42, II, do CÃ³digo Penal Militar 

(fls. 198/200). A manifestaÃ§Ã£o foi reiterada Ã fl. 206. Ã o breve relatÃ³rio.Â Decido. No presente caso, o 

MinistÃ©rio PÃºblico entendeu que os agentes encontram-se amparados pela legÃ•tima defesa, eis que 

somente vieram a efetuar disparos apÃ³s a vÃ•tima fatal ter atentado contra a guarniÃ§Ã£o, estando 

respaldados pela legÃ•tima defesa, conforme arts. 42, II e 44, do CÃ³digo Penal Militar. Corroboram nesse 

sentido os termos de declaraÃ§Ã£o de fls. 23-31 e o relatÃ³rio de fls. 175-183. Dito isso, acolho o pleito 

ministerial e determino o arquivamento do presente inquÃ©rito, diante da presenÃ§a de causa excludente 

de ilicitude, o que faÃ§o com fulcro no art. 25, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. VitÃ³ria do Xingu/PA, 20 de setembro de 2021. Â CAROLINE BARTOLOMEU 

SILVA JuÃ•za de Direito PROCESSO: 00079737320138140005 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:JOSE BARBOSA DA SILVA 

Representante(s): OAB 12865-A - FREDY ALEXEY SANTOS (ADVOGADO) OAB 19336 - BRENNO 
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SOUSA DE MATOS (ADVOGADO) REQUERIDO:DIRETOR IGEPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DO ESTADO DO PARÁ. Processo nÂº 0007973-73.2013.8.14.0005 DECISÃO Trata-se de AÃ§Ã£o 

OrdinÃ¡ria para ConcessÃ£o de BenefÃ•cio PrevidenciÃ¡rio de PensÃ£o por Morte proposta por JOSÃ 

BARBOSA DA SILVA em face de INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÃRIA DO ESTADO DO PARÃ 

(IGEPREV). Na inicial, o autor afirma que manteve relacionamento duradouro, pÃºblico e contÃ•nuo por 

mais de 40 (quarenta) anos com a Sra. Raimunda Cabral da Silva, que se encerrou apenas com o Ã³bito 

da mesma, caracterizando-se a uniÃ£o estÃ¡vel entre eles. ApÃ³s o Ã³bito de sua companheira, requereu 

os benefÃ•cios de pensÃ£o por morte e de auxÃ•lio funeral junto ao requerido, porÃ©m, tais pedidos foram 

indeferidos sob o fundamento de que nÃ£o houve a comprovaÃ§Ã£o da constÃ¢ncia da uniÃ£o estÃ¡vel Ã 

Ã©poca do Ã³bito da segurada. Juntou documentos Ã s fls. 11/41. ContestaÃ§Ã£o apresentada Ã s fls. 

47/76. RÃ©plica Ã contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 134/142. Na petiÃ§Ã£o de fls. 172/172 a parte autora requereu 

a produÃ§Ã£o de prova testemunhal. Ã o relatÃ³rio. Decido. Quanto Ã distribuiÃ§Ã£o do Ã´nus da prova, 

em se tratando de aÃ§Ã£o para concessÃ£o de benefÃ•cio previdenciÃ¡rio, o Ã´nus probatÃ³rio deverÃ¡ 

atender aos termos do art. 373, do CPC, de modo que caberÃ¡ ao autor demonstrar: os fatos constitutivos 

do direito alegado; a constÃ¢ncia da uniÃ£o estÃ¡vel Ã Ã©poca do falecimento da Sra. Raimunda Cabral 

da Silva. Por sua vez, caberÃ¡ Ã parte requerida demonstrar os fatos impeditivos, modificativos ou 

extintivos do direito do autor. Por oportuno, destaca-se que as partes carrearam aos autos os documentos 

que entenderam comprobatÃ³rios Ã s suas alegaÃ§Ãµes, razÃ£o pela qual resta preclusa a juntada de 

outros documentos nos termos do art. 434 do CPC, ressalvada a hipÃ³tese do art. 435 do CPC. Designo 

AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento a ser realizada por videoconferÃªncia no dia 09/02/2022, Ã s 

10h30min, em razÃ£o das medidas de prevenÃ§Ã£o a pandemia provocada pelo COVID-19. A audiÃªncia 

serÃ¡ realizada e gravada pelo aplicativo Microsoft Teams (gratuito), que pode ser acessado por celular, 

computador ou tablet que tenha cÃ¢mera e internet. Na audiÃªncia, as partes e testemunhas deverÃ£o 

mostrar seu documento de identidade com foto (RG, Carteira de motorista). Link para acessar a 

audiÃªncia: https://bit.ly/3hIDg6mÂ (digite no navegador e siga as instruÃ§Ãµes). Caso nÃ£o possa 

participar por videoconferÃªncia, a parte/testemunha deverÃ¡ comparecer ao FÃ³rum de VitÃ³ria do Xingu 

no dia e hora designados, levando seu documento de identidade com foto. As partes deverÃ£o apresentar 

suas testemunhas independentemente de intimaÃ§Ã£o nos termos do art. 455 do CPC. Intimem-se nos 

termos do art. 357, Â§1Âº do CPC. Ressalta-se que o Sr. Oficial de JustiÃ§a deverÃ¡, no momento do 

cumprimento do ato da intimaÃ§Ã£o, colher o telefone de contato e e-mail/Whatsapp das partes (os dados 

deverÃ£o ser informados nos autos do processo por meio de certidÃ£o), com a finalidade de viabilizar a 

realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de forma virtual. SERVIRÃ A PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA, COMO 

MANDADO, OFÃCIO, NOTIFICAÃÃO E CARTA PRECATÃRIA PARA AS COMUNICAÃÃES 

NECESSÃRIAS (PROVIMENTO NÂº 003/2009-CJCI-TJPA). VitÃ³ria do Xingu/PA, 20 de setembro de 

2021. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA JuÃ•za de Direito PROCESSO: 00128808120198140005 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  CAROLINE 

BARTOLOMEU SILVA A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:RICARDO ALEXANDRE DA 

SILVA NUNES VITIMA:L. P. R. . ÃProcesso nÂº 0012880-81.2019.8.14.0005Â Â SENTENÃA DE 

ARQUIVAMENTOÂ Â Trata-se de InquÃ©rito Policial instaurado para apurar a prÃ¡tica do crime descrito 

no art. 129, Â§9Âº, do CÃ³digo Penal c/c art. 7Âº, I, da Lei 11.340/2006. A autoridade policial concluiu o 

inquÃ©rito pelo indiciamento de RICARDO ALEXANDRE DA SILVA NUNES (fls. 22/23). O MinistÃ©rio 

PÃºblico requereu o arquivamento do inquÃ©rito, por ausÃªncia de indÃ•cios suficientes de autoria e 

materialidade do crime, considerando que o exame de lesÃ£o corporal realizado na vÃ•tima teve resultado 

negativo (fl. 06/07) e que nÃ£o foram encontradas outras testemunhas do fato. Ã o breve relatÃ³rio.Â 

Decido. O art. 41, do CPP afirma que a denÃºncia ou queixa conterÃ¡ a exposiÃ§Ã£o do fato criminoso 

com todas as suas circunstÃ¢ncias, a qualificaÃ§Ã£o do acusado ou esclarecimentos pelos quais se 

possa identificÃ¡-lo. No presente caso, apesar de a autoridade policial ter concluÃ•do pelo indiciamento de 

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA NUNES, a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico foi no sentido de 

que nÃ£o existem elementos suficientes de autoria e materialidade do crime. No caso, nÃ£o hÃ¡ indÃ•cios 

de autoria e materialidade delitiva e, consequentemente, justa causa para a propositura de aÃ§Ã£o penal, 

conforme exigido pelo art. 395, III, do CPP. Dito isso, acolho o pleito ministerial e determino o 

arquivamento do presente inquÃ©rito, ressalvando que a decisÃ£o nÃ£o fica acobertada pelo manto da 

coisa julgada, podendo a autoridade policial proceder a novas pesquisas, se de outras provas tiver 

notÃ•cias, nos termos do art. 18, do CPP, e da sÃºmula 524, do STF. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

VitÃ³ria do Xingu/PA, 20 de setembro de 2021. Â CAROLINE BARTOLOMEU SILVA JuÃ•za de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 1 4 1 4 0 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: Inquérito 

Policial em: 20/09/2021 VITIMA:A. E. B. S. AUTOR DO FATO:EM APURACAO. ÃProcesso nÂº 0014140- 
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96.2019.8.14.0005Â Â SENTENÃA DE ARQUIVAMENTOÂ Â Trata-se de InquÃ©rito Policial instaurado 

para apurar a prÃ¡tica do crime descrito no art. 155, Â§4Âº, IV, do CÃ³digo Penal. A autoridade policial 

concluiu o inquÃ©rito pelo nÃ£o indiciamento de qualquer pessoa, diante da ausÃªncia de identificaÃ§Ã£o 

do suposto autor do fato (fls. 19/20). O MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento do inquÃ©rito, por 

ausÃªncia de indÃ•cios suficientes de autoria do crime (fls. 32). Ã o breve relatÃ³rio.Â Decido. O art. 41, do 

CPP afirma que a denÃºncia ou queixa conterÃ¡ a exposiÃ§Ã£o do fato criminoso com todas as suas 

circunstÃ¢ncias, a qualificaÃ§Ã£o do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificÃ¡-lo. No 

presente caso, a autoridade policial efetuou diligÃªncias e concluiu pelo nÃ£o indiciamento de qualquer 

investigado, diante da ausÃªncia de elementos de autoria do crime. No mesmo sentido foi a 

manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico. No caso, nÃ£o hÃ¡ indÃ•cios de autoria delitiva e, 

consequentemente, justa causa para a propositura de aÃ§Ã£o penal, conforme exigido pelo art. 395, III, do 

CPP. Dito isso, acolho o pleito ministerial e determino o arquivamento do presente inquÃ©rito, ressalvando 

que a decisÃ£o nÃ£o fica acobertada pelo manto da coisa julgada, podendo a autoridade policial proceder 

a novas pesquisas, se de outras provas tiver notÃ•cias, nos termos do art. 18, do CPP, e da sÃºmula 524, 

do STF. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. VitÃ³ria do Xingu/PA, 20 de setembro de 2021. Â 

CAROLINE BARTOLOMEU SILVA JuÃ•za de Direito PROCESSO: 00028054620208140005 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LAYZZA DINAY AMORIM 

VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. 

DENUNCIADO:MARCIO ORLAN SILVA DE JESUS Representante(s): OAB 9013 - ANTONIO JOSE 

DARWICH DA ROCHA (ADVOGADO) OAB 7570 - SIMONE DO SOCORRO FIGUEIREDO GOMES 

(ADVOGADO) DENUNCIADO:LEONCIO MENDONCA BARBOSA Representante(s): OAB 9013 - 

ANTONIO JOSE DARWICH DA ROCHA (ADVOGADO) OAB 7570 - SIMONE DO SOCORRO 

FIGUEIREDO GOMES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO 

PARÃ COMARCA DE VITÃRIA DO XINGU ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Ante ao que dispÃµe o art. 

1Âº, Â§1Âº, V, do Provimento nÂº 006/2006 - CJRMB, c/c o Provimento nÂº 006/2009 CJCI, em 

atenÃ§Ã£o ao protocolo nÂº 2019.00615422-42 e ao princÃ•pio da celeridade processual, encaminho os 

autos ao referido Ã³rgÃ£o para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â VitÃ³ria do 

Xingu/PA,21 de setembro de 2021. Layzza Dinay Amorim Vasconcelos Diretora de Secretaria Vara Ãnica 

de VitÃ³ria do Xingu Obs. 01 PROVIMENTO NÂº 006/2006 - CJRMB A Exma. Senhora Desembargadora 

CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE, Corregedora-Geral da JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de 

BelÃ©m, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, RESOLVE: Art.1Âº Os atos processuais adiante elencados, 

independente de despacho, devendo ser realizados pelo Diretor de Secretaria ou seu eventual substituto. 

(DisposiÃ§Ãµes contidas no Art. 1Âº, Â§1Âº nos processos criminais e Â§2Âº nos processos cÃ•veis). Obs. 

02 PROVIMENTO NÂº 006/2009 - CJCI A Exma. Senhora Desembargadora MARIA RITA LIMA XAVIER, 

Corregedora de JustiÃ§a das Comarcas do Interior, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, RESOLVE: 

Art.1Âº Fica autorizada aplicaÃ§Ã£o, nas comarcas do interior, das disposiÃ§Ãµes contidas no Provimento 

nÂº 006/2006 da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m PROCESSO: 

00066763120138140005 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 

REQUERENTE:JOSE EDINARDO GOMES Representante(s): OAB 13721 - WEVERTON CARDOSO 

(ADVOGADO) REQUERIDO:GMAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): 

OAB  23123-A - ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO (ADVOGADO) . Processo: 0006676- 

31.2013.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â As partes foram intimadas a indicarem os 

pontos controvertidos e interesse na produÃ§Ã£o de provas (fl. 138). Apenas o autor manifestou-se nesse 

sentido, requerendo depoimento pessoal do autor e do representante da rÃ©, e prova documental 

consistente na juntada de cÃ³pia integral do processo n. (fl. 252/256). Â Â Â Â Â Â Â Entendo que os 

depoimentos requeridos nÃ£o sÃ£o pertinentes para influir na livre convicÃ§Ã£o deste JuÃ•zo, 

considerando que o objeto da lide. PetiÃ§Ã£o inicial e rÃ©plica foram os momentos adequados para o 

autor expor todos os fatos. Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao requerimento para juntada da cÃ³pia integral do 

processo 2003.1.000710-8 (aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o), o autor nÃ£o observou o requisito do 

parÃ¡grafo Ãºnico do art. 435 do CPC, visto que a aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o Ã© antecedente Ã 

presente demanda e o autor tinha condiÃ§Ãµes de acostar tais documentos ao tempo do ajuizamento. Â Â 

Â Â Â Â Â Versa a jurisprudÃªncia: RECURSOÂ ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 435 DO 

CPC/2015 (ART. 397Â DOÂ CPC/1973). DOCUMENTO NOVO. FATO ANTIGO. INDISPENSABILIDADE. 

EFEITOÂ SURPRESA.Â APRECIAÃÃOÂ JUDICIAL.Â IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA.Â BEMÂ DEÂ FAMÃLIA.Â IMPENHORABILIDADE.Â DEMONSTRAÃÃO. AUSÃNCIA. 

SÃMULA NÂº 7/STJ.Â 1.Â ÃÂ admissÃ•velÂ aÂ juntada de documentos novos, inclusive na fase recursal,Â 

desdeÂ queÂ nÃ£oÂ seÂ trateÂ deÂ documento indispensÃ¡vel Ã proposituraÂ daÂ aÃ§Ã£o,Â inexistaÂ 
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mÃ¡-fÃ©Â naÂ suaÂ ocultaÃ§Ã£oÂ eÂ seja observado o princÃ•pio do contraditÃ³rio (art. 435 do 

CPC/2015). 2. O conteÃºdo da alegada prova nova, tardiamente comunicada ao Poder JudiciÃ¡rio,Â foi 

objeto de ampla discussÃ£o, qual seja, a condiÃ§Ã£o de bem de famÃ•lia de imÃ³vel penhorado e, por 

isso, nÃ£o corresponde a um fato superveniente sobre o qual esteja pendente apreciaÃ§Ã£o judicial. 3.Â 

A utilizaÃ§Ã£o de prova surpresa Ã© vedada no sistema pÃ¡trio (arts. 10Â e 933 do CÃ³digo de Processo 

Civil de 2015) por permitir burla ou incentivar a fraude processual. 4. HÃ¡ preclusÃ£o consumativa quando 

Ã parteÂ Ã©Â conferidaÂ oportunidadeÂ para instruir o feito com provas indispensÃ¡veisÂ acercaÂ deÂ 

fatos jÃ¡ conhecidos do autor e ocorridos anteriormente Ã propositura da aÃ§Ã£o e esta se queda silente. 

5.Â AÂ penhorabilidadeÂ doÂ bemÂ litigiosoÂ foiÂ aferida com base no conjuntoÂ fÃ¡tico-probatÃ³rio dosÂ 

autos,Â queÂ Ã© insindicÃ¡vel ante o Ã³bice da SÃºmula nÂº 7/STJ. 6. Recurso especial nÃ£o provido. 

(REsp 1721700 / SC, RECURSO ESPECIAL 2017/0304352-9. Ministro RICARDO VILLAS BÃAS CUEVA. 

TERCEIRA TURMA. Data de julgamento: 08/05/2018. DJe 11/05/2018) Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, nÃ£o 

sendo o caso da exceÃ§Ã£o prevista no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 435 do CPC, verifica-se a ocorrÃªncia 

da preclusÃ£o consumativa Ã pretensÃ£o do autor, no que rejeito o pedido pela produÃ§Ã£o de provas de 

fl. 252/256. Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as partes (arts. 9Âº e 10 do CPC). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem 

conclusos para sentenÃ§a com fulcro no art. 355, I do CPC. Â Â Â Â Â Â Â VitÃ³ria do Xingu/PA, 21 de 

setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â CAROLINE BARTOLOMEU SILVA Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za de Direito 

P R O C E S S O : 0 0 0 8 8 1 8 7 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERENTE:CONSORCIO CONSTRUTOR BELO 

MONTE CCBM Representante(s): OAB 9316 - CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE B.NOBRE 

(ADVOGADO) OAB 11260 - MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE (ADVOGADO) 

REQUERIDO:MUNICIPIO DE VITORIA DO XINGU. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â Â 

Â Â Â Â Â COMARCA DE VITÃRIA DO XINGU - VARA ÃNICA Av. Manoel FÃ©lix de Farias n. 536, 

Centro, VitÃ³ria do Xingu/PA CEP: 68383-000 E-mail: 1vitoriadoxingu@tjpa.jus.br | Tel: (91) 98480-7015 

Processo n. 0008818-71.2014.8.14.0005 Autor: CONSÃRCIO CONSTRUTOR BELO MONTE RÃ©u: 

MUNICÃPIO DE VITÃRIA DO XINGU SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria 

tributÃ¡ria com pedido de antecipaÃ§Ã£o de tutela proposta pelo CONSÃRCIO CONSTRUTOR BELO 

MONTE em face do MunicÃ•pio de VitÃ³ria do Xingu. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O autor alegou que o MunicÃ•pio 

de VitÃ³ria do Xingu havia instituÃ•do benefÃ•cio fiscal de reduÃ§Ã£o da base de cÃ¡lculo do ISS mediante 

o atendimento de requisitos, na forma da Lei Municipal 191/2011. Que o autor demonstrou preencher os 

requisitos e obteve o certificado de benefÃ•cio fiscal, reiterando a documentaÃ§Ã£o comprobatÃ³ria a cada 

90 dias para renovar a certificaÃ§Ã£o, que tinha mesmo prazo de validade. Que em dezembro/2013 o 

MunicÃ•pio de VitÃ³ria do Xingu alterou a legislaÃ§Ã£o sobre o benefÃ•cio fiscal com a ediÃ§Ã£o da Lei 

Municipal 228/2013, estabelecendo novos requisitos para a reduÃ§Ã£o da base de cÃ¡lculo do ISS. Que o 

autor demonstrou preencher os novos requisitos e continuou a obter o cerificado, reiterando a 

comprovaÃ§Ã£o a cada trimestre. Que em setembro/2014 o rÃ©u passou a adotar procedimento 

arbitrÃ¡rio e contrÃ¡rio Ã legislaÃ§Ã£o, deixando de responder os requerimentos de expediÃ§Ã£o de novo 

certificado de benefÃ•cio fiscal, embora apresentados tempestivamente. Que em 10/09/2014 obteve a 

renovaÃ§Ã£o do certificado mas por apenas 30 dias, e em outubro/2014 foi novamente renovado por 30 

dias, contrariando a legislaÃ§Ã£o.Â Que a lei municipal assegura o benefÃ•cio fiscal atÃ© dezembro/2021, 

prevendo a suspensÃ£o apenas nas hipÃ³teses de nÃ£o demonstraÃ§Ã£o trimestral dos requisitos. 

Requereu o reconhecimento do direito ao benefÃ•cio fiscal com reduÃ§Ã£o da base de cÃ¡lculo do ISS em 

60% atÃ© dezembro/2016 e em 40% atÃ© dezembro/2021. Documentos Ã s fls. 29-183. Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Em despacho de fls.189, o JuÃ•zo reservou a apreciaÃ§Ã£o da tutela antecipada apÃ³s a 

manifestaÃ§Ã£o do requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora formulou pedido para constituiÃ§Ã£o de 

subconta judicial vinculada ao presente feito, com expediÃ§Ãµes periÃ³dicas de guias para fins de 

depÃ³sitos (fls. 191-194). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em despacho de fls. 196-v, o JuÃ•zo reiterou os termos do 

despacho inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora interpÃ´s recurso de agravo de instrumento, conforme 

noticiado nas fls. 208/229. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 231 o rÃ©u informou que o certificado postulado pelo 

autor foi regularmente emitido administrativamente, pelo que requereu a extinÃ§Ã£o do feito por perda 

superveniente do interesse processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta cÃ³pia da decisÃ£o monocrÃ¡tica, 

pertinente ao recurso supracitado, de modo que o JuÃ•zo ad quem deu provimento para autorizar a 

realizaÃ§Ã£o do depÃ³sito judicial por parte da autora (fls. 242-244). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 253 foi 

decretada a revelia do MunicÃ•pio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora foi intimada para manifestar interesse 

na produÃ§Ã£o de provas (fls.276), tendo requerido o julgamento antecipado da lide (fl. 278). Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela improcedÃªncia da aÃ§Ã£o, ante a ausÃªncia de 

comprovaÃ§Ã£o dos requisitos exigidos em lei municipal para fins de concessÃ£o do benefÃ•cio fiscal 

mailto:1vitoriadoxingu@tjpa.jus.br
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pretendido pela parte autora (fls. 293/298). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Inicialmente anoto que o rÃ©u foi declarado revel (art. 334 do CPC), todavia nÃ£o incide o efeito de 

presunÃ§Ã£o de veracidade das alegaÃ§Ãµes de fato formuladas pelo autor por versar o litÃ•gio sobre 

direito indisponÃ•vel (art. 345, II, do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que o autor nÃ£o indicou outras 

provas e requereu o julgamento antecipado da lide, ao passo que o rÃ©u revel nÃ£o requereu provas, 

estando o feito pronto para julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O autor pretende a concessÃ£o do benefÃ•cio 

fiscal de reduÃ§Ã£o da base de cÃ¡lculo do ISS previsto em Lei Municipal atÃ© dezembro/2021, aduzindo 

que houve o preenchimento dos requisitos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O benefÃ•cio fiscal pretendido 

tem previsÃ£o legal na Lei Municipal n. 228/2013 (fls. 89-92), sendo que a concessÃ£o do referido 

benefÃ•cio Ã© condicionada ao preenchimento dos requisitos delineados no art. 12: Art. 12. Fica o Poder 

Executivo autorizado a conceder benefÃ•cio fiscal a contribuintes, apÃ³s sua devida habilitaÃ§Ã£o nos 

seguintes prÃ©-requisitos: I - Ofertar de 5% a 10% de suas vagas do quadro de empregados a moradores 

jÃ¡ residentes no MunicÃ•pio de VitÃ³ria do Xingu. II - Realizar depÃ³sito de 0,03 (trÃªs centÃ©simos) do 

montante do Imposto Sobre ServiÃ§os - ISS calculado a base de 5% (cinco por cento) sobre o valor total 

das notas fiscais emitidas para composiÃ§Ã£o do Fundo Municipal de Desenvolvimento EconÃ´mico - 

FMDE; III - Que a obra ou serviÃ§o seja integrante do Programa de AceleraÃ§Ã£o do Crescimento - PAC 

ou do Programa Minha Casa Minha Vida do Governo Federal; IV - O benefÃ•cio quando solicitado incidirÃ¡ 

Ãºnica e exclusivamente sobre o ISS. Â§ 1Âº. Caso nÃ£o existam vagas de empregados suficientes do 

municÃ•pio, a empresa fica obrigada a comprovar a oferta das vagas na proporÃ§Ã£o estabelecida no 

Inciso I deste artigo; Â§ 2Âº. O benefÃ•cio serÃ¡ suspenso de imediato, caso nÃ£o haja comprovaÃ§Ã£o 

trimestral do cumprimento dos requisitos estabelecidos nos itens I e II deste artigo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Conforme se depreende do Â§2Âº do art. 12 acima, o benefÃ•cio pretendido pelo autor exige a 

comprovaÃ§Ã£o periÃ³dica do atendimento aos requisitos legais, que sÃ£o cumulativos. Ressalta-se que 

a decretaÃ§Ã£o da revelia nÃ£o tem o condÃ£o de eximir o autor do Ã´nus que lhe Ã© devido nos termos 

do art. 373, I do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os documentos que instruem o processo, o autor 

logrou Ãªxito em comprovar o requisito exigido no inciso III, qual seja, que a construÃ§Ã£o da obra da 

hidrelÃ©trica de Belo Monte compÃµe o PAC (fls. 119/121). Todavia, nÃ£o demonstrou o atendimento aos 

requisitos previstos nos incisos I e II do art. 12 mencionado acima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O inciso I exige de 

5% a 10% das vagas disponÃ•veis no quadro de empregados a moradores jÃ¡ residentes no MunicÃ•pio de 

VitÃ³ria do Xingu. Ao revÃ©s do que fora alegado em inicial, os documentos de fls. 99/101 indicam que as 

ofertas de emprego foram genÃ©ricas, constando do anÃºncio vagas prioritariamente a trabalhadores de 

VitÃ³ria do Xingu e cidades do entorno da usina de Belo Monte, sem informar concretamente os dados que 

demonstrassem o atendimento ao percentual de vagas ou que eventualmente se enquadrava na hipÃ³tese 

do Â§1Âº do art. 12. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TambÃ©m o inciso II nÃ£o foi demonstrado a contento, pois os 

documentos de fls. 102-118 nÃ£o indicam que as quantias seriam efetivamente destinadas ao FMDE, uma 

vez que os comprovantes tÃ£o somente apontaram a Prefeitura Municipal como beneficiÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Estando o benefÃ•cio fiscal condicionado ao preenchimento de requisitos expressos na lei municipal, 

a nÃ£o demonstraÃ§Ã£o nestes autos de que o autor atende esses requisitos, enseja o indeferimento do 

pedido judicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Versa a jurisprudÃªncia: APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO TRIBUTÃRIO. 

AÃÃO ORDINÃRIA. SECAGEM DE ARROZ COMO ATIVIDADE-FIM. INCIDÃNCIA DO ISS. BENEFÃCIO 

FISCAL PREVISTO NA LEI MUNICIPAL N. 746/2000 E NO DECRETO MUNICIPAL 126/2012. AUSÃNCIA 

DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS. I) A secagem de grÃ£os da prÃ³pria empresa, como 

atividade-meio do processo de beneficiamento do arroz, que serÃ¡ comercializado pela empresa, nÃ£o 

gera a incidÃªncia de ISS. Todavia, nÃ£o se pode confundir com o serviÃ§o autÃ´nomo de secagem dos 

grÃ£os pertencentes a terceiros, prestado de forma desvinculado da ulterior etapa de industrializaÃ§Ã£o e 

comercializaÃ§Ã£o. HipÃ³tese hÃ¡ a incidÃªncia do Imposto Sobre ServiÃ§os, porquanto hÃ¡ previsÃ£o 

expressa na Lista Anexa Ã Lei Complementar nÂº 116/2003, item 14.05. II) Caso em que os documentos 

trazidos aos autos nÃ£o deixam dÃºvidas de que a autora presta o serviÃ§o autÃ´nomo de secagem de 

arroz, no qual incide o ISS. III) O benefÃ•cio previsto na Lei Municipal 746/2000 referia-se a ampliaÃ§Ãµes 

realizadas a partir da vigÃªncia do Decreto Municipal 126/2012, nÃ£o abrangendo investimentos jÃ¡ 

consolidados. Deste modo, diante da interpretaÃ§Ã£o restritiva dada aos benefÃ•cios fiscais, de acordo 

com o artigo 111, II, do CTN, entendo que a autora nÃ£o logrou comprovar ter cumprido com as 

exigÃªncias da legislaÃ§Ã£o municipal. APELO DESPROVIDO. UNÃNIME.(ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel, NÂº 

70084461623, VigÃ©sima Segunda CÃ¢mara CÃ•vel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Francisco 

JosÃ© Moesch, Julgado em: 17-12-2020) Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, o benefÃ•cio estÃ¡ 

condicionado Ã comprovaÃ§Ã£o trimestral dos requisitos constantes nos inc. I e II do art. 12, conforme 

Â§2Âº do art. 12 da Lei Municipal 228/2013, de modo que embora a lei preveja o benefÃ•cio atÃ© 

dezembro/2021, a certificaÃ§Ã£o do benefÃ•cio se perfectibiliza periodicamente, de modo que o autor 
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deverÃ¡ no tempo devido comprovar que atende os requisitos para concessÃ£o do benefÃ•cio fiscal. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Por fim, observo que a insurgÃªncia inicial decorrente da concessÃ£o de certificado pelo 

prazo de 30 dias em vez de trimestral ao que tudo indica nÃ£o mais subsiste, tendo o municÃ•pio, apÃ³s 

proposta a demanda, emitido certificado com validade de 90 dias (fl. 233). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dito isso, 

julgo improcedentes os pedidos, extinguindo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito (art. 487, I, do 

CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o autor ao pagamento das custas e honorÃ¡rios advocatÃ•cios, que fixo 

em 10% sobre o valor da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os 

autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â VitÃ³ria do Xingu/PA, 21 de setembro de 2021. Caroline Bartolomeu Silva JuÃ•za 

de D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 0 9 2 2 6 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: Termo 

Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:WESLEY BILE BARBOSA DA SILVA VITIMA:O. E. . TRIBUNAL 

DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â COMARCA DE VITÃRIA DO XINGU - VARA ÃNICA 

Av. Manoel FÃ©lix de Farias n. 536, Centro, VitÃ³ria do Xingu/PA CEP: 68383-000 E-mail: 

1vitoriadoxingu@tjpa.jus.br | Tel: (91) 98480-7015 Processo n. 0010922-65.2016.8.14.0005 DESPACHO 

Considerando os documentos de fls. 20-32, bem como a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl. 17, 

encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. VitÃ³ria do Xingu, 21 de setembro de 2021. Caroline 

Bartolomeu Silva JuÃ•za de Direito PROCESSO: 00818568220158140005 PROCESSO ANTIGO: ---- 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERIDO:SABEMI SEGURADORA SA Representante(s): 

OAB 61011 - PAULO BERGER (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE EDINALDO GOMES 

Representante(s): OAB 13721 - WEVERTON CARDOSO (ADVOGADO) . PROCESSO N. 0081856- 

82.2015.8.14.0005 META 2 CNJÂ SENTENÃA JOSÃ EDINARDO GOMES ajuizou AÃÃO DE 

OBRIGAÃÃO DE FAZER C/C INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA em face de SABEMI SEGURADORA S/A. Â O autor alega que celebrou contrato de 

emprÃ©stimo consignado com a rÃ© e, pretendendo obter um novo emprÃ©stimo com instituiÃ§Ã£o 

diversa, requereu o saldo devedor e a emissÃ£o de boletos bancÃ¡rios para a quitaÃ§Ã£o integral do 

dÃ©bito, a fim de liberar margem consignÃ¡vel de folha de pagamento, porÃ©m nÃ£o foi atendido pela 

rÃ©. Tutela antecipada deferida (fl. 24). A RÃ© apresentou contestaÃ§Ã£o (fls. 37-46) em que informou 

que o contrato celebrado estava quitado desde dezembro/2015, inexistindo saldo devedor, acarretando a 

perda do objeto da demanda. Que nÃ£o foi negado ao autor o documento solicitado na via administrativa. 

Que nenhum dos fatos seria suficiente para causar dano moral. RÃ©plica de fl. 74, por meio da qual o 

autor ratificou a existÃªncia de dano moral passÃ•vel de reparaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria. Â Foi realizada 

audiÃªncia (fl. 79), sendo que a tentativa de conciliaÃ§Ã£o restou frustrada. O autor manifestou-se pelo 

julgamento antecipado da lide (fl.105/108). A rÃ© foi silente quanto ao interesse na produÃ§Ã£o de provas 

ou julgamento antecipado da lide em manifestaÃ§Ã£o de fl. 109. Feito o relatÃ³rio, decido. Â Compulsando 

os autos, verifico que o presente feito comporta julgamento conforme o estado do processo (art. 355, I, do 

CPC). Â Dos autos, debota-se que houve a celebraÃ§Ã£o de contrato de emprÃ©stimo consignado entre 

as partes (fls. 18-19, 47-48). Pretendendo contrair um novo emprÃ©stimo com instituiÃ§Ã£o financeira 

diversa, o autor requereu o saldo devedor e a emissÃ£o de boleto bancÃ¡rio para efetuar o adimplemento 

antecipado integral, o que nÃ£o teria sido atendido pela rÃ©. A rÃ© foi citada/intimada em 22/02/2016 (fl. 

71), quando tomou formalmente conhecimento do pedido do autor. Ocorre que o contrato havia sido 

quitado em dezembro/2015, nÃ£o havendo mais saldo devedor a ser restituÃ•do, conforme informado na 

petiÃ§Ã£o de fl. 27 e documentos de fls. 30. Depreende-se que ocorreu perda de objeto superveniente em 

relaÃ§Ã£o ao pedido de obrigaÃ§Ã£o de fazer, uma vez que houve o adimplemento total e espontÃ¢neo 

pelo prÃ³prio autor antes mesmo da rÃ© ter apresentado contestaÃ§Ã£o, o que sequer foi impugnado em 

rÃ©plica. Logo, nÃ£o mais subsiste interesse de agir, posto que o adimplemento, nÃ£o sendo mais 

necessÃ¡ria a emissÃ£o de boleto pretendida. Versa a jurisprudÃªncia: APELAÃÃO. OBRIGAÃÃO DE 

FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE CONDENAÃÃO EM DANOS MORAIS. CEB. CUMPRIMENTO DA 

OBRIGAÃÃO ANTES DA CITAÃÃO. PERDA DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÃÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÃRITO. AUSÃNCIA DE FALHA NA PRESTAÃÃO DE SERVIÃO. ÃNUS 

SUCUMBENCIAIS. PRINCÃPIO DA CAUSALIDADE. 1. Trata-se de apelaÃ§Ã£o interposta contra 

sentenÃ§a que julgou extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, no tocante Ã obrigaÃ§Ã£o de 

fazer, e improcedente o pedido de condenaÃ§Ã£o da rÃ© ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos 

morais. 2. A perda superveniente do objeto e, consequentemente, do interesse de agir, ocorre quando, 

apÃ³s o ajuizamento da demanda, a pretensÃ£o autoral Ã© atendida espontaneamente pela parte 

requerida, antes de promovida a citaÃ§Ã£o. 3. Incasu, o cumprimento espontÃ¢neo da obrigaÃ§Ã£o antes 

de promovida a citaÃ§Ã£o enseja a perda superveniente do interesse processual. 4. NÃ£o hÃ¡ se falar em 

mailto:1vitoriadoxingu@tjpa.jus.br
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falha nos serviÃ§os prestados pela CEB, se o atraso na ligaÃ§Ã£o da unidade decorre de culpa da 

contratante/autora. 5. ApelaÃ§Ã£o conhecida e desprovida. (AcÃ³rdÃ£o NÂº 1358874. APELAÃÃO 

CÃVEL 0712431-38.2019.8.07.0018. 2Âª Turma CÃ•vel. Relator: Desembargador SANDOVAL OLIVEIRA. 

Publicado no DJE : 09/08/2021) No tocante ao dano moral, nÃ£o Ã© possÃ•vel aferir que de fato ocorreu 

dano passÃ•vel de indenizaÃ§Ã£o, restando apenas caracterizado mero aborrecimento suportado pelo 

autor oriundo da relaÃ§Ã£o contratual. A alegaÃ§Ã£o de abalo Ã honra na situaÃ§Ã£o posta nÃ£o 

desincumbe o autor do Ã´nus probatÃ³rio, o qual nÃ£o se presume. Destaque-se, mesmo sendo intimado 

para manifestar interesse na produÃ§Ã£o de provas, ateve-se apenas a requerer o julgamento antecipado 

da lide. Versa a jurisprudÃªncia: APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO DE RESSARCIMENTO C/C OBRIGAÃÃO DE 

FAZER C/C INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS. INADIMPLEMENTO DE PRÃMIO DE SEGURO. 

CANCELAMENTO AUTOMÃTICO. PREVISÃO CONTRATUAL ABUSIVIDADE. DANOS MORAIS. 

MEROS ABORRECIMENTOS. Ã abusiva a clÃ¡usula contratual que prevÃª o cancelamento automÃ¡tico 

da apÃ³lice de seguro, sem a prÃ©via constituiÃ§Ã£o em mora do segurado, em razÃ£o do nÃ£o 

pagamento do prÃªmio - Os aborrecimentos decorrentes da celebraÃ§Ã£o de contratos, em geral, nÃ£o 

sÃ£o capazes de causar dano moral de ordem moral aos contratantes, devendo haver prova robusta de 

que a parte foi lesada em sua honra, sob pena de improcedÃªncia do pedido de indenizaÃ§Ã£o por danos 

morais. (TJ - MG. ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel AC 10210160064833001 MG. Data de julgamento: 10/03/2020) Ante 

o exposto, julgo extinto sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito o pedido de obrigaÃ§Ã£o de fazer, em razÃ£o da 

perda superveniente do interesse de agir (art. 485, VI, do CPC), e julgo improcedente o pedido de 

indenizaÃ§Ã£o por danos morais (art. 487, I, do CPC). Condeno o autor ao pagamento das custas e dos 

honorÃ¡rios de sucumbÃªncia, que fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 98, Â§3Âº, do CPC), 

suspensa a exigibilidade em razÃ£o da gratuidade de justiÃ§a concedida. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, 

devidamente certificado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â ServirÃ¡ a presente, por 

cÃ³pia digitada, como mandado, conforme Provimento 003/2009-CJCI. VitÃ³ria do Xingu/PA, 21 de 

setembro de 2021. Â Caroline Bartolomeu Silva JuÃ•za de Direito PROCESSO: 00028209320128140005 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  CAROLINE 

BARTOLOMEU SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:LAILI DA 

SILVA MOUSINHO Representante(s): OAB 6399 - FLAVIA CHRISTINA MARANHAO CAMPOS GOMES 

(DEFENSOR) REQUERIDO:CICERO DE AQUINO GONCALVES Representante(s): OAB 43 - JOSE 

CARLOS JORGE MELEM (DEFENSOR) . Processo nÂº 0002820-93.2012.8.14.0005 DECISÃO Trata-se 

de aÃ§Ã£o declaratÃ³ria e dissoluÃ§Ã£o de uniÃ£o estÃ¡vel litigiosa c/c pedido liminar de alimentos, 

proposta por Laili da Silva Mouzinho em face de Cicero de Aquino GonÃ§alves. A demanda foi protocolada 

em 13/06/2012 e na petiÃ§Ã£o inicial a autora informou ter endereÃ§o no municÃ•pio de VitÃ³ria do Xingu 

(fl. 02). Ocorre que ainda em 2012, a autora informou novo endereÃ§o para intimaÃ§Ãµes, este no 

municÃ•pio de Altamira/PA (fl. 21). A comarca de VitÃ³ria do Xingu somente foi instalada no ano de 2020, 

de modo que foi mantida a competÃªncia na comarca de Altamira, em atenÃ§Ã£o ao art. 53, I, a, do CPC. 

Nessa senda, remetam-se os autos para a Comarca de Altamira. VitÃ³ria do Xingu, 22 de setembro de 

2021. Caroline Bartolomeu Silva JuÃ•za de Direito PROCESSO: 00042536920118140005 PROCESSO 

ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  LAYZZA DINAY AMORIM 

VASCONCELOS A??o: Mandado de Segurança Cível em: 22/09/2021 IMPETRANTE: VIKTUMATHURA 

VIANA DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS - ME Representante(s): OAB 14737 - JOAO 

FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) REPRESENTANTE:VIKTUMATHURA 

VIANA DA SILVA IMPETRADO:PREFEITO MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU-PA. Processo nÂº 

0004253-69.2011.8.14.0005 Autos de Mandado de SeguranÃ§a IMPETRANTE: VIKTUMATHURA VIANA 

DA SILVA COMÃRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ 02.550.931/0001-70 ADVOGADO: JoÃ£o 

Feliciano Caramuru dos Santos JÃºnior OAB/PA 14.737 Autoridade Coatora: Prefeito do MunicÃ•pio de 

VitÃ³ria do Xingu/PA ATO ORDINATÃRIO De ordem da Exma. Dra. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA, 

MM. JuÃ•za de Direito da Comarca de VitÃ³ria do Xingu/PA, intime-se a parte autora, para que no prazo de 

15 (quinze) dias, efetue o pagamento das Custas Judiciais FINAIS, ressalta-se que o boleto e o relatÃ³rio 

de contas encontram-se disponibilizados no site do Tribunal para reimpressÃ£o e devidos recolhimentos 

pela parte interessada. VitÃ³ria do Xingu/PA, 22 de setembro de 2021. JOSELI SILVA VIANA Auxiliar 

JudiciÃ¡rio - Vara Ãnica da Comarca de VitÃ³ria do Xingu /PA Provimento NÂº 006/2009-CJCI e 008/2014 

C J R M B  P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 0 0 5 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: 

Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:CONSORCIO MONTADOR BELO MONTE 

Representante(s): OAB 9232 - ARLEN PINTO MOREIRA (ADVOGADO) OAB 11260 - MARCELO 

AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE VITRIA DO 

XINGU. Processo nÂº 0008800-50.2014.8.14.0005 SENTENÃA Trata-se de AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria TributÃ¡ria 
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com Pedido de AntecipaÃ§Ã£o de Tutela proposta por CONSÃRCIO MONTADOR BELO MONTE em face 

do MUNICÃPIO DE VITÃRIA DO XINGU. O autor alegou que o MunicÃ•pio de VitÃ³ria do Xingu havia 

instituÃ•do benefÃ•cio fiscal de reduÃ§Ã£o da base de cÃ¡lculo do ISS mediante o atendimento de 

requisitos, na forma da Lei Municipal 191/2011. Que o autor demonstrou preencher os requisitos, 

reiterando a documentaÃ§Ã£o comprobatÃ³ria a cada 90 dias para renovar a certificaÃ§Ã£o, que tinha 

mesmo prazo de validade. Que em dezembro/2013 o MunicÃ•pio de VitÃ³ria do Xingu alterou a 

legislaÃ§Ã£o sobre o benefÃ•cio fiscal com a ediÃ§Ã£o da Lei Municipal 228/2013, estabelecendo novos 

requisitos para a reduÃ§Ã£o da base de cÃ¡lculo do ISS. Que o autor demonstrou preencher os novos 

requisitos, reiterando a comprovaÃ§Ã£o a cada trimestre. Que o rÃ©u passou a adotar procedimento 

arbitrÃ¡rio e contrÃ¡rio Ã legislaÃ§Ã£o, deixando de responder os requerimentos de expediÃ§Ã£o de 

certificado de benefÃ•cio fiscal, embora apresentados tempestivamente. Que a lei municipal assegura o 

benefÃ•cio fiscal atÃ© dezembro/2021, prevendo a suspensÃ£o apenas nas hipÃ³teses de nÃ£o 

demonstraÃ§Ã£o trimestral dos requisitos. Requereu o reconhecimento do direito ao benefÃ•cio fiscal com 

reduÃ§Ã£o da base de cÃ¡lculo do ISS em 60% atÃ© dezembro/2016 e em 40% atÃ© dezembro/2021. 

Documentos Ã s fls. 29/261. Em despacho de fl. 263, o juÃ•zo reservou-se Ã apreciaÃ§Ã£o da tutela 

antecipada apÃ³s a manifestaÃ§Ã£o do requerido. A parte autora formulou pedido para constituiÃ§Ã£o de 

subconta judicial vinculada ao presente feito, com expediÃ§Ãµes periÃ³dicas de guias para fins de 

depÃ³sitos (fls. 265/268). Em despacho de fl. 270, o juÃ•zo reiterou os termos do despacho inicial. A parte 

autora interpÃ´s recurso de agravo de instrumento, conforme noticiado nas fls. 303/326. ManifestaÃ§Ã£o 

do MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 332/357. CÃ³pia da decisÃ£o monocrÃ¡tica, pertinente ao agravo de 

instrumento supracitado, de modo que o juÃ•zo ad quem negou seguimento ao recurso (fls. 362/366). Ãs 

fls. 374/382 o requerido apresentou contestaÃ§Ã£o. Certificado Ã fl. 393 que a contestaÃ§Ã£o 

apresentada Ã© intempestiva. Ã fl. 398 foi decretada a revelia do MunicÃ•pio de VitÃ³ria do Xingu e 

determinada a intimaÃ§Ã£o das partes para manifestarem-se sobre as provas a produzir. O requerido 

manifestou-se Ã s fls. 402/406 aduzindo que em consonÃ¢ncia com a legislaÃ§Ã£o municipal, a parte 

autora nÃ£o faz jus Ã percepÃ§Ã£o do benefÃ•cio fiscal pleiteado e informou que nÃ£o tinha novas provas 

a produzir. A parte autora, apesar de intimada, conforme certidÃ£o de fl. 407, quedou-se inerte. O 

MinistÃ©rio PÃºblico pugnou por sua exclusÃ£o do presente processo por ser desnecessÃ¡ria sua 

intervenÃ§Ã£o (fl. 413). Ã o relatÃ³rio. Decido. Inicialmente anoto que o rÃ©u foi declarado revel (art. 334 

do CPC), todavia nÃ£o incide o efeito de presunÃ§Ã£o de veracidade das alegaÃ§Ãµes de fato 

formuladas pelo autor por versar o litÃ•gio sobre direito indisponÃ•vel (art. 345, II, do CPC). Verifico que o 

autor deixou de se manifestar quanto Ã produÃ§Ã£o de outras provas, ao passo que o rÃ©u informou que 

nÃ£o tinha novas provas a produzir, estando o feito pronto para julgamento. O autor pretende a 

concessÃ£o do benefÃ•cio fiscal de reduÃ§Ã£o da base de cÃ¡lculo do ISS previsto em Lei Municipal atÃ© 

dezembro/2021, aduzindo que houve o preenchimento dos requisitos necessÃ¡rios. O benefÃ•cio fiscal 

pretendido tem previsÃ£o legal na Lei Municipal n. 228/2013 (fls. 32/35), sendo que a concessÃ£o do 

referido benefÃ•cio Ã© condicionada ao preenchimento dos requisitos delineados no art. 12: Art. 12. Fica o 

Poder Executivo autorizado a conceder benefÃ•cio fiscal a contribuintes, apÃ³s sua devida habilitaÃ§Ã£o 

nos seguintes prÃ©-requisitos: I Â¿ Ofertar de 5% a 10% de suas vagas do quadro de empregados a 

moradores jÃ¡ residentes no MunicÃ•pio de VitÃ³ria do Xingu. II Â¿ Realizar depÃ³sito de 0,03 (trÃªs 

centÃ©simos) do montante do Imposto Sobre ServiÃ§os Â¿ ISS calculado a base de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor total das notas fiscais emitidas para composiÃ§Ã£o do Fundo Municipal de Desenvolvimento 

EconÃ´mico Â¿ FMDE; III Â¿ Que a obra ou serviÃ§o seja integrante do Programa de AceleraÃ§Ã£o do 

Crescimento Â¿ PAC ou do Programa Minha Casa Minha Vida do Governo Federal; IV Â¿ O benefÃ•cio 

quando solicitado incidirÃ¡ Ãºnica e exclusivamente sobre o ISS. Â§ 1Âº. Caso nÃ£o existam vagas de 

empregados suficientes do municÃ•pio, a empresa fica obrigada a comprovar a oferta das vagas na 

proporÃ§Ã£o estabelecida no Inciso I deste artigo; Â§ 2Âº. O benefÃ•cio serÃ¡ suspenso de imediato, caso 

nÃ£o haja comprovaÃ§Ã£o trimestral do cumprimento dos requisitos estabelecidos nos itens I e II deste 

artigo; Conforme se depreende do Â§2Âº do art. 12 acima, o benefÃ•cio pretendido pelo autor exige a 

comprovaÃ§Ã£o periÃ³dica do atendimento aos requisitos legais, que sÃ£o cumulativos. Ressalta-se que 

a decretaÃ§Ã£o da revelia nÃ£o tem o condÃ£o de eximir o autor do Ã´nus que lhe Ã© devido nos termos 

do art. 373, I do CPC. Analisando os documentos que instruem o processo, o autor logrou Ãªxito em 

comprovar o requisito exigido no inciso III, qual seja, que a construÃ§Ã£o da obra da hidrelÃ©trica de Belo 

Monte compÃµe o PAC (fl. 55). Todavia, nÃ£o demonstrou o atendimento aos requisitos previstos nos 

incisos I e II do art. 12 mencionado acima. O inciso I exige de 5% a 10% das vagas disponÃ•veis no quadro 

de empregados a moradores jÃ¡ residentes no MunicÃ•pio de VitÃ³ria do Xingu. Ao revÃ©s do que fora 

alegado em inicial, os documentos de fls. 42/43 indicam que as ofertas de emprego foram genÃ©ricas, 

constando do anÃºncio vagas aos residentes de VitÃ³ria do Xingu, sem informar concretamente os dados 
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que demonstrassem o atendimento ao percentual de vagas ou que eventualmente se enquadrava na 

hipÃ³tese do Â§1Âº do art. 12. TambÃ©m o inciso II nÃ£o foi demonstrado a contento, pois os documentos 

de fls. 45/53 nÃ£o indicam que a quantia seria efetivamente destinada ao FMDE, uma vez que o 

comprovante tÃ£o somente aponta a Prefeitura Municipal como beneficiÃ¡ria. Ademais, cumpre assinar a 

existÃªncia de alteraÃ§Ã£o na referida legislaÃ§Ã£o municipal, atravÃ©s da Lei Municipal n. 239, de 23 de 

dezembro de 2014, a qual alterou o art. 13 da Lei n. 228/2013, que passou a vigorar com a seguinte 

redaÃ§Ã£o: Art. 13. O incentivo fiscal de que trata o art. 1Âº serÃ¡ a reduÃ§Ã£o da base de cÃ¡lculo dos 

serviÃ§os e por tempo determinado: I Â¿ A base de cÃ¡lculo do tributo terÃ¡ reduÃ§Ã£o de 40% no 

perÃ•odo de janeiro de 2015 a dezembro de 2016; (NR) II Â¿ A base de cÃ¡lculo do tributo terÃ¡ uma 

reduÃ§Ã£o de 20% no perÃ•odo de janeiro de 2017 a dezembro de 2021. (NR) Â§1Âº Na hipÃ³tese de 

suspensÃ£o prevista no Â§ 2Âº do art. 12 desta Lei, o contribuinte beneficiÃ¡rio fica obrigado a recolher o 

imposto sobre a base de cÃ¡lculo total, durante o perÃ•odo de suspensÃ£o do benefÃ•cio e atÃ© a efetiva 

comprovaÃ§Ã£o dos requisitos previstos no art. 12 desta Lei. (NR) Â§2Âº FarÃ£o jus Ã reduÃ§Ã£o da 

base de cÃ¡lculo do ISS prevista no caput deste artigo apenas as empresas que utilizarem materiais para 

execuÃ§Ã£o dos serviÃ§os, observando os termos do Art. 7Âº, Â§2Âº, I, da Lei Complementar nÂº 

116/2003. (AC) Â§3Âº Para cumprimento do disposto do parÃ¡grafo anterior a empresa requerente 

deverÃ¡ utilizar a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os nas atividades previstas nos itens 7.02 e 7.05 da Lista contida 

no Art. 71, Â§5Âº da Lei Complementar nÂº 225/2013, excluindo-se do benefÃ•cio as empresas que 

realizem atividades de instalaÃ§Ã£o e montagem de produtos, peÃ§as e equipamentos. (AC) Estando o 

benefÃ•cio fiscal condicionado ao preenchimento de requisitos expressos na lei municipal, a nÃ£o 

demonstraÃ§Ã£o nestes autos de que o autor atende esses requisitos, enseja o indeferimento do pedido 

judicial. Versa a jurisprudÃªncia: APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO TRIBUTÃRIO. AÃÃO ORDINÃRIA. 

SECAGEM DE ARROZ COMO ATIVIDADE-FIM. INCIDÃNCIA DO ISS. BENEFÃCIO FISCAL PREVISTO 

NA LEI MUNICIPAL N. 746/2000 E NO DECRETO MUNICIPAL 126/2012. AUSÃNCIA DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS. I) A secagem de grÃ£os da prÃ³pria empresa, como 

atividade-meio do processo de beneficiamento do arroz, que serÃ¡ comercializado pela empresa, nÃ£o 

gera a incidÃªncia de ISS. Todavia, nÃ£o se pode confundir com o serviÃ§o autÃ´nomo de secagem dos 

grÃ£os pertencentes a terceiros, prestado de forma desvinculado da ulterior etapa de industrializaÃ§Ã£o e 

comercializaÃ§Ã£o. HipÃ³tese hÃ¡ a incidÃªncia do Imposto Sobre ServiÃ§os, porquanto hÃ¡ previsÃ£o 

expressa na Lista Anexa Ã Lei Complementar nÂº 116/2003, item 14.05. II) Caso em que os documentos 

trazidos aos autos nÃ£o deixam dÃºvidas de que a autora presta o serviÃ§o autÃ´nomo de secagem de 

arroz, no qual incide o ISS. III) O benefÃ•cio previsto na Lei Municipal 746/2000 referia-se a ampliaÃ§Ãµes 

realizadas a partir da vigÃªncia do Decreto Municipal 126/2012, nÃ£o abrangendo investimentos jÃ¡ 

consolidados. Deste modo, diante da interpretaÃ§Ã£o restritiva dada aos benefÃ•cios fiscais, de acordo 

com o artigo 111, II, do CTN, entendo que a autora nÃ£o logrou comprovar ter cumprido com as 

exigÃªncias da legislaÃ§Ã£o municipal. APELO DESPROVIDO. UNÃNIME.(ApelaÃ§Ã£o CÃ•vel, NÂº 

70084461623, VigÃ©sima Segunda CÃ¢mara CÃ•vel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Francisco 

JosÃ© Moesch, Julgado em: 17-12-2020) Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos, extinguindo o 

processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, a teor do art. 487, I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das 

custas e honorÃ¡rios advocatÃ•cios, que fixo em 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. VitÃ³ria do Xingu/PA, 22 de setembro de 

2021. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA JuÃ•za de Direito PROCESSO: 00098492420178140005 

PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE 

BARTOLOMEU SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:WESLEY 

BRAYAN SAMPAIO LOBATO REPRESENTANTE:A DEFENSORIA PUBLICA REQUERIDO:O ESTADO 

DO PARA. PROCESSO N. 0009849-24.2017.8.14.0005 META 2 CNJ.Â SENTENÃAÂ Â Â Â Â Â Â Â Â 

Trata-se de aÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ã£o de fazer c/c tutela provisÃ³ria de urgÃªncia proposta por Wesley 

Brayan Sampaio Lobato em face do Estado do ParÃ¡ e o MunicÃ•pio de Altamira. Â Â Â Â Â Â Â O autor 

alega que foi diagnosticado com neoplasia maligna do encÃ©falo (CID 10 C71.8), sendo necessÃ¡ria em 

carÃ¡ter de urgÃªncia a realizaÃ§Ã£o de microcirurgia para tumor intracraniano, contudo sem qualquer 

previsÃ£o para a realizaÃ§Ã£o do procedimento cirÃºrgico. Juntou documentos (fls. 08-20). Â Â Â Â Â Â Â 

Em regime de plantÃ£o, o JuÃ•zo deferiu a tutela de urgÃªncia, determinando que o Estado do ParÃ¡ e o 

MunicÃ•pio de Altamira promovessem a imediata realizaÃ§Ã£o do procedimento mÃ©dico pretendido em 

inicial no prazo de 72 horas, a contar da intimaÃ§Ã£o da decisÃ£o, sob pena de multa em caso de 

descumprimento (fls. 21-24). Â Â Â Â Â Â Â O MunicÃ•pio de Altamira requereu a reconsideraÃ§Ã£o da 

decisÃ£o que deferiu a tutela de urgÃªncia, indicando o MunicÃ•pio de VitÃ³ria do Xingu como legitimado 

passivo a integrar o feito, considerando o domicÃ•lio do autor (fls.31/32). Â Â Â Â Â Â Â O JuÃ•zo 

reconsiderou os termos da decisÃ£o anterior e retif icou o polo passivo, determinando a 
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intimaÃ§Ã£o/citaÃ§Ã£o do MunicÃ•pio de VitÃ³ria do Xingu (fl. 38). Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 38 constou o ciente 

do Procurador do MunicÃ•pio de VitÃ³ria do Xingu. Â Â Â Â Â Â Â O Estado do ParÃ¡ apresentou 

contestaÃ§Ã£o de fls. 57-67 e suscitou preliminar pela perda de objeto, pois o cumprimento da decisÃ£o 

liminar ocorreu antes de sua intimaÃ§Ã£o, posto que o autor foi internado em 15/07/2017 no Hospital 

Ophir Loyola, com realizaÃ§Ã£o do procedimento cirÃºrgico em 20/07/2017. Outrossim, o Estado do ParÃ¡ 

arguiu nulidade processual pela inobservÃ¢ncia ao art. 183, Â§1Âº do CPC e impugnou o valor da causa, 

que nos termos do art. 292, inciso V do CPC deveria corresponder a indenizaÃ§Ã£o por danos morais 

pleiteada pelo autor em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, o Estado do ParÃ¡ 

requereu a improcedÃªncia do pedido do autor, pois eventual procedÃªncia implicaria na realizaÃ§Ã£o de 

procedimento mÃ©dico individualizado e nÃ£o incluÃ•do em lei orÃ§amentaria, o que violaria a 

competÃªncia do Poder Legislativo. Acerca do pedido de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, afirmou que 

nÃ£o houve qualquer conduta ilÃ•cita e destacou que o autor foi atendido no Hospital Regional da 

TransamazÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â A Defensoria PÃºblica, em rÃ©plica, rejeitou as preliminares e 

questÃµes de mÃ©rito apresentadas em contestaÃ§Ã£o de fls. 108-110. Â Â Â Â Â Â Â O JuÃ•zo 

determinou a intimaÃ§Ã£o pessoal do autor para informar se houve a realizaÃ§Ã£o do procedimento 

cirÃºrgico determinado em decisÃ£o de antecipaÃ§Ã£o de tutela e manifestar interesse no 

prosseguimento do feito (fl. 115). Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se que o autor foi intimado no endereÃ§o 

informado pela DPE-PA, mas nÃ£o foi localizado (fl.118 e 120) Â Â Â Â Â Â Â Feito o relatÃ³rio, decido. Â 

Â Â Â Â Â Â Ao tempo do ajuizamento desta aÃ§Ã£o em 2017, o autor indicou endereÃ§o nesta Comarca 

de VitÃ³ria do Xingu (fl. 09). Â Â Â Â Â Â Â Decorrido lapso temporal, a Defensoria PÃºblica informou novo 

endereÃ§o do autor na Comarca de BelÃ©m (fl.118). Dessa feita, realizou-se diligÃªncia no exato 

endereÃ§o informado nos autos (fl.119). Â Â Â Â Â Â Â A teor da disposiÃ§Ã£o do parÃ¡grafo Ãºnico do 

art. 274 do CPC, Ã© dever da parte manter seu endereÃ§o atualizado, sendo vÃ¡lidas intimaÃ§Ãµes feitas 

em consonÃ¢ncia Ã s informaÃ§Ãµes contidas nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Todavia, denota-se que o autor 

nÃ£o cumpriu com o Ã´nus que lhe era devido, visto que nÃ£o foi localizado no endereÃ§o informado em 

17/08/2021, conforme certidÃ£o de fl. 120. Â Â Â Â Â Â Â Logo, denota-se que o autor nÃ£o atualizou seu 

endereÃ§o nos autos e abandonou a causa, nÃ£o mais subsistindo interesse no prosseguimento do feito. 

Â Â Â Â Â Â Â Vejamos o acÃ³rdÃ£o do TJE-RS: Â Â Â Â Â Â Â Ementa:Â ReclamaÃ§Ã£o. 

Responsabilidade civil.Â ParteÂ que deixou de promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbiam, 

abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, dando ensejo Ã extinÃ§Ã£o da reclamaÃ§Ã£o, nos 

termos doÂ art.Â 485,Â III, doÂ CPC. Caso em que houve aÂ devidaÂ expediÃ§Ã£o de mandado de 

intimaÃ§Ã£o a ser cumprido noÂ endereÃ§oÂ declinado na petiÃ§Ã£o inicial. Validade da intimaÃ§Ã£o. 

InteligÃªncia doÂ art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil. Ã daÂ parteÂ oÂ deverÂ deÂ 

manterÂ atualizadoÂ seuÂ endereÃ§o, sendo vÃ¡lidas as intimaÃ§Ãµes feitas noÂ endereÃ§oÂ indicado 

na inicial caso nÃ£o informadas alteraÃ§Ãµes nos autos. ReclamaÃ§Ã£o extinta, sem resoluÃ§Ã£o de 

mÃ©rito.(ReclamaÃ§Ã£o, NÂº 70078701729, CÃ¢mara da FunÃ§Ã£o Delegada dos Tribunais Superiores, 

Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado em: 17-11-2020) (grifou-se) Â Â Â Â 

Â Â Â Portanto, uma vez caracterizado o abandono da causa, julgo extinto o presente feito sem 

resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Como consentÃ¢neo 

lÃ³gico desta sentenÃ§a, revogo os efeitos da tutela de urgÃªncia concedida liminarmente em decisÃ£o de 

fls. 21-24. Â Â Â Â Â Â Â Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia, 

que fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 98, Â§3Âº, do CPC), suspensa a exigibilidade em razÃ£o da 

gratuidade de justiÃ§a concedida. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, devidamente certificado, 

arquive-se com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â 

ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme Provimento 003/2009-CJCI. Â Â Â Â Â 

Â Â VitÃ³ria do Xingu/PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Caroline Bartolomeu Silva Â Â Â Â Â 

Â Â JuÃ•za de Direito PROCESSO: 00109702920138140005 PROCESSO ANTIGO: ----  

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: 

Procedimento Sumário em: 22/09/2021 REQUERENTE:JHONATA CLEYTON SANTANA EVERTON 

Representante(s): OAB 14884 - JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:LIDER SEGURADORA SA Representante(s): OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE 

(ADVOGADO) . Processo: 0010970-29.2013.8.14.0005 DESPACHO 1 - Houve determinaÃ§Ã£o da 

realizaÃ§Ã£o de perÃ•cia com o autor (fl. 75 e 87), contudo, nÃ£o consta nos autos sua efetiva 

intimaÃ§Ã£o para o ato. 2 - Em atenÃ§Ã£o ao princÃ•pio da primazia da resoluÃ§Ã£o com mÃ©rito do art. 

4Âº do CPC, Ã Secretaria da Vara para adoÃ§Ã£o das medidas necessÃ¡rias Ã realizaÃ§Ã£o da perÃ•cia 

mÃ©dica jÃ¡ determinada nos autos. 3- Uma vez acostado o laudo pericial, intimem-se as partes para 

manifestaÃ§Ã£o no prazo sucessivo de 10 dias. 4- ApÃ³s, retornem conclusos. ServirÃ¡ o presente, por 

cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009- 



1122 
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7233/2021 - Segunda-feira, 27 de Setembro de 

2021 

 

 

CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. 

VitÃ³ria do Xingu/PA, 22 de setembro de 2021. Caroline Bartolomeu Silva JuÃ•za de Direito PROCESSO: 

00019033520168140005 PROCESSO ANTIGO: ----- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 

REQUERENTE:JAIR CARLOS ARAUJO DA SILVA Representante(s): OAB 20012-A - ISMERIA 

POLLIANA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:SANDRA ANDRADE NASCIMENTO ARAUJO 

Representante(s): OAB 20012-A - ISMERIA POLLIANA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:FORD 

MOTOR COMPANY BRASIL BRASIL LTDA Representante(s): OAB 138.436 - CELSO DE FARIA 

MONTEIRO (ADVOGADO) TERCEIRO:FENIX AUTOMOVEIS LTDA Representante(s): OAB 8770 - 

BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO 

DE SOUZA (ADVOGADO) . Processo: 0001903-35.2016.8.14.0005 DESPACHO O objeto da presente lide 

trata-se de um automÃ³vel adquirido pelos autores em 13/12/2013. Considerando o lapso temporal e a 

existÃªncia de requerimento de prova pericial, intime-se a parte autora para informar a este JuÃ•zo se 

ainda possui o automÃ³vel, no prazo de 05 dias. ApÃ³s, retornem conclusos para fins de saneamento e 

apreciaÃ§Ã£o das provas pretendidas pelas partes. Â Cumpra-se. SERVIRÃ A PRESENTE, POR CÃPIA 

DIGITADA, COMO MANDADO, OFÃCIO, NOTIFICAÃÂ¿O E CARTA PRECATÃRIA PARA AS 

COMUNICAÃÂ¿ES NECESSÃRIAS (PROVIMENTO NÂº 003/2009-CJCI-TJPA). VitÃ³ria do Xingu/PA, 23 

de setembro de 2021. CAROLINE BARTOLOMEU SILVA JuÃ•za de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 

1Â FÃ³rum de: VITORIA DO XINGUÂ Â Email: 1vitoriadoxingu@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av Manoel 

FÃ©lix de Farias, 536Â CEP: 68.383-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (93)3521-1227 PROCESSO: 

00169603020158140005 PROCESSO ANTIGO: MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): 

CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:C. 

C. O. DENUNCIADO:PEDRO TIAGO MENDES SIQUEIRA Representante(s): OAB 13247 - FABIANA 

SORAIA DE CARVALHO GOMES (ADVOGADO) DENUNCIADO:WILLIAN CARLOS BALTAZAR DE 

CASTRO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo n. 0016960- 

30.2015.8.14.0005 DECISÃO Trata-se de aÃ§Ã£o penal proposta em face de WILLIAN CARLOS 

BALTAZAR DE CASTRO e PEDRO TIAGO MENDES SIQUEIRA. Ã fl. 38 o JuÃ•zo decretou a prisÃ£o 

preventiva do rÃ©u WILLIAN por descumprimento de medida cautelar, eis que nÃ£o foi localizado em seu 

domicÃ•lio para fins de citaÃ§Ã£o. Citado por edital (fl.53), o rÃ©u WILLIAN quedou-se inerte conforme 

certidÃ£o de fl. 54. Mediante decisÃ£o de fl. 55, o JuÃ•zo suspendeu o feito e o curso do prazo 

prescricional em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u WILLIAN. O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou requerimento de 

desmembramento do feito em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u WILLIAN fl. 60/62. Desta feita, a fim de evitar 

retardamento da presente aÃ§Ã£o penal, nos termos do art. 80 do CPP e em atenÃ§Ã£o Ã s 

disposiÃ§Ãµes da InstruÃ§Ã£o nÂº 01/2021/CGJ TJE-PA, determino o desmembramento do processo n. 

0016960-30.2015.8.14.0005 em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u WILLIAN CARLOS BALTAZAR DE CASTRO, que foi 

citado por edital, mas nÃ£o compareceu e nem constituiu advogado, motivo pelo qual o processo foi 

suspenso em relaÃ§Ã£o a ele (fl.55). Feito o desmembramento, retornem conclusos para prosseguimento 

do feito em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u PEDRO TIAGO MENDES SIQUEIRA. Intimem-se. ExpeÃ§a-se o 

necessÃ¡rio. Cumpra-se. VitÃ³ria do Xingu, 23 de setembro de 2021. Caroline Bartolomeu Silva JuÃ•za de 

D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 6 0 8 4 2 4 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -   

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE BARTOLOMEU SILVA A??o: 

Procedimento Sumário em: 23/09/2021 REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S A 

Representante(s): OAB 11331 - LIZANDRA DE MATOS PANTOJA GALVAO (ADVOGADO) 

REQUERENTE:EDSON MARINHO SILVA Representante(s): OAB 11331 - LIZANDRA DE MATOS 

PANTOJA GALVAO (ADVOGADO) OAB 18255-B - WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO) 

REQUERIDO:CELPA REDE ENERGIA EPRESA DO GRUPO EQUATORIAL SA Representante(s): OAB 

12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES (ADVOGADO) FISCAL DA 

LEI:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo: 0060842-42.2015.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de inexistÃªncia de dÃ©bito c/c obrigaÃ§Ã£o de 

nÃ£o fazer, repetiÃ§Ã£o de dÃ©bito e danos morais com pedido de tutela antecipada, proposta por Edson 

Marinho Silva em face das Centrais ElÃ©tricas do ParÃ¡ S/A - CELPA. Em inicial, afirmou que na data 

22/07/2013 requereu a instalaÃ§Ã£o de subestaÃ§Ã£o trifÃ¡sica de 75 KVA e que a efetiva instalaÃ§Ã£o 

da unidade consumidora de nÂº 104524648 ocorreu em 24/09/2014, mas a rÃ© efetuou cobranÃ§a de R$ 

10.674,75 do perÃ•odo de 01/03/2014 a 24/09/2014. Que entende ser indevida a cobranÃ§a, e que teve 

seu nome negativado nos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o de crÃ©dito. Requereu sua exclusÃ£o do cadastro 

negativo de proteÃ§Ã£o de crÃ©dito, a declaraÃ§Ã£o de inexistÃªncia do dÃ©bito, a devoluÃ§Ã£o em 

dobro dos valores pagos pelo autor referente Ã ContribuiÃ§Ã£o de IluminaÃ§Ã£o PÃºblica, o impedimento 

mailto:1vitoriadoxingu@tjpa.jus.brÂ
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de suspensÃ£o do fornecimento de energia elÃ©trica e indenizaÃ§Ã£o por danos morais. Juntou 

documentos de fl. 13/36. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tutela antecipada deferida Ã s fls. 37/40, determinando que a 

rÃ© se abstenha de suspender o fornecimento de energia elÃ©trica na unidade consumidora em 

relaÃ§Ã£o Ã fatura questionada, que se abstenha de incluir o autor no cadastro de proteÃ§Ã£o de 

crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o da rÃ© apresentada Ã s fls. 43/59, em que a rÃ© informou 

que no momento da ligaÃ§Ã£o a unidade consumidora estava ligada direto na rede de forma clandestina, 

motivo que ensejou a cobranÃ§a. Que a unidade estÃ¡ ligada, a fatura foi bloqueada e os valores 

faturados estavam de acordo com a legislaÃ§Ã£o. Juntou documentos (fls. 82/147) Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

RÃ©plica Ã contestaÃ§Ã£o Ã fl. 158. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O autor requereu o julgamento antecipado da lide 

na fl. 159V. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A rÃ© apresentou pontos controvertidos e requereu a produÃ§Ã£o de 

prova testemunhal na fl. 162. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se pendente o pedido pela concessÃ£o dos 

benefÃ•cios da justiÃ§a gratuita formulado em inicial (fl.10). Com base nas informaÃ§Ãµes constantes nos 

autos, por ora, nos termos do art. 98 e 99, caput e Â§ 3Âº do CPC, defiro os benefÃ•cios da gratuidade da 

justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã distribuiÃ§Ã£o do Ã´nus da prova, tendo em vista a relaÃ§Ã£o de 

consumo existente, ratifico a regra fixada na fl. 40, nos moldes do art. 6Âº, VIII, do CDC. Por oportuno, 

ressalte-se tal regra nÃ£o tem o condÃ£o de eximir o autor de comprovar minimamente dos fatos 

constitutivos do direito alegado. Defiro a prova testemunhal e o depoimento pessoal do autor. Â Â Â Â Â Â 

Â Â Â Por oportuno, destaque-se que as partes carrearam aos autos os documentos que entenderam 

comprobatÃ³rios Ã s alegaÃ§Ãµes, razÃ£o pela qual resta preclusa a juntada de outros documentos nos 

termos do art. 434 do CPC, ressalvada a hipÃ³tese do art. 435 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo 

audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento no dia 16/02/2022, Ã s 09:00 horas, a ser realizada por 

videoconferÃªncia pelo aplicativo Microsoft Teams, conforme art. 18 da Portaria Conjunta n. 15/2020- 

GP/VP/CJRMB/CJCI. A audiÃªncia serÃ¡ gravada em Ã¡udio e vÃ•deo, sendo imprescindÃ•vel ao regular 

prosseguimento do ato, o registro audiovisual de todos os presentes. A recusa ou ausÃªncia injustificada 

de participar da audiÃªncia por videoconferÃªncia Ã© considerado ato atentatÃ³rio Ã dignidade da justiÃ§a 

e serÃ¡ sancionado com multa de atÃ© 2% da vantagem econÃ´mica pretendida ou do valor da causa. Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â AUDIÃNCIA por videoconferÃªncia: dia 16/02/2022, Ã s 09:00 horas Â Â Â Â Â Â Â Â Â Link 

para acessar a audiÃªncia: https://bit.ly/3Ep7ViQ clique no link ou digite no navegador, e siga as 

instruÃ§Ãµes do aplicativo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A audiÃªncia serÃ¡ realizada e gravada por 

videoconferÃªncia no aplicativo Microsoft Teams (gratuito), que pode ser acessado por celular, 

computador ou tablet que tenha cÃ¢mera e internet. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na audiÃªncia a pessoa deverÃ¡ 

mostrar seu documento de identidade com foto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso nÃ£o possa participar por 

videoconferÃªncia, a pessoa poderÃ¡ comparecer ao FÃ³rum de VitÃ³ria do Xingu no dia e hora 

designados, levando seu documento de identidade com foto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o 

apresentar suas testemunhas independentemente de intimaÃ§Ã£o, nos termos do art. 455 do CPC. Â Â Â 

Â Â Â Â Â Â Ressalta-se que o Sr. Oficial de JustiÃ§a deverÃ¡, no momento do cumprimento do ato da 

intimaÃ§Ã£o, colher o telefone de contato e e-mail/WhatsApp das partes (os dados deverÃ£o ser 

informados nos autos do processo por meio de certidÃ£o), com a finalidade de viabilizar a realizaÃ§Ã£o da 

audiÃªncia de forma virtual. As partes que eventualmente nÃ£o puderem participar da audiÃªncia por meio 

eletrÃ´nico/virtual, por absoluta impossibilidade tÃ©cnica, deverÃ£o informar ao Oficial de JustiÃ§a no 

momento da intimaÃ§Ã£o. Este deverÃ¡ certificar a informaÃ§Ã£o nos autos e esclarecer quanto Ã 

possibilidade de comparecimento pessoal ao FÃ³rum da Comarca de VitÃ³ria do Xingu no dia e hora 

designados para o ato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE, POR 

CÃPIA DIGITADA, COMO MANDADO, OFÃCIO, NOTIFICAÃÂ¿O E CARTA PRECATÃRIA PARA AS 

COMUNICAÃÂ¿ES NECESSÃRIAS (PROVIMENTO NÂº 003/2009-CJCI-TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

VitÃ³ria do Xingu/PA, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAROLINE BARTOLOMEU SILVA Â Â 

Â Â Â Â Â Â Â JuÃ•za de Direito 

 
 
 
PROCESSO Nº 0010610-94.2013.814.0005 Requerente: JOSE RENILDO SANTOS RIBEIRO REBELO. 

Representante: VERA LUCIA TAPIAS SCHWAMBACK STORCH , OAB 4941. Requerido: GENILDO DE 

SOUZA OLIVEIRA. SENTENÇA Vistos os autos. Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por 

José Renildo Santos Ribeiro Rebelo em face de GENILDO DE SOUZA OLIVEIRA.O processo tramitou 

normalmente até que se paralisou em 05.07.2018, tendo sido intimado o requerente, conforme Certidão de 

fl.232-v dos autos, porém quedando-se inerte sem justificativa alguma.Vieram os autos conclusos.É a 

síntese do necessário. Doravante, decido.É cediço que o interesse processual se verifica pela presença da 

utilidade do provimento jurisdicional vindicado pelo autor, sendo que esta utilidade é auferida pela 
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necessidade e adequação da tutela pretendida.É certo também que a inércia da parte autora cria óbices 

ao alcance do mérito da causa.No caso dos autos, apesar de intimado, o requerente não se manifestou, 

totalizando aproximadamente 02 (dois) anos de inércia.Por conseguinte, resta evidente o abandono do 

processo, pelo que tenho caracterizado a perda superveniente do interesse processual. Nesse 

sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. BUSCA COBRANÇA. PERDA SUPERVENIENTE 

DO INTERESSE DE AGIR (CONSUBSTANCIADO PELO ABANDONO DA CAUSA). ESCORREITA A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO (ART.267, INC. III, DO CPC). O desatendimento 

imotivado aos comandos judiciais para dar andamento ao feito, notadamente quanto ao cumprimento de 

diligências que dependem de providências por parte do requerente, com vistas ao bom andamento da 

ação, caracteriza a perda superveniente do interesse de agir (consubstanciado, in casu, pelo abandono da 

causa), com a consequente extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267 , inc. III , do CPC ), 

haja vista que essa inércia esvazia o conteúdo de eventual provimento judicial quanto ao mérito. Recurso 

conhecido e não provido.(TJ-DF - Apelação Cível APC 20080110774173 (TJ-DF) - Data de publicação: 

05/06/2015).O abandono da causa pela demandante demonstra a ausência de necessidade/utilidade 

do provimento jurisdicional, o que enseja a extinção do feito.Pelo exposto, configurada a falta de interesse 

processual superveniente, consubstanciado,pelo abandono da causa, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no inciso III, artigo 485, Código de Processo Civil 

(CPC).Custas na forma da lei.Intimem-se as partes pelo Diário de Justiça Eletrônico.Registre-se. Cumpra- 

se.Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa do registro no Sistema Libra. 

Vitória do Xingu/PA, 18 de novembro de 2020. ÊNIO MAIA SARAIVA Juiz de Direito, respondendo em 

cumulação. 
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COMARCA DE IPIXUNA DO PARÁ 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE IPIXUNA DO PARÁ 

 

 
CARTA DE INTIMAÇÃO 

 

 

Em, 24 de setembro de 2021. 

 
Da Diretora de Secretaria CYNTHYA CHRISTHINA ARAÚJO DA SILVA SOUSA 

À DRA. LEILA MEJDALANI PEREIRA, inscrita na OAB/SP Nº 128457 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM 

PROCESSO Nº 0003055-86.2019.8.14.0111 

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

RÉU: BANCO CREFISA S/A 

Através do presente fica Vossa Senhoria intimado da Sentença proferida às folhas 487/488 a seguir 

transcrita: SENTENÇA Trata-se de Ação de Tutela Cautelar Antecedente ajuizada pelo Ministério Público 

do Estado do Pará em face do Banco Crefisa S/A Credito Financiamento e Investimentos, AGIPLAN 

Financeira S/A Crédito, Financiamentos e Investimentos e Banco AGIBANL S/A, visando suspender os 

descontos inseridos nas contas bancárias dos interessados Raimundo Lopes da Silva, Maria Madalena 

dos Santos, Raimunda Cordeiro Lopes, Severino Moreira da Silva, Francisco das Chagas Ferreira e Maria 

da Cruz Nogueira, em razão de indícios de fraude nos empréstimos contratados. Juntou documentos fls. 

27/289. Em decisão de fls. 290/291, foi deferida a tutela cautelar antecedente. Banco AGIBANK S/A 

apresentou contestação e documentos em fls. 299/432. Crefisa Crédito S/A apresentou contestação e 

documentos em fls. 435/485 O MP requereu a extinção do processo em razão da perda superveniente do 

objeto (fl. 298). Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO. O processo deve ser extinto sem 

resolução do mérito, porquanto patente a falta de interesse processual superveniente. Sabe-se que o 

interesse processual está consubstanciado no binômio necessidade-utilidade, ou seja, é preciso que o 

autor tenha a possibilidade de alcançar algum benefício prático com a tutela jurisdicional pleiteada, 

valendo-se dos meios processuais adequados para tanto. Sobre o interesse de agir, vale transcrever as 

lições de Luiz Fux: "O interesse deve ser observado, também, conforme a natureza do processo. Assim, 

no processo de execução, o interesse de agir está calcado no inadimplemento do devedor, e no processo 

cautelar, na necessidade de remover uma situação de perigo, para preservar a utilidade de um processo 

de conhecimento ou de execução. Em todos esses casos, é preciso que tenha necessidade da via judicial 

e que a mesma resulte numa providência mais útil do que aquela que obteria por mãos próprias se fosse 

autorizada a autotutela. Por essa razão é que se afirma que o interesse de agir deve ser composto do 

binômio necessidade-utilidade da via jurisdicional. Encarta-se no aspecto da utilidade, a escolha correta do 

procedimento adequado à pretensão deduzida (Luiz Fux, Curso de Direito Processual Civil, Ed. Forense, 

Rio de Janeiro: 2001, pág. 151-152). Verifica-se que apenas existirá interesse de agir quando o 

jurisdicionado tiver a necessidade de se valer das vias judiciais para a consecução do direito material que 

reputa ter sido violado, e, juntamente com esse interesse de caráter pessoal, utilize-se da via adequada à 

pretensão deduzida. In casu, o Ministério Público requereu a extinção do feito, em razão da perda 

superveniente do objeto, eis que esgotado o prazo do contrato de empréstimo celebrado pelos 

interessados. ANTE O EXPOSTO, extingo o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse 

processual superveniente, o que faço com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários, ex vi legis. Revogo a tutela antecipada deferida. Transitada em julgado, 

oportunamente, certifique-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C. Ipixuna 
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do Pará, 25 de junho de 2021. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JÚNIOR Juiz de Direito Titular 
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COMARCA DE ELDORADO DOS CARAJÁS 

 

 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ELDORADO DOS CARAJÁS 

 
 

 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 4 8 8 8 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 8 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: E. A. F. 

Representante(s): 

OAB 10540-A - SERGIO SOARES MORAES DE JESUS (ADVOGADO) 

 
REQUERIDO: H. P. F. 

P R O C E S S O : 0 0 0 3 4 8 8 8 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 8 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: E. A. F. 

Representante(s): 

OAB 10540-A - SERGIO SOARES MORAES DE JESUS (ADVOGADO) 

REQUERIDO: H. P. F. 

 
 
 

 
P R O C E S S O : 0 0 0 0 6 9 5 1 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 8 P R O C E S S O A N T I G O : - - - 

MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA VAZ ARAUJO Ação: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário em: 24/09/2021---VITIMA:M. J. A. R. B. DENUNCIADO:RONILSON OLIVEIRA 

DE GOIS Representante(s): OAB 20593-B - ALESSANDRO ROSA DA SILVA (ADVOGADO) 

DENUNCIADO:MARCELO DUARTE DE LIMA Representante(s): OAB 21961 - RAYSSA CHAVES MOTA 

(ADVOGADO) OAB 22287-B - ADRIANA DA SILVA LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 24058 - 

KARINA LIMA PINHEIRO (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOAO DE JESUS Representante(s): OAB 

10540-A - SERGIO SOARES MORAES DE JESUS (ADVOGADO) DENUNCIADO:WANDERSON DOS 

SANTOS DE SOUSA Representante(s): OAB 18193 - GARDENIA COELHO DE ARAUJO ALVES 

(ADVOGADO) OAB 16583-A - MIRAMNY SANTANA GUEDELHA (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ATO ORDINATORIO - DEVOLUÇÃO DE AUTOS Amparada pelo Art. 

1º, 2º, Inc. XXIV do Provimento 006/2006 da CJRMB, intimo a Dra. GARDENIA COELHO DE ARAUJO 

ALVES- OAB/PA 18193, para que restitua em 24 horas os autos nº 0000695-11.2015.8.14.0018, os quais 

encontram-se em seu poder além do prazo legal, sendo que no caso de não -atendimento, o fato seré 

levado ao conhecimento da Magistrada Titular da Vara. O referido é verdade e dou fé. Dado e passado 

nesta cidade. Eldorado dos Carajás -PA, 24 de setembro de 2021. . Talita Vaz Araújo Diretora de 

Secretaria 


